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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003167-08.2006.403.6107 (2006.61.07.003167-0) - PEDRO RAMOS(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conclusos por determinação verbal.Fls. 145/147: trata-se de contrato de honorários convencionais em o Patrono do 

Autor estipulou em sua cláusula terceira que seriam de 30% a ser pago em 12 parcelas de 30% incidentes sobre o valor 

percebido pelo autor após o recebimento da primeira parcela de seu benefício e 30% dos valores apurados em 

liquidação de sentença.Assim, tendo em vista que há no contrato em questão flagrante abuso na cobrança de honorários 

convencionais, represento o Dr. Manoel José Ferreira Rodas perante o Presidente da Ordem dos Advogados, seção de 

Araçatuba, para que sejam tomadas as medidas disciplinares pertinentes. Expeça-se o necessário.Independentemente da 

providência supra, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para a adoção das providências cabíveis.Intime-

se o autor pessoalmente informando-lhe que não está obrigado a retirar de seu benefício nenhum valor para pagar os 

honorários convencionais (contratuais) de seu patrono, tendo em vista que estes já foram destacados da Requisição de 

Pequeno Valor expedida e nada mais lhe é devido a este título.Cumpra-
se.///////////////////////////////////////////////////////////////CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) 

ofício(s) requisitório(s), conforme o artigo 9º da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal, estando os autos disponíveis para ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).  

 

0010460-92.2007.403.6107 (2007.61.07.010460-4) - OLAIR VALENTIM PAZ X SUELI VIANA PAZ(SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X CAIXA 

SEGUROS S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA E 

SP249716 - FABIANE JUSTINA TRIPUDI E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Vistos etc.1.- Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada em face da 

Caixa Econômica Federal e Caixa Seguros S/A, na qual os autores, devidamente qualificados na inicial, visam à 

cobertura securitária, referente ao imóvel em que residem, bem como ao pagamento de danos morais.Alegam os autores 

que adquiriram um imóvel, em 28/07/2000, situado na avenida Ibirapuera, n. 911, mediante contrato de mútuo 

celebrado com a CEF, com apólice de seguro residencial firmada pela seguradora-ré.Afirmam que, sete anos depois, 

apareceram rachaduras, as quais, conforme laudo do Corpo de Bombeiros, emitido em 28/03/2007, tornavam a 

edificação precária, com risco de desabamento.Aduzem que comunicaram o ocorrido às rés, e, após vistoria efetuada 

pela Seguradora, obtiveram a informação de que a apólice não cobria o sinistro, já que o risco de desmoronamento 

advinha de vício na construção do imóvel.Requerem que o imóvel seja reformado, às custas das reclamadas, eliminando 
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os riscos de desabamento ou que seja fornecido outro imóvel de igual valor e, também, a condenação das rés no 

pagamento de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a título de danos morais.Juntaram documentos (fls. 25/74).Deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 76.Aditamento à inicial às fls. 80/81, com documento de fl. 82.A 

apreciação do pedido de antecipação da tutela foi postergada para após a vinda das contestações (fl. 83).2. - Citada, a 

CEF ofertou contestação (fls. 91/102 - com documentos de fls. 103/145), aduzindo, preliminarmente, ilegitimidade 

passiva. No mérito, requereu a improcedência do pedido.A Caixa Seguradora S/A contestou (fls. 147/170 - com 

documentos de fls. 171/196), alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva e litisconsórcio passivo necessário com 

a IRB Brasil Resseguros S/A, pugnando, no mérito, pela improcedência da demanda.Réplica às fls. 200/210.Às fls. 

212/216 foi deferido o pedido de antecipação de tutela, determinando que as rés alternativamente: forneçam moradia 

aos autores, enquanto tramitar esta ação, podendo oferecer um bem de sua propriedade, nesta cidade e compatível com 

o que eles residem ou providenciem o pagamento de aluguel (na proporção de 50% para cada ré) de imóvel condizente 

com o objeto desta ação. Também, foi determinado, na mesma decisão que ficam os autores eximidos do pagamento das 

prestações, a partir da intimação desta decisão, as quais deverão ser suportadas pela Caixa Seguradora S/A, nos termos 

da cláusula 12, d, da apólice (fl. 61). Facultou-se a especificação de provas.A CEF e a Caixa Seguradora S/A afirmaram 

não haver provas a produzir (fls. 247 e 251).Contra a decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

a CEF e a Caixa Seguradora S/A opuseram Agravo de Instrumento, os quais receberam os nºs 2008.03.00.034761-6 e 

2008.03.00.035554-6, que tramitam apensados no E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Nos autos de 

agravo foi proferida a decisão de fls. 399/404, neste sentido: Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de 
antecipação da tutela recursal para, modificando parcialmente a decisão de primeiro grau, determinar a intimação das 

rés para que, no prazo de dez dias, façam em conjunto a escolha permitida pelo contrato, ou seja, esclareçam, no feito 

principal, se pretendem efetuar os reparos no imóvel ou pagar a indenização contratual em dinheiro, sob pena de ser 

transferido aos autores o direito de escolha. Se as rés optarem pelo pagamento da indenização, deverão fazê-lo no 

mesmo prazo de dez dias, concedido para a opção; mas se deliberarem por efetuar os reparos no imóvel, deverá o juízo 

a quo proceder nos termos dos 4º a 6º do artigo 461 do Código de Processo Civil...A Caixa Seguradora S/A efetuou, em 

03/11/2008, o depósito do valor de R$ 13.838,30 (fl. 428).Facultada vista às partes, os autores requereram a produção 

de prova pericial (fls. 431/434), que foi deferida (fl. 435).A Caixa Seguradora S/A requereu a extinção do feito sem 

resolução de mérito, nos termos do que dispõe o artigo 267, inciso VI, do CPC, eis que cumpriu a sua obrigação, 

conforme determinado na decisão proferida no agravo de instrumento referido, optando pelo depósito da indenização 

(fl. 436).A parte autora entendeu que o depósito não foi suficiente e reiterou o pedido de perícia no imóvel (fls. 

439/441). Juntou Laudo de vistoria da Prefeitura Municipal (fls. 445/447).Veio aos autos laudo pericial (fls. 468/500), 

com manifestação dos autores (fls. 506/509) e da Caixa Econômica Federal (fls. 510/513) sobre a prova. A Caixa 

Seguradora S/A, contudo, não se manifestou.Às fls. 516/517, a parte autora requereu o levantamento do depósito de fl. 

428.É o relatório do necessário.DECIDO.3. - O feito foi processado com observância dos princípios do contraditório, 

ampla defesa e do devido processo legal.As preliminares argüidas pelas partes foram afastadas às fls. 212/216, de modo 

que nada mais há a deliberar a respeito. Passo à análise do mérito propriamente dito.4.- Conforme documentação 
juntada aos autos, não há dúvidas de que o imóvel localizado na rua Ibirapuera n. 911 foi adquirido em 2000, pelos 

autores, utilizando-se de recursos do S.F.H, objeto do contrato de mútuo de fls. 39/48. O risco de desmoronamento é 

reconhecido pela própria CEF (fl. 55). A celeuma se instala sob os seguintes pontos: se há responsabilidade pelo 

pagamento do seguro; e, em caso positivo, de quem é a responsabilidade e qual a forma/valor do pagamento.A negativa 

da cobertura securitária fundou-se no seguinte argumento: Informamos que a Cia. Seguradora pronunciou-se pela 

negativa de cobertura securitária para os danos físicos ocorridos em sua residência devido às causas do sinistro serem 

calcadas em vícios de construção, conforme Termo de Negativa de Cobertura anexo, inexistindo risco coberto pela 

Apólice (fls. 55 e 145).Ocorre que o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) é aplicável aos contratos, 

como no caso em tela, tendo o STJ pacificado a jurisprudência nesse sentido, o que foi objeto da Súmula nº 297 (O 

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras).Assim, embora o item 5.2.6 (fl. 60) da apólice 

habitacional exclua os prejuízos decorrentes de vícios intrínsecos, entendendo-se como tais defeitos resultantes de 

infração às boas normas de projeto e/ou construção do imóvel, considero a referida cláusula abusiva, posto que não 

condizente com a realidade, já que, sendo restritiva, não observou o constante do artigo 54, 4º, do CDC. Além do mais, 

grande parte dos desabamentos ocorrem por falhas na edificação, não podendo a seguradora se eximir de cumprir o 

contrato em caso do sinistro desta natureza.No mesmo sentido do acima esposado, decisões do E. Superior Tribunal de 

Justiça e do E. Tribunal Regional Federal da Primeira Região:CONSUMIDOR. SEGURO HABITACIONAL 

INVALIDEZ PERMANENTE. DOENÇA PREEXISTENTE À CONTRATAÇÃO. EXCLUSÃO DA COBERTURA. 
CLÁUSULA RESTRITIVA. NÃO-INCIDÊNCIA. ARTS. 46 E 54, 4º, DA LEI N. 8.078/90. PRECEDENTES.I - A 

teor da regra inserta no art. 54, 4º, do Código de Defesa do Consumidor, a claúsula restritiva, contida em contrato de 

adesão, deve ser redigida com destaque a fim de se permitir, ao consumidor, sua imediata e fácil compreensão.II - Na 

hipótese, a cláusula de seguro relativo a contrato habitacional vinculado ao SFH, que exclui de sua cobertura a invalidez 

decorrente de doença anterior à contratação, não atende aos requisitos legais.III - Recurso especial conhecido e provido. 

(grifei)(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

669525Processo: 200401018244 UF: PB Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 19/05/2005 

Documento: STJ000620523 - Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

INTERTEMPORAL. AGRAVO RETIDO APRECIADO PRELIMINARMENTE E IMPROVIDO. 

INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. ILEGITIMIDADE AD 

CAUSAM DA CEF NÃO CARACTERIZADA. SFH. PAGAMENTO DE SEGURO EM RAZÃO DE 
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DESMORONAMENTO DO IMÓVEL. HIPÓTESE DE EXCLUSÃO DA COBERTURA DO SEGURO NÃO 

EXPRESSA NO CONTRATO DE ADESÃO. INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE. BOA-FÉ OBJETIVA. 

APELAÇÕES IMPROVIDAS.1. Agravo retido apreciado como preliminar da apelação e improvido, uma vez que, para 

a formação do convencimento do julgador, prevalece o princípio da livre convicção do juiz. O juiz processante é, 

portanto, o destinatário da prova, incumbindo a ele analisar a necessidade de sua produção. Precedentes.2. Desacolhida 

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, por estar pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a 

Caixa Econômica Federal é intermediária obrigatória do processamento de seguro e do recebimento de eventual 

indenização de imóvel financiado pelo SFH.3. Em sede de direito intertemporal, correta a sentença ao basear-se nas 

disposições do Código Civil anterior, já que, tanto no plano da validade quanto no plano da eficácia, o ato jurídico se 

deu durante sua vigência (novo Código Civil, art. 2.035).4. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro Habitacional - SFH. Precedentes do STJ e desta Corte.5. 

Hodiernamente, vários tipos de contratos foram adaptados de forma a permitir a contratação em massa e o contrato de 

seguro é um deles. Utilizam-se, para tanto, contratos padrões pré-impressos e (no caso dos autos) apólices anexas que só 

chegam ao conhecimento do aderente após a assinatura do termo, para simples leitura, sem que se exija qualquer 

assinatura. Tal prática fundamenta-se na necessidade de captação de clientela num mercado extremamente competitivo. 

A conseqüência desse procedimento, todavia, é a assunção de riscos. Ganham-se clientes, mas assumem-se o risco de 

uma relação de consumo viciada, que deixa a desejar quanto ao necessário conhecimento prévio de seu conteúdo, 

pisoteando as regras de exegese acerca do equilíbrio das partes na referida relação. Ofensa patente aos artigos 46 e 54 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). A mera previsão de que a hipótese de cobertura do seguro 

consta da apólice entregue ao devedor não basta para vinculá-lo.6. A boa-fé objetiva impõe ao contratante um padrão de 

conduta no sentido de agir com retidão, dentro dos padrões de discernimento do homem comum. A princípio, os 

contratos reputam-se celebrados com os atributos que decorrem da boa-fé objetiva. O julgador, ao apreciar a demanda, 

deve tê-la como presumida. Tendo o autor/apelado tomado as providências indispensáveis à construção da casa, 

contratando profissional habilitado e obtendo a aprovação do projeto por ele elaborado, as falhas da construção não 

podem ser simplesmente imputadas a ele.7. Agravo retido e apelações improvidas. (grifei)(Origem: TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200035000158817 Processo: 200035000158817 UF: GO Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 25/4/2007 Documento: TRF100247911 Fonte DJ DATA: 17/5/2007 

PAGINA: 57 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA)Aliás, a nulidade da 

cláusula restritiva já foi reconhecida na decisão de fls. 212/216, de modo que nem a CEF, nem a Caixa Seguradora S/A, 

se insurgiram em relação a isto em seus recursos, conforme bem destacado pelo e. Desembargador Federal NELTON 

DOS SANTOS, na decisão proferida nos autos dos agravos de instrumento mencionados (20080300034761-6 e 

20080300035554-6): ...Avançando anote-se que para sua decisão a MM. Juíza de primeiro grau fundou-se na assertiva 

segundo a qual se afigura nula a cláusula limitadora da responsabilidade da seguradora. Esse fundamento não foi 

atacado por qualquer das rés em seus recursos, circunstância que conduz à conclusão de que não há que se falar em 

afastamento integral da antecipação de tutela... (fl. 342).Ademais, conforme petição de fl. 436, a Caixa Seguradora S/A 
afirma que cumpriu com a sua obrigação, optando pelo pagamento da indenização, conforme determinado na decisão 

proferida nos agravos de instrumento mencionados, e requereu a extinção do feito sem resolução de mérito, ante a perda 

do objeto da ação, de modo que a Seguradora imputou ao depósito de fl. 428 (R$13.838,30) a natureza de pagamento 

definitivo.No mais, observo que não há no laudo pericial a ilustração de que os danos causados no imóvel tenham se 

originado da ausência de manutenção do mesmo. Aduziu o Sr. Perito que: Os defeitos detectados durante a vistoria 

indicam que não foram observadas as boas regras de construção, na edificação do imóvel...Pelo estado de conservação a 

casa periciada mantém as mesmas características desde a sua aquisição.... (fl. 480). Deste modo, resta claro que os 

riscos derivam de defeitos existentes na própria construção do imóvel.Quanto à responsabilidade pelo pagamento, deve 

ser rateada entre a CEF e a Seguradora, já que ambas são responsáveis pela solidez e segurança da obra. Note-se, 

inclusive, que, antes de conceder o financiamento, a CEF fez Laudo de Avaliação do Imóvel (fls. 120/121).Nestes 

termos, cite-se a recente decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da Quinta Região:SFH. Seguro 

obrigatório. Vícios na construção. CEF. Agente Fiduciário. Responsabilidade Solidária. Seguradora. Cláusula 

Exonerativa. Nulidade. Apelo Improvido. 1. O Agente Financeiro e a Seguradora com a Construtora, são solidariamente 

responsáveis pela solidez e segurança da obra. 2. Precedentes: AC 200783000063636, Desembargadora Federal 

Germana Moraes, TRF5 - Quarta Turma, 15/04/2010. 3. A cláusula que exonera a seguradora da responsabilidade por 

danos físicos no imóvel, decorrentes de defeitos intrínsecos, ou seja, causador por seus próprios componentes, sem que 

sobre eles atue qualquer força anormal, reputa-se como abusiva porque restringe direitos ou obrigações fundamentais 
inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual. (AC 200371020040744, 

CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 30/08/2006) 4. Apelações 

improvidas(AC 200884000144503 - AC - Apelação Civel - 514204 - Relator: Desembargador Federal Francisco Barros 

Dias - Segunda turma do Tribunal Regional Federal da Quinta Região - DJE - Data::24/02/2011 - Página::649).5.- Por 

fim, resta saber como será efetuada a cobertura securitária.Restou decidido nos autos dos Agravos de Instrumento acima 

citados o seguinte: Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de antecipação da tutela recursal pata, modificando 

parcialmente a decisão de primeiro grau, determinar a intimação das rés para que, no prazo de dez dias, façam em 

conjunto a escolha permitida pelo contrato, ou seja, esclareçam, no feito principal, se pretendem efetuar os reparos no 

imóvel ou pagar a indenização contratual em dinheiro, sob pena de ser transferido aos autores o direito de escolha. Se as 

rés optarem pelo pagamento da indenização, deverão fazê-lo no mesmo prazo de dez dias, concedido para a opção; mas 

se deliberarem por efetuar os reparos no imóvel, deverá o juízo a quo proceder nos termos dos 4º a 6º do artigo 461 do 
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Código de Processo Civil... (fls. 399/404).Assim, seguiu-se que a Caixa Seguradora S/A efetuou, em 03/11/2008, o 

depósito do valor de R$ 13.838,30 (fl. 428), reputando-o suficiente para corrigir os prejuízos sofridos pelos autores 

(cláusulas 9.4 e 11 da apólice de fl. 61), valor, aliás, incontroverso.De outro lado, realizada a perícia no imóvel, 

respondeu o Sr. Perito que (fl. 484): Existe a possibilidade de recuperação da segurança do imóvel, desde que efetuados 

os reparos necessários...o perito não recomenda a demolição do imóvel como única solução para a solução dos 

problemas evidenciados... (fl. 484).E o Sr. Perito Judicial apurou o custo de R$ 18.782,98 (dezoito mil setecentos e 

oitenta e dois reais e noventa e oito centavos), para o caso de reforma, e R$ 54.384,84 (cinquenta e quatro mil trezentos 

e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), para o caso de demolição e construção nova, ambos posicionados 

para 25/11/2010 (fl. 485).Observo que, embora a parte autora afirme pela necessidade de reconstruir o imóvel (fls. 

506/509), nada trouxe aos autos capaz de infirmar a conclusão do perito judicial, de que há possibilidade de recuperação 

da segurança do imóvel.E prevê a cláusula 9.04 da apólice (fl. 61): a indenização corresponderá ao valor do prejuízo 

efetivamente apurado pela Sociedade Seguradora na ocasião do sinistro, limitada ao valor da importância segurada 

atualizada monetariamente...Deste modo, entendo que o valor da indenização deverá corresponder ao necessário para a 

reforma do imóvel, calculado pelo Sr. Perito Judicial, no valor de R$ 18.782,98 (dezoito mil, setecentos e oitenta e dois 

reais e noventa e oito centavos), em 25/11/2010, o qual se mostra consentâneo à realidade do caso dos autos, levando 

em consideração as condições físicas do imóvel, as irregularidades apontadas, com a devida apuração dos custos 

necessários para o seu reparo (fls. 470/494).6. Passo a apreciar o pedido de danos morais.Inicialmente, observo que a 

relação jurídica de direito material está enquadrada como relação de consumo, em conformidade com o preceituado no 
art. 3º, 2º, da Lei nº 8078/90. Nesse sentido, aliás, de inteira aplicação a Súmula 297 do E. Superior Tribunal de Justiça: 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Quanto à comprovação dos danos morais, 

entendo que basta a prova do fato, não havendo necessidade de se demonstrar o sofrimento moral, já que se mostra 

praticamente impossível, diante do fato de que o dano extrapatrimonial atinge bens incorpóreos, tais como a imagem, a 

honra, a privacidade, prescindindo, pois, de prova a dor moral enfrentada pelo autor, pois é presumível. Danos morais 

são lesões praticadas contra direitos essenciais da pessoa humana, chamados, por isso, de direitos da personalidade. São, 

portanto, ofensas a direitos relacionados à integridade física, como o direito à vida, ao próprio corpo e ao cadáver, e à 

integridade moral, como o direito à honra, à liberdade, à imagem, à privacidade, à intimidade e ao nome.O que importa, 

no caso dos autos, é a comprovação do nexo de causalidade entre a conduta das rés e os danos sofridos pelos autores, 

com o evidente desgaste provocado em razão dos danos existentes em sua residência, tão bem demonstrados nas 

fotografias constantes do laudo pericial (fls. 471/479).O nexo causal restou evidenciado no caso dos autos.Desde março 

de 2007 pelo menos (laudo da Polícia Militar - fl. 54), os autores convivem com a situação de ansiedade, ante o risco de 

desabamento de seu imóvel. A própria CEF, aliás, afirmou ser o risco de desmoronamento uma realidade (fl. 55), 

embora no mesmo ato tenha negado a cobertura securitária alegando vícios de construção. Aliás, tal construção a 

própria CEF afirmou ser sólida e segura (fls. 120/121-item 07), encontrando-se em condições normais de 

habitabilidade, sem problemas estruturais (fls. 120/121 - item 10).Assim, verifica-se que a conduta da ré não se pautou 

dentro da legalidade e da razoabilidade, devendo reparar a parte autora pelos danos morais sofridos.Estabelecido o 
cabimento da reparação do dano moral, passa-se à sua fixação em termos econômicos.A indenização do dano moral visa 

à oferta de conforto ao ofendido, que não tem a honra paga, mas, sim, uma resposta ao seu desalento. E assim será de 

modo a conseguir efeitos de natureza pedagógica, dirigidos estes ao ofensor, no sentido de obrigá-lo à reflexão e tornar 

sua conduta compatível com o sentido de responsabilidade social.Difícil, contudo, aferir qual seria a quantidade de 

valor suficiente à reflexão, que é um dos escopos da ordem indenizatória. Isso porque a indenização não pode 

representar um prêmio indevido ao ofendido, indo além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, ao gravame 

suportado. Ao Juiz, portanto, incumbe a tarefa de encontrar valor razoável, atento às condições já explicitadas, sem, 

contudo, marcar qualquer dos litigantes pelo favorecimento ou desfavorecimento.Nesse sentido, bem explicita o julgado 

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, do qual foi Relatora a E. Desembargadora Federal CECÍLIA 

MARCONDES, no qual foi reduzido o valor da indenização pleiteada, a título de danos morais:PROCESSUAL CIVIL 

- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - REPARAÇÃO DE DANO MORAL E MATERIAL DECORRENTE DE 

ACIDENTE SOFRIDO NA CONDIÇÃO DE MILITAR DO EXÉRCITO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA EM 

RELAÇÃO AO PEDIDO DE DANO MORAL E MATERIAL - CONFIGURAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS DA 

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - MANUTENÇÃO PARCIAL DA SENTENÇA1.A competência para processar e 

julgar o feito é da 2ª Seção deste E. Tribunal, vez que se discute direito público, consistente em indenização contra a 

União Federal.2. Rejeição da preliminar de nulidade invocada pelo autor/apelante no que toca à decisão que acolheu os 

embargos declaratórios. Muito embora a União Federal tenha anexado documentos na oportunidade - junto com os 
embargos declaratórios -, tais serviram apenas para embasar a tese desde há muito defendida no sentido de ser indevido 

o pagamento de R$ 150,00 para a aquisição de remédios porque já paga quantia superior a título de auxílio-invalidez. 

Ademais, consoante ressaltado pela União Federal, são documentos a que só teve acesso naquela oportunidade, daí a 

razão pela qual não promoveu a sua juntada anteriormente.3. Um fato pode ser ilícito civil e não configurar um ilícito 

penal, de forma que o arquivamento do inquérito policial não condiciona o sucesso da empreitada civil.4. Inteligência 

do inciso I do artigo 67 do Código de Processo Penal.5. Para a fixação da responsabilidade civil é necessário estabelecer 

os pressupostos da obrigação de indenizar: ação ou omissão do agente, culpa, nexo causal e dano.6. Amoldamento do 

caso a chamada responsabilidade objetiva, prevista no 6º, do artigo 37, da Constituição Federal.7. Não há que falar em 

inexistência de dor moral do autor pelo fato de ser alienado, de não ter consciência de si próprio, do que é e de quem é 

em face do mundo onde vive. De fato, embora atualmente o autor esteja vivendo este calvário de ser portador de doença 

mental, à época dos fatos demonstrava aptidão física e mental suficientes para conseguir o desejado ingresso nas Forças 
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Armadas.8. Comprovação robusta do dano, nos autos, diante da existência de laudos médicos, produzidos não só na 

investigação militar como também sob o crivo do contraditório, diagnosticando a patologia que acomete o autor.9. 

Configuração do nexo causal entre o acidente e os transtornos mentais sofridos pelo autor, conhecido como Cabo 

Neto.10. Vivenciamento pelo autor de situação de estresse constante, fruto de sua opção pela carreira das armas. Nesse 

encadeamento, o acidente com o jipe, obviamente, só vem a agravar a situação, sendo um evento traumático hábil a 

desencadear naquele que tem a predisposição necessária, a psicopatia da esquizofrenia, aliado ao fato de que, à época 

dos fatos, o autor sofreu um profundo desestímulo ao não obter sucesso na aprovação do concurso para a Polícia Militar 

do Estado de São Paulo, conforme depoimentos colhidos por testemunhas.11. Os valores fixados a título de indenização 

por dano puramente moral não podem ser elevados a ponto de a reparação se constituir em lucro. Por outro lado, não 

podem ser irrisórios a ponto de não alcançar o efeito almejado, que é a reparação. Inexistência de parâmetros legais para 

a fixação dos valores.12. Considerando-se o grau de culpa do agente do Estado, tendo-se em vista o porte financeiro da 

União Federal, bem como a atual conjuntura nacional; considerando-se ainda as atividades profissionais que deixaram 

de ser realizadas pelo autor, o valor fixado na sentença é o adequado para reparar o dano moral pelo autor suportado.13. 

Os juros de mora são devidos desde o evento danoso, nos termos da Súmula nº 54 do Superior Tribunal de Justiça, 

devendo ser aplicados no percentual de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do atual Código Civil e, após, no percentual 

de 1% ao mês.14. Conquanto o laudo pericial assegure a existência de cicatrizes pós-cirúrgica extensa em ombro direito 

(fls. 2870, Vol. 10), não há nos autos elementos probatórios convincentes de que tenham se originado em virtude do 

incidente com o jipe, não havendo que se falar em indenização por dano estético.15. O soldo percebido em função da 
passagem do autor à inatividade guarda relação íntima com a pretendida indenização por danos materiais. Com efeito, a 

Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares) estabelece em seus artigos 106 e seguintes, que será aplicada a reforma ex 

officio ao militar julgado definitivamente incapaz, incapacidade esta que pode decorrer de enfermidade oriunda de 

acidente de serviço. Por tais razões, a conclusão que se impõe é que os possíveis danos materiais pretendidos já foram - 

e continuam a ser - ressarcidos na forma de pensão mensal conferida ao autor. Precedentes jurisprudenciais.16. 

Conforme manifestação no AG nº 2004.03.00.064973-1, julgado na sessão do dia 10.08.2005, na condição de militar 

reformado o autor encontra-se acobertado pelo Sistema de Prestação de Assistência Médico Hospitalar aos Militares do 

Exército - em conformidade com o disposto no artigo 19 da Portaria Ministerial nº 858, de 22.10.97,do Ministério do 

Exército - que estabelece, inclusive, a indenização integral das despesas verificadas com medicamentos (artigo 37, II, a, 

do diploma citado).17. A ré fez prova nos autos de que o autor vem recebendo in natura os medicamentos dos quais 

necessita para o seu tratamento, que vêm sendo retirados por sua mãe. Os documentos de fls. 3265/3277 (Vol. 11) 

deixam inequívoco o pedido e o deferimento do fornecimento de medicação para o tratamento do autor, mostrando-se 

indevido o pagamento de qualquer quantia a título de gastos com medicação, sob pena de configurar verdadeiro bis in 

idem.18. Conquanto nas causas envolvendo a União seja aplicável a regra contida no artigo 20, 4º, do CPC, pela qual os 

honorários advocatícios devem ser fixados de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, tendo em vista a 

complexidade do feito e o trabalho realizado pelo advogado do autor, entendo que os honorários devem ser fixados no 

percentual de 10% sobre o valor da condenação.19. Rejeição da preliminar de nulidade arguída pelo autor. Apelação do 
autor, da União Federal e Remessa Oficial parcialmente providas (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1160841 Processo: 200261000163920 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da 

decisão: 10/10/2007 Documento: TRF300133121 - Relatora: Cecília Marcondes) (grifos nossos).Diante do exposto, 

considerando o bom senso e a razoabilidade, atendendo às peculiaridades da situação fática subjacente, a extensão dos 

danos, o grau de culpa das rés, bem como a atual conjuntura nacional, indicam que o valor correspondente a 

R$10.000,00 (dez mil reais) é de ser adotado como quantia suficiente para servir de conforto à parte ofendida e motivo 

de pensar ao ofensor, cumprindo a dupla função da reparação ao dano extrapatrimonial.7. - Diante de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código 

de Processo Civil, devendo as rés efetuar o pagamento aos autores, de R$ 18.782,98 (dezoito mil, setecentos e oitenta e 

dois reais e noventa e oito centavos), posicionado para 25/11/2010, descontando-se o depósito de fl. 428, em 

cumprimento às cláusulas 9.4 e 11 da apólice habitacional. Condeno, também as rés ao pagamento, a título de dano 

moral, de R$10.000,00 (dez mil reais), valor que deve ser pago em uma única parcela, atualizado monetariamente, a 

partir desta data, nos termos da Súmula n. 362 do S.T.J. O efetivo valor do depósito deverá ser apurado em liquidação 

de sentença, aplicando-se juros e correção monetária de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor à 

época desta. Fls. 516/517: Expeça-se imediatamente alvará de levantamento do depósito de fl. 428, em favor dos 

autores, tratando-se de valor incontroverso.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência 

recíproca.Remeta-se cópia desta sentença ao E. Desembargador Federal Relator dos Agravos de Instrumento nº 
2008.03.00.034761-6 e apenso.Custas, na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I.C.############################################################################C E R T I D Ã 

OCertifico e dou fé que foi(foram) expedido(s) o(s) Alvará(s) de Levantamento nº(s) 94/2011, com validade de 60 

(sessenta) dias, estando o(s) mesmo(s) disponíveis nesta Secretaria para retirada pelo(s) beneficiário(s).Araçatuba, 19 de 

abril de 2011. 
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EMBARGOS DE TERCEIRO 
0000155-10.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) DANIEL RIBEIRO DA SILVA(SP184499 - SÉRGIO ALBERTO DA SILVA) X FAZENDA 
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NACIONAL 

Vistos em sentença.DANIEL RIBEIRO DA SILVA ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro em face da 

FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese apertada, a desconstituição da contrição judicial que recaiu sobre o 

imóvel objeto da matrícula nº 67.767 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP (lote 24), nos autos da 

Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob a alegação de que é legítimo possuidor do referido 

bem.Alega que adquiriu o referido bem imóvel de Vilmar Bertoldo Archangelo em 15/03/2004, que adquiriu de 

Damares Augusto Coelho em 12/06/1996, que por sua vez, adquiriu de Sima Construtora Ltda. em 04/07/1995, a qual 

consta como requerida na citada Medida Cautelar. Juntou documentos (fls. 09/20).À fl. 21 foram deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.A Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 27/32), concordando com o 

cancelamento da penhora. Invoca a não condenação em honorários advocatícios, uma vez que não deu causa ao ato de 

constrição judicial, já que o adquirente não registrou o negócio jurídico no competente cartório de Registro de Imóveis 

de Araçatuba/SP.É o relatório do necessário. DECIDO.Nos termos do artigo 214, 1º do CPC, considero citada a 

Fazenda Nacional na data da apresentação de sua contestação, ou seja, em 25/03/2011 (fl. 27). Verifico que o feito se 

processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio 

do devido processo legal.De acordo com o que consta dos autos, a constrição (indisponibilidade) realizada nos autos da 

Medida Cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, sobre o imóvel objeto da presente, foi efetuada em 30/04/2010 (fl. 

20).Restou demonstrado pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 67.767, objeto da presente foi alienado bem 

antes do ajuizamento da Cautelar.Os documentos juntados e não contestados pela Fazenda Nacional, são suficientes a 
comprovar que o embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, caracterizada a boa-fé do Embargante posto que 

adquiriu o imóvel antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando comprovado o conluio entre todas estas pessoas 

para o fim de fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão competente torna público o ato (compra e 

venda, no caso), fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o interesse de terceiros. O fato da avença não ter 

sido registrada não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que não houve a transferência plena do domínio do 

imóvel. Importa dizer que o comprador (embargante) não foi diligente quando deixou de registrar o título no Cartório, 

prejudicando direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu direito pessoal de aquisição do imóvel, desde que 

comprovada a posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da ausência da transcrição no Registro 

Público.Concluo que o embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse do imóvel, devendo esta ser liberada 

advinda de eventuais dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o artigo 20, do Código de Processo Civil, 

determine que a sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que antecipou e honorários advocatícios, 

entendo que no caso concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao pagamento da referida verba, uma vez que 

não verifico qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar ensejo ao ajuizamento da presente ação, já 

que a indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida cautelar foi efetivada pelo fato de inexistir 

qualquer registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 2004.Em suma, invoco o princípio da causalidade para 

não condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios em favor do Embargante, já que o 

ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável ao próprio Embargante, que não se 
desincumbiu do dever de promover o registro do Cartório competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos 

autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS 

EMBARGOS DE TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-

26.2009.403.6107, sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 67.767, lote 24, quadra J.Sem condenação em 

honorários, em face do princípio da causalidade, já que a constrição judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida 

cautelar, não decorreu de culpa da embargada. Custas a cargo do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes 

embargos de terceiro foi causada por omissão imputável a ele, que não se desincumbiu do dever de promover o 

competente registro. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte embargante é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50. Traslade-se cópia da presente 

sentença para os autos da medida cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107. Deixo de submeter o pleito ao reexame 

necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do CPC (valor da condenação inferior a sessenta salários). 

Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, 

arquive-se este feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 

0000156-92.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) CLEIDE RIBEIRO DA SILVA X MARIO BATISTA DOS REIS(SP184499 - SÉRGIO 

ALBERTO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL 
Vistos em sentença.CLEIDE RIBEIRO DA SILVA e MARIO BATISTA DOS REIS ajuizou a presente ação de 

Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese apertada, a desconstituição da 

contrição judicial que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 46.359 do Cartório de Registro de Imóveis de 

Araçatuba/SP (lote 28), nos autos da Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob a alegação de que são 

legítimos possuidores do referido bem.Alegam que adquiriram o referido bem imóvel de Mateus Massami Hamaguti e 

Valeria Aparecida Souza Hamaguti que, por sua vez, adquiriram de Sima Construtora Ltda em 10/01/2002, a qual 

consta como requerida na citada Medida Cautelar. Juntaram documentos (fls. 09/14).À fl. 15 foram deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.A Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 21/26), concordando com o 

cancelamento da penhora. Invoca a não condenação em honorários advocatícios, uma vez que não deu causa ao ato de 

constrição judicial, já que o adquirente não registrou o negócio jurídico no competente cartório de Registro de Imóveis 

de Araçatuba/SP.É o relatório do necessário. DECIDO.Nos termos do artigo 214, 1º do CPC, considero citada a 
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Fazenda Nacional na data da apresentação de sua contestação, ou seja, em 25/03/2011 (fl. 21). Verifico que o feito se 

processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio 

do devido processo legal.Restou demonstrado pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 46.359, objeto da presente 

foi alienado bem antes do ajuizamento da Cautelar.Os documentos juntados e não contestados pela Fazenda Nacional, 

são suficientes a comprovar que o embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, caracterizada a boa-fé do 

Embargante posto que adquiriu o imóvel antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando comprovado o conluio 

entre todas estas pessoas para o fim de fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão competente torna 

público o ato (compra e venda, no caso), fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o interesse de terceiros. 

O fato da avença não ter sido registrada não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que não houve a 

transferência plena do domínio do imóvel. Importa dizer que o comprador (embargante) não foi diligente quando deixou 

de registrar o título no Cartório, prejudicando direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu direito pessoal de 

aquisição do imóvel, desde que comprovada a posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da ausência da 

transcrição no Registro Público.Concluo que o embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse do imóvel, 

devendo esta ser liberada advinda de eventuais dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o artigo 20, do 

Código de Processo Civil, determine que a sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que antecipou e 

honorários advocatícios, entendo que no caso concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao pagamento da 

referida verba, uma vez que não verifico qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar ensejo ao 

ajuizamento da presente ação, já que a indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida cautelar foi 
efetivada pelo fato de inexistir qualquer registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 2002.Em suma, invoco o 

princípio da causalidade para não condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios em favor do 

Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável ao próprio 

Embargante, que não se desincumbiu do dever de promover o registro do Cartório competente.ISTO POSTO, e por tudo 

mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade realizada nos autos da medida 

cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 46.359, lote 28, quadra F.Sem 

condenação em honorários, em face do princípio da causalidade, já que a constrição judicial ocorrida em 2010, nos 

autos da medida cautelar, não decorreu de culpa da embargada. Custas a cargo do Embargante, já que o ajuizamento dos 

presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável a ele, que não se desincumbiu do dever de promover 

o competente registro. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte embargante é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50. Traslade-se cópia da presente 

sentença para os autos da medida cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107. Deixo de submeter o pleito ao reexame 

necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do CPC (valor da condenação inferior a sessenta salários). 

Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, 

arquive-se este feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 
0000181-08.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) RENATO MANOEL DA SILVA TEIXEIRA(SP076976 - WAGNER CLEMENTE 

CAVASANA E SP204933 - HEITOR BRUNO FERREIRA LOPES E SP254381 - PAULO ROBERTO CAVASANA 

ABDO) X VALMIRA APARECIDA REZENDE TEIXEIRA X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em sentença.JOSE SERGIO DE SOUZA RODRIGUES E VALMIRA APARECIDA REZENDE TEIXEIRA 

ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese apertada, 

a desconstituição da contrição judicial que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 67.758 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Araçatuba/SP (lote 10), nos autos da Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob a 

alegação de que é legítimo possuidor do referido bem.Alega que adquiriu o referido bem imóvel de Sima Construtora 

Ltda. em 03/07/1995, a qual consta como requerida na citada Medida Cautelar. Juntou documentos (fls. 12/113).À fl. 

119 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.A Fazenda Nacional apresentou sua contestação (fls. 

126/129), concordando com o cancelamento da penhora. Invoca a não condenação em honorários advocatícios, uma vez 

que não deu causa ao ato de constrição judicial, já que o adquirente não registrou o negócio jurídico no competente 

cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP.É o relatório do necessário. DECIDO.Considero a Fazenda Nacional 

citada em 11/02/2011, nos termos do que dispõe o art. 214, 1º, do Código de Processo Civil. Verifico que o feito se 

processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio 

do devido processo legal.De acordo com o que consta dos autos, a constrição (indisponibilidade) realizada nos autos da 
Medida Cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, sobre o imóvel objeto da presente, foi efetuada em 30/04/2010.Restou 

demonstrado pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 67.758, objeto da presente foi alienado bem antes do 

ajuizamento da Cautelar. Os documentos juntados e não contestados pela Fazenda Nacional, são suficientes a 

comprovar que o embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, caracterizada a boa-fé do Embargante posto que 

adquiriu o imóvel antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando comprovado o conluio entre todas estas pessoas 

para o fim de fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão competente torna público o ato (compra e 

venda, no caso), fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o interesse de terceiros. O fato da avença não ter 

sido registrada não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que não houve a transferência plena do domínio do 

imóvel. Importa dizer que o comprador (embargante) não foi diligente quando deixou de registrar o título no Cartório, 

prejudicando direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu direito pessoal de aquisição do imóvel, desde que 

comprovada a posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da ausência da transcrição no Registro 
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Público.Concluo que o embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse do imóvel, devendo esta ser liberada 

advinda de eventuais dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o artigo 20, do Código de Processo Civil, 

determine que a sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que antecipou e honorários advocatícios, 

entendo que no caso concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao pagamento da referida verba, uma vez que 

não verifico qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar ensejo ao ajuizamento da presente ação, já 

que a indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida cautelar foi efetivada pelo fato de inexistir 

qualquer registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 2001.Em suma, invoco o princípio da causalidade para 

não condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios em favor do Embargante, já que o 

ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável ao próprio Embargante, que não se 

desincumbiu do dever de promover o registro do Cartório competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos 

autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS 

EMBARGOS DE TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-

26.2009.403.6107, sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 67.758, lote 10, quadra J.Sem condenação em 

honorários, em face do princípio da causalidade, já que a constrição judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida 

cautelar, não decorreu de culpa da embargada. Custas a cargo do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes 

embargos de terceiro foi causada por omissão imputável a ele, que não se desincumbiu do dever de promover o 

competente registro. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte embargante é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50. Traslade-se cópia da presente 
sentença para os autos da medida cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas 

as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Remetam-se os autos ao 

SEDI, para excluir Sima Construtora Ltda do pólo passivo da presente ação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 

0000188-97.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) ZAQUEU DE OLIVEIRA BARRETO X MARIA DOS REIS BARRETO(SP090642B - 

AMAURI MANZATTO) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em sentença.ZAQUEU DE OLIVEIRA BARRETO e MARIA DOS REIS BARRETO ajuizaram a presente ação 

de Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese apertada, a desconstituição da 

contrição judicial que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 67.730 do Cartório de Registro de Imóveis de 

Araçatuba/SP (lote 16), nos autos da Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob a alegação de que são 

legítimos possuidores do referido bem.Alegam que adquiriram o referido bem imóvel de Sima Construtora Ltda em 

10/07/1995, a qual consta como requerida na citada Medida Cautelar. Juntaram documentos (fls. 05/15). Emenda à 

inicial às fls. 20/29.À fl. 30 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. A Fazenda Nacional 

apresentou contestação (fls. 33/38), concordando com o cancelamento da penhora. Invoca a não condenação em 

honorários advocatícios, uma vez que não deu causa ao ato de constrição judicial, já que o adquirente não registrou o 
negócio jurídico no competente cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP.É o relatório do necessário. 

DECIDO.Nos termos do artigo 214, 1º do CPC, considero citada a Fazenda Nacional na data da apresentação de sua 

contestação, ou seja, em 25/03/2011 (fl. 33). Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e 

ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.De acordo com o que 

consta dos autos, a constrição (indisponibilidade) realizada nos autos da Medida Cautelar nº 0009270-

26.2009.403.6107, sobre o imóvel objeto da presente, foi efetuada em 30/04/2010 (fl. 15).Restou demonstrado pelo 

Embargante que o imóvel de matrícula nº 67.730, objeto da presente foi alienado bem antes do ajuizamento da 

Cautelar.Os documentos juntados e não contestados pela Fazenda Nacional, são suficientes a comprovar que o 

embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, caracterizada a boa-fé do Embargante posto que adquiriu o imóvel 

antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando comprovado o conluio entre todas estas pessoas para o fim de 

fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão competente torna público o ato (compra e venda, no caso), 

fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o interesse de terceiros. O fato da avença não ter sido registrada 

não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que não houve a transferência plena do domínio do imóvel.Importa 

dizer que o comprador (embargante) não foi diligente quando deixou de registrar o título no Cartório, prejudicando 

direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu direito pessoal de aquisição do imóvel, desde que comprovada a 

posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da ausência da transcrição no Registro Público.Concluo que o 

embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse do imóvel, devendo esta ser liberada advinda de eventuais 
dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o artigo 20, do Código de Processo Civil, determine que a 

sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que antecipou e honorários advocatícios, entendo que no caso 

concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao pagamento da referida verba, uma vez que não verifico 

qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar ensejo ao ajuizamento da presente ação, já que a 

indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida cautelar foi efetivada pelo fato de inexistir qualquer 

registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 1995.Em suma, invoco o princípio da causalidade para não 

condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios em favor do Embargante, já que o ajuizamento 

dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável ao próprio Embargante, que não se desincumbiu 

do dever de promover o registro do Cartório competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS DE 

TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, 
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sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 67.730, lote 16, quadra I.Sem condenação em honorários, em face do 

princípio da causalidade, já que a constrição judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida cautelar, não decorreu de 

culpa da embargada. Custas a cargo do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi 

causada por omissão imputável a ele, que não se desincumbiu do dever de promover o competente registro. Suspendo, 

contudo, esta imposição, porque a parte embargante é beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos moldes do 

disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50. Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da medida 

cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107. Deixo de submeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o 

artigo 475, 2º, do CPC (valor da condenação inferior a sessenta salários). Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 

0000189-82.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) CARLOS JANE GARCIA SGANZERLA X SIRLENE ARCOS SILVA(SP076976 - 

WAGNER CLEMENTE CAVASANA E SP204933 - HEITOR BRUNO FERREIRA LOPES E SP254381 - PAULO 

ROBERTO CAVASANA ABDO) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em sentença.CARLOS JANE GARCIA SGANZERLA E SIRLENE ARCOS SILVA ajuizou a presente ação de 

Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese apertada, a desconstituição da 

contrição judicial que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 67.905 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Araçatuba/SP (lote 29), nos autos da Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob a alegação de que é 

legítimo possuidor do referido bem.Alega que adquiriu o referido bem imóvel de Sima Construtora Ltda. em 

19/10/1998, a qual consta como requerida na citada Medida Cautelar. Juntou documentos (fls. 12/103).À fl. 104 foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.A Fazenda Nacional apresentou sua contestação (fls. 111/114), 

concordando com o cancelamento da penhora. Invoca a não condenação em honorários advocatícios, uma vez que não 

deu causa ao ato de constrição judicial, já que o adquirente não registrou o negócio jurídico no competente cartório de 

Registro de Imóveis de Araçatuba/SP.É o relatório do necessário. DECIDO.Considero a Fazenda Nacional citada em 

11/02/2011, nos termos do que dispõe o art. 214, 1º, do Código de Processo Civil. Verifico que o feito se processou 

com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido 

processo legal.De acordo com o que consta dos autos, a constrição (indisponibilidade) realizada nos autos da Medida 

Cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, sobre o imóvel objeto da presente, foi efetuada em 30/04/2010.Restou 

demonstrado pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 67.905, objeto da presente foi alienado bem antes do 

ajuizamento da Cautelar. Os documentos juntados e não contestados pela Fazenda Nacional, são suficientes a 

comprovar que o embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, caracterizada a boa-fé do Embargante posto que 

adquiriu o imóvel antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando comprovado o conluio entre todas estas pessoas 

para o fim de fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão competente torna público o ato (compra e 

venda, no caso), fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o interesse de terceiros. O fato da avença não ter 
sido registrada não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que não houve a transferência plena do domínio do 

imóvel. Importa dizer que o comprador (embargante) não foi diligente quando deixou de registrar o título no Cartório, 

prejudicando direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu direito pessoal de aquisição do imóvel, desde que 

comprovada a posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da ausência da transcrição no Registro 

Público.Concluo que o embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse do imóvel, devendo esta ser liberada 

advinda de eventuais dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o artigo 20, do Código de Processo Civil, 

determine que a sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que antecipou e honorários advocatícios, 

entendo que no caso concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao pagamento da referida verba, uma vez que 

não verifico qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar ensejo ao ajuizamento da presente ação, já 

que a indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida cautelar foi efetivada pelo fato de inexistir 

qualquer registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 2001.Em suma, invoco o princípio da causalidade para 

não condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios em favor do Embargante, já que o 

ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável ao próprio Embargante, que não se 

desincumbiu do dever de promover o registro do Cartório competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos 

autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS 

EMBARGOS DE TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-

26.2009.403.6107, sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 67.905, lote 29, quadra N.Sem condenação em 
honorários, em face do princípio da causalidade, já que a constrição judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida 

cautelar, não decorreu de culpa da embargada. Custas a cargo do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes 

embargos de terceiro foi causada por omissão imputável a ele, que não se desincumbiu do dever de promover o 

competente registro. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte embargante é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50. Traslade-se cópia da presente 

sentença para os autos da medida cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas 

as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Remetam-se os autos ao 

SEDI, para excluir Sima Construtora Ltda do pólo passivo da presente ação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 

0000358-69.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 
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(2009.61.07.009270-2)) JOSUE SILVA SIQUEIRA(SP304265 - JOSUE GALDINO CORREA) X FAZENDA 

NACIONAL 

Vistos em sentença.JOSUE SILVA SIQUEIRA ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro em face da 

FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese apertada, a desconstituição da contrição judicial que recaiu sobre o 

imóvel objeto da matrícula nº 67.689 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP (lote 09), nos autos da 

Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob a alegação de que é legítimo possuidor do referido 

bem.Alega que adquiriu o referido bem imóvel de Sima Construtora Ltda em 16/08/2010, a qual consta como requerida 

na citada Medida Cautelar. Juntou documentos (fls. 05/17). Emenda à inicial às fls. 20/21.À fl. 22 foram deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. A Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 24/28), concordando com 

o cancelamento da penhora. Invoca a não condenação em honorários advocatícios, uma vez que não deu causa ao ato de 

constrição judicial, já que o adquirente não registrou o negócio jurídico no competente cartório de Registro de Imóveis 

de Araçatuba/SP.É o relatório do necessário. DECIDO.Nos termos do artigo 214, 1º do CPC, considero citada a 

Fazenda Nacional na data da apresentação de sua contestação, ou seja, em 30/03/2011 (fl. 24). Verifico que o feito se 

processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio 

do devido processo legal.De acordo com o que consta dos autos, a constrição (indisponibilidade) realizada nos autos da 

Medida Cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, sobre o imóvel objeto da presente, foi efetuada em 30/04/2010 (fl. 17). 

Restou demonstrado pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 67.689, objeto da presente foi alienado bem antes 

do ajuizamento da Cautelar. Os documentos juntados e não contestados pela Fazenda Nacional, são suficientes a 
comprovar que o embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, caracterizada a boa-fé do Embargante posto que 

adquiriu o imóvel antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando comprovado o conluio entre todas estas pessoas 

para o fim de fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão competente torna público o ato (compra e 

venda, no caso), fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o interesse de terceiros. O fato da avença não ter 

sido registrada não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que não houve a transferência plena do domínio do 

imóvel. Importa dizer que o comprador (embargante) não foi diligente quando deixou de registrar o título no Cartório, 

prejudicando direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu direito pessoal de aquisição do imóvel, desde que 

comprovada a posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da ausência da transcrição no Registro 

Público.Concluo que o embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse do imóvel, devendo esta ser liberada 

advinda de eventuais dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o artigo 20, do Código de Processo Civil, 

determine que a sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que antecipou e honorários advocatícios, 

entendo que no caso concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao pagamento da referida verba, uma vez que 

não verifico qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar ensejo ao ajuizamento da presente ação, já 

que a indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida cautelar foi efetivada pelo fato de inexistir 

qualquer registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 2010.Em suma, invoco o princípio da causalidade para 

não condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios em favor do Embargante, já que o 

ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável ao próprio Embargante, que não se 
desincumbiu do dever de promover o registro do Cartório competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos 

autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS 

EMBARGOS DE TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-

26.2009.403.6107, sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 67.689, lote 09, quadra H.Sem condenação em 

honorários, em face do princípio da causalidade, já que a constrição judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida 

cautelar, não decorreu de culpa da embargada.Custas a cargo do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes 

embargos de terceiro foi causada por omissão imputável a ele, que não se desincumbiu do dever de promover o 

competente registro. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte embargante é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50.Traslade-se cópia da presente 

sentença para os autos da medida cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107.Deixo de submeter o pleito ao reexame 

necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do CPC (valor da condenação inferior a sessenta 

salários).Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 

0000391-59.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) VALDECI DONIZETE MALVESTRO(SP184499 - SÉRGIO ALBERTO DA SILVA) X 

FAZENDA NACIONAL 
Vistos em sentença.VALDECI DONIZETE MALVESTRO ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro em face 

da FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese apertada, a desconstituição da contrição judicial que recaiu sobre o 

imóvel objeto da matrícula nº 46.359 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP (lote 31), nos autos da 

Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob a alegação de que é legítimo possuidor do referido 

bem.Alega que adquiriu o referido bem imóvel de Rodrigo Tereza em 24/01/2011, que, por sua vez, adquiriu de Sima 

Construtora Ltda. em 23/01/2008, a qual consta como requerida na citada Medida Cautelar. Juntou documentos (fls. 

09/17).À fl. 18 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.A Fazenda Nacional apresentou 

contestação (fls. 24/29), concordando com o cancelamento da penhora. Invoca a não condenação em honorários 

advocatícios, uma vez que não deu causa ao ato de constrição judicial, já que o adquirente não registrou o negócio 

jurídico no competente cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP.É o relatório do necessário. DECIDO.Nos 

termos do artigo 214, 1º do CPC, considero citada a Fazenda Nacional na data da apresentação de sua contestação, ou 
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seja, em 30/03/2011 (fl. 24). Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Restou demonstrado pelo 

Embargante que o imóvel de matrícula nº 46.359, objeto da presente foi alienado bem antes do ajuizamento da Cautelar. 

Os documentos juntados e não contestados pela Fazenda Nacional, são suficientes a comprovar que o embargante tem a 

posse do bem. Entendo, assim, caracterizada a boa-fé do Embargante posto que adquiriu o imóvel antes do ajuizamento 

da ação cautelar, não restando comprovado o conluio entre todas estas pessoas para o fim de fraudar o Fisco Federal. 

Observo que o registro no Órgão competente torna público o ato (compra e venda, no caso), fazendo com que gere 

efeitos erga omnes, objetivando o interesse de terceiros. O fato da avença não ter sido registrada não a torna nula por si 

só, mas tão-somente indica que não houve a transferência plena do domínio do imóvel. Importa dizer que o comprador 

(embargante) não foi diligente quando deixou de registrar o título no Cartório, prejudicando direitos de terceiros (no 

caso, a embargada), mas o seu direito pessoal de aquisição do imóvel, desde que comprovada a posse de boa-fé, não 

pode ser tolhido pelo mero fato da ausência da transcrição no Registro Público.Concluo que o embargante tinha, desde 

antes da indisponibilidade, a posse do imóvel, devendo esta ser liberada advinda de eventuais dívidas do proprietário 

anterior.Por outro lado, embora o artigo 20, do Código de Processo Civil, determine que a sentença condenará o 

vencido ao pagamento das despesas que antecipou e honorários advocatícios, entendo que no caso concreto a Fazenda 

Nacional não deve ser condenada ao pagamento da referida verba, uma vez que não verifico qualquer tipo de atitude por 

parte da Embargada capaz de dar ensejo ao ajuizamento da presente ação, já que a indisponibilidade do bem objeto da 

presente nos autos da medida cautelar foi efetivada pelo fato de inexistir qualquer registro na matrícula do negócio 
jurídico inicialmente realizado em 2008.Em suma, invoco o princípio da causalidade para não condenar a Fazenda 

Nacional no pagamento de honorários advocatícios em favor do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes 

embargos de terceiro foi causada por omissão imputável ao próprio Embargante, que não se desincumbiu do dever de 

promover o registro do Cartório competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO, 

cancelando a indisponibilidade realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, sobre o imóvel 

matriculado no CRI sob o nº 46.359, lote 31, quadra X.Sem condenação em honorários, em face do princípio da 

causalidade, já que a constrição judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida cautelar, não decorreu de culpa da 

embargada. Custas a cargo do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por 

omissão imputável a ele, que não se desincumbiu do dever de promover o competente registro. Suspendo, contudo, esta 

imposição, porque a parte embargante é beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 

3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50. Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da medida cautelar n. 0009270-

26.2009.403.6107. Deixo de submeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do 

CPC (valor da condenação inferior a sessenta salários). Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades 

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 
0000392-44.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) EDER WILSON DA SILVA(SP184499 - SÉRGIO ALBERTO DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL 

Vistos em sentença.EDER WILSON DA SILVA ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro em face da 

FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese apertada, a desconstituição da contrição judicial que recaiu sobre o 

imóvel objeto da matrícula nº 46.359 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP (lote 17), nos autos da 

Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob a alegação de que é legítimo possuidor do referido 

bem.Alega que adquiriu o referido bem imóvel de Helio Machado de Lima Junior em 21/01/2011 que, por sua vez, 

adquiriu de Sima Construtora Ltda em 10/06/2006, a qual consta como requerida na citada Medida Cautelar. Juntou 

documentos (fls. 08/17).À fl. 18 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.A Fazenda Nacional 

apresentou contestação (fls. 24/27), concordando com o cancelamento da penhora. Invoca a não condenação em 

honorários advocatícios, uma vez que não deu causa ao ato de constrição judicial, já que o adquirente não registrou o 

negócio jurídico no competente cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP.É o relatório do necessário. 

DECIDO.Nos termos do artigo 214, 1º do CPC, considero citada a Fazenda Nacional na data da apresentação de sua 

contestação, ou seja, em 23/03/2011 (fl. 24). Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e 

ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. Restou demonstrado 

pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 46.359, objeto da presente foi alienado bem antes do ajuizamento da 
Cautelar. Os documentos juntados e não contestados pela Fazenda Nacional, são suficientes a comprovar que o 

embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, caracterizada a boa-fé do Embargante posto que adquiriu o imóvel 

antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando comprovado o conluio entre todas estas pessoas para o fim de 

fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão competente torna público o ato (compra e venda, no caso), 

fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o interesse de terceiros. O fato da avença não ter sido registrada 

não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que não houve a transferência plena do domínio do imóvel. Importa 

dizer que o comprador (embargante) não foi diligente quando deixou de registrar o título no Cartório, prejudicando 

direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu direito pessoal de aquisição do imóvel, desde que comprovada a 

posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da ausência da transcrição no Registro Público. Concluo que o 

embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse do imóvel, devendo esta ser liberada advinda de eventuais 

dívidas do proprietário anterior. Por outro lado, embora o artigo 20, do Código de Processo Civil, determine que a 
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sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que antecipou e honorários advocatícios, entendo que no caso 

concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao pagamento da referida verba, uma vez que não verifico 

qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar ensejo ao ajuizamento da presente ação, já que a 

indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida cautelar foi efetivada pelo fato de inexistir qualquer 

registro na matrícula do negócio jurídico inicialmente realizado em 2006.Em suma, invoco o princípio da causalidade 

para não condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios em favor do Embargante, já que o 

ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável ao próprio Embargante, que não se 

desincumbiu do dever de promover o registro do Cartório competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos 

autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS 

EMBARGOS DE TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-

26.2009.403.6107, sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 46.359, lote 17, quadra L.Sem condenação em 

honorários, em face do princípio da causalidade, já que a constrição judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida 

cautelar, não decorreu de culpa da embargada. Custas a cargo do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes 

embargos de terceiro foi causada por omissão imputável a ele, que não se desincumbiu do dever de promover o 

competente registro. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte embargante é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50. Traslade-se cópia da presente 

sentença para os autos da medida cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107. Deixo de submeter o pleito ao reexame 

necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do CPC (valor da condenação inferior a sessenta salários). 
Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, 

arquive-se este feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 

0000393-29.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) ADRIANO BALBINO(SP184499 - SÉRGIO ALBERTO DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL 

Vistos em sentença.ADRIANO BALBINO ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro em face da FAZENDA 

NACIONAL, requerendo, em síntese apertada, a desconstituição da contrição judicial que recaiu sobre o imóvel objeto 

da matrícula nº 67.934 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP (lote 18), nos autos da Medida Cautelar 

Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob a alegação de que é legítimo possuidor do referido bem.Alega que adquiriu o 

referido bem imóvel de Daniel Massachi Hamaguti e Silvia Cristina Gonçalves Martins Hamaguti em 09/08/2007, que, 

por sua vez, adquiriram de Sima Construtora Ltda. em 13/06/2002, a qual consta como requerida na citada Medida 

Cautelar. Juntou documentos (fls. 09/16).À fl. 17 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.A 

Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 23/26), concordando com o cancelamento da penhora. Invoca a não 

condenação em honorários advocatícios, uma vez que não deu causa ao ato de constrição judicial, já que o adquirente 

não registrou o negócio jurídico no competente cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP.É o relatório do 

necessário. DECIDO.Nos termos do artigo 214, 1º do CPC, considero citada a Fazenda Nacional na data da 
apresentação de sua contestação, ou seja, em 30/03/2011 (fl. 23). Verifico que o feito se processou com observância do 

contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Restou 

demonstrado pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 67.934, objeto da presente foi alienado bem antes do 

ajuizamento da Cautelar.Os documentos juntados e não contestados pela Fazenda Nacional, são suficientes a comprovar 

que o embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, caracterizada a boa-fé do Embargante posto que adquiriu o 

imóvel antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando comprovado o conluio entre todas estas pessoas para o fim 

de fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão competente torna público o ato (compra e venda, no caso), 

fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o interesse de terceiros. O fato da avença não ter sido registrada 

não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que não houve a transferência plena do domínio do imóvel. Importa 

dizer que o comprador (embargante) não foi diligente quando deixou de registrar o título no Cartório, prejudicando 

direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu direito pessoal de aquisição do imóvel, desde que comprovada a 

posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da ausência da transcrição no Registro Público.Concluo que o 

embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse do imóvel, devendo esta ser liberada advinda de eventuais 

dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o artigo 20, do Código de Processo Civil, determine que a 

sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que antecipou e honorários advocatícios, entendo que no caso 

concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao pagamento da referida verba, uma vez que não verifico 

qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar ensejo ao ajuizamento da presente ação, já que a 
indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida cautelar foi efetivada pelo fato de inexistir qualquer 

registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 2007.Em suma, invoco o princípio da causalidade para não 

condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios em favor do Embargante, já que o ajuizamento 

dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável ao próprio Embargante, que não se desincumbiu 

do dever de promover o registro do Cartório competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS DE 

TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, 

sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 67.934, lote 18, quadra O.Sem condenação em honorários, em face do 

princípio da causalidade, já que a constrição judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida cautelar, não decorreu de 

culpa da embargada. Custas a cargo do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi 

causada por omissão imputável a ele, que não se desincumbiu do dever de promover o competente registro. Suspendo, 
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contudo, esta imposição, porque a parte embargante é beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos moldes do 

disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50. Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da medida 

cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107. Deixo de submeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o 

artigo 475, 2º, do CPC (valor da condenação inferior a sessenta salários). Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 

0000638-40.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) AGRIPINO LOPES MENEZES X MARIA DE LURDES TEODORIA DA SILVA 

MENEZES(SP139525 - FLAVIO MANZATTO E SP244669 - NAIARA MANZATTO) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em sentença.AGRIPINO LOPES MENEZES E MARIA DE LOURDES TEODORIA DA SILVA MENEZES 

ajuizaram a presente ação de Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese 

apertada, a desconstituição da contrição judicial que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 46.359 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Araçatuba/SP (lote 20), nos autos da Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob 

a alegação de que são legítimos possuidores do referido bem.Alegam que adquiriram o referido bem imóvel de Luiz 

Carlos Ribeiro e Aparecida Gonçalves Ribeiro em 09/02/2007 que por sua vez adquiriram de Sima Construtora Ltda em 

06/07/1995, a qual consta como requerida na citada Medida Cautelar. Juntaram documentos (fls. 10/20).À fl. 21 foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.A Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 23/26), 
concordando com o cancelamento da penhora. Invoca a não condenação em honorários advocatícios, uma vez que não 

deu causa ao ato de constrição judicial, já que o adquirente não registrou o negócio jurídico no competente cartório de 

Registro de Imóveis de Araçatuba/SP.É o relatório do necessário. DECIDO.Nos termos do artigo 214, 1º do CPC, 

considero citada a Fazenda Nacional na data da apresentação de sua contestação, ou seja, em 25/03/2011 (fl. 23). 

Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar 

prejuízo ao princípio do devido processo legal. Restou demonstrado pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 

46.359, objeto da presente foi alienado bem antes do ajuizamento da Cautelar.Os documentos juntados e não 

contestados pela Fazenda Nacional, são suficientes a comprovar que o embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, 

caracterizada a boa-fé do Embargante posto que adquiriu o imóvel antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando 

comprovado o conluio entre todas estas pessoas para o fim de fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão 

competente torna público o ato (compra e venda, no caso), fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o 

interesse de terceiros. O fato da avença não ter sido registrada não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que 

não houve a transferência plena do domínio do imóvel. Importa dizer que o comprador (embargante) não foi diligente 

quando deixou de registrar o título no Cartório, prejudicando direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu 

direito pessoal de aquisição do imóvel, desde que comprovada a posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da 

ausência da transcrição no Registro Público.Concluo que o embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse 

do imóvel, devendo esta ser liberada advinda de eventuais dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o 
artigo 20, do Código de Processo Civil, determine que a sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que 

antecipou e honorários advocatícios, entendo que no caso concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao 

pagamento da referida verba, uma vez que não verifico qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar 

ensejo ao ajuizamento da presente ação, já que a indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida 

cautelar foi efetivada pelo fato de inexistir qualquer registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 2007.Em 

suma, invoco o princípio da causalidade para não condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários 

advocatícios em favor do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão 

imputável ao próprio Embargante, que não se desincumbiu do dever de promover o registro do Cartório 

competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, II, do 

Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade 

realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 

46.359, lote 20, quadra G.Sem condenação em honorários, em face do princípio da causalidade, já que a constrição 

judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida cautelar, não decorreu de culpa da embargada. Custas a cargo do 

Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável a ele, que não 

se desincumbiu do dever de promover o competente registro. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte 

embargante é beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 

1060/50. Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da medida cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107. Deixo 
de submeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do CPC (valor da condenação 

inferior a sessenta salários). Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas 

as providências cabíveis, arquive-se este feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 

0000639-25.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) JULIANA VIEIRA DO NASCIMENTO LAVOS X FERNANDO LUIS RODRIGUES 

LAVOS(SP139525 - FLAVIO MANZATTO E SP244669 - NAIARA MANZATTO) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em sentença.JULIANA VIEIRA DO NASCIMENTO LAVOS E FERNANDO LUIS RODRIGUES LAVOS 

ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese apertada, 

a desconstituição da contrição judicial que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 46.359 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Araçatuba/SP (lote 13), nos autos da Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob a 
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alegação de que são legítimos possuidores do referido bem.Alegam que adquiriram o referido bem imóvel de Adolfo 

Leite Ventura e Ana Paula do Nascimento Ventura em 21/03/2006, que, por sua vez, adquiriram de Sima Construtora 

Ltda, a qual consta como requerida na citada Medida Cautelar. Juntaram documentos (fls. 10/17).À fl. 18 foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.A Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 20/24), 

concordando com o cancelamento da penhora. Invoca a não condenação em honorários advocatícios, uma vez que não 

deu causa ao ato de constrição judicial, já que o adquirente não registrou o negócio jurídico no competente cartório de 

Registro de Imóveis de Araçatuba/SP.É o relatório do necessário. DECIDO.Nos termos do artigo 214, 1º do CPC, 

considero citada a Fazenda Nacional na data da apresentação de sua contestação, ou seja, em 25/03/2011 (fl. 20). 

Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar 

prejuízo ao princípio do devido processo legal.Restou demonstrado pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 

46.359, objeto da presente foi alienado bem antes do ajuizamento da Cautelar. Os documentos juntados e não 

contestados pela Fazenda Nacional, são suficientes a comprovar que o embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, 

caracterizada a boa-fé do Embargante posto que adquiriu o imóvel antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando 

comprovado o conluio entre todas estas pessoas para o fim de fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão 

competente torna público o ato (compra e venda, no caso), fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o 

interesse de terceiros. O fato da avença não ter sido registrada não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que 

não houve a transferência plena do domínio do imóvel. Importa dizer que o comprador (embargante) não foi diligente 

quando deixou de registrar o título no Cartório, prejudicando direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu 
direito pessoal de aquisição do imóvel, desde que comprovada a posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da 

ausência da transcrição no Registro Público.Concluo que o embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse 

do imóvel, devendo esta ser liberada advinda de eventuais dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o 

artigo 20, do Código de Processo Civil, determine que a sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que 

antecipou e honorários advocatícios, entendo que no caso concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao 

pagamento da referida verba, uma vez que não verifico qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar 

ensejo ao ajuizamento da presente ação, já que a indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida 

cautelar foi efetivada pelo fato de inexistir qualquer registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 2006.Em 

suma, invoco o princípio da causalidade para não condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários 

advocatícios em favor do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão 

imputável ao próprio Embargante, que não se desincumbiu do dever de promover o registro do Cartório 

competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, II, do 

Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade 

realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 

46.359, lote 13, quadra F.Sem condenação em honorários, em face do princípio da causalidade, já que a constrição 

judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida cautelar, não decorreu de culpa da embargada. Custas a cargo do 

Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável a ele, que não 
se desincumbiu do dever de promover o competente registro. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte 

embargante é beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 

1060/50. Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da medida cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107. Deixo 

de submeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do CPC (valor da condenação 

inferior a sessenta salários). Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas 

as providências cabíveis, arquive-se este feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 

0000689-51.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) ALESSANDRO HENRIQUE NOGUEIRA X ERICA MARIA DOS SANTOS 

NOGUEIRA(SP139525 - FLAVIO MANZATTO E SP244669 - NAIARA MANZATTO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.ALESSANDRO HENRIQUE NOGUEIRA e ERICA MARIA DOS SANTOS NOGUEIRA 

ajuizaram a presente ação de Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese 

apertada, a desconstituição da contrição judicial que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 46.359 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Araçatuba/SP (lote 33), nos autos da Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob 

a alegação de que são legítimos possuidores do referido bem.Alegam que adquiriram o referido bem imóvel de 

Cleversson Francisco de Almeida em 18/08/2008, que, por sua vez, adquiriu de Sima Construtora Ltda, a qual consta 

como requerida na citada Medida Cautelar. Juntaram documentos (fls. 10/20).À fl. 21 foram deferidos os benefícios da 
assistência judiciária gratuita.A Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 24/28), concordando com o 

cancelamento da penhora. Invoca a não condenação em honorários advocatícios, uma vez que não deu causa ao ato de 

constrição judicial, já que o adquirente não registrou o negócio jurídico no competente cartório de Registro de Imóveis 

de Araçatuba/SP.É o relatório do necessário. DECIDO.Nos termos do artigo 214, 1º do CPC, considero citada a 

Fazenda Nacional na data da apresentação de sua contestação, ou seja, em 25/03/2011 (fl. 24). Verifico que o feito se 

processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio 

do devido processo legal.Restou demonstrado pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 46.359, objeto da presente 

foi alienado bem antes do ajuizamento da Cautelar.Os documentos juntados e não contestados pela Fazenda Nacional, 

são suficientes a comprovar que o embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, caracterizada a boa-fé do 

Embargante posto que adquiriu o imóvel antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando comprovado o conluio 

entre todas estas pessoas para o fim de fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão competente torna 
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público o ato (compra e venda, no caso), fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o interesse de terceiros. 

O fato da avença não ter sido registrada não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que não houve a 

transferência plena do domínio do imóvel. Importa dizer que o comprador (embargante) não foi diligente quando deixou 

de registrar o título no Cartório, prejudicando direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu direito pessoal de 

aquisição do imóvel, desde que comprovada a posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da ausência da 

transcrição no Registro Público.Concluo que o embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse do imóvel, 

devendo esta ser liberada advinda de eventuais dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o artigo 20, do 

Código de Processo Civil, determine que a sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que antecipou e 

honorários advocatícios, entendo que no caso concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao pagamento da 

referida verba, uma vez que não verifico qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar ensejo ao 

ajuizamento da presente ação, já que a indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida cautelar foi 

efetivada pelo fato de inexistir qualquer registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 2008.Em suma, invoco o 

princípio da causalidade para não condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios em favor do 

Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável ao próprio 

Embargante, que não se desincumbiu do dever de promover o registro do Cartório competente.ISTO POSTO, e por tudo 

mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade realizada nos autos da medida 

cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 46.359, lote 33, quadra L.Sem 
condenação em honorários, em face do princípio da causalidade, já que a constrição judicial ocorrida em 2010, nos 

autos da medida cautelar, não decorreu de culpa da embargada. Custas a cargo do Embargante, já que o ajuizamento dos 

presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável a ele, que não se desincumbiu do dever de promover 

o competente registro. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte embargante é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50. Traslade-se cópia da presente 

sentença para os autos da medida cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107. Deixo de submeter o pleito ao reexame 

necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do CPC (valor da condenação inferior a sessenta salários). 

Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, 

arquive-se este feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 

0000690-36.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) MOISES DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA(SP139525 - 

FLAVIO MANZATTO E SP244669 - NAIARA MANZATTO) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em sentença.MOISES DE OLIVEIRA E MARIA APARECIDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA ajuizaram a 

presente ação de Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese apertada, a 

desconstituição da contrição judicial que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 46.359 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Araçatuba/SP (lote 12), nos autos da Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob a alegação 
de que são legítimos possuidores do referido bem.Alegam que adquiriram o referido bem imóvel de Sima Construtora 

Ltda., em 12/07/1995, a qual consta como requerida na citada Medida Cautelar. Juntaram documentos (fls. 10/22).À fl. 

23 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.A Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 

25/29), concordando com o cancelamento da penhora. Invoca a não condenação em honorários advocatícios, uma vez 

que não deu causa ao ato de constrição judicial, já que o adquirente não registrou o negócio jurídico no competente 

cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP.É o relatório do necessário. DECIDO.Nos termos do artigo 214, 1º do 

CPC, considero citada a Fazenda Nacional na data da apresentação de sua contestação, ou seja, em 25/03/2011 (fl. 25). 

Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar 

prejuízo ao princípio do devido processo legal.De acordo com o que consta dos autos, a constrição (indisponibilidade) 

realizada nos autos da Medida Cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, sobre o imóvel objeto da presente, foi efetuada 

em 30/04/2010.Restou demonstrado pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 46.359, objeto da presente foi 

alienado bem antes do ajuizamento da Cautelar. Os documentos juntados e não contestados pela Fazenda Nacional, são 

suficientes a comprovar que o embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, caracterizada a boa-fé do Embargante 

posto que adquiriu o imóvel antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando comprovado o conluio entre todas 

estas pessoas para o fim de fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão competente torna público o ato 

(compra e venda, no caso), fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o interesse de terceiros. O fato da 

avença não ter sido registrada não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que não houve a transferência plena do 
domínio do imóvel. Importa dizer que o comprador (embargante) não foi diligente quando deixou de registrar o título 

no Cartório, prejudicando direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu direito pessoal de aquisição do 

imóvel, desde que comprovada a posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da ausência da transcrição no 

Registro Público.Concluo que o embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse do imóvel, devendo esta 

ser liberada advinda de eventuais dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o artigo 20, do Código de 

Processo Civil, determine que a sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que antecipou e honorários 

advocatícios, entendo que no caso concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao pagamento da referida 

verba, uma vez que não verifico qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar ensejo ao ajuizamento da 

presente ação, já que a indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida cautelar foi efetivada pelo fato 

de inexistir qualquer registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 1995.Em suma, invoco o princípio da 

causalidade para não condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios em favor do Embargante, 
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já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável ao próprio Embargante, que 

não se desincumbiu do dever de promover o registro do Cartório competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta 

dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS 

EMBARGOS DE TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-

26.2009.403.6107, sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 46.359, lote 12, quadra F.Sem condenação em 

honorários, em face do princípio da causalidade, já que a constrição judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida 

cautelar, não decorreu de culpa da embargada. Custas a cargo do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes 

embargos de terceiro foi causada por omissão imputável a ele, que não se desincumbiu do dever de promover o 

competente registro. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte embargante é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50. Traslade-se cópia da presente 

sentença para os autos da medida cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107. Deixo de submeter o pleito ao reexame 

necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do CPC (valor da condenação inferior a sessenta salários). 

Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, 

arquive-se este feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 

0000701-65.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) ROSELI APARECIDA DOS SANTOS FERRO X JOAO DA SILVA FERRO X SILVIO 

CESAR DOS SANTOS(SP184499 - SÉRGIO ALBERTO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL 
Vistos em sentença.ROSELI APARECIDA DOS SANTOS FERRO, JOAO DA SILVA FERRO e SILVIO CESAR 

DOS SANTOS ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, requerendo, em 

síntese apertada, a desconstituição da contrição judicial que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 46.359 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP (lote 19), nos autos da Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-

26.2009.403.6107, sob a alegação de que são legítimos possuidores do referido bem.Alegam que adquiriram o referido 

bem imóvel de Cleuza Gil Quantilha em 19/07/2006, que por sua vez, adquiriram de Sima Construtora Ltda. em 

07/09/1995, a qual consta como requerida na citada Medida Cautelar. Juntaram documentos (fls. 09/22).À fl. 23 foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.A Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 25/29), 

concordando com o cancelamento da penhora. Invoca a não condenação em honorários advocatícios, uma vez que não 

deu causa ao ato de constrição judicial, já que o adquirente não registrou o negócio jurídico no competente cartório de 

Registro de Imóveis de Araçatuba/SP.É o relatório do necessário. DECIDO.Nos termos do artigo 214, 1º do CPC, 

considero citada a Fazenda Nacional na data da apresentação de sua contestação, ou seja, em 25/03/2011 (fl. 25). 

Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar 

prejuízo ao princípio do devido processo legal.Restou demonstrado pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 

46.359, objeto da presente foi alienado bem antes do ajuizamento da Cautelar.Os documentos juntados e não 

contestados pela Fazenda Nacional, são suficientes a comprovar que o embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, 

caracterizada a boa-fé do Embargante posto que adquiriu o imóvel antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando 
comprovado o conluio entre todas estas pessoas para o fim de fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão 

competente torna público o ato (compra e venda, no caso), fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o 

interesse de terceiros. O fato da avença não ter sido registrada não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que 

não houve a transferência plena do domínio do imóvel. Importa dizer que o comprador (embargante) não foi diligente 

quando deixou de registrar o título no Cartório, prejudicando direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu 

direito pessoal de aquisição do imóvel, desde que comprovada a posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da 

ausência da transcrição no Registro Público.Concluo que o embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse 

do imóvel, devendo esta ser liberada advinda de eventuais dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o 

artigo 20, do Código de Processo Civil, determine que a sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que 

antecipou e honorários advocatícios, entendo que no caso concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao 

pagamento da referida verba, uma vez que não verifico qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar 

ensejo ao ajuizamento da presente ação, já que a indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida 

cautelar foi efetivada pelo fato de inexistir qualquer registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 2005.Em 

suma, invoco o princípio da causalidade para não condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários 

advocatícios em favor do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão 

imputável ao próprio Embargante, que não se desincumbiu do dever de promover o registro do Cartório 

competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, II, do 
Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade 

realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 

46.359, lote 19, quadra Q.Sem condenação em honorários, em face do princípio da causalidade, já que a constrição 

judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida cautelar, não decorreu de culpa da embargada. Custas a cargo do 

Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável a ele, que não 

se desincumbiu do dever de promover o competente registro. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte 

embargante é beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 

1060/50. Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da medida cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107. Deixo 

de submeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do CPC (valor da condenação 

inferior a sessenta salários). Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas 

as providências cabíveis, arquive-se este feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 
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0000710-27.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) SEBASTIAO JOSE AVELINO(SP304265 - JOSUE GALDINO CORREA) X FAZENDA 

NACIONAL 

Vistos em sentença.SEBASTIÃO JOSÉ AVELINO ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro em face da 

FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese apertada, a desconstituição da contrição judicial que recaiu sobre o 

imóvel objeto da matrícula nº 67.707 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP (lote 30), nos autos da 

Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob a alegação de que é legítimo possuidor do referido 

bem.Alega que adquiriu o referido bem imóvel de Sima Construtora Ltda em 29/04/2010, a qual consta como requerida 

na citada Medida Cautelar. Juntou documentos (fls. 05/13).À fl. 14 foram deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.A Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 16/20), concordando com o cancelamento da 

penhora. Invoca a não condenação em honorários advocatícios, uma vez que não deu causa ao ato de constrição judicial, 

já que o adquirente não registrou o negócio jurídico no competente cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP.É o 

relatório do necessário. DECIDO.Nos termos do artigo 214, 1º do CPC, considero citada a Fazenda Nacional na data da 

apresentação de sua contestação, ou seja, em 25/03/2011 (fl. 16). Verifico que o feito se processou com observância do 

contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.De 

acordo com o que consta dos autos, a constrição (indisponibilidade) realizada nos autos da Medida Cautelar nº 

0009270-26.2009.403.6107, sobre o imóvel objeto da presente, foi efetuada em 30/04/2010 (fl. 13).Restou demonstrado 
pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 67.707, objeto da presente foi alienado bem antes do ajuizamento da 

Cautelar.Os documentos juntados e não contestados pela Fazenda Nacional, são suficientes a comprovar que o 

embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, caracterizada a boa-fé do Embargante posto que adquiriu o imóvel 

antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando comprovado o conluio entre todas estas pessoas para o fim de 

fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão competente torna público o ato (compra e venda, no caso), 

fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o interesse de terceiros. O fato da avença não ter sido registrada 

não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que não houve a transferência plena do domínio do imóvel.Importa 

dizer que o comprador (embargante) não foi diligente quando deixou de registrar o título no Cartório, prejudicando 

direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu direito pessoal de aquisição do imóvel, desde que comprovada a 

posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da ausência da transcrição no Registro Público.Concluo que o 

embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse do imóvel, devendo esta ser liberada advinda de eventuais 

dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o artigo 20, do Código de Processo Civil, determine que a 

sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que antecipou e honorários advocatícios, entendo que no caso 

concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao pagamento da referida verba, uma vez que não verifico 

qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar ensejo ao ajuizamento da presente ação, já que a 

indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida cautelar foi efetivada pelo fato de inexistir qualquer 

registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 2010.Em suma, invoco o princípio da causalidade para não 
condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios em favor do Embargante, já que o ajuizamento 

dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável ao próprio Embargante, que não se desincumbiu 

do dever de promover o registro do Cartório competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS DE 

TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, 

sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 67.707, lote 30, quadra H.Sem condenação em honorários, em face do 

princípio da causalidade, já que a constrição judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida cautelar, não decorreu de 

culpa da embargada. Custas a cargo do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi 

causada por omissão imputável a ele, que não se desincumbiu do dever de promover o competente registro. Suspendo, 

contudo, esta imposição, porque a parte embargante é beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos moldes do 

disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50. Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da medida 

cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107. Deixo de submeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o 

artigo 475, 2º, do CPC (valor da condenação inferior a sessenta salários). Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 

0000711-12.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 
(2009.61.07.009270-2)) NOEMI GALDINO CORREA DA SILVA(SP304265 - JOSUE GALDINO CORREA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Vistos em sentença.NOEMI GALDINO CORREA DA SILVA ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro em 

face da FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese apertada, a desconstituição da contrição judicial que recaiu 

sobre o imóvel objeto da matrícula nº 67.914 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP (lote 38), nos autos 

da Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob a alegação de que é legítima possuidora do referido 

bem.Alega que adquiriu o referido bem imóvel de Sima Construtora Ltda. em 04/08/1995, a qual consta como requerida 

na citada Medida Cautelar. Juntou documentos (fls. 05/13).À fl. 14 foram deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.A Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 16/21), concordando com o cancelamento da 

penhora. Invoca a não condenação em honorários advocatícios, uma vez que não deu causa ao ato de constrição judicial, 

já que o adquirente não registrou o negócio jurídico no competente cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP.É o 
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relatório do necessário. DECIDO.Nos termos do artigo 214, 1º do CPC, considero citada a Fazenda Nacional na data da 

apresentação de sua contestação, ou seja, em 30/03/2011 (fl. 16). Verifico que o feito se processou com observância do 

contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.De 

acordo com o que consta dos autos, a constrição (indisponibilidade) realizada nos autos da Medida Cautelar nº 

0009270-26.2009.403.6107, sobre o imóvel objeto da presente, foi efetuada em 30/04/2010 (fl. 09).Restou demonstrado 

pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 67.914, objeto da presente foi alienado bem antes do ajuizamento da 

Cautelar.Os documentos juntados e não contestados pela Fazenda Nacional, são suficientes a comprovar que o 

embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, caracterizada a boa-fé do Embargante posto que adquiriu o imóvel 

antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando comprovado o conluio entre todas estas pessoas para o fim de 

fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão competente torna público o ato (compra e venda, no caso), 

fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o interesse de terceiros. O fato da avença não ter sido registrada 

não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que não houve a transferência plena do domínio do imóvel. Importa 

dizer que o comprador (embargante) não foi diligente quando deixou de registrar o título no Cartório, prejudicando 

direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu direito pessoal de aquisição do imóvel, desde que comprovada a 

posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da ausência da transcrição no Registro Público.Concluo que o 

embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse do imóvel, devendo esta ser liberada advinda de eventuais 

dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o artigo 20, do Código de Processo Civil, determine que a 

sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que antecipou e honorários advocatícios, entendo que no caso 
concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao pagamento da referida verba, uma vez que não verifico 

qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar ensejo ao ajuizamento da presente ação, já que a 

indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida cautelar foi efetivada pelo fato de inexistir qualquer 

registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 1995.Em suma, invoco o princípio da causalidade para não 

condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios em favor do Embargante, já que o ajuizamento 

dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável ao próprio Embargante, que não se desincumbiu 

do dever de promover o registro do Cartório competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS DE 

TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, 

sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 67.914, lote 38, quadra N.Sem condenação em honorários, em face do 

princípio da causalidade, já que a constrição judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida cautelar, não decorreu de 

culpa da embargada. Custas a cargo do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi 

causada por omissão imputável a ele, que não se desincumbiu do dever de promover o competente registro. Suspendo, 

contudo, esta imposição, porque a parte embargante é beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos moldes do 

disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50. Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da medida 

cautelar n. 0009270-26.2009.403.6107. Deixo de submeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o 

artigo 475, 2º, do CPC (valor da condenação inferior a sessenta salários). Decorrido in albis o prazo recursal, 
observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 

0000898-20.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) APARECIDA XAVIER DOS SANTOS(SP294541 - MARISA GOMES CORREIA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Vistos em sentença.APARECIDA XAVIER DOS SANTOS ajuizou a presente ação de Embargos de Terceiro em face 

da FAZENDA NACIONAL, requerendo, em síntese apertada, a desconstituição da contrição judicial que recaiu sobre o 

imóvel objeto da matrícula nº 67.671 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP (lote 27), nos autos da 

Medida Cautelar Fiscal n. 0009270-26.2009.403.6107, sob a alegação de que é legítima possuidora do referido 

bem.Alega que adquiriu o referido bem imóvel de Bruna Dalan Rodrigues em 30/10/2008 que, por sua vez, adquiriu de 

Sima Construtora Ltda, a qual consta como requerida na citada Medida Cautelar. Juntou documentos (fls. 16/36). 

Emenda à inicial às fls. 37/38.À fl. 40 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.A Fazenda 

Nacional apresentou contestação (fls. 43/48), concordando com o cancelamento da penhora. Invoca a não condenação 

em honorários advocatícios, uma vez que não deu causa ao ato de constrição judicial, já que o adquirente não registrou 

o negócio jurídico no competente cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP.É o relatório do necessário. 

DECIDO.Nos termos do artigo 214, 1º do CPC, considero citada a Fazenda Nacional na data da apresentação de sua 
contestação, ou seja, em 30/03/2011 (fl. 43). Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e 

ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. Restou demonstrado 

pelo Embargante que o imóvel de matrícula nº 67.671, objeto da presente foi alienado bem antes do ajuizamento da 

Cautelar.Os documentos juntados e não contestados pela Fazenda Nacional, são suficientes a comprovar que o 

embargante tem a posse do bem. Entendo, assim, caracterizada a boa-fé do Embargante posto que adquiriu o imóvel 

antes do ajuizamento da ação cautelar, não restando comprovado o conluio entre todas estas pessoas para o fim de 

fraudar o Fisco Federal. Observo que o registro no Órgão competente torna público o ato (compra e venda, no caso), 

fazendo com que gere efeitos erga omnes, objetivando o interesse de terceiros. O fato da avença não ter sido registrada 

não a torna nula por si só, mas tão-somente indica que não houve a transferência plena do domínio do imóvel.Importa 

dizer que o comprador (embargante) não foi diligente quando deixou de registrar o título no Cartório, prejudicando 

direitos de terceiros (no caso, a embargada), mas o seu direito pessoal de aquisição do imóvel, desde que comprovada a 
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posse de boa-fé, não pode ser tolhido pelo mero fato da ausência da transcrição no Registro Público.Concluo que o 

embargante tinha, desde antes da indisponibilidade, a posse do imóvel, devendo esta ser liberada advinda de eventuais 

dívidas do proprietário anterior.Por outro lado, embora o artigo 20, do Código de Processo Civil, determine que a 

sentença condenará o vencido ao pagamento das despesas que antecipou e honorários advocatícios, entendo que no caso 

concreto a Fazenda Nacional não deve ser condenada ao pagamento da referida verba, uma vez que não verifico 

qualquer tipo de atitude por parte da Embargada capaz de dar ensejo ao ajuizamento da presente ação, já que a 

indisponibilidade do bem objeto da presente nos autos da medida cautelar foi efetivada pelo fato de inexistir qualquer 

registro na matrícula do negócio jurídico realizado em 2008.Em suma, invoco o princípio da causalidade para não 

condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios em favor do Embargante, já que o ajuizamento 

dos presentes embargos de terceiro foi causada por omissão imputável ao próprio Embargante, que não se desincumbiu 

do dever de promover o registro do Cartório competente.ISTO POSTO, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS DE 

TERCEIRO, cancelando a indisponibilidade realizada nos autos da medida cautelar nº 0009270-26.2009.403.6107, 

sobre o imóvel matriculado no CRI sob o nº 67.671, lote 27, quadra G.Sem condenação em honorários, em face do 

princípio da causalidade, já que a constrição judicial ocorrida em 2010, nos autos da medida cautelar, não decorreu de 

culpa da embargada. Com o trânsito em julgado, solicite-se o pagamento dos honorários ao patrono do autor, nomeado 

pela OAB, arbitrados em R$350,00, nos moldes da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, do e. Conselho de Justiça 

Federal. Custas a cargo do Embargante, já que o ajuizamento dos presentes embargos de terceiro foi causada por 
omissão imputável a ele, que não se desincumbiu do dever de promover o competente registro. Suspendo, contudo, esta 

imposição, porque a parte embargante é beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 

3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50. Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da medida cautelar n. 0009270-

26.2009.403.6107. Deixo de submeter o pleito ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, 2º, do 

CPC (valor da condenação inferior a sessenta salários). Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades 

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. Oficie-se ao C.R.I. 

 

0001508-85.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) GILBERTO SMADESKI(SP184499 - SÉRGIO ALBERTO DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL 

Defiro ao Embargante os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Publique-se.  

 

0001509-70.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) EDSON DIAS FABRI(SP304265 - JOSUE GALDINO CORREA) X FAZENDA NACIONAL 

Defiro ao Embargante os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Publique-se.  

 
0001510-55.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) BENEDITA DA SILVA(SP304265 - JOSUE GALDINO CORREA) X FAZENDA 

NACIONAL 

Defiro à Embargante os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Publique-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005645-47.2010.403.6107 - GAU YEE FAR(SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

Vistos em SENTENÇA.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impe-trado em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATU-BA/SP, no qual o impetrante, GAU YEE FAR, 

devidamente qualificado na inicial, visa à imediata liberação do veículo VW/GOL 1.0, cor branca, ano/modelo 2004, 

placas ALW 7914, de sua propriedade, juntamente com o Certificado de Registro e Licenci-amento de Veículo - CRLV 

n. 8902824606 e, ainda, das notas fiscais e mercadorias apreendidas descritas no relatório da Polícia Militar, Boletim de 

Ocorrências n. 0770411/10.Alega, em síntese, o impetrante, que foi abordado por policiais milita-res no centro da 

cidade que vistoriaram seu veículo e encontraram em seu interior diversos produtos tendo suspeitado de suas 

procedências, mesmo tendo apresenta-do notas fiscais. Afirma, ainda, que o veículo, produtos e demais documentos 

apre-endidos (do veículo, notas fiscais etc.) foram apresentados pelos policiais militares à Receita Federal do Brasil. 
Vieram aos autos os documentos trazidos pelo impetrante (fls. 14/33).A apreciação do pedido de liminar foi postergada 

para após a apre-sentação das informações (fl. 35).Manifestação da União Federal às fls. 41/51, arguindo preliminar-

mente, impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pugnou pela denegação da segurança.Informações prestadas às 

fls. 52/54.Juntada de cópias dos procedimentos administrativos de nºs 10444.001113/2010-47 e 10444.001119/2010-14 

às fls. 57/394.Decisão indeferindo a medida liminar (fl. 396 e verso).Manifestação do Ministério Público Federal (fls. 

402/403).É o relatório do necessário.DECIDO.A preliminar arguida pela União Federal foi afastada (fl. 396 e verso), a 

qual não foi objeto de recurso, tornando-se matéria preclusa.Passo ao exame do mérito.A apreensão das mercadorias e 

do veículo do Impetrante ocorreu em 04/11/2010 sendo que até o presente momento a Autoridade apontada como 

Coatora não intimou o requerente para se defender nos dois processos administrati-vos em nome de GAU YEE FAR 

(nºs 10444.001113/2010-47 e 10444.001119/2010-14). Há, inclusive, a menção, à fl. 376, que em relação ao processo 

10444.001119/2010-14, relativo ao veículo somente será manifestada depois de apurados os fatos no processo relativo 
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às mercadorias.Compulsando melhor a cópia dos referidos procedimentos adminis-trativos, juntados às fls. 57/394, 

verifico que realmente não se faz presente a prova do devido auto de infração acompanhado de termo de apreensão ou 

termo de guar-da, e nem mesmo há a devida intimação do Impetrante para se defender administra-tivamente, nos 

moldes do artigo 27 e parágrafos do Decreto-lei nº 1.455, de 07/04/1976:Art 27. As infrações mencionadas nos artigos 

23, 24 e 26 serão apuradas atra-vés de processo fiscal, cuja peça inicial será o auto de infração acompanha-do de termo 

de apreensão, e, se for o caso, de termo de guarda. 1º Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não apresentação de 

impug-nação no prazo de 20 (vinte) dias implica em revelia. 2º Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora 

terá o prazo de 15 (quinze) dias para remessa do processo a julgamento. Por outro lado, prevê a Lei nº 9.784/99, que 

regula o processo admi-nistrativo, a necessidade da observância dos princípios da ampla defesa e do con-traditório:Art. 

2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da le-galidade, finalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 

eficiência.Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:... VIII - 

observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos ad-ministrados;... X - garantia dos direitos à 

comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de 

que possam resultar sanções e nas situações de litígio;...Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo 

administrativo determinará a intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.... 3o A 

intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro 

meio que assegure a certeza da ciência do interessado....Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a 
reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.Ademais, a apreensão 

realizada também não atende aos preceitos do artigo 68 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 

pois não houve qualquer comunicação por parte da Autoridade Coatora quanto ao prazo má-ximo de retenção das 

mercadorias e do veículo:Art. 68. Quando houver indícios de infração punível com a pena de perdimento, a mercadoria 

importada será retida pela Secretaria da Receita Federal, até que seja concluído o correspondente procedimento de 

fiscalização. Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-á na forma a ser disci-plinada pela Secretaria da Receita 

Federal, que disporá sobre o prazo máximo de retenção, bem assim as situações em que as mercadorias poderão ser 

entre-gues ao importador, antes da conclusão do procedimento de fiscalização, medi-ante a adoção das necessárias 

medidas de cautela fiscal.Consequentemente, passados mais de cinco meses do fato, se a Impetrada não iniciou o 

procedimento administrativo de apreensão de bens e mer-cadorias e veículo com o devido termo de apreensão ou termo 

de guarda, e até ago-ra nem mesmo intimou o Impetrante para oferecer qualquer defesa, há flagrante desrespeito ao 

princípio do devido processo legal e aos seus consectários, quais sejam, o da ampla defesa e o do contraditório, razão 

pela qual os processos admi-nistrativos nºs 10444.001113/2010-47 e 10444.001119/2010-14 estão eivado de nu-lidade 

insanável.Pelo exposto, extingo o processo, com resolução de mérito, nos ter-mos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil e julgo procedente a ação e CONCEDO A SEGURANÇA, para determinar a nulidade dos procedimentos admi-

nistrativos de nºs 10444.001113/2010-47 e 10444.001119/2010-14, com a conse-quente liberação das mercadorias, 

notas fiscais e veículo apreendidos pela Autori-dade Coatora, sem qualquer ônus do Impetrante.Custas ex lege.Sem 
condenação em honorários, à luz da mansa jurisprudência (Súmula nº 512 do Supremo Tribunal Federal e Súmula nº 

105 do Superior Tribunal de Justiça).Sentença sujeita a reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0005924-33.2010.403.6107 - ERNESTINA MATHIAS DOS SANTOS(SP219233 - RENATA MENEGASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Tendo em vista a isenção da parte impetrante/apelante do recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e 

retorno por ser beneficiária da justiça gratuita (fl. 28 verso) e a sua tempestividade (fl. 89), recebo a apelação de fls. 

89/101 somente no efeito devolutivo.Vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora Apelado, para as 

contrarrazões de apelação.2- Após, remetam-se os autos ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO, com as homenagens deste juízo. Publique-se e intime-se.  

 

0001369-36.2011.403.6107 - RICARDO SHIGUEAKI GALHEGO UMETA X HELDI BARBIERI 

FIGUEROA(SP287637 - NELSON ALCANTARA ROSA NETO E SP113376 - ISMAEL CAITANO) X 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM ARACATUBA - SP 

Trata-se de pedido de liminar, formulado em autos de Mandado de Segurança, impetrado em face do PROCURADOR 

DA FAZENDA NACIONAL EM ARAÇATUBA-SP, no qual os impetrantes, RICARDO SHIGUEAKI GALHEGO 
UMETA e HELDI BAIBIERI FIGUEROA, pleiteiam a validação de suas opções de parcelamento e, ainda, a retificação 

(alteração e/ou inclusão) das modalidades dele, a fim de garantir o parcelamento de todos os débitos sob suas 

responsabilidades, nos termos da Lei n. 11941/2009. Requerem, ainda, a autorização para efetivação de depósitos 

judiciais correspondentes às parcelas mensais a partir do mês de abril/2011.Informam os impetrantes que são 

codevedores, inclusive com a anotação de seus nomes nas inscrições representativas desses débitos, em diversas 

execuções fiscais relativas a cobranças de débitos tributários e previdenciários da empresa Pampuchi Indústria e 

Comércio Ltda., tendo sido incluídos como sujeitos passivos após a paralisação da referida empresa antes da publicação 

da Lei 11.941/2009.Afirmam que preenchem os requisitos previstos na Lei 11.941/2009, que aderiram ao parcelamento 

nela previsto e que estão cumprindo todas as suas exigências.Entretanto, afirmam que a Impetrada negou a validação 

das opções de parcelamento pretendidas por eles (impetrantes) e não lhes deu o direito de retificar (incluir e alterar) as 

suas opções de parcelamento, conforme previsto em Portaria Conjunta RFB/PGFN. Por reputar necessário, postergo a 
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análise do pedido de liminar após a vinda das informações, dando ensejo, assim, à prévia efetivação do contraditório, 

em prudente medida de cautela. Oficie-se à autoridade impetrada para que, nos termos do que prevê o art. 7º, I, da Lei 

12.016/2009, prestem as informações devidas.Oficie-se. Publique-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000466-98.2011.403.6107 - DELCIMARA ANTONIOLE(SP076976 - WAGNER CLEMENTE CAVASANA E 

SP204933 - HEITOR BRUNO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. 1.- Trata-se de medida cautelar de exibição ajuizada em face do INSS, objetivando, em síntese, a exibição de 

cópia do procedimento administrativo em que ocorreu o desdobramento de sua pensão por morte. Alega a requerente 

que foi companheira de Pedro Pereira dos Santos, falecido em 25/06/2010, com quem teve uma filha, ainda menor. 

Requereu pensão por morte, a qual foi deferida administrativamente.Afirma que recebeu comunicação do INSS de que 

o valor de seu benefício foi alterado devido à concessão de outra pensão (desdobramento).Deste modo, necessita de 

cópia do procedimento administrativo que deu origem ao desdobramento de sua pensão, já que entende que pode ser 

indevido.Assevera que o INSS se recusou a dar vista do procedimento administrativo à autora, por se tratar de direito de 

terceiros. Com a inicial vieram os documentos (fls. 09/21).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à fl. 23. Postergou-se a apreciação da liminar para após a resposta do INSS. 2.- Citado (fl. 24/v), o INSS não 

apresentou contestação. É o relatório.3. - Decreto, nos termos do que dispõe o artigo 319 do CPC, a revelia do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, citado à fl. 24/v, tendo em vista a ausência de contestação.Deixo de aplicar o efeito 
mencionado no artigo 319 (reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor), em razão do que dispõe o artigo 

320, inciso II, do CPC.4. - Compulsando os autos, percebo que o pedido de exibição de documentos preenche os 

requisitos objetivos e subjetivos previstos pelos artigos 356, incisos I, II, III, e 844, II, do Código de Processo 

Civil.Constitui direito da Autora, na qualidade de ex-companheira do de cujus, a exibição, pelo INSS, dos documentos 

relativos à concessão de pensão por morte a outra beneficiária.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - SENTENÇA EXTRA PETITA - 

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 515, 3º, DO CPC - INCISOS XXXIII E XXXIV DO ART. 5º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. Hipótese em que a sentença foi proferida fora dos limites do pedido, condenando-se a 

Ré em objeto diverso do que fora demandado, o que enseja num primeiro momento sua anulação. 2. Na hipótese 

vertente, verificando-se que se trata de matéria de direito, e em observância ao princípio da celeridade e da economia 

processual, é possível cassar a sentença e desde já dirimir a lide, aplicando-se, por analogia, o art. 515, 3º do CPC, como 

aliás tem sido adotado em vários julgados desta Corte (Oitava Turma Especializada, Proc. nº 1993.51.02.081390-1, Rel. 

Juiz Poul Erik Dyrlund, DJU de 21/03/2006, p. 254; Sétima Turma Especializada, Proc. nº 97.02.03289-0, Rel. Juiz 

Sergio Schwaitzer, DJU de 17/03/2006, p. 220; Terceira Turma Especializada, Proc. nº 98.02.00176-7, Rel. Juíza Tania 

Heine, DJU de 29/09/2005, p. 329) , pois a matéria devolvida foi suscitada e discutida no processo, e se encontra a 

causa em condições de imediato julgamento. 3. Considerando que o pedido encontra respaldo nos arts. 844, II, e 845 do 

CPC, cuidando-se de procedimento preparatório à ação competente a ser ajuizada, a exibição pela Autarquia dos 
documentos que teriam dado ensejo ao aparecimento das reduções nos valores nominais do benefício da Autora, é 

indispensável para que ela possa provar que tais reduções são indevidas, o que, no caso em exame, só será possível com 

a apresentação, pela Autarquia, dos documentos que formaram o processo administrativo que concedeu a pensão por 

morte a Janete Rocha Russel, provocando o desdobramento do benefício. 4. De acordo com os incisos XXXIII e 

XXXIV do art. 5º da Constituição Federal, todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, inclusive acerca do processo administrativo junto à Previdência. 5. Recurso e remessa parcialmente providos 

para cassar a sentença, e, com fulcro no art. 515, 3º do CPC, julgar procedente o pedido, para determinar que o INSS 

junte aos autos cópia autenticada e completa do procedimento administrativo de concessão do benefício de pensão por 

morte à Janete Rocha Russel, no prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado desta. Ultrapassado o prazo e, 

concomitantemente, cumprindo a Autora o descrito nos arts. 806 e 808 , I a III, ambos do CPC, fica cominada à 

autarquia previdenciária multa diária de 1/10 do salário mínimo. Condenado o INSS ao ressarcimento das custas. Sem 

honorários, por entender que não devem ser fixados na medida cautelar de cunho preparatório, mas no procedimento 

principal, onde a questão será definitivamente solucionada.(AC 200002010688750 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 

253776 - Relator: Desembargador Federal ABEL GOMES - Primeira Turma Especializada do Tribunal Regional 

Federal da Segunda Região - DJU - Data::17/07/2006 - Página::91).PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.1. Ao INSS não é dado recusar-se a exibição dos documentos que detém em seu 

poder ( ART-399 INC-2 do CPC-73 ) .2. Apelação improvida.(TRF 4ª Região, AC: 9404281050/PR, 6ª Turma, 
Decisão: 15.09.1998, DJ :23.09.1998, Pag: 663, Rel. Juiz Nylon Paim de Abreu).Presente o periculum in mora diante da 

redução do valor do benefício da requerente.5. - Ante ao exposto, DEFIRO a medida liminar, concedendo ao INSS o 

prazo de trinta dias para cumprimento.Especifiquem as partes, em dez dias, as provas que pretendem produzir, 

justificando-as.P.R.I.C. e oficie-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0000006-19.2008.403.6107 (2008.61.07.000006-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RAQUEL BALIEIRO 

1- Tendo em vista o recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno (fls. 119 e 120) e a sua 

tempestividade, recebo a apelação de fls. 112/118 somente no efeito devolutivo.Desnecessária a abertura de vista para 

contrarrazões de apelação, tendo em vista que não foi efetivada a relação processual (a parte ré não foi citada).2- 
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Remetam-se os autos ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, com as homenagens deste 

juízo. Publique-se.  

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
0004026-82.2010.403.6107 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA(Proc. 1534 - RONALD DE JONG) X JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

X AGRO IMOBILIARIA AVANHANDAVA S/A(SP041322 - VALDIR CAMPOI E SP141142 - MARCIA 

APARECIDA LUIZ) X CARLOS ALBERTO MESTRINER X VALDIR MESTRINER(SP201740 - PRISCILLA 

BELIZOTTI DA SILVA) X JOSE VICENTE SILVA DOS SANTOS X SALMAN CHEHAZEH EL HOUMSI 

Remetam-se os autos ao SEDI para as seguintes providências:1- alteraração da classe processual para 199-

RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL.2- constar como parte passiva o JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL EM 

ARAÇATUBA-SP.3- inclusão os confrontantes do imóvel como INTERESSADOS: AGRO IMOBILIÁRIA 

AVANHANDAVA S/A., CARLOS ALBERTO MESTRINER, VALDIR MESTRINER, JOSÉ VICENTE SILVA DOS 

SANTOS e SALMAN CHEHAZEH EL HOUMSI, qualificados às fls. 268/271.Após, providencie a Secretaria o 

cadastramento no sistema de movimentação processual dos advogados dos interessados e publique-se novamente o 

despacho de fl. 360, juntamente com este despacho.Nada sendo requerido, no prazo de dez (10) dias, venham os autos 

conclusos para sentença.Cumpra-se.DESPACHO DE FL. 360:Aceito a competência. Não há prevenção.Dê-se ciência às 

partes acerca da distribuição do feito a esta Vara.Dê-se vista ao Ministério Público Federal para intervenção nos termos 
do art. 82, III, do Código de Processo Civil.Após, se o caso, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.  

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  
 

Expediente Nº 2996 
 

DESAPROPRIACAO POR INTERESSE SOCIAL 
0009231-97.2007.403.6107 (2007.61.07.009231-6) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X JOAO PAULO ORSI X PATRICIA 

TASINAFO DE PAULA ORSI X IZABEL BERNADETE SAURA X SOLEDAD SAURA FERNANDES 

ORSI(SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI E SP088388 - TAKEO KONISHI) 

DECISÃOVistos em inspeção.Trata-se de Ação de Desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária 

ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA em face de RITA 

DE CÁSSIA ORSI, TEREZA CRISTINA SAURA ORSI, JOÃO PAULO ORSI, PATRÍCIA TASINAFO DE PAULA 

ORSI, IZABEL BERNADETE SAURA, SOLEDAD SAURA FERNANDES ORSI. O feito encontra-se na fase 

conclusiva da prova pericial. Contudo, remanescem algumas questões pontuais e relacionadas à legitimidade processual 

e ao levantamento do valor das benfeitorias.Na contestação apresentada às fls. 258/688 em sede de preliminar as rés 

RITA DE CÁSSIA ORSI e TEREZA CRISTINA SAURA ORSI alegam ilegitimidade passiva ad causam por não 

serem titulares do domínio de imóvel expropriando em razão de permutarem a nua-propriedade correspondente às suas 

respectivas frações ideais da Fazenda Santa Luzia, para tornarem-se plenas titulares e possuidoras de outro imóvel 

rural.Juntaram procurações às fls. 208 e 402/403.Às fls. 1839/1861 os réus requereram o levantamento de 80% (oitenta 

por cento) da oferta prévia, para tanto juntaram certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à 

dívida ativa da União.O INCRA em sua manifestação alega a pendência da legitimidade passiva e a divergência entre a 

perícia judicial e o assistente da autarquia quanto ao preço do imóvel.O i. representante do Ministério Público Federal 
apresentou parecer às fls. 1890.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO.As matrículas juntadas às fls. 

1850/1861 noticiam a negociação realizada entre os proprietários, ensejando, assim, a exclusão das corrés RITA DE 

CÁSSIA ORSI e TEREZA CRISTINA SAURA ORSI do polo passivo.Em face da concordância dos demais integrantes 

da lide é o caso de deferir o pedido.Remetam-se os autos ao SEDI para excluir do polo passivo RITA DE CÁSSIA 

ORSI e TEREZA CRISTINA SAURA ORSI.Quanto ao pedido para levantamento de 80% do valor ofertado, ressalvada 

a resistência do INCRA (fls. 1884/1887) e parecer do i. Ministério Público Federal (fls. 1890), uma vez preenchidos os 

requisitos contidos no artigo 6º, parágrafo 1º, da LC 76/93, não vejo óbice para o levantamento requerido.Assim, 

proceda a secretaria a expedição do edital para conhecimento de terceiros, com prazo de 30 (trinta) dias, e, após, o 

alvará de levantamento de 80% do valor depositado referente às benfeitorias.Intimem-se. Publique-se. Ciência ao MPF. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 
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ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE 

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 3402 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002430-75.2001.403.6108 (2001.61.08.002430-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X 

REINALDO SEBASTIAO SILVA(SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO E SP161509 - RODRIGO 

SANTOS OTERO E SP108738 - RENE SILVEIRA E SP174681 - PATRÍCIA MASSITA E SP190663 - HANAÍ 

SIMONE THOMÉ SCAMARDI) X MARISA CROCE SILVA(SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO 

E SP161509 - RODRIGO SANTOS OTERO E SP108738 - RENE SILVEIRA E SP174681 - PATRÍCIA MASSITA E 

SP190663 - HANAÍ SIMONE THOMÉ SCAMARDI) 

Intime-se a exequente Caixa Econômica Federal para que informe, com urgência, o valor atualizado da dívida a fim de 

regularizar, com a maior brevidade possível, o expediente remetido para a Central de Hastas Públicas, conforme 
informação acostada à fl. 119.Com a juntada da memória de cálculo, comunique-se a Central, via e-mail. 

 

Expediente Nº 3403 
 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0002312-50.2011.403.6108 - THOMAS GINTERS CHAVES(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA E 

SP078159 - EVANDRO DIAS JOAQUIM) X NAO CONSTA 

THOMAS GINTERS CHAVES formulou o presente pedido, com fulcro no art. 12, inciso I, alínea c, da Constituição 

Federal de 1988, optando definitivamente pela nacionalidade brasileira.Em síntese, descreveu ter nascido aos 

23.03.1983, em Ypsilanti, Condado de Washtenaw, Estados Unidos da América, sendo filho de pai e mãe 

brasileiros.Esclareceu possuir assento de nascimento de acordo com o disposto no art. 32, 1º, da Lei nº 6.015/73.Após 

afirmar preencher os requisitos legais, pugnou pelo acolhimento do postulado, a fim de que seja homologada sua opção 

pela nacionalidade brasileira.Instado, o Ministério Publico Federal manifestou-se às fls. 33/34, onde postulou a oitiva da 

União e manifestou-se pela procedência do pedido. É o relatório. Desnecessária a prévia audiência da União para a 

solução da questão posta, à míngua de expressa previsão legal. Por outro prisma, tenho que a providência não guarda 

coerência com o rito célere estabelecido pela Lei nº 818/1949. Analisando os documentos anexados às fls. 10/11, 

verifico que THOMAS GINTERS CHAVES nasceu em Ypsilanti, Condado de Washtenaw, Estados Unidos da 
América, aos 23 de março de 1983, sendo filho de EROS DOS SANTOS CHAVES e de INGRADA GINTERS, e que 

houve transcrição do nascimento perante serviço de Registros Públicos brasileiro. Os documentos juntados às fls. 11/13 

atestam que EROS DOS SANTOS CHAVES FILHO, pai do postulante, é brasileiro nascido em Santos/SP aos 14 de 

agosto de 1955, e que INGRIDA GINTERS, mãe do requerente, é brasileira nascida em São Paulo/SP aos 16/12/1953. 

De outro lado, os documentos juntados às fls. 23/26 e 29/30 comprovam que o requerente reside no Município de 

Bauru/SP. Satisfeitos, pois, os requisitos inscritos no art. 12, inciso I, alínea c, da Constituição da República, com a 

redação estabelecida pela Emenda Constitucional nº 54/2007, tenho como legitimada a opção pela nacionalidade 

brasileira. Dispositivo. Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido, homologando a opção de THOMAS GINTERS CHAVES pela nacionalidade brasileira.Para que surtam seus 

regulares efeitos, após o trânsito em julgado, expeça-se mandado ao Cartório de Registro das Pessoas Naturais 

competente, para lavratura do termo de opção de nacionalidade (arts. 29, inciso VII, e 32, 4º, da Lei nº 6.015/73). P.R.I. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0007064-02.2010.403.6108 - MARIA TERESA POLICARPO DE CAMARGO(SP185914 - JULIO CESAR DE 

OLIVEIRA BIDELLATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) 

Vistos. Concedo os benefícios da assistência judiciária.Ante o noticiado às fls. 33/34, reputo havida a perda de 

interesse, superveniente, no prosseguimento da ação, nas modalidades utilidade e necessidade, e JULGO EXTINTO o 
feito, sem julgamento do mérito, nos termos do 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P. R. I.  

2ª VARA DE BAURU 

 

DR MASSIMO PALAZZOLO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 7076 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1306239-22.1997.403.6108 (97.1306239-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE E SP137635 - AIRTON GARNICA) X DOMICIANO PEREIRA RESENDE(SP076299 - RICARDO 

SANCHES) 

Ante as diligências já efetuadas e para maior agilidade e segurança, efetuo o bloqueio em todo o território nacional, por 

meio do Sistema BACENJUD, de contas bancárias eventualmente existentes em nome da executada, até o limite da 

dívida em execução.Deverão ser juntados aos autos apenas os comprovantes de bloqueios positivos, quaisquer sejam os 

valores alcançados pelo arresto e deverá se anotar a tramitação do feito em segredo de justiça.Decorridos sete dias da 

protocolização, perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos autos, do arresto, tomar-se-á como negativa a tentativa 

de bloqueio.Havendo expresso pedido da parte interessada, será juntado aos autos o comprovante do resultado negativo 

do bloqueio via Bacenjud.Valores que sejam, concomitantemente, inferiores a um por cento do montante da dívida e do 

valor do salário mínimo vigente, serão imediatamente desbloqueados pelo juízo (artigo 659, 2º, do CPC).Em 

cumprimento ao Princípio da economia processual, determino o arresto de veículos de propriedade dos executados, 

através do Sistema RENAJUD. À Secretaria para que proceda aos preparativos para as providências pertinentes. Após, 

publique-se a presente decisão para fins de intimação da parte autora/exequente acerca da juntada das informações e, 
também, para manifestar-se em prosseguimento. No silêncio ou ausente manifestação capaz de impulsionar a execução 

remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se o seu SOBRESTAMENTO, até nova e efetiva provocação. Int.  

 

0005398-49.1999.403.6108 (1999.61.08.005398-9) - IRANI PINHEIRO DA SILVA X APARECIDA FATIMA 

LUZIA MONDINI DA SILVA (RENUNCIA) X ANTONIO LEOPOLDO VICENTE NETO (RENUNCIA) X 

SILVESTRE ANTONIO DA SILVA NETO(SP028266 - MILTON DOTA E SP127185 - MILTON DOTA JUNIOR) X 

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP213299 - RENATO BUENO DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Isso posto, revogo a antecipação de tutela concedida às fls. 66/67 e julgo extinto o processo sem a resolução do mérito 

com relação ao autor Irani Pinheiro da Silva, com fulcro no artigo 267, incisos IV e VI, do CPC, e julgo improcedentes 

os pedidos do autor Silvestre Antonio da Silva Neto, extinguindo o processo com a resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do CPC.Relativamente aos honorários do perito judicial nomeado nos autos, Dr. José Octávio 

Guizelini Balieiro, com amparo no artigo 3º, 1º, da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2.007, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal, arbitro a sua remuneração no importe de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), determinando, outrossim, 

que a Secretaria do juízo expeça, incontinenti, a competente certidão de honorários, em virtude do benefício relativo à 

Assistência Judiciária Gratuita, deferido ao autor.Condeno os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios, 

os quais fixo em 10 % sobre o valor dado à causa, nos termos do 4º do artigo 20 do CPC, em rateio. Tais valores serão 
exigíveis de acordo com os artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50, ante o pedido de assistência judiciária deferido.Defiro a 

transferência dos valores eventualmente depositados pelo autor remanescente Silvestre Antonio da Silva Neto para a 

Cohab, tendo em vista que tais valores serão utilizados para a quitação parcial do saldo devedor. Oficie-se.Publique-se 

Registre-se. Intimem-se.  

 

0011119-45.2000.403.6108 (2000.61.08.011119-2) - LILIANE SELMO PALHARES(SP201409 - JOÃO RICARDO 

DE ALMEIDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E 

SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, e extingo o processo com a resolução do mérito, com fulcro no artigo 

269, inciso I, do CPC.Relativamente aos honorários do perito judicial nomeado nos autos, Dr. José Octávio Guizelini 

Balieiro, com amparo no artigo 3º, 1º, da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2.007, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, arbitro a sua remuneração no importe de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), determinando, outrossim, que a 

Secretaria do juízo expeça, incontinenti, a competente certidão de honorários, em virtude do benefício relativo à 

Assistência Judiciária Gratuita, deferido à autora.Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, 

os quais fixo em 10 % sobre o valor dado à causa, nos termos do 4º do artigo 20 do CPC. Tais valores serão exigíveis de 

acordo com os artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50, ante o pedido de assistência judiciária deferido às fls. 401.Publique-

se Registre-se. Intimem-se.  
 

0007525-52.2002.403.6108 (2002.61.08.007525-1) - TRANSPORTADORA ANATUR LIMITADA(SP128515 - 

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR E SP287891 - MAURO CESAR PUPIM) X INSS/FAZENDA(Proc. EMERSON 

RICARDO ROSSETTO) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - 

LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP179551B - 

TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) X AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO 

BRASIL - APEX-BRASIL(SP128704 - CARLA REGINA ELIAS ARRUDA BARBOSA) X AGENCIA 

BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI(SP130506 - ADRIANA DIAFERIA) 

Isso posto, rejeito as preliminares e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com a resolução 

do mérito, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Tendo havido sucumbência, 

condeno o autor ao pagamento das custas processuais eventualmente despendidas pelos réus mais os honorários 
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advocatícios de sucumbência, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, cujo montante 

deverá ser rateado, em partes iguais, pelos requeridos.  

 

0008000-08.2002.403.6108 (2002.61.08.008000-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP210479 - FERNANDA HENRIQUE BELUCA) X 

AGUAS DO VALE EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 

Portanto, com amparo na fundamentação acima, julgo procedente a ação, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a pagar ao 

autor a importância de R$ 116.001, 31 (cento e dezesseis mil e um real, e trinta e um centavos) - valor atualizado até a 

data de distribuição da ação, ou seja, até o dia 30 de outubro de 2.002 (folha 02).Quanto à forma de correção da dívida, 

em homenagem ao princípio do pacta sunt servanda, deverão ser observados os mesmos critérios de atualização 

previstos no contrato de prestação de serviços firmado entre as partes. Tendo havido sucumbência, condeno o réu a 

restituir ao autor o valor das custas processuais despendidas, como também a pagar os honorários advocatícios de 

sucumbência, estes arbitrados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. 

 

0002530-88.2005.403.6108 (2005.61.08.002530-3) - ADILSON JUNQUEIRA FRANCO(SP116270 - JOAO 
BRAULIO SALLES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP237446 - ANA 

PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO) 

Por conta do ocorrido, julgo extinto o processo, com a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 794, inciso I, 

c.c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Cada parte arca com o pagamento da verba 

honorária devida ao seu advogado/procurador. Após o trânsito em julgado da presente sentença, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.  

 

0011120-54.2005.403.6108 (2005.61.08.011120-7) - JOSE CONCEICAO SOUZA(SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, amparado nos argumentos expostos, rejeito as preliminares articuladas pelo réu e, julgo improcedente a 

ação, extinguindo o processo com a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o autor a restituir ao réu o valor das custas processuais despendidas, como também ao 

pagamento da verba honorária sucumbencial, esta arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

devidamente atualizado. Sendo o requerente beneficiário da Justiça Gratuita (folha 105), a execução dos encargos fica, 

por ora, suspensa, na forma do artigo 12, da Lei 1.060 de 1.950. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.  

 
0002460-37.2006.403.6108 (2006.61.08.002460-1) - LEODIO FRANCISCO DA CRUZ MATTOS(SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Sem prejuízo, intime-se o INSS, na pessoa de seu Procurador-Chefe para, no prazo de cinco (05) dias, indicar 

assistentes técnicos e apresentar seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. A autora também deverá ser intimada 

para, em igual prazo, apresentar seus quesitos.Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado para, em 

cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação 

da autora para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá 

ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Para subsidiar os trabalhos da perícia 

deverá a autora juntar no processo todas as provas documentais médicas que possui e sejam anteriores à data de 

concessão do Auxílio-doença nº. 502.134.700-0 (fl. 56).Intimem-se. 

 

0006309-17.2006.403.6108 (2006.61.08.006309-6) - CLAUDENICE RAMOS DE ASSIS(SP236433 - MARIA JOSE 

ROSSI RAYS E SP247236 - MICHEL JAD HAYEK FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X BENEDITA MAGALHAES LEME(SP075979 - MARILURDES CREMASCO DE QUADROS) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a autora ao pagamento de honorários, que arbitro em 
10% sobre o valor dado à causa, sendo o montante rateado em partes iguais entre os requeridos. A execução do encargo 

fica suspensa em virtude da assistência judiciária gratuita concedida.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012325-84.2006.403.6108 (2006.61.08.012325-1) - JOAO SILVA(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fls. 266: Tendo em vista a informação retro, publique-se a decisão de fls. 254/257, cientificando-se as 

partes do equivoco ocorrido.Dispositivo da decisão de fls. 254/257: Isso posto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecer e julgar a presente lide, determinando, outrossim, a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Justiça 

Estadual Comum da Comarca de Bauru - S.P. Dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos, por Oficial de 

Justiça.Intimem-se. 
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0003572-07.2007.403.6108 (2007.61.08.003572-0) - SALIME BUTRABE ABRAS X SIMONE ABRAS PREZOTO 

MORTEAN X SOLANGE MARIA GONSALVES X SONIA MARIA SOARES PLANTIER X ANALIA MARIA 

RODRIGUES MARTINS X VALDECIR APARECIDO MARTINS X VALDIR SIMAO X VANDERLEI PEREIRA 

DA SILVA X WALTHER DE OLIVEIRA(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X COMPANHIA DE 

HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP232594 - ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Converto o julgamento em diligência.Fls. 477/478 e 486: Defiro o requerido pela Cohab, tendo em vista que com o 

desmembramento do processo, após a apresentação de contestação, ficou prejudicado o prazo para impugnação ao valor 

da causa. Tendo em vista a concordância dos autores, reduzo o valor da causa para R$10.000,00 (Dez mil reais).Fls. 

506/527: Oficie-se, comforme requerido.Fls. 529/531: Deverá o SEDI anotar ao lado do nome da autora a expressão 

renúncia.Em prosseguimento, manifestem-se os autores sobre as contestações.Intimem-se. 

 

0005312-97.2007.403.6108 (2007.61.08.005312-5) - MAIBY DA COSTA LUZ(SP128886 - WAGNER TRENTIN 

PREVIDELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Nos termos da Portaria 4/2009, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo, em 

prazos sucessivos de cinco dias, iniciando-se pela parte autora. Int.  

 
0003741-57.2008.403.6108 (2008.61.08.003741-0) - JACQUELINE MARIA GUERRISI(SP229686 - ROSANGELA 

BREVE) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP232594 - ARTHUR CELIO 

CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA 

MENDES DA CUNHA) 

Nos termos da Portaria 4/2009, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0004926-33.2008.403.6108 (2008.61.08.004926-6) - MARIA IONEZA FERREIRA PESSOA(SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a decisão antecipatória dos efeitos da tutela proferida nos autos, recebo os recursos de apelação do INSS 

e da parte autora no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII, CPC). Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferece(em) 

contra-razões. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região. Int.-se.  

 

0010198-08.2008.403.6108 (2008.61.08.010198-7) - SEBASTIO VERISSIMO DOS SANTOS(SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Tendo em vista o pedido de desistência anterior à citação do réu, decreto a extinção do processo sem a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, com relação à conta poupança nº. 
305.013.00067186-0.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, tendo em vista que a data do pedido de 

desistência é anterior à do comparecimento espontâneo do réu aos autos.Em prosseguimento, intime-se a ré, para que a 

mesma apresente aos autos os extratos das contas poupança nº. 305.013.00049621-9 e 305.013.00057397-3, no período 

referente aos planos Collor I e II. Após, dê-se vista à autora e voltem conclusos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010201-60.2008.403.6108 (2008.61.08.010201-3) - ODAIR BUENO(SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Nos termos da Portaria 4/2009, ciência à parte autora quanto aos documentos juntados pela CEF, fls. 73/75, 

manifestando-se sobre a contestação apresentada.Int. 

 

0001083-26.2009.403.6108 (2009.61.08.001083-4) - MARCIO TADEU DE SOUZA SIQUEIRA(SP205265 - 

DANIELA DE MORAES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os 

requisitos do artigo 273 do CPC.Dê-se ciência ao Autor dos documentos juntados pelo INSS às fls. 183/186 e ao INSS 

dos documentos juntados pelo Autor às fls. 190/259.Intimem-se.Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0004496-47.2009.403.6108 (2009.61.08.004496-0) - JOSE CARLOS BARGERI(SP255786 - MARCOS VINICIUS 
GIMENES GANDARA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ante o exposto:- JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I c/c 295, único, I, 

segunda figura, ambos do Código de Processo Civil, o pedido de movimentação dos valores de PIS;- JULGO 

IMPROCEDENTE, nos termos do artigo do artigo 269, I do Código de Processo Civil, o pedido de movimentação dos 

valores de FGTS; - JULGO PROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, o pedido de 

correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS do autor José Carlos Bargeri, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a efetuá-la, aplicando os expurgos inflacionários em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), utilizando-se, para tanto, das diferenças encontradas entre os índices aplicados a 

menor e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: 42,72% e 44,80%, respectivamente.Uma 

vez incorporado tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos 

saldos de FGTS deve também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), descontados os valores 
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eventualmente pagos administrativamente. Os juros contratuais incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente 

sentença serão os mesmos aplicados ao saldo das contas do FGTS do período, recompondo-se, assim, a situação 

patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos.Os valores deverão ser pagos, com correção monetária, nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010, do E. CJF, mais juros de acordo com o art. 1º F, da Lei nº 9.494/97 (com a redação dada pela Lei nº 

11.960/2009), aplicável ao caso por ostentar a ré a condição de gestora do FGTS, a contar da data da citação. Os valores 

em questão deverão ser devidamente apurados em fase de liquidação.Com base no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, 

acrescentada pela Medida Provisória nº 2.164-40/2001 e reeditada pela MP nº 2.164-41/2001, deixo de fixar os 

honorários advocatícios tendo em vista o impedimento legal.Com base no parágrafo único do art. 24-A da Lei nº 

9.028/95, incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001 deixo de condenar em custas judiciais, tendo em vista a 

isenção legal.Oportunamente, após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0006674-66.2009.403.6108 (2009.61.08.006674-8) - JACOB ANTONELLI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Posto isso:a) acolho a preliminar de ilegitimidade da CEF para o pagamento da multa de 40% sobre a correção do 

FGTS, julgando tal pedido EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I c/c 295, II, 

ambos do Código de Processo Civil;b) JULGO IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 
Civil, o pedido de incidência dos juros progressivos; c) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de 

correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS do autor Jacob Antonelli, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a efetuá-la, aplicando os expurgos inflacionários em relação tão somente aos meses de janeiro de 

1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), utilizando-se, para tanto, das diferenças encontradas entre os 

índices aplicados a menor e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: 42,72% e 44,80%, 

respectivamente.Uma vez incorporado tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, 

sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), descontados 

os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros contratuais incidentes sobre os acréscimos decorrentes 

da presente sentença serão os mesmos aplicados ao saldo das contas do FGTS do período, recompondo-se, assim, a 

situação patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos.Os valores deverão ser pagos, com correção monetária, 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010, do E. CJF, mais juros de acordo com o art. 1º F, da Lei nº 9.494/97 (com a redação dada pela Lei nº 

11.960/2009), aplicável ao caso por ostentar a ré a condição de gestora do FGTS, a contar da data da citação. Os valores 

em questão deverão ser devidamente apurados em fase de liquidação.Com base no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, 

acrescentada pela Medida Provisória nº 2.164-40/2001 e reeditada pela MP nº 2.164-41/2001, deixo de fixar os 

honorários advocatícios tendo em vista o impedimento legal.Com base no parágrafo único do art. 24-A da Lei nº 

9.028/95, incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001 deixo de condenar em custas judiciais, tendo em vista a 
isenção legal.Oportunamente, após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0007163-06.2009.403.6108 (2009.61.08.007163-0) - SILVIA CRISTINA DA SILVA RODRIGUES(SP058339 - 

MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP237446 - 

ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO) 

Fls. 181/183 e 186: Cumpra-se a r. sentença.Quanto à petição de fls. 187/188, apesar de dirigida ao número do presente 

feito, desentranhe-se e devolva-se à sua subscritora, Dra. Maria Leonice Fernandes Cruz, ante o teor de sua 

manifestação. 

 

0002430-60.2010.403.6108 - MERCEDES ASTOLPHI SAHAO(SP208607 - ALESSA PAGAN VEIGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria 4/2009, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0003524-43.2010.403.6108 - LEVI SABINO DE FARIA(SP033429 - JOSE VARGAS DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ante o exposto, tendo em vista a falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de 
mérito, com base no artigo 267, VI, última figura, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno o autor 

ao pagamento de honorários, que arbitro em 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica suspensa em virtude da 

assistência judiciária gratuita concedida.Oportunamente, após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002388-74.2011.403.6108 - MERILYN EMILIO(SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de antecipação da tutela.Cite-se o réu, para que o 

mesmo, querendo, apresente a sua defesa no prazo legal. 

 

0002449-32.2011.403.6108 - FRANCISCO FERREIRA GONCALVES(SP039204 - JOSE MARQUES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os 

requisitos do artigo 273 do CPC.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se o réu na pessoa de seu 

representante legal.Tratando-se o autor de pessoa idosa, abra-se vista ao Ministério Público Federal, 

oportunamente.Intimem-se. 

 

0002619-04.2011.403.6108 - OSNY MARINO TREVIZAN(SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão proferida. (...) indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma 

vez que não estão previstos os requisitos do artigo 273 do CPC.Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença 

c/c concessão de aposentadoria por invalidez - depende de realização de perícia médica, nomeio como perito médico 

judicial o Dr. Roberto Vaz Piesco - CRM 54.961, com consultório na Avenida Orlando Ranieri, 4-59, Jardim Maramba 

- Tel. 32313392/ 14-30116313, Bauru/SP.Tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita, os honorários do 

profissional acima descrito são fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), valor compreendido entre o mínimo 

e máximo estabelecidos na Resolução n 281/2002, do Conselho da Justiça Federal.O perito deverá responder aos 

seguintes quesitos do Juízo:1. Qual a atividade laborativa atual da parte autora? Caso esteja afastada, qual a atividade 

laborativa anterior ao afastamento e quais documentos comprobatórios juntados aos autos?2. O examinando é portador 

de alguma doença ou lesão?3. Qual a patologia observada na parte autora com diagnóstico firmado que possa ser 
demonstrada como a que causa ou causou agravo à saúde - diagnóstico principal?4. O diagnóstico de tal patologia está 

documentado com critérios técnicos (quer seja atendimento por médico especializado, critérios técnicos que definam 

estado atual da patologia, exames complementares com laudo de médico especialista, prova presencial irrefutável em 

serviço de urgência/emergência) em qual data - data do início da doença?5. A data do diagnóstico comprovado de tal 

patologia coincide com a incapacidade laborativa para a função habitual do(a) autor(a)? Caso não, qual a data 

comprovada do início da incapacidade laborativa - data do início da incapacidade?6. No caso de resposta afirmativa ao 

quesito anterior, quanto à incapacidade, pergunta-se:a) Em qual(is) critério(s) técnico(s) a perícia se baseou para a 

definição de incapacidade e seu estadiamento?b) É de natureza parcial ou total para a função habitual?c) É de natureza 

temporária ou permanente?d) Se temporária, qual o tratamento adequado para que o(a) autor(a) recupere a condição de 

trabalho?e) Se temporária, com os tratamentos recomendados para o caso, em qual período de afastamento deverá 

recuperar a capacidade para o trabalho?f) Em quais critérios técnicos e científicos a perícia se baseou para definir o 

tempo esperado de recuperação?g) O(a) autor(a) realiza tratamento adequado, dentro do que se espera normalmente 

para situações como a observada?7. Em tendo verificado a incapacidade laboral, é possível afirmar que houve 

continuidade da incapacidade desde o início até a presente data, sem qualquer período de melhora? Em caso de resposta 

afirmativa, houve evolução da incapacidade temporária para permanente?8. A afecção ou doença constatada trata-se de 

doença crônica estabilizada?9. Há seqüelas definitivas que comprometam a capacidade laboral habitual? Em que 

consiste esta incapacidade funcional e quais os elementos objetivos ao exame pericial?10. No caso de incapacidade total 
para a função laborativa habitual, o(a) autor(a) é passível de Reabilitação Profissional? Tem ele(a) condições de exercer 

uma atividade que exija menos esforço físico?11. No caso de resposta negativa ao quesito anterior, por que não? 

Justifique.12. Trata-se de conseqüência de acidente de qualquer natureza?13. Trata-se de Acidente de Trabalho ou 

Doença Ocupacional?14. No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, como o senhor perito chegou a essa 

conclusão? Foi realizada Vistoria no Posto de Trabalho do(a) Autor(a)?15. Caso se trate de acidente do trabalho, houve 

a perda ou diminuição da capacidade para o desempenho da mesma atividade que o autor estava a desempenhar no 

momento do infortúnio? Essa perda ou diminuição é permanente?16. Em tendo o perito verificado a redução da 

capacidade funcional, há enquadramento nas situações previstas no anexo III do Decreto n. 3.048/99 (regulamento da 

Previdência Social)? Em qual item?17. Trata-se de doença inerente ao grupo etário, ou seja, comparando a parte autora 

com uma pessoa saudável, com a mesma idade e do mesmo sexo, esclarecer quais as restrições físicas/mentais que a 

parte autora sofre(sofreu) em decorrência do problema de saúde que a afeta(afetava)?18. É possível identificar co-

morbidades relevantes, diagnosticadas com mesmo rigor técnico solicitado nos quesitos precedentes? Qual a 

participação que tais co-morbidades tem no quadro em tela?19. Antes do seu ingresso na empresa ou (re)início de 

contribuição ao RGPS, era o(a) autor(a) portador de tal lesão ou perturbação? Em caso negativo, esclarecer se a resposta 

se baseia no relato do(a) autor(a) ou em algum documento, especialmente o exame pré- admissional.20. O quadro 

diagnosticado pode ter decorrido por negligência da empregadora quanto a observância das ...normas padrão de 

segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva...?21. Qual o tempo provável necessário 
para recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?22. Havendo incapacitação, total e 

permanente, para o trabalho, necessita a parte autora do auxílio de terceiras pessoas para o seu trato cotidiano?23. Qual 

a capacidade de discernimento da parte autora?Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal. Sem prejuízo, intime-

se o INSS, na pessoa de seu Procurador-Chefe para, no prazo de cinco (05) dias, indicar assistentes técnicos e 

apresentar seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. O autor também deverá ser intimado para, em igual prazo, 

apresentar seus quesitos.Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, 

indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação do autor para o 

devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue em 

30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no 

prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo autor.Intimem-se..  
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0002817-41.2011.403.6108 - MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os 

requisitos do artigo 273 do CPC.Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença ou aposentadoria poe invalidez 

- depende de realização de perícia médica, nomeio como perito médico judicial a Dra. Eliana Molinari de Carvalho 

Leitão, com consultório estabelecido na Rua Henrique Savi, nº 9-15, na Vila Universitária, em Bauru - SP, telefone para 

contato nº (14) 3234-5733.Tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional 

acima descrito serão fixados no valor máximo da tabela, estabelecidos na Resolução n 281/2002, do Conselho da Justiça 

Federal.O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:(...) Cite-se o réu na pessoa de seu representante 

legal. Requisite-se cópia do processso administrativo referente ao benefício previdenciário ora pleiteado.Sem prejuízo, 

intime-se o INSS, na pessoa de seu Procurador-Chefe para, no prazo de cinco (05) dias, indicar assistentes técnicos e 

apresentar seus quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. O autor também deverá ser intimado para, em igual prazo, 

apresentar seus quesitos.Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, 

indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação do autor para o 

devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue em 

30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no 

prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008427-92.2008.403.6108 (2008.61.08.008427-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1305528-17.1997.403.6108 (97.1305528-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP165789 - 

ROBERTO EDGAR OSIRO) X MARIA ESTELA MINARELLI CAMPOS X ANTONIO CAMPOS DONZEL X 

PEDRO PAULINO DE FREITAS X ALCYR ELIO RIBEIRO(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E 

SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E SP134547 - CARLA MAGALDI) 

Nos termos da Portaria nº 04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 10, fica a parte autora intimada 

sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e manifestação do INSS. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0009023-08.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004393-06.2010.403.6108) 

REGINALDO FRANCA COELHO - EPP(SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO E SP255711 - DANIELA DI 

FOGI CAROSIO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP210479 - FERNANDA HENRIQUE BELUCA) 

Ante o exposto, REJEITO a exceção de incompetência oposta por Reginaldo Franca Coelho - EPP em relação à ação de 

execução nº. 0004393-06.2010.403.6108, em apenso.Traslade-se cópia desta decisão para a ação principal, anotando-se, 

e, oportunamente, arquive-se o presente incidente, dando-se baixa na distribuição. 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0006710-50.2005.403.6108 (2005.61.08.006710-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X MERCADAO BARATAO DE LENCOIS LTDA EPP X ANA LUCIA VIEIRA MACHADO 

KAMIMURA 

Verifico que o executado, foi citado e intimado, às fls. 38/verso, não ocorrendo a penhora, tendo em vista a não 

localização de bens penhoráveis, fls. 38/verso, em 10.11.2006.Em 30.01.2008, fls. 41, os autos foram sobrestados, em 

face da inércia da parte autora, sendo desarquivados em 15.02.2011 e colocados a disposição da parte autora em 

04.03.2011.fLS. 47: A requerente requer a concessão de prazo de 30 dias, protocolo de 15.03.11.Posto isso, defiro o 

prazo de 15 dias, improrrogáveis, para manifestação efetiva da requerente Caixa Econômica Federal.No silêncio ou no 

caso de manifestação inconclusiva, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0004222-49.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006131-63.2009.403.6108 

(2009.61.08.006131-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2277 - ANA PAULA 

SANZOVO DE ALMEIDA PRADO) X TOMAZ ANGELO NETO - INCAPAZ X BRAZ ANGELO(SP226231 - 

PAULO ROGERIO BARBOSA) 
Isso posto, rejeito a presente impugnação, no entanto, ante os argumentos expostos anteriormente, fixo em R$ 

80.910,00 (oitenta mil novecentos e dez reais), o valor da causa pertinente ao feito principal.Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0006895-15.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003063-71.2010.403.6108) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 998 - GUILHERME CARLONI SALZEDAS) X ANDRE DE FREITAS 

GUARESCHI(SP236500 - TIAGO NUNES DE ALMEIDA) 

Isso posto, rejeito a presente impugnação, mantendo o valor da causa em R$ 10.000,00 (dez mil reais).Traslade-se cópia 

desta decisão para os autos principais.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na 

distribuição. 
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Expediente Nº 7106 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009618-75.2008.403.6108 (2008.61.08.009618-9) - FAZENDA SANT ANNA LTDA(SP240943A - PERICLES 

LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA E PR018294 - PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA) X 

JOVELINO CARVALHO MINEIRO FILHO X MARIA DO CARMO ABREU SODRE MINEIRO X BANCO DO 

BRASIL S/A(SP113262 - AILTON JOSE NOGUEIRA E SP115951 - JOSE CARLOS DE SOUZA CRESPO) X 

UNIAO FEDERAL 

Tópico final da decisão proferida. (...) ACOLHO a preliminar de ilegitimidade passiva da União e, por via de 

consequencia, determino a sua exclusão da lide. Ao SEDI para as devidas anotações. Nos termos da Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça, determino a remessa dos autos Juízo Estadual da Comarca de Rancharia - SP. Intimem-se..  

 

0001820-29.2009.403.6108 (2009.61.08.001820-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X 

DROGA RIO DE BAURU LTDA(SP076299 - RICARDO SANCHES) 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/09/2011, às 15h15min, a realizar-se na Sala de Audiências 

da 2ª Vara Federal de Bauru/SP.Intimem-se as partes e procuradores, bem como as testemunhas eventualmente 
arroladas para comparecerem à audiência designada, nos termos do artigo 407 do CPC. Publique-se e expeça-se o 

necessário. Int.  

 

0002705-43.2009.403.6108 (2009.61.08.002705-6) - VALTER APARECIDO DOS SANTOS(SP254531 - HERBERT 

DEIVID HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fls. 178:Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/08/2011, às 14h30min, a realizar-se na 

Sala de Audiências da 2ª Vara Federal de Bauru/SP.Intimem-se as partes e procuradores, bem como as testemunhas 

eventualmente arroladas para comparecerem à audiência designada, nos termos do artigo 407 do CPC. Publique-se e 

expeça-se o necessário. Int. Despacho de fls. 179:Reconsidero o segundo parágrafo do despacho proferido à fl. 178, eis 

que as testemunhas arroladas pela parte autora comparecerão à audiência independentemente de intimação, conforme 

peticionado, fls. 175/177.Int.  

 

0003494-42.2009.403.6108 (2009.61.08.003494-2) - POSTO JARDIM AMERICA DE BAURU LTDA(SP199486 - 

SERGIO HENRIQUE DE SOUZA SACOMANDI) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E 

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/09/2011, às 15h45min, a realizar-se na Sala de Audiências 

da 2ª Vara Federal de Bauru/SP.Intimem-se as partes e procuradores, bem como as testemunhas eventualmente 
arroladas para comparecerem à audiência designada, nos termos do artigo 407 do CPC. Publique-se e expeça-se o 

necessário. Int.  

 

0003621-77.2009.403.6108 (2009.61.08.003621-5) - GUIOMAR SOUZA SAMISTRARO(SP226231 - PAULO 

ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29/09/2011, às 16h00, a realizar-se na Sala de Audiências da 2ª 

Vara Federal de Bauru/SP.Intimem-se as partes e procuradores, bem como as testemunhas eventualmente arroladas para 

comparecerem à audiência designada, nos termos do artigo 407 do CPC. Publique-se e expeça-se o necessário. Int.  

 

0004814-30.2009.403.6108 (2009.61.08.004814-0) - CREUSA ALVES RIBEIRO(SP226231 - PAULO ROGERIO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção.Fls. 74/75: Ciência às partes acerca da audiência designada para o dia 12/05/2011, às 14h00, a ser 

realizada na 2ª vara federal de Maringá/PR, para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

 

0005503-74.2009.403.6108 (2009.61.08.005503-9) - IVANI AZEVEDO DOS SANTOS SILVA(SP226231 - PAULO 

ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/10/2011, às 13h45min, a realizar-se na Sala de Audiências 
da 2ª Vara Federal de Bauru/SP.Intimem-se as partes e procuradores, bem como as testemunhas eventualmente 

arroladas para comparecerem à audiência designada, nos termos do artigo 407 do CPC. Publique-se e expeça-se o 

necessário. Int.  

 

0005579-98.2009.403.6108 (2009.61.08.005579-9) - APARECIDA DA SILVA MOREIRA(SP226231 - PAULO 

ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29/09/2011, às 15h15min, a realizar-se na Sala de Audiências 

da 2ª Vara Federal de Bauru/SP.Intimem-se as partes e procuradores, bem como as testemunhas eventualmente 

arroladas para comparecerem à audiência designada, nos termos do artigo 407 do CPC. Publique-se e expeça-se o 

necessário. Int.  
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0006130-78.2009.403.6108 (2009.61.08.006130-1) - MARIA APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA(SP226231 - 

PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29/09/2011, às 14h30min, a realizar-se na Sala de Audiências 

da 2ª Vara Federal de Bauru/SP.Intimem-se as partes e procuradores, bem como as testemunhas eventualmente 

arroladas para comparecerem à audiência designada, nos termos do artigo 407 do CPC. Publique-se e expeça-se o 

necessário. Int.  

 

0008014-45.2009.403.6108 (2009.61.08.008014-9) - RACHEL GEBARA(SP039204 - JOSE MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista ao Ministério Público Federal, nos termos do Estatuto do Idoso.Designo audiência de instrução e julgamento para 

o dia 15/09/2011, às 15h15min, a realizar-se na Sala de Audiências da 2ª Vara Federal de Bauru/SP.Intimem-se as 

partes e procuradores, bem como as testemunhas eventualmente arroladas para comparecerem à audiência designada, 

nos termos do artigo 407 do CPC. Publique-se e expeça-se o necessário. Int.  

 

0008569-62.2009.403.6108 (2009.61.08.008569-0) - MARIA BENEDITA PEREIRA JOSE(SP139543 - MARCELO 

TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista que os autores mencionados no pedido de extinção de fls. 221/222 não fazem parte 

do presente processo, à parte autora para que preste os devidos esclarecimentos, inclusive quanto às petições de fls. 
195/199, 211, 212 e 218/220. Intime-se, com urgência, em face da audiência designada para o dia 26/05/2011.  

 

0000344-19.2010.403.6108 (2010.61.08.000344-3) - FERNANDO BUENO FABIAN(SP152459 - ALESSANDRO 

GRANDI GIROLDO E SP155500 - CLARISSA CESQUINI BOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 28/09/2011, às 13h45min, a realizar-se na Sala de Audiências 

da 2ª Vara Federal de Bauru/SP.Intimem-se as partes e procuradores, bem como as testemunhas eventualmente 

arroladas para comparecerem à audiência designada, nos termos do artigo 407 do CPC. Publique-se e expeça-se o 

necessário. Int.  

 

0000926-19.2010.403.6108 (2010.61.08.000926-3) - FATIMA CABRAL DE SOUZA(SP226231 - PAULO ROGERIO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29/09/2011, às 13h45min, a realizar-se na Sala de Audiências 

da 2ª Vara Federal de Bauru/SP.Intimem-se as partes e procuradores, bem como as testemunhas eventualmente 

arroladas para comparecerem à audiência designada, nos termos do artigo 407 do CPC. Publique-se e expeça-se o 

necessário. Int.  

 
0007284-97.2010.403.6108 - AGNALDO BARBOSA(SP041328 - MARIA DE LOURDES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 28/09/2011, às 14h15min, a realizar-se na Sala de Audiências 

da 2ª Vara Federal de Bauru/SP.Intimem-se as partes e procuradores, bem como as testemunhas eventualmente 

arroladas para comparecerem à audiência designada, nos termos do artigo 407 do CPC. Publique-se e expeça-se o 

necessário. Int.  

 

Expediente Nº 7137 
 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0009417-49.2009.403.6108 (2009.61.08.009417-3) - ALCEU DE SOUZA CAMPOS(SP248216 - LUIS FERNANDO 

ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS E SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Designo a audiência de justificação para o dia 25/05/2011 às 15h00.Intime-se o INSS da designação 

da data de audiência e para de manifestar acerca do despacho de fl. 52.Intimem-se as testemunhas de fl. 54 e o 

requerente da data da audiência. 

 

Expediente Nº 7143 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002291-79.2008.403.6108 (2008.61.08.002291-1) - FARMACIA ZANELLA LTDA - ME(SP244235 - ROBSON 

FERNANDO DE OLIVEIRA E SP253751 - SÉRGIO HENRIQUE LOUREIRO ORTIZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 12 de outubro de 2011, às 13h45min. Caso reste infrutífera a 

conciliação, venham os autos à conclusão para deliberações.Intimem-se. 

 

0000678-87.2009.403.6108 (2009.61.08.000678-8) - VAGNER SICHIERI X LUCIANA WENCESLAU ALVAREZ 

SICHIERI(SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - 
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DENISE DE OLIVEIRA) 

Autores: Vagner Sichieri e Luciana Wenceslau Alvarez Sichieri (Rua José Santos de Godoy nº 1-59, Pres. Geisel, 

Bauru/SP)Ré: Caixa Econômica Federal.Este Juízo da 2ª Vara Federal localiza-se na Av. Getulio Vargas nº 21-05, 

Bauru/SP, 3º andar, telefone 3104-0600.Fls. 236: Redesigno a audiência para o dia 12/10/2011, às 14h30min.Publique-

se e intime-se a parte autora pessoalmente, servindo cópia deste como mandado. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004857-98.2008.403.6108 (2008.61.08.004857-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X FARMACIA ZANELLA LTDA - ME(SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA E 

SP253751 - SÉRGIO HENRIQUE LOUREIRO ORTIZ) X JOSE RUBENS ZANELLA X JUSSARA MARIA 

ZANELLA 

(...)Ressalvado o ponto de vista pessoal deste Magistrado, deixo de suscitar conflito negativo de competência e 

determino o prosseguimento da execução, tendo em vista os inúmeros precedentes jurisprudenciais em sentido contrário 

ao que ora se defende, o que se faz, até, em respeito aos princípios da eficiência e da celeridade processual.Intime-se a 

CEF a requerer as providências que entender necessárias.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1305350-34.1998.403.6108 (98.1305350-0) - MARCIO ROGERIO CAPELLI(SP038049 - ALZIRA GARCIA) X 
UNIAO FEDERAL(Proc. KANAFU YAMASHITA) X MARCIO ROGERIO CAPELLI X UNIAO FEDERAL 

Tratam os presentes autos de ação movida em face da União Federal. É cediço que nas execuções de sentença em face 

da Fazenda Pública incidem as normas dos arts. 730 e seguintes do CPC.Contudo, à luz da novel modificação do 

Código de Processo Civil, em relação ao cumprimento e liquidação de sentença (Lei nº 11.232/2005), e, por ainda não 

estar sedimentada na doutrina e na jurisprudência entendimento a respeito, determino a citação e intimação da União 

Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste sobre a memória de cálculos apresentada.Havendo 

discordância dos valores demonstrados apresente o requerido sua resposta, nos moldes dos artigos 730 e seguintes do 

CPC.Apresentada a resposta, proceda a Secretaria a conversão em Execução de Sentença.Defiro a expedição de ofício à 

Diretoria do Foro conforme requerido no item a (fls. 437).Intimem-se. 

 

Expediente Nº 7144 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006458-71.2010.403.6108 - ROSANA DE CASSIA BARDELLA DE CAMARGO X MARIA APARECIDA 

BARDELLA DE CAMARGO X JOSE VICENTE DIAS DE CAMARGO(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Tópico final da sentença proferida. (...) acolho a preliminar de carência da ação argüida pela Caixa Econômica Federal 
e, por via de conseqüência, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil. Condeno os autores a restituírem ao réu o valor das custas processuais despendidas, 

como também a pagar a verba honorária sucumbencial, arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à demanda atualizado.A execução dos encargos acima fica, por ora, suspensa, em razão dos autores serem 

beneficiários da Justiça Gratuita (folha 57). Revogo, outrossim, a medida liminar de folhas 56 a 59. Havendo depósitos 

judiciais, fica, desde já, autorizada a expedição do alvará de levantamento, devendo constar do respectivo alvará o nome 

do advogado dos autores, munido de instrumento procuratórios, com poderes para receber valores e dar quitação. Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se..  

 

Expediente Nº 7145 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004642-54.2010.403.6108 - COMERCIO E INDUSTRIA ORSI LTDA(SP205277 - FERNANDA MARIA BODO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

Ciência às partes da decisão do E. TRF3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada.Após, façam os autos conclusos para 

sentença. 

 

Expediente Nº 7146 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002456-24.2011.403.6108 - ANTONIO PAULO JUSTINO(SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO) X CIA/ 

PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

(...) Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo, e determino a remessa dos presentes autos para 

uma das Varas Cíveis Federais da Subseção Judiciária de Campinas/SP, com as nossas homenagens, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0003376-95.2011.403.6108 - M G CAMPINAS TELECOMUNICACOES LTDA - EPP(SP107459 - FRANCISCO 

SERGIO BOCAMINO RODRIGUES E SP196524 - OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA) X DIRETOR 
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REGIONAL DOS CORREIOS DE SAO PAULO - INTERIOR 

Posto isso, indefiro o pedido de liminar. Notifique-se a autoridade impetrada para que, em dez dias, preste as 

informações que entende necessária.Dê-se ciência ao órgão de representação judicial (artigo 7º, inciso II da Lei nº. 

12.016/09).Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 7151 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003016-63.2011.403.6108 - FACIL INFORMATICA & TECNOLOGIA LTDA - ME(MS013652 - LUIZ FELIPE 

FERREIRA DOS SANTOS E MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

Primeiramente, defiro a secção dos documentos que acompanham a inicial, para formação do 2º volume, nos termos do 

Provimento COGE nº 64, de 28/04/05, do E. TRF da 3ª Região, artigo 167, 1º.Difiro a apreciação da presente tutela 

e/ou cautelar em prestígio ao devido processo legal (artigo 5º, LIV, CF) e seus consectários, contraditório e ampla 

defesa (artigo 5º, LV, CF).Além disso, por deter a parte ré natureza jurídica de fazenda pública, a ela deve ser estendido 

o mesmo tratamento conferido à União por parte da Lei nº 9.494/97, artigo 1º.Sem prejuízo, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, colacione cópia do Processo eletrônico de nº 66/2010 e do contrato firmado entre 

as partes, o qual é objeto das irregularidades e abusos que a empresa autora pretende demonstrar na presente demanda, 
de forma a justificar a desproporcionalidade da multa aplicada quando da rescisão contratual, ou seja, por tratar-se de 

documento indispensável para corroborar o quanto narrado na exordial.Após, cite-se a ré. Decorrido o prazo para 

defesa, tornem os autos conclusos. Intimem-se.  

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior 
 

Expediente Nº 6187 
 

MONITORIA 
0006536-65.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X KARINA APARECIDA GIACOIA RODRIGUES 

Fl.55: ciência à CEF, com urgência, do quanto determinado pelo Juízo Deprecado (2ª Vara da Comarca de São 

Manuel/SP, Carta Precatória nº 1074/10).Int. 

 

Expediente Nº 6188 
 

CARTA PRECATORIA 
0003412-40.2011.403.6108 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP X JUSTICA 

PUBLICA X DELZA JERONIMA SANTOS(SP178020 - HERINTON FARIA GAIOTO) X JUIZO DA 3 VARA 

FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

Designo a data 11/05/11, às 16s50min para oitiva da testemunha Angela(fl.02).Oficie-se requisitando-se a 

testemunha.Ciência ao MPF.Comunique-se ao Juízo deprecante por correio eletrônico.Ciência ao MPF. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  
Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 6873 
 

ACAO PENAL 
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0009538-91.2006.403.6105 (2006.61.05.009538-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003964-24.2005.403.6105 (2005.61.05.003964-6)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY 

BORGES DE MENDONCA E Proc. 1215 - AUREO MARCUS M LOPES E Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS 

FERREIRA E Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR E Proc. 1075 - PAULO ROBERTO 

GALVAO DE CARVALHO) X ANDRE LUIZ MARTINS DI RISSIO BARBOSA(SP114166 - MARIA ELIZABETH 

QUEIJO E SP217079 - TIAGO OLIVEIRA DE ANDRADE E SP157274 - EDUARDO MEDALJON ZYNGER E 

SP141176E - DANIELA TRUFFI ALVES DE ALMEIDA) 

Cumpra-se o v. acórdão de fls. 538/544.Ciência à Defesa.Após, tornem os autos conclusos para prolação da sentença. 

 

Expediente Nº 6874 
 

ACAO PENAL 
0010508-67.2001.403.6105 (2001.61.05.010508-0) - JUSTICA PUBLICA X JOSE CINQUEPALMI(SP018426 - 

PEDRO DE CASTRO JUNIOR) 

JOSÉ CINQUEPALMI, qualificado nos autos, foi denunciado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pela prática 

do crime previsto no artigo 342, caput, do Código Penal.Eis os fatos delituosos narrados na exordial:O denunciado, de 

modo consciente e voluntário, fez afirmação falsa, como testemunha em processo judicial.Consta dos autos que, no dia 

12 de julho de 1999, por volta das 14:20 horas, em audiência trabalhista efetuada no âmbito do processo judicial 
nº2.121/1998 que tramitou na então 5ª Junta de Conciliação e Julgamento de Campinas/SP (hoje 5º Vara do Trabalho de 

Campinas/SP), no qual já foi proferida sentença (fls.22/23), perante o MM. Juiz do Trabalho Dr.Luiz Martins Júnior, 

bem como na presença dos Juizes Classistas Sra. Helena Bragaglia Pompeo da Silva e Sr. Mauri Sérgio Martins de 

Souza, o denunciado José fez afirmação falsa na condição de testemunha de uma das partes litigantes.O denunciado 

afirmou, por ocasião de suas declarações (fls.24/25), in verbis: que tendo obtido a autorização para realização de evento 

no Parque Ecológico, a empresa da qual faz parte o depoente cedeu por contrato tal autorização à empresa embargante; 

que não houve participação monetária do depoente na realização do evento; (...).Conforme consta em seu depoimento, 

acostado em fls.25/26, o denunciado foi (é) sócio da empresa Pacha Promoções e Participações Ltda., a qual contrata 

marcas de produtos sob a forma de franchising.Confrontando-se a informação do denunciado que não teve nenhuma 

participação financeira nos eventos realizados no Parque Ecológico de Campinas (SP), nos dias 29, 30 e 31 de outubro 

de 1998, o Colendo Tribunal Regional do Trabalho da 15ªRegião assim decidiu: (...) [que] há provas suficientes de que 

o valor apressado não era de propriedade dos agravantes, e sim de JOSÉ CINQUEPALMI, sócio proprietário da 

executada HARD REGGAE, por força da locação da marca PACHA para utilização no evento PACHA BRASIL 

ITINERANTE. (...) (destaques constantes do original).Indagado, ainda por ocasião da audiência, acerca da contradição, 

afirmou, de forma peremptória, que não teve participação financeira no evento, o que é totalmente desmentido pela 

certidão do Sr.Oficial de Justiça, acostado à fl.48 dos autos, in verbis: (..) Tal documento era entre ele e o Sr.JOSÉ 

CINQUEPALMI, pelo uso da marca PACHA no evento, estabelecendo 33% ao último (denunciado) até o teto de R$ 
60.000,00 a ser dividido, acima deste valor não cabe porcentagem, ficando para o último (denunciado) tudo que 

ultrapasse este teto. (...) (sic) (destaquei).Em suas declarações prestadas à autoridade policial (fls.97/99), o denunciado 

demonstrou, por mais uma vez, as contrariedades de suas alegações, confirmando o inteiro teor de seu depoimento 

prestado na referida audiência.A informação prestada pelo denunciado era de relevo para a decisão da causa, pois se 

discutia a constrição judicial sobre o bem de terceiro. Desse modo, a falsidade do testemunho apresentou potencialidade 

lesiva, pois era capaz de influenciar na decisão da causa.Tanto a materialidade delitiva quanto a autoria restaram 

amplamente comprovadas pelo termo da audiência em que o réu foi testemunha (fls.24/26), bem como pelo depoimento 

prestado perante a Autoridade Policial.Em 10/02/2004, o MM.Juiz Federal Substituto Dr. Márcio Rached Millani 

rejeitou a denúncia, com fundamento no artigo 43, inciso I, do Código de Processo Penal, declarando, por conseguinte, 

extinta a punibilidade do acusado (fls.127/130). Entendeu Sua Excelência pela ausência de dolo e inocorrência do crime 

ventilado na exordial, com o que não concordou o parquet federal, que manifestou seu inconformismo com a 

interposição de Recurso em Sentido Estrito (fls.134/139). Processado o recurso, restou provido pela Primeira Turma do 

órgão ad quem em 05/12/2006 (fl.164), onde foi determinada a abertura dos autos ao Ministério Público Federal para 

fins de eventual aplicação do artigo 89 da Lei nº 9099/95.A denúncia foi recebida em 02/04/2007, conforme decisão de 

fl.177.A proposta de suspensão condicional do processo foi oferecida ao denunciado pelo Ilustre Procurador da 

República Dr. Bruno Costa Magalhães (fl.241), que, no entanto, posteriormente a retirou, em razão de impeditivo legal 

ao benefício (fl.246-verso).Não localizado, o réu foi citado por edital (fl.275) e apresentou resposta escrita à acusação, 
às fls.278/282, por intermédio de defesa constituída.Afastada a ocorrência da prescrição, em qualquer de suas 

modalidades, e não sobrevindo aos autos hipótese de absolvição sumária, foi determinado o prosseguimento do feito, 

com a designação de audiência de instrução (fl.294). No decorrer desta, foi ouvida apenas uma testemunha comum, cujo 

depoimento consta na mídia digital de fl.334. Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, as partes não 

requereram diligências complementares (fl.326).A defesa apresentou memoriais antes da acusação, pugnando pelo 

reconhecimento da prescrição e, no mérito, pela improcedência da ação. Aduziu que houve erro de interpretação do réu 

no tocante à pergunta do magistrado trabalhista, escorando-se integralmente na decisão de rejeição da denúncia de 

fls.127/130. Além disso, bate na inocorrência de dolo do acusado, pois a prova dos autos revela que ele não recebeu 

qualquer numerário em decorrência do evento festivo propalado na denúncia (fls.327/331). O Ministério Público 

Federal ofertou memoriais às fls.335/337, requerendo a condenação do denunciado nos exatos termos da denúncia. 

Instada a oferecer novos memoriais, a defesa quedou-se inerte (fls.340/342).Informações sobre antecedentes criminais 
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juntadas às fls. 180/181, 184, 187, 195, 197, 200, 203, 206/208, 209/211, 217/219, 221/223, 224/225, 230/232, 236, 

245, 302/303, 311 e 323/325.É o relatório. Fundamento e Decido.Preliminarmente, faço registrar que o recebimento da 

denúncia por este Juízo em 02/04/2007 (fl.177), data venia, padece de equívoco, porquanto o órgão ad quem deu 

provimento ao Recurso em Sentido Estrito interposto pela acusação e afastou a rejeição da denúncia em julgamento 

ocorrido em 05/12/2006 (fl.164). Noutras palavras, é de se aplicar ao caso a Súmula 709 da Suprema Corte, com a 

seguinte redação: Salvo quando nula a decisão de primeiro grau, o acórdão que provê o recurso contra a rejeição da 

denúncia, vale, desde logo, pelo recebimento dela.Assim, considerando o entendimento sumular mencionado, o 

recebimento válido da denúncia destes autos é 05/12/2006, inocorrendo a prescrição da pretensão punitiva entre a data 

do fato (12/07/1999) e o recebimento da denúncia (05/12/2006) e entre esta e a presente sentença, considerando a pena 

máxima abstratamente cominada ao falso testemunho. Inadmissível, de outra volta, a extinção da punibilidade pela 

prescrição com fundamento em pena hipotética, consoante entendimento placitado pelo Superior Tribunal de Justiça na 

Súmula 438.Saneado o feito, passo a aquilatar o mérito da causa.Trata-se de ação penal que tem por objetivo apurar a 

responsabilidade criminal do acusado como incurso nas sanções do artigo 342, caput, do Código Penal, adiante 

transcrito:Falso testemunho ou falsa períciaArt. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como 

testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em 

juízo arbitral: (Redação dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001)Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.Após regular 

instrução probatória, entendo que a absolvição do acusado é medida que se impõe, pois não restou evidenciado que a 

sua declaração no sentido de que não houve participação monetária do depoente na realização do evento; (...) foi 
dirigida para prejudicar a correta distribuição de justiça na seara trabalhista. Além do mais, a prova carreada aos autos é 

deficiente para ensejar decreto condenatório.Extraio do conjunto probatório que a MM.Juíza do Trabalho, Dra. Zaneise 

Ferrari Rivato, em sede de agravo de petição interposto por Fábio Rogério Garrito e outro em embargos de terceiros 

julgados improcedentes em primeira instância, entendeu que o réu, sócio da PACHA NIGHT CLUB, faltou com a 

verdade ao dizer em ação trabalhista que a cessão de direitos para a empresa FSG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 

relativa ao evento ocorrido no Parque Ecológico em Campinas, entre 29 e 31 de outubro de 1998, foi efetivada de 

maneira gratuita.A MM. Juíza assim se manifestou:O que resta, portanto, é o depoimento de JOSÉ CINQUEPALMI, 

ouvido que foi como testemunha (prova emprestada de fls.104/106). Ali, CINQUEPALMI declara que a agravante FGS 

é uma das clientes da PACHA PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA. (da qual ele próprio é sócio), para quem 

locou a marca PACHA, anteriormente utilizada pela executada HARD REGGAE. Declara também, que, tendo obtido 

autorização da PREFEITURA para a realização do evento no Parque Ecológico, cedeu por contrato tal autorização para 

a embargante FSG, não tendo obtido participação monetária no evento. Enfim, nada capaz de contrariar o que consta do 

documento de fls.23/25.As dúvidas que subsistem da transação em comento, são duas: o por quê da FSG ter firmado o 

documento de fls.23/25 (última assinatura de fl.25) sem que tenha sido mencionada no termo de parceria, e o por quê de 

alguém ceder gratuitamente a terceiro, os direitos de realização de um evento notoriamente rentável.Quanto ao primeiro 

ponto, CINQUEPALMI em seu depoimento, esclarece que a administração do Parque autorizou a realização do evento 

pela empresa da qual fez parte o depoente e pela empresa embargante.Isso justificaria a assinatura supra referida, 
evidenciando que a PREFEITURA tinha ciência e estava de acordo com a cessão de direitos referida a fl.25 

verso.Quanto ao segundo, todavia, a certidão de fl.62, está a evidenciar que JOSÉ CINQUEPALMI faltou com a 

verdade ao depor como testemunha.Com efeito, ao proceder a penhora sobre valores oriundos da venda dos ingressos da 

PACHA BRASIL ITINERANTE, o Oficial de Justiça nomeou como depositário o agravante FÁBIO ROGÉRIO 

GARRITO. Na ocasião, Fábio não portava documento de identificação, tendo apresentado ao oficial um documento 

onde constava seus dados. Ocorre porém que, conforme certificou o oficial, esse documento fora firmado entre FÁBIO 

e JOSÉ CINQUEPALMI, e referia-se ao uso da marcha PACHA pela FSG naquele evento específico. Do documento, 

segundo fé do Oficial de Justiça, constava que, pelo uso da marca, CINQUEPALMI (dono da marca) teria direito a 33% 

da renda obtida, até o teto de R$ 60.000,00, e à totalidade da renda que ultrapasse esse limite.Bem de ver, portanto, que 

a cessão de direito constante no verso do documento de f.25 não foi gratuita como quis fazer crer JOSE 

CINQUEPALMI, ao prestar o depoimento de fl.105.Apresado o valor de R$ 21.403, 20 (fl.91), e não tendo os 

agravantes comprovado que a renda do evento tenha sido inferior aos R$ 60.000 referidos à fls.62, não há motivo para o 

acolhimento do agravo.Destarte, ainda que não haja nos autos elementos que autorizem concluir pela ligação societária, 

ainda que de fato, entre JSOÉ CINQUEPALMI e a empresa FSG PRODUÇÕES ARTÍSITICAS LTDA., ou entre 

aquele e FÁBIO ROGÉRIO GARRITO, ou mesmo da existência de ligação societária (jurídica, fática ou mesmo 

sucessória), entre os agravantes e a executada HARD REGGAE NIGHT CLUB PROMOÇÕES LTDA há prova 

suficiente de que o valor apresado não era de propriedade dos agravantes, e sim de JOSÉ CINQUEPALMI, sócio 
proprietário da executada HARD REGGAE, por força da locação da marca PACHA para utilização no evento PACHA 

BRASIL ITINERANTE.[...]Oficie-se o D.Ministério Público Estadual, com cópia do documento de fls.104/106 (... não 

houve a participação monetária do depoente na realização do evento), bem assim da certidão de fl.62 (Tal documento 

era entre ele e o Sr.José CINQUEPALMI, pelo uso da marca PACHA no evento, estabelecendo 33% ao último até o 

teto de R$ 60.000,00 a ser dividido, acima deste valor não cabe a porcentagem, ficando para o último tudo que 

ultrapasse este teto) e do presente, para apuração de eventual ilícito penal cometido por JOSÉ 

CINQUEPALMI.Malgrado não tenha sido localizado para interrogatório judicial, na fase policial o réu confirmou 

integralmente o depoimento prestado perante a 5ª Junta de Conciliação e Julgamento de Campinas, com a ressalva de 

que havia, sim, uma remuneração prevista para o declarante, de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) e R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), desta praça de Campinas, no evento do Parque Ecológico. No tocante ao fato de haver mencionado em 

seu depoimento que não houve participação monetária do depoente na realização do evento, deu-se porque, de fato, não 
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veio a receber o valor acordado entre o declarante e o Sr. FÁBIO GARRITO; QUE tal recebimento de valores devidos 

pelo Sr. FÁBIO GARRITO ao declarante não se concretizou em virtude do Processo contra a HARD REGGAE, 

envolvendo todas as pessoas mencionadas (...)(fls.102/103).Fábio Garrito, representante da FSG Produções Artísticas 

Ltda, corroborou a existência de valores acordados entre sua empresa e a empresa do réu, decorrentes da cessão do uso 

da marca PACHA para o evento mencionado na denúncia. Segundo a testemunha, o ajuste previa as seguintes cláusulas: 

a PACHA NIGHT CLUB de propriedade de JOSÉ CINQUEPALMI cedeu e transferiu os direitos para a empresa FSG 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS de propriedade do declarante, para o evento e data acima mencionada, fazendo o acordo 

financeiro de forma que até os primeiros R$ 60.000,00 reais arrecadados na bilheteria, seriam o valor integralmente da 

FSG para o pagamento das despesas efetuadas, após essa quantia, a PACHA NIGHT CLUB receberia o valor de R$ 

3.500,00 até R$ 5.000,00, conforme projeção do lucro. Baseado no fato de que a receita não atingiu o valor do teto 

estipulado (R$ 60.000,00), sendo apurado R$ 57.000,00 e este valor foi integralmente arrestado por oficiais de justiça, 

referente a dívidas com antigos fornecedores, movida em ação trabalhista contra PACHA NIGHT CLU, e também 

contra HARD REGGAE PROMOÇÕES, dívidas essas feitas no período de funcionamento da casa da PACHA NIGHT 

CLUB no período de 1990 a 1997 [...] ficou JOSÉ CINQUEPALMI sem o recebimento de quantia alguma 

(fls.110/111).Já o Oficial de Justiça Renato Zeidan, ouvido durante as investigações, relatou que no decorrer das 

diligências noticiadas na certidão de fl.43-verso - FÁBIO ROGÉRIO GARRITO lhe exibiu um documento, tipo 

contrato, no qual continha cláusula que demonstrava que JOSÉ CINQUEPALMI teria direito a 33% da renda obtida, até 

o teto de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a ser dividido, acima desse valor não caberia a porcentagem, ficando para 
JOSÉ CINQUEPALMI tudo que ultrapassasse a esse teto (...), devolvendo o contrato a Fábio logo após sua leitura 

(fl.61). Em Juízo, a testemunha não se recordou exatamente dos termos do contrato, em razão do tempo decorrido, 

confirmando, no entanto, o teor do que apôs na certidão de fl.43.Pois bem.Embora existam divergências entre os relatos 

do réu, de Fábio Garrito e do senhor meirinho, relativas aos valores pactuados entre as empresas FSG e PACHA, não se 

duvida que o réu receberia dinheiro em virtude da cessão de direitos para a realização do evento realizado no Parque 

Ecológico, localizado nesta urbe.Todavia, frente ao conjunto probatório, há de se indagar o seguinte: quando o réu 

narrou ao Juiz do Trabalho que não participou monetariamente do evento, expressou-se no sentido de que a cessão de 

direitos já mencionada foi gratuita? Aliás, qual foi a exata pergunta que o nobre magistrado lhe proferiu? Será que a 

pergunta não foi feita para saber do depoente se ele não injetou dinheiro para a realização do evento?Tais questões são 

colocadas porque, de fato, em qualquer audiência judicial, cercada geralmente por certa dose de nervosismo por parte 

de quem depõe, a parte pode captar e compreender uma indagação que lhe é dirigida de forma substancialmente diversa 

da objetivada por quem elabora a pergunta, no caso o Juiz do Trabalho.No caso concreto, o réu enfatizou que não houve 

participação monetária do depoente na realização do evento, porque, de fato, não veio a receber o valor acordado entre 

o declarante e o Sr. FÁBIO GARRITO. Não negou a existência de um contrato oneroso, vindo a entender a pergunta do 

magistrado (que não sabemos exatamente qual foi) apenas quando ofertou a sua versão na seara policial.De outro 

flanco, ainda que assim não fosse, não se desincumbiu a acusação de trazer aos autos o contrato mencionado pelo 

Sr.Oficial de Justiça na certidão de fl.53-verso, o qual teria o condão de comprovar eventual fraude à execução 
trabalhista citada no processo. Nesse passo, se a mera leitura do contrato pelo meirinho quando da elaboração da 

diligência serviu para dar ensejo à instauração de inquérito policial, a ausência do contrato no bojo da ação penal torna a 

prova precária para fins de condenação, devendo a dúvida ser interpretada em benefício do réu.Assim, seja porque o 

dolo do acusado não se configurou, seja em razão da deficiência probatória, entendo que o falso testemunho não restou 

caracterizado.Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para absolver JOSÉ CINQUEPALMI, 

qualificado nos autos, dos fatos delituosos narrados na denúncia, o que faço com fulcro no artigo 386, inciso III, do 

Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades de 

praxe.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 6877 
 

ACAO PENAL 
0003817-85.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009464-37.2006.403.6105 

(2006.61.05.009464-9)) JUSTICA PUBLICA X DANIEL YOUNG LIH SHING(SP118357 - FERNANDO CASTELO 

BRANCO) X DAVID LI MIN YOUNG(SP246202 - FERNANDA HADDAD DE ALMEIDA CARNEIRO) X PETER 

YOUNG(SP157789 - JOSÉ CARLOS BRANCO) X MAURICIO ROSILHO(SP247141 - ROSANGELA BARBOSA 

ALVES E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON) 
Tendo em vista o comunicado 14/2011-NUAJ e que não há necessidade de manter-se o sigilo total nestes autos, 

providencie-se a alteração para nível de sigilo 4.Cumpra-se in totum o despacho de fls. 1325.Int..(Despacho de fls. 

1325: Remetam-se os apensos dos autos principais nº2006.61.05.009464-9 ao Setor Reprográfico para digitalização na 

rede e 02 cópias em mídia, mantendo-se uma nestes autos e a outra na ação principal. Após, dê-se ciência à Defesa e 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de praxe. 

 

Expediente Nº 6882 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0005515-68.2007.403.6105 (2007.61.05.005515-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009464-37.2006.403.6105 (2006.61.05.009464-9)) BRUNO ALBERTO BOFF(PR002602 - ALVARO 
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WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE) X JUSTICA PUBLICA 

Trata-se de pedido de restituição de documentos, valores e imóveis, apreendidos e seqüestrados durante a operação Bola 

de Fogo no bojo dos autos nº 2004.60.00007628-8, por determinação da 3ª Vara Federal de Campo Grande.Consoante 

decisão de fls. 136/138 foi deferido parcialmente o pedido de restituição formulado, visto que restam alguns 

esclarecimentos a serem prestados pelo Juízo que determinou a constrição patrimonial do requerente, especialmente 

quanto a eventual necessidade de manutenção da medida e a localização de alguns bens.BRUNO ALBERTO BOFF, 

não denunciado pelo órgão ministerial, informa às fls. 182/184 o cumprimento das determinações emanadas por este 

Juízo, bem como pleiteia a liberação de valores indisponíveis em duas de suas contas bancárias (Bradesco - Ag. 3187 

c/c 51222 - Foz do Iguaçu/PR e Banco do Brasil - Ag. 140-6 c/c 29276-1 - Foz do Iguaçu/PR).No mesmo pedido, 

informa que não tem conhecimento do paradeiro do malote lacre nº 0844588, de cujo conteúdo já foi determinada a 

restituição por este Juízo, bem como requer o cancelamento do seqüestro dos bens imóveis localizados em Santa 

Catarina de matrículas nºs 14.251, 14.758 e 5.234, cuja constrição teriam sido determinada pela mesma 3ª Vara Federal 

de Campo Grande, no bojo dos autos nº 2004.60.00007628-8, durante a operação BOLA DE FOGO.Decido.Verifico, 

conforme já delineado na decisão anterior, que o bloqueio dos valores depositados nas contas bancárias não constam da 

relação de bens colocados à disposição deste Juízo pela 3ª Vara Federal de Campo Grande, conforme certidão de fls. 

1310/1311 das cópias dos autos nº 2006.60.00.008218-2, em apenso aos autos principais.Determino, assim, que seja 

reiterado o ofício expedido à 3ª Vara Federal de Campo Grande, indagando sobre a existência de bloqueio das contas de 

BRUNO ALBERTO BOFF mantidas perante o Banco do Brasil (Ag. 140-6 c/c 29276-1 - Foz do Iguaçu/PR) e o Banco 
Bradesco (Ag. 3187 c/c 51222 - Foz do Iguaçu/PR), nos autos 2006.60.00.008218-2, para instrução da ação nº 

2004.60.00.007628-8, e se estas estariam à disposição deste Juízo, visto não terem constado da certidão supra 

mencionada.Quanto aos documentos relacionados no auto de Apreensão juntado às fls. 7/9, que estariam em saco 

lacrado sob nº 0844588, as diligências efetuadas pela Secretaria (fl. 141) e pelo Depósito Judicial (fl. 194), restaram 

infrutíferas. Determino, portanto, que seja expedido ofício à 3ª Vara Federal de Campo Grande solicitando informações 

acerca do paradeiro do referido malote, instruindo-se com cópia das peças pertinentes, especialmente das folhas acima 

mencionadas.Quanto aos bens imóveis seqüestrados por ordem do Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande, expedida 

nos autos nº 2004.60.00.007628-8, considerando que o imóvel descrito na matrícula nº 14.798, consta da relação da 

certidão de fls. 1310/1311 das cópias dos autos nº 2006.60.00.008218-2, estando, portanto, à disposição deste Juízo e, 

ao teor do já decidido anteriormente, expeça-se Alvará de Levantamento de Seqüestro ao Cartório de Registro de 

Imóveis de Barra Velha/SC, em relação ao referido imóvel para liberação do gravame que tenha sido anotado, 

exclusivamente, por ordem do Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande, expedida nos autos nº 2004.60.00.007628-8. 

Instrua-se com cópia da decisão de declínio de competência pela 3ª Vara Federal de Campo Grande, da certidão de fls. 

1310/1311 das cópias dos autos nº 2006.60.00.008218-2 e desta decisão.Quanto aos imóveis de matrículas 14.251 e 

5.234, verifico que não estão relacionados na certidão de fls. 1310/1311 das cópias dos autos nº 2006.60.00.008218-2, 

dentre aqueles colocados pela 3ª Vara Federal de Campo Grande à disposição deste Juízo.Verifico, ainda, que em 

relação ao imóvel de matrícula 5.234 (fls. 187/188), consta que o bem foi liberado do gravame imposto pela 3ª Vara 
Federal de Campo Grande por ordem emanada da 3ª Vara Federal Cível da Comarca de Joinville, pelo MM. Juiz de 

Direito Dr. Cyd Carlos da Silveira (R7 e AV.8).Neste passo, determino:a) a expedição de ofício à 3ª Vara Federal de 

Campo Grande, indagando sobre a existência de seqüestro do imóvel de matrícula 14.251 (fl. 185 e verso), determinado 

nos autos 2006.60.00.008218-2, para instrução da ação nº 2004.60.00.007628-8, e se este estaria à disposição deste 

Juízo, visto não terem constado da certidão supra mencionada.b) a expedição de ofício ao Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Barra Velha/SC, requisitando cópia da documentação que instruiu a ordem de liberação do 

gravame do imóvel de matrícula nº 5.234, averbada em 31.07.2007.c) a expedição de ofício à 3ª Vara Cível da Comarca 

de Joinville/SC, solicitando informações acerca do ofício de nº 038960017851-000-001, datado de 12/06/2007, assinado 

pelo MM. Juiz de Direito Dr. Cyd Carlos da Silveira e endereçado ao Cartório de Registro de Imóveis de Barra 

Velha/SC, bem como certidão de inteiro teor dos autos em que fora expedido e cópia da decisão que o instruiu, visto 

que o seqüestro fora determinado pela 3ª Vara Federal de Campo Grande e a parte requer o levantamento do gravame 

do bem perante este Juízo Federal, para o qual foi declinada a competência da investigação que deu origem à constrição 

patrimonial.Com a vinda das respostas a todos os ofícios cuja expedição ora se determina, manifestem-se as partes, 

tornando os autos conclusos após.I. 

 

Expediente Nº 6886 
 

ACAO PENAL 
0007024-97.2008.403.6105 (2008.61.05.007024-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1090 - DANILO 

FILGUEIRAS FERREIRA) X IVO COSTA(SP243062 - RICARDO FERNANDES BRAGA) 

IVO COSTA, qualificado nos autos, foi denunciado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pela prática, por sete 

vezes, em continuidade delitiva, do crime previsto no artigo 299 do Código Penal.Eis os fatos delituosos narrados na 

exordial:O denunciado inseriu, em documento público, por sete vezes, declaração falsa, com o fim de alterar a verdade 

sobre fato juridicamente relevante.Consta do Procedimento Investigatório em epígrafe que, em 24 de julho de 2006, 

IVAN COSTA realizou a Declaração de Importação nº 06/0861908-0 em nome da empresa Norgreen Ltda., utilizando-

se da senha de acesso ao Siscomex do despachante aduaneiro José Carlos Marinho, o qual encontrava-se detido desde 

29/06/06. Assim o fez, também, em seis outras oportunidades, conforme descrito.Segundo se depreende dos autos, a 

declaração de importação nº 06/0861908-0 foi interrompida na alfândega do aeroporto de Viracopos, em 26 de julho de 
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2006, pelo Auditor-Fiscal José Carlos Ferreira, com a exigência de comparecimento do representante legal da empresa, 

o despachante aduaneiro José Carlos Marinho, para conferência física das mercadorias objeto da Declaração.Em 

atenção à solicitação da inspetoria alfandegária, Mário Silva Júnior, sócio da empresa Skyline, prestadora de serviços 

aduaneiros à empresa Norgren e da qual José Carlos Marinho fazia parte, enviou requerimento àquela repartição 

informando sobre a impossibilidade de comparecimento de José Carlos, em virtude de sua detenção, solicitando que a 

continuidade dos serviços aduaneiros se desse pelo despachante Marcelo Ligiero (fls.10/11).Em vistas de tal 

informação, a alfândega realizou pesquisas nos sistemas informatizados da Receita Federal, onde foi verificado que 

outras Declarações de Importação haviam sido feitas com a utilização da senha de José Carlos Marinho, enquanto ele se 

encontrava detido, desde 29 de junho de 2006.No total, foram encontradas, além da D.I. nº06/0861908-0 (fls.54/91), 

outras 6 (seis): nº 06/0852007-6, data do registro: 21/07/06 (fls.262/264); nº 06/0855673-9, data do registro : 

21/07/2006 (fls.266/280); nº 06/0886547-2, data do registro: 28/07/06 (fls.282/285); nº06/0780939-0, data do registro: 

05/07/06 (fls.200/204); nº 06/0790470-9, data do registro: 07/07/06 (fls.206/233); nº06/0809870-6, data do registro: 

12/07/06 (fls.235/260); todas registradas na Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos e parametrizadas para 

o canal verde.Em sindicância instaurada pela Alfândega do Aeroporto de Viracopos o próprio denunciado IVO COSTA 

admitiu que havia acessado o SISCOMEX valendo-se da senha de acesso de José Carlos Marinho e lá inserido os dados 

das declarações de importação. Observe-se que, ao acessar o sistema valendo-se da assinatura eletrônica de José Carlos 

Marinho, o DENUNCIADO inseriu e fez inserir informação falsa na declaração de importação, dado que nesta constou 

que o despachante José Carlos Marinho era o responsável legal pela empresa e pela declaração, quando em realidade 
estava preso e totalmente afastado das atividades aduaneiras.A denúncia foi recebida em 25/08/2008, conforme decisão 

de fl. 314.O réu foi citado (fl.434) e apresentou resposta escrita à acusação às fls.325/351, oportunidade em que acostou 

diversos documentos aos autos, compreendidos às fls.353/422. A acusação se manifestou às fls.424/427.Não sobrevindo 

aos autos hipótese de absolvição sumária, e afastada a questão preliminar atinente à inépcia da denúncia, foi 

determinado o prosseguimento do feito, com a designação de audiência de instrução (fl.430). No decorrer desta, foram 

ouvidas duas testemunhas arroladas pela acusação (CDs de fls.481 e 509), três testemunhas comuns (CD de fl.495 e 

fl.541) e uma testemunha arrolada pela defesa (CD de fl.495). O réu foi interrogado (Cd de fl.553).Na fase do artigo 

402 do Código de Processo Penal, as partes não requereram diligências complementares (fl.552).O Ministério Público 

Federal postulou pela condenação do réu em memoriais apresentados às fls. 559/560, nos exatos termos da denúncia, 

argumentando terem sido provadas autoria e materialidade delitivas. Salientou que a falsidade admitida pelo réu alterou 

verdade sobre fato juridicamente relevante, afetando, sem dúvida, a higidez do sistema de comércio exterior da Receita 

Federal. Além disso, a relevância do fato é consubstanciada pela existência de sanção administrativa aplicada ao 

despachante no bojo do procedimento disciplinar instaurado.Por seu turno, a defesa acenou com decreto absolutório, 

invocando ausência de fato doloso, de dolo específico e consequente atipicidade da conduta, de nulidade do ato 

administrativo e de total ausência de justa causa, forte no inciso III do artigo 386 do Código de Processo Penal 

(fls.564/572). Informações sobre antecedentes criminais juntadas às fls. 442, 445, 449 e 456.É o relatório. Fundamento 

e Decido.Saneado o feito, passo a aquilatar o mérito da causa.Trata-se de ação penal que tem por objetivo apurar a 
responsabilidade criminal do acusado como incurso nas sanções do artigo 299 do Código Penal, adiante 

transcrito:Falsidade ideológicaArt. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 

direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:Pena - reclusão, de um a cinco anos, e 

multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.A materialidade 

delitiva é incontroversa e está consubstanciada nas Declarações de Importação de n º06/0861908-0 (fls.54/91), nº 

06/0852007-6, data do registro: 21/07/06 (fls.262/264); nº 06/0855673-9, data do registro : 21/07/2006 (fls.266/280); nº 

06/0886547-2, data do registro: 28/07/06 (fls.282/285); nº06/0780939-0, data do registro: 05/07/06 (fls.200/204); nº 

06/0790470-9, data do registro: 07/07/06 (fls.206/233); nº06/0809870-6, data do registro: 12/07/06 (fls.235/260); todas 

registradas na Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos em nome do despachante aduaneiro José Carlos 

Marinho, sendo a primeira delas parametrizada no canal vermelho e as demais no canal verde. Porém, de acordo com a 

Representação Fiscal para Fins Penais (fls.01/08), formulada pelo Sistema Aduaneiro da Secretaria da Receita Federal, 

os registros de tais declarações no SISCOMEX (Sistema Integrado de Comércio Exterior) ocorreram em períodos em 

que José Carlos Marinho encontrava-se detido.Extraio da Representação para Fins Penais, acima mencionada, o 

seguinte trecho que levou a Comissão de Sindicância a propor a aplicação de penalidade no âmbito administrativo, de 

suspensão de habilitação e credenciamento, ao despachante aduaneiro José Carlos Marinho: 1º.) A DI no. 06/0861908-

0, de 24/07/2006, parametrizada para o canal vermelho foi registrada em nome do despachante aduaneiro José Carlos 
Marinho, que se encontrava detido à época, portanto, impossibilitado de exercer suas atividades no período;2º) Em 

decorrência de pesquisa efetuada no sistema DW-Aduaneiro, em período no qual o Sr. José Carlos Marinho estava 

impossibilitado de exercer suas atividades (parâmetros de pesquisa: período de 18/07/2006 a 28/07/2006) constatamos 

que foram efetuados registros de diversas declarações de importação em nome do citado despachante aduaneiro;3º) 

Conforme as declarações dos Srs.Mário Silva Júnior e Ivo Costa a citada senha de acesso ao Siscomex do Sr.José 

Carlos Marinho era utilizada por ambos; e segundo os mesmos, esta conduta tratava-se de um vício de trabalho dentro 

da empresa de registrar Declarações de Importação em nome do sr. José Carlos Marinho.;4º) Conforme as declarações 

do sr. José Carlos Marinho, o mesmo confirma a disponibilização de sua senha de acesso ao Siscomex aos srs. Mário 

Silva Júnior e Ivo Costa.Desta forma, o quadro indiciário encontrado leva à conclusão de que houve utilização da senha 

pessoal de acesso ao Siscomex do sr. José Carlos Marinho por terceiras pessoas. E conforme consta dos Termos de 

Declarações prestados pelos srs. Ivo Costa, Mário Silva Júnior e José Carlos Marinho, os dois primeiros confessaram 
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que eles próprios faziam o uso indevido da senha em questão e terceiro confirmou tais declarações (fls.04/05).De outro 

flanco, a autoria é induvidosa, tendo o réu admitido, administrativa (fls.143/144) e judicialmente (fl.553), que utilizou a 

senha do despachante aduaneiro José Carlos Marinho para registrar as Declarações de Importação mencionadas na 

denúncia. Usou a senha para não perder a cliente Norgren. Segundo o denunciado, a Norgren fez uma importação de 

mercadorias destinadas à Scania e à Ford. Como José Carlos estava detido, sua única opção foi pegar a senha dele, não 

para falsificar declaração e sim para não perder o cliente, com quem negocia até hoje. Disse que na época dos fatos 

entrou em contato com a esposa de José Carlos e que posteriormente dele obteve autorização para o uso da 

senha.Entretanto, José Carlos Marinho, cujo depoimento está delineado na mídia digital de fl.495, teve ciência do uso 

de sua senha pelo réu no SISCOMEX somente após deixar a prisão, muito embora não tenha negado que forneceu 

referida senha para o pessoal da Skyline, empresa para a qual prestava serviços. De acordo com a testemunha, veio a 

permitir que terceiros utilizassem referida senha somente em casos de urgência ou quando outras senhas não 

conseguissem êxito no sistema. Especificamente quanto ao caso versado nos autos, declarou que para mim a senha 

estava parada na agenda, sem utilização. Esclareceu, ainda, que Ivo Costa é pessoa da sua confiança, tinha acesso à sua 

agenda com todas as senhas, inclusive as bancárias, sendo que deve ter tido um problema com as outras senhas ou 

pegou a minha por engano.Já Marcelo Ligiero, despachante aduaneiro, sócio da Skyline ao lado do réu e de Mário Silva 

Júnior (fls.16/19), asseverou que apenas ele e José Carlos Marinho tinham atribuição para fazer o registro das 

declarações da Norgren Ltda junto ao SISCOMEX. Complementou, ademais, o seguinte:[...] Quando José Carlos esteve 

detido, cabia somente a mim. José Carlos tinha anotada a senha em uma agenda em sua mesa. Em uma oportunidade 
Ivo Costa, sabendo deste fato, consultou a agenda e utilizou a senha para fazer o registro de um DI de um cliente que 

havia telefonado solicitando urgência para o registro da DI e como ele não conseguiu contato comigo, porque eu estava 

em uma conferência, ele falou com Ivo Costa. Essas cargas chegam de avião em Viracopos e há urgência para fazer o 

registro da DI para retirá-la do aeroporto. Não lembro o dia em que ocorreu a conferência de carga acima mencionada. 

Ivo ficava em um escritório em São Paulo, onde também ficava José Carlos. Eu trabalho em Santos. Durante a 

conferência das cargas meu celular ficava desligado. Quando terminava eu estava sempre em contato com os escritórios 

e eu era posicionado sobre as urgências dos clientes. Ivo não avisou-me que havia feito o registro da DI com a senha de 

José Carlos. Constatei passado uns três dias que ele havia feito isso em um total de sete DIs ao conferir pastas do cliente 

e no próprio aeroporto de Viracopos ao constatar que já havia sido feito o registro de determinada DI da empresa 

NORGREN. Não lembro quando exatamente avisei Ivo para não fazer o registro de DI, que isso era de minha 

responsabilidade. Não sei se foi quando constatei o primeiro registro feito por ele ou depois [...] depois que informei a 

Ivo que ele não poderia fazer os registros, ele não efetuou mais registros (fl.541- g.n.).Mário Silva Júnior, sócio da 

empresa Skyline, mencionou que os registros das DIs geralmente são efetuados pelos despachantes mencionados na 

procuração. No sistema RADAR, só o funcionário Marcelo Ligiero, que é sócio, podia fazê-los. Confirmou que uma 

das DIs da denúncia foi registrada em nome de José Carlos Marinho. Sobre o episódio, disse que naquela correria total 

fizeram alguns registros em nome de José Carlos Marinho, com a senha dele, no intuito de colaborar com a empresa 

importadora, de modo que esse vício foi repetido no início da detenção de Marinho. Foi o Ivo Costa quem registrou as 
DIs. Por fim, alegou que não obraram de má-fé até porque outros despachantes poderiam ter acessado o sistema 

(fl.495).Os Auditores Fiscais da Receita Federal, José Carlos Ferreira e Luís Eduardo Garrossino Barbieri, se 

reportaram à atuação que desenvolveram na fase administrativa da investigação. O primeiro recordou que sua superiora 

pediu uma DI para análise porque a pessoa que a havia registrado se encontrava detida. Tratava-se de um problema 

relativo aos despachantes e não da empresa importadora (fl.481). Já o Auditor Garossino relatou ter presidido a 

Comissão de Sindicância noticiada às fls.01/08, sustentando que após regular colheita das provas, chegaram à conclusão 

de que foi o réu que utilizou indevidamente o nome de José Carlos Marinho para registrar as DIs (fl.509).Ainda no 

campo da prova testemunhal, irrelevante ao deslinde do caso o depoimento de Marisa Cristina Masset Nunes, 

funcionária da Norgren, a qual se limitou a traçar o bom relacionamento comercial entabulado entre sua empregadora e 

a Skyline 9fl.495).Dissecado o painel probatório, tenho por comprovados os delitos narrados na prefacial, porquanto 

restou devidamente demonstrado que IVO COSTA, de forma consciente e voluntária, inseriu declaração falsa, em 

documento público, por sete vezes, com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Isto se deu 

porque o réu acessou o SISCOMEX, valendo-se da senha de acesso do despachante aduaneiro José Carlos Marinho e lá 

inseriu os dados das declarações de importação. A falsidade alterou a verdade sobre fato juridicamente relavante, 

consubstanciado na afetação da higidez do sistema de comércio exterior da Receita Federal, que apenas pode ser 

acessado por profissional devidamente habilitado, que venha a cumprir todos os requisitos previstos na Instrução 

Normativa 650,de 12 de maio de 2006. Ademais, propiciou a instauração de procedimento disciplinar que culminou em 
aplicação de penalidade ao despachante aduaneiro José Carlos Marinho. Nesta senda, não há como considerar 

irrelevante, sob a ótica penal, o uso de senha por terceiros, com vistas a burlar os sistemas informatizados da 

Alfândega.Não se discute, aqui, a regularidade da importação, que inclusive foi chancelada pela Justiça Federal em sede 

de Mandado de Segurança, consoante documentos trazidos pela defesa na fase de resposta escrita à acusação. Pouco 

importa, de outro lado, a legalidade ou ilegalidade do ato da então Inspetora de Viracopos, quando veio a chamar o 

despachante José Carlos Marinho para a conferência física das mercadorias. Irrelevante, por derradeiro, a inexistência 

de danos ou prejuízos à Norgren ou ao Fisco.O que não se pode perder de vista e interessa ao feito é o uso de senha de 

despachante aduaneiro que se encontrava encarcerado e, portanto, impossibilitado de acessar o SISCOMEX, fato que 

foi admitido pelo réu.Com base nisso, resta perquirir se o alegado receio de perder o cliente, conforme declinado pelo 

réu em seu interrogatório, se mostra suficiente para excluir a sua culpabilidade no caso concreto. A prova dos autos, no 

entanto, rechaça veementemente esta possibilidade.Deveras, malgrado o réu tenha narrado que obteve, por intermédio 
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da esposa de José Carlos Marinho, autorização para a utilização de senha que não lhe pertencia, visando acesso ao 

SISCOMEX, o próprio Marinho foi claro ao dizer que somente teve ciência do ocorrido logo após deixar o cárcere. De 

outra banda, colho do depoimento do outro despachante aduaneiro que detinha poderes para acessar referido sistema em 

favor da importadora, o Sr. Marcelo Ligiero, que o réu poderia ter esperado o término da conferência na qual este se 

encontrava, para relatá-lo da impossibilidade de José Carlos liberar a mercadoria. Além disso, é evidente que o registro 

de sete DIs, ao longo de um mês, afasta a tese da urgência para a liberação de mercadoria, não podendo ser invocada em 

favor do réu. Note-se que tais registros indevidos foram até admitidos por Mário Silva Júnior, sócio da Skyline, como se 

fossem normais e sem má-fé.Assim, tendo em vista que a versão do acusado não se coaduna com a de José Carlos 

Marinho, bem como ausentes causas de exclusão do ilícito e da culpabilidade, pois o réu preferiu a obtenção do lucro, 

por sete vezes, em detrimento da higidez dos sistemas informatizados da Alfândega e da sorte do próprio José Carlos 

Marinho, amigo de longa data, a condenação é medida que se impõe.Fixado isso, passo a dosar as penas corporal e 

pecuniária, observando o critério trifásico do artigo 68 do Código Penal.No tocante às circunstâncias judiciais, verifico 

que o grau de culpabilidade foi normal para o tipo. À míngua de elementos quanto à conduta social e à personalidade do 

réu, deixo de valorá-los. Nada a mencionar sobre o comportamento da vítima, que não contribuiu para o evento 

delituoso. Não ostenta antecedentes criminais. As circunstâncias, os motivos as e consequências não extrapolaram o 

tipo sob análise. Por isso, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-

multa.Não avultam agravantes, nem atenuantes.Sem causas de diminuição. Contudo, aplico a causa de aumento de pena 

concernente ao crime continuado - eis que as condutas relativas a crime de mesma espécie se prolongaram no tempo e, 
pela forma de sua execução, devem ser havidas como continuação da primeira -, pois as condutas foram praticadas por 

sete vezes, dentro do mesmo mês. Portanto, com fundamento no número de crimes, conforme critério aritmético e 

jurisprudencial e com base no artigo 71 do Código Penal, aumento a pena em 2/3. Assim, torno definitiva a pena 

privativa de liberdade em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa.Como regime inicial 

para o cumprimento da pena fixo o ABERTO, na forma do artigo 33, 2º, c, Código Penal, por considerá-lo o mais 

adequado à finalidade de prevenção e reeducação da pena, mediante o cumprimento das condições a serem 

estabelecidas pelo MM. Juízo competente para a Execução Penal.Considerando que o réu declarou ser casado, ter dois 

filhos que dele dependem economicamente e à míngua de outras informações sobre a sua situação financeira, arbitro o 

valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigido monetariamente 

pelos índices oficiais até o pagamento.Definitiva, assim, a pena de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 16 

(dezesseis) dias-multa.Presentes as hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 44, do Código Penal, substituo a 

pena de reclusão por duas penas restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de 05 (cinco) 

salários mínimos, que pode ser paga em cinco prestações mensais, iguais e sucessivas e deve ser prestada em guia 

própria em favor da vítima, qual seja, a União Federal; e 2) prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, 

assim definidos pelo Juízo da Execução. Deve o condenado ser advertido de que o descumprimento do pagamento da 

prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas implicará conversão da pena 

restritiva de direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código Penal).Posto isso, JULGO PROCEDENTE a 
pretensão punitiva estatal para CONDENAR o réu IVO COSTA, já qualificado, como incurso nas sanções do artigo 

299, caput, em combinação com o artigo 71, ambos do Código Penal. Fixo a pena privativa de liberdade em 01 (um) 

ano e 08 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida desde o início em Regime Aberto. Presentes as hipóteses previstas nos 

incisos I, II e III do artigo 44, do Código Penal, substituo a pena de reclusão por duas penas restritivas de direito, 

consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de 05 (cinco) salários mínimos, que pode ser paga em cinco prestações 

mensais, iguais e sucessivas e deve ser prestada em guia própria em favor da União Federal; e 2) prestação de serviços à 

comunidade ou entidades públicas, assim definidos pelo Juízo da Execução. Deve o condenado ser advertido de que o 

descumprimento do pagamento da prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas 

implicará conversão da pena restritiva de direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código Penal). Fixo a pena 

de multa em 16 (dezesseis) dias-multa, arbitrados unitariamente em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à 

época dos fatos, devendo tal valor ser corrigido até o pagamento.Não vislumbro razões para o encarceramento 

preventivo do réu, que permaneceu em liberdade durante a instrução criminal, cabendo destacar que, conforme o 

parágrafo único, do artigo 387, do diploma processual penal, não mais subsiste a necessidade da prisão para 

apelar.Deixo de fixar a indenização prevista no artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, ante a inexistência 

de danos materiais.Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, comunicando-se 

oportunamente o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para os fins do artigo 15, inciso III, da Magna Carta. 

Custas na forma da lei.P.R.I.C. 
 

0002958-40.2008.403.6181 (2008.61.81.002958-3) - JUSTICA PUBLICA X HERMES ESPERONI 

ROCHA(SP259371 - AUGUSTO SESTINI MORENO) 

Ante o silêncio da Defesa certificado às fls. 362 e tendo em vista que no depoimento das testemunhas de defesa Maria 

Geni Pereira de Ávila e José Eli dos Santos (fls. 357/358) constam somente informações sobre os antecedentes do réu, 

entendo desnecessária a repetição da prova.Expeça-se carta precatória ao Juízo Federal de Umuarama/PR para a 

realização do interrogatório.Int. 

 

Expediente Nº 6887 
 

ACAO PENAL 
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0012263-19.2007.403.6105 (2007.61.05.012263-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CRISTIANE BARRETO 

FONSECA ANTUNES DE OLIVEIRA(SP019346 - AMILTON MODESTO DE CAMARGO) X JOAQUIM DE 

PAULA BARRETO FONSECA FILHO(SP019346 - AMILTON MODESTO DE CAMARGO) X JOAQUIM DE 

PAULA BARRETO FONSECA(SP019346 - AMILTON MODESTO DE CAMARGO) 

SENTENÇA DE FLS. 231/246 - CRISTIANE BARRETO FONSECA ANTUNES DE OLIVEIRA, JOAQUIM DE 

PAULA BARRETO FONSECA FILHO e JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA, qualificados nos autos, 

foram denunciados pelo Ministério Público Federal como incursos nas sanções do artigo 22, parágrafo único, da Lei 

nº7.492/86.Eis os fatos delituosos narrados na denúncia:Consoante consta dos autos, os denunciados, no período 

referente aos anos-calendário de 2001, 2002 e 2003, mantiveram no exterior depósitos não declarados à repartição 

federal competente.De acordo com os documentos juntados, a fiscalização da Receita Federal, a partir da conta Beacon 

Hill, do banco J.P. Morgan Chase, localizado em Manhattan, Nova Iorque, identificou vários contribuintes que se 

beneficiaram de transações clandestinas e remessas de valores ao exterior, burlando o Fisco nacional.Nos termos das 

ações fiscais acostadas às fls.66/72, 81/87 e 96/102, constatou-se que os denunciados teriam sido beneficiados com uma 

movimentação financeira, no período dos anos-calendário 2001, 2002 e 2003, por meio da conta denominada de 

shortcut, de nº 605.235, no Delta Bank - NY, no montante de U$ 1.569.240,04 referentes a aplicações financeiras 

vinculadas à conta, além do montante de U$ 272.249, 44 relativos a efetivos ingressos de valores na conta, conforme 

relacionado às fls.69/70, 84/85 e 99/100 e comprovado por documentos de fls.109/111 (apenso I), 143/145 (apenso II) e 

112/114 (apenso III). Porém, conforme rege a legislação tributária desde o Decreto-Lei nº1060 de 21/10/1969 e, na 
época dos fatos, também através da Resolução 2.337, de 28/11/1996, oriunda do Banco Central do Brasil, os depósitos 

mantidos no exterior deveriam ser declarados perante aquela instituição, o que não ocorreu.Outrossim, a materialidade e 

autoria delitivas restam plenamente demonstradas, tanto pelos documentos constantes da autuação fiscal, quanto pelos 

próprios denunciados, que assumiram a responsabilidade pela manutenção de depósitos no país mencionado, nos termos 

das declarações prestadas às fls.120/163 (apenso I), 154/195 (apenso II) e 123/166 (apenso III).A denúncia foi recebida 

em 13/02/2009, conforme decisão de fl.142.Os réus foram citados (fls.153, 150/151 e 154) e apresentaram respostas 

preliminares à acusação às fls.160/162 e 165/167. No vislumbrando hipóteses de absolvição sumária, este Juízo 

determinou o regular prosseguimento do feito (fl.168).As partes não arrolaram testemunhas, sendo os réus interrogados, 

conforme mídia digital de fl.198.Na fase do artigo 402 do CPP, as partes nada requereram em termos de diligências 

(fls.217,202/210 e 218-v), tendo a defesa de JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA juntado documentos 

relativos às atividades acadêmicas do acusado nos Estados Unidos (fls.202/210).Em sede de memoriais, a acusação 

pugnou pela condenação de todos os acusados, alegando ser irrrelevante o fato de os réus exercerem atividade 

econômica ou viajarem para os Estados Unidos, pois a conduta incriminada é a não comunicação ao Banco Central de 

recurso financeiro enviado ao exterior e não a cinrcunstância de um indivíduo trabalhar ou viajar para outro país 

(fls.220/221).A defesa dos acusados, por seu turno, almeja a absolvição. No tocante a JOAQUIM DE PAULA 

BARRETO FONSECA, pais do corréus, salienta a ausência de dolo, porquanto ao longo de sua vida e, sobretudo, por 

ter se estalado nos EUA em meados da década de 1960, o acusado jamais tinha conhecimento de que a existência de 
conta bancária naquele País configuraria um ilícito criminal, ainda mais quando os valores ali depositados sempre foram 

foram auferidos em decorrência de seu trabalho. Quanto aos demais denunciados, alega que apenas assinaram, a pedido 

do pai, papéis relativos à abertura de conta no exterior, não possuindo qualquer relação com os valores existentes na 

conta, inocorrendo conduta dolosa (fls.225/229).Informações sobre antecedentes criminais juntadas às fls.173, 174, 175, 

178/179, 180/181, 182/184, 185, 212, 213, 215, 216 e 224. Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o breve 

RELATO do essencial.Tudo visto e ponderado, passo a DECIDIR. Os réus estão sendo processados pelo Ministério 

Público Federal pela prática do crime previsto no artigo 22, parágrafo único, segunda parte, da Lei nº7.492/86, a 

saber:Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim de promover evasão de divisas do País:Pena - 

Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer título, promove, 

sem autorização legal, a saída de moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver depósitos não declarados à 

repartição federal competente.Inicialmente, impõe-se reconhecer a prescrição do crime narrado na denúncia, referente 

ao réu JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA, apenas em relação aos ano-calendário de 2001.Esclareço, por 

oportuno, que o crime em comento consuma-se após o decurso do prazo estipulado pelo BACEN para a apresentação da 

referida declaração de depósitos no exterior. Para o ano calendário de 2001, aludido prazo encerrava-se em 31 de maio 

de 2002, a teor do disposto no artigo 3º da Circular 3.071/01, com a redação conferida pela Circular nº 3110/02. 

Conforme se extrai do Termo de Deliberação de fl.196-verso, o acusado possui mais de 70 (setenta) anos.O delito em 

questão prevê pena máxima de 06 (seis) anos de reclusão. O prazo prescricional regula-se pelo artigo 109, inciso III, do 
Código Penal, sendo de 12 (doze) anos. Aplica-se, neste caso, a redução prevista no artigo 115 do Código Penal, sendo 

o prazo prescricional de 06 (seis) anos.Considerando que a denúncia foi recebida em 13/02/2009 (fl. 142), é de rigor o 

reconhecimento da extinção da punibilidade dos fatos descritos no citado artigo, para o réu acima mencionado, pois a 

denúncia deveria ser recebida, no tocante ao ano-base 2001, até 31 de maio de 2008, prejudicada, nessa parte, a análise 

do mérito.Feito isso, passo a aquilatar o mérito da causa.A materialidade do delito está fartamente comprovada pelos 

documentos juntados na Representação Criminal nº2007.61.05.012263-7 e respectivos apensos. Trata-se de 

desdobramento da denominada CPMI do Banestado, cuja posterior autuação fiscal, somada de documentos juntados 

pelo próprio Fisco, evidencia formalmente a ocorrência de crime contra o sistema financeiro nacional. Constatou-se que 

nos anos-calendários de 2001, 2002 e 2003, os réus, detentores da conta denominada Shortcut, nº605.235, no Delta 

Bank, com sede na cidade de Nova York/NY/EUA, movimentaram um total de U$ 1.569.240,04 referentes a aplicações 

financeiras vinculadas à conta, além do montante de U$ 272.249, 44 relativos a efetivos ingressos de valores na conta, 
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conforme relacionado às fls.69/70, 84/85 e 99/100 e comprovado por documentos de fls.109/111 (apenso I), 143/145 

(apenso II) e 112/114 (apenso III).Contudo, conforme rege a legislação tributária desde o Decreto-Lei nº1060 de 

21/10/1969 e, na época dos fatos, também através da Resolução 2.337, de 28/11/1996, oriunda do Banco Central do 

Brasil, os depósitos mantidos no exterior deveriam ser declarados perante aquela instituição, o que não ocorreu, 

consoante atesta a informação prestadas pelo BACEN afls.131.De outro giro, a autoria dos crimes por todos os réus é 

inquestionável. Com efeito, o acusado JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA admitiu que manteve conta 

bancária em instituição financeira sediada no exterior, sem a devida comunicação às autoridades brasileiras 

competentes. Formado em Medicina em 1959, fez doutorado e passou a residir nos Estados Unidos. Em razão da 

intensa vida acadêmica fora do Brasil, passou a concentrar a renda que auferia naquele país. Quanto ao fato de os seus 

filhos figurarem como cotitulares da conta corrente apontada na exordial, ponderou ter sido orientado, pelo gerente do 

banco, a inseri-los na conta, até por uma questão de herança. Entretanto, salientou que eles nunca movimentaram 

valores relativos à conta. No que se refere às quantias financeiras tratadas na denúncia, asseverou:[...] passaram a correr 

ao longo de cinquenta anos. Todos os valores foram movimentados; os tributos foram previamente pagos no Brasil. Na 

maioria das vezes ocorria um resgate das aplicações, que lá haviam há muito tempo [...] Ela (a conta) dava garantia de 

um empréstimo que eu tinha no Brasil para substanciar o nosso hospital que estava na iminência da falência [...] Para 

que a falência não ocorresse, tive que emprestar um dinheiro grande no Brasil e dei como garantia para o banco aquela 

conta lá. Então o banco vinculou o empréstimo àquela conta. Como não pude pagar o empréstimo, o banco assumiu o 

dinheiro [...] Não declarei esses valores ao Banco Central. Na verdade, doutor [...] é incrível o que eu vou falar para o 
senhor: eu sou médico, doutor em medicina, por um lapso mental eu tanto com tanto problema na vida, tão acumulada 

foi a minha vida, tanto problema que o senhor não faz ideia, de toda ordem, que acho que aí foi, por omissão. J: O 

senhor sabia que tinha que declarar: R: Honestamente, eu fiquei sabendo depois. Como médico, professor de Medicina, 

a gente não é tão ligado nessas coisas. Ei fiquei sabendo mesmo depois [...] até porque, eu tenho impressão, que essa lei 

é mais recente. Eu acho que quando (não sei de quantos anos para cá) mas eu soube que é uma coisa mais recente [...] 

Lamento profundamente que isso tenha ocorrido, da minha parte, com certeza, não houve má-fé; houve uma 

infelicidade, uma fatalidade ao meu lado, de não ter me assessorado, não ter procurado [...] no meio da confusão que 

cercou a minha vida familiar e minha vida profissional, eu acho que entrei talvez até quase em colapso mental [...] Até 

hoje, eu digo ao senhor, que não estou numa normalidade plena, viu [...] Eu gostaria de realçar que aquela importância, 

o que haviam foram sempre declarados...os tributos. Eu declarava esse valores aqui no Brasil e depois esse dinheiro foi 

para os Estados Unidos de alguma forma para segurar a minha posição lá, isso e aquilo [...] o imposto desse dinheiro foi 

recolhido no Brasil (mídia digital de fl.198-g.n.).Indagado pelo I.Representante do Ministério Público Federal acerca 

dos depósitos em sua conta, um de treze mil e outro de cinquenta e cinco mil dólares, o réu não se recordou da origem 

dos montantes. Alegou que fazia depósitos na conta para depois utilizar o dinheiro mediante o uso de cartão. Confessou, 

outrossim, que não mencionou a conta descrita na denúncia em sua Declaração de Imposto de Renda e que este foi o 

seu erro, não por má-fé, lamento dizer, mas por absoluta ignorância...Já os corréus JOAQUIM DE PAULA BARRETO 

FONSECA FILHO e CRISTIANE BARRETO FONSECA ANTUNES DE OLIVEIRA, negaram participação nos 
crimes, sob o argumento de que, a pedido do pai e também denunciado JOAQUIM DE PAULA BARRETO 

FONSECA, assinaram a abertura da conta, na qualidade de cotitulares, mas nela jamais movimentaram quantias 

financeiras.No entanto, a versão por eles apresentada, no tocante aos motivos de figurarem como cotitulares da conta, 

não merece qualquer credibilidade. JOAQUIM FILHO, advogado e dono de um estacionamento, anotou que como seu 

pai viajava com freqüência aos Estados Unidos, e como nós eventualmente viajaríamos também, se precisássemos de 

algum recurso, poderia usar a conta lá. Sua irmã CRISTIANE, médica, sustentou que apenas teve conhecimento dos 

fatos por ocasião do procedimento administrativo fiscal. Não soube declinar as razões pelas quais seu pai pediu que 

figurasse conjuntamente na conta. Nunca o questionou por isso, ele pediu para assinar, assinei. Disse que somente o pai 

movimentava valores. Ambos não declararam a existência da conta à Receita Federal.Por outra parte, aduz a defesa que 

os réus não agiram dolosamente, pois não tinham por objetivo promover a evasão de divisas e/ou fraudar o 

Fisco.Porém, a denúncia imputou aos denunciados a prática do crime previsto no parágrafo único, segunda parte, do art. 

22 da Lei nº 7.492/86, que não exige elemento subjetivo do injusto para sua perfectibilização, mas tão-somente o dolo 

genérico, ou seja, a vontade livre e consciente de manter depósitos não declarados à autoridade competente, a qual 

restou caracterizada na espécie.De igual forma, não procede o alegado erro de proibição por parte do réu JOAQUIM DE 

PAULA BARRETO FONSECA, pois tal defesa só exclui a culpabilidade quando invencível, isto é, quando o autor do 

fato típico não podia, diante das circunstâncias, tomar ciência da norma de proibição. Sendo o erro evitável, ou seja, 

muito embora existente, havia meios de se aferir a ilicitude da conduta, sendo que o Código Penal prevê diminuição da 
pena.Entretanto, na espécie, todos os réus detém formação superior (dois são médicos e outro é advogado), são pessoas 

dotadas de discernimento acima da média da população, com acesso fácil aos meios de comunicação. Além disso, 

JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA é detentor de vários títulos e honrarias, e empreendeu constantes 

viagens aos Estados Unidos, fatores estes que, somados, tornam inconvincentes as alegações de que não soubessem dos 

procedimentos relacionados à manutenção de conta no exterior.Ainda que assim não fosse, tinha o réu JOAQUIM DE 

PAULA BARRETO FONSECA o dever de informar-se sobre o conjunto de normas aplicáveis, em razão das atividades 

profissionais por ele desenvolvidas, principalmente no exterior. Assim, detinha consciência potencial acerca da ilicitude 

da conduta, sendo o desconhecimento da lei inescusável (art. 21 do CP).Por fim, não é crível que JOAQUIM FILHO e 

CRISTIANE simplesmente não tenham informado às autoridades competentes acerca da conta corrente existente no 

exterior porque os valores nelas constantes não lhes pertenciam. Nesta ordem de ideias, não trouxeram aos autos 

qualquer comprovação documental e/ou testemunhal de suas alegações, escorando-se, simplesmente, nas palavras do 
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pai. É dizer, como titulares da conta, não demonstraram que não realizaram movimentação financeira, incorrendo 

também nas sanções do artigo 22, parágrafo único, da Lei nº7.492/86.Friso que o dispositivo criminal em comento é 

permanente e de mera conduta, sendo inexigível o especial fim de agir, bastando a demonstração de dois elementos 

objetivos, quais sejam: a manutenção de depósitos em conta no exterior e sua não declaração à autoridade federal 

competente, sendo que ambas ocorreram no caso concreto.Assim, provadas autoria e materialidade delitivas, passo a 

fixar as penas, nos termos do artigo 68 do Código Penal.JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA:No tocante às 

circunstâncias judiciais, verifico que o grau de culpabilidade foi normal para o tipo. À míngua de elementos quanto à 

personalidade, conduta social, aos motivos e às consequências, deixo de valorá-las. Nada a comentar sobre o 

comportamento da vítima, que não influiu para a prática delitiva. Não ostenta antecedentes criminais. Porém, as 

circunstâncias do delito são desfavoráveis, em razão do expressivo volume de recursos movimentados à margem de 

tributação no país. Efetivamente, os altos valores que transitavam pela conta bancária à revelia do órgão de fiscalização, 

com reflexos inclusive na sonegação de tributos, recomendam pena maior. Em razão disso, a pena-base não deve partir 

do mínimo legal. Fixo-a, pois, em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 53 (cinquenta e três) dias-multa.Não 

avultam agravantes. Contudo, reconheço a existência da circunstância atenuante referente ao fato de ao acusado ser 

maior de 70 (setenta) anos, conforme previsão do artigo 65, inciso I, segunda parte, do Código Penal, razão pela qual 

reduzo a pena em 05 (cinco) meses de reclusão e 08 (oito) dias-multa, que passa a ser de 02 (dois) anos e 01 (um) mês 

de reclusão e 45 (quarenta e cinco) dias-multa. Não há falar, por outro lado, na atenuante da confissão, pois esta não foi 

pura e simples, espontânea, tendo o réu alegado em seu favor a excludente do erro de proibição.Sem causas de 
diminuição. Contudo, aplico a causa de aumento de pena concernente ao crime continuado - eis que as condutas 

relativas a crime de mesma espécie se prolongaram no tempo e, pela forma de sua execução, devem ser havidas como 

continuação da primeira -, pois as condutas foram praticadas em dois períodos subsecutivos, referentes aos anos-

calendários de 2002 e 2003. Anoto que os crimes consumaram-se em 31/05/2003 e 31/05/2004, datas em que se 

esgotaram os prazos para declarar a manutenção de conta corrente no exterior, conforme Circulares do Banco Central nº 

3.181/2003 e 3.225/2004. Portanto, com fundamento no número de crimes cometidos, conforme critério aritmético e 

jurisprudencial e com base no artigo 71 do Código Penal, aumento a pena em 1/6. Assim, torno definitiva a pena 

privativa de liberdade em 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 05 (cinco) dias de reclusão e a de multa em 52 (cinquenta e 

dois) dias-multa.Registro que, em relação ao ano-calendário de 2001, a pena resta fulminada pela prescrição, conforme 

fundamentado no corpo desta decisão.Como regime inicial para o cumprimento da pena, fixo o ABERTO, na forma do 

artigo 33, 2º, c, por considerá-lo o mais adequado à finalidade de prevenção e reeducação da pena, mediante o 

cumprimento das condições a serem estabelecidas pelo MM. Juízo competente para a Execução Penal.Considerando 

que o réu recebe aposentadoria de R$10.000,00 (dez mil reais) por mês, conforme declarado em seu interrogatório, bem 

como que é médico renomado na cidade de Campinas, consoante comprovam os títulos acostados às fls.205/211, arbitro 

cada dia-multa em 1/5 (um quinto) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente pelos 

índices oficiais até o pagamento.Presentes as hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 44, do Código Penal, 

substituo a pena de reclusão por duas penas restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de 
50 (cinquenta) salários mínimos, que pode ser paga em cinquenta prestações mensais, iguais e sucessivas, devendo cada 

uma delas ser paga em favor de entidade eleita pelo Juízo das Execuções Penais; e 2) prestação de serviços à 

comunidade ou entidades públicas, assim definida pelo Juízo da execução. Deve o condenado ser advertido de que o 

descumprimento do pagamento da prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas 

implicará conversão da pena restritiva de direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código Penal).JOAQUIM 

DE PAULA BARRETO FONSECA FILHO:No tocante às circunstâncias judiciais, verifico que o grau de culpabilidade 

foi normal para o tipo. À míngua de elementos quanto à personalidade, conduta social, aos motivos e às consequências, 

deixo de valorá-las. Nada a comentar sobre o comportamento da vítima, que não influiu para a prática delitiva. Não 

ostenta antecedentes criminais. Porém, as circunstâncias do delito são desfavoráveis, em razão do expressivo volume de 

recursos movimentados à margem de tributação no país. Efetivamente, os altos valores que transitavam pela conta 

bancária à revelia do órgão de fiscalização, com reflexos inclusive na sonegação de tributos, recomendam pena maior. 

Em razão disso, a pena-base não deve partir do mínimo legal. Fixo-a, pois, em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão e 53 (cinquenta e três) dias-multa.Não avultam agravantes, nem atenuantes. Sem causas de diminuição. 

Contudo, aplico a causa de aumento de pena concernente ao crime continuado - eis que as condutas relativas a crime de 

mesma espécie se prolongaram no tempo e, pela forma de sua execução, devem ser havidas como continuação da 

primeira -, pois as condutas foram praticadas em três períodos subsecutivos, referentes aos anos-calendários de 2001, 

2002 e 2003. Anoto que os crimes consumaram-se em 31/05/2002, 31/05/2003 e 31/05/2004, datas em que se 
esgotaram os prazos para declarar a manutenção de conta corrente no exterior, conforme Circulares do Banco Central 

nºs 3.110/2002, 3.181/2003 e 3.225/2004. Portanto, com fundamento no número de crimes cometidos, conforme critério 

aritmético e jurisprudencial e com base no artigo 71 do Código Penal, aumento a pena em 1/5. Assim, torno definitiva a 

pena privativa de liberdade em 03 (três) anos de reclusão e a de multa em 63 (sessenta e três) dias-multa.Como regime 

inicial para o cumprimento da pena, fixo o ABERTO, na forma do artigo 33, 2º, c, por considerá-lo o mais adequado à 

finalidade de prevenção e reeducação da pena, mediante o cumprimento das condições a serem estabelecidas pelo MM. 

Juízo competente para a Execução Penal.Considerando que o réu aufere cerca de quatro mil reais por mês, é advogado, 

possui um estacionamento, a esposa não trabalha e tem um filho de dois anos, conforme declarado em seu 

interrogatório, arbitro cada dia-multa em 1/20 (um vigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos 

monetariamente pelos índices oficiais até o pagamento.Presentes as hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 

44, do Código Penal, substituo a pena de reclusão por duas penas restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) 
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prestação pecuniária de 50 (cinquenta) salários mínimos, que pode ser paga em cinquenta prestações mensais, iguais e 

sucessivas, devendo cada uma delas ser paga em favor de entidade eleita pelo Juízo das Execuções Penais; e 2) 

prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, assim definida pelo Juízo da execução. Deve o condenado 

ser advertido de que o descumprimento do pagamento da prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade 

ou entidades públicas implicará conversão da pena restritiva de direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código 

Penal).CRISTIANE BARRETO FONSECA ANTUNES DE OLIVEIRA:No tocante às circunstâncias judiciais, verifico 

que o grau de culpabilidade foi normal para o tipo. À míngua de elementos quanto à personalidade, conduta social, aos 

motivos e às consequências, deixo de valorá-las. Nada a comentar sobre o comportamento da vítima, que não influiu 

para a prática delitiva. Não ostenta antecedentes criminais. Porém, as circunstâncias do delito são desfavoráveis, em 

razão do expressivo volume de recursos movimentados à margem de tributação no país. Efetivamente, os altos valores 

que transitavam pela conta bancária à revelia do órgão de fiscalização, com reflexos inclusive na sonegação de tributos, 

recomendam pena maior. Em razão disso, a pena-base não deve partir do mínimo legal. Fixo-a, pois, em 02 (dois) anos 

e 06 (seis) meses de reclusão e 53 (cinquenta e três) dias-multa.Não avultam agravantes, nem atenuantes. Sem causas de 

diminuição. Contudo, aplico a causa de aumento de pena concernente ao crime continuado - eis que as condutas 

relativas a crime de mesma espécie se prolongaram no tempo e, pela forma de sua execução, devem ser havidas como 

continuação da primeira -, pois as condutas foram praticadas em três períodos subsecutivos, referentes aos anos-

calendários de 2001, 2002 e 2003. Anoto que os crimes consumaram-se em 31/05/2002, 31/05/2003 e 31/05/2004, datas 

em que se esgotaram os prazos para declarar a manutenção de conta corrente no exterior, conforme Circulares do Banco 
Central nºs 3.110/2002, 3.181/2003 e 3.225/2004. Portanto, com fundamento no número de crimes cometidos, conforme 

critério aritmético e jurisprudencial e com base no artigo 71 do Código Penal, aumento a pena em 1/5. Assim, torno 

definitiva a pena privativa de liberdade em 03 (três) anos de reclusão e a de multa em 63 (sessenta e três) dias-

multa.Como regime inicial para o cumprimento da pena, fixo o ABERTO, na forma do artigo 33, 2º, c, por considerá-lo 

o mais adequado à finalidade de prevenção e reeducação da pena, mediante o cumprimento das condições a serem 

estabelecidas pelo MM. Juízo competente para a Execução Penal.Considerando que a ré aufere cerca de oito a dez mil 

reais por mês, é esposa de médico e tem dois filhos que dela dependem financeiramente, conforme declarado em seu 

interrogatório, arbitro cada dia-multa em 1/20 (um vigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos 

monetariamente pelos índices oficiais até o pagamento.Presentes as hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 

44, do Código Penal, substituo a pena de reclusão por duas penas restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) 

prestação pecuniária de 50 (cinquenta) salários mínimos, que pode ser paga em cinquenta prestações mensais, iguais e 

sucessivas, devendo cada uma delas ser paga em favor de entidade eleita pelo Juízo das Execuções Penais; e 2) 

prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, assim definida pelo Juízo da execução. Deve a condenada 

ser advertida de que o descumprimento do pagamento da prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade 

ou entidades públicas implicará conversão da pena restritiva de direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código 

Penal).Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para:a) condenar JOAQUIM 

DE PAULA BARRETO FONSECA, já qualificado, como incurso nas sanções do artigo 22, parágrafo único, segunda 
parte, da Lei nº7.492/86, c/c o artigo 71, ambos do Código Penal. Fixo a pena privativa de liberdade em 02 (dois) anos, 

05 (cinco) meses e 05 (cinco) dias de reclusão, a ser cumprida desde o início em Regime Aberto. Substituo a pena de 

reclusão por duas penas restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de 50 (cinquenta) 

salários mínimos, que pode ser paga em cinquenta prestações mensais, iguais e sucessivas, devendo cada uma delas ser 

paga em favor de entidade eleita pelo Juízo das Execuções Penais, e 2) prestação de serviços à comunidade ou entidades 

públicas, assim definida pelo Juízo da execução. Deve o acusado ser advertido de que o descumprimento do pagamento 

da prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas implicará conversão da pena 

restritiva de direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código Penal). Fixo a pena de multa em 52 (cinquenta e 

dois) dias-multa, fixados unitariamente em 1/5 (um quinto) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, devendo tal 

valor ser corrigido até o pagamento;b) julgar extinta a punibilidade de JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA, 

no tocante aos fatos delituosos narrados na denúncia, relativos ao ano-calendário de 2001, o que faço com fundamento 

nos artigos 107, inciso IV, primeira figura, 109, inciso III e 115, segunda figura, todos do Código Penal;c) condenar 

JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA FILHO, já qualificado, como incurso nas sanções do artigo 22, 

parágrafo único, segunda parte, da Lei nº7.492/86, c/c o artigo 71, ambos do Código Penal. Fixo a pena privativa de 

liberdade em 03 (três) anos de reclusão, a ser cumprida desde o início em Regime Aberto. Substituo a pena de reclusão 

por duas penas restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de 50 (cinquenta) salários 

mínimos, que pode ser paga em cinquenta prestações mensais, iguais e sucessivas, devendo cada uma delas ser paga em 
favor de entidade eleita pelo Juízo das Execuções Penais, e 2) prestação de serviços à comunidade ou entidades 

públicas, assim definida pelo Juízo da execução. Deve o acusado ser advertido de que o descumprimento do pagamento 

da prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas implicará conversão da pena 

restritiva de direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código Penal). Fixo a pena de multa em 63 (sessenta e 

três) dias-multa, fixados unitariamente em 1/20 (um vigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, devendo tal 

valor ser corrigido até o pagamento;d) condenar CRISTIANE BARRETO FONSECA ANTUNES DE OLIVEIRA, já 

qualificada, como incursa nas sanções do artigo 22, parágrafo único, segunda parte, da Lei nº7.492/86, c/c o artigo 71, 

ambos do Código Penal. Fixo a pena privativa de liberdade em 03 (três) anos de reclusão, a ser cumprida desde o início 

em Regime Aberto. Substituo a pena de reclusão por duas penas restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) 

prestação pecuniária de 50 (cinquenta) salários mínimos, que pode ser paga em cinquenta prestações mensais, iguais e 

sucessivas, devendo cada uma delas ser paga em favor de entidade eleita pelo Juízo das Execuções Penais, e 2) 
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prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, assim definida pelo Juízo da execução. Deve a acusada ser 

advertida de que o descumprimento do pagamento da prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou 

entidades públicas implicará conversão da pena restritiva de direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código 

Penal). Fixo a pena de multa em 63 (sessenta e três) dias-multa, fixados unitariamente em 1/20 (um vigésimo) do 

salário-mínimo vigente à época dos fatos, devendo tal valor ser corrigido até o pagamento;Não vislumbro razões para o 

encarceramento preventivo dos condenados, que permaneceram em liberdade durante a instrução criminal, cabendo 

destacar que, conforme o parágrafo único, do artigo 387, do diploma processual penal, não mais subsiste a necessidade 

da prisão para apelar. Além disso, a pena corporal foi substituída por penas restritivas de direitos, situação que se revela 

incompatível com a prisão cautelar.Deixo de fixar a indenização prevista no artigo 387, inciso IV, do Código de 

Processo Penal, ante a inexistência de parâmetros objetivos para tanto.Com o trânsito em julgado, lancem-se os nomes 

dos condenados no rol dos culpados, comunicando-se oportunamente o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São 

Paulo para os fins do artigo 15, inciso III, da Magna Carta.Custas na forma da lei.P.R.I. e C..(...).APRESENTE A 

DEFESA AS RAZÕES DE APELAÇÃO NO PRAZO LEGAL. 

 

Expediente Nº 6888 
 

ACAO PENAL 
0010598-36.2005.403.6105 (2005.61.05.010598-9) - JUSTICA PUBLICA X LUIS ANTONIO PIZA(SP104002 - 
VICENTE CUNHA) 

Em face da cota ministerial de fls. 168 e verso, cancelo a audiência para hoje designada e determino o normal 

prosseguimento do feito.Expeça-se carta precatória ao Juízo de Direito da Comarca de Sumaré/SP, com o prazo de 20 

dias, para a oitiva da testemunha arrolada pela acusação, intimando-se as partes nos termos do artigo 222 do 

CPP.Int.(Foi expedida carta precatória nº263/2011 ao JDC. de Sumaré/SP em cumprimento ao r. despacho supra). 

 

0008488-93.2007.403.6105 (2007.61.05.008488-0) - JUSTICA PUBLICA X IOLANDA MICHELETTO 

MAIA(SP125063 - MERCIO DE OLIVEIRA) X TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA(SP103804A - 

CESAR DA SILVA FERREIRA) X CELSO MARCANSOLE(SP080837 - MARCO AURELIO GERMANO DE 

LEMOS) 

R. decisão de fls. 126/127: Trata-se de resposta escrita à acusação, formulada pela defesa dos réus, nos termos da 

redação dos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo Penal.I) CELSO MARCANSOLEO pedido de reunião dos 

feitos formulado pela defesa mostra-se inconveniente ao êxito da prestação jurisdicional e não prejudica, em caso de 

eventual condenação, a unificação das penas na fase de execução . Indefiro, portanto, a análise simultânea dos fatos.As 

demais alegações do acusado dizem respeito, fundamentalmente, ao mérito da presente ação penal, demandando 

instrução probatória para sua correta solução.II) IOLANDA MICHELETTO MAIAA denúncia aponta o enquadramento 

jurídico da conduta típica atribuída à acusada no item 02, à fl. 57. O fato de não haver pedido de condenação na peça 
inicial, não é causa de sua inépcia.Nesse sentido:Processo ACR 200660050014974 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 

31786 Relator(a) JUIZ PAULO SARNO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ2 

DATA:12/03/2009 PÁGINA: 211 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 

indicadas. DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou a 

preliminar de inépcia da denúncia e, por maioria, rejeitou a preliminar de nulidade da sentença relativa à apresentação, 

nos autos, da denúncia anônima, vencido o Senhor Juiz Federal Convocado Relator. A Turma, à unanimidade, decidiu 

dar parcial provimento ao recurso interposto por Adilson Pereira da Silva para, acolhendo a argüição de nulidade 

relativa à ausência do réu na audiência de oitiva de testemunhas de acusação, anular o processo, exclusivamente em 

relação ao referido réu, a partir da audiência de oitiva de testemunhas de acusação. Quanto ao réu Luciano Vitor da 

Silva, a Turma, por maioria, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Senhor Desembargador 

Federal Nelton dos Santos, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido o 

Senhor Juiz Federal Convocado Relator que deu provimento ao recurso para redução das penas impostas, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Descrição 

QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA: 1.371.500 G DE MACONHA Ementa PENAL E PROCESSUAL 

PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. QUESTÕES PRELIMINARES. INÉPCIA DA DENÚNCIA. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. AUSÊNCIA DE REQUISIÇÃO DE RÉU PRESO. MATERIALIDADE. AUTORIA. PENA. 1. A 

ausência de expresso pedido de condenação não é requisito de validade da denúncia. 2. Não há nulidade se o pretenso 
vício não acarretou qualquer prejuízo aos interesses do réu. 3. Deve o juiz requisitar a apresentação do réu preso à 

audiência, independentemente de pedido da defesa; mas é válido o ato se a defesa dispensar o comparecimento do réu 

ou não argüir de imediato a nulidade. 4. Se o réu estava preso e se a defesa reclamou expressa e formalmente contra a 

não-requisição para a audiência de inquirição de testemunhas arroladas na denúncia, o prosseguimento do ato configura 

nulidade. 4. A celeridade processual é princípio inerente ao procedimento e cede diante do princípio da ampla defesa, 

concernente ao processo. 5. Comprovadas a materialidade e a autoria do crime de tráfico de drogas, deve ser mantida a 

sentença condenatória proferida em primeiro grau de jurisdição. 6. Para a fixação da pena-base, o julgador deve levar 

em conta não apenas o limite mínimo previsto em abstrato, mas também o limite máximo e a relação entre um e outro. 

7. Não merece redução a pena-base de 9 (nove) anos de reclusão, fixada ao tempo em que vigia a Lei n.º 6.368/1976 

para tráfico de mais de uma tonelada de maconha, perpetrado com intuito estritamente lucrativo e mediante uso de 

caminhão pintado com as cores do Exército e de disfarces militares.As demais alegações trazidas pela defesa da ré 
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dizem respeito, fundamentalmente, ao mérito da presente ação penal, sendo necessária, portanto, a instrução 

probatória.III) TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUZAFoi nomeado defensor dativo às fls. 116.Em que 

pesem as alegações da defesa, todo o exposto refere-se ao mérito da própria ação penal.Ao menos neste exame 

perfunctório, não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade dos 

agentes. Da mesma forma, da leitura da inicial observo que os fatos nela narrados constituem crime previsto no 

ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor dos 

denunciados.Assim, da análise do acervo probatório coligido até o momento, e considerando que nesta fase impera o 

princípio in dúbio pro societatis, não estando configuradas, a meu ver, qualquer hipótese de absolvição sumária prevista 

no artigo 397 do Código de Processo Penal, exsurge dos autos a necessidade de audiência de instrução e julgamento 

para uma adequada solução do caso, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e 

seguintes do CPP.DOS REQUERIMENTOS DA DEFESARequer a defesa da ré TEREZINHA a realização de prova 

pericial para que possa atestar que foi a acusada quem fez sozinha a inserção no sistema diante da possibilidade de 

acesso por outros servidores.No processo de auditoria do benefício, já consta às fls. 14 do apenso, a informação de que 

a inserção dos dados e a concessão do benefício requerido foram realizados pela ré. Também constam os nomes dos 

demais servidores que acessaram o sistema e efetuaram providência no processo de concessão do benefício. De outra 

parte, nenhuma perícia material poderá atestar que naquele momento - que não mais se pode repetir - a ré tenha contado 

com auxílio de outras pessoas, razão pela qual, indefiro a perícia requerida.Defiro o requerimento de expedição de 

ofício à agência do INSS em Jundiaí, solicitando informação de quem eram os supervisores da ré TERESINHA em 
maio de 2000 - época dos fatos - indicando qualificação e local da atual de lotação. Indefiro o pedido de oitiva do corréu 

CELSO MARCANSOLE como testemunha da defesa da ré IOLANDA, considerando que como réu no presente feito, o 

mesmo possui interesse no deslinde da causa não sendo válida sua posição como testemunha.DELIBERAÇÕESDe 

posse dos dados das testemunhas arroladas pela defesa da ré TERESINHA, tornem os autos conclusos para designação 

de data para audiência ou, se for o caso, para deliberação quanto a expedição de cartas precatórias para a oitiva das 

mesmas, bem como deliberação quanto a data da audiência de instrução e julgamento quando será ouvida a testemunha 

Antonio Renato Maia, arrolada pela defesa da corre IOLANDA.Requisitem-se as folhas de antecedentes dos acusados 

bem como as certidões dos feitos que eventualmente constarem.I.R. despacho de fls. 134: Expeça-se carta precatória ao 

Juízo de Direito da Comarca de Jundiaí/SP, com o prazo de 20 dias, para a oitiva das testemunhas de defesa ANTONIO 

RENATO MAIA, que comparecerá independentemente de intimação e as mencionadas no ofício de fls. 131, intimando-

se as partes nos termos do artigo 222 do CPP.(Foi expedida carta precatória nº262/2011). 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 6851 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004742-81.2011.403.6105 - GABRIEL FRANCO(SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2) Emende a parte autora a petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso 
IV, sob as penas do artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. A esse fim, deverá, no prazo de 10 

(dez) dias, esclarecer o pedido, considerando o teor da sentença prolatada nos autos nº 2005.63.03.009412-7 (ff. 219-

224), que transitou em julgado (certidão de trânsito à f. 227).Intime-se. 

 

0004758-35.2011.403.6105 - FOLKS-IMPORT ASSESSORIA,COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTACAO 

LTDA(SP302844 - DIEGO LIRA MOLINARI E SP241317A - WALMIR ANTONIO BARROSO) X UNIAO 

FEDERAL 

1) Tendo em vista que o recolhimento das custas processuais se deu em valor menor que o devido, conforme extrato de 

fls. 86, intime-se a autora a complementá-las no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos 

termos do artigo 257 do Código de Processo Civil.2) Despicienda a prévia autorização judicial para a efetivação do 

depósito judicial destinado a garantir o débito discutido. Neste sentido: O depósito constitui direito do contribuinte e 

pode ser efetuado nos próprios autos da ação principal. De fato, os Tribunais vêm entendendo que é desnecessário o 

ajuizamento de ação cautelar para a realização do depósito, cabendo ao contribuinte fazê-lo na própria ação em que 

discute a exigibilidade do tributo. Não há necessidade, sequer, de a parte peticionar pedindo ao Juiz autorização para a 

realização do depósito. Pode e deve fazê-lo de pronto, informando nos autos. Assim, é possível concluir, inclusive, pela 

ausência de interesse processual do contribuinte no ajuizamento de ação cautelar para a realização dos depósitos. Mas 
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há entendimento jurisprudencial no sentido de que pode o contribuinte efetuar os depósitos em ação cautelar para 

obtenção do efeito previsto no art. 151 do CTN, restando dispensada, porém, a Fazenda, dos ônus sucumbenciais na 

medida em que não houver resistência à pretensão de depositar; há acórdãos, ainda, no sentido de que descaberia, no 

caso, recurso de ofício (Leandro Paulsen, Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da 

jurisprudência, 5ª edição, Porto Alegre, 2003, p. 895).3) Por sua vez, a pretendida remessa de ofício à União Federal, 

determinando que se abstenha de incluir a parte autora no CADIN e de negar a expedição de certidão positiva de débito 

tributário com efeito de negativa, pressupõe a comprovação do depósito judicial, bem como a inexistência de outras 

pendências que legitimem referidos atos. 4) Diante do exposto, intime-se a autora para que, pretendendo, efetue o 

depósito integral do montante discutido, comprovando-o nos autos no prazo fixado no item 1.5) Após, tornem os autos 

conclusos.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004801-69.2011.403.6105 - SELMA REGINA DE SOUZA(SP092542 - MARIA APARECIDA GIOVANNI GIL 

CHIARA) X DIRETOR DA CONC SERV PUB DA ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - 

ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES) 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta subseção judiciária.2. Manifeste-se o impetrante sobre o interesse 

no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo indicar o interesse mandamental remanescente. A 

ausência de manifestação será tomada como superveniente ausência de interesse de agir.3. Sem prejuízo, manifeste-se a 
subscritora da petição inicial, Dra. MARIA APARECIDA GIOVANNI GIL CHIARA, OAB/SP 92.542, no prazo de 5 

(cinco) dias, sobre o interesse no patrocínio da causa, considerando que a Justiça Federal não possui convênio com a 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo, o que impossibilita a final expedição de certidão de honorários. Caso não 

tenha interesse, deverá comunicar formalmente a impetrante, indicando-lhe a existência de Defensoria Pública da União 

nesta Subseção Judiciária.4. Em havendo interesse, deverá a Il. Patrona promover sua inscrição nos cadastros da 

Assistência Judiciária Gratuita desta Justiça Federal.5. Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal e venham os autos conclusos para sentença.6. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 6852 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004351-29.2011.403.6105 - TECNODIS TECNOLIGIA EM DISPLAYS LTDA - EPP(SP220898 - FERNANDO 

BRASIL GRECO) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA AEROPORTO INTERNAC VIRACOPOS CAMPINAS 

- SP 

Cuida-se de mandado de segurança ajuizado por TECNODIS TECNOLIGIA EM DISPLAYS LTDA - EPP, qualificada 

nos autos, em face de ato praticado pelo INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS CAMPINAS - SP, visando obter provimento jurisdicional, em sede de liminar, 
para compelir a autoridade impetrada a prolatar decisão administrativa acerca das Declarações de Importação nº 

11/0196996-4, 11/0206611-9 e 11/0221241-7, concluindo regularmente o despacho aduaneiro no prazo de 8 (oito) dias, 

bem como a observância de tal prazo no prosseguimento do procedimento administrativo. A apreciação do pedido de 

liminar foi postergada para após a apresentação das informações.Notificada, a autoridade impetrada apresentou as 

informações de fls. 68/74 sustentando a regularidade da seleção para conferência física ou documental, ante a 

constatação de indícios de irregularidade na importação, de declarações originalmente parametrizadas para o canal 

verde. Afirmou que a Equipe de Gerenciamento de Riscos - EQGER constatou a possibilidade de que o real adquirente 

das mercadorias importadas pela impetrante seja a MC2 PAINÉIS ELETRÔNICOS LTDA., empresa que teve carga 

idêntica apreendida pela Alfândega do Aeroporto de Guarulhos - SP, em razão de falsificação/adulteração da fatura 

comercial apresentada para a instrução do despacho de importação. Afirmou, ainda, que a impetrada foi devidamente 

cientificada da retenção da mercadoria e do início do procedimento especial, bem como intimada a apresentar 

documentos e esclarecimentos no prazo de 10 (dez) dias, determinação que, contudo, não foi atendida. Esclareceu, por 

fim, que a mercadoria encontra-se apenas retida, não tendo sido ainda objeto de aplicação da pena de perdimento.É o 

relatório. Decido.A concessão de liminar é provimento de natureza cautelar possível quando relevantes os fundamentos 

da impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final.Segundo Hely 

Lopes Meirelles (Mandado de Segurança, Malheiros Editores, São Paulo, 26ª ed., 2003, p. 1989, p. 76) Para a concessão 

da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na 
inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão 

de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora.Ora, em sede de cognição sumária, não é razoável aquilatar e decidir 

sobre a liberação das mercadorias retidas pela autoridade, considerando os termos das informações apresentadas.Com 

efeito, a imediata liberação da mercadoria em questão obstará ao Fisco a apuração dos indícios de irregularidades 

verificados pela Equipe de Gerenciamento de Riscos - EQGER, irregularidades estas que, observo, comprometem a 

relevância dos fundamentos aduzidos na impetração. Ademais, não vislumbro a possibilidade de ocorrência de dano 

irreparável à impetrante, visto que ainda não houve perdimento da mercadoria que, portanto, poderá ser liberada após a 

apuração devida dos fatos apontados pela autoridade impetrada.Anoto, ainda, que eventual prejuízo decorrente da 

retenção da mercadoria por prazo razoável, necessário à verificação da regularidade da importação, caracteriza risco 

inerente à atividade mercantil, devendo ser suportado pela empresa importadora.No caso em exame, entendo razoável o 

prazo da retenção, tendo em vista que sua dilação decorreu de inércia da própria impetrante que, intimada a prestar 
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esclarecimentos acerca dos indícios de irregularidades constatados, deixou transcorrer, sem manifestação, o prazo 

concedido para manifestação. Os documentos colacionados pela própria impetrante (fls. 49/52 e 55) demonstram a 

exigência de complementação da documentação apresentada ao despacho aduaneiro, não constando dos autos, contudo, 

prova de seu cumprimento.Demais disso, anote-se que a legislação específica aplicável ao mandado de segurança - Lei 

nº 12.016/09 - prevê em seu artigo 7º, 2º, que não será concedida medida liminar que tenha por objeto a entrega de 

mercadorias e bens provenientes do exterior. É certo que a existência de óbice legal, no caso de concessão de liminar 

para liberação de mercadorias, não impede o juiz de apreciar devidamente o caso concreto e, eventualmente, afastar, 

fundamentadamente, a objeção legal caso verifique a existência de violação ou perecimento de direito, contudo, não se 

trata da hipótese veiculada nos autos.Em suma, ausentes os requisitos previstos no artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 

12.016/09, inviável a concessão da liminar pleiteada. Isto posto e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

indefiro a liminar requerida.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6853 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0601053-10.1993.403.6105 (93.0601053-2) - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND/ METALURGICAS, 

MEC E DE MAT ELETRICO DE ITATIBA E REGIAO(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E 
SP167158 - ALVARO FERREIRA EGEA E SP145498 - LUCIANA MORAIS OLIVEIRA MARTINEZ E SP061889 - 

ARMANDO LUIZ BABONE E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO) 

1. Comunico que os autos foram RECEBIDOS DO ARQUIVO e encontram-se com VISTA ao solicitante para 

manifestação/requerimento, dentro do prazo de 5 (cinco) dias.2. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos 

retornarão ao arquivo (arts. 215 e 216, do Prov. CORE 64-2005) 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 
DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

JUIZ FEDERAL . 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2860 
 

EXECUCAO FISCAL 
0005021-87.1999.403.6105 (1999.61.05.005021-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X 

VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A(SP123078 - MARCIA MAGNUSSON E SP073891 - RUI FERREIRA PIRES 

SOBRINHO) X JOSE EUSTAQUIO RIBEIRO DE URZEDO X MARCELO AUGUSTO PIMENTA 

RIBEIRO(SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR) 

Defiro a vista dos autos fora do Cartório, ao patrono da requerente, URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA, pelo 

prazo de cinco (5) dias.Após vista à exeqüente para manifestação.Intime-se. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 2929 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010602-10.2004.403.6105 (2004.61.05.010602-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170253 - FABIO DE 
PAULA ZACARIAS) X FREDSON ANSELMO DO NASCIMENTO(SP143763 - EDMILSON DA SILVA 

PINHEIRO) 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 
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de praxe.Int.  

 

0015729-50.2009.403.6105 (2009.61.05.015729-6) - LOURDES VIEIRA FERREIRA(SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Fl. 99/100: Em cumprimento ao disposto no artigo 22, par. 4º da Lei 

8.906/1994, a seguir transcrito: Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o 

mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da 

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou, expeça-se carta de intimação com aviso de 

recebimento para cientificar-lhe da pretensão de seu patrono do recebimento dos honorários contratuais pactuados.Prazo 

para manifestação: 05 (cinco) dias.Não havendo manifestação contrária à pretensão, expeça-se ofício 

precatório/requisitório de pequeno valor com o destaque pretendido, conforme determinado na sentença de fls. 

92/92vº.Int. 

 

0017904-17.2009.403.6105 (2009.61.05.017904-8) - GERALDO NEVES DIAS(SP253299 - GUSTAVO MACLUF 

PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012568-95.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004913-14.2006.403.6105 

(2006.61.05.004913-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO 

DE MENDONCA) X PAULO CESAR FERMINO(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

Tendo em vista que não houve manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social concedo prazo suplementar de 10 

(dez) dias para que o embargante se manifeste acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 

25/29.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0607821-73.1998.403.6105 (98.0607821-7) - VALDETE MARIA DE AGUIAR MARTINS(SP139029 - DARLEY 

BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VIVIANE BARROS 

PARTELLI E SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI) X VALDETE MARIA DE AGUIAR MARTINS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social acerca do pedido de fl. 261/262, no prazo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução contra a 

Fazenda Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como 

executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int. 
 

0007248-35.2008.403.6105 (2008.61.05.007248-1) - VERA LUCIA BARBAN NEGRETTO(SP137650 - MARCIA 

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VERA LUCIA 

BARBAN NEGRETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a ausência de manifestação nos autos pela parte Exeqüente, retornem os autos ao Arquivo.Int. 

 

0004390-60.2010.403.6105 - NILCE MESSIAS PERIN(SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE BERTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1962 - RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA) X 

NILCE MESSIAS PERIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte 

ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Após, tendo em vista o silêncio da parte autora quanto à apresentação do 

comprovante de levantamento da quantia depositada, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0003430-70.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008160-61.2010.403.6105) 

ADEDIV SERVICOS E OBRAS LTDA ME(SP252155 - PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO) X UNIAO 
FEDERAL 

A faculdade estabelecida na sentença diz respeito à execução da obrigação de não fazer por parte do ente público 

federal e não, obviamente, a execução de valores haja vista que não há transito em julgado da decisão judicial, nos 

termos do artigo 100 da Constituição Federal, razão pela qual indefiro o processamento da execução provisória.Intime-

se 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007601-56.2000.403.6105 (2000.61.05.007601-3) - LARANJA LIMA INSUMOS AGRICOLAS LTDA X 

LARANJA LIMA INSUMOS AGRICOLAS LTDA(SP155467 - GUILHERME BARBOSA DE ARAUJO E SP116517 

- ARLINDO CAMPOS DE ARAUJO FILHO E SP048403 - WANDERLEY FLEMING) X UNIAO FEDERAL X 

UNIAO FEDERAL 
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Ciência às partes do desarquivamento do feito.Tendo em vista o informado às fls. 396/402 e considerando que não 

houve a penhora dos veículos bloqueados, oficie-se à 60ª CIRETRAN de São João da Boa Vista determinando o 

desbloqueio dos veículos descritos às fls. 352/353.Int. 

 

0004491-78.2002.403.6105 (2002.61.05.004491-4) - FORT DODGE MANUFATURA LTDA(SP088368 - EDUARDO 

CARVALHO CAIUBY E SP222816 - CARLOS ANDRÉ NETO) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X FORT 

DODGE MANUFATURA LTDA(SP222816 - CARLOS ANDRÉ NETO) 

Antes de cumprir o despacho de fl. 757, intime-se a União Federal para apresentação do valor atualizado de seu crédito, 

considerando os valores já bloqueados nestes autos (fls. 739/740).Int. 

 

0007741-51.2004.403.6105 (2004.61.05.007741-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006776-73.2004.403.6105 (2004.61.05.006776-5)) ELEKEIROZ S/A(SP126958 - RICARDO TADEU DA SILVA E 

SP171405 - WALTER SILVÉRIO DA SILVA E SP297360 - MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA BOMFIM) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X JUNDICAL 

CALDERARIA E MONTAGEM INDL/ LTDA X ELEKEIROZ S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ELEKEIROZ S/A X JUNDICAL CALDERARIA E MONTAGEM INDL/ LTDA 

Promova a subscritora da petição de fl. 410 a regularização da representação processual juntando aos autos a respectiva 

procuração/substabelecimento, devendo constar poderes específicos para receber e dar quitação. Após, cumpra-se o 
determinado no despacho de fl. 398, expedindo-se alvará de levantamento em favor da exequente Elekeiroz S/A.Int.  

 

0003970-94.2006.403.6105 (2006.61.05.003970-5) - FUJIKO HISATOMI X AMARO FRANCISCO DE SOUZA X 

JOAO TOMAZINI X JOSE VITOR OTAVIO X JULIO DE SOUZA CINTRA X JUERGEN HERMANN 

RENNEBECK X NAIR DE MORAES THIAGO(SP144739 - MAURICIO BELTRAMELLI E SP163368 - DANIEL 

CARLOS CALICHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Para possibilitar a expedição dos alvarás de levantamento, apresente a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, 

planilha individualizando o valor restante que cabe a cada exequente.Esclareça a CEF em nome de quem deverá ser 

expedido o alvará de levantamento da diferença depositada a maior, apresentando ainda, os dados necessários para a 

referida expedição, quais sejam número do documento de identidade (RG), número do CPF e número da OAB, também 

no prazo de 10 (dez) dias.Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os devidos alvarás aos exequentes e à 

CEF.Int. 

 

0010694-17.2006.403.6105 (2006.61.05.010694-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X MIGUEL CLEMENTE DO CARMO(SP251047 - JOICE ELISA LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MIGUEL CLEMENTE DO CARMO 
Tendo em vista o informado à fl. 171, venham os autos conclusos para extinção da execução.Sem prejuízo, publique-se 

o despacho de fl. 167.Int.DESPACHO FL.167 Fls.159/166: Defiro, determinando a penhora on-line pelo Sistema 

BACEN-JUD dos créditos consignados em contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome do executado 

até o limite de R$ 35.949,80 (trinta e cinco mil novecentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos), devendo tal valor 

- após o bloqueio - ser transferido para uma conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este 

processo. A ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo 

o ocorrido.Cumpra-se antes da publicação deste despacho, para evitar frustração da medida.Int. 

 

0007096-21.2007.403.6105 (2007.61.05.007096-0) - ANTONIA MARIA BRESCIANI CAMPANHOLI X JOSE 

ANTONIO BRESCIANI(SP060022 - ANGELO ANTONIO PIAZENTIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Esclareça a Exeqüente em nome de quem deverá ser expedido o alvará de levantamento, apresentando ainda, os dados 

necessários para a referida expedição, quais sejam número do documento de identidade (RG), número do CPF e número 

da OAB, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará de levantamento referente ao 

depósito de fl. 265 em favor da Exeqüente.Tendo em vista o informado à fl. 270/275, retornem os autos a contadoria 

judicial para esclarecimentos e elaboração de novos cálculos, se necessário.Com o retorno, dê-se vista as partes.Int. 

 

Expediente Nº 2943 
 

EXCECAO DE SUSPEICAO 
0004450-96.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002654-41.2009.403.6105 

(2009.61.05.002654-2)) UNICA LIMPADORA E DEDETIZADORA LTDA(SP109618 - FERNANDO JORGE 

DAMHA FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos contra a decisão judicial proferida à fl. 17 (frente e verso).Aduz o 

embargante, em suma, que há problemas de ordem pessoal entre o causídico que a representa e o MM. Juiz Federal 

prolator da decisão e que, por isso, o julgador deveria se declarar suspeito.Afirma a ocorrência de contradição na 

decisão embargada e pede sejam providos os embargos para o fim de declarar a suspeição delineada pela peça 

exordial.É o suficiente. Diversamente do que sustenta a embargante, não há contradição alguma na decisão proferida, 
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tendo sido exposto de forma clara as razões pelas quais a suspeição não foi reconhecida pelo Juiz excepto. O que se 

constata é reexposição do entendimento do excipiente no sentido de que o excepto deveria ser afastado do processo. 

Fundamenta sua pretensão em argumentos com o quais pretende, na verdade, a reforma da decisão proferida. Ora, 

considerado que a reforma da decisão não é pretensão passível de veiculação em embargos de declaração e que a 

competência para afastar o Juiz do processo é do eg. TRF 3ª Região, não há como conhecer destes embargos.Ante o 

exposto, não conheço dos embargos de declaração interpostos.Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 17-verso, 

encaminhando-se esta exceção à instância superior.Intime-se.  

 

Expediente Nº 2944 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013576-54.2003.403.6105 (2003.61.05.013576-6) - PAULO ROBERTO GOMES DE ALMEIDA(Proc. HELOISA 

ELAINE PIGATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de alvará judicial, convertido em ação de conhecimento, em que o autor 

pleiteia o levantamento de valores existentes em sua conta de FGTS, referentes às empresas Di Regina Restaurantes 

Ltda, Vanguarda Segurança e Vigilância Ltda, Distribuidora Irmãos Reis S/A e Crein Construtora Residencial e 

Industrial Ltda, das quais teria sido demitido sem justa causa.Alega o autor que não possui a carteira profissional onde 

constam tais registros, nem o termo de rescisão dos contratos, sendo que a Caixa Econômica Federal não autorizou o 
levantamento.Ante o exposto, informe a Caixa Econômica Federal se existe a possibilidade de levantamento de tais 

valores e, em caso positivo, quais os  

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  
Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 1981 
 

DESAPROPRIACAO 
0005413-75.2009.403.6105 (2009.61.05.005413-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X KOITI OJIMA(Proc. 1252 - LUCIANA 

FERREIRA GAMA PINTO) 

Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado às fls. 61 em nome do executado Koiti Ojima.Int. 

 

0005974-02.2009.403.6105 (2009.61.05.005974-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ALAYR MACEDO - 
ESPOLIO X SUEMES GAZZARRO X DAVID GAZARO 

Tendo em vista que os herdeiros de Alayr Macedo informaram ser casados, expeça-se nova carta precatória para citação 

de José Célio Scarite, cônjuge de Suemes Gazzaro, na Rua Noel Nutels, 133, São Bernardo do Campo, e de Izildinha 

Fátima dos Santos, cônjuge de David Gazzarro, na Rua Pinheiro, nº 09, Jardim Ipê, São Bernardo do Campo.No ato da 

citação, deverá o Sr. Oficial de Justiça obter cópia de suas respectivas certidões de casamento para verificação do 

regime de bens adotado, bem como solicitar informações sobre a existência de outros herdeiros de Alayr Macedo além 

de Suemes e David Gazzarro. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo da ação, devendo constar 

Suemes Gazzarro, José Célio Scarite, David Gazzarro e Izildinha Fátima dos Santos.Int. 

 

0005992-23.2009.403.6105 (2009.61.05.005992-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOSE DE OLIVEIRA PEREIRA X LENITA MARIA DA SILVA PEREIRA 

X ANTONIO SEVERINO DA SILVA X ALINE CONSUELO ARRUDA CAMARGO 

Considerando o extrato de andamento processual de fls. 127, da Carta Precatória expedida às fls. 119, intimem-se os 
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expropriantes a recolherem as custas de diligência do Sr. Oficial de Justiça, diretamente no Juízo deprecado.Int.  

 

0017257-22.2009.403.6105 (2009.61.05.017257-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP152055 - 

IVO CAPELLO JUNIOR) X MARCILIO ANGARTEN - ESPOLIO(SP014468 - JOSE MING) 

Equivoca-se a União Federal quando alega ter o procurador do Sr. Marcilio Amgarten recebido a citação desta ação 

após seu falecimento.Na verdade, a citação foi recebida por Maria Marta Amgarten, em 30/04/2010, através do AR de 

fls. 67. Após seu recebimento é que o procurador do autor compareceu a esta Vara para retirada dos autos em 

11/05/2010, apresentando contestação dentro do prazo legal. Assim, ante a ausência de qualquer prejuízo às partes, não 

há que ser declarada nula a citação. Intimem-se os réus Perseu José Amgarten e Moacir Arnaldo Amgarten a, no prazo 

de 20 dias, juntar aos autos cópia das primeiras declarações e/ou formal de partilha do espólio de Marcilio Amgarten, 

bem como cópia de sua declaração de última vontade.Dê-se vista ao MPF.Int. 

 

0017268-51.2009.403.6105 (2009.61.05.017268-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 2231 - 

LEONARDO ASSAD POUBEL) X DONIZETE REZENDE DO ESPIRITO SANTO(SP163816 - JOSÉ DOS 
SANTOS) X VALDEMIRA PEDROSA BRITO ESPIRITO SANTO(SP163816 - JOSÉ DOS SANTOS) X IRINEU 

LUPI X CELIA MALTA LOPES STECCA 

Expeça-se carta precatória para a Comarca de Buri/SP para citação do espólio de Antonio Stecca, na pessoa do 

inventariante Antonio Carlos Lopes Stecca, intimando-o, ainda, a instruir os autos da desapropriação com o termo de 

inventariante ou no caso de encontrar-se encerrado o inventário, promover a habilitação dos herdeiros de Antonio 

Stecca.Intime-se a INFRAERO a esclarecer o pedido de inclusão da advogada Karina Mendes de Lima Rovaris no polo 

passivo da ação, uma vez não ser a mesma herdeira do Sr. Irineu Luppi.  

 

0017550-89.2009.403.6105 (2009.61.05.017550-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E PR037157 - 

BETANIA FLAVIA ARAUJO DE MENEZES) X BRUNO MONTERO RIZZO(SP044517 - ORLANDO GENTILI) X 

ALINE BERIGO RIZZO(SP044517 - ORLANDO GENTILI) 

Expeça-se carta de adjudicação para transferência do domínio do imóvel objeto destes autos à União Federal, 

instruindo-a com cópia da sentença, da certidão do trânsito em julgado e da matrícula ou da transcrição do imóvel, tudo 

autenticado pela Sra. Diretora de Secretaria.Após, expeça-se mandado ao 3º Cartório de Registro de Imóveis de 

Campinas para registro do domínio do imóvel expropriado para a União Federal, instruindo-o com a carta de 
adjudicação, a ser cumprido por oficial de justiça.Por fim, esclareço que caberá à União Federal o acompanhamento da 

prenotação no cartório extrajudicial, e, caso necessário, a complementação da documentação indispensável ao registro 

da aquisição do domínio pela União.Comprovado o registro, dê-se vista à União Federal pelo prazo de 5 dias.Após, 

nada mais havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

0017942-29.2009.403.6105 (2009.61.05.017942-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 

1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X IMOBILIARIA VERA CRUZ S/C LTDA X DURVALINO GUIOTTI X EIJI 

NAKAMURA(SP090649 - ADRIANA GONCALVES SERRA) X CIDALIA MUTUMI NAKAMURA 

Prejudicado o pedido de fls. 189, posto que a esposa de Eiji Nakamura, Sra. Cidalia Mutumi Nakamura, se deu por 

citada às fls. 124/125.Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 184, remetendo-se os autos à conclusão para sentença. 

Int. 

 

MONITORIA 
0005244-54.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X DAAP INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP172947 - OTTO 
WILLY GÜBEL JÚNIOR E SP084441 - ROLFF MILANI DE CARVALHO) X SERGIO AUGUSTO 

DANGELO(SP172947 - OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR E SP254579 - RICARDO AMARAL SIQUEIRA) X 

MARCO ANTONIO DANGELO X APARECIDO DE SOUZA 

Fls. 185/187: Expeça-se Carta Precatória para citação dos réus Aparecido de Souza e Marco Antônio Dangelo, nos 

endereços constantes dos ARs de fls. 180 e 181. Int.  

 

0013168-19.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO 

E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ANTONIO 

WILSON ALVARENGA PIMENTEL X MARIA DE FATIMA FAGUNDES 

Verifico dos autos que o réu Antonio Wilson Alvarenga Pimentel recusou a carta de citação encaminhada via correio 

com aviso de recebimento (fls. 85).Isto posto, expeça-se carta precatória de citação, inclusive com os benefícios, caso 
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necessário, de cumprimento do ato POR HORA CERTA, bem como do 2º, do art. 172, do Código de Processo Civil, 

nos endereços de fls. 73 e 85. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009129-13.2009.403.6105 (2009.61.05.009129-7) - MARIA APARECIDA MAZIERO RIZZO(SP133903 - 

WINSLEIGH CABRERA MACHADO ALVES E SP038657 - CELIA LUCIA CABRERA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de Campinas, com cópia da decisão de fls. 434/434 vº e da manifestação 

de fls. 456, solicitando a remessa dos autos do IP nº 2005.61.05.001147-8 à Delegacia de Polícia Federal de Campinas, 

para possibilitar, assim, o cumprimento à determinação contida na referida decisão. Int. 

 

0016656-16.2009.403.6105 (2009.61.05.016656-0) - JOAO CORNELIO PEREIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em vista da informação supra, esclareço que a audiência de oitiva de testemunha, Sr. Ivo Rego Medeiro, no Juízo da 2ª 

Vara Cível da Comarca de Jundiaí - SP, se realizará no dia 02 de junho de 2011, ou seja, QUINTA FEIRA.Int. 

 

0001805-35.2010.403.6105 (2010.61.05.001805-5) - NOVA LUZ IND/ E COM/ DE ALIMENTOS RAFARD 

LTDA(SP056036 - JOSE LUIZ QUAGLIATO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP207022 
- FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA E SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES) 

Dê-se vista às partes do laudo pericial juntado aos autos pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela autora.Não 

havendo pedido de esclarecimentos complementares, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada às fls. 

190 em nome do Sr. Perito.Após, nada mais havendo ou sendo requerido, façam-se os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0011674-22.2010.403.6105 - ZEMARIA SAMPAIO(SP195809 - MARCELO DEPÍCOLI DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP261819 - THAIS HAE OK BRANDINI PARK E SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

Dê-se vista às partes dos documentos juntados às fls. 109/111, bem como do laudo pericial de fls. 120/133, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos 

para sentença.Int.  

 

0012488-34.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP299523B - MARY CARLA SILVA 

RIBEIRO E SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

AMERICA LATINA ROTULOS E ETIQUETAS LTDA X DIANA PEREIRA MARQUES 

Expeça-se nova carta precatória para citação da ré Diana Pereira Marques, no endereço de fls. 109. Esclareço à CEF ser 
sua a responsabilidade pelo acompanhamento da distribuição da deprecata, bem como pelo recolhimento das guias 

necessárias ao cumprimento do ato no Juízo Deprecado.Int. 

 

0013192-47.2010.403.6105 - VANDERLEI SCARPA INACIO(SP242907 - WILSON ROBERTO SANTANIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em seu efeito meramente devolutivo, na parte da sentença que determina a implantação do 

benefício e em seus efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao restante da sentença.Dê-se vista à parte contrária para, 

querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 

da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0014655-24.2010.403.6105 - MARCOS SILVA DE ANDRADE X MONICA MARCIA DE SOUZA 

ANDRADE(SP272572 - ALESSANDRO DONIZETE PERINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

1. Cumpra a parte ré corretamente a determinação contida na decisão de fls. 92/93, apresentando cópia integral do 

procedimento extrajudicial, no prazo de 10 (dez) dias.2. Com a juntada dos referidos documentos, dê-se vista à parte 

autora e, após, façam-se os autos conclusos para sentença.3. Intimem-se. 

 
0002304-82.2011.403.6105 - ELIZABETH REGINA GONCALVES EHRHARDT DA SILVA(SP101572 - PAULO 

CUNHA DE FIGUEIREDO TORRES) X CHAYNEE L O TARAZONA ACESSORIOS - ME X UOL - UNIVERSO 

ON LINE X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à autora. Anote-se.Citem-se.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0012885-30.2009.403.6105 (2009.61.05.012885-5) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1662 - FABIA MARA FELIPE BELEZI) X JOSE ARMANDO STELLA & CIA 

LTDA(SP196425 - CLAUDINEI BARBOSA) X BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS(SP031464 - 

VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI) 

Dê-se vista às partes das explicações do Sr. perito sobre o detalhamento das horas cobradas à título de honorários 
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periciais.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000802-45.2010.403.6105 (2010.61.05.000802-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X RMG 2 PAES E CONVENIENCIAS 

LTDA EPP X JORGE LUIS RODRIGUES ROHWEDDER 

Defiro o prazo de 30 dias para que a CEF indique endereço viável à citação do réu.Decorrido o prazo sem o 

cumprimento do acima determinado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa sobrestado, nos termos do art. 791, III, 

do CPCInt.  

 

0001691-96.2010.403.6105 (2010.61.05.001691-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X C R C PRESTACAO 

SERVICO EM PORTARIA EM GERAL ME(SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS) X 

ROSANGELA ASSUNCAO BOZZEDA CASTOLDI(SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS) 

X JOSE CLAUDIO CASTOLDI(SP209850 - CAROLINA MENEZES ROCHA) 

Tendo em vista que as despesas para liberação da restrição não foram objeto de acordo em audiência, sua cobrança 

nestes autos é indevida.Retornem os autos ao arquivo.Int. 

 
0005850-82.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X FLAMAR FERRAMENTARIA LTDA EPP(SP231915 - FELIPE 

BERNARDI) X CILENE LATALESI FERRARI X DENISE NAVARRO ALONSO X VLADIMIR ANTONIO 

COSMO(SP231915 - FELIPE BERNARDI) 

Recebo o valor bloqueado às fls. 130 como penhora. Intime-se a executada, Flamar Ferramentaria Ltda - EPP, na pessoa 

de seu advogado, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 475, J, parágrafo 

primeiro do CPC. Aguarde-se a remessa da guia de depósito do valor bloqueado às fls. 129, do réu Vladimir Antonio 

Cosmo. Cumpra-se o determinado no despacho de fls. 122, expedindo-se carta precatória para citação das rés Denise 

Navarro Alonso e Cilene Latalesi Ferrari, nos endereços de fls. 101 e 102.Esclareço que é de responsabilidade da 

exequente o acompanhamento da distribuição das deprecatas, bem como do recolhimento das guias necessárias ao 

cumprimento do ato no Juízo Deprecado.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0016737-28.2010.403.6105 - FERNANDES ENGENHARIA PISO PRONTO LTDA(SP273631 - MARIA CECILIA 

PAIFER DE CARVALHO) X INSPETOR RECEITA FED BRASIL AEROPORTO INTER VIRACOPOS 

CAMPINAS SP X UNIAO FEDERAL 

Com fundamento nos artigos 2º e 8º da Lei 9.289/96, no artigo 225 do Provimento COGE/3 R nº 64 de 28 de abril de 
2005, e na Resolução nº 411 de 21 de Dezembro de 2010, intime-se o apelante a recolher o valor de R$ 8,00, referente 

ao porte de retorno e remessa dos autos na CEF, através de GRU, sob o código de recolhimento 18760-7, no prazo de 

05 dias, sob pena de deserção.Após, volvam os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0007272-29.2009.403.6105 (2009.61.05.007272-2) - ADILSON RIBEIRO GOMES(SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS E SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA MARQUES) X ADILSON RIBEIRO GOMES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se os patronos da autora a informarem, no prazo de 48 horas, em nome de quem deverá ser expedido o ofício 

precatório de honorários de sucumbência, informando inclusive a data de nascimento e CPF do referido 

procurador.Após, expeçam-se os ofícios precatórios. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0602063-16.1998.403.6105 (98.0602063-4) - DIETER DETTWEILER(SP114189 - RONNI FRATTI E SP146004 - 

DANIEL JOSE RIBAS BRANCO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS 

SERRANO E SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X DIETER 
DETTWEILER 

Tendo em vista a inércia do Banco Central, conforme certidão de decurso do prazo de fls. 288, remetam-se os autos ao 

arquivo, com baixa findo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0001568-11.2004.403.6105 (2004.61.05.001568-6) - JOAO EDSON DA SILVA X MARILENE PEREIRA DA 

SILVA(SP225825 - MOYSES AUGUSTO CAMILOTTI E SP224856 - MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS E 

SP217159 - ELTON TADEU CAMPANHA E SP288459 - VINICIUS MANSANE VERNIER E SP306419 - 

CRISTINA ANDREA PINTO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP180125 - TATIANA DE OLIVEIRA 

LIBERTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411 - 

MARIO SERGIO TOGNOLO) X JOAO EDSON DA SILVA X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A X JOAO 

EDSON DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARILENE PEREIRA DA SILVA X NOSSA 
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CAIXA NOSSO BANCO S/A X MARILENE PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se os exequentes sobre a suficiência do valor depositado pela CEF à título de honorários advocatícios. 

Prazo: 10 diasEsclareço que a ausência de manifestação será interpretada como aquiescência ao montante 

depositado.No mesmo prazo, deverão os exequentes informar em nome de quem deverá ser expedido o alvará.Com a 

informação expeça-se.Sem prejuízo do acima determinado, intimem-se os exequentes a, no prazo de 10 dias, requerer o 

que de direito em relação a executada Caixa Econômica do Estado de São Paulo.Int. 

 

0003433-64.2007.403.6105 (2007.61.05.003433-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003432-79.2007.403.6105 (2007.61.05.003432-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X GERIMIAS PEIXINHO DA SILVA 

Tendo em vista a concordância da CEF com o valor depositado às fls. 227 para quitação da execução, expeça-se ofício 

ao PAB da CEF, informando que referido valor encontra-se liberado para saque.Com o cumprimento do ofício, façam-

se os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0017694-63.2009.403.6105 (2009.61.05.017694-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP299523B - MARY CARLA SILVA 

RIBEIRO) X ANDERSON ROBERTO DOMINGOS(SP171244 - JOSÉ CELSO MOREIRA ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDERSON ROBERTO DOMINGOS 
Em vista da certidão de decurso de prazo de fls. 103, requeira a exequente o que de direito, nos termos da segunda parte 

do art. 475-J, trazendo, se o caso, demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para efetivação do 

ato.Int. 

 

Expediente Nº 1982 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010189-21.2009.403.6105 (2009.61.05.010189-8) - ELIANA MAIA DE SOUZA(SP122587 - BENEDITO LUIZ DE 

CARVALHO) X ANTONIO CARLOS DO AMARAL MONTENEGRO - ESPOLIO(SP011329 - AGOSTINHO 

TOFFOLI TAVOLARO E SP090936 - ADRIANA PADOVANI TAVOLARO SALEK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA MARQUES) 

Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela autora e pelo espólio de Antonio Carlos do Amaral 

Montenegro para o dia 02/06/2011, às 14:30 horas.Intimem-se pessoalmente as testemunhas João Batista de Oliveira, 

no endereço de fls. 411, Marlene Miguel Monteiro, Luiz Donizete Alves Mira e Maria Lúcia Celestino Cassange da 

Silva, nos endereços de fls. 408, Aline Grise Bressan, no endereço de fls. 411 e Fernando Villaboim Carvalho Filho no 

endereço de fls. 407.Intimem-se os réus da substituição da testemunha Maria Salete Sandoval pelas testemunhas Maria 

Lúcia Celestino Cassange da Silva e Aline Grise Bressan.Intime-se pessoalmente a autora a juntar aos autos, no prazo 
de 5 dias, cópia autenticada de sua certidão de casamento e separação judicial, sob pena de litigância de má fé. Int.  

 

0016735-58.2010.403.6105 - ROSANE INGRID SILVA DOMINGOS(SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, conforme requerido as fls. 107/108. Designo audiência para o dia 

16/05/2011, às 15:30 horas, para oitiva das testemunhas arroladas as fls. 108, que deverão comparecer ao referido ato 

independentemente de intimação.Defiro ainda a oitiva dos supostos empregadores, Sr. Hélio Ramos dos Santos e sua 

esposa Sra. Marisa Maria L. dos Santos, que deverão ser intimados pessoalmente no endereço fornecido as fls. 05. 

Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 
 

Expediente Nº 58 
 

ACAO PENAL 
0009796-38.2005.403.6105 (2005.61.05.009796-8) - JUSTICA PUBLICA X LIGIA LEDERMAN(SP078698 - 

MARCOS ANTONIO LOPES) X CELSO MARCANSOLE(SP080837 - MARCO AURELIO GERMANO DE 

LEMOS) X TEREZINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA(SP014702 - APRIGIO TEODORO PINTO) 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta Vara. Intime o defensor da ré Teresinha Aparecida Ferreira 

de Sousa por meio de carta precatória a dizer se continua representando a ré no presente processo e, se caso continuar 

no patrocínio da presente ação, a apresentar as razões de apelação no prazo legal, sob pena de multa. Quanto à defesa do 

réu Celso Marcansole, intime o advogado a apresentar as razões de apelação no prazo legal ou justificação por não 

apresentá-las, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal com a redação dada pela Lei 11719, de 20 de julho 

de 2008, sob pena de multa a ser fixada.  
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

1ª VARA DE FRANCA 

MMa. JUÍZA FEDERAL: FABÍOLA QUEIROZ. DIRETOR DE SECRETARIA: JAIME ASCENCIO.  
 

Expediente Nº 1965 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
0004125-34.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004024-12.2001.403.6113 

(2001.61.13.004024-6)) ANGELO PRESOTTO NETTO(SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA) X FAZENDA 

NACIONAL X LEONARDO LINNE DE REZENDE BORGES 

SENTENÇARELATÓRIOCuida-se de embargos à execução opostos por ANGELO PRESOTTO NETTO em face da 

FAZENDA NACIONAL e de LEONARDO LINNE DE REZENDE BORGES, por meio dos quais pretende a) sejam 

JULGADOS PROCEDENTS OS PRESENTES EMBARGOS À ARREMATAÇÃO, acolhendo-se a primeira premissa 

para o decreto da nulidade da arrematação, de não ter sido levado em consideração a oferta maior oferecida e, ainda, 

não houve respeito a meação da sua esposa, o que constituem insanáveis nulidades; b) a concessão do efeito suspensivo 

aos presentes Embargos nos termos do Art. 739-A, 1º do Código de Processo Civil; c) Reconhecimento da prescrição 

intercorrente; (...).Alega, em síntese, que a arrematação havida nos autos da execução fiscal é nula, sustentando que o 

veículo, objeto de penhora, foi arrematado em hasta pública por preço vil. Requer o reconhecimento da prescrição 

intercorrente ao argumento de que o feito executivo iniciou-se em 2001, e somente em 2010 ocorreu a fase 

expropriatória do bem penhorado. Com a inicial, acostaram documentos.O embargado Leonardo linné de Rezende 

Borges (fls. 85/94) e a FAZENDA NACIONAL (fls. 101/103) apresentaram impugnação aos embargos à arrematação, 

sustentando a legalidade da arrematação e requererem a improcedência dos embargos, condenando a parte embargante 

em custas e honorários advocatícios. A parte embargante informou a desistência da arrematação pelo embargado 
Leonardo Linné Rezende Borges e que, em comum acordo, também houve desistência do prosseguimento da Ação de 

Busca e Apreensão, autuada sob o n. 0004077-75.2010.403.6113 (fls. 104/106).Manifestando-se às fls. 108/109, a 

Fazenda Nacional reiterou pela improcedência dos embargos apresentando os seguintes argumentos: não há prova nos 

autos de pedido de desistência da arrematação; os embargos ajuizados são intempestivos - opostos 13 dias após a 

formalização da arrematação; ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular dos 

embargos ao teor do artigo 746 do CPC.FUNDAMENTAÇÃOOs leilões são uma das modalidades de licitação (artigo 

22, inciso V, da Lei 8.666/93). Estão assim definidos: leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados 

para a venda de bens móveis inservíveis para a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou 

para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da 

avaliação.Sendo uma modalidade de licitação, os leilões está submetidos aos princípios elencados no artigo 3º, também 

da Lei 8.666/93: isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, 

vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo.No caso dos autos, o princípio que interessa é o da 

vinculação ao instrumento convocatório. Mediante este princípio, os licitantes, a partir do momento em que se propõe a 

participar da licitação, submetem-se às regras do edital. As regras do edital tem eficácia de norma e só podem ser 

contestadas se estiverem eivadas de ilegalidade ou inconstitucionalidade. Em se tratando de leilões para alienação de 

bens penhorados em execuções fiscais, realizados pela Central de Hastas Públicas, uma das regras é o que advogado 

constituído nos autos é proibido de dar lances.O lance dado pela advogada do embargante foi desconsiderado 

exatamente pela regra constante do edital. Nenhuma irregularidade ou nulidade a ser reconhecida neste aspecto. 
Relativamente aos demais argumentos, tendo em vista a desistência do arrematante, o embargante não tem mais 

interesse processual na análise do seu pedido. Ausente o interesse processual, o embargante se torna carecedor da ação 

face à ausência de uma de suas condições.DISPOSITIVOPor todo o exposto, extingo o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas como de lei.Fixo os honorários em 

10% do valor dado à causa, a serem pagos pelo Embargante.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Registre-se. Publique-

se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004427-63.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003582-31.2010.403.6113) 

SIMONE REGINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO FALLEIROS - ME X SIMONE REGINA DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO FALLEIROS X JOSE REYNALDO NASCIMENTO FALLEIROS JUNIOR X JOSE REYNALDO 

NASCIMENTO FALLEIROS(SP294047 - FLAVIA CASTRO DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES 

VENIER) 

SENTENÇA.RELATÓRIOTrata-se de Embargos à Execução ajuizada por SIMONE REGINA DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO FALLEIROS ME, SIMONE REGINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO FALLEIROS, JOSÉ 
REYNALDO NASCIMENTO FALLEIROS JÚNIOR e JOSÉ REYNALDO NASCIMENTO FALLEIROS em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Preliminarmente, alega carência de ação por ausência de pressuposto de 
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constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo de execução, sob o argumento que o contrato firmado é 

de adesão e que os extratos e planilhas que instruem a execução foram elaborados unilateralmente pela exequente.No 

mérito, sustenta, em suma, a ilegalidade da cobrança da comissão de permanência cumulada com taxa de rentabilidade e 

ocorrência de anatocismo, invocando os termos das Súmulas n.º 30, 294 e 296 do Superior Tribunal de Justiça e Súmula 

n.º 121 do Supremo Tribunal Federal. Pugna, ao final, que a preliminar seja acolhida ou que os embargos sejam 

acolhidos, condenando-se a parte embargada nas verbas da sucumbência.Com a inicial acostou 

documentos.Impugnação da Caixa Econômica Federal consta de fls. 51/65, na qual refuta os argumentos expendidos na 

inicial dos embargos.Manifestação do embargante apresentada às fls. 67/75.O julgamento foi convertido em diligência a 

fim de que a parte embargante cumprisse o disposto no artigo 739-A, parágrafo 5.º do Código de Processo Civil, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de rejeição dos embargos.À fl. 77, verso, consta certidão dando conta de que não houve 

manifestação da parte embargante.A fixação de honorários é incabível uma vez já terem sido fixados em favor da Caixa 

Econômica Federal às fls. 24 dos autos da execução em apenso e por serem, os embargos, o meio hábil para o credor se 

defender. Desta forma, configuraria dupla cobrança de honorários caso os embargantes fossem obrigados a efetuarem o 

pagamento dos honorários já fixados na execução fiscal bem como nestes embargos.FUNDAMENTAÇÃOPor meio do 

despacho de fl. 77, a parte foi instada a regularizar a petição inicial dos embargos, cumprindo o disposto no artigo 739-

A, parágrafo 5.º do Código de Processo Civil ( 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o 

embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena 

de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento), o que não foi cumprido.O autor não se 
manifestou acerca da referida decisão, impossibilitando o normal prosseguimento do feito.A indicação do valor e a 

apresentação da memória de cálculo são requisitos da petição inicial e sua ausência, ou sua atribuição de forma 

inadequada, implica no indeferimento da inicial (artigo 267, inciso I, combinado com o artigo 295, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil). Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, consoante os 

termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas nos termos da lei.Sem honorários em razão de já 

terem sido fixados nos autos da execução em apenso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000224-24.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002784-70.2010.403.6113) 

IVOMAQ IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA(SP297710 - BRENO ACHETE MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOCuida-se de embargos à execução opostos por IVOMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS LTDA. em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio dos quais pretende a) A 

suspensão do processo executivo fiscal em epígrafe, intimando a Fazenda Nacional para se manifestar, nos termos do 

artigo 17 da LEF; b) O julgamento de INTEIRA PROCEDÊNCIA dos pedidos nos embargos, extinguindo-se a 

execução fiscal, corporificada nas CDAs acima descritas, e desconstituindo-se o crédito tributário plasmado no 
lançamento eivado em erro quanto ao valor; Subsidiariamente, caso Vossa Excelência não entenda pela desconstituição 

de todo o crédito inscrito, requer o reconhecimento da quitação dos créditos inscritos pelas CDAs n 36.726.117-0 e 

36.692.604-7; c) O levantamento da penhora do bem dado em garantia; (...).Alega, em síntese, que o lançamento 

efetuado pela autoridade administrativa incorreu em erro, pois os valores lançados são maiores que os valores 

declarados em GFIP, o que fulmina a liquidez do título executivo. Entende que o valor cobrado já foi quitado. Com a 

inicial, acostaram documentos.A parte embargante aditou a inicial requerendo a juntada de documentos (fl. 25).Instada, 

a embargada manifestou-se às fls. 110/116. Alega que a embargante optou pelo parcelamento de débito previsto na Lei 

11.941/2009. Aduz que o crédito tributário é originário da divergência entre o valor do crédito calculado e o sistema de 

pagamentos. Como o embargante não regularizou a situação, o crédito foi encaminhado para inscrição em dívida 

ativa.Por fim, requer a embargada: Intimação do embargante a fim de se manifestar sobre a desistência da ação e 

renúncia ao direito que fundamenta os embargos, sob pena de exclusão do parcelamento na Lei 11.941/2009; Extinção 

da execução em relação as CDAs 367261170 e 366926047; Caso não haja desistência, requer a total improcedência dos 

presentes Embargos, com consequente condenação da embargante ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios. (ressaltei)Manifestação sobre a impugnação inserta às fls. 82/86. Nesta oportunidade, o Embargante 

informa que os débitos objeto da execução fiscal ora embargada não estão inseridos no parcelamento ao qual se refere a 

impugnação.FUNDAMENTAÇÃOO inciso LV, do artigo 5º da Constituição Federal garante o contraditório e ampla 

defesa aos litigantes em processo judicial e administrativo. Esta garantia tem por objetivo vedar processos secretos e 
garantir aos réus o conhecimento do que é alegado contra eles e ter a possibilidade de produzir provas nas mesmas 

condições e circunstâncias que o autor. No caso específico de cobrança tributária, a exigência de instauração do 

procedimento administração quando o débito é apurado mediante declaração feita pelo próprio contribuinte e 

homologada pela Administração, não está presente. O contribuinte já tem conhecimento do que lhe está sendo cobrado. 

Os encargos (correção monetária, juros e multa, uma vez decorrentes de lei, não exigem prévio procedimento 

administrativo para sua inscrição).Contudo, se a Administração não homologa a declaração apresentada e apura débitos, 

a notificação para que o contribuinte se defenda e tenha oportunidade de efetuar o pagamento administrativamente é 

imprescindível.Ao entregar a Declaração, o contribuinte presume que declarou corretamente e, até que seja devidamente 

notificado, não tem como saber se sua declaração foi homologada. É esta a situação dos autos.O embargante efetuou 

compensação e a declarou na sua DCTF. Contudo os valores declarados foram considerados incorretos, foi apurado 

débito, inscrito em dívida ativa e ajuizada a execução fiscal ora embargada. O prejuízo decorrente deste procedimento 
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por parte da Administração é claro. Quando da inscrição a dívida já é aumentada pela incidência de encargos 

inexistentes quando da apuração administrativa. Se o contribuinte é notificado administrativamente para pagar o débito, 

poderá fazê-lo sem a incidência destes encargos.A violação ao contraditório e ampla defesa está evidente. Frise-se que o 

simples fato da apuração ter se dado por declaração não significa que a notificação feita ao contribuinte a instauração de 

procedimento administrativo sejam desnecessário. Seria um contrassenso notificar o contribuinte para que se defenda de 

valores apurados por ele próprio e mantidos pela administração. Se entendia que os valores devidos eram outros, 

deveria ter declarados os valores corretos. Se declarou determinados valores, presume-se que eram os valores que 

entendia devidos.A exigência deixa de existir exclusivamente se os dados constantes da declaração são homologados 

pela Administração sem qualquer ressalva ou acréscimo no débito. Caso contrário, é imprescindível a notificação e a 

instauração do procedimento administrativo. Não obstante seu procedimento especial, constante da Lei 6.830/80, a 

execução fiscal manteve os requisitos básicos da Execução tal como estabelecida no Código de Processo Civil, e como 

qualquer execução, deve estar fundada em título executivo líquido, certo e exigível. Ausente um dos requisitos do título, 

ele passa a ser nulo, eivando de nulidade a própria execução fiscal.DISPOSITIVODesta forma, e com fundamento no 

artigo 269, inciso I, extingo o processo com resolução de mérito para, com respaldo no artigo 5º, inciso LV, da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 586 do Código de Processo Civil, declaro nula a Certidão da Dívida 

Ativa e a execução fiscal.Determino o levantamento da penhora.Fixo os honorários em R$4.000,00 nos termos do 4º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil, a cargo da Exeqüente.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Custas, como de lei. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000680-86.2002.403.6113 (2002.61.13.000680-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM) X CASA SYRYA DE FRANCA LTDA X JOAO AFONSO ALVES MARTINS X VERA LUCIA 

PELEGRINI FIUZA MARTINS(SP178017 - GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA) X ARNALDO TADEU 

ALVES MARTINS 

Vistos, etc. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre as petições de fls. 

290/299, 306, 308, 312, 314 e 316. Após, no mesmo prazo, manifestem-se a Fazenda Nacional e o arrematante sobre a 

petição de fls. 290/299. Intimem-se. 

 

0001224-30.2009.403.6113 (2009.61.13.001224-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X S M IND/ DE MATRIZES LTDA ME X 

SIRLENE MARIA FERREIRA RIBEIRO X MARCELO FERREIRA RIBEIRO(SP137418 - ACIR DE MATOS 

GOMES E SP164732 - FERNANDO AGUIAR DE FREITAS) 

Vistos, etc. 1. Verifico que o(a)(s) executado(a)(s), após ser(em) citado(a)(s), não ofereceu(ram) bens à penhora ou 

pagou(aram) o débito exequendo. Por outro lado, as diligências até agora envidadas não encontraram bens suficientes 

para a garantia da execução. Diante do exposto, defiro o pedido do(a) credor(a) e, por conseguinte, com fulcro no artigo 

655-A, do Código de Processo Civil, procedo ao bloqueio eletrônico de ativos financeiros do(s) devedor(es) através do 
sistema BACEN-JUD, limitado ao último valor do débito informado. Os atos subsequentes serão praticados conforme 

as disposições da Resolução n.º 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, e os valores 

bloqueados que forem insuficientes para cobrir as custas judiciais (artigo 659, par. 2., do CPC) serão prontamente 

desbloqueados por este Juízo. 2. Havendo numerário bloqueado, o quantum suficiente será transferido para conta 

judicial à ordem deste juízo no PAB da Caixa Econômica Federal - CEF (agência 3995). Neste caso, restará a penhora 

concretizada de pronto, independentemente de auto ou termo, devendo apenas ser(em) intimado(s) o(a)(s) 

executado(a)(s) da constrição efetivada (inteligência do artigo 652, par. 4º, do CPC). Aos o(s) executado(s) que já 

ajuizou(aram) embargos à execução, da intimação da penhora não decorre o direito de propor novos embargos. 

Assevero, entrementes, que cabe ao(s) executado(s) comprovar(em) que as quantias penhoradas referem-se às hipóteses 

do inciso IV do caput artigo 649 do Código de Processo Civil ou que são revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade (artigo 655-A, par. 2.º, do CPC), matérias que, de ordem pública, podem ser deduzidas por mera 

petição nos autos. 3. Se a tentativa de penhora eletrônica restar negativa, intime-se o(a) exequente a requerer o que for 

de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se e intime-se. 

 

0003584-98.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP137635 - AIRTON GARNICA E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X DAMACENA & 

OLIVEIRA CALCADOS LTDA - ME X ROGERIO HONORIO DAMACENA X LEANDRO ROGER DE 
OLIVEIRA 

Item 3 de fl. 23. 3.(...)Intime-se a exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço 

para citação do(a)(s) devedor(o)(s) ou (b) indicar bens passíveis de penhora. Ainda, não havendo oposição deembargos 

pela parte executada, requeira a exequente, no mesmo prazo, o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito. 

No silêncio, ao arquivo, sem baixa na distribuição. Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
1403147-97.1995.403.6113 (95.1403147-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X 

SARINA CALCADOS LTDA X MAURO EURIPEDES FORTUNATO X JAMIL FORTUNATO NETTO(SP038027 

- ANTONIO CARLOS SALMAZO GRANERO) 

Vistos, etc. 1. Em face do acórdão proferido nos Embargos de Terceiros, autos n.º 0002831-20.2005.403.6113 (fls. 
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341/346), reconheço como insubsistente a constrição incidente sobre o imóvel de matrícula 51.665, do 1º CRI local, 

bem como respectiva declaração de ineficácia de alienação. Expeça-se certidão para cancelamento do registro de 

ineficácia de alienação e da penhora, ficando ao interessado o pagamento dos emolumentos cabíveis. 2. Passo a apreciar 

o pedido de indisponibilidade dos bens dos executados. Trata-se de execução fiscal que a FAZENDA NACIONAL 

move em face de SARINA CALÇADOS LTDA., MAURO EURÍPEDES FORTUNATO e JAMIL FORTUNADO 

NETTO. O(s) executado(s) foi(ram) devidamente citado(s) e não pagou(ram) ou ofereceu(ceram) bens à penhora. 

Requer a Fazenda Nacional, ao cabo do iter processual, uma vez que não foram localizados bens penhoráveis e em 

vislumbre da soma excutida, seja decretada a indisponibilidade dos bens do(s) executado(s), nos termos do art. 185-A 

do Código Tributário Nacional. É o sucinto relatório. Decido. Visando assegurar a efetividade da tutela jurisdicional 

executiva, a Lei Complementar 118/05 acrescentou o artigo 185-A do CTN, possibilitando ao magistrado decretar a 

indisponibilidade de bens e direitos do executado, in verbis:Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, 

devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens 

penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente 

por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro 

público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no 

âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 1o A indisponibilidade 

de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento 

da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. (Incluído pela LC n.º 118, de 2005) 2o Os órgãos e 
entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação 

discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. (Incluído pela LC n.º 118, de 2005) 

Conforme se depreende dos autos, estão presentes os requisitos para decretação de indisponibilidade de bens, uma vez 

que o(s) devedor(es) foi(ram) devidamente citado(s) e não nomearam bens à penhora; ademais, a exequente - em que 

pese ter engendrado pesquisas e utilizado, sem êxito, a penhora eletrônica de valores - não localizou quaisquer bens 

penhoráveis. ANTE O EXPOSTO, com fulcro no artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, decreto a 

indisponibilidade de bens e direitos do(s) executado(s) até o limite do débito executado. Oficie-se aos órgãos e 

entidades indicados pela exequente, com exceção do Banco Central do Brasil, visto que a medida se realiza através do 

Bacenjud; e do imóvel de matrícula n.º 51.665, do 1º CRI local, uma vez que pertence a terceiros consoante acórdão de 

fls. 341/346. Cumpridas as determinações, abra-se vista dos autos à exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias. Determino 

que a manifestação seja instruída com o valor atualizado do débito exequendo. Intimem-se e cumpra-se. 

 

1400795-98.1997.403.6113 (97.1400795-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X 

BY JACK IND/ COM/ DE CALCADOS DE FRANCA LTDA X CARLOS ANTONIO BARBOSA(SP127785 - 

ELIANE REGINA DANDARO E SP116102 - PAULO CESAR BRAGA E SP179733 - ATAIR CARLOS DE 

OLIVEIRA) 

Vistos, etc. 1. Fls. 455: em face da concordância da Fazenda Nacional (fls. 819), reconheço como insubsistente a 
constrição incidente sobre o imóvel de matrícula 58.670, do 2º CRI local, bem como respectiva declaração de ineficácia 

de alienação. Expeça-se certidão para cancelamento do registro de ineficácia de alienação e da penhora, ficando ao 

interessado o pagamento dos emolumentos cabíveis. 2. Passo a apreciar o pedido de indisponibilidade dos bens dos 

executados. Trata-se de execução fiscal que a FAZENDA NACIONAL move em face de BY JACK INDÚSTRIA 

COMÉRCIO DE CALÇADOS DE FRANCA LTDA., CARLOS ANTONIO BARBOSA. O(s) executado(s) foi(ram) 

devidamente citado(s) e não pagou(ram) ou ofereceu(ceram) bens à penhora. Requer a Fazenda Nacional, ao cabo do 

iter processual, uma vez que não foram localizados bens penhoráveis e em vislumbre da soma excutida, seja decretada a 

indisponibilidade dos bens do(s) executado(s), nos termos do art. 185-A do Código Tributário Nacional. É o sucinto 

relatório. Decido. Visando assegurar a efetividade da tutela jurisdicional executiva, a Lei Complementar 118/05 

acrescentou o artigo 185-A do CTN, possibilitando ao magistrado decretar a indisponibilidade de bens e direitos do 

executado, in verbis:Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao 

valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que 
excederem esse limite. (Incluído pela LC n.º 118, de 2005) 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação 

de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja 

indisponibilidade houverem promovido. (Incluído pela LC n.º 118, de 2005) Conforme se depreende dos autos, estão 

presentes os requisitos para decretação de indisponibilidade de bens, uma vez que o(s) devedor(es) foi(ram) 

devidamente citado(s) e não nomearam bens à penhora; ademais, a exequente - em que pese ter engendrado pesquisas e 

utilizado, sem êxito, a penhora eletrônica de valores - não localizou quaisquer bens penhoráveis. ANTE O EXPOSTO, 

com fulcro no artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, decreto a indisponibilidade de bens e direitos do(s) 

executado(s) até o limite do débito executado. Oficie-se aos órgãos e entidades indicados pela exequente, com exceção 

do Banco Central do Brasil, visto que a medida se realiza através do Bacenjud; e do imóvel de matrícula n.º 58.670, do 

2º CRI local, uma vez que pertence a terceiros. Cumpridas as determinações, abra-se vista dos autos à exequente pelo 

prazo de 30 (trinta) dias. Determino que a manifestação seja instruída com o valor atualizado do débito exequendo. 
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Intimem-se e cumpra-se. 

 

0001219-57.1999.403.6113 (1999.61.13.001219-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234221 - CASSIA 

REGINA ANTUNES VENIER E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X SUPERMERCADOS 

PEDIGONI LTDA X FABIO CESAR PEDIGONI X JOSE FABIO PEDIGONI(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO 

NORONHA) 

Vistos, etc. 1. Defiro, em parte, o pedido de penhora de fl. 59. Antes da penhora sobre valores, determino a penhora e 

bloqueio dos veículos cadastrados em nome dos executados. Para melhor aproveitamento dos atos processuais (art. 5.º, 

LXXIII, da CF c.c art. 125, II, do CPC), expeça-se mandado/carta precatória penhora, avaliação e depósito, devendo a 

serventia, ainda, valer-se dos meios eletrônicos disponíveis para busca de informações e para transmissão de ordens 

judiciais. 2. Consigno que o Oficial de Justiça Avaliador Federal - e isso deverá constar do mandado ou da precatória -, 

ao diligenciar para constrição de bens do(a) executado(a) deverá: a) Penhorar (ou arrestar): veículos automotores, obras 

de arte e adornos suntuosos (artigo 2.º da Lei 8.009/90); b) Excluir da penhora (ou arresto): os móveis que guarnecem a 

residência do(a) executado (artigo 1.º, parágrafo único, da Lei 8.009/90), salvo os de elevado valor ou que ultrapassem 

as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida (artigo 649, II, do CPC c.c art.º 2.º da Lei 

8.009/90); vestuário e pertences de uso pessoal, salvo se de elevado valor (artigo 649, III, do CPC); livros, máquinas, 

ferramentas, utensílios, instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão 

(artigo 649, V, do CPC); qualquer bem quando evidente que o produto da penhora não cobrirá sequer as custas 
processuais (artigo 659, parágrafo 2.º, do CPC); c) Certificar expressamente quanto ao encerramento ou não das 

atividades empresariais, caso o executado seja sociedade empresarial ou empresário individual. Não havendo bens 

passíveis de penhora, a descrição a que alude o artigo 659, parágrafo 3º, do CPC, deverá ser feita apenas quanto aos 

bens que escapem às impenhorabilidades do item b e possuem valor acima de R$ 300,00. Neste caso, a utilidade da 

penhora dos bens que forem descritos, com vistas no artigo 659, parágrafo 2.º, do CPC, deverá ser ponderada pelo 

exequente, pois, em leilões judiciais, raramente o preço da avaliação é alcançado. 3. Ao cabo das diligências acima, 

intime-se a exequente (art. 25, parágrafo único, da LEF) para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que for de seu 

interesse para o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

 

0006636-54.2000.403.6113 (2000.61.13.006636-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO 

DIAS) X JAPAULO EXP/ IMP/ E COM/ DE CAFE LTDA(SP133029 - ATAIDE MARCELINO) 

Vistos, etc. 1. Verifico que o(a)(s) executado(a)(s), após ser(em) citado(a)(s), não ofereceu(ram) bens à penhora que 

preferem ao dineiro ou pagou(aram) o débito exequendo. Por outro lado, as diligências até agora envidadas, inclusive 

RENAJUD, não encontraram bens suficientes para a garantia do Juízo. Diante do exposto, defiro o pedido do(a) 

credor(a) e, por conseguinte, com fulcro no artigo 655-A, do Código de Processo Civil, e nos artigos 1.º e 11, inciso I, e 

15, II, da Lei 6.830/80, procedo ao bloqueio eletrônico de ativos financeiros do(s) devedor(es) através do sistema 

BACEN-JUD, a título de reforço ou substituição de penhora, limitado ao último valor do débito informado. Os atos 
subsequentes serão praticados conforme as disposições da Resolução n.º 524, de 28 de setembro de 2006, do Conselho 

da Justiça Federal, e os valores bloqueados que forem insuficientes para cobrir as custas judiciais (artigo 659, parágrafo 

2., do CPC) serão prontamente desbloqueados por este Juízo. 2. Havendo numerário bloqueado, o quantum suficiente 

será transferido para conta judicial à ordem deste juízo no PAB da Caixa Econômica Federal - CEF (agência 3995). 

Neste caso, restará a penhora concretizada de pronto, independentemente de auto ou termo, devendo apenas ser(em) 

intimado(s) o(a)(s) executado(a)(s) da constrição efetivada, assinalando-lhes, em caso de primeira penhora, o prazo 

destinado à embargalidade (inteligência dos artigos 9.º, parágrafo 3.º, e 16, da Lei n.º 6.830/80). Assevero que cabe 

ao(s) executado(s) comprovar(em) que as quantias penhoradas referem-se às hipóteses do inciso IV do caput artigo 649 

do Código de Processo Civil ou que são revestidas de outra forma de impenhorabilidade (artigo 655-A, par. 2.º, do 

CPC), matérias que, de ordem pública, podem ser deduzidas por mera petição nos autos, independentemente de 

embargos à execução. 3. Se a tentativa de penhora eletrônica restar negativa, intime-se o(a) exequente a requerer o que 

for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se e intime-se. 

 

0003061-67.2002.403.6113 (2002.61.13.003061-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS 

COSTA) X CALCADOS CLOG LTDA X JOSE CARLOS VILELA X ULISSES VILELA(SP056178 - ALBINO 

CESAR DE ALMEIDA) 

Vistos, etc. Trata-se de execução fiscal de natureza tributária processada entre as partes acima mencionadas, cujo débito 
exigido, atualizado para a data de 27/09/2010 (fl. 688), alcançava importância de R$ 14.759,56. Para garantia do Juízo 

da execução, foram penhorados quatro imóveis (autos de penhora de fls. 50, 51, 52 e 53). Todavia, dos quatro imóveis 

penhorados, atualmente resta penhorado apenas um: uma gleba de terras, objeto da matrícula n.º 2.679 do 2.º CRI de 

Franca, de propriedade do coexecutado José Carlos Vilela e de sua esposa. Os outros imóveis penhorados, levados à 

hasta pública neste feito, foram arrematados (fls. 212/215). Ocorre que, posteriormente, até mesmo a meação que cabia 

ao coexecutado José Carlos Vilela do imóvel penhorado remanescente (1/2 da matrícula n.º 2.679 do 2.º CRI de 

Franca), foi adjudicada na Quarta Vara Cível da Comarca de Franca pelo senhor Marco Antônio Diniz em execução de 

título extrajudicial que este move contra Calçados Clog Ltda. e José Carlos Vilela (fls. 426/453), motivo que ensejou a 

suspensão dos atos executivos quanto a tal bem até manifestação da exequente (fl. 454). Em razão da adjudicação 

mencionada, requereu o adjudicante o levantamento da penhora havida neste feito e, para o fim de permitir o ingresso 

da sua carta de adjudicação na serventia imobiliária, o consequente cancelamento do registro da penhora (fls. 460/461 e 
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541/542). Instada sobre o levantamento da penhora formulado pelo adjudicante, a Fazenda Nacional, num primeiro 

momento, requereu que lhe fosse franqueado manifestar a respeito apenas depois que no Juízo Cível fosse apreciado 

pedido de nulidade da adjudicação por ela formulado (fl. 552); depois, alegando que a adjudicação ocorreu em 

desrespeito à preferência de seu crédito tributário, veio a discordar sobre o levantamento e a postular a suspensão do 

feito enquanto tomava as providências junto ao juízo cível para tentar desconstituir a adjudicação (fls. 687/745). Por 

fim, a esposa do coexecutado José Carlos Vilela, que não é devedora neste feito, em atenção ao artigo 655-B do CPC, 

requereu que fosse levantada a penhora da sua meação do imóvel da matrícula n.º 2.679 do 2.º CRI de Franca (fls. 

689/691). É o relatório. Decido. De início, mister esclarecer que é incabível a suspensão da execução fiscal até a 

manifestação do juízo estadual sobre a nulidade aventada, eis que a situação não se enquadra na hipótese do art. 40 da 

Lei 6.830/80, a qual atine de forma restrita à suspensão do processo por um ano enquanto por não terem sido 

encontrados bens ou o devedor. Sobre o levantamento da penhora formulado pelo adjudicante nestes autos, para sua 

devida apreciação, haja vista que o pedido, se deferido, pode vir a se tornar irreversível, ad cautelam, mister que estes 

autos estejam instruídos com informações específicas do Juízo de Direito da Quarta Vara Cível de Franca a respeito da 

situação em que se encontra o pedido da Fazenda Nacional de nulidade da adjudicação. Quanto ao levantamento da 

parte ideal correspondente à meação da senhora Hamildes Matildes Silva Vilela sobre o imóvel que continua 

penhorado, impende lembrar que a questão é objeto dos embargos de terceiros n.º 2005.61.13.003644-3, julgados 

improcedentes em primeiro grau de jurisdição e cuja matéria foi devolvida ao Eg. TRF da Terceira Região (fls. 

321/325). DIANTE DO EXPOSTO, indefiro o pedido de suspensão do feito formulado pela Fazenda Nacional, devendo 
a Fazenda Nacional requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de trinta dias. Indefiro, 

por ora, o levantamento da penhora que recaiu sobre a meação do imóvel da matrícula n.º 2.679 do 2.º CRI de Franca, 

eis que a matéria foi devolvida ao Eg. TRF da Terceira Região por meio dos embargos de terceiros n.º 

2005.61.13.003644-3. Sem prejuízo, solicite-se ao Juízo da Quarta Vara Cível da Comarca de Franca informações sobre 

o resultado final do julgamento do pedido de decretação de nulidade da adjudicação, pedido este formulado pela 

Fazenda Nacional nos autos n.º 196.01.2007.022448-0. Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade 

processual (artigo 154, caput, CPC) e à Recomendação n.º 11 do CNJ, via deste despacho servirá de oficio ao Egrégio 

Juízo Cível. Cumpra-se e int. 

 

0003080-39.2003.403.6113 (2003.61.13.003080-8) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARIA MONICA D ANDREA GUARALDO(SP136219 - PAULO SERGIO DE 

SOUZA) 

Fls. 62: defiro o desarquivamento do feito. Abram-se vistas dos autos à requerente, pelo prazo de dez dias. No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo.  

 

0001365-88.2005.403.6113 (2005.61.13.001365-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO 

TRAD) X FRANCHINI COMERCIAL LTDA(SP201494 - RODRIGO MÁRCIO DE SOUZA) X ANTONIO 
CARLOS FRANCHINI X MARINA PRADO FRANCHINI(SP197021 - ATAIDE MARCELINO JUNIOR) 

Vistos, etc. Trata-se de execução fiscal que a FAZENDA NACIONAL move em face de FRANCHINI COMERCIAL 

LTDA. (CNPJ 47.965.702/0001-73), ANTONIO CARLOS FRANCHINI (CPF 138.201.508-97) e MARINA PRADO 

FRANCHINI (CPF 066.889.948-44). O(s) executado(s) foi(ram) devidamente citado(s) e não pagou(ram) ou 

ofereceu(ceram) bens à penhora. Requer a Fazenda Nacional, ao cabo do iter processual, uma vez que não foram 

localizados bens penhoráveis e em vislumbre da soma excutida, seja decretada a indisponibilidade dos bens do(s) 

executado(s), nos termos do art. 185-A do Código Tributário Nacional. É o sucinto relatório. Decido. Visando assegurar 

a efetividade da tutela jurisdicional executiva, a Lei Complementar 118/05 acrescentou o artigo 185-A do CTN, 

possibilitando ao magistrado decretar a indisponibilidade de bens e direitos do executado, in verbis:Art. 185-A. Na 

hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não 

forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a 

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de 

bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 

2005) 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. (Incluído pela 

LC n.º 118, de 2005) 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo 
enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

(Incluído pela LC n.º 118, de 2005) Conforme se depreende dos autos, estão presentes os requisitos para decretação de 

indisponibilidade de bens, uma vez que o(s) devedor(es) foi(ram) devidamente citado(s) e não nomearam bens à 

penhora; ademais, a exequente - em que pese ter engendrado pesquisas e utilizado, sem êxito, a penhora eletrônica de 

valores - não localizou quaisquer bens penhoráveis. ANTE O EXPOSTO, com fulcro no artigo 185-A, do Código 

Tributário Nacional, decreto a indisponibilidade de bens e direitos do(s) executado(s) até o limite do débito executado. 

Oficie-se aos órgãos e entidades indicados pela exequente, com exceção do Banco Central do Brasil, visto que a medida 

se realiza através do Bacen-jud. Cumpridas as determinações, abra-se vista dos autos à exequente pelo prazo de 30 

(trinta) dias. Determino que a manifestação seja instruída com o valor atualizado do débito exequendo. Intimem-se e 

cumpra-se. 
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0003295-44.2005.403.6113 (2005.61.13.003295-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) X VACANCES ARTEFATOS DE COURO LTDA X CLOVIS DE CASTRO OLIVEIRA X ANA LUCIA 

SILVA OLIVEIRA(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA E SP236732 - BRUNO ANTHELMI PENHA 

PESSONI) 

Vistos, etc. Trata-se de execução fiscal que a FAZENDA NACIONAL move em face de VACANCES ARTEFATOS 

DE COURO LTDA. (CNPJ 46.155.834/0001-77), CLÓVIS DE CASTRO OLIVEIRA (CPF 832.680.578-53) e ANA 

LUCIA SILVA OLIVEIRA (CPF 982.715.128-20). O(s) executado(s) foi(ram) devidamente citado(s) e não pagou(ram) 

ou ofereceu(ceram) bens à penhora. Requer a Fazenda Nacional, ao cabo do iter processual, uma vez que não foram 

localizados bens penhoráveis e em vislumbre da soma excutida, seja decretada a indisponibilidade dos bens do(s) 

executado(s), nos termos do art. 185-A do Código Tributário Nacional. É o sucinto relatório. Decido. Visando assegurar 

a efetividade da tutela jurisdicional executiva, a Lei Complementar 118/05 acrescentou o artigo 185-A do CTN, 

possibilitando ao magistrado decretar a indisponibilidade de bens e direitos do executado, in verbis:Art. 185-A. Na 

hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não 

forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a 

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de 

bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 

2005) 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 
determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. (Incluído pela 

LC n.º 118, de 2005) 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo 

enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

(Incluído pela LC n.º 118, de 2005) Conforme se depreende dos autos, estão presentes os requisitos para decretação de 

indisponibilidade de bens, uma vez que o(s) devedor(es) foi(ram) devidamente citado(s) e não nomearam bens à 

penhora; ademais, a exequente - em que pese ter engendrado pesquisas e utilizado, sem êxito, a penhora eletrônica de 

valores - não localizou quaisquer bens penhoráveis. ANTE O EXPOSTO, com fulcro no artigo 185-A, do Código 

Tributário Nacional, decreto a indisponibilidade de bens e direitos do(s) executado(s) até o limite do débito executado. 

Oficie-se aos órgãos e entidades indicados pela exequente, com exceção do Banco Central do Brasil, visto que a medida 

se realiza através do Bacen-jud. Cumpridas as determinações, abra-se vista dos autos à exequente pelo prazo de 30 

(trinta) dias. Determino que a manifestação seja instruída com o valor atualizado do débito exequendo. Intimem-se e 

cumpra-se. 

 

0001127-64.2008.403.6113 (2008.61.13.001127-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO 

CANO DE ANDRADE E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X FRANCA 

INFORMATICA LTDA EPP(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI E SP210004 - THAILA 

FERNANDES CHAGAS) 
Vistos, etc. 1. Verifico que o(a)(s) executado(a)(s), após ser(em) citado(a)(s), não ofereceu(ram) bens à penhora, bem 

como os bens penhorados, levados à hasta pública, não atraíram licitantes. Por outro lado, não há veículos passíveis de 

penhora através do RENAJUD. Diante do exposto, defiro o pedido do(a) credor(a) e, com fulcro no artigo 655-A, do 

Código de Processo Civil, e nos artigos 1.º, 11, inciso I, e 15, inciso II, da Lei 6.830/80, procedo ao bloqueio eletrônico 

de ativos financeiros do(s) devedor(es) através do sistema BACEN-JUD, a título de substituição de penhora, limitado ao 

último valor do débito informado. Os atos subsequentes serão praticados conforme as disposições da Resolução n.º 524, 

de 28 de setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal e as quantias bloqueadas que não forem suficientes sequer 

para cobrir as custas processuais, independentemente de provocação, serão prontamente liberadas por este Juízo. 2. 

Havendo numerário bloqueado, o quantum suficiente será transferido para conta judicial à ordem deste juízo no PAB da 

Caixa Econômica Federal - CEF (agência 3995). Neste caso, restará a penhora concretizada de pronto, 

independentemente de auto ou termo, devendo apenas ser(em) intimado(s) o(a)(s) executado(a)(s) da constrição 

efetivada, assinalando-lhes, em caso de primeira penhora, o prazo destinado à embargalidade (inteligência dos artigos 

9.º, parágrafo 3.º, e 16, da Lei n.º 6.830/80). Assevero que cabe ao(s) executado(s) comprovar(em) que as quantias 

penhoradas referem-se às hipóteses do inciso IV do caput artigo 649 do Código de Processo Civil ou que são revestidas 

de outra forma de impenhorabilidade (artigo 655-A, par. 2.º, do CPC), matérias que, de ordem pública, podem ser 

deduzidas por mera petição nos autos, independentemente de embargos à execução. 3. Cumpra-se, intimando-se a 

exequente ao cabo das diligências para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 30 (trinta) dias. 4. Fl. 322: no 
que atine ao pedido de abatimento de valores pagos diretamente aos empregados, a medida deve ser realizada na esfera 

administrativa, por meio da documentação especificada pela CEF às fls. 231/232. Cumpra-se e intimem-se. 

 

0001891-50.2008.403.6113 (2008.61.13.001891-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR 

FERNANDES DE MOURA) X CALCADOS SAMELLO S/A(SP236713 - ANA PAULA FAVA FERREIRA E 

SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) 

Vistos, etc. Manifeste-se a executada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de fl. 1.296, informando se a dívida n.º 

CSSP 200806094 foi incluída no parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009. Int. 

 

0002825-37.2010.403.6113 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA 

DE LIMA) X RIMENEZ PEIXOTO DA COSTA FRANCA - ME(SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) 
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Vistos, etc. 1. Fls. 42: em face da recusa da Fazenda Nacional às fls. 45, indefiro o pedido de substituição de penhora 

requerido. 2. A tramitação processual encontra-se suspensa em razão do parcelamento consoante despacho de fls. 40. 

Aguarde-se em Secretaria ulterior manifestação da Fazenda Nacional. Intime-se. 

 

0000022-47.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE EDUARDO BATTAUS) X IONEL DE 

OLIVEIRA(SP177168 - EDUARDO GIRON DUTRA) 

DECISÃOTrata-se de exceção de pré-executividade oposta por IONEL DE OLIVEIRA, aduzindo, em suma, nulidade 

do título executivo devido a ausência de notificação do executado acerca do lançamento. Requer a nulidade dos títulos 

executivos, condenando a Fazenda Pública ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. A Fazenda 

Nacional apresentou resposta à exceção aduzindo que o crédito tributário é originário de confissão de débito fiscal pelo 

excipente em GFIP, sem o correspondente recolhimento. Alega desnecessidade de notificação em que o próprio 

contribuinte apura e declara os valores devidos ao exequente, sustentando a inocorrência do cerceamento ao direito de 

defesa do excipiente. Defendeu a legalidade da cobrança e requereu a condenação do excipiente e o prosseguimento da 

execução fiscal.É o relatório. Decido.Na via estreita da execução é permitido ao juiz apreciar questões que remontem 

matérias de ordem pública ligadas à nulidade do título executivo, assim como aquelas que não demandem dilação 

probatória afeita aos embargos à execução fiscal (art. 16, 3.º, da Lei n.º 6.830/80). O executado entende que o 

encaminhamento do débito para inscrição em dívida ativa, sem que tivesse sido notificado, faz com a Certidão da 

Dívida Ativa seja nula. O inciso LV, do artigo 5º da Constituição Federal garante o contraditório e ampla defesa aos 
litigantes em processo judicial e administrativo. Esta garantia tem por objetivo vedar processos secretos e garantir aos 

réus o conhecimento do que é alegado contra eles e ter a possibilidade de produzir provas nas mesmas condições e 

circunstâncias que o autor. No caso específico dos autos, o que o executado pretende é se defender de uma cobrança 

baseada em seus próprios cálculos e suas declarações. Ou seja, ele já tem conhecimento do que lhe está sendo cobrado. 

E o motivo da inscrição da dívida e do ajuizamento da execução fiscal é o fato de ter declarado os valores e não tê-los 

pago.Não há qualquer violação à ampla defesa se a inscrição se baseou em dados fornecidos pelo próprio contribuinte. 

É um contrassenso notificar o contribuinte para que se defenda de valores apurados por ele próprio. Se entendia que os 

valores devidos eram outros, deveria ter declarados os valores corretos. Se declarou determinados valores, presume-se 

que eram os valores que entendia devidos. Assim sendo, não há qualquer violação ao contraditório e à ampla 

defesa.Diante do exposto, rejeito a exceção de pré executividade.Prossiga-se com a execução. Intimem-se.  

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2060 
 

MONITORIA 
0004674-83.2006.403.6113 (2006.61.13.004674-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM E SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS) X WILSON LIBONI MARTINS(SP197959 - 

SÉRGIO VALLETTA BELFORT) 

Ante o exposto, tendo ocorrido o previsto no art. 794, II, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Sem 

honorários advocatícios. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, 
observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0001347-62.2008.403.6113 (2008.61.13.001347-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X HELOISA GARCIA ROCHA X FERNANDO ROBERTO DE ANDRADE BARCELOS X 

IOLANDA APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA BARCELOS(SP262334 - ANTONIO FERNANDO ARAGAO 

DE MELO) 

Vistos, etc.Diante do teor do Ofício nº 123/2011/EXJUR/RP, recebido em 14/04/2011 e arquivado em secretaria nesta 

Vara Federal, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.  

 

0001457-90.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X 

MICROFRANCA EDICOES CULTURAIS LTDA X PAULO CELSO VON AH X MARIA CAMILA CAMARGO 

MARTINI X NADIA DE CAMPOS VON AH 

Fl. 69: Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial mediante substituição por cópias, 

exceto a procuração e guia de custas. Intime-se a requerente Caixa Econômica Federal para apresentar as cópias para 

substituição, no prazo de 05 (cinco) dias. Após o decurso do prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da sentença 

e arquivem-se os autos. Int. 
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0002026-91.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X 

WATER LOOSE IND/ E COM/ LTDA EPP X CLAUDIO ROBERTO DA SILVA X ROBERTO ALVES DA 

SILVA(SP178629 - MARCO AURÉLIO GERON) 

Fl. 156: Apresente a Caixa Econômica Federal o montante do débito atualizado, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

tornem conclusos. Intime-se. 

 

0002098-78.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X 

ROGER ENGANE XAVIER DE REZENDE 

Vistos, etc. Ante a regular citação do requerido, seguida da ausência de embargos monitórios ou de pagamento da 

dívida, nos termos do art. 1102 c do Código de Processo Civil, converto o mandado inicial em mandado executivo. 

Desta forma, determino a intimação do devedor para que, caso queira, efetue, espontaneamente, o pagamento do 

montante devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa prevista no art. 475 - J do Código de 

Processo Civil. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original do processo para a classe 

229 (Cumprimento de Sentença), com observância do que dispõe o COMUNICADO 017/2008 - NUAJ, de 20/06/2008. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

0003692-30.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 
FRANCANINE IND/ E TERCEIRIZACAO DE CALCADOS LTDA - ME X LUIS CARLOS BARBOSA X CARLOS 

HENRIQUE DE MELO 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal acerca da certidão de fl. 45, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1402230-78.1995.403.6113 (95.1402230-0) - WADY SALOMAO X CREUSA FALEIROS SALOMAO X IBRAIM 

JOSE SALOMAO X OSVALDO ELIAS SALOMAO X WADI ANTONIO SALOMAO(SP109617 - ELIZABETE 

CRISTIANE DE OLIVEIRA FUTAMI DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Creuza Faleiros Salomão, Ibraim José Salomão, 

Osvaldo Elias Salomão e Wadi Antonio Salomão movem em face do Instituto Nacional do Seguro Social.Tendo 

ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro 

no artigo 795 do mesmo diploma legal.Considerando o disposto no art. 75, da Lei n 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-

se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

1402263-68.1995.403.6113 (95.1402263-7) - JOSE CANUTO DA SILVA(SP025643 - CARLOS ROBERTO 
FALEIROS DINIZ E SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO E SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES 

MALTA) 

Fls. 155 e 157: Anote-se, conforme requerido. Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à 

execução, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para comprovar nos autos a regularidade do CPF dos 

beneficiários dos créditos, para fins de expedição de ofício requisitório.Intime-se.  

 

1401164-92.1997.403.6113 (97.1401164-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1401163-

10.1997.403.6113 (97.1401163-9)) MARCIO HENRIQUE SILVA NALINI X NEIVA MARQUES DE SOUSA 

NALINI(SP173826 - ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP253676 - LUIZ 

FELIPE PERRONE DOS REIS E SP224891 - ELAINE EVANGELISTA E SP150587 - DANIEL DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 85/87: Prossiga-se nos autos principais nº. 1401163-10.1997.403.6113. Intimem-se. 

 

0082673-32.1999.403.0399 (1999.03.99.082673-3) - MARIA MALTA TAVEIRA ARAGONES(SP061447 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES E SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 
Fls. 454/460: Ciência às partes. Após, retornem os autos ao arquivo. Intimem-se. 

 

0091765-34.1999.403.0399 (1999.03.99.091765-9) - CURTIDORA FRANCANA LTDA(SP127785 - ELIANE 

REGINA DANDARO) X INSS/FAZENDA(Proc. 644 - SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA) X 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Curtidora Francana Ltda move em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.Tendo ocorrido o previsto no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo 

diploma legal.Proceda-se o levantamento da penhora realizada conforme auto de penhora de fls. 592, ficando 

desonerado do encargo o depositário indicado. Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 
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0092695-52.1999.403.0399 (1999.03.99.092695-8) - BY JAK IND/ E COM/ DE CALCADOS DE FRANCA LTDA X 

CARLOS ANTONIO BARBOSA X LUCIA HELENA MENDONCA BARBOSA(SP179733 - ATAIR CARLOS DE 

OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

DECISÃO DE FL. 612: Vistos, etc., 1. Designo o dia 05 de outubro de 2011, às 14:00 horas, para a realização do leilão 

do(s) bem(ns) penhorado(s). Caso o bem não alcance lanço superior à avaliação, seguir-se-á sua alienação pelo maior 

lanço no dia 19 de outubro de 2011, às 14:00 horas. 2. O(a) Senhor(a) Analista Judiciário - executante de mandados 

oficiará na hasta pública como leiloeiro, realizando-se o leilão no átrio deste fórum.3. Proceda o exeqüente à atualização 

do débito, e a secretaria à constatação e reavaliação do bem, assim como às intimações pessoais do credor e do devedor, 

bem ainda, do credor hipotecário e demais interessados, se houver, na forma da lei. Expeça-se edital. Intimem-se. 

Cumpra-se.DECISÃO DE FL. 615:Vistos, etc. Fls. 613/614: Por ora, aguarde-se a realização do leilão designado à fl. 

612.Após, havendo arrematação do bem, tornem os autos conclusos para apreciação da medida solicitada pelo Juízo da 

1ª Vara do Trabalho de Franca/SP.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000424-51.1999.403.6113 (1999.61.13.000424-5) - ANTONIO GOMES DA SILVA(SP047319 - ANTONIO MARIO 

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) 
Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º 

da Resolução nº 122/2010). .Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios 

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0003508-26.2000.403.6113 (2000.61.13.003508-8) - JOAO BATISTA MARQUES(SP167433 - PATRÍCIA 

SILVEIRA COLMANETTI E SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Dê-se vista à parte autora sobre a manifestação de fl. 202, devendo diligenciar junto à Agência do INSS a fim de obter 

os elementos necessários para realização dos cálculos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo supra, tornem 

os autos conclusos. Intime-se. 

 

0002962-34.2001.403.6113 (2001.61.13.002962-7) - LOURIVAL BAZILIO GONCALVES(SP238081 - GABRIELA 

CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) 

Diante da manifestação do réu de que não consta informação de crédito a compensar, determino o prosseguimento do 

feito. Expeçam-se requisições de pagamento (precatórios), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª 
Região e 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 4º, do art. 1º, da Resolução nº 154/2006, 

do TRF da 3ª Região, requisite-se, também, o pagamento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, 

conforme determinado na sentença, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), arbitrados à fl. 92, considerando 

como termo inicial para a atualização monetária a data da solicitação de pagamento (04/08/2003 - fl. 116).Em seguida, 

intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º da Resolução nº 122/2010). Após, havendo concordância 

ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o 

pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0000049-45.2002.403.6113 (2002.61.13.000049-6) - ANDRE LUIS DARINI BATISTA(SP189429 - SANDRA 

MARA DOMINGOS E SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, ANDRÉ LUÍS 

DARINI BATISTA. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.No tocante aos honorários periciais, arbitro-os em R$200,00 (duzentos reais), para cada, devendo a 

Secretaria solicitar o pagamento ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, nos termos da Resolução nº. 558/2007 

do Conselho da Justiça Federal, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários 

advocatícios, pois que a parte vencida é beneficiária de assistência judiciária gratuita.Custas ex lege.P.R.I. 
 

0000528-38.2002.403.6113 (2002.61.13.000528-7) - JOAO MONTEIRO(SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA GERON E SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que João Monteiro move em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a 

presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, 

observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0002542-92.2002.403.6113 (2002.61.13.002542-0) - SORAIA DO CARMO SILVA(SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 
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SILVEIRA) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Soraia do Carmo Silva move em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta 

a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os 

autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0001369-96.2003.403.6113 (2003.61.13.001369-0) - LUCIANA PIANURA(SP027971 - NILSON PLACIDO E 

SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

0003062-18.2003.403.6113 (2003.61.13.003062-6) - DEVALDO DOS SANTOS REIS(SP047330 - LUIS FLONTINO 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 

dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 
 

0000874-18.2004.403.6113 (2004.61.13.000874-1) - DONIZETE ANTONIO BATISTA(SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) 

Informe a parte autora se houve o levantamento da quantia disponibilizada à ordem do beneficiário (fl. 310), referente a 

honorários advocatícios, juntando comprovante (s) de saque (s), no prazo de 10 (dez) dias, se for o caso.Int.  

 

0002610-71.2004.403.6113 (2004.61.13.002610-0) - OSVALDO KI(SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução com fulcro no artigo 20, 2º. da Lei nº. 10.522/02 e 795 do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em verba honorária. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa 

na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0002882-65.2004.403.6113 (2004.61.13.002882-0) - MARIA DE FATIMA DA MATA(SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) 

Diante da inércia da parte autora, aguarde-se nova provocação em arquivo sobrestado. Int. 
 

0003877-78.2004.403.6113 (2004.61.13.003877-0) - HELENA CARDOSO DE ALMEIDA(SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Fls. 142/148: Inicialmente, consigno que na execução contra a Fazenda Pública incidem a regras específicas previstas 

no art. 730 e seguintes do CPC, de modo que inaplicável o disposto no art. 475-J, do mesmo Estatuto 

Processual.Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias necessárias para citação do réu.Intime-se. 

 

0004400-90.2004.403.6113 (2004.61.13.004400-9) - SEBASTIANA SOUZA SOUTO DA SILVA(SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 

- ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

0004501-30.2004.403.6113 (2004.61.13.004501-4) - LUIZ ANTONIO SCAION(SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Luiz Antonio Scaion move em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta 

a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os 

autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0001720-98.2005.403.6113 (2005.61.13.001720-5) - LUCIANA TOMAZ AFONSO FARIA(SP061447 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA 

SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 

dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 
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0002010-16.2005.403.6113 (2005.61.13.002010-1) - RUBENS LIMA(SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

0002599-08.2005.403.6113 (2005.61.13.002599-8) - LUCIANA ROSA DE MORAES(SP236411 - LORENA 

CORTES CONSTANTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) 

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal, considerando o cálculo de fl. 127 e termo de homologação de fls. 139. Em 

seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º da Resolução nº 122/2010). .Após, havendo 

concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, 

aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0003278-08.2005.403.6113 (2005.61.13.003278-4) - ARNALDO DIAS DOS SANTOS(SP201448 - MARCOS DA 
ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

0004411-85.2005.403.6113 (2005.61.13.004411-7) - ANA MARIA DOS SANTOS DIAS(SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Fls. 174/175: Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado. Intime-se. 

 

0000424-07.2006.403.6113 (2006.61.13.000424-0) - LUIZA HELENA PEREIRA(SP189438 - ADAUTO DONIZETE 

DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Luiza Helena Pereira move em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta 
a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os 

autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0001914-64.2006.403.6113 (2006.61.13.001914-0) - JAIR BATISTA DE OLIVEIRA(SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA 

SAD BALLARINI) 

Fls. Diante da certidão retro, expeça-se nova requisição de pagamento em favor da advogada beneficiária do crédito. 

Após, encaminhe-se o ofício expedido ao E. TRF da 3ª REgião, aguardando-se o pagamento em secretaria. Cumpra-se. 

 

0001956-16.2006.403.6113 (2006.61.13.001956-5) - BENITO LUCIO DA SILVA(SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA E SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Defiro o pedido de desentranhamento do documento de fl. 24, devendo o autor providenciar cópia para substituição, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Após, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0002291-35.2006.403.6113 (2006.61.13.002291-6) - SEVERINA CRISTINA PEREIRA(SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 

dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0002886-34.2006.403.6113 (2006.61.13.002886-4) - DIVINA MAIA FERREIRA BARBOSA(SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - 

WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento do feito, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os autos ao 

arquivo. Intime-se. 

 

0001410-24.2007.403.6113 (2007.61.13.001410-9) - MAURICIO SANDOVAL RIBEIRO(SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro a parte autora. Intimem-se. 

 

0002588-08.2007.403.6113 (2007.61.13.002588-0) - EURIPEDES PERARO X ELZA CANO PERARO - ESPOLIO X 

EVANDRO CANO PREPARO X EVALDO CANO PERARO X EVANDER CANO PREPARO(SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Vistos,etc.Fl. 182: Defiro o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias aos requerentes para as providências necessárias à 

regularização do feito, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 13. do CPC.Intime-se.  

 

0002706-13.2009.403.6113 (2009.61.13.002706-0) - VANDERLEI SOARES DA SILVA(SP219146 - DANILO 

SANTIAGO COUTO E SP159065 - DANIEL ITOKAZU GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES 

VENIER) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado a causa atualizado, nos termos do disposto no parágrafo 3º, do artigo 20 

do Código de Processo Civil. Custas ex lege.P.R.I. 
 

0000001-08.2010.403.6113 (2010.61.13.000001-8) - MARLENE ALVES NICOLAU(SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR E SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENÇO FRANCO E SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2229 - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE 

PAULI) 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora. Declaro extinto o 

processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.No tocante aos 

honorários periciais, arbitro em R$ 352,20 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos), devendo a Secretaria 

solicitar o pagamento ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, nos termos da Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Sem condenação em honorários advocatícios, pois que a parte vencida é beneficiária de 

assistência judiciária gratuita. Custas ex lege. P.R.I. 

 

0001244-84.2010.403.6113 (2010.61.13.001244-6) - PEDRO MANTOVANI(SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO E SP273565 - JADER ALVES NICULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao autor para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades 
legais.Int. 

 

0001855-37.2010.403.6113 - JAIR SCOTT(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora. Declaro extinto o 

processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.No tocante aos 

honorários periciais, arbitro em R$ 352,20 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos), devendo a Secretaria 

solicitar o pagamento ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, nos termos da Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Sem condenação em honorários advocatícios, pois que a parte vencida é beneficiária de 

assistência judiciária gratuita. Custas ex lege. P.R.I. 

 

0002238-15.2010.403.6113 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP249393 - ROSANA MONTEMURRO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA(SP129445 - 

EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao réu para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 
0002286-71.2010.403.6113 - ARNALDO MARANGONI(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO 

PALLARETTI CALCINI E SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO) X FAZENDA NACIONAL 

Ciência às partes acerca da decisão do agravo de instrumento de fls. 237/244. Recebo a apelação do réu (Fazenda 

Nacional) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor para contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002369-87.2010.403.6113 - HELIO CANASSA DO NASCIMENTO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, HÉLIO 

CANASSA DO NASCIMENTO, para o fim de condenar o réu a:a) Efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da 

contagem de tempo de serviço do autor para fins de aposentadoria, os períodos de atividade considerada insalubre, quais 
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sejam, de 19.09.1988 até 08.02.1990, de 03.10.2006 até 20.12.2006 e de 08.02.2007 até 07.06.2010, em face ao 

disposto pelos Decretos ns.º 53.831/64, 83.080/79, 2.172/1997 e 3.048/1999, procedendo-se a respectiva conversão; 

bem como os períodos exercidos em atividade comum, quais sejam, de 06.02.1975 até 22.05.1976, de 01.07.1976 até 

28.08.1980, de 01.09.1980 até 08.04.1981, de 07.05.1981 até 14.05.1988, de 26.02.1990 até 27.04.1990, de 02.05.1990 

até 28.12.1991, de 21.05.1992 até 30.12.1999, de 01.06.2000 até 11.09.2006, que perfazem um total de 35 anos, 08 

meses e 20 dias de tempo de contribuição, nos moldes da Lei 8213/1991 e alterações posteriores; b) conceder 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do ajuizamento da ação, ou seja, 07.06.2010 (DIB), conforme 

requerido na inicial, considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. Declaro 

extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.As 

diferenças apuradas em posterior liquidação de sentença deverão ser corrigidas monetariamente desde a data em que 

deveriam ter sido efetivamente pagas (observada eventual prescrição quinquenal), segundo os critérios ditados pela Lei 

8213/1991 e legislação superveniente, observadas ainda, as Súmulas n. 08 do TRF da 3.ª Região e n. 148 do STJ. Os 

juros moratórios foram disciplinados pelo novo Código Civil que entrou em vigor em 11.01.2003, de modo que, em 

geral, devidos em 6% ao ano, contados a partir da citação até a vigência do novo Código Civil (11.01.2003) e, a partir 

de então, em 1% ao mês (artigo 406 do Código Civil e artigo 161, par. 1, do Código Tributário Nacional - Enunciado 20 

do CEJ do Conselho da Justiça Federal), até o efetivo pagamento das diferenças devidas. No caso, como a citação 

ocorreu após referida vigência, devidos juros moratórios fixados em 1% ao mês, desde a data da citação até o efetivo 

pagamento, ex vi, dos referidos dispositivos legais.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 
em 10% (dez por cento) do montante atualizado da condenação, tendo em vista o comando inserido no art. 20, 4 º, do 

Código de Processo Civil, atentando-se que a verba honorária somente deve incidir sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). Custas ex lege. 

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, pois que o autor 

continua exercendo atividades laborativas, conforme cópia da carteira de trabalho anexada aos autos, o que retira a 

necessidade da concessão iminente do benefício, como requer a antecipação da tutela jurisdicional.No tocante aos 

honorários periciais, arbitro em R$ 352,20 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos), devendo a Secretaria 

solicitar o pagamento ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, nos termos da Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Deverá o INSS ressarcir ao erário o pagamento efetuado ao perito judicial, devidamente 

atualizado, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

desde a data do desembolso pelo Judiciário até o efetivo depósito, nos termos do disposto no artigo 20, do Código de 

Processo Civil e por analogia ao parágrafo 1º, do artigo 12 da Lei n. 10.259/2001. Sem reexame necessário face ao 

disposto pelo parágrafo 2o, do artigo 475, do Código de Processo Civil.(...)P.R.I. 

 

0002441-74.2010.403.6113 - SEBASTIAO CARLOS DE FIGUEIREDO X JOSE VERONEZ RAMOS(SP112251 - 

MARLO RUSSO) X FAZENDA NACIONAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da decisão do agravo de instrumento de fl. 330. Recebo a apelação da parte autora em seus 
efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao réu (Fazenda Nacional) para contrarrazões e da sentença.Decorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002453-88.2010.403.6113 - SEBASTIAO MANOEL ANANIAS(SP112251 - MARLO RUSSO) X FAZENDA 

NACIONAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao réu (Fazenda Nacional) para 

contrarrazões e para ciência da sentença. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Sem prejuízo, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal encaminhando cópia da 

sentença proferida em razão do agravo de instrumento interposto (nº 00236080-43.2010.4.03.0000) Intime-se e 

Cumpra-se.  

 

0002455-58.2010.403.6113 - HIROKI NAKAMURA(SP112251 - MARLO RUSSO) X FAZENDA NACIONAL X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu (Fazenda Nacional) no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil.Vista à parte autora para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os 

autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 
0002529-15.2010.403.6113 - JOSE EURIPEDES EDUARDO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, JOSÉ 

EURÍPEDES EDUARDO, para o fim de DETERMINAR réu a proceder a averbação, no cálculo da contagem de tempo 

de serviço da parte, dos períodos de atividades consideradas em condições especiais, quais sejam, de 02.02.2004 até 

17.12.2004, de 01.07.2005 até 20.12.2006, de 03.09.2007 até 02.07.2008, de 10.09.2008 até 10.12.2008 e de 

01.04.2009 até 12.11.2009. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do inciso I, do artigo 269, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios face à sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

No tocante aos honorários periciais, arbitro em R$ 352,20 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos), devendo 

a Secretaria solicitar o pagamento ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, nos termos da Resolução nº 

558/2007, do Conselho da Justiça Federal.Por fim, deverá o INSS ressarcir ao erário o pagamento efetuado ao perito 
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judicial, devidamente atualizado, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, desde a data do desembolso pelo Judiciário até o efetivo depósito, nos termos do disposto no 

artigo 20, do Código de Processo Civil e por analogia ao parágrafo 1º, do artigo 12 da Lei n. 10.259/2001.Sem reexame 

necessário.(...)P.R.I. 

 

0002896-39.2010.403.6113 - MARCIO RODRIGUES DE CARVALHO X MARCIA APARECIDA 

MARTINS(SP181924 - MARCELO BARBOZA PORTO E SP143526 - CLAUDIA ROBERTA NEVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP196019 - GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X LUCAS FERREIRA DA SILVA(SP236411 - LORENA CORTES 

CONSTANTINO) 

Diante da manifestesção da Caixa Econômica Federal à fl. 298, cancelo a audiência de tentativa de conciliação 

designada para o dia 04 de maio de 2011, às 15h30min.Intimem-se.  

 

0003537-27.2010.403.6113 - VICTOR CAMARGO MIRANDA & CIA LTDA(SP135050 - MARCELO PRESOTTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Isso posto, julgo IMPROCEDENTE a ação e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa atualizado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003538-12.2010.403.6113 - CLELIA TAVEIRA FERREIRA JAPAULO X MARIA SILVIA JAPAULO X MARIA 

PAULA JAPAULO X MARIA CLARA JAPAULO(SP119751 - RUBENS CALIL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade, no prazo de 10 

(dez) dias. Intimem-se.  

 

0000821-90.2011.403.6113 - ROSEMEIRE GUEDES DE ALMEIDA SPIGOLON(SP214848 - MARCELO 

NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, e em respeito ao constitucionalmente garantido direito ao contraditório, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Registre-se. Cite-se. Intimem-se. 

 

0000825-30.2011.403.6113 - SINDICATO DOS TREINADORES DE FUTEBOL DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP178423 - JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO 

FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
Vistos, etc. Verifico que o sistema de distribuição apresentou prevenção com os feitos relacionados no termo de fls. 

50/55.Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para esclarecer as prevenções apresentadas, ante a 

possibilidade de haver conexão, litispendência ou coisa julgada em relação aos feitos ajuizados anteriormente.No 

mesmo prazo, esclareça o motivo do ajuizamento da presente ação nesta Subseção Judiciária, tendo em vista que as 

partes encontram-se estabelecidas na cidade de São Paulo - SP.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.  

 

0000827-97.2011.403.6113 - APARECIDO DONIZETE SOARES BATISTA(SP301077 - ERIC VINICIUS 

GALHARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, e em respeito ao constitucionalmente garantido direito ao contraditório, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Junte-se aos autos extrato do CNIS do autor.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Registre-se. Cite-se. Intimem-se. 

 

0000831-37.2011.403.6113 - MARCELO DIAS MENDONCA X TANIA LUCIA FALEIROS(SP120169 - CLAUDIA 

MARIA FRAGOSO CERQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nesse contexto, e tendo em vista que a eventual procedência da ação e mesmo a requerida antecipação da tutela 

atingiriam bens e direitos pertencentes a terceiro não integrante da relação processual, determino aos autores que, no 

prazo de 10 (dez) dias, aditem a inicial e promovam a citação do arrematante do bem, litisconsorte passivo necessário, 
sob pena de extinção da ação sem julgamento do mérito, conforme estabelece o art. 47, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003278-32.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001173-24.2006.403.6113 

(2006.61.13.001173-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE 

FONSECA) X VERA LUCIA PEREIRA FERREIRA(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) 

Assim, por todo o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos e extingo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, determinado que sejam subtraídos dos 

valores requeridos pela autora (fls. 173 dos autos principais), após as devidas atualizações, (1) os valores recebidos após 

02/2006 a título de auxílio-doença e que eventualmente não tenham sido considerados nos cálculos por ela apresentados 
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e (2) os valores recebidos pela autora após 02/2006 a título de remuneração paga pela Prefeitura de Franca.Dada a 

sucumbência recíproca, sem condenação em honorários.Dispensado o recolhimento de custas, nos termos do art. 7º. da 

Lei 9.289/96.Considerando o disposto no art. 75, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal.Transitada em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, e da certidão do trânsito em 

julgado para os autos do processo principal.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003895-89.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1403120-80.1996.403.6113 

(96.1403120-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) X JAIRA MONTANARI GOSUEN X FERNANDO JOSE GOSUEN X ALDROVANDO GOSUEN X 

LIBIA GOSUEN ANDRADE MERLINO X LUIS GOSUEN FILHO X MEIRE ARANTES AGUILA GOSUEN X 

RICARDO AGUILA GOSUEN X WAGNER AGUILA GOSUEN X ALEXANDRE AGUILA GOSUEN(SP249582 - 

KEDSON ROGER DA SILVA FLORIANO) 

Assim, por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos e extingo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, declarando correto o valor de dívida 

calculado pela Contadoria do Juízo às fls. 42/45, ou seja, R$ 6.764,97 (seis mil, setecentos e sessenta e quatro reais e 

noventa e sete centavos), em agosto de 2008.Considero recíproca a sucumbência e, por tal motivo, deixo de condenar as 

partes ao pagamento de honorários advocatícios.Dispensado o recolhimento de custas, nos termos do art. 7º. da Lei 
9.289/96.Transitada em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do cálculo de fls. 42/45 e da certidão do trânsito 

em julgado para os autos do processo principal.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004130-56.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000608-31.2004.403.6113 

(2004.61.13.000608-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2230 - WOLNEY DA 

CUNHA SOARES JUNIOR) X LUIZ ROSA DIAS(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) 

Remetam-se os autos à Contadoria para elaborar os cálculos de liquidação, de acordo com os critérios fixados na 

decisão transitada em julgado.Após, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez dias, sendo o 

primeiro período ao embargado.Cumpra-se e intimem-se. 

 

0000185-27.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003745-50.2006.403.6113 

(2006.61.13.003745-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA 

BLANGIS) X ANNA GONCALVES DA SILVA(SP136306 - PRISCILLA LAZARINI) 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte embargante, tendo em vista o 

manifesto reconhecimento do mesmo pela embargada, devendo-se prosseguir a execução com base nos valores 

apresentados e reconhecidos pela embargada, quais sejam, R$ 12.412,31 (doze mil, quatrocentos e doze reais e trinta e 
um centavos). Desta feita, declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso II, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios face a ausência de lide. Custas na forma da 

lei.Oportunamente, considerando o disposto no art. 75, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0091694-32.1999.403.0399 (1999.03.99.091694-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1402623-66.1996.403.6113 (96.1402623-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X 

TERESINHA NEVES SANTOS(SP055710 - LUIZ ANDRADE NASCIMENTO FILHO) 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, dê-se vista ao patrono da embargada para 

requerer o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.  

 

0002996-04.2004.403.6113 (2004.61.13.002996-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007205-55.2000.403.6113 (2000.61.13.007205-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X FABIO LEONARDI(SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS 

DOMICIANO) 
Ciência às partes do retorno dos embargos do E. TRF da 3ª Região.Trasladem-se cópias da sentença, dos cálculos de fls. 

06/09, da r. decisão de fls. 85/86 e da certidão de trânsito em julgado os autos principais.Após, arquivem-se estes autos, 

dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0002091-62.2005.403.6113 (2005.61.13.002091-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1402597-34.1997.403.6113 (97.1402597-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

WANDERLEA SAD BALLARINI) X ILDA BARBOSA DE SOUSA X ZILDA BARBOSA DA SILVA MATHEUS 

X MILTON BARBOSA DA SILVA X NILTON BARBOSA DA SILVA X WILSON BARBOSA FILHO X 

IVANILDA BARBOSA DA SILVA DUQUE X VILSON BARBOSA DA SILVA X VILMA BARBOSA DA SILVA 

SOUSA X JOAO JOAQUIM BARBOSA DA SILVA(SP077622 - ZELIA MARIA GARCIA) 

Ciência às partes do retorno dos embargos do E. TRF da 3ª Região.Trasladem-se cópias da sentença, do cálculo de fl. 
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57, da decisão de fls. 91/92 e da certidão de trânsito em julgado os autos principais.Após, arquivem-se estes autos, 

dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1402239-40.1995.403.6113 (95.1402239-4) - SEBASTIAO DOMICIANO X SEBASTIAO DOMICIANO(SP074944 - 

MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA E Proc. 

1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Sebastião Domiciano move em face do Instituto 

Nacional de Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta 

a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Considerando o disposto no art. 75, da Lei n 

10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Transcorrido o prazo legal, 

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

1404921-94.1997.403.6113 (97.1404921-0) - ARNALDO BRASILINO DOS SANTOS(SP106252 - WILSON 

INACIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) X ARNALDO BRASILINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
Ciência às partes acerca do trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento (fls. 214/215). 

Dê-se vista ao exequente para comprovar nos autos a regularidade de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de 

expedição de ofício requisitório. No silêncio, aguarde-se nova provocação em arquivo sobrestado. Intimem-se. 

 

0097509-10.1999.403.0399 (1999.03.99.097509-0) - OSMAR MARCELINO MARTINS X BENEDICTA DE FARIA 

MARTINS X IRAIDES EURIPEDES DIONISIO X EURIPEDES MARCELINO MARTINS X ZILDA MARIA 

MARTINS BENEDITO X ANTONIA MINERVINA MOTA MARTINS X ARTALINO AUGUSTO MARTINS X 

LUCIA HELENA GOMES MARTINS X ANDREA GOMES MARTINS X ANGELICA GOMES MARTINS X 

ANDERSON ANTONIO GOMES MARTINS X RITA DE CASSIA GOMES MARTINS X BENEDICTA DE FARIA 

MARTINS X IRAIDES EURIPEDES DIONISIO X EURIPEDES MARCELINO MARTINS X ZILDA MARIA 

MARTINS BENEDITO X ANTONIA MINERVINA MOTA MARTINS X LUCIA HELENA GOMES MARTINS X 

ANDREA GOMES MARTINS X ANGELICA GOMES MARTINS X ANDERSON ANTONIO GOMES MARTINS 

X RITA DE CASSIA GOMES MARTINS(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI E SP079750 - TANIA 

MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Benedicta de Faria Martins, Iraides Eurípedes 

Dionísio, Euripedes Marcelino Martins, Zilda Maria Martins Benedito, Antonia Minervina Mota Martins, Lucia Helena 
Gomes Martins, Andréa Gomes Martins, Angélica Gomes Martins, Anderson Antonio Gomes Martins e Rita de Cássia 

Gomes Martins movem em face do Instituto Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso 

I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma 

legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0102012-74.1999.403.0399 (1999.03.99.102012-6) - RAMILON SIQUEIRA DE ALMEIDA X DAGMA SIQUEIRA 

DE ALMEIDA ALVES X DINAZAR SIQUEIRA DE ALMEIDA X MARIA SIQUEIRA DE ALMEIDA 

BELAI(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X LUCAS DE ALMEIDA SIQUEIRA X LIDIANE DE 

ALMEIDA SIQUEIRA(SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ) X EURIPEDES MARIANO 

BATISTA X MARIA BELLAI BORTOLOTI X AUGUSTINHA BELAI X CLAISON CANDIDO DE ALMEIDA X 

CLEITON CANDIDO DE ALMEIDA X LUCIENE ROSA DE ALMEIDA X CLEBER CANDIDO DE ALMEIDA X 

ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA X FABIO LUIZ DE ALMEIDA X MOZAIR GONCALVES SIQUEIRA X 

MOACIR GONCALVES SIQUEIRA X LEONIDAS GONCALVES SIQUEIRA X TEREZINHA BONATI DA 

CUNHA BORGES X ANTONIO SIQUEIRA SOBRINHO X JOAO SIQUEIRA NETO X TEZIRA MARIA DA 

CUNHA X JOSE HUMBERTO DA CUNHA X MARIA MARCELINA DA CUNHA BELAI X IRACEMA 

SIQUEIRA DA CUNHA RODRIGUES X CLEUZA SIQUEIRA DA CUNHA X RENAN SIQUEIRA DA CUNHA X 

ROBERTO SIQUEIRA DA CUNHA(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X DAGMA SIQUEIRA DE ALMEIDA 

ALVES X DINAZAR SIQUEIRA DE ALMEIDA X MARIA SIQUEIRA DE ALMEIDA BELAI(SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X LUCAS DE ALMEIDA SIQUEIRA X LIDIANE DE ALMEIDA 

SIQUEIRA(SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ) X EURIPEDES MARIANO BATISTA X MARIA 

BELLAI BORTOLOTI X AUGUSTINHA BELAI X CLAISON CANDIDO DE ALMEIDA X CLEITON CANDIDO 

DE ALMEIDA X LUCIENE ROSA DE ALMEIDA X CLEBER CANDIDO DE ALMEIDA X ROBERTO CARLOS 

DE ALMEIDA X FABIO LUIZ DE ALMEIDA X MOZAIR GONCALVES SIQUEIRA X MOACIR GONCALVES 

SIQUEIRA X LEONIDAS GONCALVES SIQUEIRA X TEREZINHA BONATI DA CUNHA BORGES X 

ANTONIO SIQUEIRA SOBRINHO X JOAO SIQUEIRA NETO X TEZIRA MARIA DA CUNHA X JOSE 

HUMBERTO DA CUNHA X MARIA MARCELINA DA CUNHA BELAI X IRACEMA SIQUEIRA DA CUNHA 

RODRIGUES X CLEUZA SIQUEIRA DA CUNHA X RENAN SIQUEIRA DA CUNHA X ROBERTO SIQUEIRA 
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DA CUNHA(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Diante dos documentos de fls. 369/371, remetam-se os autos ao SEDI para correção do nome da herdeira Tezira Maria 

da Cunha. Após, expeçam-se novas requisições de pagamento (RPV), tendo em vista as requisições canceladas, 

conforme documentos de fls. 302/313.Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º da 

Resolução nº 122/2010). Havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. 

Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0002853-88.1999.403.6113 (1999.61.13.002853-5) - MANOEL SEGURA MENDES X MANOEL SEGURA 

MENDES(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) 

Diante da manifestação do INSS de que não constam débitos passíveis de compensação cadastrados com os CPFs do 

autor e advogado, determino o prosseguimento do feito. Expeça-se requisição de pagamento (precatório), nos termos 

das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e Federal. 1,10 Em seguida, intimem-se as partes acerca do teor 

da requisição expedida (art. 9º da Resolução nº 122/2010 - CJF).Havendo concordância ou no silêncio das partes, 

encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria. 

Cumpra-se. Intime-se.  
 

0003392-54.1999.403.6113 (1999.61.13.003392-0) - MANOELINA DE JESUS GARCIA X JOAO BATISTA 

GARCIA X AGOSTINHO GARCIA X ROMILDA GARCIA X PAULO EURIPE GARCIA X VALDIR 

APARECIDO GARCIA X SUELY APARECIDA GARCIA X ADEVAIL APARECIDO GARCIA X VALDECIR 

APARECIDO GARCIA X MARCIA APARECIDA GARCIA X DALVA APARECIDA GARCIA SANTOS X 

IMAURA APARECIDA GARCIA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X JOAO BATISTA 

GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AGOSTINHO GARCIA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROMILDA GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X PAULO EURIPE GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

VALDIR APARECIDO GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SUELY 

APARECIDA GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADEVAIL APARECIDO 

GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCIA APARECIDA GARCIA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DALVA APARECIDA GARCIA SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IMAURA APARECIDA GARCIA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º 

da Resolução nº 122/2010). .Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios 

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0004540-03.1999.403.6113 (1999.61.13.004540-5) - APARECIDO DAMASCENO(SP074491 - JOSE CARLOS 

THEO MAIA CORDEIRO E SP056701 - JOSE GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X APARECIDO DAMASCENO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento do feito para que requeira o que for de seu interesse, no prazo de 05 

(cinco) dias. Após, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0007743-09.2000.403.0399 (2000.03.99.007743-1) - SEBASTIAO RUFINO DE CAMPOS X IRENI CAMPOS 

NASCIMENTO X ARLINDA MARIA DE CAMPOS X JOSE ARLINDO DE CAMPOS X MIRAMAR X 

MARCIA(SP027971 - NILSON PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 645 - 

JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR) X IRENI CAMPOS NASCIMENTO X ARLINDA MARIA DE CAMPOS 

X JOSE ARLINDO DE CAMPOS X MIRAMAR X MARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 

10 (dez) dias, para comprovar nos autos a regularidade dos CPFs dos beneficiários dos créditos, para fins de requisição 

do pagamento.Sem prejuízo, remetam-se os autos à contadoria para discriminar os valores devidos a cada um dos 

herdeiros habilitados (fls. 179/181). Cumpra-se. Intime-se.  

 

0004861-04.2000.403.6113 (2000.61.13.004861-7) - CENIRA DAS DORES COSTA X APARECIDA ELIR DOS 

SANTOS MARTINS X IVANIR IMACULADA DOS SANTOS X ILENIR DAS DORES SANTOS SILVA X 

SILVANI DE LOURDES DOS SANTOS MELO X RITA VALDETI DOS SANTOS PARRA X MARIA 

VALQUIRIA DOS SANTOS SOBRINHO X DIOGENES MAURO DOS SANTOS X VALTERLICE CRISTINA 

SANTOS COSTA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X APARECIDA ELIR DOS SANTOS 

MARTINS X IVANIR IMACULADA DOS SANTOS X ILENIR DAS DORES SANTOS SILVA X SILVANI DE 

LOURDES DOS SANTOS MELO X RITA VALDETI DOS SANTOS PARRA X MARIA VALQUIRIA DOS 

SANTOS SOBRINHO X DIOGENES MAURO DOS SANTOS X VALTERLICE CRISTINA SANTOS 

COSTA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Aparecida Elir dos Santos Martisn, Invanir 

Imaculada dos Santos, Ilenir das Dores Santos Silva, Silvani de Lourdes dos Santos Melo, Rita Valdeti dos Santos 

Parra, Maria Valquiria dos Santos Sobrinho, Diógenes Mauro dos Santos e ValterliceCristina Santos Costa movem em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social. Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, 

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0006127-26.2000.403.6113 (2000.61.13.006127-0) - AMADEU VILELA COSTA X ANA MARIA COSTA DE 

PAULA X IZILDA DA COSTA SILVA X IZILDO JOSE DA COSTA X LANDINA COSTA SILVA X MARCOS 

ANTONIO COSTA X MARIA BEATRIZ DA COSTA BARREIROS X MARTA HELENA DA COSTA SILVA X 

ARCENILSA FERNANDES DA SILVA(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X ANA MARIA 
COSTA DE PAULA X IZILDA DA COSTA SILVA X IZILDO JOSE DA COSTA X LANDINA COSTA SILVA X 

MARCOS ANTONIO COSTA X MARIA BEATRIZ DA COSTA BARREIROS X MARTA HELENA DA COSTA 

SILVA X ARCENILSA FERNANDES DA SILVA(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Ana Maria Costa de Paula, Izilda da Costa Silva, 

Izildo José da Costa, Landina Costa Silva, Marcos Antonio Costa, Maria Beatriz da Costa Barreiros, Maria Helena da 

Costa Silva e Arcenilsa Fernandes da Silva movem em face do Instituto Nacional de Seguro Social.Tendo ocorrido o 

previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 

795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0007551-06.2000.403.6113 (2000.61.13.007551-7) - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS X ANTONIO BARBOSA 

DOS SANTOS(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON E SP249468 - MONAISA MARQUES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Antonio Barbosa dos Santos move em face do 

Instituto Nacional de sEguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 
julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Considerando o disposto no art. 

75, da Lei n 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Transcorrido o prazo 

legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0000242-94.2001.403.6113 (2001.61.13.000242-7) - AMELIO BORGES DE MORAIS(SP058604 - EURIPEDES 

ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) X AMELIO BORGES DE MORAIS(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Amélio Borges de Morais move em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta 

a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os 

autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0003346-94.2001.403.6113 (2001.61.13.003346-1) - HUMBERTO BORGES CAMPOS X HUMBERTO BORGES 

CAMPOS(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) 
Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Humberto Borges Campos move em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta 

a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os 

autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0038334-80.2002.403.0399 (2002.03.99.038334-4) - MARINO MIGUEL DA SILVA X MARIA APARECIDA 

ROCHA DA SILVA X MARCIO APARECIDO DA SILVA X MARCELO MIGUEL DA SILVA X MARCIA 

OLIVIA DA SILVA X MARIA APARECIDA ROCHA DA SILVA X MARCIO APARECIDO DA SILVA X 

MARCELO MIGUEL DA SILVA X MARCIA OLIVIA DA SILVA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI) 
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Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Maria Aparecida Rocha da Silva, Marcio Aparecido 

da Silva, Marcelo Miguel da Silva e Márcia Olívia da Silva movem em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, 

com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Considerando o disposto no art. 75, da Lei n 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, 

observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0000352-59.2002.403.6113 (2002.61.13.000352-7) - SOLANGE DE FATIMA FERREIRA(SP081016 - TARCISA 

AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA E SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X SOLANGE DE 

FATIMA FERREIRA(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do decurso do prazo para a Fazenda Pública devedora informar a existência de débitos passíveis de 

compensação, determino o prosseguimento da execução. Expeça-se requisição de pagamento (precatório), nos termos 

das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, 

intimem-se as partes acerca do teor da requisição expedida (art. 9º da Resolução nº 122/2010 - CJF). Havendo 

concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, 

aguardando-se o pagamento em secretaria. Cumpra-se. Intime-se.  
 

0000785-63.2002.403.6113 (2002.61.13.000785-5) - CLEUSA RIBEIRO DA SILVA VACARIANO(SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X CLEUSA RIBEIRO DA SILVA 

VACARIANO(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Informe a parte autora se houve o levantamento das quantias disponibilizadas à ordem do (s) beneficiário (s), juntando 

comprovante (s) de saque (s), no prazo de 10 (dez) dias, se for o caso. Int.  

 

0000975-26.2002.403.6113 (2002.61.13.000975-0) - ANA DOS REIS DA SILVA DUARTE X ANA DOS REIS DA 

SILVA DUARTE(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Dê-se vista à parte autora aceca da petição e documento de fls. 171/172, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0001180-55.2002.403.6113 (2002.61.13.001180-9) - ROSANGELA FERREIRA DOS SANTOS X ROSANGELA 

FERREIRA DOS SANTOS(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) 

Diante da inércia do patrono da autora, prossiga-se conforme decisão de fl. 666, expedindo-se ofício precatório somente 

em relação aos valores devidos à autora. Antes do encaminhamento ao Tribunal, intimem-se as partes acerca do teor do 

ofício expedido, nos termos da referida decisão. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001190-02.2002.403.6113 (2002.61.13.001190-1) - UMBELINA DA SILVA RAMOS X UMBELINA DA SILVA 

RAMOS(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Umbelina da Silva Ramos move em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta 

a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os 

autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0001854-33.2002.403.6113 (2002.61.13.001854-3) - MARIA ELVIRA DA CONCEICAO SILVA X MARIA ELVIRA 

DA CONCEICAO SILVA(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Maria Elvira da Conceição Silva move em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, 

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0002137-56.2002.403.6113 (2002.61.13.002137-2) - IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA MARCIANO X IZABEL 

APARECIDA DE OLIVEIRA MARCIANO(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Informe a parte autora se houve o levantamento das importâncias depositadas nos autos, juntando comprovantes dos 
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saques, no prazo de 10 (dez) dias, se for o caso.Int. 

 

0002184-30.2002.403.6113 (2002.61.13.002184-0) - ANTONIO ERIVALDO OCCHI X ANTONIO ERIVALDO 

OCCHI(SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Expeça-se requisição de pagamento (precatório), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes acerca do teor da requisição expedida (art. 

9º da Resolução nº 122/2010 - CJF). Havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios 

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria. Cumpra-se. Intime-se.  

 

0026756-86.2003.403.0399 (2003.03.99.026756-7) - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP189429 - SANDRA 

MARA DOMINGOS E SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X MARIA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º 

da Resolução nº 122/2010). .Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios 

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  
 

0000348-85.2003.403.6113 (2003.61.13.000348-9) - DINERI ALCIR VILIONI X DINERI ALCIR 

VILIONI(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Dineri Alcir Viloni move em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta 

a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Considerando o disposto no art. 75, da Lei n 

10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Transcorrido o prazo legal, 

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0001875-72.2003.403.6113 (2003.61.13.001875-4) - JOAO ADAUTO PROCOPIO DE PAULA(SP207870 - MAYSA 

KELLY SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) X JOAO ADAUTO PROCOPIO DE PAULA(SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Informe a parte autora se houve o levantamento das importâncias depositadas nos autos, juntando comprovantes dos 

saques, no prazo de 10 (dez) dias, se for o caso.Int. 
 

0002952-19.2003.403.6113 (2003.61.13.002952-1) - OLGA DOMICIANA CASTRO(SP047330 - LUIS FLONTINO 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) X OLGA DOMICIANA CASTRO(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º 

da Resolução nº 122/2010). .Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios 

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0004363-97.2003.403.6113 (2003.61.13.004363-3) - SONIA MARIA DE ASSIS LOPES X SUELLEN CRISTINA 

LOPES(SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X SUELLEN CRISTINA LOPES(SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Fl. 285: Deverá a parte autora promover o saque do valor depositado perante o Banco depositário, independentemente 

de alvará, nos termos do parágrafo 1º, do art. 46, da Resolução nº 122/2010, do Conselho da Justiça Federal, por se 

tratar de RPV. Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias à autora para comprovar nos autos o saque da quantia 
depositada. Intime-se. 

 

0004595-12.2003.403.6113 (2003.61.13.004595-2) - MARIA JOSE GARCIA LUIS(SP057661 - ADAO NOGUEIRA 

PAIM E SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X MARIA JOSE GARCIA LUIS(SP189429 - SANDRA 

MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) 

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º 

da Resolução nº 122/2010). .Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios 

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  
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0000059-21.2004.403.6113 (2004.61.13.000059-6) - ZILDA MARIA DA CONCEICAO DE QUEIROZ X ERMES 

TIAGO DA CONCEICAO QUEIROZ X VALDIR JOSE QUEIROZ JUNIOR - INCAPAZ X ZILDA MARIA DA 

CONCEICAO DE QUEIROZ(SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X ZILDA MARIA DA CONCEICAO 

QUEIROZ X ERMES TIAGO DA CONCEICAO QUEIROZ X VALDIR JOSE QUEIROZ JUNIOR - 

INCAPAZ(SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º 

da Resolução nº 122/2010). .Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios 

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0000073-05.2004.403.6113 (2004.61.13.000073-0) - NAIR TEODORO BORGES(SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) X NAIR TEODORO BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se requisição de pagamento (precatório), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes acerca do teor da requisição expedida (art. 
9º da Resolução nº 122/2010 - CJF). Havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios 

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria. Cumpra-se. Intime-se.  

 

0001495-15.2004.403.6113 (2004.61.13.001495-9) - MARIA CONCEICAO DA SILVA SOUSA X MARIA 

CONCEICAO DA SILVA SOUSA(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Informe a parte autora se houve o levantamento das importâncias depositadas nos autos, juntando comprovantes dos 

saques, no prazo de 10 (dez) dias, se for o caso.Int. 

 

0002300-65.2004.403.6113 (2004.61.13.002300-6) - GENI VISCONDI PRESOTO X GENI VISCONDI 

PRESOTO(SP166964 - ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA E SP171698 - APARECIDA HELENA 

MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Geni Viscondi Presoto move em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta 

a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Oportunamente, considerando o disposto no art. 
75, da Lei n 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Transcorrido o prazo 

legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0002816-85.2004.403.6113 (2004.61.13.002816-8) - JOAO SACARDO X JOAO SACARDO(SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que João Sacardo move em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente 

execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, 

observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0003199-63.2004.403.6113 (2004.61.13.003199-4) - LUIZA RODRIGUES X LUIZA RODRIGUES(SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Informe a parte autora se houve o levantamento das importâncias depositadas nos autos, juntando comprovantes dos 

saques, no prazo de 10 (dez) dias, se for o caso.Int. 

 
0000178-45.2005.403.6113 (2005.61.13.000178-7) - ALLEYNE PEREIRA OLIVEIRA X EVANDO DE OLIVEIRA 

X EUNICE DE OLIVEIRA BECEGATTO X SAMUEL DE OLIVEIRA X LEONEL DE OLIVEIRA X AMELIA 

CRISTINA OLIVEIRA PERCHE X LEANDRO OLIVEIRA PERCHE(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS 

DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

X EVANDO DE OLIVEIRA X EUNICE DE OLIVEIRA BECEGATTO X SAMUEL DE OLIVEIRA X LEONEL DE 

OLIVEIRA X AMELIA CRISTINA OLIVEIRA PERCHE X LEANDRO OLIVEIRA PERCHE X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da disponibilização da quantia depositada à ordem deste Juízo, manifestem-se os requerentes sobre a suficiência 

do depósito para fins de extinção da execução pelo pagamento. No tocante ao pedido de levantamento da quantia 

depositada, indique os dados da pessoa física com poderes para receber a importância, mediante alvará, nos termos do 

Anexo I, item 3, da Resolução nº. 110/2010, do Conselho da Justiça Federal (Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for 
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o caso), no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0002083-85.2005.403.6113 (2005.61.13.002083-6) - ZILDA DIAS RONCA X ZILDA DIAS RONCA(SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Informe a parte autora se houve o levantamento das importâncias depositadas nos autos, juntando comprovantes dos 

saques, no prazo de 10 (dez) dias, se for o caso.Int. 

 

0002236-21.2005.403.6113 (2005.61.13.002236-5) - ANIBAL MARQUES DE OLIVEIRA X ANIBAL MARQUES 

DE OLIVEIRA(SP228709 - MARILIA BORILE GUIMARAES DE PAULA GALHARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - 

WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Diante da inércia da parte autora, aguarde-se nova provocação em arquivo sobrestado. Intime-se. 

 

0003290-22.2005.403.6113 (2005.61.13.003290-5) - ELENIR MARIA DE OLIVEIRA(SP084517 - MARISETI 

APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA 

SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X ELENIR MARIA DE OLIVEIRA(SP084517 - 

MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, dê-se vista à parte autora para requerer o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo pedido de expedição de ofício requisitório, os 

beneficiários do crédito deverão comprovar a regularidade de sua situação no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF - 

Secretaria da Receita Federal, juntando comprovante.Intime-se.  

 

0003340-48.2005.403.6113 (2005.61.13.003340-5) - NILDA APARECIDA FERREIRA(SP061447 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA 

SAD BALLARINI) X NILDA APARECIDA FERREIRA(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Nilda Aparecida Ferreira move em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta 

a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os 

autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0003704-20.2005.403.6113 (2005.61.13.003704-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000466-27.2004.403.6113 (2004.61.13.000466-8)) CALCADOS OLIVANI LTDA (MASSA FALIDA)(SP121445 - 

JOSE ANTONIO LOMONACO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X 
CALCADOS OLIVANI LTDA (MASSA FALIDA)(SP121445 - JOSE ANTONIO LOMONACO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Expeça-se requisição de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor da requisição expedida (art. 9º da 

Resolução nº 122/2010). .Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhe-se o ofício expedido ao E. 

Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0003736-25.2005.403.6113 (2005.61.13.003736-8) - MARIA JOSE DOS REIS PINTO(SP027971 - NILSON 

PLACIDO E SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X MARIA JOSE DOS REIS PINTO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º 

da Resolução nº 122/2010). .Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios 

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0004028-10.2005.403.6113 (2005.61.13.004028-8) - CELIA APARECIDA XAVIER DE SOUZA X CELIA 
APARECIDA XAVIER DE SOUZA(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Célia Aparecida Xavier de Souza move em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, 

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0004103-49.2005.403.6113 (2005.61.13.004103-7) - PAULO LUIZ SEIXAS(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) X PAULO LUIZ SEIXAS(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Paulo Luiz Seixas move em face do Instituto 

Nacional de Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta 

a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os 

autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0004522-69.2005.403.6113 (2005.61.13.004522-5) - IRENE ANSELMO SASAKI(SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X IRENE ANSELMO SASAKI X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para informar se houve o saque das importâncias referentes aos extratos de pagamento de fls. 

206/207, juntando comprovante nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, se for o caso.Int.  

 

0004647-37.2005.403.6113 (2005.61.13.004647-3) - MARLI FERREIRA SPIRLANDELLI(SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA 

SAD BALLARINI) X MARLI FERREIRA SPIRLANDELLI(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 
122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º 

da Resolução nº 122/2010). .Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios 

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0000204-09.2006.403.6113 (2006.61.13.000204-8) - HELIO QUIRINO BARBOSA(SP047319 - ANTONIO MARIO 

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X HELIO QUIRINO BARBOSA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, dê-se vista à parte autora para requerer o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo pedido de expedição de ofício requisitório, os 

beneficiários do crédito deverão comprovar a regularidade de sua situação no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF - 

Secretaria da Receita Federal, juntando comprovante.Intime-se.  

 

0000485-62.2006.403.6113 (2006.61.13.000485-9) - JOAQUIM MANOEL PEREIRA NETO X JOAQUIM MANOEL 

PEREIRA NETO(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) 
Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Joaquim Manoel Pereira Neto move em face do 

Instituto Nacional de Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, 

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0000753-19.2006.403.6113 (2006.61.13.000753-8) - ANI ANDRADE PEDROSO X ANI ANDRADE 

PEDROSO(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) 

Informe a parte autora se houve o levantamento das importâncias depositadas nos autos, juntando comprovantes dos 

saques, no prazo de 10 (dez) dias, se for o caso.Int. 

 

0000779-17.2006.403.6113 (2006.61.13.000779-4) - BENEVIDES ELIAS X BENEVIDES ELIAS(SP151944 - LUIS 

HENRIQUE TELES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Informe a parte autora se houve o levantamento das quantias disponibilizadas à ordem do (s) beneficiário (s), juntando 

comprovante (s) de saque (s), no prazo de 10 (dez) dias, se for o caso. Int.  
 

0000827-73.2006.403.6113 (2006.61.13.000827-0) - APARECIDA HELENA DA SILVA(SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - 

WANDERLEA SAD BALLARINI) X APARECIDA HELENA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º 

da Resolução nº 122/2010). .Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios 

expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0000898-75.2006.403.6113 (2006.61.13.000898-1) - ADOLFO OLIOSI(SP061447 - CARLOS ALBERTO 
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FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) X ADOLFO OLIOSI(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 4º, do art. 1º, da Resolução nº 154/2006, do TRF da 

3ª Região, requisitem-se, também, o pagamento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, no valor de 

R$ 200,00 (duzentos reais), considerando como termo inicial para a atualização monetária a data da solicitação de 

pagamento (10/03/2008 - fl. 128).Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º da 

Resolução nº 122/2010). Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao 

E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0001428-79.2006.403.6113 (2006.61.13.001428-2) - LUCAS DE MELO MORAIS BARBOSA - INCAPAZ X LUCAS 

DE MELO MORAIS BARBOSA - INCAPAZ X ELISABETE ALVES DE MORAIS(SP229173 - PLINIO MARCUS 

FIGUEIREDO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Lucas de Melo Morais Barbosa move em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Oportunamente, dê-se vista dos 
autos Ministério Público Federal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0001935-40.2006.403.6113 (2006.61.13.001935-8) - ZILDA MARIA ALVES X ZILDA MARIA ALVES(SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA 

SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Zilda Maria Alves move em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta 

a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os 

autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0002279-21.2006.403.6113 (2006.61.13.002279-5) - ANTONIO ROBERTO NASCIMENTO(SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X ANTONIO ROBERTO 

NASCIMENTO(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 
Diante do trânsito em julgado da sentença prolatada nos embargos à execução, determino o prosseguimento da 

execução. Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª 

Região e 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 4º, do art. 1º, da Resolução nº 154/2006, 

do TRF da 3ª Região, requisite-se o pagamento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, no valor de 

R$ 200,00 (duzentos reais), considerando como termo inicial para a atualização monetária a data da solicitação de 

pagamento (29/06/2007 - fl. 114).Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º da 

Resolução nº 122/2010). Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao 

E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0002682-87.2006.403.6113 (2006.61.13.002682-0) - MARIA HELENA FECHIO MORGAN X ISABEL CRISTINA 

MORGAN MACHADO X ANA LUCIA MORGAN BIANCO X MARCIA HELENA MORGAN DE OLIVEIRA X 

ISABEL CRISTINA MORGAN MACHADO X ANA LUCIA MORGAN BIANCO X MARCIA HELENA MORGAN 

DE OLIVEIRA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Isabel Cristina Morgan Machado, Ana Lúcia Morgan 

Bianco e Márcia Helena Morgan de Oliveira movem em face do Instituto Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o 
previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 

795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0002835-23.2006.403.6113 (2006.61.13.002835-9) - CENIRA DE FREITAS TAVARES FELIX(SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - 

WANDERLEA SAD BALLARINI) X CENIRA DE FREITAS TAVARES FELIX(SP047319 - ANTONIO MARIO 

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Cenira de Freitas Tavares Felix move em face do 

Instituto Nacional de Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 
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julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, 

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0002987-71.2006.403.6113 (2006.61.13.002987-0) - JOSIANE LINO ALVES X JOSIANE LINO ALVES(SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Josiane Lino Neves move em face do Instituto 

Nacional de Seguro Social.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta 

a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os 

autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0003985-39.2006.403.6113 (2006.61.13.003985-0) - DEODATO BATISTA DE ALMEIDA FILHO(SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X DEODATO BATISTA DE ALMEIDA 

FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, determino o prossegumento da execução. 

Expeçam-se requisições de pagamento (RPV), nos termos das Resoluções nºs. 154/2006, do E. TRF da 3ª Região e 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Nos termos do parágrafo 4º, do art. 1º, da Resolução nº 154/2006, do TRF da 
3ª Região, requisite-se o pagamento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), considerando como termo inicial para a atualização monetária a data da solicitação de pagamento 

(17/09/2007 - fl. 127).Em seguida, intimem-se as partes do teor das requisições expedidas (art. 9º da Resolução nº 

122/2010). Após, havendo concordância ou no silêncio das partes, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal 

Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0000332-92.2007.403.6113 (2007.61.13.000332-0) - JOSE RODRIGUES DA SILVA X MARIA BORSARI DA 

SILVA X JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA X LUIZ ANTONIO RODRIGUES DA SILVA X MARIA 

BORSARI DA SILVA X JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA X LUIZ ANTONIO RODRIGUES DA 

SILVA(SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Maria Borsari da Silva, José Carlos Rodrigues da 

Silva e Luiz Antonio Rodrigues daSilva movem em face do Instituto Nacional do Seguro Social.Tendo ocorrido o 

previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 

795 do mesmo diploma legal.Considerando o disposto no art. 75, da Lei n 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades 

legais.P.R.I. 
 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001229-18.2010.403.6113 (2010.61.13.001229-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002388-64.2008.403.6113 (2008.61.13.002388-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234221 - CASSIA 

REGINA ANTUNES VENIER) X JOSE VINICIUS SEIXAS COSTA(SP158490 - IVAN DA CUNHA SOUSA) 

Certifique-se o decurso do prazo para interposição de recurso pelas partes, face às decisões de fls. 125/127 e 134, 

promovendo-se o traslado para os autos principais de cópias das decisões proferidas, dos cálculos acolhidos, da certidão 

de decurso de prazo e da petição e documentos de fls. 138/140. Após, prossiga-se nos autos principais, promovendo a 

remessa destes autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003468-92.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001857-75.2008.403.6113 

(2008.61.13.001857-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X CLOVIS ROBERTO TEIXEIRA(SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a petição de fls. 96/97, no tocante o pedido do pagamento das custas e 

despesas processuais, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1403083-53.1996.403.6113 (96.1403083-6) - NEYMAR DONIZETTI DE CARVALHO(SP047319 - ANTONIO 

MARIO DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

NEYMAR DONIZETTI DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, requeiram as partes o que for de seu 

interesse, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro a parte autora.Promova a secretaria a alteração da classe original 

do processo para a classe 229 (Cumprimento de Sentença), com observância do que dispõe o COMUNICADO 

017/2008 - NUAJ, de 20/06/2008. Int.  

 

1403837-92.1996.403.6113 (96.1403837-3) - CELIA REGINA VITOR X DALVA PIMENTA RODRIGUES X 

DINORA ROSA DA SILVA(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E SP077879 - JOSE VANDERLEI 
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FALLEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2170 - VANESSA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CELIA REGINA VITOR X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DALVA PIMENTA RODRIGUES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DINORA ROSA DA SILVA 

Vistos.Intime-se a parte autora, através de seu patrono, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal, 

para pagamento da quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo 

Civil.Promova a secretaria a alteração da classe original do processo para a classe 229 (Cumprimento de Sentença), com 

observância do que dispõe o COMUNICADO 017/2008 - NUAJ, de 20/06/2008.Int. 

 

1401163-10.1997.403.6113 (97.1401163-9) - MARCIO HENRIQUE SILVA NALINI X NEIVA MARQUES DE 

SOUZA NALINI(SP173826 - ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP157790 - 

LAVINIA RUAS BATISTA E SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA E SP094020E - FERNANDO 

NASCIMENTO MATTOS E SP102051E - LEOPOLDO VILELA DE A. DA SILVA COSTA E SP224891 - ELAINE 

EVANGELISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) X BANCO NOSSA CAIXA S/A X MARCIO HENRIQUE SILVA NALINI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NEIVA MARQUES DE SOUZA NALINI 

Vistos.Diante da inércia do Banco Nossa Caixa, prossiga-se conforme requerido pela Caixa Econômica Federal (fl. 

681), no tocante à execução dos honorários de sucumbência fixados na decisão de fls. 663/668. Intime-se a parte 
autora/executada para pagamento da quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa 

prevista no artigo 475-J, do Código de Processo Civil.Promova a secretaria a alteração da classe original do processo 

para a classe 229 (Cumprimento de Sentença), com observância do que dispõe o COMUNICADO 017/2008 - NUAJ, de 

20/06/2008.Int.  

 

0007546-81.2000.403.6113 (2000.61.13.007546-3) - CALCADOS SANDALO S/A(SP112251 - MARLO RUSSO E 

SP221268 - NAZARETH GUIMARAES RIBEIRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA 

DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL X CALCADOS SANDALO S/A 

Fl. 431: Defiro a suspensão do feito. Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, o julgamento do agravo de 

instrumento ou nova manifestação das partes. Intimem-se.  

 

0002298-03.2001.403.6113 (2001.61.13.002298-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013036-91.1999.403.0399 (1999.03.99.013036-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X JOSE MARCAL(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X JOSE 

MARCAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Fls. 62/63: Cabe consignar, inicialmente, que o prosseguimento da execução em relação aos cálculos 

acolhidos nestes embargos, no valor de R$ 12.800,73, deve ser requerido nos autos principais, para os quais já foram 
trasladadas as peças indicadas na decisão de fl. 60.No tocante à condenação do embargante ao pagamento dos 

honorários de sucumbência arbitrados nestes embargos, no montante de 10 % sobre o valor do débito exeqüendo 

atualizado, deverá o embargado apresentar memória de cálculos, com cópias para instrução da contrafé, para fins de 

citação do INSS.Para tanto, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, promova a secretaria a alteração da 

classe original deste feito para classe 229 (Cumprimento de Sentença), com observância do que dispõe o 

COMUNICADO 017/2008 - NUAJ, de 20/06/2008, desapensando-se estes autos da ação principal. Cumpra-se. Intime-

se.  

 

0003421-36.2001.403.6113 (2001.61.13.003421-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1403083-53.1996.403.6113 (96.1403083-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO 

KEHDI NETO E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X NEYMAR DONIZETTI DE 

CARVALHO(SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

NEYMAR DONIZETTI DE CARVALHO 

Antes de apreciar o pedido de fl. 104, informe a Caixa Econômica Federal o endereço atual do executado, no prazo de 

10 (dez) dias.Promova a secretaria a alteração da classe original do processo para a classe 229 (Cumprimento de 

Sentença), com observância do que dispõe o COMUNICADO 017/2008 - NUAJ, de 20/06/2008. Int.  

 
0003305-59.2003.403.6113 (2003.61.13.003305-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001327-47.2003.403.6113 (2003.61.13.001327-6)) RUBENS CALIL(SP119751 - RUBENS CALIL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X RUBENS CALIL 

Diante das alegações de fls. 104/105, manifeste-se a Caixa Econômica Federal se há interesse em prosseguir na 

execução iniciada às fls. 79/81, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso positivo, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a 

alegação do executado quanto à prescrição da execução. Sem prejuízo, promova a secretaria a alteração da classe 

original do processo para a classe 229 (Cumprimento de Sentença), com observância do que dispõe o COMUNICADO 

017/2008 - NUAJ, de 20/06/2008. Int.  

 

0004010-23.2004.403.6113 (2004.61.13.004010-7) - OSORIO DE PAULA MARQUES NETO X OSORIO DE 
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PAULA MARQUES NETO(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP111604 

- ANTONIO KEHDI NETO) 

Fls. 235/240: Defiro o pedido de desentranhamento da petição e documentos de fls. 231/234, para devolução a 

advogada da Caixa Econômica Federal, mediante recibo nos autos. Manifeste-se a parte autora sobre a petição e 

documentos de fls. 235/240, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0002215-45.2005.403.6113 (2005.61.13.002215-8) - ARMANDO ANTONIO RIZATTI(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES) X INSS/FAZENDA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA X INSS/FAZENDA X ARMANDO ANTONIO RIZATTI X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO 

E REFORMA AGRARIA - INCRA X ARMANDO ANTONIO RIZATTI 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que o Instituto Nacional do Seguro Social/Fazenda 

Nacional e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra movem em face de Armando Antonio 

Rozatti.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente 

execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, 

observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0003393-29.2005.403.6113 (2005.61.13.003393-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 
MARIA VALENTIM TREVISAN E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 - MAGALI FORESTO 

BARCELLOS) X CARLOS AUGUSTO DE MELO ROSA X REJANE APARECIDA CASTRO ROSA(SP074914 - 

ARTUR BARBOSA PARRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS AUGUSTO DE MELO ROSA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REJANE APARECIDA CASTRO ROSA 

Diante da certidão retro, requeira a Caixa Econômica Federal o que for de seu interesse para prosseguimento do feito, 

no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0001236-49.2006.403.6113 (2006.61.13.001236-4) - NORIVAL CARLONI(SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

X NORIVAL CARLONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal sobre a petição de fls. 159/160, devendo apresentar a memória de cálculos que 

apurou o valor depositado em 28/09/2010 a título de juros progressivos, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0001039-60.2007.403.6113 (2007.61.13.001039-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM E SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS) X CALCADOS PE FORTE LTDA(SP140332 - 

PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA) X ALINE CRISTINA GOMES X MARINA GOMES X JOSE 

LADISLAU GOMES(SP244229 - RENATA GUASTI DE PAULA E SILVA E SP140332 - PAULO HUMBERTO 
FERNANDES BIZERRA E SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X CALCADOS PE FORTE LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALINE CRISTINA GOMES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARINA GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

LADISLAU GOMES 

Fls. 351: Defiro.Considerando a não localização de veículos em nome dos executados, conforme pesquisas anexas, 

requeira a exequente o que julgar cabível.Intime-se. 

 

0000077-03.2008.403.6113 (2008.61.13.000077-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES 

VENIER E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X LUIZ TADEU BRAGA 

JUNIOR X LUIZ TADEU BRAGA X SELMA CRISOSTOMO DE MORAES BRAGA(SP214480 - CAROLINA 

GASPARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E 

SP137635 - AIRTON GARNICA) X LUIZ TADEU BRAGA JUNIOR X LUIZ TADEU BRAGA X SELMA 

CRISOSTOMO DE MORAES BRAGA(SP214480 - CAROLINA GASPARINI) 

Vistos.Diante da manifestação do FNDE, através da Procuradoria Federal, pela qual assume a qualidade de parte, em 

razão da ilegitimidade da Caixa Econômica Federal, nos termos do disposto na Lei nº 12.202/2010, de 14/01/2010, 

defiro o pedido de fls. 176, devendo o FNDE figurar no polo ativo da execução, como sucessor processual da Caixa 
Econômica Federal.Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes no polo ativo da presente ação. Defiro 

o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido à fl. 179.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0001505-20.2008.403.6113 (2008.61.13.001505-2) - LIGA DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACAO POPULAR / 

LASEP X LIGA DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACAO POPULAR / LASEP(SP165133 - GUSTAVO SAAD 

DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de levantamento pela Caixa Econômica Federal do valor depositado para garantia do juízo, 

independentemente de alvará ou ofício, conforme requerido à fl. 172, devendo a requerente comprovar nos autos a 

referida transação, no prazo de 10 (dez) dias. Manifeste-se a parte autora (LASEP) sobre a suficiência dos das quantias 

depositadas às fls. 168/169, em complemento ao valor fixado como correto na impugnação, para fins de extinção da 

execução pelo pagamento, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 
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0001998-94.2008.403.6113 (2008.61.13.001998-7) - DANIEL PAPACIDERO CINTRA X DANIEL PAPACIDERO 

CINTRA(SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Tendo em vista que o valor fixado como correto na decisão proferida nos autos da impugnação, ou seja, R$ 29.289,34 

(principal e custas) e R$ 2.900,02 (honorários), perfaz o total de R$ 32.189,36, em outubro de 2009, ao passo que foram 

depositados pela executada os valores de R$ 28.483,87 (principal e custas) e R$ 2.818,24 (honorários), no total de R$ 

31.302,11, em 26/11/2009, deverá a Caixa Econômica Federal complementar os depósitos efetivados, comprovando nos 

autos no prazo de 10 (dez) dias. Após, fica autorizado o estorno do valor depositado para garantia do juízo (fl. 148), 

devendo comprovar nos autos a transação. Intime-se. 

 

0002691-44.2009.403.6113 (2009.61.13.002691-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001505-20.2008.403.6113 (2008.61.13.001505-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X LIGA 

DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACAO POPULAR / LASEP(SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIGA DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACAO POPULAR / LASEP 

Trata-se de Ação de Cumprimento de Sentença, em fase de execução de sentença, que a Caixa Econômica Federal 

move em face da Liga de Assistência Social e Educação Popular.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do 
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Expeça-

se Alvará de levantamento da importância depositada às fls. 94 em favor da Caixa Econômica Federal. Transcorrido o 

prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0001813-85.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP137635 - AIRTON GARNICA) X ALVARO LUCIO FALEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ALVARO LUCIO FALEIROS 

Tendo em vista o retorno do AR negativo, requeira a Caixa Econômica Federal que entender de direito, no prazo de 10 

(dez) dias. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0004209-35.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ALEXANDRE APARECIDO RIBEIRO X APARECIDA ALVES DE FREITAS(SP118785 - APARECIDA 

AUXILIADORA DA SILVA) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ex vi, do inciso VI, do 

artigo 267, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege. Por fim, arbitro 

os honorários da defensora nomeada aos requeridos na metade do valor mínimo da tabela vigente, segundo a Tabela n I, 
do Anexo I, da Resolução n 558, de 22 de maio de 2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, devendo a 

Secretaria oficiar para o pagamento.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição; arquivando-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  
 

Expediente Nº 1491 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004576-11.2000.403.6113 (2000.61.13.004576-8) - IRENE GARCIA DE FREITAS(SP014919 - FABIO CELSO DE 

JESUS LIPORONI E SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E Proc. 1938 - SILVIO MARQUES 

GARCIA) 

Antes do cumprimento do despacho de fls. 306, manifeste-se o Procurador Autárquico nos termos dos parágrafos 9º e 

10º do artigo 100 da CF, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009.Int. Cumpra-se. 

 

0006026-86.2000.403.6113 (2000.61.13.006026-5) - BENEDITO FLORINDO(SP025643 - CARLOS ROBERTO 

FALEIROS DINIZ E SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E Proc. 1938 - SILVIO MARQUES 

GARCIA) 

Torno sem efeito à segunda parte do 1º do despacho de fl. 192, que determina a expedição com base na Resolução de nº 

055/2009, em virtude da nova Resolução nº 122, de 28/10/2010 (vigente a partir de 05/11/2010 - data da publicação no 

Diário Oficial da União: Seção I, pág. 140), do Conselho da Justiça Federal, notadamente do parágrafo 1º do seu art. 20: 

os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para 
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fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria;.Ratifico a expedição 

dos ofícios requisitórios, consoante o comando supra.Antes do envio eletrônico das requisições de pagamento ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos 

do art. 12 da Resolução supramencionada. Int. Cumpra-se. 

 

0001609-56.2001.403.6113 (2001.61.13.001609-8) - SEBASTIANA MOSCARDINI SILVA(SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) 

Em face da concordância do INSS com os cálculos apresentados pela parte exequente, expeça(m)-se ofício(s) 

requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar 

reembolso de honorários periciais, se for o caso. Com a nova redação dada ao parágrafo 1º do art. 20º da mencionada 

Resolução, os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada 

credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria ao 

causídico. Antes do envio eletrônico dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no 

prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 9º da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda 

Pública.Aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados.Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.Int. Cumpra-se. 
 

0000050-30.2002.403.6113 (2002.61.13.000050-2) - REINALDO DA SILVA SANTOS(SP189429 - SANDRA 

MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES 

GARCIA E Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) 

. Transitada em julgado a sentença dos embargos à execução, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da 

Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal.Antes, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo 

para que seja discriminado o valor devido à parte (em caso de mais de um autor, especificar a quantia devida a cada 

um), bem como, os honorários advocatícios e periciais se houver, compensando-se o valor devido a título de honorários 

de sucumbência fixados na decisão dos embargos à execução (fls. 274).2. Por força da nova redação dada ao Parágrafo 

Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários 

sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em 

caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório 

para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos 

beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição 

Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios 

requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu 

teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 
- Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de 

Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. 6. 

Int. Cumpra-se. 

 

0004304-41.2005.403.6113 (2005.61.13.004304-6) - MARLEY XAVIER(SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES 

GARCIA) 

1. Fls. 126/139: defiro a execução da parcela incontroversa.Verifico, porém, que para correta apuração da quantia 

devida há de se atualizar os valores acolhidos nos embargos à execução (fevereiro/2010 - fls. 137) para data da prolação 

da sentença em maio/2010, para posterior desconto do valor devido a título de sucumbência, fixado na sentença 

mencionada, e o resultado corresponderá à parcela incontroversa.2. Nesse sentido, remetam-se os autos a contadoria do 

Juízo para apuração.3. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 4. Antes do 

encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) 

dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 5. Após o envio eletrônico 

das requisições, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados.6. Oportunamente, promova a serventia a 

retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ).Int. Cumpra-se. 
 

0001840-10.2006.403.6113 (2006.61.13.001840-8) - ANTONIO DE SIQUIEIRA SILVA(SP184447 - MAYSA 

CALIMAN VICENTE E SP190463 - MÁRCIO DE FREITAS CUNHA E SP183796 - ALEX CONSTANTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E Proc. 

1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) 

Fls. 207/208: diante do cancelamento da requisição de pagamento de fls. 203, em razão da divergência no cadastro de 

CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome do exequente de 

conformidade com o comprovante de inscrição e situação cadastral de fls. 208, devendo constar junto ao sistema 

processual o nome ANTONIO DE SIQUIEIRA SILVA.Após, expeça-se novo ofício requisitório, com as retificações 

necessárias.Antes da transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo 

de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 9º, da Resolução nº Resolução Nº 122, de 
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28/10/2010 do CJF. Cumpridas as determinações supra, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. 

Int. Cumpra-se. 

 

0003619-97.2006.403.6113 (2006.61.13.003619-8) - SUELY PARDO CANDIDA(SP171464 - IONE GRANERO 

CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) 

1. Ao SEDI para exclusão do sobrenome Pereira do pólo ativo desta execução, devendo constar o nome da exeqüente de 

conformidade com seus documentos pessoais acostados às fl. 09. 2. Considerando que não há controvérsia quanto aos 

valores devidos em execução do julgado, pois houve concordância expressa da exeqüente às fl. 155, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s), nos termos da nos termos da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Com a nova redação dada ao parágrafo 1º do 

art. 20º da mencionada Resolução, os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante 

do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida 

requisição própria ao causídico. 3. Antes do envio eletrônico das requisições de pagamento ao Egrégio TRF da 3ª 

Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 9º da 

Resolução Nº 122/2010. 4. Sem prejuízo, cumpra-se o penúltimo parágrafo de fl. 150 (retificação de classe para 206 - 

Execução contra a Fazenda Pública). 5. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. 

Cumpra-se. 
 

0004165-55.2006.403.6113 (2006.61.13.004165-0) - ANDRE LUIZ DE CARLOS(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pelos exequentes, certifique a Secretaria o 

decurso de prazo para oposição de embargos. 2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da nos termos 

da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários 

periciais, se for o caso. Com a nova redação dada ao parágrafo 1º do art. 20º da mencionada Resolução, os honorários 

sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de 

classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria ao causídico. 3. Antes do envio 

eletrônico das requisições de pagamento ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) 

dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se 

à retificação de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ). 5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002219-87.2002.403.6113 (2002.61.13.002219-4) - SEBASTIAO ANTUNES CINTRA(SP028091 - ENIO 

LAMARTINE PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 
GONCALVES SILVEIRA E Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) 

Antes do cumprimento da determinação de fls. 166, manifeste-se o Procurador Autárquico nos termos dos parágrafos 9º 

e 10º do artigo 100 da CF, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009.Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001930-62.1999.403.6113 (1999.61.13.001930-3) - FRANCISCO BRAS GOMES(SP056701 - JOSE GONCALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E 

SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X FRANCISCO BRAS GOMES(SP074491 - JOSE CARLOS 

THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCO BRAS 

GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 186/187: diante do cancelamento da requisição de pagamento de fls. 181, em razão da divergência no cadastro de 

CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome do exequente de 

conformidade com o comprovante de inscrição e situação cadastral de fls. 187, devendo constar junto ao sistema 

processual o nome FRANCISCO BRAS GOMES.Após, expeça-se novo ofício requisitório, com as retificações 

necessárias.Antes da transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo 

de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 9º, da Resolução nº Resolução Nº 122, de 

28/10/2010 do CJF. Cumpridas as determinações supra, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. 
Int. Cumpra-se. 

 

0004956-68.1999.403.6113 (1999.61.13.004956-3) - MAURA DA SILVA ESTANGANELI LOPES(SP120975 - 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO 

MAGNO SEIXAS COSTA E Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X MAURA DA SILVA ESTANGANELI 

LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Torno sem efeito o item 2 do despacho de fl. 190, que determina a expedição com base na Resolução de nº 055/2009, 

em virtude da nova Resolução nº 122, de 28/10/2010 (vigente a partir de 05/11/2010 - data da publicação no Diário 

Oficial da União: Seção I, pág. 140), do Conselho da Justiça Federal, notadamente do parágrafo 1º do seu art. 20: os 

honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins 

de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria;.Ratifico a expedição dos 
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ofícios requisitórios, consoante o comando supra.Antes do envio eletrônico das requisições de pagamento ao Egrégio 

TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 

12 da Resolução supramencionada. Int. Cumpra-se. 

 

0000313-33.2000.403.6113 (2000.61.13.000313-0) - JONAS BERTOLINO DOS SANTOS X MARINA MADALENA 

DOS SANTOS X MARCIO BERTOLINO DOS SANTOS X CRISTINA DOS SANTOS BATISTA(SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA E SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA 

NAKAMICHI CARRERAS) X MARINA MADALENA DOS SANTOS X MARCIO BERTOLINO DOS SANTOS X 

CRISTINA DOS SANTOS BATISTA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) 

Torno sem efeito o 2º do despacho de fl. 513, em virtude da Resolução nº 122, de 28/10/2010 (vigente a partir de 

05/11/2010 - data da publicação no Diário Oficial da União: Seção I, pág. 140), do Conselho da Justiça Federal, 

notadamente do parágrafo 1º do seu art. 20: os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela 

integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo 

expedida requisição própria;.Expeçam-se os ofícios requisitórios, consoante o comando supra.Int. Cumpra-se. 

 

0003903-81.2001.403.6113 (2001.61.13.003903-7) - JUVENAL BENTO JARDIM X DINALVA ALVES SANTANA 
JARDIM X NAIARA SANTANA JARDIM X NAYANE SANTANA JARDIM X NADINY SANTANA JARDIM - 

INCAPAZ X NATALIA SANTANA JARDIM - INCAPAZ X DINALVA ALVES SANTANA JARDIM(SP081016 - 

TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA E SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA E SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA E Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X DINALVA ALVES 

SANTANA JARDIM X NAIARA SANTANA JARDIM X NAYANE SANTANA JARDIM X NADINY SANTANA 

JARDIM - INCAPAZ X NATALIA SANTANA JARDIM - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a certidão supra, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo, devendo constar no 

sistema processual eletrônico, o nome correto do(a) exequente DINALVA ALVES SANTANA JARDIM.Após, cumpra 

a secretaria o despacho de fl. 386.Cumpra-se. 

 

0000144-75.2002.403.6113 (2002.61.13.000144-0) - MARIA APARECIDA DE FATIMA LEITE(SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - 

CAROLINA SENE TAMBURUS) X MARIA APARECIDA DE FATIMA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Torno sem efeito o 3º do despacho de fl. 249, em virtude da Resolução nº 122, de 28/10/2010 (vigente a partir de 
05/11/2010 - data da publicação no Diário Oficial da União: Seção I, pág. 140), do Conselho da Justiça Federal, 

notadamente do parágrafo 1º do seu art. 20: os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela 

integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo 

expedida requisição própria;.Expeçam-se os ofícios requisitórios, consoante o comando supra.Int. Cumpra-se. 

 

0001279-25.2002.403.6113 (2002.61.13.001279-6) - IZABEL PERES FERREIRA(SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY PEREIRA E SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X 

ISABEL PERES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Torno sem efeito a segunda parte do 2º do despacho de fl. 203, que determina a expedição com base na Resolução de nº 

055/2009, em virtude da nova Resolução nº 122, de 28/10/2010 (vigente a partir de 05/11/2010 - data da publicação no 

Diário Oficial da União: Seção I, pág. 140), do Conselho da Justiça Federal, notadamente do parágrafo 1º do seu art. 20: 

os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para 

fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria;.Considerando que não 

são pagos ofícios requisitórios com divergência de nomes das partes ou do número de CPF com os constantes nos 

cadastros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo, 

devendo constar Isabel Peres Ferreira, consoante Cadastros de Pessoas Físicas - CPF (fls. 210) no sistema processual 
eletrônico. Expeçam-se os ofícios requisitórios, consoante o comando supra.Antes do envio eletrônico das requisições 

de pagamento ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de 

seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001518-29.2002.403.6113 (2002.61.13.001518-9) - JOAO MANUEL ESTEVAM(SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA CORDEIRO E SP182891 - CÍNTIA BEATRIZ FERNANDES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA 

GALLO) X JOAO MANUEL ESTEVAM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aceito a conclusão supra.Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela parte exequente, 

expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Antes do envio eletrônico dos ofícios 
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requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu 

teor, nos termos do art. 9º da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal. Sem prejuízo, proceda-

se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública.Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados.Int. Cumpra-se. 

 

0002674-52.2002.403.6113 (2002.61.13.002674-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000851-43.2002.403.6113 (2002.61.13.000851-3)) NICOLA LUIZ JAPAULO(SP181614 - ANA CRISTINA 

GHEDINI CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 428 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X NICOLA 

LUIZ JAPAULO X FAZENDA NACIONAL 

Aceito a conclusão supra.Tendo em vista a concordância da Fazenda Nacional com os cálculos apresentados pelo 

exequente, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Antes do envio eletrônico dos 

ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento 

de seu teor, nos termos do art. 9º da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal. Sem prejuízo, 

proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública.Aguarde-se em Secretaria o depósito 

dos valores requisitados.Int. Cumpra-se. 

 

0001397-64.2003.403.6113 (2003.61.13.001397-5) - ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA(SP210625 - 
ESMERALDA DE OLIVEIRA RATIS E SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) X ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Torno sem efeito a primeira parte do 3º do despacho de fl. 249, em virtude da Resolução nº 122, de 28/10/2010 (vigente 

a partir de 05/11/2010 - data da publicação no Diário Oficial da União: Seção I, pág. 140), do Conselho da Justiça 

Federal, notadamente do parágrafo 1º do seu art. 20: os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como 

parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo 

expedida requisição própria;.Intime-se a patrona do autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie seu 

comprovante de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraído do site da Receita Federal), para viabilizar a 

expedição do ofício requisitório.Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, consoante o comando supra.Int. Cumpra-se. 

 

0002121-68.2003.403.6113 (2003.61.13.002121-2) - OLESIA APARECIDA BALDUINO DOS SANTOS(SP079750 - 

TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X OLESIA APARECIDA 

BALDUINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Homologado em segunda 
instância o acordo feito entre as partes quanto aos valores dos atrasados devidos ao autor, expeçam-se os ofícios 

requisitórios em conformidade com o lá estabelecido (Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça 

Federal).3. A fim de viabilizar a expedição de ofício requisitório, forneçam o exequente e seu procurador os 

comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), no prazo de 20 (vinte) 

dias.4. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda 

Pública.Int. Cumpra-se. 

 

0004590-87.2003.403.6113 (2003.61.13.004590-3) - SEBASTIAO FELISBERTO DOS SANTOS(SP057661 - ADAO 

NOGUEIRA PAIM E SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X SEBASTIAO FELISBERTO DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Transitada em julgado a sentença dos embargos à execução, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da 

Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários 

periciais, se for o caso. 2. Antes, porém, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que seja discriminado o 

valor devido à parte referente aos honorários advocatícios (10 % fixados na sentença do rito ordinário - R$ 211,60 em 

novembro/2009), compensando-se o valor devido a título de honorários advocatícios fixados na decisão dos embargos à 

execução (fls. 151/152 - R$ 100,00 em outubro/2010).3. Com a nova redação dada ao parágrafo 1º do art. 20º da 
mencionada Resolução, os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor 

devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição 

própria ao causídico. 4. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se 

as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução 

supramencionada. 5. Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, 

nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça 

Federal.6. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. 7. Int. Cumpra-se. 

 

0000767-71.2004.403.6113 (2004.61.13.000767-0) - GERALDO LUIS FILHO X MARIA APARECIDA LUIS X 

MARIA TEREZA DE JESUS X OLGA DE LOURDES LUIS(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X MARIA 
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APARECIDA LUIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA TEREZA DE JESUS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OLGA DE LOURDES LUIS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a conclusão supra.1. Considerando que não há controvérsia quanto aos valores devidos em execução do julgado, 

pois houve concordância expressa do(a) exeqüente com os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Com a nova redação dada ao 

parágrafo 1º do art. 20º da mencionada Resolução, os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como 

parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo 

expedida requisição própria ao causídico. 2. Antes, porém, providencie a secretaria à expedição dos ofícios requisitórios 

na seguinte proporção:Maria Aparecida Luis - 33,33%;Maria Tereza de Jesus - 33,33% eOlga de Lourdes Luis - 

33,34%.3. Certifique a secretaria à ausência de interposição de embargos à execução, instrumento incompatível, por 

obvio, com o consenso das partes.4. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, 

intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução 

supramencionada. 5. Sem prejuízo, proceda-se à retificação de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública 

(Comunicado 17/2008 - NUAJ). 6. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. 7. Int. Cumpra-se. 

 

0003556-43.2004.403.6113 (2004.61.13.003556-2) - MERCIA APARECIDA MONTEIRO(SP059615 - ELIANA 
LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X MERCIA APARECIDA MONTEIRO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a conclusão supra.1. Atente-se a secretaria as informações contidas na petição de fls. 168/170, esclarecendo ao 

autor e seu subscritor que os valores devidos se encontram na modalide de Requisição de Pequeno Valor (RPV).2. 

Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela autora, certifique a Secretaria o decurso de 

prazo para oposição de embargos.3. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 122, de 

28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal,, inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. 

Com a nova redação dada ao parágrafo 1º do art. 20º da mencionada Resolução, os honorários sucumbenciais não 

devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório 

como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria ao causídico. Em caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput 

do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório para os honorários de sucumbência do 

advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos beneficiários (autores) for superior a sessenta 

salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição Federal, que veda o fracionamento, repartição 

ou quebra do valor da execução.4. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, 

intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução 

supramencionada. 5. Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, 
nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça 

Federal.6. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. 7. Int. Cumpra-se. 

 

0000005-21.2005.403.6113 (2005.61.13.000005-9) - MANOEL BRAZ DA SILVA(SP175952 - FERNANDO MELO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA 

GALLO) X MANOEL BRAZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aceito a conclusão supra.Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela parte exequente, 

expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Antes do envio eletrônico dos ofícios 

requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu 

teor, nos termos do art. 9º da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal. Sem prejuízo, proceda-

se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública.Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados.Int. Cumpra-se. 

 

0003115-28.2005.403.6113 (2005.61.13.003115-9) - MARCIEL RODRIGUES DE MORA X MANOEL 

RODRIGUES DE MOURA X CLEUZA MARIA DE MORA(SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA E SP170773 - 
REGIANE CRISTINA GALLO) X MANOEL RODRIGUES DE MOURA X CLEUZA MARIA DE MORA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que não são pagos ofícios requisitórios com divergência de nomes das partes ou do número de CPF com 

os constantes nos cadastros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do 

pólo ativo, devendo constar Manoel Rodrigues de Moura, consoante Cadastros de Pessoas Físicas - CPF (fls. 121) no 

sistema processual eletrônico. Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, consoante determinação de fls. 129.Antes do 

envio eletrônico das requisições de pagamento ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 

(cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0004030-77.2005.403.6113 (2005.61.13.004030-6) - NELSON PEREIRA(SP084517 - MARISETI APARECIDA 
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ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X 

NELSON PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Transitada em julgado a sentença dos embargos à execução, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da 

Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários 

periciais, se for o caso. 2. Antes, porém, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo para que seja discriminado o 

valor devido à parte (em caso de mais de um autor, especificar a quantia devida a cada um), bem como, os honorários 

advocatícios e periciais se houver, compensando-se o valor devido a título de honorários de sucumbência fixados na 

decisão dos embargos à execução (fls. 137/138).3. Com a nova redação dada ao parágrafo 1º do art. 20º da mencionada 

Resolução, os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada 

credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria ao 

causídico. 4. Antes do encaminhamento dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no 

prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 5. Sem 

prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 

17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de Classes do Conselho da Justiça Federal.6. Retornando, aguarde-se 

em Secretaria o depósito dos valores requisitados. 7. Int. Cumpra-se. 

 

0000206-76.2006.403.6113 (2006.61.13.000206-1) - MARIA APARECIDA DE CASTRO(SP047319 - ANTONIO 

MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE 
CRISTINA GALLO) X MARIA APARECIDA DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Aceito a conclusão supra.Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela parte exequente, 

expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

inclusive, para solicitar reembolso de honorários periciais, se for o caso. Antes do envio eletrônico dos ofícios 

requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu 

teor, nos termos do art. 9º da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal. Sem prejuízo, proceda-

se à retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública.Aguarde-se em Secretaria o depósito dos 

valores requisitados.Int. Cumpra-se. 

 

0000943-79.2006.403.6113 (2006.61.13.000943-2) - MARCIA DE FATIMA MARTINS(SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X MARCIA DE FATIMA MARTINS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Transitada em julgado a sentença dos embargos à execução, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da 

Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal.Antes, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo 

para que seja discriminado o valor devido à parte (em caso de mais de um autor, especificar a quantia devida a cada 
um), bem como, os honorários advocatícios e periciais se houver, compensando-se o valor devido a título de honorários 

de sucumbência fixados na decisão dos embargos à execução (fls. 128).2. Por força da nova redação dada ao Parágrafo 

Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários 

sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em 

caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório 

para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos 

beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição 

Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios 

requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu 

teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 

- Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de 

Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. 6. 

Int. Cumpra-se. 

 

0001163-77.2006.403.6113 (2006.61.13.001163-3) - JOSE SOARES PERIS(SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X JOSE 

SOARES PERIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pelo exequente, expeça(m)-se ofício(s) 

requisitório(s), nos termos da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar 

reembolso de honorários periciais, se for o caso. 2. Certifique a Secretaria a ausência de interposição de embargos à 

execução, instrumento incompatível, por óbvio, com o consenso das partes.3. Pretende o advogado do exequente que os 

honorários contratuais lhe sejam pagos diretamente, por dedução do montante a ser recebido pela constituinte.Com 

fundamento no art. 21º da Resolução supramencionada, defiro o pedido formulado às fls. 83/84.Requisite-se para o 

procurador do exequente o pagamento do valor equivalente a 30 % (trinta por cento) da quantia a ser recebida pelo 

constituinte no presente feito.4. Antes do envio eletrônico dos ofícios requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, 

intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 47 da Resolução Nº 

122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal. 5. Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 - 

Execução contra à Fazenda Pública.6. Aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados.Int. Cumpra-se. 
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0001530-04.2006.403.6113 (2006.61.13.001530-4) - FABIANO ROGERIO DO NASCIMENTO VIEIRA(SP183530 - 

ANDREA GIOVANA PIOTTO E SP195551 - KARINA KELLI OLIVEIRA CÂNDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FABIANO ROGERIO DO NASCIMENTO VIEIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pelos exequentes, certifique a Secretaria o 

decurso de prazo para oposição de embargos. 2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da nos termos 

da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários 

periciais, se for o caso. Com a nova redação dada ao parágrafo 1º do art. 20º da mencionada Resolução, os honorários 

sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de 

classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria ao causídico. 3. Antes do envio 

eletrônico das requisições de pagamento ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) 

dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se 

à retificação de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ). 5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

0001696-36.2006.403.6113 (2006.61.13.001696-5) - EURIPEDES FARIA X ELIANA DE FATIMA SANTOS X 

MARIA ROSELI DA SILVA FARIA - INCAPAZ X ROSANGELA DA SILVA FARIA(SP059615 - ELIANA 
LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X ELIANA DE FATIMA SANTOS X 

MARIA ROSELI DA SILVA FARIA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência às partes sobre o teor dos ofícios requisitórios expedidos (art. 09º, Resolução nº 122/2010 do Conselho 

da Justiça Federal). 2. Em não havendo objeções, encaminhem-se eletronicamente as requisições de pagamento 

constante dos autos ao Egrégio TRF da 3ª Região. 3. Após, aguarde-se em Secretaria a vinda dos depósitos referentes 

aos valores por este Juízo requisitados. Int. Cumpra-se. 

 

0001963-08.2006.403.6113 (2006.61.13.001963-2) - WILMA GALDINO BOLONHA(SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WILMA GALDINO 

BOLONHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Transitada em julgado a sentença dos embargos à execução, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da 

Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal.Antes, remetam-se os autos à Contadoria deste juízo 

para que seja discriminado o valor devido à parte (em caso de mais de um autor, especificar a quantia devida a cada 

um), bem como, os honorários advocatícios e periciais se houver, compensando-se o valor devido a título de honorários 

de sucumbência fixados na decisão dos embargos à execução (fls. 229).2. Por força da nova redação dada ao Parágrafo 

Único do art. 4º da mencionada Resolução, o valor devido à parte exeqüente deve ser somado aos honorários 
sucumbenciais do advogado, para fins de classificação do requisitório nas modalidades pequeno valor ou precatório.Em 

caso de litisconsórcio, aplicar-se-á o Caput do art. 4º da Resolução supracitada, observando-se a modalidade precatório 

para os honorários de sucumbência do advogado, na hipótese em que estes acrescidos ao valor devido a um dos 

beneficiários (autores) for superior a sessenta salários mínimos, consoante o comando do art. 100, 4º, da Constituição 

Federal, que veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.3. Antes do encaminhamento dos ofícios 

requisitórios ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para conhecimento de seu 

teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se à retificação da classe para 206 

- Execução contra à Fazenda Pública, nos termos do Comunicado 17/2008 (NUAJ) - Implantação da Tabela Única de 

Classes do Conselho da Justiça Federal.5. Retornando, aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. 6. 

Int. Cumpra-se. 

 

0002133-77.2006.403.6113 (2006.61.13.002133-0) - MARIA DE LOURDES BERNARDINELI MOREIRA(SP047319 

- ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE 

LOURDES BERNARDINELI MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados pela exequente, certifique a Secretaria o 

decurso de prazo para oposição de embargos. 2. Após, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), nos termos da nos termos 

da Resolução Nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal, inclusive, para solicitar reembolso de honorários 
periciais, se for o caso. Com a nova redação dada ao parágrafo 1º do art. 20º da mencionada Resolução, os honorários 

sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de 

classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria ao causídico. 3. Antes do envio 

eletrônico das requisições de pagamento ao Egrégio TRF da 3ª Região, intimem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) 

dias, para conhecimento de seu teor, nos termos do art. 12 da Resolução supramencionada. 4. Sem prejuízo, proceda-se 

à retificação de classe para 206 - Execução contra a Fazenda Pública (Comunicado 17/2008 - NUAJ). 5. Retornando, 

aguarde-se em Secretaria o depósito dos valores requisitados. Int. Cumpra-se. 
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0003907-06.2010.403.6113 - ANGELO ANTONIO PATROCINIO(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

GERON E SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em decisão saneadora.É desnecessária a audiência preliminar a que se refere o artigo 331 do Código de Processo 

Civil, uma vez que o réu é uma autarquia federal cujos interesses são indisponíveis, não havendo espaço para transação. 

Passo ao saneamento do processo, nos termos do art. 331, 3º, do CPC. Primeiramente, afasto a preliminar de inépcia da 

inicial, porquanto a natureza diversa, ora previdenciária ora assistencial, não revela qualquer incompatibilidade entre os 

pedidos, os quais apenas e tão somente reclamam requisitos diversos para o acolhimento. Por outro lado, este Juízo é 

competente para a análise de todos os pedidos, e o procedimento adequado para o trâmite da demanda é o mesmo, nos 

exatos termos do parágrafo 1 do artigo 292 do Código de Processo Civil.Afastada essa questão preliminar, verifico que 

as partes são legítimas e estão regularmente representadas, inexistindo irregularidades a suprir ou nulidades a sanar, 

razão pela qual dou o feito por saneado.Defiro a produção de prova pericial, requerida pela parte autora. Para o mister, 

nomeio o Dr. César Osman Nassim (dados constantes em secretaria), designando o exame pericial para o dia 11 de maio 

de 2011, às 14h00, no Ambulatório situado no prédio da Justiça Federal, na Avenida Presidente Vargas, 543, Bairro 

Cidade Nova, Franca-SP. O laudo deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data do exame. 

Intime-se pessoalmente o(a) autor(a), devendo o(a) mesmo(a) comparecer munido(a) de documento de identidade, 

carteira de trabalho e todos os exames médicos que possuir. Defiro os quesitos formulados pelas partes. Faculto às 

partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de outros quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, art. 421, 
1º). O perito deverá responder também aos seguintes quesitos do Juízo: 1. A parte é (foi) portadora de alguma 

moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são (foram) as implicações. 2. 

Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre (sofreu)? 3. Qual a 

data do inicio da doença a que está acometido o autor? Qual a data do inicio de sua incapacidade? 4. Existe 

possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia 

progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?). Prestar esclarecimentos.5. Levando-se em consideração as 

informações prestadas pela parte autora sobre o seu trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, 

esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.6. Não sendo 

possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência, esta pode ser 

reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos. 7. Com base em 

sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte autora tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, 

alimentação, vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimentos. 8. A parte autora, em razão da moléstia/deficiência/lesão 

que possui (possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são 

(foram) as necessidades da parte autora. 9. Em caso de incapacidade, esclarecer se é total ou parcial, temporária ou 

definitiva.Em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária à parte autora (fls. 105), os honorários periciais 

serão arbitrados e pagos conforme a Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Sem 

prejuízo, defiro a produção de prova oral, requerida pelo autor, visando comprovar que deixou de trabalhar em razão da 
incapacidade. Para tanto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de maio de 2011, às 14h40 min. 

Intimem-se as testemunhas arroladas às fls. 26.O rol de testemunhas poderá ser apresentado pelo instituto-réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta (CPC, art. 410).Int. Cumpra-se. 

 

0000819-23.2011.403.6113 - ELZA APARECIDA DO NASCIMENTO DE BARTOLO X APARECIDA CANDIDA 

DO NASCIMENTO SOUZA(SP184333 - EMERSON ANTONIO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, porquanto as planilhas acostadas às fls. 06/07 não estão em 

consonância com o pedido das demandantes, qual seja, a concessão do benefício desde 02 de dezembro de 2010, data 

do requerimento administrativo.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 
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Juíza Federal 
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0000939-48.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X GODSPOWER OSAWARU(SP199272 - DULCÍNEIA DE 

JESUS NASCIMENTO) X CHINEDU ANYOKU X CHIBUZOM UKADIKE(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS 

NASCIMENTO) X TIJANI MOHAMMED X JATTO DANIEL IKEKHUA X CHINONSO EMMANUEL 

ALIGWO(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO) X OBINNA FRANCIS NWACHUKWU 

Presentes indicativos de autoria e havendo prova da materialidade do delito, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo 

Ministério Público Federal contra os réus abaixo qualificados, haja vista que inexistentes quaisquer das hipóteses que 

ensejariam sua rejeição liminar (CPP, artigo 395).1)GODSPOWER OSAWARU, nigeriano, filho de Osawaru 

Godspower e Confort Osawaru, nascido em 25/08/1982, comerciante, passaporte nigeriano nº A3066035A;2) 

CHINEDU ANYOKU, nigeriano, nascido em 19/02/1984, filho de Oluchi Anyoku e Umunna Anyoku, passaporte 

nigeriano nº A3197235A;3) CHIBUZOM UKADIKE, nigeriano, filho de Mark Ukadike e Victoria Ukadike, nascido 

em 11/03/1982, passaporte nigeriano nº A00470831;4) TIJANI MOHAMMED, nigeriano, nascido em 02/11/1983, 

filho de Raphael Tijani e Mary Tijani, passaporte nigeriano nº A3663997A;5) OBINNA FRANCIS NWACHUKWU, 

nigeriano, nascido em 03/05/1989, filho de Francis Nwachukwu e Lydia Nwachukwu, passaporte nigeriano nº 

A00647821;6) JATTO DANIEL IKEKHUA, nigeriano, nascido em 30/10/1983, filho de Areobunn Jatto, passaporte 

nigeriano nº A02284506; e7) CHINONSO EMMANUEL ALIGWO, nigeriano, nascido em 02/12/1982, filho de John 

Aligwo e Joy Aligwo, passaporte nigeriano nº A3658793A.Nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP, CITE(M)-SE 

pessoalmente os réus para responderem à acusação, por escrito e no prazo de 10 (dez) dias, devendo para tanto 

constituir advogado de sua confiança, salvo impossibilidade de fazê-lo, caso em que fica desde logo nomeada a 
Defensoria Pública da União (DPU) para o patrocínio de sua defesa (CPP, arts. 261 c.c. 396-A, 2º). Expeça-se o 

necessário. Com a juntada da manifestação defensiva ou decorrido o prazo assinado para sua apresentação, voltem os 

autos conclusos.Requisitem-se as folhas de antecedentes criminais dos denunciados junto às Justiças Estadual e Federal 

de São Paulo, bem como de certidões do que nelas constarem e junto ao IIRGD e INI. Requisite-se, ainda, a certidão de 

antecedentes criminais junto a Interpol, SERVINDO A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO.Solicite-se, 

SERVINDO A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO, à Autoridade Policial para que, no prazo de 10 (dez) dias 

encaminhe a este Juízo: a) cópia da portaria de instauração do IPL nº 21.0030/11, acompanhada das oitivas e outros 

documentos relativos ao crime do artigo 304 c/c art. 297, do Código Penal;b) o laudo toxicológico definitivo, no qual 

deverá constar o peso líquido da substância entorpecente apreendida;c) o laudo de exame em equipamento 

computacional referente aos celulares, computador (lap top) e pen drive apreendidos e respectivos chips, ficando 

autorizada a obtenção de dados nos aparelhos, chips e memórias;Determino à Autoridade Policial que as investigações 

encetadas no Inquérito Policial nº 21.0030/11 sejam concluídas no prazo de 30(trinta) dias, inclusive com a realização 

de perícia relativa aos passaportes apreendidos e remessa do apuratório ao Ministério Público Federal.Oficie-se à 

empresa aérea, encaminhando-se os bilhetes aéreos juntados às fls. 20,24,26/27,37/38,40/45,47,55,61 e 63, que deverão 

ser desentranhados e substituídos por cópia, para que forneça os dados referentes à compra, informando especialmente o 

nome do comprador e a forma de pagamento, bem como, para que providencie o depósito em juízo da quantia atinente 

às passagens aéreas referente ao trajeto não utilizado, valor ao qual será dado destino quando da prolação da 
sentença.Remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento na classe de ações criminais. Intimem-se  

 

Expediente Nº 7945 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004487-23.2007.403.6119 (2007.61.19.004487-8) - WELLINGTON TESTAI(SP192963 - ANDREZA TESTAI 

MUCHÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Converto o julgamento em diligência.Verifico que a CEF já concordou com os cálculos apresentados à fl. 121, 

consoante fl. 125.Não obstante, por meio de petição de fl. 131, insurge-se contra o apurado pela Contadoria 

Judicial.Sem razão contudo.A decisão de fl. 112/114, acolheu os cálculos apresentados pelo autor, salientando que 

foram eles efetivados em junho de 2008 e a CEF procedeu ao depósito do valor apurado somente em setembro do 

mesmo ano, razão pela qual são devidas as diferenças do interregno, que foram regularmente apuradas pela Contadoria 

à fl. 121.Assim, expeça-se o competente alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 98 e 134.Após, tornem 

os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0002290-61.2008.403.6119 (2008.61.19.002290-5) - ANTONIO JOAO DA SILVA FILHO(SP215968 - JOÃO 

CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Em observância ao princípio da celeridade processual, intime-se o(a,s) Autor(a,es) a se manifestar(em) sobre o valor 

apresentado pelo INSS às fls. 192/200. Havendo discordância, apresente o Autor os cálculos de liquidação para 

posterior citação nos termos do artigo 730 do CPC. Na concordância expeçam-se os ofícios requisitórios, 

separadamente para os créditos do exeqüente e do advogado, referente a seus honorários. Após, aguarde-se em arquivo 

até o efetivo pagamento dos créditos. Int.  

 

0006269-31.2008.403.6119 (2008.61.19.006269-1) - ROSANE ALVES BONFIM(SP090130 - DALMIR 

VASCONCELOS MAGALHAES E SP221964 - ELISANGELA TEIXEIRA DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 83: Defiro a dilação de prazo requerida por cinco dias.Após, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 
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0011097-70.2008.403.6119 (2008.61.19.011097-1) - MARIA RODRIGUES ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Int. 

 

0011137-52.2008.403.6119 (2008.61.19.011137-9) - JOSE DAGOBERTO SANTOS(SP262550 - JAIR RIBEIRO 

DUTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Int. 

 

0012989-16.2008.403.6183 (2008.61.83.012989-3) - JURANDIR ANTONIO DA SILVA(SP278373 - MAURICIO 

JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em dez dias, regularize a parte autora o pedido de fls. 151/155, adequando-o aos termos do artigo 730 do CPC, uma vez 

que o réu é pessoa jurídica de direito público.No silêncio, sobrestem-se os presentes autos no arquivo.Int. 

 

0024016-17.2009.403.6100 (2009.61.00.024016-7) - MAPFRE VERACRUZ SEGURADORA S/A(SP075401 - 

MARIA HELENA GURGEL PRADO E SP041233 - MARIA AMELIA SARAIVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

E SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) 

Defiro a produção da prova documental e oral requerida pelas partes, consistindo esta na oitiva de testemunhas.Fixo o 

prazo de dez dias para que a parte autora apresente o rol, na forma do artigo 407 do Código de Processo Civil. Após, 

tornem os autos conclusos para designação de audiência de instrução.Fls. 109/110: Indefiro o pedido de depoimento 

pessoal, uma vez que não cabe à parte requerer o próprio depoimento pessoal (RT 722/238, RJTJESP 118/247).Int. 

 

0000612-74.2009.403.6119 (2009.61.19.000612-6) - EDI LEITE BASTOS(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em observância ao princípio da celeridade processual, intime-se o(a,s) Autor(a,es) a se manifestar(em) sobre o valor 

apresentado pelo INSS às fls. 135/150. Havendo discordância, apresente o Autor os cálculos de liquidação para 

posterior citação nos termos do artigo 730 do CPC. Na concordância expeçam-se os ofícios requisitórios, 

separadamente para os créditos do exeqüente e do advogado, referente a seus honorários. Após, aguarde-se em arquivo 

até o efetivo pagamento dos créditos. Int.  

 

0001140-11.2009.403.6119 (2009.61.19.001140-7) - CARLOS ALBERTO GUILHERME(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 
SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0002617-69.2009.403.6119 (2009.61.19.002617-4) - JOSE GALDINO BARBOSA(SP283104 - MAXIMILIANO 

OLIVEIRA RIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte autora a, no prazo de 10 dias, juntar aos autos cópia do contrato 

de financiamento efetivado com a ré, bem como cópia da Certidão de Casamento do autor.Após, avaliarei a necessidade 

de inclusão da Sra. Maria Solange (esposa do autor - fls. 76 e 85) no pólo ativo da ação.Sem prejuízo, intime-se a ré a, 

no mesmo prazo de 10 dias, esclarecer porque a notificação via cartório foi enviada a endereço de Barueri (fls. 79 e 

82).Int. 

 

0004695-36.2009.403.6119 (2009.61.19.004695-1) - KOBA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP176936 - LUIS 

FERNANDO PEREIRA DE QUEIROZ LOVIAT E SP245705 - EDUARDO DE OLIVEIRA IANDA) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E 

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 
sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Int. 

 

0006403-24.2009.403.6119 (2009.61.19.006403-5) - JOSE JOAO DA SILVA(SP089892 - ARTUR FRANCISCO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em observância ao princípio da celeridade processual, intime-se o(a,s) Autor(a,es) a se manifestar(em) sobre o valor 

apresentado pelo INSS às fls. 98/103. Havendo discordância, apresente o Autor os cálculos de liquidação para posterior 

citação nos termos do artigo 730 do CPC. Na concordância expeçam-se os ofícios requisitórios, separadamente para os 

créditos do exeqüente e do advogado, referente a seus honorários. Após, aguarde-se em arquivo até o efetivo pagamento 

dos créditos. Int.  

 

0007580-23.2009.403.6119 (2009.61.19.007580-0) - ANDREIA CECILIA DE OLIVEIRA(SP143176 - ANNE 
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CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Int. 

 

0008218-56.2009.403.6119 (2009.61.19.008218-9) - MARCIO FERNANDO TEIXEIRA(SP227456 - FÁBIO 

MANOEL GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y 

ZABALETA) 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0010592-45.2009.403.6119 (2009.61.19.010592-0) - SEBASTIANA PEREIRA DE SOUSA(SP261040 - JENIFER 

KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES 

DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, ficando os autos, nos 

dez primeiros dias do prazo à disposição da Caixa Econômica Federal - CEF e o restante à disposição do(s) 

autor(es).Int-se. 

 
0011300-95.2009.403.6119 (2009.61.19.011300-9) - ADILSON FERNANDES DE SOUZA(SP130404 - LAERCIO 

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 97/108: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

0011971-21.2009.403.6119 (2009.61.19.011971-1) - GENTILE TATIANO FACHINELLI X EVELI DE OLIVEIRA 

DOS SANTOS(SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Em face do teor da petição de fls. 146/147 e documentos, informe a parte autora se cumpriu a decisão de fls. 73/75 no 

tocante aos depósitos do montante integral das parcelas vencidas e as partes controversas das prestações vincendas, bem 

como o pagamento da parte incontroversa diretamente ao agente financeiro, sob pena de revogação da tutela antecipada 

concedida.Int. 

 

0000338-76.2010.403.6119 (2010.61.19.000338-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001426-86.2009.403.6119 (2009.61.19.001426-3)) IVANILDO JOSE DO NASCIMENTO(SP198419 - 

ELISÂNGELA LINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP231817 - SIDARTA BORGES MARTINS E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Defiro a prova documental requerida pelo autor a fls. 98, devendo a Caixa Econômica Federal juntar aos autos todos os 
contratos indicados na referida petição, no prazo de dez dias.Em igual prazo, esclareça a CEF a conduta informada pela 

autora com a petição de fls. 101/102, uma vez que a tutela antecipada concedida a fls. 88/92 continua vigente.Int. 

 

0001970-40.2010.403.6119 - JULIO CESAR GASPERINI(SP235917 - SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0003055-61.2010.403.6119 - CELINA MARIA DA SILVA(SP170559 - MARIA IZILDA CORREIA DE ARAUJO E 

SP168972 - SUELI CORREIA DE ARAUJO LAVRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Int. 

 

0003502-49.2010.403.6119 - MARCO ANTONIO VICENTE(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
 

0003585-65.2010.403.6119 - RAFAEL JOSE LOBO FERREIRA(SP235917 - SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0005092-61.2010.403.6119 - COLSON DO BRASIL LTDA(SP101660 - LIA MARA ORLANDO E SP011727 - 

LANIR ORLANDO) X RCG IND/ METALURGICA LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Int. 
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0006559-75.2010.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP257343 - DIEGO PAES 

MOREIRA) X ZEVIPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E 

SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Int. 

 

0007205-85.2010.403.6119 - AURORA DE FATIMA MALTEZ(SP119973 - ANTONIO LUIZ GONZAGA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0007212-77.2010.403.6119 - ELISABETE ALBUQUERQUE LINS(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI 

WATANABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0008819-28.2010.403.6119 - LUCIA MARIA SANTOS NASCIMENTO(SP283674 - ABIGAIL LEAL DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
SENTENÇAVistos etc.LUCIA MARIA SANTOS NASCIMENTO propõe a presente Ação Ordinária contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio 

doença, com o pagamento dos atrasados desde 03/07/2009 (fl. 10).Com a inicial vieram documentos.Emenda da inicial 

à fl. 51 sem alteração do pedido.É o relatório.Decido.Pleiteia a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio 

doença, com o pagamento dos atrasados desde 03/07/2009.Ocorre que, conforme se verifica de fls. 57/64 a parte autora 

não requereu, nem teve nenhum benefício cessado em 03/07/2009. O benefício n 570.558.778-0 foi cessado em 

30/04/2008 (fl. 59) e o benefício n 536.603.240-3, requerido em 28/07/2009 foi indeferido (fl. 61).Assim, considerando 

o mês e ano pleiteado pela parte (07/2009), depreende-se que pretende questionar o benefício n 536.603.240-3 (fl. 61), o 

qual já foi analisado nos autos da ação n 2009.63.01.049519-5, que tramitou perante o Juizado Especial Cível de São 

Paulo. Foi proferida sentença de improcedência da ação, com trânsito em julgado em 08/06/2010 (fl. 77).E ainda que 

assim não fosse, é certo que todo o questionamento relativo ao período de atrasados discutido pela parte encontra-se 

abrangido por aquela decisão, não cabendo uma nova apreciação por meio da presente ação.Assim, em havendo 

sentença transitada em julgado tratando do mesmo assunto, está configurada a hipótese de coisa julgada. Isto posto, ante 

a existência de coisa julgada, EXTINGO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei,Sem honorários, face à inexistência de citação.Transcorrido o prazo 

para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 
0009649-91.2010.403.6119 - SILNIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA ME(SP262139 - ADIEL DO CONSELHO 

MUNIZ) X UNIAO FEDERAL 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0010064-74.2010.403.6119 - ZUZI ASSATO(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0001256-46.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004140-82.2010.403.6119) 

SANDRO RONALDO DE LEMOS(SP260533 - OSVALDO TADASHI MATSUYAMA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Anote-se. Cite-se, com as cautelas legais. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004435-27.2007.403.6119 (2007.61.19.004435-0) - MANUEL DA CAMARA - ESPOLIO X ASSIS DA NOBREGA 

CAMARA(SP223471 - LUIZ ROBERTO FERNANDES MORATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP106450 - SOLANGE ROSA 

SAO JOSE MIRANDA E SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, ficando os autos, nos 

dez primeiros dias do prazo à disposição da Caixa Econômica Federal - CEF e o restante à disposição do(s) 

autor(es).Int-se. 

 

0009704-13.2008.403.6119 (2008.61.19.009704-8) - AKIRA TERAZIMA(SP197118 - LUCIANA DA SILVA 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Antes de analisar os embargos de declaração de fls. 116/117, intime-se a parte autora a informar se possui conta na 

Caixa Econômica Federal ou se tem condições de proceder à abertura de uma, a fim de viabilizar a transferência direta 

do montante devido, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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ALVARA JUDICIAL 
0000709-40.2010.403.6119 (2010.61.19.000709-1) - MARIA APARECIDA DE SOUSA(SP292495 - ANGELA 

REGINA CASALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0007363-43.2010.403.6119 - JOSE PEREIRA DE MOURA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0008786-38.2010.403.6119 - VALTER CALIXTO(SP197465 - MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Apresente a parte autora/requerente réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 7946 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001545-86.2005.403.6119 (2005.61.19.001545-6) - JACOB GOLDSVEIG(SP150245 - MARCELO MARTINS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Fls. 134: Defiro a vista requerida pela parte autora pelo prazo de dez dias.Int. 

 

0004372-02.2007.403.6119 (2007.61.19.004372-2) - ROSA CARNEIRO DUQUE(SP205523 - LUCIANA 

CARNEIRO DUQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Em dez dias, promova a Caixa Econômica Federal o pagamento do valor da condenação apurado pelo contador judicial 

a fls. 74/77, com o qual concordou a fls. 86.Int. 

 

0004973-08.2007.403.6119 (2007.61.19.004973-6) - NELSON RODRIGUES VIEIRA X LUCIA RAMOS 

VIEIRA(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 

Concedo a dilação pelo prazo requerido (15 dias).Após, conclusos.Int. 

 

0003395-73.2008.403.6119 (2008.61.19.003395-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X IND/ E COM/ DE VELAS 

PROGRESSO LTDA - ME 
Manifeste-se a parte autora diante da certidão negativa do Oficial de Justiça a fls. 56 verso;Int. 

 

0005874-39.2008.403.6119 (2008.61.19.005874-2) - JOAO CLEMENTINO LIMA(SP178544 - AGNALDO MENDES 

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a produção da prova pericial requerida pelo autor.Faculto às partes o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de 

quesitos e indicação de assistentes técnicos.Após, venham os autos conclusos para nomeação do experto e designação 

de data do exame.Dê-se ciência à parte autora do documentos apresentados pela União Federal com a petição de fls. 

180, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil.Int. 

 

0008905-67.2008.403.6119 (2008.61.19.008905-2) - SEVERINO CAVALCANTE DE SOUZA(SP147429 - MARIA 

JOSE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Uma vez que até o presente momento não houve a retirada do Alvará de Levantamento 44/2010 (NCJF 1519573), já 

fora do prazo de validade, cancele-o, observadas as formalidades para tanto. Após, expeça-se novo alvará, intimando-se 

a requerida (CEF) para retirada em 05 (dias). Não sendo retirado durante seu prazo de validade, cancele-se o alvará e 

arquivem-se os autos, até manifestação em tal sentido. 

 

0009396-74.2008.403.6119 (2008.61.19.009396-1) - MIGUEL FERREIRA DE SOUZA(SP277346 - RODRIGO 
TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À parte interessada para que retire a certidão de objeto e pé;Decorridos cinco dias, devolvam-se ao arquivo;Int. 

 

0010403-04.2008.403.6119 (2008.61.19.010403-0) - BRUNO NARDONE(SP183010 - ALINE MORATO 

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Em dez dias, cumpra a Caixa Econômica Federal a determinação constante do despacho de fls. 149, devendo juntar aos 

autos os extratos da conta vinculada do autor para verificação da aplicação da taxa progressiva de juros no período 

pleiteado.Int. 

 

0000420-44.2009.403.6119 (2009.61.19.000420-8) - MARIA BELEZA LIMA - ESPOLIO X MARIA NATIVIDADE 

LIMA VENANCIO(SP193785 - EDGAR ANTEZANA ANGULO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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À réplica, no prazo legal.Int. 

 

0005493-94.2009.403.6119 (2009.61.19.005493-5) - HUGO GOMBOTZ(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI 

WATANABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para que requeira o 

que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação, os autos retornarão 

ao arquivo. 

 

0008034-03.2009.403.6119 (2009.61.19.008034-0) - EUNICE DOS SANTOS RODRIGUES(SP189431 - SIRLEI 

APARECIDA GRAMARI) X BANCO ITAU S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E 

SP161979 - ALESSANDRA CRISTINA MOURO) X BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA 

ZIDAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X BANCO REAL 

S/A(SP221386 - HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO) X BANCO AMERICA DO SUL X SANTANDER DO 

BRASIL(SP238946 - ARNALDO RODRIGUES NETO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Int. 
 

0010098-83.2009.403.6119 (2009.61.19.010098-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X ELISABETH 

APARECIDA DA SILVA(SP133761 - ADRIANA BEZERRA DE AMORIM) 

Em cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre o teor da petição e documentos que constituem as fls. 61/67.Int. 

 

0010099-68.2009.403.6119 (2009.61.19.010099-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X MARIA DE FATIMA 

V SILVA(SP272690 - KLEBER LEITE SIQUEIRA) 

Em dez dias, esclareça a parte autora o interesse no prosseguimento do presente feito, visto que, a teor da certidão de 

matrícula de fls. 127/128, a autora não é mais proprietária do imóvel objeto desta demanda.Int. 

 

0011736-54.2009.403.6119 (2009.61.19.011736-2) - DANIELA DE JESUS GAMA(SP135884 - FRANCISCO DOS 

SANTOS NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Int. 
 

0012430-23.2009.403.6119 (2009.61.19.012430-5) - VANDERLEI GUIMARAES DA ROCHA(SP152124 - 

ELIZABETE BUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

À réplica, no prazo legal.Int. 

 

0000850-59.2010.403.6119 (2010.61.19.000850-2) - PAULA ROBERTA DE MOURA WATANABE(SP068181 - 

PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP106450 - SOLANGE ROSA SAO 

JOSE MIRANDA) X BANCO BRADESCO S/A(SP212168 - GUSTAVO TADEU KENCIS MOTA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Int. 

 

0001118-16.2010.403.6119 (2010.61.19.001118-5) - PEDRO GIRALDI(SP080055 - FATIMA REGINA 

MASTRANGI IGNACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Int. 

 

0001751-27.2010.403.6119 - EVANI MARIA DE JESUS FREITAS(SP106537 - BRANCA DE FATIMA MATHEUS) 
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

À réplica, no prazo legal;Int. 

 

0001760-86.2010.403.6119 - ELAINE APARECIDA RODRIGUES PEREIRA(SP200169 - DÉCIO EDUARDO DE 

FREITAS CHAVES JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Compareça a parte ré em cartório para retirada de sua 

contestação desentranhada dos autos;Int. 

 

0001808-45.2010.403.6119 - NEUSA APARECIDA DA SILVA(SP131030 - MARIA PESSOA DE LIMA) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

À réplica, no prazo legal.Int. 

 

0001958-26.2010.403.6119 - MARIA LUCIA PEREIRA(SP199693 - SANDRO CARDOSO DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

À réplica, no prazo legal.Int. 

 

0004891-69.2010.403.6119 - SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA(SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE 

CERQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Int. 

 

0005105-60.2010.403.6119 - HISATO SATO(SP086890 - CLAUDIA MARIA CARVALHO DO AMARAL VIEIRA) 

X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Int. 

 
0006594-35.2010.403.6119 - SERGIO DOS REIS(SP249023 - EDUARDO TOURNIER BORDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos em decisão liminarTrata-se ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por SERGIO DOS 

REIS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento jurisdicional que determine a 

suspensão de empréstimo bancário, condenando-se a ré a devolver o valor descontado em folha de pagamento do autor, 

bem como ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 50.000,00.Narra o autor ter conhecido 

uma pessoa de nome Edvaldo Lucena de Souza, com quem iniciou relação de amizade. Referido indivíduo passou a 

frequentar sua casa e, estabelecida a confiança, o autor passou a contar-lhe detalhes de sua vida, inclusive que possuía 

um valor alto para ser recebido da Receita Federal. Edvaldo afirmou que tinha amigos que poderiam ajudá-lo e que para 

receber o numerário, o autor deveria abrir uma conta na Caixa Econômica Federal. Aduz o autor que assinou os papéis 

trazidos por Edvaldo, para abertura da conta e, certo tempo depois, ao receber o salário do mês, notou que havia um 

desconto de R$ 895,66 feito através da CEF e, em diligência, descobriu que fora realizado um empréstimo em seu 

nome, no importe de R$ 22.000,00. Ao indagar Edvaldo sobre o ocorrido, este lhe fez ameaças, razão pela qual 

compareceu à Delegacia de Polícia e lavrou o competente Boletim de Ocorrência.Em sede de tutela antecipada, requer 

seja a CEF compelida a suspender os descontos do financiamento que alega fraudulento.Com a inicial vieram 

documentos.Postergada a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação (fl. 

19).Regularmente citada, a CEF contestou às fls. 23/39, arguindo, em preliminar sua ilegitimidade passiva e, no mérito, 
alega a ocorrência de culpa exclusiva da vítima e de terceiro, inexistindo qualquer responsabilidade da CEF a autorizar 

a indenização pleiteada.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para 

concessão da antecipação da tutela, a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento acerca da 

verossimilhança da alegação. Ressalto que o escopo do pedido desta tutela é antecipar a implementação dos efeitos 

práticos de eventual sentença de procedência, se presentes os requisitos legais.Porém, em sede de cognição sumária, não 

verifico presente a verossimilhança das alegações do autor.Isto porque, consoante narrado na inicial, o autor, confiando 

em terceira pessoa, teria assinado os documentos para abertura da conta junta à CEF, o que culminou na realização do 

empréstimo que alega fraudulento. Assim, deveria ter o autor tomado as necessárias precauções de molde a evitar que 

fosse ludibriado pelo indivíduo que iria ajudar-lhe.Ademais, como ressaltado pela CEF em sua contestação, o 

procedimento de abertura de conta não pode ser realizado fora da agência, o que revela indícios de que o próprio autor 

compareceu à agência para fazê-lo.Além disso, também causa estranheza o fato de que o empréstimo tenha sido 

realizado em 28.08.2008 e somente em 18.01.2010 tenha o autor comparecido para lavrar Boletim de Ocorrência, 

deixando para ajuizar a presente ação em 20.07.2010, pretendendo suspender o pagamento de empréstimo realizado há 

aproximadamente 2 (dois) anos. É de se considerar, ainda, que o primeiro desconto em sua folha de pagamento foi 

realizado em 04.10.2008, consoante se verifica do documento de fl 59, portanto, desde esta data estava ciente do 

empréstimo em seu nome e nenhuma providência tomou.Nesse sentido, por ora, não estão presentes os requisitos para a 

concessão da tutela pretendida pela parte autora. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Manifeste-se 
o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas 

que pretendem produzir.Int. 

 

0008038-06.2010.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP257343 - DIEGO PAES 

MOREIRA) X PLASTIFLUOR IND/ E COM/ DE VEDACOES LTDA(SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E 

SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo o primeiro para o autor.Int. 

 

0009452-39.2010.403.6119 - TRANSPORTADORA DE CARGAS GRILLUS LTDA - ME(SP084136 - ADAUTO 

PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 
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À réplica, no prazo legal;Int. 

 

0009729-55.2010.403.6119 - VALTER GOMES DA SILVA(SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com pedido de indenização 

por danos morais proposta por VALTER GOMES DA SILVA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com 

pedido de tutela antecipada, objetivando provimento jurisdicional que determine a exclusão da anotação de seu nome 

em órgão de proteção ao crédito (SCPC), condenando-se a ré ao pagamento de indenização por dano moral equivalente 

a 100 (cem) salários mínimos.Narra o autor que esteve internado na Associação Desafio Jovem para tratamento de 

saúde no período de 01/10/2009 a 30/07/2010 e, ao tentar efetuar compras em uma loja, em junho de 2010, foi 

surpreendido pela notícia da existência de restrições ao seu nome. Em diligência junto ao SCPC obteve certidão 

apontando vários débitos , inclusive contratos inadimplentes junto à CEF. Diante de tal fato, compareceu à Delegacia de 

Polícia, lavrando o respectivo Boletim de Ocorrência, informando o ocorrido.Afirma na inicial que se trata de conta 

aberta por terceira pessoa, utilizando-se de seus documentos, em nítida prática de estelionato.Com a inicial vieram os 

documentos.Regularmente citada, a CEF apresentou contestação às fls. 44/54, arguindo, preliminarmente, a 

ilegitimidade de parte e falta de interesse de agir. No mérito, afirma que não há indícios de falsificação, não sendo 

possível à CEF prever que os documentos eram falsos, razão pela qual não pode ser responsabilizada por atos ilícitos de 

terceiros. Sustenta, ainda, a inexistência de dano moral indenizável e pleiteia a aplicação da litigância de má-fé ao autor. 
Juntou documentos.É o breve relatório. Decido.Vislumbro a existência da prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações formuladas na inicial. Analisando superficialmente os documentos juntados aos autos, especificamente os 

contratos bancários e ficha de cliente trazidos com a contestação, é possível aferir que a assinatura neles aposta diverge 

claramente daquela constante do documento de identidade de fl. 23 e, principalmente, do juntado à fl. 60 (apresentado 

para abertura da conta), fato que sequer foi verificado pelo preposto da CEF quando do evento.O Código de Defesa do 

Consumidor, em seu artigo 3º, 2º, inclui expressamente a atividade bancária no conceito de serviço, donde concluir-se 

que a responsabilidade da instituição bancária é objetiva, como assim dispõe o seu artigo 14. Frise-se que a relação 

jurídica material deduzida na inicial, enquadra-se como relação de consumo, nos termos do 2º, do artigo 3º, da Lei 

8.078/90, sendo a responsabilidade do fornecedor de ordem objetiva.Assim, nesta cognição sumária, presente a 

relevância da fundamentação esposada pelo autor, no que tange ao pedido relativo à retirada das anotações em seu nome 

nos órgãos de proteção ao crédito, quanto aos débitos apontados pela CEF, atinentes às transações efetuadas com base 

nos documentos de fls. 57/82.Por outro lado, verifico presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso 

não seja imediatamente determinada a retirada do nome do autor dos bancos de registro do SPC e do SERASA, tendo 

em vista que referidas inscrições impedirão a concessão de crédito, cerceando a utilização de seu nome, além de causar 

abalos à sua imagem.Isto posto, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil, CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA pleiteada, para o fim de determinar a retirada das anotações em nome do autor constante dos registros 

do SCPC, constantes do documento de fl. 27, exclusivamente quanto aos débitos concernentes à Caixa Econômica 
Federal - CEF, até ulterior deliberação deste juízo.Comunique-se o teor da presente decisão ao SCPC, com urgência, 

servindo cópia desta como ofício.Intime-se o autor a juntar cópia legível do documento de identidade acostado à fl. 23, 

bem como documento comprobatório de sua efetiva internação para tratamento de alcoolismo, no período de 

01/10/2009 a 30/07/2010, posto que o trazido à fl. 25, trata-se de Termo de Adesão ao Serviço Voluntário, no prazo de 

10 (dez) dias. Sem prejuízo, no mesmo prazo, manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000802-66.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X ANDERSON 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação reivindicatória, com pedido de liminar, promovida pela Caixa Econômica 

Federal - CEF, em face de Anderson, objetivando provimento jurisdicional que determine a desocupação pelo réu de 

imóvel de propriedade da autora.Sustenta que o imóvel em questão foi objeto de contrato de arrendamento residencial 

com opção de compra; no entanto, os contratantes deixaram de cumprir suas obrigações e o imóvel foi abandonado ou 

cedido a terceira pessoa, configurando infração às obrigações pactuadas e conseqüente rescisão do contrato firmado. 

Aduz que, efetuada a notificação judicial, tomou conhecimento de que o imóvel passou a ser ocupado de forma 

irregular pelo réu (fl. 52 verso).É o relatório.Decido.A ação reivindicatória possui como pressupostos de 

admissibilidade: a) a comprovação da titularidade do domínio pelo autor da área reivindicanda; b) a individualização da 

coisa e, c) a posse injusta do réu.Nestes termos, verifico que a CEF comprovou ser legítima proprietária do imóvel, 
consoante certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis (fl. 34), estando nela devidamente descrito e 

individualizado o bem em tela. Por seu turno, caracterizada prima facie a posse injusta do réu, uma vez que se verifica 

do contrato de arrendamento residencial de fls. 26/33 não ser ele a parte contratante, o que demonstra a irregularidade 

de sua permanência no imóvel, consoante notificação de fl. 52 verso. Frise-se, ademais, que o contrato de arrendamento 

residencial reza que o imóvel deve ser utilizado exclusivamente para moradia do arrendatário e sua família; no entanto, 

o próprio réu afirmou que os arrendatários residem em São Paulo, não sabendo precisar o endereço, o que torna patente 

a irregular ocupação pelo réu.É de se registrar que, para efeito da ação reivindicatória, a posse injusta consubstancia-se 

naquela que não tem título que a justifique, ainda que não seja ela violenta, clandestina ou precária e mesmo que de 

boa-fé.Nesse sentido:CIVIL E ADMINISTRATIVO. REIVINDICATÓRIA. ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL PELA 

CEF. DL Nº 70/66. POSSE SEM JUSTO TÍTULO.- Na ação reivindicatória, detém injustamente a posse quem não tem 

título que a justifique, mesmo que não seja violenta, clandestina ou precária, e ainda que seja de boa-fé.- Sendo a autora 
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legítima proprietária do bem e, doutra parte, não havendo comprovado a ré ter a sua posse a justo título, é de ser 

mantida a sentença que, julgando procedente ação, determinou a restituição do imóvel e a sua conseqüente desocupação 

- Apelação não provida.(TRF 5ª Região, AC nº 200781000013203, Rel. Des. Federal Lázaro Guimarães, j. 30.09.2008, 

DJ 22.10.2008)O periculum in mora encontra-se configurado na impossibilidade de a autora livremente dispor do bem 

imóvel de sua propriedade e nos prejuízos daí advindos.Sendo assim, DEFIRO A LIMINAR para determinar que o réu 

ou ocupantes sejam intimados desta decisão, para desocupação voluntária no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

citados para os termos da presente ação. Esgotado o prazo ora concedido, deve ser efetivada a desocupação 

forçada.Tendo em vista que o cumprimento da presente decisão se dará perante MM. Juízo Estadual, através de carta 

precatória, recolha a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a taxa judiciária, bem como as custas referentes às 

diligências do Oficial de Justiça, em guias próprias, devidas à Justiça Estadual, nos valores constantes da Legislação 

Estadual e nas normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça Estadual. Cumpridas as exigências, depreque-se o 

cumprimento da medida supra mencionada, bem como da citação, ao Juízo da Comarca de Suzano, autorizado o 

desencarte das guias para comporem o instrumento, independentemente de traslado.Cite-se e cumpra-se.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001741-80.2010.403.6119 - WAGNER DOS SANTOS ESPINHOSA(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI 

WATANABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Afasto a prevenção, visto que os dois processos possuem causas de pedir distintas;Cite-se.Int. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0011933-72.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004432-14.2003.403.6119 

(2003.61.19.004432-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2159 - FELIPE MEMOLO 

PORTELA) X NELSON LOPES DA SILVA X VITOR REZENDE DA SILVA X NELSON DE CAMPOS(SP150245 

- MARCELO MARTINS) 

Recebo os presentes embargos para discussão. Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal. Havendo 

discordância, ou no silêncio, remetam-se os presentes autos ao contador para elaboração dos cálculos de liquidação, 

devendo ser observados os parâmetros fixados no r. julgado, bem como a Resoluçãop CJF - 561/2007. Int.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0007935-67.2008.403.6119 (2008.61.19.007935-6) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA) X DENILSON ARAUJO QUERINO 

Manifeste-se a parte autora diante da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça a fls. 68;Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004395-45.2007.403.6119 (2007.61.19.004395-3) - ANDRESSA CRISTINA ALVES FERNANDES(SP116365 - 
ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o Laudo elaborado pela contadoria, ficando os autos, nos dez 

primeiros dias do prazo à disposição do(s) autor(es) e o restante à disposição da Caixa Econômica Federal.Int-se. 

 

0001362-13.2008.403.6119 (2008.61.19.001362-0) - ANTONIO ALVES DE SOUSA(SP262989 - EDSON 

GROTKOWSKY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 121/124: Diga o(a) exequente se não se opõe a extinção da execução no prazo de dez dias.No silêncio, conclusos 

para extinção. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. TATIANA PATTARO PEREIRA  

Juíza Federal Substituta 

Thais de Andrade Borio 

Diretora de Secretaria* 
 

Expediente Nº 7486 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002941-88.2011.403.6119 - JASON JOSE RAYMUNDO(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela para quando da prolação da sentença de mérito. Cite-se e Intimem-se. 
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0002946-13.2011.403.6119 - CELSO KOICHIRO KINUKAWA(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, tendo em vista as cópias acostadas às fls. 97/103, afasto a prevenção apontada no quadro de fl. 93, 

haja vista que os feitos comportam objetos distintos. Concedo ao(a)(s) autor(a)(e)(es) os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. Postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para quando da prolação da 

sentença de mérito. Cite-se e Intimem-se.  

 

0002956-57.2011.403.6119 - JOSE TEIXEIRA DE BARROS(SP276073 - KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo ao(a)(s) autor(a)(e)(es) os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, bem como, prioridade na tramitação 

do feito, nos termos dos artigos 71, da Lei nº 10.741/2003 e 1211-A, do CPC, devendo a secretaria apor tarja laranja no 

dorso dos autos, como sinal indicativo do ora deferido. Postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela para quando da prolação da sentença de mérito. Cite-se e Intimem-se.  

 

0003021-52.2011.403.6119 - ELAINE ANDRADE DE SOUZA X GABRIEL DE ANDRADE MIYAZAKI - 

INCAPAZ X MAYARA ANDRADE MIYAZAKI - INCAPAZ X ELAINE ANDRADE DE SOUZA(SP280092 - 

REGIS OLIVIER HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita. Preliminarmente, esclareça o patrono dos autores, 

no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, se o pedido de benefício de pensão por morte é apenas 

para os filhos ou se abrange, também, a representante legal dos mesmos a Sr. ELAINE ANDRADE DE SOUZA. Em 

caso afirmativo, deverá ser procedida a regularização da petição inicial, bem como, do instrumento de procuração. 

Decorrido o prazo e estando devidamente cumprida a determinação supra, dê-se vista ao Ministério Público Federal, 

nos termos do artigo 82, I, do CPC. Em seguida, estando os autos em termos, cite-se. Cumpra-se e int. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN 
Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1467 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0004193-05.2006.403.6119 (2006.61.19.004193-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003583-08.2004.403.6119 (2004.61.19.003583-9)) INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X C L ALVES & CIA/ LTDA(SP148383 - 

CHRISTIANE CAVALCANTE E SP009197 - MYLTON MESQUITA E SP197550 - ADRIANA MARTINS 

CASSIANO E SP232475 - RAFAEL MESQUITA ZAMPOLLI) 

RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos em face do INMETRO, objetivando a nulidade da execução 

fiscal n. 20046119003583-9, sob o fundamento de nulidade da autuação por violação à legalidade, incompetência do 

órgão autuante, não.apuração do peso individual das embalagens, não verificação do estado de inviolabilidade das 

embalagens e ausência má-fé.Recebidos os embargos, como suspensão da execução fiscal (fl. 134).Às fls. 137/146 o 

INMETRO apresenta impugnação, sustentando a impossibilidade de conhecimento dos embargos ante a ausência de 
garantia integral e legalidade e regularidade das autuações.Suspenso o feito até garantia integral do débito exeqüendo, 

fl. 152.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Não havendo necessidade de 

produção de prova técnica ou de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC). 

PreliminaresA alegação de falta de pressuposto de desenvolvimento vadio e regular do processo no tocante à 

insuficiência da garantia prestada nos autos da execução fiscal merece amparo.No caso sob exame, verifica-se que a 

empresa foi regularmente citada pela via postal (fl. 10), mas não ofereceu bens à penhora como lhe cabia. Expedido 

mandado de livre penhora, a constrição recaiu sobre bens perecíveis e do estoque rotativo da empresa, 280 caixas com 

30 pacotes de biscoitos, 130 gramas cada pacote, num total de R$ 5.040,00, em 24/05/06, fl. 24.Notícia a exequente, 

FL. 70 dos autos da execução, que expedido mandado de reforço da penhora nos autos da execução fiscal n. 

2005.61.19.001657-6, o oficial de justiça compareceu à sede da empresa, em 11/05/07, e constatou a existência de bens 

penhoráveis, de propriedade da executada são algumas máquinas velhas, a saber: um torno, uma plaina, uma fresadora, 

uma prensa e uma furadeira de coluna. Não obstante, tais bens não puderam ser penhorados, pois, conforme certificou o 

Sr. Oficial de Justiça, fomos atendidos pelo Sr. Marcos Alexandre, funciário da empresa executada, que nos disse que o 

Sr. Sylvio Luiz Alves, representante legal da executada, não estava presente, embora tenha feito tal afirmação com 

alguma hesitação. (...) Disse ainda que não havia quem pudesse aceitar o encargo de depositário ou ser intimado da 

eventual penhora. Perguntado sobre quando o Sr. Silvio poderia ser ali encontrado, não soube responder. Depois disso, 
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ao sair, fomos informados pelo Sr. Eraldo, da portaria, que o Sr. Silvio saíra há alguns minutos, significando que o 

mesmo estava ali presente quando chegamos e que saiu antes de nós, embora tenhamos sido informados que o mesmo 

ali não estava. Assim, sendo, pelos motivos referidos, por não haver quem eceite o encargo de depositário e 

considerando que o representante legal não nos atende, provavelmente orientando seus empregados a não dar 

informações sobre seu paradeiro, DEIXAMOS DE PENHORAR BENS DE C L ALVES & CIA LTDA.É certo que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é pacífica no sentido de que 

uma vez realizada livre penhora por oficial de justiça são admissíveis os embargos, ainda que restando aquela 

insuficiente à garantia integral da execução, em atenção aos princípios da ampla defesa e inafastabilidade de 

jurisdição.Isso, porém, tendo por base os princípios da proporcionalidade e devido processo legal substantivo, dos quais 

se extrai que a ampla defesa predomina sobre os interesses patrimoniais do Estado quando o devedor não tem bens 

disponíveis suficientes e idôneos à penhora.Não é o caso dos autos, em que há bens capazes de saldar a dívida, ao 

menos parte dela, estes identificados por oficial de justiça, mas que não foram penhorados por conduta atentatória à 

Justiça praticada de forma deliberada pelo representante legal da embargante.Nos termos do parágrafo 1º, do artigo 16, 

da Lei n.º 6.830/80, não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. Este dispositivo pode 

ser flexibilizado, em atenção à ampla defesa, para que se admita o conhecimento dos embargos com garantia parcial 

quando a integral é inviável ao devedor, não tendo sido localizados pelo oficial outros bens além dos constritos. No caso 

em tela, todavia, o que se tem não é impossibilidade de cumprimento pleno do dispositivo legal, mas dolo direto de 

afrontá-lo, com o que não se pode compactuar. Dessa forma, os embargos devem ser extintos sem apreciação do 
mérito.DispositivoAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no art. 267, IV do CPC, dada a falta de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do 

processo.Condeno a embargante aos honorários de 10% do valor da execução atualizado.Custas nos termos da 

lei.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal, bem como de fls. 70 da execução para estes autos, 

desapensando-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 27 de abril de 2011. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0018769-13.2000.403.6119 (2000.61.19.018769-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X 

JOFER S/A IND/ E COM/(SP059700 - MANOEL LOPES NETTO) X FERNANDO CONCEICAO ANDRADE X 

GENESIO PAULO DOS SANTOS(SP237855 - LUCIANA DA COSTA BEZERRA ANDRADE E SP202268 - 

JULIANA FORSTER FULFARO) 

RelatórioTrata-se de incidente de exceção de pré-executividade objetivando a extinção da presente ação executiva 

fiscal, sob o fundamento de prescrição.Manifesta-se a União pelo não cabimento ou rejeição da exceção, sustentando a 

não ocorrência de decadência ou prescrição. É o relatório. Passo a decidir.A exceção de pré-executividade caracteriza-

se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às 

hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício 

pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-
constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é 

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação 

probatória.(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)Outras matérias devem ser 

deduzidas em ação de embargos do devedor, sob pena de violação à legislação processual. Os créditos tributários foram 

constituídos mediante lançamento de 15/09/81, sendo os fatos geradores de 03/80 a 07/81. Assim, é evidente a 

inocorrência de decadência.Quanto à prescrição, seu termo inicial tem por base a data do lançamento de ofício, na 

forma do art. 142 do CTN, cuja notificação se deu em 15/09/81, constituindo os créditos definitivamente, como se 

extrai do art. 145 do mesmo diploma. Em face desta notificação a executada instaurou processo administrativo 

contencioso fiscal, suspendendo a exigibilidade e, consequentemente, a prescrição, art. 151, III, do CTN, até a preclusão 

administrativa, em 28/06/84, fl. 313, quando tal prazo voltou a seu curso.O termo interruptivo, por sua vez, para ações 

ajuizadas antes da entrada em vigor da LC n. 118/05, é a data propositura da execução, conforme aplicação dos arts. 

174, parágrafo único, I, do CTN, combinado com o art. 219, 1º, do CPC, bem como da Súmula 106 do Superior 

Tribunal de Justiça, salvo quando houver demora na citação e esta for imputável à exequente.No caso em tela a 

embargada foi diligente e ajuizou a ação de execução fiscal dentro do prazo prescricional. A citação não pôde ser 

efetivada de imediato, como seria desejável, unicamente em razão dos trâmites ordinatórios necessários e diligências 

para localização da executada, bem como do conhecido volume de processos nas Varas das Execuções Fiscais, tendo 

sido efetuados sem qualquer lapso imputável à exequente, que se mostrou diligente na busca do endereço da 
embargante e atendeu aos prazos judiciais, situação que se subsume, de forma plena, ao art. 219, 1º, do Código de 

Processo Civil, bem como à Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.Nesse sentido é o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INCISO I DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 174 DO CTN. DEMORA NA CITAÇÃO 

EDITALÍCIA ATRIBUÍDA AO SERVIÇO JUDICIÁRIO. SÚMULA 7 DO STJ. ART. 219, 2º, DO CPC. SÚMULA 

106 DO STJ. 1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, em interpretação ao art. 219, 2º, do CPC em conjunto 

com o art. 174 do CTN, firmou, antes da vigência da LC n. 118/05, o entendimento de que a demora na citação do 

devedor por culpa dos serviços judiciários não pode prejudicar o exequente. Súmula 106 do STJ. 2. Para se rever a 

culpa pela demora na citação editalícia, atribuída ao serviço judiciário pela Corte Estadual, é necessário o reexame do 

conjunto fático-probatório, o que, à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em 

sede de Recurso Especial (v.g.:REsp 1.081.414/MG; e REsp 802.048/MG). 3. Recurso Especial não provido.(Processo 
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RESP 200802524960 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1105174 - Relator(a) BENEDITO GONÇALVES - Sigla do 

órgão STJ - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte DJE DATA:09/09/2009 - Indexação Aguardando análise. - 

Data da Decisão 18/08/2009 - Data da Publicação 09/09/2009)Tendo a execução sido proposta em menos de cinco anos 

contados do primeiro marco inicial de prescrição comprovado, não há que se falar em tal causa extintiva do crédito. 

Com efeito, ainda que, apenas para argumentar, se considerasse a data da citação, não haveria prescrição.Tampouco 

cabe a alegação de prescrição intercorrente, que só se aplica às hipóteses do art. 40, 4º, da Lei de Execução Fiscal e da 

súmula n. 314 do Superior Tribunal de Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o 

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente (Súmula 314, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 12/12/2005, DJ 08/02/2006 p. 258), evidentemente ausentes nestes autos, em que não houve 

arquivamento ou inércia superior a cinco anos.Ressalto que o processo esteve suspenso em razão dos efeitos dos 

embargos execução, houve busca dos bens penhorados sem sucesso.Quanto à prescrição à pretensão ao 

redirecionamento, não merece conhecimento a alegação da exceção, cuja excipiente não tem legitimidade ativa para em 

nome próprio pleitear direito alheio.Não obstante, conheço de ofício de sua incidência.É que este se deu com base no 

art. 135 do CTN, motivado por dissolução irregular superveniente ao ajuizamento da ação, mais precisamente em razão 

da certidão de fl. 75.Dessa forma, em atenção à teoria da actio nata, se tomado por base o momento em que a Fazenda 

inequivocamente teve notícia da dissolução irregular superveniente, 27/04/95, até o pedido de redirecionamento, de 

13/10/03, fl. 167, decorreu prazo muito superior a cinco anos. Nem se alegue a inexistência de inércia, pois a exequente 

teve mais de 08 anos para promover a citação dos corresponsáveis, o que não fez, precipitando-se em prematuramente 
buscar bens dos sócios, antes mesmo de sua inserção no pólo passivo da lide e sua citação para pagamento ou garantia 

espontânea, ou requerendo infrutíferas suspensões do feito. Embora sejam os fatos geradores de 03/80 a 07/81, a causa 

da responsabilidade dos sócios é o encerramento de fato da empresa com dívida pendentes, que se deu já sob a égide da 

Constituição de 1988, sendo certa a natureza tributária das contribuições previdenciárias e sua sujeição ao CTN, bem 

assim ao prazo quinquenal de seu art. 174, como pacificou o Supremo Tribunal Federal, ilustrando o entendimento na 

Súmula Vinculante n. 08.Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça relativa à prescrição 

intercorrente, aplicável ao redirecionamento, mutatis mutandis:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em harmonia 

com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista ter sido este recepcionado pela Constituição 

Federal com status de lei complementar, prevalecendo, portanto, sobre a lei ordinária.2. Para evitar que a dívida 

tributária fique eternamente pendente, a partir do arquivamento dos autos, determinado com base no art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais, começa a correr o prazo de cinco anos para que o exequente promova a penhora. Decorrido esse 

período, sem que o credor tenha localizado bens do devedor, dá-se a prescrição intercorrente.3. Consoante já proclamou 

a Segunda Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.015.302/PE (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008), ainda 

que, em tese, o prazo de prescrição fosse, ao tempo do ajuizamento da ação, trintenário (art. 144 da Lei 3.807/1960), a 
superveniente alteração do prazo prescricional não pode ser ignorada pelo aplicador do direito. A decretação da 

prescrição intercorrente deve observar o prazo de prescrição, conforme a legislação vigente ao tempo em que é 

determinado o arquivamento do feito.4. Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag 1093264/SP, Rel. Ministra 

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 15/04/2009)PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EC 8/1977. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. SUPERVENIENTE REDUÇÃO DO PRAZO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 40, 4º, DA LEI 6.830/1980.1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, a partir 

da EC 8/1977, o prazo de prescrição das contribuições previdenciárias é trintenário.2. Com a nova ordem 

constitucional, restabeleceu-se a natureza tributária das contribuições sociais e, conseqüentemente, o prazo prescricional 

do art. 174 do CTN. Precedentes do STJ e do STF.3. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo 

prescricional, o juiz, depois de ouvida a fazenda pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato (art. 40, 4º, da Lei 6.830/1980, com a redação dada pela Lei 11.051/2004).4. Para a decretação da 

prescrição intercorrente, deve-se levar em conta o prazo de prescrição conforme a lei vigente ao tempo do arquivamento 

da execução fiscal, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980.5. Caso sobrevenha, durante o arquivamento do feito, 

modificação legislativa que reduza o prazo de prescrição, o termo inicial do novo prazo será o da data da vigência da lei 

que o estabelece, salvo se a prescrição, iniciada na vigência da lei antiga, vier a se completar, segundo a norma anterior, 

em menos tempo.6. Recurso Especial não provido.(REsp 1015302/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 19/12/2008)Ante o exposto, INDEFIRO a exceção, da qual NÃO 

CONHEÇO quanto à alegação de prescrição ao redirecionamento.Todavia, CONHEÇO DE OFÍCIO desta prescrição, 

determinando a exclusão dos corresponsáveis do pólo passivo.Ao SEDI para que assim proceda.Manifeste-se a Fazenda 

no sentido de dar efetivo andamento ao feito.Guarulhos, 27 de abril de 2011. 

 

0018906-92.2000.403.6119 (2000.61.19.018906-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X 

IMPEL IND/ DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA X BENEDITA LUZIA MANCA CAETANO X PEDRO 

CAETANO 

1. Considerando a Resolução nº 524/06 (parágr. Ún., art. 1º), do Conselho da Justiça Federal e com fundamento nos 

artigos 7º e 8º da Lei 6.830/1980, não vislumbro mais óbice legal ou jurisprudencial na utilização do bloqueio eletrônico 

de ativos financeiros, como primeira opção de constrição patrimonial. 2. Assim, a título de penhora, proceda-se ao 
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bloqueio dos valores existentes em conta-corrente, poupança e em qualquer modalidade de investimento financeiro de 

titularidade de IMPEL IND/ DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA E OUTROS (CNPJ: 49.032.048/0001-70); 

BENEDITA LUZIA MANCA CAETANO (CPF: 184.888.058-88),os quais serão transferidos para a agência 4042, da 

Caixa Econômica Federal, permanecendo à disposição deste Juízo.3. O bloqueio se limitará ao valor atualizado do 

débito, o qual não sendo obtido pelos meios eletrônicos disponíveis, deverá ser informado pela exequente no prazo de 5 

(CINCO) DIAS. 4. A seguir, proceda-se pelo SISTEMA BACENJUD, requisitando-se seja veiculada a presente 

decisão, para cumprimento em 10 (DEZ) DIAS, pelos estabelecimentos bancários e financeiros. 5. Cumpra-se 

imediatamente. 6. Excedendo o bloqueio, libere-se de plano. 7. Depreque-se a penhora de bens de PEDRO CAETANO 

(CPF: 649.368.488-91), no endereço informado à fl. 126. 8. Concluídas as diligências, intimem-se.  

 

0004325-38.2001.403.6119 (2001.61.19.004325-2) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X 

SHIDEAKI NAKAHARA 

1. Considerando o resultado obtido com a ordem de bloqueio eletrônico, em face do valor do crédito tributário em 

execução, abra-se vista à exeqüente, por trinta (30) dias, para informar se há interesse no prosseguimento da diligência 

e, também, para se manifestar quanto ao prosseguimento da execução.2. Com a resposta, tornem conclusos. 

 

0006366-75.2001.403.6119 (2001.61.19.006366-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP218591 - FABIO 
CESAR GUARIZI E SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X SIMONE DE AZEVEDO BARBOSA 

1. Considerando o resultado obtido com a ordem de bloqueio eletrônico, em face do valor do crédito tributário em 

execução, abra-se vista à exeqüente, por trinta (30) dias, para informar se há interesse no prosseguimento da diligência 

e, também, para se manifestar quanto ao prosseguimento da execução.2. Com a resposta, tornem conclusos.3. Publique-

se a decisão de fls. 62.4. Int.(FL.62)1. Fls. 57/60: Primeiramente, nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem 

apreciados os seus pedidos, regularize a procurador da exequente Dr. Fábio Cesar Guarizi (OAB/SP 218.591) a 

representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição 

e Posse da atual Diretoria do Conselho Regional de Psicologia SP. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Sem prejuízo do ítem 

anterior, e considerando a Resolução nº 524/06 (parágr. Ún., art. 1º), do Conselho da Justiça Federal e com fundamento 

nos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/1980, não vislumbro mais óbice legal ou jurisprudencial na utilização do bloqueio 

eletrônico de ativos financeiros, como primeira opção de constrição patrimonial. 3. Assim, a título de penhora, 

DETERMINO o bloqueio dos valores existentes em conta-corrente, poupança e em qualquer modalidade de 

investimento financeiro de titularidade de SIMONE DE AZEVEDO BARBOSA (CPF: 078.441.148-43) os quais serão 

transferidos para a agência 4042, da Caixa Econômica Federal, permanecendo à disposição deste juízo. 4. O bloqueio se 

limitará ao valor atualizado do débito, o qual não sendo obtido pelos meios eletrônicos disponíveis, deverá ser 

informado pela exequente no prazo de 5 (cinco) dias. 5. A seguir, proceda-se pelo SISTEMA BACENJUD, 

requisitando-se seja veiculada a presente decisão, para cumprimento em 10 (dez) dias, pelos estabelecimentos bancários 
e financeiros. 6. Cumpra-se imediatamente. 7. Excedendo-se o bloqueio, libere-se de plano. 8. Concluídas as 

diligências, intimem-se.  

 

0006697-23.2002.403.6119 (2002.61.19.006697-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA 

PERLIN) X DOMINGOS A PECANHA & CIA LTDA 

1. Considerando o resultado obtido com a ordem de bloqueio eletrônico, em face do valor do crédito tributário em 

execução, abra-se vista à exeqüente, por trinta (30) dias, para informar se há interesse no prosseguimento da diligência 

e, também, para se manifestar quanto ao prosseguimento da execução.2. Com a resposta, tornem conclusos.3. Publique-

se a decisão de fls. 53.4. Int.(FL. 53)1. Fls. 47/51: Primeiramente, nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem 

apreciados os seus pedidos, regularize a procuradora da exequente Dra. Ana Cristina Perlin (OAB/SP 242.185) a 

representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição 

e Posse da atual Diretoria do Conselho Regional de Farmácia de SP. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Sem prejuízo do ítem 

anterior, e considerando a Resolução nº 524/06 (parágr. Ún., art. 1º), do Conselho da Justiça Federal e com fundamento 

nos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/1980, não vislumbro mais óbice legal ou jurisprudencial na utilização do bloqueio 

eletrônico de ativos financeiros, como primeira opção de constrição patrimonial. 3. Assim, a título de penhora, 

DETERMINO o bloqueio dos valores existentes em conta-corrente, poupança e em qualquer modalidade de 
investimento financeiro de titularidade de DOMINGOS A PEÇANHA & CIA LTDA (CNPJ: 49.036.452/0001-12) os 

quais serão transferidos para a agência 4042, da Caixa Econômica Federal, permanecendo à disposição deste juízo. 4. O 

bloqueio se limitará ao valor atualizado do débito, o qual não sendo obtido pelos meios eletrônicos disponíveis, deverá 

ser informado pela exequente no prazo de 5 (cinco) dias. 5. A seguir, proceda-se pelo SISTEMA BACENJUD, 

requisitando-se seja veiculada a presente decisão, para cumprimento em 10 (dez) dias, pelos estabelecimentos bancários 

e financeiros. 6. Cumpra-se imediatamente. 7. Excedendo-se o bloqueio, libere-se de plano. 8. Concluídas as 

diligências, intimem-se.  

 

0008716-65.2003.403.6119 (2003.61.19.008716-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X JULIO TSUYOSHI 

NODA 
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1. Proceda-se à transferência dos valores bloqueados.2. A seguir, intime-se o executado JULIO TSUYOSHI NODA da 

penhora incidente sobre o valor bloqueado às fls. 35/38, bem como do prazo de trinta (30) dias para oferecimento de 

embargos à execução fiscal, conforme dispõe o artigo 16, da Lei n.º 6.830/80.3. Resultando positiva a intimação, 

aguarde-se o decurso do prazo legal para apresentação de eventuais embargos, certificando-se. Não localizado o 

executado, intime-se por edital.4. Decorrido in albis o prazo legal, oficie-se à CEF para conversão em renda dos valores 

depositados. 5. A seguir, abra-se vista à exeqüente, por 30 (trinta) dias, para se manifestar quanto à satisfação do 

crédito. 6. Expeça-se o necessário para fins de intimação.......(FL. 34)1. Considerando a Resolução nº 524/06 (parágr. 

Ún., art. 1º), do Conselho da Justiça Federal e com fundamento nos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/1980, não vislumbro 

mais óbice legal ou jurisprudencial na utilização do bloqueio eletrônico de ativos financeiros, como primeira opção de 

constrição patrimonial. 2. Assim, a título de penhora, DEFIRO o pedido de fls. 27/28, proceda-se ao bloqueio dos 

valores existentes em conta-corrente, poupança e em qualquer modalidade de investimento financeiro de titularidade de 

JULIO TSUYOSHI NODA (CPF: 021.938.948-92) os quais serão transferidos para a agência 4042, da Caixa 

Econômica Federal, permanecendo à disposição deste juízo. 3. O bloqueio se limitará ao valor atualizado do débito, o 

qual não sendo obtido pelos meios eletrônicos disponíveis, deverá ser informado pela exequente no prazo de 5 (cinco) 

dias. 4. A seguir, proceda-se pelo SISTEMA BACENJUD, requisitando-se seja veiculada a presente decisão, para 

cumprimento em 10 (dez) dias, pelos estabelecimentos bancários e financeiros. 5. Cumpra-se imediatamente. 6. 

Excedendo-se o bloqueio, libere-se de plano. 7. Concluídas as diligências, intimem-se.  

 
0003583-08.2004.403.6119 (2004.61.19.003583-9) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X C L ALVES & CIA/ LTDA(SP148383 - 

CHRISTIANE CAVALCANTE) 

Dos documentos trazidos pela exequente, fls. 49/70, notadamente a certidão do oficial de justiça de fl. 70, constato a 

ocorrência de dissolução irregular da executada com sucessão simulada pela empresa Guedes Comercial de Alimentos 

Ltda., de titularidade de parentes dos sócios daquela, com o fim de frustrar credores. Com efeito, há confusão objetiva, 

com mesmo objeto social, patrimonial, com mesma sede e máquinas de ambas as empresas dividindo o mesmo espaço, 

e subjetiva, mantidas ambas as empresas pela mesma família. Releva notar, ainda, que a Guedes foi fundada poucos 

meses depois da citação da executada principal. Assim, com fundamento no art. 50 do CC, redireciono a execução em 

face de Guedes Comercial de Alimentos Ltda.Cite-se a corresponsável pela via postal, no endereço indicado pela 

exequente, fl. 46.Decorrido o prazo sem pagamento ou apresentação de bens em garantia, expeça-se mandado de 

penhora e avaliação. Intimem-se.Guarulhos, 27 de abril de 2011. 

 

0006579-76.2004.403.6119 (2004.61.19.006579-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X LAERCIO PINTO 

1. Dê-se ciência à exeqüente do resultado da diligência retro, a qual, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá manifestar-se 

quanto o prosseguimento da execução. 2. No silêncio, arquivem-se por sobrestamento, até eventual provocação das 
partes.3. Int. 

 

0002319-19.2005.403.6119 (2005.61.19.002319-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

MARVITEC IND/ E COM/ LTDA - MASSA FALIDA(SP110320 - ELIANE GONSALVES) 

RelatórioTrata-se de incidente de exceção de pré-executividade objetivando a extinção da presente ação executiva 

fiscal, sob o fundamento de vícios formais da CDA e prescrição e decadência.Manifesta-se a União pelo não cabimento 

ou rejeição da exceção, sustentando a não ocorrência de decadência ou prescrição. É o relatório. Passo a decidir.A 

exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, 

portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as 

quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação 

probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de 

Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício 

que não demandem dilação probatória.(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 

07/10/2009)Outras matérias devem ser deduzidas em ação de embargos do devedor, sob pena de violação à legislação 

processual.Requisitos formais da CDAA certidão dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, 

elidida apenas mediante prova inequívoca, nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei n. 6.830/80, o que não 

ocorre no presente caso.Todos os requisitos formais da CDA prescritos pelos arts. 2º, 5º da Lei n. 6.830/80 e 202 do 
Código Tributário Nacional restam atendidos, permitindo a perfeita determinação da origem, o valor, a natureza e o 

fundamento legal da dívida, bem como dos critérios legais para o cálculo de juros e demais encargos.Saliento, ainda, 

que a forma de composição da correção monetária e dos juros está devidamente explicitada na certidão de dívida ativa 

apresentada, com indicação da legislação de regência aplicada, adotados os índices legais cabíveis. Com efeito, não se 

exige a descrição minuciosa dos critérios de cálculo e a apresentação de planilhas detalhadas, mas tão somente as 

disposições legais pertinentes. É dever do embargante demonstrar que a aplicação da legislação indicada não leva aos 

valores discriminados, ônus do qual não se desincumbiu.Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO PARCIAL DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. 

ARTIGO 174, CAPUT DO CTN. DCTF. PRECEDENTES DO STJ.5.Certidão de Dívida Ativa que preenche os 

requisitos formais previstos no 5º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, pois não torna nulo o título executivo a ausência de 

indicação dos critérios de cálculo da multa, juros e correção monetária, devendo apenas constar da certidão a sua 
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previsão legal.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 338914 

Processo: 200803000229887 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/02/2009 Documento: 

TRF300222298 - DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 1026 - JUIZ LAZARANO NETO)PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.(...)2. A petição inicial, em 

conjunto com a certidão de dívida ativa, contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a 

fornecer as informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da 

matéria versada na execução.3. Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo 

suficiente a CDA, enquanto título executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da 

legislação.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 134877 Processo: 

200803990447142 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 09/10/2008 Documento: 

TRF300191919 - DJF3 DATA:21/10/2008 - JUIZ CARLOS MUTA)Da mesma forma, não se exige a juntada aos autos 

do processo administrativo fiscal, não havendo disposição legal nesse sentido. Muito ao contrário, dispõe o art. 41 da 

Lei de Execuções Fiscais que este se encontra disponível às partes na repartição fiscal, o que se deve presumir ter sido 

observado, à falta de prova em contrário. Ademais, não justificou a embargante sua necessidade para a prova dos fatos 

que alega.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - REQUISIÇÃO - NEGATIVA - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

INEXISTÊNCIA. 1. Nos termos do art. 41 da Lei de Execuções Fiscais, o processo administrativo fiscal encontra-se 

disponível às partes do processo, devendo o executado, ao solicitar sua requisição em juízo, demonstrar a pertinência de 
sua juntada para a prova dos vícios apontados na execução, bem como a negativa de disponibilização pela repartição 

fiscal. 2. Inexiste cerceamento de defesa se a prova encontrava-se disponível ao executado. 3. Agravo regimental não 

provido. Processo AGRESP 200900094444 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

1117410 - Relator(a) ELIANA CALMON - Sigla do órgão STJ - Órgão julgador SEGUNDA TURMA - Fonte DJE 

DATA:28/10/2009 - Data da Decisão 13/10/2009 - Data da Publicação 28/10/2009)PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. CDA. 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. ARTIGO 3º DA LEF. (...). 4. A lei não expressa como requisito da inicial 

para propositura da execução fiscal a juntada da notificação de processo administrativo. Entende-se que o ajuizamento 

prescinde, até mesmo, de cópia do processo administrativo, visto que incumbe ao devedor o ônus de infirmar a 

presunção de certeza e liquidez da CDA. 5. Recurso especial parcialmente provido para determinar o prosseguimento da 

execução fiscal. (Processo RESP 200900163161 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1120219 - Relator(a) BENEDITO 

GONÇALVES - Sigla do órgão STJ - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte DJE DATA:01/12/2009 - Data da 

Decisão 24/11/2009 - Data da Publicação 01/12/2009) Não subsiste, portanto, a alegação da embargante de vício da 

CDA capaz de frustrar o exercício do contraditório e da ampla defesa.Decadência e Prescrição Inicialmente, atesto a 

inocorrência de decadência do dever da Administração Tributária de constituir o crédito tributário, pois este já foi 

constituído pela executada, mediante DCTF, como consta das CDAs (constituição por declaração) oportunidade em que 
verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o 

montante do tributo devido e se identificou como sujeito passivo. Em outros termos, praticou ato de acertamento do 

crédito tributário de forma individual e concreta, assim como faz a Administração Tributária com o lançamento, razão 

pela qual este fica dispensado.Acerca da prescrição, não está demonstrada sua ocorrência.O termo inicial desta será o 

primeiro dia de exigibilidade do crédito tributário constituído, vale dizer, o vencimento do débito ou a entrega da DCTF 

que serviu de base à inscrição em dívida ativa, o que ocorrer por último, já que ambos são eventos imprescindíveis a tal 

exigibilidade. Nesse sentido é a mais recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECLARAÇÃO ENTREGUE PELO CONTRIBUINTE.PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.1. Nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, o prazo prescricional inicia-se a partir do dia seguinte ao da entrega da declaração ou do 

vencimento, o que ocorrer por último. Inviável a aplicação cumulativa dos períodos referidos nos arts. 150, 4º, e 174 do 

CTN.2. Agravo Regimental não provido.(AgRg no Ag 1056045/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 25/05/2009)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. 

PRAZO PRESCRICIONAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. FALTA DE ELEMENTOS NOS AUTOS QUE 

COMPROVEM A DATA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE.IMPOSSIBILIDADE.1. Em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do 
crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for 

posterior, quando, só a partir desse momento, o crédito torna-se constituído e exigível pela Fazenda pública.2. O 

presente caso trata de COFINS e CSSL declarados e não pagos, cujos vencimentos se deram entre 04/1998 a 05/1999, 

tendo sido a presente execução fiscal ajuizada em 25.11.2003. Todavia, não há como acolher a alegação de prescrição 

dos créditos tributários, posto que não há prova nos autos da data de entrega da declaração do tributo pela empresa 

agravante, momento em que o crédito é constituído definitivamente e inaugurado o prazo prescricional para o 

ajuizamento do executivo fiscal.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 739.577/PR, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 23/10/2009)O marco inicial do prazo 

não está demonstrado quanto a nenhuma das inscrições, pois não foram apresentadas pela executada as DCTFs que lhes 

deram origem, de forma que a análise da prescrição de tais débitos está prejudicada, à falta de elementos que a 

evidenciem.Com efeito, ônus de provar o marco inicial da prescrição é da embargante, pois, nos termos do art. 3º, 
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parágrafo único, da Lei n. 8.630/80, a inscrição em dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza, que só será 

elidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. Sendo ato administrativo, também 

há presunção relativa de sua legitimidade e veracidade. Não fosse isso, dispõe o art. 333 do CPC, o ônus da prova dos 

fatos cabe à parte que os alega.Contudo, não logrou demonstrar de forma inequívoca suas alegações, vale dizer, sem 

comprovação da data de apresentação das DCTFs, que a embargante poderia fazer facilmente, mediante cópias dos 

recibos de entrega que deve ter em seu poder, não é sequer possível saber se o termo inicial da prescrição, no caso 

concreto, é a data do vencimento ou a data declaração, nem se pode presumir que seja aquela e não esta.Intimação por 

Edital Conforme consta da CDA, o crédito tributário foi constituído por DCTF apresentada pela própria executada, 

sendo impertinente discutir a forma de intimação de um auto de infração desnecessário e que sequer existiu.Ante o 

exposto, INDEFIRO a exceção.Dê-se prosseguimento ao determinado à fl. 105.intimem-se. Guarulhos, 27 de abril de 

2011. 

 

0003869-49.2005.403.6119 (2005.61.19.003869-9) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X ODAIR 

DE ALCANTARA 

1. Considerando o resultado obtido com a ordem de bloqueio eletrônico, em face do valor do crédito tributário em 

execução, abra-se vista à exeqüente, por trinta (30) dias, para informar se há interesse no prosseguimento da diligência 

e, também, para se manifestar quanto ao prosseguimento da execução.2. Com a resposta, tornem conclusos.3. Publique-
se a decisão de fls. 49.4. Int.(FL. 49)1. Fls. 39: INDEFIRO, uma vez que a executada fora citada às f. 37.2. Com fulcro 

na Resolução nº 524/06, art. 1º do Conselho da Justiça Federal c.c. Arts. 7º, II e 11, I ambos da Lei 6.830/80, 

DETERMINO o bloqueio dos valores existentes em conta-corrente, poupança e em qualquer modalidade de 

investimento financeiro de titularidade de ODAIR DE ALCÂNTARA, CPF 143.099.711-72, os quais serão transferidos 

para a agência 4042, da Caixa Econômica Federal, permanecendo à disposição deste juízo. O bloqueio se limitará ao 

valor atualizado do débito, acrescido dos honorários, conforme informado pela exeqüente às fls. 44.3. Proceda-se pelo 

SISTEMA BACENJUD, requisitando-se seja veiculada a presente decisão, para cumprimento em 10 (dez) dias, pelos 

estabelecimentos bancários e financeiros.4. Cumpra-se imediatamente.5. Concluídas as diligências, intimem-se.  

 

0005090-67.2005.403.6119 (2005.61.19.005090-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X MARISA APARECIDA JUST 

1. Considerando o resultado obtido com a ordem de bloqueio eletrônico, em face do valor do crédito tributário em 

execução, abra-se vista à exeqüente, por trinta (30) dias, para informar se há interesse no prosseguimento da diligência 

e, também, para se manifestar quanto ao prosseguimento da execução.2. Com a resposta, tornem conclusos.3. Publique-

se a decisão de fls. 37.4. Int.(FL. 37)1. Fls. 32/35: Primeiramente, nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem 

apreciados os seus pedidos, regularize a procurador da exequente Dr. Fábio Cesar Guarizi (OAB/SP 218.591) a 

representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição 
e Posse da atual Diretoria do Conselho Regional de Psicologia SP. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Sem prejuízo do ítem 

anterior, e considerando a Resolução nº 524/06 (parágr. Ún., art. 1º), do Conselho da Justiça Federal e com fundamento 

nos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/1980, não vislumbro mais óbice legal ou jurisprudencial na utilização do bloqueio 

eletrônico de ativos financeiros, como primeira opção de constrição patrimonial. 3. Assim, a título de penhora, 

DETERMINO o bloqueio dos valores existentes em conta-corrente, poupança e em qualquer modalidade de 

investimento financeiro de titularidade de MARISA APARECIDA JUST (CPF: 872.124.128-72) os quais serão 

transferidos para a agência 4042, da Caixa Econômica Federal, permanecendo à disposição deste juízo. 4. O bloqueio se 

limitará ao valor atualizado do débito, o qual não sendo obtido pelos meios eletrônicos disponíveis, deverá ser 

informado pela exequente no prazo de 5 (cinco) dias. 5. A seguir, proceda-se pelo SISTEMA BACENJUD, 

requisitando-se seja veiculada a presente decisão, para cumprimento em 10 (dez) dias, pelos estabelecimentos bancários 

e financeiros. 6. Cumpra-se imediatamente. 7. Excedendo-se o bloqueio, libere-se de plano. 8. Concluídas as 

diligências, intimem-se.  

 

0005187-67.2005.403.6119 (2005.61.19.005187-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X PATRICIA MENDES PEDROSO 

1. Proceda-se à transferência dos valores bloqueados.2. A seguir, intime-se a executada PATRICIA MENDES 

PEDROSO da penhora incidente sobre o valor bloqueado às fls. 38/41, bem como do prazo de trinta (30) dias para 
oferecimento de embargos à execução fiscal, conforme dispõe o artigo 16, da Lei n.º 6.830/80.3. Resultando positiva a 

intimação, aguarde-se o decurso do prazo legal para apresentação de eventuais embargos, certificando-se. Não 

localizado o executado, intime-se por edital.4. Decorrido in albis o prazo legal, oficie-se à CEF para conversão em 

renda dos valores depositados. 5. A seguir, abra-se vista à exeqüente, por 30 (trinta) dias, para se manifestar quanto à 

satisfação do crédito. 6. Expeça-se o necessário para fins de intimação...............(FL. 37)1. Considerando a Resolução nº 

524/06 (parágr. Ún., art. 1º), do Conselho da Justiça Federal e com fundamento nos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/1980, 

não vislumbro mais óbice legal ou jurisprudencial na utilização do bloqueio eletrônico de ativos financeiros, como 

primeira opção de constrição patrimonial. 2. Assim, a título de penhora, DETERMINO o bloqueio dos valores 

existentes em conta-corrente, poupança e em qualquer modalidade de investimento financeiro de titularidade de 

PATRICIA MENDES PEDROSO (CPF: 143.849.528-56) os quais serão transferidos para a agência 4042, da Caixa 

Econômica Federal, permanecendo à disposição deste juízo. 3. O bloqueio se limitará ao valor atualizado do débito, o 
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qual não sendo obtido pelos meios eletrônicos disponíveis, deverá ser informado pela exequente no prazo de 5 (cinco) 

dias. 4. A seguir, proceda-se pelo SISTEMA BACENJUD, requisitando-se seja veiculada a presente decisão, para 

cumprimento em 10 (dez) dias, pelos estabelecimentos bancários e financeiros. 5. Cumpra-se imediatamente. 6. 

Excedendo-se o bloqueio, libere-se de plano. 7. Concluídas as diligências, intimem-se.  

 

0004441-68.2006.403.6119 (2006.61.19.004441-2) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X ADRIANA FRANCISCA DE C SOUZA 

LAYBER 

1. Proceda-se à transferência dos valores bloqueados.2. A seguir, intime-se a executada ADRIANA FRANCISCA DE 

CAMPOS SOUZA da penhora incidente sobre o valor bloqueado às fls. 29/32, bem como do prazo de trinta (30) dias 

para oferecimento de embargos à execução fiscal, conforme dispõe o artigo 16, da Lei n.º 6.830/80.3. Resultando 

positiva a intimação, aguarde-se o decurso do prazo legal para apresentação de eventuais embargos, certificando-se. 

Não localizado o executado, intime-se por edital.4. Decorrido in albis o prazo legal, oficie-se à CEF para conversão em 

renda dos valores depositados. 5. A seguir, abra-se vista à exeqüente, por 30 (trinta) dias, para se manifestar quanto à 

satisfação do crédito. 6. Intime-se, expeça-se o necessário.......(FL. 28)1. Considerando a Resolução nº 524/06 (parágr. 

Ún., art. 1º), do Conselho da Justiça Federal e com fundamento nos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/1980, não vislumbro 

mais óbice legal ou jurisprudencial na utilização do bloqueio eletrônico de ativos financeiros, como primeira opção de 

constrição patrimonial. 2. Assim, a título de penhora, proceda-se ao bloqueio dos valores existentes em conta-corrente, 
poupança e em qualquer modalidade de investimento financeiro de titularidade de ADRIANA FRANCISCA DE C. 

SOUZA (CPF: 154.492.168-31), os quais serão transferidos para a agência 4042, da Caixa Econômica Federa, 

permanecendo à disposição deste Juízo.3. O bloqueio se limitará ao valor atualizado do débito, o qual não sendo obtido 

pelos meios eletrônicos disponíveis, deverá ser informado pela exequente no prazo de 5 (CINCO) DIAS. 4. A seguir, 

proceda-se pelo SISTEMA BACENJUD, requisitando-se seja veiculada a presente decisão, para cumprimento em 10 

(DEZ) DIAS, pelos estabelecimentos bancários e financeiros. 5. Cumpra-se imediatamente. 6. Excedendo-se o 

bloqueio, libere-se de plano. 7. Concluídas as diligências, intimem-se.  

 

0004698-93.2006.403.6119 (2006.61.19.004698-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X MARISA APARECIDA JUST 

1. Considerando o resultado obtido com a ordem de bloqueio eletrônico, em face do valor do crédito tributário em 

execução, abra-se vista à exeqüente, por trinta (30) dias, para informar se há interesse no prosseguimento da diligência 

e, também, para se manifestar quanto ao prosseguimento da execução.2. Com a resposta, tornem conclusos.3. Publique-

se a decisão de fls. 18.4. Int.(FL. 18)1. Fls. 13/15: Primeiramente, nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem 

apreciados os seus pedidos, regularize a procurador da exequente Dr. Fábio Cesar Guarizi (OAB/SP 218.591) a 

representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição 

e Posse da atual Diretoria do Conselho Regional de Psicologia SP. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Sem prejuízo do ítem 
anterior, e considerando a Resolução nº 524/06 (parágr. Ún., art. 1º), do Conselho da Justiça Federal e com fundamento 

nos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/1980, não vislumbro mais óbice legal ou jurisprudencial na utilização do bloqueio 

eletrônico de ativos financeiros, como primeira opção de constrição patrimonial. 3. Assim, a título de penhora, 

DETERMINO o bloqueio dos valores existentes em conta-corrente, poupança e em qualquer modalidade de 

investimento financeiro de titularidade de MARISA APARECIDA JUST (CPF: 872.124.128-72) os quais serão 

transferidos para a agência 4042, da Caixa Econômica Federal, permanecendo à disposição deste juízo. 4. O bloqueio se 

limitará ao valor atualizado do débito, o qual não sendo obtido pelos meios eletrônicos disponíveis, deverá ser 

informado pela exequente no prazo de 5 (cinco) dias. 5. A seguir, proceda-se pelo SISTEMA BACENJUD, 

requisitando-se seja veiculada a presente decisão, para cumprimento em 10 (dez) dias, pelos estabelecimentos bancários 

e financeiros. 6. Cumpra-se imediatamente. 7. Excedendo-se o bloqueio, libere-se de plano. 8. Concluídas as 

diligências, intimem-se.  

 

0007642-68.2006.403.6119 (2006.61.19.007642-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X RENATO VARGAS MOREIRA 

1. Considerando o resultado obtido com a ordem de bloqueio eletrônico, em face do valor do crédito tributário em 

execução, abra-se vista à exeqüente, por trinta (30) dias, para informar se há interesse no prosseguimento da diligência 

e, também, para se manifestar quanto ao prosseguimento da execução.2. Com a resposta, tornem conclusos. 
 

0008222-64.2007.403.6119 (2007.61.19.008222-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X STELLA AMORIM SANTOS 

1. Considerando o resultado obtido com a ordem de bloqueio eletrônico, em face do valor do crédito tributário em 

execução, abra-se vista à exeqüente, por trinta (30) dias, para informar se há interesse no prosseguimento da diligência 

e, também, para se manifestar quanto ao prosseguimento da execução.2. Com a resposta, tornem conclusos. 

 

0010780-72.2008.403.6119 (2008.61.19.010780-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) X MARIA GISLENE ALEXANDRE VIEIRA DE SOUZA 

1. Dê-se ciência à exeqüente do resultado da diligência retro, a qual, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá manifestar-se 

quanto o prosseguimento da execução. 2. No silêncio, arquivem-se por sobrestamento, até eventual provocação das 
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partes.3. Int. 

 

0001732-55.2009.403.6119 (2009.61.19.001732-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ROSANGELA DEUNGARO OTOBONI 

1. Dê-se ciência à exeqüente do resultado da diligência retro, a qual, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá manifestar-se 

quanto o prosseguimento da execução. 2. No silêncio, arquivem-se por sobrestamento, até eventual provocação das 

partes.3. Int. 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 
Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3134 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004709-83.2010.403.6119 - JOHNANTH DAVID CARLOS CARVALHO LIMA(SP125080 - SILVIA DE 

FIGUEIREDO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Autor: Johnanth David Carlos Carvalho LimaRéu: União FederalDECISÃOFls. 159/161, indefiro o requerimento de 

esclarecimentos por parte do senhor perito, haja vista que o laudo foi conclusivo e a prova destina-se à instrução do 

espírito do Juízo que está satisfeito.Dada a recuperação do autor para o exercício de qualquer atividade, quesitos do 

Juízo 3, 4.7 e 6.1; quesitos do réu 1, 5 e 16; quesitos do autor 1, 2 e 9; declaro sem efeito a liminar, desde a data do 

laudo, podendo, a critério discricionário da ré, ser licenciada ex officio.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3138 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0002270-65.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002234-23.2011.403.6119) 

ABLA EL HUSSEINI(SP074825 - ANTONIO MACIEL) X JUSTICA PUBLICA 

Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento. 

 

ACAO PENAL 
0002234-23.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ABLA EL HUSSEINI(SP074825 - ANTONIO MACIEL E 

SP292286 - MARIO SERGIO CAMARGO DE ALMEIDA) 

1. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E MANDADO, PARA OS DEVIDOS 

FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para tanto, segue abaixo a qualificação da acusada:- ABLA EL 

HUSSEINI, libanesa, casada, dona de casa, portadora do passaporte PPT RL 1904808, nascida no dia 07/05/1966, filha 

de Mounira Hachem e Mahmoud El Husseini, atualmente presa e recolhida na Penitenciária Feminina da Capital em 

São Paulo/SP.2. A acusada constituiu defensor nos autos, o qual apresentou defesa escrita às fls. 62/84, requerendo o 

afastamento da denúncia pelo artigo 297 do Código Penal ou a absolvição pela falta de provas de tal acusação. Requer, 

ainda, a absolvição da ré pelo crime tipificado no artigo 304 do mesmo diploma legal.Não há que se falar em absolvição 

sumária nos presentes autos, uma vez que não estão presentes as hipóteses previstas no artigo 397 do Código de 

Processo Penal, quais sejam, causa excludente da ilicitude do fato, excludente de culpabilidade, extinção de 
punibilidade e evidência de que o fato narrado não constitui crime.Tendo em vista a necessidade de expedição de Carta 

Precatória para a oitiva das testemunhas de defesa, DESIGNO o dia 31 de maio de 2011, às 14 horas para realização da 

AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO, INSTRUÇÃO, DEBATES E JULGAMENTO, neste Juízo. Alerto as partes 

que os memoriais serão colhidos em audiência, para o que deverão estar devidamente preparadas. Nessa ocasião, as 

partes poderão se utilizar de minutas das respectivas peças - em arquivos informatizados - para inclusão no termo de 

deliberação, após eventuais ajustes e observações que reputarem necessárias, em face da prova colhida em audiência.3. 

A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS 

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SPDepreco a intimação da acusada qualificada no preâmbulo desta 

decisão, para comparecer a este Juízo, situado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, Guarulhos/SP, no dia e hora 

designados para a realização da audiência de instrução e julgamento.Depreco, ainda, a Vossa Excelência a 

INTIMAÇÃO e OITIVA, em data a ser designada por esse MM. Juízo, da testemunha abaixo qualificada, arrolada pela 

defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista tratar-se de processo com réu preso:- JOSEPH SAYAH, com 

escritório da Avenida Paulista, nº 688, 16º andar, São Paulo/SP.4. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 

DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE COLOMBO/PR 

Depreco a Vossa Excelência a INTIMAÇÃO e OITIVA, em data a ser designada por esse MM. Juízo, das testemunhas 

abaixo qualificadas, arroladas pela defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista tratar-se de processo com réu 
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preso:- MOHAMAD MAHMOUD EL HUSSEINI, residente na Estrada Graciosa, 1495, Colombo, PR, CEP 83.413-

200;- DEIVIS HELEN CALAMUCCI residente na Estrada Graciosa, 1495, Colombo, PR, CEP 83.413-200.5. A(O) 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA 

COMARCA DE PINHAIS/PR Depreco a Vossa Excelência a INTIMAÇÃO e OITIVA, em data a ser designada por 

esse MM. Juízo, da testemunha abaixo qualificadas, arrolada pela defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista 

tratar-se de processo com réu preso:- LEILA DE ROCIO ALMEIDA DRUZICZ, residente na Avenida Jacob 

Macanhan, nº 1890, Pinhais, PR.6. AO DIRETOR DO PRESÍDIORequisito o acusado qualificado no preâmbulo desta 

decisão para comparecer a este Juízo no dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, informando 

que a escolta será realizada pela Polícia Federal.7. À SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERALProvidencie a 

escolta do acusado qualificado no intróito desta decisão para comparecer a este Juízo no dia e hora designados para a 

audiência de instrução e julgamento, informando que o respectivo presídio já foi comunicado.8. À CENTRAL DE 

MANDADOS8.1. Intimem-se as testemunhas abaixo qualificadas, na forma da lei, para comparecerem, 

impreterivelmente e sob pena de desobediência, à sala de audiências deste Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP, 

situado na Rua Sete de Setembro, 138, Centro - Guarulhos/SP, no dia e hora designados para a audiência de instrução e 

julgamento, a fim de participarem da audiência designada, como testemunhas arroladas pela acusação e/ou pela defesa:- 

OTÁVIO TEIXEIRA MENDES, agente de Polícia Federal, matrícula nº 15742, lotado e em exercício na DPF/AIN/SP;- 

LEANDRO SCALZONE, agente de Segurança, matrícula nº 02.487-08/INFRAERO, com endereço comercial na TAM 

LINHAS AÉREAS, Terminal I do aeroporto internacional de Guarulhos.8.2. Comunique-se ao Delegado da Polícia 
Federal no aeroporto internacional de Guarulhos que no dia e hora mencionados no intróito desta decisão será realizada 

audiência de interrogatório, instrução, debates e julgamento nos autos da ação criminal supramencionada, oportunidade 

em que será ouvido o agente de Polícia Federal OTÁVIO TEIXEIRA MENDES, matrícula nº 15742.9. Com a 

publicação da presente decisão saem as partes intimadas da expedição das Cartas Precatórias, ficando cientes que, findo 

o prazo assinalado para o seu cumprimento, será dado prosseguimento ao feito, independentemente do cumprimento, 

nos termos do art. 222, 2º do Código de Processo Penal, bem como que deverão acompanhar o seu andamento perante o 

Juízo Deprecado, nos termos da súmula 273 do Superior Tribunal de Justiça. Esclareça-se que, caso as testemunhas 

arroladas pela defesa não tenham conhecimento dos fatos narrados na presente ação penal, tratando-se de testemunhas 

meramente referenciais, fica facultada a juntada de declarações até o momento das alegações finais, hipótese em que a 

defesa deverá manifestar a desistência expressa de suas oitivas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, com vistas a 

conferir maior celeridade ao feito.Em caso de desistência da oitiva das testemunhas, solicite-se aos Juízos deprecados, 

via correio eletrônico, a devolução das Cartas Precatórias independentemente do cumprimento.10. Publique-se. 

Intimem-se.  

 

Expediente Nº 3141 
 

REPRESENTACAO CRIMINAL 
0006279-46.2006.403.6119 (2006.61.19.006279-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002508-65.2003.403.6119 (2003.61.19.002508-8)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CHUNG CHOUL 

LEE(SP203514 - JOSÉ ALBERTO ROMANO) X VALTER JOSE DE SANTANA X MARIA DE LOURDES 

MOREIRA(SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO) X ANTONIO HENRIQUE PEREIRA LEITE X 

FABIO DA SILVA SANTOS X WANG LI MIN 

O defensor da ré MARIA DE LOURDES MOREIRA, apesar de devidamente intimado a apresentar as alegações finais 

por 04 (quatro) vezes, permaneceu inerte. Diante do exposto, intime-se a acusada MARIA DE LOURDES quando 

comparecer em secretaria para assinar o termo de comparecimento, a constituir novo defensor em 05 (cinco) dias, 

intimando-a ainda que, no silêncio, a Defensoria Pública da União atuará em sua defesa. Publique-se. 

 

ACAO PENAL 
0008036-70.2009.403.6119 (2009.61.19.008036-3) - JUSTICA PUBLICA X JOSE INACIO MEDICI BERMUDES 

JUNIOR 

1. Indefiro o pedido formulado pela Dra. Adriane Almeida de Oliveira, para que as intimações sejam enviadas por carta 

registrada com AR ao seu endereço, uma vez que o advogado deve acompanhar as publicações oficiais pertinentes à 

Seção Judiciária onde tramita a ação penal em que atua, e que à fl.135, já foi determinado que as intimações sejam 

encaminhadas ao seu correio eletrônico, por mera faculdade deste Juízo. 2. O réu é empresário, conforme documentos 
juntados às fls. 193/194, e casado com Adriana Fernandes Camponez, agente penitenciária, (fl.195), razão pela qual 

presume-se possuir condições financeiras em comparecer a este Juízo para ser interrogado. Diante do exposto, 

mantenho a decisão que designou seu interrogatório perante este Juízo. Todavia, se assim desejar, poderá anexar aos 

autos, cópias das declarações de imposto de renda do casal, dos ultimos 05 (cinco) anos, bem como documentos que 

comprovem que realmente não tem condições de comparecer a este Juízo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3142 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0002730-52.2011.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI MAGNANI) 

X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA - Autos nº 0002730-52.2011.403.6119Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL Ré: 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIAJuízo: 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SPMatéria: 

CÍVEL - ENXAGUANTES BUCAIS - OBRIGAÇÃO DE FAZER - COMPETÊNCIA. Vistos e examinados os 

autos.Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face da AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITARIA - ANVISA, com o objetivo de obter provimento judicial que a determine 

à ANVISA exigir dos fabricantes de enxaguantes bucais com álcool em sua composição, a inserção de informações, nas 

embalagens ou rótulos, sobre a existência de estudos que apontam riscos à saúde, decorrentes do uso diário e 

indiscriminado de tais produtos (inclusive associando-se à gênese de câncer de boca), bem como a fixação de multa 

diária no valor de R$ 100.000,00 em caso de descumprimento. Inicial com os documentos de fls. 18/147.Decisão 

determinando a notificação ré, nos termos do art. 2º, da Lei nº 8.437/92.Manifestação preliminar da ré às fls. 134/169, 

alegando, preliminarmente, incompetência absoluta do Juízo. No mérito, alegou que até o momento não há dados 

suficientes para estabelecer a relação entre o uso de enxaguatório bucal contendo etanol e a ocorrência de câncer de 

boca.Autos conclusos em 14/04/11 (fl. 170).É o relatório. DECIDO.Alega a autora omissão da ré consistente na 

inexistência de norma objetivando compelir os fabricantes de enxaguantes bucais com álcool em sua composição a 

informar, nas embalagens ou rótulos, sobre a existência de estudos que apontam riscos à saúde, decorrentes do uso 

diário e indiscriminado destes.De outra banda, alega a ré não possuir, o Posto de Fiscalização Aeroportuária de 

Guarulhos (órgão de competência territorial restrita à subseção de Guarulhos), atribuição para regular a matéria em 

comento, sendo o órgão competente para tanto, a Gerência-Geral de Cosméticos (CGCOS), sediada em 
Brasília/DF.Razão assiste à ré, em razão de a omissão apontada pela autora consistir na eventual produção de norma 

que que vincule todos os fabricantes de enxaguantes bucais, em todo o território nacional, devendo a matéria ser levada 

à discussão perante a Gerência-Geral de Cosméticos (CGCOS) da Anvisa, sediada em Brasília/DF.Nessa senda, exsurge 

a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, porquanto o art. 2º da Lei nº 7.437/85 prevê a 

competência funcional do Juízo do local do dano:Art. 2º. As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local 

onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.Parágrafo único. A 

propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma 

causa de pedir ou o mesmo objeto. Por todo o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e 

julgar esta causa.Decorrido o prazo recursal em relação a esta decisão, remetam-se os autos a uma das Varas Federais 

Cíveis da Subseção Judiciária de Brasília/DF, nos termos do art. 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil, 

procedendo-se às anotações de praxe.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001111-63.2006.403.6119 (2006.61.19.001111-0) - LIGIA MARIA DE SOUZA(SP036362 - LEOPOLDINA DE 

LURDES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela(o) ré(u) nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520, 

caput, do CPC.Intime-se a parte contrária para que ofereça as contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005627-92.2007.403.6119 (2007.61.19.005627-3) - JOAO DOS SANTOS(SP178099 - SANDRA DO VALE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca da decisão de fls. 146/148 exarada em sede de agravo na forma de instrumento perante o 

TRF da 3ª Região. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do art. 520, caput, do CPC.Intime(m)-se o(a)(s) réu(é) para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-

se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002968-76.2008.403.6119 (2008.61.19.002968-7) - SEBASTIAO DE ASSIS FERREIRA(SP130404 - LAERCIO 

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a decisão e o cálculo de fls. 208/216 e a implantação de sistema de envio eletrônico de precatórios e 

requisições de pequeno valor, nos termos da Resolução nº 154, de 19 de setembro de 2006 - TRF da 3ª Região, 

observados os ditames da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 

requisitório/precatório.Após a expedição, abra-se vista para a parte executada tomar ciência da minuta do 

precatório/RPV, nos termos do art. 12 da referida Resolução, bem como para maniestar-se nos termos do art. 100, 
parágrafos 9º e 10, da CF. No silêncio ou no caso de concordância, expeça-se o documento definitivo. Por fim, 

aguardem-se os autos sobrestados no arquivo ou em Secretaria, até que sobrevenha notícia acerca do pagamento da 

requisição de pequeno valor ou do precatório. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000005-61.2009.403.6119 (2009.61.19.000005-7) - CARMINDA DE BRITO E SILVA TOME X ADELINO 

BARROS GOMES TOME(SP135414 - EDITHE PEREIRA DOS SANTOS E SP205910 - MARCELO LUIZ DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela(o) ré(u) nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520, 

caput, do CPC.Intime-se a parte contrária para que ofereça as contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 113/1005 

0003728-88.2009.403.6119 (2009.61.19.003728-7) - MARINALVA MARTINS DE SOUZA SANTOS(SP120727 - 

CLEUSA OLIVEIRA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a implantação de sistema de envio eletrônico de precatórios e requisições de pequeno valor, nos termos 

da Resolução nº 154, de 19 de setembro de 2006 - TRF da 3ª Região, observados os ditames da Resolução nº 122, de 28 

de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício requisitório/precatório.Após a expedição, abra-se 

vista para a parte executada tomar ciência da minuta do precatório/RPV, nos termos do art. 12 da referida Resolução, 

bem como para maniestar-se nos termos do art. 100, parágrafos 9º e 10, da CF. No silêncio ou no caso de concordância, 

expeça-se o documento definitivo. Por fim, aguardem-se os autos sobrestados no arquivo ou em Secretaria, até que 

sobrevenha notícia acerca do pagamento da requisição de pequeno valor ou do precatório. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

0007783-82.2009.403.6119 (2009.61.19.007783-2) - GENIVALDO SILVA DE ARAUJO(SP179347 - ELIANA 

REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII 

do Código de Processo Civil.Intime-se a parte autora para apresentar suas contrarrazões no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 
0001847-42.2010.403.6119 - RAQUEL ANDRADE LECHER(SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI 

IGNACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação interposto pela(o) ré(u) nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520, 

caput, do CPC.Intime-se a parte contrária para que ofereça as contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004458-70.2007.403.6119 (2007.61.19.004458-1) - ARTUR CASSINI - ESPOLIO X MARIA CRISTINA CASSINI 

PALMA X REGINALDO PALMA X ELIZABETH MESA CASINI ALBUQUERQUE X MARIA ANGELA 

CASSINI GIOVANI X WALTER GIOVANI X ARTUR ANTONIO CASSINI X ANGELA MESA FERNANDES - 

ESPOLIO X MARIA CRISTINA CASSINI PALMA X REGINALDO PALMA X ELIZABETH MESA CASSINI 

ALBUQUERQUE X MARIA ANGELA CASSINI GIOVANI X WALTER GIOVANI X ARTUR ANTONIO 

CASSINI(SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X ARTUR CASSINI - 

ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

EXECUÇÃO JUDICIAL - AUTOS Nº 004458-1.2011.403.6119Exequente: ARTUR CASSINI - ESPOLIO ÂNGELA 

MESA FERNANDES - ESPÓLIOExecutada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFJuízo: 4ª VARA FEDERAL 
DE GUARULHOS/SPMatéria: Cível - IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO - INCORREÇÃO DO CÁLCULO - 

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. Vistos e examinados os autos, em D E C I S Ã OTrata-se de execução 

de título judicial proposta por ARTUR CASSINI - ESPÓLIO, ÂNGELA MESA FERNANDES - ESPÓLIO, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando a execução do julgado de fls. 108/11 que condenou a parte 

executada a corrigir o saldo de conta poupança.A parte exequente entendeu devido o valor de R$ 175.894,94 (fl. 117). 

Intimada a parte executada ao cumprimento da condenação, depositou referido valor em juízo (fl. 129) e manifestou-se, 

entendendo ser devido o valor de R$ 77.288,27 (fls. 124/126), com o qual a parte exequente discordou (fls. 

133/134).Em razão da divergência das partes, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fl. 136).Laudo 

da Contadoria Judicial às fls. 137/141, com a qual a parte exeqüente concordou (fls. 144).A executada, intimada, 

silenciou o que traduz sua concordância tácita ao laudo. Autos conclusos em 21/09/10 (fl. 114).É o relatório do 

essencial. DECIDO.Com efeito, a execução pretendida pela parte impugnada, no valor total de R$ 175.894,94, mostra-

se excessiva, conforme afirmado pela parte impugnante, que, inclusive, apresentou novo cálculo, no valor de R$ 

77.288,27. O cálculo da Contadoria Judicial apurou o valor de R$ 81.942,61, e, intimadas as partes a se manifestarem, 

concordaram com o cálculo.É o suficiente.DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação 

apresentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e em conseqüência, declaro homologados os cálculos de fls. 

138/141. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 81.942,61 (oitenta e um mil, novecentos e quarenta e dois reais 

e sessenta e um centavos), atualizados até julho de 2010.Defiro o levantamento do depósito judicial de fl. 129, à parte 
exeqüente, no valor de R$ 81.942,61 (oitenta e um mil, novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e um centavos), 

atualizados até julho de 2010; cabendo à parte executada, o valor remanescente. Expeçam-se os alvarás.Defiro o pedido 

da parte autora de expedição de dois alvarás separados, um destinado ao valor da condenação (sem incidência do 

imposto de renda por se tratar de verba indenizatória) e outro para os honorários advocatícios decorrentes da 

sucumbência. Rejeito o pedido de condenação em honorários advocatícios, por falta de amparo legal, eis tratar-se de 

fase de cumprimento de sentença, atacável por impugnação e julgado por simples decisão (art. 475-M, 3º, do CPC). Os 

honorários seriam cabíveis somente no caso de execução extrajudicial, atacável por ação própria (embargos) e julgado 

por sentença (art. 740 do CPC). Após, conclusos para sentença de extinção.P.R.I. 

 

0002152-60.2009.403.6119 (2009.61.19.002152-8) - CONDOMINIO RESIDENCIAL MOGILAR(SP126063 - 

ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS) X CONDOMINIO RESIDENCIAL MOGILAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

EXECUÇÃO JUDICIAL - AUTOS Nº 2009.61.19.002152-8 Exequente: CONDOMINIO RESIDENCIAL MOGILAR 

Executada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Juízo: 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SP Matéria: 

Cível - IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO - INCORREÇÃO DO CÁLCULO - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. Vistos e examinados os autos, em D E C I S Ã O Trata-se de execução de título judicial proposta por 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOGILAR em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando a 

execução do julgado de fls. 87/94 que condenou a parte executada ao pagamento de despesas condominiais. A parte 

exequente entendeu devido o valor de R$ 16.190,74 (fl. 98), entretanto, intimada a parte executada ao cumprimento da 

condenação, depositou referido valor em juízo (fl. 106) e manifestou-se, entendendo ser devido o valor de R$ 15.040,46 

(fls. 107/108), com o qual a parte exequente discordou (fls. 115/116). Em razão da divergência das partes, foi 

determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fl. 118). Laudo da Contadoria Judicial às fls. 119/123, com a 

qual as partes concordaram (fls. 124v e 125). Autos conclusos para decisão. É o relatório do essencial. DECIDO. Com 

efeito, a execução pretendida pela parte impugnada, no valor total de R$ 16.190,74, mostra-se excessiva. O cálculo da 

Contadoria Judicial apurou o valor de R$ 15.872,41 (atualizado até 01/08/10) e, intimadas as partes a se manifestarem, 

concordaram com o cálculo elaborado pelo auxiliar da justiça (fls. 124v e 125).É o suficiente.DISPOSITIVOAnte o 

exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação apresentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e em 

consequência, declaro homologados os cálculos de fls. 119/123. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 

15.872,41 (quinze mil, oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e um centavos), atualizados até 01/08/2010 - data da 
realização do depósito.Defiro o levantamento do depósito judicial de fl. 106, à parte exequente, no valor de R$ 

15.872,41 (quinze mil, oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e um centavos), atualizados até 01/08/2010; cabendo 

à parte executada, o valor remanescente. Expeçam-se os alvarás.Rejeito o pedido de condenação em honorários 

advocatícios, por falta de amparo legal, eis tratar-se de fase de cumprimento de sentença, atacável por impugnação e 

julgado por simples decisão (art. 475-M, 3º, do CPC). Os honorários seriam cabíveis somente no caso de execução 

extrajudicial, atacável por ação própria (embargos) e julgado por sentença (art. 740 do CPC). Após, conclusos para 

sentença de extinção.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3143 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008258-14.2004.403.6119 (2004.61.19.008258-1) - SEBASTIAO RIBEIRO DE ANDRADE(SP059642 - JOSE 

RODRIGUES DE LIMA E SP064319 - MARINHO MENDES E SP163953 - SILVIO ALVES SOARES) X REITOR 

DA UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS DE MOGI DAS CRUZES(SP195570 - LUIZ MARRANO NETTO E SP146902 

- NELSON PEREIRA DE PAULA FILHO E SP177379 - RICARDO RODRIGUES DE AGUIAR E SP208120 - 

LEANDRO AUGUSTO MARRANO) 

MANDADO DE SEGURANÇA nº 2004.61.19.008258-1 Impetrante: SEBASTIÃO RIBEIRO DE 
ANDRADEImpetrado: REITOR DA UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS DE MOGI DAS CRUZESTendo em vista que 

o advogado do impetrante foi intimado do despacho de fl. 135 e não deu andamento ao processo, converto o julgamento 

em diligência e determino a intimação do impetrante para que dê andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, III, 1º, do Código de Processo Civil.Depreque-se, ao Juízo da 

Comarca de Poá/SP, a intimação do impetrante SEBASTIÃO RIBEIRO DE ANDRADE, brasileiro, casado, funcionário 

público aposentado, RG 6.424.746, CPF 464.491.918-72, com endereço na Rua Padre Eustáquio, 468, Poá/SP, 

servindo-se a presente decisão de carta precatória.Publique-se.Com a intimação, voltem conclusos. 

 

0007335-75.2010.403.6119 - LAVANDERIAS PIRATINGA LTDA(SP236589 - KELLY CHRISTINA 

MONTALVÃO MONTEZANO E SP292949 - ADLER SCISCI DE CAMARGO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003396-53.2011.403.6119 - VISUAL COMUNICACAO IND/ E COM/ LTDA(SP033399 - ROBERTA 

GONCALVES PONSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Vistos e examinados os autos.Não obstante as alegações de demora na apreciação dos pedidos administrativos de 

restituição de tributos recolhidas a maior pelo impetrante, verifico que para se aferir o fumus boni iuris, mister se faz a 
oitiva da parte contrária.Portanto, à míngua de elementos suficientes e necessários para a apreciação do pedido de 

liminar e em homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa, postergo sua análise para após a vinda das 

informações da autoridade coatora. Oficie-se a autoridade coatora (Procurador da Fazenda Nacional em Guarulhos/SP), 

servindo a presente decisão como ofício. Após, imediatamente conclusos. 

 

Expediente Nº 3144 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005591-79.2009.403.6119 (2009.61.19.005591-5) - IDONILDO ENEAS DA SILVA(SP080691 - ANTONIO 

VELOSO DE PAULA E SP071170 - CARLOS ALBERTO FRANZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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Tendo em vista a resposta ao ofício expedido em cumprimento ao r. despacho de fl. 80, o Hospital Bonsucesso 

Pimentas apresentou à fl. 81 informação de que fora agendado para o dia 19 de maio de 2011, às 8h, o exame de 

ultrassonografia de abdomem total. Esclareceu, ainda, que o paciente deverá comparecer portando documentos pessoais 

e cartão do SUS e estar em jejum de oito horas, apresentando-se na recepção da radiologia.Intimem-se as partes acerca 

da data designada para o referido exame, ressaltando que o patrono da parte autora deverá comunicá-la para 

comparecimento.Publique-se e intime-se. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  
Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2089 
 

ACAO PENAL 
0004388-48.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X DENILSON RODRIGUES DE SOUZA(SP215865 - MARCOS 

JOSÉ LEME) X ROGER FRANCISCO CARDOZO(SP172189 - MARIA MARGARIDA ALVES DOS SANTOS) X 

ERITON PEREIRA DA SILVA(SP133555 - NAYARA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO) X WILSON REIS DOS 

SANTOS(SP244357 - PRISCILA DOS SANTOS COZZA) X CIANDRO DOS SANTOS FERREIRA(SP215960 - 

EDUARDO CARDOSO DA SILVA) X MARCOS MEIRELLES DOS SANTOS X EDSON HERCULANO DA 

SILVA X DABLIO X GIGANTE X SERGIO 

Deliberado em audiência: 1- Fixo os honorários do Dr. Marcel Moraes Pereira, que atuou como Defensor ad-hoc em 

favor do réu Roger, em metade do valor máximo previsto na tabela constante da Resolução 558/2007, ou seja, em R$ 

253,59, do Conselho da Justiça Federal, em virtude do tempo de duração do ato e da complexidade do feito. Expeça-se 
a solicitação de pagamento. 2- Defiro o pedido formulado pelas defesas, visto que os réus estão encarcerados e a 

custódia deles deve ser mantida pelo Estado. Assim, determino a expedição de ofício ao Delegado Chefe da Polícia 

Federal, por fac-símile, para que providencie alimentação aos acusados no dia das audiências outrora designadas. 3- 

Defiro o pedido formulado pela Defensora Pública e homologo a desistência da oitiva das testemunhas arroladas pela 

defesa do réu Denílson. Defiro, também, a juntada de declarações, tal como postulado pela Defensora Pública, no prazo 

de dez dias. 4- Defiro o pedido formulado pela defesa do réu Wilson. 5- Tendo em vista que houve desistência da oitiva 

das testemunhas arroladas pelas defesas, considero prejudicada a realização da audiência designada para o dia 28 de 

abril de 2011. 6- Aguarde-se a realização das audiências em continuação, concernentes aos interrogatórios dos réus. 

Saem os presentes intimados de que deverão comparecer aos interrogatórios de todos os réus, designados para o dia 29 

de abril de 2011 e 02 de maio de 2011, bem como dos termos desta assentada. Intime-se a advogada constituída pelo réu 

Roger acerca do conteúdo desta assentada. 

 

Expediente Nº 2106 
 

ACAO PENAL 
0006009-51.2008.403.6119 (2008.61.19.006009-8) - JUSTICA PUBLICA X LEANDRO DE SOUZA 

SANTOS(SP163733 - LÁZARO TOMAZ DE LIMA E SP237969 - ANTONIO DA SURREIÇAO NETO E SP163742 
- MICHELINE ARA SILVA DE LIMA) 

Fl. 170: Ciência às partes acerca da designação do dia 05/05/2011, às 16 horas e 50 minutos para realização de 

audiência de instrução e julgamento perante o MM. Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Suzano/SP. Intimem-se. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 
Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 3466 
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ACAO PENAL 
0000018-89.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X OLAYODE KAZEEM OJEDIRAN(SP104512 - JACIMARA DO 

PRADO SILVA) 

Vistos em juízo de absolvição sumária (CPP, artigo 397). A defesa constituída pelo réu apresentou defesa prévia às 

fls.73/77, sem argüição de preliminares, pugnando, no mérito, pela absolvição do réu. Em cognição sumária das provas 

e alegações das partes (CPP, artigo 397), tenho que não é caso de se absolver o réu de plano. Com efeito, do exame dos 

autos verifico que não é possível falar-se em manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a beneficiá-

lo(a/s), tampouco estando evidente, ademais, que o fato descrito na denúncia não constitui crime ou ainda que a 

punibilidade do fato esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal. Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 

do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências 

eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo. Do exposto, 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de JUNHO de 2011, às 14:30 horas. Noutro passo, em se 

considerando que o interrogatório do acusado far-se-á pelo sistema de videoconferência, impõe-se adequar o 

procedimento à novel disciplina instituída pela Lei n.º 11.900, de 8.1.2009, notadamente no ponto em que estabelece 

que da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência as partes serão intimadas com 10 

(dez) dias de antecedência.Assim, em cumprimento aos comandos do artigo 185, 2º e 3º, do CPP - todos inseridos pela 

Lei n.º 11.900, de 8.1.2009 - consigno expressamente que referida audiência realizar-se-á, excepcionalmente, por meio 
de utilização do sistema de videoconferência, com transmissão de sons e imagens em tempo real.A medida excepcional 

se justifica à luz das circunstâncias do caso concreto, já que se trata de indivíduo estrangeiro custodiado - como só 

ocorre com os réus de processos criminais em tramitação na Subseção Judiciária de Guarulhos - em estabelecimento 

prisional situado a mais de 500 Km de distância deste Juízo (Penitenciária de Itaí), medida esta adotada pela Secretaria 

de Administração Penitenciária do Estado de São Paulo, ao que consta como forma de assegurar a incolumidade dos 

presos estrangeiros.Evidentemente, para propiciar o interrogatório presencial nessas circunstâncias, seria necessária a 

escolta dos acusados por centenas de quilômetros, o que aumentaria o risco de fugas e atentados contra os policiais 

responsáveis pela segurança do preso, em sua grande maioria, como no presente caso ocorre, estrangeiros acusados de 

tráfico de drogas, os quais podem estar envolvidos com organizações criminosas, situação esta a se averiguar no caso 

concreto. Dadas essas circunstâncias, isto é, o risco à segurança pública e a peculiar situação pessoal desses réus, 

considero presentes as situações excepcionais do artigo 185, 2º, incisos I e II, do CPP, a ensejar o socorro ao sistema de 

videoconferência como meio idôneo à realização do interrogatório do acusado, dado também que através desse sistema 

lhe serão garantidos todos os direitos inerentes ao contraditório e à ampla defesa, constitucionalmente assegurados. Dê-

se ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se as partes acerca desta decisão, expedindo-se no mais, o necessário 

à realização da audiência já designada. Publique-se para ciência da defesa, inclusive para apresentação da testemunha 

ANA MARIA LOPES na audiência designada, independentemente de intimação. 

 

Expediente Nº 3467 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007627-60.2010.403.6119 - ANTONIO NAZARIO DA SILVA(SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 98, intime-se o advogado da parte autora para providenciar o 

comparecimento do Sr. Antonio Nazário à perícia médica marcada para o dia 03/05/2011, às 09h30min, 

independentemente de intimação pessoal.  

 

0000408-59.2011.403.6119 - JOSE BATISTA ROCHA(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Em face da certidão de fls. 63, intime-se o autor na pessoa de sua advogada para comparecer à perícia médica designada 

para o dia 03/05/2011, às 16h30min, neste Juízo. Sem prejuízo, forneça a causídica o atual endereço de seu cliente. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

Dr. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

Dr. PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal Substituto 
 

Expediente Nº 7150 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0005924-86.1999.403.6117 (1999.61.17.005924-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005923-04.1999.403.6117 (1999.61.17.005923-3)) PRESTADORA DE SERVICO CRISCUOLO SC LTDA X 

PAULO ROBERTO CRISCUOLO X JOAO BATISTA CRISCUOLO(SP029479 - JOSE CARLOS DE PIERI 

BELOTTO E SP096098 - SERGIO FERNANDO GOES BELOTTO E SP150377 - ALEXANDRE CESAR 

RODRIGUES LIMA E SP150181 - PAULO ROBERTO GRUSCHKA CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos da superior instância.Traslade-se para os autos da execução fiscal n.º 

1999.6117.005923-3 a(s) decisão(ões) proferidas(s) e a certidão de trânsito em julgado.Na ausência de requerimentos, 

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0001385-04.2004.403.6117 (2004.61.17.001385-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001906-80.2003.403.6117 (2003.61.17.001906-0)) UNIMED REG JAU COOP TRABALHO MEDICO(SP033633 - 

RUBENS SPINDOLA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos da superior instância.Traslade-se para os autos da execução fiscal n.º 

2003.6117.001906-0 a(s) decisão(ões) proferidas(s) e a certidão de trânsito em julgado.Na ausência de requerimentos, 

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 
 

0002661-65.2007.403.6117 (2007.61.17.002661-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002864-95.2005.403.6117 (2005.61.17.002864-0)) INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS JOLIE 

LTDA(SP026894 - CLOVIS MIGLIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

Ciência às partes, nos termos do artigo 431 - A, CPC, de que os trabalhos periciais terão início em 18/05/2011, no 

escritório do perito nomeado, situado na Rua Floriano Peixoto, n.º 182, nesta cidade, conforme informado à fl. 

3011.Intimem-se, sendo a embargada - CEF - por carta com aviso de recebimento. 

 

0000245-85.2011.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003293-23.2009.403.6117 

(2009.61.17.003293-4)) MARIA GERSONI ANASTACI DE OLIVEIRA(SP101331 - JOSE PAULO MORELLI E 

SP098333 - JOSE EDUARDO GROSSI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI 

COELHO) 

Providencie(m) o(s) Embargante(s), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção dos 

presentes embargos sem resolução do mérito, nos termos do artigo 284, caput e parágrafo único, c.c. 267, I, ambos do 

CPC:1 - Cópias das CDAs que instruem as execuções fiscais embargadas.2 - Prova da garantia integral das execuções, 

nos termos do art. 16, parágrafo 1º da LEF.Int. 
 

EXECUCAO FISCAL 
0003008-79.1999.403.6117 (1999.61.17.003008-5) - INSS/FAZENDA X MANECA INDUSTRIA E COMERCIO DE 

CALCADOS LTDA NA PESSOA DE ANGELO A SILVESTRE X ANGELO ALBERTO SILVESTRE X PAULO 

ANTONIO PAULUCIO(SP021640 - JOSE VIOLA) 

Para maior agilidade no processamento desta execução, com fulcro nos artigos 11 da Lei de Execuções fiscais, 655 - A, 

CPC e nos termos da resolução 524/06 do E. C.J.F., determino o bloqueio, em todo o território nacional, de ativos 

financeiros em contas bancárias eventualmente existentes em nome do(s) executado(s), pessoa(s) física(s) / jurídica(s), 

CPFs / CNPJ indicado(s), até o limite da dívida em execução, por meio do sistema BACENJUD.À secretaria para que 

proceda aos preparativos para tal requisição, anotando-se nos autos e no sistema processual o sigilo de documentos após 

a efetivação da medida. Com retorno de informação positiva das instituições financeiras, intime(m)-se o(s) executado(s) 

acerca da constrição.Mantido o bloqueio, proceda-se à transferência do numerário constrito para a CEF, agência 2742, 

por meio eletrônico.Resultando negativa ou insuficiente a diligência acima, fica determinado o bloqueio de eventual (is) 

veículo(s) de propriedade do(s) executado(s) mencionados, a ser operacionalizado por intermédio do convênio de 

Sistema de Restrição Judicial RENAJUD, inserindo-se, como tipo de restrição, a modalidade de transferência, desde 

que isento(s) de ônus.Positiva a restrição, expeça-se mandado ou precatória, conforme o caso, para penhora do bem 

bloqueado.Após, vista à exequente para:1) - trazer aos autos cópia da matrícula do imóvel cuja constrição requer, como 
pressuposto à análise do pedido de reconhecimento de fraude à execução quanto à alienação do imóvel registrado sob 

n.º 26.539 do 1º CRI de Araraquara-SP.2) - apresentar cópia da matrícula 50.117, do 1º CRI de Araraquara-SP (item b 

de fl. 141).3) - informar o valor atualizado do débito. 

 

0003243-36.2005.403.6117 (2005.61.17.003243-6) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN E SP228034 - FABIO SPRINGMANN 

BECHARA E SP280203 - DALILA WAGNER) X MARIA ZILDA TOLEDO DE ARRUDA 

LOURENCAO(SP128184 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA PRADO FERRAZ COSTA) 

Fl. 122: Cientifique-se o exequente, por disponibilização no diário eletrônico da Justiça, de que o valor transferido em 

favor do CRESS perfaz o montante de R$ 1.461,03, consoante comprovantes de fls. 116/118.Intime-se o conselho-

exequente a fim de que informe nos autos se satisfeita a pretensão executiva ou indique o valor remanescente e 
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atualizado do débito, nos termos do comando de fl. 108, dentro do prazo máximo de dez dias.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos para sentença de extinção. 

 

0000939-25.2009.403.6117 (2009.61.17.000939-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO 

MONTEIRO) X LOJA MACONICA ACACIA DE JAU(SP166664 - JOÃO GERALDO PAGHETE) 

Fl. 44/71: O parcelamento do débito constitui modalidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a teor do 

que dispõe o inciso VI do art. 151 do Código Tributário Nacional. Suspensa a exigibilidade do crédito tributário, não 

mais se realizam atos tendentes à sua cobrança, notadamente os que importam constrição de bens do executado.No caso 

em questão, o bloqueio foi realizado em momento posterior à realização da avença, o que torna inválida a penhora, 

porquanto a exigibilidade do crédito tributário já estava suspensa, devendo ser desfeito o ato constritivo em 

questão.Observo, por oportuno, que a constrição foi levada a efeito em razão de manifestação equivocada da própria 

exequente à fl. 33.Ante o exposto, e tendo em vista a manifestação fazendária em anuência com o levantamento da 

penhora (fl. 73), nos termos da Resolução nº 524 de 28/09/06, este magistrado ingressou no sítio do Banco Central e 

requereu diretamente, por meio eletrônico, o desbloqueio do valor constrito à fl. 39, consoante documento ora 

anexado.Face à comunicação, pela exequente, quanto á manutenção e regularidade do acordo administrativo, suspendo 

o curso da execução, com fulcro no artigo 151, VI, CTN.Remetam-se os autos ao arquivo, com anotação de 

sobrestamento.Intimem-se as partes. 

 

Expediente Nº 7159 
 

ACAO PENAL 
0002566-40.2004.403.6117 (2004.61.17.002566-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 

REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X LEVI SANTOS RODRIGUES(SP197995 - VIVIANI 

BERNARDO FRARE) X ELECYR SEBASTIAO(SP275682 - FLAVIO AUGUSTO PAULA DE MELLO) X 

ALFREDO SORIANI FILHO(SP174974 - CAIO FERNANDO GIANINI LEITE) 

Ao réu LEVI SANTOS RODRIGUES, que, devidamente citado e intimado (fls.398 verso), quedou-se inerte e não 

constituiu advogado para sua defesa, NOMEIO COMO DEFENSORA DATIVA a Dra. VIVIANE BERNARDO 

FRARE, OAB/SP 197.995, intimando-a para apresentar defesa preliminar escrita acerca dos fatos narrados na denúncia, 

apresentar documentos ou justificações, especificando provas que pretende produzir, arrolar testemunhas com suas 

respectivas qualificações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos arts.396 e 396-A do Código de Processo Penal. Int.  

 

0002265-25.2006.403.6117 (2006.61.17.002265-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 

REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X JOAO AUGUSTO MARINHO(SP147829 - 

MARCUS WILLIAM BERGAMIN) 

Trata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal, em face de JOÃO AUGUSTO MARINHO como incurso 
nas penas do artigo 273, 1º-B, inc. I, do Código Penal. Narra a inicial, em síntese, que o réu foi abordado em 

fiscalização de rotina da polícia militar, dentro de ônibus vindo de Foz do Iguaçu/PR. Os policiais encontraram nas 

vestes ou pertences do réu uma cartela contendo vinte comprimidos do medicamento Pramil Sildenafil, de 50 mg e oito 

frascos de vidro contendo o medicamento Winstrol - V, estanozolol 50 mg por ml, devidamente apreendidos. Ainda 

segundo a denúncia, o laudo pericial elaborado pelo Instituto Adolfo Lutz atestou que o estanozolol é substância 

anabolizante submetida a controle especial e não registrada na ANVISA. Já o Pramil seria o genérico do medicamento 

conhecido como Viagra. O Pramil também não seria registrado no Brasil. A denúncia foi recebida a fl. 117. O réu foi 

citado (fl. 167) Diante da ausência de defesa preliminar, foi-lhe nomeado defensor dativo (fl. 172) e apresentada a 

defesa a fls. 175/177, arrolando as mesmas testemunhas da denúncia. Foi realizada audiência de instrução e julgamento, 

ouvindo-se as testemunhas de acusação e de defesa, tanto neste juízo, quanto por intermédio de precatórias. Em 

audiência em que o réu não compareceu apesar de intimado (fl. 215), foi decretada a revelia e sua prisão preventiva (fl. 

216). As partes nada requereram na fase do art. 402 do Código de Processo Penal. Em alegações finais, o Ministério 

Público Federal sustentou terem ficado demonstradas a existência da materialidade e da autoria delitivas, pleiteando a 

condenação do acusado. No entanto, diante do princípio da proporcionalidade, pleiteou a aplicação da pena abaixo do 

mínimo legal (fls. 249/253). O defensor dativo apresentou alegações finais a fls. 262/284. Aduziu a atipicidade da 

conduta, a falta de provas para a condenação e, subsidiariamente, em caso de condenação, pleiteou a aplicação da pena 

abaixo do mínimo legal, a aplicação do art. 33, 4º, da Lei 11.343/2006, a possibilidade de recorrer em liberdade, a 
aplicação do regime inicial aberto e a substituição da pena privativa de liberdade por pena alternativa. É o relatório. 2. 

Fundamentação 2.1 Preliminarmente - da identidade física do juiz De acordo com o art. 399, 2º, do Código de Processo 

Penal, o juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença. A redação foi dada pela Lei 11.719/2008. Diante da 

novidade inserida pela recente reforma do Código de Processo Penal, é comum que se leve tempo para a sedimentação 

não só da doutrina quanto da jurisprudência no tocante ao exato entendimento do referido dispositivo. As primeiras 

dúvidas levantadas recaem sobre o que significa o fato de a sentença ter que ser proferida pelo juiz que presidiu a 

instrução. Alguns entendem que o termo presidiu deve ser substituído pelo termo concluiu. O entendimento é 

respeitável, mas nem sempre pode atender à finalidade do referido princípio em cada caso concreto. Com efeito, o 

princípio da identidade física do juiz é aquele segundo o qual o juiz que efetivamente inquiriu os réus e as testemunhas, 

ou seja, aquele que teve contato direto com a produção das provas, deve julgar o feito. Falava-se muito da falta desse 

princípio no processo penal, em que o juiz sentenciante deveria ser aquele que olhou diretamente nos olhos dos réus e 
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das testemunhas. Finalmente, aqui está ele no processo criminal, com a novel redação do art. 399, 2º, do Código de 

Processo Penal. Mas, será que o conceito supra delineado conduz necessariamente à conclusão de que o juiz que 

concluiu a instrução é quem deve julgar a causa? Parece-nos que não. De fato, a maioria dos atos instrutórios pode ser 

feita por determinado juiz e, ao final, pelos motivos mais diversos, a instrução ser concluída por outro magistrado. No 

caso em apreço, com maior razão não há que se exigir que o juiz que concluiu a instrução julgue o processo, eis que o 

último ato instrutório ocorreu no juízo deprecado (fl. 237). Posta essa premissa, cumpre avançar para um segundo 

questionamento: considerando-se a finalidade do princípio em tela, pode ser ele considerado absoluto quando a maioria 

ou metade dos atos de instrução é realizada por carta precatória? Apreciando, especificamente, o presente feito, tem-se 

que tal princípio não é absoluto pelo fato de que metade dos atos de instrução se deu por carta precatória. Em suma, a 

instrução ocorreu de forma difusa, não havendo que se falar num juiz mais próximo da instrução como um todo. 

Recorde-se, ainda, que um dos principais atos da instrução para a defesa, qual seja, o interrogatório do réu, não ocorreu, 

porquanto ele não compareceu, apesar de devidamente intimado (fls. 215/216). Diante do exposto, não há falar-se em 

aplicação do princípio da identidade física no caso em tela. 2.2 Da materialidade e autoria delitivas Com base nas 

provas colhidas nos autos, o Ministério Público Federal pleiteou a condenação do réu. Aduziu que ele confirmou que 

comprou os medicamentos para consumo próprio (fl. 250, último parágrafo). Aduziu que o réu não negou ter importado 

os medicamentos sem registro. O ilustre defensor dativo aduziu a atipicidade da conduta, eis que não haveria crime na 

importação para consumo próprio (fl. 264, segundo parágrafo. No seu entender, o réu não teria praticado quaisquer das 

ações previstas no 1º do art. 273 do Código Penal. Aduziu, outrossim, que não houve a comprovação da autoria. Feito o 
breve relato dos argumentos, passo à fundamentação. No tocante à tipicidade, cumpre enfrentar a controvérsia nos 

autos, sobre se a conduta de importar, por si só, já configura o delito, ou se é necessária a importação para fins de 

comercialização do produto. Mas, antes disso, é preciso averiguar se é realmente crível a versão de que os 

medicamentos realmente se destinavam a uso pessoal, para isso devendo ser analisado o contexto dos fatos. Conforme 

apontado no inquérito policial, o réu teria trazido uma cartela com vinte comprimidos de 50 mg do medicamento 

PRAMIL SILDENAFIL, bem como oito frascos do medicamento WINSTROL - V, stanozolol 50mg/ml. O 

representante do parquet federal consignou que o réu teria dito que pagou R$ 90,00 (noventa reais) pelo medicamento 

(fl. 251, primeiro parágrafo). Até esse ponto poderia parecer crível a versão de uso próprio. Contudo, causou estranheza 

o baixo valor dos medicamentos, especialmente no que se refere ao WINSTROL - V. Tal medicamento, em verdade, 

uma substância anabolizante, é buscado especialmente por jovens na busca obsessiva de um corpo perfeito. Existem 

diversos perigos relacionados ao uso indevido de tal substância, que pode até acarretar a morte, problemas no fígado, 

atrofia dos testículos, agressividade etc. Tais problemas podem ser visualizados por qualquer um em pesquisas de 

reportagens sobre o tema na Internet. Geralmente, as notícias ocorrem quando um jovem morre . Apesar disso, um dos 

eternos paradoxos da natureza humana, é o fato de que se paga caro (em dinheiro) por produtos que podem levar à 

morte. Compulsando detidamente os autos do inquérito policial, encontrei a versão exposta pelo Ministério Público em 

seus memoriais finais (fl. 32 do inquérito apensado). Entretanto, deve ter havido erro na transcrição do depoimento. O 

valor mais razoável é o que se encontra a fl. 45, ou seja, o réu teria pago noventa reais por cada frasco do anabolizante 
WINSTROL (fl. 45 do inquérito apensado). O valor de R$ 90,00 por todos os frascos levaria à conclusão de que seriam 

falsificados, o que não chegou a ser apontado no laudo pericial criminal. Ademais, os frascos encontrados com o réu 

tinham 30 ml, o que é uma quantia enorme para um ser humano, que pode ser usado por mais de um mês. No artigo 

científico das pesquisadoras Silvia Maria Franco Silva e Regina Lúcia de Moraes Moreau, do Laboratório de Análises 

Toxicológicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São Paulo, esclarece-se o seguinte: Neste 

contexto, de maneira geral, são feitas séries com os EAA: um ou mais esteróides são administrados por um período de 6 

a 12 semanas. Atletas, geralmente, utilizam a auto-administração com mais de um tipo de EAA ao mesmo tempo; esta 

forma é conhecida como empilhamento. Normalmente, 2 a 3 séries são feitas por ano. (Revista brasileira de ciências 

farmacêuticas, v. 39, n.3, jul./set., 2003, p. 332) . Vê-se, portanto, que, além da durabilidade do frasco do anabolizante, 

são feitas, geralmente, de duas a três séries do ano. O uso contínuo e diário, pelo ano inteiro, seria fatal para o ser 

humano. Advirta-se, ainda, que o estanizolol, como qualquer simples pesquisa pode demonstrar, é uma substância 

utilizada até mesmo em animais, como gatos, cachorros e cavalos , sendo, pois, evidente que um frasco de 30 ml serve 

para uma pessoa por um longo período. Portanto, sabendo-se que se trata de substância a ser injetada até mesmo em 

cavalos, torna-se ilusório pensar que oito frascos é uma pequena quantidade, destinada a apenas uma pessoa. Não é 

crível, portanto, a versão do réu de que todos os anabolizantes que importou eram para consumo próprio. Lembre-se, 

ainda, que a testemunha Alberto Borges Pinheiro, um dos policiais da abordagem, ouvido por precatória (fl. 237), disse 

que o réu comentara que estaria levando os medicamentos para o pessoal da musculação. Em resumo, há quatro 
elementos essenciais que desmentem a versão da mera importação para uso próprio: 1) a potência de tais medicamentos; 

2) o número elevado (8) de medicamentos; 3) a testemunha Alberto Borges Pinheiro que, não obstante o tempo da 

abordagem, lembrou-se que o réu, um jovem de Ribeirão Preto, comentara que levava o medicamento para o pessoal da 

musculação; 4) foi importado também o Plasmil, sem relação direta com a prática de musculação. A importação de duas 

substâncias diferentes e sem relação uma com a outra é mais um elemento que rechaça a versão de que os 

medicamentos eram todos para uso próprio (a propósito, no próximo tópico, observar a citação de v. acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual se afasta a alegação de consumo próprio, no caso em que foram 

importados produtos díspares como anabolizantes e remédios para disfunção erétil). Mesmo não sendo crível a versão 

de que todos os medicamentos encontrados eram para consumo pessoal, cumpre esclarecer que, no caso do delito 

imputado ao réu, a importação da substância, por si só, já caracteriza o crime, independentemente da destinação ao 

comércio. Com efeito, o bem jurídico tutelado, na situação em análise, é a saúde pública. Nenhum operador do direito, 
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muito menos o julgador, pode estar alheio à realidade social, a qual, no caso, se passa no universo das academias de 

ginástica, de musculação, onde jovens, obcecados pela busca da estética perfeita, conseguem obter tais substâncias 

justamente com outros usuários. Nesse sentido, cito trecho do já citado artigo publicado na Revista Brasileira de 

Ciências Farmacêuticas pelas pesquisadoras Luciana Silvia Maria Franco Silva e Regina Lúcia de Moraes Moreau, do 

Laboratório de Análises Toxicológicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São Paulo: A 

maioria dos usuários e ex-usuários tem ou teve acesso aos EAA por meio de outro praticante de musculação. (...) Entre 

os usuários em geral existe uma cultura de caráter não científico sobre a melhor maneira de usar os EAA conforme a 

finalidade pretendida. Informações podem ser obtidas em manuais ou transmitidas oralmente, por outros usuários, que 

descrevem o resultado conseguido por experiência própria. (Revista brasileira de ciências farmacêuticas, v. 39, n.3, 

jul./set., 2003, pp. 330 e 332) - sublinhados nossos Assim, de qualquer forma, não pode ser acolhida a tese de que a 

importação deve ser destinada ao comércio, conforme pretendido pelo douto defensor dativo. Recorde-se que o crime 

do art. 273, 1º-B, I, do Código Penal é considerado de perigo abstrato. Nem se queira alegar a inconstitucionalidade dos 

crimes de perigo abstrato, respeitável tese defendida por alguns doutrinadores, mas que não pode ser acolhida. O direito 

penal precisaria esperar tragédias concretas para ser acionado? Não no atual contexto da sociedade do risco, razão pela 

qual é perfeitamente legítima a descrição de tipos penais de perigo abstrato, desde que haja alguma possibilidade de 

risco à sociedade. O WINSTROL V, utilizado, indiscriminadamente, sem acompanhamento médico pode trazer 

problemas à saúde, e, em casos mais graves, até mesmo a morte ? É claro que sim, como até se observa da notícia e do 

artigo científico anexados a esta sentença. Existe, portanto, risco de lesão a bem jurídico, pelo fato da mera importação, 
tornando legítimo o que se convencionou chamar de antecipação da tutela penal. Noutras palavras, o direito penal, na 

sociedade de risco, assume uma função preventiva, não se podendo mais esperar o desastre acontecer para que se faça 

algo. Portanto, legítimo e constitucional o tipo penal em questão. De outro lado, o dispositivo pune quem importar, 

vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer forma, distribuir ou entregar a consumo produto 

sem registro no órgão de vigilância sanitária competente, em desacordo com a fórmula do registro, com redução de seu 

valor terapêutico, de procedência ignorada ou adquirido de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária 

competente. Assim, o elemento subjetivo específico para vender está vinculado apenas à ação delitiva de ter em 

depósito. Nesse diapasão a lição da doutrina: O elemento subjetivo do tipo é o dolo, consistente na vontade consciente 

de praticar uma das condutas. No que tange à manutenção em depósito, deve haver a finalidade específica de destinação 

à venda. (Rogério Sanches Cunha, Direito penal, v. 3, Parte Especial (Coordenação de Luiz Flávio Gomes e Rogério 

Sanches Cunha), São Paulo: RT, 2008, p. 304) - sublinhados nossos Assim, por todo o exposto, bastaria a importação 

para a incidência do tipo penal descrito na denúncia. Apenas para encerrar a questão da materialidade delitiva, cumpre 

consignar que as características do WINSTROL V, incluindo a informação sobre a ausência de registro na ANVISA, 

estão descritas no laudo de exame de produto farmacêutico (fls. 83/86 e 64/65). No tocante à autoria delitiva, sem razão 

o douto defensor dativo quanto à suficiência dos elementos probatórios dos autos. Em primeiro lugar, cumpre dizer que 

o réu não pôde ser reconhecido em juízo pelo mero fato de não ter comparecido a qualquer das audiências. Todavia, 

isso não representa óbice algum à verificação da autoria, pois, em caso de entendimento diverso, bastaria que qualquer 
réu deixasse de ir a qualquer audiência para ser absolvido. A primeira testemunha, Antonio Santos da Silva, esclareceu 

que os medicamentos foram encontrados na bolsa do réu, no próprio assento do ônibus. A bolsa estava no 

compartimento acima do banco. Já a segunda testemunha disse que o réu era um jovem que se dirigia a Ribeirão Preto, 

local onde ele efetivamente reside. Por fim, perante a autoridade policial, em nenhum momento o réu negou a posse dos 

bens, razão pela qual se afasta completamente a tese da inexistência de provas suficientes da autoria delitiva. 

Comprovadas, destarte, a materialidade e a autoria delitiva. 2.3 Dosimetria da pena Passo, portanto, à dosimetria da 

pena, nos termos do art. 68 do Código Penal. 2.3.1 Da pena mínima Em primeiro lugar, deve-se atentar para o 

excepcional requerimento do Ministério Público Federal para aplicação da pena abaixo do mínimo legal. Invocou o 

parquet o princípio da proporcionalidade, e indicou como parâmetro, para a analogia in bonam partem, o preceito 

secundário do art. 33 da Lei 11.343/2006. Cumpre lembrar a lição repetida à exaustão nas faculdades de direito, vale 

dizer, a de que a pena não pode ser aplicada nem abaixo do mínimo legal, nem acima do máximo, salvo eventuais 

causas de aumento (que, em verdade, integram o conceito de máximo). A razão dessa lição é o princípio da legalidade. 

O juiz estaria legislando se agisse de modo contrário. A lição é bem fixada na academia e aceita sem maiores 

problemas, pois ali discutem-se teses e casos abstratos, inventados pelos professores para testar e desenvolver o 

raciocínio dos alunos. No mundo real, em que se sabe que a solução afetará a vida de uma pessoa, cumpre indagar: e se 

o legislador cometer uma injustiça? Para alguns, não há como salvar a norma, a não ser declarando-a inconstitucional, o 

que levaria a um dilema: ou se aplica uma pena injusta ou não se aplica pena nenhuma, o que também seria uma 
injustiça para com a sociedade. Para outros, o juiz é obrigado a seguir a lei, ainda que injusta até mesmo aos olhos da 

acusação, como ocorre no caso em apreço. Uma terceira corrente, ainda minoritária, mas que vem ganhando força, 

defende a aplicação da analogia em favor do réu, como forma para dirimir a injustiça legal. Apesar de todo o devido 

respeito às opiniões contrárias, entendo que esta é a melhor solução. Preliminarmente, cumpre analisar os fundamentos 

comumente utilizados para negar a aplicação da pena abaixo do mínimo legal. Não se trata de delito com pena 

desproporcional porque o crime do art. 273 do Código Penal pode atingir um número indeterminado de vítimas. De 

fato, este argumento pode explicar porque a pena mínima do art. 273 do Código Penal é de 10 anos ao passo que as 

penas mínimas do homicídio ou do estupro, por exemplo, são de 6 anos. O delito do art. 273 pode atingir um número 

indeterminado de pessoas e os outros delitos mencionados, em regra, têm vítimas individualizadas. Ocorre que, com 

toda a devida vênia, esse argumento não consegue explicar porque o delito do art. 273 do Código Penal tem pena 

mínima de 10 anos e o tráfico de drogas tem pena mínima de cinco anos (art. 33 da Lei 11.343/2006). O tráfico de 
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drogas também tem o condão de atingir a sociedade, produzindo um número indeterminado de vítimas. Cabe lembrar 

que, no tráfico, a potencialidade lesiva de drogas como crack e cocaína é até maior. Assim, fica claro que o legislador 

brasileiro agiu desproporcionalmente, olvidando-se do sistema jurídico penal, acarretando a possibilidade de que, em 

tese, um sacoleiro de medicamentos do Paraguai seja punido com maior rigor do que um traficante internacional de 

drogas, o que é teratológico. Ainda que no caso em apreço, tenha se verificado que o WINSTROL V é capaz de causar a 

morte, quando mal utilizado, não haveria razão para a maior punição deste delito em relação, por exemplo, ao tráfico de 

crack, que, com maior freqüência até, pode causar diversos danos à saúde das pessoas, incluindo a morte. O juiz não 

pode pretender que todas as penas de todos os crimes sejam proporcionais. Sim, de fato, o juiz não pode iniciar uma 

cruzada fanática pela mais absoluta proporcionalidade de penas entre todos os delitos. Isto seria uma insanidade, pois o 

magistrado pretenderia um estado de perfeição inalcançável não só para o legislador como para todo ser humano. Só 

que negar a pretensão acima não pode significar fechar os olhos ou lavar as mãos para casos específicos manifestamente 

desproporcionais. E é manifestamente desproporcional a hipótese prevista em lei, segundo a qual, eventualmente, 

considerando o crime em abstrato, um vendedor de cosmético falsificado pode receber pena mais grave do que um 

traficante de crack. Enfim, trata-se de medida excepcional para raríssimas hipóteses. O Supremo Tribunal Federal ainda 

não considerou o art. 273 do Código Penal inconstitucional. Esse argumento, com a devida vênia, ignora a possibilidade 

do controle difuso de constitucionalidade. Os juízes e tribunais não são meramente cegos seguidores das decisões do 

STF. Também não consta que o STF, rigorosamente, considerou constitucional e proporcional a pena do art. 273 do 

Código Penal. A atuação do juiz, portanto, não pode ser restringida pela falta de decisões anteriores do Supremo 
Tribunal Federal. Ofensa ao princípio da legalidade, garantia dos réus. O juiz, com efeito, não pode desrespeitar a lei e 

aplicar uma pena mais alta do que a prevista, o que certamente ofenderia direito individual do acusado. Só que não há 

ofensa a direito individual do réu quando se aplica pena abaixo do mínimo legal. O reconhecimento do princípio da 

proporcionalidade, na esfera penal, só pode se dar em favor do acusado, com fulcro no art. 5º, 2º, da Constituição 

Federal. Nesta linha de raciocínio, a lição de Fábio Bittencourt da Rosa, Desembargador Federal da 4ª Região 

(sublinhados nossos): Exatamente por isso é que, sempre que o desacato a um princípio que sustenta a garantia penal 

implica o favorecimento do indivíduo, torna-se regra aceitável dentro do sistema. A analogia ou a interpretação 

extensiva in bonam partem são admitidas, porque colaboram com a liberdade individual ao invés de suprimi-la. Não se 

pode lançar mão de um princípio criado para proteger o réu para o fim de prejudicá-lo. Do mesmo modo, a criação de 

solução penal que descriminaliza, diminui a pena, ou de qualquer modo beneficia o acusado, não pode encontrar 

barreira para sua eficácia no princípio da legalidade, porque isso seria uma ilógica solução de aplicar um princípio 

contra o fundamento que o sustenta. Se regra de hierarquia inferior à lei beneficiar o acusado ou condenado haverá de 

ter garantida sua validade e eficácia. (Direito penal: parte geral. Rio de Janeiro: Impetus, 2003, p. 4) O juiz não pode 

legislar. Sim, de fato, o juiz não legisla, mas pode aplicar a analogia em favor do réu. Em suma, não cabe ao juiz 

inventar uma pena mínima, originária de critérios puramente subjetivos, mas sim procurar, no ordenamento, hipótese 

análoga à da norma desproporcional. A norma mais adequada a servir de parâmetro é a do já mencionado tráfico de 

drogas, visto que se trata igualmente de um crime contra a saúde pública. Outrossim, remédios também são drogas 
como facilmente se infere de todas as vezes que precisamos ir a uma farmácia ou drogaria. O delito em questão é 

hediondo, ao passo que o tráfico é equiparado a hediondo, ou seja, há mais uma semelhança entre eles. Adequada, pois, 

a analogia em apreço. Recorde-se, ainda, que não se pretende aqui a proporcionalidade perfeita, mas sim a 

proporcionalidade mais adequada e possível dentro do nosso ordenamento jurídico. Finalmente, na presente sentença, 

não se pretende impor uma tese isolada, jamais vista antes. Neste mesmo sentido, já se manifestou o Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região (sublinhados nossos): Processo ACR 200351015034421ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 5721 

Relator(a) Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEGUNDA 

TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::11/11/2008 - Página::38 Decisão A Turma, por unanimidade, deu 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Ementa PENAL - COMERCIALIZAÇÃO DE 

ANABOLIZANTES SEM REGISTRO NO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ART. 273, 1º-B, I, DO CP - 

FIXAÇÃO DA PENA - OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE - REDUÇÃO - PARÂMETRO - 

DELITO DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES (LEI 6.368/76). I - O recorrente foi apenado por 

comercializar produtos medicinais sem registro no órgão competente entregando-os aos outros dois denunciados para 

que internassem a mercadoria proibida em solo norte-americano, visando sua comercialização a partir da cidade de 

Miami. II - Há nos autos provas suficientes da autoria e materialidade do delito, afastando a possibilidade de absolvição. 

III - Ao discorrer sobre a utilização da analogia em Direito Penal, o eminente Desembargador Federal Fábio Bittencourt 

da Rosa, afirmou a criação de solução penal que descriminaliza, diminui a pena, ou de qualquer modo beneficia o 
acusado, não pode encontrar barreira para sua eficácia no princípio da legalidade, porque isso seria uma ilógica solução 

de aplicar-se um princípio contra o fundamento que o sustenta (in Direito Penal, Parte Geral. Rio de Janeiro: Impetus, 

2003, p.04). IV - Merece reforma o comando sentencial apenas no que diz respeito à sanção imposta. tão-somente para 

fins de fixação da pena, aplicando-se analogicamente a pena-base cominada para o crime do artigo 12, caput, c/c o 

artigo 18, I e III nº 6.368/76, totalizando 05 (cinco) anos de reclusão. V- Recurso parcialmente provido. Data da 

Decisão 04/11/2008 Data da Publicação 11/11/2008 No mesmo sentido, em julgado recente, manifestou-se o egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em v. acórdão relatado pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Cotrim 

Guimarães (sublinhados nossos): Processo ACR 201061060027363ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 42569 Relator(a) 

JUIZ COTRIM GUIMARÃES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 

DATA:16/12/2010 PÁGINA: 118 Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso 
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ministerial e dar parcial provimento ao apelo da defesa, apenas para afastar a decretação de perdimento do veículo 

apreendido na ocasião dos fatos, a nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. Ementa PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FALSIFICAÇÃO, CORRUPÇÃO, ADULTERAÇÃO OU 

ALTERAÇÃO DE PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPÊUTICOS OU MEDICINAIS. ART. 273, 1º-B, 

INCISOS I, III E VI, DO CP. IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTO NÃO-REGISTRADO PELA ANVISA. 

PRODUTOS ANABOLIZANTES E REMÉDIOS UTILIZADOS NO TRATAMENTO DE DISFUNÇÃO ERÉTIL. 

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. CONFISSÃO. DESCABIMENTO DO 

BENEFÍCIO DO ART. 41, DA LEI 11.343/06. PERDIMENTO DO VEÍCULO. APLICAÇÃO DO ART. 91, II, A, DO 

CP. DOSIMETRIA DE PENA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA E HISTÓRICA DA LEI 9.677/98. APLICAÇÃO 

DAS PENAS PREVISTAS NO ART. 33, DA LEI 11.343/06. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. A 

materialidade foi plenamente comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/04) e pelo Auto de Apresentação e 

Apreensão (fls. 14/15), o qual elencou as substâncias encontradas no compartimento do tanque do veículo usado pelo 

réu. O Laudo de Exame de Produto Farmacêutico (fls. 118/126) atestou que os produtos apreendidos não são registrados 

na ANVISA e parte deles é de origem ignorada, sendo sua importação proibida. 2. A autoria é incontroversa, não 

apenas pela prisão em flagrante, mas também pela confissão do acusado. 3. A alegação de destinação do material para 

uso próprio não é crível, dada a quantidade e a diversidade de produtos anabolizantes e medicamentos destinados ao 

tratamento de disfunção erétil. 4. A configuração do tipo penal do art. 273, 1º-B, do CP, independe da demonstração de 
risco efetivo dos medicamentos ou que tenham sido estes adulterados, corrompidos ou falsificados. A criação desta 

figura típica pela Lei 9.677/98 veio justamente para reprimir penalmente a conduta de perigo abstrato de importar 

produto terapêutico ou medicinal em desconformidade com o controle da vigilância sanitária. 5. Sendo lícita a posse do 

veículo utilizado no transporte das substâncias apreendidas, não cabe a decretação de perdimento do bem, pela regra do 

art. 91, II, a, do CP. 6. Inviável a concessão do benefício do art. 41, da Lei 11.343/06, ao caso em tela. Ainda que se 

coubesse a aplicação analógica do dispositivo relativo ao tráfico de drogas, o acusado não realizou qualquer das formas 

de colaboração contempladas naquele artigo. 6. Face aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, é nítido o 

rigor excessivo empregado pelo legislador na fixação da pena mínima aplicável aos delitos do art. 273, 1º e 1º-B, do CP. 

A interpretação sistemática da legislação penal conduz à adoção da pena mínima aplicável ao crime de tráfico de drogas 

(art. 33, da Lei 11.343/06) como parâmetro na dosimetria da pena a ser cominada para o delito em tela. 7. Manutenção 

da pena em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, para cumprimento inicial em regime fechado, e 580 

(quinhentos e oitenta) dias-multa. 6. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 14/12/2010 Data da Publicação 

16/12/2010 Doutrina AUTOR: PAULO BONAVIDES TÍTULO: CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL,SÃO 

PAULO,EDITORA: MALHEIROS,ED: 8,1999 Referência Legislativa CP-40 CÓDIGO PENAL DE 1940 LEG-FED 

DEL-2848 ANO-1940 ART-91 INC-2 LET-A ART-273 PAR-1 PAR-1A PAR-1B INC-1 INC-2 INC-3 INC-4 INC-5 

INC-6 PAR-2 ART-288 ART-334 LEG-FED LEI-9677 ANO-1998 CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

LEG-FED CFD-0 ANO-1988 ART-200 INC-1 LDR-06 LEI DE DROGAS LEG-FED LEI-11343 ANO-2006 ART-33 
ART-41 ART-62 ART-63 ART-66 LEG-FED PRT-344 ANO-1998 SVS/MS LEG-FED RES-44 ANO-2007 RDC - 

ANVISA LT-76 LEI DE TÓXICOS LEG-FED LEI-6368 ANO-1976 ART-14 LCH-90 LEI DOS CRIMES 

HEDIONDOS LEG-FED LEI-8072 ANO-1990 ART-8 Entretanto, até revendo posicionamento anterior, deve-se 

lembrar que o fundamento para a aplicação analogia in bonam partem, no caso em apreço, é a inconstitucionalidade do 

art. 273 do Código Penal. A inconstitucionalidade é vício originário, ou seja, sempre viciou a norma em questão. Por 

conta disso, deve-se aplicar, por analogia, o preceito secundário do crime de tráfico de drogas, vigente à época dos 

fatos. Se não, incorrer-se-ia no mesmo erro de aplicar uma pena mais grave para o art. 273 do que aquela vigente para o 

tráfico de drogas naquela época. Neste sentido, o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(sublinhados nossos): Processo ACR 200672020078003ACR - APELAÇÃO CRIMINAL Relator(a) ÉLCIO 

PINHEIRO DE CASTRO Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte D.E. 10/09/2008 Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e, de ofício, modificar o regime prisional, bem como 

substituir a privativa de liberdade por restritiva de direitos, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que 

integram o presente julgado. Ementa PENAL E PROCESSUAL. ART. 334 E ART. 273 1º-B INCISO I DO CÓDIGO 

PENAL. DESCAMINHO E IMPORTAÇÃO CLANDESTINA DE REMÉDIOS. CONCURSO FORMAL. 

RESPONSABILIDADE CRIMINAL COMPROVADA. PENA. PROPORCIONALIDADE. APLICAÇÃO 

ANALÓGICA IN BONAM PARTE DA ANTIGA LEI Nº 6.368/76. CABIMENTO. REGIME PRISIONAL. 
RESTRITIVAS DE DIREITOS. 1. Materialidade e autoria devidamente demonstradas, uma vez que a ré, numa única 

ação, introduziu em território nacional, desacompanhadas da documentação legal, mercadorias de procedência 

estrangeira, entre as quais, medicamentos sem registro na ANVISA cuja venda é proibida no país. 2. Mostra-se 

harmoniosa e razoável a aplicação em analogia in bonan parte da reprimenda prevista em Lei que visa proteger, entre 

outros, idêntico bem jurídico, qual seja a saúde pública. 3. Hipótese que ocorre nos autos, pois tendo em conta a data 

dos fatos foi aplicada (excetuando o aumento pelo concurso formal de crimes) a pena de 03 anos de reclusão, adotado, 

como parâmetro, o delito de tráfico ilícito de entorpecentes. Precedentes desta Corte. 4. O segregamento em regime 

fechado para caso de crime sem violência ou grave ameaça é por demais severo, devendo ser imposto quando a pena for 

superior a 08 anos (art. 33, 2º, a do CP), demonstrada a real necessidade da medida e para condenados de alta 

periculosidade. 5. Cabível estabelecer regime aberto se a sanção é inferior a quatro anos, a maioria das vetoriais são 

favoráveis e o acusado não for reincidente. 6. Preenchidos os requisitos objetivos e tendo a acusada apenas uma 
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condenação pela prática do delito de descaminho, a substituição da reprimenda revela-se medida suficiente para fins de 

prevenção e repressão ao delito. Data da Decisão 03/09/2008 Data da Publicação 10/09/2008 Referência Legislativa 

CP-40 CÓDIGO PENAL LEG-FED DEL-2848 ANO-1940 ART-33 PAR-2 LET-A LET-C ART-46 ART-65 INC-3 

ART-273 PAR-1 LET-B ART-334 CPP-41 CÓDIGO DE PROCESSO PENAL LEG-FED DEL-3689 ANO-1941 ART-

156 LEG-FED LEI-6368 ANO-1976 ART-12 Inteiro Teor 200672020078003 Destarte, em atenção ao princípio da 

proporcionalidade, declaro a inconstitucionalidade do preceito secundário do art. 273 do Código Penal, no aspecto 

relativo ao quantum da pena privativa, e, aplicando a analogia em favor do réu, considero como pena mínima privativa 

de liberdade, no caso em apreço, 3 (três) anos de reclusão (art. 12 da antiga lei de drogas). 2.3.2 Da aplicação da pena 

Em relação às circunstâncias do art. 59, a culpabilidade do réu deve ser considerada no seu grau normal, não havendo 

causas excludentes. Quanto aos antecedentes, não há qualquer indício concreto negativo. Não obstante seja provável 

que o réu tenha feito viagens anteriores ao Paraguai para trazer medicamentos, não há prova disso nem processo de que 

se tenha conhecimento. Não existe, pois, motivo para se aumentar a pena-base. Não há, ademais, quaisquer elementos 

para se atribuir caráter negativo à personalidade e à conduta social do agente. Por fim, não existe qualquer circunstância 

ou consequência desfavorável. Afinal, os remédios foram apreendidos antes de terem sido colocados em circulação. Em 

face do exposto, a pena privativa de liberdade é fixada em 3 (três) anos de reclusão. Com relação a agravantes e 

atenuantes, anoto a inexistência das agravantes previstas no art. 61 do Código Penal, bem como também a ausência de 

atenuantes previstas no art. 65 do Código Penal. Não há causas de aumento ou de diminuição da pena a serem 

consideradas no caso em apreço. Não pode prosperar, de outro lado, o requerimento de aplicação do art. 33, 4º, da Lei 
11.343/2006. Nesta sentença apenas se declarou a inconstitucionalidade do preceito sancionador previsto no art. 273 do 

Código Penal. E, por isso, aplicou-se por analogia a pena mínima prevista para o tráfico de drogas, vigente na época dos 

fatos. Afinal, ambos os crimes são contra a saúde pública, são considerados hediondos e atingem a coletividade. Então, 

aplicou-se a pena mínima de tal delito por analogia. Quando o juiz aplica uma norma por analogia, não usurpa de modo 

algum a função legislativa. A pretensão do réu vai mais longe. Além de se pretender a absoluta proporcionalidade, 

deseja-se também que o magistrado crie uma causa de diminuição de pena não prevista no art. 273 do Código Penal. 

Isso sim equivaleria à usurpação de função legislativa, pois equivaleria à criação de norma não prevista. Quase 

equivaleria a desclassificar o delito para o crime de tráfico de drogas, o que de modo algum foi feito na sentença. Note-

se que os casos são completamente diversos. Na solução da sentença, declara-se a inconstitucionalidade da pena 

prevista no art. 273 do Código Penal e aplica-se, por analogia, a pena mínima de delito semelhante (contra a saúde 

pública, atingindo a coletividade, e equiparado a hediondo). A aplicação analógica de norma é perfeitamente possível, 

consoante art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (lembrando que a omissão, no caso, decorre da 

inconstitucionalidade do preceito secundário sancionador). Na tese defendida pelo réu, o juiz teria que criar uma causa 

de diminuição da pena não prevista no art. 273 do Código Penal, tornando-se, assim, um legislador positivo, o que é 

inadmissível. Fixo, portanto, a pena definitiva privativa de liberdade em três anos de reclusão. Regime de cumprimento 

da pena O delito em questão é hediondo, nos termos do art. 1º, inc. VII-B, da Lei 8.072/90. A lei atual prevê que o 

condenado pela prática de crimes hediondos iniciará a cumprir a pena no regime fechado (art. 2º, 1º, da Lei 8.072/90). 
Não obstante, o douto defensor dativo postula a aplicação do regime inicial aberto, ou, subsidiariamente, do regime 

semi-aberto, citando como precedente uma decisão do Excelentíssimo Juiz Federal Rodrigo Zacharias, atual juiz titular 

desta Vara Federal em Jaú. A lei 8.072/90, na redação original, estipulava o regime integralmente fechado. 

Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal entendeu inconstitucional o dispositivo, por ofensa ao princípio da 

individualização da pena, não devendo ser vedada a progressão. Então, veio o legislador, por intermédio da lei 

11.464/2007, e estipulou o regime inicialmente fechado (atual redação do art. 2º, 1º, da Lei 8.072/90). Não há falar-se 

em aplicação da atual redação do art. 2º, 1º, da Lei 8.072/90, eis que modificado pela Lei 11.464/2007, posterior aos 

fatos, ocorridos em 2005. Não pode a lei retroagir para prejudicar o réu. Nem há falar-se em aplicação da antiga redação 

da Lei 8072/90, que indicava o regime integralmente fechado, eis que declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal. Deve-se aplicar, assim, o art. 33, 2º, c, do Código Penal, iniciando-se a pena no regime aberto. Substituição da 

pena Diante da pena privativa de liberdade aplicada, cabível a substituição por pena restritiva de direitos, nos termos do 

art. 44 do Código Penal. Mesmo em se tratando de crime hediondo, o Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a 

possibilidade de substituição de pena, dependendo do quantum aplicado: Processo HC 84715HC - HABEAS CORPUS 

Relator(a) JOAQUIM BARBOSA Sigla do órgão STF Decisão Deferida a ordem, nos termos do voto do Relator. 

Decisão unânime. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Celso de Mello. Presidiu, este 

julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes. 2ª Turma, 08.05.2007. Descrição - Acórdão citado: HC 82959, HC 

85894, HC 88879.. - Veja HC 34728 do STJ. Número de páginas: 12. Análise: 10/07/2007, CEL. Revisão: 19/07/2007, 
CEL. ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SP - SÃO PAULO Ementa EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. LEI 6.368/76. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE. APLICAÇÃO 

DO ART. 44 DO CÓDIGO PENAL. REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS PRESENTES. ORDEM 

CONCEDIDA. 1. A regra do art. 44 do Código Penal é aplicável ao crime de tráfico de entorpecentes, ocorrido sob a 

égide da Lei 6.368/76, desde que observados os requisitos objetivos e subjetivos, no caso concreto. Precedente. 2. 

Ordem concedida. Referência Legislativa LEG-FED DEL-002848 ANO-1940 ART-00044 CP-1940 CÓDIGO PENAL 

LEG-FED LEI-006368 ANO-1976 ART-00012 LTX-1976 LEI DE TÓXICOS LEG-FED LEI-008072 ANO-1990 

ART-00002 PAR-00001 LCH-1990 LEI DE CRIMES HEDIONDOS LEG-FED LEI-011343 ANO-2006 ART-00033 

PAR-00004 LTX-2006 LEI DE TÓXICOS Substituto a pena, pois, nos termos do art. 44, 2º, do Código Penal por duas 

restritivas de direito, consistentes em: a) prestação de serviços à comunidade, em entidade assistencial ou hospitalar a 
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ser designada pelo juízo da execução; b) prestação pecuniária no valor de um salário mínimo a ser destinada a entidade 

pública ou privada com destinação social, a ser designada pelo juízo da execução. Pena de multa No caso em apreço, a 

pena de multa deve ser proporcional à privativa. Fixo, assim, a pena mínima de 10 (dez) dias-multa. Arbitro o valor do 

dia-multa em um trigésimo do salário mínimo vigente, corrigido monetariamente pelos índices oficiais quando do 

pagamento, desde a data do fato. 3. Prisão Foi decretada a prisão preventiva nos presentes autos, pela colocação em 

perigo da aplicação da lei penal, tendo o réu infringido o dever de comparecer a todos os atos processuais (fl. 216). Com 

a devida vênia, reconsidero tal decisão, eis que não consta nos autos que o réu tenha fugido, tendo sido, aliás, intimado 

para o ato (fl. 215). Se o réu deixa de comparecer, tendo sido intimado, não põe em risco real a aplicação da lei penal. 

Apenas põe em risco a sua própria defesa. Mas, mesmo que a defesa técnica seja obrigatória no âmbito do processo 

penal, tanto que foi nomeado ao réu um defensor dativo, não se pode obrigar o exercício da autodefesa, o qual acaba 

sendo um ônus do acusado. Mesmo que o mandado não tenha sido cumprido (fl. 257), por conta de uma alegada viagem 

a serviço do réu, não se pode dizer que ele tenha fugido à aplicação da lei penal. Diante do exposto, não vislumbrando 

as causas do art. 312 do Código de Processo Penal, máxime porque substituída a pena privativa de liberdade, asseguro 

ao réu o direito de apelar em liberdade. 4. Dispositivo Em face de todo o exposto, julgo procedente o pedido formulado 

pelo Ministério Público Federal para condenar João Augusto Marinho, qualificado nos autos, como incurso no art. 273, 

1º-B, I, do Código Penal, a três anos de reclusão, em regime inicial aberto, ficando a pena privativa de liberdade 

substituída por duas restritivas de direito, consistentes em: a) prestação de serviços à comunidade, em entidade 

assistencial ou hospitalar a ser designada pelo juízo da execução; b) prestação pecuniária no valor de um salário mínimo 
a ser destinada a entidade pública ou privada com destinação social, a ser designada pelo juízo da execução. Fica o réu 

também condenado a cumprir pena de multa fixada em 10 (dez) dias-multas, arbitrado o valor do dia-multa em um 

trigésimo do salário mínimo vigente, corrigido monetariamente pelos índices oficiais quando do pagamento, desde a 

data do fato. Após o trânsito em julgado, inscreva-se o nome do réu no rol dos culpados e expeçam-se os ofícios de 

praxe. O réu arcará com as custas do processo. Asseguro o direito de apelar em liberdade. Expeça-se contramandado de 

prisão. Arbitro os honorários do defensor dativo no valor máximo da tabela, providenciando a Secretaria a solicitação 

de pagamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

0001490-73.2007.403.6117 (2007.61.17.001490-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS 

SALATI) X ARISTIDES JOSE FAVERO JUNIOR X ARISTIDES JOSE FAVERO(SP282101 - FERNANDO 

QUEVEDO ROMERO) 

Manifeste-se a defesa do réu ARISTIDES JOSÉ FAVERO, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a testemunha José 

Francisco Martins, arrolada na defesa preliminar, que não foi encontrada para ser intimada (fls. 221), apresentando 

justificativas que demonstrem a necessidade de sua oitiva, bem como apresentando seu endereço atualizado. No mesmo 

prazo, informe se comparecerá independentemente de intimaçãoNo silêncio, certifique-se nos autos, ficando preclusa a 

oportunidade para apresentá-la.Int.  

 
0002322-09.2007.403.6117 (2007.61.17.002322-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS 

SALATI) X ROBERTO DE MELLO ANNIBAL(SP199005 - JAKSON CLAYTON DE ALMEIDA) X ANTONIO 

CARLOS PICCINO FILHO(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO E SP128184 - JOSE 

ROBERTO DE ALMEIDA PRADO FERRAZ COSTA E SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR) X ALEXANDRE 

ROSSI(SP260667 - RAFAEL HENRIQUE BOTTINI) X FABIO AUGUSTO CASEMIRO DA ROCHA(SP260667 - 

RAFAEL HENRIQUE BOTTINI) X JOAO LUIZ AURELIO CALADO(SP012224 - RUBENS MORAES SALLES E 

SP119236 - JOSE SILVINO PERANTONI) X JOAO GERALDO DE ALMEIDA FRANCA(SP125526 - DANIELA 

APARECIDA RODRIGUEIRO P FONSECA E SP161435 - DANIEL LACORTE FRANÇA) X RICHARD 

MONTOVANELLI(SP125526 - DANIELA APARECIDA RODRIGUEIRO P FONSECA) X DANILO SERGIO 

GRILLO(SP024974 - ADELINO MORELLI) X WILLIAM DE LIMA(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO 

CRESPILHO) X GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO(SP197917 - RENATO SIMAO DE ARRUDA) X SERGIO 

ROBERTO DEJUSTE(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X MILTON SERGIO 

GIACHINI(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X ANDRE MURILO DIAS(SP239695 - JOSE 

ANTONIO STECCA NETO) X MARCOS DANIEL DIAS FILHO(SP082826 - ARLINDO BASILIO) X SANDRO 

SAO JOSE(SP027445 - RUBENS FIRMINO DE MORAES) X CARLLO BENITO SANTEZZI BERTOTELLI 

ANDREUZA(SP185623 - DOMINGOS JULIERME GALERA DE OLIVEIRA) X ELIZEU DORIVAL BARRO 

JUNIOR(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X LUIZ FABIANO TEIXEIRA(SP148457 - 
LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X RONALDO JOSE RODRIGUES(SP148457 - LINCOLN RICKIEL 

PERDONA LUCAS) X ALTAIR OLIVEIRA FULGENCIO(SP147829 - MARCUS WILLIAM BERGAMIN) X IZAC 

PAVANI(SP027445 - RUBENS FIRMINO DE MORAES) X HERMINIO MASSARO JUNIOR(SP072514 - GILMAR 

ANTONIO DOS SANTOS) X MARCEL JOSE STABELINI(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR E 

SP019014 - ROBERTO DELMANTO E SP189699 - VALDEMIR ALVES DE BRITO) X JOSE EDUARDO 

FERNANDES MONTEIRO(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X SAMUEL SANTOS 

MARTINS(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X CLAUDIO TITO DOS SANTOS(SP254022 - 

GIULIANO DE TOLEDO ARRAIS PERROTTA) X NYDER DANIEL GARCIA DE OLIVEIRA(SP186577 - 

MARCIO DE OLIVEIRA AMOEDO) X ARNALDO KINOTE JUNIOR(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO 

ARRAIS PERROTTA) X LUCAS IORIO(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO ARRAIS PERROTTA E SP168735 - 

ELIEZER PEREIRA MARTINS) X RODOLFO APARECIDO VECHI(SP139740 - SERGIO ROBERTO WECK) X 
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MARCO ANTONIO DE ABREU SANTO(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X PEDRO DE 

ALCANTARA LEITAO RODRIGUES(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR) X ANTONIO ROBERTO 

FRANCA(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR) X GISLAINE APARECIDA ECLES DE 

SOUZA(SP229798 - FÁBIO LUÍS BARROS SAHION) X LUIZ FERNANDO GONCALVES FRAGA(SP128806 - 

JUAREZ AMOEDO) X GUILHERME CASONE DA SILVA(SP189699 - VALDEMIR ALVES DE BRITO) X SILAS 

FRANCISCO ASSINI JUNIOR(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X DAVI SANTOS 

MARTINS(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X ANA PAULA GUIMARAES 

MAURICIO(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X VLADIMIR IVANOVAS(SP144639 - GUSTAVO 

ZANATTO CRESPILHO) X DANILO TOMASELLA(SP076259 - WLADEMIR VARLEI CAGNIN) X SERGIO DE 

ARAUJO MARTINS(SP240598 - FERNANDA MORAES DOS SANTOS E SP189699 - VALDEMIR ALVES DE 

BRITO) X ADILSON FRANCA(SP116312 - WAGNER LOSANO) X CHRISTIAN ANDERSON 

WALTER(SP116312 - WAGNER LOSANO) X GILMAR JOSE STABELINI(SP240598 - FERNANDA MORAES 

DOS SANTOS) X FABIO GOUVEIA SARTORI(SP076259 - WLADEMIR VARLEI CAGNIN) X REGINALDO 

SILVA MANGUEIRA(SP240598 - FERNANDA MORAES DOS SANTOS) X RITA DE CASSIA STABELINI 

FRANCA(SP116312 - WAGNER LOSANO) X CRISTINA FABIANA LAZARO DE OLIVEIRA(SP240598 - 

FERNANDA MORAES DOS SANTOS) X LUIZ EUGENIO COSTA DE OLIVEIRA(SP240598 - FERNANDA 

MORAES DOS SANTOS) X MARCO PASCHOAL CARRAZZONE(SP087467 - RAFAEL FERREIRA LOTTI) X 

ANTONIO APARECIDO SERRA 
CONCLUSÃO DIA 25/04/2011 - AUDIÊNCIA - 1ª PARTE.Inicialmente, indefiro o pedido de declaração de nulidade 

do depoimento de Gilberto Gomes da Silva, por não identificar em tal coleta de prova qualquer vício de forma ou de 

conteúdo. Referida testemunha apenas relatou pormenores de seu trabalho enquanto responsável por transcrições de 

interceptação telefônica. Pelo que se aferiu, trata-se de função realizada com seriedade e responsabilidade. Ao contrário 

do que alegado pela ilustrada defesa, o policial federal não incorreu em manifestação de impressões pessoais, tendo 

apenas relatado que seu principal sentido usado em seu mister foi a audição. Desnecessário dizer, ademais, que o ser 

humano se relaciona com o mundo exterior por meio de seus sentidos, trazendo consigo todas as limitações ínsitas a 

essa condição, de modo que não identifiquei motivo plausível para invalidar o depoimento. Quanto ao pleito de acesso à 

integralidade das conversas interceptadas, defiro-o, muito embora identifique caso de impertinência subjetiva com a 

causa petendi desta ação penal condenatória. Oficie-se para esse fim. Os acusados Adilson França e Rita de Cássia 

Stabelini França, pelo seu defensor, requereram a dispensa de suas presenças na audiência de amanhã, o que foi 

deferido. O acusado Altair Oliveira Fulgêncio, pelo seu defensor, requereu a dispensa de sua presença na audiência de 

amanhã, o que foi deferido. Defiro a juntada das petições apresentadas Roberto de Mello Annibal, Nyder Daniel Garcia 

de Oliveira, Alexandre Rossi, Fábio Augusto Casemiro da Rocha, Pedro de Alcântara Leitão Rodrigues, Antonio 

Roberto França, Marcel José Stabelini, manifestando-se o MPF com a brevidade possível. Foram ouvidas as seguintes 

testemunhas, tendo sido documentados os depoimentos por meio de gravação oral, em mídia digital, que acompanha o 

presente termo, na forma do art. 405, parágrafo 2º, do Código de Processo Penal. Por fim, saem intimados todos os 
presentes, MPF, acusados e advogados, para a audiência de amanhã. CONCLUSÃO DIA 26/04/2011 - AUDIÊNCIA - 

2ª PARTE.Venham os autos conclusos para outras deliberações a respeito do andamento do procedimento. Saem 

intimados todos os presentes, MPF< acusados e advogados. CONCLUSÃO DIA 27/04/2011Vistos,Cumpram-se os 

termos do item nº XIX às folhas 229 destes autos, pelas razões ali elencadas, em combinação com o item VI do mesmo 

decisum.De fato, o artigo 80 do Código de Processo Penal permite a separação dos processos por motivo relevante e, no 

caso, o excessivo número de acusados inviabiliza o julgamento célere.O histórico de atos processuais praticados neste 

feito (em dois anos de processo, mal se conseguiu realizar uma única audiência) constitui exemplo típico da dificuldade 

de andamento do procedimento, uma vez que o legítimo exercício da ampla defesa dos vários denunciados demanda 

tempo diverso, de acordo com as peculiaridades de cada um.Fica determinado, assim, a separação desta ação penal em 

doze processos. Somente o primeiro processo (réus Roberto Mello Annibal, Antonio Carlos Piccino Filho e Luiz 

Fernando Gonçalves Fraga) continuará a tramitar nos presentes autos.Para todos os onze demais feitos serão formados 

novos autos em papel a partir de agora (vale dizer, desta decisão), mas não serão necessárias extração de novas cópias 

dos presentes autos (atos pretéritos), providenciando a Secretaria a gravação de cópias integrais destes em mídias 

digitalizadas, as quais formarão o documento inicial dos feitos a ser distribuídos por dependência a estes. Com efeito, 

tendo este juízo providenciado entrega constante de cópias integrais de todos os autos (processo, inquérito, apensos) a 

todos os advogados de todos os corréus, não se identifica nenhum prejuízo à defesa dos acusados dos onze demais 

processos. Registro que todos os advogados de todos os corréus deverão ser intimados para todas as audiências (oitivas 
de testemunhas arroladas pelas defesas) realizadas nos doze processos desmembrados, para assegurar a ampla defesa a 

todos, ainda que eventualmente ausente a pertinência subjetiva das imputações. Da mesma forma, fica assegurada vista 

a todos os novos autos a todos os advogados de todos os processos desmembrados. Registre-se que o processo já fora 

separado em relação a Denizar Rivail Liziero, de modo que o terceiro processo (folha 330) terá apenas três acusados.O 

intuito desta separação é, repita-se, tão somente assegurar um julgamento dentro de um prazo razoável, não apenas para 

propiciar uma resposta expedita aos réus (que aguardam sempre ansiosos o desfecho dos julgamentos nos processos 

criminais) consoante a garantia do artigo 5º, LXXVIII da Constituição Federal, mas também para evitar a 

prescrição.Remetam-se os autos ao SUDP para que constem os réus que serão incluídos nos demais feitos como 

interessados, remanescendo na autuação os respectivos defensores, idêntica providência levada a efeito naqueles, 

mutatis mutandi.Em prosseguimento, nestes autos doravante denominados número um, designo a realização de 

audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa (dos réus Roberto Mello Annibal, Antonio Carlos Piccino 
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Filho e Luiz Fernando Gonçalves Fraga residentes nesta 17ª Subseção Judiciária de Jaú para o dia 22.06.2011, às 14:00 

horas, a ser realizada neste fórum da Justiça Federal.Outrossim, determino a expedição de cartas precatórias para oitivas 

das testemunhas residentes fora desta 17ª Subseção Judiciária, arroladas nas defesas escritas dos três referidos acusados, 

fixando-se-lhes o prazo de cento e cinquenta dias, nos termos do artigo 222 e parágrafos do Código de Processo 

Penal.Para as testemunhas residentes em cidades onde exista Vara Federal, as cartas precatórias deverão ser expedidas 

para fins de intimação das testemunhas a prestarem depoimentos em videoconferência, consoante os termos do 

parágrafo 3º do artigo 222 do CPP, quando possível tecnicamente nos juízos deprecados.Ademais, deverão ser 

observadas, quando o caso, as prerrogativas tipificadas no artigo 221, caput, do mesmo código, carecendo-se às 

respectivas autoridades a brevidade possível.Deverão todas as defesas ser intimadas quando da expedição das cartas 

precatórias, devendo constar nas respectivas cartas a solicitação para que sejam publicadas para as defesas técnicas as 

respectivas datas das oitivas.Reconsidero a revelia aplicada aos acusados Alexandre Rossi e Fabio Augusto Casemiro 

da Rocha, diante das informações trazidas na petição de f. 6129.Determino sejam abertas novas conclusões em todos os 

demais processos desmembrados, para designação de novas audiências e expedição de outras cartas 

precatórias.Intimem-se. 

 

0000701-06.2009.403.6117 (2009.61.17.000701-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 

REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X ELI ALVES PEREIRA JUNIOR(SP148457 - 

LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) 
A defesa preliminar apresentada pelo réu ELI ALVES PEREIRA JÚNIOR não trouxe aos autos argumentos suficientes 

para ensejar a absolvição sumária, nos termos do art. 397 do Código de Processo Penal. As matérias fáticas dependem 

de comprovação nos autos, necessitando, para tanto, da instrução processual penal. Assim, DETERMINO O 

PROSSEGUIMENTO do feito.Para dar início à instrução, DEPREQUE-SE à Comarca de Barra Bonita/SP, para 

realização de audiência de instrução e julgamento, INTIMANDO-SE para comparecerem à audiência:1) o RÉU ELI 

ALVES PEREIRA JÚNIOR, brasileiro, pintor, RG nº 22.645.593-0, residente na Rua Antonio Pizzo, nº 31, Vila 

Habitacional, Barra Bonita/SP, a fim de ser interrogado;2) as testemunhas arroladas na denúncia:a) Orlando Parra Oller, 

policial civil, e; b) Renato de Camargo, policial civil, ambos lotados na Delegacia de Polícia Civil de Barra Bonita/SP, 

para prestarem depoimento. Para além, diante da constituição de advogado pelo réu, conforme se vê de fls. 238 

(procuração ad judicia), arbitro os honorários do defensor dativo antes nomeado para sua defesa, Dr. HELCIUS ARONI 

ZEBER, OAB/SP 213.211 o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), providenciando a Secretaria a solicitação para 

pagamento. Cópia deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA Nº 205/2011-SC01.Cientifique-se de o fórum 

federal funciona na Rua Edgard Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brInt.  

 

0002225-38.2009.403.6117 (2009.61.17.002225-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 

REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X SELMA MARTINS DA SILVA(SP200084 - FABIO 

CHEBEL CHIADI E SP214301 - FABIO CHAMATI DA SILVA) X VALENTIM VALDINEI ROGERIO(SP148457 - 
LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) 

Em virtude de a ré DÉBORA DE FÁTIMA OLIVEIRA estar cumprindo as condições estabelecidas em audiência, nos 

termos do art. 89, da Lei 9.099/95, DESMEMBREM-SE OS AUTOS, permanecendo neste processo os réus SELMA 

MARTINS DA SILVA e VALENTIM VALDINEI ROGÉRIO, continuando a ré Débora a cumprir as respectivas 

condições no novo processo.Para tanto, extraiam-se cópias deste e remetam-se ao SUDP para nova distribuição. No 

mais, manifestem-se as defesas dos réus SELMA MARTINS DA SILVA e VALENTIM VALDINEI ROGÉRIO, em 

alegações finais, nos termos do art. 403, parágrafo 3º do Código de Processo Penal. Int.  

 

0003321-88.2009.403.6117 (2009.61.17.003321-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 

REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X JORGE ROBERTO FARIA DE CAMPOS(SP256716 

- GLAUBER GUILHERME BELARMINO E SP218934 - PRISCILA MARI PASCUCHI) 

Para o réu JORGE ROBERTO FARIA DE CAMPOS que, devidamente intimado a apresentar suas razões de apelação, 

não o fez, se quedando inerte, nomeio como defensor dativo a Dra. PRISCILA MARI PASCUCHI, OAB/SP 218.934, 

intimando-a a apresentar as Razões de Apelação no prazo legal. Em prosseguimento, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal para as contrarrazões.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao R. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais, com as homenagens deste Juízo.Int.  

 

Expediente Nº 7160 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0030318-45.1999.403.0399 (1999.03.99.030318-9) - ALBERTO MOMESSO X MARIA GONCALVES VIEIRA X 

SANTO ALVES X LUZIA APARECIDA DE SOUZA CAMARGO X ASSUMPCAO CARBO PERES X 

FRANCISCA ILLANE DONAIDE X ASSUMPCAO CARBO X JOAO FRANCISCO CALVO X WASHINGTON 

EVARISTO FLORA CALVO X YARA CLARICE CALVO X JOSE BARBIERI SOBRINHO X ANDREA DE 

JESUS CALVO TOPPAN X ELIANA CALVO X SANDRA REGINA CARBO NUNES X SIDNEY REGINALDO 

CARBO(SP289349 - JOSÉ LEOPOLDO BASILIO) X SILVIO ROGERIO CARBO X SELMA ROSELICARBO DOS 

SANTOS X NADIR BORGES MAMINI X IDALINA LUIZA RIBEIRO X BENEDICTA ANTONIA CARDOSO 

NUNES X JAIR CARDOSO X APARECIDA CARDOSO QUEIROZ X NILSE CARDOSO X MARIA JULIA 
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CARDOSO MAMINE X MARIA DE LOURDES CARDOSO RODRIGUES X ARI CARDOSO X MARIA PEREIRA 

CLEMENTE X NAIR PEREIRA DOS SANTOS X NADYR PEREIRA FERRINHO X AGENOR CARLOS 

PEREIRA X OVANDIR CARLOS PEREIRA X NEUSA PEREIRA X ALTAIR CARLOS(SP049615 - VALDIR 

ANTONIO DOS SANTOS E SP096640 - EDSON SOUZA DE JESUS E SP079394 - CLOVIS ROBERLEI 

BOTTURA E SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP046611 - ISALTINO DO AMARAL CARVALHO FILHO E Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA 

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Pedido de fls.: Defiro o prazo requerido, todavia por dez dias improrrogáveis.Silente ou inerte, arquivem-se. 

 

0001077-41.1999.403.6117 (1999.61.17.001077-3) - IRACEMA PADUA RIBEIRO X CECILIA DOS SANTOS X 

JOANA BENEDITO X ANTONIO BENEDITO X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X MARIA DURVALINA 

DOS S CRUZ - ESPOLIO (BENEDITA DAMAS)(SP013269 - PEDRO SERIGNOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Em face da concordância do INSS, HOMOLOGO o pedido de habilitação formulado, habilitando nos autos os herdeiros 

ANTONIO BENEDITO (F. 165) e MARIA APARECIDA DOS SANTOS (F. 269), da autora falecida Joana Benedito, 

nos termos do artigo 1.060, I, do CPC e 1.829, I, do C.C.Ao Sudp para as alterações necessárias, observando-se para 

tanto a OS n.º 02/2003.Após, expeça(m)-se a(s) solicitação(ões) de pagamento ao(s) coautor(es) ora habilitado(s), 

aguardando-se a comunicação de adimplemento a ser levada a efeito pelo E. TRF da 3ª Região.Defiro o prazo de 20 
(vinte) dias para que a parte autora dê cumprimento ao comando inserido no despacho de fls. 317. Int. 

 

0003765-34.2003.403.6117 (2003.61.17.003765-6) - SEBASTIANA DOMINGOS CASTANHA X SONIA MARIA 

COSTA PERALTA DE FREITAS(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 

(dez) diasNo silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.  

 

0001092-24.2010.403.6117 - CLAUDINA INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA(SP159402 - ALEX LIBONATI E 

SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL 

Vistos, Chamo o feito à ordem. A petição apresentada pela parte autora, acostada às f. 45/46, a respeito da adequação do 

valor atribuído à causa ao pedido, a toda evidência não representa a dimensão do bem da vida pretendido, ou seja, do 

valor pretendido na condenação, de modo que não atende o disposto nos artigos 258 e seguintes do Código de Processo 

Civil. Assim, intime-se novamente a autora a emendar a petição inicial, no prazo de quinze dias, atribuindo novo valor à 

causa, fundamentado o pleito com planilha de valores pretendidos, a par de recolher as custas pertinentes. O 

descumprimento da determinação implicará extinção do processo sem julgamento do mérito, sem prejuízo a eventual 
atribuição de valor à causa de ofício. Sem prejuízo, junte-se aos autos a precatória constante da contracapa. Intime-se. 

 

0001533-05.2010.403.6117 - JOSE FERRERIA FROES(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Para o desate da causa, é imprescindível a vinda aos autos das declarações de renda do autor, referente aos períodos em 

que houve a alegada indevida retenção do tributo.O prazo é de quinze dias, o silêncio implicando renúncia à prova.Int. 

 

0001673-39.2010.403.6117 - JOSE GARCIA RUFINO(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Para o desate da causa, é imprescindível a vinda aos autos das declarações de renda do autor, referente aos períodos em 

que houve a alegada indevida retenção do tributo.O prazo é de quinze dias, o silêncio implicando renúncia à prova.Int. 

 

0001938-41.2010.403.6117 - LUCIO LOURENCO DE TOLEDO(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) 

X FAZENDA NACIONAL 

Para o desate da causa, é imprescindível a vinda aos autos das declarações de renda do autor, referente aos períodos em 

que houve a alegada indevida retenção do tributo.O prazo é de quinze dias, o silêncio implicando renúncia à prova. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000776-11.2010.403.6117 - CATARINA VALERIO AGOSTINI(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA 

BUENO) 

Por ser intempestivo, deixo de receber o apelo deduzido.Desentranhe-se a petição (fls. 72/78) restituindo-se à sua 

subscritora.Após, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, a seguir arquivando-se.Intime-se. 

 

0001252-49.2010.403.6117 - MINERVINA ANGELO(SP218934 - PRISCILA MARI PASCUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Vista à parte autora, para manifestação sobre o valor apresentado pela ré.Certifique-se o trânsito em julgado.Expeça(m)-

se a(s) solicitação(ões) de pagamento pertinente(s).Após, aguarde-se a comunicação de adimplemento a ser levada a 
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efeito pelo E. TRF da 3 Região.  

 

0001408-37.2010.403.6117 - ANTONIO ARTUNI - INCAPAZ X MARLI ODETE SERAFIM ARTUNI(SP142550 - 

ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 

- RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao rito 

do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0000250-10.2011.403.6117 - VALDIRENE CARNEIRO(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005437-19.1999.403.6117 (1999.61.17.005437-5) - ANTONIA VICTOR DALMAZO(SP064327 - EZIO RAHAL 

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 
X ANTONIA VICTOR DALMAZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o requerente à habilitação para que acoste aos autos, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a certidão de 

existência de dependentes habilitados à pensão por morte da segurada falecida, para que se proceda à substituição 

processual nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91, não sendo consideradas válidas as certidões de fls. 255/256, uma 

vez que esses documentos não representam o retrato fiel da realidade. Advindo certidão negativa, alternativamente 

apresente declaração de únicos herdeiros e legítimos sucessores para que se proceda a habilitação nos termos da lei 

civil. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Com a juntada, se em termos, remetam-se os autos ao INSS para que 

manifeste-se acerca do pedido de habilitação formulado, no prazo de 10 (dez) dias, consignando-se que o silêncio 

implicará aquiescência. Int.  

 

0001632-09.2009.403.6117 (2009.61.17.001632-1) - ALCENIRA ZAMPOL GALAM X ALVARO GARRIDO 

ARJONA X ALCIDIO FERREIRA X ALCIDES EDWARD PAVAN X VICTALINA LUNARDELA MERMUDE X 

ANTONIO FERNANDES X ANTONIO DE ALMEIDA X ANGELO ANTONIO ARRIELLO X ANDRE MARTINS 

X ARNALDO SCIAM X OSWALDO BRIZZI X LOURDES RAINI BRIZZI(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO 

ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X ALCENIRA ZAMPOL GALAM X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tendo em vista que os valores mencionados na informação de fl.467 encontram-se depositados à ordem da justiça 

federal (fl.464), reconsidero a decisão retro e determino a conversão em renda em favor do INSS do montante de R$ 

3.053,99 (valor de 21/01/2001).Após, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente (R$ 6.019,44) em favor 

dos beneficiários constantes na informação supramencionada (fl.467).Int. 

 

0001023-89.2010.403.6117 - LUIS LUZ AGUIAR(SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X LUIS LUZ AGUIAR 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda a parte autora nos termos do artigo 730, do CPC.Silente, arquivem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. ALEXANDRE SORMANI 

JUIZ FEDERAL 

BEL. NELSON LUIS SANTANDER 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3374 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0005540-29.2008.403.6111 (2008.61.11.005540-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON 
APARECIDO DIAS) X FUNDACAO DE ENSINO EURIPIDES SOARES DA ROCHA - UNIVEM(SP068665 - 

LUIZ FERNANDO CARDOSO) 
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Manifeste-se a parte interessada no cumprimento da sentença, consoante o disposto no art. 461, do CPC. Prazo de dez 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
1006618-90.1998.403.6111 (98.1006618-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1003500-

09.1998.403.6111 (98.1003500-4)) JOSE ROBERTO DA SILVA X MARIA ELENA DA SILVA(SP149892 - LAURO 

APARECIDO CATELAN DE MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Oficie-se à CEF para que os depósitos realizados nestes 

autos sejam destinados à amortização do saldo devedor dos autores.Após, recolhidas as custas finais, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

MONITORIA 
0009501-21.2007.403.6108 (2007.61.08.009501-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X PARQUE AQUATICO MARILIA S/S 

LTDA(SP164713 - ROGER PAMPANA NICOLAU) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação monitória promovida pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - EBCT em face da empresa PARQUE AQUÁTICO MARÍLIA S/S LTDA, invocando ser credora do 
réu da importância total de R$ 4.078,47, com base em instrumento contratual nº 6.74.01.0031-8. Quer a procedência 

para que a empresa ré pague o aludido valor e, no caso de inadimplemento, seja transformado o mandado monitório em 

executivo, com a condenação da ré nos consectários de estilo.Juntou documentos.Inicialmente proposta a ação 

monitória na subseção judiciária de Bauru, a empresa ré apresentou embargos monitórios. Sustentou ocorrer prescrição 

da dívida cobrada. No mérito, invocou se tratar de contrato de adesão, questionando a validade da cláusula contratual. 

Disse ainda que encerrou as suas atividades em 30 de outubro de 2007 e que deixou de usar os serviços da EBCT desde 

abril de 2002. Pede a improcedência da monitória.Em sua impugnação aos embargos, manifestou-se a autora (fls. 55 a 

62), refutando os argumentos lançados pela embargante.Os autos vieram a este juízo (fl. 69), em razão de decisão 

proferida em exceção de incompetência (fls. 71 a 73).A parte autora propugnou pela produção de prova documental, 

pericial e oral (fls. 76 e 77). Regularização da representação processual da ré-embargante (fls. 81 a 85).Após o 

deferimento da prova pericial, a parte autora invocou a desnecessidade da perícia, o que gerou decisão de 

reconsideração (fl. 101). Deferida a prova oral (fl. 101), houve a designação de audiência.Em audiência, prejudicada a 

tentativa de conciliação, houve oitiva, em depoimento pessoal, do representante legal da ré-embargante; contudo, 

indeferida a oitiva do preposto da autora (fl. 110).Memoriais da autora-embargada de fls. 113/115. Da ré-embargante, às 

fls. 116/118.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTO:Em se tratando de cobrança de crédito decorrente de obrigação 

contratual, conta-se o prazo da data do vencimento das parcelas. A parcela mais antiga venceu em 01/03/2002 e a mais 

recente em 28/05/2002 (fl. 31). Destarte, na época, ainda não se aplicava o Código Civil atual, porquanto esse vigente 
apenas a partir de 11 de janeiro de 2003.Desta forma, o prazo prescricional era o de natureza vintenária nos termos do 

artigo 177 do Código Civil antigo, o que ainda não se consumou. Logo, na vigência no novo código ainda não havia 

transcorrido metade do prazo prescricional de vinte anos, em conformidade com o disposto no artigo 2.028, portanto, 

aplica-se o prazo prescricional do Código antigo. Logo, não há prescrição a considerar.A jurisprudência tem admitido a 

adoção do Código do Consumidor em favor de pessoa jurídica, naqueles casos de micro empresas ou empresas de 

pequeno porte, que evidenciam hipótese de hipossuficiência, de modo que nesses casos, afasta-se a teoria que enquadra 

na figura de consumidor apenas o destinatário final da relação de consumo.A relação de consumo existe apenas no caso 

em que uma das partes pode ser considerada destinatária final do produto ou serviço. Na hipótese em que produto ou 

serviço são utilizados na cadeia produtiva, e não há considerável desproporção entre o porte econômico das partes 

contratantes, o adquirente não pode ser considerado consumidor e não se aplica o CDC, devendo eventuais conflitos 

serem resolvidos com outras regras do Direito das Obrigações (STJ, REsp 836.823/PR, Rel. Min. SIDNEI BENETI, 

Terceira Turma, DJ de 23.08.2010).Logo, para a inserção de uma empresa no conceito de consumidor, não sendo ela 

destinatária final da relação de consumo, há de se demonstra a desproporção técnico-econômica entre os 

contratantes.Em que pese a douta decisão transcrita às fls. 71/73, não visualizo demonstração nestes autos da situação 

de hipossuficiência da pessoa jurídica embargante a ponto de lhe favorecer com a inversão do ônus da prova.A questão 

concernente a competência, por ser de índole relativa e aceita à época por este juízo (fl. 78) prorroga-se, não havendo 

que se suscitar, agora, conflito negativo. Todavia, os seus fundamentos não geram preclusão para o juízo.Nenhum dos 
elementos colhidos dos autos justifica insuficiência técnica ou econômica a enquadrar a empresa embargante na 

condição de hipossuficiente, a ponto de ignorar as cláusulas contratuais avençadas.Neste diapasão, as cláusulas 

evidenciadas nos itens 4.2 e 4.3 (fl. 13) revelam que a requerente e a requerida pactuaram cláusula de cota mínima 

mensal de faturamento, independentemente da utilização dos serviços, não havendo que o contratante alegar ignorância 

do pactuado.A previsão de cotas mínimas, mesmo em contratos de adesão não foge a razoabilidade e, muito menos, 

torna extremamente onerosa o pacto em desfavor do aderente.A eventual inércia da empresa embargante de não se 

atentar para os dispositivos fixados não significa motivo suficiente para o afastamento de tais cláusulas, sob pena de 

beneficiar a desatenção do pactuante. Cumpre-se observar, aqui, o princípio do pacta sunt servanda, de modo que, 

mesmo, em contratos de adesão, havendo clareza na cláusula fixada, não existem motivos pra deixar de aplicá-

la.Ademais, não houve demonstração de equívocos no cálculo das faturas. Veja-se que do demonstrativo apresentado às 

fls. 98 e o documento de fl. 100 percebe-se estarem corretos os valores lançados nas faturas respectivas. Não houve 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 130/1005 

produção de prova pericial, eis que a parte que pediu essa produção (a requerente) alegou ser desnecessária, tendo a 

requerida permanecida inerte (fl. 78 verso).Assim, não visualizo motivos para a procedência dos embargos monitórios, 

de modo que a ação monitória deve ser julgada procedente.III - DISPOSITIVODIANTE DE TODO O EXPOSTO, 

JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS MONITÓRIOS E, por consequência, JULGO PROCEDENTE A 

PRESENTE AÇÃO MONITÓRIA, nos termos do artigo 269, I, do CPC, de modo a converter o mandado monitório em 

executivo, em conformidade com o artigo 1.102-c, 3º, do CPC.Condeno a embargante-requerida na verba honorária, no 

importe de 10% (dez por cento) sobre o título executivo.Custas pelo embargante-requerida.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oportunamente, prossiga-se em execução. 

 

0001885-78.2010.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

GONZAGA & NUNES LTDA X VALDECIR GONZAGA DE MELO X ELISA NUNES COSTA DE 

MELO(SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO E SP291180 - SHEILA MIKA MIYABARA DE SOUZA) 

Vistos.I - RELATÓRIOCuida-se de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de 

GONZAGA E NUNES LTDA, VALDECIR GONZAGA DE MELO e ELISA NUNES COSTA DE MELO, em que se 

objetiva o pagamento da importância de R$ 20.815,62, referente ao inadimplemento do Contrato de Abertura de Limite 

de Crédito na Modalidade Girofácil n.º 24.1205.7034.018-56.Anexou-se à inicial procuração, cópia do referido contrato 

e demonstrativo atualizado do débito, entre outros documentos (fls. 05/22). Citados os réus (fls. 31/33), estes 

apresentaram embargos monitórios, conforme peça de fls. 56/74, acompanhados de procuração e documentos de fls. 
75/101.Impugnação aos embargos foi apresentada pela CEF às fls. 105/110.Tendo em vista a realização da Semana 

Nacional de Conciliação, audiência foi designada, consoante despacho de fls. 111, que, todavia, obteve resultado 

infrutífero (fls. 117).Oportunizada especificação de provas, a Caixa disse não se opor ao julgamento antecipado da lide 

(fls. 120).Os réus, por sua vez, chamados a se manifestar em réplica e a especificar provas, nada requereram.Por outro 

lado, ambas as partes, em petição conjunta (fls. 121/122), vieram informar que compuseram-se amigavelmente, razão 

pela qual requereram a extinção da ação, pela falta de interesse processual, uma vez que a questão foi resolvida na via 

administrativa. É a síntese do necessário. II - FUNDAMENTORelatam as partes que compuseram-se amigavelmente, 

dando solução à controvérsia na via administrativa, razão pela qual pretendem a extinção da presente ação monitória, 

inclusive, desistindo os réus dos embargos interpostos. Ora, a transação tem natureza contratual, razão pela qual 

referido ato jurídico está perfeito e acabado com o acordo de vontades entre partes plenamente capazes, cumprindo, 

assim, acolher o pedido de extinção do feito, já que não há mais o que ser discutido nos presentes autos.A extinção, 

todavia, em razão da transação, há de se dar com resolução de mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC.III - 

DISPOSITIVOAnte o exposto e diante da transação noticiada, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, 

ante os termos da transação realizada.Sem custas, eis que já foram integralmente recolhidas na inicial (fls. 

20).Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0004681-42.2010.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X JOAO BRAZ DA SILVA JUNIOR 

Defiro nova expedição de carta precatória, conforme requerido pela CEF à fl. 37 - somente mediante a apresentação da 

guia de recolhimento das custas complementares informadas à fl. 32 (observando-se eventual atualização do valor - 

diligência que incumbe à CEF).A deprecata deverá ser instruída também com as guias de fls. 29/31, além da guia das 

custas complementares a ser apresentada pela CEF - no prazo de dez dias.Caso a CEF não apresente a guia de custas 

complementares no prazo fixado, remetam-se os autos ao arquivo - mediante baixa-sobrestado.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1003500-09.1998.403.6111 (98.1003500-4) - JOSE ROBERTO DA SILVA X MARIA ELENA DA SILVA(SP149892 

- LAURO APARECIDO CATELAN DE MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Após, recolhidas as custas finais, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe.Int. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 
0000915-44.2011.403.6111 - YOLANDO RAMOS FRANCO JUNIOR X MARIA ISABEL RAMOS 
ABDALA(SP061238 - SALIM MARGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.O pedido formulado como de liminar de exibição de documentos decorre da 

própria finalidade da citação, em conformidade com o art. 355 e 357, ambos do CPC.CITE-SE o INSS para exibição 

dos documentos indicados ou resposta, no prazo de 20 (vinte) dias (artigos 188, 355, 357 e 845, do CPC).Publique-se. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0003630-93.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002572-26.2008.403.6111 

(2008.61.11.002572-6)) GUSTAVO HENRIQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP110780 - CARLOS HENRIQUE 

CREDENDIO) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos.A decisão a ser tomada em incidente de restituição de coisas apreendidas somente tem abrangência na esfera 
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penal, não havendo interferência no âmbito civil e administrativo.Decerto, com o arquivamento do IPL (fl. 75), não há 

interesse na instrução criminal na manutenção de apreensão dos bens. Todavia, com o perdimento administrativo dos 

mesmos (fls. 84/87) houve perda de objeto deste incidente, sem prejuízo do requerente buscar as vias ordinárias para a 

satisfação de seu direito.Ante o exposto, tendo em vista a destinação dada aos bens apreendidos, e ante a inércia do 

requerente, evidenciada a perda de objeto do presente pleito, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS, 

com as cautelas de praxe.Atualize-se o Sistema Nacional de Bens Apreendidos.Notifique-se o MPF e oficie-se à 

D.R.F.B em Marília/SP.Publique-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0010695-37.1994.403.6100 (94.0010695-5) - PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA(SP096242 - VALDIR 

DE ALMEIDA TOVANI) X GERENTE REG DE ARRECADACAO FISCALIZACAO DO INSS EM MARILIA-

SP(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Intime-se a impetrante da redistribuição dos autos a este Juízo.As informações já foram carreadas aos autos.Dê-se vista 

ao MPF.Após, façam os autos conclusos para sentença.Publique-se. 

 

0005587-37.2007.403.6111 (2007.61.11.005587-8) - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE 

PARAGUACU PAULISTA(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM MARILIA-SP 
Ciência à parte impetrante do retorno dos autos.Dê-se vista dos autos ao órgão de representação judicial da autoridade 

impetrada para ciência e para que providencie a extração das cópias necessárias à ciência daquela.Após, havendo custas 

a serem recolhidas, cobre-se, pela via mais expedita. Caso contrário, arquivem-se estes autos, anotando-se a respectiva 

baixa.Int. 

 

0003866-45.2010.403.6111 - ANTONIO TEREZAN X PEDRO SERGIO TEREZAN X JOAO LUIZ 

TEREZAN(SP263108 - LUIZ HENRIQUE BARATELLI FRANCISCATTE E SP269631 - HUGO JOSE ORLANDI 

TERÇARIOL E SP269569A - MARCELO CRISTALDO ARRUDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 110/125, interposto tempestivamente pela parte impetrante, em ambos os efeitos, 

consoante o disposto no art. 520, do CPC.Intime-se a parte impetrada (apelada) da sentença proferida e para apresentar 

contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem a vinda das contrarrazões, dê-se vista ao Ministério Público Federal e 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

 

0004826-98.2010.403.6111 - ALEXANDRE GONCALEZ RODRIGUES(SP127619 - ANTONIO GARCIA DE 

OLIVEIRA JUNIOR E SP142325 - LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X GERENTE DA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL EM MARILIA-SP(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 
Recebo o recurso de apelação de fls. 97/120, interposto tempestivamente pela parte impetrada, em seu efeito 

unicamente devolutivo, consoante o disposto no art. 14, 3º, da Lei nº 12.016/2009 e art. 520, VII, do CPC.Intime-se a 

parte apelada (impetrante) para apresentar contra-razões, no prazo legal.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal 

e remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

 

0000013-91.2011.403.6111 - LUIZ FLORO VILLELA(SP131156 - VALMIR DAVID ALVES DOS SANTOS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por LUIZ FLORO 

VILLELA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA-SP, objetivando afastar a 

incidência da contribuição previdenciária instituída pelo artigo 25, I e II da Lei nº 8.212/91, na redação dada pelas Leis 

nº 8.540/92 e nº 10.256/2001, que recai sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produçãoSustenta o 

impetrante que se dedica à produção rural, sujeitando-se à incidência da referida contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização de seus produtos. Afirma, em apertada síntese, que o artigo 195, inciso I da 

Constituição Federal, na redação vigente à época, apenas contemplava a incidência de contribuições sociais sobre a 

folha de salários, o faturamento e o lucro; assim, e tendo em vista que o resultado (receita bruta) da produção rural não 

se enquadrava em nenhuma daquelas bases de cálculo, a exação questionada constituiria nova fonte de custeio da 

Seguridade Social, a depender da edição de lei complementar, nos termos do 4º do mesmo dispositivo. Acena, em 
acréscimo, com ofensa ao artigo 195, 8º da Constituição Federal, que não inclui os empregadores rurais pessoas físicas 

como contribuintes do tributo incidente sobre a comercialização da produção. Ao final, pretende a declaração de 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92 e do art. 1º da Lei nº 10.256/2001, que alteraram o artigo 25 da Lei nº 

8.212/91, reconhecendo-se a inexigibilidade da contribuição à seguridade social incidente sobre a comercialização da 

produção rural, nos termos do dispositivo legal citado, desobrigando o impetrante de sofrer a retenção da contribuição 

combatida nas comercializações que fizer.À inicial, juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 31/58).O 

pleito liminar formulado restou indeferido, consoante decisão de fls. 61/63.Notificada, a autoridade coatora prestou 

informações às fls. 70/88. Bateu-se pela denegação da ordem, sustentando, em síntese, que o Supremo Tribunal Federal 

reconheceu, nos autos da ADC nº 01, a equivalência entre os conceitos de faturamento e receita bruta; que a inclusão no 

dispositivo legal combatido dos segurados previstos no artigo 12, V, a da Lei nº 8.212/91 deu-se em estrita observância 

ao preceito contido no artigo 195, I, da Constituição Federal, o qual já previa como base de cálculo do tributo o 
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faturamento, dispensando, portanto, lei complementar para sua instituição; que o fundamento de validade da cobrança 

da exação reside no inciso I, b do artigo 195 da CF, não tendo relação com o disposto no 8º, do mesmo artigo; que a 

Emenda Constitucional 20/98, alterou a redação do artigo 195 da Carta Magna e, posteriormente, a Lei nº 10.256/2001, 

que deu nova redação ao caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, veio a esclarecer que a nova contribuição foi instituída 

em substituição àquela prevista no artigo 22, I e II, da Lei nº 8.212/91; que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 descreve 

todos os elementos necessários à cobrança do tributo, não se cogitando da ausência de definição legal do fato gerador; e 

que a decisão proferida pelo STF no RE 363.852 terá efeito apenas entre as partes.Manifestação do Ministério Público 

Federal foi apresentada às fls. 90/91, opinando pela denegação da segurança pleiteada.A seguir, vieram os autos 

conclusos.II - FUNDAMENTOA controvérsia gravita em torno da contribuição social instituída pela Lei nº 8.540, de 

22 de dezembro de 1992, exigida das pessoas naturais que exerçam atividades de produção rural e incidente sobre a 

receita bruta obtida com a comercialização dessa produção.Sustenta o impetrante que o artigo 195, inciso I, da 

Constituição Federal (na redação original vigente ao tempo da sanção da referida Lei) admitia apenas a incidência de 

contribuições sociais patronais sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Assim, o tributo em testilha, incidente 

sobre a receita bruta obtida com a venda da produção rural, constituiria contribuição social nova, que somente poderia 

ter sido instituída por meio de Lei Complementar, nos termos do artigo 154, inciso I, da mesma Constituição. Em prol 

dessa tese, invoca o acórdão unânime proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 

363.852, que reconheceu a inconstitucionalidade da exação.De início, sem embargo da respeitabilidade de que se 

reveste, é mister frisar que tal aresto, proferido em sede de controle difuso de constitucionalidade, carece de efeito erga 
omnes e eficácia vinculante.Dessarte, enquanto a constitucionalidade da matéria não for analisada pelo Pretório Excelso 

no âmbito do controle concentrado, nada impede que as situações concretas submetidas ao crivo do Judiciário sejam 

examinadas caso a caso.Além do mais, e conforme assentou o Ministro MARCO AURÉLIO no voto condutor , o 

Recurso Extraordinário foi provido para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova 

redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até 

a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (destaquei).Isso veio a concretizar-se 

por meio da Lei nº 10.256/01, cujo artigo 1º modificou o artigo 25 do Plano de Custeio da Previdência Social. A partir 

de então, os produtores rurais pessoas físicas e os segurados especiais (Lei nº 8.212/91, artigo 12, V, a e VII) 

sujeitaram-se ao recolhimento de contribuição social calculada sobre o resultado da comercialização de seus produtos, 

em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma Lei nº 8.212/91.A nova Lei foi 

sancionada já sob o pálio da Emenda Constitucional nº 20/98, estando aparentemente indene ao vício de 

constitucionalidade apontado pelo Supremo Tribunal Federal no sobredito julgado. Ademais, como a referida Emenda 

Constitucional autorizou a criação de contribuições sociais patronais sobre a receita ou o faturamento (CF, 195, I, b), a 

lei ordinária mostra-se suficiente para instituir a exação guerreada, sendo desnecessária a veiculação por meio de Lei 

Complementar.Importa ressaltar que o Supremo Tribunal, no RE nº 363.862, não se pronunciou sobre a atual redação 

do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, conferida pela Lei nº 10.256/2001, a qual dá suporte, hoje, à cobrança da contribuição 
em tela. De qualquer modo, retornando à exigência da contribuição com base na Lei nº 8.540/92, oportuno consignar, 

com a devida vênia aos entendimentos em sentido contrário, que sempre considerei, para fins de tributação, que o 

faturamento corresponde à receita bruta proveniente da comercialização da produção, o que torna desnecessária a 

edição de lei complementar no caso em apreço, vez que a redação original do artigo 195 da Constituição já autorizava a 

instituição de contribuição sobre o faturamento.Cumpre observar que em diversos julgamentos o Supremo Tribunal 

Federal discutiu o alcance da expressão faturamento, inserida no inciso I do artigo 195 da CF. No RE nº 346.084, relator 

o Ministro Ilmar Galvão, onde se decidiu pela inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS pela 

Lei nº 9.718/98 (artigo 3º, 1º), que alterou o conceito de faturamento, até então restrito à receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (LC 70/91, art. 2º), para compreender a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas, restou assentado que faturamento deve corresponder à receita 

operacional, ou seja, receita bruta da venda de bens ou prestação de serviços, nos termos fixados na LC 70/91, restando 

daí excluídas as outras receitas, tais como as receitas financeiras, royalties, aluguéis, indenizações, entre outros. 

Confira-se a ementa do julgado:CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, 

DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O 

sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS 

- EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional 
ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, 

conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio 

da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO 

- INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada. (STF, RE 346.084, Rel. Min. Ilmar Galvão - grifei)E o art. 25 da Lei 

nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, prevê a contribuição do empregador rural pessoa física, assim como do 

segurado especial, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. Tal base de cálculo, 
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ao que se vê, ajusta-se ao conceito de faturamento definido pelo egrégio STF no RE 346.084 acima citado, pois a 

comercialização da produção rural corresponde, evidentemente, à venda de mercadorias agropecuárias.Nesse contexto, 

evidencia-se desnecessária a instituição da exação em comento por lei complementar, porque, mesmo antes da EC 

20/98, já tinha fonte de custeio constitucionalmente prevista (art. 195, I), não estando, portanto, desde a sua criação, 

condicionada à observância da técnica da competência legislativa residual da União (artigos 195, 4º e 154, I, da CF).A 

questão ora discutida difere do que restou assentado na ADI nº 1.103, relativa a outra contribuição - a da pessoa jurídica 

- prevista no art. 25 da Lei nº 8.870/94, porque ali, sim, foi criada contribuição social utilizando base de cálculo não 

prevista na Lei Maior (valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado - 2º do 

dispositivo citado) Giro outro, mesmo que se admita a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, na esteira 

do entendimento adotado pelo egrégio STF, indispensável ressaltar a ocorrência da repristinação da contribuição 

incidente sobre a folha de pagamentos, que voltará a incidir em relação aos empregadores rurais pessoas físicas, pois o 

reconhecimento da inconstitucionalidade da lei posterior importa em restauração da norma revogada (STF ADI 2.215-

MC/PE, Rel. Min. Celso de Mello), o que imporia verificar se a contribuição incidente sobre a folha de salários não 

alcançaria valor maior que os 2,1% calculados sobre a receita bruta da comercialização da produção.Mesmo que assim 

não seja, a declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n º 8.540/92 não resultaria em qualquer benefício ao 

impetrante. Isso porque, no meu entender, o prazo prescricional para repetição do indébito é de cinco anos, contados do 

recolhimento do tributo tido como indevido.Com o recolhimento indevido, nasce para o contribuinte a possibilidade de 

buscar a restituição. Logo, não há necessidade de se aguardar a homologação tácita preconizada no artigo 150 do CTN, 
cujo 1º consagra:O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição 

resolutória da anterior homologação do lançamento.A condição resolutória ali mencionada é aquela que, ocorrendo, faz 

desaparecer a extinção. Tal condição não pode ser a homologação, como impropriamente disse o Código, mas sim a 

negação da homologação. Logo, se não advém a condição resolutória, ocorrendo a homologação tácita ou expressa, 

convalida-se a extinção já ocorrida com o pagamento, inexistindo motivos para daí desencadear novas 

contagens.Reforçando esse entendimento, veio a lume a interpretação elaborada pela Lei Complementar nº 118/05, que 

em seus artigos 3º e 4º disciplina:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei.Art. 4º 

Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.Relativamente aos dispositivos 

transcritos, cumpre esclarecer que a distinta Corte Especial do Colendo STJ, em sessão de 06/06/2007, declarou a 

inconstitucionalidade, em controle difuso, da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da aludida Lei 

Complementar.Confira-se:EMENTA CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE 

PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) 
DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A 

APLICAÇÃO RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, 

a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 

considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como se negar que a Lei 

inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele 

tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 
determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF , art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e 

da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.(STJ - AI nos Embargos de 

Divergência em REsp 644.736-PE - Proc. 2005/0055112-1 - Órgão Julgador: Corte Especial - Data da Decisão: 

06/06/2007 - DJ 27/08/2007 - Rel. Min. Teori Albino Zavascki).Todavia, não detendo natureza vinculativa, a decisão 

mencionada, digna de registro e de respeito, não é de ser aplicada a todos os casos, pois como citado na própria decisão, 

não tem aplicação uniforme na doutrina e por todos os órgãos judiciais.Ademais, ainda assim, a previsão do artigo 3º, 

da Lei Complementar 118/2005, aplica-se, no entender da jurisprudência que compartilha com a exegese da não-

retroatividade do dispositivo inquinado, somente às ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 (cento e vinte) dias 

da publicação da referida Lei Complementar. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA RETIDO NA FONTE - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - PARCELA RECEBIDA A TÍTULO DE 
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INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

PRESCRIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO - AÇÃO AJUIZADA APÓS O PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) 

DIAS DA PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 3º 

DA REFERIDA LEI.1 - Segundo o Superior Tribunal de Justiça, a Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se, tão-

somente, às ações ajuizadas após o prazo de cento e vinte dias da sua publicação. (REsp nº 327.043/DF; REsp nº 

740.567/MG.)2 - Ajuizada a ação em 13/7/2005, o prazo de prescrição é contado na espécie, consoante o disposto no 

art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005.3 - Apelação denegada.4 - Sentença confirmada.(TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200538000256375 - Processo: 200538000256375 UF: MG Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 02/04/2007 - Fonte DJ DATA: 29/06/2007 PAGINA: 107).IMPOSTO 

DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BITRIBUTAÇÃO. LEIS Nº 7.713/1988 E Nº 9.250/1995.O disposto 

no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não 

pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o 

tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. Tendo a ação sido ajuizada em 20 de junho de 2008, 

posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, restam prescritas as parcelas anteriores a 20 de 

junho de 2003.(...)(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 

200870000103690 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 21/01/2009 - Fonte D.E. 

03/02/2009 - Relator(a) JORGE ANTONIO MAURIQUE).Na hipótese vertente, a presente ação de Mandado de 
Segurança foi ajuizada em 07/01/2011 (fls. 02), posteriormente à vigência da LC 118/2005. Dessa forma, quer 

admitindo o raciocínio do prazo de cinco anos do recolhimento indevido, quer adotando o efeito não-retroativo da 

aludida lei complementar, o prazo prescricional é de cinco anos, importando reconhecer prescritos todos os 

recolhimentos efetuados antes de 07/01/2006.Assim, tendo em conta que eventual restituição somente abrangeria os 

pagamentos realizados após 07/01/2006, ou seja, período já sob a vigência da legislação não abrangida pela peia de 

inconstitucionalidade atribuída pelo STF (Lei nº 10.256/2001), não se vislumbra o interesse do impetrante na declaração 

de inconstitucionalidade do dispositivo legal citado (artigo 1º da Lei nº 8.540/92).Quanto à vigente Lei nº 10.256/2001 e 

as demais questões levantadas neste mandamus, impõe-se, ainda, mencionar que não se vislumbra a ocorrência de bis in 

idem ou quebra de isonomia.A contribuição sobre a receita bruta obtida com a comercialização de produtos rurais 

substituiu aquela incidente sobre a remuneração dos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos exatos termos 

do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 10.256/01.Assim, não há cogitar-se de bis in idem nesse 

ponto, posto que, a partir da vigência da nova Lei, as pessoas físicas dedicadas à produção rural que mantinham 

empregados e/ou avulsos deixaram de contribuir sobre a respectiva remuneração, passando a fazê-lo unicamente sobre o 

resultado da venda de seus produtos.Também não há falar na existência de duas contribuições incidentes sobre uma 

mesma hipótese de incidência (faturamento), pois o produtor rural, pessoa física empregador, porque não atende aos 

requisitos do art. 1º da LC nº 70/91 (ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação do Imposto de Renda), não é 

contribuinte da COFINS, inexistindo suposta cumulação de contribuições. Nesse sentido, confira-se trecho do voto 
proferido na AC nº 2003.71.00.039228-0/RS, pela Juíza Federal Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA, do egrégio 

TRF da 4ª Região: (...)Todavia, o produtor rural pessoa física empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1.º 

da LC 70/91 (ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS. A 

equiparação determinada pelo parágrafo único do art. 15 da Lei 8.212/91 restringe-se ao âmbito de regulação dessa 

lei.O produtor rural pessoa física, mesmo empregador, está sujeito ao imposto de renda da pessoa física, nos termos do 

art. 18 da Lei n.º 9.250/95:Art. 18. O resultado da exploração da atividade rural apurado pelas pessoas físicas, a partir 

do ano-calendário de 1996, será apurado mediante escrituração do Livro Caixa, que deverá abranger as receitas, as 

despesas de custeio, os investimentos e demais valores que integram a atividade.A IN SRF n.º 83/2001, dispondo sobre 

a tributação dos resultados da atividade rural das pessoas físicas, prevê:Art. 10. As despesas de custeio e os 

investimentos são comprovados mediante documentos idôneos, tais como nota fiscal, fatura, recibo, contrato de 

prestação de serviços, laudo de vistoria de órgão financiador e folha de pagamento de empregados, identificando 

adequadamente a destinação dos recursos.Portanto, se está sujeito ao pagamento de IRPF (Imposto de Renda Pessoa 

Física), não é equiparado à Pessoa Jurídica para fins de Imposto de Renda.(...)Com toda a vênia ao entendimento 

sustentado pelos Ministros que já se manifestaram nesse Recurso Extraordinário, tenho convicção de que tal não 

subsistirá, porque, s.m.j., partem os Senhores Ministros de pressupostos equivocados.Primeiro, a consideração de que o 

produtor rural pessoa física está sujeito à contribuição sobre o faturamento (COFINS) e sobre a comercialização da 

produção rural, havendo indevida dupla tributação. Parece-me demonstrado que não há contribuição para a COFINS; de 
outro lado, implicitamente o STF admite que o produtor rural pessoa física empregador tem faturamento, mas de onde 

viria tal faturamento se não da comercialização da produção rural? Ou seja, se não existir a dupla tributação que e. STF 

considera como certa, porque tomada a mesma base de incidência - o valor comercializado - conforme consta do voto 

do Relator, o próprio STF admite que faturamento e receita bruta da comercialização da produção rural são grandezas 

econômicas tributariamente equivalentes, ficando afastada a inconstitucionalidade da base de cálculo por ofensa ao 

inciso I do art. 195 da Constituição;Segundo, de que o empregador rural pessoa física está sujeito ao pagamento da 

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários de seus empregados e trabalhadores avulsos.Penso que 

não seja assim. Por outro lado, não estando concluído o julgamento do mencionado Recurso Extraordinário, não se pode 

tomá-lo como precedente, razão pela qual mantenho meu entendimento, nos termos da extensa, mas necessária, 

fundamentação supra.Quanto à alegada quebra do princípio da isonomia em relação à figura do empregador urbano, 

pessoa física, importa observar que a Constituição Federal, em seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade 
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social deve ser financiada por toda a sociedade, estando as exigências firmemente calcadas no princípio da 

solidariedade social, o que faz com que não haja distinção entre os empregadores rurais e urbanos na participação do 

custeio, sendo beneficiária a coletividade como um todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação ao 

contribuinte, direta ou indireta.E sobre as razões que levaram à instituição da contribuição incidente sobre a 

comercialização da produção rural no lugar da contribuição sobre a folha de salários, para os empregadores rurais, 

pessoas físicas, oportuno trazer à colação trechos do voto proferido pelo Ministro Eros Grau no julgamento do RE 

363.852: (...)Os maiores focos de sonegação de contribuição previdenciária ocorriam, àquela época, no meio rural. 

Decorriam da dificuldade de fiscalização e controle das atividades exercidas pelos trabalhadores, bem assim da 

impossibilidade de acesso dos rurícolas ao sistema e da falta de recursos financeiros daqueles cuja produção era afetada 

por intempéries.A Lei nº 8.212/91 corrigiu essa distorção, instituindo contribuição diferenciada para o produtor rural 

pessoa física e para o segurado especial, de modo que passassem efetivamente a contribuir para o sistema reduzindo a 

sonegação.O preceito veiculado pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, impugnado pelos recorrentes, alterou a redação do art. 

25 da Lei nº 8.212/91, fixando a alíquota de 2% para as contribuições devidas pelos segurados, aplicada sobre a receita 

bruta da comercialização de sua produção.(...)Os recorrentes alegam violação ao princípio da igualdade, uma vez que o 

preceito do art. 25 da Lei nº 8.212/91 institui tratamento diferenciado entre o empregador rural e o urbano.A lei, no 

entanto, como observei, voltou-se à correção de uma distorção, estimulando os empregadores rurais ao recolhimento da 

contribuição social. A alíquota de 20%, elevada, induzia a sonegação fiscal. (...)Nesse contexto, não há falar em 

violação ao princípio da isonomia, até porque, além de se mostrar a contribuição em comento um mecanismo de 
combate ao emprego informal no campo, a contribuição sobre a receita da comercialização da produção também 

protege o produtor rural, naquelas ocasiões em que a produção rural fica aquém do esperado, já que a contribuição sobre 

a folha de salários deve ser recolhida independentemente do ingresso de receitas.Veja que a proibição de tratamento 

desigual estabelecida no artigo 150, II, da CF, se dá entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

equivalência esta que não pode ser reconhecida entre empregadores urbanos e rurais, justamente em razão das 

vicissitudes do cotidiano rural, o que não ocorre no meio urbano.À luz destas considerações, o decreto de 

improcedência é medida que se impõe, pois não procede o pedido de reconhecimento da inexistência de relação 

jurídico-obrigacional do impetrante em relação ao FUNRURAL.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 

12.016/09.Custas pelo impetrante. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0000118-68.2011.403.6111 - DIEGO SIPOLI CANELADA(SP251305 - JULIANA ORTIZ MINICHIELLO E 

SP236898 - MILENA CRISTINA TSUBOY DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

MARILIA - SP 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por DIEGO SIPOLI 

CANELADA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA-SP, objetivando a 
declaração de inexistência de relação jurídica tributária entre o impetrante e o Fisco, de modo a afastar a exigência da 

contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural feita com base no artigo 25, I e II da 

Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 8.540/92 e posteriores.Sustenta o impetrante que se dedica à produção 

rural, na condição de empregador, tendo sua atividade baseada na venda de leite, sujeitando-se, portanto, à incidência da 

contribuição em comento sobre a receita bruta proveniente da comercialização de seu produto. Sustenta, em apertada 

síntese, que o artigo 195, 8º, da CF dispõe que o sujeito passivo da contribuição em testilha é somente o produtor rural 

que exerce suas atividades em regime de economia familiar e sem empregados permanentes, fazendo com que a 

contribuição ao funrural para o empregador rural seja uma nova fonte de custeio da Seguridade Social, pois não incide 

sobre qualquer das bases de cálculo elencadas no inciso I do artigo 195 da Carta Magna, constituindo, portanto, 

contribuição social nova, a qual somente poderia ser instituída por Lei Complementar, sob pena de ofensa aos artigos 

195, 4º e 154, inciso I, da Constituição Federal. Também alega ocorrer bis in idem, ante a contribuição social incidente 

sobre a folha de salários, e ofensa ao princípio da igualdade, por tratar os empregadores rurais e urbanos de forma 

diferenciada. Acrescenta, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363.852, 

reconheceu a inconstitucionalidade do tributo, razão pela qual não pode ser validamente exigido. À inicial, juntou 

instrumento de procuração e documentos (fls. 29/92).O pleito liminar formulado restou indeferido, consoante decisão de 

fls. 95/97.Às fls. 103/127, o impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento. Notificada, a autoridade 

coatora prestou informações às fls. 130/148. Bateu-se pela denegação da ordem, sustentando, em síntese, que o 
Supremo Tribunal Federal reconheceu, nos autos da ADC nº 01, a equivalência entre os conceitos de faturamento e 

receita bruta; que a inclusão no dispositivo legal combatido dos segurados previstos no artigo 12, V, a da Lei nº 

8.212/91 deu-se em estrita observância ao preceito contido no artigo 195, I, da Constituição Federal, o qual já previa 

como base de cálculo do tributo o faturamento, dispensando, portanto, lei complementar para sua instituição; que o 

fundamento de validade da cobrança da exação reside no inciso I, b do artigo 195 da CF, não tendo relação com o 

disposto no 8º, do mesmo artigo; que a Emenda Constitucional 20/98, alterou a redação do artigo 195 da Carta Magna e, 

posteriormente, a Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, veio a esclarecer 

que a nova contribuição foi instituída em substituição àquela prevista no artigo 22, I e II, da Lei nº 8.212/91; que o 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91 descreve todos os elementos necessários à cobrança do tributo, não se cogitando da 

ausência de definição legal do fato gerador; que a decisão proferida pelo STF no RE 363.852 terá efeito apenas entre as 

partes; e que não restou demonstrado o alegado tratamento desigual entre empregadores urbanos e rurais.Manifestação 
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do Ministério Público Federal foi apresentada às fls. 150/152, opinando pela denegação da segurança pretendida.Às fls. 

155/158, foi anexada cópia da decisão proferida pela relatora do agravo de instrumento, negando seguimento ao recurso 

interposto.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOA controvérsia gravita em torno da contribuição 

social instituída pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992, exigida das pessoas naturais que exerçam atividades de 

produção rural e incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização dessa produção.Sustenta a inicial que o 

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal (na redação original vigente ao tempo da sanção da referida Lei) admitia 

apenas a incidência de contribuições sociais patronais sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Assim, o 

tributo em testilha, incidente sobre a receita bruta obtida com a venda da produção rural, constituiria contribuição social 

nova, que somente poderia ter sido instituída por meio de Lei Complementar, nos termos do artigo 154, inciso I, da 

mesma Constituição. Em prol dessa tese, invoca o acórdão unânime proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos 

do Recurso Extraordinário nº 363.852, que reconheceu a inconstitucionalidade da exação.De início, sem embargo da 

respeitabilidade de que se reveste, é mister frisar que tal aresto, proferido em sede de controle difuso de 

constitucionalidade, carece de efeito erga omnes e eficácia vinculante.Dessarte, enquanto a constitucionalidade da 

matéria não for analisada pelo Pretório Excelso no âmbito do controle concentrado, nada impede que as situações 

concretas submetidas ao crivo do Judiciário sejam examinadas caso a caso.Além do mais, e conforme assentou o 

Ministro MARCO AURÉLIO no voto condutor , o Recurso Extraordinário foi provido para declarar a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 
na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus 

da sucumbência (destaquei).Isso veio a concretizar-se por meio da Lei nº 10.256/01, cujo artigo 1º modificou o artigo 

25 do Plano de Custeio da Previdência Social. A partir de então, os produtores rurais pessoas físicas e os segurados 

especiais (Lei nº 8.212/91, artigo 12, V, a e VII) sujeitaram-se ao recolhimento de contribuição social calculada sobre o 

resultado da comercialização de seus produtos, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 

da mesma Lei nº 8.212/91.A nova Lei foi sancionada já sob o pálio da Emenda Constitucional nº 20/98, estando 

aparentemente indene ao vício de constitucionalidade apontado pelo Supremo Tribunal Federal no sobredito julgado. 

Ademais, como a referida Emenda Constitucional autorizou a criação de contribuições sociais patronais sobre a receita 

ou o faturamento (CF, 195, I, b), a lei ordinária mostra-se suficiente para instituir a exação guerreada, sendo 

desnecessária a veiculação por meio de Lei Complementar.Importa ressaltar que o Supremo Tribunal, no RE nº 

363.862, não se pronunciou sobre a atual redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, conferida pela Lei nº 10.256/2001, a 

qual dá suporte, hoje, à cobrança da contribuição em tela. De qualquer modo, retornando à exigência da contribuição 

com base na Lei nº 8.540/92, oportuno consignar, com a devida vênia aos entendimentos em sentido contrário, que 

sempre considerei, para fins de tributação, que o faturamento corresponde à receita bruta proveniente da 

comercialização da produção, o que torna desnecessária a edição de lei complementar no caso em apreço, vez que a 

redação original do artigo 195 da Constituição já autorizava a instituição de contribuição sobre o faturamento.Cumpre 

observar que em diversos julgamentos o Supremo Tribunal Federal discutiu o alcance da expressão faturamento, 
inserida no inciso I do artigo 195 da CF. No RE nº 346.084, relator o Ministro Ilmar Galvão, onde se decidiu pela 

inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS pela Lei nº 9.718/98 (artigo 3º, 1º), que alterou o 

conceito de faturamento, até então restrito à receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de 

serviço de qualquer natureza (LC 70/91, art. 2º), para compreender a totalidade das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, restou 

assentado que faturamento deve corresponder à receita operacional, ou seja, receita bruta da venda de bens ou prestação 

de serviços, nos termos fixados na LC 70/91, restando daí excluídas as outras receitas, tais como as receitas financeiras, 

royalties, aluguéis, indenizações, entre outros. Confira-se a ementa do julgado:CONSTITUCIONALIDADE 

SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da 

constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A 

norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a 

definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou 

implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO 

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior 

à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como 
sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do 

artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas 

por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada. (STF, 

RE 346.084, Rel. Min. Ilmar Galvão - grifei)E o art. 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, prevê a 

contribuição do empregador rural pessoa física, assim como do segurado especial, incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da sua produção. Tal base de cálculo, ao que se vê, ajusta-se ao conceito de faturamento 

definido pelo egrégio STF no RE 346.084 acima citado, pois a comercialização da produção rural corresponde, 

evidentemente, à venda de mercadorias agropecuárias.Nesse contexto, evidencia-se desnecessária a instituição da 

exação em comento por lei complementar, porque, mesmo antes da EC 20/98, já tinha fonte de custeio 

constitucionalmente prevista (art. 195, I), não estando, portanto, desde a sua criação, condicionada à observância da 

técnica da competência legislativa residual da União (artigos 195, 4º e 154, I, da CF).A questão ora discutida difere do 
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que restou assentado na ADI nº 1.103, relativa a outra contribuição - a da pessoa jurídica - prevista no art. 25 da Lei nº 

8.870/94, porque ali, sim, foi criada contribuição social utilizando base de cálculo não prevista na Lei Maior (valor 

estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado - 2º do dispositivo citado) Giro outro, 

mesmo que se admita a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, na esteira do entendimento adotado pelo 

egrégio STF, indispensável ressaltar a ocorrência da repristinação da contribuição incidente sobre a folha de salários, 

que voltará a incidir em relação aos empregadores rurais pessoas físicas, pois o reconhecimento da 

inconstitucionalidade da lei posterior importa em restauração da norma revogada (STF ADI 2.215-MC/PE, Rel. Min. 

Celso de Mello), o que imporia verificar se a contribuição incidente sobre a folha de pagamentos não alcançaria valor 

maior que os 2,1% calculados sobre a receita bruta da comercialização da produção.Mesmo que assim não seja, a 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n º 8.540/92 não resultaria em qualquer benefício ao impetrante. 

Isso porque, no meu entender, o prazo prescricional para repetição do indébito é de cinco anos, contados do 

recolhimento do tributo tido como indevido.Com o recolhimento indevido, nasce para o contribuinte a possibilidade de 

buscar a restituição. Logo, não há necessidade de se aguardar a homologação tácita preconizada no artigo 150 do CTN, 

cujo 1º consagra:O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição 

resolutória da anterior homologação do lançamento.A condição resolutória ali mencionada é aquela que, ocorrendo, faz 

desaparecer a extinção. Tal condição não pode ser a homologação, como impropriamente disse o Código, mas sim a 

negação da homologação. Logo, se não advém a condição resolutória, ocorrendo a homologação tácita ou expressa, 

convalida-se a extinção já ocorrida com o pagamento, inexistindo motivos para daí desencadear novas 
contagens.Reforçando esse entendimento, veio a lume a interpretação elaborada pela Lei Complementar nº 118/05, que 

em seus artigos 3º e 4º disciplina:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei.Art. 4º 

Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.Relativamente aos dispositivos 

transcritos, cumpre esclarecer que a distinta Corte Especial do Colendo STJ, em sessão de 06/06/2007, declarou a 

inconstitucionalidade, em controle difuso, da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da aludida Lei 

Complementar.Confira-se:EMENTA CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE 

PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) 

DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A 

APLICAÇÃO RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, 

a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 
considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como se negar que a Lei 

inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele 

tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF , art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e 

da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.(STJ - AI nos Embargos de 

Divergência em REsp 644.736-PE - Proc. 2005/0055112-1 - Órgão Julgador: Corte Especial - Data da Decisão: 

06/06/2007 - DJ 27/08/2007 - Rel. Min. Teori Albino Zavascki).Todavia, não detendo natureza vinculativa, a decisão 
mencionada, digna de registro e de respeito, não é de ser aplicada a todos os casos, pois como citado na própria decisão, 

não tem aplicação uniforme na doutrina e por todos os órgãos judiciais.Ademais, ainda assim, a previsão do artigo 3º, 

da Lei Complementar 118/2005, aplica-se, no entender da jurisprudência que compartilha com a exegese da não-

retroatividade do dispositivo inquinado, somente às ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 (cento e vinte) dias 

da publicação da referida Lei Complementar. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA RETIDO NA FONTE - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - PARCELA RECEBIDA A TÍTULO DE 

INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

PRESCRIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO - AÇÃO AJUIZADA APÓS O PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) 

DIAS DA PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 3º 

DA REFERIDA LEI.1 - Segundo o Superior Tribunal de Justiça, a Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se, tão-

somente, às ações ajuizadas após o prazo de cento e vinte dias da sua publicação. (REsp nº 327.043/DF; REsp nº 
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740.567/MG.)2 - Ajuizada a ação em 13/7/2005, o prazo de prescrição é contado na espécie, consoante o disposto no 

art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005.3 - Apelação denegada.4 - Sentença confirmada.(TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200538000256375 - Processo: 200538000256375 UF: MG Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 02/04/2007 - Fonte DJ DATA: 29/06/2007 PAGINA: 107).IMPOSTO 

DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BITRIBUTAÇÃO. LEIS Nº 7.713/1988 E Nº 9.250/1995.O disposto 

no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não 

pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o 

tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. Tendo a ação sido ajuizada em 20 de junho de 2008, 

posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, restam prescritas as parcelas anteriores a 20 de 

junho de 2003.(...)(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 

200870000103690 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 21/01/2009 - Fonte D.E. 

03/02/2009 - Relator(a) JORGE ANTONIO MAURIQUE).Na hipótese vertente, a presente ação de Mandado de 

Segurança foi ajuizada em 12/01/2011 (fls. 02), posteriormente à vigência da LC 118/2005. Dessa forma, quer 

admitindo o raciocínio do prazo de cinco anos do recolhimento indevido, quer adotando o efeito não-retroativo da 

aludida lei complementar, o prazo prescricional é de cinco anos, importando reconhecer prescritos todos os 

recolhimentos efetuados antes de 12/01/2006.Assim, tendo em conta que eventual restituição somente abrangeria os 

pagamentos realizados após 12/01/2006, ou seja, período já sob a vigência da legislação não abrangida pela peia de 
inconstitucionalidade atribuída pelo STF (Lei nº 10.256/2001), não se vislumbra o interesse do impetrante na declaração 

de inconstitucionalidade do dispositivo legal citado (artigo 1º da Lei nº 8.540/92).Quanto à vigente Lei nº 10.256/2001 e 

as demais questões levantadas neste mandamus, impõe-se, ainda, mencionar que não se vislumbra a ocorrência de bis in 

idem ou quebra de isonomia.A contribuição sobre a receita bruta obtida com a comercialização de produtos rurais 

substituiu aquela incidente sobre a remuneração dos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos exatos termos 

do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 10.256/01.Assim, não há cogitar-se de bis in idem neste 

ponto, posto que, a partir da vigência da nova Lei, as pessoas físicas dedicadas à produção rural que mantinham 

empregados e/ou avulsos deixaram de contribuir sobre a respectiva remuneração, passando a fazê-lo unicamente sobre o 

resultado da venda de seus produtos.Também não há falar na existência de duas contribuições incidentes sobre uma 

mesma hipótese de incidência (faturamento), pois o produtor rural, pessoa física empregador, porque não atende aos 

requisitos do art. 1º da LC nº 70/91 (ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação do Imposto de Renda), não é 

contribuinte da COFINS, inexistindo suposta cumulação de contribuições. Nesse sentido, confira-se trecho do voto 

proferido na AC nº 2003.71.00.039228-0/RS, pela Juíza Federal Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA, do egrégio 

TRF da 4ª Região: (...)Todavia, o produtor rural pessoa física empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1.º 

da LC 70/91 (ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS. A 

equiparação determinada pelo parágrafo único do art. 15 da Lei 8.212/91 restringe-se ao âmbito de regulação dessa 

lei.O produtor rural pessoa física, mesmo empregador, está sujeito ao imposto de renda da pessoa física, nos termos do 
art. 18 da Lei n.º 9.250/95:Art. 18. O resultado da exploração da atividade rural apurado pelas pessoas físicas, a partir 

do ano-calendário de 1996, será apurado mediante escrituração do Livro Caixa, que deverá abranger as receitas, as 

despesas de custeio, os investimentos e demais valores que integram a atividade.A IN SRF n.º 83/2001, dispondo sobre 

a tributação dos resultados da atividade rural das pessoas físicas, prevê:Art. 10. As despesas de custeio e os 

investimentos são comprovados mediante documentos idôneos, tais como nota fiscal, fatura, recibo, contrato de 

prestação de serviços, laudo de vistoria de órgão financiador e folha de pagamento de empregados, identificando 

adequadamente a destinação dos recursos.Portanto, se está sujeito ao pagamento de IRPF (Imposto de Renda Pessoa 

Física), não é equiparado à Pessoa Jurídica para fins de Imposto de Renda.(...)Com toda a vênia ao entendimento 

sustentado pelos Ministros que já se manifestaram nesse Recurso Extraordinário, tenho convicção de que tal não 

subsistirá, porque, s.m.j., partem os Senhores Ministros de pressupostos equivocados.Primeiro, a consideração de que o 

produtor rural pessoa física está sujeito à contribuição sobre o faturamento (COFINS) e sobre a comercialização da 

produção rural, havendo indevida dupla tributação. Parece-me demonstrado que não há contribuição para a COFINS; de 

outro lado, implicitamente o STF admite que o produtor rural pessoa física empregador tem faturamento, mas de onde 

viria tal faturamento se não da comercialização da produção rural? Ou seja, se não existir a dupla tributação que e. STF 

considera como certa, porque tomada a mesma base de incidência - o valor comercializado - conforme consta do voto 

do Relator, o próprio STF admite que faturamento e receita bruta da comercialização da produção rural são grandezas 

econômicas tributariamente equivalentes, ficando afastada a inconstitucionalidade da base de cálculo por ofensa ao 
inciso I do art. 195 da Constituição;Segundo, de que o empregador rural pessoa física está sujeito ao pagamento da 

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários de seus empregados e trabalhadores avulsos.Penso que 

não seja assim. Por outro lado, não estando concluído o julgamento do mencionado Recurso Extraordinário, não se pode 

tomá-lo como precedente, razão pela qual mantenho meu entendimento, nos termos da extensa, mas necessária, 

fundamentação supra.Quanto à alegada quebra do princípio da isonomia em relação à figura do empregador urbano, 

pessoa física, importa observar que a Constituição Federal, em seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade 

social deve ser financiada por toda a sociedade, estando as exigências firmemente calcadas no princípio da 

solidariedade social, o que faz com que não haja distinção entre os empregadores rurais e urbanos na participação do 

custeio, sendo beneficiária a coletividade como um todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação ao 

contribuinte, direta ou indireta.E sobre as razões que levaram à instituição da contribuição incidente sobre a 

comercialização da produção rural no lugar da contribuição sobre a folha de salários para os empregadores rurais, 
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pessoas físicas, oportuno trazer à colação trechos do voto proferido pelo Ministro Eros Grau no julgamento do 

multicitado RE 363.852: (...)Os maiores focos de sonegação de contribuição previdenciária ocorriam, àquela época, no 

meio rural. Decorriam da dificuldade de fiscalização e controle das atividades exercidas pelos trabalhadores, bem assim 

da impossibilidade de acesso dos rurícolas ao sistema e da falta de recursos financeiros daqueles cuja produção era 

afetada por intempéries.A Lei nº 8.212/91 corrigiu essa distorção, instituindo contribuição diferenciada para o produtor 

rural pessoa física e para o segurado especial, de modo que passassem efetivamente a contribuir para o sistema 

reduzindo a sonegação.O preceito veiculado pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, impugnado pelos recorrentes, alterou a 

redação do art. 25 da Lei nº 8.212/91, fixando a alíquota de 2% para as contribuições devidas pelos segurados, aplicada 

sobre a receita bruta da comercialização de sua produção.(...)Os recorrentes alegam violação ao princípio da igualdade, 

uma vez que o preceito do art. 25 da Lei nº 8.212/91 institui tratamento diferenciado entre o empregador rural e o 

urbano.A lei, no entanto, como observei, voltou-se à correção de uma distorção, estimulando os empregadores rurais ao 

recolhimento da contribuição social. A alíquota de 20%, elevada, induzia a sonegação fiscal. (...)Nesse contexto, não há 

falar em violação ao princípio da isonomia, até porque, além de se mostrar, a contribuição em comento, um mecanismo 

de combate ao emprego informal no campo, a contribuição sobre a receita da comercialização da produção também 

protege o produtor rural naquelas ocasiões em que a produção rural fica aquém do esperado, já que a contribuição sobre 

a folha de salários deve ser recolhida independentemente do ingresso de receitas.Veja que a proibição de tratamento 

desigual estabelecida no artigo 150, II, da CF, se dá entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

equivalência esta que não pode ser reconhecida entre empregadores urbanos e rurais, justamente em razão das 
vicissitudes do cotidiano rural, o que não ocorre no meio urbano.À luz destas considerações, o decreto de 

improcedência é medida que se impõe, pois não procede o pedido de reconhecimento da inexistência de relação 

jurídico-obrigacional do impetrante em relação ao FUNRURAL.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 

12.016/09.Custas pelo impetrante. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0000922-36.2011.403.6111 - FCK CONSTRUCOES E SERVICOS S/C LTDA(SP277686 - MARCELO MANOEL 

DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fl. 164: defiro à impetrante o prazo derradeiro de dez dias para cumprimento do despacho de fl. 163.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000847-31.2010.403.6111 (2010.61.11.000847-4) - EVANDRO ALVES DOS SANTOS(SP286137 - FAUEZ ZAR 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação de fls. 44/53, interposto tempestivamente pela parte requerente, em ambos os efeitos, 

consoante o disposto no art. 520, do CPC.Nos termos do art. 296, parágrafo único, do CPC, remetam-se os autos ao E. 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

 

0000399-24.2011.403.6111 - MARIA CANDIDA GONCALVES(SP166647 - ALEXANDRE ZANIN GUIDORZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Regularize a requerente sua inicial, trazendo aos autos as cópias atualizadas da certidão de seu casamento com Gaspar 

Augusto Teixeira e da certidão de óbito do de cujus.Regularize, outrossim, sua representação processual juntando 

procuração corretamente datada, uma vez que a de fl. 08, além de ter sido assinada no mês de março (tendo a requerente 

ingressado com o pedido em janeiro p.p.), não indica o ano de sua lavratura.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial (CPC, art. 284 e parágrafo único). Publique-se. 

 

0000917-14.2011.403.6111 - ARCILO ANTONIO GONVALVES - ESPOLIO X AFONSO ANTONIO 

GONCALVES(SP286137 - FAUEZ ZAR JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a gratuidade, nos termos da legislação vigente.Intime-se o requerente para carrear aos autos documento que 

comprove a representação do espólio em Juízo, nos termos do art. 12, inciso V, do CPC. Prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Outrossim, deverá o requerente, no mesmo prazo, juntar documento que comprove a existência 

da mencionada conta bancária, tendo em vista que o documento de fl. 22 não contém tal informação ou qualquer 

chancela da instituição financeira.Publique-se. 
 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0000057-47.2010.403.6111 (2010.61.11.000057-8) - MARCIA ADRIANA GUILHEM(SP226222 - PATRICIA 

SANTOS ARANTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Vistos.Em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, I, 

c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.AUTORIZO o levantamento do depósito representado pela guia de 

fls. 61, tal como postulado pela exequente, competindo à CEF, todavia, a prestação de informações à autoridade 

fazendária para fins de imposto de renda, inclusive promovendo, se o caso, o desconto do valor eventualmente devido. 

Oficie-se.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Antes, porém, promova a 

serventia as devidas anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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CAUTELAR INOMINADA 
0002550-36.2006.403.6111 (2006.61.11.002550-0) - IRANI TURATI FABRETTI(SP065421 - HAROLDO WILSON 

BERTRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 1ª Vara Federal, para que requeiram o que de direito. Prazo de dez 

dias.Após, havendo custas a serem recolhidas, cobre-se, pela via mais expedita, enviando-se os elementos necessários 

para inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento no prazo legal. Não havendo custas a serem recolhidas e não 

havendo manifestação das partes, arquivem-se estes autos, anotando-se a respectiva baixa.Publique-se. 

 

0004171-29.2010.403.6111 - LUVENYR PAULO BASSAN(SP105296 - IVA MARQUES GUIMARAES E SP255557 

- RENALTO AGOSTINHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE 

OLIVEIRA) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 170/175, interposto tempestivamente pela parte requerente, somente no efeito 

devolutivo, consoante o disposto no art. 520, inciso IV, do CPC.Intime-se a parte requerida (apelada) para apresentar 

suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem a vinda das contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

 

0000919-81.2011.403.6111 - GENI SIQUEIRA ROMANO(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante a certidão de fl. 31, intime-se a requerente para efetuar o recolhimento das custas iniciais, na Caixa Econômica 

Federal - mediante GUIA GRU, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257, do CPC). 

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 
0000358-91.2010.403.6111 (2010.61.11.000358-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA 

DA SILVA) X EDSON MALDONADO(SP110780 - CARLOS HENRIQUE CREDENDIO) 

Consoante a manifestação ministerial retro, intime-se o apenado para complementar as doações, no valor de R$100,00 

(cem reais), cumprindo integralmente o acordo homologado, no prazo de dez dias.Após o cumprimento da deliberação 

supra, dê-se vista ao MPF. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007314-75.2000.403.6111 (2000.61.11.007314-0) - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP092806 - ARNALDO NUNES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X LUIZ CARLOS DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Anote-se a fase de cumprimento de sentença, pela rotina MV-XS.Intimem as partes do retorno dos autos.Ante o trânsito 

em julgado, expeça-se o necessário ao cumprimento da sentença. Após, havendo custas a serem recolhidas, cobre-se, 
pela via mais expedita, enviando-se os elementos necessários para inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento 

no prazo legal. Não havendo custas a serem recolhidas, arquivem-se estes autos, anotando-se a respectiva 

baixa.Publique-se. 

 

0000497-58.2001.403.6111 (2001.61.11.000497-2) - M & M DE MARILIA MODA E PRESENTES LIMITADA-

ME(SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X M & M DE MARILIA MODA E PRESENTES LIMITADA-ME 

Anote-se a fase de cumprimento de sentença, pela rotina MV-XS.Fls. 116: via imprensa oficial, intime-se a parte-

executada (M & M de Marília Moda e Presentes Ltda. ME), na pessoa de seu(s) advogado(s), para, no prazo de 15 

(quinze) dias, efetuar o depósito em conta à ordem deste juízo, da quantia de R$500,00 (quinhentos reais), atualizados 

até 11 de março de 2011, devendo atualizá-la para a data do pagamento, sob pena de acréscimo de multa no percentual 

de 10% (dez por cento) sobre o montante, nos termos do art. 475-J, do CPC.Depositados e sem impugnação, dê-se vista 

à parte exequente para manifestação sobre o depósito, bem como sobre se houve a satisfação integral do crédito, no 

prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem depósito ou impugnação, dê-se vista ao exequente para requerer o que 

entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se a manifestação em arquivo, anotando-se a baixa-

sobrestado.Publique-se.  
 

0000294-91.2004.403.6111 (2004.61.11.000294-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP180117 - LAÍS 

BICUDO BONATO E SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES) X ANA FRANCISCA SANTOS 

PIMENTEL(SP197839 - LUIZ HENRIQUE SANTOS PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ANA FRANCISCA SANTOS PIMENTEL 

Anote-se a fase de cumprimento de sentença, pela rotina MV-XS.Ante o decurso do prazo deferido à fl. 180, intimem-

se as partes para manifestação em prosseguimento, no prazo sucessivo de cinco dias.No silêncio, sobrestem-se estes 

autos, em arquivo.Publique-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
1001648-47.1998.403.6111 (98.1001648-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
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ECT(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X YUKIO ARIYOSHI X YAEKO ARIYOSHI(SP128810 - 

MARCELO JOSE FORIN E SP064885 - ALBERTO ROSELLI SOBRINHO) 

Ante a manifestação de fl. 209, aguarde-se o cumprimento e retorno da precatória de fls. 200.Publique-se. 

 

ACAO PENAL 
0009154-23.2000.403.6111 (2000.61.11.009154-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008895-28.2000.403.6111 (2000.61.11.008895-6)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE 

EDUARDO ROSIGNOLI(SP184704 - HITOMI FUKASE E SP227356 - PATRICIA MICHELLE ESTRAIOTTO 

ALVES) 

Conforme certidões de fls. 1289/1294, o réu não mais reside no endereço informado no ofício de fl. 1315.O réu não foi 

encontrado para ser intimado no endereço informado nos autos. A defesa foi intimada nos termos dos despachos de fls. 

1277 e 1283 e não se manifestou no prazo fixado (fls. 1302 e 1303).Ante o exposto, conforme requerido pelo Ministério 

Público Federal à fl. 1312, expeça-se GUIA DE RECOLHIMENTO para formação do processo de execução da pena. 

Oportunamente, nos autos da Execução da Pena, será deliberado sobre o pleito de conversão das penas restritivas de 

direitos em privativa de liberdade (regime aberto).Pela serventia, juntem-se informações do endereço do apenado do 

banco de dados da Receita Federal e da Justiça Eleitoral, pelos sistemas informatizados disponibilizados neste Juízo. 

Oportunamente as informações deverão ser trasladadas para os autos da Execução da Pena.Notifique-se o 

MPF.Publique-se.  
 

0002923-38.2004.403.6111 (2004.61.11.002923-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON 

APARECIDO DIAS) X DURVALINO URBANO BONFIM(SP224803 - THIAGO FERREIRA DE ARAUJO E 

SILVA) 

Recebo o Recurso em Sentido Estrito de fls. 282/285, interposto tempestivamente pelo MPF, apenas no efeito 

devolutivo (arts. 581, VIII e 584, do CPP).O MPF já apresentou as razões de sua irresignação, no prazo legal (art. 588, 

do CPP). Intime-se a defesa para contrarrazões (art. 588, parágrafo único, do CPP).O recurso subirá nos próprios autos 

(art. 583, inciso II, do CPP), após o integral cumprimento das deliberações de fls. 278/280.Publique-se. 

 

0006878-04.2009.403.6111 (2009.61.11.006878-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA 

DA SILVA) X FABIANA ROSA DE SA(SP106381 - UINSTON HENRIQUE E SP134224 - VITORIO RIGOLDI 

NETO) 

Nos termos do art. 222 do CPP, ficam as partes intimadas de que, no dia 18/03/2011, foram expedidas cartas precatórias 

à Comarca de Promissão e à Subseção Judiciária de Tupã, para as oitivas das testemunhas de defesa André José 

Figueiredo e Liberalina Aguero 

 

ALVARA JUDICIAL 
0002640-05.2010.403.6111 - IVANIR DE FATIMA SOARES TOLEDO(SP107189 - SERGIO ARGILIO 

LORENCETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de pedido de alvará judicial formulado por IVANIR DE FÁTIMA SOARES em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com o objetivo de levantar saldo em contas do FGTS referente a 

expurgos inflacionários e valores existentes em relação ao falecido JOÃO APARECIDO TEIXEIRA DE 

TOLEDO.Juntou documentos, dentre eles a certidão de casamento (fl. 07) e certidão de óbito (fl. 08).A requerida 

apresentou a sua resposta, informando que o saque das contas fundiárias foi realizado pelo filho do titular da conta, o 

herdeiro JOÃO CARLOS APARECIDO TOLEDO.Voz oferecida à requerente, essa postulou que a requerida 

esclarecesse a divergência quanto à informação de saque.Em sua resposta, esclarece a CEF que os extratos juntados pela 

requerente constituem-se em contas abrangidas pelos planos econômicos e que o trabalhador não formalizou a sua 

adesão nos termos do Decreto 3.913/01. Invocou a impossibilidade jurídica do creditamento.Parecer do Ministério 

Público Federal invocando a incompetência da justiça federal e a improcedência do pedido inicial.É o relatório. 

Decido.II - FUNDAMENTOA presente demanda não se enquadra como mero pedido de alvará, de jurisdição voluntária 

e de competência da Justiça Estadual.Com efeito, a pretensão do Autor foi resistida pela Ré, o que torna o presente feito 

de jurisdição contenciosa, de competência da Justiça Federal. Afasto, assim, a preliminar de incompetência suscitada 

pelo Ministério Público Federal.A requerente, por meio da presente ação, objetiva o levantamento de valor existente na 

conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS relativo ao falecido JOÃO APARECIDO 
TEIXEIRA DE TOLEDO.A requerida salienta que os referidos valores correspondem ao termo de adesão que trata a 

Lei Complementar 110/01, sendo necessário firmar o termo de adesão para fazer jus ao creditamento dos mesmos. E 

que, sem esse termo de adesão, impossível o levantamento.A Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, 

autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar nas contas vinculadas do FGTS o complemento de atualização 

monetária resultante da aplicação dos Planos Verão e Collor I, sobre o saldo das contas mantidas, no período de 10 de 

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990.E em atenção a esse dispositivo legal, a 

CEF aprovisionou as diferenças a que o de cujus fazia jus em sua conta do FGTS, como demonstram os documentos de 

fls. 09 a 13.Contudo, para o levantamento do respectivo valor na orla administrativa a CEF exige que o titular tenha 

firmado o Termo de Adesão a que se refere a Lei Complementar nº 110/2001, cujo prazo expirou em 30/12/2003, o que 

não foi feito pelo autor.O fato, no entanto, é que o direito às diferenças devidas em razão dos planos econômicos não 

decorre pura e simplesmente da referida Lei Complementar, mas do posicionamento firmado pela Suprema Corte, hoje 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 142/1005 

pacificado no âmbito judicial diante da Súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que faz referência àquela outra 

decisão. Confira:Súmula n.º 252 do STJ: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 

7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Seria extremamente 

lesivo exigir que o trabalhador tivesse obrigatoriamente que assinar termo de adesão para receber diferenças que a 

jurisprudência sumulada lhe entende devidas e que não foram creditadas em sua conta vinculada ao FGTS na época 

própria. A forma de pagamento estabelecida na citada Lei Complementar se dirige apenas à Administração, não 

impedindo a prolação de decisão judicial condenando a CEF a creditar, em parcela única, na conta de FGTS do 

fundista, a quantia a que este faz jus, sob pena de afronta à garantia constitucional de acesso ao Judiciário.E a autora, na 

condição de cônjuge supérstite do titular da conta fundiária tem direito ao saque, em razão do falecimento do titular (art. 

20, IV, da Lei 8.036/90 c/c arts 112 e 16, I, da Lei 8.213/91).Dessa forma, tendo a requerente direito ao saque do FGTS 

em razão da legislação reguladora, o depósito das diferenças e correspondente pagamento, que não foram feitos na 

época de atividade da conta vinculada, deverão ser realizados agora.III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar à autora os 

valores decorrentes da aplicação do complemento de atualização monetária no saldo existente em sua conta vinculada 

ao FGTS, referente aos Planos Econômicos, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, independente de qualquer 

termo de adesão. Sem condenação em honorários, ante o disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela 
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.Custas ex lege, pela requerida.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0004931-75.2010.403.6111 - MARCOS ANTONIO FERREIRA - INCAPAZ X ANTONIO FERREIRA(SP128649 - 

EDUARDO CARDOZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Informe a CEF, em vinte e quatro horas, sobre a efetiva realização do saque do FGTS, conforme informado no 

documento de fl. 87. Intime-se com urgência.Sem embargo, dê-se vista ao MPF.Informando a CEF a efetiva realização 

do saque, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

 

Expediente Nº 3375 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001912-66.2007.403.6111 (2007.61.11.001912-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008235-38.2003.403.6108 (2003.61.08.008235-1)) MANOEL EUCLIDES DOS SANTOS NETO X MARIA 

APARECIDA SANTOS EUCLIDES(SP161420 - ANA CAROLINA MACENO VILLARES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fica a embargada (CEF) intimada de que, aos 24/03/2011, foi expedido o Alvará de Levantamento nº 30/2011, com 
prazo de validade de 60 (sessenta) dias (após o que ele é cancelado), o qual se encontra à sua disposição na Secretaria 

do Juízo para retirada. 

 

0004665-88.2010.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X PEDRO APARECIDO RUEDA 

MONTENEGRO(SP210893 - ELOISIO DE SOUZA SILVA) 

Recebo o recurso de apelação do embargante (fls. 23/27), em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Fica o apelado intimado para, caso queira, apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) 

dias.Decorrido o prazo supra, apresentadas ou não as contrarrazões, remetam-se estes e os autos em apenso ao E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Publique-se. 

 

0006067-10.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004683-12.2010.403.6111) 

IMAG IND/ METALURGICA AGRICOLA LTDA - EPP X MAGNO DONIZETI CONEGLIAN X MARIZA RUBI 

CONEGLIAN(SP293149 - NILO ZABOTTO DANTAS E SP079230 - PAULO SERGIO RIGUETI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

1 - Remetam-se estes embargos ao SEDI para retificação no polo ativo , a fim de que Magno Donizete Coneglian e 

Mariza Maschio Rubi passem a figurar como embargantes.2 - Verifico que por ocasião da regularização processual dos 
embargantes (fls. 39/53), faltou o instrumento de procuração outorgado pela embargante Mariza Maschio Rubi.3 - 

Destarte, promova a embargante supra a regularização da sua representação processual, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de extinção dos embargos em relação à sua pessoa. 4 - Não obstante, considerando que empresa 

embargante se encontra em recuperação judicial, conforme consta dos documentos juntados às fls. 63/65, tenho por 

suficiente a comprovação de hipossuficiência e defiro-lhe os benefícios da Assistência Judiciária Gratuíta. Anote-se.5 - 

Cumpra-se e publique-se. 

 

0006096-60.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004871-05.2010.403.6111) 

DRUMOND E ANDRADE LTDA X EDINEI PIRES DE ANDRADE X ERMELIDES DRUMMOND(SP244111 - 

CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. 1 - Recebo os presentes embargos para discussão na forma do artigo 739-A Caput, do Código de Processo Civil, 
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porquanto, a princípio, não vislumbro nos fundamentos apresentados pela(o)(s) embargante(s), relevância de 

argumentos fumus bonis juris, ou possibilidade de ocorrência de grave dano de difícil reparação periculum in mora, a 

fim de justificar a recepção dos embargos no efeito suspensivo, mormente não estando o Juízo garantido por penhora 

em dinheiro ou fiança bancária.2 - Traslade-se cópia de fls. 12/28 e da presente decisão para os autos principais 

(processo nº 0004871-05.2010.403.6111), anotando-se a oposição destes embargos na sua respectiva capa.3 - Após, 

encaminhem-se os autos ao SEDI para modificação no polo ativo, a fim de que sejam retificados os nomes da primeira e 

da terceira embargantes, grafando-os como: DRUMMOND & ANDRADE LTDA - EPP, e ERMENILDES 

DRUMMOND. 4 - Prejudicado o pleito formulado pelos embargantes às fls. 36/37, uma vez que a alteração no contrato 

social da empresa executada não retira a responsabilidade das sócias ora embargantes pelo débito em tela, mormente em 

se tratando de responsabilidade solidária, e os novos sócios estranhos à lide principal.5 - Tudo cumprido, intime-se a 

embargada para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo legal.6 - Cumpra-se e publique-se. 

 

0000997-75.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003103-78.2009.403.6111 

(2009.61.11.003103-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2365 - MARCIA FERREIRA GOBATO) X DARIO DE 

MARQUES MALHEIROS(SP131512 - DARIO DE MARCHES MALHEIROS) 

Recebo os presentes embargos para discussão com a consequente supensão da execução contra a Fazenda Pública. 

Apensem-se os autos.Intime-se o embargado para apresentar sua contestação no prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0007683-69.2000.403.6111 (2000.61.11.007683-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006046-20.1999.403.6111 (1999.61.11.006046-2)) INDL/ E COML/ M S LIMITADA(SP155362 - JOSEMAR 

ANTONIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

1 - Ciência às partes do retorno destes autos. 2 - Traslade-se cópia de fls. 131/134 verso e 136 para os autos principais, 

desapensando-os.3 - Promova a parte vencedora (embargado), caso queira, a execução do julgado no prazo de 30 

(trinta) dias.4 - Não obstante, efetue a Secretaria a anotação necessária a fim de que os presentes embargos passem a 

tramitar como execução de sentença.5 - Decorrido o prazo de que trata o item 3 supra, sem manifestação, remetam-se os 

autos ao arquivo, por sobrestamento, onde aguardarão provocação.6 - Publique-se. 

 

0005544-32.2009.403.6111 (2009.61.11.005544-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000134-90.2009.403.6111 (2009.61.11.000134-9)) ALICE TOTTI CARDOSO DROGARIA EPP(SP194802 - 

LEANDRO HENRIQUE NERO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Recebo o recurso de apelação do embargado (fls. 109/113), em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Fica a apelada intimada para, caso queira, apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) 

dias.Decorrido o prazo supra, apresentadas ou não as contrarrazões, apensem-se os autos principais e remetam-se-os ao 
E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Publique-se. 

 

0000724-96.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005593-39.2010.403.6111) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ(SP185129B - RENATO GARCIA QUIJADA) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

1 - Regularize a(o) embargante sua inicial, juntando os documentos indispensáveis à propositura da ação - cópia do 

mandado de citação cumprido e da C.D.A.2 - Prazo: 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, 

parágrafo único, do C.P.C.).Intime-se.  

 

0000913-74.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002978-47.2008.403.6111 

(2008.61.11.002978-1)) MARIO FERREIRA JUNIOR(SP223575 - TATIANE THOME E SP245258 - SHARLENE 

DOGANI DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.1. Muito embora já tenha decidido em sentido contrário, verifico que a Lei 6.830/80 ao dispor sobre a exigência 

de garantia para a apresentação dos embargos, nada dispôs sobre a sua suspensão e, assim, cumpre-se aplicar 

supletivamente o Código de Processo Civil, observando-se, no caso, o disposto no artigo 739-A do referido estatuto.2. 

Nesse sentido, além da garantia oferecida - embora em valor insatisfatório em relação à quantia executada - (fl. 42), há a 

constatação em decisão proferida no âmbito criminal sobre a existência de dúvida razoável quanto a ocorrência das 
despesas médicas alegadas, no que toca ao ano-calendário de 2003 (fl. 87).3. Decerto, no processo criminal não houve o 

reconhecimento ou a homologação das mencionadas despesas médicas, mas a questão foi analisada para a conclusão 

daquele processo, de modo que os fundamentos daquela decisão - longe de serem categóricos no sentido da validade das 

despesas médicas - não interfere na sentença a ser proferida nestes autos de embargos.4. Verifico, assim, que no título 

executivo, há, aparentemente, a cobrança do ano-calendário mencionado, no importe de R$ 9.876,44 como principal (fl. 

36) e R$7.407,33 de multa ex-officio (fl. 37). Dessa forma, a mesma dúvida razoável invocada naquele julgamento 

justifica a suspensão da execução fiscal neste feito, aliado ao oferecimento de garantia parcial à dívida cobrada. 

Entretanto, o efeito suspensivo não abrange todo o título executivo judicial, sendo possível ao exequente, nos termos do 

3º do artigo 739-A do CPC, prosseguir com a execução na parte não abrangida por esta decisão.5. Os demais 

argumentos, contudo, não permitem vislumbrar neste âmbito de cognição a existência de verossimilhança das alegações 

da embargante ou de possibilidade de ocorrência de grave dano de difícil ou impossível reparação.6. Logo, recebo os 
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embargos para a discussão na forma do artigo 739-A, caput, do CPC e quanto ao Imposto de Renda Pessoa Física do 

ano-calendário 2003 e a multa ex officio já mencionada, recebo-os com parcial efeito suspensivo, nos termos dos 1º e 3º 

do mesmo artigo.7. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais (processo nº 0002978-

47.2008.403.6111), anotando-se a aposição destes embargos com parcial efeito suspensivo na sua respectiva capa.8. 

Após, dê-se vista à embargada para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo legal.9. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000923-21.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005608-08.2010.403.6111) 

DROG STA IZABEL MARILIA LTDA EPP(SP294406 - ROMULO MALDONADO VILLA) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

1 - Regularize a embargante sua inicial, juntando os documentos indispensáveis à propositura da ação - cópia do auto de 

penhora e da C.D.A.2 - Regularize, outrossim, sua representação processual, juntando cópia dos seus atos constitutivos. 

3 - Emende sua inicial atribuindo valor à causa.4 - Prazo: 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, 

parágrafo único, do C.P.C.).5 - Publique-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0003877-74.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005078-09.2007.403.6111 

(2007.61.11.005078-9)) CLOVIS PAROLIM MONTANHA(SP106381 - UINSTON HENRIQUE) X FAZENDA 

NACIONAL 
Recebo a apelação em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e suspensivo, este último, somente em relação ao bem 

objeto dos presentes embargos de terceiro (motocicleta marca honda, modelo CG Titan KS, ano/modelo 2003, cor azul, 

placa DHB-5226, RENAVAM nº 801960460), podendo a execução fiscal prosseguir em relação a outros bens. 

Traslade-se cópia do presente despacho para os autos principais (processo n.º 0005078-09.2007.403.6111).À apelada 

para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0008630-26.2000.403.6111 (2000.61.11.008630-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) X POSTO DE SERVICOS SANTO ANTONIO LTDA X ANDRE LUIZ ESTEVES 

VANCONCELOS X ISAURA SANTOS ESTEVES VASCONCELOS(SP092475 - OSWALDO SEGAMARCHI 

NETO E SP157800 - SHERON BELDINAZZI DO NASCIMENTO) 

Fls. 389/403: manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Publique-se. 

 

0000416-12.2001.403.6111 (2001.61.11.000416-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) X MARIA APARECIDA PIGONI X MARCOS ANTONIO CLARO X VALQUIRIA 
SILVEIRA CLARO(SP065329 - ROBERTO SABINO) 

Ante o silêncio da exequente, consoante certidão retro, sobreste-se o feito em arquivo.Publique-se. 

 

0003723-32.2005.403.6111 (2005.61.11.003723-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) X OPTICA GAFAS LTDA X EDMAR FERREIRA REDONDO X MARINA GOMES DE 

OLIVEIRA X SERGIO LUIS ARQUER X CLAUDIA CRISTINA KJELLIN ARQUER X ELZA LOPES 

ARQUER(SP089721 - RITA GUIMARAES VIEIRA E SP229274 - JOSÉ ANTONIO RAIMUNDI VIEIRA E 

SP251116 - SILVAN ALVES DE LIMA E SP220148 - THIAGO BONATTO LONGO) 

Manifeste-se a exequente sobre o interesse no prosseguimento do feito em face da coexecutada Cláudia Cristina Kjellin 

Arquer, falecida, conforme noticiado às fls. 307/308. Por oportuno, diga acerca da ausência de citação do coexecutado 

Edmar Ferreira Redondo, e se deseja a realização da diligência no endereço fornecido à fl. 304.Prazo: 15 (quinze) dias, 

sob pena de sobrestamento do feito.Publique-se. 

 

0005543-86.2005.403.6111 (2005.61.11.005543-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) X JOSE JEAN DE ALMEIDA 

Fls. 151: defiro.1 - Considerando a baixa do gravame incidente sobre o bem cujos direitos foram penhorados à fl. 123, 

este passou à plena propriedade do executado, e de consequência a constrição passou a incidir sobre o próprio bem, 
nada obstando a alienação judicial, tal como requerida.2 - Não obstante, considerando que o referido veículo, salvo 

engano, se encontra sob a jurisdição da Comarca de Goioerê/PR, providencie a exequente o depósito dos valores 

referentes à distribuição da deprecata naquela localidade, bem assim as custas de diligência do Oficial de Justiça, no 

prazo de 10 (dez) dias.3 - Tão logo venham aos autos os respectivos comprovantes, depreque-se a uma da Varas Cíveis 

da Comarca de Goioerê/PR a avaliação do bem penhorado, bem assim a realização de leilão. 4 - Além das cópias 

indispensáveis ao cumprimento desta, instrua-se-a com cópia de fls. 148, 151, bem assim com os originais das 

respectivas guias de depósito de que trata o item 2, ficando desde já autorizado o seu desentranhamento, com 

manutenção de cópia em seu lugar.5 - Decorrido o prazo do item 2 sem manifestação da exequente, independentemente 

de nova intimação, remetam-se os presentes autos ao arquivo, por sobrestamento, onde aguardarão provocação.6 - 

Publique-se. 
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0003601-43.2010.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X E2W 

COMERCIO ELETRONICA LTDA(SP251678 - RODRIGO VEIGA GENNARI) X EDSON MARIN DE MATTOS X 

FABIANA DOS SANTOS PARIS 

Manifeste-se a exequente acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

sobrestem-se os autos em Secretaria, onde deverão aguardar o julgamento dos embargos à execução nº 0006009-

07.2010.403.6111.Publique-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1007448-56.1998.403.6111 (98.1007448-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 619 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X PEDRO PAVAO E CIA 

LTDA(SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO) X EDUARDO HENRIQUE PAVAO X ROGERIO AUGUSTO 

PAVAO X PEDRO PAVAO 

Vistos.Proceda-se, com urgência, através do sistema BACENJUD 2, a transferência da quantia bloqueada(fls. 119/124), 

rateada entre as contas de titularidade do coexecutado Eduardo Henrique Pavão, na proporção de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor atualizado do débito(fl. 128), para conta à ordem deste juízo junto à CEF, através de guia DARF DJE, e 

vinculada ao presente feito.Desbloqueie-se os valores remanescentes. Tão logo venha aos autos o respectivo 

comprovante da transferência, ficará a mesma automaticamente convertida em penhora, ocasião em que o(a)(s) 

executado(a)(s) deverão ser intimados da constrição, bem como do prazo para a oposição de embargos.Publique-se. 
 

0001625-84.1999.403.6111 (1999.61.11.001625-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X MASSA FALIDA PROMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINDES LTDA X VALTER 

NEVES MARQUES X VALDOMIR MENDES MARQUES X LUIZ HENRIQUE NUNES GOMES(SP118913 - 

FERNANDO GARCIA QUIJADA) 

Fls. 203: defiro a vista dos autos ao coexecutado Valter Neves Marques pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os 

autos à conclusão.Intime-se. 

 

0008058-07.1999.403.6111 (1999.61.11.008058-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CELSO BENEVIDES DE 

CARVALHO) X PUNSKI E SALIBA LTDA X FELIPPE SALIBA(SP230566 - SEBASTIANA ROSA DE SOUZA 

DOS SANTOS) X JACOB PUNSKY(SP145867 - WALTER GOMES FERNANDES FILHO) 

1 - Nomeio curadora à lide para defender os interesses do coexecutado Felippe Saliba, a Dra. Sebastiana Rosa de Souza, 

OAB/SP nº 230.566.2 - Igualmente, para defender os interesses do coexecutado Jacob Punsk, nomeio curador o Dr. 

Walter Gomes Fernandes Filho, OAB/SP nº 145.867.3 - Anote-se o nome dos respectivos causídicos no sistema 

informatizado de acompanhamento processual, conforme a praxe.4 - Ficam os executados supra, intimados na pessoa de 

seus curadores nomeados para, em face da penhora de fls. 172 e 177, apresentarem embargos àexecução no prazo de 30 

(trinta) dias, a teor do disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.5 - As cópias processuais indispensáveis à instrução dos 
respectivos embargos, poderão ser requisitadas diretamente à Secretaria desta 1ª Vara Federal, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias, independentemente do pagamento de custas.6 - Publique-se. 

 

0002853-89.2002.403.6111 (2002.61.11.002853-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X IND/ E COM/ DE AGUA SANITARIA SUPER UTIL LTDA(SP148760 - CRISTIANO DE 

SOUZA MAZETO E SP185181 - CÉSAR MAURÍCIO ZANLUCHI) X CILIOMAR UMBERTO VILA 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face dos 

executados INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA SANITÁRIA SUPER ÚTIL LTDA e CILIOMAR UMBERTO 

VILA, para cobrança de crédito tributário relativo ao SIMPLES, inscrito em dívida ativa sob os n.º 80 4 02 045206-

76.Chamada a se manifestar sobre eventual ocorrência de prescrição intercorrente (fl. 205), a União apresentou a 

petição de fls. 207/210, instruída com os documentos de fls. 211/214, negando a ocorrência da prescrição, tendo em 

vista que em razão da teoria da actio nata, a contagem do prazo prescricional somente se da a partir da ocorrência da 

lesão ao direito. É o relato do necessário. DECIDO.II - FUNDAMENTOA presente execução veicula cobrança de 

tributos decorrentes do SIMPLES representada pela certidão de dívida ativa - CDA n.º 80 4 02 045206-76 (fls. 02/11) e, 

tratando-se de crédito tributário, impõe-se a observância do prazo prescricional de cinco anos, contado da sua 

constituição definitiva, na forma do artigo 174 do CTN. E, segundo informações da própria exequente, a dívida 

constante da CDA em análise (80 4 02 045206-76 -fls. 02/11), foi constituída mediante declaração da executada 
entregue em 27/05/1999 (fl. 212), e refere-se ao período de apuração ano-base/exercício 1998/1999. Por outro lado, a 

execução em apreço foi ajuizada no dia 27/09/2002 (fl. 02), e a executada foi citada em 11/11/2002 (fl. 18). 

Posteriormente, frustrada no recebimento de seu crédito, a exequente requereu o redirecionamento da execução contra o 

sócio gestor da empresa (fl. 170/173), o qual fora citado por edital para responder pessoalmente pelo débito em 

02/10/2009 (fl. 201), ou seja, quase sete anos após a citação da pessoa jurídica.Chamada a se manifestar, a exequente 

negou a ocorrência de prescrição intercorrente, com fundamento na aplicação da teoria da actio nata, ou seja, de que o 

prazo prescricional deve ser contado a partir da lesão ao direito que, segundo ela, se deu em 12/12/2007, com a certidão 

da Oficiala de Justiça do encerramento das atividades empresariais da empresa (fls. 207/210). Entretanto, diversamente 

do que afirma a exequente, a prescrição se consumou no presente caso.A despeito da solidariedade existente no caso, a 

considerar que a citação válida da pessoa jurídica interrompe a prescrição para todos os responsáveis tributários, o 

redirecionamento da execução contra os sócios deve fazer-se dentro do prazo de 05 (cinco) anos da citação da pessoa 
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jurídica, ainda que a exequente não tenha ficado inerte durante referido período, sob pena de se ter por ocorrida a 

prescrição intercorrente. Nesse sentido: EEDAGA, Rel. Min. Luis Fux, DJ 28/10/2010 e REsp 975.691/RS, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ 26/10/2007; EDAGA 201000174458, Rel. Min. Luis Fux, DJE 14/12/2010. Esse o entendimento 

pacífico da Seção de Direito Público do STJ, que assevera que o redirecionamento da ação executiva fiscal em face do 

sócio responsável pelo pagamento deve ser providenciado até cinco anos contados da citação da empresa devedora, 

estabelecendo, ainda, ser inaplicável, no caso, o disposto no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, já que esse dispositivo, além 

de referir-se ao devedor (e não ao responsável tributário), deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no artigo 174 

do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.No caso, 

verifica-se que o coexecutado foi incluído no pólo passivo da execução por meio do despacho de fl. 182 e citado para 

responder pessoalmente pelo débito em 02/10/2009 (fl. 201), ou seja, quando já transcorrido aproximadamente sete 

anos da interrupção da prescrição que se deu pela citação da empresa devedora em novembro de 2002 (fl. 18), o que 

impõe o reconhecimento da prescrição intercorrente. Desse modo, patenteada a ocorrência da prescrição intercorrente 

em relação ao coexecutado CILIOMAR UMBERTO VILA, quanto ao crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80 

4 02 045206-76, objeto da presente execução fiscal. De outro giro, em consequência do reconhecimento da prescrição 

intercorrente, e uma vez que a devedora principal encerrou suas atividades, não existindo mais patrimônio que possa 

satisfazer o crédito em execução, a não ser as 3.350 caixas de água sanitária penhoradas (fl. 45) - que, na última 
ocasião, somente foi possível a reavaliação de 200 caixas (fls. 93/95) - perfazendo um total de R$ 1.820,00 (um mil, 

oitocentos e vinte reais), conforme laudo realizado em 07/12/2004 (fl. 94), bens estes, que se ainda existirem, já 

ultrapassaram o prazo de validade, inviabilizando a sua alienação -, o presente processo não encontra mais condição de 

procedibilidade. Veja que o fim precípuo e único da execução é satisfazer o crédito do exeqüente, mediante a constrição 

incidente sobre o patrimônio do devedor. Se o devedor não detém mais patrimônio passível de ser penhorado e os seus 

sucessores não podem ser atingidos pelos atos executivos em razão da ocorrência de prescrição em relação a eles, a 

execução fica inviabilizada, importando na perda de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual, em 

sua modalidade utilidade (art. 267, VI, do CPC).Nesse contexto, a extinção do presente executivo fiscal é medida de 

rigor, ante o reconhecimento da carência superveniente da ação.III - DISPOSITIVOPosto isso, sem resolução de mérito, 

EXTINGO O PROCESSO sob n.º 0002853-89.2002.403.6111, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, c.c. artigo 598 do mesmo Estatuto Processual e artigo 1º, última parte, da Lei nº 6.830/80, em relação à 

empresa devedora INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA SANITÁRIA SUPER ÚTIL LTDA, bem como declaro a 

prescrição intercorrente em relação ao coexecutado CILIOMAR UMBERTO VILA, resolvendo o processo no mérito, 

neste caso, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.Sem condenação em honorários.Sem custas neste feito, ante a 

isenção de que goza a União.Levante-se a penhora de fl. 45, anotando-se.Sentença sujeita a reexame, ante o valor atual 

do débito em execução (fls. 213). Não apresentado recurso voluntário, encaminhem-se ambos os processos ao Egrégio 

TRF da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0002975-05.2002.403.6111 (2002.61.11.002975-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X IND/ E COM/ DE AGUA SANITARIA SUPER UTIL LTDA(SP148760 - CRISTIANO DE 

SOUZA MAZETO E SP185181 - CÉSAR MAURÍCIO ZANLUCHI) X CILIOMAR UMBERTO VILA 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face dos 

executados INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA SANITÁRIA SUPER ÚTIL LTDA e CILIOMAR UMBERTO 

VILA, para cobrança de crédito tributário relativo ao SIMPLES, inscrito em dívida ativa sob o n.º 80 4 02 039368-

01.Chamada a se manifestar sobre eventual ocorrência de prescrição intercorrente (fl. 205, dos autos sob n.º 0002853-

89.2002.403.6111 em apenso), a União apresentou a petição de fls. 207/210 dos autos em apenso, instruída com os 

documentos de fls. 211/214, negando a ocorrência da prescrição, tendo em vista que em razão da teoria da actio nata, a 

contagem do prazo prescricional somente se da a partir da ocorrência da lesão ao direito. É o relato do necessário. 

DECIDO.II - FUNDAMENTOA presente execução veicula cobrança de tributos decorrentes do SIMPLES representada 

pela certidão de dívida ativa - CDA n.º 80 4 02 039368-01 (fls. 02/09) e, tratando-se de crédito tributário, impõe-se a 

observância do prazo prescricional de cinco anos, contado da sua constituição definitiva, na forma do artigo 174 do 

CTN. E, segundo informações da própria exequente, a dívida constante da CDA em análise (80 4 02 039368-01 - fls. 

02/09), foi constituída mediante declaração da executada entregue em 08/05/1998 (fl. 211, dos autos em apenso), e 

refere-se ao período de apuração ano-base/exercício 1997/1998. Por outro lado, a execução em apreço foi ajuizada no 
dia 02/10/2002 (fl. 02), e a executada foi citada em 11/11/2002 (fl. 15). Posteriormente, frustrada no recebimento de seu 

crédito, a exequente requereu o redirecionamento da execução contra o sócio gestor da empresa (fl. 170/173, dos autos 

em apenso), o qual fora citado por edital para responder pessoalmente pelo débito em 02/10/2009 (fl. 201, dos autos em 

apenso), ou seja, quase sete anos após a citação da pessoa jurídica.Chamada a se manifestar, a exequente negou a 

ocorrência de prescrição intercorrente, com fundamento na aplicação da teoria da actio nata, ou seja, de que o prazo 

prescricional deve ser contado a partir da lesão ao direito que, segundo ela, se deu em 12/12/2007, com a certidão da 

Oficiala de Justiça do encerramento das atividades empresariais da empresa (fls. 207/210, dos autos em apenso). 

Entretanto, diversamente do que afirma a exequente, a prescrição se consumou no presente caso.A despeito da 

solidariedade existente no caso, a considerar que a citação válida da pessoa jurídica interrompe a prescrição para todos 

os responsáveis tributários, o redirecionamento da execução contra os sócios deve fazer-se dentro do prazo de 05 

(cinco) anos da citação da pessoa jurídica, ainda que a exequente não tenha ficado inerte durante referido período, sob 
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pena de se ter por ocorrida a prescrição intercorrente. Nesse sentido: EEDAGA, Rel. Min. Luis Fux, DJ 28/10/2010 e 

REsp 975.691/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 26/10/2007; EDAGA 201000174458, Rel. Min. Luis Fux, DJE 

14/12/2010. Esse o entendimento pacífico da Seção de Direito Público do STJ, que assevera que o redirecionamento da 

ação executiva fiscal em face do sócio responsável pelo pagamento deve ser providenciado até cinco anos contados da 

citação da empresa devedora, estabelecendo, ainda, ser inaplicável, no caso, o disposto no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, 

já que esse dispositivo, além de referir-se ao devedor (e não ao responsável tributário), deve harmonizar-se com as 

hipóteses previstas no artigo 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido: REsp 

205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; 

AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, DJ 11.04.2005.No caso, verifica-se que o coexecutado foi incluído no pólo passivo da execução por meio do 

despacho de fl. 182, dos autos em apenso, e citado para responder pessoalmente pelo débito em 02/10/2009 (fl. 201, dos 

autos em apenso), ou seja, quando já transcorrido aproximadamente sete anos da interrupção da prescrição que se deu 

pela citação da empresa devedora em novembro de 2002 (fl. 15), o que impõe o reconhecimento da prescrição 

intercorrente. Desse modo, patenteada a ocorrência da prescrição intercorrente em relação ao coexecutado CILIOMAR 

UMBERTO VILA, quanto ao crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80 4 02 039368-01, constante da presente 

execução fiscal. De outro giro, em consequência do reconhecimento da prescrição intercorrente, e uma vez que a 

devedora principal encerrou suas atividades, não existindo mais patrimônio que possa satisfazer o crédito em execução, 

a não ser as 2.600 caixas de água sanitária penhoradas (fl. 42) - que, de acordo com o despacho de fl. 120, sequer foi 
possível reavaliação, por tratar-se de bem perecível, o que inviabiliza a sua alienação -, o presente processo não 

encontra mais condição de procedibilidade. Veja que o fim precípuo e único da execução é satisfazer o crédito do 

exeqüente, mediante a constrição incidente sobre o patrimônio do devedor. Se o devedor não detém mais patrimônio 

passível de ser penhorado e os seus sucessores não podem ser atingidos pelos atos executivos em razão da ocorrência de 

prescrição em relação a eles, a execução fica inviabilizada, importando na perda de uma das condições da ação, qual 

seja, o interesse processual, em sua modalidade utilidade (art. 267, VI, do CPC).Nesse contexto, a extinção do presente 

executivo fiscal é medida de rigor, ante o reconhecimento da carência superveniente da ação.III - DISPOSITIVOPosto 

isso, sem resolução de mérito, EXTINGO O PROCESSO sob n.º 0002975-05.2002.403.6111, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 598 do mesmo Estatuto Processual e artigo 1º, última 

parte, da Lei nº 6.830/80, em relação à empresa devedora INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA SANITÁRIA 

SUPER ÚTIL LTDA, bem como declaro a prescrição intercorrente em relação ao coexecutado CILIOMAR 

UMBERTO VILA, resolvendo o processo no mérito, neste caso, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.Sem 

condenação em honorários.Sem custas neste feito, ante a isenção de que goza a União.Levante-se a penhora de fl. 42, 

anotando-se.Sentença sujeita a reexame, ante o valor atual do débito em execução (fls. 214, dos autos em apenso). Não 

apresentado recurso voluntário, encaminhem-se ambos os processos ao Egrégio TRF da 3ª Região.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 
0001706-91.2003.403.6111 (2003.61.11.001706-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) X 

BANCO DE NEGOCIOS DE MARILIA LTDA(SP092475 - OSWALDO SEGAMARCHI NETO) X MURILO 

REZENDE X MONICA REZENDE 

A exequente manifestou-se contrária a garantia ofertada pela executada informando, por conseguinte, que a executada 

encontra-se incluída no parcelamento concedido pela Lei 11.941/09, pleiteando a suspensão do processo (fl. 287).Desse 

modo, considerando que a adesão ao citado parcelamento não impõe a existência de garantia do débito e, tendo em vista 

o requerimento da exequente, suspendo o andamento da presente execução pelo prazo necessário ao pagamento dos 

débitos consolidados ou enquanto o(a) executado(a) permanecer inscrito(a) no referido parcelamento. Remetam-se os 

autos ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, no qual deverão permanecer aguardando o transcurso do prazo necessário 

ao cumprimento da avença, ou nova provocação do(a) exequente, consoante o disposto no artigo 792, do Código de 

Processo Civil, aplicável subsidiariamente às execuções fiscais. Int.  

 

0000439-50.2004.403.6111 (2004.61.11.000439-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE 

BRITO) X INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUA SANITARIA SUPER UTIL LTDA- X CILIOMAR UMBERTO 

VILA X SONIA REGINA FONSECA PASTORI(SP060128 - LUIS CARLOS PFEIFER E SP077360 - CARLOS 

FRANCISCO DIAS PONZETTO) 

Recebo o recurso de apelação da exequente (fls. 274/279) em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 
suspensivo.Ficam os executados intimados para, caso queiram, ofertarem suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) 

dias.Decorrido o prazo supra, apresentadas ou não as contrarrazões, remeta-se o presente feito ao E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região com as homenagens deste juízo.Publique-se. 

 

0003913-29.2004.403.6111 (2004.61.11.003913-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE 

BRITO) X JOACIR MARCOS MARQUES(SP082900 - RUY MACHADO TAPIAS) 

Vistos.Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL para cobrança de dívida decorrente de IRPF, 

inscrita em dívida ativa sob n.º 80 1 04 019627-42, referente ao período de outubro/1998 (fls. 02/04). Chamada a se 

manifestar sobre eventual ocorrência de prescrição (fls. 113), a União apresentou a petição de fls. 116/117, 

acompanhadas dos documentos de fls. 118/129, informando que o débito em questão foi constituído mediante auto de 

infração, com notificação pessoal do executado em 19/11/1999, seguida, entretanto, da apresentação de impugnação 
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administrativa em 09/12/1999, a qual foi julgada improcedente em 24/09/2002. Dessa decisão o executado interpôs 

recurso em 21/11/2002, ao qual foi negado provimento, tendo sido intimado em 07/05/2004, não havendo mais 

interposição de recurso. E, tendo o executado sido citado em 02/09/2005 (fl. 19-verso), conclui a exequente não ter 

ocorrido a prescrição.Dessa forma, não há que se falar em prescrição do crédito tributário em exame, tendo em vista que 

entre a constituição definitiva do crédito tributário, ocorrida em 07/05/2004 - data em que foi prolatada a última decisão 

administrativa e que a prescrição se iniciou, pois, até então, seu curso se encontrava suspenso, em razão da suspensão da 

exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, III, do CTN -, e a data da citação do executado, que se deu em 

02/09/2005, não se passaram mais de cinco anos.Encontrando-se o executado incluído no programa de parcelamento 

instituído pela Lei nº 11.941/2009, suspendo o andamento da presente execução. Considerando a suspensão, nada a 

deliberar sobre o ofício de fl. 114 e, por igual motivo, indefiro, por ora, o pedido de fl. 96, letras b e c, que somente 

deverão ser reexaminados na hipótese de retomada do prosseguimento desta execução.Remetam-se os autos ao arquivo, 

mediante baixa-sobrestado, no qual deverão permanecer aguardando o transcurso do prazo necessário ao cumprimento 

da avença, ou nova provocação do(a) exequente, consoante o disposto no artigo 792, do Código de Processo Civil, 

aplicável subsidiariamente às execuções fiscais. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001100-92.2005.403.6111 (2005.61.11.001100-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE 

BRITO) X BANCO DE NEGOCIOS DE MARILIA LTDA(SP092475 - OSWALDO SEGAMARCHI NETO) X 

MONICA REZENDE X MURILO REZENDE(SP092475 - OSWALDO SEGAMARCHI NETO E SP274530 - 
AMALY PINHA ALONSO E SP278150 - VALTER LANZA NETO) 

A exequente manifestou-se contrária a garantia ofertada pela executada informando, por conseguinte, que a executada 

encontra-se incluída no parcelamento concedido pela Lei 11.941/09, pleiteando a suspensão do processo (fl. 287).Desse 

modo, considerando que a adesão ao citado parcelamento não impõe a existência de garantia do débito e, tendo em vista 

o requerimento da exequente, suspendo o andamento da presente execução pelo prazo necessário ao pagamento dos 

débitos consolidados ou enquanto o(a) executado(a) permanecer inscrito(a) no referido parcelamento. Remetam-se os 

autos ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, no qual deverão permanecer aguardando o transcurso do prazo necessário 

ao cumprimento da avença, ou nova provocação do(a) exequente, consoante o disposto no artigo 792, do Código de 

Processo Civil, aplicável subsidiariamente às execuções fiscais. Int.  

 

0002977-33.2006.403.6111 (2006.61.11.002977-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X GBN PUBLICIDADE DE MARILIA 

LTDA X MONICA MITIKO SUEGAMA(SP131512 - DARIO DE MARCHES MALHEIROS E SP168423 - 

LUCIANA MARIA ENCINAS TEIXEIRA) 

Ante a certidão de fl. 114, manifeste-se a exequente como deseja prosseguir, no prazo de 30 (trinta).No silêncio, ou na 

ausência de manifestação que dê efetivo impulsionamento ao feito, sobrestem-se os autos em arquivo.Publique-se. 

 
0001416-37.2007.403.6111 (2007.61.11.001416-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE 

BRITO) X APLIC MATI MARILIA LTDA - ME(SP155362 - JOSEMAR ANTONIO BATISTA) 

Vistos.Da análise dos autos infere-se que a executada encerrou suas atividades, não deixando bens suficientes à garantia 

do débito excutido, presumivelmente de forma irregular.Tal situação, autoriza, até prova inequívoca em contrário, a 

responsabilização do(s) sócio(s)-gerente(s) da executada com arrimo no artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 c/c artigo 

135, inciso III, do C.T.N.Ante o exposto, defiro o pleito do(a) exequente (fls. 166/167), para determinar a inclusão do(s) 

sócio(s)-gerente(s) da executada, MARCO AURÉLIO MARTINS, CPF nº 049.315.238-54, no polo passivo da presente 

execução.Ao SEDI para as anotações pertinentes.Após, cite(m)-se-o(s) através de mandado.Publique-se. 

 

0003695-25.2009.403.6111 (2009.61.11.003695-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) X MARILDE FORNER ME(SP095646 - FLAVIO JOSE AHNERT TASSARA) 

Tendo em vista que a parte firmou acordo para parcelamento do débito, conforme noticiado pelo(a) exequente, 

suspendo o andamento da presente execução.Remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, no qual 

deverão permanecer aguardando o transcurso do prazo necessário ao cumprimento da avença, ou nova provocação do(a) 

exequente, consoante o disposto no artigo 792, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente às execuções 

fiscais.Intime-se. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
0002324-94.2007.403.6111 (2007.61.11.002324-5) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) X JOSE CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS X CONCEICAO APARECIDA 

PEREIRA DOS SANTOS 

Tendo em vista que já transcorreu o prazo solicitado à fl. 113, sem manifestação da exequente, remetam-se os autos ao 

arquivo, por sobrestamento, onde aguardarão ulterior provocação.Publique-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1004664-09.1998.403.6111 (98.1004664-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1001069-

02.1998.403.6111 (98.1001069-9)) GASPARINI & GASPARINI LTDA(SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GASPARINI & GASPARINI LTDA 

Vistos.Em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, nos termos 

do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos.Antes, porém, promova a serventia as devidas anotações no sistema informatizado 

de movimentação processual, na rotina MV-XS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000566-61.1999.403.6111 (1999.61.11.000566-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1002935-45.1998.403.6111 (98.1002935-7)) SILVA TINTAS LIMITADA(Proc. JOSEMAR ANTONIO BATISTA 

SP155362) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FAZENDA NACIONAL X SILVA 

TINTAS LIMITADA 

1 - Ciência às partes do retorno destes autos. 2 - Traslade-se cópia de fls. 139/150 verso e 152 para os autos principais.3 

- Promova a parte vencedora (embargada), caso queira, a execução do julgado no prazo de 30 (trinta) dias.4 - Não 

obstante, efetue a Secretaria a anotação necessária a fim de que os presentes embargos passem a tramitar como 

execução de sentença.5 - Decorrido o prazo de que trata o item 3 supra, sem manifestação, remetam-se os autos ao 

arquivo, por sobrestamento, onde aguardarão provocação.6 - Publique-se. 

 

0007267-04.2000.403.6111 (2000.61.11.007267-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001807-70.1999.403.6111 (1999.61.11.001807-0)) SUPERMERCADO PAG POKO LTDA(SP131796 - GILBERTO 
DE BAPTISTA CAVALLARI E SP087157 - ELOISE DE BAPTISTA CAVALLARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X SUPERMERCADO PAG POKO LTDA 

Ante a petição de fl. 145, aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se baixa-sobrestado. 

 

0005672-57.2006.403.6111 (2006.61.11.005672-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1005875-80.1998.403.6111 (98.1005875-6)) MARIA DE LOURDES RUIVO GATTI X ARACY GARBELINI 

NOVACK(SP049776 - EVA MACIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SERGIO 

MOSQUIM(SP172496 - SOLANGE DE FÁTIMA SPADOTTO) X FAZENDA NACIONAL X MARIA DE 

LOURDES RUIVO GATTI 

Vistos. Intimada a promover a execução do julgado (fls. 142), a União Federal requereu a extinção da presente 

execução de sentença, com fundamento no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, por se tratar de execução de verba 

honorária de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais) - fls. 145.O 2º do dispositivo legal citado, com redação dada 

pela Lei nº 11.033/2004, é taxativo e determina que: serão extintas, mediante requerimento do procurador da Fazenda 

Nacional, as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) - g.n.Dessa forma, e ante o valor dos cálculos de liquidação apresentados às fls. 146, 

JULGO EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 20, 2º, da Lei nº 10.522/2002. Com o 
trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Antes, porém, promova a serventia as devidas 

anotações no sistema informatizado de movimentação processual, na rotina MV-XS.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3381 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006133-92.2007.403.6111 (2007.61.11.006133-7) - VALDETE RODRIGUES X CLAUDOMIRO VERGA(SP098231 

- REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Versando a lide sobre direitos disponíveis, designo o dia 02/06/2011, às 14h00, para a realização da audiência de 

conciliação a que alude o art. 331 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes pessoalmente, e seus procuradores 

via imprensa oficial. 

 

0000277-79.2009.403.6111 (2009.61.11.000277-9) - FRANCISCO JOSE CHAVES BERNARDO(SP265200 - 

ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO E SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por FRANCISCO 

JOSE CHAVES BERNARDO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, mediante a qual 

busca o autor a concessão do benefício de amparo social previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Alega o requerente, 

em favor de sua pretensão, ser portador de síndrome de Down e epilepsia, com históricos de diversas internações e 

tratamentos, fazendo uso constante de medicamento, o que impossibilita de exercer qualquer tipo de atividade que lhe 

garanta o sustento. À inicial, juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 11/23).Concedidos os benefícios da 

gratuidade judiciária, o pleito de urgência restou indeferido, nos termos da r. decisão de fls. 26/27.Citado (fls. 32-verso), 

o INSS apresentou sua contestação às fls. 34/38, instruída com documentos (fls. 39/43). Preliminarmente, agitou 

prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito, sustentou, em síntese, que o autor não atende aos requisitos legais para 

concessão do benefício pretendido, pugnando pela total improcedência da demanda. Por fim, tratou da data de início da 

incapacidade e da forma de fixação dos honorários advocatícios e juros legais. Réplica às fls. 46/48.Chamadas as partes 
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à especificação de provas (fls. 49), o autor e o INSS se manifestaram (fls. 50 e 52), requerendo a realização de perícia 

médica e estudo social.Deferida a prova pericial e o estudo social (fls. 53), o auto de constatação foi juntado às fls. 

63/71 e o laudo pericial às fls. 72/77.A respeito das provas produzidas, pronunciou-se o autor à fls. 80 e o INSS à fls. 

82. Determinou-se à fl. 90 a nomeação de curador especial ao autor.O MPF teve vista dos autos e exarou seu parecer às 

fls. 93/94, opinando pela procedência do pedido.II - FUNDAMENTODe início, no que toca à prescrição, aplica-se ao 

caso o prazo de cinco anos, consoante artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, contado da data do ajuizamento 

da ação (artigo 219, 1º, do CPC). Assim, prescritas todas as prestações, caso devidas, anteriores a 14/01/2004, 

considerando a data do ajuizamento da ação em 14/01/2009 (fls. 02).A prescrição atinge apenas as prestações não pagas 

nem reclamadas no período anterior aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de 

direito (STJ, REsp nº 477.032-RN (2002/0141081-7), Rel. Min. FELIX FISCHER, j. 18.11.2003, v.u., DJ 15.12.2003, 

pág. 365).O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 

20 da Lei nº 8.742/93:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se 

como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a 
vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo (...).Cabe notar que, nos 

termos do artigo 38 da mesma Lei, com redação dada pela Lei nº 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, a idade de 

70 (setenta) anos, prevista no caput do artigo 20, foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos e que, com a vigência do 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), a partir de 1º de janeiro de 2004, a idade foi novamente 

reduzida, passando para 65 (sessenta e cinco) anos.Com efeito, preceitua o artigo 34 da aludida Lei:Art. 34. Aos idosos, 

a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem tê-la provida por sua 

família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

Loas.Parágrafo único: O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Percebe-se, portanto, que os pressupostos legais 

necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de deficiência ou idoso (65 anos ou mais), e 

comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.Analiso, por 

primeiro, a alegação de incapacidade.Do laudo pericial juntado às fls. 72/76, extrai-se das respostas do d. perito 

nomeado pelo Juízo que o autor é portador de déficit intelectual, crises convulsivas, déficit visual bilateralmente e 

diabetes mellitus (quesito 01 autor - fls. 74). Em respostas aos quesitos do INSS (fls. 75/76), afirma que o autor está 

incapacitado de forma total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa (quesito 5.1 e 5.2), sendo 

considerada sua patologia de caráter irreversível (quesito 6.5), não sendo possível sua reabilitação profissional para o 
exercício de outra atividade que lhe garanta subsistência (questio 6.7).E concluiu, o Sr. Perito:Pela associação de várias 

doenças incapacitantes, retardo mental com manifestação antes dos dezoitos anos, crises convulsivas de difícil controle, 

deficiência visual em ambos os olhos, o autor está incapaz definitivamente para qualquer atividade laborativa (fls. 76). 

Portanto, reputo que o autor atende ao requisito de deficiência que vem delineado no 2º do artigo 20 da Lei 

8.742/93.Contudo, para fazer jus ao benefício, deve a pessoa interessada também comprovar não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.Nesse aspecto, convém, primeiramente, determinar 

o alcance do conceito de família para o cálculo da renda per capita.Originalmente, a Lei nº 8.742/93 preceituava como 

família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia fosse mantida pela contribuição de seus 

integrantes. A Lei nº 9.720/98 alterou tal conceito, passando a considerar como família o conjunto de pessoas elencadas 

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;IV - (revogado) 1º A existência de dependente de 

qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º O enteado e o menor 

tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na 

forma estabelecida no Regulamento. 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A 
dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Voltando-se 

à hipótese dos autos, o estudo social realizado (fls. 63/74) demonstra que o núcleo familiar do autor é composto por três 

pessoas: ele próprio; seu genitor, Sr. José Bernardo, 65 anos, desempregado; e sua genitora, Sra. Helena Maria Chaves 

Bernardo, 77 anos, aposentada, com renda mensal de R$ 510,00. Relata, o Sr. Meirinho, que o autor possui um irmão 

que é casado e reside com a respectiva família, sendo que ajuda na casa do autor, auxiliando em quase todas as 

despesas, sendo que sem tal ajuda a vida do autor e seus pais teria padrão ainda mais baixo. Citado irmão é operário da 

empresa Sasazaki, e tem condição financeira apenas razoável (fls. 65-verso). Dessa forma, de acordo com estudo social, 

o sustento do núcleo familiar é provido pela aposentadoria por idade percebida pela genitora do autor, de valor mínimo, 

conforme se verifica do extrato do Sistema DATAPREV (fls. 43), juntado pelo réu, e pelo auxílio prestado pelo irmão 

do autor. Cumpre registrar que o parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) fixou que não 

será considerado no cômputo da renda mensal per capita familiar o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93 
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(LOAS), já concedido a outro membro da família.De igual modo, a aposentadoria por idade em valor mínimo recebido 

pela genitora do autor não deve ser considerado no cálculo, aplicando-se por analogia o aludido dispositivo ao caso dos 

autos.A analogia se justifica, pois em se tratando de benefício de um salário-mínimo, ainda que previdenciário e com 

direito ao abono anual, a renda mensal é exatamente a mesma da fixada no benefício de prestação continuada. Logo, se 

para a consideração mensal da capacidade econômica da família, exclui o valor do benefício assistencial de um salário-

mínimo, não há justificativa para discriminar tal situação se o benefício for de ordem previdenciária.A jurisprudência 

tem observado essa orientação, fundamentando-se na aplicação por analogia do parágrafo único do artigo 34 do Estatuto 

do Idoso. Confira-se o seguinte julgado:BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E LEI N 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO 

DEVIDO.O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, 

não se computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei n 8.742/93, diante do 

disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por 

analogia.Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, 

inciso V, da Constituição federal e a Lei n 8.742/93.Apelação do INSS parcialmente provida.(TRF - 3ª. Região, AC 

2006.03.99.002564-0/SP, 10ª. Turma, Jediael Galvão, DJU 17/10/2007, p. 935).De outro giro, não há que se exigir e 

nem de ser considerado eventual auxílio prestado pelo irmão do autor, uma vez que não integram o seu núcleo familiar, 

conquanto com ele não reside.Dessa forma, a renda do núcleo familiar do autor é inexistente, com o que resta atendido 
o limite expresso no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, preenchendo o requisito de miserabilidade.De tal sorte, à parte 

autora atende aos requisitos legais exigidos, sendo de rigor a procedência de sua pretensão.À míngua de prévio 

requerimento administrativo, fixo o início do benefício na data da citação havida nos autos, em 16/03/2009 (fls. 32-

verso).DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Reaprecio o pedido de antecipação da tutela formulado na 

inicial.Considerando a certeza jurídica advinda desta sentença e, de outra parte, a urgência do provimento jurisdicional, 

diante da natureza alimentar do benefício postulado, reputo presentes os pressupostos previstos no artigo 273 do Código 

de Processo Civil, razão pela qual ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que implante o 

benefício de amparo assistencial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a 

conceder ao autor FRANCISCO JOSÉ CHAVES BERNARDO o benefício de AMPARO ASSISTENCIAL AO 

DEFICIENTE, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início na citação realizada nestes autos, em 

16/03/2009 (fls. 32-verso).Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de 

início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, mês a mês, a teor do art. 406 do Código 

Civil combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 01/07/2009, data em que passou a viger 

a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros 
haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, afastados quaisquer outros índices de atualização ou juros. Nesse sentido, 

precedentes do egrégio TRF da 3ª região: APELREE - 450956, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar; 

ApelReex 1180077, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI.Honorários advocatícios são devidos pelo réu 

em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, 

não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da 

justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Reembolso de honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser 

suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sentença não sujeita ao reexame necessário, em razão da 

estimativa de que o valor da condenação não ultrapasse sessenta salários mínimos (artigo 475, 2º, do Código de 

Processo Civil).Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 8 de novembro de 2006, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, o benefício ora 

concedido terá as seguintes características:Nome do beneficiário: Francisco Jose Chaves Bernardo (representado por 

João Paulo Chaves Bernardo)Espécie de benefício: Benefício Assistencial de Prestação ContinuadaRenda mensal atual: 

Um salário mínimoData de início do benefício (DIB): 16/03/2009Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData 

do início do pagamento: ----CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da 

fundamentação supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício.Sem 

prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para que retifique a autuação e conste o nome João Paulo Chaves Bernardo, 
como representante do autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF. 

 

0000960-19.2009.403.6111 (2009.61.11.000960-9) - FRANCISCO PEDRO ALVES(SP124367 - BENEDITO 

GERALDO BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário promovida por FRANCISCO PEDRO ALVES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que busca o autor o reconhecimento do exercício de 

atividade rural no período de 14/06/1967 a 14/06/1978, de forma que, somado referido tempo ao demais vínculos 

empregatícios anotados em sua CTPS, seja-lhe concedida a aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento 

administrativo formulado em 01/12/2008. À inicial, juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 

05/43).Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 46), o réu foi citado (fls. 50-verso).Em sua 

contestação (fls. 52/53), o INSS sustentou, em síntese, que o autor não logrou demonstrar o efetivo exercício de 
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atividade rural pelo período reclamado, uma vez que aludido vínculo foi anotado retroativamente na carteira 

profissional do autor. Ademais, tanto a CTPS do requerente quanto o livro de registro de empregados encontram-se 

rasurados, conforme cópias acostadas aos autos. Por fim, na hipótese de procedência da demanda, propugnou a fixação 

do início do benefício na data da citação, a limitação dos honorários ao percentual de 5% e a incidência dos juros de 

mora somente a contar da citação. Juntou documentos (fls. 54/56).O autor apresentou rol de testemunhas à fls. 59 e 

réplica às fls. 62/63.Chamadas à especificação de provas (fls. 64), manifestaram-se as partes às fls. 65 (autor) e 66 

(INSS).Deferida a prova oral (fls. 67), os depoimentos do autor e das testemunhas por ele arroladas foram colhidos por 

meio de gravação em arquivo eletrônico audiovisual, de acordo com o disposto nos artigos 417, 2º e 457, 4º c/c 169, 2º, 

todos do CPC, permanecendo suporte físico nos autos (fls. 93/97).Em razões finais, pronunciou-se somente o INSS à 

fls. 100.Conclusos os autos, o julgamento foi convertido em diligência (fls. 102), concedendo-se prazo ao autor para 

apresentação do original do registro de empregado na Fazenda São Roque.Requerida e deferida a expedição de ofício ao 

antigo empregador (fls. 104/105 e 106), o livro de registro de empregados foi apresentado e apensado ao presente feito. 

Sobre ele, manifestou-se o INSS à fls. 113.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTOBusca o autor, no 

presente feito, seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo 

(01/12/2008), postulando, para tanto, o reconhecimento do tempo de serviço exercido no meio rural no período 

compreendido entre 14/06/1967 e 14/06/1978, rechaçado pelo INSS pela rasura na CTPS do autor, o que implicou o 

indeferimento do pleito deduzido na via administrativa.Em matéria de tempo de serviço, a questão mais delicada diz 

respeito à sua prova. No âmbito do tempo de serviço rural a questão é ainda mais específica, ante a dificuldade de se 
recuperar prova documental do tempo que se pretende comprovar.Nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e de 

acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação 

do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova 

testemunhal.Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa 

que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na 

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado 

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.Início de prova 

material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova, 

elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados 

probatórios.Ainda, sobre a extensão significativa da expressão início de prova material, o Tribunal Regional Federal da 

Quarta Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi 

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, 

DJ 11/07/2001, p. 454.De outra parte, urge salientar, as informações constantes em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social gozam de presunção de veracidade juris tantum. Assim, as anotações nelas contidas prevalecem até prova 

inequívoca em contrário. Aliás, o artigo 62, 2.º, I, do regulamento, dá valor probante aos registros em carteira de 

trabalho.Entretanto, na hipótese vertente, com razão a Autarquia em desconfiar do primeiro registro em carteira 

profissional do autor. Além de haver evidente rasura na data de admissão de fls. 09, assinalo que o registro foi lançado 
com data anterior à emissão da carteira profissional, ocorrida em 06/01/1977.É de se considerar, ainda, que em 

14/06/1967 (data de início do contrato de trabalho) o autor contava apenas onze anos de idade (fls. 07). Parece-me um 

tanto infactível a sua contratação para o desempenho da atividade de tarefeiro, com remuneração de salário mínimo 

vigente, em tenra idade.Obviamente, não é de se desconsiderar que no meio rural é comum o desempenho de atividades 

por pessoas menores de idade em companhia de pais e irmãos. Todavia, importa anotar que a jurisprudência tem 

reconhecido o trabalho exercido a partir dos doze anos completos. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. REMESSA OFICIAL. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO CUMPRIDO SEM O DEVIDO 

REGISTRO. MENOR DE 12 ANOS. IMPOSSIBILIDADE. RECOLHIMENTOS NA CONDIÇÃO DE 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CÔMPUTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. ARTIGO 461 DO CPC.(...)3. 

Passível de reconhecimento para fins previdenciários apenas o labor urbano cumprido após os doze anos de idade. A 

adoção de posição diferente resultaria em inobservância das regras vigentes à época do fato (artigo 165, inciso X, da 

Constituição Federal de 1967) e na legalização do trabalho infantil, veemente repudiado pela Sociedade. Precedente 

desta E. Corte.(...).(AC nº 657157, Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, j. 24/07/2006, DJU. 

26/01/2007, p. 417).Infere-se das fls. 19 e 22/35 que, de fato, o INSS tomou as cautelas de diligenciar visando à 

averiguação da autenticidade do documento rasurado. Contudo, o resultado da pesquisa não foi favorável ao autor, já 

que, vistoriado o livro de registro de empregados da Fazenda São Roque (ex-empregadora), verificou-se nova rasura, 

desta feita na data de saída do funcionário (fls. 28-verso).Outrossim, pela sequência das folhas do livro de registro 
(encartado no apenso sem distribuição), houve lançamentos sem a observância de ordem cronológica. Maria Cleusa 

Alves teria sido admitida em 14/06/1975, consoante lançamento de fls. 08 do aludido livro. Na sequência, Antônio 

Antunes de Oliveira teria sido admitido em 01/10/1962. Idênticas incongruências foram verificadas no livro de registro 

às fls. 13/14, 20/21 e 24/25. Com efeito, as inversões temporais são de causar espécie.Por outro lado, observo das cópias 

extraídas do referido livro, encartadas no presente feito às fls. 23/35, que todos os familiares do autor encerraram seus 

vínculos empregatícios com a Fazenda São Roque na mesma data, em 14/06/1978. De tal sorte, reputo possível 

relativizar a rasura na data da saída do autor lançada no livro de registro (fls. 28-verso destes autos).Mostra-se, ademais, 

que eventual rasura ou registro incorreto foi feito por parte da empregadora, e não dos próprios trabalhadores que não 

podem ser penalizados por tal equívoco.De todo modo, a matéria controvertida limita-se à data de admissão do autor, 

esta sim rasurada na CTPS, elemento imprescindível para a comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários. 

O termo final, como se viu, encontra-se coerente com saída de todos os familiares do autor.Por tais razões, os 
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documentos apresentados (CTPS do autor, com anotação extemporânea e rasurada, e livro de registro de empregados da 

fazenda em que trabalhava, também com rasura) não podem ser considerados provas plenas, dotadas de presunção de 

validade, já que inquinados de suspeição quanto à autenticidade do termo inicial da atividade. Porém, não se nutre 

dúvidas quanto ao efetivo desempenho da atividade na referida propriedade, uma vez que me parece improvável que 

alguma empregadora faça registros a posteriori de quem nunca trabalhou para ela e, assim, sofrer as consequências 

advindas de uma fiscalização.Assim, dos documentos coligidos nos autos sobressai que os vícios mencionados tanto na 

CTPS do autor quanto no livro de registro de empregados não decorreram de má-fé do requerente, podendo tais 

documentos servir como início de prova material do trabalho subordinado realizado. De igual sorte, também o título 

eleitoral do autor, juntado à fls. 36, indicando que, por ocasião da emissão do documento em 19/02/1974, o autor 

declarou ser lavrador.Passo, pois, à análise da prova oral produzida nos autos.Em seu depoimento pessoal, afirmou o 

autor que ainda trabalha na Prefeitura Municipal de Vera Cruz; antes disso, exerceu atividades campesinas, sempre com 

registro em CTPS. De 1967 a 1978, trabalhou com os pais e irmãos na Fazenda São Roque, em Vera Cruz, de 

propriedade de Roque Furtado. Lá cultivavam café, e a remuneração era mensal.De seu turno, as testemunhas ouvidas 

em Juízo confirmaram, em uníssono, que o autor dedicou-se ao labor rural no período reclamado, tendo inclusive com 

ele trabalhado na Fazenda São Roque. Ressalte-se, nesse particular, que Constantino Custódio e Airto Antunes de 

Oliveira mudaram-se para aquela propriedade rural antes do autor, e lá permanecem morando até os dias atuais, tendo 

acompanhado as atividades rurais do autor naquele local por todo o período reclamado.Dessa forma, as testemunhas 

ouvidas complementaram esse início de prova documental ao confirmarem, sob o crivo do contraditório, da ampla 
defesa e do devido processo legal, sem contraditas, o trabalho do autor no meio campesino no período declinado na 

inicial.Tendo isso em conta, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível reconhecer o exercício de trabalho rural pelo autor, em atividade subordinada, 

no período de 30/11/1967 (quando o autor completou doze anos de idade, atendendo-se à limitação constitucional 

vigente à época - art. 165, X, da CF/67 -, como alhures asseverado) a 14/06/1978, como anotado na CTPS, totalizando 

10 anos, 6 meses e 15 dias de atividade rural como empregado.Cumpre esclarecer, outrossim, que os vínculos anotados 

em carteira profissional, mesmo em se tratando de empregado de natureza rural, devem ser computados para fins de 

carência, pois o ônus do recolhimento das contribuições previdenciárias é do empregador.Aos empregados rurais o 

registro em carteira faz presumir o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois a Lei 4.214/63 (Estatuto do 

Trabalhador Rural) atribuiu-lhe caráter impositivo, constituindo, assim, obrigação do empregador.Nesse sentido, é o 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE 

FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. 

EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991.A 

partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram a ser 

considerados segurados obrigatórios da previdência social. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição 

da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 

53.154, de 10 de dezembro de 1963. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos 
empregados rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de 

não-recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios 

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. Hipótese em que o Autor laborou como 

empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua 

carteira profissional, contribuindo para a previdência rural. Ocorrência de situação completamente distinta daquela 

referente aos trabalhadores rurais em regime de economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados 

especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema 

previdenciário. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem 

recíproca. Recurso especial não conhecido (REsp 554.068 SP, Min Laurita Vaz).Da mesma forma já decidiu a E. Corte 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.(...) IV - 

O embargante comprovou o cumprimento do período de carência, eis que, segundo está provado pelos registros em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), exerceu atividade laborativa rural nos períodos de 03 de janeiro de 

1969 a 30 de julho de 1973, junto à Fazenda Cruz Alta, no Município de Indaiatuba/SP, e de 1º de novembro de 1973 a 

31 de março de 1990, junto à Plantar - Planej. Pec. E Adm. de Atividades Rurais Ltda., no Município de Itapeva/SP.V - 

Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 

Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 
recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, pois não 

imputável ao segurado, entendimento que deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à 

condição de segurado obrigatório, consubstanciados nos art. 2º, combinado ao art. 160, e art. 79, I, todos da Lei nº 

4.214/63 - Estatuto do Trabalhador Rural. Precedentes.VI - Ressalte-se, também, que a controvérsia é diversa daquela 

em que envolvidos os rurícolas cujo trabalho deu-se sem a anotação do contrato de trabalho em CTPS, ou mesmo dos 

segurados especiais, pois ambas as espécies de trabalhadores não foram contempladas na legislação em referência, em 

relação aos quais aplica-se, aí sim, a disposição contida no art. 55, 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual O tempo de 

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.(...) XV - Embargos infringentes improvidos (2001.03.99.013747-0, Des. Fed. Marisa 

Santos).Por conseguinte, o período de trabalho de natureza rural ora reconhecido, compreendido entre 30/11/1967 e 
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14/06/1978, conquanto averbado na CTPS do autor (fls. 09), deve ser computado inclusive para efeito de 

carência.Concessão de aposentadoria por tempo de serviço.Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido nesta 

sentença (de 30/11/1967 a 14/06/1978), acrescido aos demais registros constantes na CTPS do autor (fls. 09/10), sem 

olvidar a atividade sob o regime estatutário desenvolvida pelo autor entre 04/05/1987 e 30/06/1992, consoante extrato 

do CNIS cuja juntada fica desde já determinada - já considerada na contagem de tempo realizada na via administrativa 

(fls. 21) -, verifica-se que o autor contava o total de 35 anos, 7 meses e 28 dias até o dia imediatamente anterior ao 

requerimento formulado na via administrativa em 1º/12/2008 (fls. 12). Confira-se:Atividades profissionais Esp Período 

Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d A m dRoque Furtado e outro (tarefeiro) 30/11/1967 

14/06/1978 10 6 15 - - - Alcides Belluzzo (lavoura) 14/10/1983 24/04/1984 - 6 11 - - - Adilson Marconato e outros 

(serviços gerais) 25/04/1984 06/04/1985 - 11 12 - - - Etsuzi Miyakawa (mensalista) 08/04/1985 08/05/1986 1 - 31 - - - 

Etsuzi Miyakawa (mensalista) 09/05/1986 30/04/1987 - 11 22 - - - Pref. Municipal de Vera Cruz (aux. obras) 

04/05/1987 30/06/1992 5 1 27 - - - Pref. Municipal de Vera Cruz (aux. obras) 01/07/1992 30/11/2008 16 4 30 - - - 

Soma: 32 39 148 0 0 0Correspondente ao número de dias: 12.838 0Tempo total : 35 7 28 0 0 0Conversão: 1,40 0 0 0 

0,000000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 35 7 28 Logo, considerando o preenchimento de tempo suficiente 

para a aposentadoria integral por tempo de contribuição, como autoriza o artigo 4º da EC 20/98, cumpre-se concedê-la, 

sem o cálculo do fator etário (aplicável apenas às aposentadorias proporcionais), submetendo o cálculo do salário-de-

benefício na forma da Lei 9.876/99.Dessa forma, forçoso reconhecer o direito do autor à percepção do benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde o requerimento formulado na via administrativa, em 
01/12/2008 (fls. 12).Por ser direito decorrente ao de aposentadoria, inclusive podendo ser considerado como pedido 

implícito, concedo o abono anual (art. 201, 6º, CF).III - DISPOSITIVOPosto isso, resolvendo o mérito nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo de serviço, 

para o fim de declarar trabalhado pelo autor no meio rural o período de 30/11/1967 a 14/06/1978, determinando ao 

INSS que proceda à devida averbação, inclusive para efeitos de carência.JULGO PROCEDENTE, outrossim, o pedido 

de concessão de aposentadoria, condenando o réu a conceder ao autor aposentadoria integral por tempo de contribuição, 

com início em 01/12/2008 e renda mensal inicial calculada na forma da Lei.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma 

única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, 

incidentes, mês a mês, a teor do art. 406 do Código Civil combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional 

a partir da concessão do benefício, eis que posterior à citação. A partir de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei 

nº 11.960, de 29/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros haverá a 

incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, afastados quaisquer outros índices de atualização ou juros. Nesse sentido, precedentes do 

egrégio TRF da 3ª região: APELREE - 450956, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar; ApelReex 1180077, 

Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI.Por ter decaído o autor de parte mínima do pedido, honorários 
advocatícios são devidos pelo réu, no importe de 15% (quinze por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta 

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem custas, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo para 

apelações sem interposição de recurso, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em atenção 

ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as 

seguintes características:Nome do beneficiário: Francisco Pedro AlvesEspécie de benefício: Aposentadoria integral por 

tempo de contribuiçãoRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício (DIB): 01/12/2008Renda 

mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ---------------Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0002752-08.2009.403.6111 (2009.61.11.002752-1) - APARECIDO MOREIRA(SP061433 - JOSUE COVO E 

SP202963 - GLAUCO FLORENTINO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação regularmente interposto pela parte autora em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 
0004401-08.2009.403.6111 (2009.61.11.004401-4) - MARIA DAS DORES GODOY AGUIAR(SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária promovida por MARIA DAS DORES GODOY AGUIAR em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual se busca a condenação do réu à concessão do 

benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. Sustenta a autora, em síntese, que atende aos 

requisitos legais para concessão do benefício, pois tem a idade mínima prevista na Lei e sua família não dispõe de 

meios de prover sua subsistência. À inicial, juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 08/17).Inicialmente 

distribuídos no juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Garça/SP, os presentes autos foram redristribuídos a esta subseção 

judiciária por força da decisão de fls. 15. Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, intimou-se a autora para 

emendar sua inicial, o que restou cumprido às fls. 22.Citado (fls. 26-vº), o INSS apresentou sua contestação às fls. 
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28/33, sustentando, em síntese, que a parte autora não atende, em seu conjunto, aos requisitos legais para concessão do 

benefício pretendido, uma vez que a renda per capita é superior a do salário mínimo. Juntou documentos (fls. 34/39).Na 

fase de especificação de provas, determinou-se a realização de estudo sócio-econômico da autora (fls. 45), cujo relatório 

foi acostado às fls. 48/61. Sobre ele as partes manifestaram às fls. 63 (autora) e fls. 65 (INSS).Parecer do MPF, 

opinando pela procedência do pedido, foi acostado às fls. 67/68.A seguir, vieram os autos à conclusão.II - 

FUNDAMENTOO artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Regulamentando o comando constitucional, 

dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1.º Para os efeitos do disposto no 

caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde 

que vivam sob o mesmo teto. 2.º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo 

(...).Cabe notar que, nos termos do artigo 38 da mesma Lei, com redação dada pela Lei 9.720/98, a partir de 01 de 

janeiro de 1998, a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do artigo 20, foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos 

e que, com a vigência do Estatuto do Idoso, Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003, a partir de 01 de janeiro de 2004, 
a idade foi novamente reduzida, passando para 65 (sessenta e cinco) anos.Com efeito, preceitua o artigo 34 da aludida 

Lei:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, 

nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único: O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Percebe-se, 

portanto, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de deficiência ou 

idoso (65 anos ou mais), e comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 

sua família.O CASO DOS AUTOSNo caso em apreço, a parte autora tem a idade mínima prevista em lei, contando 68 

(sessenta e oito) anos quando da propositura da ação (fls. 11), preenchendo assim o primeiro requisito.Passo à análise da 

hipossuficiência econômica.Primeiramente, convém determinar o alcance do conceito de família para o cálculo da renda 

per capita.Originalmente, a Lei nº 8.742/93 preceituava como família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo 

teto, cuja economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. A Lei nº 9.720/98 alterou tal conceito, 

passando a considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam 

sob o mesmo teto:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do 

segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido;IV - (revogado) 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às 
prestações os das classes seguintes. 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 3º Considera-se 

companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, 

de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada.Voltando-se à hipótese dos autos, o estudo social realizado às fls. 48/61 

informa que o núcleo familiar da autora é constituído apenas por ela própria e por seu marido, Sr. Mário Rodrigues de 

Aguiar, aposentado, auferindo benefício de valor mínimo. O casal reside em imóvel simples, inacabado, como se vê das 

fotos de fls. 54/61, de propriedade do filho Luciano Rodrigues Aguiar, o qual reside em edícula construída nos fundos 

do mesmo terreno, juntamente com sua esposa e filha. Relata a autora que possui mais oito filhos, mas nenhum deles 

tem condições de ajudá-la mensalmente.Pois bem.Verifico do extrato juntado às fls. 39, que o marido da autora é titular 

do benefício de amparo previdenciário por invalidez de trabalhador rural, de valor mínimo, benefício este de cunho 

assistencial, disciplinado pela Lei nº 6.179/74, que instituiu amparo previdenciário para maiores de setenta anos de 

idade e para inválidos.Conforme tenho sustentado em outras oportunidades, entendo que toda prestação alimentar de 

valor correspondente a um salário mínimo, tal como aquela proveniente de benefício de amparo social ao idoso (artigo 

34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003), percebida por quem não pode prover sua própria subsistência, por ser 

deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar para os fins do disposto no artigo 20, 3º, 

da Lei nº 8.742/93.Segue copiado o artigo referido:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não 
possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 

(um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas.Na hipótese vertente, conforme asseverado anteriormente, o marido da autora 

é beneficiário de amparo previdenciário por invalidez de trabalhador rural. Dessa forma, tal renda deve ser excluída do 

cômputo da renda familiar, por aplicação do disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.Dessa forma, a 

renda familiar da autora é inexistente, com o que resta atendido o limite expresso no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93.De 

tal sorte, a parte autora atende aos requisitos legais exigidos para concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada e, assim, a procedência de sua pretensão é de rigor.À míngua de prévio requerimento administrativo, o 

benefício é devido a partir da citação havida nestes autos, em 23/11/2009 (fls. 26-verso).ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELACom base principalmente no poder geral de cautela do juiz, reforçado, sobretudo, pelo Princípio 
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Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana, concedo a tutela antecipada ex officio, uma vez que as alegações da 

parte autora, a esta altura, são mais que verossimilhantes, visto que comprovadas exaustivamente, estando presentes os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.De outra parte, a urgência do provimento jurisdicional 

salta aos olhos, diante da natureza alimentar do benefício pleiteado.Por tais motivos, presentes os pressupostos previstos 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que 

implante o benefício assistencial de prestação continuada à autora.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o réu, por conseguinte, a conceder à autora MARIA DAS DORES GODOY AGUIAR o benefício de 

AMPARO ASSISTENCIAL, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início na citação havida nestes 

autos, em 23/11/2009 (fls. 26-verso).ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que implante o 

benefício assistencial de um salário-mínimo.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com 

correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da 

Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por 

cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação 23/11/2009, ex vi do disposto no artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá incidir a remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 
10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, compensando-se, na fase de execução, os 

valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição 

quinquenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Os juros incidem até a apresentação dos 

cálculos voltados à execução do julgado.Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em 

julgado.Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) do 

valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. 

STJ).Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Sentença não sujeita ao 

reexame necessário, em razão da estimativa de que o valor da condenação não ultrapasse sessenta salários mínimos 

(artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de 

novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes 

características:Nome da beneficiária: MARIA DAS DORES GODOY AGUIAREspécie de benefício: Benefício 

Assistencial de Prestação Continuada ao IdosoRenda mensal atual: Um salário mínimoData de início do benefício 

(DIB): 23/11/2009Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData do início do pagamento: ----Oficie-se à Equipe 

de Atendimento às Demandas Judiciais - EADJ, para cumprimento da antecipação da tutela deferida.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0007058-20.2009.403.6111 (2009.61.11.007058-0) - ANTONIO PINTO DA SILVA(SP061433 - JOSUE COVO E 
SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, promovida por ANTÔNIO 

PINTO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, mediante a qual busca o 

autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.Aduz o autor, em prol de sua pretensão, estar acometido 

de Insuficiência coronariana crônica grave, encontrando-se em tratamento médico desde 2007, quando sofreu infarto 

agudo do miocárdio. Em razão disso, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença em três oportunidades 

(05/03/2007, 26/05/2008 e 20/08/2009, os dois primeiros com prorrogações), sendo definitivamente cessado em 

10/12/2009, ao argumento de conclusão médica contrária.Diz-se, todavia, impossibilitado de trabalhar, diante do que, 

na moldura da legislação previdenciária, entende fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da 

cessação do auxílio-doença, indevida no seu entender. À inicial juntou procuração e documentos (fls. 

12/68).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, determinou-se a produção antecipada da prova médica, nos 

termos da r. decisão de fls. 71/73.Citado (fls. 92-verso), o INSS apresentou sua contestação às fls. 93/97, acompanhada 

dos documentos de fls. 98/109. Agitou preliminar de prescrição e, no mérito, sustentou, em síntese, que o autor não 

logrou demonstrar a propalada incapacidade laboral, não fazendo jus ao benefício vindicado. Na hipótese de 

procedência do pedido, pugnou a fixação da DIB na data da realização da perícia médica, a consignação da 

possibilidade de revisão administrativa do benefício concedido judicialmente e a compensação do período efetivamente 
laborado. Tratou, ainda, dos honorários advocatícios e da forma de aplicação dos juros legais.O laudo pericial foi 

juntado às fls. 130/133, com documentos (fls. 134/138). A assistente técnica do INSS apresentou seu parecer às fls. 

147/150, também instruído por documentos (fls. 151/168).Considerando que no laudo produzido pelo experto nomeado 

pelo Juízo o autor foi qualificado como rurícola, em contraposição ao contrato averbado em sua CTPS (fls. 168), o 

perito judicial foi chamado a esclarecer se o autor se encontra incapacitado para o exercício da atividade de motorista 

(fls. 169 e verso). Em resposta, o perito pronunciou-se afirmativamente (fls. 175).O autor manifestou-se sobre o laudo 

médico às fls. 178/180, com documentos (fls. 181/185), e ofertou sua réplica às fls. 186/192-verso.Sobre as provas 

produzidas, manifestou-se o INSS às fls. 194 e verso.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTODe 

início, no que toca à prescrição, aplica-se ao caso o prazo de cinco anos, consoante artigo 103, parágrafo único, da Lei 

nº 8.213/91, contado da data do ajuizamento da ação (art. 219, 1º, do CPC). Assim, prescritas todas as prestações, caso 

devidas, anteriores a 18/12/2004, considerando a data do ajuizamento da ação em 18/12/2009 (fls. 02).A prescrição 
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atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no período anterior aos cinco anos que antecedem o ajuizamento 

da ação, não fulminando o fundo de direito (STJ; REsp nº 477.032/RN, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 

18/11/2003, DJ 15/12/2003, p. 365).Superado isso, passo à análise da questão de fundo.Os benefícios previdenciários 

por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos autorizadores de 

sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao 

ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos 

da Lei n.º 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à 

incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por 

invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do 

segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de 

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao 

ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais 

acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no 

momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os requisitos da carência e da qualidade de 

segurado do autor restaram, a contento, demonstrados, considerando o fato de ter recebido benefício de auxílio-doença 

nos períodos de 03/03/2007 a 24/04/2008 e de 14/08/2009 a 10/12/2009 (fls. 105 e 106).Resta, pois, a análise da 
questão da incapacidade.De acordo com o laudo pericial de fls. 130/133, o autor é portador de grave doença arterial 

coronária, hipertensão arterial descompensada grave, (170 X 110 MMHG) e dislipidemia (fls. 130).Assim relata o d. 

experto:Em 16 de fevereiro de 2007, sofreu Infarto Agudo do Miocárdio, com lesão aguda da parede inferior do 

Ventrículo esquerdo e das paredes livres do Ventrículo direito. Apresentou grave evolução com instabilidade 

hemodinâmica, com Bloqueio Ágrio-Ventricular Total, (BAVT) e Fibrilação Ventricular, (FV), esta última condição 

corresponde a PARADA CARDÍACA, foi submetido à manobra de ressuscitação e Cateterismo Cardíaco de 

emergência, com Angioplastia de resgate e implante de dois stents na Coronária Direita. Também apresentava lesões 

nas Artérias Descendente anterior, Artéria Diagonalis e Artéria Circunflexa, ou seja todas as principais artérias 

coronárias da Coronária Esquerda (fls. 130).E, mais à frente, arremata:Em conclusão: O requerente tem várias doenças 

crônicas e progressivas, tem 50 anos de idade e baixa escolaridade. Apresenta Doença Coronária Grave, com 

intervenção cirúrgica cardíaca em quatro artérias coronárias, apresenta Hipertensão Arterial descompensada, (170 x 110 

mmHg), a grave moléstia acarreta impossibilidade de exercer atividades que demandem esforço físico ou estresse, 

portanto o periciando está inapto para o trabalho de forma total e definitiva (fls. 131, grifo no original).Expressamente 

sobre a atividade habitual desenvolvida pelo autor, o d. perito de confiança do Juízo afirmou que (...) o periciando é 

portador de Doença Coronária Crônica, grave e agressiva, esta doença causa incapacidade para o exercício da atividade 

de motorista de caminhão (fls. 175).Por outro lado, registre-se que não tem o laudo da assistente técnica do INSS (fls. 

147/150) o condão de ilidir as conclusões do perito imparcial nomeado por este Juízo. Assim, deve prevalecer, no 
confronto entre duas posições, as conclusões da prova pericial confeccionada pelo experto do Juízo.Nesse sentido, 

segue excerto de jurisprudência de nossa E. Corte Regional:APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TRABALHADOR RURAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)III- A incapacidade total e permanente da parte autora 

encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos autos.IV- Havendo divergência, há que se dar 

prevalência ao laudo do perito , quando conflitante com o parecer do assistente técnico do réu, tendo em vista a 

eqüidistância, guardada por aquele, em relação às partes.(...)(TRF 3ª Região, AC 2004.03.99.002708-1/SP, 8ª. Turma, 

Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 449).Dessa forma, a perícia médica realizada no 

autor constatou sua incapacidade total e permanente para atividades laborativas que exijam esforço físico, inclusive para 

o exercício de sua atividade habitual de motorista de caminhão, fazendo jus à aposentadoria por invalidez.Quanto à data 

do início da incapacidade, o médico perito fixou-a em 16/02/2007 (resposta ao quesito 4 de fls. 131).Diante disso, 

cumpre restabelecer o benefício do auxílio doença cessado em 10/12/2009, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez a partir de 11/10/2010, data em que foi juntado o laudo confeccionado pelo médico pericial e se pode ter a 

certeza da incapacidade total e permanente do autor para as atividades laborativas.Considerando os termos iniciais 

fixados, não há que se falar de parcelas acometidas pela prescrição.Registre-se, ainda, que como consequência legal da 

concessão de aposentadoria por invalidez, está obrigado o autor a submeter-se a exames médicos períodicos a cargo da 

Previdência Social, na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.Por fim, diante da incompatibilidade entre a percepção do 
benefício de aposentadoria por invalidez e o labor do segurado, descontar-se-ão, por ocasião da liquidação do julgado, 

os valores recebidos a título de salário nos períodos posteriores à DIB ora fixada.DA ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA.Reaprecio o pedido de urgência formulado na inicial.Considerando a certeza jurídica advinda desta sentença, 

antecipo a tutela para o fim de imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor.A urgência da 

concessão decorre não só do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), como também do caráter 

alimentar do benefício perseguido.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Cívil. Em consequência, condeno o réu a 

restabelecer ao autor ANTÔNIO PINTO DA SILVA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, desde a sua cessação em 

10/12/2009, convertendo-o em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da juntada do laudo pericial ocorrida 

em 11/10/2010, e com renda mensal calculada na forma da lei, com direito ao abono anual nos termos legais.Condeno o 

réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início dos benefícios fixada nesta sentença, 
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corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de 

juros moratórios de 1% ao mês, incidentes de forma englobada antes da citação e, após tal ato processual, mês a mês, a 

teor do art. 406 do Código Civil combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 01/07/2009, 

data em que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de 

atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, afastados quaisquer outros índices de atualização ou 

juros. Nesse sentido, precedentes do egrégio TRF da 3ª região: APELREE - 450956, Relatora Desembargadora Federal 

Vesna Kolmar; ApelReex 1180077, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI.Honorários advocatícios são 

devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a 

data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Reembolso de honorários 

periciais adiantados à conta da Justiça deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sem custas, 

por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos voluntários, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 

2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome do(a) beneficiário(a): Antônio Pinto da 

SilvaEspécie de benefício: Auxílio-doença e Aposentadoria por invalidezRenda mensal atual: --------------Data de início 
do benefício (DIB): 10/12/2009 - auxílio-doença11/10/2010 - aposentadoria por invalidezRenda mensal inicial (RMI): 

A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ----------Oficie-se à Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais - 

EADJ, para cumprimento da antecipação da tutela deferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000325-04.2010.403.6111 (2010.61.11.000325-7) - MARIA GONCALVES ALONGE DE SOUZA(SP060514 - 

CLAUDIO ROBERTO PERASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação do INSS em seu efeito meramente devolutivo (art. 520, VII, do CPC) somente para que 

o(a) autor(a) possa continuar a receber o benefício mensal.Ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao 

Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0001031-84.2010.403.6111 (2010.61.11.001031-6) - MARIA DE JESUS NASCIMENTO(SP110780 - CARLOS 

HENRIQUE CREDENDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, promovida por MARIA DE 

JESUS NASCIMENTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que postula a autora 

a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, previsto na Lei nº 8.213/91, desde a data do 

implemento da idade mínima, em 08/05/2003, ou, subsidiariamente, da data da negativa do requerimento administrativo 
em 23/05/2008.Sustenta a autora, em prol de sua pretensão, que se filiou ao Regime Geral da Previdência Social antes 

do advento da Lei 8.213/91, sujeitando-se, portanto, à regra de transição estabelecida no artigo 142, do aludido diploma 

legal. Tendo isso em conta, alega que superou a carência exigida para o ano de 2003, época em que completou os 60 

(sessenta) anos de idade, bem assim para o ano de 2008, quando formulou o requerimento administrativo, fazendo jus 

ao benefício reclamado.À inicial, juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 12/157).Concedidos os 

benefícios da gratuidade judiciária, o pleito de antecipação da tutela restou deferido, nos termos da decisão de fls. 

160/163.Citado (fls. 176-verso), o INSS ofertou sua contestação às fls. 182/186-verso, agitando preliminar de 

prescrição. No mérito, sustentou, em síntese, que por ocasião da citação, a autora contava apenas 111 meses de 

contribuição, não podendo ser considerados, para efeito de carência, os recolhimentos realizados em atraso. Deduzido o 

requerimento na via administrativa em 23/05/2008, deveria a autora demonstrar 162 contribuições mensais, o que não 

se verificou na espécie. Na hipótese de procedência da demanda, tratou da forma de aplicação dos juros de mora e da 

data de início do benefício. Juntou documentos (fls. 187/202).Réplica foi apresentada às fls. 205/209.Em sede de 

especificação de provas, a autora requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 211/212), enquanto o INSS afirmou não 

ter outras provas a produzir (fls. 213).Às fls. 215/216 a autora noticiou a concessão do benefício na via administrativa, 

juntando documentos (fls. 217/220).O MPF teve vista dos autos e se manifestou à fls. 221-verso, sem adentrar no 

mérito da demanda.Sobre os documentos juntados pela requerente às fls. 217/220, manifestou-se o INSS às fls. 224 e 

verso.A seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTODe início, no que toca à prescrição, aplica-se ao caso o 
prazo de cinco anos, consoante artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, contado da data do ajuizamento da ação 

(artigo 219, 1º, do CPC). Assim, prescritas todas as prestações, caso devidas, anteriores a 19/02/2005, considerando a 

data do ajuizamento da ação em 19/02/2010 (fls. 02).A prescrição atinge apenas as prestações não pagas nem 

reclamadas no período anterior aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de direito 

(STJ, REsp nº 477.032-RN (2002/0141081-7), Rel. Min. FELIX FISCHER, j. 18.11.2003, v.u., DJ 15.12.2003, pág. 

365).Superado isso, passo a apreciar o mérito da pretensão.Pretende a autora a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade desde a época do implemento do requisito etário, em 2003, ou a partir do requerimento administrativo 

protocolado em 2008, argumentando haver superado, em ambas as ocasiões, a carência prevista no artigo 142, da Lei 

8.213/91.Recorde-se que a mulher, para ter direito ao benefício referido, deve ter completado 60 (sessenta) anos (art. 

48, caput, da Lei nº 8.213/91), bem como ter preenchido a carência exigida pelo artigo 142 da referida Lei, se inscrita na 

Previdência Social Urbana até 24/07/1991, ou comprovadas as 180 contribuições mensais, exigidas pelo artigo 25, II, 
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do já citado diploma legal.Quanto ao primeiro requisito, vê-se que a autora o implementou, já que, nascida em 

08/05/1943, segundo os documentos de fls. 16/17, completou 60 anos de idade no ano de 2003.Por sua vez, como prova 

do requisito da carência foram juntados os extratos do Sistema DATAPREV de fls. 19/24, 28/32 e 92/95, as cópias das 

CTPSs da autora de fls. 25/26, 68/73 e 87/91 e cópia dos recibos de pagamento de empregado de fls. 46/57 e 

63/67.Urge salientar, as informações constantes em Carteira de Trabalho e Previdência Social gozam de presunção de 

veracidade juris tantum. Assim, as anotações nelas contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, o que não 

ocorreu no presente caso. Aliás, o artigo 62, 2.º, I, do regulamento, dá valor probante aos registros em carteira de 

trabalho.Não se acolhe, todavia, o vínculo anotado à fls. 08 da CTPS da autora (fls. 26 dos autos), uma vez que lançada 

apenas a data de admissão, e ausente qualquer justificativa para a omissão da data de saída.De outro giro, sobre o valor 

probatório dos extratos do CNIS para comprovação da regularidade dos recolhimentos, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. 

DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. EXERCÍCIO DE DUAS ATIVIDADES CONCOMITANTES COMO 

EMPREGADO E CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PREENCHIMENTO EM UMA DELAS DOS REQUISITOS 

PARA A APOSENTAÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INCISO II DO ART. 32 DA LEI 8.213/91. 

DADOS CONSTANTES DO CNIS. 1. A nova redação do art. 475, imprimida pela Lei 10.352, publicada em 27-12-

2001, determina que o duplo grau obrigatório a que estão sujeitas as sentenças proferidas contra as autarquias federais 

somente não terá lugar quando se puder, de pronto, apurar que a condenação ou a controvérsia jurídica for de valor 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 2. No caso de segurado que tenha exercido, concomitantemente, duas ou mais 

atividades vinculadas ao regime geral de previdência social no curso do período básico de cálculo do salário-de-
benefício utilizado para apuração da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de serviço, devem ser acrescidos, 

de forma proporcional, dos salários-de-contribuição da atividade secundária se nesta última atividade não 

implementados os requisitos para a concessão do jubilamento. Aplicação do art. 32, II e III, da Lei 8.213/91 3. As 

informações constantes no CNIS têm valor probatório equivalente às anotações em CTPS, ou seja, inexistindo prova em 

contrário, constituem-se em prova plena. 4. Comprovado o recolhimento de contribuições relativas ao labor urbano é de 

ser reconhecido o respectivo tempo de serviço.(TRF 4ª Região - Sexta Turma - Processo 200370110044384 

APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - Relator(a) ALCIDES VETTORAZZI - Fonte D.E. 

11/02/2009 - Data da Decisão: 28/01/2009 - grifei).O mesmo entendimento é extensível à microficha encartada à fls. 

19, revelando que a autora conta 16 recolhimentos no período compreendido entre janeiro de 1974 e dezembro de 

1978.Quanto aos períodos em que a requerente permaneceu em gozo do benefício de auxílio-doença, bem se vê que não 

é o caso de se aplicar a exegese estrita do artigo 55, II, da Lei 8.213/91, relativa ao tempo de serviço para o cômputo 

dos períodos em gozo de auxílio-doença, já que a parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. De outra parte, entendo que o período em que a autora gozou auxílio doença deve ser computado para a 

finalidade de suprimento de carência, já que estava a mesma filiada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos 

do art. 27, I, e 59 da Lei n.º 8.213/91:Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as 

contribuições:I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência Social, no caso dos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11;Art. 59. O auxílio-doença será 
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos .(sem grifos 

no original).Aliás, já tive a oportunidade e a honra de externar no âmbito de nosso E. Tribunal de forma idêntica esse 

assunto:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO SEM REGISTRO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA POR IDADE. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. 1. omissis. (...) 3. A partir da 

competência junho de 1995 a autora passou a contribuir para a Previdência na condição de trabalhadora autônoma, 

demonstrando nos autos ter efetuado recolhimentos até a competência novembro de 2002 (fls. 103), mês anterior ao 

ajuizamento da ação. Nesse interregno recebeu o benefício de auxílio-doença em dois momentos, de 23/03/1999 a 

07/05/1999 e de 12/04/2000 a 01/07/2000. Nesse caso, estando a autora filiada à Previdência Social por todo o período, 

na forma do artigo 27, II, e artigo 59 da Lei nº 8.213/91, não é o caso de se aplicar a exegese estrita do artigo 55, II, do 

mesmo diploma legal, devendo ser computados também para efeito de carência os períodos em gozo de auxílio-doença. 

4. omissis. (...) 10. Apelação da autora provida em parte. Ação parcialmente procedente.(TRF 3ª Região - Turma 

Suplementar da Terceira Seção - Processo AC 200503990260510 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1036274 - Relator(a) 

JUIZ ALEXANDRE SORMANI - Data da Decisão: 12/08/2008 - Fonte DJF3 DATA: 18/09/2008 - destaquei).Tendo 

isso em mira, computando-se o período de trabalho registrado na CTPS com os recolhimentos efetuados como 

contribuinte individual, registrados no Sistema DATAPREV, além dos períodos em que esteve em percepção do 
auxílio-doença e acrescidas as 16 contribuições vertidas no interregno de janeiro de 1974 a dezembro de 1978 (fls. 19), 

verifica-se que a autora somava, à época do requerimento administrativo formulado em 23/05/2008 (fls. 41), 

aproximadamente 14 anos e 7 meses de carência, suficientes, portanto, para concessão do benefício pleiteado. Confira-

se:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dArbame S/A 

(fls. 26) 11/12/1962 16/09/1963 - 9 6 - - - extrato de recolhimento fls. 20 01/05/1981 30/09/1983 2 4 30 - - - Maria 

Thereza D. Penteado (fls. 26) 01/06/1984 31/12/1984 - 7 1 - - - José Batista de Carvalho (fls. 91) 01/09/1987 

31/10/1987 - 2 1 - - - consulta recolhimentos fls. 21 01/11/1987 31/12/1987 - 2 1 - - - Construreves (fls. 70) 01/04/1996 

02/04/1996 - - 2 - - - Sueli Aparecida da Silva (fls. 70) 08/04/1996 01/04/1997 - 11 24 - - - Sueli Aparecida da Silva 

(fls. 71) 02/02/1998 01/03/1998 - - 30 - - - Sueli Aparecida da Silva (fls. 71) 02/05/1998 30/04/2001 2 11 29 - - - 

consulta recolhimentos fls. 23 01/05/2003 30/09/2003 - 4 30 - - - auxílio-doença 16/10/2003 27/04/2004 - 6 12 - - - 

consulta recolhimentos fls. 23 01/04/2004 07/04/2005 1 - 7 - - - auxílio-doença 08/04/2005 30/06/2007 2 2 23 - - - 
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consulta recolhimentos fls. 24 01/07/2007 23/05/2008 - 10 23 - - - Soma: 7 68 219 0 0 0Correspondente ao número de 

dias: 4.779 0Tempo total : 13 3 9 0 0 0Conversão: 1,20 0 0 0 0,000000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 13 3 

9 Insta ressaltar, por fim, que para a concessão do benefício em comento faz-se inexigível a concomitância de seus 

requisitos legais, ou seja, o cumprimento da carência e a completude da idade podem se dar em momentos distintos, 

aspecto este positivado pelo disposto no artigo 3º, 1º, da Lei nº 10.666/03. Nesse sentido, confira-se a 

jurisprudência:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é 

necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o 

obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.II - Embargos rejeitados.(STJ - Terceira 

Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, v.u., j. 

23.08.2000, DJ 18.09.2000).Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, é de ser acolhido o pedido da autora de 

concessão da aposentadoria por idade, porém desde o requerimento administrativo protocolizado em 23/05/2008 (fls. 

41), nos termos do artigo 49, II, da Lei 8.213/91.Por ser direito decorrente ao de aposentadoria, inclusive podendo ser 

considerado como pedido implícito, caso não fosse requerido expressamente, defiro o abono anual (art. 201, 6º, CF).III 

- DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à 

autora MARIA DE JESUS NASCIMENTO o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE, com data de início 

no requerimento administrativo protocolizado em 23/05/2008, e renda mensal inicial calculada na forma da Lei.Por 
conseguinte, RATIFICO a decisão de urgência proferida às fls. 160/163.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única 

vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, descontadas as prestações 

adimplidas por força da antecipação da tutela, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, incidentes de forma englobada antes da 

citação e, após tal ato processual, mês a mês, a teor do art. 406 do Código Civil combinado com o art. 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional. A partir de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que 

alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até 

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, afastados 

quaisquer outros índices de atualização ou juros. Nesse sentido, precedentes do egrégio TRF da 3ª região: APELREE - 

450956, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar; ApelReex 1180077, Relator Desembargador Federal LUIZ 

STEFANINI.Tendo a autora decaído de parte mínima do pedido, somente no que se refere à data de início do benefício, 

honorários advocatícios são devidos pelo réu no importe de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a 

data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem custas, por ser a autora 

beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Sentença não sujeita ao reexame necessário, em razão da 

estimativa de que o valor da condenação não ultrapasse sessenta salários-mínimos (artigo 475, 2.º, do CPC).Em atenção 

ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 
3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as 

seguintes características:Nome da beneficiária: Maria de Jesus NascimentoEspécie de benefício: Aposentadoria por 

idadeRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício (DIB): 23/05/2008Renda mensal inicial 

(RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ---------------Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002521-44.2010.403.6111 - LUCIANO JOSE FERNANDES(SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 100/105, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Havendo concordância com os cálculos, sem reserva, requisite-se o pagamento em conformidade com a Resolução 

nº 122/2010, do Conselho da Justiça Federal.Não concordando com os cálculos, promova a parte autora a execução do 

julgado apresentando memória discriminada e atualizada dos cálculos que entende devidos, nos termos do art. 475-B, 

c/c o art. 730, ambos do CPC.Em apresentando a parte autora os cálculos, cite-se o INSS para, querendo, opor embargos 

à execução nos termos do art. 730, do CPC.No silêncio, sobreste-se o feito no aguardo de eventual manifestação da 

parte interessada.Anote-se os autos na rotina MV-XS.Int. 

 

0003329-49.2010.403.6111 - DORIVAL APARECIDO TIROLLI X IZABEL MARIA BORGES TIROLLI - 

INCAPAZ X DORIVAL APARECIDO TIROLLI JUNIOR(SP181103 - GUSTAVO COSTILHAS E SP073344 - 
MIGUEL ANGELO GUILLEN LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por 

DORIVAL APARECIDO TIROLLI E IZABEL MARIA BORGES TIROLLI em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária instituída pelo artigo 25, I e II da Lei nº 8.212/91, na 

redação dada pela Lei nº 8.540/92 e legislação posterior, sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção.Relata-se na inicial que os autores são produtores rurais, pessoas físicas empregadores, sujeitando-se, 

portanto, à incidência da contribuição em comento. Sustentam, em apertada síntese, que o artigo 195, 8º, da CF dispõe 

que o sujeito passivo da contribuição em testilha é somente o produtor rural que exerce suas atividades em regime de 

economia familiar e sem empregados permanentes, fazendo com que a contribuição ao funrural para o empregador rural 

seja uma nova fonte de custeio da Seguridade Social, pois não incide sobre qualquer das bases de cálculo elencadas no 

inciso I do artigo 195 da Carta Magna, constituindo, portanto, contribuição social nova, a qual somente poderia ser 
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instituída por Lei Complementar, sob pena de ofensa aos artigos 195, 4º e 154, inciso I, da Constituição Federal. 

Também alegam ocorrer bis in idem, ante a contribuição social incidente sobre a folha de salários e a COFINS, bem 

como ofensa ao princípio da igualdade, por tratar os empregadores rurais e urbanos de forma diferenciada. 

Acrescentam, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363.852, reconheceu a 

inconstitucionalidade do tributo, razão pela qual não pode ser validamente exigido. Fortes nesses argumentos, pugnam 

pelo reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária em relação à referida contribuição e pela restituição 

dos valores recolhidos a esse título nos últimos dez anos, acrescidos de juros e correção monetária. À inicial, anexou-se 

procuração e documentos (fls. 14/39).Às fls. 62/120 e 125/126, a parte autora deu cumprimento às determinações 

contidas no despacho de fls. 42. Consoante decisão de fls. 121/123, o pedido liminar formulado restou indeferido. Às 

fls. 128/140, a parte autora veio aos autos noticiar a interposição de agravo de instrumento, recurso a que foi negado 

seguimento, nos termos da decisão de fls. 144/147. Citada, a União Federal trouxe contestação às fls. 150/167, 

aduzindo, como matéria preliminar, impossibilidade jurídica do pedido e decadência ou prescrição quinquenal, tendo 

por base a Lei Complementar nº 118/2005. No mérito, bateu-se pela improcedência do pedido, sustentando haver 

previsão constitucional para a incidência da constituição social em pauta, o que arreda a exigência de lei complementar. 

Também sustenta a inexistência de cumulação de contribuições sobre a mesma base de cálculo e que a decisão proferida 

pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 363.852 ainda não transitou em julgado, 

encontrando-se pendente de decisão os embargos de declaração opostos pela União, em razão de contradições e 

omissões presentes no voto condutor do aresto. Não bastasse isso, a declaração de inconstitucionalidade apontada no 
RE 363.852 foi superada pela edição da Lei nº 10.256/2001, que adequou os ditames do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 às 

regras da Emenda Constitucional nº 20/98.Réplica foi apresentada às fls. 201/211, acompanhada dos documentos de fls. 

212/270.A seguir, vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOPor se tratar de matéria 

unicamente de direito, que torna desnecessária qualquer instrução probatória, julgo antecipadamente a lide, nos termos 

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Não se vislumbra, outrossim, a impossibilidade jurídica do pedido, 

alegada pela União na contestação. Isso porque a modificação legislativa efetivada pela Lei nº 10.256/2001 não afasta 

os efeitos concretos gerados durante a vigência da redação conferida ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 

8.540/92, e o reconhecimento da inexistência de relação jurídica entre as partes nesse período, como postulado, serve 

para dar ensejo à repetição do indébito tributário. Ademais, cumpre não confundir impossibilidade jurídica do pedido 

com o meritum causae. Por possibilidade jurídica do pedido entende-se a admissibilidade da pretensão perante o 

ordenamento jurídico, ou seja, previsão ou ausência de vedação, no direito vigente, do que se postula na causa (STJ - 

RT 652/183, maioria). E não há, no direito positivo, vedação expressa ao pleito trazido na demanda, cumprindo afastar 

a preliminar arguida, pois passível de ser apreciada a pretensão formulada neste feito.Quanto à prescrição, deliberar-se-

á oportunamente. Passo, pois, à análise do mérito da causa.Pois bem. A controvérsia gravita em torno da contribuição 

social instituída pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992, exigida das pessoas naturais, empregadoras, que 

exerçam atividades de produção rural e incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização dessa 

produção.Sustenta a inicial que o tributo em testilha, incidente sobre a receita bruta obtida com a venda da produção 
rural, constituiria contribuição social nova, que somente poderia ter sido instituída por meio de Lei Complementar, nos 

termos do artigo 154, inciso I, da Constituição Federal. Em prol dessa tese, invoca o acórdão unânime proferido pelo 

Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 363.852, que reconheceu a inconstitucionalidade da 

exação.Sem embargo da respeitabilidade de que se reveste, é mister frisar que tal aresto, proferido em sede de controle 

difuso de constitucionalidade, carece de efeito erga omnes e eficácia vinculante.Dessarte, enquanto a 

constitucionalidade da matéria não for analisada pelo Pretório Excelso no âmbito do controle concentrado, nada impede 

que as situações concretas submetidas ao crivo do Judiciário sejam examinadas caso a caso.Além do mais, e conforme 

assentou o Ministro MARCO AURÉLIO no voto condutor , o Recurso Extraordinário foi provido para declarar a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus 

da sucumbência (destaquei).Isso veio a concretizar-se por meio da Lei nº 10.256/01, cujo artigo 1º modificou o artigo 

25 do Plano de Custeio da Previdência Social. A partir de então, os produtores rurais pessoas físicas e os segurados 

especiais (Lei nº 8.212/91, artigo 12, V, a e VII) sujeitaram-se ao recolhimento de contribuição social calculada sobre o 

resultado da comercialização de seus produtos, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 

da mesma Lei nº 8.212/91.A nova Lei foi sancionada já sob o pálio da Emenda Constitucional nº 20/98, estando 

aparentemente indene ao vício de constitucionalidade apontado pelo Supremo Tribunal Federal no sobredito julgado. 
Ademais, como a referida Emenda Constitucional autorizou a criação de contribuições sociais patronais sobre a receita 

ou o faturamento (CF, 195, I, b), a lei ordinária mostra-se suficiente para instituir a exação guerreada, sendo 

desnecessária a veiculação por meio de Lei Complementar.Importa ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no RE nº 

363.862, não se pronunciou sobre a atual redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, conferida pela Lei nº 10.256/2001, a 

qual dá suporte, hoje, à cobrança da contribuição em tela. De qualquer modo, retornando à exigência da contribuição 

com base na Lei nº 8.540/92, oportuno consignar, com a devida vênia aos entendimentos em sentido contrário, que 

sempre considerei, para fins de tributação, que o faturamento corresponde à receita bruta proveniente da 

comercialização da produção, o que torna desnecessária a edição de lei complementar no caso em apreço, vez que a 

redação original do artigo 195 da Constituição já autorizava a instituição de contribuição sobre o faturamento.Cumpre 

observar que em diversos julgamentos o Supremo Tribunal Federal discutiu o alcance da expressão faturamento, 

inserida no inciso I do artigo 195 da CF. No RE nº 346.084, relator o Ministro Ilmar Galvão, onde se decidiu pela 
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inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS pela Lei nº 9.718/98 (artigo 3º, 1º), que alterou o 

conceito de faturamento, até então restrito à receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de 

serviço de qualquer natureza (LC 70/91, art. 2º), para compreender a totalidade das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, restou 

assentado que faturamento deve corresponder à receita operacional, ou seja, receita bruta da venda de bens ou prestação 

de serviços, nos termos fixados na LC 70/91, restando daí excluídas as outras receitas, tais como as receitas financeiras, 

royalties, aluguéis, indenizações, entre outros. Confira-se a ementa do julgado:CONSTITUCIONALIDADE 

SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da 

constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A 

norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a 

definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou 

implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO 

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior 

à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como 

sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do 

artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas 
por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada. (STF, 

RE 346.084, Rel. Min. Ilmar Galvão - grifei)E o art. 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, prevê a 

contribuição do empregador rural pessoa física, assim como do segurado especial, incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da sua produção. Tal base de cálculo, ao que se vê, ajusta-se ao conceito de faturamento 

definido pelo egrégio STF no RE 346.084 acima citado, pois a comercialização da produção rural corresponde, 

evidentemente, à venda de mercadorias agropecuárias.Nesse contexto, evidencia-se desnecessária a instituição da 

exação em comento por lei complementar, porque, mesmo antes da EC 20/98, já tinha fonte de custeio 

constitucionalmente prevista (art. 195, I), não estando, portanto, desde a sua criação, condicionada à observância da 

técnica da competência legislativa residual da União (artigos 195, 4º e 154, I, da CF).A questão ora discutida difere do 

que restou assentado na ADI nº 1.103, relativa a outra contribuição - a da pessoa jurídica - prevista no art. 25 da Lei nº 

8.870/94, porque ali, sim, foi criada contribuição social utilizando base de cálculo não prevista na Lei Maior (valor 

estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado - 2º do dispositivo citado) Giro outro, 

mesmo que se admita a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, na esteira do entendimento adotado pelo 

egrégio STF, indispensável ressaltar a ocorrência da repristinação da contribuição incidente sobre a folha de salários, 

que voltará a incidir em relação aos empregadores rurais pessoas físicas, pois o reconhecimento da 

inconstitucionalidade da lei posterior importa em restauração da norma revogada (STF ADI 2.215-MC/PE, Rel. Min. 

Celso de Mello), o que imporia verificar se a contribuição incidente sobre a folha de pagamentos não alcançaria valor 
maior que os 2,1% calculados sobre a receita bruta da comercialização da produção.Mesmo que assim não seja, a 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n º 8.540/92 não resultaria em qualquer benefício à parte autora. 

Isso porque, no meu entender, o prazo prescricional para repetição do indébito é de cinco anos, contados do 

recolhimento do tributo tido como indevido.Com o recolhimento indevido, nasce para o contribuinte a possibilidade de 

buscar a restituição. Logo, não há necessidade de se aguardar a homologação tácita preconizada no artigo 150 do CTN, 

cujo 1º consagra:O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição 

resolutória da anterior homologação do lançamento.A condição resolutória ali mencionada é aquela que, ocorrendo, faz 

desaparecer a extinção. Tal condição não pode ser a homologação, como impropriamente disse o Código, mas sim a 

negação da homologação. Logo, se não advém a condição resolutória, ocorrendo a homologação tácita ou expressa, 

convalida-se a extinção já ocorrida com o pagamento, inexistindo motivos para daí desencadear novas 

contagens.Reforçando esse entendimento, veio a lume a interpretação elaborada pela Lei Complementar nº 118/05, que 

em seus artigos 3º e 4º disciplina:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei.Art. 4º 

Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.Relativamente aos dispositivos 

transcritos, cumpre esclarecer que a distinta Corte Especial do Colendo STJ, em sessão de 06/06/2007, declarou a 
inconstitucionalidade, em controle difuso, da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da aludida Lei 

Complementar.Confira-se:EMENTA CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE 

PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) 

DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A 

APLICAÇÃO RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, 

a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 

considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 
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albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como se negar que a Lei 

inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele 

tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF , art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e 

da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.(STJ - AI nos Embargos de 

Divergência em REsp 644.736-PE - Proc. 2005/0055112-1 - Órgão Julgador: Corte Especial - Data da Decisão: 

06/06/2007 - DJ 27/08/2007 - Rel. Min. Teori Albino Zavascki).Todavia, não detendo natureza vinculativa, a decisão 

mencionada, digna de registro e de respeito, não é de ser aplicada a todos os casos, pois como citado na própria decisão, 

não tem aplicação uniforme na doutrina e por todos os órgãos judiciais.Ademais, ainda assim, a previsão do artigo 3º, 
da Lei Complementar 118/2005, aplica-se, no entender da jurisprudência que compartilha com a exegese da não-

retroatividade do dispositivo inquinado, somente às ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 (cento e vinte) dias 

da publicação da referida Lei Complementar. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA RETIDO NA FONTE - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - PARCELA RECEBIDA A TÍTULO DE 

INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

PRESCRIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO - AÇÃO AJUIZADA APÓS O PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) 

DIAS DA PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 3º 

DA REFERIDA LEI.1 - Segundo o Superior Tribunal de Justiça, a Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se, tão-

somente, às ações ajuizadas após o prazo de cento e vinte dias da sua publicação. (REsp nº 327.043/DF; REsp nº 

740.567/MG.)2 - Ajuizada a ação em 13/7/2005, o prazo de prescrição é contado na espécie, consoante o disposto no 

art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005.3 - Apelação denegada.4 - Sentença confirmada.(TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200538000256375 - Processo: 200538000256375 UF: MG Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 02/04/2007 - Fonte DJ DATA: 29/06/2007 PAGINA: 107).IMPOSTO 

DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BITRIBUTAÇÃO. LEIS Nº 7.713/1988 E Nº 9.250/1995.O disposto 

no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não 

pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o 
tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. Tendo a ação sido ajuizada em 20 de junho de 2008, 

posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, restam prescritas as parcelas anteriores a 20 de 

junho de 2003.(...)(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 

200870000103690 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 21/01/2009 - Fonte D.E. 

03/02/2009 - Relator(a) JORGE ANTONIO MAURIQUE).Na hipótese vertente, a presente ação ordinária foi ajuizada 

em 08/06/2010 (fls. 02), posteriormente à vigência da LC 118/2005. Dessa forma, quer admitindo o raciocínio do prazo 

de cinco anos do recolhimento indevido, quer adotando o efeito não-retroativo da aludida lei complementar, o prazo 

prescricional é de cinco anos, importando reconhecer prescritos todos os recolhimentos efetuados antes de 08/06/2005. 

Assim, tendo em conta que a restituição somente abrangeria os pagamentos realizados após 08/06/2005, ou seja, 

período já sob a vigência da legislação não abrangida pela peia de inconstitucionalidade atribuída pelo STF (Lei nº 

10.256/2001), não se vislumbra o interesse dos autores na declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal 

citado (artigo 1º da Lei nº 8.540/92).Quanto à vigente Lei nº 10.256/2001 e as demais questões levantadas nestes autos, 

impõem-se, ainda, mencionar que não se verifica a ocorrência de bis in idem ou quebra de isonomia.A contribuição 

sobre a receita bruta obtida com a comercialização de produtos rurais substituiu aquela incidente sobre a remuneração 

dos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos exatos termos do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.256/01.Assim, não há cogitar-se de bis in idem neste ponto, posto que, a partir da vigência da nova 

Lei, as pessoas físicas dedicadas à produção rural que mantinham empregados e/ou avulsos deixaram de contribuir 
sobre a respectiva remuneração, passando a fazê-lo unicamente sobre o resultado da venda de seus produtos.Também 

não há falar na existência de duas contribuições incidentes sobre uma mesma hipótese de incidência (faturamento), pois 

o produtor rural, pessoa física empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1º da LC nº 70/91 (ser equiparado a 

pessoa jurídica pela legislação do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS, inexistindo suposta cumulação de 

contribuições. Nesse sentido, confira-se trecho do voto proferido na AC nº 2003.71.00.039228-0/RS, pela Juíza Federal 

Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA, do egrégio TRF da 4ª Região: (...)Todavia, o produtor rural pessoa física 

empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1.º da LC 70/91 (ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação 

do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS. A equiparação determinada pelo parágrafo único do art. 15 da 

Lei 8.212/91 restringe-se ao âmbito de regulação dessa lei.O produtor rural pessoa física, mesmo empregador, está 

sujeito ao imposto de renda da pessoa física, nos termos do art. 18 da Lei n.º 9.250/95:Art. 18. O resultado da 

exploração da atividade rural apurado pelas pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 1996, será apurado mediante 
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escrituração do Livro Caixa, que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais valores 

que integram a atividade.A IN SRF n.º 83/2001, dispondo sobre a tributação dos resultados da atividade rural das 

pessoas físicas, prevê:Art. 10. As despesas de custeio e os investimentos são comprovados mediante documentos 

idôneos, tais como nota fiscal, fatura, recibo, contrato de prestação de serviços, laudo de vistoria de órgão financiador e 

folha de pagamento de empregados, identificando adequadamente a destinação dos recursos.Portanto, se está sujeito ao 

pagamento de IRPF (Imposto de Renda Pessoa Física), não é equiparado à Pessoa Jurídica para fins de Imposto de 

Renda.(...)Com toda a vênia ao entendimento sustentado pelos Ministros que já se manifestaram nesse Recurso 

Extraordinário, tenho convicção de que tal não subsistirá, porque, s.m.j., partem os Senhores Ministros de pressupostos 

equivocados.Primeiro, a consideração de que o produtor rural pessoa física está sujeito à contribuição sobre o 

faturamento (COFINS) e sobre a comercialização da produção rural, havendo indevida dupla tributação. Parece-me 

demonstrado que não há contribuição para a COFINS; de outro lado, implicitamente o STF admite que o produtor rural 

pessoa física empregador tem faturamento, mas de onde viria tal faturamento se não da comercialização da produção 

rural? Ou seja, se não existir a dupla tributação que e. STF considera como certa, porque tomada a mesma base de 

incidência - o valor comercializado - conforme consta do voto do Relator, o próprio STF admite que faturamento e 

receita bruta da comercialização da produção rural são grandezas econômicas tributariamente equivalentes, ficando 

afastada a inconstitucionalidade da base de cálculo por ofensa ao inciso I do art. 195 da Constituição;Segundo, de que o 

empregador rural pessoa física está sujeito ao pagamento da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

salários de seus empregados e trabalhadores avulsos.Penso que não seja assim. Por outro lado, não estando concluído o 
julgamento do mencionado Recurso Extraordinário, não se pode tomá-lo como precedente, razão pela qual mantenho 

meu entendimento, nos termos da extensa, mas necessária, fundamentação supra.Quanto à alegada quebra do princípio 

da isonomia em relação à figura do empregador urbano, pessoa física, cumpre esclarecer que a Constituição Federal, em 

seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, estando as 

exigências firmemente calcadas no princípio da solidariedade social, o que faz com que não haja distinção entre os 

empregadores rurais e urbanos na participação do custeio, sendo beneficiária a coletividade como um todo, sem que se 

pressuponha qualquer tipo de contraprestação ao contribuinte, direta ou indireta.E sobre as razões que levaram à 

instituição da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural no lugar da contribuição sobre a folha 

de salários para os empregadores rurais, pessoas físicas, oportuno trazer à colação trechos do voto proferido pelo 

Ministro Eros Grau no julgamento do multicitado RE 363.852: (...)Os maiores focos de sonegação de contribuição 

previdenciária ocorriam, àquela época, no meio rural. Decorriam da dificuldade de fiscalização e controle das atividades 

exercidas pelos trabalhadores, bem assim da impossibilidade de acesso dos rurícolas ao sistema e da falta de recursos 

financeiros daqueles cuja produção era afetada por intempéries.A Lei nº 8.212/91 corrigiu essa distorção, instituindo 

contribuição diferenciada para o produtor rural pessoa física e para o segurado especial, de modo que passassem 

efetivamente a contribuir para o sistema reduzindo a sonegação.O preceito veiculado pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, 

impugnado pelos recorrentes, alterou a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/91, fixando a alíquota de 2% para as 

contribuições devidas pelos segurados, aplicada sobre a receita bruta da comercialização de sua produção.(...)Os 
recorrentes alegam violação ao princípio da igualdade, uma vez que o preceito do art. 25 da Lei nº 8.212/91 institui 

tratamento diferenciado entre o empregador rural e o urbano.A lei, no entanto, como observei, voltou-se à correção de 

uma distorção, estimulando os empregadores rurais ao recolhimento da contribuição social. A alíquota de 20%, elevada, 

induzia a sonegação fiscal. (...)Nesse contexto, não há falar em violação ao princípio da isonomia, até porque, além de 

se mostrar, a contribuição em comento, um mecanismo de combate ao emprego informal no campo, a contribuição 

sobre a receita da comercialização da produção também protege o produtor rural naquelas ocasiões em que a produção 

rural fica aquém do esperado, já que a contribuição sobre a folha de salários deve ser recolhida independentemente do 

ingresso de receitas.Veja que a proibição de tratamento desigual estabelecida no artigo 150, II, da CF, se dá entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente, equivalência esta que não pode ser reconhecida entre 

empregadores urbanos e rurais, justamente em razão das vicissitudes do cotidiano rural, que não se apresentam no meio 

urbano.À luz dessas considerações, o decreto de improcedência é medida que se impõe, pois não encontra fundamento o 

pedido de reconhecimento da inexistência de relação jurídico-obrigacional da parte autora em relação ao denominado 

funrural.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência, condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF. 

 
0003330-34.2010.403.6111 - FRANCISCO AZEVEDO FIGUEREDO(SP181103 - GUSTAVO COSTILHAS E 

SP073344 - MIGUEL ANGELO GUILLEN LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por 

FRANCISCO AZEVEDO FIGUEREDO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando afastar a incidência da 

contribuição previdenciária instituída pelo artigo 25, I e II da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 8.540/92 e 

legislação posterior, sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Relata-se na inicial que o 

autor é produtor rural, pessoa física empregadora, sujeitando-se, portanto, à incidência da contribuição em comento. 

Sustenta, em apertada síntese, que o artigo 195, 8º, da CF dispõe que o sujeito passivo da contribuição em testilha é 

somente o produtor rural que exerce suas atividades em regime de economia familiar e sem empregados permanentes, 

fazendo com que a contribuição ao funrural para o empregador rural seja uma nova fonte de custeio da Seguridade 

Social, pois não incide sobre qualquer das bases de cálculo elencadas no inciso I do artigo 195 da Carta Magna, 
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constituindo, portanto, contribuição social nova, a qual somente poderia ser instituída por Lei Complementar, sob pena 

de ofensa aos artigos 195, 4º e 154, inciso I, da Constituição Federal. Também alega ocorrer bis in idem, ante a 

contribuição social incidente sobre a folha de salários e a COFINS, bem como ofensa ao princípio da igualdade, por 

tratar os empregadores rurais e urbanos de forma diferenciada. Acrescenta, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao 

julgar o Recurso Extraordinário nº 363.852, reconheceu a inconstitucionalidade do tributo, razão pela qual não pode ser 

validamente exigido. Forte nesses argumentos, pugna pelo reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária 

em relação à referida contribuição e pela restituição dos valores recolhidos a esse título nos últimos dez anos, acrescidos 

de juros e correção monetária. À inicial, anexou-se procuração e documentos (fls. 14/38).Determinada a emenda da 

inicial, para adequação do valor da causa ao proveito econômico pretendido (fls. 41), fê-lo o autor às fls. 61/62, com o 

devido recolhimento das custas complementares (fls. 63) e juntada de novos documentos (fls. 64/339) . Consoante 

decisão de fls. 340/342, o pedido liminar formulado restou indeferido. Às fls. 345/357, a parte autora veio aos autos 

noticiar a interposição de agravo de instrumento, recurso a que foi negado seguimento, nos termos da decisão de fls. 

405/412. Citada, a União Federal trouxe contestação às fls. 360/377, aduzindo, como matéria preliminar, 

impossibilidade jurídica do pedido e decadência ou prescrição quinquenal, tendo por base a Lei Complementar nº 

118/2005. No mérito, bateu-se pela improcedência do pedido, sustentando haver previsão constitucional para a 

incidência da constituição social em pauta, o que arreda a exigência de lei complementar. Também sustenta a 

inexistência de cumulação de contribuições sobre a mesma base de cálculo e que a decisão proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 363.852 ainda não transitou em julgado, encontrando-se 
pendente de decisão os embargos de declaração opostos pela União, em razão de contradições e omissões presentes no 

voto condutor do aresto. Não bastasse isso, a declaração de inconstitucionalidade apontada no RE 363.852 foi superada 

pela edição da Lei nº 10.256/2001, que adequou os ditames do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 às regras da Emenda 

Constitucional nº 20/98.Réplica foi apresentada às fls. 416/426, acompanhada dos documentos de fls. 427/485.A seguir, 

vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOPor se tratar de matéria unicamente de direito, 

que torna desnecessária qualquer instrução probatória, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Não se vislumbra, outrossim, a impossibilidade jurídica do pedido, alegada pela União na 

contestação. Isso porque a modificação legislativa efetivada pela Lei nº 10.256/2001 não afasta os efeitos concretos 

gerados durante a vigência da redação conferida ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 8.540/92, e o 

reconhecimento da inexistência de relação jurídica entre as partes nesse período, como postulado, serve para dar ensejo 

à repetição do indébito tributário. Ademais, cumpre não confundir impossibilidade jurídica do pedido com o meritum 

causae. Por possibilidade jurídica do pedido entende-se a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, 

ou seja, previsão ou ausência de vedação, no direito vigente, do que se postula na causa (STJ - RT 652/183, maioria). E 

não há, no direito positivo, vedação expressa ao pleito trazido na demanda, cumprindo afastar a preliminar arguida, pois 

passível de ser apreciada a pretensão formulada neste feito.Quanto à prescrição, deliberar-se-á oportunamente. Passo, 

pois, à análise do mérito da causa.Pois bem. A controvérsia gravita em torno da contribuição social instituída pela Lei nº 

8.540, de 22 de dezembro de 1992, exigida das pessoas naturais, empregadoras, que exerçam atividades de produção 
rural e incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização dessa produção.Sustenta a inicial que o tributo em 

testilha, incidente sobre a receita bruta obtida com a venda da produção rural, constituiria contribuição social nova, que 

somente poderia ter sido instituída por meio de Lei Complementar, nos termos do artigo 154, inciso I, da Constituição 

Federal. Em prol dessa tese, invoca o acórdão unânime proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 363.852, que reconheceu a inconstitucionalidade da exação.Sem embargo da respeitabilidade de que 

se reveste, é mister frisar que tal aresto, proferido em sede de controle difuso de constitucionalidade, carece de efeito 

erga omnes e eficácia vinculante.Dessarte, enquanto a constitucionalidade da matéria não for analisada pelo Pretório 

Excelso no âmbito do controle concentrado, nada impede que as situações concretas submetidas ao crivo do Judiciário 

sejam examinadas caso a caso.Além do mais, e conforme assentou o Ministro MARCO AURÉLIO no voto condutor , o 

Recurso Extraordinário foi provido para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova 

redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até 

a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (destaquei).Isso veio a concretizar-se 

por meio da Lei nº 10.256/01, cujo artigo 1º modificou o artigo 25 do Plano de Custeio da Previdência Social. A partir 

de então, os produtores rurais pessoas físicas e os segurados especiais (Lei nº 8.212/91, artigo 12, V, a e VII) 

sujeitaram-se ao recolhimento de contribuição social calculada sobre o resultado da comercialização de seus produtos, 

em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma Lei nº 8.212/91.A nova Lei foi 
sancionada já sob o pálio da Emenda Constitucional nº 20/98, estando aparentemente indene ao vício de 

constitucionalidade apontado pelo Supremo Tribunal Federal no sobredito julgado. Ademais, como a referida Emenda 

Constitucional autorizou a criação de contribuições sociais patronais sobre a receita ou o faturamento (CF, 195, I, b), a 

lei ordinária mostra-se suficiente para instituir a exação guerreada, sendo desnecessária a veiculação por meio de Lei 

Complementar.Importa ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no RE nº 363.862, não se pronunciou sobre a atual 

redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, conferida pela Lei nº 10.256/2001, a qual dá suporte, hoje, à cobrança da 

contribuição em tela. De qualquer modo, retornando à exigência da contribuição com base na Lei nº 8.540/92, oportuno 

consignar, com a devida vênia aos entendimentos em sentido contrário, que sempre considerei, para fins de tributação, 

que o faturamento corresponde à receita bruta proveniente da comercialização da produção, o que torna desnecessária a 

edição de lei complementar no caso em apreço, vez que a redação original do artigo 195 da Constituição já autorizava a 

instituição de contribuição sobre o faturamento.Cumpre observar que em diversos julgamentos o Supremo Tribunal 
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Federal discutiu o alcance da expressão faturamento, inserida no inciso I do artigo 195 da CF. No RE nº 346.084, relator 

o Ministro Ilmar Galvão, onde se decidiu pela inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS pela 

Lei nº 9.718/98 (artigo 3º, 1º), que alterou o conceito de faturamento, até então restrito à receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (LC 70/91, art. 2º), para compreender a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas, restou assentado que faturamento deve corresponder à receita 

operacional, ou seja, receita bruta da venda de bens ou prestação de serviços, nos termos fixados na LC 70/91, restando 

daí excluídas as outras receitas, tais como as receitas financeiras, royalties, aluguéis, indenizações, entre outros. 

Confira-se a ementa do julgado:CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, 

DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O 

sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS 

- EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional 

ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, 

conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio 

da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO 

- INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 
mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada. (STF, RE 346.084, Rel. Min. Ilmar Galvão - grifei)E o art. 25 da Lei 

nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, prevê a contribuição do empregador rural pessoa física, assim como do 

segurado especial, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. Tal base de cálculo, 

ao que se vê, ajusta-se ao conceito de faturamento definido pelo egrégio STF no RE 346.084 acima citado, pois a 

comercialização da produção rural corresponde, evidentemente, à venda de mercadorias agropecuárias.Nesse contexto, 

evidencia-se desnecessária a instituição da exação em comento por lei complementar, porque, mesmo antes da EC 

20/98, já tinha fonte de custeio constitucionalmente prevista (art. 195, I), não estando, portanto, desde a sua criação, 

condicionada à observância da técnica da competência legislativa residual da União (artigos 195, 4º e 154, I, da CF).A 

questão ora discutida difere do que restou assentado na ADI nº 1.103, relativa a outra contribuição - a da pessoa jurídica 

- prevista no art. 25 da Lei nº 8.870/94, porque ali, sim, foi criada contribuição social utilizando base de cálculo não 

prevista na Lei Maior (valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado - 2º do 

dispositivo citado) Giro outro, mesmo que se admita a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, na esteira 

do entendimento adotado pelo egrégio STF, indispensável ressaltar a ocorrência da repristinação da contribuição 

incidente sobre a folha de salários, que voltará a incidir em relação aos empregadores rurais pessoas físicas, pois o 

reconhecimento da inconstitucionalidade da lei posterior importa em restauração da norma revogada (STF ADI 2.215-
MC/PE, Rel. Min. Celso de Mello), o que imporia verificar se a contribuição incidente sobre a folha de pagamentos não 

alcançaria valor maior que os 2,1% calculados sobre a receita bruta da comercialização da produção.Mesmo que assim 

não seja, a declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n º 8.540/92 não resultaria em qualquer benefício à 

parte autora. Isso porque, no meu entender, o prazo prescricional para repetição do indébito é de cinco anos, contados 

do recolhimento do tributo tido como indevido.Com o recolhimento indevido, nasce para o contribuinte a possibilidade 

de buscar a restituição. Logo, não há necessidade de se aguardar a homologação tácita preconizada no artigo 150 do 

CTN, cujo 1º consagra:O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição 

resolutória da anterior homologação do lançamento.A condição resolutória ali mencionada é aquela que, ocorrendo, faz 

desaparecer a extinção. Tal condição não pode ser a homologação, como impropriamente disse o Código, mas sim a 

negação da homologação. Logo, se não advém a condição resolutória, ocorrendo a homologação tácita ou expressa, 

convalida-se a extinção já ocorrida com o pagamento, inexistindo motivos para daí desencadear novas 

contagens.Reforçando esse entendimento, veio a lume a interpretação elaborada pela Lei Complementar nº 118/05, que 

em seus artigos 3º e 4º disciplina:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei.Art. 4º 

Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.Relativamente aos dispositivos 
transcritos, cumpre esclarecer que a distinta Corte Especial do Colendo STJ, em sessão de 06/06/2007, declarou a 

inconstitucionalidade, em controle difuso, da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da aludida Lei 

Complementar.Confira-se:EMENTA CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE 

PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) 

DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A 

APLICAÇÃO RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, 

a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 
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considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como se negar que a Lei 

inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele 

tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF , art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e 

da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.(STJ - AI nos Embargos de 

Divergência em REsp 644.736-PE - Proc. 2005/0055112-1 - Órgão Julgador: Corte Especial - Data da Decisão: 

06/06/2007 - DJ 27/08/2007 - Rel. Min. Teori Albino Zavascki).Todavia, não detendo natureza vinculativa, a decisão 

mencionada, digna de registro e de respeito, não é de ser aplicada a todos os casos, pois como citado na própria decisão, 
não tem aplicação uniforme na doutrina e por todos os órgãos judiciais.Ademais, ainda assim, a previsão do artigo 3º, 

da Lei Complementar 118/2005, aplica-se, no entender da jurisprudência que compartilha com a exegese da não-

retroatividade do dispositivo inquinado, somente às ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 (cento e vinte) dias 

da publicação da referida Lei Complementar. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA RETIDO NA FONTE - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - PARCELA RECEBIDA A TÍTULO DE 

INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

PRESCRIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO - AÇÃO AJUIZADA APÓS O PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) 

DIAS DA PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 3º 

DA REFERIDA LEI.1 - Segundo o Superior Tribunal de Justiça, a Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se, tão-

somente, às ações ajuizadas após o prazo de cento e vinte dias da sua publicação. (REsp nº 327.043/DF; REsp nº 

740.567/MG.)2 - Ajuizada a ação em 13/7/2005, o prazo de prescrição é contado na espécie, consoante o disposto no 

art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005.3 - Apelação denegada.4 - Sentença confirmada.(TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200538000256375 - Processo: 200538000256375 UF: MG Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 02/04/2007 - Fonte DJ DATA: 29/06/2007 PAGINA: 107).IMPOSTO 

DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BITRIBUTAÇÃO. LEIS Nº 7.713/1988 E Nº 9.250/1995.O disposto 

no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não 
pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o 

tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. Tendo a ação sido ajuizada em 20 de junho de 2008, 

posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, restam prescritas as parcelas anteriores a 20 de 

junho de 2003.(...)(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 

200870000103690 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 21/01/2009 - Fonte D.E. 

03/02/2009 - Relator(a) JORGE ANTONIO MAURIQUE).Na hipótese vertente, a presente ação ordinária foi ajuizada 

em 08/06/2010 (fls. 02), posteriormente à vigência da LC 118/2005. Dessa forma, quer admitindo o raciocínio do prazo 

de cinco anos do recolhimento indevido, quer adotando o efeito não-retroativo da aludida lei complementar, o prazo 

prescricional é de cinco anos, importando reconhecer prescritos todos os recolhimentos efetuados antes de 08/06/2005. 

Assim, tendo em conta que a restituição somente abrangeria os pagamentos realizados após 08/06/2005, ou seja, 

período já sob a vigência da legislação não abrangida pela peia de inconstitucionalidade atribuída pelo STF (Lei nº 

10.256/2001), não se vislumbra o interesse do autor na declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal citado 

(artigo 1º da Lei nº 8.540/92).Quanto à vigente Lei nº 10.256/2001 e as demais questões levantadas nestes autos, 

impõem-se, ainda, mencionar que não se verifica a ocorrência de bis in idem ou quebra de isonomia.A contribuição 

sobre a receita bruta obtida com a comercialização de produtos rurais substituiu aquela incidente sobre a remuneração 

dos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos exatos termos do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.256/01.Assim, não há cogitar-se de bis in idem neste ponto, posto que, a partir da vigência da nova 
Lei, as pessoas físicas dedicadas à produção rural que mantinham empregados e/ou avulsos deixaram de contribuir 

sobre a respectiva remuneração, passando a fazê-lo unicamente sobre o resultado da venda de seus produtos.Também 

não há falar na existência de duas contribuições incidentes sobre uma mesma hipótese de incidência (faturamento), pois 

o produtor rural, pessoa física empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1º da LC nº 70/91 (ser equiparado a 

pessoa jurídica pela legislação do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS, inexistindo suposta cumulação de 

contribuições. Nesse sentido, confira-se trecho do voto proferido na AC nº 2003.71.00.039228-0/RS, pela Juíza Federal 

Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA, do egrégio TRF da 4ª Região: (...)Todavia, o produtor rural pessoa física 

empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1.º da LC 70/91 (ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação 

do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS. A equiparação determinada pelo parágrafo único do art. 15 da 

Lei 8.212/91 restringe-se ao âmbito de regulação dessa lei.O produtor rural pessoa física, mesmo empregador, está 

sujeito ao imposto de renda da pessoa física, nos termos do art. 18 da Lei n.º 9.250/95:Art. 18. O resultado da 
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exploração da atividade rural apurado pelas pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 1996, será apurado mediante 

escrituração do Livro Caixa, que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais valores 

que integram a atividade.A IN SRF n.º 83/2001, dispondo sobre a tributação dos resultados da atividade rural das 

pessoas físicas, prevê:Art. 10. As despesas de custeio e os investimentos são comprovados mediante documentos 

idôneos, tais como nota fiscal, fatura, recibo, contrato de prestação de serviços, laudo de vistoria de órgão financiador e 

folha de pagamento de empregados, identificando adequadamente a destinação dos recursos.Portanto, se está sujeito ao 

pagamento de IRPF (Imposto de Renda Pessoa Física), não é equiparado à Pessoa Jurídica para fins de Imposto de 

Renda.(...)Com toda a vênia ao entendimento sustentado pelos Ministros que já se manifestaram nesse Recurso 

Extraordinário, tenho convicção de que tal não subsistirá, porque, s.m.j., partem os Senhores Ministros de pressupostos 

equivocados.Primeiro, a consideração de que o produtor rural pessoa física está sujeito à contribuição sobre o 

faturamento (COFINS) e sobre a comercialização da produção rural, havendo indevida dupla tributação. Parece-me 

demonstrado que não há contribuição para a COFINS; de outro lado, implicitamente o STF admite que o produtor rural 

pessoa física empregador tem faturamento, mas de onde viria tal faturamento se não da comercialização da produção 

rural? Ou seja, se não existir a dupla tributação que e. STF considera como certa, porque tomada a mesma base de 

incidência - o valor comercializado - conforme consta do voto do Relator, o próprio STF admite que faturamento e 

receita bruta da comercialização da produção rural são grandezas econômicas tributariamente equivalentes, ficando 

afastada a inconstitucionalidade da base de cálculo por ofensa ao inciso I do art. 195 da Constituição;Segundo, de que o 

empregador rural pessoa física está sujeito ao pagamento da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 
salários de seus empregados e trabalhadores avulsos.Penso que não seja assim. Por outro lado, não estando concluído o 

julgamento do mencionado Recurso Extraordinário, não se pode tomá-lo como precedente, razão pela qual mantenho 

meu entendimento, nos termos da extensa, mas necessária, fundamentação supra.Quanto à alegada quebra do princípio 

da isonomia em relação à figura do empregador urbano, pessoa física, cumpre esclarecer que a Constituição Federal, em 

seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, estando as 

exigências firmemente calcadas no princípio da solidariedade social, o que faz com que não haja distinção entre os 

empregadores rurais e urbanos na participação do custeio, sendo beneficiária a coletividade como um todo, sem que se 

pressuponha qualquer tipo de contraprestação ao contribuinte, direta ou indireta.E sobre as razões que levaram à 

instituição da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural no lugar da contribuição sobre a folha 

de salários para os empregadores rurais, pessoas físicas, oportuno trazer à colação trechos do voto proferido pelo 

Ministro Eros Grau no julgamento do multicitado RE 363.852: (...)Os maiores focos de sonegação de contribuição 

previdenciária ocorriam, àquela época, no meio rural. Decorriam da dificuldade de fiscalização e controle das atividades 

exercidas pelos trabalhadores, bem assim da impossibilidade de acesso dos rurícolas ao sistema e da falta de recursos 

financeiros daqueles cuja produção era afetada por intempéries.A Lei nº 8.212/91 corrigiu essa distorção, instituindo 

contribuição diferenciada para o produtor rural pessoa física e para o segurado especial, de modo que passassem 

efetivamente a contribuir para o sistema reduzindo a sonegação.O preceito veiculado pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, 

impugnado pelos recorrentes, alterou a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/91, fixando a alíquota de 2% para as 
contribuições devidas pelos segurados, aplicada sobre a receita bruta da comercialização de sua produção.(...)Os 

recorrentes alegam violação ao princípio da igualdade, uma vez que o preceito do art. 25 da Lei nº 8.212/91 institui 

tratamento diferenciado entre o empregador rural e o urbano.A lei, no entanto, como observei, voltou-se à correção de 

uma distorção, estimulando os empregadores rurais ao recolhimento da contribuição social. A alíquota de 20%, elevada, 

induzia a sonegação fiscal. (...)Nesse contexto, não há falar em violação ao princípio da isonomia, até porque, além de 

se mostrar, a contribuição em comento, um mecanismo de combate ao emprego informal no campo, a contribuição 

sobre a receita da comercialização da produção também protege o produtor rural naquelas ocasiões em que a produção 

rural fica aquém do esperado, já que a contribuição sobre a folha de salários deve ser recolhida independentemente do 

ingresso de receitas.Veja que a proibição de tratamento desigual estabelecida no artigo 150, II, da CF, se dá entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente, equivalência esta que não pode ser reconhecida entre 

empregadores urbanos e rurais, justamente em razão das vicissitudes do cotidiano rural, que não se apresentam no meio 

urbano.À luz dessas considerações, o decreto de improcedência é medida que se impõe, pois não encontra fundamento o 

pedido de reconhecimento da inexistência de relação jurídico-obrigacional da parte autora em relação ao denominado 

funrural.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência, condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0003361-54.2010.403.6111 - MARINA APARECIDA ZAPATA RAMPAZO(SP210538 - VAGNER RICARDO 

HORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por 

MARINA APARECIDA ZAPATA RAMPAZO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando afastar a incidência da 

contribuição previdenciária instituída pelo artigo 25, I e II da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 8.540/92 e 

legislação posterior, sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Relata-se na inicial que a 

autora é produtora rural, pessoa física empregadora, sujeitando-se, portanto, à incidência da contribuição em comento. 

Sustenta, em apertada síntese, que o artigo 195, 8º, da CF dispõe que o sujeito passivo da contribuição em testilha é 

somente o produtor rural que exerce suas atividades em regime de economia familiar e sem empregados permanentes, 

fazendo com que a contribuição ao funrural para o empregador rural seja uma nova fonte de custeio da Seguridade 
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Social, pois não incide sobre qualquer das bases de cálculo elencadas no inciso I do artigo 195 da Carta Magna, 

constituindo, portanto, contribuição social nova, a qual somente poderia ser instituída por Lei Complementar, sob pena 

de ofensa aos artigos 195, 4º e 154, inciso I, da Constituição Federal. Também alega ocorrer bis in idem, ante a 

contribuição social incidente sobre a folha de salários e a COFINS, bem como ofensa ao princípio da igualdade, por 

tratar os empregadores rurais e urbanos de forma diferenciada. Acrescenta, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao 

julgar o Recurso Extraordinário nº 363.852, reconheceu a inconstitucionalidade do tributo, razão pela qual não pode ser 

validamente exigido. Forte nesses argumentos, pugna pelo reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária 

em relação à referida contribuição e pela restituição ou compensação dos valores recolhidos a esse título nos últimos 

dez anos, quantia a ser apurada em regular liquidação de sentença. À inicial, anexou os documentos de fls. 

14/17.Procuração, declaração de pobreza e notas fiscais relativas à comercialização de sua produção rural foram 

juntadas pela autora às fls. 24/35.Por meio da decisão de fls. 36/37, concedeu-se à autora os benefícios da gratuidade 

judiciária, restando indeferido, contudo, o pedido de urgência formulado. Citada, a União Federal trouxe contestação às 

fls. 44/61, aduzindo, como matéria preliminar, impossibilidade jurídica do pedido e decadência ou prescrição 

quinquenal, tendo por base a Lei Complementar nº 118/2005. No mérito, bateu-se pela improcedência do pedido, 

sustentando haver previsão constitucional para a incidência da constituição social em pauta, o que arreda a exigência de 

lei complementar. Também sustenta a inexistência de cumulação de contribuições sobre a mesma base de cálculo e que 

a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 363.852 ainda não transitou 

em julgado, encontrando-se pendente de decisão os embargos de declaração opostos pela União, em razão de 
contradições e omissões presentes no voto condutor do aresto. Não bastasse isso, a declaração de inconstitucionalidade 

apontada no RE 363.852 foi superada pela edição da Lei nº 10.256/2001, que adequou os ditames do artigo 25 da Lei nº 

8.212/91 às regras da Emenda Constitucional nº 20/98.Réplica foi apresentada às fls. 63/78, acompanhada dos 

documentos de fls. 79/137.A seguir, vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOPor se 

tratar de matéria unicamente de direito, que torna desnecessária qualquer instrução probatória, julgo antecipadamente a 

lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Não se vislumbra, outrossim, a impossibilidade 

jurídica do pedido, alegada pela União na contestação. Isso porque a modificação legislativa efetivada pela Lei nº 

10.256/2001 não afasta os efeitos concretos gerados durante a vigência da redação conferida ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91 pela Lei nº 8.540/92, e o reconhecimento da inexistência de relação jurídica entre as partes nesse período, 

como postulado, serve para dar ensejo à repetição do indébito tributário. Ademais, cumpre não confundir 

impossibilidade jurídica do pedido com o meritum causae. Por possibilidade jurídica do pedido entende-se a 

admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, ou seja, previsão ou ausência de vedação, no direito 

vigente, do que se postula na causa (STJ - RT 652/183, maioria). E não há, no direito positivo, vedação expressa ao 

pleito trazido na demanda, cumprindo afastar a preliminar arguida, pois passível de ser apreciada a pretensão formulada 

neste feito.Quanto à prescrição, deliberar-se-á oportunamente. Passo, pois, à análise do mérito da causa.Pois bem. A 

controvérsia gravita em torno da contribuição social instituída pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992, exigida 

das pessoas naturais, empregadoras, que exerçam atividades de produção rural e incidente sobre a receita bruta obtida 
com a comercialização dessa produção.Sustenta a inicial que o tributo em testilha, incidente sobre a receita bruta obtida 

com a venda da produção rural, constituiria contribuição social nova, que somente poderia ter sido instituída por meio 

de Lei Complementar, nos termos do artigo 154, inciso I, da Constituição Federal. Em prol dessa tese, invoca o acórdão 

unânime proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 363.852, que reconheceu a 

inconstitucionalidade da exação.Sem embargo da respeitabilidade de que se reveste, é mister frisar que tal aresto, 

proferido em sede de controle difuso de constitucionalidade, carece de efeito erga omnes e eficácia vinculante.Dessarte, 

enquanto a constitucionalidade da matéria não for analisada pelo Pretório Excelso no âmbito do controle concentrado, 

nada impede que as situações concretas submetidas ao crivo do Judiciário sejam examinadas caso a caso.Além do mais, 

e conforme assentou o Ministro MARCO AURÉLIO no voto condutor , o Recurso Extraordinário foi provido para 

declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 

25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação 

nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, 

invertidos os ônus da sucumbência (destaquei).Isso veio a concretizar-se por meio da Lei nº 10.256/01, cujo artigo 1º 

modificou o artigo 25 do Plano de Custeio da Previdência Social. A partir de então, os produtores rurais pessoas físicas 

e os segurados especiais (Lei nº 8.212/91, artigo 12, V, a e VII) sujeitaram-se ao recolhimento de contribuição social 

calculada sobre o resultado da comercialização de seus produtos, em substituição à contribuição de que tratam os 

incisos I e II do art. 22 da mesma Lei nº 8.212/91.A nova Lei foi sancionada já sob o pálio da Emenda Constitucional nº 
20/98, estando aparentemente indene ao vício de constitucionalidade apontado pelo Supremo Tribunal Federal no 

sobredito julgado. Ademais, como a referida Emenda Constitucional autorizou a criação de contribuições sociais 

patronais sobre a receita ou o faturamento (CF, 195, I, b), a lei ordinária mostra-se suficiente para instituir a exação 

guerreada, sendo desnecessária a veiculação por meio de Lei Complementar.Importa ressaltar que o Supremo Tribunal 

Federal, no RE nº 363.862, não se pronunciou sobre a atual redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, conferida pela Lei 

nº 10.256/2001, a qual dá suporte, hoje, à cobrança da contribuição em tela. De qualquer modo, retornando à exigência 

da contribuição com base na Lei nº 8.540/92, oportuno consignar, com a devida vênia aos entendimentos em sentido 

contrário, que sempre considerei, para fins de tributação, que o faturamento corresponde à receita bruta proveniente da 

comercialização da produção, o que torna desnecessária a edição de lei complementar no caso em apreço, vez que a 

redação original do artigo 195 da Constituição já autorizava a instituição de contribuição sobre o faturamento.Cumpre 

observar que em diversos julgamentos o Supremo Tribunal Federal discutiu o alcance da expressão faturamento, 
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inserida no inciso I do artigo 195 da CF. No RE nº 346.084, relator o Ministro Ilmar Galvão, onde se decidiu pela 

inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS pela Lei nº 9.718/98 (artigo 3º, 1º), que alterou o 

conceito de faturamento, até então restrito à receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de 

serviço de qualquer natureza (LC 70/91, art. 2º), para compreender a totalidade das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, restou 

assentado que faturamento deve corresponder à receita operacional, ou seja, receita bruta da venda de bens ou prestação 

de serviços, nos termos fixados na LC 70/91, restando daí excluídas as outras receitas, tais como as receitas financeiras, 

royalties, aluguéis, indenizações, entre outros. Confira-se a ementa do julgado:CONSTITUCIONALIDADE 

SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da 

constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A 

norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a 

definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou 

implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO 

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior 

à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como 

sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do 
artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas 

por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada. (STF, 

RE 346.084, Rel. Min. Ilmar Galvão - grifei)E o art. 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, prevê a 

contribuição do empregador rural pessoa física, assim como do segurado especial, incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da sua produção. Tal base de cálculo, ao que se vê, ajusta-se ao conceito de faturamento 

definido pelo egrégio STF no RE 346.084 acima citado, pois a comercialização da produção rural corresponde, 

evidentemente, à venda de mercadorias agropecuárias.Nesse contexto, evidencia-se desnecessária a instituição da 

exação em comento por lei complementar, porque, mesmo antes da EC 20/98, já tinha fonte de custeio 

constitucionalmente prevista (art. 195, I), não estando, portanto, desde a sua criação, condicionada à observância da 

técnica da competência legislativa residual da União (artigos 195, 4º e 154, I, da CF).A questão ora discutida difere do 

que restou assentado na ADI nº 1.103, relativa a outra contribuição - a da pessoa jurídica - prevista no art. 25 da Lei nº 

8.870/94, porque ali, sim, foi criada contribuição social utilizando base de cálculo não prevista na Lei Maior (valor 

estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado - 2º do dispositivo citado) Giro outro, 

mesmo que se admita a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, na esteira do entendimento adotado pelo 

egrégio STF, indispensável ressaltar a ocorrência da repristinação da contribuição incidente sobre a folha de salários, 

que voltará a incidir em relação aos empregadores rurais pessoas físicas, pois o reconhecimento da 

inconstitucionalidade da lei posterior importa em restauração da norma revogada (STF ADI 2.215-MC/PE, Rel. Min. 
Celso de Mello), o que imporia verificar se a contribuição incidente sobre a folha de pagamentos não alcançaria valor 

maior que os 2,1% calculados sobre a receita bruta da comercialização da produção.Mesmo que assim não seja, a 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n º 8.540/92 não resultaria em qualquer benefício à parte autora. 

Isso porque, no meu entender, o prazo prescricional para repetição do indébito é de cinco anos, contados do 

recolhimento do tributo tido como indevido.Com o recolhimento indevido, nasce para o contribuinte a possibilidade de 

buscar a restituição. Logo, não há necessidade de se aguardar a homologação tácita preconizada no artigo 150 do CTN, 

cujo 1º consagra:O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição 

resolutória da anterior homologação do lançamento.A condição resolutória ali mencionada é aquela que, ocorrendo, faz 

desaparecer a extinção. Tal condição não pode ser a homologação, como impropriamente disse o Código, mas sim a 

negação da homologação. Logo, se não advém a condição resolutória, ocorrendo a homologação tácita ou expressa, 

convalida-se a extinção já ocorrida com o pagamento, inexistindo motivos para daí desencadear novas 

contagens.Reforçando esse entendimento, veio a lume a interpretação elaborada pela Lei Complementar nº 118/05, que 

em seus artigos 3º e 4º disciplina:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei.Art. 4º 

Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.Relativamente aos dispositivos 
transcritos, cumpre esclarecer que a distinta Corte Especial do Colendo STJ, em sessão de 06/06/2007, declarou a 

inconstitucionalidade, em controle difuso, da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da aludida Lei 

Complementar.Confira-se:EMENTA CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE 

PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) 

DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A 

APLICAÇÃO RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, 

a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 
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considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como se negar que a Lei 

inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele 

tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF , art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e 

da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.(STJ - AI nos Embargos de 

Divergência em REsp 644.736-PE - Proc. 2005/0055112-1 - Órgão Julgador: Corte Especial - Data da Decisão: 

06/06/2007 - DJ 27/08/2007 - Rel. Min. Teori Albino Zavascki).Todavia, não detendo natureza vinculativa, a decisão 

mencionada, digna de registro e de respeito, não é de ser aplicada a todos os casos, pois como citado na própria decisão, 
não tem aplicação uniforme na doutrina e por todos os órgãos judiciais.Ademais, ainda assim, a previsão do artigo 3º, 

da Lei Complementar 118/2005, aplica-se, no entender da jurisprudência que compartilha com a exegese da não-

retroatividade do dispositivo inquinado, somente às ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 (cento e vinte) dias 

da publicação da referida Lei Complementar. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA RETIDO NA FONTE - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - PARCELA RECEBIDA A TÍTULO DE 

INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

PRESCRIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO - AÇÃO AJUIZADA APÓS O PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) 

DIAS DA PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 3º 

DA REFERIDA LEI.1 - Segundo o Superior Tribunal de Justiça, a Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se, tão-

somente, às ações ajuizadas após o prazo de cento e vinte dias da sua publicação. (REsp nº 327.043/DF; REsp nº 

740.567/MG.)2 - Ajuizada a ação em 13/7/2005, o prazo de prescrição é contado na espécie, consoante o disposto no 

art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005.3 - Apelação denegada.4 - Sentença confirmada.(TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200538000256375 - Processo: 200538000256375 UF: MG Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 02/04/2007 - Fonte DJ DATA: 29/06/2007 PAGINA: 107).IMPOSTO 

DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BITRIBUTAÇÃO. LEIS Nº 7.713/1988 E Nº 9.250/1995.O disposto 

no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não 
pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o 

tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. Tendo a ação sido ajuizada em 20 de junho de 2008, 

posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, restam prescritas as parcelas anteriores a 20 de 

junho de 2003.(...)(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 

200870000103690 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 21/01/2009 - Fonte D.E. 

03/02/2009 - Relator(a) JORGE ANTONIO MAURIQUE).Na hipótese vertente, a presente ação ordinária foi ajuizada 

em 09/06/2010 (fls. 02), posteriormente à vigência da LC 118/2005. Dessa forma, quer admitindo o raciocínio do prazo 

de cinco anos do recolhimento indevido, quer adotando o efeito não-retroativo da aludida lei complementar, o prazo 

prescricional é de cinco anos, importando reconhecer prescritos todos os recolhimentos efetuados antes de 09/06/2005. 

Assim, tendo em conta que a restituição somente abrangeria os pagamentos realizados após 09/06/2005, ou seja, 

período já sob a vigência da legislação não abrangida pela peia de inconstitucionalidade atribuída pelo STF (Lei nº 

10.256/2001), não se vislumbra o interesse da autora na declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal citado 

(artigo 1º da Lei nº 8.540/92).Quanto à vigente Lei nº 10.256/2001 e as demais questões levantadas nestes autos, 

impõem-se, ainda, mencionar que não se verifica a ocorrência de bis in idem ou quebra de isonomia.A contribuição 

sobre a receita bruta obtida com a comercialização de produtos rurais substituiu aquela incidente sobre a remuneração 

dos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos exatos termos do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.256/01.Assim, não há cogitar-se de bis in idem neste ponto, posto que, a partir da vigência da nova 
Lei, as pessoas físicas dedicadas à produção rural que mantinham empregados e/ou avulsos deixaram de contribuir 

sobre a respectiva remuneração, passando a fazê-lo unicamente sobre o resultado da venda de seus produtos.Também 

não há falar na existência de duas contribuições incidentes sobre uma mesma hipótese de incidência (faturamento), pois 

o produtor rural, pessoa física empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1º da LC nº 70/91 (ser equiparado a 

pessoa jurídica pela legislação do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS, inexistindo suposta cumulação de 

contribuições. Nesse sentido, confira-se trecho do voto proferido na AC nº 2003.71.00.039228-0/RS, pela Juíza Federal 

Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA, do egrégio TRF da 4ª Região: (...)Todavia, o produtor rural pessoa física 

empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1.º da LC 70/91 (ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação 

do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS. A equiparação determinada pelo parágrafo único do art. 15 da 

Lei 8.212/91 restringe-se ao âmbito de regulação dessa lei.O produtor rural pessoa física, mesmo empregador, está 

sujeito ao imposto de renda da pessoa física, nos termos do art. 18 da Lei n.º 9.250/95:Art. 18. O resultado da 
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exploração da atividade rural apurado pelas pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 1996, será apurado mediante 

escrituração do Livro Caixa, que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais valores 

que integram a atividade.A IN SRF n.º 83/2001, dispondo sobre a tributação dos resultados da atividade rural das 

pessoas físicas, prevê:Art. 10. As despesas de custeio e os investimentos são comprovados mediante documentos 

idôneos, tais como nota fiscal, fatura, recibo, contrato de prestação de serviços, laudo de vistoria de órgão financiador e 

folha de pagamento de empregados, identificando adequadamente a destinação dos recursos.Portanto, se está sujeito ao 

pagamento de IRPF (Imposto de Renda Pessoa Física), não é equiparado à Pessoa Jurídica para fins de Imposto de 

Renda.(...)Com toda a vênia ao entendimento sustentado pelos Ministros que já se manifestaram nesse Recurso 

Extraordinário, tenho convicção de que tal não subsistirá, porque, s.m.j., partem os Senhores Ministros de pressupostos 

equivocados.Primeiro, a consideração de que o produtor rural pessoa física está sujeito à contribuição sobre o 

faturamento (COFINS) e sobre a comercialização da produção rural, havendo indevida dupla tributação. Parece-me 

demonstrado que não há contribuição para a COFINS; de outro lado, implicitamente o STF admite que o produtor rural 

pessoa física empregador tem faturamento, mas de onde viria tal faturamento se não da comercialização da produção 

rural? Ou seja, se não existir a dupla tributação que e. STF considera como certa, porque tomada a mesma base de 

incidência - o valor comercializado - conforme consta do voto do Relator, o próprio STF admite que faturamento e 

receita bruta da comercialização da produção rural são grandezas econômicas tributariamente equivalentes, ficando 

afastada a inconstitucionalidade da base de cálculo por ofensa ao inciso I do art. 195 da Constituição;Segundo, de que o 

empregador rural pessoa física está sujeito ao pagamento da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 
salários de seus empregados e trabalhadores avulsos.Penso que não seja assim. Por outro lado, não estando concluído o 

julgamento do mencionado Recurso Extraordinário, não se pode tomá-lo como precedente, razão pela qual mantenho 

meu entendimento, nos termos da extensa, mas necessária, fundamentação supra.Quanto à alegada quebra do princípio 

da isonomia em relação à figura do empregador urbano, pessoa física, cumpre esclarecer que a Constituição Federal, em 

seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, estando as 

exigências firmemente calcadas no princípio da solidariedade social, o que faz com que não haja distinção entre os 

empregadores rurais e urbanos na participação do custeio, sendo beneficiária a coletividade como um todo, sem que se 

pressuponha qualquer tipo de contraprestação ao contribuinte, direta ou indireta.E sobre as razões que levaram à 

instituição da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural no lugar da contribuição sobre a folha 

de salários para os empregadores rurais, pessoas físicas, oportuno trazer à colação trechos do voto proferido pelo 

Ministro Eros Grau no julgamento do multicitado RE 363.852: (...)Os maiores focos de sonegação de contribuição 

previdenciária ocorriam, àquela época, no meio rural. Decorriam da dificuldade de fiscalização e controle das atividades 

exercidas pelos trabalhadores, bem assim da impossibilidade de acesso dos rurícolas ao sistema e da falta de recursos 

financeiros daqueles cuja produção era afetada por intempéries.A Lei nº 8.212/91 corrigiu essa distorção, instituindo 

contribuição diferenciada para o produtor rural pessoa física e para o segurado especial, de modo que passassem 

efetivamente a contribuir para o sistema reduzindo a sonegação.O preceito veiculado pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, 

impugnado pelos recorrentes, alterou a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/91, fixando a alíquota de 2% para as 
contribuições devidas pelos segurados, aplicada sobre a receita bruta da comercialização de sua produção.(...)Os 

recorrentes alegam violação ao princípio da igualdade, uma vez que o preceito do art. 25 da Lei nº 8.212/91 institui 

tratamento diferenciado entre o empregador rural e o urbano.A lei, no entanto, como observei, voltou-se à correção de 

uma distorção, estimulando os empregadores rurais ao recolhimento da contribuição social. A alíquota de 20%, elevada, 

induzia a sonegação fiscal. (...)Nesse contexto, não há falar em violação ao princípio da isonomia, até porque, além de 

se mostrar, a contribuição em comento, um mecanismo de combate ao emprego informal no campo, a contribuição 

sobre a receita da comercialização da produção também protege o produtor rural naquelas ocasiões em que a produção 

rural fica aquém do esperado, já que a contribuição sobre a folha de salários deve ser recolhida independentemente do 

ingresso de receitas.Veja que a proibição de tratamento desigual estabelecida no artigo 150, II, da CF, se dá entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente, equivalência esta que não pode ser reconhecida entre 

empregadores urbanos e rurais, justamente em razão das vicissitudes do cotidiano rural, que não se apresentam no meio 

urbano.À luz dessas considerações, o decreto de improcedência é medida que se impõe, pois não encontra fundamento o 

pedido de reconhecimento da inexistência de relação jurídico-obrigacional da parte autora em relação ao denominado 

funrural.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem honorários em desfavor da parte autora, uma vez que o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Custas abrangidas pela gratuidade.No trânsito em julgado, arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004152-23.2010.403.6111 - LUIZ ROGERIO DE ALMEIDA(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação regularmente interposto pela parte autora em seus legais e regulares efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

0004754-14.2010.403.6111 - NAZARETHE DE SOUZA FERREIRA(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, promovida por NAZARETHE DE 
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SOUZA FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual se busca a 

condenação do réu à concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. Sustenta a 

autora, em síntese, que atende aos requisitos legais para concessão do benefício, pois tem a idade mínima prevista na 

Lei, e sua família não dispõe de meios de prover sua subsistência. Alega, por fim, que é portadora da Doença de 

Alzheimer em fase avançada, com dificuldade de locomoção, postulando a nomeação de seu filho como curador 

especial neste feito. À inicial, juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 08/26).Concedidos os benefícios da 

gratuidade judiciária, o pleito de antecipação da tutela restou indeferido, nos termos da decisão de fls. 30/31. Na mesma 

oportunidade, determinou-se a expedição de mandado de constatação, visando a esclarecer a situação em que vive a 

autora e seus familiares, postergando a apreciação do pedido de nomeação de curador especial para após a vinda do 

laudo social.Auto de constatação foi juntado às fls. 36/43.Citado (fls. 35), o INSS apresentou sua contestação às fls. 

44/47, sustentando, em síntese, que a parte autora não atende em seu conjunto aos requisitos legais para concessão do 

benefício pretendido, uma vez que a renda per capita é superior a do salário mínimo. Juntou documentos (fls. 48/54).O 

pedido de tutela antecipada foi reapreciado e novamente indeferido, nos termos da decisão de fls. 55/57. Na mesma 

oportunidade, nomeou-se o filho da autora como seu curador especial no presente feito, cujo termo de compromisso foi 

acostado às fls. 68.Às fls. 60/63 a autora manifestou-se em réplica e sobre a prova produzida. Manifestação do INSS foi 

acostada às fls. 65, acompanhada do documento de fls. 66.Parecer do MPF foi acostado às fls. 69/73, opinando pela 

procedência da demanda. A seguir, vieram os autos à conclusão.II - FUNDAMENTOO artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal garante o pagamento de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 
e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93:Art. 20. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família. 1.º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2.º Para efeito de 

concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo (...).Cabe notar que, nos termos do artigo 38 da 

mesma Lei, com redação dada pela Lei 9.720/98, a partir de 01 de janeiro de 1998, a idade de 70 (setenta) anos, prevista 

no caput do artigo 20, foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos e que, com a vigência do Estatuto do Idoso, Lei n.º 

10.741, de 1.º de outubro de 2003, a partir de 01 de janeiro de 2004, a idade foi novamente reduzida, passando para 65 

(sessenta e cinco) anos.Com efeito, preceitua o artigo 34 da aludida Lei:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e 

cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem tê-la provida por sua família, é assegurado o 

benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único: 

O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para fins do cálculo da 

renda familiar per capita a que se refere a Loas.Percebe-se, portanto, que os pressupostos legais necessários à concessão 
do pretendido benefício são: ser portador de deficiência ou idoso (65 anos ou mais), e comprovação de não possuir 

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.O CASO DOS AUTOSNo caso em apreço, a 

parte autora tem a idade mínima prevista em lei, contando 83 (oitenta e três) anos quando da propositura da ação (fls. 

12), preenchendo assim o primeiro requisito.Passo à análise da hipossuficiência econômica.Primeiramente, convém 

determinar o alcance do conceito de família para o cálculo da renda per capita.Originalmente, a Lei nº 8.742/93 

preceituava como família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia fosse mantida pela 

contribuição de seus integrantes. A Lei nº 9.720/98 alterou tal conceito, passando a considerar como família o conjunto 

de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto:Art. 16. São beneficiários do 

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III 

- o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;IV - (revogado) 1º A 

existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º 

O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa 

que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da 

Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve 

ser comprovada.Voltando-se à hipótese dos autos, o estudo social realizado às fls. 36/43 informa que o núcleo familiar 
da autora é constituído por seu marido, Sr. José Paulo Ferreira, 84 anos, aposentado; o filho Valdevino Paulo Ferreira, 

50 anos, divorciado; e o neto Alan Pereira de Novais Ferreira, 20 anos, desempregado. Residem em imóvel próprio, de 

alvenaria, em condições razoáveis de habitabilidade, conforme se vê das fotos impressas às fls. 40/43. A sobrevivência 

do núcleo familiar é mantida pelo benefício de aposentadoria por idade auferida pelo marido da autora, de valor mínimo 

(fls. 52). O filho Valdevino, segundo informado, está desempregado, porém vende verduras esporadicamente para 

ajudar no orçamento doméstico, auferindo em torno de R$ 200,00 mensais; o neto da autora está desempregado. De 

acordo com o relatório social, a autora possui oito filhos, sendo que recebe uma pequena ajuda, de forma regular de 

todos eles. Os problemas de saúde da autora geram uma despesa com medicamentos em torno de R$ 100,00 

mensais.Pois bem. Primeiramente cumpre registrar que o parágrafo único do artigo 34 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto 

do Idoso) fixou que não será considerado no cômputo da renda mensal per capita familiar o benefício assistencial 

previsto na Lei n.º 8.742/93 (LOAS), já concedido a outro membro da família. Segue copiado o artigo referido:Art. 34. 
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Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la 

provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput 

não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.De igual modo, a 

aposentadoria em valor mínimo recebida pelo marido da autora não deve ser considerada no cálculo, aplicando-se por 

analogia o presente dispositivo ao caso dos autos.A analogia se justifica, pois em se tratando de benefício de um salário-

mínimo, ainda que previdenciário e com direito ao abono anual, a renda mensal é exatamente a mesma da fixada no 

benefício de prestação continuada. Logo, se para a consideração mensal da capacidade econômica da família, exclui o 

valor do benefício assistencial de um salário-mínimo, não há justificativa para discriminar tal situação se o benefício for 

de ordem previdenciária.Por sua vez, o sustento do núcleo familiar é provido pelo filho Valdevino, na venda esporádica 

de verduras, auferindo renda mensal média de R$ 200,00. Consta também nos autos, que os demais filhos do casal 

(sete) lhes prestam ajuda de forma regular (fls. 38-vº e 39).Muito embora conste que os demais filhos prestam ajuda a 

autora, nota-se do estudo social e das fotos trazidas aos autos que as condições de vida do núcleo familiar mostram-se 

de condições modestas e que a ajuda declarada dos filhos que não residem sob o mesmo teto é tida como pequena (fl. 

38/39).Por conseguinte, a renda familiar constatada de R$200,00, em média, dividida por aqueles que residem sob o 

mesmo teto mostra-se inferior ao patamar legal.Destarte, reconsidero a conclusão lançada à fl. 56, verso, e entendo 

procedente o pedido inicial.Por conseguinte, a parte autora atende aos requisitos legais exigidos para concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada e, assim, a procedência de sua pretensão é de rigor.À míngua de prévio 
requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da citação - em 15/10/2010 (fls. 35).Ante a data de início ora 

fixada, não há prescrição quinquenal a ser declarada.DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELAReaprecio o pedido de 

antecipação de tutela formulado.Considerando a certeza jurídica advinda desta sentença a respeito do alegado pela 

autora e, de outra parte, a urgência do provimento jurisdicional, diante da natureza alimentar do benefício pleiteado e da 

constatada situação de necessidade da autora, entendo preenchidos os requisitos para a concessão da prestação 

vindicada.Por tais motivos, presentes os pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, ANTECIPO 

OS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que implante o benefício de amparo social à autora.III - 

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à autora NAZARETHE DE SOUZA 

FERREIRA, o benefício de Amparo Assistencial, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir 

da citação, ocorrida em 15/10/2010.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a 

data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

Considerando a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização 

monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, afastados quaisquer outros índices de atualização ou juros. Nesse 

sentido, precedentes do egrégio TRF da 3ª região: APELREE - 450956, Relatora Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar; ApelReex 1180077, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI.Honorários advocatícios são devidos 
pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta 

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ). Sem custas, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita e a autarquia-ré delas isenta.Sentença não sujeita ao reexame necessário, em razão da 

estimativa de que o valor da condenação não ultrapasse sessenta salários mínimos (artigo 475, 2º, do Código de 

Processo Civil).Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, o benefício ora 

concedido terá as seguintes características:Nome do beneficiário: NAZARETHE DE SOUZA FERREIRAEspécie de 

benefício: Benefício Assistencial de Prestação ContinuadaRenda mensal atual: Um salário mínimoData de início do 

benefício (DIB): 15/10/2010Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData do início do pagamento: ----Oficie-se 

à EADJ para cumprimento da antecipação de tutela deferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF. 

 

0000295-32.2011.403.6111 - MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP061433 - JOSUE COVO E SP213784 - 

ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi agendada para o dia 17/05/2011, às 17:30 

horas, no consultório médico do(a) Dr(a). ROBERTO APARECIDO SARTORI DAHER, sito à Av. Vicente Ferreira, n. 

780, devendo as partes providenciar, se houver, a intimação de seus respectivos assistentes técnicos. 
 

0000655-64.2011.403.6111 - LOURDES DE JESUS LOVATO FREITAS(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Tratando o presente feito de reiteração de pedido, cuja ação inicialmente proposta foi extinta, sem resolução de 

mérito, pelo Juízo da 2ª Vara desta Subseção Judiciária Federal, como se vê dos documentos de fls. 31/42, e ante o 

disposto no artigo 253, inciso II, do CPC, remetam-se os autos ao SEDI para redistribuição àquele Juízo, por 

dependência ao processo nº 0001082-95.2010.403.6111.Caso aquele Juízo entenda por sua incompetência, propugna 

que se suscite conflito negativo.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000753-49.2011.403.6111 - MARIA LUCIA VIEIRA SOARES SILVA(SP256101 - DANIELA RAMOS 

MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Vistos.De início, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Pretende a autora, com o presente 

feito, seja reconhecida e declarada a nulidade da execução extrajudicial do imóvel por ela financiado junto à CEF, 

localizado nesta cidade de Marília na rua Prof. Antonio Garcia Egéa, nº 33, Bairro Palmital Prolongamento VII, 

tornando nula a arrematação ocorrida, ao argumento de que jamais teve conhecimento do processo extrajudicial 

promovido pela CEF e de que não houve qualquer notificação para purgação da mora, como estabelecido no Decreto-lei 

nº 70/66, em evidente afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Relata, ademais, que foi notificada para 

desocupação do imóvel, primeiro pela CEF, por ter havido arrematação mediante execução extrajudicial, e, 

posteriormente, por terceira pessoa, em razão da aquisição do imóvel em concorrência pública. Requer, outrossim, que 

caso tenha que desocupar o imóvel em questão seja indenizada pelas benfeitorias realizadas, garantindo-se a sua 

permanência no imóvel até que seja pago o justo ressarcimento a que faz jus. Como pedido liminar, postula seja 

determinado à ré que se abstenha de qualquer ato que importe na retirada da autora do imóvel objeto da ação, 

garantindo a sua permanência no bem até o julgamento da lide ou, então, que lhe seja assegurado o direito de 

permanecer no imóvel até que seja justa e efetivamente indenizada das benfeitorias realizadas.À inicial, acostou, além 

da procuração, diversos documentos (fls. 13/47).Em razão da prevenção apontada no Termo de fls. 48, foram anexadas 

aos autos cópias extraídas do processo nº 0002074-03.2003.403.6111, que teve trâmite pela 2ª Vara Federal local (fls. 

55/88). Síntese do necessário. DECIDO.Registro, por primeiro, que não há falar em prevenção deste feito em relação 

àqueles apontados no Termo de fls. 48. O de nº 0008378-20.2000.403.6112, por ter sido distribuído no ano de 2000, ou 

seja, em momento anterior à celebração do contrato de mútuo, datado de 07/05/2001 (fls. 26). O de nº 0002074-
03.2003.403.6111 (ação cautelar), por ter sido extinto sem julgamento do mérito (fls. 70/72), o que também ocorreu 

com o feito principal (autos nº 2003.61.11.002675-7 - fls. 84/87) Outrossim, aprecio o provimento cautelar aqui 

pleiteado com fundamento no artigo 273, 7º, do CPC. E para concessão da medida liminar, mister se faz o 

preenchimento dos requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora.No caso vertente, busca a autora suspender a 

desocupação do imóvel em que reside, para o que foi notificada através de documento datado de 25/01/2011 (fls. 37), 

até o julgamento final da presente ação, onde busca a declaração de nulidade da execução extrajudicial promovida pela 

CEF, argumentando que o procedimento transcorreu com ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, vez 

que não foi devidamente notificada para purgação da mora, como preconizado no artigo 31 do Decreto-lei nº 

70/66.Todavia, ao contrário do sustentado nestes autos, na inicial da ação cautelar nº 2003.61.11.002074-3, anexada por 

cópia às fls. 55/66, relata a autora que deixou de pagar as parcelas do financiamento imobiliário em abril de 2002 (o 

contrato foi celebrado em maio de 2001 - fls. 26) e a CEF deixou de enviar-lhe os boletos para pagamento a partir de 

julho de 2002, procedendo-se, então, à execução extrajudicial, com designação de datas para leilão nos dias 23/06/2003 

e 08/07/2003. Resta evidenciado, portanto, que a autora teve, sim, ciência da execução extrajudicial promovida pela 

CEF, tanto que pretendeu impedir a realização dos leilões designados por meio da ação cautelar mencionada. Confira-

se, o que expressamente narra a autora na inicial daquele feito:Ressalte-se Excelência, que a Instituição Financeira está 

procedendo de forma ilegal e abusiva, pois o referido Leilão Extrajudicial, marcado para 23 de junho de 2003, é ilegal, 

tendo em vista que os autores receberam apenas uma notificação para pagar as parcelas atrasadas em 20 dias, e após 
este prazo um telegrama informando-os da data do Leilão, que são dia 23/06/2003 o primeiro e 08/07/2003, o segundo, 

sem ao menos ter o Réu ajuizado qualquer outro meio de cobrança legal contra os autores, e desta forma limitando o 

direito de defesa dos autores. (fls. 56, sexto parágrafo - sublinhei)Vê-se, assim, que a defesa apresentada pela autora 

nestes autos, que embasa o pedido de nulidade da execução extrajudicial, não se sustenta, pois vai de encontro ao que 

por ela mesma foi relatado na ação cautelar citada.Não há, pois, como deferir a medida liminar postulada para 

suspender a desocupação de imóvel que não mais pertence à autora, segundo os documentos de fls. 36/37, sem qualquer 

prova a demonstrar possível irregularidade no procedimento de execução extrajudicial promovido pela CEF. Pelo 

mesmo motivo - ausência de prova pré-constituída - não é possível conferir à autora o direito de retenção pelas supostas 

benfeitorias realizadas, sendo insuficientes para comprovar o dispêndio de recursos na melhoria do imóvel as 

fotografias anexadas às fls. 38/47. Frise-se, ademais, que estava a mutuária impedida de realizar obras de demolição, 

alteração ou acréscimo no imóvel, sem prévio e expresso consentimento da CEF, consoante cláusula vigésima terceira 

do contrato de mútuo (fls. 22). Nesse ponto, também oportuno mencionar que a autora permaneceu residindo no imóvel 

por quase nove anos sem despender qualquer quantia para tanto, já que inadimplente desde abril de 2002, e prossegue 

nele morando, o que demonstra a fruição de enorme benefício, provavelmente superior a qualquer despesa realizada. 

Ante o exposto, ausente o requisito do fumus boni juris, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR formulado. Cite-se a ré. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0001123-28.2011.403.6111 - LUCIA HELENA DE SOUZA FAXINA(SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO 

DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em tutela antecipada.Defiro a gratuidade judiciária requerida. Anote-se na capa dos autos.Busca a parte autora a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Aduz ser portadora do vírus HIV, doença esta 

que não tem cura, estando totalmente incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas. Aduz que postulou 

administrativamente a concessão do benefício, o qual restou indeferido por parecer contrário da perícia médica da 

autarquia. Não obstante, sustenta que seu quadro clínico piora a cada dia, razão pela qual postula a concessão da tutela 

antecipada. Juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 10/45).DECIDO.Consoante o art. 42, caput, da Lei nº 

8.213/91, a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Paralelamente, o art. 59, caput, da mesma Lei 

dispõe que o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
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habitual por mais de 15 dias consecutivos. O benefício, outrossim, só cessará pela recuperação da capacidade para o 

trabalho ou pela transformação em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza (art. 78 do 

Regulamento). Em ambos os casos, a verificação da recuperação do segurado é feita mediante perícia, a cargo do 

INSS.Pois bem.Das cópias da CTPS da autora acostadas às fls. 15/21 e extratos do CNIS ora juntados, verifica-se que 

ela manteve vínculos empregatícios nos períodos 21/12/1991 a 01/08/1993, 02/01/2003 a 02/03/2003 e 02/07/2007 a 

24/12/2008; e efetuou recolhimentos previdenciários, na condição de contribuinte individual, referente às competências 

04/1995 e 02/2010 a 02/2011. De sorte que autora ostenta carência e qualidade de segurada da previdência 

social.Quanto à incapacidade, o documento de fls. 23, datado de 04/03/2011, corrobora a assertiva de que a autora é 

mesmo portadora da doença de CID B24.0 - Doença pelo vírus da imunodeficiência humana [HIV] não especificada| | 

Síndrome de imunodeficiência adquirida [SIDA]. Todavia, embora a doença em questão seja dotada de especificidade e 

gravidade que a tornam merecedora de tratamento particularizado (aplicação do art. 151 c/c 26, II, ambos da Lei n. 

8.212/91), no relatório médico nada se tratou sobre sua incapacidade laborativa. Impende, pois, proceder-se a exame 

pericial com vistas a definir e mensurar a existência da propalada incapacidade.Posto isso, à míngua de verossimilhança 

das alegações neste momento processual, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Determino, outrossim, a 

produção antecipada de prova, consistente em perícia médica para averiguar se a doença de que a parte autora se diz 

portadora a incapacita para o trabalho e, se de fato constatada, o grau e a data de início da inaptidão para o trabalho. 

Considerando que os quesitos e o rol de assistentes técnicos do INSS já se encontram depositados em Secretaria, intime-

se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar assistente técnico e formular quesitos (artigo 421, 1º do 
CPC).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, oficie-se ao Dr. PAULO HENRIQUE WAIB - CRM nº 31.604, 

com endereço na Av. Carlos Gomes, nº 167, tel. 3433.0755, a quem nomeio perito para este feito e que deverá indicar a 

este Juízo, com antecedência, a data e o horário designado para a realização do ato, observada a urgência que o caso 

requer.Encaminhem-se ao perito nomeado os quesitos apresentados pelas partes juntamente com os seguintes do 

Juízo:1) Está o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laboral?2) Está o(a) autor(a) 

incapacitado(a) para o exercício de sua atividade habitual?3) Se afirmativa qualquer das respostas anteriores, a 

incapacidade é temporária ou permanente?4) Se afirmativa qualquer das respostas aos quesitos 1 e 2, esclareça o Sr. 

Perito a partir de quando ocorreu a incapacitação.5) Constatada a incapacidade do(a) autor(a) para sua atividade 

habitual, existe possibilidade de reabilitação dele(a) para outra atividade, diferente da habitual? Qual(is)?Deverá o 

médico perito responder com clareza aos quesitos enviados e apresentar laudo conclusivo.CITE-SE o réu. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se com urgência. 

 

0001194-30.2011.403.6111 - LOURDES FERREIRA MORAES(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em antecipação de tutela.Defiro a gratuidade judiciária requerida. Anote-se.Postula a parte autora a antecipação 

dos efeitos da tutela final, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço laborado sob condições especiais e, como 

consectário, a concessão do benefício de aposentadoria especial. Juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 
21/60).Síntese do necessário.DECIDO.É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 

273 do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações do requerente e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Em sede de cognição sumária, 

ante a documentação acostada aos autos, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar, no caso em 

apreço, o surgimento do verossímil. Há a necessidade, portanto, de oitiva da parte contrária e, se for o caso, de dilação 

probatória, a fim de complementar os elementos apresentados até o momento.Lado outro, no que tange ao fundado 

receio de dano, também não restou demonstrado. Considerando que a autora conta, atualmente, 59 anos de idade (fls. 

23) e mantém vínculo empregatício ativo, conforme se vê da cópia de sua CTPS encartada à fls. 28 e extrato do CNIS 

ora acostado, revela-se perfeitamente possível a espera pela tutela definitiva, não havendo que se falar em 

comprometimento da efetividade do direito ora pleiteado.Ante o exposto, ausentes os requisitos autorizadores, 

INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Registre-se. Cite-se o réu. Intimem-se. 

 

0001207-29.2011.403.6111 - JAIRO RETAMERO(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E 

SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em antecipação de tutela.Defiro a gratuidade judiciária requerida. Anote-se.Postula a parte autora a antecipação 

dos efeitos da tutela final, objetivando a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que 

percebe desde 14/07/2009 em aposentadoria especial, ao argumento de que laborou por quase toda sua vida em 
atividade profissional sujeita a condições insalubres (atendente e auxiliar de enfermagem), sendo que por ocasião do 

requerimento administrativo contava mais de 25 anos de serviço em atividade especial. Todavia, o requerido, de forma 

errônea, deixou de computar vários períodos de trabalho especial, os quais, postula o autor, sejam reconhecidos na 

presente a ação. À inicial, juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 16/180). Síntese do 

necessário.DECIDO.É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, está condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do requerente e 

ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Em sede de cognição sumária, ante a documentação 

acostada aos autos, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar, no caso em apreço, o surgimento do 

verossímil. Há a necessidade, portanto, de oitiva da parte contrária e, se for o caso, de dilação probatória, a fim de 

complementar os elementos apresentados até o momento.Lado outro, no que tange ao fundado receio de dano, também 

não restou demonstrado. Considerando que a parte autora encontra-se em gozo do benefício de aposentadoria por tempo 
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de contribuição (conforme extrato ora anexado), revela-se perfeitamente possível a espera pela tutela definitiva, não 

havendo que se falar em comprometimento da efetividade do direito ora pleiteado.Ante o exposto, ausentes os 

requisitos autorizadores, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Registre-se. Cite-se o réu. Intimem-se. 

 

0001214-21.2011.403.6111 - JURACI LIMA DE OLIVEIRA(SP122569 - SUZANE LUZIA DA SILVA PERIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em tutela antecipada. Defiro os benefícios da gratuidade judiciária e a prioridade de tramitação, nos termos em 

que requerida. Anote-se na capa dos autos.Postula a parte autora a antecipação da tutela para o fim de ser-lhe concedido 

o amparo assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Sustenta a autora, em síntese, que atende aos requisitos 

legais para concessão do benefício, pois tem a idade prevista em lei e sua família não tem meios de prover sua 

subsistência. Juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 13/23).DECIDO.Dos documentos que instruem a 

inicial, é de se verificar que a autora preencheu o elemento subjetivo idade (fls. 15), contando hoje 65 anos. Porém, 

necessária ainda a comprovação da situação econômico-financeira familiar da autora, a ratificar ou retificar o informado 

na inicial.Por conseguinte, determino a realização de vistoria, por Oficial de Justiça, perante a entidade familiar da parte 

autora, de modo a constatar quem e quantos vivem sob o mesmo teto, os rendimentos e despesas familiares, as 

condições em que vivem, bem como outras considerações que o Sr. Oficial de Justiça entender necessárias, observada a 

urgência que o caso requer.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a tutela antecipada.Cite-se o réu e expeça-se o 

mandado de constatação, com urgência. Com a vinda do relatório social, façam os autos novamente conclusos.Anote-se 
a necessidade de intervenção do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.742/93.Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004437-16.2010.403.6111 - MARIA ROSA DE JESUS BARBOZA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 73/76, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Havendo concordância com os cálculos, sem reserva, requisite-se o pagamento em conformidade com a Resolução 

nº 122/2010, do Conselho da Justiça Federal.Não concordando com os cálculos, promova a parte autora a execução do 

julgado apresentando memória discriminada e atualizada dos cálculos que entende devidos, nos termos do art. 475-B, 

c/c o art. 730, ambos do CPC.Em apresentando a parte autora os cálculos, cite-se o INSS para, querendo, opor embargos 

à execução nos termos do art. 730, do CPC.No silêncio, sobreste-se o feito no aguardo de eventual manifestação da 

parte interessada.Anote-se os autos na rotina MV-XS.Int. 

 

0006085-31.2010.403.6111 - ROBERTO YUTAKA SAGAWA(SP111555 - DENISE CHRISTINA PIOVEZANI 

GIOVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação sumária proposta por ROBERTO YUTAKA SAGAWA em face da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que pleiteia o autor seja a ré condenada a aplicar o índice de correção monetária 

de 44,80% referente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC de abril de 1990, sobre o saldo da conta de poupança de 

nº 15.509-0, existente nessa competência, e ao pagamento das diferenças daí decorrentes, acrescidas de juros contratuais 

capitalizados, sem prejuízo dos juros pelo ilícito verificado desde a data do evento danoso. À inicial, juntou instrumento 

de procuração e documentos (fls. 16/23).Em face dos apontamentos lançados no termo de prevenção de fls. 24, foram 

solicitadas cópias das peças principais do feito 0000485-14.2010.403.6116, juntadas às fls. 37/46.É a síntese do 

necessário.II - FUNDAMENTODe início, concedo ao autor os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos em que 

postulados. Anote-se na capa dos autos.Outrossim, afasto a possibilidade de prevenção com os feitos relacionados à fls. 

24, uma vez que os pedidos são distintos, conforme se depreende do próprio termo e das cópias juntadas às fls. 

37/46.Pretende o autor, como já se disse, receber a diferença decorrente da não-aplicação do índice devido de correção 

monetária ao saldo existente em sua caderneta de poupança no mês de abril de 1990.Verifico, de plano, que a pretensão 

autoral foi alcançada pela prescrição, matéria cognoscível de ofício, nos termos do artigo 219, 5º, do CPC, com a 

redação determinada pela Lei 11.280/06.Com efeito, no que concerne aos juros, a regra do artigo 178, 10, III, do 

Código Civil, não se aplica aos juros capitalizáveis. Confira-se, por oportuno, o escólio de Serpa Lopes (Curso de 

direito civil, vol. I, 7ª ed., Rio de Janeiro e São Paulo, Freitas Bastos, 1989, p. 553):Outra questão é a inerente aos juros 

capitalizáveis.Os pontos de vista, na Jurisprudência, divergem, dividindo-se em duas correntes: a primeira, de que foi 

partidário o eminente jurista Sr. Ministro Filadelfo Azevedo, sustentando a aplicação do art. 178, 10, n. III, a quaisquer 
juros capitalizados, ou não, salvo se convencionado expressamente o pagamento por prazo superior a um ano; a 

segunda, defendida pelo eminente Sr. Ministro Orozimbo Nonato, colocando-se ao lado oposto, isto é, entendendo que 

os juros capitalizados não são mais juros: absorvem-se no capital, nele se integram e, por conseguinte, é ilógico, data 

venia, falar em redução de juros integrados no capital (Ac. do S.T.F., de 14-12-1942, embs. no rec. ext. n. 5.071, Rev. 

dos Tribs., 149, pág. 344, ...).Pode-se dizer que a tese triunfante na Jurisprudência foi a sustentada pelo Sr. Ministro 

Orozimbo Nonato, pois a grande maioria dos julgados acentua que, operada a capitalização com a adição ao capital dos 

juros vencidos e não pagos, confundem-se todos esses elementos, dilatando o capital para produzir novos juros, o que 

importa na desaplicação do inciso III do 10 do art. 178 do Código Civil.É verdade que esse critério interpretativo não 

conta com o apoio da maioria dos juristas estrangeiros, como Laurent, Aubry et Rau, Planiol, B. Lacantinerie e Tissier, 

Mirabelli, Giorgi e Cunha Gonçalves, ao interpretarem texto semelhante ao nosso, pois pretendem aplicável a 

prescrição qüinqüenal a todas as espécies de juros. Isto, porém, não nos escraviza, máxime, em se tratando de uma 
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interpretação perfeitamente lógica, qual a de se considerar a convenção de uma tal capitalização como uma força de 

integração dos juros no capital, o que não incorre nas censuras estabelecidas pela lei de usura. O mesmo princípio foi 

aplicado a respeito de contrato intitulado de abertura de crédito em conta corrente. Proclamou a 3ª Câmara do Trib. de 

Justiça de São Paulo que não se podia falar em prescrição dos juros, quando impossível se torna destacar-lhes a unidade, 

como sucede na conta corrente, onde se encontram integrados. E acrescenta o julgado: não existe no caso prestação 

periódica (Cód. Civil, art. 178, 10, n. 3), mas um total integrado na conta corrente, caso em que a prescrição é uma só, 

abrangendo capital e juros. Pelo contrato, capital e juros deviam ser pagos conjuntamente; o vencimento de um e de 

outro é comum, na mesma data, não havendo prescrição autônoma e separada para cada qual.Em relação à correção 

monetária, esta não constitui um plus; busca antes evitar depauperamento de dado valor corroído pela inflação. O artigo 

178, 10, III, do Código Civil de 1916, não tem aplicabilidade aqui, operante, ao revés, o prazo prescricional das ações 

pessoais (artigo 177 do mencionado diploma). Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:Consoante reiteradamente afirmado pela Corte, não constituindo um plus mas mera atualização da moeda 

aviltada pela inflação, a correção monetária se impõe como imperativo econômico, jurídico e ético, para coibir o 

enriquecimento sem causa.(RSTJ 23/307, 38/125, STJ-RT 673/178, cf. Theotônio Negrão, Código de processo civil e 

legislação processual em vigor, 26ª ed., São Paulo, Saraiva, 1995, p. 1.357).No que concerne ao Novo Código Civil, o 

prazo foi reduzido para 10 (dez) anos. No entanto, considerando que na vigência do Código já se havia passado mais da 

metade do prazo vintenário, aplica-se esse prazo anterior (art. 2.028, CC/02), tal como inclusive sustentado pelo próprio 

autor (fls. 09).De tal sorte, proposta a ação em 30/11/2010 (fls. 02), é de se reconhecerem prescritas eventuais 
diferenças devidas anteriormente a 30/11/1990, o que torna ineficaz a postulação, nestes autos, da aplicação do IPC de 

abril de 1990 ao saldos das contas de poupança eventualmente existentes nessa competência.III - DISPOSITIVOAnte o 

exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, fazendo-o com fulcro no artigo 295, IV, do CPC, em vista da prescrição 

ora declarada, e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

mesmo diploma legal.Sem condenação em honorários, visto que sequer estabelecida a relação processual. Indene de 

custas, ante a gratuidade judiciária ora deferida.No trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0006332-12.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004332-39.2010.403.6111) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1287 - ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL) X 

BENEDICTO ANTUNES DA ROCHA(SP102578 - FERNANDO ELIAS ASSUNCAO DE CARVALHO) 

Vistos.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, citado nos autos da ação de conhecimento nº 0004332-

39.2010.403.6111 (autos apensos), opôs a presente exceção de incompetência, aduzindo que a competência para o 

processamento e julgamento daquela ação seria da Subseção Judiciária de Assis, SP, uma vez que a parte excepta 

(autora na demanda principal) teria domicílio na cidade de Cândido Mota, SP, localidade afeta à jurisdição daquela 

Subseção Judiciária.Instado a manifestar-se, o excepto quedou-se inerte, consoante certidão de fls. 8.Síntese do 
necessário. DECIDO.Com razão a parte excipiente.Conforme demonstram os documentos juntados aos autos principais, 

a parte excepta é domiciliada em Cândido Mota, SP. Assim, a competência para processar e julgar a lide será da Vara 

Federal da Subseção Judiciária de Assis, SP.Com efeito, trata-se de competência territorial e, portanto, relativa, não 

podendo ser declarada ex officio pelo Juízo. Tal não é o caso dos autos, em que a Advocacia-Geral da União opôs a 

presente exceção na mesma ocasião em que contestada a pretensão deduzida naquele feito, viabilizando o 

reconhecimento da incompetência deste Juízo.Esse o entendimento de nossa Egrégia Corte Regional:EMENTA: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. BLOQUEIO DE CRUZADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO IPC DE MARÇO/1990 E SEGUINTES. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ARTIGO 267, 

INCISOS I E VI, DO CPC. DE OFÍCIO. DOMICÍLIO DO AUTOR. JURISDIÇÃO. VARAS FEDERAIS. 

COMPETÊNCIA RELATIVA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 

BACEN. CONDIÇÃO DA AÇÃO. NORMA DE ORDEM PÚBLICA. 1. A divisão das subseções judiciárias não tem o 

condão de estabelecer regras de incompetência absoluta, uma vez que se trata de competência territorial, portanto, de 

natureza relativa. No caso dos autos, com razão os apelantes, conquanto a competência firmada em razão dos domicílios 

dos autores é relativa, só podendo ser modificada ou prorrogada se o réu não opor, no prazo legal, a exceção de 

incompetência. 2. Não havendo manifestação da parte ré, o juízo não pode, de ofício, reconhecer a incompetência 

relativa, a teor do disposto no artigo 112 do Código de Processo Civil, e da orientação emanada da Súmula nº 33, do E. 

STJ. (...)(TRF-3ª Região, AC nº 351.952 (96.03.096465-4), Turma Suplementar da 2ª Seção, rel. Juiz Valdeci dos 
Santos (Conv.), j. 31.01.2008, DJU 14.02.2008, pág. 1205, negritei.)EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CRITÉRIO TERRITORIAL. COMPETÊNCIA RELATIVA INDECLINÁVEL DE OFÍCIO. 

SÚMULA 33 DO STJ.1 - A competência das subseções judiciárias é fixada pelo critério territorial, considerando o 

domicílio do autor da ação.2 - A competência territorial é relativa e, portanto, não pode ser declinada de ofício. Art. 

112, CPC e Súmula nº 33, STJ.3 - Agravo de instrumento provido.(TRF-3ª Região, AG nº 70.931-SP (98.03.079871-5), 

6ª Turma, rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 15.07.2003, v.u., DJU 15.07.2003, pág. 181).EMENTA: PROCESSUAL 

CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DOMICÍLIO DO AUTOR. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. 

SÚMULA 33/STJ. IMPOSSIBILIDADE.1. A competência das Subseções Judiciárias e das respectivas Varas, fixada 

com base em critério territorial, considerando o domicílio do autor da ação, tem natureza relativa e, portanto, dela não 

se pode declinar, de ofício, nos termos da Súmula 33, do Superior Tribunal de Justiça.2. Precedentes.(TRF-3ª Região, 

CC nº 1.890-SP (96.03.011168-6), 2ª Seção, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18.02.2003, v.u., DJU 26.03.2003, pág. 
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248).Em verdade, aplicam-se os ditames do 2º do artigo 109 da Constituição Federal, que assim dispõe:As causas 

intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver 

ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito 

Federal.Considerando que a Seção Judiciária do Estado de São Paulo acha-se dividida em Subseções, com sedes e áreas 

territoriais de abrangência definidas em Provimentos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, segue-se que as 

ações em face da União devem ser ajuizadas na sede da Subseção Judiciária à qual esteja jurisdicionada a cidade de 

domicílio da parte autora.Isto posto, com base na fundamentação acima, ACOLHO a presente exceção de 

incompetência e determino que o feito seja encaminhado à Vara Federal da Subseção Judiciária de Assis, SP, com as 

cautelas de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001881-22.2002.403.6111 (2002.61.11.001881-1) - JURACI LAURINDA SILVA DE LIMA X SILVANA DENIS 

DE LIMA X ELIANA RODRIGUES X VIOLANDRA MARCONATO MIGUEL X ZILDA DA SILVA 

FELISBERTO(SP168921 - JOÃO BATISTA CAPPUTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) X JURACI LAURINDA SILVA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Sobreste-se o feito no aguardo de eventual manifestação da parte autora.Int. 

 

Expediente Nº 3382 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0006326-10.2007.403.6111 (2007.61.11.006326-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004727-36.2007.403.6111 (2007.61.11.004727-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES MARILIA X MARILENA 

FINOTTI MANSANO X DIVANIR MANSANO JORENTE(SP225344 - SANDRO DE ALBUQUERQUE BAZZO E 

SP197839 - LUIZ HENRIQUE SANTOS PIMENTEL) 

Vistos.Trata-se de medida cautelar de busca e apreensão, com pedido de liminar, promovida pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL em face de COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES MARÍLIA 

LTDA.-ME, MARILENA FINOTTI MANSANO e DIVANIR MANSANO JORENTE, tendo por objeto o veículo 

VW/Saveiro 1.6 de placas DMQ-1896, de propriedade da primeira requerida.Sustenta a requerente que concedeu aos 

requeridos um financiamento no valor nominal de R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais), mediante o 

contrato nº 24.0320.731.0000214-05, tendo referido veículo sido alienado fiduciariamente à CEF para garantia da 

obrigação. Acrescentou que o valor financiado foi integralmente utilizado pelos requeridos e que as prestações mensais 

não foram pagas, ensejando o vencimento antecipado da obrigação. Em face da inadimplência, a CEF protestou o título 

de crédito vinculado ao contrato; os requeridos, contudo, requereram judicialmente a sustação da medida, por meio da 
ação cautelar nº 2007.61.11.004727-4. Juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 7/26).Deferida a liminar, 

nos termos da decisão de fls. 29/32, a primeira requerida pugnou pela revogação da medida, ao argumento de que as 

cláusulas da avença vinham sendo discutidas na ação ordinária nº 2007.61.11.004003-6, proposta em 09/08/2007 (fls. 

41/44). O pleito restou acolhido, nos termos da decisão de fls. 45.Às fls. 52, a CEF requereu o sobrestamento do feito 

até decisão final na ação revisional, o que restou deferido (fls. 66).Sobreveio aos autos cópia da sentença proferida nos 

autos da sobredita ação revisional (fls. 87/94), em cumprimento à decisão de fls. 85.Síntese do necessário. 

DECIDO.Conforme se verifica às fls. 87/94, os pedidos veiculados na ação revisional ajuizada pelos ora requeridos 

foram indeferidos.Nos presentes autos, por conta da determinação de fl. 45, o mandado de citação foi recolhido sem 

cumprimento. Embora conste manifestação dos requeridos COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES MARÍLIA E OUTROS (fls. 41 a 44), com a juntada de procuração às fls.69, não é possível 

considerar todos os requeridos citados pelo comparecimento espontâneo em juízo, porquanto não houve outorga de 

procuração da requerida MARILENA FINOTTI MANSANO.Dessa forma, a fim de sanear o feito, cumpre-se renovar o 

ato citatório e para tal, torna-se possível a reapreciação da liminar. Cumpre-se, portanto, reapreciar o pedido de busca e 

apreensão formulado pela Caixa Econômica Federal, em caráter liminar, na medida em que o óbice até então existente 

não mais se apresenta.Os documentos anexados à exordial demonstram que a empresa Comercial de Equipamentos 

Médico Hospitalares Marília Ltda. contraiu, junto à Caixa Econômica Federal, empréstimo para aquisição do veículo 

VW Saveiro 1.6, chassi nº 9BWEB05W66P006405, o qual foi alienado fiduciariamente à instituição financeira, nos 
termos da Cláusula 8 do contrato de financiamento de fls. 9/14, no qual os correqueridos Marilena Finotti Mansano e 

Divanir Mansano Jorente figuram como avalistas. Paralelamente, o instrumento de protesto de fls. 97, emitido pelo 2º 

Cartório de Notas e Protesto de Letras e Títulos desta Comarca, é suficiente para caracterizar a mora dos devedores, nos 

termos do artigo 2º, 2º do Decreto-lei nº 911/69.Sendo assim, a providência requerida pela Caixa Econômica Federal 

encontra respaldo no artigo 3º do referido Decreto-lei, segundo o qual O Proprietário Fiduciário ou credor poderá 

requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida 

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.De outro lado, o perigo na demora 

manifesta-se pela possibilidade de perecimento ou depreciação da garantia em face do decurso do tempo.Assim, em 

decorrência da análise prévia aqui realizada, e presentes os pressupostos legais, DEFIRO A LIMINAR postulada, e 

determino a busca e apreensão do veículo VW Saveiro 1.6 Total Flex, ano/modelo 2005/2006, chassi nº 

9BWEB05W66P006405, placas DMQ-1896, diligenciando-se nos endereços indicados pelos requeridos às fls. 2 e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 180/1005 

procedendo-se à entrega do bem em mãos do Gerente da Agência local da CEF.Sem prejuízo, citem-se os requeridos, 

com as advertências do artigo 3º, 2º e 3º, do Decreto-lei nº 911/69.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

MONITORIA 
0003864-56.2002.403.6111 (2002.61.11.003864-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP180117 - LAÍS 

BICUDO BONATO E SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES) X TANIA LEMES JANATO X ALAIDE 

PINHEIRO LEMES(SP230702 - ALEXANDRE GAVAZZI CESAR) 

A requerimento da CEF, SUSPENDO o andamento do presente feito, em fase de cumprimento de sentença, o que faço 

nos termos do art. 791, III, do CPC.Remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, no qual deverão 

permanecer aguardando nova provocação do(a) exeqüente.Publique-se. 

 

0001867-04.2003.403.6111 (2003.61.11.001867-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP180117 - LAÍS 

BICUDO BONATO E SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES) X JOSE CARLOS DESTRO(SP116976 - 

RICARDO DANTAS DE SOUZA E SP161848 - RODOLFO DANTAS DE SOUZA) 

Fica a CEF intimada a requerer o que de direito, em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição. 

 

0004445-95.2007.403.6111 (2007.61.11.004445-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206491 - JOSELIA 
DONIZETI MARQUES E SP180117 - LAÍS BICUDO BONATO) X XELLY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 

ME X MARCOS SOARES KAWAMOTO X JOSEFA SOARES SOUZA KAWAMOTO 

Fls. 1009/1016: intime-se a CEF para que se manifeste, em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias, informando 

sobre o atual endereço dos requeridos. No silêncio, aguarde-se em arquivo a manifestação, anotando-se a baixa-

sobrestado.Publique-se. 

 

0003607-21.2008.403.6111 (2008.61.11.003607-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X ALVACIR DA CRUZ BRITO X ANTONIO DA CRUZ BRITO X MARIA IVONE MUNIZ DA 

SILVA BRITO 

Vistos.I - RELATÓRIOCuida-se de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de 

ALVACIR DA CRUZ BRITO, ANTONIO DA CRUZ BRITO e MARIA IVONE MUNIZ DA SILVA BRITO, por 

meio da qual objetiva a autora o recebimento da quantia de R$ 12.851,20, de que se diz credora, decorrente de 

descumprimento pelos réus de Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, celebrado em 

15/10/2003, e posteriores aditamentos. À inicial, foi juntada procuração, cópia do contrato respectivo e demais 

documentos (fls. 06/33).Apenas o réu Alvacir da Cruz Brito foi localizado para citação, consoante certidão de fls. 

89.Após o decurso do prazo solicitado para manifestação (fls. 94/95), a CEF veio aos autos informar que as partes 

compuseram-se amigavelmente na via administrativa, com o pagamento pelos réus das parcelas em atraso, razão pela 
qual requereu a extinção da ação, pela falta de interesse processual. À petição, anexou cópia do Termo Aditivo de 

Renegociação com Incorporação de Encargo ao Saldo Devedor Vincendo com Dilação de Prazo de Amortização de 

Dívida para a Operação 185/186 - Contrato Fies, de fls. 97/100, além de alguns pagamentos (fls. 101/104). É a síntese 

do necessário. II - FUNDAMENTORelata a autora que as partes celebraram acordo na via administrativa para por fim à 

controvérsia, juntando aos autos documento comprobatório da renegociação da dívida, além de comprovante de 

pagamento das despesas processuais despendidas pela CEF e honorários advocatícios (fls. 101, 103 e 104).Ora, a 

transação tem natureza contratual, razão pela qual referido ato jurídico está perfeito e acabado com o acordo de 

vontades entre partes plenamente capazes, cumprindo, assim, acolher o pedido de extinção do feito, já que não há mais 

o que ser discutido nos presentes autos.A extinção, todavia, em razão da transação, há de se dar com resolução de 

mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC.III - DISPOSITIVOAnte o exposto e diante da transação noticiada, 

DECLARO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios nestes autos, eis que já suportados em decorrência da 

transação realizada.Custas ex lege, pelos réus.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005334-78.2009.403.6111 (2009.61.11.005334-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X MARIANE DE ANDRADE MACHADO X ANDRE LUIZ DA SILVA MACHADO(SP155389 - 
JOÃO LUÍS HENRY BON VICENTINI E SP059549 - MAURICIO FERRAZ DE OLIVEIRA) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de embargos opostos por OPTICAS GAFAS LTDA. contra a execução fiscal contra si 

promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (autos 2005.61.11.003723-5). Invoca a embargante, por 

primeiro, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para que seja declarada a nulidade das cláusulas que reputa 

abusivas, constantes do contrato de financiamento objeto dos autos.Sustenta, outrossim, a excessiva onerosidade 

ensejada pela utilização da Tabela Price e de juros contratuais, além da impossibilidade de cobrança de comissão de 

permanência cumulada com taxa de rentabilidade, ambas de forma capitalizada. Juntou documentos (fls. 

25/50).Chamada a regularizar sua representação processual (fls. 52), fê-lo a embargante às fls. 53/54.Recebidos os 

embargos (fls. 56), a embargada apresentou sua impugnação às fls. 59/65, e regularizou sua representação processual às 

fls. 68/71.Réplica foi apresentada às fls. 74/91, postulando a embargante a produção de prova pericial às fls. 92/93. A 

CEF, seu prazo, afirmou não ter mais provas a produzir (fls. 95).Conclusos os autos, o julgamento foi convertido em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 181/1005 

diligência (fls. 97 e verso) em face da possibilidade de acordo aventada em audiência realizada na Semana Nacional de 

Conciliação.Às fls. 99/100 sobreveio pedido de extinção dos embargos, renunciando ao direito neles deduzidos.A 

seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTORequereu a embargante a extinção da lide, renunciando ao 

direito em que se fundava, inclusive com a assinatura de Marina de Oliveira Sant Anna, pessoa que possui a firma 

social, em conformidade com a cláusula VIII dos estatutos sociais.Conforme decidiu o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, Renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, instituto de direito material, é ato privativo do 

autor, que pode ser exercido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, independentemente da anuência da parte 

contrária, possibilitando a extinção do feito com julgamento de mérito, com efeitos equivalentes à improcedência do 

pedido, se este, como resulta óbvio, já não houver sido rechaçado (REsp nº 555.139-CE, 2ª T., DJ de 13.06.2005) (AC 

nº 756.846 (2001.03.99.057181-8), 3ª Turma, rel. Juiz Fonseca Gonçalves (Conv.), j. 25.07.2007, v.u., DJU 15.08.2007, 

pág. 181).Assim, torna-se desnecessária a anuência da parte ré, exigível apenas nos casos de desistência da ação 

(Código de Processo Civil, artigo 267, 4º).III - DISPOSITIVOIsto posto, HOMOLOGO o pedido de renúncia 

formulado pela embargante e, via de consequência, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Não havendo comprovação de acordo entre as partes em relação à 

verba honorária, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, devidamente atualizado.Custas dos embargos indevidas (art. 7º da Lei 9.289/96).Com o trânsito em 

julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0004145-31.2010.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP137635 - AIRTON GARNICA) X EMERSON SERAPILHA(SP092475 - OSWALDO SEGAMARCHI NETO) 

Fls. 71/73: quanto à alegação de intempestividade da impugnação de fls. 51/67, esclareço que a publicação de fl. 44, 

datada de 27 de outubro de 2010, tem como termo inicial do prazo o dia 03 (três) de novembro de 2010, considerando-

se os feriados dos dias 29 de outubro e 01 e 02 de novembro de 2010 (conforme Portaria nº 1480/2009, da Presidência 

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região - publicada em 22/10/2009).Assim, tenho por tempestiva a referida peça, 

protocolizada em 11 (onze) de novembro de 2010.Junte-se cópia da referida Portaria na sequência dos autos.Em 

prosseguimento, versando a lide sobre direitos disponíveis, manifestem se as parte se possuem interesse na realização 

de audiência preliminar, nos termos do art. 331, do CPC.Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela Autora (CEF).Int. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 
0002299-18.2006.403.6111 (2006.61.11.002299-6) - ANTONIO MARIA DE SOUZA(SP168503 - RICARDO 

DOMINGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

A CEF informou à fl. 46 o cumprimento do alvará de levantamento nº 22/2006.Intimem-se as partes do retorno dos 

autos a este Juízo. Nada sendo requerido, não havendo custas a serem recolhidas (fl. 59), arquivem-se estes autos, com 

as cautelas de praxe.Publique-se. 
 

EXECUCAO DA PENA 
0001856-62.2009.403.6111 (2009.61.11.001856-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X DOUGLAS APARECIDO LOURENCO MARTINS(SP184429 - MARCELO KHAMIS DIAS 

DA MOTTA) 

Vistos.Trata-se de processo de execução da pena imposta a DOUGLAS APARECIDO LOURENÇO MARTINS, nos 

autos da ação penal n.º 2005.61.11.002827-1, que teve seu trâmite perante o E. Juízo da 2ª Vara Federal de Marília/SP, 

ao qual foi concedida a substituição da pena privativa de liberdade (três anos de reclusão) por duas penas restritivas de 

direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período da pena corporal e prestação 

pecuniária no valor de cinco salários mínimos, reduzido, no TRF, para o pagamento de uma cesta básica média 

trimestralmente, enquanto durar a pena privativa de liberdade. Imposta também pena de 10 (dez) dias-multa, cada um 

no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos.As penas foram integralmente cumpridas pelo 

apenado. Os comprovantes de pagamentos juntados nos autos - inclusive o da pena de multa (fls. 66/67, 73/75, 89/92, 

99/101, 131/134, 143/145 e 151/153) e o último relatório de prestação de serviços foi juntado às fls. 158/159. Pugna o 

Ministério Público Federal pela extinção da pena (fl. 160).Síntese do necessário. DECIDO.No caso dos autos, a 

reprimenda imposta no decreto condenatório foi satisfatoriamente cumprida pelo sentenciado, impondo-se o decreto da 

extinção da pena.Ante o exposto, sendo desnecessárias maiores considerações, acolho a manifestação ministerial e 
DECLARO O CUMPRIMENTO DA PENA IMPOSTA A DOUGLAS APARECIDO LOURENÇO MARTINS.Após o 

trânsito em julgado, comunique-se o Juízo da ação de conhecimento, para as devidas anotações no Rol Nacional dos 

Culpados, enfatizando que não foi determinada, nestes autos, a suspensão dos direitos políticos do apenado, portanto, 

caso a suspensão tenha sido determinação naquele Juízo, nos autos da ação penal, o integral cumprimento da pena 

deverá ser por ele comunicado, para restabelecimento dos direitos políticos - se for o caso e procedam-se às 

comunicações de praxe (INI, IIRGD e SEDI).Notifique-se o Ministério Público Federal e intime-se o apenado, pela via 

postal.Tudo cumprido, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0005104-02.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002577-77.2010.403.6111) 

JORDELI APARECIDO SOUZA(PR053079 - EURIDES EUCLIDES DO NASCIMENTO) X MINISTERIO 
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PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A peça de fl. 74 não contém assinatura. Intime-se o advogado de nome consignado na referida petição (Dr. Eurides 

Euclides do Nascimento) para comparecer em Juízo e lançar sua assinatura no referido documento, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de desentranhamento - juntamente com os documentos que vieram anexos. Faculto ao I. Causídico, caso 

queira, trazer aos autos nova petição - assinada, requerendo o desentranhamento da peça sem assinatura, no mesmo 

prazo.Publique-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003980-52.2008.403.6111 (2008.61.11.003980-4) - CEREALISTA GUAIRA LIMITADA(SP128515 - ADIRSON DE 

OLIVEIRA JUNIOR E SP209630 - GILBERTO OLIVI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

MARILIA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 357/383, interposto tempestivamente pela parte impetrante, em ambos os efeitos, 

consoante o disposto no art. 520, do CPC.Intime-se a parte impetrada (apelada) para apresentar suas contrarrazões, no 

prazo legal.Após, com ou sem a vinda das contrarrazões, dê-se vista ao Ministério Público Federal e remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

 

0004462-63.2009.403.6111 (2009.61.11.004462-2) - BRASILIA ALIMENTOS LTDA(SP128515 - ADIRSON DE 

OLIVEIRA JUNIOR E SP209630 - GILBERTO OLIVI JUNIOR E SP169181 - CARLOS FELIPE CAMILOTI 
FABRIN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 211/238, interposto tempestivamente pela parte impetrante, em ambos os efeitos, 

consoante o disposto no art. 520, do CPC.Intime-se a parte impetrada (apelada) para apresentar suas contrarrazões, no 

prazo legal.Após, com ou sem a vinda das contrarrazões, dê-se vista ao Ministério Público Federal e remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

 

0002642-72.2010.403.6111 - BRASILIA ALIMENTOS LTDA.(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP 

Recebo os recursos de apelação de fls. 401/416 e 417/434, interpostos tempestivamente pelas partes impetrante e 

impetrada, respectivamente, em seu efeito unicamente devolutivo, consoante o disposto no art. 14, § 3º, da Lei nº 

12.016/2009 e art. 520, VII, do CPC.Intimem-se as partes apeladas para apresentarem contrarrazões, no prazo 

legal.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

 

0000585-47.2011.403.6111 - GUILHERME BERTOLUCCI MENDES(DF025022 - MAURICIO MALDONADO 

GONZAGA) X DIRETOR DA ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE GARCA 
Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando compelir o impetrado a renovar a 

matrícula do impetrante no décimo termo do Curso de Direito da Associação Cultural e Educacional de Garça.Sustentou 

que está matriculado na referida instituição de ensino e encontra-se em mora com as mensalidades desde janeiro de 

2010. No primeiro semestre do referido ano, frequentou o nono termo do Curso de Direito; todavia, a renovação da 

matrícula para o décimo e último termo do Curso foi obstada em razão da inadimplência. Acrescentou que suas 

tentativas de solucionar a questão pela via administrativa restaram infrutíferas, tendo a instituição se recusado a 

protocolizar os requerimentos formulados nesse sentido, e que logrou obter estágio remunerado junto à Prefeitura 

Municipal de Garça, o qual, contudo, somente poderá ser cumprido mediante a apresentação do comprovante de 

matrícula no décimo termo do Curso. Juntou documentos (fls. 8/27).Aditamentos à inicial sobrevieram às fls. 37/38 e 

41/52, regularizando o recolhimento das custas e a representação processual do impetrante, bem como apresentando os 

originais da petição inicial e dos documentos que a instruíram.A ação foi originalmente proposta perante o Juízo de 

Direito da 2ª Vara da Comarca de Garça, SP, que declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos a este 

Juízo, nos termos da decisão de fls. 29/30.Síntese do necessário. DECIDO.O próprio impetrante afirma na exordial que 

Em 21 de setembro entrou em juízo com um mandado de segurança onde foi deferido a liminar para obrigar a 

rematrícula do aluno, mas na sentença este foi negado, pois o juízo entendeu que ele não teria direito pois não provou 

que tentou realizar a rematrícula no prazo determinado pela faculdade (fls. 5, segundo parágrafo, verbis).Os documentos 

anexados à inicial confirmam que a pretensão veiculada neste mandamus já fora deduzida nos autos do Mandado de 
Segurança nº 1.439/2010, processado pela 2ª Vara Judicial da Comarca de Garça e lastreado nos mesmos fundamentos 

desta impetração, conforme se verifica da respectiva sentença, anexada por cópia às fls. 16/22. E a fundamentação do 

julgado noticia que a renovação da matrícula para o décimo termo também foi negada porque o impetrante a requereu 

após o prazo previsto para renovação de acordo com o calendário escolar (fls. 20, segundo parágrafo). Ora, se há prazo 

regulamentar para que a matrícula seja efetuada, não se pode, sob pena de privilegiar a inércia, autorizá-la fora do prazo 

a todos imposto.Todavia, entendeu o impetrante que o fundamento de oposição à rematrícula foi a inadimplência. 

Segundo tenho decidido em outras ocasiões, não é dado às instituições de ensino de nível superior interromper a 

execução do contratado pelo não pagamento de parcelas atrasadas, uma vez que além da existência de vias próprias 

aptas à cobrança, não há como conceber que uma entidade de ensino deixe de assumir as consequências do risco do 

negócio.De outro lado, todavia, não se pode obrigar a mesma instituição a contratar com quem tem débitos, pois aí 

estar-se-ia afrontando outro princípio de grande envergadura, qual seja, o princípio da livre manifestação da vontade.Ou 
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seja, se de um lado não pode a entidade negar acesso ao ensino, por dívidas no decorrer do contrato, de outro não pode 

ser impelida a contratar com pessoas que não pagaram as mensalidades atrasadas.Há que se buscar, pois, o meio-termo, 

observando-se os princípios que regem a matéria de modo a não desmerecer a instituição particular, como também, não 

suprimir um direito fundamental.A Lei 9.870/99, dispõe em seu artigo 1º, com a redação que lhe deu a MP nº 2.173-

24/2001, que:Art. 1º O valor das anuidades ou das semestralidades escolares do ensino pré-escolar, fundamental, médio 

e superior, será contratado, nos termos desta Lei, no ato da matrícula ou da sua renovação, entre o estabelecimento de 

ensino e o aluno, o pai do aluno ou o responsável.Já em seu artigo 6º, caput, a mesma dispõe: Art. 6º - São proibidas a 

suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades 

pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções legais e 

administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1092 do Código Civil 

Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de 90 dias.A intelecção dos dispositivos em questão permite-nos 

chegar à seguinte conclusão: sempre que o estudante já matriculado se encontrar em inadimplência superior a 90 

(noventa) dias, será possível o seu desligamento da Instituição de Ensino, desde que este desligamento ocorra após o 

final do ano ou semestre letivo. Ou seja, no decorrer do ano ou do semestre não poderá a instituição de ensino 

interromper o pactuado, sob argumento de dívidas passadas, pois aí estar-se-ia ferindo o direito à educação quando há 

outros meios hábeis à cobrança e satisfação de créditos.Por outro lado, a cada matrícula anual ou semestral, poderá a 

entidade particular deixar de pactuar com aquele que não tenha condições de custear os serviços particulares de 

ensino.No caso dos autos, o impetrante afirma em sua inicial que, à época da renovação da matrícula, encontrava-se 
inadimplente desde janeiro de 2010 (quando iniciou o nono termo do Curso de Direito, frequentado ao longo do 

primeiro semestre daquele ano). A negativa da impetrada em permitir a renovação da matrícula é, sob esse aspecto, 

mero exercício regular de seu direito.Anote-se, por fim, que, de acordo com o Atestado de fls. 14, o impetrante 

encontra-se regularmente matriculado no 10º Período do curso de DIREITO da Faculdade de Ciências Jurídicas e 

Gerenciais de Garça, o que levanta dúvida relevante sobre a própria existência do ato acoimado de ilegal, ou seja, a 

recusa à renovação da matrícula para o referido semestre letivo.Assim, neste exame perfunctório, não se apresenta o 

requisito do fumus boni juris, razão pela qual INDEFIRO a liminar postulada.Notifique-se o impetrado para que preste 

as informações, no prazo legal. Após, ao MPF para seu parecer. Tudo feito, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença.Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0001235-94.2011.403.6111 - MARIA GONCALVES SOBRINHA(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARILIA - SP 

Intime-se a impetrante para efetuar o recolhimento as custas judiciais iniciais - em uma agência da CEF, mediante guia 

GRU, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257, do 

CPC.Outrossim, cumpra a impetrante o disposto no artigo 7º, I e II, da Lei 12.016/09, fornecendo contrafé com as 

cópias necessárias à sua composição, com os mesmos documentos que instruem a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 e parágrafo único do CPC).Publique-se. 
 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0003308-78.2007.403.6111 (2007.61.11.003308-1) - VARDI FRANCISCO SOARES(SP253479 - SILVIO OSMAR 

MARTINS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 1ª Vara Federal, para que requeiram o que de direito, inclusive em 

face do cumprimento provisório da sentença dinamizado nos autos nº 0004495-87.2008.403.6111 (em apenso). Prazo de 

dez dias.Não havendo manifestação das partes, e não havendo custas a serem recolhidas, arquivem-se estes autos, 

anotando-se a respectiva baixa.Publique-se. 

 

0005795-16.2010.403.6111 - BENITO ZANINOTTO X CLEYDE VILAS BOAS ROCHA ZANINOTTO(SP278150 - 

VALTER LANZA NETO E SP010658 - ANTONIO CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Providencie a Secretaria o traslado para estes autos de cópias da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de 

trânsito em julgado existentes nos autos nº 0000583-48.2009.403.6111 (fl. 32).Com a juntada destes documentos, 

intimem-se as partes para sobre eles se manifestar no prazo comum de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, a parte 

requerente deverá se manifestar expressamente sobre as alegações da CEF de fls. 47, 49/50, 82, 84, 86, 88, 90, 92, 94, 

96, 98 e 100, e docs. que as acompanham.Publique-se. 
 

CAUTELAR INOMINADA 
0005148-21.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003541-12.2006.403.6111 

(2006.61.11.003541-3)) NATALIA SANTOS DE SOUZA(SP245649 - LUIZ EDUARDO GAIO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de medida cautelar de natureza incidental, distribuída por dependência aos autos 

2006.61.11.003541-3, sustentando a requerente, que seu nome foi indevidamente negativado no SERASA/SCPC, em 

virtude de execução contra si promovida pela requerida. Diz que nos autos 0003542-94.2006.403.6111 há penhora que 

garante a dívida e faz a menção de sentença favorável que determinou a sua exclusão do SERASA. Pediu 

liminar.Decisão de fl. 21 indefere o pedido de liminar, ao argumento de que não há esclarecimento de que a inclusão do 

nome da autora no SERASA se justifica na execução mencionada.Em contestação, diz a requerida que a empresa 3 
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AMIGOS IND. COM. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, em que a autora se encontra como sócia, possui três contratos 

com a requerida, contratos esses em que existem três execuções (2006.61.11.003541-3, 2006.61.11.003543-7 e 

2006.61.11.003542-5). Disse que em relação à última execução, há determinação judicial para a exclusão do nome da 

requerente do SERASA, o que foi cumprido pela requerida. Não há determinação semelhante quanto aos demais 

processos.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTONão havendo a apresentação de preliminares ou de fatos 

modificativos, extintivos ou impeditivos do direito da requerente, não vejo a necessidade de concessão de réplica. 

Ainda, não existe a necessidade de produção de provas em audiência. Logo, julgo o processo no estado em que se 

encontra.Afirma a requerente que seu nome foi incluído em sistema de cadastro de maus pagadores (SERASA e SCPC), 

por conta da execução celebrada nos autos nº 2006.61.11.003541-3, processo que ela menciona no epígrafe como 

motivo para distribuição por dependência. Diz, ainda, sobre a existência de garantia e da decisão favorável proferida em 

sentença deste juízo que faz juntar.Na referida sentença, o que é também mencionado pela requerida, há expressa 

determinação de exclusão do nome da requerente por conta da execução nº 0003542-94.2006.403.6111 (fls. 16/17) e 

que segundo colhe da fundamentação, o motivo para essa eficácia restrita da sentença diz com a constatação de que: (...) 

a ora requerente opôs embargos à execução do contrato, questionando sua exigibilidade e impugnando cláusulas que 

reputa abusivas, especificamente no tocante às prerrogativas da CEF para liquidação da dívida e aos acréscimos 

incidente sobre esta última (...).(fl. 16).Assim, a determinação judicial favorável à requerente não é extensiva à 

execução mencionada nestes autos. Não constam informações de que há discussão do valor cobrado na execução 

referida, por intermédio de embargos do devedor; muito menos, não há qualquer referência de pagamento da dívida ou 
de motivos que ocasionem a suspensão da execução.Como já dito naquela outra sentença, o serviço de proteção ao 

crédito, sob o prisma infraconstitucional repousa no artigo 43 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 

cujo 4º confere aos serviços de proteção ao crédito, a exemplo do SERASA, o status de entidades de caráter público.Em 

princípio, portanto, a atividade desses órgãos é lídima, não havendo óbice a que instituições bancárias e financeiras lhes 

informem sobre situações de inadimplemento nos contratos por elas celebrados. Cuida-se, aqui, de tutelar a higidez do 

sistema financeiro, restringindo o acesso dos consumidores a novos financiamentos sem que as dívidas anteriormente 

contraídas sejam liquidadas.Portanto, não há motivos para a exclusão do nome da requerente no serviço de proteção ao 

crédito por conta da execução que esta medida cautelar incide.III - DISPOSITIVODIANTE DE TODO O EXPOSTO, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO CAUTELAR, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC.Sem 

custas e sem honorários, por conta da gratuidade conferida, uma vez que o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título executivo condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0000412-23.2011.403.6111 - GUSTAVO TANABE DE SOUZA(SP265900 - ELIZABETH DA SILVA) X JUIZO DA 

1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se der requerimento de opção de nacionalidade formulado por GUSTAVO TANABE DE 
SOUZA buscando a homologação de sua opção pela nacionalidade brasileira. Diz ter nascido em 04 de janeiro de 1993, 

na cidade de Utsunomiya, no Japão e que há mais de 15 anos passou a residir definitivamente no Brasil. Sustenta que a 

alteração constitucional introduzida pela EC 54/07 preconizou mais uma hipótese de aquisição originária da 

nacionalidade, isso é, aquela que considera brasileiro nato os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 

brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente. Diz, ainda, que completou 18 anos de idade 

em 04/01/2011 e, portanto, pode optar pela nacionalidade.Em seu parecer, o Ministério Público Federal propugna pela 

procedência do pedido.Convertido o julgamento em diligência, determinou-se que o interessado ratificasse sua opção 

pela nacionalidade brasileira.Declaração juntada às fls. 21.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTO:Trata-se de 

procedimento de jurisdição voluntária, com base nos artigo 12, letra c, da Constituição Federal, Lei 818/49 e artigo 32 

da Lei n.º 6.015/73, bem como artigos 1.103 a 1.112, ambos do Código de Processo Civil.Não há necessidade de 

publicação de editais, já que a previsão do parágrafo segundo do artigo 6.º da Lei n.º 818/49 se destina às hipóteses dos 

vetustos n.ºs 4 ou 5 do artigo 69 da Constituição de 1.891, que não se aplicam ao caso.Não há outros interessados a 

serem citados. Também, não é de se observar o disposto nos artigos 111 a 124 da Lei n.º 6.815/80, concernentes à 

naturalização. No caso, trata-se de pedido de reconhecimento da condição de brasileiro nato e não a naturalização de 

estrangeiro.O artigo 12, I, c da Constituição, com redação dada pela Emenda Constitucional 54/2007, dispõe que são 

brasileiros natos os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em 

repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, 
depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira.Paralelamente, a Lei nº 818/49, que disciplina a aquisição 

da nacionalidade brasileira, estatui:Art. 1º - São brasileiros:(...)II - os filhos de brasileiro ou brasileira, nascidos no 

estrangeiro se os pais estiverem a serviço do Brasil, ou, não o estando, se vierem residir no país. Neste caso, atingida a 

maioridade, deverão, para conservar a nacionalidade brasileira, optar por ela dentro em quatro anos;(...)Em suma, o 

prazo estabelecido pelo artigo 1º, II da referida Lei restou derrogado pela Constituição Federal, sendo possível a opção 

pelo interessado a qualquer tempo, uma vez implementado o requisito da maioridade.A Constituição Federal, pelos 

dispositivos em vigor, não mais exige o ingresso no território nacional antes da maioridade e, muito menos, que faça a 

opção até quatro anos após atingida a maioridade.Tal modificação se fez presente para se evitar a figura do apátrida. 

Ademais, a Declaração Universal dos Direitos Humanos combate a situação de apátrida, ao estatuir que toda pessoa tem 

direito a uma nacionalidade e ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do direito de mudar de 

nacionalidade (art. 15).Desta forma, sob a ótica da nova ordem constitucional, deve o requerente comprovar a 
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residência no Brasil; o não reconhecimento de sua nacionalidade brasileira; a sua filiação de mãe ou de pai brasileiros; 

bem como, a sua opção perante este juízo federal (art. 32, 4º, Lei n.º 6.015/73), após atingida a maioridade.Os 

documentos acostados aos autos demonstram o preenchimento dos aludidos requisitos. Os documentos de fls. 07, 08 e 

09 indicam a residência do requerente no Brasil. Em seu registro geral de fl. 10, há menção de que sua naturalidade 

encontra-se pendente da opção, do mesmo modo a certidão de fl. 12. Bem assim tais documentos, em especial o de fl. 

12, revelam ser o autor filho de pais brasileiros e ter o autor nascido no estrangeiro. Por fim, na fl. 21, há a manifestação 

voluntária da opção pela nacionalidade brasileira.III - DISPOSITIVO:Assim, presentes os requisitos exigidos, DEFIRO 

O PEDIDO FORMULADO PELO REQUERENTE GUSTAVO TANABE DE SOUZA, CPF 396.731.248-84 e RG 

49.766.115-9, filho de CARLOS ANTONIO PEREIRA DE SOUZA e LUCIA TIEMI TANABE DE SOUZA, 

reconhecendo, por sentença, a sua condição de brasileiro nato, determinando-se ao registro civil para proceder às 

anotações necessárias nos termos do art. 29, VII e 4º, art.32, da Lei n.º 6.015/73.As demais alterações nos documentos 

pessoais do requerente deverão ser providenciadas pelo próprio interessado junto aos órgãos competentes, tendo em 

mãos a alteração no registro civil acima mencionada.Sem custas, em razão da gratuidade deferida. Sem honorários, 

diante da ausência de sucumbência.Não há reexame necessário, diante da revogação decorrente da Lei n.º 

8.197/91.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0004495-87.2008.403.6111 (2008.61.11.004495-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0003308-78.2007.403.6111 (2007.61.11.003308-1)) VARDI FRANCISCO SOARES(SP253479 - SILVIO OSMAR 

MARTINS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Ante a certidão retro, apensem-se este feito aos autos principais, para oportuno arquivamento conjunto, após cumpridas 

as deliberações proferidas naqueles autos.Publique-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004766-72.2003.403.6111 (2003.61.11.004766-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086749 - GERSON 

JOSE BENELI E SP080246 - SERGIO AUGUSTO FREDERICO) X EZEQUIAS RAMOS X JULIA ALVES 

RAMOS(SP058877 - LUIZ LARA LEITE E SP121016 - CARLOS ALEXANDRE HAUPT DA MOTTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EZEQUIAS RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JULIA 

ALVES RAMOS 

No despacho de fl. 217 foi determinada a intimação dos executados para efetuar o depósito da quantia de R$350,43 

(trezentos e cinquenta reais e quarenta e três centavos), todavia referido valor corresponde a apenas um dos quatro 

contratos objeto da lide, indicado às fls. 174. RETIFICO, portanto, o referido despacho, para consignar o valor correto 

da soma dos contratos indicados nas planilhas juntadas com a inicial às fls. 17/20, cujos valores atualizados foram 

apresentados às fls. 174, 182, 190 e 198, totalizando R$20.907,24 (vinte mil, novecentos e sete reais e vinte e quatro 

centavos).Neste termos, intimem-se novamente os executados (EZEQUIAS RAMOS E JULIA ALVES RAMOS), via 
imprensa oficial, na pessoa de seu advogado, consoante o despacho de fl. 217, observando-se, quanto ao valor da 

execução, a retificação realizada no parágrafo anterior, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o depósito em conta à 

ordem deste Juízo, da quantia de R$20.907,24 (vinte mil, novecentos e sete reais e vinte e quatro centavos), atualizados 

até abril de 2010, devendo atualizá-la para a data do pagamento, sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o montante, nos termos do art. 475-J, do CPC.Depositados e sem impugnação, dê-se vista à parte 

exequente para manifestação sobre o depósito, bem como sobre se houve a satisfação integral do crédito, no prazo de 10 

(dez) dias.Decorrido o prazo sem depósito ou impugnação, dê-se vista à exequente para requerer o que entender de 

direito, no prazo de (10) dez dias. No silêncio, aguarde-se a manifestação em arquivo, anotando-se a baixa-

sobrestado.Publique-se. 

 

0006378-69.2008.403.6111 (2008.61.11.006378-8) - JOSE CARVALHO SIMOES - ESPOLIO X HELVECIO DE 

CARVALHO(SP241618 - MARCIO GUANAES BONINI E SP036955 - JOSE ROBERTO RAMALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARVALHO SIMOES - ESPOLIO 

AUTORIZO o levantamento do depósito representado pela guia de fl. 179, tal como postulado pela exequente, 

competindo à CEF, todavia, a prestação de informações à autoridade fazendária para fins de imposto de renda, inclusive 

promovendo, se o caso, o desconto do valor eventualmente devido. Oficie-se.Por conseguinte, determino o 
cancelamento do alvará de fl. 214, promovendo-se o desentranhamento e arquivamento em pasta própria.No mais, 

cumpram-se integralmente as deliberações de fl. 211.Publique-se. 

 

ACAO PENAL 
0004828-73.2007.403.6111 (2007.61.11.004828-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004981-43.2006.403.6111 (2006.61.11.004981-3)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA 

DA SILVA) X MARCIO LUIZ HAZAR(MG110632 - MICHEL CAPOBIANGO DO NASCIMENTO) 

Intimem-se as partes para manifestação, na fase do art. 402, do CPP. Prazo de cinco dias, iniciando-se pela acusação. 

Com a publicação do presente despacho inicia-se o prazo da defesa. 

 

0002159-76.2009.403.6111 (2009.61.11.002159-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON 
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APARECIDO DIAS) X MARIA DE FATIMA SANTANA TOFFOLI(SP265670 - JOSE EUGENIO TOFFOLI 

FILHO) 

Chamo os autos à conclusão.A partir de 30 de março de 2011, em audiência realizada nos autos de ação penal 

nº.0003230-79.2010.403.6111, este magistrado passou a adotar o entendimento da jurisprudência de que não se aplica a 

suspensão do processo (art. 89 da Lei 9.099/95) para processos criminais em que o réu foi denunciado pelo tipo penal 

do artigo 342, 1º, do estatuto repressor, ainda que o fato alegado tenha ocorrido em processos de natureza previdenciária 

ou em face de outra entidade da administração pública direta ou indireta.Confira-se o entendimento, conforme excerto 

de ementa:(...) Não há que se falar, no presente caso, em nulidade referente à ausência de proposta de suspensão 

condicional do processo, porquanto os apelantes tiveram a cominação, na sentença, da causa de aumento de pena 

prevista no parágrafo 1º do art. 342 do Código Penal, do que resulta a superação do requisito da pena mínima não 

superior a 01 (um). (...)(ACR 200783080010460, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda 

Turma, 27/10/2010)Todavia, considerando que a decisão homologatória da proposta de suspensão, em audiência, nestes 

autos, foi proferida antes da mudança de entendimento adotada por este magistrado e, não sendo a mudança de 

entendimento causa legal de revogação da suspensão, em conformidade com os 3º e 4º do artigo 89 da Lei 9.099/95, 

cumpre-se manter a suspensão do processo em honra ao princípio da certeza jurídica.Notifique-se o MPF e intime-

se.Após, aguarde-se o regular cumprimento da suspensão do processo homologada. 

 

0002776-02.2010.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X JOSE MOURA 
X TERCILIA MACHADO(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI 

MAURI E SP164118 - ANTÔNIO MARCOS DA SILVA) 

Chamo os autos à conclusão.A partir de 30 de março de 2011, em audiência realizada nos autos de ação penal 

nº.0003230-79.2010.403.6111, este magistrado passou a adotar o entendimento da jurisprudência de que não se aplica a 

suspensão do processo (art. 89 da Lei 9.099/95) para processos criminais em que o réu foi denunciado pelo tipo penal 

do artigo 342, 1º, do estatuto repressor, ainda que o fato alegado tenha ocorrido em processos de natureza previdenciária 

ou em face de outra entidade da administração pública direta ou indireta.Confira-se o entendimento, conforme excerto 

de ementa:(...) Não há que se falar, no presente caso, em nulidade referente à ausência de proposta de suspensão 

condicional do processo, porquanto os apelantes tiveram a cominação, na sentença, da causa de aumento de pena 

prevista no parágrafo 1º do art. 342 do Código Penal, do que resulta a superação do requisito da pena mínima não 

superior a 01 (um). (...)(ACR 200783080010460, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda 

Turma, 27/10/2010)Todavia, considerando que a decisão homologatória da proposta de suspensão, em audiência, nestes 

autos, foi proferida antes da mudança de entendimento adotada por este magistrado e, não sendo a mudança de 

entendimento causa legal de revogação da suspensão, em conformidade com os 3º e 4º do artigo 89 da Lei 9.099/95, 

cumpre-se manter a suspensão do processo em honra ao princípio da certeza jurídica.Notifique-se o MPF e intime-

se.Após, aguarde-se o regular cumprimento da suspensão do processo homologada. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0002635-80.2010.403.6111 - OLINDA JULIETA MASCHIO RUBI(SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de pedido de alvará judicial formulado por OLINDA JULIETA MASCHIO RUBI em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio do qual objetiva a requerente seja 

autorizada a levantar o valor do benefício espécie 21, número 76.664.983-0, titularizado por CLARICE DE BRITO, 

falecida em 27/03/2010, que restou bloqueado junto à agência do Banco do Brasil, ao argumento de que era filha e 

procuradora específica da falecida junto à autarquia.Juntou procuração e documentos, inclusive comprovante do valor 

bloqueado (fls. 08) e da sua condição de procuradora da falecida junto ao INSS (fls. 10), com validade até 

26/08/2010.Deferida a gratuidade processual requerida e citado o INSS, sustentou ele, em sua resposta (fls. 18/20), 

como questão preliminar, a incompetência absoluta da Justiça Federal pela ausência de interesse processual da 

autarquia, eis que já liberado em conta bancária da falecida o numerário reclamado. No mérito, disse ser necessária a 

habilitação ao feito de todos os filhos da pensionista, eis que inexistentes sucessores ou dependentes habilitados perante 

a autarquia. Protesta, ao final, pela improcedência do pedido e, sucessivamente, tratou da fixação da verba honorária. 

Anexou os documentos de fls. 21/45.Vista feita ao Ministério Público Federal, requereu o ilustre Procurador da 

República a intimação da requerente para promover a habilitação de todos os herdeiros ou a autorização destes para o 

levantamento pleiteado, pedido que restou deferido, consoante despacho de fls. 47.A habilitação dos demais herdeiros, 
contudo, não foi providenciada, conforme certidões de fls. 55-verso e 56.Retornados os autos ao MPF, manifestou-se o 

parquet federal, nessa oportunidade, pelo deferimento do pedido, por ser a requerente procuradora da falecida junto à 

autarquia previdenciária (fls. 58). A seguir, vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.II - 

FUNDAMENTORegistre-se, de início, que a presente demanda não se enquadra como mero pedido de alvará, de 

jurisdição voluntária e de competência da Justiça Estadual.Com efeito, a pretensão da parte autora foi resistida pela 

autarquia-ré, o que torna o presente feito de jurisdição contenciosa e de competência, portanto, da Justiça Federal, já 

que não se sustenta a alegação de falta de interesse do INSS na demanda, considerando que o valor cujo levantamento 

se busca encontra-se bloqueado também no Sistema Único de Benefícios DATAPREV, conforme se vê do extrato de 

fls. 22. Afasto, assim, a preliminar de incompetência suscitada pela autarquia federal.Também se encontra superada a 

questão da necessidade de habilitação ao feito dos demais herdeiros da falecida, pois, como mencionado pelo Ministério 

Público Federal, encontrava-se a autora cadastrada junto à autarquia como procuradora da pensionista Clarice de Brito, 
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estando autorizada, portanto, ao recebimento do benefício. De qualquer modo, nada obsta o posterior acerto entre os 

sucessores na forma da lei civil, por meio de ação própria, se necessário, por se tratar de mera questão de direito 

privado. Pois bem. No caso em apreço, verifica-se que a falecida Clarice de Brito era titular do benefício de pensão por 

morte, espécie 21 (fls. 23), sendo que o pagamento da última prestação devida, correspondente ao mês de março de 

2010, encontra-se bloqueado junto à autarquia, consoante extrato de fls. 22. Todavia, o artigo 112 da Lei nº 8.213/91 

estabelece:Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.A autora, segundo se observa de sua cédula de identidade (fls. 06), é filha da beneficiária falecida, sua 

sucessora, portanto, além de estar cadastrada como sua procuradora junto ao INSS para efeito de recebimento do 

referido benefício (fls. 10). Desse modo, cumpre autorizar-lhe o levantamento do valor do benefício de pensão por 

morte até a data do óbito, importância esta que era devida à falecida Clarice de Brito. III - DISPOSITIVODiante de 

todo o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a pagar à autora OLINDA JULIETA 

MASCHIO RUBI o valor não recebido em vida pela beneficiária falecida CLARICE DE BRITO, referente ao benefício 

de pensão por morte de que era titular (NB 076.664.983-0), no período relativo a 01/03/2010 a 27/03/2010 (data da 

ocorrência do óbito - fls. 09). Em razão da sucumbência, condeno o INSS a pagar honorários advocatícios em favor da 

parte autora, os quais fixo em 20% (vinte por cento) do valor objeto do alvará. Sem custas, por ser a autarquia delas 

isenta.Sentença não sujeita ao reexame necessário, em razão de que o valor controvertido não ultrapassa sessenta 
salários mínimos (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3386 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004309-30.2009.403.6111 (2009.61.11.004309-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003723-32.2005.403.6111 (2005.61.11.003723-5)) OPTICA GAFAS LTDA(SP089721 - RITA GUIMARAES 

VIEIRA E SP229274 - JOSÉ ANTONIO RAIMUNDI VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de embargos opostos por OPTICAS GAFAS LTDA. contra a execução fiscal contra si 

promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (autos 2005.61.11.003723-5). Invoca a embargante, por 

primeiro, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para que seja declarada a nulidade das cláusulas que reputa 

abusivas, constantes do contrato de financiamento objeto dos autos.Sustenta, outrossim, a excessiva onerosidade 

ensejada pela utilização da Tabela Price e de juros contratuais, além da impossibilidade de cobrança de comissão de 

permanência cumulada com taxa de rentabilidade, ambas de forma capitalizada. Juntou documentos (fls. 

25/50).Chamada a regularizar sua representação processual (fls. 52), fê-lo a embargante às fls. 53/54.Recebidos os 

embargos (fls. 56), a embargada apresentou sua impugnação às fls. 59/65, e regularizou sua representação processual às 
fls. 68/71.Réplica foi apresentada às fls. 74/91, postulando a embargante a produção de prova pericial às fls. 92/93. A 

CEF, seu prazo, afirmou não ter mais provas a produzir (fls. 95).Conclusos os autos, o julgamento foi convertido em 

diligência (fls. 97 e verso) em face da possibilidade de acordo aventada em audiência realizada na Semana Nacional de 

Conciliação.Às fls. 99/100 sobreveio pedido de extinção dos embargos, renunciando ao direito neles deduzidos.A 

seguir, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTORequereu a embargante a extinção da lide, renunciando ao 

direito em que se fundava, inclusive com a assinatura de Marina de Oliveira Sant Anna, pessoa que possui a firma 

social, em conformidade com a cláusula VIII dos estatutos sociais.Conforme decidiu o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, Renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, instituto de direito material, é ato privativo do 

autor, que pode ser exercido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, independentemente da anuência da parte 

contrária, possibilitando a extinção do feito com julgamento de mérito, com efeitos equivalentes à improcedência do 

pedido, se este, como resulta óbvio, já não houver sido rechaçado (REsp nº 555.139-CE, 2ª T., DJ de 13.06.2005) (AC 

nº 756.846 (2001.03.99.057181-8), 3ª Turma, rel. Juiz Fonseca Gonçalves (Conv.), j. 25.07.2007, v.u., DJU 15.08.2007, 

pág. 181).Assim, torna-se desnecessária a anuência da parte ré, exigível apenas nos casos de desistência da ação 

(Código de Processo Civil, artigo 267, 4º).III - DISPOSITIVOIsto posto, HOMOLOGO o pedido de renúncia 

formulado pela embargante e, via de consequência, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Não havendo comprovação de acordo entre as partes em relação à 

verba honorária, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do 
valor da causa, devidamente atualizado.Custas dos embargos indevidas (art. 7º da Lei 9.289/96).Com o trânsito em 

julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000195-14.2010.403.6111 (2010.61.11.000195-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006064-89.2009.403.6111 (2009.61.11.006064-0)) CLAUDIA EMIKA HANDA(SP205892 - JAIRO FLORENCIO 

CARVALHO FILHO) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

Vistos.ACEITO A CONCLUSÃO NESTA DATA E CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.A 

procuração anexada às fls. 05 foi outorgada pela embargante ao advogado Jairo Florêncio Carvalho Filho com limitação 

de poderes para a orla administrativa, ou seja, não abrange ela a cláusula ad judicia, de forma que não tem o ilustre 

causídico poderes para a representação em juízo. Dessa forma, concedo à parte embargante o prazo de 15 (quinze) dias 
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para regularizar sua representação processual nestes autos, juntando instrumento de mandato com outorga de poderes ad 

judicia, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Publique-se. 

 

0000225-49.2010.403.6111 (2010.61.11.000225-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006061-37.2009.403.6111 (2009.61.11.006061-5)) FABIANA BENEDICTO(SP265670 - JOSE EUGENIO TOFFOLI 

FILHO) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de embargos opostos por FABIANA BENEDICTO à execução fiscal que lhe é movida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, para cobrança de dívida 

referente às anuidades dos anos de 2006 a 2009, além de multa eleitoral (fls. 16/24).Em sua defesa, alega a embargante 

que os créditos estampados nas CDAs carecem de exigibilidade, pois, no caso, o fato gerador não se verificou 

faticamente, vez que a hipótese tributável concernente à execução de serviços atinentes à contabilidade, há anos, não é 

implementada pela executada, visto que, muito embora se encontre registrada junto ao CRC de São Paulo como Técnico 

em Contabilidade desde abril do ano de 2004, não exerce tal ofício, limitando-se a trabalhar em funções subalternas, tais 

como auxiliar de escritório, auxiliar administrativo e auxiliar financeiro. Requer, em razão disso, o julgamento de 

procedência destes embargos, declarando-se, por consequência, inexigível o crédito cobrado na ação principal.À inicial, 

juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 06/12).Chamada a regularizar a inicial (fls. 14), fê-lo a embargante 

com a juntada dos documentos de fls. 16/25.Recebidos os embargos, o embargado trouxe impugnação às fls. 30/33, 

aduzindo, em síntese, que o fato gerador da obrigatoriedade de pagamento das anuidades não é a efetiva prestação dos 
serviços contábeis, mas a simples manutenção do registro no Conselho Regional de Contabilidade. Às fls. 38/40, o 

Conselho-embargado veio aos autos anexar instrumento de mandato, como lhe havia sido determinado (fls. 34).Réplica 

não foi apresentada, assim como a embargante nada requereu em termo de provas.O Conselho-embargado, por sua vez, 

através da petição de fls. 47, disse não ter mais provas a produzir. A seguir, vieram os autos conclusos.II - 

FUNDAMENTOPor se tratar de matéria unicamente de direito, que torna desnecessária qualquer dilação probatória, 

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80, c.c. o artigo 330, I, do 

CPC.De início, impõe observar que as anuidades devidas aos Conselhos de Fiscalização Profissional são tributos, 

classificados como contribuições de interesse das categorias profissionais, cuja instituição é de competência exclusiva 

da União, nos termos do artigo 149, da Constituição Federal, observado o princípio da legalidade tributária (artigo 150, 

I, da CF). Em decorrência disso, tem-se que cabe unicamente à lei definir os contornos da incidência da norma ao fato 

concreto.Na hipótese dos autos, controvertem as partes a respeito da obrigatoriedade da embargante efetuar o 

pagamento das anuidades de 2006 a 2009 junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo. Aduz a 

embargante, em sua defesa, que há anos não exerce atividades relacionadas à profissão contábil, razão pela qual a 

referida contribuição não lhe pode ser exigida. De outro giro, sustenta o embargado que o simples registro profissional 

ativo constitui o fato gerador da obrigatoriedade do pagamento das anuidades, não havendo qualquer irregularidade na 

cobrança realizada.Pois bem. O fato gerador da anuidade a ser paga pelos contabilistas encontra-se definido no artigo 21 

do Decreto-lei nº 9.295/46, que cria o Conselho Federal de Contabilidade e define as atribuições do Contador, 
dispositivo que estabelece (na redação vigente à época):Art. 21. Os profissionais, diplomados ou não, registrados de 

acordo com o que preceitua o presente Decreto-lei ficam obrigados ao pagamento uma anuidade de vinte cruzeiros (Cr$ 

20,00) ao Conselho Regional de jurisdição. 1º O pagamento da anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, 

devendo, no primeiro ano de exercício da profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira profissional. 2º O 

pagamento da anuidade fora do prazo estabelecido pelo parágrafo primeiro far-se-á no dobro da importância 

estabelecida neste artigo. Assim, da análise do dispositivo legal transcrito forçoso reconhecer que o fato gerador da 

obrigação tributária em testilha decorre do mero registro no Conselho Profissional, não cabendo qualquer discussão a 

respeito do efetivo exercício da atividade. Assim não fosse, instituir-se-ia obrigação desarrazoada ao órgão fiscalizador, 

consistente no levantamento de todos os contabilistas em pleno exercício da profissão para, só então, emitir e 

encaminhar os boletos de cobrança.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. ANUIDADES. CONTRIBUIÇÃO. FATO 

GERADOR. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ART. 97, DO CTN.1. As anuidades para os Conselhos Profissionais 

ostentam a natureza parafiscal e, portanto, tributária. (MS n.º 21797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, STF, Pleno, DJ. 

18.05.2001).2. Consectariamente, o fato gerador da contribuição decorre de lei, na forma do art. 97, do CTN. (Princípio 

da Legalidade).3. In casu,a) o fato gerador da anuidade dos Contabilistas está definido no artigo 21, do Decreto-Lei nº 

9.295/46, verbis: Os profissionais, diplomados ou não, registrados de acordo com o que preceitua o presente Decreto-lei 

ficam obrigados ao pagamento de uma anuidade de vinte cruzeiros ao Conselho Regional de sua jurisdição;b) tratar-se-
ia de atividade de inegável risco para o CRC enviar os boletos de cobrança de anuidade, pois como distinguiria entre 

aqueles aos quais deve e aqueles aos quais não deve enviá-los, considerando que somente haveriam de pagar anuidade 

aqueles que realmente exercessem a profissão, independentemente de possuírem registro ou não perante a entidade;c) a 

dívida inscrita na CDA goza de presunção de liquidez e certeza, cujo afastamento somente poderá ocorrer por prova 

inequívoca a cargo do embargante;d) o mesmo raciocínio vale para as multas de eleição, nos termos do artigo 4º do 

Decreto-Lei nº 1.040/69, verbis: Os membros dos Conselhos Regionais de Contabilidade e os respectivos suplentes 

serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto pessoal, secreto e obrigatório, aplicando-se pena de multa 

em importância correspondente a até o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada. 

Aqui também não há menção à necessidade de efetivo exercício profissional para que seja aplicada a multa.4. O 

contribuinte que pretende exonerar-se da cobrança deve:I) pleitear o cancelamento;II) comprovar com eficácia ex-tunc a 

incompatibilidade deste com o exercício profissional.5. Raciocínio inverso importa esforço amazônico na verificação no 
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plano fenomênico de quem efetivamente exerce a função.6. Recurso especial provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 786736 - Processo: 200501665386 UF: RS Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 13/03/2007 - DJ DATA: 02/04/2007 PÁGINA: 241 - Relator LUIZ 

FUX).Mencione-se, ademais, que não nega a embargante estar registrada no Conselho Regional de Contabilidade, nem 

sustenta ter requerido o seu desligamento, ao contrário, afirma que, de fato, encontra-se validamente registrada naquele 

órgão como Técnica em Contabilidade desde abril de 2004.De outro giro, embora nada se tenha alegado quanto à multa 

eleitoral imposta, oportuno esclarecer que referida penalidade vem ancorada no artigo 4º do Decreto-lei nº 1.040/69, 

com redação dada pela Lei nº 5.730/71:Art. 4º Os membros dos Conselhos Regionais de Contabilidade e os respectivos 

suplentes serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto pessoal, secreto e obrigatório, aplicando-se pena 

de multa em importância correspondente a ate o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa 

justificada. Veja que também nesse caso não há menção à necessidade de efetivo exercício profissional para que seja 

aplicada a pena de multa por descumprimento do dever de votação.Dessa forma, não prosperam os embargos opostos, 

exsurgindo íntegra a pretensão executiva deduzida na ação principal.III - DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução fiscal, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Sem honorários em desfavor da embargante, ante a gratuidade processual que lhe foi 

concedida (fls. 26), vez que o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna 

a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Sem custas nos embargos, 

nos termos artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, neles prosseguindo-se 
oportunamente.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes embargos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Marília, 08 de abril de 2011. 

 

0003472-38.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002805-52.2010.403.6111) 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X DEPARTAMENTO 

DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA - DAEM 

3 - Fica a parte vencedora (embargante) intimada para promover a execução do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. 4 - 

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo por sobrestamento. Publique-se.  

 

0003875-07.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006497-11.2000.403.6111 

(2000.61.11.006497-6)) MARCELO PELUCIO DOS SANTOS(SP082900 - RUY MACHADO TAPIAS) X 

FAZENDA NACIONAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando a sua 

pertinência.Publique-se. 

 

0005536-21.2010.403.6111 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) X DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA - DAEM 
Recebo os presentes embargos, com a consequente suspensão da execução, uma vez que o débito excutido se encontra 

satisfatoriamente garantido por depósito em dinheiro, consoante se verifica de fls. 11.Intime-se o embargado para, caso 

queira, apresentar sua impugnação no prazo legal.Publique-se e cumpra-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0001318-91.2003.403.6111 (2003.61.11.001318-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1005220-11.1998.403.6111 (98.1005220-0)) OTAIR FAVA X RICARDO MAGNANI X VICTOR 

MAGNANI(SP025050 - EUCLER GIRALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

1 - Ciência às partes do retorno destes autos.2 - Traslade-se cópia de fls. 118/122 e do presente despacho para os autos 

principais, desapensando-se os autos.3 - Proceda-se à cobrança das custas processuais, após remetam-se os presentes 

autos ao arquivo, anotando-se baixa-findo.4 - Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
1004791-83.1994.403.6111 (94.1004791-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X ART VEL ARTIGOS E VELAS DE ANIVERSARIOS 

LTDA X CARLOS GILBERTO SILVA X CLARA SARAMELO SILVA 
Para apreciação do pleito de fl. 109, traga a exequente aos autos memória atualizada do débito, no prazo de 10 (dez) 

dias.No silêncio, tornem os autos ao arquivo, por sobrestamento.Publique-se. 

 

1003565-09.1995.403.6111 (95.1003565-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086749 - GERSON JOSE 

BENELI E SP086749 - GERSON JOSE BENELI E SP080246 - SERGIO AUGUSTO FREDERICO) X MORAIS & 

TRAMONTINA LTDA X SILVIO MORAIS X WERCY TRAMONTINA MORAIS(SP062499 - GILBERTO 

GARCIA) 

Ciência à exequente de que os presentes autos se encontram em Secretaria, para vista, pelo prazo de 10 (dez) dias.Para a 

hipótese de prosseguimento do feito, forneça a exequente memória atualizada do débito.No silêncio, tornem os autos ao 

arquivo, sobrestando-os.Publique-se. 
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1000974-40.1996.403.6111 (96.1000974-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) X PAULO CESAR MANESCO X JOSE MANESCO 

Ciência à exequente de que os presentes autos sem encontram em Secretaria à sua disposição para carga, pelo prazo de 

05 (cinco)dias, para o fim apontado à fl. 126.No silêncio ou havendo pedido de prazo para realização de diligência, 

tornem os autos ao arquivo, sobrestando-os nos moldes do r. despacho de fl. 105, onde aguardarão ulterior 

provocação.Publique-se. 

 

1003491-18.1996.403.6111 (96.1003491-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP080246 - SERGIO AUGUSTO FREDERICO E SP086749 - GERSON JOSE BENELI) X DELANTONIA 

INDUSTRIA COMERCIO DE ARTEFADOS DE MADEIRA LTDA X FRANCISCO BERNARDO DELANTONIA 

X CARLOTA LEA BELAVENUTTI DELANTONIA X JOSE AFONSO DELANTONIA X CELINA ROSA 

CAPRIOLI DELANTONIA 

Para apreciação do pleito de fls. 274, forneça a exequente memória atualizada do débito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, tornem os autos ao arquivo, sobrestando-os.Publique-se. 

 

0001440-12.2000.403.6111 (2000.61.11.001440-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206491 - JOSELIA 

DONIZETI MARQUES E SP180117 - LAÍS BICUDO BONATO) X PISMAR COML/ LTDA 

1 - Regularize a exequente sua representação processual, juntando aos autos o competente instrumento de mandato 
outorgado ao causídico signatário da peça de fl. 263, no prazo de 10 (dez) dias.2 - Tão logo seja apresentada competente 

procuração, defiro-lhe a vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, para o fim apontado.3 - Não obstante, para a 

hipótese de prosseguimento do feito, traga a exequente memória atualizada do débito.4 - No silêncio, tornem os autos 

ao arquivo, sobrestando-os.5 - Publique-se. 

 

0003667-33.2004.403.6111 (2004.61.11.003667-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP180117 - LAÍS 

BICUDO BONATO E SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

X HELOISE HELENA DA SILVA VICENTE(SP164118 - ANTÔNIO MARCOS DA SILVA) 

Fls. 120: defiro.1 - Preliminarmente, forneça a exequente memória atualizada do débito, no prazo de 10 (dez) dias.2 - 

Tão logo venha aos autos os respectivos cálculos, através do sistema RENAJUD, promova-se o bloqueio para 

licenciamento relativo aos veículos automotores porventura pertencentes à executada, suficientes à garantia integral do 

débito.3 - No silêncio ou havendo resultado negativo o bloqueio, intime-se o exequente e remetam-se os autos ao 

arquivo, por sobrestamento, onde aguardarão ulterior provocação. 4 - Publique-se.  

 

0002577-53.2005.403.6111 (2005.61.11.002577-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP180117 - LAÍS 

BICUDO BONATO E SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES) X WALTER LUIZ BONFIM 

Para apreciação do pleito de fl. 92, forneça a exequente memória atualizada do débito, no prazo de 10 (dez) dias.No 
silêncio, sobrestem-se os autos em arquivo, onde aguardarão ulterior provocação.Publique-se. 

 

0003541-12.2006.403.6111 (2006.61.11.003541-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) X 3 AMIGOS INDUSTRIA E COM. DE PROD. ALIMENTICI X TEREZINHA DE 

FATIMA QUINTAM FERREIRA(SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI) X NATALIA 

SANTOS DE SOUZA X EMIVALDO ALBERTO(SP047401 - JOAO SIMAO NETO E SP184704 - HITOMI 

FUKASE) 

Fls. 127: manifeste-se a exequente como deseja prosseguir, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, ou havendo pedido de 

prazo para realização de diligência, independentemente de nova intimação, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestando-os.Publique-se. 

 

0006317-48.2007.403.6111 (2007.61.11.006317-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X FAUSI NICOLAU 

Fls. 66: indefiro, por ora.Tendo em vista que até a presente data o executado não foi localizado para citação, diga a 

exequente se deseja citá-lo pelo meio editalício.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento do feito.Publique-se. 

 

0004683-12.2010.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 
SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X IMAG IND/ METALURGICA AGRICOLA LTDA - EPP X 

MARIZA RUBI CONEGLIAN X MAGNO DONIZETI CONEGLIAN(SP293149 - NILO ZABOTTO DANTAS) 

Ante a informação de fl. 62, dando conta do recebimento dos embargos à execução, sem efeito suspensivo (autos n. 

0006067-10.2010.403.6111), manifeste-se a exequente em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

sobrestem-se os autos em arquivo, onde aguardarão o julgamento dos supracitados embargos.Publique-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1000751-53.1997.403.6111 (97.1000751-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) X PIRAMIDE MODAS MARILIA LTDA X FERNANDO MARCOS TONIOL X MARIA 

LUIZA ZAMARIOLLI TONIOL 

Ante a certidão de fl. 122, manifeste-se a exequente em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, ou na 
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ausência de manifestação que dê efetivo impulsionamento ao feito, sobrestem-se os autos em arquivo nos termos do art. 

40 da LEF, consoante o r. despacho de fl. 95.Publique-se. 

 

1005522-40.1998.403.6111 (98.1005522-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) X PROJECAO ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA X ELSON ALBINO PEREIRA 

X OTON ULIANA ANDREOLLI 

Vistos. Não obstante o despacho proferido às fls. 69 dos autos em apenso (autos n.º 1005524-10.1998.403.6111), 

determinando o prosseguimento de ambos os feitos nestes autos, a exequente manifestou-se em prosseguimento, nos 

supracitados autos em apenso, trazendo, tão-somente, o demonstrativo atualizado em relação ao débito consubstanciado 

na CDA n.º FGSP199801196.Diante disso, intime-se a exequente para que forneça a memória atualizada de todos os 

débitos objeto de execução, cuja manifestação deverá ser protocolada nestes autos. Prazo de 10 (dez) dias. De outro 

giro, verifica-se que a informação constante de fl. 66, dos autos em apenso (autos n.º 1005522-40.1998.403.6111), 

refere-se a pessoa estranha aos feitos executivos objeto de análise. Assim, desentranhe-se o mencionado documento, 

procedendo-se, na sequência, nova pesquisa junto ao banco de dados da Receita Federal, acerca do atual endereço dos 

coexecutados.Tão logo venha aos autos a respectiva memória, e em sendo obtido endereço diverso dos constantes nos 

autos, expeça-se o competente mandado visando à citação e posterior livre penhora.Caso contrário, intime-se a 

exequente e sobrestem-se os autos em arquivo nos termos do artigo 40 da LEF, consoante o r. despacho de fl. 

71.Publique-se.  
 

1005882-72.1998.403.6111 (98.1005882-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO 

POMPILIO) X CAUANN ELETROMECANICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP107934 - JOICEMAR 

CARLOS CORREA) 

Vistos.Da análise dos autos infere-se que a executada encerrou suas atividades, não deixando bens suficientes à garantia 

do débito excutido, presumivelmente de forma irregular.Tal situação, autoriza, até prova inequívoca em contrário, a 

responsabilização do(s) sócio(s)-gerente(s) da executada com arrimo no artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 c/c artigo 

135, inciso III, do C.T.N.Ante o exposto, defiro o pleito do(a) exequente (fls. 158/160), para determinar a inclusão do(s) 

sócio(s)-gerente(s) da executada, PAULO CEZAR BALTAZAR LORGA, JOÃO ROSA GUIMARÃES e CARLOS 

HENRIQUE CRISTARDO DOS SANTOS, CPF nº 434.350.257-00, 033.744.568-04 e 076.794.788-64, 

respectivamente, no polo passivo da presente execução. Ao SEDI para as anotações pertinentes.Após, cite(m)-se-o(s) 

através de mandado.Publique-se. 

 

0000591-74.1999.403.6111 (1999.61.11.000591-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X CASAGRANDE RODRIGUES & CIA LTDA(SP047401 - JOAO SIMAO NETO E SP184704 - 

HITOMI FUKASE) 

Vistos.Em face do pagamento do débito, como noticiado às fls. 127, DECLARO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora se houver, 

oficiando-se, se necessário.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

0000671-38.1999.403.6111 (1999.61.11.000671-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X CASAGRANDE RODRIGUES & CIA LTDA(SP047401 - JOAO SIMAO NETO E SP184704 - 

HITOMI FUKASE) 

Vistos.Em face do pagamento do débito, como noticiado às fls. 134, DECLARO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora se houver, 

oficiando-se, se necessário.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

0009861-25.1999.403.6111 (1999.61.11.009861-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X MIL COISAS DE MARILIA LTDA X ESPOLIO DE CLAUDIONOR RODRIGUES COELHO 

X MARILENE GALLINA RODRIGUES COELHO 

Tendo em vista que os valores bloqueados estão abaixo do mínimo estabelecido no r. despacho de fl. 156 e, sobretudo, 

que a referida quantia é decorrente do pagamento dos proventos percebidos pela coexecutada Marilene Gallina 
Rodrigues Coelho, conforme demonstram os documentos de fls. 164/165, sendo, portanto, impenhoráveis, nos termos 

do art. 649, IV, do CPC, defiro o pedido de fls. 160/162.Diante disso, proceda-se ao imediato desbloqueio do valor 

supramencionado, através do Sistema BACENJUD 2, oficiando-se caso seja necessário.Tudo feito, dê-se nova vista dos 

autos à exequente, nos termos do item 4 e seguintes do despacho de fl. 156.Publique-se. 

 

0009876-91.1999.403.6111 (1999.61.11.009876-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X CASAGRANDE RODRIGUES & CIA LTDA(SP047401 - JOAO SIMAO NETO E SP184704 - 

HITOMI FUKASE) 

Vistos.Em face do pagamento do débito, como noticiado às fls. 64, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO 

FISCAL, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I. 
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0009892-45.1999.403.6111 (1999.61.11.009892-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

MELHORAMENTOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO X SILVIO CARLOS DA SILVA(SP155362 - JOSEMAR 

ANTONIO BATISTA) 

Vistos.Da análise dos autos infere-se que a executada encerrou suas atividades, não deixando bens suficientes à garantia 

do débito excutido, presumivelmente de forma irregular.Tal situação, autoriza, até prova inequívoca em contrário, a 

responsabilização do(s) sócio(s)-gerente(s) da executada com arrimo no artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 c/c artigo 

135, inciso III, do C.T.N.Ante o exposto, defiro o pleito do(a) exequente (fls. 264/264 verso), para determinar a 

inclusão do(s) sócio(s)-gerente(s) da executada, SÍLVIO CARLOS DA SILVA, CPF nº 015.570.828-71, no polo 

passivo da presente execução.Ao SEDI para as anotações pertinentes.Após, cite(m)-se-o(s) através de 

mandado.Publique-se. 

 

0000892-84.2000.403.6111 (2000.61.11.000892-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X CASAGRANDE RODRIGUES & CIA/ LTDA(SP047401 - JOAO SIMAO NETO E SP184704 - 

HITOMI FUKASE) 

Vistos.Em face do pagamento do débito, como noticiado às fls. 60, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO 

FISCAL, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora se houver, oficiando-se, se 

necessário.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I. 
 

0007221-15.2000.403.6111 (2000.61.11.007221-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CASA VITORIA MATERIAIS E 

CONSTRUCOES E FERRAGENS LTDA X JOSE LUIZ CESARIO(SP208598 - LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE) 

Manifeste-se a exequente em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, ou na ausência de manifestação 

que dê efetivo impulsionamento ao feito, sobrestem-se os autos em arquivo, até o julgamento do recurso de apelação 

interposto nos embargos de terceiro, consoante o teor do r. despacho de fl. 233.Publique-se. 

 

0003041-82.2002.403.6111 (2002.61.11.003041-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X AZURRA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X EDILSON MARTINS DA 

SILVA(SP288688 - CARLOS EDUARDO DE CAMARGO ROSSETTI) 

Vistos.Tendo em vista que a sentença de fls. 148/150, ainda não transitou em julgado, indefiro, por ora, o pleito 

formulado pelo curador nomeado à lide.Intimem-se. 

 

0002558-81.2004.403.6111 (2004.61.11.002558-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE 

BRITO) X MARILAN ALIMENTOS S/A(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR) 

Fica a executada intimada de que, aos 05/04/2011, foi expedido o Alvará de Levantamento nº 31/2011, com prazo de 
validade de 60 (sessenta) dias (após o que ele é cancelado), o qual se encontra à sua disposição na Secretaria do Juízo 

para retirada. 

 

0004173-09.2004.403.6111 (2004.61.11.004173-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSEMAN AURELIO CEZARIO 

G FERNANDES) X JUDITE TEREZA DA SILVA SANTOS ME 

Vistos.Cuida-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL em face da executada JUDITE TEREZA DA 

SILVA SANTOS ME, para cobrança de crédito tributário decorrente do SIMPLES, inscrito em dívida ativa sob o n.º 90 

4 02 013021-00.Chamada a se manifestar sobre eventual ocorrência de prescrição (fls. 160), a União apresentou a 

petição de fls. 163/164, instruída com os documentos de fls. 165/168, alegando a inocorrência de prescrição sob o 

fundamento de que a sua interrupção retroage à data da propositura da ação, nos termos do art. 219, 1.º do CPC.É o 

relatório. DECIDO.A presente execução fiscal veicula a cobrança dos tributos decorrentes do SIMPLES 

consubstanciada na CDA n.º 90 4 02 013021-00 (fls. 02/11). Por primeiro, há que se ressaltar que, tratando-se de crédito 

tributário, impõe-se a observância do prazo prescricional de cinco anos, contado da sua constituição definitiva, na forma 

do artigo 174 do CTN.E segundo a certidão de dívida ativa, anexada às fls. 02/11, o débito em questão se refere à 

cobrança de valores com datas de vencimento nos períodos de 03/1998 a 01/1999, constituído definitivamente mediante 

declaração de rendimentos do contribuinte entregue em 30/05/1999, conforme documento anexado aos autos pela 

exeqüente à fl. 165. Por outro lado, o débito foi inscrito em dívida ativa em 19/04/2002, a presente execução fiscal 
ajuizada em 31/07/2003 (fl. 02) e o despacho ordenando a citação foi proferido em 01/09/2003 (fl. 14). Cumpre 

registrar que a mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de 

interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com 

o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação anterior à Lei Complementar nº 

118/2005.Cumpre ressaltar, ainda, que não se aplica ao caso o disposto no artigo 219, 1º, do CPC, pois de acordo com o 

citado 4.º, do art. 219, do CPC, não sendo realizada a citação nos prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores do 

mesmo dispositivo, a prescrição não poderá ser interrompida retroativamente à data da propositura da demanda, isto é, o 

1.º, do art. 219, somente será aplicado na hipótese de a citação haver ocorrido dentro dos prazos previstos nos 2.º e 3.º, 

do dispositvo em comento, salvo se a demora for imputável, exclusivamente, ao Poder Judiciário.E, como se denota da 

análise dos autos, a ação foi proposta em 31/07/2003 - mais de 4 anos após a constituição definitiva do crédito tributário 

- tendo o despacho de citação sido proferido em prazo razoável da propositura da demanda (01/09/2003, fl. 14) com a 
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expedição da carta de citação em 06/01/2004 (fl. 15), cujo AR voltou negativo, em 03/03/2004, com a informação de 

mudou-se (fl. 17). Na sequência, foi juntado aos autos o Ofício n.º 122/2004 oriundo da Procuradoria da Fazenda 

Nacional, dando conta da greve realizada pelos integrantes da Advocacia da Pública Federal, bem assim da 

determinação de suspensão dos prazos processuais pelo STF, sendo que, em seguida (20/05/2004), foi deferida a 

suspensão dos prazos pelo Juízo (fl. 19). Encerrada a paralisação, a exequente pleiteou, em 03/09/2004 (fl. 20), o 

desaforamento dos autos para este Juízo de Marília/SP, tendo em vista que a empresa havia encerrado suas atividades e 

sua representante legal residia nesta cidade, o que foi deferido em 01/10/2004 (fl. 23), com a remessa dos autos a esta 

Subseção, em 21/10/2004, conforme certidão de fl. 24.Os autos foram redistribuídos a esta 1.ª Vara local em 

11/11/2004, sendo determinada a ciência à exequente para dar prosseguimento em 10/12/2004, a qual requereu, em 

23/02/2005, a citação da executada no endereço por ela indicado às fls. 29.Determinada a citação no endereço indicado 

pela exequente, em 22/06/2005 (fl. 31), o AR novamente retornou negativo, em 09/08/2005 (fl. 35). Diante de tal 

informação, foi determinada, na sequência, a citação por mandado (em 19/09/2005 - fl. 36), o qual deixou de ser 

cumprido pelo Oficial de Justiça, em razão da executada não residir no local, conforme certidão expedida em 

18/10/2005 (fl. 39-v), vindo a ocorrer a citação, por novo mandado, em outro endereço informado pela exequente, 

somente em 04/06/2006 (fl. 50). Como é de se notar de todo o trâmite processual, a demora não pode ser atribuída ao 

Judiciário, que atuou diligentemente em todos os momentos. Se morosidade houve, esta só pode ser imputada à 

exequente, que podendo cobrar o crédito em questão desde a data da sua constituição, ocorrida em 30/05/1999, somente 

veio a fazê-lo passados mais de 4 anos, ou seja, em 31/07/2003.Ressalta-se, que mesmo descontando-se o prazo de 
suspensão do curso do processo no período da greve da Advocacia Pública Federal, a consumação da prescrição não foi 

evitada pela exequente. Inaplicável, portanto, o verbete da súmula n.º 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Com 

isso, reclama-se como causa interruptiva do prazo prescricional do crédito tributário a citação da executada que, in casu, 

deu-se em 04/06/2006 (fl. 50). Desse modo, impõe-se o reconhecimento da prescrição, quanto ao crédito tributário 

consubstanciado na CDA nº 90 4 02 013021-00, tendo em vista o transcurso do prazo superior a 5 (cinco) anos entre a 

data da sua constituição definitiva (30/05/1999 - fl. 165) e a da citação da executada, que se deu em 04/06/2006 (fl. 

50).DISPOSITIVOPosto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO EXECUTIVO, com fundamento no artigo 269, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrito e extinto o crédito tributário expresso nas certidões de dívida 

ativa sob n.ºs 90 4 02 013021-00. Sem condenação em honorários.Sem custas, por ser a União delas isenta.Levante-se 

eventual penhora, oficiando-se, se necessário.Sem prejuízo, requisitem-se os honorários periciais, os quais fixo no valor 

máximo da tabela vigente. Sentença não sujeita a reexame, ante o valor atual do débito em execução (fls. 166). Transita 

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002976-48.2006.403.6111 (2006.61.11.002976-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X GATTO COMERCIO DE MADEIRAS 

DE MARILIA LTDA - EPP(SP140145 - MILENA PIMENTA NOGUEIRA) 

Fls. 108: defiro.1 - Preliminarmente, forneça a exequente memória atualizada do débito excutido.2 - Tão logo venha aos 
autos a respectiva memória, expeça-se o competente mandado de reavaliação.3 - Tudo cumprido, tornem os autos 

conclusos para designação de datas para realização das hastas públicas.4 - Publique-se.  

 

0005153-82.2006.403.6111 (2006.61.11.005153-4) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 346 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X HUBER COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

Vistos.Em face do pagamento do débito, como noticiado às fls. 137, DECLARO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora se houver, 

oficiando-se, se necessário.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

0006552-49.2006.403.6111 (2006.61.11.006552-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE 

BRITO) X ALPER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA X SEBASTIAO DA ESPERANCA ALVES X 

CESARIO ALVES SIMOES X DOLORES SALDIBA SIMOES X EDMUNDO ALVES SIMOES X EDMUNDO 

ALVES SIMOES JUNIOR X MANOEL PEREIRA IZIDRO X MOACYR ALVES SIMOES X RUI DE SOUZA 

MARTINS(PR032311 - RICARDO MUCIATO MARTINS) 

Cumpra-se a v. decisão de fls. 188/197.Com urgência, solicite-se a devolução da deprecata expedida conforme fl. 172, 

independentemente de cumprimento. Doravante, a presente execução ficará suspensa em relação ao coexecutado Rui de 
Souza Martins, até julgamento do mérito do agravo de instrumento nº 0003120-46.2011.403.0000, prosseguindo, 

todavia, em relação aos demais coexecutados.Publique-se e cientifique-se a exequente. 

 

0000246-93.2008.403.6111 (2008.61.11.000246-5) - INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X 

FAUEZ ZAR - ESPOLIO X TIAGO ZAR(SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO) 

Fls. 80/82: defiro. 1 - Com urgência, expeça-se ofício à CIRETRAN local autorizando a realização do licenciamento do 

veículo automotor penhorado à fl. 33. Consigne-se que, doravante, no tocante ao presente feito, o licenciamento do 

referido veículo deverá ser realizado se requerido expressamente pela parte, sem a concorrência deste Juízo, devendo a 

penhora permanecer registrada. Todavia, o competente oficío deverá ser encaminhado à CIRETRAN competente 

através do Oficial de Justiça.2 - Após, ao SEDI para modificação na distribuição, com a inclusão do espólio do 

executado no polo passivo. Anote-se a outorga de mandato de fl. 84.3 - Tudo cumprido, dê-se vista à exequente para 
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que se manifeste como deseja prosseguir.Publique-se.  

 

0007006-24.2009.403.6111 (2009.61.11.007006-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE 

BRITO) X COMERCIO DE EMBALAGENS E ARTEFADOS DE PAPEL SEMEANDO LTDA(SP086982 - EDSON 

GABRIEL R DE OLIVEIRA) 

Vistos.Da análise dos autos infere-se que a executada encerrou suas atividades, não deixando bens suficientes à garantia 

do débito excutido, presumivelmente de forma irregular.Tal situação, autoriza, até prova inequívoca em contrário, a 

responsabilização do(s) sócio(s)-gerente(s) da executada com arrimo no artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 c/c artigo 

135, inciso III, do C.T.N.Ante o exposto, defiro o pleito do(a) exequente (fls. 104/106), para determinar a inclusão do(s) 

sócio(s)-gerente(s) da executada, SÍLVIA TIEMI TAGARA TAVARES, CPF nº 137.256.548-59, no polo passivo da 

presente execução.Ao SEDI para as anotações pertinentes.Após, cite(m)-se-o(s) através de mandado.Publique-se. 

 

0000787-24.2011.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 

EDITORA DIARIO CORREIO DE MARILIA LTDA EPP 

Tendo em vista que a parte firmou acordo para parcelamento do débito, conforme noticiado pelo(a) exequente, 

suspendo o andamento da presente execução.Remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, no qual 

deverão permanecer aguardando o transcurso do prazo necessário ao cumprimento da avença, ou nova provocação do(a) 

exequente, consoante o disposto no artigo 792, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente às execuções 
fiscais.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004199-41.2003.403.6111 (2003.61.11.004199-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008813-94.2000.403.6111 (2000.61.11.008813-0)) AUTO POSTO ZANFORLIN LTDA(SP063084 - EUGENIO 

LUCIANO PRAVATO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. EDNA 

MARIA GUIMARAES DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP199862 - 

WAGNER AKITOMI UNE E SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X AUTO POSTO ZANFORLIN LTDA 

1 - Ciências às partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Federal da 3.ª Região.2 - Traslade-se cópia de fls. 

70/75 e do presente despacho para os autos principais, se deles já não constar.3 - Promova a parte vencedora 

(embargados), caso queira, a execução do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.4 - No silêncio, remetam-se os presentes 

embargos ao arquivo, por sobrestamento, onde aguardarão ulteriorprovocação.5 - Promova a Secretaria as anotações 

necessárias na rotina MV-XS, a fim de que o presente feito passe a tramitar como execução de sentença.6 - Publique-se 

e intime-se pessoalmente a embargada. 

 

0003989-53.2004.403.6111 (2004.61.11.003989-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0001546-66.2003.403.6111 (2003.61.11.001546-2)) PERFIZA IND/ E COM/ DE PERFILADOS LTDA(SP153291 - 

GLAUCO MARCELO MARQUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X 

FAZENDA NACIONAL X PERFIZA IND/ E COM/ DE PERFILADOS LTDA 

1 - Ciências às partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Federal da 3.ª Região.2 - Traslade-se cópia de fls. 

164/171 e do presente despacho para os autos principais, se deles já não constar.3 - Promova a parte vencedora 

(embargada), caso queira, a execução do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.4 - No silêncio, remetam-se os presentes 

embargos ao arquivo, por sobrestamento, onde aguardarão ulteriorprovocação.5 - Promova a Secretaria as anotações 

necessárias na rotina MV-XS, a fim de que o presente feito passe a tramitar como execução de sentença.6 - Publique-se 

e intime-se pessoalmente a embargada. 

 

Expediente Nº 3387 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007086-03.2000.403.6111 (2000.61.11.007086-1) - ALCEU JORGE FERREIRA X CICERA PEDRA DOS SANTO 

LOPES X LEIA SUELI CONTI X ALCIDIA ARAUJO TUCUNDUVA X JOSE ALVARO DOS SANT0S(SP053616 - 

FRANCISCO GOMES SOBRINHO E SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E SP153291 - GLAUCO 

MARCELO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 
X ALCEU JORGE FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL intimada, na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar 

as custas finais do processo, no valor de R$ 31,20 (trinta e um reais e vinte centavos), mediante Guia de Recolhimento 

da União - GRU, código 18740-2, a ser recolhida em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 

inscrição em Dívida Ativa (artigo 16 da Lei nº 9.289, de 04/07/1996.O recolhimento deverá ser comprovado mediante a 

entrega, na Secretaria desta Vara Federal, situada à R. Amazonas, 527, em Marília, SP, de 1 (uma) via da GRU acima 

referida, contendo a autenticação mecânica da instituição financeira recebedora. O pagamento feito fora do prazo legal 

e/ou informado após o encaminhamento dos dados à Procuradoria da Fazenda Nacional para a inscrição das custas em 

Dívida Ativa, deverá ser comprovado diretamente naquele órgão. 

 

0004614-24.2003.403.6111 (2003.61.11.004614-8) - MARINA DE ANDRADE PINTIASKI(SP211006B - ROSANI 
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MARCIA DE QUEIROZ ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista que a autora não se manifestou sobre o despacho de fls. 104, designo o dia 27 

de maio de 2011, às 15h40 para a realização de audiência de conciliação.Intimem-se pessoalmente as partes e os 

advogados via imprensa oficial. 

 

0006303-64.2007.403.6111 (2007.61.11.006303-6) - ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO(SP259460 - 

MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0005565-42.2008.403.6111 (2008.61.11.005565-2) - MARIA APARECIDA CORREDATO AGUIAR(SP265200 - 

ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 111: defiro. Designo o dia 27 de maio de 2011, às 15h00 para a realização de audiência 

de conciliação.Intimem-se pessoalmente as partes e os advogados via imprensa oficial. 

 

0000842-43.2009.403.6111 (2009.61.11.000842-3) - FIDELCINO PEREIRA DE SOUZA(SP061433 - JOSUE COVO 

E SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário promovida por FIDELCINO PEREIRA DE SOUZA em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, mediante a qual pretende o autor que o trabalho por ele 

exercido no período de 22/10/1969 e 30/09/1976 na empresa Ailiram Produtos Alimentícios (sucedida pela Nestlé 

Brasil Ltda.) seja reconhecido como especial e recalculada a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição que percebe desde 01/09/1997.À inicial, juntou instrumento de procuração e 

documentos (fls. 09/120).Deferidos os benefícios da gratuidade judiciária (fls. 123), foi o réu citado (fls. 127-verso).Em 

sua contestação (fls. 129/133), o INSS agitou prejudicial de decadência. No mérito, tratou dos requisitos para a 

comprovação da atividade especial, com as alterações legislativas que indica, afirmando que o autor não apresentou 

qualquer laudo ou documento comprobatório da efetiva exposição a agentes nocivos. Por fim, na hipótese de 

procedência da demanda, requereu a apuração dos efeitos financeiros de eventual revisão a partir da citação, que os 

honorários advocatícios não ultrapassem 5% do valor da condenação e que os juros de mora incidam a partir da citação 

válida. Juntou documentos (fls. 134/141).Réplica às fls. 144/147.Chamadas as partes a especificar provas (fls. 148), 

somente o autor se manifestou à fls. 149, requerendo a produção de prova documental e pericial.Determinada a 

expedição de ofício à antiga empregadora, em busca do laudo técnico (fls. 151), documentos vieram aos autos às fls. 

154/159. Sobre eles, disseram autor (fls. 162/164) e réu (fls. 166/167).O MPF teve vista dos autos e se pronunciou às 

fls. 169/171.À fls. 172 determinou-se o encaminhamento de novo ofício à Nestlé Brasil Ltda., solicitando 
esclarecimentos a respeito da divergência entre os formulários encartados às fls. 105 e 155. A resposta, remetida ao 

requerente, foi encartada às fls. 175/179, sobre a qual manifestou-se o INSS à fls. 181.Ciente o Ministério Público 

Federal, consoante fls. 182, vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTODe início, considerando o lapso temporal 

decorrido desde que o autor pretensamente desenvolveu as atividades sob condições insalubres (período de 22/10/1969 

a 30/09/1976), e tendo em mira que o documento apresentado pelo próprio autor revela que o local de trabalho não 

guarda semelhança com a situação verificada há vinte anos, tendo sofrido alterações tanto físicas quanto de lay out, com 

a substituição dos equipamentos antigos por outros modernos e de maior produtividade, produzindo outros produtos 

(fls. 116, in fine), reputo inviável a produção da prova pericial requerida à fls. 149.De outra parte, atentando que a prova 

documental deveria ter instruído a peça inaugural, a teor do artigo 396, do CPC, e ausente a alegação de existência de 

documento novo (artigo 397, do mesmo diploma legal), indefiro a produção das provas requeridas à fls. 149, com 

escora no artigo 130, do CPC, e julgo a lide nas linhas do artigo 330, I, do CPC, apreciando, por primeiro, a questão 

prejudicial levantada em contestação.O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pelas Leis nos 9.528/97 e 9.711/98, constitui uma inovação, sendo aplicado somente aos atos de concessão 

emanados após sua vigência, conforme precedente jurisprudencial, assim versado:Rejeitada a preliminar de decadência 

e prescrição do direito de ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas 

leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar 

sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. (TRF - 3ª Região; AC - Proc. 
nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 25/03/02, DJU 25/03/2003).No caso, 

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço recebido pelo autor foi concedido com início de vigência em 

01/09/1997 (fls. 82), em data anterior, portanto, à modificação legislativa citada, não podendo, pois, ser por ela 

disciplinado.Rejeito, pois, a questão prejudicial e passo à análise do mérito propriamente dito.Pretende o autor, neste 

feito, o reconhecimento da natureza especial do vínculo de trabalho por ele mantido com a empresa Ailiram Produtos 

Alimentícios Ltda. (sucedida pela Nestlé Brasil Ltda.), no período de 22/10/1969 a 30/09/1976, o qual foi computado 

como tempo de serviço comum em seu benefício de aposentadoria (fls. 71).Para demonstração da condição especial do 

trabalho exercido, encontram-se juntados aos autos os formulários DSS-8030 de fls. 105, 155 e 179. O primeiro deles 

indica que o autor exerceu a função de Serviços Gerais no setor de Doces, por todo o período; o segundo, que o autor 

exerceu as funções de Serv. Gerais Marceneiro, de 22/10/1969 a 31/04/1976, e 1/2 Oficial Marceneiro de 01/05/1976 a 

30/09/1976; e o terceiro, tendente a esclarecer a divergência entre os anteriores, aponta que o requerente trabalhou nos 
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setores de Doce/Marcenaria, exercendo as atribuições de Serv. Gerais (22/10/1969 a 28/02/1972), Serv. Gerais 

Marceneiro (01/03/1972 a 31/04/1976) e 1/2 of. Marceneiro (01/05/1976 a 30/09/1976).O primeiro formulário (fls. 105) 

refere que Na Fabricação de Doces o ruído é de 89 dB(A); o segundo (fls. 155) menciona que o autor esteve sujeito a 

ruído de 87 a 107 dB(A) e agentes químicos (Tintas, Vernizes e Solventes de Hidrocarbonetos Aromáticos (utilizados 

em pincéis); e o terceiro (fls. 179) revela que no setor de doces o ruído era de 89 dB(A); no setor de marcenaria era de 

87 a 107 dB(A), expondo-se também aos agentes químicos.Todos os formulários apontam a existência de laudo técnico, 

documento, todavia, que não veio aos autos, não bastando para esse desiderato os documentos de fls. 156/159. Com 

efeito, o laudo técnico de condições ambientais, para fins de comprovação de exposição do segurado a agentes nocivos, 

deve ser expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos do 1º do artigo 58, da 

Lei de Benefícios, situação indemonstrada nos tais documentos.Pois bem. A jurisprudência do C. STJ tem se 

posicionado pela desnecessidade de apresentação de laudo técnico no caso de a atividade considerada insalubre for 

anterior a 05 de março de 1997, quando se regulamentou a Lei nº 9.032/95:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 

9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA PELA LEGISLAÇÃO 

ANTERIOR.TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO 

ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI 

PREVIDENCIÁRIA. ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO 
COMO PEDREIRO. AGENTE AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-

VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO.1. O 

STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por 

força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, é 

lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela legislação 

posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que 

regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço 

laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos 

segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, 

posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo 

técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a 

conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98.3. A jurisprudência se pacificou no sentido de que 

as atividades insalubres previstas em lei são meramente explicativas, o que permite afirmar que, na análise das 

atividades especiais, deverá prevalecer o intuito protetivo ao trabalhador. Sendo assim, não se parece razoável afirmar 

que o agente insalubre da atividade do pedreiro seria apenas uma característica do seu local de trabalho, já que ele está 

em constante contato com o cimento, em diversas etapas de uma obra, às vezes direta, outras indiretamente, não se 

podendo afirmar, com total segurança, que em algum momento ele deixará de interferir na saúde do trabalhador.4.Não 
constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada que comprova a 

efetiva exposição do trabalhador a agentes prejudiciais à saúde.5. Recurso especial ao qual se dá provimento.(STJ, 

REsp 354.737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, 

DJe 09/12/2008)Todavia, em relação ao agente agressivo ruído, há sempre a necessidade de realização de laudo técnico, 

que ateste o montante do ruído e a efetiva exposição ao mesmo (cf. julgado do TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Rel. André 

Nekatschalow, Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294). Assim, não há como reconhecer a natureza 

especial do trabalho exercido pelo autor no Setor de Doces, conquanto ausente o necessário laudo pericial de avaliação 

dos níveis de ruído a que se sujeitou. Por outro lado, quanto às atividades desenvolvidas no Setor de Marcenaria, os 

formulários assim descrevem as funções do autor:Na função de Serv. Gerais na Marcenaria, cujo o trabalho consistia 

em auxiliar os marceneiros na produção de móveis e utensílios de madeira para serem utilizados em toda a fábrica. Na 

função de of. Marceneiro, cujo o trabalho consistia em produzir móveis e utensílios de madeira para serem utilizados 

em toda a fábrica, utilizando as seguintes máquinas:- Prensa Manual, esmeril, tupia, desempenadeira, desengrossadeira, 

serra circular e lixadeira (fls. 179).Ora, para o reconhecimento das condições especiais de trabalho é necessária a 

exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho, de maneira efetiva 

e direta na realização da atividade, o que não ocorre no presente caso. Deveras, considerando a descrição que consta nos 

formulários apresentados, infere-se que a exposição aos agentes químicos utilizados em pincéis acontecia de forma 

ocasional e intermitente, sequer sendo referida no campo de descrição das atividades executadas pelo autor.Dessa 
forma, não é possível reconhecer como especiais as atividades exercidas pelo autor junto à empresa Ailiram Produtos 

Alimentícios Ltda. (atual Nestlé Brasil Ltda.), no período que se estende de 22/10/1996 a 30/09/1976, sendo, pois, 

forçoso considerar correto o valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

calculada pela autarquia, o que impõe a improcedência dos pedidos formulados neste feito.Por fim, quanto ao pleito 

formulado pelo INSS no item 9 de fls. 167, assevero que o presente feito foi encaminhado em duas ocasiões ao 

Ministério Público Federal (fls. 168 e 182), cientificando-se o Parquet Federal de todo o processado. Nada requereu o d. 

representante do MPF, não se vislumbrando, ao menos por ora, motivos para deferimento do pleito da Autarquia-

ré.Entretanto, se entende o nobre Procurador do INSS presentes indícios da prática, em tese, de infração penal, deverá 

especificar os fatos em que fundamenta seu pleito, para análise oportuna.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem honorários em desfavor da parte autora, uma vez que o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 
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artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). Custas e despesas processuais abrangidas pela gratuidade.No trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com 

as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001221-81.2009.403.6111 (2009.61.11.001221-9) - RENATO PAULINO DE LIRA X ADRIANE APARECIDA 

PINEL GOMES DE LIRA(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E SP233031 - ROSEMIR 

PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Designo o dia 27 de maio de 2011, às 14h20 para a realização de audiência de 

conciliação.Intimem-se pessoalmente as partes e os advogados via imprensa oficial. 

 

0002937-46.2009.403.6111 (2009.61.11.002937-2) - MAGNALVA ROCHA JOAQUIM(SP265200 - ADRIANA 

REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 121: defiro. Designo o dia 27 de maio de 2011, às 15h20 para a realização de audiência 

de conciliação.Intimem-se pessoalmente as partes e os advogados via imprensa oficial. 

 

0004121-37.2009.403.6111 (2009.61.11.004121-9) - CLEUZA ATAIDE GUEDES BARROS(SP265200 - ADRIANA 

REGUINI ARIELO DE MELO E SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca dos esclarecimentos do perito de fls. 96/97, no prazo sucessivo de 

05 (cinco) dias, a iniciar pela parte autora. 

 

0004638-42.2009.403.6111 (2009.61.11.004638-2) - MARIA DE CASTRO MELO(SP124367 - BENEDITO 

GERALDO BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Designo o dia 27 de maio de 2011, às 14h40 para a realização de audiência de 

conciliação.Intimem-se pessoalmente as partes e os advogados via imprensa oficial. 

 

0005643-02.2009.403.6111 (2009.61.11.005643-0) - ANTONIO RIBEIRO MARINHO(SP106283 - EVA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Designo o dia 27 de maio de 2011, às 14h00 para a realização de audiência de 

conciliação.Intimem-se pessoalmente as partes e os advogados via imprensa oficial. 

 

0005967-89.2009.403.6111 (2009.61.11.005967-4) - LOURDES DA SILVA OZAKI(SP263352 - CLARICE 

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0000331-11.2010.403.6111 (2010.61.11.000331-2) - IRACY SERAGUCI MANZATO(SP128649 - EDUARDO 

CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por 

IRACY SERAGUCI MANZATO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da 

qual busca a autora seja restabelecido o benefício de auxílio-doença cessado pela autarquia previdenciária em 11/2009, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez, após constatada a incapacidade definitiva para o trabalho.Relata a autora 

na inicial que benefício de auxílio-doença era ora concedido, ora prorrogado, ora cancelado, de forma intermitente pelo 

INSS, embora continuasse a autora sem condições de labor, pois devido às dores decorrentes das doenças ortopédicas 

das quais está acometida, possui dificuldades de exercer sua profissão.À inicial, juntou instrumento de procuração e 

documentos (fls. 09/35).Por meio da decisão de fls. 38/40 e documentos de fls. 41/43, concedeu-se à autora a gratuidade 

judiciária requerida, foi também determinada a produção antecipada de prova, consistente em perícia médica, a fim de 

averiguar se a doença de que a autora se diz portadora gera incapacidade para o trabalho, sendo postergada a apreciação 

do pedido de antecipação da tutela, devido à controvérsia acerca da inaptidão ao trabalho da autora.Citado (fls. 57-

verso), o INSS trouxe contestação às fls. 59/62, acompanhada dos documentos de fls. 63/67, arguindo, como questão 

preliminar, a prescrição quinquenal e, no mérito, sustentou que não restou comprovada a existência de incapacidade 
para o trabalho. Aduziu, ainda, que, caso acolhido o pedido inicial, a DIB do benefício deve coincidir com a data da 

realização da perícia judicial; que a parte autora deverá submeter-se periodicamente à perícia médica; que os honorários 

advocatícios deverão ser fixados no mínimo legal; e, que eventuais juros de mora deverão incidir apenas a partir da data 

da citação válida. O laudo pericial foi anexado às fls. 70/72. Sobre ele manifestou-se a autora às fls. 76/77 e o INSS às 

fls. 79, requerendo o INSS, na ocasião, a designação de audiência de conciliação.Na data agendada, a tentativa de 

conciliação resultou frustrada ante o não comparecimento da autora e de seu patrono à audiência. Na mesma ocasião, 

foi reapreciado o pedido de antecipação de tutela e deferido para a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez à autora (fls. 88/89)O Ministério Público Federal teve vista dos autos e se manifestou às fls. 102/103, 

opinando pela procedência a presente ação e pela manutenção da tutela concedida à autora.A seguir, vieram os autos 

conclusos.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSobre a prescrição, deliberar-se-á ao final, se necessário.Pois 

bem. Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a 
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presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais 

e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do 

disposto nos artigos 25, inciso I, 42 e 59, todos da Lei nº 8.213/91.Em algumas hipóteses (artigo 26, inciso II, da Lei nº 

8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e 

permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por 

mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior 

ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2º, e no artigo 59, 

parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não 

há direito à aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a 

incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, deve a parte 

autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, 

além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, os 

requisitos da carência e da qualidade de segurada da autora restam, a contento, demonstrados, considerando o 

comprovante de recolhimento das GPSs, competências 01/2005, 10/2006, 02/2007, 01/2008 a 09/2008, 11/2008 a 

01/2009( fls. 18/20), e o fato de ter recebido benefício de auxílio-doença nos períodos de 02/05/2008 a 17/07/2008, 

24/08/2008 a 21/10/2009, 14/11/2009 a 24/11/2009 (fls. 41/43).Resta, portanto, averiguar tão-somente a questão da 

incapacidade. Para tanto, essencial a prova técnica produzida nos autos. De acordo com o laudo pericial anexado às fls. 

70/72, produzido por médico designado por este Juízo, especialista na área de ortopedia e traumatologia, a autora 
Apresentou Tomografia Computadorizada (04-01-2007) com uma hérnia discal lombar, uma protusão lombar e 

espondilo-artrose. No exame físico apresentou dor a palpação de coluna lombar, dor a mobilidade de coluna, dor a 

mobilidade de coluna, limitação da flexão de coluna. Testes de laségue , wasserman e valsalva positivo indicando 

clinicamente compressão neurológica lombar. No ombro apresentou dor a palpação de face anterior de ombro, limitação 

da abdução com dor intensa e crepitação. Teste de Neer, Patte, Hawkins, Fokuda positivos indicando clinicamente 

tendinopatia no ombro direito. CID M51.1, M75.1, M48.9 (quesito 3 do INSS, fls. 49/50 ), quadro clínico que 

possibilita a constatação da existência de incapacidade laborativa total e permanente da autora (quesitos 5, 5.1 e 5.2 do 

INSS, fls.49/50), havendo a impossibilidade de reabilitação profissional da autora (quesito 6.7 do INSS, fls. 

49/50).Diante desse contexto, cumpre reconhecer que a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, vez 

que constatada a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas, sem 

possibilidade de reabilitação. Registre-se, ainda, que como consequência legal da concessão de aposentadoria por 

invalidez, está obrigada a autora a submeter-se a exames médicos períodicos a cargo da Previdência Social, na forma do 

artigo 101 da Lei nº 8.213/91.Quanto à data do início do benefício, embora a autora tenha trazido exames com data de 

04/01/2007, afirmou o Sr. Perito não ter condições de definir a data de início da incapacidade (quesito 6.2 do INSS, fls 

49/50), razão pela qual fixo-a na data da realização da perícia médica, em 05/04/2010 (quesito 6.3 do INSS, fls. 

49/50).Considerando a data inicial do benefício fixado, não há que se tratar de prescrição no caso.III - 

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 
fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder 

em favor da autora IRACY SERAGUCI MANZATO o benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, com data de início em 05/04/2010 e renda mensal calculada na forma da Lei.Por conseguinte, 

CONFIRMO a r. decisão que antecipou os efeitos da tutela, proferida às fls. 88/89.As prestações pretéritas deverão ser 

corrigidas e acrescidas de juros moratórios, esses contados da data de início do benefício, porquanto posterior à citação. 

A partir da vigência da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de 

atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, afastados quaisquer outros índices de atualização ou 

juros. Nesse sentido, precedentes do egrégio TRF da 3ª região: APELREE - 450956, Relatora Desembargadora Federal 

Vesna Kolmar; ApelReex 1180077, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI.Considerando a parcial 

procedência e a proposta de acordo formulada pela autarquia prejudicada por conta da ausência injustificada à audiência 

de conciliação (fls. 88/89), atribuo sucumbência recíproca nos termos do art. 21 do CPC.Reembolso de metade dos 

honorários periciais adiantados à conta da Justiça deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 

558/2007).Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, em razão da estimativa de que o valor da condenação não ultrapassa sessenta salários-

mínimos (artigo 475, 2.º, do CPC).Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 
Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome do(a) beneficiário(a): Iracy Seraguci 

ManzatoEspécie de benefício: Aposentadoria por invalidezRenda mensal atual: --------------Data de início do benefício 

(DIB): 05/04/2010Renda mensal inicial (RMI): A calcular pelo INSSData do início do pagamento: ----------Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0003096-52.2010.403.6111 - MARIO RODRIGUES GIMENES(SP112065 - ADRIANA TOGNOLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário promovida por MÁRIO RODRIGUES GIMENES em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sustentando, em breve síntese, que é casado com VANDA APARECIDA 

PEREIRA GIMENEZ, portadora de Estenose de Artéria Subclávia Esquerda (LSCA), estando, atualmente, submetida a 

tratamento psiquiátrico por tempo indeterminado, com a recomendação para tratamento por uma espécie de 
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quimioterapia. Pede a liberação do saldo do valor integral da conta vinculada do FGTS, na tentativa de minimizar o 

sofrimento de sua esposa, promovendo-lhe um mínimo de conforto material. Atribuiu à causa o valor de R$ 4.590,56 e 

requereu os benefícios da gratuidade.Determinada a emenda da inicial para a correção da representação processual (fl. 

54), houve o atendimento à fl. 56.A antecipação de tutela foi deferida, em conformidade com a decisão de fls. 57 a 

61.Após a citação, apresentou a ré a sua contestação. Veiculou em linha de preliminar a falta de interesse processual. 

No mérito, arguiu que a parte interessada deve demonstrar preencher uma das hipóteses da legislação autorizadora, 

havendo a necessidade de apresentar a documentação que relaciona. Sustenta que não há, no caso, a situação de estágio 

terminal para justificar o saque do FGTS.Réplica oferecida à fls. 83/84.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTOJulgo 

a lide antecipadamente, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois não verifico qualquer utilidade 

na produção de prova testemunhal ou do depoimento pessoal do autor (requerido pelo réu à fl. 86), porquanto a matéria 

submetida à produção de prova consiste na situação de saúde da esposa do autor, o que veio demonstrado nos autos por 

comprovação documental.De outra volta, não verifico motivos para o acolhimento da matéria preliminar suscitada em 

contestação. O argumento do réu de que os motivos invocados pelo autor para o saque da conta do FGTS não se 

encontram no rol da legislação aplicável é matéria de mérito, a ser enfrentada na referida oportunidade e não como 

motivo para extinção sem julgamento da causa.Passo à análise do mérito.Da mesma forma que analisada a questão em 

âmbito de liminar, verifico que restou comprovada a existência do mal que acomete a esposa requerente, inclusive com 

a juntada de relatórios médicos (fls. 30/34). De outro giro, o documento de fls. 19 faz prova da existência de saldo na 

conta vinculada ao FGTS do autor.Entretanto, o motivo invocado pelo requerente, para fazer o saque do FGTS (grave 
doença que acomete sua dependente - estenose de artéria subclávia esquerda) realmente não se encontra descrito nas 

hipóteses autorizadoras.Não há controvérsia, assim, de que a exigência formulada pela CEF de que haja o estágio 

terminal do trabalhador ou de seu dependente, não foi cumprida pelo autor. O argumento que se coloca é que a situação 

apresentada também se encontra albergada pela possibilidade de saque da conta fundiária.A exegese restritiva do réu 

não pode ser fator impeditivo para que o titular de sua conta vinculada possa efetuar o saque em hipóteses excepcionais, 

por necessidade do titular ou familiar.A legislação que criou o FGTS (Lei nº 5.107, de 13.09.66) o fez tendo como o 

fundamento a melhoria das condições de vida do trabalhador e sua família. Desde sua criação, previu-se a possibilidade 

do saque, mesmo em se tratando de rescisão do contrato de trabalho pelo empregado sem justa causa, ou pelo 

empregador com justa causa, quando houvesse necessidade grave e premente pessoal ou familiar (artigo 8º, II, 

c).Assim, entendo que é possível fazer uma interpretação extensiva da norma atualmente em vigor, considerando as 

peculiaridades do caso, tendo em vista a finalidade do FGTS. Há que se levar em conta os fins sociais a que se dirige a 

norma (artigo 5º, da LICC), bem assim o princípio constitucional fundamental da dignidade da pessoa humana (artigo 

1º, III, da CF-88).Quanto a esse fundamento, feliz a lição de Flademir Jerônimo Belinati Martins:17. A dignidade da 

pessoa humana se apresenta como uma fonte aberta de proteção jurídica, não sendo casual o fato de que temas 

polêmicos sejam discutidos sob a ótica de seu conteúdo protetivo. A rigor, pudemos verificar que a incorporação da 

dignidade da pessoa humana como princípio fundamental na Constituição de 1988 representou um marco no 

constitucionalismo brasileiro, que, assim, se abriu a novas possibilidades hermenêuticas. (p. 127, Dignidade da Pessoa 
Humana, Juruá Editora, 2003).A possibilidade hermenêutica válida, com fundamento nesse princípio, é a de analisar de 

forma extensiva o disposto no atual artigo 20, incisos XI, XIII, da Lei 8.036/90, que abrange as hipóteses de neoplasia 

maligna e vírus HIV, como motivos justificadores de saque. Essas doenças, embora graves - como a que acomete a 

esposa do autor - não implicam necessariamente na existência de estágio terminal. Portanto, a aplicação exclusiva da 

hipótese do inciso XIV para rejeitar a pretensão do autor não se sustenta.A jurisprudência tem se manifestado no sentido 

da desnecessidade do estágio terminal, como pode ser constatado do seguinte julgado, que ora 

reproduzo:Ementa:ADMINISTRATIVO. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE VALORES DO FGTS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PRESSUPOSTOS.1. As hipóteses permissivas ao levantamento dos valores 

depositados à conta vinculada ao FGTS, elencadas na legislação de regência do Instituto, são factíveis de interpretação 

extensiva. Assim, aproveita ao titular da conta o levantamento quando comprovar ser detentor de enfermidade grave, 

que o impossibilite de manter-se.2. Presentes os pressupostos legais, impõe o deferimento do pedido de antecipação de 

tutela.(Origem: TRF - 4ª Região. Classe: AG - Agravo de Instrumento - Processo: 200304010289678. UF: RS Órgão 

Julgador: Quarta Turma. Data da Decisão 08/09/2004. DJU 01/12/2004, pág. 500. Relator: Amaury Chaves de 

AThayde).Ementa:FGTS-LEVANTAMENTO DO SALDO-TRATAMENTO DE SAÚDE - AQUISIÇÃO DE 

APARELHO AUDITIVO PARA FILHA MENOR - POSSIBILIDADE.1. É tranqüila a jurisprudência do STJ no 

sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em 

vista a finalidade social da norma.2. O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, com assento no art. 1º, 
III, da CF/88, é fundamento do próprio Estado Democrático de Direito, que constitui a República Federativa do Brasil, 

e deve se materializar em todos os documentos legislativos voltados para fins sociais, como a lei que instituiu o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço.3. Precedentes da Corte.4. Recurso especial improvido.(Origem: STJ - Superior 

Tribunal de Justiça. Classe: RESP -RECURSO ESPECIAL - 560777. Processo: 200301100673 UF: PR Órgão Julgador: 

Segunda Turma. Data da Decisão 04/12/2003. Relatora: Eliana Calmon).Em conclusão, o motivo invocado pelo 

requerente pode ser objeto de acolhimento, apesar de não constar expressamente do artigo 20 da Lei nº 8.036/90.Logo, 

de toda a sorte, a procedência é medida de rigor.Perfeitamente cabível a condenação da CEF ao pagamento de 

honorários advocatícios em favor do patrono do autor, eis que o art. 29-C da Lei nº 8.036/90 foi declarado 

inconstitucional pelo Eg. STF no julgamento da ADIN nº 2.736:EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação 

direta. Art. 9. da Medida Provisória n. 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C na Lei n. 8.036/1990. Edição de medida 

provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de 
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relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. 

Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida 

provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem 

os respectivos representantes ou substitutos processuais.(ADI 2736, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, 

julgado em 08/09/2010, DJe-058 DIVULG 28-03-2011 PUBLIC 29-03-2011 EMENT VOL-02491-01 PP-00051)Os 

honorários, no entanto, são fixados em 15% (quinze por cento), considerando a complexidade da causa e o nível de sua 

exigência ao profissional de advocacia, não havendo qualquer indicativo para a fixação da verba honorária no importe 

máximo.III - DISPOSITIVO:DIANTE DE TODO O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, de modo a 

resolver a lide nos termos do artigo 269, I, do CPC, para o fim de condenar o réu a liberar o saque da conta de FGTS 

indicada pelo autor, em seu favor, com os acréscimos legais, RATIFICANDO, por conseguinte, a tutela 

antecipada.Arcará a ré com as custas processuais. Honorários advocatícios devidos pela ré, no importe de 15% (quinze 

por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado. Ao optar pela execução dessa verba honorária, não poderá a 

ilustre causídica receber honorários da gratuidade judicial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003268-91.2010.403.6111 - NEUZA CIRILO PERAO X ROMILDO PERAO X RONALDO PERAO X JOSE 

GUILHERME PERAO(SP074549 - AMAURI CODONHO E SP068364 - EDISON PEREIRA DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por 

NEUZA CIRILO PERÃO, ROMILDO PERÃO, RONALDO PERÃO e JOSÉ GUILHERME PERÃO em face da 

UNIÃO FEDERAL, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária instituída pelo artigo 25, I e II da 

Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 8.540/92 e legislação posterior, sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção.Sustenta, em apertada síntese, que o artigo 195, 8º, da CF dispõe que o sujeito passivo 

da contribuição em testilha é somente o produtor rural que exerce suas atividades em regime de economia familiar e 

sem empregados permanentes, fazendo com que a contribuição ao funrural para o empregador rural seja uma nova fonte 

de custeio da Seguridade Social, pois não incide sobre qualquer das bases de cálculo elencadas no inciso I do artigo 195 

da Carta Magna, constituindo, portanto, contribuição social nova, a qual somente poderia ser instituída por Lei 

Complementar, sob pena de ofensa aos artigos 195, 4º e 154, inciso I, da Constituição Federal. Também alega ofensa ao 

princípio da igualdade, por tratar os empregadores rurais e urbanos de forma diferenciada. Acrescenta, ainda, que o 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363.852, reconheceu a inconstitucionalidade do 

tributo, razão pela qual não pode ser validamente exigido. Forte nesses argumentos, pugna pelo reconhecimento da 

inconstitucionalidade da cobrança do funrural e pela restituição dos valores recolhidos a esse título nos últimos dez 

anos, devidamente atualizados e acrescidos de juros de mora de 12% ao ano. À inicial, anexou procuração e 

documentos de fls. 20/759.Não corrigido o valor da causa na forma determinada às fls. 764, este Juízo, por meio da 

decisão de fls. 767/769, corrigiu de ofício o valor atribuído na inicial e determinou o recolhimento das custas 
complementares, o que foi feito através da guia de fls. 774. Por meio da decisão de fls. 776/778, restou indeferido o 

pedido de urgência formulado. Citada, a União Federal trouxe contestação às fls. 785/810, aduzindo, como matéria 

preliminar, ilegitimidade ativa por não haver prova da condição de empregador rural do autor, impossibilidade jurídica 

do pedido e decadência ou prescrição quinquenal, tendo por base a Lei Complementar nº 118/2005. No mérito, bateu-se 

pela improcedência do pedido, sustentando haver previsão constitucional para a incidência da constituição social em 

pauta, o que arreda a exigência de lei complementar. Também sustenta a inexistência de cumulação de contribuições 

sobre a mesma base de cálculo e que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 363.852 ainda não transitou em julgado, encontrando-se pendente de decisão os embargos de 

declaração opostos pela União, em razão de contradições e omissões presentes no voto condutor do aresto. Não bastasse 

isso, a declaração de inconstitucionalidade apontada no RE 363.852 foi superada pela edição da Lei nº 10.256/2001, que 

adequou os ditames do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 às regras da Emenda Constitucional nº 20/98. Por fim, argumenta, 

que acaso se reconheça a inconstitucionalidade do art. 25 da Lei nº 8.212/91, opera-se o restabelecimento da sistemática 

anterior, ou seja, a oneração do produtor rural empregador sobre a folha de salários, e o quantum a repetir, portanto, 

limita-se à diferença entre a contribuição tida por indevida e aquela que exsurge. Réplica às fls. 812/813.O Ministério 

Público Federal teve vista dos autos e se manifestou às fls. 814, silenciando quanto ao mérito da causa, mas opinando 

pela antecipação da tutela, caso presente alguma das situações de risco previstas no artigo 43 do Estatuto do Idoso.A 

seguir, vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOPor se tratar de matéria unicamente de 
direito, que torna desnecessária qualquer instrução probatória, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Preliminar de ilegitimidade ativa que se rejeita, por não ter a parte ré se 

desincumbido do ônus da prova quanto ao fato impeditivo do direito da parte autora, nos termos do artigo 333, II, do 

CPC, eis que há nos autos demonstração de que é devido o FUNRURAL, consoante as notas fiscais de fls. 67/759, 

cabendo à União comprovar que não são os autores empregadores rurais, a fim de obstar o direito alegado na inicial, o 

que não ocorreu, restringindo-se a ré à simples arguição de ilegitimidade, que, dessa forma, não pode ser acolhida. 

Também não se vislumbra a impossibilidade jurídica do pedido, tal como alegado pela União na contestação. Isso 

porque a modificação legislativa efetivada pela Lei nº 10.256/2001 não afasta os efeitos concretos gerados durante a 

vigência da redação conferida ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 8.540/92, e o reconhecimento da inexistência 

de relação jurídica entre as partes nesse período, como postulado, serve para dar ensejo à repetição do indébito 

tributário. Ademais, cumpre não confundir impossibilidade jurídica do pedido com o meritum causae. Por possibilidade 
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jurídica do pedido entende-se a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, ou seja, previsão ou 

ausência de vedação, no direito vigente, do que se postula na causa (STJ - RT 652/183, maioria). E não há, no direito 

positivo, vedação expressa ao pleito trazido na demanda, cumprindo afastar a preliminar arguida, pois passível de ser 

apreciada a pretensão formulada neste feito.Quanto à prescrição, deliberar-se-á oportunamente. Passo, pois, à análise do 

mérito da causa.Pois bem. A controvérsia gravita em torno da contribuição social instituída pela Lei nº 8.540, de 22 de 

dezembro de 1992, exigida das pessoas naturais, empregadoras, que exerçam atividades de produção rural e incidente 

sobre a receita bruta obtida com a comercialização dessa produção.Sustenta a inicial que o tributo em testilha, incidente 

sobre a receita bruta obtida com a venda da produção rural, constituiria contribuição social nova, que somente poderia 

ter sido instituída por meio de Lei Complementar, nos termos do artigo 154, inciso I, da Constituição Federal. Em prol 

dessa tese, invoca o acórdão unânime proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 

363.852, que reconheceu a inconstitucionalidade da exação.Sem embargo da respeitabilidade de que se reveste, é mister 

frisar que tal aresto, proferido em sede de controle difuso de constitucionalidade, carece de efeito erga omnes e eficácia 

vinculante.Dessarte, enquanto a constitucionalidade da matéria não for analisada pelo Pretório Excelso no âmbito do 

controle concentrado, nada impede que as situações concretas submetidas ao crivo do Judiciário sejam examinadas caso 

a caso.Além do mais, e conforme assentou o Ministro MARCO AURÉLIO no voto condutor , o Recurso Extraordinário 

foi provido para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, 

incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até 

que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do 
pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (destaquei).Isso veio a concretizar-se por meio da Lei nº 10.256/01, 

cujo artigo 1º modificou o artigo 25 do Plano de Custeio da Previdência Social. A partir de então, os produtores rurais 

pessoas físicas e os segurados especiais (Lei nº 8.212/91, artigo 12, V, a e VII) sujeitaram-se ao recolhimento de 

contribuição social calculada sobre o resultado da comercialização de seus produtos, em substituição à contribuição de 

que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma Lei nº 8.212/91.A nova Lei foi sancionada já sob o pálio da Emenda 

Constitucional nº 20/98, estando aparentemente indene ao vício de constitucionalidade apontado pelo Supremo Tribunal 

Federal no sobredito julgado. Ademais, como a referida Emenda Constitucional autorizou a criação de contribuições 

sociais patronais sobre a receita ou o faturamento (CF, 195, I, b), a lei ordinária mostra-se suficiente para instituir a 

exação guerreada, sendo desnecessária a veiculação por meio de Lei Complementar.Importa ressaltar que o Supremo 

Tribunal Federal, no RE nº 363.862, não se pronunciou sobre a atual redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, conferida 

pela Lei nº 10.256/2001, a qual dá suporte, hoje, à cobrança da contribuição em tela. De qualquer modo, retornando à 

exigência da contribuição com base na Lei nº 8.540/92, oportuno consignar, com a devida vênia aos entendimentos em 

sentido contrário, que sempre considerei, para fins de tributação, que o faturamento corresponde à receita bruta 

proveniente da comercialização da produção, o que torna desnecessária a edição de lei complementar no caso em 

apreço, vez que a redação original do artigo 195 da Constituição já autorizava a instituição de contribuição sobre o 

faturamento.Cumpre observar que em diversos julgamentos o Supremo Tribunal Federal discutiu o alcance da 

expressão faturamento, inserida no inciso I do artigo 195 da CF. No RE nº 346.084, relator o Ministro Ilmar Galvão, 
onde se decidiu pela inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS pela Lei nº 9.718/98 (artigo 3º, 

1º), que alterou o conceito de faturamento, até então restrito à receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviço de qualquer natureza (LC 70/91, art. 2º), para compreender a totalidade das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as 

receitas, restou assentado que faturamento deve corresponder à receita operacional, ou seja, receita bruta da venda de 

bens ou prestação de serviços, nos termos fixados na LC 70/91, restando daí excluídas as outras receitas, tais como as 

receitas financeiras, royalties, aluguéis, indenizações, entre outros. Confira-se a ementa do 

julgado:CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE 

NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema 

jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - 

EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional 

ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, 

conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio 

da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO 

- INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 
mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada. (STF, RE 346.084, Rel. Min. Ilmar Galvão - grifei)E o art. 25 da Lei 

nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, prevê a contribuição do empregador rural pessoa física, assim como do 

segurado especial, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. Tal base de cálculo, 

ao que se vê, ajusta-se ao conceito de faturamento definido pelo egrégio STF no RE 346.084 acima citado, pois a 

comercialização da produção rural corresponde, evidentemente, à venda de mercadorias agropecuárias.Nesse contexto, 

evidencia-se desnecessária a instituição da exação em comento por lei complementar, porque, mesmo antes da EC 

20/98, já tinha fonte de custeio constitucionalmente prevista (art. 195, I), não estando, portanto, desde a sua criação, 

condicionada à observância da técnica da competência legislativa residual da União (artigos 195, 4º e 154, I, da CF).A 

questão ora discutida difere do que restou assentado na ADI nº 1.103, relativa a outra contribuição - a da pessoa jurídica 
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- prevista no art. 25 da Lei nº 8.870/94, porque ali, sim, foi criada contribuição social utilizando base de cálculo não 

prevista na Lei Maior (valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado - 2º do 

dispositivo citado) Giro outro, mesmo que se admita a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, na esteira 

do entendimento adotado pelo egrégio STF, indispensável ressaltar a ocorrência da repristinação da contribuição 

incidente sobre a folha de salários, que voltará a incidir em relação aos empregadores rurais pessoas físicas, pois o 

reconhecimento da inconstitucionalidade da lei posterior importa em restauração da norma revogada (STF ADI 2.215-

MC/PE, Rel. Min. Celso de Mello), o que imporia verificar se a contribuição incidente sobre a folha de pagamentos não 

alcançaria valor maior que os 2,1% calculados sobre a receita bruta da comercialização da produção.Mesmo que assim 

não seja, a declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n º 8.540/92 não resultaria em qualquer benefício à 

parte autora. Isso porque, no meu entender, o prazo prescricional para repetição do indébito é de cinco anos, contados 

do recolhimento do tributo tido como indevido.Com o recolhimento indevido, nasce para o contribuinte a possibilidade 

de buscar a restituição. Logo, não há necessidade de se aguardar a homologação tácita preconizada no artigo 150 do 

CTN, cujo 1º consagra:O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição 

resolutória da anterior homologação do lançamento.A condição resolutória ali mencionada é aquela que, ocorrendo, faz 

desaparecer a extinção. Tal condição não pode ser a homologação, como impropriamente disse o Código, mas sim a 

negação da homologação. Logo, se não advém a condição resolutória, ocorrendo a homologação tácita ou expressa, 

convalida-se a extinção já ocorrida com o pagamento, inexistindo motivos para daí desencadear novas 

contagens.Reforçando esse entendimento, veio a lume a interpretação elaborada pela Lei Complementar nº 118/05, que 
em seus artigos 3º e 4º disciplina:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei.Art. 4º 

Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.Relativamente aos dispositivos 

transcritos, cumpre esclarecer que a distinta Corte Especial do Colendo STJ, em sessão de 06/06/2007, declarou a 

inconstitucionalidade, em controle difuso, da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da aludida Lei 

Complementar.Confira-se:EMENTA CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE 

PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) 

DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A 

APLICAÇÃO RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, 

a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 

considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 
albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como se negar que a Lei 

inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele 

tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF , art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e 

da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.(STJ - AI nos Embargos de 

Divergência em REsp 644.736-PE - Proc. 2005/0055112-1 - Órgão Julgador: Corte Especial - Data da Decisão: 

06/06/2007 - DJ 27/08/2007 - Rel. Min. Teori Albino Zavascki).Todavia, não detendo natureza vinculativa, a decisão 

mencionada, digna de registro e de respeito, não é de ser aplicada a todos os casos, pois como citado na própria decisão, 
não tem aplicação uniforme na doutrina e por todos os órgãos judiciais.Ademais, ainda assim, a previsão do artigo 3º, 

da Lei Complementar 118/2005, aplica-se, no entender da jurisprudência que compartilha com a exegese da não-

retroatividade do dispositivo inquinado, somente às ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 (cento e vinte) dias 

da publicação da referida Lei Complementar. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA RETIDO NA FONTE - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - PARCELA RECEBIDA A TÍTULO DE 

INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

PRESCRIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO - AÇÃO AJUIZADA APÓS O PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) 

DIAS DA PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 3º 

DA REFERIDA LEI.1 - Segundo o Superior Tribunal de Justiça, a Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se, tão-

somente, às ações ajuizadas após o prazo de cento e vinte dias da sua publicação. (REsp nº 327.043/DF; REsp nº 

740.567/MG.)2 - Ajuizada a ação em 13/7/2005, o prazo de prescrição é contado na espécie, consoante o disposto no 
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art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005.3 - Apelação denegada.4 - Sentença confirmada.(TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200538000256375 - Processo: 200538000256375 UF: MG Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 02/04/2007 - Fonte DJ DATA: 29/06/2007 PAGINA: 107).IMPOSTO 

DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BITRIBUTAÇÃO. LEIS Nº 7.713/1988 E Nº 9.250/1995.O disposto 

no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não 

pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o 

tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. Tendo a ação sido ajuizada em 20 de junho de 2008, 

posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, restam prescritas as parcelas anteriores a 20 de 

junho de 2003.(...)(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 

200870000103690 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 21/01/2009 - Fonte D.E. 

03/02/2009 - Relator(a) JORGE ANTONIO MAURIQUE).Na hipótese vertente, a presente ação ordinária foi ajuizada 

em 31/05/2010 (fls. 02), posteriormente à vigência da LC 118/2005. Dessa forma, quer admitindo o raciocínio do prazo 

de cinco anos do recolhimento indevido, quer adotando o efeito não-retroativo da aludida lei complementar, o prazo 

prescricional é de cinco anos, importando reconhecer prescritos todos os recolhimentos efetuados antes de 31/05/2005. 

Assim, tendo em conta que a restituição somente abrangeria os pagamentos realizados após 31/05/2005, ou seja, 

período já sob a vigência da legislação não abrangida pela peia de inconstitucionalidade atribuída pelo STF (Lei nº 

10.256/2001), não se vislumbra o interesse da parte autora na declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal 
citado (artigo 1º da Lei nº 8.540/92).Quanto à vigente Lei nº 10.256/2001 e as demais questões levantadas nestes autos, 

impõem-se, ainda, mencionar que não se verifica a ocorrência de bis in idem ou quebra de isonomia.A contribuição 

sobre a receita bruta obtida com a comercialização de produtos rurais substituiu aquela incidente sobre a remuneração 

dos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos exatos termos do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.256/01.Assim, não há cogitar-se de bis in idem neste ponto, posto que, a partir da vigência da nova 

Lei, as pessoas físicas dedicadas à produção rural que mantinham empregados e/ou avulsos deixaram de contribuir 

sobre a respectiva remuneração, passando a fazê-lo unicamente sobre o resultado da venda de seus produtos.Também 

não há falar na existência de duas contribuições incidentes sobre uma mesma hipótese de incidência (faturamento), pois 

o produtor rural, pessoa física empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1º da LC nº 70/91 (ser equiparado a 

pessoa jurídica pela legislação do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS, inexistindo suposta cumulação de 

contribuições. Nesse sentido, confira-se trecho do voto proferido na AC nº 2003.71.00.039228-0/RS, pela Juíza Federal 

Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA, do egrégio TRF da 4ª Região: (...)Todavia, o produtor rural pessoa física 

empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1.º da LC 70/91 (ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação 

do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS. A equiparação determinada pelo parágrafo único do art. 15 da 

Lei 8.212/91 restringe-se ao âmbito de regulação dessa lei.O produtor rural pessoa física, mesmo empregador, está 

sujeito ao imposto de renda da pessoa física, nos termos do art. 18 da Lei n.º 9.250/95:Art. 18. O resultado da 

exploração da atividade rural apurado pelas pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 1996, será apurado mediante 
escrituração do Livro Caixa, que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais valores 

que integram a atividade.A IN SRF n.º 83/2001, dispondo sobre a tributação dos resultados da atividade rural das 

pessoas físicas, prevê:Art. 10. As despesas de custeio e os investimentos são comprovados mediante documentos 

idôneos, tais como nota fiscal, fatura, recibo, contrato de prestação de serviços, laudo de vistoria de órgão financiador e 

folha de pagamento de empregados, identificando adequadamente a destinação dos recursos.Portanto, se está sujeito ao 

pagamento de IRPF (Imposto de Renda Pessoa Física), não é equiparado à Pessoa Jurídica para fins de Imposto de 

Renda.(...)Com toda a vênia ao entendimento sustentado pelos Ministros que já se manifestaram nesse Recurso 

Extraordinário, tenho convicção de que tal não subsistirá, porque, s.m.j., partem os Senhores Ministros de pressupostos 

equivocados.Primeiro, a consideração de que o produtor rural pessoa física está sujeito à contribuição sobre o 

faturamento (COFINS) e sobre a comercialização da produção rural, havendo indevida dupla tributação. Parece-me 

demonstrado que não há contribuição para a COFINS; de outro lado, implicitamente o STF admite que o produtor rural 

pessoa física empregador tem faturamento, mas de onde viria tal faturamento se não da comercialização da produção 

rural? Ou seja, se não existir a dupla tributação que e. STF considera como certa, porque tomada a mesma base de 

incidência - o valor comercializado - conforme consta do voto do Relator, o próprio STF admite que faturamento e 

receita bruta da comercialização da produção rural são grandezas econômicas tributariamente equivalentes, ficando 

afastada a inconstitucionalidade da base de cálculo por ofensa ao inciso I do art. 195 da Constituição;Segundo, de que o 

empregador rural pessoa física está sujeito ao pagamento da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 
salários de seus empregados e trabalhadores avulsos.Penso que não seja assim. Por outro lado, não estando concluído o 

julgamento do mencionado Recurso Extraordinário, não se pode tomá-lo como precedente, razão pela qual mantenho 

meu entendimento, nos termos da extensa, mas necessária, fundamentação supra.Quanto à alegada quebra do princípio 

da isonomia em relação à figura do empregador urbano, pessoa física, cumpre esclarecer que a Constituição Federal, em 

seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, estando as 

exigências firmemente calcadas no princípio da solidariedade social, o que faz com que não haja distinção entre os 

empregadores rurais e urbanos na participação do custeio, sendo beneficiária a coletividade como um todo, sem que se 

pressuponha qualquer tipo de contraprestação ao contribuinte, direta ou indireta.E sobre as razões que levaram à 

instituição da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural no lugar da contribuição sobre a folha 

de salários para os empregadores rurais, pessoas físicas, oportuno trazer à colação trechos do voto proferido pelo 

Ministro Eros Grau no julgamento do multicitado RE 363.852: (...)Os maiores focos de sonegação de contribuição 
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previdenciária ocorriam, àquela época, no meio rural. Decorriam da dificuldade de fiscalização e controle das atividades 

exercidas pelos trabalhadores, bem assim da impossibilidade de acesso dos rurícolas ao sistema e da falta de recursos 

financeiros daqueles cuja produção era afetada por intempéries.A Lei nº 8.212/91 corrigiu essa distorção, instituindo 

contribuição diferenciada para o produtor rural pessoa física e para o segurado especial, de modo que passassem 

efetivamente a contribuir para o sistema reduzindo a sonegação.O preceito veiculado pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, 

impugnado pelos recorrentes, alterou a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/91, fixando a alíquota de 2% para as 

contribuições devidas pelos segurados, aplicada sobre a receita bruta da comercialização de sua produção.(...)Os 

recorrentes alegam violação ao princípio da igualdade, uma vez que o preceito do art. 25 da Lei nº 8.212/91 institui 

tratamento diferenciado entre o empregador rural e o urbano.A lei, no entanto, como observei, voltou-se à correção de 

uma distorção, estimulando os empregadores rurais ao recolhimento da contribuição social. A alíquota de 20%, elevada, 

induzia a sonegação fiscal. (...)Nesse contexto, não há falar em violação ao princípio da isonomia, até porque, além de 

se mostrar, a contribuição em comento, um mecanismo de combate ao emprego informal no campo, a contribuição 

sobre a receita da comercialização da produção também protege o produtor rural naquelas ocasiões em que a produção 

rural fica aquém do esperado, já que a contribuição sobre a folha de salários deve ser recolhida independentemente do 

ingresso de receitas.Veja que a proibição de tratamento desigual estabelecida no artigo 150, II, da CF, se dá entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente, equivalência esta que não pode ser reconhecida entre 

empregadores urbanos e rurais, justamente em razão das vicissitudes do cotidiano rural, que não se apresentam no meio 

urbano.À luz dessas considerações, o decreto de improcedência é medida que se impõe, pois não encontra fundamento o 
pedido de reconhecimento da inexistência de relação jurídico-obrigacional da parte autora em relação ao denominado 

funrural.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência, condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.Defiro, outrossim, o pedido de desentranhamento das guias de fls. 24 e 771/772, tal como 

formulado às fls. 773, mediante substituição por cópias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003351-10.2010.403.6111 - FRANCISCO EDUARDO DE VASCONCELOS FILOMENO(SP171765 - WLADIR 

MUZATI BUIM JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por 

FRANCISCO EDUARDO DE VASCONCELOS FILOMENO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando afastar a 

incidência da contribuição previdenciária instituída pelo artigo 25, I e II da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 

8.540/92 e legislação posterior, sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Sustenta a inicial, 

em apertada síntese, que a indigitada exação, como nova fonte de custeio, deveria ter sido criada por lei complementar, 

sob pena de afronta aos artigos 195, 4º e 154, I, ambos da Constituição Federal, pois o artigo 195, 8º, da Carta Magna 

somente prevê o pagamento do tributo em testilha nos casos de economia familiar, ou seja, para o produtor rural sem 

empregados permanentes. Também afirma que a lei que institui o funrural não definiu o fato gerador da obrigação 
tributária, o que foi feito somente através de instrução normativa, o que fere, frontalmente, o princípio da legalidade 

tributária. Alega, outrossim, tratar-se de tributo confiscatório, pois representa um pesado ônus para um negócio cuja 

margem de lucro é bastante reduzida, bem como sustenta a ocorrência de bis in idem, ante a contribuição social 

incidente sobre a folha de salários e a COFINS. Acrescenta, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso 

Extraordinário nº 363.852, reconheceu a inconstitucionalidade do tributo, razão pela qual não pode ser validamente 

exigido. Forte nesses argumentos, pugna pelo reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária em relação à 

referida contribuição e pela restituição dos valores recolhidos a esse título desde janeiro de 2001, tudo devidamente 

atualizado pela taxa SELIC. À inicial, anexou os documentos de fls. 21/41.Às fls. 47, a parte autora trouxe procuração e 

às fls. 53 anexou o DARF de recolhimento das custas devidas.Por meio da decisão de fls. 54/56, restou indeferido o 

pedido de urgência formulado. Citada, a União Federal trouxe contestação às fls. 65/94, aduzindo, como matéria 

preliminar, ilegitimidade ativa por não haver prova da condição de empregador rural do autor, impossibilidade jurídica 

do pedido e decadência ou prescrição quinquenal, tendo por base a Lei Complementar nº 118/2005. No mérito, bateu-se 

pela improcedência do pedido, sustentando haver previsão constitucional para a incidência da constituição social em 

pauta, o que arreda a exigência de lei complementar. Também sustenta a inexistência de cumulação de contribuições 

sobre a mesma base de cálculo e que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 363.852 ainda não transitou em julgado, encontrando-se pendente de decisão os embargos de 

declaração opostos pela União, em razão de contradições e omissões presentes no voto condutor do aresto. Não bastasse 
isso, a declaração de inconstitucionalidade apontada no RE 363.852 foi superada pela edição da Lei nº 10.256/2001, que 

adequou os ditames do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 às regras da Emenda Constitucional nº 20/98. Por fim, argumenta, 

que acaso se reconheça a inconstitucionalidade do art. 25 da Lei nº 8.212/91, opera-se o restabelecimento da sistemática 

anterior, ou seja, a oneração do produtor rural empregador sobre a folha de salários, e o quantum a repetir, portanto, 

limita-se à diferença entre a contribuição tida por indevida e aquela que exsurge. Réplica não foi apresentada (cf. 

certidão de fls. 96).A seguir, vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOPor se tratar de 

matéria unicamente de direito, que torna desnecessária qualquer instrução probatória, julgo antecipadamente a lide, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Preliminar de ilegitimidade ativa que se rejeita, por não ter a 

parte ré se desincumbido do ônus da prova quanto ao fato impeditivo do direito do autor, nos termos do artigo 333, II, 

do CPC, eis que há nos autos demonstração de que é devido o FUNRURAL, consoante as notas fiscais de fls. 22/41, 

cabendo à União comprovar que não é o autor empregador rural, a fim de obstar o direito alegado na inicial, o que não 
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ocorreu, restringindo-se a ré à simples arguição de ilegitimidade, que, dessa forma, não pode ser acolhida. Também não 

se vislumbra a impossibilidade jurídica do pedido, tal como alegado pela União na contestação. Isso porque a 

modificação legislativa efetivada pela Lei nº 10.256/2001 não afasta os efeitos concretos gerados durante a vigência da 

redação conferida ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 8.540/92, e o reconhecimento da inexistência de relação 

jurídica entre as partes nesse período, como postulado, serve para dar ensejo à repetição do indébito tributário. Ademais, 

cumpre não confundir impossibilidade jurídica do pedido com o meritum causae. Por possibilidade jurídica do pedido 

entende-se a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, ou seja, previsão ou ausência de vedação, no 

direito vigente, do que se postula na causa (STJ - RT 652/183, maioria). E não há, no direito positivo, vedação expressa 

ao pleito trazido na demanda, cumprindo afastar a preliminar arguida, pois passível de ser apreciada a pretensão 

formulada neste feito.Quanto à prescrição, deliberar-se-á oportunamente. Passo, pois, à análise do mérito da causa.Pois 

bem. A controvérsia gravita em torno da contribuição social instituída pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992, 

exigida das pessoas naturais, empregadoras, que exerçam atividades de produção rural e incidente sobre a receita bruta 

obtida com a comercialização dessa produção.Sustenta a inicial que o tributo em testilha, incidente sobre a receita bruta 

obtida com a venda da produção rural, constituiria contribuição social nova, que somente poderia ter sido instituída por 

meio de Lei Complementar, nos termos do artigo 154, inciso I, da Constituição Federal. Em prol dessa tese, invoca o 

acórdão unânime proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 363.852, que 

reconheceu a inconstitucionalidade da exação.Sem embargo da respeitabilidade de que se reveste, é mister frisar que tal 

aresto, proferido em sede de controle difuso de constitucionalidade, carece de efeito erga omnes e eficácia 
vinculante.Dessarte, enquanto a constitucionalidade da matéria não for analisada pelo Pretório Excelso no âmbito do 

controle concentrado, nada impede que as situações concretas submetidas ao crivo do Judiciário sejam examinadas caso 

a caso.Além do mais, e conforme assentou o Ministro MARCO AURÉLIO no voto condutor , o Recurso Extraordinário 

foi provido para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, 

incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até 

que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do 

pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (destaquei).Isso veio a concretizar-se por meio da Lei nº 10.256/01, 

cujo artigo 1º modificou o artigo 25 do Plano de Custeio da Previdência Social. A partir de então, os produtores rurais 

pessoas físicas e os segurados especiais (Lei nº 8.212/91, artigo 12, V, a e VII) sujeitaram-se ao recolhimento de 

contribuição social calculada sobre o resultado da comercialização de seus produtos, em substituição à contribuição de 

que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma Lei nº 8.212/91.A nova Lei foi sancionada já sob o pálio da Emenda 

Constitucional nº 20/98, estando aparentemente indene ao vício de constitucionalidade apontado pelo Supremo Tribunal 

Federal no sobredito julgado. Ademais, como a referida Emenda Constitucional autorizou a criação de contribuições 

sociais patronais sobre a receita ou o faturamento (CF, 195, I, b), a lei ordinária mostra-se suficiente para instituir a 

exação guerreada, sendo desnecessária a veiculação por meio de Lei Complementar.Importa ressaltar que o Supremo 

Tribunal Federal, no RE nº 363.862, não se pronunciou sobre a atual redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, conferida 

pela Lei nº 10.256/2001, a qual dá suporte, hoje, à cobrança da contribuição em tela. De qualquer modo, retornando à 
exigência da contribuição com base na Lei nº 8.540/92, oportuno consignar, com a devida vênia aos entendimentos em 

sentido contrário, que sempre considerei, para fins de tributação, que o faturamento corresponde à receita bruta 

proveniente da comercialização da produção, o que torna desnecessária a edição de lei complementar no caso em 

apreço, vez que a redação original do artigo 195 da Constituição já autorizava a instituição de contribuição sobre o 

faturamento.Cumpre observar que em diversos julgamentos o Supremo Tribunal Federal discutiu o alcance da 

expressão faturamento, inserida no inciso I do artigo 195 da CF. No RE nº 346.084, relator o Ministro Ilmar Galvão, 

onde se decidiu pela inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS pela Lei nº 9.718/98 (artigo 3º, 

1º), que alterou o conceito de faturamento, até então restrito à receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviço de qualquer natureza (LC 70/91, art. 2º), para compreender a totalidade das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as 

receitas, restou assentado que faturamento deve corresponder à receita operacional, ou seja, receita bruta da venda de 

bens ou prestação de serviços, nos termos fixados na LC 70/91, restando daí excluídas as outras receitas, tais como as 

receitas financeiras, royalties, aluguéis, indenizações, entre outros. Confira-se a ementa do 

julgado:CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE 

NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema 

jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - 

EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional 
ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, 

conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio 

da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO 

- INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada. (STF, RE 346.084, Rel. Min. Ilmar Galvão - grifei)E o art. 25 da Lei 

nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, prevê a contribuição do empregador rural pessoa física, assim como do 

segurado especial, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. Tal base de cálculo, 
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ao que se vê, ajusta-se ao conceito de faturamento definido pelo egrégio STF no RE 346.084 acima citado, pois a 

comercialização da produção rural corresponde, evidentemente, à venda de mercadorias agropecuárias.Nesse contexto, 

evidencia-se desnecessária a instituição da exação em comento por lei complementar, porque, mesmo antes da EC 

20/98, já tinha fonte de custeio constitucionalmente prevista (art. 195, I), não estando, portanto, desde a sua criação, 

condicionada à observância da técnica da competência legislativa residual da União (artigos 195, 4º e 154, I, da CF).A 

questão ora discutida difere do que restou assentado na ADI nº 1.103, relativa a outra contribuição - a da pessoa jurídica 

- prevista no art. 25 da Lei nº 8.870/94, porque ali, sim, foi criada contribuição social utilizando base de cálculo não 

prevista na Lei Maior (valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado - 2º do 

dispositivo citado) Giro outro, mesmo que se admita a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, na esteira 

do entendimento adotado pelo egrégio STF, indispensável ressaltar a ocorrência da repristinação da contribuição 

incidente sobre a folha de salários, que voltará a incidir em relação aos empregadores rurais pessoas físicas, pois o 

reconhecimento da inconstitucionalidade da lei posterior importa em restauração da norma revogada (STF ADI 2.215-

MC/PE, Rel. Min. Celso de Mello), o que imporia verificar se a contribuição incidente sobre a folha de pagamentos não 

alcançaria valor maior que os 2,1% calculados sobre a receita bruta da comercialização da produção.Mesmo que assim 

não seja, a declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n º 8.540/92 não resultaria em qualquer benefício à 

parte autora. Isso porque, no meu entender, o prazo prescricional para repetição do indébito é de cinco anos, contados 

do recolhimento do tributo tido como indevido.Com o recolhimento indevido, nasce para o contribuinte a possibilidade 

de buscar a restituição. Logo, não há necessidade de se aguardar a homologação tácita preconizada no artigo 150 do 
CTN, cujo 1º consagra:O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição 

resolutória da anterior homologação do lançamento.A condição resolutória ali mencionada é aquela que, ocorrendo, faz 

desaparecer a extinção. Tal condição não pode ser a homologação, como impropriamente disse o Código, mas sim a 

negação da homologação. Logo, se não advém a condição resolutória, ocorrendo a homologação tácita ou expressa, 

convalida-se a extinção já ocorrida com o pagamento, inexistindo motivos para daí desencadear novas 

contagens.Reforçando esse entendimento, veio a lume a interpretação elaborada pela Lei Complementar nº 118/05, que 

em seus artigos 3º e 4º disciplina:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei.Art. 4º 

Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.Relativamente aos dispositivos 

transcritos, cumpre esclarecer que a distinta Corte Especial do Colendo STJ, em sessão de 06/06/2007, declarou a 

inconstitucionalidade, em controle difuso, da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da aludida Lei 

Complementar.Confira-se:EMENTA CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE 

PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) 
DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A 

APLICAÇÃO RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, 

a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 

considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como se negar que a Lei 

inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele 

tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 
determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF , art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e 

da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.(STJ - AI nos Embargos de 

Divergência em REsp 644.736-PE - Proc. 2005/0055112-1 - Órgão Julgador: Corte Especial - Data da Decisão: 

06/06/2007 - DJ 27/08/2007 - Rel. Min. Teori Albino Zavascki).Todavia, não detendo natureza vinculativa, a decisão 

mencionada, digna de registro e de respeito, não é de ser aplicada a todos os casos, pois como citado na própria decisão, 

não tem aplicação uniforme na doutrina e por todos os órgãos judiciais.Ademais, ainda assim, a previsão do artigo 3º, 

da Lei Complementar 118/2005, aplica-se, no entender da jurisprudência que compartilha com a exegese da não-

retroatividade do dispositivo inquinado, somente às ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 (cento e vinte) dias 

da publicação da referida Lei Complementar. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA RETIDO NA FONTE - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - PARCELA RECEBIDA A TÍTULO DE 
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INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

PRESCRIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO - AÇÃO AJUIZADA APÓS O PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) 

DIAS DA PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 3º 

DA REFERIDA LEI.1 - Segundo o Superior Tribunal de Justiça, a Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se, tão-

somente, às ações ajuizadas após o prazo de cento e vinte dias da sua publicação. (REsp nº 327.043/DF; REsp nº 

740.567/MG.)2 - Ajuizada a ação em 13/7/2005, o prazo de prescrição é contado na espécie, consoante o disposto no 

art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005.3 - Apelação denegada.4 - Sentença confirmada.(TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200538000256375 - Processo: 200538000256375 UF: MG Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 02/04/2007 - Fonte DJ DATA: 29/06/2007 PAGINA: 107).IMPOSTO 

DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BITRIBUTAÇÃO. LEIS Nº 7.713/1988 E Nº 9.250/1995.O disposto 

no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não 

pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o 

tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. Tendo a ação sido ajuizada em 20 de junho de 2008, 

posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, restam prescritas as parcelas anteriores a 20 de 

junho de 2003.(...)(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 

200870000103690 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 21/01/2009 - Fonte D.E. 

03/02/2009 - Relator(a) JORGE ANTONIO MAURIQUE).Na hipótese vertente, a presente ação ordinária foi ajuizada 
em 09/06/2010 (fls. 02), posteriormente à vigência da LC 118/2005. Dessa forma, quer admitindo o raciocínio do prazo 

de cinco anos do recolhimento indevido, quer adotando o efeito não-retroativo da aludida lei complementar, o prazo 

prescricional é de cinco anos, importando reconhecer prescritos todos os recolhimentos efetuados antes de 09/06/2005. 

Assim, tendo em conta que a restituição somente abrangeria os pagamentos realizados após 09/06/2005, ou seja, 

período já sob a vigência da legislação não abrangida pela peia de inconstitucionalidade atribuída pelo STF (Lei nº 

10.256/2001), não se vislumbra o interesse do autor na declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal citado 

(artigo 1º da Lei nº 8.540/92).Quanto à vigente Lei nº 10.256/2001 e as demais questões levantadas nestes autos, 

impõem-se, ainda, mencionar que não se verifica a ocorrência de bis in idem ou quebra de isonomia.A contribuição 

sobre a receita bruta obtida com a comercialização de produtos rurais substituiu aquela incidente sobre a remuneração 

dos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos exatos termos do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.256/01.Assim, não há cogitar-se de bis in idem neste ponto, posto que, a partir da vigência da nova 

Lei, as pessoas físicas dedicadas à produção rural que mantinham empregados e/ou avulsos deixaram de contribuir 

sobre a respectiva remuneração, passando a fazê-lo unicamente sobre o resultado da venda de seus produtos.Também 

não há falar na existência de duas contribuições incidentes sobre uma mesma hipótese de incidência (faturamento), pois 

o produtor rural, pessoa física empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1º da LC nº 70/91 (ser equiparado a 

pessoa jurídica pela legislação do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS, inexistindo suposta cumulação de 

contribuições. Nesse sentido, confira-se trecho do voto proferido na AC nº 2003.71.00.039228-0/RS, pela Juíza Federal 
Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA, do egrégio TRF da 4ª Região: (...)Todavia, o produtor rural pessoa física 

empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1.º da LC 70/91 (ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação 

do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS. A equiparação determinada pelo parágrafo único do art. 15 da 

Lei 8.212/91 restringe-se ao âmbito de regulação dessa lei.O produtor rural pessoa física, mesmo empregador, está 

sujeito ao imposto de renda da pessoa física, nos termos do art. 18 da Lei n.º 9.250/95:Art. 18. O resultado da 

exploração da atividade rural apurado pelas pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 1996, será apurado mediante 

escrituração do Livro Caixa, que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais valores 

que integram a atividade.A IN SRF n.º 83/2001, dispondo sobre a tributação dos resultados da atividade rural das 

pessoas físicas, prevê:Art. 10. As despesas de custeio e os investimentos são comprovados mediante documentos 

idôneos, tais como nota fiscal, fatura, recibo, contrato de prestação de serviços, laudo de vistoria de órgão financiador e 

folha de pagamento de empregados, identificando adequadamente a destinação dos recursos.Portanto, se está sujeito ao 

pagamento de IRPF (Imposto de Renda Pessoa Física), não é equiparado à Pessoa Jurídica para fins de Imposto de 

Renda.(...)Com toda a vênia ao entendimento sustentado pelos Ministros que já se manifestaram nesse Recurso 

Extraordinário, tenho convicção de que tal não subsistirá, porque, s.m.j., partem os Senhores Ministros de pressupostos 

equivocados.Primeiro, a consideração de que o produtor rural pessoa física está sujeito à contribuição sobre o 

faturamento (COFINS) e sobre a comercialização da produção rural, havendo indevida dupla tributação. Parece-me 

demonstrado que não há contribuição para a COFINS; de outro lado, implicitamente o STF admite que o produtor rural 
pessoa física empregador tem faturamento, mas de onde viria tal faturamento se não da comercialização da produção 

rural? Ou seja, se não existir a dupla tributação que e. STF considera como certa, porque tomada a mesma base de 

incidência - o valor comercializado - conforme consta do voto do Relator, o próprio STF admite que faturamento e 

receita bruta da comercialização da produção rural são grandezas econômicas tributariamente equivalentes, ficando 

afastada a inconstitucionalidade da base de cálculo por ofensa ao inciso I do art. 195 da Constituição;Segundo, de que o 

empregador rural pessoa física está sujeito ao pagamento da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

salários de seus empregados e trabalhadores avulsos.Penso que não seja assim. Por outro lado, não estando concluído o 

julgamento do mencionado Recurso Extraordinário, não se pode tomá-lo como precedente, razão pela qual mantenho 

meu entendimento, nos termos da extensa, mas necessária, fundamentação supra.Quanto à alegada quebra do princípio 

da isonomia em relação à figura do empregador urbano, pessoa física, cumpre esclarecer que a Constituição Federal, em 

seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, estando as 
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exigências firmemente calcadas no princípio da solidariedade social, o que faz com que não haja distinção entre os 

empregadores rurais e urbanos na participação do custeio, sendo beneficiária a coletividade como um todo, sem que se 

pressuponha qualquer tipo de contraprestação ao contribuinte, direta ou indireta.E sobre as razões que levaram à 

instituição da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural no lugar da contribuição sobre a folha 

de salários para os empregadores rurais, pessoas físicas, oportuno trazer à colação trechos do voto proferido pelo 

Ministro Eros Grau no julgamento do multicitado RE 363.852: (...)Os maiores focos de sonegação de contribuição 

previdenciária ocorriam, àquela época, no meio rural. Decorriam da dificuldade de fiscalização e controle das atividades 

exercidas pelos trabalhadores, bem assim da impossibilidade de acesso dos rurícolas ao sistema e da falta de recursos 

financeiros daqueles cuja produção era afetada por intempéries.A Lei nº 8.212/91 corrigiu essa distorção, instituindo 

contribuição diferenciada para o produtor rural pessoa física e para o segurado especial, de modo que passassem 

efetivamente a contribuir para o sistema reduzindo a sonegação.O preceito veiculado pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, 

impugnado pelos recorrentes, alterou a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/91, fixando a alíquota de 2% para as 

contribuições devidas pelos segurados, aplicada sobre a receita bruta da comercialização de sua produção.(...)Os 

recorrentes alegam violação ao princípio da igualdade, uma vez que o preceito do art. 25 da Lei nº 8.212/91 institui 

tratamento diferenciado entre o empregador rural e o urbano.A lei, no entanto, como observei, voltou-se à correção de 

uma distorção, estimulando os empregadores rurais ao recolhimento da contribuição social. A alíquota de 20%, elevada, 

induzia a sonegação fiscal. (...)Nesse contexto, não há falar em violação ao princípio da isonomia, até porque, além de 

se mostrar, a contribuição em comento, um mecanismo de combate ao emprego informal no campo, a contribuição 
sobre a receita da comercialização da produção também protege o produtor rural naquelas ocasiões em que a produção 

rural fica aquém do esperado, já que a contribuição sobre a folha de salários deve ser recolhida independentemente do 

ingresso de receitas.Veja que a proibição de tratamento desigual estabelecida no artigo 150, II, da CF, se dá entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente, equivalência esta que não pode ser reconhecida entre 

empregadores urbanos e rurais, justamente em razão das vicissitudes do cotidiano rural, que não se apresentam no meio 

urbano.Tampouco se cogita da propalada ausência de definição do fato gerador. Ao contrário do quanto afirmado, o 

artigo 25 permite identificar com clareza os três elementos objetivos da obrigação tributária: no caso do inciso I, por 

exemplo, a alíquota é de 2% (dois por cento); a base de cálculo é a receita bruta; e o fato gerador é a comercialização da 

produção rural.Igualmente não se afigura o viés confiscatório da exação, à míngua de elementos aptos a demonstrar que 

a contribuição em testilha é excessiva, a ponto de dilapidar o patrimônio do contribuinte e comprometer as suas 

finanças, só, assim, restando caracterizado o confisco vedado pela Consituição Federal.À luz dessas considerações, o 

decreto de improcedência é medida que se impõe, pois não encontra fundamento o pedido de reconhecimento da 

inexistência de relação jurídico-obrigacional da parte autora em relação ao denominado funrural.III - 

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência, condeno a parte autora no pagamento de honorários 

advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0003353-77.2010.403.6111 - HELIO RODRIGUES DE BARROS(SP171765 - WLADIR MUZATI BUIM JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por 

HELIO RODRIGUES DE BARROS em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando afastar a incidência da contribuição 

previdenciária instituída pelo artigo 25, I e II da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 8.540/92 e legislação 

posterior, sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Sustenta a inicial, em apertada síntese, 

que a indigitada exação, como nova fonte de custeio, deveria ter sido criada por lei complementar, sob pena de afronta 

aos artigos 195, 4º e 154, I, ambos da Constituição Federal, pois o artigo 195, 8º, da Carta Magna somente prevê o 

pagamento do tributo em testilha nos casos de economia familiar, ou seja, para o produtor rural sem empregados 

permanentes. Também afirma que a lei que institui o funrural não definiu o fato gerador da obrigação tributária, o que 

foi feito somente através de instrução normativa, o que fere, frontalmente, o princípio da legalidade tributária. Alega, 

outrossim, tratar-se de tributo confiscatório, pois representa um pesado ônus para um negócio cuja margem de lucro é 

bastante reduzida, bem como sustenta a ocorrência de bis in idem, ante a contribuição social incidente sobre a folha de 

salários e a COFINS. Acrescenta, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 

363.852, reconheceu a inconstitucionalidade do tributo, razão pela qual não pode ser validamente exigido. Forte nesses 

argumentos, pugna pelo reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária em relação à referida contribuição 
e pela restituição dos valores recolhidos a esse título desde janeiro de 2001, tudo devidamente atualizado pela taxa 

SELIC. À inicial, anexou os documentos de fls. 21/56.Às fls. 61, a parte autora trouxe procuração e às fls. 67 anexou o 

DARF de recolhimento das custas devidas.Por meio da decisão de fls. 68/70, restou indeferido o pedido de urgência 

formulado. Citada, a União Federal trouxe contestação às fls. 79/108, aduzindo, como matéria preliminar, ilegitimidade 

ativa por não haver prova da condição de empregador rural do autor, impossibilidade jurídica do pedido e decadência ou 

prescrição quinquenal, tendo por base a Lei Complementar nº 118/2005. No mérito, bateu-se pela improcedência do 

pedido, sustentando haver previsão constitucional para a incidência da constituição social em pauta, o que arreda a 

exigência de lei complementar. Também sustenta a inexistência de cumulação de contribuições sobre a mesma base de 

cálculo e que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 363.852 ainda 

não transitou em julgado, encontrando-se pendente de decisão os embargos de declaração opostos pela União, em razão 

de contradições e omissões presentes no voto condutor do aresto. Não bastasse isso, a declaração de 
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inconstitucionalidade apontada no RE 363.852 foi superada pela edição da Lei nº 10.256/2001, que adequou os ditames 

do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 às regras da Emenda Constitucional nº 20/98. Por fim, argumenta, que acaso se 

reconheça a inconstitucionalidade do art. 25 da Lei nº 8.212/91, opera-se o restabelecimento da sistemática anterior, ou 

seja, a oneração do produtor rural empregador sobre a folha de salários, e o quantum a repetir, portanto, limita-se à 

diferença entre a contribuição tida por indevida e aquela que exsurge. Réplica não foi apresentada (cf. certidão de fls. 

110).A seguir, vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOPor se tratar de matéria 

unicamente de direito, que torna desnecessária qualquer instrução probatória, julgo antecipadamente a lide, nos termos 

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Preliminar de ilegitimidade ativa que se rejeita, por não ter a parte 

ré se desincumbido do ônus da prova quanto ao fato impeditivo do direito do autor, nos termos do artigo 333, II, do 

CPC, eis que há nos autos demonstração de que é devido o FUNRURAL, consoante as notas fiscais de fls. 22/56, 

cabendo à União comprovar que não é o autor empregador rural, a fim de obstar o direito alegado na inicial, o que não 

ocorreu, restringindo-se a ré à simples arguição de ilegitimidade, que, dessa forma, não pode ser acolhida. Também não 

se vislumbra a impossibilidade jurídica do pedido, tal como alegado pela União na contestação. Isso porque a 

modificação legislativa efetivada pela Lei nº 10.256/2001 não afasta os efeitos concretos gerados durante a vigência da 

redação conferida ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 8.540/92, e o reconhecimento da inexistência de relação 

jurídica entre as partes nesse período, como postulado, serve para dar ensejo à repetição do indébito tributário. Ademais, 

cumpre não confundir impossibilidade jurídica do pedido com o meritum causae. Por possibilidade jurídica do pedido 

entende-se a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, ou seja, previsão ou ausência de vedação, no 
direito vigente, do que se postula na causa (STJ - RT 652/183, maioria). E não há, no direito positivo, vedação expressa 

ao pleito trazido na demanda, cumprindo afastar a preliminar arguida, pois passível de ser apreciada a pretensão 

formulada neste feito.Quanto à prescrição, deliberar-se-á oportunamente. Passo, pois, à análise do mérito da causa.Pois 

bem. A controvérsia gravita em torno da contribuição social instituída pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992, 

exigida das pessoas naturais, empregadoras, que exerçam atividades de produção rural e incidente sobre a receita bruta 

obtida com a comercialização dessa produção.Sustenta a inicial que o tributo em testilha, incidente sobre a receita bruta 

obtida com a venda da produção rural, constituiria contribuição social nova, que somente poderia ter sido instituída por 

meio de Lei Complementar, nos termos do artigo 154, inciso I, da Constituição Federal. Em prol dessa tese, invoca o 

acórdão unânime proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 363.852, que 

reconheceu a inconstitucionalidade da exação.Sem embargo da respeitabilidade de que se reveste, é mister frisar que tal 

aresto, proferido em sede de controle difuso de constitucionalidade, carece de efeito erga omnes e eficácia 

vinculante.Dessarte, enquanto a constitucionalidade da matéria não for analisada pelo Pretório Excelso no âmbito do 

controle concentrado, nada impede que as situações concretas submetidas ao crivo do Judiciário sejam examinadas caso 

a caso.Além do mais, e conforme assentou o Ministro MARCO AURÉLIO no voto condutor , o Recurso Extraordinário 

foi provido para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, 

incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até 

que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do 
pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (destaquei).Isso veio a concretizar-se por meio da Lei nº 10.256/01, 

cujo artigo 1º modificou o artigo 25 do Plano de Custeio da Previdência Social. A partir de então, os produtores rurais 

pessoas físicas e os segurados especiais (Lei nº 8.212/91, artigo 12, V, a e VII) sujeitaram-se ao recolhimento de 

contribuição social calculada sobre o resultado da comercialização de seus produtos, em substituição à contribuição de 

que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma Lei nº 8.212/91.A nova Lei foi sancionada já sob o pálio da Emenda 

Constitucional nº 20/98, estando aparentemente indene ao vício de constitucionalidade apontado pelo Supremo Tribunal 

Federal no sobredito julgado. Ademais, como a referida Emenda Constitucional autorizou a criação de contribuições 

sociais patronais sobre a receita ou o faturamento (CF, 195, I, b), a lei ordinária mostra-se suficiente para instituir a 

exação guerreada, sendo desnecessária a veiculação por meio de Lei Complementar.Importa ressaltar que o Supremo 

Tribunal Federal, no RE nº 363.862, não se pronunciou sobre a atual redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, conferida 

pela Lei nº 10.256/2001, a qual dá suporte, hoje, à cobrança da contribuição em tela. De qualquer modo, retornando à 

exigência da contribuição com base na Lei nº 8.540/92, oportuno consignar, com a devida vênia aos entendimentos em 

sentido contrário, que sempre considerei, para fins de tributação, que o faturamento corresponde à receita bruta 

proveniente da comercialização da produção, o que torna desnecessária a edição de lei complementar no caso em 

apreço, vez que a redação original do artigo 195 da Constituição já autorizava a instituição de contribuição sobre o 

faturamento.Cumpre observar que em diversos julgamentos o Supremo Tribunal Federal discutiu o alcance da 

expressão faturamento, inserida no inciso I do artigo 195 da CF. No RE nº 346.084, relator o Ministro Ilmar Galvão, 
onde se decidiu pela inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS pela Lei nº 9.718/98 (artigo 3º, 

1º), que alterou o conceito de faturamento, até então restrito à receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviço de qualquer natureza (LC 70/91, art. 2º), para compreender a totalidade das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as 

receitas, restou assentado que faturamento deve corresponder à receita operacional, ou seja, receita bruta da venda de 

bens ou prestação de serviços, nos termos fixados na LC 70/91, restando daí excluídas as outras receitas, tais como as 

receitas financeiras, royalties, aluguéis, indenizações, entre outros. Confira-se a ementa do 

julgado:CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE 

NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema 

jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - 

EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional 
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ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, 

conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio 

da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO 

- INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada. (STF, RE 346.084, Rel. Min. Ilmar Galvão - grifei)E o art. 25 da Lei 

nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, prevê a contribuição do empregador rural pessoa física, assim como do 

segurado especial, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. Tal base de cálculo, 

ao que se vê, ajusta-se ao conceito de faturamento definido pelo egrégio STF no RE 346.084 acima citado, pois a 

comercialização da produção rural corresponde, evidentemente, à venda de mercadorias agropecuárias.Nesse contexto, 

evidencia-se desnecessária a instituição da exação em comento por lei complementar, porque, mesmo antes da EC 

20/98, já tinha fonte de custeio constitucionalmente prevista (art. 195, I), não estando, portanto, desde a sua criação, 

condicionada à observância da técnica da competência legislativa residual da União (artigos 195, 4º e 154, I, da CF).A 

questão ora discutida difere do que restou assentado na ADI nº 1.103, relativa a outra contribuição - a da pessoa jurídica 

- prevista no art. 25 da Lei nº 8.870/94, porque ali, sim, foi criada contribuição social utilizando base de cálculo não 
prevista na Lei Maior (valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado - 2º do 

dispositivo citado) Giro outro, mesmo que se admita a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, na esteira 

do entendimento adotado pelo egrégio STF, indispensável ressaltar a ocorrência da repristinação da contribuição 

incidente sobre a folha de salários, que voltará a incidir em relação aos empregadores rurais pessoas físicas, pois o 

reconhecimento da inconstitucionalidade da lei posterior importa em restauração da norma revogada (STF ADI 2.215-

MC/PE, Rel. Min. Celso de Mello), o que imporia verificar se a contribuição incidente sobre a folha de pagamentos não 

alcançaria valor maior que os 2,1% calculados sobre a receita bruta da comercialização da produção.Mesmo que assim 

não seja, a declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n º 8.540/92 não resultaria em qualquer benefício à 

parte autora. Isso porque, no meu entender, o prazo prescricional para repetição do indébito é de cinco anos, contados 

do recolhimento do tributo tido como indevido.Com o recolhimento indevido, nasce para o contribuinte a possibilidade 

de buscar a restituição. Logo, não há necessidade de se aguardar a homologação tácita preconizada no artigo 150 do 

CTN, cujo 1º consagra:O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição 

resolutória da anterior homologação do lançamento.A condição resolutória ali mencionada é aquela que, ocorrendo, faz 

desaparecer a extinção. Tal condição não pode ser a homologação, como impropriamente disse o Código, mas sim a 

negação da homologação. Logo, se não advém a condição resolutória, ocorrendo a homologação tácita ou expressa, 

convalida-se a extinção já ocorrida com o pagamento, inexistindo motivos para daí desencadear novas 

contagens.Reforçando esse entendimento, veio a lume a interpretação elaborada pela Lei Complementar nº 118/05, que 
em seus artigos 3º e 4º disciplina:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei.Art. 4º 

Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.Relativamente aos dispositivos 

transcritos, cumpre esclarecer que a distinta Corte Especial do Colendo STJ, em sessão de 06/06/2007, declarou a 

inconstitucionalidade, em controle difuso, da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da aludida Lei 

Complementar.Confira-se:EMENTA CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE 

PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) 

DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A 

APLICAÇÃO RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, 

a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 

considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 
albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como se negar que a Lei 

inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele 

tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 
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determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF , art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e 

da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.(STJ - AI nos Embargos de 

Divergência em REsp 644.736-PE - Proc. 2005/0055112-1 - Órgão Julgador: Corte Especial - Data da Decisão: 

06/06/2007 - DJ 27/08/2007 - Rel. Min. Teori Albino Zavascki).Todavia, não detendo natureza vinculativa, a decisão 

mencionada, digna de registro e de respeito, não é de ser aplicada a todos os casos, pois como citado na própria decisão, 

não tem aplicação uniforme na doutrina e por todos os órgãos judiciais.Ademais, ainda assim, a previsão do artigo 3º, 

da Lei Complementar 118/2005, aplica-se, no entender da jurisprudência que compartilha com a exegese da não-

retroatividade do dispositivo inquinado, somente às ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 (cento e vinte) dias 

da publicação da referida Lei Complementar. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA RETIDO NA FONTE - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - PARCELA RECEBIDA A TÍTULO DE 

INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

PRESCRIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO - AÇÃO AJUIZADA APÓS O PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) 

DIAS DA PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 3º 

DA REFERIDA LEI.1 - Segundo o Superior Tribunal de Justiça, a Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se, tão-

somente, às ações ajuizadas após o prazo de cento e vinte dias da sua publicação. (REsp nº 327.043/DF; REsp nº 

740.567/MG.)2 - Ajuizada a ação em 13/7/2005, o prazo de prescrição é contado na espécie, consoante o disposto no 

art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005.3 - Apelação denegada.4 - Sentença confirmada.(TRF - PRIMEIRA 
REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200538000256375 - Processo: 200538000256375 UF: MG Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 02/04/2007 - Fonte DJ DATA: 29/06/2007 PAGINA: 107).IMPOSTO 

DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BITRIBUTAÇÃO. LEIS Nº 7.713/1988 E Nº 9.250/1995.O disposto 

no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não 

pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o 

tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. Tendo a ação sido ajuizada em 20 de junho de 2008, 

posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, restam prescritas as parcelas anteriores a 20 de 

junho de 2003.(...)(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 

200870000103690 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 21/01/2009 - Fonte D.E. 

03/02/2009 - Relator(a) JORGE ANTONIO MAURIQUE).Na hipótese vertente, a presente ação ordinária foi ajuizada 

em 09/06/2010 (fls. 02), posteriormente à vigência da LC 118/2005. Dessa forma, quer admitindo o raciocínio do prazo 

de cinco anos do recolhimento indevido, quer adotando o efeito não-retroativo da aludida lei complementar, o prazo 

prescricional é de cinco anos, importando reconhecer prescritos todos os recolhimentos efetuados antes de 09/06/2005. 

Assim, tendo em conta que a restituição somente abrangeria os pagamentos realizados após 09/06/2005, ou seja, 

período já sob a vigência da legislação não abrangida pela peia de inconstitucionalidade atribuída pelo STF (Lei nº 

10.256/2001), não se vislumbra o interesse do autor na declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal citado 
(artigo 1º da Lei nº 8.540/92).Quanto à vigente Lei nº 10.256/2001 e as demais questões levantadas nestes autos, 

impõem-se, ainda, mencionar que não se verifica a ocorrência de bis in idem ou quebra de isonomia.A contribuição 

sobre a receita bruta obtida com a comercialização de produtos rurais substituiu aquela incidente sobre a remuneração 

dos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos exatos termos do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.256/01.Assim, não há cogitar-se de bis in idem neste ponto, posto que, a partir da vigência da nova 

Lei, as pessoas físicas dedicadas à produção rural que mantinham empregados e/ou avulsos deixaram de contribuir 

sobre a respectiva remuneração, passando a fazê-lo unicamente sobre o resultado da venda de seus produtos.Também 

não há falar na existência de duas contribuições incidentes sobre uma mesma hipótese de incidência (faturamento), pois 

o produtor rural, pessoa física empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1º da LC nº 70/91 (ser equiparado a 

pessoa jurídica pela legislação do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS, inexistindo suposta cumulação de 

contribuições. Nesse sentido, confira-se trecho do voto proferido na AC nº 2003.71.00.039228-0/RS, pela Juíza Federal 

Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA, do egrégio TRF da 4ª Região: (...)Todavia, o produtor rural pessoa física 

empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1.º da LC 70/91 (ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação 

do Imposto de Renda), não é contribuinte da COFINS. A equiparação determinada pelo parágrafo único do art. 15 da 

Lei 8.212/91 restringe-se ao âmbito de regulação dessa lei.O produtor rural pessoa física, mesmo empregador, está 

sujeito ao imposto de renda da pessoa física, nos termos do art. 18 da Lei n.º 9.250/95:Art. 18. O resultado da 

exploração da atividade rural apurado pelas pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 1996, será apurado mediante 
escrituração do Livro Caixa, que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais valores 

que integram a atividade.A IN SRF n.º 83/2001, dispondo sobre a tributação dos resultados da atividade rural das 

pessoas físicas, prevê:Art. 10. As despesas de custeio e os investimentos são comprovados mediante documentos 

idôneos, tais como nota fiscal, fatura, recibo, contrato de prestação de serviços, laudo de vistoria de órgão financiador e 

folha de pagamento de empregados, identificando adequadamente a destinação dos recursos.Portanto, se está sujeito ao 

pagamento de IRPF (Imposto de Renda Pessoa Física), não é equiparado à Pessoa Jurídica para fins de Imposto de 

Renda.(...)Com toda a vênia ao entendimento sustentado pelos Ministros que já se manifestaram nesse Recurso 

Extraordinário, tenho convicção de que tal não subsistirá, porque, s.m.j., partem os Senhores Ministros de pressupostos 

equivocados.Primeiro, a consideração de que o produtor rural pessoa física está sujeito à contribuição sobre o 

faturamento (COFINS) e sobre a comercialização da produção rural, havendo indevida dupla tributação. Parece-me 

demonstrado que não há contribuição para a COFINS; de outro lado, implicitamente o STF admite que o produtor rural 
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pessoa física empregador tem faturamento, mas de onde viria tal faturamento se não da comercialização da produção 

rural? Ou seja, se não existir a dupla tributação que e. STF considera como certa, porque tomada a mesma base de 

incidência - o valor comercializado - conforme consta do voto do Relator, o próprio STF admite que faturamento e 

receita bruta da comercialização da produção rural são grandezas econômicas tributariamente equivalentes, ficando 

afastada a inconstitucionalidade da base de cálculo por ofensa ao inciso I do art. 195 da Constituição;Segundo, de que o 

empregador rural pessoa física está sujeito ao pagamento da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

salários de seus empregados e trabalhadores avulsos.Penso que não seja assim. Por outro lado, não estando concluído o 

julgamento do mencionado Recurso Extraordinário, não se pode tomá-lo como precedente, razão pela qual mantenho 

meu entendimento, nos termos da extensa, mas necessária, fundamentação supra.Quanto à alegada quebra do princípio 

da isonomia em relação à figura do empregador urbano, pessoa física, cumpre esclarecer que a Constituição Federal, em 

seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, estando as 

exigências firmemente calcadas no princípio da solidariedade social, o que faz com que não haja distinção entre os 

empregadores rurais e urbanos na participação do custeio, sendo beneficiária a coletividade como um todo, sem que se 

pressuponha qualquer tipo de contraprestação ao contribuinte, direta ou indireta.E sobre as razões que levaram à 

instituição da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural no lugar da contribuição sobre a folha 

de salários para os empregadores rurais, pessoas físicas, oportuno trazer à colação trechos do voto proferido pelo 

Ministro Eros Grau no julgamento do multicitado RE 363.852: (...)Os maiores focos de sonegação de contribuição 

previdenciária ocorriam, àquela época, no meio rural. Decorriam da dificuldade de fiscalização e controle das atividades 
exercidas pelos trabalhadores, bem assim da impossibilidade de acesso dos rurícolas ao sistema e da falta de recursos 

financeiros daqueles cuja produção era afetada por intempéries.A Lei nº 8.212/91 corrigiu essa distorção, instituindo 

contribuição diferenciada para o produtor rural pessoa física e para o segurado especial, de modo que passassem 

efetivamente a contribuir para o sistema reduzindo a sonegação.O preceito veiculado pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, 

impugnado pelos recorrentes, alterou a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/91, fixando a alíquota de 2% para as 

contribuições devidas pelos segurados, aplicada sobre a receita bruta da comercialização de sua produção.(...)Os 

recorrentes alegam violação ao princípio da igualdade, uma vez que o preceito do art. 25 da Lei nº 8.212/91 institui 

tratamento diferenciado entre o empregador rural e o urbano.A lei, no entanto, como observei, voltou-se à correção de 

uma distorção, estimulando os empregadores rurais ao recolhimento da contribuição social. A alíquota de 20%, elevada, 

induzia a sonegação fiscal. (...)Nesse contexto, não há falar em violação ao princípio da isonomia, até porque, além de 

se mostrar, a contribuição em comento, um mecanismo de combate ao emprego informal no campo, a contribuição 

sobre a receita da comercialização da produção também protege o produtor rural naquelas ocasiões em que a produção 

rural fica aquém do esperado, já que a contribuição sobre a folha de salários deve ser recolhida independentemente do 

ingresso de receitas.Veja que a proibição de tratamento desigual estabelecida no artigo 150, II, da CF, se dá entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente, equivalência esta que não pode ser reconhecida entre 

empregadores urbanos e rurais, justamente em razão das vicissitudes do cotidiano rural, que não se apresentam no meio 

urbano.Tampouco se cogita da propalada ausência de definição do fato gerador. Ao contrário do quanto afirmado, o 
artigo 25 permite identificar com clareza os três elementos objetivos da obrigação tributária: no caso do inciso I, por 

exemplo, a alíquota é de 2% (dois por cento); a base de cálculo é a receita bruta; e o fato gerador é a comercialização da 

produção rural.Igualmente não se afigura o viés confiscatório da exação, à míngua de elementos aptos a demonstrar que 

a contribuição em testilha é excessiva, a ponto de dilapidar o patrimônio do contribuinte e comprometer as suas 

finanças, só, assim, restando caracterizado o confisco vedado pela Consituição Federal.À luz dessas considerações, o 

decreto de improcedência é medida que se impõe, pois não encontra fundamento o pedido de reconhecimento da 

inexistência de relação jurídico-obrigacional da parte autora em relação ao denominado funrural.III - 

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência, condeno a parte autora no pagamento de honorários 

advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003599-73.2010.403.6111 - ILDA DA SILVA DE LIMA(SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO 

AMBRIZZI E SP233764 - MARCIA BICALHO BORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro a produção da prova oral e designo a audiência para o dia 18 de julho de 2011, às 

13h30. As partes deverão depositar o rol de testemunhas, nos termos do art.407 do Código de Processo Civil. Intime-se 
o(a) autor(a), pessoalmente, para comparecer à audiência, a fim de prestar depoimento, constando do mandado a 

advertência do art. 343, parágrafo 1º, do CPC, bem como as testemunhas eventualmente arroladas tempestivamente, 

caso não conste expressamente que as mesmas comparecerão independentemente de intimação. Publique-se.  

 

0003961-75.2010.403.6111 - MARIA BETANIA DA SILVA FERREIRA(SP268273 - LARISSA TORIBIO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 68: defiro. Designo o dia 27 de maio de 2011, às 16h40 para a realização de audiência de 

conciliação.Intimem-se pessoalmente as partes e os advogados via imprensa oficial. 

 

0003990-28.2010.403.6111 - DURVALINO ATAIDE(SP265900 - ELIZABETH DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 76: defiro. Designo o dia 27 de maio de 2011, às 16h20 para a realização de audiência de 

conciliação.Intimem-se pessoalmente as partes e os advogados via imprensa oficial. 

 

0004787-04.2010.403.6111 - IZABEL PINTO SEBASTIAO(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 60: defiro. Designo o dia 27 de maio de 2011, às 17h00 para a realização de audiência de 

conciliação.Intimem-se pessoalmente as partes e os advogados via imprensa oficial. 

 

0004793-11.2010.403.6111 - NARCISO NOVAES(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca do termo de adesão juntado pela CEF às fls. 54, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0005348-28.2010.403.6111 - LUIZ PASQUAL(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca do termo de adesão juntado pela CEF às fls. 48, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 
0005392-47.2010.403.6111 - JOSE COARELI(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca do termo de adesão juntado pela CEF às fls. 46, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0005393-32.2010.403.6111 - SERGIO SGARBI(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca do termo de adesão juntado pela CEF às fls. 50, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0005395-02.2010.403.6111 - JOAO FERREIRA BORGES X MARTA ROCHA BERGAMO BORGES(SP216633 - 

MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca do termo de adesão juntado pela CEF às fls. 48, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0005396-84.2010.403.6111 - EUCLIDES COARELI(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca do termo de adesão juntado pela CEF às fls. 39, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0005559-64.2010.403.6111 - APARECIDA BARBOSA SILVA SCUCIATO(SP167598 - ALINE ANTONIAZZI 

VICENTINI BEVILACQUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos. No laudo pericial acostado às fls. 55/62, aponta o experto às fls. 60, item 5.4, que o quadro clínico da autora se 

enquadra como doença do trabalho, que, para fins de concessão do benefício, é considerado acidente do trabalho, nos 

termos do artigo 20, inciso II, da Lei nº 8.213/91. E tal matéria é excepcionada da competência desta Justiça Federal, 

nos termos do artigo 109, I, CF, para ser abarcada pela competência da Justiça Comum Estadual.Tendo isto em mira, 

manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela autora, sobre o laudo pericial de fls. 55/62, 

bem como sobre a possibilidade do presente caso tratar-se de doença do trabalho, com a conseqüente remessa dos autos 

para a Justiça Comum Estadual.Decorrido o prazo, sem pedido de esclarecimentos ao perito pelas partes, solicitem-se os 

honorários periciais, os quais arbitro pelo valor máximo da tabela vigente.Publique-se. 

 

0006111-29.2010.403.6111 - JAIME BERNARDO DOS SANTOS(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE 
OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca do termo de adesão juntado pela CEF às fls. 42, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0006117-36.2010.403.6111 - ANTONIO CAMARGO(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca do termo de adesão juntado pela CEF às fls. 49, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0006118-21.2010.403.6111 - PAULO BORGES COARELI(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 
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Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca do termo de adesão juntado pela CEF às fls. 33, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0000359-42.2011.403.6111 - PATRICIA ALVES DA SILVA GODOY(SP204183 - JOSE CARLOS NICOLA RICCI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária promovida pela parte autora acima identificada em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que objetiva o requerente a condenação da ré a aplicar os fatores de atualização 

monetária referente ao Plano Collor II, considerando-se a diferença entre os índices que foram aplicados e os índices 

devidos, quais sejam: 1,3046 (março/90), 1,4480 (abril/90), 1,0236 (maio/90) e 1,1390 (fevereiro/91), sobre o saldo da 

conta de poupança de sua titularidade existente nessas competências, e o pagamento das diferenças daí decorrentes, 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação. À inicial, juntou 

instrumento de procuração, cópia da certidão de casamento, cópia de seus documentos pessoais, cópia de boleto de 

cobrança, cópia da conta de energia elétrica e comprovante do recolhimento das custas (fls. 22/28).Chamada a autora a 

comprovar a existência e titularidade da conta poupança mencionada na inicial, sob pena de extinção do feito (fls. 31), 

manteve-se ela, todavia, inerte (cf. certidão às fls. 32).A seguir, vieram os autos conclusos.II - 

FUNDAMENTOEstabelece o artigo 283 do CPC que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação.No caso, buscando a parte autora corrigir o saldo de suas contas de poupança pelos 

índices que indica, nos meses apontados na inicial, cabe-lhe demonstrar, além da existência de saldo positivo nas 
referidas competências, a titularidade da referida conta.Esse entendimento restou pacificado em nossos Tribunais. Veja-

se:CADERNETA DE POUPANÇA - NÃO COMPROVAÇÃO DA TITULARIDADE DA CONTA - INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO AUTOR - FALTA NÃO SUPRIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

- ART. 267, IV, DO CPC. I - Nas ações que versam sobre critérios de correção monetária de saldos de caderneta de 

poupança, a prova da titularidade da conta é documento essencial à sua propositura. Tal comprovação pode ser feita 

mediante guia de depósito em poupança, comprovante de abertura de conta, declaração de imposto de renda, etc., sendo 

dispensável, apenas, a juntada dos extratos, uma vez que, somente na fase de execução do julgado, é que se procederá à 

apuração da quantia devida. II - Não tendo o autor juntado aos autos sequer um documento que comprovasse a 

titularidade da conta de poupança para a qual reclama expurgos inflacionários, embora tenha sido intimado 

pessoalmente para fazê-lo, tendo deixado, inclusive, de mencionar, na inicial, o número da suposta conta, impõe-se a 

extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. III - Apelação improvida.(Grifou-

se) (TRF2 - AC 448159 - Des. Fed. Mauro Souza Marques da Costa Braga - 5.ª Turma - DJU de 22/10/2009, p. 103)No 

entanto, não obstante a oportunidade concedida (fls. 31), não trouxe a autora aos autos qualquer documento apto a 

comprovar a existência de conta de poupança em seu nome na Caixa Econômica Federal, tendo permanecido 

inerte.Desse modo, a extinção do feito é medida que se impõe.III - DISPOSITIVODiante do exposto, por não estar a 

inicial devidamente instruída com a documentação adequada à postulação em exame, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil e DECLARO EXTINTO O 
PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, I, do Estatuto Processual Civil. Sem condenação 

em honorários, porquanto sequer constituída a relação processual. Custas na forma da lei.No trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004612-10.2010.403.6111 - CONJUNTO RESIDENCIAL SAN REMO(SP154470 - CARLA SILVIA AURANI 

BELLINETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Fica a parte autora intimada a retirar os documentos desentranhados às fl. 22/23, no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0010771-52.1999.403.6111 (1999.61.11.010771-5) - TITO CAVEDON X NAIR BARRETO CAVEDON X MARCIA 

REGINA CAVEDON CARDOSO X PAULO ROBERTO DELBONI CARDOSO X DEBORAH CAVEDON 

BITTENCOURT(SP046622 - DURVAL MACHADO BRANDAO E SP110238 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X NAIR BARRETO 

CAVEDON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 
0004009-44.2004.403.6111 (2004.61.11.004009-6) - MARIA MOURA VITAL(SP215030 - JOSE FERNANDO DE 

OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA 

FOZ) X MARIA MOURA VITAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0006205-79.2007.403.6111 (2007.61.11.006205-6) - RUBENS LOPES GARCIA(SP168503 - RICARDO 

DOMINGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RUBENS LOPES GARCIA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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0002942-83.2000.403.6111 (2000.61.11.002942-3) - POSTO DE SERVICOS MIRANTE DA CASTELO 

LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X UNIAO FEDERAL X POSTO DE SERVICOS MIRANTE DA CASTELO LTDA 

Fica o(a) autor(a)/executado (a) POSTO DE SERVIÇOS MIRANTE DA CASTELO BRANCO LTDA intimado(a), na 

pessoa de seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas finais do processo, no valor de R$ 13,30 

(treze reais e trinta centavos), mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, código 18740-2, a ser recolhida em 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de inscrição em Dívida Ativa (artigo 16 da Lei nº 9.289, de 

04/07/1996.O recolhimento deverá ser comprovado mediante a entrega, na Secretaria desta Vara Federal, situada à R. 

Amazonas, 527, em Marília, SP, de 1 (uma) via da GRU acima referida, contendo a autenticação mecânica da 

instituição financeira recebedora.O pagamento feito fora do prazo legal e/ou informado após o encaminhamento dos 

dados à Procuradoria da Fazenda Nacional para a inscrição das custas em Dívida Ativa, deverá ser comprovado 

diretamente naquele órgão. 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 
 

Expediente Nº 4875 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1002766-97.1994.403.6111 (94.1002766-7) - DIRCE FAVARO DA SILVA(SP078387 - DIRCE MARIA SENTANIN 

E SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 
manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004813-36.2009.403.6111 (2009.61.11.004813-5) - CARMEN MARTINS ZANGARI X SILVIA HELENA 

ZANGARI BERTOLDI X MARCELO AUGUSTO ZANGARI(SP184755 - LUCIANA VIEIRA NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 186: Esclareça a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a finalidade de seu pedido, haja 

vista que de nenhuma utilidade para o presente feito, pois o código 643 refere-se aos saldos bloqueados na época dos 

planos econômicos. Após, venham os autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001161-74.2010.403.6111 (2010.61.11.001161-8) - MARIA CONCEICAO ALVES DA COSTA(SP168970 - SILVIA 

FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a autora, com urgência, acerca do AR negativo de fls. 58. CUMPRA-SE. 

 

0003010-81.2010.403.6111 - MAFALDA ANTONIAZI DA SILVA(SP240553 - ALEXANDRE TAVARES 

MARQUES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DALILA DA SILVA 
RABELO(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) 

Tendo em vista que o nobre causídico foi nomeado por este Juízo Federal, através da Assistência Judiciária Gratuita 

(fls. 08), fixo sua verba honorária no valor MÍNIMO da tabela vigente a espécie. Outrossim, em face da nova 

sistemática de pagamento de honorários, providencie seu cadastro junto ao site do TRF da 3ª Região, na opção AJG e, 

em seguida, compareça neste Juízo junto ao setor administrativo para validação do mesmo.Tendo em vista a 

manifestação de fls. 77, providencie a Secretaria a nomeação de novo patrono para a parte autora junto ao AJG.Após, 

proceda às intimações necessárias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005432-29.2010.403.6111 - BRENDALY ANTONIA DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista as colocações trazidas pelo médico perito às fls. 95/96 e 99/100, verifico a 

necessidade da autora ser periciado por um psiquiatra e por um clínico geral. Desta forma, determino a realização de 

nova perícia médica. Nomeio a médica Dra. Ana Helena Manzano, Clínica Geral, CRM 39.324-0, com consultório 

situado na Rua Tomás Gonzaga, nº 252, telefone 3433-3636 e a Dra. Cristina Alvarez Guzzardi, psiquiatra, CRM 

40.664, com consultório situado na Avenida Rio Branco, 1132, sala 53, telefone 3433-4663, que deverá informar a este 

juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e 
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hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a 

inicial.Intime-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico. O 

Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 

2).CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005762-26.2010.403.6111 - CARLOS MASSASHIGUE MINEI(SP107838 - TANIA TEIXEIRA GODOI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o 

laudo médico pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006450-85.2010.403.6111 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE 

LIMA E SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu ao 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho.O autor alega que é 

segurado da Previdência Social, está no gozo do benefício previdenciário nº 531.163.329-4, é portador de Síndrome do 

Manguito Rotador (CID 10 M75.1), Bursite do Ombro (CID 10 M75.5) e dor lombar baixa (CID10 M54.5), 
encontrando-se impossibilitado para desenvolver suas atividades laborativas. Acrescenta que mesmo não tendo 

condições de trabalhar, o INSS expediu carta informando que a avaliação pericial constatou inexistência de 

incapacidade para o trabalho. Foi acusada prevenção com os autos nº 0001427-03.2006.403.6111 que tramitou na 1ª 

Vara Federal desta Subseção, sendo o feito remetido à Justiça Estadual para processamento (fls. 26).Juntou-se a estes 

autos carta de concessão do benefício previdenciário auxílio doença por acidente de trabalho n 531.163.329-4.O autor 

atribuiu à causa o valor de R$ 2.000,00 e juntou documentos.É a síntese do necessário.D E C I D O .Em 12/11/2007 foi 

concedido pelo INSS o benefício auxílio-doença por acidente de trabalho n 531.163.329-4 (fls. 56).Pleiteando-se, no 

feito, a concessão de benefício de natureza acidentária, verifico que o processamento e o e julgamento dos litígios 

decorrentes de acidente competem, em ambas as Instâncias, à Justiça Estadual, a teor das Súmulas nº 501 do STF e 15 

do STJ e da Lei nº 8.213/91.Com efeito, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, nas demandas em 

que se postula a concessão de benefício acidentário é da Justiça Estadual a competência para seu julgamento. A exceção 

do art. 109, inciso I da Constituição Federal deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não 

apenas o julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir dessa 

decisão, quais sejam os de reajuste, concessão, restabelecimento e/ou revisão de benefício. (Questão de Ordem em 

Apelação Cível nº 625.659, Processo nº 2001.72.04.004202-8/SC - Relator Juiz Victor Luiz dos Santos Laus - DJU de 

23/2/2005 - página 572).Assim sendo, determino a remessa dos autos para uma das Varas Cíveis da Justiça Comum 

Estadual da Comarca de Marília. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
 

0000700-68.2011.403.6111 - IRACI LOURDES DOS REIS DE LIMA(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por IRACI LOURDES DOS REIS DE LIMA 

contra o INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988. O(A) autor(a) narra que é idoso(a) e não possui 

condições de prover a própria subsistência, tampouco sua família de fazê-lo. Assevera que a renda familiar é 

proveniente da aposentadoria recebida por seu(ua) companheiro(a).Foi determinada a expedição do Auto de 

Constatação, juntado devidamente cumprido às fls. 41/54.É a síntese do necessário.D E C I D O.No tocante à 

antecipação da tutela, o Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte:Art. 273. 

O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, 

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano 

irreversível ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu 

convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de 

sucesso do demandante. Para isso, os elementos trazidos pelo autor hão de ser suficientemente fortes para incutirem no 
magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso. Não se trata do fumus boni juris do processo 

cautelar, mas da verossimilhança que exige a forte probabilidade de acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada 

diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional 

pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, 

propiciando a imediata execução. Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Significa dizer, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas 

situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da 

ação.Ensina o mestre Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3ª 

Edição, pp. 141/142, que: Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular 

a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado 

pelo autor. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do 
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dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão eqüivale mutatis mutandis, à procedência da 

demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o 

Magistrado, para a concessão da tutela antecipada, estar convencido do direito do autor, bem como de que a demora na 

decisão poderá trazer prejuízos irreparáveis.No presente caso, em sede de cognição sumária, verifico que estão 

presentes os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil.O benefício de prestação continuada está 

definido no artigo 20 da Lei nº 8.742/93 e para a sua concessão é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

1º) idade mínima de sessenta e cinco anos, nos termos do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) ou 

incapacidade; ressaltando que, de acordo com a alteração contida no Decreto nº 6.564 de 12/09/2008, em relação às 

crianças e adolescentes menores de 16 anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na 

limitação do desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável 

proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho, nesse caso; 2º) inexistência de rendimentos ou outros meios de 

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela família; e 3º) renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário 

mínimo.Outrossim, dispõe o artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso): Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 

(sessenta e cinco) anos, que não possuam meios de prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 

assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. Pelos documentos trazidos na inicial, verifica-

se que o(a) autor(a) possui atualmente 71 anos de idade (fls. 22). Desnecessária, portanto, a comprovação da 
incapacidade do(a) requerente, já que preenche o requisito de idade mínima (art. 34 da lei nº 10.741/2003).Conforme 

auto de constatação, pode-se comprovar o estado de necessidade que enfrenta a família do(a) autor(a), sendo que a 

renda familiar é escassa e insuficiente para manter dignamente as necessidades básicas de seus membros. Entendo que a 

idade e a condição física do(a) autor(a) o(a) tornam incapaz para o exercício de uma vida independente, o que demanda 

cuidados especiais por parte de sua família que por possuir parcos rendimentos mensais derivados de aposentadoria que 

seu(sua) esposo(a) recebe, não possui, pelo que consta dos autos até o presente momento processual, condições efetivas 

de prestar auxílio adequado ao(à) autor(a).Também entendo que o limite fixado no 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 

serve de baliza para a atuação administrativa, mas não serve para limitar o exercício pleno da jurisdição, pois o Juiz 

possui poderes de identificar, no caso concreto, se há ou não necessidade de assistência social, na modalidade de 

benefício específico, consubstanciado na prestação do benefício de amparo social. A riqueza de elementos acerca da 

condição social de quem pleiteia tal amparo é o que permite ao julgador flexibilizar e harmonizar os limites legais, bem 

como sustentar a necessária convicção de que as circunstâncias particulares do caso se amoldam à previsão 

constitucional da concessão.Resta consignar, ainda, que o núcleo familiar do(a) autor(a) em nada difere daqueles 

previstos no único do art. 34 da lei supracitada, devendo se desconsiderar o benefício de aposentadoria recebido por 

seu(sua) companheiro(a), no cálculo da renda familiar.No caso dos autos, o pedido de tutela antecipada deve ser 

DEFERIDO, por estarem configurados os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, haja vista a 

exigência contida no caput, de existência de prova inequívoca que convença o Magistrado da necessidade quanto à 
concessão da tutela antecipada, já que o(a) autor(a) tem 71 anos de idade e demonstrou não ter condições de prover seu 

próprio sustento ou tê-lo provido por familiares, uma vez que a renda mensal familiar é inexistente ( único do art. 34 da 

lei nº 10.741/2003).Assim sendo, DEFIRO o pedido de tutela antecipada pelos motivos expostos, determinando a 

imediata implantação do benefício assistencial ao(à) autor(a) IRACI LOURDES DOS REIS DE LIMA, pela Autarquia 

Previdenciária, servindo-se a presente decisão como ofício expedido. CITE-SE o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e INTIME-O desta decisão.Por fim, defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. Dê-se vista dos autos ao MPF.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

0000800-23.2011.403.6111 - ALBERTINA DE JESUS BATEL(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ALBERTINA DE JESUS BATEL contra o 

INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988. O(A) autor(a) narra que é idoso(a) e não possui condições de 

prover a própria subsistência, tampouco sua família de fazê-lo. Assevera que a renda familiar é proveniente da 

aposentadoria recebida por seu(ua) companheiro(a).Foi determinada a expedição do Auto de Constatação, juntado 

devidamente cumprido às fls. 27/38.É a síntese do necessário.D E C I D O.No tocante à antecipação da tutela, o Código 

de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento 
da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano irreversível ou de difícil 

reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º Na 

decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 2º Não se 

concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro 

requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. 

Para isso, os elementos trazidos pelo autor hão de ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão 

de que existe boa probabilidade de sucesso. Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da 

verossimilhança que exige a forte probabilidade de acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos 

efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus 

efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata 
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execução. Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa 

dizer, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento 

jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação.Ensina o mestre Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142, que: Não se 

trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no 

futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo autor. Na prática, a decisão 

com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que concede 

a definitiva e a sua concessão eqüivale mutatis mutandis, à procedência da demanda inicial - com a diferença 

fundamental representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o Magistrado, para a concessão da tutela 

antecipada, estar convencido do direito do autor, bem como de que a demora na decisão poderá trazer prejuízos 

irreparáveis.No presente caso, em sede de cognição sumária, verifico que estão presentes os pressupostos exigidos no 

artigo 273 do Código de Processo Civil.O benefício de prestação continuada está definido no artigo 20 da Lei nº 

8.742/93 e para a sua concessão é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1º) idade mínima de sessenta e 

cinco anos, nos termos do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) ou incapacidade; ressaltando que, de 

acordo com a alteração contida no Decreto nº 6.564 de 12/09/2008, em relação às crianças e adolescentes menores de 

16 anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade 

e restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para 

o trabalho, nesse caso; 2º) inexistência de rendimentos ou outros meios de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido 
pela família; e 3º) renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.Outrossim, dispõe o artigo 34 da Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso): Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios de 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-

mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas. Pelos documentos trazidos na inicial, verifica-se que o(a) autor(a) possui atualmente 78 anos de idade 

(fls. 12). Desnecessária, portanto, a comprovação da incapacidade do(a) requerente, já que preenche o requisito de idade 

mínima (art. 34 da lei nº 10.741/2003).Conforme auto de constatação, pode-se comprovar o estado de necessidade que 

enfrenta a família do(a) autor(a), sendo que a renda familiar é escassa e insuficiente para manter dignamente as 

necessidades básicas de seus membros. Entendo que a idade e a condição física do(a) autor(a) o(a) tornam incapaz para 

o exercício de uma vida independente, o que demanda cuidados especiais por parte de sua família que por possuir 

parcos rendimentos mensais derivados de aposentadoria que seu(sua) esposo(a) recebe, não possui, pelo que consta dos 

autos até o presente momento processual, condições efetivas de prestar auxílio adequado ao(à) autor(a).Também 

entendo que o limite fixado no 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 serve de baliza para a atuação administrativa, mas não 

serve para limitar o exercício pleno da jurisdição, pois o Juiz possui poderes de identificar, no caso concreto, se há ou 

não necessidade de assistência social, na modalidade de benefício específico, consubstanciado na prestação do benefício 

de amparo social. A riqueza de elementos acerca da condição social de quem pleiteia tal amparo é o que permite ao 
julgador flexibilizar e harmonizar os limites legais, bem como sustentar a necessária convicção de que as circunstâncias 

particulares do caso se amoldam à previsão constitucional da concessão.Resta consignar, ainda, que o núcleo familiar 

do(a) autor(a) em nada difere daqueles previstos no único do art. 34 da lei supracitada, devendo se desconsiderar o 

benefício de aposentadoria recebido por seu(sua) companheiro(a), no cálculo da renda familiar.No caso dos autos, o 

pedido de tutela antecipada deve ser DEFERIDO, por estarem configurados os pressupostos exigidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, haja vista a exigência contida no caput, de existência de prova inequívoca que convença o 

Magistrado da necessidade quanto à concessão da tutela antecipada, já que o(a) autor(a) tem 78 anos de idade e 

demonstrou não ter condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido por familiares, uma vez que a renda 

mensal familiar é inexistente ( único do art. 34 da lei nº 10.741/2003).Assim sendo, DEFIRO o pedido de tutela 

antecipada pelos motivos expostos, determinando a imediata implantação do benefício assistencial ao(à) autor(a) 

ALBERTINA DE JESUS BATEL, pela Autarquia Previdenciária, servindo-se a presente decisão como ofício expedido. 

CITE-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e INTIME-O desta 

decisão.Por fim, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Dê-se vista dos autos ao MPF.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE. 

 

0001086-98.2011.403.6111 - JOAQUINA FERREIRA DE OLIVEIRA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JOAQUINA FERREIRA DE OLIVEIRA 

contra o INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988. O(A) autor(a) narra que é idoso(a) e não possui 

condições de prover a própria subsistência, tampouco sua família de fazê-lo. Assevera que a renda familiar é 

proveniente da aposentadoria recebida por seu(ua) companheiro(a).Foi determinada a expedição do Auto de 

Constatação, juntado devidamente cumprido às fls. 23/29.É a síntese do necessário.D E C I D O.No tocante à 

antecipação da tutela, o Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte:Art. 273. 

O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, 

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano 

irreversível ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu 
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convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de 

sucesso do demandante. Para isso, os elementos trazidos pelo autor hão de ser suficientemente fortes para incutirem no 

magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso. Não se trata do fumus boni juris do processo 

cautelar, mas da verossimilhança que exige a forte probabilidade de acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada 

diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional 

pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, 

propiciando a imediata execução. Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Significa dizer, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas 

situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da 

ação.Ensina o mestre Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3ª 

Edição, pp. 141/142, que: Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular 

a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado 

pelo autor. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do 

dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão eqüivale mutatis mutandis, à procedência da 

demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o 

Magistrado, para a concessão da tutela antecipada, estar convencido do direito do autor, bem como de que a demora na 

decisão poderá trazer prejuízos irreparáveis.No presente caso, em sede de cognição sumária, verifico que estão 
presentes os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil.O benefício de prestação continuada está 

definido no artigo 20 da Lei nº 8.742/93 e para a sua concessão é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

1º) idade mínima de sessenta e cinco anos, nos termos do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) ou 

incapacidade; ressaltando que, de acordo com a alteração contida no Decreto nº 6.564 de 12/09/2008, em relação às 

crianças e adolescentes menores de 16 anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na 

limitação do desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável 

proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho, nesse caso; 2º) inexistência de rendimentos ou outros meios de 

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela família; e 3º) renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário 

mínimo.Outrossim, dispõe o artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso): Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 

(sessenta e cinco) anos, que não possuam meios de prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 

assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. Pelos documentos trazidos na inicial, verifica-

se que o(a) autor(a) possui atualmente 73 anos de idade (fls. 18). Desnecessária, portanto, a comprovação da 

incapacidade do(a) requerente, já que preenche o requisito de idade mínima (art. 34 da lei nº 10.741/2003).Conforme 

auto de constatação, pode-se comprovar o estado de necessidade que enfrenta a família do(a) autor(a), sendo que a 

renda familiar é escassa e insuficiente para manter dignamente as necessidades básicas de seus membros. Entendo que a 
idade e a condição física do(a) autor(a) o(a) tornam incapaz para o exercício de uma vida independente, o que demanda 

cuidados especiais por parte de sua família que por possuir parcos rendimentos mensais derivados de aposentadoria que 

seu(sua) esposo(a) recebe, não possui, pelo que consta dos autos até o presente momento processual, condições efetivas 

de prestar auxílio adequado ao(à) autor(a).Também entendo que o limite fixado no 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 

serve de baliza para a atuação administrativa, mas não serve para limitar o exercício pleno da jurisdição, pois o Juiz 

possui poderes de identificar, no caso concreto, se há ou não necessidade de assistência social, na modalidade de 

benefício específico, consubstanciado na prestação do benefício de amparo social. A riqueza de elementos acerca da 

condição social de quem pleiteia tal amparo é o que permite ao julgador flexibilizar e harmonizar os limites legais, bem 

como sustentar a necessária convicção de que as circunstâncias particulares do caso se amoldam à previsão 

constitucional da concessão.Resta consignar, ainda, que o núcleo familiar do(a) autor(a) em nada difere daqueles 

previstos no único do art. 34 da lei supracitada, devendo se desconsiderar o benefício de aposentadoria recebido por 

seu(sua) companheiro(a), no cálculo da renda familiar.No caso dos autos, o pedido de tutela antecipada deve ser 

DEFERIDO, por estarem configurados os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, haja vista a 

exigência contida no caput, de existência de prova inequívoca que convença o Magistrado da necessidade quanto à 

concessão da tutela antecipada, já que o(a) autor(a) tem 73 anos de idade e demonstrou não ter condições de prover seu 

próprio sustento ou tê-lo provido por familiares, uma vez que a renda mensal familiar é inexistente ( único do art. 34 da 

lei nº 10.741/2003).Assim sendo, DEFIRO o pedido de tutela antecipada pelos motivos expostos, determinando a 
imediata implantação do benefício assistencial ao(à) autor(a) JOAQUINA FERREIRA DE OLIVEIRA, pela Autarquia 

Previdenciária, servindo-se a presente decisão como ofício expedido. CITE-SE o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e INTIME-O desta decisão.Por fim, defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. Dê-se vista dos autos ao MPF.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

0001239-34.2011.403.6111 - VERA LUCIA PERACCINI DE SOUZA(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por VERA LUCIA PERACCINI 

DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela 

antecipada, determino a realização de perícia médica, nomeando o médico Eliana Ferreira Roselli, psiquiatria, CRM 
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50.729, com consultório situado na Avenida Rio Branco, nº 936, 1º andar, sala 14, telefone 3413-4299 e Evandro 

Pereira Palácio, Ortopedia, CRM 101.427, com consultório situado na avenida Tiradentes, nº 1310, Ambulatório Mário 

Covas - setor de ortopedia, telefone 3433-1723, que deverão informar a este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 

3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe 

as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O Senhor Perito deverá responder os quesitos 

deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 3).Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Com a 

designação da perícia, cite-se o INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001258-40.2011.403.6111 - ANTONIA MACHADO DA SILVA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - 

THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ANTONIA MACHADO DA 

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da Autarquia 

Previdenciária na concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez.Antes de apreciar o pedido de 

tutela antecipada, determino a realização de perícia médica, nomeando o médico Dr. Carlos Benedito de Almeida 

Pimentel, Cardiologista, CRM 19.777, rua Paraná n. 281, telefone 3433-4052 e Dr. João Afonso Tanuri, Neurologia, 

CRM 17.643, com consultório situado na Avenida Rio Branco, nº 920, telefone 3433-2331, que deverão informar a este 
juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e 

hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a 

inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O 

Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 1).Com a 

designação da perícia, cite-se o INSS.Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Intime-se a autora para comparecer nesta 

Secretaria para reduzir a termo a outorga do mandato de fls. 14.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001277-46.2011.403.6111 - JOSE PAULO FERREIRA(SP276056 - HERBERT LUIS VIEGAS DE SOUZA E 

SP202963 - GLAUCO FLORENTINO PEREIRA E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JOSÉ PAULO FERREIRA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da Autarquia 

Previdenciária na concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o auxílio-

doença.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino a realização de perícia médica, nomeando o médico 

Cléber José Mazzoni, Gastroendoscopista, CRM 37.273, com consultório situado na Avenida Campinas, nº 44, telefone 

3413-1166, que deverá informar a este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, 
inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, 

apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte 

autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 2).Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Com a designação da perícia, 

cite-se o INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001351-03.2011.403.6111 - MARIA MARTINS DE LUCA(SP110780 - CARLOS HENRIQUE CREDENDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em inspeção. Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARIA 

MARTINS DE LUCA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário auxílio doença ou, alternativamente, 

aposentadoria por invalidez.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino a realização de perícia médica, 

nomeando o médico Dr. Amauri Pereira de Oliveira, Ortopedia e Traumatologia, CRM 55.201, com consultório situado 

na Rua Marechal Deodoro, nº 316, telefone 3422-3366, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e 

hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a 

inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O 

Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 2).Defiro 

os benefícios da Justiça gratuita.Com a designação da perícia, cite-se o INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1002531-33.1994.403.6111 (94.1002531-1) - DEJANIRA ALVES TEIXEIRA X VALDEVINA ALVES TEIXEIRA 

DA SILVA X JOSE ALVES TEIXEIRA X DEUSDEDITE ALVES TEIXEIRA X JESUINO ALVES TEIXEIRA X 

MANOEL ALVES TEIXEIRA X ROSA ALVES TEIXEIRA PONGILLO X TEREZA ALVES DIAS X MARIA 

ALVES PORTO(SP078387 - DIRCE MARIA SENTANIN E SP124299 - ANGELA CECILIA GIOVANETTI 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X 

DEUSDEDITE ALVES TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JESUINO ALVES 

TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ALVES TEIXEIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MANOEL ALVES TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA ALVES PORTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 
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ROSA ALVES TEIXEIRA PONGILLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TEREZA 

ALVES DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALDEVINA ALVES TEIXEIRA DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000132-62.2005.403.6111 (2005.61.11.000132-0) - JOAO JOSE GONCALVES(SP131014 - ANDERSON CEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X JOAO JOSE 

GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANDERSON CEGA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 
2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004561-38.2006.403.6111 (2006.61.11.004561-3) - JOSE GONCALVES IRENO(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X 

JOSE GONCALVES IRENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 
0001556-71.2007.403.6111 (2007.61.11.001556-0) - VALDECI PEREIRA - INCAPAZ X FRANCIELLE MAYARA 

RODRIGUES PEREIRA(SP071377 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X FRANCIELLE MAYARA 

RODRIGUES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS ALBERTO DOS 

SANTOS MATTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004919-32.2008.403.6111 (2008.61.11.004919-6) - EDSON ROBERTO DOS SANTOS X IASCO, MARCAL 

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X EDSON ROBERTO DOS SANTOS X IASCO, 

MARCAL ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARILIA 
VERONICA MIGUEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005111-62.2008.403.6111 (2008.61.11.005111-7) - NELSON DA SILVA BERNARDES(SP168970 - SILVIA 

FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 
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RAMOS) X NELSON DA SILVA BERNARDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

SILVIA FONTANA FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005170-50.2008.403.6111 (2008.61.11.005170-1) - ROBERTO DA SILVA BARBOZA(SP200060B - FABIANO 

GIROTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 

RAMOS) X ROBERTO DA SILVA BARBOZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

FABIANO GIROTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 
valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006088-54.2008.403.6111 (2008.61.11.006088-0) - ESMIRI RAI FERNANDES DOS SANTOS(SP221131 - 

ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 

- JOSE ADRIANO RAMOS) X ESMIRI RAI FERNANDES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 
0002942-68.2009.403.6111 (2009.61.11.002942-6) - FRANCISCA MARTINEZ MARTINS SILVA(SP142831 - 

REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE 

ADRIANO RAMOS) X FRANCISCA MARTINEZ MARTINS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X REGINALDO RAMOS MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003111-55.2009.403.6111 (2009.61.11.003111-1) - CLAUDIO MIRO BENETON(SP263352 - CLARICE 

DOMINGOS DA SILVA E SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X CLAUDIO MIRO BENETON X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLARICE DOMINGOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003634-67.2009.403.6111 (2009.61.11.003634-0) - ANA POLOTO PRADO(SP200060B - FABIANO GIROTO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X ANA 
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POLOTO PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FABIANO GIROTO DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003751-58.2009.403.6111 (2009.61.11.003751-4) - MARIA APARECIDA BAIA DOS SANTOS(SP175278 - 

FABRÍCIO BERTAGLIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA 

APARECIDA BAIA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 
integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004166-41.2009.403.6111 (2009.61.11.004166-9) - ORLANDO ZORZELLA(SP130420 - MARCO AURELIO DE 

GOES MONTEIRO E SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X ORLANDO ZORZELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004490-31.2009.403.6111 (2009.61.11.004490-7) - CAROLINA RITA DE OLIVEIRA(SP172463 - ROBSON 

FERREIRA DOS SANTOS E SP255209 - MARINA GERDULLY AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X CAROLINA RITA DE OLIVEIRA X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROBSON FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARINA GERDULLY AFONSO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005713-19.2009.403.6111 (2009.61.11.005713-6) - MARIA APARECIDA SIKANO PEREIRA(SP192570 - EDNOR 

ANTÔNIO PENTEADO DE CASTRO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X MARIA APARECIDA SIKANO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X EDNOR ANTÔNIO PENTEADO DE CASTRO JÚNIOR X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 
precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006912-76.2009.403.6111 (2009.61.11.006912-6) - MARIA FERREIRA DA SILVA(SP168970 - SILVIA 

FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 

RAMOS) X MARIA FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SILVIA 

FONTANA FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0007057-35.2009.403.6111 (2009.61.11.007057-8) - EUCLIDES BONORA(SP213784 - ROBERTA CRISTINA 

GAIO DELBONI E SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X EUCLIDES BONORA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCELO SOUTO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X JOSUE COVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 
valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000673-22.2010.403.6111 (2010.61.11.000673-8) - MARIA APARECIDA DE CARVALHO BENICIO(SP263352 - 

CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE 

ADRIANO RAMOS) X MARIA APARECIDA DE CARVALHO BENICIO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X CLARICE DOMINGOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 
0002143-88.2010.403.6111 - ONILDA AYRES SANTOS(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X ONILDA AYRES SANTOS 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALFREDO BELLUSCI X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002275-48.2010.403.6111 - GILVAM MARQUES DE ARAUJO(SP059752 - MARIA LUCIA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X MARIA LUCIA 

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 
instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

Expediente Nº 4880 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1002927-73.1995.403.6111 (95.1002927-0) - JAIR RIBEIRO DE SOUZA X JEFERSON RODNEY VIEIRA X JOAO 

AGRIPINO DOS SANTOS(SP016691 - CARLOS ARTUR ZANONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP204881 - ADRIANA 

CRISTINA DE PAIVA) 

Vistos em Inspeção.Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF na petição de fls. 590.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

1001543-41.1996.403.6111 (96.1001543-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO 

SALVATICO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PEDRO ALVES DA SILVA(SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES 

BARATA) 

Vistos em inspeção.Fls. 164: Defiro. Aguarde-se manifestação da exequente no arquivo. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

0007944-68.1999.403.6111 (1999.61.11.007944-6) - CEREALISTA PRINCESA DO VALE LTDA(SP063084 - 

EUGENIO LUCIANO PRAVATO E SP142811 - IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA) X FUNDO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSS/FAZENDA(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Cuida-se de execução da r. sentença de fls. 186/193, promovida por UNIÃO/FAZENDA NACIONAL E OUTRO em 

face de CEREALISTA PRINCESA DO VALE LTDA O executado foi citado nos termos do art. 475-J do CPC, tendo 

sido efetuado o respectivo depósito em favor do INSS (fls. 405).Depositado, assim, o valor estipulado em liquidação de 
sentença pelo executado, o Instituto Previdenciário foi instado a se manifestar sobre a satisfação de seu crédito, e 

requereu a extinção do processo (fls. 411). É o relatório.D E C I D O .Tendo em vista que o executado efetuou o 

depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r. sentença, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito 

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-

SE. 

 

0002217-89.2003.403.6111 (2003.61.11.002217-0) - JOAO AVELINO MOTTA(SP199377 - FAUSTO AUGUSTO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Cuida-se de execução de sentença que garantiu ao autor a correção do(s) seu(s) saldo(s) da(s) conta(s) de poupança.O 

exeqüente requereu a extinção da execução, pois a(s) sua(s) conta(s) de poupança foi(ram) corrigida(s) e levantado 

através do alvará de levantamento n 24/2011 (fls. 195).É o relatório.D E C I D O.ISSO POSTO, com fundamento no 

artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Custas ex lege.Após, com o 

pagamento das custas, se devidas, remetam-se os presentes autos ao arquivo.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 
0004342-59.2005.403.6111 (2005.61.11.004342-9) - VALDEIR PEREIRA(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO 

CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005681-53.2005.403.6111 (2005.61.11.005681-3) - ANTONIA STOCCO X ROBERTO STOCCO X CARMEN 

STOCCO RODRIGUES X LUCIA STOCCO ROMANELLI(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS E 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) 

Cuida-se de execução de sentença que garantiu ao autor a correção do(s) seu(s) saldo(s) da(s) conta(s) de poupança.O 

exeqüente requereu a extinção da execução, pois a(s) sua(s) conta(s) de poupança foi(ram) corrigida(s) e levantado 

através do alvará de levantamento n 22/2011 (fls. 207).É o relatório.D E C I D O.ISSO POSTO, com fundamento no 

artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Custas ex lege.Após, com o 

pagamento das custas, se devidas, remetam-se os presentes autos ao arquivo.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 
0000312-39.2009.403.6111 (2009.61.11.000312-7) - CELIA ROSA DE LIMA FERREIRA(SP259460 - MARILIA 

VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INPEÇÃO.Com razão o INSS em sua manifestação de fls. 243.Deverá parte autora socorrer-se da via 

administrativa para a alteração dos valores constantes no CNIS.Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 

204.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003733-37.2009.403.6111 (2009.61.11.003733-2) - JOAO BATISTA XAVIER(SP259460 - MARILIA VERONICA 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Em ato contínuo, manifeste-se o INSS acerca da petição de fls. 

225/231.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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0006622-61.2009.403.6111 (2009.61.11.006622-8) - APARECIDA EGIDIA DA SILVA MOREIRA(SP244111 - 

CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar acerca da realização do exame de 

tomografia. CUMPRA-SE.  

 

0001713-39.2010.403.6111 - LEOPOLDO RODRIGUES GARCIA X DORA MARIA RODRIGUES SANCHES X 

SATICO IMOTO X ANTONIO DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS X JOSE HUMBERTO GALETTI X LUIZ 

CHIESA X WEIDE JULIANO X HIROSHI AKIMOTO X LUIZ CHRISPIM(SP123642 - VALCIR EVANDRO 

RIBEIRO FATINANCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Vistos em Inspeção.Intime-se a CEF para, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desobediência, juntar aos autos as 

informações requeridas pela Contadoria às fls. 244.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002233-96.2010.403.6111 - HELOISA HELENA VIEIRA DIAS(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

E SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Tendo em vista a informação de fls. 279, nomeio o Dr. Carlos Benedito de Almeida 
Pimentel, CRM 19.777, com consultório situado na rua Paraná nº 281, telefone 3433-4052, para a realização de exame 

médico no autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 

15 (quinze) dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive 

exames e laudos médicos que instruem a inicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003012-51.2010.403.6111 - FERNANDO SIMPLICIO ARRUDA(SP111272 - ANTONIO CARLOSDE GOES E 

SP280321 - LUCIANA MARTINS RODRIGUES CANESIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por FERNANDO SIMPLÍCIO 

ARRUDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez ou o benefício previdenciário de auxílio-doença, desde a cessação do pagamento 

administrativo, pois sustenta, em síntese, que é portador de perda de movimentos de seu tornozelo e pé esquerdo, razão 

pela qual se encontra incapacitado para o trabalho.A análise do pedido de tutela antecipada foi postergada e se 

determinou a realização da prova pericial.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação sustentando que o autor 

não preencheu os requisitos necessários para a obtenção do benefício pleiteado.Laudo pericial acostado às fls. 60/63 e 

87/88.O INSS ofereceu proposta de acordo (fls. 93), mas foi recusada pelo autor.É o relatório.D E C I D O.Nos termos 

dos artigos 25 e 42 da Lei nº 8.213/91, os requisitos para se obter o benefício previdenciário aposentadoria por invalidez 
são os seguintes:CARÊNCIA1º) Não ter perdido a condição de segurado da Previdência Social; e2º) Carência de 12 

contribuições mensais (Lei nº 8.213/91, artigo 25, inciso I).INCAPACIDADE1º) O segurado deve comprovar que a 

incapacidade para o trabalho é total e definitiva;2º) O segurado deve ser insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência; e3º) É vedada a concessão se a doença é preexistente à filiação ao RGPS, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença posterior àquela filiação.DA 

CARÊNCIA E DA QUALIDADE DE SEGURADOEntre 16/08/2008 e 12/12/2009, o autor recebeu o benefício 

previdenciário auxílio-doença. Tratando-se de restabelecimento de pagamento do benefício previdenciário auxílio-

doença, conclui-se que, quando da concessão administrativa do benefício, reconheceu o cumprimento dos requisitos da 

incapacidade, carência e condição de segurado.Além do mais, cumpre referir que a qualidade de segurado e a carência 

mínima exigidas para concessão do benefício postulado não restaram questionadas nos autos pela Autarquia 

Previdenciária.DA INCAPACIDADE LABORATIVANo tocante ao requisito incapacidade laborativa, saliento que nas 

ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez, o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base na 

prova pericial.Portanto, tenho que o autor não o complementou para a concessão do benefício previdenciário 

aposentadoria por invalidez, uma vez que o perito nomeado por este juízo (especialidade de ortopedista/traumatologista 

- fls. 60/62 e 87/88) atestou que o autor é portador de sequela de fratura exposta de tornozelo e limitação na flexo-

extensão, no entanto, não reconheceu sua total incapacidade para o trabalho, pois concluiu que o autor tem incapacidade 

Total e Permanente para realizar atividades que exijam força do seu tornozelo como a profissão de garçom onde o autor 
tem que caminhar muito. Sua reabilitação é possível SIM, desde que respeite os esforços com o tornozelo, podendo 

trabalhar em outra atividade que não exijam caminhar por muito tempo. Após tratamento adequado, a incapacidade 

pode ser minorada.Em face desse quadro, supostamente, aliado ao fato do autor ser segurado do INSS, com carência 

adimplida, seria o caso de julgar improcedente o pedido exarado na inicial para lhe negar o benefício aposentadoria por 

invalidez, pois não restou comprovada a invalidez definitiva para o trabalho.No entanto, no caso dos autos, o autor 

requereu alternativamente o restabelecimento do pagamento do benefício previdenciário auxílio-doença. Com efeito, o 

perito médico atestou que o autor continua temporariamente incapacitado para qualquer atividade laborativa, 

necessitando se submeter a tratamento para que possa se reabilitar outra atividade laboral, pois o perito afirmou que é 

possível a reabilitação, podendo trabalhar em outra atividade como caixa de restaurante, auxiliar de escritório entre 

outras profissões que não exijam caminhar por muito tempo.Assim, o benefício de auxílio-doença é provisório e 

somente é concedido em virtude de incapacidade temporária, quando o segurado estiver suscetível de recuperação, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 227/1005 

desde que necessite se afastar de sua atividade habitual por mais de quinze dias. Desta forma, nos termos dos artigos 25 

e 59 da Lei nº 8.213/91, os requisitos para se obter o benefício previdenciário auxílio-doença são os 

seguintes:CARÊNCIA1º) Não ter perdido a condição de segurado da Previdência Social; e2º) Cumprido a carência de 

12 contribuições mensais (Lei nº 8.213/91, artigo 25, inciso I).INCAPACIDADE1º) Incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, salientando que somente é devido o auxílio-doença ao segurado 

considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras 

atividades laborais; e2º) É vedada a concessão se a doença é preexistente à filiação ao RGPS, salvo se a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença posterior àquela filiação.No caso dos autos, restou 

demonstrado que o autor é portador de enfermidade que o incapacita temporariamente para o trabalho, pressuposto 

inarredável da concessão do aludido benefício.ISSO POSTO, julgo procedente o pedido do autor FERNANDO 

SIMPLICIO ARRUDA e condeno o INSS a lhe restabelecer o pagamento do benefício previdenciário auxílio-doença 

NB 531.751.182-4 partir da suspensão do pagamento (12/12/2009 - fls. 32) e, como conseqüência, declaro extinto o 

feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Os honorários 

advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Tratando-se de ação previdenciária movida sob os auspícios da justiça 

gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas com advogado e perícia médica, devidamente 

corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Isento das custas.Os benefícios 
atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido 

pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da 

Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex 

vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá 

ser observada a regra do artigo 5º da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, com a incidência dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, compensando-se, na fase de execução, os valores 

eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição 

qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Sem reexame necessário, em face da nova 

redação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.O benefício ora concedido terá as seguintes características 

(Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região):Nome do beneficiário: Fernando Simplício Arruda.Espécie de benefício: Auxílio-

doença.Renda mensal atual: (...).Data de início do benefício (DIB): 12/12/2009 - suspensão do pagamento .Renda 

mensal inicial (RMI): (...).Data do início do pagamento (DIP): (...).Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos 

pressupostos autorizadores para a concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada 

com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária implantar de 
imediato o benefício pleiteado, servindo-se a presente sentença como ofício expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0003364-09.2010.403.6111 - JOAO MATIAS SANCHES GALHARDO(SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em inspeção.Tendo em conta o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 842/844, requeiram as partes, o que de 

direito, no prazo legal. Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE.  

 

0003410-95.2010.403.6111 - SUELI DE FATIMA ANTUNES FAXINA(SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA 

DOS ANJOS E SP177946E - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS E SP122801 - OTAVIO AUGUSTO 

CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por SUELI DE FÁTIMA 

ANTUNES FAXINA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do 

benefício previdenciário auxílio-doença e, se o caso, a conversão deste em aposentadoria por invalidez. Antes da 

apreciação do pedido de tutela antecipada, determinou-se a realização de perícia médica (fls. 47)Regularmente citado, o 

INSS apresentou contestação alegando como prejudicial de mérito a prescrição. No mérito, sustentou que a autora não 
preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício que pleiteou.Laudo pericial juntado às folhas 

73/78.Na sequência, o INSS apresentou proposta de acordo judicial às fls. 87-verso. Intimada, a autora requereu a 

homologação do acordo (fls. 96).É o relatório.D E C I D O.O INSS apresentou o seguinte acordo judicial, que foi aceito 

integramente pelo(a) autor(a): 1. Propõe o INSS a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (NB 541.000.035-

4), com data de início do benefício (DIB) em 20.05.2010 (dia do requerimento administrativo), e data de início de 

pagamento administrativo (DIP) em 01.03.2011, e no pagamento de 90% dos atrasados, compreendidos entre a DIB e a 

DIP, mediante expedição de requisição de pequeno valor - RPV, devidamente corrigido monetariamente e acrescidos de 

juros nos termos do artigo 1-F da Lei 9.494/97, limitada a 60 (sessenta salários-mínimos) e observada a prescrição 

qüinqüenal, arcando cada parte com os honorários de seu advogado. 2. Poderá, ainda, o INSS compensar, em fase de 

liquidação, as parcelas referentes às competências em que houve pagamento de remuneração decorrente de vínculo 

empregatício bem como das que houve o recebimento de seguro-desemprego ou de outro benefício previdenciário 
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inacumulávelISSO POSTO, homologo o acordo judicial apresentado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS e aceito pelo(a) autor(a) SUELI DE FÁTIMA ANTUNES FAXINA, para os fins do artigo 158 do 

Código de Processo Civil, e, em consequência, declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, servindo-se a presente sentença como ofício expedido.PUBLIQUE-

SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.  

 

0003529-56.2010.403.6111 - AURORA FLAVIO DE ANDRADE(SP064885 - ALBERTO ROSELLI SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por AURORA FLÁVIO DE 

ANDRADE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando:1º) a condenação da 

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário auxílio-doença, pois a parte autora sustenta, em 

síntese, que é portadora de lomboaciatalgia à esquerda, com abaulamentos discais posteriores e artrose e se encontra 

incapacitada temporariamente para o trabalho;2º) alternativamente, requereu a concessão do benefício assistencial.O 

pedido de tutela antecipada foi indeferido, determinando-se a realização de perícia médica. Regularmente citado, o 

INSS apresentou contestação alegando, em preliminar, a ocorrência da prescrição e, quanto ao mérito, referiu que a 

parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho.Laudo pericial acostado às fls. 65/71.O Ministério Público 

Federal opinou pela concessão do benefício assistencial. É o relatório.D E C I D O .DA PRESCRIÇÃONas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio 
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação 

(Súmula 85 do E. Superior Tribunal de Justiça).DO MÉRITODO AUXÍLIO-DOENÇANos termos dos artigos 25 e 59 

da Lei nº 8.213/91, os requisitos para se obter o benefício previdenciário auxílio-doença são os 

seguintes:CARÊNCIA1º) Não ter perdido a condição de segurado da Previdência Social; e2º) Cumprido a carência de 

12 contribuições mensais (Lei nº 8.213/91, artigo 25, inciso I).INCAPACIDADE1º) Incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, salientando que somente é devido o auxílio-doença ao segurado 

considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras 

atividades laborais; e2º) É vedada a concessão se a doença é preexistente à filiação ao RGPS, salvo se a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença posterior àquela filiação.DA CARÊNCIAQuanto ao 

requisito carência, restou preenchida, pois de acordo com a CTPS da autora acostada às fls. 10/13, verifico que a autora 

conta com mais de 12 (doze) contribuições à Previdência Social.DA QUALIDADE DE SEGURADAA autora era 

segurada empregada da Previdência Social, pois em 22/03/1974 trabalhava como empregada doméstica na residência de 

Habib Haddad (fls. 11) e seu último recolhimento ocorreu em 03/11/2006 como empregada doméstica na residência de 

Carlos Vieira Filho (fls. 13).No entanto, o perito nomeado por este juízo fixou o início de incapacidade a partir da data 

da primeira cirurgia de mão a qual ocorreu em 01/02/2010 (fls. 71, quesito nº 6.2).Como, segundo informações 

constantes da CTPS, a autora esteve empregada até 03/11/2006 (fls. 13), é certo que à época do surgimento da 

incapacidade, em 01/02/2010, já havia perdido a qualidade de segurada da Previdência Social.DO BENEFÍCIO 
ASSISTENCIALA parte autora alega que é deficiente e hipossuficiente, razão pela qual sustenta fazer jus ao benefício 

assistencial.Nos termos do artigo 203 da Constituição Federal de 1988, artigo 20 da Lei nº 8.742/93 e artigo 16 da Lei 

nº 8.213/91, os requisitos para se obter o benefício assistencial são os seguintes:VALOR- Pagamento de 1 (um) salário 

mínimo mensal. - Sem o abono natalino (13º salário).INCAPACIDADEDEFICIENTE: é aquela incapacitada para a 

vida independente e para o trabalho (Lei nº 8.742/93, artigo 20, 2º), sendo necessária a realização de perícia médica ( 

6º).SITUAÇÃO DE RISCO SOCIALA) Estado de miserabilidade, hipossuficiência econômica ou situação de 

desamparo do autor e de sua família.B) A legislação exige que cada membro da família só pode ter no máximo 1/4 do 

salário mínimo como renda pessoal. No entanto, tal regra não afasta, no caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado (STJ - RESP nº 222.778/SP - Relator Ministro Edson Vidigal - 

DJU de 29/11/1999 - página 190).C) Não podem ser incluídos no cálculo da renda familiar os rendimentos auferidos 

por irmãos ou filhos maiores de 21 anos e não inválidos, bem assim por madrasta, avós, tios, sobrinhos, primos e outros 

parentes NÃO relacionados no art. 16 da Lei nº 8.213/91.D) Este Juízo tem firme posição no sentido de que a 

incapacidade para a vida independente:D.1) Não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de 

se locomover;D.2) Não significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como se alimentar, fazer a 

higiene e se vestir sozinho;D.3) Não impõe a incapacidade de se expressar ou de se comunicar;D.4) Não pressupõe 

dependência total de terceiros; eD.5) Apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de se 

autodeterminar completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, 
para viver com dignidade.DA INCAPACIDADE LABORATIVAA autora nasceu no dia 31/01/1953 (fls. 09) e estava 

com 57 (cinquenta e sete) anos quando a presente ação foi distribuída, em 02/07/2010, sendo necessária a prova médica, 

nos termos do artigo 20, 6º, da Lei nº 8.742/93.No tocante ao requisito incapacidade laborativa, saliento que nas ações 

em que se objetiva o benefício assistencial, o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base na prova 

pericial.O perito nomeado por este juízo atestou que a parte autora é portadora de lombociatalgia e síndrome túnel 

carpo, além de hipertensa e diabética, mas reconheceu que não se pode falar em incapacidade laborativa, pois concluiu 

que se trata de incapacidade parcial temporária.Portanto, não restou preenchido um dos requisitos, pois para o efeito da 

legislação de regência, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho (Lei nº 8.742/93, artigo 20, 2º).ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido da autora AURORA FLÁVIO DE 

ANDRADE e, como conseqüência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 
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1.000,00 (mil reais), à luz do art. 20, 4º do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente, mas o valor somente 

poderá ser cobrado se provado for que a autora perdeu a condição de necessitada, no termos da Lei nº 1.060/50.Isento 

das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

0003933-10.2010.403.6111 - VLADIMIR LUIS LAUREANO SILVA(SP265900 - ELIZABETH DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por VLADIMIR LUIS 

LAUREANO SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão 

do benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição Federal, pois a parte autora sustenta, em síntese, que 

nasceu no dia 06/03/1983, está com 27 (vinte e sete) anos de idade, é deficiente, pois é portadora de esquizofrenia e se 

encontra totalmente incapacitada para o trabalho e que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. O autor requereu junto ao INSS o benefício assistencial no dia 26/02/2010, NB 539.790.827-0, 

mas seu pedido foi indeferido. O pedido de tutela antecipada foi indeferido, determinando-se a realização de perícia 

médica e a expedição do auto de constatação.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação sustentando que a 

parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho e tem renda superior ao limite legal, por isso, não preencheu 

os requisitos necessários para obtenção do benefício assistencial.Auto de Constatação juntado às fls. 28/33 e laudo 

pericial, às fls. 39/44.O representante do Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido. É o relatório.D 

E C I D O .A parte autora alega que é deficiente e hipossuficiente, razão pela qual sustenta fazer jus ao benefício 
assistencial.Nos termos do artigo 203 da Constituição Federal de 1988, artigo 20 da Lei nº 8.742/93 e artigo 16 da Lei 

nº 8.213/91, os requisitos para se obter o benefício assistencial são os seguintes:VALOR- Pagamento de 1 (um) salário 

mínimo mensal. - Sem o abono natalino (13º salário).INCAPACIDADEDEFICIENTE: é aquela incapacitada para a 

vida independente e para o trabalho (Lei nº 8.742/93, artigo 20, 2º), sendo necessária a realização de perícia médica ( 

6º).SITUAÇÃO DE RISCO SOCIALA) Estado de miserabilidade, hipossuficiência econômica ou situação de 

desamparo do autor e de sua família.B) A legislação exige que cada membro da família só pode ter no máximo 1/4 do 

salário mínimo como renda pessoal. No entanto, tal regra não afasta, no caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado (STJ - RESP nº 222.778/SP - Relator Ministro Edson Vidigal - 

DJU de 29/11/1999 - página 190).C) Não podem ser incluídos no cálculo da renda familiar os rendimentos auferidos 

por irmãos ou filhos maiores de 21 anos e não inválidos, bem assim por madrasta, avós, tios, sobrinhos, primos e outros 

parentes NÃO relacionados no art. 16 da Lei nº 8.213/91.D) Este Juízo tem firme posição no sentido de que a 

incapacidade para a vida independente:D.1) Não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de 

se locomover;D.2) Não significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como se alimentar, fazer a 

higiene e se vestir sozinho;D.3) Não impõe a incapacidade de se expressar ou de se comunicar;D.4) Não pressupõe 

dependência total de terceiros; eD.5) Apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de se 

autodeterminar completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, 

para viver com dignidade.DA INCAPACIDADE LABORATIVAO autor nasceu no dia 06/03/1983 (fls. 11) e estava 
com 27 (vinte e sete) anos quando a presente ação foi distribuída, em 21/07/2010, sendo necessária a prova médica, nos 

termos do artigo 20, 6º, da Lei nº 8.742/93.No tocante ao requisito incapacidade laborativa, saliento que nas ações em 

que se objetiva o benefício assistencial, o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base na prova pericial.O 

perito nomeado por este juízo atestou que a parte autora é portadora de esquizofrenia paranoíde e reconheceu a 

incapacidade laborativa, pois concluiu que o autor é total e permanentemente incapaz de exercer qualquer tipo de 

atividade laborativa formal que lhe garanta sustento próprio de forma independente.Preenchido um dos requisitos, pois 

para o efeito da legislação de regência, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente 

e para o trabalho (Lei nº 8.742/93, artigo 20, 2º).DA MISERABILIDADE/RENDA FAMILIARQuanto ao requisito 

miserabilidade, a jurisprudência tem entendido que a situação de desamparo necessária à concessão do benefício 

assistencial é presumida quando a renda familiar per capita for inferior ao valor de (um quarto) do salário mínimo.Sobre 

a questão é certo que restou já pacificado, a partir de julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, em 

ADI nº 1.232, no sentido da constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93. Portanto, existe um limite objetivo de 

do salário mínimo per capita a balizar a concessão do benefício.Resta avaliar, então, quanto ao requisito miserabilidade, 

nas hipóteses em que a renda per capita da parte autora seja superior a (um quarto) do salário mínimo, como dispõe o 3º, 

do artigo 20, Lei nº 8.742/93. Com efeito, casos existem onde a renda familiar per capita é significativamente afetada, 

por força de fatores relevantes.Nesses casos, o gasto da família com tais despesas deve ser deduzido da renda familiar, 

pois, do contrário, estar-se ia agravando ainda mais a condição já carente daquele idoso ou deficiente, o que afronta e 
impede a consecução daqueles princípios constitucionais, dentre os quais o da cidadania e da dignidade humana, 

incluídos como fundamentos da República Federativa do Brasil, delineados no artigo 1º da Constituição 

Federal.Destarte, não se trata de desconsiderar aquela previsão legal, já consolidada como constitucional pelo 

julgamento do Excelso Supremo Tribunal Federal, de que é limite imposto pela renda familiar para a concessão do 

benefício assistencial do salário mínimo. Mas, ao reverso, de também considerar que, para a consecução do princípio 

constitucional da dignidade da pessoa humana e do próprio direito à vida, quando do exame dos requisitos para a 

concessão do benefício assistencial (CF, artigo 203, inciso IV), deverão ser levados em conta outros fatores concretos 

que reflitam, com segurança, o estado de miserabilidade ou risco social do pretendente ao benefício. Assim, se existem 

critérios outros além daquele limite objetivo de do salário mínimo, quando o estado de miserabilidade é presumido, 

pode ser concluído que aquele limite objetivo, imposto pela legislação infra-constitucional, é insuficiente para atender 

ao mandamento do artigo 203, inciso IV, da Constituição Federal, caracterizando a inconstitucionalidade por omissão, 
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eis que necessária a edição de norma para o integral atendimento do mandamento constitucional.Essa tendência de 

aceitar a existência de outros critérios a balizarem a definição de estado de penúria ou miserabilidade, permitindo o 

reconhecimento de que o portador de deficiência e idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, deve ser conjugada com o limite objetivo de do salário mínimo. Esse rumo foi posicionado em 

julgado da 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em cujo voto, exarado pelo Desembargador Federal 

Otávio Roberto Pamplona, ficou assentado que:Este requisito econômico para a concessão do benefício, quer ao 

deficiente, quer ao idoso, consistente na exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a do salário mínimo ( 

3º do art. 20). A constitucionalidade de tal exigência restou reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 

da ADIN nº 1.232-1. Entendo, no entanto, que é também possível reconhecer o estado de miserabilidade a partir de 

outros elementos socioeconômicos, conforme entendimento reiterado do eg. STJ.(TRF da 4ª Região - EIAC nº 

2001.71.05.000236-0/RS - Relator Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona - DJU de 23/11/2005).Dessa 

forma, reconheço que resta cumprido o requisito incapacidade tão-somente mediante demonstração da incapacidade 

laborativa do postulante, bem assim que, para a caracterização da situação de miserabilidade objetiva do grupo familiar 

com renda inferior a do salário mínimo, deverá ser apreciado cada pedido de acordo com as particularidades, ou seja, 

considerando, para fins de averiguação das condições de hipossuficiência econômica do grupo familiar, todas as 

despesas com medicação, planos de saúde, taxas e impostos (luz, água, saneamento básico), moradia, transporte e 

alimentação, além das condições de habitação e as exigências de tratamento e cuidados específicos com o 

deficiente/idoso.Na hipótese dos autos, o núcleo familiar, de acordo com o Auto de Constatação de fls. 28/33, compõe-
se de 2 (duas) pessoas:1) o autor;2) sua mãe, Sra. Eliana Dalma Jordão, com 46 anos de idade e renda mensal de R$ 

300,00 proveniente do trabalho informal esporádico (revendedora de produtos da marca Yakut). Assim sendo, verifica-

se que a renda esporádica da família do autor é no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), ou seja, a renda per capita é de 

R$ 150,00 (cento e cinquenta), correspondente a 27% do salário mínimo atual (R$ 545,00) e, portanto, muito inferior 

àquela determinada pelo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Preenchido os requisitos legais, não há como se negar a 

concessão do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.ISSO POSTO, julgo procedente o pedido do autor 

VLADIMIR LUIS LAUREANO SILVA e condeno o INSS a lhe pagar o benefício assistencial amparo social ao 

deficiente - LOAS no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (26/02/2010 - fls. 

16) e, como conseqüência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Tratando-se de ação 

previdenciária movida sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas 

com advogado e perícia médica, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Isento das custas.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção 

monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também 
segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, 

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos 

termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, até o dia 

30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá ser observada a regra do artigo 5º da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, 

com a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, compensando-

se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores 

atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Sem reexame 

necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.O benefício ora concedido terá as 

seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do beneficiário: Vladimir Luis Laureano 

Silva.Espécie de benefício: Benefício Assistencial (LOAS).Renda mensal atual: 1 (um) salário mínimo.Data de início 

do benefício (DIB): 26/02/2010 - requerimento.Renda mensal inicial (RMI): 1 (um) salário mínimo.Data do início do 

pagamento (DIP): (...).Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da 

tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de 

Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária implantar de imediato o benefício pleiteado, servindo-se a presente 

sentença como ofício expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 
0004020-63.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA PIMENTA ZACARIAS(SP131014 - ANDERSON CEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARIA APARECIDA 

PIMENTA ZACARIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão do benefício previdenciário auxílio-doença, pois a parte autora sustenta, em síntese, que é portadora de 

NEPLASIA MALIGNA DE MAMA COM ESVAZIAMENTO AXILAR, COM SEQUELAS E APRESENTA 

LINFEDEMA DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO, razão pela qual está incapacitada temporariamente para o 

trabalho. Requereu, ainda, alternativamente, a conversão do aludido benefício em aposentadoria por invalidez, se o 

caso.A análise do pedido de tutela antecipada foi postergada e se determinou a realização de perícia médica. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação sustentado em preliminar a prescrição. No mérito, alegou que a 

parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício.Laudo pericial acostado às fls. 58/66 
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e 83/84. As partes manifestaram-se.É o relatório.D E C I D O.DA PRESCRIÇÃONas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do E. 

Superior Tribunal de Justiça).DO MÉRITONos termos dos artigos 25 e 42 da Lei nº 8.213/91, os requisitos para se 

obter o benefício previdenciário aposentadoria por invalidez são os seguintes:CARÊNCIA1º) Não ter perdido a 

condição de segurado da Previdência Social; e2º) Carência de 12 contribuições mensais (Lei nº 8.213/91, artigo 25, 

inciso I).INCAPACIDADE1º) O segurado deve comprovar que a incapacidade para o trabalho é total e definitiva;2º) O 

segurado deve ser insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência; e 3º) É 

vedada a concessão se a doença é preexistente à filiação ao RGPS, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento da doença posterior àquela filiação.DA INCAPACIDADE LABORATIVANo tocante ao 

requisito incapacidade laborativa, saliento que nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez, o julgador 

firma seu convencimento, via de regra, com base na prova pericial.Portanto, tenho que o(a) autor(a) não o 

complementou, uma vez que o perito nomeado por este juízo atestou que a parte autora no momento não apresenta 

nenhuma patologia. Se encontra em tratamento ambulatorial na onco-clínica. A paciente foi submetida a cirurgia 

(carcinoma ductal infiltrante), realizou sessões de quimioterapia e radioterapia, no momento seu quadro se encontra 

estável, porém deverá ser acompanhada ambulatorialmente por cinco anos, no entanto, não reconheceu sua total 

incapacidade para o trabalho, pois concluiu que a paciente foi submetida a uma cirurgia radical, mutiladora, que 

compromete o estado psicológico da mulher. Por outro lado, é uma paciente jovem, que até o presente momento, se 
encontra bem, sem complicações pós cirúrgica, não seria interessante no momento se afastar de suas atividades. A 

paciente apesar da mutilação por ela sofrida, tem que se sentir útil. No momento não existe incapacidade.A perícia 

médica concluiu que a doença, no caso do(a) autor(a), não é incapacitante, uma vez que não o(a) impede de exercer sua 

atividade laborativa. Destarte, o(a) autor(a) não é portador(a) de doença ou moléstia que o(a) incapacite para o trabalho; 

as demais dificuldades narradas na inicial não são suficientes a ensejar uma incapacidade temporária, pressuposto 

inarredável da concessão do benefício pleiteado. Não preenchido um dos requisitos legais, não há como se conceder o 

benefício previdenciário auxílio-doença à parte autora.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido do(a) autor(a) 

MARIA APARECIDA PIMENTA ZACARIAS e, como consequência, declaro extinto o feito, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), à luz do art. 20, 4º do Código de Processo Civil, 

atualizados monetariamente, mas o valor somente poderá ser cobrado se provado for que o(a) autor(a) perdeu a 

condição de necessitado(a), no termos da Lei nº 1.060/50.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0004697-93.2010.403.6111 - APARECIDA VICENTE DE CASTRO(SP117454 - EVERLI APARECIDA DE 

MEDEIROS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 
Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por APARECIDA VICENTE DE 

CASTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203 da Constituição Federal, pois a parte autora sustenta, em síntese, que nasceu no dia 

13/05/1939, está com 71 (setenta e um) anos de idade, tratando-se de pessoa idosa, já que tem mais de 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade e se encontra totalmente incapacitada para o trabalho e que não possui meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. A autora requereu junto ao INSS o benefício assistencial no dia 

08/06/2004, NB 134.243.185-2, mas seu pedido foi indeferido. Com a juntada do Auto de Constatação, o pedido de 

tutela antecipada foi deferido.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação alegando, em preliminar, a 

ocorrência da prescrição e, quanto ao mérito, sustentando que a parte autora tem renda superior ao limite legal e não se 

encontra incapacitada para o trabalho e, por isso, não preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício 

assistencial.O representante do Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido.É o relatório.D E C I D O 

.DA PRESCRIÇÃONas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando 

não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do E. Superior Tribunal de Justiça).DO MÉRITOA parte autora 

alega que é idosa, deficiente e hipossuficiente, razão pela qual sustenta fazer jus ao benefício assistencial.Nos termos do 

artigo 203 da Constituição Federal de 1988, artigo 20 da Lei nº 8.742/93, artigo 16 da Lei nº 8.213/91 e artigo 34 da Lei 

nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), os requisitos para se obter o benefício assistencial são os seguintes:VALOR- 
Pagamento de 1 (um) salário mínimo mensal. - Sem o abono natalino (13º salário).INCAPACIDADEIdoso: é o maior 

de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (Lei nº 10.741/2003, artigo 34).SITUAÇÃO DE RISCO SOCIALA) Estado de 

miserabilidade, hipossuficiência econômica ou situação de desamparo do autor e de sua família.B) A legislação exige 

que cada membro da família só pode ter no máximo 1/4 do salário mínimo como renda pessoal. No entanto, tal regra 

não afasta, no caso concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado (STJ - 

RESP nº 222.778/SP - Relator Ministro Edson Vidigal - DJU de 29/11/1999 - página 190).C) Não podem ser incluídos 

no cálculo da renda familiar os rendimentos auferidos por irmãos ou filhos maiores de 21 anos e não inválidos, bem 

assim por madrasta, avós, tios, sobrinhos, primos e outros parentes NÃO relacionados no art. 16 da Lei nº 8.213/91.D) 

Este Juízo tem firme posição no sentido de que a incapacidade para a vida independente:D.1) Não exige que a pessoa 

possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de locomover-se;D.2) Não significa incapacidade para as atividades 

básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a higiene e vestir-se sozinho;D.3) Não impõe a incapacidade de 
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expressar-se ou de comunicar-se;D.4) Não pressupõe dependência total de terceiros; eD.5) Apenas indica que a pessoa 

portadora de deficiência não possui condições de se autodeterminar completamente ou depende de algum auxílio, 

acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver com dignidade.DA INCAPACIDADE 

LABORATIVAA autora nasceu no dia 13/05/1939 (fls. 10) e estava com 71 (setenta e um) anos quando a presente ação 

foi distribuída, em 09/09/2010. Tratando-se de idoso, com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, desnecessária a 

realização de perícia médica.DA MISERABILIDADE/RENDA FAMILIARQuanto ao requisito miserabilidade, a 

jurisprudência tem entendido que a situação de desamparo necessária à concessão do benefício assistencial é presumida 

quando a renda familiar per capita for inferior ao valor de (um quarto) do salário mínimo.Sobre a questão é certo que 

restou já pacificado, a partir de julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, em ADI nº 1.232, no 

sentido da constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93. Portanto, existe um limite objetivo de do salário 

mínimo per capita a balizar a concessão do benefício.Resta avaliar, então, quanto ao requisito miserabilidade, nas 

hipóteses em que a renda per capita da parte autora seja superior a (um quarto) do salário mínimo, como dispõe o 3º, do 

artigo 20, Lei nº 8.742/93.Com efeito, casos existem onde a renda familiar per capita é significativamente afetada, por 

força de fatores relevantes.Nesses casos, o gasto da família com tais despesas deve ser deduzido da renda familiar, pois, 

do contrário, estar-se ia agravando ainda mais a condição já carente daquele idoso ou deficiente, o que afronta e impede 

a consecução daqueles princípios constitucionais, dentre os quais o da cidadania e da dignidade humana, incluídos 

como fundamentos da República Federativa do Brasil, delineados no artigo 1º da Constituição Federal.Destarte, não se 

trata de desconsiderar aquela previsão legal, já consolidada como constitucional pelo julgamento do Excelso Supremo 
Tribunal Federal, de que é limite imposto pela renda familiar para a concessão do benefício assistencial do salário 

mínimo. Mas, ao reverso, de também considerar que, para a consecução do princípio constitucional da dignidade da 

pessoa humana e do próprio direito à vida, quando do exame dos requisitos para a concessão do benefício assistencial 

(CF, artigo 203, inciso IV), deverão ser levados em conta outros fatores concretos que reflitam, com segurança, o estado 

de miserabilidade ou risco social do pretendente ao benefício.Assim, se existem critérios outros além daquele limite 

objetivo de do salário mínimo, quando o estado de miserabilidade é presumido, pode ser concluído que aquele limite 

objetivo, imposto pela legislação infra-constitucional, é insuficiente para atender ao mandamento do artigo 203, inciso 

IV, da Constituição Federal, caracterizando a inconstitucionalidade por omissão, eis que necessária a edição de norma 

para o integral atendimento do mandamento constitucional.Essa tendência de aceitar a existência de outros critérios a 

balizarem a definição de estado de penúria ou miserabilidade, permitindo o reconhecimento de que o portador de 

deficiência e idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, deve ser 

conjugada com o limite objetivo de do salário mínimo. Esse rumo foi posicionado em julgado da 3ª Seção do E. 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em cujo voto, exarado pelo Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona, 

ficou assentado que:Este requisito econômico para a concessão do benefício, quer ao deficiente, quer ao idoso, 

consistente na exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a do salário mínimo ( 3º do art. 20). A 

constitucionalidade de tal exigência restou reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIN nº 

1.232-1. Entendo, no entanto, que é também possível reconhecer o estado de miserabilidade a partir de outros elementos 
socioeconômicos, conforme entendimento reiterado do eg. STJ.(...).(TRF da 4ª Região - EIAC nº 2001.71.05.000236-

0/RS - Relator Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona - DJU de 23/11/2005).Dessa forma, reconheço que 

resta cumprido o requisito incapacidade tão-somente mediante demonstração da incapacidade laborativa do postulante, 

bem assim que, para a caracterização da situação de miserabilidade objetiva do grupo familiar com renda inferior a do 

salário mínimo, deverá ser apreciado cada pedido de acordo com as particularidades, ou seja, considerando, para fins de 

averiguação das condições de hipossuficiência econômica do grupo familiar, todas as despesas com medicação, planos 

de saúde, taxas e impostos (luz, água, saneamento básico), moradia, transporte e alimentação, além das condições de 

habitação e as exigências de tratamento e cuidados específicos com o deficiente/idoso.Na hipótese dos autos, o núcleo 

familiar, de acordo com o Auto de Constatação de fls. 82/88, compõe-se de 7 (sete) pessoas:1) a autora;2) seu marido, 

Sr. Oswaldo José de Castro, com 73 anos de idade, aposentado e renda mensal de um salário mínimo;3) sua filha, Sra. 

Simone de Castro, com 35 anos de idade, desempregada e sem renda;4) seu filho, Sr. Donizete Aparecido de Castro, 

com 36 anos, desempregado e sem renda;5) sua neta, Stefani de Castro Moreira, com 16 anos de idade, estudante e sem 

renda (nem pensão alimentícia);6) ser neto, Emerson Willian Castro Moreira da Silva, com 11 anos de idade, estudante 

e sem renda (nem pensão alimentícia); e7) sua neta, Francieli de Castro Moreira da Silva, com 15 anos de idade, 

estudante e sem renda (nem pensão alimentícia). Assim sendo, não assiste razão ao INSS quando sustenta que a autora 

não faz jus ao benefício, por não ter implementado o requisito econômico para concessão do amparo - renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.Como vimos, o Auto de Constatação revela que a família da autora é 
composta por sete pessoas e aufere renda de um salário mínimo, proveniente de aposentadoria do marido, o que 

coincide com o que foi declarado na petição inicial.É possível que alguns medicamentos utilizados pela família são 

encontrados gratuitamente no Posto de Saúde. Contudo, documentos juntados aos autos indicam que a família da autora 

possui despesas significativas com remédios, cuja necessidade é comprovada por receitas médicas que instruíram a 

petição inicial, o que acarreta, quando não obtidos de forma gratuita, o consumo de grande parte da receita 

familiar.Acresça-se que a autora e seu esposo contam com idade avançada, pois nascidos em 1939 e 1937, 

respectivamente, o que justifica o excessivo gasto com medicamentos, consumindo grande parte da receita 

percebida.Assim, resta cumprido o requisito do 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, por possuir a autora, descontando-se os 

gastos com os medicamentos de que necessita, renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.É importante 

lembrar que, com o advento da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a renda auferida por idoso proveniente de 

benefício no valor de um salário mínimo, como ocorre no caso em tela, deixou de ser considerada para fins do cálculo 
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da renda familiar per capita da Lei nº 8.742, de 1993, conforme estipula o parágrafo único do art. 34 da primeira lei. 

Embora esse último dispositivo legal refira-se apenas à hipótese do benefício assistencial ao idoso, deve ser aplicado em 

todos os casos de benefício de valor mínimo, em que se observe o requisito etário (65 anos), pela equivalência das 

situações.Dessa forma, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.741/2003 - que se deu em 01/01/2004 -, ficou ainda 

mais evidente o direito da autora ao benefício assistencial, pois, dessa data em diante, nem o rendimento auferido pelo 

seu esposo deve ser computado para fins do cálculo de sua renda familiar per capita.Preenchido os requisitos legais, não 

há como se negar a concessão do benefício assistencial à pessoa idosa.ISSO POSTO, confirmo a decisão que deferiu a 

tutela antecipada (fls. 89/93) e julgo procedente o pedido da autora APARECIDA VICENTE DE CASTRO e condeno o 

INSS a lhe pagar o benefício assistencial amparo social ao idoso - LOAS no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a 

partir do requerimento administrativo (08/06/2004 - fls. 13), visto que nessa data já contava com 65 (sessenta e cinco) 

anos de idade e, como conseqüência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Tratando-se de 

ação previdenciária movida sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas 

havidas com advogado e perícia médica, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Isento das custas.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com 

correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por 

cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá ser observada a regra do artigo 5º da Lei 

nº 11.960, de 29/06/2009, com a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição quinquenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, ou seja, na hipótese dos autos estão prescritas as parcelas anteriores a 09/09/2005. Sem reexame necessário, 

em face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.O benefício ora concedido terá as seguintes 

características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome da beneficiária: Aparecida Vicente de 

Castro.Espécie de benefício: Benefício Assistencial (LOAS).Renda mensal atual: 1 (um) salário mínimo.Data de início 

do benefício (DIB): 08/06/2004 - requerimento.Renda mensal inicial (RMI): 1 (um) salário mínimo.Data do início do 

pagamento (DIP): (...).PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

0004705-70.2010.403.6111 - NELSON TIBERIO MOREIRA(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por NELSON TIBÉRIO MOREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF, com o objetivo de condenar a ré no pagamento de valores expurgados da atualização monetária das contas 

vinculadas ao FGTS da parte autora nos meses de 01/1989 (42,72%) e 04/1990 (44,80%), nos moldes previstos na Lei 

Complementar nº 110/2001. Regularmente citada, a CEF apresentou contestação alegando, em preliminar, que o autor 

aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, inexistindo interesse de agir da parte autora. Assim sendo, 

ausente uma das condições da ação o feito deve ser extinto sem o julgamento do mérito.Cópia do Termo de Adesão 

juntado às fls. 74/75.É o relatório. D E C I D O.Aplica-se ao caso dos autos a Súmula Vinculante nº 1 do Supremo 

Tribunal Federal, que assentou a constitucionalidade do acordo instituído pela Lei Complementar nº 110/2001, 

considerando ofensiva à garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias 

do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante daquele termo de adesão.Com efeito, a 

transação firmada nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/01, lei especial aplicável ao caso, merece ser 

prestigiada, mesmo sem a presença dos advogados dos titulares das contas vinculadas do FGTS, de modo a preservar-se 

a segurança no negócio jurídico livremente celebrado entre as partes. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. LEGITIMIDADE DAS TRANSAÇÕES FIRMADAS 

PELOS AUTORES, SEM A PARTICIPAÇÃO DE SEUS ADVOGADOS, VISANDO AO PAGAMENTO, PELA 
CEF, DOS COMPLEMENTOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS.1. Impende 

reconhecer a legalidade, a validade e a eficácia dos acordos extrajudiciais firmados entre os autores e a CEF, com a 

assinatura dos termos de adesão desses trabalhadores às condições de crédito previstas na mencionada lei 

complementar, devendo-se garantir a sua execução, independentemente da assistência dos advogados das partes na 

avença.2. Recurso especial provido.(STJ - REsp nº 724.730/SC - Relatora Ministra Denise Arruda - Primeira Turma - 

julgado em 24/04/2007 - DJ de 31/05/2007 - p. 333).Na hipótese dos autos, o Termo de Adesão - FGTS foi assinado 

pelo autor no dia 16/01/2.002 e a presente ação ajuizada somente no dia 10/09/2.010, configurando falta de interesse de 

agir.ISSO POSTO, declaro extinto o feito, sem a resolução do mérito com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em R$ 

1.000,00 (mil reais), à luz do art. 20, 4º do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente, mas o valor somente 

poderá ser cobrado se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, no termos da Lei nº 
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1.060/50.Custas ex lege.Transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0005095-40.2010.403.6111 - ANDERSON RODRIGUES DE ABREU X FATIMA APARECIDA RODRIGUES DE 

ABREU(SP256599 - RICARDO RUIZ CAVENAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ANDERSON RODRIGUES 

DE ABREU, menor, interditado e representado por sua curadora e genitora, Sra. Fátima Aparecida Rodrigues de Abreu, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203 da Constituição Federal, pois o autor sustenta, em síntese, que nasceu no dia 

27/03/1981, está com 29 (vinte e nove) anos de idade, é deficiente, pois é portador de esquizofrenia e se encontra 

totalmente incapacitado para o trabalho e que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 

sua família. O autor requereu junto ao INSS o benefício assistencial no dia 10/10/2008, NB 532.060.682-2, mas seu 

pedido foi indeferido. Com a juntada do Auto de Constatação, o pedido de tutela antecipada foi 

indeferido.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação sustentando que a parte autora não se encontra 

incapacitada para o trabalho e tem renda superior ao limite legal, por isso, não preencheu os requisitos necessários para 

obtenção do benefício assistencial.O representante do Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido.É 

o relatório.D E C I D O .A parte autora alega que é deficiente e hipossuficiente, razão pela qual sustenta fazer jus ao 
benefício assistencial.Nos termos do artigo 203 da Constituição Federal de 1988, artigo 20 da Lei nº 8.742/93 e artigo 

16 da Lei nº 8.213/91, os requisitos para se obter o benefício assistencial são os seguintes:VALOR- Pagamento de 1 

(um) salário mínimo mensal. - Sem o abono natalino (13º salário).INCAPACIDADEDEFICIENTE: é aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho (Lei nº 8.742/93, artigo 20, 2º), sendo necessária a realização de 

perícia médica ( 6º).SITUAÇÃO DE RISCO SOCIALA) Estado de miserabilidade, hipossuficiência econômica ou 

situação de desamparo do autor e de sua família.B) A legislação exige que cada membro da família só pode ter no 

máximo 1/4 do salário mínimo como renda pessoal. No entanto, tal regra não afasta, no caso concreto, outros meios de 

prova da condição de miserabilidade da família do necessitado (STJ - RESP nº 222.778/SP - Relator Ministro Edson 

Vidigal - DJU de 29/11/1999 - página 190).C) Não podem ser incluídos no cálculo da renda familiar os rendimentos 

auferidos por irmãos ou filhos maiores de 21 anos e não inválidos, bem assim por madrasta, avós, tios, sobrinhos, 

primos e outros parentes NÃO relacionados no art. 16 da Lei nº 8.213/91.D) Este Juízo tem firme posição no sentido de 

que a incapacidade para a vida independente:D.1) Não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja 

incapaz de se locomover;D.2) Não significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como se 

alimentar, fazer a higiene e se vestir sozinho;D.3) Não impõe a incapacidade de se expressar ou de se comunicar;D.4) 

Não pressupõe dependência total de terceiros; eD.5) Apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui 

condições de se autodeterminar completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção 

de outra pessoa, para viver com dignidade.DA INCAPACIDADE LABORATIVAO autor nasceu no dia 27/03/1981 
(fls. 18) e estava com 29 (vinte e nove) anos quando a presente ação foi distribuída, em 30/09/2010, sendo necessária a 

prova médica, nos termos do artigo 20, 6º, da Lei nº 8.742/93.No tocante ao requisito incapacidade laborativa, saliento 

que nas ações em que se objetiva o benefício assistencial, o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base 

na prova pericial.Na hipótese dos autos, o autor carreou aos autos Termo de Compromisso de Curadora Definitiva (fls. 

11) e perícia médica, datada de 07/01/2010, extraída dos autos de interdição, concluindo que o autor é portador de 

esquizofrenia e está incapacitado permanentemente para gerir os atos da vida civil, bem como para exercer atividade 

laborativa (fls. 12/14).Portanto, restou preenchido um dos requisitos, pois para o efeito da legislação de regência, a 

pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (Lei nº 8.742/93, artigo 

20, 2º).DA MISERABILIDADE/RENDA FAMILIARQuanto ao requisito miserabilidade, a jurisprudência tem 

entendido que a situação de desamparo necessária à concessão do benefício assistencial é presumida quando a renda 

familiar per capita for inferior ao valor de (um quarto) do salário mínimo.Sobre a questão é certo que restou já 

pacificado, a partir de julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, em ADI nº 1.232, no sentido da 

constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93. Portanto, existe um limite objetivo de do salário mínimo per 

capita a balizar a concessão do benefício.Resta avaliar, então, quanto ao requisito miserabilidade, nas hipóteses em que 

a renda per capita da parte autora seja superior a (um quarto) do salário mínimo, como dispõe o 3º, do artigo 20, Lei nº 

8.742/93.Com efeito, casos existem onde a renda familiar per capita é significativamente afetada, por força de fatores 

relevantes.Nesses casos, o gasto da família com tais despesas deve ser deduzido da renda familiar, pois, do contrário, 
estar-se ia agravando ainda mais a condição já carente daquele idoso ou deficiente, o que afronta e impede a consecução 

daqueles princípios constitucionais, dentre os quais o da cidadania e da dignidade humana, incluídos como fundamentos 

da República Federativa do Brasil, delineados no artigo 1º da Constituição Federal.Destarte, não se trata de 

desconsiderar aquela previsão legal, já consolidada como constitucional pelo julgamento do Excelso Supremo Tribunal 

Federal, de que é limite imposto pela renda familiar para a concessão do benefício assistencial do salário mínimo. Mas, 

ao reverso, de também considerar que, para a consecução do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana e 

do próprio direito à vida, quando do exame dos requisitos para a concessão do benefício assistencial (CF, artigo 203, 

inciso IV), deverão ser levados em conta outros fatores concretos que reflitam, com segurança, o estado de 

miserabilidade ou risco social do pretendente ao benefício.Assim, se existem critérios outros além daquele limite 

objetivo de do salário mínimo, quando o estado de miserabilidade é presumido, pode ser concluído que aquele limite 

objetivo, imposto pela legislação infra-constitucional, é insuficiente para atender ao mandamento do artigo 203, inciso 
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IV, da Constituição Federal, caracterizando a inconstitucionalidade por omissão, eis que necessária a edição de norma 

para o integral atendimento do mandamento constitucional.Essa tendência de aceitar a existência de outros critérios a 

balizarem a definição de estado de penúria ou miserabilidade, permitindo o reconhecimento de que o portador de 

deficiência e idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, deve ser 

conjugada com o limite objetivo de do salário mínimo.Esse rumo foi posicionado em julgado da 3ª Seção do E. Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em cujo voto, exarado pelo Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona, ficou 

assentado que:Este requisito econômico para a concessão do benefício, quer ao deficiente, quer ao idoso, consistente na 

exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a do salário mínimo ( 3º do art. 20). A constitucionalidade de 

tal exigência restou reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIN nº 1.232-1. Entendo, no 

entanto, que é também possível reconhecer o estado de miserabilidade a partir de outros elementos socioeconômicos, 

conforme entendimento reiterado do eg. STJ.(...).(TRF da 4ª Região - EIAC nº 2001.71.05.000236-0/RS - Relator 

Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona - DJU de 23/11/2005).Dessa forma, reconheço que resta cumprido o 

requisito incapacidade tão-somente mediante demonstração da incapacidade laborativa do postulante, bem assim que, 

para a caracterização da situação de miserabilidade objetiva do grupo familiar com renda inferior a do salário mínimo, 

deverá ser apreciado cada pedido de acordo com as particularidades, ou seja, considerando, para fins de averiguação das 

condições de hipossuficiência econômica do grupo familiar, todas as despesas com medicação, planos de saúde, taxas e 

impostos (luz, água, saneamento básico), moradia, transporte e alimentação, além das condições de habitação e as 

exigências de tratamento e cuidados específicos com o deficiente/idoso.Na hipótese dos autos, o núcleo familiar, de 
acordo com o Auto de Constatação de fls. 76/82, compõe-se de 3 (três) pessoas:1) a autor;2) sua mãe, Sra. Fátima 

Aparecida Rodrigues de Abreu, com 50 anos de idade, empregada doméstica e renda mensal de um salário mínimo;3) 

seu pai, Sr. Antonio Rodrigues de Abreu, com 56 anos de idade, aposentado por invalidez e renda mensal de um salário 

mínimo.Verifica-se que a renda da família do autor é de R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais), ou seja, a renda per capita é 

de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais), e, portanto, superior àquela determinada pelo 3º do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93, inexistindo nos autos qualquer outra prova quanto ao preenchimento do requisito miserabilidade, pois é de se 

concluir que o benefício em causa não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto 

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, 

sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei.Não 

restando comprovado que o autor atende às exigências previstas na lei, o indeferimento da concessão do benefício 

previsto no artigo 203 da Constituição Federal se impõe. Portanto, não preenchido um dos requisitos legais, não há 

como se conceder o benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido 

do autor ANDERSON RODRIGUES DE ABREU e, como conseqüência, declaro extinto o feito, com a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Isento das custas.Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), à luz do art. 20, 4º do Código de 

Processo Civil, atualizados monetariamente, mas o valor somente poderá ser cobrado se provado for que a autora 

perdeu a condição de necessitada, no termos da Lei nº 1.060/50.Sentença não sujeita ao reexame 
necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

0005295-47.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA VERGA DOS SANTOS(SP226310 - WALDOMIRO 

FLORENTINO RITI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Vistos em Inspeção.Fls. 108: Defiro.Expeça-se alvará de levantamento da guia de depósito de fls. 101.Intime-se a CEF 

para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o saldo remanescente apurado pela parte autora e juntar aos autos o 

substabelecimento do Dr. Paulo Pereira Rodrigues, OAB/SP nº 113.997.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 

(cinco) dias, comprovar documentalmente o descumprimento do ofício de fls. 102 pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego-MTE.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005389-92.2010.403.6111 - JORGE CRISTINO DA SILVA NETO(SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JORGE CRISTINO DA 

SILVA NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição Federal, pois a parte autora sustenta, em síntese, que 

nasceu no dia 27/01/1944, está com 66 (sessenta e seis) anos de idade, tratando-se de pessoa idosa, já que tem mais de 
65 (sessenta e cinco) anos de idade e é deficiente, pois é portadora de dores no corpo, pressão alta, fraqueza dos 

membros e se encontra totalmente incapacitada para o trabalho e que não possui meios de prover a própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. O autor requereu junto ao INSS o benefício assistencial no dia 30/10/2010, NB 

542.882.936-9, mas seu pedido foi indeferido. Com a juntada do Auto de Constatação, o pedido de tutela antecipada foi 

deferido.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação sustentando que a parte autora tem renda superior ao 

limite legal e não se encontra incapacitada para o trabalho e, por isso, não preencheu os requisitos necessários para 

obtenção do benefício assistencial.O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido.É o relatório.D E C 

I D O .A parte autora alega que é idosa, deficiente e hipossuficiente, razão pela qual sustenta fazer jus ao benefício 

assistencial.Nos termos do artigo 203 da Constituição Federal de 1988, artigo 20 da Lei nº 8.742/93, artigo 16 da Lei nº 

8.213/91 e artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), os requisitos para se obter o benefício assistencial são 

os seguintes:VALOR- Pagamento de 1 (um) salário mínimo mensal. - Sem o abono natalino (13º 
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salário).INCAPACIDADEIdoso: é o maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (Lei nº 10.741/2003, artigo 

34).SITUAÇÃO DE RISCO SOCIALA) Estado de miserabilidade, hipossuficiência econômica ou situação de 

desamparo do autor e de sua família.B) A legislação exige que cada membro da família só pode ter no máximo 1/4 do 

salário mínimo como renda pessoal. No entanto, tal regra não afasta, no caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado (STJ - RESP nº 222.778/SP - Relator Ministro Edson Vidigal - 

DJU de 29/11/1999 - página 190).C) Não podem ser incluídos no cálculo da renda familiar os rendimentos auferidos 

por irmãos ou filhos maiores de 21 anos e não inválidos, bem assim por madrasta, avós, tios, sobrinhos, primos e outros 

parentes NÃO relacionados no art. 16 da Lei nº 8.213/91.D) Este Juízo tem firme posição no sentido de que a 

incapacidade para a vida independente:D.1) Não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de 

locomover-se;D.2) Não significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a 

higiene e vestir-se sozinho;D.3) Não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se;D.4) Não pressupõe 

dependência total de terceiros; eD.5) Apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de se 

autodeterminar completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, 

para viver com dignidade.DA INCAPACIDADE LABORATIVAO autor nasceu no dia 27/01/1944 (fls. 10) e estava 

com 66 (sessenta e seis) anos quando a presente ação foi distribuída, em 18/10/2010. Tratando-se de idoso, com 65 

(sessenta e cinco) anos ou mais, desnecessária a realização de perícia médica.DA MISERABILIDADE/RENDA 

FAMILIARQuanto ao requisito miserabilidade, a jurisprudência tem entendido que a situação de desamparo necessária 

à concessão do benefício assistencial é presumida quando a renda familiar per capita for inferior ao valor de (um quarto) 
do salário mínimo.Sobre a questão é certo que restou já pacificado, a partir de julgamento exarado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, em ADI nº 1.232, no sentido da constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Portanto, existe um limite objetivo de do salário mínimo per capita a balizar a concessão do benefício.Resta avaliar, 

então, quanto ao requisito miserabilidade, nas hipóteses em que a renda per capita da parte autora seja superior a (um 

quarto) do salário mínimo, como dispõe o 3º, do artigo 20, Lei nº 8.742/93.Com efeito, casos existem onde a renda 

familiar per capita é significativamente afetada, por força de fatores relevantes.Nesses casos, o gasto da família com tais 

despesas deve ser deduzido da renda familiar, pois, do contrário, estar-se ia agravando ainda mais a condição já carente 

daquele idoso ou deficiente, o que afronta e impede a consecução daqueles princípios constitucionais, dentre os quais o 

da cidadania e da dignidade humana, incluídos como fundamentos da República Federativa do Brasil, delineados no 

artigo 1º da Constituição Federal.Destarte, não se trata de desconsiderar aquela previsão legal, já consolidada como 

constitucional pelo julgamento do Excelso Supremo Tribunal Federal, de que é limite imposto pela renda familiar para a 

concessão do benefício assistencial do salário mínimo. Mas, ao reverso, de também considerar que, para a consecução 

do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana e do próprio direito à vida, quando do exame dos requisitos 

para a concessão do benefício assistencial (CF, artigo 203, inciso IV), deverão ser levados em conta outros fatores 

concretos que reflitam, com segurança, o estado de miserabilidade ou risco social do pretendente ao benefício.Assim, se 

existem critérios outros além daquele limite objetivo de do salário mínimo, quando o estado de miserabilidade é 

presumido, pode ser concluído que aquele limite objetivo, imposto pela legislação infra-constitucional, é insuficiente 
para atender ao mandamento do artigo 203, inciso IV, da Constituição Federal, caracterizando a inconstitucionalidade 

por omissão, eis que necessária a edição de norma para o integral atendimento do mandamento constitucional.Essa 

tendência de aceitar a existência de outros critérios a balizarem a definição de estado de penúria ou miserabilidade, 

permitindo o reconhecimento de que o portador de deficiência e idoso não possuem meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, deve ser conjugada com o limite objetivo de do salário mínimo. Esse 

rumo foi posicionado em julgado da 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em cujo voto, exarado pelo 

Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona, ficou assentado que:Este requisito econômico para a concessão do 

benefício, quer ao deficiente, quer ao idoso, consistente na exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a do 

salário mínimo ( 3º do art. 20). A constitucionalidade de tal exigência restou reconhecida pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento da ADIN nº 1.232-1. Entendo, no entanto, que é também possível reconhecer o estado de 

miserabilidade a partir de outros elementos socioeconômicos, conforme entendimento reiterado do eg. STJ.(TRF da 4ª 

Região - EIAC nº 2001.71.05.000236-0/RS - Relator Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona - DJU de 

23/11/2005).Dessa forma, reconheço que resta cumprido o requisito incapacidade tão-somente mediante demonstração 

da incapacidade laborativa do postulante, bem assim que, para a caracterização da situação de miserabilidade objetiva 

do grupo familiar com renda inferior a do salário mínimo, deverá ser apreciado cada pedido de acordo com as 

particularidades, ou seja, considerando, para fins de averiguação das condições de hipossuficiência econômica do grupo 

familiar, todas as despesas com medicação, planos de saúde, taxas e impostos (luz, água, saneamento básico), moradia, 
transporte e alimentação, além das condições de habitação e as exigências de tratamento e cuidados específicos com o 

deficiente/idoso.Na hipótese dos autos, o núcleo familiar, de acordo com o Auto de Constatação de fls. 26/31, compõe-

se de 2 (duas) pessoas:1) o autor;2) sua esposa, Sra Celina de Fátima dos Santos da Silva, com 54 anos de idade, 

trabalha como empregada doméstica e tem renda mensal de R$ 450,00.O autor e sua esposa moram em casa alugada de 

apenas um cômodo, sem sala e cozinha.Assim sendo, não assiste razão ao INSS quando sustenta que o autor não faz jus 

ao benefício, por não ter implementado o requisito econômico para concessão do amparo - renda familiar per capita 

inferior a 1/4 do salário mínimo.Como vimos, o Auto de Constatação revela que a família do autor é composta por duas 

pessoas - o autor e sua esposa -, e aufere renda inferior a um salário mínimo, proveniente de salário dela como 

empregada doméstica.É possível que alguns medicamentos utilizados pela família são encontrados gratuitamente no 

Posto de Saúde. Contudo, documentos juntados aos autos indicam que a família do autor possui despesas significativas 

com remédios, cuja necessidade é comprovada por receitas médicas que instruíram a petição inicial, o que acarreta, 
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quando não obtidos de forma gratuita, o consumo de grande parte da receita familiar. Acresça-se que o autor e sua 

esposa contam com idade avançada, pois nascidos em 1944 e 1956, respectivamente, o que justifica o excessivo gasto 

com medicamentos, consumindo grande parte da receita percebida.Assim, resta cumprido o requisito do 3º do art. 20 da 

Lei nº 8.742/93, por possuir o autor, descontando-se os gastos com os medicamentos de que necessita, renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.É importante lembrar que, com o advento da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), a renda auferida por idoso proveniente de benefício no valor de um salário mínimo, como ocorre no caso em 

tela, deixou de ser considerada para fins do cálculo da renda familiar per capita da Lei nº 8.742, de 1993, conforme 

estipula o parágrafo único do art. 34 da primeira lei. Embora esse último dispositivo legal refira-se apenas à hipótese do 

benefício assistencial ao idoso, deve ser aplicado em todos os casos de benefício de valor mínimo, em que se observe o 

requisito etário (65 anos), pela equivalência das situações. Dessa forma, a partir da entrada em vigor da Lei nº 

10.741/2003 - que se deu em 01/01/2004 -, ficou ainda mais evidente o direito do autor ao benefício assistencial, pois, 

dessa data em diante, nem o rendimento auferido pelo seu esposo deve ser computado para fins do cálculo de sua renda 

familiar per capita.Preenchido os requisitos legais, não há como se negar a concessão do benefício assistencial à pessoa 

idosa.ISSO POSTO, confirmo a decisão que deferiu a tutela antecipada (fls. 32/35) e julgo procedente o pedido do autor 

JORGE CRISTINO DA SILVA NETO e condeno o INSS a lhe pagar o benefício assistencial amparo social ao idoso - 

LOAS no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (30/09/2010 - - fls. 21) e, 

como conseqüência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 
condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Tratando-se de ação previdenciária movida 

sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas com advogado e 

perícia médica, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Os 

benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam 

ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por 

força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da 

citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 

01/07/2009 deverá ser observada a regra do artigo 5º da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, com a incidência dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, compensando-se, na fase de execução, os 

valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição 

qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Isento das custas.Sem reexame necessário, 

em face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.O benefício ora concedido terá as seguintes 

características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do beneficiário: Jorge Cristino da Silva 
Neto.Espécie de benefício: Benefício Assistencial (LOAS).Renda mensal atual: 1 (um) salário mínimo.Data de início do 

benefício (DIB): 30/09/2010 - requerimento.Renda mensal inicial (RMI): 1 (um) salário mínimo.Data do início do 

pagamento (DIP): (...).PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

0005568-26.2010.403.6111 - APARECIDO LEATTI(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por APARECIDO LEATTI em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto no artigo 203 da Constituição Federal, pois a parte autora sustenta, em síntese, que trata-se de pessoa idosa, não 

possuindo meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, preenchendo, assim, os requisitos 

para a obtenção do benefício em questão. Com a juntada do auto de constatação (fls. 19/27), o pedido de tutela 

antecipada foi deferido. Inconformado, o INSS interpôs agravo de instrumento nº 0002766-9-21.2011.403, mas o E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região o converteu para sua forma retida.Regularmente citado, o INSS apresentou 

contestação alegando que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício 

assistencial.Houve réplica e o MPF opinou pela procedência do pedido.É o relatório.D E C I D O.DO MÉRITOA parte 

autora alega que é idosa, deficiente e hipossuficiente, razão pela qual sustenta fazer jus ao benefício assistencial.Nos 

termos do artigo 203 da Constituição Federal de 1988, artigo 20 da Lei nº 8.742/93, artigo 16 da Lei nº 8.213/91 e artigo 
34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), os requisitos para se obter o benefício assistencial são os 

seguintes:VALOR- Pagamento de 1 (um) salário mínimo mensal. - Sem o abono natalino (13º 

salário).INCAPACIDADEIdoso: é o maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (Lei nº 10.741/2003, artigo 

34).SITUAÇÃO DE RISCO SOCIALA) Estado de miserabilidade, hipossuficiência econômica ou situação de 

desamparo do autor e de sua família.B) A legislação exige que cada membro da família só pode ter no máximo 1/4 do 

salário mínimo como renda pessoal. No entanto, tal regra não afasta, no caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado (STJ - RESP nº 222.778/SP - Relator Ministro Edson Vidigal - 

DJU de 29/11/1999 - página 190).C) Não podem ser incluídos no cálculo da renda familiar os rendimentos auferidos 

por irmãos ou filhos maiores de 21 anos e não inválidos, bem assim por madrasta, avós, tios, sobrinhos, primos e outros 

parentes NÃO relacionados no art. 16 da Lei nº 8.213/91.D) Este Juízo tem firme posição no sentido de que a 

incapacidade para a vida independente:D.1) Não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de 
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locomover-se;D.2) Não significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a 

higiene e vestir-se sozinho;D.3) Não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se;D.4) Não pressupõe 

dependência total de terceiros; eD.5) Apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de se 

autodeterminar completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, 

para viver com dignidade.DA INCAPACIDADE LABORATIVAO(A) autor(a) nasceu no dia 13/11/1.945 (fls. 09) e 

possui 65 (sessenta e cinco) anos de idade. Tratando-se de idoso, com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, desnecessária 

a realização de perícia médica.Preenchido um dos requisitos, pois para o efeito da legislação de regência, considera-se 

idoso, o maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (Lei nº 10.741/2003, artigo 34).DA MISERABILIDADE/RENDA 

FAMILIARQuanto ao requisito miserabilidade, a jurisprudência tem entendido que a situação de desamparo necessária 

à concessão do benefício assistencial é presumida quando a renda familiar per capita for inferior ao valor de (um quarto) 

do salário mínimo.Sobre a questão é certo que restou já pacificado, a partir de julgamento exarado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, em ADI nº 1.232, no sentido da constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Portanto, existe um limite objetivo de do salário mínimo per capita a balizar a concessão do benefício.Resta avaliar, 

então, quanto ao requisito miserabilidade, nas hipóteses em que a renda per capita da parte autora seja superior a (um 

quarto) do salário mínimo, como dispõe o 3º, do artigo 20, Lei nº 8.742/93.Com efeito, casos existem onde a renda 

familiar per capita é significativamente afetada, por força de fatores relevantes.Nesses casos, o gasto da família com tais 

despesas deve ser deduzido da renda familiar, pois, do contrário, estar-se ia agravando ainda mais a condição já carente 

daquele idoso ou deficiente, o que afronta e impede a consecução daqueles princípios constitucionais, dentre os quais o 
da cidadania e da dignidade humana, incluídos como fundamentos da República Federativa do Brasil, delineados no 

artigo 1º da Constituição Federal.Destarte, não se trata de desconsiderar aquela previsão legal, já consolidada como 

constitucional pelo julgamento do Excelso Supremo Tribunal Federal, de que é limite imposto pela renda familiar para a 

concessão do benefício assistencial do salário mínimo. Mas, ao reverso, de também considerar que, para a consecução 

do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana e do próprio direito à vida, quando do exame dos requisitos 

para a concessão do benefício assistencial (CF, artigo 203, inciso IV), deverão ser levados em conta outros fatores 

concretos que reflitam, com segurança, o estado de miserabilidade ou risco social do pretendente ao benefício.Assim, se 

existem critérios outros além daquele limite objetivo de do salário mínimo, quando o estado de miserabilidade é 

presumido, pode ser concluído que aquele limite objetivo, imposto pela legislação infra-constitucional, é insuficiente 

para atender ao mandamento do artigo 203, inciso IV, da Constituição Federal, caracterizando a inconstitucionalidade 

por omissão, eis que necessária a edição de norma para o integral atendimento do mandamento constitucional.Essa 

tendência de aceitar a existência de outros critérios a balizarem a definição de estado de penúria ou miserabilidade, 

permitindo o reconhecimento de que o portador de deficiência e idoso não possuem meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, deve ser conjugada com o limite objetivo de do salário mínimo. Esse 

rumo foi posicionado em julgado da 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em cujo voto, exarado pelo 

Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona, ficou assentado que:Este requisito econômico para a concessão do 

benefício, quer ao deficiente, quer ao idoso, consistente na exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a do 
salário mínimo ( 3º do art. 20). A constitucionalidade de tal exigência restou reconhecida pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento da ADIN nº 1.232-1. Entendo, no entanto, que é também possível reconhecer o estado de 

miserabilidade a partir de outros elementos socioeconômicos, conforme entendimento reiterado do eg. STJ.(...).(TRF da 

4ª Região - EIAC nº 2001.71.05.000236-0/RS - Relator Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona - DJU de 

23/11/2005).Dessa forma, reconheço que resta cumprido o requisito incapacidade tão-somente mediante demonstração 

da incapacidade laborativa do postulante, bem assim que, para a caracterização da situação de miserabilidade objetiva 

do grupo familiar com renda inferior a do salário mínimo, deverá ser apreciado cada pedido de acordo com as 

particularidades, ou seja, considerando, para fins de averiguação das condições de hipossuficiência econômica do grupo 

familiar, todas as despesas com medicação, planos de saúde, taxas e impostos (luz, água, saneamento básico), moradia, 

transporte e alimentação, além das condições de habitação e as exigências de tratamento e cuidados específicos com o 

deficiente/idoso.Na hipótese dos autos, o núcleo familiar, de acordo com o Auto de Constatação incluso, compõe-se de 

02 (duas) pessoas:1) o(a) autor(a), aufere renda eventual, proveniente de bicos realizados como freteiro, no valor 

aproximado de R$ 400,00 mensais; 2) sua esposa, Sra. Maria Benedita Barroquel Leatti, com 64 anos, aposentada, 

recebe 1 salário mínimo mensal, a título de LOAS. Primeiramente, é importante lembrar que, com o advento da Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a renda auferida por idoso proveniente de benefício no valor de um salário mínimo, 

como ocorre no caso em tela, deixou de ser considerada para fins do cálculo da renda familiar per capita da Lei nº 

8.742, de 1993, conforme estipula o parágrafo único do art. 34 da primeira lei. Embora esse último dispositivo legal 
refira-se apenas à hipótese do benefício assistencial ao idoso, deve ser aplicado em todos os casos de benefício de valor 

mínimo, em que se observe o requisito etário (65 anos), pela equivalência das situações.Dessa forma, a partir da entrada 

em vigor da Lei nº 10.741/2003 - que se deu em 01/01/2004 -, ficou ainda mais evidente o direito do autor ao benefício 

assistencial, pois, dessa data em diante, nem o rendimento auferido por sua esposa deve ser computado para fins do 

cálculo de sua renda familiar per capita.Assim sendo, verifica-se que a renda da família do(a) autor(a) é eventual de R$ 

400,00 (quatrocentos reais), ou seja, a renda per capita é de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondente a 36,69% (valor 

aproximado) do salário mínimo atual (R$ 545,00) e, portanto, superior àquela determinada pelo 3º do artigo 20 da Lei 

nº 8.742/93.Insta ressaltar que a renda aqui considerada é de caráter totalmente eventual e auferida por uma pessoa 

idosa. Portanto, cumpre esclarecer que é de meu entendimento que os proventos auferidos de forma ocasional, 

principalmente por pessoas idosas, não podem ser considerados como critério para apuração de renda per capita 

familiar, uma vez que não se pode garantir, tampouco afirmar, que àquele suposto montante agregue o capital familiar 
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mensalmente.Ademais, as regras de experiência conduzem, seguramente, à assertiva de que o(a) autor(a) e sua esposa, 

em razão da avançada idade, enfrentam contínuos e frequentes problemas de saúde, a consumir parte significativa do 

orçamento, senão a sua totalidade. É possível que alguns medicamentos utilizados pela família sejam encontrados 

gratuitamente no Posto de Saúde. Contudo, as informações trazidas no Auto de Constatação incluso, indicam que a 

família do autor possui despesas significativas com remédios (R$ 100,00), o que acarreta, quando não obtidos de forma 

gratuita, o consumo de grande parte da receita familiar.Assim, em última análise, resta cumprido o requisito do 3º do 

art. 20 da Lei nº 8.742/93, por possuir o autor, descontando-se os gastos com os medicamentos de que necessita e, 

desconsiderada a renda eventual por ele recebida, renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.Assim 

sendo, não assiste razão ao INSS quando sustenta que o(a) autor(a) não faz jus ao benefício, por não ter implementado o 

requisito econômico para concessão do amparo - renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo vigente, pois 

quanto ao segundo requisito previsto na Lei nº 8.742/93, o de ser o(a) autor(a) hipossuficiente, tenho que o(a) mesmo(a) 

o completou e, aliado às demais provas carreadas aos autos, demonstram um quadro cristalino ao julgamento positivo 

da pretensão do(a) autor(a).Preenchido os requisitos legais, não há como se negar a concessão do benefício 

assistencial.ISSO POSTO, confirmo a decisão que deferiu a tutela antecipada (fls. 28/31) e julgo procedente o pedido 

do(a) autor(a) APARECIDO LEATTI e condeno o INSS a lhe pagar o benefício assistencial amparo social ao idoso - 

LOAS no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir a partir da implantação do benefício por antecipação da tutela 

(14/12/2.010 - fls. 28/31) e, como consequência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 
10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do 

STJ).Tratando-se de ação previdenciária movida sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça 

Federal as despesas havidas com advogado e perícia médica, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Isento das custas.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única 

parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por 

cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá ser observada a regra do artigo 5º da Lei 

nº 11.960, de 29/06/2009, com a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição quinquenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 

8.213/91. Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.O benefício 

ora concedido terá as seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal 

da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do(a) beneficiário(a): 
APARECIDO LEATTIEspécie de benefício: Amparo Social ao Idoso - LOASRenda mensal atual: 1 (um) salário 

mínimoData de início do benefício (DIB): (14/12/2.010) implantação por tutela antecipada.Renda mensal inicial (RMI): 

1 (um) salário mínimoData do início do pagamento (DIP): (14/12/2.010) implantação do benefício por tutela 

antecipadaPUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

0005659-19.2010.403.6111 - JOAO BAPTISTA DA SILVA JUNIOR(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

JOÃO BAPTISTA DA SILVA JUNIOR ofereceu, com fundamento no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, embargos de declaração da sentença de fls. 64/74, visando à modificação da sentença que declarou extinto o feito, 

com a resolução do mérito, pois o embargante entende que o benefício previdenciário concedido judicialmente deve 

retroagir à data da concessão do benefício assistencial.Diante do vício apontado, requereu a complementação da 

prestação jurisdicional.É o relatório.D E C I D O .Os embargos foram interpostos no prazo de 5 (cinco) dias, previstos 

no artigo 536 do Código de Processo Civil, pois a sentença foi publicada no dia 14/03/2011 (segunda-feira) e os 

embargos protocolados no dia 18/03/2011 (sexta-feira).Consta da sentença que não há que se falar em indenização por 

dano material, pois não restou demonstrado nos autos que o autor tenha requerido o benefício na esfera administrativa 

antes de 14/09/2010. O mesmo argumento serve para afastar a suposta omissão ventilada pelo embargante.Não 

podemos olvidar que os embargos declaratórios destinam-se a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual 
contradição ou suprir possível omissão do julgado, consoante dispõe o artigo 535 do código de Processo Civil, e não 

devem se revestir de caráter infringente.A jurisprudência tem-se firmado no sentido de receber os embargos 

declaratórios de caráter infringente, em caráter excepcional, nos casos de erro evidente, e quando inexistir outra forma 

recursal para a devida correção, o que não é a hipótese ora tratada, pois ainda cabe o recurso de apelação contra a 

sentença atacada.O não acatamento das argumentações deduzidas nos embargos de declaração não implica em 

cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide.Se o 

embargante entende que o julgado aplicou mal o direito, não irão resolver a questão nos declaratórios.Portanto, ausente 

a eiva apontada pelo embargante.De conseguinte, é de rigor o reconhecimento de que não havendo obscuridade, 

contrariedade ou omissão, os embargos de declaração ora opostos devem ser desacolhidos.ISSO POSTO, conheço dos 

embargos, na forma do artigo 537 do Código de Processo Civil, mas e nego provimento, pois a sentença não está eivada 

de qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE 
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0006037-72.2010.403.6111 - CLAUDIONEI BOZZO TEIXEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção. Defiro a realização de perícia no local de trabalho. Nomeio o perito CÉZAR CARDOSO FILHO, 

identificado no CREA/SP sob nº 0601052568, com escritório estabelecido à Rua Victorio Bonato, 35, Jardim Parati I, 

Marília/SP, CEP 17.519-440, telefone: (14) 3301-8506, bem como determino: a) intime-se o INSS para apresentação de 

quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias, vsito que a parte autora os apresentou às fls. 

74.b) atendida a determinação supra, intime-se o perito para, em cinco dias, expressar sua concordância com os 

honorários estabelecidos na Resolução nº 558 de 22/05/07 do Conselho da Justiça Federal, bem como na Tabela I do 

anexo, em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à parte autora, ficando no caso de aceitação do encargo, 

deferido o prazo de 30 (trinta) dias para a realização da prova pericial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006042-94.2010.403.6111 - WILSON VIDOTO MANZON(SP212975 - JOSÉ CARLOS DUARTE) X ADENILSON 

APARECIDO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X SONIA SALES DE 

SOUZA(SP297518 - ALDO ARANHA DE CASTRO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada inicialmente por WILSON VIDOTO MANZON em face de SÔNIA SALES DE 
SOUZA, objetivando a condenação da ré a, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, efetuar junto à Caixa Econômica 

Federal - CEF, a transferência do financiamento do imóvel localizado à Rua Augusto Manzon, nº 94, Jardim 

Alimentação II, Marília - SP.O autor alega que é presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 

Alimentação e Afins de Marília e Região e, em 1997, o Sindicato adquiriu uma área urbana para construção de casas 

aos trabalhadores, com financiamento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. O imóvel localizado na Rua 

Augusto Manzon, nº 94, Jardim Alimentação II, foi adquirido por ADEMILSON APARECIDO DA SILVA, que 

desistiu do negócio e outorgou procuração ao autor com plenos poderes para a venda do imóvel. O autor, então, 

negociou o imóvel com a ré, mas até hoje ela não tranferiu o financiamento junto à CEF para o seu nome, razão pela 

qual ajuizou a presente ação para ver solucionado o problema, qual seja, a transferência do financiamento em questão 

(pedido principal) e/ou para eximir o requerente de responsabilização por eventuais danos morais e materiais que 

possam vir a ser acarretados. O autor requereu a intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - e de 

ADEMILSON APARECIDO DA SILVA para comporem o pólo ativo da demanda como litisconsortes necessários.A 

ação foi distribuída perante a 5ª Vara Cível da Comarca de Marília, que reconheceu a incompetência em razão da 

inclusão da CEF no pólo ativo da demanda.Intimada, a CEF apresentou sua defesa.Regularmente citada, a ré SÔNIA 

SALES DE SOUZA apresentou contestação alegando, em preliminar, a ilegimidade ativa, visto não poder pleitear, sem 

autorização, demanda em nome de outra pessoa e, quanto ao mérito, sustentando que a ré e ADMILSON não tiveram 

interesse em que se desse a transferência completa do imóvel. Conforme certidão de fls. 120, ADMILSON 
APARECIDO DE SOUZA não apresentou resposta. É o relatório.D E C I D O .O Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústrias de Alimentação e Afins de Marília e Região adquiriu uma área de terras de 60.698,2284 m, denominado Vila 

Operária da Alimentação II, que foi loteada para construção de moradias para os trabalhadores, mediante financiamento 

da CEF.Em 07/02/1997, o industriário ADEMILSON APARECIDO DA SILVA firmou o TERMO DE ADESÃO AO 

PRO-CRED de fls. 17/18, por meio do qual adquiriu do lote nº 21 da quadra E.Em 17/08/1998, ADEMILSON 

APARECIDO DA SILVA outorgou ao autor a procuração de fls. 16 para o fim específico de vender o lote 21 da quadra 

E.Em 05/08/1998, ou seja, antes mesmo da outorga da procuração, o Sindicato firmou com a ré SÔNIA SALES DE 

SOUZA o TERMO DE ADESÃO AO PRO-CRED de fls. 21/22, comercializando o lote nº 21 da quadra E.Por meio da 

presente ação, o autor, procurador de ADEMILSON APARECIDO DA SILVA, pleiteia a condenação da ré SÔNIA 

SALES DE SOUZA a transferir o contrato de financiamento.O instrumento de mandato outorgado por ADEMILSON 

APARECIDO DA SILVA (ex-mutuário) às fls. 16 outorga poderes de representação ad negotia ao autor WILSON 

VIDOTO MANZON, ou seja, poderes apenas para negociar administrativamente com a CEF, quanto ao contrato de 

mútuo e, no máximo, receber citações judiciais em relação a processos deste imóvel.Afere-se, portanto, que a 

procuração não dá poderes ao autor de representar o ex-mutuário judicialmente, de modoque nenhum dos poderes 

outorgados equivale ao de propor ação, o qualsupõe outorga inequívoca em instrumento de mandato.Em suma: na 

referida procuração o mutuário não outorgou, ao cessionário, poderes para, em nome daquele (ex-mutuário), ajuizar 

ação relativa ao contrato de financiamento.Portanto, em se tratando de contrato de financiamento de casa própria, a 
procuração ad negotia, outorgada pelo mutuário para terceiro representá-lo perante a CEF, não autoriza o procurador a 

ingressar em Juízo em nome do mutuário. A procuração para o foro deve ser expressa, não podendo ser deduzida de 

cláusulas de mandato que vise tão-somente à transferência do imóvel em face do agente financeiro.ISSO POSTO, 

declaro extinto o feito sem a resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil (ilegitimidade ativa).Condeno o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, a ser rateado entre a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - e SÔNIA SALES DE SOUZA em face do princípio da causalidade. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006162-40.2010.403.6111 - APARECIDA RAIMUNDO MARTINS(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 241/1005 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, ajuizada por APARECIDA RAIMUNDO MARTINS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

no artigo 203 da Constituição Federal, pois a parte autora sustenta, em síntese, que trata-se de pessoa idosa, não 

possuindo meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, preenchendo, assim, os requisitos 

para a obtenção do benefício em questão. Regularmente citado, o INSS apresentou contestação sustentando, 

preliminarmente, a prescrição e requereu a complementação do estudo social, argumentando a falta de qualificação de 

todos os filhos da autora. No mérito, alegou que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para obtenção do 

benefício assistencial em questão.Mandado de Constatação acostado às fls. 29/37. As partes manifestaram-se.É o 

relatório.D E C I D O.DA COMPLEMENTAÇÃO DO LAUDO SOCIALIndefiro o requerido, pois não há a 

necessidade da descrição pormenorizada dos filhos maiores que com ela não mais residem; somente se faz a 

qualificação dos entes familiares pertencentes efetivamente ao núcleo familiar; àqueles cuja renda implica diretamente 

no montante da renda per capita da família. DA PRESCRIÇÃONas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do E. Superior Tribunal 

de Justiça).DO MÉRITOA parte autora alega que é idosa, deficiente e hipossuficiente, razão pela qual sustenta fazer jus 

ao benefício assistencial.Nos termos do artigo 203 da Constituição Federal de 1988, artigo 20 da Lei nº 8.742/93, artigo 

16 da Lei nº 8.213/91 e artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), os requisitos para se obter o benefício 

assistencial são os seguintes:VALOR- Pagamento de 1 (um) salário mínimo mensal. - Sem o abono natalino (13º 
salário).INCAPACIDADEIdoso: é o maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (Lei nº 10.741/2003, artigo 

34).SITUAÇÃO DE RISCO SOCIALA) Estado de miserabilidade, hipossuficiência econômica ou situação de 

desamparo do autor e de sua família.B) A legislação exige que cada membro da família só pode ter no máximo 1/4 do 

salário mínimo como renda pessoal. No entanto, tal regra não afasta, no caso concreto, outros meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado (STJ - RESP nº 222.778/SP - Relator Ministro Edson Vidigal - 

DJU de 29/11/1999 - página 190).C) Não podem ser incluídos no cálculo da renda familiar os rendimentos auferidos 

por irmãos ou filhos maiores de 21 anos e não inválidos, bem assim por madrasta, avós, tios, sobrinhos, primos e outros 

parentes NÃO relacionados no art. 16 da Lei nº 8.213/91.D) Este Juízo tem firme posição no sentido de que a 

incapacidade para a vida independente:D.1) Não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de 

locomover-se;D.2) Não significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a 

higiene e vestir-se sozinho;D.3) Não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se;D.4) Não pressupõe 

dependência total de terceiros; eD.5) Apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de se 

autodeterminar completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, 

para viver com dignidade.DA INCAPACIDADE LABORATIVAO(A) autor(a) nasceu no dia 04/10/1.945 (fls. 20) e 

estava com 65 (sessenta e cinco) anos quando a presente ação foi distribuída, em 02/12/2.010. Tratando-se de idoso, 

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, desnecessária a realização de perícia médica.Preenchido um dos requisitos, 

pois para o efeito da legislação de regência, considera-se idoso, o maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (Lei nº 
10.741/2003, artigo 34).DA MISERABILIDADE/RENDA FAMILIARQuanto ao requisito miserabilidade, a 

jurisprudência tem entendido que a situação de desamparo necessária à concessão do benefício assistencial é presumida 

quando a renda familiar per capita for inferior ao valor de (um quarto) do salário mínimo.Sobre a questão é certo que 

restou já pacificado, a partir de julgamento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, em ADI nº 1.232, no 

sentido da constitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93. Portanto, existe um limite objetivo de do salário 

mínimo per capita a balizar a concessão do benefício.Resta avaliar, então, quanto ao requisito miserabilidade, nas 

hipóteses em que a renda per capita da parte autora seja superior a (um quarto) do salário mínimo, como dispõe o 3º, do 

artigo 20, Lei nº 8.742/93.Com efeito, casos existem onde a renda familiar per capita é significativamente afetada, por 

força de fatores relevantes.Nesses casos, o gasto da família com tais despesas deve ser deduzido da renda familiar, pois, 

do contrário, estar-se ia agravando ainda mais a condição já carente daquele idoso ou deficiente, o que afronta e impede 

a consecução daqueles princípios constitucionais, dentre os quais o da cidadania e da dignidade humana, incluídos 

como fundamentos da República Federativa do Brasil, delineados no artigo 1º da Constituição Federal.Destarte, não se 

trata de desconsiderar aquela previsão legal, já consolidada como constitucional pelo julgamento do Excelso Supremo 

Tribunal Federal, de que é limite imposto pela renda familiar para a concessão do benefício assistencial do salário 

mínimo. Mas, ao reverso, de também considerar que, para a consecução do princípio constitucional da dignidade da 

pessoa humana e do próprio direito à vida, quando do exame dos requisitos para a concessão do benefício assistencial 

(CF, artigo 203, inciso IV), deverão ser levados em conta outros fatores concretos que reflitam, com segurança, o estado 
de miserabilidade ou risco social do pretendente ao benefício.Assim, se existem critérios outros além daquele limite 

objetivo de do salário mínimo, quando o estado de miserabilidade é presumido, pode ser concluído que aquele limite 

objetivo, imposto pela legislação infra-constitucional, é insuficiente para atender ao mandamento do artigo 203, inciso 

IV, da Constituição Federal, caracterizando a inconstitucionalidade por omissão, eis que necessária a edição de norma 

para o integral atendimento do mandamento constitucional.Essa tendência de aceitar a existência de outros critérios a 

balizarem a definição de estado de penúria ou miserabilidade, permitindo o reconhecimento de que o portador de 

deficiência e idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, deve ser 

conjugada com o limite objetivo de do salário mínimo. Esse rumo foi posicionado em julgado da 3ª Seção do E. 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em cujo voto, exarado pelo Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona, 

ficou assentado que:Este requisito econômico para a concessão do benefício, quer ao deficiente, quer ao idoso, 

consistente na exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a do salário mínimo ( 3º do art. 20). A 
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constitucionalidade de tal exigência restou reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIN nº 

1.232-1. Entendo, no entanto, que é também possível reconhecer o estado de miserabilidade a partir de outros elementos 

socioeconômicos, conforme entendimento reiterado do eg. STJ.(...).(TRF da 4ª Região - EIAC nº 2001.71.05.000236-

0/RS - Relator Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona - DJU de 23/11/2005).Dessa forma, reconheço que 

resta cumprido o requisito incapacidade tão-somente mediante demonstração da incapacidade laborativa do postulante, 

bem assim que, para a caracterização da situação de miserabilidade objetiva do grupo familiar com renda inferior a do 

salário mínimo, deverá ser apreciado cada pedido de acordo com as particularidades, ou seja, considerando, para fins de 

averiguação das condições de hipossuficiência econômica do grupo familiar, todas as despesas com medicação, planos 

de saúde, taxas e impostos (luz, água, saneamento básico), moradia, transporte e alimentação, além das condições de 

habitação e as exigências de tratamento e cuidados específicos com o deficiente/idoso.Quanto ao requisito 

miserabilidade, o núcleo familiar, de acordo com o Auto de Constatação incluso, compõe-se de 03 pessoas: 1) o(a) 

autor(a); 2) seu marido, Sr. Pedro Martins, com 67 anos, aposentado, recebe 1 (um) salário mínimo mensal;3) seu filho, 

Valdemiro Martins, com 40 anos, desempregado, não aufere renda.Assim sendo, verifica-se que a renda da família 

do(a) autor(a) é de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), ou seja, a renda per capita é de R$ 181,00 (cento e 

oitenta e um reais), correspondente a 33,21% (valor aproximado) do salário mínimo atual (R$ 545,00) e, portanto, 

superior àquela determinada pelo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.No entanto, é importante lembrar também que, com 

o advento da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a renda auferida por idoso proveniente de benefício no valor de 

um salário mínimo, como ocorre no caso em tela, deixou de ser considerada para fins do cálculo da renda familiar per 
capita da Lei nº 8.742, de 1993, conforme estipula o parágrafo único do art. 34 da primeira lei. Embora esse último 

dispositivo legal refira-se apenas à hipótese do benefício assistencial ao idoso, deve ser aplicado em todos os casos de 

benefício de valor mínimo, em que se observe o requisito etário (65 anos), pela equivalência das situações.Dessa forma, 

a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.741/2003 - que se deu em 01/01/2004 -, ficou ainda mais evidente o direito do 

autor ao benefício assistencial, pois, dessa data em diante, nem o rendimento auferido por seu esposo deve ser 

computado para fins do cálculo de sua renda familiar per capita.Outrossim, o Auto de Constatação revela que a família 

da autora é composta por três pessoas, sendo duas - a autora e seu esposo - já idosas, e aufere renda de um salário 

mínimo, proveniente de aposentadoria do marido, o que coincide com o que foi declarado na petição inicial.É possível 

que alguns medicamentos utilizados pela família são encontrados gratuitamente no Posto de Saúde. Contudo, o núcleo 

familiar possui despesas significativas com remédios (R$ 100,00 mensais), o que acarreta, quando não obtidos de forma 

gratuita, o consumo de grande parte da receita familiar.Acresça-se que a autora e seu esposo contam com idade 

avançada, pois nascidos em 04/10/1.945 (fls. 30) e 15/09/1.943 (fls. 30 verso), respectivamente, o que justifica o 

excessivo gasto com medicamentos, consumindo grande parte da receita percebida.Assim sendo, verifica-se que a renda 

da família do(a) autor(a) é inexistente e, portanto, muito inferior àquela determinada pelo 3º do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93.Assim sendo, não assiste razão ao INSS quando sustenta que o(a) autor(a) não faz jus ao benefício, por não ter 

implementado o requisito econômico para concessão do amparo - renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário 

mínimo vigente, pois quanto ao segundo requisito previsto na Lei nº 8.742/93, o de ser o(a) autor(a) hipossuficiente, 
tenho que o(a) mesmo(a) o completou e, aliado às demais provas carreadas aos autos, demonstram um quadro cristalino 

ao julgamento positivo da pretensão do(a) autor(a).Preenchido os requisitos legais, não há como se negar a concessão 

do benefício assistencial.ISSO POSTO, confirmo a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 38/42) e 

julgo procedente o pedido do(a) autor(a) APARECIDA RAIMUNDO MARTINS e condeno o INSS a lhe pagar o 

benefício assistencial amparo ao idoso - LOAS no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir do requerimento 

administrativo (21/10/2.010 - fls. 25) e, como consequência, declaro extinto o feito, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 

do STJ).Tratando-se de ação previdenciária movida sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à 

Justiça Federal as despesas havidas com advogado e perícia médica, devidamente corrigidas na forma prevista na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Isento das custas.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em 

uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

na forma da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes 

de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do 
Código de Processo Civil, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via 

administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição quinquenal, nos termos da redação original 

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2 do Código de 

Processo Civil.O benefício ora concedido terá as seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, 

da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome 

do(a) beneficiário(a): APARECIDA RAIMUNDO MARTINSEspécie de benefício: Amparo Social ao Idoso - 

LOASRenda mensal atual: 1 (um) salário mínimoData de início do benefício (DIB): (21/10/2.010) requerimento 

administrativoRenda mensal inicial (RMI): 1 (um) salário mínimoData do início do pagamento (DIP): implantação por 

tutela antecipada (fls. 38/42)PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

0000214-83.2011.403.6111 - BRUNO RICARDO PAVARINI DE OLIVEIRA(SP195990 - DIOGO SIMIONATO 
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ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por BRUNO RICARDO PAVARINI DE OLIVEIRA em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da instituição financeira na reparação da danos materiais 

e morais.O autor alega que possui uma poupança na agência da CEF de Garça e ao conferir o extrato da conta percebeu 

que nos dias 23/08/2010 e 25/08/2010 foram realizados saques no valor total de R$ 297,79 (duzentos e noventa e sete 

reais e setenta e nove centavos), sendo que nenhuma das operações foi efetivada pelo Requerente, que afirma não ter 

fornecido seu cartão ou senha para nenhuma pessoa, nem mesmo teve seu cartão extraviado. O autor abriu reclamação 

administrativa, mas a CEF não restituiu o valor. Também registrou Boletim de Ocorrência e reclamação no Procon. O 

autor afirma, com fundamento no artigo 20 da Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - que a instituição 

financeira responde pelos danos materiais causados por terceiros, ao invadirem os sistemas de processamento eletrônico 

do serviço de atendimento ao cliente e caixa eletrônico e também pela falha dos seus serviços (artigo 14 do CDC), razão 

pela qual requereu a condenação da CEF na restituição dos valores indevidamente sacados de sua poupança e por danos 

morais, visto que este é presumido em casos como este em que o consumidor é vítima de conduta abritrária da 

Requerida, que nega assumir a responsabilidade pelo ilícito.Regularmente citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

apresentou contestação alegando que administrativamente não se concluiu que o saque era indevido, que não há nos 

autos qualquer indício de falha na prestação de serviços por parte da CAIXA e sustentando que não há como se deixar 

de apontar que os saques foram efetuados na conta do Autor mediante a utilização do cartão magnético e de sua senha 
pessoa e instransferível, ou seja, quem utilizou o cartão tinha pleno conhecimento da senha secreta, razão pela qual não 

há que se falar em indenização material ou moral.Na fase de produção de provas, nada foi requerido pelas partes. É o 

relatório.D E C I D O .Cuida-se de ação ordinária ajuizada por poupador da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que 

teve, no mês de 08/2010, retirado de sua conta de poupança a soma de R$ 292,79.O pleito autoral é no sentido de 

ressarcimento da soma desaparecida com os devidos acréscimos legais e mais 50 (cinquenta) salários mínimos a guisa 

de dano moral, limitando-se a fazer alusões a falhas no sistema oferecido pela instituição bancária, bem assim, que 

inexiste nexo causal entre a conduta da ré e o suposto dano alegado pelo autor.Em sua defesa, a CEF sustenta, no 

essencial, não ser responsável pelo saque efetuado na conta do autor e que o saque para sua efetivação reclama a 

utilização do cartão magnético e da senha pessoal e intransferível, cujo código, por força de contrato, é privativo e 

exclusivo do titular, que assume a obrigação de zelar pela sua guarda e sigilo. Neste contexto, entende não haver nexo 

de causalidade entre sua atuação como banco e o evento.Depreende-se dos autos que o cartão magnético está na posse 

do autor.Assim sendo, entendo que tem razão a CEF.É que entregue o cartão ao cliente e fornecida a senha pessoal para 

a sua utilização, a guarda a ele cabe, exclusivamente. O correntista não pode nem deve, em princípio, cedê-lo a quem 

quer que seja, ou quebrar o sigilo, fornecendo a senha a terceiros. Também lhe incumbe manusear adequadamente o 

cartão, evitando solicitar auxílio de estranhos.Desse modo, achando-se na posse e guarda do cartão e da senha, a 

presunção lógica é a de que se houve o saque com o emprego de tal documento magnético, cabe ao autor provar que a 

tanto não deu causa.Não basta alegar que dele não fez uso. Tem de demonstrá-lo.Ao estabelecimento bancário basta, na 
hipótese em comento, comprovar que o saque foi feito com o cartão do cliente, que tinha a sua guarda, e não que foi o 

cliente, pessoalmente, quem efetuou a retirada. Seu ônus não tem essa extensão, penso eu. Não há, pois, a prova da 

culpa do banco, que ele teria agido com imprudência, imperícia ou negligência, se entregou o dinheiro de acordo com as 

regras de depósito, mediante a apresentação do credenciamento necessário.Nesse sentido decidiu o E. Superior Tribunal 

de Justiça:CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SAQUE EM CONTA CORRENTE MEDIANTE 

USO DE CARTÃO MAGNÉTICO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ÔNUS DA PROVA. EXTENSÃO 

INDEVIDA. CPC, ART. 333, I.I. Extraída da conta corrente do cliente determinada importância por intermédio de uso 

de cartão magnético e senha pessoal, basta ao estabelecimento bancário provar tal fato, de modo a demonstrar que não 

agiu com culpa, incumbindo à autora, em contrapartida, comprovar a negligência, imperícia ou imprudência do réu na 

entrega do numerário.II. Recurso especial conhecido e provido, para julgar improcedente a ação.(STJ - Resp nº 417.835 

- Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior - DJ de 19/08/2002 - página 180).CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE 

INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.1 - O uso do cartão magnético 

com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques irregulares na conta somente geram 

responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência, imperícia ou imprudência na entrega do 

numerário.2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial.(STJ - REsp nº 

602.680/BA - Relator Ministro Fernando Gonçalves - DJ de 16/11/2004).Incomprovada a responsabilidade da CEF, 

insubsistente o pleito inicial.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido do autor BRUNO RICARDO PAVARINI DE 
OLIVEIRA e, como consequência, declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, mas o 

valor somente poderá ser cobrado se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, no termos da Lei 

nº 1.060/50.Transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0000666-93.2011.403.6111 - VALDIRENE CRISTINA PEDROSO TENORIO(SP256595 - PAULA FABIANA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende 
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produzir, no prazo de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende 

produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000952-71.2011.403.6111 - WASHINGTON LUIZ RAMALHO(SP088110 - MARIA JOSE JACINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por 

WASHINGTON LUIZ RAMALHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário aposentadoria por 

invalidez.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino a realização de perícia médica, nomeando a médica 

Dra. Ana Helena Manzano, Clínica Geral, CRM 39.324-0, com consultório situado na Rua Tomás Gonzaga, nº 252, 

telefone 3433-3636, com consultório situado na rua Guanás, 87, telefone 3433-3088, que deverão informar a este juízo 

por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora 

para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a 

inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O 

Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 1).Com a 

designação da perícia, cite-se o INSS.Defiro os benefícios da Justiça gratuita.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001221-13.2011.403.6111 - MANOEL VITORINO LOPES(SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MANOEL VITORINO LOPES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial.A parte autora não 

requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária.É o relatório.D E C I D O .A função típica do Poder 

Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de interesses caracterizados por uma pretensão 

resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção do benefício previdenciário (Decreto nº 99.350/90, 

artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da Autarquia Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos 

com a Gerência Executiva local demonstram que é uma das melhores do Estado de São Paulo, visto que está 

em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da 

Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social 

Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda 

de benefícios represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento 

Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da 

Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados pro responsabilidade 

da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e conceder (ou não) 

os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, 

não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o prévio exaurimento da 
via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos, que 

afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a 

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir 

(TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora 

de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos humanos e 

materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações 

previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial na 

Autarquia Previdenciária local.Por outro lado, requerido e negado o benefício na esfera administrativa, no caso da ação 

previdenciária for julgada procedente, os honorários advocatícios serão fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face do princípio da 

economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, 

inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do 

mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi citado.Isento 

das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE 

 

0001233-27.2011.403.6111 - MAURA ALVES RONCA(SP254505 - CLAUDIA REGINA TORRES MOURÃO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MAURA ALVES RONCA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário aposentadoria por 

idade rural.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária.É o relatório.D E C I 

D O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de interesses 

caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção do benefício 

previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da Autarquia 

Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma das melhores do 

Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO 

LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio 

de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da 
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Agência em atender a demanda toda de benefícios represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio 

de Espera do Atendimento Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e 

reclamações feitas na Ouvidoria da Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos 

benefícios represados pro responsabilidade da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia 

Previdenciária analisar e conceder (ou não) os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em 

Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem 

ações previdenciárias sem o prévio exaurimento da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre 

Desembargadora Federal Marisa Santos, que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse 

de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que 

nasce para o segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 

03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função 

típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, 

irá indeferir todas as petições iniciais das ações previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o 

benefício previdenciário ou assistencial na Autarquia Previdenciária local.Por outro lado, requerido e negado o 

benefício na esfera administrativa, no caso da ação previdenciária for julgada procedente, os honorários advocatícios 

serão fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas 

antes de 01/04/2011, em face do princípio da economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com 
fundamento no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a 

petição inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi citado.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0005721-93.2009.403.6111 (2009.61.11.005721-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004014-90.2009.403.6111 (2009.61.11.004014-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X EDINEIA ROSA DE FREITAS(SP279230 - DAIENE BARBUGLIO 

MANSUR) 

Cuida-se de impugnação ao valor da causa ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 

em face de EDINÉIA ROSA DE FREITAS, objetivando a retificação do valor atribuído à causa em que a autora 

pleiteia o benefício previdenciário pensão por morte, sustentando o INSS que o impugnado não justificou o excessivo 

valor conferido à causa, correspondente a R$ 15.000,00, argumentando que o valor da causa deve corresponder a uma 

anualidade do quanto teria direito a receber, i.e., 12 vezes o salário mínimo.Regularmente intimada, a ré não apresentou 

resposta. É o relatório.D E C I D O .EDINÉIA ROSA DE FREITAS ajuizou ação ordinária previdenciária em face do 

INSS, feito nº 0004014-90.2009.403.6111, objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do 
benefício previdenciário pensão por morte de Roberto Aparecido Ferreira, seu companheiro, e atribuiu à causa o valor 

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).Entretanto, o INSS sustenta que o valor correto da causa deve corresponder a 12 

salários mínimos.Segundo a dicção dos arts. 258 e 260 do CPC, o valor da causa deve corresponder, em princípio, ao do 

seu conteúdo econômico, considerando como tal o valor do benefício econômico que o autor pretende obter com a 

demanda, ou seja, ao benefício econômico que se pretende auferir.A impossibilidade de avaliar a dimensão integral 

desse benefício não justifica a fixação do valor da causa em quantia exorbitante ou meramente simbólica, muito inferior 

ao de um valor mínimo desde logo estimável.Contudo, incumbe ao impugnante a apresentação de elementos concretos 

que demonstrem a erronia do valor inicialmente fixado. Entendo, porém, que não há como se aferir, nestes autos, a 

correção do cálculo efetuado pelo INSS.É que se a autora pleiteou a concessão do benefício previdenciário pensão por 

morte e a condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento da diferença a que considera fazer jus, mais 

consectários legais, não se podendo tomar como base, para cálculo do valor das parcelas pretéritas a multiplicação do 

valor atual do benefício por doze, corresponde à estimativa de uma anualidade vincenda.Malgrado a evidente 

circunstância de que o valor atribuído à causa não corresponde ao proveito econômico pretendido pelo autor, o ônus de 

provar qual seria o valor adequado, ainda que por estimativa, é da parte impugnante.Neste sentido, confiram-se as 

seguintes ementas:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS QUE PERMITAM AFERIR O CONTEÚDO 

ECONÔMICO DA LIDE.1. É uniforme o entendimento jurisprudencial desta Corte no sentido de que a impugnação ao 
valor da causa deve ser acompanhada de elementos concretos que possibilitem ao juiz identificar o conteúdo econômico 

da demanda, permitindo o reexame do valor atribuído pelo sujeito ativo da relação processual.2. Na hipótese em causa, 

inexistem tais elementos, intentando os ora agravados, com a demanda, obter revisão de seus benefícios e o pagamento 

das diferenças dela resultantes, razão por que o conteúdo econômico da lide, assim o benefício patrimonial vindicado, 

não se identifica, ao contrário do sustentado pela impugnante, agora agravante, com a soma dos valores dos benefícios, 

avaliados à luz da multiplicação do importe do salário mínimo pela quantidade deles a que correspondiam as respectivas 

rendas mensais iniciais, tudo acrescido de juros de mora e doze prestações vincendas.3. Agravo a que se nega 

provimento.(TRF da 1ª Região - AG nº 1998.01.00.018359-5/PA - Relator Desembargador Federal Carlos Moreira 

Alves - DJ/II de 11/05/2000 - p. 27).PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA - IMPUGNAÇÃO - NÃO 

APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS CONCRETOS PELO IMPUGNANTE - REJEIÇÃO.I - A impugnação ao valor 

da causa deve apresentar elementos concretos de convicção, de conformidade com as diretrizes dos arts. 259 e 260 do 
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CPC, de molde a viabilizar o reexame, pelo Juízo monocrático, do valor atribuído à demanda.II - Não se desincumbindo 

o impugnante de tal ônus, impossível alterar-se o valor da causa por mera estimativa aleatória, à suposição de que o 

valor da demanda não corresponde ao conteúdo econômico do pedido.III - Agravo de instrumento improvido.(TRF da 

1ª Região - AG nº 96.01.18659-0/MG - Relatora Desembargadora Federal Assusete Magalhães - DJ/II de 08/05/1997 - 

p. 31.214).Assim sendo, tendo a ação conteúdo econômico reduzido, a mera alegação deduzida em impugnação ao valor 

da causa, sem o oferecimento de dados concretos, não pode prosperar.Além do mais, mesmo se demonstrada estar 

equivocada a indicação do valor atribuído à causa, considerando que o valor do crédito a que o autor terá direito 

somente será conhecido na fase em que a sentença estiver sendo executada, bem como porque não demonstrada a 

intenção do autor de contornar a lei para fugir ao procedimento nela fixado, entendo que deve ser mantido o valor 

atribuído à ação ordinária previdenciária nº 004014-90.2009.403.6111 já que não cuidou, o INSS, de trazer elementos 

concretos aptos a modificar o valor da causa.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido formulado pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - e, como consequência, declaro extinto o feito com a resolução do mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios.Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos da ação ordinária nº 0004014-90.2009.403.6111.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1000026-64.1997.403.6111 (97.1000026-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP056780 
- JOSE HAMILTON DINARDI E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP089964 

- AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA) X MAGALY TRANSPORTES LTDA(Proc. TILIA DE 

FARIA RAMALHO OAB/SP143616) 

Vistos em inspeção. Fls. 355: Defiro. Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para a CEF cumprir integralmente 

o r. despacho de fls. 352.Decorrido este sem manifestação conclusiva, aguarde-se provocação em arquivo, com baixa 

sobrestado. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

1006326-42.1997.403.6111 (97.1006326-0) - LIGIA SALES ZANELLA X MARCOS DE ANDRADE PADUA X 

MARIA AMELIA DOS SANTOS CANTON X MARIZA ALMEIDA DE FREITAS X MARTA TREVISAN PICOLO 

X NADIA AFIF X SUZANA MIRANDA DE SOUZA X VALDEMAR GUAZELI DE PAIVA X WALDINA LUCIA 

DO NASCIMENTO CAYRES X ZACHARIAS JABUR(SP076072 - APARECIDA SONIA DE OLIVEIRA 

TANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Cuida-se de execução da r. sentença de fls. 151/156, promovida por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS em face de LÍGIA SALES ZANELLA E OUTROS. O executado foi citado nos termos do art. 475-J do CPC, 

tendo sido efetuado o respectivo depósito em favor do INSS (fls. 331).Depositado, assim, o valor estipulado em 

liquidação de sentença pelo executado, o Instituto Previdenciário foi instado a se manifestar sobre a satisfação de seu 

crédito, e requereu a extinção do processo (fls. 411). É o relatório.D E C I D O .Tendo em vista que o executado efetuou 
o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r. sentença, DECLARO 

EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito 

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-

SE. 

 

1000321-67.1998.403.6111 (98.1000321-8) - SUELI APARECIDA FREIRE FERNANDES(SP061433 - JOSUE 

COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ E 

SP074708 - ELINA CARMEN HERCULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SUELI 

APARECIDA FREIRE FERNANDES X CLAUDIA STELA FOZ X SUELI APARECIDA FREIRE FERNANDES 

Vistos em inspeção. Fls. 220: Manifeste-se a Dr. Cláudia Stela Foz, OAB/SP 103.220, no prazo de 10 (dez) 

dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003636-52.2000.403.6111 (2000.61.11.003636-1) - ARNALDO BENTO DA SILVA X EGIDIO COIRADAS X 

ELIAS ALVES SOBRINHO(SP016691 - CARLOS ARTUR ZANONI E SP132036 - CINTHIA HELENA M 

ZANONI FITTIPALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116407 - 

MAURICIO SALVATICO E SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) 
Vistos em Inspeção.Intime-se a CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar os valores depositados para os autores 

Arnaldo Bento da Silva, Antonio Carlos Bento dos Santos, Egídio Coiradas e Elias Alves Sobrinho (fls. 

491/492).CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003841-76.2003.403.6111 (2003.61.11.003841-3) - AMELIA SOCHA ROSSI(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X 

AMELIA SOCHA ROSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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0004400-91.2007.403.6111 (2007.61.11.004400-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004399-09.2007.403.6111 (2007.61.11.004399-2)) LUIZ LARA LEITE JUNIOR X FABIANA MONTEIRO LARA 

LEITE(SP058877 - LUIZ LARA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a carta precatória de fls. 

156/165.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001460-22.2008.403.6111 (2008.61.11.001460-1) - NEUMA MARIA PEREIRA MORAIS X PATRICIA ELENA 

MORAIS X ANDERSON LUIS PEREIRA X EMERSON RICARDO PEREIRA(SP104929 - TERESA MASSUDA 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NEUMA MARIA PEREIRA MORAIS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NEUMA MARIA PEREIRA MORAIS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PATRICIA ELENA MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ANDERSON LUIS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X EMERSON RICARDO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de execução da r. sentença de fls. 308/326, promovida por NEUMA MARIA PEREIRA MORAIS E 

OUTROS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Foram expedidas as requisições de 

pequeno valor para pagamento de execução e de honorários advocatícios, tendo os valores sido devidamente 

depositados (fls. 345/346).Em seguida, os valores acima mencionados foram levantados pelos respectivos beneficiários, 
conforme extrato de fls. 366 e Alvará de Levantamento nº 23/2011 (fls. 394).É o relatório.D E C I D O .Tendo em vista 

que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por 

força da r. sentença, DECLARO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intime-se, 

inclusive o(s) autor(s) por carta, informando da extinção da execução pelo pagamento, encaminhando cópia desta 

sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004496-38.2009.403.6111 (2009.61.11.004496-8) - AGMAR DIAS MIRANDA(SP253447 - RICARDO MARQUES 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

X AGMAR DIAS MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RICARDO MARQUES 

DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de execução da r. sentença de fls. 80/84, promovida por AGMAR DIAS MIRANDA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Foram expedidas as requisições de pequeno valor para pagamento de 

execução e de honorários advocatícios, tendo os valores sido devidamente depositados (fls. 104/108).Intimada, a parte 

autora não se manifestou sobre a satisfação do seu crédito (fls. 109).É o relatório.D E C I D O .Tendo em vista que a 

Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força 

da r. sentença, DECLARO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intime-se, 

inclusive o(s) autor(s) por carta, informando da extinção da execução pelo pagamento, encaminhando cópia desta 

sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2299 
 

MONITORIA 
0002361-53.2009.403.6111 (2009.61.11.002361-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X FERNANDO APARECIDO BEZERRA(SP086561 - TITO MARCOS MARTINI) X LUCIANA 

SILVA CAMPASSI BEZERRA(SP086561 - TITO MARCOS MARTINI) 

Vistos.Versando a causa sobre direitos disponíveis, designo audiência preliminar para o dia 19/05/2011, às 15:00 horas, 

na forma do que dispõe o artigo 331 do CPC. Publique-se, com urgência.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002473-03.2001.403.6111 (2001.61.11.002473-9) - IRACI PEDRASSOLI BONI(SP061433 - JOSUE COVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0002582-41.2006.403.6111 (2006.61.11.002582-1) - PAULO CALDIERI TRAVASSOS X VALERIA CRISTINA 
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TRAVENCOLO TRAVASSOS(SP061238 - SALIM MARGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0003186-31.2008.403.6111 (2008.61.11.003186-6) - MARIA APARECIDA NOGUEIRA(SP263352 - CLARICE 

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO 

JOSE DA SILVA) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0006224-51.2008.403.6111 (2008.61.11.006224-3) - JOAO PEDRO ROSSI SOARES X EDNA MARIA 

ROSSI(SP226310 - WALDOMIRO FLORENTINO RITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1799 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0000641-51.2009.403.6111 (2009.61.11.000641-4) - LOURDES ADELICE DE OLIVEIRA DA SILVA(SP199771 - 

ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1799 - 

PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 
 

0006474-50.2009.403.6111 (2009.61.11.006474-8) - JOSE ALEXANDRE FERREIRA FILHO(SP200060B - 

FABIANO GIROTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0006543-82.2009.403.6111 (2009.61.11.006543-1) - MARIA GONCALVES SOBRINHA RIBEIRO(SP128649 - 

EDUARDO CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0007053-95.2009.403.6111 (2009.61.11.007053-0) - CICERA MIGUEL(SP240446B - MARCELO BRAZOLOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0000190-89.2010.403.6111 (2010.61.11.000190-0) - IVAN MARTINS LEANDRO(SP255130 - FABIANA 

VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 
 

0000927-92.2010.403.6111 (2010.61.11.000927-2) - ALTAIR MATHEUS X VERA LUCIA BOTTER 

MATHEUS(SP282588 - GABRIEL DE MORAIS PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0002801-15.2010.403.6111 - LUIZ CARLOS FERREIRA(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0002978-76.2010.403.6111 - JORGINA CAPELO LEITE(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0004308-11.2010.403.6111 - LUZIA ALVES E SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 
 

0004942-07.2010.403.6111 - IZILDA DE FATIMA PAES DA SILVA(SP229073 - ELAINE RODRIGUES GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 18/05/2011, às 16h30min, no 

consultório do(a) perito nomeado Dr. Alexandre Giovanini Martins, localizado na Rua Goiás, nº 392, fone 3414-9407, 

nesta cidade. 

 

0005074-64.2010.403.6111 - EDSON VALENTIN GALLO(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E 

SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 16/05/2011, às 08 horas, no 
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consultório com o (a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Eliana Ferreira Roseli, situado na Av. Rio Branco nº 936, 1º andar, 

sala 14, tel. 3413-4299, nesta cidade. 

 

0005907-82.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES(SP090990 - SONIA CRISTINA 

MARZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 16/05/2011, às 09 horas, no 

consultório com o (a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Eliana Ferreira Roseli, situado na Av. Rio Branco nº 936, 1º andar, 

sala 14, tel. 3413-4299, nesta cidade. 

 

0006073-17.2010.403.6111 - SILVIA MARA MATTOS(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 18/05/2011, às 17h15min, no 

consultório do(a) perito nomeado Dr. Alexandre Giovanini Martins, localizado na Rua Goiás, nº 392, fone 3414-9407, 

nesta cidade. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004418-10.2010.403.6111 - MERCEDES BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL 

S/A(SP071318 - MARCELO TESHEINER CAVASSANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
EM MARILIA - SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos etc. I - RELATÓRIO:Trata-se de mandado de segurança por meio do qual se objetiva, em sede liminar a 

suspensão, com a posterior anulação do Processo Administrativo n. 11444.000306/2010-43. Referido processo versa 

sobre aplicação da multa prevista no art. 75 da Lei n. 10.833/2003, em virtude da apreensão do veículo tipo furgão 

313CDI Sprinter, marca Mercedes Benz, ano 2005, placas IMN - 7518, RENAVAM 857877798, chassi 

8AC9036625A927794, de propriedade da impetrante, por transporte irregular de mercadorias. O auto de infração e o 

termo de retenção relativos ao processo administrativo em tela foram lavrados por Auditor-Fiscal da Receita Federal de 

Marília (fls. 56/59), daí porque indigitado como autoridade coatora, com o objetivo de liberar o veículo (em sede de 

liminar) e de livrá-lo da aplicação de pena de perdimento. Assevera a impetrante que o transporte irregular de 

mercadorias oriundas do Paraguai foi feito por terceira pessoa, vez que era conduzido pelo infrator, Ewerton Fleury de 

Souza, de forma que seus representantes não participaram de qualquer ilícito penal in casu. De tal forma que a 

apreensão do veículo referido, de sua propriedade, não merece subsistir.Alega que, a despeito da apresentação de 

recurso administrativo em face do Termo de Guarda nº 62/2010, no qual aduziu ilegitimidade para figurar no polo 

passivo do processo administrativo, a autoridade coatora determinou a remessa dos autos ao setor competente para 

elaborar o Auto de Infração e Termo de Guarda e Apreensão Fiscal para a imposição de pena de perdimento do veículo, 

nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.833/2003.Informa, também, a impetrante que em relação ao Auto de Infração e 

Apreensão lavrado em 23/02/2010, foi apresentada impugnação em 04/09/2001 (fls. 61/62), a qual veio a ser indeferida 
pela autoridade administrativa (fls. 64/65), de maneira que o processo administrativo ora atacado encontra-se em 

trâmite.Há informação na exordial que a requerente já havia interposto ação de reintegração de posse de referido 

veículo junto à 8ª Vara Cível de Porto Alegre/Justiça Estadual do Rio Grande do Sul, onde obteve liminar de 

reintegração de posse, de forma que o veículo encontra-se em sua posse.Por tal razão, conclui que será expropriada do 

seu direito de propriedade do veículo sem ter participado do processo administrativo que lhe aplicará tal pena, por 

transmissão da sanção pelo descumprimento do pagamento de multa de R$ 15.000,00 (quinze mil) reais aplicada 

pessoalmente ao condutor Ewerton Fleury de Souza, em frontal prejuízo de seu patrimônio jurídico.A ordem liminar, 

após a emenda da petição inicial, foi indeferida (fls 102/102 verso). Noticiou-se a interposição de agravo de instrumento 

em face da decisão indeferitória (fls. 108/140).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, com 

documentos, sustentando a regularidade do agir oficial, forte em que houve dano ao erário, o qual suscita a aplicação da 

pena de perdimento profligada (fls. 146/173).Veio aos autos decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região em sede de 

agravo de instrumento, onde foi deferido parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para afastar a aplicação do 4º, do 

art. 75 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 (fls. 176/178).O MPF ofereceu parecer, deixando de opinar sobre o 

mérito do pedido (fls. 183/186).Síntese do necessário, DECIDO:II - FUNDAMENTAÇÃO:A ordem é de ser 

concedida.Do compulsar dos autos, denota-se ter sido apreendido veículo objeto de contrato de arrendamento mercantil, 

em razão de conduzir mercadoria sujeita a pena de perdimento.Com efeito, o veículo acima mencionado foi apreendido 

pela Polícia Rodoviária Militar de Marília em 30/12/2009, por transportar mercadoria estrangeira (cigarros) sem a 
documentação fiscal pertinente, sendo encaminhado para o depósito da Receita Federal nesta cidade. Saliente-se que o 

termo de retenção do bem enfocado foi lavrado em face de Ewerton Fleury de Souza, o condutor do veículo, pessoa 

estranha ao quadro de representantes legais da impetrante. Em princípio, seria de rigor demonstrar a responsabilidade da 

impetrante na prática dos atos que ensejaram a apreensão do veículo, razão pela qual a decretação da pena de 

perdimento dos bens, neste caso, afronta a Súmula nº 138 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis:A pena de 

perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento 

regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito De igual modo, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que a pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou 

descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito (AgRg no RESP 

603619/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 02.08.2004).Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça tem afastado a 

aplicação da pena de perdimento de veículo utilizado na prática de contrabando ou descaminho, quando o valor 
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econômico das mercadorias apreendidas for muito menor do que o valor do veículo, por ofensa ao princípio da 

proporcionalidade (RESP 508.963/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005). É que a Constituição 

Federal protege a propriedade (art. 5º, XXII), o livre exercício de atividade econômica (art. 170, único), predizendo, 

ainda mais, que ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal (art. 5º, LIV, da 

CF).Veda-se afinal o confisco, salvo como efeito genérico de condenação criminal (art. 5º, XLV e XLVI, b, da CF, 

valendo conferir o art. 91, II, do CP), de seu conceito também excetuada a expropriação sem indenização prevista no 

art. 243 da CF.Ocorre que restou provado nos autos que uma terceira pessoa, que no caso nem era o arrendatário do 

bem, foi a responsável pelo potencial ilícito penal (transporte de mercadorias provenientes do exterior desacompanhada 

de documentação fiscal), de forma que não há como se presumir a participação da arrendante no evento em tela, donde 

a possibilidade de sua responsabilização não exsurge.Ora, não há fundamento constitucional para que o Estado, sem 

determinação judicial, se assenhoreie do veículo que pelo presente se quer liberar, se não obtém a condenação de seu 

proprietário, por auxílio ao menos, no crime de contrabando ou descaminho.Assim, o preceito 4º, do art. 75 da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, invocado pela autoridade impetrada como esteio da autuação guerreada, é de 

duvidosa constitucionalidade. Colide frontalmente com o princípio do devido processo legal.Devido processo legal, ao 

que ensina ALEXANDRE MORAES ( Direitos Humanos Fundamentais, 2ª ed., 1998, p. 253), configura dupla proteção 

ao indivíduo, atuando tanto no âmbito material de proteção ao direito de liberdade e propriedade quanto no âmbito 

formal, ao assegurar-lhe paridade total de condições com o Estado-persecutor e plenitude de defesa (direito à defesa 

técnica, à publicidade do processo, à citação, de produção ampla de provas, de ser processado e julgado pelo juiz 
competente, aos recursos, à decisão imutável, à revisão criminal).Vale lembrar que os contratos de leasing financeiro ou 

arrendamento mercantil entre pessoas físicas e jurídicas, especialmente aqueles que têm por objeto veículos 

automotores, se configuram como contratos de locação, com opção de compra ao final, de bem móvel de propriedade da 

arrendadora. Assim, durante a avença, os arrendatários passam a ter a posse direta do bem arrendado, dando a ele o uso 

e a destinação que mais lhes interessem e aproveitem. Destarte, as sanções aplicadas pelo uso ilegal do bem pelo 

arrendatário não são, pelo princípio da intranscendentalidade da pena, imputáveis à arrendadora.Confira-se, a propósito, 

o teor do seguinte julgado do E. TRF da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CONTRABANDO. DESCAMINHO. 

PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTADOR. AUTORIA. PROPORCIONALIDADE. 1. A aplicação da pena de 

perdimento administrativo de veículo transportador de mercadorias contrabandeadas ou descaminhadas exige a 

comprovação do envolvimento do respectivo proprietário no ilícito mediante procedimento regular e a 

proporcionalidade entre o valor das mercadorias e o do veículo (STJ, AGA n. 1091208, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 

10.11.09; AGA n. 1149971, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09; REsp n. 1117775, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

17.09.09; REsp n. 1072040, Rel. Benedito Gonçalves, j. 08.09.09; AGREsp n. 983678, Rel. Min. Humberto Martins, j. 

25.11.08; REsp n. 946599, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06.05.08; TRF da 3ª Região, AMS n. 200360000062765, Rel. Des. 

Fed. Nelton dos Santos, j. 16.08.05). 2. De início, cabe observar que o agravo retido encontra-se prejudicado, pois não 

há interesse no seu julgamento. Foi interposto contra decisão liminar, sendo que esta somente subsiste até a prolação da 

sentença de mérito. Com a superveniência do julgamento, a liminar, concedida ou denegada, perde sua eficácia 
específica. No que se refere ao mérito, a ordem deve ser concedida. Conforme se verifica de fl. 12, a impetrante é a real 

proprietária do veículo transportador, tendo celebrado contrato de arrendamento mercantil com a Losango Móveis e 

Decoração Ltda. É certo, portanto, que não pode ser responsabilizada pela prática do delito, visto tratar-se de instituição 

financeira. Por outro lado, a sentença entendeu que, considerado o recibo apresentado na ocasião pelo condutor do 

veículo, haveria dúvida quanto à real propriedade passível de ser dirimida nas vias ordinárias. Ocorre, porém, que se 

trata de mandado de segurança impetrado contra a expropriação patrimonial levada a cabo pela Receita Federal, não 

singelo pedido de restituição de coisa apreendida no processo penal. Aqui, comprovada a propriedade e a inexistência 

de envolvimento do proprietário na prática delitiva, não se entrevê como justificada a aplicação da pena de perdimento 

do seu bem. 3. Agravo retido julgado prejudicado e apelação provida. AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 192255, processo n. 1999.03.99.066559-2, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:10/05/2010 

PÁGINA: 567, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOWIII - DISPOSITIVO:Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA, tal como requerida, resolvendo o mérito com 

fundamento no art. 269, I, do CPC, a fim de decretar a anulação do processo administrativo n. 11444.000306/2010-43, 

determinando que a autoridade impetrada abstenha-se de aplicar a pena de perdimento ( 4º, do art. 75 da Lei nº 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003) sobre o veículo supra mencionado, em razão dos fatos retratados no mencionado processo. 

Sentença sujeita a reexame necessário, na forma do art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009.Cumpra-se o disposto no art. 13 

do mesmo diploma legal.Sem honorários nos termos do artigo 25 da mesma Lei n.º 12.016/2009.Custas na forma da 
lei.Comunique-se o teor desta sentença ao nobre Desembargador Federal relator do agravo de instrumento noticiado nos 

autos. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000859-80.2008.403.6122 (2008.61.22.000859-0) - BENEDITA MODESTO DE OLIVEIRA X ROSELI 

GONCALVES GOMES(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) X BENEDITA MODESTO DE OLIVEIRA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0006192-12.2009.403.6111 (2009.61.11.006192-9) - RAIMUNDA FRANCISCA DA MATA(SP177242 - MARIA 
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AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) X RAIMUNDA FRANCISCA DA MATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

Expediente Nº 2301 
 

EXECUCAO FISCAL 
0002440-76.2002.403.6111 (2002.61.11.002440-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA LTDA(SP137721 - JEFFERSON LUIS MAZZINI E 

SP019946 - MARIA IZABEL LORENZETTI LOSASSO) 

Ciência à parte executada do teor do ofício de fls. 540, a fim de que tome as providências necessárias junto ao Juízo 

deprecado.Publique-se, com urgência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 
Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1930 
 

EXECUCAO FISCAL 
0002365-28.2011.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X 

DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS(SP021168 - JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO E SP183888 

- LUCCAS RODRIGUES TANCK) 

Quanto à petição da executada, às fls. 108-112, resta prejudicado o pedido contido no item I, f. 111, por força da 

decisão de fls. 103-104. Em relação ao item II, também à f. 111, o pedido se mostra inviável, tanto pela complexidade 

dos atos a serem praticados pelo Sr. Oficial de Justiça, como pelo prazo legal que lhe é conferido para a prática dos 

referidos atos.No mais, em face das razões lançadas pela executada, defiro seja conferido ao mandado de penhora e 

avaliação de fl. 106 caráter urgente.Intimem-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. SÓCRATES HOPKA HERRERIAS-MM. Juiz Federal Substituto, na Titularidade Plena  

Bel. VLADIMIR LÚCIO MARTINS-DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2526 
 

MONITORIA 
0000198-34.2008.403.6112 (2008.61.12.000198-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X VANESSA ELENA DE ALMEIDA SILVA 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a CEF se manifeste quanto à negativa de citação (folha 86).Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004550-50.1999.403.6112 (1999.61.12.004550-0) - MARIA LUCIA LOURENCO DE SOUZA(SP095158 - 

MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA E SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados.Ato seguinte, dê-se vista à 

União (Fazenda Nacional) para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar se há valores para fins de compensação, na forma 

do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, devendo, para o caso positivo, serem atualizados para a mesma 
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data do valor bruto a ser requisitado.Estando em termos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução 

vigente, observando-se quanto a eventual requerimento referente a honorários contratuais e compensação de que trata o 

parágrafo anterior.Com a disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa findo.Intime-se. 

 

0006767-90.2004.403.6112 (2004.61.12.006767-0) - APARECIDO ALVES PIANCO(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Tendo em vista a divergência em relação aos cálculos apresentados, fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte 

autora querendo, proceda à execução do julgado, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, arcando com o 

ônus decorrente.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.Intime-se. 

 

0002949-96.2005.403.6112 (2005.61.12.002949-1) - CLAUDIO ALVES QUEIROZ(SP034740 - LUZIMAR 

BARRETO DE FRANCA E SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Expeça-se novo Ofício Requisitório, nos termos da Resolução vigente, em relação à verba honorária devida ao 

Advogado Luzimar Barreto de França Junior.Com a disponibilização do valor, cientifiquem-se as partes e remetam-se 

os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 
0007694-85.2006.403.6112 (2006.61.12.007694-1) - JOSE DE SOUZA RODRIGUES(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte autora para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0013178-81.2006.403.6112 (2006.61.12.013178-2) - MARIA APARECIDA GONCALVES(SP163748 - RENATA 

MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) X 

EDER JERONIMO DE OLIVEIRA X ERICA JERONIMO DE LIVEIRA 

Ciência à parte autora quanto ao ofício retro, em que o INSS informa acerca da impossibilidade de implantação do 

benefício ante a falta de documentos pessoais do segurada.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença (folhas 

112/113) e expeçam-se ofícios requisitórios, conforme determinado na referida sentençaCom a disponibilização dos 

valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

0009450-95.2007.403.6112 (2007.61.12.009450-9) - FRANCISCO VALDEVINO DOS SANTOS(SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ciência à parte autora quanto à petição e documentos juntados como folhas 150/154.Remetam-se os autos ao 
arquivo.Intime-se. 

 

0013136-95.2007.403.6112 (2007.61.12.013136-1) - JOSE FRANCISCO SANTANA X KATSUKO YOSHIZAWA 

TAKIGAWA X HISAE YOSHIZAWA X SILVIA GONCALVES LOPES X ZULMIRA CLARA LOPES(SP102280 - 

MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

DESPACHODiante da divergência dos cálculos apresentados pelas partes, para melhor esclarecimento da questão, 

remetam-se os autos à contadoria do Juízo, com a observação de que o valor devido deverá ser atualizado somente até 

fevereiro de 2009, mês em que cessou a mora do devedor, conforme, aliás, assentiram ambas as partes.Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

0009993-64.2008.403.6112 (2008.61.12.009993-7) - ELZA PEDRO DE OLIVEIRA(SP232988 - HUGO LEONARDO 

PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Ante o teor da informação retro, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente 

comprovação, sua ausência à perícia, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 
0010137-38.2008.403.6112 (2008.61.12.010137-3) - ROSANA FERREIRA COUTO(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito devolutivo e suspensivo.Intime-se o réu para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0014251-20.2008.403.6112 (2008.61.12.014251-0) - PALMIRA RONILDA DAVOLI GABRIEL(SP205654 - STENIO 

FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ante o teor da mensagem eletrônica retro, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente 

comprovação, sua ausência à perícia, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 
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0016208-56.2008.403.6112 (2008.61.12.016208-8) - NELSON GOMES(SP200322 - CEZAR AUGUSTO DE 

CASTILHO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Cientifique-se a parte autora quanto à petição e documentos juntados como folhas 68/75.Remetam-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0016338-46.2008.403.6112 (2008.61.12.016338-0) - DIRCE DA SILVA(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ante o teor da mensagem eletrônica retro, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente 

comprovação, sua ausência à perícia, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

0018427-42.2008.403.6112 (2008.61.12.018427-8) - EVANGELINA MOREIRA DE JESUS X ISILDA CRISTINA 

DE JESUS RIBEIRO X DAMARIS DE JESUS PINHEIRO(SP223581 - THIAGO APARECIDO DE JESUS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Defiro à parte autora, os benefícios da Justiça Gratuita formulado na folha 28, item f.Recebo os apelos das partes autora 

e ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intimem-se as apeladas para contra-razões no prazo sucessivo de 15 

(quinze) dias, sendo primeiro a autora.Após, com ou sem elas remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as 

homenagens deste Juízo.Intime-se. 
 

0018665-61.2008.403.6112 (2008.61.12.018665-2) - ALTINO ANITELI(SP263340 - BRUNO GOULART 

DOLOVET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Cientifique-se a parte autora quanto à petição e documentos retro.Ao SEDI para inclusão no polo ativo das pessoas 

indicadas na folha 59.Após, registre-se para sentença.Intime-se. 

 

0000040-42.2009.403.6112 (2009.61.12.000040-8) - OLINDA MARIA OLIVEIRA BATISTA(SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA 

ONGARATTO DIAMANTE) 

Cientifique-se a parte autora quanto à petição e documentos juntados como folhas 83/87.Tornem-me os autos conclusos 

para sentença.Intime-se. 

 

0000066-40.2009.403.6112 (2009.61.12.000066-4) - LAIRCE RICCI AMIANTI(SP276094 - MARIANA GERALDO 

E SILVA E SP236656 - JULIANE CANO RODRIGUES SCALON MAGRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

Cientifique-se a CEF quanto à petição e documentos retro e reitere-se da manifestação judicial exarada na folha 

83.Intime-se. 
 

0000498-59.2009.403.6112 (2009.61.12.000498-0) - ORLANDO PIMENTA DUARTE(SP128929 - JOSE CARLOS 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ante o teor da informação retro, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente 

comprovação, sua ausência à perícia, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

0002530-37.2009.403.6112 (2009.61.12.002530-2) - JOSE BEZERRA(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ante o teor da mensagem eletrônica retro, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente 

comprovação, sua ausência à perícia, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

0000492-18.2010.403.6112 (2010.61.12.000492-1) - MARIA APARECIDA PELIM(SP130004 - FRANCISCO 

TADEU PELIM E SP245506 - RICARDO VIDAL FRANÇA FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP233342 - IRENE LUISA 

POLIDORO CAMARGO) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que 
especifique, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

0001481-24.2010.403.6112 - AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que 

especifique, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Faculto a 

manifestação do INSS quanto ao pedido da folha 92, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se. 

 

0002454-76.2010.403.6112 - LEVINO FREIRE DE ASSIS(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre o contido na petição retro.No silêncio, remetam-
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se os autos ao arquivo com baixa findo.Intime-se. 

 

0003810-09.2010.403.6112 - ORLANDA CAVALHEIRO BUENO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Ante o contido na petição retro, revogo o despacho da fl. 76 no tocante a expedição de carta precatória para oitiva das 

testemunhas.Intime-se a parte autora conforme já determinado e aguarde-se pela realização da audiência.Intime-se. 

 

0005079-83.2010.403.6112 - CELIA DOS SANTOS DA SILVA(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA 

SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova testemunhal e a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora.Designo audiência de instrução e julgamento para o DIA 27 DE SETEMBRO DE 2011, ÀS 13H 

30MIN.Intimem-se as partes, sendo que a parte autora, inclusive, deve ser advertida de que, não comparecendo à 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º do artigo 

343 do Código de Processo Civil.Fixo prazo de 60 (sessenta) dias, retroativamente à data da audiência, para que o Autor 

apresente o rol de testemunhas cuja inquirição pretende, sob pena de ficar obrigado a apresentá-las independente de 

intimação.Apresentado o rol no prazo assinalado, intimem-se as testemunhas.Intime-se. 
 

0006202-19.2010.403.6112 - LAERCIO BENEDITO DA CRUZ(PR044810 - GREICI MARY DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Antes de analisar o pedido de complementação do laudo pericial, fixo prazo extraordinário de 05 (cinco) dias para que a 

parte autora se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS.Intime-se. 

 

0008084-16.2010.403.6112 - MARLENE VIEIRA DE ALMEIDA(PR044810 - GREICI MARY DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o teor da mensagem eletrônica retro, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente 

comprovação, sua ausência à perícia, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

0001804-92.2011.403.6112 - JUSCELINO DA CONCEICAO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o teor da informação retro, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente 

comprovação, sua ausência à perícia, informação retro de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003024-48.1999.403.6112 (1999.61.12.003024-7) - MIGUEL SOTERO NOZABIELI(SP077557 - ROBERTO 

XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ciência à parte autora quanto ao Ofício e documento das folhas 161/162. Não havendo verba honorária devida, 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

0002257-87.2011.403.6112 - MANOEL IBIAPINO DE OLIVEIRA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita na forma da Lei n 1060/50.Designo audiência de tentativa de 

conciliação, instrução, debates e julgamento para o DIA 22 DE SETEMBRO DE DE 2011, ÀS 15H 45MIN.Determino 

também a tomada de depoimento pessoal da parte autora.Intime-se as testemunhas e as partes, sendo que a parte autora, 

inclusive, deve ser advertida de que, não comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser 

considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1ª do artigo 343 do Código de Processo Civil.Cite-se a parte ré.Intime-

se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0009675-57.2003.403.6112 (2003.61.12.009675-6) - CUSTODIO TORQUATO DA COSTA(SP194164 - ANA 
MARIA RAMIRES LIMA) X DOUVILHO GEUMARO(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X 

EVANGELISTA MARCON X CECILIA RODRIGUES MARCON(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X 

JOSE BRITO(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X VALDEMAR PEREIRA DAS CHAGAS(SP194164 - 

ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS 

RICARDO SALLES) X CUSTODIO TORQUATO DA COSTA X DOUVILHO GEUMARO X JOSE BRITO X 

VALDEMAR PEREIRA DAS CHAGAS X CECILIA RODRIGUES MARCON X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, em relação aos autores Custodio Torquato Da Costa 

e Valdemar Pereira Das Chagas.Sem prejuízo, fixo prazo para que os demais autores se manifestem quanto aos cálculos 

apresentados pelo INSS.Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, 

nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento referente a honorários contratuais e 
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compensação de que trata o parágrafo anterior.Com a disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-

se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0010641-20.2003.403.6112 (2003.61.12.010641-5) - DIRCEU RIOS DE REZENDE(SP118988 - LUIZ CARLOS 

MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X DIRCEU 

RIOS DE REZENDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se o comando para expedição de Ofício Requisitório que consta da parte final da manifestação judicial da folha 

153.Com a disponibilização do valor, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa 

findo.Intime-se. 

 

0010680-17.2003.403.6112 (2003.61.12.010680-4) - BENEDITO TEODORO DA SILVA X CARLOS ROBERTO 

BIANCARDI X EDGAR FRANCO R DA MOTTA X EDSON PELAGIO X ELCIO BATISTA DOS SANTOS X 

GILBERTO SILVA X HARUMI MITOOKA X JACY DOS SANTOS TIMOTEO(SP017573 - ALENCAR NAUL 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X 

BENEDITO TEODORO DA SILVA(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X ALENCAR ROSSI E RENATO 

CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 
Por ora, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste quanto aos cálculos apresentados pelo INSS, 

inclusive sobre possível renúncia a valor que exceder a 60(sessenta) salários mínimos.Para o caso de a conta de 

liquidação superar o valor acima declinado, e a parte autora não renunciar ao que exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados e intime-se a parte 

autora, caso tenha idade inferior a 60 (sessenta) anos, para informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 

da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando. Ato seguinte, dê-se vista à União (Fazenda Nacional) para, no prazo 

de 30 (trinta) dias, informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da 

Constituição Federal, devendo, para o caso positivo, serem atualizados para a mesma data do valor bruto a ser 

requisitado.Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da 

resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de 

que trata o parágrafo anterior.Com a disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao 

arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

0003574-67.2004.403.6112 (2004.61.12.003574-7) - NELSON DOS SANTOS BRANDAO(SP181649 - BEATRIZ 

SILVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) X NELSON DOS SANTOS BRANDAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora susto o cumprimento do despacho da fl. 133.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento 
de Sentença, classe 229.Considerando que o valor apresentado pelo INSS ultrapassa a 60 (sessenta) salários mínimos, 

dê-se vista à União (Fazenda Nacional) para informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º 

do artigo 100 da Constituição Federal, devendo, para o caso positivo, serem atualizados para a mesma data do valor 

bruto a ser requisitado, no prazo de 10 (dez) dias.Ato contínuo, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

manifeste-se, sobre possível renúncia ao valor que excede a 60(sessenta) salários mínimos.Após, havendo renuncia ao 

valor que ultrapassa a 60 (sessenta) salários mínimos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução 

vigente, observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que trata o 

parágrafo anterior.Com a disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa findo.Intime-se. 

 

0003838-84.2004.403.6112 (2004.61.12.003838-4) - MARIA MARGARIDA DE CASTRO AMORIM(SP121520 - 

ROBERTO JUVENCIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) X MARIA MARGARIDA DE CASTRO AMORIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, em relação aos valores que consta da folha 210.Com 

a disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 
0001971-51.2007.403.6112 (2007.61.12.001971-8) - WALDEMAR DOS SANTOS(SP241214 - JOSE CARLOS 

SCARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) X WALDEMAR DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, em relação aos valores que constam da folha 

123.Com a disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa 

findo.Intime-se. 

 

0013768-24.2007.403.6112 (2007.61.12.013768-5) - MARIA DE LURDES LOPES MARASSI(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X MARIA DE LURDES 

LOPES MARASSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Havendo 

concordância com o valor, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a 

eventual requerimento referente a honorários contratuais e compensação de que trata o parágrafo anterior.Com a 

disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

0018670-83.2008.403.6112 (2008.61.12.018670-6) - VALTER LAURSEN(SP214130 - JULIANA TRAVAIN E 

SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) X VALTER LAURSEN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fixo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias para que as partes, primeiro a autora, se manifestem sobre o parecer da 

Contadoria deste Juízo.Intimem-se. 

 

0000044-79.2009.403.6112 (2009.61.12.000044-5) - DEUBER HENRIQUE RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP075614 - 

LUIZ INFANTE E SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) X DEUBER HENRIQUE RIBEIRO DE 

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Expeça-se Alvará de Levantamento do valor referente à somatória das Guias de Depósito Judicial das folhas 79 e 

102.Após entrega do Alvará, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 
0002338-70.2010.403.6112 - TELESERVIX TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA(MG085532 - 

GUSTAVO MONTEIRO AMARAL E GO013905 - DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

X TELESERVIX TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora efetive o pagamento espontâneo do valor pretendido pela 

Fazenda Nacional (folha 175), nos termos do contido no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, sob pena de multa 

de 10% (dez por cento).Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0001705-64.2007.403.6112 (2007.61.12.001705-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK) X SILVANIA DAS GRACAS SILVA 

Certifique-se eventual ocorrência de trânsito em julgado.Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a CEF requeira o que 

entender conveniente em relação ao presente feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

ACAO PENAL 
0005250-79.2006.403.6112 (2006.61.12.005250-0) - JUSTICA PUBLICA X DANIEL GOMES DA SILVA(SP167522 

- EVANIA VOLTARELLI) 

Tendo em vista que o réu, na folha 177, manifestou interesse em recorrer da sentença prolatada às folhas 161/165, 
intime-se a defesa para, no prazo legal, apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, do Código de 

Processo Penal. Posteriormente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar as contra-razões, no prazo 

legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2527 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000106-27.2006.403.6112 (2006.61.12.000106-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) X MANOEL TALAVERAS(SP202687 - VALDECIR VIEIRA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0012029-50.2006.403.6112 (2006.61.12.012029-2) - PAULO WILSON PINTO VASCONCELOS(SP131234 - 

ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - 

VINICIUS DA SILVA RAMOS) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 
Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0012360-32.2006.403.6112 (2006.61.12.012360-8) - VERA LUCIA COSTA TEODORO(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP131234 - 

ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS 

RICARDO SALLES) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0000116-37.2007.403.6112 (2007.61.12.000116-7) - LUCIANA MENDES DE SOUZA(SP124949 - MARCELO 

AGAMENON GOES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 994 - IVAN RYS) 
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Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.À apelada para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0000698-37.2007.403.6112 (2007.61.12.000698-0) - ALBERTINA CONCEICAO THOME(SP123124 - MARCOS 

EMANUEL LIMA E SP116570 - SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0000815-28.2007.403.6112 (2007.61.12.000815-0) - JOSE FRANCISCO DE FREITAS(SP239614 - MARLY 

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0000818-80.2007.403.6112 (2007.61.12.000818-6) - JOSE FERNANDES DA SILVEIRA(PR016716 - MARLY 

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 
Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0007225-05.2007.403.6112 (2007.61.12.007225-3) - ROSENO JOSE AQUINO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0008023-63.2007.403.6112 (2007.61.12.008023-7) - MARIA INEZ PASCOTTI DE OLIVEIRA(SP024347 - JOSE DE 

CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0011750-30.2007.403.6112 (2007.61.12.011750-9) - EUNICE DA CONCEICAO FIORAMONTE 

SERRANO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO E SP170780 - ROSINALDO 
APARECIDO RAMOS E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0011847-30.2007.403.6112 (2007.61.12.011847-2) - MARCIONILIO FRANCISCO DE ALMEIDA(SP043507 - 

SILVANO FLUMIGNAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA 

GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0013029-51.2007.403.6112 (2007.61.12.013029-0) - LEILA DA CUNHA CABRAL(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal.Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 
0000369-88.2008.403.6112 (2008.61.12.000369-7) - HELENA ANADY ORSO(SP236693 - ALEX FOSSA E 

SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - 

GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal.Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Atente a 

Secretaria deste Juízo, para os termos do Comunicado CORE n. 81/2008.Intime-se. 

 

0000521-39.2008.403.6112 (2008.61.12.000521-9) - WANTUIL GALIO(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA 

MATIELLI RODRIGUES) 

Ciência às parte quanto ao retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Remetam-se os auots ao arquivo.Intime-se. 
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0000668-65.2008.403.6112 (2008.61.12.000668-6) - EUFLADIZIA VITAL LEMES(SP205654 - STENIO FERREIRA 

PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Recebo o apelo do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0000858-28.2008.403.6112 (2008.61.12.000858-0) - CLAUDIA TOLOSA DE ALMEIDA(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0001089-55.2008.403.6112 (2008.61.12.001089-6) - NALDIRA CABRAL DOS SANTOS(SP232988 - HUGO 

LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - 

GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 
legal.Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0002665-83.2008.403.6112 (2008.61.12.002665-0) - MARIA NILSE BEZERRA(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0003958-88.2008.403.6112 (2008.61.12.003958-8) - JOSE DE ALMEIDA SILVA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1860 - CLARA DIAS 

SOARES) 

Primeiramente, insta salientar que, face à aplicação do princípio do livre convencimento motivado, o juiz apreciará 

livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos (art. 131 do CPC), cabendo a ele 

determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC).Assim, indefiro o pedido de prova 

testemunhal, quer em razão da matéria, quer porque não requerido no momento oportuno.Por seu turno, conforme já 

decidiu a Turma Nacional de Uniformização, o magistrado somente determinará a realização de segunda perícia quando 

não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo apresentado.Ademais, nos termos do artigo 437 
do Código de Processo Civil, a realização de nova perícia só será determinada quando a matéria não parecer 

suficientemente esclarecida, o que não é o caso dos autos, porquanto se observa do laudo apresentado que não houve 

hesitação, nem tampouco insegurança por parte do expert ao responder os quesitos apresentados.Assim, também 

indefiro a realização de perícia complementar.Ao INSS para os termos das manifestações judiciais das folhas 140/141 e 

149.Intime-se. 

 

0006273-89.2008.403.6112 (2008.61.12.006273-2) - CLARICE ROBERTO DA CUNHA SANTOS(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo da Autora em seu efeito meramente devolutivo.Intime-se o INSS para contra-razões, no prazo 

legal.Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0006895-71.2008.403.6112 (2008.61.12.006895-3) - JOAO LIBANIO X JOAQUIM MANOEL CAYRES X JOSE 

CANDIDO DO CARMO(SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E SP240878 - RENATA PAVONI 

VANTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-
se. 

 

0014639-20.2008.403.6112 (2008.61.12.014639-3) - ARLINDO TEIXEIRA(SP161752 - LUCIANA DOMINGUES 

IBANEZ BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal.Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0017137-89.2008.403.6112 (2008.61.12.017137-5) - LIBERATA DAMACENO DE SOUZA(SP270602A - HEIZER 

RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual objetiva a 
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autora obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros no mês de abril de 1990, 

referentes a conta poupança n. 00012905.0. Juntou documentos de fls. 10/19.A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 37/55, na qual alegou, preliminarmente, inépcia da inicial por ausência de documento indispensável à 

propositura da ação (extratos bancários da poupança). No mérito, sustentou estarem prescritos os direitos ora postulados 

bem como que não há aplicabilidade da inversão do ônus da prova requerido. Asseverou, ainda, a inexistência de 

conduta ilícita, uma vez que a poupança da autora foi corrigida de acordo com os índices determinados pela CMN e 

BACEN à época. Por fim, impugnou a aplicação de juros e o valor pretendido pela autora.Em réplica, a autora rebateu 

os argumentos contestatórios (fls. 64/69).É o essencial.2. FundamentaçãoO feito comporta julgamento antecipado da 

lide por não haver necessidade de produção de prova em audiência, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil.2.1. PreliminarA preliminar argüida pela ré não deve prosperar. Ocorre que a propositura da presente demanda 

não depende de juntada de extratos bancários que comprovem a existência da respectiva poupança. Antes, trata-se de 

documentos essenciais à prova do direito postulado, mas não indispensáveis à propositura da ação. Vale dizer, para 

obter êxito em sua demanda o autor deve provar os fatos constitutivos de seu direito, a teor do que dispõe o artigo 333, 

I, do Código de Processo Civil, no entanto, não precisa prová-los para gozar do acesso ao Judiciário. Assim, a ausência 

dos referidos documentos implicaria, em tese, na improcedência do pedido esculpido na peça vestibular, ou seja, 

resultaria em uma sentença de mérito desfavorável ao autor, mas não na inépcia da inicial. Por outro lado, é de se 

ressaltar, ainda, que mesmo na ausência de tais documentos haverá possibilidade de julgamento favorável ao 

demandante, pois o juiz pode distribuir o ônus da prova de maneira diversa da estipulada em lei, quando assim entender 
mais proveitoso ao deslinde da causa. Nestas hipóteses o provimento jurisdicional deve ser contrário àquele que tinha o 

dever de produzir provas e não o fez.Do mesmo modo, a falta de tais documentos não enseja qualquer irregularidade em 

relação ao valor atribuído à causa, pois este deve corresponder ao proveito econômico que a parte pretende alcançar por 

meio da demanda, mas não a quantia que efetivamente tem direito.Aliás, não poderia ser diferente, já que o efetivo 

montante a que a parte faz jus somente será conhecido após o provimento jurisdicional, o que inviabilizaria a fixação do 

valor da causa em ações improcedentes ou parcialmente procedentes.Ademais, não procede a alegação da ré, porque 

resta comprovado nos autos a existência da mencionada caderneta de poupança (fls. 12), ao passo que maiores 

detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, inclusive com informações a serem prestadas 

pela própria ré.Assim, rejeito a preliminar argüida.2.2. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil 

de 1916, mas a vintenária. Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que 

quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, 

aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 774612 Processo: 200501374689 UF: SP Órgão Julgador: 

QUARTA TURMAData da decisão: 09/05/2006 Documento: STJ000689903 Fonte DJ DATA:29/05/2006 

PÁGINA:262Relator(a) JORGE SCARTEZZINIDecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. 
Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 

seguir, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, com quem votaram 

os Srs. Ministros CÉSAR ASFOR ROCHA e ALDIR PASSARINHO JÚNIOR.Ementa CIVIL - CONTRATO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA 

- JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO.1 - A teor da jurisprudência 

desta Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005)2 - Os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a citação.3 - 

Recurso não conhecido.Superada a questão relativa ao prazo prescricional, consagrando a prescrição vintenária, resta 

deixar claro o exato momento em que começa a fluir o referido prazo e, consequentemente, o termo final deste 

prazo.Neste diapasão, insta ressaltar o disposto no artigo 189 do Código Civil, que consagra o princípio da actio nata, 

segundo o qual a prescrição se inicia com o nascimento da pretensão ou da ação.Vejamos o que diz o referido 

dispositivo legal:Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos 

prazos a que aludem os arts. 205 e 206.Partindo da idéia de que a contagem do prazo prescricional se inicia com o 

nascimento da pretensão, devemos deixar claro qual foi o exato momento em que o poupador efetivamente sofreu lesão 
de seu direito, já que é a partir desse momento que nasce uma das condições da ação, que é o interesse de agir. Seria 

ilógico, além de impossível, que começasse a correr a prescrição antes de nascer o direito à ação. Não pode iniciar o 

prazo prescricional do que ainda não existe. Forçoso fixar como termo inicial aquele em que o poupador sofreu a lesão, 

qual seja o momento em que foi creditado em sua conta-poupança índice inferior àquele em que deveria ter sido 

aplicado.Considerando que o índice do mês é creditado no mês seguinte, na data de aniversário da conta, é esse o 

momento em que começa a fluir o prazo prescricional, pois é partir de então que a parte pode exigir da instituição 

financeira a diferença. Não seria cabível a propositura de uma ação para recompor uma lesão que ainda não ocorreu, 

pois não haveria interesse de agir se a parte ainda não tivesse sofrido o prejuízo.Deste modo, como o índice de 

abril/1990 somente foi creditado, em maio do mesmo ano, na data de aniversário da conta é nesse momento que nasce o 

direito de agir, de tal sorte que este é o dia de início da fluência do prazo prescricional, sendo estabelecido, portanto, 

caso a caso. Assim, a prescrição ocorre dia a dia.Não resta dúvida que os descumprimentos contratuais ocorreram no 
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mês de maio 1990 (ocasião em que se aplicaram os índices apurados em abril daquele ano).Assim, a cobrança da 

diferença de correção monetária não depositada no mês de maio de 1990 prescreve no mesmo dia daquele mês de 2010, 

ocasião em que se completa o prazo de 20 (vinte) anos. No caso em tela, entretanto, a propositura da ação se deu em 

27/11/2008. Assim, não ocorreu a prescrição.2.3. Mérito propriamente ditoComo contrato que é, o depósito bancário, 

uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da 

segurança jurídica, esculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma 

infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado 

anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A 

CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa 

aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo 

inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a parte poupadora 

e o agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como 

depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o 

dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que 

regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na 

peça inicial.2.3.1 Dos expurgos em abril de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao chamado Plano Collor, em 15/03/90, 

com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores 

depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP 168, que determinava em seu art. 
6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados a remuneração segundo 

a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos 

valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a 

utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 

168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já 

manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos 

critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 

8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP 172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo 

E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 

2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação do 

BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos até o 

limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos depósitos 

efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os dispositivos 

normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) 

restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele 

julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. 

Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os 
atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal 

como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE 

CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não 

haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, 

portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de 

atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990 quando foi substituído pelo BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os 

demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 

30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujo caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de 

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, 

também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO 

COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . 

PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão 

sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 

Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil 

anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o 

IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas 

devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de 

caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 
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2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril, maio e junho de 1990, sendo, portanto, 

devida a diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de 

poupança com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições 

financeiras conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, no entanto, registre-

se que o pedido formulado na peça vestibular, limitou-se à correção referente ao mês de abril de 1990, pelo índice de 

44,80%, razão pela qual o julgamento de procedência se restringirá a tal índice.4. DispositivoPosto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença entre o percentual creditado e o 

efetivamente devido de acordo com o índice de abril/90 (44,80%) na conta poupança de n. 00012905.0.Correção 

monetária na forma prevista na Resolução n.º 561/2007 do Eg. CJF, incluindo-se os expurgos inflacionários nele 

previstos (jan/89, fev/89, mar/90, abr/90 e fev/91) por serem os que refletem com a maior exatidão e equilíbrio possível 

a recomposição adequada do valor da moeda no período.Juros remuneratórios são devidos por força de disposição 

contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a 

data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Deixo consignado que não há incidência de juros da 
mora, na proporção de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, uma vez que a Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

aplica a taxa SELIC como fator de correção monetária e juros nas ações condenatórias em geral, a partir de janeiro de 

2003, e é vedada a incidência cumulativa da taxa SELIC com juros de mora e correção monetária.Condeno, outrossim, 

a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios da parte adversa, que ora arbitro em 10% do valor atribuído à 

causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0017194-10.2008.403.6112 (2008.61.12.017194-6) - MIQUIO HOSOMI(SP270602A - HEIZER RICARDO IZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual objetiva o 

autor obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros no mês de abril de 1990, 

referentes a conta poupança n. 00000584.9. Juntou documentos de fls. 10/20.A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 39/57, na qual alegou, preliminarmente, inépcia da inicial por ausência de documento indispensável à 

propositura da ação (extratos bancários da poupança). No mérito, sustentou estarem prescritos os direitos ora postulados 

bem como que não há aplicabilidade da inversão do ônus da prova requerido. Asseverou, ainda, a inexistência de 

conduta ilícita, uma vez que a poupança do autor foi corrigida de acordo com os índices determinados pela CMN e 

BACEN à época. Por fim, impugnou a aplicação de juros e o valor pretendido pelo autor.Em réplica, o autor rebateu os 

argumentos contestatórios (fls. 66/71).É o essencial.2. FundamentaçãoO feito comporta julgamento antecipado da lide 
por não haver necessidade de produção de prova em audiência, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil.2.1. PreliminarA preliminar argüida pela ré não deve prosperar. Ocorre que a propositura da presente demanda 

não depende de juntada de extratos bancários que comprovem a existência da respectiva poupança. Antes, trata-se de 

documentos essenciais à prova do direito postulado, mas não indispensáveis à propositura da ação. Vale dizer, para 

obter êxito em sua demanda o autor deve provar os fatos constitutivos de seu direito, a teor do que dispõe o artigo 333, 

I, do Código de Processo Civil, no entanto, não precisa prová-los para gozar do acesso ao Judiciário. Assim, a ausência 

dos referidos documentos implicaria, em tese, na improcedência do pedido esculpido na peça vestibular, ou seja, 

resultaria em uma sentença de mérito desfavorável ao autor, mas não na inépcia da inicial. Por outro lado, é de se 

ressaltar, ainda, que mesmo na ausência de tais documentos haverá possibilidade de julgamento favorável ao 

demandante, pois o juiz pode distribuir o ônus da prova de maneira diversa da estipulada em lei, quando assim entender 

mais proveitoso ao deslinde da causa. Nestas hipóteses o provimento jurisdicional deve ser contrário àquele que tinha o 

dever de produzir provas e não o fez.Do mesmo modo, a falta de tais documentos não enseja qualquer irregularidade em 

relação ao valor atribuído à causa, pois este deve corresponder ao proveito econômico que a parte pretende alcançar por 

meio da demanda, mas não a quantia que efetivamente tem direito.Aliás, não poderia ser diferente, já que o efetivo 

montante a que a parte faz jus somente será conhecido após o provimento jurisdicional, o que inviabilizaria a fixação do 

valor da causa em ações improcedentes ou parcialmente procedentes.Ademais, não procede a alegação da ré, porque 

resta comprovado nos autos a existência da mencionada caderneta de poupança (fls. 13), ao passo que maiores 
detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, inclusive com informações a serem prestadas 

pela própria ré.Assim, rejeito a preliminar argüida.2.2. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil 

de 1916, mas a vintenária. Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que 

quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, 

aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 774612 Processo: 200501374689 UF: SP Órgão Julgador: 

QUARTA TURMAData da decisão: 09/05/2006 Documento: STJ000689903 Fonte DJ DATA:29/05/2006 

PÁGINA:262Relator(a) JORGE SCARTEZZINIDecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. 

Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
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seguir, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, com quem votaram 

os Srs. Ministros CÉSAR ASFOR ROCHA e ALDIR PASSARINHO JÚNIOR.Ementa CIVIL - CONTRATO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA 

- JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO.1 - A teor da jurisprudência 

desta Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005)2 - Os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a citação.3 - 

Recurso não conhecido.Superada a questão relativa ao prazo prescricional, consagrando a prescrição vintenária, resta 

deixar claro o exato momento em que começa a fluir o referido prazo e, consequentemente, o termo final deste 

prazo.Neste diapasão, insta ressaltar o disposto no artigo 189 do Código Civil, que consagra o princípio da actio nata, 

segundo o qual a prescrição se inicia com o nascimento da pretensão ou da ação.Vejamos o que diz o referido 

dispositivo legal:Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos 

prazos a que aludem os arts. 205 e 206.Partindo da idéia de que a contagem do prazo prescricional se inicia com o 

nascimento da pretensão, devemos deixar claro qual foi o exato momento em que o poupador efetivamente sofreu lesão 

de seu direito, já que é a partir desse momento que nasce uma das condições da ação, que é o interesse de agir. Seria 

ilógico, além de impossível, que começasse a correr a prescrição antes de nascer o direito à ação. Não pode iniciar o 
prazo prescricional do que ainda não existe. Forçoso fixar como termo inicial aquele em que o poupador sofreu a lesão, 

qual seja o momento em que foi creditado em sua conta-poupança índice inferior àquele em que deveria ter sido 

aplicado.Considerando que o índice do mês é creditado no mês seguinte, na data de aniversário da conta, é esse o 

momento em que começa a fluir o prazo prescricional, pois é partir de então que a parte pode exigir da instituição 

financeira a diferença. Não seria cabível a propositura de uma ação para recompor uma lesão que ainda não ocorreu, 

pois não haveria interesse de agir se a parte ainda não tivesse sofrido o prejuízo.Deste modo, como o índice de 

abril/1990 somente foi creditado, em maio do mesmo ano, na data de aniversário da conta é nesse momento que nasce o 

direito de agir, de tal sorte que este é o dia de início da fluência do prazo prescricional, sendo estabelecido, portanto, 

caso a caso. Assim, a prescrição ocorre dia a dia.Não resta dúvida que os descumprimentos contratuais ocorreram no 

mês de maio 1990 (ocasião em que se aplicaram os índices apurados em abril daquele ano).Assim, a cobrança da 

diferença de correção monetária não depositada no mês de maio de 1990 prescreve no mesmo dia daquele mês de 2010, 

ocasião em que se completa o prazo de 20 (vinte) anos. No caso em tela, entretanto, a propositura da ação se deu em 

28/11/2008. Assim, não ocorreu a prescrição.2.3. Mérito propriamente ditoComo contrato que é, o depósito bancário, 

uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da 

segurança jurídica, esculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma 

infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado 

anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A 
CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa 

aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo 

inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a parte poupadora 

e o agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como 

depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o 

dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que 

regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na 

peça inicial.2.3.1 Dos expurgos em abril de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao chamado Plano Collor, em 15/03/90, 

com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores 

depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP 168, que determinava em seu art. 

6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados a remuneração segundo 

a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos 

valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a 

utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 

168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já 

manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos 

critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 
8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP 172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo 

E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 

2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação do 

BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos até o 

limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos depósitos 

efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os dispositivos 

normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) 

restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele 

julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. 

Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os 

atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal 
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como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE 

CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não 

haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, 

portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de 

atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990 quando foi substituído pelo BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os 

demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 

30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujo caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de 

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, 

também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO 

COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . 

PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão 

sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 
Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil 

anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o 

IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas 

devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de 

caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 

2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril, maio e junho de 1990, sendo, portanto, 

devida a diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de 

poupança com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições 
financeiras conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, no entanto, registre-

se que o pedido formulado na peça vestibular, limitou-se à correção referente ao mês de abril de 1990, pelo índice de 

44,80%, razão pela qual o julgamento de procedência se restringirá a tal índice.4. DispositivoPosto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença entre o percentual creditado e o 

efetivamente devido de acordo com o índice de abril/90 (44,80%) na conta poupança de n. 00000584.9.Correção 

monetária na forma prevista na Resolução n.º 561/2007 do Eg. CJF, incluindo-se os expurgos inflacionários nele 

previstos (jan/89, fev/89, mar/90, abr/90 e fev/91) por serem os que refletem com a maior exatidão e equilíbrio possível 

a recomposição adequada do valor da moeda no período.Juros remuneratórios são devidos por força de disposição 

contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a 

data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Deixo consignado que não há incidência de juros da 

mora, na proporção de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, uma vez que a Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

aplica a taxa SELIC como fator de correção monetária e juros nas ações condenatórias em geral, a partir de janeiro de 

2003, e é vedada a incidência cumulativa da taxa SELIC com juros de mora e correção monetária.Condeno, outrossim, 

a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios da parte adversa, que ora arbitro em 10% do valor atribuído à 

causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0017202-84.2008.403.6112 (2008.61.12.017202-1) - MARIA IRACEMA SIMOES ROSA(SP270602A - HEIZER 
RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual objetiva a 

autora obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros no mês de abril de 1990, 

referentes a conta poupança n. 00001354.0. Juntou documentos de fls. 10/20.A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 32/50, na qual alegou, preliminarmente, inépcia da inicial por ausência de documento indispensável à 

propositura da ação (extratos bancários da poupança). No mérito, sustentou estarem prescritos os direitos ora postulados 

bem como que não há aplicabilidade da inversão do ônus da prova requerido. Asseverou, ainda, a inexistência de 

conduta ilícita, uma vez que a poupança da autora foi corrigida de acordo com os índices determinados pela CMN e 

BACEN à época. Por fim, impugnou a aplicação de juros e o valor pretendido pela autora.Em réplica, a autora rebateu 

os argumentos contestatórios (fls. 59/64).É o essencial.2. FundamentaçãoO feito comporta julgamento antecipado da 

lide por não haver necessidade de produção de prova em audiência, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo 
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Civil.2.1. PreliminarA preliminar argüida pela ré não deve prosperar. Ocorre que a propositura da presente demanda 

não depende de juntada de extratos bancários que comprovem a existência da respectiva poupança. Antes, trata-se de 

documentos essenciais à prova do direito postulado, mas não indispensáveis à propositura da ação. Vale dizer, para 

obter êxito em sua demanda o autor deve provar os fatos constitutivos de seu direito, a teor do que dispõe o artigo 333, 

I, do Código de Processo Civil, no entanto, não precisa prová-los para gozar do acesso ao Judiciário. Assim, a ausência 

dos referidos documentos implicaria, em tese, na improcedência do pedido esculpido na peça vestibular, ou seja, 

resultaria em uma sentença de mérito desfavorável ao autor, mas não na inépcia da inicial. Por outro lado, é de se 

ressaltar, ainda, que mesmo na ausência de tais documentos haverá possibilidade de julgamento favorável ao 

demandante, pois o juiz pode distribuir o ônus da prova de maneira diversa da estipulada em lei, quando assim entender 

mais proveitoso ao deslinde da causa. Nestas hipóteses o provimento jurisdicional deve ser contrário àquele que tinha o 

dever de produzir provas e não o fez.Do mesmo modo, a falta de tais documentos não enseja qualquer irregularidade em 

relação ao valor atribuído à causa, pois este deve corresponder ao proveito econômico que a parte pretende alcançar por 

meio da demanda, mas não a quantia que efetivamente tem direito.Aliás, não poderia ser diferente, já que o efetivo 

montante a que a parte faz jus somente será conhecido após o provimento jurisdicional, o que inviabilizaria a fixação do 

valor da causa em ações improcedentes ou parcialmente procedentes.Ademais, não procede a alegação da ré, porque 

resta comprovado nos autos a existência da mencionada caderneta de poupança (fls. 13), ao passo que maiores 

detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, inclusive com informações a serem prestadas 

pela própria ré.Assim, rejeito a preliminar argüida.2.2. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, 
incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil 

de 1916, mas a vintenária. Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que 

quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, 

aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 774612 Processo: 200501374689 UF: SP Órgão Julgador: 

QUARTA TURMAData da decisão: 09/05/2006 Documento: STJ000689903 Fonte DJ DATA:29/05/2006 

PÁGINA:262Relator(a) JORGE SCARTEZZINIDecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. 

Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 

seguir, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, com quem votaram 

os Srs. Ministros CÉSAR ASFOR ROCHA e ALDIR PASSARINHO JÚNIOR.Ementa CIVIL - CONTRATO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA 

- JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO.1 - A teor da jurisprudência 

desta Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005)2 - Os juros de mora, nas 
ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a citação.3 - 

Recurso não conhecido.Superada a questão relativa ao prazo prescricional, consagrando a prescrição vintenária, resta 

deixar claro o exato momento em que começa a fluir o referido prazo e, consequentemente, o termo final deste 

prazo.Neste diapasão, insta ressaltar o disposto no artigo 189 do Código Civil, que consagra o princípio da actio nata, 

segundo o qual a prescrição se inicia com o nascimento da pretensão ou da ação.Vejamos o que diz o referido 

dispositivo legal:Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos 

prazos a que aludem os arts. 205 e 206.Partindo da idéia de que a contagem do prazo prescricional se inicia com o 

nascimento da pretensão, devemos deixar claro qual foi o exato momento em que o poupador efetivamente sofreu lesão 

de seu direito, já que é a partir desse momento que nasce uma das condições da ação, que é o interesse de agir. Seria 

ilógico, além de impossível, que começasse a correr a prescrição antes de nascer o direito à ação. Não pode iniciar o 

prazo prescricional do que ainda não existe. Forçoso fixar como termo inicial aquele em que o poupador sofreu a lesão, 

qual seja o momento em que foi creditado em sua conta-poupança índice inferior àquele em que deveria ter sido 

aplicado.Considerando que o índice do mês é creditado no mês seguinte, na data de aniversário da conta, é esse o 

momento em que começa a fluir o prazo prescricional, pois é partir de então que a parte pode exigir da instituição 

financeira a diferença. Não seria cabível a propositura de uma ação para recompor uma lesão que ainda não ocorreu, 

pois não haveria interesse de agir se a parte ainda não tivesse sofrido o prejuízo.Deste modo, como o índice de 

abril/1990 somente foi creditado, em maio do mesmo ano, na data de aniversário da conta é nesse momento que nasce o 
direito de agir, de tal sorte que este é o dia de início da fluência do prazo prescricional, sendo estabelecido, portanto, 

caso a caso. Assim, a prescrição ocorre dia a dia.Não resta dúvida que os descumprimentos contratuais ocorreram no 

mês de maio 1990 (ocasião em que se aplicaram os índices apurados em abril daquele ano).Assim, a cobrança da 

diferença de correção monetária não depositada no mês de maio de 1990 prescreve no mesmo dia daquele mês de 2010, 

ocasião em que se completa o prazo de 20 (vinte) anos. No caso em tela, entretanto, a propositura da ação se deu em 

28/11/2008. Assim, não ocorreu a prescrição.2.3. Mérito propriamente ditoComo contrato que é, o depósito bancário, 

uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da 

segurança jurídica, esculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma 

infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado 

anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A 

CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa 
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aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo 

inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a parte poupadora 

e o agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como 

depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o 

dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que 

regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na 

peça inicial.2.3.1 Dos expurgos em abril de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao chamado Plano Collor, em 15/03/90, 

com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores 

depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP 168, que determinava em seu art. 

6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados a remuneração segundo 

a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos 

valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a 

utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 

168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já 

manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos 

critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 

8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP 172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo 

E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 
2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação do 

BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos até o 

limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos depósitos 

efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os dispositivos 

normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) 

restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele 

julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. 

Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os 

atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal 

como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE 

CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não 

haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, 

portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de 

atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990 quando foi substituído pelo BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os 

demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 
30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujo caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de 

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, 

também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO 

COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . 

PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão 

sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 

Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil 

anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o 

IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas 

devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de 
caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 

2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril, maio e junho de 1990, sendo, portanto, 

devida a diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de 

poupança com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições 

financeiras conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, no entanto, registre-
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se que o pedido formulado na peça vestibular, limitou-se à correção referente ao mês de abril de 1990, pelo índice de 

44,80%, razão pela qual o julgamento de procedência se restringirá a tal índice.4. DispositivoPosto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença entre o percentual creditado e o 

efetivamente devido de acordo com o índice de abril/90 (44,80%) na conta poupança de n. 00001354.0.Correção 

monetária na forma prevista na Resolução n.º 561/2007 do Eg. CJF, incluindo-se os expurgos inflacionários nele 

previstos (jan/89, fev/89, mar/90, abr/90 e fev/91) por serem os que refletem com a maior exatidão e equilíbrio possível 

a recomposição adequada do valor da moeda no período.Juros remuneratórios são devidos por força de disposição 

contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a 

data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Deixo consignado que não há incidência de juros da 

mora, na proporção de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, uma vez que a Resolução nº. 561/2007, do CJF, 

aplica a taxa SELIC como fator de correção monetária e juros nas ações condenatórias em geral, a partir de janeiro de 

2003, e é vedada a incidência cumulativa da taxa SELIC com juros de mora e correção monetária.Condeno, outrossim, 

a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios da parte adversa, que ora arbitro em 10% do valor atribuído à 

causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000596-44.2009.403.6112 (2009.61.12.000596-0) - AMANDA CRISTINA DOS SANTOS ANDRADE(SP163356 - 

ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença,Cuida-se de Ação Ordinária com pedido de restabelecimento de auxílio-doença c/c aposentadoria 
por invalidez, proposta por AMANDA CRISTINA DOS SANTOS ANDRADE em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei 8.213/91. Tutela antecipada indeferida pela 

decisão de fls. 25/26, mesma oportunidade em que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Citada, a ré contestou o feito às fls. 31/40, pugnando pela improcedência da demanda.Réplica às fls. 

43/45.Saneado o feito, foi determinada a produção de prova pericial (fls. 46 e verso).A parte autora não compareceu à 

perícia agendada (fl. 50).Instada a manifestar-se, a autora requereu desistência da ação (fl. 53).A parte ré manifestou à 

fl. 56, condicionando sua concordância com o pedido de desistência à renúncia de eventuais direitos decorrentes da 

causa de pedir inicial.É o relatório. Passo a decidir.A desistência da ação é instituto de natureza processual, que propicia 

a extinção do processo sem resolução do mérito, e não se confunde com a renúncia ao direito sobre que se funda a ação 

que é ato privativo do autor da ação e possui natureza eminentemente material, a ensejar a resolução do mérito da 

demanda, e cujos efeitos equivalem aos da improcedência da ação.A regra do 4º do art. 267 do Código de Processo 

Civil, que estabelece que após o decurso do prazo para resposta, o autor somente poderá desistir da ação com o 

consentimento do réu, não significa que basta a manifestação de discordância do réu para obstar a vontade da parte 

autora de não prosseguir com a demanda, já que aquela deverá ser motivada e caberá ao Juiz decidir sobre a relevância 

dos motivos invocados.Ademais, o disposto no art. 3º da Lei nº 9.469/97 é norma voltada à disciplina da atuação dos 

representantes processuais das pessoas ali elencadas, não vinculando o Juiz do processo e tampouco afastando a 

garantia constitucional ao livre exercício do direito de ação.Assim, tenho que a exigência de renúncia ao direito em que 
se funda a ação manifestada pela ré não configura motivo justificado para impedir a homologação do pedido de 

desistência da ação formalizado parte autora, mormente em razão da dessemelhança entre esses dois institutos.Nesse 

sentido tem entendido a Jurisprudência de nossos tribunais, exemplificada nos arestos a seguir transcritos:TRF - 

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200001000587079 UF: DF Órgão Julgador: 

SEXTA TURMA Data da decisão: 16/4/2001 DJ DATA: 31/5/2001 PAGINA: 767 Relator(a) JUIZ SOUZA 

PRUDENTE Ementa PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA DA RÉ, 

SOB A CONDIÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. LEI Nº 9.469, DE 10 DE 

JULHO DE 1997, ART. 3º.I - Afigura-se manifesta aberração processual, desgarrada da sistemática processual em 

vigor, a disposição do art. 3º da Lei nº 9.469, de 10 junho de 1997, que resultou da conversão da medida Provisória nº 

1.561-6, de 1997, com a determinação de que as autoridades indicadas no caput do art. 1º - O Advogado-Geral da União 

e os dirigentes máximos das Autarquias, das fundações e das empresas públicas federais - poderão concordar com 

pedido de desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito 

sobre que se funda a ação (art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil).II - Descabe obstar, por incoerência e 

inadequação jurídica da resposta, o pedido de desistência da ação, com base no inciso VIII do art. 267 do CPC, a ensejar 

a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com exigência de pretensão diversa, qual seja, a renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação, a resultar na extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso 

V, do CPC.III - Sem motivo devidamente justificado, nos autos, não pode o réu opor-se ao pedido de desistência da 
ação formulado pelo autor, a ponto de negar-lhe vigência ao livre exercício do direito constitucional de ação, espécie do 

genérico direito fundamental de petição (CF, art. 5º, inciso XXXIV, a).IV - Agravo provido.TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199901000101094 UF: DF Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA Data da decisão: 28/9/1999 DJ DATA: 24/3/2000 PAGINA: 69 Relator(a) JUIZ OLINDO MENEZES Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA. SISTEMÁTICA DA HOMOLOGAÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO DE 

AÇÃO.1. Pela desistência, a parte, dentro da sua conveniência pessoal, abre mão do direito de ação e não do direito 

material que julgue ter perante o réu, que, assim, não pode condicionar a sua concordância à renúncia ao direito em que 

se funda a ação.2. Provimento do agravo de instrumento. Homologação da desistência.Do exposto, HOMOLOGO por 

sentença o pedido de desistência formulado parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO 

EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré, que arbitro em 10% (dez por cento) do 
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valor atribuído à causa, suspendendo a sua execução, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Custas ex lege.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001066-75.2009.403.6112 (2009.61.12.001066-9) - MILTON SOUZA PALMA(SP075614 - LUIZ INFANTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0001603-71.2009.403.6112 (2009.61.12.001603-9) - LAYDE RODRIGUES MARTINS X MARCIO ANTONIO 

TEIXEIRA X LENY RODRIGUES MARTINS TEIXEIRA(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0006871-09.2009.403.6112 (2009.61.12.006871-4) - APARECIDA BATISTA DOS SANTOS(SP126091 - DENISE 

FERNANDA RODRIGUES MARTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo o apelo da Autora em seu efeito meramente devolutivo.Intime-se o INSS para contra-razões, no prazo 

legal.Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0007221-94.2009.403.6112 (2009.61.12.007221-3) - LUIZ CARLOS DE AVIER(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0007634-10.2009.403.6112 (2009.61.12.007634-6) - FRANCISCO MARINO NETTO(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0007738-02.2009.403.6112 (2009.61.12.007738-7) - ALICE PENHA SAPIA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO 

DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0008283-72.2009.403.6112 (2009.61.12.008283-8) - AMBROSIO LIMA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS E 

SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal.Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0009639-05.2009.403.6112 (2009.61.12.009639-4) - NILSON DA SILVA FRANCISCO(SP232988 - HUGO 

LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0011394-64.2009.403.6112 (2009.61.12.011394-0) - ALBA ANDREIA SIQUEIRA CAMPOS 
CAVALCANTI(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a Autora para contra-razões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0006413-55.2010.403.6112 - MOACIR CALE MARTINS(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário 

mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, com a utilização da média aritmética simples 

dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, bem como as indenizações 

reflexas.Entretanto, o Decreto nº 6.939, de 18/08/2009, alterou a redação anterior do artigo 188-A, 4º, do Decreto nº 
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3.048/99, aplicado pelo INSS, e é de conhecimento deste Juízo que aquela Autarquia Previdenciária, por intermédio do 

Memorando-Circular Conjunto nº 21 / DIRBEN / PFE INSS, datado de 15 de abril de 2010, regulamentou a revisão 

administrativa nos termos pedidos neste feito.Ademais, na lição de Humberto Theodoro Júnior, Localiza-se o interesse 

processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do 

direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como adverte 

Allorio (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 37ª ed., Ed. Forense, p. 52).Nessa linha de raciocínio, conclui-se que 

objetivo maior é evitar demandas desnecessárias. Entendimento contrário importa no aumento extraordinário do número 

de demandas desnecessárias no âmbito da Justiça, o que compromete a celeridade daqueles processos onde realmente 

haja lide e necessidade da intervenção do Poder Judiciário.O Poder Judiciário não é a instância primeira de ingresso 

para requerimento de nítida feição administrativa. Aspecto também a ser considerado diz com incentivo à litigiosidade, 

medida que não se coaduna com a racionalidade reclamada pelos modernos sistemas jurídicos. Ademais, aceitar o 

ajuizamento do pedido que o INSS tem reconhecido administrativamente, sem que se passe previamente pela esfera 

administrativa, inclusive, vai de encontro à tendência conciliatória preconizada pelo Judiciário, capitaneado pelo 

Supremo Tribunal Federal que recentemente lançou o projeto conciliar é legal, e secundado entre outros, pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, mediante vários mutirões de conciliações em processos envolvendo a Caixa 

Econômica Federal e mesmo o Instituto Nacional do Seguro Social.Outrossim, não vislumbro risco de exigência 

absurda e impeditiva do exercício da jurisdição. Nesse sentido a voz de um especialista na matéria, Wladimir Novaes 

Martinez: A justiça Federal tem entendimento sobre a negativa da autarquia federal. Quando é pública e notória a 
disposição do INSS de indeferir esta ou aquela pretensão, o beneficiário pode ingressar diretamente com a ação. Mas 

tratando-se de direito novo, sobre o qual não haja manifestação ou rarefeitas as finalizações, é imprescindível a decisão 

indeferitória do órgão gestor (Curso de Direito Previdenciário, Tomo III, pg. 21, grifo nosso).No caso em concreto, se o 

benefício objetivado já se encontra pacificado no âmbito do INSS e nem ao mesmo lá foi requerido, não se pode dizer 

que aquele Instituto tenha lesionado ou ameaçado o alegado direito.Assim, defiro o requerido pelo INSS e suspendo o 

curso deste feito por 60 dias, para que a parte autora requeira o benefício ora pleiteado diretamente perante o INSS, e 

comprove seu indeferimento administrativo ou o transcurso de 45 dias sem resposta, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento de mérito, por ausência de interesse de agir.Intime-se. 

 

0006529-61.2010.403.6112 - ANA LUCIA PORTEL SCARIN(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário 

mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, com a utilização da média aritmética simples 

dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, bem como as indenizações 

reflexas.Entretanto, o Decreto nº 6.939, de 18/08/2009, alterou a redação anterior do artigo 188-A, 4º, do Decreto nº 

3.048/99, aplicado pelo INSS, e é de conhecimento deste Juízo que aquela Autarquia Previdenciária, por intermédio do 

Memorando-Circular Conjunto nº 21 / DIRBEN / PFE INSS, datado de 15 de abril de 2010, regulamentou a revisão 
administrativa nos termos pedidos neste feito.Ademais, na lição de Humberto Theodoro Júnior, Localiza-se o interesse 

processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do 

direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como adverte 

Allorio (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 37ª ed., Ed. Forense, p. 52).Nessa linha de raciocínio, conclui-se que 

objetivo maior é evitar demandas desnecessárias. Entendimento contrário importa no aumento extraordinário do número 

de demandas desnecessárias no âmbito da Justiça, o que compromete a celeridade daqueles processos onde realmente 

haja lide e necessidade da intervenção do Poder Judiciário.O Poder Judiciário não é a instância primeira de ingresso 

para requerimento de nítida feição administrativa. Aspecto também a ser considerado diz com incentivo à litigiosidade, 

medida que não se coaduna com a racionalidade reclamada pelos modernos sistemas jurídicos. Ademais, aceitar o 

ajuizamento do pedido que o INSS tem reconhecido administrativamente, sem que se passe previamente pela esfera 

administrativa, inclusive, vai de encontro à tendência conciliatória preconizada pelo Judiciário, capitaneado pelo 

Supremo Tribunal Federal que recentemente lançou o projeto conciliar é legal, e secundado entre outros, pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, mediante vários mutirões de conciliações em processos envolvendo a Caixa 

Econômica Federal e mesmo o Instituto Nacional do Seguro Social.Outrossim, não vislumbro risco de exigência 

absurda e impeditiva do exercício da jurisdição. Nesse sentido a voz de um especialista na matéria, Wladimir Novaes 

Martinez: A justiça Federal tem entendimento sobre a negativa da autarquia federal. Quando é pública e notória a 

disposição do INSS de indeferir esta ou aquela pretensão, o beneficiário pode ingressar diretamente com a ação. Mas 
tratando-se de direito novo, sobre o qual não haja manifestação ou rarefeitas as finalizações, é imprescindível a decisão 

indeferitória do órgão gestor (Curso de Direito Previdenciário, Tomo III, pg. 21, grifo nosso).No caso em concreto, se o 

benefício objetivado já se encontra pacificado no âmbito do INSS e nem ao mesmo lá foi requerido, não se pode dizer 

que aquele Instituto tenha lesionado ou ameaçado o alegado direito.Assim, defiro o requerido pelo INSS e suspendo o 

curso deste feito por 60 dias, para que a parte autora requeira o benefício ora pleiteado diretamente perante o INSS, e 

comprove seu indeferimento administrativo ou o transcurso de 45 dias sem resposta, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento de mérito, por ausência de interesse de agir.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002644-73.2009.403.6112 (2009.61.12.002644-6) - JOAO FRIIA PRETE(SP169417 - JOSE PEREIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 
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Recebo o apelo do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

Expediente Nº 2528 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010241-98.2006.403.6112 (2006.61.12.010241-1) - MAPA TURISMO E TRANSPORTES LTDA(SP072368 - 

ANTONIO ARAUJO SILVA E SP232520 - JULIANA CAVALLI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0010019-96.2007.403.6112 (2007.61.12.010019-4) - APARECIDO LEMOS DA SILVA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 
 

0000591-56.2008.403.6112 (2008.61.12.000591-8) - MARISA DOS ANJOS SOARES(SP163807 - DARIO SERGIO 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0002752-39.2008.403.6112 (2008.61.12.002752-5) - OSAMU TSUNODA(SP205955 - ALESSANDRA LUZIA 

MERCURIO E SP219477 - ALESSANDRA VIOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0003562-14.2008.403.6112 (2008.61.12.003562-5) - ONOFRE BERNARDES MATHIAS X IZABEL GOMES 

MATEUS MATHIAS(AC002839 - DANILO BERNARDES MATHIAS E SP265525 - VANESSA PEREZ POMPEU) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 
Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.À CEF para contra-razões no prazo legal. Após, 

com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0003956-21.2008.403.6112 (2008.61.12.003956-4) - ANGELA MARIA FERRARI(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito devolutivo.Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo legal.Após, com 

ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0004693-24.2008.403.6112 (2008.61.12.004693-3) - MARIA CELIA BONOME PINTO(SP158949 - MARCIO 

ADRIANO CARAVINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA 

GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Recebo o apelo da Autora em seu efeito meramente devolutivo.Intime-se o INSS para contra-razões, no prazo 

legal.Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0004772-03.2008.403.6112 (2008.61.12.004772-0) - LUZINETE LOPES(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 
MAIA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0006292-95.2008.403.6112 (2008.61.12.006292-6) - NEUSA PEREIRA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Atente a 

Secretaria deste Juízo, para os termos do Comunicado CORE n. 81/2008.Intime-se. 
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0008368-92.2008.403.6112 (2008.61.12.008368-1) - TADEU RIBEIRO DE ALMEIDA(SP136623 - LUCIA DA 

COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP150008 - LUCIANA DE SOUZA RAMIRES SANCHEZ E SP272143 - 

LUCAS PIRES MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0012291-29.2008.403.6112 (2008.61.12.012291-1) - PAULO SERGIO SERAFIM ARAUJO(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0013854-58.2008.403.6112 (2008.61.12.013854-2) - LUCIANE NASCIMENTO DA SILVA(SP194164 - ANA 

MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  
 

0014234-81.2008.403.6112 (2008.61.12.014234-0) - ELZA BRAULINO MENDES(SP240878 - RENATA PAVONI 

VANTINI E SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0014301-46.2008.403.6112 (2008.61.12.014301-0) - APARECIDA CANDIDA CUNHA SANCHES(SP150759 - 

LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E SP240878 - RENATA PAVONI VANTINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0014473-85.2008.403.6112 (2008.61.12.014473-6) - YASUE FUKUMOTO(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-
se. 

 

0015427-34.2008.403.6112 (2008.61.12.015427-4) - ADELINO MAURICIO ALVES VILELA(SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN E SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - 

FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0015882-96.2008.403.6112 (2008.61.12.015882-6) - HELENA YUKIE MIYOSHI COSTA(SP191264 - CIBELLY 

NARDÃO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Atente a 

Secretaria deste Juízo, para os termos do Comunicado CORE n. 81/2008.Intime-se. 

 

0017199-32.2008.403.6112 (2008.61.12.017199-5) - ELIO BUENO DOS SANTOS(SP270602A - HEIZER RICARDO 
IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0017798-68.2008.403.6112 (2008.61.12.017798-5) - JOSEPHA GIOCONDA ANTONIOLI VICENTE(SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN E SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 
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0018602-36.2008.403.6112 (2008.61.12.018602-0) - FLORINDA MONTEIRO TAVARES DE OLIVEIRA(SP214130 

- JULIANA TRAVAIN E SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0018679-45.2008.403.6112 (2008.61.12.018679-2) - HONORLY MONDINI X CELIA RODRIGUES DE SOUZA 

MONDINI X MARIELI MONDINI NUNES(SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0005387-59.2009.403.6111 (2009.61.11.005387-8) - CLAUCIDIA CONCEICAO MARQUES 

VERNASCHI(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0000065-55.2009.403.6112 (2009.61.12.000065-2) - CARLOS LEITE MIZUKI(SP180899 - ADRIANA DA SILVA 

PEREIRA E SP224373 - TUFY NICOLAU JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0000086-31.2009.403.6112 (2009.61.12.000086-0) - JOSE POLIDORO FILHO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0000742-85.2009.403.6112 (2009.61.12.000742-7) - PRUDENCO - COMPANHIA PRUDENTINA DE 
DESENVOLVIMENTO(SP161756 - VICENTE OEL E SP184338 - ÉRIKA MARIA CARDOSO FERNANDES E 

SP073543 - REGINA FLORA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.À apelada para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0003984-52.2009.403.6112 (2009.61.12.003984-2) - ERALDO SOARES DE CASTRO(SP251844 - PAULA 

MENDES CHIEBAO DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA 

ONGARATTO DIAMANTE) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0004454-83.2009.403.6112 (2009.61.12.004454-0) - APRIGIO MARIN(SP165301 - ELEUDES GOMES DA COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Atente a 

Secretaria deste Juízo, para os termos do Comunicado CORE n. 81/2008.Intime-se. 
 

0004652-23.2009.403.6112 (2009.61.12.004652-4) - QUEITI MORI(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0007093-74.2009.403.6112 (2009.61.12.007093-9) - DIVA BUCHAR DOS SANTOS(SP213246 - LUÍS CARLOS 

NOMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 
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0009743-94.2009.403.6112 (2009.61.12.009743-0) - ARACI DE SOUZA DUTRA(SP233168 - GIOVANA 

CREPALDI COISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0010301-66.2009.403.6112 (2009.61.12.010301-5) - IZIDORO BARBOSA BARRIOS(SP137928 - ROSIMEIRE 

NUNES DA SILVA E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0010544-10.2009.403.6112 (2009.61.12.010544-9) - MARIA DE JESUS MAIA FALCAO(SP201342 - APARECIDO 

DE CASTRO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 
 

0010808-27.2009.403.6112 (2009.61.12.010808-6) - HILDA DIAS BERTOLINI(SP128783 - ADRIANA MAZZONI 

MALULY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0011041-24.2009.403.6112 (2009.61.12.011041-0) - REGINA DE FATIMA GANDINI PALACIO(SP218801 - 

PAULA ALVES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0011919-46.2009.403.6112 (2009.61.12.011919-9) - ANTONIO APARECIDO DA SILVA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  
 

0012053-73.2009.403.6112 (2009.61.12.012053-0) - LUCIMAR CLABONDE DE ARAUJO(SP214597 - MAYCON 

ROBERT DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0012063-20.2009.403.6112 (2009.61.12.012063-3) - MARIA APARECIDA BATISTA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0012459-94.2009.403.6112 (2009.61.12.012459-6) - JOSE DA SILVA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  
 

0012622-74.2009.403.6112 (2009.61.12.012622-2) - FATIMA ABU AYALA CRUZ(SP282199 - NATALIA 

LUCIANA BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Atente a 

Secretaria deste Juízo, para os termos do Comunicado CORE n. 81/2008.Intime-se. 

 

0000502-62.2010.403.6112 (2010.61.12.000502-0) - JOSE MARIO DA SILVA(SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito devolutivo.Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo legal.Após, com 
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ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0001859-77.2010.403.6112 - JOSE PINTO DA SILVA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se.  

 

0003519-09.2010.403.6112 - SILVIO ANDRE(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Atente a 

Secretaria deste Juízo, para os termos do Comunicado CORE n. 81/2008.Intime-se. 

 

0005369-98.2010.403.6112 - LUIZ CALDERONI(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 
0005655-76.2010.403.6112 - ALIPIO ALVES AZEVEDO(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2636 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002155-65.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008400-29.2010.403.6112) 

EDSON BOTTA X ORILDE DE OSTI BOTTA(SP150165 - MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

DecisãoTratam-se de embargos à execução, propostos por EDISON BOTTA e ORILDE DE OSTI BOTTA em face da 

União. Pedem o seu recebimento no efeito suspensivo e os benefícios da justiça gratuita.Como regra, os embargos do 

executado não terão efeito suspensivo (artigo 739-A, caput, do CPC). Entretanto, é possível ao juiz atribuir efeito 

suspensivo quando, a requerimento do embargante, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução 

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 
garantida por penhora, depósito ou caução (artigo 739-A, 1º, do CPC).Assim, verifica-se que é facultado ao magistrado 

atribuir efeito suspensivo aos embargos do executado. Contudo, como acima mencionado, há requisitos legais e 

cumulativos a serem preenchidos. Vejamos.Observo que o primeiro deles foi observado pela embargante, uma vez que 

há requerimento expresso para atribuir efeito suspensivo aos embargos.Entretanto, verifico que não está presente o 

segundo requisito, qual seja, relevância de seus fundamentos. Isso porque, apesar da embargante mencionar que, com 

base na Lei nº 11.775/2008 e nas resoluções BACEN 3.806/09 e 3.887/10, teria parcelado o débito (objeto da execução 

ora questionada), mediante o depósito de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), realizado em 29/12/2008, tudo 

conforme orientado pelo Banco do Brasil (fl. 12), observo que a comunicação daquela instituição financeira, para fins 

de regularização das parcelas vencidas e prorrogação do saldo remanescente (fl. 56) apontou o valor de R$ 109.849,97 

(cento e nove mil, oitocentos e quarenta e nove reais, noventa e sete centavos), de forma que o depósito efetuado pela 

embargante (fl. 55) está bem aquém daquele valor.Também observo que a execução não se encontra garantida. 

Primeiramente porque, apesar do embargante mencionar que os Associados/Mutuários já iniciaram o processo 

administrativo de individualização, o que possibilitará a regularização do domínio da referida área (fl. 16), mais adiante 

ele mesma confessa que está resolvendo a questão, de forma que a ausência de averbação na matrícula do imóvel será 

sanado o mais rápido possível (fl. 16). Também, porque ausente, ainda, a legitimação do domínio das terras 

pertencentes ao Estado, como relatado pela própria embargante (fl. 16/17).Já com relação ao laudo de avaliação juntado 

às fls. 53, verifico que não foram feitas as ressalvas acima mencionadas, e não houve a indicação de quais 
fatores/comparações/análises foram feitas para se chegar ao valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por alqueires, o 

que é comum em uma avaliação deste porte. Assim, feitas essas considerações, não tendo a parte embargante cumprido 

todos os requisitos legais para a concessão de efeito suspensivo aos embargos, recebo-os apenas no efeito 

devolutivo.No tocante ao pedido de liberação do bloqueio de valores, no importe de R$ 4,91 (quatro reais e noventa e 

um centavos), defiro por se tratar de valor ínfimo.Proceda-se ao desbloqueio.No tocante à conta corrente n.º 43.039-0 

do Banco do Brasil, agência 0097-3, indefiro, posto que o pedido é indeterminado, ou seja, sem especificação dos 

valores.Indefiro o pedido dos embargantes no que diz respeito a novas tentativas de bloqueio, uma vez que somente não 

podem ser penhoradas as verbas de natureza alimentar, bem como os valores depositados em caderneta de poupança 

inferiores a 40 salários-mínimos.Por outro lado, no que diz respeito ao imóvel penhorado, convém mencionar que se 

trata de matéria extremamente complexa, sendo necessária dilação probatória com realização de prova pericial para 

apuração dos valores do imóvel e benfeitorias realizadas, de modo que só após tal fase este Juízo poderá deliberar sobre 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 274/1005 

tal assunto, de forma que indefiro o pedido de revogação da liminar concedida.A denunciação da lide, como espécie de 

intervenção de terceiros, é procedimento incompatível com o rito dos Embargos à Execução, no qual admite-se tão 

somente a discussão de matérias que visem à desconstituição do crédito cobrado pelo exequente, motivo pelo qual 

indefiro o requerimento de citação dos denunciados elencado à fl. 24. Entretanto, ressalvo que o ora embargante poderá, 

se assim entender conveniente, promover ações próprias contra os terceiros mencionados.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita.Responda a parte embargada, no prazo de 60 dias (artigo 740 c/c 188, ambos do CPC).Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003530-53.2001.403.6112 (2001.61.12.003530-8) - CAMILO SEBASTIAO BONADIO(SP121329 - JOAO LUIZ 

BRITO DA SILVA) X SUPERVISORA OPERACIONAL DE BENEFICIO E ARRECADACAO DO INSS DE 

PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhem-

se à autoridade impetrada cópia da decisão e da certidão de trânsito em julgado (folhas 96/97 e 101).Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, não havendo requerimentos, arquivem-se.Intimem-se. 

 

0003200-41.2010.403.6112 - SEMENTE OESTE PAULISTA IMP E EXP LTDA(SP145802 - RENATO MAURILIO 

LOPES E SP160510 - GERALDO CESAR LOPES SARAIVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

PRESIDENTE PRUDENTE-SP 
Ante o contido na certidão supra, torno nula a publicação havida no Diário Eletrônico de 08/07/2010, relativa ao 

presente feito e reconsidero a ordem de arquivamento contida na manifestação judicial da folha 220. Remeta-se 

novamente para publicação a sentença de folhas 191/203. Anote-se quanto ao certificado na folha 219. Intimem-

se.REPUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE FLS. 191/203:S E N T E N Ç ATrata-se de mandado de segurança, com 

pedido liminar, em que a Impetrante pretende a desobrigação de recolhimento da contribuição previdenciária que lhe 

cabe na qualidade de responsável tributária imposta pelo art. 25 da Lei 8.212/91 (FUNRURAL.Sustenta a impetrante, 

em síntese, que se trata nova fonte de custeio criada sem base constitucional, o que é reservado somente a lei 

complementar pelo art. 195, 4.º c/c o art. 154, I, da Constituição Federal.Argumenta, ainda, que o SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, no recente julgamento do RE 363.852, reconheceu, por unanimidade, sua 

inconstitucionalidade.A liminar foi indeferida pela decisão de fls. 114/122, o que ensejou a interposição do Agravo de 

Instrumento noticiado às fls. 168/189.A União requereu seu ingresso no pólo passivo do feito, nos termos do artigo 7, 

inciso II, da Lei nº 12.016/09 (fl. 129).Notificada, a Autoridade Coatora prestou informações às fls. 131/155, com as 

preliminares de ausência de objeto para cabimento do mandado de segurança e ilegitimidade ativa da pessoa jurídica 

impetrante. No mérito, discorreu sobre o histórico da contribuição atacada e defendeu sua constitucionalidade.Pela 

petição de fls. 110/113, a Impetrante requereu reconsideração quanto à liminar parcialmente deferida, para que fosse 

estendida também à contribuição para o FUNRURAL incidente sobre os valores dos produtos agrícolas adquiridos junto 

aos produtores rurais pessoas jurídicas, o que não foi acatado na decisão de fl. 115.Manifestação do Ministério Público 
Federal às fls. 158/166, deixando de opinar sobre o mérito, por entender que não se discute matéria de interesse público 

primário com expressão social, mas de interesse público secundário, num pólo, e de interesse individual disponível 

noutro.É o relatório.Inicialmente, passo a analisar as preliminares argüidas.Afasto a alegação de que não há objeto no 

presente mandamus, eis que o ato coator consiste na simples exigência do tributo.Afasto também a preliminar de 

ilegitimidade ativa, visto que, conforme lição doutrinária, como obrigado ao pagamento, o substituto tem legitimidade 

para discutir tal exigência, tanto no que diz respeito ao seu dever de pagar quanto à própria incidência do tributo. Esta 

legitimidade, entretanto, não é ampla, pois a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se consolidou no sentido 

de que o substituto tributário não tem condição subjetiva para pleitear repetição de indébito e compensação, sendo-lhe 

reconhecida unicamente a legitimidade para questionar a legalidade da exação.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FUNRURAL INCIDENTE SOBRE A 

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO AGRÍCOLA - LEGITIMIDADE ATIVA. 1. A jurisprudência desta Corte 

firmou-se no sentido de que a pessoa jurídica adquirente de produtos rurais é responsável tributário pelo recolhimento 

da contribuição para o FUNRURAL sobre a comercialização do produto agrícola, tendo legitimidade tão-somente para 

discutir a legalidade ou constitucionalidade da exigência, mas não para pleitear em nome próprio a restituição ou 

compensação do tributo, a não ser que atendidos os ditames do art. 166 do CTN. 2. Na hipótese da contribuição 

previdenciária exigida do produtor rural incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, de forma que, nessa sistemática, o adquirente não sofre diminuição 
patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural o valor do tributo. 3. Recurso 

especial não provido.(STJ, Recurso Especial 961178, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE de 25/05/2009)PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTO AGRÍCOLA. ILEGITIMIDADE 

ATIVA AD CAUSAM PARA POSTULAR A RESTITUIÇÃO OU A COMPENSAÇÃO DO TRIBUTO. 1. A 

adquirente de produto agrícola é mera retentora da contribuição incidente sobre sua comercialização. Nessa condição, 

tem legitimidade ativa ad causam para postular a declaração de inexigibilidade da contribuição para o Funrural sobre o 

comércio daquele, mas não para a restituição ou compensação do tributo. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental 

não provido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial 810168, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE de 

24/03/2009)No caso em análise, verifico que a Impetrante não objetiva a restituição ou compensação do tributo, mas 

tão-somente a suspensão de sua inexigibilidade por entender sê-lo inconstitucional.Superadas as preliminares, passo à 

análise do mérito.O cerne da controvérsia reside em verificar se é constitucional a exigência do FUNRURAL, após a 
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decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 363.852.Neste ponto, observo que a 

questão já restou decida pela manifestação judicial de fls. 114/122, que indeferiu a liminar, não havendo necessidade de 

sua modificação, mesmo após as informações prestadas pela Impetrada. Assim, passo a transcrevê-la:O caput do art. 25 

da Lei 8.212/91 tinha a seguinte redação dada pela lei 9.528/97:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa 

física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada a Seguridade Social, é de:A redação foi alterada pela Lei 10.256/2001, e hoje o dispositivo vige da seguinte 

forma:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os 

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do 

art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção;II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações 

por acidente do trabalho.De saída, saliento que o STF declarou, ainda que incidentalmente, no RE 363.852, a 

inconstitucionalidade do art. 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, como 

consta da parte final do voto do Ministro Marco Aurélio, e ainda com uma ressalva: até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir a contribuição [grifo meu].Esta ressalva é importante para a 

correta compreensão e interpretação do julgado, pois não se pode determinar, de forma açodada, que uma exação é 

inconstitucional simplesmente porque, aparentemente, assim se manifestou a Suprema Corte.Disse aparentemente 

porque o arrazoado da impetrante, baseado na notícia que obteve no recente julgamento do Supremo Tribunal Federal, 

desconsidera várias razões de decidir da Corte que somente vieram a lume, de fato, com a ainda mais recente 
disponibilização do inteiro teor do acórdão no sítio eletrônico daquele colegiado.Adianto que este magistrado não está - 

nem poderia - questionando a conclusão do STF no julgamento do RE 363.852, que nada mais fez do que manter 

entendimentos consagrados da Corte e tecnicamente perfeitos do ponto de vista tributário.A questão é simplesmente 

avaliar a repercussão do que foi decidido sobre a lide concreta que me é posta para apreciação, que difere 

essencialmente da situação analisada pelo Pretório Excelso.Caso contrário, houvesse identidade de situações, a 

concessão de liminar seria praticamente uma imposição, pois, embora a decisão em recurso extraordinário não tenha 

efeito vinculante, o STF tem admitido, em diversas oportunidades, efeitos ultra partes às declarações de 

inconstitucionalidade decididas pelo plenário nestes feitos concretos, o que parte da doutrina convencionou chamar de 

abstrativização do controle difuso, medida que entendo salutar para a uniformização das decisões judiciais e garantia da 

segurança jurídica.O caso dos autos, contudo, não é o mesmo do RE 363.852, e a conclusão, inclusive, é diversa, como 

passo a explicar.A inconstitucionalidade declarada pelo STF no RE 363.852 teve por base dois pressupostos básicos, 

como se pode extrair da leitura atenta do inteiro teor do acórdão: (a) a impossibilidade de equiparação do conceito de 

faturamento à receita bruta da comercialização da produção; e (b) o bis in idem gerado com a cumulatividade, sobre o 

produtor rural pessoa física, da COFINS, da contribuição sobre a folha de salários do art. 195, I (na redação original) e a 

contribuição do art. 25 da 8.212/91, gerando uma disparidade para com a empresa rural, que não teria de suportar esta 

última.Pois bem. A questão do bis in idem foi superada pelo advento da Lei 10.256/2001, que alterou o caput do art. 25 

para acrescentar que a contribuição do produtor rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam 
os incisos I e II do art. 22, que é precisamente a contribuição sobre a folha de salários.Logo, o produtor rural pessoa 

física não é contribuinte da exação sobre a folha de salários, atualmente prevista no art. 195, I, a da CF e instituída pela 

Lei 8.212/91.Instituída porque as contribuições sociais que têm base de incidência prevista na Constituição Federal não 

necessitam de lei complementar que institua e defina os contornos essenciais do tributo, entendimento que é tranqüilo 

no âmbito do STF. Exemplificativamente:CONSTITUCIONAL DE LEI COMPLEMENTAR - INCIDÊNCIA NOS 

CASOS TAXATIVAMENTE INDICADOS NA CONSTITUIÇÃO - CONTRIBUIÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL 

DEVIDA POR SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM ATIVIDADE - INSTITUIÇÃO MEDIANTE LEI 

ORDINÁRIA - POSSIBILIDADE. - Não se presume a necessidade de edição de lei complementar, pois esta é somente 

exigível nos casos expressamente previstos na Constituição. Doutrina. Precedentes. - O ordenamento constitucional 

brasileiro - ressalvada a hipótese prevista no art. 195, 4º, da Constituição - não submeteu, ao domínio normativo da lei 

complementar, a instituição e a majoração das contribuições sociais a que se refere o art. 195 da Carta Política. - 

Tratando-se de contribuição incidente sobre servidores públicos federais em atividade - a cujo respeito existe expressa 

previsão inscrita no art. 40, caput, e 12, c/c o art. 195, II, da Constituição, na redação dada pela EC nº 20/98 - revela-se 

legítima a disciplinação do tema mediante simples lei ordinária. As contribuições de seguridade social - inclusive 

aquelas que incidem sobre os servidores públicos federais em atividade -, embora sujeitas, como qualquer tributo, às 

normas gerais estabelecidas na lei complementar a que se refere o art. 146, III, da Constituição, não dependem, para o 

específico efeito de sua instituição, da edição de nova lei complementar, eis que, precisamente por não se qualificarem 
como impostos, torna-se inexigível, quanto a elas, a utilização dessa espécie normativa para os fins a que alude o art. 

146, III, a, segunda parte, da Carta Política, vale dizer, para a definição dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo 

e contribuintes. Precedente: RTJ 143/313-314. [grifei]Logo, ausente o bis in idem e sendo legítima a instituição de 

contribuição social por lei ordinária - contanto que haja previsão constitucional de sua base de incidência -, a única 

questão a se dirimir é sobre o outro fundamento utilizado pelo STF no julgamento do RE 363.852: a impossibilidade de 

instituir contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização do produtor rural pessoa física, pois a Corte 

entendeu que este conceito não equivale ao faturamento previsto no antigo inciso I do art. 195.Perceba-se que um 

julgamento realizado em 2010 reporta-se a norma em sua redação original, embora a alteração já tenha ocorrido há 

quase doze anos, com o advento da EC 20/98.É que o STF analisou a inconstitucionalidade do art. 25, como já 

dissemos, diante da redação que lhe conferiu a lei 9.528/97, anterior à referida emenda constitucional.E é assente na 

jurisprudência da Corte que a inconstitucionalidade se verifica no preciso momento de entrada da norma no mundo 
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jurídico.Por esta razão, no controle de constitucionalidade realizado no RE 363.852, o parâmetro de controle - ou seja, 

a(s) norma(s) da Constituição com as quais se confronta a lei impugnada para aferir se houve ou não ofensa - foi o 

artigo 195 na sua redação anterior à emenda.Eis a redação original:Art. 195. A seguridade social será financiada por 

toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - dos empregadores, 

incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; [grifei]Verifica-se de plano que há a previsão somente de 

três bases de incidência. Como a contribuição não incidia nem sobre a folha de salários nem sobre o lucro, necessário 

então explicitar o que o STF entende por faturamento.A questão ganhou relevo no julgamento que decidiu pela 

inconstitucionalidade da Lei 9.718/98, que ampliou o conceito de faturamento contido originalmente na LC 70/91, para 

fins de incidência da COFINS.A LC 70/91 estatui:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por 

cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.Já a Lei 9.718/98 alterou esta noção - lembrando que, embora 

a LC 70/91 tenha sido editada como lei complementar, a matéria nela versada podia, segundo a CF/88 ser tratada por lei 

ordinária, motivo pelo qual a Lei 9.718/98 poderia alterar os contornos da COFINS, de modo que não padecia deste 

vício -, ampliando significativamente o conceito de faturamento:Art. 2 As contribuições para o PIS/PASEP e a 

COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas 

a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei. Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior 

corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela 
pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as 

receitas. [grifei]A toda evidência, faturamento não corresponde a qualquer receita auferida pela empresa. Segundo 

PAULSEN,... a noção de faturamento em matéria fiscal, quando do advento da Constituição de 1988, embora não fosse 

tão restrita a ponto de só alcançar as vendas acompanhadas de fatura, não autorizava fosse tomado como sinônimo de 

receita bruta, assim entendidas quaisquer receitas do contribuinte. Vinha-se já considerando como faturamento a receita 

proveniente da venda de mercadorias e serviços, de maneira que é com esta amplitude que deve ser considerada a base 

econômica do art. 195, I, da Constituição na sua redação original . [grifei]De fato, o art. 110 do Código Tributário 

Nacional veda que a lei modifique a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado utilizados pela Constituição para definir ou limitar competências tributárias. Foi precisamente o que ocorreu.O 

STF entendeu, então, que houve um alargamento do conceito de faturamento e, por via oblíqua, a criação de uma nova 

base de incidência de contribuição social, o que demandaria, aí sim, lei complementar (art. 195, 4.º, da CF). Assim foi 

ementado o leading case:CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 

DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema 

jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - 

EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional 

ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, 

conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio 
da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO 

- INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada . A Suprema Corte estava ciente, evidentemente, que em 2005 já havia 

sido modificado o art. 195 da CF para prever a receita como base de incidência de contribuição, tanto que se manifestou 

no sentido de que não existe constitucionalidade superveniente. A inconstitucionalidade foi declarada porque, mesmo 

com o advento da EC 20/98, a norma impugnada não podia ser salva pois estava viciada na origem.Acerca desta 

decisão, PAULSEN detalha que... o alargamento posterior da base econômica passível de ser tributada de faturamento 

para receita ou faturamento, decorrente da EC 20/98, não teve o efeito de convalidar legislação anterior que fizera 

incidir a contribuição sobre a totalidade de receitas auferidas pela pessoa jurídica (conceito mais largo que o de 

faturamento), com extrapolação inconstitucional da competência outorgada, como fato gerador da contribuição 

nominada no art. 195, I, da CF. Isso porque a inconstitucionalidade vicia a norma na origem, não se podendo pretender 

a recepção de norma inválida . [grifei]A decisão do STF, contudo, não impediu que, após a EC 20/98 - e antes mesmo 

do julgamento do RE 346.084 acima transcrito - viessem a lume duas novas leis, a 10.637/02 e 10.833/03. Esta última 
estabelece, a respeito da COFINS:Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a 

incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas 

pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 1º Para efeito do disposto neste 

artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou 

alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. [grifei]A norma é perfeitamente válida e constitucional, 

pois tem como hipótese de incidência não mais o faturamento do antigo inciso I do art. 195 da CF, na acepção 

consolidada pela jurisprudência, mas sim a receita, prevista atualmente na alínea b do inciso I do art. 195, com a 

alteração da EC 20/98. Nesse sentido:A restrição da competência à tributação do faturamento dava-se à luz da redação 

original da CF. Após a EC 20/98, passou a ser viável a instituição válida de contribuição sobre a receita. Assim, não há 

que se invocar exclusivamente o conceito de faturamento para a análise do regime não cumulativo das Leis 10.637/02 e 

10.833/03. Estas vieram tributar validamente a receita, forte na nova redação do texto constitucional . Necessário, pois, 
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saber o que se entende por receita. Valemo-nos de clara lição doutrinária:[...] a configuração da receita exige a presença 

dos seguintes atributos:(a) conteúdo material: ingresso de recursos financeiros no patrimônio da pessoa jurídica;(b) 

natureza do ingresso: vinculada ao exercício de atividade empresarial;(c) causa do ingresso: contraprestação em negócio 

jurídico que envolva a venda de mercadorias ou prestação de serviços, assim como pela cessão onerosa e temporária de 

bens e direitos e pela definibilidade do ingresso; e(d) mensuração instantânea e isolada de cada evento, abstraindo-se 

dos custos e de periodicidade para sua apuração . Em suma, há a necessidade de que a receita corresponda ao resultado 

de uma atividade econômica, tendo conteúdo mais amplo do que o conceito de faturamento, já visto.No dizer de 

FERRAZ JR.,... a receita, constante da nova redação do art. 195, I, à diferença de o faturamento, passa a constituir um 

conceito alargado, qualquer valor auferido, que abrange a classe genérica da receita como base de cálculo. Como classe 

genérica, a receita passa a referir-se às atividades da sociedade que constituem fontes do resultado, conforme o tipo de 

atividade por ela exercida. Embora os conceitos refiram-se a empresas, valem perfeitamente para o produtor rural 

pessoa física, que tanto foi equiparado a empresa que era, até o advento da Lei 10.256/2001, contribuinte da exação 

sobre a folha de salários (CF, art. 195, I, a).Logo, razoável entender-se que a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção do produtor rural pessoa física enquadra-se no conceito de receita, conforme previsto pela 

CF, art. 195, I, b, pois não difere essencialmente dos conceitos estatuídos pelas já referidas leis 10.637/02 e 

10.833/03.Além disso, são claramente decorrentes da atividade econômica do produtor, que, afinal, não pode ser o 

único segurado da Previdência Social desonerado de qualquer contribuição, considerando que já não paga a exação 

sobre a folha de salários e lembrando que a impetrante não é o contribuinte, apenas o substituto tributário.À guisa de 
conclusão, entendo que a Lei 10.256/2001, editada posteriormente à EC 20/98, alterando o art. 25 e retirando o bis in 

idem rechaçado pelo STF no julgamento do RE 363.852, manteve a contribuição sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção do produtor rural pessoa física de forma legítima e constitucional, pois agora tem o arrimo 

da alínea b do inciso I do art. 195 da CF, que prevê a receita como base econômica de incidência de contribuição.Esta 

conclusão, reitero, não infirma aquela a que chegou o Pretório Excelso no julgamento do RE 363.852. Pelo contrário, 

observa exatamente o quanto ali decidido e baseia-se na jurisprudência construída ao longo dos anos pela Corte.Por fim, 

com relação à insurgência da Impetrante com a alíquota do SENAR (ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural), de 

se considerar que a regulamentação dessa contribuição está na Lei nº 8.315/91, que criou o SENAR, com base na 

previsão constitucional no art. 62 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Também encontra fundamento 

no artigo 149 da Constituição Federal, tendo em vista seu caráter tributário. Ademais, por tratar-se de contribuição 

social geral, desnecessária a sua instituição por meio de lei complementar, uma vez que a instituição de tributos por este 

meio normativo só é necessária quando a Constituição Federal assim expressamente exigir, o que não ocorre com as 

contribuições discriminadas no art. 149 da Constituição Federal.Ante o exposto, não existindo no ato impugnado 

qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade ou abuso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na inicial e 

DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC.Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/09). Encaminhe-se cópia desta sentença 

ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento noticiado neste feito, para que 
adote as medidas que entender cabíveis.Defiro o ingresso da União na lide, como litisconsorte passivo, requerido à fl. 

129, com fundamento no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.Custas na forma da lei. P. R. I. 

 

0006729-68.2010.403.6112 - MARCIO BARBOSA NEGRAO X LUCIANE DE OLIVEIRA NEGRAO X CLARISSE 

BARBOSA NEGRAO X MARCELO BARBOSA NEGRAO X LILIAN BARBOSA NEGRAO X SIMONE 

BARBOSA NEGRAO X MARCIO BARBOSA NEGRAO E OUTROS(SP179755 - MARCO ANTÔNIO GOULART 

E SP253369 - MARCELO PINTO DE CARVALHO) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

O requerido na parte final da petição das folhas 149/150, quanto à restituição do valor recolhido junto ao Banco do 

Brasil S.A., pode ser obtida sem a intervenção deste Juízo, razão pela qual indefiro o pedido.No mais, cumpra-se a 

última parte da manifestação judicial da folha 146, dando-se vista ao impetrado para contra-razões no prazo legal.Após, 

com ou sem as contra-razões, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.  

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 
0005556-09.2010.403.6112 - WILLIAN AUGUSTO DA SILVA SEVERINO(SP264334 - PAULA RENATA DA 

SILVA SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X SUELY DE ALMEIDA 
Aguarde-se por 15 (quinze) dias, conforme requerido pela CEF na petição retro.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0002902-64.2001.403.6112 (2001.61.12.002902-3) - PONTO CERTO UTILIDADES DOMESTICAS 

LTDA(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E MS007676 - ANDRE LUIS XAVIER 

MACHADO E SP164124 - CARLA AQUOTI DE ALMEIDA CASTRO AMORIM E SP214267 - CARLOS ELYSIO 

GODOY DE A CASTRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Manifeste-se a União (Fazenda Nacional) sobre o contido na petição retro.Intime-se. 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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Dra. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

JUÍZA FEDERAL  

Bel. José Roald Contrucci 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1692 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1200926-31.1995.403.6112 (95.1200926-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1203344-

73.1994.403.6112 (94.1203344-3)) ANTONIO MARINHO DOS SANTOS(SP047600 - JOSE ANTONIO DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE 

OLIVEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Silentes, arquivem-se os 

autos, sem preterição das formalidades legais, desapensando os feitos. Int. 

 

0005396-18.2009.403.6112 (2009.61.12.005396-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001205-27.2009.403.6112 (2009.61.12.001205-8)) MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE(SP112046 - 
CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, se possuem interesse na produção de provas, desde logo especificando 

e justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Int. 

 

0005488-59.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005487-74.2010.403.6112) 

STA CASA DE MISERICORDIA PD JOAO SHNEIDER(SP170680 - LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta vara federal. Após, remetam-se os autos ao egrégio TRF - 3ª Região, 

com as nossas homenagens, sem preterição das formalidades legais. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1203344-73.1994.403.6112 (94.1203344-3) - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 349 - 

EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X ANTONIO MARINHO DOS SANTOS(SP047600 - JOSE ANTONIO 

DA SILVA GARCIA) 

(Dispositivo da r. Sentença de fl. 114/114verso): Desta forma, EXTINGO esta Execução Fiscal com base legal no art. 

267, IV, do Código de Processo Civil. Desconstituo a penhora de fl. 72, lavrando-se o competente termo. Em seguida, 
oficie-se à Telefônica, cientificando-a desta sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

1205258-07.1996.403.6112 (96.1205258-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X MARINI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP015293 - ALBERTO JOSE LUZIARDI E 

SP150298 - CHRISTINA HELENA LUZIARDI) X ADALBERRE MARINI - ESPOLIO(SP086111 - TERUO 

TAGUCHI MIYASHIRO E SP161609 - LETÍCIA YOSHIO E SP084362 - EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL E 

SP046300 - EDUARDO NAUFAL E SP015293 - ALBERTO JOSE LUZIARDI E SP150298 - CHRISTINA HELENA 

LUZIARDI) 

Vistos. Considerando que o recurso interposto nos autos dos embargos à arrematação nº 2007.61.12.012385-6 foi 

recebido no efeito meramente devolutivo (certidão de fl. 299), e que já determinada e expedida a carta de arrematação 

(fls. 291/292), determino o levantamento da penhora que recai sobre 50% do imóvel matrícula 10.714 - 2º CRIPP. 

Lavre-se termo e registre-se. Após, abra-se vista à exequente, como determinado à fl. 286. Fl(s). 294/295: Defiro a 

juntada requerida. Quanto às intimações, deve a secretaria dirigi-las preferencialmente ao(s) n. procurador(es) 

indicado(s), sem prejuízo da validade se dirigidas a qualquer outro procurador, do que fica desde logo advertida a parte. 

Int. 

 

1205539-60.1996.403.6112 (96.1205539-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE 
OLIVEIRA) X MIL FARMA LTDA X JORGE GUIMARAES RODRIGUES X ARCEU AVELLAR(SP020633 - 

ANTONIO GABRIEL DE LIMA) 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista o encerramento da falência (fl.188), remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que 

sejam retificados os registros da distribuição, por meio da supressão da expressão MASSA FALIDA da nomenclatura 

da pessoa jurídica. Considerando que a sentença que declarou encerrada a falência transitou em julgado em 12/07/2000, 

revogo o despacho de fl. 208 na parte que determina a intimação da empresa executada, na pessoa de seu síndico. 

Intime-se o síndico do teor desta decisão para ciência, ficando dispensadas novas intimações acerca deste processo. 

Abra-se vista a exequente, como determinado na parte final do despacho retro, devendo o coexecutado Arceu Avellar 

ser intimado, por si e como representante legal da empresa executada, da penhora de fl. 191, bem assim do prazo para 

embargos. Intime-se o síndico do teor desta decisão para ciência, ficando dispensadas novas intimações. Int.  
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0004009-17.1999.403.6112 (1999.61.12.004009-5) - INSS/FAZENDA(SP117546 - VALERIA DE FATIMA IZAR D 

DA COSTA) X CDI INFORMATICA E INGLES S/C LTDA X LUIZ CARLOS NASCIMENTO BLAIA X RUBENS 

CORNAZEGO JUNIOR(Proc. ADV. LUIZ FERNANDO CUNHA OAB/PR7546) 

Fls. 297/302: Defiro. Solicite-se a providência ao Banco Central por via eletrônica. Considerando que o processo 

começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem assim o poder geral de cautela atribuído ao 

Juiz em sua condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no sentido de 

que as instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e ativos existentes até o limite do valor 

da dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual 

atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a 

transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-

se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) 

executado(s); não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as providências. Tratando-se de valores ínfimos 

frente ao valor da execução, providencie-se a liberação. Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à exeqüente 

para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Decreto Sigilo. 

 

0008043-98.2000.403.6112 (2000.61.12.008043-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X MARINA - COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(SP126866 - FABIO ADRIAN NOTI VALERIO E 

SP046310 - LAMARTINE MACIEL DE GODOY) X MARIO PIRES DE OLIVEIRA X INACIO PIRES DE 
OLIVEIRA(SP223581 - THIAGO APARECIDO DE JESUS E SP227083 - VINÍCIUS DE BARROS MENDONÇA E 

SP223581 - THIAGO APARECIDO DE JESUS) 

Fl. 189: Defiro. Solicite-se a providência ao Banco Central por via eletrônica. Considerando que o processo começa por 

iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem assim o poder geral de cautela atribuído ao Juiz em sua 

condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no sentido de que as 

instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e ativos existentes até o limite do valor da 

dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual 

atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a 

transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-

se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) 

executado(s); não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as providências. Tratando-se de valores ínfimos 

frente ao valor da execução, providencie-se a liberação. Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à exeqüente 

para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Decreto Sigilo. Após, vista às partes das fls. 193/201. 

 

0009332-66.2000.403.6112 (2000.61.12.009332-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X RENAUPE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA X ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP212741 - 

EDSON APARECIDO GUIMARÃES) 
Fl. 355: Defiro nova solicitação ao Bacen, da forma como ordinariamente estabelecida por este Juízo. Encerradas as 

providências cabíveis, manifeste-se a exequente em prosseguimento. Int. 

 

0004578-47.2001.403.6112 (2001.61.12.004578-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X PRUDENCO COMPANHIA PRUDENTINA DE DESENVOLVIMENTO(SP161756 - VICENTE OEL 

E SP073543 - REGINA FLORA DE ARAUJO E SP184338 - ÉRIKA MARIA CARDOSO FERNANDES) 

VISTO EM INSPEÇÃO. Requer a Fazenda Nacional, a suspensão do processo, a fim de aguardar a consolidação do 

parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/09.Considerando que na absoluta maioria dos casos análogos a esse, após 

esgotado o prazo postulado, vem a exeqüente reiterando de forma sistemática novo pedido de suspensão do processo, 

uma vez que ainda não se exauriu o prazo para consolidação do parcelamento disposto pela lei supracitada, defiro por 

01 (um) ano, a suspensão do presente feito em Secretaria.Ressalto que tal provimento objetiva também uma melhor 

otimização dos trabalhos da Secretaria e também da própria exeqüente, evitando-se que a cada seis meses venha o 

processo a ser movimentado, sem que, contudo, se tenha qualquer resultado prático e efetivo para o seu deslinde.Nesse 

passo, determino a Secretaria que, a contar da data deste despacho, transcorrido o prazo de 01 (um) ano de suspensão 

deste processo, seja dada nova vista à Fazenda Nacional, para que, dessa feita, em 30 (trinta) dias, requeira o quê de 

direito, quanto ao prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se provocação no arquivo, independentemente de nova vista 

à Fazenda Nacional.  
 

0000759-68.2002.403.6112 (2002.61.12.000759-7) - INSS/FAZENDA(Proc. SERGIO MASTELLINI) X 

PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA X JOSE FILAZ - ESPOLIO X LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS(SP091124 - JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA E SP142600 - NILTON ARMELIN E SP164259 - 

RAFAEL PINHEIRO) X ALBERTO CAPUCI - ESPOLIO - X LUIZ PAULO CAPUCI X OSMAR CAPUCCI X 

MAURO MARTOS(SP157426 - FÁBIO LUIZ STÁBILE E SP169684 - MAURO BORGES VERÍSSIMO) X 

FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA 

Fl. 775: Defiro a juntada do atestado de óbito, bem como a quebra do sigilo bancário. Solicite-se a providência ao 

Banco Central por via eletrônica. Considerando que o processo começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por 

impulso oficial, bem assim o poder geral de cautela atribuído ao Juiz em sua condução, consigno que na solicitação 

dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no sentido de que as instituições bloqueiem transferências de 
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titularidade e saques de valores e ativos existentes até o limite do valor da dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte 

por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual atualização do valor até a data do depósito. 

Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a transferência do numerário para o PAB da 

Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação. Comunicada a 

transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) executado(s); não havendo resposta, oficie-

se à instituição reiterando as providências. Tratando-se de valores ínfimos frente ao valor da execução, providencie-se a 

liberação. Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à exeqüente para manifestação em prosseguimento, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Decreto Sigilo. 

 

0004313-11.2002.403.6112 (2002.61.12.004313-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES 

DE OLIVEIRA) X PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA(SP091124 - JOSE FRANCISCO GALINDO 

MEDINA E SP142600 - NILTON ARMELIN) X MAURO MARTOS X OSMAR CAPUCCI X LUIZ PAULO 

CAPUCI X JOSE CLARINDO CAPUCI X ALBERTO CAPUCI - ESPOLIO 

Fl. 256: Indefiro a citação requerida, porquanto o executado falecido já havia sido citado em vida, conforme fl. 190 

verso. Sem prejuízo, para as futuras intimações nomeio seu destinatário o coexecutado e herdeiro Luiz Paulo Capuci, na 

qualidade de administrador provisório. Intime-o para que informe se existe processo de inventário em andamento e, 

caso positivo, que informe o nº do processo, o Juízo por qual tramita e a fase. Na mesma diligência, intime-se a empresa 

executada, conforme determinado à fl. 231, na pessoa do sócio coexecutado Luiz Paulo. Int. 
 

0008018-17.2002.403.6112 (2002.61.12.008018-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

X PAULISTA COMERCIO E CONSTRUTORA LTDA(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI) 

Fl. 133: Defiro a juntada requerida. Tendo em vista o recolhimento das custas processuais finais (fl. 134), desconstituo a 

penhora de fl. 56. Intime-se a credora acerca da sentença prolatada à fl. 128. Transitada em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo. Int.  

 

0004117-70.2004.403.6112 (2004.61.12.004117-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA 

PERUCHI) X SALIONI ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP084362 - EDIBERTO DE 

MENDONCA NAUFAL E SP046300 - EDUARDO NAUFAL) 

À vista da informação lançada à fl. 165, aguarde-se o desfecho dos autos nº 1999.61.12.006220-0, à vista do contido na 

decisão copiada à fl. 148. Int. 

 

0009154-78.2004.403.6112 (2004.61.12.009154-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 989 - MARCIO GUSTAVO 

SENRA FARIA) X EDIO ZOCANTE ME(SP160510 - GERALDO CESAR LOPES SARAIVA) X EDIO 

ZOCANTE(SP160510 - GERALDO CESAR LOPES SARAIVA) 

Fl. 120/121: Defiro. Solicite-se a providência ao Banco Central por via eletrônica. Considerando que o processo começa 
por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem assim o poder geral de cautela atribuído ao Juiz em 

sua condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no sentido de que as 

instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e ativos existentes até o limite do valor da 

dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual 

atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a 

transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-

se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) 

executado(s); não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as providências. Tratando-se de valores ínfimos 

frente ao valor da execução, providencie-se a liberação. Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à exeqüente 

para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Decreto Sigilo. 

 

0005234-91.2007.403.6112 (2007.61.12.005234-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO 

CANDIDO) X MECANICA IMPLEMAQ LTDA(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) 

Fls. 76/77: Tendo em vista o que foi decidido nos autos do Procedimento Ordinário 0001635-08.2011.403.6112, em 

trâmite perante a e. 1ª Vara Federal desta Subseção, suspendo o curso desta execução até a solução daquela ação. Por 

consequência, susto o leilão designado. Abra-se vista o(a) credor(a)-exequente. Int.  

 
0005487-74.2010.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X STA 

CASA DE MISERICORDIA PD JOAO SHNEIDER(SP170680 - LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES) 

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta vara federal. Fl. 56: Aguarde-se a solução definitiva dos embargos de 

n. 0005488-59.2010.403.6112. Fl. 57: Defiro a juntada requerida. Após, remetam-se estes autos ao e. TRF da 3ª Região 

conforme determinado nos embargos em apenso. Int. 

 

Expediente Nº 1693 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0011690-57.2007.403.6112 (2007.61.12.011690-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002945-59.2005.403.6112 (2005.61.12.002945-4)) COREMA COM E REPRESENT DE MAQUINAS AGRICOLAS 
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LTDA(SP153621 - ROGÉRIO APARECIDO SALES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO 

CANDIDO) 

Fl. 256: Defiro a juntada requerida. Manifeste-se a Embargante sobre os documentos apresentados. Prazo: 10 dias. 

Após, voltem conclusos. Int. 

 

0003325-77.2008.403.6112 (2008.61.12.003325-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007030-54.2006.403.6112 (2006.61.12.007030-6)) VIACAO MOTTA LTDA(SP221164 - CLAUDENIR PINHO 

CALAZANS E SP124576 - ANA CLAUDIA BACCO) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

TERRESTRES - ANTT 

Recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. Ao apelado para, no prazo legal, contra-arrazoá-lo. Após, remetam-

se os autos ao egrégio TRF - 3ª Região, com as nossas homenagens, sem preterição das formalidades legais, 

desapensando-se dos autos principais, que terão regular prosseguimento. Int. 

 

0001541-60.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009066-64.2009.403.6112 

(2009.61.12.009066-5)) CRODONTO ODONTOLOGIA S/C LTDA(SP034740 - LUZIMAR BARRETO DE 

FRANCA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) 

Providencie(m) a(o)(s) Embargante(s), em 10 (dez) dias, cópias devidamente autenticadas dos autos da execução 

pertinente, a saber: da inicial, da(s) CDA(s) e da intimação da constrição, bem como, proceda sua regularização 
processual juntando instrumento de mandato, sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
1200981-74.1998.403.6112 (98.1200981-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X COM/ IND/ 

CAMARGO IMPORT E EXPORTADORA LTDA X PLINIO ORLANDO SALES CAMARGO X MARIA NEGRI 

FERNANDES CAMARGO(SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR E SP077881 - PEDRO 

MIRANDA DE OLIVEIRA SOBRINHO) 

Fl. 313 : Por ora, esclareçam e comprovem os terceiros requerentes eventual efetivação de penhora sobre o bem já 

arrematado nestes autos (fl.267), do qual agora pugnam pelo produto da arrematação. Sem prejuízo, certifique a 

Secretaria o andamento dos Embargos à Execução nº 2007.61.12.010808-9. Int. 

 

0005316-98.2002.403.6112 (2002.61.12.005316-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES 

DE OLIVEIRA) X ADEVAR CUNHA ME X ADEVAR CUNHA - ESPOLIO(SP037536 - GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA) 

Fls. 177/178: Expeça-se novo ofício ao 1º CRI nos mesmos termos daquele copiado à fl. 172, requisitando o 

cumprimento da ordem sob pena de desobediência, e informando que as custas serão cotadas pela Secretaria para 

pagamento ao final pela parte interessada. À vista da informação de fl. 235, determino o cancelamento da carta 
precatória 116/2010. Providencie a Secretaria. Fl. 231: Nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, suspendo o processo pelo 

prazo de um ano. Decorrido o prazo, sem manifestação do(a) exeqüente, remetam-se os autos ao arquivo, mediante 

baixa-sobrestado, independentemente de nova intimação. Int.  

 

0006742-48.2002.403.6112 (2002.61.12.006742-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

X POLIU-ARTS DECORACOES LTDA ME(SP205955 - ALESSANDRA LUZIA MERCURIO E SP219477 - 

ALESSANDRA VIOTO) 

Fls. 144 e 145: Ante o contido na informação retro, susto o leilão designado. Abra-se vista à exequente para 

manifestação, no prazo de cinco dias. Int. 

 

0011411-13.2003.403.6112 (2003.61.12.011411-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X IVANICE BESSA DE OLIVEIRA ME(SP071401 - 

WAGNER ALONSO ALVARES) 

(R. Sentença de fl.(s) 92): Vistos. Trata-se de Execução Fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA contra IVANICE BESSA DE OLIVEIRA ME, objetivando a satisfação de créditos, consoante 

Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos. O débito foi cancelado pelo Exeqüente, motivando o pedido de extinção 

de fl. 90. É o relatório. DECIDO. Tendo em vista o cancelamento do título executivo, EXTINGO a presente execução 
fiscal com base legal no art. 794, inciso II, do CPC. Desconstituo a penhora de fl. 30. Custas ex lege. P.R.I. e, 

observadas as formalidades legais, arquive-se.  

 

0000972-06.2004.403.6112 (2004.61.12.000972-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA 

PERUCHI) X EMAUS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA(SP102648 - TELMA MARA DE CAMPOS 

SELVERIO FUSO) X OSMILDO GOMES BUENO X MAXIMO RICCI(SP118074 - EDSON FREITAS DE 

OLIVEIRA) 

Fl(s). 131: Defiro a juntada requerida. Quanto às intimações, deve a secretaria dirigi-las preferencialmente ao(s) n. 

procurador(es) indicado(s), sem prejuízo da validade se dirigidas a qualquer outro procurador, do que fica desde logo 

advertida a parte. Sem prejuízo, abra-se vista à Exequente para manifestar-se sobre a carta de citação devolvida (fl. 

130). Int. 
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0005345-80.2004.403.6112 (2004.61.12.005345-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 989 - MARCIO GUSTAVO 

SENRA FARIA) X SEMENSEED SEMENTES E INSUMOS LTDA(SP149886 - HERACLITO ALVES RIBEIRO 

JUNIOR) X ERNANI RIYTIRO MAEHARA 

Fls. 266/267 e 274/275 : O processo já se encontra suspenso consoante despacho de fl. 263. Aguarde-se como 

determinado. Publique-se referido despacho, sem olvidar a publicação deste. Int. 

 

0009121-88.2004.403.6112 (2004.61.12.009121-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 989 - MARCIO GUSTAVO 

SENRA FARIA) X ROSIMEIRE SOARES GOMES P PRUDENTE(SP084362 - EDIBERTO DE MENDONCA 

NAUFAL E SP046300 - EDUARDO NAUFAL) 

Fls. 400/401: Requerimento prejudicado, uma vez que o processo já se encontra suspenso a pedido da exequente. 

Aguarde-se o prazo fixado no r. despacho de fl. 399. Int. 

 

0003328-37.2005.403.6112 (2005.61.12.003328-7) - INSS/FAZENDA(PR026066 - WALERY GISLAINE FONTANA 

LOPES) X UBIRATA VENEZIANI(SP282072 - DIORGINNE PESSOA STECCA) X SANDRA MAURI RICI 

VENEZIANI X RIMA SERVICOS DE RETIFICA S/C LTDA 

Fl. 182: Defiro a juntada requerida. Vista ao Exequente. Fl. 185: A contar da data do requerimento, já decorrido o prazo 

de suspensão postulado. Manifeste-se o(a) o Exequente conclusivamente sobre a situação do débito exequendo, no 
prazo de cinco dias. Int.  

 

0000612-03.2006.403.6112 (2006.61.12.000612-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO 

CANDIDO) X ANA DE SOUZA SANTOS ME X ANA DE SOUZA SANTOS(SP210991 - WESLEY CARDOSO 

COTINI E SP277910 - JONATHAN DA SILVA CASTRO) 

Fl. 153: Defiro a juntada requerida. Vista concedida à fl. 157.Fl. 158: Por ora, traga a executada cópia legível do extrato 

bancário acostado à fl. 160, providenciando, ainda, a autenticação dos documentos apresentados. Intime-se com 

premência. 

 

0004287-71.2006.403.6112 (2006.61.12.004287-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO 

CANDIDO) X DEPIERI GRAFICA E EDITORA LTDA(SP161645 - LUIZ FERNANDO DA COSTA DEPIERI) X 

ADEMAR MARCAL DEPIERI 

Fl(s). 275: Havendo indícios de encerramento irregular das atividades, sem prejuízo de posterior análise, em eventuais 

embargos, quanto ao mérito da responsabilidade tributária alegada, DEFIRO tão somente a inclusão do sócio ADEMAR 

MARCAL DEPIERI no pólo passivo da relação processual, e indefiro a inclusão da sócia Nirvanildes Martins da Costa 

Depieri, porquanto não mais integrava o quadro societário da empresa, por ocasião do encerramento irregular, conforme 

documentos acostados às fls. 277/282. Remetam-se os autos ao Sedi para as devidas anotações. Após, cite(m)-se como 
requerido. Int.  

 

0016356-67.2008.403.6112 (2008.61.12.016356-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) X GRINCAR DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA - EPP X 

WILSON CACHEFO X RICARDO BRITO FONTOLAN X LUCI MARA GERBASI FONTOLAN(SP226762 - 

SONIA REGINA NEGRAO E SP290306 - MATHEUS PEREIRA FRANCO) X ARMANDO RUIZ - ESPOLIO X 

EDUARDO SANTO CHESINE 

Fls. 65/67: Defiro a inclusão do espólio de Armando Ruiz no pólo passivo da relação processual, como requerido. Ao 

Sedi para anotações. Após, cite-se na pessoa do cônjuge meeiro Sra. Terezinha Machado Ruiz, intimando-a para que 

indique se houve a abertura de inventário. Para tanto, expeça-se mandado. Fl(s). 72: Defiro a juntada requerida, bem 

assim a carga destes autos. Concedo à coexecutada os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 

1060/50, como requerido. Sem prejuízo, providencie a Secretaria as anotações relativas aos n. procuradores. Int. 

 

0002256-73.2009.403.6112 (2009.61.12.002256-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. GLAUCIA CRISTINA 

PERUCHI) X ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA - X ANA CARDOSO MAIA DE 

OLIVEIRA LIMA X AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO(SP072004 - OSVALDO SIMOES JUNIOR) 

Visto em inspeção.Cota de fl. 322 verso: Por ora, aguarde-se o desfecho dos embargos, uma vez que, caso 
improcedentes, a fixação dos honorários dar-se-á no bojo da sentença.Fls. 323/324: Ciência às partes.Int. 

 

0002257-58.2009.403.6112 (2009.61.12.002257-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. GLAUCIA CRISTINA 

PERUCHI) X ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA X ANA CARDOSO MAIA DE 

OLIVEIRA LIMA X AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO(SP072004 - OSVALDO SIMOES JUNIOR) 

Visto em inspeção.Fls. 300/301: Vista às partes, sem olvidar que os atos processuais estão prosseguindo na execução 

0002256-73.2009.403.6112.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 283/1005 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

** 

Doutor DAVID DINIZ DANTAS. 

MM. Juiz Federal. 

Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA. 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 948 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0003852-88.2010.403.6102 - GIGLIO E BONFANTE LTDA EPP(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP229234 - 

GABRIEL MAGALHÃES BORGES PRATA E SP286041 - BRENO CÔNSOLI) X FAZENDA NACIONAL X 
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL EM RIBEIRAO 

PRETO-SP 

Manisfeste-se a parte autora sobre as contestações apresentadas, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

MONITORIA 
0010144-36.2003.403.6102 (2003.61.02.010144-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO) X LUIS FERNANDO BATISTA 

Tendo em vista a petição da CEF, que informa ter havido a composição administrativa entre as partes (fls. 79), observo 

que a autora não tem interesse de agir para prosseguir na demanda, em razão de causa superveniente ao ajuizamento da 

ação. Com efeito, desapareceu a resistência à sua pretensão, de forma a caracterizar a lide. Sendo assim, de rigor a 

extinção do processo sem resolução de mérito. Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, por carência de ação, decorrente da perda do interesse processual do autor 

superveniente ao ajuizamento da ação. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista os 

termos do acordo entabulado entre as partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001853-13.2004.403.6102 (2004.61.02.001853-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 
TREVISAN) X WELSON LUIZ BERNARDINO 

Tendo em vista a petição da CEF, que informa ter havido a composição administrativa entre as partes (fls. 149), observo 

que a autora não tem interesse de agir para prosseguir na demanda, em razão de causa superveniente ao ajuizamento da 

ação. Com efeito, desapareceu a resistência à sua pretensão, de forma a caracterizar a lide. Sendo assim, de rigor a 

extinção do processo sem resolução de mérito. Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, por carência de ação, decorrente da perda do interesse processual do autor 

superveniente ao ajuizamento da ação. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista os 

termos do acordo entabulado entre as partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0002193-54.2004.403.6102 (2004.61.02.002193-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO) X JOSE PEDRO KAPP FILHO 

Tendo em vista a petição da CEF, que informa ter havido a composição administrativa entre as partes (fls. 89), observo 

que a autora não tem interesse de agir para prosseguir na demanda, em razão de causa superveniente ao ajuizamento da 

ação. Com efeito, desapareceu a resistência à sua pretensão, de forma a caracterizar a lide. Sendo assim, de rigor a 

extinção do processo sem resolução de mérito. Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, por carência de ação, decorrente da perda do interesse processual do autor 

superveniente ao ajuizamento da ação. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista os 
termos do acordo entabulado entre as partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0006034-52.2007.403.6102 (2007.61.02.006034-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X 

ROSANGELA NOGUEIRA DE MORAIS 

Tendo em vista a petição da CEF, que informa ter havido a composição administrativa entre as partes (fls. 49), observo 

que a autora não tem interesse de agir para prosseguir na demanda, em razão de causa superveniente ao ajuizamento da 

ação. Com efeito, desapareceu a resistência à sua pretensão, de forma a caracterizar a lide. Sendo assim, de rigor a 

extinção do processo sem resolução de mérito. Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, por carência de ação, decorrente da perda do interesse processual do autor 

superveniente ao ajuizamento da ação. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista os 

termos do acordo entabulado entre as partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0015377-72.2007.403.6102 (2007.61.02.015377-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X BIODONT IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA X 
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RAQUEL DA COSTA DE ARAUJO X ROBERTO SACILOTTO DA SILVA(SP178867 - FABIANO DE 

CAMARGO PEIXOTO E SP246061 - SIMONE NEVES VIEIRA) 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou AÇÃO MONITÓRIA em face de BIODONT IND/ E COM/ DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA E OUTROS, objetivando, em síntese, o recebimento da importância de R$ 

115.717,40 atualizada até o mês de setembro de 2.007, referente ao contrato de limite de crédito para desconto de 

cheque pré-datado, cheque eletrônico e duplicata nº 24.1942.870.00000436-3.Regularmente citada, a empresa Biodont 

Indústria e Comércio de Equipamentos Médicos e Odontológicos Ltda. EPP apresentou sua defesa, aduzindo, em 

preliminar, a inexigibilidade do título em relação aos sócios anteriores da empresa. No mérito, pugna pela aplicação do 

CDC ao contrato firmado, insurgindo-se contra os encargos financeiros incidentes sobre o débito, tais como, a aplicação 

de juros extorsivos, a capitalização de juros e a comissão de permanência. Requereu, também, que a CEF seja 

compelida a apresentar todos os documentos relativos às transações realizadas entre as partes (v. fls. 284/314).Por seu 

turno, os réus Raquel e Roberto também apresentaram sua defesa através de embargos monitórios. Alegaram, em 

preliminar, a sua ilegitimidade passiva e a nulidade do ato jurídico. Pleitearam a antecipação da tutela jurisdicional para 

retirada de seus nomes dos cadastros restritivos de crédito. No mérito, impugnaram o débito o acolhimento dos 

embargos (fls. 344/352).Com o oferecimento de embargos, o feito seguiu o rito ordinário, sendo que a CEF apresentou 

sua impugnação, alegando a legitimidade dos réus Raquel e Roberto para integrarem o polo passivo da lide, na medida 

em que os requeridos integraram o polo passivo como co-devedores, por força do aval prestado ao contrato. No mérito, 

aduziram a legalidade da cobrança do débito, tal como efetivada. Pugnam pela total improcedência dos embargos 
interpostos (fls. 371/399 e 400/406).Designada audiência de tentativa de conciliação, foi autorizada pelo juízo a 

realização de depósitos pelos réus, suspendendo o curso do presente feito enquanto estiverem sendo realizados 

depósitos nos autos (fls. 413/414).A CEF interpôs agravo de instrumento da decisão proferida em audiência, tendo sido 

informado pelos réus que, em face das dificuldades financeiras enfrentadas, deixaram de efetuar os depósitos das 

parcelas do débito exeqüendo. É O BREVE RELATÓRIO.DECIDO.PRELIMINARES Rejeito as preliminares 

aviventadas pelas rés. No tocante à ilegitimidade passiva dos embargantes Raquel Costa de Araújo e Roberto Sacilotto 

da Silva, compreendemos ser descabida a alegação, na medida em que, da análise dos autos, observamos que os réus 

Raquel e Roberto integraram o pólo passivo da lide por serem CO-DEVEDORES, por força do aval prestado ao 

contrato (v. fls. 10/16 dos autos). Ora, no contrato firmado entre as partes, fica claro que os requeridos ocupam a 

posição de devedores solidários, pois assinaram o contrato como co-devedores e não como sócios da empresa 

executada, razão pela qual devem permanecer no pólo passivo da lide. Nesse sentido, confira-se: AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA 

COM MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA E TAXA DE RENTABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% E ABUSIVIDADE. AVALISTA. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELA DÍVIDA CONTRAÍDA. RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF E DOS 

EMBARGANTES IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA.1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a 
inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito e do demonstrativo de débito, como ocorreu na 

espécie (Súmula nº 247 do STJ). (...)13. O apelante Laércio Augusto dos Anjos, na qualidade de avalista assumiu, 

solidariamente, com os demais devedores, a responsabilidade pela dívida contraída, nos termos da cláusula décima do 

contrato. 14. O fato de o avalista não mais integrar o quadro societário da empresa devedora, não afasta a 

responsabilidade solidária pela dívida, que se obrigou perante a credora. 15. Não obstante tenha o apelante se afastado 

da empresa em 08.10.2001, os extratos revelam que a conta corrente já apresentava saldo devedor desde maio/2001, 

decorrendo daí o vencimento antecipado da dívida em 30.11.2001, e a legitimidade passiva ad causam do embargante 

Laércio Augusto dos Anjos. 16. Recurso de apelação da CEF e de ambos embargantes improvidos. Sentença 

mantida.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 2004.61.02.009056-6, Relatora Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, DJF3 12.05.2009)DIREITO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. NOTA PROMISSÓRIA E 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. AVAL E FIANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA DOS 

AVALISTAS/FIADORES. BENEFÍCIO DE ORDEM. INAPLICABILIDADE. DESNECESSIDADE DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS. PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES. ÔNUS DA PROVA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

CALCULADA COM BASE NA TAXA DO CDI. LEGITIMIDADE. TAXA VARIÁVEL DE RENTABILIDADE. 

AFASTAMENTO. CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGITIMIDADE.1. Conquanto o aval 

seja instituto próprio dos títulos cambiais, a responsabilidade solidária assumida no contrato subsiste, no mínimo, como 

garantia fidejussória comum (fiança).2. O avalista do título de crédito vinculado a contrato de mútuo também responde 
pelas obrigações pactuadas, quando no contrato figurar como devedor solidário (Súmula 26/STJ)3. A desconstituição do 

protesto da nota promissória por acordo entre a credora e a devedora principal não obsta a cobrança da dívida nem 

afasta a responsabilidade das avalistas/fiadoras. 4. Não se aplica o benefício de ordem quando os fiadores assumem 

responsabilidade solidária pelo débito (Art. 1492, II, parte final, Código Civil/1916; art. 828, II, parte final, Código 

Civil/2002).(...)10. Apelação das rés não provida. Apelação da CEF parcialmente provida.(Tribunal Regional Federal da 

5ª Região, Apelação Cível nº 2003.38.00.041107-5, Relator Juiz Federal Convocado Marcelo Albernaz, DJF1 

20.06.2008) Destarte, afasto a preliminar lançada de ilegitimidade passiva dos embargantes Raquel Costa de Araújo e 

Roberto Sacilotto da Silva. No tocante à nulidade do título, anoto que a preliminar deve ser rechaçada, na medida em 

que a prova documental suficiente para ensejar a ação monitória é o contrato de abertura de crédito juntado às fls. 

10/16. A inicial encontra-se devidamente instruída, com demonstrativo do débito; por outro lado, a questão atinente à 

evolução da dívida demandando a juntada dos extratos do período, deverá ser apreciada em sede de execução do 
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julgado, limitando-se a presente ação de conhecimento a fixar, com base nas cláusulas contratuais que não contrariem a 

legislação de regência, as regras que deverão nortear a elaboração de cálculos da dívida.Resta evidente que a 

documentação que instrui a ação monitória por si só não contém os elementos caracterizados do título executivo, quais 

sejam, certeza, liquidez e exigibilidade, mas é suficiente para a sua propositura e desenvolvimento válido, por se tratar 

de prova escrita, visto que permite ao juiz vislumbrar a existência do débito alegado. Desse modo, rejeito as 

preliminares aventadas pelos réus.MÉRITO1 - INTRODUÇÃO Inicialmente, esclareço que a CEF apresentou nos autos 

toda a documentação relativa às transações efetuadas entre os litigantes, consoante se observa da documentação 

acostada às fls. 10/269. Destarte, o pedido da empresa embargante, nesse sentido, é totalmente descabido, tendo em 

vista a farta documentação trazida juntamente com a inicial. No caso concreto, os réus apresentaram sua defesa, por 

meio de embargos monitórios, o que transforma a ação monitória em ação de conhecimento. Neste sentido: a ação 

monitória, com a impugnação do réu através de embargos, se torna ação normal de conhecimento, regida pelo 

procedimento ordinário, podendo dar ensejo a exceções processuais, reconvenção inclusive. (STJ-RT 762/199)Assim, 

considerando que os réus não discutem a existência do contrato, mas tão somente a pertinência dos encargos financeiros 

utilizados pela CEF para correção da dívida, o cerne da questão a ser decidida no processo de conhecimento se refere à 

fixação dos critérios que deverão nortear, em sede de execução do julgado, a apuração do crédito da requerente. 

Cumpre, pois, apreciarmos a possibilidade ou não da limitação dos juros, da cobrança de juros capitalizados, bem como 

da comissão de permanência.2 - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDORA questão da 

aplicabilidade ou não do CDC sobre o contrato bancário já foi enfrentada pelo Colendo STJ, que firmou o entendimento 
que os contratos bancários submetem-se às disposições do Código de Defesa do Consumidor, não porque ele [banco] 

seja fornecedor de um produto, mas porque presta um serviço consumido pelo cliente, que é o consumidor final desses 

serviços, e seus direitos devem ser igualmente protegidos como o de qualquer outro, especialmente porque nas relações 

bancárias há difusa utilização de contratos de massa e onde, com mais evidência, surge a desigualdade de forças e a 

vulnerabilidade do usuário. (extraído do voto proferido pelo Ministro Ruy Rosado de Aguiar, no recurso especial 

57.974 0, cuja ementa - que tem sido constantemente invocada quando a matéria discutida refere-se à natureza jurídica 

do contrato bancário (v. REsp. 175.795) - está assim expressa:CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. BANCOS. 

CLÁUSULA PENAL. LIMITAÇÃO EM 10%.1 . Os bancos, como prestadores de serviços especialmente 

contemplados no artigo 3º, parágrafo segundo, estão submetidos as disposições do Código de Defesa do Consumidor. A 

circunstância de o usuário dispor do bem recebido através da operação bancária, transferindo-o a terceiros, em 

pagamento de outros bens ou serviços, não o descaracteriza como consumidor final dos serviços prestados pelo Banco. 

2 . (...)(REsp 57.974/RS, 4ª Turma, relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, v.u, decisão de 25.04.1995, publicado no 

DJ de 29.05.1995, pág. 15524)Pois bem. No caso concreto, entretanto, não vemos como a classificação da relação 

jurídica entre bancos e clientes como relação de consumo favorece os réus. Com efeito, os requeridos apenas defendem 

a submissão do contrato bancário aos preceitos contidos no CDC, sem indicar expressamente em que consistiria a sua 

violação. Assim, não basta ao consumidor a simples reprodução da norma que estabelece que o fornecedor deverá 

informá-lo previa e adequadamente o consumidor sobre acréscimos legalmente previstos. Mister se faz que o 
consumidor indique expressamente qual o encargo que estaria sendo cobrado além do pactuado, aspecto esse não 

realizado pelo requerido.3 - COMPOSIÇÃO DA DÍVIDA: ENCARGOS FINANCEIROS3. 1 - JUROS 

REMUNERATÓRIOSO ordenamento jurídico pátrio proíbe a cobrança de juros sobre juros, sejam eles remuneratórios 

ou moratórios, a teor do artigo 4º do decreto nº 22.626/33 (lei da usura), in verbis:Art. 3º. É proibido contar juros sobre 

juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano e 

ano.No mesmo sentido, assim dispõe a súmula 121 do STF:É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente 

convencionada.Desta forma, os juros remuneratórios, estipulados pelas partes somente podem ser cobrados de forma 

simples. Vale dizer, somam-se os meses de inadimplência, multiplicando-se a quantidade apurada pelo índice 

pactuado.Ademais, quanto à limitação da taxa de juros ao patamar de 12% ao ano, a questão já foi apreciada pelo STF 

que sumulou o seguinte entendimento:Súmula 648: A norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda 

Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano tinha sua aplicabilidade condicionada à 

edição de lei complementar. 3 . 2 - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA Sobre os encargos financeiros que os bancos 

estão autorizados pelo BACEN a cobrar de seus devedores, dispõe a Resolução 1129/86 do BACEN que:O BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9. da Lei n. 4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO 

MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada nesta data, tendo em vista o disposto no art. 4., incisos VI e IX, da 

referida Lei, RESOLVEU:I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimentos, 

caixas econômicas, cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento e sociedades de 
arrendamento mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além 

de juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas 

pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento.II - Além dos encargos previstos no item 

anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias compensatórias pelo atraso no pagamento dos 

débitos vencidos.(...) Consoante se depreende da simples leitura da resolução 1129/86 do BACEN, os bancos estão 

autorizados a receber de seus devedores tão-somente comissão de permanência e juros moratórios. Nem uma outra 

verba a mais. A comissão de permanência tem como natureza a remuneração da dívida após a mora. A fixação dessa 

natureza possui um importante significado: impede a incidência concomitante de juros remuneratórios. Neste sentido, 

assim dispõe a súmula 30 do STJ:A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. O percentual 

de 20% cobrado está fixado está além do que os bancos estão autorizados a cobrar, nos termos da resolução 1129/86 do 

BACEN (v. redação supra), o que impõe a exclusão dessa denominada taxa de rentabilidade. Outro aspecto importante 
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que decorre da natureza remuneratória da comissão de permanência é a cumulação dessa verba com a que penaliza o 

devedor pela mora. Sobre os encargos financeiros discutidos nos autos, confira se a jurisprudência já tranqüila do 

STJ:AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. JUROS, CAPITALIZAÇÃO, MULTA 

CONTRATUAL, COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PRECEDENTES DA CORTE.1 - A Segunda Seção já assentou 

que os juros remuneratórios em contratos da espécie não são limitados.2 - É vedada a capitalização dos juros, sejam eles 

remuneratórios, sejam eles moratórios.3 - Não há impedimento da cobrança cumulativa da comissão de permanência 

com a multa contratual.(...)(STJ - REsp 491.838 - 3ª Turma, decisão de 18.09.03, publicado no DJ de 24.11.03, pág. 

302) Em suma: a partir do inadimplemento da obrigação deve incidir sobre o montante até então apurado, comissão de 

permanência, calculada pela variação mensal da CDI, sem taxa de rentabilidade, esta de forma não capitalizada. 3 - 

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para 

condenar os requeridos a pagar o valor principal que utilizou como crédito, acrescido dos seguintes encargos:a) juros 

remuneratórios, calculados de forma simples, sobre o valor efetivamente utilizado até a data do encerramento do 

contrato;b) comissão de permanência, a ser calculada de forma simples pela variação mensal da CDI, sem taxa de 

rentabilidade, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento. Na elaboração da conta deverão ser 

deduzidos os eventuais depósitos realizados pelo requerido, observando-se o montante da dívida existente na época em 

que realizados os pagamentos parciais. Em face da sucumbência recíproca, cada litigante arcará com a verba honorária 

de seu próprio constituído, nos termos do artigo 21 do CPC. Oficie-se ao Exmo. Relator Desembargador Federal relator 

do Agravo de Instrumento noticiado nos autos, comunicando-se o inteiro teor desta decisão. Após o trânsito em julgado, 
autorizo o levantamento dos depósitos efetuados nos autos pela CEF. P.R.I. 

 

0007853-87.2008.403.6102 (2008.61.02.007853-5) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES) X CICERO PEREIRA VIANA X EVA 

CUNHA DE QUEIROZ X ELIAS BASTOS DE QUEIROZ(BA023555A - CICERO PEREIRA VIANA) 

fls. 86:...Após, intimem-se as partes para que informem a este Juízo sobre a eventual possibilidade de transação em 

audiência preliminar a ser futuramente designada, nos termos do art. 331, 3º, do Código de Processo Civil. Int.  

 

0002422-04.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X HELBER FERREIRA 

DE MAGALHAES 

Vistos em inspeção.Tendo em vista a impossibilidade de composição, conforme noticiado pela CEF (fls. 97), bem ainda 

a inércia do réu, entendo desnecessária a designação de audiência de tentativa de conciliação (art. 331, 3º do 

CPC).Outrossim diante dos documentos já carreados aos autos, bem ainda tratar-se de matéria de direito, entendo 

desnecessária a realização de demais provas. Assim, determino a conclusão dos autos para prolação de sentença.Int. 

 

0003047-38.2010.403.6102 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1319 
- PRISCILA ALVES RODRIGUES) X DORIA APARECIDA SANTOS DA SILVA(SP137258 - EDUARDO 

SANDOVAL DE MELLO FRANCO E SP140179 - RICARDO DE ARRUDA SOARES VOLPON) 

fls. 82:...Vistos.Intimem-se as partes para que informem a este Juízo sobre a eventual possibilidade de transação em 

audiência preliminar a ser futuramente designada, nos termos do art. 331, 3º, do Código de Processo Civil. 

 

0004064-12.2010.403.6102 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1319 

- PRISCILA ALVES RODRIGUES) X VIVIAN APARECIDA PIOVANI X EDSON PIOVANI X MARIA 

APARECIDA TOMAZELA PIOVANI(SP285191 - TIAGO MACHADO DA SILVA) 

FLS. 69:...Vistos.Tendo em vista a edição da Lei nº 12.202/2010 a representação judicial nas ações referentes ao FIES 

será de competência do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE. Assim, defiro o pedido formulado 

às fls. 67/68 e determino a remessa dos autos ao SEDI para a) substituição da Caixa Econômica Federal - CEF pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; b) a exclusão dos advogados cadastrados em nome daquela 

instituição financeira, cadastrando-se a Procuradora Federal Priscila Alves Rodrigues - código 1319.Após, Intimem-se 

as partes para que informem a este Juízo sobre a eventual possibilidade de transação em audiência preliminar a ser 

futuramente designada, nos termos do art. 331, 3º, do Código de Processo Civil.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0311610-65.1998.403.6102 (98.0311610-0) - JAYME MOYSES E CIA/ LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA 

DANDARO E SP139890 - DEVAIR ANTONIO DANDARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO 

TRAD) 

JAYME MOYSÉS E CIA/ LTDA. opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença prolatada às fls. 

186/206, aduzindo a existência de omissão no decisum, na medida em que não restou esclarecido se a autora teria 

direito a repetir o indébito tributário, posto que a sentença somente deferiu a compensação do PIS com outros tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal. É O RELATÓRIO. DECIDO: 1 - CONHECIMENTO DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO O artigo 535 do Código de Processo Civil assim dispõe:Art. 535. Cabem embargos 

de declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido ponto sobre o 

qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. A razão do requerente para oposição dos embargos de declaração não se 

fundamenta em qualquer dos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil. Não há que se falar em omissão ou 
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contradição, uma vez que a sentença foi extremamente clara em apreciar o pedido do autor postulado na inicial. 

Portanto, não houve omissão e tampouco contradição na sentença e não podem ser conhecidos os embargos de 

declaração opostos. Assim, compreendemos que o que busca o embargante é a reforma da sentença, na parte que lhe 

fora desfavorável o que não é cabível através de embargos de declaração. Assim, não verificamos plausibilidade nos 

embargos de declaração interpostos, uma vez que não há obscuridade ou omissão na sentença prolatada. Esclarecemos 

que a questão trazida pela embargante às fls. 208/246 será devidamente apreciada após o trânsito em julgado, na fase de 

execução do julgado da sentença, em consonância com as decisões já proferidas por este juízo federal. Destarte, 

eventual inconformismo da embargante com a sentença prolatada deverá ser manifestado através do recurso próprio, 

qual seja, apelação. Todavia, não há espaço para embargos de declaração fundados em omissão ou contradição da 

sentença. 2 - DISPOSITIVO Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, mantendo 

integralmente a sentença de fls. 270/288.P.R.I. 

 

0005882-38.2006.403.6102 (2006.61.02.005882-5) - GEMA TEREZINHA RE DE CARVALHO - ESPOLIO X ANA 

CAROLINA RE CARVALHO X TRISTAO MANOEL DE CARVALHO NETO(SP172143 - ELISÂNGELA PAULA 

LEMES) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP073055 - JORGE DONIZETI SANCHEZ E SP212835 - 

RUBENS ZAMPIERI FILARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO 

E SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição da CEF de fls. 840/841, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 
esclarecer se persiste interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a quitação do contrato conforme noticiado 

(fls. 840/841).Esclareço que a autora deverá manifestar-se fundamentalmente sobre eventual interesse no 

prosseguimento da lide.Sem prejuízo do acima exposto, ciência as corés (Nossa Caixa e AGU) do documentos de fls. 

840/841.Int. 

 

0000529-80.2007.403.6102 (2007.61.02.000529-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013812-10.2006.403.6102 (2006.61.02.013812-2)) REALTEK IND/ QUIMICA LTDA EPP(SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X UNIAO FEDERAL 

REALTEK INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. EPP ajuíza ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL 

objetivando a declaração de ilegalidade de multa que lhe fora aplicada pela Polícia Federal, a não inscrição de seu nome 

no CADIN e a não inscrição do débito em dívida ativa. Informa que foi autuada por não ter apresentado mapas mensais 

de controle, por ter comercializado ácido clorídrico e ácido sulfúrico sem habilitação e, ainda, por ter comercializado 

com terceiro não habilitado. Em sede de recurso administrativo, segundo ela, foi mantida a autuação por 

comercialização sem habilitação e a aplicação de multa, no valor de R$ 2.600,00. Sustenta a inconstitucionalidade do 

CADIN e que teria havido aplicação retroativa da Lei nº 10.357/2001, por ser posterior aos fatos objeto de autuação. 

Entende que a penalidade a ser aplicada deveria ser a de advertência, haja vista ser primária e empresa de pequeno 

porte. Citada, a União Federal contesta o pedido (fls. 77/84), sustentando a aplicação da multa e a possibilidade de 
inscrição do nome da autora no CADIN, por se tratar de consectário dos atos por ela praticados. Afirma que não houve 

aplicação retroativa da Lei nº 10.357/2001, pois a Lei nº 9.017/95 já tipificada as condutas da autora. Informa que na 

aplicação da multa foi observada a gradação prevista no artigo 14 da Lei nº 10.357/2001. Através da decisão de fls. 

172/175, o processo, que havia sido redistribuído ao Juizado Especial Federal, foi devolvido a este Juízo por 

incompetência. Réplica às fls. 187/195. Manifestação das partes no sentido de não terem interesse em produzir provas 

(fls. 197 e 199). É o relatório do essencial. DECIDO.1. Introdução Cuida-se de ação ajuizada com o objetivo de eximir 

a autora do pagamento de multa que lhe fora imputada pela comercialização de produto controlado sem habilitação. Os 

fatos ocorreram, conforme especificado na contestação (fls. 82), no período compreendido entre 30.06.97 e 03.11.99. 

Segundo a autora, a multa lhe fora imposta com base na Lei nº 10.357/2001, que, por ser posterior aos fatos, não 

poderia ter aplicação retroativa a fatos ocorridos antes de sua vigência. Entende que a penalidade a lhe ser aplicada seria 

a de advertência. Sustenta, ainda, a inconstitucionalidade do CADIN. Já para a União Federal, não houve aplicação 

retroativa da Lei nº 10.357/2001, pois os fatos imputados à autora já estavam tipificados na Lei nº 9.017/95, então 

vigente. Afirma ter sido observada, na aplicação da penalidade, a gradação prevista no artigo 14 da Lei nº 10.357/2001 

e defende a constitucionalidade do CADIN. A autora não impugna o fato que lhe fora imputado, comercialização de 

produto controlado sem habilitação, no período compreendido entre 30.06.97 e 03.11.99. Esse fato não fora impugnado 

nem mesmo em sede administrativa, quando apenas se pediu a revogação da multa (fls. 43). A controvérsia, portanto, se 

estabelece sobre a aplicação da multa, especificamente sobre a eventual aplicação retroativa da Lei nº 10.357/2001 e a 
possibilidade de aplicação apenas da pena de advertência. 2. Constitucionalidade do CADIN Inicialmente, anoto que a 

constitucionalidade do CADIN já fora declarada pelo STF na ADI n 1.454/DF, assim ementada:Ação direta de 

inconstitucionalidade. Medida Provisória 1.442, de 10.5.1996, e suas sucessivas reedições. Criação do Cadastro 

Informativo de Créditos não quitados do setor público federal. Cadin. Artigo 6º e 7º. Constitucionalidade do art. 6º 

reconhecida, por maioria, na Sessão Plenária de 15.06.2000. Modificação substancial do art. 7º a partir da reedição do 

ato impugnado sob o nº 1.863-52, de 26.08.1999, mantida no ato de conversão na Lei 10.522, de 19.07.2002, declaração 

de prejudicialidade da ação, quanto ao art. 7º, na Sessão Plenária de 20.06.2007.1. A criação de cadastro no âmbito da 

Administração Pública Federal e a simples obrigatoriedade de sua prévia consulta por parte dos órgãos e entidades que 

a integram não representam, por si só, impedimento à celebração dos atos previstos no art. 6º do ato normativo 

impugnado.2. A alteração substancial do art. 7º promovida quando da edição da Medida Provisória 1.863-52, de 

26.08.1999, depois confirmada na sua conversão na Lei 10.522, de 19.07.2002, tornou a presente ação direta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 288/1005 

prejudicada, nessa parte, por perda superveniente de objeto.3. Ação direta parcialmente prejudicada cujo pedido, no que 

persiste, se julga improcedente.(STF. ADI 1454/DF. Relatora Ministra Ellen Gracie. Julgada em 20.06.2007. Dje 72, de 

02.08.2007) Nesse ensejo, não procede qualquer alegação de inconstitucionalidade da possibilidade de inscrição no 

CADIN. Subsumida às hipóteses legais, a empresa pode ser inscrita no Cadastro de Inadimplentes, bem como ter o 

valor da dívida inscrito em dívida ativa.3. Da aplicabilidade da pena de advertênciaTambém não tem razão a autora 

quando defende a impossibilidade de aplicação da pena de multa, sustentando a aplicação da pena de advertência 

formal. Primeiro, por que a pena de advertência não tinha previsão na Lei nº 9.507/95, a qual pretende seja aplicada ao 

caso em tela, e não se pode cogitar da aplicação de partes de uma lei e partes de outra. Segundo, por que, mesmo na Lei 

nº 10.357/2001, onde está prevista sua aplicação, não há previsão para que seja aplicada previamente à aplicação da 

multa. Não se observa haver hierarquia nas penalidades previstas, ao contrário da gradação da multa, que deve ser 

proporcional à infração cometida. Por óbvio, não se está dizendo que a pena não deva ser proporcional à infração, mas 

não se constata que a punição da infração imputada à autora deveria se precedida pela advertência formal. Em outras 

palavras, observado o princípio da proporcionalidade nada impediria que a União aplicasse diretamente a pena de 

multa.4. Irretroatividade da Lei nº 10.357/2001 Passa-se agora à análise da multa aplicada à autora, especificamente se 

houve aplicação retroativa da Lei nº 10.357/2001. Nesse ponto, razão assiste à autora. Ocorre que a infração imputada à 

autora se deu no período de 30.06.97 a 03.11.99. Antes, portanto, do advento da Lei nº 10.357, de 27.12.2001. Não 

obstante, o fundamento legal da aplicação da multa, bem como das infrações administrativa, se baseou na Lei nº 

10.357/2001, conforme se constata pelas cópias das decisões de fls. 150/156 e 157/160. Não procede a alegação da 
União no sentido de que as condutas já estavam tipificadas na Lei nº 9.017/95, vigente na data dos fatos. Esse 

argumento, embora demonstre que a União teria respaldo legal para autuação e aplicação da multa, não é válido para 

respaldar aplicação de penalidade (multa) com base em lei posterior ao fato ocorrido e, aparentemente, mais gravosa. 

Explicando melhor. A Lei nº 10.537/2001 considera infração administrativa exercer qualquer das atividades sujeitas a 

controle e fiscalização, sem a devida Licença de Funcionamento ou Autorização Especial do órgão competente (art. 12, 

V). Da mesma forma, a Lei nº 9.017/95, vigente na data dos fatos, determinava que a empresa constituída para realizar 

qualquer atividade sujeita a controle e fiscalização deveria requerer licença de funcionamento (art. 4º). Ambas 

estabeleciam penalidades para descumprimento de suas normas, entre elas a multa. Vejam-se:Lei nº 10.357/2001:Art. 

14. O descumprimento das normas estabelecidas nesta Lei, independentemente de responsabilidade penal, sujeitará os 

infratores às seguintes medidas administrativas, aplicadas cumulativa ou isoladamente:I - advertência formal;II - 

apreensão do produto químico encontrado em situação irregular;III - suspensão ou cancelamento de licença de 

funcionamento;IV - revogação da autorização especial; eV - multa de R$ 2.182,20 (dois mil, cento e vinte e oito reais e 

vinte centavos) a R$ 1.064.100,00 (um milhão, sessenta e quatro mil e cem reais). 1º. Na dosimetria da medida 

administrativa serão consideradas a situação econômica, a conduta do infrator, a reincidência, a natureza da infração, a 

quantidade dos produtos químicos encontrados em situação irregular e as circunstâncias em que ocorreram os 

fatos.(...).Lei nº 9.017/95:Art. 11. O descumprimento das normas estabelecidas nesta lei, independentemente de 

responsabilidade penal, sujeitará os infratores às seguintes medidas administrativas, aplicadas cumulativa ou 
isoladamente:I - apreensão de produtos e insumos químicos em situação irregular;II - suspensão ou perda de licença de 

funcionamento do estabelecimento;III - multa de duas mil Ufirs a um milhão de Ufirs ou unidade padrão que vier a 

substituí-la.Parágrafo único. Das sanções aplicadas, caberá recurso ao Diretor do Departamento de Polícia Federal, no 

prazo de quinze dias a contar da notificação do interessado. Nota-se que, embora ambas as Leis prevejam a aplicação de 

multa, não há como considerá-las de mesma intensidade. O patamar mínimo da multa na Lei nº 10.357/2001 é de R$ 

2.128,20, valor este fixado na data da edição de sua edição (27.12.2001). Na Lei nº 9.017/95, por sua vez, o patamar 

mínimo era de mil Ufirs. Ora, mil Ufirs, no ano 2000, quando essa unidade de referência foi extinta, equivalia a R$ 

1.064,10, ou seja, exatamente metade do valor mínimo fixado na Lei que lhe sucedeu. Percebe-se, portanto, que o 

patamar mínimo na novel legislação seria equivalente a duas mil Ufirs e não mil Ufirs, como previsto na legislação 

anterior. Pois bem. Constata-se, assim, que a legislação nova (Lei nº 10.357/2001 era mais gravosa na imposição da 

penalidade de multa, o que, por si só, impediria sua aplicação retroativa. Nesse ensejo, não há mesmo falar que a Lei 

anterior (9.017/95) já tipificava a conduta imputada à autora com base na Lei nº 10.357/2001, em obediência ao 

princípio da motivação dos atos administrativos. O administrado tem o direito de saber o fundamento legal da 

penalidade que lhe fora aplicada e a Administração o dever de justificar adequadamente seus atos. Observa-se, ainda, 

que na contestação (fls. 83) o valor da multa foi justificado inclusive pela sua proximidade do valor mínimo legal. No 

entanto, considerando que na Lei nova (Lei nº 10.357/2001) o patamar mínimo é o dobro do valor mínimo da Lei 

anterior (Lei nº 9.017/95), a justificativa fica consideravelmente prejudicada. Assim, a decisão que imputou a pena de 
multa à autora é ilegal, pois não obedeceu satisfatoriamente ao princípio da motivação dos atos administrativos, além de 

ter aplicado lei nova mais gravosa de forma retroativa.5. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar a nulidade 

do ato decisório de imputação de multa à autora no processo administrativo PAI nº 

00.515/2001/DCPQ/CGPRE/DECOR. Mantidos todos os demais atos administrativos, inclusive a autuação da autora, a 

União fica impedida, até que nova penalidade lhe seja aplicada, de inscrever o nome da autora no CADIN ou inscrever 

o débito que ora se desconstitui em dívida ativa. Condeno a União Federal em custas em reposição e honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, corrigidos monetariamente desde o 

ajuizamento da ação. P.R.I. 

 

0009590-62.2007.403.6102 (2007.61.02.009590-5) - MARIA CRISTINA DE ANDRADE DEFENDI(SP243085 - 
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RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA 

ALVES RODRIGUES) 

FLS. 134:...Após, cumpra-se a parte final do referido despacho, intimando-se as partes para apresentarem seus 

memoriais.Cumpra-se e intime-se. 

 

0001032-67.2008.403.6102 (2008.61.02.001032-1) - GILBERTO MORETTO(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da 

sentença prolatada às fls. 252/263, aduzindo a existência de omissão no decisum, na medida em que foi apreciada a 

questão acerca da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecederam à propositura da ação. É O 

RELATÓRIO. DECIDO: 1 - CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO O artigo 535 do Código de 

Processo Civil assim dispõe:Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição;II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. A razão do INSS 

para oposição dos embargos de declaração se fundamenta na existência de omissão, que passamos agora a sanar. De 

fato, houve omissão na sentença prolatada, uma vez que não foi apreciada a questão da prescrição relativa às parcelas 

que antecederam ao qüinqüênio da propositura da ação. Desse modo, a fim de sanar a omissão existente, acrescento à 

sentença proferida a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que adoto integralmente no tocante à prescrição, 

que alcança as prestações devidas no período anterior ao qüinqüênio, contado a partir do ajuizamento da 
ação:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. - Em se tratando de ação proposta com o fito de obter a revisão de 

benefício previdenciário. Relação de trato sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na 

Súmula 85/STJ: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não 

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação. Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito. - Recurso não conhecido. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp nº 397.587; 5ª T.; Relator Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002, pág. 256) 2 - 

DISPOSITIVO Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela União Federal para acrescentar ao 

decisum a jurisprudência acima transcrita. No mais, permanece a sentença tal como lançada. P.R.I. 

 

0006883-87.2008.403.6102 (2008.61.02.006883-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI 

COELHO) X CMFF ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA X ANA PAULA FRANCISCO X NEUSA 

APARECIDA DONATO DE ANDRADE NEVES X CASA CACULA DE CEREAIS LTDA X CARLOS ROBERTO 

ALEXANDRE X FERNANDO ALEXANDRE X MARIA LUIZA BERNARDO ALEXANDRE X FERNANDA 

ALEXANDRE BATISTA DA SILVA 

Fls. 578/580: Anote-se. Dê-se ciência as partes da penhora no rosto dos autos. Sem prejuízo do acim exposto, 

manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 553/576 que noticia o parcelamento do débito, no prazo de 10 (dez) 
dias. Int.  

 

0008896-59.2008.403.6102 (2008.61.02.008896-6) - CRESIO MISSAO FRANCISCO X ISABEL CRISTINA DA 

SILVA FRANCISCO(SP200455 - JOSÉ PAULO RAVÁSIO JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) X UNIAO FEDERAL 

CRÉSIO MISSÃO FRANCISCO E ISABEL CRISTINA DA SILVA FRANCISCO ajuizaram a presente AÇÃO 

CONDENATÓRIA com pedido de antecipação da tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando, 

em síntese, a quitação, com recursos do FCVS, do saldo devedor de seu contrato de mútuo atrelado ao SFH, em relação 

ao imóvel residencial situado na rua José Edir Cancian, nº 394, em Sertãozinho/SP. Alegam que em 01.09.1982, a co-

autora Isabel firmou Contrato de Promessa de Compra e Venda de um imóvel localizado na rua João Basseti, nº 518, na 

cidade de Sertãozinho, perante a Companhia Habitacional Regional de Ribeirão Preto (COHAB), pelo prazo de 300 

meses, tendo sido referido imóvel quitado em 29.08.1986, com recursos próprios da requerente. Aduzem que pagaram 

pontualmente as prestações do imóvel sito na rua José Edir Cancian, nº 394 e que ao término do pagamento das 

prestações, solicitaram a liberação da hipoteca, todavia a CEF se recusou a liberar a hipoteca, alegando que os 

requerentes haviam perdido o direito à cobertura do saldo residual pelo FCVS, em face da existência de multiplicidade 

de financiamentos e por esse motivo, a CEF pretende cobrar o saldo residual de R$ 39.200,00. Regularmente citada, a 

CEF apresentou a sua peça defensiva, sustentando, em preliminar, a necessidade da intimação da União Federal para 
integrar a lide como assistente. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (v. fls. 52/71). Réplica (fls. 116/120). 

A União Federal ingressou no feito como assistente simples, apresentando sua manifestação nos autos às fls. 137/145. 

Intimadas a se manifestarem sobre a possibilidade de participarem de audiência de tentativa de conciliação, a CEF 

manifestou o seu desinteresse em possível transação (fl. 148), tendo restado infrutífera a designação de audiência, vindo 

os autos conclusos para prolação de sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. Tendo em vista que a preliminar levantada 

pela CEF já foi apreciada, determinando-se a inclusão da União Federal no pólo passivo da lide, como assistente 

simples, passamos diretamente ao julgamento do mérito da lide. MÉRITO 1 - INTRODUÇÃO No caso concreto, a CEF 

não impugna a argumentação dos requerentes de que todas as parcelas pactuadas já foram quitadas. Aliás, a prova do 

pagamento das mesmas encontra-se encartada nos autos (v. doc. de fl. 42, que demonstra a inexistência de saldo 

devedor para liquidação do débito). A CEF, entretanto, sustenta duas razões pelas quais entende que os autores não 

fazem jus à obtenção do termo de quitação do imóvel, objeto do mútuo. Pela primeira, argumenta que os requerentes 
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violaram as regras do SFH, na medida que não poderiam ter contraído o empréstimo discutido nos autos (o que ocorreu 

em 1986), justamente porque a mutuaria Isabel Cristina já ostentava a condição de possuidora de outro imóvel, no 

mesmo município (desde 1982). Segundo, porquanto a co-autora Isabel Cristina já havia sido beneficiada com a 

quitação do primeiro financiamento com recursos do FCVS, fato esse impeditivo de nova quitação com recursos do 

mesmo fundo. Nesta angulação de idéias, temos que a questão fulcral da demanda consiste em se saber se eventual 

saldo devedor remanescente comporta ou não cobertura pelo FCVS, na medida em que a CEF discorda da quitação 

pretendida pelos autores, sob o fundamento que os requerentes já tinham outro imóvel, na mesma localidade, que havia 

sido liquidado com os recursos do FCVS. 2 - O SFH E SEUS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS O Sistema Financeiro 

da Habitação foi instituído no Brasil, por meio da lei 4380/64. Os objetivos institucionais do referido sistema foram 

expressamente elencados pelo legislador, no artigo 8º da referida lei, in verbis: Art. 8 - O Sistema Financeiro da 

Habitação, destinado a facilitar e promover a construção e a aquisição da casa própria ou moradia, especialmente pelas 

classes de menor renda da população, será integrado: (...) Desde a edição daquele diploma normativo diversas foram as 

leis que inovaram no SFH. Os objetivos do referido sistema, porém, continuaram os mesmos: facilitar e promover a 

aquisição de moradia às classes menos favorecidas. Dentro desse espírito social do SFH, vigorou, por muito tempo o 

fundo de compensação de variações salariais - FCVS, cuja tônica era a cobertura de eventual saldo devedor que se 

fizesse presente após o pagamento da última prestação mensal do contrato de mútuo. Para fazer uso do FCVS, o 

mutuário pagava um preço determinado, de acordo com o capital mutuado, valor esse que se agregava ao valor da 

prestação mensal. Atento a esse contexto, a lei 8100/1990, em seu artigo 3º, vedou a quitação de mais de um saldo 
devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, assim dispondo:Art. 3º . O Fundo de Compensação das 

Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, 

inclusive os já firmados no âmbito do SFH Posteriormente, a Medida Provisória nº 1981, convertida na lei nº 

10.150/2000, modificou a redação daquela norma, a fim de ressalvar a possibilidade de quitação, por meio do FCVS, de 

mais de um saldo devedor por mutuário, desde que os contratos tivessem sido firmados até 05 de dezembro de 1990, 

data da edição da lei nº 8100, ficando assim a redação do texto modificado:Art. 3º . O Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto 

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, 

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. Em suma: a regra é a 

quitação de apenas um saldo devedor, com recursos do FCVS, por mutuário. A lei 10.150/2000 permitiu, no entanto, a 

quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, com recursos do FCVS, desde que os contratos tenham sido 

celebrados até 05/12/1990. 3 - SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO Entendemos que o pedido inaugural deve ser 

julgado procedente, se não vejamos: Os requerentes adquiriram o imóvel sob a égide da Lei 4.380/64, que assim 

dispunha, em seu art. 9º, 1º: Art. 9 - Todas as aplicações do Sistema terão por objeto, fundamentalmente, a aquisição de 

casa para residência do adquirente, sua família e seus dependentes, vedadas quaisquer aplicações em terrenos não 

construídos, salvo como parte de operação financeira destinada à construção da mesma. 1º . As pessoas que já forem 

proprietárias, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade ... não poderão 
adquirir imóveis, objeto de aplicação pelo Sistema Financeiro da Habitação. Em face desta restrição é que foi inserida, 

nos contratos de financiamento imobiliários, a cláusula que autorizava a mutuário a alienar o imóvel que acaso 

possuísse, sob pena de vencimento antecipado da dívida. Essa era a única penalidade imposta ao mutuário que tivesse 

mais de um imóvel financiado com os recursos do Sistema Financeiro da Habitação. Ou seja, a penalidade de perda de 

cobertura do FCVS não encontra guarida no art. 9º, 1º da Lei 4380/64. Todavia, com o advento da Lei 8.100/90 (artigo 

3º, transcrito na pág. 8), houve vedação à quitação de mais de um saldo devedor, com recursos do FCVS, por mutuário. 

Essa restrição prevaleceu a partir da vigência da referida lei (05.12.90) até a edição da Medida Provisória nº 1981, 

posteriormente convertida na lei nº 10.150/2001, que alterou a redação do artigo 3º da Lei 8.100/90 (ver transcrição pág. 

8). Ou seja, ao tempo da celebração do contrato de mútuo, não existia o limite de quitação de apenas um saldo devedor 

por mutuário. Desse modo, observamos que a alteração trazida pela Lei 10.150/2000 tornou evidente a possibilidade de 

quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.90, o que é o caso 

dos autos. Neste sentido, transcrevemos parte do voto da lavra do Ministro Luiz Fux, proferido no Recurso Especial nº 

1.133.769 - RN, que expressa o entendimento já pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça, que ora adotamos como 

razões de decidir:Quanto à possibilidade, ou não, de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel, 

adquirido pelos mutuários no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS, tem que por força do 3º, do art. 3º da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 

10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto 
aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, 

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. In casu, o contrato em 

exame foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20), portanto, antes da edição da legislação in foco, ou seja, sob a égide da 

Lei n. 4.380/64, a qual não previa a penalização do mutuário, com a perda do direito à cobertura do FCVS, na hipótese 

de obter um segundo financiamento no âmbito do SFH, em iguais condições.De fato, a matéria sub examine resolve-se 

à luz dos princípios da eficácia da lei no tempo, onde sobressai a regra tempus regit actum.As regras de direito 

intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer 

tenham por base contratual ou extracontratual. (...)Caio Mário da Silva Pereira (in Instituições de Direito Civil, V. I., p. 

106), da mesma forma, ressalta a aplicação da lei vigente à época da celebração do contrato, consoante se colhe do 

seguinte excerto:Os direitos de obrigação regem-se pela lei no tempo em que se constituíram, no que diz respeito à 

formação do vínculo, seja contratual, seja extracontratual. Assim, a lei que regula a formação dos contratos não pode 
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alcançar os que se celebraram na forma da lei anterior. Se uma lei define a responsabilidade civil, torna obrigado aquele 

que comete o fato gerador, nos termos da lei que vigorava no tempo em que ocorreu; mas, ao revés, se uma lei nova cria 

a responsabilidade em determinadas condições anteriormente inexistentes, não pode tornar obrigado quem praticou ato 

não passível de tal conseqüência segundo a lei do tempo. Os efeitos jurídicos dos contratos regem-se pela lei do tempo 

em que se celebraram.Ressoa inequívoco que, na data do contrato, vigia a Lei nº 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado:Lei nº 4.380/64Art. 9º. Todas as aplicações do sistema, terão por objeto, fundamentalmente a aquisição de 

casa para residência do adquirente, sua família e seus dependentes, vedadas quaisquer aplicações em terrenos não 

construídos, salvo como parte da operação financeira destinada à construção da mesma. 1º. As pessoas que já forem 

proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade não poderão adquirir 

imóveis objeto de aplicação pelo sistema financeiro da habitação.Na data do contrato, ainda não estava em vigor a 

norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito 

instituído pelas Leis 8.004/90 e 8.100/90:Lei nº 8.004/90Art. 5º. O mutuário do SFH que tenha firmado contrato até 28 

de fevereiro de 1986, poderá, a qualquer tempo, liquidar antecipadamente a sua dívida, mediante o pagamento de valor 

correspondente à metade do saldo devedor contábil da operação, atualizado pro rata da data do último reajuste até a data 

da liquidação. 1º. A critério do mutuário, a liquidação antecipada pode ser efetivada, alternativamente, mediante o 

pagamento do montante equivalente ao valor total das mensalidades vincendas.Art. 6º. O disposto nos artigos 2º, 3º e 5º 
somente se aplica aos contratos que tenham cláusula de cobertura de eventuais saldos devedores residuais pelo Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS.Lei 8.100/90Art. 3º. O Fundo de Compensação das Variações Salariais 

(FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no 

âmbito do SFH. 1º. No caso de mutuários que tenham contribuído para o FCVS em mais de um financiamento, desde 

que não sejam referentes a imóveis na mesma localidade, fica assegurada a cobertura do fundo, a qualquer tempo, 

somente para quitações efetuadas na forma estabelecida no caput do art. 5º da Lei nº 8.004, de 14 de março de 1990.Não 

obstante, a alteração trazida pela Lei nº 10.150/2000 à Lei nº nº 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do 

saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, em se tratando de contratos firmados até 05.12.1990, in verbis:Lei 

nº 8.100/90Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

da FCVS.Aliás, neste sentido é o entendimento esposado nos precedentes da 1ª e 2ª Turmas, desta Corte 

Superior:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

CONTRATO DE GAVETA - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO - DUPLO 

FINANCIAMENTO - COBERTURA PELO FCVS - QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - 

RESPEITO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADDE DAS LEIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAUSA 

SEM CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 20, 4º, DO CPC - OBSERVÂNCIA DOS LIMITES 
PERCENTUAIS ESTABELECIDOS PELO ART. 20, 3º, DO CPC - DESNECESSIDADE - PRECEDENTES DESTA 

CORTA.1. A Lei 8.004/90, no seu art. 1º, previu expressamente que a transferência dos contratos de financiamento pelo 

Sistema Financeiro de Habitação somente poderia ocorrer com a anuência do agente financeiro.2. Entretanto, com o 

advento da Lei 10.150/2000, o legislador permitiu que os contratos de gaveta firmados até 25/10/96 sem a intervenção 

do mutuante fossem regularizados (art. 20), reconhecendo ainda o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do 

contrato primitivo. Por isso, o cessionário, nessas condições, tem legitimidade para discutir e demandar em juízo 

questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.3. A disposição contida no art. 9º da Lei 4.380/64 

não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, 

utilizando-se os recursos do FCVS, mas apenas impõe o vencimento antecipado de um dos financiamentos.4. Além 

disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado da manutenção da cobertura do FCVS, mesmo para 

aqueles mutuários, que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do contrato se deu 

anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.5. A 

possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos anteriormente a 

5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que declarou expressamente.6. 

Nas causas em que não condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do art. 20, 4º do CPC, 

segundo a apreciação eqüitativa do juiz, que não está obrigado a observar os limites percentuais de 10% e 20% postos 

no 3º do art. 20 do CPC.7. Recursos especiais não providos. (REsp 824.919/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, julgado em 19/08/2008, DJ de 23/09/2008).ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL 

PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE 

MÚTUO HIPOTECÁRIO. 1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações 

movidas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e 

obrigações do extinto Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior 

Tribunal de Justiça.2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do 

Sistema Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento, dá 

ensejo à perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.3. Não se pode estender ao 

mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data anterior à edição da Lei 

10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas avençadas no contrato 
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firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma superveniente, restritiva da 

concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. Precedentes: REsp 614.053/RS, 

1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T. Min. Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006.4. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. (REsp 902.117/AL, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 01.10.2007, p. 237).(...)Destarte, no âmbito contratual, os 

vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo certo que no caso sub 

judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação com 100% de desconto foi 

endereçado à CEF em 31.10.2000 (fl. 17).A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é 

espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo 

do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário.Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do 

contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar a sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, 

muitas vezes, alcança o patamar de valor equivalente ao próprio.Consectariamente, raciocínio inverso ao ora externado 

consubstanciaria enriquecimento em favor das instituições bancárias, além de violar o Princípio da Irretroatividade das 

Leis.Em assim sendo, a solução da controvérsia travada nos presentes autos independe da existência ou não do duplo 

financiamento.Ademais, o FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar 

legitimatio ad processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que 

instrumentaliza a quitação.É que o art. 3º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:Art. 3º O Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto 
aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, 

independentemente da data do ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 

10.150, de 21.12.2001)(...)Ex positis, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Especial.Porquanto tratar-se de recurso 

representativo da controvérsia, sujeito ao procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, determino, após a 

publicação do acórdão, a comunicação à Presidência do STJ, aos Ministros dessa Colenda Primeira Seção, aos 

Tribunais Regionais Federais, bem como aos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, para 

cumprimento do disposto no parágrafo 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil (arts. 5º. II e 6º, da Resolução 

08/2008) (STJ, REsp nº 1.133.769, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 25.11.2009) Ademais, verificamos que a quitação 

do primeiro imóvel da co-autora se deu com recursos próprios, consoante se observa do recibo da Companhia 

Habitacional Regional de Ribeirão Preto, acostado à fl. 21 dos autos, sendo incabível a negativa da CEF em fornecer a 

quitação aos mutuários do imóvel localizado na Rua José Edir Cancian, 394, em Sertãozinho/SP. Destarte, fazem jus os 

requerentes à quitação do saldo devedor do mútuo relativo ao imóvel situado na Rua José Edir Cancian, 394, em 

Sertãozinho, com recursos do FCVS, mediante desconto de 100% do montante do débito atualizado. 4 - DISPOSITIVO 

Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para condenar a CEF - gestora do FCVS - a dar 

quitação ao saldo devedor do contrato de mútuo dos requerentes, relativo ao imóvel situado na rua José Edir Cancian, 

394, em Sertãozinho, com desconto de 100% do montante do débito atualizado. Deverá a CEF entregar a autora, no 

prazo de 30 dias após o trânsito em julgado desta sentença, documentação hábil a fim de que os requerentes possam 
efetuar a baixa do gravame hipotecário, relativo ao contrato nº 9.0355.7000.125-2. Extingo o processo, com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a CEF/vencida a reembolsar os requerentes as custas por esses 

adiantadas, bem como a arcar com a verba honorária que fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

P.R.I. 

 

0011245-35.2008.403.6102 (2008.61.02.011245-2) - JACIARA GAMBONI(SP204275 - ELEUSA BADIA DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

JACIARA GAMBONI opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença de fls. 277/287, ao argumento de 

que houve erro na sentença prolatada, na medida em que os juros foram estipulados em 9% ao ano e não ao mês, como 

constou do terceiro e quinto parágrafo da sentença (fl. 285). Também requer que a CEF seja compelida, após o trânsito 

em julgado, a efetuar o re-parcelamento da dívida em 72 meses. É O RELATÓRIO. DECIDO: Recebo os embargos de 

declaração, posto que tempestivos. Acolho-os, em parte. Analisando os autos, verifico a existência de erro material, no 

terceiro e quinto parágrafo da sentença de fl. 285, motivo pelo qual substituo os referidos parágrafos pelos 

seguintes:Desta forma, a taxa de juros, estipulada pelas partes em 9% ao ano, não pode ser capitalizada mensalmente. 

Vale dizer, deve se somar os meses de uso do capital mutuado, multiplicando-se a quantidade apurada pelo índice 

pactuado, que foi de 0,72073% ao mês.Em suma, a dívida cobrada deve incluir juros de 9% ao ano sobre os valores 

utilizados, com capitalização anual, a contar da data da contratação.No tocante a questão do re-parcelamento da dívida, 
após o trânsito em julgado, pelo prazo de 72 meses, anoto que não houve omissão, tampouco contradição na sentença 

proferida, de modo que o que a embargante busca, nesse tópico, é a modificação da sentença proferida. Destarte, nesse 

ponto, compreendemos que eventual inconformismo com a sentença prolatada deverá ser atacado por meio do recurso 

próprio - apelação. Ademais, apenas a título de complementação, vale lembrar que os embargos de declaração, 

conforme farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se prestam a modificar o julgado, sendo recurso de 

integração deste e não de modificação. 2 - DISPOSITIVO Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos 

para alterar a sentença proferida, substituindo no decisum o terceiro e quinto parágrafo de fl. 285, pelos acima 

transcritos. No mais, permanece a sentença tal como lançada. P.R.I. 

 

0013678-12.2008.403.6102 (2008.61.02.013678-0) - JOSE CARLOS CASSIMIRO(SP258351 - JOAO ANSELMO 

ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - EDGARD DA 
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COSTA ARAKAKI) 

FLS. 200:...Sem prejuízo do acima determinado, intimem-se as partes para querendo, apresentarem os seus memoriais, 

no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0013846-14.2008.403.6102 (2008.61.02.013846-5) - MARIA DE LURDES EUZEBIO(SP256762 - RAFAEL 

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA 

ALVES RODRIGUES) 

VistosRecebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária (INSS) para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos 

ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0014096-47.2008.403.6102 (2008.61.02.014096-4) - DOMINGOS MATURANO MAJARAO(SP185159 - ANDRÉ 

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Vistos, etc.Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos 

do artigo 520 do CPC.Dê-se vista a CEF para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª 

Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 
0014326-89.2008.403.6102 (2008.61.02.014326-6) - JOSE CARLOS CELESTINO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES 

RODRIGUES) 

JOSÉ CARLOS CELESTINO opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença de fls. 211/217, ao 

argumento de que houve erro quanto aos critérios de correção monetária dos valores devidos em atraso; contradição 

entre o dispositivo da sentença e a concessão da tutela antecipada; e omissão quanto a análise do pedido de danos 

morais. Pretende seja atribuído efeito modificativo aos embargos de declaração, efetuando-se as modificações 

apontadas. É O RELATÓRIO. DECIDO: Recebo os embargos de declaração, pois são tempestivos, e os acolho 

parcialmente. Não há que se falar em omissão quanto a análise do pedido de indenização por danos morais. Tal pedido 

foi expressamente afastado no item 4 da sentença (fls. 214). Como dito, embora tenha se reconhecido o aborrecimento 

do autor, não se considerou tal aborrecimento apto a ensejar dano moral. O dispositivo da sentença expressou a 

procedência do pedido para o restabelecimento do auxílio-doença, esclarecendo se tratar de acolhimento parcial do 

pedido. Não havia necessidade de mencionar expressamente a parte em que o pedido era improcedente (danos morais), 

tendo em vista a fundamentação da sentença. Melhor sorte não assiste ao autor quando impugna o critério de correção 

monetária, pretendendo seja aplicada a legislação vigente no momento do ajuizamento da ação. Em que pesem as 

decisões do STJ no sentido de que a Lei 11.960/2009 não teria aplicabilidade às ações ajuizadas antes do seu advento, a 

posição adotada na sentença foi no sentido de aplicação da legislação vigente na data da sentença. Tal entendimento 
tem, igualmente, respaldo em decisão do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.111.117), que constou expressamente 

na sentença impugnada (fls. 216, dispositivo). Tem razão o autor, contudo, no que tange à contradição entre o 

dispositivo da sentença, que deferiu o restabelecimento do auxílio-doença (fls. 216), e o deferimento da tutela para 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 217). Como se constata pela fundamentação da sentença, 

foi deferido o restabelecimento do auxílio-doença, de forma que a tutela antecipada a ser deferida é para imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, e não para implantação de aposentadoria por invalidez como constou. Trata-se de 

erro material, que neste momento refitico. DISPOSITIVO Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo autor apenas para retificar a parte do dispositivo da sentença de fls. 

211/217 que defere a antecipação da tutela, a qual passa a ter a seguinte redação:Concedo a antecipação parcial dos 

efeitos da tutela para determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, observados os parâmetros acima 

fixados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência desta, e independentemente do trânsito em julgado da 

sentença, com data de início de pagamento (DIP) na presente data. Oficie-se, com urgência, requisitando cumprimento. 

No mais, a sentença permanece tal como proferida. P.R.I. 

 

0014518-22.2008.403.6102 (2008.61.02.014518-4) - TADAO SHUHAMA - ESPOLIO X ILDA KAZUMI 

SHUHAMA(SP111832 - CERVANTES CORREA CARDOZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal 
quando, em feitos cujo pedido inclua prestações vincendas, o valor do somatório das doze vincendas não ultrapasse 60 

(sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se pelos cálculos apresentados pela contadoria (v. fls. 78/93) que 

o valor do saldo da poupança a ser corrigido é inferior ao teto fixado para a competência do Juizado.Desta forma, por 

força do artigo 3º, caput e o seu parágrafo 2º, da Lei nº 10259/01 declaro a incompetência deste juízo para processar e 

julgar o presente feito.Proceda-se a baixa do presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para o 

Juizado Especial Federal.Int. 

 

0001150-09.2009.403.6102 (2009.61.02.001150-0) - MARIA ELISABETE BONFIN(SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1675 - RAQUEL BENEVIDES 

MONTENEGRO) 

FLS. 164:...Oficio HC - USP Ribeirão : Informamos que a apciente em referência deverá comparecer no dia 
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04/10/2011, às 8 horas, munida do RG e CPF, pedido médico indicadno a hipótese diagnostica, bem como exame 

neurológico no Setor de Neurofisiologia clinica, 2ª andar do Hospital das Clínicas - Campus. 

 

0001504-34.2009.403.6102 (2009.61.02.001504-9) - ALCIDES ALVES ESTELLAI(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes que foi designado o dia 16/05/2011 às 16:10 h para a realização da audiência na 1ª Vara Cível de 

Batatais (fl. 174). Sem prejuízo do acima exposto, oficie-se ao juízo deprecado informado que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita encaminhando cópia de fls. 84. Int. 

 

0001512-11.2009.403.6102 (2009.61.02.001512-8) - JOSE DA COSTA TORRES NETO(SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1675 - RAQUEL BENEVIDES 

MONTENEGRO) 

FLS. 111:...Sem prejuízo do acima determinado, intimem-se as partes para querendo, apresentarem os seus memoriais, 

no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001694-94.2009.403.6102 (2009.61.02.001694-7) - ARNALDO GRAZZINI STAMATO(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ARNALDO GRAZZINI STAMATO ajuizou a presente AÇÃO CONDENATÓRIA em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. Pretende, para tanto, que sejam reconhecidas e convertidas de tempo especial para comum as 

atividades que exerceu, de 01.07.1985 a 01.04.1985, na empresa TRIBA - Lavoura, Pecuária, Indústria e Comércio 

Ltda. e de 01.07.1987 a 31.12.1997, na empresa George Longo e Outros. Aduz que ingressou administrativamente 

requerendo o benefício, que foi indeferido pela Autarquia sob o fundamento de falta de tempo de contribuição. 

Regularmente citado, o INSS contestou o pedido (fls. 122/140), aduzindo ser improcedente o pedido de contagem de 

tempo de serviço especial nas funções descritas na inicial. Laudo pericial de insalubridade realizado e acostado às fls. 

149/170 e esclarecimentos às fls. 207/216. É O RELATÓRIO. DECIDO.MÉRITO 1 - INTRODUÇÃO Busca o autor a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Para tanto, faz-se necessário verificar se o autor 

preencheu todos os requisitos, segundo as regras então vigentes. Resta controvertida nos autos a conversão de períodos 

alegados terem sido trabalhados em atividades especiais, os quais pretendem sejam convertidos para tempo de serviço 

comum, nos períodos de 01.07.75 a 01.04.85 e de 01.07.87 a 31.12.97. 2 - A POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM : PLANO NORMATIVO E EXEGESE O 3º do artigo 57 da lei 8213/91 estabelecia 

em sua redação primitiva que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade 

profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social para efeito de qualquer benefício. Por esse regramento era possível ao segurado dois tipos de 
conversão para efeito de qualquer benefício: a) de atividade comum em especial; e b) de atividade especial em comum. 

Com a edição da lei 9032/95, somente a conversão de atividade especial em comum restou mantida, se não vejamos: 

Art. 57. (...) 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão a tempo de trabalho exercido em 

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de 

concessão de qualquer benefício. Essa norma somente sofreu nova alteração legislativa, com a edição da medida 

provisória nº 1633, em sua décima edição (MP 1633-10), de 28.05.1998, posteriormente convertida na lei 9711/98, que 

assim dispôs em seu artigo 28:O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido 

até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos 

artigos 57 e 58 da Lei nº 8213, de 1991, na redação dada pelas leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado 

tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento. Assim, até a edição da lei 9.711/98, ocorrida em 28 de maio de 1998, é possível ao 

trabalhador a conversão do tempo que laborou em condições prejudiciais à saúde, de tempo especial em tempo comum. 

Ressalto que com a edição da Lei 9.711, restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou seja, a parte deverá 

trabalhar integralmente sob condições especiais. Nesse sentido, precedentes do E.STJ (REsp nº 389079/SC, Relator 
Ministro Gilson Dipp, DJ 01.07.2002; Embargos de Declaração no Agravo Regimental no REsp 538153/SC, Relator 

Ministro Felix Fischer, DJ 29.05.2005). 3 - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIALA jurisprudência 

pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente 

no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo Decreto nº 

2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época 

em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua 

redação original:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de 

lei específica.Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação 

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da 
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aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(...)Verifica-se, pois, 

que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, 

tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para 

atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a 

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 

9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 

da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de 

aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço 

trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da 

atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os 

atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando 
a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do 

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter 

restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a 

atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- 

Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge 

Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Desta forma, deve ser considerada especial a atividade 

desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, exceto para o agente nocivo ruído (para o 

qual sempre fora exigida a apresentação do referido laudo), pois em razão da legislação de regência até então vigente, 

era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-

8030. Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo 

colacionado:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 

DB. CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram 

sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional 

elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 
83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 

9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade 

de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro 

período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.3. O art. 

292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro 

misero.4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição 

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em 

relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução 

Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).6. Recurso especial conhecido e 

parcialmente provido. (grifei)(Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 

17.11.2003; pág. 355). Desse modo, é perfeitamente possível a conversão pleiteada pelo autor, mesmo após a EC 20.98, 

pois com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras 

de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em 

qualquer período (art. 70, 2º do Decreto 3048/99). 4 - O CASO CONCRETO Observando-se a conclusão levantada no 

tópico anterior, retorna-se ao caso concreto. O próprio INSS não questiona o fato de o autor ter exercido atividades nos 
períodos de 01.07.75 a 01.04.85 e de 01.07.87 a 31.12.97, tanto que considerou esses períodos, consoante se observa do 

Procedimento Administrativo acostado ao feito (v. fls. 90/91). O óbice levantado pelo INSS se dá no que tange à 

conversão desses períodos de tempo de serviço especial para comum, uma vez que entende que as referidas atividades 

não são insalubres, penosas ou perigosas nos moldes da legislação vigente. Assiste parcial razão ao INSS. Desse modo, 

analisemos a prova documental carreada para os autos nos períodos que o autor pleiteia a conversão de tempo de 

serviço especial para comum. Com efeito, além do DSS 8030 e do PPP juntados ao feito (fls. 78/80), foi realizado o 

laudo técnico pericial por engenheiro de segurança do trabalho. E este laudo pericial apresentou as seguintes 

considerações:6.4.1.2 - Dos agentes químicos6.4.1.2.1 Defensivos agrícolas6.4.1.2.1.1 - Na TRIBAEm análise 

qualitativa as atividades desempenhadas pelo autor nos respectivos períodos dos meses de setembro a abril entre anos, 

onde havia a aplicação sistêmica de defensivos agrícolas nas culturas de cereais, café e algodão, constatou-se que o 

autor era responsável pelo preparo da calda a ser aplicada nestas culturas com inspeção de regulagem e aplicação 
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durante todo período destas, visando o controle da aplicações/ha de culturas, fazendo regulagens e verificações em cada 

frente, de três quatro vezes/dia conforme informado e verificado. Pelos tipos de defensivos utilizados e seus respectivos 

graus de toxicidade, ocular e respiratória, sendo que no caso constatou-se somente proteção parcial das mãos pela 

utilização de EPI luvas de látex e de nenhum aos demais, portanto pelas áreas e culturas normalmente plantadas pela 

empresa na época e das possíveis frentes de aplicação destes produtos durante os meses de aplicação nas culturas anuais 

e perenes, constatou-se que nas atividades do autor houve a exposição habitual durantes estes respectivos períodos de 

labore nesta empresa. 7 - CONCLUSÃOPelas análises e verificações relatadas em epígrafe constatou-se somente de 

exposição do autor ao agente risco químico, de maneira habitual e permanente, somente aos meses de setembro a abril, 

dos anos de 1987 a 1997 e de atividades na empresa TRIBA. (fls. 159/160)Onde se lê na Conclusão do laudo:...dos anos 

de 1987 a 1997, leia-se:...dos anos anos de 1975 a 1985. (fl. 211) Nesse compasso, tem-se que a atividade desenvolvida 

pelo autor se dava com exposição a riscos químicos. Todavia, o laudo pericial descreve que a nocividade se deu 

somente na empresa TRIBA e durante os meses de setembro a abril, dos anos de 1975 a 1985. No caso concreto, 

compreendemos que o autor tem direito à conversão de tempo de serviço especial para comum, nos moldes em que 

delimitado pela perícia técnica, consoante acima explanado. Desse modo, vejamos o tempo de serviço do autor (comum 

mais especial), devidamente comprovados em sua CTPS, até a data em que manteve a qualidade de segurado: 

31.01.2008: Índice de Datas No períodoPeríodo Acréscimo Início Fim Anos Meses Dias1 1 15/02/67 22/11/67 0 9 102 

1,4 01/09/75 30/04/76 0 11 93 1,4 01/09/76 30/04/77 0 11 74 1,4 01/09/77 30/04/78 0 11 75 1,4 01/09/78 30/04/79 0 11 

76 1,4 01/09/79 30/04/80 0 11 97 1,4 01/09/80 30/04/81 0 11 78 1,4 01/09/81 30/04/82 0 11 79 1,4 01/09/82 30/04/83 0 
11 710 1,4 01/09/83 30/04/84 0 11 911 1,4 01/09/84 30/04/85 0 11 712 1 01/07/75 01/09/75 0 2 213 1 01/05/76 

30/08/76 0 4 114 1 01/05/77 30/08/77 0 4 115 1 01/05/78 30/08/78 0 4 116 1 01/05/79 30/08/79 0 4 117 1 01/05/80 

30/08/80 0 4 118 1 01/05/81 30/08/81 0 4 119 1 01/05/82 30/08/82 0 4 120 1 01/05/83 30/08/83 0 4 021 1 01/05/84 

30/08/84 0 4 122 1 01/05/85 30/06/87 2 2 023 1 01/07/87 31/12/97 10 6 624 1 01/10/98 07/12/98 0 2 725 1 01/02/99 

30/11/02 3 10 326 1 03/12/02 02/12/05 3 0 027 1 03/12/05 31/01/08 2 1 29 TOTAL 35 2 24 Destarte, como o autor 

possui mais de trinta e cinco anos de tempo de contribuição, faz jus à aposentadoria integral, que deverá ser calculada 

de acordo com a Lei 9.876/99, uma vez que no cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição estão 

englobados períodos posteriores a Emenda Constitucional 20/98. 5 - DISPOSTIVO Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para o fim de condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, a ser apurada nos moldes da Lei 9.876/99, desde a data do protocolo 

administrativo (03.04.2008).A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª 

Região. Custas na forma da lei. No tocante aos juros, esclareço que o montante da condenação deverá ser acrescido dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme previsão do art. 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960 de 29 de junho de 2009.No que tange à verba honorária, o E 

STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-
RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732), mas nas ações que 

versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre o valor das prestações 

vencidas afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, cumprindo apenas 

esclarecer que devem ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela 

lei 10352/2001. P.R.I. 

 

0001754-67.2009.403.6102 (2009.61.02.001754-0) - WALDOMIRO SILVESTRE DOS SANTOS(SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - 

EDGARD DA COSTA ARAKAKI) 

WALDOMIRO SILVESTRE DOS SANTOS ajuizou a presente AÇÃO CONDENATÓRIA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação da tutela jurisdicional, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Pretende, para tanto, que sejam reconhecidas e 

convertidas de tempo especial para comum as atividades que exerceu, em diversas empresas, nos períodos de 

05.07.1978 a 30.07.1980; de 01.08.1980 a 25.08.1981; de 22.10.1981 a 13.02.1982; de 17.02.1982 a 31.05.1982; de 
09.01.1984 a 30.04.1984; de 02.05.1984 a 01.12.1984; de 02.01.1985 a 30.04.1985; de 02.05.1985 a 30.05.1986; de 

01.03.1992 a 30.05.1992; de 01.06.1986 a 31.10.1986; de 01.11.86 a 28.02.1992; de 01.06.1992 a 30.04.1994; de 

01.05.1994 a 30.06.1999; de 01.07.1999 a 01.06.2005. Aduz que ingressou administrativamente requerendo o benefício, 

que foi indeferido pela Autarquia sob o fundamento de falta de tempo de contribuição. Regularmente citado, o INSS 

contestou o pedido (fls. 49/77), aduzindo ser improcedente o pedido de contagem de tempo de serviço especial nas 

funções descritas na inicial. O Procedimento Administrativo foi acostado ao feito (fls. 91/147). Laudo pericial de 

insalubridade realizado e acostado às fls. 174/181. É O RELATÓRIO. DECIDO.MÉRITO 1 - INTRODUÇÃO Busca o 

autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Para tanto, faz-se necessário verificar se o 

autor preencheu todos os requisitos, segundo as regras então vigentes. Resta controvertida nos autos a conversão de 

períodos alegados terem sido trabalhados em atividades especiais, os quais pretendem sejam convertidos para tempo de 

serviço comum, nos períodos de 05.07.1978 a 30.07.1980; de 01.08.1980 a 25.08.1981; de 22.10.1981 a 13.02.1982; de 
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17.02.1982 a 31.05.1982; de 09.01.1984 a 30.04.1984; de 02.05.1984 a 01.12.1984; de 02.01.1985 a 30.04.1985; de 

02.05.1985 a 30.05.1986; de 01.03.1992 a 30.05.1992; de 01.06.1986 a 31.10.1986; de 01.11.86 a 28.02.1992; de 

01.06.1992 a 30.04.1994; de 01.05.1994 a 30.06.1999; de 01.07.1999 a 01.06.2005. 2 - A POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM : PLANO NORMATIVO E EXEGESE O 3º do artigo 57 da lei 

8213/91 estabelecia em sua redação primitiva que:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e 

em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social para efeito de qualquer benefício. Por esse regramento era possível ao 

segurado dois tipos de conversão para efeito de qualquer benefício: a) de atividade comum em especial; e b) de 

atividade especial em comum. Com a edição da lei 9032/95, somente a conversão de atividade especial em comum 

restou mantida, se não vejamos: Art. 57. (...) 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão a 

tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Essa norma somente sofreu nova alteração 

legislativa, com a edição da medida provisória nº 1633, em sua décima edição (MP 1633-10), de 28.05.1998, 

posteriormente convertida na lei 9711/98, que assim dispôs em seu artigo 28:O Poder Executivo estabelecerá critérios 

para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213, de 1991, na redação dada pelas leis nºs 
9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento. Assim, até a edição da lei 

9.711/98, ocorrida em 28 de maio de 1998, é possível ao trabalhador a conversão do tempo que laborou em condições 

prejudiciais à saúde, de tempo especial em tempo comum. Ressalto que com a edição da Lei 9.711, restou vedada a 

conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições especiais, resguardando-se somente o direito de 

aposentadoria por tempo de serviço especial, ou seja, a parte deverá trabalhar integralmente sob condições especiais. 

Nesse sentido, precedentes do E.STJ (REsp nº 389079/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ 01.07.2002; Embargos de 

Declaração no Agravo Regimental no REsp 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, DJ 29.05.2005). 3 - 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIALA jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi 

efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos 

Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não 

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme 

a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:Art. 58. A relação de atividades 

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da Medida 

Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos 
parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o 

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido 

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 

8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - 

republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os 

agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é 

exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO 

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - 

LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a 

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade 

que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para 
fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o 

advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado 

aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas 

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 

482).Desta forma, deve ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, exceto para o agente nocivo ruído (para o qual sempre fora exigida a apresentação do referido laudo), 
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pois em razão da legislação de regência até então vigente, era suficiente para a caracterização da denominada atividade 

especial a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030. Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 

vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se 

divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. O E. STJ já se pronunciou 

nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1. As Turmas que 

compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão do tempo de 

serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol expedido pelo Poder 

Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.2. Quanto ao lapso temporal 

compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e 

deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes 

nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, 

com a apresentação de laudo técnico.3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades 

constantes dos anexos dos decretos acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dúbio pro misero.4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que 

fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.5. A 

própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante 
norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 

11/10/2001).6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)(Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. 

Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). Desse modo, é perfeitamente possível a conversão 

pleiteada pelo autor, mesmo após a EC 20.98, pois com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º do Decreto 3048/99). 4 - O CASO 

CONCRETO Observando-se a conclusão levantada no tópico anterior, retorna-se ao caso concreto. O próprio INSS não 

questiona o fato de o autor ter exercido atividades nos períodos de 05.07.1978 a 30.07.1980; de 01.08.1980 a 

25.08.1981; de 22.10.1981 a 13.02.1982; de 17.02.1982 a 31.05.1982; de 09.01.1984 a 30.04.1984; de 02.05.1984 a 

01.12.1984; de 02.01.1985 a 30.04.1985; de 02.05.1985 a 30.05.1986; de 01.03.1992 a 30.05.1992; de 01.06.1986 a 

31.10.1986; de 01.11.86 a 28.02.1992; de 01.06.1992 a 30.04.1994; de 01.05.1994 a 30.06.1999; de 01.07.1999 a 

01.06.2005, tanto que considerou esses períodos, consoante se observa do Procedimento Administrativo acostado ao 

feito (v. fls. 122/124).. O óbice levantado pelo INSS se dá no que tange à conversão desses períodos de tempo de 

serviço especial para comum, uma vez que entende que as referidas atividades não são insalubres, penosas ou perigosas 

nos moldes da legislação vigente. Assiste parcial razão ao INSS. Em relação à exposição do autor ao agente agressivo 

ruído, a matéria já se encontra sumulada, através da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 
para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882 de 18 de novembro de 2.003. Desse modo, analisemos a prova 

documental carreada para os autos nos períodos que o autor pleiteia a conversão de tempo de serviço especial para 

comum. Com efeito, além do PPP juntados ao feito (fls. 95/106), foi realizado o laudo técnico pericial por engenheiro 

de segurança do trabalho. E este laudo pericial apresenta a seguinte conclusão:CONCLUSÃOCLASSIFICAÇÃO E 

ENQUADRAMENTO LEGAL:O laudo técnico pericial relata as condições ambientais exercidas pelo autor nas 

atividades desenvolvidas com as funções de ajudante, encanador, operário, operador de preparo de produtos químicos, 

operador de filtros, operador de evaporador, operador de cozedor, operador e mantenedor de produção, para os fins de 

aposentadoria especial referente às atividades do Sr. Waldomiro Silvestre dos Santos, discriminadas e classificadas 

neste laudo técnico, exposto de modo habitual e permanente, aos agentes agressivos: risco físico: ruídos; risco 

ergonômico, enquadram-se no regulamento dos benefícios previdência social decreto nº 53.831 de 25/03/64, e 83.080 

de 24/01/79. (fl. 180). Nesse compasso, tem-se que a atividade desenvolvida pelo autor se dava com exposição ao ruído. 

Todavia, o laudo pericial descreve que em relação ao risco físico ruído, o segurado ficou exposto a ruídos de 85,8 

dB(A) a 87,5 dB(A) (fls. 175/179). Pois bem. Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos nº 

53.831/64 e nº 83.080/79, que autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador for 

submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data da edição do Decreto nº 2.171, de 05.03.97. Isso porque, a partir de 
então, para ser considerado como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 

4.882, de 18.11.2003, passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis. No caso concreto, compreendemos 

que o autor tem direito à conversão de tempo de serviço especial para comum até 05.03.1997 e após 1811.2003, até a 

data do requerimento administrativo, em que laborou com risco físico ruído. Desse modo, vejamos o tempo de serviço 

do autor (comum mais especial), devidamente comprovados em sua CTPS, até a data do requerimento administrativo - 

01.06.2005: Índice de Datas No períodoPeríodo Acréscimo Início Fim Anos Meses Dias1 1 01/09/73 31/03/74 0 7 12 1 

02/05/74 31/10/74 0 6 23 1 04/11/74 15/04/75 0 5 124 1 05/05/75 18/06/75 0 1 145 1 01/09/76 30/06/78 1 10 26 1,4 

05/07/78 25/08/81 4 4 267 1,4 22/10/81 13/02/81 -1 0 148 1,4 17/02/82 31/05/82 0 4 249 1 02/05/83 30/11/83 0 7 210 1 

01/12/83 02/01/84 0 1 211 1,4 09/01/84 30/04/84 0 5 712 1,4 02/05/84 01/12/84 0 9 2813 1,4 02/01/85 30/04/85 0 5 

1514 1,4 02/05/85 05/03/97 16 7 515 1 06/03/97 18/11/03 6 8 1816 1,4 19/11/03 01/06/05 2 1 24 TOTAL 35 2 16 

Destarte, como o autor possui mais de trinta e cinco anos de tempo de contribuição, faz jus à aposentadoria integral, que 
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deverá ser calculada de acordo com a Lei 9.876/99, uma vez que no cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição estão englobados períodos posteriores a Emenda Constitucional 20/98. 5 - PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA In casu, indefiro o pedido de antecipação de tutela, haja vista que ausente o fundado receito de dano 

irreparável ou de difícil reparação exigido pelo artigo 273, I, do CPC, na medida que o autor receberá, com o trânsito 

em julgado, as parcelas atrasadas, devidamente atualizadas, desde a data do protocolo administrativo, bem como juros 

de mora desde a citação. Ademais, observo que o autor continua apto ao trabalho, consoante se denota de sua carteira de 

trabalho acostada à fl. 18 dos autos. 6 - DISPOSTIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial para o fim de condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a ser 

apurada nos moldes da Lei 9.876/99, desde a data do protocolo administrativo (01.06.2005).A correção monetária 

incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª 

Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento 

nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. Custas na forma da lei. No tocante aos juros, esclareço 

que o montante da condenação deverá ser acrescido dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, conforme previsão do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 

11.960 de 29 de junho de 2009.No que tange à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o 

disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, 

negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios de 15% sobre o valor das prestações vencidas afigura-se adequada aos critérios 
estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, cumprindo apenas esclarecer que devem ser excluídas do cálculo 

as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data 

em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª 

Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). Sentença sujeita ao reexame necessário, a 

teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela lei 10352/2001. P.R.I. 

 

0003413-14.2009.403.6102 (2009.61.02.003413-5) - LUIS CARLOS SANTANNA(SP225003 - MARIA ISABEL 

OLYMPIO BENEDITTINI E SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1675 - RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO) 

LUIS CARLOS SANTANNA opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença de fls. 156/162, pugnando 

pela modificação do julgado, ao fundamento da existência de omissão na sentença prolatada, que não considerou como 

especial o período laborado em atividade agropecuária, que foi considerado pelo INSS em sede administrativa. É O 

RELATÓRIO. DECIDO: 1 - NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS O artigo 535 do Código de Processo Civil 

assim dispõe:Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição;II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. A razão do requerente para 

oposição dos embargos de declaração não se fundamenta em qualquer dos incisos do art. 535 do Código de Processo 

Civil. Com efeito, respalda seu pedido na necessidade de modificação do julgado, alegando que deve ser considerado 
como especial o período reconhecido administrativamente pelo INSS, consoante a documentação acostada ao feito. 

Anoto que não podem ser conhecidos os embargos de declaração opostos, pois compreendemos que o que busca o 

embargante é a reforma da sentença, o que não é cabível através de embargos de declaração. Neste sentido, o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos 

declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - 

não de substituição (STJ - 1ª Turma, REsp 15.774-0- SP, rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, colhido 

in Código de Processo Civil e Legislação em Vigor, Theotônio Negrão, editora Saraiva, 28ª edição, pág. 427).Observo 

que eventual inconformismo do embargante com a sentença prolatada deverá ser manifestado através do recurso 

próprio, qual seja, apelação. Todavia, não há espaço para embargos de declaração fundados em omissão da sentença. 2 - 

DISPOSITIVO Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, mantendo integralmente a 

sentença de fls. 156/162. P.R.I. 

 

0003885-15.2009.403.6102 (2009.61.02.003885-2) - CARLOS ALBERTO HODNIK(SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1675 - 

RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO) 

CARLOS ALBERTO HOKNIK ajuíza AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria especial, com pedido de dano moral, com início 
em 10.04.2008, data em que o benefício foi requerido administrativamente. Para tanto, pugna pelo reconhecimento de 

atividade especial nos períodos laborados com registro em carteira de trabalho, os quais não foram assim considerados 

pelo INSS em sede administrativa. Requer, outrossim, a concessão do benefício de aposentadoria especial, aduzindo 

possuir o tempo de serviço especial necessário ao deferimento do benefício pleiteado - mais de 25 anos. Pleiteou 

antecipação de tutela quando da prolação da sentença de mérito. Regularmente citado, o INSS apresenta sua defesa, 

alegando a improcedência do pedido. Aduz que o autor não demonstrou possuir o tempo de serviço necessário ao 

deferimento do benefício, sendo que as condições especiais alegadas não foram comprovadas (fls. 149/184). Foi 

realizada perícia por engenheiro de higiene e segurança do trabalho, cujo laudo se encontra às fls. 204/210 e 

complementação às fls. 219/220. Alegações finais do autor às fls. 225/226 e do INSS à fl. 228. É O RELATÓRIO. 

DECIDO.MÉRITO 1 - INTRODUÇÃO Busca o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial, a partir do 

requerimento formulado na esfera administrativa (10.04.2008). Alega, para tanto, possuir mais de 25 anos de tempo de 
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contribuição em atividades especiais. Alega que esteve sujeito a agentes químicos e físicos. O INSS, em síntese, não 

reconhece o tempo de atividade imputado pelo autor como sendo especial, uma vez que entende que o autor não 

comprovou ter exercido atividades insalubres, penosas ou perigosas. A controvérsia, por tanto, consiste em saber se os 

períodos descritos na inicial, quais sejam, de 01.03.78 a 09.09.80; de 01.10.80 a 26.01.81; de 27.01.81 a 11.03.81; de 

01.05.81 a 14.12.81; de 01.04.82 a 17.06.82; de 21.06.82 a 18.05.84; de 23.05.84 a 30.06.85; de 01.07.85 a 08.12.88; de 

09.01.89 a 10.01.90; de 01.02.90 a 05.12.90; de 03.06.91 a 01.08.97; de 05.05.98 a 10.04.08, em que laborou como 

torneiro mecânico em diversas empresas. 2 - TEMPO DE SERVIÇO COM REGISTRO EM CTPS Todos os períodos 

de trabalho do autor foram objeto de registro em Carteira de Trabalho do Tempo de Serviço (CTPS) e apenas o período 

de 01.10.80 a 26.01.81 foi impugnado pelo INSS. Destarte, compreendemos que assiste razão ao INSS quando impugna 

o referido tempo, na medida em que não consta a data da saída do trabalho na CTPS do autor (fl. 41), de modo que 

referido tempo não será contabilizado para fins da contagem de tempo de trabalho do autor. No tocante aos demais 

tempos registrados na CTPS do requerente, observamos que os mesmos não foram impugnados pelo INSS. Dessa 

forma, são considerados como de efetivo tempo de serviço do autor os períodos de 01.03.78 a 09.09.80; de 27.01.81 a 

11.03.81; de 01.05.81 a 14.12.81; de 01.04.82 a 17.06.82; de 21.06.82 a 18.05.84; de 23.05.84 a 30.06.85; de 01.07.85 a 

08.12.88; de 09.01.89 a 10.01.90; de 01.02.90 a 05.12.90; de 03.06.91 a 01.08.97; de 05.05.98 a 10.04.08, em que 

laborou como torneiro mecânico em diversas empresas. 3 -TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL Segundo o autor, todos 

os períodos acima descritos foram laborados em atividade especial, mais especificamente, esteve exposto aos agentes 

químicos: fumos metálicos e agentes físicos, provenientes de ruídos. Não assiste razão ao INSS quando impugna os 
períodos acima discriminados, uma vez que, além dos documentos acostados aos autos (v. DSS 8030 e PPP às fls. 90, 

91, 92, 93, 94, 95, 96, 97/98), foi elaborado laudo pericial (fls. 204/210 e complementação às fls. 219/220), resultante 

da perícia realizada neste Juízo, o qual se submeteu ao princípio do contraditório. O INSS teve oportunidade de 

manifestar-se sobre o mesmo. O laudo do expert judicial conclui pela exposição do autor, de modo habitual e 

permanente, aos agentes químicos e físicos: hidrocarbonetos aromáticos e ruídos. Vejamos a conclusão apresentada 

pelo perito judicial:CLASSIFICAÇÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL:O laudo técnico pericial relata as condições 

ambientais exercidas pelo autor nas atividades desenvolvidas com as funções de aprendiz de mecânica, mecânico 

torneiro e torneiro mecânico, para os fins de aposentadoria especial referente às atividades do Sr. CARLOS ALBERTO 

HODNIK, discriminadas e classificadas neste laudo técnico, exposto de modo habitual e permanente, aos agentes 

agressivos: risco físico: ruídos; risco químicos (hidrocarbonetos aromáticos) enquadram-se no regulamento dos 

benefícios da previdência social decreto nºs. 53.831 de 25.03.64 e 83.080 de 24.01.79.FUNDAMENTO LEGAL1.16 - 

Ruído - Campo de Aplicação - Operações em locais com ruído excessivo capaz de ser nocivo à saúde - Serviços e 

atividades profissionais - Trabalhos sujeitos a efeitos de ruídos industriais excessivos: caldereiro, operadores de 

máquina pneumáticas, de motores, turbinas e outros. Observação - Jornada normal ou especial fixada em lei em locais 

com ruídos acima de 80 decibéis - Decreto 1232, de 22.06.62. Port. Minist. 262 de 06.08.62 e art. 187 CLT.Os agentes 

agressivos que se apresentaram no ambiente de trabalho são prejudiciais à saúde e integridade física do trabalhador.. 

(fl.209) Segundo o laudo, o autor esteve exposto a agentes químicos e ao agente agressivo ruído, sendo que, tratando-se 
de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, que autorizam a caracterização da 

atividade como especial, quando o trabalhador for submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data da edição do 

Decreto nº 2.171, de 05.03.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o ruído deve 

ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, passou a ser agente agressivo o ruído 

superior a 85 decibéis. Nesse sentido, veja-se a seguinte decisão do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. PREPARADOR DE MOTORES ELÉTRICOS. COMPROVAÇÃO 

POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 

80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.1. A controvérsia nos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar 

como especial o tempo de serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da 

vigência do Decreto 72.771/73.2. In casu, constata-se que o autor, como reparador de motores elétricos, no período de 

13/10/1986 a 6/11/199, trabalhava em atividade insalubre, estando exposto, de modo habitual e permanente, a nível de 

ruídos superiores a 80 decibéis, conforme atesta o formulário SB-40, atual DSS-8030, embasado em laudo pericial.3. A 

Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser considerada 

como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do 
Decreto 611/92.4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a 

data da entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir 

limite acima de 90 dB para configurar agente agressivo.5. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ. REsp. nº 

723002/SC. 5ª Turma. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Julgado em 17.08.2006. DJ de 25.09.2006). Vejamos o tempo 

que o autor possui, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial: Índice de Datas No períodoPeríodo 

Acréscimo Início Fim Anos Meses Dias1 1 01/03/78 09/09/80 2 6 132 1 27/01/81 11/03/81 0 1 133 1 01/05/81 14/12/81 

0 7 174 1 01/04/82 17/06/82 0 2 175 1 21/06/82 18/05/84 1 11 26 1 23/05/84 30/06/85 1 1 87 1 01/07/85 08/12/88 3 5 

118 1 09/01/89 10/01/90 1 0 19 1 01/02/90 05/12/90 0 10 710 1 03/06/91 01/08/97 6 2 111 1 05/05/98 10/04/008 9 11 

13 TOTAL 27 11 13 Ocorre que, mesmo que tenha sido fornecido ao autor o uso de equipamentos de proteção 

individual (EPIS), sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-

lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 
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Juizados Especiais Federais, segundo a qual O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado. É de se observar, ainda, 

que, além do ruído, o autor esteve exposto aos agentes agressivos, hidrocarbonetos aromáticos. Não procede a alegação 

do INSS de que a conversão do tempo de serviço especial para comum apenas é possível até maio de 1998. Ocorre que, 

ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98, 

que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último 

dispositivo legal. De qualquer forma, o autor pleiteia o benefício de aposentadoria especial, não havendo que se falar 

em conversão de tempo especial para comum.4 - APOSENTADORIA ESPECIAL Por tudo o que foi exposto até agora, 

tem-se a seguinte situação do autor: 01.03.78 a 09.09.80; de 27.01.81 a 11.03.81; de 01.05.81 a 14.12.81; de 01.04.82 a 

17.06.82; de 21.06.82 a 18.05.84; de 23.05.84 a 30.06.85; de 01.07.85 a 08.12.88; de 09.01.89 a 10.01.90; de 01.02.90 a 

05.12.90; de 03.06.91 a 01.08.97; de 05.05.98 a 10.04.08, como tempo de serviço especial. Referidos períodos totalizam 

27 (vinte e sete) anos, 11 (onze) meses e 13 (treze) dia, ensejando ao autor o direito à aposentadoria especial. No que 

tange ao termo inicial do benefício, o mesmo deverá corresponder à data do requerimento administrativo (10.04.2008). 

5 - DANO MORAL - INTRODUÇÃO Nesse tópico, a questão atém-se à averiguação da existência, ou não, de 

responsabilidade do Estado pela não concessão de benefício de aposentadoria especial ao autor em sede administrativa. 

Neste contexto, mister se faz apresentarmos inicialmente as características que cercam a responsabilidade civil do 

Estado. 6 - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO A responsabilidade civil do Estado já recebia tratamento 

constitucional na Carta Política pretérita, assim dispondo:Art. 107 . As pessoas jurídicas de direito público responderão 
pelos danos que seus funcionários, nessa qualidade, causarem a terceiros. Caberá ação regressiva contra o funcionário 

responsável, nos casos de culpa ou dolo. A Constituição vigente seguiu a mesma orientação, com redação mais 

abrangente, incluindo-se a responsabilidade das pessoas de direito privado prestadoras de serviços públicos, assim 

estatuindo:Art. 37 . (...) 6º . As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado, prestadoras de serviços 

públicos, responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 

regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. O dispositivo constitucional em comento adotou a 

responsabilidade civil objetiva da Administração, sob a modalidade do risco administrativo. Neste sentido, extraímos da 

lição de HELY LOPES MEIRELLES que:A teoria do risco administrativo faz surgir a obrigação de indenizar o dano do 

só ato lesivo e injusto causado à vítima pela Administração. No se exige qualquer falta do serviço público, nem culpa de 

seus agentes. Basta a lesão, sem o concurso do lesado. (...) Para tal teoria, como o nome está a indicar, baseia-se no 

risco que a atividade pública gera para os administrados e na possibilidade de acarretar danos a certos membros da 

comunidade, impondo-lhes um ônus não suportado pelos demais. Para compensar essa desigualdade individual criada 

pela própria Administração, todos os outros componentes da coletividade devem concorrer para a reparação do dano, 

através do Erário, representado pela Fazenda Pública. O risco e a solidariedade social são, pois, os suportes desta 

doutrina, que por sua objetividade e partilha de encargos, conduz à mais perfeita justiça distributiva, razão pela qual tem 

merecido o acolhimento dos Estados modernos, inclusive o Brasil, que a consagrou pela primeira vez no art. 194 da CF 

de 1946. (grifo nosso) Genericamente, os pressupostos da responsabilidade objetiva - independente da natureza dos 
danos ocasionados, se materiais ou morais - são:a) ação ou omissão de um agente público ou de pessoa de direito 

privado, prestadoras de serviços públicos, no exercício de suas atribuições ou a pretexto de exercê-las;b) dano 

experimentado pela vítima;c) nexo de causalidade entre a ação ou omissão e o dano provocado. Verificamos assim que 

não constitui requisito para configuração da responsabilidade objetiva a culpa ou dolo do agente, bastando a lesão, sem 

o concurso do lesado.Devemos ressaltar que embora em quaisquer das modalidades de dano (material ou moral) o 

administrado esteja dispensado da produção de prova da culpa do Poder Público pelo fato lesivo, a Administração pode 

ter sua responsabilidade excluída ou atenuada em função de determinadas causas, conforme veremos no tópico seguinte. 

6.1 - EXCLUDENTES E ATENUANTES DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO Extraímos do magistério de 

MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO que sendo a existência do nexo de causalidade o fundamento da 

responsabilidade civil do Estado, esta deixará de existir ou incidirá de forma atenuada quando o serviço público não for 

a causa do dano ou quando estiver aliado a outras circunstâncias, ou seja, quando não for a causa única. Com efeito, 

convém observar que o princípio da responsabilidade objetiva do Estado pode ser visto como decorrência do princípio 

da solidariedade, uma vez que a idéia norteadora do instituto é a de indenizar sempre, sem indagação a respeito da 

culpa: se a sociedade se beneficia da prestação de um serviço público e esse acaba por lesar o patrimônio pessoal ou 

econômico do cidadão, nada mais coerente que essa mesma sociedade assuma os danos causados. Diante desse 

contexto, as causas excludentes ou atenuantes da responsabilidade pública são:a) força maior, consistente em 

acontecimento imprevisível, inevitável e estranho à vontade das partes, como uma tempestade, um terremoto, um raio ; 
ou b) culpa da vítima, exclusiva ou concorrente, o que elide, respectivamente, a responsabilidade total ou parcial do 

Estado. Sobre a exclusão ou atenuação da responsabilidade objetiva do Estado, adverte o mestre HELY LOPES 

MEIRELLES que a teoria do risco administrativo, embora dispense a prova de culpa da Administração, permite que o 

Poder Público demonstre a culpa da vítima para excluir ou atenuar a indenização. Em suma, em se tratando de 

responsabilidade objetiva, embora não seja necessário que a vítima demonstre culpa da Administração, esta última pode 

excluir ou reduzir sua responsabilidade pelo evento danoso se demonstrar que o mesmo se deu por caso fortuito ou por 

culpa exclusiva ou concorrente da vítima. 7 - INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL Perquirindo inicialmente os 

contornos do dano moral, temos que essa modalidade de dano tem natureza extrapatrimonial, atingindo valores 

espirituais ou morais, como a honra, a paz, a liberdade física, a tranqüilidade de espírito, a reputação, a beleza etc. Esse 

nosso entendimento vem estribado na doutrina de Arnaldo Rizzardo :Além do prejuízo patrimonial ou econômico, há o 

sofrimento psíquico ou moral, isto é, as dores, os sentimentos, a tristeza, a frustração, etc. Em definição de Gabba, 
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lembrada por Agostinho Alvim, dano moral ou não patrimonial é o dano causado injustamente a outrem, que não atinja 

ou diminua o seu patrimônio.(...)Revela a expressão um caráter negativo, que é não ser patrimonial. Eis o sentido que 

lhe dá Yussef Said Cahali, em seu judicioso trabalho sobre a matéria: A caracterização do dano extrapatrimonial tem 

sido deduzida na doutrina sob a forma negativa, na sua contraposição ao dano patrimonial; ...(...)Para Pontes de 

Miranda, o dano patrimonial é aquele que alcança o patrimônio do ofendido, moral, é o dano que só atinge o ofendido 

como ser humano, sem repercussão no patrimônio.Dano moral, ou não-patrimonial, ou ainda extrapatrimonial, reclama 

dois elementos, em síntese, para configurar-se: o dano e a não diminuição do patrimônio. Apresenta-se como aquele 

mal ou dano - que atinge valores eminentemente espirituais ou morais, como a honra, a paz, a liberdade física, a 

tranqüilidade de espírito, a reputação, a beleza, etc.In casu, compreendemos que, para a configuração do dano moral, há 

que existir a dor, o vexame, a humilhação, sendo que não há demonstração de que o autor tenha passado por situações 

humilhantes ou vexatórias, não bastando ao requerente mencionar que sofreu aborrecimentos e que houve privação em 

sua renda familiar. Outrossim, a necessidade de ajuizamento de ação para reconhecimento de seu direito ao benefício 

pleiteado é uma contingência própria de um direito, que por muitas vezes, se mostra controvertido, não dando ensejo à 

indenização por dano moral.Desse modo, não se pode extrair que houve uma conduta irresponsável do INSS, que lhe 

possa impor uma indenização por dano moral, até mesmo porque, como já afirmamos acima, não se pode considerar 

qualquer dissabor como dano moral. Ainda mais em se tratando de indeferimento administrativo do pedido em sede 

administrativa. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADA DOMÉSTICA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. DANO MORAL. BENEFÍCIO 
POSTERIORMENTE CONCEDIDO. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE.1. A parte autora pleiteia 

indenização por dano material e moral pelo indeferimento administrativo, em 1996, de requerimento de aposentadoria 

por idade a empregada doméstica, posteriormente concedido na via administrativa, com base na mesma situação fática, 

no ano de 2002. 2. O INSS alega cumprimento da norma legal quando do indeferimento do pedido formulado em 1996, 

decorrendo o posterior deferimento, em 2002, de alteração normativa.3. A interpretação de norma aplicável ao caso 

concreto, pelo INSS, não se mostra eivada de vício que justifique a indenização pleiteada.4.(,,,)(Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 1062972, relator Juiz Federal convocado Fernando Gonçalves, DJF3 

22.10.2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI Nº 8.213/91.ARTS. 48 E 142 C/C 

143. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. CORREÇÃO MONETÁRIA. . TERMO 

A QUO. DANOS MORAIS.1.(...)2. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela. 3. O simples 

indeferimento administrativo da inativação pretendida não é suficiente, por si só, par caracterizar ofensa à honra ou à 

imagem do postulante,mostrando-se indevida qualquer indenização por dano moral.(Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, Apelação Cível nº 1998.04.01.048247-0, relator Juiz Federal Tadaaqui Hirose, DJ 23.02.2000) Em suma, não 

havendo prova do dano moral sofrido, não faz jus o autor, à indenização por danos materiais pretendida, remanescendo 

apenas a procedência do pedido de aposentadoria especial. 8 - PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA In casu, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela, haja vista que ausente o fundado receito de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pelo artigo 273, I, do CPC, na medida que o autor receberá, com o trânsito em julgado, as parcelas 
atrasadas, devidamente atualizadas, desde a data do protocolo administrativo, bem como juros de mora desde a citação. 

Ademais, observo que o autor continua apto ao trabalho, consoante se denota de sua carteira de trabalho acostada à fl. 

85 dos autos. 9 - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial para reconhecer como tempo de trabalho do autor os períodos compreendidos entre 01.03.78 a 09.09.80; de 

27.01.81 a 11.03.81; de 01.05.81 a 14.12.81; de 01.04.82 a 17.06.82; de 21.06.82 a 18.05.84; de 23.05.84 a 30.06.85; de 

01.07.85 a 08.12.88; de 09.01.89 a 10.01.90; de 01.02.90 a 05.12.90; de 03.06.91 a 01.08.97; de 05.05.98 a 10.04.08, os 

quais foram laborados em atividades especiais e determinar ao INSS a implantação em favor do autor do benefício de 

aposentadoria especial, devendo a DIB corresponder à data do requerimento administrativo (10.04.2008).A correção 

monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.Os juros 

moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para 

as prestações vencidas após tal ato processual. Será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, caso o precatório seja pago no prazo estabelecido pelo art. 

100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 
2002).Arcará ainda o réu com verba honorária que arbitro, moderadamente, em 10% sobre o total da condenação 

apurada até a data desta sentença (artigo 20, 3º e 4º do CPC). Sentença sujeita a reexame necessário, a teor do artigo 

475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº 10.352/2001. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

0004913-18.2009.403.6102 (2009.61.02.004913-8) - ANTONIO CALIXTO DE OLIVEIRA(SP268571 - ELIEZER 

NASCIMENTO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

ANTONIO CALIXTO DE OLIVEIRA ajuizou a presente AÇÃO ORDINÁRIA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, requerendo, em síntese, a rescisão do contrato referente à conta corrente nº 2993.001.0000245-7, com a 

declaração de inexistência de débito relativo à referida conta. Pugnou, também, pela condenação da ré em danos 

materiais, no montante de R$ 2.000,00 e danos morais, no valor de R$ 50.000,00. Alega que contratou junto à CEF, um 
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contrato de mútuo de dinheiro à pessoa física, sendo estabelecido no contrato de adesão, a abertura de conta de 

poupança, destinada ao crédito integral do valor do financiamento. Ocorre que a ré, além da conta poupança estipulada, 

abriu uma conta corrente em nome do requerente (conta nº 2993.001.0000245-7) e implantou limite de crédito em seu 

nome, todavia, tal conduta, em seu ver, implica em venda casada, o que é vedado por lei. Ademais, foram cobrados 

encargos da conta corrente, o que levou o nome do requerente aos cadastros restritivos de crédito. Citada, a CEF 

apresentou contestação, alegando que não houve a prática de venda casada pela instituição financeira, na medida em 

que a conta corrente nº 2993.001.0000245-7 foi livremente pactuada entre as partes. Aduz que a dívida relativa à conta 

questionada foi renegociada, bem ainda que o autor tinha conhecimento da existência da conta corrente, pois foi 

avisado, inclusive, que o limite de crédito estava sendo aumentado. Pugnou pela total improcedência do pedido (fls. 

81/102). Réplica (fls. 136/139). Designada audiência, foi determinado pelo juízo que a parte autora comprovasse a 

quitação integral do débito renegociado junto à CEF (fl. 170). O autor juntou os comprovantes da quitação do débito 

relativo à conta corrente 2993.001.0000245-7, dando-se vista à CEF e vindo após os autos conclusos para a prolação de 

sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. 1- INTERESSE PROCESSUAL a) INTERESSE - NECESSIDADE O interesse 

de agir advém da coexistência, no caso concreto, do binômio necessidade- adequação da tutela jurisdicional solicitada 

para dirimir o conflito deduzido em juízo. Necessidade de socorrer-se ao judiciário para o obtenção do resultado 

pretendido. Para que haja interesse processual é preciso existir a outra variável do binômio: a adequação. b) 

INTERESSE - ADEQUAÇÃO A adequação é a relação existente entre a situação contrária ao direito, narrada pelo 

autor na inicial, e o provimento jurisdicional concretamente solicitado. A via jurisdicional escolhida ou a forma 
procedimental devem ser hábeis a corrigir a injustiça reclamada pela parte. Neste compasso, para que o pedido seja 

admitido em juízo, basta que, no plano processual, o modelo de tutela pleiteada seja previsto em lei; no plano 

substancial, contenta-se com a não proibição taxativa pelo direito material de se acrescentar à esfera jurídica da parte o 

bem da vida anelado. De outra parte, o pedido como um dos elementos identificadores da ação, é o objeto da ação e, 

portanto, deve ser formulado de forma clara a possibilitar a limitação objetiva da sentença. Deve ser estabelecido sob 

dois ângulos: primeiramente, no que tange à espécie de provimento jurisdicional pretendida e, em segundo plano, no 

que se refere ao bem jurídico pleiteado. Pois bem. Apresentados esses contornos gerais acerca do interesse processual, 

vejamos se o autor - in casu - preenche ou não as condições da ação, mais especificamente o interesse de agir. 2 . CASO 

CONCRETO In casu, dois são os pedidos formulados na inicial: a) rescisão do contrato referente à conta corrente nº 

2993.001.0000245-7, com a declaração de inexistência de débito relativo à referida conta e b) a condenação da CEF em 

danos materiais, no montante de R$ 2.000,00 e em danos morais, no importe de R$ 50.000,00. A análise detida dos 

documentos que acompanham a inicial - principalmente da análise da documentação carreada pelo próprio autor - nos 

permite verificar que o autor renegociou a dívida, relativa à conta corrente nº 2993.001.0000245-7, sendo que a conta já 

se encontra encerrada e o débito relativo à mesma já foi devidamente quitado pelo requerente (v. fls. 175/179). Ou seja, 

o primeiro pedido do autor, de rescisão do contrato referente à conta corrente nº 2993.001.0000245-7 perdeu o objeto, 

pois o autor efetuou o pagamento integral do débito e a conta já se encontra encerrada desde 31.03.2009, consoante 

documentação acostada à fl. 133 e às fls. 175/180. Destarte, a primeira questão debatida neste feito já se encontra 
solucionada, com o pagamento integral do débito relativo à conta corrente nº 2993.001.0000245-7 e o encerramento da 

referida conta. Pois bem. Com o pagamento do débito questionado nos autos e a renegociação do contrato da conta 

corrente nº 2993.001.0000245-7, observamos que o autor é carecedor da ação proposta, por ausência de interesse 

processual, com relação ao pedido de rescisão do contrato de conta corrente e declaração de inexistência de débito 

relativo à referida conta. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. PERDA DE OBJETO. 

ART. 43, 1º, I, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE.1. A apelante firmou transação em relação ao contrato, 

através do Termo de Confissão e Renegociação de Dívida, de forma que perde o interesse processual a parte autora, que 

pretende discutir anulação de cláusulas de contrato de mútuo.2. Recurso julgado prejudicado por perda de 

objeto.(Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Apelação Cível nº 419.683, Relator Desembargador Federal Poul Erik 

Dyrlund, DJU 20.08.2008)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO ROTATIVO. RENEGOCIAÇÃO DA 

DÍVIDA. PERDA DO OBJETO.1. Tendo sido noticiada renegociação do débito nos autos dos embargos à execução em 

que se discute cláusulas do contrato de crédito rotativo, evidente a perda de objeto do presente recurso. 2. Apelação 

prejudicada.(Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Apelação Cível nº 2003.38.00.028675-4, Relator Desembargador 

Federal João Batista Moreira, DJF1 12.03.2010) Por fim, no que tange ao pedido de condenação da CEF em danos 

morais e materiais, compreendemos que os pedidos encontram-se prejudicados, na medida em que com a extinção do 

feito, sem análise do mérito, não há como se falar em condenação da ré em danos materiais e tampouco morais. Em 

suma, o autor é carecedor da presente ação, por falta de interesse de agir, com relação aos dois pedidos formulados na 
inicial. 3 - DISPOSITIVO Ante o exposto, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do 

CPC, por ausência de interesse de agir do requerente. Custas ex lege. Deixo de condenar o requerente em verba 

honorária, tendo em vista que o mesmo litiga sob o pálio da justiça gratuita. P.R.I.  

 

0005551-51.2009.403.6102 (2009.61.02.005551-5) - GERALDO MAGELA DA SILVA(SP256762 - RAFAEL 

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - EDGARD DA 

COSTA ARAKAKI) 

FLS. 140:...Sem prejuízo do acima determinado, intime a parte autora para manifestar-se sobre a proposta apresentada 

pelo INSS às fls. 135/137, pelo prazo de 10 (dez) dias, e querendo apresente no mesmo interregno seus memoriais. 

Intime-se a autarquia para a mesma finalidade.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. Cumpra-se. 
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0006103-16.2009.403.6102 (2009.61.02.006103-5) - EDMEA DE SOUZA GOMES(SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X UNIAO FEDERAL 

EDMEA DE SOUZA GOMES ajuíza ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando a declaração de 

inexistência de débito tributário relativo a imposto de renda apurado por desconsideração de despesas odontológicas. 

Pretende, ainda, a devolução do valor cobrado em dobro, indenização por danos morais e materiais e redução do valor 

da multa, em razão do depósito judicial. Informa que, na declaração de imposto de renda no exercício de 2006 (ano-

base 2005), deduziu despesas odontológicas no valor de R$ 16.894,85 e, não obstante tivesse apresentado os recibos dos 

pagamentos efetuados, a União não os aceitou e efetuou a glosa da despesa lançada, autuando a autora. Em razão de 

lançamento de ofício lhe está sendo cobrado o valor de R$ 8.229,65, a título de imposto de renda suplementar, multa e 

juros de mora. Entende, entretanto, que o valor não é devido. Foi realizado o depósito judicial do valor da multa (fls. 

42/43). Citada, a União Federal contesta o pedido (fls. 54/55), negando a alegada comprovação das despesas 

odontológicas. Afirma que a autoridade administrativa pode desconsiderar recibos de despesas quando haja indícios de 

incompatibilidade com o tratamento ou com a renda do contribuinte. Segundo ela, ainda, a autora teria deduzido 

despesa de terceiro que não é seu dependente. Requer a improcedência do pedido, sobretudo pela falta de comprovação 

do tratamento realizado e pelo fato de que os recibos estavam desacompanhados de cheque nominativo. Réplica às fls. 

58/59, ocasião em que ressaltou se tratar de recibos de despesas próprias, e não de terceiros, além de ser compatível 

com sua renda e com o tratamento realizado. Conclusos os autos para sentença, o julgamento foi convertido em 

diligência para se oportunizar que a autora comprovasse o tratamento realizado, através, por exemplo, de radiografias e 
prontuários odontológicos (fls. 61). A autora se manifestou e juntou uma radiografia realizada no ano de 2010 (fls. 

65/67), bem como declaração de um dos dentistas emissores do recibo (fls. 70/71). A União se manifestou sobre os 

documentos juntados (fls. 72). Indeferida a perícia (fls. 73), vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório do 

essencial. DECIDO.1. Introdução Cuida-se de ação ajuizada com o objetivo de desconstituir débito tributário relativo a 

imposto de renda glosado em relação a despesas odontológicas. Pretende, ainda, devolução do dobro do valor cobrado, 

indenização por danos morais e materiais e redução do valor da multa, mediante depósito judicial. Segundo a autora, a 

despesa odontológica foi comprovada mediante recibo dos dentistas que realizaram o tratamento. Informa que o 

pagamento foi efetuado em dinheiro, razão pela qual não dispõe dos cheques nominativos. Já para a União Federal, não 

houve comprovação do tratamento e o valor cobrando é incompatível com o tratamento e/ou com a renda da 

contribuinte. O cerne da questão consiste, portanto, em saber se os recibos apresentados são suficientes para comprovar 

a despesa realizada e, em conseqüência, desconstituir o lançamento de ofício.2. Caso concreto: comprovação de despesa 

e ônus da prova No caso dos autos, primeiramente, há que se analisar a quem incumbia o ônus da prova. A resposta é 

dada pelo artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, segundo o qual o ônus da prova incumbe ao autor, quanto 

ao fato constitutivo de seu direito. Em relação ao imposto de renda, cabe ao contribuinte comprovar, se questionado, as 

despesas efetuadas. A prova das despesas odontológicas da autora foi feita mediante apresentação de recibos dos 

profissionais utilizados. Em regra, se trata de documento hábil a demonstrar despesa efetuada. Contudo, se questionado 

pela Receita Federal, cabe ao contribuinte a prova da efetivação da despesa. E não poderia ser de outro modo, já que 
não é possível se fazer prova de fato negativo. Vale dizer, o contribuinte tem como demonstrar o gasto efetuado (fato 

positivo) melhor do que a Receita teria de provar que o gasto não foi efetuado (fato negativo). Nesse contexto, se os 

recibos apresentados foram questionados, cabia à autora demonstrar ter efetivamente realizado os tratamentos 

odontológicos lançados na declaração de imposto de renda e ela não o fez. A apresentação do cheque nominativo 

requerida pela Receita Federal, de fato, não era a única forma de comprovação da realização do tratamento. Ninguém é 

obrigado a pagar mediante cheque. Ao contrário, hoje em dia, este (cheque) vem sendo cada vez menos utilizado. Isso, 

entretanto, não desobrigada a autora de demonstrar a realização do tratamento e, mais, que este ocorreu no ano-base de 

2005, já que fora lançado na declaração do exercício de 2006. A radiografia apresentada às fls. 67, embora possa 

demonstrar ter sido feito tratamento odontológico, não permite precisar a data em que este fora realizado, mais 

especificamente, que este ocorreu em 2005. Nem se diga que a realização de perícia odontológica se prestaria a tanto. 

Quando muito, se poderia concluir tratar-se de tratamento antigo, mas nunca posicioná-lo em 2005, tão pouco o seu 

valor. Noto que a autora, inicialmente, pediu o julgamento antecipado da lide (fls. 58/59), afirmando não ter provas a 

produzir. Estimulada a apresentar documentos, juntou a radiografia de fls. 67, que, como dito data do ano de 2010, e a 

declaração de fls. 71. A radiografia já foi afastada para demonstrar os fatos alegados em razão de sua data posterior aos 

mesmos - ano de 2010. A declaração de fls. 71, emitida pelo cirurgião-dentista Antonio Luís Cussioli, contudo, pode ser 

admitida em relação ao valor nela constante (R$ 3.004,85) e ao profissional que a subscreveu. Afinal, a Receita Federal, 

em última análise, dispõe de documento para questionar o profissional que a emitiu. Nesse contexto, restaram não 
comprovadas as despesas realizadas com os profissionais Walter Luiz Bisson (R$ 12.000,00), Marcelo Monteiro de 

Souza (R$ 1.400,00) e Marcus A. Sampaio (R$ 270,00). Ressalto que, após ter pedido julgamento antecipado da lide 

(fls. 59), à autora foi oportunizado que produzisse novas provas, apresentando documentos (fls. 61). Ela apresentou 

declaração de apenas um dos profissionais que supostamente realizou os tratamento. Requereu perícia (fls. 70), que foi 

indeferida (fls. 73), sem que tenha havido recurso do indeferimento. Não há como continuar a impulsionando a produzir 

provas, sob pena de se eternizar a lide. Em outras palavras, à autora cabia comprovar o alegado e o fez apenas em 

relação à despesa efetuada com o profissional Antonio Luís Cussioli, no valor de R$ 3.004,85. Em relação às demais 

despesas, permanece a glosa efetuada pela Receita Federal. Por oportuno, transcrevo o seguinte aresto do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS E 

ODONTOLÓGICAS. DEFESA ADMINISTRATIVA. ILEGALIDADE NÃO CONFIGURADA.1. O indeferimento 

motivado de produção de provas, mormente quando se mostram dispensáveis diante do conjunto probatório, não enseja 
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cerceamento de defesa.2. A sentença decidiu a lide dentro dos contornos delineados na petição inicial, só que 

desfavorável à pretensão da contribuinte.3. De acordo com o disposto na Lei nº 9.250/95, na declaração de ajuste anual 

poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus 

dependentes, no ano-calendário, a médicos e dentistas, dentre outros, desde que sejam pagamentos especificados e 

comprovados, com a indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no 

Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu.4. Os dados constantes da documentação apresentada, no 

entanto, não gozam de presunção juris et de jure quanto à sua veracidade, de sorte que a fiscalização tributária pode e 

deve verificar se ditos dados são revestidos de veracidade, mediante investigações direcionadas a essa finalidade.5. 

Intimada a prestar esclarecimentos acerca desses recibos de despesa médica, a autora não demonstrou que os 

documentos correspondiam à efetiva prestação de serviços, concluindo a fiscalização haver a contribuinte, ao apresentar 

em sua declaração de ajuste anual, incorrido no disposto no art. 44 da Lei nº 9.430/96 e art. 66 e 72 da Lei nº 

4.502/64.6. Consoante previsto na legislação que disciplina a matéria, ao contribuinte compete a comprovação de 

serviços médicos e odontológicos, assim como a realização dessas despesas através do pagamento de preços a 

terceiros.7. Não tendo sido demonstrado ter previsão legal que o pagamento efetuado tem previsão legal e atendeu os 

requisitos da lei para efeito de dedução na declaração de imposto de renda, impõe-se o decreto de improcedência do 

pedido.(...).(TRF 3º Região. AC nº 2004.61.02.000009-7. 6ª Turma. Relator Juiz Federal Convocado Miguel di Pierrô. 

DJU de 12.11.2007, p. 337)3. Depósito da multaO depósito de fls. 43 foi efetuado em 14.05.2009 e, não tendo a data de 

seu efetivo recebimento, não é possível se apurar se está dentro do prazo de trinta dias mencionados na notificação de 
fls. 35. No entanto, ao trânsito em julgado desta sentença, o valor depositado deverá ser convertido em renda da União e 

seu valor abatido do débito apurado após a inclusão, como despesa efetuada, do valor de R$ 3.004,85. 4. Danos 

materias e moraisEm que pese a autora ter tido, sem dúvida, despesa e aborrecimento com todo o trâmite do 

procedimento administrativo fiscal e também com o ajuizamento desta demanda, não há como qualificar a despesa 

como dano material ou o aborrecimento como dano moral. Inclusive porque o pedido formulado é procedente apenas 

em parte, estando, pois, justificada a conduta da autoridade administrativa.5. Dispositivo Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

desconstituir o crédito tributário apenas em relação ao imposto de renda lançado sobre o valor de R$ 3.004,85, pago ao 

profissional Antonio Luís Cussioli. Mantidos todos os demais lançamentos, a notificação de fls. 35 fica com a 

exigibilidade suspensa até que o valor devido seja recalculado.Havendo sucumbência recíproca, ficam reciprocamente 

compensados entre as partes os honorários advocatícios. Custas na forma da lei.Ao trânsito em julgado desta decisão, o 

depósito de fls. 43 deverá ser convertido em renda da União e seu valor abatido do recálculo do lançamento de fls. 

35.Sentença sujeita a reexame necessário. P.R.I. 

 

0006648-86.2009.403.6102 (2009.61.02.006648-3) - LINDAMIR MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - EDGARD 

DA COSTA ARAKAKI) 
FLS. 185:...Com a vinda do PA, dê-se vista as partes para manifestarem, pelo prazo de 10 (dez) dias, devendo no 

mesmo interregno apresentarem seus memoriais.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0007020-35.2009.403.6102 (2009.61.02.007020-6) - ANTONIO MORETTO(SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

No presente feito, na data de abertura da conta poupança ocorrida em 19 de março de 1999 o autor Antonio Moreto, 

filho de Ângelo Moretto e Elydia Binis, apresentou o número de CPF 381.781.688-04 (fls. 59/60). Ocorre que, 

conforme narrado na inicial, o referido autor sustenta que seu CPF é o nº 109.040.768-81, de modo que o bloqueio 

judicial executado pela CEF foi realizado indevidamente. Nessa linha de argumentação, considerando que a existência 

de eventual homônimo, converto o julgamento em diligência para que a serventia desse juízo oficie à Secretaria da 

Receita Federal em Ribeirão solicitando esclarecimentos sobre o histórico de emissão dos referidos CPFs para o fim de 

melhor esclarecer os fatos, notadamente a existência de homônimos com o mesmo nº de CPF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo da determinação supra, promova o autor a juntada aos autos de documentos que comprovem eventual 

pedido de alteração de CPF perante a instituição financeira, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0007941-91.2009.403.6102 (2009.61.02.007941-6) - SERGIO APARECIDO SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - EDGARD DA COSTA 
ARAKAKI) 

SÉRGIO APARECIDO SILVA ajuíza AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria especial, com início em 01.09.2008, data em que o 

benefício foi requerido administrativamente. Para tanto, pugna pelo reconhecimento de atividade especial nos períodos 

laborados com registro em carteira de trabalho, os quais não foram assim considerados pelo INSS em sede 

administrativa. Requer, outrossim, a concessão do benefício de aposentadoria especial, aduzindo possuir o tempo de 

serviço especial necessário ao deferimento do benefício pleiteado - mais de 25 anos. Regularmente citado, o INSS 

sustenta a improcedência do pedido. Alega como preliminar de mérito, a prescrição. No mérito propriamente dito, aduz 

que o autor não demonstrou possuir o tempo de serviço necessário ao deferimento do benefício, sendo que as condições 

especiais alegadas não foram comprovadas (fls. 55/82). Foi realizada perícia por engenheiro de higiene e segurança do 

trabalho, cujo laudo se encontra às fls. 89/110. Após ciência às partes do laudo pericial apresentado, vieram os autos 
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conclusos para prolação de sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. PRELIMINAR Rejeito a preliminar de prescrição, 

visto que o autor pleiteia o benefício de aposentadoria especial e não a revisão do benefício previdenciário, não havendo 

que se falar em decadência ou prescrição do fundo de direito.MÉRITO 1 - INTRODUÇÃO Busca o autor a concessão 

do benefício de aposentadoria especial, a partir do requerimento formulado na esfera administrativa (01/09/2008). 

Alega, para tanto, possuir mais de 25 anos de tempo de contribuição em atividades especiais. Alega que esteve sujeito a 

agentes biológicos. O INSS, em síntese, não reconhece o tempo de atividade imputado pelo autor como sendo especial. 

Desse modo, a controvérsia consiste em saber se o período laborado junto ao Hospital das Clínicas da Faculdade de 

Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo em que o autor trabalhou como atendente de enfermagem 

pode ser considerado insalubre, para fins de deferimento da aposentadoria especial. 2 - TEMPO DE SERVIÇO COM 

REGISTRO NA CTPS Todos os períodos de trabalho da autora foram objeto de registro em Carteira de Trabalho do 

Tempo de Serviço (CTPS) e não foram impugnados pelo INSS. Dessa forma, são considerados como de efetivo tempo 

de serviço do autor os períodos acima descritos. 3 -TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL Segundo o autor, todos os 

períodos acima descritos foram laborados em atividade especial, mais especificamente, esteve exposta a diversos 

agentes biológicos. Não assiste razão ao INSS quando impugna o tempo em que o autor laborou como atendente de 

enfermagem, especialmente por que referido período foi acompanhado, na petição inicial, do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP apresentado ao INSS (fls. 34/37), o qual foi realizado na empresa onde o autor trabalhou nos 

períodos ali constantes. Referidos documentos relatam a exposição do autor aos agentes biológicos, esclarecendo que 

essa exposição se dava durante toda a jornada de trabalho. De qualquer forma, a corroborar todos os documentos 
apresentados, foi elaborado laudo pericial (fls. 94/110), resultante da perícia realizada neste Juízo, o qual se submeteu 

ao princípio do contraditório. O INSS teve oportunidade de manifestar-se sobre o laudo pericial. Referido laudo, 

apresentou a seguinte conclusão acerca da exposição do autor aos agentes biológicos:CONCLUSÃOConforme vistoria 

e análises relatadas neste Laudo Pericial ambiental conclui-se que aos respectivos períodos e atividades de desempenho 

do autor constante a esta ação, procede a insalubridade. (laudo de fls. 94/110) No caso concreto, observamos que o 

laudo pericial declara que o autor esteve exposto a agentes biológicos durante o período de 02.01.1978 a 01.09.2008. 

Por fim, quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas como atendente de 

enfermagem, sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo 

totalmente. Assim, restou demonstrada a insalubridade das atividades exercidas pelo autor no período de 02.01.1978 a 

01.09.2008, como atendente de enfermagem no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo.4 - APOSENTADORIA ESPECIAL Por tudo o que foi exposto até agora, tem-se a seguinte 

situação do autor: tem direito ao cômputo dos períodos de 02.01.1978 a 01.09.2008, como tempo de serviço especial. 

Referidos períodos totalizam 30 (trinta) anos, 08 (oito) meses e 10 (dez) dias de tempo de serviço, ensejando ao autor o 

direito à aposentadoria especial. No que tange ao termo inicial do benefício, o mesmo deverá corresponder à data do 

requerimento administrativo - 01.09.2008. 5 - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial para reconhecer como tempo de trabalho do autor os períodos compreendidos entre 02.01.1978 a 

01.09.2008, os quais foram laborados em atividades especiais, devendo a DIB corresponder à data do requerimento 
administrativo (01.09.2008). A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.Custas na forma da lei. No tocante aos juros, esclareço que o montante da 

condenação deverá ser acrescido dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 

conforme previsão do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960 de 29 de junho de 

2009. Condeno o INSS em verba honorária que fixo, moderadamente, em 10% sobre o total da condenação apurada até 

a data desta sentença (artigo 20, 3º e 4º do CPC). Sentença sujeita a reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, 

consoante redação conferida pela Lei nº 10.352/2001. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

0008004-19.2009.403.6102 (2009.61.02.008004-2) - ANTONIO APARECIDO JORGE(SP127418 - PATRICIA 

HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - 

EDGARD DA COSTA ARAKAKI) 

FLS. 162:...Sem prejuízo do acima determinado, intimem-se as partes para querendo, apresentarem os seus memoriais, 

no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 
 

0008597-48.2009.403.6102 (2009.61.02.008597-0) - GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA(DF017184 - 

MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Vistos, etc.Preliminarmente promova o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas referentes ao porte 

de remessa e retorno, sendo que deverá ser recolhida através de guia DARF sob o código 8021 e no valor de R$8,00 

(oito reais), nos termos do artigo 223, 6º, do Provimento COGE nº 64/2005, do artigo 511 do CPC, sob pena de 

deserção.Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0008971-64.2009.403.6102 (2009.61.02.008971-9) - SAMIR GERAIGIRE(SP258777 - MARCELA DE PAULA E 

SILVA SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos, etc.Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que manifestem sobre a carta precatória de fls. 520/559, bem 

como apresentem suas alegações finais.Após, venham os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

0010341-78.2009.403.6102 (2009.61.02.010341-8) - DORIVAL DOS SANTOS LICERAS(SP178549 - ALMIRO 

SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DORIVAL DOS SANTOS LICERAS opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença de fls. 470/480, 

pugnando pela modificação do julgado, ao fundamento de que o requerente possui mais de trinta e quatro anos de 

serviço, devendo o benefício ser concedido na alíquota de 94% (noventa e quatro por cento) e não 70% (setenta por 

cento) do salário de benefício, como foi deferido na sentença embargada. Pleiteia, assim, a aplicação do efeito 

modificativo dos embargos de declaração. É O RELATÓRIO. DECIDO: 1 - NÃO CONHECIMENTO DOS 

EMBARGOS O artigo 535 do Código de Processo Civil assim dispõe:Art. 535. Cabem embargos de declaração 

quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o juiz ou tribunal. A razão do requerente para oposição dos embargos de declaração não se fundamenta 

em qualquer dos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil. Com efeito, respalda seu pedido na necessidade de 

modificação do julgado, alegando que deve ser modificado o julgado, passando o benefício a ser calculado com a 

alíquota de 94% (noventa e quatro por cento) do salário de benefício. Anoto que não podem ser conhecidos os 

embargos de declaração opostos, pois compreendemos que o que busca o embargante é a reforma da sentença, o que 

não é cabível através de embargos de declaração. Neste sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: Não 
pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por 

outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição (STJ - 1ª Turma, REsp 15.774-0- SP, 

rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, colhido in Código de Processo Civil e Legislação em Vigor, 

Theotônio Negrão, editora Saraiva, 28ª edição, pág. 427).Observo que eventual inconformismo do embargante com a 

sentença prolatada deverá ser manifestado através do recurso próprio, qual seja, apelação. Destarte, compreendemos 

não ser o caso de modificação do julgado, como requer a parte autora, posto não haver omissão, contradição ou 

obscuridade na sentença proferida. 2 - DISPOSITIVO Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO opostos, mantendo integralmente a sentença de fls. 470/480. P.R.I. 

 

0010498-51.2009.403.6102 (2009.61.02.010498-8) - WAGNER PAULO MENEZELLO(SP176341 - CELSO 

CORRÊA DE MOURA E SP139916 - MILTON CORREA DE MOURA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - 

EDUARDO SIMAO TRAD) 

Baixo os autos em diligência. O compulsar dos autos nos revela que o objeto deste feito consiste em anular o 

lançamento tributário relativo ao Procedimento Administrativo nº 10840.000865/2004-70. A documentação carreada no 

feito administrativo nos dá conta que houve o reconhecimento da pretensão do autor em sede administrativa, consoante 

se observa dos documentos de fls. 167/168, tendo o autor sido cientificado da decisão em 06.07.2010. (fl. 169). Desse 

modo, determino a intimação do autor acerca do seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Após, 
dê-se vista à União Federal para manifestação sobre a documentação de fls. 167/168, bem ainda sobre o laudo médico 

acostado às fls. 183/190, pelo prazo de dez dias. Int. 

 

0010507-13.2009.403.6102 (2009.61.02.010507-5) - ANTONIO MARCOS PALA X ANA BELARDINA 

MENEGUELLI(SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

ANTONIO MARCOS PALA E ANA BELARMINA MENEGUELLI promovem a presente ação, com pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, seja 

declarada a nulidade das cláusulas contratuais referentes ao processo de execução extrajudicial, pugnando ainda pela 

condenação da CEF a promover a revisão do contrato de mútuo firmado, com observância do Código de Defesa do 

Consumidor. A antecipação da tutela jurisdicional foi deferida para autorizar o depósito das prestações vencidas, com a 

suspensão da exigibilidade do crédito. Também foi deferida a suspensão de eventual de carta de arrematação, caso os 

leilões sejam positivos (fls. 49/53). Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua defesa aduzindo, em preliminar, 

a inobservância dos requisitos da Lei 10.931/2004. No mérito, sustenta a improcedência do pedido, pois alegou a 

conformação do decreto-lei 70/66 com a Constituição Federal, bem ainda que foram observados os parâmetros 

estipulados no contrato de mútuo. (fls. 102/130) A tentativa de conciliação restou infrutífera. (v. fls. 219) A prova 

pericial foi indeferida, vindo os autos conclusos para a prolação de sentença. É o breve relatório. 
DECIDOPRELIMINAR REQUISITOS DA LEI 10.931/2004 Não prospera a preliminar aviventada, uma vez que o 

pedido declinado na inicial é certo e determinado: pretende o autor a revisão de seu contrato de financiamento 

habitacional. Ademais, o pedido encontra-se formulado de forma inteligível, tanto que a ré pôde apresentar sua defesa, 

com a impugnação específica dos fatos alegados na exordial. Ademais, a ré efetuou o depósito das prestações relativas 

ao contrato de mútuo, sendo descabida a preliminar levantada pela CEF.MÉRITO 1 - A EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI 70/66 A Carta Política de 1988 somente permite que alguém 

seja despojado de bens por meio do devido processo legal, com observância do contraditório (com ciência do 

interessado para contestar ou dar respostas às pretensões do credor), abrindo-se faculdade de produção de provas, assim 

como de acompanhar todos os atos e valer-se dos recursos cabíveis, o que não ocorre na execução extrajudicial. Neste 

compasso, compreendemos que os atos expropriatórios da execução extrajudicial são em realidade atos tipicamente 

judiciais praticados por agente privado, de modo que a sobrevida desse tipo de execução nos faria recuar a evolução da 
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civilização dezenas de séculos a um período em que o devedor ficava a mercê do credor, sem qualquer possibilidade de 

se defender. Inúmeros julgados têm compartilhado de nossa visão sobre esse tema:AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

PROCESSUAL CIVIL - LIMINAR - MEDIDA CAUTELAR - LEILÃO - IMÓVEL - SFH - DECRETO 70/66 - 

AGRAVO PROVIDO.1. Visualizada a inconstitucionalidade do Decreto 70/66, eis que fere o princípio do devido 

processo legal insculpido no artigo 5, inciso LIV da Constituição Federal, é de ser deferida a liminar em ação cautelar 

que objetiva a sustação de leilão extrajudicial de imóvel, ou dos efeitos dele decorrentes, até julgamento final do feito.2. 

Agravo provido. (TRF 3ª Região, proc. AG 96.03094009-7, 5ª Turma, juíza Ramza Tartuce, decisão 15-06-1998, DJ 

18-08-98, pg. 000282) PROCESSO CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. 

INCONSTITUCIONALIDADE.1. O Decreto-Lei n. 70, de 1966, cuida de uma execução privada, e, portanto, como 

observa Liebman, é um retrocesso que rompe o fio da história, volvendo a fase mais primitiva do direito romano, ou 

seja, aquela em que após apossar-se da própria pessoa do devedor, o credor obtinha a addcitio.2. A execução 

extrajudicial de bem, realizada com base no Decreto 70/66, deve ser anulada tendo em vista que o Decreto supra-

referido não foi recepcionado pela CF/88.3. Sentença mantida. (TRF 1ª Região, proc. MAS 97.4737-0, 3ª Turma, juiz 

Tourinho Neto, decisão 10-03-1998, DJ 08-05-98, pg. 000117)ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI N. 70/66 - 

INCONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS INCISOS LIV E LV DA CF.1. Não se admite, sob risco de ofensa 

aos princípios constitucionais da tutela jurisdicional, do contraditório, e da ampla defesa, seja alguém privado de seus 

bens sem o devido processo legal, assim concebido o procedimento justo sob o crivo do magistrado.2. Permitir ao 
credor que, por meio de execução privada, retire do universo patrimonial do devedor o bem dado e garantia e permitir 

total afronta aos princípios contidos nos incisos XXV, LV e LIX do art. 5 da Constituição Federal.3. A execução 

extrajudicial e posterior leilão e arrematação do bem, realizados com base na parte final do art. 30 e arts. 31 a 38 do 

Decreto-Lei n. 70/66 devem ser anulados, em face de não ter tal diploma sido recepcionado pela Carta Magna, 

precedentes jurisprudenciais.4. Apelos improvidos. Sentença mantida. (TRF 3ª Região, proc. AC 94.03040407-8, 2ª 

Turma, juíza Sylvia Steiner, decisão 22-10-1996, DJ 20-11-96, pg. 088977) Desta forma, as cláusulas contratuais que 

facultam a CEF, em caso de inadimplemento da autora, promover a execução extrajudicial do contrato com arrimo no 

decreto-lei 70/66 são nulas, justamente porque este diploma normativo não foi recepcionado pelo ordenamento jurídico 

implantado com a Constituição Federal de 1988. Por conseguinte, padece também de nulidade o procedimento 

expropriatório promovido pela CEF em desfavor do autor. Vale dizer: se a CEF pretende ver declarado o rompimento 

do vínculo obrigacional por parte da autora, a mesma deverá se socorrer ao Judiciário por meio da ação competente. 

Não pode, contudo, fazê-lo por meio de um procedimento expropriatório privado. Em suma, a execução extrajudicial de 

que trata o decreto-lei nº 70/66 não foi recepcionada pela Constituição de 1988, por ofensa a uma das garantias 

fundamentais do homem, expressamente elencada no artigo 5º, inciso LIV da Lei Maior de 1988, qual seja, a 

observância do devido processo legal. São, pois, nulas as cláusulas contratuais que previam a execução privada, bem 

como o próprio ato expropriatório levado a efeito pela CEF. 2 - O PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL In casu, a 

parte autora pretende a condenação da CEF a suportar uma revisão do contrato, sob o argumento de que os reajustes e 
os juros aplicados se deram em desconformidade com a legislação vigente. Analisando o caso concreto, observamos 

que o contrato de mútuo de dinheiro com adjeto de hipoteca e outras obrigações, firmado em 21/10/1999, tem 

estampadas as seguintes regras:a) o sistema de amortização da dívida escolhido foi o SACRE (v. cláusula sétima de fl. 

136);b) o contrato foi firmado com cláusula que desvincula expressamente o reajuste das prestações e do saldo devedor 

em relação ao salário ou vencimento da categoria profissional do mutuário. Neste sentido, assim dispõe o parágrafo 

quarto da cláusula décima:Cláusula décima: (...)Parágrafo quarto - o recálculo do valor do encargo mensal previsto 

neste instrumento não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tão pouco a 

Planos de Equivalência Salarial. (v. fl. 137) Pois bem. No caso concreto, a regra livremente pactuada - que desvincula a 

amortização da dívida e o pagamento das prestações à evolução do salário do mutuário - afasta o direito dos requerentes 

a uma renegociação compulsória por parte da CEF/mutuante. Ademais, a própria leitura da peça inaugural bem 

demonstra que os autores apenas alegaram que a CEF cometeu diversas irregularidades ao estabelecer o valor das 

prestações, todavia, não há documentação hábil a comprovar suas alegações. No tocante aos juros, Insurgem-se os 

autores contra a aplicação dos juros pela CEF, sob o fundamento de que estão sendo aplicados ao contrato, juros 

capitalizados, o que é vedado pela lei. No caso concreto, não vislumbramos a cobrança de juros capitalizados, na 

medida em que o sistema aplicado ao mútuo - Sistema de Amortização Crescente - SACRE, não contém capitalização 

de juros (anatocismo). Nesse sistema, inexiste acréscimo de juros ao saldo devedor; tanto na prestação como no saldo 

devedor são aplicados os mesmos índices de atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e juros que 
compõem as prestações de mútuo. Nesse sentido, confira-se a decisão emanada do E. Superior Tribunal de 

Justiça:Recurso Especial dirigido a acórdão resumido nesta ementa:1. Desnecessária a realização de perícia quando se 

trata de questões de direito.2. (...)3. As alegações genéricas, com base nas regras do Código de Defesa do Consumidor, 

desprovidas de comprovação, são insuficientes para promover a modificação de cláusulas contratuais.4. O contrato sob 

análise foi celebrado pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE, que propõe a manutenção de uma prestação 

constante, composta de parcela de amortização crescente e de juros decrescente. O resultado previsto depende do 

pagamento pontual dos encargos apurados, bem como do recálculo da prestação, após o período de cada doze meses, 

nos dois primeiros anos de vigência do contrato e, a partir do terceiro ano do pacto, a cada três meses, com base nos 

índices de atualização do saldo devedor, o que permite manter-se o valor da prestação em patamar suficiente para a 

amortização constante da dívida.5. Diferentemente do que ocorre com a Tabela Price, em que as prestações e o saldo 

devedor estão atrelados a critérios diferentes, gerando uma variação nos níveis de amortização da dívida, a taxa de juros 
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pactuada de forma simples sobre o saldo devedor existente e, se mantidos os pressupostos básicos da fórmula (paridade 

na evolução das prestações e do saldo devedor) pode-se afirmar que INEXISTE A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.6. 

(...)DECIDO.(...)Essas as razões que me levam a negar seguimento ao recurso especial.(REsp nº 782.727, relator 

Ministro Humberto Gomes de Barros, decisão monocrática, DJ 20.10.2005) (grifos nossos) Ademais, a metodologia de 

amortização do SISTEMA SACRE ocasiona uma redução gradual do saldo devedor, na medida que as amortizações são 

realizadas mensalmente, não havendo que se falar em capitalização de juros. Por fim, no tocante à aplicação do CDC, 

embora não se discuta que os contratos bancários, inclusive o mútuo com garantia hipotecária (hipótese dos autos), 

submetem-se ao código de proteção aos consumidores, a norma de tutela dos consumidores invocada pela requerente 

não tem aplicabilidade no caso concreto, se não vejamos. O CDC garante ao consumidor a modificação das cláusulas 

contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas. A toda evidência, a modificação de cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais 

implicaria um descompasso entre a prestação paga e o bem adquirido desde o início do contrato, sendo que, in casu, não 

há comprovação que a inadimplência do autor tenha se dado por majoração excessiva da prestação. Também não 

favorece aos mutuários a norma que permite a modificação das cláusulas por fatos superveniente que as tornem 

excessivamente onerosas. De fato, conforme já enfatizado, não houve ocorrência de fato posterior que tornasse a 

prestação excessivamente onerosa, mas, ao que parece, tão somente um desequilíbrio financeiro do orçamento dos 

requerentes que lhes impediram de continuar a honrar a obrigação assumida. Assim sendo, cumpre aqui uma vez mais 

ressaltarmos que o contrato apresenta - com redação clara e transparente - regra expressa que desvincula totalmente a 
evolução da dívida (saldo devedor e prestações) do salário ou categoria profissional dos mutuários. Vale dizer: o 

contrato não atrelou a quitação do mútuo aos reajustes salariais dos mutuários. Ao contrário, expressamente afastou 

qualquer vinculação do recálculo dos encargos mensais ao salário dos mutuários, ao vencimento da categoria 

profissional em que inserido o mutuário. Em suma, cuidando-se de mútuo com garantia hipotecária expressamente 

desvinculado do plano de equivalência salarial - PES, não cabe ao Judiciário impor à CEF que proceda a renegociação 

de dívida dos autores, ainda mais nos moldes que esta - unilateralmente - entende conveniente. De qualquer forma, a 

retomada do imóvel não se pode dar por meio de execução extrajudicial, tornando assim imprestável os leilões privados 

promovidos pela CEF. 3 - DISPOSITIVO Do exposto, julgo:PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos 

formulados, para:a) declarar nulas todas as cláusulas contratuais que facultam a CEF a promover a execução 

extrajudicial do contrato com arrimo no decreto-lei 70/66, bem como o procedimento de expropriação privada 

promovido pela ré em desfavor dos autores, incluindo a arrematação do imóvel pela CEF, devendo a requerida arcar 

com todas as despesas/custas que decorram da execução extrajudicial que realizou.b) declarar improcedente o pedido de 

revisão do contrato de mútuo firmado. Em face da sucumbência recíproca, cada um dos litigantes arcará com a verba 

honorária de seu próprio advogado e com a metade das custas processuais, nos termos do artigo 21 do CPC. P.R.I. 

 

0010688-14.2009.403.6102 (2009.61.02.010688-2) - IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA X RICARDO 

APARECIDO DE OLIVEIRA MESQUITA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA, qualificada na inicial e representada por seu curador judicial Ricardo Aparecido 

de Oliveira, propôs a presente ação de rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de seu pai (07.10.89), desde o óbito de sua mãe, ocorrido em 

12.01.2009. Pretende, ainda, indenização por danos morais decorrentes do indeferimento administrativo do 

requerimento formulado em 17.02.2009.Informa ser portadora de oligofrenia e haver laudo médico que atesta sua 

incapacidade desde 1979. Afirma ter sido dependente econômica de seu pai e, posteriormente, de sua mãe, que recebera 

a pensão do pai. Com o falecimento de sua mãe, pretende seja reconhecido seu direito à pensão. Citado, o INSS 

contesta o pedido e junta documentos (fls. 55/60), sustentando a prescrição das parcelas anteriores a cinco anos do 

ajuizamento da ação. No mérito propriamente dito, pretende a improcedência do pedido, ante a falta de qualidade de 

dependente da autora em relação ao instituidor da pensão. Impugna a incapacidade da autora e, por cautela, caso seja 

deferida a concessão do benefício, pretende que este seja fixado a partir da citação. Réplica às fls. 65/67.Designada 

perícia médica, o laudo foi acostado às fls. 80/83, sobre o qual a autora se manifestou às fls. 91/94 e o INSS às fls. 

96.Alegações finais das partes às fls. 103 e 104/114. O Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão da 

pensão por morte (fls. 116).É o relatório.DECIDO.1. Preliminar de mérito: prescrição.Não há que se falar em 

prescrição. Com efeito, o benefício de pensão por morte é requerido com início de pagamento em 12.01.2009 (data do 

óbito da mãe da autora) e, após indeferimento administrativo, a ação foi ajuizada em 31.08.2009. O pedido, portanto, 
está dentro de cinco anos do ajuizamento da ação.2. Direito ao benefício previdenciário.Cuida-se de ação com o 

objetivo de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte de pai. Após o óbito do pai da autora (07.10.89), 

sua mãe recebeu a pensão por morte até 12.01.2009, quando veio a falecer. Sustentando ser incapaz desde a data do 

óbito de seu pai, pretende o recebimento da pensão a partir de quando foi cessado o pagamento à sua mãe.Em se 

tratando de pensão por morte, há que se esclarecer que a legislação aplicável é a vigente na data do óbito do instituidor 

da pensão, conforme verbete da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. No caso dos autos, tendo o óbito do pai 

da autora ocorrido em 07.10.89, a legislação aplicável é a CLPS de 1984.Nos termos da legislação então vigente, a 

pensão por morte era benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecesse 

após doze contribuições mensais (CLPS/84, art. 47). Os requisitos do benefício, portanto, são a qualidade de segurado 

do instituidor da pensão, a condição de dependente do beneficiário e o cumprimento do período de carência. Pois bem, a 

qualidade de segurado do pai da autora e o cumprimento do período de carência são incontroversos, haja vista o fato de 
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que a mãe da autora foi beneficiária da pensão até 2009, quando veio a falecer. A controvérsia, assim reside em saber se 

a autora ostenta a condição de dependente de seu pai.Os dependentes para fins previdenciários, na CLPS de 1984, estão 

descritos no artigo 10º, abaixo transcrito:Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:I - a esposa, o marido 

inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou 

inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;II - a pessoa designada, que, 

se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta), ou inválida;III - o pai inválido 

e a mãe;IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer 

condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida.A autora, sendo maior de 21 (vinte e um) anos, para ostentar a 

condição de dependente de seu pai tem que ser considerada inválida. É o caso da autora. Em que pese a conclusão 

médica em sentido contrário por parte do INSS, o fato é que sua incapacidade restou atestada pela perícia médica 

realizada em Juízo.Conforme o laudo pericial (fls. 80/83), a autora apresenta incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, sendo portadora de retardo mental leve associado à epilepsia. Embora o laudo afirme que a autora é 

parcialmente incapaz, o fato é que o mesmo laudo atesta que a autora tem capacidade para desempenhar atividade 

laboral apenas sob supervisão e sem condições de exercer atividade remunerada ou concorrer no mercado de trabalho 

(fls. 82, item 6, considerações). A toda evidência, portanto, se trata de incapacidade para manter a própria subsistência, 

tornando a autora dependente economicamente de seu pai.Nesse sentido, a seguinte decisão da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR. INCAPACIDADE 

PARCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO. DIREITO À PENSÃO.1. O conceito de 
invalidez para fins de concessão de pensão por morte previdenciária a filho maior inválido deve ser atrelado à noção de 

impossibilidade de prover o próprio sustento.2. A conclusão da perícia judicial no sentido da incapacidade parcial sob o 

aspecto clínico não impede a concessão do benefício se o dependente não apresentar condições de obter o próprio 

sustento.3. Pedido de uniformização conhecido e provido.(TNU. PEDILEF 2005.63.06.006992-5. Relator Juiz Federal 

Renato César Pessanha de Souza. DJ de 12.05.2008)O laudo de fls. 35/46, acostado à petição inicial, realizado em 21 de 

fevereiro de 1979, já atestava a incapacidade da autora, tornando evidente que, em 07.10..89, quando do óbito de seu 

pai, a autora já era incapaz e tinha a condição de sua dependente.Assim, cumpridos os requisitos legais, a autora tem 

direito à concessão do benefício de pensão por morte, desde a data em que este foi requerido administrativamente 

(17.02.2009 - fls. 28). Apenas nessa ocasião, o INSS teve ciência de que o segurado tinha outra dependente.3. Danos 

morais. No que tange ao dano moral, é certo que houve um aborrecimento com o indeferimento da pensão por morte, 

mas não passível de ser qualificado como dano moral, pois o ocorrido não tem aptidão a ensejar uma dor, vexame, 

sofrimento ou humilhação capaz de ocasionar uma modificação estrutural em sua vida.Neste sentido, transcrevo abaixo 

a doutrina do ilustre professor Sérgio Cavalieri Filho, Programa de Responsabilidade Civil, 1ª edição, Melhoramentos, 

p. 76, conforme ressaltou o ilustre defensor da Caixa Econômica Federal: Nessa linha de princípio, sé deve ser reputado 

como dano moral, a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no 

comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero 

dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, 
além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente 

familiar, tais situações não são intensas e duradouras, aponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim 

não se entender, acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais 

triviais aborrecimentos.Há que se considerar, ademais, que ao INSS cabe conceder e revisar a concessão de benefícios 

previdenciários, em especial os de incapacidade por estarem sujeitos à revisão periódica, e, ainda, que a perícia 

realizada em Juízo não atestou a incapacidade total da autora. Nesse contexto, considerando que a medicina não é uma 

ciência exata, é inevitável que surjam divergências entre o que se decide judicialmente e o que foi decidido na seara 

administrativa. Acerca do tema, vejam-se alguns julgados: PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADA DOMÉSTICA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. DANO MORAL. BENEFÍCIO 

POSTERIORMENTE CONCEDIDO. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE.1. A parte autora pleiteia 

indenização por dano material e moral pelo indeferimento administrativo, em 1996, de requerimento de aposentadoria 

por idade a empregada doméstica, posteriormente concedido na via administrativa, com base na mesma situação fática, 

no ano de 2002. 2. O INSS alega cumprimento da norma legal quando do indeferimento do pedido formulado em 1996, 

decorrendo o posterior deferimento, em 2002, de alteração normativa.3. A interpretação de norma aplicável ao caso 

concreto, pelo INSS, não se mostra eivada de vício que justifique a indenização pleiteada.4.(,,,)(Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 1062972, relator Juiz Federal convocado Fernando Gonçalves, DJF3 

22.10.2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI Nº 8.213/91.ARTS. 48 E 142 C/C 
143. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. CORREÇÃO MONETÁRIA. . TERMO 

A QUO. DANOS MORAIS.1.(...)2. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela. 3. O simples 

indeferimento administrativo da inativação pretendida não é suficiente, por si só, par caracterizar ofensa à honra ou à 

imagem do postulante,mostrando-se indevida qualquer indenização por dano moral.(Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, Apelação Cível nº 1998.04.01.048247-0, relator Juiz Federal Tadaaqui Hirose, DJ 23.02.2000). 4. Da 

antecipação dos efeitos da tutela.O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter 

alimentar da verba, se impõe sejam antecipados os efeitos da tutela para que o benefício seja implantado e passe a ser 

pago antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 

639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 

200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Correção monetária e 

juros de mora.A partir do advento da Lei nº 11.960/2009 , o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 foi alterado, de tal forma que 
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passou a incidir sobre todas as ações judiciais que imponham condenação à Fazenda Pública, ao contrário de sua 

redação original que alcançava apenas a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de remuneração de servidores 

públicos.Há que observar, ainda, que, na esteira do que decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp. nº 

1.086.944/SP. Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 04.06.2009), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 

redação determinada pela Lei nº 11.960/2009, somente se aplica às ações ajuizadas a partir de 30.06.2009 (data de 

início da vigência da nova legislação). A presente demanda foi ajuizada em 31.08.2009, portanto, após do advento da 

referida Lei. 6. Dispositivo.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial 

para determinar ao INSS que proceda a implantação, em favor da autora, do benefício previdenciário de pensão por 

morte de seu pai, Benedicto Perciliano de Oliveira, a partir de 17.02.2009 (data do requerimento 

administrativo).Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas. Os atrasados serão corrigidos 

monetariamente até a efetiva quitação, nos termos da Lei nº 9.494/97, art. 1º-F.Concedo a antecipação parcial dos 

efeitos da tutela para determinar ao INSS a implantação do benefício previdenciário de pensão por morte em favor da 

autora, observados os parâmetros acima fixados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência desta, e 

independentemente do trânsito em julgado da sentença, com data de início de pagamento (DIP) na presente data. 

Intime-se, com urgência, requisitando cumprimento.Sem custas e, em razão da sucumbência recíproca das partes, ficam 

proporcionalmente compensados entre elas os honorários advocatícios.P.R.I. Cumpra-se.  

 

0010737-55.2009.403.6102 (2009.61.02.010737-0) - EDSON MARCOLINO(SP098562 - EURIPEDES VIEIRA 
PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES 

RODRIGUES) 

Vistos, etc. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do artigo 520 do CPC. Dê-se vista ao INSS para que apresente as suas.Decorrido o prazo legal, subam os autos 

ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0013063-85.2009.403.6102 (2009.61.02.013063-0) - ALVARO ALBERTO DE FIGUEIREDO(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ÁLVARO ALBERTO DE FIGUEIREDO promove a presente ação, visando revisão de benefício, pelo rito ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, que lhe foi concedida 

aposentadoria por tempo de serviço a partir de 24.03.1994. Alega que seu benefício foi concedido com data de 

03.02.1994, sendo que a data do requerimento administrativo é 24.03.1994, devendo essa a data a ser fixada como a 

data do início de seu benefício. Aduz que com a alteração da DIB para 24.03.1994, o valor de sua renda mensal deverá 

sofrer a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994. Por fim, pleiteia a inclusão no cálculo da apuração da renda 

mensal do benefício do valor da gratificação natalina. O procedimento administrativo foi acostado aos autos (fls. 47/86). 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação aduzindo, como preliminar a ocorrência de 

decadência e prescrição. No mérito propriamente dito, requereu a total improcedência do pedido (fls. 88/100). Houve 
réplica (fls. 113/123). É o breve relatório. DECIDO. PRELIMINAR DE MÉRITO - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO 

Na época da concessão da aposentadoria, fevereiro de 1994, a legislação previdenciária não previa prazo decadencial 

para o exercício do direito de revisão do ato concessório. Dessa forma, não se podia falar em decadência ou prescrição 

do fundo de direito. O que havia era tão-somente a previsão de um prazo prescricional de cinco anos, no que tange às 

prestações não pagas, nem reclamadas na época própria, consoante artigo 98 da CLPS, in verbis:Art. 98. O direito ao 

benefício não prescreve, mas o pagamento respectivo não reclamado prescreve em 5 (cinco) anos contados da data em 

que se torna devido. Com a edição da lei 9528/1997 que modificou a redação originária do artigo 103 da lei 8213/91, o 

legislador ordinário estipulou um prazo de dez anos para que os segurados previdenciários, uma vez em gozo de 

benefício, pudessem exercer o direito de revisão do ato concessório. Vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Pois bem. Como a lei nova 

não pode retroagir para prejudicar direitos consolidados no âmbito da legislação revogada, o fluxo do prazo decadencial 

de dez anos - no que tange aos benefícios previdenciários concedidos antes da edição da lei 9528, de 10.12.1997 - 

somente pode ser contado a partir da vigência da lei nova. Posteriormente, a norma em questão sofreu nova alteração, 

por meio da lei 9711/98, in verbis:Art. 103: É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 
do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo. Da mesma forma que se sucedeu com a lei 9528/1997, a alteração introduzida pela 

lei 9711, de 20/11/1998, ao artigo 103 da lei 8213, reduzindo o prazo decadencial para revisão do ato de concessão de 

benefício previdenciário, de dez para cinco anos, não pode ter o seu fluxo contado a partir da concessão do benefício, 

sendo aplicada somente aos benefícios que vierem a se iniciar sob a sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido, sob pena de mácula ao princípio da estabilidade das relações jurídicas, inserto no 

artigo 5º, XXXVI, da Lei Maior, segundo o qual, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 

coisa julgada. Em suma, não há que se falar em decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício, mas 

tão-somente em prescrição quanto ao percebimento das vantagens econômicas anteriores a cinco anos da propositura da 

ação. MÉRITO No tocante ao mérito propriamente dito, observamos que a Constituição Federal consagrou o princípio 

da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV). Sob a égide da Constituição anterior (de 1967) esse preceito, embora 
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não tivesse dicção expressa, podia ser extraído da norma consagradora dos direitos adquiridos. Esse princípio veio dar 

solução a um dos maiores problemas por que passavam todos os beneficiários de prestações previdenciárias, 

relacionado à crescente perda do poder aquisitivo da expressão econômica do benefício, com o decorrer do tempo. A 

jurisprudência, mesmo anterior à Constituição de 1988, mostrou-se sensível a esse problema, cristalizando equânime 

entendimento na Súmula 260 do extinto TFR.No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice 

integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o 

salário mínimo então atualizado. O mesmo Tribunal era firme em considerar inadmissível a perda do poder aquisitivo 

do benefício:Revisão de proventos. Reajuste. Determina o artigo 1º do Decreto-lei nº 2.112/84 e artigo 30 e parágrafos 

do Decreto nº 77.077/79 (CLPS) que o reajustamento dos benefícios em manutenção, ocorre na mesma época em que 

for alterado o salário mínimo e que os índices serão os mesmos da política salarial, independentemente do mês em que 

se iniciou o benefício. Assim, inadmissível a adoção de critério administrativo nos cálculos do reajuste dos proventos da 

aposentadoria previdenciária, de forma a implicar em evidente redução das correspondentes rendas mensais. (TFR - 3ª 

T, AC. 111.490 - RS (6831524) - v. DJU 18.09.86. p. 16981). Hoje o reajuste de benefício tem garantia constitucional 

nos artigos 202 e parágrafo 2º do art. 201 da Lei Maior:Art. 202. - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais...parágrafo 2º, art. 201 - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, 

o valor real, conforme critérios definidos em lei. A regra contida no parágrafo 2º do art. 201 da C.F. tinha eficácia 
limitada, já que dependia de regulamentação infraconstitucional, e que preceitua a garantia de reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em Lei. Entretanto, a 

regra do caput do art. 202 é de eficácia plena e aplicabilidade imediata, produzindo todos seus efeitos jurídicos a contar 

da vigência da nova Carta Constitucional. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio TRF - 1ª Região:Logo, só resta à 

autarquia, a partir de 05.10.88, calcular o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição 

corrigidos monetariamente, mês a mês, pois esta parte, por clara e matemática, impede de regulamentação, a qual, de 

toda forma, poderia demorar muito tempo, em evidente prejuízo àqueles que se aposentaram nos termos da lei. 

(Apelação nº 90.01.153-9 - MG, Rel. Hermenito Dourado, j. 12.03.91). Dispõe o artigo 41 da Lei 8.213/91 e seus 

incisos:Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:I - é assegurado o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes em caráter permanente, o valor real da data de sua concessão.II - 

revogado pela Lei 8.542/92. 2º - Na hipótese de se constatar perda de poder aquisitivo com a aplicação do disposto 

neste artigo, o Conselho Nacional de Seguridade Social - CNSS poderá propor um reajuste extraordinário para 

recompor este valor, sendo feita igual recomposição das faixas e limites fixados para os salários-de-contribuição. Esse 

dispositivo da legislação ordinária é de eficácia plena, produzindo todos os seus efeitos jurídicos, sem depender de 

qualquer regulamentação posterior, consagrando os princípios constitucionais (art. 194, parágrafo único, IV e 201, 

parágrafo 2º, ambos da CF), os quais preservam o valor real do benefício em caráter permanente. Verifica-se, no caso 

em estudo, que o requerente pleiteia que seu benefício, concedido em 03.02.1994, com alíquota de 82% do salário de 
benefício, seja recalculado, a partir da data de 24.03.1994, com alíquota de 82% do salário de benefício. Observamos 

que o autor fundamenta seu pedido na possibilidade de ser alterada a data da DIB, a fim de que seja considerada essa 

como a data do requerimento administrativo. Entendemos que não há como ser amparada sua pretensão, na medida que 

não houve qualquer alteração legislativa entre a data da concessão do benefício previdenciário e a data do pleiteada pelo 

autor pa o início do benefício. Ao contrário, a legislação era a mesma - a Lei 8.213/91. Anoto que após o advento da Lei 

8.213/91 não há que se falar em aplicação retroativa da Lei de Benefícios da Previdência Social, uma vez que, no caso 

concreto, a aposentadoria do requerente foi concedida sob a égide da Lei 8.213/91, tendo sido observada, para a 

concessão, os ditames da referida legislação. Ou seja, as regras aplicáveis na concessão do benefício previdenciário 

seriam exatamente as mesmas. Vejamos o que dispõe os artigos 49 e 54 da Lei 8.213/91:Art. 49: A aposentadoria por 

idade será devida:I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:a) da data do desligamento do emprego, 

quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; oub) da data do requerimento, quando não houver 

desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto na alínea a;II - para os demais segurados, da 

data da entrada do requerimento.Art. 54: A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma 

forma que a aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. (grifos nossos) Ora, como o requerente se desligou 

do seu último emprego na data de 03.02.1994, consoante se observa da anotação de sua CTPS (fl. 18) e o requerimento 

administrativo foi protocolado em 24.03.1994. a DIB deve ser estabelecida na data em que o autor se desligou da 

empresa, posto que o intervalo não supera noventa dias, aplicando-se, ao caso concreto, a alínea a do inciso I, do art. 49, 
c/c art. 54 da Lei 8.213/91. Nesse sentido, temos a jurisprudência dos nossos tribunais superiores:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. ART. 29. LEI 8213/91.1. O período básico de cálculo 

do benefício possui termo final na data do afastamento da atividade ou a data de entrada do requerimento.2. A data do 

início da aposentadoria por tempo de serviço é fixada na data do desligamento do emprego, quando requerida até essa 

data ou até noventa dias depois dela, ou, ainda, na data do requerimento, quando não houver desligamento do 

empregado.3. Assim, na forma do art. 29 da Lei 8213/91, não há como retroagir a data do início do benefício para outra 

anterior. 4. Apelação improvida.(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Apelação Cível 97.04.32397-2, Relatora Juíza 

Federal Maria de Fátima Freitas Labarrére, DJ 22.10.1997)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. RETROAÇÃO DA DANA INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. 

INEXISTÊNCIA. ART. 57 DA LEI Nº 8.213/91.I - Termo inicial do benefício fixado de acordo com o artigo 57 c.c 

artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91, posto que não houve desligamento do emprego em data anterior à do 
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requerimento administrativo.II - Não se trata, no presente caso, da hipótese de aplicação da lei mais benéfica, posto que 

a reunião dos requisitos para concessão do benefício se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91, a mesma a ser aplicada se 

efetuada a retroação da data inicial do benefício. III - Apelação do autor a que se nega provimento.(Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 539070, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 

19.09.2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. UTILIZAÇÃO DE PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO DIVERSO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. O período básico de cálculo (PBC) 

é fixado de acordo com a data do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício. 2. À época do 

requerimento da aposentadoria vigia o Decreto nº 89.312/84 que fixada expressamente a DIB na data do desligamento 

das atividades. 3. Assim, como a parte autora requereu o benefício em 10.01.1991 (DER - data do requerimento - fl. 

150), dentro de 180 dias após o afastamento do emprego, foi fixada a DIB (01/08/1990) no dia seguinte do 

desligamento.4. Tanto o art. 21, inc II, do Decreto 89.312/84, vigente na DIB, como o art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

aplicável no benefício da autora em razão do disposto no art. 144 desta lei, delimitaram o período básico de cálculo da 

aposentadoria especial nos 36 meses imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade. 5. Logo, não há 

como retroagir a DIB para apenas 2 meses antes como pretende a demandante, sob a alegação de que o valor da 

aposentadoria seria mais vantajoso, eis que como já visto, a legislação previdenciária vigente no início do benefício não 

previa tal procedimento. 6. O direito adquirido restringe-se ao benefício, inexistindo relativamente ao valor da 

aposentadoria, que depende do exercício do direito e dos requisitos do afastamento da atividade.7. Apelação 

improvida.(Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Apelação Cível nº 436462, Relatora Desembargadora Federal 
Liliane Roriz,, DJF2R 13.01.2011) Desse modo, compreendemos que improcede o pedido de alteração da data de início 

do benefício do autor. Por fim, analisemos o segundo pedido do autor, qual seja, o de que haja integração da 

gratificação natalina no cálculo do valor de seu benefício previdenciário. Fundamenta seu pedido no artigo 28, 7º, da 

Lei nº 8.212/91 e art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original. In verbis:Lei nº 8.212/91:Art. 28. (...). 7º. O 

décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na 

forma estabelecida em regulamento. (Redação atual, dada pela Lei nº 8.870/94). 7º. O décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento. (Redação 

original).(...).Lei nº 8.213/91:Art. 29. (...) 3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha 

incidido contribuição previdenciária, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina. (Redação atual, dada pela 

Lei nº 8.870/94). 3º. Serão considerados para o cálculo do saláio-de-benefício os ganhos habituais do segurado 

empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (Redação original).(...). Constata-se, pela leitura dos dispositivos acima transcritos, que as Leis de 

Custeio e de Benefícios da Previdência Social prevêem a incidência de contribuição previdenciária sobre a gratificação 

natalina, dispondo que esta integra o salário de contribuição. Contudo, a partir de 16.04.1994, com o advento da lei nº 

8.870/91, excluiu a gratificação natalina do cálculo do salário-de-benefício. Ora, se foi necessária lei que dispusesse 

expressamente que a contribuição sobre a gratificação natalina não integraria o cálculo do salário-de-benefício, lei esta 
editada em 16.04.1994 (Lei nº 8.870), é evidente que, antes do seu advento, a gratificação natalina integrava o cálculo 

do salário-de-benefício, com reflexos no valor da renda mensal inicial, em respeito inclusive ao princípio da 

irretroatividade das leis. Em outras palavras, até a vedação expressa na Lei nº 8.870/94, que modificou a redação do art. 

28, 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, a gratificação natalina integrava o salário-de-contribuição e 

deveria ser considerada no cálculo do salário-de-benefício. Como o décimo terceiro integra o salário-de-contribuição 

apenas com o advento da Lei 7.787/89, tem-se a seguinte situação: a gratificação natalina integrava o salário-de-

contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício no período compreendido entre a vigência da Lei nº 7.787/89 e 

da Lei nº 8.870/94, de tal sorte que apenas os benefícios que tiverem no período base de cálculo esse interregno é que 

poderiam ter o décimo-terceiro salário integrando o salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. Antes 

da Lei nº 7.787/89, o décimo-terceiro salário não integrava o salário-de-contribuição e, após a Lei nº 8.870/94, embora 

integrasse o salário-de-contribuição, não poderia ser considerado para fins de cálculo do salário-de-benefício, por 

expressa vedação legal. No caso dos autos, o autor teve seu benefício concedido em 03.02.1994, sendo que o cálculo do 

salário-de-benefício considerou os salários-de-contribuição, tendo em vista as regras então vigentes, nos anos de 1991, 

1992 e 1993. Assim, as gratificações natalinas dos anos de 1991, 1992 e 1993 deverão ser consideradas como salário-

de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício. DISPOSITVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de determinar que o INSS revise o cálculo do salário-de-benefício do autor, e 

sua conseqüente renda mensal inicial, computando a gratificação natalina dos anos de 1991, 1992 e 1993 como 
integrantes dos salários-de-contribuição. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Observando-se a prescrição qüinqüenal, são devidas as diferenças, entre as parcelas pagas e as parcelas devidas em 

razão da revisão que ora se determina, relativas aos cinco anos que antecederam ao ajuizamento da ação, ou seja, a 

partir de 13.11.2004. Tais parcelas deverão ser corrigidas monetariamente nos termos da Lei, incidindo sobre elas, 

ainda, juros de mora de 1% ao mês (Código Civil, artigo 406), a partir da citação (22.03.2010).Sem condenação em 

verba honorária, tendo em vista a sucumbência recíproca. P. R. I. 

 

0013228-35.2009.403.6102 (2009.61.02.013228-5) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 

- LUIZ FERNANDO MAIA E SP198661 - ALAN AZEVEDO NOGUEIRA E SP239166 - LUIZ AUGUSTO 

ALMEIDA MAIA E SP266863 - RAFAELA CLARISSA CAMPOS ALMAS E SP224041 - RODRIGO DE 

ALMEIDA SAMPAIO) X COOPERATIVA AGRO INDUSTRIAL DO ESTADO DE SAO PAULO DO 
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BRASIL(SP186557 - JEAN GUSTAVO MOISÉS E SP225214 - CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO) 

FLS. 440:...Após, dê-se vista às aprtes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0013871-90.2009.403.6102 (2009.61.02.013871-8) - MARINA RUEDA DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 104:...Com a vinda dos PAs dê-se vista as partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, determino a conclusão dos 

autos para prolação de sentença.Int. 

 

0001425-21.2010.403.6102 (2010.61.02.001425-4) - JOSE DE ALMEIDA(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ DE ALMEIDA promove a presente ação, visando revisão de benefício, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, que lhe foi concedida aposentadoria especial 

a partir de 30.06.1986. Aduz que o INSS efetuou a memória do cálculo do benefício fixando o valor dos salários de 

contribuição no teto do INSS, sendo que o autor possuía salários superiores ao teto. Desse modo, pleiteia a revisão de 

seu benefício previdenciário, a fim de que seja recalculada a renda mensal inicial desde a concessão, majorando-se o 

valor do benefício previdenciário, sendo que quando o valor da RMI superar o valor do teto deverá ser estornado, porém 

computando-se o mesmo para o primeiro reajuste e subseqüentes. O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou 

contestação aduzindo, como preliminar a ocorrência de prescrição. No mérito propriamente dito, requereu a total 
improcedência do pedido (fls. 123/136). Réplica (fls. 144/156). O INSS, por seu turno, apresentou nova contestação, 

requerendo a improcedência do pedido (fls. 160/172). É o breve relatório. DECIDO. PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO 

Acolho a preliminar de prescrição lançada pelo INSS, todavia, anoto que não há que se falar em decadência do direito à 

revisão do ato de concessão do benefício, mas tão-somente em prescrição quanto ao recebimento das vantagens 

econômicas anteriores a cinco anos da propositura da ação. MÉRITO Antes de adentrarmos no mérito da lide, insta 

salientar que a contestação juntada às fls. 160/172 é totalmente descabida, na medida em que já havia sido juntada 

contestação anterior ao presente feito, devendo esta segunda contestação ser desconsiderada por esse juízo. A 

Constituição Federal consagrou o princípio da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV). Sob a égide da Constituição 

anterior (de 1967) esse preceito, embora não tivesse dicção expressa, podia ser extraído da norma consagradora dos 

direitos adquiridos. Esse princípio veio dar solução a um dos maiores problemas por que passavam todos os 

beneficiários de prestações previdenciárias, relacionado à crescente perda do poder aquisitivo da expressão econômica 

do benefício, com o decorrer do tempo. A jurisprudência, mesmo anterior à Constituição de 1988, mostrou-se sensível a 

esse problema, cristalizando equânime entendimento na Súmula 260 do extinto TFR.No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado. O mesmo Tribunal era firme em 

considerar inadmissível a perda do poder aquisitivo do benefício:Revisão de proventos. Reajuste. Determina o artigo 1º 

do Decreto-lei nº 2.112/84 e artigo 30 e parágrafos do Decreto nº 77.077/79 (CLPS) que o reajustamento dos benefícios 
em manutenção, ocorre na mesma época em que for alterado o salário mínimo e que os índices serão os mesmos da 

política salarial, independentemente do mês em que se iniciou o benefício. Assim, inadmissível a adoção de critério 

administrativo nos cálculos do reajuste dos proventos da aposentadoria previdenciária, de forma a implicar em evidente 

redução das correspondentes rendas mensais. (TFR - 3ª T, AC. 111.490 - RS (6831524) - v. DJU 18.09.86. p. 16981). 

Hoje o reajuste de benefício tem garantia constitucional nos artigos 202 e parágrafo 2º do art. 201 da Lei Maior:Art. 

202. - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais...parágrafo 2º, art. 201 - É assegurado o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. A regra contida 

no parágrafo 2º do art. 201 da C.F. tinha eficácia limitada, já que dependia de regulamentação infraconstitucional, e que 

preceitua a garantia de reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei. Entretanto, a regra do caput do art. 202 é de eficácia plena e aplicabilidade imediata, 

produzindo todos seus efeitos jurídicos a contar da vigência da nova Carta Constitucional. Nesse sentido, a 

jurisprudência do Egrégio TRF - 1ª Região:Logo, só resta à autarquia, a partir de 05.10.88, calcular o benefício sobre a 

média dos trinta e seis últimos salários de contribuição corrigidos monetariamente, mês a mês, pois esta parte, por clara 

e matemática, impede de regulamentação, a qual, de toda forma, poderia demorar muito tempo, em evidente prejuízo 

àqueles que se aposentaram nos termos da lei. (Apelação nº 90.01.153-9 - MG, Rel. Hermenito Dourado, j. 12.03.91). 
Dispõe o artigo 41 da Lei 8.213/91 e seus incisos:Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às 

seguintes normas:I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes em caráter permanente, o valor 

real da data de sua concessão.II - revogado pela Lei 8.542/92. 2º - Na hipótese de se constatar perda de poder aquisitivo 

com a aplicação do disposto neste artigo, o Conselho Nacional de Seguridade Social - CNSS poderá propor um reajuste 

extraordinário para recompor este valor, sendo feita igual recomposição das faixas e limites fixados para os salários-de-

contribuição. Esse dispositivo da legislação ordinária é de eficácia plena, produzindo todos os seus efeitos jurídicos, 

sem depender de qualquer regulamentação posterior, consagrando os princípios constitucionais (art. 194, parágrafo 

único, IV e 201, parágrafo 2º, ambos da CF), os quais preservam o valor real do benefício em caráter permanente. 

Verifica-se, no caso em estudo, que o requerente pleiteia a não incidência do teto sobre o salário de benefício e sobre a 

renda mensal inicial. Aduz que o salário de benefício apurado inicialmente pela Autarquia é de deve ser considerado 

para a apuração do primeiro reajuste, pois que não levou em conta a limitação do teto. O pedido do autor não merece 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 315/1005 

prosperar. Convém ressaltarmos, inicialmente, que o salário de benefício é a média atualizada dos valores sobre os 

quais o recolhimento estava autorizado, cujo resultado servirá para o estabelecimento da renda mensal inicial dos 

benefícios de prestação continuada. Após a soma dos salários de contribuição e apuração da média, deve ser observado 

o limite do salário de benefício. Realmente, a Constituição Federal garante ao segurado o cálculo do benefício apurado 

segundo os salários de contribuição, corrigidos mensalmente, todavia, deu ao legislador ordinário poderes para 

estabelecer limites ao valor máximo do benefício, consoante artigo 33 da Lei nº 8.213/91. Ou seja, apesar da Lei 

8.870/94 ter estabelecido a revisão dos benefícios concedidos entre abril de 1991 a dezembro de 1993, a fim de sanar 

prejuízos decorrentes da concessão no referido interregno, referida lei não revogou os preceitos que estabeleceram 

limites máximos para o valor dos salários de benefício e para os próprios benefícios previdenciários, tanto que 

determinou que os benefícios revistos não poderiam resultar de valores superiores ao teto do salário de contribuição 

vigente em abril de 1994. A incidência do teto pelo limite máximo do salário de contribuição é totalmente legal, não 

havendo vinculação ou equiparação de qualquer espécie entre o valor do teto e o valor do benefício. Destarte, é comum 

que benefícios que correspondiam a x% do teto de contribuição, atualmente correspondam a menos(-x%). Em outras 

palavras, a requerente não faz jus à revisão de seu benefício. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:RECURSO 

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO. TETO LIMITE. LEGALIDADE. COMPATIBILIDADE DOS ARTIGOS 29 E 136 DA LEI 

8.231/91. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A lei previdenciária, dando cumprimento ao que dispunha a redação 

original do art. 202 da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação 
continuada seria calculado com base no salário de benefício, que consiste na medida aritmética dos últimos trinta e seis 

salários de contribuição, atualizados mês a mês, acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este 

não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao limite máximo do salário de contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei 8.213/91).2. O salário de benefício poderá ser restringido pelo teto 

máximo previsto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, inexistindo incompatibilidade deste dispositivo com o art. 136, que 

versa sobre questão diversa, atinente a critério de cálculo utilizado antes da vigência da referida lei. Precedentes.3. 

Recurso especial provido.(Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial nº 888256, DJE 12.05.2008, relatora Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura)CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. 

ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE. (...)2. A lei 

previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer 

benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado 

com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, 

atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior 

a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício 

(artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 

salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido 

pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal 
inicial do benefício previdenciário.4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da 

Lei 8.213/91, que visa, sim preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não 

havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.Precedentes.(...)8. Recurso especial não conhecido.(Superior 

Tribunal de Justiça, Recurso especial nº 432060, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 

19.12.2002)PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RECÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.213/91. VALOR TETO. APLICAÇÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INDEVIDA ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VERBA DE 

SUCUMBÊNCIA. ISENÇÃO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMRPVIDA. APELAÇÃO DO INSS E 

REMESSA OFICIAL PROVIDAS. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.A limitação da renda mensal inicial em 

razão da aplicação do valor teto versado pelos artigos 29, 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, concernentemente aos salários de 

contribuição e salário de benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Desse modo, 

não há falar em recálculo do benefício mediante a exclusão dos valores teto. A pretendida proporcionalidade entre o 

salário de contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se 

tenha contribuído à base do valor teto.Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o 

descumprimento da legislação previdenciária. Tendo o segurado se aposentado proporcionalmente, o coeficiente de 

cálculo da renda mensal inicial deve ser o previsto no art. 53, II, da lei 8.213/91.(...)Apelação do INSS e remessa oficial 

providas. Pedido julgado improcedente.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 448833, Relatora 
Desembargadora Federal Eva Regina, DJU 21.06.2007) Em resumo, improcede o pedido formulado pela requerente. 

DISPOSITIVO Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. Extingo o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Deixo de condenar o autor ao pagamento dos ônus da sucumbência por ser 

o mesmo beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 70). P. R. I. 

 

0002110-28.2010.403.6102 - SILVANA ALVES MORANDINI JUNQUEIRA X JOSE JORGE DINIZ 

JUNQUEIRA(SP209893 - GUSTAVO MARTINS MARCHETTO E SP111274 - EDUARDO MARCHETTO) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora e pela União Federal em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC.Dê-se vista às partes para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam 

os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 
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0003158-22.2010.403.6102 - LUIZ CARLOS SANCHES(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 79:...Após, dê-se vista a parte autora sobre a contestação apresentada aos autos e do PA, bem como para que 

apresente seus quesitos e assistente ténico, se for caso, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0003539-30.2010.403.6102 - CARMEN ROSILDA ROSSI(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES) 

FLS. 116:...5- Por fim, juntado aos autos o laudo respectivo, dê-se vista às partes pelo prazo de dez dias.Int. 

 

0003548-89.2010.403.6102 - PAULO LINO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PAULO LINO promove a presente ação, visando revisão de benefício, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, que lhe foi concedida aposentadoria especial a partir de 

12.04.1993. Alega que seu benefício foi concedido na alíquota de 100% do salário de benefício, em face da 

comprovação de 30 anos, 01 mês e 26 dias. Aduz que, em 05 de abril de 1991 já preenchia os requisitos necessários 

para a concessão do benefício de aposentadoria especial, pois possuía 28 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço. 

Desse modo, pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, a fim de que seu benefício seja recalculado, com 
alíquota de 100% do salário de benefício, a partir de 05 de abril de 1991, apurando-se a nova RMI, que deverá ser 

atualizada até a data da DIB anteriormente concedida. Pleiteia, também, a integração da gratificação natalina no cálculo 

do valor do benefício previdenciário. O procedimento administrativo foi acostado aos autos (fls. 121/195). O Instituto 

Nacional do Seguro Social apresentou contestação aduzindo, como preliminar a ocorrência de decadência e prescrição. 

No mérito propriamente dito, requereu a total improcedência do pedido (fls. 197/222). Réplica às fls. 225/236. É o 

breve relatório. DECIDO. PRELIMINAR DE MÉRITO - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO Na época da concessão da 

aposentadoria, abril de 1993, a legislação previdenciária não previa prazo decadencial para o exercício do direito de 

revisão do ato concessório. Dessa forma, não se podia falar em decadência ou prescrição do fundo de direito. O que 

havia era tão-somente a previsão de um prazo prescricional de cinco anos, no que tange às prestações não pagas, nem 

reclamadas na época própria, consoante artigo 98 da CLPS, in verbis:Art. 98. O direito ao benefício não prescreve, mas 

o pagamento respectivo não reclamado prescreve em 5 (cinco) anos contados da data em que se torna devido. Com a 

edição da lei 9528/1997 que modificou a redação originária do artigo 103 da lei 8213/91, o legislador ordinário 

estipulou um prazo de dez anos para que os segurados previdenciários, uma vez em gozo de benefício, pudessem 

exercer o direito de revisão do ato concessório. Vejamos:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Pois bem. Como a lei nova não pode 
retroagir para prejudicar direitos consolidados no âmbito da legislação revogada, o fluxo do prazo decadencial de dez 

anos - no que tange aos benefícios previdenciários concedidos antes da edição da lei 9528, de 10.12.1997 - somente 

pode ser contado a partir da vigência da lei nova. Posteriormente, a norma em questão sofreu nova alteração, por meio 

da lei 9711/98, in verbis:Art. 103: É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo. Da mesma forma que se sucedeu com a lei 9528/1997, a alteração introduzida pela 

lei 9711, de 20/11/1998, ao artigo 103 da lei 8213, reduzindo o prazo decadencial para revisão do ato de concessão de 

benefício previdenciário, de dez para cinco anos, não pode ter o seu fluxo contado a partir da concessão do benefício, 

sendo aplicada somente aos benefícios que vierem a se iniciar sob a sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido, sob pena de mácula ao princípio da estabilidade das relações jurídicas, inserto no 

artigo 5º, XXXVI, da Lei Maior, segundo o qual, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 

coisa julgada. Em suma, não há que se falar em decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício, mas 

tão-somente em prescrição quanto ao percebimento das vantagens econômicas anteriores a cinco anos da propositura da 

ação. MÉRITO No tocante ao mérito propriamente dito, observamos que a Constituição Federal consagrou o princípio 

da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV). Sob a égide da Constituição anterior (de 1967) esse preceito, embora 

não tivesse dicção expressa, podia ser extraído da norma consagradora dos direitos adquiridos. Esse princípio veio dar 
solução a um dos maiores problemas por que passavam todos os beneficiários de prestações previdenciárias, 

relacionado à crescente perda do poder aquisitivo da expressão econômica do benefício, com o decorrer do tempo. A 

jurisprudência, mesmo anterior à Constituição de 1988, mostrou-se sensível a esse problema, cristalizando equânime 

entendimento na Súmula 260 do extinto TFR.No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice 

integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o 

salário mínimo então atualizado. O mesmo Tribunal era firme em considerar inadmissível a perda do poder aquisitivo 

do benefício:Revisão de proventos. Reajuste. Determina o artigo 1º do Decreto-lei nº 2.112/84 e artigo 30 e parágrafos 

do Decreto nº 77.077/79 (CLPS) que o reajustamento dos benefícios em manutenção, ocorre na mesma época em que 

for alterado o salário mínimo e que os índices serão os mesmos da política salarial, independentemente do mês em que 

se iniciou o benefício. Assim, inadmissível a adoção de critério administrativo nos cálculos do reajuste dos proventos da 

aposentadoria previdenciária, de forma a implicar em evidente redução das correspondentes rendas mensais. (TFR - 3ª 
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T, AC. 111.490 - RS (6831524) - v. DJU 18.09.86. p. 16981). Hoje o reajuste de benefício tem garantia constitucional 

nos artigos 202 e parágrafo 2º do art. 201 da Lei Maior:Art. 202. - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais...parágrafo 2º, art. 201 - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, 

o valor real, conforme critérios definidos em lei. A regra contida no parágrafo 2º do art. 201 da C.F. tinha eficácia 

limitada, já que dependia de regulamentação infraconstitucional, e que preceitua a garantia de reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em Lei. Entretanto, a 

regra do caput do art. 202 é de eficácia plena e aplicabilidade imediata, produzindo todos seus efeitos jurídicos a contar 

da vigência da nova Carta Constitucional. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio TRF - 1ª Região:Logo, só resta à 

autarquia, a partir de 05.10.88, calcular o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição 

corrigidos monetariamente, mês a mês, pois esta parte, por clara e matemática, impede de regulamentação, a qual, de 

toda forma, poderia demorar muito tempo, em evidente prejuízo àqueles que se aposentaram nos termos da lei. 

(Apelação nº 90.01.153-9 - MG, Rel. Hermenito Dourado, j. 12.03.91). Dispõe o artigo 41 da Lei 8.213/91 e seus 

incisos:Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:I - é assegurado o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes em caráter permanente, o valor real da data de sua concessão.II - 

revogado pela Lei 8.542/92. 2º - Na hipótese de se constatar perda de poder aquisitivo com a aplicação do disposto 

neste artigo, o Conselho Nacional de Seguridade Social - CNSS poderá propor um reajuste extraordinário para 
recompor este valor, sendo feita igual recomposição das faixas e limites fixados para os salários-de-contribuição. Esse 

dispositivo da legislação ordinária é de eficácia plena, produzindo todos os seus efeitos jurídicos, sem depender de 

qualquer regulamentação posterior, consagrando os princípios constitucionais (art. 194, parágrafo único, IV e 201, 

parágrafo 2º, ambos da CF), os quais preservam o valor real do benefício em caráter permanente. Verifica-se, no caso 

em estudo, que o requerente pleiteia que seu benefício, concedido em 12.04.1993, com alíquota de 100% do salário de 

benefício, seja recalculado, a partir da data de 05.04.1991, com alíquota de 100% do salário de benefício. Observamos 

que o autor fundamenta seu pedido na possibilidade de ser aplicada, na concessão de seu benefício de aposentadoria 

especial, legislação vigente à data em que preencheu os requisitos necessários à sua concessão, mesmo não tendo sido 

exercitado o direito naquele momento. Invoca, para tanto, o artigo 145 da Lei 8.213/91, que determinava a aplicação 

retroativa da referida lei e a obrigação do INSS em orientar e escolher o melhor benefício ao segurado. Embora o 

requerente tenha razão quando afirma que na concessão do benefício previdenciário deverá ser observada a legislação 

vigente na data em que forem implementados todos os requisitos necessários à obtenção do direito, invocando, pois, o 

instituto do direito adquirido, no caso concreto, não há como ser amparada a sua pretensão, na medida em que não 

houve qualquer alteração legislativa entre abril de 1991 (data pleiteada pelo autor para retroação da concessão do 

benefício) e abril de 1993. Ao contrário, a legislação era a mesma - a Lei 8.213/91. Anoto que após o advento da Lei 

8.213/91 não há que se falar em aplicação retroativa da Lei de Benefícios da Previdência Social, uma vez que, no caso 

concreto, a aposentadoria do requerente foi concedida sob a égide da Lei 8.213/91, tendo sido observada, para a 
concessão, os ditames da referida legislação. Ou seja, as regras aplicáveis na concessão do benefício previdenciário 

seriam exatamente as mesmas e o benefício somente seria devido a partir de abril de 1993, data em que foi efetivamente 

requerido. Nesse sentido, temos a jurisprudência dos nossos tribunais superiores:PREVIDENCIÁRIO. RETROAÇÃO 

DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.I - A Lei 8.213/91 teve seus efeitos 

retroagidos aos benefícios previdenciários concedidos a partir de 05 de abril/91, por conta de preceito contido em seu 

art. 145, que determina o recálculo e a atualização das rendas mensais iniciais do benefícios, e, em momento algum, 

trata de matéria referente à alteração da data de início de benefício.II - Resta sem amparo legal o pedido para que se 

procedesse a retroação da data de início do benefício para 05.04.91. Recurso não conhecido.(Superior Tribunal de 

Justiça, Recurso Especial 213.359, Relator Ministro Felix Fischer, DJ 14.02.2000)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO CONSOANTE A LEI 6.423/77 E APLICAÇÃO 

DA REGRA DO ART. 145, CAPUT E ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. PEDIDO IMPROCEDENTE.O autor teve seu 

benefício concedido com DIB fixada em 09 de julho de 1991, mas diferentemente do que entendeu o magistrado 

quando da prolação da decisão monocrática, não se trata de benefício concedido no buraco negro. De fato, trata-se de 

benefício concedido sob o espectro da abrangência da regra do artigo 145 da Lei nº 8.213/91, que determina a retroação 

dos efeitos a 5 de abril de 1991.Como o benefício do autor já foi concedido no período de validade e eficácia da Lei nº 

8.213/91 - em realidade, as normas da referida lei, reprodutoras de direitos constitucionais de aplicabilidade imediata, já 

tiveram seus efeitos produzidos a partir de 05/10/88 - não há que se falar em correção do salário de contribuição pela 
ORTN/OTN/BTN.(...)Agravo inominado do INSS conhecido e provido.Agravo inominado do autor conhecido e 

desprovido.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 273.418, Relator Juiz Federal Rodrigo Zacarias, 

DJU 04.10.2007)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

L. 8.213/91. ART. 145. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. Os efeitos retroativos assegurados pelo art. 145 da L. 

8.213/91 aludem ao recálculo e atualização da renda mensal inicial, e não autorizam a retroação da data de início do 

benefício. Apelação desprovida.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 1101884, Relator 

Desembargador Federal Castro Guerra, DJU 23.08.2006) Desse modo, compreendemos que improcede o pedido de 

retroação da data de início do benefício do autor. Por fim, analisemos o segundo pedido do autor, qual seja, o de que 

haja integração da gratificação natalina no cálculo do valor de seu benefício previdenciário. Fundamenta seu pedido no 

artigo 28, 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original. In verbis:Lei nº 8.212/91:Art. 

28. (...). 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 
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benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação atual, dada pela Lei nº 8.870/94). 7º. O décimo-terceiro 

salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento. (Redação 

original).(...).Lei nº 8.213/91:Art. 29. (...) 3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha 

incidido contribuição previdenciária, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina. (Redação atual, dada pela 

Lei nº 8.870/94). 3º. Serão considerados para o cálculo do saláio-de-benefício os ganhos habituais do segurado 

empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (Redação original).(...). Constata-se, pela leitura dos dispositivos acima transcritos, que as Leis de 

Custeio e de Benefícios da Previdência Social prevêem a incidência de contribuição previdenciária sobre a gratificação 

natalina, dispondo que esta integra o salário de contribuição. Contudo, a partir de 16.04.1994, com o advento da lei nº 

8.870/91, excluiu a gratificação natalina do cálculo do salário-de-benefício. Ora, se foi necessária lei que dispusesse 

expressamente que a contribuição sobre a gratificação natalina não integraria o cálculo do salário-de-benefício, lei esta 

editada em 16.04.1994 (Lei nº 8.870), é evidente que, antes do seu advento, a gratificação natalina integrava o cálculo 

do salário-de-benefício, com reflexos no valor da renda mensal inicial, em respeito inclusive ao princípio da 

irretroatividade das leis. Em outras palavras, até a vedação expressa na Lei nº 8.870/94, que modificou a redação do art. 

28, 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, a gratificação natalina integrava o salário-de-contribuição e 

deveria ser considerada no cálculo do salário-de-benefício. Como o décimo terceiro integra o salário-de-contribuição 

apenas com o advento da Lei 7.787/89, tem-se a seguinte situação: a gratificação natalina integrava o salário-de-
contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício no período compreendido entre a vigência da Lei nº 7.787/89 e 

da Lei nº 8.870/94, de tal sorte que apenas os benefícios que tiverem no período base de cálculo esse interregno é que 

poderiam ter o décimo-terceiro salário integrando o salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. Antes 

da Lei nº 7.787/89, o décimo-terceiro salário não integrava o salário-de-contribuição e, após a Lei nº 8.870/94, embora 

integrasse o salário-de-contribuição, não poderia ser considerado para fins de cálculo do salário-de-benefício, por 

expressa vedação legal. No caso dos autos, o autor teve seu benefício concedido em 12.04.1993, sendo que o cálculo do 

salário-de-benefício considerou os salários-de-contribuição, tendo em vista as regras então vigentes, nos anos de 1990, 

1991 e 1992. Assim, as gratificações natalinas dos anos de 1990, 1991 e 1992 deverão ser consideradas como salário-

de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício. DISPOSITVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de determinar que o INSS revise o cálculo do salário-de-benefício do autor, e 

sua conseqüente renda mensal inicial, computando a gratificação natalina dos anos de 1990, 1991 e 1992 como 

integrantes dos salários-de-contribuição. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Observando-se a prescrição qüinqüenal, são devidas as diferenças, entre as parcelas pagas e as parcelas devidas em 

razão da revisão que ora se determina, relativas aos cinco anos que antecederam ao ajuizamento da ação, ou seja, a 

partir de 13.11.2004. Tais parcelas deverão ser corrigidas monetariamente nos termos da Lei, incidindo sobre elas, 

ainda, juros de mora de 1% ao mês (Código Civil, artigo 406), a partir da citação (22.03.2010).Sem condenação em 

verba honorária, tendo em vista a sucumbência recíproca. P. R. I. 
 

0003823-38.2010.403.6102 - ALVINO PIGNATA SOBRINHO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES) 

fls. 117:...4- Por fim, juntado aos autos o laudo respectivo, dê-se vista às partes pelo prazo de dez dias.Int. 

 

0004199-24.2010.403.6102 - SINDICATO TRAB IND FIACAO E TECELAGEM DE RIBEIRAO PRETO(SP196059 

- LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

FLS. 68:...Com a vinda da contestação, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0004205-31.2010.403.6102 - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE 

NUPORANGA(SP190227 - IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL 

A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, qualificada nos autos da ação de rito ordinário que move 

em face da União Federal opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença de fls. 94/109, que julgou 

parcialmente procedente seu pedido de restituição de contribuição previdenciária paga sobre subsídio de agentes 

políticos. Alega a autora, ora embargante, que houve contradição na sentença na parte em que reconheceu a 

ilegitimidade ativa da autora para postular a restituição da contribuição previdenciária recolhida sobre o subsídio de 
agentes políticos no que toca à parte devida pelo próprio agente político. Segundo ela, o tributo foi recolhido após o 

término dos mandatos dos agentes políticos e sem que tivesse havido desconto previdenciário no valor pago a título de 

subsídio. É O RELATÓRIO. DECIDO: Conheço dos embargos de declaração, pois são tempestivos, mas nego lhes 

provimento.Não há contradição na sentença atacada. Com efeito, houve manifestação expressa sobre a questão ora 

impugnada. Afastou-se a legitimidade ativa do Município para restituição da parte devida pelo próprio agente político. 

Não se olvidou os documentos mencionados e nem o fato de que houve recolhimento posterior à ocorrência dos fatos 

geradores. Mesmo assim, se afastou a tese defendida pela Prefeitura, em especial por não haver prova de que o desconto 

não tenha sido efetuado no subsídio pago. Qualquer inconformismo com a questão decidida deverá ser atacada por meio 

de instrumento próprio - recurso de apelação, não sendo o caso de se atribuir efeitos infringentes aos presentes 

embargos. Lembro, por oportuno, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: Não pode ser conhecido recurso que, 

sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são 
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apelos de integração - não de substituição (STJ - 1ª Turma, REsp 15.774-0- SP, rel. Ministro Humberto Gomes de 

Barros, j. 25.10.93, colhido in Código de Processo Civil e Legislação em Vigor, Theotônio Negrão, editora Saraiva, 28ª 

edição, pág. 427). DISPOSITIVO Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, mantendo 

integralmente a sentença de fls. 94/109. 

 

0005082-68.2010.403.6102 - NEIDE ALVAREZ GOMIDE(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

NEIDE ALVAREZ GOMIDE promove a presente AÇÃO CONDENATÓRIA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com pedido de antecipação de tutela, objetivando, em síntese, a correção monetária da conta de 

poupança que possuía no mês de maio de 1990, combinada com pedido de exibição de documentos. Regularmente 

citada, a CEF sustenta, em preliminar, a ausência de documentos necessários para propositura da ação, falta de interesse 

de agir do autor para a correção de abril de 1990 e ilegitimidade passiva da CEF para os meses posteriores a março de 

1990. No mérito, alega a prescrição dos juros e a improcedência dos pedidos de creditamento dos expurgos 

inflacionários diversos dos decorrentes dos Planos Collor I e II (fls. 40/57). Houve réplica (fls. 63/75). É O 

RELATÓRIO. DECIDO.PRELIMINARESArgumenta a CEF que o autor não comprovou a existência de conta de 

caderneta de poupança com relação aos períodos para o qual pretende a aplicação do IPC, bem como não há nos autos a 

presença dos requisitos legais para a concessão da tutela antecipada de forma que a instituição financeira seja compelida 
a apresentação dos referidos extratos nos autos. Disse, ainda, que os extratos correspondentes aos períodos 

controvertidos são essenciais em ações como a presente. Ocorre que, o compulsar dos autos nos revela que o requerente 

comprovou adequadamente que era titular da conta-poupança (v. doc. de fls. 16). Destarte, rejeito as preliminares 

lançadas.No que tange à questão da legitimidade passiva ad causam para ações da espécie, a jurisprudência já pacificou 

o entendimento de que apenas o banco depositário possui legitimidade, o que não inclui nem a União, nem o Banco 

Central do Brasil. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:Constitucional. Tributário. Processo civil. Plano verão. 

Legitimidade da Caixa Econômica Federal. (...)- Legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pela 

diferença de correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989, conforme iterativa jurisprudência.(...)(Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, A.C. nº 98.03.019675/SP, DJU 15.10.99, pág. 928, Relatora Des. Federal Lucia Figueiredo e Des. 

Federal Andrade Martins)Por fim, a preliminar de falta de interesse de agir do autor para a correção de abril de 1990 

confunde-se com o mérito e com ele será analisada.MÉRITO1- PRESCRIÇÃOA questão da prescrição, nas correções 

monetárias de conta-poupança - se qüinqüenal ou vintenária -, já foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual 

reiteradamente pronunciou-se pela natureza pessoal da ação de cobrança de expurgos inflacionários referentes à 

caderneta de poupança, assentando o entendimento do cabimento da prescrição vintenária, in verbis:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. COBRANÇA DE EXPURGO INFLACIONÁRIO. PRESCRIÇÃO.(...)2. 

Como a temática diz respeito ao próprio crédito, pago de forma incorreta (não integral, não incide a prescrição 

quinqüenal do art. 178, parágrafo 10, III, do Código Civil, para o casos de juros ou prestações acessórias pagáveis 
anualmente ou em prazo menor. A prescrição é vintenária por tratar-se de ação pessoal (art. 177 - idem). Precedentes do 

STJ.3. Os rendimentos relativos ao mês de junho/87 (correspondente a junho) devem ser creditados pela variação do 

IPC. As novas regras ditadas pela Resolução nº 1338, de 15/06/1987, do Banco Central, somente operam para o futuro, 

em respeito ao princípio da irretroatividade.(...)(STJ - AC 01232824 - relator Juiz Olindo Menezes, publicação no DJ de 

16/05/1997, votação unânime) Pois bem. Fixada a competência última do Superior Tribunal de Justiça para 

enfrentamento da matéria (correção de saldo de caderneta de poupança), aquela Corte firmou entendimento de que a 

prescrição é vintenária, por cuidar de ação pessoal (artigo 177 do Código Civil de 1916). Frise-se aqui que apesar do 

Código Civil de 2002 ter reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para dez anos (v. art. 205 do Código Civil de 

2002), no caso sub judice, tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 27/05/2010 - quando já transcorridos 

mais de 10 anos (metade do prazo prescricional previsto pelo art. 177 do Código Civil de 1916) - deve ser aplicado o 

disposto no art. 2.028 Código Civil de 2002, in verbis:Art. 2.028. Serão os da lei anterior, quando reduzidos por este 

Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mias da metade do tempo estabelecido na lei 

revogada. 2 - A CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DA POUPANÇA 2.1 - O IPC DE MAIO DE 1990 Nesse 

tópico, cumpre verificarmos se a MP 168, que posteriormente foi convertida na Lei 8.024 de 12 de abril de 1990, 

modificou ou não a remuneração das cadernetas de poupança (com valores de até NCz$ 50.000,00 e que foram 

convertidas na mesma paridade, em Cr$ 50.000,00), substituindo o IPC pelo BTN fiscal. Vejamos o disposto no art. 6º 

da referida lei, in verbis:Art. 6º. Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do 
próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 1º. As quantias que excederem o limite fixado no caput serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimento e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao final ou fração pro rata. Pois 

bem. As normas contidas nos 1º e 2º do artigo 6º da Lei 8.024/90 cuidam expressamente da remuneração das quantias 

que excederem os saldos de NCz$ 50.000,00 e que foram bloqueados pelo BACEN. Vale dizer: a nova lei não 

disciplinou a correção dos saldos que permaneceram a disposição de seus titulares, com exceção do nome da moeda que 

passou a se chamar Cruzeiro, sob o símbolo de Cr$. Desta forma, a correção dos saldos de poupança não bloqueados 

continuou a ser corrigida pela legislação anterior, in casu, pelo artigo 17, III, da Lei 7.730/89, in verbis:Art. 17. Os 

saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento 
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acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado 

da Letra Financeira do Tesouro - LTF, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, 

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC 

verificado no mês anterior. Assim, a autora faz jus ao creditamento do IPC verificado no período aquisitivo de maio 

1990 e creditado na conta poupança de junho de 1990, no importe de 7,87%. 3 - JUROS CONTRATUAISNo tocante ao 

pedido de recebimento de juros contratuais, no importe de 0,5%, o requerente faz jus ao recebimento do referido 

percentual em relação à diferença entre o valor que deveria ter sido creditado e aquele que efetivamente foi pago pela 

CEF. Quanto ao termo final, este deverá corresponder ao que ocorreu primeiro: encerrado do contrato de poupança ou a 

data da citação. Neste sentido, confira-se a jurisprudência do STJ:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

ADESIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS CONTRATUAIS.I - Admitido o recurso especial principal, e 

oferecidas as contra-razões do recurso especial adesivo, pode o exame de admissibilidade deste ser feito nesta instância 

superior, em homenagem ao princípio da economia processual. Precedente.II - Encerradas as contas de caderneta de 

poupança antes da propositura da ação, os juros contratuais são devidos até aquela data.III - Recurso especial não 

conhecido.(STJ, REsp nº 337.433, Relator Antônio de Pádua Ribeiro, publicação no DJ de 01.12.2003, votação 

unânime).Em suma, a autora faz jus ao recebimento de juros contratuais de 0,5% ao mês, nos moldes acima definidos.4 

- EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOSNo que tange à exibição de documentos, é inegável que a CEF tem a obrigação de 

apresentar aos seus correntistas cópia dos extratos de sua conta poupança. Ademais, a Instituição Financeira não pode se 
recusar à exibição de documento comum às partes, considerando que nem sempre o cliente dispõe de tal documentação. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. PRECEDENTE DA CORTE.1. Na ação de exibição de documentos, no caso, extratos de conta de 

poupança, não pode a instituição financeira condicionar a exibição ao pagamento de tarifa bancária, pouco relevando a 

alegação de que já eram fornecidos mensalmente,2. Recurso Especial conhecido e provido.STJ, REsp 2004.00.59080-

1/PR, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 05.06.2006.EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. BANCO. 

OBRIGAÇÃO. MULTA.O banco tem a obrigação de exibir em juízo a documentação que deve guardar, relacionada 

com o desempenho de sua atividade.Optando o Tribunal pela expedição de ordem de apresentação dos documentos, não 

cabia desde logo ter por verdadeiros os fatos a que eles se referem.(...)STJ, REsp 200201331874/MG, Relator Ministro 

Ruy Rosado de Aguiar , DJ 15.12.2003. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTO. EXIBIÇÃO DOS DEPÓSITOS DE FGTS. RESPONSABILIDADE DA CAIXA. RECURSO 

PROVIDO.1. Ação de exibição de documento em que particular almeja obter da CEF extrato discriminando os 

depósitos efetuados pelo empregador na sua conta vinculada do FGTS.2. A ação de exibição de documento é adequada 

para que o interessado tenha acesso a documento real e existente que se ache em poder da outra parte, ou de terceiro, do 

qual necessite para aviar futura postulação no feito dito principal.3. É obrigação da Caixa Econômica Federal apresentar 

os extratos analíticos das contas de FGTS, uma vez que detém poderes administrativos de requisitar e materialmente 

colher os dados dos bancos originalmente depositários.4. Apelação provida.(Tribunal Regional Federal da 5ª Região, 
Apelação Cível nº 302.391, relator Desembargador Federal Petrucio Ferreira, DJU 07.12.2004)5 - DISPOSITIVO Ante 

o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para o fim de:a) condenar a 

Caixa Econômica Federal a corrigir as contas de poupança da autora com o IPC integral do mês de maio de 1990, pelo 

índice de 7,87% com dedução dos percentuais utilizados pela CEF para correção das referidas contas.b) condenar a CEF 

a pagar à requerente, juros contratuais de 0,5% ao mês, concernente à diferença entre o valor que deveria ter sido 

creditado e aquele que efetivamente foi pago pela CEF até a data do encerramento do contrato de poupança, ou da 

citação o que ocorreu primeiro, a ser comprovado pela autora em sede de execução do julgado, mediante a apresentação 

dos extratos correspondentes.c) condenar a CEF a exibir, na fase de cumprimento de sentença, os extratos da caderneta 

de poupança do autor, bem como o termo de abertura e encerramento da referida conta.A correção monetária deverá 

incidir desde o momento que os referidos IPCs deveriam ter sido creditados nas contas fundiárias dos requerentes, até à 

data de seu efetivo pagamento, observando-se o que dispõe o Provimento nº 26/2001 da Corregedoria da Justiça Federal 

da Terceira Região.Juros de mora no importe de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002, 

combinado com o 1º do artigo 161 do CTN.Condeno a CEF em honorários advocatícios que fixo, moderadamente, em 

10% do valor da causa, haja vista a sucumbência mínima do autor. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005168-39.2010.403.6102 - RICARDO BRUNIERA OLIVEIRA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

X UNIAO FEDERAL 
RICARDO BRUNEIRA OLIVEIRA ajuizou a presente AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO em face da UNIÃO 

FEDERAL, visando, em síntese, à concessão de provimento jurisdicional para declarar, incidentalmente, a 

inconstitucionalidade da contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, prevista 

no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, alterada pela Lei 8.540/92 e demais alterações, bem como para que lhe seja 

restituído o valor recolhido indevidamente nos últimos 10 (dez) anos, tendo em vista que o STF declarou 

inconstitucional a referida contribuição social no RE n.º 363.852/MG (fls. 02/119). A antecipação da tutela foi 

indeferida. (fls. 122)Em sua contestação, a União alegou como preliminar de mérito a prescrição e, no mérito 

propriamente dito, ponderou pela legalidade e a constitucionalidade da contribuição questionada (fls. 176/178). Réplica 

(fls. 180/192). É O RELATÓRIO.DECIDO.PRELIMINAR AO MÉRITO PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIAO tributo 

discutido nos autos observa o impropriamente denominado autolançamento. O lançamento por homologação, ou 

autolançamento, ocorre sempre que o sujeito passivo ou mesmo terceiro, deve antecipar-se a qualquer providência da 
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autoridade administrativa, calculando e recolhendo o tributo devido. Em realidade, o lançamento propriamente dito - 

como ato administrativo que é - só acontece com a atuação da autoridade tributária a posteriori, quando ela, tomando 

conhecimento da atividade unilateralmente exercida pelo contribuinte, expressamente a homologa. Desse modo, os atos 

de pagamento antecipado não são extintivos do poder-dever de o sujeito ativo verificar a correção do procedimento do 

contribuinte. Esse poder-dever do Estado em concretizar lançamento de ofício, que constitua o crédito pelo saldo 

devedor do tributo, de acordo com a lei, remanesce íntegro e só desaparecerá de uma destas duas formas:a) 

homologação da antecipação de recolhimento, com a extinção do crédito tributário (art. 156, VII, CTN), mediante 

manifestação expressa de concordância com os atos de pagamento; oub) verificação da decadência do poder-dever de 

homologação, por decurso do prazo marcado em lei, ou, em sua falta, pelo decurso do quinqüenio (art. 150, parágrafo 

4º). Desse sentir, Fábio Fanucchi (Curso de Direito Tributário Brasileiro, vol 1, 4ª ed., pág. 294 e ss.) Sobre o prazo 

para repetição de indébito tributário, dispõe o CTN que:Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de 

prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o 

disposto no 4º do art. 162, nos seguintes casos:I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que 

o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador 

efetivamente ocorrido;II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do 

montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;III - reforma, 

anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.Art. 168 . O direito de pleitear a restituição extingue-se com o 

decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165 da data da extinção do 
crédito tributário.(...) A natureza do prazo para repetição de indébito é decadencial, conforme lição de Aliomar 

Baleeiro:O prazo de 5 anos do art. 168 é de decadência e, portanto, não pode ser interrompido. Neste mesmo sentido:De 

feito, é decadência o prazo extintivo do direito de pugnar pela restituição do tributo pago indevidamente. O decurso do 

prazo de cinco anos conta-se a partir do momento em que se extingue o crédito... No que tange, especificamente à 

repetição de pagamento espontâneo indevido ou a maior que o devido, o artigo 168, I, do CTN, estabelece o prazo de 

cinco anos, contados da data da extinção do crédito tributário. Pois bem. A questão que se discutiu com afinco na 

jurisprudência e na doutrina reside justamente na fixação do termo inicial desse prazo decadencial. Vale dizer, se a 

partir do pagamento indevido ou a maior, como pretende o fisco ou se após cinco anos da homologação expressa ou 

tácita, como têm sustentado os contribuintes.Considerando a competência última do Superior Tribunal de Justiça para 

análise de questões de índole infraconstitucional, como é o caso da interpretação das normas que fixam prazo para 

repetição de indébito tributário, não vislumbro razões para divorciar da orientação do Superior Tribunal de Justiça, 

primeiro, por homenagem ao princípio da igualdade, a fim de que todos aqueles que se encontram na mesma situação 

recebam do Judiciário o mesmo tratamento e, em segundo, por uma questão de celeridade processual, haja vista que a 

decisão final, após longos anos de tramitação do feito, será aquela adotada pelo STJ, bastando a interposição de recursos 

até à instância especial.Neste compasso, a decisão esposada pelo Superior Tribunal de Justiça, vazada nos seguintes 

termos:TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. PRAZO PARA REPETIÇÃO DO 

INDÉBITO. MATÉRIA PACIFICADA.1 . A Primeira Seção consagrou entendimento no sentido de que, não havendo 
homologação expressa do lançamento pela autoridade fiscal, ela se dá tacitamente no final do prazo de cinco anos 

contados do fato gerador, que, no caso do imposto de renda retido na fonte, ocorre no final do ano-base. A partir de 

então, tem início o prazo de cinco anos, previsto no art. 168, I, do CTN, para o contribuinte pleitear a restituição dos 

valores indevidamente recolhidos.(STJ - REsp - 739369 - 1ª Turma, relator Teori Albino Zavascki, decisão de 05.05.05, 

publicada no DJ de 23.05.05, pág. 182)TRIBUTÁRIO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS CINCO MAIS CINCO - PACIFICAÇÃO DO 

ENTENDIMENTO - EREsp 435.835/SC.1 . A Primeira Seção do STJ, em 24/03/2004, no julgamento dos EREsp 

435.835/SC, firmou o entendimento de que, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para 

a propositura da ação de repetição de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação tácita (tese 

dos cinco mais cinco), e de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.2 . Na repetição de indébito ou 

na compensação, com o advento da Lei 9250/95, a partir de 01/01/96, os juros de mora passaram a ser devidos pela taxa 

SELIC a partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, parágrafo único do CTN.3 . 

Recurso especial do INSS provido. Recurso da empresa parcialmente conhecido e nessa parte improvido.(STJ - REsp 

422517 - 2ª Turma - relatora ELIANA CALMON, decisão de 05.04.2005 - publicada no DJ de 16.05.05, pág. 287)Em 

suma, o STJ fixou o entendimento de que o prazo para o contribuinte pleitear repetição de indébito, no caso de tributo 

sujeito ao impropriamente denominado autolançamento, é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for 

tácita e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. É certo que a Lei Complementar 118/05, na 
direção contrária ao entendimento do STJ, fixou, em seu artigo 3º, que a extinção do crédito tributário, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, ocorre no momento do pagamento antecipado . Essa norma tem como 

objetivo claro modificar o entendimento jurisprudencial já cristalizado, no sentido de que o prazo para repetição de 

indébito tributário, quando se tratava de homologação tácita, era de 10 anos (tese dos 5 mais 5). Nesse ensejo e pelas 

razões já expostas, acolho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que sedimentou entendimento segundo o qual 

o art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, inovou no plano normativo, aplicando-se apenas aos 

fatos geradores ocorridos após a sua vigência. Vejamos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PIS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE CUNHO 

MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETRATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. POSIÇÃO DA 

1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 644736/PE). JUNTADA 

DE VOTO CITADO. DESNECESSIDADE.1. Agravo regimental contra decisão que deu parcial provimento ao recurso 
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especial da autora para, com base na jurisprudência predominante da Corte, declarar a prescrição, apenas, das parcelas 

anteriores a 05/1989, concedendo as demais, em ação objetivando a compensação dos valores recolhidos indevidamente 

a título de PIS.2. Uniforme a 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo 

silêncio do Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 

de mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescrional a 

contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional 

conforme pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco,3. A ação foi ajuizada em 04/05/1999. Valores 

recolhidos, a título de PIS, entre 10/88 e 05/94. Não transcorreu, entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 

05/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido 

homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação 

tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.4. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, 

ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º 

da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano normativo, não se acatando a tese de que a citada norma teria 

natureza meramente interpretativa, limitando-se sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em 

obediência ao princípio da anterioridade tributária.5. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 
interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 

118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori Albino Zavascki, voto-vista).6. Referendado o posicionamento acima 

discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a Argüição de Inconstitucionalidade nos 

EREsp nº 644736/PE, relator o eminente Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão 

observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição 

ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na 

vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo.7. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais 

havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes 

litigantes.8. É desnecessária, para fins de possível interposição de recurso extraordinário, a juntada da cópia integral do 

inteiro teor do julgamento do incidente de inconstitucionalidade, visto que o referido julgado encontra-se devidamente 

publicado na imprensa oficial (DJU de 27/08/2007), assim como inteiramente disponível no site desta Corte Superior.9. 

Agravo regimental não-provido. (STJ. 1ª Turma. AgRg no REsp 945912/SP, Relator Ministro Jose Delgado, decisão de 

18.09.2007, publicado no DJ de 27.09.2007, pág. 243)Em suma: para fatos geradores ocorridos antes da vigência do 

artigo 3º da lei complementar 118/05, o prazo para repetição de indébito tributário, no caso de tributo sujeito a 
lançamento por homologação, é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita, e é de cinco anos a 

contar da homologação, se esta for expressa; para fatos geradores ocorridos após a vigência do artigo 3º da lei 

complementar 118/05, o prazo para repetição de indébito é de cinco anos.MÉRITO 1. CONSIDERAÇÕES INICIAISO 

deslinde da presente demanda consiste em saber se a contribuição social incidente sobre a receita bruta da 

comercialização da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, tem ou não previsão 

constitucional como fonte de custeio. Para tanto, vejamos na íntegra o voto proferido pelo Min. Marco Aurélio no RE 

n.º 363.852/MG.2. VOTO DO MIN. MARCO AURÉLIO NO RE Nº 363.852O SENHOR MINISTRO MARCO 

AURÉLIO (RELATOR) - Na interposição deste recurso, foram observados os pressupostos gerais de recorribilidade. 

Os documentos de folhas 43, 213 e 765 evidenciam a regularidade da representação processual e do preparo. Quanto à 

oportunidade, o acórdão recorrido teve notícia veiculada no Diário de 22 de janeiro de 2002, segunda-feira (folha 744), 

ocorrendo a manifestação do inconformismo em 14 de fevereiro imediato, quarta-feira (folha 745), no prazo assinado 

em lei, considerando-se que o início da contagem deu-se após o término do período de férias coletivas.A origem deste 

processo está no fato de os recorrentes adquirirem bovinos de produtores rurais, pessoas naturais. Então, à luz do inciso 

IV do artigo 30 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, surgem como sub-rogados nas obrigações da pessoa física de 

que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, 

exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento. A exceção aberta à responsabilidade 

fixada corre à conta da comercialização direta pelo produtor rural, a pessoa natural, com o exterior ou no varejo, para o 
consumidor. Em síntese, são os recorrentes os responsáveis pelo que devido pelo segurado obrigatório, pessoa natural 

que explore atividade pecuária, consoante dispõe o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91:Art. 25. A contribuição 

da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:I. dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção;II. um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

de complementação das prestações por acidente de trabalho. (...) O artigo 195 da Carta da República, ao revelar, no 

inciso I, as balizas primárias da contribuição do empregador, alude à folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; à receita 

ou ao faturamento e ao lucro - alíneas a, b e c. A previsão é exaustiva quanto aos fatos que podem dar causa à obrigação 

de financiamento da seguridade social. Na redação primitiva, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, tratando-se de 

empregador, a contribuição decorreria da folha de salários, do faturamento ou do lucro, não surgindo a possibilidade de 
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se ter cumulação em virtude de ato normativo ordinário. Somente a Constituição Federal é que, considerado o mesmo 

fenômeno jurídico, pode abrir exceção à unicidade de incidência de contribuição. Isso ocorre, como exemplificado em 

parecer de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, publicado na Revista Dialética de Direito 

Tributário, página 94, no tocante à folha de salários no caso das contribuições para o SESI, o SESC, etc e em relação ao 

faturamento, presentes a Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e o Programa de 

Integração Social - PIS. Tanto é assim que, no artigo 240 inserto no Título IX - Das Disposições Constitucionais Gerais 

- da Carta de 1988, previu-se:Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias 

dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical.Já o PIS veio a ser agasalhado, especialmente considerada a contribuição da 

empresa a partir do faturamento, pelo artigo 239 também das Disposições Gerais da Carta de 1998:Art. 239. A 

arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 

7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 

termos que a leis dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o 3º deste artigo.(...)Cumpre 

assentar, como premissa constitucional, que, no tocante ao faturamento e ao financiamento do gênero seguridade social, 

conta-se apenas com essas duas exceções. A regra, dada a previsão da alínea b do inciso I do referido artigo 195, é a 

incidência da contribuição social sobre o faturamento, para financiar a seguridade social instituída pela Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, a obrigar não só as pessoas jurídicas, como também aquelas a ela 
equiparadas pela legislação do imposto sobre a renda - artigo 1º da citada lei complementar. Já aqui surge duplicidade 

contrária à Carta da República, no que, conforme o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 

produtor rural passou a estar compelido a duplo recolhimento, com a mesma destinação, ou seja, o financiamento da 

seguridade social - recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I, alínea b, a COFINS e a contribuição prevista no 

referido artigo 25. Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui 

para a seguridade social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o 

disposto no 8º do citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e 

pescador artesanal bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para 

a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula 

contida no 8º em análise ... sem empregados permanentes ....Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora 

pessoa natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de 

ressaltar que a Lei nº 8.212/91 define empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública 

direta, indireta e fundacional - inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, 

de um lado, a contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, 
relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos.Cumpre ter 

presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento 

desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, 8º, do Diploma 

Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - folha de 

salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com 

empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o 

faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a 

mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a 

duplicidade, considerando o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.O tema ora em discussão por pouco não 

foi objeto de julgamento quando apreciada a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.103-1/DF. O Tribunal deixou de 

adentrar a questão ante a falta de pertinência temática, porque ajuizada a ação pela Confederação Nacional da Indústria. 

Todavia, foi adiante quanto ao 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94, que tinha a seguinte redação: 2º O disposto neste 

artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem à produção agroindustrial, quanto à folha de salários de sua parte 

agrícola, mediante o pagamento da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor estimado da 

produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado.Pois bem, concluiu-se pelo surgimento de uma nova base 

de cálculo, ficando assim redigida a ementa:1. Preliminar: ação direta conhecida em parte quanto ao 2º do art. 25 da Lei 

n.º 8.870/94; não conhecida quanto ao caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da 
requerente e a matéria impugnada.2. Mérito: O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos 

empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o 2º do artigo 25 da Lei 

n.º 8.870/94 cria contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de 

mercado, é ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior.3. O 4º do art. 195 da 

Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a seguridade social; desta forma, 

quando a Lei n.º 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova, além das expressamente previstas, ela é 

inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal matéria.4. Ação direta julgada procedente, por 

maioria, para declarar a inconstitucionalidade do 2º do artigo 25 da Lei n.º 8.870/94 - Diário da Justiça de 25 de abril de 

1997, ementário 1866/02.Assentou o Plenário que o 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94 fulminado ensejara fonte de 

custeio sem observância do 4º do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, sem a vinda à balha de lei complementar. 

O enfoque serve, sob o ângulo da exigência desta última, no tocante à disposição do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. É que, 
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mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo empregador 

rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, 

houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria 

razão para a norma do 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e 

exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do 

inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que 

comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a 

Emenda Constitucional nº 20.98 inseriu, ao lado do vocábulo faturamento, no inciso I do artigo 195, o vocábulo receita. 

Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria esta estabelecida em lei complementar. O mesmo 

enfoque serve a rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, a majoração da 

alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91.Ante esses aspectos, conheço e 

provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do 

seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da 

Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 

20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertido os ônus da sucumbência (folha 699). 

Passemos, então, à analise do caso concreto3. ANÁLISE DO CASO CONCRETO Da análise do referido voto é 
possível compreender que o texto constitucional utilizado como parâmetro para aferição da inconstitucionalidade da 

contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção foi o artigo 195, 

inciso I, da Carta da República, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que previa como fonte de custeio 

para a seguridade social dos empregadores a folha de salários, o faturamento e o lucro, verbis:Art. 195. A seguridade 

social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - 

dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. 4º A lei poderá instituir outras fontes 

destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, inciso I. De 

outro lado, embora não prevista constitucionalmente a base econômica receita, a redação dada pela Lei nº 8.540/92 ao 

art. 25 da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada pela Lei nº 9.528/97, instituiu a contribuição social do produtor rural 

pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção:Lei nº 8.540/92Art. 1. A Lei n 8.212, 

de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos:(...) Art. 25. A contribuição da pessoa 

física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de 

complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 
física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta 

lei.Lei nº 9.528/97Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 

33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:(...)Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso 

V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção;II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o 

financiamento das prestações por acidente do trabalho. Assim, no RE nº 363.852/MG o STF declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação ao artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, com redação atualizada pela Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada com a Emenda Constitucional 

nº 20/98 viesse a instituir a referida contribuição.Em suma, o que ficou assentado no julgamento do RE 363.852/MG é 

que o resultado da comercialização da produção não pode ser equiparado a faturamento.Pois bem. Ocorre que, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da Constituição passou a ter nova redação, pela qual foi 

acrescido o vocábulo receita na alínea b do inciso I, verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 
lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita 

ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998).Dessa forma, ampliou-se a base econômica para permitir a instituição de contribuição 

para a seguridade social sobre a receita. Consequentemente, encontra-se superada a necessidade de lei complementar 

(art. 195, 4º), pois a lei ordinária poderia dispor acerca da contribuição do empregador rural pessoa física incidente 

sobre receita bruta proveniente da comercialização da produção rural. Em outras palavras, após a Emenda 

Constitucional nº 20/98, qualquer receita do contribuinte poderia ser utilizada pela lei ordinária como integrante da base 

de cálculo da contribuição. Nesse sentido já se posicionou o Supremo Tribunal Federal:Conforme já assentou o STF 

(RREE 146733 E 138284), as contribuições para a seguridade social podem ser instituídas por lei ordinária, quando 

compreendidas nas hipóteses do art. 195, I, da CF, só se exigindo lei complementar, quando se cuida de criar novas 

fontes de financiamento do sistema (CF, art. 195, par. 4) (RE 150755-PE, DJ 20-08-93)Atento a alteração 
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constitucional, o legislador infraconstitucional editou a Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91, superando a inconstitucionalidade da contribuição questionada, verbis:Art. 25. A contribuição do empregador 

rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97).Em suma, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a definição da base de cálculo da exação 

questionada como sendo a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural encontra-se correta, de modo 

que a inconstitucionalidade da referida contribuição deve ser afastada.Ressalte-se que a inconstitucionalidade da 

contribuição social sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção reconhecida no RE nº 

363.852/MG foi declarada até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituí-la. 

Vejamos novamente:(...)Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da 

retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para 

abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos 

V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que 

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido 
inicial, invertido os ônus da sucumbência (folha 699).Nessa linha de raciocínio, enquanto as Leis n.º 8.540/92 e 

9.528/97 foram declaradas inconstitucionais por incompatibilidade com o texto constitucional que, anteriormente à 

Emenda Constitucional nº 20/98, não previa a receita como base econômica para a incidência da contribuição para a 

seguridade social, a Lei nº 10.256/01, com arrimo na referida emenda, validamente instituiu a contribuição sobre a 

receita bruta proveniente da comercialização da produção rural.No mesmo sentido o Superior Tribunal de Justiça 

reconheceu a constitucionalidade e a legalidade da contribuição social questionada:TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE 

SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 

RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 

11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988.2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a 

substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, 1º, que a 

unificação implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989.3. Deveras, 

o PRO-RURAL era custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor 

rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao 

PRO-RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 

15, II da LC nº 11/71).5. A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 

7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: Ficam extintos os 

regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n 6.260, de 6 
de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei.6. A instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos 

regimes de previdência urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse 

sentido, a norma, em sua redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da 

comercialização, imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem 

empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia familiar).7. Os produtores rurais empregadores, 

pessoas físicas equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, a), bem como pessoas 

jurídicas (empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 

15, I e par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente.8. 

Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em 

detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher 

sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a 

obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de 

salários de seus empregados (5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 

10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela incidente sobre a remuneração dos 

empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física empregador, que: a) a 

contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I a e b, da LC n.º 
11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida;b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o 

empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de salários, exigível a partir de 

24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, 

exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagenal.d) a Lei nº 

10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos 

empregados e trabalhadores avulsos. 10. In casu, o recorrente, produtor rural empregador, limitou a sua pretensão aos 

fatos ocorridos após dezembro de 1994 e, sendo a contribuição devida desde março de 1993 - nos termos da Lei n.º 

8.540/92, não merece acolhida a sua pretensão. 11. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, 1ª Turma, Resp nº 

800.307, rel. Min. Luiz Fux, julgado em 21.08.2007 e publicado do DJ em 27.09.2007, pág. 226)Portanto, não seduz a 

argumentação que não mais haveria lei prevendo alíquotas e base de cálculo para a cobrança da exação em face da 

declaração de inconstitucionalidade das Leis nº 8.542/92 e 9.528/97. Ora, a decisão proferida pelo STF no RE n.º 
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363.852/MG não se refere à ausência de alíquotas e base de cálculo. Na verdade, a legislação citada foi declarada 

inconstitucional porque exigia a contribuição sem que houvesse base econômica prevista na Constituição. Esse vício foi 

superado com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 (que ampliou a base econômica de contribuição para a 

seguridade social sobre a receita) e da legislação nova consubstanciada na Lei nº 10.256/01 (que permitiu a cobrança 

incidente sobre a comercialização da produção rural). Nessa senda de idéias, não vislumbro como censurar o legislador 

infraconstitucional que, apenas por uma questão de técnica legislativa, optou em manter inalterados os incisos I e II do 

art. 25 da Lei nº 8.212/91, cuja redação foi dada pela Lei nº 9.528/97, ao invés de repetir ipsis litteris o texto da lei 

antiga na lei nova (Lei nº 10.256/91).Além do mais, o produtor rural pessoa física empregador, porque não atende aos 

requisitos do art. 1º da LC 70/91, ou seja, ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não é 

contribuinte da COFINS, de modo que não há que se falar em violação do princípio da isonomia e do bis in idem. Em 

suma, à luz da Emenda Constitucional nº 20 e da Lei 10.256/01, a contribuição incidente sobre a comercialização da 

produção rural é perfeitamente exigível. 4. CONCLUSÃOAnte o exposto:a) julgo procedente o pedido para declarar a 

inexigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, 

prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, por ausência de previsão 

constitucional como fonte de custeio da seguridade social, até o advento da EC nº 20/98 e da Lei nº 10.256/2001; b) 

julgo procedente o pedido para que a União os restituam o valor recolhido no período compreendido entre 31.05.2000 

(10 dez anos anteriores à propositura da demanda) até a 10 de outubro de 2001 (90 dias após a publicação da Lei nº 

10.256/2001 em consonância com o princípio da anterioridade nonagesimal - art. 195, 6º da Constituição), haja vista os 
recolhimentos nesse período conforme cópia das notas fiscais acostadas no feito, acrescido dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme previsão do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com 

redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960 de 29 de junho de 2009.Diante da mínima sucumbência da União Federal, 

condeno o ente público no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro, moderamente, em 

R$ 3.000,00, nos termos do art. 20, 4º, do CPC. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do 

art. 475 do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005347-70.2010.403.6102 - SILVIO TORQUATO JUNQUEIRA(SP238694 - PAULA MARIA B. SCANAVEZ 

JUNQUEIRA LEITE) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SILVIO TORQUATO JUNQUEIRA ajuizou a presente AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO em face da UNIÃO 

FEDERAL e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando, em síntese, à concessão de 

provimento jurisdicional para declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, alterada pela 

Lei 8.540/92 e demais alterações, bem como para que lhe seja restituído o valor recolhido indevidamente no período de 

novembro/2000 a junho/2005, tendo em vista que o STF declarou inconstitucional a referida contribuição social no RE 

n.º 363.852/MG (fls. 02/13). Em sua contestação, a União alegou como preliminar de mérito a prescrição e, no mérito 

propriamente dito, ponderou pela legalidade e a constitucionalidade da contribuição questionada (fls. 24/26). O Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS alegou em sua contestação, como preliminar de mérito, sua ilegitimidade para figurar 

no pólo passivo da presente ação, bem como ainda a decadência do direito de pleitear a repetição dos valores pagos. No 

mérito ponderou pela legalidade da contribuição social (fls. 29/38).Réplica (fls. 41/51 e 52/62). É O 

RELATÓRIO.DECIDO.PRELIMINAR DE MÉRITO ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS Com efeito, a Lei nº 

11.457/07 criou a Receita Federal do Brasil que passou a desempenhar, dentre outras atividades, aquelas inerentes à 

Secretaria da Receita Previdenciária, de modo que os créditos relativos às contribuições que eram administradas e 

arrecadadas pelo INSS passaram, a partir de 1º de maio de 2007, para a União.Desse modo, como a contribuição 

questionada nos autos se encontra sobre a administração da União, forçoso reconhecer a ilegitimidade passiva do 

INSS.PRELIMINAR AO MÉRITO PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIAO tributo discutido nos autos observa o 

impropriamente denominado autolançamento. O lançamento por homologação, ou autolançamento, ocorre sempre que o 

sujeito passivo ou mesmo terceiro, deve antecipar-se a qualquer providência da autoridade administrativa, calculando e 

recolhendo o tributo devido. Em realidade, o lançamento propriamente dito - como ato administrativo que é - só 

acontece com a atuação da autoridade tributária a posteriori, quando ela, tomando conhecimento da atividade 

unilateralmente exercida pelo contribuinte, expressamente a homologa. Desse modo, os atos de pagamento antecipado 

não são extintivos do poder-dever de o sujeito ativo verificar a correção do procedimento do contribuinte. Esse poder-

dever do Estado em concretizar lançamento de ofício, que constitua o crédito pelo saldo devedor do tributo, de acordo 

com a lei, remanesce íntegro e só desaparecerá de uma destas duas formas:a) homologação da antecipação de 
recolhimento, com a extinção do crédito tributário (art. 156, VII, CTN), mediante manifestação expressa de 

concordância com os atos de pagamento; oub) verificação da decadência do poder-dever de homologação, por decurso 

do prazo marcado em lei, ou, em sua falta, pelo decurso do quinqüenio (art. 150, parágrafo 4º). Desse sentir, Fábio 

Fanucchi (Curso de Direito Tributário Brasileiro, vol 1, 4ª ed., pág. 294 e ss.) Sobre o prazo para repetição de indébito 

tributário, dispõe o CTN que:Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à 

restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 4º do art. 

162, nos seguintes casos:I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da 

legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;II - erro 

na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na 

elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;III - reforma, anulação, revogação ou rescisão 

de decisão condenatória.Art. 168 . O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) 
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anos, contados:I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165 da data da extinção do crédito tributário.(...) A natureza do 

prazo para repetição de indébito é decadencial, conforme lição de Aliomar Baleeiro:O prazo de 5 anos do art. 168 é de 

decadência e, portanto, não pode ser interrompido. Neste mesmo sentido:De feito, é decadência o prazo extintivo do 

direito de pugnar pela restituição do tributo pago indevidamente. O decurso do prazo de cinco anos conta-se a partir do 

momento em que se extingue o crédito... No que tange, especificamente à repetição de pagamento espontâneo indevido 

ou a maior que o devido, o artigo 168, I, do CTN, estabelece o prazo de cinco anos, contados da data da extinção do 

crédito tributário. Pois bem. A questão que se discutiu com afinco na jurisprudência e na doutrina reside justamente na 

fixação do termo inicial desse prazo decadencial. Vale dizer, se a partir do pagamento indevido ou a maior, como 

pretende o fisco ou se após cinco anos da homologação expressa ou tácita, como têm sustentado os 

contribuintes.Considerando a competência última do Superior Tribunal de Justiça para análise de questões de índole 

infraconstitucional, como é o caso da interpretação das normas que fixam prazo para repetição de indébito tributário, 

não vislumbro razões para divorciar da orientação do Superior Tribunal de Justiça, primeiro, por homenagem ao 

princípio da igualdade, a fim de que todos aqueles que se encontram na mesma situação recebam do Judiciário o mesmo 

tratamento e, em segundo, por uma questão de celeridade processual, haja vista que a decisão final, após longos anos de 

tramitação do feito, será aquela adotada pelo STJ, bastando a interposição de recursos até à instância especial.Neste 

compasso, a decisão esposada pelo Superior Tribunal de Justiça, vazada nos seguintes termos:TRIBUTÁRIO. 

ADICIONAL DE IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. PRAZO PARA REPETIÇÃO DO INDÉBITO. MATÉRIA 

PACIFICADA.1 . A Primeira Seção consagrou entendimento no sentido de que, não havendo homologação expressa do 
lançamento pela autoridade fiscal, ela se dá tacitamente no final do prazo de cinco anos contados do fato gerador, que, 

no caso do imposto de renda retido na fonte, ocorre no final do ano-base. A partir de então, tem início o prazo de cinco 

anos, previsto no art. 168, I, do CTN, para o contribuinte pleitear a restituição dos valores indevidamente 

recolhidos.(STJ - REsp - 739369 - 1ª Turma, relator Teori Albino Zavascki, decisão de 05.05.05, publicada no DJ de 

23.05.05, pág. 182)TRIBUTÁRIO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS CINCO MAIS CINCO - PACIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO - 

EREsp 435.835/SC.1 . A Primeira Seção do STJ, em 24/03/2004, no julgamento dos EREsp 435.835/SC, firmou o 

entendimento de que, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação 

de repetição de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação tácita (tese dos cinco mais 

cinco), e de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.2 . Na repetição de indébito ou na 

compensação, com o advento da Lei 9250/95, a partir de 01/01/96, os juros de mora passaram a ser devidos pela taxa 

SELIC a partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, parágrafo único do CTN.3 . 

Recurso especial do INSS provido. Recurso da empresa parcialmente conhecido e nessa parte improvido.(STJ - REsp 

422517 - 2ª Turma - relatora ELIANA CALMON, decisão de 05.04.2005 - publicada no DJ de 16.05.05, pág. 287)Em 

suma, o STJ fixou o entendimento de que o prazo para o contribuinte pleitear repetição de indébito, no caso de tributo 

sujeito ao impropriamente denominado autolançamento, é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for 

tácita e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. É certo que a Lei Complementar 118/05, na 
direção contrária ao entendimento do STJ, fixou, em seu artigo 3º, que a extinção do crédito tributário, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, ocorre no momento do pagamento antecipado . Essa norma tem como 

objetivo claro modificar o entendimento jurisprudencial já cristalizado, no sentido de que o prazo para repetição de 

indébito tributário, quando se tratava de homologação tácita, era de 10 anos (tese dos 5 mais 5). Nesse ensejo e pelas 

razões já expostas, acolho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que sedimentou entendimento segundo o qual 

o art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, inovou no plano normativo, aplicando-se apenas aos 

fatos geradores ocorridos após a sua vigência. Vejamos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PIS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE CUNHO 

MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETRATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. POSIÇÃO DA 

1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 644736/PE). JUNTADA 

DE VOTO CITADO. DESNECESSIDADE.1. Agravo regimental contra decisão que deu parcial provimento ao recurso 

especial da autora para, com base na jurisprudência predominante da Corte, declarar a prescrição, apenas, das parcelas 

anteriores a 05/1989, concedendo as demais, em ação objetivando a compensação dos valores recolhidos indevidamente 

a título de PIS.2. Uniforme a 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo 

silêncio do Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 

de mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescrional a 
contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional 

conforme pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco,3. A ação foi ajuizada em 04/05/1999. Valores 

recolhidos, a título de PIS, entre 10/88 e 05/94. Não transcorreu, entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 

05/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido 

homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação 

tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.4. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, 

ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º 

da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano normativo, não se acatando a tese de que a citada norma teria 

natureza meramente interpretativa, limitando-se sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em 

obediência ao princípio da anterioridade tributária.5. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 
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defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 

118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori Albino Zavascki, voto-vista).6. Referendado o posicionamento acima 

discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a Argüição de Inconstitucionalidade nos 

EREsp nº 644736/PE, relator o eminente Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão 

observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição 

ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na 

vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo.7. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais 

havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes 

litigantes.8. É desnecessária, para fins de possível interposição de recurso extraordinário, a juntada da cópia integral do 

inteiro teor do julgamento do incidente de inconstitucionalidade, visto que o referido julgado encontra-se devidamente 

publicado na imprensa oficial (DJU de 27/08/2007), assim como inteiramente disponível no site desta Corte Superior.9. 

Agravo regimental não-provido. (STJ. 1ª Turma. AgRg no REsp 945912/SP, Relator Ministro Jose Delgado, decisão de 

18.09.2007, publicado no DJ de 27.09.2007, pág. 243)Em suma: para fatos geradores ocorridos antes da vigência do 

artigo 3º da lei complementar 118/05, o prazo para repetição de indébito tributário, no caso de tributo sujeito a 
lançamento por homologação, é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita, e é de cinco anos a 

contar da homologação, se esta for expressa; para fatos geradores ocorridos após a vigência do artigo 3º da lei 

complementar 118/05, o prazo para repetição de indébito é de cinco anos.MÉRITO 1. CONSIDERAÇÕES INICIAISO 

deslinde da presente demanda consiste em saber se a contribuição social incidente sobre a receita bruta da 

comercialização da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, tem ou não previsão 

constitucional como fonte de custeio. Para tanto, vejamos na íntegra o voto proferido pelo Min. Marco Aurélio no RE 

n.º 363.852/MG.2. VOTO DO MIN. MARCO AURÉLIO NO RE Nº 363.852O SENHOR MINISTRO MARCO 

AURÉLIO (RELATOR) - Na interposição deste recurso, foram observados os pressupostos gerais de recorribilidade. 

Os documentos de folhas 43, 213 e 765 evidenciam a regularidade da representação processual e do preparo. Quanto à 

oportunidade, o acórdão recorrido teve notícia veiculada no Diário de 22 de janeiro de 2002, segunda-feira (folha 744), 

ocorrendo a manifestação do inconformismo em 14 de fevereiro imediato, quarta-feira (folha 745), no prazo assinado 

em lei, considerando-se que o início da contagem deu-se após o término do período de férias coletivas.A origem deste 

processo está no fato de os recorrentes adquirirem bovinos de produtores rurais, pessoas naturais. Então, à luz do inciso 

IV do artigo 30 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, surgem como sub-rogados nas obrigações da pessoa física de 

que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, 

exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento. A exceção aberta à responsabilidade 

fixada corre à conta da comercialização direta pelo produtor rural, a pessoa natural, com o exterior ou no varejo, para o 
consumidor. Em síntese, são os recorrentes os responsáveis pelo que devido pelo segurado obrigatório, pessoa natural 

que explore atividade pecuária, consoante dispõe o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91:Art. 25. A contribuição 

da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:I. dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção;II. um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

de complementação das prestações por acidente de trabalho. (...) O artigo 195 da Carta da República, ao revelar, no 

inciso I, as balizas primárias da contribuição do empregador, alude à folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; à receita 

ou ao faturamento e ao lucro - alíneas a, b e c. A previsão é exaustiva quanto aos fatos que podem dar causa à obrigação 

de financiamento da seguridade social. Na redação primitiva, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, tratando-se de 

empregador, a contribuição decorreria da folha de salários, do faturamento ou do lucro, não surgindo a possibilidade de 

se ter cumulação em virtude de ato normativo ordinário. Somente a Constituição Federal é que, considerado o mesmo 

fenômeno jurídico, pode abrir exceção à unicidade de incidência de contribuição. Isso ocorre, como exemplificado em 

parecer de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, publicado na Revista Dialética de Direito 

Tributário, página 94, no tocante à folha de salários no caso das contribuições para o SESI, o SESC, etc e em relação ao 

faturamento, presentes a Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e o Programa de 

Integração Social - PIS. Tanto é assim que, no artigo 240 inserto no Título IX - Das Disposições Constitucionais Gerais 
- da Carta de 1988, previu-se:Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias 

dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical.Já o PIS veio a ser agasalhado, especialmente considerada a contribuição da 

empresa a partir do faturamento, pelo artigo 239 também das Disposições Gerais da Carta de 1998:Art. 239. A 

arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 

7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 

termos que a leis dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o 3º deste artigo.(...)Cumpre 

assentar, como premissa constitucional, que, no tocante ao faturamento e ao financiamento do gênero seguridade social, 

conta-se apenas com essas duas exceções. A regra, dada a previsão da alínea b do inciso I do referido artigo 195, é a 

incidência da contribuição social sobre o faturamento, para financiar a seguridade social instituída pela Lei 
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Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, a obrigar não só as pessoas jurídicas, como também aquelas a ela 

equiparadas pela legislação do imposto sobre a renda - artigo 1º da citada lei complementar. Já aqui surge duplicidade 

contrária à Carta da República, no que, conforme o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 

produtor rural passou a estar compelido a duplo recolhimento, com a mesma destinação, ou seja, o financiamento da 

seguridade social - recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I, alínea b, a COFINS e a contribuição prevista no 

referido artigo 25. Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui 

para a seguridade social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o 

disposto no 8º do citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e 

pescador artesanal bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para 

a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula 

contida no 8º em análise ... sem empregados permanentes ....Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora 

pessoa natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de 

ressaltar que a Lei nº 8.212/91 define empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública 

direta, indireta e fundacional - inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, 

de um lado, a contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, 
relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos.Cumpre ter 

presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento 

desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, 8º, do Diploma 

Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - folha de 

salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com 

empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o 

faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a 

mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a 

duplicidade, considerando o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.O tema ora em discussão por pouco não 

foi objeto de julgamento quando apreciada a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.103-1/DF. O Tribunal deixou de 

adentrar a questão ante a falta de pertinência temática, porque ajuizada a ação pela Confederação Nacional da Indústria. 

Todavia, foi adiante quanto ao 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94, que tinha a seguinte redação: 2º O disposto neste 

artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem à produção agroindustrial, quanto à folha de salários de sua parte 

agrícola, mediante o pagamento da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor estimado da 

produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado.Pois bem, concluiu-se pelo surgimento de uma nova base 

de cálculo, ficando assim redigida a ementa:1. Preliminar: ação direta conhecida em parte quanto ao 2º do art. 25 da Lei 

n.º 8.870/94; não conhecida quanto ao caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da 
requerente e a matéria impugnada.2. Mérito: O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos 

empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o 2º do artigo 25 da Lei 

n.º 8.870/94 cria contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de 

mercado, é ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior.3. O 4º do art. 195 da 

Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a seguridade social; desta forma, 

quando a Lei n.º 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova, além das expressamente previstas, ela é 

inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal matéria.4. Ação direta julgada procedente, por 

maioria, para declarar a inconstitucionalidade do 2º do artigo 25 da Lei n.º 8.870/94 - Diário da Justiça de 25 de abril de 

1997, ementário 1866/02.Assentou o Plenário que o 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94 fulminado ensejara fonte de 

custeio sem observância do 4º do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, sem a vinda à balha de lei complementar. 

O enfoque serve, sob o ângulo da exigência desta última, no tocante à disposição do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. É que, 

mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo empregador 

rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, 

houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria 

razão para a norma do 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e 

exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do 

inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que 
comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a 

Emenda Constitucional nº 20.98 inseriu, ao lado do vocábulo faturamento, no inciso I do artigo 195, o vocábulo receita. 

Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria esta estabelecida em lei complementar. O mesmo 

enfoque serve a rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, a majoração da 

alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91.Ante esses aspectos, conheço e 

provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do 

seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da 

Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 

20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertido os ônus da sucumbência (folha 699). 
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Passemos, então, à analise do caso concreto3. ANÁLISE DO CASO CONCRETO Da análise do referido voto é 

possível compreender que o texto constitucional utilizado como parâmetro para aferição da inconstitucionalidade da 

contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção foi o artigo 195, 

inciso I, da Carta da República, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que previa como fonte de custeio 

para a seguridade social dos empregadores a folha de salários, o faturamento e o lucro, verbis:Art. 195. A seguridade 

social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - 

dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. 4º A lei poderá instituir outras fontes 

destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, inciso I. De 

outro lado, embora não prevista constitucionalmente a base econômica receita, a redação dada pela Lei nº 8.540/92 ao 

art. 25 da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada pela Lei nº 9.528/97, instituiu a contribuição social do produtor rural 

pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção:Lei nº 8.540/92Art. 1. A Lei n 8.212, 

de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos:(...) Art. 25. A contribuição da pessoa 

física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de 

complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 
física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta 

lei.Lei nº 9.528/97Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 

33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:(...)Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso 

V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção;II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o 

financiamento das prestações por acidente do trabalho. Assim, no RE nº 363.852/MG o STF declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação ao artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, com redação atualizada pela Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada com a Emenda Constitucional 

nº 20/98 viesse a instituir a referida contribuição.Em suma, o que ficou assentado no julgamento do RE 363.852/MG é 

que o resultado da comercialização da produção não pode ser equiparado a faturamento.Pois bem. Ocorre que, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da Constituição passou a ter nova redação, pela qual foi 

acrescido o vocábulo receita na alínea b do inciso I, verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 
lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita 

ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998).Dessa forma, ampliou-se a base econômica para permitir a instituição de contribuição 

para a seguridade social sobre a receita. Consequentemente, encontra-se superada a necessidade de lei complementar 

(art. 195, 4º), pois a lei ordinária poderia dispor acerca da contribuição do empregador rural pessoa física incidente 

sobre receita bruta proveniente da comercialização da produção rural. Em outras palavras, após a Emenda 

Constitucional nº 20/98, qualquer receita do contribuinte poderia ser utilizada pela lei ordinária como integrante da base 

de cálculo da contribuição. Nesse sentido já se posicionou o Supremo Tribunal Federal:Conforme já assentou o STF 

(RREE 146733 E 138284), as contribuições para a seguridade social podem ser instituídas por lei ordinária, quando 

compreendidas nas hipóteses do art. 195, I, da CF, só se exigindo lei complementar, quando se cuida de criar novas 

fontes de financiamento do sistema (CF, art. 195, par. 4) (RE 150755-PE, DJ 20-08-93)Atento a alteração 

constitucional, o legislador infraconstitucional editou a Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91, superando a inconstitucionalidade da contribuição questionada, verbis:Art. 25. A contribuição do empregador 

rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97).Em suma, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a definição da base de cálculo da exação 

questionada como sendo a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural encontra-se correta, de modo 

que a inconstitucionalidade da referida contribuição deve ser afastada.Ressalte-se que a inconstitucionalidade da 

contribuição social sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção reconhecida no RE nº 

363.852/MG foi declarada até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituí-la. 

Vejamos novamente:(...)Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da 

retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para 

abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos 

V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que 
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legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido 

inicial, invertido os ônus da sucumbência (folha 699).Nessa linha de raciocínio, enquanto as Leis n.º 8.540/92 e 

9.528/97 foram declaradas inconstitucionais por incompatibilidade com o texto constitucional que, anteriormente à 

Emenda Constitucional nº 20/98, não previa a receita como base econômica para a incidência da contribuição para a 

seguridade social, a Lei nº 10.256/01, com arrimo na referida emenda, validamente instituiu a contribuição sobre a 

receita bruta proveniente da comercialização da produção rural.No mesmo sentido o Superior Tribunal de Justiça 

reconheceu a constitucionalidade e a legalidade da contribuição social questionada:TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE 

SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 

RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 

11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988.2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a 

substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, 1º, que a 

unificação implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989.3. Deveras, 

o PRO-RURAL era custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor 

rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao 

PRO-RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 

15, II da LC nº 11/71).5. A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 

7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: Ficam extintos os 

regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n 6.260, de 6 
de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei.6. A instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos 

regimes de previdência urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse 

sentido, a norma, em sua redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da 

comercialização, imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem 

empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia familiar).7. Os produtores rurais empregadores, 

pessoas físicas equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, a), bem como pessoas 

jurídicas (empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 

15, I e par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente.8. 

Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em 

detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher 

sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a 

obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de 

salários de seus empregados (5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 

10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela incidente sobre a remuneração dos 

empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física empregador, que: a) a 

contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I a e b, da LC n.º 
11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida;b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o 

empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de salários, exigível a partir de 

24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, 

exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagenal.d) a Lei nº 

10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos 

empregados e trabalhadores avulsos. 10. In casu, o recorrente, produtor rural empregador, limitou a sua pretensão aos 

fatos ocorridos após dezembro de 1994 e, sendo a contribuição devida desde março de 1993 - nos termos da Lei n.º 

8.540/92, não merece acolhida a sua pretensão. 11. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, 1ª Turma, Resp nº 

800.307, rel. Min. Luiz Fux, julgado em 21.08.2007 e publicado do DJ em 27.09.2007, pág. 226)Portanto, não seduz a 

argumentação que não mais haveria lei prevendo alíquotas e base de cálculo para a cobrança da exação em face da 

declaração de inconstitucionalidade das Leis nº 8.542/92 e 9.528/97. Ora, a decisão proferida pelo STF no RE n.º 

363.852/MG não se refere à ausência de alíquotas e base de cálculo. Na verdade, a legislação citada foi declarada 

inconstitucional porque exigia a contribuição sem que houvesse base econômica prevista na Constituição. Esse vício foi 

superado com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 (que ampliou a base econômica de contribuição para a 

seguridade social sobre a receita) e da legislação nova consubstanciada na Lei nº 10.256/01 (que permitiu a cobrança 

incidente sobre a comercialização da produção rural). Nessa senda de idéias, não vislumbro como censurar o legislador 

infraconstitucional que, apenas por uma questão de técnica legislativa, optou em manter inalterados os incisos I e II do 
art. 25 da Lei nº 8.212/91, cuja redação foi dada pela Lei nº 9.528/97, ao invés de repetir ipsis litteris o texto da lei 

antiga na lei nova (Lei nº 10.256/91).Além do mais, o produtor rural pessoa física empregador, porque não atende aos 

requisitos do art. 1º da LC 70/91, ou seja, ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não é 

contribuinte da COFINS, de modo que não há que se falar em violação do princípio da isonomia e do bis in idem. Em 

suma, à luz da Emenda Constitucional nº 20 e da Lei 10.256/01, a contribuição incidente sobre a comercialização da 

produção rural é perfeitamente exigível.4. CONCLUSÃOAnte o exposto:a) julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, em relação ao INSS por ilegitimidade passiva, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Condeno o autor em 

custas e honorários advocatícios que fixo, moderadamente, em R$ 3.000,00, nos termos do art. 20 do CPC.b) julgo 

procedente o pedido para declarar a inexigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, 

por ausência de previsão constitucional como fonte de custeio da seguridade social, até o advento da EC nº 20/98 e da 
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Lei nº 10.256/2001; c) julgo procedente o pedido para que a União os restituam o valor recolhido no período 

compreendido entre 07.06.2000 (10 dez anos anteriores à propositura da demanda) até a 10 de outubro de 2001 (90 dias 

após a publicação da Lei nº 10.256/2001 em consonância com o princípio da anterioridade nonagesimal - art. 195, 6º da 

Constituição), haja vista os recolhimentos nesse período conforme cópia das notas fiscais acostadas no feito em apenso, 

acrescido dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme previsão do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960 de 29 de junho de 2009.Diante da mínima 

sucumbência da União Federal, condeno o ente público no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 

que arbitro, moderamente, em R$ 3.000,00, nos termos do art. 20, 4º, do CPC. Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475 do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005352-92.2010.403.6102 - GABRIEL JUNQUEIRA GALLO(SP270292 - VINICIUS CORREA BURANELLI E 

SP126873 - HAMILTON CACERES PESSINI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Em análise da petição inicial vislumbramos o pedido do autor para a requisição judicial à receita federal e às 

empresas privadas com o intuito do ente público trazer aos autos as cópias das guias de recolhimento da exação 

questionada, que comprovariam os valores recolhidos indevidamente.No entanto, tal pedido deve ser indeferido (fls. 

76), uma vez que não cabe ao juízo promover diligências no sentido de localizar eventuais documentos, competindo 

somente à parte interessada fornecer todos os elementos necessários para demonstrar o direito pleiteado, salvo quando 

se tratar de sigilo, o que não é o caso no presente feito.Assim, converto o julgamento em diligência, para conceder o 
prazo de 15 (quinze) dias para que os autores, querendo, providenciem a juntada aos autos dos referidos documentos, 

bem como outros que entenderem necessários.Intime-se.  

 

0005374-53.2010.403.6102 - OCTAVIO JUNQUEIRA LEITE DE MORAES(SP253483 - SUSANA BORDIGNON) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte autora para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos 

ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0005417-87.2010.403.6102 - MUNICIPIO DE SERRANA(SC023819 - ELSIMAR ROBERTO PACKER) X UNIAO 

FEDERAL 

O Município de Serrana, qualificado nos autos da ação de rito ordinário que move em face da União Federal opõe 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença de fls. 351/366, que julgou parcialmente procedente seu pedido 

de reconhecimento da inexigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre subsídio pago a agentes políticos. 

Alega haver contradição na sentença, na medida em que na sua fundamentação se afastou a prescrição das parcelas 

posteriores a junho de 2000 e no dispositivo as parcelas posteriores a junho de 2010. Pretende o reconhecimento do erro 

material e sua retificação. É O RELATÓRIO. DECIDO: Conheço dos embargos de declaração, pois são tempestivos e 
reconheço ter havido erro material no dispositivo da sentença impugnada.Com efeito, conforme se constata na 

fundamentação (fls. 358) foi reconhecida a prescrição das parcelas anteriores a junho de 2000. Logo, no dispositivo, 

onde constou afastar a prescrição das parcelas posteriores a junho de 2010, se pretendeu afastar a prescrição das 

parcelas posteriores a junho de 2000. 2 - DISPOSITIVO Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO opostos para retificar o dispositivo da sentença e esclarecer que se afastou a prescrição das parcelas 

posteriores a junho de 2000. Em razão do que ora se decide, o dispositivo da sentença impugnada passa a ter a seguinte 

redação: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito (CPC, art. 

269, inc. I), para, reconhecendo a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre subsídio de agentes 

políticos cobrada com fundamento na Lei nº 9.506/1997, afastar a prescrição das parcelas posteriores a junho de 2000 e 

determinar sua restituição, na forma acima especificada. Na concretização da compensação, deverão ser atualizados 

monetariamente, tanto os créditos como os débitos, de acordo a taxa SELIC até o mês anterior ao da compensação e 1% 

para o mês em que estiver sendo efetuado o encontro de contas. Sendo mínima a sucumbência do Município, condeno a 

União nas custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, os quais deverão 

ser corrigidos monetariamente desde o ajuizamento da ação. Esta sentença não está sujeita a reexame necessário (CPC, 

art. 475, 3º). P.R.I.  

 

0005429-04.2010.403.6102 - JOSE MARIO AVILA REZENDE(SP197759 - JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS) 
X UNIAO FEDERAL 

VistosRecebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária (União Federal) para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam 

os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0005515-72.2010.403.6102 - IVALDO REQUI X EDUARDO REQUI X APARECIDA ANTONIA DA SILVA 

REQUI(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP273499 - DANILO MARQUES DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos, etc. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora e pela Fazenda Nacional em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC.Dê-se às partes para que apresente as suas contra-

razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 
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0005606-65.2010.403.6102 - MOACIR CLETO SITA(SP263440 - LEONARDO NUNES) X UNIAO FEDERAL 

MOACIR CLETO SITA ajuizou a presente AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO em face da FAZENDA NACIONAL, 

visando, em síntese, à concessão de provimento jurisdicional para declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade da 

contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da 

Lei n.º 8.212/91, alterada pela Lei nº 8.540/92 e demais alterações, bem como para que lhe seja restituído o valor 

recolhido indevidamente, nos últimos 10 (dez) anos, sem prejuízo de eventual compensação, tendo em vista que o STF 

declarou inconstitucional a referida contribuição social no RE n.º 363.852/MG (fls. 02/28). Em sua contestação, a União 

alegou como preliminar de mérito a prescrição e, no mérito propriamente dito, ponderou a legalidade e a 

constitucionalidade da contribuição questionada (fls. 66/68). Réplica (fls. 70/88).É O 

RELATÓRIO.DECIDO.PRELIMINAR AO MÉRITO PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIAO tributo discutido nos autos 

observa o impropriamente denominado autolançamento. O lançamento por homologação, ou autolançamento, ocorre 

sempre que o sujeito passivo ou mesmo terceiro, deve antecipar-se a qualquer providência da autoridade administrativa, 

calculando e recolhendo o tributo devido. Em realidade, o lançamento propriamente dito - como ato administrativo que 

é - só acontece com a atuação da autoridade tributária a posteriori, quando ela, tomando conhecimento da atividade 

unilateralmente exercida pelo contribuinte, expressamente a homologa. Desse modo, os atos de pagamento antecipado 

não são extintivos do poder-dever de o sujeito ativo verificar a correção do procedimento do contribuinte. Esse poder-

dever do Estado em concretizar lançamento de ofício, que constitua o crédito pelo saldo devedor do tributo, de acordo 
com a lei, remanesce íntegro e só desaparecerá de uma destas duas formas:a) homologação da antecipação de 

recolhimento, com a extinção do crédito tributário (art. 156, VII, CTN), mediante manifestação expressa de 

concordância com os atos de pagamento; oub) verificação da decadência do poder-dever de homologação, por decurso 

do prazo marcado em lei, ou, em sua falta, pelo decurso do quinqüenio (art. 150, parágrafo 4º). Desse sentir, Fábio 

Fanucchi (Curso de Direito Tributário Brasileiro, vol 1, 4ª ed., pág. 294 e ss.) Sobre o prazo para repetição de indébito 

tributário, dispõe o CTN que:Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à 

restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 4º do art. 

162, nos seguintes casos:I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da 

legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;II - erro 

na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na 

elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;III - reforma, anulação, revogação ou rescisão 

de decisão condenatória.Art. 168 . O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) 

anos, contados:I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165 da data da extinção do crédito tributário.(...) A natureza do 

prazo para repetição de indébito é decadencial, conforme lição de Aliomar Baleeiro:O prazo de 5 anos do art. 168 é de 

decadência e, portanto, não pode ser interrompido. Neste mesmo sentido:De feito, é decadência o prazo extintivo do 

direito de pugnar pela restituição do tributo pago indevidamente. O decurso do prazo de cinco anos conta-se a partir do 

momento em que se extingue o crédito... No que tange, especificamente à repetição de pagamento espontâneo indevido 
ou a maior que o devido, o artigo 168, I, do CTN, estabelece o prazo de cinco anos, contados da data da extinção do 

crédito tributário. Pois bem. A questão que se discutiu com afinco na jurisprudência e na doutrina reside justamente na 

fixação do termo inicial desse prazo decadencial. Vale dizer, se a partir do pagamento indevido ou a maior, como 

pretende o fisco ou se após cinco anos da homologação expressa ou tácita, como têm sustentado os 

contribuintes.Considerando a competência última do Superior Tribunal de Justiça para análise de questões de índole 

infraconstitucional, como é o caso da interpretação das normas que fixam prazo para repetição de indébito tributário, 

não vislumbro razões para divorciar da orientação do Superior Tribunal de Justiça, primeiro, por homenagem ao 

princípio da igualdade, a fim de que todos aqueles que se encontram na mesma situação recebam do Judiciário o mesmo 

tratamento e, em segundo, por uma questão de celeridade processual, haja vista que a decisão final, após longos anos de 

tramitação do feito, será aquela adotada pelo STJ, bastando a interposição de recursos até à instância especial.Neste 

compasso, a decisão esposada pelo Superior Tribunal de Justiça, vazada nos seguintes termos:TRIBUTÁRIO. 

ADICIONAL DE IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. PRAZO PARA REPETIÇÃO DO INDÉBITO. MATÉRIA 

PACIFICADA.1 . A Primeira Seção consagrou entendimento no sentido de que, não havendo homologação expressa do 

lançamento pela autoridade fiscal, ela se dá tacitamente no final do prazo de cinco anos contados do fato gerador, que, 

no caso do imposto de renda retido na fonte, ocorre no final do ano-base. A partir de então, tem início o prazo de cinco 

anos, previsto no art. 168, I, do CTN, para o contribuinte pleitear a restituição dos valores indevidamente 

recolhidos.(STJ - REsp - 739369 - 1ª Turma, relator Teori Albino Zavascki, decisão de 05.05.05, publicada no DJ de 
23.05.05, pág. 182)TRIBUTÁRIO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS CINCO MAIS CINCO - PACIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO - 

EREsp 435.835/SC.1 . A Primeira Seção do STJ, em 24/03/2004, no julgamento dos EREsp 435.835/SC, firmou o 

entendimento de que, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação 

de repetição de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação tácita (tese dos cinco mais 

cinco), e de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.2 . Na repetição de indébito ou na 

compensação, com o advento da Lei 9250/95, a partir de 01/01/96, os juros de mora passaram a ser devidos pela taxa 

SELIC a partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, parágrafo único do CTN.3 . 

Recurso especial do INSS provido. Recurso da empresa parcialmente conhecido e nessa parte improvido.(STJ - REsp 

422517 - 2ª Turma - relatora ELIANA CALMON, decisão de 05.04.2005 - publicada no DJ de 16.05.05, pág. 287)Em 

suma, o STJ fixou o entendimento de que o prazo para o contribuinte pleitear repetição de indébito, no caso de tributo 
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sujeito ao impropriamente denominado autolançamento, é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for 

tácita e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. É certo que a Lei Complementar 118/05, na 

direção contrária ao entendimento do STJ, fixou, em seu artigo 3º, que a extinção do crédito tributário, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, ocorre no momento do pagamento antecipado . Essa norma tem como 

objetivo claro modificar o entendimento jurisprudencial já cristalizado, no sentido de que o prazo para repetição de 

indébito tributário, quando se tratava de homologação tácita, era de 10 anos (tese dos 5 mais 5). Nesse ensejo e pelas 

razões já expostas, acolho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que sedimentou entendimento segundo o qual 

o art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, inovou no plano normativo, aplicando-se apenas aos 

fatos geradores ocorridos após a sua vigência. Vejamos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PIS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE CUNHO 

MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETRATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. POSIÇÃO DA 

1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 644736/PE). JUNTADA 

DE VOTO CITADO. DESNECESSIDADE.1. Agravo regimental contra decisão que deu parcial provimento ao recurso 

especial da autora para, com base na jurisprudência predominante da Corte, declarar a prescrição, apenas, das parcelas 

anteriores a 05/1989, concedendo as demais, em ação objetivando a compensação dos valores recolhidos indevidamente 

a título de PIS.2. Uniforme a 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo 

silêncio do Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 

de mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 
por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescrional a 

contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional 

conforme pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco,3. A ação foi ajuizada em 04/05/1999. Valores 

recolhidos, a título de PIS, entre 10/88 e 05/94. Não transcorreu, entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 

05/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido 

homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação 

tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.4. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, 

ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º 

da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano normativo, não se acatando a tese de que a citada norma teria 

natureza meramente interpretativa, limitando-se sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em 

obediência ao princípio da anterioridade tributária.5. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 

118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori Albino Zavascki, voto-vista).6. Referendado o posicionamento acima 
discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a Argüição de Inconstitucionalidade nos 

EREsp nº 644736/PE, relator o eminente Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão 

observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição 

ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na 

vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo.7. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais 

havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes 

litigantes.8. É desnecessária, para fins de possível interposição de recurso extraordinário, a juntada da cópia integral do 

inteiro teor do julgamento do incidente de inconstitucionalidade, visto que o referido julgado encontra-se devidamente 

publicado na imprensa oficial (DJU de 27/08/2007), assim como inteiramente disponível no site desta Corte Superior.9. 

Agravo regimental não-provido. (STJ. 1ª Turma. AgRg no REsp 945912/SP, Relator Ministro Jose Delgado, decisão de 

18.09.2007, publicado no DJ de 27.09.2007, pág. 243)Em suma: para fatos geradores ocorridos antes da vigência do 

artigo 3º da lei complementar 118/05, o prazo para repetição de indébito tributário, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita, e é de cinco anos a 

contar da homologação, se esta for expressa; para fatos geradores ocorridos após a vigência do artigo 3º da lei 

complementar 118/05, o prazo para repetição de indébito é de cinco anos.MÉRITO 1. CONSIDERAÇÕES INICIAISO 

deslinde da presente demanda consiste em saber se a contribuição social incidente sobre a receita bruta da 
comercialização da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, tem ou não previsão 

constitucional como fonte de custeio, bem como se viola ou não o princípio da igualdade. Para tanto, vejamos na íntegra 

o voto proferido pelo Min. Marco Aurélio no RE n.º 363.852/MG.2. VOTO DO MIN. MARCO AURÉLIO NO RE Nº 

363.852O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) - Na interposição deste recurso, foram observados 

os pressupostos gerais de recorribilidade. Os documentos de folhas 43, 213 e 765 evidenciam a regularidade da 

representação processual e do preparo. Quanto à oportunidade, o acórdão recorrido teve notícia veiculada no Diário de 

22 de janeiro de 2002, segunda-feira (folha 744), ocorrendo a manifestação do inconformismo em 14 de fevereiro 

imediato, quarta-feira (folha 745), no prazo assinado em lei, considerando-se que o início da contagem deu-se após o 

término do período de férias coletivas.A origem deste processo está no fato de os recorrentes adquirirem bovinos de 

produtores rurais, pessoas naturais. Então, à luz do inciso IV do artigo 30 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, 

surgem como sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado 
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especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma 

estabelecida em regulamento. A exceção aberta à responsabilidade fixada corre à conta da comercialização direta pelo 

produtor rural, a pessoa natural, com o exterior ou no varejo, para o consumidor. Em síntese, são os recorrentes os 

responsáveis pelo que devido pelo segurado obrigatório, pessoa natural que explore atividade pecuária, consoante 

dispõe o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91:Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é 

de:I. dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;II. um décimo por cento da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das prestações por 

acidente de trabalho. (...)O artigo 195 da Carta da República, ao revelar, no inciso I, as balizas primárias da contribuição 

do empregador, alude à folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à 

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; à receita ou ao faturamento e ao lucro - alíneas a, 

b e c. A previsão é exaustiva quanto aos fatos que podem dar causa à obrigação de financiamento da seguridade social. 

Na redação primitiva, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, tratando-se de empregador, a contribuição decorreria 

da folha de salários, do faturamento ou do lucro, não surgindo a possibilidade de se ter cumulação em virtude de ato 

normativo ordinário. Somente a Constituição Federal é que, considerado o mesmo fenômeno jurídico, pode abrir 

exceção à unicidade de incidência de contribuição. Isso ocorre, como exemplificado em parecer de Hugo de Brito 

Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, publicado na Revista Dialética de Direito Tributário, página 94, no 

tocante à folha de salários no caso das contribuições para o SESI, o SESC, etc e em relação ao faturamento, presentes a 
Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e o Programa de Integração Social - PIS. 

Tanto é assim que, no artigo 240 inserto no Título IX - Das Disposições Constitucionais Gerais - da Carta de 1988, 

previu-se:Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores 

sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical.Já o PIS veio a ser agasalhado, especialmente considerada a contribuição da empresa a partir do 

faturamento, pelo artigo 239 também das Disposições Gerais da Carta de 1998:Art. 239. A arrecadação decorrente das 

contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e 

para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de 

dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a leis dispuser, o 

programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o 3º deste artigo.(...)Cumpre assentar, como premissa 

constitucional, que, no tocante ao faturamento e ao financiamento do gênero seguridade social, conta-se apenas com 

essas duas exceções. A regra, dada a previsão da alínea b do inciso I do referido artigo 195, é a incidência da 

contribuição social sobre o faturamento, para financiar a seguridade social instituída pela Lei Complementar nº 70, de 

30 de dezembro de 1991, a obrigar não só as pessoas jurídicas, como também aquelas a ela equiparadas pela legislação 

do imposto sobre a renda - artigo 1º da citada lei complementar. Já aqui surge duplicidade contrária à Carta da 

República, no que, conforme o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o produtor rural passou 

a estar compelido a duplo recolhimento, com a mesma destinação, ou seja, o financiamento da seguridade social - 
recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I, alínea b, a COFINS e a contribuição prevista no referido artigo 25. 

Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a seguridade 

social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no 8º do 

citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal 

bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o resultado da 

comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para a 

contribuição estabelecida na alínea a do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula contida 

no 8º em análise ... sem empregados permanentes ....Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa 

natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de 

ressaltar que a Lei nº 8.212/91 define empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública 

direta, indireta e fundacional - inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, 

de um lado, a contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, 

relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos.Cumpre ter 

presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento 

desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, 8º, do Diploma 
Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - folha de 

salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com 

empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o 

faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a 

mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a 

duplicidade, considerando o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.O tema ora em discussão por pouco não 

foi objeto de julgamento quando apreciada a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.103-1/DF. O Tribunal deixou de 

adentrar a questão ante a falta de pertinência temática, porque ajuizada a ação pela Confederação Nacional da Indústria. 

Todavia, foi adiante quanto ao 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94, que tinha a seguinte redação: 2º O disposto neste 

artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem à produção agroindustrial, quanto à folha de salários de sua parte 

agrícola, mediante o pagamento da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor estimado da 
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produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado.Pois bem, concluiu-se pelo surgimento de uma nova base 

de cálculo, ficando assim redigida a ementa:1. Preliminar: ação direta conhecida em parte quanto ao 2º do art. 25 da Lei 

n.º 8.870/94; não conhecida quanto ao caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da 

requerente e a matéria impugnada.2. Mérito: O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos 

empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o 2º do artigo 25 da Lei 

n.º 8.870/94 cria contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de 

mercado, é ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior.3. O 4º do art. 195 da 

Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a seguridade social; desta forma, 

quando a Lei n.º 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova, além das expressamente previstas, ela é 

inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal matéria.4. Ação direta julgada procedente, por 

maioria, para declarar a inconstitucionalidade do 2º do artigo 25 da Lei n.º 8.870/94 - Diário da Justiça de 25 de abril de 

1997, ementário 1866/02.Assentou o Plenário que o 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94 fulminado ensejara fonte de 

custeio sem observância do 4º do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, sem a vinda à balha de lei complementar. 

O enfoque serve, sob o ângulo da exigência desta última, no tocante à disposição do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. É que, 

mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo empregador 

rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, 

houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria 

razão para a norma do 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e 
exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do 

inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que 

comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a 

Emenda Constitucional nº 20.98 inseriu, ao lado do vocábulo faturamento, no inciso I do artigo 195, o vocábulo receita. 

Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria esta estabelecida em lei complementar. O mesmo 

enfoque serve a rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, a majoração da 

alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91.Ante esses aspectos, conheço e 

provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do 

seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da 

Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 

20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertido os ônus da sucumbência (folha 699). 

Passemos, então, à analise do caso concreto.3. ANÁLISE DO CASO CONCRETO Da análise do referido voto é 

possível compreender que o texto constitucional utilizado como parâmetro para aferição da inconstitucionalidade da 

contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção foi o artigo 195, 

inciso I, da Carta da República, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que previa como fonte de custeio 
para a seguridade social dos empregadores a folha de salários, o faturamento e o lucro, verbis:Art. 195. A seguridade 

social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - 

dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. 4º A lei poderá instituir outras fontes 

destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, inciso I. De 

outro lado, embora não prevista constitucionalmente a base econômica receita, a redação dada pela Lei nº 8.540/92 ao 

art. 25 da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada pela Lei nº 9.528/97, instituiu a contribuição social do produtor rural 

pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção:Lei nº 8.540/92Art. 1. A Lei n 8.212, 

de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos:(...) Art. 25. A contribuição da pessoa 

física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de 

complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta 

lei.Lei nº 9.528/97Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 

33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:(...)Art. 25. A 
contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso 

V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção;II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o 

financiamento das prestações por acidente do trabalho. Assim, no RE nº 363.852/MG o STF declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação ao artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, com redação atualizada pela Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada com a Emenda Constitucional 

nº 20/98 viesse a instituir a referida contribuição.Em suma, o que ficou assentado no julgamento do RE 363.852/MG é 

que o resultado da comercialização da produção não pode ser equiparado a faturamento.Pois bem. Ocorre que, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da Constituição passou a ter nova redação, pela qual foi 

acrescido o vocábulo receita na alínea b do inciso I, verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita 

ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998).Dessa forma, ampliou-se a base econômica para permitir a instituição de contribuição 

para a seguridade social sobre a receita. Consequentemente, encontra-se superada a necessidade de lei complementar 

(art. 195, 4º), pois a lei ordinária poderia dispor acerca da contribuição do empregador rural pessoa física incidente 

sobre receita bruta proveniente da comercialização da produção rural. Em outras palavras, após a Emenda 

Constitucional nº 20/98, qualquer receita do contribuinte poderia ser utilizada pela lei ordinária como integrante da base 

de cálculo da contribuição. Nesse sentido já se posicionou o Supremo Tribunal Federal:Conforme já assentou o STF 

(RREE 146733 E 138284), as contribuições para a seguridade social podem ser instituídas por lei ordinária, quando 

compreendidas nas hipóteses do art. 195, I, da CF, só se exigindo lei complementar, quando se cuida de criar novas 

fontes de financiamento do sistema (CF, art. 195, par. 4) (RE 150755-PE, DJ 20-08-93)Atento a alteração 

constitucional, o legislador infraconstitucional editou a Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91, superando a inconstitucionalidade da contribuição questionada, verbis:Art. 25. A contribuição do empregador 

rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 
de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97).Em suma, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a definição da base de cálculo da exação 

questionada como sendo a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural encontra-se correta, de modo 

que a inconstitucionalidade da referida contribuição deve ser afastada, mormente no que tange ao disposto no art. 195, 

8º, da Constituição.Ressalte-se que a inconstitucionalidade da contribuição social sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção reconhecida no RE nº 363.852/MG foi declarada até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituí-la. Vejamos novamente:(...)Ante esses aspectos, conheço e provejo o 

recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, 

pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertido os ônus da sucumbência (folha 699).Nessa 

linha de raciocínio, enquanto as Leis n.º 8.540/92 e 9.528/97 foram declaradas inconstitucionais por incompatibilidade 

com o texto constitucional que, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, não previa a receita como base 
econômica para a incidência da contribuição para a seguridade social, a Lei nº 10.256/01, com arrimo na referida 

emenda, validamente instituiu a contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural.No 

mesmo sentido o Superior Tribunal de Justiça reconheceu a constitucionalidade e a legalidade da contribuição social 

questionada:TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE 

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 1. A contribuição 

previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela Constituição Federal de 

1988.2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a alíquota única de 

20%, especificando-se no artigo 3º, 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a 

partir de 1º de setembro de 1989.3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por contribuição devida pelas empresas, 

sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais. 4. 

Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a 

contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71).5. A extinção da contribuição sobre 

o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, 

nos termos do art. 138, verbis: Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n 11, 

de 25 de maio de 1971, e pela Lei n 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do 

salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei.6. A instituição do novo Plano de Custeio da 

Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência urbana e rural, também não importou 
na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua redação original (art. 25), manteve a 

contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados 

especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia 

familiar).7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária 

(Lei 8.212/91, art. 12, V, a), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a 

folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição 

das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente.8. Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência 

das contribuições sobre a produção, em detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais 

empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova 

redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados 

especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (5º do art. 22 da Lei 8.212/91, 
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acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em 

substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o 

produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de 

produtos agrícolas (art. 15, I a e b, da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi 

suprimida;b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a 

folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a 

comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da 

anterioridade nonagenal.d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela 

incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 10. In casu, o recorrente, produtor rural 

empregador, limitou a sua pretensão aos fatos ocorridos após dezembro de 1994 e, sendo a contribuição devida desde 

março de 1993 - nos termos da Lei n.º 8.540/92, não merece acolhida a sua pretensão. 11. Recurso especial a que se 

nega provimento.(STJ, 1ª Turma, Resp nº 800.307, rel. Min. Luiz Fux, julgado em 21.08.2007 e publicado do DJ em 

27.09.2007, pág. 226)Portanto, não seduz a argumentação que não mais haveria lei prevendo alíquotas e base de cálculo 

para a cobrança da exação em face da declaração de inconstitucionalidade das Leis nº 8.542/92 e 9.528/97. Ora, a 

decisão proferida pelo STF no RE n.º 363.852/MG não se refere à ausência de alíquotas e base de cálculo. Na verdade, 

a legislação citada foi declarada inconstitucional porque exigia a contribuição sem que houvesse base econômica 

prevista na Constituição. Esse vício foi superado com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 (que ampliou a 

base econômica de contribuição para a seguridade social sobre a receita) e da legislação nova consubstanciada na Lei nº 
10.256/01 (que permitiu a cobrança incidente sobre a comercialização da produção rural). Nessa senda de idéias, não 

vislumbro como censurar o legislador infraconstitucional que, apenas por uma questão de técnica legislativa, optou em 

manter inalterados os incisos I e II do art. 25 da Lei nº 8.212/91, cuja redação foi dada pela Lei nº 9.528/97, ao invés de 

repetir ipsis litteris o texto da lei antiga na lei nova (Lei nº 10.256/91).Por fim, não se vislumbra quebra do princípio da 

isonomia, haja vista que todos os produtores rurais empregadores têm a mesma contribuição rural. No entanto, a 

questão debatida pelo autor diz respeito à irrazoabilidade da exação se comparada com os demais contribuintes, quais 

sejam, os empregadores não rurais.Pois bem. O 9º do artigo 195 da Constituição diz que poderá haver 

majorações/distinções de alíquotas ou bases de cálculo; entretanto, fica a União adstrita a utilizar como critério, dentre 

outros, para diferenciação desses aspectos quantitativos da hipótese de incidência, a natureza da atividade econômica 

desenvolvida pelo contribuinte, verbis:Art. 195 (...) 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste 

artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva 

de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. Observe-se que há relação 

direta entre as pessoas que se sujeitam às contribuições sociais previstas no inciso I (empregadores/empresa) e os 

critérios permitidos como discrímem para diferenciação de alíquotas ou bases de cálculos de suas contribuições. De 

fato, no caso concreto, aos empregadores/empresa (autor) está diretamente relacionada a atividade econômica (produção 

rural).Nessa linha de argumentação, como o tributo questionado pode ter base de cálculo diferenciada em razão da 

atividade econômica desenvolvida, não verifico qualquer ofensa ao princípio da isonomia, mormente porque os 
empregadores não rurais encontram-se compelidos ao pagamento de contribuição social para o custeio da seguridade 

social incidente sobre folha de salários, faturamento e o lucro, enquanto os empregadores rurais pessoas jurídicas 

arcarão com o recolhimento sobre a comercialização da produção rural em substituição à folha de salários.Portanto, ao 

revés do afirmado pelo autor, o legislador ao instituir a contribuição social sobre a receita bruta decorrente da 

comercialização da produção rural assim o fez para beneficiar e estimular a atividade no campo.Dessa forma, o produtor 

rural empregador somente estará compelido a contribuir com a seguridade social quando lograr êxito em sua atividade, 

de modo que não se encontrará obrigado mês a mês a contribuir de acordo com a folha de salários. Assim sendo, o que 

se vislumbra é que o discrímen não é irrazoável ou ilógico, mas, na verdade, encontra-se atento às dificuldades 

existentes no campo (chuvas excessivas, secas prolongadas, pestes, etc.) que muitas vezes ocorre de forma alheia à 

vontade do produtor rural. Assim, temos a conclusão que a contribuição social ora questionada de modo algum foi 

instituída de forma irrazoável, bem como não onera excessivamente os contribuintes em detrimento daqueles em 

situação urbana.Além do mais, o produtor rural pessoa física empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1º da 

LC 70/91, ou seja, ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não é contribuinte da COFINS, 

de modo que não há que se falar em violação do princípio da isonomia. Em suma, à luz da Emenda Constitucional nº 

20/98 a contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural é perfeitamente exigível após o advento da 

Lei 10.256 de 09 de julho de 2001. 4. CONCLUSÃOAnte o exposto:a) julgo procedente o pedido para declarar a 

inexigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, 
prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, por ausência de previsão 

constitucional como fonte de custeio da seguridade social, até o advento da EC nº 20/98 e da Lei nº 10.256/2001; c) 

julgo improcedente o pedido de restituição do valor recolhido entre nos últimos 10 (dez) anos contados a partir da 

propositura da ação, ante a exigibilidade da contribuição após o advento da EC nº 20/98 e da Lei nº 10.256/2001, haja 

vista a ausência de documentos comprobatórios referentes ao período concernente a inexigibilidade.Diante da 

sucumbência recíproca em relação à União cada parte arcará com as custas e os honorários advocatícios de seus 

patronos, nos termos do art. 21 do CPC.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475 

do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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MARCELO LUIZ DINARDI, MAURICIO JOSE DINARDI, MAURO CEZAR DINARDI ajuizaram a presente 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO em face da FAZENDA NACIONAL, visando, em síntese, à concessão de provimento 

jurisdicional para declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade da contribuição sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, alterada pela Lei nº 8.540/92 e 

demais alterações, bem como para que lhe seja restituído o valor recolhido indevidamente, nos últimos 10 (dez) anos, 

sem prejuízo de eventual compensação, tendo em vista que o STF declarou inconstitucional a referida contribuição 

social no RE n.º 363.852/MG (fls. 02/27). Em sua contestação, a União alegou como preliminar de mérito a prescrição 

e, no mérito propriamente dito, ponderou a legalidade e a constitucionalidade da contribuição questionada (fls. 76/78). 

Réplica (fls. 81/99).É O RELATÓRIO.DECIDO.PRELIMINAR AO MÉRITO PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIAO 

tributo discutido nos autos observa o impropriamente denominado autolançamento. O lançamento por homologação, ou 

autolançamento, ocorre sempre que o sujeito passivo ou mesmo terceiro, deve antecipar-se a qualquer providência da 

autoridade administrativa, calculando e recolhendo o tributo devido. Em realidade, o lançamento propriamente dito - 

como ato administrativo que é - só acontece com a atuação da autoridade tributária a posteriori, quando ela, tomando 

conhecimento da atividade unilateralmente exercida pelo contribuinte, expressamente a homologa. Desse modo, os atos 

de pagamento antecipado não são extintivos do poder-dever de o sujeito ativo verificar a correção do procedimento do 

contribuinte. Esse poder-dever do Estado em concretizar lançamento de ofício, que constitua o crédito pelo saldo 

devedor do tributo, de acordo com a lei, remanesce íntegro e só desaparecerá de uma destas duas formas:a) 

homologação da antecipação de recolhimento, com a extinção do crédito tributário (art. 156, VII, CTN), mediante 
manifestação expressa de concordância com os atos de pagamento; oub) verificação da decadência do poder-dever de 

homologação, por decurso do prazo marcado em lei, ou, em sua falta, pelo decurso do quinqüenio (art. 150, parágrafo 

4º). Desse sentir, Fábio Fanucchi (Curso de Direito Tributário Brasileiro, vol 1, 4ª ed., pág. 294 e ss.) Sobre o prazo 

para repetição de indébito tributário, dispõe o CTN que:Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de 

prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o 

disposto no 4º do art. 162, nos seguintes casos:I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que 

o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador 

efetivamente ocorrido;II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do 

montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;III - reforma, 

anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.Art. 168 . O direito de pleitear a restituição extingue-se com o 

decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165 da data da extinção do 

crédito tributário.(...) A natureza do prazo para repetição de indébito é decadencial, conforme lição de Aliomar 

Baleeiro:O prazo de 5 anos do art. 168 é de decadência e, portanto, não pode ser interrompido. Neste mesmo sentido:De 

feito, é decadência o prazo extintivo do direito de pugnar pela restituição do tributo pago indevidamente. O decurso do 

prazo de cinco anos conta-se a partir do momento em que se extingue o crédito... No que tange, especificamente à 

repetição de pagamento espontâneo indevido ou a maior que o devido, o artigo 168, I, do CTN, estabelece o prazo de 

cinco anos, contados da data da extinção do crédito tributário. Pois bem. A questão que se discutiu com afinco na 
jurisprudência e na doutrina reside justamente na fixação do termo inicial desse prazo decadencial. Vale dizer, se a 

partir do pagamento indevido ou a maior, como pretende o fisco ou se após cinco anos da homologação expressa ou 

tácita, como têm sustentado os contribuintes.Considerando a competência última do Superior Tribunal de Justiça para 

análise de questões de índole infraconstitucional, como é o caso da interpretação das normas que fixam prazo para 

repetição de indébito tributário, não vislumbro razões para divorciar da orientação do Superior Tribunal de Justiça, 

primeiro, por homenagem ao princípio da igualdade, a fim de que todos aqueles que se encontram na mesma situação 

recebam do Judiciário o mesmo tratamento e, em segundo, por uma questão de celeridade processual, haja vista que a 

decisão final, após longos anos de tramitação do feito, será aquela adotada pelo STJ, bastando a interposição de recursos 

até à instância especial.Neste compasso, a decisão esposada pelo Superior Tribunal de Justiça, vazada nos seguintes 

termos:TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. PRAZO PARA REPETIÇÃO DO 

INDÉBITO. MATÉRIA PACIFICADA.1 . A Primeira Seção consagrou entendimento no sentido de que, não havendo 

homologação expressa do lançamento pela autoridade fiscal, ela se dá tacitamente no final do prazo de cinco anos 

contados do fato gerador, que, no caso do imposto de renda retido na fonte, ocorre no final do ano-base. A partir de 

então, tem início o prazo de cinco anos, previsto no art. 168, I, do CTN, para o contribuinte pleitear a restituição dos 

valores indevidamente recolhidos.(STJ - REsp - 739369 - 1ª Turma, relator Teori Albino Zavascki, decisão de 05.05.05, 

publicada no DJ de 23.05.05, pág. 182)TRIBUTÁRIO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS CINCO MAIS CINCO - PACIFICAÇÃO DO 
ENTENDIMENTO - EREsp 435.835/SC.1 . A Primeira Seção do STJ, em 24/03/2004, no julgamento dos EREsp 

435.835/SC, firmou o entendimento de que, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para 

a propositura da ação de repetição de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação tácita (tese 

dos cinco mais cinco), e de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.2 . Na repetição de indébito ou 

na compensação, com o advento da Lei 9250/95, a partir de 01/01/96, os juros de mora passaram a ser devidos pela taxa 

SELIC a partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, parágrafo único do CTN.3 . 

Recurso especial do INSS provido. Recurso da empresa parcialmente conhecido e nessa parte improvido.(STJ - REsp 

422517 - 2ª Turma - relatora ELIANA CALMON, decisão de 05.04.2005 - publicada no DJ de 16.05.05, pág. 287)Em 

suma, o STJ fixou o entendimento de que o prazo para o contribuinte pleitear repetição de indébito, no caso de tributo 

sujeito ao impropriamente denominado autolançamento, é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for 

tácita e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. É certo que a Lei Complementar 118/05, na 
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direção contrária ao entendimento do STJ, fixou, em seu artigo 3º, que a extinção do crédito tributário, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, ocorre no momento do pagamento antecipado . Essa norma tem como 

objetivo claro modificar o entendimento jurisprudencial já cristalizado, no sentido de que o prazo para repetição de 

indébito tributário, quando se tratava de homologação tácita, era de 10 anos (tese dos 5 mais 5). Nesse ensejo e pelas 

razões já expostas, acolho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que sedimentou entendimento segundo o qual 

o art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, inovou no plano normativo, aplicando-se apenas aos 

fatos geradores ocorridos após a sua vigência. Vejamos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PIS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE CUNHO 

MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETRATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. POSIÇÃO DA 

1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 644736/PE). JUNTADA 

DE VOTO CITADO. DESNECESSIDADE.1. Agravo regimental contra decisão que deu parcial provimento ao recurso 

especial da autora para, com base na jurisprudência predominante da Corte, declarar a prescrição, apenas, das parcelas 

anteriores a 05/1989, concedendo as demais, em ação objetivando a compensação dos valores recolhidos indevidamente 

a título de PIS.2. Uniforme a 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo 

silêncio do Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 

de mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescrional a 

contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional 
conforme pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco,3. A ação foi ajuizada em 04/05/1999. Valores 

recolhidos, a título de PIS, entre 10/88 e 05/94. Não transcorreu, entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 

05/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido 

homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação 

tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.4. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, 

ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º 

da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano normativo, não se acatando a tese de que a citada norma teria 

natureza meramente interpretativa, limitando-se sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em 

obediência ao princípio da anterioridade tributária.5. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 

118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori Albino Zavascki, voto-vista).6. Referendado o posicionamento acima 

discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a Argüição de Inconstitucionalidade nos 

EREsp nº 644736/PE, relator o eminente Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão 
observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição 

ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na 

vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo.7. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais 

havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes 

litigantes.8. É desnecessária, para fins de possível interposição de recurso extraordinário, a juntada da cópia integral do 

inteiro teor do julgamento do incidente de inconstitucionalidade, visto que o referido julgado encontra-se devidamente 

publicado na imprensa oficial (DJU de 27/08/2007), assim como inteiramente disponível no site desta Corte Superior.9. 

Agravo regimental não-provido. (STJ. 1ª Turma. AgRg no REsp 945912/SP, Relator Ministro Jose Delgado, decisão de 

18.09.2007, publicado no DJ de 27.09.2007, pág. 243)Em suma: para fatos geradores ocorridos antes da vigência do 

artigo 3º da lei complementar 118/05, o prazo para repetição de indébito tributário, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita, e é de cinco anos a 

contar da homologação, se esta for expressa; para fatos geradores ocorridos após a vigência do artigo 3º da lei 

complementar 118/05, o prazo para repetição de indébito é de cinco anos.MÉRITO 1. CONSIDERAÇÕES INICIAISO 

deslinde da presente demanda consiste em saber se a contribuição social incidente sobre a receita bruta da 

comercialização da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, tem ou não previsão 

constitucional como fonte de custeio, bem como se viola ou não o princípio da igualdade. Para tanto, vejamos na íntegra 
o voto proferido pelo Min. Marco Aurélio no RE n.º 363.852/MG.2. VOTO DO MIN. MARCO AURÉLIO NO RE Nº 

363.852O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) - Na interposição deste recurso, foram observados 

os pressupostos gerais de recorribilidade. Os documentos de folhas 43, 213 e 765 evidenciam a regularidade da 

representação processual e do preparo. Quanto à oportunidade, o acórdão recorrido teve notícia veiculada no Diário de 

22 de janeiro de 2002, segunda-feira (folha 744), ocorrendo a manifestação do inconformismo em 14 de fevereiro 

imediato, quarta-feira (folha 745), no prazo assinado em lei, considerando-se que o início da contagem deu-se após o 

término do período de férias coletivas.A origem deste processo está no fato de os recorrentes adquirirem bovinos de 

produtores rurais, pessoas naturais. Então, à luz do inciso IV do artigo 30 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, 

surgem como sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado 

especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma 

estabelecida em regulamento. A exceção aberta à responsabilidade fixada corre à conta da comercialização direta pelo 
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produtor rural, a pessoa natural, com o exterior ou no varejo, para o consumidor. Em síntese, são os recorrentes os 

responsáveis pelo que devido pelo segurado obrigatório, pessoa natural que explore atividade pecuária, consoante 

dispõe o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91:Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é 

de:I. dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;II. um décimo por cento da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das prestações por 

acidente de trabalho. (...)O artigo 195 da Carta da República, ao revelar, no inciso I, as balizas primárias da contribuição 

do empregador, alude à folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à 

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; à receita ou ao faturamento e ao lucro - alíneas a, 

b e c. A previsão é exaustiva quanto aos fatos que podem dar causa à obrigação de financiamento da seguridade social. 

Na redação primitiva, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, tratando-se de empregador, a contribuição decorreria 

da folha de salários, do faturamento ou do lucro, não surgindo a possibilidade de se ter cumulação em virtude de ato 

normativo ordinário. Somente a Constituição Federal é que, considerado o mesmo fenômeno jurídico, pode abrir 

exceção à unicidade de incidência de contribuição. Isso ocorre, como exemplificado em parecer de Hugo de Brito 

Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, publicado na Revista Dialética de Direito Tributário, página 94, no 

tocante à folha de salários no caso das contribuições para o SESI, o SESC, etc e em relação ao faturamento, presentes a 

Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e o Programa de Integração Social - PIS. 

Tanto é assim que, no artigo 240 inserto no Título IX - Das Disposições Constitucionais Gerais - da Carta de 1988, 
previu-se:Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores 

sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical.Já o PIS veio a ser agasalhado, especialmente considerada a contribuição da empresa a partir do 

faturamento, pelo artigo 239 também das Disposições Gerais da Carta de 1998:Art. 239. A arrecadação decorrente das 

contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e 

para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de 

dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a leis dispuser, o 

programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o 3º deste artigo.(...)Cumpre assentar, como premissa 

constitucional, que, no tocante ao faturamento e ao financiamento do gênero seguridade social, conta-se apenas com 

essas duas exceções. A regra, dada a previsão da alínea b do inciso I do referido artigo 195, é a incidência da 

contribuição social sobre o faturamento, para financiar a seguridade social instituída pela Lei Complementar nº 70, de 

30 de dezembro de 1991, a obrigar não só as pessoas jurídicas, como também aquelas a ela equiparadas pela legislação 

do imposto sobre a renda - artigo 1º da citada lei complementar. Já aqui surge duplicidade contrária à Carta da 

República, no que, conforme o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o produtor rural passou 

a estar compelido a duplo recolhimento, com a mesma destinação, ou seja, o financiamento da seguridade social - 

recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I, alínea b, a COFINS e a contribuição prevista no referido artigo 25. 

Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a seguridade 
social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no 8º do 

citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal 

bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o resultado da 

comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para a 

contribuição estabelecida na alínea a do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula contida 

no 8º em análise ... sem empregados permanentes ....Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa 

natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de 

ressaltar que a Lei nº 8.212/91 define empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública 

direta, indireta e fundacional - inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, 

de um lado, a contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, 

relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos.Cumpre ter 

presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento 

desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, 8º, do Diploma 

Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - folha de 

salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com 
empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o 

faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a 

mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a 

duplicidade, considerando o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.O tema ora em discussão por pouco não 

foi objeto de julgamento quando apreciada a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.103-1/DF. O Tribunal deixou de 

adentrar a questão ante a falta de pertinência temática, porque ajuizada a ação pela Confederação Nacional da Indústria. 

Todavia, foi adiante quanto ao 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94, que tinha a seguinte redação: 2º O disposto neste 

artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem à produção agroindustrial, quanto à folha de salários de sua parte 

agrícola, mediante o pagamento da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor estimado da 

produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado.Pois bem, concluiu-se pelo surgimento de uma nova base 

de cálculo, ficando assim redigida a ementa:1. Preliminar: ação direta conhecida em parte quanto ao 2º do art. 25 da Lei 
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n.º 8.870/94; não conhecida quanto ao caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da 

requerente e a matéria impugnada.2. Mérito: O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos 

empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o 2º do artigo 25 da Lei 

n.º 8.870/94 cria contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de 

mercado, é ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior.3. O 4º do art. 195 da 

Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a seguridade social; desta forma, 

quando a Lei n.º 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova, além das expressamente previstas, ela é 

inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal matéria.4. Ação direta julgada procedente, por 

maioria, para declarar a inconstitucionalidade do 2º do artigo 25 da Lei n.º 8.870/94 - Diário da Justiça de 25 de abril de 

1997, ementário 1866/02.Assentou o Plenário que o 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94 fulminado ensejara fonte de 

custeio sem observância do 4º do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, sem a vinda à balha de lei complementar. 

O enfoque serve, sob o ângulo da exigência desta última, no tocante à disposição do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. É que, 

mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo empregador 

rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, 

houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria 

razão para a norma do 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e 

exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do 

inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que 
comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a 

Emenda Constitucional nº 20.98 inseriu, ao lado do vocábulo faturamento, no inciso I do artigo 195, o vocábulo receita. 

Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria esta estabelecida em lei complementar. O mesmo 

enfoque serve a rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, a majoração da 

alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91.Ante esses aspectos, conheço e 

provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do 

seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da 

Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 

20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertido os ônus da sucumbência (folha 699). 

Passemos, então, à analise do caso concreto.3. ANÁLISE DO CASO CONCRETO Da análise do referido voto é 

possível compreender que o texto constitucional utilizado como parâmetro para aferição da inconstitucionalidade da 

contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção foi o artigo 195, 

inciso I, da Carta da República, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que previa como fonte de custeio 

para a seguridade social dos empregadores a folha de salários, o faturamento e o lucro, verbis:Art. 195. A seguridade 

social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 
dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - 

dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. 4º A lei poderá instituir outras fontes 

destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, inciso I. De 

outro lado, embora não prevista constitucionalmente a base econômica receita, a redação dada pela Lei nº 8.540/92 ao 

art. 25 da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada pela Lei nº 9.528/97, instituiu a contribuição social do produtor rural 

pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção:Lei nº 8.540/92Art. 1. A Lei n 8.212, 

de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos:(...) Art. 25. A contribuição da pessoa 

física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de 

complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta 

lei.Lei nº 9.528/97Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 

33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:(...)Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso 

V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:I - 2% da receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção;II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o 

financiamento das prestações por acidente do trabalho. Assim, no RE nº 363.852/MG o STF declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação ao artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, com redação atualizada pela Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada com a Emenda Constitucional 

nº 20/98 viesse a instituir a referida contribuição.Em suma, o que ficou assentado no julgamento do RE 363.852/MG é 

que o resultado da comercialização da produção não pode ser equiparado a faturamento.Pois bem. Ocorre que, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da Constituição passou a ter nova redação, pela qual foi 

acrescido o vocábulo receita na alínea b do inciso I, verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
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1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita 

ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998).Dessa forma, ampliou-se a base econômica para permitir a instituição de contribuição 

para a seguridade social sobre a receita. Consequentemente, encontra-se superada a necessidade de lei complementar 

(art. 195, 4º), pois a lei ordinária poderia dispor acerca da contribuição do empregador rural pessoa física incidente 

sobre receita bruta proveniente da comercialização da produção rural. Em outras palavras, após a Emenda 

Constitucional nº 20/98, qualquer receita do contribuinte poderia ser utilizada pela lei ordinária como integrante da base 

de cálculo da contribuição. Nesse sentido já se posicionou o Supremo Tribunal Federal:Conforme já assentou o STF 

(RREE 146733 E 138284), as contribuições para a seguridade social podem ser instituídas por lei ordinária, quando 

compreendidas nas hipóteses do art. 195, I, da CF, só se exigindo lei complementar, quando se cuida de criar novas 

fontes de financiamento do sistema (CF, art. 195, par. 4) (RE 150755-PE, DJ 20-08-93)Atento a alteração 

constitucional, o legislador infraconstitucional editou a Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91, superando a inconstitucionalidade da contribuição questionada, verbis:Art. 25. A contribuição do empregador 

rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97).Em suma, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a definição da base de cálculo da exação 

questionada como sendo a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural encontra-se correta, de modo 

que a inconstitucionalidade da referida contribuição deve ser afastada, mormente no que tange ao disposto no art. 195, 

8º, da Constituição.Ressalte-se que a inconstitucionalidade da contribuição social sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção reconhecida no RE nº 363.852/MG foi declarada até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituí-la. Vejamos novamente:(...)Ante esses aspectos, conheço e provejo o 

recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, 

pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertido os ônus da sucumbência (folha 699).Nessa 

linha de raciocínio, enquanto as Leis n.º 8.540/92 e 9.528/97 foram declaradas inconstitucionais por incompatibilidade 

com o texto constitucional que, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, não previa a receita como base 

econômica para a incidência da contribuição para a seguridade social, a Lei nº 10.256/01, com arrimo na referida 

emenda, validamente instituiu a contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural.No 
mesmo sentido o Superior Tribunal de Justiça reconheceu a constitucionalidade e a legalidade da contribuição social 

questionada:TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE 

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 1. A contribuição 

previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela Constituição Federal de 

1988.2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a alíquota única de 

20%, especificando-se no artigo 3º, 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a 

partir de 1º de setembro de 1989.3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por contribuição devida pelas empresas, 

sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais. 4. 

Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a 

contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71).5. A extinção da contribuição sobre 

o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, 

nos termos do art. 138, verbis: Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n 11, 

de 25 de maio de 1971, e pela Lei n 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do 

salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei.6. A instituição do novo Plano de Custeio da 

Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência urbana e rural, também não importou 

na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua redação original (art. 25), manteve a 

contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados 
especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia 

familiar).7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária 

(Lei 8.212/91, art. 12, V, a), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a 

folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição 

das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente.8. Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência 

das contribuições sobre a produção, em detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais 

empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova 

redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados 

especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (5º do art. 22 da Lei 8.212/91, 

acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em 

substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o 
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produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de 

produtos agrícolas (art. 15, I a e b, da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi 

suprimida;b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a 

folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a 

comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da 

anterioridade nonagenal.d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela 

incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 10. In casu, o recorrente, produtor rural 

empregador, limitou a sua pretensão aos fatos ocorridos após dezembro de 1994 e, sendo a contribuição devida desde 

março de 1993 - nos termos da Lei n.º 8.540/92, não merece acolhida a sua pretensão. 11. Recurso especial a que se 

nega provimento.(STJ, 1ª Turma, Resp nº 800.307, rel. Min. Luiz Fux, julgado em 21.08.2007 e publicado do DJ em 

27.09.2007, pág. 226)Portanto, não seduz a argumentação que não mais haveria lei prevendo alíquotas e base de cálculo 

para a cobrança da exação em face da declaração de inconstitucionalidade das Leis nº 8.542/92 e 9.528/97. Ora, a 

decisão proferida pelo STF no RE n.º 363.852/MG não se refere à ausência de alíquotas e base de cálculo. Na verdade, 

a legislação citada foi declarada inconstitucional porque exigia a contribuição sem que houvesse base econômica 

prevista na Constituição. Esse vício foi superado com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 (que ampliou a 

base econômica de contribuição para a seguridade social sobre a receita) e da legislação nova consubstanciada na Lei nº 

10.256/01 (que permitiu a cobrança incidente sobre a comercialização da produção rural). Nessa senda de idéias, não 

vislumbro como censurar o legislador infraconstitucional que, apenas por uma questão de técnica legislativa, optou em 
manter inalterados os incisos I e II do art. 25 da Lei nº 8.212/91, cuja redação foi dada pela Lei nº 9.528/97, ao invés de 

repetir ipsis litteris o texto da lei antiga na lei nova (Lei nº 10.256/91).Por fim, não se vislumbra quebra do princípio da 

isonomia, haja vista que todos os produtores rurais empregadores têm a mesma contribuição rural. No entanto, a 

questão debatida pelo autor diz respeito à irrazoabilidade da exação se comparada com os demais contribuintes, quais 

sejam, os empregadores não rurais.Pois bem. O 9º do artigo 195 da Constituição diz que poderá haver 

majorações/distinções de alíquotas ou bases de cálculo; entretanto, fica a União adstrita a utilizar como critério, dentre 

outros, para diferenciação desses aspectos quantitativos da hipótese de incidência, a natureza da atividade econômica 

desenvolvida pelo contribuinte, verbis:Art. 195 (...) 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste 

artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva 

de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. Observe-se que há relação 

direta entre as pessoas que se sujeitam às contribuições sociais previstas no inciso I (empregadores/empresa) e os 

critérios permitidos como discrímem para diferenciação de alíquotas ou bases de cálculos de suas contribuições. De 

fato, no caso concreto, aos empregadores/empresa (autor) está diretamente relacionada a atividade econômica (produção 

rural).Nessa linha de argumentação, como o tributo questionado pode ter base de cálculo diferenciada em razão da 

atividade econômica desenvolvida, não verifico qualquer ofensa ao princípio da isonomia, mormente porque os 

empregadores não rurais encontram-se compelidos ao pagamento de contribuição social para o custeio da seguridade 

social incidente sobre folha de salários, faturamento e o lucro, enquanto os empregadores rurais pessoas jurídicas 
arcarão com o recolhimento sobre a comercialização da produção rural em substituição à folha de salários.Portanto, ao 

revés do afirmado pelo autor, o legislador ao instituir a contribuição social sobre a receita bruta decorrente da 

comercialização da produção rural assim o fez para beneficiar e estimular a atividade no campo.Dessa forma, o produtor 

rural empregador somente estará compelido a contribuir com a seguridade social quando lograr êxito em sua atividade, 

de modo que não se encontrará obrigado mês a mês a contribuir de acordo com a folha de salários. Assim sendo, o que 

se vislumbra é que o discrímen não é irrazoável ou ilógico, mas, na verdade, encontra-se atento às dificuldades 

existentes no campo (chuvas excessivas, secas prolongadas, pestes, etc.) que muitas vezes ocorre de forma alheia à 

vontade do produtor rural. Assim, temos a conclusão que a contribuição social ora questionada de modo algum foi 

instituída de forma irrazoável, bem como não onera excessivamente os contribuintes em detrimento daqueles em 

situação urbana.Além do mais, o produtor rural pessoa física empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1º da 

LC 70/91, ou seja, ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não é contribuinte da COFINS, 

de modo que não há que se falar em violação do princípio da isonomia. Em suma, à luz da Emenda Constitucional nº 

20/98 a contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural é perfeitamente exigível após o advento da 

Lei 10.256 de 09 de julho de 2001. 4. CONCLUSÃOAnte o exposto:a) julgo procedente o pedido para declarar a 

inexigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, 

prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, por ausência de previsão 

constitucional como fonte de custeio da seguridade social, até o advento da EC nº 20/98 e da Lei nº 10.256/2001; c) 
julgo improcedente o pedido de restituição do valor recolhido entre nos últimos 10 (dez) anos contados a partir da 

propositura da ação, ante a exigibilidade da contribuição após o advento da EC nº 20/98 e da Lei nº 10.256/2001, haja 

vista a ausência de documentos comprobatórios referentes ao período concernente a inexigibilidade.Diante da 

sucumbência recíproca em relação à União cada parte arcará com as custas e os honorários advocatícios de seus 

patronos, nos termos do art. 21 do CPC.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475 

do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005617-94.2010.403.6102 - GRACIA MARINO MATTA(SP263440 - LEONARDO NUNES) X UNIAO 

FEDERAL(SP172414 - EDUARDO SIMÃO TRAD) 

Com a vinda da contestação, dê-se vista a parte autora, no pelo de 10 (dez) dias. Int. 
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0005698-43.2010.403.6102 - PEDRO ACACIO BARRUFFINI(SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI) X 

UNIAO FEDERAL 

PEDRO ACÁCIO BARRUFFINI ajuizou a presente AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO em face da UNIÃO - FAZENDA 

NACIONAL, com pedido de antecipação de tutela, visando, em síntese, à concessão de provimento jurisdicional para 

declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade da contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, alterada pela Lei nº 8.540/92 e demais 

alterações, bem como para que lhe seja restituído o valor recolhido indevidamente, nos últimos 10 (dez) anos, sem 

prejuízo de eventual compensação, tendo em vista que o STF declarou inconstitucional a referida contribuição social no 

RE n.º 363.852/MG (fls. 02/69). A antecipação da tutela foi indeferida (fls.115)Às fls. 123/147, o autor interpôs agravo 

de instrumento em face da decisão que negou a antecipação de tutela. Em decisão de fls. 149/151 foi negado 

seguimento ao referido recurso. Em sua contestação, a União alegou como preliminar de mérito a prescrição e, no 

mérito propriamente dito, ponderou a legalidade e a constitucionalidade da contribuição questionada (fls. 154/156). 

Réplica (fls. 159/175).É O RELATÓRIO.DECIDO.PRELIMINAR AO MÉRITO PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIAO 

tributo discutido nos autos observa o impropriamente denominado autolançamento. O lançamento por homologação, ou 

autolançamento, ocorre sempre que o sujeito passivo ou mesmo terceiro, deve antecipar-se a qualquer providência da 

autoridade administrativa, calculando e recolhendo o tributo devido. Em realidade, o lançamento propriamente dito - 

como ato administrativo que é - só acontece com a atuação da autoridade tributária a posteriori, quando ela, tomando 

conhecimento da atividade unilateralmente exercida pelo contribuinte, expressamente a homologa. Desse modo, os atos 
de pagamento antecipado não são extintivos do poder-dever de o sujeito ativo verificar a correção do procedimento do 

contribuinte. Esse poder-dever do Estado em concretizar lançamento de ofício, que constitua o crédito pelo saldo 

devedor do tributo, de acordo com a lei, remanesce íntegro e só desaparecerá de uma destas duas formas:a) 

homologação da antecipação de recolhimento, com a extinção do crédito tributário (art. 156, VII, CTN), mediante 

manifestação expressa de concordância com os atos de pagamento; oub) verificação da decadência do poder-dever de 

homologação, por decurso do prazo marcado em lei, ou, em sua falta, pelo decurso do quinqüenio (art. 150, parágrafo 

4º). Desse sentir, Fábio Fanucchi (Curso de Direito Tributário Brasileiro, vol 1, 4ª ed., pág. 294 e ss.) Sobre o prazo 

para repetição de indébito tributário, dispõe o CTN que:Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de 

prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o 

disposto no 4º do art. 162, nos seguintes casos:I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que 

o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador 

efetivamente ocorrido;II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do 

montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;III - reforma, 

anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.Art. 168 . O direito de pleitear a restituição extingue-se com o 

decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165 da data da extinção do 

crédito tributário.(...) A natureza do prazo para repetição de indébito é decadencial, conforme lição de Aliomar 

Baleeiro:O prazo de 5 anos do art. 168 é de decadência e, portanto, não pode ser interrompido. Neste mesmo sentido:De 
feito, é decadência o prazo extintivo do direito de pugnar pela restituição do tributo pago indevidamente. O decurso do 

prazo de cinco anos conta-se a partir do momento em que se extingue o crédito... No que tange, especificamente à 

repetição de pagamento espontâneo indevido ou a maior que o devido, o artigo 168, I, do CTN, estabelece o prazo de 

cinco anos, contados da data da extinção do crédito tributário. Pois bem. A questão que se discutiu com afinco na 

jurisprudência e na doutrina reside justamente na fixação do termo inicial desse prazo decadencial. Vale dizer, se a 

partir do pagamento indevido ou a maior, como pretende o fisco ou se após cinco anos da homologação expressa ou 

tácita, como têm sustentado os contribuintes.Considerando a competência última do Superior Tribunal de Justiça para 

análise de questões de índole infraconstitucional, como é o caso da interpretação das normas que fixam prazo para 

repetição de indébito tributário, não vislumbro razões para divorciar da orientação do Superior Tribunal de Justiça, 

primeiro, por homenagem ao princípio da igualdade, a fim de que todos aqueles que se encontram na mesma situação 

recebam do Judiciário o mesmo tratamento e, em segundo, por uma questão de celeridade processual, haja vista que a 

decisão final, após longos anos de tramitação do feito, será aquela adotada pelo STJ, bastando a interposição de recursos 

até à instância especial.Neste compasso, a decisão esposada pelo Superior Tribunal de Justiça, vazada nos seguintes 

termos:TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. PRAZO PARA REPETIÇÃO DO 

INDÉBITO. MATÉRIA PACIFICADA.1 . A Primeira Seção consagrou entendimento no sentido de que, não havendo 

homologação expressa do lançamento pela autoridade fiscal, ela se dá tacitamente no final do prazo de cinco anos 

contados do fato gerador, que, no caso do imposto de renda retido na fonte, ocorre no final do ano-base. A partir de 
então, tem início o prazo de cinco anos, previsto no art. 168, I, do CTN, para o contribuinte pleitear a restituição dos 

valores indevidamente recolhidos.(STJ - REsp - 739369 - 1ª Turma, relator Teori Albino Zavascki, decisão de 05.05.05, 

publicada no DJ de 23.05.05, pág. 182)TRIBUTÁRIO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS CINCO MAIS CINCO - PACIFICAÇÃO DO 

ENTENDIMENTO - EREsp 435.835/SC.1 . A Primeira Seção do STJ, em 24/03/2004, no julgamento dos EREsp 

435.835/SC, firmou o entendimento de que, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para 

a propositura da ação de repetição de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação tácita (tese 

dos cinco mais cinco), e de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.2 . Na repetição de indébito ou 

na compensação, com o advento da Lei 9250/95, a partir de 01/01/96, os juros de mora passaram a ser devidos pela taxa 

SELIC a partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, parágrafo único do CTN.3 . 

Recurso especial do INSS provido. Recurso da empresa parcialmente conhecido e nessa parte improvido.(STJ - REsp 
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422517 - 2ª Turma - relatora ELIANA CALMON, decisão de 05.04.2005 - publicada no DJ de 16.05.05, pág. 287)Em 

suma, o STJ fixou o entendimento de que o prazo para o contribuinte pleitear repetição de indébito, no caso de tributo 

sujeito ao impropriamente denominado autolançamento, é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for 

tácita e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. É certo que a Lei Complementar 118/05, na 

direção contrária ao entendimento do STJ, fixou, em seu artigo 3º, que a extinção do crédito tributário, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, ocorre no momento do pagamento antecipado . Essa norma tem como 

objetivo claro modificar o entendimento jurisprudencial já cristalizado, no sentido de que o prazo para repetição de 

indébito tributário, quando se tratava de homologação tácita, era de 10 anos (tese dos 5 mais 5). Nesse ensejo e pelas 

razões já expostas, acolho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que sedimentou entendimento segundo o qual 

o art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, inovou no plano normativo, aplicando-se apenas aos 

fatos geradores ocorridos após a sua vigência. Vejamos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PIS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE CUNHO 

MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETRATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. POSIÇÃO DA 

1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 644736/PE). JUNTADA 

DE VOTO CITADO. DESNECESSIDADE.1. Agravo regimental contra decisão que deu parcial provimento ao recurso 

especial da autora para, com base na jurisprudência predominante da Corte, declarar a prescrição, apenas, das parcelas 

anteriores a 05/1989, concedendo as demais, em ação objetivando a compensação dos valores recolhidos indevidamente 

a título de PIS.2. Uniforme a 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo 
silêncio do Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 

de mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescrional a 

contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional 

conforme pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco,3. A ação foi ajuizada em 04/05/1999. Valores 

recolhidos, a título de PIS, entre 10/88 e 05/94. Não transcorreu, entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 

05/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido 

homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação 

tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.4. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, 

ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º 

da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano normativo, não se acatando a tese de que a citada norma teria 

natureza meramente interpretativa, limitando-se sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em 

obediência ao princípio da anterioridade tributária.5. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 
118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori Albino Zavascki, voto-vista).6. Referendado o posicionamento acima 

discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a Argüição de Inconstitucionalidade nos 

EREsp nº 644736/PE, relator o eminente Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão 

observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição 

ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na 

vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo.7. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais 

havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes 

litigantes.8. É desnecessária, para fins de possível interposição de recurso extraordinário, a juntada da cópia integral do 

inteiro teor do julgamento do incidente de inconstitucionalidade, visto que o referido julgado encontra-se devidamente 

publicado na imprensa oficial (DJU de 27/08/2007), assim como inteiramente disponível no site desta Corte Superior.9. 

Agravo regimental não-provido. (STJ. 1ª Turma. AgRg no REsp 945912/SP, Relator Ministro Jose Delgado, decisão de 

18.09.2007, publicado no DJ de 27.09.2007, pág. 243)Em suma: para fatos geradores ocorridos antes da vigência do 

artigo 3º da lei complementar 118/05, o prazo para repetição de indébito tributário, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita, e é de cinco anos a 

contar da homologação, se esta for expressa; para fatos geradores ocorridos após a vigência do artigo 3º da lei 
complementar 118/05, o prazo para repetição de indébito é de cinco anos.MÉRITO 1. CONSIDERAÇÕES INICIAISO 

deslinde da presente demanda consiste em saber se a contribuição social incidente sobre a receita bruta da 

comercialização da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, tem ou não previsão 

constitucional como fonte de custeio, bem como se viola ou não o princípio da igualdade. Para tanto, vejamos na íntegra 

o voto proferido pelo Min. Marco Aurélio no RE n.º 363.852/MG.2. VOTO DO MIN. MARCO AURÉLIO NO RE Nº 

363.852O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) - Na interposição deste recurso, foram observados 

os pressupostos gerais de recorribilidade. Os documentos de folhas 43, 213 e 765 evidenciam a regularidade da 

representação processual e do preparo. Quanto à oportunidade, o acórdão recorrido teve notícia veiculada no Diário de 

22 de janeiro de 2002, segunda-feira (folha 744), ocorrendo a manifestação do inconformismo em 14 de fevereiro 

imediato, quarta-feira (folha 745), no prazo assinado em lei, considerando-se que o início da contagem deu-se após o 

término do período de férias coletivas.A origem deste processo está no fato de os recorrentes adquirirem bovinos de 
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produtores rurais, pessoas naturais. Então, à luz do inciso IV do artigo 30 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, 

surgem como sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado 

especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma 

estabelecida em regulamento. A exceção aberta à responsabilidade fixada corre à conta da comercialização direta pelo 

produtor rural, a pessoa natural, com o exterior ou no varejo, para o consumidor. Em síntese, são os recorrentes os 

responsáveis pelo que devido pelo segurado obrigatório, pessoa natural que explore atividade pecuária, consoante 

dispõe o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91:Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é 

de:I. dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;II. um décimo por cento da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das prestações por 

acidente de trabalho. (...)O artigo 195 da Carta da República, ao revelar, no inciso I, as balizas primárias da contribuição 

do empregador, alude à folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à 

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; à receita ou ao faturamento e ao lucro - alíneas a, 

b e c. A previsão é exaustiva quanto aos fatos que podem dar causa à obrigação de financiamento da seguridade social. 

Na redação primitiva, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, tratando-se de empregador, a contribuição decorreria 

da folha de salários, do faturamento ou do lucro, não surgindo a possibilidade de se ter cumulação em virtude de ato 

normativo ordinário. Somente a Constituição Federal é que, considerado o mesmo fenômeno jurídico, pode abrir 

exceção à unicidade de incidência de contribuição. Isso ocorre, como exemplificado em parecer de Hugo de Brito 
Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, publicado na Revista Dialética de Direito Tributário, página 94, no 

tocante à folha de salários no caso das contribuições para o SESI, o SESC, etc e em relação ao faturamento, presentes a 

Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e o Programa de Integração Social - PIS. 

Tanto é assim que, no artigo 240 inserto no Título IX - Das Disposições Constitucionais Gerais - da Carta de 1988, 

previu-se:Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores 

sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical.Já o PIS veio a ser agasalhado, especialmente considerada a contribuição da empresa a partir do 

faturamento, pelo artigo 239 também das Disposições Gerais da Carta de 1998:Art. 239. A arrecadação decorrente das 

contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e 

para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de 

dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a leis dispuser, o 

programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o 3º deste artigo.(...)Cumpre assentar, como premissa 

constitucional, que, no tocante ao faturamento e ao financiamento do gênero seguridade social, conta-se apenas com 

essas duas exceções. A regra, dada a previsão da alínea b do inciso I do referido artigo 195, é a incidência da 

contribuição social sobre o faturamento, para financiar a seguridade social instituída pela Lei Complementar nº 70, de 

30 de dezembro de 1991, a obrigar não só as pessoas jurídicas, como também aquelas a ela equiparadas pela legislação 

do imposto sobre a renda - artigo 1º da citada lei complementar. Já aqui surge duplicidade contrária à Carta da 
República, no que, conforme o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o produtor rural passou 

a estar compelido a duplo recolhimento, com a mesma destinação, ou seja, o financiamento da seguridade social - 

recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I, alínea b, a COFINS e a contribuição prevista no referido artigo 25. 

Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a seguridade 

social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no 8º do 

citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal 

bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o resultado da 

comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para a 

contribuição estabelecida na alínea a do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula contida 

no 8º em análise ... sem empregados permanentes ....Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa 

natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de 

ressaltar que a Lei nº 8.212/91 define empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública 

direta, indireta e fundacional - inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, 

de um lado, a contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, 

relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos.Cumpre ter 
presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento 

desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, 8º, do Diploma 

Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - folha de 

salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com 

empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o 

faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a 

mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a 

duplicidade, considerando o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.O tema ora em discussão por pouco não 

foi objeto de julgamento quando apreciada a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.103-1/DF. O Tribunal deixou de 

adentrar a questão ante a falta de pertinência temática, porque ajuizada a ação pela Confederação Nacional da Indústria. 

Todavia, foi adiante quanto ao 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94, que tinha a seguinte redação: 2º O disposto neste 
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artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem à produção agroindustrial, quanto à folha de salários de sua parte 

agrícola, mediante o pagamento da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor estimado da 

produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado.Pois bem, concluiu-se pelo surgimento de uma nova base 

de cálculo, ficando assim redigida a ementa:1. Preliminar: ação direta conhecida em parte quanto ao 2º do art. 25 da Lei 

n.º 8.870/94; não conhecida quanto ao caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da 

requerente e a matéria impugnada.2. Mérito: O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos 

empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o 2º do artigo 25 da Lei 

n.º 8.870/94 cria contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de 

mercado, é ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior.3. O 4º do art. 195 da 

Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a seguridade social; desta forma, 

quando a Lei n.º 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova, além das expressamente previstas, ela é 

inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal matéria.4. Ação direta julgada procedente, por 

maioria, para declarar a inconstitucionalidade do 2º do artigo 25 da Lei n.º 8.870/94 - Diário da Justiça de 25 de abril de 

1997, ementário 1866/02.Assentou o Plenário que o 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94 fulminado ensejara fonte de 

custeio sem observância do 4º do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, sem a vinda à balha de lei complementar. 

O enfoque serve, sob o ângulo da exigência desta última, no tocante à disposição do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. É que, 

mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo empregador 

rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, 
houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria 

razão para a norma do 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e 

exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do 

inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que 

comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a 

Emenda Constitucional nº 20.98 inseriu, ao lado do vocábulo faturamento, no inciso I do artigo 195, o vocábulo receita. 

Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria esta estabelecida em lei complementar. O mesmo 

enfoque serve a rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, a majoração da 

alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91.Ante esses aspectos, conheço e 

provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do 

seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da 

Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 

20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertido os ônus da sucumbência (folha 699). 

Passemos, então, à analise do caso concreto.3. ANÁLISE DO CASO CONCRETO Da análise do referido voto é 

possível compreender que o texto constitucional utilizado como parâmetro para aferição da inconstitucionalidade da 
contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção foi o artigo 195, 

inciso I, da Carta da República, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que previa como fonte de custeio 

para a seguridade social dos empregadores a folha de salários, o faturamento e o lucro, verbis:Art. 195. A seguridade 

social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - 

dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. 4º A lei poderá instituir outras fontes 

destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, inciso I. De 

outro lado, embora não prevista constitucionalmente a base econômica receita, a redação dada pela Lei nº 8.540/92 ao 

art. 25 da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada pela Lei nº 9.528/97, instituiu a contribuição social do produtor rural 

pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção:Lei nº 8.540/92Art. 1. A Lei n 8.212, 

de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos:(...) Art. 25. A contribuição da pessoa 

física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de 

complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta 
lei.Lei nº 9.528/97Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 

33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:(...)Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso 

V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção;II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o 

financiamento das prestações por acidente do trabalho. Assim, no RE nº 363.852/MG o STF declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação ao artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, com redação atualizada pela Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada com a Emenda Constitucional 

nº 20/98 viesse a instituir a referida contribuição.Em suma, o que ficou assentado no julgamento do RE 363.852/MG é 

que o resultado da comercialização da produção não pode ser equiparado a faturamento.Pois bem. Ocorre que, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da Constituição passou a ter nova redação, pela qual foi 
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acrescido o vocábulo receita na alínea b do inciso I, verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita 

ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998).Dessa forma, ampliou-se a base econômica para permitir a instituição de contribuição 

para a seguridade social sobre a receita. Consequentemente, encontra-se superada a necessidade de lei complementar 

(art. 195, 4º), pois a lei ordinária poderia dispor acerca da contribuição do empregador rural pessoa física incidente 

sobre receita bruta proveniente da comercialização da produção rural. Em outras palavras, após a Emenda 

Constitucional nº 20/98, qualquer receita do contribuinte poderia ser utilizada pela lei ordinária como integrante da base 

de cálculo da contribuição. Nesse sentido já se posicionou o Supremo Tribunal Federal:Conforme já assentou o STF 

(RREE 146733 E 138284), as contribuições para a seguridade social podem ser instituídas por lei ordinária, quando 

compreendidas nas hipóteses do art. 195, I, da CF, só se exigindo lei complementar, quando se cuida de criar novas 

fontes de financiamento do sistema (CF, art. 195, par. 4) (RE 150755-PE, DJ 20-08-93)Atento a alteração 

constitucional, o legislador infraconstitucional editou a Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91, superando a inconstitucionalidade da contribuição questionada, verbis:Art. 25. A contribuição do empregador 
rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97).Em suma, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a definição da base de cálculo da exação 

questionada como sendo a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural encontra-se correta, de modo 

que a inconstitucionalidade da referida contribuição deve ser afastada, mormente no que tange ao disposto no art. 195, 

8º, da Constituição.Ressalte-se que a inconstitucionalidade da contribuição social sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção reconhecida no RE nº 363.852/MG foi declarada até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituí-la. Vejamos novamente:(...)Ante esses aspectos, conheço e provejo o 

recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, 

pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertido os ônus da sucumbência (folha 699).Nessa 
linha de raciocínio, enquanto as Leis n.º 8.540/92 e 9.528/97 foram declaradas inconstitucionais por incompatibilidade 

com o texto constitucional que, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, não previa a receita como base 

econômica para a incidência da contribuição para a seguridade social, a Lei nº 10.256/01, com arrimo na referida 

emenda, validamente instituiu a contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural.No 

mesmo sentido o Superior Tribunal de Justiça reconheceu a constitucionalidade e a legalidade da contribuição social 

questionada:TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE 

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 1. A contribuição 

previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela Constituição Federal de 

1988.2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a alíquota única de 

20%, especificando-se no artigo 3º, 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a 

partir de 1º de setembro de 1989.3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por contribuição devida pelas empresas, 

sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais. 4. 

Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a 

contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71).5. A extinção da contribuição sobre 

o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, 

nos termos do art. 138, verbis: Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n 11, 

de 25 de maio de 1971, e pela Lei n 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do 
salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei.6. A instituição do novo Plano de Custeio da 

Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência urbana e rural, também não importou 

na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua redação original (art. 25), manteve a 

contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados 

especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia 

familiar).7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária 

(Lei 8.212/91, art. 12, V, a), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a 

folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição 

das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente.8. Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência 

das contribuições sobre a produção, em detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais 

empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova 
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redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados 

especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (5º do art. 22 da Lei 8.212/91, 

acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em 

substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o 

produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de 

produtos agrícolas (art. 15, I a e b, da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi 

suprimida;b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a 

folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a 

comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da 

anterioridade nonagenal.d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela 

incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 10. In casu, o recorrente, produtor rural 

empregador, limitou a sua pretensão aos fatos ocorridos após dezembro de 1994 e, sendo a contribuição devida desde 

março de 1993 - nos termos da Lei n.º 8.540/92, não merece acolhida a sua pretensão. 11. Recurso especial a que se 

nega provimento.(STJ, 1ª Turma, Resp nº 800.307, rel. Min. Luiz Fux, julgado em 21.08.2007 e publicado do DJ em 

27.09.2007, pág. 226)Portanto, não seduz a argumentação que não mais haveria lei prevendo alíquotas e base de cálculo 

para a cobrança da exação em face da declaração de inconstitucionalidade das Leis nº 8.542/92 e 9.528/97. Ora, a 

decisão proferida pelo STF no RE n.º 363.852/MG não se refere à ausência de alíquotas e base de cálculo. Na verdade, 

a legislação citada foi declarada inconstitucional porque exigia a contribuição sem que houvesse base econômica 
prevista na Constituição. Esse vício foi superado com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 (que ampliou a 

base econômica de contribuição para a seguridade social sobre a receita) e da legislação nova consubstanciada na Lei nº 

10.256/01 (que permitiu a cobrança incidente sobre a comercialização da produção rural). Nessa senda de idéias, não 

vislumbro como censurar o legislador infraconstitucional que, apenas por uma questão de técnica legislativa, optou em 

manter inalterados os incisos I e II do art. 25 da Lei nº 8.212/91, cuja redação foi dada pela Lei nº 9.528/97, ao invés de 

repetir ipsis litteris o texto da lei antiga na lei nova (Lei nº 10.256/91).Por fim, não se vislumbra quebra do princípio da 

isonomia, haja vista que todos os produtores rurais empregadores têm a mesma contribuição rural. No entanto, a 

questão debatida pelo autor diz respeito à irrazoabilidade da exação se comparada com os demais contribuintes, quais 

sejam, os empregadores não rurais.Pois bem. O 9º do artigo 195 da Constituição diz que poderá haver 

majorações/distinções de alíquotas ou bases de cálculo; entretanto, fica a União adstrita a utilizar como critério, dentre 

outros, para diferenciação desses aspectos quantitativos da hipótese de incidência, a natureza da atividade econômica 

desenvolvida pelo contribuinte, verbis:Art. 195 (...) 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste 

artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva 

de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. Observe-se que há relação 

direta entre as pessoas que se sujeitam às contribuições sociais previstas no inciso I (empregadores/empresa) e os 

critérios permitidos como discrímem para diferenciação de alíquotas ou bases de cálculos de suas contribuições. De 

fato, no caso concreto, aos empregadores/empresa (autor) está diretamente relacionada a atividade econômica (produção 
rural).Nessa linha de argumentação, como o tributo questionado pode ter base de cálculo diferenciada em razão da 

atividade econômica desenvolvida, não verifico qualquer ofensa ao princípio da isonomia, mormente porque os 

empregadores não rurais encontram-se compelidos ao pagamento de contribuição social para o custeio da seguridade 

social incidente sobre folha de salários, faturamento e o lucro, enquanto os empregadores rurais pessoas jurídicas 

arcarão com o recolhimento sobre a comercialização da produção rural em substituição à folha de salários.Portanto, ao 

revés do afirmado pelo autor, o legislador ao instituir a contribuição social sobre a receita bruta decorrente da 

comercialização da produção rural assim o fez para beneficiar e estimular a atividade no campo.Dessa forma, o produtor 

rural empregador somente estará compelido a contribuir com a seguridade social quando lograr êxito em sua atividade, 

de modo que não se encontrará obrigado mês a mês a contribuir de acordo com a folha de salários. Assim sendo, o que 

se vislumbra é que o discrímen não é irrazoável ou ilógico, mas, na verdade, encontra-se atento às dificuldades 

existentes no campo (chuvas excessivas, secas prolongadas, pestes, etc.) que muitas vezes ocorre de forma alheia à 

vontade do produtor rural. Assim, temos a conclusão que a contribuição social ora questionada de modo algum foi 

instituída de forma irrazoável, bem como não onera excessivamente os contribuintes em detrimento daqueles em 

situação urbana.Além do mais, o produtor rural pessoa física empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1º da 

LC 70/91, ou seja, ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não é contribuinte da COFINS, 

de modo que não há que se falar em violação do princípio da isonomia. Em suma, à luz da Emenda Constitucional nº 

20/98 a contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural é perfeitamente exigível após o advento da 
Lei 10.256 de 09 de julho de 2001. 4. CONCLUSÃOAnte o exposto:a) julgo procedente o pedido para declarar a 

inexigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, 

prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, por ausência de previsão 

constitucional como fonte de custeio da seguridade social, até o advento da EC nº 20/98 e da Lei nº 10.256/2001; b) 

julgo improcedente o pedido de restituição do valor recolhido entre nos últimos 10 (dez) anos contados a partir da 

propositura da ação, ante a exigibilidade da contribuição após o advento da EC nº 20/98 e da Lei nº 10.256/2001, haja 

vista a ausência de documentos comprobatórios referentes ao período concernente a inexigibilidade.Diante da 

sucumbência recíproca em relação à União cada parte arcará com as custas e os honorários advocatícios de seus 

patronos, nos termos do art. 21 do CPC.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475 

do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0005736-55.2010.403.6102 - ANTONIO VALENTIM MONTANHER X NILDO DARCIO0 MONTANHER X 

MAURICIO DE OLIVEIRA MONTANHER X MARIA JOSE SCARELLI MONTANHER(SP157174 - VERA 

LÚCIA MARTINS E SP172824 - RONALDO RICOBONI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Em análise da petição inicial vislumbramos o pedido do autor para que se oficie ao fisco com o intuito do 

ente público trazer aos autos as cópias das guias de recolhimento da exação questionada, que comprovariam os valores 

recolhidos indevidamente.No entanto, tal pedido deve ser indeferido (fls. 23), uma vez que não cabe ao juízo promover 

diligências no sentido de localizar eventuais documentos, competindo somente à parte interessada fornecer todos os 

elementos necessários para demonstrar o direito pleiteado, salvo quando se tratar de sigilo, o que não é o caso no 

presente feito.Assim, converto o julgamento em diligência, para conceder o prazo de 15 (quinze) dias para que os 

autores, querendo, providenciem a juntada aos autos dos referidos documentos, bem como outros que entenderem 

necessários.Intime-se.  

 

0005742-62.2010.403.6102 - VICENTE SILVIO LEMO(SP273556 - HOMERO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FAZENDA NACIONAL 

VICENTE SILVIO LEMO ajuizou a presente AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS e da FAZENDA NACIONAL, com pedido de antecipação de tutela, visando, em 

síntese, à concessão de provimento jurisdicional para declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade da contribuição 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 
8.212/91, alterada pela Lei nº 8.540/92 e demais alterações, bem como para que lhe seja restituído o valor recolhido 

indevidamente, nos últimos 10 (dez) anos, sem prejuízo de eventual compensação, tendo em vista que o STF declarou 

inconstitucional a referida contribuição social no RE n.º 363.852/MG (fls. 02/69). O feito tramitou sem a concessão da 

antecipação da tutela.Em sua contestação, a União alegou como preliminar de mérito a prescrição e, no mérito 

propriamente dito, ponderou a legalidade e a constitucionalidade da contribuição questionada (fls. 100/102). Réplica 

(fls. 104/125).É O RELATÓRIO.DECIDO.PRELIMINAR DE MÉRITO ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS Com 

efeito, a Lei nº 11.457/07 criou a Receita Federal do Brasil que passou a desempenhar, dentre outras atividades, aquelas 

inerentes à Secretaria da Receita Previdenciária, de modo que os créditos relativos às contribuições que eram 

administradas e arrecadadas pelo INSS passaram, a partir de 1º de maio de 2007, para a União.Desse modo, como a 

contribuição questionada nos autos se encontra sobre a administração da União, forçoso reconhecer a ilegitimidade 

passiva do INSS.PRELIMINAR AO MÉRITO PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIAO tributo discutido nos autos observa 

o impropriamente denominado autolançamento. O lançamento por homologação, ou autolançamento, ocorre sempre que 

o sujeito passivo ou mesmo terceiro, deve antecipar-se a qualquer providência da autoridade administrativa, calculando 

e recolhendo o tributo devido. Em realidade, o lançamento propriamente dito - como ato administrativo que é - só 

acontece com a atuação da autoridade tributária a posteriori, quando ela, tomando conhecimento da atividade 

unilateralmente exercida pelo contribuinte, expressamente a homologa. Desse modo, os atos de pagamento antecipado 

não são extintivos do poder-dever de o sujeito ativo verificar a correção do procedimento do contribuinte. Esse poder-
dever do Estado em concretizar lançamento de ofício, que constitua o crédito pelo saldo devedor do tributo, de acordo 

com a lei, remanesce íntegro e só desaparecerá de uma destas duas formas:a) homologação da antecipação de 

recolhimento, com a extinção do crédito tributário (art. 156, VII, CTN), mediante manifestação expressa de 

concordância com os atos de pagamento; oub) verificação da decadência do poder-dever de homologação, por decurso 

do prazo marcado em lei, ou, em sua falta, pelo decurso do quinqüenio (art. 150, parágrafo 4º). Desse sentir, Fábio 

Fanucchi (Curso de Direito Tributário Brasileiro, vol 1, 4ª ed., pág. 294 e ss.) Sobre o prazo para repetição de indébito 

tributário, dispõe o CTN que:Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à 

restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 4º do art. 

162, nos seguintes casos:I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da 

legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;II - erro 

na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na 

elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;III - reforma, anulação, revogação ou rescisão 

de decisão condenatória.Art. 168 . O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) 

anos, contados:I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165 da data da extinção do crédito tributário.(...) A natureza do 

prazo para repetição de indébito é decadencial, conforme lição de Aliomar Baleeiro:O prazo de 5 anos do art. 168 é de 

decadência e, portanto, não pode ser interrompido. Neste mesmo sentido:De feito, é decadência o prazo extintivo do 

direito de pugnar pela restituição do tributo pago indevidamente. O decurso do prazo de cinco anos conta-se a partir do 
momento em que se extingue o crédito... No que tange, especificamente à repetição de pagamento espontâneo indevido 

ou a maior que o devido, o artigo 168, I, do CTN, estabelece o prazo de cinco anos, contados da data da extinção do 

crédito tributário. Pois bem. A questão que se discutiu com afinco na jurisprudência e na doutrina reside justamente na 

fixação do termo inicial desse prazo decadencial. Vale dizer, se a partir do pagamento indevido ou a maior, como 

pretende o fisco ou se após cinco anos da homologação expressa ou tácita, como têm sustentado os 

contribuintes.Considerando a competência última do Superior Tribunal de Justiça para análise de questões de índole 

infraconstitucional, como é o caso da interpretação das normas que fixam prazo para repetição de indébito tributário, 

não vislumbro razões para divorciar da orientação do Superior Tribunal de Justiça, primeiro, por homenagem ao 

princípio da igualdade, a fim de que todos aqueles que se encontram na mesma situação recebam do Judiciário o mesmo 

tratamento e, em segundo, por uma questão de celeridade processual, haja vista que a decisão final, após longos anos de 

tramitação do feito, será aquela adotada pelo STJ, bastando a interposição de recursos até à instância especial.Neste 
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compasso, a decisão esposada pelo Superior Tribunal de Justiça, vazada nos seguintes termos:TRIBUTÁRIO. 

ADICIONAL DE IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. PRAZO PARA REPETIÇÃO DO INDÉBITO. MATÉRIA 

PACIFICADA.1 . A Primeira Seção consagrou entendimento no sentido de que, não havendo homologação expressa do 

lançamento pela autoridade fiscal, ela se dá tacitamente no final do prazo de cinco anos contados do fato gerador, que, 

no caso do imposto de renda retido na fonte, ocorre no final do ano-base. A partir de então, tem início o prazo de cinco 

anos, previsto no art. 168, I, do CTN, para o contribuinte pleitear a restituição dos valores indevidamente 

recolhidos.(STJ - REsp - 739369 - 1ª Turma, relator Teori Albino Zavascki, decisão de 05.05.05, publicada no DJ de 

23.05.05, pág. 182)TRIBUTÁRIO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS CINCO MAIS CINCO - PACIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO - 

EREsp 435.835/SC.1 . A Primeira Seção do STJ, em 24/03/2004, no julgamento dos EREsp 435.835/SC, firmou o 

entendimento de que, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação 

de repetição de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação tácita (tese dos cinco mais 

cinco), e de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.2 . Na repetição de indébito ou na 

compensação, com o advento da Lei 9250/95, a partir de 01/01/96, os juros de mora passaram a ser devidos pela taxa 

SELIC a partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, parágrafo único do CTN.3 . 

Recurso especial do INSS provido. Recurso da empresa parcialmente conhecido e nessa parte improvido.(STJ - REsp 

422517 - 2ª Turma - relatora ELIANA CALMON, decisão de 05.04.2005 - publicada no DJ de 16.05.05, pág. 287)Em 

suma, o STJ fixou o entendimento de que o prazo para o contribuinte pleitear repetição de indébito, no caso de tributo 
sujeito ao impropriamente denominado autolançamento, é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for 

tácita e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. É certo que a Lei Complementar 118/05, na 

direção contrária ao entendimento do STJ, fixou, em seu artigo 3º, que a extinção do crédito tributário, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, ocorre no momento do pagamento antecipado . Essa norma tem como 

objetivo claro modificar o entendimento jurisprudencial já cristalizado, no sentido de que o prazo para repetição de 

indébito tributário, quando se tratava de homologação tácita, era de 10 anos (tese dos 5 mais 5). Nesse ensejo e pelas 

razões já expostas, acolho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que sedimentou entendimento segundo o qual 

o art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, inovou no plano normativo, aplicando-se apenas aos 

fatos geradores ocorridos após a sua vigência. Vejamos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PIS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE CUNHO 

MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETRATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. POSIÇÃO DA 

1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 644736/PE). JUNTADA 

DE VOTO CITADO. DESNECESSIDADE.1. Agravo regimental contra decisão que deu parcial provimento ao recurso 

especial da autora para, com base na jurisprudência predominante da Corte, declarar a prescrição, apenas, das parcelas 

anteriores a 05/1989, concedendo as demais, em ação objetivando a compensação dos valores recolhidos indevidamente 

a título de PIS.2. Uniforme a 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo 

silêncio do Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 
de mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescrional a 

contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional 

conforme pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco,3. A ação foi ajuizada em 04/05/1999. Valores 

recolhidos, a título de PIS, entre 10/88 e 05/94. Não transcorreu, entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 

05/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido 

homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação 

tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.4. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, 

ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º 

da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano normativo, não se acatando a tese de que a citada norma teria 

natureza meramente interpretativa, limitando-se sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em 

obediência ao princípio da anterioridade tributária.5. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 

118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 
vigência (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori Albino Zavascki, voto-vista).6. Referendado o posicionamento acima 

discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a Argüição de Inconstitucionalidade nos 

EREsp nº 644736/PE, relator o eminente Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão 

observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição 

ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na 

vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo.7. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais 

havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes 

litigantes.8. É desnecessária, para fins de possível interposição de recurso extraordinário, a juntada da cópia integral do 

inteiro teor do julgamento do incidente de inconstitucionalidade, visto que o referido julgado encontra-se devidamente 

publicado na imprensa oficial (DJU de 27/08/2007), assim como inteiramente disponível no site desta Corte Superior.9. 
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Agravo regimental não-provido. (STJ. 1ª Turma. AgRg no REsp 945912/SP, Relator Ministro Jose Delgado, decisão de 

18.09.2007, publicado no DJ de 27.09.2007, pág. 243)Em suma: para fatos geradores ocorridos antes da vigência do 

artigo 3º da lei complementar 118/05, o prazo para repetição de indébito tributário, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita, e é de cinco anos a 

contar da homologação, se esta for expressa; para fatos geradores ocorridos após a vigência do artigo 3º da lei 

complementar 118/05, o prazo para repetição de indébito é de cinco anos.MÉRITO 1. CONSIDERAÇÕES INICIAISO 

deslinde da presente demanda consiste em saber se a contribuição social incidente sobre a receita bruta da 

comercialização da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, tem ou não previsão 

constitucional como fonte de custeio, bem como se viola ou não o princípio da igualdade. Para tanto, vejamos na íntegra 

o voto proferido pelo Min. Marco Aurélio no RE n.º 363.852/MG.2. VOTO DO MIN. MARCO AURÉLIO NO RE Nº 

363.852O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) - Na interposição deste recurso, foram observados 

os pressupostos gerais de recorribilidade. Os documentos de folhas 43, 213 e 765 evidenciam a regularidade da 

representação processual e do preparo. Quanto à oportunidade, o acórdão recorrido teve notícia veiculada no Diário de 

22 de janeiro de 2002, segunda-feira (folha 744), ocorrendo a manifestação do inconformismo em 14 de fevereiro 

imediato, quarta-feira (folha 745), no prazo assinado em lei, considerando-se que o início da contagem deu-se após o 

término do período de férias coletivas.A origem deste processo está no fato de os recorrentes adquirirem bovinos de 

produtores rurais, pessoas naturais. Então, à luz do inciso IV do artigo 30 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, 

surgem como sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado 
especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma 

estabelecida em regulamento. A exceção aberta à responsabilidade fixada corre à conta da comercialização direta pelo 

produtor rural, a pessoa natural, com o exterior ou no varejo, para o consumidor. Em síntese, são os recorrentes os 

responsáveis pelo que devido pelo segurado obrigatório, pessoa natural que explore atividade pecuária, consoante 

dispõe o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91:Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é 

de:I. dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;II. um décimo por cento da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das prestações por 

acidente de trabalho. (...)O artigo 195 da Carta da República, ao revelar, no inciso I, as balizas primárias da contribuição 

do empregador, alude à folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à 

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; à receita ou ao faturamento e ao lucro - alíneas a, 

b e c. A previsão é exaustiva quanto aos fatos que podem dar causa à obrigação de financiamento da seguridade social. 

Na redação primitiva, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, tratando-se de empregador, a contribuição decorreria 

da folha de salários, do faturamento ou do lucro, não surgindo a possibilidade de se ter cumulação em virtude de ato 

normativo ordinário. Somente a Constituição Federal é que, considerado o mesmo fenômeno jurídico, pode abrir 

exceção à unicidade de incidência de contribuição. Isso ocorre, como exemplificado em parecer de Hugo de Brito 

Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, publicado na Revista Dialética de Direito Tributário, página 94, no 
tocante à folha de salários no caso das contribuições para o SESI, o SESC, etc e em relação ao faturamento, presentes a 

Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e o Programa de Integração Social - PIS. 

Tanto é assim que, no artigo 240 inserto no Título IX - Das Disposições Constitucionais Gerais - da Carta de 1988, 

previu-se:Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores 

sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical.Já o PIS veio a ser agasalhado, especialmente considerada a contribuição da empresa a partir do 

faturamento, pelo artigo 239 também das Disposições Gerais da Carta de 1998:Art. 239. A arrecadação decorrente das 

contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e 

para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de 

dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a leis dispuser, o 

programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o 3º deste artigo.(...)Cumpre assentar, como premissa 

constitucional, que, no tocante ao faturamento e ao financiamento do gênero seguridade social, conta-se apenas com 

essas duas exceções. A regra, dada a previsão da alínea b do inciso I do referido artigo 195, é a incidência da 

contribuição social sobre o faturamento, para financiar a seguridade social instituída pela Lei Complementar nº 70, de 

30 de dezembro de 1991, a obrigar não só as pessoas jurídicas, como também aquelas a ela equiparadas pela legislação 

do imposto sobre a renda - artigo 1º da citada lei complementar. Já aqui surge duplicidade contrária à Carta da 

República, no que, conforme o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o produtor rural passou 
a estar compelido a duplo recolhimento, com a mesma destinação, ou seja, o financiamento da seguridade social - 

recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I, alínea b, a COFINS e a contribuição prevista no referido artigo 25. 

Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a seguridade 

social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no 8º do 

citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal 

bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o resultado da 

comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para a 

contribuição estabelecida na alínea a do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula contida 

no 8º em análise ... sem empregados permanentes ....Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa 

natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de 
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ressaltar que a Lei nº 8.212/91 define empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública 

direta, indireta e fundacional - inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, 

de um lado, a contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, 

relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos.Cumpre ter 

presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento 

desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, 8º, do Diploma 

Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - folha de 

salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com 

empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o 

faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a 

mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a 

duplicidade, considerando o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.O tema ora em discussão por pouco não 

foi objeto de julgamento quando apreciada a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.103-1/DF. O Tribunal deixou de 

adentrar a questão ante a falta de pertinência temática, porque ajuizada a ação pela Confederação Nacional da Indústria. 

Todavia, foi adiante quanto ao 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94, que tinha a seguinte redação: 2º O disposto neste 

artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem à produção agroindustrial, quanto à folha de salários de sua parte 

agrícola, mediante o pagamento da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor estimado da 
produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado.Pois bem, concluiu-se pelo surgimento de uma nova base 

de cálculo, ficando assim redigida a ementa:1. Preliminar: ação direta conhecida em parte quanto ao 2º do art. 25 da Lei 

n.º 8.870/94; não conhecida quanto ao caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da 

requerente e a matéria impugnada.2. Mérito: O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos 

empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o 2º do artigo 25 da Lei 

n.º 8.870/94 cria contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de 

mercado, é ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior.3. O 4º do art. 195 da 

Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a seguridade social; desta forma, 

quando a Lei n.º 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova, além das expressamente previstas, ela é 

inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal matéria.4. Ação direta julgada procedente, por 

maioria, para declarar a inconstitucionalidade do 2º do artigo 25 da Lei n.º 8.870/94 - Diário da Justiça de 25 de abril de 

1997, ementário 1866/02.Assentou o Plenário que o 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94 fulminado ensejara fonte de 

custeio sem observância do 4º do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, sem a vinda à balha de lei complementar. 

O enfoque serve, sob o ângulo da exigência desta última, no tocante à disposição do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. É que, 

mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo empregador 

rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, 

houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria 
razão para a norma do 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e 

exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do 

inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que 

comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a 

Emenda Constitucional nº 20.98 inseriu, ao lado do vocábulo faturamento, no inciso I do artigo 195, o vocábulo receita. 

Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria esta estabelecida em lei complementar. O mesmo 

enfoque serve a rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, a majoração da 

alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91.Ante esses aspectos, conheço e 

provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do 

seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da 

Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 

20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertido os ônus da sucumbência (folha 699). 

Passemos, então, à analise do caso concreto.3. ANÁLISE DO CASO CONCRETO Da análise do referido voto é 

possível compreender que o texto constitucional utilizado como parâmetro para aferição da inconstitucionalidade da 

contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção foi o artigo 195, 
inciso I, da Carta da República, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que previa como fonte de custeio 

para a seguridade social dos empregadores a folha de salários, o faturamento e o lucro, verbis:Art. 195. A seguridade 

social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - 

dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. 4º A lei poderá instituir outras fontes 

destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, inciso I. De 

outro lado, embora não prevista constitucionalmente a base econômica receita, a redação dada pela Lei nº 8.540/92 ao 

art. 25 da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada pela Lei nº 9.528/97, instituiu a contribuição social do produtor rural 

pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção:Lei nº 8.540/92Art. 1. A Lei n 8.212, 

de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos:(...) Art. 25. A contribuição da pessoa 

física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, 
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destinada à Seguridade Social, é de: I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de 

complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa 

física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta 

lei.Lei nº 9.528/97Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 

33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:(...)Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso 

V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção;II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o 

financiamento das prestações por acidente do trabalho. Assim, no RE nº 363.852/MG o STF declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação ao artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, com redação atualizada pela Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada com a Emenda Constitucional 

nº 20/98 viesse a instituir a referida contribuição.Em suma, o que ficou assentado no julgamento do RE 363.852/MG é 

que o resultado da comercialização da produção não pode ser equiparado a faturamento.Pois bem. Ocorre que, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da Constituição passou a ter nova redação, pela qual foi 

acrescido o vocábulo receita na alínea b do inciso I, verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita 

ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998).Dessa forma, ampliou-se a base econômica para permitir a instituição de contribuição 

para a seguridade social sobre a receita. Consequentemente, encontra-se superada a necessidade de lei complementar 

(art. 195, 4º), pois a lei ordinária poderia dispor acerca da contribuição do empregador rural pessoa física incidente 

sobre receita bruta proveniente da comercialização da produção rural. Em outras palavras, após a Emenda 

Constitucional nº 20/98, qualquer receita do contribuinte poderia ser utilizada pela lei ordinária como integrante da base 

de cálculo da contribuição. Nesse sentido já se posicionou o Supremo Tribunal Federal:Conforme já assentou o STF 

(RREE 146733 E 138284), as contribuições para a seguridade social podem ser instituídas por lei ordinária, quando 

compreendidas nas hipóteses do art. 195, I, da CF, só se exigindo lei complementar, quando se cuida de criar novas 

fontes de financiamento do sistema (CF, art. 195, par. 4) (RE 150755-PE, DJ 20-08-93)Atento a alteração 

constitucional, o legislador infraconstitucional editou a Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91, superando a inconstitucionalidade da contribuição questionada, verbis:Art. 25. A contribuição do empregador 

rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 
referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97).Em suma, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a definição da base de cálculo da exação 

questionada como sendo a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural encontra-se correta, de modo 

que a inconstitucionalidade da referida contribuição deve ser afastada, mormente no que tange ao disposto no art. 195, 

8º, da Constituição.Ressalte-se que a inconstitucionalidade da contribuição social sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção reconhecida no RE nº 363.852/MG foi declarada até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituí-la. Vejamos novamente:(...)Ante esses aspectos, conheço e provejo o 

recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, 

pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertido os ônus da sucumbência (folha 699).Nessa 

linha de raciocínio, enquanto as Leis n.º 8.540/92 e 9.528/97 foram declaradas inconstitucionais por incompatibilidade 
com o texto constitucional que, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, não previa a receita como base 

econômica para a incidência da contribuição para a seguridade social, a Lei nº 10.256/01, com arrimo na referida 

emenda, validamente instituiu a contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural.No 

mesmo sentido o Superior Tribunal de Justiça reconheceu a constitucionalidade e a legalidade da contribuição social 

questionada:TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE 

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 1. A contribuição 

previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela Constituição Federal de 

1988.2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a alíquota única de 

20%, especificando-se no artigo 3º, 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a 

partir de 1º de setembro de 1989.3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por contribuição devida pelas empresas, 

sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais. 4. 
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Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a 

contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71).5. A extinção da contribuição sobre 

o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, 

nos termos do art. 138, verbis: Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n 11, 

de 25 de maio de 1971, e pela Lei n 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do 

salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei.6. A instituição do novo Plano de Custeio da 

Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência urbana e rural, também não importou 

na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua redação original (art. 25), manteve a 

contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados 

especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia 

familiar).7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária 

(Lei 8.212/91, art. 12, V, a), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a 

folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição 

das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente.8. Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência 

das contribuições sobre a produção, em detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais 

empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova 

redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados 

especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (5º do art. 22 da Lei 8.212/91, 
acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em 

substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o 

produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de 

produtos agrícolas (art. 15, I a e b, da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi 

suprimida;b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a 

folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a 

comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da 

anterioridade nonagenal.d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela 

incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 10. In casu, o recorrente, produtor rural 

empregador, limitou a sua pretensão aos fatos ocorridos após dezembro de 1994 e, sendo a contribuição devida desde 

março de 1993 - nos termos da Lei n.º 8.540/92, não merece acolhida a sua pretensão. 11. Recurso especial a que se 

nega provimento.(STJ, 1ª Turma, Resp nº 800.307, rel. Min. Luiz Fux, julgado em 21.08.2007 e publicado do DJ em 

27.09.2007, pág. 226)Portanto, não seduz a argumentação que não mais haveria lei prevendo alíquotas e base de cálculo 

para a cobrança da exação em face da declaração de inconstitucionalidade das Leis nº 8.542/92 e 9.528/97. Ora, a 

decisão proferida pelo STF no RE n.º 363.852/MG não se refere à ausência de alíquotas e base de cálculo. Na verdade, 

a legislação citada foi declarada inconstitucional porque exigia a contribuição sem que houvesse base econômica 

prevista na Constituição. Esse vício foi superado com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 (que ampliou a 
base econômica de contribuição para a seguridade social sobre a receita) e da legislação nova consubstanciada na Lei nº 

10.256/01 (que permitiu a cobrança incidente sobre a comercialização da produção rural). Nessa senda de idéias, não 

vislumbro como censurar o legislador infraconstitucional que, apenas por uma questão de técnica legislativa, optou em 

manter inalterados os incisos I e II do art. 25 da Lei nº 8.212/91, cuja redação foi dada pela Lei nº 9.528/97, ao invés de 

repetir ipsis litteris o texto da lei antiga na lei nova (Lei nº 10.256/91).Por fim, não se vislumbra quebra do princípio da 

isonomia, haja vista que todos os produtores rurais empregadores têm a mesma contribuição rural. No entanto, a 

questão debatida pelo autor diz respeito à irrazoabilidade da exação se comparada com os demais contribuintes, quais 

sejam, os empregadores não rurais.Pois bem. O 9º do artigo 195 da Constituição diz que poderá haver 

majorações/distinções de alíquotas ou bases de cálculo; entretanto, fica a União adstrita a utilizar como critério, dentre 

outros, para diferenciação desses aspectos quantitativos da hipótese de incidência, a natureza da atividade econômica 

desenvolvida pelo contribuinte, verbis:Art. 195 (...) 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste 

artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva 

de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. Observe-se que há relação 

direta entre as pessoas que se sujeitam às contribuições sociais previstas no inciso I (empregadores/empresa) e os 

critérios permitidos como discrímem para diferenciação de alíquotas ou bases de cálculos de suas contribuições. De 

fato, no caso concreto, aos empregadores/empresa (autor) está diretamente relacionada a atividade econômica (produção 

rural).Nessa linha de argumentação, como o tributo questionado pode ter base de cálculo diferenciada em razão da 
atividade econômica desenvolvida, não verifico qualquer ofensa ao princípio da isonomia, mormente porque os 

empregadores não rurais encontram-se compelidos ao pagamento de contribuição social para o custeio da seguridade 

social incidente sobre folha de salários, faturamento e o lucro, enquanto os empregadores rurais pessoas jurídicas 

arcarão com o recolhimento sobre a comercialização da produção rural em substituição à folha de salários.Portanto, ao 

revés do afirmado pelo autor, o legislador ao instituir a contribuição social sobre a receita bruta decorrente da 

comercialização da produção rural assim o fez para beneficiar e estimular a atividade no campo.Dessa forma, o produtor 

rural empregador somente estará compelido a contribuir com a seguridade social quando lograr êxito em sua atividade, 

de modo que não se encontrará obrigado mês a mês a contribuir de acordo com a folha de salários. Assim sendo, o que 

se vislumbra é que o discrímen não é irrazoável ou ilógico, mas, na verdade, encontra-se atento às dificuldades 

existentes no campo (chuvas excessivas, secas prolongadas, pestes, etc.) que muitas vezes ocorre de forma alheia à 

vontade do produtor rural. Assim, temos a conclusão que a contribuição social ora questionada de modo algum foi 
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instituída de forma irrazoável, bem como não onera excessivamente os contribuintes em detrimento daqueles em 

situação urbana.Além do mais, o produtor rural pessoa física empregador, porque não atende aos requisitos do art. 1º da 

LC 70/91, ou seja, ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não é contribuinte da COFINS, 

de modo que não há que se falar em violação do princípio da isonomia. Em suma, à luz da Emenda Constitucional nº 

20/98 a contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural é perfeitamente exigível após o advento da 

Lei 10.256 de 09 de julho de 2001. 4. CONCLUSÃOAnte o exposto:a) julgo o processo, sem resolução de mérito, em 

relação ao INSS por ilegitimidade passiva, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Deixo de condenar o autor em 

custas e honorários advocatícios ante a ausência de angularização processual.b) julgo procedente o pedido para declarar 

a inexigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, 

prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, por ausência de previsão 

constitucional como fonte de custeio da seguridade social, até o advento da EC nº 20/98 e da Lei nº 10.256/2001; c) 

julgo improcedente o pedido de restituição do valor recolhido entre nos últimos 10 (dez) anos contados a partir da 

propositura da ação, ante a exigibilidade da contribuição após o advento da EC nº 20/98 e da Lei nº 10.256/2001, haja 

vista a ausência de documentos comprobatórios referentes ao período concernente a inexigibilidade.Diante da 

sucumbência recíproca em relação à União cada parte arcará com as custas e os honorários advocatícios de seus 

patronos, nos termos do art. 21 do CPC.Intime-se o patrono do autor para que regularize a petição de fls. 79/80 haja 

vista a ausência de assinatura.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475 do 

CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

0005792-88.2010.403.6102 - ARCENIO CERUTTI X CLAUDIO CASSIANO X ALDEMIR CERUTTI X 

WALDEMAR DA COSTA GARCIA(SP035279 - MILTON MAROCELLI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REMESSA AO SEDI. 

 

0006334-09.2010.403.6102 - CLAUDIO FRANCISCO FREITAS DE CASTRO(SP126606 - SEBASTIAO ALVES 

CANGERANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 

do CPC.Cite-se a União Federal - Fazenda Nacional, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º do CPC.Decorrido o 

prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0006340-16.2010.403.6102 - AMANCIO CARMANHAN - ESPOLIO X TEREZINHA MARSON 

CARMANHAN(SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO 

SIMAO TRAD) 

VistosTendo em vista o recolhimento das custas judiciais às fls. 227/228, recebo o recurso de apelação interposto pela 

parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária 
(União Federal) para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo.Int. 

 

0006344-53.2010.403.6102 - VALDIR DIVONE GUARNIERI(SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora e pela Uniao Federal em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC.Dê-se vista às partes para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam 

os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0006808-77.2010.403.6102 - LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP208632 - 

EMERSON CORTEZIA DE SOUZA E SP257744 - RONY CARLOS ESPOSTO POLIZELLO) X ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO(SP049872 - HORACIO BERNARDES NETO E 

SP120528 - LUIS AUGUSTO ROUX AZEVEDO) 

Vistos etc.Tendo em vista os documentos já carreados aos autos, bem ainda tratar-se de matéria de direito, entendo 

desnecessária a realização de demais provas. Assim, determino a conclusão dos autos para prolação de sentença. 

 

0007111-91.2010.403.6102 - RITA HELENA BRAGHINI(SP150544 - RENATO CLAUDIO MARTINS BIN) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Tendo em vista o pedido formulado às fls. 34, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para requerer o 

que de direito.Após, novamente conclusos.Int. 

 

0007464-34.2010.403.6102 - MARCELO RIBEIRO BUENO DE CAMARGO(SP229634 - CARLOS ROBERTO DE 

FIGUEIREDO FERREIRA E SP292410 - GUSTAVO DE SOUZA CONSONI E SP286312 - RAFAEL VIEIRA 

ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls.85/95) e pelo INSS (fls.107/110) em seus 

efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC.Uma vez que o INSS (fls. 97/106) e a União Federal 

(fls. 112/114) já apresentaram as contra-razões, dê-se vista à parte autora para que apresente as suas.Decorrido o prazo 

legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 
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0007635-88.2010.403.6102 - ATAIDE FONSECA DOS ANJOS(SP277965 - RENATO CESAR FERNANDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Baixo os autos em diligência. Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando a sua 

pertinência, no prazo de dez dias. Int. 

 

0007703-38.2010.403.6102 - ORACY BERNARDINO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A pretensão do autor de cômputo, para fins de majoração da alíquota da aposentadoria por invalidez, do período em que 

esteve em gozo de auxílio-doença decorre da própria lei vigente na data de início do benefício (CLPS/76, art. 35, 2º). 

Não se pode, portanto, presumir que o INSS tenha descumprido a Lei.Assim sendo, converto o julgamento em 

diligência e determino que se oficie ao INSS para que este apresente cópias do procedimento administrativo de 

concessão da aposentadoria por invalidez do autor. Outrossim, deverá esclarecer se, na concessão do benefício, foi 

observado o disposto no 2º do artigo 35 do Decreto nº 77.077/76 (CLPS de 1976). Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0008487-15.2010.403.6102 - MARCOS ANTONIO BIBO(SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGUROS S/A(SP189220 - ELIANDER 
GARCIA MENDES DA CUNHA E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do artigo 520 do CPC.Deixo consignado, que o da parte autora é recebido independentemente do recolhimento 

das custas relativas ao porte e retorno, tendo em vista que foram concedidos à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0008940-10.2010.403.6102 - LUCILO RODRIGUES(SP119504 - IRANI MARTINS ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando a sua 

pertinência.Int. 

 

0009520-40.2010.403.6102 - NILSON RIBEIRO CAETANO(SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 103:...III - Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, 

bem como apresente seus quesitos e o assistente técnico, em sendo o caso. 

 
0009701-41.2010.403.6102 - ERCILIA ANDREZ MARINHEIRO X ELAINE MARINHEIRO(SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 40:...Com a vinda da contestação, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como para 

especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. 

 

0009710-03.2010.403.6102 - LUIZ CLAUDIO MOREIRA TELES(SP133791B - DAZIO VASCONCELOS E 

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 115:...Com a vinda da contestação, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como para 

especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. 

 

0009995-93.2010.403.6102 - ADMILSON TEIXEIRA DO PRADO(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 29:...3 - Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, 

bem como apresentar seus quesitos e assistente técnico. 

 

0010086-86.2010.403.6102 - JOSE CARLOS MARIANO DA SILVA(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
FLS. 105:...IV - Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, 

bem como apresente quesitos e o seu assistente técnico, em sendo o caso. 

 

0010109-32.2010.403.6102 - JAMIR JOAO DE ANDRADE(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

E SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 38:.... Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, bem 

como apresente seus quesitos e o assistente técnico, em sendo o caso. 

 

0010133-60.2010.403.6102 - GERALDO DIMAS DE PASCOLI MINCHIO(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202491 - TATIANA MORENO 

BERNARDI) 
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FLS. 85:...Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.. 

 

0010194-18.2010.403.6102 - PAULO DE OLIVEIRA COSTA(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 80:... Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0010245-29.2010.403.6102 - MARIA HELENA ALVES DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

MUNICIPIARIOS DE RIBEIRAO PRETO - IPM 

Fls. 154, item IV:...IV - Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 

(dez) dias. V - Na seqüência, voltem conclusos. Int. 

 

0010397-77.2010.403.6102 - DEVANIR DE JESUS ALEXANDRE(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

fls. 87:...II - Antes de apreciar o pedido para realização de perícia a fim de se verificar as condições de insalubridade, 

periculosidade e penosidade em que foram exercidas as atividades laborais, considerando-se que a inicial descreve tão 

somente a atividade de ceramista, especifique o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, quais as 

empresas em que deseja que a perícia seja realizada e o endereço das mesmas, comprovando, documentalmente estarem 
em atividade.Na mesma oportunidade, ainda relacionar detalhadamente quais os agentes nocivos a que estaria exposto o 

autor, em cada uma das empresas, de acordo com a atividade desenvolvida, apresentando seus quesitos e assistente 

técnico. 

 

0010807-38.2010.403.6102 - ANTONIO ANICESIO DE ALMEIDA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal 

quando, em feitos cujo pedido inclua prestações vincendas, o valor do somatório das doze vincendas não ultrapasse 60 

(sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se pelos cálculos apresentados pela contadoria (v. fls. 91/96) que 

o valor das doze parcelas vincendas é inferior ao teto fixado para a competência do Juizado.Desta forma, por força do 

artigo 3º, caput e o seu parágrafo 2º, da Lei nº 10259/01 declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o 

presente feito.Proceda-se a baixa do presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para o Juizado 

Especial Federal.Int. 

 

0010923-44.2010.403.6102 - LUIZ AUGUSTO DE TOLEDO(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP246478 - PATRICIA ALVES DE FARIA) 

Fls. 48: Defiro, para tanto, reconsidero o item I do despacho de fls. 25, bem como a parte final do item III.Tendo em 
vista os documentos já carreados aos autos e o pedido de fls. 49, verso, bem ainda tratar-se de matéria de direito, 

entendo desnecessária a realização de demais provas. Assim, determino a conclusão dos autos para prolação de 

sentença. Int. 

 

0010925-14.2010.403.6102 - JONAS FERNANDES DE OLIVEIRA(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 60:...3 - Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, 

bem como apresentar seus quesitos e assistente técnico. 

 

0011202-30.2010.403.6102 - ASSOCITRUS ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CITRICULTORES(SC021560 - 

JEFERSON DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão de fls. 118, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Outrossim, tendo em vista a notícia da 

interposição de Agravo de Instrumento pela parte autora, no Eg. TRF da 3ª Região, e , não havendo conhecimento por 

este Juízo sobre os efeitos do referido recurso prossiga-se com o presente feito.Para tanto, cite-se. 

 

0000281-75.2011.403.6102 - PAULO DAS GRACAS MOSCARDINI(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI E 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS 

Vistos etc.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e o PA apresentados aos autos no prazo de 10 (dez) 

dias.Deverá no mesmo lapso temporal, ainda, especificar as provas que pretende produzir, justificando a sua 

pertinência. Decorrido o prazo supra, intime-se a autarquia federal para a mesma finalidade. Prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000388-22.2011.403.6102 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA FLAUZINO(SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 37:... Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000417-72.2011.403.6102 - MARIA APARECIDA DA ROCHA BERNARDINO(SP157178 - AIRTON CEZAR 

RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL 
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Vistos etc.Tendo em vista os documentos já carreados aos autos, bem ainda tratar-se de matéria de direito, entendo 

desnecessária a realização de demais provas. Assim, determino a conclusão dos autos para prolação de sentença. 

 

0000818-71.2011.403.6102 - RENEI FERREIRA DA SILVA(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 68:... III- Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, 

bem como apresente seus quesitos e o assistente técnico, em sendo o caso. 

 

0001551-37.2011.403.6102 - SEBASTIAO TEODORO DE SOUZA(SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal 

quando o valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se que o valor dado à 

causa é inferior ao teto fixado para a competência do Juizado.Desta forma, por força do artigo 3º, caput e o seu 

parágrafo 2º da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Proceda-se 

a baixa do presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para o Juizado Especial Federal.Int. 

 

0001848-44.2011.403.6102 - MARIA LUCIA FORNEZARI CARDOSO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.I - Em que pese toda a argumentação expendida pela autora ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, 

não verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de antecipação de tutela, 

sem a oitiva do requerido, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). 

Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos expressos em lei.II - Destarte, cite-se como 

requerido, ficando deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Saliento que os quesitos e 

assistente técnico do INSS estão depositados em cartório.III- Sem prejuízo da determinação supra, considerando as 

alegações apresentadas na inicial, defiro neste momento a realização da prova pericial requerida, nomeio expert o Dr. 

José Luiz Esteves Sborgia, ficando consignado que os honorários serão fixados por arbitramento a serem pagos em 

conformidade com a Resolução vigente. IV - Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se 

manifeste, no prazo de dez dias, bem como para apresentar o seu assistente técnico e os quesitos.V - Após, intime-se o 

Sr. Expert para agendamento do ato, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, devendo este Juízo ser comunicado da data 

designada. VI - Juntado aos autos o comunicado respectivo, cientifiquem-se as partes por meio de seus procuradores. 

Sem prejuízo, intime-se a autora por carta A.R para comparecimento a fins de realização da perícia na data agendada, 

portando documento de identificação.VII- Por fim, juntado aos autos o laudo respectivo, dê-se vista às partes pelo prazo 

de 10 (dez) dias.Fica anotado que o pedido de produção de prova oral será apreciado oportunamente. Int. 

 

0001982-71.2011.403.6102 - LUIZ AUGUSTO MEI ALVES DE OLIVEIRA(SP201037 - JORGE YAMADA 
JÚNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos, etc. Em que pese toda a argumentação expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, 

não verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de antecipação de tutela, 

sem a oitiva do requerido, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). 

Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos expressos em lei. Destarte, cite-se como requerido. 

Com a vinda da contestação, em havendo preliminares e/ou novos documentos, dê-se vista à parte autora para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. Na seqüência, voltem conclusos. Int.  

 

0001995-70.2011.403.6102 - LUZIA APARECIDA CORTEZ DE FRANCA(SP253266 - FABIO APARECIDO 

VENTURA TREVELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

Vistos, etc.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal 

quando o valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se que o valor dado à 

causa é inferior ao teto fixado para a competência do Juizado.Desta forma, por força do artigo 3º, caput e o seu 

parágrafo 2º da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Proceda-se 

a baixa do presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para o Juizado Especial Federal.Int. 

 
0002015-61.2011.403.6102 - LUIZ DE OLIVEIRA(SP245503 - RENATA SCARPINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal 

quando o valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se que o valor dado à 

causa é inferior ao teto fixado para a competência do Juizado.Desta forma, por força do artigo 3º, caput e o seu 

parágrafo 2º da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Proceda-se 

a baixa do presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para o Juizado Especial Federal.Int. 

 

0002016-46.2011.403.6102 - MANOEL FRANCO DE SOUZA FILHO(SP245503 - RENATA SCARPINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Diante dos documentos juntados às fls. 74/84 não verifico a aprevenção apontada no termo de fls. 
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71/72.Outrossim, o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico buscado pelo autor nos termos do artigo 258 e 

seguintes do CPC, como já determinado na decisão de fls. 81/84.Desta forma, considerando que o artigo 3º, caput e o 

seu parágrafo 3º, da Lei Federal nº 10.259/01 estabeleceram que a competência do Juizado Especial no âmbito da 

Justiça Federal para processar, conciliar e julgar feito de cujo valor não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos é 

absoluta, primeiramente, determino que a parte autora apresente planilha de cálculos pormenorizada que demonstrem o 

valor atribuído à causa no prazo de 10 (dez) dias. E sendo o caso, aditar o valor dado a causa.Int. 

 

0002027-75.2011.403.6102 - CESAR AUGUSTO DE JESUS FALCAO(SP218684 - ANDRÉ LUÍS PIMENTA E 

SOUZA) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAUL- IFSP 

Vistos, etc. Em que pese toda a argumentação expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, 

não verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de antecipação de tutela, 

sem a oitiva do requerido, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). 

Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos expressos em lei. Destarte, cite-se como requerido. 

Com a vinda da contestação, em havendo preliminares e/ou novos documentos, dê-se vista à parte autora para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. Na seqüência, voltem conclusos. Int.  

 

0002044-14.2011.403.6102 - ADEMIR MARIANO(SP058695 - ARMENIO BUENO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Vistos, etc.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal 

quando o valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se que o valor dado à 

causa é inferior ao teto fixado para a competência do Juizado.Desta forma, por força do artigo 3º, caput e o seu 

parágrafo 2º da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Proceda-se 

a baixa do presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para o Juizado Especial Federal.Int. 

 

0002059-80.2011.403.6102 - NILTON DE SOUZA(SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.I - O valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico buscado pelo autor nos termos do artigo 258 e 

seguintes do CPC.II- Assim, tendo em vista o documento de fls. 24 fixo o valor da causa em R$ 32.603,92. Ao SEDI 

para as anotações pertinentes.III - Em que pese toda a argumentação expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, 

deveras importante, não verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de 

antecipação de tutela, sem a oitiva do requerido, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 

5º, inciso LV, da C.F.). Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos expressos em lei. IV - 

Assim sendo, CITE-SE, ficando deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anoto que os 

quesitos do INSS encontram-se depositados em cartório em pasta própria, não sendo necessária sua apresentação. V - 

Considerando as alegações apresentadas na inicial, determino desde logo a realização da prova pericial requerida 
relativamente aos períodos em que o autor considera ter laborado em caráter especial, ficando designado como expert o 

Sr. Jeferson César, cujos honorários serão fixados por arbitramento e serão pagos em conformidade com a Resolução 

vigente à época do pagamento. VI - Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para réplica, no prazo de dez 

dias, bem como para que apresente assistente técnico e quesitos.VII - Adimplidos os itens supra, intime-se o senhor 

perito da presente nomeação, bem como para realizar o seu trabalho no prazo de quarenta e cinco dias.VIII - Juntada 

aos autos o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo de dez dias.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0001080-55.2010.403.6102 (2010.61.02.001080-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006883-87.2008.403.6102 (2008.61.02.006883-9)) LUIZ FERNANDO DE FELICIO(SP122421 - LUIZ FERNANDO 

DE FELICIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X CMFF 

ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA X ANA PAULA FRANCISCO X NEUSA APARECIDA DONATO DE 

ANDRADE NEVES X CASA CACULA DE CEREAIS LTDA X CARLOS ROBERTO ALEXANDRE X 

FERNANDO ALEXANDRE X MARIA LUIZA BERNARDO ALEXANDRE X FERNANDA ALEXANDRE 

BATISTA DA SILVA 

Fls. 184/185: Defiro o pedido do embargante para que o recolhimento das custas pertinentes ocorra ao final do 

processo.Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 183. Citem-se. 
 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0009161-90.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006307-26.2010.403.6102) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X JOSE 

PASCHOAL EVANGELISTA(SP196088 - OMAR ALAEDIN) 

Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Outrossim, tendo em vista a notícia da 

interposição de Agravo de Instrumento pela parte autora, no Eg. TRF da 3ª Região, e , não havendo conhecimento por 

este Juízo sobre os efeitos do referido recurso prossiga-se com o presente feito.Para tanto, cumpra-se a parte final da 

referida decisão. 

 

0009164-45.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005992-95.2010.403.6102) 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X CRISTIANI 

ANDREA CASCON BITES RAYES(SP196088 - OMAR ALAEDIN) 

Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Outrossim, tendo em vista a notícia da 

interposição de Agravo de Instrumento pela parte autora, no Eg. TRF da 3ª Região, e , não havendo conhecimento por 

este Juízo sobre os efeitos do referido recurso prossiga-se com o presente feito.Para tanto, cumpra-se a parte final da 

referida decisão. 

 

0009325-55.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005990-28.2010.403.6102) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X IVONE NAGIB 

MATTAR CHAVES(SP196088 - OMAR ALAEDIN) 

Vistos, etc. Cuida-se de impugnação ao valor da causa interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 

face de IVONE NAGIB MATTAR CHAVES requerendo, em síntese, a alteração do valor dado à causa relativamente 

ao processo nº 0005990-28.2010.403.6102, em apenso. Sustenta que o valor atribuído a causa de R$ 37.000,00 não é 

compatível com ao proveito econômico buscado pela impugnada, uma vez que o valor para confecção dos extratos de 

poupança pelo banco impugnante é de R$ 3,45. A impugnada, devidamente intimada (fls. 06), alega que compete a 

parte autora lançar o valor da causa, bem como declinar qual conteúdo econômico é buscado na demanda. Ante o 

exposto, e tendo em vista a própria natureza da ação cautelar, que visa tão somente a exibição de extratos bancários da 

conta poupança do autor, ACOLHO a presente Impugnação ao Valor da Causa em testilha e fixo o valor da causa da 
ação cautelar nº 0005990-28.2010.403.6102 em R$ 3,45. Assim, providencie a secretaria o traslado de cópia desta 

decisão para o feito cautelar em apenso nº 0005990-28.2010.403.6102, promovendo as anotações pertinentes, bem 

como desapensando-se desses autos. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, na situação baixa findo.Int. 

 

0009326-40.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006159-15.2010.403.6102) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X LAURO 

CAMPANA(SP196088 - OMAR ALAEDIN) 

Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Outrossim, tendo em vista a notícia da 

interposição de Agravo de Instrumento pela parte autora, no Eg. TRF da 3ª Região, e , não havendo conhecimento por 

este Juízo sobre os efeitos do referido recurso prossiga-se com o presente feito.Para tanto, cumpra-se a parte final da 

referida decisão. 

 

0010916-52.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005292-22.2010.403.6102) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X QUINTINO 

VIEIRA(SP196088 - OMAR ALAEDIN) 

Vistos, etc. Cuida-se de impugnação ao valor da causa interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 

face de QUINTINO VIEIRA requerendo, em síntese, a alteração do valor dado à causa relativamente ao processo nº 
0005292-22.2010.403.6102, em apenso. Sustenta que o valor atribuído a causa de R$ 35.000,00 não é compatível com 

ao proveito econômico buscado pela impugnada, uma vez que o valor para confecção dos extratos de poupança pelo 

banco impugnante é de R$ 3,45, conforme informado às 02. A impugnada, devidamente intimada (fls. 05), alega que 

compete a parte autora lançar o valor da causa, bem como declinar qual conteúdo econômico é buscado na demanda. 

Ante o exposto, e tendo em vista a própria natureza da ação cautelar, que visa tão somente a exibição de extratos 

bancários da conta poupança do autor, ACOLHO a presente Impugnação ao Valor da Causa em testilha e fixo o valor 

da causa da ação cautelar nº 0005292-22.2010.403.6102 em R$ 3,45. Assim, providencie a secretaria o traslado de 

cópia desta decisão para o feito cautelar em apenso nº 0005292-22.2010.403.6102, promovendo as anotações 

pertinentes, bem como desapensando-se desses autos. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, na situação 

baixa findo.Int. 

 

0010918-22.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006020-63.2010.403.6102) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X RITA HELENA 

BURIN(SP196088 - OMAR ALAEDIN) 

Vistos, etc. Cuida-se de impugnação ao valor da causa interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 

face de RITA HELENA BURIN requerendo, em síntese, a alteração do valor dado à causa relativamente ao processo nº 

0006020-63.2010.403.6102, em apenso. Sustenta que o valor atribuído a causa de R$ 37.000,00 não é compatível com 
ao proveito econômico buscado pela impugnada, uma vez que o valor para confecção dos extratos de poupança pelo 

banco impugnante é de R$ 3,45, conforme informado às fls. 02. A impugnada, devidamente intimada (fls. 05), alega 

que compete a parte autora lançar o valor da causa, bem como declinar qual conteúdo econômico é buscado na 

demanda. Ante o exposto, e tendo em vista a própria natureza da ação cautelar, que visa tão somente a exibição de 

extratos bancários da conta poupança do autor, ACOLHO a presente Impugnação ao Valor da Causa em testilha e fixo o 

valor da causa da ação cautelar nº 0006020-63.2010.403.6102 em R$ 3,45. Assim, providencie a secretaria o traslado de 

cópia desta decisão para o feito cautelar em apenso nº 0006020-63.2010.403.6102, promovendo as anotações 

pertinentes, bem como desapensando-se desses autos. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, na situação 

baixa findo.Int. 

 

0000941-69.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008698-51.2010.403.6102) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 363/1005 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X OSVALDO D 

ANDREA GASPAR(SP196088 - OMAR ALAEDIN) 

Vistos, etc. Cuida-se de impugnação ao valor da causa interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 

face de OSVALDO DANDRÉIA DA COSTA requerendo, em síntese, a alteração do valor dado à causa relativamente 

ao processo nº 0008698-51.2010.403.6102, em apenso. Sustenta que o valor atribuído a causa de R$ 37.000,00 não é 

compatível com ao proveito econômico buscado pela impugnada, uma vez que o valor para confecção dos extratos de 

poupança pelo banco impugnante é de R$ 3,45, conforme informado às fls. 02. A impugnada, devidamente intimada 

(fls. 05), alega que compete a parte autora lançar o valor da causa, bem como declinar qual conteúdo econômico é 

buscado na demanda. Ante o exposto, e tendo em vista a própria natureza da ação cautelar, que visa tão somente a 

exibição de extratos bancários da conta poupança do autor, ACOLHO a presente Impugnação ao Valor da Causa em 

testilha e fixo o valor da causa da ação cautelar nº 0008698-51.2010.403.6102 em R$ 3,45. Assim, providencie a 

secretaria o traslado de cópia desta decisão para o feito cautelar em apenso nº 0008698-51.2010.403.6102, promovendo 

as anotações pertinentes, bem como desapensando-se desses autos. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, na 

situação baixa findo.Int. 

 

0002063-20.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005800-65.2010.403.6102) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X ANTONIA 

GUTIERREZ FACCIO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) 
Vistos, etc.Primeiramente, proceda-se o apensamento aos autos principais.Diga o impugnado no prazo de 05 (cinco) 

dias, nos termos do artigo 261 do CPC.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0001288-05.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009381-98.2004.403.6102 

(2004.61.02.009381-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA 

CUNHA) X RICARDO DA SILVA UCHIDA(SP143986 - CARLOS ALBERTO PEREIRA) 

Vistos, etc.Proceda-se o apensamento aos autos principais.Diga o impugnado no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 261 do CPC.Int.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0009988-04.2010.403.6102 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1148 - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES 

FAYAO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP118616 - ANTONIO CARLOS FAUSTINO E SP185991 - VITOR DA 

SILVEIRA PRATAS GUIMARÃES) 

FLS. 16:...III- Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0000426-34.2011.403.6102 - JOSE FERREIRA RIBAS NETO X MAISE DO AMARAL RIBAS X LUCIANO DO 
AMARAL RIBAS - ESPOLIO X LUCAS DO AMARAL RIBAS X GIULIANA DO AMARAL RIBAS(SP184903 - 

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI) 

Vistos, etc. Cuida-se de ação cautelar de exibição de documentos, com pedido de antecipação de tutela para que a Caixa 

Econômica Federal - CEF forneça os extratos bancários das contas mantidas pelos requerentes, bem como dos contratos 

assinados e dos cartões de crédito, sob pena de multa diária, e concomitantemente retire os nomes dos mesmos dos 

cadastros de inadimplentes.A insurgência contra a empresa pública, em síntese, decorre da compreensão que nada 

devem e vislumbram muitos equívocos na metodologia de apuração da dívida, de modo que para combaterem tal 

conduta necessitam dos extratos bancários para verificar os erros praticados. Alegam, ainda, que a instituição financeira 

cobrou tarifa em total desacordo com o Manual de Tarifas de Serviços Prioritários Pessoa Física para confeccionar os 

referidos extratos há demonstrar, mais uma vez, a abusividade da CEF.No que tange ao pedido de antecipação da tutela 

anoto que toda a argumentação utilizada pelos requerentes na inicial consubstancia em mera suspeita de irregularidade 

efetuada pela CEF na apuração da dívida. Desse modo, não vislumbro a necessária prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação para a concessão, nesse juízo prévio de admissibilidade, da medida postulada. Ora, é 

necessário mais que uma suspeita, é necessário a presença de elementos que permitam ao juiz verificar, de imediato, as 

irregularidades apontadas, o que ocorre no presente caso. Assim sendo, há de se prestigiar, nesse momento, o clássico 

princípio contratual do pacta sunt servanda, de tal forma que não se deve deferir a imediata apresentação dos extratos 
bancários como requerido.De outro lado, na linha do magistério jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça o 

deferimento do pedido de cancelamento de inscrição nos cadastros de inadimplentes depende da comprovação do 

direito com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta contestando a existência integral ou parcial do 

débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal 

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito da parte incontroversa 

ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado.Dessa forma, como não há nos autos a presença dos referidos 

requisitos, há de indeferir também, nesse momento, o cancelamento de inscrição em cadastro de inadimplentes. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o espólio de Luciano do Amaral Ribas regularize sua representação 

processual, conforme requerido no item I da petição inicial (fls. 03/04), bem como para que os requerentes cumpram na 

integralidade os dois primeiros parágrafos do despacho de fls. 92, demonstrando, efetivamente, o proveito econômico 

pleiteado na presente demanda, tendo em vista que a ausência dos extratos não justificam o inadimplemento do quanto 
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determinado.Por fim, decorrido o prazo acima referido, concedo às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para que 

apresentem as provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência.Após, voltem os autos conclusos.Int.  

 

0001641-45.2011.403.6102 - MARIA SANTA BATISTA(SP276316 - KARIN PEDRO MANINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal 

quando o valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se que o valor dado à 

causa é inferior ao teto fixado para a competência do Juizado.Desta forma, por força do artigo 3º, caput e o seu 

parágrafo 2º da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Proceda-se 

a baixa do presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para o Juizado Especial Federal.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0013812-10.2006.403.6102 (2006.61.02.013812-2) - REALTEK IND/ QUIMICA LTDA EPP(SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de medida cautelar ajuizada por Realtek Indústria Química Ltda. EPP contra a União Federal, objetivando 

evitar a inscrição de seu nome do CADIN, bem como a inscrição de débito, relativo à multa que lhe fora aplicada, em 

dívida ativa. O feito foi redistribuído para o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária (fls. 55), onde foi 

processado sem liminar (fls. 58). A União contestou o pedido, alegando, em preliminar, falta de interesse de agir. No 
mérito, sustentou a improcedência do pedido. Pela decisão de fls. 74, se determinou o arquivamento dos autos, haja 

vista que o mérito do pedido seria analisado junto com os autos principais. Os autos principais retornaram a esta 1ª 

Vara, por força de decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial Federal, em razão do que se solicitou o 

desarquivamento da medida cautelar e sua redistribuição a este Juízo (fls. 83). É o relatório do essencial. DECIDO.1. 

REQUISITOS DA MEDIDA CAUTELARA finalidade do processo cautelar é assegurar o resultado do processo 

principal, do qual é acessório. Cuida-se, pois, de um juízo provisório, espécie do gênero tutelas de urgência.Para o 

deferimento da medida, exige-se a presença, concomitante, dos seguintes requisitos:a) relevância dos motivos alegados 

pelo requerente, caracterizadora do fumus boni iuris;b) possibilidade de a parte vir a sofrer grave e irreparável lesão em 

seu direito, caso este seja reconhecido ao final da demanda, consistente esta no periculum in mora.2. O CASO 

CONCRETONo caso concreto, a requerente não tem interesse de agir. Ocorre que nos autos principais (0000529-

80.2007.403.6102) foi formulado o mesmo pedido deduzido por meio desta medida cautelar, sede na qual a pretensão 

foi analisada.Por essa razão, falta à requerente interesse de agir para a presente ação. Lembre-se que o interesse de agir 

se caracteriza pelo binômio - necessidade e adequação. No caso, ainda que se considere ser possível deduzir o pedido 

ora formulado através de medida cautelar (adequação), a requerente não tem necessidade do provimento jurisdicional a 

ser proferido nestes autos, uma vez que ele já foi proferido nos autos principais, mediante pleito lá 

deduzido.DISPOSITIVO Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono, uma vez que 
a extinção do processo se deu em razão da análise do pedido nos autos principais. Custas pela requerente. 

Oportunamente, traslade-se para os autos principais cópias desta sentença. P.R.I.  

 

0008000-16.2008.403.6102 (2008.61.02.008000-1) - CREUSA DA SILVA SANTOS(SP075622 - MAROLINE NICE 

ADRIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando a sua 

pertinência.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0008123-43.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X RENATA PRIMO RODRIGUES FAZIO 

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação manifestada pela autora (fls. 34), e, como corolário, DECLARO, por 

sentença, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do 

disposto no artigo 267, VIII do CPC. Custas ex lege. Sem condenação em honorários. Transitada em julgado, fica 

autorizado o desentranhamento pelo autor dos documentos que instruem a inicial, mediante a substituição dos mesmos 

por cópias a serem fornecidas também pelo autor, exceto a procuração. Após, arquivem-se os presentes autos, na 

situação baixa-findo.P.R.I. 
 

Expediente Nº 955 
 

HABEAS DATA 
0003434-97.2003.403.6102 (2003.61.02.003434-0) - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

IPUA(SP126882 - JOCELINO FACIOLI JUNIOR) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO EM BAURU-SP(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vistos.Considerando-se noticiado pela CEF em sua petição de fls. 506 quando intimada a manifestar-se quanto a pedido 

análogo ao de fls. 324 determino, primeiramente, a intimação da CEF para esclarecer a este juízo, no prazo de 05 dias, 

quanto cumprimento da decisão judicial referente à expedição de certidão de regularidade do FGTS em favor da 

impetrante.Int. 
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MANDADO DE SEGURANCA 
0306352-45.1996.403.6102 (96.0306352-5) - EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO LTDA X TVC SAO CARLOS 

LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO 

PRETO-SP(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos.Nos termos do art. 7º, inciso XVI da Lei 8.906/94, defiro o pedido de vista formulado pelo advogado Paulo 

Henrique Patrezze Rodrigues - OAB/SP 288841 (fls. 214), pelo prazo de dez dias.Decorrido o prazo acima assinalado, 

tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0012606-58.2006.403.6102 (2006.61.02.012606-5) - JOSE ARCANGELO TAVARES PEREIRA(SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X CHEFE DA AGENCIA DE ATENDIM DA PREVIDENCIA SOCIAL EM RIBEIRAO 

PRETO-SP(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS) 

Vistos.Analisando detidamente este mandado de segurança e o pedido trazido pelo impetrante às fls. 338/349, verifico 

que o feito foi julgado extinto sem julgamento de mérito por inadequação da via eleita, tendo, assim, transitado em 

julgado. Esclareço, ainda, ao impetrante que o ofício 0546/2010-A expedido foi tão somente para ciência da autoridade 

coatora quanto ao que restou decidido no presente writ quando do seu retorno do E. TRF 3ª Região, não podendo alterar 

de maneira alguma cumprimento de decisão proferida nos autos que tramitaram no JEF sob o nº 2007.63.02.016567-

5.Pelo exposto, indefiro o pedido de restabelecimento do benefício concedido ao impetrante naqueles autos. Int. 
 

0000224-57.2011.403.6102 - PERICLES SAMPAIO ZUANON X MICHEL MONTEIRO DA SILVA(SP103715 - 

MARCELO LOURENCETTI) X DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM 

RIBEIRAO PRETO(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO NETO) 

Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pela impetrada no efeito devolutivo, nos termos do que dispõe a Lei 

12.016/09.Dê-se vista à impetrante para as contra-razões.Após, vista ao Ministério Público Federal.Decorrido o prazo 

legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

Expediente Nº 958 
 

MONITORIA 
0011619-85.2007.403.6102 (2007.61.02.011619-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO 

KEHDI NETO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X PRISCILA BARBOSA COUTINHO X 

MARIA JOSE RINALDI BARBOZA X ALEJANDRO BUENROSTRO ARELLANO(SP262344 - CASSIANE DE 

MELO FERNANDES E SP208878 - GISELE EXPOSTO GONÇALVES) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos 
ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0012469-71.2009.403.6102 (2009.61.02.012469-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X DUPRAT PROPAGANDA E 

COMUNICACAO LTDA X EDUARDO GIMENEZ DUPRAT CARDOSO(SP119380 - EDIVALDO PERDOMO 

ORRIGO E SP204986 - OLGA MARIA FRIGO GONÇALVES) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos 

ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011886-91.2006.403.6102 (2006.61.02.011886-0) - ANISIO DA SILVA X MARIA APARECIDA PEREIRA 

GALINA DA SILVA(SP083286 - ABRAHAO ISSA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - 

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 
 

0001923-88.2008.403.6102 (2008.61.02.001923-3) - MARIA AUXILIADORA MARDUY TOSTA(SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Vistos, etc.Recebo os recursos de apelação interpostos (autor fls. 208/211 e réu fls. 214/218) apenas em seu efeito 

devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC, em razão da tutela concedida.Dê-se vista as partes para as contra-razões, 

no prazo legal.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0012085-45.2008.403.6102 (2008.61.02.012085-0) - CICERO PAULINO BEZERRA(SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos 
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do artigo 520 do CPC.Dê-se vista ao INSS para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 

3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0012940-24.2008.403.6102 (2008.61.02.012940-3) - NIVALDO HIPOLITO MENDES(SP171720 - LILIAN 

CRISTINA BONATO E SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - EDGARD DA COSTA ARAKAKI) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0013226-02.2008.403.6102 (2008.61.02.013226-8) - ALVARO GOMES DOS SANTOS(SP270005A - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0013676-42.2008.403.6102 (2008.61.02.013676-6) - NEWTON MAIA BERTONE(SP150596 - ANA PAULA ACKEL 
RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0013894-70.2008.403.6102 (2008.61.02.013894-5) - JAIR MANUEL DE MEDEIROS(SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - 

EDGARD DA COSTA ARAKAKI) 

Vistos, etc.Recebo o recurso adesivo interposto pela parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC.Dê-se vista a parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0002930-81.2009.403.6102 (2009.61.02.002930-9) - ROSA MARIA LEITE ITAVO(SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI E SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1990 - EDGARD DA COSTA ARAKAKI) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto (autor fls. 196/213) apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do 
artigo 520 do CPC, em razão da tutela concedida.Dê-se vista a parte contrária para as contra-razões, no prazo 

legal.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0004929-69.2009.403.6102 (2009.61.02.004929-1) - ANA MARIA DE PAULO LANCELOTTI(SP196088 - OMAR 

ALAEDIN E SP278784 - JOSE CARLOS CAMPOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 

- ANTONIO KEHDI NETO E DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos 

ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0008567-13.2009.403.6102 (2009.61.02.008567-2) - IVO EDUARDO DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - EDGARD DA COSTA 

ARAKAKI) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC, independentemente do recolhimento das custas relativas ao porte e retorno, tendo em vista que 

foram concedidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Recebo, ainda, o recurso de apelação 

interposto pelo INSS em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC. Dê-se vista as partes 
para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste 

juízo.Int. 

 

0013617-20.2009.403.6102 (2009.61.02.013617-5) - PAULO COELHO DO NASCIMENTO(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC, independentemente do recolhimento das custas relativas ao porte e retorno, tendo em vista que 

foram concedidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Dê-se vista à parte contrária para as 

contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0002697-50.2010.403.6102 - NELSON VIARTI(SP196088 - OMAR ALAEDIN E SP278784 - JOSE CARLOS 
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CAMPOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0002740-84.2010.403.6102 - MARIA ELISABETH TEIXEIRA CORDEIRO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0002911-41.2010.403.6102 - MARIA ELISABETH TEIXEIRA CORDEIRO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 
0003037-91.2010.403.6102 - MARIA DE LOURDES LELLIS X CELIA APARECIDA NAPOLITANO(SP258350 - 

GUSTAVO AMARO STUQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0003257-89.2010.403.6102 - JOSE JAMSON AMATO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos 

ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0004017-38.2010.403.6102 - CLEONICE MEDEIROS(SP196088 - OMAR ALAEDIN E SP278784 - JOSE CARLOS 

CAMPOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 
artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0004396-76.2010.403.6102 - VALDEMAR TAKEDA(SP196088 - OMAR ALAEDIN E SP278784 - JOSE CARLOS 

CAMPOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0004465-11.2010.403.6102 - NELSON VIARTI(SP196088 - OMAR ALAEDIN E SP278784 - JOSE CARLOS 

CAMPOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 
0008495-89.2010.403.6102 - MURILO ROBERTO THOMAZ(SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGUROS S/A(SP189220 - ELIANDER 

GARCIA MENDES DA CUNHA E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

artigo 520 do CPC, independentemente do recolhimento das custas relativas ao porte e retorno, tendo em vista que 

foram concedidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Dê-se vista à parte contrária para as 

contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo. 

 

0008502-81.2010.403.6102 - ISAAC DE SOUZA(SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGUROS S/A(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES 

DA CUNHA E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 
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Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 

do CPC, independentemente do recolhimento das custas relativas ao porte e retorno, tendo em vista que foram 

concedidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Dê-se vista à parte contrária para as contra-

razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo. 

 

0009295-20.2010.403.6102 - JOAO GABRIEL DA SILVA(SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 58/64) em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC.Considerando que o INSS já apresentou suas contra-razões (fls. 66), 

subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001905-96.2010.403.6102 (2010.61.02.001905-7) - CRISTIANE BREGGE DA SILVA(SP196088 - OMAR 

ALAEDIN E SP278784 - JOSE CARLOS CAMPOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 

- JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do artigo 520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, subam os autos 

ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2928 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0308349-73.1990.403.6102 (90.0308349-5) - AMERICO GHIRARDELLI X ANTONIO APARECIDO 

GHIRARDELLI X ANA MARIA GHIRARDELLI DE SOUSA(SP035273 - HILARIO BOCCHI E SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 823 - ANA LUISA 

TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) 

Comunicado(s) o(s0 depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 

situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 

do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

0314895-13.1991.403.6102 (91.0314895-5) - SERGIO VANDERLEI CANAVEZ X NAGE BACHUR(SP074944 - 

MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI FERNANDO 

ZANELLA) 

Comunicado(s) o(s0 depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 

situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 

do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 
 

0306285-12.1998.403.6102 (98.0306285-9) - JERONIMA PEREIRA ASTORINO(SP047033 - APARECIDO 

SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP186231 - CAROLINA 

SENE TAMBURUS) 

Trata-se de embargos de declaração em que a embargante aponta a existência de vício na sentença de fls. 264/268, 

consistente em obscuridade. Alega que a sentença julgou a ação procedente, determinando que as parcelas vencidas 

fossem pagas devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora. Contudo, deixou de fixar a taxa de juros a ser 

aplicada às parcelas vencidas. Razão assiste à embargante. De fato, verifico que na sentença embargada não foram tais 

índices expressamente detalhados, sendo os mesmos perfeitamente cabíveis. Deste modo, em face de todo o exposto, 

ACOLHO os presentes embargos de declaração e dou-lhes provimento, para sanar a omissão outrora existente, 

determinando a incidência da taxa de juros equivalente a 0,5% ao mês até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será 

considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil. Esta decisão passa a fazer parte integrante do 

julgado, mantendo-se os demais termos lá constantes. Anotando-se no livro de registro de sentenças. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0009843-16.2008.403.6102 (2008.61.02.009843-1) - ARNALDO CERTORIO(SP090916 - HILARIO BOCCHI 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP186231 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário na qual o autor alega a presença de condições legais para obtenção de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Pleiteia a averbação junto a ré de períodos anotados em sua CTPS e não 

averbados administrativamente, bem como o reconhecimento do tempo de serviço prestado em condições especiais, nas 

funções de pintor e técnico/auxiliar de serviços no biotério junto a Universidade de São Paulo - Prefeitura do Campos 

Administrativo de Ribeirão Preto - SP. Aduz prévio requerimento administrativo, contudo, sem êxito. Requer a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido a partir da data do requerimento 

administrativo (15.02.2008). Juntou documentos. À fl. 107 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. O 

INSS foi citado e apresentou contestação. Argüiu prescrição, postulando a restrição de efeitos financeiros no caso de 

eventual concessão somente a partir da citação. Requereu a improcedência do pedido, sustentando não estarem 

presentes os requisitos legais, em particular o enquadramento das atividades exercidas pela autora como especiais. 

Sobreveio réplica. Requisitada a juntada de cópia integral do LTCAT da Universidade de São Paulo. Pela autarquia ré 

foi noticiada a não localização do referido documento (fl. 224), limitando-se a apresentar cópia do PA nº 147.081.345-6, 

pertencente ao autor. Vieram conclusos. II. Fundamentos Não há prescrição, pois a DER é igual a 15.02.2008. 

Reconsidero a decisão de fl. 225, vez que desnecessária a juntada do LTCAT da Universidade de São Paulo. Os 

documentos juntados aos autos trazem esclarecimentos suficientes para o julgamento do caso, independente de novas 

provas, inclusive a juntada do referido documento. Assim, tendo em vista que não há necessidade de produção de outras 

provas, conheço diretamente do pedido, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC. Mérito O pedido de aposentadoria é 
procedente A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos 

seguintes termos: Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao 

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo 

masculino. Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, 

especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço. II - para o 

homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta 

e cinco) anos de serviço. Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados 

conjuntamente, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do 

requerente; II) a comprovação do tempo de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 

142). Na data do ajuizamento da ação e na data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado 

conforme faz prova a anotação na Carteira de Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da 

Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 

meses, conforme o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A 

parte autora conta com um tempo de contribuição superior à carência, conforme documentos. Registro que a qualidade 
de segurado do autor e a carência não se questionam nesta ação.Passo a verificar o tempo de serviço especial O autor 

pretende a averbação dos seguintes períodos anotados em sua CTPS e não reconhecidos pelo INSS, descritos nos itens 

01 a 07 da tabela de tempo de serviço, à fl. 03 da inicial, são eles: (1) Genaro Pelante, de 10.04.1970 a 06.11.1970; (2) 

Euprime Barbosa Bandot, de 07.11.1970 a 30.06.1971; (3) Arnaldo Francisco Del Lama, de 01.07.1971 a 31.12.1971; 

(4) Dr. Laércio Roquetti, de 02.01.1972 a 31.08.1972; (5) Luiz Rossi, de 01.09.1972 a 31.12.1972; (6) Domingos Cury, 

de 02.05.1973 a 31.07.1973 e (7) Pedro Lopes Galindo, de 01.09.1973 a 01.02.1974. E, ainda, o reconhecimento de 

exercício de atividades especiais no período laborado junto a Universidade de São Paulo - Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Preto, nas funções de pintor, técnico e auxiliar de serviços no biotério, de 11.08.1982 a 15.02.2008. 

Inicialmente, com relação aos períodos anotados na CTPS do autor e não computados administrativamente (descritos 

nos itens 1 a 7 da tabela de fl. 03), observo que as anotações originais foram apresentadas ao INSS no primeiro 

requerimento de aposentadoria, postulado aos 03.05.2004 sob o nº 135.473.636-0 (fls. 25/61). Naquela oportunidade, as 

CTPS(s) do autor foram requisitadas pela ré por meio de carta de exigência (fl. 36), analisadas e devolvidas aos 

segurado (fl. 51), não sendo constatada nenhuma irregularidade quanto a eventuais rasuras ou anotações extemporâneas 

nos contratos de trabalho com citados empregadores. Assim, referidas anotações são prova direta dos vínculos, e os 

tempos de serviço correspondentes devem ser computados à mingua de qualquer elemento indicativo de fraude.Neste 

sentido: Ementa: PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PROVA MATERIAL. 1. 

Comprovada claramente a existência de contrato de trabalho com anotações na carteira de trabalho e previdência social 
- CTPS, é de ser reconhecido o tempo de serviço. aplicação do art. 60, par. 2 do decreto n. 611/92 - regulamento dos 

benefícios da previdência social. 2. alegação genérica de inidoneidade dos documentos juntados à inicial, sem qualquer 

fundamento, equivale à contestação por negativa geral, inadmitido no sistema processual pátrio. hipótese do art. 302 do 

c.p.c. 3. concessão de aposentadoria por tempo de serviço mantida, pois o período trabalhado preenche os requisitos 

exigidos em lei. 4. afastada a concessão de aposentadoria por idade por não preenchimento dos requisitos necessários. 5. 

preliminar não conhecida, apelação da autarquia parcialmente provida. recurso adesivo do autor provido. (TRF3. Ac. 

03093855-0 ANO:93 UF:SP, j:04/03/1997, 2.ª T., Fonte: DJ:19/03/1997 PG:15858, Relatora: JUIZA SYLVIA 

STEINER). Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

de São Paulo, Publicado no D.O.E. de 16 de maio de 2003, Caderno I, Parte 1, pág. 188, que dispõe: Em matéria de 

comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço. Ressalvo que 

até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e 
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Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada 

a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os critérios para a elaboração do laudo técnico. Quanto ao 

trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento anterior, 

entendo que o 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do tempo de 

serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, tendo sido 

excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua eficácia na 

forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os artigos 201, 

1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e 5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão mesmo após 

28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, aderindo a esse 

entendimento. O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela 

Corte admitem a conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO 

CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social 

de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. 

Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a 

configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço 

laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 
4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (Resp 956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367). Verifico que a parte autora, durante sua 

vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 

53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito de determinação das atividades 

profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. Da análise da 

legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois ângulos: os grupos profissionais, 

em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes agressivos, e a listagem dos 

agentes insalubres, ensejando a concessão do benefício aos trabalhadores que a eles estivessem expostos. Na situação 

em concreto, verifico que a função de pintor tenha enquadramento legal no item 2.5.4 do Decreto 53.831/64. Além 

disso, a descrição das atividades desempenhadas pelo autor nos formulários de fls. 31/32 e 183 não deixam duvidas 

quanto a existência de fatores de risco habitual e permanente no exercício de suas atividades, pois há referência de risco 

químico consubstanciado na exposição a algumas matérias primas, tais como gesso, concreto, metal e outras. Quanto as 

atividades desenvolvidas no setor do biotério, segundo as informações contidas nos formulários, o autor ficava exposto 

aos agentes biológicos nocivos em sua jornada de trabalho, pois estava em contato habitual e permanente com animais, 

possivelmente, contaminados. Em suas atividades o autor auxiliava na alimentação de animais (ratos e camundongos) 
que são utilizados em laboratórios, criados no biotério, trocando e abastecendo recipientes contendo razão e água. 

Realizava a limpeza de áreas físicas onde ficam os animais de laboratórios. Executava trabalho de limpeza e 

conservação em geral das caixas onde são criados animais, contaminados com fezes e urina. A perícia médica do INSS 

não reconheceu como especial o período requerido sob a alegação de que para o agente nocivo biológico o LTCAT não 

informa sobre o desempenho das atividades nos setores de moléstias infecto-contagiosas, nem o manuseio de materiais 

contaminados de maneira permanente e efetiva, não caracterizando o período como insalubre (Anexo IV, decreto 

2.172/97 e 3.048/99). Contudo, verifico que as conclusões da perícia técnica do INSS encontram-se equivocadas, pois 

todos as atividades desenvolvidas pelo autor no setor de biotério se enquadram no inciso V, do artigo 170, e artigo 185, 

da IN/INSS/DC 118, de 14/04/2005 (fl. 168), que, em conjunto com o anexo IV, do Decreto 3.048/99, dispõem:....Art. 

170. Deverão ser observados os seguintes critérios para o enquadramento do tempo de serviço como especial nas 

categorias profissionais ou nas atividades abaixo relacionadas: V - atividades, de modo permanente, com exposição a 

agentes biológicos: a) até 5 de março de 1997, o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos 

ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras 

atividades afins, independentemente da atividade ter sido exercida em estabelecimentos de saúde; b) a partir de 6 de 

março de 1997, tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em 

contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, no 

código 3.0.1 do Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, ou do Anexo IV do RPS, 
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999; .....Art. 185. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica 

infecto-contagiosa, constantes do Anexo IV do RPS dará ensejo à aposentadoria especial exclusivamente nas atividades 

previstas nesse Anexo. Parágrafo Único. Tratando-se de estabelecimentos de saúde, a aposentadoria especial ficará 

restrita aos segurados que trabalhem de modo permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, 

segregados em áreas ou ambulatórios específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados 

provenientes dessas áreas. ....BIOLÓGICOSXXV - MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E 

SEUS PRODUTOS TÓXICOS1. Mycobacterium; vírus hospedados por artrópodes; cocciclióides; fungos; histoplasma; 

leptospira; ricketsia; bacilo (carbúnculo, tétano);ancilóstomo; tripanossoma; pasteurella.2. Ancilóstomo; histoplasma; 

cocciclióides; leptospira; bacilo; sepse.3. Mycobacterium; brucellas; estreptococo (erisipela); fungo; ricketsia; 

pasteurella. 4. Fungos; bactérias; mixovírus (doença de Newcastle).5. Bacilo (carbúnculo) e pasteurella.6. Bactérias; 

mycobacteria; brucella; fungos; leptospira; vírus; mixovírus; ricketsia; pasteurella.7. Mycobacteria, vírus; outros 
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organismos responsáveis por doenças transmissíveis.8. Fungos (micose cutânea). Assim, não devem prevalecer os 

motivos do indeferimento, pois houve exposição a agentes agressivos constatados por formulários que comprovam o 

trabalho especial. Finalmente, observo que os formulários informam não existir técnica individual ou coletiva que 

elimine os riscos relacionados aos agentes biológicos. Além disso, a legislação da época da prestação dos serviços 

considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de trabalho como um todo e não os efeitos específicos 

em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade dos EPIs fornecidos, o efetivo uso e o tempo de 

exposição.Observo que a legislação já considera o uso dos EPIs para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. 

A legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPIs fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPIs e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. Desta forma, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 

anos de efetivo exercício nestas atividades, por força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o 

índice de 1,40 para efetuar a conversão. Quanto ao coeficiente, aplica-se a legislação vigente na data da concessão do 

benefício. Verifica-se, deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos 

períodos trabalhados em atividades comuns até a DER, o autor totalizava tempo de serviço superior a 35 (trinta e cinco) 
anos de serviço, conforme planilha de fl. 03/04. Portanto, entendo que o autor faz jus à aposentadoria por tempo de 

contribuição, com renda de 100% do salário de benefício, desde a DER, pois a decisão que reconhece o tempo especial 

é declaratória e apenas reconhece a existência de um direito já presente na DER. Por fim, verifico a presença dos 

requisitos para concessão da antecipação dos efeitos do provimento jurisdicional, a fim de que o autor passe a receber o 

beneficio desde já. Nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, o juiz pode conceder a tutela liminarmente 

se reconhecer o fundamento jurídico da demanda como relevante e existir justificado receio de ineficácia do provimento 

final, devendo tomar as medidas necessárias para a efetivação desta decisão. A concessão do benefício previdenciário se 

constitui como uma obrigação de pagar quanto à parcela dos atrasados, tanto que a execução ocorre por meio de 

precatório judicial. Quanto à implantação do benefício, trata-se de obrigação de fazer, razão pela qual é possível o 

acatamento do pedido para a antecipação dos efeitos da decisão final. No caso, há relevância no fundamento jurídico da 

demanda (fumus boni iuris). A prova é robusta quanto à qualidade de segurado, o cumprimento da carência e do tempo 

de serviço. E também existe receio na ineficácia do provimento final (periculum in mora) em razão do longo tempo 

decorrido desde a DER. III. DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a 

conceder à autora a aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI de 100% do salário de benefício, a partir do 

requerimento administrativo, com a contagem dos tempos de serviço comuns descritos na planilha de fl. 03/04, somados 

aos tempos especiais ora reconhecidos, convertidos em comum com aplicação do fator 1,40. Condeno, ainda, o INSS a 

pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 
vincendas após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual 

de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também incidirão juros de mora de 

1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, 

de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, 

segue o tópico síntese do julgado:1. Nome do segurado: Arnaldo Certorio2. Benefício Concedido: aposentadoria por 

tempo de contribuição3. Renda mensal inicial do benefício: 100% do salário de benefício a ser calculado pelo INSS4. 

DIB: 15.02.2008.5. Tempo comum reconhecido: (1) Genaro Pelante, de 10.04.1970 a 06.11.1970; (2) Euprime Barbosa 

Bandot, de 07.11.1970 a 30.06.1971; (3) Arnaldo Francisco Del Lama, de 01.07.1971 a 31.12.1971; (4) Dr. Laércio 

Roquetti, de 02.01.1972 a 31.08.1972; (5) Luiz Rossi, de 01.09.1972 a 31.12.1972; (6) Domingos Cury, de 02.05.1973 

a 31.07.1973 e (7) Pedro Lopes Galindo, de 01.09.1973 a 01.02.1974.6. Tempos de serviço especiais reconhecidos: 

Universidade de São Paulo - USP, de 11.08.1982 a 15.02.2008. E, também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da 

decisão final, nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum in mora, 

devendo o INSS, desde já, implantar em favor da parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta decisão de tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo 

desde já ser cumprida, não se suspendendo pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se ofício ao Chefe da 

agência da Previdência Social para dar cumprimento a esta decisão.Extingo o processo com resolução do mérito, na 

forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame necessário. 
 

0012117-16.2009.403.6102 (2009.61.02.012117-2) - FABRICIO RAIMUNDO FERNANDES X FLAVIA HELENA 

FERNANDES CAPELLI X ADRIANO REGINALDO CAPELLI X JULIANA ALVES DE OLIVEIRA X MARIA 

APARECIDA ROMAO X JULIE CRISTIANE VIEIRA X FRANCISCO ROSENDO GARCIA NETO(SP152766 - 

CARLOS ROBERTO MANCINI E SP128165 - PAULO CESAR MARCOLINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Trata-se de ação revisional de contrato na qual os autores alegam que firmaram contratos de mútuo habitacional com a 

ré no dia 09 de abril de 2009, com previsão de descontos nas cláusulas primeiras, parágrafos primeiros. Sustentam que 

em razão de nova legislação que institui programa para fomentar a aquisição de moradias, denominada minha casa 

minha vida, a ré passou a praticar descontos maiores nos financiamentos nos contratos assinados a partir de 17/04/2009. 

Afirma que tal prática feriu o princípio da isonomia, pois não foram beneficiados pelos descontos concedidos aos 
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mutuários que firmaram os contratos a partir de então, embora tenham adquirido imóveis relativos ao mesmo 

empreendimento imobiliário. Ao final, pedem o recálculo dos contratos, dos saldos devedores e das prestações, com a 

extensão dos descontos concedidos a partir de 17/04/2009 aos contratos por eles firmados, amortizando-se do saldo 

devedor os valores pagos além do que deveriam. Apresentaram documentos. A CEF foi citada e apresentou contestação 

na qual alega, em preliminar, a inépcia da inicial por insuficiência de fundamentação e ilegitimidade passiva; a 

legitimidade passiva da União e necessidade de sua denunciação à lide. No mérito, sustenta que os contratos dos autores 

foram firmados antes da vigência das normas legais que instituíram o programa minha casa minha vida e que não há 

previsão legal de aplicação retroativa. Sustenta a força vinculante dos contratos. Apresentou documentos. Sobreveio 

réplica. Vieram os autos conclusos. II. Fundamentos Tendo em vista que não há necessidade de produção de outras 

provas e a conciliação se mostra inviável, conheço diretamente do pedido, nos termos do art. 330, I, do CPC. II. 1. 

Preliminares II. 1.1. Inépcia da inicial Rejeito a preliminar de inépcia da inicial na medida em que os fundamentos 

legais invocados não vinculam o Juízo. A inicial descreve os fatos de forma adequada, pois os autores invocam a 

aplicação do princípio da isonomia e a insuficiência de informações na relação de consumo. Além disso, a revogação da 

legislação não impede a análise de sua aplicação na época da assinatura dos contratos, os quais, segundo o pedido dos 

autores, deveria produzir efeitos desde aquela data, para todos que se encontram em igual situação de fato. II. 1.2. 

Legitimidade passiva da CEF Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, pois a mesma é responsável pela 

concessão dos financiamentos, como agente gestor dos recursos a ela disponibilizados pela União. No caso específico, 

se discute a revisão dos contratos em que figuram os autores e a CEF como partes contratantes, motivo pelo qual detém 
legitimidade passiva ad causam. Da mesma forma, a imobiliária que colheu as assinaturas nos contratos não é parte 

legítima, pois não figura no contrato como parte contratante, cabendo à CEF a responsabilidade por todos os atos 

praticados em relação aos contratos, na medida em que optou por delegar à imobiliária a coleta dos dados e assinaturas 

dos contratos. II. 1.3. Ilegitimidade passiva da União A União não é parte legítima para figurar no pólo passivo, pois 

apenas figura como ente legislador e fomentador da atividade, não exercendo atos de gestão dos recursos, os quais 

foram praticados pela CEF. De outro lado, não cabe a denunciação da lide, pois não há previsão contratual ou legal de 

direito de regresso da CEF em relação à União. Por fim, vale ressaltar que a denunciação da lide é ação e a ré não 

cumpriu os requisitos do artigo 282, do CPC, deixando de expor a causa de pedir e o pedido em relação à União, não 

havendo sequer pedido de citação ou indicação do valor da causa. Sem outras preliminares, passo ao mérito. II. 2. 

Mérito A presente lide tem como objeto a reparação de danos causados em relação de consumo, em razão da prestação 

indevida de serviços bancários. Aplicável, portanto, o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor: O fornecedor de 

serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por 

defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 

riscos; que fixa a responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços, em cujo conceito se insere o estabelecimento 

bancário (art. 3º, e 2º, do CDC). Neste sentido, são aplicáveis às instituições financeiras as disposições da Lei 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), conforme decidiu o STF, no julgamento da ADIN 2591/DF, Rel. Orig. Min. Carlos 

Velloso, Rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, j 7.6.2006 (Informativo STF nº 430). Assim, o Código de Defesa do 
Consumidor se aplica aos contratos bancários de uma forma geral, conforme dispõe o artigo 3º, 2º, da Lei nº 8.078/90, 

entendimento este consolidado pela jurisprudência do nos termos da Súmula 297 do STJ. Especificamente quanto à sua 

aplicabilidade aos contratos no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, cabe verificar a existência de prática 

abusiva por parte do agente financeiro, ônus excessivo ao mutuário, nulidade de cláusula contratual, ofensa aos 

princípios da transparência e da boa-fé etc., sendo insuficiente apenas a invocação genérica e abstrata de necessidade de 

proteção. Neste sentido, verifico que os autores alegam que assinaram contratos de mútuo imobiliário com a ré no dia 

09/04/2009, com a concessão de um desconto previsto na cláusula primeira, parágrafo primeiro. Entretanto, sustentam 

que a partir de 17/04/2009 foi concedido um desconto superior aos mutuários que compraram imóveis relativos ao 

mesmo empreendimento imobiliário, nas mesmas condições dos autores, causando ofensa ao princípio da isonomia. 

Com efeito, conforme documentos carreados aos autos pela ré, verifico que a MP 459, de 25/03/2009, convertida na Lei 

11.977/2009, instituiu o programa Minha Casa Minha Vida, com o objetivo de fomentar a regularização fundiária em 

áreas urbanas, a qual somente foi regulamentada pelo Decreto 6.819, de 13/04/2009. Segundo a CEF, não bastava a 

existência de previsão legal do referido programa de fomento, pois a mesma dependia de regulamentação, que somente 

ocorreu em 13/04/2009, data a partir da qual passou a ser aplicada, nos termos da Comunicação interna da CEF, datada 

de 08/04/2009, transcrita nas fls. 241 a 245 dos autos. Como os autores assinaram o contrato em 09/04/2009, não podem 

fazer jus a qualquer benefício do referido programa. Verifico que, a princípio, as alegações da CEF se mostrariam 

calcadas no princípio tempus regit actum, ou seja, alterações legais posteriores não poderiam retroagir para alterar o ato 
jurídico perfeito consubstanciado nos contratos assinados pelos autores. Entretanto, esta primeira argumentação não 

resiste a uma análise mais aprofundada do tema. Com efeito, a MP 459, de 25/03/2009 é anterior à assinatura dos 

contratos pelos autores (09/04/2009), de tal forma que já havia previsão legal específica que os beneficiava. Por sua vez, 

a CEF, desde 08/04/2009, orientou todos seus pontos de vendas (fl. 241) a respeito da operacionalização do programa 

Minha Casa Minha Vida a partir de 13/04/2009, pois tinha informação privilegiada da publicação do Decreto 6.819, de 

13/04/2009, neste mesmo dia. É fácil, portanto, constatar, que quando os autores assinaram os contratos já havia 

previsão legal que os beneficiava, sendo vedado ao Decreto regulamentar limitar os direitos previstos na MP e na Lei. 

Com o regulamento, surge para a ré o dever de revisar os contratos assinados no período entre a publicação da MP 459, 

de 25/03/2009 e o Decreto 6.819, de 13/04/2009, por força do princípio de que o direito decorre da lei e não do 

regulamento. Por outro lado, verifica-se que a CEF não agiu de boa-fé, pois não cumpriu com o dever de esclarecimento 

e informação aos mutuários, na medida em que desde 08/04/2009 tinha a informação privilegiada de que a MP 459 seria 
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regulamentada e operacionalizada a partir de 13/04/2009. No caso, a falta do devido esclarecimento e informação 

causou prejuízo efetivo aos autores, pois a CEF passou a entender que o regulamento não poderia ser aplicado de forma 

retroativa. Com isto, houve grande defasagem entre os descontos concedidos aos mutuários do mesmo empreendimento 

imobiliário, que assinaram os contratos nos dias 09/04/2009 e a partir do dia 13/04/2009. Como se observa, não há 

justificativa jurídica ou ética para a recusa da CEF em conceder o mesmo desconto aos autores, tendo os mesmos sido 

induzidos a erro por insuficiência de informação, o que fere a boa-fé objetiva na contratação, acarretando a anulação do 

contrato neste tópico, com a necessidade de sua adequação aos ditames da MP 459, em vigor na época. Portanto, no 

caso dos autos, aplica-se integralmente o Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil, quanto à boa-fé objetiva, 

cabendo a revisão dos contratos dos autores. Os efeitos da revisão devem retroagir à data da assinatura dos contratos, 

cabendo à ré aplicar a legislação em vigor à época, ou seja, a MP 459 e o Decreto 6.819, com o recálculo dos valores do 

financiamento, incluindo, o valor do desconto, do saldo devedor e das prestações. Os valores pagos a maior pelos 

autores deverão ser amortizados no saldo devedor, conforme requerido, com o recálculo das prestações mensais, 

mantidas as mesmas condições para aqueles que assinaram os contratos, relativos ao mesmo empreendimento, a partir 

do dia 13/04/2009. Inaplicável a legislação atual do programa Minha Casa e Minha Vida. III. Dispositivo Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos para declarar o direito dos autores de revisão dos contratos em discussão 

nos autos, cabendo à ré aplicar a legislação em vigor à época, ou seja, a MP 459 e o Decreto 6.819, para recalcular os 

valores do financiamento, incluindo, o valor do desconto, do saldo devedor e das prestações. Os valores pagos a maior 

pelos autores deverão ser atualizados e amortizados no saldo devedor, pelos mesmos critérios do contrato, com o 
recálculo das prestações, mantidas as mesmas condições daqueles que assinaram os contratos do mesmo 

empreendimento, a partir de 13/04/2009. Condeno a CEF a pagar os honorários aos advogados dos autores, que fixo em 

15% do valor da causa (fl. 223), atualizado desde o ajuizamento, segundo os índices do manual de cálculos do CJF. 

Custas na forma da lei. Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0014013-94.2009.403.6102 (2009.61.02.014013-0) - FRANCISCO LIMA DA SILVA(SP170930 - FABIO EDUARDO 

DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário na qual o autor alega que recebe aposentadoria por tempo de 

serviço - NB 42/78.695.274-1, com DIB em 25/07/1991. Sustenta que a Autarquia ré limitou a renda mensal inicial de 

seu beneficio, com base no teto vigente à época, porem, não efetuou, na competência de setembro de 1991, o recálculo 

do beneficio com base no que determina o artigo 26 da Lei 8.870/94, o que lhe causou prejuízos. Invoca o direito ao 

recálculo do salário de benefício e, conseqüentemente, da RMI. Pleiteia ainda o recebimento das diferenças vencidas 

apuradas. Apresentou documentos. À fl. 28 foi deferida a assistência judiciária gratuita pleiteada, bem como 

determinada a juntada de cópia do procedimento administrativo, que veio aos autos (fls. 36/388), dando vista as partes. 

O INSS foi citado e apresentou contestação. Aduziu, preliminarmente, a decadência do direito à revisão em razão do 

art. 103, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97. Invoca a prescrição qüinqüenal. No mérito, sustenta a 
improcedência dos pedidos. Intimado a se manifestar quanto à contestação, a parte autora permaneceu inerte. À fls. 

417/418 foram apresentados cálculos pela contadoria judicial, dando vista às partes. Vieram os autos conclusos. II. 

Fundamentos Rejeito a preliminar de decadência, pois entendo que o autor/segurado não pode ficar à mercê da 

insegurança jurídica causada pelo Estado com as inúmeras modificações no prazo de decadência previsto no artigo 103, 

da Lei 8.213/91. Com bem ressaltou o INSS, até 27/06/1997 não havia prazo de decadência previsto em lei. Com a 

edição da MP 1.523-9, de 28/07/1997, passou a haver previsão legal do prazo de decadência de 10 anos para as ações 

revisionais, o qual somente seria contado a partir da edição da norma. Ocorre que a MP 1.663-15, de 23/10/1998, 

convertida na Lei 9.711/98, reduziu o prazo de decadência para 05 anos. Iniciou-se nova contagem de 05 anos a partir 

da edição desta norma. Novamente, foi editada a MP 138, de 19/11/2003, convertida na Lei 10.839/2004, que aumentou 

o prazo de decadência para 10 anos. Assim, entendo que somente a partir de 19/11/2003 iniciou-se a contagem do novo 

prazo de decadência de 10 anos para revisão de benefícios, não sendo o caso de repristinação das normas anteriores. 

Vale dizer, que o novo prazo se conta a partir da última lei que o alterou, ainda que tenha feito ressurgir prazo anterior, 

sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica e irretroatividade de norma. Acolho, no entanto, a preliminar de 

prescrição para limitar o pedido de pagamento das diferenças aos últimos cincos anos anteriores ao ajuizamento da 

ação, na forma da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça. Sem outras preliminares, passo ao mérito. O pedido de 

revisão é procedente em parte. O autor pretende a revisão de sua aposentadoria com apuração de nova RMI, mediante 

utilização dos critérios estabelecidos pelo artigo 26 da Lei 8.870/94 e pagamento das diferenças apuradas. Verifico que 
o beneficio do autor teve início aos 25.07.1991 com coeficiente de cálculo apurado em 100% por possuir 35 anos 01 

mês e 13 dias de tempo de serviço e renda mensal inicial no valor de Cr$ 127.120,76. O cotejo dos documentos 

juntados no PA de fls. 36/388, em especial a memória de cálculo da carta de concessão de fl. 379, demonstra que o 

autor aposentou-se com renda mensal inicial calculada sobre salário-de-contribuição inferior à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição, o qual correspondia, à época Cr$ 224.438,47. Assim, comprovado o fato, faz jus o autor a 

revisão prevista no artigo 26 da lei 8.870/94, uma vez que seu beneficio foi concedido dentro do prazo e das 

especificações lá previstas, são elas: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido 

calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do 

disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do 

percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para 
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a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao 

teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994 Este dispositivo visa compensar os segurados 

pelas perdas decorrentes da imposição do teto máximo de beneficio, previsto no parágrafo 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. 

Destaco, ainda, a Portaria do MPS nº 1.143, de 17 de maio de 1994, que especifica os critérios a serem adotados na 

revisão determinada pelo artigo 26 da Lei 8.870/94, vejamos legislação retirada do site oficial da previdência social - 

www.previdenciasocial.gov.br: PORTARIA MPS Nº 1.143, DE 17 DE MAIO DE 1994O MINISTRO DE ESTADO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, considerando o disposto no art. 26 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, resolve:Art. 

1º Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 

1991 e 31 de dezembro de 1993, cujo salário-de-benefício tenha sido reduzido em razão do 2º do art. 29 da referida Lei, 

serão revistos a partir da competência abril de 1994, observado o seguinte:I - calculando-se a diferença percentual entre 

a média dos salários-de-contribuição apurada nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, e o limite máximo do 

salário-de-contribuição vigente no mês de início; eII - aplicando-se o percentual calculado nos termos do inciso anterior 

sobre o valor do benefício na competência abril de 1994.Parágrafo único. O valor do benefício revisto nos termos deste 

artigo não poderá ser superior a 582,86 URV.Art. 2º Serão processadas automaticamente pela DATAPREV e incluídas 

para pagamento na competência junho de 1994 as revisões de todos os benefícios cujo valor da média dos salários-de-

contribuição esteja disponível em meio magnético nos cadastros de benefícios.Art. 3º Para a revisão dos demais 

benefícios, será observado o seguinte procedimento:I - a DATAPREV emitirá listagem de todos os benefícios cujo 

salário-de-benefício seja igual ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de inicio;II - cada órgão 
Local da Diretoria do Seguro Social levantará as informações necessárias ao cálculo da média dos salários-de-

contribuição utilizada na concessão dos benefícios constantes da relação de que trata o inciso anterior.Parágrafo único. 

As revisões efetuadas nos termos deste artigo serão incluídas para pagamento na competência julho de 1994.Art. 4º O 

INSS e a DATAPREV expedirão os atos complementares necessários à execução do disposto nesta Portaria.Art. 5º Os 

efeitos financeiros das revisões mencionadas nesta Portaria retroagem a 1º de abril de 1994.Art. 6º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação.SÉRGIO CUTOLO DOS SANTOS O Setor de Cálculos do Juízo, conforme se 

verifica às fls. 417/418, efetuou o calculo da renda mensal inicial do autor, observando a aplicação do percentual 

correspondente à diferença entre a média apurada no beneficio do autor e o efetivo salário-de-beneficio considerado na 

concessão, gerando índice correspondente a 1,7655. Assim, ausente impugnação do réu em contrário, correto se 

encontra o valor por ele apontado, sendo cabível a revisão do beneficio do autor, nos termos do artigo 26 da Lei 

8.870/94, bem como o pagamento das diferenças apuradas, observada prescrição qüinqüenal. III. Dispositivo Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, acolhendo o 

cálculo elaborado pelo Contador do Juizado Especial Federal (fls. 417/418), no tocante à revisão da renda mensal inicial 

do beneficio recebido pelo autor, condenando o INSS a revisar a renda mensal do benefício do autor, conforme 

determina o artigo 26 da Lei 8.870/94, com o pagamento dos respectivos reflexos nas parcelas em atraso desde a DER, 

observada a prescrição das parcelas anteriores ao período de 05 (cinco) anos contados retroativamente ao ajuizamento 

da ação (10.12.2009). Aplicar-se-á atualização monetária nas parcelas em atraso a partir de cada vencimento, segundo 
os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem a incidência de índices expurgados de inflação, e 

juros de mora de 1% ao mês, sobre a totalidade das parcelas vencidas, retroativo à data da citação. Condeno também o 

INSS a pagar os honorários advocatícios no montante de 10% da condenação ao patrono da parte autora, excluídas as 

parcelas vincendas após a sentença, devidamente atualizados. Sem condenação em custas em razão da isenção legal.E, 

também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da decisão final, nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência 

de fumus boni iuris e periculum in mora, devendo o INSS, desde já, revisar o benefício da parte autora, nos termos desta 

decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta decisão de tutela 

antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo desde já ser cumprida, não se suspendendo pela interposição de 

recurso ou reexame. Expeça-se ofício ao Chefe da agência da Previdência Social para dar cumprimento a esta 

decisão.Sem reexame necessário (artigo 475, 3º, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.  

 

0004211-38.2010.403.6102 - CINORD SUDESTE QUIMICA LTDA ME(SP277897 - GIULLIANO BASOLLI 

MAÇONETTO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação da tutela, na qual a autora alega que tem por objeto social 

fabricar, distribuir, embalar, armazenar, reembalar e expedir cosméticos, perfumes, produtos de higiene, inclusive 

produzi para terceiros. Aduz que se dedica atualmente à fabricação de saneantes domissanitários para uso em hospitais, 

sendo eles o GERME-CIN (cloreto de benzalcônio)), GLUTACIN 28 (Glutaraldeído 2%) e o GLUTACIN 14 
(Glutaraldeído 2%), ÁLCOOL CIN (Álcool Etílico 70). Afirma que a produção consiste em simples adição de matéria 

primas, seguida de homogeneização e envase e que os produtos se destinam a esterelização e desinfecção de 

instrumentos ou materiais médicos ou odontológicos. Afirma que desde o início de suas atividades foi inscrita no 

Conselho réu, porém, sua representante legal concluiu curso de farmácia no ano de 2006, solicitou a inscrição e tornou-

se responsável técnica da autora junto ao Conselho Regional de Farmácia, a partir de 18/05/2007. Afirma que sua 

representante legal também se inscreveu como responsável técnica perante a agência de vigilância sanitária municipal 

de Serrana/SP e junto à ANVISA. Informa que solicitou a baixa da inscrição junto ao réu em 30/03/2007, porém, seu 

pedido não foi atendido com o argumento de que a atividade impõe o registro obrigatório. Sustenta que a fabricação de 

saneantes também faz parte das atribuições dos farmacêuticos e que não necessita se inscrever perante o réu, pois já 

mantém inscrição e é fiscalizada pelo Conselho Regional de Farmácia. Ao final, requer a declaração de inexistência de 

relação jurídica com o Conselho réu, desde a data do pedido de baixa, desobrigando-a de manter registro ou pagamento 
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de anuidades. Apresentou documentos. A ação foi inicialmente distribuída perante a Justiça Estadual de Serrana/SP, que 

declinou da competência. Foi postergada a análise do pedido de antecipação da tutela. O réu foi citado e apresentou 

defesa na qual sustenta o dever da autora de manter sua inscrição no Conselho Regional de Química, com o argumento 

de que a atividade seria privativa de químicos. Invoca a aplicação das Leis 2.800/56 e 6.839/80, do Decreto 85.877/81 e 

da CLT. Trouxe documentos. A exceção de incompetência apresentada pelo réu foi rejeitada. Sobreveio réplica. Vieram 

os autos conclusos. II. Fundamentos Tendo em vista que a controvérsia se baseia em questões de direito e análise de 

documentos, passo a proferir decisão na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Os pedidos são 

procedentes. No caso dos autos, a empresa autora tem por objeto social a fabricação, distribuição, embalagem, 

armazenamento, reembalagem e expedição de cosméticos, perfumes, produtos de higiene, podendo produzi-los para 

terceiros, e se dedica à fabricação de saneantes domissanitários para uso em hospitais, sendo eles o GERME-CIN 

(cloreto de benzalcônio)), GLUTACIN 28 (Glutaraldeído 2%) e o GLUTACIN 14 (Glutaraldeído 2%), ÁLCOOL CIN 

(Álcool Etílico 70). Segundo o art. 1º da Lei n. 6.839/80, o registro das empresas e a anotação dos profissionais 

habilitados nos conselhos profissionais se subordina à atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços 

a terceiros:Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 

serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da 

atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. O art. 2º do Decreto n. 85.878/81, que 

regulamentou a Lei n. 3.820/60, atribui aos profissionais farmacêuticos, de forma não privativa, as atividades exercidas 

em estabelecimentos industriais em que se fabriquem produtos saneantes, inseticidas, raticidas, antisséticos e 
desinfetantes. Por sua vez, o Decreto 85.877/81, que regulamentou a Lei n. 2800/56, atribui aos químicos, de forma não 

privativa, atividades em estabelecimentos produtivos em que forem realizadas reações químicas controladas, ou 

operações unitárias, análises químicas ou se para o exercício da atividade forem essenciais conhecimentos químicos. A 

questão cinge-se em saber se a atividade desempenhada pela embargante, consistente na industrialização e comércio de 

produtos de higiene e saneantes enseja seu registro no Conselho Regional de Química ou se basta o registro no 

Conselho Regional de Farmácia. Entendo que o critério adotado pela legislação para vincular empresas às entidades 

fiscalizadoras do exercício de profissões leva em conta a atividade básica desenvolvida ou em relação àquela pela qual 

prestem serviços a terceiros, conforme dispõe a Lei nº 6.839/80. Já a Lei 2800/56, que criou o conselho Profissional de 

química, em seu artigo 27, dispõe sobre a necessidade da presença do químico em empresas que desenvolvam as 

atividades especificadas na Consolidação das Leis Trabalhistas. Esta, em seu artigo 335, prevê que:É obrigatória a 

admissão de químicos nos seguintes tipos de indústria:a) de fabricação de produtos químicos; b) que mantenham 

laboratório de controle químico; c) de fabricação de produtos industriais que são obtidos por meio de reações químicas 

dirigidas, tais como: cimento, açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas artificiais, explosivos, derivados de 

carvão ou de petróleo, refinação de óleos vegetais ou minerais, sabão, celulose e derivados. Assim, tenho que a autora 

não se enquadra em nenhuma das categorias descritas na Lei nº 2.800/56, de modo que deve ser dispensada da 

obrigatoriedade ao registro no Conselho Regional de Química, porquanto prescinde de um profissional químico no 

quadro de funcionários da empresa embargante. O fato de a empresa utilizar na sua atividade produtiva, como atividade 
meio, serviços de profissionais ligados à área, não sujeita a sua inscrição no respectivo Conselho. Neste sentido, é o 

entendimento deste Egrégio Tribunal:ADMINISTRATIVO. CONSELHO DE QUÍMICA. COMERCIALIZAÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E ASSEIO, MOAGEM DE GRÃOS E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS. INEXIGIBILIDADE DE INSCRIÇÃO E DE CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

TÉCNICO.PRELIMINARES.1. O representante legal do conselho Regional de química ostenta legitimidade à 

ocupação do pólo passivo do mandamus que visa a abstenção da autoridade coatora à exigência, em face da impetrante - 

cuja atividade mercantil consiste no comércio de rações, cereais, gênero alimentícios, produtos de limpeza e asseio, 

moagem de milho, arroz e trigo e ainda prestação de serviços na moagem colonial de trigo - de registro junto a indicada 

entidade, de cobrança de anuidades, bem como de contratação de químico responsável; assim é porque o bem da vida 

perseguido, em ultima ratio, encontra-se em sua esfera de competência administrativa. 2. A existência de direito líquido 

e certo, bem como de prova pré constituída dos fatos alegados pelo impetrante são circunstâncias ligadas ao mérito 

mesmo do mandamus, cujo julgamento favorável fixa o cabimento da via eleita à vinculação do pleito deduzido. 3. A 

comercialização de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e asseio, moagem de grãos e prestação de serviços são 

atividades que não se subsumem às hipóteses legais em que obrigatória a inscrição da empresa no conselho Regional de 

química, afigurando-se infactível à autoridade coatora exigir referido registro da impetrante bem como a contratação de 

responsável técnico dessa área. (AMS 2002.70.00.069014-3, Rel. Amaury Chaves de Athayde, Quarta Turma, DJU 

06/04/2005)- grifo nosso.CONSELHO PROFISSIONAL DE QUÍMICA. EMPRESA DO RAMO DE FABRICAÇÃO 
E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA. REGISTRO NO CRQ. DESNECESSIDADE. 

ATIVIDADE BÁSICA PREPONDERANTE. - O critério adotado pela Lei nº 6.839/80 (art. 1º) para vincular empresas 

às entidades fiscalizadoras do exercício de profissões leva em conta a atividade básica desenvolvida pelas empresas ou 

em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. - Empresas que se dedicam ao ramo de fabricação e 

comercialização de produtos de higiene e limpeza domiciliar não executa atividade produtiva preponderantemente 

química, não estando obrigadas a inscrever-se no Conselho Regional de Química -CRQ. - A manutenção do registro não 

enseja a obrigatoriedade da cobrança das anuidades, porquanto o fato gerador das referidas contribuições profissionais é 

o efetivo exercício da atividade profissional. (AC 200472110022981, VILSON DARÓS, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 

21/06/2006 De outro lado, como bem anotou a autora, a atividade de produção de saneantes para fins hospitalares indica 

que o profissional farmacêutico tem conhecimentos específicos destinados à área, não se podendo preteri-lo em favor de 

um profissional químico quando a legislação permite tanto a atuação de um como de outro profissional no caso 
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específico. Aliás, sob o ponto de vista Constitucional, o Supremo Tribunal Federal tem se manifestado a favor da 

desregulamentação profissional, como já ocorreu no âmbito da Profissão de Jornalista, por entender que a Constituição 

assegura a livre iniciativa, reservando somente a determinar carreiras e profissões a exigência de habilitação e registro 

profissional, bem como a fiscalização por órgão de classe. Entendo, assim, que nem a Constituição ou a lei assegura aos 

químicos, em caráter exclusivo, a responsabilidade técnica pela produção de saneantes, cabendo, na dúvida, privilegiar 

a fiscalização profissional por um ou outro Conselho, no caso específico, conforme as conveniências do interessado. O 

importante é que a atividade seja fiscalizada e devidamente registrada, com indicação do responsável técnico, o que 

pode se dar, no caso dos autos, tanto pela inscrição no Conselho Regional de Farmácia como no de Química, haja vista 

que a legislação não estabelece a exclusividade para uma ou outra profissão. Como bem ressaltou a autora, os 

documentos apresentados pelo réu não demonstram que sua produção de saneantes implique na realização de reações 

químicas controladas ou unitárias, análises químicas ou se para o exercício da atividade forem essenciais conhecimentos 

químicos. III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos para declarar a inexistência de relação 

jurídica entre a autora e o réu que imponha o dever de registro obrigatório perante o Conselho Regional de Química, 

desde a data do pedido de baixa na inscrição em 30/03/2007, desobrigando a autora de manter registro e pagamento de 

anuidades. Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas em restituição e dos honorários ao 

patrono da autora, que fixo em 15% do valor da causa atualizado, segundo os índices do manual de cálculos do CJF. 

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao réu que se abstenha de exigir a inscrição da autora ou de autuá-la, 

bem como promover a cobrança de multas e anuidades, pela não manutenção de registro, desde a data do pedido de 
baixa de 30/03/2007, sob pena de multa e outras sanções cabíveis, como apuração de ato de improbidade por 

descumprimento de ordem judicial. Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. 

Sem reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008215-21.2010.403.6102 - BEABISA AGRICULTURA LTDA(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP126645 - 

JEANNE ALEXANDRA AFFONSO SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Fls.: 219/221: vistos. Trata-se de embargos de declaração em que a embargante alega que houve omissão no dispositivo 

quanto ao direito à repetição do indébito. Vieram os autos conclusos. Fundamento e decido. Conheço dos embargos e 

lhes dou provimento. De fato, embora tenha sido reconhecido o direito à restituição dos valores pagos indevidamente, 

seja pela via da compensação ou da repetição do indébito, conforme fundamentos de fls. 214/215v, no dispositivo da 

sentença só constou a menção à compensação, razão pela qual fica aqui expressamente acrescido da expressão 

compensação ou repetição do indébito, a critério da parte autora, na fase de cumprimento do julgado, mediante prova e 

confirmação dos recolhimentos nas épocas próprias. Mantenho os demais termos da sentença. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0010720-82.2010.403.6102 - MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de ação sob o rito ordinário na qual a autora alega a presença de condições legais para obtenção de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Pleiteia o reconhecimento do tempo de serviço prestado em condições 

especiais, nas funções de servente/auxiliar de serviços e auxiliar de enfermagem junto ao Hospital das Clinicas da 

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - SP. Aduz prévio requerimento administrativo, sem êxito. Requer a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, enquadrando-se como especial todo o tempo de 

serviço prestado, concedendo o benefício a partir da data do requerimento administrativo. Juntou documentos. À fl. 109 

foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. O INSS foi citado e apresentou contestação. Argüiu prescrição, 

postulando a restrição de efeitos financeiros de eventual concessão somente a partir da citação ou do laudo pericial 

apresentado. Requereu a improcedência do pedido, sustentando não estarem presentes os requisitos legais, em particular 

o enquadramento das atividades exercidas pela autora como especiais. Sobreveio réplica. Foi deferida a prova pericial 

apenas em uma empregadora. Vieram conclusos. II. Fundamentos Não há prescrição, pois a DER é igual a 03/12/2009. 

Mérito O pedido de aposentadoria é procedente A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos 

artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para 
cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) 

anos de serviço. II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três 

requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a 

qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo de serviço, e; III) a superação do período de carência 

exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na data do requerimento administrativo o autor tinha a 

qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra 

transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerão a 

uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício. A autora conta com um tempo de contribuição superior à carência, conforme documentos. 
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Registro que a qualidade de segurada da autora e a carência não se questionam nesta ação.Passo a verificar o tempo de 

serviço especial A autora pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos laborados nas 

funções de servente/auxiliar de limpeza e auxiliar de enfermagem, junto ao Hospital das Clinicas da Faculdade de 

Medicina de Ribeirão Preto - SP, de 20.10.1986 a 30.07.2009. Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, 

da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, Publicado no D.O.E. de 16 de maio de 2003, Caderno I, 

Parte 1, pág. 188, que dispõe: Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à 

época da prestação de serviço. Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para a elaboração do laudo técnico. Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação 

de laudo. Reformulando posicionamento anterior, entendo que o 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e 

não há limitação para a conversão do tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 

28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação 

em Separado, perdendo a sua eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi 

convalidada na Lei 9.711/98 e os artigos 201, 1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e 5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, 

continuam a prestigiar a conversão mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 

22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, aderindo a esse entendimento. O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento 

anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a conversão do tempo especial em comum a qualquer 
tempo: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (Resp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). Verifico que a autora, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II 

do Decreto n. 83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 

3.048/1.999 para efeito de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho 

são valoradas sob dois ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o 

trabalhador aos agentes agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando a concessão do benefício aos 
trabalhadores que a eles estivessem expostos. Na situação em concreto, o formulário de fls. 37/40 confirma que a autora 

esteve exposta a agentes biológicos nocivos em seu ambiente de trabalho. Segundo o formulário, a autora ficava exposta 

aos agentes biológicos nocivos em sua jornada porque na função de servente e auxiliar de serviço realizava limpeza de 

áreas restritas e não restritas, tendo contato com excretas, sangue, diurese e demais fluídos orgânicos de pacientes com e 

sem diagnóstico; faz a limpeza de piso, macas e cadeiras de rodas; coleta, embala e transporta lixo hospitalar 

contaminado de enfermarias, sala de consultas e laboratórios. Na função de auxiliar de enfermagem. Na função de 

auxiliar de enfermagem a autora mantinha contato habitual e permanente com pacientes, realizando, ainda, higienização 

dos leitos e administrando medicamentos de forma cutânea e intravenosa. Além disso, realizava procedimento pós 

morte, tricotomias, lavagem intestinal, sondagem vesical e gástrica. Prestava cuidados a pacientes em fototerapia, em 

assistência ventilatória. A perícia médica do INSS não reconheceu como especial o período requerido sob a alegação de 

que nas funções desempenhadas pela autora não estava exposta de maneira permanente e efetiva aos agentes bactérias, 

vírus e bacilos, pois não se enquadraria no inciso V, do artigo 170, e artigo 185, da IN/INSS/DC 118, de 14/04/2005 

(fls. 49/50), que, em conjunto com o anexo IV, do Decreto 3.048/99, dispõem:....Art. 170. Deverão ser observados os 

seguintes critérios para o enquadramento do tempo de serviço como especial nas categorias profissionais ou nas 

atividades abaixo relacionadas: V - atividades, de modo permanente, com exposição a agentes biológicos: a) até 5 de 

março de 1997, o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou 

materiais infecto-contagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, 
independentemente da atividade ter sido exercida em estabelecimentos de saúde; b) a partir de 6 de março de 1997, 

tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes 

portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, no código 3.0.1 do Anexo IV 

do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, ou do Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº 

3.048, de 1999; .....Art. 185. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infecto-contagiosa, 

constantes do Anexo IV do RPS dará ensejo à aposentadoria especial exclusivamente nas atividades previstas nesse 

Anexo. Parágrafo Único. Tratando-se de estabelecimentos de saúde, a aposentadoria especial ficará restrita aos 

segurados que trabalhem de modo permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segregados em 

áreas ou ambulatórios específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas 

áreas. ....BIOLÓGICOSXXV - MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SEUS PRODUTOS 

TÓXICOS1. Mycobacterium; vírus hospedados por artrópodes; cocciclióides; fungos; histoplasma; leptospira; ricketsia; 
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bacilo (carbúnculo, tétano);ancilóstomo; tripanossoma; pasteurella.2. Ancilóstomo; histoplasma; cocciclióides; 

leptospira; bacilo; sepse.3. Mycobacterium; brucellas; estreptococo (erisipela); fungo; ricketsia; pasteurella. 4. Fungos; 

bactérias; mixovírus (doença de Newcastle).5. Bacilo (carbúnculo) e pasteurella.6. Bactérias; mycobacteria; brucella; 

fungos; leptospira; vírus; mixovírus; ricketsia; pasteurella.7. Mycobacteria, vírus; outros organismos responsáveis por 

doenças transmissíveis.8. Fungos (micose cutânea). Ora, verifica-se com clareza que a decisão da perícia médica 

encontra-se equivocada. Em primeiro lugar, a IN/INSS/DC 118, de 14/04/2005 não se aplica aos períodos de tempo de 

serviço anteriores à sua vigência. Em segundo lugar, as descrições das atividades desempenhadas demonstram que 

todos os trabalhos da autora eram realizados com a exposição a agentes biológicos enquadrados nos anexos dos 

Decretos 2.172/97 e 3.048/99. Em casos semelhantes reconheci o tempo de serviço especial porque houve exposição ser 

habitual e permanente na medida em que a autora, durante toda sua jornada de trabalho, tinha contato com pacientes e 

permanecia em local onde aflui um grande número de doentes, o que denota que o ambiente de trabalho é fator de 

permanente risco à exposição aos agentes biológicos, pois a permanência se verifica no fato de passar toda sua jornada 

de trabalho em ambiente hospitalar de risco biológico.Verifico que não devem prevalecer os motivos do indeferimento, 

pois houve exposição a agentes agressivos constatados por formulários e pelo perito que comprovam o trabalho 

especial. Finalmente, observo que os formulários informam não existir técnica individual ou coletiva que elimine os 

riscos relacionados aos agentes biológicos. Além disso, a legislação da época da prestação dos serviços considerava 

apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada 

trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade dos EPIs fornecidos, o efetivo uso e o tempo de 
exposição.Observo que a legislação já considera o uso dos EPIs para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. 

A legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPIs fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPIs e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos.Por fim, constato pelas anotações na CTPS da requerente, que houve 

concomitância no labor desempenhado junto ao Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto e 

outros empregadores, sempre na função de auxiliar de enfermagem. Contudo, a título de contagem de tempo de serviço, 

não e possível que dois períodos laborados de forma simultânea sejam considerados em um mesmo regime de 

previdência com a finalidade de aumentar o tempo de serviço para uma única aposentadoria, razão pela qual este 

período será contado de forma singular como atividade especial. Tal concomitância de atividades deverá ser valorada na 

fase de execução com a elaboração da RMI do benefício. Desta forma, em virtude de ser assegurada aposentadoria 

especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, 

e aplica-se o índice de 1,20 para efetuar a conversão. Quanto ao coeficiente, aplica-se a legislação vigente na data da 

concessão do benefício. Verifica-se, deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, 
somando-os aos períodos trabalhados em atividades comuns até a DER, a autora totalizava tempo de serviço superior a 

30 (trinta) anos de serviço, conforme planilha de fl. 03/04. Portanto, entendo que a autora faz jus à aposentadoria por 

tempo de contribuição, com renda de 100% do salário de benefício, desde a DER, pois a decisão que reconhece o tempo 

especial é declaratória e apenas reconhece a existência de um direito já presente na DER. Por fim, verifico a presença 

dos requisitos para concessão da antecipação dos efeitos do provimento jurisdicional, a fim de que a autora passe a 

receber o beneficio desde já. Nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, o juiz pode conceder a tutela 

liminarmente se reconhecer o fundamento jurídico da demanda como relevante e existir justificado receio de ineficácia 

do provimento final, devendo tomar as medidas necessárias para a efetivação desta decisão. A concessão do benefício 

previdenciário se constitui como uma obrigação de pagar quanto à parcela dos atrasados, tanto que a execução ocorre 

por meio de precatório judicial. Quanto à implantação do benefício, trata-se de obrigação de fazer, razão pela qual é 

possível o acatamento do pedido para a antecipação dos efeitos da decisão final. No caso, há relevância no fundamento 

jurídico da demanda (fumus boni iuris). A prova é robusta quanto à qualidade de segurado, o cumprimento da carência e 

do tempo de serviço. E também existe receio na ineficácia do provimento final (periculum in mora) em razão do longo 

tempo decorrido desde a DER. III. DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS 

a conceder à autora a aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI de 100% do salário de benefício, a partir do 

requerimento administrativo, com a contagem dos tempos de serviço comuns descritos na planilha de fl. 03/04, somados 

aos tempos especiais ora reconhecidos, convertidos em comum com aplicação do fator 1,20. Condeno, ainda, o INSS a 
pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual 

de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também incidirão juros de mora de 

1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, 

de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, 

segue o tópico síntese do julgado:1. Nome do segurado: Maria das Graças do Nascimento2. Benefício Concedido: 

aposentadoria por tempo de contribuição3. Renda mensal inicial do benefício: 100% do salário de benefício a ser 

calculado pelo INSS4. DIB: 03.12.2009.5. Tempos de serviço especiais reconhecidos: de 20/10/1986 a 30/07/2009, nas 

funções de servente/auxiliar de serviços e auxiliar de enfermagem prestadas junto ao Hospital das Clinicas da Faculdade 

de Medicina de Ribeirão Preto - SP. E, também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da decisão final, nos termos do 

artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum in mora, devendo o INSS, desde já, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 379/1005 

implantar em favor da parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia 

de atraso. Esta decisão de tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo desde já ser cumprida, não se 

suspendendo pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se ofício ao Chefe da agência da Previdência Social para 

dar cumprimento a esta decisão.Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. 

Decisão sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004053-62.2010.403.6302 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004821-89.1999.403.6102 

(1999.61.02.004821-7)) LUIZ SANITA(SP133791B - DAZIO VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Chamo o feito à ordem.Reconsidero a decisao que julgou extinto o processo sem resolução do merito.Promova a 

Secretaria o translado para o presente feito da petição protocolada sob n.2011.020000562 1, erroneamente direcionada 

para os autos n.0004821-89.1999.4036102. Após, tornem os autos conclusos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0013190-91.2007.403.6102 (2007.61.02.013190-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0301810-81.1996.403.6102 (96.0301810-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X 

JOAO PEREIRA X HIROMA NOMA X CLAUDINO ANTONIO SACILOTTO X DAGOBERTO ROBERTO DE 

MESQUITA X ELIANA CARDOSO FURTADO DE SOUZA MARIEN X LUIZ CARLOS FERREIRA VIANNA X 
ALDO DE OLIVEIRA SILVA(SP084122 - LUIZ HENRIQUE BELTRAMINI) 

Comunicado(s) o(s0 depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 

situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 

do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

0000510-40.2008.403.6102 (2008.61.02.000510-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010207-22.2007.403.6102 (2007.61.02.010207-7)) ELISABETH CRISCUOLO URBINATI(SP213980 - RICARDO 

AJONA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA) 

I. Relatório Trata-se de embargos à execução nos quais a embargante aduz que é pessoa de reputação ilibada e, como 

Presidente da Sociedade Brasileira de Aqüicultura e Biologia Aquática (AQUABIO), que se destina à pesquisa da 

biologia aquática, firmou convênio com a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República 

(SEAP/PR), no dia 21/05/2004, com vistas a custear despesas com a realização do Simpósio de Aqüicultura - 

AQUIMERCO 2004, nos dias 25/05/2004 a 28/05/2004. Informa que foram liberados R$ 80.000,00, destinados à 

promoção do evento, porém, devidos aos procedimentos de empenho, as verbas foram creditadas em contas 

especialmente abertas para sua movimentação apenas no dia 24/06/2004. Em razão disso e do extravio de uma, dentre 

as inúmeras notas fiscais que compunham a prestação de contas, a embargante alega que não conseguiu prestá-las à 
SEAP/PR no prazo previsto. Afirma que os extravios se deram porque o evento foi realizado em Vitória/ES, ao passo 

que a entidade tem sede na cidade de Jaboticabal/SP, de tal forma que a grande maioria das despesas de deu naquele 

local e foram gerenciadas por pessoas de confiança da autora. Afirma que todo o numerário foi utilizado no evento e 

que solicitou por telefone novos prazos à SEAP/PR, todavia, em 29/12/2004, foi instaurado procedimento especial de 

tomada de contas. Afirma que foi citada em 17/04/2005 para apresentar defesa ou recolher à ré os valores relativos ao 

convênio. Afirma que apresentou manifestação com a exposição dos fatos e em 16/05/2005 encaminhou a 

documentação exigida. Posteriormente, a SEAP/PR emitiu parecer no qual constou que o objeto do convênio foi 

executado, porém, não foi apresentada cópia dos despachos que homologaram as licitações ou as dispensaram. Afirma 

que em nova manifestação à SEAP/PR, esclareceu que não houve licitação, conforme previsto no artigo 24, II, da Lei 

8.666/93. Afirma que foi surpreendida com decisão do TCU que a condenou a devolver a importância de R$ 70.874,00 

e a pagar multa de R$ 6.000,00, nos termos da Lei 8.443/92, o que seria indevido, pois os recursos foram usados no 

evento e as contas se mostram regulares. Sustenta que as decisões do TCU não têm força de coisa julgada e que há 

reconhecimento administrativo de que o objeto do convênio foi devidamente cumprido, cabendo, no máximo, a 

aplicação de multa por atraso ou outra irregularidade na prestação de contas. Apresenta relação de despesas e 

documentos e sustenta que o réu não pode lhe transferir o custo de uma política pública de incentivo à pesquisa, sob 

pena de locupletamento ilícito, pois não houve desvio dos recursos e o evento foi realizado com sucesso. Ao final, 

requer a procedência dos embargos para que seja anulado o título executivo e afastada a condenação imposta pelo TCU, 
com a extinção da execução e a condenação da ré nas verbas de sucumbência. Apresentou documentos. A União foi 

intimada e impugnou os embargos. Alegou em preliminar, a ausência do interesse de agir, pois só nos casos de 

irregularidade formal grave ou ilegalidade os acórdãos do TCU poderiam ser objeto de controle jurisdicional. No 

mérito, alega que o embargante não fez prova do bom e regular emprego das verbas públicas transferidas pelo convênio 

e que a mesma teria confessada que não prestou as contas no prazo previsto. Pugna pela manutenção da presunção de 

legitimidade do título executivo. Trouxe documentos. As partes especificaram provas. Veio aos autos cópia integral do 

procedimento administrativo. A embargante se manifestou e requereu outras provas. Foi indeferida a prova pericial e 

deferida a prova oral. Houve agravo retido pela embargante. A embargante apresentou novos documentos. A União se 

manifestou sobre os documentos, ofertou resposta ao agravo retido e arrolou testemunhas. Durante a instrução, foram 

colhidos os depoimentos da embargante e de testemunhas. As partes apresentaram alegações finais. Vieram os autos 

conclusos. II. FundamentosII. 1. Preliminar: ausência de interesse em agirRejeito a preliminar alegada pela União. Há 
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interesse de agir, bem como a possibilidade jurídica do pedido e a legitimidade de parte, pois o TCU é um órgão da 

administração que não tem poderes jurisdicionais. Suas decisões em tomadas de contas possuem as mesmas 

características das decisões tomadas em processos administrativos fiscais ou previdenciários, ou seja, gozam das 

mesmas características dos atos administrativos em geral. O TCU não goza de privilégio especial e também está 

submetido ao disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da CF/88, ou seja, à cláusula da reserva da jurisdição. Não há 

nenhum artigo na Constituição que limite a apreciação judicial dos atos do TCU aos casos de irregularidade formal 

grave ou ilegalidade. Para maior clareza, transcrevo o artigo citado:...Art. 5º ...XXXV - a lei não excluirá da apreciação 

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;II. 2. MéritoPretende a bem embargante seja anulado o título executivo e 

afastada a condenação imposta pelo TCU por irregularidades na execução e na prestação de contas relativas ao 

convênio CV 019/00/2004, firmado entre a SEAP/PR e a Sociedade Brasileira de Aqüicultura e Biologia Aquática - 

AQUABIO, com vistas à realização do Simpósio de Aqüicultura AQUIMERCO 2004.No termo simplificado do 

convênio constante nas fls. 133/143 é possível verificar que o valor total do convênio foi de R$ 89.000,00, com prazo 

de vigência entre 24/05/2004 a 30/06/2004, com previsão de repasse de verbas pela SEAP/PR no valor de R$ 80.000,00 

e de R$ 9.000,00 pela AQUABIO, a título de contrapartida, para pagamento das seguintes despesas:1. Passagens aéreas 

para palestrantes: R$ 30.000,00;2. Diárias de hotéis para palestrantes: R$ 12.000,00;3. Aluguel de equipamentos de 

mídia e auditório: R$ 6.000,00;4. Confecção de bolsas e material para congressistas e palestrantes: R$ 19.500,00;5. 

Aluguel de linhas telefônicas e equipamentos de comunicação: R$ 5.000,00;6. Serviços de tradução simultânea: R$ 

7.500,00;7. Serviços de transporte para congressistas entre os hotéis e o local do evento (contrapartida): R$ 
9.000,00.Consta, ainda, que foram captados recursos junto a outros entes, sendo eles: SEBRAE (R$ 210.000,00); CNPQ 

(R$ 40.000,00); CAPES (R$ 30.000,00; FINEP (R$ 30.000,00); BANDES (R$ 50.000,00); e BANCO DO BRASIL 

S/A (R$ 10.000,00); os quais foram oferecidos e aceitos a título de contrapartida pela AQUABIO, conforme documento 

de fl. 150, pois havia previsão de participação de pelo menos 10.000 pessoas no evento, orçado em R$ 400.000,00 (fl. 

155).Por sua vez, os documentos de fls. 161/164 comprovam que o evento foi realizado e todos os itens do plano de 

trabalho foram cumpridos, tendo os recursos sido empregados e atingido a finalidade pública, conforme atestado pela 

Coordenadora Geral de Relações Públicas da SEAP/PR. Além disso, consta nas fls. 229/302, cópias do relatório de 

despesas, das notas fiscais e comprovantes de concessão de passagens áreas, hospedagens e demais despesas, os quais 

foram apresentados pela embargante no âmbito do procedimento especial de tomada de contas instaurado pelo TCU. 

Consta, ainda, que a SEAP/PR somente teria liberado os recursos 01 mês após o evento, descumprindo os termos do 

convênio e causando grandes embaraços na execução do convênio, pois recursos de inscrições de congressistas haviam 

sido utilizados para pagar fornecedores e serviços, com posterior compensação prática no âmbito contábil.No parecer de 

fls. 386/393, na manifestação de fls. 395/396 do Ministério Público e na decisão do TCU de fls. 398/402, consta o 

seguinte:1. não comprovação da aplicação da contrapartida;2. realização de despesas fora do prazo de vigência do 

convênio;3. não comprovação de regular aplicação dos recursos transferidos à fundação ECOS;4. inconsistências entre 

os valores pagos constantes das conciliações bancárias e os valores constantes das relações de pagamentos;5. não 

comprovação de despesas realizadas;6. realização de despesas não previstas no plano de trabalho.Vejamos.Quanto à 
falta de comprovação da aplicação da contrapartida, o Ministério Público expressamente consignou em seu parecer que 

...embora ausente a comprovação da aplicação da contrapartida, o termo de convênio é silente sobre a obrigação de 

pagamento desse valor ao concedente nesta hipótese e o ofício de citação não somou o valor da contrapartida ao débito 

apurado... (fl. 396).O Relator, por sua vez, entendeu de forma diversa, porém, consignou em seu voto que ...ocorre que, 

conforme bem observou o Ministério Público, a responsável não foi citada pela não aplicação da contrapartida. Diante 

disso, e considerando a pequena expressividade do valor da contrapartida que competiria à União, deixo de acrescentá-

la ao débito apurado. (fl. 401).Assim, ao contrário do que alega a União, a ausência de comprovação da contrapartida é 

irrelevante para o caso dos autos.Em relação ao segundo item, verifico que a embargante também não pode ser 

responsabilizada por tal fato, pois os atrasos verificados decorreram única e exclusivamente em razão das graves falhas 

cometidas pela SEAP/PR na realização e implementação do convênio. Com efeito, o Ministério Público constatou que 

...assim, verificam-se no processo falhas atribuíveis à própria SEAP/PR: a intempestiva celebração do convênio três 

dias antes da realização do simpósio, a tardia liberação dos recursos e a indevida utilização de rubrica orçamentária. (fl. 

396).Da mesma forma, concluiu o Relator que ...conforme salientou o d. representante do Ministério Público, contribuiu 

para a realização de despesas depois do término da vigência do convênio o fato de a SEAP/PR somente ter concluído o 

repasse de recursos após o encerramento do simpósio. Além disso, o convênio foi celebrado apenas três dias antes da 

realização do simpósio, o que resultou na liberação tardia do montante conveniado e, consequentemente, no 

descompasso entre a necessidade de realização das despesas exigidas para a execução do objeto do ajuste e a 
disponibilidade de recursos... (fl. 400). Assim, novamente, a realização de despesas após o prazo do convênio também é 

irrelevante para o caso dos autos.Sobre a alegação de não comprovação de regular aplicação dos recursos transferidos à 

fundação ECOS, verifico que o convênio não vedava que outras entidades contribuíssem com a AQUABIO na execução 

das despesas relativas ao evento, em especial, porque a AQUABIO tem sede em Jaboticabal e a fundação ECOS tem 

sede no local do evento, em Vitória/ES. Vale ressaltar que a comprovação exigida pelo Ministério Público e pelo 

Relator são impossíveis, posto que as notas fiscais foram todas regularmente emitidas em favor da AQUABIO.De fato, 

não caberia a emissão de notas fiscais em nome da fundação ECOS. Assim, entendo desnecessária a apresentação de 

extratos de contas bancária da fundação ECOS, bastando, simplesmente, verificar as notas fiscais constantes nos autos, 

as quais são hígidas e não impugnadas quanto à sua integridade, comprovando cada uma das despesas:1. NF emitida por 

Project Comunicação Visual, no valor de R$ 5.374,80, relativa a serviços de comunicação visual e equipamentos de 

mídia (fl. 249);2. NF emitida por Neffa Turismo e Comércio S/A, no valor de R$ 10.500,00, relativa a serviços de 
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tradutor e telefonia (fl. 250);3. NF emitida por Tec Art Editora, no valor de R$ 4.600,00, relativa a produção de material 

impresso para o evento (fl. 251);4. NF emitida por RS Tour Ltda, no valor de R$ 11.220,00, relativa a diárias de hotel 

para palestrantes (fl. 252);5. NF emitida por RS Tour Ltda, no valor de R$ 29.989,92, relativa a passagens aéreas para 

palestrantes (fl. 289);6. NF emitida por Linda Bolsas Indústria e Comércio Ltda, no valor de R$ 19.500,00, relativa à 

Confecção de bolsas e material para congressistas e palestrantes (fl. 80).Observa-se claramente que as notas fiscais 

apontadas acima e apresentadas no âmbito do procedimento de tomada de contas (com exceção da nota de fl. 80, 

apresentada nestes autos), somam valores superiores aos R$ 80.000,00, transferidos pela SEAP/PR, o que resulta em R$ 

81.184,72, tudo a demonstrar que houve ao menos parte da contrapartida pela AQUABIO.Observa-se, ainda, que é 

perfeitamente plausível a tese de que os recursos transferidos à fundação ECOS o foram em ressarcimento das despesas 

já realizadas por ocasião do evento, custeadas por outros recursos, como valores de inscrições, na medida em que a 

SEAP/PR atuou com grandes falhas e somente liberou os recursos muito tempo depois da realização do simpósio. Mais 

uma vez, a autora não pode ser responsabilizada pelas falhas de órgão da ré, em especial quando comprovou por meio 

de documentos hábeis e não impugnados quanto à sua autenticidade, a realização das despesas previstas.Há perfeita 

correlação entre os valores previstos e a despesas realizadas, em especial, porque o próprio Ministério Público e o 

Relator do TCU concordaram que ...partilho do entendimento esboçado pelo Parquet no sentido de que a divergência 

entre o valor constante da nota fiscal de fl. 123 (R$ 4.600,00) e o valor indicado na relação de pagamentos à fl. 102 (R$ 

3.415,28), referente à mesma nota, pode ser considerada como falha de menor importância, uma vez que a despesa a 

que se refere essa nota é compatível com a finalidade pactuada. (fl. 400).Ademais, a conciliação bancária não pode ser 
utilizada como fundamento único para as conclusões do TCU, pois, como aquele próprio órgão reconheceu, os recursos 

foram transferidos após o evento, quando as despesas já tinham sido realizadas. Ademais, as notas fiscais amparam as 

despesas e nesta hipótese devem ser privilegiadas, pois a SEAP/PR não cumpriu com sua obrigação de repassar os 

recursos no prazo, obrigando a AQUABIO a utilizar recursos de outras fontes para cobrir as despesas, tais como valores 

de inscrições. Assim, entendo que o TCU incorreu em ilegalidade grave, pois não analisou detidamente as provas do 

procedimento de tomada de contas, desconsiderando as notas fiscais e os fatos comprovados, ou seja, as falhas da 

SEAP/PR.Ficam afastados os argumentos quanto a inconsistências entre os valores pagos constantes das conciliações 

bancárias e os valores constantes das relações de pagamentos, bem como de não comprovação de despesas 

realizadas.Finalmente, quanto à alegação de realização de despesas não previstas no plano de trabalho, verifico que a 

mesma se restringe aos gastos com a empresa Project Comunicação Visual Ltda ME, no valor de R$ 5.374,80. Ora, não 

é difícil verificar que tal despesa estava expressamente prevista no plano de trabalho do convênio, pelo valor de R$ 

6.000,00 para aluguel de equipamentos de som e projeção multimídia (fl. 56), os quais são perfeitamente compatíveis 

com a descrição dos serviços e os valores constantes na nota fiscal de fl. 249, bem como na natureza da prestadora de 

serviços.Cabe acrescentar que a apresentação do documento de fl. 80 na oportunidade dos embargos é perfeitamente 

possível, na medida em que a parte embargante, por diversas vezes, solicitou dilação de prazo ao TCU, expendo razões 

absolutamente coerentes e plausíveis, em especial, o acúmulo de funções na docência e na Presidência da AQUABIO e, 

principalmente, a distância entre o local onde reside (Jaboticabal/SP) e o local onde se realizou o evento, sem 
mencionar, ainda, a magnitude de um simpósio internacional para cerca de 10.000 pessoas.Vale dizer, o TCU não se 

sensibilizou com os argumentos e não deferiu os prazos, motivo pelo qual entendo que nestes autos deve ser 

privilegiada a verdade real, comprovada nos autos, por uma questão de ética pública, pois todas as informações nos 

autos indicam que o evento teve grande sucesso e atingiu a finalidade social de incremento da pesquisa e divulgação de 

informações na área, como se pode constatar dos depoimentos das testemunhas.Assim, entendo insubsistente as glosas 

realizadas pelo TCU na prestação de contas da autora, as quais decorrem de erro grave e omissão na apreciação da 

prova apresentada e das falhas na execução do convênio, de culpa e responsabilidade exclusiva da SEAP/PR. Por 

conseqüência, entendo indevida a aplicação de multa, pois o objeto do convênio foi realizado e as despesas, na medida 

da possibilidade do caso concreto, foram prestadas a contento, não merecendo acolhimento os fundamentos expostos 

pelo Relator do acórdão junto ao TCU, pois fundado em premissas falsas. De outra forma, estaríamos diante de situação 

extremamente injusta, pois estaríamos apenando aquela que somente buscou finalidade pública e a atingiu a contento, 

em razão do sucesso do evento, seja para as finalidades da promoção da aqüicultura, seja para a tão esperada promoção 

das atividades da SEAP/PR, conforme se verifica nos objetivos deste órgão expostos na manifestação de sua servidora, 

nas fls. 61/64. III. DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a inexigibilidade do título 

executivo consistente no Acórdão nº 1933/2005, do TCU, com a sua desconstituição e a conseqüente extinção da 

execução. Julgo extintos os embargos, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Condeno a 

embargada ao pagamento de honorários aos advogados da embargante, que fixo em 20% do valor dos embargos, a 
serem atualizados segundo os índices aplicáveis às ações condenatórios previstos no Provimento em vigor da COGE-3ª 

Região, em razão do longo tempo de tramitação, das inúmeras diligências, da qualidade do trabalho profissional 

realizado, bem como por se referirem tanto aos embargos quanto à execução. Sem custas. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos e trasladem-se cópias desta decisão para a execução em apenso. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0312356-30.1998.403.6102 (98.0312356-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0312586-

77.1995.403.6102 (95.0312586-3)) INSS/FAZENDA(SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X AGROPLANTA 

INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA(SP053049 - JOAO DO PRADO GARCIA FERNANDES) 

Comunicado(s) o(s0 depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 
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situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 

do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0315683-27.1991.403.6102 (91.0315683-4) - BENEDITA GRACIANO TOLENTINO X MARLENE TOLENTINO X 

MARIA ANTONIA TOLENTINO DOS SANTOS X MARA ESTELA TOLENTINO(SP058640 - MARCIA 

TEIXEIRA BRAVO E SP148026 - GILBERTO TEIXEIRA BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) X BENEDITA GRACIANO TOLENTINO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARLENE TOLENTINO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA ANTONIA TOLENTINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X MARA ESTELA TOLENTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Comunicado(s) o(s0 depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 

situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 

do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 
0304656-13.1992.403.6102 (92.0304656-9) - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS(SP052280 - SONIA ELISABETI 

LORENZATO E SP046311 - EDUARDO LUIZ LORENZATO) X UNIAO FEDERAL(SP117447 - CLAUDINEI 

FERNANDO ZANELLA) X JOSE RIBEIRO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL 

Comunicado(s) o(s0 depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 

situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 

do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

0312586-77.1995.403.6102 (95.0312586-3) - AGROPLANTA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA(SP053049 - JOAO 

DO PRADO GARCIA FERNANDES) X INSS/FAZENDA(SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X 

AGROPLANTA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA X INSS/FAZENDA 

Comunicado(s) o(s0 depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 

situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 

do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

0302079-52.1998.403.6102 (98.0302079-0) - F MARINCEK E C TARGA PRESTADORA DE SERVICOS E 
TRANSPORTES GERAIS LTDA(SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA E SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS 

MARIANO) X F MARINCEK E C TARGA PRESTADORA DE SERVICOS E TRANSPORTES GERAIS LTDA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Comunicado(s) o(s0 depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 

situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 

do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

0307758-33.1998.403.6102 (98.0307758-9) - LUIZ CAETANO ZANIN S/S(SP118679 - RICARDO CONCEICAO 

SOUZA E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS 

MARIANO) X LUIZ CAETANO ZANIN S/S X UNIAO FEDERAL 

Comunicado(s) o(s0 depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 

situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 

do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 
0003963-58.1999.403.6102 (1999.61.02.003963-0) - CANAMISTA INDL/ LTDA ME(SP118679 - RICARDO 

CONCEICAO SOUZA E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X INSS/FAZENDA(SP029531 - SHEILA ROSA DE 

OLIVEIRA VILLALOBOS) X CANAMISTA INDL/ LTDA ME X INSS/FAZENDA 

Comunicado(s) o(s0 depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 

situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 

do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

0005553-70.1999.403.6102 (1999.61.02.005553-2) - ROMASUL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1544 - 

CRISTIANO CARLOS MARIANO) X ROMASUL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Comunicado(s) o(s0 depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 

situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 

do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

Expediente Nº 2941 
 

ACAO PENAL 
0013172-02.2009.403.6102 (2009.61.02.013172-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA 

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X JOSE ANTONIO MARTINS(SP124445 - GUSTAVO 

HENRIQUE R IVAHY BADARO) X CAMILA FONSECA MARTINS VIVANCOS(SP144660 - CLAUDENI 

FRANCISCO DE ARAUJO) X SERGIO LUIZ DELLOIAGONO(SP075987 - ANTONIO ROBERTO SANCHES) X 

FRANCISCO JOSE AMOR(SP075987 - ANTONIO ROBERTO SANCHES) X PAULO CESAR 

MARTINS(SP227089 - WILTON LUIS DE CARVALHO) 

Fls. 366/367: Tendo a parte manifestado não ter interesse em acompanhar a audiência de oitiva de testemunha, não 

vislumbramos prejuízo, já que seu defensor estará presente durante o ato. Portanto, oficie-se com urgência cancelando a 

escolta e apresentação do réu José Antonio Martins.Int.  
 

0008454-25.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP103046 - VANDERLENA MANOEL BUSA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP081457 - LUIZ ANTONIO 

JULIO DA ROCHA E SP078704 - LUIZA DE MARILAC ASSUNCAO TANNUS) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP081457 - LUIZ ANTONIO JULIO DA ROCHA E SP078704 - LUIZA DE MARILAC ASSUNCAO 

TANNUS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP019921 - MARIO JOEL MALARA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP019921 - MARIO JOEL MALARA) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  

JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2377 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0308272-25.1994.403.6102 (94.0308272-0) - ATAIDE CARLOS RIBEIRO DO NASCIMENTO(SP021932 - CELSO 

ROMERO) X BANCO ITAU S/A(SP098273 - ANA MARIA FIGUEIREDO STEFANOWSKY E SP017674 - DAVID 

ISSA HALAK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP111604 - 

ANTONIO KEHDI NETO) X BANCO ITAU S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ATAIDE CARLOS 

RIBEIRO DO NASCIMENTO 
Remetam os autos ao SEDI para retificação da classe de cumprimento de sentença para consignação em pagamento. 

Após cumpra-se o tópico final do despacho da fl. 922 expedindo o respectivo alvará de levantamento em favor do autor 

ATAIDE CARLOS RIBEIRO DO NASCIMENTO, conforme requerido na fl. 942. Com a juntada do alvará liquidado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

MONITORIA 
0002956-45.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA 

NASCENTES PINTO E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO) X CRISTIANO TASCA 

Nada a decidir em face da sentença de extinção proferida na fl. 35 e trânsito em julgado da fl. 37-verso. Retornem os 

autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0323789-75.1991.403.6102 (91.0323789-3) - LEAO & LEAO LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos. Retornem os autos para Contadoria para que promova os cálculos nos 

termos da decisão proferida no Agravo de Instrumento juntado nas fls. 180/184. Após, dê-se vista as partes por 10 (dez) 
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dias sucessivos. Int. 

 

0007729-85.2000.403.6102 (2000.61.02.007729-5) - EDSON LUIZ BOZZO(SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE 

OLIVEIRA SIMOES E SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSS/FAZENDA(SP141065 - 

JOANA CRISTINA PAULINO) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 

sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física, intime-se pessoalmente a 

parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, 

arquivem-se os autos. 

 

0008438-23.2000.403.6102 (2000.61.02.008438-0) - ANTONIO CESAR CURY(SP072362 - SHIRLEY APARECIDA 

DE OLIVEIRA SIMOES E SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSS/FAZENDA(SP141065 - 

JOANA CRISTINA PAULINO) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 

sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física, intime-se pessoalmente a 

parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, 
arquivem-se os autos. 

 

0004848-96.2004.403.6102 (2004.61.02.004848-3) - ORTOPEDIA E SERVICOS MEDICOS JABOTICABAL S/C 

LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP189262 - JOÃO HENRIQUE GONÇALVES DOMINGOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) 

Em face do silêncio da parte autora, aguarde-se a decisão do Agravo de Instumento interposto no arquivo sobrestado, 

conforme determinado na fl. 350 destes autos. Assevero a parte autora que eventual pedido de desistência deve ser 

requerido diretamente ao relator do agravo. Int. 

 

0004192-71.2006.403.6102 (2006.61.02.004192-8) - CLINICA MEDICA LUCISANO BIN S/S(SP239210 - MAURA 

APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 

sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física, intime-se pessoalmente a 

parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, 

arquivem-se os autos. 

 
0010416-54.2008.403.6102 (2008.61.02.010416-9) - OSIRES DE FATIMA GONCALVES(SP187409 - FERNANDO 

LEÃO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 

sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física, intime-se pessoalmente a 

parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, 

arquivem-se os autos. 

 

0004252-05.2010.403.6102 - AGROSTAHL S/A IND/ E COM/(SP135098 - ROGER DE CASTRO KNEBLEWSKI) 

X INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS REI LTDA(SP153337 - LUIS EVANEO GUERZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

A fim de possibilitar uma melhor análise sobre a necessidade da realização da perícia requerida pela parte autora, 

indique a parte a área de atuação do proficional a ser nomeado, bem como os quesitos de deseja serem respondidos pelo 

Perito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0004520-59.2010.403.6102 - MUNICIPIO DE SERRA AZUL(SP152775 - EDSON AUGUSTO ZANIRATO) X 

UNIAO FEDERAL 
Trata-se de ação de procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada pelo Município 

de Serra Azul - SP em face da União, objetivando a condenação da ré ao estorno do valor de R$ 265.313,60 (duzentos e 

sessenta e cinco mil, trezentos e treze reais e sessenta centavos), deduzido da verba oriunda do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano de 2005, bem como a 

declaração da ilegalidade da Portaria nº 743-2005, do Ministério da Educação, que determinou a aludida retenção.A 

parte autora alega, em síntese, que, em razão das disposições contidas na Portaria nº 743-2005, do Ministério da 

Educação, foi implementada em uma única parcela, de forma unilateral e sem qualquer aviso prévio ou justificativa, 

enorme dedução nos recursos que o Município dispunha para a manutenção de seu ensino fundamental (f. 3) e que 

referida norma contraria os preceitos insertos no Decreto nº 2.264, de 27 de junho de 1997.Juntou os documentos das 

fls. 14-34.A r. decisão das fls. 37-39 indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.Devidamente citada, a União 

apresentou contestação às fls. 47-68, sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir da parte autora porque, 
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após o advento da Emenda Constitucional nº 56-2006 e da edição da Medida Provisória nº 339-2006, a ré não tem o 

dever de observar qualquer critério constante em dispositivo de lei revogada; a necessidade de litisconsórcio passivo 

com o Estado de São Paulo e seus demais municípios; e a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo deste feito, 

posto que a Portaria nº 952-2007, do Ministério da Educação, transferiu para o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE a gestão das atividades operacionais relacionadas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais do Magistério (FUNDEB). No mérito, afirma a prescrição trienal 

da pretensão deduzida em Juízo, pugnando pela improcedência do pedido. Relatei o que é suficiente. Em seguida, 

decido.Inicialmente, anoto que a extinção do FUNCEF não importa em perda do interesse do Município em pleitear 

eventuais valores que não lhe foram repassados quando ainda vigia a Lei nº 9.424-1996. Nesse 

sentido:CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO - FUNDEF (ART. 60, 3º, DA CF/88) - VALOR MÍNIMO ANUAL 

POR ALUNO (VMAA): ART. 6º, 1º, DA LEI Nº 9.424/96.(omissis)2 - A revogação da Lei 9.424/96 (FUNDEF) pela 

Lei 11.494/2007 (FUNDEB) não importa em perda do interesse de agir, porque persiste o interesse do Município no 

pagamento da quantia não repassada quando ainda em vigor o antigo fundo.(omissis)(TRF-1ª Região, AC 

200733080004840, Sétima Turma, e-DJF1 10.9.2010, p. 716)Outrossim, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região já 

consignou que, versando o feito sobre a complementação do valor mínimo nacional por aluno com recursos do 

FUNDEF, não é necessária a citação dos outros municípios para figurarem no pólo passivo da demanda:PROCESSUAL 

CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. PRELIMINAR 

REJEITADA. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (FUNDEF). FIXAÇÃO DO VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO. 

COMPLEMENTAÇÃO PELA UNIÃO. ART. 6o DA LEI No 9.424/96. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TAXA 

SELIC. EC No 53/2006. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.1. 

Rejeitada a preliminar de necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário, uma vez que, em se tratando de 

ações que versem sobre a complementação do valor mínimo nacional por aluno com recursos do FUNDEF, não se faz 

necessária a citação de outros municípios para figurar no pólo passivo da demanda, eis que quem tem legitimidade é a 

União.(omissis)(TRF-5ª Região, APELREEX 200681020009948 - 10617, Primeira Turma, DJe 16.6.2010, p. 92)Com o 

propósito de corroborar o entendimento no sentido de que a União, e não o FNDE, é parte legítima para figurar no pólo 

passivo do presente feito, destaco o seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E 

ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. MUNICÍPIO. REVISÃO DO VALOR MÍNIMO 

ANUAL POR ALUNO, VMAA DO FUNDEF. ILEGALIDADE DO CRITÉRIO ADOTADO EM DECRETO 

PRESIDENCIAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.1. A União, e não o FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, detém legitimidade para figurar no pólo passivo das demandas que versam sobre o repasse e destinação das 

verbas do FUNDEF. Precedente: TRF - 5ª Região, EDAC 398189/02/AL, DJU:28/07/2008, Desembargador Federal 

Marcelo Navarro.(omissis)(TRF-5ª Região, APELREEX 200983000095476 - 14002, Terceira Turma, DJe 28.1.2011, p. 

537)Afastadas as questões preliminares suscitadas, passo à análise do mérito.O presente feito visa ao estorno do valor 

de R$ 265.313,60 (duzentos e sessenta e cinco mil, trezentos e treze reais e sessenta centavos), deduzido da verba 
oriunda do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - 

FUNDEF, no ano de 2005.Saliento, nesta oportunidade, que é inaplicável o prazo trienal previsto no artigo 206, 3º, do 

Código Civil, posto que a lei especial que dispõe sobre a prescrição da pretensão em face da Fazenda Pública preceitua 

que, independentemente da natureza da ação, o prazo é qüinqüenal (artigo 1º do Decreto nº 20.910-1932):AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. ART. 206, 3º, IV, DO CC. NÃO INCIDÊNCIA. 

APLICAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32.Incide em todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 

Pública, seja ela federal, estadual ou municipal, a prescrição qüinqüenal prevista no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

Inaplicável o art. 206, 3º, IV, do Código Civil.Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP 200702723783, Quinta 

Turma, DJe 30.6.2008)Destaco, ademais, que a Lei nº 9.424-1996 dispôs sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no artigo 60, 7º, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias:Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, o qual terá natureza 

contábil e será implantado, automaticamente, a partir de 1º de janeiro de 1998.(omissis)Art. 6º A União complementará 

os recursos do Fundo a que se refere o art. 1º sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por 

aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente. 1º O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no 4º, 

será fixado por ato do Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a previsão da receita total para o 

Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas, 
observado o disposto no art. 2º, 1º, incisos I e I.(omissis)Esta Lei foi regulamentada pelo Decreto nº 2.264-1997.Feitas 

essas considerações, anoto que o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que o Valor 

Mínimo Anual por Aluno (VMAA), previsto no 1º, do artigo 6º, da Lei nº 9.424-1996 e fixado para fins de 

complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental (FUNDEF), deve 

atentar para a média nacional e não para os valores relativos a cada Estado e o Distrito Federal isoladamente. Nesse 

sentido:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO - FUNDEF. VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO - VMAA. FIXAÇÃO. CRITÉRIO: MÉDIA 

NACIONAL.1. É admitido o conhecimento de matéria de ordem pública, mesmo na ausência de prequestionamento, 

desde que a instância especial tenha sido aberta por outra questão. 2. A fixação do Valor Mínimo por Aluno (VMAA), 

para fins de complementação do valor do fundo de Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
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Valorização do Magistério - Fundef, deve ter como base a média nacional, e não a média mínima obtida em cada Estado 

ou Município.3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.101.015/BA, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 

543-C do CPC).4. Agravo Regimental não provido.(STJ, AGEDAG 201000808531 - 1304668, Segunda Turma, DJe 

2.2.2011)De fato, apesar de, nos termos do artigo 1º da Lei nº 9.424-1996, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino Fundamental (FUNDEF) ter sido instituído no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu objetivo era o 

de garantir um valor por aluno, que correspondesse a um padrão mínimo de qualidade, definido nacionalmente, cabendo 

à União proceder ao respectivo complemento, com recursos próprios, sempre que os demais entes federativos não 

alcançassem o valor mínimo definido em caráter nacional.De outra parte, a Portaria nº 743-2005, do Ministério da 

Educação, editada com fundamento na Lei nº 9.424-1996 e no Decreto nº 2.264-1997, objetivou a divulgação da nova 

estimativa de valores mensais da complementação da União ao FUNDEF, bem como o ajuste entre os valores 

repassados pela União às unidades federativas, no ano de 2005, e a complementação efetivamente devida. Da análise da 

referida Portaria, verifico que há menção ao Decreto 5.374-2005, que fixa, para o exercício de 2005, o valor mínimo 

anual por aluno (VMAA) e às Portarias nº 202-2005 e nº 547-2005 que divulgaram as retificações efetuadas nos 

resultados finais do Censo Escolar de 2004. Observo, ainda, que a retenção ora impugnada ocorreu porque a União 

apurou que a estimativa de arrecadação considerada no cálculo do valor mínimo anual por aluno (VMAA) referente ao 

ano de 2004 foi otimista.Assim, o valor mínimo anual por aluno (VMAA) teria sido estabelecido em montante superior 

ao que seria correto, o que deu ensejo ao respectivo recálculo e à consequente retenção, na fonte, do valor repassado a 

maior. Logo, é necessário saber se a Lei nº 9.424-1996, ainda que implicitamente, autoriza o recálculo do valor mínimo 
anual por aluno (VMAA) quando a arrecadação do fundo é inferior à estimativa feita no ano anterior.O 1º, do artigo 6º, 

da Lei nº 9.424-1996 estabelece que o valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no 4º, será fixado por ato do 

Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a previsão da receita total para o Fundo e a matrícula total do 

ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas, observado o disposto no art. 2º, 1º, 

incisos I e I.Segundo a lei, portanto, o cálculo do valor mínimo anual por aluno (VMAA) era feito a partir da previsão 

da receita total para o Fundo, independentemente da efetiva arrecadação.Se o legislador pretendesse admitir o ajuste de 

contas no FUNDEF, a lei seria expressa nesse sentido, do modo como ocorreu com a Lei nº 11.494-2007, que extinguiu 

o FUNDEF e instituiu o FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação).Inequívoca, portanto, a inexistência de autorização legislativa para o ajuste de contas no 

FUNDEF em razão de a arrecadação do fundo ser inferior à estimativa oficial.Por conseguinte, a Portaria nº 743-2005 

excedeu os limites da Lei nº 9.424-1996.Ademais, ainda que os ajustes operados pela União estivessem de acordo com 

a Lei nº 9.424-1996, não poderiam ser implementados no próprio ano em que editada a portaria, sob pena de ofensa ao 

disposto no artigo 3º, 7º, do Decreto nº 2.264-1997, que prescreve:Nenhum ajuste relacionado com o pagamento da 

complementação da União será admitido ao longo do respectivo exercício de competência.Outrossim, o município 

autor, atingido pelas determinações da Portaria nº 743-2005, sequer foi notificado previamente da retenção dos valores 

do FUNDEF, o que afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo 5º, inciso LV, da 

Constituição da República.Destaco, a propósito do caso em análise, o seguinte julgado: CONSTITUCIONAL. FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO - FUNDEF. RETENÇÃO NA FONTE DE VALORES REPASSADOS À MAIOR. LEI Nº 9.424/96. 

DECRETO Nº 2.264/97. PORTARIA 239/2002 DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. LEGITIMIDADE DO 

MUNICÍPIO AUTOR.I. A legitimidade e o interesse de agir do município têm respaldo no art. 6.º, parágrafo 1º da Lei 

nº 9.424/96, que prevê a complementação do FUNDEF em benefício dos municípios que não alcançarem o VMAA.II. 

A Portaria nº 743/2005, a exemplo das Portarias 252/2003 e 400/2004, objetivou a divulgação da nova estimativa de 

valores mensais da complementação da União ao FUNDEF, bem assim a promoção de ajustes entre o que foi repassado 

pela União às unidades federativas, no ano de 2005, e a complementação efetivamente devida.III. Ocorre que tais 

ajustes foram implementados no próprio ano em que editada a portaria, em total afronta ao disposto no art. 3º, parágrafo 

7º, do Decreto nº 2.264/97, que assim prescreve: Nenhum ajuste relacionado com o pagamento da complementação da 

União será admitido ao longo do respectivo exercício de competência.IV. Os municípios atingidos pelas determinações 

da Portaria nº 743/2005, sequer foram notificados previamente da retenção dos valores do FUNDEF, o que afronta os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, insertos no art. 5º, LV, da Constituição Federal.V. REMESSA OFICIAL 

E APELAÇÃO IMPROVIDAS.(TRF-5ª Região, APELREEX 200884000026609 - 5801, Quarta Turma, DJU 9.7.2009, 

p. 160)Dessa forma, impõe-se reconhecer que a Portaria nº 743-2005 contraria as normas legais e ofende a segurança 

jurídica, ao deduzir valores já repassados aos municípios, pondo em risco a execução de programas sociais então 

sustentados pelo FUNDEF.Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar a ré a restituir, ao município de 
Serra Azul - SP, o valor retido da cota do FUNDEF em maio de 2005, devidamente corrigido e acrescido de juros, de 

acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% sobre o valor da condenação.Sentença sujeita ao reexame necessário.Custas, na forma da lei.P. R. I. 

 

0005412-65.2010.403.6102 - MARIA LUCIA JUNQUEIRA DO VAL(SP202455 - LUIZ CARLOS ALMADO E 

SP292711 - CICERO PEQUENO DA SILVA E SP255049 - ANA PAULA TEIXEIRA CORREA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em despacho, Verifico que a autora reproduz parcialmente o pedido deduzido nos autos nº 0005399-

66.2010.403.6102 (fls. 76/94). Trata-se de demandas semelhantes, pois em ambos os feitos não diferem as partes, as 

causas de pedir e a pretensão quanto à suspensão da exigibilidade da contribuição social prevista no art. 25 da Lei 

8212/1991, denominada funrural. Dessa forma verifico a ocorrência de continência entre as duas ações, sendo que o 
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objeto desta por ser mais amplo, abrange o da outra, nos termos do art. 104 do CPC. É caso, pois, de distribuição por 

dependência, em respeito ao Juízo Natural, nos termos do art. 253, I, do CPC. Assim, remetam-se os autos, incontinenti 

para a 2ª Vara Federal de Franca, com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

0005677-67.2010.403.6102 - NEWTON COSTA DE OLVEIIRA SOBRINHO X DRAUSIO COSTA DE OLIVEIRA 

JUNIOR(SP197759 - JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a juntada de procuração pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Fixo como valor da causa o montante 

apontado na fl. 54, ou seja , de R$ 30.084,39. Int. 

 

0005687-14.2010.403.6102 - NADIR GUIDETTI X ANGELINA ZANCAN GUIDETTI X CLAUDINEI GUIDETTI 

X CLAUDIA HELENA MANI VIOLIN X PAULO CEZAR RIBEIRO CHULA(SP159773 - CRISTIANE 

BERGAMINI RODRIGUES E SP184285 - ANDREA FRANZONI TOSTES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo como emenda da inicial as fls. 92/94. Defiro o desentranhamento da guia de fl. 77, mediante a substituição por 

cópia simples. Deixo de apreciar a tutela antecipada neste momento e postergo sua análise para depois da juntada da 

contestação. Cite(m)-se o(s) ré(us).  

 

0008074-02.2010.403.6102 - MARIA ZANOTTI RAMALLI - ESPOLIO X DARCY RAMALLI(SP212248 - 

EUGÊNIO BESCHIZZA BORTOLIN) X UNIAO FEDERAL 
Em face do trânsito em julgado nos autos do inventário, determino que a parte autora emende a inicial visando a 

regularização da representação processual, visto que não a que se falar em espólio de MARIA ZANOTTI RAMALLI, 

mas sim de direito próprio dos seus herdeiros. Prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0009468-44.2010.403.6102 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI(SP266108 - ALESSANDRO RUFATO) 

X UNIAO FEDERAL 

...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com 

baixa na distribuição. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002370-23.2001.403.6102 (2001.61.02.002370-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0309806-72.1992.403.6102 (92.0309806-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

X JOSE CAETANO SOBRINHO(SP038806 - RENATO APARECIDO DE CASTRO E SP082012 - LUIZ ARTHUR 

SALOIO) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 
sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física, intime-se pessoalmente a 

parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, 

arquivem-se os autos. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0317668-21.1997.403.6102 (97.0317668-2) - ALMIR JOSE VIEIRA DA SILVA X ALMIR JOSE VIEIRA DA 

SILVA X CARLOS ALBERTO BEZERRO X CARLOS ALBERTO BEZERRO(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA DE LOURDES CASTELLACE X MARIA DE 

LOURDES CASTELLACE(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE 

FARIAS) X ROZALIA ITUCA MIYAHARA X ROZALIA ITUCA MIYAHARA(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE 

FARIAS) X SILVIA HELENA DA SILVA X SILVIA HELENA DA SILVA(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Aguade-se o pagamento das demais parcelas do precatório em arquivo sobrestado. Int. 

 
0008209-03.2000.403.0399 (2000.03.99.008209-8) - SERVICO DE REGISTRO GERAL E PROTESTO DE TITULOS 

DA COMARCA DE JABOTICABAL X SERVICO DE REGISTRO GERAL E PROTESTO DE TITULOS DA 

COMARCA DE JABOTICABAL(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) 

Tendo em vista o teor dos §§ 9.º e 10 do art. 100 da Constituição da República, intime-se a Fazenda Pública, na pessoa 

do procurador responsável, para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento. 

Int. 

 

0000371-84.2010.403.6113 (2010.61.13.000371-8) - LUIZ CARLOS BARRIENTTO(SP095892 - LUIZ CARLOS 

BARRIENTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Da análise dos autos, verifico que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ajuizou execução fiscal em face de 
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Antonio Barbosa Ferreira, que outorgou poderes de mandato ao advogado Luiz Carlos Barriento, ora exeqüente.À 

mencionada execução fiscal foram opostos os embargos pertinentes, cuja sentença de procedência (fls. 6-8) foi 

confirmada pelo TRF da 3ª Região (fls. 9-13), que fixou os honorários advocatícios devidos ao patrono do 

embargante.É oportuno anotar que, em razão da disposição consignada no 3º, do artigo 109, da Constituição da 

República, a execução fiscal e os respectivos embargos tramitaram perante a 1ª Vara da Justiça Estadual da comarca de 

Miguelópolis - SP, para onde foi distribuída originariamente esta execução de honorários. No entanto, ante a 

manifestação da fl. 42, a r. decisão da fl. 43 determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.Feitas essas 

considerações, destaco que a cobrança dos honorários advocatícios fixados em sede de embargos à execução deve ser 

feita nos próprios autos dos embargos e perante o Juízo da Justiça Estadual que exerceu a competência federal delegada. 

Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS EM 

EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA NA JUSTIÇA ESTADUAL NO EXERCÍCIO DE COMPETÊNCIA DELEGADA 

CUJA CDA FOI CANCELADA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, 3º, CF.1. Estabelece o art. 109, 

da Constituição Federal que aos juízes federais compete processar e julgar:I-as causas em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto 

as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.(...) 3ºSerão 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pelo justiça 
estadual.2. De outra parte, dispõe a Súmula nº 40, do extinto TFR, que a execução fiscal da Fazenda Pública Federal 

será proposta perante o juiz de direito da comarca do domicílio do devedor, desde que não seja ela sede de Vara da 

Justiça Federal. E, ainda, estipula o art. 575, II, do Código de Processo Civil que a execução fundada em título judicial 

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição.3. No caso vertente, observo que se 

trata de execução fiscal ajuizada pela União Federal em face da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Embu/SP, 

que tramitou perante a Justiça Estadual, tendo em vista que na Comarca não está sediada Vara da Justiça Federal.4. A 

agravada opôs Embargos à Execução demonstrando que houve a quitação do débito exequendo (fls. 12/20); nesse 

passo, a ora agravante requereu a extinção do feito, em razão do cancelamento da dívida (fls. 23/25), o que foi acolhido 

pelo d. magistrado de origem, que, na sentença, condenou a Fazenda Nacional a pagar honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor executado (fls. 28/29).5. Ocorre que, quando da execução de mencionada verba 

honorária, a ora exequente alegou a incompetência do Juízo Estadual, pugnando pelo declínio da competência para uma 

das Varas da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP (fls. 36/40).6. Consoante se extrai dos dispositivos 

legais supracitados, na hipótese dos autos, não há falar-se em incompetência da Justiça Estadual, eis que esta se 

encontra no exercício de competência federal delegada, sendo pois, competente para julgar a execução dos honorários 

decorrentes de sentença de extinção de execução fiscal que tramitou perante o Juízo Estadual.7.Agravo de instrumento 

improvido.(TRF-3ª Região, AI 200903000333853 - 385589, Sexta Turma, DJF3 CJ1 15.3.2010, p. 964)Assim sendo, 

determino o retorno dos presentes autos ao Juízo da 1ª Vara da Justiça Estadual da comarca de Miguelópolis - SP, que, 
não concordando com o entendimento consignado nesta decisão, poderá suscitar o conflito negativo de competência 

pertinente.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009978-09.2000.403.6102 (2000.61.02.009978-3) - VICENTE E BENTO MICHETTI LTDA X VICENTE E BENTO 

MICHETTI LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 876 - PAULO CESAR SANTOS) X INSS/FAZENDA X 

INSS/FAZENDA(Proc. 2248 - MARIA DE FATIMA JABALI BUENO) 

Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa do seu advogado(a), para que pague a quantia apontada pelo(a) exequente, no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J do CPC (Lei n. 11.232/2005).Decorrido o prazo acima assinalado e 

no silêncio do devedor, fica desde logo acrescida multa de 10%, sobre o valor da condenação, conforme preceitua art. 

475-J do CPC.  

 

0010946-34.2003.403.6102 (2003.61.02.010946-7) - CLINICA CIRURGICA DO TORAX S/C LTDA X CLINICA 

CIRURGICA DO TORAX S/C LTDA(SP032031 - JOAO PAULO ALEIXO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) 

Em face da satisfação do crédito, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Int. 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0000050-53.2008.403.6102 (2008.61.02.000050-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA 

REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO) X TABATA DE OLIVEIRA FERREIRA BARBOSA(SP158547 - LUCIANA 

CARRENHO SERTORI PANTONI) 

Esclareça a CEF os cálculos apontados nas fls. 98/101, demonstrando qual o valor correto, bem como a divergência 

entre o total indicado na fl. 100 e 101. Anoto que o valor do débito em 15.10.2008 era de R$ 5.184,17. Prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias. Int. 

 

0008410-06.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X CLAUDIA CRISTINA 
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DE OLIVEIRA 

Nada a decidir com relação ao requerido pela CEF, em face da sentença que homologa o acordo efetivado pelas partes, 

nos termos do art. 269, III do CPC. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 2455 
 

MONITORIA 
0013225-90.2003.403.6102 (2003.61.02.013225-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO 

BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X ALESSANDRA FERREIRA 

RISSUTO(SP127643 - MARCO ANTONIO ALVES DOS SANTOS E SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) 

Em face do silêncio do devedor, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio da CEF, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000658-90.2004.403.6102 (2004.61.02.000658-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO 

BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) X FRANCO ROSSETTI X KATIA CRISTINA IGNACIO ROSSETTI(SP189350 - SANDRO LUIZ DE 

CARVALHO E SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES) 

Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa do seu advogado(a), para que pague a quantia apontada pelo(a) exequente, no 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J do CPC (Lei n. 11.232/2005).Decorrido o prazo acima assinalado e 

no silêncio do devedor, fica desde logo acrescida multa de 10%, sobre o valor da condenação, conforme preceitua art. 

475-J do CPC.  

 

0001838-44.2004.403.6102 (2004.61.02.001838-7) - SEGREDO DE JUSTICA(SP024586 - ANGELO BERNARDINI 

E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0002929-72.2004.403.6102 (2004.61.02.002929-4) - SEGREDO DE JUSTICA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA 

E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP123156 - CELIA ROSANA 

BEZERRA DIAS) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0003011-06.2004.403.6102 (2004.61.02.003011-9) - SEGREDO DE JUSTICA(SP024586 - ANGELO BERNARDINI 

E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP117847 - EDUARDO AUGUSTO 

LOMBARDI) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 
 

0007548-11.2005.403.6102 (2005.61.02.007548-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X FAMA EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVICOS TEMPORARIOS LTDA X RINO JOSE MUNARI X ELENICE TEREZINHA PAVAN MUNARI X 

RINO MUNARI FILHO 

Requeira a CEF o que de direito, em face do decurso de prazo para apresentação de impugnação pelos réus, no prazo de 

10 (dez) dias. No silêncio da CEF, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0009151-85.2006.403.6102 (2006.61.02.009151-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) 

X GERALDO BENETI(SP153108 - MARIO MEGALE DA SILVEIRA FILHO) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 

sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física, intime-se pessoalmente a 

parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, 

arquivem-se os autos.  

 
0001070-16.2007.403.6102 (2007.61.02.001070-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) 

X FABIO ROBERTO MARQUES 

Em face do decurso de prazo para pagamento da execução nos termos do art. 475-J, requeira a CEF o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio da CEF arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0014432-85.2007.403.6102 (2007.61.02.014432-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X SILVIO EDUARDO COSTA X SILMARA COSTA RODRIGUES DE SA(SP251509 - ANDERSON 

ROMÃO POLVEIRO) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 
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sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física, intime-se pessoalmente a 

parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, 

arquivem-se os autos.  

 

0015050-30.2007.403.6102 (2007.61.02.015050-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA 

BALLIELO SIMAO) X ROBSON APARECIDO DOS SANTOS BONI X ALCEBIADES DOS SANTOS X ONILCE 

VILLA DOS SANTOS(SP126973 - ADILSON ALEXANDRE MIANI) 

Insurge-se a parte embargante contra a sentença prolatada às fls. 153-154, sustentando a necessidade da realização de 

perícia contábil, pois embora não tenham apresentado planilha com os valores que entendem corretos, questionaram os 

valores apresentados pela autora (fl. 158 verso).Não assiste razão à embargante.Como disposto expressamente na 

sentença:...percebe-se que os embargos realizam impugnação genérica do crédito discutido sem apontar fatores 

específicos que possam ser analisadas em eventual prova pericial, confirmando a ausência de necessidade de dilação 

técnica. Essa conclusão se reforça ante a omissão dos réus-embargantes em apresentar planilha indictiva do valor que, 

segundo entendem, seria devido. As referidas partes, aliás, se reportam somente ao valor da parcela do contrato 

originário e dos primeiros aditamentos, olvidando que as parcelas dos aditamentos mais tardios sofreram reajustes (fls. 

27 e seguintes) (fl. 153 verso).Constata-se, à vista dos argumentos dos embargantes, o manifesto caráter infringente dos 

presentes embargos. Assim, observo que a parte embargante pretende, na verdade, a alteração do próprio dispositivo da 
sentença, nos moldes daquilo que entende devido.Todavia, o recurso de embargos de declaração não é o meio 

apropriado para postular a reforma da sentença, devendo o embargante utilizar-se da via recursal adequada para 

tanto.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, contudo, NEGO-LHES provimento, ante a ausência de 

omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a 

sentença embargada.Fls. 156-157: Manifeste-se a parte embargante.P.R.I. 

 

0015379-42.2007.403.6102 (2007.61.02.015379-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP172216E - EDSON MASSANOBU ADACHI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) X MERCADAO DAS MOLAS RIBEIRAO PRETO LTDA ME X BENEDITO FARIA DE SOUZA X LUIS 

ANTONIO PEREIRA(SP125665 - ANDRE ARCHETTI MAGLIO E SP229633 - BRUNO CALIXTO DE SOUZA) 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pela(s) parte(s), nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte 

contrária para contrarrazões, no prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao e. 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

0007823-52.2008.403.6102 (2008.61.02.007823-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X LUCIANA ZANETI X NILTON ZANETI 

Em face da manifestaçaõ do Ministério Público Federal na fl. 129/129-verso, determino a intimação do advogado da 
parte ré, para que junte aos autos Laudo Médico que ateste a condição de incapacidade da ré LUCIANA ZANETI, no 

prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos para análise da necessidade de nomeação de curador 

especial, nos termos do art. 9º, Inciso I, do CPC. Int. 

 

0007102-66.2009.403.6102 (2009.61.02.007102-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X JULIANA AIRES SILVA X DIVA RABELO AIRES(SP137785 - LELIA MARIA RABELO 

AIRES SILVA) 

Recebo os embargos monitórios apresentados pelo(s) réu(s) nas fls. 57/71 e 72/86 nos termos do artigo 1.102-C, do 

Código de Processo Civil.Dê-se vista à CEF para manifestação, no prazo legal. Após tornem os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0009146-58.2009.403.6102 (2009.61.02.009146-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X GERALDO EUSTAQUIO FERNANDES JUNIOR X WILLIANE COELHO DE FIGUEIREDO 

em face da juntada da(s) cópia(s) supra, determino que seja procedido o desentranhamento e intimação da CEF para 

retirada do(s) original(is), no prazo de mais 10 (dez) dias. Cumpridos os itens acima, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. Int.  

 
0012471-41.2009.403.6102 (2009.61.02.012471-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189522 - EDMAR 

APARECIDO FERNANDES VEIGA E SP181402 - PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X PAULO ROBERTO DE ANDRADE(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) 

Defiro o pagamento dos honorários advocatícios pelo mínimo da tabela, nos termos da resolução vigente na época da 

expedição, em razão das alegações apresentadas nas fls. 75/77. Cumprido o item supra, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

0013856-24.2009.403.6102 (2009.61.02.013856-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X SANTIAGO CORDOVA 

JUNIOR(SP066367 - ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI) 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao réu. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pela(s) parte(s), nos 
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efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal. Decorrido o prazo, com ou 

sem contrarrazões, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

0000848-43.2010.403.6102 (2010.61.02.000848-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171300 - ALICE DE 

OLIVEIRA NASCENTES PINTO E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO) X ISILDA 

BERNARDES LOURENCO 

Converto o mandado inicial, em título executivo em judicial.Determino que o credor apresente a memória atualizada de 

cálculo e requeira as medidas necessárias para a execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0004063-27.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X 

LUCIMARA DE CARVALHO X JOAO CARLOS DE CARVALHO X SIRLEY DOS SANTOS 

CARVALHO(SP281012B - MARIA RUTH ROCHA TANGARI E SP036100 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

DOS SANTOS) 

Em face da sentença de homologação e extinção, nos termos do art. 269, Inciso III do CPC, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0004161-12.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

CESAR DE ALENCAR MARAVAL 
Nada a decidir com relação ao pedido de fl. 37/38, em face da sentença de extinção dos autos proferida na fl. 32. 

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Int. 

 

0005277-53.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

VALERIA MARCHETTI DA ROCHA(SP127825 - CAIO MARCIO VIANA DA SILVA) 

Recebo os embargos monitórios apresentados pelo(s) réu(s), nos termos do artigo 1.102-C, do Código de Processo 

Civil.Dê-se vista à CEF para manifestação, no prazo legal.  

 

0005906-27.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARCELO GOMES CORDEIRO 

Converto o mandado inicial, em título executivo em judicial.Determino que o credor apresente a memória atualizada de 

cálculo e requeira as medidas necessárias para a execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0006584-42.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARCIA ANGELO DE MELO VIDOTTI 

Determino que seja procedido o desentranhamento e intimação da CEF para retirada do(s) original(is), no prazo de mais 

10 (dez) dias. Cumpridos os itens acima, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  
 

0008117-36.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X WALTER DA COSTA E SOUSA NETO(SP274236 - 

WAGNER DIAS DOS SANTOS) 

Em face da intempestividade dos Embargos Monitórios, decreto a revelia do réu. Converto o mandado inicial, em título 

executivo em judicial. Determino que o credor apresente a memória atualizada de cálculo e requeira as medidas 

necessárias para a execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0008821-49.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X EVELYN GUERATTO ROMEIRO 

Converto o mandado inicial, em título executivo em judicial.Determino que o credor apresente a memória atualizada de 

cálculo e requeira as medidas necessárias para a execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0008822-34.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X 

ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 

Homologo a desistência manifestada pela CEF (fl. 23 e 26) e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Custas na forma da lei.Honorários indevidos. 

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 6-12 e 14, os quais deverão ser substituídos pelas cópias simples 

anexadas na contracapa, nos termos do art. 177, 2º, do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da Terceira Região.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0009374-96.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

STEFANIA BRAGA DA SILVA X SEBASTIAO DA SILVA 

Converto o mandado inicial, em título executivo em judicial.Determino que o credor apresente a memória atualizada de 

cálculo e requeira as medidas necessárias para a execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0012258-11.2004.403.6102 (2004.61.02.012258-0) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP189522 

- EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA E SP181402 - PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH) X SEGREDO DE 

JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP181711 - RAFAEL OTÁVIO GALVÃO RIUL) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0004468-39.2005.403.6102 (2005.61.02.004468-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI 

NETO) X ASTROGILDO LORENCATI X ASTROGILDO LORENCATI(SP160496 - RODRIGO ANTÔNIO 

ALVES) 

Em face do decurso de prazo para apresentação de impugnação pelo réu, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 

10 (dez) dias. Int. 

 

0008365-41.2006.403.6102 (2006.61.02.008365-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA 

LORENZETTI) X MARIA APARECIDA COSTA MENEZES X MARIA APARECIDA COSTA 

MENEZES(SP089978 - EUDES LEBRAO JUNIOR E SP165283 - ALESSANDRO DE OLIVEIRA) 

Em face do decurso de prazo para apresentação de impugnação pelo réu, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 
10 (dez) dias. Int. 

 

0014523-15.2006.403.6102 (2006.61.02.014523-0) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP083860 

- JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA 

LORENZETTI) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0010286-98.2007.403.6102 (2007.61.02.010286-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189522 - EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA E SP181402 - PAULO 

ANDRÉ SIMÕES POCH) X DONIZETI BORGES MARTINS X DONIZETI BORGES MARTINS X APARECIDA 

CANDIDA DE JESUS MARTINS X APARECIDA CANDIDA DE JESUS MARTINS 

Converto o mandado inicial, em título executivo em judicial.Determino que o credor apresente a memória atualizada de 

cálculo e requeira as medidas necessárias para a execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0001207-61.2008.403.6102 (2008.61.02.001207-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LUIS GUSTAVO CHAVES ZORDAN X LUIS GUSTAVO 
CHAVES ZORDAN X LUIS CARLOS ZORDAN X LUIS CARLOS ZORDAN X SONIA MARIA CHAVES 

ZORDAN X SONIA MARIA CHAVES ZORDAN(SP103086 - LUIS CARLOS ZORDAN) 

Ciência aos réus das informações prestadas pela CEF na fl. 89, com relação a conclusão do acordo extrajudicial. 

Oportunamente, em caso de conclusão do acordo, junte nos autos prova da quitação, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

0004971-55.2008.403.6102 (2008.61.02.004971-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOAO HERMENEGILDO X JOAO 

HERMENEGILDO 

Converto o mandado inicial, em título executivo em judicial.Determino que o credor apresente a memória atualizada de 

cálculo e requeira as medidas necessárias para a execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 
0002200-46.2004.403.6102 (2004.61.02.002200-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129971 - VALERIA 

CRISTINA DE FREITAS) X JOCELI DE ASSIS SILVA X CILMARA APARECIDA DA SILVA(SP195940 - 

ALEXANDRE GARBELINI SANCHES) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 
sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física, intime-se pessoalmente a 

parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, 

arquivem-se os autos.  

 

Expediente Nº 2481 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003391-05.1999.403.6102 (1999.61.02.003391-3) - SILVIO ANTONIO CANNESTRACI(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI 

LEITE) 

Considerando as informações das f. 244-245, proceda-se à devida alteração do ofício precatório n. 20100000217, 
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fazendo constar que o autor é portador de doença grave (cardiopatia).Após, dê-se nova vista às partes, nada sendo 

requerido, providencie a transmissão das requisições.Int. 

 

0010126-54.1999.403.6102 (1999.61.02.010126-8) - JOEL FELIX DOS SANTOS FILHO(SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI 

LEITE) 

Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado, nos termos da Resolução n. 559/2007 - 

CJF/STJ. Assim, promova a parte exequente o respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu 

interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Após nada sendo requerido, aguarde-se o(s) pagamento(s) do(s) precatório(s) no 

arquivo (baixa sobrestado).Int. 

 

0014840-23.2000.403.6102 (2000.61.02.014840-0) - ADILSON FABBRIS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Ciência à parte requerente/interessada do desarquivamento do feito e requeira o que de direito. Nada sendo requerido no 

prazo de 5 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo. 

 

0004819-17.2002.403.6102 (2002.61.02.004819-0) - ROGERIO DONIZETE DE PAULA(SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 
Ciência à parte exequente do depósito referente ao RPV/PRC efetuado, nos termos da Resolução n. 559/2007 - 

CJF/STJ. Assim, promova a parte exequente o respectivo levantamento, bem como, sendo o caso, requeira o que de seu 

interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido,venham os autos conclusos para sentença.  

 

0003737-77.2004.403.6102 (2004.61.02.003737-0) - TONI ROBINSON BRASILEIRO X RENATA LEANDRA 

FICOTI BRASILEIRO(SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA) X CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA FREITAS DIAS LTDA(SP058600 - DENIZART CASTALDELI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X CAIXA SEGUROS S/A(SP138597 - 

ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Nos termos dos extrados da movimentação processual que seguem, a ação Rescisória n. 2010.03.00.020163-0, ajuizada 

pela Caixa Econômica Federal, foi julgada extinta sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil.Intime-se a CEF a cumprir, no prazo de 5 (cinco) dias, o despacho de fl. 532, no tocante à 

complementação da sucumbência.Com relação à arrematação do imóvel objeto da presente ação, deverá a CEF, em 

igual prazo, esclarecer a razão pela qual levou o bem a leilão, arrematando-o em 26.8.2003, pelo valor de R$ 24.000,00 

(fl. 553), em total decumprimento à decisão judicial proferida pelo juízo estadual em 14.3.2003 (fl. 53), que determinou 

o sobrestamento da hasta pública. Intime-se a CEF Seguros S.A. acerca do depósito de fl. 521.Intime-se a Construtora e 

Incorporadora Freitas Dias Ltda., nos termos do artigo 415-J do CPC, no tocante à condenação da verba honorária, 
conforme requerido às fls. 511, item c dos autos.Int. 

 

0004392-73.2009.403.6102 (2009.61.02.004392-6) - JOANA DARC DE SOUZA KITAMURA(SP120440 - 

ANTONIO CARLOS MORETTI JUNIOR E SP167291 - CELSO MITSUO TAQUECITA) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

1. F. 240-257: manifeste-se a CEF.2. F. 258-266: ante a prolação da sentença (f. 226-229), prejudicado o pedido da 

parte autora.3. Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0005717-83.2009.403.6102 (2009.61.02.005717-2) - JOSE GONCALVES MIRANDA(SP256762 - RAFAEL 

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO 

RICCHINI LEITE) 

Converto o julgamento em diligência.Fl. 221: Defiro o pedido de dilação de prazo pelo período de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0005721-23.2009.403.6102 (2009.61.02.005721-4) - PAULO CESAR APARECIDO PARREIRA(SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO 

ANTONIO STOFFELS) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os 
formulários/laudos dos períodos indicados nos itens 1, 2 e 3 da petição inicial (fl. 3-4), que alega terem sido laborados 

em condições insalubres.Com a juntada, dê-se vista ao INSS.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0009856-78.2009.403.6102 (2009.61.02.009856-3) - SEBASTIANA DE ARAUJO DA CRUZ(SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO 

RICCHINI LEITE) 

1- Recebo o recurso interposto pela parte autora, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.2 - Tendo a parte ré já 

apresentado suas contrarrazões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Int. 

 

0001060-64.2010.403.6102 (2010.61.02.001060-1) - PAULO CESAR GOMES(SP090916 - HILARIO BOCCHI 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0004174-11.2010.403.6102 - ADA MARTINS LOUREIRO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 859 - OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA) 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que as cópias das fls. 17-18 estão borradas e ilegíveis, deverá a 

parte autora apresentar os documentos originais na secretaria deste Juízo para que sejam certificadas as informações 

neles consignadas.Após, voltem conclusos. Int. 

 

0004899-97.2010.403.6102 - RONALDO APARECIDO DE SOUZA(SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2217 - CRISTIANE RODRIGUES 

IWAKURA) 

Considerando o trânsito em julgado da sentença (f. 156-163), intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

providenciar o cumprimento do dispositivo da referida sentença.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

 

0006149-68.2010.403.6102 - ELIAS JOSE BATISTA(SP173750 - ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2315 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) 

Faculto às partes a apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, 
oportunidade em que deverão pronunciar-se sobre documentos eventualmente juntados.  

 

0006505-63.2010.403.6102 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI E 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - 

LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

1. Recebo o recurso interposto pela parte ré, no seu efeito devolutivo.2. Vista ao recorrido para contrarrazões, no prazo 

legal.3. Após, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0006553-22.2010.403.6102 - FONSECA MASTRANGI REPRESENTACOES LTDA(SP052806 - ARLINDO 

JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) X W.R DEMETRIO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP(SP294268 - WILMONDES 

ALVES DA SILVA FILHO) 

1. Recebo o recurso interposto pela co-ré CEF, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte recorrida para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Após, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

 
0009711-85.2010.403.6102 - BRUNA FERREIRA PINTO X ANDRE LUIS FERREIRA PINTO(SP228568 - DIEGO 

GONÇALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2217 - CRISTIANE 

RODRIGUES IWAKURA) 

Vista dos autos à parte autora. Int. 

 

0009917-02.2010.403.6102 - MARIA DA CONCEICAO LAGE AVILA(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2315 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) 

Vista dos autos à parte autora. Int. 

 

0010131-90.2010.403.6102 - HELENO ANTUNES RIBEIRO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2162 - PATRICIA ALVES DE FARIA) 

Vista dos autos à parte autora. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003328-28.2009.403.6102 (2009.61.02.003328-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006269-63.2000.403.6102 (2000.61.02.006269-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X NELSON FERNANDES MARTINS(SP150596 - ANA PAULA ACKEL 
RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, a Secretaria deverá remeter os presentes autos ao arquivo com baixa, 

depois de cumprida a determinação exarada nos autos da ação originária (nº 2000.61.02.006269-3).Int. 

 

0001085-43.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010641-89.1999.403.6102 

(1999.61.02.010641-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1222 - TATIANA MORENO 

BERNARDI COMIN) X CANDIDO FRANCISCO CHITERO(SP077307 - JORGE ROBERTO PIMENTA) 

1. Apensem-se estes autos aos da ação principal n. 0010641-89.1999.403.6102.2. Recebo os presentes embargos, 

ficando suspenso o curso da execução nos autos da ação principal.3. Após, ao embargado para impugnação, querendo, 

no prazo legal.Int. 
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0001600-78.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011352-94.1999.403.6102 

(1999.61.02.011352-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2315 - ANDRE DE 

CARVALHO MOREIRA) X CELSO IVO RODRIGUES(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

1. Apensem-se estes autos aos da ação principal n. 0011352-94.1999.403.6102.2. Recebo os presentes embargos, 

ficando suspenso o curso da execução nos autos da ação principal.3. Após, ao embargado para impugnação, querendo, 

no prazo legal.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005438-05.2006.403.6102 (2006.61.02.005438-8) - LOCAMAQ EDIFICACOES LTDA(SP186961 - ANDRÉ LUIZ 

QUIRINO E SP216405 - MICHELE JUNQUEIRA RAGGOZONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) X COML/ DE TECIDOS DECORADOS LTDA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LOCAMAQ EDIFICACOES LTDA 

F. 157: defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte exequente.Int. 

 

0006818-29.2007.403.6102 (2007.61.02.006818-5) - JOAO LEONILDO FERNANDES X JOAO LEONILDO 

FERNANDES(SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN CAMPANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vista dos autos à parte autora. Int. 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato * 
 

Expediente Nº 2137 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0011142-91.2009.403.6102 (2009.61.02.011142-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY 

BORGES DE MENDONCA) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MORRO 

AGUDO(SP168735 - ELIEZER PEREIRA MARTINS) X PAULO ROBERTO FIATIKOSKI(SP021107 - WAGNER 

MARCELO SARTI) X RUBENS REIS DE FREITAS(SP197598 - ANTONIO CESAR DE FARIA) X MARIA DE 

LURDES TONDINI SIEBERT(SP197598 - ANTONIO CESAR DE FARIA) 

Fls. 558/561: Assiste razão ao corréu Paulo Roberto Fiatikoski. Retifico, portanto, a decisão de fls. 554/555, para 

constar do relatório que: Os réus Rubens Reis de Freitas e Maria de Lurdes Tondini Siebert ofereceram contestação e 

documentos às fls. 475/553, e o Paulo Roberto Fiatikoski, às fls. 380/428. Intimem-se e prossiga-se conforme já 

determinado, providenciando-se para que os autos da Ação Cautelar em apenso (Feito nº 0010265-20.2010.403.6102) 

também sejam enviados à D. Subseção Judiciária Federal de Barretos/SP. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007996-47.2006.403.6102 (2006.61.02.007996-8) - DECIO PEDRO DA SILVA(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante, Décio Pedro da Silva, alega contradição na sentença de fls. 

202/218, sanável pela via dos embargos de declaração.Sustenta, em síntese, ter havido erro material na somatória do 

tempo de serviço do autor, o que gerou um tempo de serviço aquém daquele que ele realmente possui, com reflexos na 
fundamentação e no dispositivo da sentença embargada.Requer a correção da planilha de cálculos apresentada nos 

autos, e de todos os reflexos daí decorrentes.É o breve relatório. Decido.Assiste razão ao autor.Verifico que há 

incorreção nas planilhas de tempo de serviço que constam da sentença.Com efeito, de acordo com a contagem de tempo 

de serviço anexa a esta sentença, nota-se que o autor, de fato, na data da entrada do requerimento administrativo, 

possuía tempo de serviço/contribuição suficiente tanto para a concessão de aposentadoria proporcional antes do advento 

da EC nº 20/98 (e, portanto, sem a aplicação do fator previdenciário), quanto para a aposentadoria integral.Ante o 

exposto, conheço dos embargos de declaração e dou-lhes provimento para alterar a fundamentação (item III, último 

parágrafo, à fl. 211; no item IV, quarto parágrafo em diante, às fls. 213/214; no item V, último parágrafo) e o 

dispositivo da sentença de fls. 202/218 que passam a ter a seguinte redação:III - DA APOSENTADORIA 

ESPECIAL(...)No caso dos autos, de acordo com a contagem de tempo de serviço anexa a esta decisão, nota-se que o 

autor, na data da entrada do requerimento administrativo, contava com 19 anos, 7 meses e 11 dias de tempo de serviço 

especial, que são insuficientes para a concessão da aposentadoria especial, visto que o tempo mínimo é de 25 (vinte e 

cinco) anos.IV - DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO(...)No caso dos autos, 

verifico que, até 16.12.1998, o autor já havia adquirido direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, pois 

computava tempo de serviço suficiente (30 anos).Nessa senda, de acordo com a planilha em anexo, até a data de 

16.12.1998, o autor possuía 31 anos e 28 dias, fazendo jus, assim, à concessão da aposentadoria por tempo de 
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contribuição, com proventos proporcionais, com data de início (DIB) na data do requerimento administrativo (DER - 

12.02.2003), e renda mensal inicial (RMI) a ser calculada mediante o coeficiente de 76% (setenta e seis por cento) e 

sem a aplicação do fator previdenciário, nos termos dos arts. 4º e 9 º da EC nº 20/98.Nesse ponto, é válido consignar, 

ainda, que, às vésperas da edição da Lei nº 9.876/99 (28/11/1999), embora o autor possuísse tempo de contribuição 

suficiente à concessão da aposentadoria proporcional com período de contribuição superior ao acima apurado, não faz 

jus ao referido benefício em tais condições, pois, não tinha a idade mínima necessária estabelecida pela EC nº 20/98, já 

vigente naquela época (53 anos).Por fim, observo que, ao tempo do requerimento administrativo (DER - 12.02.2003), o 

autor tinha 35 anos, 2 meses e 24 dias, o que igualmente lhe dá o direito à aposentadoria por tempo de contribuição, 

com proventos integrais, em relação à qual não se exige idade mínima.V - DA EFICÁCIA DA CONDENAÇÃO DO 

INSS. RENÚNCIA DO AUTOR AO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ(...)Ora, se fosse 

reconhecido o direito do autor às prestações da aposentadoria proporcional, ou integral, vencidas entre a DIB 

(12.02.2003 - DER) e a DIB da aposentadoria por invalidez concedida na via administrativa (09.09.2009), estar-se-ia 

admitindo que ao autor, inicialmente, fosse concedida uma espécie de aposentadoria (proporcional ou integral) para, 

após a sua fruição durante o período em comento, lhe restasse assegurado o direito de converter a aposentadoria 

proporcional, ou a integral, em aposentadoria por invalidez, providência esta (composição de benefícios) que não 

encontra guarida no ordenamento jurídico pátrio.VI - DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, resolvo o mérito para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido a fim de:1) declarar, como tempos 

de atividade rural, os períodos de 01.08.1972 a 01.09.1973, e de 02.09.1973 a 31.05.1974;2) declarar como tempos de 
atividade especial exercida pelo autor os seguintes períodos: 03.09.1974 a 29.10.1974, de 01.06.1975 a 09.07.1975, de 

16.07.1975 a 17.03.1977, de 12.12.1977 a 23.01.1978, de 24.01.1978 a 27.05.1978, de 02.06.1978 a 09.10.1978, de 

08.01.1979 a 09.03.1979, de 01.04.1979 a 01.07.1979, de 01.09.1979 a 03.09.1979, de 30.10.1979 a 11.02.1980, de 

12.03.1980 a 01.03.1983, de 02.03.1983 a 04.09.1983, de 08.09.1983 a 22.03.1985, de 01.04.1985 a 26.09.1985, de 

01.10.1985 a 20.10.1985, de 11.01.1986 a 22.04.1986, de 12.05.1986 a 18.10.1986, de 01.12.1986 a 23.01.1987, de 

19.05.1987 a 04.04.1988, de 06.04.1988 a 31.10.1988, de 01.11.1988 a 30.11.1988, de 13.12.1988 a 11.04.1989 e de 

01.05.1989 a 04.03.1997;3) CONDENAR o INSS a:3.1) averbar os tempos referidos no item 1, exceto para efeito de 

carência e de contagem recíproca (salvo, nesta última hipótese, se houver o recolhimento da respectiva 

indenização);3.2) averbar os tempos referidos no item 2 como períodos de atividade especial, de modo que o autor 

conte com 19 anos, 7 meses e 11 dias de tempo de serviço especial até a data do requerimento administrativo (DER - 

12.02.2003);3.3) acrescer tais tempos aos demais constantes da CTPS do autor, de modo que, com a conversão em 

período de atividade comum, ele conte com os seguintes tempos de serviço/contribuição: a) até 16.12.1998, com 31 

anos e 28 dias; b) até 12.02.2003 (DER), com 35 anos, 2 meses e 24 dias;3.4) calcular as rendas mensais iniciais (RMI) 

das aposentadorias relativas aos dois períodos mencionados no item acima, conforme as regras vigentes nas respectivas 

épocas, implantando, em conseqüência, o benefício cuja RMI for mais vantajosa para o autor DÉCIO PEDRO DA 

SILVA, com data de início do benefício na data do requerimento administrativo (DER - 12.02.2003), devendo utilizar 

para o cálculo das rendas mensais iniciais (RMI) os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou 
que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observando-se, ainda, a atualização legalmente prevista e os 

tempos de serviço apurados nesta sentença ;3.5) pagar as prestações vencidas desde a DIB (12.02.2003), descontando-se 

os valores percebidos desde então, a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, e acrescidas, ainda, de 

correção monetária (Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91; Súmulas nºs 148 do STJ e 08 do TRF/3ª Região e Provimento nº 

64/2005, da Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região) e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação (art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 e art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91 c/c a Súmula nº 204 do STJ e a Súmula nº 75 

do TRF/4ª Região ).Em relação às prestações vencidas posteriormente à citação, os juros moratórios são devidos a partir 

de seus respectivos vencimentos.Tendo em vista que, no curso da ação judicial, o autor obteve, como está obtendo, o 

pagamento da aposentadoria por invalidez, a eficácia dos comandos contidos nos itens 3.4 e 3.5 desta sentença fica 

condicionada à renúncia do benefício auferido administrativamente, consignando-se, ainda, a ausência do direito do 

autor de optar pelo pagamento dos valores retroativos objeto desta sentença até a data do início do benefício da 

aposentadoria por invalidez concedido administrativamente.CONDENO, ainda, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais arbitro no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo em vista a atividade processual 

desenvolvida nos autos e a possibilidade de não haver valor de condenação a ser executado em face da citada 

peculiaridade do caso dos autos (art. 20, 4º, do CPC).Tendo em vista a ausência de recolhimento antecipado das custas 

pela parte autora, eis que beneficiária da assistência judiciária gratuita, e, considerando a isenção estabelecida no art. 4º, 

1º, da Lei nº 9.289/96, sem condenação da parte sucumbente.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (CPC, art. 
475, I e art. 10 da Lei nº 9.469/97).Segue a síntese do julgado:Número do benefício (NB): 42/128.410.955-8Nome do 

segurado: Décio Pedro da SilvaData de nascimento: 30.08.1954CPF/MF: 834.160.138-91Nome da mãe: Inês Machado 

da SilvaBenefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição.Data do início do benefício (DIB): 

12.02.2003Data do início do pagamento (DIP): 1º.04.2011Renda mensal inicial (RMI): a ser calculada pelo INSSRenda 

mensal atual (RMA): a ser calculada pelo INSSOBS.: Implantação sujeita à renúncia do segurado ao benefício da 

aposentadoria por invalidez (NB 32/5391618076) 

 

0014372-44.2009.403.6102 (2009.61.02.014372-6) - BENEDICTO ANTONIO MARIOTINI(SP149369 - LUIS 

ANTONIO MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 177: dê-se ciência às partes da audiência designada para o dia 12 de setembro de 2011, às 15h20min perante o D. 

Juízo da 1ª Vara da Comarca de Bebedouro, nos autos da Carta Precatória n. 20/2011 (nosso número) e 
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072.01.2011.001129-8/000000-000, ordem 159/2011 (números daquele Juízo). 2. Devolvida a deprecata cumprida, 

intimem-se as partes, iniciando-se pelo autor, para manifestação e apresentação de alegações finais no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias. 3. Decorrido o prazo supramencionado, com ou sem manifestações, venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

0000997-39.2010.403.6102 (2010.61.02.000997-0) - AVELINO FERREIRA X NAIR EXPEDITA 

FERREIRA(SP098168 - JOSE MARCIO BERNARDES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 104: defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias, conforme requerido, para que os Autores dêem integral 

cumprimento ao despacho de fl. 99. Int. 

 

0004289-32.2010.403.6102 - JOVINO COTRIM(SP068184 - PLINIO LUCIO LEMOS REIS E SP151225 - BEATRIZ 

GENOVESE TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES 

DA CUNHA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) 

1. Intime-se a União Federal, consoante requerido pela CEF (fls. 93/94) para que manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, 

eventual interesse em compor a lide. Manifestando-se, a União Federal, conclusos. 2. Sem prejuízo, intimem-se as 

partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como para que 

manifestem eventual interesse em participar de audiência conciliatória. Prazo comum de 05 (cinco) dias. 

 
0010895-76.2010.403.6102 - BENEDITO LUIZ DE FRANCA(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI E SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Oficie-se ao INSS solicitando o envio de cópia integral do procedimento administrativo do Autor, NB 

46/055.603.102-4, no prazo de 20 (vinte) dias. 2. Nos termos do despacho de fl. 31, manifeste-se o Autor sobre a 

contestação e documentos anexos, no prazo legal (10 dias), e, também, especifique as provas que pretende produzir, 

justificando sua pertinência. Sendo requerida prova pericial, formule desde logo, os quesitos que pretende sejam 

respondidos pelo perito. Int. 3. Após, intime-se o INSS para que especifique provas, no prazo de 05 (cinco) dias, 

justificadamente, vindo conclusos os autos, na sequência. 

 

0000437-63.2011.403.6102 - ABDON BERNARDES(SP070975 - JOSE CARLOS BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o valor atribuído à causa (fls. 06), declino, com fulcro no artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, da 

competência para conhecer deste processo, determinando sejam os autos enviados ao D. Juizado Especial Federal desta 

Subseção, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0010341-44.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MARCELO MARQUES DA SILVA X 

IOMARA GONCALVES FERREIRA(SP297053 - ANA CLAUDIA ZANAROTTI) 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: DOCUMENTOS DESENTRANHADOS À DISPOSIÇÃO DA CEF, PARA 

RETIRADA EM SECRETARIA. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 1630 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001935-30.2008.403.6126 (2008.61.26.001935-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006178-85.2006.403.6126 (2006.61.26.006178-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1677 - WELLINGTON 

VITURINO DE OLIVEIRA) X BORLEM ALUMINIO S..A.(SP131524 - FABIO ROSAS) 

Trata-se de embargos à execução fiscal proposto por Borlem Alumínio S.A. em face de Fazenda Nacional.O 

Embargante pleiteia a emissão da RPV em nome da sociedade de advogados, tendo em conta que a mesma não é parte 
na presente ação.Cumpre ressaltar que foi determinado em 13/12/2010 (fls. 123) a expedição da Requisição de Pequeno 

Valor em nome de advogado cadastrado na OAB.Assim, não sendo possível incluir sociedades de advogados no 
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sistema, salvo se for como parte da relação processual, indefiro o requerido às fls. 124/125.Indique o embargante, em o 

desejando, nome de advogado para que seja expedida a RPV. Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-se o 

despacho de fls. 123. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0024570-32.1999.403.0399 (1999.03.99.024570-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001130-77.2008.403.6126 (2008.61.26.001130-7)) ANTONIO PRATS MASO E CIA LTDA(SP139706 - JOAO 

AESSIO NOGUEIRA E SP139958 - ELOISA HELENA TOGNIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO 

PEREIRA DE SOUZA) 

Trata-se de Embargos à Execução em que a embargante está sendo executada para o pagamento das verbas 

sucumbenciais.Considerando a natureza do crédito executado, acolho a manifestação de fls. 226/231 e determino a 

suspensão do presente feito até o encerramento do processo de Recuperação Judicial.Remetam-se os autos ao arquivo 

onde aguardarão a manifestação das partes no caso de encerramento do processo de Recuperação Judicial.Intimem-se. 

 

0030249-42.2001.403.0399 (2001.03.99.030249-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006128-25.2007.403.6126 (2007.61.26.006128-8)) FRIGORIFICO CLEMENTE LTDA - MASSA FALIDA X 

MARIA DA CONCEICAO FERREIRA CLEMENTE X MARCIA CLEMENTE MINUTTI(SP114096 - MARLI 

EMIKO FERRARI OKASAKO E SP242612 - JOSE RODOLFO ALVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 846 - CLAUDIA 
LIGIA MARINI) 

1- Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. 93/104.2- Intimem-se as partes para especificar as provas 

que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos 

do artigo 17, parágrafo único da Lei 6.830/80.3- Int.  

 

0005518-67.2001.403.6126 (2001.61.26.005518-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005517-82.2001.403.6126 (2001.61.26.005517-1)) SOCIEDADE PORT BENEFICENCIA STO ANDRE(SP066809 - 

MARIA LUZIA LOPES DA SILVA E SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Diante do decidido no acórdão retro, manifeste-se o embargante no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os 

autos.Intime-se. 

 

0013313-27.2001.403.6126 (2001.61.26.013313-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013312-42.2001.403.6126 (2001.61.26.013312-1)) MECANICA SANTO ANDRE LTDA(SP140111 - ANA PAULA 

BALHES CAODAGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 845 - IARA 

APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Vistos.MECÂNICA SANTO ANDRÉ LTDA., devidamente qualificada na inicial, propôs os presentes Embargos à 
Execução Fiscal, em face da FAZENDA NACIONAL/INSS, alegando, ser ilegal incidência da UFIR como índice de 

correção monetária, bem como os juros cobrados. Informa ainda que o débito encontra-se com a exigibilidade suspensa, 

diante de sua adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 9.9.64/2000, requerendo a extinção da execução fiscal. Com a 

inicial, vieram documentos.É o relatório. Decido.Recebo a petição de fls. 38/40 como aditamento da peça exordial.Para 

propositura da ação é necessário o interesse de agir, assim entendido pelo binômio adequação e necessidade. In casu, 

patente está desnecessidade do embargante em ajuizar embargos à execução fiscal, uma vez que a notícia de sua adesão 

ao parcelamento era plenamente viável através de simples petição nos autos da execução fiscal. O E. Tribunal Regional 

Federal em caso análogo já se manifestou neste sentido:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DO DÉBITO. INCOMPATIBILIDADE 

COM DEFESA VEICULADA POR MEIO DOS EMBARGOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. CARÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTES. 1. A adesão 

da apelante a Programa de Parcelamento implica em confissão irrevogável e irretratável de dívida, e revela-se 

incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal que, portanto, 

devem ser extintos sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela carência da ação por falta de 

interesse processual. 2. Nem se diga que a extinção do feito deveria ter como base o art. 269, V do Estatuto Processual 

Civil, uma vez que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação depende de manifestação expressa da parte nesse 

sentido, pois tem como efeito impedir a propositura de qualquer outra ação que vise discutir o direito. Referido ato, que 
é privativo da parte, não pode simplesmente ser deduzido a partir da legislação que a estabeleça como condição para 

usufruir o benefício legal. In casu, tal manifestação de vontade inocorreu. Precedente: STJ, 1ª Turma, Min. Teori Albino 

Zavascki, REsp n.º 200500206872/RS, j. 15.03.2005, v.u., DJ 04.04.2005, p. 233. 3. Precedentes deste C. Tribunal: 4ª 

Turma, Rel. Juiz Manoel Álvares, AC n.º 199961820344160, j. 23.11.2005, v.u., DJU 29.03.2006, p. 407; 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC n.º 199903991066217, j. 21.03.2000, v.u., DJU 24.05.2000, p. 307. 4. Descabida 

a fixação de qualquer verba honorária devida pela apelante pois, na própria certidão da dívida ativa, está inserto o 

acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação posterior), que é 

sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios. Aplicação da Súmula n.º168 do extinto TFR. 5. Embargos extintos sem julgamento do mérito, com fulcro 

no art. 267, VI do CPC. Apelação prejudicada. (TRF 3ª Região, AC 200761020052529, Relatora Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 Data:12/04/2010, p. 280, Fonte: http://www.jf.jus.br/juris/)Deste modo, a 
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embargante aderindo ao parcelamento, automaticamente há a confissão irrevogável e irretratável da dívida (art. 3º, 

inciso I, da Lei n. 9.964/2000), revelando-se incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio dos 

embargos à execução fiscal, razão pela qual, conforme dito acima a embargante carece de interesse processual.Isto 

posto e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM REOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, diante da falta de interesse processual.Por fim, tendo 

a embargante dado causa aos presentes embargos, deve responder pelo ônus da sucumbência, independentemente da 

previsão de encargo semelhante nos autos da execução fiscal. Nesse sentido:EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO 

PROGRAMA DE PARCELAMENTO - DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS DO DEVEDOR - PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO. 1. É pacífico no STJ que a condenação em honorários na 

execução fiscal não exclui a verba honorária devida nos embargos do devedor, pois este constitui verdadeira ação 

autônoma. 2. A extinção dos embargos à execução fiscal ocorre por manifestação de vontade própria da embargante, 

que optou por fazer parcelamento do débito tributário. A conseqüência jurídica é a condenação em honorários 

advocatícios ao processo que deu causa. Precedentes. 3. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na 

instância especial, tão-somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes. In casu, a condenação imposta não se 

mostra teratológica, motivo pelo qual não merece reforma a decisão recorrida. Súmula 7/STJ. Agravo regimental 

improvido. (STJ, AGRESP 200801034520, Ministro Relator Humberto Martins. 2ª T., DJE 21/11/2008, disponível em 

http://www.jf.jus.br/juris/)Assim, condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 

10% sobre o valor dado à causa.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal n. 
2001.61.26.013312-1.P.R.I.C. 

 

0004658-95.2003.403.6126 (2003.61.26.004658-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003851-46.2001.403.6126 (2001.61.26.003851-3)) ELETROCONTROLES CABOTESTE LTDA(SP202690 - 

VIVIANE DE BARROS ZAMPIERI DE LEMOS E SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E SP246391 - 

CAIO BARROSO ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. IARA 

APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Intimem-se os subscritores da petição retro a recolherem as cutas de desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de devolução da mesma, nos termos do art. 218 do Provimento CORE nº 64/2005. Após, tornem os autos 

ao arquivo. 

 

0002204-11.2004.403.6126 (2004.61.26.002204-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002458-52.2002.403.6126 (2002.61.26.002458-0)) CURT S/A (MASSA FALIDA)(SP091210 - PEDRO SALES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Diante da decisão de fls.173/175, intime-se a embargante,na pessoa do sindico da massa falida, para que se manifeste 

no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.  

 
0000494-19.2005.403.6126 (2005.61.26.000494-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006691-29.2001.403.6126 (2001.61.26.006691-0)) ELETROCONTROLES CABOTESTES LTDA(SP091094 - 

VAGNER APARECIDO ALBERTO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) 

Intimem-se os subscritores da petição retro a recolherem as cutas de desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de devolução da mesma, nos termos do art. 218 do Provimento CORE nº 64/2005. Após, tornem os autos 

ao arquivo. 

 

0005766-91.2005.403.6126 (2005.61.26.005766-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002663-13.2004.403.6126 (2004.61.26.002663-9)) SOC PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SANTO 

ANDRE(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. CLAUDIA LIGIA 

MARINI) 

Publique-se o despacho de fls. 614.Logo após, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as cautelas de 

praxe. Intimem-se.DESPACHO DE FLS. 614:1) Recebo a apelação de fls. 569/611 em seus regulares efeitos.2) Dê-se 

vista ao Embargado para contrarrazões, no prazo legal.3) Int.  

 

0005767-76.2005.403.6126 (2005.61.26.005767-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0003652-82.2005.403.6126 (2005.61.26.003652-2)) SOC PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SANTO 

ANDRE(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA 

DE SOUZA) 

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

quais provas pretende produzir, justificando-as.No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17, da 

Lei N.º 6.830/80 e implicará no julgamento antecipado da lide.Int. 

 

0002128-16.2006.403.6126 (2006.61.26.002128-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005517-43.2005.403.6126 (2005.61.26.005517-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X BORLEM ALUMINIO S..A.(SP131524 - FABIO ROSAS) 

Vistos etc.Borlem Alumínio S/A, opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO em face da União Federal/Fazenda 
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Nacional, alegando, em síntese, a inexistência do crédito executado.Afirma que em 12 de julho de 2001, formulou 

pedidos de ressarcimento de IPI, autuados sob números 10805.001299/2001-05, 10805.001300/2001-93, 

10805.001301/2001-38 e 10805.001302/2001-82, cumulados com pedido de compensação com outros débitos relativos 

ao PIS e a COFINS, constantes do processo administrativo n. 10805.001299/2001-05. Homologada a maioria dos 

pedidos de repetição, a Delegacia da Receita Federal procedeu à compensação de créditos. Contudo, segundo afirma a 

embargante, a Delegacia da Receita Federal cometeu vários erros ao compensar duas vezes o débito de PIS no valor de 

R$13.190,23, nos autos do Processo Administrativo n. 10805.001299/2001-05; três vezes o débito de COFINS no valor 

de R$64.407,13 e PIS no valor de R$20.607,32, nos autos dos processos administrativos 10805.001300/2001-93, 

10805.001301/2001-38 e 10805.001302/2001-82. Com isso, o crédito apurado a seu favor não foi suficiente para cobrir 

os débitos, fato que originou a inscrição em dívida ativa e consequente execução do crédito tributário.Com a inicial 

vieram documentos (fls. 08/243)Intimada, a União Federal apresentou impugnação às fls. 247/249, pleiteando a 

improcedência dos embargos.A embargante apresentou réplica às fls. 257/261, pugnando pela produção de prova 

pericial.A embargada requereu o sobrestamento do feito para que o processo administrativo fosse analisado pela Receita 

Federal, o qual foi deferido.A União Federal juntou cópia do processo administrativo n. 10805.001299/2001-05 às fls. 

288/608.Cientificada acerca da juntada dos documentos de fls. 288/608, a embargante manifestou-se às fls. 614/616. 

Juntou documentos (fls. 617/630). A União Federal manifestou-se às fls. 633/63. Juntou documentos (fls. 635/636).Às 

fls. 640/641, foi deferida a produção de prova pericial.Formulados os quesitos, o perito manifestou-se às fls. 672/681 

requerendo a juntada de documentos, por parte da embargada, para viabilizar a produção do laudo, o que lhe foi 
deferido.Intimada, a embargada pugnou pela suspensão do processo pelo prazo de noventa dias para dar cumprimento à 

decisão.A embargada juntou, às fls. 742/2656, os documentos requeridos pelo perito judicial. O perito judicial 

apresentou laudo às fls. 2661/2713. Intimadas as partes, a embargante concordou expressamente com o laudo (fls. 

2716/2717); a União Federal, por seu turno, manifestou-se às fls. 2718 descordando do laudo. Juntou documentos 

2719/2753.É o relatório. Decido.Os presentes embargos à execução visam, em síntese, a declaração de inexistência da 

dívida cobrada na execução fiscal n. 2005.61.26.005517-6, instruída pelas Certidões de Divida Ativa n. 80 6 05 051247-

15 e 80 7 05 015888-97. Para tanto, afirma que a embargada, através da Receita Federal, errou ao proceder à 

compensação tributária de créditos e débitos, fato que acabou dando origem à cobrança realizada nos autos da referida 

execução fiscal.A União Federal, em sua impugnação, alega a impossibilidade de se discutir a compensação de créditos 

em sede de embargos à execução fiscal, diante da expressa vedação constante da Lei n. 6.830/1980.Realmente, a Lei n. 

6.830/80, em seu artigo 16, 3º, é expressa ao proibir a alegação da compensação em sede de embargos à execução 

fiscal.O Superior Tribunal de Justiça, por seu turno, dando interpretação a tal norma em combinação com a Lei n. 

8.383/91, flexibilizou a disposição legal, de modo a permitir, presentes determinados requisitos, a alegação de 

compensação em sede de embargos à execução fiscal. Por sua didática, transcrevo ementa do acórdão proferido nos 

autos do Processo n. 200702768366, publicado no DJE 25/05/2009, de relatoria do Ministro Luiz Fux, disponível em 

http://www.jf.jus.br/juris/?: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA 
JÁ EFETUADA COMO MATÉRIA DE DEFESA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 16, 3º, DA LEF, C/C OS ARTIGOS 

66, DA LEI 8.383/91, E 73 E 74, DA LEI 9.430/96.1. A compensação tributária adquire a natureza de direito subjetivo 

do contribuinte, desde que haja a concomitância de três elementos essenciais: (i) o crédito tributário, como produto do 

ato administrativo do lançamento ou do ato-norma do contribuinte que constitui o crédito tributário; (ii) o débito do 

fisco, como resultado de ato administrativo de revogação, anulação ou reforma; de decisão administrativa; ou de 

decisão judicial; e (iii) a existência de lei específica editada pelo ente competente, que autorize a compensação, ex vi do 

artigo 170, do CTN. 2. Deveras, o 3.º do artigo 16, da Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 6.830/80), proscreve, de modo 

expresso, a alegação do direito de compensação do contribuinte em sede de embargos do executado.3. Entrementes, 

referido óbice restou superado por esta Corte Superior, em decorrência do advento da Lei n.º 8.383/91, pelo que se 

considera lícita a discussão acerca da compensação já efetuada e extintiva do crédito tributário, também nos embargos à 

execução, desde que se trate de crédito líquido e certo, como sói ser o resultante de declaração de inconstitucionalidade 

da exação, bemcomo quando existente lei específica permissiva da compensação (Precedentes: EREsp n.º 438.396/RS, 

Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 28/08/2006; REsp n.º 611.463/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJU de 25/05/2006; REsp n.º 720.060/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 

19/02/2005; REsp n.º 785.081/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005; e REsp n.º 

624.401/RS, Segunda Turma, Rel.Min. Eliana Calmon, DJU de 15/08/2005).4. A alegação da extinção da execução 

fiscal ou da necessidade de dedução de valores pela compensação total ou parcial, respectivamente, impõe que esta já 
tenha sido efetuada à época do ajuizamento do executivo fiscal, atingindo a liquidez e a certeza do título executivo, o 

que se dessume da interpretação conjunta dos artigos 170, do CTN, 714, do CPC, e 16, 3º, da LEF. 5. Ademais, há 

previsão expressa na Lei 8.397/92, no sentido de que: O indeferimento da medida cautelar fiscal não obsta a que a 

Fazenda Pública intente ação judicial da Dívida Ativa, nem influi no julgamento desta, salvo se o juiz, no procedimento, 

cautelar fiscal, acolher a alegação de pagamento, de compensação, de transação, de remissão, de prescrição ou 

decadência, de conversão do depósito em renda, ou qualquer outra modalidade de extinção da pretensão deduzida. 

(artigo 15).6. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal ajuizados em 15.07.1999, nos quais se aduziu constituem 

causa de extinção do crédito tributário executado as compensações efetuadas pela embargante, com fulcro em sentença, 

objeto de apelação pendente de julgamento, que reconhecera a existência de indébito tributário, ante a declaração de 

inconstitucionalidade do tributo pelo STF.7. Conseqüentemente, a compensação efetuada pelo contribuinte, antes do 

ajuizamento do feito executivo, pode figurar como fundamento de defesa dos embargos à execução fiscal, a fim de 
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elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA, máxime quando, à época da compensação, restaram atendidos os 

requisitos da existência de crédito tributário compensável, da configuração do indébito tributário, e da existência de lei 

específica autorizativa da citada modalidade extintiva do crédito tributário (in casu, as Leis 8.383/91 e 9.430/96).8. 

Agravo regimental desprovido.Vê-se, pois, que a jurisprudência diferencia a alegação de compensação já formulada 

perante o Fisco anteriormente à propositura do executivo fiscal, daquela requerida diretamente nos autos dos embargos 

à execução fiscal. Aquela primeira, pode ser alegada em sede de embargos à execução fiscal, tendo força suficiente para 

afastar a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, já que o que se tem é a possibilidade de o crédito 

descrito na certidão de dívida não ser o realmente devido; a outra, por seu turno, não pode ser tratada nos autos dos 

embargos à execução fiscal, por expressa vedação legal, já que ele não é meio adequado para requer ou se reconhecer 

direito à compensação. No caso dos autos, a embargante não pretende compensar créditos tributários nos autos dos 

embargos à execução. Visa, na verdade, o reconhecimento de erro cometido quando da compensação realizada 

administrativamente, o que é perfeitamente possível de ser discutido em sede de embargos à execução fiscal.A perícia 

contábil realizada nos autos apurou que as alegações feitas pela embargante, em sua maioria, encontram-se corretas. 

Segundo consta do laudo pericial, às fls. 2708/2713, o valor de R$13.190,23, relativo à competência fevereiro de 2001, 

foi lançado a título de PIS e em duplicidade a título de COFINS; os valores relativos à COFINS e PIS, relativos à 

competência julho de 2001, nos valores respectivos de R$63.407,13 e R$20.607,32, foram compensados indevidamente 

nos processos n. 10805.001300/2001-93 e 10805.001301/2001-38, visto que já compensados no processo n. 

10805.001302/2001-82.A perícia contábil, contudo, apurou que mesmo diante dos erros cometidos pela União Federal, 
há créditos a serem executados. Apurou crédito de R$2.744,67, na Certidão de Dívida Ativa n. 80 6 05 051247-15 e 

R$64.486,63, na Certidão de Dívida Ativa n.64.486,63, todos os valores atualizados até agosto de 2005. Por tais 

motivos, o pedido é parcialmente procedente.O laudo pericial foi realizado com clareza e didática, analisando 

profundamente as alegações feitas pelas partes, bem como os documentos apresentados pela embargante em sede 

administrativa. Ficou demonstrado, de maneira diáfana, que, de fato, a União Federal, através da Receita Federal do 

Brasil, cometeu erros na compensação de créditos, o que acabou por dar origem a cobrança de valores em excesso. Em 

sua manifestação de fls. 2718, a União Federal não trouxe qualquer elemento concreto que pudesse afastar as 

conclusões da perícia judicial. Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado nos presentes embargos, para reduzir o valor exeqüendo para R$2.744,67, na Certidão de Dívida Ativa n. 80 

6 05 051247-15, conforme tabela de fl. 2.711, e R$64.486,63, na Certidão de Dívida Ativa n. 80 7 05 015888-97, 

conforme tabela de fls. 2.712, todos os valores atualizados até agosto de 2005.Em face da sucumbência recíproca, cada 

parte deverá arcar com os próprios honorários advocatícios. Condeno a União Federal a reembolsar à embargante 

metade do valor dos honorários periciais, devidamente atualizados em conformidade com a Resolução CJF n. 134/2010. 

Procedimento isento de custas processuais.Traslade-se cópia da sentença para os autos principais.Sentença sujeita a 

reexame necessário nos termos do artigo 475, II, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 
0006178-85.2006.403.6126 (2006.61.26.006178-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002207-92.2006.403.6126 (2006.61.26.002207-2)) BORLEM ALUMINIO S..A.(SP131524 - FABIO ROSAS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Trata-se de embargos à execução fiscal proposto por Borlem Alumínio S.A. em face de Fazenda Nacional.O 

Embargante pleiteia a emissão da RPV em nome da sociedade de advogados, sendo o pedido indeferido às fls. 260, 

tendo em conta que a mesma não é parte na presente ação.Inconformado com o r. despacho, interpõe embargos de 

declaração.Cumpre ressaltar que foi determinado em 12/03/2010 (fls. 220) a expedição da Requisição de Pequeno Valor 

em nome de um dos advogados cadastrados na OAB, que são os mesmos que aparecem no sistema e no 

processo.Assim, não sendo possível incluir sociedades de advogados no sistema, salvo se for como parte da relação 

processual, mantenho o despacho de fls. 260.Indique o embargante, em o desejando, novo nome de advogado para que 

seja expedida nova RPV. Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-se o despacho de fls. 224, dando ciência à 

embargada e, após, encaminhando o RPV expedido por via eletrônica.Intimem-se. 

 

0004036-74.2007.403.6126 (2007.61.26.004036-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005350-60.2004.403.6126 (2004.61.26.005350-3)) BRENO KRONGOLD(SP094187 - HERNANI KRONGOLD) X 

FAZENDA NACIONAL 

Converto o julgamento em diligência.Dê-se ciência às partes dos documentos de fls. 129 e seguintes. Considerando a 
não-localização de parte dos créditos indicados pelo embargante, informe, no prazo de cinco dias, se há algo mais a 

requerer nesse sentido. Decorrido o prazo ou não havendo mais nada a requerer, cumpra-se a parte final da decisão de 

fls. 82/83.Intime-se. 

 

0000204-96.2008.403.6126 (2008.61.26.000204-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005025-56.2002.403.6126 (2002.61.26.005025-6)) EMPRESA DE TRANSPORTES CASTELO BRANCO 

LTDA(SP106911 - DIRCEU NOLLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S 

LEAL) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 71/80 apenas no efeito devolutivo.Vista ao embargante para contra-razões no prazo 

legal.Desapensem-se dos autos de execução fiscal, trasladando-se cópia desta decisão.Após, subam estes embargos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 
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0002459-90.2009.403.6126 (2009.61.26.002459-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005398-77.2008.403.6126 (2008.61.26.005398-3)) INSTITUTO OCTOGONO DE ENSINO SUPERIOR SC 

LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL 

Tendo em vista o cálculo apresentado pelo embargado, intime-se o embargante para proceder ao pagamento da 

condenação, no prazo de 15 (quinze) dias.Não ocorrendo o pagamento, proceda-se na forma estabelecida pelo art. 475-J 

do Código de Processo Civil, expedindo-se o competente mandado de penhora e avaliação, com acréscimo de 10% (dez 

por cento) ao montante da condenação.  

 

0004192-91.2009.403.6126 (2009.61.26.004192-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005527-19.2007.403.6126 (2007.61.26.005527-6)) INCARI PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS S/C 

LTDA(SP107953 - FABIO KADI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S 

LEAL) 

Cumpra-se o determinado à fl. 146.Intimem-se. 

 

0000176-60.2010.403.6126 (2010.61.26.000176-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003992-60.2004.403.6126 (2004.61.26.003992-0)) UTIVESA UTINGA VEICULOS LTDA X JACOB 
LEIBOVICIUS(SP246989 - EVANDRO BEZERRA E SP251069 - MAITE MARQUES BATISTA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0000593-13.2010.403.6126 (2010.61.26.000593-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005482-25.2001.403.6126 (2001.61.26.005482-8)) ONILDO REMIGIO DE OLIVEIRA(SP248172 - JAYME 

FELICE JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação retro. Intimem-se as partes para especificarem as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do 

artigo 17, parágrafo único da Lei 6.830/80.  

 

0002281-10.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002231-81.2010.403.6126) 

ROWAMET IND/ ELETROMETALURGICA LTDA(SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS E SP262976 - 

DANILO TEIXEIRA DE AQUINO E SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Fls. 198/200: Nada a decidir, tendo em vista tratar-se de matéria a ser discutida em sede da Execução Fiscal e não dos 

Embargos.Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido à fl. 195.Intimem-se. 
 

0002444-87.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002561-83.2007.403.6126 

(2007.61.26.002561-2)) GENIVALDO SANTOS(SP254369 - NEDY TRISTÃO RODRIGUES SOARES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Cumpra-se a decisão de fl. 119 dos autos da execução fiscal, intimando-se o embargante da decisão de fl. 65: Tendo em 

vista a manifestação de fls. 62/63, esclareça o embargante se deseja produzir prova pericial contábil. Em caso positivo, 

deverá apresentar quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se.Intime-se. 

 

0003472-90.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003119-31.2002.403.6126 

(2002.61.26.003119-5)) FABIO MICHEL MACHADO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 129 - MAURO FURTADO DE LACERDA) 

Junte o(a) embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, 

parágrafo único, do CPC, os seguintes documentos: (X) Certidão de Dívida Ativa e Auto de Penhora (CÓPIA 

SIMPLES); (X) Procuração ORIGINAL Art. 13 do CPC. Intimem-se.  

 

0004364-96.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003958-12.2009.403.6126 

(2009.61.26.003958-9)) ANTONIO JOAO CARDOSO(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. 71/75.2- Intimem-se as partes para especificar as provas 

que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos 

do artigo 17, parágrafo único da Lei 6.830/80.3- Int.  

 

0004706-10.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002343-60.2004.403.6126 

(2004.61.26.002343-2)) CARLA DE SA VAZ CORADI(SP195255 - RODRIGO DE FREITAS CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 78 - JOEL 

FRANCISCO MUNHOZ) 

Vistos etc.Carla de Sá Vaz Coradi, opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO em face do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, alegando, em síntese, ilegitimidade passiva para figurar 
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na execução fiscal n. 2004.61.26.002343-2.Segundo informa, foi vítima de furto de documentos, os quais foram 

utilizados para fraudar contrato de sociedade empresarial.Com a inicial vieram documentos.Intimado, o embargado 

reconheceu expressamente o pedido e pediu o afastamento da condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Brevemente relatados, decido.Quanto ao mérito da ação, diante do expresso reconhecimento do pedido por parte do 

embargado, toca a este juízo, somente, julgá-lo procedente.A dúvida maior surge no que se refere ao ônus da 

sucumbência. Segundo o embargado, não pode ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários da parte contrária, 

pois, não tinha como saber que a embargante tinha sido vítima de furto, que nunca fora sócia da pessoa jurídica 

devedora e, portanto, que não tinha legitimidade para integrar o polo passivo da execução fiscal.Tem certa parcela de 

razão o embargado. De fato, era impossível, à época, saber que a embargante não tinha legitimidade para responder pelo 

débito.Por outro lado, a embargante foi obrigada a se movimentar a fim de afastar a cobrança, contratando advogado e 

ingressando em juízo com o recurso cabível. Se o embargado não tem culpa pela errônea indicação da parte embargante 

para compor o polo passivo da execução fiscal, menos culpa ainda tem essa última, que foi furtada, teve seu nome 

irregularmente utilizado para viabilizar a contratação de sociedade empresarial e se viu obrigada, ainda, a contratar 

profissional habilitado para defendê-la em juízo. Em suma, o reconhecimento da procedência do pedido não pode 

afastar a responsabilidade do embargado pelo pagamento dos honorários, visto que, de um modo ou de outro, deu causa 

ao presente recurso. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO-GERENTE PARA A EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DA 

FAZENDA NACIONAL. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA 
EMBARGADA. 1. O embargante logrou comprovar documentalmente que, quando da ocorrência do fato gerador que 

originou o débito inscrito na dívida ativa, não ocupava qualquer cargo de diretor administrativo da empresa, pelo que 

não poderia ser responsabilizado por dívida contraída pela empresa executada. 2. A Fazenda Nacional reconheceu 

expressamente a ilegitimidade passiva da parte, e pugnou pela exclusão do embargante do pólo passivo da execução 

fiscal em apenso. 3. Não se pode desconsiderar os gastos que o embargante teve em razão de uma cobrança indevida, 

cabendo à União Federal arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da causalidade. 4. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 5. Verba honorária mantida em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, 4º do CPC, a teor da jurisprudência 

desta E. Turma. 6. Apelação e remessa oficial improvidas.(APELREE 200761820066201, JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 14/09/2009) Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo procedente os 

embargos à execução, extinguindo-o com fulcro no artigo 269, II, do Código de Processo Civil.Condeno a embargada 

ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 20% do valor atribuído à causa, com fulcro no artigo 20, 3º 

e 4º do Código de Processo Civil. Procedimento isento de custas processuais. Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais. Após, tendo em vista a falta de interesse recursal do embargado quanto ao mérito dos embargos, tendo 

em vista o expresso reconhecimento do pedido, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, 

devendo a embargante ser dele excluída.P.R.I. 
 

0004798-85.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002239-29.2008.403.6126 

(2008.61.26.002239-1)) PADRAO NUCLEO INFANTIL MONTESSORIANO S/C LTDA(SP203799 - KLEBER DEL 

RIO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

1- Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. 726/735.2- Intimem-se as partes para especificar as provas 

que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos 

do artigo 17, parágrafo único da Lei 6.830/80.3- Int.  

 

0006223-50.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003987-43.2001.403.6126 

(2001.61.26.003987-6)) AIRTON APARECIDO DE ANGELIS(SP290293 - MARCELO GUANAES DA MOTA 

SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

1- Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. 18/23.2- Intimem-se as partes para especificar as provas 

que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos 

do artigo 17, parágrafo único da Lei 6.830/80.3- Int.  

 

0000952-26.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003005-92.2002.403.6126 

(2002.61.26.003005-1)) GRAFICA URBANO LTDA X MARIA DOLORES SANCHES VILANI X URBANO 
VILANI(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Junte o(a) embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, 

parágrafo único, do CPC, os seguintes documentos: (X) Contrato Social/Estatutos Sociais/Ata de Assembléia - Art. 12, 

VI, do CPC (CÓPIA AUTENTICADA);. (X) Certidão de Dívida Ativa (CÓPIA SIMPLES); (X) Procuração 

ORIGINAL Art. 13 do CPC. Intimem-se.  

 

0001322-05.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005394-40.2008.403.6126 

(2008.61.26.005394-6)) LUCIANO LUIZ DE ABREU(SP258723 - GABRIEL CAJANO PITASSI) X FAZENDA 

NACIONAL 

Junte o(a) embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, 
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parágrafo único, do CPC, os seguintes documentos: (X) Certidão de Dívida Ativa (CÓPIA SIMPLES); Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004476-80.2001.403.6126 (2001.61.26.004476-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004475-95.2001.403.6126 (2001.61.26.004475-6)) ELETROCONTROLES CABOTESTE LTDA(SP095988 - 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS PINTO E SP246391 - CAIO BARROSO ALBERTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Intimem-se os subscritores da petição retro a recolherem as cutas de desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de devolução da mesma, nos termos do art. 218 do Provimento CORE nº 64/2005. Após, tornem os autos 

ao arquivo. 

 

0012415-14.2001.403.6126 (2001.61.26.012415-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012414-29.2001.403.6126 (2001.61.26.012414-4)) ELETROCONTROLES CABOTESTE LTDA(SP095988 - 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E SP246391 - CAIO BARROSO ALBERTO E SP182101 - 

ALEX MOREIRA DOS SANTOS) 

Intimem-se os subscritores da petição retro a recolherem as cutas de desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de devolução da mesma, nos termos do art. 218 do Provimento CORE nº 64/2005. Após, tornem os autos 
ao arquivo. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0001016-70.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008824-44.2001.403.6126 

(2001.61.26.008824-3)) ANDERSON VANDERLEI DE SOUZA(SP249396 - TATIANE PRAXEDES GARCIA E 

SP192869 - CARLOS ALBERTO MADUREIRA DE OLIVEIRA E SP028406 - JOSE LEOPOLDO DE ALMEIDA 

OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Certifique, a secretaria, o trânsito em julgado da sentença de fl. 24.Desapensem-se os autos dos autos da execução 

fiscal, trasladando-se as cópias necessárias e remetendo-os, após, ao arquivo com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0000765-18.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002742-16.2009.403.6126 

(2009.61.26.002742-3)) CURITIBA EMPREENDIMENTOS LTDA(SP147434 - PABLO DOTTO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) 

Vistos etc.CURITIBA EMPREENDIMENTOS LTDA., devidamente qualificada na inicial, opôs os presentes 

EMBARGOS DE TERCEIRO, em face da UNIÃO FEDERAL(FAZENDA NACIONAL), objetivando, em síntese, a 

desconstituição da penhora levada a efeito nos autos da execução fiscal n. 0002742-16.2009.403.6126.Aduz a 

embargante que, em 10/06/2002, adquiriu por escritura pública parte do imóvel (41,02%) objeto da matrícula n. 102.991 
do Primeiro Registro de Imóveis de Santo André/SP, constrito na execução fiscal n. 0002742-16.2009.403.6126, de 

Shoobai Finance & Investiment Corp. Esta, adquiriu também por escritura, em 21/11/1995, de Hudson Brasileira de 

Petróleo Ltda, a qual adquiriu o referido imóvel da executada.Afirma a embargante a sua boa-fé e a impossibilidade de 

constrição e alienação do referido imóvel.Com a inicial vieram documentos.O pedido liminar foi deferido, 

determinando a suspensão do processo principal, no que tange à alienação do imóvel penhorado, bem como a 

substituição da penhora (fl. 106).Intimada, a Fazenda Nacional concordou com a pretensão da embargante, ressaltando, 

a não condenação nas verbas de sucumbência (fls. 110/112). É o relatório. Decido.O feito comporta julgamento 

antecipado nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Intimada, a Fazenda Nacional concordou com a 

pretensão da embargante, qual seja, desconstituição da penhora sobre a parte (41,02%) do bem imóvel matriculado sob 

n. 102.991, registrado no 1º Cartório de Imóveis de Santo André/SP.Considerando que o embargado concordou 

expressamente com a pretensão da embargante, resta a este Juízo dar provimento aos presentes Embargos.Quanto aos 

honorários advocatícios, tenho que a penhora levada a efeito sobre o bem da embargante, ocorreu tão-somente pelo fato 

de não haver o registro da compra e venda na matrícula do imóvel. Ou seja, a embargante, de fato, não deu causa aos 

presentes Embargos. Assim, descabida e desarrazoada a condenação da Fazenda Nacional em verbas 

sucumbenciais.Desarrazoada também a imputação da verba sucumbencial à embargante, tal como requerida pela 

embargada, na medida em que a embargante obteve êxito na pretensão inicial.Isto posto e o que mais dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, extinguindo o feito com fulcro no art. 269, inciso II do Código de 
Processo Civil, para declarar desconstituída a penhora sobre a parte da propriedade (41,02%) do imóvel matriculado sob 

n. 102.991, registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André/SP.Sem condenação em verba honorária, 

nos termos da fundamentação supra.Procedimento isento de custas processuais.Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos da Execução Fiscal em apenso.P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0003584-74.2001.403.6126 (2001.61.26.003584-6) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN E SP228034 - FABIO SPRINGMANN 

BECHARA) X GINA BERTOLUCCI(SP101906 - LEONARDO DIAS BATISTA) 

Execução Fiscal n.º 0003584-74.2001.403.6126Excipiente: GINA BERTOLUCCI.Excepto: CONSELHO REGIONAL 

DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS.Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade, na qual o executado alega que 
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ocorreu a prescrição intercorrente e que o bloqueio em suas contas se deu de forma indevida.O exequente, devidamente 

intimado, não se manifestou.Decido.Alega a excipiente a ocorrência de prescrição intercorrente, posto que o processo 

ficou paralisado após a citação da executada. Compulsando os autos verifico que não assiste razão à excipiente, uma 

vez que o processo teve andamento regular. Em nenhum momento ficou caracterizada a inércia do exequente. Após a 

citação da executada, em dezembro de 1997, o exeqüente se manifestou em novembro de 2001. Posteriormente, os 

autos foram redistribuídos a esta 26ª Subseção Judiciária e o exeqüente se manifestou em março, abril, julho e agosto de 

2004. Posteriormente, em janeiro e fevereiro de 2008; março e maio de 2009.O reconhecimento da prescrição 

intercorrente se dá quando o exeqüente deixa de promover aos atos processuais que lhe compete e deixa de dar 

andamento ao feito. Neste sentido, confira os julgamentos que seguem:Ementa PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INÉRCIA DO EXEQUENTE. INOCORRÊNCIA. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DOS BENS APÓS A 

CITAÇÃO. INCORPORAÇÃO A SOCIEDADE CONSTITUÍDA PELOS EXECUTADOS. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 375/STJ. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Os agravantes requerem a 

reforma da decisão agravada, aos argumentos de que: (i) ficou caracterizada a ausência de prestação jurisdicional, em 

razão da não apreciação de questão essencial ao deslinde da controvérsia; e (ii) houve desrespeito, pelo Tribunal de 

origem, ao artigo 185, do CTN e à Súmula 375/STJ, uma vez que não foi caracterizada a fraude à execução. 2. Afasta-

se a alegação de negativa de prestação jurisdicional, uma vez que o Tribunal de origem se manifestou sobre todas as 

questões importantes para a solução do caso. Especificamente a respeito da suposta desídia da exequente, a Corte a quo 
se manifestou no sentido de que [...] em momento algum houve paralisação do efeito executivo por mais de cinco anos, 

motivo pelo qual não há falar em decretação da prescrição intercorrente (fl. 630). 3. Apesar de a súmula 375/STJ 

preconizar que O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de 

má-fé do terceiro adquirente., tal interpretação do artigo 185 do CTN, foi editada com o fim de proteger o direito de 

terceiros de boa-fé, o que não é o caso dos autos, já que, na espécie, não houve a alienação dos imóveis para terceiros, 

mas sua incorporação a uma empresa criada pelos próprios executados que, já citados, tinham plena ciência da 

existência da execução fiscal ajuizada contra si. 4. Agravo regimental não provido.(STJ - Classe: AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, Processo: 201000252529, Fonte: DJE DATA:28/09/2010, Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA, Relator(a): BENEDITO GONÇALVES) Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO 

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 1º DO CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INOCORRÊNCIA. SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA. REDIRECIONAMENTO DESCARACTERIZADO. 

1.O prazo da prescrição intercorrente é o mesmo para o ajuizamento da ação de execução fiscal.Pela inércia do 

exeqüente do crédito em dar andamento ao processo é que se reconhece a ocorrência da prescrição intercorrente, a fim 

de se extinguir a ação de execução fiscal em trâmite. 2. A falta de iniciativa do exeqüente até 1999 deveu-se à ausência 

de intimação da certidão de fl. 23/verso. A ausência de intimação pessoal do teor da certidão que deu conta de que não 

havia bens a penhorar prejudicou a exeqüente, considerando que apenas por meio dela poderia a autarquia tomar outras 

medidas para receber seu crédito. Ademais, a citação da dos executados pode se dar por edital somente em 20/09/2005 
(fl. 139). Assim, não se pode falar em prescrição intercorrente. 3. De toda sorte, o caso concreto não é de 

redirecionamento da execução para o representante da executada, uma vez que o nome do sócio consta na petição inicial 

da execução fiscal, bem como também na Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial 

(artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º 

da Lei 6.830/80. Assim, o requerimento de citação já constava na petição inicial e deveria ter sido atendido 

independentemente de nova provocação do exequente. 4. Descabe aqui apreciar a alegação de que o sócio seria parte 

ilegítima em virtude da suposta ausência dos requisitos previstos no art. 135 do CTN, uma vez que tal matéria não foi 

objeto de apreciação nem na decisão proferida pelo juízo a quo nem na decisão monocrática proferida por este Relator. 

5. Agravo legal a que se nega provimento.(TRF3, Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 

200603000475233, Fonte: DJF3 CJ1, Data:10/12/2009, Pág: 43, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, 

Relator(a):JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF) Diante do exposto, entendo não ter ocorrido a prescrição intercorrente 

nestes autos.Em sua manifestação de fls.84/100, a excipiente se manifesta com relação às penhoras realizadas em suas 

contas bancárias.Compulsando os autos verifico que após a realização da penhora a excipiente foi regularmente 

intimada, em 29/10/2008, e cientificada do prazo para apresentação de embargos (fls.63). O prazo decorreu sem que 

houvesse manifestação (fls.64).Em 15 de outubro de 2009, a executada apresenta exceção de pré-executividade 

alegando que houve bloqueio de valores em excesso; que o valor constante da conta da Caixa Econômica Federal não é 

da executada e que a conta do Banco Itaú é para recebimento de salário.É admissível ao devedor a exceção de pré-
executividade, sem oferecimento de embargos nem de garantia, alegar ausência de executividade do título, fazendo 

prova inequívoca e suficiente o bastante para convencimento do juiz, a exemplo da nulidade de título, da falta de 

condições da ação executiva ou dos pressupostos processuais, bem como do pagamento com prova documental de 

quitação.À exceção de pré-executividade, enfim, é imprescindível a apresentação de fatos incontroversos o bastante 

para o afastamento de quaisquer dúvidas na apreciação de todos os elementos do pedido. Confira-se a respeito, a 

jurisprudência extraída da obra Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, 4ª Ed., Odmir Fernandes e outros, página 

302:Execução fiscal - Exceção de pré-executividade - Apreciação - Requisitos - AGIn. Objeção de pré-executividade. 

Somente são apreciáveis em sede de objeção de pré-executividade matérias relativas à admissibilidade da execução, que 

são passíveis de conhecimento de ofício e a qualquer tempo pelo órgão julgador, exigindo-se, ainda, que sejam aferíveis 

de plano pelo simples cotejo do próprio material constante do processo, sem necessidade de dilação probatória para sua 

plena comprovação e apreciação, não havendo óbice a que o incidente seja oferecido após a penhora ou a pós o prazo de 
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oferecimento de embargos, em razão da relevância da matériaAlega a excipiente que foi determinado o bloqueio de 

R$2.064,27 (dois mil e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos) e foi retido valor superior - R$3.242,82 (três mil, 

duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e dois centavos). Razão não assiste à excipiente. O despacho proferido às 

fls.71 determinou o levantamento dos valores excedentes e o documento de fls.72 comprova a ordem de desbloqueio 

dos mesmos.Alega que a conta da Caixa Econômica Federal não pertence à excipiente e sim ao seu filho. A excipiente 

não apresentou documentos aptos a comprovar o alegado.Com relação à conta do Banco Itaú, a excipiente alega que é 

utilizada para recebimento de salário. Apresenta o documento às fls.101.Não restou comprovado, nos autos, que os 

valores bloqueados na conta do Banco Itaú eram provenientes do recebimento de salário. A excipiente não apresentou 

extratos bancários para demonstrar as movimentações financeiras realizadas. O documento de fls.101 comprova com 

que finalidade a conta foi aberta. Não é apto a comprovar, contudo, as movimentações financeiras da mesma.Isto posto, 

desacolho a exceção de pré-executividade.Manifeste-se o exeqüente.Intimem-se. 

 

0003940-69.2001.403.6126 (2001.61.26.003940-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X MAP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X AMERICA DAMASCENO 

VASCONCELOS(SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X JOSE DAMASCENO 

VASCONCELOS 

Intime-se o advogado nomeado à fl. 199 a requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo supra 

in albis, dê-se vista à exequente para manifestar-se em termos de prosseguimento.Inimem-se. 
 

0004474-13.2001.403.6126 (2001.61.26.004474-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

KENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) X STOCKLER PINTURAS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP055028 

- HOSNY HABIB JUNIOR E SP101906 - LEONARDO DIAS BATISTA) X MARIA APARECIDA PEREIRA 

MARTINS STOCKLER X GILBERTO ANTONIO STOCKLER 

Considerando que o executado constituiu advogado (fl. 22), suspendo por ora o cumperimento do despacho de fl. 

123.Publique-se o despacho de fl. 113.Após, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Despacho de fl. 113: Em 

razão da informação contida no extrato juntado pelo exeqüente, onde consta que a situação da dívida encontra-se 

ATIVA COM AJUIZAMENTO SUSPENSO EM RAZÃO DO PAES/REFIS/PARCELAMENTO, bem como, instado 

a manifestar-se na presente execução, requereu o exeqüente, tão somente, prazo para manifestação. Sendo assim, 

SUSPENDO a presente execução, observado o parágrafo 1º do artigo 1 da Lei n.º 10.684, de 30 de maio de 2003., até 

que se cumpra os termos desta. Aguardem-se os autos no arquivo sobrestado até oportuna manifestação da parte 

interessada. Int. 

 

0004500-11.2001.403.6126 (2001.61.26.004500-1) - INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X 

ELETROCONTROLES CABOTESTE LTDA X VICTOR MANUEL FREIRE RODRIGUES X RAIMUNDO DE 

LUCA NETO(SP095988 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PINTO E SP091094 - VAGNER APARECIDO 
ALBERTO E SP246391 - CAIO BARROSO ALBERTO) 

Intimem-se os subscritores da petição retro a recolherem as cutas de desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de devolução da mesma, nos termos do art. 218 do Provimento CORE nº 64/2005. Após, tornem os autos 

ao arquivo. 

 

0004878-64.2001.403.6126 (2001.61.26.004878-6) - INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X 

ROSCANTHI IND/ DE PECAS LTDA X OSNI APARECIDO CANDIDO X MAURICIO GONCALVES(SP167419 - 

JANAÍNA FERREIRA GARCIA E SP228782 - SIMONE MARTINS FERNANDES) 

Às fls. 313, este Juízo determinou o levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o nº. 94.480 

junto ao 8º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Tal decisão, não se referiu ao imóvel matriculado sob o nº. 

94.481, regularmente penhorado à fl. 148 e com relação ao qual, foi determinado à fl. 433, o regular andamento do 

feito, com a expedição de carta precatória para a realização de hasta pública.Sendo assim, não existe conflito entre as 

decisões supramencionadas conforme alegado pela executada à fl. 437. Não havendo pois, a necessidade de 

reconsideração do quanto determinado à fl. 433, por parte deste Juízo.Cumpra-se a referida decisão.Intime-se. 

 

0005310-83.2001.403.6126 (2001.61.26.005310-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

X SOUZA LOPES ORGANIZACAO CONTABIL S/C LTDA(SP149110 - EDVALDO FERREIRA GARCIA) X 
CARLOS ANTONIO LOPES(SP292540 - SERGIO PINTO DE ALMEIDA) X EDVALDO FERREIRA 

GARCIA(SP292540 - SERGIO PINTO DE ALMEIDA) 

Intime-se o advogado nomeado à fl. 244 a requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo supra 

in albis, dê-se vista à exequente para manifestar-se em termos de prosseguimento. 

 

0005408-68.2001.403.6126 (2001.61.26.005408-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 129 - MAURO FURTADO DE 

LACERDA) X ALBA TURISMO LTDA X DIOTAIUTI VINCENZO X GIUSEPPA ROSSI(SP050055 - MILTON 

DE OLIVEIRA FABIANO E SP091808 - MARCELO MUOIO E SP165690 - DANIELA ZAMPOLI FERREIRA) 

Considerando o documento de fl. 220 e a manifestação da exequente às fls. 275/276, dou por levantada a penhora de fl. 

12.Oficie-se ao Ciretran, informando-o acerca desta decisão e solicitando o desbloqueio do veículo 

Microonibus/Chevrolet, placas BWB4301.Quanto ao pedido de fl. 359, indefiro, em razão da diligência de fls. 281/284 
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ter restado negativa.Cumpra-se o despacho de fl. 285, remetendo-se os autos ao arquivo, sobrestados. Intimem-se. 

 

0005617-37.2001.403.6126 (2001.61.26.005617-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO 

PINHEIRO) X BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA X GUILHERMO BALSEIRO 

PAZOS(SP046381 - LUIZ FERNANDO DE PALMA E SP182696 - THIAGO CERÁVOLO LAGUNA) 

Fls. 166/168: defiro o requerido pela exequente. Intime-se a executada para que informe qual a situação da Ação 

Anulatória 93.0036707-2 e o saldo atualizado da conta corrente à disposição do juízo, juntando aos autos certidão de 

objeto e pé e extrato da referida conta, conforme requerido pela exequente .Com o cumprimento, dê-se nova vista à 

exequente para manifestação. Intime-se.  

 

0006925-11.2001.403.6126 (2001.61.26.006925-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 842 - RENILDE DE O. CUNHA) X 

MECANICA SANTO ANDRE LTDA X BONINI SANTI X ENIO SALINAS BONINI X EDSON DE DEUS X 

MARCIO BAIAMONTE X TEREZINHA SALINAS BONINI(SP140111 - ANA PAULA BALHES CAODAGLIO) 

Considerando que os executados constituíram advogados, suspendo por ora o cumprimento do despacho de fl. 

300.Publique-se o despacho de fl. 283.Após, dê-se vista à exequente para manifestar-se acerca do bem constatado à fl. 

247.Despacho de fl. 283: Nos casos de descumprimento do mandado do mandado de intimação do depositário para 

apresentação do bem ou do depósito equivalente em dinheiro, não mais podendo ser decretada a prisão civil do 

depositário infiel, é admissível, no próprio processo em que se constituiu o encargo, a penhora de bens de sua 
propriedade, independentemente de sua responsabilidade como sócio-gerente, até o limite do valor dos bens que 

estavam sob sua guarda. Conforme julgado (HC nº 2008.03.00.005879-5 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ2 22/01/2009, pág. 487). 6. Apelo parcialmente provido, para determinar o 

prosseguimento da execução em relação ao depositário infiel, até o limite do valor dos bens que estavam sob sua 

guarda. Uma vez que o dinheiro em depósito ou aplicação em instituição financeira integra a primeira classe da ordem 

de preferência estabelecida no inciso I do art. 655 do CPC, razão por que não há justificativa alguma para que a penhora 

on line só se efetive após o esgotamento de todos os meios possíveis para localização de bens.Deve-se ressaltar que, por 

força dos princípios constitucionais da efetividade e da celeridade, o sistema jurídico deve oferecer ao credor os meios 

eficientes para que o seu crédito seja prontamente atendido, não se podendo abrir mão de instrumentos moralmente 

legítimos e tecnologicamente modernos capazes de promover a satisfação contundente e rápida da pretensão de direito 

material afirmada em juízo pelo exeqüente. Assim sendo, proceda-se ao bloqueio junto ao Sistema Bacenjud em 

conformidade com a Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do CJF, do Depositário de MATEO BAIAMONTE 

FILHO, CPF nº. 056.318.698-45, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), referente a avaliação feita às fls. 149, 

onde o oficial de justiça fundamenta sua avaliação com base na depreciação do bem pela sua funcionalidade e 

antiguidade, afastando portanto a avaliação feita pela oficial de justiça às fls. 169 que apenas manteve a avaliação 

realizada na data da penhora em 19/02/2001. Tendo em conta o caráter da medida ora determinada, preliminarmente 

cumpra-se e, após, publique-se. 
 

0007334-84.2001.403.6126 (2001.61.26.007334-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES 

RIBEIRO) X POINT SPORT CONFECCAO E REPRESENTACOES LTDA X MERCEDES PEREIRA(SP194632 - 

EDUARDO AKIRA KUBOTA) X JULIETA NOGUEIRA FERREIRA 

Assiste razão à exequente, motivo pelo qual acolho seus argumetos e determino o cumprimento do despacho de fl. 

211.Intimem-se. 

 

0008904-08.2001.403.6126 (2001.61.26.008904-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X CINI CENTRO INTEGRADO DE NEUROLOGIA INFANTIL S/C(SP109690 - EDUARDO 

TADEU DE SOUZA ASSIS) 

Chamo o feito à ordem.Considerando que a executada constituiu advogado à fl. 09 e que a sentença não foi publicada, 

de-se baixa no termo de trâsito em julgado de fl. 140 verso.Após, publique-se a sentença de fl. 139.Senteça: Vistos 

etc.Tendo em vista o cancelamento da Inscrição da Dívida Ativa, comunicado pelo exequente à fl. 137, JULGO 

EXTINTA a presente execução, com fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80.Tento em vista a ausência de constituição de 

advogado nos autos, deixo de condenar à honorários advocatícios. Custas pelo exequente. Proceda-se, oportunamente, 

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 
baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0009527-72.2001.403.6126 (2001.61.26.009527-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X MODAS ELIENAI LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 10/05/2002, guardando a manifestação do exequente quanto ao 

seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 03/03/2009.Intimada, a exeqüente apresentou a 

manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em execução 

fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 

prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da 

prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos 
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autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0009723-42.2001.403.6126 (2001.61.26.009723-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X BEBE CHORAO CONFECCOES DE ENXOVAIS LTDA - ME (MASSA FALIDA) X 

CELIA LIBERMAN SNEIDER X SALOMAO SNEIDER(SP095460 - GUILHERME FENIMAN NETO) 
Diante das penhoras de fls. 188/189, providencie a Secretaria a conversão em renda, em favor do Exequente.Após, dê-

se vista ao Exequente para que forneça eventual saldo remanescente. Em caso positivo, deverá apresentar cálculo 

discriminado do apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito.Intimem-se. 

 

0011877-33.2001.403.6126 (2001.61.26.011877-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X CLAUDIO DOMINGOS ME 

Trata-se de pleito da exeqüente para decretar a indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), conforme 

previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente citados, a executada e os responsáveis tributários não pagaram e 

nem nomearam bens à penhora, bem como não foi possível localizar outros bens livres e desembaraçados da devedora, 

que fossem suficientes a proporcionar a garantia da execução, conforme consta dos presentes autos.Desta forma, não há 

como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, a menos que seja admitida a providência requerida pelo 

Exeqüente.Sendo assim, DECLARO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS DEVEDORES, até o pagamento, 

garantia ou depósito do valor do débito exeqüendo.Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica desde já 

determinado o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores excedidos.Oficie-se comunicando esta 

decisão aos seguintes orgãos: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN.As respostas aos ofícios que 

noticiarem a ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria desta Secretaria.Se a 
situação que motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro do prazo de 90(dias), 

decorrido o prazo sem manifestação do exeqüente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 

6.830/80, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se requerido pelas 

partes.Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, após, publique-

se.Intime(m)-se. 

 

0012202-08.2001.403.6126 (2001.61.26.012202-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES 

RIBEIRO) X CARNIELLI IMOBILIARIA S/C LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 10/05/2002, guardando a manifestação do exequente quanto ao 

seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 03/03/2009.Intimada, a exeqüente apresentou a 

manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em execução 

fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 

prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da 

prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos 

autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 
intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 
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dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0013062-09.2001.403.6126 (2001.61.26.013062-4) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 

- EDMILSON JOSE DA SILVA) X MARIA MIDORI MIYAGUI 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 21/05/2004, guardando a manifestação do exequente quanto ao 

seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 23/06/2010.Intimada, a exeqüente apresentou a 

manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em execução 

fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 

prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da 

prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos 

autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 
mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I.  

 

0013082-97.2001.403.6126 (2001.61.26.013082-0) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 

- EDMILSON JOSE DA SILVA) X JOSE CARLOS RODRIGUES SILVA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 21/05/2004, guardando a manifestação do exequente quanto ao 

seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 23/06/2010.Intimada, a exeqüente apresentou a 

manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em execução 

fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 

prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da 

prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos 
autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I.  

 

0013166-98.2001.403.6126 (2001.61.26.013166-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X IVETE DOS SANTOS CALEZANS - ME X IVETE DOS 
SANTOS CALAZANS(SP272653 - FABIO LOPES BUZUTTO) 

Ante a consulta supra, suspendo por ora o cumprimento do despacho de fl. 170.Publiquem-se os despachos de fls. 157 e 

167.Despacho de fl. 157: Fls. 126/143 e 145/156: Trata-se de petição protocolizada pela co-executada, em virtude da 

penhora realizada às fls. 116/117, que bloqueou a quantia de R$4.577,23, existente em conta corrente, conta essa que 

serve para o recebimento dos salários, pleiteando o desbloqueio do valor total penhorado.Para corroborar com o alegado 

pela co-executada, foi juntado aos autos cópia do extrato da conta corrente (fls.147/148).Verifico, primeiramente, que a 

documentação acostada é apta a demonstrar as alegações da co-executada em relação a parte do valor bloqueado, de 

modo a ser considerado como necessário para sobrevivência, tendo caráter alimentar, portanto, absolutamente 

impenhorável, conforme disciplinado no artigo 649, VII, do Código de Processo Civil. Quanto aos demais valores, não 

há previsão legal que justifique a sua impenhorabilidade.Sendo assim, determino o desbloqueio do valor de R$ 

1.110,59, relativo ao salário recebido pela executada no mês de fevereiro de 2009. Em relação ao valor restante de R$ 
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3.466,64 solicite-se a sua transferência à agência da CEF 2791, à disposição deste Juízo, ambos por meio do sistema 

Bacenjud.Considerando a ciência da executada em relação à penhora, certifique a Secretaria o decurso do prazo para 

oposição de Embargos à Execução.Após, dê-se vista ao exequente. Intimem-se.Despacho de fl. 167: Antes de proceder 

à intimação da executada a pagar o remanescente do débito, é necessário a realização da conversão em renda do 

exequente dos valores penhorados, só assim poder-se-á calcular o valor exato atualizado. Sendo assim, oficie-se à CEF 

solicitando a conversão dos valores depositados às fls. 163, devendo o exequente fornecer os dados necessários.Após, 

dê-se-lhe nova vista para atualização do saldo remanescente, devendo apresentar cálculo discriminado do apurado, no 

qual conste o valor da dívida na data do depósito. Intimem-se. 

 

0002289-65.2002.403.6126 (2002.61.26.002289-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA 

DA SILVA) X SERCON EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X VALDIR PERRUZZETTO(SP173932 - 

SERGIO MARCOS GUEDES E SP106311 - EZIQUIEL JOSE DE AZEVEDO) 

Diante do(s) depósito(s) efetuado(s), providencie a Secretaria: 1. A conversão em renda (fls. 211), em favor do(a) 

Exequente, conforme requerido às fls. 214.2. Após, dê-se vista ao(a) Exequente para que forneça eventual saldo 

remanescente. Em caso positivo, deverá apresentar cálculo discriminado do do apurado, no qual conste o valor da 

dívida na data do depósito.Int. 

 

0003102-92.2002.403.6126 (2002.61.26.003102-0) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 
- EDMILSON JOSE DA SILVA) X NADIA CRISTINA LOMBARDE 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 21/05/2004, guardando a manifestação do exequente quanto ao 

seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 23/06/2010.Intimada, a exeqüente apresentou a 

manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em execução 

fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 

prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da 

prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos 

autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 
SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I.  

 

0003125-38.2002.403.6126 (2002.61.26.003125-0) - INSS/FAZENDA(Proc. ADIR ASSEF AMAD) X ARCIBRAS 

PISOS E REVESTIMENTOS LTDA X SALVADOR MANTUAN X IONE MANTUAN(SP295496 - CLAUDIO 

MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) 

Intime-se o advogado nomeado à fl. 237 a requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, cumpra-se o 

parágrafo final do despacho de fl. 236. Inimem-se.  

 

0004122-21.2002.403.6126 (2002.61.26.004122-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) X NORDON IND/ METALURGICAS S/A(SP115479 - FERNANDO CALZA DE SALLES 

FREIRE E SP160245 - ALVARO PAEZ JUNQUEIRA E SP099529 - PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON) 

Preliminarmente, publique-se o despacho de fl. 93.Despacho de fl. 93: A aplicação da Lei nº 11.941/2009, de acordo 

com o disposto em seu artigo 1º, se restringe aos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os 
débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, não abrangendo, portanto, o discutido nestes 

autos.Providencie a exequente certidão de objeto e pé da referida ação anulatória nº 0017887-16.1997.4.03.6100. Com a 

juntada da mesma, tornem conclusos para apreciação do pedido de fls.86. Int. 

 

0005443-91.2002.403.6126 (2002.61.26.005443-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X YUKI COM/ IMP/ E EXP/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 03/06/2002, aguardando a manifestação do exequente quanto ao 

seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 03/03/2009.Intimada, a exeqüente apresentou a 

manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em execução 

fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 
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prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da 

prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos 

autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0006142-82.2002.403.6126 (2002.61.26.006142-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 
BADARO) X NORDON IND/ METALURGICA S/A(SP160245 - ALVARO PAEZ JUNQUEIRA E SP099529 - 

PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON) 

Preliminarmente, publique-se o despacho de fl. 83.Despacho de fl. 83: A aplicação da Lei nº 11.941/2009, de acordo 

com o disposto em seu artigo 1º, se restringe aos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os 

débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, não abrangendo, portanto, o discutido nestes 

autos.Providencie a exequente certidão de objeto e pé da referida ação anulatória nº 0017887-16.1997.4.03.6100. Com a 

juntada da mesma, tornem conclusos para apreciação do pedido de fls 77. Int. 

 

0007762-32.2002.403.6126 (2002.61.26.007762-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ITAMARATI COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 27/05/2002, aguardando a manifestação do exequente quanto ao 

seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 03/03/2009.Intimada, a exeqüente apresentou a 

manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em execução 

fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 

prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da 

prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos 
autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0008291-51.2002.403.6126 (2002.61.26.008291-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) X NORDON INDUSTRIAIS METALURGICAS S/A(SP099529 - PAULO HENRIQUE MAROTTA 
VOLPON E SP115479 - FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE E SP160245 - ALVARO PAEZ JUNQUEIRA) 

Preliminarmente, publique-se o despacho de fl. 80.Despacho de fl. 80: A aplicação da Lei nº 11.941/2009, de acordo 

com o disposto em seu artigo 1º, se restringe aos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os 

débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, não abrangendo, portanto, o discutido nestes 

autos.Providencie a exequente a juntada aos autos da certidão de objeto e pé da ação anulatória nº 970017887-0. Após, 

tornem conclusos. Int. 

 

0008337-40.2002.403.6126 (2002.61.26.008337-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) X PIRELLI S/A X GIORGIO DELLA SETA F C GRECO(SP106683 - 

RUBENS ANTONIO FILIPPETTI VIEIRA) 

Fl. 115: Defiro, expeça-se certidão de objeto e pé, nos termos requeridos.Após, aguarde-se resposta do ofício expedido 
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à fl. 113, por três meses.Decorridos in albis, reitere-se o ofício.Intimem-se. 

 

0008715-93.2002.403.6126 (2002.61.26.008715-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

X ALPHA SERVICOS GERAIS S/C LTDA X JOSE CARLOS FALMA X ELIZABETH FARSETTI(SP207924 - 

ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI) 

Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos jurídicos.Dê-se vista ao exequente. Intimem-se. 

 

0000347-61.2003.403.6126 (2003.61.26.000347-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

X NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S A(SP066449 - JOSE FERNANDES PEREIRA E SP099529 - 

PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON E SP075384 - CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA E 

SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO) 

Suspendo por ora o determinado à fl. 489, tendo em vista a condenação da exequente ao pagamento dos honorários 

advocatícios. Certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos por parte da Fazenda 

Nacional.Após, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor.Intimem-se. 

 

0000502-64.2003.403.6126 (2003.61.26.000502-4) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 

- EDMILSON JOSE DA SILVA) X AURO JOSE CALIXTO 

 
 

0000598-79.2003.403.6126 (2003.61.26.000598-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X TRAD-SOM EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA (MASSA 

FALIDA)(SP169142 - JOÃO PAULO CARREIRO DO REGO E SP245872 - MARIA MANOELA LA SERRA) X 

LEANDRO MATTOS SILVA LEAL X ANA MARIA ALVES GARCIA DE SOUZA X ANDERSON DE OLIVEIRA 

SOUZA(SP233171 - GIULIANA ANGELICA ARMELIN) X LUIZ ANTONIO DE ARAUJO 

Fls. 233/234: nada a decidir diante do despacho de fls. 225.Publique-o e após, dê-lhe cumprimento.Intimem-se. Fls. 

205, 207, 210 e 212: Indefiro o requerido, tendo em vista que o parcelamento do débito não tem o condão de 

desconstituir a penhora já realizada na execução fiscal, nos termos do artigo 33, parágrafo 1º da Lei 10.522/02. 

Providencie a transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal - agência 2791 - PAB Justiça 

Federal de Santo André, em conformidade com a Resolução nº. 524 do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista o 

comparecimento espontâneo do executado, desnecessária a intimação da penhora, certifique a secretaria o decurso de 

prazo para os embargos à execução. Intimem-se, após providencie a conversão dos valores em favor do exequente.  

 

0001674-41.2003.403.6126 (2003.61.26.001674-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X WORLD POWER COMERCIO E MANUTENCAO DE INFORMATICA LTDA - X EDMUR 

RODRIGUES SILVEIRA(SP292540 - SERGIO PINTO DE ALMEIDA) X CARLOS HUGO LOURENCO 
RODRIGUES 

Intime-se o advogado nomeado à fl. 139 a requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo supra 

in albis, dê-se vista à exequente para manifestar-se em termos de prosseguimento.  

 

0003992-60.2004.403.6126 (2004.61.26.003992-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X UTIVESA UTINGA VEICULOS LTDA X JACOB LEIBOVICIUS X HENRIQUE 

LEIBOVICIUS X CIRO LEIBOVICIUS(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ) 

Fls. 253/298: nada a decidir, tendo em vista a decisão de fl. 144 dos autos dos Embargos à Execução Fiscal 0000176-

60.2010.403.6126. Prossiga-se por estes. Intime-se. 

 

0006184-63.2004.403.6126 (2004.61.26.006184-6) - INSS/FAZENDA(Proc. CLAUDIA LIGIA MARINI) X AUTO 

POSTO NOVA JERSEY X AUREA DE ALMEIDA PEREZ ACETO X ODAIR ACETO(SP180823 - RODRIGO 

JOSÉ CRUZ) 

Execução Fiscal n. 0006183-78.403.6126 (2004.61.26.006183-4) e 0006184-63.2004.403.6126 

(200461260061846)Executado: AUTO POSTO NOVA JERSEY e OS.Excipientes: ODAIR ACETO e AUREA DE 

ALMEIDA PEREZ.Excepto: UNIÃO FEDERALVistos etc.Trata-se de requerimento interposto por Odair Aceto e 

Áurea de Almeida Perez em face da União Federal requerendo seja acolhida a exceção de pré-executividade para 
declarar a ilegitimidade de parte dos co-executados e a prescrição dos débitos cobrados na presente 

execução.Devidamente intimada, a Fazenda Nacional se manifesta às fls. 207/210.É o relatório. Decido.É admissível ao 

devedor a exceção de pré-executividade, sem oferecimento de embargos nem de garantia, alegar ausência de 

executividade do título, fazendo prova inequívoca e suficiente o bastante para convencimento do juiz, a exemplo da 

nulidade de título, da falta de condições da ação executiva ou dos pressupostos processuais, bem como do pagamento 

com prova documental de quitação.À exceção de pré-executividade, enfim, é imprescindível a apresentação de fatos 

incontroversos o bastante para o afastamento de quaisquer dúvidas na apreciação de todos os elementos do pedido. 

Confira-se a respeito, a jurisprudência extraída da obra Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, 4ª Ed., Odmir 

Fernandes e outros, página 302:Execução fiscal - Exceção de pré-executividade - Apreciação - Requisitos - AGIn. 

Objeção de pré-executividade. Somente são apreciáveis em sede de objeção de pré-executividade matérias relativas à 

admissibilidade da execução, que são passíveis de conhecimento de ofício e a qualquer tempo pelo órgão julgador, 
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exigindo-se, ainda, que sejam aferíveis de plano pelo simples cotejo do próprio material constante do processo, sem 

necessidade de dilação probatória para sua plena comprovação e apreciação, não havendo óbice a que o incidente seja 

oferecido após a penhora ou após o prazo de oferecimento de embargos, em razão da relevância da matériaAlegam os 

excipientes que os débitos cobrados nestes autos, inscrições 35.176.948-0 e 35.173.490-2 foram atingidos pela 

prescrição.Compulsando os autos verifico que são cobrados tributos, relativos ao período de janeiro a dezembro de 

1999, constituídos através de confissão de divida por parte do contribuinte.Desta forma, prestada a declaração pelo 

contribuinte, não mais se opera a decadência com relação ao que foi declarado. A autoridade fica dispensada de efetuar 

o lançamento e pode propor a execução fiscal. Nesse sentido confira as jurisprudências a seguir: (PROCESSUAL 

CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO QÜINQÜENAL - CABIMENTO.É entendimento assente neste 

Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e 

reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, 

inicia-se o cômputo da prescrição qüinqüenal em conformidade com o artigo 174 do Código Tributário 

Nacional.Agravo regimental improvido.(STJ, Classe: AGRESP, Processo 200800447254, UF: RS, Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/05/2008, Relator HUMBERTO MARTINS).(PROCESSO CIVIL - 

TRIBUTÁRIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - DCTF - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - RETORNO DOS AUTOS.1. Constituído o crédito pela declaração do 

contribuinte, não há que se falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo inicial coincide com a data da 
declaração pela DCTF.2. Entendimento do Tribunal de origem em dissonância com o entendimento deste Superior 

Tribunal de Justiça.3. Recurso especial provido para determinar o retorno do autos ao Tribunal de Apelação para que 

este julgue a pretensão nos termos da tese prevalecente nesta Corte.(STJ, Classe: RESP, Processo 200601579168, UF: 

RS, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, DJE: 05/09/2008, Relator(a) ELIANA CALMON).Logo, com a entrega da 

declaração e o reconhecimento da dívida por parte do contribuinte, tem início o prazo de 5 anos para a cobrança do 

crédito e ajuizamento da execução fiscal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.Considerando não 

constar dos autos a data de entrega das declarações, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos 

valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Nesse sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA 

AFASTADA. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONFIGURADA.1. Cuida-se de cobrança de SIMPLES, 

declarado pelo contribuinte e não pago, parcelas vencidas no período compreendido entre 10/02/1997 e 10/03/1997, 

ausente nos autos a data da entrega da respectiva declaração.2. A sentença reconheceu a decadência dos valores em 

execução, por entender que, no presente caso, na ocasião da inscrição da dívida ativa em 18/10/2002, já havia operado o 

prazo decadencial.3. Improcede a alegação de decadência, pois a jurisprudência firmou-se no sentido de que a 

constituição do crédito, na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por homologação, se dá quando da entrega da 

DCTF ao órgão competente. Trata-se, em verdade, de prazo prescricional.4. Por seu turno, o art. 174 do CTN disciplina 

que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição 

definitiva.5. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de 
créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em 

tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a 

partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações.6. Cumpre ressaltar que esta Turma tem 

entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. Na 

presente hipótese, mesmo utilizando-se como parâmetro a Súmula em referência, verifica-se que os valores em 

cobrança estão prescritos, uma vez que as parcelas venceram entre10/02/1997 e 10/03/1997 e a execução fiscal foi 

ajuizada somente em 07/02/2003.7. Portanto, com relação a este aspecto, fica mantida a sentença, embora por 

fundamentos diversos.8. A verba honorária foi fixada moderadamente, nos termos do art. 20, 4º, do Código Processual 

Civil.9. Apelação improvida.(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3ª REGIÃO, Classe: AC, Processo 

200603990405606, UF: SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJF3 : 13/01/2009, pág. 504, Relator(a) JUÍZA 

CECILIA MARCONDES).Nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional, a fazenda pública tem o prazo de 

cinco anos para efetuar a cobrança do crédito tributário. A primitiva redação do inciso I, do parágrafo único do art. 174 

do CTN, previa que a prescrição se interrompia somente com a citação válida do devedor.Compulsando os autos, 

verifico que após a constituição do crédito tributário decorreu período superior a 5 anos sem que houvesse a efetiva 

citação do executado que se deu através de edital, disponibilizado no Diário Eletrônico da 3ª Região de 

23/10/2009.Com relação aos valores inscritos sob no nº 55.778.044-6 os excipientes reconheceram a sua 
responsabilidade e realizaram o parcelamento, nos termos da Lei 11.941/09.Isto posto, acolho a exceção de pré-

executividade para reconhecer a prescrição das importâncias inscritas sob os números 35.176.948-0 e 35.173.490-2, 

julgando extinto o feito 0006184-63.2004.403.6126 (200461260061846), com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 174 do Código Tributário Nacional, combinado com o artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Com relação 

à Execução Fiscal n.º 0006183-78.2004.403.6126 (2004.61.26.006183-4) a mesma deverá prosseguir com relação aos 

débitos inscritos sob o número 55.778.044-6.Condeno a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro 

em R$ 1.000,00 (um mil reais), em conformidade com o art. 20, 4, do Código de Processo Civil.Encaminhem-se os 

autos ao exeqüente para que se manifeste com relação a alteração do pólo passivo (fls.131/132) e o parcelamento 

noticiado.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Execução Fiscal n.º 0006184-63.2004.403.6126 

(2004.61.26.006184-6).Intimem-se. 
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0000423-17.2005.403.6126 (2005.61.26.000423-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X AM7 GRAFICA E EDITORA LTDA ME(SP063188 - ERNESTO SACCOMANI JUNIOR) 

Considerando que a formalização do parcelamento deverá se dar por meio de requerimento da parte perante a Receita 

Federal ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, indefiro o quanto requerido à fl. 92. Mantenho a suspensão do 

feito, nos termos do despacho de fl. 90. Tornem os autos ao arquivo. Intimem-se.  

 

0001168-94.2005.403.6126 (2005.61.26.001168-9) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ) X BLUE STAR COM/ PRESENTES 

LTDA(SP195514 - DIOGO ALBERTO AVILA DOS SANTOS SILVA E SP196045 - KAREN PASTORELLO 

KRAHENBUHL) 

Em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução nº 122/2010-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) 

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica.Intimem-se.  

 

0003194-65.2005.403.6126 (2005.61.26.003194-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X DC INDUSTRIA E COMERCIO DE OCULOS LTDA X MARCELO ILLA COLOMBO X 

VERA ILLA COLOMBO 

Reconsidero o determinado à fl. 180, tendo em vista a deicão de fl. 175/179.Cumpra-se a r. decisão. 

 
0003236-17.2005.403.6126 (2005.61.26.003236-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X MARCOS ANTONIO MOISES 

Trata-se de pleito da exeqüente para decretar a indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), conforme 

previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente citados, a executada e os responsáveis tributários não pagaram e 

nem nomearam bens à penhora, bem como não foi possível localizar outros bens livres e desembaraçados do devedor, 

que fossem suficientes a proporcionar a garantia da execução, conforme consta dos presentes autos.Desta forma, não há 

como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, a menos que seja admitida a providência requerida pelo 

Exeqüente.Sendo assim, DECLARO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO DEVEDORE, até o pagamento, 

garantia ou depósito do valor do débito exeqüendo.Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica desde já 

determinado o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores excedidos.Oficie-se comunicando esta 

decisão aos seguintes orgãos: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN.As respostas aos ofícios que 

noticiarem a ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria desta Secretaria.Se a 

situação que motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro do prazo de 90(dias), 

decorrido o prazo sem manifestação do exeqüente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 

6.830/80, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se requerido pelas 

partes.Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, após, publique-se. 
 

0004070-20.2005.403.6126 (2005.61.26.004070-7) - INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) X 

W A - INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA X SUELY APARECIDA JUAREZ ALONSO X JOSE CARLOS 

LOPES ALONSO(SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO) 

Preliminarmente, providencie a executada a juntada aos autos de certidão de objeto e pé do mandado de segurança 

mencionado, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

0000462-77.2006.403.6126 (2006.61.26.000462-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X RENATO MENGHINI SOUZA(SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS 

SANTOS) 

Intime-se o advogado nomeado à fl. 90 a requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo supra 

in albis, dê-se vista à exequente para manifestar-se em termos de prosseguimento. Inimem-se.  

 

0001086-29.2006.403.6126 (2006.61.26.001086-0) - INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) X 

NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S A X JOSE ANTONIO BRUNO(SP066449 - JOSE FERNANDES 

PEREIRA E SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO E SP099529 - PAULO HENRIQUE MAROTTA 

VOLPON) 
Processo n.º 0001086-29.2006.403.6126 Excipiente: José Antonio BrunoExcepto : União FederalVistos em 

decisão.Trata-se de pedido formulado pelo co-executado José Antônio Bruno, no sentido de ser excluído do pólo 

passivo da presente execução. Alega ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente execução, posto ter 

ocupado o cargo de diretor comercial nos quadros da empresa executada no período de 21/05/1996 a 03/09/1998. Alega 

que os valores cobrados encontram-se prescritos e não estar configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135 do 

CTN.Instado a manifestar-se, o exeqüente requer a manutenção do excipiente no pólo passivo da execução (292/294 e 

345/346).É o breve relato. Decido.É admissível ao devedor a exceção de pré-executividade, sem oferecimento de 

embargos nem de garantia, alegar ausência de executividade do título, fazendo prova inequívoca e suficiente o bastante 

para convencimento do juiz, a exemplo da nulidade de título, da falta de condições da ação executiva ou dos 

pressupostos processuais, bem como do pagamento com prova documental de quitação.À exceção de pré-executividade, 

enfim, é imprescindível a apresentação de fatos incontroversos o bastante para o afastamento de quaisquer dúvidas na 
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apreciação de todos os elementos do pedido, sendo matéria de ordem pública, podendo ser conhecida mesmo de ofício. 

Confira-se a respeito, a jurisprudência extraída da obra Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, 4ª Ed., Odmir 

Fernandes e outros, página 302:Execução fiscal - Exceção de pré-executividade - Apreciação - Requisitos - AGIn. 

Objeção de pré-executividade. Somente são apreciáveis em sede de objeção de pré-executividade matérias relativas à 

admissibilidade da execução, que são passíveis de conhecimento de ofício e a qualquer tempo pelo órgão julgador, 

exigindo-se, ainda, que sejam aferíveis de plano pelo simples cotejo do próprio material constante do processo, sem 

necessidade de dilação probatória para sua plena comprovação e apreciação, não havendo óbice a que o incidente seja 

oferecido após a penhora ou após o prazo de oferecimento de embargos, em razão da relevância da matéria.Alega o 

excipiente a prescrição dos valores cobrados em razão de ter decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data de 

constituição definitiva do crédito tributário e o despacho que determinou a citação do co-responsável, bem como com 

relação a data em que foi distribuída a ação.Quanto à alegação de prescrição, não há razão com o excipiente.Nestes 

autos são cobrados tributos relativos ao período de fevereiro a dezembro de 1999, constituídos através de Notificação 

Fiscal de Lançamento de Débito. O lançamento ocorreu em 29/01/2002.Com a constituição definitiva do crédito 

tributário tem início o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para cobrança do mesmo, nos termos do art. 174 do Código 

Tributário Nacional. Considerando não ter decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre a constituição definitiva do 

crédito tributário e o despacho que determinou a citação, proferido em 09/03/2006, (art. 174, único, inciso I do CTN), 

verifico que a prescrição não se consumou.Nestes autos são cobrados tributos relativos ao período de fevereiro a 

dezembro de 1999. De acordo com os documentos de fls.380/388 o co-executado deixou a sociedade em período 
anterior à ocorrência dos fatos geradores.Isto posto, acolho a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do 

pólo passivo desta execução fiscal do co-executado JOSÉ ANTONIO BRUNO.Condeno a exequente ao pagamento de 

honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), em conformidade com o art. 20, 4, do Código de 

Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI, para a exclusão do pólo passivo do co-executado JOSÉ ANTONIO 

BRUNO.Após, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento da execução.Intimem-se. 

 

0001731-54.2006.403.6126 (2006.61.26.001731-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X AUTO POSTO MIYOSHI LTDA X JOSE MARIA FERREIRA SINEZIO X SOLANGE 

APARECIDA VICENTE DE FREITAS(SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X 

VALFREDO FREITAS(SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) 

Intime-se o advogado nomeado à fl. 125 a requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo supra 

in albis, dê-se vista à exequente para manifestar-se em termos de prosseguimento. Inimem-se.  

 

0002354-21.2006.403.6126 (2006.61.26.002354-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X MIRA SERVICOS DE PORTARIA S/C LTDA X AMARILDO SILVA DE MIRANDA X 

JOSEFA DERIVAN DE SOUZA MIRANDA(SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO) 

Verifico que os documentos juntados às fls. 220/221, mostram-se aptos a demonstrar que a conta bloqueada é utilizada 
para recebimento dos proventos da Sra. Josefa Derivan de Souza de Miranda, cujo valor se reveste de caráter alimentar, 

tido como necessário para sobrevivência da parte, sendo assim, considerado absolutamente impenhorável, conforme 

disciplinado no artigo 649, IV, do Código de Processo Civil.Ocorre entretanto que a parte deixou de informar e 

comprovar a origem do valor (R$689,65) depositado na conta em 04/03/11 (documento 503.232), noticiado no extrato 

juntado às fls. 220.Diante do exposto, determino o imediato desbloqueio do valor (R$197,18) referente a diferença entre 

o valor bloqueado (R$886,83) e o valor depositado na conta (R$689,65), cuja origem, pelo menos por ora, não restou 

comprovada pela parte nos autos.Consigno a apreciação do desbloqueio do valor remanescente, a comprovação da 

origem do depósito supra mencionado.Intime-se. 

 

0002503-17.2006.403.6126 (2006.61.26.002503-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X BERFAN COMERCIAL LTDA. X ANTONIO JOSE MARTINS MARQUES(SP168703 - 

VANESSA KLIMKE) X ANA MARIA LORENZINI MARQUES 

Fl. 175: Nada a decidir, tendo em vista o despacho de fl. 166.Tornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0002551-73.2006.403.6126 (2006.61.26.002551-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ROCHALER TRANSPORTES E SERVICOS LTDA ME X JOSE ANTONIO DA ROCHA X 

ALTAIR DE PAULA BATISTA 
Trata-se de pleito da exequente para decretar a indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), conforme 

previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente citados, a executada e os responsáveis tributários não pagaram e 

nem nomearam bens à penhora, bem como não foi possível localizar outros bens livres e desembaraçados da devedora, 

que fossem suficientes a proporcionar a garantia da execução, conforme consta dos presentes autos.Desta forma, não há 

como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, a menos que seja admitida a providência requerida pelo 

Exequente.Sendo assim, DECLARO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS DEVEDORES, até o pagamento, 

garantia ou depósito do valor do débito exequendo.Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica desde já 

determinado o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores excedidos.Oficie-se comunicando esta 

decisão aos seguintes orgãos: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN.As respostas aos ofícios que 

noticiarem a ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria desta Secretaria.Se a 
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situação que motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro do prazo de 90(dias), 

decorrido o prazo sem manifestação do exeqüente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 

6.830/80, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se requerido pelas 

partes.Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, após, publique-se. 

 

0002554-28.2006.403.6126 (2006.61.26.002554-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X SYNCREON LOGISTICA S/A(SP185544 - SERGIO RICARDO CRICCI) 

Acolhendo as alegações da exequente indefiro a penhora sobre os bens nomeados às fls. 46/51.Expeça-se mandado para 

a penhora de bens livres da executada, em reforço à penhora realizada nos autos.Instrua-se o mandado com cópia da 

petição supramencionada. Intimem-se. 

 

0002595-92.2006.403.6126 (2006.61.26.002595-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X TERRA DIESEL - COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(SP295496 - CLAUDIO 

MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X IZAEL DE JESUS BARBOSA X GIOVANI ANTONIO SCARANTE 

Intime-se o advogado nomeado à fl. 171 a requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo supra 

in albis, dê-se vista à exequente para manifestar-se em termos de prosseguimento. Inimem-se.  

 

0003098-16.2006.403.6126 (2006.61.26.003098-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 
BARRETO S LEAL) X BETICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PNEUS LTDA(SP063886 - JAIR ANTONIO 

SASSO) 

Diante do(s) depósito(s) efetuado(s), providencie a Secretaria: A conversão em renda (fls. 104), em favor do(a) 

Exequente. A conversão em renda da União das custas judiciais (fl. 105). Após, dê-se vista ao(a) Exequente para que 

forneça eventual saldo remanescente. Em caso positivo, deverá apresentar cálculo discriminado do apurado, no qual 

conste o valor da dívida na data do depósito, devendo ainda ser considerado o valor total da arrematação.  

 

0006208-23.2006.403.6126 (2006.61.26.006208-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X BULL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA(SP125601 - LUCIA CRISTINA 

COELHO E SP155876 - ROSA MARIA CARRASCO CALDAS) 

Cumpra-se a r. decisão.Diga o executado, no prazo de 10 (dez) dias, se há algo a requerer.No silêncio, arquivem-se os 

autos.Intime-se. 

 

0001464-48.2007.403.6126 (2007.61.26.001464-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X MAGAZINE FUR LTDA(SP150316 - MANOEL LUIZ CORREA LEITE) X IOLANDA 

KEIKO MIASHIRO OTA X MASATAKA OTA 

Considerando que a executada constituiu advogado (fl. 130), publique-se o despacho de fl. 139. Após, remetam-se os 
autos ao arquivo, sobrestados.Despacho de fl. 139: Considerando que a formalização do parcelamento se deu através de 

requerimento da parte perante a Receita Federal ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, compete ao exeqüente o 

controle do seu cumprimento e a comunicação ao Juízo no caso de pagamento ou inadimplemento.Durante a vigência 

do parcelamento, com pagamento em dia, não se justifica a permanência dos autos em Secretaria com pedidos 

sucessivos de prazo pela exeqüente, fazendo com que a serventia controle o cumprimento de acordo formulado perante 

a administração.Diante do exposto, SUSPENDO a presente execução em virtude do parcelamento aderido pela 

executada, nos termos da Lei 11.941/09, devendo os autos permanecerem no arquivo, ficando a cargo do exeqüente a 

comunicação a este Juízo sobre eventual quitação ou exclusão por inadimplência. Int. 

 

0005711-72.2007.403.6126 (2007.61.26.005711-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO) X ROBERS CAR COM/ E SERVICOS DE FUNILARIA E PINTURA LTDA EPP X 

SONIA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA(SP261578 - CHARLES PIRES DA SILVA) X REGINA ALVES DE 

OLIVEIRA(SP261578 - CHARLES PIRES DA SILVA) 

Verifico que os documentos juntados às fls. 108/117, mostram-se aptosa demonstrar que a conta bloqueada é utilizada 

exclusivamente para recebimento dos proventos da Sra. Sonia Maria Fernandes de Oliveira, valor esse de caráter 

alimentar, tido como necessário para sobrevivência da parte, sendo assim, considerados absolutamente impenhoravel, 

conforme disciplinado no artigo 649, IV, do Código de Processo Civil.Diante do exposto, reconsidero em parte o item 2 
da decisão de fls. 104/104 v., determinando o levantamento total do valor bloqueado na conta existente no Banco do 

Brasil em favor da co-executada Sonia Maria Fernandes de Oliveira.Cumpra-se o determinado às fls. 104, observando-

se o disposto na decisão supra. Após, esgotadas todas as possibilidades de localização de bens, suspendo a execução nos 

termos do artigo 40 da LEF. Dê-se ciência ao exeqüente desta decisão. Intime-se o exeqüente da presente decisão, 

cientificando-o que na ausência de manifestação ou eventual pedido de prazo para diligências, este será indeferido e os 

autos serão remetidos ao arquivo, conforme determinado, independentemente de nova intimação. Serão indeferidos, 

também, quaisquer outros pedidos de diligência a serem realizados pelo Juízo, uma vez que compete ao exeqüente fazê-

lo e fornecer as informações que sejam de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Cientifique-se o 

exeqüente, ainda, de que o pedido de desarquivamento dos autos deverá ser fundamentado, comprovando-se a 

viabilidade do trâmite da ação. Intimem-se. 
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0005773-15.2007.403.6126 (2007.61.26.005773-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA 

M BAEZA) X SF BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.(SP181483 - VANESSA DE 

OLIVEIRA NARDELLA E SP182760 - CAROLINA RAGAZZI DE AGUIRRE) 

Defiro o requerido pelo exequente pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, certifique a 

secretaria e dê-se nova vista à exequente, restando assim, prejudicada, a determinação de fl. 85. Intimem-se. 

 

0003598-14.2008.403.6126 (2008.61.26.003598-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - GUSTAVO PENHA 

LEMES DA SILVA) X SION MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA(SP190536A - ROBERSON SATHLER VIDAL) 

Intime-se a executada para que se manifeste com relação ao pedido de conversão em renda dos valores penhorados nos 

autos (petição de fls. 105/106).Int. 

 

0005331-15.2008.403.6126 (2008.61.26.005331-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X PANIFICADORA E CONFEITARIA ALPHAPARK LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre a Fazenda Nacional/Caixa Econômica Federal e Panificadora e 

Confeitaria Alphapark Ltda., em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado 

pagamento (fl. 26).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título 

sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do 
Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, 

intime-se para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0005391-85.2008.403.6126 (2008.61.26.005391-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. GUSTAVO PENHA LEMES DA 

SILVA) X MARCIA EMILIA VIALE GOMES 

Trata-se de pleito da exeqüente para decretar a indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), conforme 

previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente citados, a executada e os responsáveis tributários não pagaram e 

nem nomearam bens à penhora, bem como não foi possível localizar outros bens livres e desembaraçados da devedora, 

que fossem suficientes a proporcionar a garantia da execução, conforme consta dos presentes autos.Desta forma, não há 

como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, a menos que seja admitida a providência requerida pelo 

Exeqüente.Sendo assim, DECLARO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS DEVEDORES, até o pagamento, 

garantia ou depósito do valor do débito exequendo.Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica desde já 

determinado o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores excedidos.Oficie-se comunicando esta 

decisão aos seguintes orgãos: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN.As respostas aos ofícios que 

noticiarem a ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria desta Secretaria.Se a 

situação que motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro do prazo de 90(dias), 

decorrido o prazo sem manifestação do exequente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 

6.830/80, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se requerido pelas 

partes.Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, após, publique-se. 

 

0000266-05.2009.403.6126 (2009.61.26.000266-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - GUSTAVO PENHA 

LEMES DA SILVA) X MARCOS ANTONIO GONCALVES DE AMORIM ME(SP296173 - MARCELO GIBELLI) 

Fls. 138/142: nada a decidir, tendo em vista que o parcelamento do débito deverá ser requerido pela parte perante a 

Receita Federal ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Intime-se a executada, após, dê-se vista à exequente para 

que junte aos autos o valor da dívida atualizada. 

 

0000673-11.2009.403.6126 (2009.61.26.000673-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MAURICIO DE BESSA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Contabilidade e Mauricio de Bessa, em 

cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 27).É o relatório. 
Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato 

jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as 

partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto 

posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, 

nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0001001-38.2009.403.6126 (2009.61.26.001001-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X VERUSCHKA DE SOUZA CAPORUSSO EPP 
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Trata-se de pleito da exeqüente para decretar a indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), conforme 

previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente citados, a executada e os responsáveis tributários não pagaram e 

nem nomearam bens à penhora, bem como não foi possível localizar outros bens livres e desembaraçados da devedora, 

que fossem suficientes a proporcionar a garantia da execução, conforme consta dos presentes autos.Desta forma, não há 

como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, a menos que seja admitida a providência requerida pelo 

Exeqüente.Sendo assim, DECLARO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS DEVEDORES, até o pagamento, 

garantia ou depósito do valor do débito exequendo.Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica desde já 

determinado o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores excedidos.Oficie-se comunicando esta 

decisão aos seguintes orgãos: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN.As respostas aos ofícios que 

noticiarem a ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria desta Secretaria.Se a 

situação que motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro do prazo de 90(dias), 

decorrido o prazo sem manifestação do exequente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 

6.830/80, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se requerido pelas 

partes.Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, após, publique-se. 

 

0001172-92.2009.403.6126 (2009.61.26.001172-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG EXTRA STO ANDRE LTDA(SP285387 - 
CESAR LUIZ BORRI) 

Fls. 42/43: Requisite-se a devolução do mandado expedido às fls. 42, independente de cumprimento.Oficie-se 

diretamente à agência bancária de fls. 33, solicitando a tranferência dos valores, devidamente atualizados, para a conta 

informada pelo exequente às fls. 43, devendo encaminhar a este Juízo os respectivos comprovantes.Com a resposta, dê-

se nova vista ao exequente, conforme requerido. Int. 

 

0001415-36.2009.403.6126 (2009.61.26.001415-5) - FAZENDA NACIONAL X SEMPRO TECNOLOGIA 

LTDA(SP246000 - ELIETE DORETTO DOMINIQUINI E SP092464 - LUIZ EDUARDO FAZZIO MARTINEZ) 

Execução Fiscal n.º 0001415-36.2009.403.6126 (2009.61.26.001415-5).Excipiente: SEMPRO TECNOLOGIA 

LTDA.Excepto: UNIÃO FEDERAL.Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade, na qual a executada requer a 

extinção da execução. Alega a ilegitimidade da Procuradoria da Fazenda Nacional para propor a presente execução; a 

nulidade da CDA; que os valores executados são os mesmos cobrados nos autos 2007.61.26.003422-4 e 

2009.61.26.000086-7 em tramite perante a 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária; a inconstitucionalidade da 

cobrança do FGTS e o pagamento das importâncias executadas.Informa que celebrou acordos trabalhistas e que é 

preciso que o exeqüente individualize os débitos da presente execução para que se obtenha o valor devido. Apresenta 

documentos às fls.53/122.A exequente, devidamente intimada, manifestou-se às fls.151/158.É o relatório. Decido.É 

admissível ao devedor a exceção de pré-executividade, sem oferecimento de embargos nem de garantia, alegar ausência 
de executividade do título, fazendo prova inequívoca e suficiente o bastante para convencimento do juiz, a exemplo da 

nulidade de título, da falta de condições da ação executiva ou dos pressupostos processuais, bem como do pagamento 

com prova documental de quitação.À exceção de pré-executividade, enfim, é imprescindível a apresentação de fatos 

incontroversos o bastante para o afastamento de quaisquer dúvidas na apreciação de todos os elementos do pedido. 

Confira-se a respeito, a jurisprudência extraída da obra Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, 4ª Ed., Odmir 

Fernandes e outros, página 302:Execução fiscal - Exceção de pré-executividade - Apreciação - Requisitos - AGIn. 

Objeção de pré-executividade. Somente são apreciáveis em sede de objeção de pré-executividade matérias relativas à 

admissibilidade da execução, que são passíveis de conhecimento de ofício e a qualquer tempo pelo órgão julgador, 

exigindo-se, ainda, que sejam aferíveis de plano pelo simples cotejo do próprio material constante do processo, sem 

necessidade de dilação probatória para sua plena comprovação e apreciação, não havendo óbice a que o incidente seja 

oferecido após a penhora ou a pós o prazo de oferecimento de embargos, em razão da relevância da matériaNa presente 

execução são cobradas importâncias devidas a titulo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Alega a excipiente a 

nulidade da CDA por não constar a relação dos funcionários que não tiveram o FGTS recolhido, a descrição do fato 

gerador. Compulsando os autos verifico que a CDA que instruiu a petição inicial preenche os requisitos previstos em 

lei. Pela leitura da CDA é possível identificar todos os requisitos previstos no art. 2º da Lei 6.830/80. Cumpre salientar 

que a lei não estabelece a relação nominal dos beneficiários dos depósitos de FGTS como requisito do título executivo 

objeto da execução fiscal. Neste sentido, confira os julgamentos que seguem:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE DÍVIDAS DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - 

APRESENTAÇÃO DOS NOMES DOS FUNCIONÁRIOS QUE SERIAM BENEFICIÁRIOS DO FUNDO DE 

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO EM COBRO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Através do presente instrumento a parte agravante busca reverter a decisão que 

indeferiu pedido para determinar a exeqüente a apresentação do rol de funcionários que seriam os beneficiários da 

contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ora em cobro na ação executiva fiscal. 2. Sucede que inexiste 

previsão legal que ampare a pretensão deduzida pela empresa executada. 3. Com efeito, o artigo 2º da Lei nº 6.830/80 

dispõe com precisão acerca dos requisitos do título executivo objeto da execução fiscal - certidão de dívida ativa - 

dentre os quais não se observa a relação dos beneficiários. Tampouco a Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994 - que 

dispõe sobre a fiscalização, apuração e cobrança judicial das contribuições e multas devidas ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - faz menção à suposta necessidade de discriminação dos funcionários para a constituição da CDA de 
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débito relativo ao FGTS. 4. Agravo de instrumento improvido (TRF3,Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, DJF3 DATA:06/10/2008, Relator: JUIZ JOHONSOM DI SALVO 

)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO ORIUNDO DO NÃO 

RECOLHIMENTO DO FGTS. CDA DESACOMPANHADA DA RELAÇÃO NOMINAL DOS EMPREGADOS 

BENEFICIADOS COM O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. - Por 

força da nova redação do art. 24-A da Lei n. 9.028/95, a Caixa Econômica Federal está isenta do pagamento de custas, 

emolumentos e demais taxas judiciárias nas ações em que for parte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Deserção da apelação afastada. - Não há exigência legal de que conste, na CDA, a relação nominal dos eventuais 

beneficiários dos depósitos do FGTS. - O título executivo fiscal goza da presunção de liquidez e certeza, que só pode 

ser desconstituída mediante prova inequívoca, inexistente in casu (art. 3.º, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80). - 

Honorários de sucumbência em 5% sobre o valor da causa. - Apelação e remessa oficial providas.(TRF5, Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL 200705990000548, Órgão Julgador: QUARTA TURMA, DJ - Data::11/02/2009 - Pág.290, 

Relator: Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro) Dispõe o art. 3º da Lei 6.830/80 que a divida ativa 

regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez. Esta presunção deve ser ilidida por prova a ser produzida 

pelo executado, o que não ocorreu nestes autos. O excipiente não apresentou provas que pudessem afastar a presunção 

de certeza e liquidez da CDA que instruiu a inicial da execução. Nesse sentido, confira o julgamento que segue: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE EM EXECUÇÃO FISCAL - 

MERA ALEGAÇÃO (NÃO COMPROVADA) ACERCA DA EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NOS 
AUTOS DE INFRAÇÃO QUE ORIGINARAM A CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA (TEMA PARA EMBARGOS) - VIA ELEITA INADEQUADA. 1. 

As meras alegações de nulidade da CDA (por cerceamento de defesa ou por irregularidades nos AIs que a originaram) e 

de que os valores movimentados não pertenceriam à executada não configuram prova cabal (exigida na estreita via da 

exceção de pré-executividade) a demonstrar as supostas irregularidades. Necessária, portanto, dilação probatória 

(incabível na via eleita). 2. A presunção de liquidez e certeza da CDA não pode ser infirmada na ausência de 

demonstração inequívoca da existência de nulidade. 3. Agravo interno não provido. 4. Peças liberadas pelo Relator, em 

13/11/2007, para publicação do acórdão. (TRF1 , Classe: AGTAG - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, Processo: 200701000246527, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DJ:30/11/2007, Pag:213 Relator: 

JUIZ FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO (CONV.) Quanto a alegação de ilegitimidade da Procuradoria da 

Fazenda Nacional, não assiste razão à excipiente diante do que dispõe o art. 2º, da Lei 8.844/94.Alega a excipiente que 

a presente execução possui as mesmas partes e objeto das execuções fiscais 2007.61.26.003422-4 (0003422-

69.2007.403.6126) e 2009.61.26.000086-7 (0000086-86.2009.403.6126) que tramitam perante a 3ª Vara Federal.Razão 

não assiste à excipiente. Analisando os documentos de fls.161/162 e 163/164 verifico que se tratam de CDAs diversas 

daquelas que instruíram a presente execução.Quanto aos demais argumentos trazidos pelo excipiente, em sua defesa, 

são matérias próprias de embargos de devedor, posto que exigem dilação probatória, nos termos do art. 745, V do 

Código de Processo Civil, in verbis:Art. 745. Nos embargos, poderá o executado alegar: V - qualquer matéria que lhe 
seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento;Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-

executividade apresentada. Prossiga-se com a execução.Manifeste-se a exeqüente.Intimem-se.  

 

0001530-57.2009.403.6126 (2009.61.26.001530-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA ANGELA GUERRERO FERREIRA 

 

 

0002457-23.2009.403.6126 (2009.61.26.002457-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - GUSTAVO PENHA 

LEMES DA SILVA) X PREDICON SERVICOS DE MANUTENCAO EM MAQUINAS E EQUIPAMEN X 

ALEXANDRA COSTA DE ALMEIDA 

Trata-se de pleito da exeqüente para decretar a indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), conforme 

previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente citados, a executada e os responsáveis tributários não pagaram e 

nem nomearam bens à penhora, bem como não foi possível localizar outros bens livres e desembaraçados da devedora, 

que fossem suficientes a proporcionar a garantia da execução, conforme consta dos presentes autos.Desta forma, não há 

como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, a menos que seja admitida a providência requerida pelo 

Exeqüente.Sendo assim, DECLARO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS DEVEDORES, até o pagamento, 

garantia ou depósito do valor do débito exequendo.Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica desde já 
determinado o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores excedidos.Oficie-se comunicando esta 

decisão aos seguintes orgãos: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN.As respostas aos ofícios que 

noticiarem a ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria desta Secretaria.Se a 

situação que motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro do prazo de 90(dias), 

decorrido o prazo sem manifestação do exequente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 

6.830/80, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se requerido pelas 

partes.Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, após, publique-se. 

 

0002522-18.2009.403.6126 (2009.61.26.002522-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE 

SOUZA) X CARBOTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA(SP118164 - MARIA CRISTINA BAPTISTA 
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NAVARRA) 

Tendo em vista a decisão de fl. 84, remetam-se os autos ao Sedi para a retificação necessária.Considerando que a 

formalização do parcelamento se deu através de requerimento da parte perante a Receita Federal ou Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, compete ao exequente o controle do seu cumprimento e a comunicação ao Juízo no caso de 

pagamento ou inadimplemento. Durante a vigência do parcelamento, com pagamento em dia, não se justifica a 

permanência dos autos em Secretaria com o pedido de prazo pela exequente, fazendo com que a serventia controle o 

cumprimento de acordo formulado perante a administração. Desde já, fica o exequente ciente de que o referido 

arquivamento, não impedirá o imediato prosseguimento da execução, desde que traga aos autos requerimento capaz de 

promover o seu regular andamento.Diante do exposto, SUSPENDO a presente execução em virtude da adesão da 

executada pelo parcelamento, nos termos da Lei 11.941/09, devendo os autos permanecerem no arquivo, ficando a 

cargo do exequente a comunicação a este Juízo sobre eventual quitação ou exclusão por inadimplência. Intimem-se.  

 

0002541-24.2009.403.6126 (2009.61.26.002541-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE 

SOUZA) X AUTO POSTO NOVO HUMAITA LTDA(SP113168 - NILSON RODRIGUES MARQUES) X 

DOUGLAS CAVALCANTE CARDOSO TEIXEIRA X REINALDO JOSE BEZERRA X CATARINA 

CORREGLIANO BEZERRA X DOMINGOS SHIN 

Dê-se ciência à executada da manifestação da exequente de fls. 85/88.Após, dê-se vista à exequente para que requeira o 

que entender de direito. Intimem-se.  
 

0002563-82.2009.403.6126 (2009.61.26.002563-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE 

SOUZA) X DOMINUS INTERMEDIACOES S/C LTDA(SP274344 - MARCELO DE ARAUJO FERNANDES) 

Diante da informação supra, reconsidero em parte o despacho de fls. 172, para determinar o levantamento da penhora 

on line realizada às fls. 116/117. Considerando que já houve a transferência dos valores para conta judicial, expeça-se 

alvará de levantamento, conforme requerido.No mais, permanece tal como proferido.Publiquem-se ambos os despachos. 

Intimem-se.DESPACHO DE FLS. 172:Considerando que a formalização do parcelamento se deu através de 

requerimento da parte perante a Receita Federal ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em sendo este, posterior à 

data da penhora on-line, indefiro o pedido de desbloqueio das contas da executada, pois o parcelamento não tem o 

condão de desconstituir a penhora já realizada nos autos. Durante a vigência do parcelamento, com pagamento em dia, 

não se justifica a permanência dos autos em Secretaria com pedidos sucessivos de prazo pela exeqüente, fazendo com 

que a serventia controle o cumprimento de acordo formulado perante a administração. Diante do exposto, remetam-se 

os autos ao arquivo, ciente a exequente de que o referido arquivamento, não impedirá o imediato prosseguimento da 

execução, desde que traga aos autos requerimento capaz de promover o seu regular andamento, não se justificando mais 

a apreciação de novos pedidos de prazo e a permanência destes autos em Secretaria. Diante do exposto, SUSPENDO a 

presente execução em virtude da adesão da executada pelo parcelamento, nos termos da Lei 11.941/09, devendo os 

autos permanecerem no arquivo, ficando a cargo do exeqüente a comunicação a este Juízo sobre eventual quitação ou 
exclusão por inadimplência. Intimem-se.  

 

0002702-34.2009.403.6126 (2009.61.26.002702-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE 

SOUZA) X JATOBA EMPREENDIMENTOS RECREATIVOS LTDA(SP102698 - VALMIR FERNANDES) X 

BEATRIZ DA SILVA PINTO X ROSERLI APARECIDA BARBOSA X MAURICIO GARCIA LOPES 

Regularize a executada sua representação processual, juntando procuração.Cumprida a diligência, dê-se vista à 

exequente para manifestar-se acerca da petição de fls. 79/81.Intimem-se. 

 

0002742-16.2009.403.6126 (2009.61.26.002742-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE 

SOUZA) X AQUILES CROMO DURO LTDA(SP204733 - VIVIAN GILIO) 

Fls. 303/342 e 344/348: Acolho as alegações da exequente e, ad cautelam, SUSTO os leilões designados nos 

autos.Comunique-se à CEHAS.Defiro o requerido pelo exeqüente pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo 

sem manifestação, certifique a secretaria e dê-se nova vista ao exeqüente. Intimem-se. 

 

0002829-69.2009.403.6126 (2009.61.26.002829-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X S T A COM/ E ASSISTENCIA TECNICA DE FILTROS LTDA EPP(SP208845 - ADRIANE LIMA 

MENDES) 
Fls. 69/85: O feito já se encontra suspenso, por despacho proferido às fls. 64. Dê-se ciência ao exequente.Após, 

arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003094-71.2009.403.6126 (2009.61.26.003094-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO 

NAVARETTI DA SILVA 

Vistos etc.Tendo em vista o cancelamento da Inscrição da Dívida Ativa, comunicado pelo exequente à fl. 25, JULGO 

EXTINTO a presente execução, com fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80.Tendo em vista a ausência de constituição de 

advogado nos autos, deixo de condenar à honorários advocatícios. Custas pelo exequente. Proceda-se, oportunamente, 

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se 
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baixa na distribuição.P.R.I.C 

 

0003108-55.2009.403.6126 (2009.61.26.003108-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PURIFICACION 

RUIZ ANDRES(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA) 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREAA em 

face de Purificacion Ruiz Andres.A executada foi devidamente citada e procedeu ao pagamento do débito em 

15/10/2009, efetuando um depósito judicial de R$ 700,00 e uma guia de custas no valor de R$ 10,04 (fls. 13/14).Instado 

a se manifestar, o exequente apresentou cálculo do valor remanescente, descontando-se os valores pagos até a data do 

depósito, atualizando o restante até o mês de julho de 2010, e requereu a penhora on line, que foi deferida, ocorrendo 

bloqueio judicial nas contas da executada do dobro do valor requerido em agosto de 2010, ou seja, apenas um mês após 

a apresentação do cálculo de fls. 17. Às fls. 26 a executada ofereceu o dinheiro penhorado para quitar o débito em 

cobro.Oportunizou-se ao exequente a atualização do débito até o mês de agosto, e às fls. 28 o mesmo afirma que a 

executada não o quitou e solicita nova penhora on line de eventual saldo remanescente.Diante do exposto, determino a 

transferência dos valores bloqueados junto ao Banco Bradesco (R$ 145,41) para conta judicial na Caixa Econômica 

Federal, bem como o desbloqueio do restante (R$ 145,41) junto ao Banco Itaú Unibanco.Após, dê-se vista ao exequente 

para que se manifeste.Intimem-se. 

 
0003117-17.2009.403.6126 (2009.61.26.003117-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ROBSON LUNARDI 

GIMENEZ 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 

São Paulo e Robson Lunardi Gimenez, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de 

afirmado pagamento (fl. 29).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado 

no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do 

vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos dos mencionados art. 

794, inciso I, e art. 795, do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o 

pagamento de custas, intime-se para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e 

superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0003612-61.2009.403.6126 (2009.61.26.003612-6) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA) X CIBELE CRISTINA SPERONE 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Biomedicina e Cibele Cristina Sperone, em 
cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fls. 13/14).É o relatório. 

Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato 

jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as 

partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto 

posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, 

nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0003621-23.2009.403.6126 (2009.61.26.003621-7) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 

CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA) X THAIS DOZZI TEZZA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Biomedicina e Thais Dozzi Tezza, em cujo 

curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fls. 13/14).É o relatório. 

Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato 

jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as 

partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto 
posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, 

nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0004215-37.2009.403.6126 (2009.61.26.004215-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X TRANS URYLE TRANSPORTES LTDA(SP221823 - CARLOS EDUARDO DONADELLI 

GRECHI) 

Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de Trans Uryle Transportes Ltda.O processo teve 

sua distribuição em 27/08/2009, sendo determinada a citação da executada em 31/08/2009. As duas tentativas realizadas 
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por mandado, nos endereços fornecidos pela exeqüente, restaram infrutíferas (certidões de fls. 10 e 19).Foi requerida a 

citação por edital às fls. 20, sendo indeferido o pedido às fls. 24, que determinou a citação da executada na pessoa do 

sócio indicado na CDA, que restou positiva, conforme se comprova na certidão de fls. 42.O sócio Maury de Campos 

Dotto, que recebeu a citação como representante legal da executada, ingressou com pedido de exclusão do pólo passivo 

da ação (fls. 26/33), comprovando que não fazia mais parte da sociedade desde 17/05/2001. Com o seu requerimento 

indeferido, às fls. 35 pede a reconsideração do despacho.É o relatório.DECIDO.Observo que o sócio Maury de Campos 

Dotto não figura no pólo passivo da ação, sendo certo que a mesma foi ingressada somente contra a empresa Trans 

Uryle Transportes Ltda, na qual ele fez parte da sociedade no período de 25/06/1997 a 17/05/2001, constando na 

Certidão de Dívida Ativa como co-responsável pela dívida em cobro.Observo também que a citação não foi dirigida à 

pessoa de Maury de Campos Dotto, mas sim à executada, representada por ele, conforme preceituado no artigo 12, 

inciso VI, do CPC, o que foi devidamente certificado às fls. 42 pelo Sr. Oficial de Justiça.Nestes termos, 

preliminarmente, dê-se vista à Exeqüente para que se manifeste sobre o alegado, bem como sobre a citação da 

executada realizada nos autos.Intimem-se. 

 

0004452-71.2009.403.6126 (2009.61.26.004452-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1939 - PAULO LINS DE SOUZA 

TIMES) X TC TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO ABC LTDA(SP048420 - ROBERTO JOAQUIM 

PEREIRA E SP067154 - MARIA LUCILA DE F FERREIRA DOS SANTOS) 

Considerando o documento de fl. 195, suspendo por ora o cumprimento do despacho de fl. 210.Publique-se o despacho 
de fl. 209.Após, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Despacho de fl. 209: Considerando que a formalização do 

parcelamento se deu através de requerimento da parte perante a Receita Federal ou Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, compete ao exeqüente o controle do seu cumprimento e a comunicação ao Juízo no caso de pagamento ou 

inadimplemento. Durante a vigência do parcelamento, com pagamento em dia, não se justifica a permanência dos autos 

em Secretaria com pedidos sucessivos de prazo pela exeqüente, fazendo com que a serventia controle o cumprimento de 

acordo formulado perante a administração. Desde já, fica o exeqüente ciente de que o referido arquivamento, não 

impedirá o imediato prosseguimento da execução, desde que traga aos autos requerimento capaz de promover o seu 

regular andamento, não se justificando mais a apreciação de novos pedidos de prazo e a permanência destes autos em 

secretaria. Diante do exposto, SUSPENDO a presente execução em virtude da adesão da executada pelo parcelamento, 

nos termos da Lei 11.941/09, devendo os autos permanecerem no arquivo, ficando a cargo do exeqüente a comunicação 

a este Juízo sobre eventual quitação ou exclusão por inadimplência. Int. 

 

0004457-93.2009.403.6126 (2009.61.26.004457-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1939 - PAULO LINS DE SOUZA 

TIMES) X ZAZI CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP126554 - THELMA LARANJEIRAS SALLE) 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação, devendo proceder à exclusão da certidão de dívida ativa Nº. 80 2 09 

009572-02, face sua extinção por pagamento, conforme extrato juntado pela exequente à fl. 89.Tendo em vista o 

parcelamanto das certidões de dívida ativa nº. 80 6 08 112283-95 e 80 6 08 112736-76 nos termos da Lei 11.941/09, 
SUSPENDO a presente execução fiscal, devendo os autos permanecerem no arquivo, ficando a cargo do exequente a 

comunicação a este Juízo sobre eventual quitação ou exclusão por inadimplência. Intimem-se. 

 

0004949-85.2009.403.6126 (2009.61.26.004949-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X TRANSPORTADORA UTINGA LTDA(SP259922 - VILMA HELENA RISSO DAMACENO) 

Fls. 88/93: manifeste-se a executada.Intime-se. 

 

0005230-41.2009.403.6126 (2009.61.26.005230-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE 

SOUZA) X LUIZ TOSHIO TALSUI 

Suspendo por ora o determinado à fl. 30. Trata-se de pleito da exequente para decretar a indisponibilidade dos bens e 

direitos do(s) executado(s), conforme previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente citado, o executado não 

pagou e nem nomeou bens à penhora, bem como não foi possível localizar outros bens livres e desembaraçados da 

devedora, que fossem suficientes a proporcionar a garantia da execução, conforme consta dos presentes autos.Desta 

forma, não há como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, a menos que seja admitida a providência 

requerida pelo Exequente.Sendo assim, DECLARO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO DEVEDOR, até o 

pagamento, garantia ou depósito do valor do débito exequendo.Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica 

desde já determinado o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores excedidos.Oficie-se 
comunicando esta decisão aos seguintes orgãos: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN.As 

respostas aos ofícios que noticiarem a ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria 

desta Secretaria.Se a situação que motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro 

do prazo de 90(dias), decorrido o prazo sem manifestação do exequente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, 

caput da Lei nº 6.830/80, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se 

requerido pelas partes.Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, 

após, publique-se. 

 

0005261-61.2009.403.6126 (2009.61.26.005261-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE 

SOUZA) X VOKTEP INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ME(SP071231 - NEDSON RUBENS DE 
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SOUZA) 

Considerando que a formalização do parcelamento se deu através de requerimento da parte perante a Receita Federal ou 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, compete ao exeqüente o controle do seu cumprimento e a comunicação ao 

Juízo no caso de pagamento ou inadimplemento. Durante a vigência do parcelamento, com pagamento em dia, não se 

justifica a permanência dos autos em Secretaria com pedidos sucessivos de prazo pela exeqüente, fazendo com que a 

serventia controle o cumprimento de acordo formulado perante a administração. Desde já, fica o exeqüente ciente de 

que o referido arquivamento, não impedirá o imediato prosseguimento da execução, desde que traga aos autos 

requerimento capaz de promover o seu regular andamento, não se justificando mais a apreciação de novos pedidos de 

prazo e a permanência destes autos em secretaria. Diante do exposto, SUSPENDO a presente execução em virtude da 

adesão da executada pelo parcelamento, nos termos da Lei 11.941/09, devendo os autos permanecerem no arquivo, 

ficando a cargo do exeqüente a comunicação a este Juízo sobre eventual quitação ou exclusão por inadimplência. 

Intimem-se.  

 

0005884-28.2009.403.6126 (2009.61.26.005884-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X GILBERTO BATISTI FILHO 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo e Gilberto 

Batisti Filho, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fls. 

26/27).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice 
denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional 

que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos dos mencionados art. 794, inciso I, 

e art. 795, do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, 

intime-se para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C.Santo André, 19 de novembro de 

2010.Audrey GaspariniJuíza Federal  

 

0006100-86.2009.403.6126 (2009.61.26.006100-5) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE) X ALESSANDRA PAGIATO SIQUEIRA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Nutricionistas e Alessandra Pagiato 

Siqueira, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 19).É o 

relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o 

fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as 

partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto 

posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de 
Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, 

nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0006136-31.2009.403.6126 (2009.61.26.006136-4) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE) X VALERIA MARIA VALLE DA CUNHA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Nutricionistas e Valeria Maria Valle da 

Cunha, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 26).É o 

relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o 

fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as 

partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto 

posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, 

nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 
 

0006309-55.2009.403.6126 (2009.61.26.006309-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE 

SOUZA) X ABC PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA X FERNANDO GOMES AMORIM X CECILIA VALERIA 

REALE(SP110991 - AIRTON JOSE FRANCHIN E SP113372 - CELIA REGINA REALE FRANCHIN) 

O requerimento de fls. 74/75 já foi apreciado à fl. 73. Publique-se o referido despacho e após, dê-lhe 

cumprimento.Intimem-se. Acolho as alegações da exeqüente, e pelo fundamento de que os bens nomeados, não 

obedecem à ordem legal do artigo 11 da Lei no.6.830/80, indefiro a penhora sobre os bens oferecidos pela executada à 

fl. 51 (art. 656 do CPC).Dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento. 

Intimem-se. 

 

0006374-50.2009.403.6126 (2009.61.26.006374-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE 
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SOUZA) X CRAV TRANSPORTES LTDA -EPP(SP211867 - ROSANA BOSCARIOL BATAINI) 

Regularize a executada sua representação processual, juntando cópia do contrato social.Cumprida a diligência, dê-se 

vista à exequente para manifestar-se acerca do bem oferecido à penhora.Intimem-se. 

 

0006461-06.2009.403.6126 (2009.61.26.006461-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE 

SOUZA) X ALEXANDRIA CORRETORA DE SEGUROS, PLANEJAMENTO E ASSESSO(SP108502 - KATIA 

MARIA CALDAS DA SILVA) 

Tendo em vista o recebimento do recurso de apelação pelo despachod e fls. 216, dê-se vista à executada para que 

apresente suas contrarrazões no prazo legal.Decorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

0006485-34.2009.403.6126 (2009.61.26.006485-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE 

SOUZA) X EFICAZ DESENHOS MODELACAO E USINAGEM LTDA(SP154573 - MARCO ANTONIO LEMOS E 

SP263971 - MARILENA PICHECA RUSCILLO LEMOS) 

Considerando que a formalização do parcelamento se deu através de requerimento da parte perante a Receita Federal ou 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, compete ao exeqüente o controle do seu cumprimento e a comunicação ao 

Juízo no caso de pagamento ou inadimplemento. Durante a vigência do parcelamento, com pagamento em dia, não se 

justifica a permanência dos autos em Secretaria com pedido de prazo pela exequente, fazendo com que a serventia 
controle o cumprimento de acordo formulado perante a administração. Diante do exposto, SUSPENDO a presente 

execução em virtude da adesão da executada pelo parcelamento, nos termos da Lei 11.941/09, devendo os autos 

permanecerem no arquivo, ficando a cargo do exeqüente a comunicação a este Juízo sobre eventual quitação ou 

exclusão por inadimplência. Int.  

 

0000505-72.2010.403.6126 (2010.61.26.000505-3) - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - 

ANS(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA) X CLINICA DE ESPECIALIDADES MEDICAS NOVA SAUDE 

LTDA - MASSA FALIDA(SP139757 - RUBENS MACHIONI DA SILVA) 

Execuções Fiscais n. 0000505-72.2010.403.6126Excipiente: MASSA FALIDA DE CLÍNICA DE ESPECIALIDADES 

MÉDICAS NOVA SAUDE LTDAExcepto: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANSVistos, 

etc.Trata-se de requerimento interposto por MASSA FALIDA DE CLÍNICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 

NOVA SAUDE LTDA em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, requerendo a 

extinção da execução.Alega que por força do disposto no artigo 23, único, inciso III do Decreto-lei nº 7.661/45 não 

podem ser reclamadas na falência as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.Devidamente 

intimada, a exequente requereu o prosseguimento da execução (fls.13/15).É o relatório. Decido.É admissível ao devedor 

a exceção de pré-executividade, sem oferecimento de embargos nem de garantia, alegar ausência de executividade do 

título, fazendo prova inequívoca e suficiente o bastante para convencimento do juiz, a exemplo da nulidade de título, da 
falta de condições da ação executiva ou dos pressupostos processuais, bem como do pagamento com prova documental 

de quitação.À exceção de pré-executividade, enfim, é imprescindível a apresentação de fatos incontroversos o bastante 

para o afastamento de quaisquer dúvidas na apreciação de todos os elementos do pedido. Confira-se a respeito, a 

jurisprudência extraída da obra Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, 4ª Ed., Odmir Fernandes e outros, página 

302:Execução fiscal - Exceção de pré-executividade - Apreciação - Requisitos - AGIn. Objeção de pré-executividade. 

Somente são apreciáveis em sede de objeção de pré-executividade matérias relativas à admissibilidade da execução, que 

são passíveis de conhecimento de ofício e a qualquer tempo pelo órgão julgador, exigindo-se, ainda, que sejam aferíveis 

de plano pelo simples cotejo do próprio material constante do processo, sem necessidade de dilação probatória para sua 

plena comprovação e apreciação, não havendo óbice a que o incidente seja oferecido após a penhora ou após o prazo de 

oferecimento de embargos, em razão da relevância da matériaAlega a excipiente que por força do disposto no artigo 23, 

único, inciso III do Decreto-lei nº 7.661/45 não podem ser reclamadas na falência as penas pecuniárias por infração das 

leis penais e administrativas.Dispõe o art. 192, 4º da Lei n.º 11.101/2005 que:Esta Lei não se aplica aos processos de 

falência ou de concordata ajuizados anteriormente ao início de sua vigência, que serão concluídos nos termos do 

Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945.(...) 4º Esta Lei aplica-se às falências decretadas em sua vigência 

resultantes de convolação de concordatas ou de pedidos de falência anteriores, às quais se aplica, até a decretação, o 

Decreto-Lei n.º 7.661, de 21 de junho de 1945, observado, na decisão que decretar a falência, o disposto no art. 99 desta 

Lei.Compulsando os autos verifico que a falência foi decretada em 25 de novembro de 2005. Desta forma, a falência da 
executada é processada de acordo com a Lei n.º 11.101/2005, diante do que dispões o art.192, 4º da referida lei.Dispõe 

o art. 83, inciso VII da Lei n.º 11.101/2005 que:Art.83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 

ordem:(...)VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, inclusive as 

multas tributárias;(...)A legislação atual permite a cobranças desses, classificando-os como créditos 

quirografários.Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Manifeste-se o exeqüente em termos de 

prosseguimento.Intimem-se. 

 

0000882-43.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X CASA 

CENTRAL - CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA(SP175627 - FABIO RAZOPPI) 

Vistos etc.Tendo em vista o cancelamento da Inscrição da Dívida Ativa, comunicado pelo exequente à fl. 212, JULGO 

EXTINTO a presente execução, com fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80.O Superior Tribunal de Justiça assentou o 
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entendimento no sentido de que havendo constituição de patrono para causa, a extinção da execução com base no 

cancelamento da certidão de dívida ativa acarreta a fixação de honorários. Nesse sentido:Ementa PROCESSUAL 

CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - CITAÇÃO DO 

DEVEDOR - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Discute-se nos 

autos a possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da execução fiscal 

antes do julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do pagamento integral 

do débito.2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, em outros termos, na 

execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica sucumbência e 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios.Agravo regimental improvido.(STJ, 

Processo: 200800823670, DJE 05/08/2008 Relator HUMBERTO MARTINS, fonte: 

http://www.jf.jus.br/juris/?)Considerando a citação válida, bem como a constituição de patrono por parte da executada, 

condeno a exequente em honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, 4, do Código de 

Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C 

 

0000883-28.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X VOGEL & 

SILVA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTD(SP268112 - MARIO HENRIQUE DE ABREU E 
SP120212 - GILBERTO MANARIN) 

Tendo em vista a vinda espontânea da executada através da petição de fls. 233/242, a dou por intimada da penhora 

realizada às fls. 231/232.Certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de Embargos à Execução Fiscal.Após, 

dê-se vista à exequente para que forneça o código da Receita a ser usado na conversão em renda do valor 

penhorado.Intimem-se. 

 

0001073-88.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARISA NELI CANDIDO 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo e Marisa Neli 

Candido, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 35).É o 

relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o 

fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as 

partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto 

posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, 

nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, 
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0001079-95.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SILVIO ROSENDO DE ALBUQUERQUE 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo e Silvio 

Rosendo de Albuquerque, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado 

pagamento (fl. 39).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título 

sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, 

intime-se para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0001111-03.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MIDIA DE SALES FONSECA 
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo e Midia de Sales 

Fonseca, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 36-

verso).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice 

denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional 

que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes 

determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C.Santo André, 18 de fevereiro de 

2011.AUDREY GASPARINIJUÍZA FEDERAL 
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0001140-53.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X AGENOR PEREIRA DA SILVA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo e Agenor 

Pereira da Silva, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 

32-verso).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub 

judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, 

intime-se para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C.Santo André, 18 de fevereiro de 

2011.AUDREY GASPARINIJUÍZA FEDERAL 

 

0001178-65.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DE FATIMA SILVEIRA DOS SANTOS 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo e Maria de 
Fatima Silveira dos Santos, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado 

pagamento (fl. 46).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título 

sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, 

intime-se para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C.Santo André, 18 de fevereiro de 

2011.AUDREY GASPARINIJUÍZA FEDERAL 

 

0001219-32.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X STEFANI CRISTIANE CORREIA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo 

exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 50).É o relatório. Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do 

pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, 
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto posto, 

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Considerando que o exeqüente, expressamente, renunciou ao prazo para interposição de recurso, determino à 

Secretaria a certificação do trânsito em julgado.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o 

pagamento de custas, intime-se para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96.Superadas as providências antes 

determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0001220-17.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SUELI APARECIDA ROMANO MARTINS 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo e Sueli 

Aparecida Romano Martins, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado 

pagamento (fl. 42).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título 

sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 
houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, 

intime-se para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0001241-90.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUIZ CARLOS ELOY 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo 

exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 35).É o relatório. Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do 

pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, 

circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto posto, 
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JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário 

liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, nos termos 

do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se 

os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0001260-96.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IRACI ADRIANA ARAUJO LOPES 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo e Iraci Adriana 

Araujo Lopes, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 

30).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice 

denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional 

que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes 

determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 
 

0001346-67.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CAROLINA MEALE DE MORAES 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo e Carolina 

Meale de Moraes, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 

37).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice 

denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional 

que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes 

determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0001386-49.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X DEIZANCI OLIVEIRA SA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo e Deizanci 
Oliveira SA, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 30).É 

o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado 

o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava 

as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, 

nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0002119-15.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X MARCIO 

JOSE CREDI IN DIO(SP055477 - HERMES PINHEIRO DE SOUZA) 

Publique-se o despacho de fl. 18: Aceito a conclusão. Considerando que a formalização do parcelamento se deu através 

de requerimento da parte perante a Receita Federal ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, compete ao exeqüente 

o controle do seu cumprimento e a comunicação ao Juízo no caso de pagamento ou inadimplemento. Durante a vigência 

do parcelamento, com pagamento em dia, não se justifica a permanência dos autos em Secretaria com pedido de prazo 

pela exequente, fazendo com que a serventia controle o cumprimento de acordo formulado perante a administração. 
Desde já, fica o exequente ciente de que o referido arquivamento, não impedirá o imediato prosseguimento da 

execução, desde que traga aos autos requerimento capaz de promover o seu regular andamento, não se justificando a 

apreciação de pedidos de prazo e a permanência destes autos em secretaria.Diante do exposto, SUSPENDO a presente 

execução em virtude da adesão da executada pelo parcelamento, nos termos da Lei 11.941/09, devendo os autos 

permanecerem no arquivo, ficando a cargo do exequente a comunicação a este Juízo sobre eventual quitação ou 

exclusão por inadimplência. Int.Após, dê-lhe cumprimento.Intime-se.  

 

0002231-81.2010.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 845 - IARA 

APARECIDA RUCO PINHEIRO) X ROWAMET IND/ ELETROMETALURGICA LTDA(SP254874 - CLOVIS 

LIBERO DAS CHAGAS E SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X ERIKA GEORGINE 

ZACCARO X ROBERT JOHANN JIRCIK 
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Regularize a executada sua representação processual, juntando procuração e cópia do contrato social.Cumprida a 

diligência, dê-se vista à exequente para manifestar-se acerca da petição de fls. 44/51.Intimem-se. 

 

0002793-90.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X JOSE 

MAURO DINIZ OLIVEIRA(SP060178 - BENJAMIN MARTINS DE OLIVEIRA) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre a Fazenda Nacional e Jose Mauro Diniz Oliveira, em cujo curso foi 

atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 13).É o relatório. Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do 

pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, 

circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto posto, 

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário 

liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, nos termos 

do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se 

os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0002893-45.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER E SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X ESMC SC LTDA 
ASSESSORIA EM SERVICOS SOCIAIS 

Diante da ausência de manifestação do exequente, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

0002918-58.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LEANDRO LOPES GOMES 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 

São Paulo e Leandro Lopes Gomes, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de 

afirmado pagamento (fl. 11).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado 

no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do 

vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos dos mencionados art. 

794, inciso I, e art. 795, do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o 

pagamento de custas, intime-se para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e 

superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0003224-27.2010.403.6126 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 
IBAMA(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA) X JOSE APARECIDO DA SILVA(SP224233 - JOSE SALES 

VIEIRA E SP259457 - MARIANA BALLESTERO SALES VIEIRA) 

Documentos de fls. 23/67: Dê-se vista ao executado.Após, tornem conclusos. Int. 

 

0003599-28.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 

- ANA CRISTINA PERLIN) X DANIELA TOLOTTO 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Farmácia e Daniela Tolotto, em cujo curso 

foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 13).É o relatório. Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do 

pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, 

circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto posto, 

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário 

liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, nos termos 

do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se 

os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 
0004160-52.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 

- ANA CRISTINA PERLIN) X PRISMA FCIA HOMEOP LTDA ME 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Farmácia e Prisma Fcia Homeop Ltda. 

ME., em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 11).É o 

relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o 

fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as 

partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto 

posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, 

nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, 
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arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0004319-92.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X SETEC 

TECNOLOGIA S/A(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA) 

Autos n º 0004319-92.2010.403.6126Embargante: Setec Tecnologia S/A.Embargado: Fazenda NacionalVistos 

etc.Trata-se de Embargos de Declaração da decisão proferida às fls.237/240v que rejeitou a exceção de pré-

executividade.Alega, o embargante, que a decisão proferida foi omissa. Informa que na opção pelo PAES apenas parte 

de sua divida com o fisco foi objeto de parcelamento. Alega que os débitos cobrados na presente execução foram 

atingidos pela prescrição, uma vez que não foram objeto de parcelamento. Apresenta documentos (fls.255/274). 

Decido.A decisão embargada não apresenta qualquer tipo de omissão. A decisão analisou as alegações do excipiente e 

os documentos que acompanharam a exceção de pré-executividade. Cumpre salientar que é admissível ao devedor a 

exceção de pré-executividade, sem oferecimento de embargos nem de garantia, fazendo prova inequívoca e suficiente o 

bastante para convencimento do juiz, sem necessidade de dilação probatória para sua comprovação. À exceção de pré-

executividade, enfim, é imprescindível a apresentação de fatos incontroversos o bastante para o afastamento de 

quaisquer dúvidas na apreciação de todos os elementos do pedido. Desta forma, a decisão foi proferida considerando as 

alegações das partes e os documentos constantes dos autos.Na verdade, o embargante não concorda com o mérito da 

decisão. A modificação pretendida por ele só pode se dar através de recurso próprio que devolverá ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região a apreciação da matéria aqui discutida e decidida. Diante do exposto, rejeito os embargos 
de declaração, conforme fundamentação supra, mantendo, a decisão de fls.237/240v conforme proferida.Intimem-se. 

 

0004462-81.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X NEW 

COLORS ARTES E EDITORA GRAFICA LTDA - EPP(SP178937 - THIAGO NOVELI CANTARIN) X 

WANDERLEY DE SOUSA MONTEIRO X LAUDENICE APARECIDA BELOZOTTO 

Regularize a executada sua representação processual, juntando procuração assinada por sócio que tenha poder para 

tanto.Cumprida a diligência, dê-se vista à exequente para manifestar-se acerca do bem oferecido à penhora.Intimem-se. 

 

0005546-20.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X LAR 

BENVINDO(SP059048 - APARECIDO ONIVALDO MAZARO) 

1. Indefiro por ora o pedido formulado pela exeqüente, uma vez que a mesma não se manifestou com relação a 

informação certificada pelo oficial de justiça às fls. 30, bem como pelas alegações appresentadas pela executada às fls. 

32/60.2. Apesar da Justiça zelar pela efetiva e célere prestação jurisdicional, cabe à Exeqüente fornecer os elementos 

mínimos que possibilitem o trâmite processual se desenvolva.3. Diante do exposto, a única alternativa que resta é a 

suspensão do processo até que a exeqüente manifeste-se se houve ou não acordo entre as partes para parcelamento da 

dívida.4. Dê-se vista à exeqüente, para que se manifeste com relação ao certificado e alegado nos autos.Int. 

 
0005644-05.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X 

INDUSTRIA MECANIC FUJIMOTO LTDA.(SP141294 - ELIDIEL POLTRONIERI) 

Regularize a executada sua representação processual, juntando cópia do contrato social.Cumprida a diligência, dê-se 

vista à exequente para manifestar-se acerca da petição de fl. 22.Intimem-se. 

 

0005845-94.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X 

MARCENARIA LECARMEL S/C LTDA(SP275599 - RODOLFO SEBASTIANI E SP184565 - AGLAER CRISTINA 

RINCON SILVA) 

Regularize a executada sua representação processual, junatndo cópia do contrato social.Intimem-se. 

 

0005935-05.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X 

REVESTIMON - COMERCIO, REVESTIMENTO, INSTALACAO E MANUT(SP127929 - SERGIO APARECIDO 

DE SOUZA COLLI) 

Preliminarmente, regularize a executada sua representação processual, juntando procuração assinada por sócio que 

tenha poder de representação.Cumprida a diligência, recolha-se o mandado expedido à fl. 65 e dê-se vista à exequente 

para manifestar-se acerca dos bens oferecidos à penhora.Intimem-se. 

 
0005963-70.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X 

BENIGNO MARTELINHO DE OURO - SERVICOS DE FUNILARIA LTDA(SP255720 - EDUARDO FARIAS 

MENEZES) 

Regularize o executado sua representação processual, juntando cópia do contrato social.Cumprida a diligência, dê-se 

vista à exequente para manifestar-se acerca da petição de fls. 73/81.Intimem-se. 

 

0006070-17.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ANDRE PAULINO BEZERRA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo e Andre Paulino 

Bezerra, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 29).É o 

relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o 
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fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as 

partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto 

posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, 

nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0006265-02.2010.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 2360 - ADRIANA MECELIS) X BIOLIVAS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA(SP088386 - ROBERTA DE TINOIS E SILVA) 

Regularize a executada sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a diligência, dê-se vista à 

exequente para manifestar-se acerca dos bens indicados à penhora.Intimem-se. 

 

0000222-15.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X ABC 

LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA(SP263932 - KATIA PAREJA MORENO) 

Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos procuração e cópia do contrato 

social.Cumprida a diligência, dê-se vista à exequente para manifestar-se acerca da petição de fls. 24/32.Intimem-se. 
 

0000315-75.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X PLASTICOS 

BOM PASTOR LTDA - EPP(SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES) 

Regularize o executado sua representação processual, juntando procuração e cópia do contrato social.Cumprida a 

diligência, dê-se vista à exequente para manifestar-se acerca da indicação de bens à penhora.Intimem-se. 

 

0000334-81.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X S.T.M. ELETRO 

ELETRONICA LTDA(SP176688 - DJALMA DE LIMA JÚNIOR) 

Regularize a executada sua representação processual, juntando procuração e cópia do contrato social.Cumprida a 

diligência, dê-se vista à exequente para manifestar-se acerca da exceção de pré-executividade.Intimem-se. 

 

0000775-62.2011.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X ALCIONE ANIBAL DO NASCIMENTO SILVA 

Suspendo a presente execução até o término do parcelamento informado à fl. 11 (02/2012), nos termos do art. 792 do 

CPC. Decorrido o prazo supra mencionado, intime-se a(o) exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 

10(dez) dias. Intimem-se. 

 
0000777-32.2011.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X BENEDITA MARIA GRAZIANI 

Ante a devolução da carta de citação sem cumpriemnto, dê-se vista à exequente para que requeira o que entender de 

direito em termos de prosseguimento.Int.  

 

0000783-39.2011.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X ELZA MARIA RUFINO NOGUEIRA 

Ante devolução da carta de citação sem cumprimento, dê-se vista à exequente para que requeira o que entender de 

direito em termos de prosseguimento.Intimem-se. 

 

0000806-82.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X 

GERALDO APARECIDO JULIANO(SP106931 - TANIA APARECIDA MENDES) 

Defiro o requerido pelo executado pelo prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se integral 

cumprimento ao despacho inicial, expedindo-se mandado de penhora, avaliação e intimação. Intimem-se. 

 

0001249-33.2011.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 2360 - ADRIANA MECELIS) X BIOLIVAS COM/ E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA(SP088386 - ROBERTA DE TINOIS E SILVA) 

Regularize a executada sua representação processual, juntando procuração assinada por sócio com poder de 

administração.Cumprida a diligência, dê-se vista à exequente para manifestar-se acerca dos bens oferecidos à 

penhora.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1631 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000576-50.2005.403.6126 (2005.61.26.000576-8) - NAIRA ENIA REIS X NAIRA ENIA REIS(SP066533 - MARIA 

CRISTINA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 
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Tendo em vista a impugnação dos cálculos objeto da requisição de fls.284/285, apresentada pelo executado às 

fls.322/323, expeça-se ofício, em caráter de urgência, ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando o bloqueio 

de eventual pagamento dos precatórios protocolizados sob o nº 20100093556 e 20100093557, até ulterior determinação 

deste juízo. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do requerimento de fls.330. Dê-se ciência. 

 

Expediente Nº 1632 
 

ACAO PENAL 
0000523-59.2011.403.6126 - JUSTICA PUBLICA X JOSE MANUEL DOS SANTOS(SP147244 - ELANE MARIA 

SILVA) X LUCIA BIANCHI ROSSI(SP095725 - OTAVIO TENORIO DE ASSIS E SP200935 - TATIANA ALVES 

DOS SANTOS E SP220173 - CARLOS HENRIQUE RAGAZZI CORRÊA E SP299627 - FELIPE LEONARDO 

TORRES DE SOUZA) 

Tendo em vista a informação supra, dê-se vista ao MPF para que se manifeste, bem como, quanto às petições de fls. 

179/195 e 204/205.Fls. 206 - Intime-se a defesa do acusado José Manuel dos Santos para que indique, no prazo de 5 

dias, quais os documentos que deseja desentranhar.  

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  
 

Expediente Nº 2683 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0006426-85.2005.403.6126 (2005.61.26.006426-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005311-68.2001.403.6126 (2001.61.26.005311-3)) JACINTO MARQUES DA SILVA(SP154973 - FRANCISCO 

ANTONIO RAMOS MELO) X INSS/FAZENDA(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) 

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

quais provas pretende produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17, da 
Lei N.º 6.830/80 e implicará no julgamento antecipado da lide. I.  

 

0005572-52.2009.403.6126 (2009.61.26.005572-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001363-40.2009.403.6126 (2009.61.26.001363-1)) INDUSTRIA E COMERCIO DAHRUG LTDA EPP(SP175491 - 

KATIA NAVARRO E SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759 

- TONI ROBERTO MENDONÇA E SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) 

Recebo a apelação apenas em seu efeito devolutivo (artigo 520, V, do C.P.C.). À(o) apelada(o) para resposta no prazo 

legal. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais. Traslade-se cópia da sentença proferida nestes, desapensando-se os presentes dos autos principais, onde se 

prosseguirá na execução. I.  

 

0027436-41.2010.403.6182 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO 

BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP247423 - DIEGO 

CALANDRELLI) 

Recebo a apelação apenas em seu efeito devolutivo (artigo 520, V, do C.P.C.). À(o) apelada(o) para resposta no prazo 

legal. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais. Traslade-se cópia da sentença proferida nestes, desapensando-se os presentes dos autos principais, onde se 
prosseguirá na execução. I.  

 

0000657-86.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002743-98.2009.403.6126 

(2009.61.26.002743-5)) MATERIAIS PARA CONSTRUCOES E LOUCAS TUDOLAR LTDA. - EPP(SP157166 - 

ANDRÉA VIANA FREZZATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) 

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

quais provas pretende produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17, da 

Lei N.º 6.830/80 e implicará no julgamento antecipado da lide. I.  

 

0001125-50.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003631-33.2010.403.6126) 

EXPRESSAO SANTO ANDRE GRAFICA E EDITORA LTDA(SP141536B - ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS 

FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) 

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

quais provas pretende produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17, da 

Lei N.º 6.830/80 e implicará no julgamento antecipado da lide. I.  
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EXECUCAO FISCAL 
0003971-89.2001.403.6126 (2001.61.26.003971-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ACS APOLINARIO CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA X SANTO ANDRE 

PARTICIPACOES E EMPRENDIMENTOS S/C LTDA X ARY ZENDRON(SP203461 - ADILSON SOUSA 

DANTAS) 

Fls. 376/385 e 404/410: Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta pela co-executada, ao argumento de que os 

débitos em execução encontram-se incluídos em programa de parcelamento de débitos tributários instituído pela Lei 

11941/2009. Por essa razão, pleiteia a extinção da execução, ante a ausência dos pressupostos processuais necessários 

ao prosseguimento da execução. Requer, ainda, o recolhimento de mandado de penhora e a condenação da exequente no 

pagamento de honorários sucumbenciais.Houve manifestação do excepto/exeqüente pugnando pelo prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, afirmando que os débitos em execução apresentam sua situação como ATIVA 

AJUIZADA, o que indica que tais débitos não foram incluídos em qualquer programa de parcelamento. É a síntese do 

necessário.DECIDO:Embora sem previsão legal, doutrina e jurisprudência têm admitido a exceção de pré-executividade 

em hipóteses excepcionais, eis que sua oferta independe da garantia do Juízo ou da interposição de embargos.O STJ 

sedimentou a possibilidade de utilização da exceção de pré-executividade em matéria fiscal, ex vi:A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem 

dilação probatória. (Súmula 393)Tratando-se de alegação de parcelamento e de pressupostos processuais, cabível a 

exceção. Passo a analisá-la.O cerne da questão reside na existência de válida adesão a parcelamento de débitos 
tributários. Contudo, a exeqüente demonstra que os débitos tributários em execução não foram objeto de parcelamento. 

Esclarece que as únicas referências a parcelamento referem-se a débitos em que a excipiente é devedora principal, ou 

seja, em processos que não guardam relação com estes autos.Assim, rejeito a presente exceção. Após, decorrido o prazo 

recursal, dê-se nova vista à exeqüente para que requeira o que for de seu interesse, não havendo manifestação, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0004750-44.2001.403.6126 (2001.61.26.004750-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X BIGAS COM/ DE COSMETICOS LTDA X JOSE PEREIRA JUNIOR(SP052112 - 

GUILHERME SLONZON) 

Tendo em vista o depósito efetuado às fls.235, oficie-se ao 6ª Cartório de Registro de Imóveis da Capital para que 

proceda ao levantamento da indisponibilidade que recaiu sobre a parte ideal do imóvel descrito na matrícula nº 183.941, 

correspondente a 1/48, pertencente ao coexecutado José Pereira Júnior. Após, oficie-se à Caixa Econômica Federal para 

que converta em renda do exequente os valores depositados. I. 

 

0007050-76.2001.403.6126 (2001.61.26.007050-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X IRMAOS CANTERAS LTDA(SP113517 - ELIZABETH RIBEIRO) 

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais, no valor de R$ 10,64, devidas nos termos do 
artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tibunal Regional Federal da 3ª Região, tais valores devem 

ser recolhidos através de GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, conforme Resolução n.º 134 de 

21/12/2010, utilizando-se os códigos: UG 090017; GESTÃO 00001 e CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18.740-2. 

Após, voltem-me. Int. 

 

0007527-02.2001.403.6126 (2001.61.26.007527-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ESCRITORIO CONTABIL UNIVERSO S C LTDA(SP209047 - EDUARDO PEREIRA DE 

SOUZA) 

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais, no valor de R$ 54,60, devidas nos termos do 

artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tibunal Regional Federal da 3ª Região, tais valores devem 

ser recolhidos através de GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, conforme Resolução n.º 134 de 

21/12/2010, utilizando-se os códigos: UG 090017; GESTÃO 00001 e CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18.740-2. 

Após, voltem-me. Int. 

 

0009460-10.2001.403.6126 (2001.61.26.009460-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES 

RIBEIRO) X MAZA MAT/ ELETRICOS E FERRAGENS LTDA X NILZA APARECIDA DE ARAUJO X MARIA 

JOSE MILANO(SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) 
Fls. 140/142 e 155/156: Requer o terceiro interessado RENATO RODRIGUES ORMONDE a liberação de valores 

constritos no sistema BACENJUD, ao argumento de que mantém conta conjunta com NILZA APARECIDA DE 

ARAÚJO ORMONDE, co-executada, onde percebeu valores referentes à sua rescisão de contrato de trabalho.Instado a 

demonstrar que a apontada conta corrente era, de fato, em conjunto, atravessou petição regularizando seu requerimento 

(fls. 212/215).A questão posta nos autos cinge-se em determinar-se se a penhora havida nos autos deve ser mantida ou 

não, uma vez que incidiu em conta de terceiro interessado.Dada vista à exequente, manifestou sua discordância com o 

levantamento, uma vez que os documentos trazidos aos autos não demonstram que os valores que ingressaram em sua 

conta eram, de fato, provenientes de rescisão de contrato de trabalho.Não há como aferir se os valores bloqueados são 

inteiramente referentes à rescisão do contrato de trabalho do terceiro interessado. Contudo, verifica-se que a penhora de 

fls. 180/185, bloqueou valores depositados junto ao Banco Bradesco S/A., cuja titularidade é conjunta entre o terceiro 

interessado e a co-executada.Assim, a ordem aqui exarada não poderia alcançar bens e direitos, de quem não compõe a 
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relação processual. De outro lado, como não é possível verificar se os valores pertencem integralmente ao terceiro 

interessado, determino o levantamento de 50% dos valores penhorados, devendo os valores remanescentes ser 

transferidos para conta à disposição deste Juízo, para posterior conversão em renda da exequente.P. e Intime-se o 

exeqüente para manifestação. 

 

0009948-62.2001.403.6126 (2001.61.26.009948-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X IND/ DE ARAMES SUPER LTDA(SP105947 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA) 

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais, no valor de R$ 23,63, devidas nos termos do 

artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tibunal Regional Federal da 3ª Região, tais valores devem 

ser recolhidos através de GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, conforme Resolução n.º 134 de 

21/12/2010, utilizando-se os códigos: UG 090017; GESTÃO 00001 e CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18.740-2. 

Após, voltem-me. Int. 

 

0012981-60.2001.403.6126 (2001.61.26.012981-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP103429 - REGINA MONTAGNINI E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DROG NOVA 

PAULA LTDA-ME X JOSE CLAUDIO ZANARDO X ARISTEU ZANARDO(SP241675 - EVARISTO PEREIRA 

JUNIOR E SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) 

Defiro o bloqueio de veículos automotores existentes em nome dos coexecutados JOSÉ CLAUDIO ZANARDO, C.P.F. 
987.472.748-91 E ARISTEU ZANARDO, C.P.F. 261.743.598-91 mediante a utilização do sistema RENAJUD (sistema 

on line de restrição judicial de veículos). Após, em restando positiva a diligência, proceda-se à intimação dos 

executados da restrição efetuada. Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para manifestação. P. e int. 

Cumpra-se. 

 

0006050-07.2002.403.6126 (2002.61.26.006050-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 555 - SEBASTIAO DE PAULA 

VIEIRA) X IRMAOS CANTERAS LTDA(SP113517 - ELIZABETH RIBEIRO) 

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais, no valor de R$ 10,64, devidas nos termos do 

artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tibunal Regional Federal da 3ª Região, tais valores devem 

ser recolhidos através de GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, conforme Resolução n.º 134 de 

21/12/2010, utilizando-se os códigos: UG 090017; GESTÃO 00001 e CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18.740-2. 

Após, voltem-me. Int. 

 

0007878-38.2002.403.6126 (2002.61.26.007878-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 555 - SEBASTIAO DE PAULA 

VIEIRA) X USIMIL IND/ METALURGICA LTDA - ME X JOSE ALVES DE SOUZA FILHO X GEOVANE 

MONTANHA DA SILVA(SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) 

Fls. 34/40: Requer o executado Geovani Montanha da Silva a liberação de valores constritos em conta corrente pelo 
sistema BACENJUD, ao argumento de que se trata de valor proveniente de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS.Conquanto haja previsão legal de decretação da indisponibilidade ou bloqueio eletrônico de bens e de direitos do 

executado para a satisfação do crédito tributário, há que se levar em conta que, a teor do artigo 620 do Código de 

Processo Civil, a execução far-se-á da forma menos gravosa para o devedor.Por outro lado, o artigo 649, IV, do mesmo 

diploma legal, é claro ao determinar a impenhorabilidade dos vencimentos dos funcionários públicos e dos salários em 

geral, incluindo-se os proventos de aposentadoria (RJTJESP 110/286), já que ostentam natureza alimentar.No caso dos 

autos, não vislumbro a ocorrência do acima mencionado. O extrato bancário (fls. 218) não demonstra que a conta 

bloqueada recebe crédito de pagamento de salário/provento. Demonstra tão somente o recebimento de uma 

transferência de crédito, não sendo possível identificar sua origem. Pelo exposto, indefiro o pedido de fls. 214/218. 

Tendo em vista que o executado compareceu aos autos representado por advogado, dou-o por intimado da penhora on 

line realizada em 17/01/2011 (fls. 205/207).P. e Int.Santo André, data supra. 

 

0000929-56.2006.403.6126 (2006.61.26.000929-8) - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO MATHEUS MARCON) X 

VIACAO SAO CAMILO LTDA. X BALTAZAR JOSE DE SOUSA X DIERLY BALTASAR FERNANDES SOUZA 

X ODETE MARIA FERNANDES SOUSA X DAYSE BALTAZAR FERNANDES SOUSA SILVA X BALTAZAR 

JOSE DE SOUZA JUNIOR(SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI) 

Defiro o requerimento do exequente nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil. Dê-se ciência ao procurador 
do exequente. Aguarde-se provocação no arquivo.I. 

 

0001091-80.2008.403.6126 (2008.61.26.001091-1) - INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X 

PASTGEL INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA X MARGARETE VOLPINI DOS SANTOS 

BARBOSA X JOSE ANTONIO GONCALVES BARBOSA(SP178886 - LAURINDO MARCOS VOLPINI DOS 

SANTOS) 

Tendo em vista a certidão de transito em julgado de fls. 153, requeira o executado o que de direito. Int.  

 

0001154-71.2009.403.6126 (2009.61.26.001154-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FARMA FORMULAS STO ANDRE 

LTDA(SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES E SP175491 - KATIA NAVARRO E SP231949 - 
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LUCIMARA SANTOS COSTA) 

Defiro o bloqueio de veículos automotores existentes em nome do executado FARMA FORMULAS SANTO ANDRE 

LTDA, C.N.P.J.00.001.196/0002-10 mediante a utilização do sistema RENAJUD (sistema on line de restrição judicial 

de veículos). Após, em restando positiva a diligência, proceda-se à intimação do executado da restrição efetuada. 

Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para manifestação. P. e int. Cumpra-se. 

 

0004511-25.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X ZENISYS 

- COMERCIO, MANUTENCAO E TECNOLOGIA DA INFORMAT(SP284827 - DAVID BORGES) 

Fls. 40/41: Tendo em vista que os pedidos de parcelamento e pagamentos devem ser realizados administrativamente 

junto à Procuradoria da Fazenda Nacional, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre a substituição dos bens 

penhorados por dinheiro. Suste-se o leilão designado, comunique-se o CEHAS. Int. 

 

0004543-30.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X ICI 

PACKAGING COATINGS LTDA(SP146756 - LEANDRO DE REZENDE PONCHIO E SP227054 - ROBERTA 

MAMPRIN DE MARIN) 

Preliminarmente, intime-se o executado a recolher as custas processuais, no valor de R$ 110,41, devidas nos termos do 

artigo 223, do Provimento 64/2005, da Corregedoria do E. Tibunal Regional Federal da 3ª Região, tais valores devem 

ser recolhidos através de GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, conforme Resolução n.º 134 de 
21/12/2010, utilizando-se os códigos: UG 090017; GESTÃO 00001 e CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18.740-2. 

Após, voltem-me. Int. 

 

0005105-39.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X HOSPITAL E 

MATERNIDADE BRASIL S/A(SP160078 - ALEXANDRE SANSONE PACHECO) 

Fls. 08/96 e 99/114: Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta pela executada, ao argumento de que o débito em 

execução está com sua exigibilidade suspensa, uma vez que realizou o depósito nos autos do mandado de segurança n.º 

2005.61.26.006835-3, em curso na 1.ª Vara Federal de Santo André, desta Subseção Judiciária.Argumenta, que a 

inscrição do débito em Dívida Ativa, deu-se em data posterior ao referido depósito, o que retira a necessária liquidez, 

certeza e exigibilidade do título em execução, tornando-o nulo, impondo-se a extinção da execução fiscal.Houve 

manifestação do excepto/exeqüente onde afirma que o depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário 

corresponder à integralidade do débito, situação que não ocorreu in casu, posto que a executada, mesmo intimada no 

âmbito administrativo, não complementou integralmente o depósito, motivo pelo qual o débito foi encaminhado para 

inscrição e posterior ajuizamento de ação de cobrança.É a síntese do necessário.DECIDO:Embora sem previsão legal, 

doutrina e jurisprudência têm admitido a exceção de pré-executividade em hipóteses excepcionais, eis que sua oferta 

independe da garantia do Juízo ou da interposição de embargos.O STJ sedimentou a possibilidade de utilização da 

exceção de pré-executividade em matéria fiscal, ex vi:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal 
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393)Tratando-se de 

alegação de ausência de pressupostos processuais, cabível a exceção. Passo a analisá-la.Colho dos autos que a 

executada não demonstrou que os depósitos realizados alhures (Mandado de Segurança n.º 2005.61.26.006835-3) 

representavam a integralidade do débito aqui executado. Ademais, a simples existência de dissenso entre exequente e 

executada acerca dos valores suficientes para a suspensão da exigibilidade do débito impedem que a discussão seja 

travada na estreita via da exceção de pré-executividade.Outrossim, verifico que a executada, mesmo intimada a 

complementar os depósitos, quedou-se inerte, o que gerou determinação da autoridade fiscal de que o processo 

administrativo fosse encaminhado à Procuradoria da Fazenda Nacional para a inscrição do débito.Por fim, ainda que 

assim não fosse, os atos da Administração Pública gozam de presunção de legalidade, sendo a dívida líquida e certa até 

a apresentação de prova robusta e inequívoca do contrário.Ante o exposto, REJEITO a exceção oposta pela executada, 

dê-se nova vista à exequente para que requeira o que for de seu interesse. 

 

0005109-76.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X HOSPITAL E 

MATERNIDADE BRASIL S/A(SP160078 - ALEXANDRE SANSONE PACHECO) 

Fls. 08/96 e 99/117: Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta pela executada, ao argumento de que o débito em 

execução está com sua exigibilidade suspensa, uma vez que realizou o depósito nos autos do mandado de segurança n.º 

2005.61.26.006835-3, em curso na 1.ª Vara Federal de Santo André, desta Subseção Judiciária.Argumenta, que a 
inscrição do débito em Dívida Ativa, deu-se em data posterior ao referido depósito, o que retira a necessária liquidez, 

certeza e exigibilidade do título em execução, tornando-o nulo, impondo-se a extinção da execução fiscal.Houve 

manifestação do excepto/exeqüente onde afirma que o depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário 

corresponder à integralidade do débito, situação que não ocorreu in casu, posto que a executada, mesmo intimada no 

âmbito administrativo, não complementou integralmente o depósito, motivo pelo qual o débito foi encaminhado para 

inscrição e posterior ajuizamento de ação de cobrança.É a síntese do necessário.DECIDO:Embora sem previsão legal, 

doutrina e jurisprudência têm admitido a exceção de pré-executividade em hipóteses excepcionais, eis que sua oferta 

independe da garantia do Juízo ou da interposição de embargos.O STJ sedimentou a possibilidade de utilização da 

exceção de pré-executividade em matéria fiscal, ex vi:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal 

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393)Tratando-se de 

alegação de ausência de pressupostos processuais, cabível a exceção. Passo a analisá-la.Colho dos autos que a 
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executada não demonstrou que os depósitos realizados alhures (Mandado de Segurança n.º 2005.61.26.006835-3) 

representavam a integralidade do débito aqui executado. Ademais, a simples existência de dissenso entre exequente e 

executada acerca dos valores suficientes para a suspensão da exigibilidade do débito impedem que a discussão seja 

travada na estreita via da exceção de pré-executividade.Outrossim, verifico que a executada, mesmo intimada a 

complementar os depósitos, quedou-se inerte, o que gerou determinação da autoridade fiscal de que o processo 

administrativo fosse encaminhado à Procuradoria da Fazenda Nacional para a inscrição do débito.Por fim, ainda que 

assim não fosse, os atos da Administração Pública gozam de presunção de legalidade, sendo a dívida líquida e certa até 

a apresentação de prova robusta e inequívoca do contrário.Ante o exposto, REJEITO a exceção oposta pela executada, 

dê-se nova vista à exequente para que requeira o que for de seu interesse. 

 

Expediente Nº 2687 
 

EXECUCAO FISCAL 
0005044-96.2001.403.6126 (2001.61.26.005044-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

X CAXILAR IND E COM DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA X TEREZINHA DE OLIVEIRA 

MORAES X JOAO DE MORAES(SP106583 - JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO E SP156180 - ELAINE LAGO 

MENDES PEREIRA E SP155350 - SANDRA REGINA VILELA E MS007310 - ISLEIDE MARIA VELOSO) 

Requer o exeqüente a substituição da penhora efetivada pelo bloqueio de valores existente em conta bancária em nome 
dos executados (penhora on line), com fundamento no Artigo 185 - A do Código Tributário Nacional e na resolução 

524/2006 do Conselho da Justiça Federal.O novo artigo 185-A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 

118/2005, assim dispõe:Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial.Parágrafo 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o 

juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.A par 

dessa disposição, o artigo 11, I, e parágrafo 2º da Lei nº 6.830/80, bem como os artigos 655 e 675 do Código de 

Processo Civil, contemplam a possibilidade de que haja penhora ou arresto de dinheiro, sendo certo que o bloqueio de 

numerário existente em conta bancária ostenta a mesma natureza.Essa constrição é admitida, excepcionalmente, pela 

jurisprudência, como se vê: RESP 282.717/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/12/2000 RESP 206.963/ES, Rel. Min. 

Garcia Vieira, DJ de 28/06/1999, RESP 204.329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19/06/2000, RESP 251.121/SP, 

Min. Nancy Andrighi, DJ de 26.03.2001, RESP 666419/SC; Relator Min. LUIZ FUX; 1ª TURMA; julgamento 

14/06/2005; DJ 27.06.2005, p. 247.Embora o princípio da menor onerosidade ao executado, insculpido no artigo 620 do 

Código de Processo Civil, seja basilar do processo executivo, sua observância não olvida o prescrito em dispositivo 
normativo, nem implica prejudicar satisfação do crédito fiscal.Se é certo que a execução deve ser feita do modo menos 

gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).No caso dos autos, 

os devedores foram devidamente citados (fls. 17; 315 e 317), e com o fito de propiciar que o processo executivo alcance 

o fim que lhe é próprio, defiro com fundamento no artigo 15, inciso II, da lei nº. 6.830/80, A SUBSTITUIÇÃO DA 

PENHORA ANTERIORMENTE REALIZADA, pelo bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária 

em nome dos executados CAXILAR IND. E COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, C.N.P.J. 

57.515.645/0001-84; TEREZINHA DE OLIVEIRA MORAES, C.P.F. 149.397.518-80 E JOÃO DE MORAES, C.P.F. 

389.298.808-00 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, 

até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Publique-se e 

intime-se.Após, dê-se vista ao exequente. 

 

0006146-56.2001.403.6126 (2001.61.26.006146-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X PROTEFAMA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA(SP096788 - MARCOS CESAR JACOB 

E SP028304 - REINALDO TOLEDO) X DECIO ANTONIO COLOMBO X MARCELO ILLA COLOMBO 

Requer o exeqüente a substituição da penhora efetivada, pelo bloqueio de valores existente em conta bancária em nome 

do executado (penhora on line), com fundamento no Artigo 185 - A do Código Tributário Nacional e na resolução 

524/2006 do Conselho da Justiça Federal.A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 
6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se 

para tanto o depósito ou aplicação em instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução.Isto porque, se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é 

menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).A propósito:PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À ENTRADA EM 

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS 

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. 

NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta 
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Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente 

para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal 

por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o 

prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a 

penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem 

disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. 

Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - 

grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE 

OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO 

EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES 

AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV 

do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, considera-se atentatório à 

dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência advinda do descumprimento da 

referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência desta Corte é uniforme quanto 

à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, também definida pela Lei 

11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de o juiz, a requerimento do 
exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações 

sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse modo, conquanto se trate de 

situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela Lei 11.382/2006, no que se 

refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções fundadas na Lei 6.830/80, 

bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra na vigência da Lei 

11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal 

com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que o conferido à 

Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 783.160/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, verificar, em 

cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não tenha 

procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 6. 

Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 
para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 
determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 
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que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, os devedores foram citados (fls. 57 e 288). Realizou-se a penhora de bens da 

empresa executada, porém os vários leilões realizados restaram negativos, postulou a substituição da penhora pelo 

bloqueio de valores.Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro a 

substituição da penhora anteriormente realizada, pelo bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária 

em nome dos executados, PROTEFAMA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO, C.N.P.J. 38.810.065/0001-75; DECIO 

ANTONIO COLOMBO, C.P.F. 040.744.088-72 E MARCELO ILLA COLOMBO, C.P.F. 119.646.298-45 mediante a 

utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida 

executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-seApós, dê-se 

vista ao exequente. 

 

0008259-80.2001.403.6126 (2001.61.26.008259-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X DKL IND/ METALURGICA LTDA X JOSE LOURENCO X FRANCISCO KRALL X ROBERTO 

PACHECO X ANDERSON ALVES PAIVA(SP071721 - DANIEL SOARES DE ARRUDA) 
Requer o exeqüente a substituição da penhora pelo bloqueio de valores existente em conta bancária em nome da 

executada (penhora on line), com fundamento no Artigo 185 - A do Código Tributário Nacional e na resolução 

524/2006 do Conselho da Justiça Federal.A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 

6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se 

para tanto o depósito ou aplicação em instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução.Isto porque, se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é 

menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).A propósito:PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À ENTRADA EM 

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS 

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. 

NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta 

Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente 

para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal 
por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o 

prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a 

penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem 

disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. 

Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - 

grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE 

OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO 

EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES 

AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV 

do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, considera-se atentatório à 

dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência advinda do descumprimento da 

referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência desta Corte é uniforme quanto 

à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, também definida pela Lei 

11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações 

sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse modo, conquanto se trate de 
situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela Lei 11.382/2006, no que se 

refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções fundadas na Lei 6.830/80, 

bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra na vigência da Lei 

11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal 

com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que o conferido à 

Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 783.160/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, verificar, em 

cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não tenha 

procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 6. 

Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 
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INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 
em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 
cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, os devedores foram citados (fls. 11 e 219). Foram penhorados bens da empresa 

executada, no entanto, não foram mais localizados quando determinada a constatação e reavaliação (fls.102). Instado a 

se manifestar, o exequente postulou em substituição a penhora anteriormente realizada, o bloqueio de valores em nome 

dos executados.Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro a 

substituição da penhora anteriormente realizada, pelo bloqueio dos valores eventualmente o bloqueio dos valores 

eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados D K L INDUSTRIA METALURGICA LTDA, 

C.N.P.J. 57.705.121/0001-56; FRANCISCO KRALL, C.P.F.880.527.888-20; ROBERTO PACHECO, C.P.F. 

093.952.108-34 E ANDERSON ALVES PAIVA, C.P.F. 056.364.878-35 mediante a utilização de meio eletrônico, nos 

moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles 

absolutamente impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-se.Após, dê-se vista ao exequente. 

 

0011010-40.2001.403.6126 (2001.61.26.011010-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X DIPAU DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA AUTOS LTDA ME X LUIZ LAERCIO PICOLO X 

ANDRE LUIS PICOLO(SP185266 - JOSÉ ROBERTO GIL FONSECA) 

O novo artigo 185-A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, assim dispõe:Art. 185-A. Na 
hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não 

forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a 

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de 

bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.Parágrafo 1º. A indisponibilidade 

de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento 

da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.A par dessa disposição, o artigo 11, I, e parágrafo 2º 

da Lei nº 6.830/80, bem como os artigos 655 e 675 do Código de Processo Civil, contemplam a possibilidade de que 

haja penhora ou arresto de dinheiro, sendo certo que o bloqueio de numerário existente em conta bancária ostenta a 

mesma natureza.Essa constrição é admitida, excepcionalmente, pela jurisprudência, como se vê: RESP 282.717/SP, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ de 11/12/2000 RESP 206.963/ES, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 28/06/1999, RESP 
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204.329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19/06/2000, RESP 251.121/SP, Min. Nancy Andrighi, DJ de 

26.03.2001, RESP 666419/SC; Relator Min. LUIZ FUX; 1ª TURMA; julgamento 14/06/2005; DJ 27.06.2005, p. 

247.Embora o princípio da menor onerosidade ao executado, insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil, seja 

basilar do processo executivo, sua observância não olvida o prescrito em dispositivo normativo, nem implica prejudicar 

satisfação do crédito fiscal.Se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos 

certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).No caso dos autos, os devedores foram devidamente 

citados (fls.09 e 67) e, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o 

bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados DIPAU DISTRIBUIDORA 

DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA ME, C.N.P.J. 55.010.227/0001-00; LUIS LAERCIO PICOLO, C.P.F. 386.318.738-

53 E ANDRÉ LUIS PICOLO, C.P.F. 274.138.278-67 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 

185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente 

impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-se.Após, dê-se vista ao exequente. 

 

0011049-37.2001.403.6126 (2001.61.26.011049-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X HERAL S/A IND/ METALURGICA(SP116515 - ANA MARIA PARISI) 

Fls. 186/188; 244/346 e 349/354: Cuida-se de requerimento formulado pela exequente, onde aponta a existência de 

iliquidez do título, posto que a exequente não teria realizado as alocações dos pagamentos feitos no âmbito do 

parcelamento instituído pela 9.964/00. Alega, ainda, ter aderido ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, com 
relação à C.D.A. 80 6 97 080643-46. Por fim, requer seja suspensa a transferência dos valores penhorados pelo sistema 

BANCENJUD às fls. 241/242.Houve manifestação da exequente, onde informou que a executada teve deferido seu 

parcelamento referente à C.D.A. 80697080643-46. Outrossim, pugnou pelo prosseguimento da execução em seus 

ulteriores termos, com relação às demais C.D.A.s, afirmando que todos os pagamentos realizados pela executada foram 

devidamente alocados, nos termos da legislação de regência.Juntou documentos.É a síntese do necessário.DECIDO:A 

Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, a teor do art. 3.º, da Lei 6.830/80. Mesmo que assim não fosse, os 

documentos acostados pela exequente demonstram que os débitos em execução foram devidamente incluídos em Dívida 

Ativa, sendo realizadas as devidas imputações dos valores pagos no âmbito do referido parcelamento.Assim, tendo em 

vista que os atos da administração gozam de presunção de veracidade e legalidade, não será possível dirimir tal questão 

na estreita via de mero requerimento formulado no curso da execução. Por tais razões indefiro o pedido da 

executada.Tendo em vista que a executada compareceu aos autos para questionar a penhora havida às fls. 241/242, por 

meio de advogado constituído, dou-a por intimada naquela data, motivo pelo qual, após a serventia certificar o decurso 

do prazo para oposição de embargos, proceda-se à transferência dos valores penhorados para conta à disposição do 

Juízo, por meio do sistema BACENJUD.Em seguida, defiro o requerimento da exequente, a título de reforço, a penhora 

dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome da executada: HERAL S.A. INDÚSTRIA 

METALÚRGICA, C.N.P.J. n.º 57.482.713/0001-56, mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 

185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se o débito consubstanciado na 
C.D.A. n.º 80 6 97 080643-46, cuja exigibilidade encontra-se suspensa.P. e Int. 

 

0012547-71.2001.403.6126 (2001.61.26.012547-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X 

KRAUSE IND/ MEC E IMP/ LTDA X ALEX HELMUNT KRAUSE X ALEXSIS KRAUSE(SP021411 - EDISON 

LEITE) 

Requer o exeqüente o reforço da penhora mediante o bloqueio de valores existente em conta bancária em nome dos 

executados (penhora on line), com fundamento no Artigo 185 - A do Código Tributário Nacional e na resolução 

524/2006 do Conselho da Justiça Federal.A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 

6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se 

para tanto o depósito ou aplicação em instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução.Isto porque, se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é 

menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).A propósito:PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À ENTRADA EM 

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS 
PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. 

NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta 

Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente 

para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal 

por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o 

prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a 

penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem 

disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. 

Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - 

grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE 
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OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO 

EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES 

AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV 

do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, considera-se atentatório à 

dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência advinda do descumprimento da 

referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência desta Corte é uniforme quanto 

à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, também definida pela Lei 

11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações 

sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse modo, conquanto se trate de 

situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela Lei 11.382/2006, no que se 

refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções fundadas na Lei 6.830/80, 

bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra na vigência da Lei 

11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal 

com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que o conferido à 

Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 783.160/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, verificar, em 
cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não tenha 

procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 6. 

Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 
VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, o devedor foi citado (fls.16). Realizou-se a penhora às fls. 249. No entanto a 

penhora é insuficiente para a garantia do débito.Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim 

que lhe é próprio, defiro com fundamento no artigo 15, inciso II da Lei nº 6.830/80 o REFORÇO DA PENHORA o 

bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome do executado KRAUSE INDUSTRIA E 
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MECANICA IMP LTDA, C.N.P.J. 57.490.955/0001-91 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 

185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente 

impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-se.Após, dê-se vista ao exequente. 

 

0000750-64.2002.403.6126 (2002.61.26.000750-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X FRIGORIFICO ITUIUTABA LTDA X SANDRA CRISTINA CAETANO MOLEIRINHO X 

ANDREA CAETANO MOLEIRINHO X DENNY JEFERSON DE OLIVEIRA X JOAQUIM SOARES(SP100930 - 

ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO) 

Requer o exeqüente o bloqueio de valores existente em conta bancária em nome dos executados (penhora on line), com 

fundamento no Artigo 185 - A do Código Tributário Nacional e na resolução 524/2006 do Conselho da Justiça 

Federal.A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 6830/80), elegeu a penhora em 

dinheiro como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se para tanto o depósito ou 

aplicação em instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. Para possibilitar a 

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade 

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em 

nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Isto 

porque, se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre 

realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).Por esta razão, citado o executado, e não oferecidos bens a penhora, 
viabiliza-se a adoção da chamada penhora on-line sem que isto signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. 

A propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. 

DECISÃO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO 

ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta 

BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da 

Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da 

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 

655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros 

bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao 

julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, 

rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS 

SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 
6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 

11.382/2006, considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 

(cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência 

advinda do descumprimento da referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência 

desta Corte é uniforme quanto à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, 

também definida pela Lei 11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de 

o juiz, a requerimento do exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse 

modo, conquanto se trate de situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela 

Lei 11.382/2006, no que se refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções 

fundadas na Lei 6.830/80, bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra 

na vigência da Lei 11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise 

do executivo fiscal com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que 

o conferido à Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 

783.160/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, 

verificar, em cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não 

tenha procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 
6. Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 442/1005 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 
REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, os devedores foram citados (fls. 101, 364; 375 e 426). Houve a penhora de 

imóvel, no entanto, conforme informação prestada pelo 2º CRI de Guarulhos (fls. 172) o referido imóvel não pertencia 

aos executados. Realizou-se em 19/03/2009 o bloqueio de valores em nome dos executados, no entanto, não houve 

valores encontrados pelo sistema BACENJUD. Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim 

que lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados 

FRIGORÍFICO ITUIUTABA LTDA, C.N.P.J. 21.310.701/0001-05; DENNY JEFFERSON DE OLIVEIRA, C.P.F. 

004.496.639-30; ANDREA CAETANO MOLEIRINHO, C.P.F. 118.167.358-50; SANDRA CRISTINA CAETANO 
MOLEIRINHO, C.P.F. 079.936.828-86 E JOAQUIM SOARES, C.P.F. 424.811.559-04 mediante a utilização de meio 

eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se 

os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-se.Após, dê-se vista ao exequente. 

 

0001401-91.2005.403.6126 (2005.61.26.001401-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ADRIANA LUCIA DAS NEVES ME(SP192613 - KLEBER HENRIQUE DOS SANTOS) X 

ADRIANA LUCIA DAS NEVES 

Requer o exeqüente a substituição da penhora efetivada, pelo bloqueio de valores existente em conta bancária em nome 

do executado (penhora on line), com fundamento no Artigo 185 - A do Código Tributário Nacional e na resolução 

524/2006 do Conselho da Justiça Federal.A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 

6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se 

para tanto o depósito ou aplicação em instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução.Isto porque, se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é 

menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).A propósito:PROCESSUAL CIVIL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À ENTRADA EM 

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS 

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. 

NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta 

Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente 

para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal 

por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o 

prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a 

penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem 

disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. 
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Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - 

grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE 

OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO 

EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES 

AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV 

do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, considera-se atentatório à 

dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência advinda do descumprimento da 

referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência desta Corte é uniforme quanto 

à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, também definida pela Lei 

11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações 

sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse modo, conquanto se trate de 

situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela Lei 11.382/2006, no que se 

refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções fundadas na Lei 6.830/80, 

bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra na vigência da Lei 

11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal 

com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que o conferido à 
Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 783.160/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, verificar, em 

cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não tenha 

procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 6. 

Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 
sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 
requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, os devedores foram citados (fls. 50). Realizou-se a penhora de bens e, posterior 

designação de leilão, o qual, restou negativo. Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que 
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lhe é próprio, defiro, com fundamento do artigo 15, inciso II, da Lei 6.830/1980 a substituição da penhora anteriormente 

realizada, pelo bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados, ADRIANA 

LUCIA DAS NEVES ME, C.N.P.J. 02.842.288/0001-77 E ADRIANA LUCIA DAS NEVES, C.P.F 260.837.298-82 

mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da 

dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-se.Após, 

dê-se vista ao exequente. 

 

0001889-46.2005.403.6126 (2005.61.26.001889-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X REIN COMERCIO E INSTALACAO DE ELEVADORES LTDA X IVANDRO RIBEIRO 

REIN X FRANCISCO REIN X DIVA RIBEIRO VIEIRA(SP197713 - FERNANDA HEIDRICH E SP054775 - 

VILMA DE OLIVEIRA) 

Requer o exeqüente o reforço da penhora mediante o bloqueio de valores existente em conta bancária em nome dos 

executados (penhora on line), com fundamento no Artigo 185 - A do Código Tributário Nacional e na resolução 

524/2006 do Conselho da Justiça Federal.A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 

6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se 

para tanto o depósito ou aplicação em instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 
existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução.Isto porque, se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é 

menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).A propósito:PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À ENTRADA EM 

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS 

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. 

NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta 

Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente 

para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal 

por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o 

prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a 

penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem 

disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. 

Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - 

grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE 

OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO 
EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES 

AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV 

do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, considera-se atentatório à 

dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência advinda do descumprimento da 

referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência desta Corte é uniforme quanto 

à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, também definida pela Lei 

11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações 

sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse modo, conquanto se trate de 

situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela Lei 11.382/2006, no que se 

refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções fundadas na Lei 6.830/80, 

bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra na vigência da Lei 

11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal 

com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que o conferido à 

Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 783.160/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, verificar, em 
cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não tenha 

procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 6. 

Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 
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bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 
quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifeiNo caso dos autos, os devedores foram citados (fls. 147). Realizou-se a penhora bens, no entanto, o 

valor obtido com a arrematação dos bens penhorados, em leilão realizado, não foi suficiente para a satisfação do 

débito.Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro com fundamento 

no artigo 15, inciso II da Lei nº 6.830/80 o REFORÇO DA PENHORA o bloqueio dos valores eventualmente existentes 

em conta bancária em nome dos executados REIN COMERCIO E INSTALAÇÕES DE ELEVADORES LTDA, 
C.N.P.J. 00.514.641/0001-64; DIVA RIBEIRO, C.P.F. 851.864.818-15; FRANCISCO REIN, C.P.F.094.141.348-91 E 

IVANDRO RIBEIRO REIN, C.P.F.046.019.008-32 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-

A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente 

impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-se.Após, dê-se vista ao exequente. 

 

0005638-71.2005.403.6126 (2005.61.26.005638-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X CORT MAQ COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA PLAST X ILTON 

GUARIERO X JOSE ARTEIRO CHAVES(SP184669 - FÁBIO LEANDRO GUARIERO) 

Requer o exeqüente a substituição da penhora efetivada, pelo bloqueio de valores existente em conta bancária em nome 

do executado (penhora on line), com fundamento no Artigo 185 - A do Código Tributário Nacional e na resolução 

524/2006 do Conselho da Justiça Federal.A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 

6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se 

para tanto o depósito ou aplicação em instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução.Isto porque, se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é 
menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).A propósito:PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À ENTRADA EM 

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS 

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. 

NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta 

Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente 

para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal 

por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o 

prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a 

penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem 
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disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. 

Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - 

grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE 

OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO 

EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES 

AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV 

do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, considera-se atentatório à 

dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência advinda do descumprimento da 

referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência desta Corte é uniforme quanto 

à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, também definida pela Lei 

11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações 

sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse modo, conquanto se trate de 

situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela Lei 11.382/2006, no que se 

refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções fundadas na Lei 6.830/80, 

bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra na vigência da Lei 

11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal 
com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que o conferido à 

Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 783.160/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, verificar, em 

cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não tenha 

procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 6. 

Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 
sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 
REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, os devedores foram citados (fls. 59; 96 e 131). Realizou-se a penhora de bens, 
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no entanto, o exequente postulou a substituição da penhora pelo bloqueio de valores.Logo, com o fito de propiciar que o 

processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro, com fundamento do artigo 15, inciso II, da Lei 6.830/1980 a 

substituição da penhora anteriormente realizada, pelo bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária 

em nome dos executados, CORT MAQ COMERCIO DE MARQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA PLAST, C.N.P.J. 

58.090.465/0001-60; ILTON GUARIERO, C.P.F. 006.236.758-70 E JOSÉ ARTEIRO CHAVES, C.P.F.094.153.438-

34 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da 

dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-seApós, 

dê-se vista ao exequente. 

 

0006008-16.2006.403.6126 (2006.61.26.006008-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X JR FIGUEIREDO ME(SP184308 - 

CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) 

Em face de restarem negativos os leilões anteriormente realizados, requer o exeqüente a substituição da penhora 

efetivada, pelo bloqueio de valores existente em conta bancária em nome do executado (penhora on line), com 

fundamento no Artigo 185 - A do Código Tributário Nacional e na resolução 524/2006 do Conselho da Justiça 

Federal.A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 6830/80), elegeu a penhora em 

dinheiro como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se para tanto o depósito ou 

aplicação em instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655- A. - Para possibilitar a 
penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade 

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em 

nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Isto 

porque, se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre 

realizada no interesse do credor (art. 612, CPC). A propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. NÃO 

OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte 

tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente 

para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal 

por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o 

prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a 

penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem 

disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. 

Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - 
grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE 

OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO 

EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES 

AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV 

do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, considera-se atentatório à 

dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência advinda do descumprimento da 

referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência desta Corte é uniforme quanto 

à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, também definida pela Lei 

11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações 

sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse modo, conquanto se trate de 

situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela Lei 11.382/2006, no que se 

refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções fundadas na Lei 6.830/80, 

bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra na vigência da Lei 

11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal 

com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que o conferido à 
Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 783.160/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, verificar, em 

cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não tenha 

procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 6. 

Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 
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medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 
penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, o devedor foi citado (fls.47). Realizou-se a penhora de bem, porém em face de 

restarem negativos os leilões designados, o exequente postulou em substituição à penhora, o bloqueio de valores em 

nome do executado. Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro a 
substituição da penhora anteriormente realizada, pelo bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária 

em nome do executado JR FIGUEIREDO ME, C.N.P.J. 00.831.187/0001-75 mediante a utilização de meio eletrônico, 

nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles 

absolutamente impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-se.Após, dê-se vista ao exequente. 

 

Expediente Nº 2688 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009767-27.2002.403.6126 (2002.61.26.009767-4) - CGE SOCIEDADE FABRICADORA DE PECAS PLASTICAS 

LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA E SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA E SP064599 - IARA APARECIDA RUCO 

PINHEIRO) 

Dê-se ciência ao autor do desarquivamento do feito.Fls. 526/527 - Defiro a substituição do procurador do autor. Anote-

se.Diga a Fazenda Nacional se o autor quitou o parcelamento.Caso positivo, venham os autos conclusos para 

extinção.Int. 

 

0001252-56.2009.403.6126 (2009.61.26.001252-3) - PEDRO DONIZETI BAPTISTA(SP180793 - DENISE 
CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 162 e 163/228 - Dê-se ciência ao autor.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001695-70.2010.403.6126 - FERDINANDO DOS SANTOS LEDNIK(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em despacho.A preliminar suscitada confunde-se com o mérito, e com ele será apreciada.Partes legítimas e bem 

representadas.Dou o feito por saneado.O processo administrativo é documento que se encontra à disposição da parte 

interessada na repartição competente, bastando mero requerimento junto à Autarquia para a obtenção de cópias, 

consoante assegura o artigo 3º, II, da Lei nº 9.784/99 (Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a 

Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: (...); II - ter ciência da tramitação dos processos 

administrativos em que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos 
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e conhecer as decisões proferidas; (...)).Assim, desnecessária a intervenção do Juízo para esse fim, não havendo, 

ademais, comprovação de que a parte tenha formulado o pedido, tampouco que a Autarquia tenha, injustificadamente, 

se recusado a fornecer as cópias.No mesmo sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que ao 

magistrado compete apreciar a conveniência ou não do pedido de expedição de ofício à autoridade administrativa, não 

tolerando o comodismo da parte que, à primeira dificuldade e sem esgotar os recursos a seu alcance, já requer 

providências do Poder Judiciário. Não demonstrada pelo agravante a impossibilidade de obter diretamente a cópia do 

procedimento administrativo que entendia útil ao processo, não caberia ao juiz tal providência ( AG - 319920, Processo: 

200703001013663/SP, 8ª Turma, j. em 23/06/2008, DJF3 12/08/2008, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca).E ainda: A 

parte interessada, ao requerer ao juízo que requisite procedimento administrativo, deve fundamentar a necessidade e 

demonstrar a impossibilidade de obtê-lo por si mesma, não ficando o magistrado a quo compelido a requisitá-lo (AG - 

265152, Processo: 200603000265159/SP, 8ª turma, j. em 16/06/2008, DJF3 26/08/2008, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta). Ademais, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, CPC) e ao 

réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333, II, CPC).Pelo 

exposto, indefiro a requisição do processo administrativo.Venham os autos conclusos para sentença. 

 

0001745-96.2010.403.6126 - APARECIDO PELUCIO(SP191973 - GERSON FRANCISCO SILVA) X BANCO DO 

BRASIL S/A(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 
QUEIROZ) 

Tendo em vista a informação supra, republique-se o despacho de fls. 99.Outrossim, dê-se ciência ao INSS do despacho 

de fls. 99.Int.Fls. 99 - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0003399-21.2010.403.6126 - NORIVAL DA SILVA FERREIRA(SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

0003907-64.2010.403.6126 - ANICETO ROMUALDO X BENANY COELHO PAIXAO X ELISEU DEFAVARI X 

GERALDO FERNANDES X JOAQUIM EDMAR AZEVEDO ZAGATTI X JOSE BATISTA DE OLIVEIRA X 

NATAL MANESCO X WALDEMAR SPIERGIERVICH X ZILDA TEREZINHA DOS SANTOS 

GABRIEL(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. 

 

0004971-12.2010.403.6126 - PAULO GREGORIO DA SILVA(SP269179 - CLEUSA BRITTES CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0005026-60.2010.403.6126 - JOSE SILVA DE ALMEIDA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0005073-34.2010.403.6126 - VALTER TORATO(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. 

 

0005187-70.2010.403.6126 - JOSE FAUSTINONI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando-se que, embora devidamente intimado para se manifestar acerca 

do prosseguimento do feito, em razão da informação prestada pela Contadoria Judicial (fls. 71/74), o autor quedou-se 

inerte, cite-se, ficando ciente de que, acaso apurado posteriormente que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, eventual decisão proferida é nula em razão da incompetência absoluta. 

 
0005327-07.2010.403.6126 - FRANCISCO MARCOS DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - 

VERA LUCIA D AMATO E SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. 

 

0001321-20.2011.403.6126 - ADILSON ESPINDOLA DE MIRANDA(SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho os cálculos do contador judicial e fixo o valor da causa em R$ 68.577,70.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se. 

 

0001689-29.2011.403.6126 - EDSON AFONSO DE OLIVEIRA(SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS 
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SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

I) Embora o autor tenha dado à causa o valor de R$ 65.649,77 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta e nove reais e 

setenta e sete centavos) acolho os cálculos da contadoria do juízo e fixo o valor da causa em R$ 64.719,06 (sessenta e 

quatro mil setecentos e dezenove reais e seis centavos).II) Em consulta ao endereço eletrônico da Previdência Social, 

verifica-se que o autor recebe benefício previdenciário no valor líquido atual de R$ 3.282,82 (três mil duzentos e oitenta 

e dois reais e oitenta e dois centavos), importância que não pode ser considerada irrisória para fins da Lei nº 

1060/50.Por essa razão, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, devendo o autor recolher as custas devidas. 

 

0001692-81.2011.403.6126 - ENEDINA BECK BOTEON DINIZ(SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho os cálculos do contador judicial e fixo o valor da causa em R$ 48.095,24.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se. 

 

0001698-88.2011.403.6126 - AURELINA MONTEIRO PAIXAO(SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho os cálculos do contador judicial e fixo o valor da causa em R$ 64.146,80.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Cite-se. 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3618 
 

EXECUCAO FISCAL 
0003775-22.2001.403.6126 (2001.61.26.003775-2) - INSS/FAZENDA(Proc. IARA APARECIDO RUCO PINHEIRO) 

X SANTO ANDRE ABRASIVOS E FERRAMENTAS LTDA X CELESTE GUILHERMON MIURA X NELSON 

TOSITACA MIURA(SP062538 - EDSON SIMOES DE OLIVEIRA) 

Considerando-se a realização das 76.ª, 82.ª e 87.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em 

São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas abaixo elencadas 

para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 17/05/2011, às 11:00, 0 para a primeira praça.Dia 31/05/2011, às 11:00, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 76ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes 

datas:Dia 09/08/2011, às 11:00, para a primeira praça.Dia 23/08/2011, às 11:00, para a segunda praça.De igual forma, 

não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 82ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:Dia 

04/10/2011, às 11:00, para a primeira praça.Dia 18/10/2011, às 11:00, para a segunda praça.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

0011983-58.2002.403.6126 (2002.61.26.011983-9) - INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) X 
LUIZ ANTONIO BURIM X RICARDO DE BABO MENDES(SP095525 - MARCOS SERGIO FRUK) 

Considerando-se a realização das 76.ª, 82.ª e 87.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em 

São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas abaixo elencadas 

para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 17/05/2011, às 11:00, 0 para a primeira praça.Dia 31/05/2011, às 11:00, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 76ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes 

datas:Dia 09/08/2011, às 11:00, para a primeira praça.Dia 23/08/2011, às 11:00, para a segunda praça.De igual forma, 

não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 82ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:Dia 

04/10/2011, às 11:00, para a primeira praça.Dia 18/10/2011, às 11:00, para a segunda praça.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

0003905-36.2006.403.6126 (2006.61.26.003905-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X AS. SURE SANTO ANDRE CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA(SP111886 - 
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GILBERTO DOMINGOS) 

Considerando-se a realização das 77.ª, 83.ª e 91.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em 

São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas abaixo elencadas 

para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 17/05/2011, às 11:00, para a primeira praça.Dia 02/06/2011, às 11:00, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 77ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes 

datas:Dia 09/08/2011, às 13:00, para a primeira praça.Dia 25/08/2011, às 11:00, para a segunda praça.De igual forma, 

não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 83ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:Dia 

29/11/2011, às 11:00, para a primeira praça.Dia 13/12/2011, às 11:00, para a segunda praça.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

0004464-85.2009.403.6126 (2009.61.26.004464-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1939 - PAULO LINS DE SOUZA 

TIMES) X ORIGINALI GNV GAS NATURAL VEICULAR LTDA.(SP286315 - RAMIRO TEIXEIRA DIAS) 

Considerando-se a realização das 77.ª, 83.ª e 91.ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em 

São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das ExecuçõesFiscais, designo as datas abaixo elencadas 
para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 17/05/2011, às 11:00, para a primeira praça.Dia 02/06/2011, às 11:00, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 77ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes 

datas:Dia 09/08/2011, às 13:00, para a primeira praça.Dia 25/08/2011, às 11:00, para a segunda praça.De igual forma, 

não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 83ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:Dia 

29/11/2011, às 11:00, para a primeira praça.Dia 13/12/2011, às 11:00, para a segunda praça.Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel o 

bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 
 

Expediente Nº 4721 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0205455-47.1989.403.6104 (89.0205455-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LIBRA ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A(SP192616 - LEONE TEIXEIRA ROCHA E RJ138100 - GUILHERME VALLADARES 
GIESTA E RJ071772 - LILIAN DE CARVALHO SCHAEFER E SP179034A - HENRIQUE OSWALDO MOTTA) 

Fls 518/525. Ciência às partes do conteúdo do laudo complementar acostado, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0012477-42.2009.403.6104 (2009.61.04.012477-4) - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(SP203204 - GUSTAVO GUERRA LOPES DOS SANTOS) X ALIANCA 

NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA(SP023067 - OSVALDO SAMMARCO E SP103118 - ADELE TERESINHA 

PATRIMA FRESCHET) X TRANSROLL NAVEGACAO S/A(SP023067 - OSVALDO SAMMARCO E SP139612 - 

MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO) 

Processo n. 0012477-42.2009.403.6104Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em face 

de ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGISTICA LTDA E OUTRO, com vistas a obter reparação de dano ambiental em 

decorrência de derramamento de óleo. Às fls. 778 e 778 verso, consta o termo da audiência realizada em 28/9/2010, na 

qual foi homologada a transação havida entre as partes, cujo acordo foi pactuado nos seguintes termos: Em 

cumprimento ao acordado, as rés comprometem-se a realizar o depósito judicial no valor de US$ 125.892,54 

(convertido pela cotação vigente na data do depósito), no prazo de 15 (quinze) dias, contados desta data. Realizado o 

depósito, intimem-se os digníssimos autores públicos para que, em 30 dias, indiquem o projeto ambiental ou 

equipamentos que possam ser adquiridos com os recursos decorrentes desta ação para a utilização na proteção do meio 

ambiente com reflexo no estuário de Santos.Dessa forma, não há de se cogitar em homologação do acordo efetivado 
entre o Ministério Público Federal e a Prefeitura Municipal do Guarujá para fins de destinação da quantia depositada 

nestes autos, pois, conforme preceitua o artigo inciso II do artigo 585 do Código de Processo Civil, a transação em 
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comento, por si só, constituí título executivo extrajudicial.De outra parte, registro que a municipalidade do Guarujá não 

é parte nesta ação, cujo fato inviabiliza a consecução do disposto no artigo 475, N, II do Código de Processo Civil, 

postulada pelo Órgão Ministerial, cuja pretensão, se necessária, poderá ser deduzida em via própria.Com relação ao 

levantamento da quantia depositada neste autos, observo que no acordo de fls. 800/803, restou estabelecido que: (g/n)O 

levantamento se dará por meio da transferência do valor depositado em juízo para conta específica e vinculada ao 

cumprimento do presente acordo exclusivamente para este fim pela Prefeitura Municipal de Guarujá e deverá ser por ela 

requerido diretamente ao juízo da 1ª Vara Federal de Santos, no prazo de 10 (dez) dias contados da data da 

homologação do presente acordo. Contudo, à vista do acima transcrito e do pedido de expedição de Alvará de 

Levantamento, formulado pelo Município do Guarujá, manifeste-se o Órgão Ministerial.Após, havendo concordância 

do Ministério Público, cumpra-se o despacho de fl. 852, expedindo-se o Alvará de Levantamento.Int. Cumpra-se. 

 

DESAPROPRIACAO 
0000227-40.2010.403.6104 (2010.61.04.000227-0) - AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT S/A(SP176938 - LUIZ 

CARLOS BARTHOLOMEU) X UNIAO FEDERAL X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA 

DE TRANSPORTES - DNIT X ERLON LUCAS FERRAZ BERNARDO 

AUTOPISTA RÉGIS BITTENCOURT S/A propõe em face de ERLON LUCAS FERRAZ BERNARDO a presente 

ação de desapropriação da área rural de 3.843 m2 situada às margens da Rodovia Régis Bittencourt, no município de 

Miracatu/SP, e que integra o imóvel com registro na matrícula nº 10.410 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos 
daquela Comarca.A expropriante alega que, na qualidade de concessionária outorgada pela União Federal e ANTT - 

Agência Nacional de Transportes Terrestres e em face do disposto no Decreto-Lei nº 3.365/1941 está autorizada a 

promover as desapropriações necessárias à execução e conservação de obras e serviços vinculados ao Contrato de 

Concessão juntado aos autos e que, pelo Decreto de 04.08.2008, foi declarada de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, trecho junto à citada Rodovia no qual se insere a propriedade do réu, com a finalidade de construir 

Praças de Pedágio.Aduz que celebrou com o réu Instrumento Particular de Antecipação do Valor da Indenização para 

Fins de Desapropriação, Concessão de Imissão de Posse e Outras Avenças, pelo qual se imitiu na posse da área e pagou 

ao proprietário a quantia de R$ 24.600,00 a título de indenização. Nessa medida, requer a citação do réu tão somente 

para que o imóvel seja definitivamente incorporado ao patrimônio da União.À inicial foram acostados os documentos 

de fls. 37/108.Às fls. 124/125 a autora pugnou pela conversão da ação de desapropriação em homologação judicial, haja 

vista não existir resistência ao pedido. Instada, a União manifestou-se à fl. 140 para requerer a manifestação prévia do 

réu e sua integração à lide na qualidade de assistente simples.Intimado, o DNIT - Departamento Nacional de Infra-

Estrutura de Transportes requereu sua integração à lide nos mesmos termos da manifestação da União (fl. 

144).Determinada a citação do réu à fl. 141, este silenciou-se (fls. 150/154), sendo-lhe decretada a revelia à fl. 155, 

oportunidade em que foram admitidos como assistentes simples a União e o DNIT.Os autos vieram então à conclusão.É 

o relatório. DECIDO.O feito não merece maiores digressões.Valeu-se a autora da ação de desapropriação apenas para 

obter ordem judicial que determinasse a incorporação definitiva da área descrita na inicial ao patrimônio da União 
Federal, o que fez com amparo no artigo 10 do Decreto-Lei nº 3.365/41.Frise-se que o dispositivo legal em questão 

permite a desapropriação extrajudicial no caso de haver acordo entre expropriante e expropriado, o que tornaria inócua 

a ordem judicial. Todavia, em face da autorização legal, complementada pelo artigo 22 do aludido Decreto-Lei, bem 

como ante a circunstância da área em questão passar a integrar o patrimônio da União Federal, a qual não interveio 

diretamente no acordo de antecipação da indenização e de imissão na posse, inexistem óbices ao reconhecimento da 

procedência do pedido, com os mesmos resultados da pretendida homologação judicial.Pelo exposto, e considerando o 

mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o presente pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para declarar constituída a desapropriação sobre a área descrita nos autos em favor da Expropriante, UNIÃO 

FEDERAL.Deixo de condenar a expropriante no pagamento de indenização tendo em vista a antecipação desta e a 

aquiescência do réu expropriado ao valor recebido.Após o trânsito em julgado e desde que providenciada pela autora ou 

expropriante as cópias autenticadas necessárias à instrução da Carta de Adjudicação, expeça-se a referida carta, devendo 

a interessada promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, e, no mesmo prazo, ser 

comprovada a sua distribuição no Cartório de Registro de Imóveis competente.Custas pela autora. Indevida a fixação de 

honorários em razão da ausência de litigiosidade 

 

USUCAPIAO 
0001638-60.2006.403.6104 (2006.61.04.001638-1) - JORGE ANTONIO WOLPERT X NEUSA MARIA FORMAGIO 
WOLPERT(SP058470 - SEBASTIAO FERREIRA SOBRINHO) X TEIYU TENGAN(SP030370 - NEY MARTINS 

GASPAR E SP236562 - FABIO MARTINS DI JORGE) X JOAO LEANDRO GOMES(SP171336 - NELSON 

LOUREIRO) X ODILIA FIRMINO MORAES X ALZIRA MARIA RAMOS X LUIZ MASSANITTI ODA X 

SERGIO BARREIRO X GESSY AKAMINE X ESTADO DE SAO PAULO(SP137660 - FERNANDO CESAR 

GONCALVES PEDRINHO) X UNIAO FEDERAL X JOSE JUSTINO DA CRUZ(SP194773 - SIDNEY PUGLIESI) 

X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP152489 - MARINEY 

DE BARROS GUIGUER) 

Manifeste-se o autor quanto ao interesse na realização da audiência designada para o dia 12 de maio próximo vindouro, 

indicando o rol de testemunhas, conforme já determinado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo entendido o 

silêncio como desistência tácita da produção da prova requerida. Nesse caso, venham imediatamente conclusos.  
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0208544-63.1998.403.6104 (98.0208544-8) - FERTIMPORT S/A(SP086022 - CELIA ERRA) X FAZENDA 

NACIONAL(SP133393 - SILVIA REGINA FERREIRA GIORDANO) 

1 - Fl. 244. Ciência à parte exeqüente do pagamento efetuado no Banco do Brasil S/A na data de 27/09/2010, à sua 

disposição, do valor requisitado, nos termos da Resolução n.º 559/2007, do CJF/STJ. 2 - Concedo à parte exeqüente o 

prazo de 15 (quinze) dias, a contados da publicação desta decisão, para manifestação, fundamentada e detalhada, sobre 

eventuais diferenças a serem executadas. 3 - No silêncio, ou em caso de manifestação genérica, venham-me conclusos 

para extinção da execução. 4 - Se houver manifestação da parte exeqüente, nos moldes explicitados, dê-se vista da conta 

à parte executada. 5 - No caso de divergência entre as partes acerca do cálculo, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial e, após verificação por esta, tornem os autos conclusos. 

 

ACAO POPULAR 
0001988-09.2010.403.6104 - HERALDO GOMES ANDRADE(SP202410 - DANIELE DOS SANTOS GOIS) X CIA/ 

DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP111711 - RICARDO MARCONDES DE MORAES 

SARMENTO E SP186248 - FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS E SP184325 - EDUARDO DE ALMEIDA 

FERREIRA) X LIBRA TERMINAIS S/A(SP082329 - ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS E SP173508 - 

RICARDO BRITO COSTA E SP236227 - THIAGO MARCIANO DE BELISARIO E SILVA) 

Trata-se de ação popular proposta por HERALDO GOMES ANDRADE em face da COMPANHIA DOCAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP e da LIBRA TERMINAIS S/A para declarar nula a cessão gratuita de área 

identificada na inicial e dos demais atos dela decorrentes, bem como condenar a segunda ré ao pagamento de aluguéis 

pelo período em que foi ocupado indevidamente o imóvel.Alega que a corré Libra Terminais S/A ocupa indevidamente 

e com a conivência da corré CODESP desde o ano 2000 a área localizada no Município de Santos, a despeito de 

pertencer ao patrimônio da União Federal e de, nessa condição, sujeitar-se o seu uso à prévia licitação entre as empresas 

que operem no Porto Organizado de Santos, tal como efetivamente ocorrido em 2010. Por tais motivos, notificou 

extrajudicialmente a CODESP a apresentar os documentos que comprovassem a regularidade da ocupação, a qual 

silenciou-se a respeito.Sustenta que a cessão gratuita da área implica desvio de finalidade e de poder, bem como 

violação dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, igualdade e publicidade e do disposto nos 

artigos 1º, 2º da Lei nº 8.630/93 e 3º da Lei nº 8.666/93, os quais impõem a realização prévio de concorrência pública.A 

petição inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 14/17.Citados os réus, a CODESP contestou o pedido às fls. 

30/59, oportunidade em que suscitou a carência da ação em preliminar. No mérito, sustentou, em síntese, que não há, no 

caso, prejuízo ao patrimônio público, pois a partir de 2005 a área em questão passou a ser utilizada por caminhões que 

tinham como destino não só o terreno arrendado à Libra, próximo do local, mas a outros terminais, conforme Plano 

Diretor elaborado à época em razão de problemas de tráfego.Acrescenta que a licitação da área ocorrida em 2010 não 

obteve interessados na concessão.Em sua defesa (fls. 90/223), a Libra requereu em preliminar o acolhimento de inépcia 

da inicial e de sua ilegitimidade passiva. No mérito, além da prescrição, reiterou as alegações da CODESP e 
acrescentou que ocupou a área até março de 2000, apresentando histórico de sucessão possessória e dominial da área 

desde 1988.Instada, a União Federal manifestou seu desinteresse no feito (fl. 67).O MPF apresentou parecer às fls. 

226/230, com requerimento de extinção do feito pelo acolhimento da prescrição.Réplicas às fls. 235/243, com 

requerimento de expedição de ofício à Alfândega do Porto de Santos.Às fl. 247 acostou-se a decisão proferida nos autos 

de impugnação ao valor da causa (processo nº 0008416-07.2010.403.6104).Vieram então os autos à conclusão. É o 

relatório. Decido. A teor do inciso I do artigo 330 do CPC, conheço diretamente do pedido, por serem desnecessárias 

outras provas além daquelas já trazidas à colação. Com efeito, a prova documental fartamente produzida pelas partes 

mostra-se suficiente à solução da lide, como adiante se verá.Quanto às questões preliminares, à evidência, não merecem 

prosperar, pois se referem ao mérito da ação popular; por consequência, com este serão apreciadas.A esse respeito, 

ressalte-se apenas que o caráter lesivo do ato administrativo refere-se ao cerne da questão, de maneira que o 

acolhimento da preliminar de inépcia da inicial representaria efetiva violação ao princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Outrossim, o ato de ocupação foi delimitado pela 

área, perfeitamente identificada, e lapso temporal, de modo que descabe falar em pedido genérico.Nessa medida, os 

precedentes acostados às fls. 36, 98 e 99, que tratam de situações diversas (ausência de indicação do ato administrativo 

impugnado ou das razões da nulidade), não socorrem as pretensões de extinção processual, assim como o silêncio da 

CODESP à notificação extrajudicial promovida pelo autor popular impõe ao Juízo a apreciação do mérito do pedido.De 

outro lado, quanto à descabida alegação de ilegitimidade passiva, decorre naturalmente do reconhecimento da ocupação 
indevida, a ser analisada no mérito, o benefício da LIBRA em ocupar propriedade pública sem a necessária 

contraprestação.No mérito, no entanto, o pedido não merece provimento.A respeito da ação popular, estabelece a 

Constituição Federal vigente (g.n.):Art. 5º(...)LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que 

vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao 

meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais 

e do ônus da sucumbência.O dispositivo constitucional está regido pela Lei nº 4.717/65 - Lei da Ação Popular (LAP), 

que em seu artigo 1º, 1º, alterado pela Lei nº 6.513/77, conceitua o patrimônio público (g.n.):Consideram-se patrimônio 

público para os fins referidos neste artigo, os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou 

turístico.Por sua vez, os artigos 2º a 4º do referido diploma legal discorrem acerca dos atos lesivos, discriminando-os. 

No caso dos autos, a parte autora sustenta a desobediência dos réus às Leis nº 6.830/93, que trata da Regulamentação 

dos Portos no Brasil, e nº 8.666/93, que disciplina o processo de licitação, o que enquadraria a hipótese concreta na 
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previsão do artigo 2º, parágrafo único, c da Lei da Ação Popular, in verbis:Art. 2º. São nulos os atos lesivos ao 

patrimônio das entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos de:(...)c) ilegalidade do objeto;(...)e) desvio de 

finalidade.Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as seguintes normas:(...)c) a 

ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em violação de lei, regulamento ou outro ato 

normativo;(...)e) desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim diverso daquele previsto, 

explícita ou implicitamente, na regra de competência.Inicialmente, contudo, deve ser apreciada a alegada prescrição da 

ação popular, a qual está fundada no disposto no artigo 21 da Lei nº 4.717/65.Nesse particular, é necessário frisar que a 

ação popular visa anular determinado ato lesivo, no caso, a mencionada cessão gratuita de área pública, de modo que o 

comando legal do artigo 21 da citada lei conta-se da data da assinatura do instrumento, publicação do ato ou 

circunstância que o equivalha. Esse o motivo pelo qual não assiste razão ao autor ao alegar a continuidade da ocupação 

como fato impeditivo do reconhecimento da prescrição.Aliás, entendimento diverso resultaria na invalidação do 

dispositivo legal e na imprescritibilidade do ato.A esse respeito, já decidiram os Tribunais:Em ação popular contra o ato 

de concessão de uso de imóvel conta-se o prazo prescricional a partir da lavratura da escritura de concessão de uso 

sobre terreno público, e não da edição da lei (STJ-1ª T, REsp 337.447, Min. Gomes de Barros, j. 4.12.03, DJU 

19.12.2003)A ação popular prescreve em cinco anos (art. 21 da Lei 4.717/65), tendo como termo a quo da contagem do 

prazo a data da publicidade do ato lesivo ao patrimônio (STJ-2ª T., AI 636.917-AgRg, Min. João Otávio, j. 16.10.07, 

DJU 9.11.07 (...) (in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, José Roberto F. 

Gouvêa e Luís Guilherme A. Bondioli, 42 ed., Saraiva, 2010)Em consequencia, para o devido reconhecimento da 
prescrição é necessário entender o histórico de sucessão possessória e dominial da área objeto desta ação, a fim de 

delimitar o termo inicial da contagem. Adiante-se, contudo, que o lapso prescricional é interrompido pelo ajuizamento 

da ação (Código de Processo Civil, artigo 219, 1º), de modo que qualquer ato administrativo de cessão gratuita da área 

anterior a 03.03.2005 estará atingido pela prescrição.O autor popular, na petição inicial, afirma que a cessão não 

onerosa do terreno deu-se no ano 2000 e perdurou até 2010, o que faz sem amparo probatório, mas certamente em razão 

da já aludida inércia da CODESP em lhe fornecer maiores detalhes sobre o histórico da área.Por sua vez, a LIBRA 

alegou e comprovou documentalmente que o imóvel debatido nestes autos:i) foi objeto de locação comercial, em 

01.06.1988, pela Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro (Lloydbras), sociedade de economia mista federal, na 

qualidade de proprietária, à Companhia de Transportes Integrados Lloydbrati (Lloydbrati) até 28.12.2001;ii) passou a 

ser de propriedade da União em 02.04.1998 por força da extinção da Lloydbras pela Lei nº 9.617/98;iii) foi objeto de 

Contrato de Reserva de Espaço entre a locatária, Lloydbrati, e a corré LIBRA firmado em 30.12.1997 mediante 

pagamento de mensalidades por esta última, pacto este que se rompeu em março de 2000 em razão de ordem judicial 

proferida nos autos de Reintegração de Posse nº 0007007-79.1999.403.6104, que tramitou na 2ª Vara Federal desta 

Subseção e que por ora aguarda apreciação das apelações interpostas pela LIBRA e União Federal.Como se observa, o 

ato de concessão da área descrito no último item está fulminado pela prescrição, constatação esta que se robustece pelo 

fim da ocupação em 2000 e pelo caráter oneroso do pacto. Outrossim, ambas as rés levaram ao conhecimento deste 

Juízo que a partir de 2006, em decorrência de problemas de tráfego que até hoje perduram na área do Porto de Santos, a 
CODESP, em parceria com as empresas arrendatárias de outros terrenos da região, elaborou regramento para circulação 

de caminhões, consubstanciado na Resolução DP nº 108/2006, no qual foram definidas Zonas de Estacionamento 

Rotativo. Entre tais zonas, na região da Ponta da Praia, está incluída a área em questão, a qual se observa na Planta de 

fl. 59 dos autos.Este pretenso ato de concessão sobreveio a 03.03.2005 e, nessa condição, não está prescrito, devendo 

ser objeto de análise pelo mérito propriamente dito desta ação. Contudo, conforme já se adiantou, as provas que 

instruíram o feito bastam para não corroborarem as alegações da parte autora.Conforme se observa da sobredita 

Resolução, o terreno situado na área portuária servia apenas como pátio de manobra para os caminhões com destino a 

todas as áreas arrendadas próximas a ele, dentre as quais inclui-se a utilizada pela LIBRA. Ou seja, não houve 

concessão da área nem tampouco sua ocupação pela LIBRA ou pelos Terminais portuários vizinhos.Depreende-se, 

aliás, da petição inicial que o autor não desconhecia este modo de utilização, seja porque é motorista autônomo, seja 

porque assevera que ...sempre houve a pretensão de entidades ligadas ao setor de transportes dispostos a utilizar-se da 

referida área para pátio de manobra e pulmão para as atividades de carga e descarga de mercadoria... (fl. 4). Ora, é 

justamente para esse fim que o terreno era utilizado, com benefício de todos os que operam atividades portuárias, e, em 

especial, na área em redor do estacionamento.Registre-se que a Resolução nº 108/2006 (fls. 46/58) faz referência a duas 

normas precedentes, quais sejam, as Resoluções CAP (Conselho de Autoridade P Portuária) nº 5/2000 e 5/2001 (fls. 

108/111), que já estabeleciam regras para o controle do tráfego rodoviário, mas que, provavelmente em razão da 

ausência de disposições mais concretas, não logrou êxito em seu cumprimento. Todavia, da Resolução nº 5/2001 
merecem transcrição as seguintes passagens (g.n.):O Conselho de Autoridade Portuária - CAP, do Porto de Santos, no 

uso das competências (...) RESOLVE:1) Criar as ZONAS DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO, com o mínimo de 

vagas necessárias à manutenção dos fluxos de veículos para cargas e descargas, seja no cais seja junto às instalações 

portuárias arrendadas, na retro-área contígua ou remota;]2) Autorizar a AUTORIDADE - ADMINISTRADORA DO 

PORTO definir e disciplinar, para cada instalação arrendada, caso haja possibilidade de espaço viário, transitoriamente, 

áreas destinadas a abrigar as ZONAS DE ESTACIONAMENTOS ROTATIVOS para a respectiva instalação, 

preservada a capacidade de tráfego das vias troncais;3) A AUTORIDADE - ADMINISTRADORA DO PORTO deverá 

prever área destinada às respectivas necessidades de estacionamento rotativo para cada novo arrendamento;4) 

Estabelecer que as áreas dentro do porto organizado, destinadas a estacionamentos, inclusive as atualmente utilizadas, 

sejam de uso rotativo;(...)Apura-se, portanto, que o problema viário do Porto de Santos remonta a data pretérita e que, 

com o costumeiro atraso, as autoridades e usuários em conjunto buscaram meios para a sua solução. Ademais, infere-se 
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que dentro das áreas antigamente arrendadas ou junto a elas não foram previstos locais para os estacionamentos, razão 

pela qual firmou-se diretriz para que os novos arrendamentos tracem essa consideração, de modo que o problema de 

tráfego local não se agrave ainda mais.Inserido neste modelo de utilização das vias portuárias foram estabelecidas 

competências às empresas arrendatárias, dentre as quais se destacam a organização das filas e orientação aos 

caminhoneiros, classe a que pertence o autor popular, como narra a LIBRA e ainda conforme se lê do item 3º da 

Resolução DP 108/2006.De outro lado, as alegações de que a área tenha sido utilizada no período de 2000 a 2010 como 

armazém de carga e descarga de mercadorias para importação, lançadas apenas na réplica, não foram comprovadas e 

divergem das informações colhidas nos documentos juntados, inclusive nos autos de Reintegração de Posse nº 0007007-

79.1999.403.6104 (fls. 166/168), onde se apura que a área ou não esteve na posse da LIBRA, ou, quando esteve, atendia 

aos termos de Contrato de Reserva de Espaço (até março de 2000), ou, ainda, foi utilizada como pátio de manobra (a 

partir de 2006), tal qual acima se delineou. Por esse motivo, a expedição de ofício à Alfândega do Porto de Santos não 

traria resultado útil à solução da controvérsia.Sublinhe-se que na ação de Reintegração de Posse em questão aquele 

Juízo negou à União Federal a indenização decorrente de infundada ocupação a partir de março de 2000, quando 

cumprida a medida liminar naqueles autos, de modo que mesmo o pedido aqui deduzido de condenação da LIBRA em 

aluguéis resvala no reconhecimento de litispendência por já ser objeto de apreciação naquele processo, ora em grau de 

recurso.Por derradeiro, anote-se que a posterior sujeição do terreno a procedimento licitatório não infirma estas 

conclusões, porquanto, a teor da lide possessória verificada entre a União Federal e a Libra, a nova destinação da área 

tem contornos definidos pelas constantes controvérsias entre a União e a CODESP, as quais por vezes deságuam neste 
Judiciário com indesejada frequência.Não se quer dizer com isto que a sociedade de economia mista requerida haja 

cedido indevidamente o uso da área a terceiros, pois, na qualidade de entidade federal criada com objetivos bem 

definidos, é ela quem administra o Porto diretamente, possuindo competência, desde que respeitada a legislação em 

vigor, para gerir as áreas do porto organizado. Afasta-se, com isso, a nulidade fulcrada no artigo 2º, a e parágrafo único, 

a, da LAP. O que se deduz, na verdade, das notícias trazidas pelo autor e da apelação da ré nos autos de Reintegração de 

Posse juntada às fls. 193/223 é que a União procurou dar à área em questão destinação diversa daquela de organização 

do tráfego de veículos, embora servindo, de modo direto ou indireto, às atividades portuárias.Em resumo, conclui-se 

que a contemplação do acesso aos terminais portuários nas diretrizes de tráfego viário não configura vantagem isolada 

às respectivas empresas arrendatárias, mas a todos os usuários do Porto. Por isso, a elaboração de plano viário que 

ignore o movimento de cada terminal e as necessidades específicas de cada um resultará, certamente, em problemas de 

trânsito nas vias centrais e ordinárias, com prejuízos aos demais frequentadores da área portuária, o que apresenta 

especial relevo no caso de áreas de maior movimentação de cargas, de que são exemplos aquelas exploradas pela Libra 

Terminais e TEAG, dentre outros, como se visualiza da planta e anexos juntados às fls. 55/59 .Diante do exposto, 

reconheço a prescrição dos atos de concessão da área descrita na inicial anteriores a 03.03.2005 e, no mais, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I e IV, do Código de Processo 

Civil.Custas e honorários incabíveis ante o disposto no artigo 5º, LXXIII, da Constituição Federal.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (Lei n. 4.717/65, art. 19). 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0206638-09.1996.403.6104 (96.0206638-5) - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A(SP089277 - TANIA DA 

CONSOLACAO BAHIA CARVALHO SIQUEIRA E SP191725 - CLAUDIA ROBERTA DE SOUZA INOUE E 

SP183068 - EDUARDO GUERSONI BEHAR) X UNIAO FEDERAL(SP133393 - SILVIA REGINA FERREIRA 

GIORDANO) X PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A X UNIAO FEDERAL 

A União, sucumbente, foi citada para reembolsar à autora as custas processuais e pagar honorários advocatícios no 

montante de R$5.000,00. Apresentados cálculos pela exequente à fl. 219, a União Federal aquiesceu ao montante 

apurado (fl. 242).Do exposto, foi determinada a expedição de ofício requisitório, cuja disponibilização foi comprovada 

às fls. 273, 274 e 276. Foi expedido alvará de levantamento dos depósitos judiciais realizados nos autos.Notificada 

sobre a expedição da ordem de pagamento, a demandante deixou transcorrer in albis o prazo de validade do 

alvará.Decido.Ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o 

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.No mais, ante a inércia da parte exequente no que tange ao 

levantamento do montante colocado à disposição do Juízo, aguardem-se os autos no arquivo sobrestado. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0203725-25.1994.403.6104 (94.0203725-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADJARIA SHIPPING 
COMPANY REP/S/A MARITIMA EUROBRAS(SP069555 - NILO DIAS DE CARVALHO FILHO E SP073729 - 

JOSEFA ELIANA CARVALHO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADJARIA SHIPPING COMPANY 

REP/S/A MARITIMA EUROBRAS 

Cumpra a executada, integralmente, o despacho de fl. 440, efetuando o depósito da importância lá determinada, no 

prazo de 48h, sob pena de incidência da multa prevista no artigo 475-J, do Código de Processo civil.Oportunamente, 

tornem para apreciação da petição de fls. 444/446 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0000403-82.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ADALBERTO ADAO DE MEDEIROS X REGIANE PAULINA PRETEL 

Ante os termos da certidao de fl.43, manifeste a autora o interesse no prosseguimento do feito, justificando-o. 
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0001077-60.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

RITA DE CASSIA RUIZ MORENO(SP121774 - SILVIA BELLANDI PAES DE FIGUEIREDO) 

Fls 65/70. Manifeste-se a ré sobre a contestação da autora em 10 (dez) dias. Venham conclusos em seguida.  

 

0001080-15.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X SOLIMAR DE BARROS 

Ante os termos da certidao de fl.43, manifeste a autora o interesse no prosseguimento do feito, justificando-o. 

 

0001084-52.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X IARA LUCINDA 

Ante os termos da certidao de fl.39, manifeste a autora o interesse no prosseguimento do feito, justificando-o. 

2ª VARA DE SANTOS 

MARCELO SOUZA AGUIAR (JUIZ FEDERAL) - FÁBIO IVENS DE PAULI (JUIZ FEDERAL 

SUBSTITUTO) - BEL. SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA (DIRETORA DE SECRETARIA). 
 

Expediente Nº 2396 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001428-19.2000.403.6104 (2000.61.04.001428-0) - ROQUE LAROCCA DA SILVA X SONIA REGINA LEAL DA 

SILVA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A(SP086535 - VALDEMIR 

SARTORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Defiro os quesitos e o assistente técnico indicado pela parte autora às fls. 388/392. Consigno que a parte ré não 

apresentou quesitos e nem indicou assistente técnico. Intime-se o perito para estimar seus honorários, em 10 (dez) dias. 

Publique-se. 

 

0007014-32.2003.403.6104 (2003.61.04.007014-3) - MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA REPRES P/ ALMIR 
GOMES DA SILVA(SP100437 - SOLANGE DA SILVA E SP127334 - RIVA NEVES) X UNIAO FEDERAL X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, na forma do artigo 327 do CPC. Publique-se. 

 

0009006-57.2005.403.6104 (2005.61.04.009006-0) - CIESA S/A COMERCIO INDUSTRIA E 

EMPREENDIMENTOS(SP124083 - MAURICIO GUIMARAES CURY) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CODESP(SP186248 - FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS E SP111711 - RICARDO MARCONDES 

DE MORAES SARMENTO) X UNIAO FEDERAL 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de maio de 2011, às 14h00. Intime-se, pessoalmente, a 

autora. Intimem-se, pessoalmente, as testemunhas arroladas pelas partes às fls. 846 e 847. Intime-se o representante 

legal da autora para prestar depoimento pessoal, como determinado à fl. 844, na forma do artigo 343, 1º, do CPC. Após, 

aguarde-se a realização da audiência. Publique-se. 

 

0000083-08.2006.403.6104 (2006.61.04.000083-0) - NIVALDO DALMATI X LIELGE DALMATI - ESPOLIO 

(NIVALDO DALMATI) X ORLANDO DALMATI X JOSEFA DALMATI(SP183521 - ALEXANDRE DO 

AMARAL SANTOS E SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 
Considerando a juntada do laudo pericial às fls. 279/301, indefiro os quesitos complementares apresentados pela parte 

autora às fls. 305/307, na forma do artigo 425 do Código de Processo Civil. Entretanto, defiro a intimação do expert 

para que preste os esclarecimentos requeridos pela parte autora às fls. 308/312, em 10 (dez) dias, a contar da retirada 

dos autos. Juntados os esclarecimentos, dê-se vista às partes. Publique-se. 

 

0003614-05.2006.403.6104 (2006.61.04.003614-8) - JULIO CESAR MOTA DA SILVA(SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X CR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP051727 - MANUEL 

CARLOS FERRAZ DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir diante do contexto dos autos, justificando-as. Para tanto, 

concedo o prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se. 

 

0010415-34.2006.403.6104 (2006.61.04.010415-4) - ADILSON CAMILLO X ANA ISABEL DE SOUSA 

CAMILLO(SP133928 - HELENA JEWTUSZENKO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Abra-se vista para alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para os autores e, após, 
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venham conclusos para sentença. Sem prejuízo, cumpra a Secretaria a Ordem de Serviço nº 11/2009, de 16/06/2009, no 

que se refere ao pagamento dos honorários periciais, vez que se trata de assistência judiciária gratuita. Intimem-se. 

 

0011003-41.2006.403.6104 (2006.61.04.011003-8) - RUBENS OLIVERO MORENO X RUTH PEREIRA 

OLIVERO(SP140130 - JAIRO RIBEIRO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - 

ADRIANA MOREIRA LIMA) 

FLS. 306/308: assiste razão ao autor. Intime-se novamente o sr. perito para que preste os esclarecimentos solicitados. 

Intimem-se. 

 

0002737-31.2007.403.6104 (2007.61.04.002737-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MAROUN KHALIL EL KADISSI EPP X MAROUN KHALIL EL KADISSI X 

THEREZINHA CRUZ MELLO 

Sobre as informações de fls. 185/v e 186/v, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu 

interesse em termos de prosseguimento do feito. Publique-se. Intime-se. 

 

0003184-19.2007.403.6104 (2007.61.04.003184-2) - FERTIMPORT S/A(SP086022 - CELIA ERRA) X CIA/ DOCAS 

DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP113461 - LEANDRO DA SILVA) X TERMINAL 12 A 

S/A(SP143227A - RICARDO CHOLBI TEPEDINO E SP105977 - MARIA JOSE ANIELO MAZZEO) X UNIAO 
FEDERAL 

O processo está em ordem. As partes são legítimas e estão bem representadas. Não há irregularidades a suprir ou 

sanear.Não há que se cogitar de falta de interesse processual, tal como sustentam a CODESP e a Itamaraty, uma vez que 

o procedimento escolhido é adequado ao exame dos pedidos formulados na inicial. Além disso, revela-se necessária a 

tutela jurisdicional pretendida em virtude da resistência das rés, que contestaram o mérito. Acrescente-se que não há 

prova de que a autora estaria impedida de participar do certame ou de celebrar contrato de arrendamento com a ré 

CODESP, conforme sustenta a ré Itamaraty. Tampouco ocorre a prescrição da pretensão deduzida pela autora, pois não 

se aplica, na hipótese, o Decreto-lei 20.910/32. Nesse sentido: (...) 3. De acordo com o entendimento pacificado no STJ, 

as ações movidas contra as sociedades de economia mista não se sujeitam ao prazo prescricional previsto no Decreto-

Lei 20.910/32, porquanto possuem personalidade jurídica de direito privado, estando submetidas às normas do Código 

Civil. (...) (REsp 1145416/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 

17/03/2011)É cabível, na espécie, o prazo decenal a que alude o art. 205 do Código Civil. A propósito:AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PLANTA COMUNITÁRIA DE TELEFONIA (PCT). PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. ART. 177 DO CÓDIGO CIVIL/1916. ART.205 DO CÓDIGO CIVIL/2002. REGRA DE 

TRANSIÇÃO DO ART. 2.028 DO CÓDIGO CIVIL/2002. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento desta Corte é uníssono quanto ao prazo prescricional vintenário para as ações movidas contra 

sociedade de economia mista, concessionária de serviço público, na vigência do CC/1916 (art. 177), e decenal na 
vigência do CC/2002 (art. 205). II. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do 

julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1214094/RS, 

Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 04/03/2011. Grifamos)Assim, 

presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, dou por saneado o processo. Sustenta a autora que a 

Concorrência n. 10/2001, promovida pela CODESP, seria nula porque houve adulteração de envelope antes da sessão 

de abertura das propostas, o que teria permitido acesso a seu conteúdo antes do momento legalmente adequado (fl. 15). 

Argumenta que, nos termos do art. 49, 2º da Lei n. 8.666/93, a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato 

administrativo. Afirma, ainda, que a ré Itamaraty não cumpriu efetivamente o contrato que firmou após vencer a 

concorrência, de maneira que a CODESP deveria ter promovido procedimento administrativo para rescisão contratual e 

assumido o objeto do contrato. Acrescenta a autora que deveria ter sido contratada diretamente, na forma do art. 24, XI, 

da Lei de Licitações (fls. 27/28).Prosseguindo, assinala que a CODESP pretende promover alteração significativa do 

contrato firmado com a ré Itamaraty, aprovando projeto distinto daquele apresentado durante a licitação (fl. 28), o qual 

não poderia ser admitido, em face da vinculação ao instrumento convocatório e dos princípios da licitação, da igualdade 

e da moralidade. Inaugurando novo tópico, aduz que a CODESP se omitiu no que tange à apuração das alegadas 

irregularidades na concorrência; ao fornecimento de cópias e informações sobre o procedimento administrativo e no que 

se refere à fiscalização do efetivo cumprimento do contrato (fls. 31/32).Com tais argumentos, pede que sejam 

invalidados a licitação e o contrato firmado com a ré Itamaraty. Sucessivamente, postula que sejam reconhecidas a 
existência de causas de rescisão contratual por inadimplemento e a omissão da CODESP em promover a rescisão do 

contrato, a fim de que seja ela compelida a praticar os atos necessários para tanto. Ainda em sucessão eventual, pede 

que sejam invalidadas as alterações contratuais formais ou informais ocorridas relativamente às condições originais do 

contrato firmado entre a CODESP e a Itamaraty, vedando sua execução em condições diversas daquelas originalmente 

pactuadas.A fim de demonstrar os fatos que fundamentam tais pedidos, requer a autora a produção de prova oral, 

consistente no depoimento pessoal dos representantes das rés, bem como na oitiva de testemunhas, e pericial. Ocorre 

que não se afigura necessária a produção de tais meios de prova. Nos termos do art. 400, incisos I e II, do CPC, o juiz 

indeferirá a inquirição de testemunhas sobre fatos já provados por documentos ou confissão da parte; que só por 

documento puderem ser provados. No caso em exame, não é preciso ouvir os representantes das rés ou testemunhas 

para verificar se ocorreram as alegadas irregularidades praticadas no curso da concorrência 10/2001 ou quais foram as 

circunstâncias em que se produziu a alteração do contrato firmado com a Itamaraty (fl. 2498), uma vez que tais fatos 
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podem ser esclarecidos a partir do exame dos documentos já acostados aos autos e daqueles que deverão ser 

requisitados. De qualquer forma, as supostas irregularidades no certame, decorrentes da pretensa falsificação de rubricas 

e violação de invólucros, é matéria a ser analisada à luz da prova já produzida na ação cautelar e do que se extrai dos 

demais documentos apresentados, inclusive dos pareceres dos assistentes técnicos, que constituem elementos de 

convicção suficientes para o julgamento do feito. No que toca às alterações contratuais, basta, da mesma forma, a 

apreciação da prova documental já produzida e que ainda deverá ser complementada pela requisição de outros 

documentos. Revela-se igualmente desnecessária a realização de perícia de engenharia, pois o ponto relativo às 

alterações e modificações do objeto contratual corresponde a matéria a ser resolvida à vista da disciplina da Lei n. 

8.666/93 e do estudo dos documentos que a elas deram suporte. Em suma, trata-se, na dicção do CPC, de matéria de 

direito e de fato, cujos desdobramentos no plano fático podem ser adequadamente compreendidos com base na 

verificação dos novos projetos encaminhados à CODESP, das justificativas e das alterações eventualmente realizadas. 

Deve ser acolhido, no entanto, o pleito de requisição de documentos formulado pela autora. Isso porque os documentos 

indicados às fls. 2499/2500 revelam-se pertinentes ao pedido e úteis ao julgamento do mérito da demanda. Isso posto, 

rejeito as preliminares suscitadas pelas rés, bem como a prejudicial de mérito e defiro parcialmente o requerimento de 

produção de provas, determinando que a CODESP, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os documentos relacionados 

pela autora no último parágrafo da fl. 2499 e na fl. 2500. Cumprida tal determinação, dê-se vista à autora e à ré 

Itamaraty para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias e tornem conclusos para sentença. Intimem-se.  

 
0000830-84.2008.403.6104 (2008.61.04.000830-7) - IMA TECIDOS DA MODA LTDA(SP112888 - DENNIS DE 

MIRANDA FIUZA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 320/321: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

0004576-57.2008.403.6104 (2008.61.04.004576-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X MARCELO DOS SANTOS CONCEICAO(SP143547 - LUIZ HENRIQUE SOARES 

NOVAES) 

Fls. 143/148: Ciência à parte ré, por 5 (cinco) dias. Após, intime-se o expert, a fim de que promova a entrega do laudo 

pericial em 30 (trinta) dias, a contar da retirada dos autos. Publique-se. 

 

0011323-23.2008.403.6104 (2008.61.04.011323-1) - ALEXANDRE TEIXEIRA LAUZEM(SP151046 - MARCO 

ANTONIO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP132805 - MARIALICE DIAS 

GONCALVES) X MUNICIPALIDADE DE PRAIA GRANDE(SP067028 - MARIA INEZ DE BARROS NOWILL 

MARIANO) 

Fl. 350: Defiro, por 10 (dez) dias, conforme requerido pelo Município da Praia Grande. Intimem-se. 

 

0013070-08.2008.403.6104 (2008.61.04.013070-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
JOAO PAULO VICENTE) X MARIA APARECIDA MANCIO(SP227874 - ANDRÉ DOS REIS SERGENTE) 

Em conformidade com o Programa de Conciliação instituído neste Fórum, designo audiência de conciliação para o dia 

17/06/2011, às 14h00. Para tanto, determino a INTIMAÇÃO pessoal da ré sobre a data e o horário designados para 

audiência de conciliação. Cumprida a determinação supra, aguarde-se a audiência. Publique-se. 

 

0000072-71.2009.403.6104 (2009.61.04.000072-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO 

RODRIGUES VASQUES) X LOTERICA ENSEADA LTDA(SP188299 - WANESKA PELAGIA ALBIZZATI 

ANDRADE) 

Em face da certidão retro, considero preclusa a produção de prova oral, tendo em vista o decurso de prazo para 

apresentação do rol de testemunhas. Julgo prejudicada a perícia contábil em virtude da não apresentação de quesitos 

pelas partes que demonstra a ausência de interesse na sua realização. Sem prejuízo, intime-se a CEF, a fim de que 

cumpra o item 2 do despacho de fl. 130, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Publique-se. 

 

0008200-80.2009.403.6104 (2009.61.04.008200-7) - GILBERTO DE SOUZA MEDEIROS X JOAO BATISTA 

RIBEIRO DA SILVA X JOSE MARINHO FILHO X NILTON MARINHO DE MELO X ODAIR PEREIRA DE 

SOUZA(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 256/257: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 
 

0009154-29.2009.403.6104 (2009.61.04.009154-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004033-20.2009.403.6104 (2009.61.04.004033-5)) OZIEL FERREIRA DA CRUZ(SP186903 - JOSE FERNANDO 

FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP198751 - FERNANDO GOMES BEZERRA) 

Em face da certidão retro, ante a inércia da parte autora, consigno a desistência da parte autora em relação à produção 

de prova oral. Venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0010717-58.2009.403.6104 (2009.61.04.010717-0) - WALNESSI MATIAS FERRINHO(SP177209 - ROSEMEIRE 

DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS E SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o requerido às fls. 145/147, pois a petição e documentos de fls. 119/138 juntada pelo INSS será valorada 
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oportunamente, tendo em vista o princípio da persuasão racional. Quanto ao pedido da parte autora de fl. 154, indefiro, 

pois se tratarem de documentos sigilosos pertencentes a pessoas que não integram esta relação processual. Assim, 

venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0010894-22.2009.403.6104 (2009.61.04.010894-0) - JOAO CARLOS BARBOSA DA CRUZ X LUIZ JUSTINO 

DANTAS X ELSON JOAQUIM DE SANTANA X RINALDO DE CARVALHO X VALDIR CESARIO(SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 204/205: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

0012997-02.2009.403.6104 (2009.61.04.012997-8) - MARCIO EDUARDO LONGO(SP120627 - ROGERIO DO 

AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária proposta por Márcio Eduardo Longo em face da União Federal, objetivando, em sede de 

tutela antecipatória, ordem que suspenda inscrição em dívida ativa, o processo administrativo e a execução fiscal de 

crédito tributário, até o julgamento final desta demanda.Para tanto, aduz a parte autora, em resumo, que: era proprietário 

de uma agência de viagem; em virtude de problemas financeiros envolvendo a pessoa jurídica, utilizou seu cartão de 

crédito pessoal para adquirir pacotes turísticos para seus clientes.Assevera, ainda, que a União, observando a 

movimentação financeira em descompasso com sua renda, utilizou o valor movimentado como base de cálculo para o 

imposto de renda de pessoa física. Argumenta que a companhia administradora do cartão de crédito foi ressarcida 
mediante a alienação, em hasta pública, de um imóvel de sua propriedade, visto que não pagou a dívida decorrente do 

contrato de crédito.Relata que responde a execução fiscal (processo nº 2008.61.04.001533-6), que lhe move a ré, na 6ª 

Vara Federal desta Subseção, na qual não opôs embargos, por não ter condições de garantir o Juízo.Regularmente 

citada, a ré manifestou-se pela existência de conexão e pediu a remessa dos autos ao MM. Juízo Federal da 6ª Vara de 

Santos (fls. 228/237).Este Juízo acolheu o pedido da União e declinou da competência, determinando a remessa dos 

autos à referida Vara.Suscitado conflito de competência, este Juízo houve por bem reconsiderar a decisão que havia 

determinado a remessa dos autos a outro Juízo, a fim de reconhecer a sua competência.Em razão disso, os autos foram 

restituídos a esta Vara e vieram conclusos.É o breve relato. DECIDO.A propósito da antecipação dos efeitos da tutela, 

preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que só é admissível seu deferimento do requerimento se a 

alegação da parte autora for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, vejamos:Art. 273. O juiz poderá, a 

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994)I 

- haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)II - fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 

1994)(....)A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a 

verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão 

jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, certo grau de probabilidade de que a decisão 
provisória será coincidente com a sentença. No caso dos autos, não estão presentes os requisitos necessários para o 

deferimento da medida de urgência. Conforme mencionou a ré em sua contestação, foi constatado excesso de gastos 

sem origem, não respaldados por rendimentos declarados e comprovados. O Autor, apesar de regularmente intimado, 

quedou-se inerte, tendo deixado de comparecer à Delegacia da Receita Federal do Brasil, a fim de comprovar 

documentalmente a origem dos recursos utilizados nas referidas operações ou apresentar impugnação.Desse modo, 

nesta fase inicial da causa, não há elementos de convicção suficientes a um juízo de verossimilhança do direito alegado. 

Por outros termos, há necessidade de maior dilação probatória, para que se possa verificar a tese exposta na inicial. 

Ademais, em análise superficial, não se constatam indícios de irregularidades na autuação levada a efeito pela 

autoridade fiscal. Nesse contexto, ao menos nesta oportunidade, não há como deferir o pedido de tutela antecipatória. 

Isso posto, indefiro o pedido de tutela antecipada formulado na inicial. Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre 

a contestação, na forma do artigo 327 do CPC.Intimem-se. 

 

0005331-13.2010.403.6104 - WANDERLEY XANTHOPULO(SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS E SP266384 - LUCIANA FERNANDES COSTA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 287/364: Ciência às partes. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir diante do contexto dos autos, 

justificando-as. Para tanto, concedo o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se. 
 

0005356-26.2010.403.6104 - FARMACIA DE MANIPULACAO FLORA MEDICINAL DO GUARUJA 

LTDA(PR025735 - VALTER ADRIANO FERNANDES CARRETAS) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA 

SANITARIA - ANVISA 

Desnecessária a réplica, pois não foram alegadas quaisquer das matérias elencadas no art. 301 do CPC. Fl. 422: Ciência 

à parte autora. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir diante do contexto dos autos, justificando-as. 

Para tanto, concedo o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, Intimem-se. 

 

0005900-14.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X IVANALDO ARAUJO DA CRUZ X VALERIA ALVES DA CRUZ 

Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência de recursos 
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por parte do(s) requerente(s). O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

Considerando-se a citação válida (fl. 46) e a apresentação extemporânea de sua contestação (fls. 60/80), com base no 

artigo 319 e seguintes do Código de Processo Civil, decreto a revelia dos réus IVANALDO ARAÚJO DA CRUZ e 

VALÉRIA ALVES DA CRUZ. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

0007773-49.2010.403.6104 - JORGE FRANCISCO DA COSTA(SP184303 - CLEBER DINIZ BISPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Em face do manifestado desinteresse demonstrado pelo autor, considero prejudicada a realização de audiência de 

tentativa de conciliação. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir diante do contexto dos autos, 

justificando-as, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pelo lado autor. Publique-se. 

 

0007791-70.2010.403.6104 - FRANCISCO JOSUE RODRIGUES(SP225580 - ANDRÉ DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL X FAZENDA MUNICIPAL DE GUARUJA - SP(SP118662 - SERGIO ANASTACIO) X VILLANOVA 

ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL S/A(SP153161 - ALEXANDRE AUGUSTO CAMPOS 

PIMAZZONI) 

Fls. 191/352: Ciência à parte ré. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir diante do contexto dos autos, 

justificando-as. Para tanto, concedo o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora e por ultimo a 

União. Intimem-se. 
 

0009101-14.2010.403.6104 - JOSE ARAUJO CARDOSO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI E SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL 

Pretendendo a parte autora a repetição do indébito relativo a valores descontados a título de Imposto de Renda sobre a 

contribuição previdenciária complementar, deverá instruir os autos, no prazo de 10 (dez) dias, com cópia do termo de 

rescisão do contrato de trabalho. Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte ré. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

0009274-38.2010.403.6104 - JOSE RODRIGUES DE SOUSA(SP132443 - PAULO CESAR DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Em face do manifestado desinteresse demonstrado pelo autor, considero prejudicada a realização de audiência de 

tentativa de conciliação. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir diante do contexto dos autos, 

justificando-as, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pelo lado autor. Publique-se. 

 

0009275-23.2010.403.6104 - SILVANIA PASSOS DE ANDRADE DOS SANTOS(SP240117 - ERIK GUEDES 

NAVROCKY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X CAIXA 

SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 
Intimem-se as partes, para que se manifestem, em 05 (cinco) dias, sobre o interesse na realização de audiência de 

conciliação, em face da nova redação do artigo 331, do CPC, dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002, por se tratarem de 

direitos disponíveis. Publique-se. 

 

0009679-74.2010.403.6104 - ERALDO CARNEIRO LINS(SP120578 - ANTONIO MARCOS GONCALVES 

ABUSSAFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Fls. 101/113: Ciência à parte autora. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir diante do contexto dos 

autos, justificando-as. Para tanto, concedo o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-

se. 

 

0009875-44.2010.403.6104 - RITA DE CACIA SANTOS BONFIM(SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, na forma do artigo 327 do CPC, bem como acerca dos 

documentos de fls. 69/103. Publique-se. 

 

0009962-97.2010.403.6104 - HEBE DE AGUIAR CATALDO(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 
Fls. 46/50: Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0000119-74.2011.403.6104 - MARIA ELOINA DE MORAIS(SP164279 - RONALD TADEU MONTEIRO 

FERREIRA E SP216833 - ANA CAROLINA SALVADOR ALVAREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Não há que se falar em competência absoluta do JEF em razão do valor da causa, como alegado pela CEF à fl. 168, pois 

a parte autora emendou a inicial à fl. 82, atribuindo à causa o valor de R$ 175.368,60. Em face do manifestado 

desinteresse demonstrado pela ré, considero prejudicada a realização de audiência de tentativa de conciliação. Fls. 

171/197: Ciência às partes. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir diante do contexto dos autos, 

justificando-as. Para tanto, concedo o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se. 
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0000287-76.2011.403.6104 - SCHWARTZ E MATOS COM/ IMP/ E EXP/ DE CANETAS LTDA(SP049404 - JOSE 

RENA) X UNIAO FEDERAL 

Desnecessária a réplica, pois não foram alegadas quaisquer das matérias elencadas no art. 301 do CPC. Especifiquem as 

partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, as provas que pretendem produzir diante do 

contexto dos autos, justificando-as. Intimem-se. 

 

0000593-45.2011.403.6104 - JORGE LOPES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Em face do manifestado desinteresse demonstrado pela ré, considero prejudicada a realização de audiência de tentativa 

de conciliação. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir diante do contexto dos autos, justificando-as, 

no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pelo lado autor. Publique-se. 

 

0000596-97.2011.403.6104 - BASF S/A(SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA) X UNIAO FEDERAL 

Desnecessária a réplica, pois não foram alegadas quaisquer das matérias elencadas no art. 301 do CPC. Fls. 175/184: 

Ciência à União. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir diante do contexto dos autos, justificando-

as. Para tanto, concedo o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, Intimem-se. 

 

0002351-59.2011.403.6104 - SEBASTIAO DE MELO(SP112888 - DENNIS DE MIRANDA FIUZA E SP199668 - 
MARCOS MENECHINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Consigno a desistência da parte autora ao pedido de gratuidade requerido na exordial, em face do recolhimento das 

custas iniciais. Outrossim, considerando que o recolhimento das custas iniciais foi efetuado em desconformidade com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e no Prov. COGE nº 64/05, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Publique-se. Intime-se. 

 

0003057-42.2011.403.6104 - HELIO AMARANTE DE ANDRADE(SP097441A - RAPHAEL ZIGROSSI) X 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP092598A - PAULO HUGO 

SCHERER E SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA) 

É ação de conhecimento contra o Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, com pedido de antecipação de 

tutela, em que a parte autora pleiteia a declaração de inexigibilidade do crédito decorrente das anuidades e multas 

eleitorais. Atribui à causa o valor de R$ 6.177,02 e com a inicial junta documentos. Distribuídos originariamente ao 

Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP. Citado, apresentou contestação. Houve réplica. Declinada da 

competência, os autos foram remetidos à Justiça Federal de Santos. É o relatório. DECIDO. A Lei nº 10.259, de 

12.07.2001, que regulamenta a instituição dos Juizados Federais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, em 

seus artigos 3º, 6º, 20 e 25, assim dispõe: Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar e julgar as 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 
sentenças. 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: I- referidas no art. 109, incisos II, III 

e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, 

populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 

coletivos ou individuais homogêneos; II- sobre bens imóveis da união, autarquias e fundações públicas federais; III- 

para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo de natureza previdenciária e o de lançamento 

fiscal; IV- que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções disciplinares aplicadas a militares. 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 3º No 

foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. (omissis) Art. 6º. Podem ser partes 

no Juizado Especial Federal Cível: I- como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, 

assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996; II- como rés, a União, autarquias, fundações e empresas 

públicas federais. (omissis) Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial 

Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta 

Lei no juizado estadual. (omissis) Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data 

de sua instalação. (omissis) Por seu turno, os artigos 1º, 3º e 5º, do Provimento nº 253, de 14.01.2005, da Presidência do 

E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que trata da implantação e instalação do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, estabelecem que: Art. 1º. Implantar, a partir de 14 de janeiro de 2005, o Juizado Especial Federal Cível de 
Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, com competência exclusiva para processar, conciliar e 

julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos dos artigos 3º e 25 da Lei nº 10.259/01, com estrutura prevista no 

inciso III, do artigo 1º da Lei nº 10.772/2003, correspondente a uma Vara Federal, integrante desse Juizado e instalada 

como 1ª Vara-Gabinete. Parágrafo único. Até o dia 15 de fevereiro do corrente ano, o Juizado receberá em protocolo 

somente as demandas relacionadas com a previdência e assistência social. (omissis) Art. 3º. O Juizado Especial Federal 

a que se refere este provimento terá jurisdição, até 17 de março do corrente ano, apenas sobre o município de Santos. 

Parágrafo único. A partir de 18 de março de 2005, a jurisdição a que se refere este artigo abrangerá os municípios de 

Bertioga, Cubatão, Guarujá, Praia Grande, Santos e São Vicente, nos termos do artigo 1º, observado o artigo 20 da Lei 

nº 10.259/2001. (omissis) Art. 5º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. Considerando-se que a 

competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e definida, na forma dos artigos 3º e parágrafos e 6º e incisos, 

da Lei nº 10.259/01, em face do exame do valor da causa, da matéria sobre que versa a demanda, da via processual 
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adotada e da natureza jurídica das partes envolvidas. Considerando-se, ainda, que o valor da causa, além de configurar o 

espelho da pretensão do direito material vindicado, posiciona-se, igualmente, a sedimentar a competência do juízo, 

conforme precedente jurisprudencial firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região no julgamento do Conflito 

de Competência nº 2002.01.00.031948-0, Relator Desembargador Federal JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU de 

16.05.2003. Considerando-se, também, que a situação fática deduzida na inicial pela parte autora encontra abrigo no 

diploma legal em comento, que o nomen juris da ação condiz com o conteúdo efetivo da peça apresentada e que, pelos 

elementos constitutivos do artigo 6º da Lei nº 10.259/01, estão as partes legitimadas a figurarem nos pólos ativo e 

passivo da demanda. Considerando-se, por fim, a data do ajuizamento da ação e os termos do Provimento nº 253, de 

14.01.2005, editado pela Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que a competência absoluta foi 

instituída em favor do interessado, em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, o proveito econômico pretendido na demanda e concluído o levantamento da existência das condições 

da ação e dos pressupostos processuais específicos da excepcionalidade dos Juizados Especiais, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao E. Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a quem caberá decidir acerca do 

mérito da causa, nos termos do 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. Dê-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003156-12.2011.403.6104 - IRACY VIDINHA DOS SANTOS(SP227445 - DAPHINE ALMEIDA DOS SANTOS) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

É ação de conhecimento contra a Caixa Econômica Federal, em que a parte autora pleiteia a recomposição dos 

rendimentos da caderneta de poupança mediante a aplicação dos expurgos inflacionários verificados na implantação de 

Planos Econômicos Governamentais. Atribui à causa o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e com a inicial junta 

documentos. Pede o benefício da assistência judiciária gratuita. Distribuídos originariamente ao Juízo da 2ª Vara Cível 

da Comarca de São Vicente - SP. Declinada da competência, os autos foram remetidos à Justiça Federal de Santos. É o 

relatório. DECIDO. Ante a declaração de pobreza, firmada nos termos da Lei nº 7.115/83, defiro à parte autora o 

benefício da gratuidade processual. O benefício compreende as isenções constantes do artigo 3º da Lei nº 1.060/50. A 

Lei nº 10.259, de 12.07.2001, que regulamenta a instituição dos Juizados Federais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal, em seus artigos 3º, 6º, 20 e 25, assim dispõe: Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como 

executar as suas sentenças. 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: I- referidas no art. 

109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e 

demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses 

difusos, coletivos ou individuais homogêneos; II- sobre bens imóveis da união, autarquias e fundações públicas 

federais; III- para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; IV- que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis 
ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 3º No 

foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. (omissis) Art. 6º. Podem ser partes 

no Juizado Especial Federal Cível: I- como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, 

assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996; II- como rés, a União, autarquias, fundações e empresas 

públicas federais. (omissis) Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial 

Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta 

Lei no juizado estadual. (omissis) Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data 

de sua instalação. (omissis) Por seu turno, os artigos 1º, 3º e 5º, do Provimento nº 253, de 14.01.2005, da Presidência do 

E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que trata da implantação e instalação do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, estabelecem que: Art. 1º. Implantar, a partir de 14 de janeiro de 2005, o Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, com competência exclusiva para processar, conciliar e 

julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos dos artigos 3º e 25 da Lei nº 10.259/01, com estrutura prevista no 

inciso III, do artigo 1º da Lei nº 10.772/2003, correspondente a uma Vara Federal, integrante desse Juizado e instalada 

como 1ª Vara-Gabinete. Parágrafo único. Até o dia 15 de fevereiro do corrente ano, o Juizado receberá em protocolo 

somente as demandas relacionadas com a previdência e assistência social. (omissis) Art. 3º. O Juizado Especial Federal 

a que se refere este provimento terá jurisdição, até 17 de março do corrente ano, apenas sobre o município de Santos. 
Parágrafo único. A partir de 18 de março de 2005, a jurisdição a que se refere este artigo abrangerá os municípios de 

Bertioga, Cubatão, Guarujá, Praia Grande, Santos e São Vicente, nos termos do artigo 1º, observado o artigo 20 da Lei 

nº 10.259/2001. (omissis) Art. 5º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. Considerando-se que a 

competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e definida, na forma dos artigos 3º e parágrafos e 6º e incisos, 

da Lei nº 10.259/01, em face do exame do valor da causa, da matéria sobre que versa a demanda, da via processual 

adotada e da natureza jurídica das partes envolvidas. Considerando-se, ainda, que o valor da causa, além de configurar o 

espelho da pretensão do direito material vindicado, posiciona-se, igualmente, a sedimentar a competência do juízo, 

conforme precedente jurisprudencial firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região no julgamento do Conflito 

de Competência nº 2002.01.00.031948-0, Relator Desembargador Federal JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU de 

16.05.2003. Considerando-se, também, que a situação fática deduzida na inicial pela parte autora encontra abrigo no 

diploma legal em comento, que o nomen juris da ação condiz com o conteúdo efetivo da peça apresentada e que, pelos 
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elementos constitutivos do artigo 6º da Lei nº 10.259/01, estão as partes legitimadas a figurarem nos pólos ativo e 

passivo da demanda. Considerando-se, por fim, a data do ajuizamento da ação e os termos do Provimento nº 253, de 

14.01.2005, editado pela Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que a competência absoluta foi 

instituída em favor do interessado, em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, o proveito econômico pretendido na demanda e concluído o levantamento da existência das condições 

da ação e dos pressupostos processuais específicos da excepcionalidade dos Juizados Especiais, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao E. Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a quem caberá decidir acerca do 

mérito da causa, nos termos do 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. Dê-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0008474-10.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005896-74.2010.403.6104) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X NIVIO HERONDINO 

BORGES(SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) 

Desapensem-se estes autos da ação principal. Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta 

pelo impugnado no efeito devolutivo (art. 17 da Lei nº 1060/50). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) 

dias (CPC, arts. 508 e 518). Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
independentemente de intimação das partes. Publique-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0008962-62.2010.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO) 

X PAULO CEZAR FERREIRA X ANA MARIA SILVA DE OLIVEIRA FERREIRA 

Em face da certidão positiva do Sr. Executante de Mandados, certifique-se o decurso de quarenta e oito horas e, após, 

entreguem-se os autos à requerente, consoante os termos do art. 872 do CPC. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. Publique-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2410 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0010614-51.2009.403.6104 (2009.61.04.010614-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X VANDERLEI MATTIOLLI - ME(SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) 

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva 

Livro : 3 Reg.: 328/2011 Folha(s) : 98/100Trata-se de ação de cobrança proposta, pelo rito sumário, pela Caixa 

Econômica Federal - CEF em face de Vanderlei Mattiolli ME, com qualificação nos autos, objetivando receber a 
importância de R$ 17.349,32 (dezessete mil, trezentos e quarenta e nove reais e trinta e dois centavos), devidamente 

corrigida, acrescida de juros legais, além de honorários advocatícios.Para tanto, alega que é credora do referido valor 

em razão do contrato de prestação de serviços de administração dos cartões de crédito da Caixa, sendo que o 

vencimento do débito se deu em 31.8.2009, não ocorrendo o pagamento, apesar de esgotadas as tentativas amigáveis 

para recebimento. Juntados os documentos de fls. 5/20.Custas à fl. 21.Realizada a audiência, frustrada a conciliação, a 

ré ofertou contestação.Preliminarmente, arguiu a ausência de pressuposto processual, a impossibilidade jurídica do 

pedido, a falta de interesse processual e a inépcia da inicial. No mérito, negou a existência do débito (fls. 

68/74).Requereu a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça e juntou os documentos de fls. 75/77.Em réplica a 

parte autora refutou as alegações da ré e reiterou os termos da inicial (fls. 78/86).Instadas as partes à especificação de 

provas (fl. 87), a autora apresentou requerimento genérico (fl. 91), e a CEF não se manifestou.É o relatório. 

Fundamento e decido.Examino as preliminares.O aforamento de ação de prestação de contas não impede o ajuizamento 

de ação de cobrança, mormente se extinta. No caso em apreço, ademais, não há prova da existência da aludida 

demanda. Assim, rejeito a preliminar de ausência de pressuposto processual.Também não merece acolhida a preliminar 

de ausência de interesse processual.Postula a autora receber importância relativa a dívida que teria sido assumida e não 

paga pela ré. O interesse de agir consiste numa relação de necessidade e utilidade do provimento postulado, aliados à 

adequação da via eleita, não guardando relação estreita com o mérito da ação. Na hipótese em apreço, a parte autora só 

poderá ver satisfeita a pretensão através de provimento jurisdicional. Com efeito, não assiste razão à ré, pois independe 
do interesse de agir a questão sobre a validade do contrato. A petição inicial não é inepta, na medida em que, da 

narrativa dos fatos, o suposto contrato de cartão de crédito, decorre o pedido de condenação ao pagamento dos valores 

não adimplidos. Ainda assim, tem-se no caso em exame a contestação da ré que evidencia a sua correta compreensão da 

lide, exercitando a ampla defesa.O pedido de condenação da ré ao pagamento dos valores não adimplidos, em tese, é 

juridicamente possível, pois não é defeso deduzi-lo em Juízo. Eventual comprovação do débito é matéria atinente ao 

mérito e com ele será analisado.Passo ao exame do mérito.A ação é improcedente.Com efeito, não comprova a autora, 

de forma eficaz, a contratação e a utilização do serviço. Aliás, instada a manifestar-se sobre provas, quedou-se silente 

(fl. 92).Nessa linha, o contrato de fls. 8/11, registrado em Cartório de Títulos e Documentos, não constitui documento 

hábil a comprovar a contratação dos serviços de cartão de crédito, não prova a existência de signatário da avença. Do 

mesmo modo, os extratos juntados demonstram apenas as despesas realizadas com cartão de crédito, mas não prova que 

os gastos foram realizados especificamente pela ré.Não provou a autora que a ré detinha a guarda do cartão, por meio de 
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assinatura de termo de recebimento do cartão, ou no mínimo por protocolo de recebimento de correspondência através 

da qual enviara o cartão à ré. Embora a ré refira-se a ação de prestação de contas, não significa isso confissão ou 

admissão de que realizou as despesas constantes nos extratos acostados aos autos. Com efeito, as nega, 

peremptoriamente, quanto ao mérito, na contestação, não tendo a autora produzido outras provas para elucidar a 

controvérsia. Imprescindível que haja a prova de que o suposto devedor do cartão de crédito haja, de fato, recebido a 

cártula, antes do início das despesas incorridas. Do contrário, bastaria a emissão do cartão e a sua utilização por terceiro, 

para validar a cobrança de despesas que o titular jamais efetuou. A possibilidade de fraude, e de cobrança indevida, 

afigura-se evidente, se não for exigido, da empresa administradora de cartão de crédito, a prova de que a pessoa que 

consta como titular do cartão, no mínimo detinha a sua posse, no período relativo às despesas. Dessarte, induvidoso que 

a Caixa Econômica Federal não se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo do seu direito, em virtude dos 

documentos acostados aos autos não se constituírem em prova suficiente à acolhida da pretensão. DISPOSITIVOAnte o 

exposto, na forma do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito e julgo improcedente o pedido. Condeno a autora no 

pagamento da verba honorária que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado monetariamente até o 

pagamento. Custas ex lege.P.R.ISantos, 31 de março de 2011.MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz Federal  

 

Expediente Nº 2413 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0034189-79.1995.403.6104 (95.0034189-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030704-

71.1995.403.6104 (95.0030704-9)) ULTRAFERTIL S/A(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA 

DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO) 

Trata-se de ação ordinária proposta por ULTRAFÉRTIL S/A em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o 

reconhecimento de direito à redução à alíquota zero de IPI incidente sobre a importação de mercadoria sem similar 

nacional, conforme a Portaria 221/91 do Ministério da Fazenda. Para tanto alega a autora, em suma, que: mantém, para 

a produção de amônia em sua unidade industrial de Araucária/PR, um reator para síntese de amônia, o qual, com o uso 

normal que lhe foi dado, necessitou de imediata substituição; não sendo possível a aquisição do produto no mercado 

interno em tempo hábil, importou o referido bem da Suíça, onde é fabricado pela AMONNIA CASALE S.A. 

Argumenta que, nos termos da Portaria 221/91 do Ministério da Fazenda e do Ato Declaratório 14/92 da SRF, é 

necessário, para que a alíquota seja reduzida a zero, que não haja produçâo de bem nacional similar e que ele não esteja 

à disposição no mercado em um prazo normal de entrega.Prossegue dizendo que, estando na iminência de ver 

paralisado o maquinário essencial à sua produção, em face do adiantado estado de desgaste, requereu à Coordenação 

Técnica do DECEX, através da ABIMAQ, com base na mencionada Portaria n 221/91, informações sobre a existência 

de equipamento similar produzido no país, já com o objetivo de poder usufruir da redução de alíquota. Refere que o 

mencionado órgão apontou que o equipamento descrito era produzido pela empresa CONFAB INDUSTRIAL S/A., 

com sede em Barueri/SP. Aduz que pediu esclarecimentos à referida indústria, os quais foram prestados através de 
carta, informando que, apesar de fabricar o produto, não seria possível atender ao pedido, dada a impossibilidade de 

aquisição de matéria-prima básica. Após expor tais aspectos fáticos, sustenta que não há produção nacional do referido 

bem, pois se equivalem as situações de inexistência e de impossibilidade de produção, eis que ambas correspondem à 

situação prevista na Portaria NB 221/91, que se refere a sem produção nacional.Por fim, alega que não obteve a 

modificação da alíquota no âmbito administrativo e pede que seja reconhecida a possibilidade de redução do IPI à 

alíquota zero.Citada, a União apresentou contestação aduzindo, preliminarmente, a incompetência absoluta do juízo e a 

falta de interesse processual, ao argumento de que havia requerimento administrativo pendente de análise.No mérito, 

postulou o julgamento de improcedência do pedido, alegando, em resumo, que o fornecedor estrangeiro teve prazo 

superior a 13 meses para fornecer o equipamento, enquanto a indústria local somente foi consultada a um mês do prazo 

requerido. Assinalou que a autora teria agido com má-fé porque, desde janeiro de 1994, já havia contratado com o 

fornecedor estrangeiro a compra do reator, sendo que a carta de crédito garantindo o negócio foi emitida em 17 de maio 

de 1994, pelo Unibanco - União Brasileira de Bancos S.A. - (fls. 15). Asseverou que, somente em agosto a autora 

procurou a associação de classe dos fabricantes de equipamentos, mesmo assim com a intenção de obter parecer 

negativo quanto à existência de fornecedores brasileiros. Réplica às fls. 54/57.As partes foram instadas a especificar as 

provas que pretendiam produzir. A ULTRAFÉRTIL requereu a realização de perícia e a oitiva de testemunhas. A União 

disse não ter provas a produzir.Depósito judicial à fl. 103, transferido dos autos da ação cautelar. Foi requisitada cópia 

integral do procedimento administrativo referente ao caso em questão (fl. 115), a qual veio aos autos às fls. 
131/187.Manifestação das partes às fls. 194/197 e 200.Foi deferida a realização de perícia (fl. 219).Veio aos autos o 

laudo de fls. 273/305, sobre o qual se manifestaram as partes às fls. 312 e 317/318.Memoriais às fls. 329/333 e 

337/346.É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.Oportunamente, observo que o feito foi processado com 

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar a prejuízo ao princípio do devido 

processo legal.Realizada a perícia e oportunizados os debates, mediante a apresentação de memoriais, cumpre passar ao 

julgamento do feito nesta oportunidade. As preliminares suscitadas não devem ser acolhidas.A questão da competência 

para julgamento e processamento do feito encontra-se superada em face da decisão de fls. 66/68.Por outro lado, não há 

que se cogitar falta de interesse processual, uma vez que o procedimento administrativo juntado aos autos demonstra 

que o requerimento administrativo atinente à alíquota zero do IPI, formulado pela autora previamente à propositura da 

demanda, não foi deferido. De qualquer forma, em face do princípio da inafastabilidade da jurisdição, não é necessário 

o prévio esgotamento da via administrativa para que seja viável a busca da tutela jurisdicional. Assentadas tais questões, 
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cumpre passar ao exame do mérito.A questão controvertida nos presentes autos gira em torno da alegada existência bem 

similar ao importado pela autora, de produção nacional, fato este que impediria o reconhecimento do direito à alíquota 

zero do IPI devido no desembaraço. Nos termos da Portaria nº221/91, havia previsão de redução para 0% (zero por 

cento) das alíquotas do Imposto de Importação de que trata o item 6.3 das Diretrizes Gerais para a Política Industrial e 

de Comércio Exterior, divulgada pela Portaria Ministerial n 365, de 26 de junho de 1990, a qual ficava restrita às 

máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como suas partes, sem produção nacional, destinadas ao Ativo 

Permanente da empresa interessada e compreendidos nos Capítulos 84, 85, 86, 87, 89 e 90 da Tarifa Aduaneira do 

Brasil (TAB), excluídos dos referidos capítulos, os produtos classificados nas posições, subposições, itens e subitens 

relacionados no anexo da referida portaria. Para que não houvesse similaridade, era necessário, ainda, que o produto 

nacional, em condições de substituir o importado, fosse entregue em prazo normal ou corrente para o mesmo tipo de 

mercadoria, tal como preconizava o Ato Declaratório n. 14/92 da SRF.No caso dos autos, conforme se nota do exame 

do documento de fl. 30, a autora postulou a redução de alíquota do IPI para o reator de síntese de amônia que pretendia 

importar, porém seu pleito não foi apreciado na esfera administrativa em tempo hábil. Em razão disso, propôs a presente 

demanda, visando ao reconhecimento de direito à obtenção da alíquota zero do IPI ao argumento de que não havia 

similar nacional para o produto importado. A União opôs-se ao acolhimento do pleito alegando que havia similar 

nacional e que a autora somente procurou o fabricante estabelecido em território nacional quando não mais havia tempo 

hábil para produção do reator. Todavia, as alegações da União não devem ser acolhidas. Embora a ABIMAQ tenha 

indicado (fl. 13) a CONFAB Industrial S/A como possível fabricante de bem similar e esta última empresa tenha 
afirmado que não tinha condições de atender o pedido relativo ao equipamento face os tempos de aquisição das matérias 

primas e fabricação (fl. 14), na linha do que foi apurado pelo perito, resta a convicção de que a indústria nacional não 

tinha condições de produzir, à época da operação, um reator de amônia similar àquele importado pela autora. Conclui o 

expert nomeado que a fabricante nacional não detinha capacidade técnica para a fabricação do equipamento importado. 

É o que se nota do trecho do laudo transcrito a seguir:Com base em todo o exposto acima, está, pelo menos no âmbito 

técnico, absolutamente diagnosticado que a empresa CONFAB não detinha a capacidade técnica para a construção dos 

internos do reator de síntese de amônia, bem como também não detinha, dada a especificidade do equipamento, o 

privilégio legal ou a devida patente para a fabricação de partes e peças de equipamento para a síntese da amônia (fl. 

299). Após elaborar histórico sobre o processo de conversão para síntese de amônia, o perito ressaltou não ser viável a 

produção do reator pela indústria nacional à época da importação: Nos ficou comprovado por todo o exposto que não 

havia qualquer condição da industria nacional instalada atender aos interesses da Autora, no que se refere aos internos 

de um reator de síntese de amônia.O fato é que no entender da perícia, a incompetência técnica à fabricação dos 

internos de um reator para síntese de amônia pela industrial nacional a época dos fatos, não foi devidamente explorada 

no processo de importação vigente, pois o pleito se pautou em prazos de execução, quando de fato, mesmo nos dias 

atuais, nenhuma empresa nacional detém tecnologia para a fabricação de internos de reatores de síntese de amônia (fl. 

304 .Restou claro, diante do que foi exposto no laudo pericial, que a CONFAB não detinha a tecnologia industrial 

necessária à fabricação de um reator para síntese de amônia, similar ao importado pela autora, o que transfere para um 
segundo plano a discussão a respeito do prazo para produção do equipamento, decorrente do que alegou a União ao 

contestar o pedido. De qualquer forma, o exame da controvérsia sob esse enfoque não conduz a conclusão diversa. É 

certo que a Ultrafértil S.A firmou o contrato para aquisição do equipamento estrangeiro em 09 de março de 1994 e que 

somente iniciou a busca de possíveis fornecedores nacionais em 25 de setembro daquele ano, por meio de ofício à 

ABIMAQ. Contudo, a CONFAB, indicada como possível fabricante do reator de amônia, não obstante consultada com 

pouca antecedência em relação ao momento em que seria necessária a troca do equipamento, apresentou resposta 

singela, dizendo que não poderia produzir o bem face os tempos de aquisição das matérias primas e fabricação (fl. 

14).Essa resposta simples e desprovida de outros dados técnicos denota que a empresa nacional não tinha condições de 

fabricar o equipamento, porém preferiu não mencionar tal dado expressamente, substituindo uma recusa peremptória 

por uma negativa em termos mais simples e dúbios, talvez com a intenção de evitar que a autora e terceiros soubessem 

claramente qual era a tecnologia industrial de que dispunha naquele momento. Tal conduta da CONFAB acaba por 

confirmar o que expôs o Sr. Perito. Caso ela tivesse realmente condições de produzir o equipamento, por certo 

informaria custos e outros dados, como prazos de entrega e características do reator, recusando a proposta em virtude do 

tempo exíguo para produção do bem. Entretanto, preferiu fornecer uma negativa singela, revelando a impossibilidade de 

concorrência com as fabricantes estrangeiras naquela ocasião. Nesse contexto, o acolhimento da pretensão da autora é 

medida que se impõe.Isso posto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido para declarar o direito da autora de obter, nos termos da Portaria n. 221/91 do Ministério da Fazenda, a redução 
à alíquota zero do Imposto de Importação incidente sobre a operação descrita na inicial, qual seja, a importação do 

equipamento descrito na fatura comercial n. 73/94 (fl. 15). Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios, os quais, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, fixo em R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais). Sentença sujeita a reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª 

Região. Expeça-se alvará de levantamento em favor do Sr. Perito (fl. 247). Considerando a decisão de fl. 254, indefiro o 

pleito formulado à fl. 267. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial de fl. 103 

em favor da autora e arquivem-se os autos. P.R.ISantos, 19 de abril de 2010. Fabio Ivens de Pauli Juiz Federal 

Substituto 

 

0204568-19.1996.403.6104 (96.0204568-0) - VALDEREZ MARQUES DE CARVALHO(SP084946 - HELOISA 

HELENA MOROZETTI RAMAJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1722 - SERGIO DE MOURA) 
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Expeça-se ofício requisitório, nos termos da Resolução nº. 122/10, do Conselho da Justiça Federal. Tratando-se de 

RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 13). Intimem-se as partes do teor do ofício requisitório, em 

atendimento ao art. 9º. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, 

aguarde-se o pagamento do mesmo. Publique-se. 

 

0005909-59.1999.403.6104 (1999.61.04.005909-9) - PKO DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

LTDA(SP063627 - LEONARDO YAMADA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação objetivando a execução de custas e honorários advocatícios.Percorridos os trâmites legais, os valores 

da condenação foram devidamente pagos, conforme comprovam o documento de fl. 710.É a síntese do necessário. 

DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito, reconhecido pela Fazenda Nacional à fl. 709, julgo, por 

sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 19 

de abril de 2011. Fabio Ivens de PauliJuiz Federal Substituto 

 

0006079-60.2001.403.6104 (2001.61.04.006079-7) - RAIMUNDO DOS REIS BRANDAO X TEREZINHA DE 

JUSUS TEIXEIRA NASCIMENTO(SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO 
TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Providencie a parte autora, em 05 (cinco) dias, o recolhimento das despesas de porte de remessa e retorno, conforme 

disposto no artigo 511 do Código de Processo Civil, e do disposto na Resolução nº 411, de 21/12/2010, do Conselho da 

Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de deserção do recurso de apelação. Publique-se. 

 

0004702-49.2004.403.6104 (2004.61.04.004702-2) - NIVALDO RIBEIRO PLACA(SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Deixo de receber o recurso de fls. 163/175, por inadequado. Trata-se de decisão interlocutória, impugnável através de 

agravo de instrumento, e não por apelação, como quer a parte autora. Inaplicável o princípio da fungibilidade dos 

recursos, por que o erro é grosseiro e o endereçamento equivocado. Oportunamente, retornem os autos ao arquivo com 

baixa findo. Publique-se. 

 

0008630-08.2004.403.6104 (2004.61.04.008630-1) - INSTITUTO SANTISTA DE EMPREENDIMENTOS 

CULTURAIS S/A(SP131466 - ANA LUCIA LOPES MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ FERNANDO 

CALIXTO DE MOURA) 

Trata-se de embargos de declaração opostos por I S E C S/A em face da sentença de fls. 311/314vº que julgou 
parcialmente procedente a ação, para condenar a Uniao, por meio do seu órgão Receita Federal do Brasil, a receber e 

processar a declaração de compensação apresentada pela autora e reproduzida às fls. 83/90, reservando-se à autoridade 

fiscal a decisão sobre o mérito do pedido de compensação. Alega a parte embargante que a sentença é omissa, por não 

haver constado da parte dispositiva que, da análise reservada à autoridade fiscal acerca do mérito do pedido de 

compensação, deve ser excluída a apreciação da ocorrência de prescrição, na medida em que afastada pelo próprio 

decisum embargado.É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os Embargos de Declaração, pois são 

tempestivos.Afigura-se razoável o pleito da Embargante.Com efeito, a sentença afastou a prejudicial de mérito e, ao 

final, determinou que a União processe o pedido de compensação formulado pela ora Embargante.A rigor, a rejeição da 

alegada prescrição surte efeito no exame do processo administrativo em virtude do Princípio Constitucional da Unidade 

da Jurisdição, prevalecendo o entendimento judicial sobre o administrativo. De fato, não faria sentido admitir que o 

pedido de compensação pudesse ser indeferido com base na prescrição ao tempo em que tal prejudicial foi rechaçada 

pela sentença embargada. Trata-se de reconhecer o Princípio da Efetividade Máxima da Tutela Jurisdicional, na sua 

vertente do Direito de Acesso à Justiça, considerada a sua dimensão material voltada à consecução da Justiça.Isto posto, 

dou provimento aos Embargos de Declaração para que assim conste na parte dispositiva da sentença:Ante o exposto, na 

forma do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito e julgo parcialmente procedente a ação para condenar a União, por meio 

do seu órgão da Receita Federal do Brasil, a receber e processar a declaração de compensação apresentada pela autora e 

reproduzida às fls. 83/90, reservando-se à autoridade fiscal a decisão sobre o mérito do pedido de compensação, salvo 
quanto à prescrição que se encontra rejeitada por este Juízo. Defiro em parte a antecipação da tutela e determino à ré 

que, por seu órgão competente, no prazo de 120 dias, contados da ciência desta decisão, examine e decida o pedido de 

Declaração de Compensação apresentada pela autora, salvo quanto à prescrição que se encontra rejeitada por este 

Juízo.No mais, mantenho a sentença tal como prolatada. P. R. I. Santos, 19 de abril de 2011.MARCELO SOUZA 

AGUIAR Juiz Federal 

 

0006593-71.2005.403.6104 (2005.61.04.006593-4) - TATIANA COSTA(SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CR3 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

Trata-se de ação ordinária promovida, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e de EFICAZ CONSULT 

PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., por TATIANA COSTA, qualificada e representada nos autos, inicialmente 
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perante o Juízo da 6.ª Vara Cível da Comarca de São Vicente, objetivando a substituição ou reparação de imóvel objeto 

de arrendamento residencial.Afirma a autora que, em 6.11.2003, celebrou com a ré contrato de arrendamento 

residencial com opção de compra do apartamento n. 11 do bloco 6 do n. 223 da Rua Antônio Vitor Lopes, no município 

de São Vicente. Relata que, desde a entrega do imóvel, o bem apresenta problemas de mofo e umidade. Registra que 

comunicou o problema à corré Eficaz, então administradora do condomínio, a qual teria permanecido inerte.Sustenta 

que a Caixa Econômica Federal, conforme comprova o documento n. 5, tinha conhecimento dos vícios de construção. 

Prosseguindo, pleiteia a substituição do imóvel, ou, subsidiariamente, o reparo dos vícios constatados. Requereu a 

antecipação dos efeitos da tutela e atribuiu à causa o valor de R$ 64.800,00. O Juízo de Direito da Comarca de São 

Vicente declinou da competência para o processamento e julgamento da demanda, determinando a remessa dos autos à 

Justiça Federal, na forma do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal (fls. 54/55),Recebidos os autos neste Juízo, foi 

deferida a gratuidade da Justiça e diferida a análise do pedido de tutela de urgência para após a vinda das contestações 

(fl. 60).Citada, a CEF apresentou a contestação de fls. 70/77. Preliminarmente, alegou a sua ilegitimidade passiva ad 

causam, ao argumento de que apenas emprestou o dinheiro para a operação de arrendamento, não se responsabilizando 

pela construção ou pelos vícios dela decorrentes, tampouco pela manutenção do imóvel. No mérito, pugnando pela 

improcedência dos pedidos, aduziu que a substituição do bem era uma prerrogativa unilateral da arrendante.Réplica às 

fls. 87/89.CR3 Empreendimentos e Participações Ltda., nova denominação de Eficaz Consult Planejamento Imobiliário 

Ltda., contestou a demanda às fls. 108/110. Preliminarmente, sustentou sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, 

arguiu que a responsabilidade pela deterioração do imóvel é de exclusiva responsabilidade da autora. Réplica às fls. 
127/130.Instadas as partes à especificação de provas, pela corré CR3 Empreendimentos e Participações Ltda foi 

requerida a produção de provas pericial e testemunhal, bem como o depoimento pessoal da autora (fl. 134). A CEF e a 

autora manifestaram o desejo de não produzir provas (fls. 135 e 137). Diante da renúncia dos patronos da corré CR3, e a 

ausência de regularização da representação processual, foi aquela reputada revel, nos termos do inciso II do art. 13 do 

CPC.Saneado o feito, foram afastadas as preliminares levantadas nas contestações. Na mesma oportunidade, foi 

determinada a realização de perícia (fl. 170).O Perito Judicial apresentou o seu trabalho consubstanciado no laudo de 

fls. 183/204, sobre o qual as partes se manifestaram às fls. 212/213 e 219/224.Esclarecimentos do perito judicial às fls. 

229/236. Manifestação da autora à fl. 242.Razões finais às fls. 258 e 259.É o relatório. Fundamento e decido.As 

preliminares arguidas pelas rés restaram afastadas pela decisão de fl. 170.Saliente-se, de qualquer forma, não há de se 

cogitar de ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo do processo. O E. TRF da 3ª Região já assentou a 

legitimidade da referida instituição financeira para responder a demandas como a presente. É o que se nota das decisões 

a seguir:PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - LEI Nº 10.188/2001 - 

FUNÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE DA ARRENDADORA PELA QUALIDADE DOS IMÓVEIS A SERES 

OFERTADOS AOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA PÚBLICA 

PARA RESPONDER POR VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO DOS BENS. 1. O Programa de Arrendamento Residencial - 

PAR, instituído pela Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, tem por objetivo o atendimento da necessidade de 

moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. Na qualidade de 
Agente Gestor do Programa de Arrendamento Residencial, compete à Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 

4º da Lei nº 10.188/01, definir os critérios técnicos a serem observados na aquisição, alienação e no arrendamento com 

opção de compra dos imóveis destinados ao Programa (inciso IV); assegurar que os resultados das aplicações sejam 

revertidos para o fundo e que as operações de aquisição de imóveis sujeitar-se-ão aos critérios técnicos definidos para o 

Programa (inciso V); representar o arrendador ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente (inciso VI). 2. Do 

exame das atribuições da CEF estabelecidas pela Lei nº 10.188/01, vê-se que a sua atuação no programa não se limita à 

mera aquisição e ao arrendamento dos imóveis, podendo-se inferir, também, acerca da responsabilização pela entrega 

de bens aptos à moradia de seus arrendatários. Do contrário, não restaria atendido o espírito do programa, nitidamente 

de cunho social de direito à moradia, e a função da empresa pública, de prestadora de serviços públicos. Desse modo, 

existindo vícios de construção em imóvel adquirido com recursos do PAR, não se afigura razoável que, em demanda 

que objetiva a cobrança de valor securitário c.c indenização, figure apenas a construtora e a seguradora no pólo passivo, 

sendo de rigor a permanência da CEF na lide, para que se apure eventual responsabilidade pelos danos no prédio. 3. 

Agravo de instrumento provido.(AI 201003000013204, JUIZ LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, 

10/01/2011) PROCESSUAL CIVIL. PAR. VÍCIOS DA CONSTRUÇÃO. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. 1. A 

Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente financeiro dos contratos firmados no âmbito do Programa de 

Arrendamento Residencial, é parte legítima para figurar no polo passivo das ações em que se discute a responsabilidade 

decorrente de vícios da construção do imóvel. Precedente do TRF da 3ª Região. 2. Agravo de instrumento provido.(AI 
200903000435911, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, 21/07/2010)Não havendo outras 

questões de ordem processual a apreciar, cumpre dar início ao mérito.No regime do Código de Defesa do Consumidor, 

são considerados vícios as características de qualidade ou quantidade que tornem os produtos ou serviços impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam e também que lhes diminuam o valor. Da mesma forma são considerados 

vícios os que decorram da disparidade em relação às indicações constantes do recipiente, embalagem, rotulagem, oferta 

ou mensagem publicitária.Tais vícios podem ser aparentes ou ocultos. O aparente, ou de fácil constatação, é o que pode 

ser verificado pelo simples uso e consumo do produto ou serviço. O vício oculto é aquele não constatável por mero 

exame do produto ou serviço, ou o que ainda não provoque a impropriedade, inadequação ou diminuição do seu valor.Já 

o vício redibitório, na disciplina dos artigos 441 e seguintes do Código Civil, consiste no defeito oculto que desvaloriza 

a coisa ou a torna imprestável, podendo o adquirente valer-se das ações edilícias para enjeitar o bem ou obter o 

abatimento do preço.Cinge-se a controvérsia em se saber se os danos verificados no imóvel arrendado se caracterizam 
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como vícios de construção e, em tal caso, a quem caberia a responsabilidade pelos prejuízos deles decorrentes. O laudo 

pericial, em minucioso relato dos problemas relativos à estrutura, seus elementos e instalações do imóvel vistoriado, 

após ressaltar o estado de conservação precário das paredes externas, informa que :Foram detectados os seguintes 

defeitos, que se caracterizam como vícios construtivos, no apartamento vistoriado e que, também, aparecem em outras 

diversas unidades do Condomínio:a) infiltrações de umidade nas paredes do primeiro quarto, de baixo para cima, junto 

ao piso; a informação é de que fica uma lâmina de água, no chão, quando chove;b) infiltrações de água no teto do 

primeiro quarto, junto à parede do banheiro;e) infiltrações de água na parede do corredor, junto ao piso;d) infiltrações 

de água no teto da cozinha;e) infiltração de umidade na parede da área de serviço.Essas infiltrações tomam o 

apartamento insalubre devido ao aparecimento, em excesso, de mofos e bolores.. Prosseguindo, o perito define as 

causas das infiltrações:A causa da infiltração de água nas paredes junto ao piso é o vício construtivo de não ter sido feita 

uma impermeabilização eficiente entre as fiadas de tijolos próximas da fundação, a fim de que a água do solo não 

subisse por capilaridade pela parede.Por sua vez, a causa da infiltração no alto das paredes e no teto é devida a 

vazamentos na rede de água dos andares superiores, a exemplo do que ocorreu no apartamento em questão onde a 

tubulação furou em vários pontos.Além disso, a umidade das paredes deve-se à falta de impermeabilização na parede 

externa, principalmente naquela que é voltada na direção do vento, conjugada com a falta de elasticidade dos materiais 

empregados externamente em seu revestimento..Por fim, arremata o expert do Juízo:Considerando o acima apresentado, 

chega-se às seguintes conclusões:a) Realmente houve diversos vícios construtivos, quando da execução da edificação, 

que estão elencados nos itens 3, 4 e 5 deste Laudo Pericial, embora o do item 4, não pôde ser confirmado pelo Perito 
Judicial;b) A Autora faz manutenção em seu apartamento, no que lhe cabe e é possível, enquanto que o condomínio 

parece bastante abandonado..Os questionamentos constantes da manifestação do assistente técnico da CEF foram 

satisfatoriamente respondidos pelo expert. Releva observar que o assistente técnico limitou-se a lançar dúvidas sobre o 

trabalho pericial, deixando de apresentar ensaios ou análises que o contrariassem.Ainda quanto ao trabalho do assistente 

técnico, vislumbram-se de seus argumentos passagens que reforçam a responsabilidade das corrés quanto à falha na 

manutenção das unidades.Nessa linha, os comentários a respeito da imprescindibilidade da pintura das paredes externas 

para a manutenção da salubridade dos ambientes internos. Também a referência à necessidade constante de verificação 

das vedações entre as esquadrias das janelas e a alvenaria, para evitar infiltrações.Nessa senda, tendo em vista que os 

demais elementos probatórios não foram aptos a afastar as conclusões do perito do Juízo, verifica-se que as 

constatações feitas no laudo pericial merecem prevalecer. Dessume-se, assim, que o sinistro ocorrido no imóvel teve por 

causa vícios na construção, potencializados por falhas na manutenção do condomínio.No que tange ao cumprimento da 

cláusula 16.ª do contrato, a CEF, forte em ser a substituição do imóvel faculdade exclusiva sua, acena com a 

impossibilidade de sua aplicação.Assim está redigida a referida cláusula:CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA 

SUBSTITUIÇÃO DO BEM ARRENDADO - Por solicitação dos ARRENDATÁRIOS, o bem arrendado poderá ser 

substituído por outro equivalente ou de valor diversos, desde atendidas, cumulativamente, as seguintes 

condicionantes:a) que os ARRENDATÁRIOS encontrem-se em dia com suas obrigações contratuais, especialmente 

aquelas relativas à conservação do imóvel arrendado em perfeitas condições de habitabilidade;b) que os 
ARRENDATÁRIOS comprovem capacidade de pagamento para honrar os encargos relativos ao arrendamento do 

imóvel pretendido;c) que haja disponibilidade de imóvel destinado a arrendamento residencial no âmbito do Programa 

de Arrendamento Residencial - PAR;d) que haja expressa concordância da ARRENDADORA.Vê-se que o ato de 

substituição do imóvel, ainda que atendidas as exigências constantes das alíneas a, b e c, fica vinculado à vontade da 

arrendante. Não é outra a razão para a CEF afirmar que não deseja por diversas razões de ordem administrativa e 

operacional concordar com a substituição do bem arrendado (fl. 77). Contudo, não foram apontadas quaisquer dessas 

razões.Na hipótese em que os efeitos de um negócio ficam ao puro e livre arbítrio de uma das partes tem-se uma 

condição puramente potestativa. Oportuna a lição de Carlos Roberto Gonçalves:Potestativas são as que decorrem da 

vontade de uma das partes. Segundo Sílvio Rodrigues, diz-se potestativa a condição quando a realização do fato, de que 

depende a relação jurídica, subordina-se à vontade de uma das partes, que pode provocar ou impedir sua ocorrência.As 

condições potestativas dividem-se em puramente potestativas e simplesmente potestativas. Somente as primeiras são 

consideradas ilícitas pelo art. 122 do Código Civil, que as inclui entre as condições defesas por sujeitarem todo o efeito 

do ato ao puro arbítrio de uma das partes, sem a influência de qualquer fator externo. É a cláusula si voluero (se me 

aprouver), muitas vezes sob a forma se eu quiser, se eu levantar o braço e outras, que dependem de mero capricho 

.Revelando-se de natureza potestativa a condição inserida na alínea c, deve ser reconhecida sua nulidade.Superado este 

ponto, cabe averiguar se a arrendatária cumpre as demais exigências.Não há notícia de que a autora esteja em mora com 

qualquer uma das obrigações contratuais a ela impostas, tampouco aquela referente à conservação e habitabilidade do 
imóvel, ante o reconhecimento da responsabilidade das corrés pelos vícios do imóvel. Resta observada, assim, a alínea 

a.Pretende a autora a substituição do imóvel por outro do mesmo porte, no mesmo conjunto residencial, mantidas assim 

as condições econômicas do contrato, sobre o qual não há notícia de descumprimento dos encargos financeiros, de 

maneira que resta comprovada a sua capacidade de pagamento em relação os custos contratuais do imóvel pretendido. 

Cumprida, assim, a alínea b.Por outro lado, a informação de que há diversas unidades disponíveis no conjunto 

habitacional não foi contrariada pela CEF. Desse modo, é de se ter por observada a alínea c.Portanto, procede o pedido 

de substituição do bem arrendado.Provido o pedido prioritário, fica prejudicado o subsidiário, consistente na reforma do 

imóvel, que não será julgado por ausência de interesse processual (RESP 200501399963, JOSÉ DELGADO, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 08/05/2008).DISPOSITIVOEm face do exposto, resolvo o mérito e julgo procedente o pedido, 

nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para, declarando nula a alínea d da cláusula 16ª do 

contrato, condenar a corré Caixa Econômica Federal a dar cumprimento ao disposto na referida cláusula substituindo o 
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imóvel arrendado à autora por outro do mesmo padrão, localizado no mesmo PAR RESIDENCIAL SAMARITÁ A.Nos 

termos do art. 461, 3.º do Código de Processo Civil, em razão da situação fática delineada, concedo à parte autora a 

tutela específica e determino à Caixa Econômica Federal que proceda à substituição do imóvel, no prazo de 30 (trinta) 

dias, informando as providências adotadas no prazo subsequente de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor de 

R$ 100,00 (cem reais), em caso de descumprimento.Arcará a Caixa Econômica Federal com o pagamento das custas 

processuais e de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.200,00, nos termos do 4º do art. 20 do Código de Processo 

Civil.P. R. I.Santos, 19 de abril de 2011. Fabio Ivens de PauliJuiz Federal Substituto 

 

0009132-10.2005.403.6104 (2005.61.04.009132-5) - ADILSON MATIAS X AGUINALDO DE ALMEIDA X 

AMAURI COSTA SANTIAGO X CARLOS JOSE FERREIRA X JOSE ANTONIO NEVES X VALDIR DE 

PINHO(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) 

X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO PORTUS DE SEGURIDADE SOCIAL(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE 

SIQUEIRA CASTRO) 

Fls. 491/542: Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de 

execução do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0001387-42.2006.403.6104 (2006.61.04.001387-2) - SIDNEY EMIDIO DE SANTANA(SP215259 - LUCIANO 

APARECIDO LEAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1722 - SERGIO DE MOURA) 
Ante a manifestação da União Federal/PFN quanto a inexistência de débitos fiscais a serem compensados, expeça-se 

precatório nos termos da Resolução nº. 122/10 (28/10/10), do Conselho da Justiça Federal. Intimem-se as partes do teor 

do ofício requisitório, em atendimento ao art. 9º. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª Região 

(Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do mesmo. Publique-se. 

 

0001504-33.2006.403.6104 (2006.61.04.001504-2) - ELYDIO ROCHA(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO PORTUS 

DE SEGURIDADE SOCIAL(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP191667A - HEITOR 

FARO DE CASTRO) 

Fls. 223/275: Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de 

execução do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0007483-73.2006.403.6104 (2006.61.04.007483-6) - FLAVIO PAZ DE SOUZA CASTRO(SP137552 - LUCIANA 

LOPES MONTEIRO DONATELLI E SP209909 - JOSÉ CARLOS MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL 

Providencie a parte autora, em 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de preparo recursal, bem como das despesas 

de porte de remessa, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 9.286/96 e na Resolução nº 411, de 21/12/2010, do 

Conselho da Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de deserção do recurso de apelação. Publique-se. Intime-se. 
 

0007682-95.2006.403.6104 (2006.61.04.007682-1) - ENGEPLUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA(SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI) X UNIAO FEDERAL 

ENGEPLUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., qualificada na inicial, ajuizou a presente demanda, 

pelo rito ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, visando a declaração de inexigibilidade de contribuições sociais 

recolhidas nos meses de setembro de 2004 e dezembro de 2005, referentes a empreendimento imobiliário, bem como a 

revisão e restituição dos valores indevidamente recolhidos.Aduz, em síntese, ser pessoa jurídica de direito privado que 

atua na área de construção e incorporação de empreendimentos imobiliários, em fase de regularização final no 2º 

Serviço de Registro de Imóveis de Santos, do empreendimento registrado na matrícula nº 73.113, R. 01, denominado 

Edifício Residencial Antilhas.Assevera haver requerido ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a apreciação dos 

valores recolhidos durante a construção, com vistas à expedição de Certidão Negativa de Débitos.Afirma que a 

autarquia previdenciária incorreu em erro ao não computar os recolhimentos relativos aos meses de 09/2004 e 12/2005, 

o que resulta em diferença de aproximadamente R$ 2.293,51 no montante devido. Narra que, mesmo tendo declarado a 

regularização da obra em 71,67% do seu total, o INSS não expediu a certidão solicitada, tampouco externou as razões 

de sua inércia, o que impede a regularização do empreendimento imobiliário junto ao Cartório de Registro de Imóveis, 

colocando em risco o cumprimento dos contratos firmados com relação ao prazo de entrega dos imóveis. Ressalta ter 

efetuado o depósito judicial da integralidade do crédito tributário nos autos da ação cautelar nº 2006.61.04.005052-2, 
bem como obtido a Certidão Positiva de Débitos com força de negativa. Contudo, remanesce a necessidade de cômputo, 

pela autarquia previdenciária, de todas as contribuições sociais efetuadas, para adequação da área regularizada. Atribuiu 

à causa o valor de R$ 2.293,51 e instruiu a inicial com os documentos de fls. 11/80. Custas à fl. 81 e 110/111.Citada, a 

União contestou, argüindo, preliminarmente, inépcia da inicial e impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, afirma 

que os recolhimentos relativos a setembro de 2004 e dezembro 2005 foram computados pelo INSS, e que a autora não 

logrou demonstrar os valores que supostamente não haviam sido cadastrados. Com a resposta, trouxe aos autos cópia do 

respectivo processo administrativo (fls. 136/211).Réplica foi apresentada às fls. 218/225.Aberta a oportunidade, as 

partes não manifestaram interesse na produção de outras provas (fls. 227 e 229).A autora trouxe aos autos guias de 

pagamento (fls. 250/255).A União manifestou-se (fls. 261/264).É o relatório. Fundamento e decido. 

PRELIMINARESRejeito a alegação de inépcia da inicial.Verifico que petição inicial contém a explanação dos fatos e o 

pedido, que da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão e o pedido é juridicamente possível, preenchendo os 
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requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. Ademais, possibilitou à ré a ampla defesa, com 

impugnação especificada dos fatos narrados. Logo, não há como reconhecer sua inépcia.Nesse sentido a observação de 

Theotonio Negrão:É inepta a inicial ininteligível (RT 508/205), salvo se, embora singela, permite ao réu respondê-la 

integralmente (RSTJ 77/134), inclusive quanto ao mérito (RSTJ 71/363), ou, embora confusa e imprecisa, permite a 

avaliação do pedido (JTJ 141/37)(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 30ª ed., p. 360)Neste 

diapasão, a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e assim será 

decidida.MÉRITOA questão cinge-se à verificação do efetivo cômputo, no cadastro do Instituto Nacional da 

Seguridade Social - INSS, dos recolhimentos de contribuições previdenciárias dos meses de setembro de 2004 e 

dezembro de 2005, relativas ao empreendimento imobiliário registrado na matrícula nº 73.113, R. 01, denominado 

Edifício Residencial Antilhas, no município de Santos, bem como de eventuais valores indevidamente recolhidos a 

serem restituídos. Inicialmente, cumpre ressaltar que o Aviso para Regularização de Obra - ARO, acostado às fls. 

172/176, demonstra que os recolhimentos relativos aos períodos de setembro de 2004 e dezembro de 2005 foram 

computados pelo INSS, o que de per si afasta as alegações da petição inicial.Ademais, as guias colacionadas pela autora 

às fls. 252/255, sob a alegação de recolhimentos não computados, não correspondem ao valor cuja restituição se 

pretende. O valor somado das mencionadas guias ultrapassa, e muito, o valor que a própria autora afirma haver pago e 

que não teria sido computado para a regularização da obra.Desse modo, tais documentos exorbitam dos limites da 

pretensão claramente fixada na peça vestibular, não guardam relação com o contexto dos autos, não podendo ser 

reconhecidos, sob pena de se caracterizar indevida alteração do pedido formulado na exordial.De qualquer sorte, essas 
guias não constituem documentos hábeis a demonstrar que os valores neles constantes deveriam ser considerados na 

elaboração do ARO.Com efeito, no período de recolhimento das indigitadas contribuições, dispunha a Instrução 

Normativa SRP nº 03, de 14 de julho de 2005, que:Art. 446. A remuneração relativa à mão-de-obra própria, inclusive ao 

décimo-terceiro salário, cujas correspondentes contribuições foram recolhidas com vinculação inequívoca à obra, será 

convertida em área regularizada, na forma prevista no art. 445, considerando-se:I - até dezembro de 1998, a 

remuneração correspondente às contribuições recolhidas mediante documento de arrecadação identificado com a 

matrícula CEI da obra, com o endereço da obra e o nome do responsável;II - a partir de janeiro de 1999, a remuneração 

constante em GFIP, com informações específicas para a matrícula CEI, com comprovante de entrega, desde que 

comprovado o recolhimento das contribuições correspondentes;III - a remuneração correspondente às contribuições 

recolhidas mediante documento de arrecadação identificado com a matrícula CEI da obra, não sendo exigida a 

comprovação de apresentação de GFIP, quando se tratar de obra de construção civil de responsabilidade de pessoa 

física.Parágrafo único. A remuneração relativa ao período decadencial não poderá ser aproveitada para fins da dedução 

prevista neste artigo. ........................................................................................Art. 451. A área regularizada, apurada de 

acordo com os arts. 446 a 448, será deduzida da área construída e, havendo diferença de área a regularizar, esta será 

dividida pela área total, submetida, quando for o caso, à aplicação de redutores, previstos no art. 449, e multiplicada 

pela RMT, definida no art. 443, calculada com base no CUB vigente na data do cálculo, obtendo-se, assim, a 

remuneração relativa à área a regularizar em relação a qual serão exigidas as contribuições sociais previdenciárias e as 
destinadas a outras entidades ou fundos, observado o disposto no art. 

452.........................................................................................Art. 475. Compete ao responsável ou ao interessado pela 

regularização da obra na SRP, a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:(...)V - quando houver mão-

de-obra própria, documento de arrecadação comprovando o recolhimento de contribuições sociais, com vinculação 

inequívoca à matrícula CEI da obra e, a partir de janeiro de 1999, também a respectiva GFIP relativa à matrícula CEI da 

obra e, quando não houver mão-de-obra própria, a GFIP com declaração de ausência de fato gerador (GFIP sem 

movimento);Assim, comprova-se o recolhimento da contribuição social quando acompanhado da respectiva GFIP 

vinculada à matrícula CEI da obra. Ocorre que, os comprovantes trazidos às fls. 252/255 não atendem aos requisitos 

previstos pela IN-SRP nº 03/2005, haja vista que não foi juntada a respectiva GFIP, o que inviabiliza o cadastro dos 

valores neles inscritos na emissão do ARO.Note-se que a autora sequer logrou demonstrar satisfatoriamente a forma de 

cálculo do valor que reputa indevidamente cobrado. Aduziu que, a Ré alega que, através de análise das contribuições e 

recolhimentos advindos da construção acima mencionada, resta à Autora o pagamento no importe de R$ 124.525,69 

(Cento e vinte e quatro mil quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta e nove centavos), sem a devida atualização, valor 

este correspondente a área não regularizada, sendo certo que o valor correto, mediante o que foi efetivamente declarado 

pela Autora é de R$ 122.232,18 (Cento e vinte e dois mil duzentos e trinta e dois reais e dezoito centavos) (fls. 05/06). 

Contudo, não apresentou cálculo discriminado do valor que alega ter sido indevidamente cobrado, tampouco 

demonstração de correspondência entre os valores indicados às fls. 252/255 (R$ 249,89 e R$ 13.388,83) e a quantia 
supostamente cobrada a maior, no montante de R$ 2.293,51.Destarte, não tendo a autora produzido a necessária prova 

contábil que pudesse elucidar a existência de valores indevidamente cobrados ou recolhidos, ônus que lhe incumbia, a 

pretensão de repetição do indébito também não tem como prosperar. Diante desse panorama, a improcedência dos 

pedidos formulados na inicial é medida de rigor. DISPOSITIVOAnte o exposto, resolvo o mérito e julgo improcedentes 

os pedidos na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento à ré da verba 

honorária que fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado a sentença, expeça-se alvará de levantamento do depósito realizado nos autos da medida cautelar apensa 

(processo nº 2006.61.04.005052-2 - fls. 137/138). P.R.I.Santos, 26 de abril de 2011.MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz 

Federal 

 

0009125-81.2006.403.6104 (2006.61.04.009125-1) - VALDECI FALECO(SP176323 - PATRICIA BURGER) X 
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UNIAO FEDERAL 

Fls. 272/278: Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de 

execução do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0009600-03.2007.403.6104 (2007.61.04.009600-9) - MARIO ROCHA(SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ 

SILVA PAZ E SP106267 - MARCILIO RIBEIRO PAZ E SP253302 - HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, 

com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de 

intimação das partes. Publique-se. 

 

0011523-64.2007.403.6104 (2007.61.04.011523-5) - ALZIRA LUZIA LOURENZI LUCIANO(SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário promovida por ALZIRA LUZIA LOURENZI LUCIANE, com 

qualificação e representação nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, com 

pedido de antecipação da tutela, objetivando o restabelecimento da sua aposentadoria integral desde a data da cassação, 

com o pagamento das prestações vencidas e, sucessivamente, a expedição de certidão de tempo de serviço englobando 
todo o período laboral junto ao réu.Alega a autora que, gozando já da aposentadoria, em novembro de 1999 foi 

instaurado processo disciplinar contra si, visando apurar irregularidades praticadas quando investida no cargo de 

servidora do INSS, e que resultou na pena de cassação da aposentadoria.Argumenta que o ato é nulo porque 

inconstitucional o Decreto 3.035/99 e, pois, incompetente o Ministro de Estado da Previdência Social, que aplicou a 

penalidade, por força do art. 141 da Lei 8.112/90.Sustenta que a sua aposentadoria consumou-se como ato jurídico 

perfeito, imutável e não sujeito à anulação. Aduz que contribuiu por 20 anos para o RGPS e por 10 anos como servidora 

pública, não podendo ser cassada a aposentadoria por ausência de previsão legal neste sentido no RGPS. Que a cassação 

de sua aposentadoria configura violação do direito à vida e à dignidade humana. Ao final, como pedido sucessivo, 

requer a expedição de certidão por tempo de seviço diante da morosidade do réu em fornecê-la.Atribuiu à causa o valor 

de R$ 146.865,42. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do réu (fl. 

971).Concedida a tutela antecipada quanto ao pedido sucessivo (fls. 995/1001).Citado, o réu não ofertou resposta. 

Manifestou-se às fls. 1007/1024.Manifestou-se a autora pugnando pelo cumprimento da tutela antecipada, às fls. 

1035/1036, sendo que, por fim, sobreveio o despacho de fls. 1053, determinando o cumprimento perante o INSS em 

Campinas/SP.É o relatório. Fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado da lide na forma do art. 330, I, do 

CPC.Não há preliminares.Examino o mérito. O ato de cassação praticado pelo Sr. Ministro de Estado da Previdência 

Social é legal e legítimo porque embasado no Decreto 3.035, de 27 de abril de 1999, art. 1º-, inciso I, diploma legal esse 

concorde com a Constituição Federal de 1988.Com efeito, cabe ao Sr. Presidente da República exercer, com o auxílio 
dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal, na forma do art. 84, II, da Carta da República. E 

está facultado ao Sr. Presidente da República delegar ao Ministro de Estado a competência para dispor sobre a 

organização e o funcionamento da Administração Federal, inclusive prover e extinguir os cargos públicos federais, 

consoante decorre do parágrafo único do art. 84, da Lei Maior.Portanto, mediante decreto que lhe cabe, o Sr. Presidente 

da República pode delegar ao Ministro de Estado a competência para assinar o ato de cassação da aposentadoria do 

serviodor, considerando ser ato relativo à direção superior da Administração Pública Federal e considerando a 

competência, de maior alcance, passível de delegação ao Ministro e relativa ao provimento e extinção de cargos. Trata-

se, ademais, de ato administrativo complexo, composto de várias etapas, fundamentalmente, o processo administrativo 

disciplinar a que se submeteu a autora, sendo certo que o ato ministerial delegado sufraga o resultado do processo 

administrativo.Em caso similar, envolvendo a demissão de servidor do INSS por ato do Ministro da Previdência, o 

Supremo Tribunal Federal não considerou írrito o ato ministerial conforme se dessume da seguinte Ementa:EMENTA: 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO PROFERIDO PELA TERCEIRA 

SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE DENEGOU MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPETRADO CONTRA ATO DO MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DEMISSÃO DO CARGO DE MÉDICO DO QUADRO DE PESSOAL DO INSS. ACUMULAÇÃO ILEGAL DE 

EMPREGO PÚBLICO EM TRÊS CARGOS. PRESUNÇÃO DE MÁ-FÉ, APÓS REGULAR NOTIFICAÇÃO. 

RECURSO IMPROVIDO I. O acórdão recorrido entendeu que o servidor público que exerce três cargos ou empregos 
públicos de médico - um no INSS, outro na Secretaria Estadual de Saúde e Meio Ambiente e outro junto a hospital 

controlado pela União, incorre em acumulação ilegal de cargos. II. O Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a 

presunção de má-fe do servidor que, embora notificado, não faz a opção que lhe compete. III. Demissão do recorrente 

que se assentou em processo administrativo regular, verificada a ocorrência dos requisitos do art. 133, 6º, da Lei 

8.112/90. IV. Precedentes desta Corte em situações semelhantes: RMS 24.249/DF, Rel. Min. Eros Grau e MS 

25.538/DF, Rel. Min. Cezar Peluso. V. Recurso improvido. (STF; RMS - RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 23917; Relator RICARDO LEWANDOWSKI; 1ª Turma, 02.09.2008)Bem a propósito do caso em 

exame, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser legal a delegação constante no Decreto nº 3035/99, assim 

vejamos:MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO DISCIPLINAR. INDICIAMENTO. AUTORIDADE 

COATORA. LEGITIMIDADE. EXPOSIÇÃO DOS FATOS. DECISÃO FINAL. CORRESPONDÊNCIA. 

VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.I - Não há nulidade na 
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demissão do impetrante por incompetência da autoridade impetrada, tendo em vista que o ato fora praticado por força 

de delegação expressa do Presidente da República, contida no Decreto nº 3.035/99. (MS nº 7.275/DF, Relator o 

Ministro FELIX FISCHER, DJU de 23/4/2001). (MS 8576 / DF, 3ª Seção, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ DJ 

13.02.2006)II - Constatado que as condutas infracionais apontadas no indiciamento abarcam as examinadas pela 

autoridade que aplica a sanção disciplinar, a qual se baseou em provas constantes dos autos do processo administrativo, 

não há como reconhecer violação à ampla defesa e ao contraditório.III - Inexiste afronta à proporcionalidade, quando da 

aplicação da demissão, tendo em vista a gravidade dos fatos apurados, bem como a expressa previsão legal de tal 

sanção. (Precedentes) Ordem denegada.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: MS - 

MANDADO DE SEGURANÇA - 8361; Processo: 200200552470 UF: DF Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data 

da decisão: 11/04/2007 Documento: STJ000750846; Fonte DJ DATA:04/06/2007 PÁGINA:295; Relator(a) FELIX 

FISCHER)Tampouco há que se falar em violação do ato jurídico perfeito ou direito adquirido, em virtude da cassação 

da aposentadoria que a parte autora gozava, após a apuração, em procedimento administrativo que tramitou perante a 

Auditoria do INSS (processo nº 35366.004998/99), de ocorrência de ato de improbidade administrativa ( Portaria nº 

6945, de 10 de julho de 2000), a teor do que já decidiu o Supremo Tribunal Federal em caso análogo, verbis:EMENTA: 

Mandado de segurança. Servidor público. Penalidade de cassação da aposentadoria por improbidade administrativa e 

por aplicação irregular de dinheiros públicos.- Inexistência de nulidade do processo dirigido pela nova comissão 

processante, porquanto, além de não haver ofensa ao artigo 169 da Lei 8.112/90, não houve prejuízo para a impetrante.- 

Improcedência da alegação de ocorrência de prescrição.Interpretação da fluência do prazo de prescrição na hipótese de 
ser interrompido o seu curso (artigo 142, I e 3º e 4º, da Lei 8.112/90).- Falta de demonstração da alegação vaga de 

cerceamento de defesa.- A alegação de que as imputações à impetrante são inconsistentes e não foram provadas, 

demanda reexame de elementos probatórios, o que não pode ser feito no âmbito estreito do mandado de segurança.- 

Inexistência do bis in idem pela circunstância de, pelos mesmos fatos, terem sido aplicadas a pena de multa pelo 

Tribunal de Contas da União e a pena de cassação da aposentadoria pela Administração. Independência das instâncias. 

Não aplicação ao caso da súmula 19 desta Corte.- Improcedência da alegação de que a pena de cassação da 

aposentadoria é inconstitucional por violar o ato jurídico perfeito.- Improcedência da alegação de incompetência do 

Ministro de Estado da Educação e do Desporto.Mandado de segurança denegado.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal; Classe: MS - MANDADO DE SEGURANÇA; Processo: 22728 UF: PR - PARANÁ; Fonte DJ 13-11-1998 

PP-00005 EMENT VOL-01931-01 PP-00150; Relator(a) MOREIRA ALVES)Neste mesmo sentido, colaciono julgado 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA.PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE 

E A ATO JURÍDICO PERFEITO E A DIREITO ADQUIRIDO.INEXISTÊNCIA. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA PARA APLICAÇÃO DA PENALIDADE I - Não ocorreu cerceamento de 

defesa, sob alegação de não ter sido analisada pelo juízo a quo a Réplica bem como por não ter sido designada 

audiência de instrução para oitiva de testemunhas, pois precluso o direito do Apelante.II - Não ocorreu prescrição da 
punição disciplinar, pois, o prazo prescricional interrompeu-se com a publicação da portaria determinando a instauração 

do processo administrativo. III - Inexistência de violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem 

como ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito devido à prática de improbidade administrativa.IV - Improbidade 

administrativa por ofensa aos artigos 116, II, 117, IX da Lei nº 8.112/90.V - Aplicação da pena de cassação de 

aposentadoria com fulcro nos artigos 132, IV c/c 136 e 134 da Lei nº 8.112/90.VI - Apelação da Parte Autora 

improvida.(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 349334; Processo: 

200251030020093 UF: RJ Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA ESP.; Data da decisão: 08/06/2005 Documento: 

TRF200140652; Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 226; Relator(a) JUIZ REIS FRIEDE)Defender tese contrária 

seria admitir o cometimento do ilícito pelo servidor sem conseqüência no vínculo estatutário que se houve já por 

maculado por ocasião da conduta violadora do dever funcional. Deveras, agindo o funcionário público com 

improbidade administrativa, a relação laboral é tisnada pela infração grave que não pode simplesmente desaparecer em 

virtude da aposentadoria do servidor ímprobo. Por outro prisma, no que toca ao pedido subsidiário, a obtenção, a tempo 

e modo, de certidões dos Órgãos Públicos é direito constitucionalmente garantido nos termos do art. 5º, XXXIV, b, da 

Constituição, ex vi:XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:a) o direito de petição 

aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;b) a obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;A Lei n. 9.051, de 18 de 

maio de 1995, que dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, 
estatui:ART. 1º - As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da 

administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações 

públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 

quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor.Desse modo, conquanto deva ser mantido o ato de 

cassação da aposentadoria da autora, ela possui o direito à certidão, e o INSS, réu, não pode negar-se a fornecê-la para 

eventual averbação e concessão de aposentadoria no RGPS. Todavia, sendo procedente apenas o pedido sucessivo, de 

menor expressão econômica em relação ao valor da causa, reduzida há de ser a condenação do réu nas penas da 

sucumbência. Em face do exposto, confirmo a tutela antecipada e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO SUBSIDIÁRIO, para condenar o réu a expedir a Certidão por 

Tempo de Serviço em favor da autora englobando todo o tempo de labor para o INSS. Condeno o réu no pagamento da 

verba honorária que fixo em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 473/1005 

Santos, 25 de abril de 2011.MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz Federal 

 

0002117-82.2008.403.6104 (2008.61.04.002117-8) - PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS(SP237511 - 

ERICO DE ALMEIDA CONSOLE SIMÕES E SP183959 - SÍLVIA ROXO BARJA GALANTE) X UNIAO 

FEDERAL 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, qualificada na inicial, ajuizou a presente demanda, pelo rito ordinário, 

em face de UNIÃO FEDERAL, visando a repetição do valor de R$ 106.831,46, recolhido a título de Imposto sobre 

Produtos Industrializados, sob a forma de compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal.Aduziu, em suma, que importou mercadorias consubstanciadas pelas DIs nº 99/0046631-4 e 99/0042038-1 e 

procedeu ao recolhimento a maior do tributo por erro na aplicação da alíquota.Afirmou que pediu administrativamente o 

cancelamento e retificação das declarações de importação, bem como o reconhecimento de crédito dos tributos pagos a 

maior.Atribuiu à causa o valor de R$ 3.000,00 e instruiu a inicial com os documentos de fls. 19/140. Custas à fl. 

17.Citada, a União apresentou contestação às fls. 340/347, sem preliminares a serem apreciadas. Em prejudicial de 

mérito, sustentou a ocorrência de prescrição, uma vez que o pagamento a maior do tributo ocorreu em 18 e 15 de janeiro 

de 1999 e a ação foi proposta em 11 de março de 2008, portanto, quando já transcorrido lapso temporal superior a 5 

anos.No mérito, argui que em se tratando de tributo indireto, faz-se necessária a comprovação do requisito previsto no 

art. 166 do CTN, ou seja, assunção do encargo financeiro ou autorização ao recebimento da restituição, o que não 

ocorreu, conforme análise da documentação ofertada pela própria autora.Aberta a oportunidade, as partes não 
manifestaram interesse na produção de outras provas (fls. 389/390 e 395, verso).É o relatório. Fundamento e 

decido.Procedo ao julgamento antecipado da lide na forma do art. 330, I, do CPC.Não há preliminares.PREJUDICIAL 

DE MÉRITO.Rejeito a alegação de prescrição.Com efeito, deve-se observar o atual entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça acerca do lapso prescricional, retratado na decisão a seguir: O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009).Isso porque a Corte Especial do STJ 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).Desse modo, a 

norma inserta no artigo 3º, da Lei Complementar em foco criou direito novo, não configurando, portanto, lei meramente 

interpretativa, cuja retroação é permitida.Conseqüentemente, no que diz respeito aos pagamentos indevidos efetuados 

antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005) - que é o caso dos autos, pois os recolhimentos datam de janeiro 

de 1999 - o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição/compensação do indébito, nos casos dos 
tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, restem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal.Caso tenha ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma, o prazo prescional é 

de cindo anos e o dies a quo de tal lapso, para a repetição/compensação, é a data do recolhimento indevido. (AgRg no 

REsp 961.895/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 

29/09/2010).Considerando que o IPI foi recolhido em janeiro de 1999, portanto antes de 09.06.2005, conta-se o prazo 

de dez anos a partir da data do pagamento, limitado a cinco anos após a edição da LC 118/05, sendo que a ação foi 

ajuizada em março de 2008, não se verificando a ocorrência de prescrição. Passo, assim, à análise do mérito.Ambos os 

indébitos estão amplamente comprovados pelos docs. de fls. 19/140.Em 15.01.99, a autora recolheu, a título de IPI, o 

valor de R$ 118.040,63, relativo à importação de partes sobressalentes para estação de medição de produtos, com a 

classificação tarifária NCM 9028.20.20, objeto da DI 99/0042038-1.Em 18.01.99, recolheu aos cofres da União, a título 

de IPI, o valor de R$ 5.055,81, decorrente da importação de partes para compressor de gás elliot, lastreada na DI 

99/0046631-4.Portanto, os valores do IPI que a autora pretende compensar foram recolhidos em operações de 

importação de maquinário para utilização no seu processo industrial. Não adquiriu os equipamentos de terceiro, no 

território nacional, e sim, importou-os, pagando o IPI então devido no desembaraço aduaneiro.Desse modo, obviamente 

a autora assumiu o ônus financeiro do pagamento do IPI pelo simples fato de que era o sujeito passivo dessa exação e a 

recolheu para o fim de desembaraçar as mercadorias importadas.Não se aplica, assim, o art. 166 do CTN, o qual exige, 
para a restituição de tributo indireto, a prova da assunção do encargo financeiro ou a autorização ao recebimento da 

restituição. Trata-se de tributo indireto quanto o IPI incide na saída do estabelecimento, do produto industrializado, 

ocasião em que o imposto incide em decorrência da operação mercantil. Não é a hipótese dos autos, todavia, na qual o 

IPI foi pago pela própria autora e em virtude da importação dos equipamentos para a sua utilização, sendo inequívoco o 

fato de que assumiu o encargo financeiro relativo ao imposto. Posto isso, cabe salientar que posteriormente ao ditos 

recolhimentos, em 22.01.99, foi publicado o Decreto 2.944/99 que reduziu à zero a alíquota de incidência do IPI, na 

importação, para as classificações tarifárias referidas aos equipamentos internados pela autora. Tal decreto, consoante o 

art. 6º-, inciso I, retroagiu, produzindo efeitos a partir de 01.01.99.Por conseguinte, uma vez recolhido o IPI, sobreveio 

norma legal tributária benéfica ao contribuinte, retroagindo a incidência da alíquota zero para data anterior aos 

pagamentos efetuados pela autora, de sorte a caracterizar o indébito tributário.Em regra, a lei dispõe para o futuro. 

Existe, porém, a possibilidade de a norma alcançar fato pretérito, desde que expressamente o preveja e não fira direitos 
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fundamentais. Trata-se da possibilidade de retroação da norma mais benéfica ao contribuinte, uma vez que o favor 

fiscal, no caso a alíquota zero, também é de interesse do Ente tributante, na seara da política tributária e na consecução 

de objetivos extrafiscais. Assim, o Decreto 2.944/99 é constitucional, fruto que é do exercício da competência 

outorgada ao Poder Executivo Federal para manejar as alíquotas do IPI. E a sua incidência, retroativa, desde 01.01.99, 

colheu ambas as relações jurídicas tributárias relativas ao IPI incidente na importação pela autora, dos equipamentos já 

mencionados, que foram alcançados pelo favor fiscal em virtude da sua classificação tarifária.A União, pelo seu órgão 

da Receita Federal, indeferiu o pedido de compensação, ao argumento de que a autora não provou haver assumido o 

encargo financeiro do I.P.I. que teria recolhido a maior , e, em contestação, reitera esse fundamento apegando-se ao art. 

166 do CTN. Note-se que não contradita, em momento algum, a subsunção das importações realizadas pela autora nos 

ditames do Decreto 2.944/99. Dessarte, afigura-se hialino o direito da autora a compensar o indébito oriundo do 

pagamento a maior do IPI.Outrossim, assiste-lhe o direito de corrigir o indébito pela taxa SELIC desde a data de cada 

recolhimento indevido, na forma do art. 39, parágrafo 4º-, da Lei 9.250/95, bem assim o direito de compensar o valor 

total do indébito, vindicado na exordial, com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos administrados pela 

Receita Federal, em consonância com o art. 74, da Lei 9.430/96.DISPOSITIVOAnte o exposto, conforme o art. 269, I, 

do CPC, resolvo o mérito e julgo procedentes os pedidos para reconhecer os pagamentos indevidos relativos ao Imposto 

sobre Produtos Industrializados cobrado por força das Declarações de Importação ns. 99/0046631-4 e 99/0042038-1, e 

para autorizar a autora a proceder à compensação dos respectivos valores, indicados na petição inicial, corrigidos pela 

taxa SELIC desde a data de cada recolhimento indevido, com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos 
administrados pela Receita Federal.Condeno a ré no reembolso à autora, das custas processuais, e no pagamento da 

verba honorária que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

P.R.I.Santos, 19 de abril de 2011.MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz Federal 

 

0007264-89.2008.403.6104 (2008.61.04.007264-2) - ANTONIO SANTANA DA SILVA JUNIOR - INCAPAZ X 

NEIDE RAMOS DA SILVA(SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO E SP225101 - 

ROSILÉIA DA SILVA SANTANA E SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ) X UNIAO FEDERAL 

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, 

com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de 

intimação das partes. Publique-se. 

 

0007674-50.2008.403.6104 (2008.61.04.007674-0) - WILMAR ELISIARIO DA CUNHA(SP266591 - DIEGO 

MARTINS NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

WILMAR ELISIARIO DA CUNHA propôs ação de rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS e UNIÃO FEDERAL, objetivando a restituição de contribuições previdenciárias recolhidas 

a maior, mediante compensação. Aduz, em suma, que, em virtude de provável equívoco cometido por seu contador, 
recolheu valores a maior a título de contribuição previdenciária.Sustenta, ainda, que requereu na via administrativa a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos com eventuais débitos, porém, não obteve êxito. Juntou procuração 

e documentos às fls. 05/56. Atribuiu à causa o valor de R$ 141.389,33. Custas à fl. 69.A inicial foi emendada (fls. 

67/69).Citada, a União apresentou contestação argüindo, preliminarmente, ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação. Em prejudicial de mérito, suscitou a ocorrência de prescrição. No mérito propriamente dito, 

sustentou não estarem preenchidos os requisitos para a pretendida compensação, previstos nos artigos 31 e 89 da Lei nº 

8.212/91 (fls. 77/83).Houve manifestação do autor à fl. 90.Aberta a oportunidade, a parte autora manifestou interesse na 

produção de prova documental, a qual veio aos autos às fls. 100/570. Ao passo que os réus não manifestaram interesse 

na produção de provas (fls. 574 e 591).Foram juntados documentos pelo autor às fls. 99/570.A União se manifestou às 

fls. 585/590. À fl. 599/599vº, o INSS postulou a declaração de sua ilegitimidade passiva ad causam.É o relatório. 

Fundamento e decido.Procedo ao julgamento do feito no estado, na forma do art. 329 do CPC.O autor fundamenta o seu 

pedido de repetição de indébito ao argumento de que seria inegável que a ré não tem por hábito devolver via 

administrativa valores cobrados a maior, razão pela qual ingressou em juízo.Todavia, emerge claramente dos autos que 

o pedido de restituição do autor, embasado nos documentos de fls. 10/54, encontrava-se exatamente sob análise da 

Secretaria da Receita Federal no momento em que a presente ação foi aforada.Com efeito, comprova a parte ré que o 

autor requerera a restituição perante a Receita Federal em 22.02.2008 conforme fls. 589/590, o que não foi contestado 

pelo autor.Portanto, em fevereiro de 2008 o autor pleiteou a restituição e em agosto do mesmo ano ajuizou a presente 
ação sob a alegação de impossibilidade de reaver os valores recolhidos a maior na via administrativa.É certo que, no 

momento da propositura desta ação, 05 de agosto de 2008, carecia o autor do interesse processual à míngua da 

necessidade de recorrer ao Poder Judiciário para receber valores que, na verdade, estavam sob o exame da autoridade 

fiscal competente.Insta notar que na data do ajuizamento desta demanda não havia sido configurada qualquer resistência 

da União em restituir o alegado indébito previdenciário.Não se trata de afirmar a necessidade do esgotamento da 

instância administrativa, como pressuposto da ação judicial. E, sim, de reconhecer a esfera de competência reservada ao 

Poder Executivo no âmbito da verificação da existência do possível indébito por parte da autoridade 

competente.Observe-se que o autor não pugna por provimento jurisdicional que determine mais célere decisão sobre o 

pedido de repetição de indébito. Limita-se o autor a vindicar o indébito, como se a via administrativa já se houvera 

dantes frustrada, o que não correspondia à verdade dos fatos na época em que ajuizada a ação de repetição.Pretendia, ao 

que parece, suplantar o exame da autoridade administrativa, pelo juízo judicial, sem que decisão administrativa alguma 
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tivesse sido prolatada no seio do seu pedido de repetição, protocolizado cerca de cinco meses antes da propositura da 

ação.Daí a ausência do seu interesse processual.DISPOSITIVOAnte o exposto, extingo o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno o autor a arcar com as custas processuais, 

assim como no pagamento a cada uma das rés da verba honorária que fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

causa, atualizado.Santos, 18 de abril de 2011. MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz Federal 

 

0004883-74.2009.403.6104 (2009.61.04.004883-8) - DURVAL JUNIOR CHABUNAS X BERNADETE 

CHABUNAS(SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 

- MILENE NETINHO JUSTO) X CIA/ PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO(SP127104 - ELAINE CRISTINA 

VICENTE DA SILVA E SP124890 - EDUARDO HILARIO BONADIMAN) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 255/261vº, manifeste-se a parte vencedora, em 15 (quinze) 

dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de execução do título judicial exequendo. Publique-se. 

 

0000213-56.2010.403.6104 (2010.61.04.000213-0) - AURELIO FELIX - ESPOLIO X MARIA DO CARMO SILVA 

FELIX(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL 

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora (fls. 183/192) nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Contra-razões da parte contrária às fls. 198/208. Assim sendo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. 
 

0001993-31.2010.403.6104 - HAROLDO DE FREITAS FILHO(SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO) 

X UNIAO FEDERAL X SECRETARIO-EXECUTIVO DO MINISTERIO PLANEJAMENTO ORCAMENTO E 

GESTAO 

Fl. 156: Defiro por mais 15 (quinze) dias. Após ou no silêncio, retornem ao arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

0004673-86.2010.403.6104 - ROBERTO CELSO CRUZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP184600 - BEATRIZ 

GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL 

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora (fls. 151/160) nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Contra-razões da parte contrária às fls. 166/176. Assim sendo, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. 

 

0001552-16.2011.403.6104 - ALEXANDRE FARINELLA JUNIOR(SP237474 - CLARISSA MIGUEL MARTINHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta por ALEXANDRE FARINELLA JUNIOR, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a recomposição do saldo de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, mediante a 

aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos da Lei nº 5.107/66.A inicial veio acompanhada de procuração e 
documentos às fls. 09/110. Custas à fl. 109.Foi deferido o requerimento de prioridade na tramitação do feito, nos termos 

do artigo 71 da Lei nº 10.741/2003. Citada, a ré apresentou contestação, sustentando a ocorrência de prescrição, bem 

como insurgindo-se contra a aplicação da taxa progressiva de juros à conta vinculada do trabalhador portuário avulso, 

visto que o mesmo trabalha sem vinculação empregatícia específica, e contra a incidência dos juros de mora e dos 

honorários advocatícios.É a síntese do necessário.DECIDO.O caso subsume-se na hipótese do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, ensejando o julgamento antecipado do pedido.No que se refere à prescrição do fundo de 

direito, pugna a ré pela extinção do processo, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, da Lei 

Adjetiva Civil, sem, contudo, ter razão.O E. Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que a 

contribuição para o FGTS não possui natureza tributária, mas sim, social, não se lhe aplicando, portanto, a prescrição 

prevista no Código Tributário Nacional.O E. Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, perfilha idêntico 

posicionamento, cristalizado, inclusive, na Súmula 210, verbis:A ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em trinta (30) anos.No caso presente, tendo em vista que se trata de obrigação de trato sucessivo, cujo 

prejuízo do trabalhador renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa progressiva, impõe-se reconhecer a 

prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam a propositura da presente ação, não havendo que se 

falar em prescrição de fundo do direito.Esse é o entendimento que prevalece na jurisprudência, servindo como exemplo 

o julgado a seguir citado:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO A QUO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. 
RENOVAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO.1. Acórdão que, reformando 

posicionamento do órgão de origem, entendeu encontrar-se fulminado pela prescrição tão-somente o direito de exigir o 

pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Embargos declaratórios 

em que se requer seja declarado como termo a quo do prazo prescricional o dia da opção do autor.2. O fato de a opção 

ter sido realizada em 13/11/1970 ou após o advento da Lei nº 5.958/73 não altera as conclusões do aresto embargado. 

Com dito naquela oportunidade, por se tratar de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito dá-se de forma 

contínua, renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode 

ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as mais recentes. Inexistência da 

alegada contradição.3. Embargos de declaração rejeitados.(EDREsp 795.440/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 1ª 

Turma, j. 07.03.2006, DJ 20.03.2006, pág. 210)Impende notar que, na espécie, tendo em vista a data do ajuizamento da 

ação, e em face do prazo prescricional trintenário a ser observado, eventual acolhimento do postulado somente 
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produzirá efeitos a partir de 22 de fevereiro de 1981.Neste compasso, inicio a análise da questão meritória em sua 

essência.Cuida a espécie, tal como consta do relatório, de ação de procedimento ordinário ajuizada com o objetivo de 

compelir a Caixa Econômica Federal a aplicar a taxa progressiva de juros ao(s) saldo(s) de conta(s) vinculada(s) junto 

ao FGTS de empregado (s).Sobre a taxa progressiva de juros, a Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, estabeleceu 

sua incidência sobre o saldo das contas vinculadas ao FGTS da forma seguinte:Art. 4º - A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos 

de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) 

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.Posteriormente, adveio a Lei nº 5.705, de 

21.09.71, que, alterando a Lei nº 5.107/66, introduziu taxa de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano e extinguiu o 

critério da progressividade, ressalvando, no entanto, o direito adquirido dos empregados que já eram optantes à data de 

sua publicação, para que continuassem a se beneficiar da progressividade dos juros.Em seu artigo 2º, este diploma 

estabeleceu:Art. 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a 

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser 

feita na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II 

- 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto 

ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante.Em seguida, foi editada a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que permitiu aos 
empregados não-optantes o direito de retroagirem a opção pelo FGTS, verbis:Art. 1º - Aos atuais empregados que não 

tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo 

com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja 

concordância por parte do empregador.Parágrafo 1º - O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que 

tenham optado em data posterior à do início de vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa 

data ou à da admissão.Parágrafo 2º - Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço 

poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decêndio na empresa.Como resultante destas implicações 

legislativas, a jurisprudência passou a entender que se achava configurado o direito dos empregados, até então não 

optantes, admitidos antes da vigência da Lei nº 5.705, de 22 de setembro de 1971, à taxa progressiva de juros, com 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego, se posterior àquela, desde que tenham 

permanecido na mesma empresa, pelo tempo legal exigido, e demonstrado que ainda não estão recebendo a referida 

progressão.Isto significa que, mesmo aqueles que ainda não haviam manifestado a opção após a edição da Lei nº 5.705, 

de 1971, poderiam fazê-lo de forma retroativa, desde que já fossem empregados antes da vigência deste diploma legal, 

passando eles a ter direito ao critério da progressividade.O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região pacificou no 

âmbito daquela Corte Regional a jurisprudência sobre a matéria, nos termos da Súmula nº 4, de teor seguinte: A opção 

pelo FGTS com efeito retroativo, na forma da Lei n. 5.958/73, assegura ao optante o direito à taxa progressiva de juros 

prevista na Lei n. 5107/66.Pacificando a matéria, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula de nº 154, cujo 
enunciado reconhece o direito à taxa progressiva, nestes termos: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958 de 

1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do artigo 4O da Lei n. 5.107 de 1966.Importa salientar que o 

direito à incidência da taxa progressiva de juros nas contas fundiárias é extensivo aos trabalhadores avulsos optantes 

pelo regime do FGTS, conforme entendimento sedimentado pela Jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. 

TRABALHADOR AVULSO. APLICABILIDADE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 1. 

Comprovado que a parte autora exerceu a função de estivador (trabalhador avulso) no período de 01/07/65 a 02/07/71 e 

que a taxa de juros aplicada aos depósitos do FGTS é de 3% (três por cento), deve ser reconhecido o direito à percepção 

dos juros progressivos, previsto na Lei 5.107/66. 2. A alegação de prescrição não deve ser conhecida, tendo em vista 

que na decisão recorrida já constou que deve ser observada a prescrição trintenária. 3. Agravo a que se nega 

provimento.(AC 200761040118960, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA 

TURMA, 05/04/2011)Com essas premissas, necessário analisar o caso concreto para verificar se a parte autora 

preencheu os requisitos legais para a obtenção dos juros progressivos.Da análise dos documentos acostados às fls. 14 e 

17, vê-se que a parte autora preenche os requisitos legais, de modo a fazer jus à taxa progressiva de juros, prevista no 

artigo 4º da Lei nº 5.107/66, uma vez que demonstrou ter optado pelo FGTS em 08/08/1969, ter permanecido na mesma 

empresa pelo tempo legal exigido e ainda não estar recebendo a referida progressão.DISPOSITIVOPelo exposto e por 

tudo mais quanto dos autos consta, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação que 
lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005, ACOLHO O PEDIDO, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar 

ao(s) saldo(s) da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS de ALEXANDRE FARINELLA JUNIOR a taxa progressiva de 

juros, prevista no artigo 4º da Lei nº 5.107/66, observada a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que 

antecederam o ajuizamento da ação.Sobre o débito judicial incidirá correção monetária, a partir do vencimento de cada 

parcela em atraso até a data do efetivo pagamento, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS, e 

creditada na(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, ressalvados os casos em que tenha ocorrido levantamento do saldo 

pelo beneficiário, segundo o previsto em lei, quando o montante deverá, então, ser-lhe pago diretamente.Condeno-a, 

outrossim, ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, sobre as diferenças verificadas, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do artigo 406 da Lei nº 10.406/2002, combinado com o artigo 161, 1º, do CTN, tendo presente que o ato 

citatório deu-se em plena vigência do novo Código Civil.Condeno a CEF ao pagamento da verba honorária advocatícia 

que fixo em 10% do valor da condenação, atualizado.Isenta a ré do pagamento de custas, nos termos do único do artigo 
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24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação que lhe deu a Medida Provisória nº 2180-35/2001.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se.Santos, 25 de abril de 2011.MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz Federal 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0011670-90.2007.403.6104 (2007.61.04.011670-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0205843-66.1997.403.6104 (97.0205843-0)) UNIAO FEDERAL(SP198751 - FERNANDO GOMES BEZERRA) X 

FRANCISCO ROBERTO CARDOSO X CELSO LOREDO VIEIRA DA FONSECA X ORLANDO CIRINO X 

ARLINDO ABRANTES JUNIOR(SP084243 - EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO) 

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte embargada nos efeitos devolutivo e 

suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, 

com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de 

intimação das partes. Publique-se. 

 

0001019-57.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008193-64.2004.403.6104 

(2004.61.04.008193-5)) UNIAO FEDERAL(SP167021 - PAULO ANDRE PELLEGRINO) X HENRIQUE MANOEL 

DO NASCIMENTO(SP110911 - GILBERTO MUSSI DE CARVALHO E SP293609 - OSMAR APARECIDO 

PONSONI) 

Fls. 18/21: Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 
 

0003576-17.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000610-86.2008.403.6104 

(2008.61.04.000610-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X FRANCISCO CARLOS 

MACHADO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar 

resposta no prazo legal. Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0000107-60.2011.403.6104 - SERGIO BEGOTTI(SP290606 - KARINA FARIA SANTOS) X DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DE SAO PAULO - DETRAN/SP X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Devido ao trânsito em julgado da sentença retro e, tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, 

remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. 

Publique-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0203447-53.1996.403.6104 (96.0203447-5) - DUARTE PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA(SP152397 - ERICA 
ZENAIDE MAITAN ) X UNIAO FEDERAL X DUARTE PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 320 e 323: As partes manifestaram concordância quanto a informação prestada pela Contadoria Judicial à fl. 315. 

Assim sendo, cumprido o item 3, da Resolução nº 509, de 31/05/2006, do Eg. Conselho da Justiça Federal, que diz que 

o advogado deverá indicar os nºs. do seu RG, CPF e OAB, expeça-se alvará para levantamento de 85,6313% da quantia 

disponibilizada às fls. 304/305, ou seja R$6.815,07. Com a cópia liquidada, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0002639-22.2002.403.6104 (2002.61.04.002639-3) - ADELSON APARECIDO ADRIANO(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP133083 - WILSON RODRIGUES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X 

ADELSON APARECIDO ADRIANO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1722 - SERGIO DE MOURA) 

Ante a manifestação da União Federal/PFN quanto a inexistência de débitos fiscais a serem compensados, expeça-se 

precatório nos termos da Resolução nº. 122/10 (28/10/10), do Conselho da Justiça Federal. Intimem-se as partes do teor 

do ofício requisitório, em atendimento ao art. 9º. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª Região 

(Divisão de Precatórios). Após, aguarde-se o pagamento do mesmo. Publique-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0200991-38.1993.403.6104 (93.0200991-2) - ADILSON JERONIMO DA SILVA(SP016706 - AUGUSTO 
HENRIQUE RODRIGUES E SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO) X BANCO BRADESCO 

S/A(SP092218 - MIRIAN LIZETE OLDENBURG PEREIRA E SP047490 - RICARDO RIBEIRO DE LUCENA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA) X ADILSON JERONIMO DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A 

Certificada a tempestividade, recebo a impugnação à execução apresentada pela executada nos efeitos devolutivo e 

suspensivo (art. 475-M, CPC), eis que reconheço como relevantes os seus fundamentos e o prosseguimento da execução 

poderá causar a executada dano grave e de difícil reparação. Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias. 

A seguir, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos cálculos de 

liquidação nos exatos termos do julgado. Publique-se. 

 

0206238-58.1997.403.6104 (97.0206238-1) - PAULO DOS SANTOS LEON X PAULO NEO ALCEDO FERREIRA 
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X PERCIVAL VIEIRA RIESCO X REGINALDO COSTA GOMES X PEDRO ALVES DOS SANTOS X PEDRO 

ARTUR VASQUES X PEDRO CARVALHO BARBOSA X PEDRO GONCALVES FERREIRA X PEDRO 

FERREIRA X PEDRO PAULO DE SOUZA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X PAULO DOS SANTOS LEON 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO NEO ALCEDO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X PERCIVAL VIEIRA RIESCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REGINALDO 

COSTA GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO ALVES DOS SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO ARTUR VASQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

PEDRO CARVALHO BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO GONCALVES FERREIRA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

PEDRO PAULO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de cópias das decisões transitadas em julgado, quanto aos 

créditos efetuados em outros processos para os autores Paulo dos Santos Leon, Paulo Neo Alcedo Ferreira, Pedro Alves 

dos Santos e Pedro Ferreira. Cumprida a determinação supra, retornem os autos à Contadoria Judicial. Publique-se. 

 

0206367-63.1997.403.6104 (97.0206367-1) - NELSON CORREIA X NELSON DE JESUS GOUVEIA X NELSON 

ROBERTO DO AMPARO X NELSON SARTORIO FILHO X NELSON DOS SANTOS RAMOS MARQUES X 

NELSON PEREIRA DA SILVA X NELSON PINTO X NELSON DE OLIVEIRA NEVES X NELSON DOS 
SANTOS VILELA X NELSON UBINHA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP230234 - MAURÍCIO 

NASCIMENTO DE ARAÚJO) X NELSON CORREIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON DE 

JESUS GOUVEIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON ROBERTO DO AMPARO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON SARTORIO FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

NELSON DOS SANTOS RAMOS MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON PEREIRA 

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X NELSON DE OLIVEIRA NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON DOS SANTOS 

VILELA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON UBINHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Fls. 733/734: Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0006148-63.1999.403.6104 (1999.61.04.006148-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003019-50.1999.403.6104 (1999.61.04.003019-0)) PARANAPANEMA S/A(SP159219 - SANDRA MARA 

LOPOMO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X PARANAPANEMA S/A 

Fls. 621/622: Indefiro o pedido retro, que deverá ser feito diretamente nos autos da Medida Cautelar n. 

1999.61.04.003019-0. Certificado o trânsito em julgado da sentença extintiva de fl. 618, remetam-se estes autos ao 
arquivo com baixa findo. Publique-se. 

 

0003879-17.2000.403.6104 (2000.61.04.003879-9) - ALBERTO ZENKI ARAKAKI X ARMANDO FRANCISCO DE 

ALMEIDA X AROLDO DA SILVA PENHA X AYRES LUCAS DE ANDRADE X IDINILSON LOPES X JOSE 

GUIMARAES DE OLIVEIRA X JOSE SOUTO MARTINS X MARIO MARTINS X VANDERLEI FRANCISCO DE 

OLIVEIRA X WALDEMAR BARBOSA DE VASCONCELOS(SP071539 - JOSE CARLOS DA SILVA E SP120093 

- SERGIO MANUEL DA SILVA E SP042130 - CARLOS LUIZ MARTINS DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X ALBERTO ZENKI ARAKAKI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARMANDO FRANCISCO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X AROLDO DA SILVA PENHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AYRES LUCAS DE 

ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IDINILSON LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X JOSE GUIMARAES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE SOUTO 

MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIO MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X VANDERLEI FRANCISCO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WALDEMAR 

BARBOSA DE VASCONCELOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores requisitados foram 
devidamente pagos.É a síntese do necessário.DECIDO.À fl. 977 foi determinada a intimação da parte para manifestar-

se acerca dos documentos juntados pela CEF que comprovam o pagamento do débito.O demandante, em cumprimento à 

determinação judicial, manifestou-se às fls. 980/981 requerendo a extinção do feito.DISPOSITIVO.1-) No que tange ao 

autor MARIO MARTINS, tendo em vista o recebimento do crédito através do processo nº 2000.61.04.0057630-2, 

noticiado pela Caixa Econômica Federal (fl. 489), JULGO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 267, inciso VI e 

598, ambos do Código de Processo Civil.2-) Com relação aos demais exequentes, tendo em vista o integral pagamento 

do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Autorizo o estorno pretendido pela CEF, referente aos valores creditados a maior, 

no caso de ainda não ter sido efetuado o saque.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. 

I.Santos, 19 de abril de 2011.Fabio Ivens de PauliJuiz Federal Substituto 
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0001435-40.2002.403.6104 (2002.61.04.001435-4) - NORTON RODRIGUES(SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X NORTON RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo sido deferido o pedido de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto, aguarde-se comunicação da 

decisão final no arquivo sobrestado. Publique-se. 

 

0006630-06.2002.403.6104 (2002.61.04.006630-5) - NELSON ALVES CANUTO X JOVENTINO ANACLETO 

DINIZ X LIRIO PERES LUQUE X LUIZ SEVERINO MANDIRA X OSMAR RODRIGUES PEREIRA X SIDNEY 

FREIXO(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X 

NELSON ALVES CANUTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOVENTINO ANACLETO DINIZ X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIRIO PERES LUQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

LUIZ SEVERINO MANDIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSMAR RODRIGUES PEREIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SIDNEY FREIXO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 354/363, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0003482-16.2004.403.6104 (2004.61.04.003482-9) - LUIZ CARLOS CONCEICAO(SP093357 - JOSE ABILIO 
LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X LUIZ CARLOS CONCEICAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Fls. 282/285: Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0004973-24.2005.403.6104 (2005.61.04.004973-4) - AUTO POSTO LIDER DA BAIXADA SANTISTA LTDA E P P 

X SERGIO RICARDO PERALTA X RAQUEL REIS GONCALVES PERALTA(SP120981 - PORFIRIO LEAO 

MULATINHO JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E 

SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AUTO POSTO LIDER DA 

BAIXADA SANTISTA LTDA E P P X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO RICARDO PERALTA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RAQUEL REIS GONCALVES PERALTA 

Fls. 366/368: Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de 

prosseguimento da execução do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0006813-69.2005.403.6104 (2005.61.04.006813-3) - BENEDITO ROBERTO COSTA X LEONIDAS DOS 

SANTOS(SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO E SP176323 - PATRICIA BURGER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA 
LIMA) X BENEDITO ROBERTO COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LEONIDAS DOS 

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, os valores requisitados foram 

devidamente pagos, conforme comprovam os documentos de fls. 156/158.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo 

em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos 

dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, com as 

cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 18 de abril de 2011. Fabio Ivens de PauliJuiz Federal Substituto 

 

0011229-80.2005.403.6104 (2005.61.04.011229-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010571-56.2005.403.6104 (2005.61.04.010571-3)) AUTO POSTO LIDER DA BAIXADA SANTISTA LTDA EPP X 

SERGIO RICARDO PERALTA X RAQUEL REIS GONCALVES PERALTA(SP120981 - PORFIRIO LEAO 

MULATINHO JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AUTO POSTO LIDER DA BAIXADA SANTISTA 

LTDA EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO RICARDO PERALTA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X RAQUEL REIS GONCALVES PERALTA 

Fls. 323/324: Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de 

prosseguimento da execução do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 
 

0010646-61.2006.403.6104 (2006.61.04.010646-1) - CLEMENTE FERREIRA ALVES(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP229820 - CRISTHIANE XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) X CLEMENTE FERREIRA ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo sido deferido o pedido de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto, aguarde-se comunicação da 

decisão final no arquivo sobrestado. Publique-se. 

 

0004574-24.2007.403.6104 (2007.61.04.004574-9) - JOSE CASTRO MORENO X MARIA IZABEL FELIPAZZI 

MORENO(SP133427 - KATIA CRISTINA RODRIGUES BOTTON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CASTRO 

MORENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA IZABEL FELIPAZZI MORENO 
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Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento da execução 

do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0009568-95.2007.403.6104 (2007.61.04.009568-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FABIANO JORGE JOSE JUNIOR X JESSICA DAMASCENO LOPES(SP229698 - 

TATIANE PESTANA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FABIANO JORGE JOSE JUNIOR 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JESSICA DAMASCENO LOPES 

Prossiga-se nos termos do artigo 8º, parágrafos 1º e 2º, da Resolução nº 524, de 28/09/2006, do CJF. Após, intime-se o 

executado, na pessoa de seu advogado, para, oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

do art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC. Publique-se. 

 

0011793-54.2008.403.6104 (2008.61.04.011793-5) - JORGE LOPES SALES(SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES SIMÕES AMARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) X JORGE LOPES SALES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 111: Ante a expressa manifestação da parte autora, concordando com os valores creditados em sua conta vinculada, 

dando por satisfeita a obrigação de fazer, decorrente do título judicial exequendo, providencie a CEF, em 05 (cinco) 

dias, o desbloqueio para fins de levantamento, observadas as hipóteses legais. Oportunamente, voltem-me os autos 

conclusos para sentença extintiva da execução. Publique-se. 
 

0012971-38.2008.403.6104 (2008.61.04.012971-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X HENDY SILVA DE OLIVEIRA(SP261727 - MARIÂNGELA MACHADO CAMPOS 

DOBREVSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HENDY SILVA DE OLIVEIRA 

A CEF às fls. 104/107 requereu intimação do executado para pagar diferença apontada em 27/01, no importe de 

R$30,59. Intimado aos 10/03, o executado efetuou depósito judicial no valor de R$35,00 (fl. 113). Assim sendo, 

esclareça a CEF sua manifestação de fls. 120/124, quanto a existência de nova diferença apurada. Publique-se. 

 

0013064-98.2008.403.6104 (2008.61.04.013064-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CRISTIANE LINDOLPHO DIONISIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CRISTIANE LINDOLPHO DIONISIO 

Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento da execução 

do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Intime-se. 

 

0008805-26.2009.403.6104 (2009.61.04.008805-8) - GALENA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA(SP176785 - 

ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO E SP197530 - WANDER DA SILVA SARAIVA RABELO) X AGENCIA 

NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA X GALENA QUIMICA E FARMACEUTICA 

LTDA 

Trata-se de ação objetivando a execução de honorários advocatícios.Percorridos os trâmites legais, os valores da 

condenação foram devidamente pagos, conforme comprovam os documentos de fls. 222/223.É a síntese do necessário. 

DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE 

EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo 

recursal, ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Santos, 19 de abril de 2011. Fabio Ivens de PauliJuiz Federal 

Substituto 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 
 

Expediente Nº 2541 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0200881-39.1993.403.6104 (93.0200881-9) - DERNIVAL SANTOS X ANTONIO PEREIRA CAMPOS FILHO X 

BENEDITA ARRUDA ROMAO X JOSE BARBOSA X NELSON BARBOSA X DILMA BARBOSA DOS SANTOS 

X MARCIO ELIDIO BARBOSA X REGINA HELENA BARBOSA DE LIMA X HERSZ SZPILLER X CLEA 

COUTINHO SIQUEIRA X FABIO CLEBER RODRIGUES X MIRIAM HELENA RODRIGUES X MIRTES DE 

FATIMA RODRIGUES X MUNIRA TEBECHERANI BADIM X NELSON PEREIRA DA SILVA X NORBERTO 

CAMPOS DA SILVA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. MAURO PADOVAN JUNIOR) 

Oficie-se ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando o falecimento do autor FRANCISCO BENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 481/1005 

BARBOSA, solicitando que os valor(es) oriundo(s) do(s) requisitório(s) n.º. 20100000137 (20100075992), seja(m) 

colocado(s) à ordem deste Juízo. Noticiada a conversão, expeça-se alvará de levantamento. Após, intime-se a parte 

autora para retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias. ATENÇÃO: O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO FOI EXPEDIDO, 

AGUARDANDO SUA RETIRADA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. 

 

Expediente Nº 2542 
 

ACAO PENAL 
0004617-53.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013505-45.2009.403.6104 

(2009.61.04.013505-0)) JUSTICA PUBLICA X ANTONIO DI LUCCA(SP256203B - MARCUS VINICIUS ROSA) X 

MIRTES FERREIRA DOS SANTOS(SP030573 - YARA ABUD DE FARIA) X PEDRO DE LUCCA 

FILHO(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI) X MAURICIO TOSHIKATSU LYDA(SP069492 

- JOAO PEREIRA DA SILVA) X NILTON MORENO(SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO) 

Apenso nº 5 aos autos nº 0004617-53.2010.403.6104Vistos em decisão:Trata-se de embargos opostos por NILTON 

MORENO contra o arresto/seqüestro dos veículos Fiat Línea Absolute Dual, ano 2008/2009, prata, placas DZX1252; 

Chevrolet Chevett, ano 1985, placas CWO 6013 e Ford Pampa, ano 1996, placas CBW 8131.O embargante alega, em 

síntese, que os referidos automóveis não foram adquiridos com proventos de infração penal, mas do lícito exercício da 

advocacia, sendo a liberação dos bens de rigor.Ouvido o Ministério Público Federal, este manifestou-se 
desfavoravelmente ao pleito, sob o argumento de que se aplica à espécie as disposições do Decreto-Lei nº 3.240/41, o 

qual cuida especificamente do seqüestro de bens em delitos contra a Fazenda Pública e não exige a origem ilícita dos 

mesmos. Pugna, ainda, pela nomeação de depositário para os veículos.É uma síntese do necessário. Fundamento e 

decido.De fato, assiste razão ao órgão ministerial.Ocorre que o artigo 1º do Decreto-Lei nº 3.240/41, por ser norma 

especial, prevalece sobre o disposto no artigo 125 do Código de Processo Penal (embora norma posterior) e não foi por 

este revogado, na medida em que versa sobre específico meio de acautelamento de ressarcimento da Fazenda Pública 

em crimes contra ela praticados, e não apenas sobre a mera apreensão do produto do crime.Da análise do Decreto-Lei nº 

3.240/41 percebe-se ser desnecessário investigar se a aquisição dos bens móveis pelo embargante seqüestrados para 

garantia da satisfação do débito com a Fazenda Pública resulta de proveito do crime que lhe foi imputado. Do mesmo 

modo, é dispensável a indagação acerca do momento em que os bens submetidos a seqüestro/arresto foram adquiridos, 

pois a lei especial almeja alcançar tantos bens quanto bastem à satisfação do débito, sejam bens móveis ou 

imóveis.Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL PENAL. RECURSO 

ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. CAUTELAR DE SEQUESTRO DE BENS. DECRETO 

LEI Nº 3.240/41. LEGALIDADE DA MEDIDA CONSTRITIVA.1. (...) .2. Não ofende a regra tantum devolutum 

quantum appellatum, o acórdão que, adotando fundamento diverso do deduzido pelo juiz de primeiro grau, mantem a 

eficácia da constrição judicial que recaiu sobre bens dos recorrentes com base nas disposições do Decreto-Lei nº 

3.240/41, ao invés do contido no art. 126 do Código de Processo Penal.3. O Superior Tribunal de Justiça já se 
manifestou no sentido de que o sequestro de bens de pessoa indiciada ou já denunciada por crime de que resulta 

prejuízo para a Fazenda Pública, previsto no Decreto Lei nº 3.240/41, tem sistemática própria e não foi revogado pelo 

Código de Processo Penal em seus arts. 125 a 133, continuando, portanto, em pleno vigor, em face do princípio da 

especialidade.4. O art. 3º do Decreto Lei nº 3.240/41 estabelece para a decretação do sequestro ou arresto de bens 

imóveis e móveis a observância de dois requisitos: a existência de indícios veementes da responsabilidade penal e a 

indicação dos bens que devam ser objeto da constrição.6. Com efeito, o sequestro ou arresto de bens previsto na 

legislação especial pode alcançar, em tese, qualquer bem do indiciado ou acusado por crime que implique prejuízo à 

Fazenda Pública, diferentemente das idênticas providências cautelares previstas no Código de Processo Penal, que 

atingem somente os bens resultantes do crime ou adquiridos com o proveito da prática delituosa.7. Tem-se, portanto, 

um tratamento mais rigoroso para o autor de crime que importa dano à Fazenda Pública, sendo irrelevante, na hipótese, 

o exame em torno da licitude da origem dos bens passíveis de constrição.8. No que diz respeito à suposta violação do 

art. 133 do Código de Processo Penal, observa-se que tal questão não foi objeto de análise pelo Tribunal a quo, não 

estando, assim, prequestionada (Súmula nº 282/STF). Ainda que assim não fosse, os bens móveis, fungíveis e passíveis 

de deterioração, podem ser vendidos antes do trânsito em julgado da sentença penal condenatória, ex vi do art. 137, 1º, 

do CPP, a fim de assegurar futura aplicação da lei penal.9. Recuso especial conhecido e, nessa extensão, negado-lhe 

provimento.(STJ, RESP 200901057494, Rel. OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJE DATA:22/02/2010)De notar 

que o artigo 3º do Decreto nº 3.240/41 estabelece, para a decretação do seqüestro ou arresto de bens, a observância de 
dois requisitos: a existência de indícios veementes da responsabilidade penal e a indicação dos bens que devam ser 

objeto da constrição.A existência de indícios veementes da responsabilidade do embargante está demonstrada, em 

princípio, à vista da decisão de recebimento da denúncia na qual há a imputação de estelionato tentado em desfavor de 

entidade de direito público, formação de quadrilha, fraude à concorrência e receptação qualificada.A indicação dos bens 

que devam ser objeto da constrição é inerente à manifestação ministerial no sentido da improcedência dos embargados e 

da nomeação de depositário para os veículos.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos opostos por 

NILTON MORENO para a liberação dos veículos Fiat Línea Absolute Dual, ano 2008/2009, prata, placas DZX1252; 

Chevrolet Chevett, ano 1985, placas CWO 6013 e Ford Pampa, ano 1996, placas CBW 8131.Nomeio o embargante 

NILTON MORENO como fiel depositário dos três veículos mencionados, pois a constrição não o impede de utilizar os 

bens, o qual deverá assinar termo aceitando o encargo. Para tanto, deverá comparecer na secretaria desta 3ª Vara 

Federal no dia 09 de maio, das 14 às 16 horas. O réu fica autorizado a ausentar-se de sua residência no período 
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estritamente necessário para o deslocamento de sua residência, onde cumpre prisão cautelar domiciliar, até as 

dependências deste fórum.Intimem-se. Comunique-se à Polícia Federal sobre a presente autorização.Santos, 26 de abril 

de 2011.SIMONE BEZERRA KARAGULIANJuíza Federal Substituta 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 
 

Expediente Nº 6222 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0206584-09.1997.403.6104 (97.0206584-4) - BENEDITA NASCIMENTO X GUILHERME VAZ DE LIMA X JOSE 

CARLOS KOUVALIZUK X JOSE ROBERTO CLEMENTE X JOSE OLIMPIO DE OLIVEIRA X JOSE PAULO 

FILHO X JOSE ROBERTO CARDOSO SOUSA X JOSE VICENTE X JOSE TAVARES DE SIQUEIRA X WILSON 

RIBEIRO DOS SANTOS(Proc. ROBERTO AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobe a discordância apresentada 

pelos exequentes à fls. 387/433, bem como sobre o alegado às fls. 530/531.Após, tornem os autos conclusos para nova 

deliberação.Intime-se. 

 

0208607-88.1998.403.6104 (98.0208607-0) - CLELIA ADELAIDE PENELLAS FERNANDES(SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JR. E 

SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Dê-se ciência a exeqüente do crédito complementar efetuado em sua conta fundiária (fls. 281/286) para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias, diga se satisfaz o julgado.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0001083-14.2004.403.6104 (2004.61.04.001083-7) - JOSE RODRIGUES BASTOS(SP093357 - JOSE ABILIO 
LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Indefiro o pedido de conversão em perdas e danos, tendo em vista que a executada cumpriu voluntariamente a 

obrigação a que foi condenada.Ademais, na ausência de extratos analíticos, não há óbice a que a liquidação tome por 

base as informações existentes no cadastro do fundista, cabendo a este, por sua vez, apontar eventual 

inconsistência.Venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0010164-84.2004.403.6104 (2004.61.04.010164-8) - JOSE LUIZ(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Dê-se ciência ao exeqüente dos extratos juntados às fls. 180/207 para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se concorda 

com o alegado pela executada à fl. 142, no sentido de que já foi beneficiado com a aplicação da taxa progressiva de 

juros.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0202404-18.1995.403.6104 (95.0202404-4) - JOSE REIS FERNANDES ANASTACIO X CARMELO MARTINS 

TEIXEIRA X JORGE PINTO DE GOUVEA X GILBERTO CARLOS BARBOSA DA SILVA X JOAQUIM SILVA 
FERNANDES(SP099096 - ROGERIO BASSILI JOSE E SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) X JOSE REIS FERNANDES ANASTACIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARMELO 

MARTINS TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JORGE PINTO DE GOUVEA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X GILBERTO CARLOS BARBOSA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOAQUIM SILVA FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o noticiado à fl. 584, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias a manifestação da executada.Na hipótese de não ter 

obtido resposta do banco depositário, deverá, no mesmo prazo, comunicar o fato a este juízo.Sem prejuízo, manifeste-se 

José Reis Fernandes sobre o alegado à fl. 584, dando-lhe ciência da documentação de fls. 585/586.Intime-se. 

 

0204344-47.1997.403.6104 (97.0204344-1) - ROBERTO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 489 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA) X ROBERTO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência ao exeqüente dos extratos juntados às fls. 365/375 para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se o crédito 

efetuado pela executada satisfaz o julgado, requerendo, ainda, o que for de seu interesse em relação as guias de depósito 

de fls. 311 e 328.Intime-se. 
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0205864-08.1998.403.6104 (98.0205864-5) - JOAO OLIVEIRA DA CRUZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) X JOAO OLIVEIRA DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O pedido de devolução do montante depositado a maior deverá ser postulado em ação própria, razão pela qual indefiro 

o postulado às fls. 294/295.Nada sendo requerido em cinco dias, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0002358-71.1999.403.6104 (1999.61.04.002358-5) - RITA DE CASSIA PONCIANO(SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI 

SOARES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X RITA DE 

CASSIA PONCIANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que o patrono do exeqüente se manifeste sobre o despacho de fl. 

286.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

0003553-91.1999.403.6104 (1999.61.04.003553-8) - PAULO DIAS PEREIRA(SP164096 - ALDO DOS SANTOS 

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E 

SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X PAULO DIAS PEREIRA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
O inconformismo do exeqüente não merece prosperar, pois a contadoria judicial em sua informação de fl. 275, se 

manifestou sobre as questões levantadas às fls. 264/265, bem como elaborou o cálculo de liquidação de acordo com o 

julgado, que expressamente fixou que os honorários advocatícios seriam suportados pelas partes em idêntica proporção. 

Sendo assim, indefiro o postulado às fls. 281/282 e 295, vindo os autos conclusos para sentença. Intime-se.  

 

0003770-03.2000.403.6104 (2000.61.04.003770-9) - FRANCISCO ROSA DE SANTANA(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP155743 - CÉLIA REGINA DA SILVA LEITE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X FRANCISCO ROSA DE SANTANA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a certidão supra, bem como o noticiado à fl. 358, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe se o banco depositário encaminhou os extratos solicitados.Em caso positivo, no mesmo 

prazo, cumpra o determinado à fl. 354.Intime-se. 

 

0007349-56.2000.403.6104 (2000.61.04.007349-0) - DARCIO MARTINS PINTO - ESPOLIO (MARLI DA SILVA 

RUSSO MARTINS PINTO)(Proc. NEUSA MARIA ROLAND BASSO E SP051516 - NAIR PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - 
DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X DARCIO MARTINS PINTO - 

ESPOLIO (MARLI DA SILVA RUSSO MARTINS PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Melhor analisando os autos, verifico que assiste razão a executada em sua alegação de fl. 333, uma vez que a r. sentença 

expressamente delimitou os acessórios da condenação (fls. 81/89), o que não foi alterado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal.Sendo assim, e nada sendo requerido em cinco dias, venham os autos conclusos para sentença.Intime-

se. 

 

0000918-35.2002.403.6104 (2002.61.04.000918-8) - CLAUDIO JOSE DOS SANTOS X EDSON RIBEIRO DOS 

SANTOS X JOAO PAIXAO MATOS X JOSE CARLOS DA SILVA X JOSE CARLOS DOS SANTOS X LAERCIO 

NICACIO DOS SANTOS X LEONIDAS DANIEL DO CARMO X NERIO DOS SANTOS LEITE X VALTER 

CAVALCANTE X WILLIAN CESAR BRANCO ALVES(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) X CLAUDIO JOSE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDSON 

RIBEIRO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO PAIXAO MATOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

LAERCIO NICACIO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LEONIDAS DANIEL DO 

CARMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NERIO DOS SANTOS LEITE X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF X VALTER CAVALCANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILLIAN CESAR 

BRANCO ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência a João Paixão Matos dos extratos juntados às fls. 602/603, bem como do noticiado à fl. 601 para que 

requeira o que for de seu interesse, em cinco dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0010913-38.2003.403.6104 (2003.61.04.010913-8) - GERALDO ALBANO GANDER - ESPOLIO (NEUSA JULIO 

ALBANO) X JOSE MIGUEL - ESPOLIO (SARA FERNANDIM MIGUEL)(SP038405 - ANA MARIA AMARAL 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

X GERALDO ALBANO GANDER - ESPOLIO (NEUSA JULIO ALBANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOSE MIGUEL - ESPOLIO (SARA FERNANDIM MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que os exequentes se manifestem sobre o crédito efetuado. Eventual 
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prorrogação do referido prazo, deverá ser devidamente justificada, comprovando, se o caso, a impossibilidade de 

atender à determinação supra.Na hipótese de discordância com o crédito, deverá o autor, no mesmo prazo, juntar aos 

autos memória discriminada do cálculo referente à diferença que entende devida.No silêncio, venham os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0005377-12.2004.403.6104 (2004.61.04.005377-0) - LOURIVAL SOARES BARBOSA(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X LOURIVAL SOARES BARBOSA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o noticiado às fls. 205/208, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a executada satisfaça integralmente a 

obrigação a que foi condenada.Na hipótese de não ter obtido resposta do banco depositário, deverá, no mesmo prazo, 

comunicar o fato a este juízo.Intime-se. 

 

0008838-89.2004.403.6104 (2004.61.04.008838-3) - ODAIR DA SILVA CORREIA(SP176323 - PATRICIA 

BURGER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ODAIR DA SILVA CORREIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Dê-se ciência a Caixa Econômica Federal dos dados informados pelo exeqüente à fl. 107 para que, no prazo de 10 (dez) 
dias, providencie nova solicitação de extratos ao banco depositário, devendo, comprovar documentalmente a 

requisição.Intime-se. 

 

0010778-89.2004.403.6104 (2004.61.04.010778-0) - CLAUDINEI SOLANO ROCHA(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) X CLAUDINEI SOLANO ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada aos autos dos extratos 

faltantes, mencionados pelo exeqüente às fls. 148/149.Intime-se. 

 

0001472-28.2006.403.6104 (2006.61.04.001472-4) - JOSE ANTONIO ARAUJO(SP126477 - VICTOR AUGUSTO 

LOVECCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) X JOSE ANTONIO ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls 208/209 - Dê-se ciência ao exeqüente.Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 205, que determinou a 

conclusão dos autos para sentença.Intime-se. 

 

Expediente Nº 6223 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0206547-45.1998.403.6104 (98.0206547-1) - LAERCIO TAVARES X JOSE LUIZ DA SILVA X EUGENIO LUIS 

HENRIQUES X JOSE SILVA DE LARA X AFONSO CELSO PEREZ ROVERE X JOSE HENRIQUE 

ABRANTES(SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO E SP085169 - MARCUS VINICIUS LOURENCO 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E 

SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Nada sendo requerido em cinco dias para o prosseguimento da execução, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

0002547-44.2002.403.6104 (2002.61.04.002547-9) - MARCOS CANDIDO DA SILVA(SP124129 - MIRIAN 

PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o alegado pela executada à fl. 274.Após, tornem os autos 

conclusos para nova deliberação.Intime-se. 

 

0004962-97.2002.403.6104 (2002.61.04.004962-9) - JOSE EDVALDO SANTANA(SP075412 - SUELI GARCEZ DE 

MARTINO LINS DE FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o noticiado pela Caixa Econômica 

Federal às fls. 212/213, dando-lhe ciência da documentação que na ausência de apresentação da CTPS, permite o saque 

do montante depositado em sua conta fundiária diretamente na agência bancáriaIntime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0209726-60.1993.403.6104 (93.0209726-9) - ADALBERTO CASSEMIRO CAMPOS X ALDO MESQUITA X 

ALFREDO PAULINO DOS SANTOS FILHO X ALFREDO PEREIRA X ALMIR DOS SANTOS X ALONSO JOSE 

DOS SANTOS X ALTAMIRO RIBEIRO X ANTONIO ALBERTO DE OLIVEIRA X ANTONIO JOAO DA SILVA 

X ANTONIO MELO SILVA X BENEDITO LUCAS DAS CHAGAS X CARMELO SOUZA SANTANA X COSME 

CASSIO SANTOS DE ARAUJO X DANIEL CORREA DE MELO X DIOGO APARECIDO DE CAMPOS X 

EDMIR ARNALDO X EDUARDO ROSEADO DOS SANTOS NETO X EDUARDO SALGADO X EDVALDO DE 
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LIMA SANTOS X ELI FERREIRA PIRES X ELIAS RIBEIRO DE SOUZA X ERITO LOPES FILHO X EVANILDO 

DA SILVA NUNES X FLEMING BRUNO AMADO GONZALES X FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA X JAIR 

ALVARENGA DA SILVA PINTO X JOAO DIOGO BARBOSA FILHO X JOAO JUSTINO NETO X JOAO 

OTACILIO DA CRUZ X JOAO RAIMUNDO FERREIRA X JORGE MENDES X JORGE PAULINO DA SILVA X 

JOSE ARNALDO DE ARAUJO X JOSE ILDEFONSO DE LIMA NETO X JOSE IRINEU DA SILVA X JOSE 

JORGE QUEIROZ DA SILVA X JOSE LEAL X JOSE LEITE DE OLIVEIRA X JOSE LUIZ NASCIMENTO X 

JOSE MACIEL DE SANTANA X JULIO JOSE SILVA OLIVEIRA X LUIZ CARLOS MENDES X MANOEL 

ALEXANDRE COVA X NICOLAU MOREIRA SUART X ORLANDO GUERRA X PAULO SERGIO SANTIAGO 

DE MELO X RENATO XIMENES DA SILVA X RIVALDO DOS SANTOS FREIRE X ROBERTO FERREIRA DA 

ROCHA X VALDEMIR JOSE LEAL X CLOVIS DE OLIVEIRA X LUIZ CARLOS QUEIROZ(SP066643 - REGINA 

FATIMA LAMAS FERREIRA E SP023892 - MARCOS AURELIO DA COSTA MILANI E SP119204 - SONIA 

MARIA ROCHA CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JR. E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X 

ADALBERTO CASSEMIRO CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALDO MESQUITA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALFREDO PAULINO DOS SANTOS FILHO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ALFREDO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALMIR DOS SANTOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALONSO JOSE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ALTAMIRO RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO ALBERTO DE OLIVEIRA 
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO JOAO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ANTONIO MELO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BENEDITO LUCAS DAS 

CHAGAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARMELO SOUZA SANTANA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X COSME CASSIO SANTOS DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

DANIEL CORREA DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DIOGO APARECIDO DE CAMPOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDMIR ARNALDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EDUARDO ROSEADO DOS SANTOS NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDUARDO 

SALGADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDVALDO DE LIMA SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ELI FERREIRA PIRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIAS RIBEIRO DE 

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ERITO LOPES FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X EVANILDO DA SILVA NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FLEMING BRUNO 

AMADO GONZALES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIR ALVARENGA DA SILVA PINTO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOAO DIOGO BARBOSA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO 

JUSTINO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO OTACILIO DA CRUZ X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO RAIMUNDO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JORGE MENDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JORGE PAULINO DA SILVA X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ARNALDO DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOSE ILDEFONSO DE LIMA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE IRINEU DA SILVA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE JORGE QUEIROZ DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE LEAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE LEITE DE OLIVEIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE LUIZ NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X JOSE MACIEL DE SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JULIO JOSE SILVA OLIVEIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ CARLOS MENDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MANOEL ALEXANDRE COVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NICOLAU MOREIRA SUART X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ORLANDO GUERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

PAULO SERGIO SANTIAGO DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RENATO XIMENES DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RIVALDO DOS SANTOS FREIRE X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ROBERTO FERREIRA DA ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

VALDEMIR JOSE LEAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLOVIS DE OLIVEIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ CARLOS QUEIROZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 1073, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o autor.No mesmo prazo, providencie a Caixa Econômica Federal o cumprimento do solicitado pela 

contadoria nos dois últimos parágrafos de sua informação.Após, tornem os autos conclusos para nova 
deliberação.Intime-se. 

 

0200678-43.1994.403.6104 (94.0200678-8) - AGOSTINHO PEREIRA X EDVALDO CIRIACO SANTOS X 

GENEZIO CABRAL DA SILVA X GERSON DA ROCHA SOARES X ORLANDO DE PAULA X VALVINO 

GONCALVES FARIAS(SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI E SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) X AGOSTINHO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDVALDO CIRIACO SANTOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GENEZIO CABRAL DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X GERSON DA ROCHA SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ORLANDO DE PAULA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALVINO GONCALVES FARIAS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 
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Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 268, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o autor.Após, tornem os autos conclusos para nova deliberação.Intime-se. 

 

0203145-58.1995.403.6104 (95.0203145-8) - MARINALVA SANTOS RIBEIRO X MARCIA REGINA FONSECA X 

ROBERTO FONSECA X ROSANGELA SANTOS GONCALVES X SUELY ROSE AQUINO DE MORO X ELCIO 

AREIAS DO PRADO X JOAO EDUARDO PAULINO RODRIGUES X PEDRO LEAL DE SOUZA FILHO X 

SIDNEI TEIXEIRA X RICARDO BISPO DOS SANTOS(SP035948 - DIMAS SANTANNA CASTRO LEITE E 

SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEM PROCURADOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) X MARINALVA SANTOS RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCIA REGINA 

FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO FONSECA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X SUELY ROSE AQUINO DE MORO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELCIO 

AREIAS DO PRADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO EDUARDO PAULINO RODRIGUES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO LEAL DE SOUZA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X SIDNEI TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RICARDO BISPO DOS SANTOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Com o intuito de possibilitar a expedição do alvará de levantamento requerido à fl. 496, intime-se o Dr. Dimas Santana 

de Castro Leite para que, no prazo de 05 (cinco) dias, forneça o número de seu RG e CPF.No silêncio, aguarde-se 
provocação no arquivo.Intime-se. 

 

0207420-50.1995.403.6104 (95.0207420-3) - DIONISIO MARQUES AMORIM X FRANCISCO ALVES DE SOUZA 

X GELZO RODRIGUES CESAR X JOAO MARIA FERREIRA X SEBASTIAO DA SILVA X WILSON ALMEIDA 

DE ARAGAO(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - 

TADAMITSU NUKUI E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X DIONISIO MARQUES AMORIM X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCISCO ALVES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

GELZO RODRIGUES CESAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO MARIA FERREIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEBASTIAO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

WILSON ALMEIDA DE ARAGAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o noticiado pelo exeqüente 

às fls. 669/670, no tocante a ausência de depósito efetuado a título de honorários advocatícios.Oportunamente, cumpra-

se o tópico final do despacho de fl. 648.Intime-se. 

 

0209285-11.1995.403.6104 (95.0209285-6) - JORGE MANUEL DE SOUZA FERREIRA X JOAO DE ANDRADE X 

GERALDO REIS X FRANCISCO MARQUES FERREIRA X NILSON GOMES DOS SANTOS X ANTONIO 

SOUZA SANTOS(Proc. ANDREA ROSSI BRUNELLI E Proc. MARIA AUXILIADORA F. SENNE) X UNIAO 
FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. RUI GUIMARAES VIANNA E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA) X JORGE MANUEL DE SOUZA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOAO DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GERALDO REIS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X FRANCISCO MARQUES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NILSON 

GOMES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO SOUZA SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 445/446, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o autor.No mesmo prazo, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos da documentação 

requerida pela contadoria em sua informação, bem como preste os esclarecimentos solicitados.Intime-se. 

 

0201179-26.1996.403.6104 (96.0201179-3) - PAULO CESAR FERNANDES MADEIRA X NELSON COSTA 

RIBEIRO X MOISES AUGUSTO PONCE X JOSE EPALEIA DE LIMA X BENONI SALVADOR DA 

SILVA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 

- DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X PAULO CESAR FERNANDES 

MADEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON COSTA RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MOISES AUGUSTO PONCE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE EPALEIA 
DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BENONI SALVADOR DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência a Benoni Salvador da Silva do crédito efetuado em sua conta fundiária (fls. 638/648), bem como do 

noticiado às fls. 636/637 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que for de seu interesse.Após, cumpra-se o 

tópico final do despacho de fl. 629.Intime-se. 

 

0204262-79.1998.403.6104 (98.0204262-5) - LUIS UBERTON SALDANHA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E 

Proc. NIEDJA DE ANDRADE SILVA AFONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X LUIS UBERTON 

SALDANHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 356, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 
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primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0002618-51.1999.403.6104 (1999.61.04.002618-5) - JOSE DE SOUZA REIS X MANOEL FREIRE DE SOUSA X 

MARILIA MARIANA RODRIGUES DA SILVA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) X JOSE DE SOUZA REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MANOEL 

FREIRE DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARILIA MARIANA RODRIGUES DA SILVA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 308, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0001485-03.2001.403.6104 (2001.61.04.001485-4) - ANTONIO RICARDO GOMES DO MASCIMENTO(SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X ANTONIO RICARDO GOMES DO 

MASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 239, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o autor.Intime-se. 

 
0000544-19.2002.403.6104 (2002.61.04.000544-4) - APARECIDA ROSA DA MATTA CONSTANTINO X 

FILEMON IZIDIO DA SILVA X HERIVELTO DA CONCEICAO CAJAIBA X ISOEL SOARES CASTELANI X 

JOAO ABRAO TRIGO X JOAO CARLOS ALVES X JOAO CARLOS FINARDI X JOAO DE DEUS TELES 

RODRIGUES X JOAO DUTRA DE ALMEIDA X JOAO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO) X APARECIDA ROSA DA MATTA CONSTANTINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ISOEL SOARES CASTELANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO ABRAO TRIGO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO CARLOS ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO 

CARLOS FINARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO DE DEUS TELES RODRIGUES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO DUTRA DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOAO RODRIGUES DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que Aparecida Rosa da Matta Constantino, Isoel Soares Castelani, João 

Carlos Alves, João Carlos Finardi, João de Deus Telles Rodrigues, João Dutra de Almeida e João Rodrigues de Almeida 

se manifestem sobre o crédito efetuado. No mesmo prazo, manifeste-se João Abrão Trigo sobre o noticiado pela 

executada no sentido de que já recebeu crédito em decorrência de outra ação.Eventual prorrogação do referido prazo, 

deverá ser devidamente justificada, comprovando, se o caso, a impossibilidade de atender à determinação supra.Na 

hipótese de discordância com o crédito, deverá o autor, no mesmo prazo, juntar aos autos memória discriminada do 
cálculo referente à diferença que entende devida.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0000924-71.2004.403.6104 (2004.61.04.000924-0) - PEDRO PAULO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) X PEDRO PAULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o alegado pelo exeqüente 

às fls. 180/183.Intime-se. 

 

Expediente Nº 6262 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0204926-47.1997.403.6104 (97.0204926-1) - AGENCIA DE VAPORES GRIEG X GRIEG RETROPORTO LTDA X 

TCC TRANSPORTES DE CARGAS E CONTAINERS LTDA X MERIDIONAL MARITIMA LTDA(SP094963 - 

MARCELO MACHADO ENE) X INSS/FAZENDA(Proc. 518 - ARMANDO LUIZ DA SILVA) 

S E N T E N Ç AAGÊNCIA DE VAPORES GRIEG S.A., GRIEG RETROPORTO LTDA., TCC TRANSPORTES DE 

CARGAS E CONTAINERS LTDA. e MERIDIONAL MARÍTIMA LTDA. propõem a presente ação, sob o rito 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pretendendo a restituição dos valores 
recolhidos a título de contribuição social sobre a remuneração paga aos seus empresários, invocando a 

inconstitucionalidade do art. 22, inciso I, da Lei n 8.212/91.Fundamentam a sua pretensão, precipuamente, no 

reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade do dispositivo acima mencionado, do que 

decorreria o direito à repetição do indébito.Acompanham a inicial os documentos de fls. 09/317.O réu contestou o feito, 

suscitando a prescrição qüinqüenal; pugnou pela improcedência do pleito.Réplica às fls. 335/341.Instados a se 

manifestarem sobre a produção probatória, os autores requereram o julgamento antecipado da lide. O réu postulou a 

produção de prova pericial, o que restou indeferido pela r. decisão de fl. 348.Contra essa decisão se insurgiu o réu, por 

meio de agravo de instrumento, ao qual foi deferido o efeito suspensivo (fl. 353), ensejando a sustação do curso 

processual até a decisão final no referido recurso, o que ocorreu às fls. 278/282. Mantida a decisão de primeiro grau que 

afastou a necessidade de prova pericial, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e 

decido.Conheço diretamente a lide, a teor do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, vez que não há 
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necessidade da produção de outras provas ou da realização de audiência de instrução e julgamento.Examino, em 

primeiro plano, a questão da ocorrência da prescrição dos créditos a restituir, porquanto prejudicial ao mérito. Nesse 

passo, sem embargo dos respeitáveis entendimentos em sentido contrário, penso que o lapso prescricional deve ser 

contado retroativamente da data da propositura da ação, sendo qüinqüenal e não decenal, nos termos do artigo 168 do 

Código Tributário Nacional.Com efeito. Não é dado desconhecer a orientação pretoriana que vem se consolidando, 

notadamente a partir da declaração de inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional, pela Corte Especial do C. Superior 

Tribunal de Justiça, em sessão de 06.06.2007, considerando não ser meramente interpretativo o artigo 4ª da Lei 

Complementar nº 118/2005.A Lei Complementar nº 118, publicada em 09/02/2005, estabeleceu, nos artigos 3º e 4º, 

respectivamente: Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1 do art. 150 da referida Lei e Esta Lei entra em vigor 120 (cento e 

vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.Após exaustivos debates sobre o tema, ou seja, sobre o cunho 

interpretativo ou não da norma e, dessa forma, ser possível sua aplicação retroativa (art. 106, I, do Código Tributário 

Nacional), vem se consagrando nas Cortes Superiores que o aludido dispositivo não tem natureza interpretativa, não 

podendo, pois, retroagir por expressa vedação legal.Esse entendimento pautou-se no fato de que ainda que a lei 

complementar fosse considerada lei interpretativa, não poderia retroagir, em razão do princípio da segurança jurídica, 
evitando-se, dessa forma, a denominada surpresa fiscal. Para isso, o inciso XXXVI do art. 5º da CF/1988 assegura o 

princípio da irretroatividade da norma. Considerou-se haver também a irretroatividade da lei tributária garantida pela 

Constituição Federal, conforme o artigo 150, III, a, bem como o artigo 105 do Código Tributário Nacional.A exemplo 

disso, decisão do Superior Tribunal de Justiça no AI nos Embargos de Divergência em REsp 644.736-PE, DJ de 

27/08/2007, assentando que com o advento da LC n 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da 

seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.Confira-se o teor do julgamento acima referido:EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 644.736 - PE (2005/0055112-1)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKIEMBARGANTE : FAZENDA NACIONALPROCURADOR : IANA NARA SÁ MACIEL 

CAVALCANTE E OUTRO(S)EMBARGADO : CAXANGÁ VEÍCULOS LTDAADVOGADO : GLÁUCIO 

MANOEL DE LIMA BARBOSA E OUTRO(S)EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO.TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 

118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA.1. Sobre a prescrição da ação de 

repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) 

assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos, previsto no art. 
168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou 

tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de 

dez anos a contar do fato gerador.2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo 

prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, em 

sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, 

da referida Lei Complementar.3. Embargos de divergência a que se nega provimento.VOTOEXMO. SR. MINISTRO 

TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito 

tributário de tributo sujeito a lançamento por homologação, reitera-se o voto de fls. 666-677 na parte em que adotando a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção), decidiu que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação 

- expressa ou tácita - do lançamento. Segundo o entendimento, para que o crédito se considere extinto, não basta o 

pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. 

Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo 

homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato 

gerador.2. Sobreveio a Lei Complementar 118/05, estabelecendo como termo inicial da prescrição a data do 

recolhimento do tributo considerado indevido (art. 3º), inclusive para recolhimentos anteriores à sua vigência (ao art. 4º, 
segunda parte). Todavia, quanto a essa determinação de retroatividade, a Corte Especial, em sessão de 06.06.2007, 

apreciando incidente de inconstitucionalidade suscitado nos presentes autos, acolheu voto por mim proferido na 

condição de relator para declarar inconstitucional a expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional, constante do dispositivo em questão (fls. 

784/785).3. Pelo exposto, voto pela improvimento dos presentes embargos de divergência.Seguindo essa orientação, 

não haveria falar em prescrição na hipótese em apreço, pois o Superior Tribunal de Justiça, intérprete e guardião da 

legislação federal, não admitiu a aplicação retroativa do artigo 3º da LC 118/2005.Pedindo vênia aos que pensam desse 

modo, em reiteradas decisões proferidas neste Juízo, tenho adotado posicionamento divergente, concluindo pela 

natureza meramente interpretativa do artigo 4ª da Lei Complementar 118/2005.De fato, a matéria tem se mostrado 

polêmica e, atualmente encontra-se submetida à apreciação pela Excelsa Corte, vez que reconhecida a existência de 

repercussão geral da questão constitucional suscitada, conforme ementa abaixo transcrita. RE 561908 RG / RS - RIO 
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GRANDE DO SUL - REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO - Julgamento: 08/11/2007Publicação DJe-157 DIVULG 06-12-2007 PUBLIC 07-12-2007PP-00016VOL-

02302-08 PP-01660Parte(s)RECTE.(S): UNIÃOADV.(A/S): PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 

NACIONALRECDO.(A/S): LUIZ VOLMAR RODRIGUES DA SILVAADV.(A/S): JORGE NILTON XAVIER DE 

SOUZAINTDO.(A/S): ESTADO DO RIO GRANDE DO SULADV.(A/S): PGE-RS - KARINA DA SILVA 

BRUMEmenta:TRIBUTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - REPERCUSSÃO 

GERAL - ADMISSÃO. Surge com repercussão geral controvérsia sobre a inconstitucionalidade, declarada na origem, 

da expressão observado, quanto ao artigo 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. Decisão: O 

Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Nesse 

passo, sem embargo da declaração de inconstitucionalidade pelo Órgão Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, a 

matéria não se encontra ainda pacificada, permitindo ainda seja mantido o entendimento pessoal, alicerçado em 

precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de o lapso prescricional dever ser contado 

retroativamente da data da propositura da ação, sendo qüinqüenal e não decenal, nos termos do artigo 168 do Código 

Tributário Nacional.Isso porque o aludido dispositivo preceitua que o direito de pleitear a restituição extingue-se com o 

decurso do prazo de 5 (cinco) anos, computados, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do 

crédito tributário. Esta, por sua vez, ocorre com o pagamento, conforme se depreende da expressa dicção do art. 156, I, 

do CTN.A despeito de cuidar-se de lançamento por homologação, o crédito tributário também se extingue pelo 
pagamento, apenas com a peculiaridade de que a extinção se consuma sob condição resolutória de posterior 

homologação, consoante dispõe o art. 150, 1º, do CTN.Reforçando essa corrente, veio a lume a mencionada Lei 

Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, de cunho interpretativo.Nesse diapasão:TRIBUTÁRIO - 

COMPENSAÇÃO - PIS - DECRETOS LEIS NºS 2445/88 E 2449/88. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CONSTITUCIONALIDADE DA MP 1212 E REEDIÇÕES.1. Ação proposta em 25 de abril de 2003 e revendo 

entendimento acerca do início do prazo prescricional para se pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente a 

título de PIS, reconheço a prescrição dos valores recolhidos até 25 de abril de 1998.2. Entendo que o prazo prescricional 

de cinco anos conta-se da data do respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário 

Nacional.(...)(TRF-3ª Região, AC 1019745, 6ª Turma, Rel. Lazarano Neto, DJ 18/09/06, pág. 561)Assim, como a 

presente ação foi ajuizada em 15/07/1997, irremediavelmente alcançadas pela prescrição estão as parcelas recolhidas 

anteriormente a 15/07/1992.A questão de fundo a ser dirimida no feito diz respeito à interpretação da expressão folha de 

salários, contida no art. 195, I, da Constituição Federal e, em especial, se a remuneração paga aos administradores, 

autônomos e avulsos subsume-se à tributação da contribuição social por força da inexistência de vínculo 

empregatício.A discussão sobre a legalidade e constitucionalidade da cobrança da contribuição previdenciária prevista 

nos artigos 3 , inciso I da Lei n 7.787/89 e 22, inciso I, da Lei n 8.212/91, acha-se superada pelo julgamento definitivo, 

em 05.10.1995, da Ação Direta de Inconstitucionalidade n 1102-2 - DF, declarando a inconstitucionalidade das palavras 

empresários e autônomos, contidas no artigo 22 da Lei n 8.212/91, bem como pela Resolução nº 14/95, do Senado 
Federal.É oportuna a transcrição da ementa:AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CUSTEIO DA 

SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES EMPRESÁRIOS E AUTÔNOMOS CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 

DA LEI N 8..212/91. PEDIDO PREJUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES AUTÔNOMOS E 

ADMINISTRADORES CONTIDAS NO INC. I DO ART. 3 DA LEI N 7.787/89.1. O inciso I do art. 22 da Lei n 8.212, 

de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3 da Lei n 7.787, de 30.06.89, porque regulou inteiramente a mesma matéria ( 

art. 2 , 1 , da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das 

expressões avulsos, autônomos e administradores contidas no inciso I do art. 3 da Lei n 7.787, pela Resolução n 14, de 

19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a decisão desta Corte no RE n 177.296-44.2. A contribuição previdenciária 

incidente sobre a folha de salários (CF, art. 195, I) não alcança os autônomos e administradores, sem vínculo 

empregatício; entretanto poderiam ser alcançados por contribuição criada por lei complementar (CF, arts. 195, 4 , e 154, 

I). Precedentes.3. Ressalva do relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou 

ex-nunc à decisão, a partir da concessão da liminar.4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade das expressões autônomos e administradores contidas no inciso I do art. 22 da Lei n 8.212, de 

25.07.91.É do voto do relator, Ministro Maurício Corrêa, que a cobrança da contribuição de autônomos e 

administradores não é alcançada pelas fontes de custeio previstas no inciso I do art. 195 da Constituição Federal e a sua 

instituição só poderia ser feita por lei complementar, como previsto no 4 do art. 195, que remete ao art. 154, I, da 

mesma Constituição.Cabe destacar ainda a decisão do Plenário da Suprema Corte, por maioria de votos, no julgamento 
do Recurso Extraordinário nº 177.296-4/RS, publicado no DJ de 09.12.94, pág. 34109, de que foi Relator o Ministro 

Moreira Alves, cuja ementa do V. Acórdão transcrevo:CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ARGÜIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. INCISO I DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 7787/89, DA EXPRESSÃO AVULSOS, 

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. PROCEDÊNCIA.O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 166.772, declarou 

a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3º da Lei 7787/89, quanto aos termos autônomos e administradores, porque 

não estavam em causa os avulsos. A estes, porém, se aplica a mesma fundamentação que levou a essa declaração de 

inconstitucionalidade, uma vez que a relação jurídica mantida entre a empresa e eles não resulta de contrato de trabalho, 

não sendo aquela, portanto, sua empregadora, o que afasta o seu enquadramento no inciso I, do art. 195 da Constituição 

Federal, e, conseqüentemente, impõe, para a criação de contribuição social a essa categoria, a observância do disposto 

no parágrafo 4º desse dispositivo, ou seja, que ela se faça por lei complementar e não - como ocorreu - por lei 

ordinária.Recurso extraordinário conhecido e provido, declarando-se a inconstitucionalidade dos termos avulsos, 
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autônomos e administradores, contidos no inciso I, do artigo 3º da Lei 7787/89.Por outro lado, o Senado Federal, 

utilizando-se das prerrogativas reservadas pelo artigo 52, inciso X da Constituição Federal, editou a Resolução nº 14, 

publicada em 28.04.95, suspendendo a execução da expressão avulsos, autônomos e administradores, contida no 

mencionado dispositivo legal.Portanto, diante de tais precedentes, outro caminho não resta senão reconhecer a 

inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre pagamentos realizados pelas autoras aos seus empresários, 

conforme as guias GRPS acostadas aos autos, assistindo direito à restituição do indébito.Por fim, quanto ao valor 

atribuído à causa e perseguido na demanda, a fim de que não se antecipe a fase de liquidação, a importância estipulada 

na inicial penso que pode ser tomada apenas como estimativa do pleito, não se constituindo, precisamente, a certeza do 

quantum a pagar.Nesses termos, não havendo, na presente fase processual, elementos suficientes e hábeis a convencer 

sobre a extensão da liquidez e certeza do pedido formulado pelos autores, é dado ao julgador reconhecer-lhes o direito, 

remetendo as partes para a liquidação.Diante do exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para, observada a prescrição dos créditos relativos a períodos 

anteriores a 15/07/1992, condenar a União a restituir às autoras as importâncias indevidamente recolhidas a título de 

contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, no período comprovado pelas guias de 

recolhimento juntadas aos autos.As parcelas devem ser corrigidas monetariamente, a partir dos recolhimentos indevidos 

(Súmula 162 do STJ), observando-se os índices previstos na Resolução nº 134/CJF, de 21 de dezembro de 2010. Quanto 

aos juros, estes somente contam-se a partir o trânsito em julgado desta sentença (art. 167, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional), pela taxa Selic.Tendo as autoras decaído de parte mínima do pedido, condeno o réu no pagamento 
de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor dado à causa (CPC, 4º, do artigo 20). Custas processuais na 

forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.Santos, 15 de fevereiro de 2011.Alessandra Nuyens Aguiar 

AranhaJuíza Federal 

 

0032581-11.2003.403.0399 (2003.03.99.032581-6) - JORGE GONCALVES DIAS X JOSE CANDIDO FERREIRA 

NETO X JOSIAS POLICARPO DE MOURA X PAULO ROBERTO KORNES AMORIM X SERGIO 

GOMES(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

Objetivando a declaração da sentença foram, tempestivamente, interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do 

CPC.Em síntese, afirmam os embargantes que a sentença de fls. 217/220 incorreu em erro material ao indicar no 

cabeçalho do relatório a existência de sucessão em relação aos autores Jorge Gonçalves Dias e José Cândido Ferreira 

Neto.Aduzem também a ocorrência de contradição, pois, conforme a fundamentação do julgado, o pedido inicial teria 

sido acolhido integralmente e não parcialmente conforme constou do dispositivo, havendo sucumbência total dos réus.É 

o breve relato. Decido.Quanto ao vício apontado, não assiste razão aos embargantes. Do julgado recorrido consta, 

expressamente, a convicção desta magistrada acerca dos fundamentos que implicaram na procedência parcial do 

pedido.A atuação do julgador, à luz da legislação processual civil, deve ser ditada pelo princípio da persuasão racional 

(ou livre convencimento), devendo indicar, entretanto, os motivos que formaram a sua convicção (art. 131 do CPC e art. 
93, IX, da CF), a qual reputo firme e irretorquível neste grau de Jurisdição.Com efeito, a sentença foi clara ao assentar 

que (...) padecendo os vícios apontados na inicial, deverão incidir sobre as prestações pagas em atraso atualização 

monetária, como forma de compensar os efeitos nefastos da inflação, abatendo-se, entretanto, a atualização já realizada 

pela autarquia.(grifei). Há, portanto, sucumbência recíproca.Destaco, outrossim, que são incabíveis embargos de 

declaração utilizados com a finalidade de modificar a fixação de verbas sucumbenciais, porquanto decorrem do livre 

convencimento do magistrado, não se configurando, neste caso, quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535 do 

CPC.In casu, restaram abordadas todas as questões necessárias à integral solução do litígio, representando, pois, os 

argumentos deduzidos no recurso em apreço, nítido intento de os embargantes obterem a alteração do decidido, o que 

não é possível pela via recursal eleita, conforme já assentou o Colendo Superior Tribunal de Justiça (STJ, EDRESP nº 

491466/PR, DJ 13/10/2003).De outro lado, assiste razão aos embargantes quanto ao erro material apontado, que pode 

ser corrigido independentemente da oposição dos embargos declaratórios (CPC art. 463, I).Diante do exposto recebo os 

presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.Todavia, 

patente a inexatidão material demonstrada pelos autores, corrijo-a, integrando a sentença de fls. 217/220, para que em 

seu cabeçalho fique constando o seguinte:AÇÃO CONDENATÓRIA/RITO ORDINÁRIOAUTOS Nº 

2003.03.99.032581-6AUTORES: JORGE GONÇALVES DIAS, JOSÉ CÂNDIDO FERREIRA NETO, JOSIAS 

POLICARPO MOURA, PAULO ROBERTO KORNES AMORIM e SÉRGIO GOMES.RÉU: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e UNIÃO FEDERAL.No mais, mantenho a sentença tal qual foi lançada, 
anotando-se em registro.P.R.I. 

 

0011921-79.2005.403.6104 (2005.61.04.011921-9) - ELIAS JOSE DA SILVA(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE 

SOUSA LIMA E SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL FAZENDA 

NACIONAL 

Vistos em inspeção.Ciência da descida.Requeira o autor o que for de seu interesse em cinco dias.No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

0000120-35.2006.403.6104 (2006.61.04.000120-1) - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP239902 - MARCELA 

RODRIGUES ESPINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1330 - ARY ANTONIO MADUREIRA) 

Vistos em inspeção.Ciência da descida.Requeira o autor o que for de seu interesse, em cinco dias.No silêncio, aguarde-
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se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

0000546-13.2007.403.6104 (2007.61.04.000546-6) - NEUSA PEREIRA ESTEVES(SP229104 - LILIAN MUNIZ 

BAKHOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Sentença.Na presente ação de execução foi efetuado, pela executada, o depósito da quantia de R$ 40.067,24 (fl. 288), 

excedendo, portanto, o montante executado (R$33.637,20). Por esta razão, requereu a executada autorização para 

levantamento da quantia depositada em excesso (fls. 290/291). Manifestou-se a exeqüente (fls. 296/298).Determinou o 

juízo a expedição de alvará em favor da CEF no valor de R$ 4.132,15, e o restante em favor da parte autora (fl. 

299).Contra a decisão que rejeitou a revogação da assistência judiciária gratuita concedida à exeqüente, interpôs a CEF 

agravo de instrumento, ainda não apreciado pelo E. Tribunal. Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro 

nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil.Comunique-se à I. Desembargadora Relatora do agravo 

interposto nos autos o teor desta sentença. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais.P.R.I.Santos, 17 de fevereiro de 2011. ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA Juíza 

Federal 

 

0005453-31.2007.403.6104 (2007.61.04.005453-2) - ADM DO BRASIL LTDA(SP054224 - SILVANA BENINCASA 

DE CAMPOS E SP117088 - HELOISA BARROSO UELZE) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CODESP(SP133090 - EUDES SIZENANDO REIS E SP111711 - RICARDO MARCONDES DE MORAES 
SARMENTO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em embargos de declaração.Objetivando a declaração da sentença de fls. 737/749, foram, tempestivamente, 

interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do CPC.Afirma a embargante que a sentença deixou de se 

pronunciar sobre a alegada conexão desta demanda com a veiculada pelo Processo nº 2005.61.04.006988-8, em curso 

na 1ª Vara desta Subseção Judiciária.Aduz também que a decisão se revela contraditória na medida em que reconhece a 

incidência ao presente caso do prazo previsto no artigo 54 da Lei nº 9.784/99 e, ao mesmo tempo, afasta a alegação de 

nulidade do ato praticado quando já decorrido o prazo decadencial de 5 anos.DECIDO.Não assiste razão ao embargante. 

Do julgado recorrido consta, expressamente, a convicção desta magistrada acerca dos fundamentos que implicaram na 

improcedência do pedido.Com efeito, a atuação do julgador, à luz da legislação processual civil, deve ser ditada pelo 

princípio da persuasão racional (ou livre convencimento), devendo indicar, entretanto, os motivos que formaram a sua 

convicção (art. 131 do CPC e art. 93, IX, da CF), a qual reputo firme e irretorquível neste grau de Jurisdição.O âmbito 

dos embargos declaratórios é estreito e limitado ao esclarecimento de obscuridade, contradição ou omissão do acórdão, 

consoante disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. No caso dos autos, os argumentos 

expostos nos embargos declaratórios, sustentando a existência de omissão e contradição, representam, na verdade, 

inconformismo com o julgado.Aliás, a alegada conexão, neste caso, não surtiria efeito processual algum, porquanto 

conforme esclarecido na sentença ora embargada, a ação de cobrança nº 2005.61.04.006988-8 já foi julgada e se 

encontra em grau de apelação.Nesse passo, a sentença é muito clara ao assentar que: ressalvando o rigor técnico que 
determinaria a suspensão do presente feito em virtude de sua prejudicialidade em relação aos autos supra mencionados, 

passo ao exame do mérito, porque compartilho da convicção formada pela MM. Juíza Federal, Daldice Maria Santana 

de Almeida, tal como exposta na r. sentença proferida, a qual trouxe uma carga declaratória negativa da relação jurídica 

ora em exame (fls. 738-verso/739).A hipótese, enfim, desafia recurso de outra espécie, que não a via dos embargos 

declaratórios.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos, NEGANDO-

LHES, contudo, PROVIMENTO.P.R.I. 

 

0005670-74.2007.403.6104 (2007.61.04.005670-0) - ZIM INTEGRATED SHIPPING SERVICES LTDA X ZIM DO 

BRASIL LTDA(SP218254 - FLÁVIA FIGUEIRA RIBEIRO E SP084244 - ELIANE DE SOUZA E SILVA JAMAS) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1330 - ARY ANTONIO MADUREIRA) X DEICMAR S/A DESPACHOS 

ADUANEIROS ASSESSORIA E TRANSPORTE(SP121986 - ANA PAULA MARTINS DOS SANTOS) 

Tendo em vista a certidão supra, providencie a secretaria o cadastramento no sistema processual da advogada da ré, Dra 

Ana Paula Martins dos Santos, conforme requerido à fl. 523.Após, intime-se a co-ré Deicmar S/A Despachos 

Aduaneiros Assessoria e Transportes da sentença de fls. 525/530Oportunamente, apreciarei o postulado às fls. 

534/536.Intime-se.ZIM INTEGRATED SHIPPING SERVICES LTD., representada por ZIM DO BRASIL LTDA., 

ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em face da União Federal e de 

Deicmar S/A Despachos Aduaneiros Assessoria e Transporte, objetivando a devolução dos contêineres nºs 
CLHU2236194, CLHU2731310, CLHU2954669, FSCU3155520, GLDU2193656, ZIMU2698707, ZIMU2728890, 

CLHU2226072, TEXU2781283 e ZIMU2228597, bem como o ressarcimento dos prejuízos sofridos em razão da 

retenção ilegal e abusiva das referidas unidades de carga.Alega a autora, em suma, que opera no transporte marítimo, 

utilizando-se de navios próprios ou afretados, tendo sido contratada para proceder à entrega de carga para a empresa 

OTM Serviços de Logística Ltda (FHL do Brasil Mármore e Granito - notificante) e, em cumprimento a essa obrigação, 

desembarcou as mercadorias no Porto de Santos, acondicionadas nos contêineres acima indicados.Todavia, em razão de 

supostas irregularidades no processo de importação, as mercadorias foram apreendidas pela Alfândega e submetidas à 

pena de perdimento, retendo, conseqüentemente, os contêineres para armazenamento dos objetos contidos em seu 

interior, desde 2002 e 2003.Aduz haver requerido a devolução das unidades de carga em 12 de janeiro de 2007 e 

notificado o Terminal portuário DEICMAR em 03 de março do mesmo ano; porém, providenciadas as exigências 

solicitadas, a autoridade alfandegária permanece inerte.Alega, por fim, que a retenção injusta e ilegal dos contêineres 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 492/1005 

acarretou-lhe sérios prejuízos, uma vez que deixou de realizar transportes e atender regularmente seus clientes, os quais 

migraram para outros agentes e armadores.Fundamenta sua pretensão na regra contida no artigo 24, parágrafo único, da 

Lei nº 9.611/98, na medida em que se encontra privada do direito de dispor de seus bens, em virtude da omissão da 

autoridade alfandegária em determinar a desunitização das mercadorias, o que fere o direito constitucional de 

propriedade.Pugna, enfim, pela responsabilização das requeridas, nos termos do artigo 186 e 927, ambos do Código 

Civil.Com a inicial vieram os documentos de fls. 31/128.Em atendimento ao despacho de fl. 133, sobreveio emenda à 

petição inicial (fls. 137/138).A análise do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda das contestações 

(fl. 143). Citada, a União Federal defendeu-se às fls. 196/209, sustentando que nos termos da Lei nº 9.611/98, a 

operadora de transporte obriga-se, por meio de contrato, à armazenagem e entrega da mercadoria ao destinatário. 

Aduziu, ainda, que o importador impetrou mandado de segurança (autos nº 2003.61.04.009523-1) objetivando a 

liberação da mercadoria apreendida, quando obteve provimento jurisdicional que impediu a adoção de medidas 

atinentes à alienação dos produtos importados até prolação de sentença. Assim, arrazoou que decisão judicial obstou 

qualquer procedimento em relação à carga apreendida.A DEICMAR, de seu turno, argüiu ser parte ilegítima e 

denunciou a lide à seguradora Itaú Seguros e à empresa Stampetec Indústria e Comércio de Peças Estampadas, a qual 

arrematou as mercadorias em leilão e retirou os contêineres do recinto alfandegado entre 20/12/07 e 04/01/2008. No 

mérito, após aduzir ocorrência de prescrição quanto ao pedido de lucros cessantes, sustentou que nunca apresentou à 

autora qualquer cobrança a título de armazenagem das unidades de carga, não havendo, portanto, interesse processual 

quanto a este pedido (fls. 213/233). Juntou documentos.Cópia do processo administrativo fiscal nº 
11128.0005871/2003-85 às fls. 440/455 e 481/517.Instada a autora a se manifestar sobre as contestações e esclarecer o 

interesse quanto ao pleito antecipatório, confirmou a perda do objeto quanto à devolução dos contêineres, 

remanescendo, contudo, o pedido de indenização pelos lucros cessantes (fls. 462/463).Considerado prejudicado o 

pedido de denunciação da lide, foram as partes intimadas a produzir provas (fl. 467). Pugnou a ré Deicmar pelo 

julgamento antecipado da lide (fl. 471), silenciando-se os demais. É o relatório. Fundamento e decido.Indefiro o pedido 

de denunciação da lide formulado pela Deicmar em face da empresa Itaú Seguros XL Corporativos, pois, analisando a 

Apólice de seguro, verifico que a cobertura securitária tem por objetivo reembolsar o segurado das quantias pelas quais 

vier a ser responsável civilmente, em sentença judicial transitada em julgado, ou em acordo autorizado de modo 

expresso pela seguradora, relativas às responsabilidades em que possa incorrer para com terceiros, em função do 

exercício das atividades e serviços discriminados no item 03 e, ocorridas durante a vigência deste seguro e resultantes 

de riscos cobertos nele previstos (fl. 298)Nessa toada, são considerados Riscos Cobertos aqueles especificamente 

convencionados nas Condições Especiais e Particulares das coberturas efetivamente contratadas pelo segurado. Não se 

consideram contratadas e, portanto, não são entendidas como parte integrante deste seguro, as Coberturas Especiais e 

adicionais que não estiverem expressamente mencionadas e devidamente identificadas na proposta e nas Condições 

Especiais e Particulares da apólice.Analisando detidamente referida apólice, observo que dentre os riscos cobertos 

convencionados no contrato (fls. 339/342), não se inclui indenização decorrente de lucros cessantes advindos da 

retenção de unidades de carga.Rejeito, também, a argüição de ilegitimidade passiva argüida pela Deicmar, por entender 
que apesar de constituir-se em uma empresa privada, o Decreto nº 4.391/2002, que criou o Programa Nacional de 

Arrendamento de Áreas e Instalações Portuárias, em seu artigo 9º evidencia a natureza público-administrativa dos 

contratos de arrendamento, enquanto instrumento que regulamenta a prestação de serviço público, sendo a ele aplicável 

todo o regime das concessões, naquilo em que não for incompatível com o disciplinado na Lei nº 8.630/93.Destarte, 

abstratamente considerada, não há que se cogitar, de pronto, da ilegitimidade do terminal depositário, sobretudo por 

remanescer pedido expresso de pagamento de lucros cessantes, a ser melhor analisado na seara de mérito.E, diante do 

decidido nos autos do mandado de segurança nº 2006.61.04.003579-0, impetrado pela ora autora no intuito de obter a 

devolução das mesmas unidades de carga, restou consignado, em relação a Deicmar que, não obstante a omissão da 

Alfândega no Porto de Santos quanto ao pedido feito pela segunda impetrante para a desova dos cofres, houve ciência 

inequívoca em 18.05.2005 (fls. 183). (negritei) Não há, assim, que se falar em prescrição, uma vez que ajuizada a 

presente ação em 31.05.2007, ou seja, dois anos após a autora ter ciência inequívoca da retenção.Não havendo outras 

preliminares a serem decididas, passo ao exame do mérito.Confirmada pela própria autora a perda do objeto quanto ao 

pedido de devolução dos contêineres relacionados na incial, resta examinar o pleito de condenação das rés no 

pagamento de indenização a título de lucros cessantes, decorrentes de alegada retenção indevida. Pois bem. O dano 

indenizável exige, necessariamente, a presença dos seguintes requisitos: 1) demonstração de uma conduta ativa ou 

omissiva; 2) existência de um resultado efetivamente danoso; 3) dolo ou a culpa do agente causador do resultado, salvo 

nos casos expressos em lei; e 4) relação de causalidade entre a conduta e o dano.No âmbito do Direito Público, o pleito 
indenizatório objeto da exordial, decorrente da responsabilidade civil do Estado, encontra amparo no Texto 

Constitucional, em seu art. 37, 6º:As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 

regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.Nessa seara, para o surgimento do direito à indenização é 

suficiente a demonstração do dano e do nexo de causalidade entre este e a conduta do agente público, sendo 

prescindível perquirir-se acerca da existência da culpa, cuja comprovação será essencial apenas em ulterior ação 

regressiva a ser promovida pelo Estado contra o seu preposto. A propósito do tema, leciona Caio Mário da Silva 

Pereira: (...) o direito positivo brasileiro consagra a teoria do risco integral ou risco administrativo (Supremo Tribunal 

Federal, in RTJ, 55/50; TFR in Revista Forense, vol. 268/2). O art. 37, 6º, da Constituição de 5 de outubro de 1988, 

repetindo a política legislativa adotada nas disposições constitucionais anteriores, estabelece o princípio da 

responsabilidade do Estado pelos danos que os seus agentes causem a terceiros. A pessoa jurídica de direito público 
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responde sempre, uma vez que se estabeleça o nexo de causalidade entre o ato da Administração e o prejuízo sofrido 

(Revista dos Tribunais, vol. 484, p. 68). Não há que cogitar se houve ou não culpa, para concluir pelo dever de 

reparação. A culpa ou dolo do agente somente é de se determinar para estabelecer a ação de in rem verso, da 

Administração contra o agente (grifei) - (Responsabilidade Civil, Editora Forense, 9ª edição).Cumpre apurar, portanto, 

se do ato praticado pelo agente público (retenção das unidades de carga), reputado arbitrário e abusivo pela autora, 

resultaram os prejuízos aduzidos na inicial.Em demandas análogas, pedindo vênia aos que pensam de modo diverso, 

tenho entendido que, via de regra, não convém, antes de declarada a pena de perdimento ou havendo a possibilidade de 

sua conversão em multa, pretender, o transportador, a desunitização de contêineres. Mais ainda, quando exista óbice 

judicial ao exaurimento de referida penalidade.Impõe-se examinar as condições do contrato de transporte, perquirindo a 

extensão da responsabilidade do transportador, bem como aferir a existência de mecanismos contratuais compensatórios 

estabelecidos entre as partes, na hipótese de não ser devolvido o cofre de carga nos termos e prazos ajustados.Decerto 

que a morosidade da Administração até que se proceda ao leilão/destinação de cargas, gera uma série de inconvenientes 

aos usuários do Porto, dentre esses, problemas relativos à sua armazenagem, cuja integridade deve ser preservada para 

garantir a reparação de danos ao Erário.Configura-se, por conseguinte, risco inerente à atividade comercial, tanto do 

transportador, como do operador portuário, aos quais são impostos os custos decorrentes da situação ora analisada. 

Quanto ao transportador, o próprio contrato prevê a cobrança de demurage se configurada a sobreestadia. Consoante se 

depreende das listas anexas aos conhecimentos de transporte versado nos autos, foram apostas as siglas CY/CY 

(container yard), equivalentes a FCL/FCL (full container load), que correspondem à modalidade de movimentação 
designada H/H (house to house), a indicar que a mercadoria é unitizada nas dependências do exportador, sob a 

responsabilidade deste, e desunitizadas nas instalações do consignatário/importador, sob sua responsabilidade. Portanto, 

o compromisso assumido pela autora quando celebrado o contrato não consistiu apenas em transportar as mercadorias 

do porto de embarque e entregá-las no porto de destino. E mais. Dos elementos dos autos, mister destacar que as 

mercadorias transportadas nos contêineres da demandante sofreram processo de fiscalização (nº 11128.000571/2003-

85), e sem que o interessado houvesse iniciado o despacho de importação, foram declaradas abandonadas por decurso 

de prazo de permanência no recinto alfandegado. Todavia, na esteira dos argumentos da defesa, em consulta ao Sistema 

de Acompanhamento Processual, é possível verificar que a empresa importadora FHL do Brasil Mármore e Granito 

Ltda. em 01/09/2003, impetrou mandado de segurança (processo nº 2003.61.04.009523-1) com o fito de devolvê-las ao 

país de origem. Em 06/10/2003, embora indeferido o pedido liminar, o juízo a quo determinou que a autoridade fiscal se 

abstivesse de tomar qualquer medida atinente à alienação dos produtos importados, até decisão final. Interposto agravo 

de instrumento pelo importador em 30/10/2003, foi deferido o efeito suspensivo postulado. Aos 30/03/2004 sobreveio 

sentença de improcedência, nada obstante a tutela recursal tenha assegurado ao importador promover o desembaraço 

aduaneiro. E, apesar da improcedência da ação, o que permitiria a alfândega aplicar a pena de perdimento e dar 

destinação às mercadorias, houve recurso de apelação pela empresa importadora. Somente depois de julgado o recurso 

de apelação, cujo acórdão foi publicado em 19/09/2007, procedeu-se ao leilão das mercadorias (fls. 237/277) e, 

consequentemente, a devolução dos contêineres entre os dias 20/12/2007, 03/01/2008 e 14/01/2008.Infere-se dos autos 
é que, existindo interesse do importador em desembaraçar suas mercadorias, mas não havendo decisão judicial 

definitiva sobre o litígio, a opção do agente administrativo foi resguardar a integridade do produto devido as suas 

peculiares características (pedras de mármore contendo 2 cm de espessura). Portanto, convence este Juízo que a demora 

na devolução das unidades de carga somente ocorreu em razão das medidas propostas pelo importador, contratante do 

transporte, que pretendeu dar início ao despacho aduaneiro e à liberação das mercadorias nelas acondicionadas. Em 

outras palavras, a retenção dos contêineres não tem relação premente e exclusiva com o atraso na conclusão do processo 

de perdimento, o qual, aliás, foi arquivado em maio de 2005 (fl. 517).Ademais, conforme já mencionado, eventual 

indenização pressupõe comprovação do prejuízo e do nexo de causalidade entre o dano e o ato praticado.No caso em 

tela, contudo, os documentos acostados não são suficientes para comprovar o efetivo prejuízo (lucros cessantes) que se 

pretende ver ressarcido.Embora a autora tenha sido instada a se manifestar sobre a produção de provas, não se 

desincumbiu do ônus de demonstrar quais os danos realmente suportados, tornando inviável, também por este motivo, o 

acolhimento do pleito indenizatório. Por fim, faço notar que a Ordem de Serviço nº 4/2004 (derrogada pela IN SRF nº 

800/2007) não impõe ao depositário armazenar as mercadorias graciosamente, tampouco, às suas expensas, o dever de 

desunitizá-las, sobretudo quando suas instalações são inadequadas ou insuficientes para atender contingências de toda 

sorte. Todavia, não foi demonstrada no curso do processo, a exigência de qualquer taxa de armazenagem por parte da 

co-ré DEICMAR, razão pela qual não procede o pedido de desoneração da respectiva cobrança. Diante do exposto:1) 

ausente o interesse processual, com apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, extingo o presente 
feito sem solução de mérito relativamente ao pedido de devolução dos contêineres; 2) julgo improcedentes os pleitos 

indenizatório e de desoneração do pagamento de taxas de armazenagem, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, a serem 

rateados entre as rés em partes iguais.P. R. I. 

 

0012990-78.2007.403.6104 (2007.61.04.012990-8) - JULIO CESAR SOUZA PIRES(SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Ciência da descida.Requeira o autor o que for de seu interesse, em cinco dias.No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo.Intime-se. 
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0013911-37.2007.403.6104 (2007.61.04.013911-2) - WILSON MANEIRA CORREA(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1330 - ARY ANTONIO 

MADUREIRA) 

Vistos etc.WILSON MANEIRA CORREA ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

pelos argumentos que expõe na exordial.No despacho de fl. 96, foi revogado o benefício da assistência judiciária 

gratuita concedido ao autor, sendo determinado o recolhimento das custas processuais no prazo de 10 (dez) dias.Não 

obstante, o autor não logrou cumprir a determinação.Diante do desatendimento à decisão judicial, tenho por precluído o 

direito à prática do ato, nos termos do artigo 183 do CPC.Por tais motivos, a teor do disposto no inciso IV do artigo 267 

do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem exame de mérito. Condeno o autor no pagamento das custas 

e honorários advocatícios, os quais fixo em 10 (dez) por cento sobre o valor atribuído à causa.Após o trânsito em 

julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo.P.R.I.Santos, 17 de fevereiro de 2011.Alessandra Nuyens Aguiar 

AranhaJuíza Federal 

 

0002967-05.2009.403.6104 (2009.61.04.002967-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001168-73.1999.403.6104 (1999.61.04.001168-6)) CESAR ALBERTO RIVAS SANDI X SONIA MARIA 

VIRGINIO RIVAS X MILENA RIVAS SANDI X WILMA OFELIA RIVAS DE VASQUEZ X LUIS ARNALDO 

VASQUEZ POLO X JUAN ANTONIO RIVAS SANDI X ANGELA VERONICA NERI X ANNA SANDI 

LAHUD(SP018107 - CESAR ALBERTO RIVAS SANDI) X UNIAO FEDERAL 
SENTENÇACÉSAR ALBERTO RIVAS SANDI, SONIA MARIA VIRGINIO RIVAS, MILENA RIVAS SANDI, 

WILMA OFELIA RIVAS DE VASQUEZ, LUIS ARNALDO VASQUEZ POLO, JUAN ANTONIO RIVAS SANDI, 

ANGELA VERONICA NERI e ANNA SANDI LAHUD, ajuizaram a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando condená-la ao pagamento de pensão por morte, relativamente ao período de 13.11.1975 a 31.12.1990, cujos 

valores não foram percebidos em vida pela beneficiária.Alegam os autores, em suma, que Ângela Sandi de Rivas, 

companheira de Adolpho Néri, ex-funcionário do Ministério de Transportes, falecido em 13.11.1975, passou a receber 

pensão por morte a partir de 01.01.1991. Contudo, sustentam que referida pensão é devida desde a data do óbito, nos 

termos do artigo 101 do Decreto nº 2.172/97.Afirmam que pretensão já foi objeto de ação intentada neste Juízo pela 

própria pensionista (autos nº 1999.61.04.001168-6), mas extinta sem exame de mérito, em razão de vício na 

representação processual. Tendo falecido a beneficiária em 16/10/2001, seus sucessores reiteram a incapacidade civil 

que lhe acometia, porque portadora de psicose maníaco-depressiva e alienação mental, diagnosticada anteriormente à 

data do óbito do instituidor. Assim sendo, contra ela não corre o prazo prescricional previsto no artigo 103 da Lei nº 

8.213/91. Com a inicial vieram documentos.Houve emenda à petição inicial. Citada, a ré ofereceu contestação argüindo, 

em preliminar, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido. Réplica às fls. 252/255.É o relatório. Fundamento e decido.Conheço diretamente a lide, a teor do artigo 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto não há necessidade da produção de outras provas ou da realização de 

audiência de instrução e julgamento para a solução da controvérsia.Preliminarmente, afastado a argüição de 
ilegitimidade passiva suscitada pela União Federal, tendo em vista que a pretensão foi deduzida em face da responsável 

pelo pagamento da pensão, cujo instituidor era ex-servidor e aposentado do Ministério dos Transportes. Assim, 

presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito, onde será apreciada também a 

prescrição.Trata-se de demanda por meio da qual os sucessores da Sra. Ângela Sândi de Rivas, objetivam o pagamento 

de valores não quitados em vida à pensionista. A questão já mereceu análise parcial deste Juízo por ocasião de ação 

autuada sob o nº 1999.61.04.001168-6, conforme se depreenda da cópia da sentença acostada às fls. 101/102. Naquela 

oportunidade, manifestei-me no seguinte sentido: Em que pese a incompetência deste Juízo para declarar a incapacidade 

da falecida beneficiária, examinando a causa de pedir, particularmente quanto ao seu estado mental, e os documentos 

produzidos nos autos, mostra-se inegável a incapacidade de Ângela Sandi de Rivas, em virtude de moléstia psíquica 

manifestada antes da propositura da ação.De fato, o exame de eletroencefalograma datado de 06.11.1979 já concluia: 

EEG ANORMAL ACENTUADO: repetidamente perturbado por surtos (sharp e ondas irregulares , abruptas e 

pontiagodas de 3 a 15 c/s) nas áreas fronto-temporais, sincrônicos ou não, predominantes à esquerda, intensificados pela 

hiperpnéia (fls. 67)Os atestados de fls. 69/70 também dão conta da sua incapacidade funcional e psicológica. A 

incapacidade absoluta para o exercício dos atos da vida civil, contudo, deve ser suprida pela representação. Tanto assim, 

há elementos demonstrando que foram promovidos atos tendentes à interdição da genitora, perante a 7ª Vara de Órfãos 

e Sucessões da Comarca do Rio de Janeiro (autos nº2001.001.115369-7). O laudo pericial realizado no curso daquele 

processo confirmou a incapacidade definitiva da interditanda, em razão de síndrome demencial, transtorno bipolar e 
seqüela de AVC isquêmico (fls. 266/267).Em razão do óbito da Sra. Ângela Sandi de Rivas, a declaração de interdição 

não se efetivou, sendo o feito extinto sem julgamento de mérito (fls. 270).Verifico, entretanto, que para afastar os 

efeitos da prescrição e defender a procedência do direito postulado, a parte autora afirma ser incapaz. Apesar disto, 

outorgou pessoalmente procuração ao I. Causídico. Exposto o vício do ato, os filhos, ora sucessores, objetivando sanar a 

nulidade, propuseram ação de interdição, cuja sentença foi obstada em virtude do óbito da interditanda.Contudo, como 

as causas da potencial declaração de incapacidade civil já se apresentavam desde a data da propositura da ação, há vício 

insanável na outorga da procuração de fl. 11, não tendo a habilitação dos herdeiros o condão de supri-lo.Por tais razões, 

o feito restou extinto sem exame do mérito, oportunizando-se a repropositura da ação. Destarte, superado o vício de 

representação processual e formado convencimento acerca da incapacidade da pensionista, a presente demanda inova 

apenas quanto à possibilidade de verificar o direito ao pagamento de prestações no período de 13.11.1975 a 

31.12.1990.Para tanto, impõe seja rechaçada a prescrição, porque não correm os prazos contra os incapazes, ex vi do 
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inciso I, do artigo 198, do Código Civil (CC/1916, art. 169, inciso I).Com efeito. Os documentos trazidos aos autos 

comprovam a concessão de pensão vitalícia à Sra. Ângela, em decorrência do óbito do instituidor em 13/11/1975 (fl. 

62). O benefício foi cadastrado no SIAPE a partir de 1/01/1991, com fundamento na Lei nº 3.373/58, que dispunha 

sobre o Plano de Assistência ao Funcionário e sua Família, a que se referiam os artigos 161 a 256, da Lei nº 1.711/52. O 

Plano de Previdência tinha por objetivo principal possibilitar aos funcionários da União, segurados obrigatórios 

definidos em leis especiais e peculiares a cada instituição de previdência, meios de proporcionar, depois de sua morte, 

recursos para a manutenção da respectiva família. Não se trata, portanto, de pensão por morte, como crêem os autores. 

Os comprovantes de rendimentos acostados não deixam qualquer dúvida a respeito.Todavia, concedeu-se pensão à 

companheira do de cujus, apesar de não contemplada como beneficiária no artigo 5º da Lei nº 3.373/58. Confira-se: Art 

5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado: I - Para percepção de pensão vitalícia: a) a 

espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos; b) o marido inválido; c) a mãe viúva ou sob 

dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo; 

Documentos produzidos nos autos, notadamente os que compõem o Processo Administrativo nº 50.000.014.472/94-17 

(fls. 153 e seguintes) não explicam tal fato. Demonstram, porém, que o primeiro requerimento de pensão formulado 

pela Sra. Ângela Sândi de Rivas, se deu na qualidade de companheira em 31/10/1994, com fulcro na Lei nº 6.782/80 cc 

Decreto nº 76.954/75. A Lei nº 6.782/80 equiparou ao acidente em serviço a doença profissional e as especificadas em 

lei para efeito de pensão especial, estendendo-se, inclusive, às pensões concedidas aos herdeiros de funcionários já 

falecidos para efeito de complementação pelo Tesouro Nacional. Previu, igualmente, sua aplicação na atualização das 
pensões em decorrência da implantação do Plano de Classificação de Cargos.Infere-se, destarte, todo o esforço da 

beneficiária em comprovar sua incapacidade, em pleito reiterado em 26/02/1997 (fl. 186), e instruído com declaração e 

outros elementos atestando sua aposentadoria por invalidez, na condição de funcionária do IBGE (fl. 187). Em 

mencionado processo administrativo, apurou-se a inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte (fl. 159). 

Outrossim, por meio de pesquisa efetuada no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social, restou confirmado 

inexistirem benefícios mantidos no regime geral em favor da Sra. Ângela Sandi de Rivas e demais herdeiros de Adolph 

Néri.O requerimento de fl. 167 assegura a concessão de pensão na forma da Lei nº 3.373/58 cc artigos 248 e 252, da Lei 

nº 8.112/90, a partir de 01/01/1991, data dos efeitos financeiros desse último diploma legal. De outro lado, o processo 

administrativo comprova que houve o posicionamento de Plano de Classificação de Cargos do instituidor, conquanto a 

pensão era paga de acordo com a Classe A Padrão III. Com o posicionamento o ex-servidor passou a ocupar a Classe B, 

Padrão II, do Nível Superior. O ofício de fl. 66 dá conta dessa correção. A sobredita revisão compreendeu o período de 

13/11/1975 a até 01/07/1998 (fls. 163/166). Quanto aos valores atrasados e devidos esse título, o Sr. Coordenador Geral 

de Recursos Humanos do Ministério dos Transportes, anotou caber à Delegacia Regional do Ministério do Trabalho no 

Rio de Janeiro, por onde a pensionista recebia seu benefício, a elaboração dos cálculos.Cópia da petição inicial da 

demanda anteriormente ajuizada, admite pagamentos retroativos referentes a janeiro/95 a maio/95, havendo 

determinação de quitação também para o período de janeiro/91 a dezembro/94. A propósito, o documento de fl. 170 

sugere a quitação.Portanto, a limitação de pagamentos pretéritos refere-se às disposições do artigo 248 da Lei nº 
8.112/90, quando as pensões estatutárias passaram a ser mantidas pelo órgão ou entidade de origem do servidor, cujos 

efeitos financeiros seguem o estabelecido no artigo 252 do mesmo diploma legal.A pretensão deduzida nesta demanda, 

contudo, encontra-se fundamentada no artigo 101 do então vigente Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, que previa ser 

devida a pensão por morte a contar da data do óbito do segurado. Não se postula o pagamento de atrasados relativos ao 

posicionamento do Plano de Classificação de Cargos, procedido, decerto, para essa exclusiva finalidade, desde a data do 

óbito. Sendo assim, não socorre aos autores o direito ao pagamento de pensão por morte no período declinado na inicial, 

haja vista nunca ter sido concedida.Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com 

solução de mérito. Em razão da sucumbência, condeno os autores no pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução ficará suspensa por serem beneficiários da justiça gratuita (artigo 12, 

da Lei nº 1.060/50). Custas na forma da lei.P.R.I.Santos, 16 de março de 2011.Alessandra Nuyens Aguiar Aranha Juíza 

Federal 

 

0011225-04.2009.403.6104 (2009.61.04.011225-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI) X EUFRASIO DE SOUZA COUTINHO(SP191445 - LUIZ FABIANO SANTIAGO) 

Vistos em embargos de declaração.Objetivando a declaração da sentença de fls. 279/282, foram, tempestivamente, 

interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do CPC.Em síntese, discorda o embargante do não acolhimento da 

prejudicial de prescrição suscitada na contestação. Aponta obscuridade e contradição no julgado ora recorrido, quando 
fixou como marco inicial para efeito da contagem do prazo prescricional a data em que a CEF, supostamente, teve 

ciência dos valores averiguados pelo Setor de Cálculos da Justiça Federal em setembro de 2007, uma vez que a ora 

requerente empresa pública e principal agente das políticas públicas do Governo Federal independente de qualquer 

determinação judicial, deveria ter, como de certo tinha a exata noção do valor devido a ser creditado.Subsidiariamente, 

pede os seguintes esclarecimentos: Teria a CEF a época do depósito condições de auferir o devido valor a ser creditado 

na conta do fundista? Teria a CEF a época do depósito os meios legais tempestivos para a defesa de sua 

pretensão?DECIDO.Não assiste razão ao embargante. Do julgado recorrido consta, expressamente, a convicção desta 

magistrada acerca dos fundamentos que implicaram na procedência parcial do pedido.Com efeito, a atuação do 

julgador, à luz da legislação processual civil, deve ser ditada pelo princípio da persuasão racional (ou livre 

convencimento), devendo indicar, entretanto, os motivos que formaram a sua convicção (art. 131 do CPC e art. 93, IX, 

da CF), a qual reputo firme e irretorquível neste grau de Jurisdição.O âmbito dos embargos declaratórios é estreito e 
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limitado ao esclarecimento de obscuridade, contradição ou omissão do acórdão, consoante disposto no artigo 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil. O presente recurso não se presta a explicar o julgado, resolvendo dúvida 

subjetiva da parte. Se o embargante não se conforma com a decisão, a hipótese desafia recurso de outra espécie, que não 

a via dos embargos declaratórios.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto 

tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.P.R.I.Santos, 15 de fevereiro de 2011.Alessandra Nuyens 

Aguiar AranhaJuíza Federal 

 

0012770-12.2009.403.6104 (2009.61.04.012770-2) - RIKIO KONNO X ELZA KONNO X MINORU 

KONNO(SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

 

 

0003100-25.2010.403.6100 (2010.61.00.003100-3) - LUIZ CARLOS DOS SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

SentençaLuiz Carlos dos Santos, devidamente qualificado na inicial, ajuizou a presente ação de rito ordinário, com 

pedido de tutela antecipada, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando tutela jurisdicional para declarar a 

nulidade da execução extrajudicial promovida pela ré. Alega o autor, em suma, ter adquirido o imóvel localizado na 

Rua José Demar Peres nº 274, Parque Santista, Município de Praia Grande/SP, por meio de contrato de mútuo firmado 
com a Caixa Econômica Federal em 01/02/2005. Relata que, em razão do inadimplemento contratual, a requerida 

procedeu à execução extrajudicial da dívida nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, tendo sido o imóvel levado a leilão e 

adjudicado pela ré.Argumenta, todavia, que referido ato normativo não foi recepcionado pela Constituição Federal de 

1988, pois não observa os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do Juiz natural, do contraditório, da ampla 

defesa, do devido processo legal, da isonomia e da dignidade da pessoa humana. Assevera, também, não ter sido 

cientificado, em data oportuna, do procedimento executório. Com a inicial vieram documentos (25/52).Distribuído o 

feito perante a 6ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, declarou-se a incompetência absoluta do Juízo, 

remetendo os autos para a Subseção Judiciária de Santos. O exame do pedido de tutela antecipada foi postergado para 

após a vinda da contestação (fl. 62). Citada, a Caixa Econômica Federal discorreu sobre a alienação fiduciária em 

garantia e defendeu a constitucionalidade da Lei nº 9.514/97, pugnando pela improcedência da ação (fls. 67/82). Juntou 

planilha de evolução do financiamento (fls. 87/91). Às fls. 98/108 sobreveio cópia do procedimento previsto para 

consolidação da propriedade imóvel. O pedido de tutela antecipada restou indeferido às fls. 110/112. Cientificado o 

autor dos documentos acostados aos autos, não se manifestou. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e 

decido.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas 

além daquelas já acostadas aos autos.Das razões expostas na petição inicial é possível verificar que o autor incide em 

grave equívoco quando se insurge contra o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, 

porquanto não utilizado no caso em apreço.Com efeito, o contrato firmado pelas partes segue, na hipótese de 
inadimplemento, inequívoca e integralmente as normas estabelecidas na Lei nº 9.514/97, que dispõe sobre o Sistema de 

Financiamento Imobiliário, institui a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências.Não obstante o 

equívoco parcial na fundamentação jurídica, os autores claramente se insurgiram contra os atos praticados 

extrajudicialmente pela ré, possibilitando a defesa da parte contrária.Pois bem, estabelece a cláusula décima quarta do 

contrato de mútuo acostado aos autos, que em garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, bem como 

do fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES) alienam à CEF, 

em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, ao final descrito e caracterizado, nos termos e para os efeitos 

dos artigos 22 e seguintes da Lei 9.514/97.Cuida-se a alienação fiduciária de negócio jurídico pelo qual o 

comprador/devedor ou fiduciante, contrata a transferência da propriedade ao financiador/credor ou fiduciário, dando o 

imóvel como garantia, havendo necessidade de se proceder ao registro do contrato no competente Registro de 

Imóveis.Com a constituição da propriedade fiduciária, a posse é desdobrada tornando-se o fiduciante (devedor) 

possuidor direto e o fiduciário (credor) possuidor indireto do imóvel.A alienação fiduciária permite ao agente credor a 

detenção da propriedade do bem imóvel financiado até o momento da quitação total da dívida pelo mutuário 

(propriedade resolúvel). Viabiliza-se a retomada mais célere do bem na hipótese de inadimplemento, diversamente do 

que ocorria com a tradicional hipoteca.Na modalidade contratada, a dívida será considerada antecipadamente vencida, 

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, para efeito de ser exigida de imediato na sua 

totalidade, com todos os seus acessórios, se o devedor faltar ao pagamento de três encargos mensais consecutivos ou 
não (cláusula vigésima oitava, I, letra a).Verificado o inadimplemento, o credor fiduciário deu início ao processo de 

consolidação da propriedade em seu nome, tal qual previsto no artigo 26 e seguintes da Lei nº 9.514/97.Nessa trilha, 

não prospera a insurgência da parte autora porque a alienação fiduciária, assim como a hipoteca, constitui mera garantia 

em favor do credor. O fato de o agente credor deter a propriedade do bem imóvel financiado não representa violação ao 

direito de propriedade do mutuário, porquanto resolúvel na hipótese de quitação total da dívida. E, nem mesmo a 

retomada mais célere do bem malfere os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da 

ampla defesa, pois, assim como a incontestada hipoteca, a incorporação do bem depende da satisfação dos trâmites 

acima relacionados.Decerto que a Constituição Federal vigente consagra a garantia de ninguém ser privado de seus bens 

sem o devido processo legal, mas disto não se extrai a exigência de processo judicial. O processo tanto pode ser o 

judicial quanto o administrativo, mesmo porque a este a Constituição faz referência expressa, estendendo-lhe as 

garantias de contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV).Deste modo, a venda de bem particular dado em garantia pelo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 497/1005 

devedor, além de prevista em outros diplomas normativos (Decreto-lei nº 70/66, Código Comercial, art. 279; Código 

Civil, art. 774, III; Lei de Falências, art. 120, 20 e Lei nº 4.728/65, art. 66, 40 e Lei 8.009/90), não fere o princípio da 

isonomia ou da inafastabilidade do controle judicial, pois quaisquer das fases do processo administrativo podem ser 

contestadas no aspecto formal e no mérito.Nessa linha de raciocínio, cito o seguinte o julgado:ADMINISTRATIVO. 

SFH. CEF. MÚTUO HABITACIONAL. PROVA PERICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI Nº 9.514/97. PES. 

SALDO DEVEDOR. TR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. JUROS IMPAGOS. 

SUCUMBÊNCIA.1. A matéria relativa a contratos habitacionais com regramento em legislação especial, não reclama 

produção de prova pericial.2. O contrato foi celebrado na vigência do O art. 1º da Medida Provisória1671, de 24.6.98 

(atual MP 2197-43, de 24.8.01), pelo que não é juridicamente relevante o pedido de utilização do plano de equivalência 

salarial. O STF entende que a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66 é constitucional, assim como a 

consolidação da propriedade em alienação fiduciária de coisa móvel (HC 81319, pleno, julgado em 24.4.02). Com igual 

razão, é constitucional a consolidação da propriedade na forma do art. 26 da Lei 9.514/97. O autor também deixou de 

depositar ou pagar os valores incontroversos, na forma do art. 50, 1º, da Lei 10931/04. Na ausência de depósito, não 

pode ser deferida a antecipação de tutela, conforme tem entendido o TRF da 4ª Região (TRF4, AG 2005.04.01.057826-

0, Terceira Turma, Relator Vânia Hack de Almeida, publicado em 07/06/2006) e nem discriminou ou depositou os 

valores controversos, na forma do 2º do referido artigo.(...)8. Mantenho integralmente a sentença.(TRF 4ª REGIÃO - 

APELAÇÃO CIVEL 200671080089787, TERCEIRA TURMA, D.E. 03/10/2007, Rel. CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ) Superado o primeiro aspecto, verifica-se da certidão de fl. 98 que o ex-mutuário foi 
pessoalmente intimado para purgar a mora e deixou transcorrer o prazo legal para cumprimento da obrigação.O oficial 

do competente Registro de Imóveis, certificando a intimação pessoal e o não cumprimento da obrigação, promoveu a 

averbação da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, na matrícula do imóvel (fl. 105), nos moldes do 

artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Por outro lado, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário 

promoverá público leilão para alienação do imóvel (art. 27 da Lei nº 9.514/97), não estando obrigado a intimar 

pessoalmente os antigos fiduciantes acerca da data designada.Tenho, assim, que os argumentos expendidos não 

desfazem os fundamentos para a consolidação da propriedade imóvel em favor da requerida, bem como a alienação do 

bem em hasta pública, não estando presentes condições e elementos hábeis a macular seu procedimento.Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor no 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, ficando a execução suspensa por ser beneficiário da justiça gratuita. P.R.I.Santos, 16 de fevereiro de 

2011.Alessandra Nuyens Aguiar AranhaJuíza Federal 

 

0000048-09.2010.403.6104 (2010.61.04.000048-0) - JOSE CARLOS DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E 

SP287865 - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em embargos declaratórios.Objetivando a declaração da sentença de fls. 179/181, foram, tempestivamente, 

interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535, II, do CPC.Sustenta o embargante, em síntese, que a sentença foi 
omissa no que tange à justiça gratuita requerida na inicial e não apreciada nos autos.É o breve relato. Decido.Tem por 

escopo o recurso ora em exame tão-somente afastar da sentença qualquer omissão necessária para a solução da lide, não 

permitir obscuridade por acaso identificada e, ainda, desfazer eventual contradição entre a premissa argumentada e a 

conclusão.Na hipótese, a irresignação manifestada nos embargos merece acolhimento, pois, de fato, a sentença, em vista 

da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcará com as verbas dela decorrentes, sem, no entanto, apreciar o 

pedido de assistência judiciária gratuita.Consigno, todavia, que o beneficiário da justiça gratuita não tem direito à 

isenção da condenação nas verbas de sucumbência, mas à suspensão do pagamento, enquanto durar a situação de 

pobreza, pelo prazo máximo de cinco anos, findo o qual estará prescrita a obrigação, a teor do disposto no artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50 (AgRg no Recurso Especial 364.021/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 26.05.03, p. 319).Assim, conheço 

dos embargos e lhes dou provimento, para suprir a omissão, fazendo constar do dispositivo da sentença recorrida os 

termos seguintes:Custas na forma da lei. A vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu 

advogado. Em face dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro, a execução ficará suspensa nos termos do artigo 

12 da Lei nº 1.060/50.No mais, mantenho a sentença tal qual foi lançada, anotando-se no registro de 

sentenças.P.R.I.Santos, 18 de fevereiro de 2011.Alessandra Nuyens Aguiar AranhaJuíza Federal 

 

0001017-24.2010.403.6104 (2010.61.04.001017-5) - JOSE CARLOS ROMEU(SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA 

SILVA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Vistos em sentença.JOSÉ CARLOS ROMEU, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o objetivo de obter(em) a 

aplicação da taxa progressiva de juros na conta fundiária de sua titularidade, a teor da Lei nº 5.107/66.Fundamenta(m), 

argumentando, em síntese, que a ré utilizou a taxa de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa 

progressiva, de acordo com o determinado na lei. Daí a demanda em que pleiteia(m) a condenação da ré ao pagamento 

da taxa progressiva de juros, acrescidas dos ônus da sucumbência e demais cominações legais.Tendo em vista o Quadro 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção de fl. 21, o autor foi intimado a juntar cópia da petição inicial, sentença ou 

acórdão com certidão de trânsito em julgado do processo nº 88.0014348-2, cujo cumprimento se deu às fls. 37/62. 

Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A teor do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.277/06, conheço diretamente do pedido, pois a questão em apreço não 

merece maiores digressões. Analisando a petição inicial, verifico que a presente ação tem por objetivo aplicação da taxa 
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progressiva de juros na conta fundiária de titularidade do autor, mantida na condição de trabalhador avulso perante o 

Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos, cujos extratos foram acostados às fls. 19/20.Há que 

se ressaltar que o regime do FGTS foi estendido, sem reservas, aos denominados trabalhadores avulsos, categoria 

profissional da qual faz parte o autor, nos moldes do artigo 3º da Lei nº 5.480, de 10.08.68.Observo, no entanto, que o 

direito do avulso ao regime do FGTS, não tem por pressuposto, em função da própria natureza da relação de trabalho a 

que se submete, vínculo empregatício de qualquer espécie. Na verdade o legislador estendeu o FGTS àquela categoria 

profissional abstraindo-se, por completo, dessa condição. O que, na realidade, se buscou com a edição da Lei nº 

5.480/68 foi dar ao avulso direito igual ao do trabalhador comum de acesso, nas mesmas condições, ao regime do 

FGTS. Obviamente, assim como não exigiu o legislador - a membro, dessa categoria profissional - vínculo empregatício 

para fazer jus ao sistema substitutivo da estabilidade, também se abstraiu da cláusula de permanência no emprego para 

que ele tivesse direito aos juros progressivos dos saldos de suas contas vinculadas.Criar distinção entre as categorias, 

remunerando desigualmente seus depósitos, é impor tratamento antisonômico não cogitado pela lei e vedado pela 

Constituição em seu artigo 5º.Entretanto, a aplicação da taxa progressiva pressupõe que a conta vinculada ao FGTS seja 

anterior a 21/09/71, data de vigência da Lei nº 5.705/71, espécie em que não se enquadra o autor.De fato, embora a Lei 

nº 5.705/71 tenha limitado os juros das contas de FGTS a 3% ao ano, tal preceito incide apenas para o futuro, 

reconhecendo-se opções posteriores com efeito retroativo, nos termos da Lei nº 5.958/73. Contudo, essa não é a 

hipótese dos autos, pois a cópia da CTPS de fl. 13 e a ficha individual do associado de fls. 25/26, demonstram ter o 

autor iniciado seu contrato de trabalho perante o Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos em 
27 de fevereiro de 1980, já sob égide da Lei nº 5.705/71, aplicando-se assim a taxa de juros permanente de 3% ao ano, 

com fulcro nas Leis 7.839/89 e 8.036/90.Com efeito, não assiste direito aos juros progressivos no que tange às contas 

vinculadas iniciadas em decorrência de contratos de trabalhos atinentes a períodos estranhos a 1.01.67 a 22.09.71, pois 

estão desabrigadas pela legislação em tela.Mister destacar, por fim, que a opção com efeito retroativo mencionada na 

inicial diz respeito unicamente ao vínculo empregatício mantido com a Cia. Docas do Estado de São Paulo, iniciado em 

19.11.1960, cuja opção ao FGTS de seu em 13.09.1982, com retroação à 01.01.1967 (fls. 16/18).Diante do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o processo com exame de mérito, com fulcro no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento das custas processuais, cuja execução ficará 

suspensa por ser beneficiário da justiça gratuita. P.R.I.Santos, 17 de fevereiro de 2011.Alessandra Nuyens Aguiar 

AranhaJuíza Federal 

 

0001403-54.2010.403.6104 (2010.61.04.001403-0) - MAC CARGO DO BRASIL LTDA(SP208756 - FÁBIO DO 

CARMO GENTIL E SP257028 - MARCELLE CRISTINA JENEZI SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em SENTENÇA,MAC CARGO DO BRASIL LTDA, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação, sob o rito 

ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação do auto de Infração nº 0817800/05381/09 e, 

conseqüentemente, do Processo Administrativo nº 11128.003901/2009-80.Em sede de antecipação da tutela, postulou a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na multa objeto do referido auto de infração nº, 
lavrado pela Alfândega no Porto de Santos, por infringência às disposições da Instrução Normativa SRF nº 800/2007, 

que trata de controles administrativos de entrada e saída de embarcações e movimentações de cargas e suas unidades 

nos portos alfandegados brasileiros. De conseqüência, requer a autora a expedição de certidão positiva com efeitos de 

negativa.Subsidiariamente, pleiteou autorização para realizar o depósito do montante integral da multa, conforme o 

estabelecido no artigo 151, II do Código Tributário Nacional. Sustenta a ilegalidade da autuação, pois não houve 

omissão quanto à prestação de informações no SISCOMEX CARGA, mas, apenas, pedido de retificação de dado 

relativo ao conhecimento eletrônico agregado CE 150805114812314, vinculado ao CE Master 150805109536444 e 

referente à mercadoria descrita no BL (House) SHK03940.O autor argumenta que retificar uma informação prestada 

para corrigir um erro jamais poderá ser equiparada a deixar de prestá-la, acoimando de ilegal o ato, ante a inexistência 

de lei que contemple a situação de o interveniente requerer a retificação como hipótese de aplicação de multa.Afirma 

que a autuação fiscal ampliou o alcance da norma, violando o artigo 112 do CTN, que determina que sempre que 

houver dúvida, a interpretação da lei tributária deve ser sempre realizada de maneira benéfica ao contribuinte.Com a 

inicial vieram documentos (fls. 21/63).Pleito antecipatório deferido (fls. 67/70), a ré foi citada, oferecendo contestação 

(fls. 111/126), na qual defendeu a legalidade da autuação fiscal ora questionada.O agravo de instrumento interposto da 

decisão que antecipou a tutela foi convertido em retido (fls. 106/108). Sobreveio a réplica de fls. 131/136.É o relatório. 

Fundamento e decido.Conheço diretamente a lide, a teor do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto 

prescindível a produção de outras provas ou a realização de audiência de instrução e julgamento.Pois bem, verifico que 
o autor, na qualidade de agente de carga (interveniente de operações de comércio exterior), sofreu autuação e aplicação 

de multa, porque solicitou, por escrito, em 08/07/2008, a retificação do CNPJ do consignatário da mercadoria, enquanto 

a atracação da embarcação que a transportou para o Porto de Santos se deu em 10/06/2008.O documento de fl. 56 

demonstra o êxito da solicitação de retificação eletrônica em 04/07/2008, quando recebeu o número de protocolo nº 

0003454061.Segundo a IN SRF nº 800/2007, Anexo III, constitui-se em obrigatória e específica a informação do 

CNPJ/CPF do consignatário da mercadoria no conhecimento eletrônico, a fim de, em especial, permitir sua vinculação 

quando do registro da declaração de importação. A autuação em análise não remete, propriamente, à falta de 

informações prestadas no SISCOMEX CARGA pelo requerente. A autuação, segundo o auditor fiscal, diz respeito à 

inobservância de prazo para efetuar o pedido de retificação, o qual, se deferido, como ocorreu in casu, só pode ser 

processado pela própria Administração, razão pela qual se denomina retificação de ofício.Impõe-se observar que o 1º do 

artigo 45 da IN SRF nº 800/2007 diz configurar-se também prestação de informação fora do prazo, a alteração dos 
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dados efetuada pelo transportador referentes aos manifestos e conhecimentos eletrônicos entre o prazo mínimo 

estabelecido, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação.Ainda que alteração não se 

confunda com retificação, pois a primeira, via de regra, é admitida, independentemente de apreciação da autoridade 

aduaneira até o registro da embarcação, o comando, com maior razão, aplica-se à segunda hipótese.Art. 45. O 

transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas e ou f do inciso IV do 

art. 107 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei nº 10.833, de 2003, pela não 

prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa. 1º Configura-se 

também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e 

CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a 

atracação da embarcação.De outro lado, o procedimento de retificação das informações encontra-se disciplinado nos 

artigos 23 a 27 da IN SRF nº 800/2007, a qual equivale à apresentação de carta de correção e, por isto, deve ser 

solicitada no trintídio contado da data da formalização da entrada da embarcação no porto de descarregamento do 

manifesto eletrônico, como efetivamente se deu no caso em análise. O 3º do artigo 27 da mesma norma dispõe que a 

alteração e a retificação, uma vez autorizadas, não eximem o transportador/agente de carga da responsabilidade pelos 

tributos e penalidades cabíveis ( 3º do artigo 27 cc artigo 2º, 1º, IV, e e com o artigo 5º da IN SRF 800/2007), regra esta 

que se encontra em sintonia com o artigo 136 do Código Tributário Nacional, sendo, pois, inócuo perscrutar sobre o 

dolo.Art. 136 - Salvo disposição em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da 

intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.Levando em conta a 
imputação de descumprimento da exigência e o tempo de sua ocorrência, o prazo mínimo para a prestação das 

informações à Receita Federal do Brasil remete àquele estipulado no artigo 22, II, d, da IN SRF n 800/2007, qual seja, 

quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação.Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das 

informações à RFB:(...)II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a 

manifesto e de manifesto a escala:(...)d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos e 

respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; No entanto, em 29 de dezembro de 2008, 

sobreveio a Instrução Normativa RFB nº 899, impondo modificação quanto ao termo inicial de vigência dos prazos 

mínimos.Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a 

partir de 1º de abril de 2009.Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar 

informações sobre:I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em 

rotas de exceção; eII - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no 

País.Além de as exceções previstas no parágrafo único não se aplicarem à hipótese versada no presente litígio, quando 

da lavratura do auto de infração em 28 de maio de 2009, não foi observado o disposto no artigo 106 do Código 

Tributário Nacional, que garante a aplicação da lei a ato ou fato pretérito, quando, não definitivamente julgado, deixou 

de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão. A mens legis trazida pela IN SRF nº 899/2008 é 

tornar obrigatório o respeito aos prazos estipulados no artigo 22 da IN SRF n 800/2007, somente a partir de 1º de abril 

de 2009, excetuando-se apenas as situações descritas acima.No particular, portanto, melhor analisando a matéria 
controvertida, consigno a reformulação parcial do então decidido nos autos do Mandado de Segurança nº 

2009.61.04.010462-3, em trâmite neste Juízo.Nesses termos, diante da prova produzida nos autos verifico assistir razão 

à autora com relação à violação do princípio da legalidade, pois a penalidade cominada na alínea e do inciso IV do 

artigo 107 do DL nº 37/66 não deveria ter sido aplicada à infração ocorrida antes da edição da IN SRF nº 899/2008, que 

postergou o início da vigência do prazo mínimo dirigido ao agente de carga para lançar informações sobre o manifesto e 

seus conhecimentos eletrônicos, bem como para todas as suas associações.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO, para declarar a nulidade do auto de infração nº 0817800/05381/09 e invalidar os efeitos jurídicos dele 

decorrentes (Processo Administrativo nº 11128.003901/2009-80), extinguindo o processo com resolução de mérito, a 

teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a União a arcar com as custas e a pagar honorários 

advocatícios à ré, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado.Dispensado o 

reexame necessário (art. 475, 2º, CPC).P.R.I.Santos, 15 de fevereiro de 2011.Alessandra Nuyens Aguiar AranhaJuíza 

Federal 

 

0003736-76.2010.403.6104 - FRANCISCO BATISTA DA CRUZ(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP287865 - 

JOAO LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em embargos declaratórios.Objetivando a declaração da sentença de fls. 179/182, foram, tempestivamente, 

interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535, II, do CPC.Sustenta o embargante, em síntese, que a sentença foi 
omissa no que tange à justiça gratuita requerida na inicial e não apreciada nos autos.É o breve relato. Decido.Tem por 

escopo o recurso ora em exame tão-somente afastar da sentença qualquer omissão necessária para a solução da lide, não 

permitir obscuridade por acaso identificada e, ainda, desfazer eventual contradição entre a premissa argumentada e a 

conclusão.Na hipótese, a irresignação manifestada nos embargos merece acolhimento, pois, de fato, a sentença, em vista 

da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcará com as verbas dela decorrentes, sem, no entanto, apreciar o 

pedido de assistência judiciária gratuita.Consigno, todavia, que o beneficiário da justiça gratuita não tem direito à 

isenção da condenação nas verbas de sucumbência, mas à suspensão do pagamento, enquanto durar a situação de 

pobreza, pelo prazo máximo de cinco anos, findo o qual estará prescrita a obrigação, a teor do disposto no artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50 (AgRg no Recurso Especial 364.021/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 26.05.03, p. 319).Assim, conheço 

dos embargos e lhes dou provimento, para suprir a omissão, fazendo constar do dispositivo da sentença recorrida os 

termos seguintes:Custas na forma da lei. A vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu 
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advogado. Em face dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro, a execução ficará suspensa nos termos do artigo 

12 da Lei nº 1.060/50.No mais, mantenho a sentença tal qual foi lançada, anotando-se no registro de sentenças.P.R.I. 

 

0006393-88.2010.403.6104 - LUIZ CARLOS KRASUCKI JUNIOR(SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 

E SP276360 - TATIANA MAYUME MOREIRA MINOTA) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à União Federal da sentença de fls. 98/100.Recebo a apelação do autor no efeito devolutivo.Às contra-

razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0007334-38.2010.403.6104 - CLAUDIO MARTINS(SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em sentença.CLÁUDIO MARTINS, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de conhecimento, 

sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o objetivo de obter(em) a aplicação de índices 

de correção monetária, que entende(m) devidos, à sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), em relação ao(s) período(s) que especifica(m).Fundamenta(m), argumentando, em síntese, que a utilização de 

índices minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-

lhe(s) prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, assim, a finalidade e o 

propósito social do instituto. Com a inicial vieram documentos.No despacho de fl. 42, foi determinada a emenda da 
petição inicial, sob pena de indeferimento, para que o autor adequasse o valor da causa à pretensão econômica deduzida 

e o procedimento às disposições legais.Em cumprimento, o autor protocolizou petição cumprindo em parte a decisão, 

pois limitou-se a alterar o rito da lide para o Ordinário.Todavia, os demandantes não lograram cumprir a determinação 

judicial.Sendo assim, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, julgando EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso I, c/c 

artigo 295, VI, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, ficando a execução suspensa, nos termos do 

artigo 12 da Lei nº 1060/50, por serem os autores beneficiários da justiça gratuita, que ora defiro.P.R.I.Santos, 16 de 

fevereiro de 2011.Alessandra Nuyens Aguiar Aranha Juíza Federal 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dra. KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO, Juíza Federal. 

Dra. ELIANE M. SATO, Juíza Federal Substituta. 
 

Expediente Nº 5909 
 

EXECUCAO FISCAL 
0011257-53.2002.403.6104 (2002.61.04.011257-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE 

COAN) X MADEIREIRA MARANATHA LTDA(SP165785 - PAULO PEREZ CIRINO) 

LEILÃO DESIGNADO PARA OS DIAS 09 E 26/05/2011 ÁS 14:00 HORAS. 

 

0002418-34.2005.403.6104 (2005.61.04.002418-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA 

LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X RAPIDO GOIANIA LTDA 

Fl. 55 - Defiro. Designe a Secretaria as datas para realização dos leilões, expedindo-se os editais e intimando-se, 

servindo de mandado a cópia deste despacho devendo a Secretaria indicar as datas designadas e o local para 

cumprimento da diligência.LEILÃO DESIGNADO PARA OS DIAS 09 E 26/05/2011 ÁS 14:00 HORAS. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. LESLEY GASPARINI  
Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Sandra Lopes de Luca  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 2630 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1500644-40.1997.403.6114 (97.1500644-2) - JOAQUIM PISCA DE SOUZA(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

Ciência às partes do traslado dos embargos à execução.Aguarde-se no arquivo sobrestado a decisão final a ser proferida 

nos autos de Agravo de Instrumento( n. 0029170-466.2010.403.0000).Intimem-se. 

 

1502219-83.1997.403.6114 (97.1502219-7) - JOSE DO NASCIMENTO MENDES(SP284709 - PAULO ROBERTO 

ANTONIO JUNIOR E SP231853 - ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) 

Vista às partes do apensamento do Agravo de Instrumento n. 0029561-98.2010.403.0000.Após, retornem os autos ao 

arquivo findo.Intimem-se. 

 

1504528-43.1998.403.6114 (98.1504528-8) - JOSE SABOYA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Ciência às partes da decisão proferida nos autos de Embargos à Execução. Após, retornem os autos ao arquivo findo. 

Int. 

 
1506511-77.1998.403.6114 (98.1506511-4) - CARLOS SERGIO NOGUEIRA DOS SANTOS X WALDEMAR 

JORGE BARDUCCO X JOSE FRANCISCO DE GODOY X OSIRIS FARINA X EUDES MINARDI CAMPIONI X 

ANTONIO DE FAVARI SOBRINHO X RENATO RIBEIRO X MENDEL VAIDERGORN(SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Ciência às partes da decisão proferida nos Embargos à Execução.Após,venham os autos conclusos para 

extinção.Intimem-se. 

 

0005087-35.2002.403.6114 (2002.61.14.005087-3) - JESUINO BERNARDINO DO NASCIMENTO(SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Fls. 263/272: Nada a decidir uma vez que os benefícios encontram-se cessados, conforme documentos de fls. 260/263. 

Retornem os autos ao arquivo findo. Int. 

 

0001785-85.2008.403.6114 (2008.61.14.001785-9) - JOAO PLACIDINO DOS SANTOS NETO(SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto à Deprecata juntada aos autos, bem como apresentem suas alegações finais no prazo 
sucessivo de 10 (dez) dias, devendo o autor se manifestar primeiramente. Após, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença. Int. 

 

0002656-18.2008.403.6114 (2008.61.14.002656-3) - EUNICE RODRIGUES DE SOUZA(SP151188 - LUCIANA 

NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0002854-55.2008.403.6114 (2008.61.14.002854-7) - FRANCISCA ALVES VIEIRA(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente feito até o 

desfecho do mesmo.Intimem-se. 

 

0004632-60.2008.403.6114 (2008.61.14.004632-0) - MARIA DE JESUS FLORIANO(SP190586 - AROLDO BROLL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face aos cálculos apresentados pelo autor, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja verificada se 

esta em consonância com o julgado, em caso contrário deverá apresentar cálculo discriminado.Após, Cite-se o(a) 
Executado(a) nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, devendo o autor providenciar as cópias necessárias 

à sua instrução, quais sejam: sentença, v.acórdão (se houver), trânsito em julgado e cálculos de liquidação. Prazo: 15 

(quinze) dias. Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado. Intimem-se e Cumpra-se. 

 

0007233-39.2008.403.6114 (2008.61.14.007233-0) - CICERO MARCOS DE MOURA(SP256767 - RUSLAN 

STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0007279-28.2008.403.6114 (2008.61.14.007279-2) - ALICE DE JESUS DOMINGOS(SP064203 - LEVI CARLOS 

FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0000171-11.2009.403.6114 (2009.61.14.000171-6) - LUCIA MARIA MILITAO DOS SANTOS(SP234769 - 

MÁRCIA DIAS DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CHEFE DA 

UNIDADE DE ATENDIMENTO DO INSS EM DIADEMA - SP 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0001224-27.2009.403.6114 (2009.61.14.001224-6) - ADRIANO GOMES VIEIRA(SP244129 - ELISABETE SANTOS 

DO NASCIMENTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0001272-83.2009.403.6114 (2009.61.14.001272-6) - ELIENAI DIAS SOARES(SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 
prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0001735-25.2009.403.6114 (2009.61.14.001735-9) - NERINO CUZZIOL(SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes dos documentos novos juntados aos autos. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença. Int. 

 

0001892-95.2009.403.6114 (2009.61.14.001892-3) - MARIA CENIRA DA SILVA(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0003166-94.2009.403.6114 (2009.61.14.003166-6) - ANA MARIA SANTANA DAMASCENO(SP152936 - VIVIANI 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) X FATIMA DA CONCEICAO DIAS(MG065329 - CLAUDIONEI NUNES NASCIMENTO) 
Tendo em vista a certidão de fls. 94 verso, solicite-se o cadastramento do patrono da ré Fátima junto ao Nuaj em SP. 

Com a providência acima, republique-se os despacho de fls. 91 e 99. Int.Defiro a produção de prova oral requerida pela 

autora, devendo as partes apresentarem o rol de testemunhas que pretendem sejam ouvidas perante este Juízo, no prazo 

de 10 (dez) dias. Int. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de corré Fátima da Conceição Dias no polo passivo da 

lide.Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pela corré.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se e cumpra-se.  

 

0003501-16.2009.403.6114 (2009.61.14.003501-5) - MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA DOS 

SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0004450-40.2009.403.6114 (2009.61.14.004450-8) - NEUCLAIR SANTO SILVESTRINI(SP186601 - ROBERTO 
YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto aos cálculos/informações prestadas pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

0004699-88.2009.403.6114 (2009.61.14.004699-2) - ANTONIO MAX DA SILVA MARTINS(SP125504 - ELIZETE 

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestiva, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0005240-24.2009.403.6114 (2009.61.14.005240-2) - ANTONIO RODRIGUES PINHEIRO(SP088454 - HAMILTON 
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CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face ao decidido nos autos de agravo de instrumento de n. 2010.03.00.007840-5, cumpra-se a decisão de fls. 75/77 

Cumpra-se. 

 

0006088-11.2009.403.6114 (2009.61.14.006088-5) - DELVIR LUNI(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Autor e do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 

520, VII do CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0006766-26.2009.403.6114 (2009.61.14.006766-1) - AIRTON JOSE TRENTIN(SP198474 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0007132-65.2009.403.6114 (2009.61.14.007132-9) - LUIZ DA SILVA(SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro o desentranhamento requerido pelo autor, devendo o mesmo apresentar cópias simples para tanto. Com a 

providência acima, remetam-se os autos ao arquivo findo. Intime-se e cumpra-se. 

 

0007195-90.2009.403.6114 (2009.61.14.007195-0) - JULIO JOSE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Retifico o despacho de fls. 128 para receber o recurso adesivo do Réu e não do autor como constou. Vista a parte 

contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos. Int. 

 

0008175-37.2009.403.6114 (2009.61.14.008175-0) - RONALDO BATISTA SILVA(SP177497 - RENATA JARRETA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0008360-75.2009.403.6114 (2009.61.14.008360-5) - FRANCISCO JOSE FRANCISCHELLI(SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA E SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
Por tempestivo, recebo a apelação do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0008988-64.2009.403.6114 (2009.61.14.008988-7) - ORLANDO XAVIER(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0009273-57.2009.403.6114 (2009.61.14.009273-4) - CONSTANTINO HIPOLITO DE SOUZA(SP256767 - RUSLAN 

STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0009379-19.2009.403.6114 (2009.61.14.009379-9) - MILTON PEREIRA DE SOUSA(SP222467 - CARLA CECILIA 

RUSSOMANO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 
prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0009756-87.2009.403.6114 (2009.61.14.009756-2) - JOSE CLEMENTINO DE MAGALHAES(SP117354 - IARA 

MORASSI LAURINDO E SP119189 - LAERCIO GERLOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0006576-50.2009.403.6183 (2009.61.83.006576-7) - JOSUE BUENO DE MORAES(SP177788 - LANE PEREIRA 

MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0000142-24.2010.403.6114 (2010.61.14.000142-1) - MOACIR DONIZETTI DE SOUZA(SP188015 - WEIDER 

FRANCO PEREIRA E SP161453E - HUMBERTO DA COSTA MENEGHINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 75/77: Traga o autor, em 05 (cinco) dias, prova dps alegados males cardíacos. Com a juntada, designe-se perícia 

médica na respectiva área. Silentes, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

0000158-75.2010.403.6114 (2010.61.14.000158-5) - CEZAR DAS GRACAS DE OLIVEIRA(SP177942 - 

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Em que pese a concordância do autor com os termos da proposta ofertada pelo Instituto-Réu, observo que não 

houve por parte do mesmo, apresentação de cálculos e do valor a ser pago para fins de expedição de precatório. Desta 

feita, intime-se o INSS a apresentar os cálculos e valor do benefício acordado. Com a resposta, se em termos, intime-se 

a parte autora. Intime-se. 

 

0000789-19.2010.403.6114 (2010.61.14.000789-7) - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS(SP194212 - HUGO 
GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do(s) Autor E Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0000869-80.2010.403.6114 (2010.61.14.000869-5) - MARIA DE LOURDES MACHADO(SP167376 - MELISSA 

TONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Autor e do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 

520, VII do CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0000878-42.2010.403.6114 (2010.61.14.000878-6) - OTILIA SORONOQUE DE BRITO(SP047342 - MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 
0001431-89.2010.403.6114 - MARIA DOS PRAZERES DA SILVA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0001483-85.2010.403.6114 - FRANCISCO PEQUENO DA SILVA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0001491-62.2010.403.6114 - JAIR SOUZA BULHOES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 
 

0001582-55.2010.403.6114 - CICERO FRANCISCO DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0001593-84.2010.403.6114 - JOSE ERNESTO ALVES DOS SANTOS(SP272114 - JOSE ERNESTO ALVES DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 505/1005 

 

0001792-09.2010.403.6114 - RENE SOARES CASTANHA(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0001911-67.2010.403.6114 - ADELAIDE MARIA XAVIER DA SILVA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Entendo necessária informações complementares acerca das condições de saúde da autora, por esta razão determinino à 

Secretaria que expeça ofícios à:i) empresa MARIO MANUEL DOS SANTOS FREITAS ALVES (antiga Freitinhas 

Confecções Infantis LTDA) localizada na Rua Maria Azevedo Florence, 406, São Bernardo do Campo a fim de que 

apresente a este Juízo documentos atestando a situação médica da funcionária ADELAIDE MARIA XAVIER DA 

SILVA;ii) Instituto do Coração (INCOR Fundação E. J. ZERBINI) localizado na Rua Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 44 

São Paulo a fim de que informe a situação médica da paciente ADELAIDE MARIA XAVIER DA SILVA, 

apresentando o prontuário médico da mesma. Com a vinda das respostas intimem-se as partes e após voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 
0002526-57.2010.403.6114 - MARIZE FELICIA DOS SANTOS(SP269434 - ROSANA TORRANO E SP258849 - 

SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Em que pese a concordância do autor com os termos da proposta ofertada pelo Instituto-Réu, observo que não 

houve por parte do mesmo, apresentação de cálculos e do valor a ser pago para fins de expedição de precatório. Desta 

feita, intime-se o INSS a apresentar os cálculos e valor do benefício acordado. Com a resposta, se em termos, intime-se 

a parte autora. Intime-se. 

 

0002590-67.2010.403.6114 - OSMAR PEDRO DE CARVALHO(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto aos Laudos Periciais Médicos juntados aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias.Sem prejuízo, expeçam-se Solicitações ao NUFO para pagamento dos peritos anteriormente nomeados. Intimem-

se.  

 

0002615-80.2010.403.6114 - JENECLEIDE OLIVEIRA SANTOS(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  
 

0002977-82.2010.403.6114 - JOSEFA IZABEL DA SILVA SANTOS(SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0002996-88.2010.403.6114 - EDELSON BATISTA DO AMARAL(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0002997-73.2010.403.6114 - JUDITE MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP272915 - JULIANA DE CASTRO 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0003058-31.2010.403.6114 - MASSAKO KADA NAGAOKA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0003086-96.2010.403.6114 - ALUISIO FIGUEREDO RIOS(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0003118-04.2010.403.6114 - ADERALDO NUNES DOS SANTOS(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0003227-18.2010.403.6114 - JOSE JOAO XAVIER(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto aos Laudos Periciais Médicos juntados aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento dos peritos anteriormente nomeados. Intimem-se.  

 

0003414-26.2010.403.6114 - JOAO BOSCO DA SILVA(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0003485-28.2010.403.6114 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP231853 - ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudos Periciais Médicos juntados aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) 
dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento dos peritos anteriormente nomeados. Intimem-se.  

 

0003521-70.2010.403.6114 - ELIO DINIZ PRESENTE(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP254489 - ALEX 

DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0003634-24.2010.403.6114 - CARLOS ALBERTO GUILHERME(SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0003724-32.2010.403.6114 - FRANCISCO ALVES APOLINARIO FILHO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 
homenagens.Intimem-se. 

 

0003727-84.2010.403.6114 - UBALDINO DE PAULO PEREIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Autor e do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 

520, VII do CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0003832-61.2010.403.6114 - MARIA INES DE SOUZA E SILVA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004035-23.2010.403.6114 - JOSE ANTONIO FELIX DA SILVA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  
 

0004044-82.2010.403.6114 - PAULO MACHADO RAMOS(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0004123-61.2010.403.6114 - FRANCISCO MAURICIO DE ALMEIDA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO 

DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  
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0004157-36.2010.403.6114 - ANTONIO EDUARDO FIUZA DE SOUSA(SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004205-92.2010.403.6114 - JONAS EVARISTO DE MOURA X MARIA DO CARMO SILVA DE 

MOURA(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em que pese a concordância do autor com os termos da proposta ofertada pelo Instituto-Réu, observo que não houve 

por parte do mesmo, apresentação de cálculos e do valor a ser pago para fins de expedição de precatório. Desta feita, 

intime-se o INSS a apresentar os cálculos e valor do benefício acordado. Com a resposta, se em termos, intime-se a 

parte autora. Intime-se. 

 

0004304-62.2010.403.6114 - IRACI GORDIANO JACINTO DA SILVA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA 

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 
0004395-55.2010.403.6114 - MARIA BARROSO DE SOUZA(SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004426-75.2010.403.6114 - EDIMIR GARRIDO DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004635-44.2010.403.6114 - INES MARIA DA SILVA ANDRADE(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004754-05.2010.403.6114 - SILENE FRANCINEIDE DE FREITAS ARAUJO(SP283077 - LUIS CARLOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004817-30.2010.403.6114 - MIGUEL LOURENCO DE SANTANA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004834-66.2010.403.6114 - DIONISIO DA SILVA LACERDA(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudos Periciais Médicos juntados aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento dos peritos anteriormente nomeados. Intimem-se.  

 

0004847-65.2010.403.6114 - PAULO JUVENCIO FERREIRA(SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  
 

0004967-11.2010.403.6114 - JOAQUIM COSTA E SILVA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004995-76.2010.403.6114 - INES FERREIRA GARCIA(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI 

GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  
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0005078-92.2010.403.6114 - EDENICIO GONZAGA COSTA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do autor no efeito suspensivo e devolutivo. Dispensadas as contrarrazões, 

visto tratar-se de sentença sem resolução de mérito.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

com as nossas homenagens. Intimem-se.  

 

0005124-81.2010.403.6114 - CELSO EDUARDO(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0005310-07.2010.403.6114 - ALICE ALVES BARBOSA(SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0005330-95.2010.403.6114 - JOSE INACIO DO NASCIMENTO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0005585-53.2010.403.6114 - GILMAR FERREIRA DA ROCHA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0005605-44.2010.403.6114 - NEUZA PATURI SUMITANI(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 
0005703-29.2010.403.6114 - ADAO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestiva, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0005715-43.2010.403.6114 - VALDETE FERREIRA GOMES(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0005837-56.2010.403.6114 - MAURICIO BERNARDES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 
0006025-49.2010.403.6114 - DIONISIO ERNESTO VIRTUOSO(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0006173-60.2010.403.6114 - BENEDITO DONIZETTE SIMOES(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciente da decisão de fls.110/111, proferida nos autos do Agravo de Instumento. Reconheço a isenção de custas. 

Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 

1060/50.Cite-se. Intime-se.Manifeste-se o Autor quanto à contestação apresentada pelo Réu. Outrossim, especifiquem 
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as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente o respectivo 

rol de testemunhas, sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC.Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros do autor e os 5(cinco) dias subseqüentes para o Réu.Nada requerido venham os autos conclusos para 

prolação de sentença. Intime-se. 

 

0006176-15.2010.403.6114 - BENEDITO DONIZETTE SIMOES(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a duplicidade de contestações, desentranhem-se e devolva-se ao signatário.Manifeste-se o autor quanto 

à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a 

sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão, conforme 

disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias 

subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

0006202-13.2010.403.6114 - NILZA REGINA MASSUMI FUKUWARA SASAKI(SP272114 - JOSE ERNESTO 

ALVES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 
 

0007623-38.2010.403.6114 - JOSE RIBAMAR FARIAS X RAIMUNDO BARBOSA X CARLOS ALBERTO 

RODRIGUE X OSMAR PESTANA X RICARDO CAVICHIOLLI(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0007749-88.2010.403.6114 - FRANCISCO GOMES DOS SANTOS FILHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP038399 - VERA LUCIA D AMATO E SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 
sentença.Intimem-se. 

 

0007815-68.2010.403.6114 - ANTONIO ALVES DE MELO(SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0007822-60.2010.403.6114 - CARLOS ALBERTO VIANA DOS SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o recebimento da Exceção de Incompetência em apenso, determino a suspensão do presente feito até o 

desfecho do mesmo.Intimem-se. 

 

0008729-35.2010.403.6114 - JORGE CORREA FILHO(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0008737-12.2010.403.6114 - LUZIA SALMISTRARO SIMPLICIO(SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 45/49: Desentranhem-se a petição do autor, visto ser recurso incompatível com a fase processual atual do 

feito.Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 510/1005 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). .Pa 1,5 Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do 

nome da autora como sendo o informado às fls. 10/12. Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença. Intimem-se. 

 

0008896-52.2010.403.6114 - LUIZ CARLOS FERREIRA(SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS E SP262976 

- DANILO TEIXEIRA DE AQUINO E SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0008979-68.2010.403.6114 - ALBERTO BATISTA MOREIRA(SP136529 - SILVIA REGINA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face ao decidido nos autos de agravo de intrumento (fls. 75/76), oficie-se ao INSS para cumprimento da referida 

decisão. Sem prejuízo oficie-se à 8ª Turma do E. TRF 3ª Região, informando o descumprimento pelo autor do disposto 
no artigo 526 do CPC. Aguarde-se a vinda da contestação. Cumpra-se e int.Fls. 81: Vista ao autor.Manifeste-se o autor 

quanto à Contestação apresentada pelo Réu.Designo perícia médica a ser realizada no autor em 27 de MAIO de 2011 às 

15h20min, neste Fórum estabelecido à Avenida Senador Vergueiro 3575, 3º andar (sala de Perícias), Rudge Ramos, São 

Bernardo do Campo e nomeio como perito o Dr. José Otávio de Felice Júnior, CRM 115.420. Por ser o autor 

beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), sendo este valor o máximo permitido conforme discriminado nas Tabelas II e IV do Anexo I da 

Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 - CJF, a serem requisitados após a entrega do laudo em juízo, no prazo de 20 

(vinte) dias.Intime-se a parte autora na pessoa de seu patrono (via imprensa), o qual ficará responsável em informá-la 

para comparecimento no dia e hora acima designado, tudo conforme artigos 236 c/c 237, do C.P.C., sem prejuízo de sua 

intimação pessoal.Fica desde já alertado(a) o(a) autor(a) que deverá apresentar documento de identificação pessoal e 

exames laboratoriais e laudos médicos que possuir, para melhor análise de eventual incapacidade.Pelo Perito, deverão 

ser respondidos os seguintes quesitos deste Juízo:1) A parte autora é portadora de doença ou lesão? Qual ou quais? Faz 

uso de medicamentos ou está sendo submetido a algum tipo de tratamento ou acompanhamento médico?2) Tal doença 

ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3) Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de sua atividade 

laborativa habitual?4) Em sendo afirmativa a resposta anterior (item 3), de modo total ou parcial? Temporário ou 

permanente?5) Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa?6) Em sendo 

afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? Há possibilidade de 
reabilitação ou recuperação? Por quais meios esta recuperação ou reabilitação seria possível (cirurgia, medicamentos, 

tratamento)?7) Eventual tratamento (cirurgia, medicamento, terapia) é disponível na rede credenciada do S.U.S. 

(Sistema Único de Saúde)?8) Em havendo doença ou lesão, se possível, qual seria sua data de início aproximada?9) Em 

havendo incapacidade (itens 3 ou 5, acima, afirmativos), qual seria sua data de início aproximada?10) Caso a parte 

autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para sua reavaliação?11) Qual o estágio atual da 

doença ou lesão? Houve regressão, estabilização ou agravamento do quadro ao longo do tempo?Aprovo os quesitos 

apresentados pelo INSS e faculto ao autor sua apresentação no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, II do CPC..Intimem-se e cumpra-se.  

 

0000098-68.2011.403.6114 - JOSE RIBEIRO DO AMARAL(SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 
0000937-93.2011.403.6114 - ANA SEZEFREDO JANEIRO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o Réu para 

apresentar contra-razões nos termos do art. 285-A do CPC.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0000938-78.2011.403.6114 - ANTONIO HENRIQUE DOS SANTOS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o Réu para 

apresentar contra-razões nos termos do art. 285-A do CPC.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Intimem-se. 
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0000971-68.2011.403.6114 - JOSE PINHEIRO DE LIMA(SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o Réu para 

apresentar contra-razões nos termos do art. 285-A do CPC.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0000985-52.2011.403.6114 - JORGE LUIZ GIANOTTO(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o Réu para 

apresentar contra-razões nos termos do art. 285-A do CPC.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0001772-81.2011.403.6114 - MAYONES FERNANDES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciente do Agravo de Instrumento interposto. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Aguarde-se decisão final a ser proferida no referido recurso. Int. 

 
0002502-92.2011.403.6114 - JOSE SOARES DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor a propositura do feito tendo em vista senteça prolatada nas fls.96/100.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002911-39.2009.403.6114 (2009.61.14.002911-8) - JOAO ANGELO DA SILVA(SP101402 - SUELI APARECIDA 

ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003308-64.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001060-09.2002.403.6114 

(2002.61.14.001060-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA CELI 

RIBEIRO DE MORAES) X ANTONIA LEITE LIMA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) 

Por tempestivo, recebo a apelação do Embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 
 

0002114-92.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002854-55.2008.403.6114 

(2008.61.14.002854-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA CELI 

RIBEIRO DE MORAES) X FRANCISCA ALVES VIEIRA(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO E SP080263 - 

JORGE VITTORINI) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0008073-78.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006412-64.2010.403.6114) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 383 - MIGUEL HORVATH JUNIOR) X PATRICIA 

MARTA DA CONCEICAO DE CARVALHO(SP248449 - CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES DIAS E 

SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA E SP262436 - ODAIR MAGNANI) 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS oferece Exceção alegando a Incompetência deste Juízo 

para apreciar o pedido formulado pelas autoras. Toma como fundamento o disposto no 3º do art. 109 da Constituição 

Federal para concluir deva a ação tramitar perante uma das Varas Cíveis da Comarca de Diadema, local de domicílio da 

autora. A excepta manifestou-se à fl. 06. É o relato do essencial. DECIDO. Não assiste razão ao excipiente. A norma 
inserta no 3º do art. 109 da Constituição Federal deve ser aplicada a partir de sua interpretação teleológica. A intenção 

do constituinte foi clara no sentido de facilitar o acesso à jurisdição, realizando, em matéria de competência, o 

mandamento constitucional previsto no inciso XXXV do art. 5º da Carta Magna. Ao contrário de criar um óbice, a 

norma teve como escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário. Assim é que a norma do 3º do art. 109 excepciona a 

regra geral insculpida no inciso I do referido artigo que estabelece a competência funcional dos Juízes Federais para 

apreciar, dentre outras, causa de interesse de autarquia federal. Por cediço que a Justiça Federal não se fazia presente 

senão nas capitais e em geral em municípios sede de Região Fiscal, o constituinte instituiu o direito do segurado e do 

beneficiário litigarem em face de instituição previdenciária na comarca de seu domicílio. Tal norma é de natureza 

permissiva e não cogente. Ou seja, é permitido litigar fora da sede de Vara Federal em casos que tais. Não há 

obrigatoriedade de assim proceder eis que a competência funcional originária é mesmo da Vara Federal. E não há o 

menor sentido em se declinar a competência do Juízo principal a favor de um Juízo verdadeiramente subsidiário. Além 
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disto, o ônus pelo foro mais distante é todo do demandante que, eventualmente, terá de se deslocar a esta cidade para o 

desenlace do processo. Ademais, prejuízo algum acarreta ao excipiente o processamento da ação perante este Juízo, 

mormente pelo fato de ter a autarquia federal Procuradoria Regional nesta cidade de São Bernardo do Campo. Pelo 

exposto, REJEITO a presente exceção para declarar a competência deste Juízo Federal. Intime-se. 

 

0001533-77.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007822-60.2010.403.6114) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 383 - MIGUEL HORVATH JUNIOR) X CARLOS 

ALBERTO VIANA DOS SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) 

Recebo a presente Exceção de Incompetência para discussão, com suspensão da execução.Vista ao Excepto para 

impugnação no prazo legal.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0001704-34.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006173-60.2010.403.6114) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 383 - MIGUEL HORVATH JUNIOR) X BENEDITO 

DONIZETTE SIMOES(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) 

Recebo a presente Impugnação de Assistência Judiciária para discussão.Vista ao Impugnado para resposta no prazo 

legal.Int. 

 
0001705-19.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006176-15.2010.403.6114) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 383 - MIGUEL HORVATH JUNIOR) X BENEDITO 

DONIZETTE SIMOES(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) 

.Recebo a presente Impugnação de Assistência Judiciária para discussão.Vista ao Impugnado para resposta no prazo 

legal.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1500627-04.1997.403.6114 (97.1500627-2) - EDA MARIA BELLATO(SP076899 - OSWALDO SIMIONI E 

SP107022 - SUEMIS SALLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) X EDA MARIA BELLATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Diante do traslado dos Embargos à Execução, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de 

que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos do julgado inclusive me relação à sucumbência dos Embargos e da 

Resolução nº 122 de 28/10/2010 do CJF.Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente ofício 

precatório/requisitório, observando-se o disposto na Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça 

Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes de sua 

expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int.  
 

1502412-98.1997.403.6114 (97.1502412-2) - SERGIO HAVRANEK(SP088067 - MARILENE HESKY E SP027420 - 

JOAO MARQUES DE AZEVEDO BUONADUCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP065846 - MILITAO XAVIER) X SERGIO HAVRANEK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se expressamente o autor quanto às alegações e cálculos informados pelo INSS às fls. 233/253. Com a 

concordância, certifique-se a Secretaria o decurso de prazo para interposição de Embargos à Execução. Expeçam-se, se 

o caso, ofícios nos termos dos parágrafos 9º e 10º do Artigo 100 da Constituição Federal da República (E.C. nº 62/2009) 

e inciso II da Resolução nº 230 de 15 de Junho de 2010 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Com o 

cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja 

atualizada a conta de liquidação, nos termos da Resolução nº 122 de 28/10/2010 do CJF. Com o retorno dos autos 

daquele Setor, expeça-se o competente ofício precatório/requisitório, observando-se o disposto na Resolução nº 122 de 

28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Intimem-se as partes de sua expedição. Em caso de discordância, aprensete o autor os cálculos discriminados 

dos valores que entende sejam corretos, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

1508503-10.1997.403.6114 (97.1508503-2) - ANTONIO RODRIGUES - ESPOLIO X BERNARDINA LOPES 
RODRIGUES X EDMUNDO BLANCO X ANTONIO JOSE DA SILVA X ARNALDO DE SOUZA E SILVA X 

NELSON ZANUTTO(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X ANTONIO RODRIGUES - ESPOLIO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes das informações prestadas pela Contadoria Judicial. Após, nada sendo requerido, aguarde-se o 

pagamento dos ofícios precatórios expedidos no arquivo sobrestado. Int. 

 

1503423-31.1998.403.6114 (98.1503423-5) - CLEMENTE ROQUE X ORLANDO ALBUQUERQUE FILHO X 

DOMINGOS CATALANO X ANTONIO PARENTE X JORGE MENDES PINTO - ESPOLIO X CARLOS 

ALBERTO MENDES PINTO X WALDERCY MENDES PINTO(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X CLEMENTE ROQUE X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 513/1005 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Fls. 639: Defiro a expedição de Alvará de Levantamento em favor dos co-autores Carlos Alberto Mendes Pinto e 

Waldercy Mendes Pinto da quantia depositada às fls. 631. II - Expeçam-se, se o caso, ofícios nos termos dos parágrafos 

9º e 10º do Artigo 100 da Constituição Federal da República (E.C. nº 62/2009) e inciso II da Resolução nº 230 de 15 de 

Junho de 2010 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. III- Com o cumprimento da diligência acima, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, dos 

valores homologados a título de precatório complementar (fls. 531/535, 560/571), nos termos da Resolução nº 122 de 

28/10/2010 do CJF. IV- Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente ofício precatório/requisitório, 

observando-se o disposto na Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça Federal, 154/06 e 

161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, intimem-se as partes de sua expedição. No silêncio 

aguarde-se no arquivo sobrestado. Cumpra-se e Int.  

 

0001706-24.1999.403.6114 (1999.61.14.001706-6) - JOSE LOPES DA SILVA(Proc. ELIZETE ROGERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X JOSE 

LOPES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 243/244: Vista ao autor. Sem prejuízo, cumpra o autor a determinação de fls. 234, 2º parágrafo, no prazo de 20 

(vinte) dias. Silente, aguarde-se manifestação de interessados no arquivo sobrestado. Int. 

 
0001071-09.2000.403.6114 (2000.61.14.001071-4) - JOSE DANTAS X ANTONIO DE OLIVEIRA X JOAO 

FRANCISCO BORGES X SERGIO MENDES X HENRIQUE DE CAMARGO CASTRO X MIGUEL FASSA X 

BENEDITO ANDREOTI X ANTONIO DE JESUS ZAMUNER X JOAO ALVES MACHADO X HERALDO 

SARTORI(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X JOSE DANTAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifestem-se as partes quanto aos cálculos/informações prestadas pela Contadoria Judicial. Int. 

 

0010587-53.2000.403.6114 (2000.61.14.010587-7) - JOSE BORGES DOS SANTOS X BENEDITO ADAO 

CARDOSO X EDWIN HOBI X SALVATORE PACE(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X JOSE BORGES DOS 

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 

267/289, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 259, levando-se em conta 

o referido cálculo, já em caso de discordância o mesmo deverá apresentar novo cálculo e posterior remessa dos autos 

àquele Setor. Intimem-se e cumpra-se. 

 
0000921-91.2001.403.6114 (2001.61.14.000921-2) - ARI JOSE ANSELMO DE SOUZA(SP141049 - ARIANE 

BUENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE 

MORAES) X ARI JOSE ANSELMO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se expressamente o autor quanto à manifestação do INSS de fls. 250/258. Em caso de discordância, 

desentranhem-se a referida petição remetendo-a ao SEDI para distribuição por dependência a estes autos como 

Embargos à Execução. Int. 

 

0001762-86.2001.403.6114 (2001.61.14.001762-2) - MARIA JOSE CLAUDINO DE FIGUEIREDO(SP031526 - 

JANUARIO ALVES E SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X MARIA JOSE CLAUDINO DE FIGUEIREDO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 

289/295, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 287, levando-se em conta 

o referido cálculo, já em caso de discordância o mesmo deverá apresentar novo cálculo e posterior remessa dos autos 

àquele Setor. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0004445-96.2001.403.6114 (2001.61.14.004445-5) - GERALDO FERREIRA LIMA X HERMINIO DO 
NASCIMENTO FERREIRA X JOSEFINA FRANCISCA DA MOTTA X JOSE DE MEO X JOAO ALVITE - 

ESPOLIO X ANNA VICALVI ALVITE X MARIA DE JESUS ALVES - ESPOLIO X PEDRO FIRMINO ALVES X 

MARIA DE LOURDES VIEIRA SANTOS X MARIA CANDIDA CAROTTA X NELSON VICALVI X JOSE 

BALBINO PEREIRA(SP009324 - AYRTON JUBIM CARNEIRO E SP107995 - JOSE VICENTE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X 

GERALDO FERREIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se expressamente o autor quanto às alegações e cálculos de liquidação apresentados pelo INSS ás fls. 

407/470, no prazo de 10 (dez) dias. Em havendo discordância, deverá o autor apresentar o cálculo discriminado dos 

valores que entende sejam corretos, no mesmo prazo. Remetendo os autos à Contadoria Judicial para conferência dos 

respectivos se em consoância com o julgado. Se corretos, Expeçam-se, se o caso, ofícios nos termos dos parágrafos 9º e 

10º do Artigo 100 da Constituição Federal da República (E.C. nº 62/2009) e inciso II da Resolução nº 230 de 15 de 
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Junho de 2010 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Com o cumprimento da diligência acima, remetam-

se os autos à Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da 

Resolução nº 122 de 28/10/2010 do CJF. Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente ofício 

precatório/requisitório, observando-se o disposto na Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça 

Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes de sua 

expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int.  

 

0000332-65.2002.403.6114 (2002.61.14.000332-9) - MIGUEL JOSE DE SA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) X MIGUEL JOSE DE SA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face a discordância do autor com os cálculos da contadoria, retornem os autos àquele Setor para manifestação quanto às 

alegações. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0001060-09.2002.403.6114 (2002.61.14.001060-7) - ANTONIA LEITE LIMA(SP116305 - SERGIO RICARDO 

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) X ANTONIA LEITE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face à consulta de fls. 249, remetam-se as referidas petições ao SEDI para baixa no protocolo da petição para estes 

autos e providencie o registro das mesmas para os autos de Embargos à Execução de nº 0003308-64.2010.403.6114, 
mantendo-se para efeito de prazo processual a data de 24/11/2010 e 22/06/2010 respectivamente, posto tratar-se de de 

Apelação nos Embargos. Não conheço do documento de fls. 246/248 e determino o reapensamento dos autos de 

Embargos mencionados, suspendendo o curso desta ação até julgamento final daqueles. Traslade-se cópia da certidão de 

fls. 249, bem como deste para os autos de Embargos, solicitando seu desarquivamento para cumprimento desta decisão. 

Cumpra-se, observando o Setor de Protocolo para que isso não mais ocorra.  

 

0001695-53.2003.403.6114 (2003.61.14.001695-0) - DELMIRA MARIA DE JESUS(SP189449 - ALFREDO 

SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) X DELMIRA MARIA DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão, no prazo de 45 

quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do Código de 

Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do 

Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da 

juntada do demonstrativo do débito atualizado, bem como de cópias para instrução do mandado de citação, quais sejam: 

sentença, v. acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liqüidação.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 

30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Sem prejuízo proceda a Secretaria a Reclassificação destes autos 
para a Classe 206 Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

0003231-02.2003.403.6114 (2003.61.14.003231-0) - JULIO GONCALVES DA SILVA(SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) X JULIO GONCALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão, no prazo de 45 

quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do Código de 

Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do 

Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da 

juntada do demonstrativo do débito atualizado, bem como de cópias para instrução do mandado de citação, quais sejam: 

sentença, v. acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liqüidação.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 

30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Sem prejuízo proceda a Secretaria a Reclassificação destes autos 

para a Classe 206 Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

0003425-02.2003.403.6114 (2003.61.14.003425-2) - AUGUSTO SANTO NETO(SP155725 - JOSÉ MIGUEL RICCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X 
AUGUSTO SANTO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes das informações/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 154/159, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, nada sendo requerido, Expeçam-se, se o caso, ofícios nos termos dos parágrafos 9º e 10º do Artigo 100 

da Constituição Federal da República (E.C. nº 62/2009) e inciso II da Resolução nº 230 de 15 de Junho de 2010 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Com o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da Resolução nº 

122 de 28/10/2010 do CJF.Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente ofício 

precatório/requisitório, observando-se o disposto na Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça 

Federal, 154/06 e 161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, intimem-se as partes de sua 

expedição.No silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int 
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0003530-76.2003.403.6114 (2003.61.14.003530-0) - FRANCISCO DOS REIS SANTOS(SP073952 - LILIAN GLOSS 

GRUBER E SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

CYNTHIA A. BOCHIO) X FRANCISCO DOS REIS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 

199/204, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 197, levando-se em conta 

o referido cálculo, já em caso de discordância o mesmo deverá apresentar novo cálculo e posterior remessa dos autos 

àquele Setor. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0003662-36.2003.403.6114 (2003.61.14.003662-5) - ORLANDO TARGINO DA SILVA(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) X ORLANDO TARGINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o documento requerido pelo Contador Judicial (fls. 95), providencie o INSS no prazo de 20 (vinte) dias. 

Com a juntada, retornem os autos àquele Setor. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0008253-41.2003.403.6114 (2003.61.14.008253-2) - MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X 
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se expressamente o autor quanto às alegações do INSS (fls. 141/151 no prazo de 10 (dez) dias.Em caso de 

concordância, venham os autos conclusos para extinção.Int. 

 

0000411-73.2004.403.6114 (2004.61.14.000411-2) - KIONA KUYAMA YOSHIZUKA(SP023466 - JOAO BATISTA 

DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) X KIONA KUYAMA YOSHIZUKA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão, no prazo de 45 

quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do Código de 

Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do 

Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da 

juntada do demonstrativo do débito atualizado, bem como de cópias para instrução do mandado de citação, quais sejam: 

sentença, v. acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liqüidação.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 

30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Sem prejuízo proceda a Secretaria a Reclassificação destes autos 

para a Classe 206 Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 
0006523-58.2004.403.6114 (2004.61.14.006523-0) - DESIDERIO LUIZ FRABETTI CAMPOS(SP090357 - LUIS 

ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. 

BOCHIO) X DESIDERIO LUIZ FRABETTI CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 132/133: Nada a decidir até o ulterior pagamento dos precatórios expedidos, os quais ocorrerá mediante abertura de 

conta judicial em nome dos beneficiários, não necessitando de expedição de Alvará de Levantamento para tanto. Int. 

 

0000644-36.2005.403.6114 (2005.61.14.000644-7) - CANDIDO FRANCISCO DAS GRACAS(SP083267 - MARIA 

DAS DORES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. 

BOCHIO) X CANDIDO FRANCISCO DAS GRACAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão, no prazo de 45 

quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do Código de 

Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do 

Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da 

juntada do demonstrativo do débito atualizado, bem como de cópias para instrução do mandado de citação, quais sejam: 

sentença, v. acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liqüidação.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 

30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Sem prejuízo proceda a Secretaria a Reclassificação destes autos 
para a Classe 206 Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

0001013-30.2005.403.6114 (2005.61.14.001013-0) - FRANZ MATIJEWITSCH(SP190586 - AROLDO BROLL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X FRANZ 

MATIJEWITSCH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 127: Indefiro o pedido de expedição de Alvará requerido pelo autor, uma vez que os depósitos de fls. 124/125 estão 

liberados a disposição dos beneficiários, devendo os mesmos se dirigirem à instituição financeira para soerguimentos 

dos valores. Int. 

 

0006970-12.2005.403.6114 (2005.61.14.006970-6) - SEVERINA BATISTA DE ARAUJO DA SILVA(SP204801 - 

HUMBERTO GERONIMO ROCHA E SP224659 - ANA KARINA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X SEVERINA BATISTA DE ARAUJO DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos apresentados pelo contador judicial (fls. 159/162), bem como 

da manifestação do INSS às fls. 165/166. Em caso de concordância com os valores apresentados, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da Resolução nº 

561/2007 do CJF.Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente ofício precatório/requisitório, 

observando-se o disposto na Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça Federal, 154/06 e 

161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em caso de discordância, venham os autos conclusos.No 

silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int.  

 

0004204-49.2006.403.6114 (2006.61.14.004204-3) - ANA TEIXEIRA COSTA(SP229843 - MARIA DO CARMO 

SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X 

ANA TEIXEIRA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 

157/161, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 155, levando-se em conta 

o referido cálculo, já em caso de discordância o mesmo deverá apresentar novo cálculo e posterior remessa dos autos 

àquele Setor. Intimem-se e cumpra-se. 

 
0006810-16.2007.403.6114 (2007.61.14.006810-3) - MARIA DO DESTERRO DA SILVA(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DO DESTERRO DA SILVA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos apresentados pelo contador judicial (fls. 117/119), bem como 

da manifestação do INSS às fls. 121/122. Em caso de concordância com os valores apresentados, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, a fim de que seja atualizada a conta de liquidação, nos termos da Resolução nº 

561/2007 do CJF.Com o retorno dos autos daquele Setor, expeça-se o competente ofício precatório/requisitório, 

observando-se o disposto na Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça Federal, 154/06 e 

161/07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em caso de discordância, venham os autos conclusos.No 

silêncio aguarde-se no arquivo sobrestado.Cumpra-se e Int.  

 

0007683-16.2007.403.6114 (2007.61.14.007683-5) - ALDERICO BENATTI - ESPOLIO X CELSO LUIS BENATTI 

X ELENICE MARIA BENATTI ZARA(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ALDERICO BENATTI - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Proceda o autor o levantamento da quantia depositada ás fls. 89, a qual está a disposição do beneficiário, devendo o 

mesmo se dirigir até a instituição bancária para tanto. Após, com a liquidação, venham os autos conclusos para 
extinção. Int. 

 

0004322-54.2008.403.6114 (2008.61.14.004322-6) - JOAO ALVES DA SILVA(SP223427 - JOSE APARECIDO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO ALVES DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão, no prazo de 45 

quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do Código de 

Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do 

Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da 

juntada do demonstrativo do débito atualizado, bem como de cópias para instrução do mandado de citação, quais sejam: 

sentença, v. acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liqüidação.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 

30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Sem prejuízo proceda a Secretaria a Reclassificação destes autos 

para a Classe 206 Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

0006454-84.2008.403.6114 (2008.61.14.006454-0) - NAITA CABRAL TEIXEIRA(SP084260 - MARIA FERNANDA 

FERRARI MOYSES E SP104854E - MARCIA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS X NAITA CABRAL TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 

111/114, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 109, levando-se em conta 

o referido cálculo, já em caso de discordância o mesmo deverá apresentar novo cálculo e posterior remessa dos autos 

àquele Setor. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0000856-18.2009.403.6114 (2009.61.14.000856-5) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP222134 - CLAUDINEI 

TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, proceda a Secretaria da Vara a reclassificação dos autos, no que tange à classe de ação, em razão da 
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Execução de Sentença contra a Fazenda Pública.Em face do trânsito em julgado da sentença de fls., intime a parte 

autora, ora exeqüente, no prazo de 15 (quinze) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 730, do 

Código de Processo Civil, colacionando aos autos memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação 

dos índices de atualização, nos termos da Resolução nº 134/2010, do Conselho de Justiça Federal, e cópias suficientes 

para instrução do Mandado de Citação (contra-fé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato 

citatório pretendido.Decorrido tal prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, por findos.Int. 

 

0001696-28.2009.403.6114 (2009.61.14.001696-3) - MARIA LUIZA ALEXANDRINA DE BARROS(SP190585 - 

ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA LUIZA 

ALEXANDRINA DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 

139/141, em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 137, levando-se em conta 

o referido cálculo, já em caso de discordância o mesmo deverá apresentar novo cálculo e posterior remessa dos autos 

àquele Setor. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0002824-83.2009.403.6114 (2009.61.14.002824-2) - MARIA DA CUNHA VINDILINO(SP269434 - ROSANA 

TORRANO E SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X MARIA DA CUNHA VINDILINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciência da baixa dos autos.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão, no prazo de 45 

quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do Código de 

Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do 

Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da 

juntada do demonstrativo do débito atualizado, bem como de cópias para instrução do mandado de citação, quais sejam: 

sentença, v. acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liqüidação.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 

30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Sem prejuízo proceda a Secretaria a Reclassificação destes autos 

para a Classe 206 Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

0002939-07.2009.403.6114 (2009.61.14.002939-8) - JOSE BEZERRA DA SILVA(SP254433 - VANESSA 

CONCEIÇÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE BEZERRA DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão, no prazo de 45 

quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do Código de 

Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do 
Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da 

juntada do demonstrativo do débito atualizado, bem como de cópias para instrução do mandado de citação, quais sejam: 

sentença, v. acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liqüidação.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 

30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Sem prejuízo proceda a Secretaria a Reclassificação destes autos 

para a Classe 206 Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

0004707-65.2009.403.6114 (2009.61.14.004707-8) - PEDRO FIRMINO ALVES(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PEDRO FIRMINO ALVES X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se expressamente o autor quanto aos cálculos e informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 68/75, 

em havendo sua concordância, cumpra-se a secretaria tópico final da decisão de fls. 61, levando-se em conta o referido 

cálculo, já em caso de discordância o mesmo deverá apresentar novo cálculo e posterior remessa dos autos àquele Setor. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

0009388-78.2009.403.6114 (2009.61.14.009388-0) - SILENE GONCALVES PARDINHO(SP226218 - OTAVIO 

LAZZURI ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SILENE 

GONCALVES PARDINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Preliminarmente, proceda a Secretaria da Vara a reclassificação dos autos, no que tange à classe de ação, em razão da 

Execução de Sentença contra a Fazenda Pública.Em face do trânsito em julgado da sentença de fls., intime a parte 

autora, ora exeqüente, no prazo de 15 (quinze) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 730, do 

Código de Processo Civil, colacionando aos autos memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação 

dos índices de atualização, nos termos da Resolução nº 134/2010, do Conselho de Justiça Federal, e cópias suficientes 

para instrução do Mandado de Citação (contra-fé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato 

citatório pretendido.Decorrido tal prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, por findos.Int. 

 

0000519-92.2010.403.6114 (2010.61.14.000519-0) - MESSIAS DA SILVA RIBEIRO(SP224824 - WILSON LINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MESSIAS DA SILVA RIBEIRO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Preliminarmente, proceda a Secretaria da Vara a reclassificação dos autos, no que tange à classe de ação, em razão da 

Execução de Sentença contra a Fazenda Pública.Em face do trânsito em julgado da sentença de fls., intime a parte 

autora, ora exeqüente, no prazo de 15 (quinze) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 730, do 

Código de Processo Civil, colacionando aos autos memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação 

dos índices de atualização, nos termos da Resolução nº 134/2010, do Conselho de Justiça Federal, e cópias suficientes 

para instrução do Mandado de Citação (contra-fé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato 

citatório pretendido.Decorrido tal prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, por findos.Int. 

 

0004675-26.2010.403.6114 - FELESMINO DE SOUZA CAMPOS(SP243786 - ELIZABETH MOREIRA 

ANDREATTA MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FELESMINO DE SOUZA 

CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, proceda a Secretaria da Vara a reclassificação dos autos, no que tange à classe de ação, em razão da 

Execução de Sentença contra a Fazenda Pública.Em face do trânsito em julgado da sentença de fls., intime a parte 

autora, ora exeqüente, no prazo de 15 (quinze) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 730, do 

Código de Processo Civil, colacionando aos autos memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação 

dos índices de atualização, nos termos da Resolução nº 134/2010, do Conselho de Justiça Federal, e cópias suficientes 

para instrução do Mandado de Citação (contra-fé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato 

citatório pretendido.Decorrido tal prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, por findos.Int. 
 

0006033-26.2010.403.6114 - MARIA HELENA PERES(SP189530 - ELIANA DE CARVALHO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA HELENA PERES X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, proceda a Secretaria da Vara a reclassificação dos autos, no que tange à classe de ação, em razão da 

Execução de Sentença contra a Fazenda Pública.Em face do trânsito em julgado da sentença de fls., intime a parte 

autora, ora exeqüente, no prazo de 15 (quinze) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 730, do 

Código de Processo Civil, colacionando aos autos memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação 

dos índices de atualização, nos termos da Resolução nº 134/2010, do Conselho de Justiça Federal, e cópias suficientes 

para instrução do Mandado de Citação (contra-fé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato 

citatório pretendido.Decorrido tal prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, por findos.Int. 

 

Expediente Nº 2649 
 

EXECUCAO FISCAL 
1502679-70.1997.403.6114 (97.1502679-6) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M 

BAEZA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 
JUSTICA(SP144957B - LUIZ EDUARDO PINTO RICA E SP178208 - MARCELO RUBENS MORÉGOLA E 

SILVA E SP266458 - ANTONIO LEOMIL GARCIA FILHO E SP062810 - FRANCISCO CARLOS COLLET E 

SILVA) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

1504188-36.1997.403.6114 (97.1504188-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 547 - ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI) 

X ZSCHWARZ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA X ROBERTO ANTONIO SCHWARZ X INGO 

SCHWARZ(SP232751 - ARIOSMAR NERIS) 

Fls. 247/252: trata-se de manifestação manejada por terceiro interessado, visando o levantamento de penhora realizada 

nestes autos, sob o argumento de que o bem de fls. 240 foi objeto de contrato de financiamento entre o terceiro, 

BANCO PANAMERICANO, e a pessoa do Sr. IVANILDO MORRONI PEREIRA, conforme fls. 248.Requer, pois, a 

liberação do bem para que o mesmo seja usado como meio de ressarcimento do contrato celebrado.Em que pesem as 

argumentações oferecidas, nenhuma razão assiste ao interessado.Isto porque, o Sr. IVANILDO MORRONI PEREIRA é 

pessoa absolutamente estranha à presente lide.Nos termos dos documentos extraídos do sistema RENAJUD, fls. 

240/242, o veículo IMP/KIA CLARUS GLX, placa CMK 3735 tem como proprietário o Sr. ROBERTO ANTONIO 

MARTINEZ SCHWARZ, co-executado na presente execução fiscal, sem qualquer registro quanto à existência de 

eventual gravame fiduciário.Anoto ainda que, desde 28/08/2009, sobre referido bem consta outra restrição judicial, 
conforme fls. 242, restando provada a inexistência do gravame que sustentaria a tese apresentada pelo terceiro 

interessado.Isto posto, comprovada nos autos que a propriedade do bem penhorado pertence ao co-executado desta 

execução fiscal, ante a ausência de registro do gravame fiduciário junto ao Órgão competente e ao fato de que aquele 

que contratou com o terceiro interessado é pessoa totalmente estranha a esta lide, INDEFIRO o pleito formulado e 

mantenho a penhora efetivada nestes autos.Em prosseguimento, lavre-se e expeça-se o necessário ao aperfeiçoamento 

da penhora já realizada, deprecando quando preciso for, intimando o executado que a oposição de eventuais Embargos à 

Execução Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, estará condicionada à garantia do débito exeqüendo em sua 

totalidade.Intime-se o terceiro interessado do teor da presente decisão e, ainda, para que informe o local onde se 

encontra o veículo penhorado nestes autos, para regular andamento desta execução, sob pena de caracterizar-se ato 

atentatório ao exercício da jurisdição (artigo 14, V, do C.P.C.).Int. 
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1504312-19.1997.403.6114 (97.1504312-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 362 - ROSELI SANTOS PATRAO) X AUTO 

ESTUFA M F LTDA X PAULO DE TARSO FERRANTE X SIRLEY ZANCANARI(SP181721A - PAULO DURIC 

CALHEIROS E MG082982 - LUIS FABIANO VENANCIO) 

Intimem-se os patronos da ação para que no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, regularizem a representação 

processual da co-executada SIRLEY ZANCANARI FERRANTE, trazendo aos autos, em via original, instrumento de 

mandato com poderes específicos para dar e receber quitação, indicando, no mesmo prazo já assinalado, o nome, CPF e 

nº da OAB do advogado que deverá constar do Alvará de Levantamento a ser expedido em cumprimento à decisão de 

fls. 335/336.Nada sendo providenciado pela parte interessada, presumir-se-á seu desinteresse no levantamento dos 

valores penhorados, decretando-se o perdimento destes em favor da exequente e a sua conversão em renda para 

abatimento do débito objeto da presente execução fiscal.Após, voltem conclusos para apreciação do requerimento 

formulado pela exequente, quanto a aplicação do disposto no artigo 185 A, do Código Tributário Nacional.Int. 

 

1504646-53.1997.403.6114 (97.1504646-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE LIMA) X 

WORKDATA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA X MARCOS ANTONIO ROSSIGNATTI MONTEIRO X 

FATIMA APARECIDA WOLF(SP042824 - MANUEL DA SILVA BARREIRO) 

Vistos em embargos de declaração.O embargante opôs tempestivamente embargos de declaração às fls. 248/249 em 

face da decisão interlocutória de fls. 242/244, alegando a existência de contradição.É o relatório. Decido.Primeiramente, 

entendo ser possível a oposição de embargos de declaração também em face de decisão interlocutória, como meio de 
corrigir erro material, omissão, obscuridade ou contradição eventualmente presentes em seu bojo.Nesse sentido, seguem 

ementas de julgados:PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 

CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO - ART. 165 DO CPC NÃO PREQUESTIONADO - 

SÚMULA 211/STJ.1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ se, não obstante a oposição de embargos declaratórios, 

o Tribunal deixa de manifestar-se especificamente sobre a tese defendida.2. Segundo a jurisprudência do STJ, são 

cabíveis embargos declaratórios contra qualquer decisão judicial, ficando, conseqüentemente, interrompido o prazo para 

interposição de outros recursos, exceto se aviados intempestivamente (art. 538 do CPC).3. Recurso especial conhecido 

em parte e, nessa parte, provido.(REsp 768.526/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 20.03.2007, DJ 11.04.2007 p. 230)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Cuida-se de recurso especial interposto em autos de 

agravo de instrumento, originado de ação anulatória de débito fiscal com pedido de antecipação de tutela. A questão 

controvertida, ora apresentada em recurso especial, está circunscrita ao exame da possibilidade ou da impossibilidade de 

ajuizamento de embargos de declaração contra decisão monocrática, como também à verificação se, nessa hipótese, há a 

interrupção do prazo recursal.2. A regra estabelecida no art. 535 do Código de Processo Civil deve ser interpretada de 

maneira ampla, buscando atender à finalidade do processo e a efetiva prestação da jurisdição, preservados o 

contraditório e a ampla defesa. Assim, em havendo obscuridade, omissão ou contradição em provimento jurisdicional, 
ainda que por via de decisão singular interlocutória, são cabíveis os embargos de declaração, que objetivam expungir da 

decisão os vícios que eventualmente impeçam ou prejudiquem a sua perfeita aplicação. Precedentes.3. Recurso especial 

conhecido e provido, com a finalidade de que, reconhecido o cabimento dos embargos declaratórios, tenha-se como 

interrompido o prazo recursal e, conseqüentemente, tempestivo o agravo de instrumento interposto na origem, para que 

sobre ele seja efetivado regular julgamento de mérito.(REsp 788.597/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18.04.2006, DJ 22.05.2006 p. 168) Quanto ao mérito de sua veiculação, tenho que não assiste 

razão ao embargante em seus embargos de declaração.Com efeito, busca o mesmo a reforma da r. decisão proferida, 

sendo certo que a mesma está devidamente fundamentada.Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso 

adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de que os embargos de declaração constituem-se em recurso 

destinado apenas e tão somente à integração da decisão e/ou julgado proferidos, para sanar eventual omissão, 

contradição e/ou obscuridade presentes em seu bojo.Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, tampouco de 

efeito infringente, modificativo da decisão, reconhecido somente em hipóteses excepcionais, o que não é o caso. Do 

exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na íntegra os 

termos da r. decisão proferida. 

 

0000990-55.2003.403.6114 (2003.61.14.000990-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA 

M BAEZA) X PROJET INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP066699 - RUBENS ROSENBAUM) 
Fls. 128/130: o acompanhamento processual e o zelo ao manifestar-se nos processos em que regularmente constituído 

para defesa de outrem, é ônus imposto ao profissional advogado.O zelo ao qual me refiro acima, no caso em apreço, diz 

respeito à correta indicação do número do processo em que interposto o recurso. Não há dúvida ou confusão causada 

pela publicação do r. despacho na imprensa oficial.Isto porque, desde a criação da Justiça Federal na Seção Judiciária de 

São Paulo, os processos e seus incidentes são autuados e numerados em autos em apartado, com registros distintos no 

sistema eletrônico de acompanhamento processual.Ademais, nos termos do r. despacho de fls. 75, a Execução Fiscal 

restou suspensa, até o deslinde dos Embargos.A responsabilidade do equívoco quanto ao encaminhamento da peça 

recursal na Execução Fiscal, quando deveria ser protocolizada nos Embargos é, ao meu ver, exclusiva do subscritor 

daquela. Não vislumbro razão para que a mesma seja transferida ao Poder Judiciário e, dessa forma, dar guarida ao 

pleito deduzido.Nestes termos, mantenho a decisão de fls. 113, nos exatos termos em que proferida.Pelo mesmo motivo, 

não conheço do requerimento de desarquivamento dos autos dos Embargos à Execução, pois formulado pela via 
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inadequada, devendo ser deduzido nos autos próprios, acompanhada da guia de recolhimento de custas de 

desarquivamento.Indefiro, por fim, o pedido de republicação da decisão de fls. 113, posto não haver qualquer 

irregularidade no ato de sua publicação.Prossiga-se com a expedição do mandado de constatação, reavaliação e reforço 

de penhora, nos termos da decisão de fls. 91.Int. 

 

0007231-74.2005.403.6114 (2005.61.14.007231-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X NORBERTO VIEIRA 

Tendo em vista a existência de valores penhorados nestes autos e a confissão do débito pelo Executado, aperfeiçoada 

por meio de parcelamento do débito objeto deste feito, expeça-se ofício à CEF para conversão em renda dos depósitos 

de fls. 60/61, devendo o exequente informar, no prazo de 05(cinco) dias, os dados da conta corrente para qual deverá ser 

providenciada a transferência.Deverá o exequente, ainda, abater os valores ora convertidos do parcelamento firmado 

pelo executado.Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até a ulterior comunicação de quitação integral do 

acordo ou seu cumprimento.Cumpra-se e intime-se. 

 

0000581-74.2006.403.6114 (2006.61.14.000581-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X COSMOPLASTICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X MARIA DE LOURDES POLETTO 

HEBLING X SERGIO HEBLING(SP151036 - CARLOS EDUARDO BARLETTA E SP166969 - CAMILA 

CARDOSO DOMINGOS) 
Vistos em decisão.Fls. 110/115 e 134/138: trata-se de manifestações manejadas pelos co-executados, revestidas do 

caráter próprio das Exceções de Pré-Executividade em razão do pedido deduzido, objetivando a exclusão dos 

responsáveis tributários do pólo passivo da presente execução fiscal.A executada MARIA DE LOURDES POLETTO 

HEBLING alega, em sua petição de fls. 110/115, que não faz parte do quadro societário da empresa executada desde 

novembro de 2005, juntando cópia dos contratos sociais e suas respectivas alterações.Sustenta ainda que a empresa 

executada não encerrou suas atividades, não se podendo falar em dissolução irregular. E, ainda, que não houve 

comprovação de que os sócios agiram com excesso de poderes, nos termos previstos no Código Tributário Nacional.O 

executado SERGIO HEBLING, às fls. 134/138, também alega que a empresa executada não encerrou suas atividades e 

que, desta forma, impossível o redirecionamento para a pessoa dos sócios. Afirma ainda, tal como a co-executada, 

MARIA DE LOURDES, que não houve comprovação de que os sócios agiram com excesso de poderes, nos termos 

previstos no Código Tributário Nacional.Desnecessária a manifestação do Excepto, posto se tratar de matéria 

incontroversa que, portanto, pode ser decidida de plano pelo juízo competente.É o relatório. Passo a fundamentar e 

decidir.Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do 

direito do exeqüente desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas 

constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção.Tendo em vista a sua excepcionalidade, as questões deduzidas 

na exceção de pré-executividade devem ser de ordem pública ou referir-se ao título propriamente dito; vale dizer, 

referir-se às matérias cognoscíveis de ofício pelo juiz , bem como outras relativas aos pressupostos específicos da 
execução. E, mais, que não demandem dilação probatória.DA SITUAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADAOs 

documentos oferecidos como prova de que a empresa executada encontra-se em plena atividade, fls. 117/118 e 140/141, 

nada mais são do que extratos de consulta ao SERASA, os quais apenas comprovam que a totalidade dos débitos da 

empresa executada projeta-se para muito além das execuções fiscais que tramitam perante este juízo.Anoto que a 

menção feita nos citados documentos quanto à situação ativa do CNPJ não é suficiente para infirmar a inatividade, mas, 

contrario sensu, reforça o fato de que a empresa executada deixou de ser legalmente encerrada junto à Delegacia da 

Receita Federal.Ademais, a Alteração Contratual de fls. 127/133, aponta a saída da sócia MARIA DE LOURDES e o 

prosseguimento da sociedade de modo unipessoal, possível apenas pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos 

da legislação societária vigente. Ao final deste prazo, caberia ao sócio remanescente a admissão de novo integrante ou o 

encerramento das atividades.O prazo acima assinalado teve início em 30/11/2005, não havendo notícia de posterior 

alteração contratual com admissão de novo sócio, nos termos da Ficha Cadastral da JUCESP, trazida aos autos pela 

exeqüente às fls. 84/86.Por fim, o documento acostado às fls. 83, dá conta de que as últimas três declarações 

apresentadas pela executada ao Órgão Fazendário fizeram-na constar em situação INATIVA.Nestes termos, o 

conhecimento da matéria referente à manutenção das atividades da empresa, em sede de Exceção de Pré-Executividade, 

demanda o oferecimento de prova irretorquível, o que deixou de ser realizado pelos excipientes.DA 

RESPONSABILIDADE DO CO-EXECUTADOS NOS TERMOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONALSabe-se 

que o patrimônio da pessoa jurídica não se confunde com a dos seus sócios e, ao menos a princípio, estes não devem 
responder pelas obrigações contraídas por aquela. No entanto, devo salientar que o artigo 135 do CTN diz ser 

pessoalmente responsável pelo crédito correspondente a obrigações decorrentes de atos praticados com infração à lei, os 

diretores, gerentes e representantes de pessoas jurídicas de direito privado.Ainda nos termos do artigo 135, inciso III, do 

CTN e artigo 4º, inciso V da Lei 6.830/80, são responsáveis por débitos da sociedade resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado.Pois bem, entendo que o fato de deixar de recolher os tributos devidos configura ato 

praticado com infração de lei, suscetível de provocar a responsabilização dos diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas, nos termos dos artigos já citados.No caso em comento houve, a meu ver, mácula à lei, na medida em 

que esta fixa a exata data em que devem ser vertidos aos cofres públicos os créditos pertinentes aos tributos que são 

devidos pela pessoa jurídica. E, pelo que se vê, estes valores não foram tempestivamente recolhidos. Sendo de 

responsabilidade do sócio/representante legal o cumprimento da obrigação tributária da pessoa jurídica.DA ALEGADA 
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AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA EXECUTADA MARIA DE LOURDES POLETTO HEBLING EM 

RAZÃO DE SUA RETIRADA DOS QUADROS SOCIAIS DA EMPRESA EXECUTADANo caso sub judice, a 

Excipiente insurge-se contra a presente cobrança sob alegação de que não era sócia da empresa executada quando da 

constituição do débito, pois que se retirou do quadro societário em 30/11/2005, data em que a alteração contratual foi 

efetivamente registrada no Órgão competente.Compulsando os autos, verifico que os fatos geradores tiveram 

vencimento no período de setembro de 1996 a dezembro de 2001; neste processo principal e nos dois primeiros 

apensos. O AR negativo de fls. 27 noticia a mudança de endereço da empresa COSMOPLÁSTICA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, as demais diligências, nos endereços seguintes, restaram todas infrutíferas. Às fls. 55, foi 

certificada a expedição de citação editalícia da empresa executada e, às fls. 104/405, foi reconhecida a dissolução 

irregular da empresa, com a inclusão dos co-responsáveis, nos termos do art. 135, III do CTN, c/c art. 4º. da LEF. Por 

seu turno, à época dos fatos geradores, a Excipiente ocupava o cargo de sócia gerente, assinando pela empresa, e veio a 

se retirar do quadro societário apenas em 30.11.2005. Esclareço que há de ser considerada a data da retirada da 

sociedade aquela do protocolo junto à JUCESP (fls. 85).Portanto, a Excipiente deve permanecer, a princípio, no pólo 

passivo da demanda para responder pelos fatos geradores de setembro de 1996 até dezembro de 2001.Sem prejuízo das 

razões até aqui firmadas, anoto que nas Execuções Fiscais de nºs 2007.61.14.000916-0 e 2007.61.14.000927-5, os fatos 

geradores ocorreram no período de dezembro de 2005 a abril de 2006.A Excipiente MARIA DE LOURDES retirou-se 

da sociedade em 30/11/2005, época anterior aos fatos geradores, portanto não deve ser responsabilizada pelas atividades 

de administração e gestão da empresa executada e, consequentemente, pelo quantum debeatur em relação às duas 
execuções em destaque.Isto posto, comprovada nos autos a dissolução irregular da empresa executada e, não havendo 

prova irretorquível da existência de situação diversa:1) quanto ao executado SERGIO HEBLING, REJEITO o incidente 

de Exceção de Pré-Executividade de fls. 134/138, mantendo-o no pólo passivo da presente execução e de seus 

apensos.2) quanto à executada MARIA DE LOURDES POLETTO HEBLING, ACOLHO PARCIALMENTE o 

incidente de Exceção de Pré-Executividade de fls. 110/115, apenas para determinar a sua exclusão do pólo passivo das 

Execuções Fiscais de nºs 2007.61.14.000916-0 e 2007.61.14.000927-5.Em prosseguimento, promova a Secretaria o 

desapensamento das execuções acima indicadas (4º e 5º apensos deste processo principal), transladando-se cópia desta 

decisão para os autos de nº 2007.61.14.000916-0, que seguirá como piloto, remetendo-os ao SEDI para exclusão da 

executada MARIA DE LOURDES POLETTO HEBLING de seu pólo passivo.Neste feito e apensos, cumpra-se 

integralmente a decisão de fls. 104/105, providenciando-se o necessário para a realização das penhoras como ali 

determinado.Oportunamente, voltem conclusos para apreciação da petição de fls. 157/158.Int. 

 

0004727-61.2006.403.6114 (2006.61.14.004727-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X ECOIMAGEM - DIAGNOSTICOS POR ULTRA SOM LTDA(SP226655 - DIONE DE OLIVEIRA 

CAMPOS E SP254256 - CESAR AUGUSTO SANTOS OLIVEIRA) 

Fls. 309/310: indefiro o pedido de expedição de Ofício ao CADIN, por não se tratar de atividade jurisdicional afeta 

diretamente a este Juízo. Não obstante isso, verifico que a presente execução já se encontra suspensa por força de 
parcelamento administrativo do débito exequendo. Assim, para os fins colimados pela Executada, determino à 

Secretaria a expedição de Certidão de Inteiro Teor (dispensado o recolhimento de custas), a qual deverá ser apresentada 

à PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, para as providências requeridas relacionadas à exclusão do nome 

da Executada do cadastro de inadimplentes mantido junto ao CADIN.Cumprida a determinação supra, cumpra-se o 

despacho de fls. 308, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestando-se.Int. 

 

0002187-06.2007.403.6114 (2007.61.14.002187-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DO ABC(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) 

Fls. 162/163: o pedido de levantamento da penhora efetuada nos ativos financeiros da eexecutada foi apreciado pela r. 

decisão de fls. 64/65, não havendo nos autos qualquer notícia de interposição do recurso competente na época própria. 

Assim sendo, não conheço da manifestação e pedido ora formulados pela empresa executada.Comprovado o 

cumprimento do ofício expedido às fls. 161, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do despacho de fls. 158.Int. 

 

0002627-02.2007.403.6114 (2007.61.14.002627-3) - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X 

JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA(SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA E 

SP234686 - LEANDRO BRUDNIEWSKI) 

Em que pese o julgamento da Ação Ordinária, conforme documento de fls. 90/92, com resolução de mérito pela 
improcedência do pedido, certo é que houve determinação expressa do MM. Juízo Federal da 1ª Vara desta Subseção 

para retificação das CDAs que embasam a presente execução fiscal.Anoto ainda que a referida Ação Ordinária não 

transitou em julgado, sendo remetida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento de recusro 

interposto naqueles autos.Nestes termos, o prosseguimento desta Execução Fiscal resta, por ora, prejudicado. Assim, 

determino a remessa destes autos ao arquivo, sobrestando-se até a final decisão da Ação Ordinária.Ficam as partes 

cientes, desde logo, que o desarquivamento dos autos estará condicionado à apresentação de Certidão de Inteiro Teor do 

processo 0002405-34.2007.403.6114, com menção expressa ao trânsito em julgado da decisão a ser proferida em 2º 

Grau. Int. 

 

0007788-56.2008.403.6114 (2008.61.14.007788-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X AAP ADMINISTRACAO PATRIMONIAL S.A.(SP138071 - IAGUI ANTONIO 
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BERNARDES BASTOS) 

Fls. 133/135: mantenho a decisão recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos.Fls. 150/157: em que pesem os 

documentos juntados pela executada, certo é que, até o presente momento, não consta destes autos, ou do Sistema de 

Acompanhamento Processual da Justiça Federal, protocolo de ofício da Caixa Econômica Federal dando conta do 

depósito mencionado em conta à disposição deste Juízo.Assim, para apreciação do pleito, deverá a executada 

diligenciar junto ao posto de atendimento da C.E.F. na Justiça Federal, trazendo aos autos documentos que comprovem 

a satisfação da condição supra, no prazo de 05 (cinco) dias.No mais, aguarde-se a devolução da Carta Precatória 

expedida nestes autos.Int. 

 

0003750-64.2009.403.6114 (2009.61.14.003750-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X M T F CONSULTORIA E ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR 

LTD(SP223592 - VINICIUS CAMPOI) 

Fls. 89/94: não conheço da Exceção de Pré-Executividade oferecida pela executada em razão de sua adesão ao 

parcelamento previsto pela Lei 11.941/2009, conforme consta às fls. 31/32 destes autos.Remetam-se os autos ao 

arquivo, na forma do despacho de fls. 88.Int. 

 

0003900-45.2009.403.6114 (2009.61.14.003900-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X DRELM REPRESENTACOES E PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO-DE-
(SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) 

Preliminarmente, diante da certidão de fls. 68, republique-se o despacho de fls. 56.Em face da informação supra à vista 

de que a execução fiscal não se encontra garantida, dê-se baixa no protocolo da referida petição, devendo o patrono da 

parte executada retirá-la em secretaria, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de eliminação da mesma.Sem prejuízo da 

determinação supra e considerando o novo posicionamento adotado por este juízo, tendo em vista os reiterados 

pronunciamentos dos Tribunais Superiores, quanto à matéria, e observada a ordem prioritária prevista na atual redação 

do art. 655, e incisos, do CPC, defiro como requerido.Em sendo positiva a diligência, ainda que parcial, lavre-se o 

Termo de Penhora e expeça-se o necessário, deprecando quando preciso for, intimando o executado que a oposição de 

eventuais Embargos à Execução Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, estará condicionado à garantia do débito exeqüendo 

em sua totalidade.Restada negativa a diligência, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no 

caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de 

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual 

os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão 

manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Int.  

 

0004772-60.2009.403.6114 (2009.61.14.004772-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 
CARNEVALI DA SILVA) X REAL CENTER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP284923 - CARLA 

CRISTINA SANTOS) 

Não havendo, até o presente momento, informação sobre a consolidação dos pedidos de parcelamento formulados na 

forma da Lei 11.491/2009, constitui ônus do executado a comprovação do cumprimento de todas as obrigações 

derivadas, em especial, a apresentação da Declaração de Inclusão total dos débitos, nos termos da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 03/2010.A ausência de apresentação desta declaração, bem como o inadimplemento das parcelas 

mensais, constituem causas de cancelamento da opção pelo parcelamento, com a imediata retomada do curso regular do 

processo.Assim, para aplicação do artigo 127, da Lei 12.249/2010, com a suspensão da exigibilidade dos débitos na 

forma do artigo 151, VI, do C.T.N, tendo em vista a comprovação prévia do deferimento do pedido de parcelamento 

pela administração tributária, deverá o executado, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer aos autos cópia do extrato de 

acompanhamento de seu pedido, obtido junto ao sítio eletrônico da Procuradoria da Fazenda Nacional e, ainda, cópia do 

protocolo da Declaração supra indicada.Comprovada a manutenção do parcelamento, suspendo o andamento da 

presente execução, mantendo, nos termos da lei regulamentadora do parcelamento, toda e qualquer constrição levada a 

efeito nestes autos.Remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão, sobrestados, o integral cumprimento da obrigação 

ou a comunicação de exclusão da executada do parcelamento, a fim de que seja retomado o curso natural do 

processo.Cumpra-se e Int. 

 
0007290-23.2009.403.6114 (2009.61.14.007290-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X LAJIOSA LAJES PROTENDIDAS LTDA(SP250384 - CINTIA ROLINO) 

Tendo em vista a recusa da Exequente e o fato do imóvel não pertencer à Executada, defiro conforme requerido às fls. 

33/36.Em sendo positiva a diligência, ainda que parcial, lavre-se o Termo de Penhora e expeça-se o necessário, 

deprecando quando preciso for, intimando o executado que a oposição de eventuais Embargos à Execução Fiscal, no 

prazo de 30 (trinta) dias, estará condicionado à garantia do débito exeqüendo em sua totalidade.Restada negativa a 

diligência supra, depreque-se a penhora do imóvel oferecido às fls. 29.Sendo negativa a certidão do Sr. Oficial de 

Justiça, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se 

vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de 

prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, 

tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa 
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na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o 

executado ou seus bens.Int.  

 

0008755-67.2009.403.6114 (2009.61.14.008755-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X INDUSTRIA E COMERCIO JOLITEX LTDA(SP150796 - ELAINE VILAR DA 

SILVA) 

Não havendo, até o presente momento, informação sobre a consolidação dos pedidos de parcelamento formulados na 

forma da Lei 11.491/2009, constitui ônus do executado a comprovação do cumprimento de todas as obrigações 

derivadas, em especial, a apresentação da Declaração de Inclusão total dos débitos, nos termos da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 03/2010.A ausência de apresentação desta declaração, bem como o inadimplemento das parcelas 

mensais, constituem causas de cancelamento da opção pelo parcelamento, com a imediata retomada do curso regular do 

processo.Assim, para aplicação do artigo 127, da Lei 12.249/2010, com a suspensão da exigibilidade dos débitos na 

forma do artigo 151, VI, do C.T.N, tendo em vista a comprovação prévia do deferimento do pedido de parcelamento 

pela administração tributária, deverá o executado, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer aos autos cópia do extrato de 

acompanhamento de seu pedido, obtido junto ao sítio eletrônico da Procuradoria da Fazenda Nacional e, ainda, cópia do 

protocolo da Declaração supra indicada.Comprovada a manutenção do parcelamento, suspendo o andamento da 

presente execução, mantendo, nos termos da lei regulamentadora do parcelamento, toda e qualquer constrição levada a 

efeito nestes autos.Remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão, sobrestados, o integral cumprimento da obrigação 
ou a comunicação de exclusão da executada do parcelamento, a fim de que seja retomado o curso natural do 

processo.Cumpra-se e intime-se. 

 

0000227-73.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X FLUX 

ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ) 

Tendo em vista o comparecimento espontâneo da Executada, a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 214 do Código 

de Processo Civil, dou-a por citada nestes autos de Execução Fiscal.Preliminarmente, no prazo improrrogável de 15 

(quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração em 

via original e cópia autenticada de seu estatuto social, sob pena de não se conhecer a petição de fls. 21/22.Cumprida a 

determinação supra, dê-se vista à Exeqüente pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os bens 

oferecidos à penhora, como garantia do crédito exeqüendo.Após, tornem os autos conclusos..Cumpra-se e Int. 

 

CAUTELAR FISCAL 
0002957-91.2010.403.6114 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP168016 - DANIEL NUNES 

ROMERO) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

Expediente Nº 2662 
 

EXECUCAO FISCAL 
0001260-98.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X 

BOMBRIL S/A(SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA 

FRASCINO) 

Tratando-se de oposição de Embargos à Execução Fiscal, nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80, seu 

recebimento e regular processamento encontram-se condicionados à integral garantia do juízo da execução.Anoto que 

no presente feito há, apenas e tão somente, constrição parcial de ativos financeiros da embargante e que a condição 

acima, na forma como prevista pela legislação em vigor, não se encontra satisfeita, sendo de rigor a regularização da 

penhora e integralização da garantia.Nestes termos, tendo em vista tratar-se de providência de seu interesse, deverá a 

executada trazer aos autos cópia integral da relação de bens oferecidos e aceitos à penhora, para fins de expedição do 

mandado a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não recebimento dos 

Embargos opostos, indeferimento da petição inicial e extinção daquele feito nos termos da Lei de Execuções Fiscais (cf. 

artigo 16, parag. 1º, da Lei 6.830/80 supracitado).Regularizada a condição legal, estando o débito exigido na presente 

execução fiscal integralmente garantido, suspendo o curso da presente até o final julgamento dos Embargos opostos, 

prosseguindo-se naqueles autos.Traslade-se cópia deste despacho para os autos de nº 0002635-37.2011.403.6114 
(Embargos à Execução Fiscal).Int.  

 

Expediente Nº 2663 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003362-98.2008.403.6114 (2008.61.14.003362-2) - EDUARDO RIZZO CABRAL X AMARILIS GUAZZELLI 

CABRAL(SP043875 - MARIA APARECIDA GUAZELLI VINCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Diante do noticiado à fl. 206, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do 

Código de Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao 

arquivo findo com as cautelas de praxe. P.R.I. 
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0003405-35.2008.403.6114 (2008.61.14.003405-5) - LADISLAU BUENO DOS SANTOS X MARIA CRISTINA 

CAMILO DOS SANTOS(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS 

DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP175348 - ANDRÉ 

CARDOSO DA SILVA) X BANCO SUL BRASILEIRO(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) X 

UNIAO FEDERAL 

A embargante opôs embargos de declaração às fls. 170/177 em face da r. sentença de fls. 166/168 com o intuito de 

expor ao juízo questão de ordem prática a impossibilitar o total cumprimento de determinação judicial. É o relatório. 

Decido.Com razão a embargante.Realmente, para liberação da hipoteca faz-se necessária a intimação do BANCO 

SANTANDER visto ser este o atual credor hipotecário do bem.Assim, acolho os embargos de declaração determinando 

que se oficie ao Banco Santander no endereço de fl. 164 e na sede da instituição financeira, encaminhando cópia do 

documento de fl. 56, da sentença de fls. 166/168 e desta decisão, determinando a liberação da garantia hipotecária sobre 

o imóvel com matrícula nº 30.203.Para tanto, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da determinação 

judicial, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA CORRESPONDÊNCIA, sob pena de incidência de multa 

diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) em caso de descumprimento, tudo com fulcro no art. 461 do Código de 

Processo Civil. P. R. I. 

 

0002198-64.2009.403.6114 (2009.61.14.002198-3) - SEVERINA LUZIA DE CARVALHO BARBOSA(SP227867 - 
MARCIO EDUARDO SAPUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, I e 795 do Código de Processo Civil, face a 

satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo findo com as cautelas de 

praxe. P.R.I. 

 

0005204-79.2009.403.6114 (2009.61.14.005204-9) - JOAO FRANCISCO CAGLIARI(SP288774 - JOSE ADAILTON 

MIRANDA CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a revisão de aposentadoria por tempo de 

serviço levando em conta as atividades especiais desempenhadas.Juntou documentos (fls. 20/133).Determinada a 

emenda da exordial (fl. 193), cumprida às fls. 194/195.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou 

contestação (fls. 203/212), pleiteando a improcedência do pedido.Réplica às fls. 215/220.Decisão de fls. 230 e verso 

desmembrou o feito em relação aos demais autores e intimou o autor a esclarecer o pedido formulado na exordial, o que 

se deu às fls. 235/239.Ciência pelo INSS à fl. 240.É o relatório. Decido.Preliminar de Mérito da Decadência:Não 

obstante tenha entendimento pessoal consentâneo com aquele apresentado pelo INSS em sede de contestação, uma vez 

que, a meu ver, a aplicação imediata do prazo decadencial fixado pelo art. 103, da lei n. 8213/91, mesmo para os 

benefícios vigentes, nada mais representa do que o respeito à consagrada regra segundo a qual tempus regit acto, bem 

como ao primado da vedação à irretroatividade e ultratividade das normas jurídicas quando não previstas 
expressamente, o fato é que nossos Tribunais Pátrios firmaram entendimento no sentido de que tal prazo somente pode 

ser aplicado para os benefícios concedidos posteriormente ao início de sua vigência, a saber:PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO CONSTATADA. 

DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 103 

DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA 

VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO.1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas 

não expressamente deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.2. O prazo decadencial 

estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para alcançar situações 

pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.3. Embargos de declaração 

acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso especial.(EDcl no REsp 

527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2008, DJe 

23/06/2008)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI 

Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial 

previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, 
convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da 

vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da 

prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental 

improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008)Acórdão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200101990407960Processo: 200101990407960 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 

11/03/2009 Documento: TRF10293481 Fonte e-DJF1 DATA:24/03/2009 PAGINA:102Relator(a) JUIZ FEDERAL 

EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO (CONV.)Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento 

à remessa oficial e à apelação.Ementa PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. 

DECADÊNCIA AFASTADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REVISÃO DA RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS 
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DE CONTRIBUIÇÃO. TETO MÁXIMO. LIMITAÇÃO. POSICIONAMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. O prazo decadencial 

previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998, não se aplica a benefício 

concedido anteriormente à sua vigência em atenção ao princípio da irretroatividade da lei.2. Na revisão de benefícios 

previdenciários não há prescrição do fundo de direito, mas, tão-somente, das prestações pretéritas ao qüinqüênio 

anterior ao ajuizamento. Inteligência da Súmula nº 85 do STJ.(...)6. Remessa oficial e apelação a que se dá parcial 

provimento.Data Publicação 24/03/2009Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1143421Processo: 200603990344940 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMAData da 

decisão: 09/02/2009 Documento: TRF300219225 Fonte DJF3 DATA:18/03/2009 PÁGINA: 736Relator(a) JUIZA EVA 

REGINADecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os 

Desembargadores da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora para afastar da r. sentença a 

decadência do direito de revisão e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, julgar procedente o pedido e 

determinar que se comunique ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício.Ementa PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO - PEDIDO 

CONHECIDO COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 515, DO CPC - SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM INTEGRAL - PROCEDÊNCIA - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - ISENÇÃO DE CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO PROVIDA.- Afastada a decadência do direito de revisão do benefício 

originário. Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas Leis nº 9528/97, 9711/98 e 

10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar 

sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.- Tendo a ação judicial sido 

proposta em 17.11.2003, antes de se completar o prazo decadencial a que estava sujeita a revisão do benefício 

(aposentadoria por tempo de serviço - DIB 26.12.1995), não há que se falar em ocorrência de decadência.(...)- Apelação 

da parte autora provida para afastar a decadência do direito de revisão e julgar, no mérito propriamente dito, procedente 

o pedido formulado em sua inicial (art. 515, 3º, CPC).Data Publicação 18/03/2009Acórdão Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃOClasse: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIOProcesso: 200872050018959 UF: 

SC Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 01/04/2009 Documento: TRF400177973 Fonte D.E. 

15/04/2009Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUSDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. DECADÊNCIA 

DO DIREITO. AFASTAMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DE RMI. TETOS. LEI 6.950/81 E 

DECRETO-LEI 2.351/87. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA 
ALTERAÇÃO LEGISLATIVA DE JUNHO DE 1989. LEIS 7.787/89 E 7.789/89. DIFERENÇAS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INDEXADORES. JUROS MORATÓRIOS. ANATOCISMO. VEDAÇÃO.1. Os amparos deferidos 

antes de 27-6-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os 

implantados posteriormente, o referido prazo é de dez anos.2. Havendo direito adquirido, o momento da implementação 

dos requisitos ao benefício, conjugado ao de apuração, é que norteará os tetos aplicáveis, sempre observando-se os 

regramentos vigentes nas épocas próprias, sem hibridismo. (...)6. Sendo vedado o anatocismo, incidem os juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês e de 12% ao ano, sem capitalização.Data Publicação 15/04/2009 Assim, não obstante a 

mim pareça existir certa confusão acerca da conceituação do instituto do direito adquirido, que pessoalmente não teria o 

condão de imutabilizar de forma vitalícia os pagamentos ao longo da vida do segurado, curvo-me à firme orientação 

pretoriana supra transcrita, em homenagem ao primado maior da segurança jurídica, rechaçando a preliminar de 

decadência aventada pelo réu.Preliminar de Mérito da Prescrição:Em se tratando de benefícios previdenciários de 

prestação continuada, este instituto não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas 

há mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda. Aplicável, portanto, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 

8.213/91, bem como o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e objeto da Súmula n. 85. 

Logo, o direito do autor, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-se às parcelas vencidas somente no interregno 

de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas pela prescrição qüinqüenal de que trata o art. 

103, parágrafo único, da LBPS. Isso significa que as parcelas vencidas anteriormente a 02/07/2004 encontram-se 
fulminadas pela prescrição. MÉRITO:Manifestamente improcedente o pleito formulado no tocante aos períodos 

laborados posteriormente à concessão do benefício previdenciário, os quais não podem ser computados para efeitos de 

revisão da RMI do benefício.Atenho-me, pois, aos períodos laborados até a data da concessão do benefício. DO 

PERÍODO ESPECIAL (PROFISSÃO OPERADOR DE TORNO/TORNEIRO MECÂNICO):DA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL:A dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que 

disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de 

serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 

9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou 

grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo 

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a 

necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que 
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descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos 

Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo 

especial dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 

1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação 

original).A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial 

sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo 

modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da 

Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial para o caso em tela e nos períodos mencionados dependia da 

atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do 

Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 

do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, 

portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério para o enquadramento da atividade como especial tomando por base a 

categoria profissional foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 

2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, 

dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. O já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 

1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida 

na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade 

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 
12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido 

pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 

26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As 

alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem 

prejudicar o direito do autor, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da 

prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião 

da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de 

laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do 

segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados 

exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se 

possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao 

reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos 

mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Corroborando o entendimento ora esposado, confiram-se as 

ementas dos seguintes julgados erigidos em sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA DE ÔNIBUS E CAMINHÃO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A 
AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. POSSIBILIDADE, INDEPENDENTEMENTE DE EFETIVAS CONTRIBUIÇÕES. HIPÓTESE DIVERSA 

DA CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. PRECEDENTES DO STF E DESTA CORTE. 

VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO IMPROVIDO.1. No caso presente, a atividade de motorista de 

caminhão de cargas e de motorista de ônibus era enquadrada nos Códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 

e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos 

relacionadas nos mencionados anexos.2. Contudo, tal presunção só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou 

a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com 

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas.3. Portanto, não merece reforma o acórdão recorrido, que 

entendeu estarem cumpridos os requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial no período anterior a 

28/4/1.995, visto que é direito incorporado ao patrimônio do trabalhador, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer nenhuma restrição imposta pela legislação posterior.(...)7. Recurso especial a que se nega 

provimento.(REsp 624.519/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

06.09.2005, DJ 10.10.2005 p. 415)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.(...)3. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador 

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o 

tempo de serviço assim deve ser contado.4. É permitida a conversão em comum do tempo de serviço prestado em 

condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida 

a atividade especial, desde que anterior a 28/5/1.998.5. A necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de 

serviço em atividade especial só surgiu com o advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 

58, 1º, da Lei 8.213/91.6. Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 528.193/SC, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 285)RECURSOS ESPECIAIS. 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. 

POSSIBILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. LEI Nº 9.032/95 E DECRETO Nº 2.172/97. DESNECESSIDADE EM 
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RELAÇÃO AO SERVIÇO PRESTADO NO REGIME ANTERIOR.(...)2. O direito à contagem, conversão e averbação 

de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito 

à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para 

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à 

aposentadoria de que é instrumental.3. O tempo de serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. 

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia 

a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.4. Até o início da vigência do Decreto 

nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais 

(Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de 

serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao 

patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.5. A exigência da comprovação técnica da efetiva 

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de 

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, até a edição da Lei nº 9.711/98.6. Recurso especial do 

segurado provido. Recurso especial da autarquia previdenciária improvido.(REsp 541.509/RS, Rel. Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 28.10.2003, DJ 15.12.2003 p. 431)PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. 

DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

ATIVIDADES ESPECIAIS. CONVERSÃO.(...)7. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua 
jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão, como especial, do tempo de serviço prestado em atividade 

profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 

53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 9.032/95, independentemente da produção de laudo pericial 

comprovando a efetiva exposição a agentes nocivos.8. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da 

Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há 

necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, 

no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo 

técnico.9. Recurso especial parcialmente conhecido e, em parte, provido, apenas para excluir a contagem ponderada do 

período posterior ao advento do Decreto-lei n.º 2.172/97.(REsp 506.959/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, julgado em 07.10.2003, DJ 10.11.2003 p. 206)PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -AFRONTA AO ART. 6º CAPUT E 2º DA LICC - 

IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 9.711/98 - LEI 9.032/95 - ART. 57 DA LEI 8.213/91 - LAUDO 

TÉCNICO PERICIAL - INEXIGIBILIDADE - JUROS MORATÓRIOS - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 

111/STJ - INCIDÊNCIA.(...)- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos 

segurados à conversão do tempo de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de 

enquadramento, os Decretos então em vigor à época da prestação do serviço.- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação 
ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum, para 

efeito de concessão de qualquer benefício.- No caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre 

05.04.77 a 30.09.85, de 01.10.85 a 21.09.91, trabalhados junto à empresa Sul Fabril S/A, na atividade de auxiliar de 

estamparia e de 06.12.92 a 10.02.97, trabalhado na empresa Hering Têxtil S/A, na atividade de fiandeiro.- A 

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, 

de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do 

art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

mediante laudo técnico.- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à 

restrição legal.(...)- Recurso, parcialmente conhecido e nesta parte parcialmente provido.(REsp 437.747/SC, Rel. 

Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 03.04.2003, DJ 12.05.2003 p. 328)Portanto, para a 

comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos 

Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de 

periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações constantes 

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades 

especiais nelas não previstas.Quanto à conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 

(redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo 
com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer 

benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha 

limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, 

mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a 

possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 

1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa 

n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida 

posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 

passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob 
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condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer 

período.Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referentes a qualquer 

período. Nesse sentido, aliás, colaciono recentes julgados proferidos em sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

em alteração do entendimento até então vigente:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. 

Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(REsp 1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, julgado em 28/02/2008, DJe 07/04/2008)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de 

correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do 

julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor 

aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador 

que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, 
protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria 

comum.5. Recurso Especial improvido.(REsp 956.110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367)A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que 

impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 

8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Profissão 

Operador de Torno:Todo o período anterior a 28.04.1995 depende apenas de a atividade profissional exercida ou do 

agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2.º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 

1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro 

de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992). Nesse diapasão, é certo que não se enquadra a profissão 

operador de torno ou torneio mecânico por si só no rol literal das ocupações descritas no Decreto, uma vez que o item 

2.5.3 do Anexo ao Decreto n. 83.080/79 somente arrola as atividades de operadores de máquinas pneumáticas e 

operadores de jatos de areia com exposição direta à poeira, o que não foi comprovado pelo autor nestes autos, sendo 

este, outrossim, o sentido da jurisprudência pátria, a saber:ProcessoClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1063131 Nº 

Documento: 1 / 4Processo: 2002.61.26.014930-3 UF: SP Doc.: TRF300103207 RelatorDESEMBARGADOR 

FEDERAL SERGIO NASCIMENTOÓrgão JulgadorDÉCIMA TURMAData do Julgamento18/04/2006Data da 

Publicação/FonteDJU DATA:10/05/2006 PÁGINA: 412EmentaPREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. 

SENTENÇA ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. CATEGORIA PROFISSIONAL. ROL EXEMPLIFICATIVO. 

TORNEIRO MECÂNICO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a 

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina 

estabelecida pelo Decreto 53.831/64.III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a 

apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.IV - A 

jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o rol das atividades consideradas especiais elencadas nos 

Decretos regulamentadores é exemplificativo, de forma que a ausência de previsão nos quadros anexos de determinada 

profissão não inviabiliza a possibilidade de considerá-la especial. Para tanto, é necessário que a parte comprove, por 

meio de SB-40 ou de laudo técnico, a efetiva exposição de forma habitual e permanente a agentes agressivos à saúde ou 

à integridade física, tornando-se inviável efetuar a pleiteada conversão por mera presunção.V - Não havendo 

informações nos autos acerca das condições especiais pelas quais o autor ficava sujeito no exercício de suas funções, 

inviável o enquadramento de acordo com a categoriaprofissional, posto que a profissão de torneiro mecânico, não se 

encontra expressamente prevista nos Decretos regulamentadores.(...)IX - Remessa oficial e apelações do autor e do 

INSS parcialmente providas.AcórdãoA Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à remessa oficial e às 
apelações do INSS e da parte autora, nos termos do voto do Relator.ProcessoClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

649506 Nº Documento: 4 / 4Processo: 2000.03.99.072292-0 UF: SP Doc.: TRF300067708 RelatorJUIZ 

CONVOCADO EM AUXÍLIO ANDRE NEKATSCHALOWÓrgão JulgadorPRIMEIRA TURMAData do 

Julgamento02/09/2002Data da Publicação/FonteDJU DATA:06/12/2002 PÁGINA: 406EmentaPREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. TORNEIRO 

MECÂNICO. RUÍDO. PROVA.1.Torneiro mecânico não é profissão expressamente indicada no código 2.5.1 do Anexo 

II do Decreto n. 83.080/79, sendo que para considerar o tempo de serviço respectivo como especial é necessário que 

haja prova satisfatória das condições especiais (TFR, súmula n. 198).2.É necessário laudo técnico para a que o tempo de 

serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 

13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.3.Apelação desprovida.AcórdãoA Turma, por unanimidade 

de votos, negou provimento ao recurso, nostermos do voto do(a) eminente Relator(a).Por decorrência, reputo 
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irrepreensível a contagem levada a efeito pelo INSS na seara administrativa, razão pela qual julgo improcedente a 

ação.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Devido à sucumbência, condeno o autor nas custas e 

despesas processuais, bem como na verba honorária, fixada, moderadamente, nos moldes do art. 20, par. 4º, do CPC, 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução fica suspensa por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.Com o 

trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000112-86.2010.403.6114 (2010.61.14.000112-3) - MARIA APARECIDA PEREIRA MASCARENHAS X 

ANDREIA PEREIRA MASCARENHAS DE AVEIRO X PAULA PEREIRA MASCARENHAS X VANIA PEREIRA 

MASCARENHAS X JAIR MASCARENHAS MARTINS FILHO X VANIA PEREIRA MASCARENHAS(SP099858 

- WILSON MIGUEL E SP266524 - PATRICIA DETLINGER E SP156001E - ARYANE KELLY DELLA NEGRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Os embargantes opuseram embargos de declaração às fls. 446/451 em face da r. sentença de fls. 428/440 alegando 

omissão e contradição no julgado. É o relatório. Decido.Não assiste razão aos embargantes em seus embargos de 

declaração.Com efeito, buscam os mesmos a reforma do r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está 

devidamente fundamentada constando, de maneira expressa, o entendimento do juiz que a prolatou.Para tanto, devem os 

embargantes utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de que os embargos de 

declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado proferido, para sanar 
eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, 

destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado) da sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, 

modificativo do julgado, reconhecido somente em hipóteses excepcionais, o que não é o caso. Do exposto, recebo os 

embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença 

proferida. P. R. I. 

 

0000957-21.2010.403.6114 (2010.61.14.000957-2) - CACILDA JOANA MIRANDA(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

em sentença.CACILDA JOANA MIRANDA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio doença, previstos na Lei 8.213/91. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 

06/17).Determinada a emenda da exordial (fl. 20), cumprida às fls. 25/28.Indeferida a tutela pela decisão de fl. 29.O 

INSS ofertou contestação, alegando não restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício por ele vindicado 

(fls. 33/40). Juntou documentos de fls. 41/46.Determinada a realização de prova pericial às fls. 47/48.Laudo pericial 

juntado às fls. 53/67.Manifestação do INSS às fls. 73/74 e da autora às fls. 75/77.É o relatório. Decido.Os benefícios 

previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de 

julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a 
aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente 

e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência. 

Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos 

para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação 

para outra atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à 

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.Quanto ao requisito da 

incapacidade, considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia médica aos 24/09/2010 (fls. 53/67), pela 

qual se constatou estar a autora apta para o exercício laboral habitual.De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo 

expert como auxiliar técnico de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que as enfermidades 

que acometem a parte autora de modo algum a incapacitam para o trabalho, torna-se inviável a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos 

constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em que não 

demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não 

procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário 

pleiteado.A isso se acresça o fato de que eventuais impugnações ao laudo pericial, elaborado por técnicos devidamente 
habilitados para tanto e em consonância com os laudos e exames anexados aos autos, devem ser feitas por profissional 

da área, não se prestando a tanto insurgências genéricas arroladas pelo causídico da parte, o qual, com todo o respeito, 

não possui habilitação técnica para tanto. Mas mesmo que assim não o fosse, é certo que a ação improcede em razão da 

falta do cumprimento do requisito da carência pela autora, uma vez que a mesma verteu somente 03 (três) contribuições 

ao Regime Geral de Previdência Social, quando o mínimo exigido é de 12 (doze) contribuições, conforme artigo 25, 

inciso I, da lei n. 8213/91.Assim, sob qualquer prisma que se analise a questão, é de rigor o julgamento de 

improcedência da ação.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com 

resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte 

autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária 

sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. 
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Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-

los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das 

partes, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001603-31.2010.403.6114 - RISOMAR CELESTINO DA SILVA(SP241178 - DENISE EVELIN GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 

 

0001741-95.2010.403.6114 - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA X RAFAEL CORREIA FERREIRA X EVELIN 

CORREIA FERREIRA(SP243818 - WALTER PAULON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Francisco de Assis Ferreira, Rafael Correira Ferreira e Evelin Correia Ferreira propuseram a presente ação ordinária em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando os percentuais relativos aos Planos Collor I (março, abril 

e maio/90) e Collor II (fevereiro/91), que deixaram de ser creditados na conta poupança dos menores Rafael Correia 

Ferreira e Evelin Correia Ferreira, nos meses correspondentes, devidamente atualizados, corrigidos monetariamente, 

acrescidos de juros contratuais e juros de mora até a data do efetivo pagamento. Com a inicial vieram os documentos de 

fls. 15/25.Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 49/65 defendendo: i) a incompetência absoluta em razão do valor 

da causa; ii) preliminar de mérito da prescrição (resolução 1338/87 do BACEN); iii) falta de interesse de agir em 
relação aos planos Bresser, Verão, Collor I e falta de documentos essenciais ao deslinde do feito; iv) ilegitimidade 

passiva em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes; v) prescrição dos juros remuneratórios; vi) 

não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, vii) suspensão do julgamento e viii) no mérito, a legalidade e 

constitucionalidade dos índices utilizados para a atualização da caderneta de poupança.Réplica às fls. 70/83.É o 

relatório. Passo a decidir.Por se tratar de questão unicamente de direito, o feito comporta julgamento antecipado nos 

termos do disposto pelo art. 330, I, do CPC. Desnecessárias, portanto, as provas requeridas pelo autor.Preliminares:No 

concernente ao pleito de suspensão do processo até o julgamento de mérito das ações civis públicas em que se questiona 

a mesma questão, indefiro-o uma vez que o artigo 104, do CDC (lei n. 8078/90) prevê verdadeiro ônus processual ao 

autor individual, de praticar ato processual consistente na formulação de pedido de suspensão do processo até o prazo 

de 30 (trinta) dias a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.Se a parte autora, in casu, não fez tal 

postulação, é porque decidiu pelo prosseguimento de seu pleito individual, devendo o processo seguir seus regulares 

trâmites. Rejeito a preliminar de incompetência levantada pela CEF. Não há Juizado Especial Federal no domicílio dos 

autores, de modo que não se aplica o disposto no art. 3º, 3º, da Lei 10.259/01. Legítima se revela, por isso, a opção pelo 

ajuizamento da ação perante este Juízo.As preliminares de falta de interesse de agir e falta de documentos essenciais 

confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.No tocante à alegação de prescrição da ação, aplicável, na 

espécie, o disposto pelo Código Civil, sendo certo que, sob a égide do CC/16, o prazo prescricional a ser observado era 

o vintenário, nos termos do seu art. 177, caput, como regra geral.E, tendo em vista que o novo prazo prescricional 
fixado pelo CC/02 é menor (art. 205 ou art. 206, par. 3º, inc. III), além do que já se transcorreu mais da metade dele, 

incide no presente caso a regra insculpida em seu art. 2028, segundo a qual serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada, restando aplicável, ao cabo de contas, o prazo prescricional de 20 (vinte) anos fixado ainda 

em sede do CC/16, nos termos, aliás, de jurisprudência pacificada sobre o assunto:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. NECESSIDADE 

DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 211-STJ. 

INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO.I. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. Necessidade, 

ademais, de incursão nos elementos probatórios dos autos para concluir pelo desacerto da decisão recorrida a respeito 

da inexistência de sucessão entre as instituições financeiras contratante e recorrente. Incidência da Súmula n. 7/STJ.III. 

A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes.IV. Agravo 

regimental improvido.(AgRg no REsp 905.994/PR, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA 

TURMA, julgado em 27.03.2007, DJ 14.05.2007 p. 328)Agravo regimental. Recurso especial. Caderneta de poupança. 

Plano Verão. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição vintenária. Precedentes.1. Nas ações em que são 

impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, no regime 
do Código Civil anterior, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados.2. Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 770.793/SP, Rel. Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 10.08.2006, DJ 13.11.2006 p. 258)CIVIL - 

CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO.1 - A teor da 

jurisprudência desta Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco 

anos), mas a vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005). 2 - Os juros de 

mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a 

citação.3 - Recurso não conhecido.(REsp 774.612/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, 
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julgado em 09.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 262) Em assim sendo, rechaço a preliminar de mérito da prescrição.Apenas 

observo que os autores ajuizaram esta ação em 15/03/2010, portanto, inexistindo qualquer celeuma relevante 

juridicamente acerca do termo a quo ou ad quem do cômputo do prazo prescricional.Improcede a argüição de prescrição 

dos juros remuneratórios, pelas mesmas razões expostas acima, quando discorri sobre a prescrição da ação (já que os 

juros remuneratórios agregam-se ao principal, como acessórios).Passo à análise do mérito propriamente dito.MéritoO 

Pretório Excelso de há muito já pacificou entendimento no sentido de que as alterações legais empreendidas em termos 

de cálculo do índice de correção monetária das cadernetas de poupança não podem ser aplicadas retroativamente sob 

pena de ofensa ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, consagrados no art. 5º, XXXVI, da CF/88Isso se aplica 

nos seguintes casos, na prática:i) Plano Bresser, quando a Resolução n. 1338, de 15.06.1987, por meio de seu inciso I, 

alterou a forma de correção monetária dos depósitos em poupança buscando abarcar o próprio mês em que publicada, 

qual seja, junho de 1987, quando somente poderia ser aplicada a partir de julho de 1987, razão pela qual resta indevido 

o índice calculado em junho e aplicado nas datas de aniversário de julho de 1987, devendo ser pagas as diferenças 

apuradas;ii) Plano Verão, quando a lei n. 7730/89, de 31 de janeiro de 1989, fruto da conversão da Medida Provisória n. 

32/89, alterou a forma de cálculo do índice de correção monetária aplicável às cadernetas de poupança, conforme art. 9º, 

inc. I, abarcando retroativamente o índice de janeiro de 1989, de forma indevida;c) Plano Collor I, quando a Medida 

Provisória n. 168/90, de 15.03.1990, alterou a forma de correção monetária dos depósitos em poupança, 

especificamente em relação ao montante não bloqueado e remetido ao BACEN, limitado na ocasião ao importe de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), conforme arts. 6º e 22, com aplicação retroativa indevida para o mês 
de março de 1990, e índices creditados em abril de 1990 nas contas de poupança;d) Plano Collor II, quando a lei n. 

8177/91, de 01.03.1991, uma vez mais alterou o índice de correção monetária dos depósitos em poupança, buscando 

aplicação retroativa a partir de 1º de fevereiro, conforme arts. 12 e 13, quando somente poderia ser aplicada a partir de 

março, razão pela qual são devidas as diferenças apuradas no mês de fevereiro e creditadas nas contas de poupança 

durante o mês de março de 1991.De forma bastante didática e resumida, pode-se afirmar existirem diferenças a serem 

pagas nos seguintes períodos: i) junho de 1987, com créditos realizados em julho de 1987; ii) janeiro de 1989, com 

créditos realizados em fevereiro de 1989; iii) março de 1990, com créditos realizados em abril de 1990; iv) fevereiro de 

1991, com créditos realizados em março de 1991.Quanto aos meses posteriores, nenhuma diferença é devida, pois, a 

partir daí há a aplicação irretroativa das alterações legislativas e, portanto, sem qualquer ofensa ao contraditório e ampla 

defesa.Saliento, outrossim, que o direito ao pagamento das diferenças supra mencionadas fica restrito às contas 

poupança com aniversário na primeira quinzena (até o dia 15, inclusive), pois: i) no tocante ao Plano Bresser, a 

Resolução n. 1338/87 foi editada em 15 de junho de 1987, portanto, configurando sua aplicação retroativa nos dias 

anteriores ao da publicação, ocorrida em 16.06.1987; ii) quanto ao Plano Verão, a lei n. 7730/89, em seu art. 9º, 

determinou o cálculo do novo índice de correção monetária tomando como data inicial o dia 16 do mês, razão pela qual 

a aplicação retroativa do comando legal resta configurada para os dias anteriores; iii) no tocante ao Plano Collor I, a MP 

n. 168/90 foi publicada no dia 16.03.1990, também restando configurada sua aplicação retroativa nos dias anteriores ao 

da publicação.Quanto ao Plano Collor II, o direito à percepção das diferenças independe da data de aniversário da conta, 
pois, a aplicação retroativa restou determinada desde o dia 1º por parte dos arts. 12 e 13, da lei n. 8177/91.Os autores 

comprovaram a existência de duas contas-poupança (modalidade 13, da Caixa Econômica Federal - fls. 18/25), com 

data de aniversário na segunda quinzena (dia 16), pelo que fazem jus às diferenças postuladas em relação a 

fevereiro/91.Além disso, os extratos apresentados somente comprovam a movimentação da conta nº 00045144.5 a partir 

de dezembro de 1990 e da conta nº 00045143.7 a partir de janeiro de 1991, pelo que, também sob este aspecto, 

improcedem os pedidos em relação aos índices de março, abril e maio de 1990.DISPOSITIVOPelo exposto, com fulcro 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados 

na inicial, fazendo-o com resolução de mérito, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a diferença 

apurada entre a correção monetária creditada e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido, referente ao 

mês de fevereiro/91 para as contas poupança nºs 00045.143.7 e 00045.144-5.Sobre as diferenças apuradas deverá 

incidir:1 - Correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do 

Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.2 - juros de mora após a citação, nos termos do atual 

Código Civil, ou seja, conforme determina o art. 406 do CC/2002, aplicando-se a taxa que estiver em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, ou seja, a taxa SELIC, consoante art. 161, par. 1º, do CTN c/c 

art. 39, par. 4, da lei n. 9250/95.3 - juros remuneratórios de 0,5% ao mês, o qual terá como termo inicial o dia em que se 

deixou de creditar a remuneração de forma integral, enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação de sentença.Verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 
montante da condenação, na proporção de 1/4 em favor dos autores e 3/4 em favor da CEF, devendo a mesma ser 

reciprocamente compensada (art. 21, caput, do CPC), pagando-se apenas a diferença.P.R.I.C. 

 

0001776-55.2010.403.6114 - SUELI DE FATIMA DA SILVA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 

- MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SUELI DE FATIMA DA SILVA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença, previstos na Lei 8.213/91.Informa possuir problemas pulmonares e depressivos.A inicial veio acompanhada de 

documentos (fls. 07/46).Citado, o INSS ofertou contestação, alegando, em síntese, não restarem preenchidos os 

requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 51/56).Determinada a realização da perícia médica (fls. 

57/58).Réplica juntada às fls. 64/65.Laudo pericial de fls. 67/81, com proposta de acordo pelo INSS às fls. 99/100 e 
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manifestação da autora à fl. 103.É o relatório. Decido.A autora não aceitou o acordo proposto pelo réu (fl. 103) razão 

pela qual passo a analisar o pedido nos termos em que proposto na petição inicial.Os benefícios previdenciários da 

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos 

artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por 

invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que 

insuscetível de reabilitação) para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções 

previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos para a concessão 

do benefício previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) 

qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das 

atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência 

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.Os requisitos relativos à carência e perda 

da qualidade de segurada não foram impugnados pelo réu em contestação, razão pela qual passo a analisar o requisito 

da incapacidade. Segundo consta, a autora é portadora de problemas pulmonares e depressivos.Quanto à suposta 

incapacidade alegada, considerando o caráter técnico da questão, houve realização de perícia médica judicial em 

11/06/2010 (fls. 67/81), por meio da qual se constatou a incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais. 

Incapacidade total e temporária para toda e qualquer atividade laboral. A capacidade laboral da pericianda deverá ser 

reavaliada doze meses.. Afirma, ademais, que a reabilitação futura da pericianda poderá ocorrer dependendo da 
evolução do tratamento médico e medicamentoso. Ou seja, não é capaz de afirmar a possibilidade de reabilitação da 

autora. Assim, não obstante o perito tenha afirmado a existência de incapacidade total e temporária pela autora, denota-

se pelos documentos juntados pela autora e dados obtidos na perícia médica tratar-se de pessoa com 54 anos de idade 

(fl. 09), que cursou apenas até a oitava série primária e que trabalhou por cerca de vinte anos na mesma função, qual 

seja, de assistente de departamento de pessoal (fls. 12/18), eminentemente braçal. Tais fatores demonstram 

indubitavelmente a sua total e permanente incapacidade para o trabalho, sem possibilidade efetiva de reabilitação 

profissional, o que, de certa forma, restou confirmado pelo laudo médico pericial.Isso porque o elemento legal 

integrante do rol de requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez referente à permanência da incapacidade 

laboral total jamais significou a inviabilidade da recuperação da capacidade laboral, mas antes mera inexistência de 

prognóstico confiável no momento da análise da incapacidade de quando se dará seu termo final.Tanto isso é verdade 

que o artigo 42, da lei n. 8213/91, ao prescrever os requisitos legais necessários à concessão do aludido benefício, fala 

apenas em indivíduo incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

logo, em nenhum momento exigindo a irreversibilidade da incapacidade constatada.Aliás, tal constatação resta 

ratificada pelo teor do próprio artigo 101, da lei n. 8213/91, que prescreve que O segurado em gozo de auxílio doença, 

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se 

a exame médico a cargo da Previdência Social (...). Ora, caso a incapacidade permanente do segurado tivesse o 

significado de irreversibilidade, jamais a aludida disposição legal exigiria do segurado a obrigação de submeter-se a 
exame médico posterior.De qualquer sorte, é fato que o pensamento deste magistrado acerca da matéria - atinente à 

consideração do fator social para efeitos de concessão do benefício - vai ao encontro de jurisprudência do TRF da 3ª 

Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO 

- TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VERBAS ACESSÓRIAS - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIOI - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua 

incapacidade parcial e permanente para o labor, em cotejo com a atividade por ela exercida, a qual exige o emprego de 

força física, bem como sua baixa escolaridade, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão 

pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.II - 

Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada da autora.III - O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da perícia 

médica judicial, quando constatada a incapacidade total e permanente da autora, conforme precedente do C. Superior 

Tribunal de Justiça (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, RESP 354401/MG, v.u., DJ 08.04.2002).IV - A correção 

monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 

3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, 

editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, mantida a aplicação da 

Portaria nº 92/01 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.V - Os juros moratórios devem ser calculados a 
partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil 

e do art. 161; 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este 

seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, 

maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários 

advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ em sua nova redação).VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do artigo 461 do 

CPC.VIII - Remessa Oficial tida por interposta e Apelação do réu parcialmente providas.TRF 3ª Região - AC processo 

nº 2006.03.99.021037-6-10ª Turma - DJU 17/01/2007, pág. 856 - Juiz SÉRGIO NASCIMENTO. De todo o exposto, 

reconheço a incapacidade total e permanente da autora para desenvolver suas atividades laborais habituais, sem 

possibilidade de reabilitação e recolocação no mercado de trabalho, pelo que julgo procedente a ação para condenar o 

INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez.O benefício deverá ser concedido desde 10/09/2009, 
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conforme considerações do médico perito de fl. 73.DispositivoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício de aposentadoria por invalidez desde 

10/09/2009.Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, sendo acrescidas de 

juros de mora e correção monetária, nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 

30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Nos termos do decidido acima, e presentes as hipóteses constantes 

do art. 273, do CPC, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague o benefício ora concedido 

em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e 

pague o benefício em nome do requerente, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) em caso de 

descumprimento.Sem a condenação nas custas processuais, em face da isenção do INSS em seu pagamento. Condeno o 

réu no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre as prestações devidas até a data 

de prolação da sentença, nos termos da Súmula n. 111, do Colendo STJ.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, 

expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:a) nome da segurada: 

SUELI DE FATIMA DA SILVA;b) CPF da segurada: 916.982.198-49;c) benefício concedido: concessão de 

aposentadoria por invalidez;d) renda mensal atual: não consta;e) data do início do benefício: 10/09/2009;f) data do 

início do pagamento: prazo legal a contar da data do recebimento da ordem judicial.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 
0002912-87.2010.403.6114 - FRANCISCO ALBERTO FERNANDES PONTES CARDOSO(SP084260 - MARIA 

FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta por FRANCISCO ALBERTO FERNANDES PONTES CARDOSO, em face do 

INSS, pleiteando o autor aposentadoria por tempo de contribuição com a conversão de tempo especial em comum. 

Juntou documentos (fls. 09/41). Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 44). Contestação do INSS pugnando 

pela improcedência do feito (fls. 47/65). Réplica (fls. 68/76). Determinou-se ao autor que juntasse aos autos a contagem 

de tempo de serviço realizada pelo INSS na esfera administrativa (fls. 78). O autor, após devidamente intimado, não 

cumpriu a determinação (fls. 78- verso). Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir do autor, razão 

pela qual extingo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do mesmo diploma. Condeno a parte 

autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes 

arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba 

honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 

64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de 

custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003105-05.2010.403.6114 - IND/ E COM/ DE PANIFICACAO SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA(SP252615 - 
EDILSON FERNANDO DE MORAES E SP297170 - ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS) X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI E 

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, proposta por INDÚSTRIA DE COMÉRCO DE PANIFICAÇÃO SÃO BERNARDO DO 

CAMPO LTDA em face de CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A E UNIÃO FEDERAL, pleiteando seja 

declarado direito ao recebimento de valores tomados a título de empréstimo compulsório relativo aos pagamentos 

realizados no período de 1987 a 1993, com correção monetária integral desde a data do efetivo pagamento. Juntou 

documentos (fls. 33/51). Contestação da União (fls. 57/90) e Centrais Elétricas Brasileiras S/A (fls. 98/498). A autora 

requereu a intimação da Ré para colacionar aos autos documentos comprobatórios do empréstimo compulsório (fls. 

504). Réplica às fls. 505/520 e 528/543. Indeferido o pedido da autora, foi a mesma intimada, nos termos da decisão de 

fl. 523, a emendar a exordial juntando aos autos documentos comprobatórios da retenção do referido tributo. A autora 

limitou-se a apresentar petição idêntica a juntada às fls. 504 (fls. 544), deixando de cumprir a determinação judicial. 

Não obstante a isso, a autora não cumpriu a decisão judicial de fls. 18, exarada no Processo nº 0005579-

46.2010.403.6114, a estes apenso (impugnação ao valor da causa), a qual determinou à autora apresentar valor dado à 

causa compatível com os pleitos formulados e recolher as custas complementares, sob pena de extinção do feito. Diante 

do exposto, descumpridas as determinações judiciais resta evidente a falta de interesse de agir, razão pela qual JULGO 

EXTINTO o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Condeno a autora no pagamento das 
custas e despesas processuais e nos honorários advocatícios, que fixo moderadamente em R$ 200,00 (duzentos reais), 

nos termos do 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, atualizado conforme o disposto no Provimento COGE n. 

64/05 e alterações posteriores. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da impugnação ao valor da causa nº 

0005579-46.2010.403.6114, após desapensem-se e arquivem-se. Após o trânsito em julgado, sem manifestação das 

partes, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003719-10.2010.403.6114 - ALDEMIR WERNECK DE MORAES(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a incorporação ao benefício de revisão 

datada de 15/12/1988, em razão da conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.Informa 

que o réu reconheceu administrativamente o seu direito ao benefício previdenciário, conforme conta apresentada nos 
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autos nº 2003.61.14.008536-3, mas não repassou tais valores ao benefício do autor. Juntou documentos (fls. 

05/46).Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social reconhece o direito à revisão e apresenta proposta de acordo (fls. 

52/61).O autor se manifesta às fls. 64/65.É o relatório. Decido.Ao contestar o feito, o réu admite que o autor faz jus a 

revisão pleiteada e apresenta proposta de acordo. Intimado a se manifestar, o autor não concorda com os valores 

apresentados pelo réu (fl. 64/65). Diante da negativa do autor passo a analisar o feito, nos termos em que proposto, 

inclusive no que pertine à preliminar argüida pelo réu. Verifico que procede a preliminar de prescrição das eventuais 

diferenças na manutenção do benefício, porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o 

prazo qüinqüenal. Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia: Art. 103. Sem prejuízo 

do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.A questão já foi decidida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios 

previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure 

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações 

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa maneira, acolho a prescrição qüinqüenal,devendo 

incidir a contar da data do ajuizamento da presente ação sobre eventuais diferenças oriundas da revisão do 

benefício.Quanto à revisão pleiteada, diante da proposta de acordo apresentada pelo réu, tornam-se desnecessárias 

maiores digressões sobre o tema.Dispositivo:Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por 

ALDEMIR WERNECK DE MORAES, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 
Código de Processo Civil, para determinar a revisão do benefício elevando o coeficiente da aposentadoria para 95% e 

sua renda mensal inicial para CZ$ 4.382,43, com o pagamento dos atrasados, respeitando-se a prescrição 

qüinqüenal.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, segue a síntese do julgado:Nome do segurado: Aldemir Werneck de MoraesNúmero do benefício: 

46/081138991-0Benefício concedido em revisão: Aposentadoria especialRenda mensal atual: A calcular pelo INSSData 

de início da revisão: 25/11/1986Renda mensal inicial: CZ$ 4.382,44Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações 

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, ambos nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , 

com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Condeno o réu no pagamento dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º, art. 20 do 

Código de Processo Civil, excluídas as parcelas vencidas após a prolação da sentença, consoante Súmula n. 111, do 

CTJ.Nos moldes do disposto pelo art. 273, do CPC, com base no poder geral de tutela do juiz, defiro parcialmente a 

tutela antecipada para obrigar o INSS a revisar o benefício do autor, nos moldes do disposto na sentença, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação desta, nos termos do disposto pelo art. 461, do CPC, fixando para tanto 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento da obrigação. Para tanto, oficie-se a autarquia 

federal.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, par. 2º, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 
0003776-28.2010.403.6114 - AMARO GALDINO FILHO(SP184593 - ANGÉLICA PETIAN E SP186837 - MÁRIO 

JOSÉ CORTEZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, I e 795 do Código de Processo Civil, face a 

satisfação da obrigação. Outrossim, defiro a conversão em renda em favor do INSS do valor depositado às fls. 82. 

Providencie a Secretaria o necessário, oficiando-se à Caixa Econômica Federal. Após, com o cumprimento e certificado 

o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo findo com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0005410-59.2010.403.6114 - DIRCELINA GONCALVES FIGUEIREDO(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP038399 - VERA LUCIA D AMATO E SP225871 - SALINA LEITE E SP260728 - DOUGLAS SALVADOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DIRCELINA GONÇALVES FIGUEIREDO ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício previdenciário 

aposentadoria por idade, previsto na Lei n. 8.213/91. A inicial veio instruída com documentos (fls. 12/147).Decisão de 

fl. 152 declinou da competência em favor desta Justiça Federal, com redistribuição do feito a este juízo conforme fl. 

156.Indeferida a tutela conforme fls. 158/160.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando não restarem 

preenchidos os requisitos legais ensejadores do benefício vindicado (fls. 164/179).Informada a interposição de recurso 

às fls. 180/187, com cópia da decisão proferida juntada às fls. 190/191.Réplica às fls. 194/206.É o relatório. Decido.O 
benefício da aposentadoria por idade encontra-se regulado nos arts. 48 a 51, da lei n. 8213/91, sendo que para sua 

concessão são exigidos os seguintes requisitos: i) qualidade de segurado; ii) implementação da idade mínima fixada na 

lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher); iii) tempo mínimo de contribuição para efeitos de carência, que no 

caso dos segurados filiados posteriormente ao advento da lei n. 8213/91 é de 180 contribuições (art. 25, II, da lei n. 

8213/91) e, quanto aos filiados anteriormente, deverá ser observada a tabela progressiva prescrita pelo art. 142, da lei n. 

8213/91, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício.Vê-se, portanto, que com base única e exclusivamente na lei n. 8213/91, para efeitos de concessão da 

aposentadoria por idade deveriam estar presentes todos os três requisitos insculpidos em lei, concomitantemente, para 

que o segurado fizesse jus ao benefício, sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito carência 

deveria ser levado em consideração a data em que implementadas as demais condições legais.A lei n. 10666/03, por 

meio de seu art. 3º, caput e par. 1º, implementou alterações no tocante aos requisitos necessários à concessão do 
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benefício em voga, nos seguintes termos: A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das 

aposentadorias por tempo de contribuição e especial; 1o. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade 

de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Veja 

que, com o advento da referida lei, deixou de ser exigido o requisito da qualidade de segurado, mantendo-se, porém, os 

requisitos etário e de carência, este último a ser preenchido levando-se em consideração o tempo do requerimento do 

benefício.Com base na aludida alteração, o Colendo Superior Tribunal de Justiça passou a considerar que os requisitos 

necessários à implementação do benefício da aposentadoria por idade não precisariam mais ser analisados, em termos 

de implementação, de forma concomitante, ou seja, no tempo em que todos estariam implementados.Passou-se a dizer 

que a análise do preenchimento dos requisitos legais passou a ser isolada, no tocante a cada requisito por si 

só.Confiram-se, a propósito, as ementas dos seguintes julgados:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.1. Não se exige a 

simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de 

o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de segurado. (EREsp nº 

502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 - nossos os grifos).2. Embargos 

rejeitados.(EREsp 649.496/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

08.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 126)PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 
TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. 

CUMPRIMENTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE 

CARÊNCIA. IDADE LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SEGURADO 

INSCRITO NO RGPS NO MOMENTO DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA REGRA DE 

TRANSIÇÃO.1. Para a concessão de aposentadoria por idade não carece comprovação da qualidade de segurado no 

momento do requerimento do benefício, com a condição de que o beneficiário, que tenha atingido a idade, conte com o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.2. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra 

de transição da carência àqueles segurados já inscritos na Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, 

utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição exigidos a depender do ano de implementação das 

condições. Tal regra aplica-se à Autora, ora Recorrida, haja vista que quando da edição da Lei n.º 8.213/91, estava 

vinculada ao Sistema Previdenciário, acobertada pelo período de graça previsto no 1º do art. 15 da Lei de Benefícios.3. 

Recurso especial desprovido.(REsp 784.145/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

08.11.2005, DJ 28.11.2005 p. 333)Com base em tal orientação, havia dado um passo além e passado a considerar o 

implemento de cada requisito de forma isolada, sem a necessidade de análise em um mesmo momento temporal.Em 

assim sendo, quem já havia preenchido o requisito da carência com base na legislação anterior tinha direito adquirido a 

considerar tal requisito legal como preenchido, bastando o decurso do tempo e a implementação posterior da idade 

mínima necessária para passar a fazer jus ao benefício previdenciário.Privilegiava, ademais, o caráter contributivo e 
retributivo do sistema (art. 201, da CF/88), pois, o segurado já havia contribuído tempo suficiente segundo a legislação 

vigente na época em que implementado o requisito.Sucede, contudo, que reanalisando o tema, mudei meu entendimento 

pessoal acerca do assunto.Parece-me que a melhor interpretação a ser dada ao tema, levando-se em consideração que a 

legislação regente da matéria é constitucional, continua sendo no sentido de que os requisitos legais da idade e tempo de 

carência devem ser preenchidos em um mesmo momento, de forma concomitante, e não isolada, como parecem fazer 

crer as ementas supra transcritas. Na verdade, com o advento da lei n. 10666/03 o que ocorreu foi apenas e tão somente 

que a qualidade de segurado não é mais exigida como requisito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

mantendo-se, no mais, os pressupostos legais até então existentes, bem como a forma pela qual devem ser 

analisados.Tal interpretação, ademais, encontra-se coerente com a noção de direito adquirido abraçada pelo Pretório 

Excelso, no sentido de que o direito adquirido corresponde, basicamente, àquele direito cujos requisitos para seu 

exercício já foram todos preenchidos quando da alteração legal empreendida, pelo que pode ser efetivamente exercido, 

do que se extrai a máxima segundo a qual não existe direito adquirido a regime jurídico.É a noção de direito adquirido 

apresentada por Francesco Gabba, que prevaleceu na Mais Alta Corte do País.Não há que se analisar, portanto, o 

preenchimento de cada requisito de forma isolada no tempo, mas, antes, o momento em que todos os pressupostos 

legais foram observados pelo sujeito de direitos.Antes disso, existe apenas e tão somente expectativa de direito, 

irrelevante em termos jurídicos.Analisando o caso dos autos, verifico que a autora preencheu o requisito etário em 

01/05/1999 (nascida em 01/05/1939, conforme fl. 22, verso).Quanto à carência, por ser filiada ao RGPS anteriormente 
ao advento da lei n. 8213/91, deverá observar a tabela progressiva do art. 142, da lei n. 8213/91, sendo que no ano em 

que implementado o requisito etário (1999) deveria ser comprovado o recolhimento de 108 contribuições, para aquele 

ano. Tenho, portanto, que a autora teve vínculos empregatícios entre 01/09/1954 a 02/06/1955 (=09 contribuições) e 

01/12/1955 a 01/05/1957 (=17 contribuições).Assim, tenho que restou comprovado pela autora nestes autos, no ano de 

1999, o recolhimento de 26 contribuições, número este insuficiente, portanto, para efeitos de cumprimento do tempo 

mínimo fixado pela legislação, sendo de rigor o julgamento de improcedência da ação. E, mesmo que se considerem os 

recolhimentos efetuados como facultativa durante os anos de 2000 a 2009, chega-se, respectivamente, a um total de 34 

contribuições (2000), 46 contribuições (2001), 58 contribuições (2002), 70 contribuições (2003), 82 contribuições 

(2004), 94 contribuições (2005), 104 contribuições (2006), 116 contribuições (2007), 128 contribuições (2008) e 139 

contribuições (2009), números sempre insuficientes se comparados com a exigência legal do artigo 142, da lei n. 

8213/91, respectivamente, no importe de 114 contribuições (2000), 120 contribuições (2001), 126 contribuições (2002), 
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132 contribuições (2003), 138 contribuições (2004), 144 contribuições (2005), 150 contribuições (2006), 156 

contribuições (2007), 162 contribuições (2008) e 168 contribuições (2009).Assim, vedada a contagem retroativa do 

número de contribuições necessárias ao cumprimento da carência, tenho ser o caso de improcedência da 

ação.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito 

do processo, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento das custas 

e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a 

execução destas verbas suspensa porque a parte é beneficiária da justiça gratuita.P.R.I. 

 

0005633-12.2010.403.6114 - MARIA JOSE DOS SANTOS(SP050877 - MARTA BERNARDINO PESCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, pleiteado pela companheira, Sra. 

Maria José dos Santos, em virtude da morte de seu companheiro, Sr. Galdino Manoel de Abreu, ocorrida em 

19/01/2009.Informa a autora que convivia maritalmente com o falecido até a data do óbito. Juntou documentos (fls. 

07/83).Citado, o INSS contestou a ação, pedindo a citação da filha do falecido, Naiane Ribeiro de Abreu, como 

litisconsorte passiva necessária e, no mérito, seja julgada improcedente por não restar comprovada a existência do 

vínculo como companheira à época do óbito (fls. 90/94). Juntou documentos de fls. 95/97.Réplica juntada às fls. 

102/105.Ouvidas as testemunhas às fls. 120/123.É o relatório. Decido.Preliminar:O INSS, em contestação, afirma que 

Naiane Ribeiro de Abreu recebe pensão por morte em decorrência do falecimento de seu pai. Entretanto, deixa de 
comprovar tal assertiva, pois não junta aos autos certidão do Plenus a comprovar a manutenção do benefício.Além 

disso, em consulta ao sítio da Receita Federal, conforme planilha em anexo, constata-se que Naiane completou 22 anos 

em janeiro de 2011, não fazendo jus, portanto, à percepção do benefício, razão pela qual entendo desnecessária sua 

inclusão na lide. Quanto ao mérito, o pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei 

nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que assim prevê:Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes 

do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do 

requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte 

presumida.Três sãos os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor, 

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente. No tocante ao falecimento, restou 

este devidamente comprovado pela certidão de óbito acostada aos autos (fl. 16), não havendo controvérsia. O mesmo se 

diga da qualidade de segurado, a qual não foi impugnada pelo INSS em contestação. Passo a examinar a suposta 

condição de companheira da autora.No caso em tela, pretende a parte ver reconhecida a união estável que foi 

supostamente constituída entre ela e o de cujus, para fins de configuração da relação de dependência entre ambos, e 

conseqüente obtenção da pensão por morte ora pretendida. A Constituição Federal, em seu artigo 226 reconheceu a 

família como entidade merecedora de proteção do Estado, incluindo aí a união estável, por força de seu parágrafo 3º. 

Atendendo a este mandamento, a legislação previdenciária conferiu aos companheiros o mesmo tratamento conferido 

aos cônjuges. Presumindo a dependência econômica entre companheiros, assegura-lhes, reciprocamente, o direito à 
pensão por morte, consoante disposto no artigo 16, inciso I, 3º e 4º.Assim, a concessão do benefício em tela é 

condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. O Regulamento da Previdência Social em seu artigo 

19, 3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos que podem ser utilizados como meio de prova. Não se trata de 

um conjunto de provas cuja apresentação é obrigatória. A exigência varia conforme o caso, consoante redação do 

próprio dispositivo. Vige aí o princípio da livre convicção do juiz. Verifico que a Lei 8.213/91 apenas prescreve que a 

dependência econômica deve ser comprovada nos casos dos incisos II e III, exceto com relação ao inciso I do art. 16, na 

qual a dependência é presumida pela própria lei no 4º : A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e as demais deve ser comprovada. Ainda que fosse exigível por lei prova documental, não poderia o Decreto 

especificar - como já asseverado - a quantidade e a espécie de forma taxativa, pois cada situação particular exige 

solução específica. No presente caso, na tentativa de comprovar a aludida união, apresentou a autora:1 - comprovante 

de domicílio em comum (fl. 08, 16 e 60/61); 2 - comprovante de fatura mensal de compras em nome da autora e do 

falecido (fl. 27);3 - Declaração da empresa TAM SERVIÇOS constando a autora como dependente/companheira do Sr. 

Galdino Manoel de Abreu.Outrossim, em relação aos testemunhos colhidos, é certo que os mesmos foram convincentes 

ao confirmar que a autora vivia com o falecido como se fossem casados, até a data do óbito (fls. 121, 122 e 123). 

Assim, na data do óbito, tenho que estava configurada a união estável, assim entendida como relacionamento público, 

duradouro e contínuo. Por decorrência, desnecessária a comprovação da dependência econômica, presumida que se 

encontra pelo disposto no art. 16, I e par. 4º, da lei n. 8213/91.Outrossim, nos termos do art. 124 da LBPS, não há óbice 
à concessão do benefício ora examinado.Desta forma, é devido o benefício de pensão por morte para a autora desde a 

data do óbito, qual seja, 19/01/2009, uma vez que o requerimento administrativo foi formulado dentro do prazo de 30 

(trinta) dias prescrito pelo art. 74, inc. I, da lei n. 8213/91 (16/02/2009 - fl. 14).DISPOSITIVO:Posto isso, julgo 

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito do processo nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar o 

INSS a conceder a MARIA JOSÉ DOS SANTOS o benefício de PENSÃO POR MORTE, a contar de 19/01/2009.Fica 

o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, ambos 

nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 

11.960/09.Sem a condenação nas custas processuais, em face da isenção do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

em seu pagamento. Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação 

desta sentença (Súmula 111 do STJ). Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 11 de dezembro de 
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2006, informo a síntese do julgado:i-) nome da segurada: MARIA JOSÉ DOS SANTOSii-) benefício concedido: 

pensão por morteiii-) renda mensal atual: não constaiv-) data do início do benefício: 19/01/2009Nos termos do decidido 

acima, estando a autora sem receber o benefício, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante e 

pague o benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício em nome da parte autora, sob pena de multa diária no importe de 

R$ 100,00 (cem reais) em caso de descumprimento.Sentença não sujeita ao reexame necessário.P. R. I. 

 

0005716-28.2010.403.6114 - ANTONIA BARBOSA ALVES(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANTÔNIA BARBOSA ALVES ajuizou esta demanda, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício previdenciário auxílio-reclusão, previsto na Lei n. 8.213/91, na 

condição de mãe dependente economicamente. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 14/61).Contestação 

sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 67/71).Réplica 

juntada às fls. 74/80.Testemunhas ouvidas às fls. 99/101.É o relatório. Decido.O benefício auxílio-reclusão está previsto 

no artigo 80 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, nos seguintes termos:Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas 

mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração 

da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Parágrafo 

único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo 
obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.São requisitos para sua concessão, consoante o artigo transcrito, a condição de segurado e o não recebimento 

de remuneração de empresa ou gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, não sendo 

necessário o preenchimento da carência (art. 26, II, da Lei n. 8.213/91). Exige-se, outrossim, o respeito ao limite 

máximo de renda (art. 201, inc. IV, da CF/88 c.c. art. 13, da EC n. 20/98), bem como a condição de dependente pelo 

requerente do benefício.Feitas essas considerações, passo ao caso concreto.É certo que o filho da autora encontra-se 

recolhido em unidade prisional desde 18/12/2009.Outrossim, verifico às fls. 20 que o filho da autora manteve vínculo 

laboral até 11/08/2009, percebendo o salário de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais), portanto, abaixo do limite fixado 

na legislação previdenciária como limite máximo para efeitos de concessão do benefício de auxílio reclusão.Tanto isso 

é verdade que o INSS não indeferiu o benefício em razão da extrapolação de tal limite, mas sim em face da alegada 

ausência de comprovação da qualidade de dependente pela mãe, nos moldes do artigo 16, da lei n. 8213/91.Assim, 

passo a examinar a suposta condição de dependência econômica da autora.No caso em tela, pretende a parte autora ver 

reconhecida a dependência econômica, para fins de configuração da relação de dependência entre ambos, e conseqüente 

obtenção do auxílio reclusão ora pretendido. O Regulamento da Previdência Social em seu artigo 19, 3º, estabelece um 

rol exemplificativo de documentos que podem ser utilizados como meio de prova. Não se trata de um conjunto de 

provas cuja apresentação é obrigatória. A exigência varia conforme o caso, consoante redação do próprio dispositivo. 

Vige aí o princípio da livre convicção do juiz. Verifico que a Lei 8.213/91 apenas prescreve que a dependência 
econômica deve ser comprovada nos casos dos incisos II e III, exceto com relação ao inciso I do art. 16, na qual a 

dependência é presumida pela própria lei no 4º : A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e as demais deve ser comprovada. Ainda que fosse exigível por lei prova documental, não poderia o Decreto 

especificar - como já asseverado - a quantidade e a espécie de forma taxativa, pois cada situação particular exige 

solução específica. A prova documental produzida nos autos consiste em: i) comprovação de residência no mesmo local 

(fls. 37/43), ii) designação de beneficiária de seguro de vida em grupo (fl. 45) e iii) comprovação de que o segurado 

detido é solteiro e não tem filhos.Por outro lado, as duas testemunhas ouvidas não titubearam ao declarar que o filho 

recluso auxiliava no sustento da casa até a data de sua prisão, inclusive, com depoimento no sentido de agravamento da 

situação financeira da autora após a prisão.Em assim sendo, tenho que havia efetivamente dependência econômica da 

mãe em relação ao seu filho na data da prisão (18/12/2009), embora não absoluta, mas, suficiente a meu ver para o 

decreto de procedência da ação. Confiram-se, a propósito, as ementas de julgados proferidos pelo Egrégio TRF da 3ª 

Região, nesse exato sentido:Processo APELREE 200703990478080APELREE - APELAÇÃO/REEXAME 

NECESSÁRIO - 1255112Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTOSigla do 

órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:28/04/2010 PÁGINA: 1937DecisãoVistos e 

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, 1º, do 

Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado.EmentaPREVIDENCIARIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DO ART. 557, 1º, DO CPC - AUXÍLIO-

RECLUSÃO - MÃE DE FILHO PRESO - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. I - O conjunto 

probatório apresentado nos autos foi satisfatório para a comprovação da dependência econômica da autora para com o 

filho preso, sendo que o fato dela possuir rendimento próprio não elide o direito ao benefício, já que não se faz 

necessário que a dependência econômica seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente. II - A jurisprudência é 

pacífica no sentido de que a comprovação da dependência econômica da mãe para com o filho pode ser feita mediante 

prova exclusivamente testemunhal. Precedentes do STJ. III - Agravo do INSS interposto na forma do artigo 557, 1º, do 

Código de Processo Civil, a que se nega provimento.IndexaçãoVIDE EMENTA.Data da Decisão20/04/2010Data da 

Publicação28/04/2010O termo inicial de percepção do benefício deve ser a data do requerimento administrativo 

(29/01/2010). Dispositivo:Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito do processo nos termos 

do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de AUXÍLIO-RECLUSÃO, a contar 
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da data do requerimento administrativo (NB 152.564.323-9 - 29/01/2010 - fl. 22), conforme dispõe o art. 80, da Lei nº 

8.213/91.Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de 

cada parcela e acrescidas de juros de mora, ambos nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, 

após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Condeno por fim a parte ré ao pagamento de honorários 

advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só 

poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas 

para a autarquia, em face da isenção de que goza.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, par. 2º, do 

CPC).P. R. I. C. 

 

0006406-57.2010.403.6114 - VANDERLEI ARAUJO SANTANA(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

HOMOLOGO por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido de DESISTÊNCIA formulado 

pelo autor às fls. 128/129, que contou com a concordância do Réu (fls. 137- verso) julgando EXTINTO ESTE 

PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Deixo de 

condenar o autor ao pagamento de custas e verba honorária, por ser o mesmo beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 112). 

Caso a parte autora tenha interesse no desentranhamento dos documentos acostados à inicial este deverá ser requerido 

por meio de petição, cabendo à Secretaria providenciar a substituição por cópias, excetuando-se a(s) procuração(ões). 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 
 

0006864-74.2010.403.6114 - FERNANDO SABINO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta por FERNANDO SABINO DE OLIVEIRA, em face do INSS, pleiteando a revisão 

de benefício previdenciário. Juntou documentos (fls. 17/25). É o relatório. Decido. Por duas vezes, após dilação de 

prazo, foi determinado ao autor que apresentasse carta de concessão do benefício ou memória de cálculo, documento 

indispensável ao ajuizamento da demanda (fls. 28 e 33), não obstante, o autor requer concessão de novo prazo de 30 

dias para cumprimento da determinação. Considerando que a primeira determinação foi publicada em 05/11/2010, com 

deferimento de prazo complementar de 20 dias publicado em 01/02/2011 e não vislumbrando justificativa plausível para 

deferir o pedido de fls. 34/35, deve a ação ser extinta por inépcia da inicial. Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL 

com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 

267, I, do mesmo diploma. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, e custas processuais, 

tendo em vista ser o mesmo beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 28). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000511-81.2011.403.6114 - JOSE CARLOS MENDONCA DE OLIVEIRA(SP116305 - SERGIO RICARDO 

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos em sentença.JOSE CARLOS MENDONCA DE OLIVEIRA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06/52).Foi requerido à 

parte autora que comprovasse o prévio e recente indeferimento do pedido administrativo do benefício (fl. 61).O autor, 

até a presente data não cumpriu o determinado.É o relatório. Decido.A parte autora não comprovou prévio e recente 

indeferimento do pedido administrativo do benefícioE, não obstante o princípio constitucional da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, o fato é que não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração previdenciária na análise dos 

pedidos de concessão e/ou revisão de benefícios. Além disso, sem a demonstração de resistência por parte do INSS não 

há que se falar em interesse de agir por parte do autor, tal qual exigido expressamente pelo Código de Processo Civil em 

seus arts. 3º e 4º, cuja ausência enseja a extinção do feito a teor do art. 267, VI, do mesmo diploma legal. Neste 

sentido:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRAIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, 

extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, 

de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.2 - Suspenso o andamento do feito para comprovação do 
prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se inerte a parte autora em buscar o benefício junto ao INSS, é 

de ser mantido o decisum de extinção do processo sem resolução do mérito.3 - Apelação improvida.(TRF 3ª Região - 

AC - processo nº 2007.03.99.051345-6-SP - Relator Juiz Nelson Bernardes - 9ª Turma - DJF3ª-

07/05/2008).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. PROVA DE FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.I. 

É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para 

impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou insuficiência de documentos.II. A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe 

pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não 

precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.III. É hora de 

mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento administrativo 
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não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, 

surgirá o interesse de agir.IV. Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do 

processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que os apelantes possam requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, 

retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático.(TRF 3ª - AC - Processo nº 2005.03.99.032965-0 - 

SP - Relatora Juíza Marisa Santos - 9ª Turma - DJU: 10/04/200/ - pág. 449).Diante do exposto, resta evidente a falta de 

interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do 

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento das custas e verba honorária, por ser a mesma beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 61).Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000698-89.2011.403.6114 - ANTONIO BALDI(SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta por ANTONIO BALDI, em face do INSS, pleiteando a revisão de benefício 

previdenciário. Juntou documentos (fls. 13/25). É o relatório. Decido. Determinado ao autor que apresentasse a planilha 

de contagem do INSS, documento indispensável ao ajuizamento da demanda, deixou o requerente de cumprir a 

determinação judicial (fls. 28). Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo 

único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I, do mesmo diploma. Deixo de 
condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, e custas processuais, tendo em vista ser o mesmo 

beneficiário da Justiça Gratuita que ora concedo. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000737-86.2011.403.6114 - DOMINGOS FERNANDES(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta por DOMINGOS FERNANDES, em face do INSS, pleiteando a revisão de 

benefício previdenciário. Juntou documentos (fls. 08/54). É o relatório. Decido. Determinado ao autor que apresentasse 

a planilha de contagem do INSS, documento indispensável ao ajuizamento da demanda, deixou o requerente de cumprir 

a determinação judicial (fls. 57 - verso). Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 284, 

parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I, do mesmo diploma. 

Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, e custas processuais, tendo em vista ser o mesmo 

beneficiário da Justiça Gratuita que ora concedo. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000787-15.2011.403.6114 - NAIDES ROSSANES DE OLIVEIRA(SP049823 - TEREZA JOSEFINA GASCHLER) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Trata-se de ação ordinária, proposta por NEIDES ROSSANES DE OLIVEIRA, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF objetivando o percentual de 20,36% relativo ao IPC de janeiro, fevereiro e março de 1991, que 

deixaram de ser creditados na conta poupança da mesma nos meses correspondentes, devidamente atualizados, 

corrigidos monetariamente, acrescidos de juros contratuais e juros de mora, os últimos no percentual de 0,5% (meio por 

cento) ao mês até a data do efetivo pagamento. Juntou documentos (fls. 07/13). É o relatório. Decido. Determinado à 

autora que apresentasse cópias para instruir a contrafé do mandado de citação e comprovasse a condição de 

inventariante ou providenciasse a inclusão dos demais herdeiros do falecido na presente ação, deixou a requerente de 

cumprir a determinação judicial (fls. 18). Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 284, 

parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I, do mesmo diploma. 

Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, e custas processuais, tendo em vista ser a mesma 

beneficiária da Justiça Gratuita que ora concedo. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000964-76.2011.403.6114 - MARIO JORGE GIANOTTO(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO 

VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de Embargos de Declaração no qual o embargante insurge-se contra a sentença de fls. 132/133. Alega que a r. 

sentença é contraditória ao analisar pedido diverso do apontado na petição inicial. Relatei. Decido.Inicialmente, cabe 
dizer que os embargos opostos são tempestivos e atendem aos demais pressupostos de admissibilidade recursais, razão 

pela qual os conheço.Com razão o embargado.A matéria abordada não guardou pertinência com o pedido formulado, 

razão pela qual a sentença de fls. 132/133 deve ser anulada.Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS 

ACOLHO para determinar o prosseguimento do feito.Cite-se a ré. P. R. I. 

 

0002044-75.2011.403.6114 - JOSE PINTO(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício, de aposentadoria por tempo de contribuição integral, mais vantajoso.Juntou 

documentos. É o relatório. Decido. A controvérsia nestes autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se 
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apresentou a este Juízo em demanda análoga, julgada improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no 

art. 285-A, do Código de Processo Civil, de modo a que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes 

termos, transcrevo o teor da sentença prolatada nos autos do processo nº 0008385-88.2009.403.6114, que passa a fazer 

parte integrante desta decisão, dando por resolvido o mérito da presente demanda: Do Mérito:I - da renúncia à 

percepção do benefício previdenciário já concedido (=desaposentação):A questão atinente à possibilidade de o 

beneficiário de aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social renunciar ao direito à percepção do 

mesmo já se encontra relativamente pacificada no âmbito de nossos Tribunais, sendo certo que tal não importa em 

violação ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CF/88), uma vez que, até o momento em 

que externada a vontade de renunciar, o benefício restou devidamente pago.Não é o caso, portanto, de ataque ao ato de 

concessão do benefício, ou de violação a direito do beneficiário do RGPS, mas, apenas e tão somente o desfazimento do 

ato administrativo por vontade livre e consciente do administrado.Ademais, o argumento de que tal renúncia violaria 

interesse indisponível do segurado não procede, uma vez que a percepção dos valores representa, em primeiro lugar, 

direito patrimonial disponível do mesmo.Outrossim, a alegação de indisponibilidade configura proteção que deve vir 

em benefício do mesmo, e não em seu prejuízo, como medida inviabilizadora da concessão de benefício mais vantajoso 

a si.Confiram-se, a propósito, ementas de julgados proferidos em sede do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. ABDICAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.1. Tratando-se de direito patrimonial 
disponível, é cabível a renúncia aos benefícios previdenciários. Precedentes.2. Faz jus o Autor à renúncia da 

aposentadoria que atualmente percebe - aposentadoria por idade, na qualidade de rurícola - para o recebimento de outra 

mais vantajosa - aposentadoria por idade, de natureza urbana.3. Recurso especial conhecido e provido.(REsp 

310.884/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 26/09/2005 p. 

433)RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL. 

APOSENTADORIA. RENÚNCIA. NOMEAÇÃO PARA OUTRO CARGO POR CONCURSO PÚBLICO. 

POSSIBILIDADE.A aposentadoria é direito patrimonial disponível, sujeita à renúncia, possibilitando à recorrente a 

contagem do respectivo tempo de serviço e o exercício em outro cargo público para o qual prestou concurso público. 

Precedentes.Recurso provido.(RMS 17.874/MG, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, 

julgado em 16/12/2004, DJ 21/02/2005 p. 192)Sucede, porém, que o instituto doutrinário - hodiernamente acolhido pela 

jurisprudência - da desaposentação não autoriza automaticamente o pleito de renúncia de todo e qualquer benefício 

pleiteado e concedido administrativamente sob o regime geral de previdência social, em favor da concessão de outro 

benefício alegadamente mais favorável.Para tanto, resta imprescindível a escorreita definição e delimitação do instituto, 

sob pena de se autorizar pleitos de mera revisão da RMI de benefício, em total e flagrante afronta aos dispositivos legais 

disciplinadores da fixação da RMI de cada benefício previdenciário.Por desaposentação deve-se entender, na verdade, o 

ato jurídico unilateral de vontade praticado pelo segurado beneficiário de uma aposentadoria, e que conduz 

necessariamente à cessação do benefício até então percebido, com a imprescindível restauração do status quo ante, para 
atendimento dos primados constitucionais do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema (art. 201, caput, da CF/88).Tal 

é, em poucas linhas, o conceito do Eminente Mestre Wladimir Novaes Martinez , a saber:(...)Basicamente, então, 

desaposentação é uma renúncia à aposentação, sem prejuízo do tempo de serviço ou do tempo de contribuição, per se 

irrenunciáveis, seguida ou não de volta ao trabalho, restituindo-se o que for atuarialmente necessário para a manutenção 

do equilíbrio financeiro dos regimes envolvidos com o aproveitamento do período anterior no mesmo ou em outro 

regime de Previdência Social, sempre que a situação do segurado melhorar e isso não causar prejuízo a terceiros. Veja 

que, do próprio conceito de desaposentação, é possível extrair alguns pressupostos necessários à sua caracterização e, 

portanto, validade jurídica, a saber: i) existência de benefício de aposentadoria em manutenção em favor do segurado; 

ii) manifestação formal de vontade de renúncia emanada do segurado, com capacidade jurídica para tanto; iii) o 

restabelecimento do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema; iv) a ausência de prejuízo a terceiros; v) o objetivo de 

obter nova aposentadoria, agora mais vantajosa; vi) a utilização necessária de tempo de serviço e/ou contribuição 

posterior àqueles já utilizados quando da concessão do benefício anterior.Isso significa que, sem a presença de qualquer 

um destes elementos supra arrolados, não há que se falar na presença do instituto da desaposentação e, portanto, resta 

improcedente o pleito de renúncia ao benefício, aliás, requerido por anterior, válida e regular manifestação de vontade 

do segurado.Em termos práticos, a própria doutrina limita em uma única hipótese a utilização do instituto da 

desaposentação dentro do regime geral de previdência social, de forma coerente e com estrita observância aos 

pressupostos elencados acima.Veja-se, a propósito, e uma vez mais, o escólio do Grande Mestre Wladimir Novaes 
Martinez :(...)No âmbito do RGPS, tratando-se exclusivamente de desaposentação e não de opção de um por outro 

benefício (própria do segurado ativo diante de duas prestações), transformação de um em outro (aposentadoria por 

invalidez em aposentadoria por idade), conversão (do auxílio-doença comum para acidentário) etc., evidencia-se agora a 

renúncia de uma aposentadoria proporcional - da mulher com 25 a 29 anos e do homem com 30 a 34 anos - para a 

obtenção de uma integral, respectivamente de 30 e 35 anos de serviço (na mais comum das hipóteses, de 70% para 

100% do salário de benefício).Esta espécie deixa bem claro algumas idéias que acabaram convencendo os opositores da 

desaposentação: a) o segurado aposentado continuou trabalhando e contribuindo por mais cinco anos (sem qualquer 

outra finalidade relevante); b) se ele não tivesse requerido o benefício proporcional poderia solicitar o benefício integral 

mais adiante e, para isso, o INSS, com os novos cinco anos de contribuição, deveria estar atuarial e financeiramente 

preparado; c) abstraindo tratar-se de regime de repartição simples, se a condenação determinar a restituição e não 

sobrevier qualquer prejuízo financeiro ao RGPS; e d) de todo modo, com renda mensal inicial superior ou não, a 
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esperança média de vida será menor (sic).Nestas circunstâncias, passar de 70% para 100% do salário de benefício, de 

alguém que continuou contribuindo por mais cinco anos, é um exemplo típico da propriedade da desaposentação. Como 

antecipado, se o segurado não tivesse obtido a primeira aposentadoria, o INSS deveria estar preparado para pagar a 

segunda; logo, não haveria prejuízo. Ajuizando-se individualmente e, também como lembrado, abstraindo o regime de 

repartição simples (raciocínio que vale para algum RPPS), como o segurado recolheu por 35 anos, só tem sentido ele 

receber dali para frente, podendo-se pensar em devolver os cinco anos que auferiu com a aposentadoria proporcional, 

caso contrário as reservas técnicas pessoais do INSS seriam 1/7 menores. Não há que se confundir o instituto da 

desaposentação, portanto, com pleitos infundados de mera revisão da RMI do benefício de aposentadoria integral já 

concedida administrativamente com base em manifestação de vontade válida e regular do segurado, por meio de 

contagem dos valores utilizados como salário-de-contribuição relacionados a tempo de contribuição posterior ao da data 

da DER, o que viola de forma flagrante a forma de cálculo da RMI e a data de início do benefício de aposentadoria, 

prescrita pelos artigos 28, 29, 49 e 54, da lei n. 8213/91, além de importar em violação à vedação contida no artigo 18, 

par. 2º, também da lei n. 8213/91, que agora recebe finalmente uma interpretação sistemática e correta, qual seja, de 

vedar a revisão de qualquer aposentadoria com base na mera utilização de períodos e valores posteriores à data de início 

do benefício concedido.Este também é o entendimento do Professor Wladimir Novaes Martinez , a saber:(...)A 

desaposentação pouco tem a ver com a revisão de cálculo da renda inicial ou mantida (para a qual subsiste prazo de dez 

anos) ou com a tentativa de inclusão das contribuições vertidas após a aposentação de quem continuou trabalhando e 

contribuindo. Nem mesmo se constitui na intenção de superar os dez anos da decadência de direito de revisão.A 
desaposentação pressupõe regularidade, legalidade e legitimidade do cálculo da renda inicial, descabendo, portanto, na 

hipótese a sua revisão.A inclusão de contribuições aportadas depois da aposentação encontra obstáculo legal válido no 

art. 18, par. 2º, do PBPS e deve ser rejeitada pelos tribunais. Resumidamente, então, pode-se afirmar que o instituto da 

desaposentação, em sua escorreita definição, entendimento e delimitação, somente abarca, dentro do regime geral de 

previdência social, a hipótese de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, para 

obtenção de sua espécie integral, e desde que, em homenagem ao primado constitucional do equilíbrio financeiro e 

atuarial do sistema, haja prévia e integral devolução dos valores até então percebidos a título de benefício, aliás, em 

consonância com jurisprudência pacífica de nossos Tribunais Regionais Federais, a saber:Processo AC 

200761270047963AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382867Relator(a)JUIZA EVA REGINASigla do órgãoTRF3Órgão 

julgadorSÉTIMA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:05/07/2010 PÁGINA: 884DecisãoVistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora com quem votou o Des. Federal Antonio 

Cedenho, vencido o Des. Federal Walter do Amaral que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA 

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. 

DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 
PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A 

APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve 

exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores 

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste 

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço 

e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse 

da parte autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo 

jubilamento mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria 

renunciada. - A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo 
benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se 

pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida.IndexaçãoVIDE EMENTA.Data da Decisão10/05/2010Data 

da Publicação05/07/2010Processo AI 200903000281142AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

381353Relator(a)JUIZA ANNA MARIA PIMENTELSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA 

TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaCONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 
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recebida. - Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.IndexaçãoVIDE 

EMENTA.Data da Decisão23/02/2010Data da Publicação03/03/2010Processo AC 00033322720094047205AC - 

APELAÇÃO CIVELRelator(a)CELSO KIPPERSigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA TURMAFonteD.E. 

04/06/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora e negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA. IRRETROATIVIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO 

BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 

9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas 

provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu 

pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação 

anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, 

inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um 

direito patrimonial, de caráter disponível, é passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria 
por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta 

Corte. 5. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a 

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora 

que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir 

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao INSS com 

os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais 

seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de integral recomposição dos 

fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência recíproca, restam compensados os 

honorários advocatícios.Data da Decisão26/05/2010Data da Publicação04/06/2010Processo AC 200970030008365AC - 

APELAÇÃO CIVELRelator(a)JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRASigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA 

TURMAFonteD.E. 02/06/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

impetrante, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaCONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA 

(DESAPOSENTAÇÃO) PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 
COISA JULGADA. COMPENSAÇÃO/DESCONTO. 1. A obtenção de aposentadoria mais benéfica mediante renúncia 

a outra em vigor (possível por se tratar de direito patrimonial disponível) pressupõe devolução prévia e integral dos 

valores já percebidos em razão do benefício em manutenção, sob pena de afronta ao Sistema da Seguridade (Princípio 

da Solidariedade, CF/88, art. 195) e correspondente regime legal a que se submete (Lei nº 8.213/91, art. 18, 2º). 2. 

Questão relativa à obrigação de devolução sobre a qual incide, ademais, coisa julgada.Data da Decisão26/05/2010Data 

da Publicação02/06/2010Processo APELREEX 200883000109409APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 

4671Relator(a)Desembargador Federal Rogério Fialho MoreiraSigla do órgãoTRF5Órgão julgadorPrimeira 

TurmaFonteDJE - Data::30/04/2010 - Página::113DecisãoUNÂNIMEEmentaPREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO, NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. APELAÇÃO PROVIDA. 1. O apelado é beneficiário de aposentadoria proporcional, 

desde 09 de junho de 1998, contando à época com 32 anos, 08 meses e 08 dias de contribuição. 2. Alega que após a 

aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 5 anos e 12 dias de contribuição após a sua aposentadoria. 

Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício objetivando a majoração da sua aposentadoria. 

3. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas a efeito após a aposentadoria originária, 

impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de todos os valores percebidos, sob pena de 

manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio atuarial), para, só então, ser concedido 
novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior ao ato de aposentação original). 4. Uma 

vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado volte a 

contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para complementar o tempo que 

restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art. 11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, 

inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado do RGPS que retornar à atividade serão 

destinadas ao custeio da seguridade social. 5. Não há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de aposentadoria 

com o acréscimo do tempo de contribuição a ela posterior. 6. Remessa oficial e apelação do INSS provida para julgar 

improcedente o pedido autoral.Data da Decisão22/04/2010Data da Publicação30/04/2010No caso dos autos, não 

obstante o autor busque a renúncia a benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

para a concessão de benefício integral, o que em um primeiro momento se inseriria dentro do conceito de 

desaposentação, é certo que o mesmo não comprovou a devolução integral e prévia dos valores já percebidos a título de 
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benefício previdenciário, como pressuposto imprescindível ao reconhecimento do instituto cuja aplicação ora se 

pleiteia.Em assim sendo, revendo meu entendimento anterior sobre o tema, julgo improcedente a ação. 

Dispositivo:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, com resolução de mérito do 

processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das 

custas e despesas processuais, assim como nos honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil a ser atualizado nos termos do Provimento COGE n. 

64/05 e alterações posteriores, ficando a execução suspensa por ser ela beneficiária da justiça gratuita que ora 

concedo.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.P. R. I.C. 

 

0002047-30.2011.403.6114 - SILVIO LUIZ DA SILVA BALANI(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício, de aposentadoria por tempo de contribuição integral, mais vantajoso.Juntou 

documentos. É o relatório. Decido. A controvérsia nestes autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se 

apresentou a este Juízo em demanda análoga, julgada improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no 

art. 285-A, do Código de Processo Civil, de modo a que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes 

termos, transcrevo o teor da sentença prolatada nos autos do processo nº 0008385-88.2009.403.6114, que passa a fazer 
parte integrante desta decisão, dando por resolvido o mérito da presente demanda: Do Mérito:I - da renúncia à 

percepção do benefício previdenciário já concedido (=desaposentação):A questão atinente à possibilidade de o 

beneficiário de aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social renunciar ao direito à percepção do 

mesmo já se encontra relativamente pacificada no âmbito de nossos Tribunais, sendo certo que tal não importa em 

violação ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CF/88), uma vez que, até o momento em 

que externada a vontade de renunciar, o benefício restou devidamente pago.Não é o caso, portanto, de ataque ao ato de 

concessão do benefício, ou de violação a direito do beneficiário do RGPS, mas, apenas e tão somente o desfazimento do 

ato administrativo por vontade livre e consciente do administrado.Ademais, o argumento de que tal renúncia violaria 

interesse indisponível do segurado não procede, uma vez que a percepção dos valores representa, em primeiro lugar, 

direito patrimonial disponível do mesmo.Outrossim, a alegação de indisponibilidade configura proteção que deve vir 

em benefício do mesmo, e não em seu prejuízo, como medida inviabilizadora da concessão de benefício mais vantajoso 

a si.Confiram-se, a propósito, ementas de julgados proferidos em sede do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. ABDICAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.1. Tratando-se de direito patrimonial 

disponível, é cabível a renúncia aos benefícios previdenciários. Precedentes.2. Faz jus o Autor à renúncia da 

aposentadoria que atualmente percebe - aposentadoria por idade, na qualidade de rurícola - para o recebimento de outra 
mais vantajosa - aposentadoria por idade, de natureza urbana.3. Recurso especial conhecido e provido.(REsp 

310.884/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 26/09/2005 p. 

433)RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL. 

APOSENTADORIA. RENÚNCIA. NOMEAÇÃO PARA OUTRO CARGO POR CONCURSO PÚBLICO. 

POSSIBILIDADE.A aposentadoria é direito patrimonial disponível, sujeita à renúncia, possibilitando à recorrente a 

contagem do respectivo tempo de serviço e o exercício em outro cargo público para o qual prestou concurso público. 

Precedentes.Recurso provido.(RMS 17.874/MG, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, 

julgado em 16/12/2004, DJ 21/02/2005 p. 192)Sucede, porém, que o instituto doutrinário - hodiernamente acolhido pela 

jurisprudência - da desaposentação não autoriza automaticamente o pleito de renúncia de todo e qualquer benefício 

pleiteado e concedido administrativamente sob o regime geral de previdência social, em favor da concessão de outro 

benefício alegadamente mais favorável.Para tanto, resta imprescindível a escorreita definição e delimitação do instituto, 

sob pena de se autorizar pleitos de mera revisão da RMI de benefício, em total e flagrante afronta aos dispositivos legais 

disciplinadores da fixação da RMI de cada benefício previdenciário.Por desaposentação deve-se entender, na verdade, o 

ato jurídico unilateral de vontade praticado pelo segurado beneficiário de uma aposentadoria, e que conduz 

necessariamente à cessação do benefício até então percebido, com a imprescindível restauração do status quo ante, para 

atendimento dos primados constitucionais do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema (art. 201, caput, da CF/88).Tal 

é, em poucas linhas, o conceito do Eminente Mestre Wladimir Novaes Martinez , a saber:(...)Basicamente, então, 
desaposentação é uma renúncia à aposentação, sem prejuízo do tempo de serviço ou do tempo de contribuição, per se 

irrenunciáveis, seguida ou não de volta ao trabalho, restituindo-se o que for atuarialmente necessário para a manutenção 

do equilíbrio financeiro dos regimes envolvidos com o aproveitamento do período anterior no mesmo ou em outro 

regime de Previdência Social, sempre que a situação do segurado melhorar e isso não causar prejuízo a terceiros. Veja 

que, do próprio conceito de desaposentação, é possível extrair alguns pressupostos necessários à sua caracterização e, 

portanto, validade jurídica, a saber: i) existência de benefício de aposentadoria em manutenção em favor do segurado; 

ii) manifestação formal de vontade de renúncia emanada do segurado, com capacidade jurídica para tanto; iii) o 

restabelecimento do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema; iv) a ausência de prejuízo a terceiros; v) o objetivo de 

obter nova aposentadoria, agora mais vantajosa; vi) a utilização necessária de tempo de serviço e/ou contribuição 

posterior àqueles já utilizados quando da concessão do benefício anterior.Isso significa que, sem a presença de qualquer 

um destes elementos supra arrolados, não há que se falar na presença do instituto da desaposentação e, portanto, resta 
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improcedente o pleito de renúncia ao benefício, aliás, requerido por anterior, válida e regular manifestação de vontade 

do segurado.Em termos práticos, a própria doutrina limita em uma única hipótese a utilização do instituto da 

desaposentação dentro do regime geral de previdência social, de forma coerente e com estrita observância aos 

pressupostos elencados acima.Veja-se, a propósito, e uma vez mais, o escólio do Grande Mestre Wladimir Novaes 

Martinez :(...)No âmbito do RGPS, tratando-se exclusivamente de desaposentação e não de opção de um por outro 

benefício (própria do segurado ativo diante de duas prestações), transformação de um em outro (aposentadoria por 

invalidez em aposentadoria por idade), conversão (do auxílio-doença comum para acidentário) etc., evidencia-se agora a 

renúncia de uma aposentadoria proporcional - da mulher com 25 a 29 anos e do homem com 30 a 34 anos - para a 

obtenção de uma integral, respectivamente de 30 e 35 anos de serviço (na mais comum das hipóteses, de 70% para 

100% do salário de benefício).Esta espécie deixa bem claro algumas idéias que acabaram convencendo os opositores da 

desaposentação: a) o segurado aposentado continuou trabalhando e contribuindo por mais cinco anos (sem qualquer 

outra finalidade relevante); b) se ele não tivesse requerido o benefício proporcional poderia solicitar o benefício integral 

mais adiante e, para isso, o INSS, com os novos cinco anos de contribuição, deveria estar atuarial e financeiramente 

preparado; c) abstraindo tratar-se de regime de repartição simples, se a condenação determinar a restituição e não 

sobrevier qualquer prejuízo financeiro ao RGPS; e d) de todo modo, com renda mensal inicial superior ou não, a 

esperança média de vida será menor (sic).Nestas circunstâncias, passar de 70% para 100% do salário de benefício, de 

alguém que continuou contribuindo por mais cinco anos, é um exemplo típico da propriedade da desaposentação. Como 

antecipado, se o segurado não tivesse obtido a primeira aposentadoria, o INSS deveria estar preparado para pagar a 
segunda; logo, não haveria prejuízo. Ajuizando-se individualmente e, também como lembrado, abstraindo o regime de 

repartição simples (raciocínio que vale para algum RPPS), como o segurado recolheu por 35 anos, só tem sentido ele 

receber dali para frente, podendo-se pensar em devolver os cinco anos que auferiu com a aposentadoria proporcional, 

caso contrário as reservas técnicas pessoais do INSS seriam 1/7 menores. Não há que se confundir o instituto da 

desaposentação, portanto, com pleitos infundados de mera revisão da RMI do benefício de aposentadoria integral já 

concedida administrativamente com base em manifestação de vontade válida e regular do segurado, por meio de 

contagem dos valores utilizados como salário-de-contribuição relacionados a tempo de contribuição posterior ao da data 

da DER, o que viola de forma flagrante a forma de cálculo da RMI e a data de início do benefício de aposentadoria, 

prescrita pelos artigos 28, 29, 49 e 54, da lei n. 8213/91, além de importar em violação à vedação contida no artigo 18, 

par. 2º, também da lei n. 8213/91, que agora recebe finalmente uma interpretação sistemática e correta, qual seja, de 

vedar a revisão de qualquer aposentadoria com base na mera utilização de períodos e valores posteriores à data de início 

do benefício concedido.Este também é o entendimento do Professor Wladimir Novaes Martinez , a saber:(...)A 

desaposentação pouco tem a ver com a revisão de cálculo da renda inicial ou mantida (para a qual subsiste prazo de dez 

anos) ou com a tentativa de inclusão das contribuições vertidas após a aposentação de quem continuou trabalhando e 

contribuindo. Nem mesmo se constitui na intenção de superar os dez anos da decadência de direito de revisão.A 

desaposentação pressupõe regularidade, legalidade e legitimidade do cálculo da renda inicial, descabendo, portanto, na 

hipótese a sua revisão.A inclusão de contribuições aportadas depois da aposentação encontra obstáculo legal válido no 
art. 18, par. 2º, do PBPS e deve ser rejeitada pelos tribunais. Resumidamente, então, pode-se afirmar que o instituto da 

desaposentação, em sua escorreita definição, entendimento e delimitação, somente abarca, dentro do regime geral de 

previdência social, a hipótese de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, para 

obtenção de sua espécie integral, e desde que, em homenagem ao primado constitucional do equilíbrio financeiro e 

atuarial do sistema, haja prévia e integral devolução dos valores até então percebidos a título de benefício, aliás, em 

consonância com jurisprudência pacífica de nossos Tribunais Regionais Federais, a saber:Processo AC 

200761270047963AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382867Relator(a)JUIZA EVA REGINASigla do órgãoTRF3Órgão 

julgadorSÉTIMA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:05/07/2010 PÁGINA: 884DecisãoVistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora com quem votou o Des. Federal Antonio 

Cedenho, vencido o Des. Federal Walter do Amaral que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA 

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. 

DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A 

APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É 
perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve 

exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores 

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste 

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço 

e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 
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renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse 

da parte autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo 

jubilamento mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria 

renunciada. - A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo 

benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se 

pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida.IndexaçãoVIDE EMENTA.Data da Decisão10/05/2010Data 

da Publicação05/07/2010Processo AI 200903000281142AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

381353Relator(a)JUIZA ANNA MARIA PIMENTELSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA 

TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaCONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. - Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.IndexaçãoVIDE 

EMENTA.Data da Decisão23/02/2010Data da Publicação03/03/2010Processo AC 00033322720094047205AC - 
APELAÇÃO CIVELRelator(a)CELSO KIPPERSigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA TURMAFonteD.E. 

04/06/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora e negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA. IRRETROATIVIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO 

BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 

9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas 

provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu 

pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação 

anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, 

inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um 

direito patrimonial, de caráter disponível, é passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria 

por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 
autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta 

Corte. 5. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a 

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora 

que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir 

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao INSS com 

os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais 

seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de integral recomposição dos 

fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência recíproca, restam compensados os 

honorários advocatícios.Data da Decisão26/05/2010Data da Publicação04/06/2010Processo AC 200970030008365AC - 

APELAÇÃO CIVELRelator(a)JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRASigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA 

TURMAFonteD.E. 02/06/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

impetrante, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaCONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA 

(DESAPOSENTAÇÃO) PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

COISA JULGADA. COMPENSAÇÃO/DESCONTO. 1. A obtenção de aposentadoria mais benéfica mediante renúncia 

a outra em vigor (possível por se tratar de direito patrimonial disponível) pressupõe devolução prévia e integral dos 
valores já percebidos em razão do benefício em manutenção, sob pena de afronta ao Sistema da Seguridade (Princípio 

da Solidariedade, CF/88, art. 195) e correspondente regime legal a que se submete (Lei nº 8.213/91, art. 18, 2º). 2. 

Questão relativa à obrigação de devolução sobre a qual incide, ademais, coisa julgada.Data da Decisão26/05/2010Data 

da Publicação02/06/2010Processo APELREEX 200883000109409APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 

4671Relator(a)Desembargador Federal Rogério Fialho MoreiraSigla do órgãoTRF5Órgão julgadorPrimeira 

TurmaFonteDJE - Data::30/04/2010 - Página::113DecisãoUNÂNIMEEmentaPREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO, NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. APELAÇÃO PROVIDA. 1. O apelado é beneficiário de aposentadoria proporcional, 

desde 09 de junho de 1998, contando à época com 32 anos, 08 meses e 08 dias de contribuição. 2. Alega que após a 

aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 5 anos e 12 dias de contribuição após a sua aposentadoria. 
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Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício objetivando a majoração da sua aposentadoria. 

3. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas a efeito após a aposentadoria originária, 

impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de todos os valores percebidos, sob pena de 

manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio atuarial), para, só então, ser concedido 

novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior ao ato de aposentação original). 4. Uma 

vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado volte a 

contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para complementar o tempo que 

restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art. 11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, 

inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado do RGPS que retornar à atividade serão 

destinadas ao custeio da seguridade social. 5. Não há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de aposentadoria 

com o acréscimo do tempo de contribuição a ela posterior. 6. Remessa oficial e apelação do INSS provida para julgar 

improcedente o pedido autoral.Data da Decisão22/04/2010Data da Publicação30/04/2010No caso dos autos, não 

obstante o autor busque a renúncia a benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

para a concessão de benefício integral, o que em um primeiro momento se inseriria dentro do conceito de 

desaposentação, é certo que o mesmo não comprovou a devolução integral e prévia dos valores já percebidos a título de 

benefício previdenciário, como pressuposto imprescindível ao reconhecimento do instituto cuja aplicação ora se 

pleiteia.Em assim sendo, revendo meu entendimento anterior sobre o tema, julgo improcedente a ação. 

Dispositivo:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, com resolução de mérito do 
processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das 

custas e despesas processuais, assim como nos honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil a ser atualizado nos termos do Provimento COGE n. 

64/05 e alterações posteriores, ficando a execução suspensa por ser ela beneficiária da justiça gratuita que ora 

concedo.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.P. R. I.C. 

 

0002554-88.2011.403.6114 - OTAVIO RODRIGUES DE SOUZA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício, de aposentadoria por tempo de contribuição integral, mais vantajoso.Juntou 

documentos. É o relatório. Decido. A controvérsia nestes autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se 

apresentou a este Juízo em demanda análoga, julgada improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no 

art. 285-A, do Código de Processo Civil, de modo a que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes 

termos, transcrevo o teor da sentença prolatada nos autos do processo nº 0008385-88.2009.403.6114, que passa a fazer 

parte integrante desta decisão, dando por resolvido o mérito da presente demanda: Do Mérito:I - da renúncia à 

percepção do benefício previdenciário já concedido (=desaposentação):A questão atinente à possibilidade de o 
beneficiário de aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social renunciar ao direito à percepção do 

mesmo já se encontra relativamente pacificada no âmbito de nossos Tribunais, sendo certo que tal não importa em 

violação ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CF/88), uma vez que, até o momento em 

que externada a vontade de renunciar, o benefício restou devidamente pago.Não é o caso, portanto, de ataque ao ato de 

concessão do benefício, ou de violação a direito do beneficiário do RGPS, mas, apenas e tão somente o desfazimento do 

ato administrativo por vontade livre e consciente do administrado.Ademais, o argumento de que tal renúncia violaria 

interesse indisponível do segurado não procede, uma vez que a percepção dos valores representa, em primeiro lugar, 

direito patrimonial disponível do mesmo.Outrossim, a alegação de indisponibilidade configura proteção que deve vir 

em benefício do mesmo, e não em seu prejuízo, como medida inviabilizadora da concessão de benefício mais vantajoso 

a si.Confiram-se, a propósito, ementas de julgados proferidos em sede do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. ABDICAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.1. Tratando-se de direito patrimonial 

disponível, é cabível a renúncia aos benefícios previdenciários. Precedentes.2. Faz jus o Autor à renúncia da 

aposentadoria que atualmente percebe - aposentadoria por idade, na qualidade de rurícola - para o recebimento de outra 

mais vantajosa - aposentadoria por idade, de natureza urbana.3. Recurso especial conhecido e provido.(REsp 

310.884/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 26/09/2005 p. 
433)RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL. 

APOSENTADORIA. RENÚNCIA. NOMEAÇÃO PARA OUTRO CARGO POR CONCURSO PÚBLICO. 

POSSIBILIDADE.A aposentadoria é direito patrimonial disponível, sujeita à renúncia, possibilitando à recorrente a 

contagem do respectivo tempo de serviço e o exercício em outro cargo público para o qual prestou concurso público. 

Precedentes.Recurso provido.(RMS 17.874/MG, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, 

julgado em 16/12/2004, DJ 21/02/2005 p. 192)Sucede, porém, que o instituto doutrinário - hodiernamente acolhido pela 

jurisprudência - da desaposentação não autoriza automaticamente o pleito de renúncia de todo e qualquer benefício 

pleiteado e concedido administrativamente sob o regime geral de previdência social, em favor da concessão de outro 

benefício alegadamente mais favorável.Para tanto, resta imprescindível a escorreita definição e delimitação do instituto, 

sob pena de se autorizar pleitos de mera revisão da RMI de benefício, em total e flagrante afronta aos dispositivos legais 

disciplinadores da fixação da RMI de cada benefício previdenciário.Por desaposentação deve-se entender, na verdade, o 
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ato jurídico unilateral de vontade praticado pelo segurado beneficiário de uma aposentadoria, e que conduz 

necessariamente à cessação do benefício até então percebido, com a imprescindível restauração do status quo ante, para 

atendimento dos primados constitucionais do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema (art. 201, caput, da CF/88).Tal 

é, em poucas linhas, o conceito do Eminente Mestre Wladimir Novaes Martinez , a saber:(...)Basicamente, então, 

desaposentação é uma renúncia à aposentação, sem prejuízo do tempo de serviço ou do tempo de contribuição, per se 

irrenunciáveis, seguida ou não de volta ao trabalho, restituindo-se o que for atuarialmente necessário para a manutenção 

do equilíbrio financeiro dos regimes envolvidos com o aproveitamento do período anterior no mesmo ou em outro 

regime de Previdência Social, sempre que a situação do segurado melhorar e isso não causar prejuízo a terceiros. Veja 

que, do próprio conceito de desaposentação, é possível extrair alguns pressupostos necessários à sua caracterização e, 

portanto, validade jurídica, a saber: i) existência de benefício de aposentadoria em manutenção em favor do segurado; 

ii) manifestação formal de vontade de renúncia emanada do segurado, com capacidade jurídica para tanto; iii) o 

restabelecimento do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema; iv) a ausência de prejuízo a terceiros; v) o objetivo de 

obter nova aposentadoria, agora mais vantajosa; vi) a utilização necessária de tempo de serviço e/ou contribuição 

posterior àqueles já utilizados quando da concessão do benefício anterior.Isso significa que, sem a presença de qualquer 

um destes elementos supra arrolados, não há que se falar na presença do instituto da desaposentação e, portanto, resta 

improcedente o pleito de renúncia ao benefício, aliás, requerido por anterior, válida e regular manifestação de vontade 

do segurado.Em termos práticos, a própria doutrina limita em uma única hipótese a utilização do instituto da 

desaposentação dentro do regime geral de previdência social, de forma coerente e com estrita observância aos 
pressupostos elencados acima.Veja-se, a propósito, e uma vez mais, o escólio do Grande Mestre Wladimir Novaes 

Martinez :(...)No âmbito do RGPS, tratando-se exclusivamente de desaposentação e não de opção de um por outro 

benefício (própria do segurado ativo diante de duas prestações), transformação de um em outro (aposentadoria por 

invalidez em aposentadoria por idade), conversão (do auxílio-doença comum para acidentário) etc., evidencia-se agora a 

renúncia de uma aposentadoria proporcional - da mulher com 25 a 29 anos e do homem com 30 a 34 anos - para a 

obtenção de uma integral, respectivamente de 30 e 35 anos de serviço (na mais comum das hipóteses, de 70% para 

100% do salário de benefício).Esta espécie deixa bem claro algumas idéias que acabaram convencendo os opositores da 

desaposentação: a) o segurado aposentado continuou trabalhando e contribuindo por mais cinco anos (sem qualquer 

outra finalidade relevante); b) se ele não tivesse requerido o benefício proporcional poderia solicitar o benefício integral 

mais adiante e, para isso, o INSS, com os novos cinco anos de contribuição, deveria estar atuarial e financeiramente 

preparado; c) abstraindo tratar-se de regime de repartição simples, se a condenação determinar a restituição e não 

sobrevier qualquer prejuízo financeiro ao RGPS; e d) de todo modo, com renda mensal inicial superior ou não, a 

esperança média de vida será menor (sic).Nestas circunstâncias, passar de 70% para 100% do salário de benefício, de 

alguém que continuou contribuindo por mais cinco anos, é um exemplo típico da propriedade da desaposentação. Como 

antecipado, se o segurado não tivesse obtido a primeira aposentadoria, o INSS deveria estar preparado para pagar a 

segunda; logo, não haveria prejuízo. Ajuizando-se individualmente e, também como lembrado, abstraindo o regime de 

repartição simples (raciocínio que vale para algum RPPS), como o segurado recolheu por 35 anos, só tem sentido ele 
receber dali para frente, podendo-se pensar em devolver os cinco anos que auferiu com a aposentadoria proporcional, 

caso contrário as reservas técnicas pessoais do INSS seriam 1/7 menores. Não há que se confundir o instituto da 

desaposentação, portanto, com pleitos infundados de mera revisão da RMI do benefício de aposentadoria integral já 

concedida administrativamente com base em manifestação de vontade válida e regular do segurado, por meio de 

contagem dos valores utilizados como salário-de-contribuição relacionados a tempo de contribuição posterior ao da data 

da DER, o que viola de forma flagrante a forma de cálculo da RMI e a data de início do benefício de aposentadoria, 

prescrita pelos artigos 28, 29, 49 e 54, da lei n. 8213/91, além de importar em violação à vedação contida no artigo 18, 

par. 2º, também da lei n. 8213/91, que agora recebe finalmente uma interpretação sistemática e correta, qual seja, de 

vedar a revisão de qualquer aposentadoria com base na mera utilização de períodos e valores posteriores à data de início 

do benefício concedido.Este também é o entendimento do Professor Wladimir Novaes Martinez , a saber:(...)A 

desaposentação pouco tem a ver com a revisão de cálculo da renda inicial ou mantida (para a qual subsiste prazo de dez 

anos) ou com a tentativa de inclusão das contribuições vertidas após a aposentação de quem continuou trabalhando e 

contribuindo. Nem mesmo se constitui na intenção de superar os dez anos da decadência de direito de revisão.A 

desaposentação pressupõe regularidade, legalidade e legitimidade do cálculo da renda inicial, descabendo, portanto, na 

hipótese a sua revisão.A inclusão de contribuições aportadas depois da aposentação encontra obstáculo legal válido no 

art. 18, par. 2º, do PBPS e deve ser rejeitada pelos tribunais. Resumidamente, então, pode-se afirmar que o instituto da 

desaposentação, em sua escorreita definição, entendimento e delimitação, somente abarca, dentro do regime geral de 
previdência social, a hipótese de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, para 

obtenção de sua espécie integral, e desde que, em homenagem ao primado constitucional do equilíbrio financeiro e 

atuarial do sistema, haja prévia e integral devolução dos valores até então percebidos a título de benefício, aliás, em 

consonância com jurisprudência pacífica de nossos Tribunais Regionais Federais, a saber:Processo AC 

200761270047963AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382867Relator(a)JUIZA EVA REGINASigla do órgãoTRF3Órgão 

julgadorSÉTIMA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:05/07/2010 PÁGINA: 884DecisãoVistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora com quem votou o Des. Federal Antonio 

Cedenho, vencido o Des. Federal Walter do Amaral que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA 

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. 
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DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A 

APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve 

exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores 

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste 

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço 

e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse 

da parte autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo 

jubilamento mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria 
renunciada. - A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo 

benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se 

pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida.IndexaçãoVIDE EMENTA.Data da Decisão10/05/2010Data 

da Publicação05/07/2010Processo AI 200903000281142AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

381353Relator(a)JUIZA ANNA MARIA PIMENTELSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA 

TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaCONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. - Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.IndexaçãoVIDE 

EMENTA.Data da Decisão23/02/2010Data da Publicação03/03/2010Processo AC 00033322720094047205AC - 

APELAÇÃO CIVELRelator(a)CELSO KIPPERSigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA TURMAFonteD.E. 

04/06/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora e negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA. IRRETROATIVIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO 

BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 

9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas 

provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu 

pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação 

anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, 

inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um 

direito patrimonial, de caráter disponível, é passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria 

por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta 

Corte. 5. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a 
irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora 

que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir 

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao INSS com 

os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais 

seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de integral recomposição dos 

fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência recíproca, restam compensados os 

honorários advocatícios.Data da Decisão26/05/2010Data da Publicação04/06/2010Processo AC 200970030008365AC - 

APELAÇÃO CIVELRelator(a)JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRASigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA 

TURMAFonteD.E. 02/06/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

impetrante, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 
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julgado.EmentaCONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA 

(DESAPOSENTAÇÃO) PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

COISA JULGADA. COMPENSAÇÃO/DESCONTO. 1. A obtenção de aposentadoria mais benéfica mediante renúncia 

a outra em vigor (possível por se tratar de direito patrimonial disponível) pressupõe devolução prévia e integral dos 

valores já percebidos em razão do benefício em manutenção, sob pena de afronta ao Sistema da Seguridade (Princípio 

da Solidariedade, CF/88, art. 195) e correspondente regime legal a que se submete (Lei nº 8.213/91, art. 18, 2º). 2. 

Questão relativa à obrigação de devolução sobre a qual incide, ademais, coisa julgada.Data da Decisão26/05/2010Data 

da Publicação02/06/2010Processo APELREEX 200883000109409APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 

4671Relator(a)Desembargador Federal Rogério Fialho MoreiraSigla do órgãoTRF5Órgão julgadorPrimeira 

TurmaFonteDJE - Data::30/04/2010 - Página::113DecisãoUNÂNIMEEmentaPREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO, NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. APELAÇÃO PROVIDA. 1. O apelado é beneficiário de aposentadoria proporcional, 

desde 09 de junho de 1998, contando à época com 32 anos, 08 meses e 08 dias de contribuição. 2. Alega que após a 

aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 5 anos e 12 dias de contribuição após a sua aposentadoria. 

Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício objetivando a majoração da sua aposentadoria. 

3. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas a efeito após a aposentadoria originária, 

impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de todos os valores percebidos, sob pena de 
manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio atuarial), para, só então, ser concedido 

novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior ao ato de aposentação original). 4. Uma 

vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado volte a 

contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para complementar o tempo que 

restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art. 11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, 

inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado do RGPS que retornar à atividade serão 

destinadas ao custeio da seguridade social. 5. Não há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de aposentadoria 

com o acréscimo do tempo de contribuição a ela posterior. 6. Remessa oficial e apelação do INSS provida para julgar 

improcedente o pedido autoral.Data da Decisão22/04/2010Data da Publicação30/04/2010No caso dos autos, não 

obstante o autor busque a renúncia a benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

para a concessão de benefício integral, o que em um primeiro momento se inseriria dentro do conceito de 

desaposentação, é certo que o mesmo não comprovou a devolução integral e prévia dos valores já percebidos a título de 

benefício previdenciário, como pressuposto imprescindível ao reconhecimento do instituto cuja aplicação ora se 

pleiteia.Em assim sendo, revendo meu entendimento anterior sobre o tema, julgo improcedente a ação. 

Dispositivo:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, com resolução de mérito do 

processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das 

custas e despesas processuais, assim como nos honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 
reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil a ser atualizado nos termos do Provimento COGE n. 

64/05 e alterações posteriores, ficando a execução suspensa por ser ela beneficiária da justiça gratuita que ora 

concedo.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.P. R. I.C. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006142-11.2008.403.6114 (2008.61.14.006142-3) - FRANCISCO MARTINHO LOPES(SP222134 - CLAUDINEI 

TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de Embargos de Declaração no qual o embargante insurge-se contra a sentença de fls. 112/113. Alega que a r. 

sentença é omissa pois deixou de analisar o pedido de antecipação da tutela. Relatei. Decido.Rejeito os embargos de 

declaração interpostos. A sentença proferida concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez no período 

compreendido entre 28/02/2008 a 19/11/2010.Portanto, tratando-se de prestações vencidas, não há que se falar na 

antecipação da tutela a partir da data da prolação da sentença como requereu o embargante.Diante do exposto, 

CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, negando-lhes provimento. P. R. I.. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004775-78.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001192-95.2004.403.6114 

(2004.61.14.001192-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 379 - ) X GILBERTO 
FERNANDES(SP169484 - MARCELO FLORES) X GILDA DE SOUZA MARTINELLE 

Trata-se de embargos à execução ajuizados pelo INSS em face de GILBERTO FERNANDES, apontando supostos 

excessos nos cálculos de execução do julgado.Juntou documentos (fls. 07/15).Apresentada impugnação às fls. 19/21.Os 

autos foram remetidos à contadoria do juízo (fl. 22), com manifestação de fl. 24 e decisão de fl. 25 fixando critérios 

para o cálculo dos valores devidos.Parecer da contadoria judicial juntado às fls. 273/8, com concordância pelo 

embargado (fl. 40) e discordância pelo embargante (fls. 41/49).É o relatório. Fundamento e decido.Conforme muito 

bem observado pela contadoria do juízo, o título executivo judicial transitado em julgado foi cristalino ao determinar a 

concessão de aposentadoria por invalidez com o percentual de 100% (cem por cento) sobre o valor do salário de 

benefício apurado (vide fl. 298 do feito principal, ação ordinária n. 2004.61.14.001192-0).Em assim sendo, não tendo a 

autarquia federal interposto recurso em face da decisão proferida, deve prevalecer o comando insculpido no título 

executivo judicial, sob pena de ofensa à coisa julgada material, como garantia constitucional (art. 5º, inc. XXXVI, da 
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CF/88), sendo este o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em caso similar .Improcede, portanto, o 

pleito formulado pelo embargante.Ademais, fixada a DIB em 06/06/1991 (fl. 298 do feito principal, ação ordinária n. 

2004.61.14.001192-0), resta evidente a necessária aplicação do disposto pelo artigo 26, da lei n. 8870/94, o qual 

determina a revisão de todos os benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, a partir da competência 

04/1994.Procedem, assim, os cálculos elaborados pela contadoria judicial. Apenas saliento que, a constatação de 

equívoco quanto ao cumprimento da obrigação de fazer por parte do INSS, qual seja, de revisar o benefício 

previdenciário, longe de implicar em reformatio in pejus nada mais significa do que prestigiar o título executivo 

judicial, que deve ser implementado de forma integral e fiel ao seu conteúdo, sob pena, inclusive, de locupletamento 

ilícito por parte da autarquia federal.Tal é o entendimento, ademais, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a 

saber:RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EMBARGOS DO 

DEVEDOR EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA - IMPROCEDÊNCIA - ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELO 

PERITO, TENDO POR BASE O TÍTULO EXECUTIVO ORIGINAL - POSTERIOR RECONHECIMENTO DE 

JULGAMENTO ULTRA PETITA EM SEDE DE AÇÃO RESCISÓRIA - FORMAÇÃO DE NOVO TÍTULO 

JUDICIAL - OCORRÊNCIA - ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS PERICIAIS À NOVA COISA JULGADA - 

NECESSIDADE, NA ESPÉCIE - RECURSO ESPECIAL PROVIDO, PARA TAL FIM.I - O título executivo judicial é 

o acórdão dos embargos infringentes proferido na ação rescisória, o qual, com muita clareza, decidiu limitar a 

condenação do réu exatamente ao pedido feito pelo autor SENAC.II - Cabe ao julgador, pois, separar o que foi 

realizado na execução durante o período em tinha valor a sentença rescindida, do que deve ser observado depois da 
chegada da nova coisa julgada;III - Há que se prestigiar a coisa julgada e seus limites de forma pedagógica a fim de 

demonstrar o valor dos títulos judiciais e servir como exemplo que desestimule atitudes como a dos presentes autos, 

onde a parte recorrida não se contenta em receber tudo o que pediu na inicial e vale-se de equívocos judiciais ou do 

perito para obter vantagens não previstas no título executivo;IV - Recurso especial provido.(REsp 1066947/RJ, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 

05/11/2009, DJe 16/12/2009)RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO-

CONFIGURADA. ART. 117 DA LOMAN. NULIDADE. PRECLUSÃO. ART. 14 DO RITJPB. SÚMULA 399/STF. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-EVIDENCIADA. CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA 

DO JUÍZO. ALTERAÇÃO DO VALOR DO ALUGUEL FIXADO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

OFENSA À COISA JULGADA. ART. 610 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. PRECEDENTES.(...)7. Os embargos à 

execução não implicam na prejudicialidade da exceção de pré-executividade mas, ao contrário, perdem o objeto na 

hipótese de extinção da execução pelo acolhimento daquela.8. Este Superior Tribunal de Justiça admite o oferecimento 

de exceção de pré-executividade ante a manifesta ocorrência de excesso de execução. Precedentes.9. Adequação do 

quantum devido a título de diferença de alugueres ao comando expresso na sentença exeqüenda. Respeito à coisa 

julgada.10. Recurso especial provido em parte. Prosseguimento da execução no valor de R$ 706.054,41 (setecentos e 

seis mil e cinqüenta e quatro reais e quarenta e um centavos), para o mês de fevereiro de 2007.(REsp 852.294/PB, Rel. 
Ministro PAULO MEDINA, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, 

julgado em 23/04/2009, DJe 08/06/2009) Há que prevalecer, portanto, os cálculos realizados pela contadoria judicial às 

fls. 27/38, que observaram estritamente os critérios determinados pelo título executivo judicial, como não poderia 

deixar de ser, observando-se o pilar constitucional da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CF/88).DISPOSITIVO: Do 

exposto, sendo o contador judicial auxiliar de confiança do juízo (art. 139 do CPC) e habilitado tecnicamente para atuar 

na feitura de cálculos (art. 145 do CPC), bem como tendo em vista os apontados equívocos cometidos pelo INSS em 

seus cálculos quando da revisão judicial do benefício, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo improcedentes os pedidos para determinar o prosseguimento da execução no valor global de R$ 360.595,29 

(trezentos e sessenta mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e nove centavos), atualizado até novembro de 2010, 

conforme planilha juntada às fls. 27/38.Condeno o embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo no 

percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da causa, devidamente atualizado conforme disposto pela 

Resolução n. 134/10 do Colendo CJF.Traslade-se cópia desta decisão e da planilha de fls. 27/38 para os autos 

principais, com a expedição do competente ofício requisitório naqueles autos após o trânsito em julgado desta 

sentença.Sem prejuízo, determino desde já a expedição de ofício ao INSS nos autos principais (processo n. 

2004.61.14.001192-0) a fim de que corrija a revisão do benefício do embargado no prazo de 30 (trinta) dias, observando 

os cálculos da contadoria judicial, com o cumprimento integral da obrigação de fazer, consignando-se desde já multa de 

R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento. Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, 
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001696-57.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X LPS IND/ COM/ EXP/ E IMP/ LTDA X CARLOS WAGNER DE SOUZA 

Diante da manifestação de fls. 131/141, noticiando a composição amigável entre as partes, JULGO EXTINTA a 

presente execução, nos termos dos artigos 794, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, face a satisfação da 

obrigação.Recolha-se o mandado de fl. 130. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com 

as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
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0007461-77.2009.403.6114 (2009.61.14.007461-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X GEVAL DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA 

Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de GEVAL DISTRIBUIDORA DE FERRO E 

AÇO LTDA. A empresa teve a falência decretada, constando seu encerramento às fls. 148. É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido.Revendo posicionamento anterior, este Juízo passou a entender que, nos casos como destes autos, 

admite-se o pedido de redirecionamento do feito em face dos sócios, na hipótese de comprovação por parte da 

exeqüente de dissolução irregular, infração à lei, ou, ainda, a ocorrência de crime falimentar ou indícios de falência 

fraudulenta ou irregular.Não vislumbro que a falência possa caracterizar a figura da dissolução irregular da empresa.Os 

Tribunais Superiores já pacificaram entendimento quanto ao tema:Ementa:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. SÓCIOS. RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO. SÚMULAS 7 E 83/STJ. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR.1. Inexistindo prova de que houve 

dissolução irregular da empresa,ou de que o representante da sociedade agiu com excesso de mandato ou infringiu lei 

ou o contrato social, não há que se direcionar para ele a execução.2. Não se conhece de recurso especial pela 

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83/STJ).3. A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial (Súmula 7/STJ).4. A falência configura forma 

regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da execução.5. Agravo regimental 

improvido.(STJ - AgRg no Ag 700638/PR;Rel. Min. Castro Meira; rgão Julgador Segunda Turma; Data do Julgamento 

06/10/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 24.10.2005 p. 279)No mesmo sentido: REsp 875132/RS e AgRg no REsp 
894182/RS.Portanto, encerrado o processo falimentar e sem a comprovação da ocorrência de nenhuma das hipóteses de 

redirecionamento da execução, a extinção dos autos é medida que se impõe.Nesse sentido, a decisão: ...Com o trânsito 

em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o 

redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame 

de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF. (STJ - RESP 

758363/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 12/09/2005).Observo, outrossim, que à época da falência a 

Exequente não promoveu qualquer diligência no sentido de requerer sua habilitação do crédito junto ao juízo falimentar 

e não o tendo feito, descabe o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da empresa.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei. Deixo de condenar a Fazenda Nacional ao pagamento dos honorários advocatícios por 

entender que o ajuizamento da presente ação não se operou de forma equivocada.Oportunamente, transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002170-62.2010.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA MARIA JERONIMO DA SILVA 

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado às fls.29, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento da penhora, se for 
o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo. Custas na forma da lei. 

Diante da renúncia do exequente à ciência da decisão e ao prazo recursal, observadas as formalidades legais, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001930-39.2011.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ANA PAULA MACHADO COSTA 

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado às fls.26, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento da penhora, se for 

o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo. Custas na forma da lei. 

Diante da renúncia do exequente à ciência da decisão e ao prazo recursal, observadas as formalidades legais, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0000023-29.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP207772 - VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS E SP302993 - FELIPE 

JUN TAKIUTI DE SA) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP062810 - FRANCISCO CARLOS COLLET E SILVA) 
SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002036-21.1999.403.6114 (1999.61.14.002036-3) - ADALBERTO DA CUNHA LEITE X AIRTON AUGUSTO 

DOS SANTOS X ALCINO ALVES X DOMINGOS TAGIAROLI X JOARES RODRIGUES DA 

TRINDADE(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X DOMINGOS 

TAGIAROLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADALBERTO DA CUNHA LEITE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a manifestação de fls. 477, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, I e 795 

do Código de Processo Civil, face a satisfação da obrigação.Expeça(m)-se o(s) Alvará(s) de Levantamento devido(s). 
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Após, com o cumprimento e certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo findo com as 

cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0007907-17.2008.403.6114 (2008.61.14.007907-5) - LENITA DE OLIVEIRA(SP058937 - SANDRA MARIA 

ESTEFAM JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X LENITA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LENITA DE OLIVEIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil, face a 

satisfação da obrigação. Expeçam-se os Alvará(s) de Levantamento devido(s). Após, com o cumprimento e certificado 

o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo findo com as cautelas de praxe. P.R.I. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 7357 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1508425-16.1997.403.6114 (97.1508425-7) - MARIA DO ROSARIO DA SILVA(SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Vistos.Diga a parte autora sobre o cumprimento da obrigação, tendo em vista o ofício de fls. 354/366.Int. 
 

0003346-57.2002.403.6114 (2002.61.14.003346-2) - ANTONIA ALZENIR DE LIMA(SP044540 - WILSON 

ROBERTO DE SOUZA E SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 893 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0003447-94.2002.403.6114 (2002.61.14.003447-8) - FATILINO APARECIDO RIGHETTO(SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE 

MONTEIRO PREZIA) 

Diga a parte autora sobre o informe da contadoria. No silêncio ou concordância com os cálculos de fls. 244/252, cite-se 

na forma do artigo 730 do CPC.  

 

0003794-30.2002.403.6114 (2002.61.14.003794-7) - ROSINA FERREIRA DA SILVA(SP044540 - WILSON 

ROBERTO DE SOUZA E SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 
0007855-94.2003.403.6114 (2003.61.14.007855-3) - JOSE QUARTERO(SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0008109-67.2003.403.6114 (2003.61.14.008109-6) - ALOISIO BRUNO PEREIRA(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE 

MONTEIRO PREZIA) 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0007537-77.2004.403.6114 (2004.61.14.007537-4) - MISAEL JOSE PASCHOAL(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira o Autor o que de direito, em 05 

(cinco) dias. Intimem-se. 

 

0006632-38.2005.403.6114 (2005.61.14.006632-8) - MANOEL PEREIRA TAVARES(SP197161 - RENATO 

MARINHO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Dê-se ciência à parte autora da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira o Autor o que de direito, em 05 

(cinco) dias. Intimem-se. 

 

0007381-55.2005.403.6114 (2005.61.14.007381-3) - VALMIR GONCALO BONFIM(SP070067 - JOAO CARLOS 

DA SILVA E SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira o Autor o que de direito, em 05 

(cinco) dias. Intimem-se. 

 

0001599-33.2006.403.6114 (2006.61.14.001599-4) - FRANCISCA GLECILMA DE SOUZA(SP168748 - HELGA 

ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira o Autor o que de direito, em 05 

(cinco) dias. Intimem-se. 

 

0002051-43.2006.403.6114 (2006.61.14.002051-5) - REGINA MARIA DE ASSIS OCANHA(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 
0005434-29.2006.403.6114 (2006.61.14.005434-3) - CLAUDIO SOARES PERPETUA(SP085759 - FERNANDO 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.Int. 

 

0003032-38.2007.403.6114 (2007.61.14.003032-0) - JOAO ALVES DE CARVALHO(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int.  

 

0006193-56.2007.403.6114 (2007.61.14.006193-5) - MARILENE APARECIDA DOS SANTOS IEPEZ(SP198474 - 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int.  

 

0007272-70.2007.403.6114 (2007.61.14.007272-6) - OSWALDO KIYOSI MIURA(SP254487 - ALESSANDRA 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0007806-14.2007.403.6114 (2007.61.14.007806-6) - MARIA DE FATIMA DOS ANJOS(SP071446 - JOAO JOSE DE 
ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação tão somente no efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para apresentar(em) 

contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0002514-14.2008.403.6114 (2008.61.14.002514-5) - VANDA DE FATIMA PASSOS(SP031526 - JANUARIO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int.  

 

0002928-12.2008.403.6114 (2008.61.14.002928-0) - MANOEL JOSE DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Fl. 172: anote-se.Requeira a parte autora o que de direito, em 05 (cinco) dias.Int. 

 

0003000-96.2008.403.6114 (2008.61.14.003000-1) - JOSEFA MARIA RUDRIGUES(SP047342 - MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.Int. 

 
0003946-68.2008.403.6114 (2008.61.14.003946-6) - VANDERLI DE ANGELO(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Verifico que já foi expedido ofício ao INSS para implantação do benefício, conforme determinação de fls. 87/90, 

e cumprimento à fl. 115.Diante disso, requeira a parte autora o que de direito, nos termos do artigo 730 do CPC.Int. 

 

0004134-61.2008.403.6114 (2008.61.14.004134-5) - PASCOAL SANTOS SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado óbito do(a)(s) Autor(a)(es/s), suspendo o andamento do presente processo, nos termos do 

artigo 265, inciso I do CPC. Providenciem os herdeiros do falecido Pascoal Santos Silva os documentos necessários à 

habilitação de herdeiros pretendida.Prazo: 10 (dez) dias. Após o cumprimento da determinação supra, remetam-se os 

autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime(m)-se. 
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0006167-24.2008.403.6114 (2008.61.14.006167-8) - QUITERIA AMARA DA CONCEICAO(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC, conforme cálculos da parte Autora. 

 

0006336-11.2008.403.6114 (2008.61.14.006336-5) - CLAUDIO DE SOUZA(SP144852 - LUCINEIDE MARIA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre o informe da contadoria.Int. 

 

0006365-61.2008.403.6114 (2008.61.14.006365-1) - JOAO PAULO CORRADI(SP139389 - LILIAN MARIA 

FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int.  

 

0007718-39.2008.403.6114 (2008.61.14.007718-2) - EDILSON JOSE DA SILVA(SP224824 - WILSON LINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0008001-62.2008.403.6114 (2008.61.14.008001-6) - RIVANEIDE BARBOSA MENEZES DA SILVA(SP084260 - 
MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira o Autor o que de direito, em 05 

(cinco) dias. Intimem-se. 

 

0000525-36.2009.403.6114 (2009.61.14.000525-4) - ERONIDES JOSE DE CARVALHO(SP088454 - HAMILTON 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre o informe da contadoria.Int. 

 

0001890-28.2009.403.6114 (2009.61.14.001890-0) - LUIZ MARTINS DA SILVA(SP116305 - SERGIO RICARDO 

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Providencie o autor a regularização da grafia de seu nome junto à Delegacia da Receita Federal, comprovando-a 

nos autos.Int. 

 

0001926-70.2009.403.6114 (2009.61.14.001926-5) - EBERTON GALDINO DE ANDRADE(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 
0002467-06.2009.403.6114 (2009.61.14.002467-4) - FRANCISCA MARIA GONCALVES(SP247898 - VANIA 

MELO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira o Autor o que de direito, em 05 

(cinco) dias. Intimem-se. 

 

0002544-15.2009.403.6114 (2009.61.14.002544-7) - CUSTODIO CANDIDO DE OLIVEIRA(SP105844 - MARCO 

AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0005259-30.2009.403.6114 (2009.61.14.005259-1) - SANDRA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA(SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0005673-28.2009.403.6114 (2009.61.14.005673-0) - LUIZ GONZAGA BEZERRA(SP145671 - IVAIR BOFFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int.  

 
0005973-87.2009.403.6114 (2009.61.14.005973-1) - EDSON DOS SANTOS BARBOSA(SP204024 - ANDREA 

GENI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0006062-13.2009.403.6114 (2009.61.14.006062-9) - ANDERSON HUMBERTO SILVA(SP138568 - ANTONIO 

LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Diga a parte autora sobre o informe da contadoria. No silêncio ou concordância com os cálculos de fls. 106, cite-se na 

forma do artigo 730 do CPC.  

 

0006552-35.2009.403.6114 (2009.61.14.006552-4) - MARLI FERREIRA DOS SANTOS(SP102456 - ELENICE 
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FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação tão somente no efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para apresentar(em) 

contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0009199-03.2009.403.6114 (2009.61.14.009199-7) - COSME DE JESUS SANTOS(SP103781 - VANDERLEI 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Digam as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0000113-71.2010.403.6114 (2010.61.14.000113-5) - SHIGERU MIYATA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA 

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Dê-se ciência ao INSS da não concordância com a proposta de acordo formulada. 

 

0000906-10.2010.403.6114 (2010.61.14.000906-7) - ROSINA ALVES PEREIRA(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Fl. 134: anote-se. Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) 

Autor(a)(es/s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 
0001532-29.2010.403.6114 - BRAZILINA MARIA FERREIRA SILVA(SP151930 - CLARICE APARECIDA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Digam as partes sobre o laudo social apresentado, em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se 

vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0001811-15.2010.403.6114 - JOSE JANUARIO ROMANO(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre o informe da contadoria. No silêncio ou concordância com os cálculos de fls. 94/97, cite-se na 

forma do artigo 730 do CPC.  

 

0003484-43.2010.403.6114 - CLAUDIO DELL ELBA GOMES(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 

- RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a decisão de fls. 80/83, já transitada em julgado, anote-se os benefícios da Justiça Gratuita. Cite(m)-

se.Intime(m)-se. 

 

0003777-13.2010.403.6114 - PAULO PELLA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos. Digam as partes, no prazo de cinco dias, sobre o laudo pericial juntados aos autos. Intimem-se.  

 

0003778-95.2010.403.6114 - EDILSON CRUZ SANTANA(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista as custas recolhidas às fls. 150, cite-se o INSS.Intime(m)-se. 

 

0004090-71.2010.403.6114 - ODACI SIMAO NUNES(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Digam as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0004170-35.2010.403.6114 - ERISVALDO RODRIGUES DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fl. 192, parte final.Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para apresentar(em) contrarrazões, no 

prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0004823-37.2010.403.6114 - RENATO FERREIRA DE GOES(SP231853 - ALEXANDRE DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Informe a parte autora o motivo do não comparecimento à perícia designada.Int. 

 

0005122-14.2010.403.6114 - SANTO PEREIRA DA SILVA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Esclareça a parte autora sua manifestação de fls. 49/51, considerando que não houve ainda prolação de 

sentença.Int. 

 

0005536-12.2010.403.6114 - MARIA NEUZA LIMA DE CAMARGO(SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE 

AQUINO E SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS.Int. 

 

0005733-64.2010.403.6114 - AUREA BISPO MENDES(SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0006085-22.2010.403.6114 - JOSE EDUARDO RODRIGUES(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Indefiro a devolução de prazo requerida, pois o advogado 

teve acesso aos presentes autos ainda na fluência de prazo recursal, tendo inclusive feito sua carga (fls. fls. 224) e 

interposto agravo de instrumento, conforme se verifica as fls. 227/238.Int. 

 

0006351-09.2010.403.6114 - OLIVAL JOSE PAZ(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação tão somente no efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para apresentar(em) 

contrarrazões, no prazo legal.Sem prejuízo, dê-se ciência do ofício de fls. 214/216.Int. 

 
0006585-88.2010.403.6114 - ANTONIO DE CECCO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0006791-05.2010.403.6114 - VALTER FAVORETTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0006804-04.2010.403.6114 - ISRAEL SANTOS SOUZA(SP158294 - FERNANDO FREDERICO E SP263977 - 

MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Regularize o Dr. Fernando Frederico a petição de fl. 185, assinando-a, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0006856-97.2010.403.6114 - JOSE LUIZ SOBRINHO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Dê-se ciência às partes da audiência designada pelo Juízo Deprecado da 8ª Vara Federal de Sousa/PB, para 
25/05/2011, às 16h30min, conforme ofício juntado aos autos.Int. 

 

0007271-80.2010.403.6114 - LAZARO JOSE SAMPAIO NEVES(SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0007456-21.2010.403.6114 - CARLI CARLOS DE SOUSA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0007519-46.2010.403.6114 - JOSE SEVERO GONCALVES(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação tão somente no efeito devolutivo.Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para apresentar(em) 

contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 
0008764-92.2010.403.6114 - ODALIA MARIA DA ROCHA NASCIMENTO(SP200736 - SILVIA FERNANDES 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tendo em vista a petição de fls. 71/72 expeça novo ofício à Prefeitura de SBC para elaboração do laudo social, 

intruindo-o com cópias da petição inicial, fls. 26/27 e fls. 71/72.  

 

0008932-94.2010.403.6114 - FRANCISCO MOTA DE SOUSA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Dê-se ciência ao INSS da discordância da proposta de acordo ofertada, conforme manifestação de fl. 73. 

 

0008998-74.2010.403.6114 - SEBASTIAO RODRIGUES(SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos. Tendo em vista as custas recolhidas às fls. 89, cite-se o INSS.Intime(m)-se. 

 

0000811-43.2011.403.6114 - JOSE MARIA VINA BARRIOS(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Intimem-se. 

 

0000970-83.2011.403.6114 - LEOMAR LEITE TAKAKI(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO E 

SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) 

dias.Intimem-se. 

 

0001752-90.2011.403.6114 - VALDIR MANOEL MAMEDIO(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamento.Aguarde-se a realização da perícia.Int. 

 

0002724-60.2011.403.6114 - EDSON DA SILVA SANTOS(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001450-03.2007.403.6114 (2007.61.14.001450-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000666-65.2003.403.6114 (2003.61.14.000666-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

DANIELLE MONTEIRO PREZIA) X VALENTIM FRANGIOTTI(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI E 

SP131564 - RENE ALEJANDRO ENRIQUE FARIAS FRANCO) 

Vistos.Dê-se ciência ao Embargado do desarquivamento dos autos, o qual deverá apresentar substabelecimento do Dr. 

René Alejandro E. Farias Franco, não juntado a estes autos.Int. 

 

0007662-35.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001237-26.2009.403.6114 

(2009.61.14.001237-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) X JOAO ANTONIO BALDUINI(SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) EMBARGADO para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0008340-50.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000650-38.2008.403.6114 
(2008.61.14.000650-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA MADALENA 

PINTO(SP117221 - JOSEFA LUZINETE FRAGA MARESCH) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) EMBARGADA para apresentar 

contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006345-46.2003.403.6114 (2003.61.14.006345-8) - GERALDINA RODRIGUES LINS(SP141049 - ARIANE 

BUENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) X 

ERIVANDO NARCISO RODRIGUES DA SILVA X ELAINE APARECIDA RODRIGUES DA SILVA(SP184796 - 

MIRIAN SÁ VIZIN) X GERALDINA RODRIGUES LINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0006419-61.2007.403.6114 (2007.61.14.006419-5) - REGINALDO SOUZA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN 

JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X 

REGINALDO SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REGINALDO SOUZA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Exequente para apresentar 

contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se. 

 

0005381-77.2008.403.6114 (2008.61.14.005381-5) - MARIA DE OLIVEIRA CAVALCANTE(SP130279 - MARIA 

HELENA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE OLIVEIRA 

CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008254-26.2003.403.6114 (2003.61.14.008254-4) - OSORIO BASSO(SP103200 - LUIZ FERNANDO PERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) X 
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OSORIO BASSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.Int. 

 

0008402-37.2003.403.6114 (2003.61.14.008402-4) - CLOVIS DELAZZARI(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) X CLOVIS 

DELAZZARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Fls. 142: Defiro vistas à parte autora.Intime-se.  

 

0000203-84.2007.403.6114 (2007.61.14.000203-7) - ANTONIA MORI BERNARDELLO(SP186601 - ROBERTO 

YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIA 

MORI BERNARDELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Requeira a parte autora o que de direito, nos termos do artigo 730 do CPC.Int. 

 

0004314-77.2008.403.6114 (2008.61.14.004314-7) - EDNALDO ALVES DE SIQUEIRA(SP255266 - SONIA 

REGINA LOPES VASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDNALDO ALVES DE 

SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 
0005938-64.2008.403.6114 (2008.61.14.005938-6) - HILDA DE CASTRO BUSO(SP100537 - GILSON JOSE 

SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HILDA DE CASTRO BUSO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Requeira a parte autora o que de direito, em 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 730 do CPC.Int. 

 

0002699-18.2009.403.6114 (2009.61.14.002699-3) - CARMEN CERIGATO LUZZIN(SP186601 - ROBERTO 

YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARMEN 

CERIGATO LUZZIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Esclareça a parte autora sua manifestação de fl. 134, uma vez que incompatível com o andamento do feito.Após, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos apresentados em confronto com o acórdão 

proferido.Int. 

 

0004856-27.2010.403.6114 - ADHEMAR DE SOUZA ALENCAR X JORGE POSSATO X VANILDO MEIRA DE 

AMORIM(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADHEMAR DE SOUZA ALENCAR X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JORGE POSSATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X VANILDO MEIRA DE AMORIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, somente em relação aos honorários advocatícios, uma vez que os 

demais valores estão sendo pagos administrativamente.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 7358 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002575-45.2003.403.6114 (2003.61.14.002575-5) - JANUARIO PEREIRA DOS SANTOS(SP120259 - SUSANA 

REGINA PORTUGAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE 

MONTEIRO PREZIA) 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao 

arquivo, baixa findo.Intimem-se. 

 

0008040-35.2003.403.6114 (2003.61.14.008040-7) - PAULO DA SILVA(SP197161 - RENATO MARINHO DE 

PAIVA E SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao 

arquivo, baixa findo.Intimem-se. 
 

0008316-66.2003.403.6114 (2003.61.14.008316-0) - CEZARIO GOMES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA 

FIORINI) 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

findo. Intimem-se.  

 

0001864-69.2005.403.6114 (2005.61.14.001864-4) - MARIA ELOA XARAO LUCERO(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao 

arquivo, baixa findo.Intimem-se. 
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0001496-26.2006.403.6114 (2006.61.14.001496-5) - JONAS DA SILVA ROSA X CAIQUE DA SILVA 

ROSA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO E SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

findo. Intimem-se.  

 

0001868-72.2006.403.6114 (2006.61.14.001868-5) - JOSE RAIMUNDO NASCIMENTO DA SILVA(SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

findo. Intimem-se.  

 

0001930-15.2006.403.6114 (2006.61.14.001930-6) - ANANIAS JANUARIO DE SOUZA(SP198474 - JOSE CARLOS 

DE OLIVEIRA E SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao 

arquivo, baixa findo.Intimem-se. 

 
0003103-74.2006.403.6114 (2006.61.14.003103-3) - ETELVINA VIEIRA NUNES(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

findo. Intimem-se.  

 

0004120-48.2006.403.6114 (2006.61.14.004120-8) - SEBASTIAO PAULINO DOS SANTOS(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

findo. Intimem-se.  

 

0006354-03.2006.403.6114 (2006.61.14.006354-0) - JORGE POSSATO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

findo. Intimem-se.  

 

0001008-03.2008.403.6114 (2008.61.14.001008-7) - LUCIANA PEREIRA ROSA DA SILVA(SP226687 - 

MARCELO MARTINS DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao 

arquivo, baixa findo.Intimem-se. 

 

0002605-07.2008.403.6114 (2008.61.14.002605-8) - SILVANIA CAMARGO DOS SANTOS(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Manifeste-se o INSS sobre a petição de fls.134/135, em 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004551-14.2008.403.6114 (2008.61.14.004551-0) - TEREZINHA HENRIQUE DA SILVA(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

findo. Intimem-se.  

 

0004817-98.2008.403.6114 (2008.61.14.004817-0) - IRNALDO ATANAZIO DE CARVALHO(SP153878 - HUGO 

LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

findo. Intimem-se.  

 
0006335-26.2008.403.6114 (2008.61.14.006335-3) - GREGORIO DE JESUS(SP131498 - ANTONIO CLEMENTE 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao 

arquivo, baixa findo.Intimem-se. 

 

0042367-51.2008.403.6301 - CICERO FLORENCIO DA SILVA(SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação de fls. 222/233, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para 

apresentar contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se.  

 

0005962-58.2009.403.6114 (2009.61.14.005962-7) - LEILA JANE RIBEIRO CUSTODIO(SP085759 - FERNANDO 
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STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) INSS para apresentar(em) 

contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0007054-71.2009.403.6114 (2009.61.14.007054-4) - JOSIMAR APARECIDA DE FREITAS(SP130276 - ELIAS DE 

PAIVA E SP216944 - MARIA PATRICIA SILVA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0007927-71.2009.403.6114 (2009.61.14.007927-4) - ENELSON PEREIRA SILVA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0008975-65.2009.403.6114 (2009.61.14.008975-9) - ISRAEL RODRIGUES DA SIVLA(SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 
no prazo legal.Intimem-se. 

 

0009634-74.2009.403.6114 (2009.61.14.009634-0) - AROLDO BUSATTO(SP283725 - EDVANILSON JOSE 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela Sra. Médica Perita, à fl. 93.Int. 

 

0009685-85.2009.403.6114 (2009.61.14.009685-5) - JOSE LOURENCO DE MORAIS(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0009717-90.2009.403.6114 (2009.61.14.009717-3) - LAERCIO COSTA RODRIGUES(SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0000548-45.2010.403.6114 (2010.61.14.000548-7) - ANA MARIA INES MONDIN(SP085759 - FERNANDO 
STRACIERI E SP088810 - SUZI BONVICINI MONTEIRO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes manifestem-se sobre o (s) LAUDO (s) PERICIAL (ais), em cinco (05) dias.S.B. do Campo, 15.04.2011.  

 

0000773-65.2010.403.6114 (2010.61.14.000773-3) - ANDREZA GRACIANA DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo Perito às fls. 98.Int. 

 

0001199-77.2010.403.6114 (2010.61.14.001199-2) - DAVI MARCOS DOMINGOS(SP190585 - ARIOSTO 

SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0001337-44.2010.403.6114 (2010.61.14.001337-0) - ALICIONE PINHEIRO DA SILVA(SP224824 - WILSON LINS 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, tão somente em seu efeito devolutivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar 
contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se. 

 

0001478-63.2010.403.6114 - EVANDIVALDO SOARES DOS SANTOS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0001591-17.2010.403.6114 - EDILSON FERREIRA DA SILVEIRA(SP178109 - VANESSA CRISTINA 

FERNANDES CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.  
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0001943-72.2010.403.6114 - SANDRO ROBERTO DE MEDEIROS(SP151939 - HELOISA HELENA DE 

ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0002168-92.2010.403.6114 - QUITERIA SEVERINA CORDEIRO(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes manifestem-se sobre o (s) LAUDO (s) PERICIAL (ais), em cinco (05) dias.S.B. do Campo, 15.04.2011.  

 

0002878-15.2010.403.6114 - MARIO SILVANI(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0003301-72.2010.403.6114 - AURINO ALVES DE OLIVEIRA(SP097028 - DANIEL HELENO DE GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Verifico que, equivocadamente, a petição de fls. 118/132, já desentranhada anteriormente (certidão de fl. 

97/111), foi juntada novamente aos autos.Diante disso, providencie a Secretaria sei desenhamento, entregando-a ao 

Procurador Federal, mediante recibo nos autos.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial 
apresentado, em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0003416-93.2010.403.6114 - ZENILIA MARTINS FERREIRA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de habilitação de herdeiros processada nos proprios autos da ação principal, nos termos do artigo 1.060 do 

CPC. As fls. 87/94 juntou a herdeira ora habilitante documentos que comprovam sua condição de herdeira do de 

cujus.As fls. 95 verso manifesta o INSS sua concordancia com a pretendida habilitação.Destarte, defiro a habilitação de 

MARIA MARTINS FERREIRA como herdeira do Autor(a) falecido(a). Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o 

polo ativo da presente demanda, fazendo constar ZENILIA MARTINS FERREIRA-Espólio.Intime(m)-se. 

 

0003640-31.2010.403.6114 - REGINALDO DA SILVA(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004046-52.2010.403.6114 - ANSELMO CASADO BARRETA(SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES E 

SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 
partes manifestem-se sobre o (s) LAUDO (s) PERICIAL (ais), em cinco (05) dias.S.B. do Campo, 15.04.2011.  

 

0004405-02.2010.403.6114 - FRANCISCA DE QUEIROGA SILVA(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0004636-29.2010.403.6114 - ANSELMO DONIZETTI PEREIRA DA SILVA(SP292900 - MARCOS AURELIO 

MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes manifestem-se sobre o (s) LAUDO (s) PERICIAL (ais), em cinco (05) dias.S.B. do Campo, 15.04.2011.  

 

0004840-73.2010.403.6114 - JOSE CARLOS COSTA RIBEIRO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 
0005281-54.2010.403.6114 - LOUISE RISSO MENDONCA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0005971-83.2010.403.6114 - FERNANDO DE AMORIM BARROS(SP284161 - GISLENE BEDIM E SP101823 - 

LADISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo, em razão do principio da fungibilidade recursal, o recurso interposto, como recurso de apelação, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Int.  

 

0006245-47.2010.403.6114 - WILSON ROBERTO KUROWISKI(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0006459-38.2010.403.6114 - CLAUDILENE RIBEIRO CHAVES(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 111/113 como Agravo Retido. Anote-se.Vista ao Agravado para manifestação, no prazo de 

10(dez) dias, nos termos do artigo 523, parágrafo 2º, do CPC.Intimem-se. 

 

0006541-69.2010.403.6114 - PAULO CAMARGO DOS SANTOS(SP133046 - JEFERSON ALBERTINO 

TAMPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0006542-54.2010.403.6114 - JOSE ANTONIO DO AMARAL(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 
 

0006730-47.2010.403.6114 - EMERSON CARMO FONSECA(SP189636 - MAURO TIOLE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0006732-17.2010.403.6114 - MATERNA BARBOSA AGUIAR(SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO E 

SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0006876-88.2010.403.6114 - MARIA NILDEA CAVALCANTE DOS SANTOS(SP059837 - VERA LUCIA DA 

MOTTA E SP300324 - GISELLE SIMONI DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 
0007280-42.2010.403.6114 - ANTONIO PEREIRA GUIMARAES X CARLOS DOS SANTOS X CELSO 

RODRIGES DE LIMA X CLAUDIO BARBOSA X DELY ALVES LIBARINO(SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0007340-15.2010.403.6114 - ROSELI SOUSA GOMES ARAUJO(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0007344-52.2010.403.6114 - MARIA LUIZA LEANDRO DE ALBUQUERQUE(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes manifestem-se sobre o (s) LAUDO (s) PERICIAL (ais), em cinco (05) dias.S.B. do Campo, 15.04.2011.  

 
0007415-54.2010.403.6114 - CECILIA ALVES DE SOUSA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - 

MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0007466-65.2010.403.6114 - VALDI JOSE DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0007555-88.2010.403.6114 - CESAR GOMES DA SILVA(SP054244 - JAIR GONCALES GIMENEZ E SP296547 - 
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REINALDO GONCALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0007633-82.2010.403.6114 - JOAO CORDEIRO DE ARAUJO(SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes manifestem-se sobre o (s) LAUDO (s) PERICIAL (ais), em cinco (05) dias.S.B. do Campo, 15.04.2011.  

 

0007706-54.2010.403.6114 - ANGELA DOLORES BRANDAO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0007708-24.2010.403.6114 - SELMA DE SOUZA E SILVA DOS SANTOS(SP116305 - SERGIO RICARDO 

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 
 

0007738-59.2010.403.6114 - MARIA DO SOCORRO DE BARROS ALVES(SP151188 - LUCIANA NEIDE 

LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes manifestem-se sobre o (s) LAUDO (s) PERICIAL (ais), em cinco (05) dias.S.B. do Campo, 15.04.2011.  

 

0007768-94.2010.403.6114 - ERMELINDA CELIA XAVIER(SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes manifestem-se sobre o (s) LAUDO (s) PERICIAL (ais), em cinco (05) dias.S.B. do Campo, 15.04.2011.  

 

0007771-49.2010.403.6114 - CLEONICE DA SILVA MACHADO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0007814-83.2010.403.6114 - JOSE ARIMATEIA BEZERRA COSTA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0007848-58.2010.403.6114 - MELIANA FERREIA DE BARROS(SP289308 - EDUARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0007860-72.2010.403.6114 - LUCIA APARECIDA DOMINGOS(SP150403 - JULIANA GARCIA ESCANE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes manifestem-se sobre o (s) LAUDO (s) PERICIAL (ais), em cinco (05) dias.S.B. do Campo, 15.04.2011.  

 

0007921-30.2010.403.6114 - ELIZABETH STRACIERI GONCALVES(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 
0007951-65.2010.403.6114 - JAMILIA ASSIS REGAZZO(SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0007968-04.2010.403.6114 - ANTONIA ROGERIO DA SILVA(SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0007971-56.2010.403.6114 - INACIO GOMES DE OLIVEIRA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes manifestem-se sobre o (s) LAUDO (s) PERICIAL (ais), em cinco (05) dias.S.B. do Campo, 15.04.2011.  

 

0007989-77.2010.403.6114 - PAULA MARIA DA SILVA(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes manifestem-se sobre o (s) LAUDO (s) PERICIAL (ais), em cinco (05) dias.S.B. do Campo, 15.04.2011.  

 

0008020-97.2010.403.6114 - PEDRO TAKASHIRO SEKIMOTO(SP189530 - ELIANA DE CARVALHO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista pelo prazo de 05 (cinco) dias ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para apresentar(em) memoriais finais. Após, abra-se 

vista por igual período ao Réu para o mesmo fim.Intimem-se. 

 

0008064-19.2010.403.6114 - ARNALDO JOSE FACANHA(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK 

BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes manifestem-se sobre o (s) LAUDO (s) PERICIAL (ais), em cinco (05) dias.S.B. do Campo, 15.04.2011.  

 
0008126-59.2010.403.6114 - CATARINA PEREIRA GLOGOVCHAN(SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE 

SOUZA E SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos.Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0008155-12.2010.403.6114 - MARIA VERONICA DE SOUZA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes manifestem-se sobre o (s) LAUDO (s) PERICIAL (ais), em cinco (05) dias.S.B. do Campo, 15.04.2011.  

 

0008171-63.2010.403.6114 - VALMIR PRINCIPE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na(s) contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0008246-05.2010.403.6114 - MARIA JOSE ANDRADE(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.  

 

0008955-40.2010.403.6114 - FABIO LEO NAGASAWA(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na(s) contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0000100-38.2011.403.6114 - ADEMIR STORTI(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD 

FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) 

dias.  

 

0000110-82.2011.403.6114 - OZIAS MARIANO DE ARAUJO(SP258723 - GABRIEL CAJANO PITASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS. Quanto aos quesitos apresentados pelo INSS, os indefiro 

por inteiro, tendo em vista que os quesitos apresentados pelo Juiz são suficientes para a formação do convencimento do 
magistrado (fls. 43/44).Intimem-se. 

 

0000508-29.2011.403.6114 - ONOFRE PEREIRA DOS SANTOS(SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero a determinação de fl. 135. Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS à fl. 121. Quanto aos 

quesitos apresentados pelas partes, os indefiro por inteiro, tendo em vista que os quesitos apresentados pelo Juiz são 

suficientes para a formação do convencimento do magistrado (fls. 106/107).PA 0,10 Intime-se. 

 

0000548-11.2011.403.6114 - JACIR JORGE DE FRANCA(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 
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10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) 

dias. 

 

0000684-08.2011.403.6114 - FRANCISCO BEZERRA DE SOUZA(SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intime(m)-se. 

 

0000939-63.2011.403.6114 - CARMELA ROMANO RAGGIO(SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Manifeste-se o INSS sobre a contra-proposta de fls. 106/119. 

 

0000940-48.2011.403.6114 - JONAS SILVA RIBEIRO(SP300715 - THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) 

dias.Intimem-se. 

 

0001236-70.2011.403.6114 - CLEUSA DOS ROSARIO FERREIRA(SP303501 - ISABELLA ROSSI DOS SANTOS) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) 

dias.Intimem-se. 

 

0001304-20.2011.403.6114 - EDERVAL FERNANDEZ(SP286390 - VIVIAN NEPOMUCENO BELLEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero a determinação de fl. 85. Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS à fl. 79. Quanto aos 

quesitos apresentados pelo INSS, os indefiro por inteiro, tendo em vista que os quesitos apresentados pelo Juiz são 

suficientes para a formação do convencimento do magistrado (fls. 62/63).Intime-se. 

 

0001354-46.2011.403.6114 - MATHEUS CORREA DE SOUZA(SP138546 - LUCAS DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero a determinação de fl. 33. Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS à fl. 30. Quanto aos 

quesitos apresentados pelo INSS, os indefiro por inteiro, tendo em vista que os quesitos apresentados pelo Juiz são 

suficientes para a formação do convencimento do magistrado (fls. 22/23).Intime-se. 

 
0001404-72.2011.403.6114 - HUMBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA(PR035429 - PAULO DONATO MARINHO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na(s) contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0001405-57.2011.403.6114 - LUZINETE GUEDES DA SILVA(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS. Quanto aos quesitos apresentados pelas partes, os indefiro 

por inteiro, tendo em vista que os quesitos apresentados pelo Juiz são suficientes para a formação do convencimento do 

magistrado (fls. 43/44).Intimem-se. 

 

0001511-19.2011.403.6114 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP132106 - CIRO ROBERTO DE AZEVEDO 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero a determinação de fls. 58. Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS às fls. 52/53. Quanto 

aos quesitos apresentados pelo INSS, os indefiro por inteiro, tendo em vista que os quesitos apresentados pelo Juiz são 

suficientes para a formação do convencimento do magistrado (fls. 36/37).Intime-se. 

 
0001526-85.2011.403.6114 - FLORINDO MARSOLLA(SP253715 - PAULA MARSOLLA ROBLES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na(s) contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0001644-61.2011.403.6114 - MARLENE TIRITAN DE SOUZA(SP195590 - NILSON LÁZARO MONTEIRO 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Mantenho a decisão de fl. 40/40 verso por seus próprios fundamentos.Informe o INSS sobre o cumprimento da 

decisão de fl. 40, tendo em vista as alegações de fls. 77/78, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0001646-31.2011.403.6114 - NILSON PUPO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na(s) contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0001776-21.2011.403.6114 - PEDRO FERREIRA DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na(s) contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0001794-42.2011.403.6114 - JOAQUIM DE DEUS CARVALHO(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na(s) contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0002111-40.2011.403.6114 - DAVID PINHO DA EIRA(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI E SP170279 - 

DENISE LEONCIO SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) 
dias.  

 

0002366-95.2011.403.6114 - KAMILA OLIVEIRA DE SOUZA X KETHELLYN KELLEN OLIVEIRA DE SOUZA 

X LUCINETE SILVA DE OLIVEIRA(SP300766 - DANIEL FELIPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0007661-50.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003078-61.2006.403.6114 

(2006.61.14.003078-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAQUIM ALVES 

SOBRINHO(SP190586 - AROLDO BROLL) 

Vistos.Manifeste-se o INSS sobre a petição de fls. 46/47, em 05 (cinco) dias. 

 

0008344-87.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003888-65.2008.403.6114 

(2008.61.14.003888-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANJELINA FERREIRA DE 

OLIVEIRA(SP254487 - ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA E SP266075 - PRISCILA TENEDINI) 
Digam as partes sobre o informe da Contadoria.Após, cumpra-se a determinação de fls. 30, in fine. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001868-82.2000.403.6114 (2000.61.14.001868-3) - SERGIO PROCOPIO DOS SANTOS(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES E SP128405 - LEVI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) X SERGIO PROCOPIO DOS SANTOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Abra-se vista às partes dos cálculos da Contadoria Judicial, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0001080-29.2004.403.6114 (2004.61.14.001080-0) - GENIL DE MATOS X VITORIA DE MATOS OLIVEIRA X 

ANDREIA DE MATOS OLIVEIRA X NIVEA DE MATOS OLIVEIRA X PAULO EDUARDO DE 

OLIVEIRA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 

- DANIELLE MONTEIRO PREZIA) X GENIL DE MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão/alteração do CPF de Nivea de Matos Oliveira, conforme 

comprovante de fls. 291.Após, expeçam-se os requisitórios.  

 
0000376-11.2007.403.6114 (2007.61.14.000376-5) - IVONE GONCALVES DOS SANTOS X FELIPE DOS SANTOS 

JOSE X MAYZA CRISTINE DOS SANTOS JOSE(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IVONE GONCALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X FELIPE DOS SANTOS JOSE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X MAYZA CRISTINE DOS SANTOS JOSE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Abra-se vista ao INSS para manifestação nos termos do artigo 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, 

alterado pela Emenda Constitucional nº 62 de 9 de dezembro de 2009, a fim de que informe sobre débitos existentes 

com a Fazenda Pública, para fins de compensação.Sem prejuízo, digam as partes sobre os cálculos de atualização. No 

silêncio ou concordância, expeça-se precatório. 

 

0002162-56.2008.403.6114 (2008.61.14.002162-0) - MARIA CLAUDIA GOMES VILAR(SP260752 - HELIO DO 
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NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA CLAUDIA GOMES VILAR 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fl. 172: anote-se.Expeça-se ofício requisitório. 

 

0002594-41.2009.403.6114 (2009.61.14.002594-0) - ROSELI RODRIGUES TESSORATTO(SP067547 - JOSE 

VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROSELI RODRIGUES 

TESSORATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se ofício requisitório.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002607-89.1999.403.6114 (1999.61.14.002607-9) - FRANCISCO ROQUE CARDOSO X MARIA DA PENHA 

ARAUJO CARDOSO X WESCLEY ARAUJO CARDOSO X DENISE ARAUJO CARDOSO(SP152315 - ANDREA 

MARIA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON B.BOTTION) X FRANCISCO ROQUE CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X MARIA DA PENHA ARAUJO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

WESCLEY ARAUJO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DENISE ARAUJO 

CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Abra-se vista ao INSS para manifestação nos termos do artigo 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, 
alterado pela Emenda Constitucional nº 62 de 9 de dezembro de 2009, a fim de que informe sobre débitos existentes 

com a Fazenda Pública, para fins de compensação. 

 

0002640-40.2003.403.6114 (2003.61.14.002640-1) - JOAQUIM ANTONIO FERREIRA(SP047342 - MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - 

ELIANA FIORINI) X JOAQUIM ANTONIO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos.Diga o INSS sobre a obrigação de fazer, considerando a informação prestada pela Contadoria Judicial à fl. 163. 

 

Expediente Nº 7363 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001766-60.2000.403.6114 (2000.61.14.001766-6) - CITRINUS MODA MASCULINA LTDA(SP166893 - LUÍS 

FERNANDO GUAZI DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. FABRICIO LOPES OLIVEIRA) X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ROBERTO CEBRIAN TOSCANO) 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Requeira os réus Fazenda Nacional e FNDE o que de direito, em 05 

(cinco) dias.Int. 
 

0004220-71.2004.403.6114 (2004.61.14.004220-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001883-12.2004.403.6114 (2004.61.14.001883-4)) LOURIVAL MARQUES X MARIA JOSE MARTINS 

MARQUES(SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116192 - 

ROSINEIA DALTRINO E SP207336 - RAQUEL APARECIDA MARTINS) 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Tendo em vista que nada há a ser executado, em razão dos benefícios 

da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008460-98.2007.403.6114 (2007.61.14.008460-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MARIA DA GRACA QUADROS(CE011411 - MILAIRA GONDIM DE OLIVEIRA 

LIMA GOES DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DA GRACA QUADROS 

Vistos.Tendo em vista a inexistência de valores suficientes para penhora on line, requeira a CEF o que de direito, em 05 

(cinco) dias.Int. 

 

Expediente Nº 7367 
 

MONITORIA 
0000182-50.2003.403.6114 (2003.61.14.000182-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOANA DARC ORGANIZACAO DE SERVICOS ESPECIAIS LTDA 

Vistos. Indefiro a expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, uma vez que possui informações desatualizadas, 

tornando-se infrutífera a diligência. Requeira a CEF o que de direito, no prazo de cinco dias.Int. 

 

0005462-02.2003.403.6114 (2003.61.14.005462-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X R FERREIRA TRANSPORTES E MALOTES LTDA 

Vistos. Fls. 182: Defiro prazo requerido pela CEF.Intime-se. 

 

0008011-82.2003.403.6114 (2003.61.14.008011-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
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JOAO PAULO VICENTE) X LUCIANE GONCALVES 

Vistos. Fls. 170: Defiro o prazo requerido.Int.  

 

0006528-80.2004.403.6114 (2004.61.14.006528-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE BENTO DE ARAUJO 

Vistos. Defiro prazo requerido pela CEF, contando-se da data do referido pedido. Int. 

 

0000779-48.2005.403.6114 (2005.61.14.000779-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X AILTON LEAL DA SILVA(Proc. SEM PROCURADOR) 

Vistos. Defiro prazo requerido pela CEF, contando-se da data do requerimento.Intime-se. 

 

0002709-04.2005.403.6114 (2005.61.14.002709-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140646 - 

MARCELO PERES E SP129119 - JEFFERSON MONTORO) X MOYSES CHEID JUNIOR(SP034356 - 

VALDOMIRO ZAMPIERI E SP232391 - ANDREIA DE OLIVEIRA TERUEL) 

Diga a CEF sobre o cumprimento da obrigação de fazer em 20(vinte) dias. 

 

0005022-35.2005.403.6114 (2005.61.14.005022-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CARLA SILVA CONSTANTINO(SP071057 - JEAN PIERRE GONTRAND HENRI 
VERHELST) 

Vistos. Apresente a CEF planilha de cálculos atualizada, no prazo de dez dias. Após, tornem-me os autos conclusos.Int. 

 

0006531-98.2005.403.6114 (2005.61.14.006531-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO PADRON FRANCO JUNIOR(SP189716 - MARIA LÚCIA OLIVEIRA 

DOS SANTOS) 

Vistos. Emende a curadora especial a petição dos Embargos Monitórios apresentados, atribuindo valor à causa. Int.  

 

0005171-26.2008.403.6114 (2008.61.14.005171-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FERNANDA RODRIGUES MONTEIRO X MARIA CECILIA PEREIRA DA SILVA 

RODRIGUES 

Vistos.Tendo em vista a sentença de extinção de fl. 128, resta prejudiciada a apreciação da manifestação de fls. 

147/148.Aguarde-se o trânsito em julgado e, após, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0009537-74.2009.403.6114 (2009.61.14.009537-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LEANDRO ALVES DOS SANTOS COSTA(SP177818 - NEUZA APARECIDA 

FERREIRA) 
Recebo os presentes Embargos Monitórios.Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(a)(s) para impugnação, no prazo 

legal.Intime(m)-se. 

 

0001015-24.2010.403.6114 (2010.61.14.001015-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOAO ALBERTO EISINGER X BRUNO CAMPOS EISINGER 

Vistos. Manifeste-se a(o) CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0003803-11.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X THEREZINHA DE FATIMA GONCALVES TOLOI 

Vistos. Manifeste-se a(o) CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0006005-58.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X WELLINGTON PEPPE DE ALMEIDA(SP260266 - VAGNER 

CAETANO BARROS) 

Vistos.Esclareçam os advogados substabelecidos pela CEF - Dra. Giza Helena Coelho e Dr. Herói João Paulo Vicente - 

se ambos representarão a parte autora.Int.  

 
0007333-23.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ARCINDINO MORATO DO NASCIMENTO 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias. Int.  

 

0008568-25.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X MARCOS FEITOSA 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias. Int.  

 

0001507-79.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ERALDO TRAVAGINI JUNIOR 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  
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0002413-69.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X WANESSA NOGUEIRA DE AGUIAR 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 
QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

0002416-24.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X FRANCIFLAVIO SARMENTO DE ABRANTE 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 
Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

0002418-91.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JOSE FERNANDO MARQUES DE LIMA 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 
judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 
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desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

0002420-61.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MAURA FATIMA DA SILVA 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 
planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

0002422-31.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
X GERSON PAULO RODRIGUES 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 
petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

0002426-68.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X RAILTON DOS SANTOS 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 
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consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 
 

0002427-53.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ISRAEL SILVA FERREIRA 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 
devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

0002570-42.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X DONIZETI DOMINGUES DA SILVA 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 
(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 
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quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1503181-72.1998.403.6114 (98.1503181-3) - BENEDICTA MARIA HENRIQUE X ENIO ROGERIO DAL SASSO 

DOS SANTOS X EDNA SOPRANDO X WILSON LEANDRO FERREIRA X REINALDO DE JESUS(SP105394 - 

VILENE LOPES BRUNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Vistos. Diga a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o cumprimento da obrigação, tendo em vista as alegações da 

CEF. Int.  

 

0068244-60.1999.403.0399 (1999.03.99.068244-9) - POLISTAMPO IND/ METALURGICA LTDA(SP050671 - 

EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Vistos.Atente a parte autora ao andamento do feito, observando que não há trânsito em julgado, de modo que determino 

a expedição da certidão de objeto e pé requerida somente conforme as informações lançadas no sistema 

processual.Compareça a parte autora em Secretaria para retirada da certidão, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 
0002045-80.1999.403.6114 (1999.61.14.002045-4) - GILENO DE SOUSA VIEIRA X JOAO JOSE DE CARVALHO 

X JOSE VICTOR JULIO X MARIA REGINA MORELI INACIO TORTOLANI X PEDRO PEREIRA DOS 

SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos presentes autos.Tendo em vista a decisão de fls. 379/380, diga a CEF sobre 

o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, em relação ao autor José Victor Júlio. Intime-se. 

 

0005428-66.1999.403.6114 (1999.61.14.005428-2) - FRANCISCO NASCIMENTO DE ALMEIDA X MARIA 

FRANCISCA DE JESUS SOUZA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

0001475-60.2000.403.6114 (2000.61.14.001475-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000673-62.2000.403.6114 (2000.61.14.000673-5)) ALCAN PACKAGI NG DO BRASIL LTDA(SP067564 - 

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP122426 - OSMAR 

ELY BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Vistos.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da denominação da autora, conforme decisão de fl. 1179, fazendo 
contar ALCAN PACKAGING DO BRASIL LTDA.Requeira a parte autora o que de direito, tendo em vista a dcisão 

trasladada para estes autos.Int. 

 

0003730-88.2000.403.6114 (2000.61.14.003730-6) - DALQUIP COMPRESSORES MAQUINAS E FERRAMENTAS 

LTDA(SP154060 - ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX XAVIER E SP154479 - RENATA ADELI 

FRANHAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Vistos.Tendo em vista a sentença prolatada nos autos dos Embargos à Execução n.º 2007.61.14.002751-4, a qual anulou 

a execução intentada neste feito, determino a remessa dos autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

0001308-09.2001.403.6114 (2001.61.14.001308-2) - MARLENE CAMPELO DA SILVA(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo. Intimem-se.  

 

0003860-44.2001.403.6114 (2001.61.14.003860-1) - JOSE ROBERTO DA SILVA X CELIA RITA HERNANDES 

DA SILVA(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO) 
Vistos.Dê-se ciência à CEF do desarquivamento do feito, para que requeira o que de direito, em 05 (cinco) dias.Após, 

retornem os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

0000127-36.2002.403.6114 (2002.61.14.000127-8) - NELSON KIOSHI NAKADA COML/ AGRICOLA 

LTDA(SP207153 - LUCIANA LEONCINI XAVIER) X INSS/FAZENDA(Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. LUIZ 

AUGUSTO CONSONI) 

Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) Autor(es/s), na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, 

no valor de R$ 14.603,31 (quatorze mil, seiscentos e três reais e trinta e um centavos), atualizados em abril/2011, 

conforme cálculos apresentados às fls. 846/847, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 
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0000170-70.2002.403.6114 (2002.61.14.000170-9) - ODIR BARCARROLLO(SP038150 - NELSON ESMERIO 

RAMOS) X UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC. 

 

0000250-97.2003.403.6114 (2003.61.14.000250-0) - KLAUS GERNOT JAHNKE(SP038150 - NELSON ESMERIO 

RAMOS) X UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL(Proc. CELIA REGINA DE LIMA) 

Vistos. Abra-se vista à parte autora do ofício de fls. 151/152.Intime-se.  

 

0006342-91.2003.403.6114 (2003.61.14.006342-2) - EDILCE DE SOUZA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos presentes autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de cinco 

dias.Intime-se.  

 

0000844-77.2004.403.6114 (2004.61.14.000844-0) - MARCIO ARTURO BALARDI DE SOUZA X SAMIRA 

LARIOS DE SOUZA(SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP183001 - AGNELO QUEIROZ 

RIBEIRO) 
Vistos.Determino a permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Após, 

retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0004157-12.2005.403.6114 (2005.61.14.004157-5) - MARCOS FERREIRA DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO 

RODRIGUES VASQUES E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos. Fls. 161: Defiro vistas dos autos à parte autora pelo prazo de cinco dias.Nada sendo requerido, retornem-se os 

aos arquivo.Intime-se.  

 

0005080-38.2005.403.6114 (2005.61.14.005080-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004512-22.2005.403.6114 (2005.61.14.004512-0)) ACS - SERVICOS TECNICOS EM AUTOMACAO 

LTDA(SP103120 - CELSO ANTONIO SERAFINI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, em 05 (cinco) dias.Int. 

 

0010825-07.2006.403.6100 (2006.61.00.010825-2) - INBRA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA(SP108004 - RAQUEL 

ELITA ALVES PRETO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Prejudicado o requerimento de fl. 1658, item III, uma vez que o procedimento da compensação será fiscalizado 
e controlado pela Administração Pública, conforme fls. 1390.Cite-se nos termos do artigo 730 do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

0007183-81.2006.403.6114 (2006.61.14.007183-3) - BRASCOLA LTDA(SP081517 - EDUARDO RICCA E 

SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Requeira a Fazenda Nacional o que de direito, em 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000762-41.2007.403.6114 (2007.61.14.000762-0) - VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS 

AUTOMOTORES(SP172327 - DANIEL GONTIJO MAGALHÃES E SP150583A - LEONARDO GALLOTTI 

OLINTO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Reconsidero a determinação de fl. 199, somente em relação ao item II.Expeça-se ofício de conversão em renda 

em favor da União o depósito existente nos autos, conforme determinado na sentença de fls. 120/122.  

 

0006281-94.2007.403.6114 (2007.61.14.006281-2) - DOMINGOS SCATENA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA E SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos.Defiro a vista dos autos à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 
 

0007031-07.2008.403.6100 (2008.61.00.007031-2) - CICERO CORREA X JAIRA MIGUEL MELCHIADES DA 

SILVA(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA E SP228782 - SIMONE MARTINS FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias, sobre as alegações de fls. 337/340. Int.  

 

0005914-36.2008.403.6114 (2008.61.14.005914-3) - MARIA DO CARMO OLIVEIRA PETERS(SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos.Defiro a vista dos autos à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 574/1005 

0005927-35.2008.403.6114 (2008.61.14.005927-1) - JOSE LEME VIEIRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro a vista dos autos à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0008034-52.2008.403.6114 (2008.61.14.008034-0) - GLEICEANE PRADO CALLEGARI(SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Vistos. Regularize o Ilmo. Patrono da parte autora a petição de fls. 136/137, apondo sua assinatura, no prazo de cinco 

dias. Int.  

 

0001961-30.2009.403.6114 (2009.61.14.001961-7) - RICARDO JOSE PETRY BALLADI(SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X RICARDO JOSE PETRY BALLADI 

Vistos.Defiro a vista dos autos à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0006803-53.2009.403.6114 (2009.61.14.006803-3) - MARCIA COPPOLA COLE X JEREMIAS LAMEZE X JAMES 

EDWARD COLE - ESPOLIO X MARCIA COPPOLA COLE(SP206431 - FERNANDA KELLY BEZERRA 
INACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos. Manifeste-se a parte autora para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0000569-21.2010.403.6114 (2010.61.14.000569-4) - JOAO BOSCO DE LIMA(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Diga a CEF sobre o cumprimento da obrigação, no prazo de 60 

(sessenta) dias.Int. 

 

0006403-05.2010.403.6114 - LOURDES DE ANDRADE DOS SANTOS(SP215413 - ALEXANDRE SOLDI 

CARNEIRO GUIMARÃES E SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos. Dê-se ciência à parte autora da petição de fl. 81.Intime-se.  

 

0006616-11.2010.403.6114 - JOSE FERREIRA SIMOES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 
PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006062-81.2007.403.6114 (2007.61.14.006062-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X MARCIA MARIA MENEZES GASCHI(SP273591 - KATIA 

CILENE PASTORE GARCIA ALVES) 

Vistos.Para a expedição de requisição de pagamento de honorários é necessário estar cadastrado na AJG-JF. Portanto, 

providencie a defensora Dra. Kátia Cilene novo cadastro ou reativação do anterior, uma vez que não mais consta 

cadastrada.Sem prejuízo, requeira a CEF o que de direito, no prazo legal.Intimem-se. 

 

0007391-26.2010.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO FLAMBOYANT(SP080911 - IVANI CARDONE) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Vistos. Fls. 146: Anote-se.Republique-se o despacho de fl. 180.FLS. 180:Vistos. Dê-se ciência às partes da 

redistribuição do feito. Apresente a parte autora o valor atualizado do débito para prosseugimento do feito.Int.  

 
0001338-92.2011.403.6114 - EDIFICIO GRANADA(SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito. Considerando a inclusão da CEF no pólo passivo, informe o 

Condomínio-Exequente o endereço da nova Executada, bem como o valor atualizado do débito.Cumpridas as 

determinações, venham os autos conclusos.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0007472-72.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002561-17.2010.403.6114) J 

A FILM AUTO CENTER LTDA ME X JANE DE LIRA MUNIZ X ARIOVALDO MOREIRA RAMOS(SP202473 - 

PAULO DE OLIVEIRA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) 
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Vistos.Recebo a petição de fl. 57 como emenda à petição inicial.Indefiro o desentranhamento das declarações de 

imposto de renda apresentadas pois houve deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, e não indeferimento como 

menciona a Embargante.Recebo os presentes Embargos à Execução.Dê-se vista à CEF para impugnação, no prazo 

legal.Int. 

 

0000626-05.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007114-10.2010.403.6114) 

PEDRO ALVISE PAVAN X NORMA MARTINELLI PAVAN(SP156568 - JOÃO HERMANO SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Vistos.Aditem os Embargantes a petição inicial, atribuindo valor à causa.Int. 

 

0002287-19.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005930-24.2007.403.6114 

(2007.61.14.005930-8)) IND/ E COM/ DE MOVEIS TONIATTI LTDA ME X VALTER TONIATTI X ALVARA 

CRISTINA DA MATA E SILVA(SP184796 - MIRIAN SÁ VIZIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Recebo os presentes Embargos à Execução.Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(a)(s) para impugnação, no prazo 

legal.Intime(m)-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0001351-43.2001.403.6114 (2001.61.14.001351-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0091718-60.1999.403.0399 (1999.03.99.091718-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

X ARNALDO ANTONIO DE SENA SILVA(SP139422 - SERGIO RUBERTONE) 

Vistos.Requeira o Embargado o que de dirreito em 05 (cinco) dias, tendo em vista os honorários advocatícios arbitrados 

em seu favor.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001491-77.2001.403.6114 (2001.61.14.001491-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PAULO ROBERTO DALCENO X EXPEDITO MENDONCA 

Vistos. Tendo em vista o silêncio da CEF, determino o sobrestamento do feito, com a remessa dos autos ao arquivo, até 

nova provocação. Int.  

 

0001903-08.2001.403.6114 (2001.61.14.001903-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X VILMA HELENA RISSO DAMACENO X CARLOS APARECIDO 

DAMACENO(SP259922 - VILMA HELENA RISSO DAMACENO E SP118145 - MARCELO LEOPOLDO 

MOREIRA) 

Vistos. Dê-se vistas à CEF das transferências dos valores bloqueados às fls. 336 e 338, a fim de que requeira o que de 
direito, no prazo de cinco dias.Int.  

 

0000180-80.2003.403.6114 (2003.61.14.000180-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PUNTO MOBILE IND/ E COM/ LTDA(SP099540 - ROSANA SEBASTIANA 

MINCHIOTTI E SP122256 - ENZO PASSAFARO) 

Vistos. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, sobrestados, na forma do artigo 791, III do Código de Processo 

Civil, conforme requerido pela CEF.Int.  

 

0003178-21.2003.403.6114 (2003.61.14.003178-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE ANTONIO STANGORLINI X DENISE APARECIDA FURTADO 

Vistos. Fls. 163: Defiro o prazo requerido pela CEF.Intime-se.  

 

0008242-75.2004.403.6114 (2004.61.14.008242-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO CARLOS DA SILVA 

Tendo em vista o resultado positivo da Receita Federal, manifeste-se o exequente para requerer o que de direito no 

prazo de 5 dias. 

 
0005828-70.2005.403.6114 (2005.61.14.005828-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE LOURENCO DA SILVA 

Vistos.Fls. 169/170 - Indefiro o requerimento de expedição de ofício ao TRE, eis que os dados do executado perante ao 

referido órgão não são atualizados.Abra-se vista à CEF para requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Intime-se. 

 

0000431-59.2007.403.6114 (2007.61.14.000431-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP176586 - ANA 

CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SEM 

MANUTENCAO E SERVICOS ME LTDA X GERALDO ANIBAL SIGNORETTI X TELMA REGINA 

SIGNORETTI(SP217036 - JOÃO AGOSTINHO MONTEIRO TRINDADE E SP246797 - RENATA DIAS DE 

MORAES) 
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Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao Executado para apresentar(em) 

contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0002917-17.2007.403.6114 (2007.61.14.002917-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X VOL FERR IND/ E COM/ LTDA X 

SERGIO ANTONIO BISKANI 

Vistos. Defiro prazo requerido pela CEF.Int. 

 

0005932-91.2007.403.6114 (2007.61.14.005932-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ELZIO BARRIO NUEVO(SP269434 - ROSANA TORRANO) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao Executado para apresentar(em) 

contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0000319-56.2008.403.6114 (2008.61.14.000319-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CARLOS HENRIQUE VANNUNCCINI MACEDO 

Vistos. Indefiro a expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, uma vez que possui informações desatualizadas, 

tornando-se infrutífera a diligência.Requeira a CEF o que de direito, no prazo de cinco dias.Int. 

 
0000363-75.2008.403.6114 (2008.61.14.000363-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MARTINS E GUMIERI VEICULOS LTDA X ARMANDO MARTINS JUNIOR X 

MARIA CRISTINA GUMIERI X ERICA BUENO DE CAMARGO MARTINS 

Vistos.Defiro o prazo requerido pela CEF, que deverá ser contado da data do requerimento.Int. 

 

0004502-70.2008.403.6114 (2008.61.14.004502-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MANOEL EDUARDO GALVES GORI(SP175668 - RICARDO MONTE OLIVA) 

Vistos. Defiro o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, III, do Código de Processo Civil, com a remessa dos 

autos ao arquivo, até nova provocação. Int. 

 

0002133-69.2009.403.6114 (2009.61.14.002133-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X BARTHOLOMEU DALLA MARIGA FILHO 

Vistos.Indefiro o requerimento de fl. 91/92, uma vez que ao TRE possui informações desatualizadas, o que torne 

infrutífera a diligência.Requeira a CEF o que de direito, em 05 (cinco) dias.Int. 

 

0002944-29.2009.403.6114 (2009.61.14.002944-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ELIAS CRUZ DOS SANTOS 
Vistos.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF, que deverá ser contados a partir da data do 

requerimento.Int. 

 

0008504-49.2009.403.6114 (2009.61.14.008504-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) X AGUINALDO SEVERINO DE OLIVEIRA X MOLINOR MINERACAO E PRODUTOS 

METALURGICOS LTDA 

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0000056-53.2010.403.6114 (2010.61.14.000056-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X REGINALDO CARLOS DA SILVA 

Vistos. Fls. 65: Defiro o prazo requerido pela CEF.Intime-se.  

 

0000676-65.2010.403.6114 (2010.61.14.000676-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ARTES GRAFICAS DUPLA COR LTDA EPP X GILMAR BERNARDO 

Vistos. Expeça-se mandado para penhora e avaliação, conforme requerido pela CEF à fl. 487.  

 

0002548-18.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 
VICENTE) X OSWALDO RIBEIRO FILHO 

Vistos.Indefiro o requerimento de fls. 66/67, uma vez que as informações cadastrais do TRE são desatualizadas.Tendo 

em vista a informação de fl. 83, dando conta de que já houve diligência na Av. João Ramalho, 326, Santo André, 

requeira a CEF o que de direito, em 05 (cinco) dias.Int. 

 

0002556-92.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MARCELO AMERICO DA SILVA 

Vistos.Indefiro o requerimento da CEF, posto que o endereço indicado já foi diligenciado.Expeça-se mandado e/ou 

carta precatória para citação nos seguintes endereço informados pelo BACEN:1) RUA ROBERT BOSCH, N.º 32 OU 

332, PQ. INDUSTRIAL TOMAS EDSON, SÃO PAULO/SP, CEP 01141-010;2) RUA SIQUEIRA AFONSO, N.º 200, 

APTO. 04, PARI, SÃO PAULO/SP, CEP 03028-040;3) RUA TRÊS MOSQUETEIROS, N.º 177, RUDGE RAMOS, 
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SBCAMPO/SP, CEP 09619-160.Cumpra-se.Int. 

 

0002558-62.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X K NISHIYAMA COML/ DE MATERIAIS ELETRICOS PARA AUTOS LTDA X ROSANGELA 

APARECIDA NISHIYAMA X CARLOS NISHIYAMA 

Vistos. Fls. 220: Defiro prazo requerido pela CEF.Int.  

 

0005937-11.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X SANDRA REGINA BRANDAO DE ARAUJO 

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0008901-74.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X FRANCISCO CARLOS NOVAES ERRARA DECORACOES - ME X FRANCISCO CARLOS 

NOVAES ERRARA 

Vistos. Fls. 84: Defiro dilação de prazo à CEF por mais 30 (trinta) dias.Int.  

 

0000524-80.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X K NISHIYAMA COML/ DE MATERIAIS ELETRICOS PARA AUTOS LTDA X CARLOS 
NISHIYAMA X ROSANGELA APARECIDA NISHIYAMA 

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0001315-49.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X GILSON MARTINS SOARES 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0004512-22.2005.403.6114 (2005.61.14.004512-0) - ACS - SERVICOS TECNICOS EM AUTOMACAO 

LTDA(SP103120 - CELSO ANTONIO SERAFINI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Requeira a Fazenda Nacional o que de direito, em 05 (cinco) dias.Sem 

prejuízo, traslade-se cópia da sentença e certidão de trânsito em julgado destes autos para os autos n.º 

2005.61.14.005080-1, desapensando-os.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0091718-60.1999.403.0399 (1999.03.99.091718-0) - ARNALDO ANTONIO DE SENA SILVA(SP139422 - SERGIO 

RUBERTONE E SP052415 - MARIA GEORGINA JUNQUEIRA GONZAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 361 - 
NILTON MARQUES RIBEIRO) X ARNALDO ANTONIO DE SENA SILVA X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Expeça-se ofício requisitório nos termos da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução n.º 

2001.61.14.001351-3, trasladada para estes autos.Int. 

 

0003198-36.2008.403.6114 (2008.61.14.003198-4) - INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DO 

FUNCIONALISMO IMASF(SP206821 - MAÍRA FERNANDES POLACHINI DE SOUZA E SP220403 - ILARA 

FERNANDES POLACHINI DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DO FUNCIONALISMO IMASF 

Vistos. Abra-se vista à CEF do pagamento efetuado, conforme petição de fls. 351/352, a fim de que requeira o que de 

direito, no prazo de cinco dias.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1506165-29.1998.403.6114 (98.1506165-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1505494-

06.1998.403.6114 (98.1505494-5)) MARIA JOVETINA PAULINA BARBOSA(SP094492 - LUIS CARLOS 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X MARIA JOVETINA PAULINA BARBOSA X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Fls. 373/416: Manifeste-se a parte autora (Maria Joventina Paulina Barbosa), no prazo de cinco dias. Intime-se.  

 

0002206-90.1999.403.6114 (1999.61.14.002206-2) - FRANCISCO EDUARDO DA SILVA X SHIRLEI TEREZINHA 

DA SILVA(SP095628 - JOAQUIM MARTINS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCISCO EDUARDO DA SILVA 

Vistos.Intime-se o(a)(s) Executado(a)(s) na pessoa de seu(sua) advogado(a) do auto de penhora e avaliação, para, 

querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, conforme preceitua o artigo 475, J, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil. 
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0002966-39.1999.403.6114 (1999.61.14.002966-4) - LUIZ ANGELO DAMORE(SP094492 - LUIS CARLOS 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP077580 - IVONE 

COAN) X LUIZ ANGELO DAMORE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) CEF para apresentar(em) 

contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0003504-20.1999.403.6114 (1999.61.14.003504-4) - ANTONIO FERRAZ NETTO X CLAUDINEI DONISETE DE 

FIGUEIREDO X DELI EVANGELISTA DOS SANTOS X ISNARDE CORREA DA SILVA X JANMIS 

HONORATO DA SILVA X LOURIVAL FRANCISCO DA SILVA X RAIMUNDO TEIXEIRA PASSARINHO 

FILHO X TEODOMIRO GALVAO DO NASCIMENTO X VANDERLEI CARDOSO DA MATA X WAGNER DOS 

SANTOS SALGUEIRO(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X ANTONIO FERRAZ NETTO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CLAUDINEI DONISETE DE FIGUEIREDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

DELI EVANGELISTA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ISNARDE CORREA DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JANMIS HONORATO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X LOURIVAL FRANCISCO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 
RAIMUNDO TEIXEIRA PASSARINHO FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TEODOMIRO 

GALVAO DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VANDERLEI CARDOSO DA MATA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WAGNER DOS SANTOS SALGUEIRO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos. Abra-se vistas às partes sobre os esclarecimentos da Contadoria Judicial. Intimem-se.  

 

0003826-40.1999.403.6114 (1999.61.14.003826-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095563 - JOAO 

BATISTA VIEIRA E Proc. UMBERTO DE BRITO .. OAB 178509 E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X EDUARDO BELLA(SP057213 - HILMAR CASSIANO E Proc. 

GLAUCO RADULOV CASSIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDUARDO BELLA 

Vistos.Defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela CEF.Int. 

 

0004968-79.1999.403.6114 (1999.61.14.004968-7) - ANTONIO LOURENCO DA SILVA X ANTONIO DE 

MORAES X ELDO ALVES LEAL X GILTON ROSA DE OLIVEIRA X IRAIDES MARIA TORRES X JOAO 

BARBOSA BEZERRA X JOAO BATISTA TOLENTINO X JOAO FERNANDES DA SILVA X JOSE GERCINO 

DA SILVA X VICENTE ANTONIO DOS SANTOS(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X ANTONIO 
LOURENCO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO DE MORAES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELDO ALVES LEAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GILTON 

ROSA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IRAIDES MARIA TORRES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO BARBOSA BEZERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOAO BATISTA TOLENTINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO FERNANDES DA SILVA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE GERCINO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X VICENTE ANTONIO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Dê-se ciência às partes da informação da Contadoria às fls. 472.Int.  

 

0005893-75.1999.403.6114 (1999.61.14.005893-7) - MIRTES DE FATIMA MACHADO(SP161122 - NOEMI 

OLIVEIRA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MIRTES DE FATIMA MACHADO 

Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) Autor(es/s), na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, 

no valor de R$ 871,95 (Oitocentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos), atualizados em março/2011, 

conforme cálculos apresentados às fls. 653, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 
0006968-52.1999.403.6114 (1999.61.14.006968-6) - JESUINA PEREIRA DOS SANTOS X JOAQUIM BATISTA X 

JOSE DOS REIS PEREIRA CASTRO X LINO VELLOSO X MANOEL LEALDO GOMES X MANOEL NUNES 

DA SILVA X MARCOS ANTONIO DOS SANTOS X MARIA SANTINA DA SILVA X MARIANO BEZERRA DA 

SILVA X VALDOMIRO GARCIA(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X JESUINA PEREIRA DOS 

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAQUIM BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X JOSE DOS REIS PEREIRA CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LINO VELLOSO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MANOEL LEALDO GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MANOEL NUNES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCOS ANTONIO DOS 

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA SANTINA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARIANO BEZERRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 
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VALDOMIRO GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Abra-se vistas às partes sobre os esclarecimentos da Contadoria Judicial. Intimem-se.  

 

0002084-43.2000.403.6114 (2000.61.14.002084-7) - MANOEL DA SILVA SANTOS(SP031526 - JANUARIO 

ALVES E SP081119E - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X MANOEL DA SILVA SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) CEF para apresentar(em) 

contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0004080-76.2000.403.6114 (2000.61.14.004080-9) - ANDRE LUIZ LAZZARATO CARETTA(SP059764 - NILTON 

FIORAVANTE CAVALLARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X ANDRE LUIZ LAZZARATO CARETTA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Abra-se vistas às partes sobre os esclarecimentos da Contadoria Judicial. Intimem-se.  

 

0004917-34.2000.403.6114 (2000.61.14.004917-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X REPRESENTACOES TONELLO E CRIVELARI LTDA X JAIR TONELLO X SILVIA 
CRIVELARI TONELLO(Proc. FRANCISCO PINNOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

REPRESENTACOES TONELLO E CRIVELARI LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIR 

TONELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIA CRIVELARI TONELLO 

Vistos. Indefiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, posto que não consta relação de bens em 

declaração de imposto de renda de Pessoa Jurídica.Requeira a CEF o que de direito, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

0010412-98.2001.403.0399 (2001.03.99.010412-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1504674-84.1998.403.6114 (98.1504674-8)) MARIA SHIRLEY FERREIRA DE CARVALHO X NELSON 

CRISTIANO NETO(SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP072682 - JANETE ORTOLANI) X MARIA SHIRLEY 

FERREIRA DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON CRISTIANO NETO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias, sobre o cumprimento da obrigação. Int.  

 

0000221-18.2001.403.6114 (2001.61.14.000221-7) - JOSE CARLOS DA SILVA(Proc. ANA CORINA DE M S G 

MOREIRA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS DA SILVA 
Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0000362-37.2001.403.6114 (2001.61.14.000362-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005893-75.1999.403.6114 (1999.61.14.005893-7)) MIRTES DE FATIMA MACHADO(SP161122 - NOEMI 

OLIVEIRA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MIRTES DE FATIMA MACHADO 

Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) Autor(es/s), na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, 

no valor de R$ 176,62 (Cento e setenta e seis reais e sessenta e dois centavos), atualizados em março/2011, conforme 

cálculos apresentados às fls. 239, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos 

termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

0000606-63.2001.403.6114 (2001.61.14.000606-5) - NORBERTO DA SILVA FRIAS X TELMA APARECIDA 

CAPASSI FRIAS(SP095077 - EDSON LUIZ BATISTA DE FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NORBERTO DA 

SILVA FRIAS 

Vistos.Tendo em vista que a ação foi julgada improcedente e a parte autora condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios, intime(m)-se o(a)(s) Autor(es/s), na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante 
devido, no valor de R$ 577,18 (Quinhentos e setenta e sete reais e dezoito centavos ) atualizados em março/2011, 

conforme cálculos apresentados às fls. 427, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

0001866-78.2001.403.6114 (2001.61.14.001866-3) - TEREZINHA DE MELLO E SILVA(SP094173 - ZENAIDE 

NATALINA DE LIMA RICCA E SP155725 - JOSÉ MIGUEL RICCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X TEREZINHA DE MELLO E SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) CEF para apresentar(em) 

contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 
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0003877-80.2001.403.6114 (2001.61.14.003877-7) - CONTINENTAL KENNEDY COML/ LTDA X CONTINENTAL 

KENNEDY COML/ LTDA - FILIAL(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X 

INSS/FAZENDA(SP089174 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP067859 - 

LENICE DICK DE CASTRO E SP179551B - TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) X SERV 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X CONTINENTAL KENNEDY COML/ LTDA 

X INSS/FAZENDA X CONTINENTAL KENNEDY COML/ LTDA X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO 

E PEQUENAS EMPRESAS X CONTINENTAL KENNEDY COML/ LTDA - FILIAL X INSS/FAZENDA X 

CONTINENTAL KENNEDY COML/ LTDA - FILIAL 

VISTOS. REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 792, III, DO CPC, EM 

RELAÇÃO Á EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO SEBRAE.INT. 

 

0000136-95.2002.403.6114 (2002.61.14.000136-9) - CIA/ QUIMICA METACRIL S/A X PROQUIGEL IND/ E COM/ 

DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CIA/ QUIMICA METACRIL S/A 

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 
0001531-88.2003.403.6114 (2003.61.14.001531-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X TORQUATO FURLAN FILHO X JOSE ROBERTO MAESTRO(SC008006 - JOSE 

VILSON ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ROBERTO MAESTRO 

Vistos. Oficie-se o BACEN para transferência dos valores bloqueados.  

 

0006512-63.2003.403.6114 (2003.61.14.006512-1) - KOSTAL ELETROMECANICA LTDA(SP022551 - JOSE 

ROBERTO MARINO VALIO E SP195670 - ALINE APARECIDA DA SILVA TAVARES E SP195811 - MARCELO 

ROBERTO BRUNO VÁLIO) X INSS/FAZENDA(Proc. THIAGO CASSIO DAVILA ARAUJO) X INSS/FAZENDA 

X KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 

Vistos. Defiro prazo requerido pela Exequente.Int. 

 

0007261-80.2003.403.6114 (2003.61.14.007261-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP154059 - RUTH VALLADA) X ELZA APARECIDA PETRECA(SP180052 - 

DARLAN CRISOSTOMO ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELZA APARECIDA 

PETRECA 

Vistos. Defiro prazo requerido, contando-se da data do referido pedido. Int. 

 
0008070-70.2003.403.6114 (2003.61.14.008070-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X P & B COM/ E SERVICOS LTDA EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

P & B COM/ E SERVICOS LTDA EPP 

Vistos. Defiro prazo requerido pela CEF, contando-se da data do referido pedido. Int. 

 

0008826-79.2003.403.6114 (2003.61.14.008826-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP154714 - FABIO PINTO FERRAZ VALLADA) X ANAEURISE BARUEL 

GARCIA(SP099700 - ADAO FERNANDES DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANAEURISE 

BARUEL GARCIA 

Vistos. Indefiro a expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, uma vez que possui informações desatualizadas, 

tornando-se infrutífera a diligência. Requeira a CEF o que de direito, no prazo de cinco dias.Int. 

 

0006024-74.2004.403.6114 (2004.61.14.006024-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X SUELI DA SILVA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELI 

DA SILVA PEREIRA 

Vistos. Fls. 137: Defiro dilação de prazo à CEF por mais 20 (vinte) dias.Int.  

 
0000543-96.2005.403.6114 (2005.61.14.000543-1) - PAULO SERGIO ALVES MIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X JEFERSON BANDONI(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP124581 - CACILDA LOPES 

DOS SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X PAULO SERGIO ALVES MIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JEFERSON 

BANDONI 

Vistos. Vistos.Verifico que a CEF requer a transferência do depósito judicial em favor da ADVOCEF, com retenção de 

imposto de renda pelo alíquota na ordem de 1,5%, com fulcro no art. 45 da Lei n.º 8.541/92 e art. 64 da Lei n.º 

8.981/95.Ocorre que a hipótese dos autos não se enquadra naquela prevista na legislação indicada, eis que não há 

relação entre pessoa jurídica e associação por serviços prestados àquela.Diante disso, proceda a Secretaria ao 

cancelamento do alvará de nº 10/2011. Após, expeça-se novo alvará de levantamento, fazendo constar a alíquota de 
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7,5% (sete e meio por cento).Sem prejuízo, expeça-se alvará de leevantamento em favor de Paulo Sergio Alves Mira, 

conforme petições de fls. 592 e 596. Int. 

 

0000925-89.2005.403.6114 (2005.61.14.000925-4) - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS 

Vistos. Dê-se ciência às partes dos cálculos da Contadoria às fls. 246.Int.  

 

0005549-84.2005.403.6114 (2005.61.14.005549-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MARIA LUIZA BISONINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA 

LUIZA BISONINI 

Vistos. Indefiro a expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, uma vez que possui informações desatualizadas, 

tornando-se infrutífera a diligência. Requeira a CEF o que de direito, no prazo de cinco dias.Int. 

 

0007250-46.2006.403.6114 (2006.61.14.007250-3) - SOLANGE MOREIRA COUTO(SP186323 - CLAUDIO 

ROBERTO VIEIRA E SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE 
PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SOLANGE MOREIRA COUTO X CAIXA SEGURADORA S/A X SOLANGE MOREIRA COUTO 

Vistos. Fls. 522/523: Diga a CEF, no prazo de cinco dias, sobre o cumprimento da obrigação.Int.  

 

0006701-02.2007.403.6114 (2007.61.14.006701-9) - LUCIA HELENA RUBINI NOGUEIRA X ANA PAULA 

SAMPAIO VARELA(SP116192 - ROSINEIA DALTRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - 

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIA HELENA RUBINI NOGUEIRA 

Vistos.Intime-se o(a)(s) Executado(a)(s) na pessoa de seu(sua) advogado(a) do auto de penhora e avaliação, para, 

querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, conforme preceitua o artigo 475, J, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil. 

 

0008736-32.2007.403.6114 (2007.61.14.008736-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LIBERO AUTO SERVICE LTDA X JOALDINO NUNES DE SENA X MAURO 

TAKEIRO TAMASHIRO(SP152275 - JAQUELINE PUGA ABES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 
LIBERO AUTO SERVICE LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOALDINO NUNES DE SENA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MAURO TAKEIRO TAMASHIRO 

Vistos. Indefiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, posto que não consta relação de bens em 

declaração de imposto de renda de Pessoa Jurídica.Requeira a CEF o que de direito, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

0001977-18.2008.403.6114 (2008.61.14.001977-7) - LUCIA HELENA RUBINI NOGUEIRA X ANA PAULA 

SAMPAIO VARELA(SP116192 - ROSINEIA DALTRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

LUCIA HELENA RUBINI NOGUEIRA 

Vistos.Intime-se o(a)(s) Executado(a)(s) na pessoa de seu(sua) advogado(a) do auto de penhora e avaliação, para, 

querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, conforme preceitua o artigo 475, J, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil. 

 

0006403-73.2008.403.6114 (2008.61.14.006403-5) - CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM AMERICA(SP048230 

- JOSE DE ALMEIDA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM AMERICA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 
Vistos. Providencie a CEF o pagamento do saldo remanescente, conforme elaborado pela Contadoria à fl. 415, no prazo 

de 15 (quinze) dias. Int.  

 

0005185-73.2009.403.6114 (2009.61.14.005185-9) - TOLEDO & MORAIS INDL/ LTDA X IVANI GARCIA 

TOLEDO X PEDRO CORDEIRO DE MORAIS X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO E SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY 

E SP190279 - MARCIO MADUREIRA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS 

NETO E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 

SAO PAULO S/A X TOLEDO & MORAIS INDL/ LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS X TOLEDO & MORAIS INDL/ LTDA 
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Vistos. Manifeste-se a(o)(s) Exequente(s) para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0009053-59.2009.403.6114 (2009.61.14.009053-1) - RAIMUNDA DE SOUZA LIMA(SP227486 - LUIZ AUGUSTO 

LOURENÇON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X RAIMUNDA DE SOUZA LIMA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos.Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl. 80 em favor do advogado do exequente.Indefiro o 

requerimento b de fl. 82, com fulcro no artigo 5º da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do CJF, o qual veda a 

remuneração do advogado dativo quando a sentença definitiva contemplá-lo com honorários sucumbenciais.Int. 

 

0000628-09.2010.403.6114 (2010.61.14.000628-5) - MARCOS ANTONIO SCHEER(SP083901 - GILDETE BELO 

RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCOS ANTONIO SCHEER 

Vistos. Oficie-se o BACEN para transferência dos valores bloqueados.  

 

0002695-44.2010.403.6114 - JOAO GERMANO NETO(SP193142 - FERNANDO DE OLIVEIRA CONSTANTINO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO GERMANO NETO 
Vistos. Manifeste-se o Exequente sobre o cumprimento da obrigação, no prazo de cinco dias. Int.  

 

0002909-35.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X RUBENS OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUBENS OLIVEIRA 

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0003990-19.2010.403.6114 - ROBERTO RIBEIRO(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO RIBEIRO 

Vistos.Intime-se o(a)(s) Executado(a)(s) na pessoa de seu(sua) advogado(a) do auto de penhora e avaliação, para, 

querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, conforme preceitua o artigo 475, J, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil.Sem prejuízo, oficie-se o BACEN para transferência do valor bloqueado para estes autos. 

 

0004171-20.2010.403.6114 - CENTER CASTILHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E ACABAMENTOS 

LTDA(SP142871 - MARIO SERGIO DE OLIVEIRA E SP200183 - FABIANA GUSTIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CENTER 

CASTILHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E ACABAMENTOS LTDA 
Vistos. Expeça-se ofício para conversão em renda do depósito efetuado nos autos, favor da Fazenda Nacional, conforme 

requerido à fl. 231.  

 

0004877-03.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X CEILI DA SILVA AMADOR ARRUDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CEILI DA 

SILVA AMADOR ARRUDA 

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0005019-07.2010.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA PETROPOLIS(SP132080 - ROSANGELA 

APARECIDA DA LINHAGEM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA PETROPOLIS X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS 

Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) EMGEA, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no 

valor de R$ 43.399,47 (Quarenta e três mil, trezentos e noventa e nove reais e quarenta e sete centavos), atualizados em 

julho/2010, conforme cálculos apresentados às fls. 373/375, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o 

valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 
0005384-61.2010.403.6114 - APARECIDO LANDIN(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X APARECIDO LANDIN 

Vistos.Verifico que o executado apresentou guia de recolhimento da União, e não guia de depósito judicial, de modo 

que o valor foi destinado diretamente aos cofres da União Federal.Diante disso, providencie o pagamento do montante 

devido através de guia de depósito judicial à disposição deste Juízo, comprovando-o nos autos.Prazo: 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

0006692-35.2010.403.6114 - CONDOMINIO VILLAGE CAMPESTRE(SP132080 - ROSANGELA APARECIDA 

DA LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

CONDOMINIO VILLAGE CAMPESTRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor 

de R$ 5.101,83 (Cinco mil, cento e um reais e oitenta e três centavos), atualizados em julho/2010, conforme cálculos 

apresentados às fls. 74, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do 

artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

0006693-20.2010.403.6114 - EDIFICIO TURMALINA(SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X EDIFICIO 

TURMALINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor 

de R$ 3.780,22 (Três mil, setencentos e oitenta reais e vinte e dois centavos), atualizados em julho/2010, conforme 

cálculos apresentados às fls. 108, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos 

termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0006233-04.2008.403.6114 (2008.61.14.006233-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X NOEMIA DE JESUS DA SILVA X JOAO JOSE DA SILVA X EDILAINE CRISTINA 

DA SILVA(SP234460 - JOSE ANTONIO FIDALGO NETO) 

Vistos. Regularize o Ilmo. Patrono dos Réus a petição de fl. 112, apondo sua assinatura, no prazo de cinco dias. Int.  
 

ACOES DIVERSAS 
0005318-57.2005.403.6114 (2005.61.14.005318-8) - JOAO LOPES GIMENES(SP058690 - ANGELA MARIA GAIA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Tendo em vista a decisão de fls. 35/36, a qual deu provimento ao 

recurso para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito, passo a apreciar o pedido de concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita.Para tanto, apresente o autor cópia do último contracheque e/ou declaração de imposto de 

renda, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.  

 

Expediente Nº 7371 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003342-25.1999.403.6114 (1999.61.14.003342-4) - MARINALVA BARBOSA DOS SANTOS(SP051858 - MAURO 

SIQUEIRA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Aguarde-se em secretaria o trânsito em julgado da ação rescisória n. 00488242920044030000. 

 
0001473-56.2001.403.6114 (2001.61.14.001473-6) - INES DA SILVA RIBEIRO(SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON B.BOTTION) 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC. 

 

0001875-40.2001.403.6114 (2001.61.14.001875-4) - JOANA ANGELA DE SOUZA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X JOANA 

ANGELA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta com aviso de recebimento para o Autor, dando-lhe ciência do depósito existente nos presentes autos, 

bem como ao seu advogado.Intimem-se. 

 

0001884-65.2002.403.6114 (2002.61.14.001884-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1513157-40.1997.403.6114 (97.1513157-3)) NELSON RODRIGUES X NEMESIO ALVES NUNES X OTAVIO 

PIVA X ODAIR SCOTTON(SP025728 - PAULO AFONSO SILVA E SP022847 - JOAO DOMINGOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098184B - MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 
 

0006967-91.2004.403.6114 (2004.61.14.006967-2) - MARIA APARECIDA DA ROCHA(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0001286-72.2006.403.6114 (2006.61.14.001286-5) - MARIA DE LOURDES MARTINS(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0004358-67.2006.403.6114 (2006.61.14.004358-8) - CARMEN LUCIA BUSSOLIN(SP076455B - RAUL JOSE 

VILLAS BOAS E SP127049 - NELSON COELHO ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0006125-09.2007.403.6114 (2007.61.14.006125-0) - DOMINGOS SALES X ARLINDO VARIN X ADELINA PIRES 

DA COSTA X CLAUDINO VIEIRA DA SILVA X ENOQUE AURELIO SIQUEIRA X JOSE FIRMINO DA SILVA 

X LYDIA MOREIRA DA COSTA X MARIA JOSE DOS SANTOS X PETRONILIO GUEDES DE BRITO X 

SENHORINHO PEREIRA DA SILVA - ESPOLIO X MARIA DA GLORIA SANTOS DE JESUS SILVA(SP088454 - 

HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) X DOMINGOS SALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Verifico que os autores DOMINGOS SALLES, ADELINA PIRES DA COSTA, JOSÉ FIRMINO DA SILVA e 

LYDIA MOREIRA DA COSTA são falecidos, motivo pela qual a execuçõ encontra-se suspensa em relação a eles, até 

a habilitação de herdeiros.Diante disso, expeça-se edital para citação do espólio ou sucessores, a fim de que seja 

regularizada a representação processual no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção da ação em relação aos 

autores mencionados, nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil.Em relação ao autor ARLINDO VALIN, já 

falecido (fl. 579), informe seu advogado o andamento da Ação de Reconhecimento de União Estável mencionada na às 

fls. 577/578, no prazo de 10 (dez) dias.No que se refere aos demais autores, verifico que já houve o pagamento, 

conforme segue: CLAUDINO VIEIRA DA SILVA - fls. 533 e 536; MARIA JOSÉ DOS SANTOS - nada a receber, 

conforme decisão de fl. 410; PETRONILIO GUEDES DE BRITO - FLS. 613 e 622;PA 0,10 SENHORINHO 
PEREIRA DA SILVA-ESPÓLIO) - levantado pela herdeira Maria da Glória Santos de Jesus Silva às fls. 615 e 625.PA 

0,10 Por fim, intime-se pessoalmente, por mandado ou carta precatória, o autor ENOQUE AURELIO SIQUEIRA, a fim 

de que apresente instrumento de mandato atualizado, no prazo de 10 (dez) dias, informando-o que há valores a serem 

levantados em seu favor.Int. 

 

0001263-58.2008.403.6114 (2008.61.14.001263-1) - LUIZ SUARES DE OLIVEIRA X FRANCISCO ARSUFFI 

SOBRINHO X CARLOS EDUARDO NIGRO SIMOES X ROMILDA CAMARGO X RAMIRO STANGORLINI - 

ESPOLIO X ANA ESTER STANGORLINI(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT E SP085759 - FERNANDO 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) X LUIZ 

SUARES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANA ESTER 

STANGORLINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o requerido na petição de fls. 165/166.Int. 

 

0001287-86.2008.403.6114 (2008.61.14.001287-4) - ISIDORIO MARQUES DA SILVA(SP129733E - PAULO JOSE 

PEREIRA DA SILVA E SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X ISIDORIO MARQUES DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Expeça-se carta com aviso de recebimento para o Autor, dando-lhe ciência do depósito existente nos presentes autos, 

bem como ao seu advogado.Intimem-se. 

 

0001477-49.2008.403.6114 (2008.61.14.001477-9) - MARGARIDA DE LIMA MATARUCO X GENESIO 

MATARUCO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X MARGARIDA DE LIMA MATARUCO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta com aviso de recebimento para o Autor, dando-lhe ciência do depósito existente nos presentes autos, 

bem como ao seu advogado.Intimem-se. 

 

0001535-52.2008.403.6114 (2008.61.14.001535-8) - IVO APARECIDO BONELLI(SP232485 - ANDERSON DE 

CAMPOS E SP160424E - MARIA FRANCISCA MOREIRA ZAIDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X IVO APARECIDO BONELLI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se dando ciência do depósito existente.  

 

0001656-80.2008.403.6114 (2008.61.14.001656-9) - MARIO ROQUETTO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 
CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) X MARIO ROQUETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta com aviso de recebimento para o Autor, dando-lhe ciência do depósito existente nos presentes 

autos.Intime-se. 

 

0001826-52.2008.403.6114 (2008.61.14.001826-8) - LUIZ FERNANDO SCOTINI MONEZI X MLVA 

SCONTINI(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

ÜPA 0,10 Acolho o parecer ministerial. Nomeio a sra Milva Scotini como curadora provisória, para fins 

previdenciários, do autor, Luiz Fernando Scotini Monezi, mediante compromisso nos autos, de bem e fielmente 

desempenhar seu encargo, e também obrigando-se à prestação de contas quando instada para tanto, observado-se, 
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inclusive, o disposto no art. 919 do CPC, sob pena de destituição. Compareça a curadora, em secretaria, em cinco dias a 

fim de firmar o mencionado compromisso. Após, venham os autos conclusos.Cumpra-se e intimem-se. 

 

0002042-13.2008.403.6114 (2008.61.14.002042-1) - JOSE DOMINGOS DE SANTANA(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fl. 94: anote-se.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos do valor devido ao 

Exequente. 

 

0002873-61.2008.403.6114 (2008.61.14.002873-0) - ANTONIO CARLOS BARBOZA(SP189449 - ALFREDO 

SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) X ANTONIO CARLOS BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta com aviso de recebimento para o Autor, dando-lhe ciência do depósito existente nos presentes autos, 

bem como ao seu advogado.Intimem-se. 

 

0004325-09.2008.403.6114 (2008.61.14.004325-1) - VANESSA DA SILVA CASTRO FERNANDES(SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO E SP118641 - AUREA REGINA CAMARGO GUIMARAES LONGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X VANESSA 

DA SILVA CASTRO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Expeça-se carta com aviso de recebimento para o Autor, dando-lhe ciência do depósito existente nos presentes 

autos.Intime-se. 

 

0004785-93.2008.403.6114 (2008.61.14.004785-2) - GERALDO MARQUES DA SILVA(SP236489 - SAVIO 

CARMONA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Expeça-se carta com aviso de recebimento para o Autor, dando-lhe ciência do depósito existente nos presentes autos, 

bem como ao seu advogado.Intimem-se. 

 

0004813-61.2008.403.6114 (2008.61.14.004813-3) - ANA MARIA DA PENHA(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) X ANA MARIA DA PENHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta com aviso de recebimento para o Autor, dando-lhe ciência do depósito existente nos presentes autos, 

bem como ao seu advogado.Intimem-se. 

 

0004991-10.2008.403.6114 (2008.61.14.004991-5) - LISETE BUENO(SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO E 

SP144634E - DALILA BARBOSA DE ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Nomeio como Perito Judicial o Dr. Paulo Renato Ribeiro, CRM 117.236, para a realização da perícia, a ser 

realizada em 10/05/2011 , às 14:00 horas, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São 

Bernardo do Campo.Intime-se a parte autora por carta com aviso de recebimento para comparecer munida de todos os 

exames que possuir e documentos pessoais, inclusive de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.Providencie o 

advogado da parte autora o seu comparecimento à perícia designada.Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a 

Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após 

manifestação das partes.Quanto aos quesitos apresentados pelas partes, os indefiro por inteiro, tendo em vista que nesse 

momento apresento os quesitos do Juiz que são suficientes para a formação do convencimento do magistrado.Os 

quesitos a serem respondidos são os seguintes:1. A parte autora é portadora de doença ou lesão?2. Tal doença ou lesão é 

decorrente de acidente do trabalho?3. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de sua atividade laborativa 

habitual?4. Em sendo afirmativa a resposta anterior (ao item 3), de modo total ou parcial? Temporário ou 

permanente?5. Tal doença ou lesão a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa?6. Em sendo 

afirmativa a resposta anterior (item 5), de modo total ou parcial? Temporário ou permanente? Há possibilidade de 

reabilitação ou recuperação?7. Em havendo doença ou lesão, qual sua data de início?8. Em havendo incapacidade (itens 

3 ou 5, acima, afirmativos), qual sua data de início?9. Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual 

seria a data limite para sua reavaliação?A indicação de assistente técnico pela parte é faculdade que lhe assiste, porém 

não receberá qualquer remuneração do Estado.Cumpra-se e intimem-se. 
 

0005243-13.2008.403.6114 (2008.61.14.005243-4) - ENEUDES PEREIRA DE OLIVEIRA(SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0005648-49.2008.403.6114 (2008.61.14.005648-8) - MARIA DE FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO(SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GEORGE 

SANDRO DE SA LOPES(SP189444 - ADRIANO PRETEL LEAL) X GERISVALDO DE SA LOPES(SP189444 - 

ADRIANO PRETEL LEAL) X GERISVANIA DE SA LOPES(SP189444 - ADRIANO PRETEL LEAL) X JOSE 

VINICIUS DO NASCIMENTO LOPES X JORGE FERNANDO SANTOS DO NASCIMENTO LOPES X SAMARA 
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FERNANDA SANTOS DO NASCIMENTO LOPES X FRANCISCA DE SA LOPES(SP189444 - ADRIANO 

PRETEL LEAL) 

Vistos. Para análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresentem OS RÉUS, no prazo de 10 

(dez) dias, cópia de seus últimos três holerites e/ou de sua última declaração de imposto de renda.Intime-se.  

 

0006047-78.2008.403.6114 (2008.61.14.006047-9) - DILZA OLIVEIRA DA SILVA(SP189800 - GRAZIELA 

CRISTINA MAROTTI E SP225974 - MARIA AMÉLIA DO CARMO BUONFIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X KEITY DA SILVA OLIVEIRA X 

JESSICA LEAL DE OLIVEIRA 

Expeça-se carta precatória para intimação do Defensor Público da União acerca do r. despacho de fls. 278, no seguinte 

endereço: Rua Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, SPaulo-SP, 01309-030. 

 

0006326-64.2008.403.6114 (2008.61.14.006326-2) - ROSA GUSSI ANDRETA(SP226041 - PATRICIA CROVATO 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, conforme os cálculos apresentados pela parte autora. 

 

0006590-81.2008.403.6114 (2008.61.14.006590-8) - KARINA TRINDADE VIEIRA(SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC, conforme cálculos da parte autora.Intime-se. 

 

0007722-76.2008.403.6114 (2008.61.14.007722-4) - ELZA DA SILVA XAVIER CRUZ(SP158713 - ENIR 

GONÇALVES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0007939-22.2008.403.6114 (2008.61.14.007939-7) - ADERCI BARBOSA DOS SANTOS(SP190586 - AROLDO 

BROLL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC, conforme cálculos de fls. n. 151/153. 

 

0000736-72.2009.403.6114 (2009.61.14.000736-6) - EDNA CANDIDA DE LIMA(SP163738 - MAIR FERREIRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X 

EDNA CANDIDA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta com aviso de recebimento para o Autor, dando-lhe ciência do depósito existente nos presentes 

autos.Intime-se. 

 
0000775-69.2009.403.6114 (2009.61.14.000775-5) - EDIVALDO ALVES DE OLIVEIRA(SP254433 - VANESSA 

CONCEIÇÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) X EDIVALDO ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Expeça-se carta com aviso de recebimento para o Autor, dando-lhe ciência do depósito existente nos presentes autos, 

bem como ao seu advogado.Intimem-se. 

 

0002366-66.2009.403.6114 (2009.61.14.002366-9) - ANDRE FERREIRA BARBOSA(SP080263 - JORGE 

VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre o informe da contadoria. No silêncio ou concordância com os cálculos de fls. 137/144, cite-se 

na forma do artigo 730 do CPC.  

 

0002620-39.2009.403.6114 (2009.61.14.002620-8) - KEROLEYNI RABELLO DE MOURA X CRISTIANE 

RABELLO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X KEROLEYNI RABELLO DE MOURA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta com aviso de recebimento para o Autor, dando-lhe ciência do depósito existente nos presentes autos, 
bem como ao seu advogado.Intimem-se. 

 

0002775-42.2009.403.6114 (2009.61.14.002775-4) - OSVALDO GUTIERREZ(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Expeça-se ofício requisitório para reembolso do valor pago ao perito judicial, nos termos do artigo º3º, parágrafo 

2º, da Resolução 558/07 do CJF. Intime-se. 

 

0003403-31.2009.403.6114 (2009.61.14.003403-5) - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS(SP279833 - ELIANE 

MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC, conforme cálculos da parte autora.Intime-se. 
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0003743-72.2009.403.6114 (2009.61.14.003743-7) - DEVALDINO JOSE DOS SANTOS(SP190585 - ARIOSTO 

SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC, conforme cálculos da parte autora.Intime-se. 

 

0004068-47.2009.403.6114 (2009.61.14.004068-0) - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS(SP223335 - DANIELLA 

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Cite-se, nos termos do artigo 730 do CPC, para pagamento do valor apurador pela Contadoria Judicial.Sem 

prejuízo, cumpra-se o item final de fl. 133. 

 

0008033-33.2009.403.6114 (2009.61.14.008033-1) - VILIBALDO NUNES PEREIRA(SP114598 - ANA CRISTINA 

FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Cumpra a advogada da parte autora, integralmente, a determinação de fl. 121, no prazo de cinco dias. Intime-se.  

 

0000636-92.2010.403.6111 (2010.61.11.000636-2) - EDMA JOSE DA SILVA PELEGRINO(SP106283 - EVA 

GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Oficie-se ao Juízo Deprecado, solicitando informações sobre o cumprimento da carta precatória expedida nos presentes 

autos.Aguarde-se a resposta por trinta dias. Decorrido o prazo supra, in albis, reitere-se o ofício expedido.  

 
0000674-95.2010.403.6114 (2010.61.14.000674-1) - ELISEU ALVES BEZERRA(SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tendo em vista a ausência de assinatura no despacho de fls. 77/78, ratifico os atos praticados nestes autos.  

 

0000812-62.2010.403.6114 (2010.61.14.000812-9) - AMANDA GONCALVES DE OLIVEIRA(SP177942 - 

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Reconsidero a determinação de fl. 62.Tendo em vista a juntada do laudo pericial às fls. 58/60 e 63/66 

manifestem-se, as partes, no prazo de cinco dias, sobre os laudos. Intimem-se. 

 

0001185-93.2010.403.6114 (2010.61.14.001185-2) - MARIA DE LOURDES FREITAS(SP116305 - SERGIO 

RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Oficie-se ao Juízo Deprecado, solicitando informações sobre o cumprimento da carta precatória expedida nos presentes 

autos.Aguarde-se a resposta por trinta dias. Decorrido o prazo supra, in albis, reitere-se o ofício expedido.  

 

0002950-02.2010.403.6114 - DAVID ROCHA DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento, recolha o autor, no prazo de 10 (dez) 
dias, as custas iniciais, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int. 

 

0002991-66.2010.403.6114 - WELLINTON BOFFE(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de 07/02/2006, 

mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.Intime-se. 

 

0004091-56.2010.403.6114 - NIVALDO EDGARD MARDEGAN(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Expeça-se ofício à Agência da Previdência Social de Atendimento das Demandas Judiciais de São Paulo, 

solicitando informações sobre o cumprimento da decisão proferida nestes autos.Prazo para resposta: 10 (dez) dias. 

 

0004207-62.2010.403.6114 - PAULO CESAR BELCHIOR(SP287093 - JULIANA MARIA COSTA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Aguarde-se a vinda dos memoriais finais do INSS.Após venham os autos conclusos para sentença, oportunidade 

em que será apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
 

0004301-10.2010.403.6114 - VALDIR CANDIDO GUEDES(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista a informação retro, solicite-se eletronicamente o envio de cópias digitalizadas dos Autos n.º 

0005543-04.2010.403.6114, em trâmite na 2ª Vara local.Após, venham os autos conclusos. 

 

0006339-92.2010.403.6114 - LUZIA CECILIA DE JESUS AFONSO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO 

DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Designo audiência para a data de 31/05/2011 às 16h30min, a fim de ser colhido o depoimento pessoal da autora, 

bem como a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 87, as quais comparecerão independentemente de intimação. Int.  
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0006673-29.2010.403.6114 - JOSE VITAL DA SILVA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0007160-96.2010.403.6114 - JULIO CESAR PEREIRA SILVA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Dê-se ciência à parte autora da petição do INSS de fls. 63/66.Após, cumpra-se a parte final de fl. 58.Int. 

 

0007512-54.2010.403.6114 - FRANCISCO SATURNINO DE OLIVEIRA(SP207907 - VINÍCIUS FERREIRA 

PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determino a produção de prova testemunhal.Apresente o autor rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, em 

atenção ao disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0007553-21.2010.403.6114 - SALVELINA DINIZ DE MELO(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. 1. Converto o julgamento em diligência. 2. Oficie-se ao INSS para juntar aos autos cópia integral do 

procedimento administrativo relativo ao requerimento de benefício NB 154.773.818-6 formulado pela autora, no prazo 
de 10 (dez) dias. 3. Defiro a colheita de prova oral requerida pela autora, à fl. 54, a fim de demonstrar período rural. 

Apresente rol de testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos para designar audiência. 

Int. 

 

0008078-03.2010.403.6114 - LUIZ CARLOS DE BARROS(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Recolhidas as custas, cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0008894-82.2010.403.6114 - DIVINO JOSE RODARTE(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Providencie a Secretaria cópias dos hollerites que se encontram juntados às fls. 79 dos autos, devolvendo os 

originais ao Subscritor, mediante recibo nos autos.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0008914-73.2010.403.6114 - CLEIDE LINS DE SOUZA BRAGA(SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.Indeferida a concessão de tutela e deferido o 
benefício de justiça gratuita às fls. 58/59.Contestação às fls. 65/69.Laudos periciais às fls. 72/81 e 82/89.É a síntese do 

necessário. DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da 

Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a 

comprovação da incapacidade para o trabalho.O laudo médico pericial apresentado às fls. 82/89 atesta que a autora não 

apresenta condições laborativas para atividade remunerada de forma total e definitiva a partir da data do 

reconhecimento da incapacidade pelo INSS, em agosto de 2005.Verifica-se que, conforme documentação acostada aos 

autos, há indícios suficientes de que o autor tem a qualidade de segurado e cumpriu o período de carência, necessário à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, até porque recebeu benefício de auxílio-doença até 30/08/2010, 

data da alta médica concedida pelo INSS.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza 

alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em 

julgado da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, 

CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de o réu de implantar, no prazo de vinte dias, o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com DIP em 19/04/2011. Estabeleço multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso 

no cumprimento da decisão. Expeça-se mandado para cumprimento com urgência.Digam as partes sobre o laudo 

pericial.Intimem-se. 

 

0009040-26.2010.403.6114 - WILSON VIANA DOS SANTOS(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intime(m)-se. 

 

0009058-47.2010.403.6114 - BENEDITO FRANCISCO LOPES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0000691-97.2011.403.6114 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Designo audiência para a data de 31/05/2011 às 14h30min, a fim de colher o depoimento pessoal da autora e 

proceder à oitiva das testemunhas arroladas às fls. 06. Int.  
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0000725-72.2011.403.6114 - JOSE HERCULANO GODOI X SHIGUEO AKIOSSI X VALTER FERNANDES DE 

OLIVEIRA(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Dê-se ciência às partes da decisão de fls. 62/63, a qual defere os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Int. 

 

0001028-86.2011.403.6114 - MARIO BAPTISTA DA ROCHA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0001034-93.2011.403.6114 - ALBERTO NOGUEIRA PAIVA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Considerando o indeferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, providencie a parte autora o recolhimento das 

custas de preparo, bem como porte de remessa e retorno, sob pena de deserção.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0001047-92.2011.403.6114 - ALFREDO TAMBURI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de 07/02/2006, 
mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.Intime-se. 

 

0001181-22.2011.403.6114 - ARLINDO EZIPATO(SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se pessoalmente a parte autora a fim de que promova o andamento do feito, em 48 horas, atendendo a 

determinação de fls. 67, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

 

0001213-27.2011.403.6114 - MARIA DAS GRACAS SILVA(SP178547 - ALEXANDRA ARIENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Intime-se o perito a fim de que responda os quesitos apresentados pelo INSS às fls. 61/62, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

0001410-79.2011.403.6114 - JOSE MULLER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o autor, intimado acerca da determinação de fl. 67, quedou-se inerte, INDEFIRO o pedido de 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Recolha o autor, no prazo de 10 (dez) dias, as custas iniciais, sob pena de 
indeferimento da inicial. Intime-se.  

 

0001490-43.2011.403.6114 - NAIR SEVERINA DA CONCEICAO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Converto o julgamento em diligência. Manifeste-se a parte autora sobre os documentos juntados pelo INSS - 

perícia realizada em maio de 2008, e a petição inicial e sentença prolatada. Após, conclusos. 

 

0001584-88.2011.403.6114 - FERNANDA APARECIDA DE OLIVEIRA MATEUS(SP173887 - JAIR DONIZETTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS. Quanto aos quesitos apresentados pela(s) parte(s), os 

indefiro por inteiro, tendo em vista que os quesitos apresentados pelo Juiz são suficientes para a formação do 

convencimento do magistrado (fls. 143/144).Intimem-se. 

 

0001586-58.2011.403.6114 - VERA LUCIA DE LIMA(SP254909 - IRENE SALGUEIRO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Cumpra a Secretaria, de imediato, a determinação de fls. 78/79, expedindo-se ofício para elaboração do laudo 

social.  
 

0001756-30.2011.403.6114 - NEUZA HELENA PINTO(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Mantenho a decisão de fl. 17 por seus próprios fundamentos.Int. 

 

0001757-15.2011.403.6114 - IVONI SUELI VIEIRA DE ARAUJO(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Mantenho a decisão de fl. 18 por seus próprios fundamentos.Int. 

 

0001888-87.2011.403.6114 - SEBASTIAO ALCIDES LACERDA PEREIRA(SP094342 - APARECIDA LUZIA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de 07/02/2006, 

mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.Intime-se. 

 

0001903-56.2011.403.6114 - LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS(SP251190 - MURILO GURJÃO 

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de 07/02/2006, 

mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.Intime-se. 

 

0001905-26.2011.403.6114 - DONIZETE DOMINGO TORRES DO PRADO(SP224824 - WILSON LINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS. Quanto aos quesitos apresentados pela(s) parte(s), os 

indefiro por inteiro, tendo em vista que os quesitos apresentados pelo Juiz são suficientes para a formação do 

convencimento do magistrado (fls. 29/30).Intimem-se. 

 

0002039-53.2011.403.6114 - ELZA KIMIE TSUTSUI BAPTISTINI(SP299724 - RENAN TEIJI TSUTSUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recolhidas as custas, cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0002041-23.2011.403.6114 - TARCISIO ANDRE DE FARIA(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de 07/02/2006, 

mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.Intime-se. 

 

0002043-90.2011.403.6114 - JOAO NUNES COSTA(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de 07/02/2006, 

mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.Intime-se. 

 

0002085-42.2011.403.6114 - DONIZETI DE SOUZA GOES(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E 

SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de 07/02/2006, 
mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.Intime-se. 

 

0002372-05.2011.403.6114 - JOSE DA SILVA ARAUJO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. ESCLAREÇA O AUTOR A SUA PETIÇÃO INICIAL, UMA VEZ QUE O BENEFÍCIO N. 5364403331, 

AUXÍLIO-DOENÇA, FOI CESSADO EM 01/05/10, POR ESTA RAZÃO DEIXOU DE SER PAGO. EM SEGUIDA 

FOI DEFERIDO O BENEFÍCIO N. 5408267068, AUXÍLIO-ACIDENTE, CONSOANTE OS INFORMES 

ANEXOS.PRAZO - DEZ DIAS. 

 

0002385-04.2011.403.6114 - LEVI DE SOUZA FERREIRA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0002391-11.2011.403.6114 - QUITERIA CRISTINA DA SILVA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 
 

0002431-90.2011.403.6114 - JOAO GITUO KUGUIO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. TENDO EM VISTA O VALOR MENSAL RECEBIDO A TÍTULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, 

INDEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA.RECOLHAM-SE AS CUSTAS EM DEZ DIAS SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DA AÇÃO. 

 

0002439-67.2011.403.6114 - JOSE MODESTO DA SILVA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. TENDO EM VISTA O VALOR MENSAL RECEBIDO A TÍTULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, 

NEGO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.RECOLHAM-SE AS CUSTAS EM DEZ DIAS, SOB PENA DE 
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EXTINÇÃO DA AÇÃO. INT. 

 

0002458-73.2011.403.6114 - GUTEMBERGUE DE JESUS(SP079853 - JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Por medida de celeridade 

processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) 

autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. Claudinoro 

Paolini, CRM 50.782, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou 

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Designo o dia 01/06/2011 às 16:00 horas, para a realização da 

perícia, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo. Providenciem-

se as intimações pessoais do perito e do autor, que deverá comparecer munido de todos os exames que possui. O laudo 

pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do 

laudo.Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as 

partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação 

técnica do médico. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem 

requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das partes.Cite-se. Sem 

prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do 

art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO 1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2) 
Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo 

no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra 

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, 

essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de 

terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a 

doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?9) 

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?10) Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para 

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?11) 

Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área 
de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais 

quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria 

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0002493-33.2011.403.6114 - JOSE ALVES MOREIRA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o pedido de benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se. Tratam os presentes 

autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a revisão de 

benefício previdenciário.Não vislumbro o perigo de perecimento do direito do Requerente, que recebe mensalmente seu 

benefício, sendo que o direito à revisão não perecerá após o transcurso da ação. Posto isso, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA requerida. Cite-se e Intime-se. 

 

0002494-18.2011.403.6114 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VISTOS. TENDO EM VISTA O VALOR RECEBIDO MENSALMENTE A TÍTULO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO, INDEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA.RECOLHAM-SE AS CUSTAS EM DEZ DIAS SOB 

PENA DE EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

 

0002498-55.2011.403.6114 - APARECIDO TERCARIOL(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI 

GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. TENDO EM VISTA O VALOR RECEBIDO MENSALMENTE A TÍTULO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO, INDEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA.RECOLHAM-SE AS CUSTAS EM DEZ DIAS SOB 

PENA DE EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

 

0002499-40.2011.403.6114 - DANIEL ALVES DE MELO JUNIOR(SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA 
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PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, verifico que o autor encontra-se em gozo de auxílio doença por acidente do trabalho desde 20/01/2009, com 

previsão de cessação somente para 11/07/2011. Dessa forma, esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se o benefício 

recebido efetivamente decorre de acidente do trabalho ou doença profissional, cuja competência é da Justiça Estadual. 

Int.  

 

0002504-62.2011.403.6114 - JOEL GOULART DA SILVA(SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

APRESENTE O AUTOR CÓPIA DE SUES ÚLTIMOS HOLERITES A FIM DE SER APRECIADA A 

NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA.PRAZO - DEZ DIAS. 

 

0002531-45.2011.403.6114 - VALTER ROVERI(SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o pedido de benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se. Tratam os presentes 

autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a revisão de 

benefício previdenciário, de forma a reconhecer como especial atividades desenvolvidas pelo autor, bem como a 

convertê-la em tempo comum.Não vislumbro o perigo de perecimento do direito do Requerente, que recebe 
mensalmente seu benefício, sendo que o direito à revisão não perecerá após o transcurso da ação. Posto isso, 

INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. Cite-se e Intime-se. 

 

0002571-27.2011.403.6114 - ANTONIA DA CONCEICAO HAMARAL MAIA(SP088454 - HAMILTON 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anotem-se. Cite-se.  

 

0002575-64.2011.403.6114 - JOSE CLAUDIO FRANCO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI 

GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. TENDO EM VISTA O VALOR RECEBIDO MENSALMENTE A TÍTULO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO, INDEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA.RECOLHAM-SE AS CUSTAS EM DEZ DIAS SOB 

PENA DE EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

 

0002584-26.2011.403.6114 - VANDERLEI TOSSATO(SP178547 - ALEXANDRA ARIENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Por medida de celeridade 

processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) 
autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a Dra. Anna Carolina 

Passos Waknin, CRM 129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de 

quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Designo o dia 11/07/2011 às 14:15 horas, para a 

realização da perícia, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo. 

Providenciem-se as intimações pessoais do perito e do autor, que deverá comparecer munido de todos os exames que 

possui. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a 

apresentação do laudo.Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), 

devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da 

avaliação técnica do médico. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a 

serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das partes.Cite-se. Sem 

prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do 

art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2) 

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo 

no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra 

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, 

essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de 
terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a 

doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?9) 

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?10) Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para 

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?11) 
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Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área 

de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais 

quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria 

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0002588-63.2011.403.6114 - EUGENIO SUSZEK(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cite-se.  

 

0002605-02.2011.403.6114 - JOSE LUIZ BRAMUSSE(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA LUCIA 

D AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o pedido de benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se. Tratam os presentes 

autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição e o reconhecimento de período laborado em condições especiais, com a 

conversão de período especial para comum.Incabível nesse momento, a antecipação de tutela pretendida, uma vez que, 
para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, é necessária uma análise aprofundada das provas, o que não se 

coaduna com o momento processual.Desta forma, não vislumbro a existência de prova inequívoca dos fatos alegados, 

possível apenas após a instrução.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO COMUM E ESPECIAL. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃOPROBATÓRIA. AUSÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO.- O 

DEFERIMENTO DO PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, NO SENTIDO DA CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, RECLAMA QUE SE DEMONSTRE, À SACIEDADE, QUE A 

PARTE INTERESSADA PREENCHEU OS REQUISITOS PARA FAZER JUS AO BENEFÍCIO.- SE, NO NOVO 

PRONUNCIAMENTO DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA, NO OUTRO PROCEDIMENTO, CONCLUIU-SE 

QUE NÃO HAVIA TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE PARA A APOSENTAÇÃO, É IMPRESCINDÍVEL A 

DILAÇÃO PROBATÓRIA, A FIM DE QUE SE AVALIE SE ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, PARA QUE 

SE DELIBERE A RESPEITO DO POSICIONAMENTO A PREVALECER NO CASO CONCRETO.4. AGRAVO 

IMPROVIDO. - excerto(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, AC: 200105000344870/PE, Terceira Turma, DJ: 

10/12/2002, Página: 648, Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho)CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM E SUA CONTAGEM. ATIVIDADE EXERCIDA EM 

CONDIÇÕES INSALUBRES. INDÍCIOS PROBATÓRIOS. PERICULUM IN MORA INVERSO. OCORRÊNCIA.- 
A necessidade de caracterização da atividade como insalubre, para que possibilite a contagem de tempo de serviço 

especial e sua conversão em comum, e, por conseguinte, seja concedida a aposentadoria proporcional, é incompatível 

com a antecipação da tutela, em face da necessidade de dilação probatória.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, AG: 

200405000069524/CE, Segunda Turma, DJ: 27/07/2004, Página: 263, Desembargador Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima)Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.Cite-se e Intimem-se. 

 

0002613-76.2011.403.6114 - SINVAL GENTIL CAETANO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Entretanto, por medida de celeridade processual, determino, desde já, a 

realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como peritos, a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943 e a Dra. 

Anna Carolina Passos Waknin, CRM 129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a 

apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo 
são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos 

impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Designo os dias 08 

de Julho de 2011, às 10:00 horas, na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao 

metro Trianon-Masp) e 11 de Julho de 2011, às 14:45 horas, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum 

Federal de São Bernardo do Campo, para a realização das perícias, providenciando-se a intimação pessoal da autora. Os 

laudos periciais deverão ser apresentados em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a 

apresentação dos respectivos laudos. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, 

honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das 

partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos 

termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou 

deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que 
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estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever 

sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o 

exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em 

caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece 

da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? 

Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O 

periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É 

possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do 

início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou 

ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade 

laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não 

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 
8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0002619-83.2011.403.6114 - FRANCISCO ALVES BEZERRA(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. CITE-SE.INT. 

 

0002641-44.2011.403.6114 - FRANCISCO ANTONIO DA CRUZ(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E 

SP225117 - SILVANA APARECIDA DE MOURA E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o pedido de benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se. Tratam os presentes 

autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a revisão de 

benefício previdenciário.Não vislumbro o perigo de perecimento do direito do Requerente, que recebe mensalmente seu 

benefício, sendo que o direito à revisão não perecerá após o transcurso da ação. Posto isso, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA requerida. Cite-se e Intime-se. 
 

0002642-29.2011.403.6114 - GILMAR DIAS DA FONSECA(SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. TENDO EM VISTA O VALOR MENSAL RECEBIDO A TÍTULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, 

INDEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA. RECOLHAM-SE AS CUSTAS EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DA AÇÃO. 

 

0002643-14.2011.403.6114 - PEDRO LEITE RIBEIRO(SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. TENDO EM VISTA O VALOR MENSAL RECEBIDO A TÍTULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, 

INDEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA. RECOLHAM-SE AS CUSTAS EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DA AÇÃO. 

 

0002654-43.2011.403.6114 - VILMA APARECIDA CESARIO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP238315 - 

SIMONE JEZIERSKI E SP038399 - VERA LUCIA D AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a concessão de 
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve estar 

consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, por medida de celeridade processual, 

determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, 

considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a Dra. Thatiane Fernandes da 

Silva, CRM 118.943, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou 

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao 

esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão 

controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Designo o dia 08 de Julho de 2011, às 10:20 

horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP 
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(Próximo ao metro Trianon-Masp), providenciando-se a intimação pessoal da autora. O laudo pericial deverá ser 

apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os 

honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos 

laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente 

técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando 

é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 
determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0002662-20.2011.403.6114 - ALISON ALMEIDA RIOS X EDNA LIMA DE ALMEIDA RIOS(SP269179 - CLEUSA 

BRITTES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Tratam os presentes autos de 

ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de benefício 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.Inviável, por ora, a concessão de antecipação dos efeitos da 
tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.Posto isso, 

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora, 

bem como a impossibilidade de ter sua subsistência provida por sua família.Por medida de celeridade processual, por 

medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada 

incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a 

Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a 

apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo 

são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos 

impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Designo o dia 08 de 

Julho de 2011, às 10:40 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 11, 

Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp), providenciando-se a intimação pessoal da autora. O 

laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a 

apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem 

requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Pelas mesmas razões, determino a 

elaboração de laudo assistencial a ser realizado por profissional habilitado na Prefeitura Municipal, de modo que o 

Senhor perito deverá responder aos quesitos a seguir formulados com base nos dados colhidos na residência da parte 
autora e nas informações dadas por moradores e comerciantes vizinhos, os quais deverão ser escolhidos aleatoriamente 

e procurados pelo Sr. Assistente Social, nos seus respectivos domicílios.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 

dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em 

caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no 

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau 

das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, 

em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros 

para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando 
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faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a 

doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou 

ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade 

laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não 

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 

8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?14. Tendo em 

vista tratar-se o periciando de criança, qual o impacto da deficiência na limitação do desempenho de atividade e 

restrição da participação social, compatível com a idade?QUESITOS DO LAUDO ASSISTENCIAL DO JUÍZO1. Qual 
o endereço da parte autora?2. A casa em que a parte autora reside é própria, alugada ou outros? 2.1. quem é o 

proprietário do imóvel ? 2.2. qual o valor do aluguel ? 2.3. foi exibido recibo ? 2.4. há quanto tempo a parte autora 

reside no mesmo local ?3. Descrever o imóvel, informando os bens móveis e utensílios domésticos que o guarnecem e 

seu estado de conservação. 3.1. a casa possui telefone ? 3.2. alguém na residência possui automóvel ou outro tipo de 

veículo? 3.3. em caso positivo, descrever.4. Informar as condições de habitação da rua em que a parte autora reside.5. 

Informar o nome completo, filiação, idade, profissão e parentesco de todas as pessoas que residem com a parte autora 

?6. Informar qual a atual atividade profissional de todas as pessoas que residem com a parte autora e o valor bruto e 

líquido dos salários recebidos. 6.1. quais as fontes de informações utilizadas para responder a este quesito ? 6.2. as 

informações prestadas conferem com as anotações existentes nas carteiras de trabalho dos moradores, recibos ou outros 

documentos ?.7. No caso de desemprego ou trabalho informal, mencionar quais os (02) dois últimos vínculos de 

emprego, respectiva duração, função e salário, anotados nas carteiras de trabalho dos moradores.8. Os moradores 

recebem alguma espécie de benefício previdenciário ou assistencial ? 8.1. qual o valor da renda mensal constante nos 

últimos recibos ?9. A família possui outras fontes de renda ? 9.1. descrever quais e informar o valor.10. Quais as 

despesas mensais fixas da família da parte autora ? 10.1. foram exibidos comprovantes das despesas ? 10.2. quais ?11. 

Informar nome e endereço completos e qualificação de ao menos (02) dois vizinhos ouvidos durante as diligências. 12. 

Os vizinhos ouvidos confirmam os dados colhidos na residência da parte autora ? 13. Informar quais foram os 

documentos analisados durante a perícia.Intimem-se. 
 

0002668-27.2011.403.6114 - EDNA FAGUNDES DE JESUS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a autora encontra-se em gozo de 

auxílio doença por acidente do trabalho desde 26/08/2008, e que referido benefício possui data de cessação prevista 

para 30/06/2011. Informe a autora, no prazo de 10 (dez) dias, se o benefício decorre efetivamente de acidente do 

trabalho ou doença profissional, cuja competência é da Justiça Estadual e não da Justiça Federal. Int.  

 

0002686-48.2011.403.6114 - GERALDO PEREIRA DE ASSIS(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Entretanto, por medida de celeridade processual, determino, desde já, a 

realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como peritos, o Dr. Ricardo Farias Sardenberg, CRM 69.575, e a Dra. Anna 
Carolina Passos Waknin, CRM 129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a 

apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo 

são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos 

impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Designo os dias 01 

de Julho de 2011, às 16:30 horas, e 11 de Julho de 2011, às 15:15 horas, ambos na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º 

andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, para a realização das perícias, providenciando-se a intimação 

pessoal da autora. Os laudos periciais deverão ser apresentados em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 

10 dias, após a apresentação dos respectivos laudos. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 

558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação 

das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos 

termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou 
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deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que 

estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever 

sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o 

exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em 

caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece 

da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? 

Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O 

periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É 

possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do 

início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou 

ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade 

laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não 

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 
verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 

8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0002729-82.2011.403.6114 - FABIO JOSE LOPES DA SILVA(SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Providencie o Ilmo. Patrono da parte autora a regularização da petição inicial, apondo sua assinatura à fl. 18. Int.  

 

0002760-05.2011.403.6114 - EDIMILSON SANTOS FERREIRA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a concessão de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve estar 

consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o 
fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, 

nomeio, como perito, a Dra. Anna Carolina Passos Waknin, CRM 129.028, independentemente de termo de 

compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. 

Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes 

evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica 

do médico. Designo o dia 11 de Julho de 2011, às 15:45 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av. 

Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a intimação 

pessoal do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 

dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, 

honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-se 

ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do 

CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no 

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau 

das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, 

em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros 
para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a 

doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou 

ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade 
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laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não 

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 

8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0002761-87.2011.403.6114 - DIRCE BARBOSA(SP245501 - RENATA CRISTINE DE ALMEIDA FRANGIOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a concessão de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve estar 

consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o 

fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, 

nomeio, como perito, a Dra. Anna Carolina Passos Waknin, CRM 129.028, independentemente de termo de 

compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. 
Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes 

evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica 

do médico. Designo o dia 11 de Julho de 2011, às 15:30 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av. 

Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a intimação 

pessoal do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 

dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, 

honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-se 

ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do 

CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no 

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau 

das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, 

em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros 

para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a 
doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou 

ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade 

laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não 

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 

8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004817-11.2002.403.6114 (2002.61.14.004817-9) - LUIZ ROBERTO LEMOS(SP139422 - SERGIO RUBERTONE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Vistos. Fls. 182/183: Diga o INSS sobre o cumprimento da obrigação de fazer no prazo de cinco dias.  

 

0000397-50.2008.403.6114 (2008.61.14.000397-6) - FLAVIO ANANIAS DOS SANTOS(SP210990 - WALDIRENE 

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

Vistos.Expeça-se ofício requisitório em nome do patrono indicado na petição de fls. 216/217.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0002454-36.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002388-56.2011.403.6114) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 599/1005 

COOPERATIVA INDL/ DE TRABALHADORES EM TRATAMENTO TERMICO E TRANSFORMACOES DE 

METAIS COOPERTRAT(SP106184 - MARCELO JOSE LADEIRA MAUAD E SP083738 - ANTONIO MARCIO 

BACHIEGA) X CONFORJA CONEXOES DE ACO - MASSA FALIDA(SP130727 - PAULO ROGERIO 

LACINTRA) 

Vistos, etc.Ratifico os atos praticados pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Diadema.Trata-se de impugnação ao 

valor da causa incidente na ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, cujas partes foram qualificadas na 

inicial, objetivando a anulação de ato administrativo que reconheceu a caducidade da marca CONFORJA, cumulada 

com pedido de indenização. A impugnante alega, em suma, que o valor atribuído à demanda principal pelo autor, ora 

impugnado, é incompatível com a pretensão. Conseqüentemente, requer a alteração do valor da causa para R$ 

10.000,00.Recebida a impugnação, consta resposta do impugnado às fls. 07/10, na qual alega que o valor atribuído à 

causa deve ser mantido, pois teve como base o benefício patrimonial perquirido.É o relatório. DECIDO.Não procede a 

presente impugnação.O valor a ser atribuído à causa deve ser correspondente ao valor do benefício econômico 

pretendido pela parte autora. Constato que a pretensão da parte autora é a anulação do ato administrativo que 

reconheceu a caducidade da marca Conforja, bem como indenização por parte da impugnante pelo uso indevido da 

marca. Nestes termos, o valor da causa deve ser exatamente o consignado na petição inicial, já que este é o benefício 

econômico pretendido pelo autor.A alegação da impugnante de que tal montante é excessivo, desproporcional, ou irreal, 

é pertinente ao mérito da demanda principal, e não à correta atribuição do valor da causa. Não pode, assim, servir de 

fundamento para a alteração do valor atribuído pelo autor, que, frise-se novamente, corresponde ao benefício 
econômico por ele pretendido.Posto isto, REJEITO a presente impugnação, nos termos do artigo 261 do CPC, 

mantendo o valor atribuído à causa.Translade-se cópia da presente decisão para os autos principais.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0002261-21.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001067-83.2011.403.6114) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X BENEDITO 

DE CASTRO(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) 

Vistos. Tratam os presentes autos de impugnação ao benefício de justiça gratuita, incidente em ação de conhecimento 

que objetiva a revisão de benefício previdenciário. Alega a impugnante às fls. 02/07 que o benefício concedido deve ser 

revogado uma vez que os impugnados não se enquadram nas disposições da Lei nº 1.060/50. Os impugnados 

apresentaram manifestação às fls. 13/15 no sentido de que a simples afirmação, na petição inicial, do estado de 

miserabilidade autoriza a concessão do benefício. DECIDO.Procede a impugnação apresentada. Com efeito, o artigo 4º, 

da Lei n. 1.060/50, dita que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na 

petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas processuais e os honorários de advogado sem prejuízo 

próprio ou de sua família. Estabelece a lei uma presunção juris tantum em favor da parte que alega a falta de condições 

para o pagamento das custas e honorários advocatícios. A presunção legal juris tantum admite prova em contrário e 

nesse sentido o 1º, do citado artigo 4º, da Lei n. 1.060/50, determina que se presume pobre, até prova em contrário. No 
caso dos autos, restou demonstrado que os impugnados recebem aposentadoria por tempo de contribuição no valor de 

R$ 2.589,87 (dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta e sete centavos), referentes à março de 2011, 

consoante documento de fls. 08/10. Desta forma, restou afastada a presunção juris tantum das declarações de 

hipossuficiência apresentadas na demanda previdenciária. Nesse sentido, colaciono os seguintes 

julgados:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REQUERIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. ART. 4º DA 

LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO. REVISÃO NESTA 

CORTE. SÚMULA 07/STJ. 1. Esta Corte possui o entendimento de que o benefício da justiça gratuita pode ser 

pleiteado a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, a simples afirmação do requerente de que não está 

em condições de arcar com as custas do processo e com os honorários advocatícios. Sendo assim, a afirmação de 

hipossuficiência possui presunção iuris tantum, contudo pode o magistrado indeferir a assistência judiciária se não 

encontrar fundamentos que confirmem o estado de hipossuficiência do requerente. 2. Como o deslinde da controvérsia 

posta nos autos se deu à luz do contexto fático-probatório, inviável apreciação por Esta Corte, em sede de recurso 

especial, ante o óbice da Súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ - RESP 201001104767, 

Segunda Turma, Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 28/09/2010).ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV PARA O REAL. PARCELA RESULTANTE DAS 

DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. POSSIBILIDADE DE 

AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que as verbas 

resultantes da diferença apurada na conversão da remuneração dos servidores da URV para o Real têm natureza salarial 

e, como tal, estão sujeitas à incidência de imposto de renda e de contribuição previdenciária. Precedentes: RMS 

27.468/RS, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJe de 05/11/2008; RMS 19.089/DF, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 

de 20/02/2006; AgRg no RMS 27.335/RS, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJe de 1º/12/2008; AgRg no RMS 

27.361/RS, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJe de 10/12/2008; RMS 19.196/MS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 

de 30/05/2005; RMS 19.088/DF, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJ de 20/04/2007. 2. A multa prevista no art. 538, 

parágrafo único, do CPC só deve ser aplicada quando se evidencia que os embargos foram opostos com a intenção de 

retardar a solução do litígio, o que não é o caso dos autos. 3. Conquanto esta Corte admita que para concessão da 

gratuidade da justiça basta mera declaração do interessado acerca da hipossuficiência, é certo que referido documento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 600/1005 

reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas 

razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925756/RJ, 4ª 

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJe de 03/03/2008). 4. Recurso ordinário a que se dá parcial provimento.(STJ - 

ROMS 200801608922, Primeira Turma, Rel. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE DATA:19/03/2009). Portanto, a 

presunção resta afastada, já que devidamente comprovado que os autores, que recebem mais de dois mil e quinhentos 

reais mensais, têm condições de arcar com as custas da demanda previdenciária, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família. Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO para revogar os benefícios da Justiça Gratuita concedida e determinar 

que os impugnados recolham, no prazo de dez dias, as custas relativas aos autos em apenso nº 0001067-

83.2011.403.6114. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais.Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1500180-16.1997.403.6114 (97.1500180-7) - JESUINO ALVES TEIXEIRA - ESPOLIO X ANTONIA FRANCO 

TEIXEIRA X CLEIDE ALVES TEIXEIRA X CLEIDE ALVES TEIXEIRA X ANTONIO ALVES TEIXEIRA X 

EDNA ALVES PINSON X MARCOS JOSE PINSON X LUCIA APARECIDA TEIXEIRA X EDSON ALVES 

TEIXEIRA X JOAO BATISTA NUNES X ONOFRE LOURENCO DA ROCHA X PEDRA DE PAULA MARTINS - 

ESPOLIO X ANTONIO MARTINS LOPES - ESPOLIO X ISMAEL MARTINS LOPES X JOAQUIM MARTINS 

LOPES X ROBERTO MARTINS LOPES X SEBASTIAO APARECIDO MARTINS X VERA CONCEICAO 

MARTINS LOPES X WANDERLEI EDSON LOPES X MAURO GARUZI X MARIA ALBINA LOPES X 
TEREZINHA FRANCISCO MARTINS X MANOEL AMARO DA SILVA X JOSE NIZETI MARTINS X 

MARISTANIA DIAS MARTINS X NAIR NUNES DOS SANTOS X APARECIDA NUNES DOS SANTOS X 

DURVALINA NUNES GONZAGA X CIRILO NUNES X MARIA DE PAULA CANDIDO(SP088454 - HAMILTON 

CARNEIRO E SP009324 - AYRTON JUBIM CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X ANTONIA FRANCO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de Mauri Ramos Lopes, herdeiro de Pedra Paula Martins, no polo 

ativo da ação.Após, cumpra-se o despacho de fls. 765.  

 

0000043-40.1999.403.6114 (1999.61.14.000043-1) - MIGUEL JOAQUIM PEREIRA X ADALBERTO JOSE DOS 

SANTOS X CARLOS DE OLIVEIRA - ESPOLIO X MARIA SANTA DA SILVA DE OLIVEIRA X GENESIO 

ARRUDA X ERNESTO VAZ DA SILVA X JOSE CARLOS DOLCE - ESPOLIO X MARIA IVONE DA SILVA 

MARTINS X OSVALDO DA SILVA X JOAO BAPTISTA LEME FILHO X FRANCISCO MARTA PINHA - 

ESPOLIO X ALICE DE ABREU DOLCE - ESPOLIO X MARIA MARGARIDA DOLCE X APARECIDA DOLCE 

DIAS X VIVALDO DIAS X MARIA HELENA DOLCE MARTINS X ANTONIO PACIFICO MARTINS X JOSE 

CARLOS DOLCE X SUELY TEREZA DAS NEVES DOLCE X LUIZ ANTONIO DOLCE - ESPOLIO X MAXIMA 

SANTA BITENCOURT DOLCE X LUIS AUGUSTO BITENCOURT DOLCE X HERALDO DOLCE X AMELIA 
TURATTO MARTA X JOAO BATISTA MARTA X JOSE APARECIDO MARTA X LUIZ CARLOS MARTA X 

CONCEICAO APARECIDA MARTA VIZENTAINER X ANA MARIA MARTA DE OLIVEIRA DE SOUZA X 

JOSE MARCELO DOLCE X CARLOS EDUARDO DOLCE(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X MIGUEL JOAQUIM 

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Cumpra-se a Secretaria, de imediato, a determinação de fl. 501, parte I, expedindo-se alvará de levantamento em 

favor de Maria Santa da Silva de Oliveira. Expeça-se, ainda, ofício requisitório em favor de Suely Tereza das Neves 

Dolce. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, fazendo constar ANA MARIA 

MARTA DE OLIVEIRA SOUZA.Após, expeça-se o ofício requisitório em seu favor.Intime-se. 

 

0002865-02.1999.403.6114 (1999.61.14.002865-9) - ELISIA FERREIRA DE OLIVEIRA X RAFAEL FERREIRA DE 

OLIVEIRA X JACIEL FERREIRA DE OLIVEIRA X JOAO BATISTA FERREIRA DE OLIVEIRA X CLAUDETE 

FERREIRA OLIVEIRA(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X ELISIA FERREIRA DE OLIVEIRA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação no nome do autor Rafael Ferreira Oliveira, conforme fls. 47 e 

extrato de fls. 213.após, expeçam-se os requisitórios.  
 

0001887-88.2000.403.6114 (2000.61.14.001887-7) - AURENIVIA GOMES DE CARVALHO X ANTONIA 

FERREIRA CAMARGO X DOMINGOS DA LUZ PATRICIA X ERMELINDA SABINO FERNANDES X GENY 

SANTANA SILVA X IRENE IRINETE DE OLIVEIRA X JOAO DE GODOY X LUIZ FRANCISCO DA SILVA X 

MAZAEL GOMES SANTOS X MARIO DA SILVA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X AURENIVIA GOMES DE 

CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Intime-se o autor Mazel através de carta com aviso de recebimento, para que cumpra a determinação de fl. 693, 

no prazo de cinco dias, a fim de ser expedido ofício requisitório em seu favor.Intime-se. 

 

0000021-40.2003.403.6114 (2003.61.14.000021-7) - TEODORO DE OLIVEIRA MARQUES(SP098517 - CLAUDIO 
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SCHOWE E SP103842 - MARLENE MACEDO SCHOWE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA E SP146159 - ELIANA FIORINI) X TEODORO DE 

OLIVEIRA MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1. Prossiga-se a execução com a citação do INSS, em relação aos cálculos ofertados pelo exeqüente às fls. 

355/356, nos termos do artigo 730 do CPC, pois a execução corre no interesse do credor.2. A divergência com a 

contadoria somente será passível de cognição judicial, após o contraditório da autarquia.3. Intime-se o INSS para 

implantar o benefício, nos termos do título executivo judicial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de 

R$100,00 (cem reais).Cite-se. Int. 

 

0003061-30.2003.403.6114 (2003.61.14.003061-1) - ANTONIO ESMERALDO DE OLIVEIRA(SP115827 - 

ARLINDO FELIPE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - 

DANIELLE MONTEIRO PREZIA) X ANTONIO ESMERALDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista a decisão de fls. 407/408, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

0000566-42.2005.403.6114 (2005.61.14.000566-2) - ELIAS JOSE DO AMARAL BARROS(SP222757 - IZABEL DE 

SA OLIVEIRA LESSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELIAS JOSE DO AMARAL 

BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Providencie o Autor a regularização do seu CPF junto à Receita Federal, de modo a possibilitar a expedição do ofício 

requisitório.Prazo: 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0001933-67.2006.403.6114 (2006.61.14.001933-1) - JAYR ALVES VIEIRA(SP191385A - ERALDO LACERDA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JAYR ALVES VIEIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o Autor a divergência na grafia do seu nome conforme consta no processo e na Receita Federal, de modo a 

possibilitar a expedição de ofício requisitório.Prazo: 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0007684-98.2007.403.6114 (2007.61.14.007684-7) - DORCIL DIAS DA FONSECA(SP181902 - DARCI DE 

AQUINO MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DORCIL DIAS DA 

FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Abra-se vista ao INSS para manifestação nos termos do artigo 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, 

alterado pela Emenda Constitucional nº 62 de 9 de dezembro de 2009, a fim de que informe sobre débitos existentes 

com a Fazenda Pública, para fins de compensação. 

 

0000998-56.2008.403.6114 (2008.61.14.000998-0) - NERIVALDO SANTIAGO DE LIMA(SP125436 - ADRIANE 
BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

NERIVALDO SANTIAGO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Desentranhe-se a petição de fl. 200 (protocolo n.º 2011140010842), juntando-a aos autos n.º 

00066967220104036114, uma vez que a ele se refere.Cumpra-se. 

 

0006493-81.2008.403.6114 (2008.61.14.006493-0) - MARIA DA GLORIA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DA GLORIA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a Autora a divergência na grafia do seu nome conforme consta no processo e na Receita Federal, de modo a 

possibilitar a expedição do ofício requisitório.Prazo: 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0001290-07.2009.403.6114 (2009.61.14.001290-8) - TEREZA MARILIA MALCHIORI PANIGHEL X DENISE 

MARILIA PANIGHEL(SP033991 - ALDENI MARTINS) X SOCIEDADE SUDATTI E MARTINS ADVOGADOS 

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TEREZA MARILIA MALCHIORI 

PANIGHEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora, devendo constar Tereza Marília Melchiori 

Paniguel, conforme à inicial, bem como para retificação de seu CPF devendo constar o informado às fls. 110, 
corroborado pelo comprovante de fls. 220.Após, cumpra-se o despacho de fls. 219.  

 

0002142-31.2009.403.6114 (2009.61.14.002142-9) - TAIS STELLA AGUIAR DE OLIVEIRA(SP271707 - 

CLAUDETE DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TAIS STELLA 

AGUIAR DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, conforme cálculos da Contadoria Judicial.Sem prejuízo, cumpra-se a 

parte final do despacho de fl. 128. 

 

0002982-41.2009.403.6114 (2009.61.14.002982-9) - MARIA DE LOURDES BESERRA LEITE(SP224824 - WILSON 

LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE LOURDES 

BESERRA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos. Expeça-se o ofício requisitório.Intimem-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005888-04.2009.403.6114 (2009.61.14.005888-0) - VICENTINA PEREIRA DO AMARAL(SP244129 - ELISABETE 

SANTOS DO NASCIMENTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VICENTINA 

PEREIRA DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC, conforme cálculos da parte autora.Intime-se. 

 

Expediente Nº 7372 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
1512481-92.1997.403.6114 (97.1512481-0) - CELSO ARAUJO(SP014505 - PAULO ROBERTO MURRAY E 

SP148691 - JULIO CESAR PEREIRA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO 

DO CAMPO-SP(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Vistos. Fls. 129. Defiro 05 dias.Intime-se.  

 

0001756-45.2002.403.6114 (2002.61.14.001756-0) - LAURENTI EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE 

DADOS LTDA(SP020539 - MILTON CAMPILONGO E SP163332 - RODRIGO FRANCISCO VESTERMAN 
ALCALDE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NA CIDADE DE DIADEMA SP 

Ciência às partes da baixa dos Autos.Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, remetam-se os 

presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0007494-77.2003.403.6114 (2003.61.14.007494-8) - AUTO POSTO RIO DE JANEIRO LTDA(SP071981 - 

REYNALDO BARBI FILHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SAO BERNARDO DO CAMPO(Proc. 

THIAGO CASSIO DAVILA ARAUJO) 

Ciência às partes da baixa dos Autos.Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, remetam-se os 

presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0004792-27.2004.403.6114 (2004.61.14.004792-5) - COMPONENT IND/ E COM/ LTDA(SP185010 - KAREN DA 

SILVA REGES) X SUBDELEGADO DO TRABALHO EM SAO BERNARDO DO CAMPO(Proc. ANTONIO 

BENTO BETIOLLI) 

Ciência às partes da baixa dos Autos.Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, remetam-se os 

presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0000786-40.2005.403.6114 (2005.61.14.000786-5) - GILBERTO ORSOLAN JAQUES(SP216898 - GILBERTO 
ORSOLAN JAQUES) X CHEFE DA AGENCIA SAO BERNARDO DO CAMPO DO INSS 

Ciência às partes da baixa dos Autos.Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, remetam-se os 

presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0003208-85.2005.403.6114 (2005.61.14.003208-2) - PRO TE CO INDUSTRIAL S/A(SP173439 - MURILO CRUZ 

GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Ciência às partes da baixa dos Autos.Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, remetam-se os 

presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0006100-64.2005.403.6114 (2005.61.14.006100-8) - LUIZ MENDES NETO(SP110008 - MARIA HELENA 

PURKOTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Vistos. Fls. 319. Ciência ao Impetrante.Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.  

 

0000861-06.2010.403.6114 (2010.61.14.000861-0) - POLIMOLD INDL S/A(SP140284 - MARIO JUNQUEIRA 

FRANCO JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Vistos. Recebo a Apelação de fls. 452/466, tão somente em seu efeito devolutivo. Ao Impetrado para contrarrazões, no 
prazo legal.Intime-se. 

 

0001020-46.2010.403.6114 (2010.61.14.001020-3) - ADONIAS OSIAS DA SILVA(SP125130 - ISMAEL PEREIRA 

DOS SANTOS) X REITOR DA ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA(SP151841 - DECIO LENCIONI 

MACHADO) 

Ciência às partes da baixa dos Autos.Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, remetam-se os 

presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0006811-93.2010.403.6114 - INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E 

SP121410 - JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

BERNARDO DO CAMPO - SP 
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Vistos. Primeiramente, cumpra a Impetrante a determinação de fls. 90, in fine, comparecendo em Secretaria para 

retirada da petição de fls. 68, a qual deverá ser desentranhada, juntamente com toda a documentação que a acompanhou, 

inclusive contrafés. Após, retornem conclusos.  

 

0009084-45.2010.403.6114 - KMF METALURGICA LTDA(SP148716 - PAULO FRANCISCO FERREIRA COSTA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Vistos. Recebo a Apelação de fls. 66/78, tão somente em seu efeito devolutivo. Ao Impetrado para contrarrazões, no 

prazo legal.Intime-se. 

 

0000536-94.2011.403.6114 - TECNOPLASTICO BELFANO LTDA(SP180291 - LUIZ ALBERTO LAZINHO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Vistos. Recebo a Apelação de fls. 71/80, tão somente em seu efeito devolutivo. Ao Impetrado para contrarrazões, no 

prazo legal.Intime-se. 

 

0001551-98.2011.403.6114 - VOLVO CARS BRASIL IMP/ E COM/ DE VEICULOS LTDA(SP060929 - ABEL 

SIMAO AMARO E SP192102 - FLÁVIO DE HARO SANCHES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de 07/02/2006, 
mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação tão somente em seu efeito 

devolutivo.Ao impetrado para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Intime-se. 

 

0002305-40.2011.403.6114 - FELICIO GIANINI(SP279356 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI) X CHEFE DA 

AGENCIA DO INSS EM DIADEMA - SP 

Vistos. Verifico pela Declaração de imposto de renda apresentada pelo impetrante que ele tem condições de arcar com 

as custas do processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, razão pela qual indefiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. Providencie o impetrante o recolhimento das custas do processo, bem como os documentos necessários à 

instrução da contra-fé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0003970-33.2007.403.6114 (2007.61.14.003970-0) - FRANCISCO ROBERTO FAGUNDES X EVA DE LOURDES 

FAGUNDES(SP248495 - FRANCISCO MARCHINI FORJAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos. Considerando o levantamento pela CEF do valor depositado às fls. 180, venham conclusos para 

extinção.Intimem-se.  

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0002307-10.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X MARIZIO ALVES DA SIVLA X BETILDE OLIVEIRA SILVA 

Vistos. Recebo a petição de fls. 30/31, como aditamento à inicial.Ao SEDI para exclusão de Betilde Oliveira Silva do 

polo passivo da ação.Após, cumpra-se o despacho de fls. 28.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0002763-57.2011.403.6114 - FABIO DIACOW X THATIANNA APOLARO DIACOW(SP214896 - VERONICA 

CRISTINA APOLARO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anotem-se. Tratam os presentes autos de ação cautelar, com pedido de 

liminar, objetivando a suspensão da consolidação da propriedade do imóvel de fls. 37/40 em nome da Requerida, bem 

como a suspensão do leilão extrajudicial do bem, haja vista a importância depositada na conta de FGTS do requerente, 

suficiente ao pagamento das parcelas que se encontram em atraso.A inicial de fls. 02/09 veio acompanhada dos 

documentos de fls. 10/43.Com efeito, é viável o levantamento do saldo do FGTS para amortização ou quitação de saldo 

devedor de imóvel adquirido, inclusive, à margem do Sistema Financeiro da Habitação, conforme jurisprudência mansa 

e pacífica do E. Superior Tribunal da Justiça:FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO 

FGTS - LIBERAÇÃO DO SALDO PARA QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - POSSIBILIDADE. 1. 
É tranqüila a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas 

pelo art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista a finalidade social da norma. 2. O princípio constitucional da dignidade da 

pessoa humana, com assento no art. 1º, III, da CF/88, é fundamento do próprio Estado Democrático de Direito, que 

constitui a República Federativa do Brasil, e deve se materializar em todos os documentos legislativos voltados para 

fins sociais, como a lei que instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. Precedentes da Corte. 4. Recurso 

especial improvido. (STJ, RESP 796879, ELIANA CALMON, 2ª Turma, DJ 30/08/2006)FGTS - LEVANTAMENTO 

DO SALDO - QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO - IMÓVEL DESTINADO À CASA PRÓPRIA - ART. 20, DA 

LEI 8.036/90 E ART. 35, VII, B, DO DECRETO 99.684/90 - INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. 1. O rol do art. 

20, da Lei 8.036/90, não é taxativo, comportando ampliação por interpretação teleológica, tendo em vista o alcance 

social da norma. 2. Atende a finalidade da lei o levantamento do saldo do FGTS para quitação de financiamento de 

imóvel destinado à casa própria, mesmo quando feito fora do âmbito do SFH. 3. Recurso desprovido. (STJ, 1ª Turma, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 604/1005 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, AGRESP 394796, DJ DATA:15/09/2003)ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. FGTS. LIBERAÇÃO. AQUISIÇÃO DE MORADIA. ART. 20 da LEI Nº 8.036/90 E 35 DO DECRETO 

99.684/90. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES. 1. Agravo de instrumento em ação ordinária 

ajuizada por JOÃO BATISTA COSTA LIMA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando alvará 

judicial para liberação dos valores constantes da conta do FGTS com o fim de proceder a amortização do saldo devedor 

de financiamento imobiliário. Acórdão que entendeu encontrarem-se presentes os requisitos necessários para a 

concessão da medida de urgência (antecipação de tutela), bem como ser perfeitamente aceitável e plausível, dentro do 

ordenamento jurídico pátrio, o pedido de levantamento do FGTS para pagamento de imóvel, mesmo fora do SFH. 

Recurso especial apontando violação dos preceitos normativos contidos nos arts. 20 da Lei nº 8.036/90 e 35 do Decreto 

nº 99.684/90, os quais prevêem as hipóteses de saque do FGTS. Alegação de que a lei não contempla hipótese de saque 

do FGTS para aquisição de imóvel que não se enquadre nas normas do SFH. 2. Perfeitamente viável a utilização do 

saldo da conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço para a aquisição de moradia, mesmo à margem do SFH, 

pois além de solucionar o problema habitacional do trabalhador, coaduna-se com a finalidade social do referido Fundo. 

Precedentes inúmeros. 3.. Violação dos arts. 20 da Lei nº 8.036/90 e 35 do Decreto 99.684/90 não configurada. 4. 

Recurso especial a que se nega provimento. (STJ Resp 638804/RS, de 17/02/2005 - Rel. Min. José Delgado e no 

AGRESP 394796/DF, de 15/09/2003)No E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região o entendimento é o 

mesmo:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LIBERAÇÃO 

DOS VALORES DA CONTA VINCULADA DO FGTS. PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR DECORRENTE 
DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. I - O rol elencado no artigo 20 da Lei 8036/90 não é taxativo, 

comportando ampliação, tendo em vista o alcance social da norma. II - Verifica-se que atende a finalidade da lei, o 

levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS para a quitação de financiamento de imóvel destinado à casa 

própria, mesmo quando feito fora do âmbito do SFH. III - Agravo improvido. (TRF3, 2ª Turma, AMS 

200461020017401 JUIZA CECILIA MELLO DJF3 CJ1 DATA:08/04/2010)AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. 

LEVANTAMENTO DO SALDO DO FGTS PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO CONTRAÍDO FORA DO ÂMBITO DO SFH. ART. 20 DA LEI 8.036/90 E ART. 35, VII, B, DO 

DECRETO 99.684/90. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 1. O rol do art. 20 da Lei 8.036/90 não é taxativo, 

comportando ampliação por interpretação teleológica, tendo em vista o alcance social da norma. 2.O Poder Judiciário 

não pode se eximir de observar a realidade social nem deixar de zelar pela efetividade das normas e princípios 

constitucionais no caso concreto. Assim, com base, no princípio da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo 1º, 

inciso III, da Constituição Federal de 1988 deve-se garantir a todo indivíduo o mínimo para uma sobrevivência 

minimamente honrosa e decente. 3.Atende a finalidade da lei o levantamento do saldo do FGTS para quitação de 

financiamento de imóvel destinado à casa própria, mesmo quando feito fora do âmbito do SFH. 4.Agravo de 

instrumento improvido. (TRF3, 1ª Turma AI 200803000400904 JUIZ LUIZ STEFANINI DJF3 CJ2 

DATA:05/08/2009)Por conseguinte, compulsando os autos verifico que os valores depositados na conta de FGTS do 

requerente (fls. 16) são superiores aos valores das prestações em atraso (fls. 21).Ademais, considerando que durante o 
curso da ação a requerente poderá ter seu imóvel levado a leilão, conforme documento de fl. 21, com situação de 

inadimplência irreversível, entendo presentes os requisitos para concessão da liminar, conforme fundamentos das 

ementas acima transcritas que adoto como razão de decidir.Dessa forma, DEFIRO A LIMINAR para suspender a 

consolidação da propriedade em favor da requerida, bem como para suspender o leilão do bem eventualmente 

designado.Cite-se e intimem-se. 

 

Expediente Nº 7377 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003324-33.2001.403.6114 (2001.61.14.003324-0) - JOSE RICARDO PEREIRA SANTANA(SP067547 - JOSE 

VITOR FERNANDES E SP128405 - LEVI FERNANDES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) 

Vistos. Ciência as partes da baixa dos autos. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias. Intimem-se.PRAZO PARA O REU 

 

0000611-70.2010.403.6114 (2010.61.14.000611-0) - JORGE COGA X NURIA SEGARRA MINANA DE DELFIN X 
NELSON CURUCI X KEIKO HIRAI X JOAO LUIS CANAL X ANTONIO BENEDITO LUCHINI(SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0005920-72.2010.403.6114 - SUELI MARIA DA SILVA SA(SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP298998 - VERIDIANA SILVA TEODORO DE SOUZA E SP254690 - LUPÉRCIO 

COLOSIO FILHO) 

Vistos.Defiro a produção de prova testemunhal.Apresentem as partes rol de testemunhas, no prazo de 05 (cinco) 
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dias.Após, venham os autos conclusos para designação de data para realização da audiência.Intimem-se. 

 

0006389-21.2010.403.6114 - BRUNO SILVA GENNARI(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Vistos.Defiro a produção de prova oral.Designo a data de 21 de Junho de 2011, às 14:00h, para depoimento pessoal do 

autor.Intimem-se. 

 

0006499-20.2010.403.6114 - MARIA SOUSA MACHADO(SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Dê-se vista ao autor da manifestação da CEF às fls.90/91.Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0000079-62.2011.403.6114 - CLEIDE SANTOS DE SOUZA(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) 

dias.  

 

0000761-17.2011.403.6114 - LEONOR DE OLIVEIRA BERTOLINI(SP272156 - MARCO AURELIO CAPUA) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Em face da inércia do autor, indefiro o pedido de concessão da justiça gratuita. Recolha o autor, no prazo de 10 

(dez) dias, as custas iniciais, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

0000800-14.2011.403.6114 - MAYONES FERNANDES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0000804-51.2011.403.6114 - LUIZA ARSUFFI DEMARCHI(SP172224 - ANGELO DANIEL FRATA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0001061-76.2011.403.6114 - EDIZIO SOARES DO NASCIMENTO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0001173-45.2011.403.6114 - MARTA FRANCESCHINI DE ANDRADE DANCINI(SP126098 - ELAINE ANTONIO 
DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ESCRITORIO DE NEGOCIOS ABC 

Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0001400-35.2011.403.6114 - VIVIANE ERNANDES DE ALVARENGA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO 

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0001539-84.2011.403.6114 - ANDRESSA EMIDIO CERA(SP185266 - JOSÉ ROBERTO GIL FONSECA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDITORA ABRIL S/A 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se.Após a contestação venham os autos 

conclusos para apreciação da tutela  

 

0001886-20.2011.403.6114 - SANDRA MARIA MACHADO FERREIRA(SP276431 - LEONARDO DOMINIQUELI 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Em face da inércia do autor, indefiro os benefícios da justiça gratuita. Recolha o autor, no prazo de 10 (dez) dias, 

as custas iniciais, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 
0002319-24.2011.403.6114 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL(SP104416 - ELAINE CATARINA 

BLUMTRITT GOLTL) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Apresente o autor cópia do último contracheque e/ou declaração de imposto de renda, em 10(dez) dias, para 

apreciação do requerimento de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. 

 

0002583-41.2011.403.6114 - CONCEICAO APARECIDA MONTAGNER DOS SANTOS(SP178547 - 

ALEXANDRA ARIENTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Apresente o autor cópia do último contracheque e/ou declaração de imposto de renda, em 10(dez) dias, para 

apreciação do requerimento de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. 

 

0002631-97.2011.403.6114 - DERMOCLINICA S M LTDA(SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X UNIAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 606/1005 

FEDERAL 

Vistos.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, objetivando a suspensão 

do crédito tributário referente às compensações efetuada a título de COFINS; a anulação do julgamento administrativo 

realizado no processo administrativo nº 13819.003347/2002-10; o reconhecimento da isenção prevista na Lei nº 70/91 

no período de 03/08/1992 a 31/03/1997, bem como a homologação dos pedidos de restituição e compensação.Sustenta, 

em síntese, que o prazo para repetir o indébito era de 10 (dez) anos, cinco dos quais relativos à homologação tácita e 

cinco de prazo decadencial, propriamente dito, porquanto os créditos são anteriores à LC nº 118/05, nos termos da 

jurisprudência do STJ.A inicial de fls. 02/11 veio acompanhada dos documentos de fls. 12/19, além de três apensos aos 

presentes autos.É o breve relatório. Decido o pedido de tutela antecipada.De início, cumpre ressaltar que sempre entendi 

- e continuo entendendo - que o lapso prescricional deve ser contado retroativamente da data da propositura da ação, 

sendo qüinqüenal e não decenal, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional.Com efeito, o aludido 

dispositivo preceitua que o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, 

computados, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário. Esta, por sua vez, 

ocorre com o pagamento, conforme se depreende da expressa dicção do art. 156, I, do CTN.A despeito de cuidar-se de 

lançamento por homologação, o crédito tributário também se extingue pelo pagamento, apenas com a peculiaridade de 

que a extinção se consuma sob condição resolutória de posterior homologação, consoante dispõe o art. 150, 1º, c.c. 

artigo 156, VII, do CTN.Reforçando essa corrente, veio a lume a Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, 

de cunho interpretativo, assim dispondo:Art. 3º. Para efeito de interpretação do inciso I, do art. 168, da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º, do art. 150 da referida 

Lei.Destarte, penso que as dúvidas a respeito do tema não mais subsistem em face da interpretação autêntica fornecida 

pelo legislador. Independentemente disso, reafirmo que esse sempre foi meu entendimento, no que me alinho aos 

precedentes da C. Terceira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, permanece assim julgando (exemplos: 

TRF3, 3ª Turma, APELREE 200561000106044, JUIZ RUBENS CALIXTO, DJF3 CJ1 30/06/2009; TRF3 - 3ª Turma, 

APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 809404 JUIZ WILSON ZAUHY DJF3 CJ2 

DATA:08/09/2009).De outro lado, ainda no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, o próprio STJ tem 

entendido que a Fazenda Pública não tem o prazo de cinco anos para lançar e outro prazo de cinco anos para executar, 

cabendo a contagem de apenas um lapso qüinqüenal a partir da declaração pelo contribuinte, in verbis:TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DCTF - 

CITAÇÃO APÓS CINCO ANOS DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 1. Os embargos declaratórios 

são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro. 2. Consoante pacificado 

na Seção de Direito Público deste Tribunal, é entendimento assente que, com a entrega da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal em 
conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. 3. No caso dos autos, entre a data de constituição do 

crédito (1995) e a citação válida da embargante, 17.01.2003 (antes da Lei Complementar n. 118/2005), conforme 

exposto no acórdão proferido na origem, transcorreu o prazo prescricional para cobrança do tributo. Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para declarar a ocorrência prescrição. STJ SEGUNDA TURMA 

EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1053095 

HUMBERTO MARTINS DJE DATA:29/10/2009Logo, se a condição resolutória de ulterior homologação não pode ser 

invocada pelo fisco para ampliar o prazo de cobrança, pela mesma razão não serve ao contribuinte para prolongar o 

prazo de compensação, já que pode solicitá-la desde o pagamento. Em outras palavras, se o ato de declarar é suficiente 

para constituir o crédito, o pagamento antecipado é evidentemente apto para extingui-lo, não tendo a homologação 

tácita efeito para prorrogação de prazo em ambos os casos, em harmonia com o sistema tributário.No caso, os autos 

foram distribuídos em 26/08/2002, razão pela qual os créditos anteriores a 26/08/1997 encontram-se alcançados pela 

prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 168, inciso I, do CTN.De outro lado, ressalvado acima meu 

posicionamento, não posso deixar de reconhecer que a tese lançada pelo contribuinte tem apoio concreto na 

jurisprudência iterativa do STJ, onde restou consolidado, por meio de julgamento de recurso representativo de 

controvérsia, ser descabida a aplicação da Lei Complementar nº 118/05 aos casos de pagamentos indevidos realizados 

antes de sua vigência, pois violaria o princípio da irretroatividade, aplicando-se a tese dos cinco mais cinco, conforme 

precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao 
disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da inconstitucionalidade da Lei 

Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).Dessa forma, em sede de liminar e de tutela antecipada, cabe ao juiz zelar pela preservação do 

direito discutido, no caso de o direito invocado ser juridicamente plausível e acolhido reiteradamente em Corte 

Superior, a fim de evitar dano ao contribuinte, consistente nas dificuldades e restrições que a inscrição em dívida ativa 

acarreta às atividades da empresa.Ante o exposto, DEFIRO TUTELA ANTECIPADA para suspender a exigibilidade do 

crédito tributário impugnado (PA nº 13819.003347/2002-10) e, por conseqüência, abster-se a Procuradoria da Fazenda 

Nacional de inscrevê-lo em dívida ativa, até o trânsito em julgado deste processo judicial.Cite-se e Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001590-95.2011.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN GIACOMO(SP262749 - ROBSON KLAUS 
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HECKMAN E SP170458 - OSMAR ANDERSON HECKMAN) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Vistos. Recolha o autor a diferença de R$ 4,83 das custas.Prazo: 5 dias. 

 

0002578-19.2011.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO CAMINHO DO MAR(SP154862 - LUIZ RIBEIRO 

OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Verifico a inexistência de prevenção com os autos relacionados na plnailha do SEDI, por tratarem de unidades 

distintas.Designo a audiência de conciliação para 31/05/11, às 14:00 hs, no termos dos artigos 277, 278 e seguintes do 

Código de Processo Civil.Cite-se.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0003181-78.2000.403.6114 (2000.61.14.003181-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1501190-61.1998.403.6114 (98.1501190-1)) TECNICARGO IND/ E COM/ LTDA(SP062270 - JOSE MARIO 

REBELLO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ROSELI DOS SANTOS 

PATRAO) 

Vistos.Em face da inércia do embargante, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Int. 

 

0003875-13.2001.403.6114 (2001.61.14.003875-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010343-27.2000.403.6114 (2000.61.14.010343-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES 
RIBEIRO) X LEMOR IND/ MECANICA LTDA(SP173308 - LUCIANA ZECHIN PORTAS) 

Vistos.Em face da inércia do embargante, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Int. 

 

0006526-37.2009.403.6114 (2009.61.14.006526-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004194-97.2009.403.6114 (2009.61.14.004194-5)) TRANSTANA TRANSPORTE ESPECIALIZADO DE 

VEICULOS E LOGISTICA LTDA(SP247168 - NELSON JOSE DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Recebo a apelaçao de fls.142, apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, CPC). Intime-se o(a) apelado(a) para 

oferecimento das contra-razoes, no prazo legal.Intimem-se. 

 

0000949-10.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000209-52.2011.403.6114) 

SAO BERNARDO CENTER HOTEL LTDA(SP268609 - ELAINE SANTOS SALVADOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Recebo os presentes embargos, sem efeito suspensivo uma vez que a execução não está garantida. Vista à parte 

contraria para impugnaçao, no prazo legal. Intime-se.  

 

0002614-61.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003621-59.2009.403.6114 
(2009.61.14.003621-4)) AVMAQ AUTOMACAO INDL/ LTDA(SP238615 - DENIS BARROSO ALBERTO E 

SP058776 - SANDRA KLARGE ANJOLETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) 

Recebo os presentes embargos, sem efeito suspensivo, uma vez que a execução não se encontra totalmente garantida. 

Providencie o embargante cópia da CDA em 5 dias. Após, dê-se vista à parte contraria para impugnaçao, no prazo legal. 

Intime-se.  

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0001202-95.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014123-02.2009.403.6100 

(2009.61.00.014123-2)) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO X MARCOS SANTOS 

FARIA(SP283238 - SERGIO GEROMES E SP282262 - THIAGO TRINDADE ABREU DA SILVA MENEGALDO) 

Trata-se de Exceção de Incompetência, argüida pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, nos 

autos da ação ordinária n. 2009.61.00.014123-2, com fulcro nos artigos 304 e seguintes do Código de Processo Civil, 

argumentando que o autor não é domiciliado em São Bernardo do Campo, nem nesta Subseção sucedeu o dano 

aventado. Requer a remessa dos autos a uma das Varas Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, onde fica a sede 

da excepiente, ou para o Distrito Federal, onde o dano alegado se concretizou. Intimado, o excepto manifestou-se às fls. 

09/13, defendendo a competência do Juízo em São Bernardo do Campo para o julgamento da lide.DECIDO.Trata-se de 
ação de indenização por danos materiais e morais em face da UNIÃO FEDERAL e da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO. Quando se cuida de mais de um réu, a primeira regra de competência a ser aplicada é a do 

artigo 94, 4º, do CPC: 4o Havendo dois ou mais réus, com diferentes domicílios, serão demandados no foro de qualquer 

deles, à escolha do autor.Logo, cabe ao autor escolher entre o foro da União e da UFRJ.O foro da União tem sede 

constitucional (Art. 109, 2º, CF): 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em 

que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja 

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. No caso dos autos, o autor é domiciliado em São Paulo e o fato objeto 

dos autos não ocorreu em São Bernardo do Campo. Nesta hipótese, não há foro da União nesta Subseção Judiciária.O 

foro da UFRJ está regrado no artigo 100 do CPC:IV - do lugar:a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa 

jurídica;b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu;c) onde exerce a sua atividade 

principal, para a ação em que for ré a sociedade, que carece de personalidade jurídica;d) onde a obrigação deve ser 
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satisfeita, para a ação em que se Ihe exigir o cumprimento;V - do lugar do ato ou fato:a) para a ação de reparação do 

dano;b) para a ação em que for réu o administrador ou gestor de negócios alheios.Também não se extrai do caso 

concreto qualquer das hipóteses listadas como ocorridas em São Bernardo do Campo.De outro lado, verifica-se que o 

autor ajuizou a ação originariamente em São Paulo, local de seu domicílio. O MM. Juízo da 22ª Vara Federal Cível em 

São Paulo declinou da competência, em face do artigo 253, inciso II, do CPC, tendo em vista que o autor propusera 

demanda idêntica nesta Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, da qual havia desistido.Por decorrência, 

considerando que nenhum dos réus tem foro em São Bernardo do Campo e que o autor optou pelo ajuizar a ação em 

São Paulo, local de seu domicílio e foro da União, deve ser acolhida a exceção de competência para determinar o 

retorno dos autos à Vara Federal Cível em São Paulo, onde foi proposta a demanda, inclusive para facilitar o acesso do 

autor ao Judiciário. Ainda que a excipiente tenha requerido a remessa dos autos à Seção Judiciária do Rio de Janeiro ou 

do Distrito Federal, deve-se privilegiar a escolha feita pelo autor, pois está em pleno acordo com o artigo 94, 4º, do 

CPC, c.c. artigo 109, 2º, da CF.O artigo 253, inciso II, do CPC define apenas critério de prevenção para a distribuição, 

ficando o processo novamente ajuizado sujeito à modificação de competência alegada por exceção, nos termos da lei 

processual. Isso porque, no primeiro processo, a extinção sem julgamento de mérito antes da citação não possibilitou 

que os réus suscitassem a incompetência do juízo. Ante o exposto, acolho a presente exceção para modificar a 

competência territorial e determinar a remessa dos autos da ação ordinária nº 0014123-02.2009.403.6100, ao MM. Juízo 

da 22ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0001611-13.2007.403.6114 (2007.61.14.001611-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X BACKER S/A(SP176688 - DJALMA DE LIMA JÚNIOR E SP165807 - LEDA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) 

Vistos.Mantenho a decisão de fl.1274, uma vez que houve recusa dos bens oferecidos e constatados nos autos em 

apenso (maquinário), pois, segundo o exequente, representam quantidade ínfima ao total do débito, bem como pelos 

fundamentos expostos às fls.1226/1227 em relação aos veículos e imóveis.Fls.1258: nada a apreciar por falta de 

previsão legal. As alegações devem ser discutidas por remédio previsto em lei, além do que, o exequente procedeu a 

retificação das CDAs pois houve decisão de extinção parcial por parte deste Juízo.Dê-se vista à PFN para que requeira o 

que de direito no prazo legal.Intimem-se. 

 

0004126-50.2009.403.6114 (2009.61.14.004126-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X ALUMIGON ALUMINUM IND COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA X ALI 

YOUSSEF EL BAST(SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X NEDER EL BAST X YOUSSEF ALI EL 

BAST(SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) 

Vistos.Aos 29/09/2010 ocorreu o bloqueio dos valores em discussão.Aos 24/02/2011 ocorreu a transferência dos 

respectivos valores e não novo bloqueio. Assim, conforme afirmado pelo executado à fl.609, havia saldo disponível 
para o bloqueio, sendo apenas e tão somente efetiva a transferência dos valores aos 24/02/2011. Assim, resta 

prejudicado o pedido de fl.593, mantendo-se a penhora.Int. 

 

Expediente Nº 7386 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004743-73.2010.403.6114 - MARIANE RODRIGUES SILVA - MENOR X LUCIANO RODRIGUES SILVA - 

MENOR X FERNANDO RODRIGUES SILVA - MENOR X VERA LUCIA RUIZ RODRIGUES SILVA X VERA 

LUCIA RUZ RODRIGUES(SP170335B - NELSON GOMES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.MARIANE RODRIGUES SILVA, LUCIANO RODRIGUES SILVA, FERNANDO RODRIGUES SILVA, 

representados por sua genitora e também requerente, VERA LUCIA RUIZ RODRIGUES SILVA, qualificados nos 

autos, ajuizaram a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

alegando, em síntese, que são dependentes do segurado JONAS TADEU RODRIGUES SILVA, falecido em 

11.04.2009, e que preenchem os requisitps legais para o recebimento de pensão por morte.A inicial (fls. 02/21) veio 

acompanhada de documentos (fls. 22/91).Indeferimento da tutela antecipada à fl. 95.Custas recolhidas à fl. 

101.Contestação às fls. 106/116, pela improcedência do pedido.Réplica, às fls. 132/134.Parecer do MPF, às fls. 
138/140, pela procedência do pedido.É o relatório.DECIDO.Após a juntada dos documentos produzidos, é de rigor a 

procedência do pedido, merecendo reconsideração a decisão de fl. 95.É certo que a pensão por morte não pode ser 

concedida se o falecido não ostentar, por ocasião do óbito, a qualidade de segurado da Previdência Social, conforme 

dispõe o artigo 102, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, a qual não se confunde com a carência. No caso dos autos, a morte 

ocorreu em 11/04/2009 e a última contribuição em vida deu-se em 05/2001, o que geraria a perda de condição de 

segurado.De outro lado, os autores truxeram farta prova documental no sentido de que o falecimento ocorreu logo após 

o segurado requerer na Junta Comercial sua condição de empresário, com microempresa. O documento de fl. 46 

(declaração de enquadramento - ME) está datado de 19/03/2009, mesma data do requerimento de fls. 62/63, protocolado 

na Junta em 24/03/2009. Da mesma forma, o comprovante de inscrição e de situação cadastral de CNPJ da Receita 

Federal, à fl. 47, datado de 25/03/2009.Assim, o falecido enquadrava-se antes da morte do segurado obrigatório da 

Previdência Social, na condição de contribuinte individual, nos termos da artigo 11, inciso V, alínea f, da Lei nº 
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8.213/91: (...).Aliás, já estava inscrito no INSS como tal (fl. 126). Nesse caso, tinha o dever de recolher por conta 

própria suas contribuições, nos termos do artigo 30, inciso II, da Lei n.º 8.212/91, até o dia 15 de cada mês: (...).No caso 

dos autos, o segurado providenciou a regularização da empresa e iniciou as atividades no mês de março e, na condição 

de contribuinte individual, teria até o dia 15 de abril para o recolhimento da contribuição, conforme demonstrativo de 

pagamento de fl. 68. Contudo, morreu no dia 11 de abril, e, mesmo assim, houve recolhimento tempestivo da 

contribuição da competência 03/2009, em 15/04/2009, de acordo com a consulta do CNIS de fls. 122/123.Dessa 

maneira, como o benefício de pensão por morte independe de carência, é inegável a condição de segurado, preenchidos 

todos os requisitos legais, gerando aos autores, dependentes como filhos e cônjuge, o direito ao recebimento da 

prestação previdenciária.Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder aos 

autores MARIANE RODRIGUES SILVA, LUCIANO RODRIGUES SILVA, FERNANDO RODRIGUES SILVA e 

VERA LUCIA RUIZ RODRIGUES SILVA o benefício de pensão por morte, tendo como instituidor JONAS TADEU 

RODRIGUES SILVA, com início em 01/10/2009, data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 74 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91.Presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, diante do caráter alimentar do benefício, 

DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para implantação no prazo de 20 (vinte) dias, com DIP de 25/04/2011, sob pena 

de multa diária.Os valores dos benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com juros de mora e 

correção monetária, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal editado pelo CJF.O INSS reembolsará as 

custas e arcará com honorários advocatícios em favor da autora, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, à luz dos art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes 
sobre parcelas vincendas após sentença (Súmula 111 do STJ).Sem reexame necessário, pois a condenação não superará 

60 salários mínimos, em vista do valor do benefício, data de início e tutela antecipada.P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  
 

Expediente Nº 2420 
 

EXECUCAO FISCAL 
0002019-79.1999.403.6115 (1999.61.15.002019-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 428 - HAROLDO DE OLIVEIRA 

BRITO) X DIAMANTUL S/A(SP028813 - NELSON SAMPAIO E SP086604 - JOAQUIM DANIER FAVORETTO) 

Considerando-se a realização das 80ª, 86ª e 90ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:80ª Hasta Pública UnificadaDia 12/07/2011, às 11h, para a primeira praça.Dia 26/07/2011, às 11h, para a segunda 

praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 80ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as 

seguintes datas:86ª Hasta Pública UnificadaDia 14/09/2011, às 11h, para a primeira praça.Dia 28/09/2011, às 11h, para 

a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 86ª Hasta, redesigno o leilão para 

as seguintes datas:90ª Hasta Pública UnificadaDia 03/11/2011, às 13h, para a primeira praça.Dia 18/11/2011, às 11h, 

para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do 
Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando 

cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA - Juiz Federal  

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto  

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 586 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000077-12.1999.403.6115 (1999.61.15.000077-4) - S M F CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA(SP102441 - 

VITOR DI FRANCISCO FILHO E SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA P.CASAGRANDE) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP167176 - 

CRISTINA ALVARENGA FREIRE DE ANDRADE PIERRI) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO 

SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP129785 - CLAUDIO FRANCA LOUREIRO E SP116523 - 
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EDUARDO BITENCOURT) 

Manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional) acerca do depósito de fls. 615.Ante a concordância manifestada pelo 

SESC, defiro a expedição de alvará de levantamento nos termos requeridos às fls. 612, intimando-se e certificando-se o 

necessário.Int. 

 

0001528-72.1999.403.6115 (1999.61.15.001528-5) - ANIBAL DE PAULA X ALVIRA ALTOE IZIDORO X 

ANGELINA ASSUNTA DANESE PORCATE X AMERICO FELICIO SANTINI X ANTONIO ALVES DE 

OLIVEIRA X ANTONIO BARTAQUIM X ARMANDO RODRIGUES X ARGEMIRO DOS SANTOS X 

BENEDITO VALIM X CLEMENTINA BAPTISTA DE OLIVEIRA X DISULINA DE MORAES DA SILVA X 

FRANCISCO FERNANDES X GIUSEPPE BOGNI X JOAQUIM LEAL X JOAO GOMES CARDOSO X JOANA 

FRANCO SANCHEZ X JORGE PAGANI X JUVENAL FRANCISCO DO NASCIMENTO X LUIGI ARGEMIRO 

FAVARO X LUIZ GRAMATICO X MANOEL ANTONIO DE SOUZA X MANOEL CASTILHO FILHO X 

MANOEL CASTYLHO FILHO X MARIA APARECIDA DOMINGUES CORREA X MARIA LIBANIA DA LUZ X 

MATHILDE APARECIDA MANZINI CORREA X MATILDE APARECIDA MANZINI CORREA X MATHILDE 

FORTE DE SIQUEIRA X OLIMPIA ZOTESSO X OSORIO GONCALVES X ORLANDO DALPRA X PASCHOAL 

CHINAGLIA X TAKEO WATANABE X TEREZA PIRES X VICTORIO MASSONI X ALICE MANFREDI 

MENEGUINE X ANNA MIGUEL RAMOS BENATTI X APPARECIDA NONATO GARBO X CECILIA ISOLARI 

TONELLI X CECILIA ISOLARI TONELLI DE CANA X EULALIA CONFELAS DE MELO X EULALIA 
CONFELAS DE MELLO X FAUSTINO RIBEIRO DA SILVA X FRANCISCA CORREA PINTO DOS SANTOS X 

FRANCISCA CORREA PINTO SANTOS X IZAURA BARBOSA RAGONEZE X IZAURA BARBOSA 

RAGONESE X JOANA DE OLIVEIRA X IZABEL FRANCISCA DA SILVA X OSCAR DIAS TORRES X JOAO 

RIBEIRO MAIA X LUCIANO PEREIRA X MANOEL MARTINS X MARIA OLIVEIRA DA SILVA X NAIR 

REGASSONI CENTEVILLE X NAIR REGASSONI CENTIVILLE X PEDRO COLUCCI X ROGACIANO DIAS 

SOARES(SP081226 - ROGERIO BAREATO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Tendo em vista que os autores: ANTONIO ALVES DE OLVEIRA, ANGELINA ASSUNTA DANESE PORCATE, 

DISULINA DE MORAES DA SILVA, IZAURA BARBOSA RAGONESE, OSCAR DIAS TORRES, FRANCISCO 

FERNANDES, MARIA LIBANIA DA LUZ, MARIA APARECIDA DOMINGUES CORREA, ALICE MANFREDI 

MENEGUINE, FAUSTINO RIBEIRO DA SILVA, TEREZA PIRES, MATHILDE APARECIDA MANZINI 

CORREA, OSORIO GONÇALVES, LUIZ GRAMATICO e PASCHOAL CHINAGLIA, já tiveram seus créditos 

disponibilizados, conforme fls. 572/584 e nada mais foi requerido, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do 

art. 794, I, do CPC em relação a eles.Quanto aos demais autores, tendo em vista a notícia de falecimento, suspendo a 

execução, aguardando-se eventual habilitação de herdeiros (art. 265, I, do CPC). Ao arquivo sobrestado, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 
0003586-48.1999.403.6115 (1999.61.15.003586-7) - SERGIO DIMAS STABILE DE ARRUDA X JAIR BISCASSI 

BAPTISTA X PAULO SERGIO SANTOS X RONALDO ROBERTO URSULINO X EDSON DA SILVA 

GOMES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO 

ROBERTO ESTEVES) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0004125-14.1999.403.6115 (1999.61.15.004125-9) - ALTINO ZACARIN X ANTONIO DA SILVA ROCHA X 

LUCAS ANTONIO DOS SANTOS X NADALIN BELLATO - ESPOLIO X APARECIDA DE AGOSTINI 

BELLATO - REPRESENTANTE X JOSE DE SOUZA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 
0004126-96.1999.403.6115 (1999.61.15.004126-0) - JOSE ANTONIO MONTEIRO X ROSELI APARECIDA 

PICCOLO X GILBERTO LUIZ GUSSI X SERGIO ROBERTO MOREIRA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a CEF para que junte aos autos cópia do termos de adesão firmado por 

Gilberto Luiz Gussi.Com a juntada, dê-se ciência à parte contrária e, após, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intime-se. 

 

0004291-46.1999.403.6115 (1999.61.15.004291-4) - JORGE FRANCISCO DA SILVA X URBANO DE JESUS 

SILVA X JOAO CARLOS JANS X MARIA APARECIDA MARTINS X ISAEL CHIUSI(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Fls. 207: intime-se a CEF, tal como requerido.  
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0004810-21.1999.403.6115 (1999.61.15.004810-2) - VALDECIR BIAZIN X ANTONIO FARIA X MARIO JORGE D 

ALMEIDA MURALHA X RICARDO FORTI DA SILVA X JOSE MARTINS DA SILVA(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0004812-88.1999.403.6115 (1999.61.15.004812-6) - PAULINO TSURUO SAKAGUTI X OLIVIO RODRIGUES DE 

CARVALHO X WILSON LOPES MARQUES X CARLOS GASPAROTTO X CREUSA SOARES(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0004816-28.1999.403.6115 (1999.61.15.004816-3) - JOSE ANTONIO BRONZATO X ANTONIO APARECIDO DA 

SILVA X ADRIANO DE DEUS DUARTE X NELSON BRAMBILA X YVES DE CILO TOLEDO(SP102563 - 
JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0005631-25.1999.403.6115 (1999.61.15.005631-7) - ANTONIO SACCOMAN X LUIZ HIPOLITO PICCOLI X 

CARLOS ROBERTO FERREIRA X ANTONIO FELIS CHRISTIANINI X JOAO BUENO(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0005902-34.1999.403.6115 (1999.61.15.005902-1) - MARIA OLIDIA DOS SANTOS X DAVID ZAMBUZI X 

MARIA CONCEICAO PINTO X ANTONIO JOSE FANTE X UBELINO DA SILVA(Proc. GALDINO SILOS DE 

MELLO (ADV)) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Conforme se verifica dos autos, a execução foi extinta somente em relação aos autores Antonio José Fante e Maria 
Conceição Pinto, devendo prosseguir em relação aos demais autores.Diante disso cumpram os autores MARIA ODILIA 

DOS SANTOS, DAVID ZAMBUZI e UBELINO DA SILVA, o disposto pelo art.475-B do CPC, a fim de promover a 

execução nos termos dos arts. 475-J e seguintes do CPC. Não havendo provocação no prazo determinado no parágrafo 

5º do art. 475-J, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0006122-32.1999.403.6115 (1999.61.15.006122-2) - OSMAR BETETE X LEVINO DE PAULA PONTES X 

HELENA BERTO DELOROSO X FLAVIA KAZUMI SHIBATA X CLEUZA TEREZINHA MANIKA(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0006127-54.1999.403.6115 (1999.61.15.006127-1) - MIRIAN VIEIRA X ANTONIO ZAHSER X LUCIA HELENA 

GARNICA FRANCO DA ROCHA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as fls. 225/239. 

 
0006135-31.1999.403.6115 (1999.61.15.006135-0) - BIBIANA APARECIDA ATLAFIM BARBOSA X JOSE 

MENDES DE OLIVEIRA X MACIEL TRISTAO DA ROCHA X GUARACY DE LIMA X SEBASTIAO JOSE DOS 

SANTOS(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador, que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0006151-82.1999.403.6115 (1999.61.15.006151-9) - JOSE CARLOS REGAZZONI X JOSE CUSTODIO X JOSE 

PIRES GONCALVES X JOSE CACHETA X ATHOS FERREIRA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 
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1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador, que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0006164-81.1999.403.6115 (1999.61.15.006164-7) - SILVIO BIJOS LIMA X PATRICIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA GOMES X MARIA APARECIDA GUIRAO LIMA X SUELI MARIA DIAS DE SOUZA(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador, que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0006250-52.1999.403.6115 (1999.61.15.006250-0) - NIVALDO LEITE DE SOUZA X CLEUZA KINUKO 

WATANABE X ANGELA MARIA BARBOSA X SERGIO RICARDO LEOPOLDO NEUBER X ELZA SATIE 

WATANABE(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - 

PAULO ROBERTO ESTEVES) 

1. Em vista os cálculos apresentados pelo Contador, que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 
 

0006252-22.1999.403.6115 (1999.61.15.006252-4) - LUIZ GONZAGA RODRIGUES X PAULO CEZAR 

GLADI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO 

ROBERTO ESTEVES) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0006258-29.1999.403.6115 (1999.61.15.006258-5) - SERGIO LUIZ KOZUBAL X FRANCELINA CARMAGNANI 

RODRIGUES KOZUBAL X EVA APARECIDA DA SILVA X SALVADOR JOAO KOZUBAL(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0006489-56.1999.403.6115 (1999.61.15.006489-2) - GILBERTO RODA X JAIME RIBEIRO LOPES X NADIA 

APARECIDA SANCHES X SEBASTIAO FRANCISCO DE PAULA X FERNANDO JORGE DE SOUZA(SP102563 
- JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA 

BATISTUCI E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0006490-41.1999.403.6115 (1999.61.15.006490-9) - MOISES ANANIAS X FATIMA ISABEL FORTUNATO X 

FLOREZI NEVES DE ALMEIDA X LOURIVAL DE BARROS SOUTO X ADILEUZA DE SOUZA RODRIGUES X 

ANTONIO NASCIMENTO X ANA CELIA BATISTA DA SILVA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0006529-38.1999.403.6115 (1999.61.15.006529-0) - JERONIMO CAETANO DE JESUS X SILVIO APARECIDO 

PINEZI X MARCIA CRISTINA MICHELAN X NERIA APARECIDA DE BARROS X BENEDITO FRANCISCO 

RIBEIRO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 
COIMBRA E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

...Digam as partes, no prazo de 05(cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo autor (cálculos). 

 

0006664-50.1999.403.6115 (1999.61.15.006664-5) - VALMOR CAVERSAN MORO X PAULO SERGIO ARAUJO 

X VALENTIM IRINEU CORTEZ X WILSON FERRARI X NERLI DE FREITAS X JAIME DE MOURA X 

ALEXANDRE JAILES CORIM MOREIRA X FRANCISCO NUNES DOS SANTOS X CINIRA MACIEL DOS 

SANTOS X JOSE FELIX(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 
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0006671-42.1999.403.6115 (1999.61.15.006671-2) - VALDOMIRO MARTINS ROCHA X CLAUDIO ROBERTO 

DE MORAES X RICARDO CARVALHO FRANCO COSTA X JOSE AUGUSTO DA COSTA X ELISA SANTANA 

X WAGNER TADEU DA SILVA X MARILZA FATIMA SALVADIO X ELZA SUELI GALVANI X SERGIO 

SEBASTIAO PITOCCO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0006696-55.1999.403.6115 (1999.61.15.006696-7) - ALDO ARAUJO DOS SANTOS X ROGERIO DALEVEDONE 

X JANICE APARECIDA PRADO X MARILENE DIAS X JOSE MARIANO X VAGNER DEGASPERE X CYNIRA 

ALVES DE OLIVEIRA X LUCIANO DOS SANTOS FERREIRA X SERGIO LUIS DE ANDRADE X NELSON 

SCAPINE(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - 

MAURICIO SALVATICO) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 
 

0006852-43.1999.403.6115 (1999.61.15.006852-6) - SERGIO BENEDICTO X JOAO COSTA LIMAO X JUAREZ 

PEREIRA X ROMEU PICOLO X OSWALDO GROSSI(SP011351 - ANTONIO LUIZ CICOLIN E SP038786 - JOSE 

FIORINI E SP078542 - GILSON MAURO BORIM E SP086875 - TANIA MARIA GERMANI PERES E SP054909 - 

MILTON ARAUJO AMARAL E SP115665 - MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA E SP036164 - DYONISIO 

PEGORARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

1. Prossiga-se, requerendo as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Nada sendo requerido tornem os 

autos conclusos para sentença de extinção.3. Int.  

 

0000602-57.2000.403.6115 (2000.61.15.000602-1) - VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO E SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA P.CASAGRANDE) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO 

E PEQUENAS EMPRESAS(DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA E SP023069 - ALVARO 

LUIZ BRUZADIN FURTADO) 

Oficie-se à CEF na forma requerida às fls. 438/439.Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. 

 

0001752-73.2000.403.6115 (2000.61.15.001752-3) - EDEMAR ANTONIO WALDEMARIN(SP144691 - ANA 
MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora 

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int. 

 

0001913-83.2000.403.6115 (2000.61.15.001913-1) - WALDEMAR SACILOTTI(SP063522 - EDGAR FRANCISCO 

NORI E SP150016 - LUIS AUGUSTO FORTUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Ciência as partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal. Intime-se o INSS a apresentar o cálculo dos valores 

devidos ao Autor, bem como, a implantar a nova renda mensal de benefício ao Autor, no prazo de 30(trinta) dias, nos 

termos da coisa julgada.Após, dê-se vista ao Autor.Int. 

 

0001918-08.2000.403.6115 (2000.61.15.001918-0) - MARIANO XAVIER X PAULO CEZARIO DOS SANTOS X 

JOAO SILVA SANTOS X APARECIDO DA SILVA MALAQUIAS X ROBERTO ZOTESSO X JOSE TRASSI X 

JOSUE NUNES FRANCO X PEDRO BELLORIO FILHO X DOMINGOS DE SOUZA NEVES X MARIO 

BRANDAO DE ANDRADE(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. Recebo a impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a 
impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0001925-97.2000.403.6115 (2000.61.15.001925-8) - MAURICIO ATALIBA ROSSI X VALDECIR JOSE 

BARROCAS X JOSE ROMEU DOS SANTOS X ANTONIO APARECIDO PEREIRA X EDVALDO APARECIDO 

ZACCARO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0001932-89.2000.403.6115 (2000.61.15.001932-5) - JOSE AROUCA CAROSSI X DOMINGOS DE LUCAS FILHO 
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X SEBASTIAO PAULO VENANCIO X EMILIO JOSE ASSONI X ANTONIO CANDIDO BENTO X WOELINTON 

LUIZ PILON X PEDRO TOMEONI X ANTONIO COLLASANTO X ERCIDIO FRANCISCO DA SILVA X 

ARTHUR DE ALMEIDA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador, que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0001935-44.2000.403.6115 (2000.61.15.001935-0) - ANTONIO CARLOS DA SILVA X MARILENA APARECIDA 

VALENTE X LUZIA APARECIDA CRESPOLINI DOS SANTOS X NERCIO DE NAMI X VALTAMIR DA SILVA 

PINTO X JOAO ADRIANO GAMBAROTTO X ROBERTO BENEDITO DE OLIVEIRA X MARCOS ANTONIO 

FERREIRA X EDSON GUIRAO X MARIA DE FATIMA FONSECA VICTOR(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0001971-86.2000.403.6115 (2000.61.15.001971-4) - OSVALDO FLORES X DORIVAL ALVES X CESAR 
SLANZON X MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA DOS SANTOS X FANI FONSECA MONTECINO(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifestem-se os autores acerca dos cálculos apresentados pela CEF. Em não havendo concordância, cumpram os 

autores o disposto pelo art.475-B, do CPC, a fim de promover a execução nos termos dos arts. 475-J e seguintes do 

CPC. Não havendo provocação no prazo determinado no parágrafo 5º do art.475-J, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0001986-55.2000.403.6115 (2000.61.15.001986-6) - JOAO CARLOS LEITE X ANTONIO GOMES X GIACOMO 

ADALBERTO DE PAULA X PEDRO CARLOS SILVESTRIN X JOAO DOMINGOS DE ABREU X JURANDIR 

FLORENCIO X PAULO ROBERTO LOPES X MOISES LUCIDO X NIVALDO FERRAGINI(SP102563 - JULIANE 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0001990-92.2000.403.6115 (2000.61.15.001990-8) - MATHIAS PEREIRA X SEBASTIAO BRITO MEIRA X 

VANDERLEI APARECIDO SEISDEDOS X JOSE CARLOS MARCHETTI X LUIZ CARLOS PEPPINO X JOSE 
DONIZETTI CYPRIANO X MARTA MARIA YUK X MARIA LUCIA AQUARELI X AUGUSTINHA JACINTA 

DE CARVALHO X NILCELENA CABONI MARCHERTTI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) 

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, citando-se a Caixa Econômica 

Federal. 3. Int. 

 

0002111-23.2000.403.6115 (2000.61.15.002111-3) - MARIA MAGDA CHABARIBERY X ANTONIO CARLOS 

COLOMBERA X ANTONIO CARLOS BRAGATTO X PEDRO CARLOS SILVESTRIN X MARCO AURELIO 

TOBIAS X ELVIRA FRERI LEITE X SANDRA APARECIDA LEITE X HIROSHI KAKASU X MARIA LUCIA 

DIAS X JOSE HENRIQUE DE SOUZA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0002117-30.2000.403.6115 (2000.61.15.002117-4) - INEZ GEMA GRANJA X BENEDITA ELZA BALTAZAR 

MARTELI X MARIA HELENA VIANNA X CLEIDE MAURIEN ANTUNES MARQUES RODRIGUES X NAZIR 
CHAMAS X MARIA ANTONIA DA CUNHA MOREIRA MARQUES X JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA X 

LILIANE MARIA SALGADO DE CASTRO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0002874-24.2000.403.6115 (2000.61.15.002874-0) - OSWALDO AKAMINE X PENHA GARCIA GONCALVES X 

SILVIA KEIKO AKAMINE X SILVIA REGINA DE FREITAS MAIMONI X VALERIA CRISTINA PIOLO X 

VILMA FERRAZ DE BARROS X REGINA HELENA PASCHOALETTO CEREGATTO X AUREA APARECIDA 

HILLER X ROYKO LEA HAEYAHIYA X ZILDA ASSUNCAO FAVORETO MONDINI(SP102563 - JULIANE DE 
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ALMEIDA E SP184991 - HENRIQUE DE CAMPOS BROCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as fls. 266/274. 

 

0002886-38.2000.403.6115 (2000.61.15.002886-7) - BENEDITO JOSE ARTUSSA X MARIA JOSE SCHIABEL X 

GUIOMAR PISTORI X OVIDIO SALVADOR FILHO X JOSE CARLOS CHIANFRONE X LOURIVALDO DE 

OLIVEIRA X PAULO JOSE CERMINARO X SAULO DIETRICH X FERNANDO ENGELBRECHT(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fls. 405: intime-se a CEF tal como requerido.  

 

0000308-68.2001.403.6115 (2001.61.15.000308-5) - LEA BEATRIZ TEIXEIRA SOARES(SP108724 - PAULO 

EDUARDO MUNNO DE AGOSTINHO) X BROOKLIN EMPREENDIMENTOS S/A(RJ074074 - JOSE ALFREDO 

LION) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL 

Defiro ao autor o prazo de 10 (dez) dias para manifestação acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria 

Judicial.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0000908-89.2001.403.6115 (2001.61.15.000908-7) - JOAO TEGI SOBRINHO X AGOSTINHO MASCARIN - 
ESPOLIO (CARMEM CARRASCO MASCARIN) X ORLANDO FERREIRA DE OLIVEIRA X LAURIVAL 

SIEBERT X FRANCISCO BARBOSA DA SILVA X MARCELO APARECIDO RICCI(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0000911-44.2001.403.6115 (2001.61.15.000911-7) - LOURIVAL RAMOS DOS SANTOS X NELSON DENARDE X 

ANTONIO SERGIO MOREIRA X LAERTE GUEDES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0001342-44.2002.403.6115 (2002.61.15.001342-3) - JOSE RUBENS ALEXANDRIN(SP076415 - WILSON DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora 
o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int. 

 

0016833-36.2003.403.0399 (2003.03.99.016833-4) - ALEX SANDRO CONTADORI X JOAO CONTADORI NETO 

X GENI PEREIRA DE OLIVEIRA X MARIA SOFIA VALENTIM GASPARETTO X FERNANDO 

GOBATO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO) 

Reitero para que as partes se manifestem, no prazo de dez (10) dias, acerca dos cálculos do contador de fls. 325. 

 

0020078-55.2003.403.0399 (2003.03.99.020078-3) - OSCAR CARLSON GASPARETTO X OLGA ZOCCO FARTO 

X LUCIA ELENA LOSAPIO PEREIRA X ANTONIO DONIZETI JAVITORIO(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador, que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0020102-83.2003.403.0399 (2003.03.99.020102-7) - SEBASTIAO FILENE X LUIZ PESSOA SIMOES X CELIO 
FRANCISCO PEREIRA X JOSE MENDONCA FELIX NETO X FRANCISCO OLIVEIRA FREITAS(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0024827-18.2003.403.0399 (2003.03.99.024827-5) - ADELOR CHINALIA X ROBERTO MARKERT X JOSE LUIZ 

SILVERIO X JOSE MARCOS MICHELON X LUIZ ROBERTO BERNARDES(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 
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de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 

 

0001534-40.2003.403.6115 (2003.61.15.001534-5) - CELSO GARCIA X MARLI GARCIA BUZZO X MARILDA 

GARCIA ROMANELLI X MARISE GARCIA RODRIGUES X BRASILINO LAURENTINO X APARECIDA 

MARIA ARAUJO MAGIA X GINA CHIARELLO X ROSA CINTTI X MARIA DE LOURDES SANCHEZ X 

JOANNA MARIANO MARINO X ANTENOR BENTO DA SILVA JUNIOR X JOSE ARTUR DA SILVA(SP132877 

- ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - 

CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI E Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) 

Diante do teor da decisão de fls. 403 e da manifestação do INSS às fls. 424, justifiquem os autores o interesse na 

habilitação de herdeiros da falecida autora Maria de Lourdes Sanches de Lucas. Prazo: 10 dias.Int. 

 

0001910-26.2003.403.6115 (2003.61.15.001910-7) - DIVINA MARIA DE REZENDE E SILVA X GERALDO 

PEREIRA DA SILVA X JOAO ROBERTO ZANCHIN X JOSE ANTONIO ALEXANDRE(SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

1. Admito a habilitação, nos termos da Lei Civil, dos herdeiros do de cujus José Roberto Zanchin, conforme petição e 

documentos de fls. 146/160 e 173/174 a saber: CRISTINA APARECIDA ZANCHIN, já que inexistem dependentes 

para os fins do art.112 da Lei nº 8.213/91. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.2. Em relação à 
petição de fls. 167, verifiquei que nos autos de nº 0001920-70.2003.403.6115 houve requerimento idêntico, cuja decisão 

adoto nestes autos, ou seja: os honorários sucumbenciais serão rateados na razão de 50% (cinqüenta por cento) para 

cada um dos advogados constituídos nos autos. No que concerne aos honorários contratuais, deverão ser destacados 

quando da expedição dos ofícios requisitórios dos autores, na razão de 30% (trinta por cento), sendo 1/3 para o Dr. José 

Flávio Garbelotti e 2/3 para o Dr. Alexandre Augusto Forcinitti Valera, nos termos previsto nos contrastos de 

honorários juntados.Qualquer divergência entre as partes deverá ser dirimida pelas vias próprias.3. Sem prejuízo do 

prosseguimento dos Embargos à Execução em apenso, cumpra-se o despacho de fls.144, expedindo-se os ofícios 

requisitórios alí determinados.4. Int. 

 

0002099-04.2003.403.6115 (2003.61.15.002099-7) - GELSO DA SILVA X ADALBERON ALVES QUEROIS X 

IRVAMI VALIM NETO X ROBERTO UBIRAJARA DO NASCIMENTO X ANTONIO SCABORA 

SOBRINHO(SP135739 - ADRIANO JOSE LEAL) X UNIAO FEDERAL(SP171980 - PAULA MARTINS DA SILVA 

COSTA) 

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora 

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int. 

 

0002602-25.2003.403.6115 (2003.61.15.002602-1) - OTAVIO SAMPAIO CORREA MARIANI(SP202686 - TÚLIO 
AUGUSTO TAYANO AFONSO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS-UFSCAR(SP200241 - 

MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES) 

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora 

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int. 

 

0000068-74.2004.403.6115 (2004.61.15.000068-1) - ANTONIO CARLOS CARON X MARIA INES AMBROSANO 

PACKER X WALTER IEZZI X JURACI SOUZA IEZZI(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos de fls. 183/185, para que surtam seus jurídicos 

efeitos.Em vista das modificações trazidas pela EC nº 62/2009 ao art.100 da CF/88, intime-se o INSS para que se 

manifeste nos termos dos parágrafos 9º e 10º do referido artigo, no prazo de 10 dias.Em não havendo valores a serem 

compensados, prossiga-se com a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s).Fls. 189/211: O parágrafo 3º do art. 15 do 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil dispõe que, em se tratando de serviços advocatícios prestados perante 

sociedade constituída, as procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de 

que façam parte. Compulsando os autos, verifico que as procurações foram outorgadas nominalmente a cada um dos 

advogados, sendo expressamente citado o vínculo societário. Portanto, atendido o disposto no art. 15, parágrafo 3º do 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, possível a expedição de ofício requisitório de honorários sucumbenciais 
em nome da sociedade.Nos termos do Comunicado 038/2006 - NUAJ, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da 

sociedade de advogados identificada às fls. 189/211, expedindo-se ofício requisitório referente a honorários 

sucumbenciais em nome da sociedade.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000750-29.2004.403.6115 (2004.61.15.000750-0) - ANA MARIA CARLOS PONCE X LAERCIO ANTONIO 

SARTORI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

1. Em vista dos cálculos apresentados pelo Contador que corrobora os cálculos apresentados pela ré, recebo a 

impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M.2. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.3. Após, conclusos. 
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0001241-36.2004.403.6115 (2004.61.15.001241-5) - BENEDITA IRENE BRUNO BALTHAZAR(SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

Ciência à autora de que os autos encontram-se à disposição na Secretaria desta 2ª Vara Federal. Em nada sendo 

requerido no prazo de quinze dias, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0001440-58.2004.403.6115 (2004.61.15.001440-0) - RMC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A(SP102441 - 

VITOR DI FRANCISCO FILHO E SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA P.CASAGRANDE) X 

INSS/FAZENDA 

1- Intime-se a Autor(a)(s) a pagar ao(s) Ré(u)(s) o(s) valor(es) apurado(s) nos cálculos de liquidação de sentença de fls. 

161/163, nos termos do art. 475-J do CPC. 2- Fls. 164 - Sem prejuízo, oficie-se ao PAB desta Justiça Federal 

requerendo informações sobre a existência de depósitos judiciais vinculados a este processo, devendo ainda informar o 

saldo atualizado, em caso positivo.3- Com as respostas, dê-se vista à Fazenda Nacional.  

 

0001509-90.2004.403.6115 (2004.61.15.001509-0) - GERALDO CESAR LUIZ(SP082154 - DANIEL COSTA 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se, em arquivo sobrestado, eventual comprovação da exeqüente de que a executada tenha perdido a condição 

legal de necessitada, nos termos do parágrafo 2º do art. 11 e art. 12, ambos do Lei nº 1.060/50.Int. 
 

0000814-05.2005.403.6115 (2005.61.15.000814-3) - CERAMICA ARTISTICA CAMUCI LTDA(SP129973 - 

WILDER BERTONHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE 

AZEVEDO CHIAROTI) 

Manifeste-se a CEF acerca das informações de fls. 300/301, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias.Int. 

 

0001252-31.2005.403.6115 (2005.61.15.001252-3) - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA(SP136774 - CELSO 

BENEDITO CAMARGO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região, 

com as nossas homenagens. Int.  

 

0001273-07.2005.403.6115 (2005.61.15.001273-0) - AGDES CRISTINA DE MELLO SILVA - MENOR 

(REP.JURANDIR FRANCISCO SILVA)(SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Considerando a concordância manifestada às fls. 153, homologo os cálculos de fls. 147/150, para que surtam seus 

jurídicos efeitos. Em vista das modificações trazidas pela EC nº 62/2009 ao art. 100 da CF/88, intime-se a Fazenda 

Nacional e/ou INSS para que se manifeste nos termos dos parágrafos 9º e 10 do referido artigo, no prazo de 10 dias.Em 
não havendo valores a serem compensados, prossiga-se com a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s).Cumpra-se. 

 

0001505-19.2005.403.6115 (2005.61.15.001505-6) - OSCAR FERRASSINI X SERGIO APARECIDO MARIN X 

MARIA LYGIA PULICI CASATI X SYLVIO CARLOS CRUZ X JULIA CHIQUITO FACTOR X MILTON 

SEBASTIAO FACTOR X OSCAR FACTOR X JOSE FRANCESCON X SEBASTIAO ALVES PINTO X JOSE 

CESAR DANEZZI(SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Intime-se a CEF para dar cumprimento à parte final do despacho de fls. 310.Int. 

 

0002025-42.2006.403.6115 (2006.61.15.002025-1) - ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DE 

PORTO FERREIRA E REGIAO - ASSOMUT(SP066491 - ELISA BERNADETE CARLOS ROSA SPADIM) X 

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU-COHAB BAURU(SP207285 - CLEBER SPERI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

1. Requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. No silêncio, arquivem-se, com baixa. 3. 

Int.  

 

0000826-48.2007.403.6115 (2007.61.15.000826-7) - ADEMIR PACELI BARBASSA X CLAUDIO SHYINTI 
KIMINAMI X DIRCEU PENTEADO X ESTER BUFFA X FAZAL HUSSAIN CHAUDHRY X HELENA CALIL 

BUENO DA COSTA X JOSE MANSUR ASSAF X RAFAEL CALIL BUENO DA COSTA X WILSON ALVES 

BEZERRA X ZULMIRA BUFFA(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Converto o julgamento em diligência para que se aguarde, pelo prazo de sessenta dias, informações acerca do Agravo 

de Instrumento interposto pelos autores contra a decisão de fls. 216/217, uma vez que eventual acolhimento do recurso 

poderá ocasionar a nulidade de eventual sentença que venha a ser proferida nos autos.Int. 

 

0001274-21.2007.403.6115 (2007.61.15.001274-0) - MILTON SCHUTZER(SP101629 - DURVAL PEDRO 

FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 618/1005 

... Após, dê-se nova vista às partes. 

 

0000468-49.2008.403.6115 (2008.61.15.000468-0) - JULIO ADAO(SP124703 - EVANDRO RUI DA SILVA 

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Reitero o despacho de fls. 102 para que a parte autora se manifeste no prazo de dez (10) dias acerca dos cálculos e da 

guia de depósito de fls. 96/101. 

 

0000624-37.2008.403.6115 (2008.61.15.000624-0) - ROBERTO JACINTO RAMOS X JOAO RICARDO SIMOES 

DE CASTRO X ROSANA TEREZA PIMENTEL BATISTA X MARIA LUCIA DE PAULI(SP216562 - ISMARA 

PARIZE DE SOUZA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária movida por ROBERTO JACINTO RAMOS E OUTROS em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando a equiparação salarial com a Polícia Militar do Distrito Federal e deram à causa o valor de R$25.620,00. 

Em decisão exarada nos autos da Impugnação ao Valor da Causa, foi acolhido o pedido formulado pela impugnante e 

fixado R$158.400,00 como valor da causa, conforme fls. 119/120. Em decorrência, às fls. 122, houve determinação 

para que os autores recolhessem o complemento das custas iniciais. Às fls. 123, os autores requerem a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, alegando não terem condições de arcar com as custas e despesas 

processuais sem prejuízo de seus sustentos e de seus familiares.No entanto, os autores são militares e/ou pensionistas e 

consta dos autos contracheques que revelam capacidade de suportar as despesas do processo, sem prejuízo do próprio 
sustento, mesmo porque não foram comprovadas despesas excepcionais e as custas serão rateadas entre os 

autores.Assim, é razoável que se exija prova da condição de necessitado. Nesse sentido, é clara a lição de Nelson Nery 

Junior e Rosa Maria de Andrade Nery em seu Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante (7ª 

edição, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 1459):A CF 5º LXXIV, que garante assistência jurídica e 

integral aos necessitados que comprovarem essa situação, não revogou a LAJ 4º. Basta a simples alegação do 

interessado para que o juiz possa conceder-lhe o benefício da assistência judiciária. Essa alegação constitui presunção 

juris tantum de que o interessado é necessitado. Havendo dúvida fundada quanto à veracidade da alegação, pode ser 

exigida do interessado prova da condição por ele declarada.E prosseguem:O juiz da causa, valendo-se de critérios 

objetivos, pode entender que a natureza da ação movida pelo interessado demonstra que ele possui porte econômico 

para suportar as despesas do processo. A declaração pura e simples do interessado, conquanto seja o único entrave 

burocrático que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca daquilo 

que ele afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que 

o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, 

livremente, fazer juízo de valor acerca do conceito do termo pobreza, deferindo ou não o benefício.Por essa razão, 

indefiro a concessão de assistência judiciária gratuita aos autores, que deverão recolher o complemento das custas 

judiciais, nos termos da Resolução nº 561/07, do CJF, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, no 

prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 
 

0000784-62.2008.403.6115 (2008.61.15.000784-0) - LUIZ ROBERTO GUIDINI(SP160858 - LEONARDO COUVRE 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Fls. 79 - Indefiro. Cumpra o autor o parágrafo final do despacho de fls. 77. 

 

0001426-35.2008.403.6115 (2008.61.15.001426-0) - SALVADOR MESSIAS FERREIRA GOMES(SP132877 - 

ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Subam os autos ao E. TRF 3ª Região, nos termos do art. 475, conforme determinado na r. sentença de fls. 250/253, com 

minhas homenagens. 

 

0001733-86.2008.403.6115 (2008.61.15.001733-9) - ESPOLIO DE SYLVIA YVONE KEPPE ROSSI - 

REPRESENTADO POR LILIAN MARILENA KEPPE ROSSI(SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Prejudicado o despacho de fls. 49, em razão da resposta ao ofício anteriormente expedido. Manifestem-se os autores 

acerca de fls. 50.Int. 

 

0002057-76.2008.403.6115 (2008.61.15.002057-0) - OZIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE(SP215087 - 
VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

Fls. 104: Conforme se verifica dos autos, os depósitos efetuados pela CEF às fls. 102/103 estão condizentes com os 

valores apurados pela Contadoria Judicial às fls.96/97, os quais homologo para que surtam seus jurídicos efeitos.Quanto 

aos valores complementares a que alude a referida petição, deverá o autor promover a sua execução caso entenda 

devidos.Expeçam-se Alvarás de Levantamento em favor do autor e seu patrono, dos depósitos de fls.102/103 e, em 

favor da CEF, dos depósitos de fls.92/93.Com a comprovação de liquidação dos referidos alvarás, e nada mais sendo 

requerido pelas partes, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

0002146-02.2008.403.6115 (2008.61.15.002146-0) - DIVA SANITA SAVI X JOSELIR BENONI SAVI X HEBE 

MARIA SAVI MELARA X ARLINDO ANTONIO SAVI(SP144989 - PATRICIA GUERRA SAVI) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

1) Considerando que os cálculos da CEF coincidem com o do contador do juízo e, havendo depósito dos valores 

apurados, desnecessária a efetividade da penhora, nos termos do art. 475-B, parágrafo 4º, do CPC.2) Prossiga-se com a 

liquidação de sentença, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC, intimando-se a CEF.3) Intimem-se. 

 

0000685-58.2009.403.6115 (2009.61.15.000685-1) - JESUS MARTINS(SP076337 - JESUS MARTINS E SP262915 - 

ALESSANDRA GUIMARAES SOARES) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a expedição de ofício na forma requerida no item 1 de fls. 290/291.Com a vinda das informações, dê-se vista às 

partes, facultando apresentação de alegações finais, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo autor.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0001158-44.2009.403.6115 (2009.61.15.001158-5) - EDANE BENEDICTO DO NASCIMENTO(SP224516 - 

ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da informação retro, redesigno a audiência de conciliação para o dia 09 de junho de 2011, às 15:30 horas.Atente 

a Secretaria para que fatos como este não mais se repitam.Intimem-se. 

 

0002117-15.2009.403.6115 (2009.61.15.002117-7) - BENEDITO ZARANTONELI(SP078066 - LENIRO DA 

FONSECA) X FAZENDA NACIONAL 
1. Fls. 89/91: considerando que a sentença de fls. 81/86 declarou a nulidade parcial do débito fiscal constante do PA nº 

13857.000817/2008-14, o que poderá acarretar o recálculo do valor da dívida, e tendo em vista a possibilidade de 

constrição excessiva em desfavor da parte autora, estão presentes na hipótese os pressupostos do art. 273 do CPC, razão 

pela qual defiro a antecipação de tutela pleiteada e determino a suspensão da exigibilidade do crédito tributário exigido 

no PA acima mencionado até o ânsito em julgado da sentença proferida nos autos.2. Oficie-se à 1ª Vara Federal desta 

Subseção, encaminhando cópia da sentença e desta decisão para os autos nº 2009.61.15.002194-3, para adoção das 

medidas que entender pertinentes.3. Renumerem-se os autos a partir de fls.23.Int. 

 

0002494-83.2009.403.6115 (2009.61.15.002494-4) - ANTONIO LUIZ MODENA(SP201660 - ANA LÚCIA TECHE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região, 

com as nossas homenagens. Int.  

 

0002106-67.2010.403.6109 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS CURILLA(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Recebo a apelação interposta pela ré, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 

TRF 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  
 

0000239-21.2010.403.6115 (2010.61.15.000239-2) - MARIA JOSE PANIN(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário proposta por MARIA JOSÉ PANIN em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento dos juros progressivos das contas 

vinculadas do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.107/66, acrescidos de 

correção monetária e juros de mora.Com a inicial juntou documentos às fls. 06/24.A CEF apresentou a contestação às 

fls. 31/35.A autora apresentou a réplica às fls. 43/45.A sentença de fls. 47/50 julgou procedente o pedido formulado 

pelo autor para condenar a CEF a creditar na conta vinculada do autor, quanto ao saldo devidamente comprovado nos 

autos, ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração 

referentes à capitalização progressiva de juros incidentes sobre a conta do FGTS, respeitada a prescrição do direito de 

exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.Às fls. 54/62 a 

CEF informou que deixou de efetuar os cálculos e créditos de progressividade, vez que a autora já foi beneficiada com, 

a taxa progressiva.A autora requereu a extinção do feito, tendo em vista que já recebeu a taxa progressiva durante o 

pacto laboral (fls. 67).É o relatório.Decido.Tendo em vista os extratos juntados às fls. 56/62 pela ré, dando conta de que 

a autora já recebeu a taxa de juros progressiva, bem como a sua concordância (fls. 67), verifica-se que o débito foi 

efetivamente quitado. Desse modo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 
Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.P.R.I. 

 

0000268-71.2010.403.6115 (2010.61.15.000268-9) - IVONETE GANDOLFINE(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Recebo a apelação interposta pela ré, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 

TRF 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

0000273-93.2010.403.6115 (2010.61.15.000273-2) - PHENIEL MAZZIERO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Recebo a apelação interposta pelo autor, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao 

E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  
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0000277-33.2010.403.6115 (2010.61.15.000277-0) - LAURIVAL SIEBERT X JOSE MARIA SIEBERT(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA 

ANGELI) 

Recebo a apelação interposta pela ré, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 

TRF 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

0000279-03.2010.403.6115 (2010.61.15.000279-3) - HELIO SANTANA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Recebo a apelação interposta pela ré, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 

TRF 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

0000412-45.2010.403.6115 (2010.61.15.000412-1) - JOSE CARLOS BATISSACO(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Manifeste-se o autor acerca dos cálculos apresentados às fls. 55/127.Em não havendo concordância, cumpra o 

determinado no despacho de fls. 53. Int. 

 

0000425-44.2010.403.6115 (2010.61.15.000425-0) - NEUSA DA SILVA(SP136785 - JULIO CESAR DE SOUZA) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região, 

com as nossas homenagens. Int.  

 

0000638-50.2010.403.6115 - JOAQUIM BOTARO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Recebo a apelação interposta pela ré, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 

TRF 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

0001044-71.2010.403.6115 - RICARDO JOSE CARMINATO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O pedido formulado na presente foi veiculado anteriormente em ação distribuída à 5ª Vara Federal Cível de São Paulo, 

tendo sido o processo julgado extinto sem resolução do mérito.Assim, estes autos deverão ser distribuido por 

dependência à 5ª Vara Federal Cível de São Paulo, com fundamento no inciso II do art. 253 do CPC.Encaminhem-se, 

com as cautelas necessárias.Int. 

 

0001071-54.2010.403.6115 - ADAO SPINAZOLA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Manifeste-se o autor acerca de fls. 46/100, no prazo de dez dias. 

 

0001101-89.2010.403.6115 - RICARDO TITTOTO NETO X LEOPOLDO TITOTO X HUMBERTO TITOTO X 

MARIO TITTOTO X GUSTAVO TITTOTO X LUIZ CUNALI DEFILIPPI X EDUARDO CUNALI DEFILIPPI X 

GUILHERME DEFILIPPI JUNIOR(SP024761 - ANTONIO DA SILVA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias. 

 

0001385-97.2010.403.6115 - CARMEM CARRASCO MASCARIM X ROSALINA DE FATIMA MASCARIM 

SARTORIO X ROSELI APARECIDA MASCARIM DE ALMEIDA X LUIZ CARLOS MASCARIM X LUIZ 

ANTONIO MASCARIM(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

CARMEM CARRASCO MASCARIM, ROSALINA DE FÁTIMA MASCARIM SARTÓRIO, ROSELI APARECIDA 

MASCARIM DE ALMEIDA, LUIZ CARLOS MASCARIM e LUIZ ANTONIO MASCARIM, qualificados nos autos, 

ajuizaram ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando, em síntese, a condenação da 

ré no pagamento dos juros progressivos das contas vinculadas do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, do 
falecido Agostinho Mascarim, nos termos do art. 4 da Lei n 5.107/66, acrescidos de correção monetária e juros de mora. 

Requereram, ainda, a condenação da ré ao pagamento das verbas de sucumbência.Juntaram documentos às fls. 

06/24.Em cumprimento a decisão de fls. 31, a autora Carmem Carrasco Mascarim regularizou a sua representação 

processual, mediante a juntada de procuração pública (fls. 33/34).A decisão de fls. 36 determinou à autora Carmem 

Carrasco Mascarim que comprovasse, por meio de certidão atualizada, se figura como inventariante do espólio de 

Agostinho Mascarim ou, caso encerrado o inventário, promover a inclusão de todos os herdeiros do falecido como 

litisconsortes ativos, sob pena de extinção do feito.A autora Carmem Carrasco Mascarim manifestou-se às fls. 40/49 

requerendo o aditamento à inicial para a inclusão dos herdeiros no pólo ativo da ação.A decisão de fls. 50 acolheu a 

emenda à inicial para determinar a inclusão no pólo ativo da ação dos sucessores de Agostinho Mascarim, a saber: 

Rosalina de Fátima Mascarim Sartório, Roseli Aparecida Mascarim de Almeida, Luiz Carlos Mascarim e Luiz Antonio 

Mascarim.Regularmente citada, a ré apresentou contestação às fls. 56/60, argüindo preliminares de: a) ausência de 
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causa de pedir em relação aos juros progressivos com opção após 21/09/1971, b) prescrição trintenária da opção 

anterior a 21/09/1971 aos juros progressivos. No mérito, alega o descabimento dos juros progressivos em razão de não 

ter o autor comprovado os requisitos necessários à configuração do direito ora pleiteado. Sustentou, ainda, o 

descabimento de honorários advocatícios, nos termos do art.29-C da Lei n 8.036/90, na redação da Medida Provisória n 

2.164-41 de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional n 32/2001. Pugnou pela improcedência da 

demanda.Réplica às fls. 65/67.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.A lide comporta julgamento antecipado, nos 

termos do art. 330, I do CPC, sendo desnecessária a produção de provas em audiência. Ausência de causa de pedir 

relativamente à taxa progressiva de jurosRejeito a preliminar, uma vez que se trata de matéria que envolve o próprio 

mérito da ação, eis que se eventualmente ficar constatado que a taxa de juros devida já foi efetivamente creditada, a 

solução há de ser pela improcedência e não pela carência.Prescrição: O prazo prescricional de ações relativas a 

contribuições ao FGTS é de trinta anos, nos termos do art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/90. Aliás, idêntica redação já constava 

do art. 21, 4º, da Lei nº 7.839/89 e do art. 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o art. 144 da Lei nº 3.807/60.Nesse 

sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator Ministro Francisco 

Rezek).Da mesma forma o Superior Tribunal de Justiça, depois de reiteradas manifestações, acabou por editar a Súmula 

210 com o seguinte enunciado: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.O 

prazo prescricional tem início a partir da data da recusa do sujeito passivo em cumprir a obrigação, ou seja, o momento 

em que a empresa pública se negou a corrigir as contas vinculadas com observância à taxa progressiva de juros.No caso, 

a relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernente ao dever de aplicar a 
taxa progressiva de juros na correção dos saldos daqueles albergados pela Lei n. 5.107/66, possui natureza continuativa, 

estendendo seus efeitos no tempo.Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito também ocorre de forma 

contínua, renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não cumprida, de modo que cada uma pode 

ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo.Assim, não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação 

dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, 

mas apenas do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da 

demanda.Assim tem se posicionado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recentes julgados, transcritos a 

seguir:PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ.1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 

333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 

356 do Supremo Tribunal Federal.2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de contribuição social é 

de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 210 desta Corte.3. 

Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-

incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 

27.06.05.4. Recurso especial conhecido em parte e provido.(STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 
20/02/2006)FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210/STJ.- É devida a taxa progressiva de juros, na 

forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 154/STJ)- Consoante entendimento Sumulado 

desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social, sendo trintenário o prazo 

prescricional das ações correspondentes (Súmula 210/STJ).- Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de 

renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. - Recurso especial conhecido e provido.(STJ, RESP 739.174/PE, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005)Superadas as preliminares, passo ao exame do mérito. Capitalização de 

juros de forma progressivaA Lei nº 5107/66 em seu artigo 4º, determinou o critério de cômputo dos juros incidentes 

sobre os depósitos fundiários determinando que a capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-

se-ia de forma progressiva, qual seja, 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa, 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa, 5% (cinco por cento) do 

sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa, 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência 

na mesma empresa, em diante.Posteriormente a Lei n.º 5.705, de 21.09.71, modificou a Lei n.º 5.107/66 no que tange a 

forma de inserção dos juros sobre os saldos do FGTS, estabelecendo uma taxa fixa, ressalvando que os titulares de 

contas existentes à época da publicação dessa lei permaneceriam beneficiados pelo anterior regime progressivo de 

capitalização da remuneração do capital.Ocorre que a Lei n.º 5.958, de 10.12.73, dispôs sobre a retroatividade da opção 
pelo regime do FGTS, criado pela Lei nº 5.107/66, nos seguintes termos:Art.1º Aos atuais empregados, que não tenham 

optado pelo regime instituído pela Lei nº 5107, de 13.09.66, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 

1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei nº 5107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão. 2º Os efeitos da opção 

exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o 

decênio na empresa.Tendo a Lei nº 5.958/73 facultado, aos empregados que ainda não a tivessem feito, a opção pelo 

fundo de garantia do tempo de serviço com efeito retroativo a 01 de janeiro de 1967 ou à data da admissão, estabeleceu, 

mediante ficção jurídica, que estas opções se regessem pela lei então vigente, Lei nº 5.107/66, afastando, 

conseqüentemente, em relação a essas opções, as determinações da Lei nº 5.705/71 quanto à eliminação da taxa 

progressiva de juros.Trata-se de questão de direito intertemporal, que indica a aplicação e eficácia da legislação vigente 
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ao tempo do pacto laboral e sua prestação.Buscou o legislador outorgar aos trabalhadores a faculdade de opção pelo 

sistema progressivo de taxas de juros do FGTS, originalmente instituído pelo apontado diploma legal, ao invés da taxa 

fixa antevista na Lei n.º 5.705/71, possuindo direito aqueles que possuíam vínculo empregatício durante a vigência da 

Lei nº 5.107/66 e os que tenham feito a opção facultada pela Lei n.º 5.958/73.Em face do que se expôs, os juros 

progressivos somente são devidos aos titulares de contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção em data anterior à 

edição da Lei nº 5.705/71, ou aos que manifestaram opção retroativa, nos termos da Lei nº 5.958/73, e desde que 

tenham permanecido na mesma empresa, pelo tempo legal exigido. No caso em apreço, os autores comprovaram que o 

falecido Agostinho Mascarim efetuou sua opção em 04/04/1986, mas retroativamente a 01/01/1967, conforme faz prova 

o documento de fls. 13. Como eles comprovaram a opção retroativa prevista na Lei nº 5.958/73, têm direito à 

capitalização dos juros na forma progressiva.Nesse sentido é o que estatui a Súmula 154 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na 

forma do artigo 4º da Lei n 5.107, de 1966.Destaco que, no caso dos trabalhadores que têm direito aos juros 

progressivos, vinha entendendo que caberia ao próprio autor comprovar o não creditamento da taxa progressiva de juros 

em sua a conta vinculada, sob pena de rejeição do pedido por ausência de tal prova.Contudo, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa 

progressiva de juros na atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos 

respectivos. Inverte-se o ônus probatório, no caso, pois a empresa pública federal é quem detém em seu poder os 

extratos necessários para comprovar mencionada incidência dos juros progressivos.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL E 
ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - APLICAÇÃO DE JUROS 

PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS CONTAS 

VINCULADAS - ÔNUS DA CEF.1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na 

atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos.2. Recurso 

especial provido.(STJ, RESP 989825/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE de 

14/03/2008)ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO REALIZADA 

NA VIGÊNCIA DA LEI N 5.107/66, ANTES DAS ALTERAÇÕES DA LEI N 5.705/71. INCIDÊNCIA DA 

CAPITALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.1. Acórdão que entendeu não ostentarem direito aos juros progressivos 

aqueles empregados que foram admitidos e optaram pelo FGTS na vigência da Lei n 5.107/66, antes das alterações da 

Lei n 5.705/71, uma vez que já teriam sido beneficiados pela referida capitalização. Incumbe, portanto, ao autor da ação 

provar que os valores concernentes à taxa progressiva de juros não foram creditados em sua conta vinculada. No recurso 

especial, sustenta-se caber à CEF, como gestora do FGTS, o ônus de provar que aplicou a capitalização progressiva de 

juros, a que o autor fazia jus, nos saldos de sua conta vinculada.2. A controvérsia gira em torno de se precisar a quem 

cabe, se à CEF ou ao titular da conta vinculada, o ônus de provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de 

juros na atualização dos saldos do FGTS.3. A questão em debate assemelha-se àquela em que se discutiu a quem 

incumbia a exibição dos extratos das contas vinculados a fim de viabilizar execução de sentença que reconheceu 

devidos os índices de correção postulados. Naquela oportunidade, esta Corte Superior firmou entendimento de que 
sendo a CEF agente operador do FGTS e cabendo-lhe, nessa qualidade, centralizar os recursos e emitir regularmente os 

extratos individuais correspondentes à conta vinculada (art. 7, I, da Lei n 8.036/90), não há razão para impor à parte 

autora o ônus de apresentar tais documentos (AgRg no REsp n 421.234/CE, desta Relatoria, 1ª Turma, DJ de 

20/09/2004).4. Inexiste razão plausível que obste a aplicação, por analogia, desse raciocínio à hipótese em apreço.5. 

Recurso especial provido.(STJ, RESP 790308/PE, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 06/02/2006, p. 

220)Por essa razão, em prol da uniformidade na aplicação do direito, modifico o entendimento que anteriormente vinha 

adotando, para considerar que caberia à CEF a prova da efetiva aplicação dos juros progressivos às contas vinculadas 

dos autores que faziam jus à capitalização.Como tal prova não foi produzida nos autos, impõe-se a procedência do 

pedido de incidência de juros progressivos nas contas dos autores que fizeram a opção antes da Lei n 5.705/71 ou 

efetuaram a opção retroativa, nos termos da Lei n 5.958/73.DispositivoPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pelos autores CARMEM CARRASCO MASCARIM, ROSALINA DE FÁTIMA MASCARIM SARTÓRIO, 

ROSELI APARECIDA MASCARIM DE ALMEIDA, LUIZ CARLOS MASCARIM e LUIZ ANTONIO 

MASCARIM, em relação à opção efetuada pelo falecido Agostinho Mascarim, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a creditar na conta vinculada, quanto ao saldo devidamente comprovado nos autos, ou a pagar-lhe em pecúnia, 

caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes à capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre a conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a 

prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da 
demanda.A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo 

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Custas ex lege.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% sobre o valor da condenação, por ter sido julgado pelo E. STF inconstitucional o disposto no art. 29-C da 

Lei nº 8.036/90, na redação da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, em vigor por força do artigo 2º da 

Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001777-37.2010.403.6115 - PEDRO CARMO DE MATTOS FILHO(SP129380 - NARCISA MANZANO 

STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE 

FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região, 
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com as nossas homenagens. Int.  

 

0001957-53.2010.403.6115 - JOAO DA SILVA(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a concordância do autor às fls. 142, homologo o cálculo de fls. 125/126 para que surtam seus jurídicos 

efeitos. Em vista das modificações trazidas pela EC nº 62/2009 ao art. 100 da CF/88, intime-se a Fazenda Nacional e/ou 

INSS para que se manifeste nos termos dos parágrafos 9º e 10 do referido artigo, no prazo de 10 dias.Em não havendo 

valores a serem compensados, prossiga-se com a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s).Cumpra-se. 

 

0001984-36.2010.403.6115 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2051 - VICTOR 

NUNES CARVALHO) X METALURGICA SVR LTDA(SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO) 

Especifiquem as partes em 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 

 

0001989-58.2010.403.6115 - JOSE ROBERTO GOMES DE MATTOS(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN 

ROCHA) 

Diante da informação da Contadoria Judicial, às fls. 39/42, retifico o valor dado à causa para R$ 27.117,18 (vinte e sete 

mil, cento e dezessete reais e dezoito centavos). Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações. Em vista da 
retificação e, considerando que o Juizado Especial Federal, onde estiver instalado, tem competência absoluta para 

processar e julgar as causas com valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

processar e julgar o presente feito em favor da Vara do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção.Decorrido o 

prazo recursal, remetam-se os autos, com minhas homenagens, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

0001998-20.2010.403.6115 - MARCILIO SCATOLINI(SP153031 - ARIANE RAQUEL ZAPPACOSTA HILSDORF) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias. 

 

0001999-05.2010.403.6115 - DJALMA SCATOLINI X JUCELIO APARECIDO SCATOLINI X ANTONIO 

DONIZETI BONATTO(SP153031 - ARIANE RAQUEL ZAPPACOSTA HILSDORF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias. 

 

0002092-65.2010.403.6115 - ANTONIO GUEDES FILHO(SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

Diante da consulta retro, reconsidero a decisão de fls. 53 e recebo a apelação interposta pelo autor (fls. 36/52), em 
ambos efeitos. Mantenho a sentença de fls. 31/34 por seus próprios fundamentos. Cite-se o réu, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 285-A, do CPC.Int. 

 

0002093-50.2010.403.6115 - LAERCIO OLEGARIO(SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

Diante da consulta retro, reconsidero a decisão de fls. 47 e recebo a apelação interposta pelo autor (fls. 30/46), em 

ambos efeitos. Mantenho a sentença de fls. 25/28 por seus próprios fundamentos. Cite-se o réu, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 285-A, do CPC.Int. 

 

0002094-35.2010.403.6115 - EULALIA APARECIDA FERNANDES ALONSO BETTING(SP239415 - 

APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE 

FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

Diante da consulta retro, reconsidero a decisão de fls. 54 e recebo a apelação interposta pelo autor (fls. 37/53), em 

ambos efeitos. Mantenho a sentença de fls. 32/35 por seus próprios fundamentos. Cite-se o réu, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 285-A, do CPC.Int. 

 

0002096-05.2010.403.6115 - BENEDITO MORETTI(SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

Diante da consulta retro, reconsidero a decisão de fls. 54 e recebo a apelação interposta pelo autor (fls. 37/53), em 

ambos efeitos. Mantenho a sentença de fls. 32/35 por seus próprios fundamentos. Cite-se o réu, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 285-A, do CPC.Int. 

 

0002097-87.2010.403.6115 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

Diante da consulta retro, reconsidero a decisão de fls. 51 e recebo a apelação interposta pelo autor (fls. 34/50), em 

ambos efeitos. Mantenho a sentença de fls. 29/32 por seus próprios fundamentos. Cite-se o réu, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 285-A, do CPC.Int. 
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0002098-72.2010.403.6115 - ANTONIO DE MELLO(SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

Diante da consulta retro, reconsidero a decisão de fls. 51 e recebo a apelação interposta pelo autor (fls. 34/50), em 

ambos efeitos. Mantenho a sentença de fls. 29/32 por seus próprios fundamentos. Cite-se o réu, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 285-A, do CPC.Int. 

 

0002330-84.2010.403.6115 - ROSEMARI APPARECIDA GONZALEZ BERTOLANI(SP101629 - DURVAL PEDRO 

FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE 

FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias. 

 

0002424-32.2010.403.6115 - ROBERTO CARVALHO(SP151382 - ADRIANA SUPPI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. De acordo com a Lei nº 10.259/01, o Juizado Especial tem competência absoluta para as causas com valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos.2. Assim, esclareça o Autor o valor atribuído à causa (R$1.000,00), adequando-o ao 

pedido, inclusive apresentando cálculos que corrobore sua estimativa, para fins de determinação de competência deste 

Juízo.3. Intimem-se. 

 
0000172-22.2011.403.6115 - ELIANE CRISTINA BOTELHO(SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA) 

X UNIAO FEDERAL 

Ciência à autora da redistribuição dos autosa esta 2ª Vara Federal.Defiro à autora os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. Cite-se. Intime-se.  

 

0000357-60.2011.403.6115 - CELIO MANOEL DA SILVA(SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA 

BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, acerca da 

informação e documentos de fls.56/66.Int. 

 

0000386-13.2011.403.6115 - SYLVIO CARLOS ANDRADE FERREIRA(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DecisãoTrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por SYLVIO CARLOS ANDRADE 

FERREIRA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço de professor, nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.213/91, desde a data do 

requerimento administrativo (18/08/2008).Sustenta que em 13 de agosto de 2008 requereu na esfera administrativa a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, tendo sido indeferido pela autarquia ré. Com a inicial 
juntou documentos às fls. 12/52.Relatados brevemente, decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo 

autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; 

e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Da análise dos autos verifico que o 

caso em tela demanda dilação probatória, tendo em vista que, para que seja concedido o benefício pretendido pela parte 

autora, mister se faz seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos 

autos, mormente considerando a necessidade de averiguação da atividade de professor desenvolvida e a documentação 

pertinente.Por outro lado, não há grave comprometimento da situação do autor se o pedido for concedido na sentença 

final de mérito, uma vez que não restou comprovada situação de urgência, tal como doença ou idade avançada. A mera 

alegação de caráter alimentar do benefício ou de que não seria justo que o segurado aguardasse por mais tempo a 

prolação da sentença, não atende, por si só, ao requisito previsto no art. 273, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Ademais, não identifico qualquer propósito procrastinatório do réu, nem a possibilidade de advir ao autor da 

demanda, caso não antecipados os efeitos da tutela, dano irreparável ou de difícil reparação. Ao contrário, o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação milita a favor do réu, que poderia estar obrigado a implantar o 

benefício, criando-se situação de difícil restituição ao estado anterior na hipótese de insucesso, ao final, da ação. 

Ressalte-se que eventual lesão poderá ser reparada no futuro, já que o réu é devedor solvente.Por essas razões, indefiro, 
por ora, a antecipação de tutela pleiteada.Cite-se o réu.Sem prejuízo, requisite-se cópia do processo administrativo NB 

42/146.553.917-1.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000473-66.2011.403.6115 - VALCENIR ANTONIO MEDEIROS(SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI 

AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VALCENIR ANTONIO MEDEIROS, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (NB 42/109.565.295-5) em nova aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data de 

entrada do requerimento administrativo (22/02/2011), com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição 

utilizado para a obtenção daquele benefício na concessão de nova aposentadoria.Alega que formulou junto à Autarquia 

Previdenciária o pedido de concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido indeferido sob a 
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alegação de que o requerente já é titular do benefício de aposentadoria NB 109.565.295-5, desde 19/05/1998.Sustenta 

que após a concessão de seu benefício de aposentadoria continuou trabalhando nas empresas OSP Ind. De Produtos 

Mecânicos Ltda. e Sidnei Aparecido Mangerona EPP, contribuindo para a previdência social, fazendo jus, portanto, a 

concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, levando-se em conta não só a idade e o tempo de serviço acrescido, 

mas também os salários de contribuição que serviram de base para as contribuições vertidas para o sistema 

previdenciário.Informa que não há que se falar em devolução das quantias recebidas a título de aposentadoria até a 

presente data, pois o tempo de serviço anterior, já incorporado ao patrimônio jurídico do autor, será aproveitado para a 

concessão de nova aposentadoria mais vantajosa.Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 08/57).É 

relatório.Fundamento e decido.Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que a matéria 

controvertida é unicamente de direito e que já proferi sentença de total improcedência em outros processos idênticos, 

como o de nº 0002426-36.2009.403.6115, em 16.09.2010, julgo o pedido nos termos do artigo 285-A, do Código de 

Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2010, dispensando a citação do INSS.Passo, então, a 

reproduzir o teor da decisão anteriormente prolatada por este Juízo:O feito comporta julgamento antecipado, nos termos 

do disposto no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria, de direito e de fato, depende 

unicamente de prova documental, sendo desnecessária a produção de provas em audiência. Com a presente ação, busca 

a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior 

benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a 

obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o 
tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. 

Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e 

seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. 

Nesse sentido, destacam-se os precedentes jurisprudenciais, que tratam a matéria nos seguintes 

termos:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa 

parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME 
GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS.Possível a renúncia pelo 

segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia 

Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o 

locupletamento ilícito.(TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 

13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 
Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Analisando-se tais julgados, 

observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: a) constitui-se em renúncia à aposentadoria 

anteriormente concedida; b) tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou 

contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas 

do benefício renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se 

discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de 

contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de 

devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como nos explica o seguinte 

precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. 
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EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 

9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A 

aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, 

na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela teve início; ela produz 

efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas 

produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de 

serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem 

recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira 

para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o 

regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de 

serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda 

mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a 

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário 

para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria 

renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema 

absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não 

importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema 

poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores 
condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame necessário e apelação do INSS 

improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 

19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Como no caso dos autos a parte autora busca tão-somente a obtenção de 

benefício mais vantajoso, sem a devolução das prestações já recebidas, não há como se acolher o pedido. Admitir a 

desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição 

para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que 

desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, 

parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a 

denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos 

proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria 

gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual 

a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional.A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, 

da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isso porque o beneficiário de tal aposentadoria 

progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, 

podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A 

quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a 

aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral.Observe-se, ainda, que a prática 
discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o 

postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em 

desfavor da autarquia previdenciária.No mais, dispõe o artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91:Art. 18. O Regime Geral de 

Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente 

do trabalho, expressas em benefícios e serviços:(...) 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado.Verifica-se que o segurado já aposentado não poderá utilizar o tempo de contribuição posterior à concessão 

do benefício para fins de revisão, porquanto a contingência protegida pela legislação já ocorreu, tendo o segurado sido 

agraciado com a prestação decorrente da ocorrência da contingência. Por conseqüência, o tempo de contribuição 

posterior à aposentadoria não lhe confere o direito a abrir mão da aposentadoria deferida com o intuito de obtenção de 

outra.Aquele que se aposentou fez a opção que entendeu correta. Requereu o benefício e, verificado o preenchimento 

dos requisitos previstos em lei, o INSS deferiu o pedido, produzindo-se ato jurídico perfeito e acabado, que somente é 

passível de alteração diante de ilegalidade.A partir do momento em que optou pela aposentadoria qualquer outra 

pretensão contraria o disposto no 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91, não fazendo o aposentado jus a prestação alguma 

da Previdência Social se permaneceu em atividade.Assim sendo, impossível o acolhimento do pedido, nos termos em 

que foi formulado.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por LAURIBERTO JOSÉ MARTINS 
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Corolário, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento das custas 

processuais e de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvando que a 

execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de necessitada, no prazo de cinco anos, nos termos dos 

arts. 11, 2 e 12 da Lei n 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Carlos, 16 de setembro de 2010.JOÃO 

ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR Juiz Federal SubstitutoPelo exposto, nos termos do art. 285-A, c/c art. 269, inciso I,do 

CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por VALCENIR ANTONIO MEDEIROS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a parte autora ao pagamento das custas 

processuais, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de necessitada, no prazo 

de cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2 e 12 da Lei n 1.060/50. Os honorários advocatícios serão devidos apenas na 

hipótese do 2º do art. 285-A do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000506-56.2011.403.6115 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1689 - FERNANDO 

CHOCAIR FELICIO) X LURDES SANTOS SILVA 

Trata-se de ação de cessação de benefício previdenciário com pedido de tutela antecipada movida pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra LURDES SANTOS SILVA, objetivando, em síntese, seja 

determinada a imediata suspensão do pagamento do benefício 504.147.142-4, percebido pela ré. Sustenta que em 

28/02/2011 a ré foi submetida à perícia junto a autarquia previdenciária elaborada pela junta médica, tendo sido 

considerada apta para o exercício de suas atividades laborais a partir de 01/03/2011.Juntou documentos às fls. 

11/07.Fundamento e decido.Conforme prescreve o artigo 273, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

8.952/94, a existência de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. Prova inequívoca é, via de regra, a prova documental. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela 

antecipada quando a prova dos fatos constitutivos do direito que o autor alega ser titular depende de dilação probatória, 

através da realização de perícia médica.No mais, ressalto que o laudo pericial juntado às fls. 13/15 não pode ser 

considerado neste momento processual, visto que documento unilateral, até aqui não submetido ao crivo do 

contraditório.Sem prejuízo do exame, no momento processual adequado, da conveniência da produção de outras provas, 

determino a produção de prova pericial médica, a ser realizada no dia 16 de maio de 2011, às 11:30 horas. Nomeio o 

Perito Dr. Márcio Gomes, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo e fixo seus honorários em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07, sem prejuízo do 
reembolso das despesas ao final, pelo vencido.Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 

Cite-se. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico (art. 421 do CPC). 

Intime-se o Dr. Perito e as partes. Int. 

 

0000510-93.2011.403.6115 - CLUBE DO LAR LTDA(SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela ajuizada por CLUBE DO LAR LTDA., qualificada nos 

autos, em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

assegurar o seu direito de não recolher as contribuições sociais do PIS e da COFINS sobre a base de cálculo ampliada 

pela ré, de modo a incluir as taxas pagas às administradoras de cartões de crédito. Narra a inicial que o autor vem sendo 

compelido pela Ré ao recolhimento das contribuições sociais destinadas ao PIS e COFINS incidentes sobre valores que 

ultrapassam a receita bruta de venda operacional, alcançando indevidamente os custos do financiamento a que se 

submetem, em decorrência das taxas que lhe são impostas pelas instituições financeiras administradoras dos cartões de 

crédito e que carreiam sobre as vendas que realizam mediante o uso de cartões de crédito.Sustenta que a exigência 

representa injustificada ampliação da base de cálculo das contribuições sociais do PIS e da COFINS, sobre valores que 

não condizem com a receita bruta auferida pelo utor.Argumenta que nas vendas realizadas por intermédio do cartão de 

crédito, a receita auferida pelo autor advém do pagamento realizado pelas administradoras, em cujo montante não se 

incluem as taxas devidas por força do contrato celebrado entre as partes. Com a inicial vieram os documentos de fls. 
20/97.É o relatório.Fundamento e decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código 

de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Nessa análise perfunctória própria do momento processual, não 

vislumbro a verossimilhança das alegações formuladas pelo autor.Pretende o autor, nestes autos, excluir da base de 

cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS as taxas pagas à administradora de cartões de crédito, alegando que são 

valores que não ingressam em seu patrimônio.Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, embora tratando da eficácia 

do art. 3º, parágrafo 2º, III, da Lei nº 9.718/98, firmou o entendimento de que não são excluídos da base de cálculo do 

PIS e da COFINS os valores que foram transferidos a outra pessoa jurídica, fundamentos que, mutatis mutantis, se 

aplicam ao caso dos autos:(...). PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, 2º, III, DA LEI Nº 9.718/98. 

DISPOSITIVO NÃO AUTOAPLICÁVEL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. PERDA DA EFICÁCIA. 

IMPROVIMENTO.1. O artigo 3º, parágrafo 2º, inciso III, da Lei nº 9.718/98, que excluía da base de cálculo do PIS e 

da COFINS os valores que, computados como receita, foram transferidos a outra pessoa jurídica, por não ser norma 

autoaplicável necessitava de regulamentação do Poder Executivo.2. Com a edição da Medida Provisória nº 1.991-

18/2000, contudo, referido dispositivo legal perdeu a eficácia, antes mesmo de produzir seus efeitos.3. Agravo 

regimental improvido.(STJ, AgRg-REsp nº 1.074.304/RS, Rel. MIn. HAMILTON CARVALHIDO, T1, DJe 
01/07/2010)(). PIS/COFINS. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. VALORES COMPUTADOS COMO 

RECEITA TRANSFERIDOS PARA OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. LEI 9.718/98, ART. 3º, 2º, III. REGRA DE 

INTERPRETAÇÃO..3. O art. 3º, 2º, III, da Lei 9.718/98, estabeleceu regra de exclusão condicionada a regulamento do 

Poder Executivo.4. Condição não implementada, sendo revogada a regra de exclusão pela MP 1991-18/2000.5. 

Legalidade da norma contida e condicionada a regulamento.6. Recurso especial parcialmente provido.(STJ, REsp nº 

1.157.329/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, T2, DJe 03/05/2010)Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela.Cite-se.Registre-se. Intimem-se.São Carlos, 15 de abril de 2011. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000460-87.1999.403.6115 (1999.61.15.000460-3) - ANTONIO DOS SANTOS(SP108020 - FERNANDO SERGIO 

PACHECO E SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES E SP106031 - ADEMIR CARLOS FRANCISCO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 694 - ISMAEL GERALDO PEDRINO) 

Republique-se o despacho de fls. 285 fazendo constar o nome de todos os advogados constituídos nestes autos.Fls. 285: 

Reitere-se a intimação ao autor para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 280/283. 

Havendo discordâncoia dos cálculos apresentados pelo réu, deverá o autor apresentar os cálculos dos valores que 

entende devidos e promover a execução do réu nos termos do art. 730, trazendo aos autos as cópias necessárias para 

instruir o mandado de citação. 

 

0000984-45.2003.403.6115 (2003.61.15.000984-9) - GENESIO MANGINI(SP108724 - PAULO EDUARDO MUNNO 

DE AGOSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE 

CICCARELI BIASI) 

Ciências às partes da baixa dos autos do E.TRF-3ª Região à esta Vara Federal.Intime-se o INSS para, querendo, 

apresentar os cálculos dos valores devidos a(o) autor(a), nos termos da coisa julgada. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001459-25.2008.403.6115 (2008.61.15.001459-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001910-26.2003.403.6115 (2003.61.15.001910-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA) X DIVINA MARIA DE REZENDE E SILVA X GERALDO 

PEREIRA DA SILVA X JOAO ROBERTO ZANCHIN X JOSE ANTONIO ALEXANDRE(SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

Em vista da certidão retro, prossiga-se, devendo o embargado manifestar-se acerca das informações de fls. 45/46, no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0000004-20.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001984-36.2010.403.6115) 

METALURGICA SVR LTDA(SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2051 - VICTOR NUNES CARVALHO) 

DecisãoMETALÚRGICA SVR LTDA., qualificada nos autos, apresentou impugnação ao valor da causa atribuído pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS nos autos da Ação Ordinária em apenso de (0001984-

36.2010.403.6115).Argumenta, em síntese, que o impugnado não apresentou qualquer argumento ou informação que 

justificasse o valor atribuído à causa, acrescentando que o valor foi fixado aleatoriamente e sem embasamento no que 

dispõe o artigo 259 do CPC.Regularmente intimado, o impugnado manifestou-se às fls. 05/07 informando que para a 

aferição do valor da causa realizou a somatória de todos os valores despendidos pelo INSS até setembro de 2010, 

totalizando R$6.420,73, mais o valor de uma prestação anual correspondente às vincendas, totalizando a quantia de 

R$9.835,71, que foi o valor final atribuído a causa.Relatados brevemente, decido.De acordo com o disposto nos art. 258 

e seguintes do Código de Processo Civil, a atribuição do valor da causa é obrigatória, configurando-se como requisito 
essencial da petição inicial e deve corresponder ao benefício patrimonial visado, devendo ser afastada a possibilidade de 

fixação por mera estimativa quando for possível aferir qual é o benefício econômico efetivamente pretendido. A função 

do valor da causa não é apenas a de servir de parâmetro para a fixação dos honorários advocatícios, mas também a de 

servir de base de cálculo das custas processuais e taxas judiciárias, com conseqüências inclusive na interposição de 

recursos.Com efeito, pretende o autor na ação principal o pagamento de todos os valores de benefícios que o INSS 

pagou à vitima em decorrência de acidente do trabalho, bem como seja a empresa ré condenada a ressarcir todos os 

futuros pagamentos.O impugnado, ao proceder ao arbitramento do valor da causa, realizou a somatória de todos os 

valores despendidos pela autarquia previdenciária até setembro de 2010, atualizando-os desde o pagamento da primeira 

prestação, o que totaliza R$6.775,71. A esse valor, adicionou a quantia equivalente a doze prestações vincendas, o que 

corresponde a R$3.060,00.Assim, constata-se que o valor atribuído à causa está em manifesta consonância com o 

proveito econômico almejado nos autos principais e de acordo com os termos dos artigos 258 e 260 do Código de 

Processo Civil.Pelo exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO e, em conseqüência, mantenho o valor da causa apontado na 

inicial.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001839-87.2004.403.6115 (2004.61.15.001839-9) - IRACEMA LAURENTINO DA SILVA X ROMEU DA SILVA 
X MARIA DULCILENA DA SILVA ROZENDO X ROMEU DA SILVA FILHO X CESAR DA SILVA X 

DULCINEIA APARECIDA DA SILVA X ANTONIA APARECIDA DA SILVA(SP044094 - CARLOS APARECIDO 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DULCILENA DA SILVA 

ROZENDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROMEU DA SILVA FILHO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CESAR DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X DULCINEIA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X ANTONIA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 164/165: Indefiro o requerimento de expedição de Alvará de Levantamento quando da disponibilização dos valores 

referentes aos ofícios requisitórios, tendo em vista que, nos termos da Resolução 559/07, do CJF, as requisições são 

individualizadas para cada beneficiário e os saques serão feitos independentemente de alvará.Remetam-se os autos ao 

contador para atualização dos valores apurados às fls. 111/112, nos termos da decisão de fls. 163/163v. Após, dê-se 
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vista às partes.Em havendo concordância, expeçam-se os ofícios requisitórios correspondentes.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004827-57.1999.403.6115 (1999.61.15.004827-8) - ILZA MARIA DOS SANTOS X VIVALDINA DOS SANTOS X 

EDNALVA MATTOS DE SOUZA X ELISEU CAMILO X ILIDIA MARIA SILVA(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X ILZA 

MARIA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VIVALDINA DOS SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDNALVA MATTOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ELISEU CAMILO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ILIDIA MARIA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

... Após, dê-se vista às partes.  

 

0000311-57.2000.403.6115 (2000.61.15.000311-1) - TRANSPORTES SICHIERI LTDA(SP197072 - FABIO 

PALLARETTI CALCINI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA X TRANSPORTES SICHIERI LTDA 

Manifeste-se a autora/executada acerca das alegações da ré/exeqüente,às fls. 271, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0002020-30.2000.403.6115 (2000.61.15.002020-0) - CELSO CONSTANTINO X JOSE CARLOS GARRIDO X 
SERGIO CORREA X JOSE CARLOS BARBOSA X JOAO BRUGNERA NETO X PAULO CESAR BRUNO X 

APARECIDA SILVIA SILBONE X SILMA AGUILAR CHAVES RAMOS X UMBERTO FRATUCCI X CARLOS 

FRANCISCO ATASSIO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X JOSE CARLOS GARRIDO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILMA AGUILAR 

CHAVES RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS FRANCISCO ATASSIO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as fls. 258/301. 

 

0000838-04.2003.403.6115 (2003.61.15.000838-9) - ELZO TOMAZELLA X JOSE PEREIRA DOS SANTOS X 

NILSON PARENTE X CARLOS VACCARI X ANTONIO LOUREIRO X ADAO DUARTE MOREIRA X ALCIDES 

ALVES DE OLIVEIRA X EDUARDO WEBER X JOAQUIM DA COSTA CURILA NETO - ESPOLIO (MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS CURILLA) X JOSE DOS SANTOS(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X ELZO TOMAZELLA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NILSON 

PARENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS VACCARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X ANTONIO LOUREIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADAO DUARTE MOREIRA X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALCIDES ALVES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X JOAQUIM DA COSTA CURILA NETO - ESPOLIO (MARIA APARECIDA DOS SANTOS CURILLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Converto o julgamento em diligência.Indefiro o requerimento formulado pelos autores a fls. 448, pois tosa e qualquer 

manifestação se dará através de petição nos autos.Manifestem-se os autores acerca dos cálculos apresentados pela 

contadoria judicial, no prazo improrrogável de dez dias.Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, 

tornem os autos conclusos.Int. 

 

0000840-71.2003.403.6115 (2003.61.15.000840-7) - ANTONIO CARLOS ZAPAROLI X ANTONIO DAL 

EVEDOVE - ESPOLIO (TEREZA JAQUINI DAL EVEDOVE) X ABELARDO FERREIRA DA SILVA X 

SEBASTIAO ALONSO TREVISAN X ISAIAS SEVERINO X DAMIAO TENORIO DA SILVA X ELIAS 

ADENILSON BUZO X ANTONIO GARACIA MORALES X DAMASIO DE SOUZA FREITAS JUNIOR X JOSE 

ELIZEU CORIMBABA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X ANTONIO CARLOS ZAPAROLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ANTONIO DAL EVEDOVE - ESPOLIO (TEREZA JAQUINI DAL EVEDOVE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ABELARDO FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SEBASTIAO ALONSO TREVISAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ISAIAS SEVERINO X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF X DAMIAO TENORIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ELIAS ADENILSON BUZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO GARACIA MORALES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DAMASIO DE SOUZA FREITAS JUNIOR X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE ELIZEU CORIMBABA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

...Digam as partes, no prazo de 05(cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo autor (cálculos). 

 

0000815-87.2005.403.6115 (2005.61.15.000815-5) - NOBRE COMERCIO DE UTILIDADE E TRANSPORTES 

LTDA - EPP(SP129973 - WILDER BERTONHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NOBRE COMERCIO DE 

UTILIDADE E TRANSPORTES LTDA - EPP 

Manifeste-se a exeqüente (CEF) acerca da informação da Ordem Judicial de Bloqueio de Valores (BACENJUD), 
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requerendo o que de direito em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

0001308-64.2005.403.6115 (2005.61.15.001308-4) - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

CARLOS(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM) X PAULA PESSOA DE ARAUJO(SP089253 - WANDERLEI 

TAVARES DE ALMEIDA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS X PAULA PESSOA 

DE ARAUJO 

1. Intime-se a Ré - Paula Pessoa de Araújo, a pagar à Autora - UFSCAR o(s) valor(es) apurado(s) nos cálculos de 

liquidação de sentença de fls. 114/115, nos termos do art. 475-J do CPC.2. Havendo o pagamento no prazo legal, dê-se 

vista ao credor.3. Em não havendo o pagamento no prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos 

do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.4. Cumpra-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 2043 
 

INQUERITO POLICIAL 
0001877-82.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X GLORIA LUCAS JOSE(SP217321 - JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) 

Vistos, Acolho o parecer do Ministério Público Federal relativamente a este INQUÉRITO POLICIAL, e determino o 

seu arquivamento, isto depois de feitas as devidas comunicações, inclusive no SUDP quando cabível. Intime-se. 

 

0001912-42.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X WILSON DA SILVA X PAULO SERGIO DUARTE DOS 

SANTOS(SP150976 - JOSE VIGNA FILHO E SP232191 - ELOY VITORAZZO VIGNA) 

Vistos, etc.I -DO PEDIDO DE ARQUIVAMENTO (folha 92)O Ministério Público Federal requereu o arquivamento do 

presente inquérito em relação a PAULO SÉRGIO DUARTE DOS SANTOS e WILSON DA SILVA em relação ao 

crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal, tendo em vista a falta de materialidade (falta de informação da 

Receita Federal quanto aa eventual lançamento fiscal), sem prejuízo do disposto no artigo 18, do Código de Processo 

Penal.Defiro o requerimento ministral supra, e determino o arquivamento dos autos em relação a PAULO SÉRGIO 

DUARTE DOS SANTOS e WILSON DA SILVA. II - DA DENÚNCIAO Ministério Público Federal ofereceu 

denúncia contra WILSON DA SILVA e PAULO SÉRGIO DUARTE DOS SANTOS, por infringência ao artigo 33, c/c 

artigo 40, inciso V, ambos da Lei n.º 11.343/2006.Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Lei n.º 11.343, de 

23.8.2006, notifiquem-se os denunciados para, cada um, oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intimem-se.São José do Rio Preto, 18 de abril de 2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0002801-93.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002735-16.2011.403.6106) 

RENATO MARQUES DE OLIVEIRA(GO025409 - ANDRE MARQUES DE OLIVEIRA COSTA) X JUSTICA 

PUBLICA 

Visto.Renato Marques de Oliveira, qualificado, ingressou com o presente pedido de liberdade provisória, visando livrar-

se de prisão em flagrante contra si imposta em 12/04/2011, pela prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 334 

do Código Penal e 33, caput, da Lei 11.343/2006.Alegou, em síntese, ser primário, portador de bons antecedentes, 

possuir residência fixa e ocupação lícita (comerciante). Além disso, não tinha conhecimento sobre o crime de tráfico e 

não se fazem presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva.O Ministério Público Federal manifestou-se 

pelo indeferimento.É o relatório.O pedido não tem condições de ser atendido.Com efeito, os crimes em tese praticados 

são dolosos e punidos com reclusão (art. 313, I, CPP).O artigo 312, CPP, traz como pressupostos da decretação da 

prisão preventiva a existência de crime e indícios suficientes da autoria, que se fazem presentes no caso. Além disso, 

exige como fundamentos a preservação da ordem pública, a conveniência da instrução criminal ou para assegurar a 

aplicação da lei penal.Júlio Fabbrini Mirabete, discorrendo sobre estes pontos assim se manifestou: Embora não se 

tenha firmado na jurisprudência um conceito estratificado para a expressão garantia da ordem pública, a periculosidade 

do réu tem sido apontada como o fator preponderante para a custódia cautelar(...). Mas o conceito de ordem pública não 

se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também a acautelar o meio social e a própria credibilidade da 
justiça em face da gravidade do crime e de sua repercussão. A conveniência da medida, como já se decidiu no STF, 

deve ser regulada pela sensibilidade do juiz à reação do meio ambiente à ação criminosa(...). Desde que a prisão 
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preventiva se revele necessária, na conformidade do artigo 312, não elidem a decretação da prisão preventiva as 

circunstâncias de ser o acusado primário e de bons antecedentes, de ter residência fixa e profissão definida, de ter 

instrução superior, ser industrial, ter família etc. Também não impede a decretação da prisão preventiva o fato de o 

acusado se apresentar espontaneamente à autoridade, se presentes os pressupostos legais (Processo Penal, 10ª ed., Atlas, 

págs. 384/385).Verifico o abalo à ordem pública no caso. O requerente foi preso pela autoridade policial pela prática de 

transporte de grande quantidade de substância entorpecente. Primeiramente, a autoridade encontrou a substancia no 

veículo conduzido pelo preso Edvaldo Ferreira da Silva, o qual indicou Antônio Carlos Cândido da Silva, que se 

encontrava num veículo em companhia de Renato Marques Oliveira, Alex dos Santos Oliveira e Sávio Brito Ferreira, 

como sendo o responsável pela aquisição da substância e contratante do transporte, bem como que estaria atuando como 

batedor, de modo a avisar Edvaldo sobre eventual barreira policial, tudo isso feito em companhia dos outros três 

(Renato, Alex e Sávio). Edvaldo ainda mencionou ter recebido diversas ligações efetuadas a partir de telefone celular 

em poder de Antônio Carlos durante o percurso (Foz do Iguaçu/PR/São José do Rio Preto). Este ainda disse que Renato, 

o ora requerente, teria presenciado as tratativas dele com Antônio Carlos, em Rialma/GO, informação que contraria o 

alegado por Renato, Alex e Sávio, que disseram apenas ter dado carona a Antônio Carlos, depois de tê-lo encontrado 

em Foz do Iguaçu/PR.Em princípio, as informações colhidas pela autoridade policial apontam para a participação do 

requerente no crime em questão. Embora milite em favor do requerente a presunção de inocência, os fatos acima 

mencionados impedem a concessão da liberdade, de modo que entendo subsistente sua prisão, para a garantia da ordem 

pública.Diante do exposto, indefiro o pedido.Cumpra-se o despacho de folha 51.Intime-se.Ciência ao MPF.São José do 
Rio Preto/SP, 18 de abril de 2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0002821-84.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001912-42.2011.403.6106) 

WILSON DA SILVA(SP150976 - JOSE VIGNA FILHO E SP232191 - ELOY VITORAZZO VIGNA) X JUSTICA 

PUBLICA(SP150976 - JOSE VIGNA FILHO E SP232191 - ELOY VITORAZZO VIGNA) 

Vistos, Providencie o requerente a juntada das certidões da Comarca de Anápolis/GO e do Instituto Nacional de 

Identificação (INI), com escopo de verificar a (in)existência de antecedentes criminais. 

 

0002851-22.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002735-16.2011.403.6106) 

EDVALDO FERREIRA DA SILVA(RJ145126 - GERALDO SANTOS DA COSTA JUNIOR) X JUSTICA PUBLICA 

DECISÃO PROFERIDA EM REGIME DE PLANTÃO NO DIA 16/04/2011: DECISÃO Apreciado em regime de 

plantão. Trata-se de pedido de liberdade provisória de EDVALDO FERREIRA DA SILVA, referente aos autos de 

comunicação de prisão em flagrante n.º 0002735-16.2011.403.6106. O Ministério Público Federal opina pelo 

indeferimento do pedido. Acolho a manifestação do Ministério Público Federal e indefiro o pedido de liberdade 

provisória com fundamento na vedação à concessão do benefício existente no artigo 44 da Lei 11.343/2006, bem como 

na ausência de todas as folhas de antecedentes do requerente. Intimem-se. São José do Rio Preto, 16 de abril de 2011. 

Dênio Silva Thé Cardoso Juiz Federal 
 

0002852-07.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002735-16.2011.403.6106) 

ANTONIO CARLOS CANDIDO DA SILVA(GO026209 - ANTONIO OSORIO DE FARIA) X JUSTICA PUBLICA 

DECISÃO PROFERIDA NO DIA 16/04/2011, EM REGIME DE PLANTÃO: DECISÃO Apreciado em regime de 

plantão. Trata-se de pedido de liberdade provisória de ANTONIO CARLOS CANDIDO DA SILVA, referente aos 

autos de comunicação de prisão em flagrante n.º 0002735-16.2011.403.6106. O Ministério Público Federal opina pelo 

indeferimento do pedido. Acolho a manifestação do Ministério Público Federal e indefiro o pedido de liberdade 

provisória com fundamento na vedação à concessão do benefício existente no artigo 44 da Lei 11.343/2006, bem como 

na ausência de todas as folhas de antecedentes do requerente. Intimem-se. São José do Rio Preto, 16 de abril de 2011. 

Dênio Silva Thé Cardoso Juiz Federal 

 

ACAO PENAL 
0001174-98.2004.403.6106 (2004.61.06.001174-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1617 - ANNA CLAUDIA 

LAZZARINI) X JOSE CAIRBAR MONTEIRO MARTINS X IDINEZ APARECIDA MENDES 

MONTEIRO(SP092386 - PEDRO ANTONIO DINIZ) 

CERTIDÃO: ======== CERTIFICO QUE foi designada audiência, em continuação, para interrogatório do acusado 

JOSÉ CAIRBAR MONTEIRO MARTINS, a ser realizada no dia 24/05/2011, às 14:00m, no Juízo da 1ª Vara Criminal 
Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP. 

 

0000415-95.2008.403.6106 (2008.61.06.000415-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA 

MASCARENHAS) X EZEQUIEL MAZZI(SP118788 - CLAUDIO VIANNA CARDOSO JUNIOR) 

Visto.O denunciado apresentou defesa prévia às folhas 129/133.É o relatório.O artigo 397 do Código de Processo Penal, 

que trata da absolvição sumária, está assim disposto:Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e 

parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (Redação dada pela Lei nº 

11.719, de 2008).I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008).II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; (Incluído pela 

Lei nº 11.719, de 2008).III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008).IV - extinta a punibilidade do agente. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).As alegações constantes da defesa 
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exigem o aprofundamento da instrução, com a confrontação das teses ministeriais e defensivas, de modo que não 

verifico nesta ocasião hipótese de absolvição sumária, mantendo assim o despacho de recebimento da denúncia. 

Considerando que as partes não arrolaram testemunhas, designo o dia 06 de junho de 2011, às 14h00min, para 

interrogatório do acusado.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 18 de abril de 2011.  

 

0005130-83.2008.403.6106 (2008.61.06.005130-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1630 - HERMES DONIZETI 

MARINELLI) X TEREZINHA ROSA DE LIMA X VALTER ROSA DE LIMA X ADEMAR DE LIMA X LEONCIO 

APARECIDO FRANCOSO MANTOVANI X ILDO JOSE DA SILVA(SP183678 - FLÁVIO AUGUSTO ROSA 

ZUCCA E SP123754 - GILSON EDUARDO DELGADO E SP074544 - LUIZ ROBERTO FERRARI E SP137955 - 

LUDUGER NEI TAMAROZZI) 

Vistos, Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para se manifestar sobre as petições e documentos juntados 

às folhas 443/475. Após, venham os autos conclusos. 

 

0012772-10.2008.403.6106 (2008.61.06.012772-7) - JUSTICA PUBLICA X JOSE DANILO LOPES 

BONILHA(SP223057 - AUGUSTO LOPES E SP270523 - RENATA JAEN LOPES) X ADNAEL ALBINO 

MAZOCATTO(SP226311 - WALMIR FAUSTINO DE MORAIS E SP268637 - JOÃO PAULO MACIEL DE 

ARAUJO) 

Vistos,Os denunciados Adnael Albino Mazocatto e José Danilo Lopes Bonilha apresentaram defesas prévias, sendo a 
do primeiro às folhas 303/312, acompanhada de documentos às folhas 313/379, e a do segundo, às folhas 391/395.É o 

relatório.O artigo 397 do Código de Processo Penal, que trata da absolvição sumária, está assim disposto:Art. 397. Após 

o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado 

quando verificar: (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude 

do fato; (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do 

agente, salvo inimputabilidade; (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).III - que o fato narrado evidentemente não 

constitui crime; ou (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).IV - extinta a punibilidade do agente. (Incluído pela Lei nº 

11.719, de 2008).A arguição de inépcia da denúncia feita pela defesa de José Danilo Lopes Bonilha não encontra 

amparo nos argumentos apresentados, visto que além de frágeis, não se coadunam com a denúncia ofertada, pois, da 

leitura das descrições lá contidas, percebo ter sido claro o Ministério Público Federal, em afirmar que JOSÉ DANILO 

LOPES BONILHA, responsável legal pela e USINA MIRASSOL - BORRACHA E LÁTEX LTDA., e ADNAEL 

ALBINO MAZOCATTO, contador da empresa, suprimiram ou omitiram contribuição social previdenciária nos anos de 

2003 à 2008, consignando que a materialidade se encontrava provada pelos Autos de Infração de números 37.171.806-6 

(período de 01/2003 à 12/2004, folhas 62/79), e 37.171.807-4 (período de 01/2003 à 12/2004, folhas 76/97), restando 

apurado que, JOSÉ, auxiliado por ADNAEL, omitiu e suprimiu contribuições sociais previdenciárias mediante omissão 

de informações obrigatórias nas GFIPs dos anos de 2003 à 2008E no que diz respeito ao mérito, observo que as 

alegações constantes das defesas exigem o aprofundamento da instrução, com a confrontação das teses ministeriais e 
defensivas, de modo que não verifico nesta ocasião, hipótese de absolvição sumária, mantendo assim o despacho de 

recebimento da denúncia.Expeça-se Carta Precatória para o Juízo de Direito da Comarca de Mirassol/SP, com a 

finalidade de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa de Adnael Albino Mazocatto e de interrogatório deste e 

de José Danilo Lopes Bonilha.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 23/02/2011. ROBERTO POLINIJuiz Federal 

Substituto........ CERTIDÃO: ======== CERTIFICO QUE foi designada audiência, em continuação, para inquirição 

das testemunhas Devacir Antônio Gerotto e José Roberto Maduro, arroladas pela defesa do acusado ADNAEL 

ALBINO MAZOCATTO, e interrogatório do acusado JOSÉ DANILO LOPES BONILHA, a ser realizada no dia 

19/05/2011, às 13h35m, no Juízo da 1ª Vara Judicial da Comarca de Mirassol/SP.  

 

0013734-33.2008.403.6106 (2008.61.06.013734-4) - JUSTICA PUBLICA X SEBASTIAO PERCIVAL DOS 

SANTOS(SP113902 - ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS) X SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA X 

SELMA ROSA LIMA 

Vistos, O denunciado apresentou defesa prévia às folhas 224/229, acompanhada de procuração judicial e documentos às 

folhas 230/241. É o relatório. O artigo 397 do Código de Processo Penal, que trata da absolvição sumária, estpa assim 

disposto: Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver 

sumariamente o acusado quando verificar: (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). I - a existência manifesta de 

causa excludente da ilicitude do fato; (incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). II - a existência manifesta de causa 
excludente da cumpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; (incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). III - que o fato 

narrado evidentemente não constitui crime; ou (incluído pela Lei 11.719, de 2008). IV - extinta a punibilidade do 

agente. (incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). As alegações constantes da defesa exigem o aprofundamento da 

instrução, com a confrontação das teses ministeriais e defensivas, de modo que não verifico nesta ocasião, mormente 

pelas constatações nos documentos de folhas 35 e 74, confrontados com os de folha 119, hipótese de absolvição 

sumária, mantendo assim o despacho de recebimento da denúncia. Expeça-se Carta Precatória para o Juízo de Direito da 

Comarca de Nova Granada/SP, com a finalidade de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa de Sebastião 

Percival dos Santos e de interrogatório deste. Intimem-se. São José do Rio Preto, 18 de fevereiro de 

2011...............CERTIDÃO: Certifico e dou fé que foi designada audiência para inquirição das testemunhas ANTÔNIO 

CARLOS FRASSÃO e JORGE ANTÔNIO BAPTISTA DO CARMO, arroladas pela defesa, a ser realizada no dia 

16/06/2011, às 16h00m, no Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Granada/SP. 
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0006603-36.2010.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1630 - HERMES DONIZETI MARINELLI) X RONEI 

CARLOS DE SOUZA(SP274520 - ADRIANO DA TRINDADE) 

Visto.O denunciado apresentou defesa prévia às folhas 91/103.É o relatório.O artigo 397 do Código de Processo Penal, 

que trata da absolvição sumária, está assim disposto:Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e 

parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (Redação dada pela Lei nº 

11.719, de 2008).I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008).II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; (Incluído pela 

Lei nº 11.719, de 2008).III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Incluído pela Lei nº 11.719, de 

2008).IV - extinta a punibilidade do agente. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).As alegações constantes da defesa 

exigem o aprofundamento da instrução, com a confrontação das teses ministeriais e defensivas, de modo que não 

verifico nesta ocasião hipótese de absolvição sumária, mantendo assim o despacho de recebimento da denúncia. 

Considerando que as partes não arrolaram testemunhas, expeça-se carta precatória para a Comarca de Monte 

Aprazível/SP, para interrogatório do acusado.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 18 de abril de 2011.  

 

0000245-21.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1630 - HERMES DONIZETI MARINELLI) X MILTON DE 

FREITAS SOUZA JUNIOR X DANILO MENEGHETTI DA SILVEIRA X ANDRE LUIS ALOISE(SP169661 - 

FÁBIO HENRIQUE RÚBIO) 
Vistos,Os denunciados apresentaram defesa prévia às folhas 107/113, com documentos de folhas 114/147.É o 

relatório.O artigo 397 do Código de Processo Penal, que trata da absolvição sumária, está assim disposto:Art. 397. Após 

o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado 

quando verificar: (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude 

do fato; (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do 

agente, salvo inimputabilidade; (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).III - que o fato narrado evidentemente não 

constitui crime; ou (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).IV - extinta a punibilidade do agente. (Incluído pela Lei nº 

11.719, de 2008).As alegações constantes da defesa exigem o aprofundamento da instrução, com a confrontação das 

teses ministeriais e defensivas, de modo que não verifico nesta ocasião hipótese de absolvição sumária, mantendo assim 

o despacho de recebimento da denúncia. Expeçam-se Cartas Precatórias para oitivas da testemunha de acusação (f. 68) e 

das de defesa (f. 113).Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 18 de abril de 2011.  

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  

DIRETOR DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 1686 
 

MONITORIA 
0014052-16.2008.403.6106 (2008.61.06.014052-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X FABIANA PASSARELI X NELSON GUIMARAES SOBRINHO X ROSEMAI RODRIGUES 

GUIMARAES 

Vistos em inspeção.Certifique a Secretaria, se o caso, o trânsito em julgado da sentença de fls. 278.Defiro o requerido 

pela Parte Autora às fls. 281, devendo a Secretaria conferir as cópias apresentadas e, estando corretas, providenciar a 
substituição dos documentos, comunicando-se para retirada dos originais, no prazo de 10 (dez) dias.Retirados os 

documentos ou decorrido o prazo para fazê-lo, arquivem-se os autos, conforme determinação já contida às fls. 278. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003861-77.2006.403.6106 (2006.61.06.003861-8) - INDUSTRIA DE COMPRESSORES PEG LTDA(SP152921 - 

PAULO ROBERTO BRUNETTI) X UNIAO FEDERAL 

Indefiro o pedido da Parte Autora 198/199, tendo em vista a manifestação da União de fls. 205, bem como a penhora no 

rosto dos autos de fls. 211.Certifique a Secretaria, se o caso, o trânsito em julgado da sentença.Tendo em vista ser a 

Parte Autora beneficiária da justiça gratuita (fls. 156), após o desfecho da penhora acima informada, com a destinação 

dos depósitos realizados, arquivem-se os autos.Solicite-se ao r. Juízo da 6ª Vara Federal local (por e-mail) o destino dos 

depósitos realizados, salientando que já se encontram à disposição da União, bastando torná-los definitivos, se o 

caso.Ciência às partes da penhora no rosto dos autos de fls. 211/324.Intimem-se. 

 

0003514-84.2006.403.6125 (2006.61.25.003514-8) - JOSE AUGUSTO PAVAO(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

ELZA MARIA PENINI(SP214545 - JULIANO BIRELLI) X P H SCALLA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - 
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ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos em inspeção.Defiro o requerido pela Parte Autora às fls. 93/94 e determino o desentranhamento do documento 

de fls. 07, devendo a Secretaria substituí-lo por cópia autenticada.Deverá a Parte Autora retirar referido documento, no 

prazo de 10 (dez) dias.Havendo ou não a retirada do documento, decorrido o prazo acima concedido, certifique a 

secretaria, se o caswo, o trânsito em julgado da sentença, bem como remetam-se os presentes autos ao 

arquivo.Intime(m)-se. 

 

0012533-40.2007.403.6106 (2007.61.06.012533-7) - S P C INFORMACOES CADASTRAIS E COBRANCAS 

LTDA(SP108466 - JAMES DE PAULA TOLEDO E SP165309 - JANAINA CLAUDIA DE MAGALHÃES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE 

GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Converto o julgamento em diligência.O instrumento de alteração contratual da autora juntado a fls. 193/196 é datado de 

15 de outubro de 2007. Por essa alteração contratual retirou-se da sociedade o sócio PAULO CÉSAR MENDONÇA, o 

qual subscreveu pela autora a procuração de fls. 11, datada de 05 de dezembro de 2007.A partir da alteração contratual, 

no entanto, segundo consta da cláusula terceira (fls. 194), somente SILMARA TOLEDO DE PAULA e RODRIGO 

TOLEDO DE PAULA passaram a ter poderes de gerência da autora.Em sendo assim, não obstante a informação 

contida no depoimento de Waleska Toledo de Paula (fls. 188), de que a alteração contratual não teria sido levada a 

registro, a representação processual da autora pode estar irregular, se eventualmente conferida procuração por quem já 
não mais a representava.De tal sorte, no prazo de 15 (quinze) dias, traga a autora S.P.C. - INFORMAÇÕES 

CADASTRAIS E COBRANÇAS LTDA certidão atualizada de seus atos constitutivos registrados no Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, a fim de que possa ser verificada sua representatividade na data da assinatura da 

procuração (05/12/2007, fls. 11) e na data da propositura da ação (13/12/2007). Se o caso, no mesmo prazo de 15 

(quinze) dias, para regularizar sua representação processual, traga a autora nova procuração aos autos, tudo sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito.Com a juntada de documentos, intime-se a ré para manifestar-se em 05 

(cinco) dias.Após, será avaliada a necessidade de nova oitiva de Paulo César Mendonça e de Rodrigo Toledo de Paula, 

bem como viabilidade de nova tentativa de conciliação.No silêncio, venham conclusos para sentença.Ao SEDI para 

exclusão de PAULO CÉSAR MENDONÇA do pólo ativo, visto que mencionado na inicial somente como representante 

legal da autora S.P.C. - INFORMAÇÕES CADASTRAIS E COBRANÇAS LTDA.Cumpra-se. Após, intime-se a 

autora. 

 

0001803-33.2008.403.6106 (2008.61.06.001803-3) - ALINE PATRICIA ARAUJO OTTONI ME(PR014855B - 

CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS E PR036059 - MAURICIO DEFASSI E SP280970 - NÚBIA DE 

MACENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1379 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPPO) 

Chamo o feito à ordem.Acolho a preliminar levantada pela União (AGU) em sua defesa de fls. 64/91, no que se refere 

ao Órgão de representação que deve fazer parte desta ação, ou seja, nos termos do art. 12, parágrafo único, alínia III, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. Portanto, a Fazenda Nacional é que tem atribuição para defender a 

União Federal, neste tipo de ação (devolução de bem apreendido pela Receita Federal do Brasil), apesar de sua 

manifestação, em contrário, de fls. 163/164.Determino nova citação da União, COM URGÊNCIA, desta feita através da 

Procuradoria da Fazenda Nacional atuante nesta Subseção.Deverá a Fazenda Nacional, dentro do prazo da defesa, se o 

caso, ratificar todos os atos praticados, inclusive a defesa já apresentada pela AGU, bem como as provas colhidas (ver 

as Cartas Precatórias juntadas), no intuito de ser evitado a realização desnecessária, da mesma prova, obviamente, se 

não houver prejuízo a ela (União - Fazenda Nacional).Intimem-se, inclusive pessoalmente a AGU, para ciência desta 

decisão. 

 

0004122-71.2008.403.6106 (2008.61.06.004122-5) - ALICE DA COSTA THEODORO(SP170843 - ELIANE 

APARECIDA BERNARDO E SP243041 - MILENA VINHA HAKIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Compulsando os autos verifico que a perícia social (laudo fls. 67/70) foi realizada no município de Pereira Barreto-SP. 

Contudo, às fls. 106/108 informou a Parte Autora que reside em companhia de sua filha, na cidade de São José do Rio 

Preto-SP.Assim, tenho que aludido laudo não reflete a real condição socioeconômica de Alice da Costa Theodoro, razão 

pela qual converto o julgamento em diligência. Proceda a Secretaria a intimação da demandante, para que, no prazo de 

10 (dez) dias, informe nos autos o atual endereço de sua residência neste município. Com a vinda da informação supra, 
providencie-se o necessário para realização de perícia social.Não sendo apresentado o acima determinado, tornem os 

autos conclusos para julgamento no estado em que se encontre. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0004905-29.2009.403.6106 (2009.61.06.004905-8) - JOSE TEODORO(SP128059 - LUIZ SERGIO SANTANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à parte autora que foi designada para o dia 06 de julho de 2011, às 16:30 horas, audiência para oitiva de 

testemunha(s) no Juízo da 1ª Vara da Comarca de Promissão/SP, conforme ofício juntado aos autos.  

 

0001429-46.2010.403.6106 - CARLOS FRANCISCO DA SILVA(SP272035 - AURIENE VIVALDINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

Designo o dia 25 de agosto de 2011, às 14:45 horas, para a realização da audiência de tentativa de conciliação.Defiro o 
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requerido pela Parte Autora às fls. 56 e concedo 20 (vinte) dias de prazo para retirada da fita de video para tentativa de 

conversão em DVD, devendo a fita estar à disposição das partes na audiência acima designada.Caso exista necessidade, 

não havendo como ser efetuada a conversão da fita em DVD, poderá a referida audiência ser deslocada para outro local 

neste Fórum Federal, para a visualização do video.Na audiência de tentativa de conciliação, não havendo acordo, 

deverão as partes dizer se existem provas a serem produzidas, justificando a pertinência. Deverá a CEF ser representada 

por pessoa que tem conhecimento dos fatos narrados na inicial, bem como com poderes para transigir.Intimem-se. 

 

0004511-85.2010.403.6106 - DEBORA PASTANA DE AMORIN(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1488 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Providencie(m) o(a)(s) autor(a)(es) o correto DEPÓSITO JUDICIAL dos honorários periciais, tendo em vista que 

efetuado recolhimento indevido como custas por meio de GRU. Observo que o valor dos honorários periciais deve ficar 

à disposição deste Juízo para oportunamente ser autorizado o levantamento em favor do médico perito.Atente-se ainda o 

advogado que, se fosse o caso de pagamento de custas, o recolhimento também estaria incorreto, uma vez que efetuado 

no Banco do Brasil e deve ser feito obrigatoriamente nas agências da Caixa Econômica Federal.Solicite-se ao médico 

perito o cancelamento da data agendada às fls. 88.Intime-se.  

 

0004584-57.2010.403.6106 - ADOLPHO BIGATAO(SP154436 - MARCIO MANO HACKME) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 
Mantenho a decisão agravada pela União (fls. 162/165) por seus próprios e jurídicos fundamentos.Intimem-se. Após, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença, uma vez que o presente feito comporta julgamento antecipado. 

 

0006789-59.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002765-85.2010.403.6106) 

ANA PAULA VICENTE DOS SANTOS(SP128833 - VERONICA FILIPINI NEVES E SP277548 - TAISA 

SANTANA TEIXEIRA FABOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Vistos em inspeção.Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para 

resposta.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, desapensando-se do processo 

cautelar nº 0002765-85.2010.403.6106.Intime-se.  

 

0008562-42.2010.403.6106 - RAFAEL CALGARO(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo o Agravo Retido da CEF de fls. 34/37. Vista para resposta, no prazo legal. Após, venham os autos conclusos 

para decisão.Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0008570-19.2010.403.6106 - LUIZ YOSHINOBU UMEBAYASHI(SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO E 
SP282036 - BRUNA SEGURA DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE 

GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo o Agravo Retido da CEF de fls. 32/34. Vista para resposta, no prazo legal. Após, venham os autos conclusos 

para decisão.Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0002827-91.2011.403.6106 - OBERDAN BRITO GARCIA(SP123408 - ANIS ANDRADE KHOURI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Ciência às partes sobre a redistribuição do feito.Convalido os atos até aqui praticados. Prossiga-se.Vista à parte autora 

para apresentar resposta ao recurso retido.Especifiquem as partes se pretendem produzir outras provas, no prazo de 05 

(cinco) dias, justificando a pertinência.Não havendo outros requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, 

apresentar suas alegações finais. Intimem-se. 

 

0002850-37.2011.403.6106 - MARIA MADALENA THEODORO CORDEIRO(SP233231 - VANESSA PRADO DA 

SILVA E SP176904E - VIVIAN GABRIELA BOCCHI GIOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Aprecio, inicialmente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. O benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e 

, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações posteriores (mais precisamente a Lei n.º 9.720/98 e 10.741/03), instituído com 
base no art. 203, inciso V, da CF/88 (Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção o de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei - grifei), é devido, independentemente de 

contribuição à seguridade social, aos portadores de deficiência e aos idosos com mais de 65 (sessenta e cinco) anos que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida pela família. Esta, por sua vez, é 

conceituada como sendo o grupo das pessoas indicadas na Lei n.º 8.213/91 que vivam sob o mesmo teto (v.g., o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido, os pais, o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido). 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. As provas carreadas aos autos até o presente momento não 
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demonstram, de maneira inequívoca, o preenchimento de todos os requisitos legais necessários para o deferimento do 

benefício pleiteado, o que prejudica o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No entanto, tal pleito poderá ser 

novamente apreciado, no curso do processo, desde que juntados novos elementos de convicção pela parte interessada 

(referentes às suas condições de saúde e financeiras) ou após a realização das provas. Nesse diapasão, determino a 

realização de perícia a ser efetuada, de imediato, no(a) autor(a), nomeando como perito(a) médico(a) o(a) 

Dr.(a)_HUBERT ELOY RICHARD PONTES, que deverá ser intimado(a) em seu endereço eletrônico, já conhecido 

pela Secretaria, e, pela mesma via, deverá designar data para o exame. Na mesma oportunidade, tomará ciência de que 

deverá entregar o laudo pericial (por escrito, na forma impressa, protocolizado no Setor de Distribuição deste fórum), 

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua intimação. O(a) autor(a), no momento da realização da perícia 

médica, deverá apresentar os exames anteriormente realizados e documentos de identificação. Indico os seguintes 

quesitos deste juiz:1) Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Em caso positivo, qual a data, ainda 

que aproximada de seu início, bem como o código CID? Que elementos baseiam tal diagnóstico? Quais os sintomas?2) 

O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve melhoras 

em seu quadro clínico desde o início do tratamento?3) Em caso positivo, a referida doença/deficiência resulta em 

incapacidade total ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de 

qualquer atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo nos últimos tempos?a) Da mesma 

forma, em caso positivo, encontra-se o periciando incapaz para os atos da vida independente (alimentação, higiene, 

locomoção etc)?4) A referida incapacidade é definitiva ou reversível? Neste último caso o tratamento é disponibilizado 
pelo SUS e/ou exige intervenção cirúrgica? 5) A referida incapacidade (não a doença/lesão), se existente, é temporária 

ou permanente, ou seja, com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(à) autor(a) o exercício do trabalho e, se 

positivo, quais as eventuais limitações? 6) Qual a data aproximada da incapacidade gerada pela doença? Com base em 

quais elementos chegou a tal conclusão? Designado o exame, intimem-se as partes. Determino, ainda, a realização de 

perícia de estudo social a ser feita, de imediato, e nomeio como perita social JANE REGINA QUALVA COELHO 

MACEDO, que deverá ser intimado(a) em seu endereço eletrônico, já conhecido pela Secretaria. Na mesma 

oportunidade, tomará ciência de que deverá entregar o laudo pericial (por escrito, protocolizado no Setor de 

Distribuição deste fórum), no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de sua intimação. Indico os seguintes quesitos 

deste juiz:1) A parte autora realmente mora no endereço constante do mandado? Em caso negativo, onde foi 

realizada?2) A moradia é própria, alugada/financiada ou cedida por algum membro familiar? 3) Em caso de 

aluguel/financiamento, de quanto é a prestação? Descreva o documento apresentado (carnê, recibo);4) A parte autora ou 

alguém do grupo familiar possui outros imóveis? Possui carro ou outro veículo? Se sim, que marca e ano? Possui 

telefone fixo ou celular? Quantos? Possui TV por assinatura?5) Qual a infra-estrutura, condições gerais e acabamento 

da moradia? Para tanto, indicar quantidade de cômodos, tempo em que o grupo dela se utiliza, principais características 

e breve descrição da rua e bairro em que é localizada, bem como quais são as características dos móveis e utensílios que 

guarnecem a casa. São compatíveis com a renda familiar declarada? Fundamente a resposta.6) A parte autora ou algum 

dos familiares recebe benefício do INSS ou algum benefício assistencial (LOAS /renda mínima / bolsa escola / auxílio 
gás etc)?7) A parte autora exerce algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever onde, qual a remuneração, 

empregador (se o caso) etc.8) A parte autora já exerceu algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever o último 

local, qual a remuneração, empregador (se o caso) etc.9) A parte autora ou alguém do seu grupo familiar faz uso 

constante de medicamentos? Quais? Estes medicamentos são fornecidos pela rede pública?10) A parte autora recebe 

algum auxílio financeiro de alguma instituição, parente que não integre o núcleo familiar ou de terceiro?11) Que 

componentes do grupo familiar estavam presentes durante a visita social? Foram entrevistados?12) Forneça os dados de 

todos os componentes do grupo familiar (que residem na casa) inclusive dos que não exercem atividade remunerada. 

Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta, eventual ou de pouca monta, tomando-se em 

caso de renda variável, deve ser considerado o valor médio dos últimos 12 meses.13) Qual a situação econômica dos 

pais ou filhos da parte autora que não residam na casa, inclusive os que não exerçam atividade remunerada? Para os que 

exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta, eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de 

renda variável, deve ser considerado o valor médio dos últimos 12 meses. Observo que os honorários serão fixados nos 

termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Cite-se e intime-se o INSS. Havendo interesse, apresentem as partes quesitos e indiquem assistente técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias. Observo que, havendo a apresentação de quesitos, os autos deverão ser devolvidos em Secretaria no 

referido prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Saliento que serão indeferidos os quesitos que forem repetição 

dos formulados por este Juízo. Vista dos autos ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da lei 
8.742/93.Após a juntada da contestação e dos laudos periciais, abra-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 

10 (dez) dias cada, iniciando pela parte autora.Não havendo outros requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, 

apresentar suas alegações finais.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e venham os autos 

conclusos para prolação de sentença, oportunidade em que serão fixados os honorários periciais. Intimem-se. 

 

0002875-50.2011.403.6106 - EUSELVIO MIARE - INCAPAZ X MARIANA GUERRA MIARI(SP131880 - 

WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR E SP260143 - FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aprecio, inicialmente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. O benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e 

, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações posteriores (mais precisamente a Lei n.º 9.720/98 e 10.741/03), instituído com 

base no art. 203, inciso V, da CF/88 (Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
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independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção o de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei - grifei), é devido, independentemente de 

contribuição à seguridade social, aos portadores de deficiência e aos idosos com mais de 65 (sessenta e cinco) anos que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida pela família. Esta, por sua vez, é 

conceituada como sendo o grupo das pessoas indicadas na Lei n.º 8.213/91 que vivam sob o mesmo teto (v.g., o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido, os pais, o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido). 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. As provas carreadas aos autos até o presente momento não 

demonstram, de maneira inequívoca, o preenchimento de todos os requisitos legais necessários para o deferimento do 

benefício pleiteado, o que prejudica o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No entanto, tal pleito poderá ser 

novamente apreciado, no curso do processo, desde que juntados novos elementos de convicção pela parte interessada 

(referentes às suas condições de saúde e financeiras) ou após a realização das provas. Nesse diapasão, determino a 

realização de perícia de estudo social a ser feita, de imediato, e nomeio como perito social RENATO THOMAZ 

VICIOSO, que deverá ser intimado(a) em seu endereço eletrônico, já conhecido pela Secretaria. Na mesma 

oportunidade, tomará ciência de que deverá entregar o laudo pericial (por escrito, protocolizado no Setor de 

Distribuição deste fórum), no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de sua intimação. Indico os seguintes quesitos 
deste juiz:1) A parte autora realmente mora no endereço constante do mandado? Em caso negativo, onde foi 

realizada?2) A moradia é própria, alugada/financiada ou cedida por algum membro familiar? 3) Em caso de 

aluguel/financiamento, de quanto é a prestação? Descreva o documento apresentado (carnê, recibo);4) A parte autora ou 

alguém do grupo familiar possui outros imóveis? Possui carro ou outro veículo? Se sim, que marca e ano? Possui 

telefone fixo ou celular? Quantos? Possui TV por assinatura?5) Qual a infra-estrutura, condições gerais e acabamento 

da moradia? Para tanto, indicar quantidade de cômodos, tempo em que o grupo dela se utiliza, principais características 

e breve descrição da rua e bairro em que é localizada, bem como quais são as características dos móveis e utensílios que 

guarnecem a casa. São compatíveis com a renda familiar declarada? Fundamente a resposta.6) A parte autora ou algum 

dos familiares recebe benefício do INSS ou algum benefício assistencial (LOAS /renda mínima / bolsa escola / auxílio 

gás etc)?7) A parte autora exerce algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever onde, qual a remuneração, 

empregador (se o caso) etc.8) A parte autora já exerceu algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever o último 

local, qual a remuneração, empregador (se o caso) etc.9) A parte autora ou alguém do seu grupo familiar faz uso 

constante de medicamentos? Quais? Estes medicamentos são fornecidos pela rede pública?10) A parte autora recebe 

algum auxílio financeiro de alguma instituição, parente que não integre o núcleo familiar ou de terceiro?11) Que 

componentes do grupo familiar estavam presentes durante a visita social? Foram entrevistados?12) Forneça os dados de 

todos os componentes do grupo familiar (que residem na casa) inclusive dos que não exercem atividade remunerada. 

Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta, eventual ou de pouca monta, tomando-se em 
caso de renda variável, deve ser considerado o valor médio dos últimos 12 meses.13) Qual a situação econômica dos 

pais ou filhos da parte autora que não residam na casa, inclusive os que não exerçam atividade remunerada? Para os que 

exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta, eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de 

renda variável, deve ser considerado o valor médio dos últimos 12 meses. Observo que os honorários serão fixados nos 

termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Cite-se e intime-se o INSS. Havendo interesse, apresentem as partes quesitos e indiquem assistente técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias. Observo que, havendo a apresentação de quesitos, os autos deverão ser devolvidos em Secretaria no 

referido prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Saliento que serão indeferidos os quesitos que forem repetição 

dos formulados por este Juízo. Considerando o motivo do indeferimento do benefício indicado às fls. 42, esclareça o 

réu, no mesmo prazo para resposta, se foi realizada perícia médica no procedimento administrativo, apresentando o 

respectivo laudo, se for o caso. Após, verificarei a necessidade da realização da perícia médica. Vista dos autos ao 

Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da lei 8.742/93.Após a juntada da contestação e do laudo social, 

abra-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias cada, iniciando pela parte autora.Não havendo 

outros requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar suas alegações finais.Em seguida, remetam-se os 

autos ao Ministério Público Federal e venham os autos conclusos para prolação de sentença, oportunidade em que serão 

fixados os honorários periciais. Intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0001342-56.2011.403.6106 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP X TILSO ANTONIO 

TEIXEIRA FERNANDES(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Cancelo a audiência designada para o dia 02 de maio. Tendo em vista que as consultas efetuadas indicam que o 

endereço informado da testemunha localiza-se na cidade de Monte Alto, esclareça a advogada do autor, no prazo de 10 

(dez) dias, se o Sr. MANOEL EUGENIO BARBOSA reside realmente nesta cidade, fornecendo o endereço correto, se 

for o caso.Esclarecido o equívoco, ou não havendo manifestação no referido prazo, tendo em vista o caráter itinerante 

da Carta Precatória, encaminhe-se a presente para a Comarca de Monte Alto/SP, para o devido 

cumprimento.Encaminhe-se cópia deste despacho ao Juízo Deprecante, por meio de correio eletrônico. Intimem-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 
0002820-02.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006702-06.2010.403.6106) 

FABRICIA BIGESCA COUTINHO(SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Trata-se de embargos à execução em que se pede, a título de antecipação da tutela, medida cautelar que exclua os dados 

da embargante de cadastros de inadimplentes e o cancelamento dos protestos e anotações existentes em seu nome. 

Pretende a embargante discutir a aplicação dos juros, a correção monetária e cláusulas do contrato entabulado com a 

embargada. A concessão de medida liminar para o cancelamento de protesto ou exclusão de nome em cadastros de 

proteção ao crédito exige a comprovação dos requisitos de tal medida, quais sejam, a plausibilidade do direito e o perigo 

da demora do provimento jurisdicional final. Não vislumbro, na espécie, a presença dos elementos indispensáveis para a 

concessão da medida pleiteada. Não há elementos nos autos que indiquem a verossimilhança da alegação. Sem a 

formação do contraditório e a apresentação de provas substanciais sobre as questões deduzidas nos autos não é possível 

aceitar o argumento de que o sistema adotado no contrato seja abusivo. Diante do exposto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Recebo os presentes embargos sem o efeito suspensivo.Intime-se a embargada para se 

manifestar, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 740, do CPC, trazendo aos autos cópias do contrato de 

abertura da conta corrente 013.00.174.850-2, das posteriores renovações, dos extratos da movimentação ocorrida na 

conta desde o momento em que iniciou o inadimplemento, bem como apresente planilhas sobre a evolução do débito. 

Apensem-se estes embargos aos autos da execução nº 0006702-06.2010.403.6106.Defiro os benefícios da justiça 
gratuita à parte autora. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0001828-56.2002.403.6106 (2002.61.06.001828-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0070542-25.1999.403.0399 (1999.03.99.070542-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) 

X MARIA PEREIRA NEVES X LOURDES GONCALVES YAMADA X MARIA GENEZIA DE JESUS(SP030462 - 

GERALDO CELSO DE OLIVEIRA BRAGA JUNIOR) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Requeira a União-embargante-vencedora que de direito, no prazo de 10 

(dez) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Traslade-se para o feito principal cópias de fls. 154/155 e 

158.Vistos em inspeção.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0011642-58.2003.403.6106 (2003.61.06.011642-2) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA 

LORENZETTI) X ADALBERTO BARBOSA CAMPOS X IVONETE BASTOS 

Certifico que os autos aguardam retirada, pela parte autora, da Certidão de Objeto e Pé expedida, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.  
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000216-83.2002.403.6106 (2002.61.06.000216-3) - D A CORREA & IRMAOS LTDA(SP080348 - JOSE LUIS 

POLEZI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA CIDADE DE SAO JOSE DO RIO PRETO(Proc. JOSE 

FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Ofício nº 145/2011 - AO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, Nesta, para ciência do acórdão 

proferido e cumprimento, tendo em vista que DENEGADA A SEGURANÇA.Após, ciência às partes da descida do 

presente feito. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. Vista ao MPF, oportunamente.Cópia da 

presente servirá como Ofício.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0009465-19.2006.403.6106 (2006.61.06.009465-8) - GERALDO GONCALVES(SP103324 - CARMO AUGUSTO 

ROSIN) X GERENTE REGIONAL CIA PAULISTA FORCA E LUZ - CPFL SAO JOSE RIO PRETO-SP(SP192989 - 

EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO E SP161332 - LUCIANA MOGENTALE ORMELEZE) 

Ofício nº 147/2011 - AO GERENTE REGIONAL DA CIA. PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL, NESTA, para 

ciência do acórdão proferido e cumprimento, tendo em vista que CONCEDIDA A SEGURANÇA.Após, ciência às 

partes da descida do presente feito. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. Vista ao MPF, 

oportunamente.Cópia da presente servirá como Ofício.Intimem-se. Cumpra-se. 
 

0006197-20.2007.403.6106 (2007.61.06.006197-9) - CARLOS YORI SHIOTA(SP143145 - MARCO AURELIO 

CHARAF BDINE E SP213114 - ALEXANDRO MARMO CARDOSO) X DIRETOR PRESIDENTE DA CIA/ 

PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL EM CAMPINAS(SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE 

CARVALHO E SP161332 - LUCIANA MOGENTALE ORMELEZE) 

Ofício nº 146/2011 - AO DIRETOR PRESIDENTE DA CIA. PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL EM 

CAMPINAS-SP, para ciência do acórdão proferido e cumprimento, tendo em vista que CONCEDIDA A 

SEGURANÇA.Após, ciência às partes da descida do presente feito. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-

se os autos. Vista ao MPF, oportunamente.Cópia da presente servirá como Ofício.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
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0703609-53.1994.403.6106 (94.0703609-0) - CIA ACUCAREIRA SAO GERALDO(SP015796 - ALECIO 

JARUCHE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Manifeste-se a União sobre as informações contidas no Ofício da CEF de fls. 138/139, requerendo o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.Havendo requerimento, expeça-se o necessário para tornar definitivos o(s) depósito(s) 

realizado(s).Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0704827-48.1996.403.6106 (96.0704827-0) - ANTONIO CARLOS BARUQUE(SP136574 - ANGELA ROCHA DE 

CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X ANTONIO CARLOS 

BARUQUE X UNIAO FEDERAL 

Promova a Secretaria a alteração da presente ação para a classe 206 (execução contra a fazenda pública). Tendo em 

vista que a sentença proferida nos embargos em apenso transitou em julgado, requeira o autor o que de direito 

(expedição de Ofício Requisitório).Se a União formular pedido nos autos em apenso para compensação dos crédios, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para calcular o valor a ser pago autor, descontado o devido à União nos 

Embargos à Execução. Após, vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância das partes com os 

cálculos da contadoria, bem como requerimento da parte exequente, expeça-se ofício requisitório. Por fim, não havendo 

requerimento ou possibilidade de compensação dos créditos, formulado pedido, requisite-se o pagamento conforme 

cálculo juntado às fls. 105. Intimem-se.  
 

0070542-25.1999.403.0399 (1999.03.99.070542-5) - MARIA PEREIRA NEVES X MARINEIDE DOS SANTOS 

VERA CRUZ X LOURDES GONCALVES YAMADA X MARIA SILVIA ZUIN SCAVAZZA X MARIA GENEZIA 

DE JESUS(SP030462 - GERALDO CELSO DE OLIVEIRA BRAGA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) X MARIA PEREIRA NEVES X UNIAO FEDERAL X LOURDES 

GONCALVES YAMADA X UNIAO FEDERAL X MARIA GENEZIA DE JESUS X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Promova a Secretaria a alteração da presente ação para a classe 206 (execução contra a fazenda 

pública). Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista o que restou decidido pelo E. TRF da 3ª Região, 

nos autos dos embargos à execução em apenso, mantendeo a sentença proferida anteriormente (cópia às fls. 276/284), 

requeira a Parte Autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, salientando que somente será autorizada a expedição 

de Ofício Requisitório quando estiver definada a questão dos honorários devidos à União nos embargos, seja pela 

compensação ou pelo pagamento.Intimem-se. 

 

0004955-36.2001.403.6106 (2001.61.06.004955-2) - ALCIDES FRACALOSSI(SP152410 - LUCIANO HENRIQUE 

GUIMARAES SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LAURO ALES. LUCCHESE 

BATISTA) X ALCIDES FRACALOSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da descida do presente feito.Promova a Secretaria a alteração da presente ação para a classe 206 
(execução contra a fazenda pública). Tendo em vista que a sentença proferida nos embargos em apenso transitou em 

julgado, requeira o(a) autor(a) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Se houver requerimento, expeça-se ofício 

requisitório, aguardando-se o pagamento em Secretaria.Efetivado o depósito, intime-se a Parte Autora para que 

providencie o saque junto a uma das agências (da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil). Nada sendo 

requerido no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da intimação em questão ou, independentemente desta, a partir da 

comprovação de saque efetuado por iniciativa exclusiva da Parte, venham os autos conclusos para a prolação de 

sentença de extinção da execução.Intime(m)-se. 

 

0007667-18.2009.403.6106 (2009.61.06.007667-0) - ANTONIO DONIZETTI PATROCINIO ROSA(SP209989 - 

RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA 

DE ALMEIDA) X ANTONIO DONIZETTI PATROCINIO ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Promova a Secretaria a alteração da presente ação para a classe 206 (execução contra a fazenda pública). Manifeste-se a 

parte autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

levantar a verba diretamente nas agências do Banco do Brasil (apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como 

comprovante de endereço para efetivação do saque).Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo 

o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda 
não depositada - parcelamento de requisitório ou requisitório de outra parte).Intime(m)-se. 

 

0007836-05.2009.403.6106 (2009.61.06.007836-8) - GONCALVES JOSE BALBINO(SP115239 - CREUSA 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) X GONCALVES JOSE BALBINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Promova a Secretaria a alteração da presente ação para a classe 206 (execução contra a fazenda pública). Manifeste-se a 

parte autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

levantar a verba diretamente nas agências do Banco do Brasil (apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como 

comprovante de endereço para efetivação do saque).Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo 

o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda 

não depositada - parcelamento de requisitório ou requisitório de outra parte).Intime(m)-se. 
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0000234-26.2010.403.6106 (2010.61.06.000234-2) - BRASILINO DIONISIO PAULINO(SP167418 - JAMES 

MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X BRASILINO DIONISIO PAULINO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Promova a Secretaria a alteração da presente ação para a classe 206 (execução contra a fazenda pública). Manifeste-se a 

parte autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

levantar a verba diretamente nas agências do Banco do Brasil (apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como 

comprovante de endereço para efetivação do saque).Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo 

o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda 

não depositada - parcelamento de requisitório ou requisitório de outra parte).Intime(m)-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0703952-49.1994.403.6106 (94.0703952-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0703608-

68.1994.403.6106 (94.0703608-1)) USINA SANTA ELISA(SP033399 - ROBERTA GONCALVES PONSO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X UNIAO FEDERAL X USINA SANTA 

ELISA 

Vistos em inspeção.Promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação para execução - cumprimento de 
sentença, certificando-se nos autos. .pa 1,10 Manifeste-se a Parte Autora-executada sobre o pedido da União-exequente 

de fls. 346/347, promovendo, se o caso, o depósito da quantia remanescente, nos mesmos moldes do depósito anteriro 

(fls. 342), no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

0000256-70.1999.403.6106 (1999.61.06.000256-3) - GUEBARA E BORGONOVI ENGENHARIA, INDUSTRIA E 

COMERCIOLTDA(SP140000 - PAULO CESAR ALARCON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE 

ANTONIO MINAES) X UNIAO FEDERAL X GUEBARA E BORGONOVI ENGENHARIA, INDUSTRIA E 

COMERCIOLTDA 

Vistos em inspeção.Promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação para execução - cumprimento de 

sentença, certificando-se nos autos. Defiro o requerido pela União-exequente às fls. 369/371.Providencie a Parte 

Autora-executada o pagamento do valor apurado pelo credor (art. 475-B, do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de multa de 10% (dez por cento).Intime(m)-se. 

 

0003926-43.2004.403.6106 (2004.61.06.003926-2) - ASSOCIACAO MATSUMI DE JUDO E KARATE(SP141165 - 

WAGNER BRUNI RIBEIRO JUNIOR) X CEEL COMERCIAL DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER LTDA 

X SEDE PROMOCAO DE EVENTOS LTDA(SP149687A - RUBENS SIMOES E SP106682 - RODOLFO FUNCIA 

SIMOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO MATSUMI DE 

JUDO E KARATE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ASSOCIACAO MATSUMI DE JUDO E KARATE 

Tendo em vista que a co-Autora-executada Associação Matsumi de Judo e Karate quitou seu débito nestes autos, tanto 

em relação à União (fls. 486) quanto em relação à CEF (fls. 491), providencie a Secretaria o desbloqueio das verbas, 

conforme Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores de fls. 442/443. Oportunamente estas execuções 

serão extintas em relação a ela.Digam as exequentes (CEF e União-AGU) se existe interesse em executar o saldo 

remanescente devido pelas co-Autoras-executadas CEEL Comercial de Eventos Esportivos e de Lazer Ltda. e SEDE 

Promoção de Eventos Ltda., requerendo o que de direito, apresentando o valor atual da dívida, se o caso, observando o 

Detalhamento acima infomado de fls. 442/443, que nada encontrou em seus nomes, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-

se. 

 

0010875-83.2004.403.6106 (2004.61.06.010875-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - 

EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X SERGIO LUIS SALLES JUNIOR(SP089710 - MARCOS TADEU DE SOUZA 

E SP088538 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO LUIS 

SALLES JUNIOR 

Vistos em inspeção.Promova a Secretaria a alteração da presente ação para a classe 229 (execução - cumprimento de 

sentença). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Não 
havendo manifestação no referido prazo, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão provocação da parte autora-

exequente.Intime(m)-se. 

 

0007207-36.2006.403.6106 (2006.61.06.007207-9) - KAROLINE MONSORES PONDIAN ALCALDE(SP169661 - 

FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X KAROLINE MONSORES PONDIAN ALCALDE X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção.Promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação para execução - cumprimento de 

sentença, certificando-se nos autos. Acolho a impugnação apresentada pela CEF às fls. 155/158, acolhendo os cálculos 

apresentados às fls. 158, uma vez que expressam o comando executido da sentença proferida, conforme muito bem 

demonstrado pela Contaodira Judicial às fls. 177/179.Deixo de condenar a Parte Autora-exequente em honorários 
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advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 66).Intimem-se. Após, venham os autos conclusos 

para prolação de sentença de extinção da execução, uma vez que já houve o levantamento da verba devida. 

 

0002104-09.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X ROSELY DE JESUS BARBOSA(SP050507 - 

EDSON JOSE DE GIORGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSELY DE JESUS BARBOSA 

INFORMO à CEF que, não efetuado o pagamento do débito pelo(a) executado(a), os autos encontram-se com vista para 

requerer o que de direito. Não requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, os autos serão remetidos ao arquivo, 

conforme determinação anterior. 

 

0000174-19.2011.403.6106 - MUNICIPIO DE MIRASSOL(SP218094 - JOSEANE DOS SANTOS QUEIROZ E 

SP107264 - ROSANA PERPETUA GONCALVES NAVARRETE E SP131049 - FERNANDO ANTONIO DIATTEI 

E SP156227 - SILMARA DE FREITAS BAPTISTA E SP098394 - ANTONIO ROBERTO NAVARRETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MUNICIPIO DE MIRASSOL 

Promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação para execução - cumprimento de sentença, certificando-se 

nos autos, devendo observar que a execução está sendo proposta pelo INSS (Fazenda Nacional).Ciência às partes da 

redistribuição da presente ação para esta 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP., bem como da nova numeração 
do feito.Convalido todos os atos ateriormente praticados na 6ª Vara Federal do Distrito Federal/DF.Tendo em vista que 

o Município-executado já foi devidamente citado, concordando com os valores apresentados pela União-exequente, 

requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido in albis o prazo acima concedido, arquivem-

se os autos.Vistos em inspeção.Intimem-se. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR 
 

Expediente Nº 5887 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0096227-34.1999.403.0399 (1999.03.99.096227-6) - ARCIRIO ALVES DE OLIVEIRA X ADEMAR JOSE DE 

MELO X LUCIANO CARLOS GROTO X GUILHERME MARTINS X BENEDITO RODRIGUES DE 

AMORIM(SP085984 - LUCIA HELENA MAZZI CARRETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 196/232: O INSS informou que já foram pagos aos autores os valores devidos, em relação ao chamado 147,06 %.O 

autor impugnou, remetendo-se os autos à Contadoria.Fl. 242: A contadora informou que os valores já foram quitados, 

mas que não havia documentos da época, que comprovassem tais pagamentos.Com base na informação da contadoria, 

foram requeridas provas do efetivo pagamento.Posto isto, remetam-se novamente os autos à Contadoria para que 

esclareça ou complemente o seu parecer de fl. 242, se o caso, diante dos documentos e esclarecimentos prestados pelo 

INSS às fls. 264/287 e 291/303, bem como para que manifeste acerca da alegação dos autores de fls. 306/314.Com a 

resposta, abra-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

conforme já determinado à fl. 276.Intimem-se. 

 

0024647-07.2000.403.0399 (2000.03.99.024647-2) - PAULO ANDRADE KHOURI X ROSALINA ANDRADE 
KHOURI X ANIS ANDRADE KHOURI X EMERSON ANDRADE KHOURI X ANIS KHOURI NETTO(SP123408 

- ANIS ANDRADE KHOURI E SP124372 - MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Fl. 166 verso: Nada obstante a ausência de manifestação do INSS, defiro a habilitação de Rosalina Andrade Khouri, 

Anis Andrade Khouri, Paulo Andrade Khouri e Emerson Andrade Khouri como sucessores de Anis Khouri Netto, 

determinando a remessa dos autos ao SEDI para as anotações pertinentes.Após, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal, conforme determinação de fl. 156.Intime-se.  

 

0011071-14.2008.403.6106 (2008.61.06.011071-5) - ABEL FELISBERTO BARROSO(SP135931 - GUSTAVO 

VETORAZZO JORGE E SP161332 - LUCIANA MOGENTALE ORMELEZE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que os autos encontram-se disponíveis em Secretaria, pelo prazo de cinco dias, nos 

termos do Provimento COGE 64, de 28/04/05, conforme requerido pela parte autora.  

 

0006766-50.2009.403.6106 (2009.61.06.006766-8) - JOEL TEIXEIRA NUNES(SP080062 - TANIA MARCIA DOS 

SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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CERTIDÃO Certifico e dou fé que os autos encontram-se disponíveis em Secretaria, pelo prazo de cinco dias, nos 

termos do Provimento COGE 64, de 28/04/05, conforme requerido pela parte autora. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001461-37.1999.403.6106 (1999.61.06.001461-9) - ADEBORA MASSUIA DEROCO(SP086686 - MANOEL DA 

SILVA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP057443 - JOSE RICARDO 

FERNANDES SALOMAO) 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que os autos encontram-se disponíveis em Secretaria, pelo prazo de cinco dias, nos 

termos do Provimento COGE 64, de 28/04/05, conforme requerido pela parte autora. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004707-55.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000913-31.2007.403.6106 

(2007.61.06.000913-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) X VANILDA MARIA PICOLOTTO DA ROCHA(SP200329 - DANILO EDUARDO 

MELOTTI) 

Vistos.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs embargos à execução em face de VANILDA MARIA 

PICOLOTTO DA ROCHA, alegando, em síntese, que o valor da execução, apresentado pela embargada, está incorreto. 

Intimada, a embargada apresentou impugnação aos embargos (fls. 21/23). Parecer da Contadoria Judicial (fl. 27). 
Manifestações do embargante e da embargada (fls. 32 e 35/36). Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Os 

embargos são improcedentes. Com relação à alegação de que a conta apresentada pela embargada não estaria correta, 

não assiste razão ao INSS. Conforme parecer da contadoria judicial (fl. 27), os cálculos apresentados pela embargada 

foram elaborados utilizando índices e critérios de correção segundo o Manual de Normas e Cálculos - Tabela de Ações 

Previdenciárias, editada pela Resolução 561, cumprindo os termos da decisão exequenda. Dessa forma os cálculos 

corretos são aqueles apresentados pela embargada, razão pela qual devem ser considerados válidos (fl. 239 dos autos 

principais - atrasados - R$ 41.348,65 - em 30 de abril de 2010). Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar 

a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os embargos 

opostos, extinguindo o processo com resolução do mérito, para estabelecer o valor total da execução em R$ 41.348,65, 

sendo, em relação à embargada Vanilda Maria Picolotto da Rocha, o valor de R$ 37.879,40, e em relação aos 

honorários advocatícios o valor de R$ 3.469,25, em 30 de abril de 2010; nos termos da fundamentação. Custas ex lege. 

Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 

300,00 (trezentos reais).Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente sentença e da certidão do trânsito em 

julgado para os autos principais. Após, arquive-se o presente feito, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0005451-50.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001612-85.2008.403.6106 

(2008.61.06.001612-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) X MOACIR HENRIQUE(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) 

Vistos.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opôs embargos à execução em face de MOACIR 

HENRIQUE, alegando, em síntese, que o valor da execução, apresentado pelo embargado, está incorreto. Intimado, a 

embargado apresentou impugnação aos embargos (fls. 11/15). Manifestação do embargante (fl. 19). Vieram os autos 

conclusos.É o relatório.Decido.Os embargos são improcedentes. Com relação à alegação de que a conta apresentada 

pelo embargado não estaria correta, não assiste razão ao INSS. Os cálculos apresentados pelo embargado (fl. 156 dos 

autos principais) aplicaram o INPC como índice de correção monetária, conforme determinado no acórdão de fls. 

124/125, cumprindo os termos da decisão exeqüenda. Quanto ao cômputo dos honorários advocatícios, arbitrados em 

valor fixo, anoto que deve incidir a correção monetária a partir do seu arbitramento, assim como os juros de mora desde 

o trânsito em julgado da sentença, conforme entendimento jurisprudencial, de acordo com o cálculo apresentado pelo 

embargado à fl. 157 dos autos principais. Confira-se: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM VALOR FIXO. TERMO INICIAL PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS MORATÓRIOS. 1. Os honorários advocatícios arbitrados em valor fixo, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, 

sofrem correção monetária a partir do seu arbitramento. Também devem incidir juros de mora sobra a verba 

advocatícia, desde o trânsito em julgado da sentença a fixou. 2. Embargos de declaração acolhidos.(STJ, EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - 1119300 - UF: SP, Segunda Seção, Relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, DJE 20.10.2010). Dessa forma os cálculos corretos são aqueles apresentados pelo embargado, razão pela qual 

devem ser considerados válidos (fls. 156/157 dos autos principais - atrasados - R$ 4.120,75 + honorários advocatícios - 

R$ 551,53 - em 31 de maio de 2010). Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos 

artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no 

referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de 

instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, para estabelecer o valor total da execução em R$ 4.672,31, sendo, em 

relação ao embargado Moacir Henrique, o valor de R$ 4.120,75, e em relação aos honorários advocatícios, o valor de 

R$ 551,56, em 31 de maio de 2010, nos termos da fundamentação. Custas ex lege. Condeno o embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 100,00 (cem reais).Com o 
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trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente sentença e da certidão do trânsito em julgado para os autos principais. 

Após, arquive-se o presente feito, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0005965-03.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011457-54.2002.403.6106 

(2002.61.06.011457-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS 

SANTOS) X ANTONIA DE LOURDES BRAGA FERRO X FABIANA JAQUELINE FERRO X FABIO JUNIO 

FERRO X ANTONIA DE LOURDES BRAGA FERRO X RUBENS FERRO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS 

SANTOS) 

Vistos.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs embargos à execução em face de ANTONIA DE 

LOURDES BRAGA FERRO, FABIANA JAQUELINE FERRO e FABIO JUNIO FERRO, requerendo a extinção da 

execução, em razão da inexistência de valor devido aos herdeiros/sucessores, ante o fato do óbito do beneficiário ter 

ocorrido antes do transito em julgado do acórdão, bem como alegando, em síntese, que o valor da execução, 

apresentado pela Contadoria Judicial, está incorreto. Intimados, os embargados apresentaram impugnação aos embargos 

(fls. 20/21). Manifestação do embargante (fls. 25). Parecer do Ministério Público Federal (fls. 27/28). Vieram os autos 

conclusos.É o relatório.Decido.Os embargos são improcedentes. Inicialmente, quanto à alegação de inexistência de 

créditos devidos aos sucessores/herdeiros, não obstante o entendimento deste magistrado, de que, em se tratando de 

benefício alimentar personalíssimo, apenas de manutenção, de sobrevivência, daquele que não pode, por si ou por sua 

família, prover a própria subsistência, não há geração de efeitos futuros (não gera direito à pensão por morte) e também 
não gera efeitos pretéritos (atrasados), pois se trata de ação personalíssima e intransferível, a decisão de fl. 376 dos 

autos principais restou preclusa.Com relação à alegação de que a conta apresentada pela Contadoria Judicial não estaria 

correta, não assiste razão ao INSS. Conforme a planilha apresentada pela Contadoria Judicial (fls. 392/394 dos autos 

principais), os cálculos foram elaborados utilizando índices e critérios de correção segundo o Manual de Normas e 

Cálculos - Tabela de Ações Previdenciárias, editada pela Resolução 561, aplicando juros de mora à taxa de 12% ao ano 

partir da citação e com honorários de 10% sobre o valor apurado até a sentença, cumprindo os termos da decisão 

exequenda. Dessa forma os cálculos corretos são aqueles apresentados pela Contadoria Judicial, razão pela qual devem 

ser considerados válidos (fls. 392/394 dos autos principais - atrasados - R$ 31.482,28 - em 31 de maio de 2010). Em 

caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, 

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo 

ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto 

isso, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos, extinguindo o processo com resolução do mérito, para 

estabelecer o valor total da execução em R$ 31.482,28, sendo, em relação aos embargados Antonia de Lourdes Braga 

Ferro, Fabiana Jaqueline Ferro e Fabio Junio Ferro, o valor de R$ 30.496,52, e, em relação aos honorários advocatícios, 

o valor de R$ 985,76, em 31 de maio de 2010, nos termos da fundamentação. Custas ex lege. Condeno o embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 

reais).Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente sentença e da certidão do trânsito em julgado para os 
autos principais. Após, arquive-se o presente feito, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0001367-69.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024647-07.2000.403.0399 

(2000.03.99.024647-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA 

DOS SANTOS) X ROSALINA ANDRADE KHOURI X ANIS ANDRADE KHOURI X EMERSON ANDRADE 

KHOURI X PAULO ANDRADE KHOURI X ANIS KHOURI NETTO (ESPOLIO)(SP123408 - ANIS ANDRADE 

KHOURI E SP124372 - MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES) 

Recebo os embargos para discussão.Apense-se os presentes autos ao feito principal nº 0024647-

07.2000.403.0399.Diante do deferimento da habilitação, conforme decisão proferida nesta data nos autos da referida 

ação principal, remetam-se estes ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar Rosalina Andrade Khouri, 

Anis Andrade Khouri, Paulo Andrade Khouri e Emerson Andrade Khouri como sucessores de Anis Khouri Netto. Após, 

abra-se vista aos embargados para resposta.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0701332-93.1996.403.6106 (96.0701332-8) - DEMAR JOIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E TELAS 

LTDA(Proc. UEIDER DA SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS E SP130267 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 
Considerando-se que, após o deferimento da vista dos autos, nada foi requerido, determino sejam os autos remetidos ao 

arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0710248-48.1998.403.6106 (98.0710248-0) - ALBERTO GONCALVES(SP069414 - ANA MARISA CURI RAMIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 632 - MOISES RICARDO CAMARGO) X 

ALBERTO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 136/138, 140 e 141/143: Considerando que o benefício foi implantado de forma retroativa, com DIP em 

01/10/2010, abra-se vista ao autor pelo prazo de 10 dias para que manifeste novamente acerca dos cálculos já 

apresentados pelo INSS de fls. 115/130, nos termos do despacho de fl. 131.Intime(m)-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 644/1005 

Expediente Nº 5907 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0010788-88.2008.403.6106 (2008.61.06.010788-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X 

MARIA OLYMPIA MARIN(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON) X INSTITUTO BRAS DO MEIO 

AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Vista ao MPF e aos requeridos para resposta.Oportunamente, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006821-45.2002.403.6106 (2002.61.06.006821-6) - FERNANDO ROGER BENETTI(SP087314 - GISELE 

BOZZANI CALIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

S E N T E N Ç A1. Relatório.Fernando Roger Benetti, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação ordinária, 

com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra a Caixa Econômica Federal, pleiteando a anulação de 

lançamentos em sua conta corrente, que teria sido movimentada ilicitamente, e a indenizar por danos morais.Alegou, 

em síntese, que é titular da conta corrente nº 1794-0, da agência da ré de nº 2.185, a qual apresentava saldo de R$ 

819,00. Em 03/07/2002, foi surpreendido com um saque realizado por desconhecido, no importe de R$ 760,00, fato 

ocorrido na agência nº 2444 (São Paulo). Notou também que haviam sido feitos um depósito e um saque, de R$ 
1.000,00, na mesma cidade, nas agências 33185 e 249, respectivamente, tudo sem o seu conhecimento ou autorização. 

Era o único a movimentar sua conta e permaneceu nesta cidade por ocasião dos fatos. Os prepostos da ré teriam sido 

desidiosos na administração da conta e não efetuaram o cancelamento das movimentações mencionadas, ainda que 

instados diversas vezes a tanto. Como a conta ficou descoberta, cheques emitidos não foram compensados. Notificado a 

cobrir o saldo devedor, sob pena de inscrição do nome nos cadastros restritivos do crédito, fez boletim de ocorrência. 

Ainda assim, seu nome foi inscrito em referidos cadastros. Alegou, ainda, que: Não pode mais comprar a prazo, nem 

pleitear créditos. O que ocorreu, é o mesmo que a morte civil do cidadão. Por fim, pediu a anulação dos lançamentos em 

sua conta e a indenização por danos morais, tomando-se em consideração, ainda, as ofensas e humilhações sofridas...À 

folha 37 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada (f. 41), a requerida ofereceu contestação 

(f. 43/58), alegando, preliminarmente, inépcia da inicial e ilegitimidade passiva. A título de mérito, alegou que seus 

prepostos não praticaram qualquer ato ilícito e pediu a improcedência, por ausência dos pressupostos autorizadores da 

reparação civil. Segundo a ré, a movimentação da conta só foi possível com a utilização da senha do autor, que é 

pessoal e intransferível, de modo que teria sido ele negligente na guarda da mesma, o que afastaria a responsabilidade 

da ré (culpa da vítima). À folha 71 foram antecipados os efeitos da tutela, com a determinação de retirada do nome do 

autor dos cadastros restritivos do crédito. Réplica às folhas 72/80. Instadas a dizerem se tinham provas a produzir (f. 

84), o autor disse que, se necessário, faria uso de prova testemunhal (f. 85) e a CEF requereu o julgamento antecipado, 

se sua tese fosse aceita, ou a produção de prova oral (f. 87/88). Sobreveio a sentença de folhas 90/94, ao depois anulada 
por cerceamento ao direito de produzir provas (f. 136/140).Em audiência foram ouvidas duas testemunhas da parte 

autora, mas não foi possível a conciliação (f. 164/166).É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Preliminar de inépcia da 

inicial.Segundo a ré, ... somente de posse do cartão magnético, como narrado na exordial, não teria suposto(s) 

estelionatário(s) condições de realizar os saques na conta do autor, pois faltar-lhe-ia o indispensável conhecimento da 

senha pessoal e intransferível do titular da conta. Portanto, de acordo com os fatos narrados na exordial, somente 

haveria de se falar em responsabilidade da ré se o autor, pelo menos, indicasse qual teria sido a responsabilidade desta 

instituição financeira não só em relação aos saques/movimentação da conta, mas principalmente, no que diz respeito à 

questão envolvendo a senha. Desta feita, comprovada a ausência de nexo causal entre os fatos narrados pelo autor e a 

pretensa responsabilidade da ré pelo ocorrido, de rigor o reconhecimento da inépcia da inicial. (...).Sem razão. Com 

efeito, o autor narrou os fatos que entende constituem o seu direito, cabendo à ré demonstrar aqueles capazes de 

desconstituir o alegado direito. A posse dos dados do autor por parte de terceiro, com autorização do mesmo, seria um 

deles. Portanto, a questão ventilada pela ré envolve matéria de mérito, razão pela qual afasto a preliminar.2.2. 

Ilegitimidade passiva.Alega a ré que ... a pessoa legitimada para responder aos termos desta ação é a pessoa que utilizou 

o cartão magnético e a senha secreta do autor, se de fato não foi o autor, sendo o(s) estelionatário(s), portanto, o 

responsável, além do próprio autor, pelos saques ocorridos, ...A CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da 

ação porque o autor atribui a ela negligência na administração de sua conta, o que teria possibilitado fosse a conta 

movimentada indevidamente, sem autorização e sem o conhecimento daquele. As alegações acima versam sobre o 
mérito, razão pela qual afasto a preliminar. 2.3. Do mérito.Trata-se de relação jurídica de consumo, amparada pelo 

Código de Defesa do Consumidor (art. 3º, 2º, Lei 8.078/90 ).São pressupostos da responsabilidade civil: ação ou 

omissão, dolosa ou culposa por parte do agente (no caso, por se tratar de responsabilidade objetiva, não há que se 

indagar de dolo ou culpa - art. 14, caput, Lei 8.078/90); dano experimentado pela vítima e nexo de causalidade entre um 

e outro.No caso, está comprovado que o autor reside nesta cidade, onde mantém sua conta corrente, e que a 

movimentação questionada ocorreu na cidade de São Paulo/SP. O autor, à época, também trabalhava nesta cidade. 

Assim, considerando que o autor é a parte mais fraca da relação jurídica, tenho que incumbia à Caixa Econômica 

Federal trazer provas de que foi ele o responsável pelos acessos à conta, o que não ocorreu. Quanto a isto, a ré limitou-

se a lançar dúvidas sobre as alegações da parte autora. Porém, a responsabilidade da ré, como já dito, é objetiva, não se 

questionando se houve ou não culpa de seus prepostos (basta o ato, o dano e o nexo causal). Os riscos do negócio são da 

ré e ela não tem como repassar isso para terceiros. Como empresa do ramo bancário, o uso de terminais de caixas 
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eletrônicos, por certo, traz vantagens para a ré, que pode melhor servir seus clientes, com menos dispêndio de mão-de-

obra e, conseqüentemente, aumenta seus lucros, não havendo nada de mal nisso, pois uma das funções das empresas é 

exatamente auferir lucros. Deste modo, para evitar que dúvidas surjam nas transações efetuadas em seus terminais, deve 

a agência bancária munir-se de equipamentos suficientes para captar todas as nuances dos fatos. A ré aufere os cômodos 

da atividade bancária e deve suportar os incômodos. No caso, a ré não trouxe aos autos os registros de seu sistema de 

gravações internas, não possibilitando identificar as pessoas que fizeram os saques e o depósito.Portanto, tenho como 

verdadeiro o fato alegado pelo autor de que as movimentações questionadas não foram por ele praticadas. As 

movimentações indevidas [dois saques (R$ 760,00 e R$ 1.000,00) e um depósito (R$ 1.000,00)], causaram um prejuízo 

de R$ 760,00 ao autor. Deste modo, a condenação da ré em ressarcir os danos materiais, no importe de R$ 760,00, é 

medida que se impõe. Também tenho como verdadeiras as alegações do autor de que os saques indevidos causaram 

abalo de ordem moral, entendido este como sendo originado da violação da esfera personalíssima do autor, nos termos 

do art. 5º, X, CF/88 (intimidade, vida privada, honra e imagem). Não bastasse a presunção existente em casos que tais, a 

prova testemunhal foi no sentido de que o autor experimentou constrangimentos por causa dos fatos. A propósito, 

confira-se:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL. CEF. 

OPERAÇÕES BANCÁRIAS QUESTIONADAS. APLICABILIDADE DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. 1. Nos termos da Súmula n. 297 do E. Superior Tribunal de Justiça, aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor, cujo art. 14 estabelece a responsabilidade objetiva do fornecedor pela falha no serviço, havendo, inclusive, 

a possibilidade da inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, VIII, do mesmo diploma legal, desde que exista 
verossimilhança nas alegações ou a qualidade de hipossuficiente do consumidor. 2.Os autores afirmam não terem 

solicitado ajuda de terceiros para movimentar sua conta bancária e que nunca permitiram que outras pessoas efetuassem 

saques ou conhecessem a senha, bem como atestam que os cartões magnéticos sempre estiveram eu seu poder (vide 

depoimentos às fls.168/171). Não há nos autos qualquer indício ou razão para se duvidar da idoneidade dos autores ou 

da veracidade de suas alegações, do que se conclui ser verossímil a versão apresentada de que as três movimentações 

mencionadas foram efetuadas irregularmente, sem sua permissão ou conhecimento. 3. Não seria razoável exigir-se dos 

autores que comprovassem que a transferência e os saques indevidos decorreram de ato praticado por algum dos 

funcionários ou por defeito de equipamentos do caixa automático da CEF. Sendo as alegações dos autores verossímeis, 

deve ser invertido, na forma do art. 6º, VIII, do CDC, o ônus da prova, a fim de que este encargo incumba à empresa 

pública. 4. A instituição financeira não demonstrou ter se aprofundado nas investigações, a fim de apurar eventual 

fraude nas movimentações questionadas pela correntista. Sequer menciona ter procedido a qualquer tentativa de 

contatar M. C. L. dos S., beneficiária da transferência eletrônica questionada. Além disso, incumbia à CEF, detentora 

das fitas de vídeo contendo a filmagem dos saques indevidos, exibi-las, a fim de reforçar sua versão de que a culpa pela 

transferência e pelos saques indevidos teria sido dos próprios autores. 5. É da instituição financeira o dever de assegurar 

a confiabilidade dos serviços que disponibiliza. Diante da fundada suspeita de ter havido falha na segurança dos 

serviços automatizados disponibilizados pela CEF, é a empresa pública, e não o correntista (hipossuficiente na relação 

de consumo), quem deverá arcar com os prejuízos financeiros decorrentes das operações bancárias questionadas. 6. 
Devida, portanto, a indenização pelo dano material sofrido pelos apelantes, que deverão ser ressarcidos da quantia 

correspondente à transferência e aos dois saques questionados, acrescida dos juros e correção monetária até a data do 

pagamento. 7. Quanto aos danos morais, tratando-se de relação de consumo e constatada a hipossuficiência das pessoas 

envolvidas, entendo cabível a condenação da CEF ao pagamento de indenização de dois salários mínimos, já que não se 

pode classificar como mero dissabor o fato de ter sido frustrada a confiança que os autores depositavam na instituição 

financeira, à qual entregavam suas economias. 8. É evidente o sofrimento causado aos autores pelo fato de terem sido 

privados, injustamente, de reserva em dinheiro que poderia ser utilizada para cobrir eventuais despesas básicas e 

urgentes da família. Além disso, não se pode ignorar o sofrimento que lhes causou a circunstância de a instituição 

financeira (por meio de seus prepostos) ter, na época, duvidado de sua palavra e deixado de se mobilizar para investigar 

a fraude relatada, atitude que os deixou desamparados, já que não tinham meios de investigar por conta própria. 9. 

Apelação a que se dá provimento, a fim de condenar a CEF ao ressarcimento dos valores correspondentes às três 

operações bancárias questionadas, com incidência de juros e correção monetária até a data do pagamento, bem como ao 

pagamento de indenização por danos morais no valor de dois salários mínimos. Prejudicados os agravos retidos. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.(TRF-3ª Região, Segunda Turma, AC 

- 1565825, JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO DIAFERIA, DJF3 CJ1 DATA: 16/12/2010, PÁGINA: 187).Assim, 

tendo fixado que os prepostos da ré praticaram atos ilícitos e que desses atos resultaram danos de ordem moral ao autor, 

passíveis de compensação, resta verificar o montante da indenização. A fixação do valor da indenização apresenta 
grande dificuldade em sede de dano moral. Aliás, no passado, os contrários à possibilidade de indenização, entre outras 

coisas, argumentavam que não era possível quantificá-lo e que era imoral pagar a dor com dinheiro. Superadas as 

divergências, restou por bem em se admitir que a fixação do montante fica ao prudente arbítrio do magistrado, o qual 

deve estar atento para que, de tão alta, a compensação não se transforme em fonte de enriquecimento para a vítima, bem 

como que de tão ínfima não represente uma afronta àquela e um desprestígio ao instituto. A indenização serve para 

inibir a reiteração da conduta por parte do causador do dano e, ainda, deve servir de conforto à vítima.Em relação às 

condições pessoais do autor, consta apenas que exerce a profissão de mecânico de refrigeração, não havendo nada que 

desabone sua conduta, conforme se extrai do depoimento de uma de suas testemunhas. A ré, por sua vez, é instituição 

financeira, com capacidade econômica infinitamente superior à parte autora. É de se levar em conta ainda que, embora o 

valor sacado indevidamente não seja de grande monta, trouxe sérios transtornos e constrangimentos ao autor, que teve 

seu nome lançado nos cadastros restritivos do crédito e que recebeu cobranças em sua residência e no local de trabalho. 
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Assim, hei por bem em fixar a indenização em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 3. Dispositivo.Diante do exposto, afasto as 

preliminares e julgo procedente o pedido, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a recompor a conta 

corrente do autor, relativamente ao saque efetuado por terceiro, no importe de R$ 760,00, acrescido de juros de mora, a 

partir da citação, e de correção monetária, a partir do evento, sendo que a liquidação será feita por simples cálculos. 

Condeno a CEF também a pagar ao autor a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por 

danos morais. Sobre este valor incidirá correção monetária, a partir desta data, e juros de mora legais, a partir da citação 

(art. 405, C.C). Condeno a ré a pagar honorários advocatícios, que fixo 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos do art. 20, 3º, CPC (Súmula 326, STJ).Sem custas.Declaro resolvido o processo pelo seu mérito 

(art. 269, I, CPC).P.R.I. 

 

0009970-49.2002.403.6106 (2002.61.06.009970-5) - LUIZ ANTONIO CAMAROTTO(SP164995 - ELIÉZER DE 

MELLO SILVEIRA) X MARIA DE FATIMA LOPES CAMAROTTO(SP164995 - ELIÉZER DE MELLO 

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E 

SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Expeça-se alvará conforme determinado na sentença (fl. 502- verso).Ainda, tendo em vista o trânsito em julgado da 

sentença providencie a Secretaria a expedição da Solicitação de Pagamento dos honorários periciais.Cumpra-se. 

Intime(m)-se. 
 

0009890-12.2007.403.6106 (2007.61.06.009890-5) - LEANDRO LIMA PEREIRA(SP104574 - JOSE ALEXANDRE 

JUNCO) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Retifico os despachos de fls. 551 e 552, haja vista que a interposição do recurso (recebido em ambos os efeitos) nos 

autos de Impugnação à Assistência Judiciária Gratuita não tem o condão de obstar o prosseguimento desta ação. Assim 

sendo, desapense-se os autos, remetendo a Impugnação ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Indefiro a produção 

de prova oral uma vez que não justificada sua pertinência para o deslinde dos fatos em questão.Considerando que 

incumbe ao autor o ônus de comprovar o direito invocado, concedo o prazo de 20 (vinte) dias, de forma improrrogável 

para que o requerente apresente eventuais documentos relacionados ao fato.Transcorrido o prazo acima fixado sem 

manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos. 

Sem prejuízo, ao SEDI para retificação da classe deste feito 00029: procedimento ordinário (dano moral e ou material- 

responsabilidade objetiva - administrativo).intime(m)-se. 

 

0001022-74.2009.403.6106 (2009.61.06.001022-1) - LEONOR DE ABREU NAVARRETE X JOSE MARIA 

NAVARRETE NETO X PEDRO ANTONIO NAVARRETE FILHO X JOAO CARLOS NAVARRETE X MARIA 

ANGELICA NAVARRETE VILLARREAL X ANTONIO ROBERTO NAVARRETE X PEDRO ANTONIO 

NAVARRETE(SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 
ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.LEONOR DE ABREU NAVARRETE, JOSÉ MARIA NAVARRETE NETO, PEDRO ANTONIO 

NAVARRETE FILHO, JOÃO CARLOS NAVARRETE, MARIA ANGÉLICA NAVARRETE VILLARREAL e 

ANTONIO ROBERTO NAVARRETE, sucessores de PEDRO ANTONIO NAVARRETE, ajuizaram a presente ação 

ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receberem os créditos referentes ao 

IPC do mês de janeiro/89 (42,72%), aplicado às cadernetas de poupança, conta nº 013.00020509-2. Apresentaram 

procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou 

contestação. Houve réplica. Parecer do MPF. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-

se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a 

hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise da preliminar argüida, assim como 

da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica 

Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é 

ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide.Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o 

argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não procede. O caso não trata de pagamento de 

parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se 

aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a jurisprudência: Nas ações em que são 
impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 

25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto aos juros remuneratórios a questão já 

se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes 

aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); 

transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO 

BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE 

ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido.(Superior 
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Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 

14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Em relação ao mérito, revendo meu posicionamento jurídico anterior, e 

adequando minha decisão aos votos por mim proferidos na 5ª Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São 

Paulo, passo a acolher os seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; 

janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a 

data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só 

ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 

(84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente 

pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n.º 

2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n.º 2.290/1986, a atualização da caderneta de poupança seria feita pela variação 

do IPC ou das Letras do Banco Central (LBC), aplicando-se o índice que maior resultado obtiver. Posteriormente, o 

Banco Central do Brasil, através da Resolução n.º 1.338, de 15/06/1987, substituiu o indexador da poupança para que 

passasse a incidir exclusivamente LBC, mesmo que o IPC fosse maior. Importa referir que a LBC do mês de junho de 

1987 teve correção de 18,02% no período, enquanto que a variação do IPC foi de 26,06%.É pacífico na jurisprudência 

que a correção monetária é devida com base no índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de 

aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em vigor a Resolução referida, sob pena de ofensa ao direito 

adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de aniversário das contas 
e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com 

aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo 

Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em diante. Neste 

sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior 

Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática 

estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, 

Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).Assim, 

restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 

abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/06/1987, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 26,06%, relativo ao IPC de junho de 1987.Ressalto ainda, por oportuno, que, se no caso concreto, houve 
creditamento de juros e seguro inflação (equivalente à correção monetária) na primeira quinzena do mês de julho de 

1987, é possível inferir que a Caixa Econômica Federal promoveu alteração unilateral da data de aniversário da conta, 

da segunda para a primeira quinzena do mês, considerando-se que as cadernetas de poupança são remuneradas a cada 

período de 30 dias, inferindo-se que o creditamento realizado na primeira quinzena de julho refere-se, expressamente, 

ao período aquisitivo cujo trintídio se iniciou na primeira quinzena de junho de 1987, de modo que cabível a correção 

pelo índice de IPC acima mencionado.JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu 

os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no 

dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, 

prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O 

artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês 

de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - 

LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, 

com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 

1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de 

janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%.O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o 

mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a 

apuração do rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, 
o que nos faz concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data 

base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também 

é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, 

Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de 

poupança e o direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de 

se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo 

com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 

2.335/1987.FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), 

vislumbra-se que tal percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o 

período, sendo mais benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in 

verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, 
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com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio 

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).Não há provas nos autos de 

que a parte ré tenha descumprido qualquer ato normativo, quando do creditamento da remuneração devida no período 

aqui demandado, sendo, portanto, imperioso o reconhecimento da falta de interesse processual da parte autora.A este 

respeito, reputo imprescindível trazer à colação os escólios de Vicente Greco Filho, in Direito Processual Civil 

Brasileiro, Editora Saraiva, página 80, segundo o qual o interesse processual se reconhece como sendo (...) a 

necessidade de se socorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido (...). Para verificar-se se o autor tem 

interesse processual para a ação deve-se responder afirmativamente à seguinte indagação: para obter o que pretende o 

autor necessita a providência jurisdicional pleiteada?A resposta é, evidentemente, negativa. A jurisprudência tem se 

manifestado no mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS 

AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da diferença de correção 

monetária incidente em conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e 

fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. 

II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II 

do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro 

- LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de 
caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao 

mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora 

Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). Assim, carece de interesse processual a parte autora quanto à correção 

do saldo da caderneta de poupança pelo índice de 10,14%, relativo ao IPC de fevereiro de 1989, devendo o feito ser 

extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto a este 

pedido.MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o 

conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os 

procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação 

aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de 

poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão 

atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do 

depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 

1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, 

estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês 
de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 
desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer 

ato normativo, quando do creditamento da remuneração devida no período aqui demandado.Com efeito, tendo a parte ré 

aplicado, para atualização monetária no mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não 

ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de 

interesse processual da parte autora quanto a este pedido.Veja-se, nesse passo, que esse é o entendimento perfilhado 

pelo Tribunal Regional Federal da 1ª e 3ª Região, como se colhe dos arestos que seguem:PROCESSUAL CIVIL E 
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FINANCEIRO. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS EM CADERNETAS DE 

POUPANÇA DURANTE O PLANO COLLOR I. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE RECURSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Às cadernetas de poupança com data-base até o dia 15 de abril de 1990, qualquer que fosse o 

saldo, e àquelas com saldo inferior a NCZ$ 50.000,00, qualquer que fosse a data-base, a correção monetária creditada 

no mês de abril deu-se com base no IPC de março, no percentual de 84,32%, em observância ao Comunicado nº 

2067/90 - BACEN. 2. É vedada a inovação do pedido inicial em sede de recurso, conforme dispõe o artigo 264 do CPC. 

3. Apelo dos autores provido, em parte. (TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 1997.01.00.031573-6/MG, Relator 

Desembargador Federal Antônio Ezequiel Da Silva, DJ de 21/02/2003, grifos nossos).DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E COLLOR I E II. BLOQUEIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UNIÃO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PRIVADA. CEF. 

BACEN. MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES. 1 a 4. (Omissis). 5. Em face da CEF, cabe, no que concerne 

aos índices do Plano Collor, a extinção do processo, sem exame do mérito, seja por falta de interesse processual (IPC de 

março/90: 1ª quinzena) dada a aplicação administrativa da correção monetária, (...), prejudicadas as demais questões 

deduzidas. 6. Reconhece-se a carência de ação, por ilegitimidade passiva do BACEN para responder pelo IPC de 

janeiro/89 e março/90 (1ª quinzena), prejudicado o exame do mérito. 7 a 10 (Omissis). (TRF 3ª Região, 3ª Turma, 

Processo 96.03.082701-0/SP, Relator Juiz Federal Carlos Muta, Julgado em 19/04/2006, DJU de 26/04/2006, grifos 

nossos).Assim, conclui-se que a parte autora é carecedora de interesse processual, quanto ao pedido de aplicação do 

índice de 84,32%, referente ao IPC verificado no mês de março de 1990, uma vez que as instituições financeiras já 
deram cumprimento aos normativos legais vigentes à época, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto a este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de 

correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a correção aqui discutida 

refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos para o Banco Central do 

Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da Súmula n.º 725, in verbis:É 

constitucional o 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN 

fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.Como anteriormente 

citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores existentes em 

caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) seriam recolhidos 

ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN Fiscal, conforme 

estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do 

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão 

convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 

data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com 
recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a 

ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada 

mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para 

o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados. 

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de 

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), 

ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que 

alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de 

março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado 

novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco 

Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros.Art. 6º Os 

saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a 
qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada 

entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais 

iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da 

redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual 

o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC 

de abril de 1990.Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, 

que além de estar no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis:O governo COLLOR 

DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90.Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a 

promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90.No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 1º da L. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 650/1005 

8.024/90.Trazia de volta a redação da MP 172/90.Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 

180/90, o Governo adotou a MP 184/90.Ela revogou a MP 180/90.Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam 

eficácia.Não foram convertidas, nem reeditadas.O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar 

a redação do art. 6º e seu 1º, nos moldes da MP 174/90.Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido 

pela L. 8.024/90.O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 

8.088, de 31.10.1990, art. 2º e MP 180 , 30.05.1990, art. 2º).Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco 

Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento para a atualização dos saldos das contas de poupança com 

data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 

17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação do IPC verificado no mês anterior.Assim, restando 

comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação 

da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês, só para ativos não bloqueados.MAIO DE 1990Na esteira do acima 

exposto, em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a 

alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo 

certo que o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, 

no período, correspondeu a 7,87%.Isso se deve, pois a Lei n.º 8.024/1990 não estabeleceu novos critérios de correção 

monetária sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, conforme o teor do voto-vista vencedor no RE 

206.048/RS, anteriormente citado. Corroborando esta afirmação, transcrevo a ementa daquele julgado:EMENTA: 
Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido. (STF, RE 

206.048/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, Julgado em 15/08/2001, 

pleno, DJ de 19/10/2001, página 49, grifos nossos).Ademais, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos 

saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida 

Provisória n.º 189, de 30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990.Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em 

virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de maio de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora 

à correção pelo índice de 7,87%, relativo ao IPC verificado no aludido mês, só para ativos não 

bloqueados.FEVEREIRO DE 1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de 

poupança ocorrido com o advento do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para 

uma melhor compreensão dos fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088, de 31/10/1990, com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser 

corrigidas de acordo com o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, 
alínea a da referida lei:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A 

atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do 

BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior 

ao do crédito de rendimentos; (...). (grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 

31/01/1991, publicada no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas 

alterações significativas na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre 

essas medidas, merece destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam 

extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra 

importante alteração foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), 

para remunerar as cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente 

previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 
trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.Da análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas no período de 01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 

31/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por 

sua vez, o novo critério, que consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas 

abertas ou renovadas após a vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo 

Tribunal Federal já pacificou alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, 

conforme julgado assim ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal). O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento 
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desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao 

ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não 

conhecido. (STF, RE 231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação 

unânime, DJ de 16/10/1998, página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a 

Taxa Referencial Diária - TRD não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as 

medidas da política financeira governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 

1991, a sua variação, fixada em 7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É 

um grave equívoco o pedido da incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em 

caderneta de poupança, ao argumento de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração 

da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário 

escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre 

outro.Também não cabe o argumento de que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha 

perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não 

ser considerada a lei de conversão dessa MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma 

constitucional (artigo 62, parágrafo único, CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos 

para que uma determinada lei sancionada pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 
8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de 

tal forma que o trintídio previsto na aludida norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 

seguinte) foi plenamente respeitado.O Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu 

que a correção monetária deve-se fazer pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 

8.177/1991, conforme julgados assim ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE 

JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no 

mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na 

Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais 

das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 

152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos 

nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL 

E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 

31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31/01/91. A Medida 
Provisória n 294, de 31/01/91, convertida na Lei n 8.177/91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção 

das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese 

estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou 

daquele entendimento.Neste sentido, trago à colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS 

ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS 

ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA 

VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema controvertido de direito material, cabível o pedido de 

uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), 

estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei 

n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da 
aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que 

versam sobre os rendimentos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento 

contido no paradigma antes mencionado. (...). Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, 

que é de 1999, e que continua a ser observado [referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve 

ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de 

segurança jurídica, seja por não ser recomendável a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, 

conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o 
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retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não 

assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa 

Referencial Diária - TRD. Contudo, verifico que, dos índices reconhecidos por este magistrado, apenas um foi 

requerido nesta ação, janeiro/89 (42,72%). Com relação à existência de saldo em caderneta de poupança, em relação ao 

índice deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros 

contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio contrato de caderneta de poupança, firmado entre a 

parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, 

observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros moratórios, entendo que são devidos na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a parte autora, 

considerando-se o prazo legalmente fixado para que o devedor efetue o pagamento, nos termos do art. 475-J, do 

CPC.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos 

do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em 

seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica 

Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%, 

calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), conta nº 013.00020509-2, deduzindo-se 
eventuais valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, juros remuneratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva conta-poupança, em 02/1989, observando-se a 

prescrição vintenária acolhida;As diferenças apuradas deverão ser atualizadas monetariamente desde a data em que 

seriam devidas, acrescidas de juros remuneratórios, na forma do item b acima. Os juros moratórios são devidos na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a parte 

autora, nos termos do art. 475-J, do CPC, aplicado aqui por analogia.Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas 

inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, 

do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0008218-95.2009.403.6106 (2009.61.06.008218-9) - SONIA MARIA FIDELIS X PAULO FARIA X SANDRA 

MARA APOLAOR FARIA X SILVANA APARECIDA SPOLAOR MASSIMO X CARLOS ALBERTO MASSIMO 

X SERGIO AUGUSTO SPOLAOR X SILVIA HELENA FORTI SPOLAOR(SP104676 - JOSE LUIS DELBEM E 

SP226598 - KERLI CRISTINA SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - 

CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 90/91: Defiro. Ao SEDI para inclusão da União Federal como assistente litisconsorcial da CEF.Após, vista às partes 
para apresentação de memoriais pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias: primeiro aos autores, após à CEF e por fim à 

União Federal.Por derradeiro, venham conclusos para sentença.Intime(m)-se. 

 

0001584-49.2010.403.6106 - MARIANITA MIRANDA GRISI(SP235781 - DANIELA SENHORINI DA COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.MARIANITA MIRANDA GRISI ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de abril/90 (44,80%), aplicado à caderneta de 

poupança, conta 00140096.8. Apresentou procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação. Não houve réplica. Vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-

se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a 

hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise da preliminar argüida, assim como 

da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica 

Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é 

ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Não procede também a preliminar de ausência de 

documentos necessários à propositura da ação, uma vez que viabilizada a defesa.Quanto à prejudicial de prescrição, 

levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não procede. O caso não 
trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim de parcela do 

próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a jurisprudência: Nas 

ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas 

diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (STJ; RESP 

433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto aos juros 

remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança são 

capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 3.º, 

do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse 

sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 
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acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Em relação ao mérito, revendo 

meu posicionamento jurídico anterior, e adequando minha decisão aos votos por mim proferidos na 5ª Turma Recursal 

dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, passo a acolher os seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que 

aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 

(44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo 

irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os 

índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios 

devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios 

incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO 

DE 1987Nos termos do Decreto-lei n.º 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n.º 2.290/1986, a atualização da caderneta 

de poupança seria feita pela variação do IPC ou das Letras do Banco Central (LBC), aplicando-se o índice que maior 

resultado obtiver. Posteriormente, o Banco Central do Brasil, através da Resolução n.º 1.338, de 15/06/1987, substituiu 

o indexador da poupança para que passasse a incidir exclusivamente LBC, mesmo que o IPC fosse maior. Importa 

referir que a LBC do mês de junho de 1987 teve correção de 18,02% no período, enquanto que a variação do IPC foi de 

26,06%.É pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no índice IPC de 26,06% para 
cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em vigor a Resolução 

referida, sob pena de ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as 

respectivas datas de aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de 

determinado mês não pode atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz 

concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou 

seja, do dia 16 de junho em diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo 

àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 

que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 

de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 

16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o 
direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/06/1987, é de se reconhecer 

o direito da parte autora à correção pelo índice de 26,06%, relativo ao IPC de junho de 1987.Ressalto ainda, por 

oportuno, que, se no caso concreto, houve creditamento de juros e seguro inflação (equivalente à correção monetária) na 

primeira quinzena do mês de julho de 1987, é possível inferir que a Caixa Econômica Federal promoveu alteração 

unilateral da data de aniversário da conta, da segunda para a primeira quinzena do mês, considerando-se que as 

cadernetas de poupança são remuneradas a cada período de 30 dias, inferindo-se que o creditamento realizado na 

primeira quinzena de julho refere-se, expressamente, ao período aquisitivo cujo trintídio se iniciou na primeira quinzena 

de junho de 1987, de modo que cabível a correção pelo índice de IPC acima mencionado.JANEIRO DE 1989O Plano 

Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da 

Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 

31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito 

com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os 

saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das 

cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio 

por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%.O cerne da 
discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente 

a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se 

tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada 

no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo 

mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 

240).Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude 

da abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil 

combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 2.335/1987.FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado 

para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), vislumbra-se que tal percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a 
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aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do 

artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - 

nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;(...).Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer ato normativo, quando do 

creditamento da remuneração devida no período aqui demandado, sendo, portanto, imperioso o reconhecimento da falta 

de interesse processual da parte autora.A este respeito, reputo imprescindível trazer à colação os escólios de Vicente 

Greco Filho, in Direito Processual Civil Brasileiro, Editora Saraiva, página 80, segundo o qual o interesse processual se 

reconhece como sendo (...) a necessidade de se socorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido (...). Para 

verificar-se se o autor tem interesse processual para a ação deve-se responder afirmativamente à seguinte indagação: 

para obter o que pretende o autor necessita a providência jurisdicional pleiteada?A resposta é, evidentemente, negativa. 

A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE 

FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da 

diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros 

remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que 
a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice 

da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O 

contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 

1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). Assim, carece de interesse processual a parte 

autora quanto à correção do saldo da caderneta de poupança pelo índice de 10,14%, relativo ao IPC de fevereiro de 

1989, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

quanto a este pedido.MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 

15/03/1990, e o conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 

19/03/1990, definindo os procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas 

de poupança, em relação aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos 

depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março 

de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês 

decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições 

da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que 

fixou os índices de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 
1990, estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como 

aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário 

no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março 

de 1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 
o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer 

ato normativo, quando do creditamento da remuneração devida no período aqui demandado.Com efeito, tendo a parte ré 

aplicado, para atualização monetária no mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não 

ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de 
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interesse processual da parte autora quanto a este pedido.Veja-se, nesse passo, que esse é o entendimento perfilhado 

pelo Tribunal Regional Federal da 1ª e 3ª Região, como se colhe dos arestos que seguem:PROCESSUAL CIVIL E 

FINANCEIRO. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS EM CADERNETAS DE 

POUPANÇA DURANTE O PLANO COLLOR I. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE RECURSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Às cadernetas de poupança com data-base até o dia 15 de abril de 1990, qualquer que fosse o 

saldo, e àquelas com saldo inferior a NCZ$ 50.000,00, qualquer que fosse a data-base, a correção monetária creditada 

no mês de abril deu-se com base no IPC de março, no percentual de 84,32%, em observância ao Comunicado nº 

2067/90 - BACEN. 2. É vedada a inovação do pedido inicial em sede de recurso, conforme dispõe o artigo 264 do CPC. 

3. Apelo dos autores provido, em parte. (TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 1997.01.00.031573-6/MG, Relator 

Desembargador Federal Antônio Ezequiel Da Silva, DJ de 21/02/2003, grifos nossos).DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E COLLOR I E II. BLOQUEIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UNIÃO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PRIVADA. CEF. 

BACEN. MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES. 1 a 4. (Omissis). 5. Em face da CEF, cabe, no que concerne 

aos índices do Plano Collor, a extinção do processo, sem exame do mérito, seja por falta de interesse processual (IPC de 

março/90: 1ª quinzena) dada a aplicação administrativa da correção monetária, (...), prejudicadas as demais questões 

deduzidas. 6. Reconhece-se a carência de ação, por ilegitimidade passiva do BACEN para responder pelo IPC de 

janeiro/89 e março/90 (1ª quinzena), prejudicado o exame do mérito. 7 a 10 (Omissis). (TRF 3ª Região, 3ª Turma, 

Processo 96.03.082701-0/SP, Relator Juiz Federal Carlos Muta, Julgado em 19/04/2006, DJU de 26/04/2006, grifos 
nossos).Assim, conclui-se que a parte autora é carecedora de interesse processual, quanto ao pedido de aplicação do 

índice de 84,32%, referente ao IPC verificado no mês de março de 1990, uma vez que as instituições financeiras já 

deram cumprimento aos normativos legais vigentes à época, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto a este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de 

correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a correção aqui discutida 

refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos para o Banco Central do 

Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da Súmula n.º 725, in verbis:É 

constitucional o 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN 

fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.Como anteriormente 

citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores existentes em 

caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) seriam recolhidos 

ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN Fiscal, conforme 

estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do 

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão 

convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 
data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com 

recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a 

ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada 

mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para 

o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados. 

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de 

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), 

ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que 

alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de 

março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado 

novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco 
Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros.Art. 6º Os 

saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a 

qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada 

entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais 

iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da 

redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual 

o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC 

de abril de 1990.Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, 

que além de estar no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis:O governo COLLOR 
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DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90.Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a 

promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90.No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 1º da L. 

8.024/90.Trazia de volta a redação da MP 172/90.Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 

180/90, o Governo adotou a MP 184/90.Ela revogou a MP 180/90.Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam 

eficácia.Não foram convertidas, nem reeditadas.O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar 

a redação do art. 6º e seu 1º, nos moldes da MP 174/90.Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido 

pela L. 8.024/90.O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 

8.088, de 31.10.1990, art. 2º e MP 180 , 30.05.1990, art. 2º).Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco 

Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento para a atualização dos saldos das contas de poupança com 

data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 

17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação do IPC verificado no mês anterior.Assim, restando 

comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação 

da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês, só para ativos não bloqueados.MAIO DE 1990Na esteira do acima 

exposto, em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a 

alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo 

certo que o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, 

no período, correspondeu a 7,87%.Isso se deve, pois a Lei n.º 8.024/1990 não estabeleceu novos critérios de correção 
monetária sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, conforme o teor do voto-vista vencedor no RE 

206.048/RS, anteriormente citado. Corroborando esta afirmação, transcrevo a ementa daquele julgado:EMENTA: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido. (STF, RE 

206.048/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, Julgado em 15/08/2001, 

pleno, DJ de 19/10/2001, página 49, grifos nossos).Ademais, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos 

saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida 

Provisória n.º 189, de 30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990.Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em 

virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de maio de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora 

à correção pelo índice de 7,87%, relativo ao IPC verificado no aludido mês, só para ativos não 

bloqueados.FEVEREIRO DE 1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de 

poupança ocorrido com o advento do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para 

uma melhor compreensão dos fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 
8.088, de 31/10/1990, com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser 

corrigidas de acordo com o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, 

alínea a da referida lei:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A 

atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do 

BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior 

ao do crédito de rendimentos; (...). (grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 

31/01/1991, publicada no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas 

alterações significativas na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre 

essas medidas, merece destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam 

extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra 

importante alteração foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), 

para remunerar as cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente 

previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 
rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.Da análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas no período de 01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 

31/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por 

sua vez, o novo critério, que consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas 

abertas ou renovadas após a vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo 

Tribunal Federal já pacificou alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, 
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conforme julgado assim ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal). O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento 

desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao 

ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não 

conhecido. (STF, RE 231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação 

unânime, DJ de 16/10/1998, página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a 

Taxa Referencial Diária - TRD não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as 

medidas da política financeira governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 

1991, a sua variação, fixada em 7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É 

um grave equívoco o pedido da incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em 

caderneta de poupança, ao argumento de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração 

da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário 

escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre 

outro.Também não cabe o argumento de que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha 

perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não 

ser considerada a lei de conversão dessa MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma 
constitucional (artigo 62, parágrafo único, CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos 

para que uma determinada lei sancionada pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 

8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de 

tal forma que o trintídio previsto na aludida norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 

seguinte) foi plenamente respeitado.O Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu 

que a correção monetária deve-se fazer pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 

8.177/1991, conforme julgados assim ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE 

JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no 

mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na 

Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais 

das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 

152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos 

nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL 

E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 
PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 

31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31/01/91. A Medida 

Provisória n 294, de 31/01/91, convertida na Lei n 8.177/91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção 

das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese 

estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou 

daquele entendimento.Neste sentido, trago à colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS 

ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS 

ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA 

VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema controvertido de direito material, cabível o pedido de 

uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), 
estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei 

n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da 

aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que 

versam sobre os rendimentos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento 

contido no paradigma antes mencionado. (...). Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, 

que é de 1999, e que continua a ser observado [referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve 

ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de 
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segurança jurídica, seja por não ser recomendável a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, 

conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o 

retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não 

assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa 

Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices reconhecidos por este magistrado, apenas um (abril/90 - 

44,80%) foi requerido nesta ação. Com relação à existência de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice 

deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros 

contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio contrato de caderneta de poupança, firmado entre a 

parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, 

observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros moratórios, entendo que são devidos na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a parte autora, 

considerando-se o prazo legalmente fixado para que o devedor efetue o pagamento, nos termos do art. 475-J, do 

CPC.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos 

do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em 

seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica 
Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de abril/90 (44,80%, só para 

ativos não bloqueados), conta 00140096.8, deduzindo-se eventuais valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, 

sobre tais diferenças, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da 

respectiva conta-poupança, em 05.90, observando-se a prescrição vintenária acolhida;As diferenças apuradas deverão 

ser atualizadas monetariamente desde a data em que seriam devidas, acrescidas de juros remuneratórios, na forma do 

item b acima. Os juros moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto 

dia da data do trânsito em julgado para a parte autora, nos termos do art. 475-J, do CPC, aplicado aqui por 

analogia.Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento 

de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% do valor da condenação.Ciência ao 

Ministério Público Federal.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 

64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0001987-18.2010.403.6106 - VERONICIO MARQUES FERREIRA(SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI 

E SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.VERONICIO MARQUES FERREIRA ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC dos meses de abril/90 (44,80%) e maio/90 

(7,87%), aplicado às cadernetas de poupança, conta nº 013.00018197-5, com pedido de exibição de extratos. 

Apresentou procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada a CEF 

apresentou contestação e juntou extratos às fls. 52/55. Houve réplica. Após os trâmites legais, vieram os autos 

conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a 

discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em audiência, 

configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise das 

preliminares argüidas, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa 

Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Não procede também 

a preliminar de ausência de documentos necessários à propositura da ação, uma vez que viabilizada a defesa.Quanto à 

prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, 

não procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas 

sim de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a 

jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são 

postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus 

acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto 
aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança 

são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 

3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse 

sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Em relação ao mérito, revendo 

meu posicionamento jurídico anterior, e adequando minha decisão aos votos por mim proferidos na 5ª Turma Recursal 
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dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, passo a acolher os seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que 

aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 

(44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo 

irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os 

índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios 

devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios 

incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO 

DE 1987Nos termos do Decreto-lei n.º 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n.º 2.290/1986, a atualização da caderneta 

de poupança seria feita pela variação do IPC ou das Letras do Banco Central (LBC), aplicando-se o índice que maior 

resultado obtiver. Posteriormente, o Banco Central do Brasil, através da Resolução n.º 1.338, de 15/06/1987, substituiu 

o indexador da poupança para que passasse a incidir exclusivamente LBC, mesmo que o IPC fosse maior. Importa 

referir que a LBC do mês de junho de 1987 teve correção de 18,02% no período, enquanto que a variação do IPC foi de 

26,06%.É pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no índice IPC de 26,06% para 

cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em vigor a Resolução 

referida, sob pena de ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as 

respectivas datas de aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de 

determinado mês não pode atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz 

concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou 
seja, do dia 16 de junho em diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo 

àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 

que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 

de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 

16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o 

direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/06/1987, é de se reconhecer 

o direito da parte autora à correção pelo índice de 26,06%, relativo ao IPC de junho de 1987.Ressalto ainda, por 

oportuno, que, se no caso concreto, houve creditamento de juros e seguro inflação (equivalente à correção monetária) na 

primeira quinzena do mês de julho de 1987, é possível inferir que a Caixa Econômica Federal promoveu alteração 

unilateral da data de aniversário da conta, da segunda para a primeira quinzena do mês, considerando-se que as 
cadernetas de poupança são remuneradas a cada período de 30 dias, inferindo-se que o creditamento realizado na 

primeira quinzena de julho refere-se, expressamente, ao período aquisitivo cujo trintídio se iniciou na primeira quinzena 

de junho de 1987, de modo que cabível a correção pelo índice de IPC acima mencionado.JANEIRO DE 1989O Plano 

Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da 

Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 

31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito 

com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os 

saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das 

cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio 

por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%.O cerne da 

discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente 

a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se 

tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada 

no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo 

mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 

240).Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude 

da abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil 

combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 2.335/1987.FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado 

para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), vislumbra-se que tal percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a 

aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do 

artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - 

nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;(...).Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer ato normativo, quando do 
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creditamento da remuneração devida no período aqui demandado, sendo, portanto, imperioso o reconhecimento da falta 

de interesse processual da parte autora.A este respeito, reputo imprescindível trazer à colação os escólios de Vicente 

Greco Filho, in Direito Processual Civil Brasileiro, Editora Saraiva, página 80, segundo o qual o interesse processual se 

reconhece como sendo (...) a necessidade de se socorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido (...). Para 

verificar-se se o autor tem interesse processual para a ação deve-se responder afirmativamente à seguinte indagação: 

para obter o que pretende o autor necessita a providência jurisdicional pleiteada?A resposta é, evidentemente, negativa. 

A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE 

FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da 

diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros 

remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que 

a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice 

da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O 

contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 

1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). Assim, carece de interesse processual a parte 
autora quanto à correção do saldo da caderneta de poupança pelo índice de 10,14%, relativo ao IPC de fevereiro de 

1989, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

quanto a este pedido.MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 

15/03/1990, e o conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 

19/03/1990, definindo os procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas 

de poupança, em relação aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos 

depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março 

de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês 

decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições 

da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que 

fixou os índices de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 

1990, estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como 

aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário 

no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março 

de 1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 
período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 
mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer 

ato normativo, quando do creditamento da remuneração devida no período aqui demandado.Com efeito, tendo a parte ré 

aplicado, para atualização monetária no mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não 

ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de 

interesse processual da parte autora quanto a este pedido.Veja-se, nesse passo, que esse é o entendimento perfilhado 

pelo Tribunal Regional Federal da 1ª e 3ª Região, como se colhe dos arestos que seguem:PROCESSUAL CIVIL E 

FINANCEIRO. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS EM CADERNETAS DE 

POUPANÇA DURANTE O PLANO COLLOR I. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE RECURSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Às cadernetas de poupança com data-base até o dia 15 de abril de 1990, qualquer que fosse o 
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saldo, e àquelas com saldo inferior a NCZ$ 50.000,00, qualquer que fosse a data-base, a correção monetária creditada 

no mês de abril deu-se com base no IPC de março, no percentual de 84,32%, em observância ao Comunicado nº 

2067/90 - BACEN. 2. É vedada a inovação do pedido inicial em sede de recurso, conforme dispõe o artigo 264 do CPC. 

3. Apelo dos autores provido, em parte. (TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 1997.01.00.031573-6/MG, Relator 

Desembargador Federal Antônio Ezequiel Da Silva, DJ de 21/02/2003, grifos nossos).DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E COLLOR I E II. BLOQUEIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UNIÃO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PRIVADA. CEF. 

BACEN. MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES. 1 a 4. (Omissis). 5. Em face da CEF, cabe, no que concerne 

aos índices do Plano Collor, a extinção do processo, sem exame do mérito, seja por falta de interesse processual (IPC de 

março/90: 1ª quinzena) dada a aplicação administrativa da correção monetária, (...), prejudicadas as demais questões 

deduzidas. 6. Reconhece-se a carência de ação, por ilegitimidade passiva do BACEN para responder pelo IPC de 

janeiro/89 e março/90 (1ª quinzena), prejudicado o exame do mérito. 7 a 10 (Omissis). (TRF 3ª Região, 3ª Turma, 

Processo 96.03.082701-0/SP, Relator Juiz Federal Carlos Muta, Julgado em 19/04/2006, DJU de 26/04/2006, grifos 

nossos).Assim, conclui-se que a parte autora é carecedora de interesse processual, quanto ao pedido de aplicação do 

índice de 84,32%, referente ao IPC verificado no mês de março de 1990, uma vez que as instituições financeiras já 

deram cumprimento aos normativos legais vigentes à época, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto a este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de 

correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a correção aqui discutida 
refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos para o Banco Central do 

Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da Súmula n.º 725, in verbis:É 

constitucional o 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN 

fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.Como anteriormente 

citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores existentes em 

caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) seriam recolhidos 

ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN Fiscal, conforme 

estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do 

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão 

convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 

data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com 

recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a 

ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada 

mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para 
o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados. 

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de 

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), 

ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que 

alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de 

março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado 

novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco 

Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros.Art. 6º Os 

saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a 

qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada 

entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 
no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais 

iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da 

redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual 

o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC 

de abril de 1990.Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, 

que além de estar no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis:O governo COLLOR 

DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90.Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a 

promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90.No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 1º da L. 

8.024/90.Trazia de volta a redação da MP 172/90.Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 

180/90, o Governo adotou a MP 184/90.Ela revogou a MP 180/90.Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam 

eficácia.Não foram convertidas, nem reeditadas.O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar 
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a redação do art. 6º e seu 1º, nos moldes da MP 174/90.Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido 

pela L. 8.024/90.O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 

8.088, de 31.10.1990, art. 2º e MP 180 , 30.05.1990, art. 2º).Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco 

Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento para a atualização dos saldos das contas de poupança com 

data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 

17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação do IPC verificado no mês anterior.Assim, restando 

comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação 

da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês, só para ativos não bloqueados.MAIO DE 1990Na esteira do acima 

exposto, em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a 

alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo 

certo que o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, 

no período, correspondeu a 7,87%.Isso se deve, pois a Lei n.º 8.024/1990 não estabeleceu novos critérios de correção 

monetária sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, conforme o teor do voto-vista vencedor no RE 

206.048/RS, anteriormente citado. Corroborando esta afirmação, transcrevo a ementa daquele julgado:EMENTA: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 
uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido. (STF, RE 

206.048/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, Julgado em 15/08/2001, 

pleno, DJ de 19/10/2001, página 49, grifos nossos).Ademais, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos 

saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida 

Provisória n.º 189, de 30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990.Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em 

virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de maio de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora 

à correção pelo índice de 7,87%, relativo ao IPC verificado no aludido mês, só para ativos não 

bloqueados.FEVEREIRO DE 1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de 

poupança ocorrido com o advento do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para 

uma melhor compreensão dos fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088, de 31/10/1990, com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser 

corrigidas de acordo com o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, 

alínea a da referida lei:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A 

atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do 
BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior 

ao do crédito de rendimentos; (...). (grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 

31/01/1991, publicada no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas 

alterações significativas na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre 

essas medidas, merece destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam 

extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra 

importante alteração foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), 

para remunerar as cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente 

previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.Da análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou 
renovadas no período de 01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 

31/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por 

sua vez, o novo critério, que consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas 

abertas ou renovadas após a vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo 

Tribunal Federal já pacificou alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, 

conforme julgado assim ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal). O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento 

desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao 

ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 
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monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não 

conhecido. (STF, RE 231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação 

unânime, DJ de 16/10/1998, página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a 

Taxa Referencial Diária - TRD não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as 

medidas da política financeira governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 

1991, a sua variação, fixada em 7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É 

um grave equívoco o pedido da incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em 

caderneta de poupança, ao argumento de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração 

da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário 

escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre 

outro.Também não cabe o argumento de que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha 

perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não 

ser considerada a lei de conversão dessa MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma 

constitucional (artigo 62, parágrafo único, CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos 

para que uma determinada lei sancionada pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 

8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de 

tal forma que o trintídio previsto na aludida norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 

seguinte) foi plenamente respeitado.O Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu 
que a correção monetária deve-se fazer pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 

8.177/1991, conforme julgados assim ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE 

JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no 

mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na 

Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais 

das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 

152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos 

nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL 

E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 

31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31/01/91. A Medida 

Provisória n 294, de 31/01/91, convertida na Lei n 8.177/91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção 

das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 
Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese 

estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou 

daquele entendimento.Neste sentido, trago à colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS 

ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS 

ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA 

VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema controvertido de direito material, cabível o pedido de 

uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), 

estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei 

n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da 

aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do 
Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que 

versam sobre os rendimentos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento 

contido no paradigma antes mencionado. (...). Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, 

que é de 1999, e que continua a ser observado [referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve 

ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de 

segurança jurídica, seja por não ser recomendável a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, 

conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o 

retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não 

assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa 
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Referencial Diária - TRD. Contudo, verifico que, dos índices reconhecidos por este magistrado, apenas dois (abril/90 - 

44,80% e maio/90 - 7,87%) foram requeridos nesta ação. Com relação à existência de saldo em caderneta de poupança, 

em relação ao índice deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual execução do julgado.Observo que, no 

tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio contrato de caderneta de poupança, 

firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-

poupança, observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros moratórios, entendo que são devidos na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a parte 

autora, considerando-se o prazo legalmente fixado para que o devedor efetue o pagamento, nos termos do art. 475-J, do 

CPC.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos 

do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em 

seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica 

Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC dos meses de abril/90 (44,80%, só 

para ativos não bloqueados) e maio/90 (7,87%, só para ativos não bloqueados), conta nº 013.00018197-5, deduzindo-se 

eventuais valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, juros remuneratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva conta-poupança, em maio/90 e junho/90, observando-se 

a prescrição vintenária acolhida;As diferenças apuradas deverão ser atualizadas monetariamente desde a data em que 
seriam devidas, acrescidas de juros remuneratórios, na forma do item b acima. Os juros moratórios são devidos na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a parte 

autora, nos termos do art. 475-J, do CPC, aplicado aqui por analogia.Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas 

inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, 

do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0002779-69.2010.403.6106 - MANOEL DURAN FILHO(SP192601 - JOSE PAULO CALANCA SERVO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.MANOEL DURAN FILHO ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC dos meses de março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%) e 

maio/90 (7,87%), aplicado às cadernetas de poupança, contas nº 013.00012730-4, 013.00002112-3, 013.00007578-9, 

013.00013397-5, 013.00020077-0, 013.00020594-1, 013.00021129-1, 013.00023941-2 e 013.01112260-4 (fl. 66), com 

pedido de exibição de extratos. Apresentou procuração e documentos. Citada a CEF apresentou contestação. Houve 

réplica. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com 

julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de 
produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Passo à análise da preliminar argüida, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da 

ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na 

agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. 

Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do 

Código Civil, não procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como 

defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse 

sentido, pacífica a jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não 

os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito).Mesmo quanto aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em 

caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código 

Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime 

jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 
Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Em relação ao mérito, revendo 

meu posicionamento jurídico anterior, e adequando minha decisão aos votos por mim proferidos na 5ª Turma Recursal 

dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, passo a acolher os seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que 

aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 

(44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo 

irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os 

índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios 

devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios 

incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO 
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DE 1987Nos termos do Decreto-lei n.º 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n.º 2.290/1986, a atualização da caderneta 

de poupança seria feita pela variação do IPC ou das Letras do Banco Central (LBC), aplicando-se o índice que maior 

resultado obtiver. Posteriormente, o Banco Central do Brasil, através da Resolução n.º 1.338, de 15/06/1987, substituiu 

o indexador da poupança para que passasse a incidir exclusivamente LBC, mesmo que o IPC fosse maior. Importa 

referir que a LBC do mês de junho de 1987 teve correção de 18,02% no período, enquanto que a variação do IPC foi de 

26,06%.É pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no índice IPC de 26,06% para 

cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em vigor a Resolução 

referida, sob pena de ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as 

respectivas datas de aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de 

determinado mês não pode atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz 

concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou 

seja, do dia 16 de junho em diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo 

àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 

que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 
de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 

16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o 

direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/06/1987, é de se reconhecer 

o direito da parte autora à correção pelo índice de 26,06%, relativo ao IPC de junho de 1987.Ressalto ainda, por 

oportuno, que, se no caso concreto, houve creditamento de juros e seguro inflação (equivalente à correção monetária) na 

primeira quinzena do mês de julho de 1987, é possível inferir que a Caixa Econômica Federal promoveu alteração 

unilateral da data de aniversário da conta, da segunda para a primeira quinzena do mês, considerando-se que as 

cadernetas de poupança são remuneradas a cada período de 30 dias, inferindo-se que o creditamento realizado na 

primeira quinzena de julho refere-se, expressamente, ao período aquisitivo cujo trintídio se iniciou na primeira quinzena 

de junho de 1987, de modo que cabível a correção pelo índice de IPC acima mencionado.JANEIRO DE 1989O Plano 

Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da 

Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 

31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito 

com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os 
saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das 

cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio 

por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%.O cerne da 

discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente 

a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se 

tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada 

no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo 

mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 

240).Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude 

da abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil 

combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 2.335/1987.FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado 

para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), vislumbra-se que tal percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a 

aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do 
artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - 

nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;(...).Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer ato normativo, quando do 

creditamento da remuneração devida no período aqui demandado, sendo, portanto, imperioso o reconhecimento da falta 

de interesse processual da parte autora.A este respeito, reputo imprescindível trazer à colação os escólios de Vicente 

Greco Filho, in Direito Processual Civil Brasileiro, Editora Saraiva, página 80, segundo o qual o interesse processual se 

reconhece como sendo (...) a necessidade de se socorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido (...). Para 

verificar-se se o autor tem interesse processual para a ação deve-se responder afirmativamente à seguinte indagação: 

para obter o que pretende o autor necessita a providência jurisdicional pleiteada?A resposta é, evidentemente, negativa. 

A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA DE 
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POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE 

FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da 

diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros 

remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que 

a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice 

da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O 

contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 

1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). Assim, carece de interesse processual a parte 

autora quanto à correção do saldo da caderneta de poupança pelo índice de 10,14%, relativo ao IPC de fevereiro de 

1989, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

quanto a este pedido.MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 

15/03/1990, e o conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 

19/03/1990, definindo os procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas 

de poupança, em relação aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos 
depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março 

de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês 

decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições 

da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que 

fixou os índices de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 

1990, estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como 

aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário 

no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março 

de 1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 
atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer 

ato normativo, quando do creditamento da remuneração devida no período aqui demandado.Com efeito, tendo a parte ré 

aplicado, para atualização monetária no mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não 

ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de 

interesse processual da parte autora quanto a este pedido.Veja-se, nesse passo, que esse é o entendimento perfilhado 
pelo Tribunal Regional Federal da 1ª e 3ª Região, como se colhe dos arestos que seguem:PROCESSUAL CIVIL E 

FINANCEIRO. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS EM CADERNETAS DE 

POUPANÇA DURANTE O PLANO COLLOR I. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE RECURSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Às cadernetas de poupança com data-base até o dia 15 de abril de 1990, qualquer que fosse o 

saldo, e àquelas com saldo inferior a NCZ$ 50.000,00, qualquer que fosse a data-base, a correção monetária creditada 

no mês de abril deu-se com base no IPC de março, no percentual de 84,32%, em observância ao Comunicado nº 

2067/90 - BACEN. 2. É vedada a inovação do pedido inicial em sede de recurso, conforme dispõe o artigo 264 do CPC. 

3. Apelo dos autores provido, em parte. (TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 1997.01.00.031573-6/MG, Relator 

Desembargador Federal Antônio Ezequiel Da Silva, DJ de 21/02/2003, grifos nossos).DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E COLLOR I E II. BLOQUEIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UNIÃO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PRIVADA. CEF. 
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BACEN. MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES. 1 a 4. (Omissis). 5. Em face da CEF, cabe, no que concerne 

aos índices do Plano Collor, a extinção do processo, sem exame do mérito, seja por falta de interesse processual (IPC de 

março/90: 1ª quinzena) dada a aplicação administrativa da correção monetária, (...), prejudicadas as demais questões 

deduzidas. 6. Reconhece-se a carência de ação, por ilegitimidade passiva do BACEN para responder pelo IPC de 

janeiro/89 e março/90 (1ª quinzena), prejudicado o exame do mérito. 7 a 10 (Omissis). (TRF 3ª Região, 3ª Turma, 

Processo 96.03.082701-0/SP, Relator Juiz Federal Carlos Muta, Julgado em 19/04/2006, DJU de 26/04/2006, grifos 

nossos).Assim, conclui-se que a parte autora é carecedora de interesse processual, quanto ao pedido de aplicação do 

índice de 84,32%, referente ao IPC verificado no mês de março de 1990, uma vez que as instituições financeiras já 

deram cumprimento aos normativos legais vigentes à época, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto a este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de 

correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a correção aqui discutida 

refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos para o Banco Central do 

Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da Súmula n.º 725, in verbis:É 

constitucional o 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN 

fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.Como anteriormente 

citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores existentes em 

caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) seriam recolhidos 

ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN Fiscal, conforme 
estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do 

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão 

convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 

data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com 

recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a 

ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada 

mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para 

o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados. 

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de 

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), 
ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que 

alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de 

março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado 

novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco 

Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros.Art. 6º Os 

saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a 

qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada 

entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais 

iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da 

redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual 

o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC 

de abril de 1990.Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, 

que além de estar no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis:O governo COLLOR 

DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90.Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a 
promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90.No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 1º da L. 

8.024/90.Trazia de volta a redação da MP 172/90.Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 

180/90, o Governo adotou a MP 184/90.Ela revogou a MP 180/90.Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam 

eficácia.Não foram convertidas, nem reeditadas.O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar 

a redação do art. 6º e seu 1º, nos moldes da MP 174/90.Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido 

pela L. 8.024/90.O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 

8.088, de 31.10.1990, art. 2º e MP 180 , 30.05.1990, art. 2º).Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco 

Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento para a atualização dos saldos das contas de poupança com 

data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 

17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação do IPC verificado no mês anterior.Assim, restando 

comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação 
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da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês, só para ativos não bloqueados.MAIO DE 1990Na esteira do acima 

exposto, em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a 

alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo 

certo que o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, 

no período, correspondeu a 7,87%.Isso se deve, pois a Lei n.º 8.024/1990 não estabeleceu novos critérios de correção 

monetária sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, conforme o teor do voto-vista vencedor no RE 

206.048/RS, anteriormente citado. Corroborando esta afirmação, transcrevo a ementa daquele julgado:EMENTA: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido. (STF, RE 

206.048/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, Julgado em 15/08/2001, 

pleno, DJ de 19/10/2001, página 49, grifos nossos).Ademais, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos 

saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida 

Provisória n.º 189, de 30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990.Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em 
virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de maio de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora 

à correção pelo índice de 7,87%, relativo ao IPC verificado no aludido mês, só para ativos não 

bloqueados.FEVEREIRO DE 1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de 

poupança ocorrido com o advento do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para 

uma melhor compreensão dos fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088, de 31/10/1990, com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser 

corrigidas de acordo com o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, 

alínea a da referida lei:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A 

atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do 

BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior 

ao do crédito de rendimentos; (...). (grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 

31/01/1991, publicada no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas 

alterações significativas na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre 

essas medidas, merece destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam 

extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra 

importante alteração foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), 
para remunerar as cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente 

previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.Da análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas no período de 01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 

31/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por 

sua vez, o novo critério, que consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas 

abertas ou renovadas após a vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo 

Tribunal Federal já pacificou alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, 

conforme julgado assim ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 
Federal). O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento 

desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao 

ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não 

conhecido. (STF, RE 231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação 

unânime, DJ de 16/10/1998, página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a 

Taxa Referencial Diária - TRD não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as 

medidas da política financeira governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 

1991, a sua variação, fixada em 7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É 

um grave equívoco o pedido da incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em 
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caderneta de poupança, ao argumento de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração 

da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário 

escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre 

outro.Também não cabe o argumento de que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha 

perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não 

ser considerada a lei de conversão dessa MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma 

constitucional (artigo 62, parágrafo único, CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos 

para que uma determinada lei sancionada pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 

8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de 

tal forma que o trintídio previsto na aludida norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 

seguinte) foi plenamente respeitado.O Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu 

que a correção monetária deve-se fazer pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 

8.177/1991, conforme julgados assim ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE 

JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no 

mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na 
Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais 

das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 

152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos 

nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL 

E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 

31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31/01/91. A Medida 

Provisória n 294, de 31/01/91, convertida na Lei n 8.177/91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção 

das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese 

estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou 

daquele entendimento.Neste sentido, trago à colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS 

ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA 
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS 

ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA 

VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema controvertido de direito material, cabível o pedido de 

uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), 

estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei 

n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da 

aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que 

versam sobre os rendimentos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento 

contido no paradigma antes mencionado. (...). Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, 

que é de 1999, e que continua a ser observado [referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve 

ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de 

segurança jurídica, seja por não ser recomendável a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, 
conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o 

retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não 

assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa 

Referencial Diária - TRD. Contudo, verifico que, dos índices requeridos nesta ação, apenas dois são reconhecidos por 

este magistrado, abril/90 - 44,80% e maio/90 - 7,87%, pelo que deve ser o feito julgado parcialmente procedente. Com 

relação à existência de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice deferido, será matéria a ser apreciada em 

sede de eventual execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, são devidos em 

razão do próprio contrato de caderneta de poupança, firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, observada a prescrição vintenária acolhida. Com 

relação aos juros moratórios, entendo que são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 670/1005 

décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a parte autora, considerando-se o prazo legalmente fixado para 

que o devedor efetue o pagamento, nos termos do art. 475-J, do CPC.Por fim, anoto inaplicável a correção monetária 

com base na tabeça DEPRE, pois baseada na jurisprudência consolidada do Tribunal de Justiça de São Paulo, que traz 

critérios legais nem sempre coincidentes com os adotados no âmbito desta Justiça.Em caso de eventual recurso, poderá 

o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e 

do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver 

alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo:a) extinto o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação aos IPCs do mês de 

março/90 (84,32%), na forma da fundamentação acima;b) parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa 

Econômica Federal:b.1) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPCs do mês de abril/90 

(44,80%, só para ativos não bloqueados) e maio/90 (7,87%, só para ativos não bloqueados), contas nº 013.00012730-4, 

013.00002112-3, 013.00007578-9, 013.00013397-5, 013.00020077-0, 013.00020594-1, 013.00021129-1, 

013.00023941-2 e 013.01112260-4 (fl. 66), deduzindo-se eventuais valores já creditados a mesmo título;b.2) a pagar, 

sobre tais diferenças, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da 

respectiva conta-poupança, em 05.90 e 06.90, observando-se a prescrição vintenária acolhida;As diferenças apuradas 

deverão ser atualizadas monetariamente desde a data em que seriam devidas, acrescidas de juros remuneratórios, na 

forma do item b.2. acima. Os juros moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do 
décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a parte autora, nos termos do art. 475-J, do CPC, aplicado aqui 

por analogia.Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à parte autora, condeno a requerida ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% do valor da 

condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da 

CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades 

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0003266-39.2010.403.6106 - PEVE-TUR HOTEIS LTDA(PR026744 - CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que PEVE-TUR HOTEIS LTDA. ajuizou contra a UNIÃO FEDERAL, visando à 

declaração de seu direito de compensar os valores recolhidos a título de contribuição à Seguridade Social para o fim de 

complementar prestações por acidente do trabalho, alegando a inconstitucionalidade e a ilegalidade da legislação 

respectiva. Apresentou procuração e documentos. Decisão determinando à autora que providenciasse o correto 

recolhimento das custas processuais, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena de cancelamento da distribuição (fl. 

729). Intimada, a autora apresentou guia também recolhida no Banco do Brasil (fls. 732/733). Decisão, concedendo 

novo prazo, improrrogável, para o correto recolhimento das custas processuais. Intimada, a autora requereu novo prazo, 

eis que havia juntado a guia em processo errado (fls. 737/741). Petição da autora juntando novamente guia com 
recolhimento efetuado no Banco do Brasil (fls. 743/744). Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.De acordo 

com a decisão, a autora foi intimada para que promovesse o correto recolhimento das custas processuais, sob pena de 

cancelamento da distribuição (fl. 729). A autora, por sua vez, não cumpriu o determinado, razão pela qual a petição 

inicial deve ser indeferida. Observo que o artigo 268 do CPC dispõe que, caso haja nova ação judicial proposta após a 

extinção de igual pedido sem julgamento de mérito, o novo feito não poderá ser despachado antes de comprovado o 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários de sucumbência do feito anterior. Assim, o presente feito deve 

ser extinto sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 267, XI, combinado com os artigos 257 e 268, todos 

do CPC. Cumpre esclarecer a desnecessidade de intimação pessoal da parte, com base em precedente do STJ (STJ-

Corte Especial, ED no Resp 264.895-PR, rel. Min. Ari Pargendler, j. 19.12.01, rejeitaram os embs., maioria DJU 

15.4.02, p. 156) e do TRF da 3ª Região (RTFR-3ª Região 15/65), até para controle judicial em caso de repropositura da 

demanda. Como a extinção do processo ocorreu antes da citação da ré, não há que se falar em condenação em 

honorários advocatícios.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 

515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido 

recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para 

o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 

257, 267, VIII e XI, todos do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Custas ex lege.Sem 

condenação em honorários advocatícios.Defiro a substituição de eventuais documentos originais que acompanharam a 
petição inicial, exceto procuração, mediante sua substituição por cópia autenticada, nos termos do Provimento COGE 

64/2005.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito. P.R.I.C. 

 

0003560-91.2010.403.6106 - CLAUDENICE SOCORRO GONCALVES(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.CLAUDENICE SOCORRO GONÇALVES ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC dos meses de abril/90 (44,80%) e maio/90 

(7,87%), aplicado às cadernetas de poupança, conta nº 013.00014331-3, com pedido de exibição de extratos. 

Apresentou procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada a CEF 

apresentou contestação e juntou extratos às fls. 51/53. Houve réplica. Após os trâmites legais, vieram os autos 
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conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a 

discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em audiência, 

configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise das 

preliminares argüidas, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa 

Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Não procede também 

a preliminar de ausência de documentos necessários à propositura da ação, uma vez que viabilizada a defesa.Quanto à 

prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, 

não procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas 

sim de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a 

jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são 

postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus 

acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto 

aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança 

são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 

3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse 

sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 
mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Em relação ao mérito, revendo 

meu posicionamento jurídico anterior, e adequando minha decisão aos votos por mim proferidos na 5ª Turma Recursal 

dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, passo a acolher os seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que 

aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 

(44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo 

irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os 

índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios 

devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios 

incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO 

DE 1987Nos termos do Decreto-lei n.º 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n.º 2.290/1986, a atualização da caderneta 

de poupança seria feita pela variação do IPC ou das Letras do Banco Central (LBC), aplicando-se o índice que maior 

resultado obtiver. Posteriormente, o Banco Central do Brasil, através da Resolução n.º 1.338, de 15/06/1987, substituiu 

o indexador da poupança para que passasse a incidir exclusivamente LBC, mesmo que o IPC fosse maior. Importa 
referir que a LBC do mês de junho de 1987 teve correção de 18,02% no período, enquanto que a variação do IPC foi de 

26,06%.É pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no índice IPC de 26,06% para 

cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em vigor a Resolução 

referida, sob pena de ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as 

respectivas datas de aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de 

determinado mês não pode atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz 

concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou 

seja, do dia 16 de junho em diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo 

àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 

que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 

de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental 
desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 

16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o 

direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/06/1987, é de se reconhecer 

o direito da parte autora à correção pelo índice de 26,06%, relativo ao IPC de junho de 1987.Ressalto ainda, por 

oportuno, que, se no caso concreto, houve creditamento de juros e seguro inflação (equivalente à correção monetária) na 

primeira quinzena do mês de julho de 1987, é possível inferir que a Caixa Econômica Federal promoveu alteração 

unilateral da data de aniversário da conta, da segunda para a primeira quinzena do mês, considerando-se que as 

cadernetas de poupança são remuneradas a cada período de 30 dias, inferindo-se que o creditamento realizado na 

primeira quinzena de julho refere-se, expressamente, ao período aquisitivo cujo trintídio se iniciou na primeira quinzena 

de junho de 1987, de modo que cabível a correção pelo índice de IPC acima mencionado.JANEIRO DE 1989O Plano 

Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da 
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Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 

31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito 

com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os 

saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das 

cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio 

por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%.O cerne da 

discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente 

a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se 

tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada 

no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo 

mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 

240).Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude 

da abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil 

combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 2.335/1987.FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado 
para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), vislumbra-se que tal percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a 

aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do 

artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - 

nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;(...).Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer ato normativo, quando do 

creditamento da remuneração devida no período aqui demandado, sendo, portanto, imperioso o reconhecimento da falta 

de interesse processual da parte autora.A este respeito, reputo imprescindível trazer à colação os escólios de Vicente 

Greco Filho, in Direito Processual Civil Brasileiro, Editora Saraiva, página 80, segundo o qual o interesse processual se 

reconhece como sendo (...) a necessidade de se socorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido (...). Para 

verificar-se se o autor tem interesse processual para a ação deve-se responder afirmativamente à seguinte indagação: 

para obter o que pretende o autor necessita a providência jurisdicional pleiteada?A resposta é, evidentemente, negativa. 

A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE 

FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da 

diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no 
percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros 

remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que 

a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice 

da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O 

contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 

1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). Assim, carece de interesse processual a parte 

autora quanto à correção do saldo da caderneta de poupança pelo índice de 10,14%, relativo ao IPC de fevereiro de 

1989, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

quanto a este pedido.MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 

15/03/1990, e o conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 

19/03/1990, definindo os procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas 

de poupança, em relação aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos 

depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março 

de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês 

decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições 
da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que 

fixou os índices de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 

1990, estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como 

aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário 

no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março 

de 1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 
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perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer 

ato normativo, quando do creditamento da remuneração devida no período aqui demandado.Com efeito, tendo a parte ré 

aplicado, para atualização monetária no mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não 
ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de 

interesse processual da parte autora quanto a este pedido.Veja-se, nesse passo, que esse é o entendimento perfilhado 

pelo Tribunal Regional Federal da 1ª e 3ª Região, como se colhe dos arestos que seguem:PROCESSUAL CIVIL E 

FINANCEIRO. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS EM CADERNETAS DE 

POUPANÇA DURANTE O PLANO COLLOR I. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE RECURSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Às cadernetas de poupança com data-base até o dia 15 de abril de 1990, qualquer que fosse o 

saldo, e àquelas com saldo inferior a NCZ$ 50.000,00, qualquer que fosse a data-base, a correção monetária creditada 

no mês de abril deu-se com base no IPC de março, no percentual de 84,32%, em observância ao Comunicado nº 

2067/90 - BACEN. 2. É vedada a inovação do pedido inicial em sede de recurso, conforme dispõe o artigo 264 do CPC. 

3. Apelo dos autores provido, em parte. (TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 1997.01.00.031573-6/MG, Relator 

Desembargador Federal Antônio Ezequiel Da Silva, DJ de 21/02/2003, grifos nossos).DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E COLLOR I E II. BLOQUEIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UNIÃO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PRIVADA. CEF. 

BACEN. MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES. 1 a 4. (Omissis). 5. Em face da CEF, cabe, no que concerne 

aos índices do Plano Collor, a extinção do processo, sem exame do mérito, seja por falta de interesse processual (IPC de 

março/90: 1ª quinzena) dada a aplicação administrativa da correção monetária, (...), prejudicadas as demais questões 

deduzidas. 6. Reconhece-se a carência de ação, por ilegitimidade passiva do BACEN para responder pelo IPC de 
janeiro/89 e março/90 (1ª quinzena), prejudicado o exame do mérito. 7 a 10 (Omissis). (TRF 3ª Região, 3ª Turma, 

Processo 96.03.082701-0/SP, Relator Juiz Federal Carlos Muta, Julgado em 19/04/2006, DJU de 26/04/2006, grifos 

nossos).Assim, conclui-se que a parte autora é carecedora de interesse processual, quanto ao pedido de aplicação do 

índice de 84,32%, referente ao IPC verificado no mês de março de 1990, uma vez que as instituições financeiras já 

deram cumprimento aos normativos legais vigentes à época, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto a este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de 

correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a correção aqui discutida 

refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos para o Banco Central do 

Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da Súmula n.º 725, in verbis:É 

constitucional o 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN 

fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.Como anteriormente 

citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores existentes em 

caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) seriam recolhidos 

ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN Fiscal, conforme 

estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do 

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão 
convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 

data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com 

recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a 

ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada 

mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para 

o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados. 

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro 
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de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de 

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), 

ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que 

alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de 

março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado 

novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco 

Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros.Art. 6º Os 

saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a 

qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada 

entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais 

iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da 

redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual 

o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC 

de abril de 1990.Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, 
que além de estar no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis:O governo COLLOR 

DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90.Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a 

promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90.No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 1º da L. 

8.024/90.Trazia de volta a redação da MP 172/90.Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 

180/90, o Governo adotou a MP 184/90.Ela revogou a MP 180/90.Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam 

eficácia.Não foram convertidas, nem reeditadas.O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar 

a redação do art. 6º e seu 1º, nos moldes da MP 174/90.Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido 

pela L. 8.024/90.O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 

8.088, de 31.10.1990, art. 2º e MP 180 , 30.05.1990, art. 2º).Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco 

Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento para a atualização dos saldos das contas de poupança com 

data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 

17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação do IPC verificado no mês anterior.Assim, restando 

comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação 

da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês, só para ativos não bloqueados.MAIO DE 1990Na esteira do acima 

exposto, em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a 

alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo 
certo que o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, 

no período, correspondeu a 7,87%.Isso se deve, pois a Lei n.º 8.024/1990 não estabeleceu novos critérios de correção 

monetária sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, conforme o teor do voto-vista vencedor no RE 

206.048/RS, anteriormente citado. Corroborando esta afirmação, transcrevo a ementa daquele julgado:EMENTA: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido. (STF, RE 

206.048/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, Julgado em 15/08/2001, 

pleno, DJ de 19/10/2001, página 49, grifos nossos).Ademais, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos 

saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida 

Provisória n.º 189, de 30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990.Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em 

virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de maio de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora 

à correção pelo índice de 7,87%, relativo ao IPC verificado no aludido mês, só para ativos não 

bloqueados.FEVEREIRO DE 1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de 
poupança ocorrido com o advento do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para 

uma melhor compreensão dos fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088, de 31/10/1990, com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser 

corrigidas de acordo com o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, 

alínea a da referida lei:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A 

atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do 

BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior 

ao do crédito de rendimentos; (...). (grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 

31/01/1991, publicada no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas 

alterações significativas na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre 
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essas medidas, merece destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam 

extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra 

importante alteração foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), 

para remunerar as cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente 

previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.Da análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas no período de 01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 

31/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por 

sua vez, o novo critério, que consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas 

abertas ou renovadas após a vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo 

Tribunal Federal já pacificou alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 
poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, 

conforme julgado assim ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal). O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento 

desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao 

ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não 

conhecido. (STF, RE 231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação 

unânime, DJ de 16/10/1998, página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a 

Taxa Referencial Diária - TRD não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as 

medidas da política financeira governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 

1991, a sua variação, fixada em 7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É 

um grave equívoco o pedido da incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em 

caderneta de poupança, ao argumento de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração 

da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário 

escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre 

outro.Também não cabe o argumento de que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha 
perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não 

ser considerada a lei de conversão dessa MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma 

constitucional (artigo 62, parágrafo único, CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos 

para que uma determinada lei sancionada pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 

8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de 

tal forma que o trintídio previsto na aludida norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 

seguinte) foi plenamente respeitado.O Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu 

que a correção monetária deve-se fazer pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 

8.177/1991, conforme julgados assim ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE 

JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no 

mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na 

Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais 

das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 

152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos 
nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL 

E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 

31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31/01/91. A Medida 

Provisória n 294, de 31/01/91, convertida na Lei n 8.177/91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção 

das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese 

estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou 

daquele entendimento.Neste sentido, trago à colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE 
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UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS 

ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS 

ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA 

VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema controvertido de direito material, cabível o pedido de 

uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), 

estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei 

n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da 

aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que 

versam sobre os rendimentos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento 

contido no paradigma antes mencionado. (...). Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, 

que é de 1999, e que continua a ser observado [referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve 
ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de 

segurança jurídica, seja por não ser recomendável a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, 

conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o 

retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não 

assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa 

Referencial Diária - TRD. Contudo, verifico que, dos índices reconhecidos por este magistrado, apenas dois (abril/90 - 

44,80% e maio/90 - 7,87%) foram requeridos nesta ação. Com relação à existência de saldo em caderneta de poupança, 

em relação ao índice deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual execução do julgado.Observo que, no 

tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio contrato de caderneta de poupança, 

firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-

poupança, observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros moratórios, entendo que são devidos na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a parte 

autora, considerando-se o prazo legalmente fixado para que o devedor efetue o pagamento, nos termos do art. 475-J, do 

CPC.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos 

do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em 

seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 
contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica 

Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC dos meses de abril/90 (44,80%, só 

para ativos não bloqueados) e maio/90 (7,87%, só para ativos não bloqueados), conta nº 013.00014331-3, deduzindo-se 

eventuais valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, juros remuneratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva conta-poupança, em maio/90 e junho/90, observando-se 

a prescrição vintenária acolhida;As diferenças apuradas deverão ser atualizadas monetariamente desde a data em que 

seriam devidas, acrescidas de juros remuneratórios, na forma do item b acima. Os juros moratórios são devidos na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a parte 

autora, nos termos do art. 475-J, do CPC, aplicado aqui por analogia.Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas 

inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, 

do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0007265-97.2010.403.6106 - OSVALDO PAULINO(SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO E SP282036 - 

BRUNA SEGURA DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C 
CRUSCIOL SANSONE) 

Vistos.OSVALDO PAULINO, já qualificado nos autos, demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, cujo pedido cinge-se à condenação da requerida em atualizar o saldo da conta de FGTS do autor, mediante a 

aplicação da taxa progressiva de juros (alíquotas de 3% a 6% ao ano), acrescida de correção monetária, juros de mora, 

expurgos inflacionários, com pedido de exibição de documentos. Apresentou procuração de documentos. Deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a Caixa apresentou contestação. Houve réplica. Parecer do MPF. 

Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O pedido do autor volta-se ao creditamento de 

valores correspondentes à capitalização de juros na forma progressiva (alíquota de 3% a 6%), com expurgos 

inflacionários. Trata-se de matéria já pacificada nos Tribunais Superiores. Despiciendos, portanto, maiores comentários, 

razão pela qual curvo-me aos precedentes de inúmeros julgados.Do julgamento antecipado da lide: conheço diretamente 

do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em 
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audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise 

das preliminares argüidas, assim como das prejudiciais e do mérito.Da falta de interesse de agir: a Caixa Econômica 

Federal não comprovou o recebimento dos valores pleiteados nesses autos pelo autor. Da prescrição: encontra-se 

prescrita a pretensão ao recebimento dos valores pagos anteriormente ao trintênio imediatamente antecedente à data da 

propositura da ação (30/09/2010), haja vista que, carecendo as contribuições ao FGTS de natureza tributária, o prazo 

prescricional da ação é de trinta anos, nos termos do art. 23, 5º da Lei n.º 8.036/90. Aliás, idêntica redação já constava 

do art. 21, 4º, da Lei n.º 7.839/89 e do art. 20 da Lei n.º 5.017/66, combinados com o art. 144 da Lei n.º 3.807/60. Nesse 

sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (RE 116.735-SP, j-10.03.89, relator Ministro Francisco 

Rezek).Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas manifestações, acabou por editar a Súmula n.º 210 

com o seguinte enunciado: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Do mérito: 

colhe-se dos autos tratar-se de ação em que se pleiteia a atualização do saldo da conta de FGTS do autor, mediante a 

aplicação da taxa progressiva de juros (alíquotas de 3% a 6% ao ano), acrescida de correção monetária, juros de mora e 

expurgos inflacionários.O primeiro ponto a ser considerado diz respeito ao conhecimento da ré quanto a não ter 

capitalizado os juros da conta vinculada do FGTS na forma mencionada.Pois bem. Instituído em 13 de novembro de 

1966, o FGTS, que foi concebido como sistema de proteção da relação de emprego, teve existência paralela à tutelada 

pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia 

depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era, 

entretanto, opcional. Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e 
o fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos 

trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III).Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839 de 12 de outubro de 

1989 - revogada pela lei 8.036 de 11 de maio de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, 

assim, um período em que todo empregado é automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os 

empregadores - sem exceção - e independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a 

contribuir mensalmente para o Fundo o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado, em conta vinculada 

aberta em nome deste, cujo saldo sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao 

ano.A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a ser beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros com 

base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto ano; 

5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4º; Lei 5.705/71, art. 2º e Lei 8.036/90, 

art. 13, 3º).No caso de opção, com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1º, caput e parágrafo 1º), a 

retroação obriga à aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as que normas que 

determinam a capitalização de juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. 

Não é outro o entendimento do E. STJ a respeito da matéria. In verbis:FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO 

TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1º. 
JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em 

seu artigo 1º, expressamente conferiu efeitos retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não 

submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até a 

data em que o empregado foi admitido (ou 1º de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1º), aplicam-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que chegou a retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade 

dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade. (Recurso 

Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370).Aliás, a questão já se 

encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154:Os optantes pelo 

F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º, da Lei 5.107, de 

1966.Nessa conformação, necessário que sejam atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os titulares 

das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à publicação da Lei 

5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no mesmo emprego por, no 

mínimo, três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2º, e parágrafo único da Lei 5.705/71, a mudança de empresa 

interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros à base de 3% ao ano a partir de então.Fixadas 

essas premissas passo a analise do caso dos autos cuja situação fática assim se apresenta:Autor Opção Admissão 

AfastamentoOSVALDO PAULINO28/03/1967 01/07/196602/02/1987Conforme fazem prova os documentos juntados 

aos autos, o autor comprovou opção pelo regime do FGTS em data anterior a 21.09.71, bem como permanência no 
mesmo emprego por, no mínimo, três anos consecutivos, pelo que, têm direito à incidência de juros progressivos.Em 

caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, 

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo 

ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto 

isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta vinculada ao FGTS do autor 

OSVALDO PAULINO, os juros de forma progressiva, no período de 28/03/1967 a 02/02/1987, nos termos do artigo 

13, 3º, da Lei 8.036/90, na forma da fundamentação acima, observando-se a prescrição acolhida e descontando-se os 

valores já pagos administrativamente.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei 

8.036/90.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente sentença, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF 

da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de 
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praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0004044-09.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) X VENCESLAU PEREIRA BORGES X HELENA MARIA BITENCOURT BORGES 

Vistos.Trata-se de ação de reintegração de posse, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF move em desfavor de 

VENCESLAU PEREIRA BORGES e HELENA MARIA BITENCOURT BORGES, com pedido de antecipação de 

tutela, nos termos do artigo 461, 5º, do Código de Processo Civil, visando a reintegrar-se na posse do imóvel localizado 

na rua Concheta de Barros Serra, 3575, bairro Eldorado, São José do Rio Preto/SP, matriculado sob nº 2.236 do 1º CRI 

de São José do Rio Preto. Juntou procuração e documentos. O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fl. 35). 

Mandado de reintegração de posse e de citação, devidamente cumpridos (fls. 38/40). Petição da autora às fls. 41/43. 

Citados, os réus não contestaram a ação, sendo decretada sua revelia (fl. 45). Vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Decido.Alega a autora que os réus residem em imóvel situado na rua Concheta de Barros Serra, 3575, bairro 

Eldorado, São José do Rio Preto/SP, que adquiriram através de financiamento com garantia hipotecária concedido pela 

autora, e que em razão da inadimplência a CEF promoveu execução extrajudicial do contrato firmado, resultando na 

adjudicação do imóvel. Notificados extrajudicialmente para que desocupassem o imóvel, os requeridos permaneceram 

inertes. Alega, ainda, que os requeridos causaram grande prejuízo à CEF, uma vez que desde 2006 não efetuaram 

pagamento do IPTU, o qual foi quitado pela CEF e, além disso, a CEF encontra dificuldade para alienar o imóvel, em 
razão de sua ocupação.Observo que os réus, apesar de devidamente citados (fl. 39), não contestaram a ação, sendo 

decretada sua revelia (fl. 45). Contudo, independentemente da revelia, que já torna confessos os fatos narrados na 

inicial, vê-se que, findo o prazo da notificação em atraso, restou configurado o esbulho possessório que autoriza a 

instituição financeira a propor a presente ação. O réu não desocupou amigavelmente o imóvel, apesar de notificado 

extrajudicialmente a fazê-lo.Diante do auto de reintegração de posse juntado à fl. 40, informando que os requeridos 

desocuparam o imóvel e os bens encontrados em seu interior foram removidos e depositados em nome da representante 

da CEF, Tereza Maria Amorim Przebeiovicz, a qual foram entregues as chaves do imóvel, descabem maiores 

considerações, devendo o feito ser extinto, com resolução do mérito.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se 

o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do 

mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver 

alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a reintegração da autora na 

posse do imóvel descrito na inicial, confirmando a tutela antecipada deferida, na forma da fundamentação acima. 

Considerando a informação e documentos de fls. 41/43, libero a Srª Tereza Maria Amorim Przebeiovicz, representante 

da CEF, do encargo de fiel depositária. Expeça-se o necessário.Condeno os requeridos ao pagamento das custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 200,00 

(duzentos reais), devidos à autora.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 
Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de 

praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 5917 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011093-72.2008.403.6106 (2008.61.06.011093-4) - JAIR APARECIDO GILABET X NEUSA LOURENCO 

GILABET(SP234059 - SOLANGE DE LOURDES NASCIMENTO PEGORARO E SP245662 - PAULO ROBERTO 

ANSELMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E 

SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE 

BAURU - COHAB(SP218679 - ANA IRIS LOBRIGATI) 

Fls. 254/255 e 258/263: Tendo em vista a desistência dos autores, torno sem efeito o despacho de fl. 253 no tocante ao 

recebimento do recurso dos requerentes. Recebo o recurso adesivo dos autores em ambos os efeitos, salvo no que se 

refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista às partes pelo prazo 

sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro à CEF e após à COHAB/BAURU.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 
0007849-67.2010.403.6106 - LOURIVAL TONETTI(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA LEMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0007850-52.2010.403.6106 - LUIS CARLOS BROISLER(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA LEMOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0007851-37.2010.403.6106 - PAULO VENERIO SFERRA(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA LEMOS) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0007854-89.2010.403.6106 - MARIA DE LOURDES XAVIER DA SILVA(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA 

LEMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0007857-44.2010.403.6106 - NELSON LIMA DE OLIVEIRA(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA LEMOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0007888-64.2010.403.6106 - UBIRAJARA VICENTE LOPES X MARCILIO LOPES DA SILVA X LUIZ CARLOS 

NIZATO BATISTA X LOIDE DE PAULO PENA X JOSE JOAO PENA(SP161306 - PAULO ROBERTO BARALDI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 
com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0000176-86.2011.403.6106 - ARLINDO SPILLER(SP114818 - JENNER BULGARELLI) X UNIAO FEDERAL 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Cite-se.Com a resposta, vista ao autor, no prazo legal, sob pena de 

preclusão.Intime-se. 

 

0001002-15.2011.403.6106 - ELIZARDO APARECIDO RUFINO(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES E 

SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Cite-se a CEF, 

que por ocasião da contestação deverá apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança em questão, restando assim, desde 

já, deferido o pedido de exibição.Com a resposta, vista ao autor no prazo legal, sob pena de preclusão.Intime(m)-se. 

 

0001008-22.2011.403.6106 - DIRCE CANFIELD SICARD(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES E SP169297 - 

RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Apesar da prevenção apontada, os períodos são distintos. Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual execução do 

julgado, caberá à requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou 

não na distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Promova o requerente, o recolhimento das 

custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do 

CPC.Cumprida, a determinação supra, cite-se a CEF, que por ocasião da contestação deverá apresentar os extratos da(s) 

conta(s) poupança em questão, restando assim, desde já, deferido o pedido de exibiçãoCom a resposta, vista à autora, no 

prazo legal, sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0001013-44.2011.403.6106 - ELEONORA BONISSI ANIQUIARICO X SOCRATES BONISSI(SP276029 - ELOI 

RODRIGUES MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Esclareça o autor, 

no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, acerca da existência de outros irmãos, incluindo-os no polo ativo do feito, nos 

termos do artigo 47 do CPC, sob pena de extinção, ocasião em que deverá apresentar a Certidão de Óbito de seus 

pais.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o 

ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 
0001017-81.2011.403.6106 - KARINA PISSOLATO SOTTO(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Apesar da 

prevenção apontada, as contas e os períodos são distintos. Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual execução do 

julgado, caberá à requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou 

não na distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Cite-se a CEF, que por ocasião da contestação 

deverá apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança em questão, restando assim, desde já, deferido o pedido de 

exibição.Com a resposta, vista ao autor, no prazo legal, sob pena de preclusão.Intime-se.  

 

0001021-21.2011.403.6106 - WALDIR JOSE MOREIRA(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Apesar da 

prevenção apontada, os períodos são distintos. Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual execução do julgado, 

caberá à requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou não na 

distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Cite-se a CEF, que por ocasião da contestação deverá 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança em questão, restando assim, desde já, deferido o pedido de exibição.Com 

a resposta, vista ao autor, no prazo legal, sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0001025-58.2011.403.6106 - ARMINDA DONEGA PASQUETTO(SP278290 - JOÃO MARCIO BARBOZA LIMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apesar da prevenção apontada, os períodos são distintos. Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual execução do 

julgado, caberá à requerida, verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou 

não na distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos.Visando à apreciação do pedido de assistêcia 

judiciária gratuita, providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, juntada de Declaração de Pobreza nos termos do 

artigo 4º da Lei 1060/50 e da Resolução 440 de 30/05/05 do Conselho da Justiça Federal.Ainda, no mesmo prazo, 

providencie a inclusão do segundo titular da conta em questão, no polo ativo do feito, sob pena de extinção, nos termos 

do artigo 47 do CPC.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para apreciação da gratuidade, 
remetendo os autos ao SEDI para as devidas anotações e após, cite-se.Com a resposta, vista à autora, no prazo legal, sob 

pena de preclusão.Por fim, venham conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0001026-43.2011.403.6106 - HELIO CHERUBINI - ESPOLIO X LAIS FIGUEIREDO CHERUBINI - ESPOLIO X 

HELIA MARA DE FIGUEIREDO CHERUBINI DOS SANTOS(SP026358 - APPARECIDO JULIO ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0001029-95.2011.403.6106 - ANTONIO LUIZ CICUTO(SP125159 - MARIA SOARES DE JESUS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Regularize o autor, a sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos 

termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC, trazendo aos autos instrumento de mandato original.Ainda, no 

mesmo prazo, visando a apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita, providencie a juntada da Declaração de 

Pobreza nos termos da Lei 1060/50 e da Resolução nº 440 de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal.Cumprida a 

determinação supra, venham conclusos para apreciação da gratuidade e após, cite-se.Com a resposta, abra-se vista ao 

autor, no prazo legal, sob pena de preclusão.Por fim, venham conclusos para sentença.intime-se. 
 

0001334-79.2011.403.6106 - ABILIO DIAS DA SILVA(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA LEMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000857-56.2011.403.6106 - MARIA LUCIA VILLANI BRITO(SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE E SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Apesar da prevenção apontada, as contas e os períodos são distintos. 

Todavia, urge acrescer, que em fase de eventual execução do julgado, caberá à requerida, verificar a existência de 

eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou não na distribuição da presente ação, evitando-se 

pagamentos indevidos.Nada obstante o rito processual declinado na petição inicial ser o sumário, considerando-se a 

possível desnecessidade de prova oral, será observado no presente feito o rito sumário, com as peculiaridades previstas 

nos artigos 277, parágrafo 5º e 278, parágrafo 2º, parte final, ambos do Código de Processo Civil, se o caso.Cite-se a 
CEF.Com a resposta, abra-se vista à autora, no prazo legal, sob pena de preclusão.Por fim, venham conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001625-89.2005.403.6106 (2005.61.06.001625-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001566-04.2005.403.6106 (2005.61.06.001566-3)) MARLENE DAMIANI CARIDA(SP082555 - REINALDO 

SIDERLEY VASSOLER E SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR E SP197032 - CÉLIO 

TEIXEIRA DA SILVA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARLENE DAMIANI CARIDA 

Proceda-se à alteração da classe deste feito para 229 (execução de sentença), invertendo-se as partes.Fls. 224/225: 

Intime-se a executada para que efetue o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
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acréscimo de multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

0005021-74.2005.403.6106 (2005.61.06.005021-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113136 - MAURO 

LUIS CANDIDO SILVA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X MARLENE DAMIANI CARIDA 

X VALERIO CARIDA(SP082555 - REINALDO SIDERLEY VASSOLER E SP193467 - RICARDO CARNEIRO 

MENDES PRADO E SP197032 - CÉLIO TEIXEIRA DA SILVA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X MARLENE DAMIANI CARIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALERIO CARIDA 

Proceda-se à alteração da classe deste feito para 229 (execução de sentença), mantendo-se as partes.Fls. 138/147: 

Intime-se a executada para que efetue o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

acréscimo de multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5918 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000902-65.2008.403.6106 (2008.61.06.000902-0) - CARLOS ROBERTO BERTOLINI X LUCI PONTES 

OLIVEIRA BERTOLINI(SP056388 - ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 704/706. Tendo em vista a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0002032-07.2010.403.0000, determino a 
transferência dos valores bloqueados em nome de Carlos Roberto Bertolini (fls. 671-Bradesco) e de Luci Pontes de 

Oliveira Bertolini (fl. 672-Nossa Caixa) para a Caixa Econômica Federal, Agência 3970, deste Fórum.Com a juntada 

das guias, dê-se ciência à executada, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, abra-se vista à exequente para 

que informe o necessário à conversão em renda da União.Intimem-se.  

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR. 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ LUIZ TONETI 
DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1838 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000667-30.2010.403.6106 (2010.61.06.000667-0) - ARMINDO JOSE DIAS(SP264577 - MILIANE RODRIGUES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE 

CARVALHO) 

Certifico e dou fé que encaminhei para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região a r. decisão de f. 

148, a seguir transcrita: foi designado o dia 07 de JUNHO de 2011, às 15:00 horas, para oitiva da testemunha arrolada 

pelo autor na Comarca de NOVA GRANADA. 

 

0002717-92.2011.403.6106 - TIO NOBRE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP230560 - RENATA TATIANE 

ATHAYDE) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃO/OFÍCIO Nº ______/20111. TIO NOBRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ajuíza 

ação contra a UNIÃO pleiteando, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão da exigibilidade de crédito 

tributário que especifica, nos termos do artigo 151, II do CTN e artigo 38 da Lei nº 6.830/80.2. O art. 273, I e 2 do 
Código de Processo Civil admite a antecipação dos efeitos da tutela, a requerimento da parte, desde que (a) exista prova 

inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação, (b) esteja caracterizada situação de urgência, pela existência de 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, e (c) não haja risco de irreversibilidade dos efeitos práticos e 

concretos do provimento antecipado.Entendo que estão presentes os referidos requisitos, pelo que o requerimento de 

antecipação dos efeitos da tutela deve ser deferido.De fato, reza o artigo 151, II, do Código Tributário Nacional: Art. 

151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I - (...); II - o depósito do seu montante integral;Conforme petição 

juntada às fls. 69/70, a autora juntou comprovante do depósito integral da dívida. Assim, presentes os requisitos legais, 

defiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito fiscal 

até decisão final da presente ação.Oficie-se à SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, com endereço 

na Rua Treze de Maio, 1558, 1º andar, Bairro Bela Vista, São Paulo - SP, para ciência e cumprimento da presente 

decisão.Instrua-se com a documentação necessária.A cópia da presente servirá como OFÍCIO.Registre-se. Intimem-se. 

Cite-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
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1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR. RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA  

BELA. LÉA RODRIGUES DIAS SILVA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1656 
 

ACAO PENAL 
0004222-74.2004.403.6103 (2004.61.03.004222-2) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO 
COSTA) X SEGREDO DE JUSTICA(RS026624 - CARLOS CESAR ARAUJO FILHO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP062166 - FRANCISCO SANTANA DE LIMA RODRIGUES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP225822 - 

MIRIAN AZEVEDO RIGHI BADARO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(RS004819 - 

MARIO FREDERICO FERREIRA WUNDERLICH E SP174592 - PAULO BAUAB PUZZO E SP124529 - SERGIO 

SALGADO IVAHY BADARO E SP062166 - FRANCISCO SANTANA DE LIMA RODRIGUES E SP199369 - 

FABIANA SANT ´ANA DE CAMARGO) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 
MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira * 
 

Expediente Nº 4037 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001652-08.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004186-32.2004.403.6103 

(2004.61.03.004186-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1593 - ADRIANO CESAR KOKENY) X JOSE HENRIQUE 

COURA DA ROCHA(SP163128 - JOSE ADEMIR DA SILVA) 

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Em nada sendo 

requerido, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0400117-09.1992.403.6103 (92.0400117-8) - BASSANELLI & FRANCA LTDA - EPP X CARLOS ADILSON DE 

OLIVEIRA E SILVA EPP(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO 

RODRIGUES NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1160 - CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA) 
Considerando o que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 

comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque. 

 

0401954-02.1992.403.6103 (92.0401954-9) - DARLLY DE SOUZA SANTOS X BENEDITA MATILDE DE 

OLIVEIRA SANTOS X RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS X ROSELI DE OLIVEIRA SANTOS X MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS SILVA(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS E SP166185 - ROSEANE 

GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Considerando o que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 

comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque. 

 

0404734-70.1996.403.6103 (96.0404734-5) - JOSE DE PAIVA CARVALHO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED 

AMIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Considerando o que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 
comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque. 
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0403819-84.1997.403.6103 (97.0403819-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0402515-

50.1997.403.6103 (97.0402515-7)) CELMAR ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA(SP099983 - FRANCISCO 

CLAUDINEI M DA MOTA E SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES) X INSS/FAZENDA(SP202311 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Considerando o que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 

comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque. 

 

0001456-87.2000.403.6103 (2000.61.03.001456-7) - FRANCISCO FARIA X PAULO MAIA COSTA X LORI 

VICENTE CANEPPELE(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR E SP145047 - ANA CRISTINA 

MAGALHAES CAMPOS E SP184730 - JULIANA DO CARMO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Cumpra a parte exequente o segundo parágrafo do despacho de fl(s). 234 no prazo de 10 (dez) dias.Considerando o que 

dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, fica a 

parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para comparecer 

diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque. 

 

0003508-22.2001.403.6103 (2001.61.03.003508-3) - IRACI DE QUEIROZ SANTIAGO(SP103693 - WALDIR 
APARECIDO NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP036064 - EDGAR RUIZ CASTILHO) 

Fl(s). 130. Manifeste-se a parte autora sobre as informações prestadas pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0003382-98.2003.403.6103 (2003.61.03.003382-4) - JOSE MAURICIO DA SILVA(SP074758 - ROBSON VIANA 

MARQUES E SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Considerando o que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 

comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque. 

 

0005476-19.2003.403.6103 (2003.61.03.005476-1) - OZIAS XAVIER PINTO(SP114842 - ANDREA MARCIA 

XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Considerando o que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 

comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque. 
 

0008536-97.2003.403.6103 (2003.61.03.008536-8) - JOSE ARY CANDIDO(PR026446 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Considerando o que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 

comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque. 

 

0009204-68.2003.403.6103 (2003.61.03.009204-0) - HELENA LUIZA OLIVEIRA DO CARMO(SP236665 - VITOR 

SOARES DE CARVALHO E SP157417 - ROSANE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

Considerando o que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 

comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo saque. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0401454-28.1995.403.6103 (95.0401454-2) - ANTONIO VASCO NUNES BRASIL(SP189524 - EDRIC AUGUSTO 
PINOTTI E SOUZA E SP111726 - JADWIGA SIELAWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - 

EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP094005 - 

RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - 

LEILA APARECIDA CORREA) 

Diga(m) o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 516/519. Em caso de divergência, 

traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento 10 (dez) 

dias.Fica esclarecido que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos pela CEF.Int. 

 

0402394-22.1997.403.6103 (97.0402394-4) - LUIS FERNANDO GOUVEIA DE MORAES(SP071194 - JOSE 

JARBAS PINHEIRO RUAS E SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 
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FIDALGO S KARRER) 

Fl(s). 416/417. Manifeste-se a parte exequente requerendo o que de direito para regular andamento do feito, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias.Int.  

 

0400853-17.1998.403.6103 (98.0400853-0) - BENEDITO SALLES X EDNA GOMES DA SILVA X LUIZ 

ANTONIO DA COSTA X LUIZ CARLOS PINHO DA SILVA X MILTON MOREIRA DOS REIS X PEDRO 

HONORATO DA SILVA X REGINA STELA GAETA DOS REIS X WILSON FERREIRA DE 

MEIRELLES(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Diga(m) o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 313/335. Em caso de divergência, 

traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento 10 (dez) 

dias.Fica esclarecido que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos pela CEF.Int. 

 

0004388-82.1999.403.6103 (1999.61.03.004388-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO 

PEIXOTO DE LIMA) X RUSTON ALIMENTOS LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA) 

Fl(s). 303/304. Dê-se ciência a parte exequente. 

 
0006560-94.1999.403.6103 (1999.61.03.006560-1) - JOSE AMBROSIO DOS SANTOS - ESPOLIO X ALAIDE DE 

ANDRADE DOS SANTOS X NEURI FARIA - ESPOLIO X ANGELA REGINA BRAIT FARIA X MILSON 

MALBA RIBEIRO - ESPOLIO X ANNA SEBASTIANA COELHO RIBEIRO X CARMELINDO CURSINO DE 

MOURA - ESPOLIO X CECILIA ALVES DE MOURA X SEVERINO JOAQUIM DE ARRUDA - ESPOLIO X 

INACIA MARIA DE ARRUDA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Fl(s). 268/271. Dê-se ciência a parte exequente. 

 

0006422-88.2003.403.6103 (2003.61.03.006422-5) - SERGIO ORSI(SP070122 - JAIME BUSTAMANTE FORTES E 

SP116720 - OSWALDO MONTEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) 

Fl(s). 458/459. Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito efetuado nos autos, informando se o valor satisfaz a 

condenação fixada no julgamento.Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

0003662-35.2004.403.6103 (2004.61.03.003662-3) - HELENITA APARECIDA DE PAIVA X ANA DE PAIVA 

GRILLO X ANOEL BENEDITO BATISTA POLI X SANTINA DE SOUZA POLI X JOSE VITOR PEREIRA X 

ANTONIO MALAQUIAS DOS SANTOS(SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0004186-32.2004.403.6103 (2004.61.03.004186-2) - JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA(SP163128 - JOSE 

ADEMIR DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) 

Fl(s). 261. Atenda-se.Mantida a suspensão de fl(s). 258.Int. 

 

0007059-05.2004.403.6103 (2004.61.03.007059-0) - JOAO TOSHIMI TOMINAGA X CASUCO UEMURA 

CORREIA X BENEDITA DE OLIVEIRA ROCHA X ANEZIO BARRETO DA SILVA(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS 

GARDEL E SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) 

Diga(m) o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 252/253. Em caso de divergência, 

traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento 10 (dez) 

dias.Fica esclarecido que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos pela CEF.Int. 

 

0003615-27.2005.403.6103 (2005.61.03.003615-9) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS X SIMONE APARECIDA 

DOS SANTOS MORAES X SANDRA APARECIDA DOS SANTOS X SOLANGE APARECIDA DOS 
SANTOS(SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0003714-94.2005.403.6103 (2005.61.03.003714-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X ANTONIO FRANCA XAVIER 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 60 (sessenta dias), sobre o mandado e respectiva certidão do(a) Sr(a). 

Executante de Mandados, informando a não-localização de bem(ns) para penhora.Int. 

 

0004108-33.2007.403.6103 (2007.61.03.004108-5) - MAURO MARTIN MARTIN(SP065927 - HELENA MARTIN 

WITKOWSKY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 
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Diga(m) o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 116/128. Em caso de divergência, 

traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento 10 (dez) 

dias.Fica esclarecido que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos pela CEF.Int. 

 

0004712-91.2007.403.6103 (2007.61.03.004712-9) - MARIA HELENA ROMANO(SP119799 - EDNO ALVES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fl(s). 116/131. Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito complementar efetuado nos autos, informando se o 

valor satisfaz a condenação fixada no julgamento.Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

Expediente Nº 4142 
 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
0001767-44.2001.403.6103 (2001.61.03.001767-6) - IRACEMA DA SILVA FAUSTINO X BENEDITO FAUSTINO 

FILHO - ESPOLIO X IRACEMA DA SILVA FAUSTINO X OLINDA JOANA DOS SANTOS FERREIRA - 

ESPOLIO X ELOISA DOS SANTOS FERREIRA X CARLOS RAMOS FERREIRA - ESPOLIO X OLINDA JOANA 

DOS SANTOS FERREIRA X MARIA DO CARMO RAMOS FAUSTINO X ANTONIO FAUSTINO DOS SANTOS 

- ESPOLIO X MARIA DO CARMO RAMOS FAUSTINO X MARINA FAUSTINO SANTOS X JAIRO CHEIDA 

FARIA X NILTON FAUSTINO DOS SANTOS X SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FAUSTINO X MARIZA DOS 
SANTOS PAIVA X PAULO PAIVA LOPES X MARINA DOS SANTOS GASPAR X JOSE RICARDO ANTUNHA 

LOPES GASPAR X RUBENS FAUSTINO DOS SANTOSA FILHO X SANDRA ALMEIDA FAUSTINO(SP063064 

- LUIZ ANTONIO APARECIDO PENEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) 

AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL(nº do processo originário: 2001.61.03.001767-6) 

REQUERENTE: IRACEMA DA SILVA FAUSTINO e outros REQUERIDA : UNIÃO FEDERAL 1) Deixo de acolher 

a manifestação da parte requerente de fls. 346/347, uma vez que os comprovantes de entrega das Cartas de Citação de 

fls. 115 e 135, destinadas aos requeridos AMÉRICO RUFINO e PAULO AMÉRICO SEBASTIANY RUFINO, 

respectivamente, não foram assinados pelos mesmos.Portando, a fim de evitar-se eventual alegação de nulidade, 

determino a citação pessoal de AMÉRICO RUFINO e PAULO AMÉRICO SEBASTIANY RUFINO, ambos com 

endereço na Rua Assuntina Ciocchi Blair, nº 22 - Jardim Apolo, nesta cidade, para responder(em) aos termos da 

presente ação.Deverá(ao) ser o(a)(s) mesmo(a)(s) informado(a)(s) do prazo de 15 (quinze) dias para contestar(em) a 

ação, nos termos dos artigos 285 e 297, ambos do Código de Processo Civil.CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da 

lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Av. 

Cassiano Ricardo, 521, Jd. Aquários, nesta cidade.Valerá cópia do presente despacho como MANDADO DE 

CITAÇÃO, a ser instruído com cópias da petição inicial, instrumentos de procuração, memorial descritivo e planta do 

imóvel objeto desta ação, cujas cópias encontram-se afixadas na contracapa destes autos.2) Expeça-se e intime-se.  

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  
 

Expediente Nº 5504 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0003177-59.2009.403.6103 (2009.61.03.003177-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002363-47.2009.403.6103 (2009.61.03.002363-8)) JOSE ROBERTO DOS SANTOS X KARLA CECILIA MAIA 

DOS SANTOS(SP278515 - LUIZ EDUARDO PIRES MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Vistos, etc..Recebo o recurso de apelação de fls. 187-197, por tempestivo, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Abra-se 

vista para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as anotações de praxe.Int.. 

 

0007372-87.2009.403.6103 (2009.61.03.007372-1) - JOSE DIMAS DO NASCIMENTO X VANIA REGINA DE 

OLIVEIRA(SP105285 - PAULO BARBOSA PEREIRA) X ANGELINA FERREIRA(SP190327 - RONEY JOSÉ 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Vistos, etc..Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade.Int..  

 

IMISSAO NA POSSE 
0001082-22.2010.403.6103 (2010.61.03.001082-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - 

LEANDRO BIONDI) X GUSTAVO HUMBERTO ROSELI SOUZA FERRI(SP091533 - CLAUDIO JOSE 

SANCHES DE GODOI E SP204029 - CLAUDIO REIMBERG SANCHES) 

Vistos, etc..Fls. 61-69: recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo, a teor do art. 520, inciso IV, do 

CPC. Abra-se vista para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as anotações de praxe.Int.. 

 

USUCAPIAO 
0007913-91.2007.403.6103 (2007.61.03.007913-1) - CHARLES KENDHY YOSHITOMI(SP056675 - OSVALDO DA 

SILVA AROUCA E SP149385 - BENTO CAMARGO RIBEIRO) X LEONOR DE ARRUDA BOTELHO GOMES X 

UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE JACAREI - SP X 

ALVARO BAPTISTA GUEDES X CLOTILDE DE JESUS RIBEIRO MATIAS GUEDES(SP168932 - LUÍS 

ARNALDO LEAL) X JOSE MASSANORI YOSHITOMI X MARIA ASSAKO YOSHITOMI(SP236714 - ANA 

PAULA HYROMI YOSHITOMI) 

Vistos, etc..Manifeste-se a parte autora sobre as certidões dos Oficiais de Justiça (fls. 397 e 400), a respeito da 

diligência negativa para citação/intimação de MATIAS & GUEDES EMPREENDIMENTOS LTDA. e da FAZENDA 

SANTANA.Após, nova vista ao Ministério Público Federal.Int.. 

 

0003974-35.2009.403.6103 (2009.61.03.003974-9) - LUCIANA SALOMAO SAAD(SP220743 - MICHELLE 

LANDANJI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc..Fls. 286-286/verso: atenda à autora o requerimento do Ministério Público Federal, no prazo de 20 (vinte) 

dias.Após, nova vista ao Parquet Federal.Int.. 

 
0008703-07.2009.403.6103 (2009.61.03.008703-3) - MARIA ISABEL FERREIRA DE CAMPOS(SP247799 - 

MARTA DANIELE FAZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE 

SAO PAULO X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP X FAZENDA NACIONAL 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(CEF), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0006286-47.2010.403.6103 - SIMONE SOARES DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc..Fls. 29-32: recebo o recurso de apelação da parte autora, mantendo a sentença atacada, por seus próprios 

fundamentos.Com fundamento no CPC, Art. 296, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as anotações de praxe.Antes, porém, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Int.. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005374-21.2008.403.6103 (2008.61.03.005374-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010208-04.2007.403.6103 (2007.61.03.010208-6)) ELBIO CRISTIAN N SANTOS X FABIO ANDERSON 

SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 
Vistos, etc..Com fundamento no CPC, Art. 520, inciso V, recebo o recurso de apelação da parte embargante (fls. 165-

184) apenas no efeito devolutivo. Abra-se vista para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as anotações de praxe.Int.. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000949-48.2008.403.6103 (2008.61.03.000949-2) - JOSE RIBEIRO(SP179632 - MARCELO DE MORAIS 

BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Vistos, etc..Fl. 81: manifeste-se o requerente, em cinco dias.Após, voltem para deliberação.Int.. 

 

0001795-94.2010.403.6103 - ARLINDO AGUIAR DE SOUSA(SP144930 - NELSON BARROS DE CARVALHO E 

SP152153 - PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - 

LEANDRO BIONDI) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a petição e documentos juntados pela CEF (fls. 27-33), em 

cumprimento ao r. despacho de fl. 25. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0407367-20.1997.403.6103 (97.0407367-4) - AYLTON MAGALHAES DOS SANTOS X REJANE POZO DOS 
SANTOS(SP148935 - PEDRO ANTONIO PINELLI E SP097033 - APARECIDA PENHA MEDEIROS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. FLAVIA ELISABETE DE O F SOUZA KARRE) 

Vistos, etc..Fls. 310-312: indicados os valores, intimem-se os autores, por seu(s) advogado(s), para que, no prazo de 

quinze dias, efetue(m) o pagamento da sucumbência (R$ 501,45), observando-se que decorrido este prazo sem o devido 

adimplemento, será acrescida ao referido montante a multa de 10% (dez por cento).Escoado o prazo acima sem o 

pagamento da sucumbência, dê-se vista ao credor para que requeira a expedição do mandado de penhora e 

avaliação.Requerendo o(a) credor(a) o mandado, providencie a Secretaria sua expedição e, formalizado o auto de 

penhora e avaliação, intime(m)-se o(s) devedor(es), por seu(s) advogado(s), para que, caso queira, ofereça impugnação 

no prazo de quinze dias.Nada sendo requerido pelo(a) credor(a), remetam-se os autos sobrestados ao Arquivo.Int.. 

 

0001643-32.1999.403.6103 (1999.61.03.001643-2) - PAULO ROBERTO GONCALVES DE JESUS X RENATO 
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ANTONIO GONCALVES DE JESUS X CACILDA APARECIDA RAMOS DE JESUS(SP129657 - GILSON 

ZACARIAS SAMPAIO E SP097033 - APARECIDA PENHA MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. LEILA 

APARECIDA CORREA(INT.PESSOAL)) 

Vistos, etc..Manifeste-se a exequente, dando prosseguimento à execução, no prazo de 5 dias.Silente, aguarde-se 

provocação no Arquivo.Int.. 

 

0006915-31.2004.403.6103 (2004.61.03.006915-0) - FAUEZ NEIF RACHID F.I.-ME(SP153733 - EMERSON 

RODRIGUES MOREIRA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO) 

Vistos, etc..Tendo em vista a notícia do pagamento da dívida exequenda, manifeste-se a CEF, no prazo de cinco 

dias.Silente, abra-se conclusão para sentença de extinção da execução.Int.. 

 

0002363-47.2009.403.6103 (2009.61.03.002363-8) - JOSE ROBERTO DOS SANTOS X KARLA CECILIA MAIA 

DOS SANTOS(SP278515 - LUIZ EDUARDO PIRES MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Vistos, etc.. Com fundamento no artigo 520, inciso IV, do CPC, recebo o recurso de apelação de fls. 240-257, por 

tempestivo, apenas no efeito devolutivo. Dê-se vista para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem 
manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as anotações de 

praxe.Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0004116-20.2001.403.6103 (2001.61.03.004116-2) - UNIAO FEDERAL(SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA) X 

JOSE DONIZETE DUTRA DE LIMA(SP242990 - FABIO CEZAR ZONZINI BORIN) 

Vistos, etc..Fls. 323-373: nada a decidir. Consideram-se não justificadas as alegações formuladas pelo réu nesta fase 

processual, uma vez que toda e qualquer forma de impugnação ao pedido constante da ação poderia (e até mesmo 

deveria) ter sido apresentada na fase de conhecimento, observando-se total descabimento da discussão, nesta fase 

executória, a respeito da inexequidade ou nulidade da sentença aqui proferida, à qual não houve recurso cabível no 

prazo de lei, por parte do requerido.De outro passo, a discussão sobre o litisconsórcio passivo necessário a que se 

reporta o réu exauriu-se em momento apropriado, quando do exame do pedido formulado nos Embargos de Terceiro de 

nº 2008.61.03.005025-0 que, sentenciado por este Juízo (fls. 317-319), igualmente não recebeu qualquer interposição de 

recurso pela parte interessada.Assim sendo, nesta fase de cumprimento da sentença de fls. 162-164, qualquer 

manifestação a respeito da sua nulidade deve ser deduzida em instrumento recursal adequado, conforme dispõe o CPC, 

em seus artigos 485 a 495.No mais, em face da informação lançada pela Secretaria às fls. 374-375, prossiga-se o feito, 

com o cumprimento do despacho de fl. 320, tal como proferido.Intimem-se. 
 

0007725-06.2004.403.6103 (2004.61.03.007725-0) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT(Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM - DER(SP100208 - CATIA MARIA PERUZZO E SP020437 - EGAS DOS SANTOS MONTEIRO E 

SP100208 - CATIA MARIA PERUZZO) X FABIO LUIZ DA COSTA MELO(SP235932 - RENATO VILELA DA 

CUNHA E SP237561 - JANAINA FURLANETTO) 

Vistos, em saneador. Verifico que as partes são legítimas e estão bem representadas, não havendo nulidades a suprir 

nem irregularidades a sanar, pelo que dou o feito por saneado.Considerando a controvérsia entre as partes, sobre a 

localização e os limites da área onde teria o réu realizado edificação e que, segundo alega o autor, é de domínio público 

(área non aedificandi), defiro o pedido de perícia no local, formulado pelo réu à fl. 204, nomeando perito deste Juízo o 

engenheiro FRANCISCO MENDES CORREA JÚNIOR, de endereço e telefones conhecidos da Secretaria, devendo o 

profissional ser intimado para estimar seus honorários provisórios.Faculto às partes a formulação de quesitos e a 

indicação de assistentes técnicos, em 15 dias. Indefiro o depoimento pessoal requerido pelo réu, por não vislumbrar que 

poderia tal ato elucidar os fatos controvertidos apresentados pelas partes.Indefiro, ainda, o pedido de prova testemunhal, 

uma vez que, ao menos por ora, julgo desnecessária a realização dessa prova.Intimem-se. 

 

0000035-86.2005.403.6103 (2005.61.03.000035-9) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT(Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS) X JULIAN LOPES PINON(SP243184 - 

CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER(SP020437 

- EGAS DOS SANTOS MONTEIRO) 

Vistos, etc..Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (fls. 212-230), bem ainda a respeito da proposta de 

honorários complementares formulada pelo perito (fls. 231-232), no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte 

autora.Após, voltem para deliberação.Int.. 

 

0003385-43.2009.403.6103 (2009.61.03.003385-1) - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A(SP118994 - 

RENATA DA SILVA RAMOS E SP108765 - ANA MARIA DE JESUS DE SOUZA BARRIO) X MARIA ALVES 

DA SILVA(SP125513 - REGINA MAURA DE MORAES SAMPAIO NOGUEIRA) 

Vistos etc.Trata-se de pedido de reintegração de posse requerido pela LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
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em face de MARIA ALVES DA SILVA.A ação foi distribuída, originariamente a este Juízo Federal da Única Vara da 

Comarca de Paraibuna, que processou e julgou o feito.Interposto recurso de apelação pela ré, o Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, a Sexta Câmara de Direito Público anulou a r. sentença, determinando que os autos 

fossem remetidos à Justiça Federal de Primeira Instância, ante a incompetência absoluta do juízo estadual para 

processar e julgar as causas em que União for interessada, de acordo com o art. 109, da Constituição 

Federal.Redistribuídos os presentes autos, este Juízo reconheceu sua incompetência absoluta tendo em vista o 

desinteresse da União em intervir no feito (fl. 266), conforme decisão de fls. 268-269 e determinou o retorno dos autos à 

Justiça Estadual, A MMª Juíza de Direito daquela Vara recusou sua competência e restituiu os autos a este 

Juízo.Observo que este Juízo Federal, ao simplesmente restituir os autos à Justiça Estadual, adotou a providência 

indicada na Súmula nº 150 do Superior Tribunal de Justiça.Diante da devolução dos autos, todavia, cumpre suscitar o 

conflito negativo de competência, pelas mesmas razões expressas às fls. 268-268/verso, que adoto como se aqui 

reproduzidas.Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e, com fundamento no art. 115, II, do 

Código de Processo Civil, suscito conflito negativo de competência perante o Superior Tribunal de Justiça, nos termos 

do art. 105, I, d, da Constituição da República.Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente daquela Colenda 

Corte, encaminhando-se cópia da presente decisão, bem assim da petição inicial, do laudo pericial de fls. 116-125, da r. 

sentença de fls. 157-160, do r. acórdão de fls. 186-189, da petição de fl. 266, da decisão de fls. 268 e verso e da r. 

decisão de fl. 275.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. Intimem-se. 

 
0007815-38.2009.403.6103 (2009.61.03.007815-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO 

JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X PAULO JOSUE NEVES DA SILVA 

Vistos, etc..Manifeste-se a autora/exequente sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça (fl. 69), no prazo de cinco 

dias.Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int.. 

 

Expediente Nº 5506 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005404-37.2000.403.6103 (2000.61.03.005404-8) - CLAM AIR CARGO LTDA(SP160344 - SHYUNJI GOTO) X 

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CLAM AIR CARGO LTDA 

Determinação de fls. 401: J. Ciência. Intimem-se as partes acerca da designação da data de 08/6/2011, às 14h30min, 

para a realização da única praça dos bens imóveis penhorados nestes autos, matrículas imobiliárias nºs. 56.594 e 56.595 

do Cartório de Registro de Imóveis de Avaré-SP. 

 

Expediente Nº 5507 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005505-25.2010.403.6103 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0005893-25.2010.403.6103 - DIMAS ROBERTO DA LUZ(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 - 

MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0007036-49.2010.403.6103 - ANTONIO DUTRA DIAS(SP096047 - EUGENIA MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0007067-69.2010.403.6103 - ROSEMARY ADRIANA DA SILVA(SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA 

FERREIRA E SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO E SP214023 - WILLIAM JOSE REZENDE 
GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0007073-76.2010.403.6103 - ZELIA DE SIQUEIRA(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 - 

MARIA RITA ROSA DAHER E SP258643 - BRAULIO TADEU ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0007470-38.2010.403.6103 - JOSEFA DE ANDRADE SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0007656-61.2010.403.6103 - ELAINE DE SOUZA DIONIZIO(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0007838-47.2010.403.6103 - GERALDA DE FARIAS SOUZA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0008369-36.2010.403.6103 - CARMELITO DOS SANTOS(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA E 

SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 
4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0008425-69.2010.403.6103 - IVONEIDE DA SILVA SOUSA(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0008667-28.2010.403.6103 - GERHARD MOHR(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA E 

SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0009131-52.2010.403.6103 - JOSE MARIA PASCOAL RUI(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 
0009175-71.2010.403.6103 - SUELENA MARIA GONCALVES GIORNES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0009198-17.2010.403.6103 - GILSON SANTANA DOS SANTOS(SP163430 - EMERSON DONISETE TEMOTEO) 

X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Fls. 42-43: Recebo como aditamento à inicial e determino a conversão do rito processual para o procedimento comum 

ordinário. Ainda que já tenham sido prestadas informações, a conversão ainda é recomendada para assegurar às partes a 

mais ampla possibilidade de produção das provas que entendam cabíveis, o que também está em harmonia com os 

postulados da instrumentalidade do processo e da efetividade da jurisdição.Trata-se de ação, sob o procedimento 

comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor busca um provimento jurisdicional 

que condene o INSS à concessão do auxílio-doença.O autor relata que foi submetido à cirurgia popularmente conhecida 

como redução de estômago em 12.11.2010 e que está em período de convalescença, razão pela qual se encontra 

incapacitado para o trabalho.Alega que manteve vínculo de emprego no período de 09.01.2009 a 11.01.2010 com a 

empresa EXTINVAP EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO e que recebeu seguro-desemprego no período de 

24.05.2010 a 20.09.2010.Sustenta que requereu o benefício auxílio-doença administrativamente em 16.11.2010, 
indeferido sob o fundamento de perda da qualidade de segurado.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação 

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após das informações.Informações prestadas pelo 

INSS às fls. 37-40.Foi facultada ao autor a conversão do rito processual, o que foi requerido pelo autor às fls. 42-43.É a 

síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao 

segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, 

para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e 

da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial realizado 

administrativamente atesta que o autor realizou cirurgia de gastroplastia em 12.11.2010, apresentando incapacidade 

laborativa.Da mesma forma, o atestado apresentado às fls. 16, sugere repouso por 60 dias, a partir da cirurgia realizada 
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em 12.11.2010.Portanto, a incapacidade laborativa do autor é requisito incontroverso para concessão do auxílio-

doença.Entretanto, o INSS indeferiu o requerimento administrativo, por não comprovação da qualidade de 

segurado.Ocorre que o autor comprovou pela farta documentação juntada que manteve vínculo de emprego no período 

de 09.01.2009 11.01.2010, com a empresa EXTINVAP EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA. e recebeu 

seguro desemprego no período de 24.05.2010 a 20.09.2010 (fls. 19-31). Eventual ausência de recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias não pode prejudicar o direito do autor.Desta forma, está cumprida a carência e 

mantida a qualidade de segurado, tendo sido indevido o indeferimento administrativo do benefício.O benefício poderá 

ser cessado administrativamente, depois de reavaliado o segurado em perícia administrativa, caso o INSS constate que a 

parte autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa ou não tenha se submetido ao tratamento médico gratuito 

dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou ainda, caso não 

compareça à perícia administrativa para a qual seja regularmente convocado.Reconhecida a plausibilidade do direito 

invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que o autor estaria 

sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à 

antecipação dos efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a 

concessão do auxílio-doença.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Gilson Santana dos 

Santos.Número do benefício: 543.556.721-8.Benefício restabelecido: Auxílio-doença.Renda mensal atual: A calcular 

pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Comunique-se 
ao INSS, por via eletrônica, com urgência.À SUDI para retificação da Classe Processual, fazendo constar Classe 29 - 

Procedimento Ordinário.Intimem-se. Cite-se.Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) 

contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil.  

 

0009395-69.2010.403.6103 - RUBENS TOLEDO RAMOS X NOBUO IDEYAMA X PAULO GABRIEL DE SOUZA 

X CLAUDIO LUIZ CABRAL X NELSON CAETANO DA ROSA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000017-55.2011.403.6103 - VALDEMAR RAIMUNDO DOS SANTOS(SP264833 - AGUIMAR DA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000097-19.2011.403.6103 - MARIA DE LOURDES MACIEL DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000435-90.2011.403.6103 - DARCI XAVIER DE ALMEIDA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000505-10.2011.403.6103 - JULIA DA SILVA OLIVEIRA(SP217103 - ANA CAROLINA DE LOUREIRO 

VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000555-36.2011.403.6103 - JOAO PIETRAROIA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 
 

0000881-93.2011.403.6103 - MARCELO DONIZETTI DELFINO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0000885-33.2011.403.6103 - JOSE DE MORAIS(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - 

ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 
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0001151-20.2011.403.6103 - JOSE SOARES SANTOS(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

0001898-67.2011.403.6103 - JOSE AFONSO VILELA(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

Expediente Nº 5509 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009420-53.2008.403.6103 (2008.61.03.009420-3) - LUIZ CARLOS DE CASTRO X SUELI MACHADO DE 

CASTRO(SP243053 - PAULO ROBERTO DANIEL DE SOUSA JR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, de acordo com o IPC referente a junho de 
1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990.A referida caderneta de poupança teria sido remunerada, a título de 

correção monetária, por um índice inferior ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a 

CEF contestou alegando preliminares e se manifestando em relação ao mérito.Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.Intimada a CEF apresentou se manifestou às fls. 46-47, 53-55 e 60-65. 

A parte autora se manifestou às fls. 49, 57 e 67.É o relatório. DECIDO.Conquanto a questão posta nestes autos seja de 

direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o julgamento antecipado da lide de 

que trata o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Os autos estão instruídos com extratos que 

demonstram a titularidade e o saldo da caderneta de poupança no período discutido.Considerando que não há Juizado 

Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária, o valor da causa é indiferente para afastar ou firmar a competência 

deste Juízo para processar e julgar o feito.Quanto às diferenças do Plano Bresser (junho de 1987), é necessário concluir, 

todavia, pela ocorrência da prescrição.Anote-se, primeiramente, que embora os autores não tenham deixado expresso 

em sua inicial, o percentual requerido às fls. 03, primeiro parágrafo (8,04%) é o que corresponde à diferença entre o IPC 

de junho de 1987 e o índice já aplicado pela instituição financeira. Nesses termos, é necessário um pronunciamento 

específico do Juízo a respeito do assunto.É certo que a correção monetária se constitui no próprio crédito, não em 

simples acessório ao crédito principal. Assim, não há lugar para a aplicação ao caso do artigo 178, 10, III, do Código 

Civil de 1916, ou mesmo do art. 206, 3º, III, no novo Código, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações pessoais 

em geral (por interpretação conjugada dos arts. 205 e 2.028 do novo Código). Essa é a orientação pacificada no Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESPs 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO 

DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 

23.9.1996.O termo inicial do prazo prescricional, por sua vez, não é o próprio mês a que se referem as diferenças 

reclamadas, mas a data em que tais diferenças deixaram de ser creditadas.Somente a partir do momento em que a 

correção monetária deixou de ser creditada (ou o foi em valor inferior ao devido) é que surge a pretensão do titular da 

conta de buscar em Juízo a sua recomposição. A partir daí, portanto, é que se pode falar em actio nata.Por tais razões, 

quanto às diferenças relativas ao Plano Bresser, a correção devida para o mês de junho de 1987 foi creditada no mês de 

julho de 1987, conforme a data de aniversário da poupança.A contagem do prazo prescricional tem início, assim, entre 

1º e 15 de julho de 1987 (conforme a data de aniversário), impondo-se concluir que, neste caso, ocorreu a prescrição, 

uma vez que a ação foi ajuizada apenas em 18.12.2008 (fls. 02). Não há prescrição quanto aos outros índices 

reclamados.As demais preliminares ora se confundem com o mérito, devendo ser analisadas no momento apropriado, 

ora não estão relacionadas com o objeto do processo, impondo-se sua rejeição.Quanto ao mais, estão presentes as 

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à 

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.1. Da correção monetária de janeiro de 1989. Do Plano Verão. 

Contas com aniversário na segunda quinzena do mês.Quanto ao índice aplicável a janeiro de 1989, a matéria já está 

exaustiva e suficientemente uniformizada no âmbito da jurisprudência, como bem sintetiza o seguinte 
julgado:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - 

ÍNDICE APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ.I - Na relação jurídica material (contrato de 

mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação processual as mesmas que se constituíram como 

titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte legítima para responder às ações como a 

presente.II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94).III - (...).IV - 

Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, 
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DJU 29.3.1999, p. 169).Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou 

renovado até 15 de janeiro de 1989, ainda quando completado até o dia 15 do mês seguinte.O próprio Supremo Tribunal 

Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos pela Medida Provisória nº 32/89 

não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato 

jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto:Ementa:- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 

32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal). - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta 

Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. - O contrato de depósito em caderneta de 

poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, ... tem como prazo, para os rendimentos da 

aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir 

efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas 

no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional.Portanto, 

nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em vigor da 

Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em virtude do 

disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda que os 

rendimentos venham a ser creditados em data posterior.Recurso extraordinário não conhecido (RE 200514/RS, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864).A situação é substancialmente distinta, todavia, nos casos em que 
a caderneta de poupança em questão tem aniversário na segunda quinzena do mês, quando ainda não se havia 

completado o período aquisitivo, razão pela qual não há direito à aplicação do IPC.Nesse sentido é o seguinte 

precedente:Ementa:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. NÃO APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72%. 

CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO POSTERIOR À PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS DE 

JANEIRO DE 1989. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...).6. Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 

42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 

1989.7. Confirmado através dos documentos acostados aos autos às fls. 17, que os autores possuíam caderneta de 

poupança com data de aniversário na segunda quinzena do mês de janeiro/89 (dia 16), quando já vigorava a Medida 

Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89, resta improcedente o pedido formulado na peça 

inicial; inexistente pois o alegado direito adquirido (...) (TRF 3ª Região, AC 2007.61.06.001369-9, Rel. Des. Fed. 

LAZARANO NETO, DJU 10.3.2008, p. 404).No caso destes autos, a conta da parte autora tem aniversário na segunda 

quinzena do mês, razão pela qual não há direito à aplicação do IPC.2. Das diferenças de correção monetária de abril e 

maio de 1990. Saldos não alcançados pelo bloqueio determinado pela Lei nº 8.024/90.Quanto aos valores existentes em 

cadernetas de poupança que não foram alcançados pelo bloqueio determinado pela Medida Provisória nº 168/90, que se 
converteu na Lei nº 8.024/90, é indiscutível que subsistiu o vínculo jurídico anteriormente existente entre o titular da 

conta e a instituição financeira, que não foi afetado pela modificação dos critérios de remuneração aplicáveis aos 

valores bloqueados.Nesses termos, não só subsiste a legitimidade passiva ad causam da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, mas deve esta também observar o critério legal já existente, o que resulta na aplicação do IPC, como 

vem determinando o Egrégio TRF 3ª Região:Ementa:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. QUESTÃO DE ORDEM 

PÚBLICA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. LEGITIMIDADE PASSIVA. ATIVOS FINANCEIROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL.(...).4. A Caixa Econômica Federal é parte passiva legítima para as 

contas de poupança com datas-base na primeira quinzena do mês de março de 1990.(...).7. É direito do poupador a 

correção monetária pelo IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%, de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

e de março de 1990, no percentual de 84,32%, para as contas de poupança com datas-base na primeira quinzena do mês, 

uma vez que as disposições da Resolução n. 1.338/1987 do BACEN (Plano Bresser), da Medida Provisória n. 32/1989, 

convertida da Lei n. 7.730/1989 (Plano Verão) e da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990 

(Plano Collor), somente tiveram aplicação nos trintídios iniciados após 15/06/1987, 15/01/1989 e 15/03/1990, 

respectivamente, sendo devidas as diferenças de correção monetária entre os índices efetivamente pagos e o IPC, 

acrescidas de correção monetária e juros e remuneratórios (...) (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 

2001.03.99.033199-6, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 12.9.2007, p. 129).Ementa:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO NÃO 
BLOQUEADO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - 

EXPURGOS - CORREÇÃO MONETÁRIA.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva 

na ação destinada a estimar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano 

Cruzado, ao Plano Verão e ao Plano Collor, sobre o numerário não bloqueado.2. O contrato de caderneta de poupança 

constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos.3. As cadernetas de poupança 

contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo 

IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.4. O valor não excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas 

cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC.5. A 

correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e março de 

1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.6. Matéria preliminar 

rejeitada. Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo parcialmente provido (TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC 
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2004.61.22.000730-0, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU 25.7.2007, p. 561), grifamos.Ementa:DIREITO 

ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO 

CENTRAL - PRESCRIÇÃO INOCORRENTE.(...).4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio 

determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não 

modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual 

de correção monetária de 44,80% (...) (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 2004.61.08.004735-5, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU 25.6.2007, p. 411), grifamos.Quanto a estes índices, constata-se ser irrelevante a data de 

aniversário da poupança, daí porque o pedido é procedente.3. Correção monetária, juros e consectários da 

sucumbência.Em ocasiões anteriores, entendi que as diferenças ora reclamadas deveriam ser corrigidas mediante os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

242/2001 e até então adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005), acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), 

combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.E assim decidia firme na orientação a respeito da 

inaplicabilidade da taxa SELIC como critério de correção (e de juros) para obrigações civis como a ora em discussão. 

Por essas razões, não parecia correta a aplicação irrestrita dos critérios da Resolução CJF nº 561/2007, que contempla, 

exatamente, a aplicação da taxa SELIC para as condenações em geral.Ocorre que a jurisprudência do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região vem proclamando iterativamente a necessidade de aplicação da taxa SELIC, a partir da 

data da citação, quando esta tenha ocorrido já na vigência do novo Código Civil (arts. 405 e 406), como critério 
simultâneo de juros e de correção monetária, tal como estabelece a aludida Resolução CJF nº 561/2007.Nesse sentido, 

por exemplo, na Terceira Turma, AC 2007.61.00.012039-6, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJ 24.3.2009, p. 864, AC 

2008.61.06.002262-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJ 10.3.2009, p. 195, AC 2008.61.06.004118-3, Rel. 

Des. Fed. MÁRCIO MORAES; Quarta Turma, AC 2007.61.11.001780-4, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, 

DJ 26.02.2009, p. 329, AC 2007.61.11.003205-2, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJ 24.3.2009, p. 938; Sexta Turma, 

AC 2007.61.06.004787-9, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 25.02.2009, p. 374, AC 2007.61.08.005289-3, Rel. Juiz 

MIGUEL DI PIERRO, DJ 23.3.2009, p. 702, dentre vários outros.Vale também observar que o próprio art. 454 do 

Provimento COGE nº 64/2005 teve sua redação alterada pelo Provimento COGE nº 95/2009, não mais fazendo 

referência ao Manual de 2001.Por tais razões, revendo o entendimento antes firmado, os valores em discussão deverão 

ser corrigidos monetariamente, desde quando devidos e até o efetivo pagamento, de acordo com os critérios previstos na 

Resolução CJF nº 561/2007, aplicando-se exclusivamente a taxa SELIC a partir da citação, de forma não cumulativa 

com quaisquer outros critérios de juros e de correção monetária.Quanto aos juros remuneratórios (ou contratuais) de 

0,5% (meio por cento) ao mês, constato serem sempre devidos, a partir do momento em que a correção monetária da 

poupança foi creditada em valor inferior ao devido (que é o evento lesivo). No que se refere ao termo final desses juros, 

embora seja razoável sustentar que sua incidência só se justificaria enquanto os valores em discussão fossem mantidos 

em depósito, isto é, apenas enquanto subsistente o contrato de depósito em caderneta de poupança, um exame mais 

aprofundado da questão determina uma conclusão em sentido diverso.De fato, a incidência desses juros até o efetivo 
pagamento é a única forma de propiciar a integral recomposição do status quo ante, como se tais valores tivessem 

permanecido em depósito ao longo desses anos todos.Considerando que a CEF conservou em seu patrimônio os valores 

ora em discussão, o pagamento de juros remuneratórios apenas no período em que a poupança esteve ativa importaria 

inequívoco enriquecimento sem causa da instituição financeira, o que se impõe evitar.Nesse sentido já decidiu o 

Egrégio TRF 3ª Região (por exemplo, AC 2007.60.04.000430-7, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 CJ1 

16.6.2009, p. 62; AC 2007.61.06.005486-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 14.10.2008). Considerando que a 

CEF sucumbiu em parte substancial, condeno-a ao pagamento de honorários de advogado, na forma adiante fixada.4. 

Dispositivo.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 

processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição da ação em relação às diferenças de correção monetária 

relativas ao Plano Bresser (junho de 1987).Com fundamento no art. 269, I, do mesmo código, julgo parcialmente 

procedente o pedido quanto aos índices remanescentes, para condenar a CEF a pagar à parte autora as diferenças de 

correção monetária da caderneta de poupança da parte autora, descrita na inicial, aplicando-se o IPC de abril de 1990 

(44,80%) e maio de 1990 (7,87%), em substituição aos índices que tenham sido efetivamente aplicados, incidindo, 

sobre esses valores, os juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que deixaram de ser creditados e até o efetivo 

pagamento.As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo 

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 561/2007, com a incidência exclusiva da taxa SELIC a partir da citação.Condeno a CEF, ainda, ao pagamento de 
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, também corrigido.Decorrido o 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0003616-70.2009.403.6103 (2009.61.03.003616-5) - MARIA DO ROSARIO MARINHO LIMA(SP178083 - 

REGIANE LUIZA BARROS DE SOUZA E SP121684 - SIUMARA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que se pretende a concessão de pensão por morte.Alega a autora ser 

esposa do segurado JOSÉ DIRCEU LIMA, falecido em 17.12.1998.Diz que o INSS indeferiu seu pedido administrativo 

sob a alegação de falta da qualidade de segurado pelo não pagamento da contribuição previdenciária. Sustenta o 

cumprimento deste requisito, com fundamento em reconhecimento de vínculo empregatício em reclamação 

trabalhista.A inicial foi instruída com os documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 
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40-41.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a ocorrência da 

prescrição quinquenal e, ao final, a improcedência do pedido.Às fls. 64-65 a parte autora juntou a certidão de objeto e 

pé da reclamação trabalhista nº 1317/2000, bem como o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

referente ao de cujus.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Intimadas as 

partes, não foi requerida a produção de outras provas. Convertido o julgamento em diligência, foi determinada a 

expedição de ofício ao Juízo do Trabalho da 20ª Vara de São Paulo, solicitando o envio de cópia da inicial e da defesa 

escrita, bem como dos documentos que os instruíram, que foi cumprido às fls. 83-286, dando-se vista às partes. É o 

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, nos termos do art. 74 da Lei 

nº. 8.213/91.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado na data do óbito (ou observado 

eventual período de graça), sendo dispensada a carência (arts. 15 e 26, I, da Lei nº. 8.213/91).A dependência do cônjuge 

é presumida, nos termos do art. 16, I e 4º da Lei nº. 8.213/91.Resta examinar se o requisito da qualidade de segurado 

ficou preservado.Observa-se que o espólio de JOSÉ DIRCEU LIMA propôs reclamação trabalhista contra a empresa 

EXPRESSO LUSO BRASILEIRO LTDA., que foi julgada parcialmente procedente, reconhecendo-se o vínculo de 

emprego de 07.10.1996 até a data do óbito (17.12.1998), conforme fls. 18-22.A referida sentença transitou em julgado 

em 24.10.2001 e, em julho de 2009, aguardava a citação da reclamada na fase de execução, conforme a certidão de 
objeto e pé de fls. 64.Embora o INSS não tenha sido parte naquela relação processual (e não possa sofrer os efeitos da 

coisa julgada material ali formada), os documentos ali apresentados não deixam qualquer dúvida a respeito da qualidade 

de segurado da Previdência Social, como empregado.De fato, embora eufemisticamente chamado de contrato de 

prestação de serviços de fretes e carretos, os documentos que materializaram a relação jurídica existente entre o ex-

segurado e a empresa bem evidenciam que se tratava de verdadeira relação de emprego, com os requisitos de 

habitualidade e subordinação.Verifica-se, realmente, que a empresa sequer preocupava-se em assinar tais contratos, que 

eram renovados periodicamente exatamente quando já realizadas as coletas e entregas que haviam sido pactuadas.Em 

suma, o que a empresa fez, ao longo de vários anos, foi tentar dar uma aparência de uma prestação de serviços de 

caráter autônomo, mas que era, em verdade (e assim reconheceu a Justiça do Trabalho), realmente de emprego.Por tais 

razões, impõe-se concluir que o falecido mantinha a qualidade de segurado por ocasião de seu óbito, razão pela qual sua 

dependente tem direito à pensão por morte.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção 

monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 

11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido 

diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, 

p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, 

AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 
URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Fixo o termo inicial do 

benefício em 11.02.2009, data do requerimento administrativo.Reconhecida a existência do direito (e não mera 

plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a autora 

estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à 

concessão da tutela específica (art. 461, 3º, do Código de Processo Civil).Em face do exposto, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino a concessão de pensão por morte à 

autora.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos administrativamente 
ou por força da antecipação de tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e 

até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por 

uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, 

finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: José Dirceu 

Lima.Nome da beneficiária: Maria do Rosário Marinho Lima Número do benefício: 149.029.731-3.Benefício 

concedido: Pensão por morte.Renda mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício: 11.02.2009.Renda 

mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do 

contador judicial.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência, para que implante o benefício, com efeitos a 

partir da ciência desta decisão.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do 
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CPC.À SUDI para retificação do nome da autora, fazendo-se constar MARIA DO ROSÁRIO MARINHO LIMA.Defiro 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.P. R. I.. 

 

0004258-43.2009.403.6103 (2009.61.03.004258-0) - MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA(SP172815 - MARIA 

AUXILIADORA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do 

benefício previdenciário, com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) no respectivo salário-de-

contribuição.Afirma que é beneficiária de pensão por morte, deixada por seu companheiro, o qual era titular de 

aposentadoria por tempo de serviço.Aduz que o benefício de origem não foi corrigido com a aplicação do IRSM, o que 

reduziu o valor da renda mensal inicial do seu benefício.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando, preliminarmente, ausência de 

interesse de agir, por já ter sido efetuada a revisão na renda do benefício, bem como a prescrição quinquenal, e no 

mérito, a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora refuta as preliminares, bem como reitera os argumentos no 

sentido da procedência do pedido.Intimado a esclarecer se foi efetuado o pagamento dos atrasados, o INSS alegou que 

houve revisão do benefício originário, decorrente de ação judicial, com o pagamento em 10.10.2006.Dada vista a 

autora, foi requerida a comprovação do alegado, uma vez que o extrato juntado (fl. 65) demonstra a existência valores a 

serem recebidos.Derradeiramente, informou o INSS que a revisão da renda mensal do benefício que deu origem à 

pensão por morte da qual a autora é titular, foi objeto do processo nº 2004.61.84.138413-2, proposta pelo segurado 
falecido, cujo valor dos atrasados foi por ele recebido.Às fls. 81-82, a autora concordou com as alegações do INSS, 

requerendo isenção no pagamento de verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.É o relatório. 

DECIDO.Observo faltar à autora interesse processual, considerando a desnecessidade do provimento jurisdicional 

requerido.De fato, ao que tudo indica, o benefício que deu origem à pensão por morte recebida pela autora, foi objeto de 

revisão nos autos do processo nº 2004.61.84.138413-2, que tramitou no Juizado Especial Federal de São Paulo, cuja 

sentença transitou em julgado em 21.06.2005, tendo sido paga a requisição de pequeno valor em 10.10.2006 (fls. 71-

78).Nesses termos, é evidente que o provimento jurisdicional requerido não é útil, nem tampouco necessário, impondo-

se extinguir o processo, sem resolução de mérito.Quanto ao pedido de dispensa do pagamento de honorários de 

advogado, algumas observações são necessárias.De fato, embora existam alguns julgados dissonantes, inclusive nos 

Tribunais Regionais Federais, os benefícios da assistência judiciária gratuita não impedem que a parte seja condenada 

ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Não haverá execução dessa condenação, 

todavia, exceto se ficar comprovado, em até cinco anos, que a parte recuperou a capacidade de arcar com tais encargos 

da sucumbência, conforme prevê o art. 12 da Lei nº 1.060/50 (ver, nesse sentido, no Supremo Tribunal Federal, o RE 

528.030-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe 18.12.2009).De fato, se não houver condenação, não haverá título 

executivo que sustente uma futura cobrança, ainda que o beneficiário tenha se tornado, repentinamente, milionário. 

Nesse caso, não se trata de uma sentença condicional (art. 460, parágrafo único, do CPC), já que é a própria obrigação 

quem nasce, a partir da sentença, sujeita a uma condição futura.Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, 
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Custas, na forma da lei, observando-se 

as disposições relativas à assistência judiciária gratuita.Condeno a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0007637-89.2009.403.6103 (2009.61.03.007637-0) - DANIEL RAMOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com a finalidade de assegurar o direito à conversão do período 

laborado em condições especiais, e a averbação e reconhecimento de atividade especial do tempo de trabalho como 

pescador, com a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega o autor, em síntese, haver formulado 

pedido administrativo de aposentadoria, indeferido em razão do não reconhecimento do tempo de serviço exercido em 

condições especiais e do tempo de trabalho como pescador em regime de economia familiar.Afirma haver trabalhado 

nas empresas FÁBRICA NACIONAL DE SEMICONDUTORES LTDA. - AMPLIMATIC, de 22.07.1975 a 

19.09.1975 e GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A, de 20.12.1977 a 17.02.1978, sempre sujeito ao agente nocivo 

ruído acima do limite permitido. Narra também que trabalhou como pescador com seu pai, no período de 01.03.1978 a 
30.04.1986.A inicial foi instruída com documentos de fls. 13-59, complementados às fls. 70-73 e 89-90.Citado, o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando, prejudicialmente, a prescrição 

quinquenal e, ao final, a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.Instadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, o autor requereu produção 

de prova testemunhal e o INSS requereu o depoimento pessoal do autor.As testemunhas arroladas pelo autor foram 

ouvidas às fls. 136-140, com posterior manifestação das partes, tendo o autor requerido a antecipação de tutela.É o 

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.No caso dos autos, o requerimento administrativo foi formulado em 19.05.2009 e a ação foi proposta em 

21.09.2009, de modo que não há parcelas alcançadas pela prescrição.1. Da contagem de tempo especial.A aposentadoria 
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especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, 

especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), 

que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras 

de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à 

aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É 

necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho 

exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à 

contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com 

a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido 

como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do 

benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o 

direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 

8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades profissionais 

que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da 

regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 

1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade 

especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). 

Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era 
desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a 

publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de 

efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a 

exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o 

segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas 

exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção 

individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades 

dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo 

Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que normalmente se sustenta, 

não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 

01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei 

6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 

4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da 

Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria 

posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, 

no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, 
independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte 

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço 

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 

dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 

9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 

outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 

decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 

assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 
especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003). O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para 

os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se 

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).No caso em exame, os períodos de 

trabalho prestados à FÁBRICA NACIONAL DE SEMICONDUTORES LTDA. - AMPLIMATIC, de 22.07.1975 a 
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19.09.1975 e GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A, de 20.12.1977 a 17.02.1978, merecem ser reconhecidos como 

atividade especial, tendo em vista que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 32-33 e 36-37, vieram 

acompanhados dos laudos periciais assinados por médico do trabalho (fls. 72-73 e 90), comprovando a submissão ao 

agente nocivo ruído equivalente a 87 decibéis.Constato que o INSS reconheceu como especiais os períodos laborados 

pelo autor na TECELAGEM PARAYBA (14.10.1975 a 14.12.1977) e parte do período trabalhado na empresa 

PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES (01.03.1990 a 28.04.1995) - fls. 50-52.A eventual 

utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia 

ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de 

início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 

58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na 

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente 

agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se 

extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC 

possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de 

intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e 
permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a 

contagem de tempo especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não 

precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 

201, 1º da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica 

o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja 

suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. 

Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. 

MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, 

DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 

12.11.2008).Acrescente-se, finalmente, que a falta de contemporaneidade do laudo não é fator que, por si só, exclua a 

contagem do tempo especial, mesmo porque é fato notório que, com a evolução tecnológica, os ambientes de trabalho 

passaram a ser cada vez menos ruidosos, o que também foi resultado de um aprimoramento da legislação e da 

fiscalização do ambiente de trabalho.Nesses termos, medições mais recentes, indicando que o ambiente de trabalho 

ainda era ruidoso, fazem presumir que a intensidade desse agente era ainda maior em períodos anteriores.Como decidiu 

o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a extemporaneidade dos documentos apresentados 

não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente 
de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior 

ou quando menos igual à constatada na data da elaboração (Sétima Turma, AC 2002.03.99.014358-8, Rel. ROSANA 

PAGANO, DJF3 11.3.2009, p. 921).Há ainda precedentes que consideram desnecessário que o laudo seja 

contemporâneo, por falta de previsão legal suficiente (por exemplo, APELREE 2007.61.14.006680-5, Rel. Des. Fed. 

DIVA MALERBI, DJF3 20.5.2009, p. 759; APELREE 2006.61.19.001272-1, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE, DJF3 22.9.2009, p. 511; AC 2005.61.26.004257-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJF3 

01.10.2008).No que se refere à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, verifica-se que, nos termos do 

art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, determinou-se que o tempo de 

trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade 

física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.A Medida Provisória nº 1.663-10, no entanto, em seu 

art. 28 determinou expressamente a revogação desse 5º, nos seguintes termos:Art. 28. Revogam-se a alínea c do 8º do 

art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 

29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 1.586-9, de 21 de maio de 1998.A referida Medida 

Provisória foi sucessivamente reeditada, com a mesma norma, ainda que transformada no art. 31 (MP nº 1.663-13, de 

26 de agosto de 1998) ou no art. 32 (MP 1.663-15, de 22 de outubro de 1998). Este último dispositivo tinha a seguinte 

redação:Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º 
do art. 57 e o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 

1994.Finalmente, a referida Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, que assim 

determinou:Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de 

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 

58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro 

de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento.Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Vê-

se, assim, que a norma revogadora do citado art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 não foi convertida em lei, de sorte que se 

pode interpretar como não revogada.Acrescente-se que, logo em seguida, foi promulgada a Emenda à Constituição nº 
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20/98, que alterou a redação do art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988, que assim dispôs:Art. 201. (...). 1º É 

vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime 

geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar (grifamos).O art. 15 da mesma Emenda, por seu turno, 

determinou:Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 

publicação desta Emenda.A interpretação conjugada de todos esses dispositivos faz ver que o constituinte derivado não 

apenas estabeleceu uma reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição 

dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda 

(16.12.1998).A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, 

mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.No sentido das conclusões aqui 

expostas é o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. 

DECLARATÓRIA RURAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO. 

CALOR. RUÍDO. POEIRA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA 

HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.(...)3. O art. 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades 
exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 

20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. 

Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa 

constate do art. 28 da Lei nº 9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições 

especiais, em tempo de serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213/91.(...) (TRF 3ª Região, AC 199903990467101, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 13.9.2004, 

p. 562).2. Da contagem do tempo de trabalho como pescador.Pretende o autor ver reconhecido o tempo de trabalho 

como pescador no período de 01.3.1978 a 30.4.1986.Para a comprovação da profissão de pescador, instruiu a inicial 

com diversos documentos, dentre os quais, a declaração firmada pela Colônia de Pescadores Profissionais de 

Pindamonhangaba (fls. 38-39), que faz referência ao trabalho do autor como pescador profissional, de 01 março de 

1978 a 30 de abril de 1986; formulário de requerimento de registro de pescador em regime de economia familiar, do 

qual consta que o primeiro cadastramento do autor ocorreu em 30.07.1982, acompanhado de cópia da Carteira de 

Pescador Profissional, da qual consta registro em 06.03.1982 (fls. 40). Consta também copia da entrevista realizada pelo 

INSS, na qual declara o autor que no período de março de 1978 a abril de 1986 trabalhava em um barco de 4,80 metros 

de sua propriedade; que pescava durante a semana, no percurso de Jacareí a Caçapava, voltando para a residência no 

fim de semana, extraindo cerca de 600 kg por semana, entre curimba, mandi, cascudo e lambari, cujo produto destinava-

se ao comércio local, não possuindo outra fonte de renda no período.O INSS homologou somente o período de 
01.01.1982 a 31.12.1982.O autor esclareceu em depoimento pessoal, que é de uma família de pescadores e que 

praticavam a pesca como meio de subsistência. Afirma que pesca desde os 12 anos de idade, mas que exerceu a 

atividade em um período maior entre os anos de 1978 e 1986, depois de ser demitido da empresa GM. Narrou com 

riqueza de detalhes, a quantidade de peixe (500, 600 e até 1000 kg por semana), o local em que exercia a pesca (Rio 

Paraíba do Sul, entre os municípios de Jacareí e Caçapava), o tipo de embarcação utilizada (barco do pai, feito em 

madeira), a forma como a atividade se desenvolvia (sempre em duplas, montavam cabanas na beira do rio e iam 

alternando os locais), o tipo de peixe (curimba, mandi, lambari etc), a habitualidade (de segunda a sexta, às vezes até 

sábado), assim como o material e equipamento utilizados (rede flutuante ou no fundo, conforme o tipo de peixe) e o 

destino do produto da pesca (era vendido no Mercado Municipal ou para comerciantes que iam buscar no local). Narrou 

ainda, que até hoje paga a taxa à Colônia de Pescadores, pois é também sua profissão, que voltaria a executar, em caso 

de desemprego.As testemunhas ouvidas em juízo, CARLOS LOURENÇO e ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS, 

também pescadores, afirmaram ter conhecido o autor nos idos dos anos 80, e que pescaram juntos. Confirmaram de 

forma unânime, as informações prestadas pelo autor, não havendo qualquer contradição entre seus depoimentos. Ainda 

que as testemunhas não tenham informado com precisão o tempo em que o autor exerceu a atividade de pescador, 

afirmaram que o autor pescava sempre que ficava desempregado, e dos vínculos de emprego do autor, registrados às fls. 

86, podemos verificar um intervalo coincidente com o período em que o autor alega ter trabalhado como pescador.As 

testemunhas são contemporâneas do autor e confirmaram sua atividade de pescador, não havendo qualquer razão para 
lhe recusar crédito.Cumpre esclarecer que, ainda que o autor possua carteira de pescador profissional, o Pescador 

Profissional na Pesca Artesanal é aquele que, com meios de produção próprios, exerce sua atividade de forma 

autônoma, individualmente ou em regime de economia familiar ou, ainda, com auxilio eventual de outros parceiros, 

sem vínculo empregatício. Assim, o enquadramento do autor como pescador profissional em documento emitido pelo 

Ministério do Meio Ambiente não descaracteriza, por si só, a condição de segurado especial do requerente, mormente 

quando o mesmo não possuía grande embarcação e não fazia uso de empregados, desenvolvendo a atividade pesqueira 

de forma artesanal.Tem direito o autor, portanto, à contagem do tempo de serviço de pescador artesanal, no período de 

01.03.1978 a 30.04.1986.Por outro lado, não procede a pretensão deduzida pelo autor de, além da averbação da 

atividade de pescador, que tal atividade seja considerada como especial, por enquadramento no código 2.2.3 do Decreto 

nº 53.831/64.Cumpre destacar que, a averbação de atividade especial só é permitida para os segurados obrigatórios, 

entretanto, a atividade de pesca exercida pelo autor o enquadra como segurado especial, do qual não se exige, sequer, o 
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recolhimento de contribuições previdenciárias.Somando o período de atividade de pescador artesanal aos de atividade 

especial aqui reconhecidos e o tempo especial reconhecido administrativamente, constata-se que o autor alcançava 35 

anos, 10 meses e 24 dias até 19.05.2009, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria integral.Tem direito o 

autor, portanto, à aposentadoria integral, cujo termo inicial fixo na data de entrada do requerimento administrativo 

(19.05.2009).Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que 

o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, 

APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 

Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 

CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 

Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 

seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando 

a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a autora estaria sujeito caso devesse aguardar 

o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à concessão da tutela específica (art. 461, 

3º, do Código de Processo Civil).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça, como tempo especial, sujeito à conversão em 

comum, o trabalho prestado pelo autor às empresas FÁBRICA NACIONAL DE SEMICONDUTORES LTDA. - 

AMPLIMATIC, de 22.07.1975 a 19.09.1975 e GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A, de 20.12.1977 a 17.02.1978, 

bem como para determinar ao INSS que averbe o período trabalhado como pescador artesanal, de 01.03.1978 a 

30.04.1986, concedendo ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde 

quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do 

segurado: Daniel Ramos.Número do benefício 150.038.692-5.Benefício concedido: Aposentadoria integral por tempo 

de contribuição.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 19.5.2009.Renda mensal inicial: 

A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador 

judicial.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência, para que implante o benefício, com efeitos a partir da 

ciência desta decisão.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0009296-36.2009.403.6103 (2009.61.03.009296-0) - ALESSANDRA CRISTINA TRINQUINATO X GILBERTO 

TRINQUINATO(SP163430 - EMERSON DONISETE TEMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de pensão por morte.Narra a autora ser filha de MARIA APARECIDA GONÇALVES, 

falecida em 01.6.2009.Alega ser maior inválida, dependente de sua genitora falecida, em virtude de ser portadora de 

esquizofrenia, sendo incapaz para os atos da vida civil, desde a adolescência e antes da maioridade civil.Sustenta que 

pleiteou o benefício administrativamente em 16.7.2009, negado sob alegação de que a incapacidade é posterior ao óbito 

da segurada falecida.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.A autora apresentou documentos novos às fls. 53-62.Em 

réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Às fls. 74-76, a autora juntou cópia do 

laudo médico pericial produzido no processo de interdição.Laudo médico pericial às fls. 77-79.O pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela foi deferido, às fls. 80-81.Intimadas, nenhuma das partes se manifestou sobre o laudo pericial.O 

Ministério Público Federal oficiou pela procedência do pedido.O INSS noticiou a implantação do beneficio.É o 

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, nos termos do art. 74 da Lei 

nº 8.213/91.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado na data do óbito (ou observado 

eventual período de graça), sendo dispensada a carência (arts. 15 e 26, I, da Lei nº 8.213/91).No presente caso, a autora 
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está requerendo pensão por morte em razão do falecimento de sua mãe, ocorrido em 01.06.2009, que verteu 

contribuições no período de janeiro a maio de 2009, portanto, comprovada a qualidade de segurada.Quanto à qualidade 

de dependente, observa-se que o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 admite a concessão da pensão por morte aos filhos 

maiores de 21 anos, mas desde que estes sejam inválidos. Nessa hipótese, a dependência econômica do filho é 

presumida, nos termos do 4º do mesmo artigo.O laudo médico pericial apresentado atesta que a autora é portadora de 

psicose não especificada com déficit cognitivo, fazendo uso de medicamentos, com pouca melhora.Estas moléstias 

geram incapacidade de natureza absoluta e definitiva, para o desempenho de qualquer atividade que garanta a 

subsistência e a vida independente da autora, acrescentando que, ainda, que necessita da assistência permanente de 

terceiros, além de ser incapaz para os atos da vida civil.O início da incapacidade ocorreu aos 17 anos da autora, quando 

teve o primeiro surto psicótico.Está comprovado, portanto, que a autora já era incapaz de forma absoluta e permanente 

antes do óbito de sua genitora, impondo-se a concessão do benefício pleiteado.Quanto ao termo inicial do benefício, 

algumas observações são necessárias.O art. 74 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, prescrevia que a pensão por 

morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou 

da decisão judicial, no caso de morte presumida.A Lei nº 9.258, de 10 de dezembro de 1997, todavia, alterou a redação 

desse dispositivo, nos seguintes termos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - 

do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte 

presumida.A questão que se impõe à resolução, portanto, diz respeito em identificar se a regra do art. 74, II, tem 
aplicação ao caso dos incapazes, já que, em relação a estes, não se aplicam os prazos de prescrição e decadência 

previstos no art. 103, por força de determinação expressa do art. 79 da Lei nº 8.213/91.É certo que, conceitualmente, as 

regras em exame são diversas: uma diz respeito ao termo inicial do benefício; outra, sobre a extinção do direito ao 

crédito de valores atrasados.A interpretação conjugada desses preceitos, todavia, impõe concluir que ambas as regras 

têm por finalidade sancionar a inércia do titular do direito. Assim, quanto mais o interessado demorar a reclamar 

administrativamente o benefício, tanto menor será o valor dos créditos atrasados a que terá direito.Ocorre que a 

aplicação irrestrita dessas disposições legais supõe que o destinatário da regra tenha discernimento para requerer o 

benefício, ainda que esse discernimento seja presumido ou ficto.No caso dos incapazes a solução é diametralmente 

inversa, na medida em que a lei atribui à hipótese uma presunção de ausência de discernimento, de tal forma que a 

mesma solução legislativa deve ser dada às duas situações (demora no requerimento administrativo e direito a crédito de 

atrasados).Em nenhuma das hipóteses, portanto, o incapaz poderá ser prejudicado pela demora no requerimento 

administrativo.No caso específico dos autos, a prova pericial concluiu que a invalidez da autora surgiu quando ela 

contava com 17 anos, em 1991.Assim, sendo certo que a autora já era incapaz quando do óbito da ex-segurada 

(01.06.2009), teria direito ao pagamento da pensão desde então.Ocorre que, estando a sentença limitada pelo pedido do 

autor (arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil), fixa-se o termo inicial do benefício em 16.7.2009 (data do 

requerimento administrativo).Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e 

juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 
29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por 

exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, 

Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 

2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 

2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino a concessão de pensão 
por morte.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados, para 

fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento 

Conjunto nº 69/2006):Nome do instituidor: Maria Aparecida Gonçalves.Nome do beneficiário: Alessandra Cristina 

Trinquinato (representada por Gilberto Trinquinato).Número do benefício 145.817.841-0.Benefício concedido: Pensão 

por morte.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 16.7.2009.Renda mensal inicial: A 

calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador 

judicial.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0009758-90.2009.403.6103 (2009.61.03.009758-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1457 - MARCIO FELIPE LACOMBE 
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DA CUNHA) X ELTRONICS COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a União pretende obter a sustação ou cancelamento de 

protesto indevido de título de crédito, bem como a condenação das requeridas em indenização por danos morais.Alega a 

União, em síntese, que foi emitida pela empresa ELTRONICS COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. a 

Nota Fiscal nº 3969, de 14.7.2006, no valor de R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais), em razão de uma venda ao 

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - INPE, efetuada na modalidade dispensa de licitação em 

função do valor.Sustenta que, em observância às normas internas do Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal - SIAFI, o INPE procedeu ao pagamento do aludido débito por meio de Notas de Empenho, emitidas 

em 21.12.2005.Narra a União que, em novembro de 2006, veio ao conhecimento do INPE o protesto, em seu desfavor, 

de uma duplicata mercantil, referente ao aludido débito, tendo como endossatária a CEF.Afirma que a empresa 

ELTRONICS emitiu carta de anuência para cancelamento do protesto, porém não foi aceita pelo respectivo Cartório, 

bem como ajuizou ação de sustação de protesto perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, que foi 

extinta sem resolução de mérito, por ilegitimidade ativa.Informa ainda que, para o cancelamento do aludido protesto é 

necessária a apresentação do original do título ou carta de anuência daquele que figurou como credor, no caso, a 

CEF.Narra que a empresa pública ré informou à autora que o pagamento do título foi feito de forma indevida, haja vista 

sua transferência mediante endosso translativo, em decorrência de contrato de desconto bancário firmado com a 

empresa ELTRONICS, cujo numerário fora antecipado pela CEF, não tendo sido pago no seu vencimento.Postula, 
portanto, uma providência cautelar ou de tutela antecipada, considerando-se a fungibilidade dos provimentos desta 

natureza.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, para 

suspender os efeitos do protesto.Citada, a CEF contestou alegando, em síntese, sua ilegitimidade passiva ad causam e, 

no mérito, a improcedência do pedido.Também citada, a corré ELTRONICS não ofereceu resposta (fls. 113).É o 

relatório. DECIDO.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela CEF, na medida em que a instituição 

financeira foi comprovadamente responsável por levar o título ao protesto. As eventuais consequências jurídicas desse 

ato dizem respeito ao mérito da ação.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar 

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão 

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Os documentos anexados aos autos comprovam que o débito representado pela duplicata mercantil 

levada a protesto (fls. 19-20) havia sido devidamente pago pelo INPE, por meio de Notas de Empenho (fls. 21-28), cuja 

divergência entre o valor protestado e o comprovante de pagamento se justifica pelo desconto de tributos alegado pela 

autora.Verifica-se, ainda, que a própria credora, a empresa ELTRONICS emitiu carta de anuência (fls. 29), dando conta 

da quitação do débito, o que não foi aceito pelo Cartório de Protestos, por não ser o endossatário do título.Vê-se, 

portanto, que o INPE nada deve à aludida empresa, de tal forma que não pode ser alcançado pelos efeitos do protesto.É 

certo que a própria CEF justificou o motivo de não ser possível emitir a necessária carta de anuência, visto que, com o 

endosso do título, passou a ser a credora do valor levado a protesto (fls. 40-41).De toda forma, ainda que possa ser 
justificada a recusa ao cancelamento do protesto, o débito que o ensejou não mais subsiste, daí porque a União não pode 

sofrer qualquer consequência daí decorrente.Eventual pretensão que a CEF tenha em relação à empresa ELTRONICS 

deve ser deduzida mediante ação apropriada.É procedente, portanto, o pedido de cancelamento do protesto.Sem 

embargo da revelia da corré ELTRONICS, não há elementos suficientes para reconhecer a existência de danos morais 

da União.Afora a completa falta de demonstração de uma mínima repercussão desfavorável à União decorrente do 

protesto, não se pode desconsiderar que a CEF também agiu no exercício regular de um direito, já que o protesto 

constitui pressuposto indispensável para a regular cobrança da dívida, já que havia recebido o título em 

endosso.Argumenta a União, todavia, que o protesto não seria admissível por falta de aceite do sacado. Ainda que 

procedente, esse argumento serviria, quando muito, para invalidar o protesto. Mas não é suficiente para justificar a 

efetiva ocorrência de danos morais indenizáveis.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar o cancelamento do título objeto do protesto 

lançado no Livro 2400G, folha 189, lavrado em 06.11.2006, do Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São José dos 

Campos.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes arcarão com os honorários dos respectivos 

advogados.À Seção de Distribuição e Protocolos (SUDP) para que dê cumprimento ao decidido às fls. 44, parte 

final.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I.. 

 
0000569-54.2010.403.6103 (2010.61.03.000569-9) - CLAUDETE CRINITI GALERA(SP199805 - FABIANO 

FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Trata-se de ação sob o procedimento ordinário, proposta com a finalidade de obter a revisão do valor das parcelas e do 

saldo devedor de contrato de financiamento imobiliário, celebrado de acordo com as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação.Alega a parte autora, em síntese, ter firmado um contrato de financiamento com a ré, em que as prestações 

teriam sido corrigidas de forma incorreta pela requerida, gerando uma onerosidade excessiva e lesão contratual.Alega, 

ainda, a ocorrência de grande dificuldade na amortização do saldo devedor, em decorrência do descumprimento das 

regras previstas no art. 6º, alíneas c e d, da Lei nº 4.380/64, impedindo a correta quitação da dívida e atribuindo à CEF 

vantagem exagerada.Impugna, ainda, a cobrança de taxas de serviço superiores a 2%, assim como o recálculo anual e a 

cobrança de juros capitalizados.Pede, finalmente, que os juros devidos em um mês sejam calculados com base no saldo 
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devedor do mês anterior.A inicial foi instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

indeferido.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e a EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 

contestaram alegando preliminares e se manifestando em relação ao mérito.Não houve réplica.Instadas, as partes não 

manifestaram interesse na produção de outras provas.É o relatório. DECIDO.Quanto à alegação de ilegitimidade 

passiva da CEF e de legitimidade da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, verifica-se não ter sido comprovada 

documentalmente a cessão de direitos e obrigações relativas ao contrato, que, aliada à ausência de concordância 

expressa da parte contrária, impede a pretendida substituição ou sucessão processual.Os argumentos que, no entender da 

ré, conduziriam à impossibilidade jurídica do pedido, estão na verdade relacionados com o mérito da ação, devendo ser 

analisados no momento apropriado.Não há que se falar, ainda, em denunciação da lide ao agente fiduciário ou 

necessidade de formação de litisconsórcio com este, já que atua por exclusiva determinação da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF e figuraria, quando muito, como simples executor da decisão judicial a ser proferida.Quanto ao mais, 

estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.1. Da ordem de amortização do saldo devedor e das 

regras contidas no art. 6º, c e d da Lei nº 4.380/64.Alega-se, inicialmente, ter ocorrido uma indevida inversão da ordem 

estabelecida em lei para amortização do saldo devedor, com fundamento no art. 6º, c e d da Lei nº 4.380/64, que assim 

estabelece:Art. 6º O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão 

ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, 
ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que 

incluam amortizações e juros;d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas 

prestações intermediárias, fica vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; (...) 

(grifamos).A expressão antes do reajustamento daria aos mutuários o direito de amortizar a dívida utilizando o valor da 

prestação já atualizado, para só então se realizar o reajustamento do saldo devedor.Vale observar, a propósito, que a 

norma acima referida representa o fundamento legal para a utilização do sistema da Tabela Price, como é conhecido, no 

Brasil, o Sistema Francês de Amortização. Ao menos idealmente, por meio desse sistema, apura-se o valor das 

prestações por antecipação, de forma a propiciar uma amortização dos juros e de parcela do saldo devedor. Assim, em 

princípio, seria possível chegar ao final do financiamento sem qualquer resíduo. Dizemos idealmente já que, em uma 

economia grandemente inflacionária, tornou-se necessário corrigir monetariamente o valor da prestação, de forma a 

preservá-lo dos efeitos da depreciação do valor da moeda.O BANCO CENTRAL DO BRASIL editou, a propósito, a 

Circular nº 1.278, de 05 de janeiro de 1988, prescrevendo que nos financiamentos habitacionais, a amortização 

decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização 

monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.Não há, ao contrário do que se sustenta, nenhuma 

ilegalidade nessa orientação administrativa.Uma leitura atenta do preceito legal acima transcrito, de fato, deixa evidente 

que a expressão antes do reajustamento não está relacionada com a amortização de parte do financiamento, mas ao igual 

valor das prestações.Do contrário, o acolhimento da pretensão aqui deduzida importaria um inegável desequilíbrio 
contratual, impedindo a restituição integral do valor mutuado.Também nesse sentido são os seguintes 

julgados:Ementa:CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - SISTEMA 

FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO 

CDC - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE 

DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.(...).7. A atualização 

do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, se mostra 

necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do 

mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. Precedentes do STJ 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 

/ PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª 

Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) (...) (TRF 3ª Região, AC 

200261040010774, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJ 17.6.2008).Ementa:CONTRATOS. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. 

REAJUSTE.(...).II. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se 

ajusta ao princípio da correção monetária do valor financiado (...) (TRF 3ª Região, AC 199961000211974, Rel. Des. 
Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJ 20.5.2008).Ementa:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. SERVIDOR 

PÚBLICO. PES. CES. CDC. TR. DL Nº 70/66.(...).5 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento 

de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção monetária do valor financiado (...) (TRF 3ª Região, 

AC 200361000076407, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJ 15.5.2008).Esse entendimento restou ao final 

consagrado na Súmula nº 450 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização 

do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação), de tal forma que não há mais qualquer 

dúvida a respeito.Além disso, a análise da planilha de evolução do financiamento demonstra que vem ocorrendo uma 

amortização progressiva e sucessiva do saldo devedor, não havendo qualquer elemento que autorize supor que a dívida 

não estará materialmente extinta ao final do prazo contratual pactuado.Não há, portanto, qualquer invalidade a ser 

reconhecida no sistema de amortização.2. Das taxas de administração e risco.Ao contrário do que se sustenta, não há 
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qualquer ilegalidade ou abuso nas taxas de administração e de risco que foram pactuadas.O Decreto nº 63.182/68, que 

limitou a 2% (dois por cento) ao ano as taxas anuais de serviço para os financiamentos concedidos no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, foi revogado pelo Decreto (sem número) de 25.4.1991 (anexo), publicado no DOU de 

01.10.1991, de tal sorte que a estipulação desses acréscimos está delimitada pela liberdade contratual das partes, 

observados os princípios aplicáveis ao caso, especialmente em hipóteses como a presente, em que o contrato firmado 

entre as partes assemelha-se em tudo a um típico contrato de adesão.Mesmo atentos a estas particularidades, é 

necessário consignar que a instituição financeira tem o legítimo direito de se ressarcir das despesas administrativas que 

realiza com a manutenção do financiamento, assim como de prevenir-se a respeito de eventual risco de 

inadimplência.No caso em discussão, tais encargos estão expressamente previstos no contrato e o valor exigido não se 

revela abusivo ou desarrazoado, não havendo razões suficientes para afastar os valores contratualmente ajustados.No 

sentido das conclusões aqui expostas são os seguintes julgados:Ementa:(...).4. A alegação de ilegalidade na cobrança 

das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma vez que se encontra expressamente 

prevista no contrato (artigo 5º. inciso XXXVI da Constituição Federal). E, havendo previsão contratual para tal 

cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer frente às despesas 

administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar os 

mutuários à condição de inadimplência (...) (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 2004.61.00.031586-8, Rel. Des. Fed. 

RAMZA TARTUCE, DJ 04.11.2008).Ementa:(...).7. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança 

das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, desde que convencionadas entre as partes (...) (TRF 3ª Região, 
Segunda Turma, AC 2005.61.00.003349-1, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJ 23.10.2008).3. Da aplicação 

do Código de Defesa do Consumidor. Da alegada lesão contratual. Da cobrança de juros capitalizados. Da forma do 

cálculo dos juros.Está atualmente assentada, sem qualquer dúvida, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às 

instituições financeiras (art. 3º, 2º, da Lei nº 8.078/90; Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça; no STF, ADIn 

2.591/DF, Rel. p/ acórdão o Min. EROS GRAU, j. em 07.6.2006).Apesar disso, é necessário analisar, individualmente, 

cada caso para concluir ou não pela violação a um de seus preceitos.Quanto aos juros aplicados, é necessário salientar 

que, no sistema jurídico brasileiro, vigora um regime de excepcionalidade para admissão de juros capitalizados.Por 

força do Decreto nº 22.626/33, proibiu-se a capitalização de juros. Permitiu-a, no entanto, no caso de acumulação de 

juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano (art. 4º).Essa proibição se aplica ainda que tenha sido 

contratualmente acordada, nos termos da orientação contida na Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal.O próprio 

Supremo Tribunal Federal, no entanto, encarregou-se de mitigar essa proibição, editando a Súmula nº 596, que 

estabelece que as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Duas razões 

recomendam, todavia, que tais orientações não sejam aplicadas de forma uniforme e acrítica.Em primeiro lugar, porque 

tanto a norma que estabeleceu a proibição quanto a norma que a excepcionou estão sujeitas às regras gerais de direito 

intertemporal, especialmente a que determina que a norma posterior revoga a anterior no que for incompatível.Além 

disso, cuidando-se de temas indiscutivelmente disciplinados pela legislação infraconstitucional federal, o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal não é mais competente para resolvê-los em caráter definitivo. De fato, a partir da 

Constituição Federal de 1988, retirou-se do campo material do recurso extraordinário a uniformização da interpretação 

das leis federais.Por tais razões, a respeitável interpretação realizada pela Suprema Corte a respeito da matéria merece 

ser adotada, evidentemente, mas com o temperamento decorrente das peculiaridades acima referidas.Postas essas 

premissas, é necessário salientar que a cobrança de juros sobre juros ou de juros capitalizados não é, em si, contrária ao 

ordenamento jurídico.Apenas para citar dois exemplos que são rigidamente disciplinados em lei, tanto os saldos das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS quanto os das cadernetas de poupança são 

remunerados com juros capitalizados. Realmente, os juros mensais devidos sobre esses valores incidem sobre o total do 

saldo disponível. No período seguinte, a mesma taxa de juros incidirá sobre o saldo anterior, já acrescido dos juros e da 

correção monetária creditados no mês anterior, o que resulta em inegável capitalização.Nem por isso se sustenta, com 

êxito, qualquer invalidade nessa forma de remuneração, que é própria de quaisquer aplicações financeiras.Por essa 

razão é que se admite, em certos casos, a cobrança de juros com capitalização com periodicidade inferior a um ano, 

como nos casos dos títulos de crédito rural (Decreto-lei nº 167/67), dos títulos de crédito industrial (Decreto-lei nº 

413/69) e das cédulas de crédito industrial (Lei nº 6.840/80), casos em que há previsão legal expressa a respeito.O art. 

5º da Medida Provisória nº 2.170-36/2001, por exemplo, é também expresso ao admitir a capitalização de juros com 

periodicidade inferior a um ano, para as operações realizadas no âmbito das instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional. Essa regra é válida, evidentemente, para os contratos celebrados após a entrada em vigor dessa 
norma (na edição original, art. 5º da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30.3.2000, publicada no DOU de 

31.3.2000).Nos contratos firmados antes dessa data, a restrição se dá apenas quanto à capitalização de juros para 

períodos inferiores a um ano (art. 4º do Decreto nº 22.626/33, segunda parte).Observe-se, neste aspecto, que, embora a 

Súmula nº 596 do Supremo Tribunal Federal faça referência às instituições públicas ou privadas, que integram o sistema 

financeiro nacional, essa exclusão não se aplica aos contratos firmados sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, 

que possui disciplina legal especial e inconfundível com as demais operações de crédito celebradas com essas 

instituições.Além disso, aparenta ser bastante razoável a interpretação segundo a qual a Súmula 596 só teria aplicação 

ao limite de taxas de juros previsto no art. 1º do citado Decreto nº 22.626/33, que corresponde a, no máximo, o dobro da 

taxa legal, que é a taxa de juros prevista no Código Civil (art. 1062 do Código de 1916 e art. 406 do Código de 2002). 

Nesse sentido, aliás, decidiu o próprio Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 96.875, Rel. Min. DJACI 

FALCÃO, DJU 27.10.1983, p. 6701.No caso específico destes autos, firmado o contrato depois da vigência do art. 5º da 
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Medida Provisória nº 2.170-36/2001, nem mesmo a impugnação relativa ao anatocismo pode ser admitida como válida, 

já que expressamente admitida por lei (ou norma com a mesma estatura).Vale também observar que o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça vem decidindo que essa regra é especial em relação à do art. 591 do Código Civil de 2002 e, por 

essa razão, deve prevalecer (RESP 890.460, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 18.02.2008; RESP 

821.357, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 01.02.2008).Mesmo que estivesse proibida a 

cobrança de juros com capitalização em prazo à inferior a um ano, a revisão do contrato só seria admissível caso 

ocorrente alguma amortização negativa, que impedisse ou dificultasse a extinção material da dívida.No caso em 

discussão, no entanto, não se tem por comprovada a existência dessa amortização negativa, que não se extrai da planilha 

de evolução do financiamento apresentada.Essa planilha indica, na coluna amortização, apenas valores positivos, o que 

demonstra que o valor das prestações exigido pela CEF foi suficiente para quitação dos juros e redução parcial do saldo 

devedor.Não há que se falar, portanto, em exclusão de juros capitalizados.Acrescente-se que, vigorando no sistema 

jurídico brasileiro o postulado da obrigatoriedade dos contratos (pacta sunt servanda), a modificação unilateral das 

cláusulas contratuais só poderia ser realizada em hipóteses bastante específicas, em particular nos casos de onerosidade 

excessiva do contrato ou de lesão contratual.No caso aqui discutido, nenhuma dessas situações se verifica.Observa-se 

que a prestação inicialmente pactuada foi de R$ 256,09 (fls. 18).O valor da prestação em janeiro de 2010 era de R$ 

315,79, ou seja, houve um pequeno aumento no valor das prestações, claramente atribuível à técnica de recálculo anual 

pactuada.Além disso, com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, a onerosidade excessiva que 

autoriza a revisão contratual é aquela decorrente de algum problema intrínseco ao contrato. Assim, por exemplo, nas 
hipóteses em que as prestações subam de forma desproporcional ou que inviabilizem qualquer amortização do saldo 

devedor.Por tais razões, ainda que se possa lamentar eventual queda brusca na capacidade de pagamento dos mutuários, 

não há motivo jurídico suficiente para alteração daqueles critérios (quer de amortização, quer de reajuste do valor das 

prestações).Não é possível acolher, ainda, o pedido para que os juros devidos em um determinado mês sejam calculados 

com base no saldo devedor imediatamente anterior.De fato, o contrato em exame apresenta taxas de juros pré-fixadas, 

de tal sorte que estabelecer uma variação dos juros conforme o montante do saldo devedor importaria necessidade de 

revisão mensal da taxa de juros, o que desvirtuaria completamente o contrato e produziria resultados imprevisíveis, 

inclusive em um possível aumento da dívida.O mesmo se diga quanto à impugnação do recálculo anual previsto no 

contrato, que se fará sobre o saldo devedor atualizado, o que muito provavelmente resultará em prestações menores (já 

que o saldo devedor estará menor a cada ano, em razão do pagamento das prestações).4. Dispositivo.Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte 

autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 
0001454-68.2010.403.6103 - MARIZA ABDON BATISTA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP288135 - 

ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS 

SANTOS PAVIONE) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora (fls. 165), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos 

artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

0001478-96.2010.403.6103 - GENILDA CORDEIRO DE LIMA NASCIMENTO(SP103693 - WALDIR APARECIDO 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de protusão discal cervical, discopatia 

degenerativa cervical, hérnia de disco lombar, discopatia degenerativa lombar, osteófitos cervicais e lombares, além de 

artrose bilateral dos joelhos, razões pelas quais se encontra incapacitada para o trabalho.Alega que esteve em gozo de 

auxílio-doença até 04.11.2009, quando foi cessado administrativamente.A inicial veio instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o 

INSS contestou o feito, requerendo a improcedência do pedido inicial.O perito nomeado requereu desistência do 

encargo, tendo sido substituído.Laudo pericial às fls. 61-64.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, 
às fls. 66-67.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo pericial.A autora apresentou novo atestado médico, 

requerendo a realização de laudo complementar.Não houve réplica.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A aposentadoria por invalidez está disciplinada no 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o 

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 
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filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Exige, portanto, para sua 

concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento que o incapacitou para o exercício do trabalho, a 

comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

além do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as 

exceções indicadas no art. 26, II).O laudo pericial atesta que a autora, embora seja portadora de hérnia de disco, não 

apresenta incapacidade para o trabalho.Esclarece o perito que a requerente não apresenta elementos clínicos que 

comprovem incapacidade laborativa.Ao realizar o exame clínico, constatou-se que a autora apresenta calosidade em 

ambas as mãos. Constatou-se ainda, sinal de Lasegue negativo, anotando-se que a autora apresentou movimentação e 

rotação livre e sem dor dos punhos direito e esquerdo, sem edemas ou sinais flogísticos.Nos membros inferiores, que 

estavam um pouco edemaciados, não foi observada qualquer restrição aos movimentos.Acrescente-se que, apesar da 

terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente 

doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o 

trabalho.Observo que o atestado médico complementar juntado pela autora em nada altera essas conclusões, de tal 

forma que reputo desnecessária nova diligência pericial.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença 

de doenças, estas não têm a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por 

incapacidade.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/2007, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0001772-51.2010.403.6103 - JOSE MARIA DE ANDRADE(SP259438 - KATIA FUNASHIMA FERNANDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, de acordo com o IPC referentes aos meses 

de abril e maio de 1990, além de janeiro, fevereiro e março de 1991.As referidas cadernetas de poupança teriam sido 

remuneradas, a título de correção monetária, por um índice inferior ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída 

com documentos.Citada, a ré apresentou contestação em que alega preliminares e se manifesta em relação ao mérito.Em 

réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Intimada a apresentar os extratos da 

parte autora, a CEF se manifestou às fls. 42-50. A parte autora não se manifestou acerca destes documentos.É o 

relatório. DECIDO.Conquanto a questão posta nestes autos seja de direito e de fato, não é necessária a produção de 

provas em audiência, comportando o julgamento antecipado da lide de que trata o art. 330, I, segunda parte, do Código 

de Processo Civil.Os autos estão instruídos com extratos que demonstram a titularidade e o saldo da caderneta de 
poupança no período discutido.Quanto à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, deve-

se considerar que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, de 

tal forma que não há lugar para a aplicação do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916, ou mesmo do art. 206, 3º, 

III, no novo Código, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações pessoais em geral (por interpretação conjugada dos 

arts. 205 e 2.028 do novo Código). Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como 

vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESPs 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 

97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996.Isso também ocorre com os juros 

remuneratórios ou contratuais, que estão sujeitos ao mesmo prazo de prescrição do principal, como já decidiu o Egrégio 

TRF 3ª Região (por exemplo, AC 2007.61.11.001563-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 03.5.2010, p. 

395).Tampouco é procedente a alegação de prescrição com fundamento no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 

Decreto-lei nº 4597/42, já que o artigo 2º deste último dispõe que a sua aplicação abrange as dívidas passivas das 

autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos mediante impostos, taxas ou quaisquer 

contribuições exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal, o que não é o caso.O termo inicial do prazo 

prescricional, por sua vez, não é o próprio mês a que se referem as diferenças reclamadas, mas a data em que tais 

diferenças deixaram de ser creditadas.Somente a partir do momento em que a correção monetária deixou de ser 

creditada (ou o foi em valor inferior ao devido) é que surge a pretensão do titular da conta de buscar em Juízo a sua 

recomposição. A partir daí, portanto, é que se pode falar em actio nata.Por tais razões, quanto às diferenças relativas ao 
Plano Collor I, a correção devida para o mês de abril de 1990 foi creditada no mês de maio de 1990, conforme a data de 

aniversário da poupança.A contagem do prazo prescricional tem início, portanto, entre 1º e 31 de maio de 1990 

(conforme a data de aniversário), impondo-se concluir que, neste caso, não ocorreu a prescrição.As demais preliminares 

ora se confundem com o mérito, devendo ser analisadas no momento apropriado, ora não estão relacionadas com o 

objeto do processo, impondo-se sua rejeição.1. Das diferenças de correção monetária de abril e maio de 1990. Saldos 

não alcançados pelo bloqueio determinado pela Lei nº 8.024/90.Quanto aos valores existentes em cadernetas de 

poupança que não foram alcançados pelo bloqueio determinado pela Medida Provisória nº 168/90, que se converteu na 

Lei nº 8.024/90, é indiscutível que subsistiu o vínculo jurídico anteriormente existente entre o titular da conta e a 

instituição financeira, que não foi afetado pela modificação dos critérios de remuneração aplicáveis aos valores 

bloqueados.Nesses termos, não só subsiste a legitimidade passiva ad causam da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, mas deve esta também observar o critério legal já existente, o que resulta na aplicação do IPC, como vem 
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determinando o Egrégio TRF 3ª Região:Ementa:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. QUESTÃO DE ORDEM 

PÚBLICA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. LEGITIMIDADE PASSIVA. ATIVOS FINANCEIROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL.(...).4. A Caixa Econômica Federal é parte passiva legítima para as 

contas de poupança com datas-base na primeira quinzena do mês de março de 1990.(...).7. É direito do poupador a 

correção monetária pelo IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%, de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

e de março de 1990, no percentual de 84,32%, para as contas de poupança com datas-base na primeira quinzena do mês, 

uma vez que as disposições da Resolução n. 1.338/1987 do BACEN (Plano Bresser), da Medida Provisória n. 32/1989, 

convertida da Lei n. 7.730/1989 (Plano Verão) e da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990 

(Plano Collor), somente tiveram aplicação nos trintídios iniciados após 15/06/1987, 15/01/1989 e 15/03/1990, 

respectivamente, sendo devidas as diferenças de correção monetária entre os índices efetivamente pagos e o IPC, 

acrescidas de correção monetária e juros e remuneratórios (...) (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 

2001.03.99.033199-6, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 12.9.2007, p. 129).Ementa:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO NÃO 

BLOQUEADO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - 

EXPURGOS - CORREÇÃO MONETÁRIA.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva 

na ação destinada a estimar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano 

Cruzado, ao Plano Verão e ao Plano Collor, sobre o numerário não bloqueado.2. O contrato de caderneta de poupança 

constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos.3. As cadernetas de poupança 
contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo 

IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.4. O valor não excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas 

cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC.5. A 

correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e março de 

1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.6. Matéria preliminar 

rejeitada. Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo parcialmente provido (TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC 

2004.61.22.000730-0, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU 25.7.2007, p. 561), grifamos.Ementa:DIREITO 

ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO 

CENTRAL - PRESCRIÇÃO INOCORRENTE.(...).4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio 

determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não 

modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual 

de correção monetária de 44,80% (...) (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 2004.61.08.004735-5, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU 25.6.2007, p. 411), grifamos.Quanto a estes índices, constata-se ser irrelevante a data de 

aniversário da poupança, daí porque o pedido é procedente.Observo, apenas, que os autos estão instruídos com extratos 

relativos à operação 013 (cadernetas de poupança disponíveis), mas também com extratos relativos à operação 643 

(valores bloqueados) e extratos relativos à operação 027 (depósitos especiais remunerados, operação criada após os 

Planos Collor I e II), sendo certo que só as cadernetas de poupança disponíveis têm direito às diferenças de abril de 
1990.Assim, impõe-se reconhecer o direito somente quanto à conta 00117819-0 e, ainda, assim, somente em relação ao 

mês de abril de 1990, já que a referida conta foi encerrada com a retirada total do saldo em 30.4.1990 (fl. 43).2. Das 

diferenças de correção monetária de janeiro, fevereiro e março de 1991.Observo, neste aspecto, que a caderneta de 

poupança 0351.013.00117819-0 foi encerrada em abril de 1990, sendo improcedente o pedido relativo a este índice.3. 

Correção monetária, juros e consectários da sucumbência.Em ocasiões anteriores, entendi que as diferenças ora 

reclamadas deveriam ser corrigidas mediante os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e até então adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento 

COGE nº 64/2005), acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, por força do art. 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.E assim 

decidia firme na orientação a respeito da inaplicabilidade da taxa SELIC como critério de correção (e de juros) para 

obrigações civis como a ora em discussão. Por essas razões, não parecia correta a aplicação irrestrita dos critérios da 

Resolução CJF nº 561/2007, que contempla, exatamente, a aplicação da taxa SELIC para as condenações em 

geral.Ocorre que a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem proclamando iterativamente 

a necessidade de aplicação da taxa SELIC, a partir da data da citação, quando esta tenha ocorrido já na vigência do novo 

Código Civil (arts. 405 e 406), como critério simultâneo de juros e de correção monetária, tal como estabelece a aludida 

Resolução CJF nº 561/2007.Nesse sentido, por exemplo, na Terceira Turma, AC 2007.61.00.012039-6, Rel. Des. Fed. 

NERY JUNIOR, DJ 24.3.2009, p. 864, AC 2008.61.06.002262-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJ 
10.3.2009, p. 195, AC 2008.61.06.004118-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES; Quarta Turma, AC 

2007.61.11.001780-4, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJ 26.02.2009, p. 329, AC 2007.61.11.003205-2, 

Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJ 24.3.2009, p. 938; Sexta Turma, AC 2007.61.06.004787-9, Rel. Des. Fed. REGINA 

COSTA, DJ 25.02.2009, p. 374, AC 2007.61.08.005289-3, Rel. Juiz MIGUEL DI PIERRO, DJ 23.3.2009, p. 702, 

dentre vários outros.Vale também observar que o próprio art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005 teve sua redação 

alterada pelo Provimento COGE nº 95/2009, não mais fazendo referência ao Manual de 2001.Por tais razões, revendo o 

entendimento antes firmado, os valores em discussão deverão ser corrigidos monetariamente, desde quando devidos e 

até o efetivo pagamento, de acordo com os critérios previstos na Resolução CJF nº 561/2007, aplicando-se 

exclusivamente a taxa SELIC a partir da citação, de forma não cumulativa com quaisquer outros critérios de juros e de 

correção monetária.Quanto aos juros remuneratórios (ou contratuais) de 0,5% (meio por cento) ao mês, constato serem 

sempre devidos, a partir do momento em que a correção monetária da poupança foi creditada em valor inferior ao 
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devido (que é o evento lesivo). No que se refere ao termo final desses juros, embora seja razoável sustentar que sua 

incidência só se justificaria enquanto os valores em discussão fossem mantidos em depósito, isto é, apenas enquanto 

subsistente o contrato de depósito em caderneta de poupança, um exame mais aprofundado da questão determina uma 

conclusão em sentido diverso.De fato, a incidência desses juros até o efetivo pagamento é a única forma de propiciar a 

integral recomposição do status quo ante, como se tais valores tivessem permanecido em depósito ao longo desses anos 

todos.Considerando que a CEF conservou em seu patrimônio os valores ora em discussão, o pagamento de juros 

remuneratórios apenas no período em que a poupança esteve ativa importaria inequívoco enriquecimento sem causa da 

instituição financeira, o que se impõe evitar.Nesse sentido já decidiu o Egrégio TRF 3ª Região (por exemplo, AC 

2007.60.04.000430-7, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 CJ1 16.6.2009, p. 62; AC 2007.61.06.005486-0, 

Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 14.10.2008).4. Dispositivo.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF a pagar à parte autora as 

diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 0351.013.00117819-0 (somente para os valores indicados 

na operação 013), aplicando-se o IPC de abril de 1990 (44,80%), em substituição aos índices que tenham sido 

efetivamente aplicados, incidindo, sobre esses valores, os juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que 

deixaram de ser creditados e até o efetivo pagamento.As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, com a incidência exclusiva da taxa SELIC a 

partir da citação.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes arcarão com os honorários dos 
respectivos advogados, observando-se, quanto ao autor, as disposições relativas à assistência judiciária 

gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I. 

 

0002169-13.2010.403.6103 - MARIA DINA DA ROSA(SP086088 - WANDERLEY GONCALVES CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata a autora ser portadora hipertensão arterial pulmonar 

e sopro sistílico triaspides, com um quadro respiratório de fibrose pulmonar, razões pelas quais se encontra incapacitada 

ao desempenho de sua atividade laborativa. Afirma que requereu o benefício administrativamente, indeferido por 

parecer contrário da perícia médica.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Laudo pericial às fls. 70-73.O pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela foi deferido, às fls. 75-76.Intimadas, somente a parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.O 

réu interpôs agravo de instrumento, para o qual foi negado seguimento.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que 

estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 
e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 

8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado 

para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e 

suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da 

qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com 

as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico 

pericial apresentado pelo perito clínico atesta que a autora é portadora de tuberculose pulmonar.Ao exame clínico 

constatou-se que a requerente apresenta sequelas cicatrizantes em ambos ápices pulmonares devido à tuberculose 

(1995). Além disso, verificou-se que a autora se encontrava dispnéica (com dificuldade pare respirar em repouso), bem 

como a presença de sopro sistólico em foco tricúspide e pulmonar +2/+4. Ao examinar os pulmões, o perito constatou 

ruídos adventícios diminuídos em ápice de ambos os lados.Aos quesitos do Juízo, respondeu que a incapacidade da 

autora é total e definitiva, para qualquer atividade.Indagado sobre o início da incapacidade, o Sr. Perito informou que, 

de acordo com a autora, ocorreu em 2000.Verifica-se que a incapacidade absoluta, total e permanente para qualquer 

atividade laborativa, como é o caso, autoriza a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos previstos no art. 42 

da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 
permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Está mantida a qualidade de 

segurado e comprovada a carência, tendo em vista os recolhimentos de contribuições comprovados às fls. 56-57, bem 

como a concessão administrativa do auxílio-doença a partir de 01.3.2010 (fl. 59).Vê-se, realmente, que a concessão 

anterior de um benefício, na esfera administrativa, torna prejudicada qualquer alegação relativa à preexistência da 

incapacidade ou da perda de qualidade de segurada, ou mesmo quanto à carência.Em ocasiões anteriores, entendi por 

bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que 

foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 
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Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. 

Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. 

VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, 

DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Tendo em vista a data de início da incapacidade estimada pelo perito, fixo o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez no dia seguinte ao da cessação do benefício anterior (01.12.2010 - fl. 59).Considerando o valor da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, conforme extrato de informações do benefício - INFBEN que faço anexar, e 
o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS à concessão da aposentadoria por 

invalidez, com início em 01.12.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados 

os pagos administrativamente ou por força da antecipação de tutela, sobre os quais serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 

69/2006):Nome do segurado: Maria Diná da Rosa.Número do benefício: 544.613.628-0.Benefício concedido: 

Aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 01.12.2010.Renda 

mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do 

contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 

2º, do Código de Processo Civil. P. R. I.. 

 

0003067-26.2010.403.6103 - CRISTINA APARECIDA LEVESTEN(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 
condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de diversos problemas de saúde, tais 

como escoliose lombar, fibromialgia, ansiedade, tumores na região anal, entre outros, razões pelas quais se encontra 

incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega que formulou requerimento administrativo em 

14.7.2010, negado sob alegação de não constatação de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com 

documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo 

pericial.Laudo administrativo às fls. 48 e laudo pericial judicial às fls. 50-56.O pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi indeferido, às fls. 57-58.Intimadas, somente a parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.Citado, o INSS 

contestou arguindo preliminar de ausência de interesse de agir, juntando extratos do Sistema PLENUS do DATAPREV, 

indicando ter sido implantado o benefício auxílio-doença à autora, iniciado em 26.11.2010, e, no mérito, protestou pela 

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o 

relatório. DECIDO.Fica afastada a preliminar de ausência de interesse processual suscitada pelo INSS, em razão da 

concessão da concessão de auxílio-doença até 01.03.2011, tendo em vista que o pedido da autora é de concessão de 

aposentadoria por invalidez.No mais, verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão 

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.O benefício aposentadoria por invalidez é devido nos termos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.O laudo pericial atesta que a autora não está 

acometida de nenhuma doença incapacitante atual.Em suas considerações, o perito esclarece que as alterações 

evidenciadas nos exames de imagem da coluna são leves, degenerativas e insuficientes para justificas qualquer queixa. 

Além disso, não ficou evidenciado, no exame físico, déficits neurológicos ou sinais de compressão radicular, não sendo 

possível comprovar a presença de mielopatias. Afirma ainda, que as alterações degenerativas da coluna vertebral não 
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causaram limitações na mobilidade articular, sinais de radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível 

atribuir incapacidade laborativa. Conclui o sr. Perito, que a depressão e a ansiedade referidas são leves, não 

incapacitantes. Com relação aos tumores na região oral e gengiva e aos nódulos na tireóide, o perito afirma que o 

primeiro não foi confirmado, e que o segundo não causa incapacidade.No caso em questão, embora tenha sido 

constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos 

benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0003139-13.2010.403.6103 - JEFSON FREIRES DA SILVA(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E 

SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS 

à manutenção ou restabelecimento do auxílio-doença, ou, se constatada a incapacidade permanente, à conversão deste 

em aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de transtorno afetivo bipolar, razão pela qual se encontra 
incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa. Alega que está em gozo de auxílio-doença desde 01.02.2010 e, 

apesar da alta programada, ainda não está em condições de retornar ao trabalho.A inicial veio instruída com 

documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 26-27.Citado, o INSS ofertou 

contestação, requerendo a improcedência do pedido inicial.O autor reiterou o pedido de tutela antecipada às fls. 54-57 e 

60-63.Justificada a ausência, a perícia médica foi redesignada.Laudo pericial às fls. 68-74.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 76-77.Intimadas as partes, somente o réu se manifestou sobre o laudo pericial.É o 

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o 

período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial atesta que o autor é portador de transtorno de 

humor (bipolar), esclarecendo que está sendo atualmente tratado.Não houve, no entanto, constatação de incapacidade 

laborativa, esclarecendo o perito, em suas considerações, que o requerente acertou o remédio, a dose e o diagnóstico, 
estando no momento plenamente capaz de realizar seus trabalhos habituais.Vê-se, realmente, que as crises de que o 

autor foi acometido decorreram, especialmente, da interrupção ou da redução nas doses da medicação prescrita para a 

doença. Com sua adesão efetiva ao tratamento e o retorno da medicação à dose adequada, o autor voltou a estar apto 

para exercer sua atividade profissional habitual.Conclui-se, assim, que embora tenha sido constatada a presença de 

doença, esta não tem gravidade atual para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte 

autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0003365-18.2010.403.6103 - LUIZANGELA DA SILVA OLIVEIRA(SP188383 - PEDRO MAGNO CORREA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que a 

autora pretende obter um provimento jurisdicional que determine a exclusão de seu nome de cadastros de restrição ao 

crédito, assim como condene a CEF ao pagamento de uma indenização pelos danos morais que alega ter sofrido.Narra a 
autora que firmou com a ré contrato de empréstimo, com a finalidade de adquirir um guarda roupas, que vinha sendo 

regularmente pago.Diz que, em 12.02.2010, ao tentar adquirir mochilas escolares para seus dois filhos, foi surpreendida 

com a informação de que havia uma restrição ao crédito em seu nome, que a impediu de realizar a referida 

compra.Sustenta que o débito anotado nos SCPC seria uma das prestações daquele empréstimo, vencida em 18.12.2009, 

mas que já estava regularmente paga.Afirma ter procurado a ré, que informou, por um de seus prepostos, que a situação 

estaria resolvida.Acrescenta que, em 22.4.2010, teve crédito novamente negado, baseando-se naquele mesmo 

apontamento.Requer, finalmente, uma indenização por danos morais que alega ter experimentado, no importe de cem 

vezes o valor apontado no SCPC (R$ 7.893,00).A inicial veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi deferido para excluir o nome da autora dos cadastros de proteção ao crédito.Citada, a CEF contestou 

sustentando, preliminarmente, a denunciação da lide ou o litisconsórcio passivo necessário com a empresa BF 

UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA., com quem mantém contrato para que esta atue como correspondente Caixa. No 
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mérito, diz ser improcedente o pedido.Não houve réplica.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes 

autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento 

antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Rejeito as preliminares 

suscitadas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Embora o ato aqui impugnado possa até ter sido praticado por 

pessoa jurídica contratada pela CEF, trata-se de hipótese em que a aludida empresa atua como preposta ou mandatária 

da CEF, não se podendo falar em litisconsórcio passivo necessário.Também não é caso de acolher o pedido de 

denunciação da lide à referida empresa, já que estariam sendo mescladas hipóteses de responsabilidade objetiva (do 

fornecedor de produtos ou serviços) e subjetiva (na relação entre as pessoas jurídicas), em evidente prejuízo ao 

consumidor, que teria o exame de sua pretensão postergado pela solução de um segundo conflito intersubjetivo de 

interesses (entre a CEF e a empresa) estranho ao direito do lesado.Acrescente-se que a interpretação conjugada dos arts. 

13, parágrafo único, e 88, ambos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), resulta na proibição da 

denunciação da lide em casos análogos ao presente.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.Os avisos emitidos pelos órgãos de proteção ao crédito informavam à autora o não 

recebimento da prestação relativa ao mês de dezembro de 2009, no valor de R$ 78,93 (setenta e oito reais e noventa e 

três centavos).Às fls. 26, a autora apresentou boleto comprovando o pagamento da prestação discutida, na data do 

próprio vencimento.Os documentos de fls. 30 e 31 fazem prova que a inclusão do nome da autora estava disponível 
naqueles sistemas de proteção ao crédito em 12.02.2010 e 22.4.2010, datas essas posteriores à quitação da parcela de 

dezembro de 2009, conduta que se mostrou claramente irregular.A inclusão do nome da autora em cadastros de 

inadimplentes é capaz de causar graves prejuízos, na medida em que, comprovadamente, o débito não mais existia 

àquela época.A experiência e o senso comum também demonstram que, anotada qualquer pendência relativa ao nome 

de uma pessoa, de pouco ou nada adianta argumentar perante o estabelecimento comercial que a dívida estava paga ou 

simplesmente não existia.Nesses termos, ou o indivíduo consegue levantar tais apontamentos por iniciativa própria, ou 

continuará a ser indicado como inadimplente.É certo que a repulsa da ordem jurídica à inclusão do nome de uma pessoa 

em um cadastro de inadimplentes só tem lugar nas situações em que essa mesma pessoa comprove seu regular estado de 

adimplência. Evidentemente, para um hipotético mau pagador contumaz, a indicação de mais uma inadimplência não 

importa qualquer alteração substancial em sua esfera de interesses ou de direitos subjetivos.No caso dos autos, vê-se 

que o único apontamento relativo ao nome da autora era o decorrente da dívida com a ré.Para os indivíduos que se 

mantêm regularmente adimplentes (e prezam essa condição), o prejuízo decorrente da pecha de mau pagador se 

apresenta mesmo se ausente a comprovação de outros fatos, como a recusa concreta à obtenção de financiamentos. Não 

é necessário, assim, apurar outras decorrências da conduta da ré, por si só suficiente para configurar os alegados danos 

morais.Como também decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, a inscrição indevida do nome 

do autor em cadastro negativo de crédito, a par de dispensar a prova objetiva do dano moral, que se presume, é geradora 

de responsabilidade civil para a instituição bancária (STJ, RESP 964055, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 
DJ 26.11.2007, p. 213).Há, portanto, uma conduta culposa, que produziu um resultado lesivo, subsistindo entre estes um 

nexo de causalidade, o que gera o dever de indenizar.Cumpre apurar o valor a ser pago a esse título.Como já decidiu o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com a indenização, nos casos de dano moral, não se paga a dor, mas se 

a aplaca, dando um conforto material, satisfatório, uma compensação para diminuir as agruras da vida, a possibilidade 

de um maior bem estar. É, assim, uma forma de anestesiar o sofrimento (AC 1997.01.00.004267-5, Rel. Des. Fed. 

TOURINHO NETO, DJU 03.10.1997, p. 81.586).Já decidiu a mesma Corte que a indenização por danos morais, que 

não tem natureza de recomposição patrimonial, tem o sentido de dar ao lesado, na sua condição sócio-econômica, uma 

compensação pela dor sofrida, não podendo, todavia, ser causa de enriquecimento (AC 1998.01.00.049562-4, Rel. Des. 

Fed. OLINDO MENEZES, DJU 18.12.1998, p. 1721, grifamos).O Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

por sua vez, já reconheceu que o quantum a ser pago deve ser fixado levando-se em conta também o intuito 

compensatório de que se reveste a indenização (TRF 3ª Região, AC 2001.61.00.015214-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN 

MAIA, DJU 24.6.2005, p. 683).No caso aqui discutido, a natureza da conduta da ré, o valor originário da dívida e a 

extensão dos danos produzidos aconselham a fixação do valor da indenização em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais), suficiente, em nosso entender, para que sejam alcançadas as finalidades acima expostas.A correção monetária 

deve ser calculada de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, a partir desta data, nos termos da Súmula nº 362 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça.Os juros de mora incidem a partir de 12.02.2010, data do evento danoso, conforme o art. 
398 do Código Civil e Súmula nº 54 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de 1% (um por cento) ao mês, por força 

do art. 406 do novo Código Civil, combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Em face do exposto, 

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar a ré a excluir o 

nome da autora dos cadastros de restrição ao crédito, em virtude do débito descrito nestes autos, e pagar à autora uma 

indenização pelos danos morais experimentados, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).O valor da 

indenização deverá ser corrigido monetariamente a partir desta data e até o efetivo pagamento, de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescido de juros de mora, de 

1% (um por cento) ao mês, a contar de 12.02.2010.Condeno a ré a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, também corrigido pelos mesmos critérios.P. R. I..  

 

0003595-60.2010.403.6103 - NEUCIRENE APARECIDA LOPES CAPEL X ANA MARIA DE MELLO 
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LOPES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Homologo, por sentença, a desistência do processo formulada pela parte autora, extinguindo o feito, sem resolução do 

mérito, com fundamento nos arts. 267, inciso VIII e 158, parágrafo único, do CPC.Custas ex lege.Deixo de condená-la 

ao pagamento de honorários de advogado, tendo em vista que não se aperfeiçoou, integralmente, a relação 

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0004041-63.2010.403.6103 - FERNANDO PEREIRA MACIEL(SP116720 - OSWALDO MONTEIRO JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, proposta com a finalidade de declarar a inexistência de relação jurídico-

tributária que obrigasse a parte autora ao pagamento do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre a 

remuneração e a participação nos lucros e resultados recebidos, bem como a devolução das importâncias pagas a esse 

título.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a UNIÃO contestou alegando, prejudicialmente, a prescrição e, 

ao final, a improcedência do pedido.Intimada, a parte autora não apresentou réplica.É o relatório. DECIDO.Conquanto 

as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, 

comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo 

Civil.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das 

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A 
prejudicial alusiva à extinção do direito de pleitear a restituição das importâncias que teriam sido indevidamente pagas 

deve ser acolhida em parte.De início, vale consignar que essa matéria está sob reserva de lei complementar, tendo em 

vista o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, não se aplicando à prescrição ou decadência relativas às 

contribuições sociais as normas do Decreto nº 20.910/32, art. 1º e da Lei nº 8.212/91, art. 88.A questão da prescrição e 

da decadência, reconheceu o Ministro Carlos Velloso em seu r. voto proferido no RE 148.754, entretanto, parece-me 

pacificada. É que tais institutos são próprios da lei complementar de normas gerais (art. 146, III, b). Quer dizer, os 

prazos de decadência e de prescrição inscritos na lei complementar de normas gerais (CTN) são aplicáveis, agora, por 

expressa previsão constitucional, às contribuições parafiscais (CF, art. 146, III, b; art. 149).Incidindo, pois, apenas as 

normas contidas no Código Tributário Nacional, verifico que o imposto em discussão é tributo que se submete ao 

lançamento por homologação, uma vez que a lei atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar seu pagamento, sem 

prévio exame da autoridade administrativa, ficando esse procedimento sujeito à homologação posterior, expressa ou 

tácita. Nessas hipóteses, o Superior Tribunal de Justiça vem reiteradamente decidindo que, à falta de homologação 

expressa, o curso do prazo prescricional de 05 (cinco) anos tem início quando da data da homologação tácita. Como esta 

deve ser feita no prazo de 05 (cinco) anos a contar da data de ocorrência do fato imponível (art. 150, 4º do Código 

Tributário Nacional), o sujeito passivo dispõe, na prática, de um prazo de 10 (dez) anos para pleitear a restituição do 

montante indevidamente pago.Nesse sentido, por exemplo, o RESP 703986, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 

09.5.2005, p. 372, dentre outros, inclusive o precedente uniformizador contido no ERESP 435.835/SC, Rel. p/ o 
acórdão Min. JOSÉ DELGADO, julgado em 24.3.2004.A Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, em 

seus arts. 3º e 4º, pretensamente interpretativa do art. 168, I, do Código Tributário Nacional, para os fins de sua 

aplicação retroativa (art. 106, I, do CTN), não pode, com a devida vênia, ser aplicada aos fatos anteriores ao início de 

sua vigência (120 dias após sua publicação, que ocorreu no dia 09.02.2005).Trata-se de lei nova, cuja indisfarçável 

teleologia é a de modificar a interpretação que foi feita à hipótese pelo Superior Tribunal de Justiça.Como ensinava 

Aliomar Baleeiro ao comentar a regra do art. 106, I, do CTN, apesar da cláusula em qualquer caso, cremos que o texto 

se refere à lei realmente interpretativa, isto é, que revela o exato alcance da lei anterior, sem lhe introduzir gravame 

novo, nem submeter à penalidade por ato que repousou o entendimento anterior (Direito tributário brasileiro, 10ª ed., 

Rio de Janeiro: Forense, 1984, p. 428).No caso aqui discutido, antes de revelar o exato alcance da lei anterior, a nova lei 

pretendeu modificar a interpretação realizada pelo órgão jurisdicional encarregado da uniformização da interpretação 

das leis federais, de sorte que só pode ser aplicada aos fatos posteriores à sua vigência.O entendimento firmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema é bem sintetizado no seguinte precedente:Ementa:TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. PIS. PRESCRIÇÃO. ART. 3º DA LC Nº 118/05. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

JUROS MORATÓRIOS. PAGAMENTO INDEVIDO.1. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito 

a lançamento por homologação, não sendo esta expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados da 

ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 

435.835/SC, julgado em 24.03.04).2. Na sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a argüição de 
inconstitucionalidade da expressão observado quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código 

Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki).3. Nessa assentada, firmou-se o entendimento de que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de 

vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição de indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 

ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.4. (...) (RESP 1022660, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 

DJ 06.6.2008, p. 1).No caso em exame, impõe-se reconhecer ter ocorrido em parte a extinção do direito de pleitear a 

repetição, quanto aos valores recolhidos antes dos dez anos que precederam a propositura da ação.Quanto às questões 

de fundo, cumpre ressaltar que, não obstante a legislação infraconstitucional possa até explicitar alguns pormenores, a 

hipótese de incidência (o fato gerador in abstracto) dos tributos já está perfeitamente delineada no próprio Texto 
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Constitucional, que, expressa ou implicitamente, enuncia todos os seus aspectos ou critérios.Ou, como prefere Roque 

Antonio Carrazza, a Constituição, ao discriminar as competências tributárias das pessoas políticas, já estabeleceu a 

norma-padrão de incidência, também por ele denominada arquétipo genérico ou regra matriz de cada tributo (Curso de 

direito constitucional tributário, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 1998, p. 311-312).Isso também ocorre com o imposto 

sobre a renda, previsto no art. 153, III, da CF, que atribui à União a competência para tributar, por meio desse imposto, 

a renda e os proventos de qualquer natureza. É possível identificar, portanto, um conceito constitucional de renda e de 

proventos de qualquer natureza, de forma que está sensivelmente cerceada a liberdade do legislador ordinário ou 

complementar para estabelecer quais os fatos que podem ser alcançados pela tributação por meio dessa exação.Como 

salienta Hugo de Brito Machado, não há uma liberdade absoluta do legislador para fixar o conceito de renda. Ao 

contrário, deve ele atender as limitações constitucionais, sob pena atribuir-se-lhe a possibilidade de ampliar e 

desfigurar, ao seu alvedrio, a partilha de competências tributárias engendradas pelo constituinte (Curso de direito 

tributário, 12ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 219).O Código Tributário Nacional, ao designar a hipótese de 

incidência do imposto sobre a renda e proventos de natureza como a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica 

(art. 43), deixou assentado que a tributação só pode recair sobre acréscimos patrimoniais, que configurem renda (inciso 

I) ou proventos de qualquer natureza (inciso II). Não é permitido ao legislador erigir ficções ou presunções para 

alcançar fatos distintos dos constitucionalmente autorizados, devidamente explicitados no CTN. É o que ensina Mizabel 

Abreu Machado Derzi:O conceito de renda decorre diretamente da Constituição. É validamente complementado pelo 

artigo 43 do Código Tributário Nacional, que se presta à elucidação dos conflitos de natureza tributária. Mas o 
legislador ordinário não pode criar ficções jurídicas de renda-lucro. Se pudesse fazê-lo estaria falseada a discriminação 

constitucional de competência tributária, porque ele converteria o que é renda em patrimônio ou capital e vice-versa 

(Correção monetária e demonstrações financeiras - conceito de renda - imposto sobre patrimônio - lucros fictícios - 

direito adquirido a deduções e correções - Lei 8.200/91, Revista de direito tributário, nº 59, p. 145.).Dentre algumas 

situações em que o recebimento de valores não implica acréscimo patrimonial, merecem constante referência, na 

doutrina e na jurisprudência, a percepção de indenizações, como as decorrentes de atos ilícitos e em virtude de 

desapropriações. Veja-se, por exemplo, o seguinte acórdão, lavrado pela Egrégia 6ª Turma do Colendo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:(...) I - A natureza jurídica das verbas espontaneamente pagas pela tomadora de serviços 

quando da imotivada resilição do pacto laboral, nos programas ditos de demissão incentivada, reveste-se de nítido 

caráter indenizatório, de recomposição patrimonial.II - Não se apresenta, assim, na espécie, renda ou acréscimo 

patrimonial a ensejar a incidência de Imposto de Renda, a ser retido na fonte pagadora (Apelação em Mandado de 

Segurança reg. nº 96.03.061917-5, Rel. Des. Federal SALETTE NASCIMENTO, RTRF 3ª Região, v. 33, jan./mar. 

1998, p. 334), grifamos.Em seio doutrinário, é sempre lembrado o magistério de Rubens Gomes de Souza, do alto de 

sua condição de autor do anteprojeto do CTN: só é renda o acréscimo de patrimônio que possa ser consumido sem 

reduzir ou fazer desaparecer o patrimônio que o produziu: do contrário, a renda se confundiria com o capital.No caso 

dos autos, devemos tentar identificar a natureza das importâncias que seriam devidas ao autor a título de participação 

nos lucros e resultados.Ainda que tais valores possam até ser pagos por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, 
todos esses valores têm natureza inegavelmente remuneratória, de retribuição pelo trabalho prestado, razão pela qual 

estão sujeitos à incidência do tributo.Mesmo que se trate de incentivo à produtividade (conforme a Lei nº 10.101/2000), 

os valores pagos a esse título não assumem qualquer feição indenizatória.A desvinculação da remuneração, prevista no 

art. 7º, XI, da Constituição Federal, tampouco tem a aptidão para tornar a verba em questão indenizatória.Na verdade, a 

teleologia da norma constitucional é de simplesmente assegurar a participação nos lucros e resultados como direito 

autônomo, que não se confunde com a regular contraprestação pelos serviços do empregado.Assim, ainda que a 

empresa acumule sucessivos prejuízos, não se desvinculará da obrigação do pagamento dos salários e de outras verbas 

legais. Mas só emergirá o direito dos empregados à participação nos lucros no caso da empresa que auferir, exatamente, 

lucros.As regras das Leis nº 6.404/76 e 9.249/95, citadas na inicial, têm um objeto normativo bastante específico, que 

diz com o Imposto sobre a Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, não com o tributo devido pela pessoa física.Por essas razões, 

não se pode falar em bitributação indevida, ou bis in idem, já que tributos diversos estariam incidindo sobre hipóteses 

tributárias também diferentes.Nesse sentido são os seguintes precedentes:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. DECLARAÇÃO ANUAL DE 

AJUSTE. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. RESTITUIÇÃO VIA 

PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO SEDIMENTADA EM AMBAS AS TURMAS DA 1ª SEÇÃO. 

TERÇO CONSTITUCIONAL SOBRE AS FÉRIAS. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IR. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. NATUREZA 
REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA DE IR. (...). 4. Os valores recebidos a título de participação nos lucros e 

resultados da empresa são de caráter remuneratório, constituindo acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do 

Imposto de Renda (REsp 841.664/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 25.08.2006). 5. Recurso 

Especial parcialmente provido (STJ, RESP 812705, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 03.9.2008).PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - INCIDÊNCIA 

SOBRE A PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS DA EMPRESA - ARTIGO 3º, 5º DA LEI 

10.101/00 - LEGALIDADE - PRECEDENTES. 1. Não há falar em violação do art. 535 do CPC, quando o Tribunal de 

origem analisa a tese objeto do recurso especial, ainda que implicitamente. 2. A jurisprudência das Turmas de Direito 

Público do Superior Tribunal de Justiça está sedimentada no sentido de que a participação nos lucros da empresa paga 

aos empregados têm caráter remuneratório, pois importam em acréscimo patrimonial, constituindo fato gerador do 

imposto de renda. 3. Recurso especial não provido (STJ, RESP 851638, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 
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06.8.2008).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, 

com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição da ação em relação aos valores reclamados e que seriam devidos 

antes dos dez anos que precederam a propositura da demanda.Com base no inciso I do mesmo artigo, julgo 

improcedente o pedido em relação aos valores remanescentes, condenando o autor a arcar com as custas processuais e 

com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de 

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução CJF nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I.. 

 

0004468-60.2010.403.6103 - ELENA GOMES DOS SANTOS(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de pensão por morte.Narra a autora ser filha de JOSÉ RODRIGUES FERNANDES, 

falecido em 25.12.2009.Alega a autora que, desde sua mocidade, sofre de epilepsia e síndromes epiléticas generalizadas 

idiopáticas (CID G 40.3), tendo sido acometida também de diabetes mellitus, hiperlipidemia mista e hipertensão 

arterial, razões pelas quais se encontra incapacitada para o trabalho.Sustenta que pleiteou a concessão do benefício 

administrativamente em 12.01.2010, negado sob fundamento de que a perícia médica do INSS concluiu que a autora 
não é invalida. A inicial veio instruída com documentos.A antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a 

entrega do laudo médico.Laudo pericial às fls. 32-38.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 

40-41.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do 

pedido.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo pericial.A autora apresentou novo atestado médico (fls. 56-

57).É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar 

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão 

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, nos termos do art. 

74 da Lei nº 8.213/91.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado na data do óbito (ou 

observado eventual período de graça), sendo dispensada a carência (arts. 15 e 26, I, da Lei nº 8.213/91).No presente 

caso, a qualidade de segurado está comprovada, tendo em vista que o instituidor da pensão foi beneficiário de 

aposentadoria por idade até a data do seu óbito (fls. 26).Quanto à qualidade de dependente, observa-se que o art. 16, I, 

da Lei nº 8.213/91 admite a concessão da pensão por morte aos filhos maiores de 21 anos, mas desde que estes sejam 

inválidos. Nessa hipótese, a dependência econômica do filho é presumida, nos termos do 4º do mesmo artigo.O laudo 

médico pericial apresentado atesta que a autora é portadora de diabetes, hipertensão arterial, dislepidemia e epilepsia, 

anotando-se que faz uso correto de medicamentos antiepiléticos, antiglicemiantes, hipotensores e para dislipidemia, 

com ótimo resultado.Esclarece o perito que tais doenças não trazem incapacidade, consignando que a autora é lúcida, 
responde a todas as perguntas com clareza. Não há sinal de deficiência mental ou depressão atual. A autora tem diabetes 

e hipertensão arterial, sem complicações.Acrescentou que a diabetes e a hipertensão arterial não causam incapacidade, 

por si sós. O que causa a incapacidade são suas complicações, como cegueira ou insuficiência renal, ausentes no caso da 

autora.Aduziu, finalmente, que a epilepsia está controlada há 20 anos, sem causar incapacidade.Observo que o atestado 

médico complementar juntado pela autora em nada altera essas conclusões, de tal forma que reputo desnecessária nova 

diligência pericial.Sem prova de invalidez, não estão preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por 

morte.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, 

condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, 

cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e 

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0004927-62.2010.403.6103 - DIRCE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão do auxílio-doença e à conversão deste em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora 
de diversos problemas de saúde, tais como espora do calcâneo, entesopatia não especificada, com quadro clínico e 

exame ultrassonográfico compatíveis com a patologia CID: M77.3 e M77.9, tenossinovite dos fibulares à direita, entre 

outros, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido 

administrativamente o auxílio-doença em 23.4.2010, que foi indeferido.A inicial veio instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo 

médico administrativo à fl. 34 e laudo pericial judicial às fls. 42-46.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

indeferido, às fls. 47-48.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo pericial.Citado, o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Não houve réplica.É o 

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 
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mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o 

período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico indica ser a autora portadora de tenossinovite, 

porém, não apresenta incapacidade para o trabalho.Ao exame clínico, a requerente se encontrava em regular estado 

geral, sem dificuldades para respirar, corada, anictérica, deambulação normal e orientada. Ao exame de membros 

superiores e inferiores, foram constatados rotação e movimentos normais.Consignou o perito que a atualmente a autora 

trabalha como doméstica, referindo dificuldade para caminhar, porém entrou normalmente na sala de exame e na sala de 

espera.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doença, não foram comprovadas restrições 

significativas, não tendo a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por 

incapacidade. Tendo sido esclarecidas as questões controvertidas, é desnecessária a realização de nova perícia, que só 

tem lugar nas hipóteses em que as questões de fato não estiverem suficientemente esclarecidas.Além disso, a finalidade 

da segunda perícia é exclusivamente de corrigir omissões ou inexatidões da perícia anterior, conforme estabelecem os 

arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, situações não retratadas nestes autos.Em face do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo 
com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição 

prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0005026-32.2010.403.6103 - MARGARIDA PEREIRA DA COSTA(SP103693 - WALDIR APARECIDO 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.Relata ser portadora de 

osteoporose, dor crônica na perna direita e joelho direito e varizes nos membros inferiores, razões pelas quais se 

encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa. Alega ter requerido administrativamente o benefício 

em 22.3.2010, indeferido sob alegação de não haver enquadramento no artigo 20, 3º da Lei 8742/93. A inicial veio 

instruída com documentos.Intimada a esclarecer o pedido, a autora emendou a inicial.A apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos periciais às fls. 27-44 e 49-

54.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 56-57.Intimadas, as partes se manifestaram sobre 

o laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a 

improcedência do pedido.A parte autora juntou atestado médico às fls. 73-74.Em réplica, a parte autora reitera os 
argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as 

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à 

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 

203, V, da Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993. É devido à pessoa 

portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho) ou ao idoso com mais de 65 anos (de 

acordo com a Lei nº. 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua subsistência ou tê-la provida por sua 

família (cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, 

menor de 21 anos).Por força do art. 20, 3º, da Lei nº. 8.742/93, há necessidade de comprovação da hipossuficiência do 

requerente, que deve integrar uma família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.O 

laudo médico pericial concluiu que a autora é portadora de varizes de membros inferiores e dor em joelho.Não houve, 

no entanto, constatação de incapacidade laborativa. Esclarece o perito, que as varizes da autora se encontram em um 

estado inicial, não sendo justificável como causadora de dores ou desconfortos tão acentuados. Com relação às dores no 

joelho, que limitariam a execução de afazeres domésticos, lavar a casa, cozinhar e etc, não há dados objetivos que 

comprovem essa dor.De fato, tendo a autora declarado na inicial ser do lar, o benefício em questão seria devido apenas 

se as doenças de que é portadora fossem de gravidade tal a ponto de impedir ou cercear seriamente o desempenho dos 

afazeres domésticos, o que a perícia judicial negou e os documentos apresentados não lograram infirmar.Já o laudo 
apresentado como resultado do estudo socioeconômico comprova que a autora, contando atualmente com 62 anos de 

idade, vive sozinha, em um imóvel próprio, sem acabamento, com as fiações expostas e com as paredes 

rachadas.Constatou a assistente social que a autora não possui renda fixa. Afirma que a requerente vende recicláveis, 

roupas, calçados, acessórios e utensílios domésticos em seu bazar, e, ocasionalmente, retira entulho nas residências. 

Afirma ainda, que a autora recebe cesta básica, a cada três meses, e bolsa família no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) 

por mês.De acordo com as informações prestadas pela assistente social, as despesas mensais da autora somam R$ 

230,83 (duzentos e trinta reais e oitenta e três centavos), que correspondem à água, energia elétrica e gás.Sendo assim, 

ainda que tenha sido comprovada a situação de hipossuficiência econômica da autora, não está demonstrada a 

incapacidade para a vida independente, requisito indispensável para a concessão do benefício de amparo ao 

deficiente.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
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valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0005185-72.2010.403.6103 - DANIEL PEREIRA DOS SANTOS(SP197669 - DOUGLAS CASOTTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e do 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o pagamento do valor de 

R$ 2.343,88 (dois mil, trezentos e quarenta e três reais e oitenta e oito centavos) referente às parcelas não recebidas a 

título de seguro desemprego.Alega o autor que, ao tentar se habilitar no seguro desemprego, não foi atendido, sob a 

alegação de que não teria comprovado o vínculo empregatício com a empresa M. FONTANA NÁUTICA E EQUIP. 

LTDA. ME.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 

20-21.À fl. 25 o autor informou que o seguro desemprego foi depositado no dia 25.8.2010, requerendo o sobrestamento 

do feito por 4 meses, tempo referente ao pagamento das parcelas restantes.É o relatório. DECIDO.O exame dos autos 

revela ter ocorrido a perda do objeto da presente ação.De fato, se a pretensão aqui deduzida estava voltada à 

determinação para que as rés procedessem ao pagamento dos valores referentes às parcelas não recebidas a título de 

seguro desemprego, a prática desse ato na via administrativa acabou por fazer desaparecer o objeto da presente ação.A 
conjugação desses fatos deixa entrever que não está mais presente o interesse processual do autor, na medida em que a 

providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária.Estamos diante, sem dúvida, de um fato 

jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse processual por motivo superveniente à propositura da 

demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente 

deve ser levado em conta diante do preceito do art. 462 do Código de Processo Civil.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Custas ex 

lege, observando-se os benefícios da assistência judiciária gratuita, que ficam deferidos.Deixo de condenar o autor ao 

pagamento de honorários de advogado, tendo em vista que não se aperfeiçoou, integralmente, a relação 

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. 

 

0005465-43.2010.403.6103 - MARIA APARECIDA PEREIRA MONTEIRO(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA 

SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata 

ser portadora de diversos problemas de saúde, tais como tendinite bicepital, síndrome do túnel do carpo e artrite 

reumatóide, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa. Alega 
ter sido beneficiária do auxílio-doença de 15.7.2009 a 31.8.2009, quando o INSS concedeu alta médica.A inicial veio 

instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda 

do laudo pericial.Laudos administrativos às fls. 57-61. Laudo médico judicial às fls. 63-68.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi deferido às fls. 70-71Intimadas as partes, somente a autora se manifestou sobre o laudo 

pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do 

pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A 

aposentadoria por invalidez está disciplinada no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria 

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por 

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 
dessa doença ou lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento 

que o incapacitou para o exercício do trabalho, a comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, além do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais 

(art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as exceções indicadas no art. 26, II).O laudo médico pericial 

apresentado pelo perito clínico atesta que a autora é portadora de tendinite/bursite de ombros, síndrome de túnel do 

carpo, artrite reumatóide soro negativo e HAS.Ao exame dos membros superiores, constatou diversos problemas, tais 

como dor à palpação do ombro, braço e punho direito e mão direita, bem como dor à palpação do cotovelo e mão 

esquerda.Esclareceu que, com exceção da hipertensão, as demais doenças diagnosticadas são inflamatórias, que 

comprometem as articulações dos membros superiores da autora, dificultando o exercício de sua atividade profissional 

habitual (empregada doméstica), que é essencialmente braçal.Aos quesitos do Juízo, respondeu que a incapacidade da 

autora é total e definitiva, para qualquer atividade, fundamentando que a autora está em tratamento com medicamentos 
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e repouso, não apresentando melhora, apenas aliviando os sintomas.Indagado sobre o início da incapacidade, o Sr. 

Perito informou não ser possível determinar, informando que a autora refere sintomas e tratamento desde julho de 

2009.No caso em exame, constata-se que a autora é empregada doméstica, tem 52 anos de idade e um histórico de 

atividades profissionais quase que exclusivamente braçais, razão pela qual se conclui que dificilmente poderia exercer 

outra atividade que lhe garantisse a subsistência.Quanto à qualidade de segurada, a autora possui vínculos e 

recolhimentos comprovados às fls. 47-48 e esteve em gozo de auxílio-doença até 31.5.2010.Demonstrada, assim, a 

carência e a qualidade de segurada, a conclusão que se impõe é que a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que 

o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, 

APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 

Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 

CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 

Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 

seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 
Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista a data de início da incapacidade estimada pelo perito, fixo o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez no dia seguinte ao da cessação do benefício anterior (01.6.2010 - fl. 

46).Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, conforme extrato de informações do 

benefício - INFBEN que faço anexar, e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), 

não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Em 

face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o 

INSS à concessão da aposentadoria por invalidez, com início em 01.6.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos 

valores devidos em atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da antecipação de tutela, sobre os 

quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 
data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Maria Aparecida Pereira Monteiro.Número 

do benefício: 544.595.903-8.Benefício concedido: Aposentadoria por Invalidez.Renda mensal atual: A calcular pelo 

INSS.Data de início do benefício: 01.6.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: 

Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo 

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I. 

 

0006227-59.2010.403.6103 - ERNANDO DE SOUZA GOMES(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS 

SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de auxílio doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de 

tendinite do antebraço direito, bursite de ombro direito e epicondilite lateral do cotovelo direito, razões pelas quais se 

encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-

doença em 11.12.2008, indeferido sob alegação de não constatação de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída 

com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo 

pericial.Laudos periciais administrativos às fls. 86-90 e laudo pericial judicial às fls. 91-96.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 97-98.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

contestou sustentando a improcedência do pedido.Intimadas, nenhuma das partes se manifestou sobre o laudo 
pericial.Não houve réplica.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado 

que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma 

ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 

(doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico indica que o autor é portador de 

epicondilite lateral de cotovelo, bursite de ombro e tendinite de punho, porém, não apresenta incapacidade para o 

trabalho.Ao exame clínico de membros superiores não foi constatada nenhuma alteração, ressaltando que todos os testes 
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realizados foram negativos, assim como ausência de dor à rotação e ao movimento em punho direito e ausência de dor 

ao levantar de forma súbita o braço.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doenças, não 

foram comprovadas restrições significativas, não tendo a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer 

dos benefícios por incapacidade. Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I.. 

 

0006478-77.2010.403.6103 - EDILENE HELUIZA ALVES DA COSTA(SP235021 - JULIANA FRANÇOSO 

MACIEL E SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que se pretende a concessão de salário-maternidade.Alega a autora 

haver laborado em seu último emprego à empresa KDB FIAÇÃO LTDA., de 01.02.1995 a 04.4.2009, data em que 

houve a rescisão do contrato de trabalho sem justa causa.Sustenta que alguns meses depois de encerrado seu contrato de 

trabalho, veio a descobrir sua gravidez, e em 14.6.2010, nasceu sua filha.Afirma que requereu o salário-maternidade 

perante o réu em 30.6.2010, indeferido sob a alegação de que a responsabilidade pelo pagamento deste benefício é da 
empresa e não do INSS.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 12-29.O pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi deferido, às fls. 31-33.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou 

sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do 

pedido.É o relatório. DECIDO.A preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, suscitada pelo INSS, teria por 

justificativa o fato de a responsabilidade pelo pagamento do salário maternidade ser do ex-empregador (e não do 

INSS).A identificação da responsabilidade pelo pagamento do benefício é, todavia, questão relacionada com o mérito 

da ação, e com este será examinada.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar 

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão 

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.O salário-maternidade encontra fundamento constitucional no artigo 201 da Constituição Federal de 

1988 e está previsto no art. 71, da Lei 8.213/91, que prevê que é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste 

(...).Verifica-se que o INSS será sempre o sujeito passivo desta relação jurídica, uma vez que, mesmo quando se tratar 

de segurada empregada, oportunidade em que o pagamento se dará diretamente pela empresa. Posteriormente, haverá o 

desconto de tais importâncias das contribuições sociais devidas pelo empregador. O INSS, portanto, sempre arcará com 

o ônus financeiro decorrente deste benefício.No caso dos autos, constata-se da anotação constante da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social da requerente, juntada por cópia à folha 18, que seu último vínculo de emprego cessou 
em 04.4.2009 (com o empregador KDB Fiação Ltda.), situação que, inclusive, está confirmada pelo extrato do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais de fls. 34.A autora conserva sua qualidade de segurada e o fato gerador do pretendido 

benefício ocorreu em 14.6.2010, data do nascimento da filha da autora, conforme faz prova a certidão de nascimento de 

fls. 22.Considerando que a autora já havia vertido mais de 120 contribuições sem perder a qualidade de segurada (fls. 

34), incidiu a causa de prorrogação do período de graça a que se refere o art. 15, 1º, da Lei nº 8.213/91, que se estendeu, 

portanto, até abril de 2011.Assim, mantida a qualidade de segurada na data do fato gerador do benefício, a autora faz jus 

à percepção dos valores correspondentes ao salário-maternidade.A decisão administrativa que indeferiu o benefício à 

autora invocou a regra do art. 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, como 

impedimento à concessão do benefício, nos seguintes termos:Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a 

que se refere o art. 7º, I, da Constituição:(...).II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:(...).b) da 

empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.Como se vê, o dispositivo em 

questão diz respeito à estabilidade no emprego da gestante, vale dizer, disciplina uma relação jurídica de natureza 

trabalhista, que nada tem a ver com a relação jurídica previdenciária existente entre a autora e o INSS.Por essa mesma 

razão é que a dispensa sem justa causa da gestante gera dois tipos de consequências jurídicas: a primeira diz respeito ao 

dever do ex-empregador de pagar, além das verbas rescisórias normais, uma indenização decorrente da dispensa ilegal; 

a segunda é o dever do INSS de pagar o salário-maternidade diretamente à segurada, o que está inclusive determinado 

pelo art. 97, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, que assim prescreve:Art. 97. O salário-maternidade da segurada 
empregada será devido pela previdência social enquanto existir relação de emprego, observadas as regras quanto ao 

pagamento desse benefício pela empresa.Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a 

segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, 

durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago 

diretamente pela previdência social.Nesse sentido são os seguintes precedentes:MANDADO DE SEGURANÇA. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. DISPENSA ARBITRÁRIA. MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADA. 

DIREITO AO BENEFÍCIO. 1. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com 

início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas 

na legislação no que concerne à proteção da maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social. 2. A 

legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das 

contribuições, àquele que deixar de exercer atividade remunerada. 3. A segurada tem direito ao salário-maternidade 
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enquanto mantiver esta condição, pouco importando eventual situação de desemprego. 4. O fato de ser atribuição da 

empresa pagar o salário-maternidade no caso da segurada empregada não afasta a natureza de benefício previdenciário 

da prestação em discussão. Ademais, a teor do disposto no artigo 72, 2º, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

10.710, de 5/8/2003, a responsabilidade final pelo pagamento do benefício é do INSS, na medida em que a empresa tem 

direito a efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos. Se assim 

é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua responsabilidade. 5. A segurada não 

pode ser penalizada com a negativa do benefício previdenciário, que lhe é devido, pelo fato de ter sido indevidamente 

dispensada do trabalho. Eventuais pendências de ordem trabalhista, ou eventual necessidade de acerto entre a empresa e 

o INSS, não constituem óbice ao reconhecimento do direito da segurada, se ela optou por acionar diretamente a 

autarquia (TRF 4ª Região, APELREEX 200872020027430, Rel. RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DE 

06.4.2009).PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DOCUMENTOS NÃO JUNTADOS À CONTRAFÉ. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. SALÁRIO-

MATERNIDADE. PERÍODO DE 120 (CENTO E VINTE) MESES. TRABALHADORA URBANA. 

DESEMPREGADA. QUALIDADE DE SEGURADA. 1. Não cabe reexame necessário quando a condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 2. O prévio 

requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se tratando de 

pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo acesso ao Poder 

judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 3. Descabida a tese de prejuízo à defesa do 
Instituto ao argumento de que não houve a apresentação, na contra-fé, das cópias dos documentos que instruem a 

petição inicial, uma vez que o sistema que rege as nulidades do Código de Processo Civil exige que a parte que alega a 

nulidade comprove o efetivo prejuízo sofrido, não tendo restado comprovado nenhum prejuízo para a defesa do 

Instituto, que impugnou a prova material carreada aos autos por ocasião do oferecimento da contestação, tendo, 

portanto, o ato citatório alcançado a sua finalidade. 4. Para fazer jus ao salário-maternidade, a empregada urbana deve 

comprovar o nascimento de seu filho, bem como a qualidade de segurada do R.G.P.S. 5. A teor do art. 15, II, da Lei nº 

8.213/91, enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada faz jus ao salário-maternidade, durante o lapso de 

12 meses após a cessação das contribuições. 6. Nos termos do art. 10, II, b, do ADCT, a proteção à maternidade foi 

erigida à hierarquia constitucional, uma vez que retirou do âmbito do direito potestativo do empregador a possibilidade 

de despedir arbitrariamente a empregada em estado gravídico. No caso de rescisão contratual, por iniciativa do 

empregador, em relação às empregadas que estejam protegidas pelo dispositivo acima, os períodos de garantia deverão 

ser indenizados e pagos juntamente com as demais parcelas rescisórias. Não há falar em bis in idem, no que tange ao 

pagamento do salário-maternidade, pois não existe nos autos a prova de que tenha a empresa indenizado a apelada do 

pagamento das parcelas relativas ao benefício pleiteado. 7. Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 8.213/91, é 

devido o salário-maternidade. 8. Reexame necessário não conhecido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS 

parcialmente conhecida e improvida. Recurso adesivo provido (TRF 3ª Região, AC 200403990076894, Rel. Des. Fed. 

GALVÃO MIRANDA, DJU 21.12.2005, p. 240).Considerando que o INSS, em cumprimento à antecipação dos efeitos 
da tutela, pagou integralmente o salário maternidade, conforme extrato que faço anexar, não há necessidade de deliberar 

a respeito de eventuais atrasados.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor da autora, o salário-maternidade.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), que devem ser corrigidos a 

partir desta data e até o efetivo pagamento de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Edilene Heluiza Alves da 

Costa.Número do benefício 145.817.710-3.Benefício concedido: Salário maternidadeRenda mensal atual: A calcular 

pelo INSS.Data de início do benefício: 14.06.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do 

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença 

ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo 

legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0006584-39.2010.403.6103 - AGOSTINHO BENEDITO SOUZA(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, objetivando o reconhecimento do tempo de trabalho exposto a 

condições insalubres, bem como a concessão da aposentadoria especial.Alega o autor, em síntese, haver formulado 
pedido administrativo de aposentadoria especial em 24.3.2010, que foi indeferido sob a alegação de não 

reconhecimento de atividade insalubre.Afirma haver trabalhado na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL 

LTDA., de 05.4.1982 a 24.3.2010, sujeito ao agente nocivo ruído.A inicial foi instruída com documentos.Em 

cumprimento ao determinado às fls. 23, foi juntado laudo pericial pertinente ao tempo especial alegado na inicial.O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 27-30.Citado, o INSS contestou sustentando a 

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o 

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na 

Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou 
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de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, 

potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações 

legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito 

intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma 

aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram 

realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a 

mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à 

ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo 

que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa 

todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é 

realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para relacionar 

as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-

se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 

53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas possibilidades de 

reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais 

atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo 

segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 

29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser 
necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo 

formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que 

incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, 

sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos 

equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 

1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 

1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que 

normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais 

no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 

5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à 

conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, 

consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 

06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante 

laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte 

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço 

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 

dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 

9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 

outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 

decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 

assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 

especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003). O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para 

os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se 

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).No caso em exame, o período de 

trabalho prestado à empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 05.4.1982 a 24.3.2010, merece ser 

reconhecido como atividade especial, tendo em vista que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 17 veio 

acompanhado do laudo pericial assinado por engenheiro de segurança do trabalho (fls. 26), comprovando a submissão 
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ao agente nocivo ruído equivalente a 91 dB (A).Observe-se que não há qualquer exigência legal para que o laudo 

contenha uma memória de cálculo do ruído medido, nem a descrição pormenorizada do layout do ambiente de 

trabalho.A indicação precisa do nível de ruído mensurado, sob responsabilidade pessoal do engenheiro ou médico do 

trabalho que o subscreve é suficiente para prova da atividade especial.A eventual utilização dos Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, 

como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 

9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação 

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos 

da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a 

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, 

sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a 

natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente 

agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a 

esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo 

especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser 
demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da 

Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o 

tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja 

suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. 

Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. 

MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, 

DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 

12.11.2008).Por tais razões, quando do requerimento administrativo, o autor já preenchia os requisitos necessários à 

concessão do benefício.A eventual cessação do benefício caso o segurado permaneça em atividade especial, nos termos 

do art. 57, 8º, da Lei nº 8.213/91, é questão a ser resolvida somente depois do trânsito em julgado da sentença, na esfera 

administrativa.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos 

no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre 

que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira 

Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, 

APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-

2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. 
MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, 

Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que 

cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Fixo o termo inicial do benefício em 24.3.2010, data do requerimento 

administrativo (fl. 24).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça, como tempo especial, o trabalhado à empresa GENERAL 

MOTORS DO BRASIL LTDA., de 05.4.1982 a 24.3.2010, data do requerimento administrativo, concedendo-se a 

aposentadoria especial.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos 

administrativamente ou por força da antecipação de tutela, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização 
monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 

69/2006):Nome do segurado: Agostinho Benedito Souza.Número do benefício: 145.817.803-7Benefício concedido: 

Aposentadoria especial.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 24.3.2010.Renda mensal 

inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador 

judicial.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0007065-02.2010.403.6103 - APARECIDO FRANCA MACEDO(SP284920 - ANA ALEXANDRA MACEDO 

BUBELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS 
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ao restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão deste em aposentadoria por invalidez.Relata ser 

portador de diversos problemas de saúde, tais como degeneração mucóide do corpo posterior do menisco medial, 

ruptura degenerativa do menisco lateral, lesão por estiramento, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitado 

ao desempenho de sua atividade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo pericial às fls. 50-53.O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 54-55.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo 

pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do 

pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Às fls. 77-80 o INSS 

informou que realizou nova perícia administrativa, tendo sido constatada a capacidade para o trabalho.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-

doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência 

(quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial atesta que o autor apresenta artrose de 
joelho direito e ruptura total do supra espinhal, bilateralmente, nos ombros.Durante o exame clínico, observou-se que o 

requerente apresentava regular estado geral, sem dificuldades para respirar em repouso, corado, acianótico, anictérico, 

deambulação normal.Consigna o laudo que a moléstia que acomete o requerente causa limitações dos movimentos por 

dor, edema, bloqueio articular, deformidades angulares e até rigidez articular.Ao contrário do que afirmado na perícia 

administrativa (fls. 46 e 47), os testes provocativos realizados nos membros superiores resultaram positivos. Embora 

isso não tenha ocorrido em relação ao joelho direito, a lesão constatada nos ombros é suficiente para justificar a 

incapacidade.Esclarece o perito, ainda, que a incapacidade é temporária e o que o tempo necessário para recuperação é 

de 03 (três) meses.Quanto ao início da incapacidade, o senhor perito estimou ter sido há um ano.Quanto à cessação do 

benefício no curso da ação, verifica-se que os laudos administrativos de fls. 78-80 demonstram que o autor está com seu 

quadro clínico estabilizado, em acompanhamento ambulatorial, sem limitação significativa, com sinais sugestivos de 

atividade braçal atual intensa, com sujeira subungueal.Recorde-se que o auxílio doença é um benefício por natureza 

temporário, já que, como estabelece o art. 60 da Lei nº 8.213/91, deve ser concedido enquanto ele [o segurado] 

permanecer incapaz. Isso significa que a revisibilidade administrativa periódica é um atributo inerente a este benefício, 

estando compreendida no dever-poder de atuação do INSS.Ocorre que, nas hipóteses em que o benefício é concedido 

por força de decisão judicial, é necessário que essa revisão administrativa seja precedida de uma série de cautelas 

adicionais.De fato, não se defere ao INSS a prerrogativa de, a pretexto de reavaliar o segurado, simplesmente substituir 

o entendimento firmado na decisão judicial. No sistema vigente de separação das funções do Estado (art. 2º da 
Constituição Federal de 1988), a única forma de suplantar o entendimento firmado na decisão judicial é o recurso 

dirigido à instância superior. Fora daí, o que se tem é o simples e direto descumprimento da decisão ou, quando menos, 

a tentativa de fazer prevalecer, a qualquer custo, a orientação administrativa que foi afastada em Juízo.Por todas essas 

razões, a revisão administrativa de um benefício implantado por força de decisão judicial só é cabível nos casos em que 

o INSS comprove, de forma inequívoca, que o segurado não sofre mais das doenças ou lesões constatadas no laudo 

médico pericial, ou que tais males foram suficientemente tratados de forma a importar a recuperação da capacidade para 

o trabalho.No caso específico destes autos, a reavaliação administrativa foi feita após o prazo de recuperação estimado 

pelo perito judicial e foi constatada a estabilização do quadro clínico do autor. Situação, portanto, significativamente 

diferente daquela constatada durante a perícia judicial, razão pela qual foi correta a decisão administrativa de determinar 

a cessação do benefício.Assegura-se ao autor, portanto, o direito ao auxílio-doença no período de 02.5.2010 (dia 

seguinte ao da cessação do benefício anterior) a 18.01.2011 (dia anterior ao da cessação administrativa do 

benefício).Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que 

o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, 

APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 

Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 
CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 

Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 

seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 
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do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença no período de 

02.5.2010 a 18.01.2011.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão 

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Aparecido Franca Macedo.Número do 

benefício: 541.691.497-8.Benefício restabelecido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 

vigência do benefício: 02.5.2010 a 18.01.2011Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: 

Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo 

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I..  

 

0007207-06.2010.403.6103 - NAIR ALVES DOS SANTOS(SP195321 - FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com posterior conversão deste em aposentadoria por 

invalidez.Relata ser portadora de lesões nos quadris, síndrome do impacto do ombro direito e lesões na coluna, razões 

pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega que esteve em gozo de auxílio-
doença até 19.9.2010, cessado sob alegação de não constatação de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com 

documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo 

pericial.Laudos periciais administrativos às fls. 62-65 e laudo pericial judicial às fls. 66-72.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi deferido, às fls. 73-75.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.Às fls. 111, o INSS informa a implantação do benefício.É o relatório. DECIDO.Verifico, de 

início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença 

do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, 

prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando 

for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua 

concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 

25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais 

de quinze dias.O laudo médico pericial apresentado pelo perito clínico atesta que a autora é portadora de lombalgia 

crônica, cervicalgia, tendinopatia de ombros e quadril, além de pós operatório de colectomia, com incontinência fecal e 

necessidade de usar fraldas, além de dores no abdome.Ao exame clínico de membros superiores, o perito atestou que a 
autora apresenta dor à palpação dos ombros e braços e não consegue levantar os braços acima dos ombros, além de dor 

em coluna cervical à palpação, também apresentando dor ao flexionar a cabeça. Relata também que apresenta dor para 

levantar e esticar as pernas quando está sentada; não consegue abaixar o tronco; não tem nenhum grau de alongamento 

muscular, apresentando dificuldade para deambular.Afirma o perito que a autora não conseguiu deitar na maca para ser 

examinada, permanecendo em pé a maior parte do tempo da avaliação, referindo dor ao se sentar.Aos quesitos do Juízo, 

respondeu que a incapacidade da autora é absoluta e permanente, para qualquer atividade, necessitando de assistência 

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente, pois apresenta dificuldade para realizar todos os 

movimentos básicos.Indagado sobre o início da incapacidade, o Sr. Perito informou que, provavelmente, ocorreu em 

março de 2009, segundo exames apresentados.Verifica-se que a incapacidade absoluta, total e permanente para qualquer 

atividade laborativa, como é o caso, autoriza a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos previstos no art. 42 

da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Quanto à carência e qualidade 

de segurada, a autora possui vínculos comprovados às fls. 55 e esteve em gozo de auxílio-doença até 19.9.2010.Por 

outro lado, o artigo 45 da Lei 8.213/91 consigna expressamente que o valor da aposentadoria por invalidez do segurado 

que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Verifica-se 

dos autos, outrossim, que a autora precisa do auxílio de terceiros (quesito nº 8, fl. 71).Portanto, observo que a autora faz 

jus ao adicional previsto no citado artigo 45 da Lei 8.213/91, uma vez que se enquadra na hipótese ali prevista.No mais, 

ainda que não houvesse pedido expresso, trata-se de requerimento intrínseco à concessão do benefício de aposentadoria, 

já que a lei assegura àquele que necessitar da ajuda permanente de terceiros a percepção do aludido adicional.Por tais 

razões, a conclusão que se impõe é que a autora faz jus ao adicional de 25% sobre o benefício de aposentadoria por 

invalidez, uma vez demonstrada a necessidade de ajuda permanente de terceiros.Em ocasiões anteriores, entendi por 

bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que 
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foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. 

Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. 

VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, 

DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Tendo em vista a data de início da incapacidade estimada pelo perito do INSS, fixo o termo inicial da 

aposentadoria por invalidez em 20.9.2010, dia seguinte à cessação do benefício anterior (fls. 53).Considerando o valor 
da renda mensal inicial do benefício da parte autora, conforme extrato de informações do benefício - INFBEN de fls. 

112, e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau 

de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino a concessão da aposentadoria por 

invalidez, com o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei nº 8.213/91.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos 

valores devidos em atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da antecipação de tutela, sobre os 

quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Nair Alves dos Santos.Número do benefício: 

544.165.965-0.Benefício concedido: Aposentadoria por Invalidez.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS (com o 

acréscimo legal de 25%).Data de início do benefício: 20.9.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do 

início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente 

sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I..  

 

0007216-65.2010.403.6103 - ESTELA MOTA DE ALMEIDA SILVA(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS 

SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de auxílio-doença, com posterior conversão deste em aposentadoria por invalidez.Relata 

ser portadora de hérnia de disco com sequela de laminectomia, razão pela qual se encontra incapacitada ao desempenho 

de sua atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 11.02.2010, indeferido por 

parecer contrário da perícia médica.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos periciais administrativos às fls. 59-60 e laudo 

pericial judicial às fls. 61-67.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 68-69.Intimadas, 

somente a parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Não houve réplica.É o relatório. DECIDO.Verifico, 

de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à 

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, 

prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando 

for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua 

concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 

25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais 
de quinze dias.O laudo médico atesta que a autora é portadora de lombociatalgia, com dores fortes frequentes, que lhe 

causam dificuldade para realizar sua atividade laboral, pois, além da dor, tem limitação dos movimentos.O perito 

esclareceu que referidas moléstias causam incapacidade permanente, absoluta e total para o desempenho de qualquer 

atividade laborativa.Ao exame clínico em membros inferiores, esclareceu o perito que a autora não consegue abaixar o 

tronco e refere dor, além de não apresentar nenhum grau de alongamento muscular. Apresenta dor à palpação do quadril 

direito, na coluna lombar, no local da cicatriz, que irradia para a perna direita, com manobra de Lasegue positiva à 

direita.Quanto ao início da incapacidade, informa que não há como avaliar exatamente, porém, de acordo com 

informações da autora, as dores tiveram início após a cirurgia realizada em 1999, quando ainda trabalhava, 

apresentando piora do quadro desde 2003/2004. Esclareceu o perito, todavia, que a autora está comprovadamente 

incapacitada desde 2007.Afirmou, ainda, em resposta ao quesito nº 2, que a doença foi diagnosticada em 1995, quando 

foi submetida a tratamento cirúrgico, com progressão da doença, até nova cirurgia em 1999, seguida de nova piora dos 
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sintomas e progressão da doença há um ano.Colhe-se do laudo pericial, todavia, que a incapacidade teve início há três 

anos, isto é, em 2007. É bastante sintomático que a autora tenha ingressado à Previdência Social, justamente em julho 

de 2007 (fls. 52), o que torna muitíssimo provável que tenha se filiado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS 

quando já estava incapaz, com a finalidade exclusiva de adquirir o direito ao benefício.É também sintomático que a 

autora tenha requerido o auxílio-doença, pela primeira vez, em abril de 2009 (fls. 51), como que apenas aguardando a 

carência legal para a concessão do benefício, o que reforça as conclusões a respeito da preexistência da 

incapacidade.Sendo inegável que a Previdência Social tem caráter contributivo, por força de determinação 

constitucional expressa (art. 201 da Constituição Federal de 1988), não há como determinar a concessão dos benefícios 

que integram o regime geral sem que estejam presentes todos os requisitos legais.Nesses termos, por se tratar de 

incapacidade preexistente, a autora não tem direito ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez.Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte 

autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0007321-42.2010.403.6103 - MARIA INES DA SILVA DE SIQUEIRA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - 
HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que se pretende a condenação do réu a restituir os valores, que se 

reputa indevidamente pagos, referentes à contribuição para a seguridade social exigida com fundamento na Lei nº 

9.032, de 28 de abril de 1995.Alega-se que a exigência da contribuição previdenciária do empregado aposentado seria 

inválida, por não ter sido instituída de acordo com os preceitos constitucionais aplicáveis ao caso.A inicial veio 

instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando, 

preliminarmente a ilegitimidade de parte e, prejudicialmente, a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, 

requereu a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do 

pedido.É o relatório. DECIDO.Acolho a preliminar arguida pelo INSS.Observo, que a União sucedeu o INSS por força 

da Lei nº 11.457/207, quanto às atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais (art. 2º).Falta ao réu, portanto, de qualquer forma, legitimidade para figurar no pólo passivo da 

relação processual, impondo-se a extinção do processo, sem julgamento de mérito.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, 

condenando a autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no 

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, 
observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0007324-94.2010.403.6103 - SEBASTIANA FLAUZINA DE JESUS(SP142143 - VALDIRENE SARTORI 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a concessão de aposentadoria por idade.Sustenta a autora que o benefício foi indeferido 

administrativamente, sob a alegação de perda da qualidade de segurada.A inicial veio instruída com documentos.O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 22-23.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no 

sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica 

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do 

que passo ao exame do mérito.Pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

não é necessário o preenchimento simultâneo de todos os requisitos necessários à aposentadoria por idade (idade, 

período de carência e a qualidade de segurado).Pouco importa, assim, que a requerente, ao atingir a idade mínima, já 

tinha perdido a qualidade de segurada (STJ, 3ª Seção, ERESP nº 175.265-SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, 

DJU 18.09.2000).Também nesse sentido é o Enunciado nº 16 da Colenda Turma Recursal do Juizado Especial Federal 
de São Paulo (Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o 

fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado, D. O. E. de 16 de maio de 

2003, p. 188).No caso presente, a autora nasceu em 28.3.1936, tendo completado a idade mínima (60 anos) em 1996, de 

tal forma que seriam necessárias 90 contribuições.Sustenta-se, costumeiramente, que a aplicação da regra de transição 

que estava contida no art. 142 da Lei nº 8.213/91 deveria levar em conta a data do requerimento administrativo.Ocorre 

que a referência ao ano da entrada do requerimento estava contida no citado art. 142 na sua redação original, já que, por 

força da Lei nº 9.032/95, determinou-se fosse levado em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício.É certo que, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Medida Provisória 

nº 83/2002, norma que se converteu no art. 3º, 1º, da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, na hipótese de 

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde 

que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na 
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data do requerimento do benefício.A nova disciplina legislativa não pode, no entanto, retroagir para alcançar um direito 

que já se havia incorporado ao patrimônio da autora, desde que reconhecido pela orientação jurisprudencial acima 

referida.Constata-se, pela documentação juntada aos autos, que a autora registra vínculos de emprego anotados na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 28-29), trabalhados às empresas AURORA SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA LTDA., SNCI SÃO PAULO ARTIGOS DOMÉSTICOS LTDA., ANTOLINE SANEAMENTO LTDA. 

E CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ISABELA.No caso em questão, observa-se que o próprio INSS reconhece o recolhimento 

de 108 contribuições (fls. 48).Com a devida vênia aos entendimentos em sentido diverso, tampouco há impedimento de 

que a idade mínima seja alcançada depois que recolhidas as contribuições necessárias para alcançar a carência. Isso 

poderá resultar, no máximo, na postergação da data de início do benefício (para quando foram completados todos os 

requisitos).Mas, sem determinação legal em sentido contrário, não há como recusar à autora o direito ao benefício.A 

parte autora preenche, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.Em ocasiões anteriores, entendi por 

bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que 

foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. 

Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. 

VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, 

DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 
Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Fixo a data de início do benefício em 03.9.2008, data do requerimento administrativo (fl. 51).Considerando o 

valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e 

correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código 

de Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido e determino a concessão da aposentadoria por idade à autora.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores 

devidos em atraso, descontados os pagos na esfera administrativa, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 
561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização 

monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 

69/2006):Nome do segurado: Sebastiana Flauzina de Jesus.Número do benefício: 147.927.442-6 (nº requerimento 

administrativo).Benefício concedido: Aposentadoria por idade.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início 

do benefício: 03.9.2008.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo 

em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I.. 

 

0007537-03.2010.403.6103 - JOSE CARLOS DA SILVA MARIA(SP172815 - MARIA AUXILIADORA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com a finalidade de assegurar o direito à conversão do período 

laborado em condições especiais, bem como à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega o autor, em 

síntese, que requereu o benefício em 06.11.2006, 02.4.2008, 16.10.2009 e 09.3.2010, todos indeferidos em razão do não 

reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais.Afirma haver trabalhado na empresa SAINT-

GOBAIN CANALIZAÇÃO S/A, de 17.5.1973 a 16.6.1987 e de 16.12.1987 a 30.9.1993, sempre sujeito ao agente 
nocivo ruído acima do limite permitido.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, às fls. 57-61, tendo 

sido interposto agravo de instrumento em face desta decisão.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS contestou sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal e decadência, e no mérito, a 

improcedência do pedido.O INSS informou a implantação do benefício às fls. 96-97.Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos 

sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento 

antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Rejeito a prejudicial relativa à 

prescrição.Considerando que o requerimento administrativo foi apresentado em 06.11.2006 (fls. 34), data que firmaria o 
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termo inicial do benefício, não há parcelas alcançadas pela prescrição, considerando que a presente ação foi proposta 

em 08.10.2010 (fls. 02).A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem 

hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo 

de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou 

perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas 

modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões 

de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, 

que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades 

foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido 

mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação 

relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se 

é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este 

implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse 

trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para 

relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador 

ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos 

dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas 

possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante 
presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão 

exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente 

ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, 

passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além 

do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional 

em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, 

sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos 

equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 

1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 

1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que 

normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais 

no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 

5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à 

conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, 

consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 
06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante 

laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte 

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço 

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 

dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 

9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 

outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 

decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 

assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 
alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 

especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003). O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para 

os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se 

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).No caso em exame, pretende o autor 
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obter a contagem de tempo especial na empresa SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A., de 17.05.1973 a 16.06.1987 

e de 16.12.1987 a 30.09.1993, sujeito ao agente nocivo ruído de 95 decibéis.Os períodos pleiteados estão devidamente 

comprovados nestes autos, por meio dos formulários e laudos técnicos de fls. 22-33, com exposição ao agente nocivo 

ruído em nível de 95 decibéis.A autoridade administrativa indeferiu a contagem desses períodos, conforme se vê de fls. 

43, por não haver informação dos valores medidos para conclusão da intensidade do agente nocivo. Mas essa 

informação consta especificamente dos laudos periciais juntados aos autos, daí porque a objeção então apresentada não 

era procedente.A eventual utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção 

Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de 

dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 

8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 

será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no 

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que 

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo 

pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma 

informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa 
neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à 

proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.Acrescente-

se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao 

contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial 

prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do 

tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem 

reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, 

Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, 

AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 

2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 

2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).No caso dos autos, a referência a esses 

equipamentos de proteção não é suficiente para descaracterizar a nocividade dos agentes, razão pela qual esses períodos 

podem ser considerados como especiais.Somando os períodos de atividade comum e especial aqui reconhecidos, 

constata-se que o autor alcança, até a promulgação da Emenda nº 20/98, 29 anos, 03 meses e 15 dias de contribuição, o 

que o faria sujeito às regras de transição previstas nessa Emenda (idade mínima de 53 anos e o tempo de contribuição 

adicional - o pedágio).Se acrescentarmos o período de trabalho posterior, constata-se que o autor obtém, até 06.11.2006, 

36 anos e 04 dias de contribuição, suficientes para a aposentadoria integral, conforme o seguinte demonstrativo: Em 
ocasiões anteriores, concluí que, tendo sido necessário o cômputo de tempo de contribuição posterior a 16.12.1998, o 

segurado deveria se submeter à idade mínima de 53 anos prevista no art. 9º, I, da Emenda Constitucional nº 20/98, 

mesmo para a aposentadoria integral.Entendi, nesses casos, que a regra permanente instituída pela referida Emenda (art. 

202, 7º, da Constituição Federal de 1988), por exigir requisitos cumulativos (35/30 anos de contribuição e 65/60 anos de 

idade, para os segurados homem e mulher, respectivamente), seria mais gravosa do que as regras de transição.Por essa 

razão é que, mesmo para aqueles que completaram 35 anos de contribuição depois da Emenda nº 20/98, se impunha a 

observância da idade mínima de 53 anos.Ocorre que o próprio INSS sufragou entendimento em sentido diverso, 

expresso em diversas instruções normativas, dentre as quais a de nº 20/2007, que, eu seu art. 109, I, dispõe:Art. 109. Os 

segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de Previdência 

Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no 2º, do art. 38 desta Instrução Normativa, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:I - aposentadoria por tempo de 

contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-de-benefício, desde que 

cumpridos:a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;b) trinta anos de contribuição, se mulher (...).Não há 

qualquer referência, portanto, à idade mínima, razão pela qual o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

também tem dispensado esse requisito, de que são exemplos os seguintes precedentes:Ementa: (...). V - Os novos 

pressupostos à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, trazidos com o art. 9º, I, da EC nº 20/98, não 

são aplicáveis à espécie, eis que o dispositivo em questão, desde a origem, restou ineficaz, por ausência de 
aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima, quer o 

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. Aplicação do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (...) (AC 

2000.61.83.000249-3, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJU 16.8.2007, p. 471).Ementa: (...). 1. Não é aplicável a 

regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, para o caso de 

aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas tempo de contribuição de 35 

anos, se homem, e 30 anos de contribuição, sem mulher, sem imposição da idade mínima de 53 anos ( 7º do art. 201 da 

CF). 2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 3. Embargos de declaração acolhidos (AC 2006.03.99.017806-7, Rel. Des. Fed. JEDIAEL 

GALVÃO, DJU 04.7.2007, p. 351).Por tais razões, quando do requerimento administrativo, o autor já preenchia os 

requisitos necessários à concessão do benefício.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de 
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correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela 

Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido 

diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, 

p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, 

AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Fixo o termo inicial do 

benefício em 06.11.2006, data do requerimento administrativo.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do 
Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça, como tempo especial, 

sujeito à conversão em comum, o trabalho prestado pelo autor à empresa SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A., de 

17.05.1973 a 16.06.1987 e de 16.12.1987 a 30.09.1993, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição 

integral.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo 

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização 

monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 

69/2006):Nome do segurado: José Carlos da Silva MariaNúmero do benefício 141.130.725-6Benefício concedido: 

Aposentadoria por tempo de contribuição integralRenda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 

06.11.2006.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que 

não há cálculo do contador judicial.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, 

do CPC.P. R. I.. 

 

0007858-38.2010.403.6103 - REINALDO MARINHO DOS SANTOS(SP103693 - WALDIR APARECIDO 

NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de hipertensão arterial sistêmica grave e 

insuficiência renal crônica - estágio II, de difícil controle, evoluindo para cardiopatia, razões pelas quais se encontra 

incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença, 

indeferido sob alegação de não constatação de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo 

pericial às fls. 58-70.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, às fls. 78-79.Intimadas as partes, 

somente o autor se manifestou sobre o laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.A aposentadoria por invalidez está disciplinada no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 
concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a manutenção da qualidade de 

segurado na data do evento que o incapacitou para o exercício do trabalho, a comprovação da invalidez insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, além do período de carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as exceções indicadas no art. 26, II).O laudo 

médico pericial apresentado pelo perito clínico atesta que o autor é portador de hipertensão arterial sistêmica e 

insuficiência renal crônica.Esclarece o perito que, ao analisar os documentos apresentados pelo autor, constatou-se que, 

apesar do uso de diferentes classes de medicação para controle da pressão arterial e do acompanhamento clínico 
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adequado, o requerente manteve níveis elevados de pressão arterial durante todo o ano de 2010. Afirma, que um dos 

riscos da manutenção de valores elevados da pressão arterial é o acometimento de órgãos alvos. No presente caso, de 

acordo com os exames complementares, ficou demonstrado que o requerente já apresenta alteração em pelo menos dois 

destes órgãos.Com relação à insuficiência renal crônica, o perito afirma ser uma doença incurável que caminha 

inevitavelmente para a falência renal. Esclarece, que a única maneira de se retardar a progressão desta doença, é através 

do controle da etiologia. Afirma, que no presente caso, a etiologia da insuficiência renal crônica é a hipertensão arterial 

de difícil controle do requerente. Conclui, afirmando que o exercício da função de pedreiro contribui para o descontrole 

da pressão arterial, e consequentemente, para a progressão da perda de função renal.Aos quesitos do Juízo, respondeu 

que a incapacidade da autora é total e definitiva, para qualquer atividade.Indagado sobre o início da incapacidade, o Sr. 

Perito não soube informar, esclarecendo apenas que o requerente já se encontrava incapacitado quando foi feito o 

requerimento administrativo.Está mantida a qualidade de segurado e comprovada a carência, tendo em vista que o autor 

registra vínculos de emprego até dezembro de 2008, fazendo jus à extensão do período de graça por mais 12 meses, por 

possuir mais de 120 contribuições sem perda da qualidade de segurado (artigo 15, II, 1º, da Lei 8.213/91).Acrescente-se 

que o quadro constatado perito permite concluir que a cessação das contribuições ocorreu exatamente por conta da 

incapacidade, daí porque não constitui impedimento à concessão do benefício.Em ocasiões anteriores, entendi por bem 

não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi 

dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. 
LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 

25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Fixo o termo inicial da aposentadoria por invalidez em 29.9.2010, data do requerimento administrativo (fl. 

48).Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, conforme extrato de informações do 

benefício - INFBEN que faço anexar, e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), 
não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Em 

face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o 

INSS à concessão da aposentadoria por invalidez, com início em 29.9.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos 

valores devidos em atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da antecipação de tutela, sobre os 

quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Reinaldo Marinho dos Santos.Número do 

benefício: 544.815.177-5Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: A calcular pelo 

INSS.Data de início do benefício: 29.09.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: 

Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo 

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I..  

 

0008175-36.2010.403.6103 - JORGE OHNISHI(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de auxílio-doença.Relata ser portador de doença mental crônica (CID´s F20.9), razão pela qual se 
encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-

doença em 24.11.2009, que foi indeferido.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo médico judicial às fls. 40-

45.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 47-48.Laudos administrativos às fls. 52-Intimadas 

as partes, somente o autor se manifestou sobre o laudo judicial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no 

sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica 

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do 

que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao 

segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade 
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habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, 

para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e 

da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial apresentado 

atesta que o autor é portador de esquizofrenia, não havendo iniciativa e pragmatismo, estando no limite de ser 

considerado retardado mental leve.Em suas considerações o Sr. Perito informou que o autor está em tratamento há 7 

anos, sem alteração em sua medicação, nunca mais teve crises.Indagado, o perito estimou a data de início da 

incapacidade em dezembro de 2002, segundo dados da história clínica, mas com o quadro clínico estável, sem 

progressão ou agravamento da doença.Finalmente, foi constatada incapacidade para o trabalho de forma absoluta e 

permanente.Apesar disso, todavia, não estão presentes os requisitos necessários à concessão de quaisquer dos benefícios 

por incapacidade.O autor registra contribuições previdenciárias a partir de outubro de 2004 (fl. 34), e o início da 

incapacidade foi estimado em dezembro de 2002, com quadro clínico estabilizado, a conclusão que se impõe é que o 

requerente, já era incapacitado para o trabalho quando se filiou ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS.Sendo 

inegável que a Previdência Social tem caráter contributivo, por força de determinação constitucional expressa (art. 201 

da Constituição Federal de 1988), não há como determinar a concessão dos benefícios que integram o regime geral sem 

que estejam presentes todos os requisitos legais.Nesses termos, por se tratar de incapacidade preexistente, o autor não 

tem direito ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários 
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os 

critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio 

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista 

no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0008204-86.2010.403.6103 - RENATO CARVALHO GUIMARAES(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, objetivando o reconhecimento do tempo de trabalho exposto a 

condições insalubres, bem como a concessão da aposentadoria especial.Alega o autor, em síntese, haver formulado 

pedido administrativo de aposentadoria especial em 23.8.2010, que foi indeferido sob a alegação de não 

reconhecimento de atividade insalubre.Afirma haver trabalhado na empresa JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL 

LTDA., de 13.8.1985 a 17.8.2010, sujeito ao agente nocivo ruído, mas o INSS somente reconheceu o período de 

13.8.1985 a 02.12.1998.A inicial foi instruída com documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência 

do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A 

aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 

8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de 

contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, 

potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações 

legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito 

intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma 

aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram 

realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a 

mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à 

ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo 

que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa 

todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é 

realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para relacionar 

as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-

se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 

53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas possibilidades de 
reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais 

atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo 

segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 

29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser 

necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo 

formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que 

incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, 

sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos 

equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 

1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 

1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 731/1005 

normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais 

no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 

5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à 

conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, 

consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 

06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante 

laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte 

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço 

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 

dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 

9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 
outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 

decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 

assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 

especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003). O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para 

os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se 

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).No caso em exame, o período de 
trabalho prestado à empresa JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA., de 03.12.1998 a 17.8.2010, merece ser 

reconhecido como atividade especial, tendo em vista que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 33-34 

veio acompanhado do laudo pericial assinado por engenheiro de segurança do trabalho (fls. 38), comprovando a 

submissão ao agente nocivo ruído de 88 a 96,6 decibéis.Observe-se que não há qualquer exigência legal para que o 

laudo contenha uma memória de cálculo do ruído medido, nem a descrição pormenorizada do layout do ambiente de 

trabalho.A indicação precisa do nível de ruído mensurado, sob responsabilidade pessoal do engenheiro ou médico do 

trabalho que o subscreve é suficiente para prova da atividade especial.A eventual utilização dos Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, 

como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 

9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação 

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos 

da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a 

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, 

sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a 
natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente 

agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a 

esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo 

especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser 

demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da 

Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o 

tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja 

suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. 

Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. 

MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, 
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DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 

12.11.2008).Somado o período já enquadrado administrativamente (13.8.1985 a 02.12.1998) ao aqui reconhecido como 

insalubre, o autor possui 25 anos e 11 dias de atividade especial. Por tais razões, quando do requerimento 

administrativo, o autor já preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício.A eventual cessação do benefício 

caso o segurado permaneça em atividade especial, nos termos do art. 57, 8º, da Lei nº 8.213/91, é questão a ser resolvida 

somente depois do trânsito em julgado da sentença, na esfera administrativa.Em ocasiões anteriores, entendi por bem 

não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi 

dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. 

LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 

25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 
29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Fixo o termo inicial do benefício em 23.8.2010, data do requerimento administrativo (fl. 53).Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para determinar ao 

INSS que reconheça, como tempo especial, o trabalhado à empresa JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA., 

de 03.12.1998 a 17.8.2010, concedendo-se a aposentadoria especial.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores 

devidos em atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da antecipação de tutela, sobre os quais 

serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Renato Carvalho Guimarães.Número do 

benefício: 149.240.214-9 (nº requerimento administrativo)Benefício concedido: Aposentadoria especial.Renda mensal 

atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 23.8.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do 

início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Sentença sujeita ao duplo grau 
de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I. 

 

0008271-51.2010.403.6103 - ANDERSON PASCOAL MARTINIANO(SP186603 - RODRIGO VICENTE 

FERNANDEZ E SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, de acordo com o IPC referentes aos meses de 

abril e maio de 1990, além de fevereiro de 1991.A referida caderneta de poupança teria sido remunerada, a título de 

correção monetária, por um índice inferior ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a 

ré apresentou contestação em que alega preliminares e se manifesta em relação ao mérito.Intimada a apresentar os 

extratos da parte autora, a CEF manifestou-se às fls. 32-38.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido 

da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto a questão posta nestes autos seja de direito e de fato, não é 

necessária a produção de provas em audiência, comportando o julgamento antecipado da lide de que trata o art. 330, I, 

segunda parte, do Código de Processo Civil.Os autos estão instruídos com extratos que demonstram a titularidade e o 

saldo da caderneta de poupança no período discutido.Quanto à costumeira invocação da prescrição da pretensão 

deduzida nestes autos, deve-se considerar que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples 

acessório ao crédito principal, de tal forma que não há lugar para a aplicação do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 
1916, ou mesmo do art. 206, 3º, III, no novo Código, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações pessoais em geral 

(por interpretação conjugada dos arts. 205 e 2.028 do novo Código). Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESPs 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996.Isso 

também ocorre com os juros remuneratórios ou contratuais, que estão sujeitos ao mesmo prazo de prescrição do 

principal, como já decidiu o Egrégio TRF 3ª Região (por exemplo, AC 2007.61.11.001563-7, Rel. Des. Fed. NERY 

JUNIOR, DJF3 03.5.2010, p. 395).Tampouco é procedente a alegação de prescrição com fundamento no Decreto nº 

20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 4597/42, já que o artigo 2º deste último dispõe que a sua aplicação abrange 

as dívidas passivas das autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos mediante impostos, 

taxas ou quaisquer contribuições exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal, o que não é o caso.O termo 

inicial do prazo prescricional, por sua vez, não é o próprio mês a que se referem as diferenças reclamadas, mas a data 
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em que tais diferenças deixaram de ser creditadas.Somente a partir do momento em que a correção monetária deixou de 

ser creditada (ou o foi em valor inferior ao devido) é que surge a pretensão do titular da conta de buscar em Juízo a sua 

recomposição. A partir daí, portanto, é que se pode falar em actio nata.Por tais razões, quanto às diferenças relativas ao 

Plano Collor I, a correção devida para o mês de abril de 1990 foi creditada no mês de maio de 1990, conforme a data de 

aniversário da poupança.A contagem do prazo prescricional tem início, portanto, entre 1º e 31 de maio de 1990 

(conforme a data de aniversário), impondo-se concluir que, neste caso, ocorreu a prescrição quanto às diferenças de 

abril e maio de 1990. Não há prescrição quanto às diferenças de fevereiro de 1991.As demais preliminares ora se 

confundem com o mérito, devendo ser analisadas no momento apropriado, ora não estão relacionadas com o objeto do 

processo, impondo-se sua rejeição.1. Das diferenças de correção monetária de fevereiro de 1991.Observo, neste 

aspecto, que, com a edição da Medida Provisória nº 294, publicada em 01.02.1991, posteriormente convertida na Lei nº 

8.177/91, ocorreu modificação do critério legal então vigente para reajuste das cadernetas de poupança, que passou a ser 

calculada de acordo com a variação da Taxa Referencial Diária - TRD (art. 7º).A validade dessa regra vem sendo 

igualmente proclamada pela jurisprudência (por exemplo, AC 2006.03.99.027205-9, Rel. Des. Fed. MÁRCIO 

MORAES, DJU 24.10.2007, p. 256; no STJ, RESP 904860, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 15.5.2007, p. 

269; RESP 715029, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 05.10.2006, p. 244; RESP 667812, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJU 31.8.2006, p. 207).A TRD é o critério a ser aplicado, portanto, a partir de fevereiro de 1991 

(incluindo março daquele ano).2. Dispositivo.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição da ação em relação às 
diferenças de abril e maio de 1990.Com base no inciso I do mesmo artigo, julgo improcedente o pedido em relação às 

diferenças de fevereiro de 1991, condenando o autor a arcar com as custas processuais e com os honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 

1950.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I.. 

 

0008503-63.2010.403.6103 - MAURILIO LUIZ GONZAGA(SP181430 - KARINA ZAMBOTTI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a revisão renda mensal inicial de benefício de prestação continuada, com a aplicação do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) nos salários de contribuição anteriores a março daquele ano, conforme determina 

a Lei nº 8.880/94.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento 

imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se 

tratam de questões exclusivamente de direito reiteradamente decididas por este Juízo (por exemplo, ações de nº 

2006.61.03.007630-7 e 2005.61.03.005003-0 dentre inúmeras outras), cujas sentenças passo a reproduzir.Requer-se, 
nestes autos, a revisão da renda mensal inicial de benefício, para aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 sobre o 

respectivo salário-de-contribuição.Observa-se, entretanto, que, de acordo com o extrato de fl. 07, o benefício de que o 

autor é titular (aposentadoria especial NB 88.391.692-4), foi concedido em 07.10.1991 (esclarecemos quanto a este caso 

específico).Verifica-se, assim, que os salários de contribuição utilizados para cálculo da renda mensal inicial deste 

benefício são todos anteriores a 07.10.1991 (esclarecemos quanto a este caso específico).A conclusão que se impõe é 

que, neste caso, a competência de fevereiro de 1994 não está incluída no período básico de cálculo utilizado para 

apuração da renda mensal inicial do benefício, razão pela qual o pedido não pode ser acolhido.Em face do exposto, com 

fundamento nos arts. 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a 

parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Não observo o fenômeno da prevenção em relação aos autos 

constantes do termo de fls. 13, tendo em vista que, ainda que haja identidade de partes, os objetos do pedido são 

diversos do pleiteado nestes autos.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0008504-48.2010.403.6103 - RAIMUNDA LUCIA COELHO COSTA(SP101563 - EZIQUIEL VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS, em que se pretende a concessão de aposentadoria por idade.Sustenta a autora que o benefício foi indeferido 

administrativamente, mas alega ter direito à aposentadoria por idade preencher os requisitos necessários à sua 

concessão.A inicial veio instruída com os documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 

23-24.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a autora reitera os argumentos no 

sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer, de ofício, a prescrição em relação às 

parcelas vencidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da ação (art. 219, 5º, do Código de Processo 

Civil).Observo que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim 

dispôs:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda 
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e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A referida norma já tinha sido alterada, 

anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98.De toda forma, a fixação de prazos decadenciais só pode ser 

veiculada por normas de direito material (e não processual). Tais normas, por natureza e por força de garantia 

constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988), não podem alcançar o ato jurídico perfeito, 

inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não se pode aplicá-las para impedir a revisão de benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma, REOAC 2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA 

REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC 2000.03.99.018935-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 

16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, 

Décima Turma, AC 2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição 

quinquenal indicado no parágrafo único, por outro lado, não pode ser interpretado de forma dissociada da orientação 

jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Esta, 

que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas 

as parcelas reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da demanda.Quanto ao 

mais, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à 
presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pacificou-se a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não é necessário o preenchimento simultâneo 

de todos os requisitos necessários à aposentadoria por idade (idade, período de carência e a qualidade de 

segurado).Pouco importa, assim, que a requerente, ao atingir a idade mínima, já tinha perdido a qualidade de segurada 

(STJ, 3ª Seção, ERESP nº 175.265-SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 18.09.2000).Também nesse 

sentido é o Enunciado nº 16 da Colenda Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo (Para a concessão de 

aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade 

mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado, D. O. E. de 16 de maio de 2003, p. 188).No caso presente, a autora 

nasceu em 05.9.1927, tendo completado a idade mínima (60 anos) em 1987, de tal forma que seriam necessárias 60 

contribuições.Sustenta-se, costumeiramente, que a aplicação da regra de transição que estava contida no art. 142 da Lei 

nº 8.213/91 deveria levar em conta a data do requerimento administrativo.Ocorre que a referência ao ano da entrada do 

requerimento estava contida no citado art. 142 na sua redação original, já que, por força da Lei nº 9.032/95, determinou-

se fosse levado em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício.É certo que, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Medida Provisória nº 83/2002, norma que se converteu 

no art. 3º, 1º, da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de 

segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo 
de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.A nova 

disciplina legislativa não pode, no entanto, retroagir para alcançar um direito que já se havia incorporado ao patrimônio 

da autora, desde que reconhecido pela orientação jurisprudencial acima referida.No caso em questão, observa-se que o 

próprio INSS reconhece o recolhimento de 117 contribuições (fls. 18-19).Com a devida vênia aos entendimentos em 

sentido diverso, tampouco há impedimento de que as contribuições necessárias para alcançar a carência tenham sido 

recolhidas depois de alcançar a idade mínima. Isso poderá resultar, no máximo, na postergação da data de início do 

benefício (para quando foram completados todos os requisitos).Mas, sem determinação legal em sentido contrário, não 

há como recusar à autora o direito ao benefício.Preenche, portanto, os requisitos legais para a concessão do 

benefício.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que 

o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, 

APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 

Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 

CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 

Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 

seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 
monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Fixo o termo inicial do benefício em 04.11.2002, data do requerimento 

administrativo (fl. 19).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto 

o processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição da ação em relação aos valores reclamados e que 
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seriam devidos antes dos cinco anos que precederam a propositura da demanda.Com fundamento no art. 269, I, do 

mesmo código, julgo procedente o pedido quanto aos valores remanescentes, para condenar o INSS a implantar, em 

favor da autora, a aposentadoria por idade.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, 

descontados os pagos administrativamente ou por força da antecipação de tutela, respeitada a prescrição quinquenal, 

corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 

30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da segurada: Raimunda Lúcia Coelho Costa.Número do 

benefício: 145.817.835-5.Benefício concedido: Aposentadoria por idade.Renda mensal atual: A calcular pelo 

INSS.Data de início do benefício: 04.11.2002.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: 

Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0008543-45.2010.403.6103 - WILSON ROBERTO SIMAO(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS, em que se pretende a revisão renda mensal inicial de benefício de prestação continuada, com a aplicação do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) sobre os salários de contribuição anteriores a março daquele ano, conforme 

determina a Lei nº 8.880/94.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o 

julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na 

medida em que se tratam de questões exclusivamente de direito reiteradamente decididas por este Juízo (por exemplo, 

ações de nº 2006.61.03.007630-7 e 2005.61.03.005003-0 dentre inúmeras outras), cujas sentenças passo a 

reproduzir.Impõe-se reconhecer, de ofício, a prescrição em relação às parcelas vencidas antes dos cinco anos que 

precederam a propositura da ação (art. 219, 5º, do Código de Processo Civil).Observo que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, 

com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim dispôs:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de 

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do 

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.A referida norma já tinha sido alterada, anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98.De 

toda forma, a fixação de prazos decadenciais só pode ser veiculada por normas de direito material (e não processual). 

Tais normas, por natureza e por força de garantia constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 
1988), não podem alcançar o ato jurídico perfeito, inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não se pode 

aplicá-las para impedir a revisão de benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás, é a 

jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma, REOAC 

2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC 2000.03.99.018935-0, Rel. Des. 

Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. 

SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, Décima Turma, AC 2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL 

GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição quinquenal indicado no parágrafo único, por outro lado, não pode ser 

interpretado de forma dissociada da orientação jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal 

Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Esta, que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas as parcelas reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco 

anos que precederam a propositura da demanda.Requer-se, nestes autos, a revisão da renda mensal inicial de benefício, 

para aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 sobre o respectivo salário-de-contribuição.Observa-se, entretanto, que o 

benefício de que o autor é titular foi concedido em 26.6.1997 (esclarecemos quanto a este caso específico), porém, a 

competência de fevereiro de 1994 não está incluída no período básico de cálculo utilizado para apuração da renda 

mensal inicial do benefício, razão pela qual o pedido não pode ser acolhido.Em face do exposto, com fundamento no 
art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição 

da ação em relação aos valores reclamados e que seriam devidos antes dos cinco anos que precederam a propositura da 

demanda.Com base no art. 285-A do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação aos valores 

remanescentes.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou 

integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Não observo o 

fenômeno da prevenção em relação aos autos constantes do termo de fls. 18, tendo em vista que, ainda que haja 

identidade de partes, os pedidos são diversos.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0008565-06.2010.403.6103 - JOARES MONTEIRO DA SILVA(SP124675 - REINALDO COSTA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a revisão renda mensal inicial de benefício de prestação continuada, para afastar quaisquer 

limites máximos incidentes sobre o salário de benefício ou sobre a renda mensal inicial.A inicial veio instruída com 

documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a ocorrência da 

prescrição quinquenal e a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora refuta as preliminares argüidas e reitera 

os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos 

sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento 

antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A prejudicial de prescrição deve ser rejeitada, na 

medida em que o próprio autor delimitou seu pedido às parcelas não alcançadas pela prescrição quinquenal.Requer-se, 

nestes autos, a revisão da renda mensal do benefício, para que sejam afastados, do período básico de cálculo do 

benefício, quaisquer limites máximos.O art. 201, 3º, da Constituição Federal de 1988, em sua redação original, 

estabelecia que todos os salários de contribuição considerados no cálculo do benefício serão corrigidos monetariamente. 

O caput do art. 202 do mesmo Texto, também na sua redação originária, estabeleceu:Art. 202. É assegurada 

aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de 
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...).Os arts. 29, 2º, e 33, 

ambos da Lei nº 8.213/91, por sua vez, assim dispuseram:Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 

48 (quarenta e oito) meses.(...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem 

superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33.A renda mensal do 

benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não 

terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o 

disposto no art. 45 desta Lei.Argumenta-se, costumeiramente, que, em razão desses preceitos constitucionais, seria 

inconstitucional o estabelecimento de limites máximos ao valor do salário de benefício (e, por conseqüência, à renda 

mensal inicial do benefício).Realmente, se a Constituição da República impôs a correção de todos os salários de 

contribuição considerados no período básico de cálculo, assim como a manutenção do valor real dos salários de 

contribuição, a conclusão inafastável seria a impossibilidade de que o legislador erigisse quaisquer impedimentos ao 

valor do salário de benefício.Não é essa, contudo, a melhor interpretação a ser dada ao caso.Vale salientar, a propósito, 

que, por força do art. 26 da Lei nº 8.870/94, assim como do art. 21, 3º, da Lei nº 8.880/94, foi determinada uma revisão 

administrativa, a partir de abril de 1994, para os benefícios então submetidos ao valor teto. É possível, destarte, até 

cogitar de eventual falta de interesse processual da parte autora quanto a este pedido, conforme o caso.De toda forma, o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, no uso de sua função institucional de guardião da Constituição Federal, entendeu 

que a norma do art. 202, acima transcrito, não dispunha da aptidão para produzir todos os seus efeitos de imediato, 

demandando a atuação do legislador infraconstitucional. Por essa razão, afastou-se a alegada inconstitucionalidade do 

preceito legal aqui discutido, como vemos do seguinte precedente:Ementa:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF).- A 

norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com 

base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao 

seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada.- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta.- 

Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados (AI 279377 AgR-ED, Rel. Min. Min. ELLEN GRACIE, DJU 22.6.2001, p. 

34).Recorde-se, a propósito, que o sistema jurídico brasileiro é daqueles estruturado tendo por diretriz fundamental o 

princípio da supremacia da Constituição, que está na base de todo processo interpretativo e implica afirmar a 

superioridade jurídica da Constituição sobre os demais atos normativos no âmbito do Estado. Realmente, as normas 

constitucionais são hierarquicamente superiores a todas as outras normas no ordenamento jurídico estadual, que não 
podem subsistir validamente se forem contrárias ao Texto Constitucional.Deve-se reconhecer, em qualquer 

oportunidade, como ensina Celso Ribeiro Bastos, que a Constituição é a norma superior. São suas lições:Portanto, não 

se dá conteúdo à Constituição a partir das leis. A fórmula a adotar-se para a explicitação de conceitos opera sempre de 

cima para baixo, o que serve para dar segurança em suas definições.O postulado da supremacia da Constituição repele 

todo o tipo de interpretação que venha de baixo, é dizer, repele toda a tentativa de interpretar a Constituição a partir da 

lei. O que cumpre ser feito é sempre o contrário, vale dizer, procede-se à interpretação do ordenamento jurídico a partir 

da Constituição (Hermenêutica e interpretação constitucional, São Paulo, Celso Bastos Editor - Instituto Brasileiro de 

Direito Constitucional, 1997, p. 101-102).Não existe, assim, qualquer justificativa juridicamente admissível para afastar 

a aplicação de uma norma de hierarquia infraconstitucional, exceto no caso de inconstitucionalidade, formal ou 

material.Reconhecida a constitucionalidade dos preceitos legais aqui discutidos, não há como afastar sua incidência. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª 
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Região, de que são exemplos os seguintes julgados.Ementa:PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - 

ARTIGOS 29, 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS ACOLHIDOS.1 - Por decisão plenária, o STF firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto (RE nº 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que 

veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91.2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo 

do salário-de-contribuição, na data inicial do benefício. Inteligência do art. 29, 2º, da Lei 8.213/91.3 - As disposições 

contidas nos artigos 29, 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar o valor real dos 

benefícios.4 - Precedentes (EREsp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP).5 - Embargos conhecidos (STJ, Terceira 

Seção, ERESP 197096, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU 26.4.2004, p. 144).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6950/81. LEI 8212/91. LEI 8213/91. FATOR DE REDUÇÃO.I - A regra que institui ou 

modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados anteriormente à sua vigência. (Art. 

6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna).II - Sendo o benefício concedido na 

vigência da Lei 8212/91, os salários-de-contribuição devem obedecer ao disposto nos artigos 28 e 29 do referido 

diploma legal.III - A limitação ao salário-de-benefício, contida nos artigos 29,2º, e 33 da Lei 8213/91, e também no art. 

26, único, da Lei 8870/94, deve ser mantida aos segurados que obtiveram média superior ao limite estabelecido na lei 

de custeio.IV - Preliminar de decadência do direito que se afasta. Recurso improvido (TRF 3ª Região, AC 
200103990331133, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJU 02.02.2004, p. 342).Ementa:PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - ART. 202 DA CF - NORMA QUE 

DEPENDIA DE REGULAMENTAÇÃO - VALOR TETO - EXCLUSÃO INDEVIDA - PEDIDO IMPROCEDENTE - 

PRELIMINAR REJEITADA -APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA.- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial, 

afastando-se a aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício.- O artigo 202, caput da Constituição 

Federal, com a redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, não é norma de eficácia plena, e carecia da devida 

regulamentação pelo legislador ordinário, o que veio a ocorrer com a lei 8213/91.- Os benefícios previdenciários 

concedidos após a vigência da Constituição Federal de 1.988 devem ser calculados em conformidade ao artigo 144 da 

Lei 8213/91. Precedente do STF, RE nº 193456-5, cuja ementa foi publicada no DJ de 05.3.1.997. Pedido de revisão 

improcedente.- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto 

nos arts. 29, 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.- Matéria preliminar 

rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da parte autora improvida (TRF 3ª Região, AC 

94030526653, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJU 03.12.2003, p. 512).Tais conclusões são aplicáveis, indistintamente, 

às posteriores elevações do limite máximo do salário-de-contribuição, razão pela qual a mesma orientação deve ser 

aplicada ao caso em exame.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 
improcedente o pedido, condenando o autor a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950.Decorrido o prazo legal para 

recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0009441-58.2010.403.6103 - GERALDO MAGELA ALMEIDA NASCIMENTO(SP098832 - NEILA MARIA 

FERNANDES DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL 

GERALDO MAGELA ALMEIDA NASCIMENTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob o procedimento 

comum ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, buscando um provimento jurisdicional que condene a ré a restituir os 

valores que teriam sido indevidamente pagos, a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF, incidente sobre 

verba alegadamente indenizatória.Alega o autor, em síntese, que foi empregado da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - 

PETROBRÁS, entidade patrocinadora da FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

entidade fechada de previdência complementar privada, cuja finalidade é de complementar os proventos de 

aposentadoria e pensão de ex-empregados da PETROBRÁS e de seus dependentes.Sustenta o autor que a 

PETROBRÁS criou um novo plano de previdência, abandonando o critério até então existente, que vinculava os 

reajustes à tabela salarial dos empregados da ativa da PETROBRÁS.A PETROBRÁS então propôs, aos antigos 
empregados, que repactuassem a forma de reajuste dos proventos e pensões, transferindo-os para o novo sistema. Em 

compensação, a PETROBRÁS ofereceu a esses empregados (incluindo a parte autora), um pagamento de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais).Sustenta a parte autora que esse pagamento realizado teve por finalidade indenizar os antigos 

empregados, que passaram a ter aumentos diferenciados dos concedidos aos empregados da ativa. Firmada essa 

natureza indenizatória, não poderia ter sido exigido o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF sobre tais valores, 

o que se pretende declarar nestes autos, condenando-se a União a devolver os valores indevidamente pagos a esse 

título.A inicial veio instruída com documentos.Às fls. 26, o autor requereu desistência do processo.É o relatório. 

DECIDO.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 158 e 267, VIII, do Código de Processo Civil, homologo o 

pedido de desistência e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Sem condenação em honorários, ante o não 

aperfeiçoamento integral da relação processual.Custas, na forma da lei, observando-se as disposições relativas à 

assistência judiciária gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
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legais.À SUDI, para retificação do polo passivo do feito, a fim de que conste apenas União Federal.P. R. I.. 

 

0000755-43.2011.403.6103 - MILENE KIYOMI MARUYA JULIAO(SP087384 - JAIR FESTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

MILENE KIYOMI MARUYA JULIÃO interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, 

alegando ter esse julgado incorrido em obscuridade e contradição, cujo saneamento requer.Alega pretender aplicar o 

IPC à caderneta de poupança, índice que seria utilizado por todos os Tribunais. Requer informação a respeito de quais 

índices teriam sido remunerados e quais seriam as taxas aplicadas.Acrescenta que dezenas de ações análogas foram 

propostas por este subscritor, e tão apenas esta mereceu tal decisão, daí a discordância com a sentença, que será objeto 

de apelação.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.O art. 535 do Código de 

Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na 

sentença embargada.Não está presente no julgado, contudo, qualquer dessas situações.De fato, ainda que doutrina e 

jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de emprestar efeitos modificativos ou 

infringentes aos embargos de declaração, a regra é que os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, ..., omissões 

ou contradições no julgado, não para que se adeque a decisão ao entendimento do embargante (Superior Tribunal de 

Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery 

Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em 

vigor, 4ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047).Uma leitura atenta da sentença embargada permitiria ao 
embargante identificar as premissas adotadas para o julgamento: a) o IPC foi o índice legal para a remuneração das 

cadernetas de poupança até junho de 1990; b) a partir de então, o índice legal passou a ser o BTNF; c) esse critério 

perdurou até o advento da Medida Provisória nº 294/91, que se converteu na Lei nº 8.177/91.Concluiu a sentença, 

assim: a) que o índice aplicável para o mês de janeiro de 1991 é o BTNF; e b) o índice devido para o mês de fevereiro 

de 1991 (e os meses subsequentes) é a TRD.Consignou a sentença, além disso que estes foram os índices já aplicados 

pela instituição financeira.Vê-se, assim, não haver nenhuma obscuridade ou contradição que possa ser sanada por meio 

de embargos de declaração.Eventual incorreção do entendimento firmado na sentença deve ser impugnada por meio de 

recurso de apelação (é o que a autora, inclusive, afirmou que irá fazer).Em face do exposto, nego provimento aos 

presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a sentença embargada.Publique-se. Intimem-se. 

 

0000768-42.2011.403.6103 - ANSELMO RIBEIRO FIGUEIRA(Proc. 2447 - ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA 

PICCOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Não há prevenção em relação aos autos constantes do termo de fls. 11, tendo em vista que, ainda que haja identidade de 

partes, os pedidos são diversos.Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança descritas na inicial, relativas 

ao mês de fevereiro de 1991.A referida caderneta de poupança teria sido remunerada, a título de correção monetária, por 

um índice inferior ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito 
comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 

11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo 

(por exemplo, ações de nº 2008.61.03.009331-4 e 2008.61.03.009349-1), cujas sentenças passo a reproduzir.Pretende-

se, nestes autos, as diferenças de correção monetária de cadernetas de poupança, relativas ao Plano Collor II.Observo, 

neste aspecto, que o IPC vigorou como critério para correção monetária dos valores não bloqueados até junho de 1990, 

quando foi substituído pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTNF), por força da Medida Provisória nº 189/90 e da 

Lei nº 8.088/90.Esse critério perdurou até o advento da Medida Provisória nº 294, publicada em 01.02.1991, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que implementou nova modificação do critério legal então vigente para 

reajuste das cadernetas de poupança, que passou a ser calculada de acordo com a variação da Taxa Referencial Diária - 

TRD (art. 7º).Por tais razões, impõe-se concluir que para o mês de janeiro de 1991 o índice devido é o BTNF, 

aplicando-se a TRD para o mês de fevereiro de 1991 e seguintes.Nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio TRF 3ª 

Região (por exemplo, AC 2006.61.11.002338-1, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 10.11.2009, p. 221; 

AC 2008.61.11.000270-2, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 03.11.2009, p. 212; AC 2007.61.14.004054-3, Rel. 

Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 25.8.2009, p. 87).Não há, por consequência, nenhuma ilegalidade que deva ser 

corrigida, assentando-se que estes foram os índices já aplicados pela instituição financeira.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora 

em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da 
assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0001056-87.2011.403.6103 - ROBERTO PEREIRA ALVES(MG022031 - ALIZISE MARIA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ROBERTO PEREIRA ALVES interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando 

ter esse julgado incorrido em contradição, omissão e obscuridade, cujo saneamento requer.É o relatório. 

DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem 

cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Não está 

presente no julgado, contudo, qualquer dessas situações.Este Juízo não desconhece, evidentemente, o precedente do 

Supremo Tribunal Federal a respeito do assunto.Considerando, todavia, que se trata de julgado desprovido de efeitos 
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vinculantes, não há qualquer impedimento à manutenção do entendimento reiterado do Juízo a respeito do assunto, sem 

prejuízo de eventual revisão, se for o caso, pela instância superior.A sentença também expressou, de forma 

suficientemente fundamentada, as razões pelas quais reconheceu a prescrição quanto às parcelas vencidas antes dos 

cinco anos que precederam a propositura da ação.Não se trata, portanto, de obscuridade, omissão ou contradição 

sanáveis por meio de embargos de declaração.Acrescente-se que a experiência forense está demonstrando que, apesar 

do entendimento firmado pela Suprema Corte, o INSS continua a interpor recursos de sentenças de procedência do 

pedido, o que permite antever que a questão será inevitavelmente submetida ao duplo grau de jurisdição, qualquer que 

seja o conteúdo da sentença.Vale também observar que, no caso dos autos, foi proferida uma sentença de mérito, de tal 

forma que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região poderá, se for o caso, reformá-la e deferir imediatamente o 

pedido, nos termos em que formulado, sem qualquer prejuízo a uma tutela jurisdicional efetiva e em prazo razoável.Os 

demais argumentos expostos pela parte embargante deverão ser deduzidos por meio de recurso de apelação, dirigido à 

instância superior.Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo integralmente 

a sentença embargada.Publique-se. Intimem-se. 

 

0001988-75.2011.403.6103 - PAULO YOSHINORI KUBO(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de 

contribuição, NB nº 107.730.472-0, concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão 
de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta 

o período trabalhado após a primeira concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição, continuou laborando e contribuindo com o INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova 

concessão.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de 

Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito 

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e 

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica 

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do 

que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, a 

contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-se a desaposentação e a concessão 

de nova aposentadoria. É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 

8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, 

que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à 
reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito 

também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o 

recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao 

optar pela percepção da aposentadoria, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo (de aposentação) cuja 

revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do ato jurídico 

perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos individuais, trata-se 

da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos fundamentais, segundo a qual a 

proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade. No caso em exame, interessa a toda a 

coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência Social, que é inclusive vetor constitucional 

expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao pleitear a concessão do benefício antecipadamente, 

certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a 

contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já realizada.Nesse sentido são os seguintes 

julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - 

APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é garantido o direito à transformação da 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 

9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO 

MIRANDA, DJU 22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE 

PERMANECE EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO 

COEFICIENTE DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que 

permanece em atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 

8213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o 

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz NYLSON 

PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR 
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TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 

8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de atividade abrangida pela previdência 

social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova 

aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo.A 

devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 

8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC 200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 

27.6.2001, p. 751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. 

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº 8.213/91 

decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2. Não tem 

respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com intuito de 

elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida (TRF 4ª Região, 

AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em face do exposto, com 

fundamento nos arts. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de 

condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação 

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada 
mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Não há prevenção em relação aos autos 

constantes do termo de fls. 24, tendo em vista que, ainda que haja identidade de partes, o pedido é diverso do pleiteado 

nestes autos.P. R. I.. 

 

0001989-60.2011.403.6103 - CLOVIS CONRADO SEITZ(SP152341 - JOAQUIM RICARDO DO AMARAL 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de 

contribuição, NB nº 131.323.459-9, concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão 

de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta 

o período trabalhado após a primeira concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, continuou laborando e contribuindo com o INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa 

a nova concessão.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código 

de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito 

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e 

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica 

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do 
que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, a 

contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-se a desaposentação e a concessão 

de nova aposentadoria. É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 

8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, 

que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à 

reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito 

também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o 

recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao 

optar pela percepção da aposentadoria, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo (de aposentação) cuja 

revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do ato jurídico 

perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos individuais, trata-se 

da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos fundamentais, segundo a qual a 

proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade. No caso em exame, interessa a toda a 

coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência Social, que é inclusive vetor constitucional 
expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao pleitear a concessão do benefício antecipadamente, 

certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a 

contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já realizada.Nesse sentido são os seguintes 

julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - 

APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 

9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO 
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MIRANDA, DJU 22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE 

PERMANECE EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO 

COEFICIENTE DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que 

permanece em atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 

8213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o 

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz NYLSON 

PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 

8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de atividade abrangida pela previdência 

social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova 

aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo.A 

devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 

8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC 200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 

27.6.2001, p. 751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. 

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº 8.213/91 

decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2. Não tem 

respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com intuito de 

elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida (TRF 4ª Região, 

AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em face do exposto, com 

fundamento nos arts. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de 

condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação 

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada 

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001636-54.2010.403.6103 - ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA 

PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS 

à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata que, em função de um acidente de trânsito sofrido em 07.7.2009, não 

consegue caminhar normalmente, nem ficar muito tempo em pé, agachado ou sentado, razões pelas quais se encontra 

incapacitado para desempenho de sua atividade laborativa.Alega que esteve em gozo de auxílio-doença até 15.01.2010, 
quando recebeu alta e o benefício foi cessado administrativamente.A inicial veio instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Emenda à 

inicial às fls. 36.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a 

improcedência do pedido.O perito nomeado requereu desistência do encargo, tendo sido substituído (fls. 55-63).Laudo 

pericial às fls. 73-75.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 77-78.A parte autora requereu a 

desistência da ação e o arquivamento do feito. O réu não concordou com o pedido de desistência, requerendo o 

julgamento de improcedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Não há como acolher o pedido de desistência do feito, 

uma vez que, após a citação, necessária a concordância do réu para sua homologação, o que não se verificou nestes 

autos.No mais, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das 

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A 

aposentadoria por invalidez está disciplinada no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria 

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por 

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A 
doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento 

que o incapacitou para o exercício do trabalho, a comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, além do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais 

(art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as exceções indicadas no art. 26, II).O laudo pericial atesta que o autor 

teve entorse de joelho, além de ser portador de escoliose.Não houve, no entanto, constatação de incapacidade laborativa, 

esclarecendo o perito que o autor faz acompanhamento médico regularmente e que seu quadro clínico atual não o 

incapacita para sua atividade laborativa.Ao exame físico, o perito afirma que o autor se encontrava em regular estado 

geral, eupneico, corado, acianótico e anictérico.Ao examinar os membros inferiores, constatou-se que o joelho esquerdo 

se encontrava pouco edemaciado, pouco doloroso à movimentação e com a rotação preservada, isto é, sem sinais 
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sugestivos de incapacidade para o trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doenças, 

estas não têm a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face 

do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a 

parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 28, para 

retificação da classe processual, bem como do valor da causa (fls. 36).P. R. I.. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001130-30.2000.403.6103 (2000.61.03.001130-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000670-43.2000.403.6103 (2000.61.03.000670-4)) BOANESIO CARDOSO RIBEIRO X ANGELA RENATA DE 

PAULA RIBEIRO(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X 

BOANESIO CARDOSO RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANGELA RENATA DE PAULA 

RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando que a CEF promoveu a revisão do contrato determinada nestes autos e os autores, intimados, não 
ofereceram nenhuma impugnação (fls. 459-497 e 498, verso), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 5510 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003444-41.2003.403.6103 (2003.61.03.003444-0) - ADAO BARBOSA DE SANTANA(SP205334 - ROSIMEIRE 

MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197183 - SARA MARIA BUENO 

DA SILVA) 

Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 167), julgo extinta, por sentença, a presente execução, 

nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0009638-18.2007.403.6103 (2007.61.03.009638-4) - FRANCISCO GARCIA SOARES(SP226619 - PRYSCILA 

PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197183 - SARA 

MARIA BUENO DA SILVA) 
Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS 

ao restabelecimento do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Sustenta o autor ser 

portador de episódios depressivos, transtorno depressivo recorrente, transtornos esquizoafetivos, encefalite, transtorno 

de personalidade e do comportamento e devido à doença, além de lesão e disfunção cerebral, razões pelas quais se 

encontra incapacitado para o trabalho.Relata ter sido beneficiário de auxílio-doença até 18 de outubro de 2007, data em 

que foi considerado apto ao trabalho.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi postergado para após a entrega do laudo médico pericial.Citado, o INSS apresentou contestação pugnando 

pela improcedência do pedido (fls. 57 - 75).Laudo pericial às fls. 87-92.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

deferido, às fls. 93-95.Às fls. 101, a senhora perita respondeu ao quesito complementar.Em réplica, a parte autora 

reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido e manifestou-se sobre o laudo pericial.O réu manifestou 

ciência acerca da decisão de fls. 93-95 e informou a implantação do benefício às fls. 115-116.Às fls. 117, foi 

determinado que fosse providenciada a interdição do autor, para posterior regularização da representação processual.O 

autor requereu o sobrestamento do feito para cumprimento da determinação.Acolhendo manifestação do Ministério 

Público Federal, nomeou-se curadora especial à lide.Determinou-se à curadora especial que informasse o andamento da 

ação de interdição na Justiça Estadual, que requereu a prorrogação do prazo, o qual foi deferido.Novamente prorrogado 

o prazo, a parte autora requereu a nomeação de sua filha, como curadora especial, juntando-se o competente 

instrumento de mandato.O Ministério Público Federal oficiou pela procedência do pedido.Sobreveio comprovação de 
nomeação da filha do autor como curadora provisória em ação de interdição.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, 

que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do 

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O benefício aqui reclamado 

vem previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-

lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 

verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 

segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado 

já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 
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invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento que o incapacitou 

para o exercício do trabalho, a comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, além do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 

- como regra, com as exceções indicadas no art. 26, II).O laudo médico pericial apresentado atesta que o autor é 

portador de transtorno orgânico da personalidade, epilepsia e transtorno esquizoafetivo.Esclareceu a perita que o autor 

apresentou, durante o exame, dentre outros sintomas, ansiedade, irritabilidade, déficit cognitivo significativo, alteração 

do juízo com idéias delirantes, bem como lapsos de memória e crises de ausência durante a avaliação, sendo assim 

considerado inapto para o trabalho.Em resposta aos quesitos de números 5.2, 5.3, 5.4 e 6, formulados por este Juízo, os 

quais indagam a respeito do grau de incapacidade que acomete o requerente, a perita afirmou que tal inaptidão é 

permanente, absoluta e total, com necessidade de supervisão constante de terceiros.Comprovada, portanto, a 

incapacidade, bem como demonstrada a qualidade de segurando, tendo em vista ter sido beneficiário de auxílio-doença 

até a 14.10.2007 (fls. 26), a conclusão que se impõe é que o autor faz jus à aposentadoria por invalidez.Em ocasiões 

anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 

2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 
Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 

CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 

Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 

seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista a data de início da incapacidade estimada pela perita, fixo o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez no dia seguinte ao da cessação do benefício anterior (15.10.2007 - fl. 

26).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez, com início em 15.10.2007.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde 

quando devidos e até 29.6.2009, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação e até 29.6.2009. A partir 

de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Francisco Garcia Soares (representado por 

Érika Garcia Soares).Número do benefício: 532.251.188-3.Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda 

mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 15.10.2007.Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.Nomeio ERIKA GARCIA SOARES 

como curadora especial do autor, em substituição à curadora nomeada às fls. 125.P. R. I.. 

 

0007655-47.2008.403.6103 (2008.61.03.007655-9) - MARIA DO CARMO PEREIRA JUNHO(SP075244 - 

TEREZINHA MARIA DE SOUZA DIAS E SP262777 - VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora (fl. 73), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos 

artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 
observadas as formalidades legais. 

 

0000945-74.2009.403.6103 (2009.61.03.000945-9) - MARCIA MARTA PEREIRA BOTELHO(SP226619 - 

PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora requer a concessão de aposentadoria por tempo 

de contribuição.Alega a autora, em síntese, que o INSS deixou de reconhecer, como especiais, os períodos de trabalho 

prestados às empresas ARTEB S/A, INTERPRINT e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., o que impediu que 

alcançasse tempo suficiente para a concessão do benefício.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 12-69, 

complementada às fls. 84-86.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 87-91.Citado, o INSS 

contestou sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal e, ao final, a improcedência do pedido.Intimada, a parte 

autora não apresentou réplica.Instadas as partes a especificarem outras provas, nada foi requerido.É o relatório. 
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DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Rejeito a 

prejudicial relativa à prescrição.Considerando que o requerimento administrativo foi apresentado em 01.12.2008 (fl. 

68), data que firmaria o termo inicial do benefício, não há parcelas alcançadas pela prescrição, considerando que a 

presente ação foi proposta em 11.2.2009 (fls. 02).A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário 

na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da 

aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições 

penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As 

sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre 

as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses 

preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais 

atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve 

ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira 

impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições 

especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que 

este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse 

trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para 
relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador 

ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos 

dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas 

possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante 

presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão 

exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente 

ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, 

passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além 

do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional 

em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, 

sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos 

equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 

1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 

1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que 

normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais 

no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 

5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à 
conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, 

consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 

06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante 

laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte 

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço 

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 

dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 

9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 

outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 
2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 

decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 

assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 

especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 
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2003). O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para 

os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se 

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Postas essas premissas, verifica-se 

que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado nas seguintes empresas:a) 

INDÚSTRIAS ARTEB S/A, de 02.4.1973 a 28.8.1973, sujeita ao agente ruído equivalente a 84 dB (A);b) 

INTERPRINT LTDA., de 15.10.1973 a 03.3.1975, sujeita ao agente ruído de 76 a 86 decibéis;c) GENERAL MOTORS 

DO BRASIL LTDA., de 13.02.1993 a 01.12.2008, sujeita ao agente ruído equivalente a 85 decibéis.Quanto ao período 

indicado no item a, observo que houve a devida comprovação da submissão da autora a ruídos de intensidade superior à 

tolerada, conforme o formulário e laudo técnico de fls. 38-42.O período indicado na alínea b não deve ser considerado 

especial, pois não houve a comprovação da submissão ao agente nocivo por meio de laudo técnico pericial, havendo 

somente o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de fls. 43-44.Ocorre que o Perfil Profissiográfico Previdenciário 

(PPP) é um documento que deve necessariamente ser expedido com base em um laudo técnico de condições ambientais 

do trabalho subscrito por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Ainda que não se possa presumir 

a falsidade das informações lançadas no PPP, é indiscutível que um juízo de certeza a respeito dos fatos ali retratados 

depende de uma cabal confirmação dessas informações por meio do laudo técnico que lhe serviu de base.Aliás, não são 

raras as situações em que este Juízo tem exigido a apresentação do laudo técnico e, ao compará-lo com o PPP 

previamente apresentado, constata graves divergências quanto à intensidade do ruído, ao local de trabalho do segurado, 
às funções que efetivamente exercia e, especialmente, ao momento em que foi realizada a medição.Isso tem ocorrido, 

fundamentalmente, porque o responsável pela elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é, em regra, 

um profissional de recursos humanos, sem a formação e a aptidão profissional próprias de um médico do trabalho ou de 

um engenheiro do trabalho e, mais ainda, sem a responsabilidade profissional que decorre das informações ali 

registradas.Considerando que a contagem do tempo especial é fato que permite a concessão de benefícios em valor 

maior (ou com um menor tempo de contribuição), cumpre ao julgador velar para que essa contagem só esteja deferida 

quando estiverem presentes, de fato, os requisitos legais.No caso específico destes autos, o PPP ainda registra uma 

grande variação de intensidade dos ruídos registrados (76 a 86 dB [A]), o que o torna imprestável para fins de 

comprovação da exposição ao referido agente nocivo.Já em relação ao trabalho exercido no período descrito na alínea c, 

verifica-se que nem todo o período foi efetivamente de atividade especial.O laudo de fls. 85-86, comprova apenas os 

períodos de 01.6.1993 a 05.3.1997 e 05.01.2004 a 05.01.2009, sujeitos ao agente nocivo acima do limite legal, 

observando-se que, entre 04.8.2003 a 04.01.2004, houve suspensão do contrato de trabalho.Defere-se a contagem, 

apenas, até 01.12.2008, termo final delimitado pelo próprio pedido da autora.No que se refere à possibilidade de 

conversão de tempo especial em comum, verifica-se que, nos termos do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, determinou-se que o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que 

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social.A Medida Provisória nº 1.663-10, no entanto, em seu art. 28 determinou 

expressamente a revogação desse 5º, nos seguintes termos:Art. 28. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e o art. 79 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, 

de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 1.586-9, de 21 de maio de 1998.A referida Medida Provisória foi 

sucessivamente reeditada, com a mesma norma, ainda que transformada no art. 31 (MP nº 1.663-13, de 26 de agosto de 

1998) ou no art. 32 (MP 1.663-15, de 22 de outubro de 1998). Este último dispositivo tinha a seguinte redação:Art. 32. 

Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 e o art. 

127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Finalmente, a referida 

Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, que assim determinou:Art. 28. O Poder 

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições 

especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, 

na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu 

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento.Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 

art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Vê-se, assim, que a 

norma revogadora do citado art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 não foi convertida em lei, de sorte que se pode interpretar 
como não revogada.Acrescente-se que, logo em seguida, foi promulgada a Emenda à Constituição nº 20/98, que alterou 

a redação do art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988, que assim dispôs:Art. 201. (...). 1º É vedada a adoção de 

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 

social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, definidos em lei complementar (grifamos).O art. 15 da mesma Emenda, por seu turno, determinou:Art. 15. Até 

que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o 

disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda.A interpretação conjugada de todos esses dispositivos faz ver que o constituinte derivado não apenas 

estabeleceu uma reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei 

complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).A 

conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da 
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emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.No sentido das conclusões aqui expostas é o seguinte 

julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA RURAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO. CALOR. RUÍDO. POEIRA. 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS.(...)3. O art. 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei 

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena 

vigência, do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº 9.711/98, 

no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de serviço comum, até 

hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.(...) (TRF 3ª Região, AC 

199903990467101, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 13.9.2004, p. 562).A eventual utilização dos 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, 

quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da 

vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 

1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a 

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse 

preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar 

a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente 

agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a 

esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo 

especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser 

demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da 

Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o 

tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja 

suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. 

Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. 

MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, 
DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 

12.11.2008).No caso dos autos, a referência a esses equipamentos de proteção não é suficiente para descaracterizar a 

nocividade dos agentes, razão pela qual esses períodos podem ser considerados como especiais.Somando os períodos 

aqui reconhecidos como especiais com o tempo de atividade comum, constata-se que a autora alcança o tempo total de 

17 anos, 04 meses e 02 dias de trabalho até 16.12.1998, insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional. Mesmo se computado o período posterior, ainda não obtém o tempo necessário para a 

aposentadoria integral.A autora tampouco registra o tempo de contribuição adicional (o pedágio) suficiente para a 

aposentadoria proporcional, impondo-se um juízo de parcial procedência do pedido.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao 

INSS que compute, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, os períodos de 02.4.1973 a 28.8.1973, 

trabalhado à empresa INDÚSTRIAS ARTEB S/A e de 01.6.1993 a 05.3.1997 e 05.01.2004 a 01.12.2008, trabalhados à 

empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes 

arcarão com os honorários dos respectivos advogados. P. R. I.. 

 

0002689-07.2009.403.6103 (2009.61.03.002689-5) - SOLANGE APARECIDA BIM(SP014227 - CELIA MARIA DE 

SANTANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) 
Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2011, às 14h30min, no Fórum da Justiça Federal, na sala de audiências 

do Juízo da Terceira Vara Federal, onde se achava o Meritíssimo Juiz Federal, Dr. RENATO BARTH PIRES, comigo 

Analista Judiciária ao final assinada, foi aberta a audiência de conciliação, com as formalidades legais, apregoadas as 

partes, presente a autora, SOLANGE APARECIDA BIM, acompanhada por sua Advogada, a Dra. CÉLIA MARIA DE 

SANTANNA, OAB/SP nº 14.227. Pela CEF compareceram o Advogado, Dr. VINÍCIUS GABRIEL MARTINS DE 

ALMEIDA, OAB/SP n 274.234, protestando por juntada de substabelecimento, bem como a senhora ANA CLÁUDIA 

ROMÃO BORGES DE ALMEIDA, na qualidade de preposta da CEF, protestando por juntada de carta de preposição 

aos autos.Aberta a audiência, foram as partes instadas à composição do litígio pela via conciliatória, e alertadas sobre a 

conveniência da referida forma de solução, seja pela sua maior agilidade, seja pela melhor potencialidade de pacificação 

do conflito trazido a juízo. Pela CEF foi apresentada uma proposta para regularização da dívida em atraso, no valor de 

R$ 24.612,02, valor que é válido para a data de hoje e sofrerá um acréscimo até a data em que a autora comparecer à 
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agência da CEF e efetuar o pagamento dessa dívida. Nesse valor estão compreendidos R$ 21.322,93, que correspondem 

às parcelas em aberto, R$ 2.219,08 relativos ao ressarcimento de custas e cinco por cento do valor das parcelas em 

aberto a título de honorários de advogado. Integram também a proposta de acordo a desistência do processo formulada 

pela autora e a manutenção das garantias existentes no contrato. Pela autora e por sua Advogada foram aceitos os 

termos da proposta.Pelo MM. Juiz Federal foi deliberado: Defiro a juntada de substabelecimento aos autos e da carta de 

preposição. Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, homologo a transação, nos termos acima expostos, 

julgando extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários de advogado, já que o acordo já os contempla. Homologo, também, a renúncia a 

quaisquer prazos recursais e determino a remessa destes autos e dos autos em apenso ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Traslade-se cópia da sentença para os autos da Ação Cautelar. Saem os presentes intimados.Nada 

mais havendo, pelo MM. Juiz foi determinado o encerramento do presente termo que, após lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. 

 

0004844-80.2009.403.6103 (2009.61.03.004844-1) - PEDRO PINTO DA CUNHA(SP176207 - DANIELA PINTO DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS 

PAVIONE) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como pagamento dos honorários advocatícios (fls. 111-112), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 
R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0006955-37.2009.403.6103 (2009.61.03.006955-9) - MARIA NATIVIDADE MENDES MARINHO 

MAXIMIANO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como pagamento dos honorários advocatícios (fls. 120-121), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 

R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0009251-32.2009.403.6103 (2009.61.03.009251-0) - MARIA APARECIDA BRAGA DE OLIVEIRA(SP209872 - 

ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X UNIAO FEDERAL 

MARIA APARECIDA BRAGA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob o procedimento 

comum ordinário, em face da UNIÃO, pretendendo o restabelecimento da pensão por morte deixada por seu 

genitor.Alega a autora, em síntese, possuir 65 anos de idade, estando incapacitada para o trabalho em virtude de ser 

portadora de câncer de mama.Afirma que o instituidor da pensão, seu pai, era servidor público federal e faleceu em 

17.3.2000, tendo sua mãe posteriormente falecido em 09.7.2005.Sustenta que foi concedida a pensão por morte na 

modalidade temporária, obrigando a autora a realizar exames e avaliações periódicas para a comprovação de sua 
incapacidade funcional perante a ré, sofrendo constantes cortes em seus vencimentos, tendo em vista o ocasional 

indeferimento do benefício.A inicial foi instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citada, a UNIÃO contestou sustentando, preliminarmente, 

ausência de requisitos para a antecipação da tutela e, no mérito, a improcedência do pedido.Laudo pericial às fls. 141-

147.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 154-155. Em face dessa decisão foi interposto 

agravo de instrumento pela ré, ao qual foi negado seguimento (fls. 199-204).Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo médico pericial.É o 

relatório. DECIDO.A impossibilidade de concessão de tutela antecipada (ou a falta dos requisitos para seu 

deferimento), embora apresentada como questão preliminar, não se reveste dessa natureza, pois em nada prejudica (no 

sentido processual do termo) o exame do mérito, não guardando qualquer relação com as condições da ação, com os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo ou com qualquer das demais questões prejudiciais 

ou preliminares relacionadas no art. 301 do Código de Processo Civil.Quanto ao mais, estão presentes as condições da 

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.A pensão por morte requerida nestes autos vem disciplinada no art. 217 da Lei 

nº 8.112/90, nos seguintes termos:Art. 217. São beneficiários das pensões:I - vitalícia: a) o cônjuge; b) a pessoa 

desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão alimentícia; c) o companheiro ou 
companheira designado que comprove união estável como entidade familiar; d) a mãe e o pai que comprovem 

dependência econômica do servidor; e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de 

deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor; II - temporária: a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte 

e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) 

anos de idade; c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem 

dependência econômica do servidor; d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 

(vinte e um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez. 1º A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de 

que tratam as alíneas a e c do inciso I deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas d e 

e. 2º A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas a e b do inciso II deste artigo exclui 

desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas c e d.Observe-se, desde logo, que a autora não tem direito à 

pensão vitalícia (art. 217, I, e, da Lei nº 8.112/90).Embora seja induvidoso que a autora tenha atualmente mais de 60 
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anos, não o tinha quando do óbito do instituidor da pensão (23.3.2000 - fls. 14). Assim, sendo certo que a pensão é 

regida pela situação jurídica existente na data do óbito, havia uma impossibilidade material de que a autora fosse, 

naquela data, uma pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos.Resta examinar, portanto, se há direito à percepção da 

pensão temporária para o caso da filha maior inválida (art. 217, II, a).Anote-se, a propósito, que sua dependência 

econômica em relação ao falecido instituidor da pensão é fato incontroverso, já que a pensão em questão foi 

sucessivamente concedida no âmbito administrativo, sendo cessada por supostamente não haver mais a condição de 

invalidez.Essa invalidez, todavia, restou devidamente comprovada na prova pericial realizada nestes autos.O laudo 

médico pericial apresentado atesta que a autora foi portadora de neoplasia maligna das mamas, com linfedema pós-

mastectomia, tem hipertensão arterial com arritmia cardíaca, tem diabetes mellitus.O exame clínico revelou, de fato, 

uma hipertensão arterial significativa (180 x 120 mmhg), além de um ritmo cardíaco irregular (arritmias), um discreto 

edema bilateral nos membros superiores (decorrente das cirurgias para a neoplasia das mamas, em que houve 

esvaziamento axilar), além de um profundo edema bilateral nos membros inferiores.Aos quesitos do Juízo, respondeu 

que a incapacidade da autora é total e definitiva para qualquer atividade, considerando a cardiopatia hipertensiva com 

arritmia cardíaca.Indagado sobre o início da incapacidade, o Sr. Perito informou que foi em junho de 1999, tendo como 

fundamento o esvaziamento axilar direito.Afirmou ainda, que na data da cessação do benefício anterior, a autora ainda 

se encontrava incapaz para o trabalho por se tratar de doença incurável (quesito 15, fls. 146).Observe-se, efetivamente, 

que esse conjunto de doenças e sintomas manifestados em pessoa de quase 66 (sessenta e seis) anos de idade é 

suficientemente relevante para justificar a incapacidade constatada pelo perito judicial.Acrescente-se que a impugnação 
da União relativa ao termo inicial da incapacidade constatada pelo perito é irrelevante para o julgamento do feito. De 

fato, a concessão anterior da pensão, depois cessada, representa a constatação inequívoca que, naquela data, os 

requisitos legais para a concessão da pensão estavam presentes.Não cabe à União, em juízo, pretender afastar as 

conclusões a que chegou no âmbito administrativo, ao conceder anteriormente a pensão.Em ocasiões anteriores, entendi 

por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 

que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. 

Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. 

VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, 

DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 
atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino o restabelecimento da pensão por morte da autora, a partir da 

data em que cessada administrativamente (setembro de 2009).Condeno a União, ainda, ao pagamento dos valores 

devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma 

única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno a União, 

finalmente, a restituir as custas desembolsadas pela autora e ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos 

do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0009761-45.2009.403.6103 (2009.61.03.009761-0) - ROBERTA CRISTINA MAGALHAES(SP193956 - CELSO 

RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e à conversão deste em aposentadoria por invalidez.Relata ser 

portadora de lúpus, depressão profunda e tromboembolismo de membro superior direito, razões pelas quais se encontra 

incapacitada para o trabalho.Alega que esteve em gozo do benefício auxílio-doença até 31.7.2009, quando foi cessado 
administrativamente.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi postergada para após a vinda dos laudos periciais.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Laudos periciais às fls. 157-160 e 167-170.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.A parte autora interpôs Agravo de Instrumento, que foi convertido em 

retido (fls. 212-213).A parte autora se manifestou sobre os laudos periciais, enquanto o réu manifestou ciência da 

decisão (fls. 211).Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-

doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência 

(quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
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consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial apresentado pelo médico clínico geral 

atesta que a autora é portadora de lúpus eritematoso sistêmico controlado, não justificando incapacidade para o 

trabalho.O laudo pericial elaborado pela médica psiquiatra atesta que a autora apresenta transtorno depressivo crônico, 

com impulsividade e irritabilidade, tendo sido internada em hospital psiquiátrico por 3 vezes.Afirma a Sra. Perita que a 

autora está sendo tratada, mas com pouca melhora de seu quadro clínico.Concluiu, finalmente, que a doença de que é 

portadora traz incapacidade total e definitiva, para qualquer atividade.Considerando que o exame do direito ao benefício 

deve ser feito na data de início da incapacidade, conclui-se que a autora não preenche os demais requisitos.De fato, a 

autora manteve vínculo de emprego ininterrupto de 13.12.1992 a 08.8.2001 e apresentou novo vínculo por 1 mês, de 

01.9.2004 a 30.9.2004, insuficiente para readquirir a qualidade de segurada, voltando a contribuir ao Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS de junho de 2007 a setembro de 2007, readquirindo a qualidade de segurada e, então se 

beneficiando de auxílio-doença em 23.10.2007 (fls . 127 e 146).Conclui-se, portanto, que na data em que teve início a 

incapacidade, ou seja, fevereiro de 2006 (a perita estimou há 4 anos da perícia), a autora não mais ostentava a qualidade 

de segurada da Previdência Social.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de 
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I.. 

 

0009942-46.2009.403.6103 (2009.61.03.009942-4) - FATIMA MARIA ANDRADE DE CARVALHO(SP244847 - 

SILAS CLAUDIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a parte autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e à conversão deste em aposentadoria por invalidez.Relata a 

autora ser portadora de problemas na coluna vertebral, com descompressão bilateral, artrodese, estenose e 

espondilolístese, além de ser portadora de diabetes, dislipidemia e hipertensão arterial sistêmica, razões pelas quais se 

encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter recebido auxílio doença até o dia 

15.01.2009, quando foi considerada apta ao trabalho.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Laudo pericial às fls. 

104-107.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 109-110.Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo pericial.É o 
relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o 

período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial apresentado atesta que a autora é 

portadora de hérnia de disco.Durante o exame clínico, observou-se que a requerente estava em regular estado geral, 

deambulando com auxílio de bengala.Afirma o perito, ainda, que a requerente faz acompanhamento médico 

regularmente.Consigna o laudo que a moléstia que acomete a requerente traz incapacidade para o trabalho, indicando 

que o resultado do chamado teste (ou sinal) de Laseg (destinado a identificar lesões na coluna lombar) foi 

positivo.Esclarece ainda, que a incapacidade é temporária, e o que o tempo necessário para recuperação é de 03 (três) 

meses.Está satisfatoriamente comprovada, portanto, a incapacidade para o trabalho.Está também cumprida a carência e 

mantida a qualidade de segurado, tendo que a requerente foi beneficiária de auxílio-doença até janeiro de 2009 e a 

presente ação foi proposta em dezembro de 2009.O benefício poderá ser cessado administrativamente, depois de 
reavaliada a parte autora em perícia administrativa, mesmo antes do prazo estipulado pelo perito, caso o INSS constate 

que a parte autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa, não tenha se submetido ao tratamento médico gratuito 

dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou, ainda, se a parte 

autora não comparecer à perícia administrativa para a qual seja regularmente convocada.Em ocasiões anteriores, entendi 

por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 

que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. 

Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. 

VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, 

DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 
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Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos atrasados 

(considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do 

art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Tendo em vista que o perito não soube precisar o início da incapacidade, fixo 

o termo inicial do benefício em 17.11.2010, data da realização da perícia médica.Em face do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o auxílio-

doença.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins 

de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança.Considerando que o INSS sucumbiu integralmente, condeno-o, finalmente, ao 
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da segurada: Fátima Maria Andrade de Carvalho 

Número do benefício: 525.486.676-0.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo 

INSS.Data de início do benefício: 17.11.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: 

Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo 

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I..  

 

0000731-49.2010.403.6103 (2010.61.03.000731-3) - JONATHAN STANISLAW MACEDO BASTOS(SP288779 - 

JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA E SP302814 - WALTER XAVIER DA CUNHA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de auxílio-doença.Relata o autor ser portador de síndrome cervicobraquial, transtorno do disco 

cervical com radiculopatia, cervicalgia, bem como hérnia de disco, alegando estar incapacitado para o exercício de sua 

atividade laborativa.Afirma ter recebido o auxílio-doença até 31 de dezembro de 2009, tendo o réu indeferido os seus 

pedidos de prorrogação e de reconsideração em 15 e 26 de janeiro de 2010, respectivamente.A inicial veio instruída 

com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo 

pericial.Citado, o INSS contestou sustentando, preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça Federal, no caso 
de constatação de incapacidade decorrente de acidente de trabalho. No mérito, diz ser improcedente o pedido.Laudo 

pericial às fls. 156-159.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 170-171.Intimadas as partes, 

somente o réu se manifestou sobre o laudo pericial.É o relatório. DECIDO.Considerando que a doença de que a parte 

autora é portadora não tem origem laboral (conforme resposta dada pelo perito ao quesito 17 do INSS), a Justiça 

Federal é competente para processar e julgar o feito.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado 

que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma 

ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 

(doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial atesta que o autor, embora seja portador 

de cervicalgia e hérnia de disco, não tem incapacidade para o trabalho.Em suas considerações, o perito afirmou que o 

autor é um paciente poliqueixoso, que atribui a dor na coluna vertebral à profissão que exerce (dentista), tendo 

comparecido à perícia usando um colar cervical.O perito observou que, a despeito dessas queixas e do uso do colar 

cervical, não foi constatada nenhuma dor durante a movimentação e a rotação do pescoço do autor.Observou, ainda, que 
o documento de fls. 21 sugere que a síndrome cervicobraquial seria decorrente de vibrações, mas essas vibrações não 

são usuais na atividade profissional do autor.Também anotou que as queixas são incompatíveis com o exame realizado, 

inclusive porque o resultado do chamado teste de Laseg (destinado a identificar lesões na coluna lombar) foi negativo, 

em ambos os lados.Foi ainda anexado ao laudo pericial um exame de eletroneuromiografia, sem alterações.Acrescente-

se que, apesar da terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados 

meramente doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados 

para o trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a 

intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo 

com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo 
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Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição 

prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0001284-96.2010.403.6103 (2010.61.03.001284-9) - VILDO FERNANDES PEREIRA(SP071432 - SERGIO 

FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VILDO FERNANDES PEREIRA interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, 

alegando ter esse julgado incorrido em omissão quanto ao pedido relativo aos benefícios à assistência judiciária 

gratuita.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.Os benefícios em questão já 

haviam sido deferidos às fls. 110, de forma que, a rigor, seria necessária qualquer referência a respeito na sentença.De 

toda forma, para não restar qualquer dúvida, impõe-se esclarecer essa circunstância.Em face do exposto, dou parcial 

provimento aos presentes embargos de declaração, para esclarecer que as partes deverão arcar com os honorários dos 

respectivos advogados, observando-se, quanto ao autor, os benefícios da assistência judiciária gratuita.Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0001509-19.2010.403.6103 - JOAO GRAMACHO JUNIOR(SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de auxílio-acidente, bem como ao pagamento de valores atrasados a título de auxílio-doença, 

referente ao período em que esteve internado.O autor relata que, em função de um acidente de trânsito ocorrido em 

15.6.2002, sem relação com o trabalho, sofreu fratura da cabeça do fêmur esquerdo e redução de 80% dos movimentos 

do braço esquerdo, o que acarretou redução da sua capacidade laborativa.Alega que esteve em gozo de auxílio-doença 

até 31.3.2004, não tendo sido concedido auxílio-acidente, a partir da cessação do auxílio-doença.A inicial veio instruída 

com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo 

pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou, sustentando a improcedência do 

pedido.Laudo pericial às fls. 76-78.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, à fl. 80.Em réplica, a 

parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido, ocasião em que impugna o laudo pericial, 

aduzindo que o acidente lhe causou redução de sua capacidade laborativa como motorista profissional.Intimadas, as 

partes se manifestaram sobre o laudo pericial.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as 

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à 

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-acidente, prescreve o art. 86 da Lei nº 8.213/91, é o 

benefício devido ao segurado que sofrer uma redução de sua capacidade de trabalho, em consequência de um acidente 

de qualquer natureza.É necessário comprovar, portanto, não apenas a redução da capacidade de trabalho, mas que existe 
um nexo de causalidade entre esse evento e o acidente sofrido.O laudo médico pericial atesta que o autor teve fratura de 

fêmur e úmero proximal esquerdo em 2002, decorrente de acidente de trânsito sofrido em 2002, ocasião em que o 

veículo capotou, causando a fratura de fêmur e úmero esquerdo.Esclareceu o perito, no entanto, que o autor não 

apresenta redução de sua capacidade laborativa para sua profissão atual.Afirma o perito que o requerente é motorista, 

tendo ido à perícia dirigindo seu próprio veículo, o que significa que o quadro clínico atual não gera redução da 

incapacidade, não lhe garantindo o direito ao auxílio-acidente.A impugnação ao laudo pericial deve ser afastada, uma 

vez que, intimado a apresentar cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovar sua atividade 

habitual, o autor juntou as cópias de fls. 47-48, onde consta apenas um vínculo como motorista, encerrado em 

06.10.1998, sendo que a cópia do extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 44-45), demonstra 

que o autor registra diversos outros vínculos após esta data, não sendo possível identificar as funções exercidas, ou seja, 

se realmente sua atividade habitual era a de motorista, à época do acidente.Remanesce o pedido de pagamento dos 

valores atrasados, correspondente ao período em que esteve internado.Intimado a esclarecer e comprovar o período de 

internação, o autor apenas informou que esteve internado no período de 15.06.2002 a 24.06.2002 em São José dos 

Campos e a partir desta data, foi transferido para Campinas para tratamento cirúrgico. Trata-se de fato alegado, mas não 

provado.Os documentos juntados à inicial demonstram que o autor realmente foi internado algumas vezes (fls. 10 e 15-

17), mas não é possível determinar o período exato de internação ou tratamento.Acrescente-se que, por força do art. 60, 

1º, da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença será devido apenas a partir da data do requerimento administrativo, quanto este 
for apresentado além dos 30 dias de afastamento do trabalho.Não há amparo legal, portanto, para o pagamento 

retroativo pretendido.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0001563-82.2010.403.6103 - JOSEFA MARIA SANTOS DE ANDRADE(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR E SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que a autora requer a concessão de pensão por morte.Alega a autora 
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que conviveu, como companheira, com JAILSON JOSÉ DOS SANTOS SILVA (falecido em 31.5.1996) por mais de 

cinco anos, até a data do seu óbito.Afirma que, com a morte de seu companheiro, a mãe deste, ARLINDA 

HERCULANO DOS SANTOS, passou a receber o benefício de pensão por morte, tendo sido pactuado, entre elas, por 

meio de instrumento particular, que o benefício seria dividido, à proporção de 50% (cinquenta por cento). Ocorre que a 

titular do benefício veio a falecer em novembro de 2009, fato que levou a autora a uma situação de penúria.Sustenta ter 

direito também ao recebimento da pensão por morte, mas referido direito lhe foi negado administrativamente em razão 

de não ter sido comprovada a relação de dependência.A inicial foi instruída com documentos.O pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 30-31.Citado, o INSS contestou sustentando, preliminarmente, ausência de 

interesse processual e, no mérito, a improcedência do pedido.Instadas as partes a especificarem provas, nada foi 

requerido.É o relatório. DECIDO.A preliminar arguida pelo INSS não merece acolhida, uma vez que o indeferimento 

administrativo está devidamente comprovado à fl. 13.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, nos 

termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, dentre estes os companheiros ou companheiras, de acordo como o art. 16, I, da 

mesma Lei.Sendo esses os requisitos legais, as disposições regulamentares a respeito da matéria devem ser consideradas 

meramente expletivas, ou, quando menos, exemplificativas, não constituindo impedimentos ao gozo do benefício.A 

qualidade de segurado do de cujus na data do óbito está comprovada, pois este mantinha vínculo empregatício nesta 
data, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que faço anexar.Quanto à alegada união 

estável, ainda que a autora tenha apresentado documentos destinados à prova da situação de convivência com o 

segurado, esta não restou comprovada.De fato, o instrumento particular de acordo juntado às fls. 14-15 é documento 

elaborado sem a participação do INSS, de tal forma que o ajuste ali celebrado entre a mãe do segurado e a autora não 

pode ser invocado em desfavor da autarquia.Além disso, é bastante improvável que alguém se sujeitasse à partilha de 

uma pensão por simples acordo particular, em uma situação que, a rigor, poderia ser facilmente formalizada perante o 

INSS.Vale também observar que o próprio acordo estipulava que a parte da pensão que supostamente cabia à autora 

deveria ser depositada em uma conta corrente. Ora, não há quaisquer provas nestes autos que comprovem o efetivo 

pagamento desses valores, muito menos na forma prevista naquele instrumento.As demais provas trazidas limitam-se a 

justificar que o ex-segurado realmente residia na Rua Serra de Jambeiro, 104, Altos de Santana, São José dos Campos, 

mas não permitem nenhuma conclusão segura quanto a uma efetiva relação de convivência, como se marido e mulher 

fossem.A comprovação desse fato dependia da produção de outras provas, mas, dada oportunidade de especificar 

provas, a autora nada requereu, importando em inequívoca preclusão do direito à produção das provas que 

comprovassem a existência de união estável, que é requisito indispensável à concessão do benefício.Considerando não 

ser possível decretar o abandono da causa por falta de requerimento expresso da parte contrária (art. 267, III, 1º, do 

Código de Processo Civil, e Súmula nº 240 do Superior Tribunal de Justiça), impõe-se reconhecer que a parte autora 

não se desincumbiu do ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito (art. 333, I, do CPC), o que determina um 
juízo de improcedência do pedido.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I. 

 

0002321-61.2010.403.6103 - LUIZ ADILSON DE CAMPOS(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a parte autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com posterior conversão deste em aposentadoria por 

invalidez.Relata o autor ser portador de lombociatalgia, com abaulamento discal em L3-L4 e L4-L5, abaulamento discal 

em L-5-S1, redução das dimensões do canal vertebral nos níveis L3-L4 à L5-S1, dorsalgia e lumbago com ciática, 

razões pelas quais se encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa. Alega que em 11.02.2010 

requereu administrativamente o auxílio-doença, que foi concedido e perdurou até 14.3.2010. Afirma, ainda, que em 

16.3.2010 submeteu-se a nova perícia, que constatou aptidão para o trabalho, tendo realizado em 18.3.2010 pedido de 
reconsideração, que foi indeferido sob a mesma alegação. A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte 

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Laudo pericial às fls. 73-76.O pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 86-87.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo pericial.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-

doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência 

(quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 
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atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico apresentado pelo perito atesta que o autor 

apresenta lombociatalgia direita. Ao exame clínico apresentou sinais de radiculopatia lombo-sacra (compressão 

radicular).Atestou o sr. Perito que o autor não faz uso de medicamentos, mas foi encaminhado para programa de 

reabilitação em uma operadora de plano de saúde.Em razão da referida doença, o expert concluiu que há incapacidade 

total e temporária para o desempenho de atividade laborativa que demande esforço físico, caminhar muito ou ficar 

longos períodos em posição ortostática (fls. 75). Atestou, ainda, a data limite para reavaliação em noventa dias. Não 

soube estimar a data de início da incapacidade, apenas salientando que apresentava radiculopatia à data da 

perícia.Cumprida a carência e mantida a qualidade de segurado da Previdência Social, tendo em vista que esteve em 

gozo do auxílio-doença até 14.03.2010 (fls. 62), a conclusão que se faz é que o autor faz jus ao restabelecimento do 

auxílio-doença.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos 

no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre 

que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira 

Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, 

APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-

2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. 

MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, 
Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que 

cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e o 

valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Tendo em vista que o perito não soube 

precisar o início da incapacidade, fixo o termo inicial do benefício em 30.8.2010, data da realização da perícia 

judicial.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, 

para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em 

atraso, sobre os quais se aplicam, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Considerando que o INSS sucumbiu 

integralmente, condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da 

segurada: Luiz Adilson de CamposNúmero do benefício: 539.319.540-7.Benefício restabelecido: Auxílio doença.Renda 

mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 30.8.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de 

submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil. P. R. I.. 

 

0002498-25.2010.403.6103 - FLAVIA MARIA FERNANDES X FABIULA PEREIRA DE FARIA(SP209872 - 

ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a parte autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS a pagar valores atrasados referentes à pensão por morte de que é beneficiária, referente ao período de 

21.3.2001 a 16.11.2004, no importe de 50% (cinquenta por cento).Alega, em síntese, que seu pai, sr. Flávio Priante 

Fernandes, faleceu em 15.10.2000, época em que sua genitora estava grávida, ocorrendo seu nascimento em 

21.3.2001.Afirma que, após o óbito, sua mãe requereu administrativamente o benefício em 17.11.2004, que foi 
concedido com a data de início do benefício - DIB em 15.10.2000, tendo recebido os atrasados desde seu 

nascimento.Diz que o pagamento dos valores atrasados não está correto, tendo em vista que foi considerada apenas sua 

cota-parte no período de 21.3.2001 a 16.11.2004, sendo que o benefício de sua mãe teve início em 

17.11.2004.Finalmente, alega que o réu não cumpre comando legal, uma vez que tem direito ao recebimento do valor 

integral do benefício no período supracitado, invocando o art. 198, inciso I, do Código Civil, que disciplina a prescrição 

contra os incapazes.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido, aduzindo que a parte autora já recebeu os 

atrasados.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.O Ministério Público 

Federal se manifestou às fls. 168-169, opinando pela improcedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de 

início que, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença 

do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 
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desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O art. 74 da Lei nº 

8.213/91, em sua redação original, prescrevia que a pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte 

presumida.A Lei nº 9.258, de 10 de dezembro de 1997, todavia, alterou a redação desse dispositivo, nos seguintes 

termos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida 

após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Discute-se, assim, se a 

regra do art. 74, II, tem aplicação ao caso dos incapazes, já que, em relação a estes, não se aplicam os prazos de 

prescrição e decadência previstos no art. 103, por força de determinação expressa do art. 79 da Lei nº 8.213/91.É certo 

que, conceitualmente, as regras em exame são diversas: uma diz respeito ao termo inicial do benefício; outra, sobre a 

extinção do direito ao crédito de valores atrasados.A interpretação conjugada desses preceitos, todavia, impõe concluir 

que ambas as regras têm por finalidade sancionar a inércia do titular do direito. Assim, quanto mais o interessado 

demorar a reclamar administrativamente o benefício, tanto menor será o valor dos créditos atrasados a que terá 

direito.Ocorre que a aplicação irrestrita dessas disposições legais supõe que o destinatário da regra tenha discernimento 

para requerer o benefício, ainda que esse discernimento seja presumido ou ficto.No caso dos incapazes a solução é 

diametralmente inversa, na medida em que a lei atribui à hipótese uma presunção de ausência de discernimento, de tal 

forma que a mesma solução legislativa deve ser dada às duas situações (demora no requerimento administrativo e 

direito a crédito de atrasados).Em nenhuma das hipóteses, portanto, o incapaz poderá ser prejudicado pela demora no 
requerimento administrativo.No caso específico dos autos, o extrato de fls. 134-135 demonstra que o benefício pensão 

por morte (NB 137.238.826-2) foi concedido à autora e à sua mãe, sendo para a autora a partir de sua data de 

nascimento (já que posterior ao óbito), tendo sido efetuado o pagamento dos valores em atraso referente ao período de 

21.3.2001 a 16.11.2004.Pretende a autora, neste feito, receber integralmente a pensão no período retroativo, e não 

apenas sua cota-parte.Esse pedido, no entanto, é improcedente, já que baseado em uma interpretação equivocada da 

regra do art. 76 da Lei nº 8.213/91.Esse dispositivo legal determina que a concessão da pensão por morte não será 

protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que 

importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.Trata-se 

de regra, portanto, que se aplica no caso de dois ou mais dependentes e que requeiram sua habilitação em datas 

diferentes.Neste caso, tanto a autora como sua mãe requereram sua habilitação na mesma data (17.11.2004), caso em 

que o benefício foi corretamente partilhado em duas cotas-partes de 50% para cada pensionista.Nesses termos, agiu 

corretamente o INSS a pagar retroativamente apenas a cota-parte da autora, já que, para esta, não teve curso o prazo 

prescricional. Para sua mãe, não incapaz, o benefício foi corretamente pago a partir da data do requerimento, conforme 

estipula o art. 74, II, da Lei nº 8.213/91.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, 
aprovado pela Resolução nº 134/2010.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0002500-92.2010.403.6103 - JUAN RAIMUNDO TOKOS(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E 

SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com a finalidade de assegurar ao autor o direito à conversão do período 

laborado em condições especiais, anteriormente à transformação do regime celetista para estatutário, bem como à 

obtenção de Certidão de Tempo de Contribuição incluindo o referido período convertido.Alega o requerente, em 

síntese, que atualmente é servidor público municipal e que exerceu a atividade de médico nos períodos de 01.8.1979 a 

10.12.1980 e de 22.7.1991 a 18.12.1992, pelo regime celetista, e nos períodos de 11.12.1980 a 30.4.1982, de 01.7.1982 

a 30.9.1982 e de 01.12.1982 a 30.12.1985, como autônomo.A inicial foi instruída com documentos.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi deferido parcialmente às fls. 60-63.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.Instadas as partes a produzirem outras provas, nada foi requerido.É o 

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 
mérito.Pretende-se, nestes autos, a conversão de tempo especial em relação à atividade que teria sido prestada, no 

regime celetista, em períodos anteriores à conversão do servidor ao regime estatutário.Costuma-se objetar com o 

disposto no art. 96, I, da Lei nº 8.213/91, assim como a previsão do art. 4º, I, da Lei nº 6.226/75. Ambas as disposições 

vedam, para fins de contagem recíproca de tempo de serviço (ou de contribuição), o aproveitamento de tempo prestado 

em condições especiais, convertido em comum.A previsão legal da contagem recíproca de tempo de serviço (ou tempo 

de contribuição) tem por finalidade permitir a compensação financeira entre o regime geral de Previdência Social e o 

regime estatutário, nos casos em que o tempo necessário para aquisição do direito aos benefícios é formado por 

períodos de trabalho em ambos os regimes.Daí ser razoável, sob o aspecto do equilíbrio orçamentário entre esses 

regimes, a proibição de contagem de tempo de serviço dito fictício, como as antigas averbações em dobro de licenças-

prêmio e, também, das atividades desenvolvidas em condições especiais.Não se desconhece, no entanto, que a 

jurisprudência consolidada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a existência de direito adquirido 
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dos servidores públicos à contagem de tempo de serviço prestado em atividades especiais no regime celetista.Nesse 

sentido são os seguintes precedentes:Ementa:ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REGIME CELETISTA. CONVERSÃO. TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. ATIVIDADE INSALUBRE. PRECEDENTES DO STJ E STF. JUROS 

LEGAIS. PRESTAÇÕES DE CARÁTER ALIMENTAR. 12% AO ANO. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA Nº 83 DESTA CORTE.1. Inexiste qualquer omissão a ser sanada, porquanto todas as questões relevantes 

para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas pelo aresto hostilizado.2. As Turmas que integram a 

Egrégia Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que o servidor público, ex-celetista, que exerceu 

atividade perigosa, insalubre ou penosa, assim considerada em lei vigente à época, tem direito adquirido à contagem de 

tempo de serviço com o devido acréscimo legal.3. O servidor, por conseguinte, faz jus à expedição de Certidão de 

Tempo de Serviço pela Autarquia Previdenciária, da qual conste o tempo integral, já computada a contagem ficta, e à 

averbação deste período no serviço público, para fins de aposentadoria estatutária.4. É entendimento pacificado nesta 

Corte que os juros legais, incidentes sobre as prestações vencidas de caráter eminentemente alimentar, são de 12% ao 

ano, devidos a partir da citação válida do devedor.5. Recurso especial não conhecido (STJ 552437, Rel. Min. 

LAURITA VAZ, DJU 15.12.2003, p. 391).Ementa:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TEMA NÃO 

VENTILADO NA INSTÂNCIA A QUO. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356/STF. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO SOB CONDIÇÕES INSALUBRES. PRECEDENTES. ALÍNEA C. SÚMULA 83/STJ.I - Nos termos das 
Súmulas 282 e 356/STF, em sede de recurso especial, não é possível a apreciação de matéria cujo tema não fora objeto 

de discussão no acórdão recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a 

exigência do indispensável prequestionamento.II - Consoante entendimento consolidado desta Corte, o servidor público 

que, quando celetista, teve incorporado ao seu patrimônio o direito à contagem de tempo de serviço com acréscimo 

legal pelo fato de exercer atividade insalubre, tem direito à Certidão de Tempo de Serviço da qual conste o tempo 

integral que perfez sob o pálio da lei da época. Precedentes.III - Nos termos da Súmula nº 83 desta Corte, Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida.IV - Agravo interno desprovido (STJ, AGRESP 547905 Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 20.10.2003, p. 

297).Em igual sentido é o seguinte julgado da Suprema Corte:Ementa:1. RECURSO. Extraordinário. Não 

conhecimento. Servidor público estatutário. Ex-celetista. Aposentadoria especial. Tempo de serviço. Contagem para 

todos os fins. Agravo regimental improvido. O tempo de serviço público federal, prestado sob regime celetista, deve ser 

contado para todos os efeitos, incorporando-se ao patrimônio dos servidores públicos transformados em estatutários.2. 

RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de 

má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a 

interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa 

ao agravado (STF, 1ª Turma, RE 333244 AgR, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJU 04.3.2005, p. 21).No Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS, a aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, 
vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por 

tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres 

ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas 

modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões 

de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, 

que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades 

foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido 

mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação 

relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se 

é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este 

implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse 

trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para 

relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador 

ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos 

dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas 

possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante 

presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão 
exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente 

ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, 

passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além 

do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional 

em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, 

sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos 

equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 

1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 

1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que 

normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais 

no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 
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5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à 

conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, 

consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 

06.10.2005, p. 408).Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como 

tempo especial o trabalhado, sob o regime celetista:a) à empresa CAMARGO CORRÊA S/A, de 01.8.1979 a 

10.12.1980, na função de médico;b) à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 22.7.1991 a 

18.12.1992, na função de médico.Requer, ainda, seja reconhecida o tempo como médico autônomo, nos períodos de 

11.12.1980 a 30.4.1982, de 01.07.1982 a 30.09.1982 e de 01.12.1982 a 30.12.1985.A atividade de médico está 

expressamente indicada no item 2.1.3 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto de nº 53.831, de 25 de março de 

1964, sobre a qual recai, portanto, uma presunção regulamentar de nocividade.Observe-se que, embora o item 2.13 do 

anexo II ao Decreto nº 83.080/79 faça referência aos médicos (expostos aos agentes nocivos - Código 1.3.0. do Anexo 

I), a jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem reconhecido que tais Decretos 

vigoraram simultaneamente, nos termos do art. 292 do Decreto nº 611/92, devendo prevalecer aquele mais favorável ao 

segurado.Nesse sentido, por exemplo, as AC 2004.03.99.026400-5, Rel. ALEXANDRE SORMANI, DJ 25.6.2008, AC 

2007.03.99.003305-7, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 11.6.2008, AC 2000.03.99.051031-0, Rel. Des. 

Fed. ANNA MARIA PIMENTEL, DJ 23.4.2008, p. 573, e AC 2002.03.99.045443-0, Rel. Des. Fed. ANTONIO 
CEDENHO, DJ 03.4.2008, p. 408.Não assim, todavia, quanto aos períodos de exercício de atividade de médico como 

autônomo.Embora não seja possível afastar, desde logo, o direito a essa contagem, a natureza jurídica do vínculo então 

estabelecido não autoriza firmar qualquer juízo a respeito da habitualidade do exercício da profissão. Ainda que, nos 

períodos pretendidos, o enquadramento da atividade especial se dê por simples presunção, seria necessário que o autor 

comprovasse que, de fato, exercer a mesma atividade no período em questão.Considerando que o autor, mesmo instado 

a especificar as provas que pretendesse produzir, quedou-se inerte, conclui-se que não se desincumbiu de provar um 

fato que é constitutivo de seu direito.É possível proferir, todavia, um juízo de parcial procedência do pedido, para o 

efeito de reconhecer, como tempo urbano comum, o período de dezembro de 1980 a março de 1982.De fato, verifica-se 

que o INSS não reconheceu esse período sequer como tempo comum. Ocorre que o número de inscrição indicado nos 

comprovantes de recolhimento de contribuições (fls. 28-33) pertence inequivocamente ao autor, conforme extrato do 

CNIS que faço anexar, daí porque se impõe deferir esta contagem.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao réu que compute, como tempo 

especial, sujeito à conversão em comum, o período trabalhado pelo autor sob o regime celetista à empresa CAMARGO 

CORRÊA S/A, de 01.8.1979 a 10.12.1980 e à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS de 

22.7.1991 a 18.12.1992, bem como o tempo comum de 01.12.1980 a 31.3.1982, expedindo-se a respectiva certidão de 

tempo de contribuição.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas processuais 

e arcarão com os honorários dos respectivos advogados.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos 
termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0003380-84.2010.403.6103 - LUCINEIA LIMA FREITAS(SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL TEIXEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e à conversão deste em aposentadoria por invalidez.Relata ser 

portadora de tendinopatia em tibial posterior, fasteíte plantar esquerda, artrose no joelho esquerdo, tenossinovite no 

tornozelo esquerdo e linfedema, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade 

laborativa.Alega que ter sido beneficiária do auxílio-doença até 06.10.2006, cessado administrativamente.A inicial veio 

instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda 

do laudo pericial.A parte autora formulou quesitos às fls. 68-69.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Laudo pericial às fls. 92-94.O pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 96-97.Por determinação judicial, o perito respondeu aos quesitos da autora às fls. 

104.As partes se manifestaram sobre o laudo pericial.Reiterado pedido de antecipação dos efeitos da tutela e realização 

de nova perícia, o pedido foi indeferido às fls. 149, considerando que o benefício da autora se encontrava ativo.É o 

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 
presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o 

período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial apresentado atesta que a autora é 

portadora de síndrome do túnel do carpo bilateralmente. Durante o exame clínico, constatou-se dor a palpação e 

mobilização de grandes articulações em membros inferiores e superiores, sinais de Tinnel e Phalen positivos. Não 

apresentou sinais de radiculopatia lombo-sacra e o teste lasegue modificado foi negativo.O perito esclareceu que as 

referidas doenças geram a incapacidade temporária e total para o trabalho, cujo início foi estimado em 30.6.2010.A 
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respeito do período necessário para a recuperação da autora, o médico respondeu que são necessários cento e vinte 

dias.Em resposta ao quesito 14, formulado pelo autor à fl. 69, o perito respondeu que a moléstia que acomete a parte 

autora está com evolução crônica, mas é passível de tratamento.Não verifico a necessidade de realização de nova 

avaliação pericial, tendo em vista que a conclusão do perito, ao contrário do que consta na petição de fls. 108, foi 

baseada em documento clínico apresentado pela própria autora na data da realização do exame pericial, em 

cumprimento à parte final da decisão de fls. 55-56, que determina o comparecimento à perícia com todos os exames, 

laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde. No caso, a autora apresentou ultrassonografia 

de punho direito e esquerdo, datada de 30.6.2010, compatível com o diagnóstico de síndrome do túnel do carpo (fls. 

93).Está também preenchida a carência e está presente a qualidade de segurada, tendo em vista os vínculos de emprego 

e contribuições registrados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 62-63), assim como o fato de o 

INSS ter concedido o benefício, na esfera administrativa, por diversas vezes.O benefício poderá ser cessado 

administrativamente, depois de reavaliada a parte autora em perícia administrativa, mesmo antes do prazo estipulado 

pelo perito, caso o INSS constate que a parte autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa, não tenha se 

submetido ao tratamento médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 

101 da Lei nº 8.213/91), ou, ainda, se a parte autora não comparecer à perícia administrativa para a qual seja 

regularmente convocada.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros 

previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 

29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por 
exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, 

Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 

2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 

2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando o valor da 

renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção 

monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de 
Processo Civil.Tendo em vista a data de início da incapacidade fixada pelo perito, fixo o termo inicial do benefício em 

30.6.2010.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, 

para condenar o INSS a conceder o auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em 

atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Considerando que o INSS sucumbiu 

integralmente, condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do 

segurado: Lucinéia Lima Freitas.Número do benefício: 542.646.516-5.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda 

mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 30.6.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de 

submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil. P. R. I.. 

 

0003882-23.2010.403.6103 - BENEDITO TOLEDO DE MIRA(SP069389 - LUIZ FERNANDO DA SILVA RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS 

à concessão de aposentadoria por invalidez, ou, não sendo constatada a incapacidade permanente, de auxílio-
doença.Relata ser portador de insuficiência cardíaca congestiva e miocardiopatia isquêmica, razões pelas quais se 

encontra incapacitado para o exercício de suas atividades profissionais habituais.Alega ter requerido 

administrativamente o auxílio-doença em 21.9.2009, sendo-lhe indeferido sob a alegação de não constatação de 

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Laudo pericial às fls. 121-125.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido.Somente o réu se manifestou sobre o laudo pericial.É o relatório. DECIDO.Verifico, de 

início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença 

do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O benefício aqui reclamado 

vem previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 
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quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-

lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 

verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 

segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado 

já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento que o incapacitou 

para o exercício do trabalho, a comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, além do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 

- como regra, com as exceções indicadas no art. 26, II).O laudo médico judicial apresentado atesta que o autor é 

portador de diabetes mellitus e insuficiência cardíaca, sendo que ambas as doenças estão devidamente 

controladas.Observou o perito que o autor alegou ter sofrido um infarto agudo do miocárdio, mas não há qualquer 

comprovação de sua ocorrência, nos autos ou por meio de documentos que tenham sido exibidos pelo autor ao perito.O 

perito também anotou que o autor vem se submetendo a acompanhamento clínico com cardiologista desde 2007, 

afirmando que continua trabalhando e realizando caminhadas semanais.O perito ainda constatou que o autor vem se 

submetendo a um tratamento medicamentoso, sendo observadas melhoras em seu quadro clínico (quesito nº 4, fl. 

124).Concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a 
presença de doenças, estas estão controladas e não foram comprovadas restrições significativas ao exercício da 

atividade profissional habitual do autor (contador), que então não têm a extensão ou a intensidade para assegurar o 

direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I.. 

 

0003976-68.2010.403.6103 - EVA MARIA DE JESUS SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, ou, sendo constatada a incapacidade permanente, à concessão 

de aposentadoria por invalidez.Relata a autora ser portadora de epilepsia, transtorno afetivo bipolar, episódios 

depressivos, transtornos ansiosos, polineuropatias especificadas, entre outros, razões pelas quais se encontra 

incapacitada para o trabalho.Alega que esteve em gozo de auxílio-doença até 05.10.2009, cessado por alta médica.A 
inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para 

após a vinda do laudo pericial.A perita nomeada foi substituída.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.A autora justificou sua ausência à perícia, a qual foi 

redesignada.Laudo pericial às fls. 73-79.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 81-82.A 

autora impugnou o laudo pericial, requerendo a realização de perícia com médico especialista.Em réplica, a parte autora 

reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.O INSS se manifestou sobre o laudo pericial.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-

doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência 

(quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial atesta não haver doença incapacitante 

atual.O perito esclareceu que a requerente negou ser portadora de epilepsia. Também não observou a presença de 

quaisquer evidências de doença psiquiátrica incapacitante. Relata ainda, que a autora estava calma, orientada e bem 
cuidada, mostrando que seu tratamento é eficaz, não podendo referir incapacidade por este motivo. Tampouco foi 

comprovada doença na coluna ou radiculopatia.Observe-se que, embora a autora tenha requerido nova perícia por 

médico psiquiatra, essa exigência não é cabível.A prova da especialidade na matéria a que se refere o art. 145, 2º, do 

Código de Processo Civil, não pode ser interpretada de forma a exigir que o perito médico seja um profissional pós-

graduado na área específica da doença de que a parte autora alega ser portadora.De fato, considerando que os 

profissionais da medicina têm em sua formação conhecimentos sobre os vários ramos da ciência, só é possível exigir 

um perito especializado quando as circunstâncias de fato indicarem que se trata de doença rara ou que os conhecimentos 

do perito designado sejam manifestamente insuficientes para as finalidades do exame, o que está longe de se verificar 

no caso concreto.Recorde-se que a prova pericial médica realizada em ações como a presente não tem por finalidade a 

elaboração de um tratado ou um compêndio sobre as doenças narradas na inicial. A finalidade é, simplesmente, 

constatar a existência da doença e concluir se, dessa doença, decorre uma incapacidade para o trabalho.Ademais, 
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deveria a parte autora ter interposto o recurso cabível em face da decisão que determinou a produção da prova e nomeou 

o perito. Não o tendo feito, operou-se a preclusão.Assim, embora tenha sido constatada a presença de doenças, não 

foram comprovadas restrições significativas aos movimentos, de tal forma que tais males não têm a extensão ou a 

intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo 

com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição 

prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0004586-36.2010.403.6103 - MARIANA PEREIRA VIEIRA(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora requer a concessão de aposentadoria por 

idade.Alega a autora, então com 60 anos de idade, que exerceu atividade rural no período de novembro de 1967 a maio 

de 1975.Somando esse período com os de atividade urbana (20.4.1993 a 20.02.1995, 02.01.1996 a 30.4.1999 e 

01.4.2004 a 30.4.2010), já teria preenchido todos os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade.A inicial 

veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Citado, o INSS contestou 
sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do 

pedido.Realizada audiência de instrução, foram ouvidas as testemunhas arroladas pela autora.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A 

aposentadoria por idade, diz o art. 48 da Lei nº 8.213/91, será concedida ao segurado que, cumprida a carência legal, 

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, reduzindo-se a 60 e 55 anos, 

respectivamente, no caso de trabalhadores rurais.Diz o parágrafo único desse dispositivo (atual 2º), que, para efeito 

desse benefício, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.Subsiste, ainda, a ressalva contida no art. 143, II, 

também da Lei nº 8.213/91 (regra levada ao caput desse dispositivo pela Lei nº 9.063/95), nos seguintes termos:Art. 

143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma 

da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.Este dispositivo legal compreende, destarte, o empregado 
rural, o autônomo rural e o segurado especial rural. Incluem-se nestes últimos, nos termos do art. 11, VII, da Lei nº 

8.213/91, os cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que 

trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.No caso em exame, constata-se que o período de tempo 

rural cujo cômputo é pretendido nestes autos (1967 a 1975) é significativamente anterior ao do requerimento 

administrativo e, mais ainda, é significativamente anterior a vários vínculos de emprego urbanos e também das 

contribuições por ela vertidas na qualidade de contribuinte individual.Por essas razões, restaria a possibilidade de 

considerar esse período como tempo de contribuição, o que inegavelmente encontra impedimento no art. 55, 2º, da Lei 

nº 8.213/91, que não exige o recolhimento de contribuições relativa a tempo rural anterior à Lei, exceto para efeito de 

carência.Nesses termos, ao menos à primeira vista, para a finalidade objetivamente pretendida nestes autos (a contagem 

para efeito de carência), as contribuições seriam necessárias.Ainda que superado esse impedimento, é necessário que o 

interessado comprove o exercício de atividade rural, comprovação que, diz a jurisprudência que se cristalizou na 

Súmula nº 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não pode ser realizada mediante exclusiva prova testemunhal 

(A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

beneficio previdenciário).Não se pode deixar de consignar que a referida orientação aparenta ser contrária ao próprio 

sistema jurídico brasileiro, que repele, de forma geral, os critérios de prova tarifada, além de representar afronta ao 

princípio processual do livre convencimento motivado, decorrência infraconstitucional imediata da garantia 

constitucional do direito de ação.Como bem salientou o Exmo. Sr. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
no julgamento da AC 2002.03.99.045676-1, o Judiciário precisa se render à realidade de um país onde as relações 

laborais envolvendo trabalho humilde ou modesto sempre foram - como são - cruéis em desfavor do empregado, que 

trabalha quase sempre sem carteira assinada, de modo que se impõe um certo adoçamento nas exigências para 

comprovação do desempenho laborativo, sob pena de serem cometidas graves injustiças em desfavor de quem 

conseguiu o seu sustento e da família com o suor de seu próprio rosto e não com o uso de capital (TRF 3ª Região, DJU 

12.8.2003, p. 486).No caso dos autos, os únicos documentos trazidos aos autos são um protocolo de um requerimento 

dirigido ao INCRA (fls. 10-11), que pede uma certidão àquele órgão, além de uma declaração do Sindicato Rural de 

São Bento do Sapucaí. Nenhum desses documentos é contemporâneo à época em que teria ocorrido a atividade rural. A 

declaração do Sindicato, por sua vez, nada mais é do que uma prova testemunhal reduzida a termo, que tomou por base 

apenas o requerimento da autora e o mesmo pedido de certidão ao INCRA.Dada a manifesta insuficiência da prova 

documental produzida, os testemunhos colhidos em audiência não suprem tal deficiência, razão pela qual se impõe 
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reconhecer a improcedência do pedido.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561/2007, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I.. 

 

0005001-19.2010.403.6103 - DAUMI MACIEL PEREIRA(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a transformação da aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB nº 138.762.342-4 em aposentadoria especial ou, sucessivamente, a revisão da renda mensal 

inicial de aposentadoria por tempo de contribuição, para que seja considerado o período de atividade especial, no 

período de 11.12.1998 a 22.9.2003, trabalhado à empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.Alega que sua 

aposentadoria foi concedida em 09.8.2007, sem o reconhecimento da insalubridade relativa ao referido período de 

trabalho.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

contestou sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal e, ao final, a improcedência do pedido.Em réplica, a parte 

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão 
presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Considerando que o benefício foi deferido 

administrativamente com data de início em 09.8.2007, não há quaisquer parcelas alcançadas pela prescrição, já que a 

presente ação foi proposta em 01.7.2010 (fls. 02).A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário 

na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da 

aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições 

penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As 

sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre 

as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses 

preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais 

atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve 

ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira 

impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições 

especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que 

este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse 

trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para 
relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador 

ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos 

dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas 

possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante 

presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão 

exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente 

ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, 

passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além 

do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional 

em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, 

sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos 

equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 

1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 

1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que 

normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais 

no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 

5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à 
conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, 

consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 

06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante 

laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte 

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço 

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 

dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 
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9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 

outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 

decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 

assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 

especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003).O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para 
os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se 

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Postas essas premissas, verifica-se 

que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o período de trabalho de 11.12.1998 a 

22.9.2003, trabalhado à empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.Os formulários e os laudos técnicos de fls. 

47-50 indicam que o autor esteve sujeito a ruídos de 91 dB (A), de forma não ocasional ou intermitente, devendo o 

período de 11.12.1998 a 22.9.2003 ser reconhecido como especial, considerando que o autor trabalhava como mecânico 

de manutenção.A falta de contemporaneidade do laudo não é fator que, por si só, exclua a contagem do tempo especial, 

mesmo porque é fato notório que, com a evolução tecnológica, os ambientes de trabalho passaram a ser cada vez menos 

ruidosos, o que também foi resultado de um aprimoramento da legislação e da fiscalização do ambiente de 

trabalho.Como decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a extemporaneidade dos 

documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais, até porque como 

as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, supõe-se que em tempos 

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração (Sétima Turma, AC 

2002.03.99.014358-8, Rel. ROSANA PAGANO, DJF3 11.3.2009, p. 921).Há ainda precedentes que consideram 

desnecessário que o laudo seja contemporâneo, por falta de previsão legal suficiente (por exemplo, APELREE 

2007.61.14.006680-5, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJF3 20.5.2009, p. 759; APELREE 2006.61.19.001272-1, Rel. 
Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 22.9.2009, p. 511; AC 2005.61.26.004257-1, Rel. Des. Fed. SERGIO 

NASCIMENTO, DJF3 01.10.2008).A eventual utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de 

Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente 

agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do 

art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado 

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo 

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva 

ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 

pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a 

cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma 

informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa 

neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à 

proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.Acrescente-

se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao 

contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial 
prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do 

tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem 

reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, 

Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, 

AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 

2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 

2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).Somando o tempo especial aqui 

reconhecido com aquele já admitido na esfera administrativa (fls. 105-106), conclui-se que o autor alcança 25 anos, 05 

meses e 18 dias de atividade especial, suficientes para a conversão do beneficio deferido administrativamente em 

aposentadoria especial.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros 

previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 
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29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por 

exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, 

Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 

2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 

2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que 

compute, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, de 11.12.1998 a 22.9.2003, trabalhado à empresa 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., convertendo o benefício concedido na esfera administrativa em 

aposentadoria especial.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão 

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Daumi Maciel Pereira.Número do benefício: 

138.762.342-4.Benefício convertido: Aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial.Renda 

mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 09.8.2007.Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0005407-40.2010.403.6103 - FERNANDA JACQUELINE DE SALES(SP280634 - SIMONE APARECIDA DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que se pretende a concessão de salário-maternidade.Alega a autora 

haver laborado em seu último emprego de 02.5.2006 a 02.6.2008, data em que houve a rescisão do contrato de 
trabalho.Sustenta que alguns meses depois de encerrado seu contrato de trabalho, veio a descobrir sua gravidez, e em 

21.02.2009, nasceu sua filha.Afirma que requereu o salário-maternidade perante o réu em 13.4.2009, indeferido sob a 

alegação de que a responsabilidade pelo pagamento deste benefício é da empresa e não do INSS.A inicial veio instruída 

com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a 

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o 

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.O salário-maternidade encontra fundamento constitucional no artigo 201 da Constituição Federal de 1988 e está 

previsto no art. 71, da Lei 8.213/91, que prevê que é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e 

vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste (...).Verifica-se 

que o INSS será sempre o sujeito passivo desta relação jurídica, uma vez que, mesmo quando se tratar de segurada 

empregada, oportunidade em que o pagamento se dará diretamente pela empresa. Posteriormente, haverá o desconto de 

tais importâncias das contribuições sociais devidas pelo empregador. O INSS, portanto, sempre arcará com o ônus 

financeiro decorrente deste benefício.No caso dos autos, constata-se da anotação constante da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social da requerente, juntada por cópia à folha 10, que seu último vínculo de emprego cessou em 

02.6.2008.A autora conserva sua qualidade de segurada e o fato gerador do pretendido benefício ocorreu em 
21.02.2009, data do nascimento da filha da autora, conforme faz prova a certidão de nascimento de fls. 12.Assim, 

mantida a qualidade de segurada na data do fato gerador do benefício, a autora faz jus à percepção dos valores 

correspondentes ao salário-maternidade.A decisão administrativa que indeferiu o benefício à autora invocou a regra do 

art. 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, como impedimento à concessão do 

benefício, nos seguintes termos:Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da 

Constituição:(...).II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:(...).b) da empregada gestante, desde a 

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.Como se vê, o dispositivo em questão diz respeito à estabilidade 

no emprego da gestante, vale dizer, disciplina uma relação jurídica de natureza trabalhista, que nada tem a ver com a 

relação jurídica previdenciária existente entre a autora e o INSS.Por essa mesma razão é que a dispensa sem justa causa 

da gestante gera dois tipos de consequências jurídicas: a primeira diz respeito ao dever do ex-empregador de pagar, 

além das verbas rescisórias normais, uma indenização decorrente da dispensa ilegal; a segunda é o dever do INSS de 
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pagar o salário-maternidade diretamente à segurada, o que está inclusive determinado pelo art. 97, parágrafo único, do 

Decreto nº 3.048/99, que assim prescreve:Art. 97. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela 

previdência social enquanto existir relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela 

empresa.Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao 

recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de 

dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social.Nesse 

sentido são os seguintes precedentes:MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO-MATERNIDADE. DISPENSA 

ARBITRÁRIA. MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADA. DIREITO AO BENEFÍCIO. 1. O salário-

maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do 

parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à 

proteção da maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social. 2. A legislação previdenciária garante a 

manutenção da qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, àquele que deixar de exercer 

atividade remunerada. 3. A segurada tem direito ao salário-maternidade enquanto mantiver esta condição, pouco 

importando eventual situação de desemprego. 4. O fato de ser atribuição da empresa pagar o salário-maternidade no 

caso da segurada empregada não afasta a natureza de benefício previdenciário da prestação em discussão. Ademais, a 

teor do disposto no artigo 72, 2º, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, a responsabilidade 

final pelo pagamento do benefício é do INSS, na medida em que a empresa tem direito a efetuar compensação com as 

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos. Se assim é, não há razão para eximir o INSS de 
pagar o que, em última análise, é de sua responsabilidade. 5. A segurada não pode ser penalizada com a negativa do 

benefício previdenciário, que lhe é devido, pelo fato de ter sido indevidamente dispensada do trabalho. Eventuais 

pendências de ordem trabalhista, ou eventual necessidade de acerto entre a empresa e o INSS, não constituem óbice ao 

reconhecimento do direito da segurada, se ela optou por acionar diretamente a autarquia (TRF 4ª Região, APELREEX 

200872020027430, Rel. RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DE 06.4.2009).PREVIDENCIÁRIO. 

REEXAME NECESSÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DOCUMENTOS NÃO JUNTADOS À 

CONTRAFÉ. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE 120 (CENTO E 

VINTE) MESES. TRABALHADORA URBANA. DESEMPREGADA. QUALIDADE DE SEGURADA. 1. Não cabe 

reexame necessário quando a condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil. 2. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação 

previdenciária, especialmente em se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. 

Prevalência do princípio do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal. 3. Descabida a tese de prejuízo à defesa do Instituto ao argumento de que não houve a apresentação, na contra-

fé, das cópias dos documentos que instruem a petição inicial, uma vez que o sistema que rege as nulidades do Código de 

Processo Civil exige que a parte que alega a nulidade comprove o efetivo prejuízo sofrido, não tendo restado 

comprovado nenhum prejuízo para a defesa do Instituto, que impugnou a prova material carreada aos autos por ocasião 

do oferecimento da contestação, tendo, portanto, o ato citatório alcançado a sua finalidade. 4. Para fazer jus ao salário-
maternidade, a empregada urbana deve comprovar o nascimento de seu filho, bem como a qualidade de segurada do 

RGPS. 5. A teor do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada faz jus ao 

salário-maternidade, durante o lapso de 12 meses após a cessação das contribuições. 6. Nos termos do art. 10, II, b, do 

ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia constitucional, uma vez que retirou do âmbito do direito 

potestativo do empregador a possibilidade de despedir arbitrariamente a empregada em estado gravídico. No caso de 

rescisão contratual, por iniciativa do empregador, em relação às empregadas que estejam protegidas pelo dispositivo 

acima, os períodos de garantia deverão ser indenizados e pagos juntamente com as demais parcelas rescisórias. Não há 

falar em bis in idem, no que tange ao pagamento do salário-maternidade, pois não existe nos autos a prova de que tenha 

a empresa indenizado a apelada do pagamento das parcelas relativas ao benefício pleiteado. 7. Preenchidos os requisitos 

previstos na Lei nº 8.213/91, é devido o salário-maternidade. 8. Reexame necessário não conhecido. Preliminares 

rejeitadas. Apelação do INSS parcialmente conhecida e improvida. Recurso adesivo provido (TRF 3ª Região, AC 

200403990076894, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 21.12.2005, p. 240).Em ocasiões anteriores, entendi por 

bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que 

foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. 

Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. 

VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, 
DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 
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vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, 

para condenar o INSS a pagar, em favor da autora, o salário maternidade.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos 

valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Feder..al, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007-, desde quando devidos e 

até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por 

uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, 

finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da segurada: Fernanda Jacqueline de 

Sales.Número do benefício: 145.817.710-3.Benefício concedido: Salário maternidadeRenda mensal atual: A calcular 

pelo INSS.Data de início do benefício: 12.02.2009.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do 

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença 

ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I.. 

 

0006120-15.2010.403.6103 - JOSE DOMINGOS CORREA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS E SP236368 - 

FLAVIA CRISTINA CARREON COISSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de benefício assistencial ao idoso.Relata contar com mais de 80 (oitenta) anos de idade. Narra que 
pleiteou administrativamente o benefício em 09.6.1999, que foi concedido, sendo suspenso em 01.12.2003 (fls. 

19).Afirma que a renda familiar é proveniente da aposentadoria de sua esposa, que tem 73 anos de idade, no valor de 

um salário mínimo por mês, insuficiente para prover o necessário para a subsistência da família.A inicial veio instruída 

com documentos.A antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do laudo social.Citado, o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Laudo 

pericial socioeconômico às fls. 41-46.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 48-49. Em face 

dessa decisão foi interposto agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento (fls. 81-82).Em réplica, a parte 

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo 

socioeconômico.O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, 

de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à 

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O benefício assistencial de 

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993. É devido à pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho) 

ou ao idoso com mais de 65 anos (de acordo com a Lei nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua 

subsistência ou tê-la provida por sua família (cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, menor de 21 anos).Por força do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, há necessidade de 
comprovação da hipossuficiência do requerente, que deve integrar uma família cuja renda mensal per capita seja 

inferior a (um quarto) do salário mínimo.O laudo apresentado como resultado do estudo socioeconômico comprova que 

o autor, contando atualmente com 81 anos de idade, vive com sua esposa de 73 anos, em um imóvel próprio, composto 

por sala, cozinha, copa, quatro quartos e dois banheiros. Informa, ainda, que a residência é localizada na Zona Leste, 

contando com fornecimento de energia elétrica, água, iluminação pública e pavimentação asfáltica. Destaca que a casa é 

de construção antiga, necessitando de manutenção. Os móveis que a guarnecem são antigos, mas conservados, o piso da 

sala e dos quartos são de taco, o banheiro e a cozinha possuem azulejo até a metade, as paredes apresentam rachaduras, 

além de infiltração na parede de um dos quartos.No caso em análise, conforme laudo pericial acostado aos autos, a 

renda da família é proveniente da aposentadoria da esposa do autor, no valor de um salário mínimo, além do valor de 

R$ 300,00 (trezentos reais), referente ao aluguel da edícula existente nos fundos, que possui dois quartos, sala, cozinha 

e um banheiro.Constatou, ainda, que as despesas essenciais do grupo familiar atingem R$ 170,82 (cento e setenta reais e 

oitenta e dois centavos), não incluso neste valor, as despesas com alimentação, asseverando que o autor costuma 

almoçar na casa dos filhos, e sua esposa almoça no Bom Prato, no centro da cidade, pelo valor de R$1,00, três vezes por 

semana.Ficou constatado que não há o recebimento de ajuda material ou assistencial de qualquer instituição do Poder 

Público, não governamental ou de terceiros, somente o fornecimento do medicamento para a pressão, pela rede pública 

de saúde.A perita assinalou a existência de seis filhos do autor, não residentes no mesmo domicílio.Ainda que seja 

possível cogitar que o autor seja auxiliado por esses filhos, o certo é que eles não integram o conceito legal de família, 
que está taxativamente enunciado no art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93, de seguinte teor:Art. 20 (...). 1º Para os efeitos do 

disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.O art. 16 da Lei nº 8.213/91, por sua vez, prescreve:Art. 16. São 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 1º 

A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 

2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa 

que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da 

Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve 
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ser comprovada.No caso dos autos, considerando que o autor e estes outros filhos não residem sob o mesmo teto, os 

rendimentos destes não podem ser invocados para obstar a concessão do benefício.Considerando que o grupo familiar a 

ser efetivamente considerado tem duas pessoas, a renda familiar per capita é superior aos limites legais.Embora em 

casos análogos tenha mitigado esse critério legal, ou mesmo aplicando aos benefícios previdenciários a orientação 

contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, tais conclusões não são aplicáveis ao caso em exame, em que 

o benefício previdenciário da esposa do autor não é o único rendimento familiar.No caso em discussão, ainda que a 

residência da família necessidade de manutenção, mostra condições ao menos razoáveis de subsistência, valendo 

também observar que as despesas essenciais da família são satisfeitas, com alguma folga, pelos rendimentos obtidos.Em 

face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando 

a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja 

execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Requisite-se o pagamento dos honorários 

periciais, conforme valor fixado às fls. 23.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0006245-80.2010.403.6103 - JOSE SOARES(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
JOSÉ SOARES interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando ter esse julgado 

incorrido em contradição, que pretende sanar.Afirma o embargante que, de acordo com o cálculo de fls. 106/verso, teria 

completado 35 anos, 09 meses e 19 dias de contribuição em 31.10.2009, daí porque o início do benefício deveria ser 

31.10.2009 (e não 06.6.2008, conforme previsto na sentença).É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, 

eis que tempestivos.Tem razão o embargante, em parte, na medida em que, considerados os períodos reconhecidos na 

sentença, o autor ainda não havia completado 35 anos de contribuição na data de entrada do requerimento 

administrativo (06.6.2008).Esse tempo foi completado somente em 15.01.2009, que deve ser a data de início do 

benefício.Em face do exposto, dou parcial provimento aos presentes embargos de declaração, para integrar a 

fundamentação da sentença embargada e fixar o dia 15.01.2009 como a data de início do benefício.Mantenho a 

sentença, no mais, tal como proferida.Publique-se. Intimem-se. 

 

0006329-81.2010.403.6103 - VERA LUCIA XAVIER PINHO(SP059173 - VERA LUCIA GOMES AGOSTINHO 

LASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS ao restabelecimento de auxílio doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata 

a autora ser portadora de púrpura trombocitopênica idiopática, doença gravíssima e que causa todo tipo de reações no 

organismo, razão pela qual está incapacitada para o trabalho.Alega ter sido beneficiária de auxílio-doença de 
24.02.2010 a 31.3.2010, quando o INSS lhe concedeu alta médica.A inicial veio instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo 

pericial às fls. 158-175.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 185-186.Intimadas as partes, 

somente a parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no 

sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica 

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do 

que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao 

segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, 

para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e 

da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial confeccionado em juízo 

atesta que a autora é portadora de púrpura trombocitopênica idiopática.Esclareceu o perito que a moléstia que acomete a 

autora é autoimune, responsável pela destruição de plaquetas, tornando-a assim, vulnerável a sangramentos ou 

hemorragias.O perito informou que a doença foi diagnosticada em 2007, quando a autora iniciou um tratamento com 
prednisona, um corticóide normalmente usado como primeira opção de tratamento, mas que não foi bem sucedido. Em 

2008 e 2009 foram tentados outros tipos de terapia, como a imunoglobulina, também sem sucesso. Em fevereiro de 

2010, optou-se pela esplenectomia (retirada do baço), que permitiu uma resposta apenas fugaz, com melhora inicial, 

mas nova queda. Optou-se, então por um tratamento com anticorpo monoclonal e anti-CD20, iniciado em julho de 

2010, estando a autora sujeita aos efeitos colaterais das medicações, além de várias internações (já que tais 

medicamentos dependem de internação hospitalar).Concluiu o perito, assim, pela presença de uma incapacidade 

absoluta e temporária, . Com relação ao tempo necessário para recuperação, o perito respondeu prejudicado, pois 

necessita aguardar resposta ao novo esquema de tratamento proposto.Estimou o início da incapacidade em 13 de 

fevereiro de 2010, data em que foi submetida à cirurgia para retirada do baço.Está suficientemente comprovada, 

portanto, a incapacidade total e temporária para o trabalho.Impugna a autora a conclusão do perito médico, no tocante à 

natureza da incapacidade da autora (temporária), alegando que a autora está em tratamento intensivo há vários anos, 
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sem melhora do seu quadro clínico, aduzindo que sua incapacidade é total e definitiva.Observa-se, no entanto, que o 

perito justifica sua conclusão no próprio quesito 6 (fls. 171), consignando no item 8 do laudo pericial que como a 

paciente está se submetendo a novo esquema de tratamento com anticorpo monoclonal e anti-CD20 (Rituximab), e 

como não é possível determinar se apresentará resposta satisfatória a esse tratamento, concluo que sua incapacidade é 

temporária no momento, necessitando de nova perícia no prazo de 2 meses para reavaliação da resposta ao tratamento 

que está sendo realizado nesse momento.Desta forma, ainda que seja grave o quadro clínico da autora, seria prematuro o 

perito ter concluído que sua incapacidade tem caráter permanente, uma vez que não está descartada a possibilidade de 

recuperação da autora.Assim, a prudência recomenda que seja restabelecido o auxílio-doença. A alteração do quadro 

clínico constatado durante a perícia permitirá, se for o caso, a conversão em aposentadoria por invalidez, a ser requerida 

na esfera administrativa ou em ação própria.Cumprida a carência e mantida a qualidade de segurado da Previdência 

Social, tendo em vista que a requerente foi beneficiária de auxílio-doença até 31.03.2010, bem como os vínculos de 

emprego (fls. 152), a conclusão que se impõe é que a autora faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.O benefício 

poderá ser cessado administrativamente, depois de reavaliado o segurado em perícia administrativa, caso o INSS 

constate que a parte autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa ou não tenha se submetido ao tratamento 

médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou 

ainda, caso não compareça à perícia administrativa para a qual seja regularmente convocada.Em ocasiões anteriores, 

entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 

redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 

2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 

Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 

CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 

Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 

seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e o 

valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de 
jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a data de início da 

incapacidade fixada pelo perito, fixo o termo inicial do benefício em 01.4.2010, dia seguinte à cessação do benefício 

anterior.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, 

para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em 

atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurada: Vera Lúcia Xavier Pinho.Número 

do benefício: 539.795.112-5.Benefício restabelecido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 

início do benefício: 01.4.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, 

tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I.. 

 

0006385-17.2010.403.6103 - MARINES LEMES DE MACEDO(SP124678 - SANDRA REGINA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Homologo, por sentença, a desistência do processo formulada pela autora, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, 

com fundamento nos arts. 267, inciso VIII e 158, parágrafo único, do CPC.Custas na forma da lei, observando-se que a 
autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista que 

não se aperfeiçoou inteiramente a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I.. 

 

0006961-10.2010.403.6103 - CARLOS ROBERTO VIEIRA COELHO(SP142143 - VALDIRENE SARTORI 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez, ou, em caso de incapacidade temporária, de auxílio-doença.Relata 

que, devido ao uso de múltiplas drogas, é portador de transtornos mentais e comportamentais (CID 10 e F 19), razões 

pelas quais se encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter sido beneficiário de auxílio-

doença de 29.7.1999 a 16.11.1999 e de 03.5.2000 a 03.6.2001.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do 
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pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo pericial 

administrativo às fls. 73-85 e laudo pericial judicial às fls. 87-92.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

indeferido.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência 

do pedido.Não houve réplica.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada 

se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado 

que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma 

ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 

(doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial atesta não haver comprovação de 

incapacidade atual.Em suas considerações, o perito afirma que o requerente apresenta-se equilibrado, sem uso de 

medicamentos no momento, sem uso de drogas em 2010, não se podendo referir incapacidade por este motivo. 

Consignou o perito que, apesar do documento da página 9 (o qual atesta internação desde 20.01.2010), refere o autor 

que mora nesta clínica desde 1999.Ao exame neurológico, o autor não apresentou qualquer alteração digna de nota.No 

caso em questão, não houve a comprovação de incapacidade laborativa, requisito necessário para assegurar o direito a 

quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 
Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I.. 

 

0007518-94.2010.403.6103 - GILDA FREIRE DOS SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GILDA FREIRE DOS SANTOS interpõe embargos de declaração em face da r. sentença proferida nestes autos, 

alegando, em síntese, ter ocorrido omissão na sentença embargada, ao deixar de reapreciar o pedido de tutela 

antecipada.É o relatório. DECIDO.Embora seja possível, em tese, reexaminar o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela na sentença, ou, dito de outro modo, conceder uma tutela específica (art. 461 do CPC), constato que não estão 

presentes os pressupostos legais.De fato, como já havia sido consignado às fls. 31-32, a autora já recebe um benefício 

concedido administrativamente, daí porque não há risco de dano grave e de difícil reparação que deva ser 

imediatamente tutelado.Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo 

integralmente a sentença embargada.Publique-se. Intimem-se. 
 

0000727-75.2011.403.6103 - DINORA PEREIRA(SP197628 - CASSIANO COSSERMELLI MAY) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Não há prevenção em relação aos autos constantes do termo de fls. 22-23, tendo em vista que, ainda que haja identidade 

de partes, os pedidos são diversos.Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, 

relativas ao mês de janeiro de 1991.As referidas cadernetas de poupança teriam sido remuneradas, a título de correção 

monetária, por um índice inferior ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. 

DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este 

Juízo (por exemplo, ações de nº 2008.61.03.009331-4 e 2008.61.03.009349-1), cujas sentenças passo a 

reproduzir.Pretende-se, nestes autos, as diferenças de correção monetária de cadernetas de poupança, relativas ao Plano 

Collor II.Observo, neste aspecto, que o IPC vigorou como critério para correção monetária dos valores não bloqueados 

até junho de 1990, quando foi substituído pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTNF), por força da Medida 

Provisória nº 189/90 e da Lei nº 8.088/90.Esse critério perdurou até o advento da Medida Provisória nº 294, publicada 

em 01.02.1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que implementou nova modificação do critério legal 

então vigente para reajuste das cadernetas de poupança, que passou a ser calculada de acordo com a variação da Taxa 
Referencial Diária - TRD (art. 7º).Por tais razões, impõe-se concluir que para o mês de janeiro de 1991 o índice devido 

é o BTNF, aplicando-se a TRD para o mês de fevereiro de 1991 e seguintes.Nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio 

TRF 3ª Região (por exemplo, AC 2006.61.11.002338-1, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 10.11.2009, 

p. 221; AC 2008.61.11.000270-2, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 03.11.2009, p. 212; AC 2007.61.14.004054-3, 

Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 25.8.2009, p. 87).Não há, por consequência, nenhuma ilegalidade que deva 

ser corrigida, assentando-se que estes foram os índices já aplicados pela instituição financeira.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora 

em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Decorrido o prazo legal 

para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0000742-44.2011.403.6103 - NILSA FATIMA DE CARVALHO(SP118625 - MARIA LUCIA RODRIGUES) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, relativas ao mês de fevereiro de 1991.A 

referida caderneta de poupança teria sido remunerada, a título de correção monetária, por um índice inferior ao 

anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento 

imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se 

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 

2008.61.03.009331-4 e 2008.61.03.009349-1), cujas sentenças passo a reproduzir.Pretende-se, nestes autos, as 

diferenças de correção monetária de cadernetas de poupança, relativas ao Plano Collor II.Observo, neste aspecto, que o 

IPC vigorou como critério para correção monetária dos valores não bloqueados até junho de 1990, quando foi 

substituído pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTNF), por força da Medida Provisória nº 189/90 e da Lei nº 

8.088/90.Esse critério perdurou até o advento da Medida Provisória nº 294, publicada em 01.02.1991, posteriormente 

convertida na Lei nº 8.177/91, que implementou nova modificação do critério legal então vigente para reajuste das 

cadernetas de poupança, que passou a ser calculada de acordo com a variação da Taxa Referencial Diária - TRD (art. 

7º).Por tais razões, impõe-se concluir que para o mês de janeiro de 1991 o índice devido é o BTNF, aplicando-se a TRD 

para o mês de fevereiro de 1991 e seguintes.Nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio TRF 3ª Região (por exemplo, 

AC 2006.61.11.002338-1, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 10.11.2009, p. 221; AC 

2008.61.11.000270-2, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 03.11.2009, p. 212; AC 2007.61.14.004054-3, Rel. Des. 
Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 25.8.2009, p. 87).Não há, por consequência, nenhuma ilegalidade que deva ser 

corrigida, assentando-se que estes foram os índices já aplicados pela instituição financeira.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora 

em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Fls. 14: não verifico a existência de prevenção, tendo em vista que os pedidos 

são distintos.P. R. I.. 

 

0000747-66.2011.403.6103 - ANA OUVERA SIMONI X PAULO OUVERA SIMONI X ANA MARIA SIMONI DA 

SILVA X CARMEN LUCIA SIMONI FAGUNDES DOS SANTOS X MARIA MARGARIDA SIMONI CARNEIRO 

PONTES(SP197628 - CASSIANO COSSERMELLI MAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Não há prevenção em relação aos autos constantes do termo de fls. 37-41, tendo em vista que, ainda que haja identidade 

de partes, os pedidos são diversos.Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, 

relativas ao mês de fevereiro de 1991.As referidas cadernetas de poupança teriam sido remuneradas, a título de correção 

monetária, por um índice inferior ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. 

DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela 
Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este 

Juízo (por exemplo, ações de nº 2008.61.03.009331-4 e 2008.61.03.009349-1), cujas sentenças passo a 

reproduzir.Pretende-se, nestes autos, as diferenças de correção monetária de cadernetas de poupança, relativas ao Plano 

Collor II.Observo, neste aspecto, que o IPC vigorou como critério para correção monetária dos valores não bloqueados 

até junho de 1990, quando foi substituído pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTNF), por força da Medida 

Provisória nº 189/90 e da Lei nº 8.088/90.Esse critério perdurou até o advento da Medida Provisória nº 294, publicada 

em 01.02.1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que implementou nova modificação do critério legal 

então vigente para reajuste das cadernetas de poupança, que passou a ser calculada de acordo com a variação da Taxa 

Referencial Diária - TRD (art. 7º).Por tais razões, impõe-se concluir que para o mês de janeiro de 1991 o índice devido 

é o BTNF, aplicando-se a TRD para o mês de fevereiro de 1991 e seguintes.Nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio 

TRF 3ª Região (por exemplo, AC 2006.61.11.002338-1, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 10.11.2009, 

p. 221; AC 2008.61.11.000270-2, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 03.11.2009, p. 212; AC 2007.61.14.004054-3, 

Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 25.8.2009, p. 87).Não há, por consequência, nenhuma ilegalidade que deva 

ser corrigida, assentando-se que estes foram os índices já aplicados pela instituição financeira.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora 

em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Decorrido o prazo legal 

para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.. 
 

0000758-95.2011.403.6103 - ANSELMO RIBEIRO FIGUEIRA(SP287136 - LUIS GUSTAVO DE BRITTO COSTA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança.A inicial foi instruída com documentos.À fl. 12, determinou-se ao 

requerente que trouxesse aos autos cópia de seus documentos pessoais (RG e CPF) e que emendasse a inicial, indicando 

precisamente quais são os fundamentos jurídicos que alicerçaram seu pedido, devendo esclarecer, especificamente, 

quais foram os expurgos que teriam ocorrido e os percentuais que entendia devidos, em substituição aos que foram 

creditados pela instituição financeira.Às fls. 13-14, o autor juntou aos autos apenas comprovante de cadastro na receita 

federal, não cumprindo integralmente à determinação.É o relatório. DECIDO.Observo, a propósito, que as 

determinações em referência atenderam ao disposto no artigo 284, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 
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ausência das informações então requisitadas constitui defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento de 

mérito. Como já reconheceu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a determinação de que se emende a inicial far-se-á 

ao autor, por seu advogado, não incidindo o disposto no art. 267, 1º, do CPC (RESP 80.500/SP, Rel. Min. EDUARDO 

RIBEIRO, DJU 16.02.1997, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil 

comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 

374).Em face do exposto, com fundamento no art. 267, I, combinado com os arts. 284, parágrafo único, e 295, VI, todos 

do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Defiro os benefícios 

da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da lei, observando-se as disposições relativas à assistência 

judiciária gratuita.Sem condenação em honorários, uma vez não ter sido aperfeiçoada inteiramente a relação 

processual.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0000783-11.2011.403.6103 - JOSE RUBENS TOMAZ BERTTI(SP136109 - ISIDORO SILVA NETO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação do réu ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, relativas ao mês de fevereiro de 1991, quanto 

aos valores que foram objeto do bloqueio determinado pela Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer, desde logo, a 

ocorrência da prescrição, conforme autoriza o art. 219, 5º, do Código de Processo Civil.De fato, como se vê do extrato 
de fls. 13, a pretensão da parte autora tem por objeto exclusivamente os valores que foram bloqueados e transferidos ao 

BANCO CENTRAL DO BRASIL.Aliás, somente neste caso é que estaria firmada a legitimidade passiva ad causam da 

autarquia e a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.Por consequência, deve ser reconhecida a 

incidência do prazo quinquenal de prescrição, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, combinado com o art. 2º 

do Decreto-lei nº 4.597/42.Considerando que o termo inicial desse prazo é a data de liberação total dos valores retidos 

(agosto de 1992), conclui-se que a ação foi proposta quando já decorrido, há muito, o prazo de que a parte autora 

dispunha para reclamar judicialmente as diferenças de correção monetária.Nesse sentido são os seguintes 

precedentes:Ementa:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO 

OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS 

RETIDOS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. 

ENTENDIMENTO DO RELATOR PELA PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. NÃO-APLICAÇÃO DOS ARTS. 1º DO 

DECRETO Nº 20.910/1932 E 50 DA LEI Nº 4.595/1964. INCIDÊNCIA DO ART. 2º DO DECRETO-LEI Nº 

4.597/1942. POSIÇÃO DAS 1ª E 2ª TURMAS E DA 1ª SEÇÃO PELA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Recurso 

especial contra acórdão que asseverou ser o prazo prescricional vintenário, em ação buscando a incidência dos 

percentuais do Índice de Preços ao Consumidor nas contas de poupança dos autores para a atualização monetária sobre 

os ativos bloqueados (cruzados novos), retidos pelo recorrente, em decorrência da MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 (Plano Collor). (...) 4. Jurisprudência das Primeira e Segunda Turmas e da 1ª Seção (EREsp nº 421840/RJ) no 
sentido de reconhecer ser o prazo prescricional quinquenal. 5. Recurso provido, com a ressalva do ponto de vista do 

Relator (STJ, Segunda Turma, RESP 1012194, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE 26.3.2008).Ementa:PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS 

BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. O entendimento da colenda Seção de Direito 

Público, nas ações em que se discute a correção monetária dos cruzados bloqueados, é no sentido de ser o prazo 

prescricional qüinqüenal, ancorado na interpretação do disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, no art. 2º do 

Decreto-lei nº 4.597/42 e no art. 50 da Lei nº 4.595/64, porquanto o Bacen goza de favores, isenções e privilégios, 

inclusive fiscais, concedidos à Fazenda Nacional (REsp 615.486/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 02.05.05). 2. O 

dies a quo da contagem do prazo prescricional é a data em que ocorreu a devolução da última parcela dos valores 

bloqueados. 3. Agravo regimental não provido (STJ, Primeira Turma, AGEDAG 864823, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 

DJ 31.8.2007, p. 227).Em face do exposto, com fundamento nos arts. 219, 5º, 269, IV e 295, IV, todos do Código de 

Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, com resolução de mérito.Deixo de condenar a parte autora 

em honorários advocatícios, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Decorrido o prazo legal 

para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Não observo o fenômeno 

da prevenção em relação aos autos constantes do termo de fls. 15-16, tendo em vista que, ainda que haja identidade de 

partes e de pedidos, as contas poupança são diversas.P. R. I.. 

 
0001325-29.2011.403.6103 - SONIA APARECIDA CALIXTO COSTA(SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, relativas ao mês de fevereiro de 1991.As 

referidas cadernetas de poupança teriam sido remuneradas, a título de correção monetária, por um índice inferior ao 

anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.Distribuída a ação originalmente ao Juízo de Direito 

da 1ª Vara Cível da Comarca de Jacareí, os autos foram remetidos a este juízo por redistribuição, conforme a r. decisão 

de fls. 130.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de 

Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito 

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2008.61.03.009331-4 e 2008.61.03.009349-1), cujas 

sentenças passo a reproduzir.Pretende-se, nestes autos, as diferenças de correção monetária de cadernetas de poupança, 
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relativas ao Plano Collor II.Observo, neste aspecto, que o IPC vigorou como critério para correção monetária dos 

valores não bloqueados até junho de 1990, quando foi substituído pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTNF), por 

força da Medida Provisória nº 189/90 e da Lei nº 8.088/90.Esse critério perdurou até o advento da Medida Provisória nº 

294, publicada em 01.02.1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que implementou nova modificação do 

critério legal então vigente para reajuste das cadernetas de poupança, que passou a ser calculada de acordo com a 

variação da Taxa Referencial Diária - TRD (art. 7º).Por tais razões, impõe-se concluir que para o mês de janeiro de 

1991 o índice devido é o BTNF, aplicando-se a TRD para o mês de fevereiro de 1991 e seguintes.Nesse sentido é a 

jurisprudência do Egrégio TRF 3ª Região (por exemplo, AC 2006.61.11.002338-1, Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO, DJF3 10.11.2009, p. 221; AC 2008.61.11.000270-2, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 

03.11.2009, p. 212; AC 2007.61.14.004054-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 25.8.2009, p. 87).Não há, por 

consequência, nenhuma ilegalidade que deva ser corrigida, assentando-se que estes foram os índices já aplicados pela 

instituição financeira.Em face do exposto, com fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou 

integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo 

legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0001340-95.2011.403.6103 - JOSE VICTOR PAGANELLI(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário, 

aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pelas Emendas Constitucionais nº 

20/98 e 41/2003.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre esteve fixado no valor teto e que o INSS, 

determinou a elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos benefícios concedidos a 

partir de 1998, conduta que afrontaria a Constituição Federal de 1988.A mesma conduta teria sido adotada a partir da 

EC nº 41/2003, igualmente inválida.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o 

julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na 

medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações 

de nº 2008.61.03.000595-4, 2007.61.03.008515-5 e 2007.61.03.007544-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, 

de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à 

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Quanto às questões de 

fundo aqui deduzidas, assim dispuseram os arts. 1º e 6º da Portaria MPAS nº 4.883, de 16 de dezembro de 1998:Art. 1º 

A implementação imediata dos dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, relativos ao 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, obedecerá às disposições desta Portaria.Art. 6º O limite máximo do valor 

dos benefícios do RGPS, a serem concedidos a partir de 16 de dezembro de 1998, é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 

reais), inclusive do benefício de que tratam os arts. 91 a 100 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - 
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, e dos benefícios de legislação especial pagos pela 

Previdência Social, mesmo que à conta do Tesouro Nacional.Parágrafo único. No caso de pensão por morte, a limitação 

será processada no valor da aposentadoria base que gerou o referido benefício.Vê-se, da transcrição, que o referido ato 

administrativo foi editado com a finalidade de viabilizar, no âmbito administrativo, a execução das determinações 

impostas pela Emenda à Constituição nº 20/98, que, no que interessa ao caso dos autos, estabeleceu:Art. 14. O limite 

máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 

Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser 

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social.Observe-se que o texto da Emenda não determinou a aplicação 

retroativa do novo teto, não sendo lícito ao intérprete pretender essa retroação, sob pena de afronta à máxima tempus 

regit actum, que é decorrência mediata do princípio constitucional da segurança jurídica (art. 5º, caput, da CF 

88).Acrescente-se que a elevação do teto do valor dos benefícios acarretou, também, a elevação do teto do valor das 

contribuições, sendo razoável sustentar que só terão direito ao novo teto aqueles que contribuírem com vistas a esse 

novo patamar.A conclusão que se impõe é que os reajustes subsequentes à concessão do benefício do autor estão 

condicionados ao que a lei estabelecer, independentemente da elevação aqui questionada.Além disso, é necessário 

recordar que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República remete expressamente a preservação do valor real 

dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a 
matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição 

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção monetária 

dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO 

CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Nesses termos, a preservação do valor real exigida pela Constituição Federal não se 

dá com a escolha do critério de atualização que importe maior correção, mas com o índice eleito pelo legislador para 

esse fim, ainda que isso acarrete, na prática, eventual redução no poder real de compra do benefício.Por tais razões, ao 

menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em 

seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.No caso aqui discutido, 

não havendo determinação legal (ou constitucional) expressa, não há como acolher o pedido aqui formulado.No sentido 

dessas conclusões são os seguintes precedentes:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. ART. 285-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VINCULAÇÃO DO 
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BENEFÍCIO AO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO COMO CRITÉRIO DE REAJUSTE PERMANENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. NOVOS TETOS. EC-20/98. PORTARIA 4.883/98 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS.1. Sentença que julgou 

improcedente o pedido com fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil.2. O reajuste dos benefícios após a 

CF/88 segue a sistemática estabelecida pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, que não autorizaram a vinculação 

do benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data do pagamento.3. Não obstante o disposto no 1º do art. 

29, da Lei 8.212/91 (redação original), a aplicação de índice proporcional à data de início do benefício no primeiro 

reajuste pode influenciar na equivalência entre o valor da renda mensal inicial concedida e o valor pago nas 

competências posteriores.4. A Portaria nº 4.883/98 do Ministério da Previdência Social foi editada apenas para 

regularizar o novo teto vigente, ou seja, o valor máximo do salário-de-contribuição, em razão do novo teto dos 

benefícios estipulado pela Emenda Constitucional nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00), adequando o custeio tão-somente 

quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão 

de benefício com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos 

anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos constitucionais para esse efeito 

retroativo.5. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios 

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuições, mas uma adequação decorrente da elevação do 

valor-teto.6. O princípio da irredutibilidade e a preservação do valor real do benefício estão condicionados a critérios 

definidos em lei.7. Apelação improvida (TRF 1ª Região, AC 200733060001658, Rel. Des. Fed. LUIZ GONZAGA 
BARBOSA MOREIRA, DJ 12.11.2007, p. 55).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

EQUIVALÊNCIA ENTRE A RENDA DO BENEFÍCIO E O VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. REVISÃO DOS REAJUSTES. IMPOSSIBILIDADE.1 - O art. 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, dispõe que 

os salários-de-contribuição serão reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de 

prestação continuada. Todavia, a recíproca não é verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na 

época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 

201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.2 - A 

Portaria nº 4.883/98 apenas fixou novo patamar para os salários-de-contribuição em face do novo teto dos benefícios 

previdenciários. - Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuição, mas de reflexo decorrente da elevação do 

valor-teto, de forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, 

porquanto este não era devido.3 - Não merece acolhida o pedido de revisão dos reajustes do benefício pelo IGP-DI, nos 

meses de junho dos anos de 1999 e 2000 (TRF 4ª Região, AC 200271000002745, Rel. EDUARDO VANDRÉ 

OLIVEIRA LEMA GARCIA, DJ 02.8.2006, p. 622).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR 

ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98. PORTARIA 4.883/98 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRINCÍPIOS DA 
IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. REAJUSTE. 

IGP-DI.1. Os arts. 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão 

reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras 

claras que visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo legislador 

ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com 

qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições.2. A Portaria nº 4.883/98 do Ministério da 

Previdência Social foi editada apenas para regularizar o novo teto vigente, ou seja, o valor máximo do salário-de-

contribuição, em razão do novo teto dos benefícios estipulado pela Emenda Constitucional nºs 20/98 (art. 14 - R$ 

1.200,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto 

antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os 

benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos 

textos constitucionais para esse efeito retroativo.3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da 

irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real 

(art. 201, 4º, da CF/88) por inexistir regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto 

do salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição.4. A fixação de novo patamar do salário-

de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-
contribuições, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.5. O Supremo Tribunal Federal manifestou seu 

entendimento no sentido de afastar a aplicação do IGP-DI no reajuste do valor dos benefícios previdenciários nos meses 

de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (TRF 4ª Região, AC 200271000002710, Rel. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, 

DJU 987).Tais conclusões são aplicáveis, indistintamente, às posteriores elevações do limite máximo do salário-de-

contribuição, razão pela qual a mesma orientação deve ser aplicada ao caso em exame.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Sem condenação em honorários 

de advogado, tendo em vista que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Fls. 21: não verifico o fenômeno da prevenção quanto aos autos apontados no termo, tendo em vista 

tratar-se de objetos distintos.P. R. I.. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 772/1005 

0001810-29.2011.403.6103 - MARIO UENOHARA(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário, 

aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pelas Emendas Constitucionais nº 

20/98 e 41/2003.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre esteve fixado no valor teto e que o INSS, 

determinou a elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos benefícios concedidos a 

partir de 1998, conduta que afrontaria a Constituição Federal de 1988.A mesma conduta teria sido adotada a partir da 

EC nº 41/2003, igualmente inválida.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o 

julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na 

medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações 

de nº 2008.61.03.000595-4, 2007.61.03.008515-5 e 2007.61.03.007544-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, 

de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à 

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Quanto às questões de 

fundo aqui deduzidas, assim dispuseram os arts. 1º e 6º da Portaria MPAS nº 4.883, de 16 de dezembro de 1998:Art. 1º 

A implementação imediata dos dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, relativos ao 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, obedecerá às disposições desta Portaria.Art. 6º O limite máximo do valor 

dos benefícios do RGPS, a serem concedidos a partir de 16 de dezembro de 1998, é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais), inclusive do benefício de que tratam os arts. 91 a 100 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - 

RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, e dos benefícios de legislação especial pagos pela 

Previdência Social, mesmo que à conta do Tesouro Nacional.Parágrafo único. No caso de pensão por morte, a limitação 

será processada no valor da aposentadoria base que gerou o referido benefício.Vê-se, da transcrição, que o referido ato 

administrativo foi editado com a finalidade de viabilizar, no âmbito administrativo, a execução das determinações 

impostas pela Emenda à Constituição nº 20/98, que, no que interessa ao caso dos autos, estabeleceu:Art. 14. O limite 

máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 

Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser 

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social.Observe-se que o texto da Emenda não determinou a aplicação 

retroativa do novo teto, não sendo lícito ao intérprete pretender essa retroação, sob pena de afronta à máxima tempus 

regit actum, que é decorrência mediata do princípio constitucional da segurança jurídica (art. 5º, caput, da CF 

88).Acrescente-se que a elevação do teto do valor dos benefícios acarretou, também, a elevação do teto do valor das 

contribuições, sendo razoável sustentar que só terão direito ao novo teto aqueles que contribuírem com vistas a esse 

novo patamar.A conclusão que se impõe é que os reajustes subsequentes à concessão do benefício do autor estão 

condicionados ao que a lei estabelecer, independentemente da elevação aqui questionada.Além disso, é necessário 

recordar que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República remete expressamente a preservação do valor real 
dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a 

matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição 

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção monetária 

dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO 

CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Nesses termos, a preservação do valor real exigida pela Constituição Federal não se 

dá com a escolha do critério de atualização que importe maior correção, mas com o índice eleito pelo legislador para 

esse fim, ainda que isso acarrete, na prática, eventual redução no poder real de compra do benefício.Por tais razões, ao 

menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em 

seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.No caso aqui discutido, 

não havendo determinação legal (ou constitucional) expressa, não há como acolher o pedido aqui formulado.No sentido 

dessas conclusões são os seguintes precedentes:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. ART. 285-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VINCULAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO COMO CRITÉRIO DE REAJUSTE PERMANENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. NOVOS TETOS. EC-20/98. PORTARIA 4.883/98 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS.1. Sentença que julgou 

improcedente o pedido com fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil.2. O reajuste dos benefícios após a 

CF/88 segue a sistemática estabelecida pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, que não autorizaram a vinculação 
do benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data do pagamento.3. Não obstante o disposto no 1º do art. 

29, da Lei 8.212/91 (redação original), a aplicação de índice proporcional à data de início do benefício no primeiro 

reajuste pode influenciar na equivalência entre o valor da renda mensal inicial concedida e o valor pago nas 

competências posteriores.4. A Portaria nº 4.883/98 do Ministério da Previdência Social foi editada apenas para 

regularizar o novo teto vigente, ou seja, o valor máximo do salário-de-contribuição, em razão do novo teto dos 

benefícios estipulado pela Emenda Constitucional nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00), adequando o custeio tão-somente 

quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão 

de benefício com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos 

anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos constitucionais para esse efeito 

retroativo.5. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios 

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuições, mas uma adequação decorrente da elevação do 
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valor-teto.6. O princípio da irredutibilidade e a preservação do valor real do benefício estão condicionados a critérios 

definidos em lei.7. Apelação improvida (TRF 1ª Região, AC 200733060001658, Rel. Des. Fed. LUIZ GONZAGA 

BARBOSA MOREIRA, DJ 12.11.2007, p. 55).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

EQUIVALÊNCIA ENTRE A RENDA DO BENEFÍCIO E O VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. REVISÃO DOS REAJUSTES. IMPOSSIBILIDADE.1 - O art. 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, dispõe que 

os salários-de-contribuição serão reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de 

prestação continuada. Todavia, a recíproca não é verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na 

época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 

201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.2 - A 

Portaria nº 4.883/98 apenas fixou novo patamar para os salários-de-contribuição em face do novo teto dos benefícios 

previdenciários. - Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuição, mas de reflexo decorrente da elevação do 

valor-teto, de forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, 

porquanto este não era devido.3 - Não merece acolhida o pedido de revisão dos reajustes do benefício pelo IGP-DI, nos 

meses de junho dos anos de 1999 e 2000 (TRF 4ª Região, AC 200271000002745, Rel. EDUARDO VANDRÉ 

OLIVEIRA LEMA GARCIA, DJ 02.8.2006, p. 622).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR 

ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98. PORTARIA 4.883/98 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS 
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRINCÍPIOS DA 

IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. REAJUSTE. 

IGP-DI.1. Os arts. 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão 

reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras 

claras que visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo legislador 

ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com 

qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições.2. A Portaria nº 4.883/98 do Ministério da 

Previdência Social foi editada apenas para regularizar o novo teto vigente, ou seja, o valor máximo do salário-de-

contribuição, em razão do novo teto dos benefícios estipulado pela Emenda Constitucional nºs 20/98 (art. 14 - R$ 

1.200,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto 

antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os 

benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos 

textos constitucionais para esse efeito retroativo.3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da 

irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real 

(art. 201, 4º, da CF/88) por inexistir regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto 

do salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição.4. A fixação de novo patamar do salário-
de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-

contribuições, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.5. O Supremo Tribunal Federal manifestou seu 

entendimento no sentido de afastar a aplicação do IGP-DI no reajuste do valor dos benefícios previdenciários nos meses 

de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (TRF 4ª Região, AC 200271000002710, Rel. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, 

DJU 987).Tais conclusões são aplicáveis, indistintamente, às posteriores elevações do limite máximo do salário-de-

contribuição, razão pela qual a mesma orientação deve ser aplicada ao caso em exame.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Sem condenação em honorários 

de advogado, tendo em vista que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Fls. 14: não verifico o fenômeno da prevenção quanto aos autos apontados no termo, tendo em vista 

tratar-se de objetos distintos.P. R. I.. 

 

0001831-05.2011.403.6103 - MARIA MARTA WEBER(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E 

SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de 

contribuição, NB nº 131.323.459-9, concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão 

de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta 
o período trabalhado após a primeira concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, continuou laborando e contribuindo com o INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova 

concessão.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de 

Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito 

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e 

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica 

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do 

que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, a 

contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-se a desaposentação e a concessão 

de nova aposentadoria. É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 
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8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, 

que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à 

reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito 

também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o 

recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao 

optar pela percepção da aposentadoria, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo (de aposentação) cuja 

revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do ato jurídico 

perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos individuais, trata-se 

da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos fundamentais, segundo a qual a 

proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade. No caso em exame, interessa a toda a 

coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência Social, que é inclusive vetor constitucional 

expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao pleitear a concessão do benefício antecipadamente, 

certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a 

contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já realizada.Nesse sentido são os seguintes 

julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 
INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - 

APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 

9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO 

MIRANDA, DJU 22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE 

PERMANECE EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO 

COEFICIENTE DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que 

permanece em atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 

8213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o 

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz NYLSON 

PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 
8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de atividade abrangida pela previdência 

social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova 

aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo.A 

devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 

8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC 200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 

27.6.2001, p. 751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. 

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº 8.213/91 

decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2. Não tem 

respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com intuito de 

elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida (TRF 4ª Região, 

AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em face do exposto, com 

fundamento nos arts. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de 

condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação 

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada 

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.. 
 

CAUTELAR INOMINADA 
0004163-13.2009.403.6103 (2009.61.03.004163-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002689-07.2009.403.6103 (2009.61.03.002689-5)) SOLANGE APARECIDA BIM(SP014227 - CELIA MARIA DE 

SANTANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) 

Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2011, às 14h30min, no Fórum da Justiça Federal, na sala de audiências 

do Juízo da Terceira Vara Federal, onde se achava o Meritíssimo Juiz Federal, Dr. RENATO BARTH PIRES, comigo 

Analista Judiciária ao final assinada, foi aberta a audiência de conciliação, com as formalidades legais, apregoadas as 

partes, presente a autora, SOLANGE APARECIDA BIM, acompanhada por sua Advogada, a Dra. CÉLIA MARIA DE 

SANTANNA, OAB/SP nº 14.227. Pela CEF compareceram o Advogado, Dr. VINÍCIUS GABRIEL MARTINS DE 
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ALMEIDA, OAB/SP n 274.234, protestando por juntada de substabelecimento, bem como a senhora ANA CLÁUDIA 

ROMÃO BORGES DE ALMEIDA, na qualidade de preposta da CEF, protestando por juntada de carta de preposição 

aos autos.Aberta a audiência, foram as partes instadas à composição do litígio pela via conciliatória, e alertadas sobre a 

conveniência da referida forma de solução, seja pela sua maior agilidade, seja pela melhor potencialidade de pacificação 

do conflito trazido a juízo. Pela CEF foi apresentada uma proposta para regularização da dívida em atraso, no valor de 

R$ 24.612,02, valor que é válido para a data de hoje e sofrerá um acréscimo até a data em que a autora comparecer à 

agência da CEF e efetuar o pagamento dessa dívida. Nesse valor estão compreendidos R$ 21.322,93, que correspondem 

às parcelas em aberto, R$ 2.219,08 relativos ao ressarcimento de custas e cinco por cento do valor das parcelas em 

aberto a título de honorários de advogado. Integram também a proposta de acordo a desistência do processo formulada 

pela autora e a manutenção das garantias existentes no contrato. Pela autora e por sua Advogada foram aceitos os 

termos da proposta.Pelo MM. Juiz Federal foi deliberado: Defiro a juntada de substabelecimento aos autos e da carta de 

preposição. Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, homologo a transação, nos termos acima expostos, 

julgando extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários de advogado, já que o acordo já os contempla. Homologo, também, a renúncia a 

quaisquer prazos recursais e determino a remessa destes autos e dos autos em apenso ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Traslade-se cópia da sentença para os autos da Ação Cautelar. Saem os presentes intimados.Nada 

mais havendo, pelo MM. Juiz foi determinado o encerramento do presente termo que, após lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000524-60.2004.403.6103 (2004.61.03.000524-9) - JOVITA BOSSOLANI TRALLI(SP201346 - CARLOS 

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X JOVITA BOSSOLANI TRALLI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a satisfação da parte credora (fl. 173), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos 

artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

0001775-11.2007.403.6103 (2007.61.03.001775-7) - JOAO APARECIDO MACHADO(SP197961 - SHIRLEI DA 

SILVA GOMES E SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X JOAO APARECIDO MACHADO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como pagamento dos honorários advocatícios (fls. 255-256), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 

R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 
 

0002925-27.2007.403.6103 (2007.61.03.002925-5) - PAULO CESAR CARDOSO(SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - 

LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X PAULO CESAR CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como pagamento dos honorários advocatícios (fls. 380-381), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 

R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0003543-35.2008.403.6103 (2008.61.03.003543-0) - NEWTON EIZO YAMADA(SP114092 - MARIA APARECIDA 

CAMARGO VELASCO E SP269270 - SABRINA SILVA AGUIAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR 

OLIVEIRA ROCHA) X NEWTON EIZO YAMADA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a satisfação da parte credora (fl. 100), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos 

artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

0008145-69.2008.403.6103 (2008.61.03.008145-2) - PATRICIA DA CONCEICAO TEODORO(SP226619 - 
PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X PATRICIA DA CONCEICAO TEODORO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como pagamento dos honorários advocatícios (fls. 119-120), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 

R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 5511 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001527-84.2003.403.6103 (2003.61.03.001527-5) - SEBASTIAO PAULINO DOS SANTOS(SP172779 - 
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DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - 

LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 175-176), julgo extinta, por sentença, a presente 

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0000740-45.2009.403.6103 (2009.61.03.000740-2) - GILMARA SOLER(SP208706 - SIMONE MICHELETTO 

LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS 

PAVIONE) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 150), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 

R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0000826-16.2009.403.6103 (2009.61.03.000826-1) - ANGELO GIBELATTO(SP096047 - EUGENIA MARIA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.O autor relata sofrer de alcoolismo e, em decorrência desta doença, 

é também portador de pancreatite crônica, hepatopatia crônica, enfisema pulmonar, calcificação na coluna e doença 
mental crônica, razões pelas quais está incapacitado para o trabalho.Diz ter se afastado do trabalho em razão da 

incapacidade, daí porque entende ter direito à aposentadoria por invalidez.A inicial veio instruída com documentos.A 

decisão de fls. 106-109 postergou a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega dos laudos 

periciais.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do 

pedido.Laudos periciais às fls. 140-142 e 153-156.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, às fls. 157-

158.O réu manifestou ciência da decisão de fls. 157-158.O autor regularizou sua representação processual, indicando 

sua esposa, Lúcia Vieira Gibelatto, como curadora.À fl. 177, o Ministério Público Federal requereu a intimação do 

autor para que juntasse aos autos comprovação de que havia ingressado com Ação de Interdição.O Ministério Público 

Federal requereu a expedição de ofício ao Ministério Público Estadual, para que promovesse a ação de interdição, caso 

a curadora do autor não tivesse feito (fl. 181).O requerimento de fls. 181 foi indeferido, retornando-se os autos ao 

Ministério Público Federal, que oficiou pela procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que 

estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O benefício aqui reclamado vem previsto no art. 42 

da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 
permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Exige, portanto, para sua 

concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento que o incapacitou para o exercício do trabalho, a 

comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

além do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as 

exceções indicadas no art. 26, II).O laudo médico apresentado pelo clínico geral atesta que o autor é dependente 

químico, sem comprometimento hepático ou pancreático atual, esclarecendo que o resultado dos exames bioquímicos 

não denotam anormalidades funcionais. Concluiu, assim, pela ausência de incapacidade para o trabalho.A perita 

psiquiatra atestou que o requerente é portador de transtorno mental orgânico secundário ao uso de álcool, estando, 

atualmente, fazendo uso de carbamazepina, prometazia e diazepam.Afirmou que a incapacidade do autor é total e 

definitiva para qualquer atividade laborativa, tendo em vista sua perda cognitiva. Atestou, ainda, que o autor precisa do 

auxílio de terceiros, pois é considerado incapaz para a vida civil (quesito nº 13, fls. 155).Quanto à data de início da 

incapacidade, atestou que o requerente esteve de licença pelo INSS desde 2002. Finalmente, indagada se na data da 

cessação do benefício anterior o autor ainda se encontrava incapaz, a sra. Perita fez referência ao documento de fl. 66, o 
qual comprova que a incapacidade ainda persistia em 07 de janeiro de 2009 e que o benefício foi cessado em 08 de 

janeiro do mesmo ano.Está cumprida a carência e mantida a qualidade de segurado, tendo em vista que esteve em gozo 

de benefício até 08.01.2009 e ainda se encontrava incapaz. Assim, a conclusão que se impõe é que o autor faz jus à 

concessão do benefício aposentadoria por invalidez.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de 

correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela 

Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido 

diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, 

p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, 

AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 
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MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista a data de 

início da incapacidade estimada pela perita psiquiatra, fixo o termo inicial da aposentadoria por invalidez no dia 

seguinte ao da cessação do benefício anterior (09.01.2009, fl. 117).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino a concessão da aposentadoria por 

invalidez.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo 

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização 

monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 
por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 

69/2006):Nome do segurado: Ângelo Gibelatto (representado por Lúcia Vieira Gibelatto).Número do benefício: 

539.297.887-4.Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 

início do benefício: 09.01.2009.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, 

tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos 

termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0001652-42.2009.403.6103 (2009.61.03.001652-0) - YOLANDA MARIA BRIGO X RICARDO DE 

SANTIS(SP272129 - KATYA APARECIDA SENE DE SANTIS E SP272203 - ROSEMARY APARECIDA SANTOS 

BESSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS 

PAVIONE) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora (fls. 195), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos 

artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

0002626-79.2009.403.6103 (2009.61.03.002626-3) - THULE DO NASCIMENTO SILVA(SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de 

aposentadoria por tempo de contribuição, para que seja considerado o período de atividade especial, no período de 

14.12.1998 a 10.10.2005, trabalhado à empresa VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A.Alega que sua 

aposentadoria foi concedida em 13.02.2006, sem o reconhecimento da insalubridade relativa ao referido período de 

trabalho.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

contestou sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal e, ao final, a improcedência do pedido.Em réplica, a parte 

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Convertido o julgamento em diligência, foi 

determinado ao autor a apresentação do laudo técnico, o que foi cumprido às fls. 90-94.É o relatório. DECIDO.Verifico, 

de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à 

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Considerando que o 

benefício de que o autor é titular foi concedido a partir de 13.2.2006, data que firmaria o termo inicial dos valores aqui 

reclamados, não há quaisquer parcelas alcançadas pela prescrição, já que a ação foi proposta em 14.4.2009 (fls. 

02).Quanto às questões de fundo, a aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 

3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da 

aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições 

penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As 
sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre 

as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses 

preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais 

atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve 

ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira 

impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições 

especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que 

este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse 

trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para 

relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador 

ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos 
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dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas 

possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante 

presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão 

exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente 

ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, 

passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além 

do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional 

em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, 

sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos 

equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 

1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 

1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que 

normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais 

no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 

5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à 

conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, 

consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do 
quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 

06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante 

laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte 

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço 

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 

dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 

9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 

outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 

decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 
assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 

especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003).O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para 

os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se 

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Postas essas premissas, verifica-se 

que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o período de trabalho de 14.12.1998 a 

10.10.2005, trabalhado à empresa VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A..O Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP e o laudo técnico de fls. 26-27 e 90-94 indicam que o autor esteve sujeito a ruídos de 93,3 dB (A), 

de forma não ocasional ou intermitente, devendo o período de 14.12.1998 a 10.4.2000 ser reconhecido como especial, 

considerando que o autor trabalhava como mecânico de manutenção.Embora o laudo tenha sido emitido pela empresa 
FIBRIA S/A, verifica-se que é portadora do mesmo número de CNPJ da ex-empregadora do autor, o que autoriza 

concluir que ocorreu simples alteração do nome empresarial. O laudo é válido, portanto, para fins de prova do exercício 

de atividade especial.Não houve qualquer prova de exposição a agentes agressivos em período posterior, daí porque a 

contagem deve ser deferida apenas naquele interstício.Acrescente-se, finalmente, que a falta de contemporaneidade do 

laudo não é fator que, por si só, exclua a contagem do tempo especial, mesmo porque é fato notório que, com a 

evolução tecnológica, os ambientes de trabalho passaram a ser cada vez menos ruidosos, o que também foi resultado de 

um aprimoramento da legislação e da fiscalização do ambiente de trabalho.Nesses termos, medições mais recentes, 

indicando que o ambiente de trabalho ainda era ruidoso, fazem presumir que a intensidade desse agente era ainda maior 

em períodos anteriores.Como decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a 

extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 
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supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração 

(Sétima Turma, AC 2002.03.99.014358-8, Rel. ROSANA PAGANO, DJF3 11.3.2009, p. 921).Há ainda precedentes 

que consideram desnecessário que o laudo seja contemporâneo, por falta de previsão legal suficiente (por exemplo, 

APELREE 2007.61.14.006680-5, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJF3 20.5.2009, p. 759; APELREE 

2006.61.19.001272-1, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 22.9.2009, p. 511; AC 2005.61.26.004257-1, 

Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJF3 01.10.2008).A eventual utilização dos Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de 

exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que 

alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da 

legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência 

de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e 

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer 

implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza 

especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo 

e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses 
agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e 

sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com 

danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal 

de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e 

constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para 

descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. 

ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, 

p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).Impõe-

se, portanto, determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício, para seja considerado o tempo de contribuição 

aqui reconhecido.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros 

previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 

29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por 

exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, 

Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 

2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 
2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao 

INSS que compute, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, de 14.12.1998 a 10.04.2000, trabalhado à 

empresa VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A, promovendo a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria 

do autor, daí decorrente.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 
Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009, com juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da 

mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno 

o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a presente data.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 

I, do CPC.P. R. I.. 

 

0002834-63.2009.403.6103 (2009.61.03.002834-0) - CLEONICE FRANCISCA DA SILVA(SP264833 - AGUIMAR 

DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene o 

INSS à concessão de pensão por morte.Alega a autora, em síntese, ter sido companheira de RAFAEL GERALDO DE 
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OLIVEIRA (falecido em 04.01.2008), segurado que contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social mais de 7 

anos, sendo que a última contribuição se deu em dezembro de 2005.Juntou aos autos cópia da sentença referente à ação 

de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato, que tramitou perante o Juízo da 3ª Vara de Família e 

Sucessões.Aduz haver requerido o benefício na via administrativa, indeferido sob a alegação da falta de qualidade de 

segurado do de cujus na data do óbito.Sustenta que essa alegação não é procedente, na medida em que o ex-segurado 

teria interrompido as contribuições exatamente por ter contraído a doença que resultou na sua morte e que o impediu de 

continuar trabalhando.A inicial foi instruída com os documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

indeferido.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Saneado o feito, determinou-se a 

realização de prova testemunhal, sendo ouvidas as testemunhas arroladas pela autora neste Juízo e mediante carta 

precatória expedida à Subseção Judiciária de São Paulo.Alegações finais das partes às fls. 156-158.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A pensão 

por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91.O art. 

16, I, da mesma Lei, prescreve como dependente a companheira, assim considerada a pessoa que mantenha união 

estável com o segurado ( 3º).Sendo esses os requisitos legais, as disposições regulamentares a respeito da matéria 

devem ser consideradas meramente expletivas, ou, quando menos, exemplificativas, não constituindo impedimentos ao 

gozo do benefício.De toda forma, observa-se que o INSS não foi parte na ação que tramitou perante o Juízo da 3ª Vara 
de Família e Sucessões da Comarca de São José dos Campos, de tal sorte que o reconhecimento da união estável por 

aquele Douto Juízo tem efeitos meramente civis.É certo que uma declaração judicial dessa situação de convivência pode 

ser invocada como indício da existência da união estável, mesmo para fins previdenciários, o que exige, no entanto, 

confirmação por outros elementos de prova.Acrescente-se que os filhos do segurado, que foram citados para aquele 

feito, apresentaram contestação sem opor, no entanto, resistência ao pedido da autora. Se é certo que esse fato pode 

significar verdadeira concordância com o pedido ali deduzido, também deve ser considerado que nenhuma outra prova 

da união estável aparenta ter sido produzida naqueles autos.De toda forma, as demais provas aqui produzidas 

comprovaram suficientemente a relação de convivência.Observa-se que a autora figurou como declarante para fins de 

atestado de óbito do segurado (fls. 18), sendo certo que ambos residiam na Rua Geraldo Ferreira Tavares, 741, Bosque 

dos Eucaliptos, São José dos Campos (fls. 16 e 18). A autora figura também como inventariante nos autos do inventário 

relativo aos bens do falecido (fls. 52), tendo inclusive recebido autorização para levantar valores que estavam 

depositadas em conta corrente em nome do ex-segurado.A autora e o falecido também tiveram filhos em comum (fls. 

56-57, de tal forma que nenhuma dúvida resta a respeito da efetiva união estável.Essa união foi também confirmada 

pelas testemunhas ouvidas em Juízo, que inclusive atestaram que o relacionamento subsistiu até a data do 

óbito.Também esclareceram que o segurado continuou a trabalhar em São Paulo, tendo a autora vindo para São José dos 

Campos para cuidar de sua mãe idosa, sem interrupção da união estável.Quanto à qualidade de segurado, verifica-se que 

foi recolhida a última contribuição do ex-segurado em dezembro de 2005 (fls. 26). Assim, na data do óbito (janeiro de 
2008), este não mais conservava a qualidade de seguradoOcorre que as provas produzidas nos autos são suficientemente 

robustas para concluir que a capacidade de trabalho do autor foi suprimida, ou, quando menos, sensivelmente abalada 

exatamente em razão da doença que causou sua morte.A certidão de óbito indica como causas da morte hemorragia 

subaracnoide, insuficiência respiratória aguda, taquiarritmia cardíaca (fls. 18).A hemorragia subaracnoide é a 

terminologia médica para o fenômeno que vulgarmente é conhecido como rompimento de um aneurisma cerebral, 

conforme informação extraída da página da internet da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 

(http://www.fm.usp.br/lnc/hsa.ppt#256,1,Slide 1, acesso em 05.4.2011, às 11h35min).O rompimento do aneurisma, 

efetivamente, constitui a maioria esmagadora dos casos de hemorragia subaracnoide, conforme se vê do estudo em 

questão, que também aponta como a causa mais frequente a hipertensão arterial sistêmica (HAS).Verifica-se, a 

propósito, que a hipertensão arterial sistêmica constituiu o diagnóstico que o autor recebeu em outubro de 2005, quando 

precisou ser internado no Hospital Municipal Regional Sul, como se vê do relatório de atendimento médico de fls. 

22.Naquela ocasião, o autor permaneceu hospitalizado de 06 a 08.10.2005 e, logo em 09.10.2005, precisou novamente 

ser atendido, com os diagnósticos de hipertensão arterial sistêmica e labirintite.Veja-se que, conforme esclareceu a 

testemunha MARIA EVANI MATOSO FAVARO, o ex-segurado queixava-se com frequência de que era acometido 

por tonturas e passava momentos sem enxergar direito. Também afirmou que o diagnóstico que o autor tinha recebido 

(e que vinha tratando) era de labirintite, embora a causa desses sintomas fosse, de fato, o aneurisma.A mesma 

testemunha esclareceu que esses sintomas pioraram próximo ao Ano Novo de 2007/2008, sendo que o ex-segurado foi 
internado e acabou falecendo em 04.01.2008.Esta testemunha, embora reconheça que o autor estava trabalhando na 

época do óbito, informou que o falecido não conseguia mais subir em andaimes, tendo que contar com o auxílio de 

terceiros para essa função. Afirmou que o autor passou a executar tarefas mais simples, ao nível do chão, já que não 

podia exercer plenamente suas funções.Ainda que não se possível falar, propriamente, em uma situação de invalidez, é 

indiscutível que o segurado teve sensivelmente reduzida sua aptidão para o trabalho, a ponto de não mais conseguir 

exercer plenamente seu ofício habitual (era construtor).Assim, deve-se concluir que a interrupção das contribuições 

ocorreu exatamente por conta da situação de incapacidade, daí porque é necessário concluir que a falta da qualidade de 

segurado não constitui impedimento à concessão do benefício.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os 

critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse 

dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou 

orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ 
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STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 

25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Fixo o termo inicial do benefício na data de entrada do requerimento administrativo (31.10.2008).Considerando 

o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora (à luz das contribuições vertidas) e o valor aproximado dos 

atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos 

termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e 
considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita 

caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à concessão da 

tutela específica (art. 461, 3º, do Código de Processo Civil).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor da autora, a pensão 

por morte, cujo termo inicial fixo na data do óbito (04.01.2008).Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores 

devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, 

para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese 

(Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Rafael Geraldo de Oliveira.Nome da beneficiária: Cleonice 

Francisca da SilvaNúmero do benefício: 148.142.331-0.Benefício concedido: Pensão por morte.Renda mensal atual: A 

calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 04.01.2008.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início 

do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Comunique-se ao INSS, por via 

eletrônica, com urgência, para que implante o benefício, com efeitos a partir da ciência desta decisão.Deixo de submeter 

a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. 
R. I.. 

 

0005609-51.2009.403.6103 (2009.61.03.005609-7) - ROSELIA DE AQUINO X REGINA CELIA 

AQUINO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de pensão por morte.Narra a autora ser filha de JOSÉ FRANCISCO DE AQUINO, 

falecido em 17.12.1999 e de GUMERCINDA DE AQUINO, falecida em 12.5.2005, dos quais sempre foi 

dependente.Alega ser maior inválida em virtude de apresentar deficiência mental.Sustenta que sua genitora era 

beneficiária da pensão por morte deixada por seu genitor, porém, com seu falecimento, a autora requereu aludido 

benefício, tendo sido indeferido pelo INSS, por parecer contrário da perícia médica.A inicial veio instruída com 

documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo 

pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Laudo pericial às fls. 48-50.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, às fls. 52-53.Intimadas, a parte autora se manifestou sobre o laudo, 

enquanto o réu reiterou os termos da contestação.O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido.É o 

relatório. DECIDO. Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 
presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, nos termos do art. 74 da Lei 

nº 8.213/91.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado na data do óbito (ou observado 

eventual período de graça), sendo dispensada a carência (arts. 15 e 26, I, da Lei nº 8.213/91).No presente caso, a 

qualidade de segurado não é um requisito a ser comprovado, visto que a autora busca o reconhecimento do seu direito à 

pensão deixada por seu pai, falecido em 17.12.1999, que foi recebida por sua mãe até seu óbito ocorrido em 12.05.2005. 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão é, portanto, presumida, diante da concessão do benefício à mãe da 

requerente.Quanto à qualidade de dependente, observa-se que o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 admite a concessão da 

pensão por morte aos filhos maiores de 21 anos, mas desde que estes sejam inválidos. Nessa hipótese, a dependência 

econômica do filho é presumida, nos termos do 4º do mesmo artigo.O laudo médico pericial apresentado atesta que a 

autora é portadora de deficiência mental.Ao exame do estado mental, observou-se que a autora se encontrava ansiosa, 
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com a cognição rebaixada, memória prejudicada e linguagem desarticulada (não responde às questões 

adequadamente).Esclarece a perita que a incapacidade é total e definitiva para qualquer atividade laborativa e para os 

atos da vida civil.Com relação ao início da incapacidade, a perita afirma que é desde o nascimento.No presente caso, o 

instituidor da pensão ora pleiteada faleceu em 17.12.1999, sendo que o documento de fls. 18 comprova que a autora 

frequentou a APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) no período de 1971 a 1975, ou seja, anteriormente 

ao óbito.Quanto ao termo inicial do benefício, algumas observações são necessárias.O art. 74 da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, prescrevia que a pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida.A Lei nº 9.258, de 10 

de dezembro de 1997, todavia, alterou a redação desse dispositivo, nos seguintes termos:Art. 74. A pensão por morte 

será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, 

quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso 

anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.A questão que se impõe à resolução, portanto, diz respeito 

em identificar se a regra do art. 74, II, tem aplicação ao caso dos incapazes, já que, em relação a estes, não se aplicam os 

prazos de prescrição e decadência previstos no art. 103, por força de determinação expressa do art. 79 da Lei nº 

8.213/91.É certo que, conceitualmente, as regras em exame são diversas: uma diz respeito ao termo inicial do benefício; 

outra, sobre a extinção do direito ao crédito de valores atrasados.A interpretação conjugada desses preceitos, todavia, 

impõe concluir que ambas as regras têm por finalidade sancionar a inércia do titular do direito. Assim, quanto mais o 

interessado demorar a reclamar administrativamente o benefício, tanto menor será o valor dos créditos atrasados a que 
terá direito.Ocorre que a aplicação irrestrita dessas disposições legais supõe que o destinatário da regra tenha 

discernimento para requerer o benefício, ainda que esse discernimento seja presumido ou ficto.No caso dos incapazes a 

solução é diametralmente inversa, na medida em que a lei atribui à hipótese uma presunção de ausência de 

discernimento, de tal forma que a mesma solução legislativa deve ser dada às duas situações (demora no requerimento 

administrativo e direito a crédito de atrasados).Em nenhuma das hipóteses, portanto, o incapaz poderá ser prejudicado 

pela demora no requerimento administrativo.No caso específico dos autos, a prova pericial concluiu que a invalidez da 

autora surgiu desde o seu nascimento, em 12.3.1964.Assim, sendo certo que a autora já era incapaz quando do óbito da 

ex-pensionista (12.5.2005), teria direito ao pagamento da pensão desde então.Ocorre que, estando a sentença limitada 

pelo pedido do autor (arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil), fixa-se o termo inicial do benefício em 03.6.2005 

(data do requerimento administrativo).Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção 

monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 

11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido 

diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, 

p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, 

AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 
MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino a concessão de pensão 

por morte.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo 

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização 

monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 
69/2006):Nome do instituidor: José Francisco de Aquino.Nome do beneficiário: Rosélia de Aquino (representada por 

Regina Célia de Aquino).Número do benefício 138.663.290-0.Benefício concedido: Pensão por morte.Renda mensal 

atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 03.6.2005.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do 

início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Reitere-se a comunicação 

eletrônica ao INSS, para fins de implantação do benefício, tal como já determinado no exame do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0006995-19.2009.403.6103 (2009.61.03.006995-0) - ALCIDES VIEIRA(SP179632 - MARCELO DE MORAIS 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS 

PAVIONE) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora e o pagamento dos honorários advocatícios (fl. 108), julgo extinta, por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 783/1005 

sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0009612-49.2009.403.6103 (2009.61.03.009612-5) - JOSE LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS(SP161615 - 

MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de hepatite C, bem como de depressão, 

razões pelas quais se encontra incapacitado para o trabalho.Alega que esteve em gozo do benefício auxílio-doença até 

30.9.2008, quando foi cessado administrativamente.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda dos laudos periciais.Citado, o INSS contestou o feito, 

requerendo a improcedência do pedido.Laudos médicos periciais às fls. 91-94 e 120-123.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido às fls. 125-126.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo pericial.É o relatório. DECIDO.Verifico, de 

início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença 

do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A aposentadoria por 

invalidez está disciplinada no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento que o incapacitou 

para o exercício do trabalho, a comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, além do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 

- como regra, com as exceções indicadas no art. 26, II).O laudo psiquiátrico atesta que o autor, apesar de referir queixas 

de ordem clínica e apresentar quadro de dependência química, está atualmente abstinente e trabalhando. Faz tratamento 

do quadro de hepatite C. Ao exame pericial se apresentou em regular estado de alinho e higiene, tendo as demais 

características de estado mental preservadas.O laudo médico de fls. 120-123 indica que o autor é portador de hepatite C, 

mas este não apresentou exame laboratorial atual para a comprovação da doença. Além disso, o próprio autor relatou ao 

perito estar trabalhando atualmente, inclusive, fazendo hora-extra em seu serviço.No caso em questão, embora tenha 

sido constatada a presença de doenças, não foram comprovadas restrições significativas ao trabalho.Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte 
autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0000662-17.2010.403.6103 (2010.61.03.000662-0) - NEIDE RAMOS MOREIRA(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de auxílio-doença e à conversão deste em aposentadoria por invalidez, no caso de 

constatação de incapacidade permanente.Relata a autora ser portadora de necrose asséptica idiopática do osso, razão 

pela qual se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa. Alega que em 05.01.2010 requereu o 

auxílio-doença na esfera administrativa, negado por parecer contrário da perícia médica.A inicial veio instruída com 

documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo 

pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Laudo pericial às fls. 49-52, complementado 

às fls. 72 em cumprimento à r. determinação de fls. 66.Réplica às fls. 75-76.O pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi indeferido, às fls. 77-78.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo pericial.Alegações finais do réu às 
fls. 83-86.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar 

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão 

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, 

cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou 

para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico apresentado pelo perito atesta que a autora é 

portadora de prótese total de quadril bilateral. De acordo com o perito, a autora sofreu um acidente com queda aos oito 

anos de idade, apresentando necrose asséptica das cabeças dos fêmures, doença que exigiu a realização de uma cirurgia 
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para implantação de de prótese total dos quadris.Em razão da referida doença, o expert concluiu que há incapacidade 

parcial para o desempenho de atividade laborativa. Atestou, ainda, que a autora necessita ser encaminhada ao núcleo de 

reabilitação profissional.Ao quesito nº 16, o experto respondeu que a incapacidade da autora é preexistente.Observo que 

o último recolhimento da autora ocorreu em 1992 (fls. 38). Depois disso, verteu contribuições previdenciárias de abril 

de 2007 a dezembro de 2009.Conclui-se, assim, que a doença incapacitante da autora é preexistente ao seu reingresso ao 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS.A preexistência da doença e da incapacidade impede a concessão do 

auxílio doença ou da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 59, parágrafo único, e 42, 2º, ambos da Lei nº 

8.213/91.Neste sentido é o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. (...). II - Tendo em vista que o laudo pericial 

atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à sua nova filiação ao INSS, não logrando 

êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se afastou de suas atividades laborativas durante o 

primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos 

requisitos legais. III - Apelação da parte autora improvida (TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 2004.61.13.002434-5, 

Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJ 02.7.2008).PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. MAL PREEXISTENTE. IMPROCEDÊNCIA. - Doenças, diagnosticadas em 

laudo pericial, anteriores à filiação da autora ao regime geral de previdência social. - Aplicação, no caso, dos artigos 42, 

2º e 59, único, da Lei nº 8.213/91. - (...) (TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 2007.03.99.044994-8, Rel. FONSECA 
GONÇALVES, DJ 27.5.2008).CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

DOENÇA PREEXISTENTE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS DO ASSISTENTE TÉCNICO E ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. (...). 2 - 

Demonstrado nos autos que o mal incapacitante do autor remonta a período anterior à sua filiação ao RGPS, não sendo 

o caso de agravamento da doença quando já segurado obrigatório. Aplicação do art. 42, 2º, da Lei nº 8.213/91 (...) (TRF 

3ª Região, Nona Turma, AC 2005.61.13.001260-8, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJ 

03.9.2008).PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E 

2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Comprovado que a incapacidade para 

o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social, bem como que não houve 

agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de aposentadoria por invalidez. 2. Agravo interno 

improvido (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 2004.61.04.002429-0, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, DJ 

20.02.2008).Acrescente-se que tais contribuições foram vertidas na qualidade de contribuinte individual (código 1163), 

o que faz presumir que jamais a autora tenha efetivamente exercido qualquer atividade laborativa no período em 

questão.Vale também observar que o agravamento que afasta a preexistência da incapacidade tem características 
bastante específicas. Isto é, é necessário que o segurado esteja doente (mas não incapaz) quando da filiação ou 

reingresso ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS e, por um agravamento da doença, advenha a 

incapacidade.No caso em exame, restou seguramente comprovado que a autora, além de doente, também já estava 

incapaz quando da retomada das contribuições.Conclui-se, portanto, quer pela preexistência da incapacidade, quer pelo 

fato de a incapacidade ter advindo em momento em que a autora não mais conservava a qualidade de segurada, que a 

autora não tem direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os 

critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio 

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista 

no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P. R. I.. 

 

0003692-60.2010.403.6103 - WALDYR FERNANDO DE LIMA(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

MIRANDA E SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 
o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de 

diversos problemas de saúde, tais como enxaqueca CID G43, labirintite CID H83, varizes dos membros inferiores com 

úlceras CID I83, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitado para o trabalho.Alega que ter sido 

beneficiário de auxílio-doença até 13.4.2010, quando este foi cessado.A inicial veio instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Laudos 

periciais às fls. 105-107 e às fls. 108-112.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 114-

115.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo pericial.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 
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8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado 

para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e 

suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da 

qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com 

as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo 

apresentado pelo médico Dr. Marcelo da Silva Gasch, referente à perícia realizada em 27.9.2010, afirma que o autor é 

portador de síndrome vertiginosa, lombalgia, cervicalgia, enxaqueca e varizes de membros inferiores.Atestou o sr. 

Perito que há incapacidade temporária para o trabalho, estando em tratamento medicamentoso com melhoras em seu 

quadro clínico. Afirmou, ainda, que a incapacidade é para a função de motorista, tendo possibilidade de 

readaptação.Realizada nova perícia em 27.10.2010, pelo Dr. Hamilton do Nascimento Freitas Filho, ficou constatada a 

existência de hérnia de disco, varizes em membros inferiores e uveíte em olho direito.Nesta última perícia, ficou 

consignado que o quadro clínico do autor está estável, não justificando incapacidade laborativa.Vê-se, realmente, que o 

acompanhamento médico, com tratamento medicamentoso devolveu ao autor a aptidão para exercer sua atividade 

profissional habitual.Conclui-se, assim, que embora tenham sido constatadas a presença de doenças, estas não têm 

gravidade atual para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar 

com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de 

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado 
pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à 

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0004188-89.2010.403.6103 - MAURO GONCALVES(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E 

SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo do salário-de-

benefício o décimo-terceiro salário da parte autora, com o pagamento das diferenças apuradas a partir da data de início 

do benefício.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS contestou sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal e da decadência e, ao final, a improcedência do 

pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. 

DECIDO.Sem embargo da r. decisão de fls. 30, verifico que o feito não reúne condições de ser analisado em seu 

mérito.De fato, o autor propôs ação anterior (nº 0004101-36.2010.403.6103), que tem curso perante a 2ª Vara Federal 

de São José dos Campos (fls. 13 e 17-29), com as mesmas partes, pedido e causas de pedir.Constatada a existência 

simultânea de duas ações idênticas, impõe-se extinguir aquela proposta em segundo lugar.Em face do exposto, com 
fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, 

condenando o autor a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja 

execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada 

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0004592-43.2010.403.6103 - PEDRO MARQUES DA SILVA(SP116720 - OSWALDO MONTEIRO JUNIOR E 

SP297137 - DENISE DA SILVA FIORIO LANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria, com a alteração do coeficiente de fator 

previdenciário aplicado ao benefício quando de sua concessão, com o pagamento das diferenças daí decorrentes.Afirma 

o autor que, apesar de o INSS ter aplicado indevidamente o fator previdenciário em coeficiente de 0,7575 ao cálculo de 

sua aposentadoria, faria jus ao coeficiente de 1,0011, considerando-se que a média única nacional para a expectativa de 

vida, à época da concessão do benefício, prevista no 8º do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, era de 71,7 anos.A inicial veio 

instruída com documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora 

reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes 
autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento 

antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O chamado fator previdenciário para fins de cálculo 

da renda mensal inicial do benefício foi instituído pelo art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Lei nº 9.876/99, de seguinte teor:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas 

b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta 

por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;(...). 7º O fator previdenciário será 

calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, 

segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 8ºo Para efeito do disposto no 7º, a expectativa de sobrevida do 
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segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 9º 

Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:I - cinco anos, 

quando se tratar de mulher;II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 

exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;III - dez anos, quando se 

tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 

infantil e no ensino fundamental e médio (...).Sustenta a parte autora que a média nacional única referida na Lei 

impediria que o INSS adotasse, como sabidamente o faz, médias para faixas etárias específicas.Essa tese, todavia, não é 

procedente.Observa-se, desde logo, que essa unicidade da média nacional está relacionada com a proibição de distinção 

por gênero, isto é, a proibição de criação de uma média específica para homens e outra média específica para mulheres. 

Este é o significado correto da expressão média nacional única para ambos os sexos.Não impede, todavia, que se 

estabeleçam médias específicas por cada faixa etária. Aliás, esta é a única interpretação possível da Lei, sem o que um 

dos elementos essenciais do fator previdenciário restaria completamente esvaído.De fato, como seria possível mensurar 

a expectativa de sobrevida do segurado (art. 29, 7º, citado) sem considerar a faixa etária específica que ele tinha no ato 

de aposentadoria?É evidente que um segurado com 70 anos de idade tem uma expectativa de sobrevida média inferior à 

de um segurado com 50 anos de idade. Assim, nada mais razoável (e harmônico com a própria lei instituidora do fator 

previdenciário) que a tábua de mortalidade faça uso de médias para cada faixa etária.Pode-se criticar, é certo, os 

critérios atuariais que (supostamente) informaram o legislador infraconstitucional ao instituir o fator 
previdenciário.Mas, reconhecida a constitucionalidade da norma que o criou (STF, ADin MC 2111/DF, Rel. Min. 

SIDNEY SANCHES, DJU 05.12.2003, p. 17), deve ser inteiramente aplicado àqueles que preencheram os requisitos 

para a concessão do beneficio em data posterior à de sua criação.De toda forma, não há nenhuma ilegalidade na sua 

aplicação ao caso em discussão.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0005748-66.2010.403.6103 - CLIMENE MARIA MARTINS(SP183579 - MARCELO AUGUSTO PIRES GALVÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de auxílio doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de 

flebite e tromboflebite dos membros inferiores, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua 

atividade laborativa.Alega ter feito requerimento administrativo, porém não foi atendida em função da greve dos 

médicos do INSS.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de tutela antecipada foi indeferido, tendo sido 
designada perícia médica.Laudo pericial às fls. 34-37.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, às fls. 

39-40.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do 

pedido.O benefício foi cessado administrativamente, cuja decisão foi ratificada em Juízo (fls. 79).A parte autora 

interpôs agravo de instrumento, para o qual foi negado seguimento (fls. 110-113).É o relatório. DECIDO.Verifico, de 

início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença 

do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, 

prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando 

for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua 

concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 

25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais 

de quinze dias.O laudo médico pericial apresentado atesta que a autora é portador de varizes em membros 

inferiores.Consigna o laudo que a requerente apresenta incapacidade relativa e temporária para o trabalho, esclarecendo 

que o tempo necessário para recuperação é de dois meses, não podendo estimar a data de início da incapacidade. Está 

satisfatoriamente comprovada, portanto, a incapacidade para o trabalho.Está também cumprida a carência e mantida a 

qualidade de segurada, tendo em vista que esteve em gozo de auxílio-doença até 31.08.2010 (fls. 27).O auxílio doença 
foi afinal cessado em 11.11.2010, cuja decisão administrativa foi levado ao crivo deste Juízo, que a reputou correta, 

diante da constatação, pela perícia administrativa de reavaliação, de que a flebite antes constatada havia sido 

solucionada com o tratamento adequado, não havendo mais inflamações.Nesses termos, impõe-se a condenação do 

INSS ao pagamento dos valores atrasados.Desta forma, não tendo o perito judicial conseguido estimar a data de início 

da incapacidade, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício a partir da data da perícia (18.8.2010), que deve 

ser mantido até o dia imediatamente anterior ao da cessação administrativa.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não 

aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a 

esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou 

orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ 

STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 
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25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos atrasados 

(considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do 

art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença, no período de 18.8.2010 a 

11.11.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos 

administrativamente ou por força da antecipação de tutela, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização 
monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 

69/2006):Nome do segurado: Climene Maria Martins.Número do benefício: 541.691.497-8.Benefício restabelecido: 

Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de vigência do benefício: 18.8.2010 a 

11.11.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que 

não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos 

termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I.. 

 

0006471-85.2010.403.6103 - RONALDO BOLOGNA ABRAO(SP197227 - PAULO MARTON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1541 - SARA MARIA BUENO DA SILVA) 

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento comum ordinário, objetivando a averbação do tempo de serviço laborado 

pelo autor como aluno aprendiz e a conseqüente expedição de certidão.Alega que o INSS não considerou o período de 

atividade exercida como aluno aprendiz no INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA - ITA, no período de 

1975 a 1979.A inicial foi instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 

64-67. Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do 

pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. 
DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas 

em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do 

Código de Processo Civil. Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.Pretende-se, nestes autos, a averbação de tempo de serviço prestado como aluno do INSTITUTO 

TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA - ITA, para fins previdenciários.Em matéria de comprovação de tempo de 

serviço, incide a regra contida no art. 55 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 55. O tempo de serviço será 

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer 

das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:(...). 

3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.Embora a referida norma aparente colidir com o princípio processual da livre apreciação das 

provas, já teve sua constitucionalidade proclamada pela Suprema Corte, como se vê, por exemplo, do RE 226.588, Rel. 

Min. MARCO AURÉLIO, DJU 29.9.2000.De toda forma, a remissão ao regulamento, aí contida, não significa atribuir 

ao Chefe do Poder Executivo a competência para estabelecer um rol fechado, exaustivo dos elementos hábeis à 
comprovação do tempo de serviço, nem da espécie de atividade que pode ser averbada. A interpretação da regra que 

melhor se amolda ao citado princípio é a de considerar as indicações contidas no art. 60 do Decreto nº 3.048/99 (e nos 

que lhe antecederam) como meramente exemplificativas, que devem ser valoradas caso a caso.Postas essas premissas, 

vale transcrever o que determinava o art. 58, XXI, do Decreto nº 611/92, a respeito do tema:Art. 58. São contados como 

tempo de serviço, entre outros:(...)XXI - durante o tempo de aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas com 

base no Decreto-Lei nº 4.073 de 30 de janeiro de 1942;a) os períodos de frequência a escolas técnicas ou industriais 

mantidas por empresas de iniciativa privada, desde que reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem 

como o realizado com base no Decreto nº 31.546, de 6 de fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria 

(Senai) ou Serviço Nacional do Comércio (Senac), por estes reconhecido, para formação profissional metódica de ofício 

ou ocupação do trabalhador menor;b) os períodos de frequência aos cursos de aprendizagem ministrados pelos 

empregadores a seus empregados, em escolas próprias para esta finalidade, ou em qualquer estabelecimento do ensino 
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industrial; (...).O referido Decreto-lei nº 4.073, de 30 de janeiro de 1942, a lei orgânica do ensino industrial, de fato 

permitia à União o reconhecimento de escolas técnicas ou industriais privadas, mantidas por empresas em favor de seus 

aprendizes. Havia, por assim dizer, nessa situação, uma equiparação desses alunos aos empregados, razão pela qual era 

admissível a contagem desse tempo de serviço para fins previdenciários. O Decreto nº 2.172/97 intentou restringir essa 

averbação apenas ao período de 09 de fevereiro de 1942 a 16 de fevereiro de 1959, supostamente de vigência do 

Decreto-lei nº 4.073/42. O Decreto nº 3.048/99, por sua vez, não fez qualquer referência à matéria.Embora seja 

claramente questionável a pretensão restritiva adotada a partir de 1997 (inclusive no que se refere à sua aplicação 

retroativa), é evidente que, desde o início, o reconhecimento do tempo de serviço estava limitado às escolas mantidas 

por empresas privadas, o que não é o caso dos autos.Ocorre que o próprio antigo Instituto Nacional da Previdência 

Social (INPS) cuidou de divulgar a Circular nº 72/82, que, com base em parecer da Consultoria Jurídica do extinto 

DASP (nº 550/80), passou a admitir a contagem do tempo de serviço também dos alunos aprendizes em escolas técnicas 

federais, condicionando-a, todavia, à percepção de remuneração por conta do orçamento da União. Resguardou-se, com 

isso, inclusive a possibilidade de contagem recíproca de tempo de serviço, nos termos da Lei nº 6.226/75.Também no 

que se refere especificamente à contagem de tempo para fins estatutários, o Tribunal de Contas da União editou sua 

Súmula nº 96, que estabeleceu:Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho 

prestado, na qualidade de aluno aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que haja vínculo empregatício e 

retribuição pecuniária à conta do Orçamento.No parecer CJ/MPAS nº 024/82, por sua vez, expôs-se o entendimento 

segundo o qual essa exigência de retribuição pecuniária poderia ser meramente indireta.Do conjunto dessas normas e 
orientações normativas é possível extrair algumas conclusões: a) a legislação já citada continha determinação expressa 

para contagem de tempo de serviço de apenas um pequeno grupo de aprendizes em escolas técnicas industriais, assim 

reconhecidas pela União, que lhes atribuía os mesmos deveres dos empregadores privados; e b) a orientação sumulada 

do Tribunal de Contas da União, nos limites de suas atribuições legais, tinha por destinatário específico o próprio 

serviço público e o regime estatutário.Se agregarmos a circunstância evidente de que o INSTITUTO TECNOLÓGICO 

DE AERONÁUTICA - ITA não é uma escola técnica federal, nem seus alunos aprendizes (em um conceito legal 

restrito), não haveria lugar para a pretendida contagem de tempo de serviço.A ausência de disposição legal expressa não 

impede, todavia, que o referido tempo seja reconhecido para fins previdenciários, mas claramente por força de uma 

equiparação à situação dos aprendizes, que é ditada por razões de respeito à isonomia.De fato, se os alunos do ITA 

encontram-se em período de aprendizagem e, por essa razão, percebem remuneração dos cofres da União, ainda que 

essa remuneração seja in natura (alimentação, hospedagem, etc.), podem ser perfeitamente equiparados, neste aspecto, à 

dos aprendizes remunerados em empresas privadas, daí emergindo seu direito à contagem do tempo de serviço.Nesse 

sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALUNO APRENDIZ. APOSENTADORIA. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 96 do TCU. RECORRENTE: 

OBREIROS.Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na 

qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do 
Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda 

auferida com a execução de encomendas para terceiros. - Súmula 96 do TCU. (Precedente).Recurso conhecido e 

provido (STJ, RESP 627051, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU 28.6.2004, p. 416).Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. ITA. ART. 58,INCISO XXI, DO DECRETO Nº 

611/92.O período como estudante do ITA - instituto destinado à preparação profissional para indústria aeronáutica -, 

nos termos do art. 58, inciso XXI do Decreto nº 611/92 e Decreto-Lei nº 4.073/42, pode ser computado para fins 

previdenciários, e o principal traço que permite essa exegese é a remuneração, paga pelo Ministério da Aeronáutica a 

título de auxílio-educando, ao aluno-aprendiz.Recurso não conhecido (STJ, RESP 398018, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

DJU 08.4.2002, p. 282).Ementa PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESTUDANTE DE 

ENGENHARIA DO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA - ITA - APRENDIZAGEM 

REMUNERADA. CONTAGEM DE TEMPO DEFERIDA.1. O tempo de atividade desenvolvida como estudante de 

engenharia do ITA, mediante pagamento de auxílio financeiro pelo Ministério da Aeronáutica deve ser computado 

como tempo de serviço para fins de requerimento de benefício previdenciário.2. Apelação e remessa oficial improvidas 

(TRF 3ª Região, AC 200203990182648, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJU 28.7.2003, p. 

516).Ementa:PREVIDENCIÁRIO - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO - ALUNO DO CURSO DE 

ENGENHARIA DO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA - REMUNERAÇÃO À CONTA DO 

ORÇAMENTO DA UNIÃO - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS.1. É de ser computado o 
tempo de serviço do autor, como aluno-aprendiz do ITA, pois ficou comprovado que percebia retribuição pecuniária à 

conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de 

renda auferida com a execução de encomendas para terceiros (Súmula nº 96 do TCU).2. Por sua vez, a Jurisprudência 

de nossos Tribunais tem reconhecido, reiteradamente, ao aluno do Instituto Tecnológico de Aeronáutica, que recebeu 

remuneração ao longo de seu curso, à conta do Orçamento da União, o direito de contar o respectivo período como 

tempo de serviço, equiparando-o aos aprendizes das escolas técnicas ou industriais. Precedente STJ.3. Recurso do INSS 

e remessa oficial improvidos (TRF 3ª Região, AC 199903990626010, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJU 06.12.2002, 

p. 629), grifamos.Os avisos nº 05/56, 20/GM6/64 e 11-GM6/72, além das Portarias nº 119/GM3/75 e 194/GM3/89, 

deixam evidente o direito dos alunos do ITA à percepção de auxílio financeiro, a título de salários a educandos, ou de 

bolsa de estudos que compreende ensino, hospedagem, alimentação e serviço médico-dentário, estando atendido, assim, 

o requisito da remuneração ou retribuição pecuniária a que se referem esses v. julgados.No caso específico destes autos, 
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a certidão de fls. 31 indica expressamente que o autor foi aluno do INSTITUTO TECNOLÓGICO DE 

AERONÁUTICA - ITA no período de 03 de março de 1975 a 15 de dezembro de 1979, tendo recebido auxílio 

financeiro do Ministério da Aeronáutica em parte desse período, além de bolsa de estudos que compreendia ensino, 

hospedagem, alimentação e serviço médico-dentário (fls. 32), o que assegura o direito à contagem desse tempo para fins 

previdenciários.Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido, para condenar o INSS a averbar, para fins previdenciários, o tempo de serviço realizado pelo autor como aluno 

do INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA - ITA, no período de 03 de março de 1975 a 15 de dezembro 

de 1979, assim como ao pagamento das custas processuais desembolsadas e de honorários advocatícios, que fixo em R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais), que devem ser corrigidos até a data do efetivo pagamento de acordo com os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

134/2010.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC. P. R. I. 

 

0007000-07.2010.403.6103 - GRASIELA RIBEIRO CHAGAS FREGNE(SP263339 - BRUNO GONCALVES 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença.Relata que em função de um acidente de trânsito sofrido em 

20.01.2010, sofreu fratura exposta de tornozelo e fratura tipo colles de punho, razões pelas quais se encontra 

incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença, 
sendo concedido com início em 20.01.2010 e cessado em 21.5.2010.A inicial veio instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos 

administrativos às fls. 51-52.Laudo pericial às fls. 56-60.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às 

fls. 62-63.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência 

do pedido e se manifestou acerca do laudo pericial.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado 

que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma 

ou para outra atividade. Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 

(doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial atesta que a autora está em 

tratamento pós-operatório de fratura do punho e tornozelo, com complicação no tornozelo esquerdo, por lesão de 

ligamento, apresentando dificuldade em deambulação, com dor local.O problema decorre de acidente com motocicleta, 

em que houve fratura exposta de tornozelo e punho da autora.Segundo o perito, a autora se submeteu à cirurgia 
corretiva de fratura de tornozelo, tendo sido a lesão ligamentar diagnosticada em maio de 2010, mas ainda não realizada 

em razão da necessidade de recuperação de reparo da pele.Em razão dos referidos sintomas, o perito concluiu haver 

incapacidade para o trabalho.Esclarece o perito, ainda, que a incapacidade é absoluta e temporária e o que o tempo 

necessário para recuperação é de 06 (seis) meses a partir de novo procedimento cirúrgico ao qual deva a autora se 

submeter futuramente para correção de lesão de ligamento.Afirma o Sr. Perito que a autora faz uso de medicamentos, 

para alívios de sintomas, já tendo realizado fisioterapia.Com relação ao início da incapacidade, o perito estima tenha 

sido na data do acidente (20.01.2010).Está satisfatoriamente comprovada, portanto, a incapacidade para o trabalho.Está 

também cumprida a carência e mantida a qualidade de segurada, tendo em vista que a autora esteve em gozo de auxílio-

doença até 31.05.2010, além de constar recolhimentos previdenciários às fls. 48-50.O benefício poderá ser cessado 

administrativamente, depois de reavaliada a parte autora em perícia administrativa, mesmo antes do prazo estipulado 

pelo perito, caso o INSS constate que a parte autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa, não tenha se 

submetido ao tratamento médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 

101 da Lei nº 8.213/91), ou, ainda, se a parte autora não comparecer à perícia administrativa para a qual seja 

regularmente convocada.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros 

previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 

29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por 

exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, 
Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 

2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 

2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 
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poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Fixo termo inicial em 

01.6.2010, dia seguinte à cessação do benefício anterior.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da 

parte autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o 

duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino o restabelecimento do 

auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos 

administrativamente ou por força da antecipação de tutela, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização 

monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança.Considerando que o INSS sucumbiu integralmente, condeno-o, finalmente, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Grasiela Ribeiro Chagas Fregne.Número do 

benefício: 539.322.644-2.Benefício restabelecido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 

início do benefício: 01.6.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, 

tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I.. 

 
0007072-91.2010.403.6103 - BENEDITO MARTINS(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 - 

MARIA RITA ROSA DAHER E SP258643 - BRAULIO TADEU ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de auxílio-doença, com posterior conversão deste em aposentadoria por invalidez.Relata 

ser portador de diabetes mellitus tipo 2, hipertireoidismo, hipertensão arterial e insuficiência coronariana, razões pelas 

quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o 

auxílio-doença em 10.12.2009, sendo indeferido sob alegação de não constatação de incapacidade laborativa, e em 

11.8.2010, sendo negado sob alegação de que a incapacidade é anterior ao início das contribuições à previdência 

social.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo pericial às fls. 57-62. Laudos administrativos às fls. 88-89.O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 64-65.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo 

pericial.Em réplica, a parte autora reiterou os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-
doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência 

(quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial atesta que o autor apresenta hipertensão, 

diabetes e hipertireoidismo, estando incapacitado ao trabalho.Esclareceu o perito que o autor sente cansaço, com dor no 

peito e irradiação para o membro superior esquerdo sempre quando faz esforço. Afirma o perito que o autor não toma 

corretamente as medicações porque não tem na rede pública de saúde, não tendo condições financeiras para 

comprar.Consigna o laudo que a moléstia que acomete o requerente traz incapacidade para o trabalho de modo 

temporário e absoluto, tendo sido estimado o prazo de doze meses para recuperação ou reabilitação. A data de início da 

incapacidade foi estimada possivelmente em junho de 2010, segundo relatório médico analisado pelo perito.Está 

satisfatoriamente comprovada, portanto, a incapacidade para o trabalho.Está também cumprida a carência e mantida a 

qualidade de segurado, tendo em vista que o autor recolheu contribuições de julho de 2009 a agosto de 2010, havendo 

vínculos empregatícios anteriores (fls. 51).Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção 

monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 

11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido 
diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, 

p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, 

AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 
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compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista que o sr. 

Perito não soube estimar a data de início da incapacidade, fixo o termo inicial em 08.10.2010, data da realização da 

perícia médica.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, conforme extrato de 

informações do benefício - INFBEN que faço anexar, e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e 

correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código 

de Processo Civil.O benefício poderá ser cessado administrativamente, depois de reavaliada a parte autora em perícia 

administrativa, mesmo antes do prazo estipulado pelo perito, caso o INSS constate que a parte autora tenha recuperado 

a sua capacidade laborativa, não tenha se submetido ao tratamento médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou, ainda, se a parte autora não comparecer à perícia 

administrativa para a qual seja regularmente convocada.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino a concessão do auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da antecipação de 

tutela, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Considerando que o INSS sucumbiu 

integralmente, condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do 

segurado: Benedito Martins.Número do benefício: 543.978.109-2.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal 

atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 08.10.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do 

início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente 

sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I..  

 

0007102-29.2010.403.6103 - MABEL GRANADO ROMEU LIMA(SP263518 - ROSELY AUXILIADORA DIAS 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de auxílio-doença, com posterior conversão deste em aposentadoria por invalidez.Relata 

ser portadora de diversos problemas de saúde, tais como lombalgia crônica severa por escoliose dorsal destro-convexa, 

calcificações discais anteriores e laterais, hipertensão arterial, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitada 

ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença em maio de 2010, 

sendo indeferido.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos administrativos às fls. 66-67.Laudo pericial às fls. 68-73.O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 75-76.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo 

pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do 
pedido.Não houve réplica.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado 

que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma 

ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 

(doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial concluiu ser a autora portadora de 

lombalgia associada à fibromialgia generalizada, havendo dificuldade em movimentação, além de descontrole da 

pressão arterial.As doenças diagnosticadas geram incapacidade para o trabalho de maneira absoluta e temporária. A data 

de início da incapacidade foi estimada em maio de 2010, segundo análise de laudos médicos. Segundo o perito, a autora 

poderia alcançar melhor estado de saúde se utilizasse medicação adequada e se insistisse em tratamentos coadjuvantes 

(fisioterapia, RPG, acupuntura).Está satisfatoriamente comprovada, portanto, a incapacidade para o trabalho.Está 

também cumprida a carência e mantida a qualidade de segurada, tendo em vista que os vínculos de emprego anotados 

no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 59).O benefício poderá ser cessado administrativamente, 

depois de reavaliada a parte autora em perícia administrativa, mesmo antes do prazo estipulado pelo perito, caso o INSS 
constate que a parte autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa, não tenha se submetido ao tratamento médico 

gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou, ainda, 

se a parte autora não comparecer à perícia administrativa para a qual seja regularmente convocada.Em ocasiões 

anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 

2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 

Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 

CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 

Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 
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seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e o 

valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a data de início da 

incapacidade estimada pelo perito, fixo o termo inicial do benefício na data de entrada do requerimento administrativo 

(07.6.2010).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido, para condenar o INSS a conceder o auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos 

em atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única 

vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, 

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 
presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Mabel Granado Romeu 

Lima.Número do benefício: 543.935.223-2.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo 

INSS.Data de início do benefício: 07.6.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: 

Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo 

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I..  

 

0007180-23.2010.403.6103 - NAIR DE SOUZA FERNANDES FERREIRA(SP095696 - JOAO BATISTA PIRES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de neoplasia 

maligna, razão pela qual se encontra incapacitada para o trabalho.Alega ser beneficiária de auxílio doença desde 

24.02.2010, quando requereu administrativamente o benefício, mas tem direito à conversão deste em aposentadoria.A 

inicial veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, determinando-se a 

realização de perícia médica.Laudo pericial às fls. 39-43.Mantido o indeferimento de antecipação dos efeitos da 

tutela.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Réplica e manifestação quanto ao laudo pericial 

às fls. 61-62.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão 
igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.A aposentadoria por invalidez está disciplinada no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 

42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a manutenção da qualidade de segurado na 

data do evento que o incapacitou para o exercício do trabalho, a comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, além do período de carência de 12 (doze) contribuições 

mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as exceções indicadas no art. 26, II).O laudo médico pericial 

apresentado atesta que a autora é portadora de carcinoma ductal invasivo, com pós operatório de quadrandectomia de 

mama, tendo realizado oncoplastia e tratamento com quimioterapia e radioterapia.Esclareceu o perito que a autora tem 

dificuldade para movimentar os braços, necessitando de auxílio de terceiros para, por exemplo, se vestir. Está ainda em 

fase de recuperação, após a realização de quimioterapia e radioterapia, não podendo realizar esforços.De acordo com o 
perito, a referida doença incapacita a autora de modo temporário e absoluto, tendo estimado o prazo de doze meses para 

reavaliação.Afirma que a data de início da incapacidade é a data em que se submeteu à cirurgia (29.01.2010).Assentada 

a natureza meramente temporária da incapacidade, evidentemente não se pode cogitar da conversão do auxílio-doença 

outrora deferido em aposentadoria por invalidez.Observo, todavia, que o auxílio-doença foi cessado em 12.3.2011, 

conforme extrato que faço anexar, isto é, em prazo significativamente inferior ao estimado pelo perito judicial para que 

a autora recuperasse a capacidade para o trabalho.Por tais razões, cumprida a carência e mantida a qualidade de 

segurada, tendo em vista as contribuições registradas no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, bem assim 

o fato de ter sido concedido administrativamente o auxílio-doença (fls. 27-29), impõe-se condenar o INSS a restabelecer 

o auxílio-doença.Ainda que a autora não tenha feito pedido específico relativo ao auxílio-doença (mas só de 

aposentadoria por invalidez), cuidam ambos de benefícios por incapacidade, sendo lícito ao julgado deferir um ou outro, 

conforme determinarem as provas colhidas durante a instrução, sem que se possa falar em nulidade ou julgamento extra 
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petita.Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, AC 

2001.03.99.034198-9, Rel. Des. Fed. CASTRO GUERRA, DJU 29.11.2004, p. 282; AC 2008.03.99.033212-0, Rel. 

Des. Fed. EVA REGINA, DJ 04.02.2009, p. 591; AC 2007.03.99.048226-5, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJ 

12.8.2008).Também nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de que são exemplos o RESP 

293659, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJU 19.3.2001 e o RESP 89397, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 

22.11.2004, p. 392.O auxílio-doença poderá ser cessado administrativamente, depois de reavaliada a segurada em 

perícia administrativa, caso o INSS constate que a parte autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa ou não 

tenha se submetido ao tratamento médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos 

do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou ainda, caso não compareça à perícia administrativa para a qual seja regularmente 

convocada.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que 

o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, 

APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 

Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 

CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 

Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 

seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 
monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Por fim, considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte 

autora, conforme extrato de informações do benefício - INFBEN que faço anexar, e o valor aproximado dos atrasados 

(considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do 

art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.Fixo o início do 

benefício em 13.3.2011, dia seguinte ao da cessação do benefício anterior.Reconhecida a existência do direito (e não 

mera plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte 

autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos 

necessários à concessão da tutela específica (art. 461, 3º, do Código de Processo Civil).Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS 
a restabelecer, em favor da autora, o auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em 

atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da antecipação de tutela, sobre os quais serão aplicados, 

para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Considerando que o INSS sucumbiu em parte substancial, condeno-o, 

finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Nair de Souza 

Fernandes Ferreira.Número do benefício: 544.534.979-5.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A 

calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 13.3.2011.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do 

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença 

ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Comunique-se ao 

INSS, por via eletrônica, com urgência, para que implante o benefício, com efeitos a partir da ciência desta decisão.P. 

R. I.. 

 

0007841-02.2010.403.6103 - FLAVIA MASCARENHAS VIEIRA DA SILVA(SP185625 - EDUARDO D´AVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata 
que, em virtude de um acidente de trânsito ocorrido em 17.3.2001, sofreu graves queimaduras pelo corpo, que 

resultaram em sequelas permanentes, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de qualquer atividade 

laborativa.Alega ter sido beneficiária de auxílio-doença de 10.8.2001 a abril de 2004 e de 20.4.2010 a 30.5.2010. Narra 

ter feito pedido de prorrogação do benefício, sendo negado.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos administrativos às 

fls. 52-61.Laudo pericial às fls. 63-77.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido.Intimadas, as partes se 

manifestaram sobre o laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou 

sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do 

pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar 

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão 

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 
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exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, 

cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou 

para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial atesta que a autora apresenta 

osteomielite crônica e sequelas de traumatismo de músculo e tendão do membro inferior, decorrente de acidente de 

trânsito sofrido em meados de março de 2001, ocasião em que sofreu graves queimaduras pelo corpo e tecidos moles no 

membro inferior esquerdo. Por essa razão, a autora ainda sente dores frequentes e dificuldade de deambulação, além de 

problemas na coluna.Relata o perito que a autora faz uso de muletas ou bengala para locomoção em longas distâncias, 

não conseguindo permanecer longos períodos em pé ou sentada, com a perna para baixo, pois sente dores. Faz uso 

diário de analgésicos para controle da dor. Atualmente faz acompanhamento no Hospital das Clínicas, estando no 

aguardo de mais uma cirurgia corretiva de sua perna comprometida.Consigna o laudo que a moléstia que acomete a 

requerente traz incapacidade para o trabalho, pois aguarda a realização de cirurgia.Esclarece ainda, que a incapacidade 

relativa e permanente.A data de início da incapacidade foi estimada na data do acidente de trânsito que vitimou a autora 

(17 de março de 2001).Está satisfatoriamente comprovada, portanto, a incapacidade para o trabalho.Está também 

cumprida a carência e mantida a qualidade de segurado, tendo em vista que a autora esteve em gozo de auxílio-doença 

até maio de 2010.Embora a incapacidade constatada seja permanente, é também relativa, isto é, apenas para a função 
que a autora habitualmente exercia. O perito também consignou que a autora tem grau de escolaridade (segundo grau) 

que permite antever a possibilidade de sua reabilitação para outra função que se adeque às suas limitações.Impõe-se, 

portanto, determinar o restabelecimento do auxílio-doença, facultando-se ao INSS que submeta a autora a um processo 

de reabilitação profissional.O benefício poderá ser cessado administrativamente, depois de reavaliada a parte autora em 

perícia administrativa, mesmo antes do prazo estipulado pelo perito, caso o INSS constate que a parte autora tenha 

recuperado a sua capacidade laborativa, não tenha se submetido ao tratamento médico gratuito dispensado (exceto o 

cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou, ainda, se a parte autora não 

comparecer à perícia administrativa para a qual seja regularmente convocada.Em ocasiões anteriores, entendi por bem 

não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi 

dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. 

LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 

25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 
critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Fixo termo inicial do benefício em 17.5.2010, data do requerimento administrativo.Considerando o valor da 

renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção 

monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de 

Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido e determino o restabelecimento do auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos 

em atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da antecipação de tutela, sobre os quais serão 

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Considerando que o INSS sucumbiu integralmente, 

condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das 
prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Flávia 

Mascarenhas dos SantosNúmero do benefício: 505.258.032-7.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: 

A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 17.5.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início 

do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente 

sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I.. 

 

0008567-73.2010.403.6103 - FLAVIO BENTO DOS SANTOS(SP124675 - REINALDO COSTA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário, 

aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pelas Emendas Constitucionais nº 

20/98 e 41/2003.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- INSS contestou sustentando, prejudicialmente, a prescrição e a decadência. No mérito, a improcedência do pedido.Em 

réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as 

questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, 

comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo 

Civil.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das 

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Argumenta 

o INSS, prejudicialmente, a respeito da ocorrência da prescrição e decadência.Observo que o art. 103 da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim dispôs:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.A referida norma já tinha sido alterada, anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 

9.711/98.De toda forma, a fixação de prazos decadenciais só pode ser veiculada por normas de direito material (e não 

processual). Tais normas, por natureza e por força de garantia constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal de 1988), não podem alcançar o ato jurídico perfeito, inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não 
se pode aplicá-las para impedir a revisão de benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás, é 

a jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma, 

REOAC 2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC 2000.03.99.018935-0, 

Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. 

SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, Décima Turma, AC 2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL 

GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição qüinqüenal indicado no parágrafo único, por outro lado, não pode ser 

interpretado de forma dissociada da orientação jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal 

Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Esta, que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas as parcelas reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco 

anos que precederam a propositura da demanda.Considerando que o próprio autor delimitou seu pedido às parcelas não 

prescritas, a prejudicial em questão deve ser rejeitada.Quanto às questões de fundo aqui deduzidas, assim dispuseram os 

arts. 1º e 6º da Portaria MPAS nº 4.883, de 16 de dezembro de 1998:Art. 1º A implementação imediata dos dispositivos 

da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, relativos ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

obedecerá às disposições desta Portaria.Art. 6º O limite máximo do valor dos benefícios do RGPS, a serem concedidos 

a partir de 16 de dezembro de 1998, é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), inclusive do benefício de que tratam os 
arts. 91 a 100 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de 

março de 1997, e dos benefícios de legislação especial pagos pela Previdência Social, mesmo que à conta do Tesouro 

Nacional.Parágrafo único. No caso de pensão por morte, a limitação será processada no valor da aposentadoria base que 

gerou o referido benefício.Vê-se, da transcrição, que o referido ato administrativo foi editado com a finalidade de 

viabilizar, no âmbito administrativo, a execução das determinações impostas pela Emenda à Constituição nº 20/98, que, 

no que interessa ao caso dos autos, estabeleceu:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 

devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu 

valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Observe-se 

que o texto da Emenda não determinou a aplicação retroativa do novo teto, não sendo lícito ao intérprete pretender essa 

retroação, sob pena de afronta à máxima tempus regit actum, que é decorrência mediata do princípio constitucional da 

segurança jurídica (art. 5º, caput, da CF 88).Acrescente-se que a elevação do teto do valor dos benefícios acarretou, 

também, a elevação do teto do valor das contribuições, sendo razoável sustentar que só terão direito ao novo teto 

aqueles que contribuírem com vistas a esse novo patamar.A conclusão que se impõe é que os reajustes subsequentes à 

concessão do benefício do autor estão condicionados ao que a lei estabelecer, independentemente da elevação posterior 

dos limites máximos dos salários-de-contribuição.Além disso, é necessário recordar que o preceito do art. 201, 4º, da 

Constituição da República remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em 
lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador 

infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. 

Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 

112.Nesses termos, a preservação do valor real exigida pela Constituição Federal não se dá com a escolha do critério de 

atualização que importe maior correção, mas com o índice eleito pelo legislador para esse fim, ainda que isso acarrete, 

na prática, eventual redução no poder real de compra do benefício.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode 

invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer, 

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.No caso aqui discutido, não havendo determinação legal 

(ou constitucional) expressa, não há como acolher o pedido aqui formulado.No sentido dessas conclusões são os 

seguintes precedentes:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE 
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IMPROCEDÊNCIA. ART. 285-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VINCULAÇÃO DO BENEFÍCIO AO 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO COMO CRITÉRIO DE REAJUSTE PERMANENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. NOVOS TETOS. EC-20/98. PORTARIA 4.883/98 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS.1. Sentença que julgou 

improcedente o pedido com fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil.2. O reajuste dos benefícios após a 

CF/88 segue a sistemática estabelecida pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, que não autorizaram a vinculação 

do benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data do pagamento.3. Não obstante o disposto no 1º do art. 

29, da Lei 8.212/91 (redação original), a aplicação de índice proporcional à data de início do benefício no primeiro 

reajuste pode influenciar na equivalência entre o valor da renda mensal inicial concedida e o valor pago nas 

competências posteriores.4. A Portaria nº 4.883/98 do Ministério da Previdência Social foi editada apenas para 

regularizar o novo teto vigente, ou seja, o valor máximo do salário-de-contribuição, em razão do novo teto dos 

benefícios estipulado pela Emenda Constitucional nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00), adequando o custeio tão-somente 

quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão 

de benefício com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos 

anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos constitucionais para esse efeito 

retroativo.5. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios 

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuições, mas uma adequação decorrente da elevação do 

valor-teto.6. O princípio da irredutibilidade e a preservação do valor real do benefício estão condicionados a critérios 
definidos em lei.7. Apelação improvida (TRF 1ª Região, AC 200733060001658, Rel. Des. Fed. LUIZ GONZAGA 

BARBOSA MOREIRA, DJ 12.11.2007, p. 55).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

EQUIVALÊNCIA ENTRE A RENDA DO BENEFÍCIO E O VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. REVISÃO DOS REAJUSTES. IMPOSSIBILIDADE.1 - O art. 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, dispõe que 

os salários-de-contribuição serão reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de 

prestação continuada. Todavia, a recíproca não é verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na 

época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 

201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.2 - A 

Portaria nº 4.883/98 apenas fixou novo patamar para os salários-de-contribuição em face do novo teto dos benefícios 

previdenciários. - Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuição, mas de reflexo decorrente da elevação do 

valor-teto, de forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, 

porquanto este não era devido.3 - Não merece acolhida o pedido de revisão dos reajustes do benefício pelo IGP-DI, nos 

meses de junho dos anos de 1999 e 2000 (TRF 4ª Região, AC 200271000002745, Rel. EDUARDO VANDRÉ 

OLIVEIRA LEMA GARCIA, DJ 02.8.2006, p. 622).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR 

ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98. PORTARIA 4.883/98 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS 
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRINCÍPIOS DA 

IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. REAJUSTE. 

IGP-DI.1. Os arts. 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão 

reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras 

claras que visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo legislador 

ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com 

qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições.2. A Portaria nº 4.883/98 do Ministério da 

Previdência Social foi editada apenas para regularizar o novo teto vigente, ou seja, o valor máximo do salário-de-

contribuição, em razão do novo teto dos benefícios estipulado pela Emenda Constitucional nºs 20/98 (art. 14 - R$ 

1.200,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto 

antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os 

benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos 

textos constitucionais para esse efeito retroativo.3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da 

irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real 

(art. 201, 4º, da CF/88) por inexistir regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto 

do salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição.4. A fixação de novo patamar do salário-
de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-

contribuições, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.5. O Supremo Tribunal Federal manifestou seu 

entendimento no sentido de afastar a aplicação do IGP-DI no reajuste do valor dos benefícios previdenciários nos meses 

de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (TRF 4ª Região, AC 200271000002710, Rel. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, 

DJU 987).Tais conclusões são aplicáveis, indistintamente, às posteriores elevações do limite máximo do salário-de-

contribuição, razão pela qual a mesma orientação deve ser aplicada ao caso em exame.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando o autor a arcar com 

os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de 

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução CJF nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as 
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formalidades legais.P. R. I.. 

 

0008759-06.2010.403.6103 - ROSANA FREIRE DE BRITO X EDITH DA SILVA BRITO(SP237447 - ANDERSON 

RICARDO LOURENÇO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene o 

INSS à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.Relata ser portadora de deficiência mental, 

esquizofrenia e distúrbios esquizotípicos e delirantes, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua 

atividade laborativa.Requereu administrativamente a concessão do benefício de amparo social ao deficiente em 

22.11.2004, indeferido sob alegação de parecer contrário da perícia médica.A inicial veio instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Intimada, a 

parte autora não justificou a ausência à perícia médica designada (fls. 40).É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, 

que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do 

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O benefício assistencial de 

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993. É devido à pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho) 

ou ao idoso com mais de 65 anos (de acordo com a Lei nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua 

subsistência ou tê-la provida por sua família (cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou 
inválido, pais, irmão não emancipado, menor de 21 anos).Por força do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, há necessidade de 

comprovação da hipossuficiência do requerente, que deve integrar uma família cuja renda mensal per capita seja 

inferior a (um quarto) do salário mínimo.No caso dos autos, a ausência injustificada da autora à perícia médica 

designada importou em inequívoca preclusão do direito à produção das provas que comprovassem sua incapacidade, 

que é requisito indispensável à concessão do benefício.Considerando não ser possível decretar o abandono da causa por 

falta de requerimento expresso da parte contrária (art. 267, III, 1º, do Código de Processo Civil, e Súmula nº 240 do 

Superior Tribunal de Justiça), impõe-se reconhecer que a parte autora não se desincumbiu do ônus da prova dos fatos 

constitutivos do seu direito (art. 333, I, do CPC), o que determina um juízo de improcedência do pedido.Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte 

autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0000811-76.2011.403.6103 - SUZETE GARCIA DE MOURA X ISNAR GARCIA(SP197628 - CASSIANO 

COSSERMELLI MAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, relativas ao mês de fevereiro de 1991.A 

referida caderneta de poupança teria sido remunerada, a título de correção monetária, por um índice inferior ao 

anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento 

imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se 

trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 

2008.61.03.009331-4 e 2008.61.03.009349-1), cujas sentenças passo a reproduzir.Pretende-se, nestes autos, as 

diferenças de correção monetária de caderneta de poupança, relativa ao Plano Collor II.Observo, neste aspecto, que o 

IPC vigorou como critério para correção monetária dos valores não bloqueados até junho de 1990, quando foi 

substituído pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTNF), por força da Medida Provisória nº 189/90 e da Lei nº 

8.088/90.Esse critério perdurou até o advento da Medida Provisória nº 294, publicada em 01.02.1991, posteriormente 

convertida na Lei nº 8.177/91, que implementou nova modificação do critério legal então vigente para reajuste das 

cadernetas de poupança, que passou a ser calculada de acordo com a variação da Taxa Referencial Diária - TRD (art. 

7º).Por tais razões, impõe-se concluir que para o mês de janeiro de 1991 o índice devido é o BTNF, aplicando-se a TRD 

para o mês de fevereiro de 1991 e seguintes.Nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio TRF 3ª Região (por exemplo, 

AC 2006.61.11.002338-1, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 10.11.2009, p. 221; AC 

2008.61.11.000270-2, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 03.11.2009, p. 212; AC 2007.61.14.004054-3, Rel. Des. 
Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 25.8.2009, p. 87).Não há, por consequência, nenhuma ilegalidade que deva ser 

corrigida, assentando-se que estes foram os índices já aplicados pela instituição financeira.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora 

em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Decorrido o prazo legal 

para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Não há prevenção em 

relação aos autos constantes do termo de fls. 26, tendo em vista que, ainda que haja identidade de partes, os pedidos são 

diversos.P. R. I.. 

 

0001910-81.2011.403.6103 - MARLI ROSSETO PERES(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário, 
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aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pelas Emendas Constitucionais nº 

20/98 e 41/2003.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre esteve fixado no valor teto e que o INSS, 

determinou a elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos benefícios concedidos a 

partir de 1998, conduta que afrontaria a Constituição Federal de 1988.A mesma conduta teria sido adotada a partir da 

EC nº 41/2003, igualmente inválida.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o 

julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na 

medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações 

de nº 2008.61.03.000595-4, 2007.61.03.008515-5 e 2007.61.03.007544-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, 

de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à 

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Quanto às questões de 

fundo aqui deduzidas, assim dispuseram os arts. 1º e 6º da Portaria MPAS nº 4.883, de 16 de dezembro de 1998:Art. 1º 

A implementação imediata dos dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, relativos ao 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, obedecerá às disposições desta Portaria.Art. 6º O limite máximo do valor 

dos benefícios do RGPS, a serem concedidos a partir de 16 de dezembro de 1998, é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 

reais), inclusive do benefício de que tratam os arts. 91 a 100 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - 

RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, e dos benefícios de legislação especial pagos pela 

Previdência Social, mesmo que à conta do Tesouro Nacional.Parágrafo único. No caso de pensão por morte, a limitação 
será processada no valor da aposentadoria base que gerou o referido benefício.Vê-se, da transcrição, que o referido ato 

administrativo foi editado com a finalidade de viabilizar, no âmbito administrativo, a execução das determinações 

impostas pela Emenda à Constituição nº 20/98, que, no que interessa ao caso dos autos, estabeleceu:Art. 14. O limite 

máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 

Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser 

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social.Observe-se que o texto da Emenda não determinou a aplicação 

retroativa do novo teto, não sendo lícito ao intérprete pretender essa retroação, sob pena de afronta à máxima tempus 

regit actum, que é decorrência mediata do princípio constitucional da segurança jurídica (art. 5º, caput, da CF 

88).Acrescente-se que a elevação do teto do valor dos benefícios acarretou, também, a elevação do teto do valor das 

contribuições, sendo razoável sustentar que só terão direito ao novo teto aqueles que contribuírem com vistas a esse 

novo patamar.A conclusão que se impõe é que os reajustes subsequentes à concessão do benefício do autor estão 

condicionados ao que a lei estabelecer, independentemente da elevação aqui questionada.Além disso, é necessário 

recordar que o preceito do art. 201, 4º, da Constituição da República remete expressamente a preservação do valor real 

dos benefícios aos critérios previstos em lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a 

matéria, é certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição 

constitucional, que defere ao legislador infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção monetária 
dos benefícios de prestação continuada. Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO 

CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112.Nesses termos, a preservação do valor real exigida pela Constituição Federal não se 

dá com a escolha do critério de atualização que importe maior correção, mas com o índice eleito pelo legislador para 

esse fim, ainda que isso acarrete, na prática, eventual redução no poder real de compra do benefício.Por tais razões, ao 

menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em 

seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.No caso aqui discutido, 

não havendo determinação legal (ou constitucional) expressa, não há como acolher o pedido aqui formulado.No sentido 

dessas conclusões são os seguintes precedentes:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. ART. 285-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VINCULAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO COMO CRITÉRIO DE REAJUSTE PERMANENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. NOVOS TETOS. EC-20/98. PORTARIA 4.883/98 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS.1. Sentença que julgou 

improcedente o pedido com fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil.2. O reajuste dos benefícios após a 

CF/88 segue a sistemática estabelecida pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, que não autorizaram a vinculação 

do benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data do pagamento.3. Não obstante o disposto no 1º do art. 

29, da Lei 8.212/91 (redação original), a aplicação de índice proporcional à data de início do benefício no primeiro 

reajuste pode influenciar na equivalência entre o valor da renda mensal inicial concedida e o valor pago nas 
competências posteriores.4. A Portaria nº 4.883/98 do Ministério da Previdência Social foi editada apenas para 

regularizar o novo teto vigente, ou seja, o valor máximo do salário-de-contribuição, em razão do novo teto dos 

benefícios estipulado pela Emenda Constitucional nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00), adequando o custeio tão-somente 

quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão 

de benefício com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos 

anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos constitucionais para esse efeito 

retroativo.5. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios 

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuições, mas uma adequação decorrente da elevação do 

valor-teto.6. O princípio da irredutibilidade e a preservação do valor real do benefício estão condicionados a critérios 

definidos em lei.7. Apelação improvida (TRF 1ª Região, AC 200733060001658, Rel. Des. Fed. LUIZ GONZAGA 

BARBOSA MOREIRA, DJ 12.11.2007, p. 55).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
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EQUIVALÊNCIA ENTRE A RENDA DO BENEFÍCIO E O VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. REVISÃO DOS REAJUSTES. IMPOSSIBILIDADE.1 - O art. 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, dispõe que 

os salários-de-contribuição serão reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de 

prestação continuada. Todavia, a recíproca não é verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na 

época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 

201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.2 - A 

Portaria nº 4.883/98 apenas fixou novo patamar para os salários-de-contribuição em face do novo teto dos benefícios 

previdenciários. - Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuição, mas de reflexo decorrente da elevação do 

valor-teto, de forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, 

porquanto este não era devido.3 - Não merece acolhida o pedido de revisão dos reajustes do benefício pelo IGP-DI, nos 

meses de junho dos anos de 1999 e 2000 (TRF 4ª Região, AC 200271000002745, Rel. EDUARDO VANDRÉ 

OLIVEIRA LEMA GARCIA, DJ 02.8.2006, p. 622).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR 

ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98. PORTARIA 4.883/98 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRINCÍPIOS DA 

IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. REAJUSTE. 

IGP-DI.1. Os arts. 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão 
reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras 

claras que visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo legislador 

ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com 

qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições.2. A Portaria nº 4.883/98 do Ministério da 

Previdência Social foi editada apenas para regularizar o novo teto vigente, ou seja, o valor máximo do salário-de-

contribuição, em razão do novo teto dos benefícios estipulado pela Emenda Constitucional nºs 20/98 (art. 14 - R$ 

1.200,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto 

antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os 

benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos 

textos constitucionais para esse efeito retroativo.3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da 

irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real 

(art. 201, 4º, da CF/88) por inexistir regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto 

do salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição.4. A fixação de novo patamar do salário-

de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-

contribuições, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.5. O Supremo Tribunal Federal manifestou seu 

entendimento no sentido de afastar a aplicação do IGP-DI no reajuste do valor dos benefícios previdenciários nos meses 
de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (TRF 4ª Região, AC 200271000002710, Rel. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, 

DJU 987).Tais conclusões são aplicáveis, indistintamente, às posteriores elevações do limite máximo do salário-de-

contribuição, razão pela qual a mesma orientação deve ser aplicada ao caso em exame.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Sem condenação em honorários 

de advogado, tendo em vista que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Fls. 13: não verifico o fenômeno da prevenção quanto aos autos apontados no termo, tendo em vista 

tratar-se de objetos distintos.P. R. I.. 

 

0001924-65.2011.403.6103 - ANTONIO GOMES DE SA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de 

contribuição, NB nº 102.473.787-7, concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão 

de nova aposentadoria por tempo de contribuição, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o 

período trabalhado após a primeira concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, continuou laborando e contribuindo com o INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova 

concessão.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de 
Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito 

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e 

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica 

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do 

que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, a 

contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-se a desaposentação e a concessão 

de nova aposentadoria. É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 

8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, 

que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de 
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Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à 

reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito 

também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o 

recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao 

optar pela percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato 

administrativo (de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a 

incolumidade do ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de 

direitos individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos 

fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade. No 

caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência Social, 

que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao pleitear a 

concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, vantajosas e 

desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já realizada.Nesse 

sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE 

FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - 

TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 
INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é 

garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da 

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as 

alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 

200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna continua contribuindo 

para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. 

Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida 

(TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 

514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR 

DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA 

LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não 

gera qualquer direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo 
posterior ao jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de 

pecúlio não tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª 

Região, AC 200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p. 

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO PARA 

INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.1. O 

critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº 8.213/91 decorre do preceito contido 

no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2. Não tem respaldo legal a contagem de 

tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com intuito de elevar o respectivo coeficiente de 

cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz 

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-

A, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de 

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se.Não há conexão, litispendência ou coisa julgada em relação à ação noticiada às fls. 105, 

tendo em vista que os pedidos são distintos.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.. 

 
0002024-20.2011.403.6103 - OLAIR DE SOUZA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de 

contribuição, NB nº 105.768.461-6, concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão 

de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta 

o período trabalhado após a primeira concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição, continuou laborando e contribuindo com o INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova 

concessão.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de 

Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito 

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e 

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, 
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nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica 

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do 

que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, a 

contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-se a desaposentação e a concessão 

de nova aposentadoria. É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 

8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, 

que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à 

reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito 

também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o 

recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao 

optar pela percepção da aposentadoria, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo (de aposentação) cuja 

revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do ato jurídico 

perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos individuais, trata-se 

da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos fundamentais, segundo a qual a 

proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade. No caso em exame, interessa a toda a 
coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência Social, que é inclusive vetor constitucional 

expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao pleitear a concessão do benefício antecipadamente, 

certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a 

contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já realizada.Nesse sentido são os seguintes 

julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - 

APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 

9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO 

MIRANDA, DJU 22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE 

PERMANECE EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO 

COEFICIENTE DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que 

permanece em atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 

8213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da 
Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o 

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz NYLSON 

PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 

8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de atividade abrangida pela previdência 

social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova 

aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo.A 

devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 

8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC 200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 

27.6.2001, p. 751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. 

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº 8.213/91 

decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2. Não tem 

respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com intuito de 

elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida (TRF 4ª Região, 
AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em face do exposto, com 

fundamento nos arts. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de 

condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação 

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada 

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Não há prevenção em relação aos autos 

constantes do termo de fls. 24, tendo em vista que, ainda que haja identidade de partes, o pedido é diverso do pleiteado 

nestes autos.P. R. I.. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005678-30.2002.403.6103 (2002.61.03.005678-9) - CLAUDIONOR DE OLIVEIRA GABRIEL X RODNEY 

RIBEIRO DA SILVA X PAULO EDUARDO LEMES DA COSTA X JOSE COSTA(SP178024 - JOÃO RAFAEL 
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GOMES BATISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X CLAUDIONOR DE 

OLIVEIRA GABRIEL X UNIAO FEDERAL X RODNEY RIBEIRO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X PAULO 

EDUARDO LEMES DA COSTA X UNIAO FEDERAL X JOSE COSTA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a satisfação da parte credora (fls. 171-174, 178-179, 190-193 e 209-213), julgo extinta, por sentença, a 

presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0007360-83.2003.403.6103 (2003.61.03.007360-3) - JOSE RENATO OLIVEIRA(SP160434 - ANCELMO 

APARECIDO DE GÓES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) 

Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 311), julgo extinta, por sentença, a presente execução, 

nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0003669-90.2005.403.6103 (2005.61.03.003669-0) - DALVA GOMES DIAS X PEDRO EUTALIO DIAS(SP243810 - 

RAFAEL GUSTAVO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1541 - SARA 

MARIA BUENO DA SILVA) X DALVA GOMES DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 169-170), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 
R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0009480-60.2007.403.6103 (2007.61.03.009480-6) - ADILSON ALBERTO GONCALVES(SP172919 - JULIO 

WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS 

PAVIONE) X ADILSON ALBERTO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o pagamento de honorários advocatícios (fls. 198), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0002304-93.2008.403.6103 (2008.61.03.002304-0) - LINDINALVA FELIX PEREIRA(SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197183 - SARA MARIA BUENO DA SILVA) X LINDINALVA 

FELIX PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a satisfação da parte credora e o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 223-224), julgo extinta, 

por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, 

após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 
0003938-27.2008.403.6103 (2008.61.03.003938-1) - FRANCISCO PEREIRA BERNABE(SP255294 - GERALDO 

MAGELA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS 

SANTOS PAVIONE) X FRANCISCO PEREIRA BERNABE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 152-153), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 

R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0003940-94.2008.403.6103 (2008.61.03.003940-0) - ROSANGELA GORGONIO AMORIM DE SALES(SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - 

LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X ROSANGELA GORGONIO AMORIM DE SALES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como pagamento dos honorários advocatícios (fls. 136), julgo extinta, 

por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, 

após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0007231-05.2008.403.6103 (2008.61.03.007231-1) - SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS(SP151974 - FATIMA 
APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - 

LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a satisfação da parte credora (fls. 146), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos 

artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003162-61.2007.403.6103 (2007.61.03.003162-6) - ROMAO EUFRASIO DA SILVA(SP210226 - MARIO SERGIO 

SILVERIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO 

S KARRER) X ROMAO EUFRASIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 150-152, fls. 

154-159), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de 

Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, aguarde-se no arquivo eventual manifestação da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF quanto ao alvará de levantamento que foi cancelado por não ter sido retirado no prazo 

estipulado. 

 

0004412-32.2007.403.6103 (2007.61.03.004412-8) - NIVALDO DE ALVARENGA NEVES X JOSE CARLOS DE 

ALVARENGA NEVES X NEUSA DE ALVARENGA NEVES BLOIS X CARLOS ALBERTO BLOIS(SP210226 - 

MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) X NIVALDO DE ALVARENGA NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

CARLOS DE ALVARENGA NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEUSA DE ALVARENGA 

NEVES BLOIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS ALBERTO BLOIS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 405-413), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 

R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0009865-08.2007.403.6103 (2007.61.03.009865-4) - MERCIA BRAGA GOMES(SP055472 - DIRCEU 
MASCARENHAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X 

MERCIA BRAGA GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a satisfação da parte credora e o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 161-166 e 193-198), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 

R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0002082-28.2008.403.6103 (2008.61.03.002082-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004473-87.2007.403.6103 (2007.61.03.004473-6)) JORGE LUIZ KNUPP RODRIGUES(SP153370 - SAMANTHA 

VYRNA PALHARES DE FRANÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE 

O FIDALGO S KARRER E SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X JORGE LUIZ KNUPP 

RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 113-114, 116-

117, 150-151, 153-154, 156-157), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

0003022-90.2008.403.6103 (2008.61.03.003022-5) - ARMANDO CARBONARI(SP213699 - GUILHERME LUIS 
MALVEZZI BELINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

X ARMANDO CARBONARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 120-125), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 

R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 

Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 4092 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0902628-91.1995.403.6110 (95.0902628-0) - MARIO CORREA DA SILVA(SP088337 - EVANDRO CORREA DA 

SILVA E SP225310 - MICHEL CARLOS MARIZ TEIXEIRA E SP088337 - EVANDRO CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP110405 - ANA MARIA CORREIA BAPTISTA COSTA) 
Intimem-se os habilitandos para que juntem aos autos cópias dos documentos de identificação pessoal, certidão de óbito 

do autor falecido, bem como certidão, a ser fornecida pelo INSS, de habilitados à pensão por morte de Mario Correa da 
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Silva.Estando os documentos nos autos, venham conclusos.  

 

0011309-55.2007.403.6110 (2007.61.10.011309-2) - JOAO PAES(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS 

MARQUES BARBOSA) 

Intime-se o autor do despacho de fls. 128. Recebo o agravo retido interposto tempestivamente pelo INSS. Anote-se. À 

parte contrária para resposta no prazo legal (art. 523, parágrafo 2º, do CPC). Decorrido o prazo, com ou sem resposta, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0008412-20.2008.403.6110 (2008.61.10.008412-6) - DEONICE LISBOA ANTUNES DE OLIVEIRA(SP189362 - 

TELMO TARCITANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E 

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM 

E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) apresentado(s). Após, nada mais sendo 

requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.  

 

0014696-44.2008.403.6110 (2008.61.10.014696-0) - JOSE ROBERTO ORESTES(SP229209 - FABIANO DA SILVA 

DARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Reconsidero o despacho de fls. 185 e defiro ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para o integral cumprimento do 

despacho de fls. 181, uma vez que os documentos são acessíveis ao autor, por meio de diligências próprias, ressalvando 

ainda a possibilidade de comprovar nos autos a negativa das empresas, conforme despacho de fls. 185. Int.  

 

0015161-53.2008.403.6110 (2008.61.10.015161-9) - SUSSUMU MOTOYAMA(SP183958 - SILVIA REGINA 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Não obstante tenha o autor deixado transcorrer in albis o prazo para apresentação do rol de testemunhas (fls. 143), tendo 

em vista a sua manifestação de fls. 146 (2º parágrafo), fixo, novamente, o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento do 

rol, consignando que, no caso de indicação incorreta ou incompleta da qualificação da(s) testemunha(s) ou do endereço 

da(s) mesma(s), haverá presunção de que comparecerá (ão) independentemente de intimação, nos termos do art. 412, 

parágrafo 1º, do CPC. Desde já, assevera-se que a falta do CEP será entendida como indicação incompleta de endereço, 

ensejando, por seu turno, a presunção dantes mencionada. Após, venham os autos conclusos para o agendamento da 

audiência. O silêncio será entendido como desistência da produção de prova oral e os autos deverão ser remetidos à 

Contadoria em cumprimento à determinação de fls. 144.  

 

0001561-28.2009.403.6110 (2009.61.10.001561-3) - JOAO GONCALVES DIEZ(SP214665 - VANESSA GARCIA 
SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento às fls. 126/132, defere-se a expedição de ofícios requerida às fls. 121.Para viabilizar a expedição 

acima determinada, intime-se o autor para que informe os endereços das empresas a serem oficiadas, inclusive CEPs, 

bem como para que individualize o(s) documento(s) a ser(em) requisitados, apontando qual o documento pretendido e 

referente a que período. 

 

0001926-82.2009.403.6110 (2009.61.10.001926-6) - GLEDSON LUAN DA SILVA CLETO - INCAPAZ X 

JUSMARA APARECIDA DA SILVA(SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ELAINE CRISTINA DE LIMA 

CLETO(SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) 

Vista ao INSS e à autora da contestação apresentada pela corré Elaine Cristina de Lima Cleto. Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Após a manifestação das partes, vista ao MPF.Int.  

 

0007420-25.2009.403.6110 (2009.61.10.007420-4) - MARIA ESTELA MORETE GARCIA X MARIA HELENA 

CARAMEZ X REGINALDO TOTTI JUNIOR X DANTE CAROTTA JUNIOR X JANE DIAS BATISTA TEIXEIRA 

X MARIA ESTHER BERTOZZO DE ALMEIDA ARRUDA X SONIA APARECIDA DE CAMARGO X 

ARMANDO BENEDITO DE MORAES(SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Reconsidero a decisão de fls. 701, considerando que embora a questão discutida nos autos seja também fática, pode ser 

comprovada através de prova documental. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias. No entanto, se os autores 

entenderem pertinente, poderão, no mesmo prazo, juntar aos autos termos de declarações.Após, nada mais sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

0009474-61.2009.403.6110 (2009.61.10.009474-4) - DAVID MARCOS ORSI(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fls. 83: Defiro o prazo requerido. Com ou sem resposta, remetam-se os autos à Contadoria, nos termos em que já 

determinado às fls. 73. 
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0011676-11.2009.403.6110 (2009.61.10.011676-4) - DELTA JET IND/ E COM/ LTDA(SP155051 - KELLY JACOB 

NOFOENTE) X TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS LTDA(PR054981 - LUÍS HENRIQUE 

ROCHA FARIA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

DESPACHO DO DIA 04/04/2011 - FLS. 482: Acolho os embargos de declaração, uma vez que realmente não foi 

apreciado o pedido da parte autora, para, no entanto, indeferir o requerimento, tendo em vista que as informações a 

serem requisitadas por meio de ofício não são relevantes para a formulação dos quesitos e para perícia e, ainda que 

venham a ser, poderão ser formulados quesitos suplementares.DESPACHO DO DIA 05/04/2011 - FLS. 499:Ao 

agravado, para resposta no prazo legal (art. 523, parágrafo 2º, do CPC).Intime-se. 

 

0013787-65.2009.403.6110 (2009.61.10.013787-1) - ARNALDO BEZERRA DA SILVA X FAUSTO MORAES 

LEITE X JOAO NILTON SAMPAIO(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) apresentado(s). Tendo em vista que a 

matéria tratada nos autos comporta julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, I, do CPC, após o prazo de 

manifestação do(s) autor (es), remetam-se os autos à conclusão para sentença. Int.  

 
0000525-14.2010.403.6110 (2010.61.10.000525-7) - JOSE GOMES DE AMORIM FILHO(SP282702 - RICARDO 

FIDELIS AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência ao autor dos documentos juntados às fls. 135/189. Após, decorrido in albis o prazo concedido às fls. 129, 

venham os autos conclusos para sentença. 

 

0001644-10.2010.403.6110 (2010.61.10.001644-9) - DAVID PEDRO DE MELO(SP230347 - GISLENE CRISTINA 

DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fls. 122/123: Intime-se o autor para que apresente endereço mais completo das testemunhas ou pontos de referência 

para localização do endereço indicado. Após, retornem conclusos. 

 

0007275-32.2010.403.6110 - MARCELO DE ALMEIDA X MARIA ELIANE DE CARVALHO(SP183226 - 

ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 89: Defiro o prazo requerido. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

 

0010138-58.2010.403.6110 - JERCINA ALVES FERREIRA(SP205253 - BENI LARA DE MORAES E SP173798 - 
OSMIL DE OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Trata-se de ação ordinária visando a concessão de benefício de pensão por morte, com pedido de tutela antecipada, 

formulado por Jercina Ferreira, mãe do segurado Rogério Ferreira, falecido em 23/01/07.Afirma que a requerente e seu 

esposo, pais do de cujus, sempre foram dependentes economicamente de seu filho, conforme provam as declarações em 

anexo, bem como as demais provas, tais como, boleto bancário, notas fiscais, que demonstram que o de cujus sempre 

contribuiu com o sustento do lar.Relata que o benefício de pensão por morte foi indeferido pelo INSS ante a falta de 

comprovação da qualidade de dependente.Como tutela antecipada, requer a imediata concessão do benefício pensão por 

morte.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 17/83. Emendas à petição inicial a fls. 87/89 e 92/93, já acolhidas 

pela decisão de fls. 95.É O RELATÓRIO.DECIDO.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação 

dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Analisando os documentos e argumentações expendidas pela autora, não vislumbro os requisitos 

indispensáveis à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, qual seja, a implantação do benefício de pensão por 

morte. Necessário, assim, que o feito tramite regularmente, fazendo-se a sua instrução, com oportunidades iguais para 

que as partes se manifestem, posto que, diante dos fatos ora apresentados não se pode, em princípio, imputar ao réu a 

prática de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório de sua parte.Verificamos que esse momento de 

cognição sumária não comporta a análise segura da dependência econômica da parte autora em relação ao segurado 
falecido.Do exposto, INDEFIRO, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela autora.Outrossim, a questão sobre 

a dependência econômica dos pais em relação ao segurado, requer esclarecimento.Isso porque, a autora muito embora 

afirme que ela e seu esposo sempre foram dependentes economicamente do segurado falecido, a presente ação foi 

ajuizada somente pela parte autora, mãe do requerente, mesmo não havendo dependentes habilitados à pensão por morte 

junto ao INSS (fls. 89).Dessa forma, ainda que seja certo que ninguém é obrigado a demandar em juízo, fica a autora 

intimada para, no prazo de 10(dias), esclarecer sobre a não inclusão do cônjuge, pai do segurado Rogério Ferreira, no 

pólo ativo do presente feito.Intime-se. 

 

0010164-56.2010.403.6110 - MIGUEL FAUSTINO DE ARAUJO(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se o autor a apresentar os documentos requeridos pelo INSS às fls. 348. Com os documentos nos autos, dê-se 
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vista ao INSS e nada mais sendo requerido, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0011322-49.2010.403.6110 - RAIMUNDO MACARIO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 52/54: Defiro o prazo requerido. 

 

0013222-67.2010.403.6110 - GILCINEIDE PEDRO DA SILVA(SP190297 - MIRIAM REGINA FONTES GARCIA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) apresentado(s) às fls. 73/87. Após, nada 

mais sendo requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.  

 

0000908-55.2011.403.6110 - EDISON GENEROZO SANT ANNA(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação apresentada pelo(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Mantenho a sentença por seus 

próprios fundamentos. Nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º, do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo 

de 15 (quinze) dias. Findo o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. - 3ª Região, com nossas 

homenagens. Int..  

 
0001197-85.2011.403.6110 - NILSON JOAQUIM DA SILVA(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação apresentada pelo(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Mantenho a sentença por seus 

próprios fundamentos. Nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º, do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo 

de 15 (quinze) dias. Findo o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. - 3ª Região, com nossas 

homenagens. Int..  

 

0001361-50.2011.403.6110 - HELIO SANCHES(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação apresentada pelo(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Mantenho a sentença por seus 

próprios fundamentos. Nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º, do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo 

de 15 (quinze) dias. Findo o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. - 3ª Região, com nossas 

homenagens. Int..  

 

0001845-65.2011.403.6110 - MOISES ALVES LEITE(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Indefiro a expedição de ofício (s) a empresa (s)/ órgão (s)/ entidade(s), eis que a prova documental incumbe à parte 
interessada, ressalvada a hipótese de efetiva comprovação nos autos de recusa de fornecimento pelos detentores ou 

possuidores dos documentos. Manifeste (m)-se o (a) (s) autor (a) (es) sobre a (s) contestação (ões) e documento (s) 

apresentado (s). Tendo em vista a natureza do pedido do autor, em que considera tempo de serviço exercido em 

condições especiais, cuja comprovação faz-se principalmente através de documentos ou laudos, concedo às partes o 

prazo de 20 (vinte) dias para a apresentação de eventuais documentos ou laudos que entendam pertinentes.Após, 

remetam-se os autos ao Contador, para elaboração de parecer sobre os períodos laborados pelo autor, inclusive sob 

condições especiais, se o caso.Estando nos autos o parecer e nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos 

para prolação da sentença.  

 

0002456-18.2011.403.6110 - DURVAL DE MATTOS SANTOS(SP189162 - ALESSANDRA LATTANZIO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação apresentada pelo(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Mantenho a sentença por seus 

próprios fundamentos. Nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º, do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo 

de 15 (quinze) dias. Findo o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. - 3ª Região, com nossas 

homenagens. Int..  

 

0003368-15.2011.403.6110 - RICARDO RODRIGUES PENALVER(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) apresentado(s). Tendo em vista que a 

matéria tratada nos autos comporta julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, I, do CPC, após o prazo de 

manifestação do(s) autor (es), remetam-se os autos à conclusão para sentença. Int.  

 

0003462-60.2011.403.6110 - ORLANDO SILVA(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS E SP224699 

- CARINA DE OLIVEIRA G MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) apresentado(s). Tendo em vista que a 

matéria tratada nos autos comporta julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, I, do CPC, após o prazo de 

manifestação do(s) autor (es), remetam-se os autos à conclusão para sentença. Int.  
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0003469-52.2011.403.6110 - JUAREZ JOSE BATISTA SANTOS(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS E SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA G MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) apresentado(s). Tendo em vista que a 

matéria tratada nos autos comporta julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, I, do CPC, após o prazo de 

manifestação do(s) autor (es), remetam-se os autos à conclusão para sentença. Int.  

 

0003513-71.2011.403.6110 - RICARDO TEIXEIRA DOS SANTOS LISBOA(SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) apresentado(s). Tendo em vista que a 

matéria tratada nos autos comporta julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, I, do CPC, após o prazo de 

manifestação do(s) autor (es), remetam-se os autos à conclusão para sentença. Int.  

 

0003544-91.2011.403.6110 - SERGIO ROBERTO NASSAR(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO E 

SP288129 - ANA PAULA VALARELLI RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Inicialmente, acolho o aditamento de fls. 37/39. Trata-se de Ação Ordinária em que se pleiteia a adequação do benefício 

recebido pelo autor aos tetos de renda mensal dos benefícios previdenciários estabelecidos pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.O autor requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, que ao réu seja 

ordenada a imediata implantação/ revisão com observância dos tetos majorados e estabelecidos após a concessão de seu 

benefício, ante o perigo da demora evidenciado pelo caráter alimentar da prestação.O artigo 273 do Código de Processo 

Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Tendo em vista que o autor está em gozo de benefício previdenciário, não se sustenta 

o alegado periculum in mora.No caso específico destes autos, em virtude da ausência de perigo, justifica-se a 

obediência ao princípio do contraditório, com a presença de ambas as partes no processo e oportunidades iguais de 

manifestação acerca de todo o processado.Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.CITE-SE na 

forma da lei.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003548-31.2011.403.6110 - LUCIANA DA SILVA FRANCISCO CASTRO(SP047780 - CELSO ANTONIO DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 284 do CPC, fica o(a) autor(a) intimado (a) para, no prazo improrrogável de 10 (dez)dias, adequar o 

valor dado à causa, eis que deve corresponder ao real benefício econômico pretendido, com verificação da efetiva renda 

mensal a ser percebida pelo autor, nos termos dos artigos 258 a 260 do CPC. Fica consignado que, se for apurado valor 
diverso, o(a) autor(a) deverá promover o aditamento à inicial, juntando cópia para fins de instrução do mandado de 

citação. Em caso de ser apurado valor até 60 (sessenta) salários mínimos, a competência absoluta para o processamento 

do feito é do Juizado Especial Federal de Sorocaba, para onde este será remetido independentemente de ulterior 

deliberação. Ainda, apontado valor da causa superior a 60 salários mínimos, a autora deverá juntar aos autos cópias 

integrais de sua CTPS e de eventuais comprovantes de recolhimentos de contribuição realizados a título de contribuinte 

individual.  

 

0003786-50.2011.403.6110 - ADEMIR MARQUES PENTEADO(SP297774 - GUSTAVO PARRA PRIONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a certidão de fls. 67, considerando, ainda, que o assunto da ação proposta perante o Juizado Especial 

Federal de Sorocaba, aparentemente, é o mesmo tratado na presente demanda, esclareça o autor a propositura das ações, 

bem como junte aos presentes cópia da petição inicial deduzida nos autos do processo indicado às fls. 65. 

 

Expediente Nº 4099 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008789-35.2001.403.6110 (2001.61.10.008789-3) - MARIA WANDERLEYA ANDRADE DA SILVA X 
UELINTON ANDRADE SILVA (MARIA WANDERLEYA ANDRADE DA SILVA)(SP051128 - MAURO 

MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE 

RIBEIRO DA SILVA) 

Intime-se o autor para que dê prosseguimento ao feito, nos termos do despacho de fls. 132, no prazo de 15 dias.  

 

0011697-94.2003.403.6110 (2003.61.10.011697-0) - MARIA CANDIDA GOMES SILVA X SEBASTIAO 

BARBOSA DA SILVA X JOSE POLLIS DA SILVA X JOSE CIRO DE ALMEIDA X ZELINDA DE LAZARINI 

PIASENTIM X ANTONIO LOPES DA SILVA X BENEDITO PAZOTTO X PEDRO SOARES DE ALMEIDA X 

EPAMINONDAS DE OLIVEIRA X ANA CAROLINA ANJO MARTINS(SP191385A - ERALDO LACERDA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS 

MARQUES BARBOSA) 
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Intime-se o autor para que dê prosseguimento ao feito, nos termos do despacho de fls. 190, no prazo de 15 dias.  

 

0001581-87.2007.403.6110 (2007.61.10.001581-1) - MONICA DE LOURDES RODRIGUES PASTA(SP260804 - 

RENATA LOPES ESCANHOELA ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Comprove o INSS a implantação/ revisão do(s) 

benefício(s) do(s) autor(es), juntando histórico(s) do(s) crédito(s), onde constem a(s) data(s) de revisão/ implantação e 

valor da renda do(s) benefício(s).Com a resposta, dê-se ciência ao(s) autor (es), para que se manifeste(m) em termos de 

prosseguimento. Desde já, consigno que, em sendo requerida a citação para os fins do art. 730 do CPC, o(s) autor(es) 

deverá(ão) juntar aos autos a conta com os valores que entende(m) devidos, inclusive, se for o caso, com valores de 

diferenças relacionadas à renda mensal do benefício, bem como juntar as cópias necessárias à instrução do mandado de 

citação (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, cálculos, etc). 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006743-58.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004861-71.2004.403.6110 

(2004.61.10.004861-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X 

DIRCEU RIBEIRO ROCHA(SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES) 

Ciência às partes do parecer e/ou dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 60/78, pelo prazo de 20 
(vinte)dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias ao(s) embargado(s) e os seguintes ao embargante. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Int. 

 

0003802-04.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007578-17.2008.403.6110 

(2008.61.10.007578-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X 

JURACI PIRES DE ARRUDA(SP079448 - RONALDO BORGES) 

Ao embargado, para resposta no prazo legal. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0903049-18.1994.403.6110 (94.0903049-8) - NELSON LAURINDO DE ALMEIDA(SP101603 - ZILDA DE 

FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA 

DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X NELSON LAURINDO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes da manifestação do contador de fls. 393. Após expeça-se ofício prec./requisitório complementar ao E. 

TRF - 3ª Região, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito do (s) autor (es), bem como dos 

honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as seguintes providências nos autos: - 

demonstrar a regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF do advogado e da parte); - indicar o advogado 
que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se houver condenação a esse título), 

qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) atual(is) endereço(s) do(s) autor(es).Antes, porém, 

considerando a determinação de expedição de ofício(s) precatório(s), intime-se o executado, INSS, para, no prazo de 

quinze (15) dias, manifestar-se sobre a existência de débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 

constituídos contra o(s) credor(es) original(is) pela autarquia, entidade devedora no presente processo, incluídas 

parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação 

administrativa ou judicial; que podem ser abatidos da quantia a ser requisitada, a título de compensação, sob pena de 

perda do direito de abatimento nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal.No silêncio ou 

informada a inexistência de débitos, expeça-se o ofício requisitório pelo valor integral.Com a disponibilização do 

pagamento, intime(m)-se pessoalmente o (s) autor (es), por carta, e venham conclusos para extinção da execução pelo 

pagamento. Int.  

 

0904414-10.1994.403.6110 (94.0904414-6) - JOSE CARLOS LIONCIO(SP091070 - JOSE DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA) X JOSE CARLOS LIONCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao(s) autor(es) de fls. 153/154, para que requeira(m) o que de direito, tendo em vista que os cálculos 

foram elaborados pela Contadoria. Em sendo requerida a expedição de ofício precatório/ requisitório, deverá(ão) adotar 
as seguintes providências nos autos: - demonstrar a regularidade do cadastro de pessoas físicas (CPF da(s) parte(s)); - 

informar o(s) atual(is) endereço(s) do(s) autor(es).  

 

0903050-66.1995.403.6110 (95.0903050-3) - MARIA UMBELINA FREITAS TOLENTINO(SP037537 - HELOISA 

SANTOS DINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS 

MARQUES BARBOSA) X MARIA UMBELINA FREITAS TOLENTINO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o INSS, regularmente citado, não opôs Embargos à Execução, expeça-se ofício precatório/ 

requisitório ao E. TRF - 3ª Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à 

satisfação do crédito do(s) autor(es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) 

deverá(ão) adotar as seguintes providências nos autos: - demonstrar a regularidade do cadastro de pessoas físicas (CPF 
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do advogado e da parte(s)); - indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários 

advocatícios (se houver condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) 

atual(is) endereço(s) do(s) autor(es). Com a disponibilização do pagamento, intime(m)-se pessoalmente o(s) autor (es) 

por carta e venham conclusos para sentença de extinção pelo pagamento.  

 

0903202-80.1996.403.6110 (96.0903202-8) - IRANDY PEDRO ZANAO X MARIO DA CRUZ X PEDRO ANTUNES 

DE MORAES X AMERICO ANTONIO CAMURCA X IDALINA APARECIDA ROSA DOS SANTOS X ANTONIO 

JAIR GOMES X ARLINDO FERREIRA LIMA X DIRCEU SOBRAL X GESSY ZUPARDO MORAES X LUCINDO 

JOSE ANTUNES(SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 885 - CRISTIANO DE ARRUDA BARBIRATO) 

Junte a habilitanda aos autos certidão, a ser fornecida pelo INSS, de habilitados à pensão por morte de Arlindo Ferreira 

de Lima. Estando o documento nos autos, cite-se o INSS para os fins do art. 1057 do CPC.Dê-se vista ao INSS de fls. 

213, a fim de que junte os documentos e informações requeridas. Com a resposta, dê-se vista ao(s) autor(es), para que 

requeira(m) o que de direito. 

 

0903521-77.1998.403.6110 (98.0903521-7) - ANTONIO BARBOSA DE MELO(SP028542 - LUCIA HELENA 

GIAVONI E SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X ANTONIO BARBOSA DE 
MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a habilitanda para que, no prazo de 15 dias, dê continuidade à habilitação requerida, nos termos do despacho 

de fls. 264.  

 

0064205-20.1999.403.0399 (1999.03.99.064205-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0904945-91.1997.403.6110 (97.0904945-3)) CARMELIA MARIA PAES DE CAMARGO ENDO X LEONTINA 

FOGACA DE OLIVEIRA X LIONETE FATIMA MARIANO DA SILVA CASTRO X MARIA CRISTINA 

NAVARRO PIANUCCI X RITA DE CASSIA TATIT DE LIMA BLUME(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X CARMELIA 

MARIA PAES DE CAMARGO ENDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LEONTINA 

FOGACA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LIONETE FATIMA 

MARIANO DA SILVA CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA CRISTINA 

NAVARRO PIANUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RITA DE CASSIA TATIT 

DE LIMA BLUME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a concordância das partes, fixo o valor apontado pela contadoria do Juízo às fls. 318/326 como aquele 

pelo qual deverá prosseguir a execução. Expeçam-se os ofícios requisitórios.Para fins de expedição do ofício 

requisitório determinada no paragrafo anterior, intime-se o INSS para que informe, nos termos da Resolução nº 122 de 
28/10/2010 se o autor é servidor ativo, inativo ou pensionista, qual o orgão de lotação e se no valor a ser requisitado há 

incidência de contribuição do PSS e se houver, qual o valor da contribuição no presente caso. bem como manifeste-se 

sobre os débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda 

Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em 

virtude de contestação administrativa ou judicial, que podem ser abatidos da quantia a ser requisitada, a título de 

compensação, sob pena de perda do direito de abatimento nos termos dos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal. 

No silêncio, expeça-se pelo valor integral.Ainda, deverão os autores, antes da expedição deferida, tomar as seguintes 

providências, informando nos autos: - demonstrar a regularidade do CPF do advogado e da parte; - indicar o advogado 

que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se houver condenação a esse título), 

qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) atual(is) endereço(s) do(s) autor(es). Com a 

disponibilização do pagamento, intime(m)-se pessoalmente o(s) autor (es) por carta e venham conclusos para sentença 

de extinção pelo pagamento. Int. 

 

0000458-35.1999.403.6110 (1999.61.10.000458-9) - WILSON BELLATO X SEBASTIAO FERREIRA X ELMO 

ESTEVAO RONZANI X OSMIDIO LEITE DE SANTANA X ALBERTO RICARDO DA CRUZ(SP085217 - 

MARCIO PERES BIAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA 

DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X WILSON BELLATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS X SEBASTIAO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELMO 

ESTEVAO RONZANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OSMIDIO LEITE DE 

SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALBERTO RICARDO DA CRUZ X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo requerido às fls. 310/314, consignando que as determinações do quinto parágrafo de fls. 294 deverão ser 

cumpridas por todos os autores, eis que se operou o trânsito em julgado da sentença proferida em Embargos (fls. 

301/308), de modo que cabe, neste momento, a expedição de ofícios requisitórios para todos os autores, o que, desde já, 

fica deferida na forma de fls. 294. 

 

0001787-14.2001.403.6110 (2001.61.10.001787-8) - MADALENA APARECIDA CONSORTE(SP047780 - CELSO 

ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO 
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FEDELI) 

Vista ao(s) autor(es) do cálculo e/ou parecer da Contadoria, para que se manifeste(m) em termos de prosseguimento, 

requerendo o que de direito para satisfação de seu(s) crédito(s). Em sendo requerida a expedição de ofício precatório/ 

requisitório ao E. TRF - 3ª Região, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as seguintes providências nos autos: - demonstrar a 

regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF do advogado e da parte); - indicar o advogado que deverá 

titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se houver condenação a esse título), qualificando-o (data 

de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) atual(is) endereço(s) do(s) autor(es).Int.  

 

0009172-08.2004.403.6110 (2004.61.10.009172-1) - CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS(SP137595 - HORACIO 

TEOFILO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS 

SANTOS MARQUES BARBOSA) X CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação do INSS (fls. 163) e o requerimento do autor (fls. 162), não obstante a citação de fls. 

131 e o decurso de prazo de fls.. 132, e considerando que o processo de execução deve, primordialmente, assegurar a 

satisfação do crédito do exeqüente dentro dos limites fixados no título judicial e com observância da legislação 

aplicável, fixo o cálculo de fls. 159 (elaborado para a mesma data da conta do autor) como aquele pelo qual deverá 

prosseguir a execução. Portanto, expeça-se ofício precatório/requisitório ao E. TRF - 3ª Região, na forma de seu 

regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito do autor, bem como dos honorários 
advocatícios judicialmente arbitrados. Para tanto o autor deverá adotar as seguintes providências nos autos:- Demonstrar 

a regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas ( CPF do advogado e da parte); - Indicar o advogado que deverá 

titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios, qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - 

Informar o endereço atual do autor. Com a disponibilizaçãodo pagamento, intime-se pessoalmente o autor, por carta, e 

venham os autos conclusos para extinção da execução pelo pagamento. Int. 

 

0009984-50.2004.403.6110 (2004.61.10.009984-7) - MARIA DAS GRACAS MARTINS(SP022523 - MARIA JOSE 

VALARELLI BUFFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO 

FEDELI) 

Trata-se de requerimentos de habilitação formulados por:- NORMAN HENRIQUE MARTINS, MARIA ELIZABETH 

MARTINS e ANNA AMELIA MARTINS, na qualidade de irmãos e de sucessores civis da autora Maria das Graças 

Martins;- ROBERTO JOSE LUZ e NOEMIA PINHEIRO MARTINS, na qualidade de cônjuges sobreviventes dos 

irmãos falecidos (Ana Leopoldina Martins e Herbert Henrique Martins) daquela de cuja sucessão se trata (Maria das 

Graças Martins);- HERMAN HENRIQUE MARTINS JUNIOR, VILMA HELENA MARTINES MORENO 

MARTINS e LUCIANA FIUZA MARTINS, na qualidade de filhos do irmão pré-morto (Henrique Martins) da falecida 

autora.Juntam documentos às fls. 225/236, às fls. 240/246 e às fls. 253/265, inclusive certidão de dependentes do 

INSS.Citado, o INSS manifestou concordância com as habilitações (fls. 237, fls. 248 e fls. 267).É o relatório do 
necessário.Decido.A sucessão previdenciária está regulada pelo art. 112 da Lei nº 8.213/1991, que estabelece que o 

valor não recebido pelo segurado em vida será pago aos dependentes habilitados à pensão por morte e, na falta deles, 

aos sucessores na forma da lei civil. Não há habilitados à pensão por morte, conforme certidão de fls. 221. Os 

habilitandos demonstram o óbito (doc. fls. 211).Os requerentes Norman Henrique Martins, Maria Elizabeth Martins e 

Anna Amelia Martins demonstram a qualidade de irmãos daquela de cuja sucessão ora se trata (docs. fls. 211, fls. 

222/223, fls. 212, fls. 228 e fls. 231), bem como a qualidade de sucessores, dado que colaterais de segundo grau, nos 

termos do art. 1829, IV, do CC, considerados os documentos constantes dos autos. Assim, cabível a habilitação.A 

autora Maria das Graças Martins faleceu em 28/02/2008 (certidão óbito - fls. 211). A sua irmã Ana Leopoldina Martins, 

que era casada com o ora requerente Roberto José Luz, veio a faltar em 19/11/2009 (certidão de óbito - fls. 235).A 

transmissão da herança ocorre de pleno direito e determina consequências importantes. Se o herdeiro sobrevive ao de 

cujus, herda o patrimônio deste e o transmite aos seus próprios herdeiros.A habilitação de Roberto José Luz deve ser 

deferida, eis que cônjuge sobrevivente da herdeira Ana Leopoldina Martins (irmã falecida posteriormente à autora) e 

seu herdeiro independentemente do regime de bens, nos termos dos arts. 1829 e 1838 do CC, pois inexistentes outros 

herdeiros (docs. fls. 222/223 e fls. 235).O requerimento de habilitação de Noemia Pinheiro Martins merece 

indeferimento. Trata-se de cônjuge virago sobrevivente de Herbert Henrique Martins, irmão pré-morto da falecida 

autora.Herbert Henrique Martins faleceu em 19/03/1975 (certidão de óbito - fls. 245). O cônjuge virago do irmão pré-

morto não é herdeiro daquela de cuja sucessão se trata, pouco importando o regime de bens adotado pelo irmão pré-
morto casado, pois eventual direito de representação dar-se-ia na forma dos arts. 1833, 1840, 1852 ou 1853 do CC 

(linha reta descendente ou, na transversal, em favor de filhos de irmãos), não sendo conferido este direito ao cônjuge do 

herdeiro pré-morto.Os requerentes Herman Henrique Martins Junior, Vilma Helena Martines Moreno Martins e Luciana 

Fiúza Martins são filhos de Herman Henrique Martins, irmão pré-morto (certidão de óbito - fls. 255 - falecimento em 

03/07/1993) da autora. O direito de representação é dado aos filhos de irmãos, nos termos dos arts. 1840, 1853, 1854 

(representantes herdam o que herdaria o representado, se vivo fosse) e 1855 (quinhão por igual entre os representantes) 

do Código Civil.Ante o exposto, com fundamento no art. 1060, I, do CPC, HOMOLOGO AS HABILITAÇÕES 

requeridas, de acordo com o que dispõe o art. 112 da Lei 8.213/91, declarando habilitados neste processo os 

requerentes:- NORMAN HENRIQUE MARTINS, MARIA ELIZABETH MARTINS e ANNA AMELIA MARTINS, 

conforme previsão do art. 1829, IV, do CC;- ROBERTO JOSE LUZ, conforme previsão dos arts. 1829, IV, e 1838 do 

CC;- HERMAN HENRIQUE MARTINS JUNIOR, VILMA HELENA MARTINES MORENO MARTINS e 
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LUCIANA FIUZA MARTINS, conforme previsão dos arts. 1829, IV, 1840, 1843, 1854 e 1855 do CC.Indefiro a 

habilitação da requerente Noemia Pinheiro Martins, nos termos da fundamentação acima.Ao SEDI, para retificação do 

polo ativo.Após, nada mais sendo requerido, cite-se o INSS para os termos do art. 730 do CPC. 

 

0002954-90.2006.403.6110 (2006.61.10.002954-4) - DONIZETTI MONTEIRO DE CARVALHO(SP080547 - 

NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X DONIZETTI MONTEIRO DE CARVALHO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação do exequente de fls. 214 em relação à renda mensal do benefício implantado, 

considerando, ainda, que, após a citação do INSS para os fins do art. 730 do CPC, trouxe aos autos nova notícia de 

implantação, intime-se o autor para que informe nos autos se houve regularização do benefício, ofertando-lhe a 

oportunidade de apresentar cálculos de eventuais diferenças posteriores à conta de fls. 214/218.Após a manifestação do 

autor, venham conclusos para deliberações. 

 

0012071-71.2007.403.6110 (2007.61.10.012071-0) - ANTONIO APARECIDO AGUIAR SILVEIRA(SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 

- SEM PROCURADOR) X ANTONIO APARECIDO AGUIAR SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Dê-se ciência ao(s) autor(es)/ advogado(s) de fls. 76, para que requeira(m) o que de direito. Em sendo requerida a 

expedição de ofício precatório/ requisitório, deverá(ão) demonstrar a regularidade do cadastro de pessoas físicas do 

advogado (CPF) e qualificá-lo, indicando a data de nascimento.  

 

0015249-28.2007.403.6110 (2007.61.10.015249-8) - KAZUKO IAMAKI MATSUSHIMA(SP238857 - LUIZ 

CARLOS ALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X KAZUKO IAMAKI MATSUSHIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Dê-se ciência ao(s) autor(es) de fls. 146/147, para que requeira(m) o que de direito, tendo em vista que a conta foi 

elaborada pela Contadoria. Em sendo requerida a expedição de ofício precatório/ requisitório, deverá(ão) adotar as 

seguintes providências nos autos: - demonstrar a regularidade do cadastro de pessoas físicas (CPF do advogado e da(s) 

parte(s); - indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se houver 

condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) atual(is) endereço(s) do(s) 

autor(es).  

 

0006696-55.2008.403.6110 (2008.61.10.006696-3) - EXPEDITO COSTA DO NASCIMENTO(SP191444 - 

LUCIMARA MARQUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 
PROCURADOR) X EXPEDITO COSTA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Cite-se o INSS para os termos do art. 730 do CPC, devendo o(s) autor(es) providenciar as cópias necessárias à 

realização do ato (cálculo). Int. 

 

0007578-17.2008.403.6110 (2008.61.10.007578-2) - JURACI PIRES DE ARRUDA(SP079448 - RONALDO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

JURACI PIRES DE ARRUDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a oposição dos Embargos à Execução, o presente feito encontra-se suspenso. Int. 

 

0011013-96.2008.403.6110 (2008.61.10.011013-7) - JOAQUIM FOGACA LEITE(SP207292 - FABIANA DALL 

OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

JOAQUIM FOGACA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o INSS, regularmente citado, não opôs Embargos à Execução, expeça-se ofício precatório/ 

requisitório ao E. TRF - 3ª Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à 

satisfação do crédito do(s) autor(es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) 

deverá(ão) adotar as seguintes providências nos autos: - demonstrar a regularidade do cadastro de pessoas físicas (CPF 
do advogado e da parte(s)); - indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários 

advocatícios (se houver condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) 

atual(is) endereço(s) do(s) autor(es). Com a disponibilização do pagamento, intime(m)-se pessoalmente o(s) autor (es) 

por carta e venham conclusos para sentença de extinção pelo pagamento.  

 

0007833-38.2009.403.6110 (2009.61.10.007833-7) - GERALDO LOURENCO SAMPAIO(SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

X GERALDO LOURENCO SAMPAIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o INSS, regularmente citado, não opôs Embargos à Execução, expeça-se ofício precatório/ 

requisitório ao E. TRF - 3ª Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à 

satisfação do crédito do(s) autor(es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) 
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deverá(ão) adotar as seguintes providências nos autos: - demonstrar a regularidade do cadastro de pessoas físicas (CPF 

do advogado e da parte(s)); - indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários 

advocatícios (se houver condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) 

atual(is) endereço(s) do(s) autor(es). Com a disponibilização do pagamento, intime(m)-se pessoalmente o(s) autor (es) 

por carta e venham conclusos para sentença de extinção pelo pagamento.  

 

Expediente Nº 4119 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0004188-34.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002871-35.2010.403.6110) 

ITANGUA IND/ E COM/ LTDA(SP162502 - ANDRE EDUARDO SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - 

REINER ZENTHOFER MULLER) 

Promova a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de: procuração original, cópia autenticada do contrato 

social e suas alterações, cópia simples da certidão de intimação da penhora e laudo de avaliação do bem penhorado, 

documentos estes indispensáveis à propositura da ação, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente 

extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do Código de 

Processo Civil.Regularizado, ao embargado para impugnação no prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004544-73.2004.403.6110 (2004.61.10.004544-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO 

ROBERTO PEREZ E SP131874 - RENATA RUIZ ORFALI) X ALBERTO DE ALMEIDA GOMES NETO ME X 

ALBERTO DE ALMEIDA GOMES NETO X ADRIANA APARECIDA DA SILVA 

Cuida-se de ação de execução fiscal para cobrança de quantia certa contra devedor solvente, legitimado pelo contrato de 

empréstimo/financiamento n. 25.0312.704.0000026-14. Juntou documentos a fls. 05/21.Tendo em vista que não foram 

localizados bens dos devedores para penhora nos autos, a fls. 61 a exequente requereu a extinção do feito, considerando 

a improbabilidade de êxito na cobrança judicial do crédito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo com 

fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Considerando a manifesta ausência de interesse 

recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0013126-52.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X V R SOARES EPP X VALDIR ROBERTO SOARES 

Cuida-se de ação de execução fiscal para cobrança de quantia certa contra devedor solvente, legitimado pelo contrato de 

empréstimo/financiamento de pessoa jurídica n. 25.0356.0000126-10. Juntou documentos a fls. 05/39.O executado foi 

citado a fls. 45.A fls. 46 a exequente requereu a extinção do processo tendo em vista a renegociação do débito, bem 

como o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a peça inicial.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 
processo com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos 

documentos originais nos termos requeridos pela exeqüente, mediante substituição por cópias nos autos.Considerando a 

manifesta ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de 

imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0900640-35.1995.403.6110 (95.0900640-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) 

X DIRETA COMUNICACOES LTDA X JOSUE SOARES DANTAS X NELSON DANTAS(PR045116 - EDUARDO 

SCHNEIDER NETO) 

Cuida-se de execução fiscal para cobrança de crédito tributário inscrito na Dívida Ativa da União sob nº. 80 6 94 

000132-24.Após sua citação (fl.05), o executado deixou decorrer o prazo legal para pagamento ou garantia da execução 

(fl.06).Conforme verifica-se a fl.37, a dissolução da empresa DIRETA COMUNICAÇÕES LTDA na Junta Comercial 

sem o pagamento dos tributos devidos, deu ensejo à responsabilidade pessoal dos sócios responsáveis, sendo 

determinada a citação dos executados.A fl. 40 verifica-se AR Positivo em relação a apenas um dos dois sócios - Nelson 

Dantas. Já em relação ao outro sócio encontra-se AR Negativo a fls. 41/42.A fl.113 verifica-se certidão de óbito do 

devedor Nelson Dantas.A fl. 125 consta extinção da CDA originária destes autos e com isso na fl.128 a exequente 

requereu a extinção da execução.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro 
no artigo 26 da Lei 6.830/80.Considerando a manifesta ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em 

julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0012812-53.2003.403.6110 (2003.61.10.012812-0) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X OVAL ALIMENTOS DESIDRATADOS 

LTDA(SP096539 - JANDIR JOSE DALLE LUCCA) 

Intime-se o executado para que proceda o recolhimento do saldo remanescete apresentado pelo exequente na planilha de 

fls. 55, devidamente atualizado na data do depósito.Apresentado o recolhimento, venham os autos conclusos para 

sentença de extinção pelo pagamento, devendo constar os dados de fls. 50 para transferência dos valores ao 

exequente.Int. 
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0001649-42.2004.403.6110 (2004.61.10.001649-8) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X CLODOALDO WILLIS MARTINS 

Defiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 66. Suspendo a presente execução, pelo prazo de 01 (um) ano, 

nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80 aguardando-se em arquivo cabendo ao exeqüente requerer o regular 

prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int. 

 

0011462-25.2006.403.6110 (2006.61.10.011462-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ELISABETE RIBEIRO SILVA 

Cuida-se de execução fiscal para cobrança do(s) crédito(s) tributário(s) inscrito(s) na Dívida Ativa do exequente sob nºs 

009027/2005 e 009444/2004.A fl. 11 encontra-se AR Positivo.Conforme fl. 12 a executada deixou decorrer o prazo 

legal para o pagamento ou garantia da execução.Em sequência à citação da executada, o exeqüente requereu o 

prosseguimento do feito, segundo os termos contidos nos artigos 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, requerendo posteriormente 

a extinção da execução em razão de pagamento, desistindo do prazo recursal (fls. 16/19).Pelo exposto, tendo em vista o 

pagamento noticiado nos autos, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Cientifique-se, e considerando a manifesta ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em 

julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003330-42.2007.403.6110 (2007.61.10.003330-8) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 
REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X OLAF VAN TOL JUNIOR 

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exeqüente suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução(ões) aguardando-se 

em arquivo o seu cumprimento, cabendo à(s) parte(s) informar ao Juízo acerca do cumprimento ou eventual rescisão do 

mesmo requerendo o que de direito.Int. 

 

0002813-66.2009.403.6110 (2009.61.10.002813-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X MEIRE MARTINS JACINTHO 

Cuida-se de execução fiscal para cobrança do(s) crédito(s) tributário(s) inscrito(s) na Dívida Ativa do exequente sob nºs 

004210/2007, 015068/2009 e 026223/2009.A fl. 13 encontra-se AR Positivo.Conforme fl. 14 a executada deixou 

decorrer o prazo legal para o pagamento ou garantia da execução.Em sequência à citação da executada, o exeqüente 

requereu o sobrestamento do feito em razão do acordo celebrado, requerendo posteriormente a extinção da execução em 

razão de pagamento, desistindo do prazo recursal (fls. 16/19).Pelo exposto, tendo em vista o pagamento noticiado nos 

autos, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Cientifique-

se, e considerando a manifesta ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos 

de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003018-95.2009.403.6110 (2009.61.10.003018-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 
SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGAMIGOS LTDA EPP 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 29 e não se manifestou no prazo determinado, remetam-

se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o 

regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

0003232-86.2009.403.6110 (2009.61.10.003232-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X BIANCA FABIOLA GROHSER 

Cuida-se de EXECUÇÃO FISCAL para cobrança de crédito tributário inscrito na Dívida Ativa do exequente sob nº 

15799.A fl. 28 encontra-se AR Positivo.A fl. 32 o exequente informou que foi realizado o parcelamento administrativo 

do débito.A fl. 35 o exequente informou que a executada não cumpriu com as parcelas do acordo firmado.A fl. 38 o 

exequente informou que foi realizado, novamente, o parcelamento administrativo do débito.O exequente, conforme fl. 

41, informou que a executada efetuou o pagamento integral do débito, requerendo assim, a extinção do presente 

feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Cientifique-se, e considerando a manifesta ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e 

arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010426-40.2009.403.6110 (2009.61.10.010426-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 
DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X GLAUCIA MARQUES FERREIRA 

Cuida-se de execução fiscal para cobrança do(s) crédito(s) tributário(s) inscrito(s) na Dívida Ativa do exequente sob nºs 

003569/2009 e 036430/2009.A fl. 13 encontra-se AR Positivo.Conforme fl. 14 a executada deixou decorrer o prazo 

legal para o pagamento ou garantia da execução. Em sequência à citação da executada, o exeqüente requereu o 

sobrestamento do feito em razão do acordo celebrado, requerendo posteriormente a extinção da execução em razão de 

pagamento, desistindo do prazo recursal (fls. 16/19).Pelo exposto, tendo em vista o pagamento noticiado nos autos, 

JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Cientifique-se, e 

considerando a manifesta ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de 

imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012221-81.2009.403.6110 (2009.61.10.012221-1) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 
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SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X MARIZETE CUSTODIA ALVES 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 26 e não se manifestou no prazo determinado, remetam-

se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o 

regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

0000668-03.2010.403.6110 (2010.61.10.000668-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA REGIANE SANTOS 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 38 e não se manifestou no prazo determinado, remetam-

se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o 

regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

0001036-12.2010.403.6110 (2010.61.10.001036-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X HENRIQUETA LUIZA PINTO 

Cuida-se de EXECUÇÃO FISCAL para cobrança de crédito tributário inscrito na Dívida Ativa do exequente sob nº 

29275.A fl. 29 encontra-se AR Positivo.A fls. 30/31 a executada apresentou comprovante de parcelamento e o 

recolhimento da 1ª parcela.A fl. 34 o exequente informou que foi realizado o parcelamento administrativo do débito.O 

exequente, conforme fl. 37, informou que a executada efetuou o pagamento integral do débito, requerendo assim, a 

extinção do presente feito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 
Código de Processo Civil.Cientifique-se, e considerando a manifesta ausência de interesse recursal, formalize-se o 

trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006955-79.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ROGERIO PANKRATZ 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 22 e não se manifestou no prazo determinado, remetam-

se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o 

regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

0007817-50.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X EURO-SPELL DO BRASIL LTDA - EPP 

Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 24 e não se manifestou no prazo determinado, remetam-

se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o 

regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

0007854-77.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ANGELA YUKA NAKAHARA FURTADO 
Considerando que o exequente foi devidamente intimado às fls. 19 e não se manifestou no prazo determinado, remetam-

se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o 

regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int.  

 

0000037-25.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) X AUTO 

MOTO ESCOLA IDEAL ITAVUVU LTDA(SP107413 - WILSON PELLEGRINI) 

Cuida-se de ação de execução fiscal para cobrança de crédito tributário inscrito na Dívida Ativa do FGTS do exequente 

sob nº CSSP201003204. Juntou documentos a fls. 04/19.AR positivo a fls. 21/22.A fls. 32 a exequente requereu a 

extinção do processo em razão do pagamento administrativo dos valores devidos.Pelo exposto, considerando a quitação 

do débito noticiada pelo executado e pela CEF a fl. 23/30 e 32 respectivamente, JULGO EXTINTO o processo com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez 

que a embargante deverá arcar com o encargo previsto no 4º do art. 2º da Lei nº 8.844/1994, com a redação dada pela 

Lei nº 9.964/2000 (Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá encargo de 10% (dez por cento), que reverterá 

para o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele incorridos, o qual será reduzido para 5% (cinco por cento), se o 

pagamento se der antes do ajuizamento da cobrança).Considerando a manifesta ausência de interesse recursal, 

formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0008253-19.2004.403.6110 (2004.61.10.008253-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER 

MULLER) X TRANSPORTADORA RIVABREN LTDA(SP052825 - OSWALDO PEREIRA DE CASTRO) X 

TRANSPORTADORA RIVABREN LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Inicialmente, promova a secretaria a alteração da classe processual em face da execução de honorários 

arbitrados.Pretendendo a ora exequente, TRANSPORTADORA RIVABREN LTDA, executar os valores arbitrados, e 

sendo a executada a Fazenda Pública, deverá promover de forma adequada, nos termos da Lei, devendo inclusive 

providenciar contrafé completa para realização do ato.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009675-92.2005.403.6110 (2005.61.10.009675-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0012812-53.2003.403.6110 (2003.61.10.012812-0)) OVAL ALIMENTOS DESIDRATADOS LTDA(SP096539 - 

JANDIR JOSE DALLE LUCCA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA 

STELLIO SASHIDA BALDUINO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO X OVAL ALIMENTOS 

DESIDRATADOS LTDA 

Considerando o depósito apresentado às fls. 213, manifeste-se a exequente se o valor depositado é suficiente para 

quitação dos honorários arbitrados, bem como de que forma deverá ser realizada a transferência do referido valor, no 

prazo de 15(quinze) dias.Int. 

 

Expediente Nº 4128 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013130-89.2010.403.6110 - ALCIDES DE NADAI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de ação em que se pleiteia, em síntese, revisão de benefício previdenciário ajuizada em face do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, consoante petição de 

fls. 36/38, que se acolhe como aditamento. Analisando a presente ação sob a Lei 10.259/01 que instituiu os Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, mais precisamente sobre a questão da competência, 

verificamos que o art. 3º dispõe que o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, conciliar e julgar 
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos e o parágrafo 3º dispõe que no foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. Portanto, considerando-se que o valor 

dado à causa encontra-se inserido no valor fixado para a competência do Juizado Federal, bem como a instalação do 

Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção Judiciária, com fundamento no art. 3º da Lei 10.259/01, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos do processo ao Juizado Especial Federal de Sorocaba, dando-se 

baixa na distribuição. Int. 

 

0013139-51.2010.403.6110 - JOAQUIM CECILIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de ação em que se pleiteia, em síntese, revisão de benefício previdenciário ajuizada em face do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, consoante petição de 

fls. 63/66, que se acolhe como aditamento. Analisando a presente ação sob a Lei 10.259/01 que instituiu os Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, mais precisamente sobre a questão da competência, 

verificamos que o art. 3º dispõe que o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos e o parágrafo 3º dispõe que no foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. Portanto, considerando-se que o valor 

dado à causa encontra-se inserido no valor fixado para a competência do Juizado Federal, bem como a instalação do 
Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção Judiciária, com fundamento no art. 3º da Lei 10.259/01, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos do processo ao Juizado Especial Federal de Sorocaba, dando-se 

baixa na distribuição. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DRª TATHIANE MENEZES 

DA ROCHA PINTOJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTABEL. ADRIANA APARECIDA MORATODIRETORA 

DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2393 
 

EXECUCAO FISCAL 
0000147-43.2001.403.6120 (2001.61.20.000147-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE 

FREITAS FAZOLI) X SERGIO GRANDE(SP145061 - MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES) 

Vistos, etc.,Comprovada a satisfação do crédito exequendo (fl. 87), julgo extinta a presente execução, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, levantando-se eventual penhora e, observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, certificando-se o trânsito em julgado, considerando a renúncia ao prazo recursal.P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 
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LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3145 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002080-71.2003.403.6123 (2003.61.23.002080-1) - TATSUMI YAMASHITA X ROBERTO XAVIER DE MORAES 

X RIOZI YAMAGUTI X SEBASTIAO MENDES CARDOSO X WALTER LAVECCHIA X ZORAIDE BARBOSA 

JAMELLI X MITSUCO TSUYAMA X OSWALDO SANTO TORINO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

27 de abril de 2011 

 
0000143-89.2004.403.6123 (2004.61.23.000143-4) - JOSE CARLOS DA CRUZ SENNE - INCAPAZ X ARMANDO 

MARCHELLI(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

27 de abril de 2011 

 

0000058-98.2007.403.6123 (2007.61.23.000058-3) - AUDALIO VIANA DOS SANTOS(SP070622 - MARCUS 

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 18 DE MAIO DE 2011, às 08h 00min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 
Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011. 

 

0001401-32.2007.403.6123 (2007.61.23.001401-6) - SERGIO APARECIDO DA SILVA(SP070622 - MARCUS 

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

27 de abril de 2011 

 
0002008-45.2007.403.6123 (2007.61.23.002008-9) - JOAO ANTONIO DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

27 de abril de 2011 

 

0000134-88.2008.403.6123 (2008.61.23.000134-8) - ELZA APARECIDA PINTO CARREIRO FRIAS(SP100097 - 
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APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

27 de abril de 2011 

 

0002216-92.2008.403.6123 (2008.61.23.002216-9) - JURANDIR DIAS DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

27 de abril de 2011 
 

0000070-44.2009.403.6123 (2009.61.23.000070-1) - IZABEL DE MATTOS MARIA(SP174054 - ROSEMEIRE 

ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 25 DE MAIO DE 2011, às 08h 00min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 

Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011. 

 

0000334-61.2009.403.6123 (2009.61.23.000334-9) - LUZIA PIRES DE SOUZA(SP121263 - VERA LUCIA 

MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI 

ALVES) 
ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

27 de abril de 2011 

 

0000719-09.2009.403.6123 (2009.61.23.000719-7) - BENEDITA ROSA GOMES DE JESUS(SP077429 - WANDA 

PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 
27 de abril de 2011 

 

0001232-74.2009.403.6123 (2009.61.23.001232-6) - LAZARO DIAS DE MORAES(SP134826 - EMERSON 

LAERTE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 18 DE MAIO DE 2011, às 08h 30min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 

Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 
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tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011. 

 

0001234-44.2009.403.6123 (2009.61.23.001234-0) - TEREZA PARRE FONTES(SP134826 - EMERSON LAERTE 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 25 DE MAIO DE 2011, às 08h 30min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 

Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011 

 

0000742-18.2010.403.6123 - JANETE RODRIGUES DA ROCHA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 18 DE MAIO DE 2011, às 09h 00min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 

Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011 

 

0001084-29.2010.403.6123 - MIGUEL BENEDITO DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 
termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

27 de abril de 2011 

 

0001253-16.2010.403.6123 - MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA LIMA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 18 DE MAIO DE 2011, às 09h 30min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 

Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011 
 

0001301-72.2010.403.6123 - TEREZA ALVES PEDROSO DOS SANTOS(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 25 DE MAIO DE 2011, às 09h 00min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 

Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 
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na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011 

 

0001460-15.2010.403.6123 - MARIA DE FATIMA PRETO DE SIQUEIRA(SP288294 - JOSÉ GABRIEL 

MORGADO MORAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando o e-mail retro recebido com a 

redesignação da perícia médica para o dia 01 DE JUNHO DE 2011, às 08h 00min - Perito Dr. MAURO ANTONIO 

MOREIRA, CRM: 43870, com consultório à Rua José Guilherme, 462 - Centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 

ou 4032-3556), intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a 

ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à 

referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus 

documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora 

designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para 

publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 28 de abril de 2011. 

 

0001626-47.2010.403.6123 - ROBERTO APARECIDO COUVO(SP095841 - NORBERTO PEREIRA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 01 DE JULHO DE 2011, às 10h 30min - o Dr. Douglas Collina Martins, CRM/SP: 22896, com endereço para 

realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - 

Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes 

a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à 

referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus 

documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora 

designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para 

publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 28 de abril de 2011. 

 

0001862-96.2010.403.6123 - ELOY FURLANI(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 18 DE MAIO DE 2011, às 10h 00min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 
Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011 

 

0002021-39.2010.403.6123 - ABEL DE OLIVEIRA(SP094434 - VANDA DE FATIMA BUOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 18 DE MAIO DE 2011, às 10h 30min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 

Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 
na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011 

 

0002050-89.2010.403.6123 - SEBASTIAO ANGELO DE SOUZA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 25 DE MAIO DE 2011, às 09h 30min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 

Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 
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parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011. 

 

0002051-74.2010.403.6123 - MARIA JOSE LEME MARCELO(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 18 DE MAIO DE 2011, às 11h 00min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 

Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011. 

 
0002105-40.2010.403.6123 - WALDIR BARBOSA(SP179623 - HELENA BARRESE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 18 DE MAIO DE 2011, às 11h 30min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 

Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011 

 

0002132-23.2010.403.6123 - ANTONIO CUSTODIO(SP133054 - LEANDRO FERREIRA DE SOUZA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 
o dia 18 DE MAIO DE 2011, às 12h 00min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 

Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011 

 

0002190-26.2010.403.6123 - GLAUCIA REGINA DA SILVA E SILVA(SP296870 - MONICA MONTANARI DE 

MARTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando o e-mail retro recebido com a 

redesignação da perícia médica para o dia 01 DE JUNHO DE 2011, às 07h 00min - Perito Dr. MAURO ANTONIO 

MOREIRA, CRM: 43870, com consultório à Rua José Guilherme, 462 - Centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 

ou 4032-3556), intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a 

ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à 
referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus 

documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora 

designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para 

publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 28 de abril de 2011. 

 

0002214-54.2010.403.6123 - VALDEMAR INACIO DE OLIVEIRA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 25 DE MAIO DE 2011, às 10h 00min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 
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Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011. 

 

0002235-30.2010.403.6123 - THEREZA MARIA BRAGGION DE SOUZA(SP077429 - WANDA PIRES DE 

AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando o e-mail retro recebido com a 

redesignação da perícia médica para o dia 01 DE JUNHO DE 2011, às 09h 00min - Perito Dr. MAURO ANTONIO 

MOREIRA, CRM: 43870, com consultório à Rua José Guilherme, 462 - Centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 

ou 4032-3556), intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a 

ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à 

referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus 

documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora 

designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para 
publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 28 de abril de 2011. 

 

0002236-15.2010.403.6123 - IOLANDA DOS SANTOS NUNZIO(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 25 DE MAIO DE 2011, às 10h 30min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 

Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011. 

 

0002245-74.2010.403.6123 - ANTONIO SERGIO LUSTOZA PINTO(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 25 DE MAIO DE 2011, às 11h 00min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 

Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011. 

 

0002421-53.2010.403.6123 - SONIA MARIA JORGE(SP218534 - GUSTAVO HENRIQUE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para 

o dia 25 DE MAIO DE 2011, às 11h 30min - Perito Dr. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA - CRM: 83868, 

com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos 
Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e 

responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da 

parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para 

tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, 

na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de abril de 2011. 

 

0000077-65.2011.403.6123 - ALTAMIRO MATIAS DO PRADO(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando o e-mail retro recebido com a 
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redesignação da perícia médica para o dia 01 DE JUNHO DE 2011, às 07h 30min - Perito Dr. MAURO ANTONIO 

MOREIRA, CRM: 43870, com consultório à Rua José Guilherme, 462 - Centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 

ou 4032-3556), intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a 

ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à 

referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus 

documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora 

designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para 

publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 28 de abril de 2011 

 

0000137-38.2011.403.6123 - FERMIN ANDRES QUILAQUEO AGUAYO(SP218768 - LUCIANA DANTAS DE 

VASCONCELLOS E SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:Considerando o e-mail retro recebido com a 

redesignação da perícia médica para o dia 01 DE JUNHO DE 2011, às 08h 30min - Perito Dr. MAURO ANTONIO 

MOREIRA, CRM: 43870, com consultório à Rua José Guilherme, 462 - Centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 

ou 4032-3556), intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a 

ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à 
referida parte da data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus 

documentos pessoais, bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora 

designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para 

publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 28 de abril de 2011 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002065-97.2006.403.6123 (2006.61.23.002065-6) - MATHILDE FURTADO DE ALMEIDA(SP150746 - GUSTAVO 

ANDRE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MATHILDE FURTADO DE 

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

27 de abril de 2011 

 
0001004-36.2008.403.6123 (2008.61.23.001004-0) - LOURDES DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X LOURDES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

27 de abril de 2011 

 

0001411-08.2009.403.6123 (2009.61.23.001411-6) - FERNANDA BATISTA DE JESUS(SP100970 - RINALDO 

CASSALHO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FERNANDA BATISTA DE 

JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 
termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

27 de abril de 2011 

 

0002294-52.2009.403.6123 (2009.61.23.002294-0) - JOSE BRAZ DE ALMEIDA(SP172197 - MAGDA TOMASOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE BRAZ DE ALMEIDA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 
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termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

27 de abril de 2011 

 

0000542-11.2010.403.6123 - JANDYRA DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JANDYRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

27 de abril de 2011 

 

Expediente Nº 3147 
 

DEPOSITO 
0001584-95.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X TONI FLAVIO VIEIRA DE ALMEIDA 

Considerando a petição de fls. 59/60, providencie a Secretaria o desbloqueio da penhora on line. Após, abra-se vista à 

parte autora.Int.(11/04/2011) 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002185-34.2005.403.6105 (2005.61.05.002185-0) - TATIANE DE PAULA SOUZA(SP116974 - PRISCILA DENISE 

DALTRINI) X REITOR DA UNIVERSIDADE SAO FRANCISCO(SP182985A - ALMIR SOUZA DA SILVA) 

Ciência às partes do retorno deste feito do E. TRF da 3ª Região, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeiram o 

que entenderem de direito.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.(23/03/2011) 

 

0000627-60.2011.403.6123 - REINALDA RIZZARDO(SP260426 - RODRIGO DE MORAIS PALLIS) X COORD 

INST ENSINO SUPERIOR POLO APOIO PRESENCIAL COC BRAGANCA PAULISTA 

Fls. 58: defiro o desentranhamento somente dos documentos originais, mediante substituição dos mesmos por cópias 

autenticadas que devem ser apresentados pelo i. causídico à secretaria, podendo referida autenticação ser substituída por 

declaração de autenticidade aposta pelo próprio advogado, sob sua responsablidade, no prazo de quinze dias.Feito, 
promova a secretaria a substituição dos documentos.Int.(27/04/2011) 

 

0000689-03.2011.403.6123 - MORAES & MORAES LTDA - ME(SP074198 - ANESIO APARECIDO DONIZETTI 

DA SILVA) X ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA 

RODRIGUES) 

Vistos, etc.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito.Manifeste-se o impetrante quanto ao real interesse no 

presente feito. Caso positivo, e ainda, considerando que declinada a competência para a Justiça Federal será devido o 

pagamento das custas, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005, providencie o impetrante, no prazo de dez dias, o 

recolhimento das custas devidas junto à CEF, sob pena de extinção do feito.Int. (26/04/2011) 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0001671-85.2009.403.6123 (2009.61.23.001671-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237020 - 

VLADIMIR CORNELIO) X CELSO DE TOLEDO X ROSEMARY MARIA DA ROSA TOLEDO 

Vistos, etc.Fls. 89/90: Providencie a Secretaria o cancelamento da nomeação do advogado dativo pela AJG, conforme 

documento de fls. 87, e após, a exclusão do nome do causídico no sistema processual AR/DA.Considerando o teor da 

certidão de fls. 92, intime-se a CEF para a retirada dos autos, no prazo de cinco dias, independentemente de traslado, 

devendo a Secretaria providenciar as devidas baixas.(26/04/2011) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  
Juiz Federal Titular  

CAIO MACHADO MARTINS 
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Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2164 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001576-23.2007.403.6124 (2007.61.24.001576-5) - MARIA DA CONCEICAO SILVA POSSEBOM X ZILDETE 

MARIA DA SILVA X ELENI MARIA DA SILVA X HILDA MARIA E SILVA ASSIS X JURACY JOSE DA 

SILVA X JOSE ANTONIO DA SILVA X DARCY MARIA DA SILVA X VALDECY JOSE DA SILVA X 

REINALDO JOSE DA SILVA(SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Tratando-se da hipótese prevista no inciso I, do art. 1.060, do Código de Processo Civil c.c. art. 112, da Lei 8213/91 

(diante da inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte), homologo, independentemente de sentença e 

para que surtam os seus efeitos legais, o pedido de habilitação de MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA POSSEBOM, 

ZILDETE MARIA DA SILVA, ELENI MARIA DA SILVA, HILDA MARIA E SILVA ASSIS, JURACY JOSÉ DA 

SILVA, JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, DARCY MARIA DA SILVA, VALDECY JOSÉ DA SILVA e REINALDO 

JOSÉ DA SILVA, cônjuge/filho(s) do(a) autor(a), devendo aqueles passar a figurar no pólo ativo da presente 

demanda.Remetam-se os autos à SUDP, para a retificação do termo e da autuação.Designo audiência de instrução e 

julgamento, com oitiva das testemunhas arroladas nos autos, para o dia 09 de junho de 2011, às 15h30min.Observem as 
partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as 

testemunhas arroladas nos autos, se necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos 

previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0000428-40.2008.403.6124 (2008.61.24.000428-0) - ZENAIDE BUZINARO MIRANDA(SP226047 - CARINA 

CARMELA MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Decisão de folha 120: Chamo o feito a ordem. Quando da realização da audiência de instrução, entendi oportuna, em 

razão das informações obtidas durante a colheita da prova oral, a oitiva do proprietário do imóvel em que alega a autora 

residir e trabalhar. Desta forma, não poderia a autora, como fez às folhas 104/105, requerer substituição de testemunha 

que não fora por ela arrolada. Em razão disso, revogo o despacho lançado à folha 108, que deferiu a substituição da 

testemunha Alceu, e cancelo a audiência designada, à folha 115, para oitiva da testemunha José Roberto Dezan. Exclua-

se da pauta. Observo, no ponto, que todas as testemunhas arroladas pela autora em momento oportuno foram 

devidamente ouvidas. No mais, não havendo nenhum documento que comprove a saúde debilitada da testemunha Alceu 

Subtil Chueire, senão mera informação prestada pela própria autora (v. folha 105), expeça-se precatória à Subseção 

Judiciária de São José do Rio Preto para oitiva da referida testemunha, devendo ser intimada no endereço declinado à 

folha 99. Com o retorno da precatória, devidamente cumprida, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias (cinco 
dias para cada uma delas), iniciando-se pela parte autora, para que apresentem suas alegações finais, por memoriais 

escritos. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. Despacho de folha 124: Diante do teor da informação supra, revogo a 

primeira parte do último parágrafo do despacho lançado à folha 120. Considerando a designação da audiência na qual 

será colhido o depoimento da testemunha Alceu Subtil Chueire, a realizar-se na sala de audiências da 4.ª Vara Federal 

de São José do Rio Preto, para o dia 1.º de junho de 2011, às 17:30 horas, intimem-se as partes para comparecimento no 

Juízo Deprecado. Após, aguarde-se o retorno da carta precatória, intimando-se as partes para, querendo, oferecer suas 

alegações finais, no prazo estabelecido à folha 120. Int. 

 

0000822-47.2008.403.6124 (2008.61.24.000822-4) - DIOGO ORTEGA - INCAPAZ(SP197257 - ANDRÉ LUIZ 

GALAN MADALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) X FATIMA MARIA ORTEGA 

Sentença. Vistos, etc. Trata-se de ação em rito ordinário proposta por Diogo Ortega, qualificado nos autos, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão, a contar do óbito da mulher, respeitada a prescrição 

quinquenal, de pensão por morte rural. Salienta o autor, em apertada síntese, que, atualmente, conta 79 anos de idade, e 

é interditado. Diz, também, que se casou com Duzolina Josepha Sachetto Ortega em 1950, e ao lado dela viveu até a 

morte, ocorrida em 10 de abril de 1991. Sua mulher trabalhava como lavradora diarista (eventual), e nesta condição 

permaneceu até o falecimento. Sustenta, assim, que, em vista de haver morrido, tem direito à pensão daí gerada, já era 
dependente da falecida. Aponta o direito de regência. Cita entendimento jurisprudencial. Com a inicial junta 

documentos, e arrola 3 testemunhas. Concedi ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, e determinei a 

correção, pela Sudp, da autuação, a fim de constar Fátima Maria Ortega como representante do incapaz. Houve a 

retificação da autuação. Determinei a citação do INSS. Citado, o INSS ofereceu contestação (instruída com 

documentos), em cujo bojo, no mérito, defendeu tese no sentido da improcedência do pedido veiculado. Em caso de 

eventual procedência, indicou a data da citação como sendo o marco inicial para o pagamento da pensão por morte. 

Quanto aos honorários, deveriam ser arbitrados levando-se em conta a Súmula STJ n.º 111. Designei audiência de 

instrução, bem como determinei a expedição de precatória para a oitiva de testemunhas. Interveio no processo o MPF. 

Redesignei a audiência marcada. Indeferi nova redesignação da audiência. Na audiência realizada na data designada, 

cujos atos processuais estão documentados nos autos, prejudicada a conciliação, colhi o depoimento pessoal da 

representante do autor, e ouvi 1 testemunha por ele arrolada. Assinalei, ainda, durante o ato, que o autor deveria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 825/1005 

providenciar a juntada aos autos, em 5 dias, do original do substabelecimento apresentado via fac-símile, e, ainda, que 

deveria ser comunicado o juízo deprecado acerca da possibilidade da oitiva das demais testemunhas arroladas. 

Concluída a instrução processual, as partes teriam 10 dias para alegações finais. Concluída a instrução processual, as 

partes ofereceram alegações finais, por memoriais escritos. Manifestou-se o MPF, por meio de seu membro, pela 

prolação de sentença, observados os parâmetros legais. É o relatório, sintetizando o essencial. Fundamento e Decido. 

Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a ampla 

defesa, presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, bem como as condições da 

ação. Não havendo sido alegadas preliminares, passo ao julgamento do mérito. Busca o autor a concessão de pensão por 

morte rural, a partir da data do óbito da segurada instituidora, respeitado o prazo prescricional quinquenal contado do 

ajuizamento da ação. De acordo com ele, a falecida, de quem dependia na condição de cônjuge, possuía a condição 

previdenciária de lavradora. Por outro lado, em sentido oposto, defende o INSS que, ante a ausência de demonstração 

do preenchimento dos requisitos necessários, não haveria direito ao benefício pretendido. Vejo, à folha 15, pela cópia da 

certidão de óbito juntada aos autos, que Duzolina Josepha Sachetto Ortega faleceu em 10 de abril de 1991. Era casada 

com o autor, desde 18 de fevereiro de 1950 (v. folha 14). Residia, na época, na Fazenda Santa Alice, em Estrela 

D´Oeste. É apontada como instituidora do benefício. Ora, se a data do falecimento dita necessariamente a legislação 

aplicável (v. Informativo STF 455 - RE 416827), devo verificar se a partir de sua disciplina, o autor tem ou não direito 

ao citado benefício. Assinalo que, na época, ainda não estava em vigor a Lei n.º 8.213/91. De acordo com o art. 2.º, 

inciso III, da Lei Complementar n.º 11/71, o programa de assistência ao trabalhador rural consistia na prestação, dentre 
outros, do benefício de pensão. Considerava-se trabalhador rural, para efeitos da lei complementar, tanto a pessoa física 

que prestasse serviços rurais a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie, quanto o produtor, proprietário 

ou não, que, sem empregados, trabalhasse na atividade rural individualmente, ou em regime de economia familiar (v. 

art. 2.º, 1.º, letras a e b, da Lei Complementar n.º 11/71). A qualidade de trabalhador rural, para fins de concessão das 

prestações, dependia da efetiva comprovação de sua atividade pelo menos nos 3 últimos anos anteriores ao pedido de 

benefício, ainda que de forma descontínua (v. art. 5.º, da Lei Complementar n.º 16/73). Além disso, pelo art. 2.º, 2.º, da 

Lei Complementar n.º 11/71, o dependente, para efeito da lei, era aquele indicado na LOPS (considera-se dependente o 

definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em relação ao segurados do Sistema 

Geral de Previdência Social). Assim, tomando por base a Lei n.º 3.807/60, apenas tinha a qualidade de dependente da 

esposa, sendo esta, aliás, presumida, o marido inválido (v. Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os 

efeitos desta Lei: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 66, de 1966): I - a esposa, o marido inválido, a companheira, 

mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas 

solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas. (Redação dada pela Lei nº 5.890, de 

1973). Art. 13. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do art. 11 é presumida e a das demais deve 

ser comprovada). O autor, como se vê às folhas 35/36, desde fevereiro de 1988, estava em gozo de benefício por 

incapacidade, na qualidade de trabalhador rural. Aposentou-se, por invalidez, em abril de 1989. Por outro lado, constato 

que Duzolina Josepha Sachetto Ortega apenas aparece profissionalmente qualificada, na documentação produzida, às 
folhas 14 (certidão de casamento), e 17 (certidão de nascimento da filha Inês Ortega), como doméstica. Ora, se 

pretendia o autor outorgar sua condição de lavrador à mulher, para os devidos fins de direito, na medida em que, 

segundo ele, ambos trabalhavam efetivamente no campo, esse intento resta prejudicado, já que, como visto, em 

fevereiro de 1988 teria abandonado o trabalho. A partir de então passou a ser titular de benefício por incapacidade. 

Contudo, não foi isso o que ocorreu. No depoimento pessoal, colhido à folha 95, a filha do autor, sua representante 

legal, Fátima Maria Ortega, admitiu que seu pai, mesmo após haver sido aposentado por invalidez, isso antes do 

falecimento da mãe, Duzolina, continuou morando, e também trabalhando no imóvel da família Arakaki, Fazenda Santa 

Alice. Vê-se, à folha 19, que Diogo Ortega era empregado da Fazenda Santa Alice. As testemunhas ouvidas, às folhas 

94, José Arquimino das Neves, 132/133, Lenice Soares Gonçalves, e 134/135, Iraci Soares Gonçalves Machado, na 

minha visão, confirmaram que tanto o autor, quanto sua mulher, teriam trabalhado como lavradores no imóvel da 

família Arakaki, e que ele, mesmo depois do falecimento, ainda continuou ligado ao mister. Data, aliás, sua interdição, 

apenas, de 2007. Assim, percebe-se, pela prova oral colhida em audiência, conclusiva e harmônica a respeito, que o 

autor, mesmo sendo titular de benefício por incapacidade, não estava impedido de exercer seu trabalho como lavrador, 

tanto é que ainda esteve ligado à atividade, por muito tempo, após o falecimento da mulher. Portanto, o pedido deve ser 

julgado improcedente, sendo certo que não poderia, na época, ser considerado dependente previdenciário da esposa. E, 

mesmo que assim não fosse, a pretensão, no caso, não encontraria sustentação na legislação aplicável à hipótese. 

Explico. Quando do falecimento da mulher do autor, já era titular de benefício concedido na forma da LC n.º 11/71. 
Tomando por base que o falecimento também ocorreu na vigência do normativo, o interessado passaria, em tese, a 

cumular, a pensão por morte, e sua aposentadoria por invalidez, o que era expressamente proibido (v. art. 6.º, 2.º, da LC 

n.º 16/73). Seja como for, o pedido improcede. Dispositivo. Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito 

do processo (v. art. 269, incisos IV, e I, do CPC). Condeno o autor a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, sua condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita (v. art. 

20, 4.º, do CPC, c.c. art. 11, 2.º, c.c. art. 12, todos da Lei n.º 1.050/60). Custas ex lege. PRI (inclusive MPF). Jales, 13 

de abril de 2011. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

0000830-24.2008.403.6124 (2008.61.24.000830-3) - SEBASTIAO LOPES DA SILVA(SP078762 - JOSE ROBERTO 

ALVAREZ URDIALES E SP256744 - MARCUS VINICIUS ALVAREZ URDIALES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 
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Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 09 de junho de 2011, às 16h30min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que antecedem 

a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário. Após o referido 

prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

0001068-43.2008.403.6124 (2008.61.24.001068-1) - EDIVALDA ALVES PRATES X EDNARA PEREIRA CASTRO 

X NAIARA PEREIRA CASTRO - INCAPAZ X EDIVALDA ALVES PRATES(SP243970 - MARCELO LIMA 

RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Vistos, etc.Cancelo a audiência que teria lugar nesta data. Vejo, pelo documento juntado à folha 102, que em 22 de 

maio de 1998 o falecido foi recolhido à Cadeia de Pública de São José do Rio Preto, sendo transferido, em 18 de 

fevereiro de 2000, para a Penitenciária de Junqueirópolis, onde faleceu de 21 de julho de 2005. Assim, fácil notar que 

há muito já havia o falecido perdido a qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social. Além disso, sua 

última contribuição, na qualidade de contribuinte individual, ocorreu em janeiro de 1992, já muito antes do seu 

recolhimento à prisão. Diante disto, considerando que o benefício postulado reclama basicamente o preenchimento de 

dois requisitos, de forma cumulativa: dependência econômica do beneficiário e qualidade de segurado do instituidor na 
data do óbito, a ausência de um deles dispensa, no caso, a colheita de prova oral. Aguarde-se em Secretaria o decurso do 

prazo para eventual recurso que queira a parte interessada oferecer. Com o decurso do prazo, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença. Int., inclusive o MPF. 

 

0001135-08.2008.403.6124 (2008.61.24.001135-1) - RUBENS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA(SP094702 - JOSE 

LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA 

DE ALMEIDA) 

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em 

relação à(s) preliminar(es) argüida(s) 

 

0001978-70.2008.403.6124 (2008.61.24.001978-7) - VALDOMIRO MATEUS VEIGA(SP169692 - RONALDO 

CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

Indefiro o pedido de conversão deste processo com pedido de Aposentadoria por Idade para Pensão por Morte, sendo 

que esta deverá ser pedida através de via própria. Tratando-se da hipótese prevista no inciso I, do art. 1.060, do Código 

de Processo Civil c.c. art. 112, da Lei 8213/91, homologo, independentemente de sentença e para que surtam os seus 

efeitos legais, o pedido de habilitação de VALDOMIRO MATEUS VEIGA, eis que se tratam de dependentes 
habilitados à pensão por morte, devendo aqueles passar a figurar no pólo ativo da presente demanda. Remetam-se os 

autos à SUDP, para a retificação do termo e da autuação. Designo audiência de instrução e julgamento com oitiva das 

testemunhas arroladas nos autos, para o dia 02 de junho de 2011, às 16h30min.Observem as partes que terão o prazo 

máximo de 20 (dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos 

autos, se necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do 

Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0000654-11.2009.403.6124 (2009.61.24.000654-2) - VALDIRENE APARECIDA PINHEIRO MARQUES X ALLAN 

JOAQUIM DE SOUZA - INCAPAZ X VALDIRENE APARECIDA PINHEIRO MARQUES(SP152464 - SARA 

SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Vistos, etc.Cancelo a audiência que teria lugar nesta data. Vejo, pela documentação juntada aos autos, que a questão de 

mérito a ser resolvida não depende da colheita de prova oral. A qualidade de dependentes dos autores, na condição de 

convivente e filho do falecido, já se encontra sobejamente comprovada nos autos. Lembre-se que, em se tratando de 

cônjuge e filho do instituidor, a dependência econômica é presumida (v. art. 16, 4º, da Lei n.º 8.213/91). Diante disto, 

considerando que o benefício postulado reclama basicamente o preenchimento de dois requisitos: dependência 

econômica do beneficiário e qualidade de segurado do instituidor na data do óbito, a produção da prova oral se limitaria 
à comprovação deste último pressuposto. Assim, não havendo comprovação nos autos de qualquer vínculo 

empregatício, já que o último vínculo do falecido se encerrou no ano de 1998 (v. folha 37), deveria ter ele, por iniciativa 

própria, efetuado o recolhimento das respectivas contribuições (v. art. 30, inc. II, da Lei n.º 8.212/91). Se não o fez, 

perdera há muito a qualidade de segurado. Assim, de nenhuma valia será a prova oral, uma vez que o recolhimento das 

contribuições ao Regime Geral da Previdência Social é essencial para comprovação da qualidade de segurado na data 

do óbito. Neste sentido já se pronunciou o E. TRF/3ª Região (v. AC200803990341467 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1329923 Relatora JUIZA DIVA MALERBI - Décima Turma - DJF3 CJ1 DATA:06/05/2009 PÁGINA: 1089: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. ARTIGO 30, II, DA LEI Nº 

8.212/91. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. - O benefício de pensão por 

morte exige a comprovação de dependência econômica da parte postulante e de qualidade de segurado do falecido. - O 
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artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91 dispõe que o segurado contribuinte individual e facultativo está obrigado a recolher sua 

contribuição por iniciativa própria. - A falecida não ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez 

que não consta nos autos que tenha recolhido as respectivas contribuições à Previdência Social, sendo, portanto, 

indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes(grifei) - Apelação da parte autora improvida).Se assim 

é, intimem-se as partes, e, após, venham os autos para prolação de sentença.  

 

0001834-62.2009.403.6124 (2009.61.24.001834-9) - ADRIANA NUNES DOS SANTOS(SP184388 - JORGE 

RAIMUNDO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL 

HAYNE FIRMO) 

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em 

relação à(s) preliminar(es) argüida(s) 

 

0001909-04.2009.403.6124 (2009.61.24.001909-3) - SIMARA APARECIDA MONTIJO(SP184388 - JORGE 

RAIMUNDO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL 

HAYNE FIRMO) 

Compulsando os autos, verifico que a autora ajuizou a presente ação visando que o réu seja condenado a lhe pagar o 

salário-maternidade previsto no art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Alega que sempre laborou como trabalhadora 

rural, em diversas propriedades da região, e que da relação com Mateus Rogério Soares nasceu Andressa Montijo 
Soares, razão pela qual faria jus ao recebimento do benefício pleiteado. Dessa forma, para o sucesso de seu intento, é 

necessário o início de prova material para o reconhecimento da condição de segurado do RGPS, seja dela própria ou, na 

pior das hipóteses, do seu companheiro. No entanto, a parte somente trouxe aos autos a certidão de nascimento de folha 

11, de sua filha, na qual consta a sua condição de do lar, e a de seu companheiro de produtor industrial. De acordo com 

o contrato de trabalho feito em CTPS de Mateus Rogério Soares (folha 17), quando do nascimento da filha comum do 

casal, em 28/03/2008, e desde 06/12/2007, exercia a função de auxiliar de produção industrial, para a empresa Usina 

Ouroeste Açúcar e Álcool Ltda. Em relação à autora, quando ao suposto exercício de atividade rural, constato a 

ausência de prova material nesse sentido. Assim, diante da vedação do art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e, tendo em conta a 

necessidade de racionalização dos atos de instrução probatória, cancelo a audiência marcada para o dia 03/05/2011 às 

15:00 horas. Determino a imediata conclusão dos autos para a prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0001915-11.2009.403.6124 (2009.61.24.001915-9) - JANE CLEIA FERREIRA DE ASSIS(SP184388 - JORGE 

RAIMUNDO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL 

HAYNE FIRMO) 

Compulsando os autos, verifico que a autora ajuizou a presente ação visando que o réu seja condenado a lhe pagar o 

salário-maternidade previsto no art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Alega que sempre laborou como trabalhadora 

rural e que da relação com Ivaldo da Costa nasceu Lara Maria Ferreira Costa, razão pela qual faria jus ao recebimento 
do benefício pleiteado. Dessa forma, para o sucesso de seu intento, é necessário o início de prova material para o 

reconhecimento da condição de segurado do RGPS. No entanto, a parte somente trouxe aos autos a certidão de folha 10, 

emitida após o parto. Considerando que não se pode dar eficácia retroativa à força probante desse documento, constato 

a total ausência de prova material neste feito. Assim, diante da vedação do art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e, tendo em 

conta a necessidade de racionalização dos atos de instrução probatória, cancelo a audiência marcada para o dia 

03/05/2011 às 16:00 horas. Determino a imediata conclusão dos autos para a prolação de sentença. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0001917-78.2009.403.6124 (2009.61.24.001917-2) - NEUZA DOS SANTOS(SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Compulsando os autos, verifico que a autora ajuizou a presente ação visando que o réu seja condenado a lhe pagar o 

salário-maternidade previsto no art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Alega que sempre laborou como trabalhadora 

rural e que da relação com Adilson Pereira de Carvalho nasceu Hugo dos Santos Carvalho, razão pela qual faria jus ao 

recebimento do benefício pleiteado. Dessa forma, para o sucesso de seu intento, é necessário o início de prova material 

para o reconhecimento da condição de segurado do RGPS. No entanto, a parte somente trouxe aos autos a certidão de 

folha 10, emitida após o parto. Considerando que não se pode dar eficácia retroativa à força probante desse documento, 

constato a total ausência de prova material neste feito. Assim, diante da vedação do art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e, 
tendo em conta a necessidade de racionalização dos atos de instrução probatória, cancelo a audiência marcada para o dia 

03/05/2011 às 16:30 horas. Determino a imediata conclusão dos autos para a prolação de sentença. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0002333-46.2009.403.6124 (2009.61.24.002333-3) - MILTON ROQUE(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA 

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 

FIRMO) 

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em 

relação à(s) preliminar(es) argüida(s) 

 

0002571-65.2009.403.6124 (2009.61.24.002571-8) - SUELEN CARLA MOREIRA DOS SANTOS(SP243970 - 
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MARCELO LIMA RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em 

relação à(s) preliminar(es) argüida(s) 

 

0000011-19.2010.403.6124 (2010.61.24.000011-6) - MANOEL LEON(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA 

CEVALLOS E SP123061 - EDER ANTONIO BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em 

relação à(s) preliminar(es) argüida(s) 

 

0000239-91.2010.403.6124 (2010.61.24.000239-3) - DIANA DE JESUS SILVA ABREU(SP243970 - MARCELO 

LIMA RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em 

relação à(s) preliminar(es) argüida(s) 

 

0000289-20.2010.403.6124 - SAULO ALVES CORREA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA E SP287933 - 
WILLIANS BONALDI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS E SP179224E - JULIANA ALVES CASTEJON) 

Saulo Alves Correa, qualificado nos autos, afora a presente ação, pelo rito ordinário, em face da Caixa Econômica 

Federal-CEF, objetivando o cômputo dos juros capitalizados em seus depósitos fundiários, de acordo com o sistema 

introduzido pela Lei nº 5.107/66. Aponta que teve contrato de trabalho regido pela CLT, tendo optado pelo sistema do 

FGTS anteriormente a setembro de 1971. Alega que a instituição requerida deixou de creditar corretamente os valores, 

de modo que pugna pelo o crédito do montante atinente à taxa de juros progressivos, devidamente atualizado e 

acrescido de juros moratórios de 12% ao ano. Postula ainda a concessão da AJG. A decisão da fl. 17 deferiu a AJG 

postulada.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 21/25. Em preliminar, defende a extinção 

da demanda, por ausência de interesse processual, caso comprovada a adesão do fundista ao acordo proposto pela LC nº 

110/2001. Suscita a ocorrência da prescrição, já que decorridos mais de 30 anos da opção. Explica os requisitos a serem 

demonstrados pelo trabalhador para o crédito dos juros de forma progressiva. Busca ainda afastar a incidência de juros 

de mora caso ausente o levantamento dos depósitos e a incidência de verba honorária, nos termos do art. 29-C da Lei 

8.036/90. Houve réplica (fls. 28/30).É o relatório. Decido na forma do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

ante a desnecessidade de produção de outras provas em audiência. Afasto a prefacial de ausência de interesse de agir, 

uma vez que não comprovada pela CEF a adesão do fundista aos termos da Lei Complementar nº110/01.De outra 

banda, merece acolhida a preliminar de prescrição arguida pela Caixa. Com efeito, a Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça, ao apreciar o Resp 1.110.547/PE, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, reiterou o 

entendimento no sentido de que o direito ao crédito de atualização monetária nas contas fundiárias submete-se ao lapso 

trintenário. Todavia, a prescrição não atinge o fundo do direito, pois a atualização dos depósitos possui natureza 

sucessiva, conforme a redação da Súmula nº 398 do STJ. Dessa forma, e caso procedente o pedido inicial, estão 

prescritas as parcelas anteriores a 02/03/1970.No mérito, o pedido deve ser acolhido.A progressividade dos juros dos 

depósitos fundiários foi estabelecida pela Lei n 5.107/66 nos seguintes termos:Art. 4º A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos 

de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa; IV - 6% (seis por cento) 

do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. A Lei n 5.705/71 introduziu alteração em tal 

sistemática, determinando que a referida capitalização seria feita pelo índice de 3% ao ano, com exceção dos fundistas 

optantes anteriormente existentes. Transcrevo, por oportuno, os dispositivos legais que solucionam o caso concreto:Art. 

1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 

14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.Art. 4º A capitalização 

dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Art. 2º Para as contas 

vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de 

que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, 
de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência 

na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% 

(seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de 

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.No caso 

concreto, o autor fez a opção pelo FGTS em 23/02/1970 (fl.38), o que lhe autorizaria o cômputo dos juros pela forma 

pleiteada. Como o contrato de trabalho então firmado foi rescindido somente em 1992, informação essa confirmada na 

data de hoje em consulta ao CNIS, os depósitos devem ser corrigidos pela taxa de 6% ao ano. Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, 

inc. I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte 

autora mediante a aplicação dos juros progressivos previstos na Lei nº 5.107/66, observada a prescrição trintenária, 
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contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo e anterior crédito dos juros à taxa ora reconhecida como devida. Os depósitos deverão ser 

corrigidos considerando-se a incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com as disposições da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, inclusive no que se refere à inclusão dos expurgos 

inflacionários referentes aos planos Verão e Collor I. As quantias devem ser depositadas na (s) conta(s) vinculada(s) da 

parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagas diretamente ao trabalhador.Condeno a 

Caixa ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da condenação, deixando de aplicar 

a redação do art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP 2.164-40/2001, cuja inconstitucionalidade foi reconhecida 

pelo STF quando da apreciação da ADIN nº 2736 (Ministro Cezar Peluso, Pleno, DJE nº 58, 28/03/2011 ).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Jales, 30 de março de 2011. KARINA LIZIE HOLLERJuíza Federal Substituta 

 

0000361-07.2010.403.6124 - LOURDES DA MATA(SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em 

relação à(s) preliminar(es) argüida(s) 

 

0001249-73.2010.403.6124 - CARLOS EDUARDO RODERO(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 
vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em 

relação à(s) preliminar(es) argüida(s) 

 

0001251-43.2010.403.6124 - MARIA RODRIGUES BELON MIOTO(SP299612 - ERZEO BERNARDINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em 

relação à(s) preliminar(es) argüida(s) 

 

0001560-64.2010.403.6124 - ANTONIO JOSE MAZINI NETO(SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em 

relação à(s) preliminar(es) argüida(s). 

 

0000404-07.2011.403.6124 - MARCIO ROBERTO RODRIGUES(SP123503 - APARECIDO DONIZETE 

GONCALES) X MARIA ANGELICA CAPOVILLA TORTORELLO 

Vistos, etc.Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Justiça Federal.Ratifico a decisão prolatada pelo Juízo do 

Trabalho, quando da concessão ao autor dos benefícios da assistência judiciária gratuita (folhas 63/64). Anote-se.Trata-
se de ação de obrigação de fazer, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por meio do qual o autor requer seja 

sua antiga empregadora, Maria Angélica Capovila Tortorello, compelida a recolher aos cofres da Previdência as 

contribuições previdenciárias por ela sonegadas durante o período entre 06/2001e 12/2008. Na condição de trabalhador 

doméstico, e levando em conta as peculiaridades do caso, notadamente quanto à categoria de trabalhador, possui o autor 

inegável interesse no recolhimento dessas contribuições, ainda que fora do seu devido tempo.Contudo, considerando o 

pedido formulado à folha 90 dos autos, e o fato de que, para que se decida acerca da competência deste Juízo Federal, é 

imprescindível a sua manifestação, intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) para que, em 10 (dez) dias, diga a 

respeito quanto ao seu interesse ou não na ação. Int. Jales, 14 de abril de 2011. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz 

Federal 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002999-28.2001.403.6124 (2001.61.24.002999-3) - CELINO MOREIRA DOS SANTOS(SP098647 - CELIA 

ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - 

VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre o 

estudo social, bem como, apresentem suas alegações finais, conforme determinação de fls. 153. 

 

CARTA PRECATORIA 
0000407-59.2011.403.6124 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA - SP X MARGARIDA 

GERALDA ABRANTES(SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE 

JALES - SP 

Designo o dia 17 de maio de 2011, às 17:00 horas, para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo(a) 

autor(a).Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0027781-76.1999.403.0399 (1999.03.99.027781-6) - MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA CAMILO(SP143700 

- ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria às fls. 157/161.Intime-se o INSS a manifestar-se expressamente para 

os fins do disposto nos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal.Proceda a parte autora à juntada aos 

autos do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet.Após, proceda a Secretaria à expedição de ofício para 

requisição do pagamento na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Expedida a 

requisição, dê-se ciência as partes do teor do ofício. Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da 

condenação.Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar 

ciente de que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida.Intime(m)-se. 

 

0069327-77.2000.403.0399 (2000.03.99.069327-0) - SELMA REGINA DE OLIVEIRA (INCAPAZ) REP P/ JOSE 

CARDOSO DE OLIVEIRA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. SOLANGE GOMES ROSA) X SELMA REGINA DE OLIVEIRA (INCAPAZ) REP P/ JOSE 

CARDOSO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 

liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 
autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 368 

 

0000309-89.2002.403.6124 (2002.61.24.000309-1) - APARECIDO CARDOZO(SP022249 - MARIA CONCEICAO 

APARECIDA CAVERSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR 

UMBELINO SOARES JUNIOR) X APARECIDO CARDOZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 

liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 

autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 155 

 

0000714-28.2002.403.6124 (2002.61.24.000714-0) - HONORIA NEVES DE ALMEIDA(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) X HONORIA NEVES 

DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 

liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 

autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 202 

 

0000685-07.2004.403.6124 (2004.61.24.000685-4) - THAIS RIBEIRO DE CARVALHO - REP P/ SANDRA 

CRISTIANA RIBEIRO DE CARVALHO(SP090880 - JOAO APARECIDO PAPASSIDERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) X THAIS 

RIBEIRO DE CARVALHO - REP P/ SANDRA CRISTIANA RIBEIRO DE CARVALHO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 

liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 

autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 116 

 
0000248-92.2006.403.6124 (2006.61.24.000248-1) - IONIA NERIS VIEIRA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X IONIA NERIS 

VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 

liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 

autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 160 

 

0000693-13.2006.403.6124 (2006.61.24.000693-0) - ROBERTA TELMA CREPALDI(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 831/1005 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X ROBERTA TELMA 

CREPALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 

liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 

autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 151 

 

0000265-94.2007.403.6124 (2007.61.24.000265-5) - AMELIA MARIA DOS SANTOS SOUZA(SP189352 - SERGIO 

ANTONIO NATTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) X AMELIA MARIA DOS SANTOS SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 

liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 

autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 92 

 
0001249-78.2007.403.6124 (2007.61.24.001249-1) - NEIDE GERTRUDES ZAGO CEREZO(SP169692 - RONALDO 

CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) X NEIDE GERTRUDES ZAGO CEREZO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 

liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 

autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 131 

 

0001485-30.2007.403.6124 (2007.61.24.001485-2) - MARIA VALDETE DE FRANCA RODRIGUES(SP030183 - 

ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X MARIA VALDETE DE FRANCA RODRIGUES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 

liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 
autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 132 

 

0001985-96.2007.403.6124 (2007.61.24.001985-0) - ACRISIO GREGORIO DE SOUZA(SP185295 - LUCIANO 

ÂNGELO ESPARAPANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) X ACRISIO GREGORIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 

liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 

autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 125 

 

0000178-07.2008.403.6124 (2008.61.24.000178-3) - ADEMIR DE OLIVEIRA SILVA(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) X ADEMIR DE OLIVEIRA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 

liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 

autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 96. 

 

0000438-84.2008.403.6124 (2008.61.24.000438-3) - LUIZ PAULO DE ANDRADE(SP161424 - ANGELICA 

FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X LUIZ PAULO DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 
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liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 

autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 183. 

 

0000580-88.2008.403.6124 (2008.61.24.000580-6) - IZABEL MENARE BRIZANTE(SP169692 - RONALDO 

CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) X IZABEL MENARE BRIZANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 

liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 

autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 97 

 

0001275-42.2008.403.6124 (2008.61.24.001275-6) - ANTONIO RODRIGUES(SP015811 - EDISON DE ANTONIO 

ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X ANTONIO RODRIGUES X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 

liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 

autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 82. 

 

0000529-09.2010.403.6124 - LEONICIO NUNES DE OLIVEIRA(SP110927 - LUIZ ANTONIO SPOLON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X LEONICIO 

NUNES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca dos valores apresentados na conta de 

liquidação pelo INSS, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários 

mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. Na mesma oportunidade, junte aos 

autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal documento ser extraído do 

sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, conforme determinado pelo despacho de fl. 87. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. JOÃO BATISTA MACHADO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA 
DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2770 
 

INQUERITO POLICIAL 
0001124-68.2011.403.6125 - DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA X OSVALDO RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR(SP211772 - FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE E SP213020 - NANCI RODRIGUES FOGAÇA E 

SP264027 - ROGÉRIO COSTA FERREIRA) 

1. Relatório.Cuida-se de ação penal pública, cuja denúncia foi oferecida, inicialmente, pelo Ministério Público Estadual 

Paulista em face do acusado OSVALDO RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR em razão da prática, em tese, dos delitos 

descritos no artigo 33 caput da Lei n. 11.343/06 e 16, caput da Lei n. 10.826/03. Segundo a peça de acusação, no dia 25 

de novembro de 2010, na Rodovia BR 153, Km 338, o denunciado foi flagrado transportando aproximadamente 19 

quilos de cocaína em pasta e duas pistolas da marca Cherokee, calibre 9 mm, com numeração raspada e de uso restrito. 

Consta ainda da mesma peça do MPE ...Ao que se apurou, policiais rodoviários federais, em patrulhamento de rotina, 

resolveram abordar o veículo Fiat Palio ELX, placas DQO-0311, conduzido pelo indiciado. OSVALDO apresentou 

estar bastante nervoso com abordagem, como se estivesse escondendo alguma coisa. Os milicianos, então, submeteram 

o automóvel a minuciosa vistoria. Escondido sob o pára-choque traseiro, os policiais encontraram a droga referida no 
parágrafo anterior, em forma de pasta base de cocaína, mais duas pistolas da marca Cherokee, calibre 9mm, com 

numeração raspada, de uso restrito, consoante se verifica pelo laudo de exame de arma de fogo acostado a fls. 38/43 
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(fls. 1-D e 2-D).O recebimento da denúncia ocorreu perante o juízo estadual, da comarca de Ourinhos (fls. 172-173) e o 

processo crime teve normal prosseguimento naquele foro. Na seqüência, foi juntado aos autos o Ofício 166/2011, 

originado do Ministério Público Federal, por sua Procuradoria local, solicitando ao Juízo do processo apreciação da 

competência para o processamento e o julgamento. Aduz o expediente do MPF antes referido que os depoimentos dos 

policiais responsáveis pela prisão do réu indicaram que a droga, as armas e as mercadorias foram trazidas do Paraguai 

para o Brasil (fl. 197).À fl. 213 o Juiz de Direito da 2.ª Vara da Comarca de Ourinhos reconheceu a incompetência 

absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar o feito, bem como determinou a remessa dos autos a este Juízo 

Federal. Já os autos sendo recebidos neste Juízo, foi dada vista ao Ministério Público Federal, d. Representante daquele 

Órgão re-ratificou a denúncia apresentada pelo MPE requerendo passe a constar os seguintes termos, após o segundo 

parágrafo da peça acusatória:Durante a abordagem policial, Osvaldo afirmou que conduziu o veículo até Ponta 

Pora/MS, entregando-o a terceiro que levou o carro até o Paraguai, onde acondicionou os produtos apreendidos, 

restituindo o veículo posteriormente no território brasileiro.Resta, pois, patente a transnacionalidade dos delitos em 

questão, ou seja, a importação de drogas e armas estrangeiras por Osvaldo.Saliente-se que as condutas ocorreram em 

zona fronteiriça, e tiveram por objeto material armas de origem estrangeira (israelense) e de uso restrito bem como 

entorpecentes sabidamente de origem paraguaia.Ademais, fora apreendido em poder do denunciando mercadorias 

oriundas do Paraguai, tudo a sacramentar que as armas e as drogas vieram de tal país (fls. 201/208) - fl. 224-

verso.Pugna ainda que o último parágrafo da denúncia seja substituído pelos seguintes termos:Diante disso, denuncio 

OSVALDO RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR como incurso nos artigos 33 e 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, e no 
artigo 18 c/c o artigo 19, ambos da Lei nº 10.826/03, ambos na forma do art. 69 do Código Penal (Concurso Material) a 

fim de que, R.A. esta, seja o réu citado para se ver processado, ouvindo-se as pessoas a seguir arroladas, até final 

condenação, tudo em conformidade com os artigos 48 e seguintes da referida lei (fl. 224 verso).O Parquet Federal ainda 

ratificou a denúncia oferecida pelo Ministério Público Estadual, manifestou-se contrariamente ao pedido de liberdade 

provisória do réu e postulou pelo prosseguimento do feito. No entanto, deixou de ofertar denúncia em relação as 

mercadorias apreendidas por seu valor não suplantar o limite da insignificância penal (R$ 10.000,00) de tributos 

sonegados. Em relação a este delito pugnou então pelo arquivamento face à atipicidade material da conduta (fls. 224-

verso). Vieram os autos conclusos em 25 de abril de 2011 (fl. 225). É o relatório. Decido.2. 

Fundamentação.Inicialmente observo que foi juntado aos autos o Termo de Infração e Apreensão e Guarda Fiscal das 

mercadorias apreendidas (fls. 201-208) e com ele foi informada a estimativa dos tributos federais incidentes - R$ 582,09 

- fl. 209.Efetivamente o valor dos tributos em tese sonegados pela importação das mercadorias apreendidas e descritas 

na fl. 209 não atinge o patamar de tributo que serve de parâmetro para aferição da relevância penal da conduta, razão 

pela qual o tributo sonegado esta aquém do valor limite adotado pela jurisprudência pátria para aplicação do princípio 

da insignificância penal.O valor do imposto de importação devido, o qual não foi pago, é de pequena importância, o que 

torna o fato inexpressivo. Isto porque a lesão sofrida pelo bem jurídico tutelado pela norma foi insignificante. A ilustre 

Desembargadora Federal Sylvia Steiner, ao julgar a Apelação Criminal n.º 94.03.099253-0, manifestou-se da seguinte 

forma sobre o princípio da insignificância:No entender da mais moderna e autorizada doutrina, não basta, para afirmar-
se a tipicidade de uma conduta, que haja concordância lógico-formal do fato ao tipo. A ação descrita tipicamente há de 

ser ofensiva ou perigosa para um bem jurídico. Assim, ´nos casos de ínfima afetação ao bem jurídico, o conteúdo de 

injusto é tão pequeno que não subsiste nenhuma razão para o pathos ético da pena. Ainda que mínima a pena aplicada, 

seria desproporcional à significação social do fato. (Odone Sanguine, ´Observações sobre o Princípio da Insignificância, 

in ´Fascículos de Ciências Penais, Ed. Fabris, RS, ano 3, vol. 3, pág. 47). No egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região, assim como nos demais Tribunais Regionais Federais, e no colendo Superior Tribunal de Justiça, encontram-se 

manifestações idênticas sobre o tema, ou seja, de que o fato deve ser considerado penalmente relevante para justificar a 

punição. É nesse sentido os seguintes julgados:PENAL, PROCESSUAL PENAL, HABEAS CORPUS, 

TRANCAMENTO DE INQUERITO POLICIAL, PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA, REMESSA EX OFFICIO, A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO.1 - SENTENÇA CONCESSIVA DE HABEAS CORPUS PARA O EFEITO DE 

TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL, PARA APURAÇÃO DO SUPOSTO COMETIMENTO DO 

DELITO DE DESCAMINHO (334 1.º CP), À FALTA DE JUSTA CAUSA, POR VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA.2 - A OBJETIVIDADE JURÍDICA DO CRIME DE DESCAMINHO É A PROTEÇÃO DO 

INTERESSE ARRECADADOR DO ESTADO, QUE NÃO CHEGOU A SER AGRAVADO PELA POUCA 

EXPRESSÃO ECONÔMICA DA MERCADORIA APREENDIDA, APLICAÇÃO À ESPÉCIE DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. PRECEDENTES.3 - REMESSA EX OFFICIO, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(grifei)(TRF/3.ª Região, Rel. Juíza Salette Nascimento, Decisão: 22.08.1995, DJU 20.09.1995, p. 63177).I - PENAL. 
DESCAMINHO - ART. 334, CAPUT, DO C.P. MERCADORIAS DE PEQUENO VALOR IMPORTADAS DE PAÍS 

LIMÍTROFE - AUSÊNCIA DE ALGUMA ILICITUDE, SALVO A FISCAL, NA PRÁTICA DENUNCIADA.- O 

COMÉRCIO DE ESCALA REDUZIDA E COM PRODUTOS DE ORIGEM E QUALIDADES DUVIDOSAS E EM 

VALORES INCIPIENTES SÃO ELEMENTOS A FAZER PREVALECER O BOM SENSO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA, A AFASTAR A NECESSIDADE DE ALGUMA REPRESSÃO, JÁ SENDO SUFICIENTE O 

CONFISCO DOS BENS - NÃO TIPIFICADA A CONDUTA DESCRITA NO DISPOSITIVO LEGAL EM 

QUESTÃO, HÁ QUE SER ABSOLVIDO O RÉU, NOS TERMOS DO ARTIGO 386, III, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL.II - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA CONFIRMADA.(TRF/2.ª Região, Rel. Juiz 

Frederico, Decisão: 13.06.1994, DJU 01.09.1994, p. 47783).CRIMINAL. RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. HABEAS CORPUS DE OFÍCIO PARA TRANCAR A AÇÃO PENAL. 

LEGALIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.- Não é ilegal a decisão que concede habeas corpus de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 834/1005 

ofício para trancar a ação penal em crime de descaminho de bens cujos impostos incidentes e devidos sejam iguais ou 

inferiores a R$1.000,00 (mil reais) - valor de crédito dispensado pela Fazenda Pública. Hipótese que caracteriza o delito 

de bagatela, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do princípio da insignificância. - Recurso conhecido e provido. 

(STJ, D.J.U de 29.10.2001, p. 238, RESP 246602, Relator Ministro GILSON DIPP).PROCESSO PENAL. RECURSO 

ESPECIAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. Aplica-se o princípio da insignificância ao não 

pagamento de impostos em valores que o próprio Estado expressou o seu desinteresse pela cobrança. Recurso especial 

conhecido, mas improvido. (STJ, D.J.U de 09.09.2002, p. 248, RESP 246590-PR, Relator Ministro PAULO 

GALLOTTI).Recentemente o Colendo STF se manifestou em caso similar que serve de precedente, conforme noticiado 

em seu site na internet:Terça-feira, 19 de Agosto de 2008 2ª Turma do STF anula ação penal contra acusado de fraudar 

Fisco em R$ 5 mil. A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) concedeu hoje (19) Habeas Corpus (HC 

92438) para trancar uma ação penal aberta contra o sacoleiro J.A.M., denunciado na 1ª Vara Federal Criminal de Foz do 

Iguaçu, no Paraná, por importar mercadorias do Paraguai no valor de R$ 22.459,10 sem recolher os tributos devidos, 

que totalizavam R$ 5.118,60.(...)O relator do habeas corpus, ministro Joaquim Barbosa, disse que a decisão do TRF-4 

representou constrangimento ilegal ao determinar que a lei federal não poderia ser aplicada na esfera criminal. Eu 

concordo até com essa estupefação do Tribunal Regional Federal da 4ª Região diante dessa norma que exonera 

administrativamente débitos de até R$ 10 mil. É muito dinheiro, a meu ver. Mas a lei aí está, ponderou 

Barbosa.Segundo ele, por maior que seja a irresignação do Ministério Público ou do TRF-4 contra a norma, é 

inadmissível que uma conduta seja administrativamente irrelevante e, ao mesmo tempo, seja considerada criminalmente 
relevante e punível.Como se vê, a atividade não perfaz vultoso comércio clandestino, mas delito de bagatela, razão pela 

qual perfeitamente aplicável o princípio da insignificância como causa supralegal da exclusão do caráter criminoso do 

fato. O reconhecimento da atipicidade do fato examinado melhor atende aos critérios de justiça, evitando punição 

desproporcional de conduta incapaz de desafiar dano considerável aos cofres públicos. Assim, o prejuízo causado ao 

erário pela conduta descrita nestes autos não é expressivo, o que caracteriza o delito de bagatela, ensejando a aplicação 

do princípio da insignificância.3. Dispositivo.3.1 Ante o exposto, determino o arquivamento do feito no que diz respeito 

ao delito descrito no artigo 334 do Código Penal. Façam-se as comunicações necessárias.3.2 Dando prosseguimento ao 

feito, RATIFICO o recebimento da denúncia de fls. 01-D e 02-D (fls. 172-173). Por outro lado, dado o aditamento à 

peça acusatória, notifique-se o acusado para responder por escrito, via defesa prévia, aos termos da re/ratificação de fl. 

224-verso apresentado pelo Ministério Público Federal, na forma e no prazo do art. 55 da Lei n. 11.343/2006.3.3 No 

que diz respeito ao pedido de liberdade provisória do réu, resta o mesmo prejudicado tendo em vista a decisão proferida 

nos autos do Habeas Corpus n. 0003871-58.2011.8.26.000 pesquisado nesta oportunidade no sitio do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, onde consta denegação por votação unânime. Foi ainda comunicado ao relator do 

Habeas Corpus o declínio de competência. 3.4 Por fim, observo que resta prejudicada a audiência designada para 28 de 

abril de 2011 no Juízo Estadual já tendo sido a mesma cancelada conforme se vê da decisão de fl. 213, item 3 e já 

comunicadas as partes interessadas consoante documentos de fls. 215-216.Intimem-se, inclusive a defesa 

técnica.Notifique-se o Ministério Público Federal.Ao SEDI para anotações pertinentes. 
 

ACAO PENAL 
0002070-16.2006.403.6125 (2006.61.25.002070-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X ADAIR RIBEIRO(PR008682 - GERALDO CAETANO RODRIGUES) X JOSE 

ODECIO FURLAN JUNIOR(PR008682 - GERALDO CAETANO RODRIGUES) 

1. RelatórioAdair Ribeiro e José Odécio Furlan Junior, ambos qualificados nos autos, foram denunciados pela prática, 

em tese, do delito descrito no artigo 2.º da Lei n. 8.176/91, pois no dia 24 de outubro de 2006, no leito do Rio Pardo, no 

município de Salto Grande, na qualidade de sócios-gerentes da empresa Porto de Areia Jauzinho Ltda., exploraram 

matéria prima (areia) pertencente à União sem autorização legal.A descrição fática consta descrita na denúncia juntada 

na fl. 02-verso.Na ocasião do oferecimento da denúncia, o Ministério Público Federal tipificou a conduta descrita na 

denúncia nos artigos 55 caput da Lei n. 9.605/98 e artigo 2.º caput da Lei n. 8.176/91, no entanto, em relação ao 

primeiro ofereceu proposta de transação penal, motivo pelo qual houve recebimento da denúncia quanto ao artigo 2.º da 

Lei n. 8.176/91 (fl. 142). A testemunha arrolada pela acusação foi ouvida por Carta Precatória (fl. 260).Conforme termo 

de audiência de fl. 282, os réus aceitaram a proposta de suspensão condicional do processo em relação ao delito descrito 

no artigo 2.º da Lei n. 8.176/91.É o relatório do necessário. Decido.2. Fundamentação2.1. Da extinção da 

punibilidadeQuando na época do oferecimento da denúncia, o Ministério Público Federal tipificou a conduta descrita 

naquela peça processual nos artigos 55 caput da Lei n. 9.605/98 e artigo 2.º caput da Lei n. 8.176/91; no entanto, em 
relação ao primeiro delito ofereceu proposta de transação penal.O feito criminal teve normal prosseguimento até a 

aceitação, recentemente, pelos réus, da proposta de suspensão do processo quanto ao delito descrito no artigo 2.º da Lei 

n. 8.176/91. A prescrição é matéria de ordem pública e, se verificada, pode ser decretada e ofício pelo magistrado em 

qualquer fase do processo penal ou do inquérito policial, consoante o disposto no artigo 61 do Código de Processo 

Penal.A pena máxima prevista para o crime descrito no artigo 55 da Lei n. 9.605/98 é de 01 (um) ano de detenção. 

Assim, a prescrição da pretensão punitiva estatal verifica-se em 4 (quatro) anos a teor do que dispõe o artigo 109 do 

Código Penal. Deste modo, como bem ressaltado pelo i. Procurador da República em seu parecer de fl. 281, verifica-se 

que já ocorreu lapso temporal superior a 4 (quatro) anos entre o período dos fatos (outubro de 2006) e a presente data, 

sem que tenha havido qualquer causa interruptiva do lapso prescricional, sobretudo porque a denúncia foi recebida tão-

somente em relação ao crime do artigo 2.º da Lei n. 8.176/91.Da análise dos autos contata-se que operou a prescrição da 

pretensão punitiva estatal em relação ao crime ambiental, inclusive, quanto à pena de multa aplicada, pois a pena mais 
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leve prescreve com a mais grave, nos termos do artigo 118 do Código Penal.3. Dispositivo:Diante do exposto, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação aos fatos descritos no artigo 55 da Lei n. 9.605/98, com 

fundamento no artigo 109, c.c. artigo 107, IV, ambos do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal.No 

mais, dê-se regular prosseguimento ao feito cumprindo o determinado no temo de audiência de fl. 282 e, ainda, 

expedindo-se oficio ao DNPM para responder ao questionamento do Órgão Ministerial de fls. 281, verso.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3998 
 

USUCAPIAO 
0003448-59.2010.403.6127 - ANTONIO VITOR BERTELLI X DEUSA MARIA MARTINI BERTELLI(SP195534 - 

FLAVIANO LAURIA SANTOS) X JOSE RONALDO ROVANI X NEIVA MARIA ROSSETTO ROVANI X 

JUSTINA BERTELLI ROVANI X UNIAO FEDERAL(Proc. 2131 - RAFAEL CARDOSO DE BARROS) 

Fls. 63 - Defiro o prazo adicional de dez dias à parte autora. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001360-92.2003.403.6127 (2003.61.27.001360-1) - RUBENS PAULO DE LIMA(SP092249 - DECIO JOSE 

NICOLAU E SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES) X UNIAO FEDERAL 

Ao Sedi para substituição do INSS pela União Federal no polo passivo da demanda. Após, cite-se a União Federal nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Int. 

 

0003948-96.2008.403.6127 (2008.61.27.003948-0) - NELSON PENNA(SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ciência às partes dos autos da Contadoria Judicial. No prazo de 10(dez) dias, tragam as partes aos autos os extratos 

requisitado pelo Sr. Perito. Int. 

 

0004360-27.2008.403.6127 (2008.61.27.004360-3) - MARIA SONIA RODRIGUES DA SILVA NICACIO X 

ROSEANE NICASSIO X ROGERIO NICACIO X RONALDO NICACIO(SP215316 - DANIEL CHICONELLO 

BRAGA E SP153051 - MARCIO CURVELO CHAVES) X MARCIO MODESTO PENA(SP186642 - JOSÉ ORRICO 

NETO) X SANTA CASA DE SAO JOSE DO RIO PARDO(SP026389 - LUIZ VICENTE PELLEGRINI PORTO) X 

ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1661 - BETANIA MENEZES) X MUNICIPIO DE SAO 

JOSE DO RIO PARDO(SP299208 - FILIPE AUGUSTO CAETANO SANCHO E SP178074 - NIKOLAOS JOANNIS 

ARAVANIS E SP136488 - FLAVIO VICENTE CALSONI) 
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo interesse na produção de prova testemunhal, depositem o rol no mesmo prazo, para aferição da necessidade de 

expedição de carta precatória. Int-se. 

 

0004858-26.2008.403.6127 (2008.61.27.004858-3) - ALFREDO INNARELLI(MG091271 - REGINA ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Em dez dias, esclareça a parte autora, documentalmente, a cotitularidade da conta indicada na inicial. Int. 

 

0003757-17.2009.403.6127 (2009.61.27.003757-7) - CARLOS ROBERTO PROITO X DIRCE MENDONCA 

OSORIO X MARIA IGNES CASSADOR PROITO(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ao SEDI, conforme determinado às fls. 68. Manifeste-se a parte autora em dez dias sobre a contestação. Int. 

 

0000785-40.2010.403.6127 (2010.61.27.000785-0) - DOMINGOS JOAO NETO X MARTHA HELENE 

FERNANDES BELCHIOR X CARMEN SILVIA MOTTA JOAO(SP277646 - GABRIEL BELCHIOR JOÃO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO 
NERY) 

Fls. 112/113 - Em dez dias, sob pena de extinção, apresente a parte autora cópia da petição inicial dos processos 
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indicados no termo de prevenção.No mesmo prazo e sob as mesmas penas, promova a inclusão da viúva-meeira 

indicada às fls. 16 no polo ativo da demanda.Int. 

 

0001078-10.2010.403.6127 - ANTONIO DE OLIVEIRA SOARES X MARILENE DOS SANTOS 

SOARES(SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

0001788-30.2010.403.6127 - VALDINON FERREIRA DA CUNHA(SP175125 - JOÃO MARCELO DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora a cumprir o despacho de Fls. 43 em 48 horas, sob pena de extinção. 

 

0001813-43.2010.403.6127 - REGINA DA SILVA DEPIERI X MARCOS ROBERTO DEPIERI X REGINA MAURA 

DEPIERI X JOAO LUIS DEPIERI(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 
CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

0001887-97.2010.403.6127 - LOURDES ROMEIRO CIACCO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo adicional de dez dias à parte autora, sob as mesmas penas. Int. 

 

0002343-47.2010.403.6127 - MARCO ANTONIO JUNQUEIRA DELLA TORRE(SP194616 - ANDREIA MINUSSI) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1503 - ANA PAULA BARBEJAT) 

Recebo a apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0002347-84.2010.403.6127 - JOSE CARLOS SIQUEIRA PINHEIRO(SP209936 - MARCELO POLACHINI 

PEREIRA E SP092249 - DECIO JOSE NICOLAU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE 

NOUMAN) 

Em cinco dias, recolha a parte autora as custas de porte de remessa e retorno nos termos do artigo 2º da lei 9289/96, sob 

pena de deserção. Int. 

 
0002508-94.2010.403.6127 - HORACIO DOS SANTOS CANDIDO X MARIA APARECIDA GONCALVES 

CANDIDO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Fls. 82/86 - Ciência à ré. Int. 

 

0002689-95.2010.403.6127 - MARIO SCHIAVON(SP188298 - SORAYA PALMIERI PRADO E SP092249 - DECIO 

JOSE NICOLAU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 71/85 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

0003649-51.2010.403.6127 - MARIA RUBIA DA SILVA NORVINO(SP151779 - CLARISSA ANTUNES DE 

ALMEIDA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP268998 - MILTON SCANHOLATO 

JUNIOR E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2. Em igual prazo, manifestem-se as partes se 

pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Após, voltem os autos conclusos. 4. Intimem-se. 

 
0004540-72.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X VANILDA APARECIDA ALBINO DOS SANTOS ME X VANILDA 

APARECIDA ALBINO DOS SANTOS(SP126930 - DAYSE CIACO DE OLIVEIRA) 

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2. Em igual prazo, manifestem-se as partes se 

pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Após, voltem os autos conclusos. 4. Intimem-se. 

 

0000343-40.2011.403.6127 - FRANCISCO ZANELLO X ORAIDE FERREIRA ZANELLO(SP185622 - DEJAMIR 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 51/57: Recebo como emenda à inicial, devendo seguir os autos ao SEDI para inclusão de ORAIDE FERREIRA 

ZANELLO, no polo ativo da ação. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte Autora, traga aos autos cópia da 

petição inicial dos autos nº 0001126-66.2010.403.6127. Int-se. 
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0000395-36.2011.403.6127 - LUCIO RAPHAEL PENHA X AUGUSTO ZONO NETO X LAURA BUZATTO 

BONCI X MARIA PAULA MINORIN BABONI X MARIA LUCIA MINORIN BABONI X PAULO ROBERTO 

BABONI X JOSE RODRIGUES DOS SANTOS X VELBER GIOVANI MARQUES X BENEDICTO TIRADENTES 

MICHELAZZO(SP208640 - Fabricio Palermo Léo E SP038246 - ANOR DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Afasto a hipótese de litispendência, pois disintos os pedidos. Fls. 54 - Recebo como emenda à inicial. Ao Sedi para 

alterações necesárias. Em dez dias, esclareça a parte autora documentalmente a cotitularidade da conta nº00050603.6. 

Int. 

 

0000397-06.2011.403.6127 - LUIZA CHANOSQUI(SP165934 - MARCELO CAVALCANTE FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

0000419-64.2011.403.6127 - JURANDYR JOSE SANTO URBANO - ESPOLIO X MARIA APARECIDA 

ROSSETTO SANTO URBANO(SP186382 - FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - EDSON CARLOS 
MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

0000458-61.2011.403.6127 - LOURDES APARECIDA DA ROSA OZORIO(SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

0001472-80.2011.403.6127 - MAGALI IRACEMA BATISTA BUENO FERRAZ X ANTENOR DO NASCIMENTO 

FERRAZ FILHO(SP288137 - ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Concedo os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, providencie a parte autora a regularização da representação processual.Intime-se. 

 
0001473-65.2011.403.6127 - JOAO LABEGALINI(SP288137 - ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, apresente a parte autora cópia da petição inicial dos processos apresentados no termo de 

prevenção.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001423-83.2004.403.6127 (2004.61.27.001423-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SEBASTIAO BARBOSA FILHO(SP256561 - 

ADELIO LUPERCIO NOVO D´ARCADIA) 

Manifestem-se às partes sobre a efetivação do acordo proposto, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0002008-38.2004.403.6127 (2004.61.27.002008-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

Manifestem-se às partes sobre a efetivação do acordo proposto, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0002431-95.2004.403.6127 (2004.61.27.002431-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 
GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X FERNANDA DA SILVA 

Manifestem-se às partes sobre a efetivação do acordo proposto, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0002684-83.2004.403.6127 (2004.61.27.002684-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X PAULO DONIZETE BENEDITO 

Manifestem-se às partes sobre a efetivação do acordo proposto, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0000374-70.2005.403.6127 (2005.61.27.000374-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LAIS HELENA DE ARRUDA BOTELHO 

GARCIA X SAMIR GOMES ELIAS 

No prazo de dez dias esclareça a exequente se houve a efetivação do acordo formulado às fls. 81. Em caso negativo, 
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comprove a indicação de depositário junto ao r. juízo deprecado, conforme requerido às fls. 90/92. Int. 

 

0001248-21.2006.403.6127 (2006.61.27.001248-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - 

MARCELO ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X FERNANDA FONSECA PIRAJA 

MARTINS X EDUARDO COIMBRA PIRAJA MARTINS X SELMA APARECIDA FONSECA PIRAJA 

MARTINS(SP224663 - ANAUIRA FERREIRA LOURENÇO) 

Fls. 99/100 - Manifeste-se a exequente. Int. 

 

0002534-97.2007.403.6127 (2007.61.27.002534-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SANT ANNA MAQUINAS DE COSTURAS 

LTDA ME X MARCIO MAURICIO SANT ANNA 

Manifestem-se às partes sobre a efetivação do acordo proposto, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0004005-51.2007.403.6127 (2007.61.27.004005-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JOAO VENANCIO DA SILVA 

Manifestem-se às partes sobre a efetivação do acordo proposto, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0004007-21.2007.403.6127 (2007.61.27.004007-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 
GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARIA CECILIA BELINELLO DA FONSECA 

Fls. 59/66: Manifeste-se a CEF em dez dias. Int. 

 

0001768-10.2008.403.6127 (2008.61.27.001768-9) - SEGREDO DE JUSTICA(SP067876 - GERALDO GALLI E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SEGREDO DE JUSTICA(SP146456 - MARCO ANTONIO DO 

PATROCINIO RODRIGUES E SP209606 - CÁSSIO WILLIAM DOS SANTOS) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0003323-28.2009.403.6127 (2009.61.27.003323-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) X MARIANGELA DE JESUS NASCIMENTO ME X MARIANGELA DE JESUS 

NASCIMENTO X VANIO CHINI 

Manifestem-se às partes sobre a efetivação do acordo proposto, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0000556-46.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X QUALIMAQ CONSTRUCOES MECANICAS LTDA ME X MARCOS 

APARECIDO MAGRO X SOLANGE DOMINGUES 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 
da 3º Região. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3999 
 

USUCAPIAO 
0003270-13.2010.403.6127 - MARCOS ADILSON BERTOLAZO PISSINATTI X EDNEIDE APARECIDA 

MARANGONI PISSINATTI(SP127518 - NELSON MATIAS DOS SANTOS) X JOSE CARLOS DE FARIA X 

CELIA TEIXEIRA DE FARIA X ANTONIO CARLOS DE ARAUJO X MARIA DE FATIMA ZANETTI ARAUJO 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

Fls. 101 - Defiro o prazo adicional de dez dias à parte autora. Int. 

 

MONITORIA 
0004911-41.2007.403.6127 (2007.61.27.004911-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CAMILA FERNANDES X IARA MARIA 

MISURINI(SP047990 - LUIZ FRANCISCO FEIJAO TEIXEIRA) 

Intime-se a ré para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela parte autora, sob pena de 

aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos dos artigos 475-B e J, 
do Código de Processo Civil.Após, dê-se vista ao FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação sobre fls. 

116 por 30 (trinta) dias.Int. 

 

0001766-40.2008.403.6127 (2008.61.27.001766-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ODAIR APARECIDO DA SILVA 

Manifestem-se às partes sobre a efetivação do acordo proposto, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0002094-96.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X AUTO POSTO K V C DE ITAPIRA LTDA X LUIZ 

EDESIO CAVENAGHI X ELETE STRINGHETE CAVENAGHI X LUIZ BRAZ CAVENAGHI(SP124651 - 

DANIEL APARECIDO RANZATTO) X LUIZ ANDRE CAVENAGHI X ROSILENE MIRANDA DA SILVA 
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CAVENAGHI 

No prazo de dez dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, bem como, esclareçam 

se há interesse na realização de audiência para conciliação. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002758-40.2004.403.6127 (2004.61.27.002758-6) - SERGIO CHIOCHETTI X JOANA GERMINE 

CHIOCHETTI(SP033458 - ACACIO VAZ DE LIMA FILHO E SP107825 - MARIA LUIZA GONCALVES E 

SP208772 - JACOB ROSIER MORO DUTILH E SP016827 - ANTONIO MANGUCCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

Tendo em vista não haver mais testemunhas a serem ouvidas, apresentem as partes seus memoriais finais, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int-se. 

 

0003405-30.2007.403.6127 (2007.61.27.003405-1) - AGENOR MORETTI X ALDO EDSON RUESH(SP029800 - 

LAERTE DANTE BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) 

Defiro o derradeiro prazo de 10 dias à parte autora para o recolhimento das custas judiciais, sob pena de extinção. Int. 

 

0004475-48.2008.403.6127 (2008.61.27.004475-9) - PAULO HENRIQUE CASSIANO X JULIANA DE ANDRADE 

CASSIANO(SP157990 - RODRIGO CASSIANO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP101318 - 

REGINALDO CAGINI) 

Em dez dias, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial. Int. 

 

0005245-41.2008.403.6127 (2008.61.27.005245-8) - JOSE ZERBINATTI(SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ciência às partes do retorno dos autos da Contadoria Judicial. Manifestem-se em 10(dez) dias. Int. 

 

0000780-18.2010.403.6127 (2010.61.27.000780-0) - GERALDO FELTRAN X ODETTE JARRETA 

FELTRAN(SP186382 - FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - EDSON CARLOS MARIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Em dez dias, esclareça a parte autora a cotitularidade da conta indicada na inicial. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000466-09.2009.403.6127 (2009.61.27.000466-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005020-55.2007.403.6127 (2007.61.27.005020-2)) BENEDITA CELIA ZANIN MARCILLI X DARCY 

MARCILLI(SP174957 - ALISSON GARCIA GIL) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP174957 - 
ALISSON GARCIA GIL E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Tendo em vista que a prova pericial foi requerida pela embargante e que é necessária para o deslinde do feito, 

providencie a embargada a apresentação da planilha atualizada do débito, conforme requerido pelo Sr. perito às fls. 118, 

no prazo de dez dias. Int. 

 

0000726-86.2009.403.6127 (2009.61.27.000726-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005147-90.2007.403.6127 (2007.61.27.005147-4)) POSTO RIO BRANCO LTDA EPP X JOAO BAPTISTA 

OLIVEIRA SAMPAIO NETO X ANA RITA DAINEZI SAMPAIO(SP112793 - RUBENS FALCO ALATI FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Defiro a produção de prova pericial requerida pela embargante. Nomeio como perito judicial o Sr. Aléssio Mantovani 

Filho, CRC/SP1SP 150.354/O-2 . Faculto às partes apresentação dos quesitos e a indicação de assistente técnico em 

5(cinco) dias. Após, intime-se o Sr. Perito para apresentação da estimativa de honorários. Int. 

 

0000778-82.2009.403.6127 (2009.61.27.000778-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004110-28.2007.403.6127 (2007.61.27.004110-9)) SANTINA MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 

ME(SP069603 - HELIO DE MAGALHAES NAVARRO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifestem-se às partes sobre a efetivação do acordo proposto, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0001150-31.2009.403.6127 (2009.61.27.001150-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003043-28.2007.403.6127 (2007.61.27.003043-4)) SUPERMERCADO LOPES ECONOMIX LTDA EPP X 

VALDENIL LOPES JUNIOR X PATRICIA LOPES(SP134067 - JOAO LUIZ TONON) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifestem-se às partes sobre a efetivação do acordo proposto, no prazo de 10 dias. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001317-58.2003.403.6127 (2003.61.27.001317-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 
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GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X PAULO ROGERIO MIZAEL DE MELO 

Fls. 98 - Defiro o prazo adicional de dez dias à exequente. Int. 

 

0001902-76.2004.403.6127 (2004.61.27.001902-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - 

MARCELO ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JOAO CARLOS MANCUSO(SP149682 

- ISMAEL DIAS DOS SANTOS) 

Fls. 109/110 - Proceda-se à consulta do endereço atualizado do executado no sistema webservice, dando-se vista a 

exequente por dez dias. No mesmo prazo, apresente a exequente o valor atualizado do débito. Int. 

 

0001394-96.2005.403.6127 (2005.61.27.001394-4) - SEGREDO DE JUSTICA(SP163855 - MARCELO 

ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0002250-60.2005.403.6127 (2005.61.27.002250-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - 

MARCELO ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JEFERSON MARIOTONI 

No prazo de cinco dias, cumpra a exequente o determinado às fls. 48. Após, expeça-se o mandado. Int. 

 

0000666-50.2008.403.6127 (2008.61.27.000666-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 
GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X AUTO POSTO TUCANO LTDA X REGINA 

FATIMA PRADO DONZELLINI X MARIO SERGIO DONZELLINI 

Manifestem-se às partes sobre a efetivação do acordo proposto, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0001639-68.2009.403.6127 (2009.61.27.001639-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X FERNANDES HUMENI COM/ DE MOVEIS 

PLANEJADOS LTDA ME X ANA ANGELICA FERNANDES HUMENI X JOSE WAGNER HUMENI 

Manifestem-se às partes sobre a efetivação do acordo proposto, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0003301-67.2009.403.6127 (2009.61.27.003301-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) X ANGELA ROSELI RICCI SUPERMERCADO X VALDIR DONISETE CANDIDO X 

ANGELA ROSELI RICCI 

Manifestem-se às partes sobre a efetivação do acordo proposto, no prazo de 10 dias. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0002266-72.2009.403.6127 (2009.61.27.002266-5) - SANDRA MARIA CELLI NOGUEIRA(SP160804 - RICARDO 

AUGUSTO BETITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 
MARISA SACILOTTO NERY) 

Intime-se a requerente para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela requerida, sob pena 

de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos dos artigos 475-B 

e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003922-35.2007.403.6127 (2007.61.27.003922-0) - SEBASTIANA DA CUNHA CLARO X SEBASTIANA DA 

CUNHA CLARO(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ciência às partes dos autos da Contadoria Judicial. No prazo de 10(dez) dias, traga as partes aos autos os extratos 

requisitado pelo Sr. Perito. Int. 

 

Expediente Nº 4001 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001091-77.2008.403.6127 (2008.61.27.001091-9) - PEDRO DONISETI ELIAS(SP126534 - FABIOLA BORELLI 

ROMAGNOLE) X UNIAO FEDERAL 
Reconsidero o despacho de fls. 151. Designo o dia 31 de maio de 2011 às 7h30m, para complementação da perícia 

médica , devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento ao consultório do médico, 

Dr. Roberto Pereira Untura, situado à Rua Conselheiro Antonio Prado, 598, Centro, São João da Boa Vista-SP, telefone 

(19) 3633-1636, portando documento de identidade com foto. Int. 

 

Expediente Nº 4002 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001327-63.2007.403.6127 (2007.61.27.001327-8) - GENY BORGES(SP170495 - RENE AMADIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Fls. 282/309 - No prazo de dez dias, apresente o patrono da parte autora petição subscrita conjuntamente com seu 
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mandante. Intime-se. 

 

0002766-12.2007.403.6127 (2007.61.27.002766-6) - MARIA DE FATIMA DE LIMA - INCAPAZ X APARECIDA 

DE FATIMA LIMA(SP229341 - ANA PAULA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, expedir a competente 

solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0004382-22.2007.403.6127 (2007.61.27.004382-9) - ISABEL CANDIDA DA SILVA CAMILO(SP099309 - CARLOS 

ALBERTO CIACCO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Isabel Candida da Silva Camilo em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls . 33/35).O INSS 

contestou (fls. 45/56) defendendo a inaplicabilidade dos efeitos da revelia e a improcedência dos pedidos, dada a 

ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 66/69), com ciência às partes.Foi indeferido 

o pedido da parte autora de intimação do perito para responder a quesitos suplementares (fl. 81). Em face, apresentou 
agravo retido (fls. 82/85), o INSS contraminutou (fls. 88/90) e a decisão foi mantida (fl. 91).Relatado, fundamento e 

decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.Não se há falar em efeitos da revelia 

contra o requerido, nos termos do art. 320, II, do Código de Processo Civil.No mérito, o pedido improcede.A Lei n. 

8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da 

prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz 

de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência 

para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou 

urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como 

previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 

59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 

12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de 

acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os 

segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o 

exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de 

meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao 
segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por 

invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são 

requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte autora não 

está incapacitada para o trabalho (fls. 66/69).Em casos como os dos autos, prevalece a prova técnica produzida (a 

perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da 

perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e 

circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e 

elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser 

desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da 

parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o 

crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da 

parte autora.Por isso, não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que a perita, examinando a parte 

requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz.Isso posto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a 
execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas, na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0004669-82.2007.403.6127 (2007.61.27.004669-7) - APARECIDO GERMANO VIEIRA(SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cite-se. Intimem-se 

 

0004673-22.2007.403.6127 (2007.61.27.004673-9) - OLEZIA SANTANA MANTOVANI(SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Chamo o feito. Cite-se. 
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0004677-59.2007.403.6127 (2007.61.27.004677-6) - SEBASTIAO ALCEU FIDELIS(SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Chamo o feito. Cite-se. 

 

0004798-87.2007.403.6127 (2007.61.27.004798-7) - ANA LUCIA DOMINGOS(SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA E SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Chamo o feito. Cite-se. 

 

0003367-81.2008.403.6127 (2008.61.27.003367-1) - FLAVIO DA SILVA PEREIRA(SP155788 - AUDRIA HELENA 

DE SOUZA PEREZ OZORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Flavio da Silva Pereira em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta 

que é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a 

gratuidade e indeferida a antecipação da tutela (fls. 33/35).O INSS contestou (fls. 52/57) defendendo a improcedência 

do pedido, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se prova pericial médica (laudo - fls. 64/67, 99 e 114), 

com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do 

processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, 
estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o 

desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 

(doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o 

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que 

comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 

meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença 

a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente 

em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes 

últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de 

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.A qualidade de segurado e a 
carência são requisitos incontroversos. Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte 

autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 64/67, 99 e 114).Em casos como os dos autos, prevalece a prova 

técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja 

adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu 

convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, 

desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não 

podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.E, no caso dos autos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso 

a respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial 

produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional eqüidistante às partes, sobre os atestados e exames de 

médicos da confiança da parte autora.No mais, não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que o 

perito, examinando a parte requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-

lo ineficaz.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado 

à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0000683-52.2009.403.6127 (2009.61.27.000683-0) - EDER ALMELIM(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA 
SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Eder Almelim em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta que 

é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a 

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 43/44). Interposto agravo de instrumento (fl. 

48), o E. TRF3 negou seguimento ao recurso (fls. 70/71).O INSS contestou (fls. 77/86) defendendo a improcedência 

dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Foram realizadas perícias médicas (laudos - fls. 98/101, 

127/130 e 160/166), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os 

pressupostos de validade do processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez 

nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de 
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incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de 

reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente 

de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os 

segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 

diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 

requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 

também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 

no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido 

improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 98/101, 
127/130 e 160/166).Foram realziadas duas perícias e, em ambas, constatada a capacidade laborativa.Em casos como os 

dos autos, prevalece a prova técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte 

autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, 

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não se pode negar 

que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no 

conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico 

pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, 

prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, 

sobre os atestados e exames de médicos da confiança da parte autora.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da 

condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0001027-33.2009.403.6127 (2009.61.27.001027-4) - RITA DE CASSIA MUCIN COSTA(SP099135 - REGINA 

CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Rita de Cássia Mucin Costa em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de 
aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para 

fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade (fls. 68/69) e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 72). 

Interposto agravo de instrumento, o TRF3, negou seguimento ao recurso (fl. 103). O INSS contestou (fls. 81/84), 

defendendo a improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo 

- fls. 126/131), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos 

de validade do processo.Procede o pedido de auxílio doença.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por 

invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de 

incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de 

reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente 

de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os 

segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 

diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 

requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 

também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 

no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 
período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.A qualidade de segurado e a carência são incontroversos. O cerne da ação restringe-se, portanto, 

em aferir se há incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.O laudo pericial médico (fls. 126/131) é conclusivo 

pela incapacidade da parte autora para sua atividade habitual, de forma total e temporária, desde março de 2004, o que 

lhe garante o direito ao auxílio-doença. A prova pericial médica, realizada em Juízo, prevalece sobre o parecer técnico 

do INSS ou sobre documentos particulares. Ademais, o perito, examinando a parte requerente e respondendo aos 
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quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz.Não é caso de aposentadoria por invalidez, 

pois não está provado nos autos que a parte autora não possa mais, nunca mais, exercer qualquer atividade laborativa 

que lhe garanta a subsistência. Pelo contrário, atesta o perito médico que a doença que a acomete é passível de 

recuperação e reabilitação para o exercício de outra atividade, de modo que não preenche os requisitos para fruição do 

pedido de aposentadoria por inva-lidez.Apenas está demonstrado (laudo pericial médico e demais documentos) que há 

doenças e limitação às funções laborais, próprias das atividades desempenhadas pela parte autora, o que significa fazer 

jus à manutenção do auxílio-doença.Com a manutenção do auxílio-doença a parte requerente será periodicamente 

examinada por médico perito do INSS, sendo razoável prever a correta aplicação da legislação previdenciária na esfera 

administrativa, ou seja, estando a parte autora em gozo de auxílio-doença e constatada a incapacidade definitiva, haverá 

a conversão para aposentadoria por invalidez; ao contrário, se constatado, por perícia, o restabelecimento da capacidade, 

mesmo que parcial, a parte requerente será encaminhada para o programa de reabilitação, e finalmente haverá a 

cessação do auxílio-doença. Isso é o que determina a legislação de regência (artigo 62 da Lei n. 8.213/91) .A 

manutenção do auxílio-doença, no caso, é a decisão mais sensata, pois resguarda os direitos de ambas as partes. Direito 

da parte autora porque lhe garante uma renda de caráter alimentar mesmo que provisória, e do INSS, autarquia que zela 

de parte do erário público e que tem a faculdade e os mecanismos pertinentes para o efetivo acompanhamento do 

quadro de saúde da parte autora com uma das soluções legais acima apontadas (art. 62).Isso posto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar 

e pagar ao autor o benefício de auxílio-doença com início em 06.01.2009 (data do indeferimento administrativo - fl. 20), 
inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da 

Lei n. 8.213/91. Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta 

sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no 

art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício 

de auxílio doença, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária 

de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados eventuais 

valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as 

datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 

406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 

111 do E. STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da 

Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I 

 
0001466-44.2009.403.6127 (2009.61.27.001466-8) - LAURA CRISTINA MC GARVIN - INCAPAZ X BENEDITA 

DE LURDES AURELIANO BARBOSA(SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ao Sr. Perito a fim de que sejam respondidos os quesitos apresentados pelo INSS. 

 

0001945-37.2009.403.6127 (2009.61.27.001945-9) - EDINALDO DE BRITO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE 

DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Edinaldo de Brito em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 38). Interposto agravo de 

instrumento, o TRF3 antecipou a tutela recursal (fls. 56/57).O INSS contestou (fls. 67/68), defendendo a improcedência 

dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudos - fls. 72/78 e 115/116), com 

ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do 

processo.Procede o pedido de auxílio doença.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 

42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade 
permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e 

carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou 

quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, 

desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo 

número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o 

auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a 

incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é 

admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por 

alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 

8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao 

requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois 
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benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles 

reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual 

o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente 

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é 

concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.A 

qualidade de segurado e a carência são incontroversos. O cerne da ação restringe-se, portanto, em aferir se há 

incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.O laudo pericial médico (fls. 72/78 e 115/116) é conclusivo pela 

incapacidade da parte autora para sua atividade habitual, de forma parcial e temporária, o que lhe garante o direito ao 

benefício de auxílio-doença. O perito não fixou data de início da incapacidade, mas anotou a inviabilidade do retorno do 

autor ao trabalho, tendo em vista o tratamento semi-intensivo a que se submete. Desse modo, considerando as 

declarações e atestados médicos carreados aos autos (fls. 20/29), com datas entre 17.06.2008 e 28.05.2009, que indicam 

realização de tratamento semi e intensivo da moléstia verificada na perícia judicial, tenho que o indeferimento 

administrativo do auxílio-doença requerido em 31.03.2009 (fl. 30) foi equivocado. Por outro lado, não é caso de 

aposentadoria por invalidez, pois não está provado nos autos que a parte autora não possa mais, nunca mais, exercer 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência, de modo que não preenche os requisitos para fruição do 

pedido de aposentadoria por invalidez.Apenas está demonstrado (laudo pericial médico e demais documentos) que há 

doenças e limitação às funções laborais, próprias das atividades desempenhadas pela parte autora, o que significa fazer 

jus à concessão do auxílio-doença.Com a concessão do auxílio-doença a parte requerente será periodicamente 
examinada por médico perito do INSS, sendo razoável prever a correta aplicação da legislação previdenciária na esfera 

administrativa, ou seja, estando a parte autora em gozo de auxílio-doença e constatada a incapacidade definitiva, haverá 

a conversão para aposentadoria por invalidez; ao contrário, se constatado, por perícia, o restabelecimento da capacidade, 

mesmo que parcial, a parte requerente será encaminhada para o programa de reabilitação, e finalmente haverá a 

cessação do auxílio-doença. Isso é o que determina a legislação de regência (artigo 62 da Lei n. 8.213/91) .Isso posto, 

julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar 

o INSS a implantar e pagar ao autor o benefício de auxílio-doença com início em 31.03.2009 (data do requerimento 

administrativo - fl. 30), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago 

segundo os critérios da Lei n. 8.213/91. Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 56/57 e 96/100).Os 

valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos 

vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma 

única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica 

e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 

11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das 

parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Caberá 
ao INSS o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do 

Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.P. R. I 

 

0002828-81.2009.403.6127 (2009.61.27.002828-0) - JOSE ANTONIO CIRINO(SP150409 - MARIA CECILIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por José Antonio Cirino em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 22). O INSS contestou (fls. 

32/33), defendendo a improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia 

médica (laudo - fls. 61/67), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os 

pressupostos de validade do processo.Procede o pedido de auxílio doença.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a 

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, 

a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, 

impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por 

invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou 
ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 

diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 

requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 

também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 

no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 
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definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.A qualidade de segurado e a carência são incontroversos. O cerne da ação restringe-se, portanto, 

em aferir se há incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.O laudo pericial médico (fls. 61/67) é conclusivo 

pela incapacidade da parte autora para sua atividade habitual, de forma total e temporária. Quanto à data de início da 

incapacidade, o perito a fixou em 30.12.2008. A prova pericial médica, realizada em Juízo, prevalece sobre o parecer 

técnico do INSS ou sobre documentos particulares. Ademais, o perito, examinando a parte requerente e respondendo 

aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz.Não prospera a alegação do INSS de que o 

laudo apresenta falhas e incoerências, consistentes no equívoco quanto ao local de realização da perícia e na 

incompatibilidade entre a descrição do exame mental do autor e a sua conclusão.A apontada divergência de endereços 

não é suficiente à desconsideração do laudo, posto que não interfere no mérito do exame. Quanto à alegada contradição, 

observo que foram omitidos trechos do laudo, justamente aqueles que amparam a conclusão pericial. Com efeito, o 

perito judicial atestou a incapacidade do autor, pois ele apresentava ar melancólico, afeto depressivo, a maior parte do 

tempo tem a cabeça baixa, com déficit intelectual leve, expressões ignoradas pelo réu e seu assistente técnico. Daí que 

não há se falar em incoerência do laudo.Por outro lado, não é caso de aposentadoria por invalidez, pois não está provado 

nos autos que a parte autora não possa mais, nunca mais, exercer qualquer atividade laborativa que lhe garanta a 

subsistência. Pelo contrário, atesta o perito médico que a doença que a acomete é passível de recuperação, de modo que 

não preenche os requisitos para fruição do pedido de aposentadoria por invalidez.Apenas está demonstrado (laudo 
pericial médico e demais documentos) que há doenças e limitação às funções laborais, próprias das atividades 

desempenhadas pela parte autora, o que significa fazer jus à manutenção do auxílio-doença.Com a manutenção do 

auxílio-doença a parte requerente será periodicamente examinada por médico perito do INSS, sendo razoável prever a 

correta aplicação da legislação previdenciária na esfera administrativa, ou seja, estando a parte autora em gozo de 

auxílio-doença e constatada a incapacidade definitiva, haverá a conversão para aposentadoria por invalidez; ao 

contrário, se constatado, por perícia, o restabelecimento da capacidade, mesmo que parcial, a parte requerente será 

encaminhada para o programa de reabilitação, e finalmente haverá a cessação do auxílio-doença. Isso é o que determina 

a legislação de regência (artigo 62 da Lei n. 8.213/91) .A manutenção do auxílio-doença, no caso, é a decisão mais 

sensata, pois resguarda os direitos de ambas as partes. Direito da parte autora porque lhe garante uma renda de caráter 

alimentar mesmo que provisória, e do INSS, autarquia que zela de parte do erário público e que tem a faculdade e os 

mecanismos pertinentes para o efetivo acompanhamento do quadro de saúde da parte autora com uma das soluções 

legais acima apontadas (art. 62).Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar e pagar ao autor o benefício de auxílio-doença com 

início em 27.04.2009 (data do indeferimento administrativo - fl. 19), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de 

prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91. Tendo em vista a verossimilhança 

das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar 

do benefício, antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o 
requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de auxílio doença, no prazo de até 30 dias, a partir da 

intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso 

deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da 

antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta 

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do 

pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem 

reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I 

 

0002961-26.2009.403.6127 (2009.61.27.002961-1) - JOSE CARLOS DA SILVA(SP099135 - REGINA CELIA 

DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Justifique a parte autora sua ausência à perícia, sob pena de preclusão da prova técnica. Intimem-se. 

 
0003004-60.2009.403.6127 (2009.61.27.003004-2) - ANTONIO DE SOUZA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio de Souza em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta que 

é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a 

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 27).O INSS contestou (fls. 57/58) defendendo a 

improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 59/61), 

com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do 

processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, 

estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o 
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desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 

(doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o 

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que 

comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 

meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença 

a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente 

em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes 

últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de 

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de 

segurado e a carência são requisitos incontoversos. Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui 

que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 59/61).Em casos como os dos autos, prevalece a prova 
técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja 

adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu 

convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, 

desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não 

podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a 

respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial 

produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de 

médicos da confiança da parte autora.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0003187-31.2009.403.6127 (2009.61.27.003187-3) - MARGARETH DE JESUS CARVALHO(SP214319 - GELSON 

LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Margareth de Jesus Carvalho em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 
benefícios.Foi concedida a gratuidade e indeferida a antecipação da tutela (fl. 24). Interposto agravo de instrumento (fl. 

30), o TRF3 deu parcial provimento ao recurso (fls. 47/49).O INSS contestou (fls. 44/45) defendendo a improcedência 

do pedido, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se prova pericial médica (laudo - fls. 61/63 e 88/91), 

com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do 

processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, 

estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o 

desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 

(doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o 

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que 

comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 

meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença 

a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente 

em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes 

últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de 

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 
aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.A qualidade de segurado e a 

carência são requisitos incontroversos. Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte 

autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 61/63 e 88/91).Em casos como os dos autos, prevalece a prova técnica 

produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às 

conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem 

fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu 
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conteúdo ser desprezado pelo julgador.E, no caso dos autos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da 

capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em 

juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional eqüidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da 

confiança da parte autora.No mais, não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que o perito, 

examinando a parte reque-rente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo 

ineficaz.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Considerando a prolação desta sentença, cessam os efeitos da decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 

47/49).Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0003194-23.2009.403.6127 (2009.61.27.003194-0) - IVORI ADEMAR PIGOZZO(SP214319 - GELSON LUIS 

GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Ivori Ademar Pigozzo em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta 

que é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a 

gratuidade e indeferida a antecipação da tutela (fl. 32). Interposto agravo de instrumento (fl. 40), o TRF3 deu parcial 

provimento ao recurso (fls. 58/60).O INSS contestou (fls. 52/53) defendendo a improcedência do pedido, dada a 
ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se prova pericial médica (laudo - fls. 86/88 e 108/111), com ciência às 

partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.O 

pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que 

para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de 

atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) 

contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é 

acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado 

o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses 

equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três 

hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas 

no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é 

necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma 

descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 
mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.A qualidade de segurado e a 

carência são requisitos incontroversos. Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte 

autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 86/88 e 108/111).Em casos como os dos autos, prevalece a prova 

técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja 

adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu 

convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, 

desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não 

podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.E, no caso dos autos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso 

a respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial 

produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional eqüidistante às partes, sobre os atestados e exames de 

médicos da confiança da parte autora.No mais, não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que o 

perito, examinando a parte reque-rente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de 

torná-lo ineficaz.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Considerando a prolação desta sentença, cessam os efeitos da decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 

58/60).Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor 
dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0003271-32.2009.403.6127 (2009.61.27.003271-3) - APARECIDA JANUARIO DA SILVA(SP065539 - PEDRO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Aparecida Januario da Silva em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade (fl. 31) e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 35).O INSS 

contestou (fls. 46/48) defendendo a ocorrência de litispendência e a improcedência dos pedidos, dada a ausência de 

incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 55/58), com ciência às partes.Relatado, fundamento e 
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decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.Rejeito a preliminar de litispendência. 

Nesta ação, a autora pretende receber o benefício de auxílio doença por conta de requerimento administrativo 

apresentado em 22.04.2009 (fls. 07 e 11), objeto distinto, portanto, do discutido na ação aforada em 2007 na Justiça 

Estadual (fls. 72/77).No mérito, o pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos 

artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade 

permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e 

carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou 

quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, 

desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo 

número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o 

auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a 

incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é 

admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por 

alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 

8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao 

requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois 

benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles 

reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual 
o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente 

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é 

concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No 

caso, a qualidade de segurado e a carência são requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido improcede pois o laudo 

pericial médico conclui que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 55/58).Em casos como os dos 

autos, prevalece a prova técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte 

autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, 

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não se pode negar 

que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no 

conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico 

pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, 

prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, 

sobre os atestados e exames de médicos da confiança da parte autora.Por isso, não procedem as críticas ao trabalho 

pericial, tendo em vista que a perita, examinando a parte requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou 

laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% 

(dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após 
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0003308-59.2009.403.6127 (2009.61.27.003308-0) - FRANCISCA CANDIDA DE SOUZA SANTOS(SP099135 - 

REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida manifestação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003312-96.2009.403.6127 (2009.61.27.003312-2) - ANA MARIA LOURENCO(SP150409 - MARIA CECILIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida manifestação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003481-83.2009.403.6127 (2009.61.27.003481-3) - AVELINO PAULO CANDIDO(SP229341 - ANA PAULA 
PENNA E SP267988 - ANA CARLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Avelino Paulo Candido em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta 

que é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a 

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 40).O INSS contestou (fls. 48/49) defendendo a 

improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 55/58), 

com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do 

processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, 

estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o 

desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 

(doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o 
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segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que 

comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 

meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença 

a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente 

em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes 

últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de 

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de 

segurado e a carência são requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui 

que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 55/58).Em casos como os dos autos, prevalece a prova 

técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja 

adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu 
convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, 

desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não 

podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a 

respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial 

produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de 

médicos da confiança da parte autora.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0003539-86.2009.403.6127 (2009.61.27.003539-8) - SALMO RIBEIRO DE CARVALHO(MG037972 - DANIEL DE 

ARAUJO DIAS E MG054552 - EDSON HILTON DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Salmo Ribeiro de Carvalho em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 84).O INSS 
contestou (fls. 93/94) defendendo a improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se 

perícia médica (laudo - fls. 100/103), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da 

ação e os pressupostos de validade do processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por 

invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de 

incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de 

reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente 

de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os 

segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 

diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 

requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 

também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 

no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 
do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são requisitos incontoversos. Entretanto, o pedido 

improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 

100/103).Em casos como os dos autos, prevalece a prova técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela 

capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de 

Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não 

se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante 

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo 

médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. 
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Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às 

partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da parte autora.Isso posto, julgo improcedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da 

condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0003904-43.2009.403.6127 (2009.61.27.003904-5) - MARIA JOSE AUGUSTO BARBOSA(SP150409 - MARIA 

CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0004028-26.2009.403.6127 (2009.61.27.004028-0) - JUSCELINA NERY DA SILVA(SP289898 - PEDRO 

MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Juscelina Nery da Silva em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta 

que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida 

a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 27). Interposto agravo de instrumento pela 
parte requerente (fl. 35), o E. TRF3 converteu-o em retido (fls. 44/45).O INSS contestou (fls. 47/48) defendendo a 

improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 62/64), 

com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do 

processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, 

estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o 

desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 

(doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o 

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que 

comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 

meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença 

a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente 

em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes 

últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de 

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 
risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de 

segurado e a carência são requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui 

que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 62/64).Em casos como os dos autos, prevalece a prova 

técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja 

adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu 

convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, 

desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não 

podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a 

respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial 

produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de 

médicos da confiança da parte autora.Por isso, não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que a perita, 

examinando a parte requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo 

ineficaz.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado 
à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0004063-83.2009.403.6127 (2009.61.27.004063-1) - OSNI DE SOUZA RODRIGUES(SP150409 - MARIA CECILIA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Osni de Souza Rodrigues em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para 

fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade e deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 63). Interposto 

agravo de instrumento, o TRF3 negou seguimento ao recurso (fls. 90/92).O INSS contestou (fls. 81/83), alegando, em 

preliminar, a carência da ação, tendo em vista a concessão do benefício na esfera administrativa a partir de 10.11.2009. 
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No mérito, defendeu a improcedência do pedido, dada a ausência de incapacidade laborativa na data do requerimento 

em 02.04.2009.Realizou-se prova pericial médica (laudo - fls. 94/97 e 115), com ciência às partes.Relatado, fundamento 

e decido.Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.O pedido inicial abrange a 

concessão da aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio doença desde o indevido indeferimento 

administrativo, pretensões não atendidas com a implantação administrativa do auxílio doença. Por isso, não há que se 

falar em carência superveniente da ação.No mérito, o pedido é procedente.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a 

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, 

a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, 

impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por 

invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou 

ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 

diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 

requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 

também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 

no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 
do benefício.Os dois benefícios (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio-doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.A qualidade de segurado e a carência são fatos incontroversos. O cerne da ação restringe-se, 

portanto, em aferir se há incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.No caso, o laudo pericial médico (fls. 

94/97 e 115) é conclusivo pela incapacidade da parte autora, de forma total e permanente para o exercício de sua 

atividade habitual. Quanto à data de início da incapacidade, o perito médico a fixou em 09.03.2010, data do exame 

judicial. Entretanto, foram juntados declarações e atestados médicos, que demonstram que o autor se submete a regular 

tratamento das moléstias verificadas por ocasião da perícia desde pelo menos 05.11.2008. Ademais, consta que o autor 

esteve em gozo do auxílio-doença pelos períodos de, entre outros, 17.10.2005 a 14.05.2008 e de 07.08.2008 a 

30.08.2008. Não é, pois, crível que a incapacidade para o trabalho tenha surgido somente na data da realização do 

aludido exame, de modo que, concluo, ter sido indevido o indeferimento administrativo do auxílio-doença requerido em 

31.03.2009 (fl. 59), razão pela qual o benefício é devido desde essa data. Por fim, atestou o perito judicial que o autor 

encontra-se total e permanentemente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa, bem como que essa 

incapacidade não é passível de recuperação ou reabilitação, o que lhe garante o direito à aposentadoria por 
invalidez.Isso posto, julgo procedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o réu a implantar e pagar à autora o benefício de auxílio-doença, desde 31.03.2009, data do indeferimento 

administrativo (fl. 59) e, a partir da juntada do laudo pericial aos autos (19.03.2010 - fl. 93), a pagar-lhe aposentadoria 

por invalidez, inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os 

critérios da Lei n. 8.213/91.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 63).Os valores em atraso deverão 

ser pagos após o trânsito em julgado, descontados valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos 

efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não 

incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Arcará o INSS com o reembolso ao Erário do pagamento 

feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem reexame 

necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.P. R. I 

 

0000304-77.2010.403.6127 (2010.61.27.000304-1) - ALINE CRISTINA URBANO(SP150409 - MARIA CECILIA DE 
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Converto o julgamento em diligência. Intime-se o perito judicial para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se sobre as críticas da parte requerida ao seu laudo (fls. 281/285). Cumpra-se. 

 

0000818-30.2010.403.6127 (2010.61.27.000818-0) - MANOELINA PORTES INACIO(SP141066 - JOAO BATISTA 

TESSARINI E SP274102 - JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Manoelina Portes Inacio em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta 

que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida 

a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 154). Em face, a autora interpôs agravo retido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 853/1005 

(fls. 160/164), intimado (fls. 190 e 201), o requerido não contraminutou (fl. 201 verso) e a decisão foi mantida (fl. 

202).O INSS contestou (fls. 171/172) defendendo a improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade 

laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 179/182), com ciência às partes.Relatado, fundamento e 

decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 

dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação 

exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir 

a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a 

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou 

urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como 

previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 

59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 

12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de 

acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os 

segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o 

exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de 

meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao 
segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por 

invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são 

requisitos incontoversos. Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte autora não 

está incapacitada para o trabalho (fls. 179/182).Em casos como os dos autos, prevalece a prova técnica produzida (a 

perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da 

perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e 

circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e 

elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser 

desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da 

parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o 

crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da 

parte autora.No mais, improcedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que a perita, examinando a parte 

reque-rente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz.Isso posto, 

julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a 
execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas, na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0000994-09.2010.403.6127 - ELISABETH DOS SANTOS BASTOS ALVES(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Elisabeth dos Santos Bastos Alves em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para 

fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade (fl. 37). O INSS contestou (fls. 43/44), defendendo a improcedência 

dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 51/54), com ciência às 

partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do 

processo.Procede o pedido de auxílio doença.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 

42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade 

permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e 

carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou 

quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, 

desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo 
número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o 

auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a 

incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é 

admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por 

alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 

8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao 

requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois 

benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles 

reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual 

o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente 

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é 
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concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.A 

qualidade de segurado e a carência são incontroversos. O cerne da ação restringe-se, portanto, em aferir se há 

incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.O laudo pericial médico (fls. 51/54) é conclusivo pela incapacidade 

da parte autora para sua atividade habitual, de forma parcial e definitiva para atividades que exijam movimentos 

repetidos com a mão direita. Quanto a data de início da incapacidade, o perito a fixou em agosto de 2008. Não é caso de 

aposentadoria por invalidez, pois não está provado nos autos que a parte autora não possa mais, nunca mais, exercer 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. Pelo contrário, atesta o perito médico que a doença que a 

acomete é passível de reabilitação para o exercício de outra atividade, de modo que não preenche os requisitos para 

fruição do pedido de aposentadoria por invalidez.Apenas está demonstrado (laudo pericial médico e demais 

documentos) que há doenças e limitação às funções laborais, próprias das atividades desempenhadas pela parte autora, o 

que significa fazer jus à manutenção do auxílio-doença.Com a manutenção do auxílio-doença a parte requerente será 

periodicamente examinada por médico perito do INSS, sendo razoável prever a correta aplicação da legislação 

previdenciária na esfera administrativa, ou seja, estando a parte autora em gozo de auxílio-doença e constatada a 

incapacidade definitiva, haverá a conversão para aposentadoria por invalidez; ao contrário, se constatado, por perícia, o 

restabelecimento da capacidade, mesmo que parcial, a parte requerente será encaminhada para o programa de 

reabilitação, e finalmente haverá a cessação do auxílio-doença. Isso é o que determina a legislação de regência (artigo 

62 da Lei n. 8.213/91) .A manutenção do auxílio-doença, no caso, é a decisão mais sensata, pois resguarda os direitos 

de ambas as partes. Direito da parte autora porque lhe garante uma renda de caráter alimentar mesmo que provisória, e 
do INSS, autarquia que zela de parte do erário público e que tem a faculdade e os mecanismos pertinentes para o efetivo 

acompanhamento do quadro de saúde da parte autora com uma das soluções legais acima apontadas (art. 62).Isso posto, 

julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar 

o INSS a implantar e pagar ao autor o benefício de auxílio-doença com início em 05.11.2008 (data da cessação 

administrativa - fl. 63), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago 

segundo os critérios da Lei n. 8.213/91. Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, 

decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, 

com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento, à parte 

requerente, do benefício de auxílio doença, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de 

pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em 

julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, 

com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 

30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e 

juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da 

Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios 

que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as 
parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos 

exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do 

art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I 

 

0001139-65.2010.403.6127 - APARECIDA PANCIELI DELLAROLI(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Aparecida Pancieli Dallaroli em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para 

fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade (fl. 18). O INSS contestou (fls. 30/31), defendendo a improcedência 

dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 37/38), com ciência às 

partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do 

processo.Procede o pedido de auxílio doença.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 

42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade 

permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e 

carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou 

quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, 
desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo 

número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o 

auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a 

incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é 

admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por 

alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 

8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao 

requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois 

benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles 

reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual 

o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente 
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impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é 

concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.A 

qualidade de segurado e a carência são fatos incontroversos. O cerne da ação restringe-se, portanto, em aferir se há 

incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.O laudo pericial médico (fls. 37/38) é conclusivo pela incapacidade 

da parte autora para atividades que exijam esforços físicos, deambulação em terreno irregular e ortostatismo em 

excesso, de forma parcial e definitiva. Ressalvou, no entanto, capacidade laborativa para atividade de costureira. Quanto 

à data de início da incapacidade, o perito a fixou na data da fratura da perna, que, segundo relato, ocorreu há 

aproximadamente um ano. Por outro lado, não é caso de aposentadoria por invalidez, pois não está provado nos autos 

que a parte autora não possa mais, nunca mais, exercer qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

Pelo contrário, atesta o perito judicial que é possível a reabilitação profissional, de modo que não preenche os requisitos 

para fruição do pedido de aposentadoria por invalidez.Apenas está demonstrado (laudo pericial médico e demais 

documentos) que há doenças e limitação às funções laborais, próprias das atividades desempenhadas pela parte autora, o 

que significa fazer jus à manutenção do auxílio-doença.Com a manutenção do auxílio-doença a parte requerente será 

periodicamente examinada por médico perito do INSS, sendo razoável prever a correta aplicação da legislação 

previdenciária na esfera administrativa, ou seja, estando a parte autora em gozo de auxílio-doença e constatada a 

incapacidade definitiva, haverá a conversão para aposentadoria por invalidez; ao contrário, se constatado, por perícia, o 

restabelecimento da capacidade, mesmo que parcial, a parte requerente será encaminhada para o programa de 

reabilitação, e finalmente haverá a cessação do auxílio-doença. Isso é o que determina a legislação de regência (artigo 
62 da Lei n. 8.213/91) .Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer e pagar à autora o benefício de auxílio-doença com 

início em 02.01.2010 (data da cessação administrativa), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação 

continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91. Tendo em vista a verossimilhança das 

alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do 

benefício, antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o 

requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de auxílio doença, no prazo de até 30 dias, a partir da 

intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso 

deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da 

antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta 

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do 

pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem 
reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I 

 

0001363-03.2010.403.6127 - JOSE JUSTINO NETO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 

- GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 dias para o Senhor Perito complementar o 

laudo, respondendo aos quesitos da parte autora (fls. 10/11), como requerido às fls. 80/81. Intimem-se. 

 

0001732-94.2010.403.6127 - DIRCE DE JESUS NUNES FERREIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. 

Dê-se vista a parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem 

a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001895-74.2010.403.6127 - MARIA LUCIA FRANCO DE PAIVA REIS(MG061330B - SUELI CHIEREGHINI DE 

QUEIROZ FUNCHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se deprecata ao Juizo Estadual de Vargem Grande do Sul, a fim de que seja designada audiência para a tomada 
do depoimento pessoal da parte autora, bem como oitiva das testemunhas ANTONIO E JOÃO. Com o retorno da 

mesma, tornem os autos conclusos para deliberações acerca da testemunha FRANCISCO. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001918-20.2010.403.6127 - MARCILIA DE FATIMA SUSSAI(SP209677 - Roberta Braido) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Marcilia de Fatima Sussai em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 32). Interposto 

agravo de instrumento pela parte requerente (fl. 41), o E. TRF3 concedeu o efeito suspensivo ao recurso (fls. 91/92).O 

INSS contestou (fls. 54/55) defendendo a improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 856/1005 

laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 73/81), com ciência às partes.Relatado, fundamento e 

decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 

dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação 

exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir 

a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a 

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou 

urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como 

previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 

59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 

12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de 

acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os 

segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o 

exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de 

meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao 

segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por 

invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral 
capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são 

requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte autora não 

está incapacitada para o trabalho (fls. 73/81).Em casos como os dos autos, prevalece a prova técnica produzida (a 

perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da 

perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e 

circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e 

elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser 

desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da 

parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o 

crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da 

parte autora.Por isso, não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que a perita, examinando a parte 

requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz.Isso posto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a prolação desta 

sentença, cessam os efeitos da decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 91/92).Condeno a parte autora no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a 

execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas, na 
forma da lei.P.R.I. 

 

0001921-72.2010.403.6127 - MARINA DO CARMO PINHEIRO MAXIMO(SP086752 - RICIERI DONIZETTI 

LUZZIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo de fls. 90/91. 

Após, tornem conclusos. 

 

0001928-64.2010.403.6127 - MARIA ISABEL MAGALHAES(SP094265 - PATRICIA MARIA MAGALHAES 

TEIXEIRA E SP224025 - PATRICIA SALES SIMS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Isabel Magalhães em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta 

que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida 

a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 79).O INSS contestou (fls. 87/88) defendendo 

a improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 

99/102), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de 

validade do processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 

47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente 
para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 

12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o 

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que 

comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 

meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença 

a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente 

em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes 

últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de 

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 
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aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de 

segurado e a carência são requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui 

que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 99/102).Em casos como os dos autos, prevalece a prova 

técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja 

adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu 

convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, 

desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não 

podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a 

respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial 

produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de 

médicos da confiança da parte autora.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 
 

0001962-39.2010.403.6127 - AMADEU JANUARIO DE FREITAS(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Amadeu Januario de Freitas em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 53).O INSS 

contestou (fls. 62/63) defendendo a improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se 

perícia médica (laudo - fls. 68/71), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação 

e os pressupostos de validade do processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por 

invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de 

incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de 

reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente 

de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os 

segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 

diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 
requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 

também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 

no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são requisitos incontoversos. Entretanto, o pedido 

improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 

68/71).Consta do laudo, que o autor compareceu ao exame pericial usando colar cervical. Entretanto, o médico perito o 

examinou e constatou além da ausência de incapacidade para sua atividade de operador de máquinas a ausência de 

marcas ocasionadas pelo uso de colete. Depreende-se, portanto, que o autor não faz uso regular do colar, apenas usou no 

dia da perícia para impressionar o examinador.Em casos como os dos autos, prevalece a prova técnica produzida (a 

perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da 
perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e 

circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e 

elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser 

desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da 

parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o 

crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da 

parte autora.No mais, não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que a perita, examinando a parte 

requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz.Isso posto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a 

execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas, na 
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forma da lei.P.R.I. 

 

0002095-81.2010.403.6127 - SERGIO BINATTI(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 100/102: indefiro o pedido de produção de prova pericial, posto que impertinente ao deslinde do caso. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

0002108-80.2010.403.6127 - ROSA HELENA LOVO DE CAMPOS(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA 

JACINTO E SP209677 - Roberta Braido) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Rosa Helena Lovo de Campos em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 89). Interposto 

agravo de instrumento pela parte requerente (fl. 99), o E. TRF3 converteu-o em retido (fls. 114/115).O INSS contestou 

(fls. 111/112) defendendo a improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia 

médica (laudo - fls. 121/124), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os 

pressupostos de validade do processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez 

nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de 
incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de 

reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente 

de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os 

segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 

diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 

requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 

também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 

no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido 
improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 

121/124).Em casos como os dos autos, prevalece a prova técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela 

capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de 

Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não 

se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante 

peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo 

médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. 

Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às 

partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da parte autora.Por isso, não procedem as críticas ao 

trabalho pericial, tendo em vista que a perita, examinando a parte requerente e respondendo aos quesitos das partes, 

ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 

10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de 

necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0002161-61.2010.403.6127 - MARIA HELENA SIKINGER DOS SANTOS(SP150409 - MARIA CECILIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida manifestação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002240-40.2010.403.6127 - ANA LAURA DE LIMA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 
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0002451-76.2010.403.6127 - PAULO DOS SANTOS LIMA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Paulo dos Santos Lima em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou a de aposentadoria por invalidez.Sustenta 

que é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a 

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 44). Interposto agravo de instrumento, o TRF3 negou 

seguimento ao recurso (fls. 63/65).O INSS contestou (fls. 67/68), defendendo a improcedência dos pedidos, dada a 

ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 81/82), com ciência às partes.Relatado, 

fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.Procede o pedido de 

auxílio doença.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para 

o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de 

atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) 

contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é 

acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado 

o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses 

equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três 
hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas 

no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é 

necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma 

descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.A qualidade de segurado e a 

carência são fatos incontroversos. O cerne da ação restringe-se, portanto, em aferir se há incapacidade laborativa e, se 

existente, em que grau.O laudo pericial médico (fls. 81/82) é conclusivo pela incapacidade da parte autora para sua 

atividade habitual, de forma parcial e temporária, o que lhe garante o direito ao benefício de auxílio-doença. Quanto à 

data de início da incapacidade, o perito a fixou em junho de 2009, data da realização do exame de ressonância 

magnética do ombro.A prova pericial médica, realizada em Juízo, prevalece sobre o parecer técnico do INSS ou sobre 

documentos particulares. Ademais, o perito, examinando a parte requerente e respondendo aos quesitos das partes, 

ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo ineficaz.Por outro lado, não é caso de aposentadoria por invalidez, pois 

não está provado nos autos que a parte autora não possa mais, nunca mais, exercer qualquer atividade laborativa que lhe 
garanta a subsistência. Pelo contrário, atesta o perito judicial que é possível a reabilitação profissional, de modo que não 

preenche os requisitos para fruição do pedido de aposentadoria por invalidez.Apenas está demonstrado (laudo pericial 

médico e demais documentos) que há doenças e limitação às funções laborais, próprias das atividades desempenhadas 

pela parte autora, o que significa fazer jus à concessão do auxílio-doença.Com a concessão do auxílio-doença a parte 

requerente será periodicamente examinada por médico perito do INSS, sendo razoável prever a correta aplicação da 

legislação previdenciária na esfera administrativa, ou seja, estando a parte autora em gozo de auxílio-doença e 

constatada a incapacidade definitiva, haverá a conversão para aposentadoria por invalidez; ao contrário, se constatado, 

por perícia, o restabelecimento da capacidade, mesmo que parcial, a parte requerente será encaminhada para o programa 

de reabilitação, e finalmente haverá a cessação do auxílio-doença. Isso é o que determina a legislação de regência 

(artigo 62 da Lei n. 8.213/91) .Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar e pagar ao autor o benefício de auxílio-doença com início 

em 27.01.2010 (data do requerimento administrativo - fl. 28), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de 

prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91. Tendo em vista a verossimilhança 

das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar 

do benefício, antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o 

requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de auxílio doença, no prazo de até 30 dias, a partir da 

intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso 
deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da 

antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta 

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do 

pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem 

reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I 
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0002515-86.2010.403.6127 - JOSE BENEDITO DA SILVA(SP286167 - HELDER ANDRADE COSSI E SP110521 - 

HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Benedito da Silva em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta 

que é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a 

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 64).O INSS contestou (fls. 97/98) defendendo a 

improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 

103/105), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de 

validade do processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 

47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente 

para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 

12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o 

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que 

comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 

meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença 

a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente 

em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças 
elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes 

últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de 

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de 

segurado e a carência são requisitos incontoversos. Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui 

que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 103/105).Em casos como os dos autos, prevalece a prova 

técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja 

adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu 

convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, 

desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não 

podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a 

respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial 

produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de 
médicos da confiança da parte autora.No mais, improcedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que a perita, 

examinando a parte requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo 

ineficaz.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado 

à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0002612-86.2010.403.6127 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Aparecida de Oliveira em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 24).O INSS 

contestou (fls. 35/37) defendendo a litispendência e a improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade 

laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 51/52), com ciência às partes.Relatado, fundamento e 

decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.A preliminar de litispendência foi 
analisada e rejeitada (fl. 48).No mérito, o pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por 

invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de 

incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de 

reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente 

de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os 

segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 

diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 

requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 

também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 
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no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido 

improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 51/52).Em 

casos como os dos autos, prevalece a prova técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da 

parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, 

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não se pode negar 

que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no 

conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico 

pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, 

prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, 

sobre os atestados e exames de médicos da confiança da parte autora.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários 
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da 

condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0002627-55.2010.403.6127 - MAURO ANTONIO AUGUSTO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Mauro Antonio Augusto em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez.Sustenta que é segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos 

benefícios.Foi concedida a gratuidade (fl. 22). O INSS contestou (fls. 28/29), defendendo a improcedência dos pedidos, 

dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 36/37), com ciência às 

partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do 

processo.Procede o pedido de auxílio doença.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 

42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade 

permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e 

carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou 

quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, 

desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo 
número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o 

auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a 

incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é 

admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por 

alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 

8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao 

requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois 

benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles 

reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual 

o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente 

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é 

concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No 

caso, a qualidade de segurado e a carência são fatos incontoversos. O cerne da ação restringe-se, portanto, em aferir se 

há incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.Em relação à existência da doença e da incapacidade, o laudo 

pericial médico (fls. 36/37) é conclusivo pela incapacidade da parte autora, de forma total e temporária.Quanto à data de 

início da incapacidade, o perito médico a fixou na data do exame médico pericial, ou seja, 11.11.2010. Com efeito, a 

patologia apresentada por ocasião da perícia é seqüela pelo uso de álcool, diversa da alegada na inicial e, 
conseqüentemente, avaliada na esfera administrativa, de ordem reumática. Portanto, o requerente faz jus ao benefício de 

auxílio-doença desde a data do exame pericial.Por outro lado, não é caso de aposentadoria por invalidez, pois não está 

provado nos autos que a parte autora não possa mais, nunca mais, exercer qualquer atividade laborativa que lhe garanta 

a subsistência, de modo que não preenche os requisitos para fruição do pedido de aposentadoria por invalidez.Isso 

posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a implantar e pagar ao autor o benefício de auxílio-doença com início em 11.11.2010 (data do exame 

médico pericial), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo 

os critérios da Lei n. 8.213/91. Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, 

decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, 

com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento, à parte 

requerente, do benefício de auxílio doença, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de 
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pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em 

julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, 

com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 

30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e 

juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da 

Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios 

que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as 

parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos 

exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do 

art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I 

 

0003013-85.2010.403.6127 - VANDA CABRAL(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Vanda Cabral em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta que é 

segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a 

gratuidade e deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 63). Interposto agravo de instrumento pelo 
requerido (fl. 72), o E. TRF3 negou provimento ao recurso (fls. 90/91).O INSS contestou (fls. 84/85) defendendo a 

improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 92/93), 

com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do 

processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, 

estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o 

desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 

(doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o 

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que 

comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 

meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença 

a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente 

em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes 

últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de 

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 
risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de 

segurado e a carência são requisitos incontoversos. Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui 

que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 92/93).Em casos como os dos autos, prevalece a prova 

técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja 

adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu 

convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, 

desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não 

podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a 

respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial 

produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de 

médicos da confiança da parte autora.No mais, improcedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que a perita, 

examinando a parte reque-rente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo 

ineficaz.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Considerando a prolação desta sentença, cessam os efeitos da decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 
63).Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à 

causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0003897-17.2010.403.6127 - MARIA DILMA PEREIRA DA SILVA(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova testemunhal solicitada pela parte autora. Apresente-se o rol, no prazo de 10 (dez) dias, a fim 

de que seja designada audiência de instrução. Após, conclusos. Intimem-se. 

 

0004219-37.2010.403.6127 - ADDEMIR GIOVANELI(SP214613 - RAQUEL GUIMARÃES VUOLO LAURINDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contestação de fls. 68/78. Em igual 

prazo, manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Após, 

voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0004530-28.2010.403.6127 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da preliminar de litispendência 

levantada pelo INSS. Após, tornem conclusos. 

 

0004708-74.2010.403.6127 - GENI FERNANDES DE OLIVEIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 45/46: defiro o prazo de 60 dias solicitado. Int. 

 

0004709-59.2010.403.6127 - WILSON HENGLEN(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópia de indeferimento administrativo atual, 

o qual comprove causa de pedir diversa daquela que motivou a ação nº 2009.63.12.003100-8. Após, conclusos. 
 

0004738-12.2010.403.6127 - OSWALDO FERRARI JUNIOR(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contestação de fls. 31/41. Após, 

tornem conclusos. 

 

0000484-59.2011.403.6127 - SEBASTIAO MORAIS(MG071713 - ALEXANDER OLAVO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifest-se sobre a preliminar levantada pelo INSS (fls. 

87/90). Após, tornem conclusos. 

 

0000514-94.2011.403.6127 - BENEDICTA FERREIRA DOMINICI(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E 

SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da contestação de fls. 23/30. Após, 

tornem conclusos. 

 
0001426-91.2011.403.6127 - ELISEU PEDRO(SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos termos do art. 282, V, c/c art. 260, CPC, 

dando a causa seu correto valor. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0001454-59.2011.403.6127 - STEFANY DE LIMA FELIPE MENDES X KAUAN RIQUELME DE LIMA FELIPE 

MENDES X MAIARA PEREIRA DE LIMA(SP188796 - RENATA DA COSTA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Stefany de Lima Felipe Mendes e Kauan Riquelme de Lima 

Felipe Mendes, menores representadas pela genitora Maiara Pereira de Lima, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando antecipação de tutela para receber o benefício de auxílio reclusão, protocolado em 31.03.2011 e 

indeferido pelo réu porque o último salário de contribuição do segurado é superior ao mínimo legal (fl. 22), do que 

discorda.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.O auxílio reclusão é um benefício previsto no 

art. 80 e único da Lei n. 8.213/91, devido aos dependentes do segurado preso, que não receber remuneração da empresa 

nem estiver em gozo de auxílio doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Muito já se discutiu, 

considerando a limitação do art. 13 da Emenda Constitucional n. 20/98, sobre o que deveria ser considerado para a 

concessão do auxílio reclusão: se a renda do segurado preso ou a dos dependentes. Todavia, sobre o tema, o Supremo 
Tribunal Federal decidiu que é a renda do preso e não do dependente que deve ser considerada para a concessão de 

auxílio reclusão (RE 587365 e RE 486413).Por isso, não cabe aferir sobre a condição financeira dos dependentes, mas 

sim, exclusivamente, analisar um critério objetivo, qual seja, se o salário de contribuição do detento é ou não superior 

ao limite imposto constitucionalmente (art. 13 da EC 20/98). Esse valor é reajustado periodicamente pelas Portarias 

Interministeriais.No caso em exame, quando da prisão, ocorrida em 10.03.2011 (fl. 20), estava em vigor a Portaria 

Interministerial n. 568, de 31.12.2010, que estipula o valor de R$ 862,11, como limite máximo a ser considerado na 

concessão do auxílio reclusão.O contrato de trabalho, registrado na CTPS, demonstra que em 01.09.2010, data da 

admissão, o detento recebia R$ 961,40 (fl. 19), portanto acima do limite da referida Portaria.A Emenda Constitucional 

n. 20/98 alterou a redação do art. 201 da CF/88 estabelecendo que o auxílio reclusão será devido ao segurado de baixa 

renda, isso significa que somente o segurado com salário de contribuição abaixo do teto estipulado pela legislação de 

regência faz jus ao benefício.Em outros termos, não se considera segurado de baixa renda aquele que percebe 
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remuneração superior à prevista para esta finalidade. Ademais, não há ilegalidade na fixação de um teto a ser 

considerado na concessão dos benefícios.Isso posto, indefiro a antecipação da tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002162-46.2010.403.6127 - JOSE CLAUDIO GONCALVES(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 

1ª VARA DE MAUA 

 

VALÉRIA CABAS FRANCO 

Juíza Federal 

SILVANA FATIMA PELOSINI ALVES FERREIRA 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 42 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003079-19.2006.403.6317 - ELIAS ANTONIO CICERO(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação inicialmente ajuizada perante o Juizado Especial Federal de Santo André, em que à parte autora postula 

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após a conversão do tempo em que laborou em condições 

especiais nas empresas FORD, METALFRIO, ORNIEX, BOMBRIL, MINISIDER, VOLKSWAGEN, VIGIL, SESVI, 

MAFEERSA, TRAN-VAI, PROBEL, POLIMETRI, SEMIMETAL e KEIPER (fls. 04 - petição inicial), e como 

lavrador, de 01/01/69 a 31/12/73.Citado, o réu contestou. Levanta preliminar de incompetência em razão do valor de 

alçada. No mérito, insurge-se contra a pretensão ao argumento de que as atividades exercidas pelo autor não podem ser 

enquadradas como especial. Entende que a prova documental não é suficiente à demonstração do trabalho em atividade 

rural.Reconhecida a incompetência em razão do valor de alçada, os autos foram redistribuídos a Justiça 

Estadual.Saneador a fls. 345/346.Partes manifestaram-se a fls. 352/353, 355/356, 359/360, 365.Instalada Justiça Federal 

neste Município, os autos foram novamente redistribuídos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.Primeiramente, 

ratifico os atos praticados pela Justiça Estadual.Indefiro o aditamento de fls. 370/374, nos termos do artigo 264, 

parágrafo único, do CPC. Com o encaminhamento dos autos à contadoria, entendeu o magistrado que o processo não 

apresentava irregularidades a justificar sua extinção sem julgamento do mérito; saneado, não há mais possibilidade de 

modificação da pretensão jurisdicional.DO TRABALHO DO AUTOR COMO LAVRADORNão há controvérsia 

quanto ao período de 01/0173 a 30/12/73, porquanto homologado pelo INSS (fls. 101). À mingua de prova documental, 

melhor sorte não assiste ao autor em relação aos demais anos.Insta mencionar que as declarações escritas, colhidas sem 

o crivo do contraditório (fls. 71, 76, 101), declaração do sindicato (fls. 76), não homologada pelo INSS, escritura em 
nome de terceiro, com manuscritos incompatíveis com o padrão do documento (fls. 76), não servem como início de 

prova material de efetivo exercício de atividade rural. Demonstram, apenas, que a família do autor residia na zona 

rural.Não existe prova material contemporânea ao período pleiteado, com exceção do ano de 1973, no qual há o 

certificado de dispensa de incorporação (fls. 69). Este documento exige prova complementar a ratificar a informação 

escrita em padrão diverso. Tal prova não foi feita.Por todo o exposto, somente é possível a averbação do ano de 1973, já 

reconhecido administrativamente.DO PEDIDO DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM 

COMUMConsiderando a estabilização da relação jurídica processual e saneamento do processo, inviável o 

conhecimento do pedido na forma inovada a fls. 370/373, ante a proibição constante do artigo 264, parágrafo único do 

CPC. O julgamento será conduzido em consonância com o pedido deduzido na petição inicial.A primeira menção às 

regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se com a Lei 6887/80, regime esse 

mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, previa:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez 

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física. 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, 

por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º. A data 

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º. 
O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais 

que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 
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conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para 

efeito de qualquer benefício. 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste 

artigo permanecer licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será 

contado para aposentadoria especial.Por seu turno, rezava o artigo 58:A relação de atividades profissionais prejudiciais 

à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal 

em referência, foram mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do 

artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Tal 

disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre 

outras alterações promovidas à legislação previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir 

não só o tempo de trabalho como também efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, 

prejudiciais à integridade física.Embora tenha a lei em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição 

aos agentes agressivos, não criou a obrigatoriedade da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu 

com a superveniência do Decreto 2.172 de 05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da 

atividade. Nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

520604 - Processo: 1999.03.99.077911-1 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU 

DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460 A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo 

segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do 

trabalho respectivo. VI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em 
regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. 

Orientação do STJ. VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial 

era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta 

nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 

1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da 

legislação posterior. VIII - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado 

a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a 

edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da 

Previdência Social -, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço 

especial para comum, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 

612/98. X - Por meio do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de trabalho permanente, através da nova 

redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99.Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao 

benefício de aposentadoria especial.A Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto 

do artigo 58 da Lei 8213/91. Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer 

conversão de tempo de serviço.Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão 
ao estabelecer a possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.No concernente à 

referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, 

firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse sentido, 

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso não elide o 

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço 

especial prestado.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

APÓS 1988. POSSIBILIDADE.1. O 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de 

todo tempo trabalhado em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, 

mesmo que posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.2. Agravo regimental a que se dá parcial 

provimento. (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha 

efetivamente exercido sua atividade laboral em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito 
adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og 

Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E 

USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ.1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)4. Recurso 

especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito nosso).O perfil 

profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características de 
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cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.No 

caso dos autos, o autor pretende a conversão de tempo especial em comum nos seguintes períodos (fls. 04):1 - FORD, 

de 17/04/74 a 04/11/74, 09/08/83 a 25/03/87 e 09/05/88 a 08/02/91;2 - METALFRIO, de 15/06/76 A 13/10/76;3 - 

ORNIEX, de 24/01/77 A 09/11/77;4 - BOMBRIL, de 15/12/77 A 06/01/78;5 - MINISIDER, de 15/10/79 A 10/04/82;6 - 

VOLKSWAGEN, de 11/01/78 A 07/03/79,7 - VIGIL, de 27/05/82 A 05/07/82;8 - SESVI, de 23/07/82 A 25/05/83;9 - 

MAFERSA, de 18/03/92 a 01/07/93 e 18/07/94 A 17/07/95;10- TRAN-VAI, de 18/01/88 A 26/01/96;11- PROBEL, de 

25/10/93 A 02/05/94;12- POLIMETRI, de 10/10/96 A 11/07/97;13- AURUS, de 15/04/98 A 25/06/02;14- KEIPER, de 

22/01/04 à data do requerimento administrativo.Cabe destacar que em relação ao agente agressivo - ruído, com a 

Instrução Normativa n.º 118, de 4 de abril de 2005, regulamentou-se: Art. 180. A exposição ocupacional a ruído dará 

ensejo à aposentadoria especial quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) 

ou oitenta e cinco dB (A), conforme o caso, observado o seguinte: I - até 5 de março de 1997, será efetuado o 

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de 

cálculos; II - a partir de 6 de março de 1997 e até 18 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando a 

exposição for superior a noventa dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; III - a partir de 19 

de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando o NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou 

for ultrapassada a dose unitária, (...)É hipótese de conversão os períodos em que esteve o autor exposto a ruídos acima 

do tolerado, nas seguintes empresas:1 - FORD, de 17/04/74 a 04/11/74, 09/08/83 a 25/03/87 e 09/05/88 a 08/02/91 (fls. 
37 e 40);2 - VOLKSWAGEN, de 11/01/78 A 07/03/79 (fls. 34),3 - MAFERSA, de 18/03/92 a 01/07/93 e 18/07/94 A 

17/07/95 (fls. 45);4- PROBEL, de 25/10/93 A 02/05/94 (fls. 55);5 - POLIMETRI, de 10/10/96 A 05/03/97 

(fls.56/58);Apesar da informação de exposição a ruídos acima do tolerado, não são enquadráveis:1 - METALFRIO, de 

15/06/76 A 13/10/76: laudo técnico de fls. 41 não vem assinado por técnico responsável pela medição;2 - BOMBRIL: 

não há laudo técnico, imprescindível ao enquadramento para o agente ruído;3 - AURUS: ruídos de 85 (oitenta e cinco) 

decibéis, quando o mínimo exigido para o período - 15/04/98 a 25/06/02, é de 90 decibéis (fls. 58).Também 

enquadrável a atividade do autor na empresa SESVI, de 23/07/82 a 25/05/83, já que, como vigilante, portava arma de 

fogo, expondo a risco sua integridade física, de forma habitual e permanente, nos moldes do Código 2.5.7 do Decreto 

53831/64.STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL - 413614PROCESSO: 200200192730 

UF: SC ÓRGÃO JULGADOR: QUINTA TURMA DATA DA DECISÃO: 13/08/2002 RELATOR GILSON 

DIPPPREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PORTE DE ARMA DE FOGO. ATIVIDADE PERIGOSA. 

ENQUADRAMENTO. DECRETO N.º 53.831/64. ROL EXEMPLIFICATIVO.I - Restando comprovado que o Autor 

esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, o uso de arma de fogo, na condição de 

vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol de atividades consideradas insalubres, 

perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não exaustivo.II - Recurso desprovidoTambém não 

há enquadramento por ausência de documento (laudo técnico, SB 40 ou DSS 8030), a comprovar a exposição do autor a 

agentes agressivos nas empresas ORNIEX, VIGIL, MINISIDER, TRAN-VAI e KEIPER.Em relação ao pedido 
sucessivo de concessão de aposentadoria, o pedido não prospera. Isso porque, somando-se ao tempo reconhecido 

administrativamente àquele reconhecido nesta sentença - rural e especial convertido, consoante fundamentação, vê-se 

que o autor, na data do requerimento administrativo, não contava com os requisitos necessários à obtenção de 

aposentadoria por tempo de contribuição - idade mínima e tempo, nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei 8213/91, 

combinados com o artigo 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98.Atividades profissionais Esp Período Atividade 

comum Atividade especial admissão saída a m d a m dSITIO BACHE 1/1/1973 31/12/1973 1 - 1 - - - FORD BRASIL 

S.A. esp 17/4/1974 4/11/1974 - - - - 6 18 ABRACATEC ARTEFATOS 19/6/1975 27/12/1976 1 6 9 - - - ORNIEX S.A. 

24/1/1977 9/11/1977 - 9 16 - - - BOMBRIL S.A. 15/12/1977 6/1/1978 - - 22 - - - VW DO BRASIL S.A. esp 11/1/1978 

7/3/1979 - - - 1 1 27 MINISIDER TEC INDAL DE MINIS 15/10/1979 10/4/1982 2 5 26 - - - AGENCIA DE 

SEGURANÇA VIGIL 23/6/1982 5/7/1982 - - 13 - - - SERVIÇO ESP DE SEGURANÇA Esp 23/7/1982 25/5/1983 - - - 

- 10 3 FB EMPREENDIMENTOS S.A. esp 9/8/1983 25/3/1987 - - - 3 7 17 AGENCIA DE SEGURANÇA VIGIL 

27/8/1987 31/8/1987 - - 5 - - - CIA UNIAO DOS REFINADORES 1/10/1987 21/12/1987 - 2 21 - - - CALDEIRARIA 

E MEC INOX 1/2/1988 21/3/1988 - 1 21 - - - FB EMPREENDIMENTOS S.A. esp 9/5/1988 30/12/1990 - - - 2 7 22 

VW DO BRASIL S.A. esp 1/1/1991 8/2/1991 - - - - 1 8 MARFESA S.A. Esp 18/3/1992 1/7/1993 - - - 1 3 14 PROBEL 

S.A. esp 25/10/1993 2/5/1994 - - - - 6 8 MARFESA S.A. esp 18/7/1994 17/7/1995 - - - - 11 30 WALCAR SERVICES 

MOD TEMP 12/7/1996 9/10/1996 - 2 28 - - - POLIMETRI INDUSTRIA METALU Esp 10/10/1996 5/3/1997 - - - - 4 

26 SERMAP MOD TEMPORARIA 15/1/1998 14/4/1998 - 2 30 - - - SISMETAL IND E COMERCIO 15/4/1998 
30/6/2001 3 2 16 - - - AURUS LTDA. 1/7/2001 25/6/2002 - 11 25 - - - IPIRANGA COMERCIAL E SERV 11/9/2003 

12/9/2003 - - 2 - - - POLIMETRI INDUSTRIA METALU 6/3/1997 11/7/1997 - 4 6 - - - - - - - - - Soma: 7 44 241 7 56 

173 Correspondente ao número de dias: 4.081 4.373 Tempo total : 11 4 1 12 1 23 Conversão: 1,40 17 0 2 6.122,200000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 28 4 3 Planilha utilizada pela contadoria da Justiça Federal desta RegiãoPor 

conseguinte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, para determinar a conversão do tempo laborado em condições especiais pelo 

autor nos períodos compreendidos entre 17/04/74 a 04/11/74, 09/08/83 a 25/03/87, 09/05/88 a 08/02/91, 11/01/78 a 

07/03/79, 18/03/92 a 01/07/93, 18/07/94 a 17/07/95, 25/10/93 a 02/05/94, 10/10/96 a 05/03/97 e 23/07/82 a 

25/05/83.Após o trânsito em julgado da sentença, o INSS deverá expedir a respectiva certidão de tempo de 

contribuição.Sem condenação em honorários advocatícios (sucumbência recíproca). Custas na forma da lei. 
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0000443-66.2009.403.6126 (2009.61.26.000443-5) - DORIVAL LOPES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.DORIVAL LOPES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia ao 

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 01/05/84, para que seja computado 

tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de cálculo 

superior.Requerida tutela antecipada, esta foi indeferida (fl. 80).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação 

pugnando pela improcedência do pedido da parte autora (fls. 87/94).Réplica as fls. 97/119.Ante a instalação de Vara 

Federal neste município, vieram-me os autos conclusos.É o relatório.Decido.As partes são legítimas, estão presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do 

CPC.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria por tempo de contribuição e que após o inicio do recebimento do 

benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de 

seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida 

aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até 

então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 

2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 
exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

1997)Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com 

o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de 

aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. 

COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo 

laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão 

Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE 

OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 

18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à 

aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º 

da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a 

reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela 

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção 
(enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto 

que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e 

beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez 

que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI 

com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª 

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA 

LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. 

Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a parte autora obtido a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento 

administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou 

salários de contribuição posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo 

superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por 

idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são 
irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu 

pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do 

recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou 

Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer 

primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de 

tempo de serviço posterior.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 

1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0000039-02.2011.403.6140 - SEBASTIAO APARECIDO DE MELLO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E 

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.SEBASTIÃO APARECIDO DE MELO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS 

objetivando a renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 30/12/94, 

para que seja computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.Requerida tutela antecipada, esta foi indeferida (fl. 90).Regularmente citado, o INSS 

apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido da parte autora (fls. 101/119).Ante a instalação de Vara 

Federal neste município, vieram-me os autos conclusos.É o relatório.Decido.As partes são legítimas, estão presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do 

CPC.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria por tempo de contribuição e que após o inicio do recebimento do 

benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de 

seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida 

aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até 

então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 

2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 
exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

1997)Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com 

o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de 

aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. 

COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo 

laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão 

Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE 

OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 

18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à 

aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º 

da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a 

reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela 

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção 
(enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto 

que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e 

beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez 

que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI 

com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª 

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA 

LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. 

Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a parte autora obtido a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento 

administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou 

salários de contribuição posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo 

superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por 

idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são 
irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu 

pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do 

recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou 

Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer 

primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de 

tempo de serviço posterior.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 

1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0000080-66.2011.403.6140 - DEUSDETE NEVES(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD 

FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.DEUSDETE NEVES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia ao 

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 19/05/98, para que fosse 

acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 

cálculo superior.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. O pedido comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-

08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o art. 285-A, 

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver 

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte 

autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o início do recebimento do 

benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de 

seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida 

aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então 

existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 
ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, 

tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu 

tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos 

moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO 

TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime 

Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para 

obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª 

Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 
contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 
especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no 

artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação 

jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0000150-83.2011.403.6140 - GRACINO DE OLIVEIRA FREITAS(SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.GRACINO DE OLIVEIRA FREITAS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS 

objetivando a renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 

20/07/1998, para que fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de 

contribuição com coeficiente de cálculo superior.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela 

improcedência do pedido da parte autora.Feito saneado as fls. 140/141.É o relatório.Decido.Passo ao mérito.Afirma a 

parte autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o inicio do recebimento do 

benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de 

seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida 

aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até 

então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 

2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

1997)Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com 

o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de 
aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. 

COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo 

laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão 

Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE 

OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 

18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à 

aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º 

da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a 

reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela 

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção 

(enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto 

que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e 

beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez 
que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI 

com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª 

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA 

LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. 

Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a autora obtido a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não 

pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 
trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não 

cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça 

gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000184-58.2011.403.6140 - ITAMIR MARCELINO SILVA(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.ITAMIR MARCELINO SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a 

renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 29/08/97, 
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para que fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.Autos redistribuídos pela Justiça do Estado.É o relatório. Decido.Primeiramente, ratifico 

os atos anteriormente praticados. O pedido comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de 

Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como 

precedentes desta decisão.Assim dispõe o art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição e que após o início do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a 

Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, 

computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo 

superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o 

INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação 

vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo o autor optado por requerer o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até 
aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme 

entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria 

integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da 

decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE 

RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR 

URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO 

DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. 

AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso 

utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo 

proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a 

inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em 

inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, 

porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da 

Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses 

individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição 
dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que 

sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-

0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 

- VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao 

aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) 

(TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta 

forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes 

na data do requerimento administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado 

tempo de serviço ou salários de contribuição posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente 

de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado 

pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do 

pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com 

o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação jurídica processual.Custas nos termos 

da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000226-10.2011.403.6140 - JOSE LUZ DE SANTANA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.JOSÉ LUIZ DE SANTANA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a 
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renúncia ao beneficio de aposentadoria especial que vem recebendo desde 15/01/93, para que seja computado tempo de 

serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria mais benéfica com coeficiente de cálculo superior.Regularmente 

citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 48/55).Réplica as fls. 

58/63.Redistribuídos os autos, vieram-me à conclusão.É o relatório.Decido.Ratifico os atos praticados.As partes são 

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, 

razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não 

realização de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não 

obstante o saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar 

suficiente à decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela 

própria dicção do artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de 

julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).Afirma a parte autora que recebe aposentadoria especial e que após o 

inicio do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, 

pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano 

posterior, lhe seja concedido benefício previdenciário mais vantajoso.Registre-se que, quando da concessão do 

benefício de aposentadoria especial da parte autora, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então 

existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 
ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, 

tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria especial, anuiu com o cômputo de seu tempo de 

contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes 

pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO 

POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter 

aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, 

Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 
contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a autora obtido a concessão de aposentadoria especial 

de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao 

benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição posteriores para concessão de novo 

benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto 

nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência 
social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 

1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o 

respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do 

processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, 

estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria especial, não cabe sua renúncia e a concessão de nova 

aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos 

termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0000264-22.2011.403.6140 - MANOEL FRANCISCO ROCHA(SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ajuizada por Manoel Francisco Rocha em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

onde objetiva o autor a conversão de período laborado em condições especiais e conseqüente concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Apresentada contestação fls. 21/23.Feito saneado a fls. 27/28.Processo 

redistribuído à vista da instalação da Justiça Federal neste Município.É O RELATÓRIO. DECIDO.O processo deve ser 

extinto sem julgamento do mérito, uma vez que a petição inicial não preenche os requisitos mínimos que autorizam o 

conhecimento do mérito postulado.Antes de mais nada, cumpre assinalar que a petição inicial deve cumprir sua função 

de fornecer as informações necessárias para sustentar a pretensão deduzida. A fase probatória serve para que se 

comprove ou não aquilo que foi alegado e sustentado na fase postulatória. No caso em apreço, a petição inicial não 

cumpriu essa função. Na inicial, a parte autora pretende a conversão de períodos laborados sob condições especiais. 

Não obstante, não especifica quais são os períodos referentes à atividade comum, nem quais os relativos à atividade 

especial, limitando-se a fazer menção à provas carreadas aos autos, sem esclarecer qual é o agente nocivo que qualifica 

as atividades como especiais.Conforme escólio de Humberto Theodoro Júnior, todo direito subjetivo nasce de um fato, 

que deve coincidir com aquele que foi previsto, abstratamente, pela lei como idôneo a gerar a faculdade de que o agente 

se mostra titular. Daí que, ao postular a prestação jurisdicional, o autor tem de indicar o direito subjetivo que pretende 

exercitar contra o réu e apontar o fato de onde ele provém. (g.n. - Curso de Direito Processual Civil, 32ª edição, página 

314).Na mesma esteira, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a possibilidade de reconhecimento 
da inépcia da inicial mesmo após o saneamento do feito. Ementa - INEPCIA DA INICIAL. SANEADOR. 

PRECLUSÃO. RECURSO. - NÃO OFENDE O ART. 331, DO CPC, A DECISÃO EM GRAU DE RECURSO, QUE 

PROCLAMA SER INEPTA A INICIAL, INOCORRENDO, NA HIPOTESE, A PRECLUSÃO PELO FATO DE NÃO 

RESOLVIDA NO SANEAMENTO DO PROCESSO. - RECURSO NÃO CONHECIDO.. (STJ - Resp nº 

199300240005, Relator: Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA )Acrescente-se, ainda, que segundo informações 

constantes no CNIS em nome do autor, constatou-se que não houve prévio requerimento perante o INSS; sequer é 

possível a análise da resistência em sede administrativa.Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como 

direito fundamental inscrito no artigo 5º da Constituição Federal, mas, sim, de não reconhecimento de condição 

necessária para a própria existência da demanda.Como dito, é bem verdade que não se exige o exaurimento da via 

administrativa para que seja possível o ajuizamento da demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no 

presente caso concreto. No entanto, é preciso que fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao 

INSS, o que ora se pleiteia.Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento 

desse prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda 

judicial.Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu 

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do 

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo 
administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas. Por 

fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora está devidamente assistida por advogada habilitada, que tem a 

prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração 

Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea c, XI, XIII e 

XV), sem que possa alegar impedimento.Dispensar a parte autora do atendimento desta condição da ação implicaria em 

tratamento desigual em relação aos demais segurados que procuram inicialmente a solução na via administrativa e 

propiciam a pertinente e posterior cognição na esfera judicial, o que resultaria em ofensa ao princípio constitucional da 

igualdade (artigo 5º, caput, da Constituição da República).Ademais, a ausência de prévio requerimento administrativo 

impossibilita até mesmo a análise do pedido formulado na inicial, pois não é possível verificar em qual ponto se 

encontra resistido o pedido da parte autora. Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, IV e VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.Honorários advocatícios pela 

parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos 

termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0000271-14.2011.403.6140 - MAURA LIMA DOS PASSOS COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.MAURA LIMA DOS PASSOS COSTA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS 
objetivando a renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 04/09/98, 

para que seja computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.Requerida a antecipação dos efeitos da tutela, esta foi indeferida (fl. 55). Inconformada 

com a decisão, a parte autora agravou de instrumento da decisão (fls. 61/81). Regularmente citado, o INSS apresentou 

contestação, pugnando pela decadência ao direito de revisão do benefício. No mérito, busca a improcedência do pedido 

(fls. 83/103)Redistribuídos os autos, vieram-me à conclusão.É o relatório.Decido.Ratifico os atos praticados.As partes 

são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, 

razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não 

realização de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não 

obstante o saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar 
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suficiente à decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela 

própria dicção do artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de 

julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).Primeiramente, não há de se falar de falar em decadência, posto que 

inaplicável o disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, conforme entendimento exposto abaixo:TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL - APELAÇÃO CÍVEL - 1458165 - Processo: 200961140047248 (...) PREVIDENCIÁRIO. 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. 

INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há decadência nem prescrição na 

hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, CPC). - A parte autora não deseja 

meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e 

consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da 

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, 

expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o 

salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad 

argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta 

seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação 

desprovida. Grifo nosso.Passo a análise do mérito.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria por tempo de 

contribuição e que após o inicio do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência 

Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo 
de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se 

que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, o INSS apreciou e 

computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o 

artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus 

à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da 

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria 

por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. 

(TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator 

ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO 

APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE 

PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. 
AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso 

utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo 

proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a 

inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em 

inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, 

porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da 

Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses 

individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição 

dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que 

sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-

0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 

- VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao 

aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) 

(TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta 
forma, tendo a autora obtido a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes 

na data do requerimento administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado 

tempo de serviço ou salários de contribuição posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente 

de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado 

pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do 

pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo 

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria 
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com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes 

fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 

da Lei n.º 1.060/50.Comunique-se o Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto à prolação de sentença.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0000303-19.2011.403.6140 - MARIA FEITOSA DE ARAUJO(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora postula a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Indeferida 

medida liminar (fls. 41).Em contestação, o INSS entende não demonstrada a incapacidade para o trabalho, motivo pelo 

qual pugna pela improcedência do pedido (fls. 48/49).Houve réplica (fls. 53/61).Em saneador foi determinada a 

realização de prova pericial (fls. 67/68). Realizada perícia médica, o laudo pericial foi anexado a fls. 101/106. Fixados 

honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme decisão de fls. 107.A parte autora manifestou-se sobre o 

laudo a fls. 109/116; o INSS pugna pelo reconhecimento da improcedência do pedido, ao argumento de perda da 

qualidade de segurado (fls. 118/128).Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. 

DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos até então praticados.No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da 

parte autora à percepção de benefício por incapacidade.Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é 

devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para 

seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, caput, da Lei n. 

8.213/91. No caso dos autos, não há controvérsia em relação à incapacidade (temporária) da parte autora. O perito relata 

que o potencial incapacitante de um episódio depressivo é inegável, porém, conforme estudado, há razões para se 

esperar boa resposta ao tratamento com estabilização duradoura das funções psíquicas, e assim, recuperação da autora à 

normalidade de suas atividades, desde que se mantenha sob controle terapêutico (fls. 105).Não é hipótese de 

aposentadoria por invalidez, posto que a incapacidade não é permanente. Remanesce tão somente à análise do direito ao 

auxílio-doença, no período compreendido entre o requerimento administrativo - 24/08/2005, até a data da concessão da 

aposentadoria por idade - 2/11/2007, posto que os benefícios não são cumuláveis (artigo 124, inciso I, da Lei 

8213/91).Contudo, verifico a ocorrência de perda da qualidade de segurado.Explico.Constam recolhimentos de 

contribuições previdenciárias nos seguintes períodos: 01/85 a 08/86, 10/86 a 09/88, 12/91 a 02/93, 04/93 a 01/97, 06/97 

a 07/97, 08/98 a 12/98. A parte perdeu a qualidade de segurado, vindo a readquiri-la com contribuições no período de 

12/2001 a 05/2002. Contudo, considerando a data de início da incapacidade - 01/01/2002 (fls. 123), é de se concluir que 

na ocasião a autora não tinha vertido número de contribuições suficientes à percepção do benefício. Antes mesmo de 

completar o número mínimo exigido para recuperação da qualidade de segurada já era portadora de mal incapacitante 

(artigo 15, 24, parágrafo único, da Lei 8213/91). Surgindo a controvérsia em relação à data exata do início da 

incapacidade, caberia à parte autora diligenciar com vistas à prova do fato constitutivo de seu direito, o que não ocorreu. 
Como cediço, para o gozo do benefício não basta apenas a comprovação da existência de lesão ou moléstia 

incapacitante, sendo necessário, outrossim, a demonstração da qualidade de segurado.Isso porque, como se sabe, o 

regime previdenciário brasileiro, tal como regulado pela Constituição Federal, possui um caráter eminentemente 

contributivo (artigo 201). Significa dizer que quem não contribui não possui o direito de usufruir dos benefícios 

proporcionados pelo Regime Geral.Em conclusão, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pela 

parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos 

termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.P.R.I. Expeça-se o necessário com vistas ao pagamento dos honorários periciais 

(fls. 107). 

 

0000314-48.2011.403.6140 - JORGE FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.JORGE FERREIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia ao 

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 22/11/96, para que seja 

computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 

cálculo superior.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido da parte 

autora.Foi apresentada réplica.Feito saneado as fls. 177/178. É o relatório.Decido.Primeiramente, ratifico os atos 
anteriormente praticados.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que 

após o inicio do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim 

sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço 

urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando 

da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, o INSS apreciou e computou o 

tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência 

do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão 
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de outro benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da 

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria 

por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. 

(TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator 

ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO 

APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE 

PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. 

AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso 

utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo 

proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a 

inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em 

inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, 

porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da 

Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses 

individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição 

dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que 
sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-

0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 

- VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao 

aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) 

(TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta 

forma, tendo a autora obtido a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes 

na data do requerimento administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado 

tempo de serviço ou salários de contribuição posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente 

de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado 

pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do 

pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo 

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria 

com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários 

advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000377-73.2011.403.6140 - VALDIR RODRIGUES DE ARAUJO(SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.VALDIR RODRIGUES DE ARAUJO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS 

objetivando a renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 12/12/96, 

para que fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.É o relatório. Decido.O pedido comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 285-

A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 

deste Juízo como precedentes para a decisão.Dispõe o art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em 

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria por tempo de 
contribuição e que após o início do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência 

Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo 

de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se 

que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e 

computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o 

artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à 

concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da 
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jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria 

por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. 

(TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator 

ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO 

APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE 

PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. 

AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso 

utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo 

proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a 

inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em 

inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, 

porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da 

Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses 

individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição 

dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que 

sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-
0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 

- VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao 

aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) 

(TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta 

forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes 

na data do requerimento administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado 

tempo de serviço ou salários de contribuição posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente 

de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado 

pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do 

pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com 

o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, 

com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque 

incompleta a relação jurídica processual.Caso a parte autora opte por recorrer da decisão, providencie dentro do prazo 

recursal, cópia da petição inicial, para o fim de instruir o mandado citatório. Custas nos termos da lei.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0000393-27.2011.403.6140 - JOSE ALVES DE LIMA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.JOSÉ ALVES DE LIMA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia 

ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 16/06/00, para que fosse acrescido 

tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de cálculo 

superior.Instalada Vara Federal neste município, vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.Ratifico em parte 

os atos praticados, dispensando a citação. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código 

de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo 

como precedentes para a decisão.Dispõe o art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 
casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria por tempo de 

contribuição e que após o início do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência 

Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo 

de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se 

que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e 

computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o 

artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por 
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tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à 

concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da 

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria 

por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. 

(TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator 

ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO 

APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE 

PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. 

AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso 

utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo 

proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a 

inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em 

inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, 

porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da 

Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses 

individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição 
dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que 

sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-

0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 

- VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao 

aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) 

(TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta 

forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes 

na data do requerimento administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado 

tempo de serviço ou salários de contribuição posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente 

de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado 

pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do 

pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com 

o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, 

com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque 

incompleta a relação jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000412-33.2011.403.6140 - IZAIAS DIAS CASTOR(SP279094 - DANIELA GABARRON CALADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.IZAIS DIAS CASTOR, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia 

ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 29/04/98, para que 

fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente 

de cálculo superior.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. O pedido comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-

08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o art. 285-A, 

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver 

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 
sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte 

autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o início do recebimento do 

benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de 

seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida 

aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então 

existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, 

tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu 
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tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos 

moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO 

TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime 

Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para 

obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª 

Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 
em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 
trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no 

artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação 

jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000516-25.2011.403.6140 - JOAO FERREIRA DE BRITO(SP221130 - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 

objetivando prestação jurisdicional que lhe garanta o direito de acumular auxílio-acidente com aposentadoria, ao 

argumento de violação a direito adquirido. Devidamente citado, o INSS apresenta contestação. Pugna pelo 

reconhecimento da improcedência ao argumento de que o pedido encontra óbice na Lei 8213/91.Autos redistribuídos, 

vieram-me conclusos.É O RELATÓRIO DO NECESSÁRIO. DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, o feito comporta julgamento antecipado, nos termos do 

artigo 330 do Código de Processo Civil.Inicialmente, não há de ser acolhida a preliminar relativa de prescrição, tendo 
em vista que o ajuizamento da ação com vistas à percepção das parcelas em atraso foi proposta dentro do qüinqüênio 

previsto no artigo 103 da Lei 8.213/91.No mérito, o ponto nodal para o deslinde da controvérsia consiste na análise do 

direito da parte autora em cumular auxílio-acidente e aposentadoria. A parte recebeu benefício acidentário identificado 

pelo NB 102.475.972-2, com DIB em 03/12/88, cessado em razão da concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição - NB 146.922.306-3, com DIB 13/04/2010.O então denominado auxílio-suplementar - originalmente 

previsto na lei nº 6.367/76 - teve sua disciplina incorporada pela do auxílio-acidente quando do advento da lei nº 

8.213/91. A lei nº 9.528/97, por sua vez, introduziu alterações nos dispositivos da LBPS que tratavam do auxílio-

acidente, de modo que este deixou de ser vitalício e passou a cessar quando da concessão de aposentadoria no âmbito do 

RGPS. A possibilidade de acumulação do benefício de auxílio-acidente com aposentadoria foi expressamente vedada 

pela Lei nº. 9.528/97, que alterou o artigo 86, 3º, da Lei nº. 8.213/91, passando a ser assim redigido:Art. 86. O auxílio-

acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente 
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de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia.3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no 

5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.Ressalto o disposto na Súmula 44 da Advocacia 

Geral da União ao dispor que é permitida a cumulação do benefício de auxílio-acidente com benefício de aposentadoria 

quando a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, que resultem seqüelas definitivas, nos 

termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, tiver ocorrido até 10 de novembro de 1997, inclusive, dia imediatamente à entrada 

em vigor da medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº 9.528/97, que passou a vedar tal cumulação. Nesse 

sentido, o STJ consolidou o seguinte entendimento: PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E 

APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. FATO GERADOR ANTERIOR À LEI N. 9.528/1997. POSSIBILIDADE. 1. 

Demonstrado nos autos que o acidente causador da incapacidade é anterior à alteração introduzida pela Lei n. 

9.528/1997 à Lei n. 8.213/1991, impõe-se reconhecer como devida a percepção cumulativa do benefício acidentário 

com a aposentadoria. 2. Agravo regimental improvido. (STJ - 5ª Turma - DJE DATA:26/04/2010 - AGRESP - 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1137886- Rel. JORGE MUSSI) Desta feita, considerando que 

o benefício acidentário da parte foi concedido com DIB em 03/12/88, não há óbice à sua acumulação com a 

aposentadoria concedida com DIB 13/04/2010, em respeito ao direito adquirido e ao princípio lex tempus regit 

actum.Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora, para reconhecer-lhe o direito de receber, 

cumulativamente, os benefícios de auxílio-acidente - NB 102.475.972-2, com DIB em 03/12/88, e aposentadoria por 

tempo de contribuição - NB 146.922.306-3, com DIB 13/04/2010, pelo que extingo o processo com julgamento do 
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a 

possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se.O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.Honorários advocatícios pelo réu, estes fixados em 

10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ).Sentença sujeita 

ao duplo grau de jurisdição obrigatório.P.R.I. 

 

0000565-66.2011.403.6140 - HENRIQUE LOURENCAO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.HENRIQUE LOURENÇÃO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a 

renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 18/04/97, para que fosse 

acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 

cálculo superior.Instalada Vara Federal neste município, vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.Ratifico 
em parte os atos praticados, dispensando a citação. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, 

do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 

deste Juízo como precedentes para a decisão.Dispõe o art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em 

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria por tempo de 

contribuição e que após o início do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência 

Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo 

de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se 

que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e 

computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o 

artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à 

concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da 
jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria 

por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. 

(TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator 

ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO 

APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE 

PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. 

AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso 

utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo 

proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a 
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inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em 

inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, 

porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da 

Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses 

individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição 

dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que 

sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-

0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 

- VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao 

aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) 

(TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta 

forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes 

na data do requerimento administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado 

tempo de serviço ou salários de contribuição posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente 

de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As 
aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado 

pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do 

pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com 

o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, 

com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque 

incompleta a relação jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000566-51.2011.403.6140 - VALDENI ATANAZIO DE SOUZA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.VALDENI ATANAZIO DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS 

objetivando a renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 

17/11/03, para que fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de 

contribuição com coeficiente de cálculo superior.É o relatório. Decido.Primeiramente, ratifico os atos anteriormente 
praticados. O pedido comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo 

os processos de nº 0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta 

decisão.Assim dispõe o art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, 

passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e 

que após o início do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim 

sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço 

urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando 

da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo 

de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 

da Lei nº 8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro 

benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. 
REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em 

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite 

computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 

199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO 

RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL 

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO 

LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à 

aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º 

da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a 
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reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela 

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção 

(enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto 

que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e 

beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez 

que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI 

com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª 

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA 

LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. 

Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não 

pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 
especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no 

artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação 

jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000568-21.2011.403.6140 - OSMAR DE SOUZA NEVES(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.OSMAR DE SOUZA NEVES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a 

renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 15/08/97, 

para que seja computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do 
pedido da parte autora.É o relatório.Decido.Primeiramente, ratifico os atos anteriormente praticados. Não há de se falar 

de falar em decadência, posto que inaplicável o disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, conforme entendimento exposto 

abaixo:TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - APELAÇÃO CÍVEL - 1458165 - Processo: 200961140047248 

(...)PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há 

decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, CPC). 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, 

da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a 

reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 

3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para 

validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar 

rejeitada. Apelação desprovida.Passo ao mérito.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem 

como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Tratando-se de matéria 

unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do CPC.Afirma a parte autora que 

recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o inicio do recebimento do benefício 
continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu 

benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida 

aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até 

então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 

2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

1997)Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com 

o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de 

aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. 
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COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo 

laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão 

Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE 

OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 

18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à 

aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º 

da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a 

reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela 

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção 

(enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto 

que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e 

beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez 

que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI 

com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª 
Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA 

LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. 

Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a autora obtido a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não 

pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não 
cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça 

gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000570-88.2011.403.6140 - BENTO CARLOS DE SOUSA(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E SP170150 

- DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.BENTO CARLOS DE SOUSA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a 

renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 19/05/1993, 

para que fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do 

pedido da parte autora.É o relatório.Decido.Primeiramente, ratifico os atos anteriormente praticados.Passo ao 

mérito.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o inicio do 

recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o 

cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe 

seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, o INSS apreciou e computou o tempo de 
contribuição até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da 

Lei nº 8.213/91: 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita 

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro 

benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em 

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite 

computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 

199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO 
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RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL 

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO 

LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à 

aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º 

da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a 

reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela 

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção 

(enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto 

que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e 

beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez 

que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI 

com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª 

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA 

LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 
atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. 

Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a autora obtido a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não 

pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não 

cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

0000577-80.2011.403.6140 - DERMIVAL VIEIRA ALMEIDA(SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO E SP197203 - 

VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação distribuída inicialmente perante o Juizado Especial Federal de Santo André, em que à parte autora 

postula a concessão de benefício por incapacidade, a contar da cessação do NB 516.196.130-5.Realizada perícia 

médica, o laudo foi anexado a fls. 55/62 dos autos.Em contestação, o INSS alega incompetência em razão do valor da 

causa. No mérito, entende não demonstrada a incapacidade para o trabalho, motivo pelo qual pugna pela improcedência 

do pedido.Reconhecida a incompetência pelo valor de alçada, os autos foram redistribuídos a Justiça do Estado.Houve 

réplica.Intimadas, as partes requerem o julgamento do processo nos estado em que se encontra. Instalada Vara Federal 

neste Município, vieram-me os autos conclusos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.Primeiramente, ratifico os 

atos até então praticados.Não há relação de identidade entre o presente processo e o indicado no termo de prevenção, já 

que se trata de seu número originário.No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora a benefício por 

incapacidade.Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para 

o trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto 

que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por 

mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, caput, da Lei n. 8.213/91. Presentes os requisitos necessários à 

concessão de benefício por incapacidade.No caso dos autos a parte foi submetida à perícia médica perante o Juizado 
Especial Federal de Santo André. Relata o perito que o autor é portador de espondiloartrose e abaulamento discal, está 

total e permanente incapaz para o exercício de suas atividades habituais, e fixa o início da incapacidade como sendo 

30/01/2006.Presente a qualidade de segurado. Segundo Cadastro Nacional de Informações, a parte recebeu auxílio-

doença no período de 24/03/2006 a 01/12/2006. Assim, considerando que a parte pode exercer outra atividade (quesito 

5 - fls. 59), é devido o auxílio-doença, até reabilitação do autor para o exercício de outra atividade, a cargo do INSS 

(artigo 89, Lei 8213/91, c/c artigo 137, RPS). O benefício é devido a contar da cessação do NB 516.196.130-5.Por 

conseguinte, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença a DERMIVAL VIEIRA ALMEIDA - NB 516.196.130-5, 

até reabilitação da Parte Autora para o desempenho de outra atividade que lhe garanta subsistência, a cargo do INSS, a 

contar da cessação do benefício na esfera administrativa, DIB em 24/03/2006, DCB 01/12/2006, DIP em abril de 

2011.Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 
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hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício a autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.O 

Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais 

prestações de benefício recebidas pela parte autora em período posterior, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício.P.R.I. Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 

dias.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 

0000579-50.2011.403.6140 - ADRIANA DIAS- INCAPAZ X ISABEL NOIN DIAS(SP173891 - KAREN DIAS 

LANFRANCA MAIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ajuizada por ADRIANA DIAS, representada por sua genitora, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, objetivando prestação jurisdicional que lhe reconheça o direito à percepção de benefício de 

prestação continuada, na forma da Lei 8.742/93, por padecer de deficiência mental que a incapacita para o trabalho. 

Juntou documentos. Citado, o réu apresentou contestação. Réplica a fls. 29/32. Laudos técnicos devidamente acostados 
aos autos (fls. 80/82 e 89/90). Houve manifestação do MPF pugnando pela improcedência da demanda (fls. 100/102). 

Vieram-me os autos conclusos. É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. As partes são legítimas, estão presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

No mérito, a questão posta nos autos cinge-se basicamente à análise do direito da autora à percepção de benefício de 

prestação continuada. Primeiramente, impende ressaltar que se tratando de benefício assistencial, não precisa o 

beneficiário ter contribuído para a Seguridade Social. Dispõe o artigo 20 da Lei 8742/93:O benefício da prestação 

continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) 

anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família.... 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a 

vida independente e para o trabalho. Da análise, infere-se que a concessão do benefício de prestação continuada 

condiciona-se ao preenchimento de requisitos específicos, como a necessária comprovação da pessoa ser portadora de 

deficiência física, sem meios de prover o próprio sustento, nem tê-la provida por sua família. No caso dos autos, 

verifico que a pretensão não prospera.Consta do laudo social que a autora vive em companhia da mãe, em imóvel 

próprio de alvenaria com seis cômodos e com infra-estrutura básica; sobrevivem do benefício recebido genitora, 

pensionista do INSS, no valor de R$ 571,00 (quinhentos e setenta e um reais). Vê-se que a renda per capita familiar 

supera o limite legal de do salário mínimo, conforme dispõe o art. 20, 3º, da Lei 8742/93, a afastar a condição de 

miserabilidade da família da pleiteante, a permitir a concessão do benefício assistencial. Em conclusão, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. P.R.I. 

 

0000666-06.2011.403.6140 - ARLEI ELEUTERIO DE ARAUJO(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO 

SILVA E SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Homologo a desistência da ação, para os fins do artigo 158, parágrafo único, do CPC. JULGO, em conseqüência, 

EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios à vista da gratuidade da justiça. Custas nos termos da lei.P.R.I. 

 

0000730-16.2011.403.6140 - JOSE DE FATIMA SILVA(SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS E 

SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação distribuída ao Juizado Especial Federal de Santo André, em que à parte autora postula a concessão de 

benefício por incapacidade, a contar da data de seu indeferimento (23/05/2007). Realizada perícia médica, o laudo foi 

anexado a fls. 255/263 dos autos.Em contestação, o INSS alega incompetência em razão do valor da causa e ausência de 

interesse de agir. No mérito, entende não demonstrada a incapacidade para o trabalho, motivo pelo qual pugna pela 
improcedência do pedido.Reconhecida a incompetência pelo valor de alçada, os autos foram redistribuídos a Justiça do 

Estado.Concedida medida liminar, o INSS agravou. Foi concedido o efeito suspensivo ao recurso (fls. 349, 355/356, 

383). As partes manifestaram-se a fls. 376/380 e 387.Instalada Vara Federal neste Município, vieram-me os autos 

conclusos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos até então praticados.Não há 

relação de identidade entre o presente processo e o indicado no termo de prevenção, já que se trata de seu número 

originário.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, posto que comprovado o indeferimento do benefício em sede 

administrativa.No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora a benefício por incapacidade.Como 

cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e que 

seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, caput, da Lei n. 8.213/91. Preenchidos os requisitos necessários.Submetido à 
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perícia médica, o perito relata que o autor é portador de espondilodiscoartrose cervical e lombar e síndrome do impacto 

do ombro direito. Conclui pela incapacidade total e permanente da parte para o trabalho habitual desde 04/07/2003 

(laudo fls. 255/263). Presente a qualidade de segurado. Segundo Cadastro Nacional de Informações, a parte recebeu 

auxílio-doença no período de 30/10/2002 a 23/04/2007 (fls. 325). Assim, considerando que a incapacidade não é 

insuscetível de recuperação (quesito 5), é devido o auxílio-doença, até reabilitação do autor para o exercício de outra 

atividade, a cargo do INSS (artigo 89, Lei 8213/91, c/c artigo 137, RPS). O benefício é devido a contar da data do 

requerimento administrativo, em 23/05/2007, consoante pedido.Por conseguinte, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o restabelecimento do 

auxílio-doença a JOSE DE FATIMA SILVA - NB 520.634.186-6, até reabilitação da Parte Autora para o desempenho 

de outra atividade que lhe garanta subsistência, a cargo do INSS, a contar da cessação da data do requerimento 

administrativo do benefício, DIB em 23/05/2007, DIP em abril de 2011.Cuidando-se de verba de natureza alimentar, 

torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento 

no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, 

para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício a autor, no 

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.Outrossim, deverá o réu pagar as diferenças apuradas, sobre elas incidindo 

correção monetária, nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data do requerimento administrativo e a DIP 

fixada nesta sentença, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da sentença.No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais 
prestações de benefício recebidas pela parte autora em período posterior, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício.Honorários advocatícios pelo réu, estes fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ).Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o E TRF desta Região, encaminhando-se cópia da 

presente sentença. 

 

0000774-35.2011.403.6140 - MARGARETH MARIA DE OLIVEIRA SILVA(SP134272 - MARLEI DE FATIMA 

ROGERIO COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que objetiva a parte autora prestação jurisdicional que lhe reconheça o 

direito a revisão da renda mensal inicial, nos termos do artigo 1 da Lei n 6.423/77, atualizando-se os 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), pela ORTN/OTN/BTN.Citado, o réu contestou. Em 

preliminar, levanta decadência do direito de ação e prescrição. No mérito, defende a legalidade do reajuste operado 

administrativamente.Houve réplica.Anexado aos autos cópia do procedimento administrativo.Instalada Justiça Federal 

neste Município, foram os autos redistribuídos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO.DECIDO.Primeiramente, ratifico os 

atos praticados perante a Justiça do Estado.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação jurídica processual.Sendo a matéria 
unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, 

nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de Conciliação (art. 

331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da causa, ao juiz é 

permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a designação de 

audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 do Código de 

Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento antecipado da lide (art. 330, 

CPC).Não há que se falar em decadência do direito de ação, tendo em vista que o benefício da parte foi concedido em 

11/12/2003 e o ajuizamento da ação em 05/06/2009, portanto, no prazo do artigo 103 da Lei 8213/91. Merece acolhida 

a prescrição das parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure 

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações 

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.No mérito, o pedido é improcedente. A revisão dos 

benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e jurisprudencial. 

Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em lei, e não o 

fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da ORTN/OTN 

como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do seguinte 

julgado:Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do 
ADCT, abono anual, salário mínimo, Lei nº 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Celio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627).Outrossim, a Súmula nº 7, do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe:Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.Dessa 

forma, a apuração da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988 

deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as hipóteses em que, de acordo com a tabela de 
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correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo 

INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, nesses casos, o cálculo da renda mensal 

inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, sem incidência de correção monetária. 

No caso em tela, verifico que o benefício da parte autora é uma pensão por morte concedida em dezembro de 1980 e 

não precedida de aposentadoira - não se aplicando, portanto, a ORTN/OTN. Por conseguinte, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido pela parte autora, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios pela autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000775-20.2011.403.6140 - UELTON DE FATIMA TRINDADE(SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que a parte autora objetiva a revisão de seu benefício, com a inclusão do 

13º salário no período básico de cálculo. Citado, o INSS contestou. Levanta preliminar de prescrição e, no mérito 

propriamente dito, defende a legalidade no cálculo do benefício (fls. 24/26).Redistribuídos, vieram-me os autos 

conclusos.É o relatório do necessário. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos praticados perante a Justiça 

Estadual.Entendo caracterizada a prescrição qüinqüenal no que tange ao direito de percepção das parcelas vencidas 
antes do qüinqüênio que antecedeu a data da propositura da ação, tendo em vista a disposição expressa do art. 103, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. No mérito, a questão controvertida cinge-se à análise do direito da parte autora à 

inclusão do 13º salário no período básico de cálculo do benefício.O art. 29, 3º, da Lei 8.213/91, na redação original, 

estabelecia que seriam considerados para o cálculo os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidade, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Não havia nenhuma 

observação quanto ao 13º salário. Somente com a alteração do citado dispositivo pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994 

é que referida verba foi excluída expressamente do cálculo do benefício.Colaciono os dispositivos em questão:Redação 

original do caput e do 3º, do artigo 29, da Lei 8.213/91:Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 

48 (quarenta e oito) meses.(...) 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária.Lei n 8.870/94: 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha 

incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei 

nº 8.870, de 1994)Assim, considerando que a data de concessão do benefício da parte autora foi posterior a 15 de abril 

de 1994 (19/06/96) e o princípio lex tempus regit actum, não faz jus à inclusão do 13º salário no cálculo do 
benefício.Como sustento, cito:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE 

À LEI Nº 8.870/94.1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro 

salário (gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-

benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da 

citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, 

sendo que a partir de 11/01/2003 os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data 

da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal 

(STF; RE nº298.616/SP).3. Reexame necessário parcialmente provido.(TRF - 3ª Região - Classe: REOAC - REMESSA 

EX OFICIO EM APELACAO CIVEL - 955824/SP - Processo: 200403990252260 - Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA - Relator: Desembargador Galvão Miranda - DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 649) Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil o pedido, consoante fundamentação. 

Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 
0000776-05.2011.403.6140 - SEBASTIAO EDUARDO DE MELO(SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que objetiva a parte autora prestação jurisdicional que lhe reconheça o 

direito a revisão da renda mensal inicial, nos termos do artigo 1 da Lei n 6.423/77, atualizando-se os 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), pela ORTN/OTN/BTN.Citado, o réu contestou. Em 

preliminar, levanta decadência do direito de ação e prescrição. No mérito, defende a legalidade do reajuste operado 

administrativamente.Houve réplica.Anexado aos autos cópia do procedimento administrativo.Instalada Justiça Federal 

neste Município, foram os autos redistribuídos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO.DECIDO.Primeiramente, ratifico os 

atos praticados perante a Justiça do Estado.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação jurídica processual.Sendo a matéria 

unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, 
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nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de Conciliação (art. 

331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da causa, ao juiz é 

permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a designação de 

audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 do Código de 

Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento antecipado da lide (art. 330, 

CPC).Não há que se falar em decadência do direito de ação, tendo em vista que o benefício da parte, ao que consta dos 

autos, foi concedido antes das modificações legislativas alegadas pelo réu. Ademais, tratando-se de norma de direito 

material (decadência), somente se aplicará aos benefícios concedidos após sua vigência, não alcançando situações já 

consolidadas. Merece acolhida a prescrição das parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos 

termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.No mérito, o pedido 

é improcedente. A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra 

respaldo legal e jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a 

ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido 

da utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante 

se observa do seguinte julgado:Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº 6.423/77, 

Súmula 260, artigo 58 do ADCT, abono anual, salário mínimo, Lei nº 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das 
aposentadorias constituídas anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de 

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. 2- Incidência da súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição 

Federal está revestido de eficácia plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- 

Recurso a que se nega provimento. (TRF - 3ª Região, Relator Juiz Celio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627).Outrossim, 

a Súmula nº 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe:Para apuração da renda mensal inicial 

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da 

Lei 6.423/77.Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da vigência da 

Constituição Federal de 1988 deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as hipóteses em que, 

de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 

14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, nesses 

casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, sem 

incidência de correção monetária. No caso em tela, verifico que o benefício da parte autora é uma aposentadoria por 

invalidez concedida em março de 1980 - não se aplicando, portanto, a ORTN/OTN. Por conseguinte, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido pela parte autora, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos 
do artigo 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios pela autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000790-86.2011.403.6140 - THEREZINHA FERRAZ DE MORAES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.THEREZINHA FERRAZ DE MORAES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS 

objetivando a renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 

05/08/93, para que seja computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de 

contribuição com coeficiente de cálculo superior.É o relatório.Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Passo ao mérito.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo 

ao julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do CPC.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição e que após o inicio do recebimento do benefício continuou trabalhando e 

contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria 

para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente 

de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da 
parte autora, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a 

legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91:2º O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por 

requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição 

apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes 

pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO 

POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter 

aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, 
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Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 
Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a autora obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não 

cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 
devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000809-92.2011.403.6140 - ADEMIR REIS DO NASCIMENTO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.ADEMIR REIS DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS 

objetivando a renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 11/02/98, 

para que seja computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do 

pedido da parte autora (fls. 71/87).Ante a instalação de Vara Federal neste município, vieram-me os autos conclusos.É o 

relatório.Decido.Ratifico os atos praticados.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Tratando-se de matéria unicamente 

de direito, passo ao julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do CPC.Afasto a preliminar argüida pela 

Autarquia, pois a mesma se confunde com o mérito da pretensão e com o mérito será apreciada. Afirma a parte autora 

que recebe aposentadoria por tempo de contribuição e que após o inicio do recebimento do benefício continuou 

trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de 

aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral 

com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição da parte autora, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em 

conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º. O aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, 

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo a parte 

autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo 

de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes 

pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO 

POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter 

aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, 
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Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 
Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a parte autora obtido a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não 

cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 
devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000943-22.2011.403.6140 - JULIO POMPILIO DA SILVA FILHO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.JULIO POMPILIO DA SILVA FILHO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS 

objetivando a renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 

31/07/95, para que seja computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de 

contribuição com coeficiente de cálculo superior.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela 

improcedência do pedido da parte autora (fls. 80/96).Réplica (fls. 101/104).Instalada Vara Federal neste município, 

vieram-me os autos conclusos.É o relatório.Decido.Ratifico os atos praticados.As partes são legítimas, estão presentes 

as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do 

CPC.Afasto a preliminar argüida pela Autarquia, pois a mesma se confunde com o mérito da pretensão e com o mérito 

será apreciada. Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o 

inicio do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, 

pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano 

posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da 
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, o INSS apreciou e computou o 

tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência 

do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão 

de outro benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da 

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria 

por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. 
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(TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator 

ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO 

APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE 

PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. 

AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso 

utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo 

proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a 

inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em 

inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, 

porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da 

Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses 

individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição 

dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que 

sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-

0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 

- VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao 
aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) 

(TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta 

forma, tendo a autora obtido a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes 

na data do requerimento administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado 

tempo de serviço ou salários de contribuição posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente 

de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado 

pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do 

pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo 

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria 

com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes 
fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 

da Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000961-43.2011.403.6140 - CARLOS FONTANTA(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.CARLOS FONTANA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia ao 

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 25/01/96, para que seja 

computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 

cálculo superior.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido da parte 

autora (fls. 48/64).Réplica (fls. 68/83).Vieram-me os autos conclusos.É o relatório.Decido.Ratifico os atos 

praticados.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao 

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do CPC.Afasto a preliminar argüida pela Autarquia, pois a mesma se 

confunde com o mérito da pretensão e com o mérito será apreciada. Afirma a parte autora que recebe aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição e que após o inicio do recebimento do benefício continuou trabalhando e 

contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria 

para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente 
de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte autora, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a 

legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º. O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por 

requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição 

apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes 

pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO 

POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter 
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aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, 

Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 
art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a autora obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não 

cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000964-95.2011.403.6140 - KENITI HAGUIO(SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES E SP268694 

- SAMUEL MICHEL BACHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, onde objetiva a parte autora a concessão de 

aposentadoria por idade.Contra a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, o INSS recorreu (fls. 30/31, 

44/58). Em decisão monocrática, deu-se provimento ao recurso interposto (fls. 59/61), para revogar a medida 

anteriormente concedida. Inconformada com a decisão, a parte autora agravou (fls. 77/97).Citado, o INSS apresentou 

contestação (fls. 63/70). Entende que a parte não preencheu os requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria.Réplica as fls. 102/124.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO.DECIDO.As partes são legítimas, estão 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual. Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual 

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de 

Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o 

saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à 

decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do 
artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento 

antecipado da lide (art. 330, CPC).No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à aposentadoria 

por idade.Diz a Constituição Federal, em seu artigo 201, parágrafo 7º:Art. 201. A previdência social será organizada sob 

a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e 

idade avançada;..... 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas 

as seguintes condições: I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; II - 

sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os 

trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes 

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.Para a hipótese dos autos, a Lei 8.213/91, em seu artigo 

48 combinado com o artigo 142 da mesma lei, prevê os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade ao autor, 
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a saber: a) idade de 65 anos; b) carência de 150 contribuições mensais; c) manutenção da qualidade de segurado.Dispõe 

o artigo 3º, 1º, da Lei n.º 10666, de 8 de maio de 2003, que converteu a Medida Provisória n.º 83, de 12 de dezembro de 

2002:Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 

considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Assim, considerando que 

quando do implemento da idade, em 2006, o autor contava com apenas 85 (oitenta e cinco) contribuições, não 

preencheu requisito necessário à percepção da aposentadoria por idade (150 contribuições). A improcedência do pleito, 

portanto, é de rigor. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pela parte autora, estes 

fixados em 10% sobre o valor da causa, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.Custas ex lege.Comunique-

se a 9ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P. R. I. 

 

0001034-15.2011.403.6140 - OSCAR BERLATO GALINHA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.OSCAR BERLATO GALINHA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a 

renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 28/09/98, 

para que fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 
coeficiente de cálculo superior.É o relatório. Decido.Primeiramente, ratifico os atos anteriormente praticados. O pedido 

comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 

0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o 

art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no 

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a 

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da 

pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o início do 

recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o 

cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe 

seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição 

até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 1997)Logo, tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o 

cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de 
aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. 

COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo 

laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão 

Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE 

OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 

18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à 

aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º 

da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a 

reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela 

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção 

(enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto 

que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e 

beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez 
que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI 

com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª 

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA 

LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. 

Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não 

pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 
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posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no 

artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação 

jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001055-88.2011.403.6140 - ACACIO VIEIRA DOS SANTOS(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.ACÁCIO VIEIRA DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a 

renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 07/11/95, para que fosse 

acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 
cálculo superior.Instalada Vara Federal neste município, vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Ratifico em parte os atos praticados. Em que pese tenha o Juízo Estadual, em despacho 

inicial, ordenado a citação da Autarquia, vejo que o respectivo mandado não foi expedido, concluindo pela não 

formação da relação jurídica processual. Assim sendo, entendo que o pedido comporta julgamento antecipado, nos 

termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-

70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes para a decisão.Dispõe o art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 

285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria por 

tempo de contribuição e que após o início do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a 

Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, 

computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo 

superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o 

INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação 

vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 
profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo o autor optado por requerer o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até 

aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme 

entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria 

integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da 

decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE 

RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR 

URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO 

DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. 

AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso 

utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo 

proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a 

inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em 

inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, 

porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da 
Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses 

individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição 

dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que 

sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-

0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 

- VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao 

aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) 

(TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta 
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forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes 

na data do requerimento administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado 

tempo de serviço ou salários de contribuição posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente 

de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado 

pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do 

pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com 

o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, 

com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque 

incompleta a relação jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001061-95.2011.403.6140 - SEBASTIAO JORGE LOMBARDI(SP205264 - DANIELA BIANCONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se da ação ajuizada em face do INSS, onde objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu 
benefício, ao argumento de que os índices aplicados pelo INSS não refletiram a variação da inflação registrada no 

período. Devidamente citado, o réu contestou. Defende a legalidade na correção do benefício da parte.Instalada a 

presente Vara Federal, foram os autos redistribuídos. Vieram-me os autos conclusos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. 

DECIDOPrimeiramente, não vislumbro relação de identidade entre o presente processo e os indicados no termo de 

prevenção, posto que cuidam de objetos diferentes do deduzido na presente ação. As partes são legítimas, estão 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual 

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de 

Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o 

saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à 

decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do 

artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento 

antecipado da lide (art. 330, CPC).No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora em ver revisto seu 

benefício em consonância com índices que reflitam a variação inflacionária efetivamente ocorrida.O artigo 201, 4º, da 

Constituição, remete ao legislador ordinário a tarefa de regulamentar a matéria em testilha.Nesse diapasão, dispõe o 

artigo 201, 4º da Constituição:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o 

valor real, conforme critérios definidos em lei. (g.n.)Assim, objetivando orientar a conduta do agente na fiel execução e 
com vistas a tornar efetiva a aplicação da norma constitucional, suprindo lacuna então existente, a sistemática de 

atualização dos benefícios previdenciários passou a ser regulamentada pela Lei 8213/91 e legislação superveniente, na 

seguinte conformidade: de outubro de 1985 a dezembro de 1992, o indexador era o INPC (art.41, II, c/c 144 da Lei n 

8.213/91); de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, utilizou-se o IRSM (art. 31 da Lei n 8.213/91 c/c art. 9 da Lei n 

8.542/92); de março de 1994 a junho de 1994, houve a conversão em URV (art. 21, 1, da Lei n 8.880/94); no período de 

julho de 1994 a junho de 1995, o indexador utilizado foi o IPC-r (art. 21, 2, da Lei n 8.880/94); de julho de 1995 a abril 

de 1996, retornou o INPC (art. 8 da MP n 1398/96) e, a partir de maio de 1996, o IGP-DI. A forma adotada pelo 

legislador para recomposição dos valores percebidos pelos segurados, aliás, já foi objeto de decisão pelo Supremo 

Tribunal Federal.Nesse sentido:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENICÁRIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESTE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO NO ART. 58 - FUNÇÃO 

JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.O REAJUSTAMENTO DOS 

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA CONCEDIDOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO REGE-SE PELOS CRITÉRIOS DEFINIDOS EM LEI (CF, ART. 201, 2º).O 

PRECEITO INSCRITO NO ART. 201, 2º, DA CARTA POLÍTICA - CONSTITUINDO TÍPICA NORMA DE 

INTEGRAÇÃO - RECLAMA, PARA EFEITO DE SUA INTEGRAL APLICABILIDADE, A NECESSÁRIA 
INTERVENÇÃO CONCRETIZADORA DO LEGISLADOR (INTERPOSITIO LEGISLATORIS). EXISTÊNCIA DA 

LEI N.º 8213/91, QUE DISPÕE SOBRE O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (ARTS. 

41 E 144). (G.N. - RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 145.895-0, REL. MIN. CELSO DE MELLO, PUB. DJU 

18.08.1995Como cediço, a atualização não representa acréscimo patrimonial, mas simples fator de recomposição do 

poder aquisitivo original corroído pelo processo inflacionário. Contudo, não está obrigado o legislador em 

percentualizar o fator de correção em igualdade absoluta com a inflação real. Se houve instituição de um índice por 

processo legislativo especial, presume-se ser este o mais adequado com a realidade nacional e consentâneo com o 

interesse público. Qualquer outro índice de atualização, por mais real que seja, não merece acolhida por ausência de 

requisito específico, qual seja, legalidade estrita.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o 

feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios pela parte 

autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos 
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do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001118-16.2011.403.6140 - ALCINA MARIA DA SILVA(SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO 

COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que postula a parte autora a concessão de benefício previdenciário.Determinada a emenda da inicial 

no prazo de 10 (dez) dias, a parte deixou de apresentar cópia do requerimento administrativo. É o relatório. Fundamento 

e decido.A parte autora não sanou o defeito da petição inicial, como lhe foi determinado, de maneira que deve ela ser 

indeferida por inábil a dar início à relação jurídica processual.Ante o exposto, com fundamento no artigo 284, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de 

mérito.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Nada mais. 

 

0001131-15.2011.403.6140 - JOSE DE SOUZA(SP205264 - DANIELA BIANCONI E SP281691 - MARIA 

GABRIELA FORTE SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação em que a parte autora, em face do INSS, pleiteia revisão da renda mensal de seu benefício 

previdenciário, nos termos da petição inicial. O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Defende a 

legalidade no cálculo do benefício.Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É a síntese.Decido.As partes são 

legítimas, e estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual. Pretende a parte autora, outrossim, a revisão de seu benefício previdenciário sem a 
aplicação do Fator Previdenciário. De pronto, anote-se que o Fator Previdenciário, inserido em nosso ordenamento 

jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um coeficiente calculado pelos gestores da Previdência Social no intuito de 

dar cumprimento ao comando constitucional veiculado no artigo 201, caput, da CF/1988 que prevê a preservação do 

equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Neste passo, considerando o aumento significativo da 

expectativa de vida da população bem como as regras previdenciárias permissivas, anteriores à Emenda Constitucional 

nº. 20/98, reputou-se necessária a alteração dos métodos de concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando 

a equação composta pelo tempo em que o segurado verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de início 

da percepção do benefício. Assim sendo, foi incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que considerasse 

o tempo de filiação ao sistema e o prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator previdenciário, calculado 

com base em critérios matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

nas Tábuas de Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99. Note-se, também, que deve ser considerada a 

expectativa de sobrevida do segurado no momento da concessão da aposentadoria pretendida utilizando-se, deste modo, 

a tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

vigente na época da concessão do benefício. Saliente-se que a Tábua Completa de Mortalidade é divulgada anualmente 

pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de dezembro do ano subseqüente ao avaliado, consistindo em 

modelo que descreve a incidência da mortalidade de acordo com as idades da população em determinado momento ou 

período no tempo, com base no registro, a cada ano, do número de sobreviventes às idades exatas. Ainda, a Expectativa 
de Sobrevida é apenas um dos componentes do fator previdenciário aplicado às aposentadorias por tempo de 

contribuição e por idade, consistindo, como já mencionado, em índice cujo cálculo incumbe ao IBGE que altera as 

Tábuas de Mortalidade em conformidade com os dados colhidos a cada ano, adaptados às novas condições de sobrevida 

da população brasileira.Dispõem os 7º e 8º, do artigo 29, da Lei 8.213/91:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(Redação dada pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...). 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a 

expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo 

desta Lei. (Incluído pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99). 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do 

segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(Incluído pela Lei nº. 9.876, de 26.11.99) (...).Assim sendo, não se verifica qualquer ofensa ao princípio da isonomia ou 

da legalidade na aplicação do Fator Previdenciário, nos termos supra mencionado, consignando-se, ainda, a necessidade 

de sua aplicação para a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário.No mais, registre-se 

que o Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator previdenciário, por ocasião do julgamento das 

ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada inconstitucionalidade do art. 29, da Lei 8.213, de 1991, com redação 

dada pela Lei 9.876, de 1999, considerando, à primeira vista, não estar caracterizada violação ao art. 201, 7º, da CF, 

uma vez que, com o advento da EC 20/98, os critérios para o cálculo do benefício foram delegados ao legislador 

ordinário.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 
INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal 

Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da 

exclusão do fator previdenciário. Apelação desprovida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1266270Processo: 200703990507845 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da 

decisão: 18/11/2008 Documento: TRF300202778 Rel. JUIZ CASTRO GUERRA)Logo, tendo o INSS aplicado, 

regularmente, o fator previdenciário de acordo com as normas vigentes no momento da concessão da aposentadoria da 

parte autora, não há que se falar em revisão de seu benefício nos termos pretendidos na inicial.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. Honorários 

advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. 
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Intimem-se.  

 

0001157-13.2011.403.6140 - CICERO FRANCISCO DA SILVA(SP205041 - LILIAN HISSAE NIHEI DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.CÍCERO FRANCISCO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando 

a renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 01/03/2007, 

para que seja computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do 

pedido da parte autora (fls. 51/66).Réplica (fls. 71/77).Vieram-me os autos conclusos.É o relatório.Decido.Ratifico os 

atos praticados.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao 

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do CPC.Afasto a preliminar argüida pela Autarquia, pois a mesma se 

confunde com o mérito da pretensão e com o mérito será apreciada. Afirma a parte autora que recebe aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição e que após o inicio do recebimento do benefício continuou trabalhando e 

contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria 

para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente 

de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte autora, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a 
legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º. O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por 

requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição 

apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes 

pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO 

POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter 

aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, 

Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 
segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a autora obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 
posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não 

cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 898/1005 

devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001183-11.2011.403.6140 - MARIA DAS GRACAS ALVES DO MONTE(SP245214 - KARINA CRISTINA CASA 

GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.MARIA DAS GRAÇAS ALVES DO MONTE, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS 

objetivando a renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 11/06/96, 

para que seja computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do 

pedido da parte autora (fls. 71/87).Réplica (fls. 91/103).Vieram-me os autos conclusos.É o relatório.Decido.Ratifico os 

atos praticados.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao 

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do CPC.Afasto a preliminar argüida pela Autarquia, pois a mesma se 

confunde com o mérito da pretensão e com o mérito será apreciada. Afirma a parte autora que recebe aposentadoria por 

tempo de contribuição e que após o inicio do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a 

Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, 

computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo 

superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, 

o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação 
vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º. O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por 

requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição 

apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes 

pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO 

POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter 

aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, 

Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 
segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a parte autora obtido a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 
posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não 

cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 
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devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001185-78.2011.403.6140 - NEIDE CAETANO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que a parte autora objetiva a revisão de seu benefício, com a inclusão do 

13º salário no período básico de cálculo. Citado, o INSS contestou. Levanta preliminar de prescrição e, no mérito 

propriamente dito, defende a legalidade no cálculo do benefício (fls. 90/100).A parte autora apresentou réplica (fls. 

104/114).Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É o relatório do necessário. DECIDO.Primeiramente, ratifico os 

atos praticados perante a Justiça Estadual.Entendo caracterizada a prescrição qüinqüenal no que tange ao direito de 

percepção das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu a data da propositura da ação, tendo em vista a 

disposição expressa do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. No mérito, a questão controvertida cinge-se à 

análise do direito da parte autora à inclusão do 13º salário no período básico de cálculo do benefício.O art. 29, 3º, da Lei 

8.213/91, na redação original, estabelecia que seriam considerados para o cálculo os ganhos habituais do segurado 

empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidade, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. Não havia nenhuma observação quanto ao 13º salário. Somente com a alteração do citado dispositivo 

pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994 é que referida verba foi excluída expressamente do cálculo do 

benefício.Colaciono os dispositivos em questão:Redação original do caput e do 3º, do artigo 29, da Lei 8.213/91:Art. 

29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.(...) 3º Serão considerados para o cálculo 

do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou 

de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.Lei n 8.870/94: 3º Serão considerados para 

cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda 

corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)Assim, considerando que a data de concessão do 

benefício que deu origem ao benefício de pensão por morte da parte autora foi anterior a 15 de abril de 1994 (DIB em 

05/02/92 - aposentadoria especial de seu falecido companheiro) e o princípio lex tempus regit actum, faz jus à inclusão 

do 13º salário no cálculo do benefício.Como sustento, cito:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94.1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento 

da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição 

para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, 7º, da Lei nº 

8.212/91 e do art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva.2. Os juros de mora incidem à base de 6% 

(seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de 

forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os juros deverão ser computados à base de 1% 
(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido 

pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº298.616/SP).3. Reexame necessário parcialmente provido.(TRF - 3ª 

Região - Classe: REOAC - REMESSA EX OFICIO EM APELACAO CIVEL - 955824/SP - Processo: 

200403990252260 - Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Relator: Desembargador Galvão Miranda - DJU 

DATA:26/04/2006 PÁGINA: 649) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a 

revisar o benefício que deu origem a pensão por morte da parte autora (NB 47.985.412-2), mediante inclusão do décimo 

terceiro salário no período básico de cálculo, consoante fundamentação.Outrossim, deverá o réu pagar as diferenças 

apuradas, observada a prescrição das prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, sobre elas 

incidindo correção monetária, com atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da sentença.Honorários advocatícios pelo réu, estes fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ).Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0001191-85.2011.403.6140 - ROBERTO SIMAO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que a parte autora objetiva a revisão de seu benefício, com a inclusão do 

13º salário no período básico de cálculo. Citado, o INSS contestou (fls. 42/50). Levanta preliminares de decadência e 

prescrição e, no mérito propriamente dito, defende a legalidade no cálculo do benefício.A parte autora apresentou 

réplica (fls. 53/60).Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É o relatório do necessário. DECIDO.Primeiramente, 

ratifico os atos praticados perante a Justiça Estadual.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem 

como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sendo a matéria 

unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, 

nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de Conciliação (art. 

331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da causa, ao juiz é 

permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a designação de 

audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 do Código de 
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Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento antecipado da lide (art. 330, 

CPC).Não há que se falar em decadência do direito de ação, tendo em vista que o benefício da parte, ao que consta dos 

autos, foi concedido antes das modificações legislativas alegadas pelo réu. Ademais, tratando-se de norma de direito 

material (decadência), somente se aplicará aos benefícios concedidos após sua vigência, não alcançando situações já 

consolidadas. Por outro lado, entendo caracterizada a prescrição qüinqüenal no que tange ao direito de percepção das 

parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu a data da propositura da ação, tendo em vista a disposição 

expressa do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. No mérito, a questão controvertida cinge-se à análise do 

direito da parte autora à inclusão do 13º salário no período básico de cálculo do benefício.O art. 29, 3º, da Lei 8.213/91, 

na redação original, estabelecia que seriam considerados para o cálculo os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidade, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

Não havia nenhuma observação quanto ao 13º salário. Somente com a alteração do citado dispositivo pela Lei 8.870, de 

15 de abril de 1994 é que referida verba foi excluída expressamente do cálculo do benefício.Colaciono os dispositivos 

em questão:Redação original do caput e do 3º, do artigo 29, da Lei 8.213/91:Art. 29. O salário-de-benefício consiste na 

média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em 

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.(...) 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária.Lei n 8.870/94: 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-
benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 

(Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)Assim, considerando que a data de concessão do benefício da parte autora foi 

anterior a 15 de abril de 1994 e o princípio lex tempus regit actum, faz jus à inclusão do 13º salário no cálculo do 

benefício.Como sustento, cito:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE 

À LEI Nº 8.870/94.1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro 

salário (gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-

benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da 

citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, 

sendo que a partir de 11/01/2003 os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data 

da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal 

(STF; RE nº 298.616/SP).3. Reexame necessário parcialmente provido.(TRF - 3ª Região - Classe: REOAC - 

REMESSA EX OFICIO EM APELACAO CIVEL - 955824/SP - Processo: 200403990252260 - Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA - Relator: Desembargador Galvão Miranda - DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 649) Diante do 
exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar a aposentadoria da parte autora (NB 044.380.489-

3), mediante inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo, consoante fundamentação.Outrossim, 

deverá o réu pagar as diferenças apuradas, observada a prescrição das prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior 

à propositura da ação, sobre elas incidindo correção monetária, com atualização monetária nos termos da Resolução 

134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 

2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da sentença.Honorários advocatícios pelo 

réu, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, 

STJ).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0001195-25.2011.403.6140 - ALCINO MIGUEL GONCALVES(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.ALCINO MIGUEL GONÇALVES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando 

a renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 09/04/91, para que seja 

computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 

cálculo superior.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido da parte 

autora (fls. 42/57).Réplica (fls. 62/63).Vieram-me os autos conclusos.É o relatório.Decido.Ratifico os atos 

praticados.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 
desenvolvimento válido e regular da relação processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao 

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do CPC.Afasto a preliminar argüida pela Autarquia, pois a mesma se 

confunde com o mérito da pretensão e com o mérito será apreciada. Afirma a parte autora que recebe aposentadoria por 

tempo de contribuição e que após o inicio do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a 

Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, 

computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo 

superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, 

o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação 

vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º. O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 
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profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por 

requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição 

apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes 

pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO 

POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter 

aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, 

Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 
previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a parte autora obtido a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 
manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não 

cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001217-83.2011.403.6140 - ARMANDO FIORAVANTE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.ARMANDO FIORAVANTE, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a 

renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 01/11/1991, 

para que fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior, de novembro de 1991 até fevereiro de 2006, e concedida 

aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de cálculo superior.Vieram-me os autos redistribuídos. É o 

relatório. Decido.Ratifico em parte os atos praticados, com exceção da ordem de citação de fls. 57, sendo o caso de 

julgamento antecipado da lide, com fulcro no art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a relação jurídico-
processual não se completou. Em que pese tenha sido expedido mandado citatório, este deixou de ser cumprido, ante a 

remessa dos autos a este Juízo Federal. Assim dispõe o art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em 

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada.Isto posto, servem os processos de nº 0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo 

como precedentes para a decisão.Passo, pois, à análise do mérito da pretensão.Primeiramente, defiro os benefícios da 

justiça gratuita.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição desde 

01/11/1991. Afirma que continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social até fevereiro de 2006. Assim 

sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço 

urbano posterior a 01/11/91, lhe seja concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de cálculo 

superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o 
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INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação 

vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91:2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência 

Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo o autor optado por requerer o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição em 01/11/1991, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até 

aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme 

entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria 

integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da 

decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE 

RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR 

URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO 

DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. 

AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso 

utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo 

proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a 
inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em 

inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, 

porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da 

Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses 

individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição 

dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que 

sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-

0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 

- VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao 

aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) 

(TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta 

forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes 

na data do requerimento administrativo, em 01/11/91, não pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja 

computado tempo de serviço ou salários de contribuição posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com 
coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. 

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado 

pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do 

pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 01/11/91, não cabe sua renúncia e a concessão de nova 

aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial, com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios (relação jurídica processual incompleta). Custas nos termos da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001312-16.2011.403.6140 - MARIA ROSANGELA DE LOURDES OLIVEIRA(SP096893 - JOAO SERGIO 

RIMAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de benefício por incapacidade.DECIDO.Compulsando os 

autos, observo já existir sentença, com trânsito em julgado em 01/04/2011, reconhecendo a improcedência de pedido 

idêntico ao formulado nestes autos (processo n.º. 0002771-41.2010.403.6317 - JEF - São Paulo).Se por um lado 
permite-se o ajuizamento de nova ação postulando concessão de benefício por incapacidade (artigo 471, CPC), não 

menos certo é que a nova pretensão jurisdicional somente se justifica caso desaparecida a situação jurídica abrangida 

pela anterior sentença. Haverá sempre a necessidade de demonstração de um quadro fático-jurídico inovador, hipótese 

diversa dos autos em que a causa de pedir é idêntica à deduzida naquele processo. Nesse sentido:PROCESSO 

200261130023046 - APELAÇÃO CÍVEL - 1022568 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA 

SANTOS - NONA TURMA - DJU DATA:20/10/2005 PÁGINA: 394EMENTAPREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - ARTS. 42, 2º E 59, P. ÚNICO, DA LEI 

8213/91 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COISA JULGADA - CONFIGURAÇÃO.I - Duas ações são consideradas idênticas ao 

apresentarem as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, ocorrendo o instituto da coisa julgada se for 

reproduzida lide já julgada por sentença que apreciou o mérito, de que não caiba mais recurso, conforme prevê o artigo 
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301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC. Reconhecida a existência de coisa julgada, fatalmente o processo da segunda ação 

ajuizada deve ser extinto sem julgamento do mérito, de acordo com o artigo 267, V, do mesmo diploma legal. II - No 

caso presente, verifica-se que a autora já havia proposto ação com objeto e causa de pedir idênticos aos dos presentes 

autos, onde foi proferido acórdão pela Segunda Turma desta Corte, que transitou em julgado 01/09/2000, que manteve a 

sentença recorrida sob o fundamento de não estarem preenchidos os requisitos exigidos em lei para a concessão da 

aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, pelo fato de a apelante apresentar doença pré-existente à sua filiação à 

Previdência Social, e de não estar demonstrada a situação de miserabilidade e a total incapacidade laborativa, 

necessárias ao deferimento do benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF/88, embora contasse a 

autora com mais de 70 anos, pois nascida em 15/12/1920, e estivesse sofrendo de males que normalmente acometem 

pessoas com idade avançada, não caracterizada, contudo, a deficiência exigida no texto constitucional e em lei. III - 

Novamente vem a autora a Juízo propor ação, distribuída em 30/09/2002, com elementos idênticos aos formulados no 

processo anteriormente ajuizado, o que enseja a configuração da identidade de ações e, em conseqüência, do óbice da 

coisa julgada material a que alude o artigo 467 do CPC. IV - Embora esteja demonstrado o agravamento do estado de 

saúde da apelante nos anos transcorridos após o ajuizamento da primeira ação, permanece inalterada a pré-existência 

das doenças e, da mesma forma, a situação de miserabilidade não restou comprovada. V - Havendo fato novo 

superveniente, o interessado deve valer-se da ação rescisória, via adequada para desconstituir sentença de mérito já 

transitada em julgado, observado o prazo legal, nos termos dos artigos 485, VII, e 495 do CPC. VI - Apelação 

improvida.Portanto, trata-se de hipótese de extinção do processo pela ocorrência de coisa julgada. Em face do exposto, 
EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios à vista da gratuidade da justiça.P.R.I. 

 

0001389-25.2011.403.6140 - NEIDE CAETANO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora busca a revisão de sua pensão por morte. Sustenta incorreto o procedimento da 

autarquia em aplicar o coeficiente de cálculo sobre o valor do benefício que o segurado recebia, sem computar, no 

cálculo da RMI do benefício da pensão por morte, os salários-de-beneficio do auxílio-doença antecedente, em 

consonância com o art. 29, 5º, da Lei 8.213/91.Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, a parte recorreu (fls. 

48/65), contudo, negado seguimento ao Agravo (fls. 66/67).Citado, o réu contestou. Defende a legalidade do cálculo do 

benefício, posto que em conformidade com a legislação em vigor à época da concessão.Redistribuídos, vieram-me os 

autos conclusos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. Decido.Primeiramente, não vislumbro relação de identidade entre o 

presente processo e o noticiado no termo de prevenção, porque extinto sem julgamento do mérito.Contudo, é caso de 

decadência.O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97, que 

convalidou os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, 1.523-1, de 12 de 

novembro de 1996, 1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 

1997, 1.523-5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, 1.523-8, de 28 de 
maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de 1997, 

1.523-12, de 25 de setembro de 1997, 1.523-13, de 23 de outubro de 1997:Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da 

Lei 8.213/91 nos seguintes termos: É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado 

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.A parte autora teve o benefício de pensão por morte concedida em 15/12/97. O 

primeiro pagamento do benefício foi realizado no dia 01/12/97, pelo que o prazo inicial conta-se do primeiro dia do mês 

seguinte ao pagamento. Portanto, em 01/01/98 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A ação foi 

ajuizada em 26/04/2010, ou seja, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava acobertado 

pela decadência. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 

269, inciso IV, do CPC. Honorários advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da 

lei.P.R.I. 

 

0001426-52.2011.403.6140 - JOSE CARLOS CAMILO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.JOSÉ CARLOS CAMILO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a 
renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 22/01/92, 

para que seja computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do 

pedido da parte autora.É o relatório.Decido.Primeiramente, reconheço a prescrição das parcelas vencidas e não pagas no 

prazo de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Passo ao mérito.As partes são legítimas, estão presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do 

CPC.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o inicio do 

recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o 

cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe 

seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do 
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benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, o INSS apreciou e computou o tempo de 

contribuição até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da 

Lei nº 8.213/91: 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita 

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro 

benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em 

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite 

computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 

199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO 

RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL 

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO 

LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à 

aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º 
da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a 

reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela 

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção 

(enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto 

que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e 

beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez 

que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI 

com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª 

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA 

LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. 

Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a autora obtido a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não 

pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 
posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não 

cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça 

gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001502-76.2011.403.6140 - LUIZ CARLOS VIANA(SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.LUIZ CARLOS VIANA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia 

ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 14/06/2006, para que 
fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente 

de cálculo superior.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. O pedido comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-

08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o art. 285-A, 

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver 

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte 

autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o início do recebimento do 

benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de 

seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida 

aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de 
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aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então 

existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, 

tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu 

tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos 

moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO 

TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime 

Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para 

obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª 

Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 
segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 
posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no 

artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação 

jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001563-34.2011.403.6140 - INES APARECIDA BATAIN GOULART DE JESUS(SP096893 - JOAO SERGIO 

RIMAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que postula a parte autora à condenação do INSS ao pagamento de benefício por incapacidade. 

Deferida medida liminar (fls. 24). Contra a decisão o INSS interpôs recurso de Agravo (fls. 37/44).Em contestação, o 
INSS entende não demonstrada a incapacidade para o trabalho, motivo pelo qual pugna pela improcedência do 

pedido.Em decisão saneadora foi determinada a realização de perícia; o laudo foi anexado a fls. 94/100 dos 

autos.Manifestação das partes em relação ao laudo a fls. 102, 104/106.Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É 

A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos até então praticados.No mérito, 

controvertem as partes acerca do direito da parte autora a benefício por incapacidade.Como cediço, o benefício de 

aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e que seja insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-doença é devido ao 

segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos 

termos do art. 59, caput, da Lei n. 8.213/91. No caso dos autos a parte autora foi submetida a perícia médica que 

concluiu pela capacidade. Relata o perito:Nas condições atuais em que a autora foi examinada, não foram constatadas 

manifestações agudas ou transitórias que possam reverter com tratamento de duração previsível. Portanto, não justifica 
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a classificação de incapacidade temporária, necessária para a concessão do benefício de auxílio-doença. Também não 

foram constatados comprometimentos funcionais relativos aos membros superiores e coluna, nem tampouco decorrentes 

das cirurgias realizadas. Vale ressaltar nesse sentido que, tanto no tocante à doença de tireóide quanto à ginecológica, 

não há elementos efetivamente comprometedores da capacidade física no momento, aos quais possa apoiar o 

entendimento de incapacidade total e permanente e, portanto a concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 100).O 

fato de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só, não 

possui o condão de afastar esta última. Para a perícia judicial foram analisados os documentos - unilaterais -

apresentados. Não depreendo do laudo médico contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de pronto 

afastá-lo ou justificar a realização de nova perícia médica. Assim, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito 

porque marcado pela eqüidistância das partes.Por conseguinte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pela parte autora, estes fixados em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 

1.060/50. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o E. TRF desta Região, encaminhando-

se cópia da sentença. Requisite-se pagamento dos honorários periciais, conforme fixado a fls. 61. 

 

0001684-62.2011.403.6140 - JOSE SANTANA(SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.JOSÉ SANTANA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia ao 
beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 06/08/98, para que seja 

computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 

cálculo superior.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido da parte 

autora.É o relatório.Decido.Primeiramente, afasto a preliminar de carência da ação por impossibilidade jurídica do 

pedido, bem como de prescrição, eis que ambas se confundem com a análise de mérito, onde serão analisadas. Passo ao 

mérito.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao 

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do CPC.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional 

por tempo de contribuição e que após o inicio do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a 

Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, 

computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo 

superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, 

o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação 

vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º. O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por 
requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição 

apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes 

pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO 

POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter 

aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, 

Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 
previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a autora obtido a concessão de aposentadoria por 
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tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não 

cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça 

gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001685-47.2011.403.6140 - IVO MOREIRA MACHADO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação revisional em que à parte autora pretende a correção de seu benefício previdenciário em igualdade com 
os reajustes aplicados aos salários de contribuição, de forma a manter o valor real de sua aposentadoria.Citado, o INSS 

contestou. Entende que a atualização do benefício deu-se em conformidade com a legislação vigente e que a forma de 

correção apontada na petição inicial não se aplica à hipótese dos autos.Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos 

para sentença.É O RELATÓRIO DO NECESSÁRIO. DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sendo a matéria 

unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, 

nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de Conciliação (art. 

331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da causa, ao juiz é 

permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a designação de 

audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 do Código de 

Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento antecipado da lide (art. 330, 

CPC).Não é hipótese de reconhecimento da decadência.Diante das sucessivas alterações legislativas ocorridas no que se 

refere à decadência do direito à revisão dos atos concessivos de benefícios previdenciários, necessário se faz um breve 

histórico acerca da disciplina dessa questão no tempo.A Medida Provisória n. 1.523-9, publicada em 28/06/1997, 

reeditadas sucessivamente até ser convertida na Lei n. 9.528/97, introduziu a disciplina da matéria no ordenamento 

jurídico, dando a seguinte redação ao art. 103 da Lei n. 8.213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 
primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Esse prazo decadencial de 10 anos 

prevaleceu até a entrada em vigor da Lei 9711/98, publicada em 21/11/98, já que a Medida Provisória 1663-15, 

convalidada pela Lei, não tratou do prazo. Ao dispositivo foi dada a seguinte redação:Art. 103. É de cinco anos o prazo 

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Por fim, antes do integral 

transcurso do prazo previsto na Lei 9711/98, com a Medida Provisória n. 138, publicada em 20/11/2003 e convertida na 

Lei n. 10.839/04, o prazo decadencial foi mais uma vez estabelecido em 10 anos, na seguinte conformidade:Art. 103. É 

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato 

de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Esse 

último é o dispositivo atualmente em vigor.No caso dos autos, o início do pagamento do benefício da parte autora deu-

se em 04/09/2001 (fls. 22). A ação foi ajuizada em 17/06/2010, ou seja, há menos de dez anos. Merece acolhida a 

prescrição das parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure 

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações 
vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.No mérito, o cerne da controvérsia cinge-se a análise do 

direito da parte autora em ter revisto o benefício em igualdade percentual com o salário de contribuição, de forma a 

garantir a manutenção do valor real de sua aposentadoria.A questão não merece maiores digressões.DO PEDIDO DE 

REAJUSTE DO BENEFÍCIO EM EQUIVALÊNCIA COM OS PERCENTUAIS APLICADOS AOS SALARIOS DE 

CONTRIBUIÇÃOSem razão a parte autora.O Supremo Tribunal Federal, no Agravo de Instrumento nº 192.487-8, da 

lavra do Ministro Marco Aurélio, sobre o assunto, entendeu:(....) De acordo com o 2º do artigo 201 da Constituição 

Federal, tem-se como garantia maior o reajustamento dos benefícios visando a preservar-lhes, em caráter permanente, o 

valor real. O preceito remete aos critérios definidos em lei. Em última análise, resulta na conclusão sobre a reposição do 

poder aquisitivo do benefício na data própria e consoante a inflação ocorrida no período, recompondo-se o respectivo 

poder aquisitivo. Já no 3º do mesmo artigo 201 estabelece-se, também como garantia do beneficiário da seguridade 

social, o direito a ver todos os salários de contribuição considerados nos cálculos de benefícios corrigidos 
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monetariamente. O exame sistemático das duas normas é conducente à assertiva de que se cuida da disciplina de 

institutos diversos. Necessariamente não há correspondência entre os salários de contribuição e o que se menciona nas 

razões do extraordinário como salário de benefício. Vale dizer que os cálculos são diferentes. Em uma primeira fase, 

apuram-se, de maneira atualizada, os salários de contribuição, chegando-se ao quantitativo que norteará o valor do 

benefício. Encontrado este último, caminha-se, em face ao texto do aludido 2º, para preservação respectiva, não 

exsurgindo da Carta da República a conclusão sobre a igualdade de quantitativos, ou seja, de ter-se obrigatoriamente o 

mesmo número dos salários de contribuição e, tendo em conta o valor reajustado da época da outorga do benefício, o 

que representado em pecúnia por este último.DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIOO artigo 201, 

4º, da Constituição, remete ao legislador ordinário a tarefa de regulamentar a matéria em testilha.Nesse diapasão, dispõe 

o artigo 201, 4º da Constituição:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, 

o valor real, conforme critérios definidos em lei. (g.n.)Assim, objetivando orientar a conduta do agente na fiel execução 

e com vistas a tornar efetiva a aplicação da norma constitucional, suprindo lacuna então existente, a sistemática de 

atualização dos benefícios previdenciários passou a ser regulamentada pela Lei 8213/91 e legislação superveniente, na 

seguinte conformidade: de outubro de 1985 a dezembro de 1992, o indexador era o INPC (art.41, II, c/c 144 da Lei n 

8.213/91); de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, utilizou-se o IRSM (art. 31 da Lei n 8.213/91 c/c art. 9 da Lei n 

8.542/92); de março de 1994 a junho de 1994, houve a conversão em URV (art. 21, 1, da Lei n 8.880/94); no período de 

julho de 1994 a junho de 1995, o indexador utilizado foi o IPC-r (art. 21, 2, da Lei n 8.880/94); de julho de 1995 a abril 

de 1996, retornou o INPC (art. 8 da MP n 1398/96) e, a partir de maio de 1996, o IGP-DI. A forma adotada pelo 
legislador para recomposição dos valores percebidos pelos segurados, aliás, já foi objeto de decisão pelo Supremo 

Tribunal Federal.Nesse sentido:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENICÁRIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESTE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO NO ART. 58 - FUNÇÃO 

JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.O REAJUSTAMENTO DOS 

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA CONCEDIDOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO REGE-SE PELOS CRITÉRIOS DEFINIDOS EM LEI (CF, ART. 201, 2º).O 

PRECEITO INSCRITO NO ART. 201, 2º, DA CARTA POLÍTICA - CONSTITUINDO TÍPICA NORMA DE 

INTEGRAÇÃO - RECLAMA, PARA EFEITO DE SUA INTEGRAL APLICABILIDADE, A NECESSÁRIA 

INTERVENÇÃO CONCRETIZADORA DO LEGISLADOR (INTERPOSITIO LEGISLATORIS). EXISTÊNCIA DA 

LEI N.º 8213/91, QUE DISPÕE SOBRE O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (ARTS. 

41 E 144). (G.N. - RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 145.895-0, REL. MIN. CELSO DE MELLO, PUB. DJU 

18.08.1995Como cediço, a atualização não representa acréscimo patrimonial, mas simples fator de recomposição do 

poder aquisitivo original corroído pelo processo inflacionário. Contudo, não está obrigado o legislador em 

percentualizar o fator de correção em igualdade absoluta com a inflação real. Se houve instituição de um índice por 

processo legislativo especial, presume-se ser este o mais adequado com a realidade nacional e consentâneo com o 
interesse público. Qualquer outro índice de atualização, por mais real que seja, não merece acolhida por ausência de 

requisito específico, qual seja, legalidade estrita.Ante o expsoto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, pelo que 

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios pela 

parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos 

termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0001736-58.2011.403.6140 - MARLENE DE VERAS SOUSA(SP136456 - SANDRA ANDRADE DE PAULA 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de benefício por incapacidade.DECIDO.Compulsando os 

autos, observo já existir sentença, com trânsito em julgado em 31/03/2009, reconhecendo a improcedência de pedido 

idêntico ao formulado nestes autos (processo n.º. 0004951-98.2008403.6317 - JEF - Santo André).Se por um lado 

permite-se o ajuizamento de nova ação postulando concessão de benefício por incapacidade (artigo 471, CPC), não 

menos certo é que a nova pretensão jurisdicional somente se justifica caso desaparecida a situação jurídica abrangida 

pela anterior sentença. Haverá sempre a necessidade de demonstração de um quadro fático-jurídico inovador, hipótese 

diversa dos autos em que a causa de pedir é idêntica à deduzida naquele processo. Nesse sentido:PROCESSO 

200261130023046 - APELAÇÃO CÍVEL - 1022568 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA 

SANTOS - NONA TURMA - DJU DATA:20/10/2005 PÁGINA: 394EMENTAPREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - ARTS. 42, 2º E 59, P. ÚNICO, DA LEI 

8213/91 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COISA JULGADA - CONFIGURAÇÃO.I - Duas ações são consideradas idênticas ao 

apresentarem as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, ocorrendo o instituto da coisa julgada se for 

reproduzida lide já julgada por sentença que apreciou o mérito, de que não caiba mais recurso, conforme prevê o artigo 

301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC. Reconhecida a existência de coisa julgada, fatalmente o processo da segunda ação 

ajuizada deve ser extinto sem julgamento do mérito, de acordo com o artigo 267, V, do mesmo diploma legal. II - No 

caso presente, verifica-se que a autora já havia proposto ação com objeto e causa de pedir idênticos aos dos presentes 

autos, onde foi proferido acórdão pela Segunda Turma desta Corte, que transitou em julgado 01/09/2000, que manteve a 

sentença recorrida sob o fundamento de não estarem preenchidos os requisitos exigidos em lei para a concessão da 

aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, pelo fato de a apelante apresentar doença pré-existente à sua filiação à 
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Previdência Social, e de não estar demonstrada a situação de miserabilidade e a total incapacidade laborativa, 

necessárias ao deferimento do benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF/88, embora contasse a 

autora com mais de 70 anos, pois nascida em 15/12/1920, e estivesse sofrendo de males que normalmente acometem 

pessoas com idade avançada, não caracterizada, contudo, a deficiência exigida no texto constitucional e em lei. III - 

Novamente vem a autora a Juízo propor ação, distribuída em 30/09/2002, com elementos idênticos aos formulados no 

processo anteriormente ajuizado, o que enseja a configuração da identidade de ações e, em conseqüência, do óbice da 

coisa julgada material a que alude o artigo 467 do CPC. IV - Embora esteja demonstrado o agravamento do estado de 

saúde da apelante nos anos transcorridos após o ajuizamento da primeira ação, permanece inalterada a pré-existência 

das doenças e, da mesma forma, a situação de miserabilidade não restou comprovada. V - Havendo fato novo 

superveniente, o interessado deve valer-se da ação rescisória, via adequada para desconstituir sentença de mérito já 

transitada em julgado, observado o prazo legal, nos termos dos artigos 485, VII, e 495 do CPC. VI - Apelação 

improvida.Portanto, trata-se de hipótese de extinção do processo pela ocorrência de coisa julgada.Entretanto, manifesta 

má-fé da parte autora. Em ambas as ações figura como procurador do autor advogado do mesmo escritório.Evidente, 

pois, a intenção deliberada de levar o Juízo a erro, alterando-se, sutilmente, a verdade dos fatos, à vista da coisa 

julgada.Por tal motivo, penso que a conduta da parte subsume-se ao preceito processual de usar o processo para 

conseguir objetivo ilegal, tentando induzir a erro o juiz, não se tratando, pois, de mero equívoco, mas tentativa clara de 

obter a qualquer custo o almejado benefício. Em face do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Condeno o autor e respectivo procurador, 
solidariamente, nos termos do artigo 17, inciso II, combinado com o artigo 18, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, em favor do INSS, 

bem como nos honorários periciais pela prova que deu causa.Remeta-se cópia dos autos à Ordem dos Advogados do 

Brasil - OAB, Subseção de Mauá, para as providências que entender cabíveis.Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios à vista da gratuidade da justiça.P.R.I. 

 

0001778-10.2011.403.6140 - VALDETINA FRANCISCA DOS ANJOS PELLEGRINI(SP163755 - RONALDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que postula a parte autora à condenação do INSS ao pagamento de benefício por incapacidade. Em 

contestação, o INSS entende não demonstrada a incapacidade para o trabalho, motivo pelo qual pugna pela 

improcedência do pedido.Em decisão saneadora foi determinada a realização de perícia; o laudo foi anexado a fls. 89/96 

dos autos.Manifestação das partes em relação ao laudo a fls. 98/110.Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É A 

SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos até então praticados.No mérito, controvertem 

as partes acerca do direito da parte autora a benefício por incapacidade.Como cediço, o benefício de aposentadoria por 

invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar 

incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, 
caput, da Lei n. 8.213/91. No caso dos autos a parte autora foi submetida a perícia médica que concluiu pela capacidade. 

Relata o perito:Nas condições atuais em que a autora foi examinada, sem sinais de manifestações agudas ou transitórias 

que possam reverter com tratamento de duração previsível, não justifica a manutenção de benefício sob classificação de 

incapacidade temporária. Portanto, entende-se que não cabe restabelecimento do benefício de auxílio-doença conforme 

pleiteado. Considerando a possibilidade de estabilização sintomática do quadro, é de se concluir que o 

comprometimento funcional constatado não é suficiente para sustentar a caracterização de incapacidade total e 

permanente, e portanto, entende-se que não cabe caracterização de aposentadoria por invalidez (fls. 95).O fato de os 

documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só, não possui o 

condão de afastar esta última. Para a perícia judicial foram analisados os documentos - unilaterais -apresentados. Não 

depreendo do laudo médico contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-lo ou 

justificar a realização de nova perícia médica. Tampouco vislumbro a necessidade de esclarecimentos complementares 

(fls. 107), já que demandam análise subjetiva do perito e, portanto, impertinentes. Assim, deve prevalecer o parecer 

elaborado pelo perito porque marcado pela eqüidistância das partes.Por conseguinte, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pela parte 

autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos 

do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se com vistas à 

requisição do pagamento dos honorários periciais, conforme fixado a fls. 77. 
 

0001779-92.2011.403.6140 - ILANA ARAUJO DA SILVA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que postula a parte autora à condenação do INSS ao pagamento de benefício por incapacidade, de 

natureza previdenciária (fls. 15). Indeferida medida liminar (fls. 15).Em contestação, o INSS entende não demonstrada 

a incapacidade para o trabalho, motivo pelo qual pugna pela improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 31/32).Em 

decisão saneadora foi determinada a realização de perícia; o laudo foi anexado a fls. 50/56 dos autos.Manifestação das 

partes em relação ao laudo a fls. 66 e 68.Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É A SÍNTESE DO 

NECESSÁRIO. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos até então praticados.No mérito, controvertem as partes acerca 

do direito da parte autora a benefício por incapacidade.Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é 

devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 
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atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para 

seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, caput, da Lei n. 

8.213/91. No caso dos autos a parte autora foi submetida à perícia médica que concluiu pela capacidade laborativa. 

Relata o perito que a autora possui quadro clínico originado por artrite reumatóide, mas que muito embora seja 

progressiva, mostra-se inicial e na fase em que se encontra, não gera perturbação orgânica indicativa de incapacidade ou 

invalidez (fls. 54/55).O fato de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da 

perícia judicial, por si só, não possui o condão de afastar esta última. Para a perícia judicial foram analisados os 

documentos - unilaterais -apresentados. Não depreendo do laudo médico contradições ou erros objetivamente 

detectáveis que pudessem de pronto afastá-lo ou justificar a realização de nova perícia médica, pelo que deve 

prevalecer.Por conseguinte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Requisite-se pagamento dos honorários periciais, conforme fixado a fls. 40. 

 

0001815-37.2011.403.6140 - SANDRA LOPES GOMES(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de benefício por incapacidade.DECIDO.Compulsando os 

autos, observo já existir sentença, com trânsito em julgado em 01/03/2011, reconhecendo a improcedência de pedido 
idêntico ao formulado nestes autos (processo n.º. 0007293-82.2008.403.6317 - JEF - São Paulo).Se por um lado 

permite-se o ajuizamento de nova ação postulando concessão de benefício por incapacidade (artigo 471, CPC), não 

menos certo é que a nova pretensão jurisdicional somente se justifica caso desaparecida a situação jurídica abrangida 

pela anterior sentença. Haverá sempre a necessidade de demonstração de um quadro fático-jurídico inovador, hipótese 

diversa dos autos em que a causa de pedir é idêntica à deduzida naquele processo. Nesse sentido:PROCESSO 

200261130023046 - APELAÇÃO CÍVEL - 1022568 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA 

SANTOS - NONA TURMA - DJU DATA:20/10/2005 PÁGINA: 394EMENTAPREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - ARTS. 42, 2º E 59, P. ÚNICO, DA LEI 

8213/91 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COISA JULGADA - CONFIGURAÇÃO.I - Duas ações são consideradas idênticas ao 

apresentarem as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, ocorrendo o instituto da coisa julgada se for 

reproduzida lide já julgada por sentença que apreciou o mérito, de que não caiba mais recurso, conforme prevê o artigo 

301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC. Reconhecida a existência de coisa julgada, fatalmente o processo da segunda ação 

ajuizada deve ser extinto sem julgamento do mérito, de acordo com o artigo 267, V, do mesmo diploma legal. II - No 

caso presente, verifica-se que a autora já havia proposto ação com objeto e causa de pedir idênticos aos dos presentes 

autos, onde foi proferido acórdão pela Segunda Turma desta Corte, que transitou em julgado 01/09/2000, que manteve a 

sentença recorrida sob o fundamento de não estarem preenchidos os requisitos exigidos em lei para a concessão da 
aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, pelo fato de a apelante apresentar doença pré-existente à sua filiação à 

Previdência Social, e de não estar demonstrada a situação de miserabilidade e a total incapacidade laborativa, 

necessárias ao deferimento do benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF/88, embora contasse a 

autora com mais de 70 anos, pois nascida em 15/12/1920, e estivesse sofrendo de males que normalmente acometem 

pessoas com idade avançada, não caracterizada, contudo, a deficiência exigida no texto constitucional e em lei. III - 

Novamente vem a autora a Juízo propor ação, distribuída em 30/09/2002, com elementos idênticos aos formulados no 

processo anteriormente ajuizado, o que enseja a configuração da identidade de ações e, em conseqüência, do óbice da 

coisa julgada material a que alude o artigo 467 do CPC. IV - Embora esteja demonstrado o agravamento do estado de 

saúde da apelante nos anos transcorridos após o ajuizamento da primeira ação, permanece inalterada a pré-existência 

das doenças e, da mesma forma, a situação de miserabilidade não restou comprovada. V - Havendo fato novo 

superveniente, o interessado deve valer-se da ação rescisória, via adequada para desconstituir sentença de mérito já 

transitada em julgado, observado o prazo legal, nos termos dos artigos 485, VII, e 495 do CPC. VI - Apelação 

improvida.Portanto, trata-se de hipótese de extinção do processo pela ocorrência de coisa julgada.Entretanto, manifesta 

má-fé da parte autora. Em ambas as ações figura como procurador do autor advogado do mesmo escritório.Evidente, 

pois, a intenção deliberada de levar o Juízo a erro, alterando-se, sutilmente, a verdade dos fatos, à vista da coisa 

julgada.Por tal motivo, penso que a conduta da parte subsume-se ao preceito processual de usar o processo para 

conseguir objetivo ilegal, tentando induzir a erro o juiz, não se tratando, pois, de mero equívoco, mas tentativa clara de 
obter a qualquer custo o almejado benefício. Em face do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Condeno o autor e respectivo procurador, 

solidariamente, nos termos do artigo 17, inciso II, combinado com o artigo 18, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, em favor do INSS, 

bem como nos honorários periciais pela prova que deu causa.Remeta-se cópia dos autos à Ordem dos Advogados do 

Brasil - OAB, Subseção de Mauá, para as providências que entender cabíveis.Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios à vista da gratuidade da justiça.P.R.I. 

 

0001851-79.2011.403.6140 - ANTONIO LEITE(SP234019 - JOSÉ IRINEU ANASTÁCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de benefício por incapacidade.DECIDO.Compulsando os 
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autos, observo já existir sentença, com trânsito em julgado em 04/05/2009, reconhecendo a improcedência de pedido 

idêntico ao formulado nestes autos (processo n.º. 0007209-81.2008.403.6317 - JEF - Santo André).Se por um lado 

permite-se o ajuizamento de nova ação postulando concessão de benefício por incapacidade (artigo 471, CPC), não 

menos certo é que a nova pretensão jurisdicional somente se justifica caso desaparecida a situação jurídica abrangida 

pela anterior sentença. Haverá sempre a necessidade de demonstração de um quadro fático-jurídico inovador, hipótese 

diversa dos autos em que a causa de pedir é idêntica à deduzida naquele processo. Nesse sentido:PROCESSO 

200261130023046 - APELAÇÃO CÍVEL - 1022568 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA 

SANTOS - NONA TURMA - DJU DATA:20/10/2005 PÁGINA: 394EMENTAPREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - ARTS. 42, 2º E 59, P. ÚNICO, DA LEI 

8213/91 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COISA JULGADA - CONFIGURAÇÃO.I - Duas ações são consideradas idênticas ao 

apresentarem as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, ocorrendo o instituto da coisa julgada se for 

reproduzida lide já julgada por sentença que apreciou o mérito, de que não caiba mais recurso, conforme prevê o artigo 

301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC. Reconhecida a existência de coisa julgada, fatalmente o processo da segunda ação 

ajuizada deve ser extinto sem julgamento do mérito, de acordo com o artigo 267, V, do mesmo diploma legal. II - No 

caso presente, verifica-se que a autora já havia proposto ação com objeto e causa de pedir idênticos aos dos presentes 

autos, onde foi proferido acórdão pela Segunda Turma desta Corte, que transitou em julgado 01/09/2000, que manteve a 

sentença recorrida sob o fundamento de não estarem preenchidos os requisitos exigidos em lei para a concessão da 
aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, pelo fato de a apelante apresentar doença pré-existente à sua filiação à 

Previdência Social, e de não estar demonstrada a situação de miserabilidade e a total incapacidade laborativa, 

necessárias ao deferimento do benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF/88, embora contasse a 

autora com mais de 70 anos, pois nascida em 15/12/1920, e estivesse sofrendo de males que normalmente acometem 

pessoas com idade avançada, não caracterizada, contudo, a deficiência exigida no texto constitucional e em lei. III - 

Novamente vem a autora a Juízo propor ação, distribuída em 30/09/2002, com elementos idênticos aos formulados no 

processo anteriormente ajuizado, o que enseja a configuração da identidade de ações e, em conseqüência, do óbice da 

coisa julgada material a que alude o artigo 467 do CPC. IV - Embora esteja demonstrado o agravamento do estado de 

saúde da apelante nos anos transcorridos após o ajuizamento da primeira ação, permanece inalterada a pré-existência 

das doenças e, da mesma forma, a situação de miserabilidade não restou comprovada. V - Havendo fato novo 

superveniente, o interessado deve valer-se da ação rescisória, via adequada para desconstituir sentença de mérito já 

transitada em julgado, observado o prazo legal, nos termos dos artigos 485, VII, e 495 do CPC. VI - Apelação 

improvida.Portanto, trata-se de hipótese de extinção do processo pela ocorrência de coisa julgada. Em face do exposto, 

EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios à vista da gratuidade da justiça.P.R.I. Oficie-se o E. TRF 

desta Região, encaminhando-se cópia da sentença. 

 
0001944-42.2011.403.6140 - MARIA DELCY MIRANDA RAMOS(SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA E 

SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de benefício por incapacidade.DECIDO.Compulsando os 

autos, observo já existir sentença, com trânsito em julgado em 17/05/2010, reconhecendo a improcedência de pedido 

idêntico ao formulado nestes autos (processo n.º. 0005001-90.2009.4.03.6317 - JEF - Santo André).Se por um lado 

permite-se o ajuizamento de nova ação postulando concessão de benefício por incapacidade (artigo 471, CPC), não 

menos certo é que a nova pretensão jurisdicional somente se justifica caso desaparecida a situação jurídica abrangida 

pela anterior sentença. Haverá sempre a necessidade de demonstração de um quadro fático-jurídico inovador, hipótese 

diversa dos autos em que a causa de pedir é idêntica à deduzida naquele processo. Nesse sentido:PROCESSO 

200261130023046 - APELAÇÃO CÍVEL - 1022568 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA 

SANTOS - NONA TURMA - DJU DATA:20/10/2005 PÁGINA: 394EMENTAPREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - ARTS. 42, 2º E 59, P. ÚNICO, DA LEI 

8213/91 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COISA JULGADA - CONFIGURAÇÃO.I - Duas ações são consideradas idênticas ao 

apresentarem as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, ocorrendo o instituto da coisa julgada se for 

reproduzida lide já julgada por sentença que apreciou o mérito, de que não caiba mais recurso, conforme prevê o artigo 

301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC. Reconhecida a existência de coisa julgada, fatalmente o processo da segunda ação 
ajuizada deve ser extinto sem julgamento do mérito, de acordo com o artigo 267, V, do mesmo diploma legal. II - No 

caso presente, verifica-se que a autora já havia proposto ação com objeto e causa de pedir idênticos aos dos presentes 

autos, onde foi proferido acórdão pela Segunda Turma desta Corte, que transitou em julgado 01/09/2000, que manteve a 

sentença recorrida sob o fundamento de não estarem preenchidos os requisitos exigidos em lei para a concessão da 

aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, pelo fato de a apelante apresentar doença pré-existente à sua filiação à 

Previdência Social, e de não estar demonstrada a situação de miserabilidade e a total incapacidade laborativa, 

necessárias ao deferimento do benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF/88, embora contasse a 

autora com mais de 70 anos, pois nascida em 15/12/1920, e estivesse sofrendo de males que normalmente acometem 

pessoas com idade avançada, não caracterizada, contudo, a deficiência exigida no texto constitucional e em lei. III - 

Novamente vem a autora a Juízo propor ação, distribuída em 30/09/2002, com elementos idênticos aos formulados no 

processo anteriormente ajuizado, o que enseja a configuração da identidade de ações e, em conseqüência, do óbice da 
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coisa julgada material a que alude o artigo 467 do CPC. IV - Embora esteja demonstrado o agravamento do estado de 

saúde da apelante nos anos transcorridos após o ajuizamento da primeira ação, permanece inalterada a pré-existência 

das doenças e, da mesma forma, a situação de miserabilidade não restou comprovada. V - Havendo fato novo 

superveniente, o interessado deve valer-se da ação rescisória, via adequada para desconstituir sentença de mérito já 

transitada em julgado, observado o prazo legal, nos termos dos artigos 485, VII, e 495 do CPC. VI - Apelação 

improvida.Portanto, trata-se de hipótese de extinção do processo pela ocorrência de coisa julgada. Em face do exposto, 

EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil.Torno sem efeito a tutela antecipada anteriormente deferida. Honorários advocatícios pela autora, estes fixados em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 

1.060/50.P.R.I. 

 

0001976-47.2011.403.6140 - PEDRO VALENTIM SOARES JUNIOR(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a inclusão do 13º salário no cálculo do seu salário-de-benefício. 

DECIDO.Compulsando os autos, observo já existir sentença, com trânsito em julgado, reconhecendo a improcedência 

de pedido idêntico ao formulado nestes autos (processo n.º. 0000937-71.2008.403.6317 - JEF/Santo André).Portanto, 

trata-se de hipótese de extinção do processo pela ocorrência de coisa julgada. Em face do exposto, EXTINGO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Sem 
condenação em custas e honorários advocatícios à vista da gratuidade da justiça.P.R.I. 

 

0001978-17.2011.403.6140 - JOSE DOS SANTOS(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.JOSÉ DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia ao 

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 03/04/97, para que seja 

computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 

cálculo superior.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. O pedido comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-

08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o art. 285-A, 

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver 

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte 

autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o início do recebimento do 

benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de 

seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida 

aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então 

existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, 

tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu 

tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos 

moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO 

TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime 

Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para 

obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª 

Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 
incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 
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art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no 

artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação 
jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002132-35.2011.403.6140 - DIONISIO PATRICIO DA SILVA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.DIONISIO PATRICIO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando 

a renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 02/08/06, 

para que fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.É o relatório. Decido.O pedido comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 285-

A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 

deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição e que após o início do recebimento do benefício continuou trabalhando e 

contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria 

para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente 

de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do 
autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação 

vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo o autor optado por requerer o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até 

aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme 

entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria 

integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da 

decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE 

RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR 

URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO 

DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. 

AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso 

utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo 
proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a 

inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em 

inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, 

porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da 

Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses 

individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição 

dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que 

sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-

0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 

- VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao 
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aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) 

(TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta 

forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes 

na data do requerimento administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado 

tempo de serviço ou salários de contribuição posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente 

de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado 

pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do 

pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com 

o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação jurídica processual.Custas nos termos 
da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002149-71.2011.403.6140 - JOEL MILTON ALVES(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que postula a parte autora a condenação do INSS ao pagamento de benefício por incapacidade. Em 

contestação, o INSS entende não demonstrada a incapacidade para o trabalho, motivo pelo qual pugna pela 

improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 65/67).Em decisão saneadora foi determinada a realização de perícia; o 

laudo foi anexado a fls. 90/95 e 112 dos autos.As partes foram devidamente intimadas para manifestação em relação ao 

laudo pericial.Requisitado pagamento dos honorários periciais (fls. 105).Redistribuídos, vieram-me os autos 

conclusos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.Primeiramente, reconsidero em parte a decisão que determinou 

o retorno dos autos ao perito para esclarecimento - fls. 116, posto que o pedido deduzido nesta ação é expresso para 

conceder ao autor aposentadoria por invalidez (fls. 03). No mais, ratifico os atos até então praticados.No mérito, 

controvertem as partes acerca do direito da parte autora a benefício por incapacidade.Como cediço, o benefício de 

aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e que seja insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-doença é devido ao 

segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos 

termos do art. 59, caput, da Lei n. 8.213/91. No caso dos autos a parte autora foi submetida a perícia médica que 
concluiu pela inexistência de incapacidade total e permanente para o trabalho. O fato de os documentos médicos já 

anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só, não possui o condão de afastar esta 

última. Para a perícia judicial foram analisados os documentos - unilaterais -apresentados. Ademais, não depreendo do 

laudo médico contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-lo ou justificar a 

realização de nova perícia médica. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito.Por conseguinte, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

0002195-60.2011.403.6140 - LUIZ APARECIDO SOARES(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora busca a revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 29, 5º da Lei 8213/91.Citado, o réu contestou. Levanta preliminar de decadência e prescrição e, no mérito 

propriamente dito, defende a legalidade do cálculo do benefício, posto que em conformidade com a legislação em vigor 

à época da concessão.Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. 

Decido.Primeiramente, ratifico os atos praticados perante a Justiça Estadual.É hipótese de reconhecimento da 
decadência.Diante das sucessivas alterações legislativas ocorridas no que se refere à decadência do direito à revisão dos 

atos concessivos de benefícios previdenciários, necessário se faz um breve histórico acerca da disciplina dessa questão 

no tempo.A Medida Provisória n. 1.523-9, publicada em 28/06/1997, reeditadas sucessivamente até ser convertida na 

Lei n. 9.528/97, introduziu a disciplina da matéria no ordenamento jurídico, dando a seguinte redação ao art. 103 da Lei 

n. 8.213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.Esse prazo decadencial de 10 anos prevaleceu até a entrada em vigor da Lei 

9711/98, publicada em 21/11/98, já que a Medida Provisória 1663-15, convalidada pela Lei, não tratou do prazo. Ao 

dispositivo foi dada a seguinte redação:Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou 

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês 
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seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão 

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Por fim, antes do integral transcurso do prazo previsto na Lei 9711/98, 

com a Medida Provisória n. 138, publicada em 20/11/2003 e convertida na Lei n. 10.839/04, o prazo decadencial foi 

mais uma vez estabelecido em 10 anos, na seguinte conformidade:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de 

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do 

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Esse último é o dispositivo atualmente em 

vigor.No caso dos autos, a parte autora teve o benefício de aposentadoria por invalidez (mediante conversão do auxílio-

doença), concedida em 26/01/99. A ação foi ajuizada em 08/10/2010, ou seja, mais de dez anos da data da concessão - 

transformação do benefício, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC. Honorários 

advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0002206-89.2011.403.6140 - MARIA LUCIA LOPES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.MARIA LUCIA LOPES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia 

ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 27/04/1998, para que 
seja computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do 

pedido da parte autora.É o relatório.Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita.Passo ao mérito.As 

partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento 

válido e regular da relação processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado, 

nos termos do artigo 330 do CPC.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição e que após o inicio do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência 

Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo 

de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se 

que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, o INSS apreciou e 

computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o 

artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus 

à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da 
jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria 

por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. 

(TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator 

ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO 

APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE 

PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. 

AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso 

utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo 

proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a 

inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em 

inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, 

porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da 

Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses 

individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição 

dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que 
sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-

0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 

- VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao 

aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) 

(TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta 

forma, tendo a autora obtido a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes 

na data do requerimento administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado 

tempo de serviço ou salários de contribuição posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente 
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de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado 

pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do 

pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo 

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria 

com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes 

fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 

da Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002207-74.2011.403.6140 - ADELAIDE JOANA GARCIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que a parte autora objetiva a revisão de seu benefício de pensão por 

morte, após a inclusão do 13º salário no período básico de cálculo da aposentadoria originária. Citado, o INSS 

contestou. Levanta preliminar de decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defende a legalidade no 
cálculo do benefício.Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É o relatório do necessário. 

DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos praticados perante a Justiça Estadual.Afasto a preliminar de decadência do 

direito de revisão conforme jurisprudência que trago à colação:Processo AgRg no REsp 501503 / PE ; AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0017625-0 Relator(a) Ministro PAULO GALLOTTI (1115) Órgão 

Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 21/09/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 02.10.2006 p. 318 

Ementa PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. PRESCRIÇÃO DO 

FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 557 DO CPC. APLICABILIDADE.1. Nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo prescindível que o tema reste apreciado pela Corte Especial.2. Esta 

Corte firmou a compreensão de que, cuidando-se de revisão de benefício, a prescrição não atinge o fundo de direito, 

mas apenas as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos do enunciado nº 85 da 

Súmula do STJ.3. Agravo improvido.Acórdão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Hélio Quaglia 

Barbosa, Nilson Naves e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. 

Ministro Paulo Medina.Por outro lado, entendo caracterizada a prescrição qüinqüenal no que tange ao direito de 
percepção das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu a data da propositura da ação, tendo em vista a 

disposição expressa do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. No mérito, a questão controvertida cinge-se à 

análise do direito da parte autora à inclusão do 13º salário no período básico de cálculo do benefício da aposentadoria 

originária.O art. 29, 3º, da Lei 8.213/91, na redação original, estabelecia que seriam considerados para o cálculo os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidade, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária. Não havia nenhuma observação quanto ao 13º salário. Somente com a 

alteração do citado dispositivo pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994 é que referida verba foi excluída expressamente 

do cálculo do benefício.Colaciono os dispositivos em questão:Redação original do caput e do 3º, do artigo 29, da Lei 

8.213/91:Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.(...) 3º Serão 

considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.Lei n 8.870/94: 3º 

Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, 

sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o 

décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)Assim, considerando que a 

data de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição do segurado falecido foi anterior a 15 de abril de 1994 - 
fls. 80, e o princípio lex tempus regit actum, faz jus à inclusão do 13º salário no cálculo do benefício.Como sustento, 

cito:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94.1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, 

de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo 

que a partir de 11/01/2003 os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da 

expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; 
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RE nº298.616/SP).3. Reexame necessário parcialmente provido.(TRF - 3ª Região - Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFICIO EM APELACAO CIVEL - 955824/SP - Processo: 200403990252260 - Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - 

Relator: Desembargador Galvão Miranda - DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 649) Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de pensão por morte de NEMEZIA MARINHO 

DE OLIVEIRA SILVA, NB 133.550.996-5, mediante inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo 

da aposentadoria por tempo de contribuição - NB 0565915533, de MANOEL FRANCISCO DA SILVA, consoante 

fundamentação.Outrossim, deverá o réu pagar as diferenças apuradas, observada a prescrição das prestações vencidas 

antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, sobre elas incidindo correção monetária, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

sentença.Honorários advocatícios pelo réu, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0002223-28.2011.403.6140 - ENEDINO CORREIA DE SOUSA(SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação distribuída ao Juizado Especial Federal de Santo André, em que à parte autora postula a concessão de 

benefício por incapacidade, a contar de sua cessação (25/09/2006). A ação foi inicialmente distribuída ao Juizado 

Especial Federal de Santo André. Realizada perícia médica, o laudo foi anexado a fls. 22/29 dos autos.Em contestação, 
o INSS alega incompetência em razão do valor da causa e matéria (natureza acidentária). No mérito, entende não 

demonstrada a incapacidade para o trabalho, motivo pelo qual pugna pela improcedência do pedido.Reconhecida a 

incompetência pelo valor de alçada, os autos foram redistribuídos a Justiça do Estado que, em saneador, determinou a 

realização de nova perícia médica (fls. 94).Foi anexado novo laudo pericial (fls. 102/106).As partes deixaram de 

manifestar-se em relação à perícia médica (113 - verso).Instalada Vara Federal neste Município, vieram-me os autos 

conclusos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos até então praticados.Não há 

relação de identidade entre o presente processo e o indicado no termo de prevenção, já que se trata dos mesmos 

autos.Afasto a preliminar de incompetência em razão da matéria. Como contribuinte individual (colocador de piso), o 

autor não recolhe contribuições para custear benefício acidentário. Assumindo o risco de sua atividade, eventual 

benefício devido será de natureza previdenciária, portanto de competência da Justiça Federal.No mérito, controvertem 

as partes acerca do direito da parte autora a benefício por incapacidade.Como cediço, o benefício de aposentadoria por 

invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar 

incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, 

caput, da Lei n. 8.213/91. No caso dos autos a parte autora foi submetida a 2 (duas) perícias médicas. Em 10/05/2007, o 

perito conclui que o autor apresenta quadro clínico e laboratorial que mostra alterações compatíveis com tendinite 

patelar de joelho esquerdo, que é uma inflamação do tendão que provoca quadro álgico intenso. Conclui pela 
incapacidade parcial e permanente, com data de início da incapacidade em 17/04/2003 (fls. 27).No mesmo sentido a 

perícia realizada perante a Justiça Estadual. O perito lá nomeado também apontou a incapacidade parcial e permanente 

do autor para o trabalho. Relata que o quadro de joelho sugere comprometimento pós-traumático, embora não haja 

histórico definido a respeito. Há lesões de diversas estruturas, o que reflete desarranjo articular que pode se exteriorizar 

através de manifestações inflamatórias e dor limitante, assim como favorece a instalação de comprometimento 

degenerativo (fls. 106).Presente a qualidade de segurado. Segundo Cadastro Nacional de Informações, a parte 

apresentou recolhimentos de contribuições previdenciárias no período de 05/1997 a 02/2011, sendo que recebeu auxílio-

doença no período de 23/05/2003 a 25/09/2006. Assim, considerando que a incapacidade não é insuscetível de 

recuperação (quesito 5 - fls. 25), é devido o auxílio-doença, até reabilitação do autor para o exercício de outra atividade, 

a cargo do INSS (artigo 89, Lei 8213/91, c/c artigo 137, RPS). O benefício é devido a contar da cessação do NB 

129.701.551-4.Por conseguinte, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença a ENEDINO CORREIA DE SOUSA -

NB 129.701.551-4, até reabilitação da Parte Autora para o desempenho de outra atividade que lhe garanta subsistência, 

a cargo do INSS, a contar da cessação do benefício na esfera administrativa, DIB em 23/05/2003, DCB 25/09/2006, 

DIP em abril de 2011.Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil 

reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 
imediata implantação do benefício a autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.Outrossim, deverá o réu 

pagar as diferenças apuradas, sobre elas incidindo correção monetária, nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da sentença.Honorários advocatícios pelo réu, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ).Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0002293-45.2011.403.6140 - NEMEZIA MARINHO DE OLIVEIRA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que a parte autora objetiva a revisão de seu benefício de pensão por 

morte, após a inclusão do 13º salário no período básico de cálculo da aposentadoria originária. Citado, o INSS 
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contestou. Levanta preliminar de decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defende a legalidade no 

cálculo do benefício.Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É o relatório do necessário. 

DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos praticados perante a Justiça Estadual.Afasto a preliminar de decadência do 

direito de revisão conforme jurisprudência que trago à colação:Processo AgRg no REsp 501503 / PE ; AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0017625-0 Relator(a) Ministro PAULO GALLOTTI (1115) Órgão 

Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 21/09/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 02.10.2006 p. 318 

Ementa PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. PRESCRIÇÃO DO 

FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 557 DO CPC. APLICABILIDADE.1. Nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo prescindível que o tema reste apreciado pela Corte Especial.2. Esta 

Corte firmou a compreensão de que, cuidando-se de revisão de benefício, a prescrição não atinge o fundo de direito, 

mas apenas as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos do enunciado nº 85 da 

Súmula do STJ.3. Agravo improvido.Acórdão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Hélio Quaglia 

Barbosa, Nilson Naves e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. 

Ministro Paulo Medina.Por outro lado, entendo caracterizada a prescrição qüinqüenal no que tange ao direito de 
percepção das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu a data da propositura da ação, tendo em vista a 

disposição expressa do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. No mérito, a questão controvertida cinge-se à 

análise do direito da parte autora à inclusão do 13º salário no período básico de cálculo do benefício da aposentadoria 

originária.O art. 29, 3º, da Lei 8.213/91, na redação original, estabelecia que seriam considerados para o cálculo os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidade, sobre os quais 

tenha incidido contribuição previdenciária. Não havia nenhuma observação quanto ao 13º salário. Somente com a 

alteração do citado dispositivo pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994 é que referida verba foi excluída expressamente 

do cálculo do benefício.Colaciono os dispositivos em questão:Redação original do caput e do 3º, do artigo 29, da Lei 

8.213/91:Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.(...) 3º Serão 

considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.Lei n 8.870/9: 3º 

Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, 

sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o 

décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)Assim, considerando que a 

data de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição do segurado falecido foi anterior a 15 de abril de 1994 - 
fls. 80, e o princípio lex tempus regit actum, faz jus à inclusão do 13º salário no cálculo do benefício.Como sustento, 

cito:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94.1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, 

de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo 

que a partir de 11/01/2003 os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da 

expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; 

RE nº298.616/SP).3. Reexame necessário parcialmente provido.(TRF - 3ª Região - Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFICIO EM APELACAO CIVEL - 955824/SP - Processo: 200403990252260 - Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - 

Relator: Desembargador Galvão Miranda - DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 649) Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de pensão por morte de NEMEZIA MARINHO 

DE OLIVEIRA SILVA, NB 133.550.996-5, mediante inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo 

da aposentadoria por tempo de contribuição - NB 0565915533, de MANOEL FRANCISCO DA SILVA, consoante 
fundamentação.Outrossim, deverá o réu pagar as diferenças apuradas, observada a prescrição das prestações vencidas 

antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, sobre elas incidindo correção monetária, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

sentença.Honorários advocatícios pelo réu, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0002307-29.2011.403.6140 - ANTENOR GARCIA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora busca a revisão de sua aposentadoria por invalidez. Sustenta incorreto o 

procedimento da autarquia em aumentar o coeficiente de cálculo de 91% para 100% do valor do benefício que recebia, 
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sem computar, no cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, os salários-de-beneficio do auxílio-

doença antecedente, em consonância com o art. 29, 5º, da Lei 8.213/91.Pede também a revisão da renda mensal inicial, 

nos termos do artigo 1 da Lei n 6.423/77, IRSM no mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67,% , e índices que 

melhor reflitam a variação inflacionária ocorrida no período.Citado, o réu contestou. Defende a legalidade do cálculo do 

benefício, posto que em conformidade com a legislação em vigor à época da concessão.Redistribuídos, vieram-me os 

autos conclusos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sendo a matéria 

unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, 

nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de Conciliação (art. 

331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da causa, ao juiz é 

permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a designação de 

audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 do Código de 

Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento antecipado da lide (art. 330, 

CPC).Não há que se falar em decadência do direito de ação, tendo em vista que o benefício do autor, ao que consta dos 

autos, foi concedido antes das modificações legislativas alegadas pelo réu. Ademais, tratando-se de norma de direito 

material (decadência), somente se aplicará aos benefícios concedidos após sua vigência, não alcançando situações já 

consolidadas. Merece acolhida a preliminar de mérito relativa à prescrição das parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da 

propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações 
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio 

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da 

ação.No mérito, o pedido não prospera.A parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez, resultante de 

conversão de auxilio doença.DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZA parte autora sustenta 

incorreto o procedimento da autarquia em aumentar o coeficiente de cálculo de 91% para 100% do valor do benefício 

que recebia, sem computar, no cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, os salários-de-beneficio do 

auxílio-doença antecedente, em consonância com o art. 29, 5º, da Lei 8.213/91No caso em tela, o afastamento da 

atividade pela parte autora ocorreu quando da concessão do auxílio doença, não havendo retorno ao trabalho. Assim, 

para cálculo da renda mensal quando da conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, correta a simples 

alteração do coeficiente de 91% para 100% e não sua integração no cálculo, aplicável somente às hipóteses em que 

houve concessão de benefício no período básico de cálculo, cumulado com outros salários de contribuição. Como 

sustento, trago à colação:STJ - PROCESSO 200703027662 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 1017522 - RELATORA: MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - SEXTA TURMA - FONTE: DJE 

DATA:17/12/2010 - EMENTAAGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA 

AFETA COMO REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM 

DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 
AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O 

artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento de 

recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos nos 

quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância. 2. O afastamento da atividade pelo segurado 

ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por 

invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se 

os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3. Incidência, à hipótese, do art. 36, 7º, do Decreto 

3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-

de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 4. Agravo regimental improvido. (G.N.)DATA DA DECISÃO: 23/11/2010DATA DA 

PUBLICAÇÃO: 17/12/2010.STJ RESP 200703008201RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678 QUINTA TURMA - 

26/05/2008 - RELATOR: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHOEMENTAPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO 

VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE 

SUBSEQÜENTE. 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do 

benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos 
salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 2. Na hipótese 

dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, 

que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3. Incide, nesse 

caso, o art. 36, 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 

100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção 

dos benefícios previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a 

contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, 

contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria 

por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a 

título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial 
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da aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-

contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados 

para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu 

a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada 

revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a 

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS 

provido. (G.N.)DO PEDIDO DE REVISÃO NOS TERMOS DA LEI 6423/77 A revisão dos benefícios deferidos em 

data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e jurisprudencial. Com efeito, com o advento 

da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, 

tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da ORTN/OTN como critério de correção 

monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do seguinte julgado:Previdenciário, 

atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT, abono anual, 

salário mínimo, Lei nº 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à atual 

carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos 

termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da súmula 260 e do 
artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia plena e 

aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento. (TRF - 

3ª Região, Relator Juiz Celio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627).Outrossim, a Súmula nº 7, do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, assim dispõe:Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.Dessa 

forma, a apuração da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988 

deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as hipóteses em que, de acordo com a tabela de 

correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo 

INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, nesses casos, o cálculo da renda mensal 

inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, sem incidência de correção monetária. 

No caso em tela, verifico que o benefício da parte autora é uma aposentadoria por invalidez concedida em novembro de 

1993 - não se aplicando, portanto, a ORTN/OTN. DA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 147%O percentual de 147,06%, 

incidente sobre benefícios previdenciários é, de fato, devido, mas somente a partir de setembro de 1991, e estão 

incluídos nesse reajuste os percentuais de 79,96%, relativo ao INPC acumulado de março a agosto de 1991, e o abono 

de 54,60%, de que trata o art. 146 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual não podem ser aplicados cumulativamente 
(precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça). Esse reajuste de 147,06% foi concedido administrativamente a 

todos os beneficiários da Previdência Social, a partir de setembro de 1991, por força das Portarias ns. 302, de 20/07/92 e 

485, de 01/10/92. Porém, esse reajuste não pode ser incorporado aos salários-de-contribuição de benefícios concedidos 

posteriormente a agosto de 1991, posto que sua incidência se deu em razão da variação do salário mínimo ocorrida entre 

março e agosto daquele ano. Como o benefício do autor foi concedido após essa data, a ele não assiste o direito 

pleiteado na inicial. Neste sentido, observem-se as seguintes ementas do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - CORREÇÃO DOS 24 SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DA SÚMULA N.260 DO TFR - AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, 

PARÁGRAFO 6, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REAJUSTE - ÍNDICE DO IPC - EXISTÊNCIA DE LEI - 

IMPOSSIBILIDADE - REAJUSTE - IPC DE JUNHO/87 (26,06%) - DECRETOS-LEIS NS.2.302/86 E 2.335/87 - 

URP DE FEVEREIRO DE 1989 - REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOS EM SETEMBRO DE 1991 - 

APLICAÇÃO DO INPC DE 79,96% (SETENTA E NOVE VÍRGULA NOVENTA E SEIS POR CENTO) SOBRE 

ABONO DE 54,60% (CINQUENTA E QUATRO VÍRGULA SESSENTA POR CENTO) NO PERÍODO DE MARÇO 

A AGOSTO DE 1991 - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DO REAJUSTE DE 147,06% - REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO APÓS O ADVENTO DA LEI N.8.213/91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 41, INCISO II, DO REFERIDO 

DIPLOMA LEGAL - PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - DECRETO-LEI N.2.351/87.(...)11 - O INPC acumulado no 
período de março a agosto de 1991, de 79,96%, está incluído no reajuste concedido administrativamente, retroativo a 

setembro de 1991, no percentual de 147,06%, em atendimento ao disposto nas Portarias ns. 302, de 20/07/92 e 485, de 

01/10/92.12 - Apesar de incorporado pelo art. 146 da Lei n.8.213/91 o abono de 54,60% previsto pelo art. 9, par. 6 

alínea b, da Lei n.8.178, de 01/03/91, calculado pela variação do índice da cesta básica no interregno de março a agosto 

de 1991, é incabível o entendimento de que os reajustes dos benefícios previdenciários, a partir de 1 de setembro de 

1991, sejam feitos aplicando-se o referido abono sobre o INPC acumulado no mesmo período, calculado em 79,96%.13 

- É devido o percentual de 147,06%, incidente sobre benefícios previdenciários, a partir de setembro/91, excluindo-se, 

no entanto, o abono determinado pelo art. 146 da lei previdenciária. O reconhecimento do direito à aplicação do referido 

índice, por força das Portarias ns. 302 e 485, implica no esvaziamento da demanda, que perdeu seu objeto, tendo em 

vista a ocorrência do pagamento administrativo. Portanto, carece o autor de interesse processual, quanto a tal pretensão 

(art.267, VI, do CPC), restando prejudicado, assim, o exame do mérito no tocante a esse item.(...) (TRF 3ª Região, 
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Quinta Turma, Relatora Juíza ALDA BASTO, DJ 15.04.97, pág: 24037) (grifos não originais)PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

PAGOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL.(...)- REAJUSTES DO SALÁRIO MÍNIMO ENTRE MARÇO E 

AGOSTO/91. Estão incluídos no reajuste de 147,06%, concedido aos benefícios previdenciários a partir de 

setembro/91, os percentuais de 79,96%, relativo ao INPC acumulado de março a agosto/91, e o abono de 54,60%, de 

que trata o art. 146 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual não podem ser aplicados cumulativamente. Precedentes do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.- Pagamento efetuado aos beneficiários da Previdência Social consoante 

sistemática estabelecida nas Portarias n.º 302/92 e 485/92, editadas pelo Ministério da Previdência Social.- O índice de 

147,06%, devido a partir de setembro de 1991, a todos os beneficiários da Previdência social, nos termos da Portaria 

MPS no 302/92, deverá ser aplicado, proporcionalmente, aos benefícios concedidos após março de 1991, consoante 

dispõe a portaria MPS n 330/92.- O reajuste de 147,06%, pago aos segurados, nos moldes das portarias MPS n.º 402, 

330 e 485/92, não pode ser incorporado aos salários-de-contribuição de benefícios concedidos posteriormente a agosto 

de 1991, posto que sua incidência se deu em razão da variação do salário mínimo ocorrida entre março e agosto daquele 

ano.(...).(TRF 3ª Região, Primeira Turma, Relator Juiz GILBERTO JORDAN, DJU 06.02.01, pág: 401) (grifos não 

originais)DA APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994Importante registrar que o pedido de aplicação do 

índice IRSM também não pode ser acolhido, pois a data do início do benefício (DIB) da parte autora refere-se a 

novembro de 1993, e o índice pleiteado não é critério de reajustamento do valor do benefício, mas de atualização dos 

salários-de-contribuição. Como os salários-de-contribuição são anteriores a 1993, então não há discussão sobre a 
aplicação do índice.DA REVISÃO MEDIANTE APLICAÇÃO DE ÍNDICES QUE MELHOR REFLITAM A 

VARIAÇÃO INFLACIONÁRIA OCORRIDA NO PERÍODOO artigo 201, 4º, da Constituição, remete ao legislador 

ordinário a tarefa de regulamentar a matéria em testilha.Nesse diapasão, dispõe o artigo 201, 4º da Constituição:É 

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. (g.n.)Assim, objetivando orientar a conduta do agente na fiel execução e com vistas a tornar efetiva a 

aplicação da norma constitucional, suprindo lacuna então existente, a sistemática de atualização dos benefícios 

previdenciários passou a ser regulamentada pela Lei 8213/91 e legislação superveniente, na seguinte conformidade: de 

outubro de 1985 a dezembro de 1992, o indexador era o INPC (art.41, II, c/c 144 da Lei n 8.213/91); de janeiro de 1993 

a fevereiro de 1994, utilizou-se o IRSM (art. 31 da Lei n 8.213/91 c/c art. 9 da Lei n 8.542/92); de março de 1994 a 

junho de 1994, houve a conversão em URV (art. 21, 1, da Lei n 8.880/94); no período de julho de 1994 a junho de 

1995, o indexador utilizado foi o IPC-r (art. 21, 2, da Lei n 8.880/94); de julho de 1995 a abril de 1996, retornou o 

INPC (art. 8 da MP n 1398/96) e, a partir de maio de 1996, o IGP-DI. A forma adotada pelo legislador para 

recomposição dos valores percebidos pelos segurados, aliás, já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal 

Federal.Nesse sentido:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENICÁRIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - CONCESSÃO DESTE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO NO ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE 

DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, 
ART. 201, 2º) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA CONCEDIDOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL APÓS A PROMULGAÇÃO DA 

CONSTITUIÇÃO REGE-SE PELOS CRITÉRIOS DEFINIDOS EM LEI (CF, ART. 201, 2º).O PRECEITO 

INSCRITO NO ART. 201, 2º, DA CARTA POLÍTICA - CONSTITUINDO TÍPICA NORMA DE INTEGRAÇÃO - 

RECLAMA, PARA EFEITO DE SUA INTEGRAL APLICABILIDADE, A NECESSÁRIA INTERVENÇÃO 

CONCRETIZADORA DO LEGISLADOR (INTERPOSITIO LEGISLATORIS). EXISTÊNCIA DA LEI N.º 8213/91, 

QUE DISPÕE SOBRE O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (ARTS. 41 E 144). (G.N. - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 145.895-0, REL. MIN. CELSO DE MELLO, PUB. DJU 18.08.1995Como 

cediço, a atualização não representa acréscimo patrimonial, mas simples fator de recomposição do poder aquisitivo 

original corroído pelo processo inflacionário. Contudo, não está obrigado o legislador em percentualizar o fator de 

correção em igualdade absoluta com a inflação real. Se houve instituição de um índice por processo legislativo especial, 

presume-se ser este o mais adequado com a realidade nacional e consentâneo com o interesse público. Qualquer outro 

índice de atualização, por mais real que seja, não merece acolhida por ausência de requisito específico, qual seja, 

legalidade estrita.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da 

lei.P.R.I. 
 

0002441-56.2011.403.6140 - GENESIO ALVES DA SILVA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que postula a parte autora a condenação do INSS ao pagamento de benefício por incapacidade. Em 

contestação, o INSS entende não demonstrada a incapacidade para o trabalho, motivo pelo qual pugna pela 

improcedência do pedido.Em decisão saneadora foi determinada a realização de perícia; o laudo foi anexado a fls. 78/82 

dos autos.Manifestou-se a parte autora a fls. 86; o INSS deixou decorrer in albis o prazo para apresentar manifestação 

(fls. 87).Requisitado pagamento dos honorários periciais (fls. 88).Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É A 

SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos até então praticados.No mérito, controvertem 

as partes acerca do direito da parte autora a benefício por incapacidade.Como cediço, o benefício de aposentadoria por 

invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o 
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exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar 

incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, 

caput, da Lei n. 8.213/91. No caso dos autos a parte autora foi submetida a perícia médica que concluiu pela capacidade. 

Relata o perito:No caso em pauta, não há comprometimento funcional detectável no exame clínico, nem há elementos 

de exames complementares que sinalizem nesse sentido. Portanto, não caracteriza incapacidade permanente a ser 

considerada no presente estudo pericial. Dependendo da sintomatologia envolvida, pode ser aplicável a classificação de 

incapacidade total e temporária para o trabalho que define o benefício de auxílio-doença. No caso em pauta este 

benefício foi concedido por tempo suficiente para estabilização dos sintomas, Nas condições atuais em que o autor foi 

examinado, sem sinais de manifestações agudas, entende-se que não se aplicaria tal classificação.O fato de os 

documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só, não possui o 

condão de afastar esta última. Para a perícia judicial foram analisados os documentos - unilaterais -apresentados. Não 

depreendo do laudo médico contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-lo ou 

justificar a realização de nova perícia médica. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito porque marcado 

pela eqüidistância das partes.Por conseguinte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) 

do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na 

forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 
0002460-62.2011.403.6140 - JOSE CARLOS MORETTO(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.JOSE CARLOS MORETTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a 

renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 26/08/97, 

para que fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. O pedido 

comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 

0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o 

art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no 

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a 

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da 

pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o início do 

recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o 

cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe 

seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição 

até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 
8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 1997)Logo, tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o 

cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de 

aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. 

COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo 

laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão 

Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE 

OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 

18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à 

aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º 

da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a 
reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela 

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção 

(enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto 

que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e 

beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez 

que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI 

com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª 

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA 

LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 
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atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. 

Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não 

pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no 

artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação 

jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
0002501-29.2011.403.6140 - MARGARIDA PIRES DE JESUS(SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que postula a parte autora à condenação do INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 

partir de 13/08/2005. Em contestação, o INSS entende não demonstrada a incapacidade para o trabalho, motivo pelo 

qual pugna pela improcedência do pedido (fls. 31/35).Houve réplica (fls. 40/41).Em decisão saneadora foi determinada 

a realização de perícia; o laudo foi anexado a fls. 54/58 dos autos.Fixados honorários periciais, o INSS recorreu (fls. 

76/79); o Agravo, contudo, não foi conhecido pelo Tribunal (fls. 82). Requisitado pagamento (fls. 93).As partes 

manifestaram-se em relação ao laudo pericial a fls. 65/67, 69/70.Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É A 

SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora a benefício 

por incapacidade.Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade 

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, caput, da Lei n. 8.213/91. No caso dos autos à parte 

autora foi submetida à perícia médica que concluiu pela inexistência de incapacidade total e permanente para o trabalho, 

mas tão somente temporária.Embora entenda que o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez não inviabiliza 

a análise do direito da parte a outro benefício, já que além de benefícios reversíveis, tanto o auxílio-doença como 

aposentadoria por invalidez eivam da mesma causa de pedir, no caso dos autos não é possível o reconhecimento do 
direito ao auxílio-doença, posto que a parte é titular de aposentada por idade - NB (artigo 124, inciso I, da Lei 

8213/91).Por conseguinte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Honorários advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0002653-77.2011.403.6140 - JOSE LAZARO ZAGO(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.JOSÉ LÁZARO ZAGO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia 

ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 27/01/97, para que fosse acrescido 

tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de cálculo 

superior.Instalada Vara Federal neste município, vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.O pedido comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de 

Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como 

precedentes desta decisão.Assim dispõe o art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 
prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria por tempo de 

contribuição e que após o início do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência 

Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo 

de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se 

que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e 

computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o 

artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à 
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concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da 

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria 

por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. 

(TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator 

ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO 

APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE 

PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. 

AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso 

utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo 

proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a 

inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em 

inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, 

porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da 

Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses 

individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição 

dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que 
sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-

0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 

- VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao 

aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) 

(TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta 

forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes 

na data do requerimento administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado 

tempo de serviço ou salários de contribuição posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente 

de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado 

pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do 

pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com 

o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação jurídica processual.Custas nos termos 

da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002809-65.2011.403.6140 - EMILIA DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.EMILIA DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia 

ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 29/09/98, para que seja 

computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 

cálculo superior.Requerida antecipação de tutela, esta foi indeferida (fl. 62). Contra a decisão agravou a parte autora (fl. 

66/86), sendo que a 7ª Turma do TRF 3ª Região negou seguimento ao recurso de agravo (fls. 143/144).Regularmente 

citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido da parte autora (fls. 95/115).Réplica 

(fls. 118/141).Instalada Vara Federal neste município, vieram-me os autos conclusos.É o relatório.Decido.Ratifico os 

atos praticados.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 
desenvolvimento válido e regular da relação processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao 

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do CPC.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional 

por tempo de contribuição e que após o inicio do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a 

Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, 

computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo 

superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, 

o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com a legislação 

vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º. O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por 
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requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição 

apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes 

pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO 

POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter 

aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, 

Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 
segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a autora obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 
benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não 

cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002839-03.2011.403.6140 - JOSE HENRIQUE GERALDO SOBRINHO(SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.JOSÉ HENRIQUE GERALDO SOBRINHO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS 

objetivando a concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, com a conversão em comum do período de 

13/07/76 a 09/10//98, a contar da data do requerimento administrativo em 07/08/08.Regularmente citado, o INSS 

apresentou contestação. Como preliminar de mérito argui prescrição. No mérito propriamente dito, entende que a 

atividade especial não restou devidamente comprovado, motivo pelo qual pugna pela improcedência do pedido da parte 

autora (176/196). Réplica a fls. 204/213.Redistribuídos os autos, vieram-me conclusos para sentença.É o relatório. 

DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos praticados no processo.As partes são legítimas, estão presentes as condições 
da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sendo a 

matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente 

a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de 

Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da 

causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a 

designação de audiência se mostrar de todo desnecessária (RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 

do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento antecipado da 

lide (art. 330, CPC).Merece acolhida a prescrição das parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos 

termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.Em primeiro lugar, 
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entendo ser hipótese de cômputo dos períodos de contribuição referentes aos períodos de 01/03/99 a 31/10//05, 01/12/05 

a 31/03/06 e 01/05/06 a 07/08/08, conforme requerido.Isso porque a Lei de Custeio oportuniza a contagem do tempo de 

serviço relativo as competências a descoberto, mediante contraprestação pecuniária necessária ao custeio do benefício 

(artigo 96, inciso IV, Lei 8213/91). Trata-se, portanto, de indenização compensatória como condição para obtenção de 

benefício pleiteado, de exclusivo interesse do segurado e de natureza não compulsória; ou se pagam os valores da 

indenização na forma legal, ou não é possível a averbação de período pretérito de filiação para obtenção da 

aposentadoria.No caso dos autos, estando devidamente comprovado o pagamento dos valores das contribuições pelo 

autor (CNIS juntado as fls. 88/89, mais carnês - fls. 46/71), no período de 01/03/99 a 31/10//05, 01/12/05 a 31/03/06 e 

01/05/06 a 07/08/08, legítima a pretensão. Passo a analisar o pedido de conversão de tempo de serviço. A primeira 

menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se com a Lei 6887/80, 

regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, previa:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma 

vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte 

e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física. 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, 

por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º. A data 

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º. 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais 
que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para 

efeito de qualquer benefício. 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste 

artigo permanecer licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será 

contado para aposentadoria especial.Por seu turno, rezava o artigo 58:A relação de atividades profissionais prejudiciais 

à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal 

em referência, foram mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do 

artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Tal 

disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre 

outras alterações promovidas à legislação previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir 

não só o tempo de trabalho como também efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, 

prejudiciais à integridade física.Embora tenha a lei em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição 

aos agentes agressivos, não criou a obrigatoriedade da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu 

com a superveniência do Decreto 2.172 de 05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da 

atividade. Nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

520604 - Processo: 1999.03.99.077911-1 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU 

DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460 A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo 
segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do 

trabalho respectivo. VI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em 

regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. 

Orientação do STJ. VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial 

era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta 

nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 

1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da 

legislação posterior. VIII - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado 

a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a 

edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da 

Previdência Social -, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço 

especial para comum, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 

612/98. X - Por meio do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de trabalho permanente, através da nova 

redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99.Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao 

benefício de aposentadoria especial.A Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto 
do artigo 58 da Lei 8213/91. Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer 

conversão de tempo de serviço.Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão 

ao estabelecer a possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.No concernente à 

referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, 

firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse sentido, 

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso não elide o 

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço 

especial prestado.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

APÓS 1988. POSSIBILIDADE.1. O 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de 
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todo tempo trabalhado em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, 

mesmo que posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.2. Agravo regimental a que se dá parcial 

provimento. (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha 

efetivamente exercido sua atividade laboral em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito 

adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og 

Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E 

USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ.1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)4. Recurso 

especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito nosso).O perfil 
profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características de 

cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.No 

caso dos autos, pretende o autor a conversão do tempo em que laborou em condições especiais, no período 

compreendido entre 13/07/76 a 09/10/98. Com relação ao agente agressivo - ruído, com a Instrução Normativa n.º 118, 

de 4 de abril de 2005, regulamentou-se que a partir de 06/03/97, só é possível a conversão quando a efetiva exposição 

for acima de noventa decibéis: Art. 180. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo à aposentadoria especial quando 

os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou oitenta e cinco dB (A), conforme o 

caso, observado o seguinte: I - até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior 

a oitenta dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; II - a partir de 6 de março de 1997 e até 18 

de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB(A), devendo ser 

anexado o histograma ou memória de cálculos; III - a partir de 19 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento 

quando o NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária, (...)Compulsando os 

autos, observo do documento anexado a fls. 116 e 117 que o autor estava exposto a ruído de 82 a 85 decibéis (fls. 

116/119), contudo não é possível o enquadramento. O laudo técnico anexado aos autos (fl. 135) afirma a existência de 

níveis de pressão sonora acima do limite máximo permitido, sem especificar, contudo, qual o nível de ruído alcançado e 

setor em que estes níveis foram atingidos. Não obstante, citado laudo é genérico e não condiz com as funções 
desempenhadas pelo autor, vez que, consoante se denota de fls. 120/130, este trata de riscos químicos no ambiente de 

trabalho, risco este não citado nas informações prestadas as fls. 116/119. Em relação ao pedido sucessivo, vê-se que a 

parte autora, no requerimento administrativo, contava com 31 anos, 6 meses e 5 dias de contribuição, tempo insuficiente 

à obtenção de aposentadoria integral.Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissão saída a m d a m DCERVIN COM E REPRESENTAÇ 13/7/1976 9/10/1998 22 2 27 - - - CONTR 

INDIVIDUAL 1/3/1999 5/9/2004 5 6 5 - - - NB 31/504.298.598-7 6/9/2004 17/12/2004 - 3 12 - - - CONTR 

INDIVIDUAL 18/12/2004 30/10/2005 - 10 13 - - - CONTR INDIVIDUAL 1/12/2005 30/3/2006 - 3 30 - - - CONTR 

INDIVIDUAL 1/5/2006 31/12/2007 1 8 1 - - - CONTR INDIVIDUAL 1/1/2008 7/8/2008 - 7 7 - - - - - - - - - Soma: 28 

39 95 0 0 0 Correspondente ao número de dias: 11.345 0 Tempo total : 31 6 5 0 0 0 Conversão: 1,40 0 0 0 0,000000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 31 6 5 Tampouco tem direito à aposentadoria proporcional. O autor, segundo 

disposto no artigo 9º, 1º da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessita comprovar, na data do requerimento 

administrativo, tempo mínimo de 30 anos de contribuição, idade mínima de 53 anos para homem, e mais um adicional 

de 40% daquilo que faltava para atingir os 30 anos de contribuição à data em que entrou em vigência a EC 20/98. 

Segundo tabela abaixo, o tempo mínimo de contribuição exigido corresponde a 33 anos, 1 mês e 7 dias de contribuição. 

CÁLCULO DE PEDÁGIO a m d Total de tempo de serviço até 16/12/98: 22 2 27 8.007 Dias Tempo que falta com 

acréscimo: 10 10 10 3910 Dias Soma: 32 12 37 11.917 Dias TEMPO MÍNIMO A SER CUMPRIDO: 33 1 7Vê-se, 

portanto, que o autor não preenche todos os requisitos legais à concessão da aposentadoria proporcional.Posto isso, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para determinar a averbação como tempo de 

contribuição o período de 01/03/99 a 31/10//05, 01/12/05 a 31/03/06 e 01/05/06 a 07/08/08, computando-se até a data 

do requerimento administrativo 31 ANOS, 6 MESES E 5 DIAS DE CONTRIBUIÇÃO.Após o trânsito em julgado da 

sentença, o INSS deverá expedir a respectiva certidão de tempo de contribuição.Deixo de condenar às partes em 

honorários advocatícios ante a sucumbência recíproca.Cumpra-se.P.R.I.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 

0002969-90.2011.403.6140 - DILSON SEBASTIAO DA SILVA(SP136456 - SANDRA ANDRADE DE PAULA 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação em que à parte autora postula a averbação de período de tempo de contribuição desconsiderado pelo 

INSS à data da apresentação dos documentos junto à Autarquia, que somado ao tempo incontroverso, seja concedida a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral.Citado, o réu contestou. Em preliminar de mérito levanta prescrição. 
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No mérito propriamente dito, entende que os requisitos necessários à concessão da aposentadoria não restaram 

devidamente preenchidos, motivo pelo qual pugna pela improcedência do pedido. (fls. 373/390).Houve réplica (fls. 

392/394).Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.As partes são 

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, 

razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não 

realização de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não 

obstante o saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar 

suficiente à decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela 

própria dicção do artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de 

julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).Não há prescrição. A parte pretende a obtenção de aposentadoria, cujo 

requerimento deu-se em 30/08/2010. Assim, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu em 30/08/2010, à 

evidência não restou consumado o prazo previsto no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Passo a análise do 

mérito propriamente dito.Trata-se de demanda em que a parte pede o cômputo do tempo em que houve recolhimentos 

de contribuições previdenciárias na qualidade de contribuinte individual, no período de 05/2003 a 

03/2010.Compulsando os autos, observo a existência de incongruência entre as contagens de tempo de contribuição 

efetuadas pelo INSS à data dos vários requerimentos administrativos. Num primeiro momento (DER em 14/09/05), o 

INSS apurou 31 anos e 27 dias de contribuição (fl. 259); no requerimento formulado em 01/02/10, a Autarquia indeferiu 
o benefício pleiteado ao argumento de que até a DER foi comprovado apenas 19 anos, 07 meses e 29 dias (fl. 16/19); 

por fim, o pedido administrativo do autor, requerido em 16/03/10, também foi indeferido, apurando-se 34 anos, 1 mês e 

29 dias de contribuição (fl. 68). Como cediço, a Lei de Custeio oportuniza a contagem do tempo de serviço relativo às 

competências a descoberto, mediante contraprestação pecuniária necessária ao custeio do benefício (artigo 96, inciso 

IV, Lei 8213/91). Trata-se, portanto, de indenização compensatória como condição para obtenção de benefício 

pleiteado, de exclusivo interesse do segurado e de natureza não compulsória; ou se pagam os valores da indenização na 

forma legal, ou não é possível a averbação de período pretérito de filiação para obtenção da aposentadoria.No caso dos 

autos, inequívoco o direito da parte ao cômputo do tempo - maio de 2003 a fevereiro de 2010, já que devidamente 

comprovado o repasse das contribuições ao regime geral. É o que se extrai das informações obtidas junto ao CNIS (fls. 

14 e 186/197), e informações de fls. 364/367, não contestadas pelo INSS.Por conseguinte, é de ser reconhecido o direito 

do autor à aposentadoria por tempo de contribuição INTEGRAL, a contar da data do requerimento administrativo 

formulado em 01/02/2010, já que na ocasião preenchia todos os requisitos necessários à aposentação, em especial o 

tempo (39 anos, 10 meses e 4 dias de contribuição).Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade 

especial admissão saída a m D a m dFUND EDUC PARA O DESENV 1/6/1976 29/12/1976 - 6 29 - - - CONTR 

INDIVIDUAL 1/5/1977 31/12/1977 - 8 1 - - - CONTR INDIVIDUAL Esp 1/1/1978 30/8/1981 - - - 3 7 30 

PREFEITURA DE MAUÁ 1/9/1981 30/11/1981 - 2 30 - - - CONTR INDIVIDUAL Esp 1/12/1981 31/12/1984 - - - 3 1 

1 CONTR INDIVIDUAL Esp 1/1/1985 28/4/1995 - - - 10 3 28 CONTR INDIVIDUAL 29/4/1995 31/8/1996 1 4 3 - - - 
CONTR INDIVIDUAL 1/10/1996 30/4/2000 3 6 30 - - - CONTR INDIVIDUAL 1/6/2000 30/11/2001 1 5 30 - - - 

CONTR INDIVIDUAL 1/1/2002 31/3/2003 1 3 1 - - - CONTR INDIVIDUAL 1/5/2003 1/2/2010 6 9 1 - - - Soma: 12 

43 125 16 11 59 Correspondente ao número de dias: 5.735 6.149 Tempo total : 15 11 5 17 0 29 Conversão: 1,40 23 10 

29 8.608,600000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 39 10 4 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para determinar o cômputo do tempo compreendido entre maio de 2003 a fevereiro de 2010, e 

condenar o INSS a implantar o benefício por tempo de contribuição INTEGRAL ao autor (NB 42/152.021.596-4), com 

DIB em 01/02/2010, DIP em abril/2011.Outrossim, deverá o réu pagar as diferenças apuradas, sobre elas incidindo 

correção monetária, com atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da sentença.Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a 

possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se.Honorários advocatícios pelo réu, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.P.R.I. 

 

0003267-82.2011.403.6140 - JOSE ALVES DA SILVA(SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora postula a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após 

computado o tempo em que laborou como lavrador, de 01/01/66 a 30/11/74, na Fazenda Água Azul, como escrivão, de 

01/10/75 a 10/04/81, e conversão do tempo laborado em condições especiais nas CASAS BAHIA, de 07/07/81 a 

01/05/83.Indeferida a tutela requerida (fls. 239).Citado, o réu contestou. Insurge-se contra a pretensão ao argumento de 

que as atividades exercidas pelo autor não podem ser enquadradas como especial. Houve réplica (fls. 

254/261).Procedimento administrativo e ação de justificação foram devidamente acostados aos autos.Instalada Justiça 

Federal neste Município, os autos foram redistribuídos.Vieram-me conclusos para sentença.É A SÍNTESE DO 

NECESSÁRIO. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos praticados pela Justiça Estadual.As partes são legítimas, estão 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Considerando o requerimento de procedência do pedido deduzido em réplica, e que a prova do trabalho rural 
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foi produzida em ação de justificação, é caso de julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC. 

AAfasto a preliminar de prescrição. Embora o requerimento administrativo tenha ocorrido em 14/01/99, o autor só 

obteve o indeferimento da aposentadoria por tempo de contribuição em 16/10/2009 (fls. 197). Portanto, ajuizada a ação 

em 22/06/2010, é de se concluir que não transcorreu o prazo previsto no artigo 103 da Lei 8213/91.No mérito, 

controvertem as partes quanto ao direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição.DO TRABALHO DO 

AUTOR COMO LAVRADORPretende a parte o cômputo do tempo em que trabalhou como lavrador, de 01/10/66 a 

30/11/74.Não há controvérsia quanto aos anos de 1970 e 1974, porquanto homologado pelo INSS (fls. 44). 

Primeiramente, cabe mencionar que o boletim de informação expedido pelo grupo escolar (fls. 45) e alistamento militar 

sem indicação da profissão (fls. 47), não servem como início de prova material de efetivo exercício de atividade rural. 

Demonstram, apenas, que a família do autor residia na zona rural.Contudo, há prova documental contemporânea a 

demonstrar o trabalho da parte na condição de lavrador no período de 01/01/70 a 31/12/74. A especificação da profissão 

no título eleitoral - 1970, (fls. 45) e certidão de casamento - 1974, (fls. 49), corroborados pelos depoimentos das 

testemunhas, não contraditadas pelo INSS, que trabalharam com o autor à época (fls. 217/219), faz presumir a atividade 

ininterrupta no período.Em período anterior, não há prova documental. Os documentos acostados a fls. 55, 57/58 e 60, 

são posteriores ao ano de 74, portanto não são hábeis a suprir a omissão relativa a período pretérito.DO CÔMPUTO 

TEMPO DE TRABALHO NA FAZENDA ÁGUA AZULO autor postula o cômputo do tempo em que trabalhou na 

Fazenda Água Azul, de 01/10/75 a 10/04/81.O INSS computou o período de 01/10/75 a 30/09/80 (fls. 138).Contudo, a 

prova nos autos é frágil no tocante à data do desligamento. À exceção da declaração do empregador - fls. 52, afirmando 
o trabalho do autor como escrivão até 10/04/81 (fls. 52), não há nos autos carteira de trabalho ou outro documento a 

corroborar a informação. A ficha de registro não é esclarecedora, porque não traz a data de desligamento; aliás, consta 

alteração de salário e férias até o ano de 1980 (fls. 53).A prova testemunhal também é pouco esclarecedora, uma vez 

que confirmam o trabalho da parte na Fazenda Jaraguá, sem nenhuma referência a Fazenda Água Azul.Portanto, neste 

aspecto é improcedente o pedido.DO PEDIDO DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUMA primeira 

menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se com a Lei 6887/80, 

regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, previa:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma 

vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte 

e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física. 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, 

por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º. A data 

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º. 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais 

que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para 

efeito de qualquer benefício. 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste 
artigo permanecer licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será 

contado para aposentadoria especial.Por seu turno, rezava o artigo 58:A relação de atividades profissionais prejudiciais 

à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal 

em referência, foram mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do 

artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Tal 

disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre 

outras alterações promovidas à legislação previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir 

não só o tempo de trabalho como também efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, 

prejudiciais à integridade física.Embora tenha a lei em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição 

aos agentes agressivos, não criou a obrigatoriedade da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu 

com a superveniência do Decreto 2.172 de 05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da 

atividade. Nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

520604 - Processo: 1999.03.99.077911-1 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU 

DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460 A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo 

segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do 

trabalho respectivo. VI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em 

regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. 
Orientação do STJ. VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial 

era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta 

nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 

1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da 

legislação posterior. VIII - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado 

a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a 

edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da 

Previdência Social -, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço 

especial para comum, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 
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612/98. X - Por meio do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de trabalho permanente, através da nova 

redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99.Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao 

benefício de aposentadoria especial.A Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto 

do artigo 58 da Lei 8213/91. Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer 

conversão de tempo de serviço.Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão 

ao estabelecer a possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.No concernente à 

referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, 

firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse sentido, 

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso não elide o 

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço 

especial prestado.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

APÓS 1988. POSSIBILIDADE.1. O 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de 

todo tempo trabalhado em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, 

mesmo que posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.2. Agravo regimental a que se dá parcial 

provimento. (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). 
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha 

efetivamente exercido sua atividade laboral em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito 

adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og 

Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E 

USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ.1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)4. Recurso 

especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito nosso).O perfil 

profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características de 

cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.No 
caso dos autos, o autor faz jus à conversão do tempo especial em comum, porque exposto a ruídos acima do tolerado, no 

período de 07/07/81 a 01/05/83 (fls. 166/167). Cabe destacar que em relação ao agente agressivo - ruído, com a 

Instrução Normativa n.º 118, de 4 de abril de 2005, regulamentou-se: Art. 180. A exposição ocupacional a ruído dará 

ensejo à aposentadoria especial quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) 

ou oitenta e cinco dB (A), conforme o caso, observado o seguinte: I - até 5 de março de 1997, será efetuado o 

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de 

cálculos; II - a partir de 6 de março de 1997 e até 18 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando a 

exposição for superior a noventa dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; III - a partir de 19 

de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando o NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou 

for ultrapassada a dose unitária, (...)Em relação ao pedido sucessivo de concessão de aposentadoria, o pedido prospera. 

Isso porque, somando-se ao tempo reconhecido administrativamente - fls. 138, àquele reconhecido nesta sentença - 

rural e especial convertido, consoante fundamentação, vê-se que o autor, na data do requerimento administrativo, não 

contava com tempo suficiente à aposentação, nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei 8213/91, combinados com o 

artigo 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98.EMPRESA TS = PERÍODO DE TRABALHO DIA TS COMUM TS 

ESPECIAL C / E AA MM DD AA MM DDFAZENDA ÁGUA AZUL c 01.10.75 à 30.09.80 1799 4 11 30 CASAS 

BAHIA e 07.07.81 à 01.05.83 654 1 9 25CASAS BAHIA c 02.05.83 à 14.01.99 5652 15 8 13 FAZENDA JARAGUÁ c 

01.01.70 à 30.12.74 1799 4 11 30 TS TOTAL - 9904 25 8 13 1 9 25DEMONSTRATIVO DA CONVERSÃO A) 
ATIVIDADE COMUM - 25 A 8 M 13 D B) ATIVIDADE INSALUBRE 1 A 9 M 25 D C) CONV. - INSALUBRE P/ 

COMUM TEMP A CONVERTER - 25 TS 30 (M) ou TS 35(H) - H ÍTEM B x COEF. 655 D x 1,40 = 2 A 6 M 17 D D) 

TS COMUM + ESP. CONVERTIDO 28 A 2 M 30 DTabela utilizada pela contadoria desta Região na contagem de 

tempo de contribuição.Por conseguinte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, para determinar a conversão do tempo laborado 

em condições especiais pelo autor no período compreendido entre 07/07/81 a 01/05/83, e o cômputo do tempo 

compreendido entre 01/01/70 a 31/12/74.Após o trânsito em julgado da sentença, o INSS deverá expedir a respectiva 

certidão de tempo de contribuição.Sem condenação em honorários advocatícios (sucumbência recíproca).Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.CLAUDIO DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia 

ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 29/05/92, para que seja 

computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 

cálculo superior.Da decisão que indeferiu a tutela antecipada (fls. 52), foi interposto agravo de instrumento. (fls. 

60/79)Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido da parte autora. É 

o relatório.Decido.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado, nos termos do artigo 

330 do CPC.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o inicio 

do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o 

cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe 

seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, o INSS apreciou e computou o tempo de 

contribuição até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da 

Lei nº 8.213/91: 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita 

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro 
benefício de aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em 

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite 

computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 

199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO 

RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL 

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO 

LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à 

aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º 

da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a 

reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela 

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção 

(enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto 

que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e 

beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez 
que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI 

com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª 

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA 

LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. 

Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a autora obtido a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não 

pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 
trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não 

cabe sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Oficie-se eletronicamente o Egrégio 

Tribunal Regional Federal desta Região, enviando-se cópia desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003570-96.2011.403.6140 - ANTONIO MARQUES NETO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.ANTONIO MARQUES NETO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a 
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renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 19/05/1993, 

para que fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.Foi requerida pelo autor a concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.É 

o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. O pedido comporta julgamento antecipado, 

nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-08.2011.403.6140 e 

0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o art. 285-A, do Código de 

Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte autora que 

recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o início do recebimento do benefício 

continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu 

benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida 

aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então 

existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, 
tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu 

tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos 

moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO 

TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime 

Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para 

obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª 

Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 
previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 
manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no 

artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação 

jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006353-61.2011.403.6140 - LAEZIO MORGAN(SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.LAÉZIO MORGAN, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia ao 

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 20/01/93, para que fosse acrescido 

tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de cálculo 

superior.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. O pedido comporta julgamento 

antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-

08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o art. 285-A, 

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver 

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte 

autora que recebe aposentadoria por tempo de contribuição e que após o início do recebimento do benefício continuou 

trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de 

aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria com 

coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com 

a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo o autor optado por 
requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição 

apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes 

pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO 

POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter 

aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, 

Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 
previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 
manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação jurídica processual.Custas nos termos 

da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006603-94.2011.403.6140 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS GOMES(SP213948 - MARIA TEREZA 

CASTELLUCCI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a revisão de pensão por morte, com majoração a 100%. DECIDO.Defiro 

os benefícios da Justiça Gratuita.Compulsando os autos, observo já existir sentença, com trânsito em julgado, 

reconhecendo a improcedência de pedido idêntico ao formulado nestes autos (processo n.º. 0160256-31.2005.403.6301 

- JEF/São Paulo).Portanto, trata-se de hipótese de extinção do processo pela ocorrência de coisa julgada. Em face do 

exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação jurídica processual.P.R.I. 

 

0006802-19.2011.403.6140 - FRANCISCO MAURICIO PEREIRA(SP227320 - JOSÉ DIVINO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a do benefício percebido pelo IRSM. DECIDO.Compulsando os autos, 

observo já existir sentença, com trânsito em julgado, reconhecendo a improcedência de pedido idêntico ao formulado 

nestes autos (processo n.º. 0004876-26.2003.403.6126 - Santo André).Portanto, trata-se de hipótese de extinção do 

processo pela ocorrência de coisa julgada. Em face do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, 

com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios à vista da gratuidade da justiça.P.R.I. 

 

0008776-91.2011.403.6140 - BENEDITO CYRINO(SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.BENEDITO CYRINO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia 

ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 24/05/97, para que 

fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente 

de cálculo superior.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. O pedido comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-

08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o art. 285-A, 

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver 

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte 

autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o início do recebimento do 

benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de 

seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida 

aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então 

existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 
ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, 

tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu 

tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos 

moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO 

TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime 

Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para 

obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª 

Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 
diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 
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Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no 

artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação 

jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008894-67.2011.403.6140 - ANELITO DE SOUZA CACULA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.ANELITO DE SOUZA CAÇULA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a 

renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 30/11/95, 

para que fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. O pedido 

comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 

0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o 

art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no 

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a 

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da 

pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o início do 

recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o 

cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe 

seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição 

até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 
atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 1997)Logo, tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o 

cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de 

aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. 

COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo 

laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão 

Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE 

OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 

18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à 

aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º 

da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a 

reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela 

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção 
(enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto 

que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e 

beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez 

que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI 

com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª 

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA 

LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. 
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Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não 

pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no 

artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação 

jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008897-22.2011.403.6140 - ANGELITA PEREIRA DA SILVA COSTA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.ANGELITA PEREIRA DA SILVA COSTA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS 

objetivando a renúncia ao beneficio de aposentadoria especial que vem recebendo desde 17/02/1990, para que fosse 

acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição integral.Foi requerida 

pela autora a concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os 

benefícios da justiça gratuita. O pedido comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de 

Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como 

precedentes para esta decisão.Assim dispõe o art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria especial e que após o 

início do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, 

pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano 

posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da 

concessão do benefício de aposentadoria especial da parte autora, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição 

até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 
atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 1997)Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria especial, anuiu com o cômputo de 

seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos 

moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO 

TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime 

Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para 

obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª 

Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 
diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 
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Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo a autora obtido a concessão de aposentadoria especial 

de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, posteriormente, renunciar ao 

benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição posteriores para concessão de novo 

benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto 

nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência 

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 

1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o 

respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do 

processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)Portanto, 

estando a autora em gozo de benefício de aposentadoria especial, não cabe sua renúncia e a concessão de nova 

aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial, com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios, porque incompleta a relação jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0008940-56.2011.403.6140 - NIVALDO ROSA DA COSTA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.NIVALDO ROSA DA COSTA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a 

renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 20/11/96, 

para que fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.Foi requerida pelo autor a concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.É 

o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. O pedido comporta julgamento antecipado, 

nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-08.2011.403.6140 e 

0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o art. 285-A, do Código de 

Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte autora que 

recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o início do recebimento do benefício 

continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu 

benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida 

aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então 

existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 
ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, 

tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu 

tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos 

moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO 

TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime 

Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para 

obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª 

Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 
contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 
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aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no 

artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação 

jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008941-41.2011.403.6140 - EFIGENIO FERNANDES DE ARAUJO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.EFIGÊNIO FERNANDES DE ARAUJO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS 

objetivando a renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 

15/04/96, para que fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de 

contribuição com coeficiente de cálculo superior.Foi requerida pelo autor a concessão de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. O pedido comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-

08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o art. 285-A, 

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver 

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte 

autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o início do recebimento do 

benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de 

seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida 

aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então 

existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O 
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, 

tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu 

tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos 

moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO 

TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime 

Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para 

obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª 

Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 
profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 
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tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no 

artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação 

jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
0008942-26.2011.403.6140 - DONATO ALVES MONTEIRO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.DONATO ALVES MONTEIRO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a 

renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que vem recebendo desde 30/04/97, 

para que seja computado tempo de serviço urbano posterior, e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com 

coeficiente de cálculo superior.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. O pedido 

comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 

0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o 

art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no 

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a 

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da 

pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e que após o início do 

recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o 

cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe 

seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição 

até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 
8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 1997)Logo, tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o 

cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de 

aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. 

COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo 

laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão 

Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE 

OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 

18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à 

aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º 

da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a 
reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela 

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção 

(enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto 

que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e 

beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez 

que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI 

com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª 

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA 

LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 
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atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. 

Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não 

pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

indefiro a medida liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no 

artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação 

jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001333-89.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001332-07.2011.403.6140) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FERNANDO DOS SANTOS ALVES - INCAPAZ X 

MARIA ELIZABETE DOS SANTOS(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) 

Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS, ao argumento de excesso de execução.Alega, em 

síntese, que a conta apresentada pelo embargado, no total de R$ 35.460,72, encontra-se equivocada, posto que a 

correção monetária foi elaborada com a utilização do IGP-DI, quando o correto deveria ser a atualização pelo INPC, 

nos termos da Resolução 561, do Conselho de Justiça Federal, o que resultou em excesso de execução na ordem de R$ 

11.004,34 (onze mil e quatro reais e trinta e quatro centavos).Juntou cálculos e documentos (fls.04/27).Recebidos os 

embargos para discussão (fls.31), o embargado impugnou os cálculos do INSS (fls.34).Remetidos os autos ao Contador 

Judicial, o parecer foi anexado a aos autos a fls. 39. Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É a síntese do 

necessário. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos praticados perante a Justiça do Estado.Do que se depreende dos 

autos, o cálculo apresentado pelo Exeqüente apresenta incorreções tanto em relação ao percentual dos juros de mora, 

quanto ao índice de correção aplicado - IGP-DI ao invés do INPC, a partir de 01/2004 (fls. 39).Sendo assim, o cálculo 

do Embargado não merece acolhimento, pois não materializa o direito na sua integralidade.Corretos os cálculos 

apresentados pelo INSS.Pelo exposto, JULGO OS PRESENTES EMBARGOS PROCEDENTES, extinguindo o feito 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, para excluir da execução o cálculo de fls. 114/117 dos autos principais e 
reconhecer como devido o valor de R$ 24453,38 (vinte e quatro mil quatrocentos e cinqüenta e três reais e trinta e oito 

centavos), na data de junho de 2008 (fls. 21/25).Honorários advocatícios pelo embargado, ora arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor dado à causa nos embargos, cuja execução, contudo, ficará suspensa em face da concessão de 

Assistência Judiciária (fls. 15 dos autos principais), nos moldes determinados pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50.Traslade-

se cópia desta decisão para os autos principais.P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal.  

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria.  
 

Expediente Nº 62 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0002827-19.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002826-34.2011.403.6130) 

SIFCO SA(SP114096 - MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) 

Dê-se ciência as partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do 

feito.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000308-71.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X MARY THEREZA CONILIO 
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Tendo em vista a petição e os documentos de fls.11/13, alegando o pagamento integral do débito, promova-se vista ao 

exequente.Intime-se. 

 

0000920-09.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(Proc. 87 

- FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CRISTINA DOS ANJOS HARO 

Fl.13: Por ora, comprove nos autos o recolhimento das custas judiciais.Após, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0001163-50.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X MAGNUN COMERCIO E 

INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

Fl.14: Por ora, comprove nos autos o recolhimento das custas judiciais.Após, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0001380-93.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUIZ JOSE DE LIMA 

Tendo em vista a petição de fls.15/26, manifeste-se a exequente.Int. 

 

0001771-48.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG RAMIRES LTDA 
Face à ausência do número do C.N.P.J. da empresa executada DROG RAMIRES LTDA emende a inicial o exequente 

no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção.Intime-se. 

 

0001773-18.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X JAMIL ZAMBONI 

Face à ausência do número do C.P.F. do executado JAMIL ZAMBONI emende a inicial o exequente no prazo de 

10(dez) dias, sob pena de extinção.Intime-se. 

 

0001805-23.2011.403.6130 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA(Proc. 2116 - EURIPEDES CESTARE) X ELIO MARQUES DE SOUZA 

Chamo o feito a ordem, para intimar o exequente a informar o endereço e CEP correto do executado, uma vez que o 

indicado nos autos não corresponde com o bairro informado conforme SITE dos correios.Intime-se. 

 

0002505-96.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X 

REDLANDS DO BRASIL INDUSTRIA COMERCIO LTDA(SP088671 - JOSE MANOEL DE FREITAS FRANCA) 

Dê-se ciência as partes de redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre a petição e documentos de 

fls.40/43.Intimem-se. 
 

0002826-34.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X 

INCOPAL PILLAR IND/ E COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP114096 - MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO) 

Dê-se ciência as partes da redistribuição dos autos. Fls.182/183: Defiro. Expeça-se ofício à 24ª CIRETRAN no 

municipio de Jundiaí/SP, autorizando o licenciamento de referido veículo, devendo manter o bloqueio para fins de 

transferência e titularidade.Intime-se. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

Recebo o recurso de apelação interposto às fls.893 Ciência ao MPF. Após,remetem-se os autos ao TRF/3ªRegião, 

com homenagens de praxe.  
 

Expediente Nº 1633 
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ACAO PENAL 
0004064-66.2006.403.6000 (2006.60.00.004064-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1332 - RICARDO 

LUIZ LORETO) X LANDOLFO FERNANDES ANTUNES X ROSEMEIRE FERREIRA E SILVA(MS005291 - 

ELTON JACO LANG E MS006531 - ELZA SANTA CRUZ LANG E MS007556 - JACENIRA MARIANO) 

Ficam as defesas dos acusados intimadas de que foi designada para o dia 06 de maio de 2011, às 13:30 horas, a ser 

realizada na 1ª Vara Federal de Ponta Porá/MS, audiência de interrogatório dos acusados Landolfo Fernandes Antunes e 

Rosemeire Ferreira e Silva 

 

Expediente Nº 1634 
 

ACAO PENAL 
0004917-70.2009.403.6000 (2009.60.00.004917-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO 

PEREIRA AMORIM) X WILSON ROBERTO LANDIM X NANCY MOURA DO AMARAL X ELBO CORDEIRO 

RODRIGUES X JAIR PONTES(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X KHALED NAWAF ARAGI X SOULEIMAN 

KHALED DE ANDRADE ARAGI(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X JAMAL MOHAMAD DAAKOUR X 

BENHUUR JULIAO X CARLOTA BEZERRA LANDIM 

1)intimi-se o subscritor da defesa de Khaled Nawaf Aragi para, no prazo de dez (10)dias, juntar aos autos o instrumento 

de procuração.2)SentençaAnte o exposto, julgo extinta a punibilidade do acusado Elbo Cordeiro Rodrigues , nos termos 
do art. 107,I, do Código Penal e consoante o disposto no art62, do Código de Processo Penal.  

 

Expediente Nº 1635 
 

ACAO PENAL 
0001663-93.2003.403.6002 (2003.60.02.001663-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1121 - VIVIANE DE 

OLIVEIRA MARTINEZ) X KHALIL MANSOUR EL HAGE(MS000832 - RICARDO TRAD) X ELIANA 

SCHERER PIZARRO HAGE(MS000832 - RICARDO TRAD) 

Recebo o recurso de apelação interposto às f.893. Ciência ao MPF.Após, remetem-se os autos ao TRF/3ª Região, com 

as homenagens de praxe.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

PA 1,0 SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS .PA 1,0 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA 

SILVA .PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIÃO MICALI 
 

Expediente Nº 1895 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003830-39.2010.403.6002 (2009.60.02.005608-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005608-78.2009.403.6002 (2009.60.02.005608-6)) MURAKAMI & MURAKAMI LTDA - ME(MS003048 - TADEU 
ANTONIO SIVIERO E MS009032 - ANGELA STOFFEL) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) 

Às fls. 15 da Ação de Execução foi efetivada à penhora.Recebo os presentes Embargos, em conseqüência, suspendo o 

curso da execução. Apense-os à Ação de Execução.Intime-se o embargado para, no prazo de 10 dias, impugná-

los.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2001058-26.1997.403.6002 (97.2001058-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) 

X BLADEMIR PAGLIARINI 

Intime o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar cópia autenticada da Ata de Termo de Posse da Diretoria de 

fl. 126.Após, será apreciado o pedido formulado pela exequente às fls. 124/125. Intime-se.  

 

2001478-94.1998.403.6002 (98.2001478-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - 

SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X MOISES PIRES DE OLIVEIRA 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 
 

0001689-33.1999.403.6002 (1999.60.02.001689-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 
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MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA 

E MS006780 - FABIANO DE ANDRADE) X HILTON SERGIO FELIX DE ARAUJO - ME 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0001177-16.2000.403.6002 (2000.60.02.001177-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA E MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) 

X BLADEMIR PAGLIARINI 

Intime o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar cópia autenticada da Ata de Termo de Posse da Diretoria de 

fl. 64.Após, será apreciado o pedido formulado pela exequente às fls. 62/63.Intime-se.  

 

0002569-88.2000.403.6002 (2000.60.02.002569-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) 

X C. M. DA SILVA - ME 

Defiro a petição de fl. 46.Remetam-se os autos ao SEDI para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder a inclusão no pólo 

passivo da lide o nome do Sr. Célio Martins da Silva, na qualidade de corresponsável tributário, nos termos do art. 135, 

III, do Código Tributário Nacional, c/c o art. 4º, da Lei nº. 6.830/80.Outrossim, intime-se o exequente para que 

providencie a contra-fé, necessária ao cumprimento do ato.Cumprida a determinação supra, cite-se (m), conforme 
requerido.Int. Cumpra-se. 

 

0002988-40.2002.403.6002 (2002.60.02.002988-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON 

SANABRIA PEREIRA E MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X NAIR MARTINEZ DE MARTINS X 

EUGENIA AYALLA DE QUINTANA X EMPRESA JORNALISTICA MARTINEZ LTDA-ME 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0001101-84.2003.403.6002 (2003.60.02.001101-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X OLIVEIRA PAULA E SILVA E CIA LTDA. 

Nos termos do art. 40, §§ 2º e 3º da Lei nº. 6.830/80, suspendo o andamento da presente execução fiscal, pelo prazo de 

01 (um) ano, conforme requerido pelo (a) exeqüente às fls. 130.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os 

autos sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

0002761-16.2003.403.6002 (2003.60.02.002761-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X JANE CRISTINA FREIRE 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 
exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0001169-97.2004.403.6002 (2004.60.02.001169-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - 

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X JOSE PAULINO FILHO 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0001204-57.2004.403.6002 (2004.60.02.001204-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - 

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ILDA PALERMO 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0004336-25.2004.403.6002 (2004.60.02.004336-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO DO SUL(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ARMANDO DA SILVA NETO 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 
0004404-72.2004.403.6002 (2004.60.02.004404-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO DO SUL(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X TANIA BORBA DA SILVA 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0000142-11.2006.403.6002 (2006.60.02.000142-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO DO SUL(Proc. SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ANTONIO DE GODOY SANTANA 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0001848-29.2006.403.6002 (2006.60.02.001848-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 
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GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X WILSON DE CARVALHO 

SANTANA 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0003728-56.2006.403.6002 (2006.60.02.003728-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) 

X MENDES & BONFIM LTDA 

Intime o exequente para juntar cópia autenticada da Ata de Termo de Posse da Diretoria de fl. 23. Após, expeça-se 

Carta de Citação, conforme requerido pelo exequente às fls. 21.  

 

0004238-69.2006.403.6002 (2006.60.02.004238-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - 

ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X PANTANAL DISTRIB. DE PRODUTOS LACTEOS LTDA 

Indefiro a petição de fl. 52.A obtenção de dados junto aos órgãos mencionados é ônus processual da exeqüente, cabendo 

a este juízo atuação supletiva, havendo resistência no fornecimento dos dados por parte dos órgãos em questão, o que 

não é o caso dos presentes autos.Ademais, a Lei 6.830/80, possui procedimento específico para os casos em que o 

executado não for localizado.Manifeste-se a exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do 

feito.Intime-se. 
 

0005127-23.2006.403.6002 (2006.60.02.005127-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA E MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) 

X VANDERLI GOMES DE OLIVEIRA 

Intime o exequente para, no prazo de 05(cinco) dias, juntar cópia autenticada da Ata de Termo de Posse da Diretoria de 

fl. 59.Após, considerando a Certidão Negativa de Citação às fls. 37, cite-se por Edital o executado VANDERLI 

GOMES DE OLIVEIRA -ME, CNPJ nº 05.196.904/0001-58, conforme requerido pelo exequente às fls. 54.  

 

0004909-58.2007.403.6002 (2007.60.02.004909-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1128 - ) X GRAN MOTORS 

VEICULOS LTDA 

Vistos,DECISÃO(Fica intimada a executada GRAN MOTORES VEÍCULOS LTDA, Advogado OMAR AUGUSTO 

LEITE MELO - OAB /SP 185.683). Trata-se de Exceção de pré-executividade, fls. 91/109, proposta por GRAN 

MOTORS VEÍCULOS LTDA em desfavor da Fazenda Nacional pleiteando a suspensão e a extinção do feito 

executório.Alega, em suma síntese, que há nulidade das CDAs por vícios de ordem material e formal; que há prescrição 

parcial dos créditos executados; que é inaplicável os encargos do Decreto-Lei n 1.025/69.Em fls. 140/148, a excepta 

impugna a exceção.À fl. 151, converteu-se o julgamento em diligência, determinando-se à exeqüente a juntada de cópia 

do procedimento administrativo que originou as CDAs exequendas, bem como determinou a avaliação dos bens 
ofertados à penhora.A excepta manifestou-se às fls. 152/153, juntando os documentos de fls. 154/383.Vieram-me os 

autos conclusos para decisão.Historiados os fatos mais relevantes do feito, passo a decidir.De intróito, deixo de analisar 

a questão relativa à nulidade das CDAs quanto à ausência de liquidez por falta de imputação dos pagamentos realizados 

quanto às inscrições n 13.6.06.008022-97 e 13.7.06.001146-22, posto que a matéria depende de dilação probatória, o 

que não se coaduna com o incidente de exceção de pré-executividade. A via processual adequada seria a dos embargos 

à execução.Analisando a certidões que embasam a presente execução fiscal, percebe-se que as mesmas trazem a 

natureza das dívidas, origens do crédito, períodos de apuração, datas de vencimento, termos iniciais de atualização 

monetária e de juros de mora.Percebe-se que as aludidas CDAs reproduzidas nos autos possuem todos os requisitos 

legais, inclusive os previstos nos incisos II e III do art. 202 do CTN, sendo que a forma de calcular os juros e encargos 

está contida nas legislações elencadas nas certidões.É preciso ter em mente que a forma de cálculo dos acréscimos 

(correcão, juros, etc.), porque decorrentes de lei, não precisa estar explicitada, bastando referência aos seus respectivos 

fundamentos legais.As CDAs que instruem a inicial também mencionam a fundamentação legal da origem e natureza 

do crédito, revelando todos os meios capazes de a executada exercitar sua defesa, não a ilidindo as alegações da 

excipiente.Vejo, ainda, que é suficiente para a validade da CDA que atenda aos seus requisitos formais, sendo 

dispensável a apresentação da memória discriminada de cálculos.Portanto, não há falar em nulidade do título executivo 

que, ademais, possui presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, nos termos do art. 204 do 

CTN.No mesmo sentir, a jurisprudência:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO Processo: 200604000315372 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 

12/12/2006 Documento: TRF400139796 Fonte D.E. DATA:24/01/2007 Relator(a) LEANDRO PAULSEN Decisão A 

TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

PREJUDICADO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. Ementa EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CDA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. JUROS. MULTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. FORMA 

DE CÁLCULO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 

NOMEAÇÃO À PENHORA. TÍTULOS DA ELETROBRÁS. INACEITABILIDADE. 1. Contendo a CDA reproduzida 

nos autos todos os requisitos legais, inclusive os previstos no inciso II do art. 202 do CTN, sendo que a forma de 

calcular os juros e encargos está contida na legislação elencada na certidão, não há falar em nulidade do título executivo 

que, ademais, possui presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, nos termos do art. 204 do 

CTN. 2. A jurisprudência dominante nesta Corte e no Superior Tribunal de justiça é no sentido da impossibilidade de 
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oferecimento à penhora das obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás. Precedentes. 3. Agravo de instrumento 

improvido, prejudicado o pedido de reconsideração.Igualmente,Acordão Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO 

Classe: AG - Agravo de Instrumento - 74190 Processo: 200705990001991 UF: PE Órgão Julgador: Primeira Turma 

Data da decisão: 14/06/2007 Documento: TRF500140631 Fonte DJ - Data::14/08/2007 - Página::637 - Nº::156 

Relator(a) Desembargador Federal Francisco Cavalcanti Decisão UNÂNIME Ementa PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DE 

CDA. ART. 2º, 5º, II DA LEF. ART. 202, II DO CTN. 1. Certidão de Dívida Ativa que atende aos requisitos 

estabelecidos pelo CTN e pela Lei nº 6.830/80 (LEF), posto que contempla os valores devidos e o embasamento legal 

da cobrança, pelo que há de ser considerada válida. 2. Os termos iniciais para fins de cálculo dos juros e da correção 

monetária se encontram no título. Já a forma de cálculo dos acréscimos (correção, juros, etc.), porque decorrentes de lei, 

não precisa estar explicitada, bastando a referência aos seus respectivos fundamentos legais. 3. É suficiente, para a sua 

validade, que a CDA atenda às disposições referentes aos seus requisitos formais, prescindindo, assim, da memória 

discriminada de cálculos. Precedentes desta Primeira Turma: AC 212075/SE, DJ de 14/03/2007, Relator 

Desembargador Federal Francisco Wildo, decisão unânime; AG 51256/AL, DJ de 18/01/2005, Relator Desembargador 

Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante, decisão unânime. 5. Hipótese em que os agravantes não lograram desconstituir a 

presunção de liquidez e certeza da CDA. 6. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.Quanto à prescrição do 

fato gerador da dívida de natureza tributária, tem o respectivo sujeito ativo, por regra, prazo (decadencial) de cinco anos 

para efetuar o correspondente lançamento, daí passando a correr o prazo (agora prescricional) de cinco anos para o 
ajuizamento da correlata ação executiva.Nestes autos, a excipiente alega prescrição de parte dos débitos objeto das 

CDAs n 13.6.06.008022-97 (PA n 13161.501328/2006-41), relativo ao período de 06/2002 a 10/2002, e n 

13.7.06.001146-22 (PA n 13161.501329/2006-96), relativo ao período de 06/2002 a 09/2002.Conforme os documentos 

de fls. 156/163, 213, 249/259 e 319 dos autos, a excipiente apresentou declarações de contribuições e tributos federais 

(DCTFs), relativo aos períodos atacados, em 15/08/2002, 14/11/2002 e 11/02/2003.Nos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, a declaração de débitos e créditos tributários federais (DCTF) refere-se sempre a débitos vencidos, 

razão pela qual o prazo prescricional inicia-se no dia seguinte à entrega da declaração, o que no caso, significa 

16/08/2002, 15/11/2002 e 12/02/2003, respectivamente.No mesmo sentir:Segunda Turma(...)LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. PRESCRIÇÃO.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração de 

débitos e créditos tributários federais (DCTF) refere-se sempre a débitos vencidos, razão pela qual o prazo prescricional 

inicia-se no dia seguinte à entrega da declaração. AgRg no REsp 1.076.611-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 18/12/2008. - foi grifado.(Informativo STJ, n. 381, de 15 a 19 de dezembro de 2008)Por sua vez, os documentos de 

fls. 242/246 e 353/358 apontam que a excipiente aderiu ao parcelamento dos aludidos débitos em 13/08/2006 e dele foi 

excluído em 10/02/2007 por motivo de inadimplência, uma vez que pagou apenas duas parcelas de um montante de 

sessenta.A adesão aos mencionados parcelamentos constitui ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor e 

tem condão de interromper o curso do prazo prescricional, nos termos do art. 174, parágrafo único, V, do CTN.Nesse 

sentir:EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL. 1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de 

parcelamento para aderir ao Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito 

(art. 174, IV, do CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua 

exigibilidade suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 2. 0 prazo 

da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que o devedor 

deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. Agravo 

regimentalimprovido.(STJ, ADRESP 964745, Segunda Turma, Rel. Humberto Martins, J. 20/11/2008, DJE 

15/12/2008).A ação foi proposta em 14/11/2007, havendo despacho de citação em 13/12/2007 (fl. 88), o que ocasionou 

nova interrupção do prazo prescricional por força do art. 174, parágrafo único, I, do CTN.Assim, não tendo ocorrido o 

transcurso de mais de cinco anos entre o dia seguinte à apresentação das DCTFs (16/08/2002, 15/11/2002 e 12/02/2003) 

e a interrupção da prescrição pelo parcelamento (13/08/2006) e nem da exclusão deste (10/02/2007) ate a nova 

interrupção pelo despacho de citação (13/12/2007), há inegavelmente inocorrência da prescrição.Por outro lado, não 

vislumbro nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade do encargo previsto no Decreto-Lei n 1.025/69, devendo-se 

acolher o enunciado da Sumula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 0 encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, 

de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 

honorários advocatícios, conforme precedentes jurisprudenciais:Nesse sentir:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA ULTRA PETITA. MULTA. REDUÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS 
LIMITES DO PEDIDO. NOTIFICAÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. SELIC ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N. 1.025/69. CABIMENTO. 1. Sentença ultra petita. Adequação do provimento jurisdicional aos 

limites do pedido, razão pela qual é caso de exclusão da condenação à redução da multa, e não de anulação da sentença, 

que se mantém quanto aos demais pontos. 2. Ausente qualquer nulidade na constituição do crédito tributário, uma vez 

que foi lançado o tributo por meio de declaração do próprio contribuinte (DCTF), mas sem o recolhimento do valor 

declarado devido, caso em que é direito do Fisco a execução imediata, independentemente de qualquer outra 

formalidade. 3. Validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, 

conforme permitido pelo artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, 

além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim 

unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder Público credor ou devedor. 4. Constitucionalidade e a legalidade 

do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 reconhecidas em diversos precedentes (AC nº 89.03.007405-0, Rel. Des. Fed. 
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ANNAMARIA PIMENTEL, DOE de 19.08.91, p. 148; AC nº 89.03.007125-5, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, 

DJU de 16.11.95, p. 78799; e AC nº 98.03.052002-4, Rel. Juiz Convocado ERIK GRAMSTRUP, DJU de 17.03.00, p. 

1798). 5. Aplicação da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que dispõe, verbis: O encargo de 20% 

(vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 6. Apelação da embargante improvida. Apelação da 

União e remessa oficial tida por submetida providas. (grifei)(AC 199903991170379, JUIZ CONVOCADO LEONEL 

FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, 10/01/2011)Ante o exposto, indefiro a presente exceção de 

pré-executividade.Cumpra-se integralmente a determinação de fl. 151.Condeno a excipiente/executada nos honorários 

advocatícios, os quais estimo em R$1.000,00 (um mil reais).Segunda Seção(...)EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS.A Seção, por maioria, entendeu que, após a devida impugnação, diante da 

improcedência da exceção de pré-executividade, é cabível a condenação em honorários, visto que se configura a 

sucumbência. Os votos vencidos louvavam-se em precedentes da Quarta Turma que, nesse caso, admitem o pagamento 

de despesas pelo peticionário, mas não de honorários, visto que a execução prossegue, pois não se pôs termo ao 

processo (art. 20, 1º, do CPC). EREsp 756.001-RJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, julgados em 27/6/2007. - 

foi grifado.(Informativo STJ, n. 325, de 25 a 29 de junho de 2007)In http://www.stj.gov.brIntimem-se. 

 

0005346-02.2007.403.6002 (2007.60.02.005346-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO DO SUL - CRC/MS(Proc. 1047 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X JOSE RODRIGUES DE SAO 
JOAO 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0006071-54.2008.403.6002 (2008.60.02.006071-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X MICHELLY MENDES DA 

SILVA 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0003359-57.2009.403.6002 (2009.60.02.003359-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X JUNIOR SERGIO VIDIGAL 

Intime o exequente para, no prazo de 05(cinco) dias, juntar cópia autenticada da Ata de Termo de Posse da Diretoria de 

fl. 25.Após, expeça-se Carta de Citação, conforme requerido pelo exequente às fls. 23. 

 

0005584-50.2009.403.6002 (2009.60.02.005584-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MATO GROSSO DO SUL - CRMV(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA 
APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X COOPERATIVA AGROIND. VALE DO IVINHEMA LTDA - FILIAL I 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0005588-87.2009.403.6002 (2009.60.02.005588-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MATO GROSSO DO SUL - CRMV(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA 

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X COOPERATIVA AGROIND. VALE DO IVINHEMA LTDA - MATRIZ 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0005594-94.2009.403.6002 (2009.60.02.005594-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MATO GROSSO DO SUL - CRMV(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA 

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X ANTONIO BARBIERI NETO X ANTONIO BARBIERI NETO 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0005612-18.2009.403.6002 (2009.60.02.005612-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 
MATO GROSSO DO SUL - CRMV(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA 

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X SOTOLANI & SOTOLANI LTDA - ME X SONIA DA ROCHA 

SOTOLONI 

Intime o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar cópia autenticada da Ata de Termo de Posse da Diretoria de 

fl. 18.Após, será apreciado o pedido formulado pela exequente à fl. 16.Intime-se.  

 

0005617-40.2009.403.6002 (2009.60.02.005617-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MATO GROSSO DO SUL - CRMV(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA 

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X VIDA NOVA ALIMENTOS LTDA - ME 

Nos termos do art. 40, §§ 2º e 3º da Lei nº. 6.830/80, suspendo o andamento da presente execução fiscal, pelo prazo de 

01 (um) ano, conforme requerido pelo (a) exeqüente às fls. 15.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os 
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autos sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

0000283-88.2010.403.6002 (2010.60.02.000283-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MATO GROSSO DO SUL - CRMV(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA 

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X COMERCIAL DE RACOES PARAISO LTDA-ME 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0000291-65.2010.403.6002 (2010.60.02.000291-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MATO GROSSO DO SUL - CRMV(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA 

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X SOLUCAO RURAL PROD. AGROPEC. LTDA-ME 

Intime o exequente para, no prazo de 05(cinco) dias, juntar cópia autenticada da Ata de Termo de Posse da Diretoria de 

fl. 21.Após, será apreciado o pedido formulado pela exequente à fl. 19.Intime-se. 

 

0000299-42.2010.403.6002 (2010.60.02.000299-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MATO GROSSO DO SUL - CRMV(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA 

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X ESTER DIAS DOS SANTOS TORREZAN 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 
exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0000473-51.2010.403.6002 (2010.60.02.000473-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/MS(MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA SILVA) X JOSE ANTONIO DE 

CARVALHO PEREIRA 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0001276-34.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - 

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO) X AUZENI DA SILVA MARTINS CHAMORRO 

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o 

exequente intimado a se manifestar acerca do procotolo de bloqueio judicial, para que requeira o quê de direito. 

 

0000345-94.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANA-CRO/PR(PR007724 - 

FABIO CIUFFI) X ANDRE PFEIFFER DA SILVA 

Intime-se o exequente para apresentar o valor atualizado do débito exequendo, tendo em vista que a Certidão de Dívida 

Ativa à fl. 04 data de 02/07/2007.Outrossim proceda o autor, no prazo de 10 (dez) dias, à regularização de sua 
representação processual (juntar procuração original ou cópia autenticada e cópia autenticada da ata de posse da 

diretoria do órgão representativo), sob pena de ser declarada a nulidade do processo, nos termos do art. 13, I, do Código 

de Processo Civil.Após, expeça-se o mandado de citação.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO. 

JUIZ FEDERAL. 

BEL MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 
 

Expediente Nº 2107 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000804-74.2003.403.6003 (2003.60.03.000804-9) - MARCOS LANDER MARTINS(MS009192 - JANIO MARTINS 

DE SOUZA) X WANDERLEI BERENGUEL LOSSAVARO(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X 

ANTONIO FRANC ISCO DA SILVA(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X JOEL MENEZES 

SANTOS(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X ROSENDIR FERREIRA MARQUES(MS009192 - JANIO 

MARTINS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Altere-se a classe 

processual devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Requeira a parte interessada o que entender de direito, 
no silêncio ao arquivo.Intimem-se.  
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0000294-27.2004.403.6003 (2004.60.03.000294-5) - ANTONIA SOARES PINHEIRO(MS008973 - SERGIO 

MARCELO ANDRADE JUZENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - 

AUGUSTO DIAS DINIZ) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

Requeira a parte vencedora o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se.  

 

0000123-36.2005.403.6003 (2005.60.03.000123-4) - VANDERLEI AMADOR DA SILVA X MARIA AMADOR DA 

SILVA(MS004391 - JULIO CESAR CESTARI MANCINI E MS004391 - JULIO CESAR CESTARI MANCINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de autos findos cuja última providência é o pagamento dos advogados nomeados no 

feito.Tendo em vista que houve substituição do defensor inicialmente constituído, arbitro os honorários advocatícios no 

valor máximo da tabela constante da Resolução n. 558/2007 assim divididos: 50 % (cinqüenta por cento) ao Dr. 

Washington Prado e 50 % (cinqüenta por cento) ao Dr. Júlio César Cestari Mancini.Após, ao arquivo.  

 

0000220-36.2005.403.6003 (2005.60.03.000220-2) - ANTONIO AGRIPINO QUEIROZ(MS010261 - MARLY 

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES E MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. 
Requeira a parte vencedora o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se.  

 

0000221-21.2005.403.6003 (2005.60.03.000221-4) - ELIDE PEREIRA NOGUEIRA(MS010261 - MARLY 

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES E MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

Requeira a parte vencedora o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se.  

 

0000594-52.2005.403.6003 (2005.60.03.000594-0) - JOAO TAVEIRA DE SOUZA(SP204879 - ADENILSO 

DOMINGOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

Requeira a parte vencedora o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se.  

 

0000719-83.2006.403.6003 (2006.60.03.000719-8) - JOAREZ SARAIVA DOS SANTOS(MS010261 - MARLY 

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - 

AUGUSTO DIAS DINIZ) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Apesar de não hever recurso voluntário das partes, a sentença proferida no feito é sujeita a 
reexame necessário, assim, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal para apreciação.Intimem-se. 

 

0001066-19.2006.403.6003 (2006.60.03.001066-5) - ALBERTO SILVA(SP219556 - GLEIZER MANZATTI E 

SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Altere-se a classe 

processual devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença 

proferida nestes autos, intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar o valor exeqüendo que entende 

devido.Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a memória de cálculos 

apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou de ausência de manifestação, torno líquidos os cálculos 

apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos 

valores apresentados, apresente a parte autora o montante que entende devido, dando-se início à fase de execução, 

cabendo, então, à Secretaria providenciar a citação e intimação do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se 

sobre a memória de cálculos apresentada pela parte autora, em sede de embargos à execução. Neste caso, o INSS deve 

proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código de Processo.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000384-30.2007.403.6003 (2007.60.03.000384-7) - LAURITA OLIVEIRA DA CRUZ(MS011086 - ALIONE 
HARUMI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Altere-

se a classe processual devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Ante a homologação do acordo, expeçam-se 

os ofícios requisitórios, segundo cálculos de fls. 143.Nada mais sendo requerido pelas partes e estando os autos em 

termos, ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

0000853-76.2007.403.6003 (2007.60.03.000853-5) - ANTONIO ISRAEL BIROLLI(MS010261 - MARLY 

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES E MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃODeixo de receber o recurso de apelação da parte autora de fls. 260/268, tendo em vista que já 

há tal recurso recebido no feito, segundo se observa em fls. 250.Recebo o recurso de apelação tempestivamente 
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interposto pelo INSS às fls. 273/288 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões. Após, 

cumpra-se o despacho de fls. 250 remetendo-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000284-41.2008.403.6003 (2008.60.03.000284-7) - HELENA ALVEZ MUNIZ (REPRESENTADA POR MARLENE 

MEDRADES MUNIZ)(MS008746 - MARIO ESQUEDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS, em ambos os efeitos, a 

teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao 

capítulo da sentença que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma 

processual.Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, 

contrarrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com 

as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000369-27.2008.403.6003 (2008.60.03.000369-4) - RIO DOCE AGROPECUARIA LTDA(SP115690 - PAULO 

CESAR BARIA DE CASTILHO E SP223374 - FABIO RICARDO RIBEIRO E MS011384 - ALDEIR GOMES DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.De início, intime-se a UNIÃO da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação 

tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as 
contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000683-70.2008.403.6003 (2008.60.03.000683-0) - MARIA JOSE RODRIGUES(SP213210 - Gustavo Bassoli 

Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Cumpra o Sr. perito o despacho de fls. 139, respondendo individualizadamente os quesitos 

formulados pelas partes, acompanhados da devida fundamentação.Intimem-se. 

 

0000885-47.2008.403.6003 (2008.60.03.000885-0) - ROSILENE FERREIRA DE SOUZA ALVES LOPES(MS011994 

- JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação 

tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as 

contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0001020-59.2008.403.6003 (2008.60.03.001020-0) - ADEMAR RIBEIRO DE CAMPOS(SP213210 - Gustavo Bassoli 

Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Ante a decisão de fls. 

105, e considerando o cadastramento de novo perito nos quadros dos profissionais desta Justiça, nomeio em substituição 
ao perito anteriormente indicado o Dr. Ibsem Arsioli Pinho, com endereço nesta Secretaria.Tendo em vista a 

modificação dos quesitos elaborados por este Juízo para prova pericial, deverá o Sr. perito responder aos seguintes 

questionamentos:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta 

conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita 

para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5) Em caso positivo, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? 

Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, 

qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma 

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu 

cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 
sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16) Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 
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periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Vista às partes para querendo, 

aditar os quesitos já formulados no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Mantenho os honorários arbitrados em fls. 

62.Intimem-se. 

 

0001051-79.2008.403.6003 (2008.60.03.001051-0) - DIRCE DA SILVA SANTOS(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

Requeira a parte vencedora o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se.  

 

0001068-18.2008.403.6003 (2008.60.03.001068-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000647-28.2008.403.6003 (2008.60.03.000647-6)) MUNICIPIO DE TRES LAGOAS - MS(MS007900 - JOSE 

SCARANSI NETTO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação ordinária proposta pelo Município de Três Lagoas/MS em face do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA com o objetivo de ver anulados autos de 
infração ambiental.Sentenciado o feito a autarquia ré apela em fls. 773/776. Intimado para contrarrazões, o Município 

autor, comparece ao feito somente para alegar nulidade tendo em vista que não foi intimado pessoalmente. Deixa de 

recorrer e de contrarrazoar o recurso de apelação interposto nos autos.Não assiste razão ao Município de Três 

Lagoas/MS, vez que se reputam válidas as intimações através do Diário Eletrônico.Nesse sentido, seguem 

julgados:Processo: APELREEX 200782010020887APELREEX - Apelação /Reexame Necessário - 4361Relator(a): 

Desembargador Federal Francisco de Barros e SilvaSigla do órgão: TRF5Órgão julgador: Primeira TurmaFonte: DJ - 

Data::28/08/2009 - Página::257 - Nº::165Decisão: UNÂNIMEEmenta: FINANCEIRO. PROCESSUAL CIVIL. 

ASSUNÇÃO DAS DÍVIDAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE/PB PELA UNIÃO. MEDIDA 

PROVISÓRIA N. 2.185/2001. LEGALIDADE DA AVENÇA. AUSÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. 1. Ao 

contrário do Advogado da União, do Procurador da Fazenda Nacional, do Defensor Público e do Ministério Público, os 

Procuradores de Estado, do Distrito Federal e de Municípios, não fazem jus ao beneficio da intimação pessoal, sendo 

válida a intimação efetuada via imprensa (AgRg no Ag 970.341/BA, Rel. Ministra JANE SILVA, SEXTA TURMA, 

julgado em 07/10/2008, DJe 20/10/2008). Validade das intimações realizadas nos autos. 2. Ausente qualquer violação 

aos arts. 459, parágrafo único, e 460 do CPC, pois a petição inicial contém diversos pedidos, dos quais apenas um foi 

acatado: a anulação da fórmula contida na cláusula sétima do contrato, que, por sua própria natureza, não expressa 

montante certo e definido, a atrair a incidência daqueles dispositivos legais. 3. As cláusulas contratuais impugnadas 

(utilização da Tabela Price e do IGP-DI e a cumulação da Taxa SELIC com juros de mora de 1%, esta em casos de 
inadimplência) possuem previsão expressa na Medida Provisória n. 2.185, de 2001, cuja constitucionalidade não foi 

posta em discussão. 4. Ad instar da MP 1.963-17, de 2000, que admitiu a capitalização de juros nas operações 

realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é lícito à medida provisória em comento 

permitir a capitalização de juros, mormente quando se trata de aplicar juros remuneratórios (SELIC) e moratórios (1% 

ao mês) nos momentos de inadimplência. 5. A fórmula prevista na cláusula sétima do contrato apenas transforma os 

juros nominais de 9% em juros efetivos de 9,38% ao ano, o que não significa anatocismo, como bem destacado no 

parecer do Ministério Público Federal. 6. Não se demonstra nos autos que a aplicação do IGP-DI como fator de 

correção monetária é desproporcional ao ponto de ensejar a ruptura do equilíbrio do contrato. O mero fato de este índice 

restar superior ao IPCA no período recente não basta para atenuar o princípio do pacta sunt servanda. 7. Por fim, a 

Medida Provisória em tela protegeu os interesses do Município, determinando um limite máximo de comprometimento 

de sua Renda Líquida Real - RLR, o qual sequer foi alcançado no caso concreto. 8. Apelação do Município improvida. 

Pelo provimento da apelação da União e da remessa necessária.Data da Decisão: 28/05/2009Data da Publicação: 

28/08/2009E também:Processo: AGRESP 200401565968 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 703604Relator(a): HUMBERTO MARTINS Sigla do órgão: STJÓrgão julgador: SEGUNDA 

TURMAFonte DJE DATA:04/02/2009Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça A Turma, por unanimidade, não 

conheceu do agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros Herman 
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - DESAPROPRIAÇÃO - MATAS DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE - RESERVA ECOLÓGICA JURÉIA-ITATINS - AGRAVO REGIMENTAL - PRAZO - 

CONTAGEM A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA - RECURSO 

INTEMPESTIVO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO-CONHECIDO. 1. A decisão agravada foi publicada no DJU em 

27.8.2007, expirando-se o prazo recursal em 6.9.2007. Já o agravo em análise foi interposto em 10.9.2007. 2. As 

intimações pessoais nesta Corte Superior, via mandado, de processos advindos da instância a quo em grau de recurso, 

são realizadas apenas com relação ao Ministério Público Federal e à União (Advocacia-Geral da União e Procuradoria 

da Fazenda Nacional). Estão fora do rol das intimações pessoais os representantes da Procuradoria do Estado, do 

Distrito Federal e do Município, a estes sendo válida a intimação via imprensa. Precedentes. Agravo regimental não-

conhecido.Indexação: VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕESData da Decisão: 16/12/2008Data da 
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Publicação: 04/02/2009Assim, observando que a parte autora não recorreu da sentença e também não apresentou suas 

contrarrazões, após a inspeção, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal para apreciação.Intimem-se. 

 

0001200-75.2008.403.6003 (2008.60.03.001200-2) - LEONILDA MARCONDES(SP213210 - Gustavo Bassoli 

Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS, em ambos os efeitos, a 

teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao 

capítulo da sentença que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma 

processual.Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Vista ao 

MPF.Depois, contrarrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0001336-72.2008.403.6003 (2008.60.03.001336-5) - FREDERICO JOSE BASTOS(MS011994 - JORGE MINORU 

FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista o tempo decorrido, intime-se a parte autora para que apresente o prontuário 

médico solicitado em fls. 220.Intimem-se. 

 

0001408-59.2008.403.6003 (2008.60.03.001408-4) - MARGARIDA PRIMA DA SILVA(SP225097 - ROGÉRIO 
ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante ao trânsito em julgado da sentença proferida no feito, altere-se a classe processual 

devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar 

o valor exeqüendo que entende devido.Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se 

sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou de ausência de manifestação, torno 

líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo 

discordância dos valores apresentados, apresente a parte autora o montante que entende devido, dando-se início à fase 

de execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a citação e intimação do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pela parte autora, em sede de embargos à execução. Neste caso, 

o INSS deve proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código de Processo.Intimem-se. Cumpra-

se.Oportunamente, arquive-se. 

 

0001477-91.2008.403.6003 (2008.60.03.001477-1) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - 

CONAB(MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO E MS012796 - RICARDO MARTINS E MS003512 - NELSON DA 

COSTA ARAUJO FILHO E MS008270 - LUCIANA VERISSIMO GONCALVES E MS010124 - JULIANA RAMOS 

MAFFEZZOLLI E MS011204 - DANIEL HIDALGO DANTAS) X CASTELLON AGRO INDUSTRIAL LTDA- ME 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro parcialmente o requerimento de fls. 157/159, apenas para determinar à CONAB que 
apresente o extrato bancário que comprove o depósito dos valores de arrematação.Tratando-se de cobrança de multa por 

inadimplemento de contrato, o fato de a mercadoria não ter sido retirada não tem pertinência com a lide.Intimem-se. 

 

0001496-97.2008.403.6003 (2008.60.03.001496-5) - ELIZIO DE AMORIM(MS010261 - MARLY APARECIDA 

PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação 

tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as 

contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000036-41.2009.403.6003 (2009.60.03.000036-3) - CICERO JORGINO DOS SANTOS(MS011594 - FABIANO 

HENRIQUE SANTIAGO CASTILHO TENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da proposta de acordo formulada pelo 

INSS no prazo de dez (10) dias.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais arbitrados em fls. 100. 

 

0000508-42.2009.403.6003 (2009.60.03.000508-7) - ELIZABETH DOS SANTOS PEREIRA(MS011397 - JAYSON 

FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. 
Requeira a parte vencedora o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se.  

 

0000511-94.2009.403.6003 (2009.60.03.000511-7) - ANTONIO TIAGO DA SILVA(SP281598 - MARCIO AURELIO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência as parte do retorno dos autos do E. Tribunaçl Regional Federal.Ante a deisão 

proferida em fls. 169/170, determinando novo exame pericial, designo como perito o Dr. Fernando Ferreira Freitas, com 

endereço nesta Secretaria, devendo ser intimado da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Tendo em vista a reformulação dos 

quesitos utilizados por este Juízo para prova pericial, a nova perícia realizada nos autos deverá responder ao seguinte:1) 

O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2) A 

doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3) A doença 
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ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho 

é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau 

das possíveis limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita 

para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros 

de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de 

ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade 

concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão 

possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como 

chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis 

de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11) 

O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual 

seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi 

realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as 
atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a 

redução da capacidade laborativa?16) Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência 

incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar 

para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II 

e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência 

que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte 

deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Vista 

às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, para querendo, aditar os quesitos já formulados no processo.Mantenho o 

arbitramento de honorários fixados em fls. 55.Intimem-se. 

 

0000655-68.2009.403.6003 (2009.60.03.000655-9) - MARIA JOSE DA SILVA MARQUES(MS013557 - IZABELLY 

STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

Requeira a parte vencedora o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se.  

 
0000726-70.2009.403.6003 (2009.60.03.000726-6) - ELAINE GOMES DIAS(SP281598 - MARCIO AURELIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante ao trânsito em julgado da sentença proferida no feito, altere-se a classe processual 

devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar 

o valor exeqüendo que entende devido.Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se 

sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou de ausência de manifestação, torno 

líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo 

discordância dos valores apresentados, apresente a parte autora o montante que entende devido, dando-se início à fase 

de execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a citação e intimação do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pela parte autora, em sede de embargos à execução. Neste caso, 

o INSS deve proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código de Processo.Intimem-se. Cumpra-

se.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000765-67.2009.403.6003 (2009.60.03.000765-5) - SAMUEL LACERDA BARBOZA X KARLA RAYANE DA 

SILVA BARBOZA(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de autos findos cuja última providência é o pagamento do advogado nomeado no 
feito.Arbitro os honorários advocatícios no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 558/2007.Solicite-se o 

pagamento.Após, ao arquivo.  

 

0000917-18.2009.403.6003 (2009.60.03.000917-2) - JOSE ALVES DA SILVA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto 

pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no prazo legal. 

Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000947-53.2009.403.6003 (2009.60.03.000947-0) - ANTONIO DIAS CALDEIRA(MS013557 - IZABELLY STAUT) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

Requeira a parte vencedora o que for de direito. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se.  

 

0000970-96.2009.403.6003 (2009.60.03.000970-6) - TEREZINHA MARIA RODRIGUES DA SILVA(MS007260 - 

PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante ao trânsito em julgado da sentença proferida no feito, altere-se a classe processual 

devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar 

o valor exeqüendo que entende devido.Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se 

sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS.Em caso de concordância ou de ausência de manifestação, torno 

líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo 

discordância dos valores apresentados, apresente a parte autora o montante que entende devido, dando-se início à fase 

de execução, cabendo, então, à Secretaria providenciar a citação e intimação do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pela parte autora, em sede de embargos à execução. Neste caso, 

o INSS deve proceder na forma do artigo 730 e seguintes do Código de Processo.Intimem-se. Cumpra-

se.Oportunamente, arquive-se. 

 

0001282-72.2009.403.6003 (2009.60.03.001282-1) - NADIR DA APARECIDA MEIRA(MS012151 - DANILA 

AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VISTOS EM INSPEÇÃO.Cumpra o Sr. perito o despacho de fls. 121, respondendo individualizadamente os quesitos 

formulados pelas partes, acompanhados da devida fundamentação, sob pena de destituição do encargo e adoção das 

providências cabíveis, nos termos do artigo 424 do Código de Processo Civil.Vista ao INSS dos documentos 

apresentados pela parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0001326-91.2009.403.6003 (2009.60.03.001326-6) - MARIA CELESTE DOMINGOS(MS011397 - JAYSON 

FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da proposta de acordo formulada pelo 

INSS no prazo de dez (10) dias.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais arbitrados em fls. 27. 

 

0001332-98.2009.403.6003 (2009.60.03.001332-1) - MARIA FROTA DUQUE(MS011397 - JAYSON FERNANDES 

NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação proposta por MARIA FROTA DUQUE em face do INSS, com o objetivo de 

obter o benefício de aposentadoria por invalidez na qualidade de trabalhadora rural.Em atenção ao despacho de fls. 88, 

designo o dia 24 de maio de 2011, às 15 horas, para oitiva da parte autora e das testemunhas arroladas no feito a fim de 

comprovar o efetivo labor rural da requerente. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, e ante ao 

requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser 
intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do 

presente despacho como mandado, devendo o executante de mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não 

comparecimento injustificado das testemunhas à audiência poderá importar em condução coercitiva e demais 

penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para que compareçam munidas de documentos de 

identificação pessoal com foto.Testemunha 1: Defonso Martins Batista, residente na Rua João Carrato, n. 1509, Vila 

Nova, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: Leontina R. da Silva, residente na Rua Dr. José Amílcar Cogro 

Bastos, n. 440, Bairro Lapa, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 3: Gerônimo Rosa de Oliveira, residente na 

Rua César Lajes Canela, n. 330, município de Três Lagoas/MS.Intimem-se. 

 

0001405-70.2009.403.6003 (2009.60.03.001405-2) - CATARINA FERREIRA MENEGUELLI(MS012151 - DANILA 

AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestarem sobre as informações prestadas pela perita. 

 

0001411-77.2009.403.6003 (2009.60.03.001411-8) - MARIA APARECIDA RODRIGUES DE FREITAS(SP213210 - 

Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante a ausência do requerido na audiência de instrução, às partes para alegações finais no 
prazo sucessivo de cinco (05) dias.Intimem-se. 

 

0001412-62.2009.403.6003 (2009.60.03.001412-0) - ANTONIA MAGALHAES DOS SANTOS(SP213210 - Gustavo 

Bassoli Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante a ausência do requerido na audiência de instrução, às partes para alegações finais no 

prazo sucessivo de cinco (05) dias.Intimem-se. 

 

0001413-47.2009.403.6003 (2009.60.03.001413-1) - VANEI SENHORINHA PRUDENTE(SP213210 - Gustavo 

Bassoli Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante a ausência do requerido na audiência de instrução, às partes para alegações finais no 

prazo sucessivo de cinco (05) dias.Intimem-se. 
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0001496-63.2009.403.6003 (2009.60.03.001496-9) - JANDRA DOMINGOS DE FREITAS(MS013883 - RHANDALL 

MIO DE CARVALH0 E MS013860 - ANDRE CLEMENTE MARANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal 

Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0001516-54.2009.403.6003 (2009.60.03.001516-0) - ANA MARIA RIBEIRO(SP283803 - RAMBLET DE ALMEIDA 

TERMERO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos. 

 

0001573-72.2009.403.6003 (2009.60.03.001573-1) - KATIA VERONICA VALERIO ABDALA(SP281598 - 

MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Cumpra-se a determinação de fls. 107, intimando-se as partes para manifestação acerca do 

laudo complementar de fls. 109/110.Após, tornem os autos conclusos. 

 
0001591-93.2009.403.6003 (2009.60.03.001591-3) - MARIA BARBOZA DOS SANTOS(MS011994 - JORGE 

MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Cumpra o Sr. perito o despacho de fls. 105, respondendo individualizadamente os quesitos 

formulados pelas partes, acompanhados da devida fundamentação.Intimem-se. 

 

0001594-48.2009.403.6003 (2009.60.03.001594-9) - HELIO INACIO MOREIRA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos. 

 

0000006-69.2010.403.6003 (2010.60.03.000006-7) - MARIA APARECIDA LEITE DE JESUS 

PAVARINO(SP150231 - JULIANO GIL ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS no prazo de dez (10) 

dias.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais arbitrados em fls. 49. 

 
0000173-86.2010.403.6003 (2010.60.03.000173-4) - SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA(MS011397 - 

JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se as partes acerca dos documentos juntados aos autos, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Intime-se a parte autora para que informe seu endereço correto a fim de que se proceda sua oitiva, também no 

prazo acima mencionado. 

 

0000187-70.2010.403.6003 (2010.60.03.000187-4) - EMERSON ROGERIO BISPO(SP111577 - LUZIA GUERRA 

DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o agravo retido de fls. 123/124, visto que tempestivo, entretanto, mantenho a decisão 

atacada pelos seus próprios fundamentos.Ao requerente para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os 

autos conclusos para sentença.  

 

0000227-52.2010.403.6003 (2010.60.03.000227-1) - CLAUDIO RAMIRES KOCH(MS007598 - VANDERLEI JOSE 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante o teor do ofício de fls. 110 fica prejudicado o requerimento da CEF em fls. 106/107, 

impondo-se seu indeferimento.Tratando-se de autos findos, ao arquivo.Initmem-se. 

 
0000236-14.2010.403.6003 (2010.60.03.000236-2) - OSMAR CORREA GALHARDI(SP111577 - LUZIA GUERRA 

DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação 

tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as 

contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000247-43.2010.403.6003 (2010.60.03.000247-7) - SONIA MARIA DE OLIVEIRA FELIX(SP201984 - REGIS 

FERNANDO HIGINO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista o silêncio da parte autora acerca da ausência ao exame pericial agendado no 

feito, declaro preclusa a produção de tal prova.Ao MPF para manifestação.Após, tornem os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 
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0000289-92.2010.403.6003 - JOAO MELO DA SILVA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X UNIAO 

FEDERAL X FAUSTO FERREIRA GARCIA(MS011940 - JOAO PAULO PINHEIRO MACHADO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional 

Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000356-57.2010.403.6003 - VANILDA FERREIRA DA SILVA(MG083635 - ARLETE ROSA AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante o teor do documento de fls. 31 e a certidão de fls. 56 verso, cumpra-se a decisão de fls. 

53 no endereço mencionado nos documentos referidos.Desnecessária a intimação das partes. 

 

0000357-42.2010.403.6003 - NATHALIA RAMOS TEODORO X CLARICE RAMOS DA SILVA(MS010101 - 

VANIA QUEIROZ FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos. 

 

0000370-41.2010.403.6003 - ANTONIA VALDENIA FRANKLIN DE ANDRADE(MS014098 - FERNANDA 
LAVEZZO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes acerca do laudo pericial apresentado no feito, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, solicite-

se o pagamento da perita indicada no feito que arbitro em em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria 

comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado 

acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido 

para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais 

para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais 

sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Intimem-se. 

 

0000386-92.2010.403.6003 - MARIA ALVES NETA DA SILVA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os esclarecimentos solicitados pelo INSS, assim, retornem os autos à perita indicada no feito para 

manifestação.Após, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0000388-62.2010.403.6003 - GENIVALDA RIBEIRO DA SILVA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 
(dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos. 

 

0000400-76.2010.403.6003 - CICERA ANA DE JESUS SILVA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência a parte autora do reotrno dos autos do Tribunal Regional Federal.Ante a decisão 

proferida em fls. 59, cite-se o INSS.Intimem-se. 

 

0000459-64.2010.403.6003 - JOSEFA DA CONCEICAO IVASE(MS011940 - JOAO PAULO PINHEIRO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Entendo necessária a produção de prova pericial para o deslinde da questão posta, deferindo, 

assim a prova pericial requerida pela parte autora e pelo INSS. Nomeio como perito a Dra. Fernanda Triglia Ferraz de 

Freitas, com endereço nesta Secretaria, devendo ser intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este 

Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) 

dias para que a parte autora indique assistente técnico, se assim o desejar. O INSS já apresentou quesitos e assistente 

técnico.Os quesitos deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? 

Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se 

adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) 
(físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou 

lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5) Em 

caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta 

conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se 

temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de 

alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em 

seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) 
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autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16) Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos 

termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em 
vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara 

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de 

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou 

do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Com a apresentação do laudo, vista às partes pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o 

pagamento.Vista à parte autora da contestação de fls. 42/55.Outrossim, manifeste-se a parte autora no interesse de 

produção de outras provas além das constantes nos autos, no prazo de cinco (05) dias.Intime-se o INSS para manifestar-

se acerca do interesse de produzir outras provas além daquelas já deferidas no feito, ficando autorizada a autarquia ré a 

apresentar o cadastro atualizado do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se. 

 

0000482-10.2010.403.6003 - HAMILTON CESAR LEAL DE SOUZA(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA 

NETO) X EDU MARIANO DE SOUZA JUNIOR(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X CARLOS 

KLEBER LEAL DE SOUZA(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X SERGIO HENRIQUE LEAL 

DE SOUZA(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União, em ambos os efeitos, a teor do disposto no artigo 

518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo do processo que 

antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual (fls. 105/106).Intime-se a 
parte autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-arrazoado ou não o 

recurso, cumpra-se o despacho de fls. 202, remetendo-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000484-77.2010.403.6003 - JOSE GARCIA LEAL(SP139702 - HAMILTON CESAR LEAL DE SOUZA E 

MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União, em ambos os efeitos, a 

teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao 

capítulo do processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual (fls. 

105/106).Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, cumpra-

se o despacho de fls. 200, remetendo-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000485-62.2010.403.6003 - DELICE DA SILVA(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA ROBERLANIA ALVES DE SOUZA(CE018543 - JUCIE 

FERREIRA DE MEDEIROS) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Cumpra-se o despacho de fls. 94, intimando-se as partes para memoriais, pelo prazo de 05 
(cinco), bem como acerca dos documentos juntados ao feito.Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

0000504-68.2010.403.6003 - JAIRO ACUNHA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, solicite-se o pagamento dos honorarios periciais. 

 

0000521-07.2010.403.6003 - EDYL BARBOSA GRACIANO(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação 

tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as 
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contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000552-27.2010.403.6003 - ANDRE CARVALHO DE MELLO(SP139702 - HAMILTON CESAR LEAL DE 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.De início, cumpra-se o despacho de fls. 151, intimando-se a UNIÃO da sentença proferida no 

feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora, em ambos os efeitos, a teor do 

disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo do 

processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Intime-se a 

parte ré para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contrarrazoado ou não o recurso, 

remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000556-64.2010.403.6003 - VENILMA GARCIA PEREIRA BRITO(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da proposta de acordo formulada pelo 

INSS no prazo de dez (10) dias.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais arbitrados em fls. 62. 

 

0000570-48.2010.403.6003 - SIMUEL COSTA DE OLIVEIRA(MS005548 - FIDELCINO FERREIRA DE MORAES) 

X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 
VISTOS EM INSPEÇÃO.No que tange às provas requeridas pela parte autora em fls. 82, defiro a realização de prova 

pericial médica, bem como a prova testemunhal, para comprovação do alegado dano moral.Intime-se a parte autora para 

apresentar assitente técnico se assim o desejar, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se o DNIT para, querendo, formular 

quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.Designo como perita a Dra. Mariza Felício Fontão, com 

endereço nesta Secretaria, devendo ser intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Adoto como quesitos do Juízo os 

formulados em fls. 14/15 e 83.Defiro a oitiva da testemunha arrolada pelo DNIT, também arrolada pelo autor. 

Depreque-se.Após a realização da perícia médica, fica a Secretaria autorizada a designar data para oitiva da parte autora 

e do preposto do DNIT que, com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, deverão comparecer 

pessoalmente audiência designada, devendo serem intimados a comparecer através de seus procuradores.Deverá a parte 

autora informar se pretende apresentar as testemunhas em audiência designada neste Juízo ou, que sua oitiva se faça por 

intermédio de carta precatória.Indefiro a produção da prova pericial técnica, também requerida pelo autor, por 

impossibilidade material, tendo em vista o tempo decorrido desde o acidente.Com relação às provas solicitadas pelo 

DNIT, defiro além da prova oral já mencionada, a expedição de ofício ao INSS, conforme item b da manifestação do 

DNIT de fls. 87/88.Intimem-se. 

 

0000576-55.2010.403.6003 - JANE DENISE FLORES MOREIRA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista as partes do laudo pericial acostado aos autos.Nada sendo requerido, solicite-se o pagamento da perita nomeada 

no feito, cujo arbitramento encontra-se em fls. 76.Intimem-se. 

 

0000580-92.2010.403.6003 - JOAO VERISSIMO PEREIRA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Analisando o laudo pericial de fls. 59/65, surge dúvida quando o Sr. Perito afirma que há incapacidade relativa e 

temporária ao mesmo tempo que indica não haver incapacidade para o trabalho.Assim, retornem os autos ao expert 

indicado no feito para que esclareça os seguintes pontos:A) A existência ou não da incapacidade para o trabalho;B) 

Havendo incapacidade se é relativa ou total, temporária ou permanente, para toda e qualquer atividade ou somente para 

atividade habitual e;C) A data do início da doença e a data do início da incapacidade, se houver incapacipacitação para 

o trabalho.Intimem-se. 

 

0000641-50.2010.403.6003 - JOSE CANDIDO DE SOUZA ARRUY(SP262355 - DANILO GERALDI ARRUY) X 

UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela UNIÃO em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões no prazo legal. Após, sob as cautelas, remetam-se os autos ao 
e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000643-20.2010.403.6003 - WELLINGTON BORGES BATTAGLIA(MS011078 - LUZIA GUERRA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos. 

 

0000707-30.2010.403.6003 - SIANO CELSO LORENSON(MS007809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA) X UNIAO 

FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela UNIÃO em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a 
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Região. Intimem-se.  

 

0000737-65.2010.403.6003 - OSMAR GARCIA LEAL(MS010786 - MARCOS AROUCA PEREIRA MALAQUIAS) 

X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União, em ambos os efeitos, a 

teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao 

capítulo do processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual (fls. 

105/106).Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-

arrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000755-86.2010.403.6003 - CLAUDIO FERNANDO GARCIA DE SOUZA(MS011206 - RODRIGO JORGE 

MORAES E SP156285 - MARIANGELA GARCIA DE LACERDA AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Cumpra-se o despacho de fls. 294, intimando-se a União da sentença proferida no 

feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora, em ambos os efeitos, a teor do 

disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo do 

processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual, mantida pela 

sentença e, tendo em vista o teor da decisão do agravo de instrumento de fls. 295/298.Intime-se a parte ré para, 
querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contrarrazoado ou não o recurso, remeta-se o 

processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000756-71.2010.403.6003 - JOSE LUIZ FERREIRA DOS SANTOS X ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

SOBRINHO(MS004282 - NILTON SILVA TORRES E MS014087 - NAYMI SALLES FERNANDES SILVA 

TORRES) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União, em ambos os efeitos, a 

teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao 

capítulo do processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual, 

observando os efeitos em que o agravo de instrumento foi recebido.Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo 

de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-arrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000759-26.2010.403.6003 - FERNANDO ALBRECHT(MS012436 - KELI DOS REIS SILVA) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União, em ambos os efeitos, a 

teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao 

capítulo do processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual, 
considerando, também, a decisão proferida no agravo de instrumento porposto pela União.Intime-se a parte autora para, 

querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-arrazoado ou não o recurso, remeta-se o 

processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000760-11.2010.403.6003 - IVO ALBRECHT(MS012436 - KELI DOS REIS SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela UNIÃO em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao 

recorrido para contrarrazões. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000771-40.2010.403.6003 - JORGE ELIAS(SP242186 - ANA PAULA ESCHIEVANO AZEVEDO) X UNIAO 

FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela UNIÃO em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a 

Região. Intimem-se.  

 

0000774-92.2010.403.6003 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA 

NETO) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO. De início, cumpra-se o despacho de fls. 302, intimando-se a UNIÃO da sentença proferida 
no feito. Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora, em ambos os efeitos, a teor do 

disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo do 

processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Intime-se a 

parte ré para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contrarrazoado ou não o recurso, 

remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000776-62.2010.403.6003 - ADEMIR AMARAL DE FREITAS(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA 

NETO) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.De início, cumpra-se o despacho de fls. 155, intimando-se a UNIÃO da sentença proferida no 

feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora, em ambos os efeitos, a teor do 

disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo do 
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processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Intime-se a 

parte ré para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contrarrazoado ou não o recurso, 

remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000780-02.2010.403.6003 - JOSE LEAL DOS SANTOS(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X 

UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO. De início, cumpra-se o despacho de fls. 237, intimando-se a UNIÃO da sentença proferida 

no feito. Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional 

Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000781-84.2010.403.6003 - NEURACY FERREIRA DUARTE(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA 

NETO) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃODeixo de receber o recurso de apelação da parte autora ante sua intempestividade, conforme 

certidão de fls. 238.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte UNIÃO, em ambos os efeitos, 

a teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao 

capítulo da sentença que manteve a antecipação dos efeitos da tutela concedida em fls. 121/122, ex vi do artigo 520, 

inciso VII, daquele diploma processual., considerando ainda que o agravo de instrumento foi convertido em retido. 
Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contrarrazoado 

ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de 

estilo.Intimem-se.  

 

0000782-69.2010.403.6003 - OSMANI SOBRAL(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 

Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a 

Região. Intimem-se.  

 

0000788-76.2010.403.6003 - BEATRIZ ALVES PADUA(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X 

UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.De início, cumpra-se o despacho de fls. 140, intimando-se a UNIÃO da sentença proferida no 

feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora, em ambos os efeitos, a teor do 

disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo do 

processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Intime-se a 

parte ré para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contrarrazoado ou não o recurso, 
remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000790-46.2010.403.6003 - ARISTIDES FERREIRA DE ARAUJO(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA 

NETO) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora, em ambos os 

efeitos, a teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação 

ao capítulo do processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual. 

Intime-se a parte ré para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões. Depois, contrarrazoado ou 

não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo. 

Intimem-se.  

 

0000791-31.2010.403.6003 - ANA MARINA POLETTO(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X 

UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela UNIÃO em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões no prazo legal. Após, sob as cautelas, cumpra-se o despacho 

de fls. 201, remetendo-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 
0000792-16.2010.403.6003 - MANOEL BERTOLDO NETO(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X 

UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação ordinária proposta por MANOEL BERTOLDO NETO, pleiteando a 

declaração de inexistência de relação tributaria relativa a contribuição social conhecida como Novo 

FUNRURAL.Sentença de procedência em fls. 122/126.Recurso de apelo encaminhado por fax em fls. 

128/143.Originais em fls. 145/159.É a síntese do necessário.Deixo de receber o recurso de apelação da parte autora.A 

peça recursal foi encaminhada a este Juízo por fax em 09/03/2011, último dia para interposição do recurso, tendo em 

vista a data em que a sentença foi disponibilizada no Diário Eletrônico (18/02/2011).O artigo art. 113 do Provimento 

CORE n. 64/2005 afirma que: É permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-

símile ou outro similar para transmissão de petições não iniciais, sem prejuízo do cumprimento dos prazos, devendo os 

originais ser entregues em Juízo até cinco dias da data do seu término, entretanto, os originais somente foram 
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apresentados em 25/03/2011.Assim, resta intempestivo o recurso de apelação interposto pela parte autora.Faço notar, 

ainda, que os originais vieram desacompanhados das guias de recolhimento do preparo e, a cópia transmitida por fax 

está ilegível.Por fim, intime-se a União da sentença proferida no feito.Intimem-se. 

 

0000794-83.2010.403.6003 - ANTONIO BENEDITO VARELA(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA 

NETO) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO. De início, cumpra-se o despacho de fls. 148, intimando-se a União da sentença proferida no 

feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões no prazo legal. Após, sob as cautelas, remetam-se os autos ao e. Tribunal 

Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000796-53.2010.403.6003 - ESPOLIO DE JULIO CESAR CARVALHO DE MELLO X GENI CELIA CARDOSO 

CABRERA MELO(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃODeixo de receber o recurso de apelação da parte autora ante sua intempestividade, conforme 

certidão de fls. 204.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte UNIÃO, em ambos os efeitos, 

a teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao 

capítulo da sentença que manteve a antecipação dos efeitos da tutela concedida em fls. 88/89, ex vi do artigo 520, inciso 

VII, daquele diploma processual., considerando ainda que o agravo de instrumento foi convertido em retido. Intime-se a 
parte autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contrarrazoado ou não o 

recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de 

estilo.Intimem-se.  

 

0000797-38.2010.403.6003 - PAULO MIGNOLI(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X UNIAO 

FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela UNIÃO em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, tendo em vista que a tutela antecipada concedida em fls. 120/121, foi revogada conforme 

decisão de fls. 203.Ao recorrido para contrarrazões. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

Intimem-se.  

 

0000798-23.2010.403.6003 - SUELY SOUZA DOS SANTOS(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) 

X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora, em ambos os 

efeitos, a teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação 

ao capítulo do processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual. 

Intime-se a parte ré para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões. Depois, contrarrazoado ou 
não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de 

estilo.Intimem-se.  

 

0000803-45.2010.403.6003 - ELIAS JOSE DE FREITAS(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X 

UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela UNIÃO em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões no prazo legal. Após, sob as cautelas, cumpra-se o despacho 

de fls. 201, remetendo-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000804-30.2010.403.6003 - NELO PAULINO DO PRADO(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X 

UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO. De início, cumpra-se o despacho de fls. 213, intimando-se a União da sentença proferida no 

feito. Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora, em ambos os efeitos, a teor do 

disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo do 

processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual. Intime-se a 

parte ré para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões. Depois, contrarrazoado ou não o recurso, 

remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo. Intimem-se.  
 

0000806-97.2010.403.6003 - HISAO MIYAMOTO(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X UNIAO 

FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO. De início, cumpra-se o despacho de fls. 301, intimando-se a União da sentença proferida no 

feito. Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora, em ambos os efeitos, a teor do 

disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo do 

processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual. Intime-se a 

parte ré para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões. Depois, contrarrazoado ou não o recurso, 

remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo. Intimem-se.  

 

0000808-67.2010.403.6003 - ESPOLIO DE JUAREZ MORAES DE SOUZA X NETILDE ROSA DE 
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ASSIS(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO E SP195630B - ADRIANA PINHO ARAUJO DE 

SOUZA E SP139702B - HAMILTON CESAR LEAL DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões no prazo legal. Após, sob as cautelas, remetam-se os autos ao 

e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000809-52.2010.403.6003 - CLEIDE APARECIDA LIMA(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X 

UNIAO FEDERAL 

0,5 VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela UNIÃO em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões no prazo legal. Após, sob as cautelas, remeta-se os autos ao e. 

Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000810-37.2010.403.6003 - LEANDRO BASSI DE SOUZA(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) 

X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões no prazo legal. Após, sob as cautelas, remetam-se os autos ao 

e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 
0000813-89.2010.403.6003 - MANOEL MENDES(SP242186 - ANA PAULA ESCHIEVANO AZEVEDO) X UNIAO 

FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União, em ambos os efeitos, a 

teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao 

capítulo do processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual, 

considerando, também, que não consta dos autos os efeitos em que o agravo de instrumento proposto pela União foi 

recebido.Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-

arrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000824-21.2010.403.6003 - DEJAIR LEAL FERREIRA(MS010203 - JOSE AFONSO MACHADO NETO E 

MS010380 - PATRICIA ALVES GASPARETO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Requer a parte autora a devolução de prazo para contrarrazões, tendo em vista a realização da 

inspeção geral ordinária que se realiza de 11 a 15 de abril do corrente ano.Alega a parte autora que não foi possível 

reitrar os processos em carga desde 28 de março de 2011.A teor do inciso IX da Portaria n. 15 de 21 de março de 2011, 

que determina o recolhimento de todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e 

Autarquias, Defensores Públicos da União, Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes 
da abertura dos trabalhos, necessária se faz a devolução do prazo para manifestação.O despacho de fls. 211, foi 

disponibilizado no Diário Eletrônico em 21/03/2011, com início da contagem para manifestação em 23/03/2011. Seu 

término se deu em 06/04/2011, dentro do período em que os autos, por força da portaria anteriormente mencionada 

deveriam estar em cartório para contagem.Assim, considerando a data da publicação, e a fim de se evitar quaisquer 

prejuízos ao requerente, devolvo o prazo de 03 (três) dias para manifestação.Intimem-se. 

 

0000835-50.2010.403.6003 - VAINO CESAR DA SILVA QUEIROZ(MS003647 - PAULO CESAR DA SILVA 

QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União, em ambos os efeitos, a 

teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao 

capítulo do processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual e 

que foi parcialmente mantida pelo Tribunal Regional Federal.Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 15 

(quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-arrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000840-72.2010.403.6003 - JOVITA VIEIRA MACHADO(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes do laudo pericial apresentado no feito, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, solicite-se o 

pagamento da perita indicada no feito.Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

0000844-12.2010.403.6003 - ARLENE SANTIAGO OLIVEIRA(SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Solicite-se o pagamento do expert nomeado no feito.Após, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

 

0000889-16.2010.403.6003 - ADEMIR APARECIDO DA SILVA(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante ao silêncio das partes, façam os autos conclusos para sentença. 

 

0000890-98.2010.403.6003 - APARECIDA FERREIRA DE FREITAS(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do laudo pericial apresentado nos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, solicite-se o pagamento da perita.Entendo necessária a produção de prova oral para 

comprovação da atividade rural da requerente, assim, após a manifestação das partes, fica a Secretaria autorizada a 

designar audiência de oitiva da parte autora e das testemunhas arroladas em fls. 22.Com fundamento no artigo 342 do 

Código de Processo Civil, e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal da autora na audiência 

designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-se. 

 

0000896-08.2010.403.6003 - SUZANA MARGARIDA BALBI(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes acerca do laudo pericial acostado aos autos pelo prazo de 10 dias.Nada sendo requerido, solicite-se o 

pagamento da perita indicada no feito. 

 

0000900-45.2010.403.6003 - CRISTINA NASCIMENTO DE SOUZA(MS011341 - MARCELO PEREIRA LONGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos. 

 

0000912-59.2010.403.6003 - DEVANIR PROCOPIO(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista que o motivo pelo qual a parte autora não compareceu na perícia previamente 

agendada é plausível, tendo o condão de justificar a sua ausência, determino que se intime o perito indicado no feito 

para indicação de nova data para a realização da perícia médica.Intimem-se.  

 

0000925-58.2010.403.6003 - VANDERLEI APARECIDO BORGES(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal 

Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000933-35.2010.403.6003 - ORLANDO CANDIDO NARCISO(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS E 

MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA E SP266843 - GABRIELA DA SILVA PRETTI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos. 

 

0000934-20.2010.403.6003 - MUNIR CANDIDO DIAS(MS009304 - PEDRO PAULO MEZA BONFIETTI) X 

UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela UNIÃO em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões no prazo legal. Após, sob as cautelas, remetam-se os autos ao 

e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000935-05.2010.403.6003 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA MARQUES(MS009304 - PEDRO PAULO MEZA 

BONFIETTI) X UNIAO FEDERAL 

0,5 VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela UNIÃO em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões no prazo legal. Após, sob as cautelas, remeta-se os autos ao e. 

Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000970-62.2010.403.6003 - GILBERTO ALVES CORREIA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos. 

 

0000975-84.2010.403.6003 - ANTONIO DE SA MESQUITA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos. 
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0000978-39.2010.403.6003 - POMPILIO LEONARDO(MS009304 - PEDRO PAULO MEZA BONFIETTI) X UNIAO 

FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União, em ambos os efeitos, a 

teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao 

capítulo do processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual, 

apesar do efeito suspensivo concedido no agravo de intrumento que foi julgado prejudicado ante a senteça ora 

impugnada.Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, 

contra-arrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com 

as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000986-16.2010.403.6003 - LUIZ CARLOS DA SILVA(MS013782 - RAFAEL PATRICK FRANCISCO E 

MS008040 - NEUSA RICARDO DE LIMA) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a produção da prova oral a fim de se 

comprovar o efetiv dano moral alegado pelo requerente.Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, 

determino o comparecimento do requerente na audiência que deverá ser deprecada, juntamente com a oitiva das 

testemunhas arroladas em fls. 76.Depreque-se, também, a intimação das partes para o ato a ser praticado.Intimem-se. 

 

0001045-04.2010.403.6003 - MARIA MARGARIDA DA SILVA(SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE 
BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se pessoalmente a parte autora para que dê cumprimento da determinação de fls. 60, 

trazendo aos autos cópia da sentença de divórcio para verificação ou não da existência de alimentos fixados para a 

requerente, no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 267, incisos III e 

IV do Código de Processo Civil.Servirá cópia do presente despacho como mandado de intimação para parte autora que 

poderá ser localzada no seguinte endereço: Rua João Martins Montalvão, n. 1144, Bairro Paranapungá, em Três 

Lagoas/MS.Intimem-se. 

 

0001104-89.2010.403.6003 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Cite-se o INSS, tendo em vista a decisão proferida no agravo de intrumento.Intime-se. 

 

0001106-59.2010.403.6003 - WALDOMIRO ROSA DE OLIVEIRA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro a realização, simultaneamente, do estudo sócio-econômico e perícia médica na parte 

autora, por entender serem imprescindíveis para segura formação e convencimento do julgador. Para tanto, oficie-se à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania de Brasilândia/MS, para que responda, no prazo de 30 
(trinta) dias, os quesitos formulados por este Juízo, bem como aqueles formulados pelas partes, a fim de averiguar a real 

situação financeira do autor(a).São quesitos do juízo para o estudo social:1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em 

companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado, discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos 

demais. 2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada?3)A parte autora já é titular 

de algum benefício previdenciário ou assistencial?4) A(s) pessoa(s) que reside(m) com o(a) autor(a) exercem alguma 

atividade remunerada? Em caso positivo, qual o valor da remuneração, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se 

for o caso;5) A(s) pessoa(s) que reside(m) com o(a) autor(a) possue(m) ou não registro em carteira? (pedir a carteira 

profissional para conferir)6) Alguma(s) da(s) pessoa(s) que reside(m) com o(a) autor(a) recebe benefício assistencial ou 

previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor e o tipo de benefício recebido. 7) O(a) autor(a) recebe algum outro 

tipo de rendimento ou ajuda? Em caso positivo, especificar qual tipo de rendimento ou ajuda e o provedor do auxílio 

identificando nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência e grau de parentesco com a parte autora, bem 

como se essa ajuda é constante e permanente.8) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? 

Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.9) A residência em que 

mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? 

Se alugada, qual o valor mensal da locação?10) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) 

(tipo de material, estado de conservação quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc).11) Se necessário, 
informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas.Fica autorizada à assistente social fornecer outras informações que julgar necessárias e 

pertinentes. No que tange à perícia médica, nomeio como perito a Dra. Mariza Felício Fontão, que deverá ser intimada 

da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e 

horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora formule quesitos e indique assistente 

técnico tanto para o estudo social quanto para a perícia médica, tendo em vista que o INSS assim já o fez.Ficam desde 

já indeferidos os quesitos de caráter repetitivos.Os quesitos deste Juízo para perícia médica são os seguintes:1) O (A) 

autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou 

lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou lesão 

mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos 

afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 964/1005 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho 

é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau 

das possíveis limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? 

Como chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita 

para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros 

de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de 

ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade 

concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão 

possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como 

chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis 

de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11) 

O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual 

seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi 

realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as 

atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a 

redução da capacidade laborativa?16) Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência 
incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar 

para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II 

e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência 

que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte 

deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Arbitro 

os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na 

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Com a apresentação do laudo, 

vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de 

esclarecimentos, solicite-se o pagamento.Outrossim, manifestem-se as partes no interesse de produção de outras provas 

além daquelas deferidas nos autos, no prazo de cinco (05) dias, ficando autorizo ao INSS a apresentação dos extratos 

atualizados do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca dos laudos.Após, instruído o feito com os laudos, 
com ou sem manifestação das partes, vista ao MPF.Vista à parte autora da contestação apresentada pela autarquia 

ré.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0001132-57.2010.403.6003 - MISSAE OYAFUSO(MS009755 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação proposta por MISSAE OYAFUSO em face do INSS, com o objetivo de 

obter o benefício de aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a 

produção de prova oral a fim de comprovar o efetivo labor rural da requerente. Assim, designo audiência de instrução 

para o dia 14 de junho de 2011, às 15 horas, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na 

Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, e ante ao 

requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser 

intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do 

presente despacho como mandado, devendo o executante de mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não 

comparecimento injustificado das testemunhas à audiência poderá importar em condução coercitiva e demais 

penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para que compareçam munidas de documentos de 

identificação pessoal com foto.Testemunha 1: DIVINO GARCIA DE PAULA, residente na Rua Domingos Rimoli, n. 

1050, Santo André, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: SEBASTIANA TEIXEIRA ANTONIO, residente no 
Assentamento Cinturão Verde - Chácara São Paulo, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 3: BENEDITO 

TEIXEIRA DE SOUZA, residente na Rua A, n. 2239, Jardim das Acácias, município de Três Lagoas/MS.Vista à parte 

autora da contestação de fls. 46/133.Outrossim, manifestem-se as partes no interesse de produção de outras provas além 

das constantes nos autos, no prazo de cinco (05) dias.Intimem-se. 

 

0001142-04.2010.403.6003 - MARIA MARGARIDA DA SILVA(MS011594 - FABIANO HENRIQUE SANTIAGO 

CASTILHO TENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.A parte autora em sua manifestação de fls. 123/126 não especifica as provas a serem 

produzidas no feito, limitando-se a argumentar acerca da incapacidade do de cujus e sua qualidade de segurado. Dessa 

forma, entendo preclusa a produção deprovas por parte da requerente.Ante todo o exposto, considero prejudicado o 

requerimento do INSS para oitiva da parte autora.Declaro encerrada a instrução processual. Venham os autos conclusos 
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para sentença.Intimem-se. 

 

0001143-86.2010.403.6003 - NILTON XAVIER DE MATTOS(MS011594 - FABIANO HENRIQUE SANTIAGO 

CASTILHO TENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Deixo de receber o agravo retido de fls. 296/297, ante a sua intempestividade.Dispenso a 

oitiva das testemunhas Jair Silvério e Odete de Moraes Frare, tendo em vista sua qualificação incompleta, notadamente 

pela ausência de endereço para localização, nos termos do artigo 407, caput e seu parágrafo único do Código de 

Processo Civil.Designo audiência de instrução para o dia 07 de junho de 2011, às 14 horas e 30 minutos. Com 

fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, determino o comparecimento pessoal do autore na audiência 

designada, devendo ser intimado a comparecer através de seu procurador.Depreque-se a oitiva das demais testemunhas 

à Subseção Judiciária de Lins/SP.Intime-se o INSS do despacho de fls. 294.Intimem-se. 

 

0001178-46.2010.403.6003 - IVONE DE ALMEIDA SANTOS(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos. 

 

0001183-68.2010.403.6003 - CLAUDOMIRO RIBEIRO DA COSTA(SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da proposta de acordo formulada pelo 

INSS no prazo de dez (10) dias. 

 

0001196-67.2010.403.6003 - CARLITO SILVA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. 

Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, esclarecendo 

os pontos a serem comprovados pela prova requerida. Intimem-se.  

 

0001296-22.2010.403.6003 - NATALINA FERREIRA DA SILVA(MS009241 - FLAVIO EDUARDO ANFILO 

PASCOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação do perito, que informa o não comparecimento da parte autora na perícia médica 

designada, e da certidão de fls. 130 noticiando ter sido o requerente regularmente intimado através de seu defensor 

constituído por publicação no Diário Eletrônico, intime-se a mesma para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar sua 

ausência, sob pena de preclusão da realização dessa espécie de prova. Uma vez apresentada justificativa para a 

ausência, venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.  
 

0001321-35.2010.403.6003 - ELCIO CARLOS DUTRA X NANCY CLARA ALESSANDRA BARBOSA AVILA 

DUTRA(MS002338 - SALIM MOISES SAYAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS EM INSPEÇÃORecebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela CEF às fls. 217/231 em seus 

efeitos suspensivo e devolutivo.Recebo, também, o recurso adesivo interposto pela parte autora. Aos recorridos para 

contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região.Intimem-se.  

 

0001388-97.2010.403.6003 - AILTON DA SILVA ALVES(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as 

partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as detalhadamente quanto à 

sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que 

não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. Intimem-se.  

 

0001413-13.2010.403.6003 - EZIO ANTONIO ANGELIERI(MS004391 - JULIO CESAR CESTARI MANCINI) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 
VISTOS EM INPEÇÃO.Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. 

Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as 

detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por 

produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. Intimem-

se.  

 

0001434-86.2010.403.6003 - MARIA MACEDO DE SOUZA(SP260543 - RUY BARBOSA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as 

partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as detalhadamente quanto à 

sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que 
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não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. Intimem-se.  

 

0001454-77.2010.403.6003 - JOANA MARTINS DE SOUZA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA 

REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Entendo necessária a produção de prova pericial para o deslinde da questão posta, deferindo, assim a prova pericial 

requerida pela parte autora. Nomeio como perito a Dra. Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, com endereço nesta 

Secretaria, devendo ser intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com antecedência mínima 

de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora 

indique assistente técnico, se assim o desejar. Intime-se o INSS para apresentar quesitos e indicar assistente técnico em 

05 (cinco) dias.Os quesitos deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou 

deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou 

adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas 

do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma 

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu 

acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? 

Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A incapacidade é 

permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7)No caso 

do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 
necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa 

etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta 

conclusão?8) No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a 

incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de 

incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta 

conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, 

levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado 

faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência 

tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum 

exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que 

exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da 

capacidade laborativa?16) Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante 

não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 

8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que 
eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte 

deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Arbitro 

os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na 

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Com a apresentação do laudo, 

vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de 

esclarecimentos, solicite-se o pagamento.Vista à parte autora da contestação de fls. 76/99.Outrossim, manifeste-se a 

parte autora no interesse de produção de outras provas além das constantes nos autos, no prazo de cinco (05) 

dias.Intime-se o INSS para manifestar-se acerca do interesse de produzir outras provas além daquelas já deferidas no 

feito, ficando autorizada a autarquia ré a apresentar o cadastro atualizado do CNIS/PLENUS, por ocasião da 

manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se. 

 
0001461-69.2010.403.6003 - ADOLFO BENTO DE LIMA FILHO(SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE 

BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Entendo necessária a produção de prova pericial para o deslinde da questão posta, deferindo, 

assim a prova requerida pelas partes. Nomeio como perito a Dra. VANESSA PAIVA COLMAM, com endereço nesta 

Secretaria, devendo ser intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com antecedência mínima 

de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora 

indique assistente técnico, se assim o desejar. O INSS já apresentou seus quesitos e indicou assistente técnico.Os 

quesitos deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? 

Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, 

qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, 

psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta 
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o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5) Em caso 

positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta 

conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se 

temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de 

alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em 

seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16) Na hipótese de se 
verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Formulados os quesitos e indicado 

assistente(s) técnico(s) pelas partes, intime-se o perito do encargo.Com a apresentação do laudo, vista às partes pelo 

prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. 

Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação 

de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta 

Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de 

certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras 

localidades que integram este Tribunal.Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o 

pagamento.Outrossim, manifestem-se as partes acerca do interesse na produção de outras provas além daquelas já 
deferidas no feito, ficando autorizado ao INSS a apresentação dos extratos atualizados do CNIS/PLENUS, por ocasião 

da manifestação acerca do laudo pericial.Vista à parte autora acerca da contestação apresentada nos autos.Intimem-se. 

 

0001473-83.2010.403.6003 - SANDRA BENTO DO CARMO(MS011940 - JOAO PAULO PINHEIRO MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. 

Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as 

detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por 

produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. Intimem-

se.  

 

0001483-30.2010.403.6003 - MARIA IZABEL DA SILVA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS 

E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Entendo necessária a produção de prova pericial para o deslinde da questão posta, deferindo assim, a prova pericial 

requerida pela autora. Nomeio como perito a Dra. MARIZA FELÍCIO FONTÃO, com endereço nesta Secretaria, 

devendo ser intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com antecedência mínima de 20 

(vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora indique 
assistente técnico, se assim o desejar. Intime-se o INSS para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, em 05 

(cinco) dias.Os quesitos deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou 

deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou 

adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas 

do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma 

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu 

acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? 

Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A incapacidade é 

permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7)No caso 

do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa 
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etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta 

conclusão?8) No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a 

incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de 

incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta 

conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, 

levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado 

faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência 

tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum 

exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que 

exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da 

capacidade laborativa?16) Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante 

não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 

8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que 

eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 
Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte 

deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Com 

ou sem manifestação da parte autora, intime-se o perito do encargo.Com a apresentação do laudo, vista às partes pelo 

prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. 

Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação 

de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta 

Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de 

certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras 

localidades que integram este Tribunal.Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o pagamento.Vista à 

parte autora da contestação de fls. 41/60.Outrossim, manifeste-se a parte autora no interesse de produção de outras 

provas além das constantes nos autos, no prazo de cinco (05) dias.Intime-se o INSS para que se manifeste no interesse 

de produzir outras provas além daquelas já deferidas no feito, ficando autorizada a autarquia a apresentar o cadastro 

atualizado do CNIS/PLENUS por ocasi~]~]Cao da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se. 

 

0001503-21.2010.403.6003 - METRAL COMERCIAL AGRICOLA E ARMAZENS GERAIS LTDA(MS009444 - 

LEONARDO FURTADO LOUBET E MS008599 - CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 
VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. 

Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, esclarecendo 

os pontos a serem comprovados pela prova requerida. Intimem-se.  

 

0001510-13.2010.403.6003 - SIMONE OLIVEIRA DA SILVA X FERNANDO DA SILVA SANTOS(SP058428 - 

JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro a realização, simultaneamente, do estudo sócio-econômico e perícia médica na parte 

autora, por entender serem imprescindíveis para segura formação e convencimento do julgador. Para tanto, oficie-se à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania de Selvíria/MS, para que responda, no prazo de 30 

(trinta) dias, os quesitos formulados por este Juízo, bem como aqueles formulados pelas partes, a fim de averiguar a real 

situação financeira do autor(a).São quesitos do juízo para o estudo social:1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em 

companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado, discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos 

demais. 2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada?3)A parte autora já é titular 

de algum benefício previdenciário ou assistencial?4) A(s) pessoa(s) que reside(m) com o(a) autor(a) exercem alguma 

atividade remunerada? Em caso positivo, qual o valor da remuneração, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se 

for o caso;5) A(s) pessoa(s) que reside(m) com o(a) autor(a) possue(m) ou não registro em carteira? (pedir a carteira 
profissional para conferir)6) Alguma(s) da(s) pessoa(s) que reside(m) com o(a) autor(a) recebe benefício assistencial ou 

previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor e o tipo de benefício recebido. 7) O(a) autor(a) recebe algum outro 

tipo de rendimento ou ajuda? Em caso positivo, especificar qual tipo de rendimento ou ajuda e o provedor do auxílio 

identificando nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência e grau de parentesco com a parte autora, bem 

como se essa ajuda é constante e permanente.8) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? 

Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.9) A residência em que 

mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? 

Se alugada, qual o valor mensal da locação?10) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) 

(tipo de material, estado de conservação quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc).11) Se necessário, 

informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas.Fica autorizada à assistente social fornecer outras informações que julgar necessárias e 
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pertinentes. No que tange à perícia médica, nomeio como perito a Dra. Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, que deverá 

ser intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a 

data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora formule quesitos e 

indique assistente técnico tanto para o estudo social quanto para a perícia médica, tendo em vista que o INSS assim já o 

fez.Ficam desde já indeferidos os quesitos de caráter repetitivos.Os quesitos deste Juízo para perícia médica são os 

seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta 

conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita 

para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5) Em caso positivo, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? 

Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, 

qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma 

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu 

cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 
data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16) Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Arbitro os honorários do 
profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos 

termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em 

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara 

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de 

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou 

do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Com a apresentação do laudo, vista às partes pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o 

pagamento.Outrossim, manifestem-se as partes no interesse de produção de outras provas além daquelas deferidas nos 

autos, no prazo de cinco (05) dias, ficando autorizo ao INSS a apresentação dos extratos atualizados do CNIS/PLENUS, 

por ocasião da manifestação acerca dos laudos.Após, instruído o feito com os laudos, com ou sem manifestação das 

partes, vista ao MPF.Vista à parte autora da contestação apresentada pela autarquia ré.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0001512-80.2010.403.6003 - MARIA ARCANJO MACHADO(SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por MARIA ARCANJO MACHADO em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício 

de aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a produção de prova 

oral a fim de comprovar o efetivo labor da requerente, deferindo a produção da prova oral requerida pela autora. Assim, 
designo audiência de instrução para o dia 24 de maio de 2011, às 15 horas e 30 minutos, a ser realizada na sede da 

Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com fundamento no artigo 

342 do Código de Processo Civil, determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, 

devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo 

cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o 

não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência poderá importar em condução coercitiva e demais 

penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para que compareçam munidas de documentos de 

identificação pessoal com foto.Testemunha 1: Aurora Benta de Oliveira, residente na Rua Diógenes Marques, n. 2450, 

São Carlos, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: Terezinha Nogueira dos Santos, residente na Rua Diógenes 

Marques, n. 2450, São Carlos, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 3: SEVERIANO ALVES ROCHA, residente 

na Rua Diógenes Marques, n. 2450, São Carlos, município de Três Lagoas/MS;Vista a parte autora da contestação 
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apresentada nos autos.Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do interesse na produção de outras provas além 

daquelas já deferidas no feito.Intimem-se. 

 

0001513-65.2010.403.6003 - ARISTEU ALEIXO BASTOS(SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por ARISTEU ALEIXO BASTOS em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício de 

aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a produção de prova oral 

a fim de comprovar o efetivo labor do requerente. Assim, designo audiência de instrução para o dia 24 de maio de 2011, 

às 14 horas, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, 

Colinos. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, determino o comparecimento pessoal da parte 

autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-se as 

testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de 

mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência 

poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para 

que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: Renato Ferreira de Lima, 

residente na Rua Wilson Carvalho Viana, n. 4033, Vila Piloto, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: Divino 

Martins de Castro, residente na Rua Taufic Mahamed Farran, n. 330, Vila Piloto, município de Três Lagoas/MS;Vista a 

parte autora da contestação apresentada nos autos.Intime-se o INSS para manifestar-se acerca do interesse na produção 
de outras provas além daquelas já deferidas no feito.Intimem-se. 

 

0001514-50.2010.403.6003 - MARIA IDALINA DE CARVALHO BASTOS(SP218918 - MARCELO FERNANDO 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por MARIA IDALINA DE CARVALHO BASTOS em face do INSS, com o objetivo de 

obter o benefício de aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a 

produção de prova oral a fim de comprovar o efetivo labor da requerente, deferindo a produção da prova oral requerida 

pela autora. Assim, designo audiência de instrução para o dia 24 de maio de 2011, às 16 horas, a ser realizada na sede 

da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com fundamento no 

artigo 342 do Código de Processo Civil, determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, 

devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo 

cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o 

não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência poderá importar em condução coercitiva e demais 

penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para que compareçam munidas de documentos de 

identificação pessoal com foto.Testemunha 1: Renato Ferreira de Lima, residente na Rua Wilson Carvalho Viana, n. 

4033, Vila Piloto, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: Divino Martins de Castro, residente na Rua Taufic 

Mahamed Farran, n. 330, Vila Piloto, município de Três Lagoas/MS;Vista a parte autora da contestação apresentada nos 
autos.Intime-se o INSS para manifestar-se acerca do interesse na produção de outras provas além daquelas já deferidas 

no feito.Intimem-se. 

 

0001516-20.2010.403.6003 - CARMEN VIEIRA DA SILVA(SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação proposta por CARMEM VIEIRA DA SILVA em face do INSS, com o 

objetivo de obter o benefício de aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo 

necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o efetivo labor da requerente, deferindo a produção da prova 

oral requerida pela autora. Assim, designo audiência de instrução para o dia 31 de maio de 2011, às 15 horas, a ser 

realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com 

fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento 

pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-

se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de 

mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência 

poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para 

que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: Manoel Afonso de Faria, 

residente na Rua Antonio João, n. 600, Guanabara, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: Egildo Valdomiro 
Silva, residente na Rua Três, n. 2628, Guanabara, município de Três Lagoas/MS;Vista a parte autora da contestação 

apresentada nos autos.Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do interesse na produção de outras provas além 

daquelas já deferidas no feito.Intimem-se. 

 

0001517-05.2010.403.6003 - AURORA BENTA DE OLIVEIRA(SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação proposta por AURORA BENTA DE OLIVEIRA em face do INSS, com o 

objetivo de obter o benefício de aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo 

necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o efetivo labor rural da requerente, deferindo, assim o 

requerimento da parte autora. Assim, designo audiência de instrução para o dia 07 de junho de 2011, às 14 horas, a ser 

realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com 
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fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento 

pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-

se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de 

mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência 

poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para 

que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: Laura Graça Lemes, 

residente na Rua Manoel Jeremias, n. 375, Jardim São Carlos, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: Pedro 

Oliveira Lemes, residente na Rua Manoel Jeremias, n. 375, Jardim São Carlos, município de Três Lagoas/MS;Vista à 

parte autora da contestação de fls. 24/47.Outrossim, manifestem-se as partes no interesse de produção de outras provas 

além das constantes nos autos, no prazo de cinco (05) dias.Intimem-se. 

 

0001518-87.2010.403.6003 - JOSE PIMENTA DE FREITAS(SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ PIMENTA DE FREITAS em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício de 

aposentadoria rural.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o 

efetivo labor rural do requerente. Assim, designo audiência de instrução para o dia 17 de maio de 2011, às 15 horas, a 

ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com 

fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento 
pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-

se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de 

mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência 

poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para 

que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: Claudiomiro dos Santos 

Deudato, residente na Rua Washington José da Costa, n. 2621, Guanabara, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 

2: Valdir Francisco Meira, residente na Rua Cinco, n. 2641, Guanabara, município de Três Lagoas/MS; Testemunha 3: 

Clarice Simões Ferreira, residente na Rua Cinco, n. 2622, Guanabara, município de Três Lagoas/MS.Vista a parte 

autora da contestação apresentada no feito.Intimem-se. 

 

0001520-57.2010.403.6003 - ENES ALBINO DE FREITAS(SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação proposta por ENES ALBINO DE FREITAS em face do INSS, com o 

objetivo de obter o benefício de aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo 

necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o efetivo labor da requerente, deferindo a produção da prova 

oral requerida pela autora. Assim, designo audiência de instrução para o dia 31 de maio de 2011, às 15 horas e 30 

minutos, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, 
Colinos. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, e ante ao requerimento do INSS, determino o 

comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu 

procurador.Intimem-se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, 

devendo o executante de mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das 

testemunhas à audiência poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo 

Civil, bem como para que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: 

Cleuza Maria dos Santos Rodrigues, residente na Rua Antonio João, n. 337, Vila Haro, município de Três 

Lagoas/MS;Testemunha 2: Joaquim Antonio Rodrigues, residente na Rua Antonio João, n. 337, Vila Haro, município 

de Três Lagoas/MS;Testemunha 3: Cleonice Dias Ananias, residente na Rua Antonio João, n. 317, Vila Haro, 

município de Três Lagoas/MS;Vista a parte autora da contestação apresentada nos autos.Intimem-se as partes para 

manifestarem-se acerca do interesse na produção de outras provas além daquelas já deferidas no feito.Intimem-se. 

 

0001524-94.2010.403.6003 - JOSE SEVERO DA SILVA(SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ SEVERO DA SILVA em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício de 

aposentadoria rural.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o 

efetivo labor rural do requerente. Assim, designo audiência de instrução para o dia 17 de maio de 2011, às 15 horas e 30 
minutos, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, 

Colinos. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, e ante ao requerimento do INSS, determino o 

comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimado a comparecer através de seu 

procurador.Intimem-se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, 

devendo o executante de mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das 

testemunhas à audiência poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo 

Civil, bem como para que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: 

AMILCAR GONÇALVES DE MENEZES, residente na Av. Existente, n. 2703, Jardim Guanabara, município de Três 

Lagoas/MS; Testemunha 2: INVANDIR FERREIRA DOS SANTOS, residente na Rua Theodoro Mendes (Macapa), n. 

1005, Guanabara, em de Três Lagoas/MS; Testemunha 3: CLAUDINEI RIBEIRO SANTOS, residente na Rua dos 

Bentevis, n. 2755, Jardim das Orquideas, município de Três Lagoas/MS.Vista a parte autora da contestação apresentada 
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no feito.Intimem-se. 

 

0001570-83.2010.403.6003 - VALMIR GOMES SANDIM(MS014451 - JOAO DOUGLAS MARIANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Entendo necessária a produção de prova pericial para o deslinde da questão posta. Nomeio 

como perito o Dr. Ibsem Arsioli Pinho, com endereço nesta Secretaria, devendo ser intimado da sua nomeação, bem 

como para que informe a este Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a 

perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora indique assistente técnico e formule quesitos, se 

assim o desejar, visto que o INSS assim já o fez.Os quesitos deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) 

de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza 

hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz 

reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do 

autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava 

exercendo no momento de seu acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. 

Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis 

limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como 

chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a 

vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de 
normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de 

ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade 

concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão 

possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como 

chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis 

de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11) 

O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual 

seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi 

realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as 

atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a 

redução da capacidade laborativa?16) Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência 

incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar 

para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II 

e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência 

que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, 
hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte 

deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Arbitro 

os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na 

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Com a apresentação do laudo, 

vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de 

esclarecimentos, solicite-se o pagamento.Dê-se vista à parte autora da contestação de fls. 39/56.Outrossim, manifestem-

se as partes no interesse de produção de outras provas além das constantes nos autos, no prazo de cinco (05) dias, 

ficando autorizada a autarquia ré a apresentar o cadastro atualizado do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação 

acerca do laudo pericial.Intimem-se. 

 

0001590-74.2010.403.6003 - NATALICIO MARQUES DA SILVA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação ordinária proposta por Natalício Marques da Silva em face do INSS, com o 

objetivo de obter o benefício de aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo 

necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o efetivo labor rural do requerente. Com fundamento no artigo 

342 do Código de Processo Civil e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal do autor na 

audiência designada, devendo ser intimado a comparecer através de seu procurador.Concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora traga aos autos o rol de testemunhas que pretende ouvir, que deverão comparecer em audiência 

independentemente de intimação tendo em vista a manifestação de fls. 11.Após a apresentação do rol, fica a Secretaria 

autorizada a designar a data da audiência e a expedir carta precatória para a oitiva das testemunhas, caso essa medida 

seja necessária.Tendo em vista a revogação da Portaria n. 20/2009 pela Portaria n. 17/2011, as audiências da vara 

itinerante passarão a ser realizadas em Três Lagoas/MS.Vista à parte autora da contestação de fls. 34/61.Outrossim, 

manifestem-se as partes no interesse de produção de outras provas além das constantes nos autos, no prazo de cinco 
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(05) dias.Intimem-se. 

 

0001594-14.2010.403.6003 - TERESA DE SOUSA ANDRADE(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA 

REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação proposta por TERESA DE SOUSA ANDRADE em face do INSS, com o 

objetivo de obter o benefício de pensão por morte devida ao genitor do segurado.Entendo necessária para o deslinde da 

presente ação a produção de prova oral, a fim de se comprovar a qualidade de dependente econômica da requerente, 

designo audiência de instrução para o dia 31 de maio de 2011, às 14 horas e 30 minutos, a ser realizada na sede da 

Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com fundamento no artigo 

342 do Código de Processo Civil e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal da parte autora 

na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-se as testemunhas 

abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de mandados (Oficial 

de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência poderá importar em 

condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para que compareçam 

munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: Lúcia Batista Marques, residente na Rua 

Manoel Jorge, n. 2090, Santa Rita, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: Madalena Maria Inácio, residente na 

Rua Manoel Jorge, n. 2052, Santa Rita, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 3: Aloísio Balhs Papi Junior, 

residente na Rua Vinte, n. 391, Vila Piloto II, município de Três Lagoas/MS;Vista a parte autora da contestação 
apresentada nos autos.Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do interesse na produção de outras provas além 

daquelas já deferidas no feito.Intimem-se. 

 

0001598-51.2010.403.6003 - ARLINDA ANTONIA DE QUEIROZ(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE 

SOUZA REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de ação proposta por ARLINDA ANTONIA DE QUEIROZ em face do INSS, com o objetivo de obter o 

benefício de aposentadoria rural.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a produção de prova oral a fim de 

comprovar o efetivo labor rural da requerente. Assim, designo audiência de instrução para o dia 17 de maio de 2011, às 

16 horas, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, 

Colinos. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, e ante ao requerimento do INSS, determino o 

comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu 

procurador.Intimem-se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, 

devendo o executante de mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das 

testemunhas à audiência poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo 

Civil, bem como para que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: 

Helenita Dalva da Silveira, residente na Rua Manoel Jorge, n. 671, Nossa Senhora Aparecida, município de Três 
Lagoas/MS;.Testemunha 2: José Pereira Garcia, residente na Rua Bruno Phool, n. 65, Santos Dumond, município de 

Três Lagoas/MS; Testemunha 3: Nelson Bento de Sousa, residente na Rua Alfredo Justino,n. 282, Interlagos, município 

de Três Lagoas/MS.Vista a parte autora da contestação apresentada no feito.Intimem-se. 

 

0001600-21.2010.403.6003 - TEREZA ANTONIA DE JESUS FERREIRA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE 

SOUZA REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as 

partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as detalhadamente quanto à 

sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que 

não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. Intimem-se.  

 

0001602-88.2010.403.6003 - LAURA PEREIRA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS E 

MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Entendo necessária a produção de prova pericial para o deslinde da questão posta, deferindo, 

assim a prova pericial requerida pela parte autora e pelo INSS. Nomeio como perito a Dra. Fernanda Triglia Ferraz de 

Freitas, com endereço nesta Secretaria, devendo ser intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este 
Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) 

dias para que a parte autora indique assistente técnico, se assim o desejar. O INSS já apresentou quesitos e assistente 

técnico.Os quesitos deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? 

Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se 

adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) 

(físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou 

lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5) Em 

caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta 

conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se 

temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de 

alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em 
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seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16) Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos 

termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em 

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara 

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de 

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou 

do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Com a apresentação do laudo, vista às partes pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o 

pagamento.Vista à parte autora da contestação de fls. 51/70.Indefiro a produção de prova testemunhal requerida pela 

autora, tendo em vista que a requerente ainda detém a qualidade de segurada, tendo em vista a data de cessação do 

benefício (fl. 67).Outrossim, manifeste-se a parte autora no interesse de produção de outras provas além das constantes 

nos autos, no prazo de cinco (05) dias.Intime-se o INSS para manifestar-se acerca do interesse de produzir outras provas 

além daquelas já deferidas no feito, ficando autorizada a autarquia ré a apresentar o cadastro atualizado do 

CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se. 

 
0001608-95.2010.403.6003 - CARLOS OTAVIO DE OLIVEIRA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA 

REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Entendo necessária a produção de prova pericial para o deslinde da questão posta, deferindo, 

assim a prova pericial requerida pela parte autora e pelo INSS. Nomeio como perito a Dra. Fernanda Triglia Ferraz de 

Freitas, com endereço nesta Secretaria, devendo ser intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este 

Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) 

dias para que a parte autora indique assistente técnico, se assim o desejar. O INSS já apresentou quesitos e assistente 

técnico.Os quesitos deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? 

Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se 

adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) 

(físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou 

lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5) Em 

caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta 

conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se 

temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de 

alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em 

seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 
definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 
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daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16) Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos 

termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em 

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara 

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de 

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou 

do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Com a apresentação do laudo, vista às partes pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o 

pagamento.Vista à parte autora da contestação de fls. 42/55.Outrossim, manifeste-se a parte autora no interesse de 

produção de outras provas além das constantes nos autos, no prazo de cinco (05) dias.Intime-se o INSS para manifestar-
se acerca do interesse de produzir outras provas além daquelas já deferidas no feito, ficando autorizada a autarquia ré a 

apresentar o cadastro atualizado do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se. 

 

0001609-80.2010.403.6003 - VALDIR DA SILVA LARANJA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA 

REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Entendo necessária a produção de prova pericial para o deslinde da questão posta, deferindo, 

assim a prova pericial requerida pela parte autora e pelo INSS. Nomeio como perito a Dra. Fernanda Triglia Ferraz de 

Freitas, com endereço nesta Secretaria, devendo ser intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este 

Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) 

dias para que a parte autora indique assistente técnico, se assim o desejar. O INSS já apresentou quesitos e assistente 

técnico.Os quesitos deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? 

Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se 

adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) 

(físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou 

lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5) Em 

caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta 

conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se 
temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de 

alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em 

seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16) Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 
mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos 

termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em 

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara 

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de 

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou 
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do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Com a apresentação do laudo, vista às partes pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o 

pagamento.Vista à parte autora da contestação de fls. 43/65.Outrossim, manifeste-se a parte autora no interesse de 

produção de outras provas além das constantes nos autos, no prazo de cinco (05) dias.Intime-se o INSS para manifestar-

se acerca do interesse de produzir outras provas além daquelas já deferidas no feito, ficando autorizada a autarquia ré a 

apresentar o cadastro atualizado do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se. 

 

0001612-35.2010.403.6003 - NEIDE RITA DA SILVA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS E 

MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação proposta por NEIDE RITA DA SILVA em face do INSS, com o objetivo de 

obter o benefício de aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a 

produção de prova oral a fim de comprovar o efetivo labor da requerente, deferindo a produção da prova oral requerida 

pela autora. Assim, designo audiência de instrução para o dia 31 de maio de 2011, às 16 horas, a ser realizada na sede 

da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com fundamento no 

artigo 342 do Código de Processo Civil, e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal da parte 

autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-se as 

testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de 

mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência 
poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para 

que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: Maria Lúcia de Sousa, 

residente na Rua Viela M, n. 2300, Jardim Atenas, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: Elza Maria de Souza, 

residente na Rua Bernardino Antonio Leite, n. 3047, Paranapungá, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 3: Carlos 

R. Ribeiro da Costa, residente na Rua Rua Viela M, n. 2300, Jardim Atenas, município de Três Lagoas/MS;Vista a parte 

autora da contestação apresentada nos autos.Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do interesse na produção 

de outras provas além daquelas já deferidas no feito.Intimem-se. 

 

0001614-05.2010.403.6003 - JOANA PRATES DE SOUZA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação proposta por JOANA PRATES DE SOUZA em face do INSS, com o 

objetivo de obter o benefício de aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo 

necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o efetivo labor rural da requerente. Assim, designo audiência 

de instrução para o dia 14 de junho de 2011, às 14 horas e 30 minutos, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três 

Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com fundamento no artigo 342 do Código de 

Processo Civil, e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência 

designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-se as testemunhas abaixo 
relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de mandados (Oficial de 

Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência poderá importar em 

condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para que compareçam 

munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: GISELE FERREIRA GOMES, residente na 

Rua Bernardino Mendes, n. 1281, Bela Vista, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: MARIA LUIZ MARCHISI 

FREITAS, residente na Rua Bernardino Mendes, n. 1270, Bela Vista, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 3: 

IZA BARBOSA SILVA, residente na Rua Manaus, n. 1369, Bela Vista, município de Três Lagoas/MS.Vista à parte 

autora da contestação de fls. 70/100.Outrossim, manifestem-se as partes no interesse de produção de outras provas além 

das constantes nos autos, no prazo de cinco (05) dias.Intimem-se. 

 

0001615-87.2010.403.6003 - MARIA MARTINS NUNES(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação proposta por MARIA MARTINS NUNES em face do INSS, com o objetivo 

de obter o benefício de aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a 

produção de prova oral a fim de comprovar o efetivo labor da requerente, deferindo a produção da prova oral requerida 

pela autora. Assim, designo audiência de instrução para o dia 31 de maio de 2011, às 14 horas, a ser realizada na sede 

da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com fundamento no 
artigo 342 do Código de Processo Civil, e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal da parte 

autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-se as 

testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de 

mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência 

poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para 

que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: Leonilda Santos Anacleta, 

residente na Rua Maria Garcia Moreira, n. 1012, Jardim Guaporé, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: 

Francisco da Silva, residente na Rua Maria Garcia Moreira, n. 1012, Jardim Guaporé, município de Três 

Lagoas/MS;Testemunha 3: Elio Luciano, residente na Rua Manoel Jorge, n. 1561, Santa Rita, município de Três 

Lagoas/MS;Vista a parte autora da contestação apresentada nos autos.Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca 

do interesse na produção de outras provas além daquelas já deferidas no feito.Intimem-se. 
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0001619-27.2010.403.6003 - ISALDINA MARIA DE LIMA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada nos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0001637-48.2010.403.6003 - MARIA AMERICA RUIZ(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Requer a parte autora a remessa dos autos ao Juízo de Direito da Comarca de Ilha 

Solteira/SP, pedido que resta indeferido, tendo em vista que a questão acerca da competência para julgamento dos autos 

já foi decidida em fls. 108.A petição de fls. 109/110 não menciona as provas a serem produzidas nos autos, conforme 

determinado na decisão já mencionada, assim, considero preclusa a produção de provas.Diante de todo o exposto, fica 

prejudicado o requerimento do INSS pela oitiva da parte autora.Façam os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0001639-18.2010.403.6003 - MARIA DE LOURDES ALEXANDRE CONTE(MS013557 - IZABELLY STAUT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INPEÇÃO.Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. 

Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as 
detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por 

produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. Intimem-

se.  

 

0001644-40.2010.403.6003 - LAURINDO TELES DE MENEZ(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação proposta por LAURINDO TELES DE MENZ em face do INSS, com o 

objetivo de obter o benefício de aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo 

necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o efetivo labor do requerente, deferindo a produção da prova 

oral requerida pela autora. Assim, designo audiência de instrução para o dia 07 de junho de 2011, às 16 horas, a ser 

realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com 

fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento 

pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-

se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de 

mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência 

poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para 

que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: Flavio Garcia Pereira, 
residente na Rua Munir Thomé, n. 350, centro, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: Roseno Luiz Pereira, 

residente na Rua Bruno Garcia, s/n, centro, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 3: Simão Luiz de Campos, 

residente na Rua Luiz Spinelli, n. 558, município de Três Lagoas/MS;Vista a parte autora da contestação apresentada 

nos autos.Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do interesse na produção de outras provas além daquelas já 

deferidas no feito.Intimem-se. 

 

0001650-47.2010.403.6003 - JOANA PASSARELI GIABARDO(MS011630 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

COTRIM) X DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Vista à parte autora acerca da contestação apresentada no feito, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias. Manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as 

detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade. Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por 

produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. 

Desentranhe-se a petição de fls. 82/85, juntando-a a impugnação ao valor da causa apensa. Intime-se.  

 

0001692-96.2010.403.6003 - EURIDES PROCOPIO SALME(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INPEÇÃO.Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. 
Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as 

detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por 

produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. Intimem-

se.  

 

0001698-06.2010.403.6003 - LOURDES JOSEPHINA MARTINS(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação proposta por LOURDES JOSEPHINA MARTINS em face do INSS, com o 

objetivo de obter o benefício de pensão por morte devida a esposa do segurado trabalhador rural.Entendo necessária 

para o deslinde da presente ação a produção de prova oral, a fim de se comprovar o efetivo trabalho rural do instituidor 

da pensão, designo audiência de instrução para o dia 07 de junho de 2011, às 15 horas e 30 minutos, a ser realizada na 
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sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com fundamento no 

artigo 342 do Código de Processo Civil e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal da parte 

autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-se as 

testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de 

mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência 

poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para 

que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: Francisco Moraes de 

Queiroz, residente na Rua Bruno Garcia, n. 2538, Jardim Primaveril, município de Três Lagoas/MS;. PA 0,5 Depreque-

se a oitiva das testemunhas José Benedito Machado e Cláudio Cruz.Vista a parte autora da contestação apresentada nos 

autos.Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do interesse na produção de outras provas além daquelas já 

deferidas no feito.Intimem-se. 

 

0001706-80.2010.403.6003 - ALMERINDA LOPES MACHADO(MS013682 - CRISTIANE LOPES MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação proposta por ALMERINDA LOPES MACHADO em face do INSS, com o 

objetivo de obter o benefício de aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo 

necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o efetivo labor rural da requerente. Assim, designo audiência 

de instrução para o dia 14 de junho de 2011, às 15 horas e 30 minutos, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três 
Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com fundamento no artigo 342 do Código de 

Processo Civil, determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a 

comparecer através de seu procurador.No que tange às testemunhas, estas deverão comparecer em audiência, 

independentemente de intimação, munidas de documento pessoal com foto, conforme requerimento de fls. 014 da parte 

autora.Intimem-se. 

 

0001715-42.2010.403.6003 - LUCAS DE LIMA FABIANE (REPRESENTADO POR SEU CURADOR CELSO 

ANTONIO FABIANE)(MS011940 - JOAO PAULO PINHEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Entendo necessária a produção de prova pericial para o deslinde da questão posta, deferindo, 

assim a prova requerida pelas partes. Nomeio como perito a Dra. VANESSA PAIVA COLMAM, com endereço nesta 

Secretaria, devendo ser intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com antecedência mínima 

de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora 

indique assistente técnico, se assim o desejar. O INSS já apresentou seus quesitos e indicou assistente técnico.Os 

quesitos deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? 

Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, 

qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, 
psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta 

o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5) Em caso 

positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta 

conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se 

temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de 

alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em 

seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 
Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16) Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Formulados os quesitos e indicado 

assistente(s) técnico(s) pelas partes, intime-se o perito do encargo.Com a apresentação do laudo, vista às partes pelo 
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prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. 

Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação 

de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta 

Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de 

certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras 

localidades que integram este Tribunal.Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o 

pagamento.Outrossim, manifestem-se as partes acerca do interesse na produção de outras provas além daquelas já 

deferidas no feito, ficando autorizado ao INSS a apresentação dos extratos atualizados do CNIS/PLENUS, por ocasião 

da manifestação acerca do laudo pericial.Vista à parte autora acerca da contestação apresentada nos autos.Intimem-se. 

 

0001716-27.2010.403.6003 - MARIA ENGRACIA DA FONSECA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação ordinária proposta por MARIA ENGRACIA DA FONSECA em face do 

INSS, com o objetivo de obter o benefício de aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente 

ação, entendo necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o efetivo labor rural da requerente. Com 

fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento 

pessoal do autor na audiência designada, devendo ser intimado a comparecer através de seu procurador.Concedo o 
prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos o rol de testemunhas que pretende ouvir, esclarecendo se 

as apresentará em audiência independentemente de intimação ou se estas serão intimadas pelo Juízo, arcando com o 

ônus processual de sua omissão.Após a apresentação do rol, fica a Secretaria autorizada a designar a data da audiência e 

a expedir carta precatória para a oitiva das testemunhas, caso essa medida seja necessária.Intime-se as partes e 

testemunhas da audiência designada. Vista à parte autora da contestação de fls. 45/73.Outrossim, manifestem-se as 

partes no interesse de produção de outras provas além das constantes nos autos, no prazo de cinco (05) dias.Intimem-se. 

 

0001720-64.2010.403.6003 - JOSE THOMAS DE SOUZA LEAL(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Entendo necessária a produção de prova pericial para o deslinde da questão posta, deferindo, 

assim a prova pericial requerida pela parte autora e pelo INSS. Nomeio como perito a Dra. Vanessa Paiva Colmam, 

com endereço nesta Secretaria, devendo ser intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para 

que a parte autora indique assistente técnico, se assim o desejar. O INSS já apresentou quesitos e assistente técnico.Os 

quesitos deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? 

Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, 

qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, 
psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta 

o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5) Em caso 

positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta 

conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se 

temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de 

alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em 

seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 
Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16) Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos 
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termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em 

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara 

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de 

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou 

do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Com a apresentação do laudo, vista às partes pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o 

pagamento.Vista à parte autora da contestação de fls. 42/55.Outrossim, manifeste-se a parte autora no interesse de 

produção de outras provas além das constantes nos autos, no prazo de cinco (05) dias.Intime-se o INSS para manifestar-

se acerca do interesse de produzir outras provas além daquelas já deferidas no feito, ficando autorizada a autarquia ré a 

apresentar o cadastro atualizado do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se. 

 

0001722-34.2010.403.6003 - JOSE LUIZ SAVAZI(MS003526 - LUIZ CARLOS ARECO) X AGENCIA NACIONAL 

DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Esclareça a ANS o teor da petição de fls. 67/69 tendo em vista a distribuição de impugnação 

ao valor da causa (0000330-25.2011.403.6003), ante a divergência de valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Desentranhe-se a petição de fls. 73/75, juntando-a à impugnação ao valor da causa apensada.Ainda, manifestem-se 

as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as detalhadamente 

quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de 
provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. Intimem-se.  

 

0001726-71.2010.403.6003 - DERCI RAMOS(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Entendo necessária a produção de prova pericial para o deslinde da questão posta, deferindo, 

assim a prova pericial requerida pela parte autora e pelo INSS. Nomeio como perito a Dra. Fernanda Triglia Ferraz de 

Freitas, com endereço nesta Secretaria, devendo ser intimada da sua nomeação, bem como para que informe a este 

Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data, local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) 

dias para que a parte autora indique assistente técnico, se assim o desejar. O INSS já apresentou quesitos e assistente 

técnico.Os quesitos deste Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? 

Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se 

adquirida, qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) 

(físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou 

lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5) Em 

caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta 

conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A incapacidade é permanente ou temporária? Se 

temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de 
alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em 

seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16) Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 
Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos 

termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em 

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara 

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de 

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou 

do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Com a apresentação do laudo, vista às partes pelo 
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prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Não havendo necessidade de esclarecimentos, solicite-se o 

pagamento.Vista à parte autora da contestação de fls. 70/89.Outrossim, manifeste-se a parte autora no interesse de 

produção de outras provas além das constantes nos autos, no prazo de cinco (05) dias.Intime-se o INSS para manifestar-

se acerca do interesse de produzir outras provas além daquelas já deferidas no feito, ficando autorizada a autarquia ré a 

apresentar o cadastro atualizado do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca do laudo pericial.No que tange 

à prova oral requerida pela parte autora, postergo sua apreciação para depois da realização da perícia médica.Intimem-

se. 

 

0001765-68.2010.403.6003 - MARIA ABRAAO NUNES RIBEIRO(MS011630 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

COTRIM) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Vista à parte autora acerca da contestação apresentada no feito, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias.Manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as 

detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por 

produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. Esclareça 

a ANS o teor da petição de fls. 74/76, tendo em vista a distribuição de impugnação ao valor da causa (0000331-

10.2010.403.6003), ante a divergência de valores apresentados nas manifestações.Desentranhe-se a petição de fls. 

79/82, juntando-a a impugnação ao valor da causa apensa.Intime-se. 

 
0001786-44.2010.403.6003 - AMAURI ALVES MARIANO(MS003526 - LUIZ CARLOS ARECO) X AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Desentranhe-se a petição de fls. 58/60 juntando-a ao feito 0000332-92.2011.403.6003.Após, 

tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Intimem-se.  

 

0001802-95.2010.403.6003 - ANTONIO DE OLIVEIRA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação proposta por ANTONIO DE OLIVEIRA em face do INSS, com o objetivo 

de obter o benefício de aposentadoria devida ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a 

produção de prova oral a fim de comprovar o efetivo labor do requerente, deferindo a produção da prova oral requerida 

pela parte autora. Assim, designo audiência de instrução para o dia 07 de junho de 2011, às 15 horas, a ser realizada na 

sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com fundamento no 

artigo 342 do Código de Processo Civil, e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal da parte 

autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-se as 

testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de 

mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência 

poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para 
que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: Nilço Barbosa, residente no 

Sítio Bambuza, localizado na BR 262, km 26, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: Divino Afonso Machado, 

residente na Rua Generoso Siqueira, n. 1915, Vila Nova, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 3: Luiz Carlos 

Alves da Silva, residente na Av. Filinto Muller, n. 234, município de Três Lagoas/MS;Vista a parte autora da 

contestação apresentada nos autos.Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do interesse na produção de outras 

provas além daquelas já deferidas no feito.Intimem-se. 

 

0000041-92.2011.403.6003 - LUCIO HUMBERTO CAMARGO TIBERY X MARIA HELENA SANCHES 

ROSA(MS008859 - JOSE PERICLES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Cite-se, com cópia de fls. 88/96.Intime-se. 

 

0000047-02.2011.403.6003 - JOSE APARECIDO DA SILVA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a parte autora para que esclareça o teor da petição de fls. 66/82, considerando que o 

presente feito encontra-se em fase inicial, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0000118-04.2011.403.6003 - TERTULHANO NUNES DOURADO(MS014410 - NERI TISOTT) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão de fls. 41 verso, intime-se a parte autora para que dê cumprimento à determinação de fls. 41, 

providenciando a regularização de sua representação processual, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 267, 

do Código de Processo Civil. 

 

0000120-71.2011.403.6003 - CELINA MARIA LIMA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se o julgamento do 

agravo de instrumento interposto pela parte autora.  

 

0000121-56.2011.403.6003 - CARLOS ALVES CARDOSO(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante a decisão proferida no agravo de instrumento, comprove a parte autora o requerimento 

administrativo do benefício pleiteado, bem como seu resultado, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

0000144-02.2011.403.6003 - MARIA LIDIA DA CONCEICAO(MS013531 - ALCIR MARTINS DE ASSUNCAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 08, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se.Intime-se a parte autora para que compareça nesta Secretaria a fim de que se regularize sua representação processual, 

no prazo de quinze (15) dias, arcando com o ônus de sua omissão, segundo posicionamento adotado por este Juízo, no 

sentido de facilitar o acesso da população ao Poder Judiciário, e, tendo em vista que nenhum prejuízo será imposto à 

parte requerente, bem como considerando os termos dos arts. 9º, parágrafo 3º da Lei n. 9099/95 e 16 da Lei 1060/1950, 

a ser regularizada por certidão circunstanciada elaborada por servidor desta Vara Federal, em que conste a qualificação 

do requerente e de seu advogado, a natureza do ato a ser praticado nesta Justiça, a data do comparecimento e a 

manifestação de sua vontade no que se refere ao poderes concedidos ao advogado para a prática de todos os atos de 

processo, exceto para aqueles que exijam outorga de poderes especiais, nos termos do artigo 38 do Código de Processo 

Civil.Regularizado o feito, cite-se o INSS.Intimem-se. 

 

0000176-07.2011.403.6003 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Aguarde-se o julgamento do 

agravo de instrumento interposto pela parte autora. 

 

0000209-94.2011.403.6003 - ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP239221 - MURILO MENEGHETTI 

NASSIF) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

VISTOS EM INPEÇÃO.Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. 

Ainda, manifestem-se as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as 

detalhadamente quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por 

produção de provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. Intime-se 

a defensora da parte autora para que compareça em Secretaria e assine a peça de fls. 225/233.Intimem-se. 

 

0000246-24.2011.403.6003 - ANTONIA ELIAS DE ARRUDA(MS013823 - FABIO EUGENIO CANAVEZE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ao SEDI para inclusão de MARIA DO ROSARIO FREITAS no pólo passivo da demanda.Após, citem-se os réus. 

 

0000309-49.2011.403.6003 - MARIA JOSE DOS SANTOS(SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA 
SILVA E MS013439 - ANA PAULA FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Mantenho a decisão atacada pelos seus próprios fundamentos.Aguarde-se o resultado do 

agravo de instrumento proposto pelo requerente.Intime-se. 

 

0000310-34.2011.403.6003 - VALDECIR FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP218918 - MARCELO FERNANDO 

FERREIRA DA SILVA E MS013439 - ANA PAULA FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Mantenho a decisão atacada pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se o resultado do 

agravo de instrumento interposto pela parte autora. 

 

0000366-67.2011.403.6003 - CLEUFER DE FATIMA GONCALVES(SP281598 - MARCIO AURELIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o agravo retido de fls. 39/41, visto que tempestivo, entretanto, mantenho a nomeação 

do médico indicado em fls. 34 em razão de suas próprias qualificações como especialista em medicina do trabalho, 

tendo toda a formação necessária para a realização do exame pericial.Ao INSS para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sem prejuízo, cumpra-se a decisão de fls. 34/35, citando-se o INSS.Intimem-se.  
 

0000367-52.2011.403.6003 - SELMA ALVES DA SILVA SIQUEIRA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se o subscritor das peças de fls. 64/66 e 67/68 para comparecer em Secretaria e apor 

sua assinatura nos documentos.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0000400-42.2011.403.6003 - MARIA DE FATIMA PEREIRA PAES(SP281598 - MARCIO AURELIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo o agravo retido de fls. 54/56, visto que tempestivo, entretanto, mantenho a nomeação 

do médico indicado em fls. 49 em razão de suas próprias qualificações como especialista em medicina do trabalho, 

tendo toda a formação necessária para a realização do exame pericial. Ao INSS para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) 
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dias. Sem prejuízo, cumpra-se a decisão de fls. 49/50, citando-se o INSS. Intimem-se.  

 

0000401-27.2011.403.6003 - SIRLEIDE BORGES PEDROSO DE AZEVEDO(SP281598 - MARCIO AURELIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o agravo retido de fls. 45/47, visto que tempestivo, entretanto, mantenho a nomeação 

do médico indicado, Dra. Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, em fls. 42, em razão de suas próprias qualificações como 

especialista em medicina do trabalho, tendo toda a formação necessária para a realização do exame pericial.Cumpra-se 

a decisão de fls. 42/43, citando-se o INSS e intimando-o acerca da decisão ja mencionada e para apresentar as 

contrarrazões ao agravo retido.Intimem-se.  

 

0000402-12.2011.403.6003 - ORINETE ESTEVAO DE SOUZA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo o agravo retido de fls. 79/81, visto que tempestivo, entretanto, mantenho a nomeação 

do médico indicado em fls. 74 em razão de suas próprias qualificações como especialista em medicina do trabalho, 

tendo toda a formação necessária para a realização do exame pericial. Ao INSS para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) 

dias. Sem prejuízo, cumpra-se a decisão de fls. 74/75, citando-se o INSS. Intimem-se.  

 

0000404-79.2011.403.6003 - MADALENA DE MELO SILVA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se o defensor da parte autora para que compareça em Secretaria para apor sua 

assinatura na peça de fls. 54/56. 

 

0000481-88.2011.403.6003 - ERIKA LUZIA DOS SANTOS SOUZA PEREIRA X IGOR SOUZA GARCIA 

PEREIRA X CELIO GARCIA PEREIRA X ERIKA LUZIA DOS SANTOS SOUZA PEREIRA(MS009751 - JADER 

ROBERTO DE FREITAS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista as declaração de fls. 24 e 25, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora. Anote-se.Cite-se.Intimem-se. 

 

0000484-43.2011.403.6003 - TONILSO FRANCISCO DE OLIVEIRA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista a declaração de fls. 06, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à 

parte autora. Anote-se.Cite-se.Intimem-se. 

 

0000486-13.2011.403.6003 - ERASMO CARLOS NOGUEIRA DOS SANTOS(MS012795 - WILLEN SILVA 
ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista a declaração de fls. 06, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à 

parte autora. Anote-se. Cite-se. Intimem-se.  

 

0000493-05.2011.403.6003 - FLAVIO FERNANDES GOMES(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista a declaração de fls. 05, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à 

parte autora. Anote-se.Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito.Trata-se de ação de desaposentação, assim, 

retornem os autos ao SEDI para retificação do assunto do feito, devendo constar Renúncia ao Benefício.Após, cite-se o 

INSS.Intimem-se. 

 

0000519-03.2011.403.6003 - REGINALDO NORBERTO SANTANA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista a declaração de fls. 09, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à 

parte autora. Anote-se.Cite-se.Intimem-se. 

 

0000521-70.2011.403.6003 - JOSE SOUZA CORTE(MS009218 - DANIELE DE ALMEIDA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista a declaração de fls. 09, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à 

parte autora. Anote-se.Cite-se.Intimem-se. 

 

0000522-55.2011.403.6003 - ANTONIO FERREIRA VAZ(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista a declaração de fls. 17, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à 

parte autora. Anote-se.Cite-se.Intimem-se. 

 

0000562-37.2011.403.6003 - MULTIPLA GESTAO DE PESSOAS LTDA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI 

LOURENCO E MS009986 - MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO) X UNIAO FEDERAL X 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Cite-se. 

 

CARTA DE ORDEM 
0000556-30.2011.403.6003 - SUBSECRETARIA DAS PRIMEIRA E TERCEIRA SECOES DO TRF3 X JOAQUIM 

DIAS DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM 

FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Cumpra-se, servindo cópia da presente Carta de Ordem como mandado.Após, devolva-se, 

com as homenagens de estilo. 

 

CARTA PRECATORIA 
0000480-06.2011.403.6003 - JUIZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS X 

ROMILDA BRAGA DE QUEIROZ(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1479 - ALYRE MARQUES PINTO) X JUIZO DA 1 VARA 

FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

Trata-se de carta precatória extraída dos autos n. 2008.62.01.003761-7, em que são partes ROMILDA BRAGA DE 

QUEIROZ e INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, em trâmite perante o Juizado Especial Federal de 

Campo Grande/MS.Cumpra-se a precatória, para tanto, designo audiência de oitiva das testemunhas arroladas para o dia 
17 de maio de 2011, às 14 horas e 30 minutos, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas. Cópia do 

presente despacho servirá como mandado e ofício ao Juízo Deprecante.Intime-se as testemunhas CLAUDEMIRO DOS 

SANTOS, com endereço à Rua 20, n. 101, Vila Piloto II, e, CELIA IZABEL DOS SANTOS, com endereço à Rua 20, 

Vila Piloto II, ambos em Três Lagoas/MSIntimem-se. 

 

0000560-67.2011.403.6003 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS - SJ/SP X LORIVALDO JOSE DE 

SOUZA(SP159933 - ALVARO DA SILVA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de carta precatória extraída dos autos n. 0000821-05.2011.403.6303, em que são 

partes LORIVALDO JOSÉ DE SOUZA e INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, em trâmite perante o 

Juizado Especial Federal de Campinas/SP.Cumpra-se a precatória, para tanto, designo audiência de oitiva das 

testemunhas arroladas para o dia 14 de junho de 2011, às 14 horas, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três 

Lagoas. Cópia do presente despacho servirá como mandado e ofício ao Juízo Deprecante.Intime-se as testemunhas 

SÊNIO MIGUEL NUNES, com endereço à Rua Paranaíba, n. 318, Centro, DJALMA JOSÉ DAS GRAÇAS, com 

endereço à Rua Quinze de Junho, n. 1498, Santa Rita e JOAQUIM RODRIGUES DA MATA, com endereço à Rua 

Getúlio Garcia Marques, n. 1934, Jardim Alvorada, todos em Três Lagoas/MSIntimem-se. 

 
0000572-81.2011.403.6003 - JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ILHA SOLTEIRA - SP X JOAO TOMIO 

YAMAKI(SP226618 - ROGERIO FURTADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de carta precatória extraída dos autos n. 246.01.2009.005241-0/000000-000, em que 

são partes JOÃO TOMIO YAMAKI e INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, em trâmite perante o Juízo 

de Direito da Comarca de Ilha Solteira /SP.Cumpra-se a precatória, para tanto, designo audiência de oitiva da 

testemunha arrolada para o dia 14 de junho de 2011, às 16 horas, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três 

Lagoas. Cópia do presente despacho servirá como mandado e ofício ao Juízo Deprecante.Intime-se a testemunha 

EMILIO DO NASCIMENTO, com endereço à Rua Munir Thomé, n. 48, Centro em Três Lagoas/MSIntimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0000329-40.2011.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001650-47.2010.403.6003) 

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X JOANA PASSARELI GIABARDO(MS011630 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA COTRIM) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Aguarde-se o cumprimento da determinação exarada em fls. 86 do feito principal.Após, 

tornem os autos conclusos. 

 
0000330-25.2011.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001722-34.2010.403.6003) 

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X JOSE LUIZ SAVAZI(MS003526 - LUIZ CARLOS 

ARECO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Aguarde-se o cumprimento da determinação proferida em fls. 81 dos autos principais.Após, 

tornem os autos conclusos. 

 

0000331-10.2011.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001765-68.2010.403.6003) 

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X MARIA ABRAAO NUNES RIBEIRO(MS011630 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA COTRIM) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Aguarde-se o cumprimento da determinação exarada no feito principal.Após, tornem os autos 

conclusos. 
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0000332-92.2011.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001786-44.2010.403.6003) 

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X AMAURI ALVES MARIANO(MS003526 - LUIZ 

CARLOS ARECO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Aguarde-se o cumprimento da decisão exarada em fls. 66 do feito principal.Após, tornem os 

autos conclusos. 

 

0000349-31.2011.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001786-44.2010.403.6003) 

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X AMAURI ALVES MARIANO(MS003526 - LUIZ 

CARLOS ARECO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista a manifestação acostada no feito 0000332-92.2011.403.6003, cuja cópia 

determino que se junte ao presente feito, verifico que a matéria discutida é idêntica ao processo já mencionado, assim, 

extingo esta impugnação ao valor da causa.Determino o desapensamento do feito principal e, decorrido o prazo para 

manejo de eventual recurso, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2125 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000022-57.2009.403.6003 (2009.60.03.000022-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001331-84.2007.403.6003 (2007.60.03.001331-2)) UNIMED/TRES LAGOAS - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO(MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO) X FAZENDA NACIONAL 

Passo ao dispositivo.Pelo exposto, nos termos da fundamentação:I. Com fulcro no art. 739-A, 5º, do CPC, REJEITO 

LIMINARMENTE a alegação de excesso de execução, por não ter vindo acompanhada do demonstrativo do valor que a 

embargante entende efetivamente devido.II. Julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados nos presentes 

embargos.CONDENO a embargante a pagar honorários advocatícios, que fixo equitativamente, com fundamento nos 3º 

e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Sem custas (Lei 9.289/1996, art. 

7º).Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais, desapensando-se.Levanto a suspensão da execução 

fiscal (fl.135 daqueles autos).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os presentes autos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DR. EDUARDO JOSE DA FONSECA COSTA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

GRACIELLE DAVID DAMÁSIO DE MELO  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3343 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000575-67.2010.403.6004 - MUNICIPIO DE CORUMBA/MS(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E 

MS007610 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR E MS011240 - DANILO VARGAS JUNIOR) X 

FAZENDA NACIONAL 

etc.O autor requereu: i) a declaração da inexistência da obrigação de recolher contribuição social sobre folha de salários 

incidente sobre férias indenizadas, 1/3 de férias indenizadas, auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso prévio indenizado e 

13o proporcional ao aviso prévio indenizado, visto que se trata de situações em que não há remuneração por serviços 

prestados; ii) a declaração do direito de compensar os indébitos recolhidos nos dez últimos anos com débitos de tributos 

e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, atualizados pela taxa SELIC + 1% de juros de mora (fls. 

03/28).O pedido de liminar foi indeferido (fls. 481/481-v).O autor interpôs agravo de instrumento (fls. 488/493).A 

Fazenda Nacional contestou (fls. 497/516).Deferiu-se parcialmente efeito suspensivo ao agravo (fls. 518/529).Houve 

réplica (fls. 531/551).É o relatório.Decido.A Constituição outorga à União competência para instituir a contribuição 

social, a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, 

mesmo sem vínculo empregatício (art. 195, inc. I, a) (d.n.). A contrario sensu, não há aqui atribuição de competência 

para a instituição de contribuição de financiamento de Seguridade Social incidente sobre valores pagos pela empresa 

que não digam respeito à contraprestação por trabalho. Não foi outra razão, a Lei 8.212/91 estabeleceu que a base de 
cálculo da contribuição a cargo da empresa é o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho [...] 
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(art. 22, inc. I).De acordo com a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, 

destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações 

pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que 

lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, 

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) [...]. 2º. Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 9º do art. 28.[...].Art. 28. Entende-se por 

salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, 

assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados 

a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades 

e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 

coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)[...]. 9º. Não integram o 

salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a) os 

benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97)b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 

30 de outubro de 1973;c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as importâncias 

recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra 

da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97)e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)2. relativas à indenização por 

tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da 

CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, 

de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído 

pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do 

salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 

9.711, de 20.11.98)9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; 

(Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação 

própria;g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho 

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)h) as diárias para viagens, 

desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;i) a importância recebida a título de bolsa 
de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;j) a 

participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;l) o abono do 

Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97)m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao 

empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por 

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do 

Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao 

valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata 

o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)p) o valor das 

contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou 

fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 

da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 

odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, 

aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos 

empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)r) o valor correspondente a vestuários, 

equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos 
respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do 

empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de 

seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)t) 

o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela 

empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham 

acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)u) a importância recebida a título de bolsa de 

aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)v) os valores recebidos em decorrência da cessão de 

direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)x) o valor da multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)[...].Note-se a peculiar técnica de redação do artigo 22 da Lei 8.212/91. O seu 
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2º prescreve que não integram a remuneração as parcelas de que trata o 9º do art. 28. Ora, partindo-se de uma leitura 

conjugada do inciso I com o 2º do artigo 22, percebe-se a existência de três situações distintas em que a regra-matriz da 

contribuição sobre a folha de salários não incide:a) remuneração, não destinada a retribuir trabalho, prevista em 

qualquer das alíneas do 9º do artigo 28 [= não-incidência típica];) remuneração, não destinada a retribuir trabalho, sem 

previsão expressa em qualquer das alíneas do 9º do artigo 28 [= não-incidência atípica];?) remuneração que, não 

obstante destinada a retribuir o trabalho, está prevista em alguma das alíneas do 9º do artigo 28 [= isenção, já que a 

regra do 9º do artigo 28 pré-exclui da incidência da regra do inciso I do artigo 22].Pois bem.No que tange às férias 

indenizadas, entendo que elas não integram a base de cálculo da contribuição a cargo da empresa, já que não têm 

natureza salarial. De acordo com o art. 129 da CLT, todo empregado terá direito ao gozo de um período de férias, sem 

prejuízo da remuneração (d.n.). Daí por que a Constituição Federal resguarda o direito ao gozo de férias anuais 

remuneradas (art. 7º, XVII). Em contrapartida, entendo excluídas expressamente da base de cálculo da contribuição 

patronal sobre folha de salários as férias indenizadas e o respectivo adicional (Lei 8.212/91, art. 28, 9º, d; Dec. 

3.048/99, art. 214, 9º, IV) (cf., v.g., TRF da 4ª Região, 1ª Turma, Ap. Cível 200272010002732-SC, rel. Juiz Joel Ilan 

Paciornik, j. 07.6.2006, DJU de 21.06.2006, p. 248). E nem poderia ser diferente: as férias remuneradas são retribuição 

a trabalho, ainda que o empregado esteja afastado do serviço para efeitos de descanso anual; por outro lado, as férias 

indenizadas não promovem esse tipo de retribuição, uma vez que se destinam a reparar o empregado pelo não-gozo das 

férias.No que diz respeito ao adicional constitucional de férias, entendo estar-se em face de outra hipótese de não-

incidência sem qualificação na lei. De fato, o 9º do art. 28 da Lei 8.212/91 não a contempla. Porém, não me parece que 
se trate de contraprestação a trabalho, razão pela qual não incide a regra do inciso I do art. 22 da aludida lei. Como é 

cediço, o terço ferial tem o objetivo de reforçar financeiramente o salário do trabalhador no período em que goza as 

merecidas férias anuais, propiciando-lhe a oportunidade de fazer recreação, de poder quebrar a sua rotina, a sua vida 

habitual (cf. voto do Ministro Carlos Ayres Britto na ADIN 2.579-1-ES). Daí por que não pode prestar-se como base de 

cálculo para a contribuição do empregador incidente sobre folha de salários.No que tange à remuneração paga pela 

empresa ao empregado durante os primeiros 15 (quinze) dias de auxílio-doença ou auxílio-acidente, entendo estar-se em 

face de uma hipótese de não-incidência atípica ou não-qualificada em lei. De fato, o 9º do art. 28 da Lei 8.212/91 não a 

contempla. Porém, não me parece que se trate de contraprestação a trabalho, motivo pelo qual não incide a norma do 

inciso I do art. 22 da aludida lei. Ora, a empresa sói pagar por vezes aos seus empregados valores que não se destinam a 

retribuir o trabalho prestado, embora o faça ex vi legis. É o que dá, p. ex., por força do 3º do art. 60 da Lei 8.213/91: 

durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à 

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. Trata-se, em verdade, de uma mera prestação pecuniária 

indenizatória de natureza previdenciária paga diretamente pelo empregador por força de lei. Não possui ela caráter 

salarial (cf., p. ex., STJ, 1ª T., RESP 836.531-SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 8.8.2006, DJU 17.8.2006, p. 328; 

STJ, 1ª T., RESP 824.292-RS, rel. Min. José Delgado, j. 16.5.2006, DJU 8.6.2006, p. 150; STJ, 2ª T., RESP 381.181-

RS, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.4.2006, DJU 25.5.2006, p. 206; STJ, 2ª T., RESP 762.491-RS, rel. Min. 

Castro Meira, j. 18.10.2005, DJU 7.11.2005, p. 243; STJ, 2ª T., RESP 768.255-RS, rel. Min. Eliana Calmon, j. 
4.5.2006, DJU 16.5.2006, p. 207; STJ, 5ª T., RESP 748.193-SC, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.9.2005, DJU 

17.10.2005, p. 347; STJ, 2ª T., RESP 720.817-SC, rel. Min. Franciulli Netto, j. 21.6.2005, DJU 05.09.2005, p. 

379).Quanto ao aviso prévio indenizado, entendo que ele não integra a base de cálculo da contribuição a cargo da 

empresa, pois não têm natureza salarial. Trata-se, enfim, de outra hipótese de não-incidência atípica ou não-qualificada 

em lei. É verdade que o art. 28 da Lei 8.212/91 não a contempla. Contudo, é patente que não se trate de contraprestação 

a trabalho, mas de verba indenizatória, paga sem habitualidade, de maneira absolutamente eventual, destinada a reparar 

a atuação do empregador que ordena o desligamento imediato do empregado sem lhe conceder o aviso de trinta dias 

(cf., e.g., STJ, 2a T., RESP 1218797, rel. Min. Herman Benjamim, DJE 04/02/2011; TRF da 1a Região, 7a T., AGA 

200901000192286, rel. Des. Fed. Reynaldo Fonseca, e-DJF1 10/07/2009, p. 295; TRF da 2a Região, 3a T. E., APELRE 

200951010255048, rel. Des. Fed. José Ferreira Neves Neto, E-DJF2R 15/12/2010, p. 67; TRF da 3a Região, 2a T., AC 

200060000048019, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 05/05/2006, p. 740; TRF da 4a Região, 2a T., AC 

200970020031366, rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, D.E. 19/05/2010; TRF da 5a Região, 2a T., APELREEX 

00042238820104058400, rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, DJE 17/03/2011, p. 1092).Quanto à exclusão da base de 

cálculo da contribuição social sobre a folha de salários de verbas relativas ao 13o salário proporcional ao aviso prévio 

indenizado, vê-se que a natureza jurídica dessa verba, por seu caráter intrínseco de acessoriedade, deve seguir a mesma 

sorte da verba principal (accessorium sequitur suum principale). Por conseguinte, se o aviso prévio indenizado não é 

salário, torna-se indiscutível a natureza indenizatória do décimo terceiro salário que lhe seja proporcional (cf., v.g., TRF 
da 5a Região, APELREEX 00080112220104058300, rel. Juiz Federal Manuel Maia, DJE 07/04/2011. p. 172; TRF da 

5a Região, APELREEX 00075974220104058100, rel. Desembargador Federal Francisco Barros Dias, DJE 17/03/2011, 

p. 1095).Assim, uma vez decidas as questões referentes aos indébitos tributários a serem objeto de compensação, passa-

se à resolução das questões jurídicas que se refiram ao modelo de compensação a ser seguido.Quanto à prescrição 

aplicável in casu, entendo que deva ser qüinqüenal, a contar-se dos pagamentos indevidos. Segundo o art. 165, I, c.c. o 

art. 168, I, todos do CTN, a pretensão à restituição do tributo indevido é extinta decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, o 

qual é contado da extinção do crédito tributário. Ora, em tributos sujeitos ao regime de lançamento por homologação, a 

extinção do crédito acontece com o pagamento antecipado (i.é., com o recolhimento do tributo), sob condição 

resolutória da ulterior homologação do lançamento (CTN, artigo 150, 1º). Logo, no lançamento por homologação, a 

extinção do crédito não é conseqüência jurídica do compósito pagamento antecipado + homologação, mas uma 

conseqüência da ocorrência pura e simples do pagamento antecipado. O efeito desconstitutivo do crédito tributário é 
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decorrente do pagamento antecipado, não da ulterior homologação. Neste caso, a homologação tem efeito meramente 

declaratório, confirmando ex tunc o efeito extintivo já produzido pelo pagamento antecipado. Em contrapartida, caso 

não haja a homologação, aí sim se assistirá à destruição do efeito liberatório do pagamento antecipado. Ora, atribuir à 

homologação eficácia constitutiva negativa implica contrariar o sentido que a teoria jurídica há séculos confere à 

palavra homologação. Ora, homologar significa ratificar, confirmar, aceitar, reconhecer, concordar, estar de acordo. 

Portanto, nos tributos sujeitos ao regime de lançamento por homologação, a homologação superveniente só faz 

confirmar a extinção do crédito tributário já produzido pelo pagamento antecipado. Apenas no caso de não-

homologação é que haverá desconstituição (do efeito liberatório do pagamento). Noutros termos, no lançamento por 

homologação o pagamento desconstitui o crédito, a homologação declara a inexistência do crédito e a não-homologação 

desconstitui a própria desconstituição do crédito (em igual sentido, v.g., XAVIER, Alberto. A contagem dos prazos no 

lançamento por homologação. In Revista Dialética de Direito Tributário 27, pp. 12-13; CUNHA, Ricarlos Almagro 

Vittoriano. A posição do STJ quanto à decadência relativa aos tributos lançados por homologação e a sua 

inaplicabilidade à restituição e compensação tributárias, in Dialética de Direito Tributário 30, p. 104). Daí por que outra 

coisa não fez o art. 3º da LC 118/2005 senão referendar esse entendimento (razão pela qual, como lei interpretativa que 

é, o mencionado dispositivo legal deve aplicar-se a atos e fatos pretéritos, ex vi do inciso I do art. 106 do CTN).No que 

respeita à limitação imposta pelo artigo 170-A do CTN, entendo-a aplicável. Dispõe o texto legal que é vedada a 

compensação mediante aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial (d.n.). Ora, este caso enquadra-se perfeitamente na hipótese de incidência 
acima descrita: a impetrante pretende compensar valores de tributo cuja validade questiona em juízo. Quando muito se 

poderia afirmar que a regra do artigo 170-A do CTN não é aplicável aos processos judiciais em que o crédito a ser 

compensado seja proveniente do pagamento de tributos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal em 

controle concentrado de constitucionalidade, ou mesmo da edição de resolução do Senado Federal sustando a eficácia 

da norma declarada inconstitucional pela via difusa (CF, art. 52, X). Nesse sentido, e.g., KRAKOWIAK, Leo. A 

compensação e a correta aplicação do art. 170-A do CTN. RDDT 68, pp. 80-85; TRIGO, Régis Pallota. Os efeitos do 

art. 170-A do CTN na auto-compensação tributária. Repertório IOB de Jurisprudência 1/2001, 1/16046. Contudo, não é 

o que se verifica in casu: não há qualquer ato dotado de efeito vinculante e eficácia erga omnes que decrete a 

inconstitucionalidade da contribuição social sobre folha de salários incidente sobre férias indenizadas, terço de férias 

indenizadas, auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso prévio indenizado e 13o proporcional ao aviso prévio 

indenizado.Quanto à atualização monetária e a incidência de juros, não é possível a cumulação de taxa SELIC com 

juros de mora de 1% ao mês. Isso porque a taxa SELIC não é apenas um índice de correção monetária, mas sim um 

compósito de correção monetária + juros. Os artigos 13 da Lei 9.065/95 e 39 da Lei 9.250/95 estabelecerem que, a 

partir de 1º de janeiro de 1996, os juros de mora incidentes em dívidas tributárias correspondem à Taxa Referencial do 

Sistema de Liquidação e Custódia dos Títulos Públicos (SELIC), ou seja, a uma taxa flutuante remuneratória de capital 

empregado no mercado financeiro de títulos públicos. Logo, a taxa SELIC não pode haver aplicação concomitante de 

taxa SELIC com índices de correção monetária, ou de taxa SELIC com taxa de juros, sob pena de reprovável bis in 
idem (cf, p. ex., STJ, 2ª Turma, RESP 263.756/SC, rel. Ministro Peçanha Martins, j. 18.09.2003; STJ, 1ª Turma, RESP 

332.612/PR, rel. Ministro Garcia Vieira, j. 02.10.2001; STJ, 2ª Turma, RESP 197.641/PR, rel. Ministro Aldir 

Passarinho Jr., j. 15.06.1999).Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a demanda.Declaro em favor da 

demandante:a) o direito de não recolher contribuição social a cargo do empregador incidente sobre: a1) férias 

indenizadas; a2) um terço de férias indenizadas; a3) remuneração paga pela empresa ao empregado durante os primeiros 

quinze dias de auxílio-doença ou auxílio-acidente; a4) aviso prévio indenizado; a5) décimo terceiro proporcional ao 

aviso prévio indenizado;b) o direito de, após o trânsito em julgado, compensar por sua conta e risco os mencionados 

indébitos, corrigidos monetariamente pela taxa SELIC e recolhidos desde os 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da 

demanda, com débitos de quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos 

do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, resguardando-se à Administração Pública Tributária o poder de fiscalizar a regularidade 

do procedimento compensatório efetuado.Tendo ocorrido sucumbência recíproca, ficam os honorários advocatícios 

compensados na mesma proporção (CPC, art. 21).Custas na forma da lei.Sentença sujeita a reexame necessário (CPC, 

art. 475, I).Oficie-se ao Eminente Relator do agravo de instrumento noticiado às fls. 488/493, enviando-lhe cópia da 

presente sentença.P.R.I. 

 

0000615-49.2010.403.6004 - HOTEIS MARTINS LTDA(MS005449 - ARY RAGHIANT NETO E MS007146 - 

MARCIO ANTONIO TORRES FILHO E MS006736 - ARNALDO PUCCINI MEDEIROS E MS008109 - LUCIA 
MARIA TORRES FARIAS E MS008707 - ADRIANO MARTINS DA SILVA E MS012901 - LUIZ GUILHERME 

MELKE E MS013900 - OSMAR CARDOSO DA SILVA E MS006961 - LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE) X 

FAZENDA NACIONAL 

autora requereu: i) declaração da inexistência da obrigação de recolher contribuição social sobre folha de salários 

incidente sobre férias indenizadas, 1/3 de férias indenizadas, auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso prévio indenizado e 

13o proporcional ao aviso prévio indenizado, visto que se trata de situações em que não há remuneração por serviços 

prestados; ii) a declaração do direito de compensar os indébitos recolhidos nos dez últimos anos com débitos de tributos 

e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, atualizados pela taxa SELIC + 1% de juros de mora (fls. 

03/29).A Fazenda Nacional contestou (fls. 420/435).Houve réplica (fls. 439/455).É o relatório. Decido.A Constituição 

outorga à União competência para instituir a contribuição social, a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 989/1005 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (art. 195, inc. I, a) (d.n.). A 

contrario sensu, não há aqui atribuição de competência para a instituição de contribuição de financiamento de 

Seguridade Social incidente sobre valores pagos pela empresa que não digam respeito à contraprestação por trabalho. 

Não foi outra razão, a Lei 8.212/91 estabeleceu que a base de cálculo da contribuição a cargo da empresa é o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho [...] (art. 22, inc. I).De acordo com a Lei 8.212, de 24 de julho 

de 1991:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - 

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que 

seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador 

de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) [...]. 2º. Não integram a remuneração as parcelas de que trata 

o 9º do art. 28.[...].Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a 

remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 
ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei 

nº 9.528, de 10.12.97)[...]. 9º. Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo 

aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;c) a parcela in natura recebida de acordo com os 

programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, 

de 14 de abril de 1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, 

inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do 

Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97)1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97)2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não 

optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)3. recebidas a 

título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)4. recebidas a título da 

indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)5. 

recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)6. recebidas a título de abono de 

férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)7. recebidas a título de ganhos 

eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)8. recebidas a 
título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)9. recebidas a título da indenização de que 

trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)f) a parcela recebida a 

título de vale-transporte, na forma da legislação própria;g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente 

em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei 

nº 9.528, de 10.12.97)h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração 

mensal;i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos 

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga 

ou creditada de acordo com lei específica;l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de 

Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)m) os valores correspondentes a 

transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade 

distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, 

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97)n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este 

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as parcelas 

destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de 

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa 

jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela 

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-

hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97)s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em 

conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente 

comprovadas as despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)t) o valor relativo a plano educacional que 

vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e 

qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em 
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substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela 

Lei nº 9.711, de 20.11.98)u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até 

quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei 

nº 9.528, de 10.12.97)v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.97)x) o valor da multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)[...].Note-se 

a peculiar técnica de redação do artigo 22 da Lei 8.212/91. O seu 2º prescreve que não integram a remuneração as 

parcelas de que trata o 9º do art. 28. Ora, partindo-se de uma leitura conjugada do inciso I com o 2º do artigo 22, 

percebe-se a existência de três situações distintas em que a regra-matriz da contribuição sobre a folha de salários não 

incide:a) remuneração, não destinada a retribuir trabalho, prevista em qualquer das alíneas do 9º do artigo 28 [= não-

incidência típica];) remuneração, não destinada a retribuir trabalho, sem previsão expressa em qualquer das alíneas do 

9º do artigo 28 [= não-incidência atípica];?) remuneração que, não obstante destinada a retribuir o trabalho, está prevista 

em alguma das alíneas do 9º do artigo 28 [= isenção, já que a regra do 9º do artigo 28 pré-exclui da incidência da regra 

do inciso I do artigo 22].Pois bem.No que tange às férias indenizadas, entendo que elas não integram a base de cálculo 

da contribuição a cargo da empresa, já que não têm natureza salarial. De acordo com o art. 129 da CLT, todo 

empregado terá direito ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração (d.n.). Daí por que a Constituição 

Federal resguarda o direito ao gozo de férias anuais remuneradas (art. 7º, XVII). Em contrapartida, entendo excluídas 

expressamente da base de cálculo da contribuição patronal sobre folha de salários as férias indenizadas e o respectivo 

adicional (Lei 8.212/91, art. 28, 9º, d; Dec. 3.048/99, art. 214, 9º, IV) (cf., v.g., TRF da 4ª Região, 1ª Turma, Ap. Cível 
200272010002732-SC, rel. Juiz Joel Ilan Paciornik, j. 07.6.2006, DJU de 21.06.2006, p. 248). E nem poderia ser 

diferente: as férias remuneradas são retribuição a trabalho, ainda que o empregado esteja afastado do serviço para 

efeitos de descanso anual; por outro lado, as férias indenizadas não promovem esse tipo de retribuição, uma vez que se 

destinam a reparar o empregado pelo não-gozo das férias.No que diz respeito ao adicional constitucional de férias, 

entendo estar-se em face de outra hipótese de não-incidência sem qualificação na lei. De fato, o 9º do art. 28 da Lei 

8.212/91 não a contempla. Porém, não me parece que se trate de contraprestação a trabalho, razão pela qual não incide a 

regra do inciso I do art. 22 da aludida lei. Como é cediço, o terço ferial tem o objetivo de reforçar financeiramente o 

salário do trabalhador no período em que goza as merecidas férias anuais, propiciando-lhe a oportunidade de fazer 

recreação, de poder quebrar a sua rotina, a sua vida habitual (cf. voto do Ministro Carlos Ayres Britto na ADIN 2.579-

1-ES). Daí por que não pode prestar-se como base de cálculo para a contribuição do empregador incidente sobre folha 

de salários.No que tange à remuneração paga pela empresa ao empregado durante os primeiros 15 (quinze) dias de 

auxílio-doença ou auxílio-acidente, entendo estar-se em face de uma hipótese de não-incidência atípica ou não-

qualificada em lei. De fato, o 9º do art. 28 da Lei 8.212/91 não a contempla. Porém, não me parece que se trate de 

contraprestação a trabalho, motivo pelo qual não incide a norma do inciso I do art. 22 da aludida lei. Ora, a empresa sói 

pagar por vezes aos seus empregados valores que não se destinam a retribuir o trabalho prestado, embora o faça ex vi 

legis. É o que dá, p. ex., por força do 3º do art. 60 da Lei 8.213/91: durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos 

ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 
integral. Trata-se, em verdade, de uma mera prestação pecuniária indenizatória de natureza previdenciária paga 

diretamente pelo empregador por força de lei. Não possui ela caráter salarial (cf., p. ex., STJ, 1ª T., RESP 836.531-SC, 

rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 8.8.2006, DJU 17.8.2006, p. 328; STJ, 1ª T., RESP 824.292-RS, rel. Min. José 

Delgado, j. 16.5.2006, DJU 8.6.2006, p. 150; STJ, 2ª T., RESP 381.181-RS, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 

6.4.2006, DJU 25.5.2006, p. 206; STJ, 2ª T., RESP 762.491-RS, rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.2005, DJU 7.11.2005, 

p. 243; STJ, 2ª T., RESP 768.255-RS, rel. Min. Eliana Calmon, j. 4.5.2006, DJU 16.5.2006, p. 207; STJ, 5ª T., RESP 

748.193-SC, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.9.2005, DJU 17.10.2005, p. 347; STJ, 2ª T., RESP 720.817-SC, 

rel. Min. Franciulli Netto, j. 21.6.2005, DJU 05.09.2005, p. 379).Quanto ao aviso prévio indenizado, entendo que ele 

não integra a base de cálculo da contribuição a cargo da empresa, pois não têm natureza salarial. Trata-se, enfim, de 

outra hipótese de não-incidência atípica ou não-qualificada em lei. É verdade que o art. 28 da Lei 8.212/91 não a 

contempla. Contudo, é patente que não se trate de contraprestação a trabalho, mas de verba indenizatória, paga sem 

habitualidade, de maneira absolutamente eventual, destinada a reparar a atuação do empregador que ordena o 

desligamento imediato do empregado sem lhe conceder o aviso de trinta dias (cf., e.g., STJ, 2a T., RESP 1218797, rel. 

Min. Herman Benjamim, DJE 04/02/2011; TRF da 1a Região, 7a T., AGA 200901000192286, rel. Des. Fed. Reynaldo 

Fonseca, e-DJF1 10/07/2009, p. 295; TRF da 2a Região, 3a T. E., APELRE 200951010255048, rel. Des. Fed. José 

Ferreira Neves Neto, E-DJF2R 15/12/2010, p. 67; TRF da 3a Região, 2a T., AC 200060000048019, rel. Des. Fed. 

Cecília Mello, DJU 05/05/2006, p. 740; TRF da 4a Região, 2a T., AC 200970020031366, rel. Des. Fed. Otávio Roberto 
Pamplona, D.E. 19/05/2010; TRF da 5a Região, 2a T., APELREEX 00042238820104058400, rel. Des. Fed. Francisco 

Barros Dias, DJE 17/03/2011, p. 1092).Quanto à exclusão da base de cálculo da contribuição social sobre a folha de 

salários de verbas relativas ao 13o salário proporcional ao aviso prévio indenizado, vê-se que a natureza jurídica dessa 

verba, por seu caráter intrínseco de acessoriedade, deve seguir a mesma sorte da verba principal (accessorium sequitur 

suum principale). Por conseguinte, se o aviso prévio indenizado não é salário, torna-se indiscutível a natureza 

indenizatória do décimo terceiro salário que lhe seja proporcional (cf., v.g., TRF da 5a Região, APELREEX 

00080112220104058300, rel. Juiz Federal Manuel Maia, DJE 07/04/2011. p. 172; TRF da 5a Região, APELREEX 

00075974220104058100, rel. Desembargador Federal Francisco Barros Dias, DJE 17/03/2011, p. 1095).Assim, uma 

vez decidas as questões referentes aos indébitos tributários a serem objeto de compensação, passa-se à resolução das 

questões jurídicas que se refiram ao modelo de compensação a ser seguido.Quanto à prescrição aplicável in casu, 

entendo que deva ser qüinqüenal, a contar-se dos pagamentos indevidos. Segundo o art. 165, I, c.c. o art. 168, I, todos 
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do CTN, a pretensão à restituição do tributo indevido é extinta decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, o qual é contado da 

extinção do crédito tributário. Ora, em tributos sujeitos ao regime de lançamento por homologação, a extinção do 

crédito acontece com o pagamento antecipado (i.é., com o recolhimento do tributo), sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (CTN, artigo 150, 1º). Logo, no lançamento por homologação, a extinção do crédito não é 

conseqüência jurídica do compósito pagamento antecipado + homologação, mas uma conseqüência da ocorrência pura e 

simples do pagamento antecipado. O efeito desconstitutivo do crédito tributário é decorrente do pagamento antecipado, 

não da ulterior homologação. Neste caso, a homologação tem efeito meramente declaratório, confirmando ex tunc o 

efeito extintivo já produzido pelo pagamento antecipado. Em contrapartida, caso não haja a homologação, aí sim se 

assistirá à destruição do efeito liberatório do pagamento antecipado. Ora, atribuir à homologação eficácia constitutiva 

negativa implica contrariar o sentido que a teoria jurídica há séculos confere à palavra homologação. Ora, homologar 

significa ratificar, confirmar, aceitar, reconhecer, concordar, estar de acordo. Portanto, nos tributos sujeitos ao regime 

de lançamento por homologação, a homologação superveniente só faz confirmar a extinção do crédito tributário já 

produzido pelo pagamento antecipado. Apenas no caso de não-homologação é que haverá desconstituição (do efeito 

liberatório do pagamento). Noutros termos, no lançamento por homologação o pagamento desconstitui o crédito, a 

homologação declara a inexistência do crédito e a não-homologação desconstitui a própria desconstituição do crédito 

(em igual sentido, v.g., XAVIER, Alberto. A contagem dos prazos no lançamento por homologação. In Revista 

Dialética de Direito Tributário 27, pp. 12-13; CUNHA, Ricarlos Almagro Vittoriano. A posição do STJ quanto à 

decadência relativa aos tributos lançados por homologação e a sua inaplicabilidade à restituição e compensação 
tributárias, in Dialética de Direito Tributário 30, p. 104). Daí por que outra coisa não fez o art. 3º da LC 118/2005 senão 

referendar esse entendimento (razão pela qual, como lei interpretativa que é, o mencionado dispositivo legal deve 

aplicar-se a atos e fatos pretéritos, ex vi do inciso I do art. 106 do CTN).No que respeita à limitação imposta pelo artigo 

170-A do CTN, entendo-a aplicável. Dispõe o texto legal que é vedada a compensação mediante aproveitamento de 

tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial 

(d.n.). Ora, este caso enquadra-se perfeitamente na hipótese de incidência acima descrita: a impetrante pretende 

compensar valores de tributo cuja validade questiona em juízo. Quando muito se poderia afirmar que a regra do artigo 

170-A do CTN não é aplicável aos processos judiciais em que o crédito a ser compensado seja proveniente do 

pagamento de tributos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 

constitucionalidade, ou mesmo da edição de resolução do Senado Federal sustando a eficácia da norma declarada 

inconstitucional pela via difusa (CF, art. 52, X). Nesse sentido, e.g., KRAKOWIAK, Leo. A compensação e a correta 

aplicação do art. 170-A do CTN. RDDT 68, pp. 80-85; TRIGO, Régis Pallota. Os efeitos do art. 170-A do CTN na 

auto-compensação tributária. Repertório IOB de Jurisprudência 1/2001, 1/16046. Contudo, não é o que se verifica in 

casu: não há qualquer ato dotado de efeito vinculante e eficácia erga omnes que decrete a inconstitucionalidade da 

contribuição social sobre folha de salários incidente sobre férias indenizadas, terço de férias indenizadas, auxílio-

doença, auxílio-acidente, aviso prévio indenizado e 13o proporcional ao aviso prévio indenizado.Quanto à atualização 

monetária e a incidência de juros, não é possível a cumulação de taxa SELIC com juros de mora de 1% ao mês. Isso 
porque a taxa SELIC não é apenas um índice de correção monetária, mas sim um compósito de correção monetária + 

juros. Os artigos 13 da Lei 9.065/95 e 39 da Lei 9.250/95 estabelecerem que, a partir de 1º de janeiro de 1996, os juros 

de mora incidentes em dívidas tributárias correspondem à Taxa Referencial do Sistema de Liquidação e Custódia dos 

Títulos Públicos (SELIC), ou seja, a uma taxa flutuante remuneratória de capital empregado no mercado financeiro de 

títulos públicos. Logo, a taxa SELIC não pode haver aplicação concomitante de taxa SELIC com índices de correção 

monetária, ou de taxa SELIC com taxa de juros, sob pena de reprovável bis in idem (cf, p. ex., STJ, 2ª Turma, RESP 

263.756/SC, rel. Ministro Peçanha Martins, j. 18.09.2003; STJ, 1ª Turma, RESP 332.612/PR, rel. Ministro Garcia 

Vieira, j. 02.10.2001; STJ, 2ª Turma, RESP 197.641/PR, rel. Ministro Aldir Passarinho Jr., j. 15.06.1999).Ante o 

exposto, julgo parcialmente procedente a demanda.Declaro em favor da demandante:a) o direito de não recolher 

contribuição social a cargo do empregador incidente sobre: a1) férias indenizadas; a2) um terço de férias indenizadas; 

a3) remuneração paga pela empresa ao empregado durante os primeiros quinze dias de auxílio-doença ou auxílio-

acidente; a4) aviso prévio indenizado; a5) décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado;b) o direito de, após 

o trânsito em julgado, compensar por sua conta e risco os mencionados indébitos, corrigidos monetariamente pela taxa 

SELIC e recolhidos desde os 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda, com débitos de quaisquer tributos 

ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, 

resguardando-se à Administração Pública Tributária o poder de fiscalizar a regularidade do procedimento 

compensatório efetuado.O levantamento dos depósitos judiciais efetivamente efetuados pela parte autora se sujeita ao 
trânsito em julgado da presente decisão.Tendo ocorrido sucumbência recíproca, ficam os honorários advocatícios 

compensados na mesma proporção (CPC, art. 21).Custas na forma da lei.Sentença sujeita a reexame necessário (CPC, 

art. 475, I).P.R.I. 

 

Expediente Nº 3344 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0001304-93.2010.403.6004 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000606-87.2010.403.6004) 

JOSE LEONARDO DE SOUZA(MS014106 - ROGER DANIEL VERSIEUX) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB 

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

se admitem embargos antes de seguro o juízo (cf. TFR, 6ª T., rel. Min. Américo Luz, DJU 26.6.86, p. 11500).É bem 
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verdade que a insuficiência da penhora não implica suspensão dos embargos (STJ, 3ª T., RESP 345.827-RS, rel. 

Menezes Direito; STJ, 1ª T., RESP 392.741-PR, rel. Min. José Delgado), especialmente se o devedor comprovar a sua 

insuficiência patrimonial (Leandro Paulsen), ou em caso de penhora de faturamento (STJ, 2ª T., RESP 492.282-SC, rel. 

Min. Eliana Calmon).No entanto, admitem-se embargos com juízo parcialmente garantido, não embargos sem garantia 

alguma.Em casos excepcionais, a jurisprudência tem admitido, em favor de quem não tem patrimônio, a oposição de 

embargos sem a segurança do juízo.No entanto, se o devedor não dispuser de patrimônio suficiente para a garantia 

integral do crédito exeqüendo, caber-lhe-á comprovar inequivocamente tal situação (PAULSEN, Leandro. Direito 

processual tributário, processo administrativo fiscal e execução fiscal à luz da doutrina e da jurisprudência. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado. 5. ed. p. 333).No caso presente, porém, o embargante não se desincumbiu desse 

ônus.Assim sendo, suspendo o curso dos embargos até que o juízo esteja garantido, mesmo que parcialmente.Prossiga-

se com a execução fiscal. 

 

Expediente Nº 3345 
 

REPRESENTACAO CRIMINAL 
0000502-61.2011.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1468 - CARLOS HUMBERTO PROLA 

JUNIOR) X LUCINDA SERRUDO MAMANI X JOSIMARIO ANDRADE DO NASCIMENTO X FRANCISCO 

FERREIRA GONCALVES X MARIANGELA CLARO DOS SANTOS X CESAR DA SILVA GRASSI X PAULO 
FRANCISCO GOMES PACHECO X MARCELO BATISTA PINHEIRO X MARCELO MENDES DE BARROS X 

SAULO GOMES BARBOZA X PAULO HENRIQUE DA SILVA MORENO X TANURE COMERCIO E 

IMPORTACAO DE MADEIRAS LTDA X ALBERTO LUIS TANURE CORREA X ARLENE TANURE CORREA 

LUCARELLI X RODRIGO JUSTINIANO SILVA X ANDRE SANTOS NASCIMENTO X ERLINDA MAMANI 

CHOQUE X ROBERTO PEREIRA DA SILVA X FAISAL SAMIH GHARIB X EDIMAR EVANGELISTA DA 

SILVA X VICENTA PACESA TITO MAYTA X GEOVANY DINIZ SILVA X ADRIAN SUCLLE CHILLPA X 

JOSE CRUZ DRANO RIVERO X JORCINEY PEREIRA GOMES 

EM DECISÃO.Trata-se de Representação em que o Ministério Público Federal se manifestou pela PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO das seguintes peças de informação (fl.03): REPRESENTAÇÕES FISCAIS VALOR DOS 

TRIBUTOS ILUDIDOS1 10108.000042/2010-86 R$ 675,002 10108.000079/2010-12 R$ 1.325,003 

10108000087/2010-51 R$ 90,004 10108.000144/2010-00 R$ 6.300,005 10108.000146/2010-91 R$ 540,006 

10108.000160/2010-94 R$ 1.080,007 10108.000241/2010-94 R$ 2.405,008 10108.000282/2011-61 R$ 478,139 

10108.000336/2010-16 R$ 757,5010 10108.000383/2010-51 R$ 1.950,0011 10108.000428/2010-98 R$ 982,5012 

10108.000429/2010-32 R$ 1.095,0013 10108.000582/2010-60 R$ 1.210,0014 10108.000586/2010-48 R$ 563,5015 

10108.000590/2010-14 R$ 3.627,5016 10108.000592/2010-03 R$ 1.030,00 17 10108.000901/2010-37 R$ 4.762,50 

Alega o Ministério Público Federal aplicar-se aos casos em tela o artigo 20 da Lei nº 10.522/02, dispositivo pelo qual a 

própria Fazenda Nacional está obrigada a providenciar o arquivamento dos autos relativos às execuções fiscais de 
quantias de até R$10.000,00 (dez mil reais). Defende, ainda, o reconhecimento do princípio da insignificância, uma vez 

que os valores fiscais iludidos lesionaram de forma ínfima o bem jurídico tutelado. Sustenta restar ausente, portanto, a 

tipicidade material.D E C I D O.Compulsando os autos, verifico que o montante fiscal não recolhido em cada uma das 

apreensões é inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), conforme as representações fiscais para fins penais.Ora, o presente 

caso visa apurar a prática do delito descrito no artigo 334, caput, do Código Penal, in verbis:Art. 334. Importar ou 

exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria:Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.Ocorre que os tributos iludidos, 

valores de pouca expressão econômica, não constituem lesão relevante aos interesses fiscais e econômicos da 

Administração Pública.Assim, ausente a tipicidade material, elemento indispensável para que seja instaurada a 

persecução penal, outro destino não há a se ofertar ao presente procedimento que não o seu arquivamento.Nesse 

sentido, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e DETERMINO o arquivamento desta representação.Dê-

se ciência ao Ministério Público Federal.Após as formalidades de praxe, ao arquivo.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3346 
 

INQUERITO POLICIAL 
0001202-71.2010.403.6004 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X SEGUNDINA 
HUANCA HERRERA(MS006945 - ILIDIA GONCALES VELASQUEZ) X APARECIDA FATIMA DO ESPIRITO 

SANTO(MS013593 - FELIPE INOCENCIO ROCHA DE ALMEIDA E MS013478 - MAAROUF FAHD MAAROUF) 

Diante da necessidade de reordenamento de pauta, transfiro a audiência de oitiva de testemunhas DE ACUSAÇÃO, 

marcada para 12/05/11, para o dia 13/05/11, às 14h00min.Intimem-se as partes e a intérprete Jeannette Gloria Cordova 

Pereyra (a qual fica nomeada neste ato), bem como a testemunha Percy Karin. Requisitem-se as testemunhas policiais. 

Cópia deste despacho servirá como instrumento de notificação, inclusive ao presídio, para requisição das 

presas.Cumpra-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
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1A VARA DE PONTA PORA 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO.* 
 

Expediente Nº 3547 
 

INQUERITO POLICIAL 
0001041-63.2007.403.6005 (2007.60.05.001041-9) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

X JAIME BRITO LENCINA(MS002495 - JOAO DOURADO DE OLIVEIRA) 

Ciência à(s) defesa(s) da expedição da Carta Precatória nº 206/2011-SCA à JUSTIÇA FEDERAL - Vara da Subseção 

Judiciária de Campo Grande/MS, para o reinterrogatório do réu. A(s) defesa(s) fica(m) intimada(s) de acompanhar(em) 

a(s) supracitada(s) Carta(s) Precatória(s). 
 

Expediente Nº 3550 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0001619-84.2011.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001615-47.2011.403.6005) 

ORLANDO DUTRA MACIEL(MS002495 - JOAO DOURADO DE OLIVEIRA) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos, etc.Cuida-se de pedido de liberdade provisória formulado por ORLANDO DUTRA MACIEL, alegando a 

excepcionalidade da custódia cautelar no ordenamento jurídico pátrio, bem como a ausência dos requisitos 

autorizadores da prisão preventiva. Sustenta ser primário, portador de bons antecedentes, possuir residência fixa e 

ocupação lícita.A sustentar suas alegações, juntou os documentos de fls.12/52. Às fls. 55/57, manifesta-se o MPF 

favoravelmente à concessão do benefício. É a síntese do necessário.Fundamento e decido.O requerente ORLANDO 

DUTRA MACIEL foi preso em flagrante, no dia 18/04/2011, em estabelecimento comercial na cidade de 

Amambai/MS, ao ser surpreendido por policiais militares quando guardava consigo e tentava introduzir em circulação 

uma cédula falsa de R$50,00 (cinqüenta reais), infringindo, em tese, o art. 289, 1º do CP.Observo que o requerente tem 

endereço certo na cidade de AMAMBAI/MS (fls. 23 e 31/35), é primário, não registra antecedentes criminais 

(fls.49/52), e aparentemente se dedica a atividades lícitas (fls. 40).De outra parte, inexistem elementos comprobatórios a 

ensejar a conclusão de que o requerente persistirá na conduta ilícita, o que justificaria a manutenção da prisão para 
garantir a ordem pública. Assim, ultrapassados mais de oito dias de cárcere, o quadro atual demonstra uma reação 

inicial do Poder Público ao delito, em tese praticado, seja pelo caráter inibidor da prisão, ou minimizando um possível 

sentimento de impunidade pela sociedade. Vale notar que a gravidade genérica da conduta (art. 289, 1º, do CP) não 

impõe a manutenção da prisão do requerente, pois (...) A prisão processual deve ser configurada no caso de situações 

extremas, em meio a dados sopesados da experiência concreta, porquanto o instrumento posto a cargo da jurisdição 

reclama, antes de tudo, o respeito à liberdade. Em razão disso, não se justifica a manutenção em cárcere daquele que 

pratica crime somente porque de natureza hedionda, ou mesmo porque, genericamente, se possa extrair do tipo eventual 

gravidade da conduta. (...) (STJ, Processo HC 84840 / GO, HABEAS CORPUS 2007/0135909-9, Relator(a) Ministra 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA, Data do Julgamento 

11/03/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 29/09/2008).Saliento que para decretação da medida excepcional de 

restrição à liberdade do indivíduo, o Juiz penal não deve se fundamentar em indução, e sim em fatos empiricamente 

constatados - estes, como dito, ausentes dos autos, valendo citar:PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 

DESCAMINHO. PACIENTE SEM ANTECEDENTES CRIMINAIS, COM RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO 

LÍCITA. PRESENTES INDÍCIOS DE AUTORIA E PROVA DA MATERIALIDADE. AUSENTES AS CONDIÇÕES 

CONSTANTES DO ART. 312 DO CPP. CABIMENTO DE LIBERDADE PROVISÓRIA MEDIANTE FIANÇA. 

ORDEM CONCEDIDA. I - Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício da liberdade provisória. II - A 

decisão que manteve a custódia cautelar dos pacientes apresentou como fundamento a necessidade de garantir a ordem 
pública, pois considerou haver indicações de que, soltos, os pacientes reiterariam a conduta criminosa, rearticulando a 

suposta organização. Entretanto, o magistrado não considerou o fato de os pacientes não ostentarem antecedentes 

criminais, possuírem residência fixa e ocupação lícita. III - A custódia preventiva é medida excepcional e deve ser 

decretada apenas se devidamente amparada pelos requisitos previstos em lei. Para se obstar a liberdade provisória de 

paciente primário e sem maus antecedentes é preciso demonstrar concreta motivação. IV - A situação dos pacientes não 

alberga os requisitos autorizadores da prisão preventiva. Há indícios suficientes de autoria e materialidade, porém, não 

estão presentes as condições constantes do artigo 312 do Código de Processo Penal. V - Ordem concedida. 

(TRF3ªRegião, HC 200903000193654, HC - HABEAS CORPUS - 36894, Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES, 

SEGUNDA TURMA, Fonte DJF3 CJ2 DATA:01/10/2009 PÁGINA: 88). Nessa esteira, restando ausentes os 

fundamentos que autorizam a prisão preventiva, é de se aplicar o parágrafo único do art. 310 do Código de Processo 

Penal.Alie-se ao fato de que o crime, em tese cometido, não foi praticado mediante violência ou grave ameaça à pessoa. 

Deste modo, como dito há pouco, levando-se em conta o caráter inibidor do cárcere que já perdura mais de oito dias, 

torna-se recomendável a soltura do requerente.Assim, considerando que a infração penal em si não é de extrema 

gravidade e que a liberdade sem fiança passou a ser a regra no processo penal, quando não existente motivo que 

autorize a decretação da prisão preventiva, é de rigor a concessão de liberdade provisória sem fiança.Diante do exposto 
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e por mais que dos autos consta, concedo a ORLANDO DUTRA MACIEL, liberdade provisória sem fiança. Expeça-se 

alvará de soltura clausulado e termo de compromisso. Intime-se.Ciência ao MPF.Ponta Porã/MS, 26 de Abril de 

2011.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 3551 
 

MONITORIA 
0002030-35.2008.403.6005 (2008.60.05.002030-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA) X LILIAN DE LIMA MACHADO X WALESKA DE LIMA MACHADO 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fls. 89, arquivem-se os presentes autos. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000438-24.2006.403.6005 (2006.60.05.000438-5) - MARIA PEREIRA BIET(MS008921 - GUSTAVO CALABRIA 

RONDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fls. 145, arquivem-se os presentes autos. 

 

0001932-79.2010.403.6005 - LUCILIA PEREIRA DE MORAIS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ante a informação do Sr. Perito às fls. 46, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 17/08/2011, às 09:00 

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se. 

 

0001936-19.2010.403.6005 - TEOFILO MACIEL(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 38, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 20/07/2011, às 13:00 

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se. 

 

0002226-34.2010.403.6005 - PABLO RODRIGUEZ VERA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 40, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 20/07/2011, às 13:00 

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se. 

 

0002320-79.2010.403.6005 - CEZAR AUGUSTO TORRES DOS SANTOS(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 45, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 20/07/2011, às 13:00 

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se. 
 

0002476-67.2010.403.6005 - ADRIANA CRISTINA NUNES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 60, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 17/08/2011, às 09:00 

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se. 

 

0002590-06.2010.403.6005 - IZABEL DE OLIVEIRA TRINDADE DUTRA(MS013628 - ALESSANDRA 

MENDONCA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 55, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 17/08/2011, às 09:00 

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se. 

 

0002840-39.2010.403.6005 - CARLOS MARTINES(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 52, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 20/07/2011, às 13:00 

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se. 

 

0003176-43.2010.403.6005 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA BOIARENKO - INCAPAZ X ROSANGELA 
DORNELES DE OLIVEIRA(MS007392 - ELIZ PAULINA SALDANHA RODRIGUES JARA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que a autora não possui meios de arcar com a despesa para lavratura de procuração por instrumento 

público, face o seu valor, intime-se a Sra. Rosangela Dorneles de Oliveira, genitora da autora, para comparecer no 

balcão da Secretaria para regularizar sua representação. 

 

0000497-36.2011.403.6005 - LUIZ CARLOS CESAR(MS013628 - ALESSANDRA MENDONCA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado por LUIZ CARLOS CESAR em sede de Ação Ordinária, para 

que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício previdenciário de auxílio-doença e ou aposentadoria por 

invalidez, devendo tal decisão se consolidar em sentença definitiva. Requereu os benefícios da gratuidade.Narra a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 995/1005 

inicial que o Autor, requereu o benefício auxilio-doença, em razão de estar acometido de estar acometido de lumbago 

com ciática(CID - 10 M.54.4) e outras espondiloses com mielopatia (CID 10 - M47.1) tendo sido concedido por duas 

vezes por um curto período de tempo. Informa que está acometido da enfermidade já há 6 (seis) anos. Junta procuração, 

declaração de hipossuficiência, RG e CPF; certidão de nascimento, cópia da CTPS do autor, informação de benefício, 

comunicado de decisão, laudo de ressonância magnética e atestado médico (fls. 16/32). É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.2. Tenho sustentado, com base na consideração conjunta dos princípios da 

inafastabilidade do controle judicial (art. 5º, XXXV, da CF/88), da garantia do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, 

LV, da CF/88), e da regra esculpida no artigo 273 do Código de Processo Civil, que a antecipação dos efeitos da tutela, 

sem audiência da parte contrária, deve ser concedida somente nas hipóteses em que a efetivação da citação ou a demora 

daí decorrente impliquem em dano irreparável ou de difícil reparação. Por essa razão, quando não ocorrentes tais 

hipóteses, tenho relegado o exame do pedido de tutela antecipada para após o decurso do prazo para resposta. No caso 

dos autos, contudo, impõe-se a pronta apreciação e indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional.3. Entendo ausentes, no caso em testilha, os requisitos da verossimilhança da alegação e da existência de 

prova inequívoca. Conforme prescreve o art. 273, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 8.952/94, a existência 

de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Assim, 

não se afigura possível a concessão de tutela antecipada, tendo em vista que a efetiva incapacidade é controvertida e 

demanda dilação probatória para deslinde da ação, através da realização de perícia médica.Pelo exposto, ausentes os 

requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Requisite-se 
o processo administrativo do Autor. Determino a realização de perícia médica, ora nomeando o perito médico Dr. Raul 

Grigoletti - Neurologista. Intime-se de sua nomeação e para, indicar a data, local e hora da perícia com antecedência 

mínima de 20 (vinte) dias de sua realização e com prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo, e arbitro seu 

honorário no valor máximo da tabela do CJF. Sem prejuízo do reembolso das despesas ao final, pelo vencido, expeça-se 

a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (Art. 3º, caput, da 

Resolução nº 558/2007/CJF). Intimem-se as partes para, querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico (art. 

421 do CPC). Cite-se. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005307-25.2009.403.6005 (2009.60.05.005307-5) - VANIA IVANIR MARTINS(SP272040 - CARLOS EDUARDO 

SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela autora e, em conseqüência JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da causa, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de necessitado, no prazo de 

cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 
 

0005437-15.2009.403.6005 (2009.60.05.005437-7) - IRMA JOAQUIM DOS SANTOS(SP272040 - CARLOS 

EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela autora e, em conseqüência JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da causa, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de necessitado, no prazo de 

cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

0005833-89.2009.403.6005 (2009.60.05.005833-4) - ANGELO ALVES CONRADO(MS007923 - PATRICIA TIEPPO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela autora e, em conseqüência JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da causa, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de necessitado, no prazo de 

cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, 
observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

0000083-72.2010.403.6005 (2010.60.05.000083-8) - JURANDY VIEIRA MARQUES MATOZO(MS007923 - 

PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela autora e, em conseqüência JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da causa, ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda da condição legal de necessitado, no prazo de 

cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.  
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0000545-29.2010.403.6005 (2010.60.05.000545-9) - MARIA NEUZA DE LIMA(MS010752 - CYNTIA LUCIANO 

NERI BOREGAS E SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V e 3º do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas. Oportunamente, após o 

transito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0000728-97.2010.403.6005 - RITA BRAZ DE MAGALHAES(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da certidão de trânsito e julgado de fls. 52, arquivem-se os presentes autos.  

 

0001248-57.2010.403.6005 - RAMAO ALVARES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao ilustre causídico da certidão de fls. 37 e documentos de fls. 38/41, para, querendo, se manifestar no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0001914-58.2010.403.6005 - MANOEL BARBOSA RIBEIRO(MS013987 - IVAN JOSE BORGES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Diante da certidão de trânsito e julgado de fls. 73, arquivem-se os presentes autos. 

 

0000359-69.2011.403.6005 - CELINA OLIVEIRA DE CASTROS(MS013628 - ALESSANDRA MENDONCA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Trata-se de ação sumária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS objetivando a obtenção de Salário Maternidade com pedido de antecipação de tutela. Narra a exordial que 

a autora possui uma filha nascida em 07.01.2009 (fls. 24), é trabalhadora rural em regime de economia familiar. Alega 

que requereu administrativamente o benefício em 13.08.2009, o qual foi indeferido sob a alegação de falta de qualidade 

de segurado.2. Conforme prescreve o art. 273 do CPC, na redação dada pela Lei nº 8.952/94, a existência de prova 

inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Prova inequívoca é, 

via de regra, a prova documental. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada quando a prova dos 

fatos constitutivos do direito que o autor alega ser titular depende de dilação probatória, através de realização de perícia 

ou de prova testemunhal. Pelo exposto, INDEFIRO, por ora, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 3. 

Designo audiência de conciliação para o dia 21/09/2011, às 13:30 horas, e desde já, para a mesma data e hora, audiência 

de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido rol de testemunhas pela ré.4. Expeça-se Carta Precatória para 

citação do INSS.5. Intimem-se o(a) autor(a) para depoimento pessoal e as testemunhas arroladas na inicial.6. Requisite-

se o processo administrativo relativo ao benefício previdenciário do (a) autor (a).  
 

0001524-54.2011.403.6005 - CELINA VALDEZ(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Tratando-se de ação de Rito Sumário, intime-se o(a) autor(a) para adequar a 

petição inicial nos termos do art. 276 do Código Processo Civil, no prazo de 10 dias.Após, conclusos. 

 

CARTA PRECATORIA 
0003146-08.2010.403.6005 - JUIZO DE DIREITO DA 1a. VARA CIVEL COMARCA DE ARIQUEMES/RO X 

ODILON FLORES FIGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA 

FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

Diante da informação de fls. 35, devolva-se a presente carta precatória, com as nossas homenagens. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002220-95.2008.403.6005 (2008.60.05.002220-7) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X FABRICIO FRANCO MARQUES 

Vistos.Em face do cumprimento da obrigação, conforme informa a requerente às fls. 19, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, transitada esta em julgado, 
arquivem-se os autos, com baixa a distribuição, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0002244-26.2008.403.6005 (2008.60.05.002244-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X TEREZINHA DE FATIMA MACHADO DE 

LIMA 

Vistos.Em face do cumprimento da obrigação, conforme informa a requerente às fls. 37, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, transitada esta em julgado, 

arquivem-se os autos, com baixa a distribuição, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0005132-31.2009.403.6005 (2009.60.05.005132-7) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X CRISTIAN QUEIROLO JACOB 
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Vistos.Em face do cumprimento da obrigação, conforme informa a requerente às fls. 19, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, transitada esta em julgado, 

arquivem-se os autos, com baixa a distribuição, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0005137-53.2009.403.6005 (2009.60.05.005137-6) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X JOAO AUGUSTO FRANCO 

Vistos.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado 

às fls. 19 destes autos, em que são partes as pessoas epigrafadas, julgando extinto o processo com base no artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil.Sem custas.Oportunamente arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. 

R. I. 

 

0005142-75.2009.403.6005 (2009.60.05.005142-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X FABRICIO FRANCO MARQUES 

Vistos.Em face do cumprimento da obrigação, conforme informa a requerente às fls. 19, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, transitada esta em julgado, 

arquivem-se os autos, com baixa a distribuição, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0005144-45.2009.403.6005 (2009.60.05.005144-3) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 
MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ELLEN MACHADO DOS SANTOS 

Vistos.Em face do cumprimento da obrigação, conforme informa a requerente às fls. 19, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, transitada esta em julgado, 

arquivem-se os autos, com baixa a distribuição, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0000489-59.2011.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001755-18.2010.403.6005) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA) X MUNICIPIO DE PONTA PORA(SP174177 - 

CARLOS EDMUR MARQUESI E SP247175 - JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA) 

Intime-se o impgunado para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000896-12.2004.403.6005 (2004.60.05.000896-5) - ADRIANE SCHAULS(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO MARTINS) 

1. Intime-se pessoalmente a autora a fim de que se manifeste sobre o pedido de retenção de honorários de fls. 93/94.2. 

Havendo concordância, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) ao TRF da 3ª Região. 

 
0000031-52.2005.403.6005 (2005.60.05.000031-4) - MARIA MARLENE LEMES DORNELES(MS009333 - TELMO 

VERAO FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 173, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na classe 

processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar 

sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0000987-68.2005.403.6005 (2005.60.05.000987-1) - ROSEMARI RODRIGUES PEREIRA(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 112, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na clase 

processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar 

sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se.Cumpra-se. 

 
0000995-45.2005.403.6005 (2005.60.05.000995-0) - MARIA VANDA DE LIMA(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 88, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na clase 

processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar 

sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0000999-82.2005.403.6005 (2005.60.05.000999-8) - MARILZA PARANHA TRINDADE(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
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1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 114, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na clase 

processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar 

sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0001679-67.2005.403.6005 (2005.60.05.001679-6) - SANDRA FERNANDES(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 136, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na clase 

processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar 

sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0000825-39.2006.403.6005 (2006.60.05.000825-1) - AGDA REGINA RUIZ DIAS(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 63, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na clase 

processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar 

sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0001069-65.2006.403.6005 (2006.60.05.001069-5) - JOSEFA MARIA DA SILVA(MS010627 - MERIDIANE 

TIBULO WEGNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 90, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na clase 

processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar 

sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0001123-31.2006.403.6005 (2006.60.05.001123-7) - ROSANGELA TORRES(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO MARTINS) 

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 84, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na clase 

processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar 
sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0001221-16.2006.403.6005 (2006.60.05.001221-7) - PROTASIO GARCIA(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 84, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na clase 

processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar 

sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0000664-24.2009.403.6005 (2009.60.05.000664-4) - GERCINDO DA SILVA CAETANO X MARILENE MEIRA DA 

SILVA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face à juntada do contrato de honorários e da certidão de fls. 104, defiro o pedido de retenção dos valores contratados 

entre as partes nos termos do art. 22, par. 4º da Lei 8.906/1994 c/c art. 5, par. 1º da Res. 55, de 14/05/2009 do Conselho 

da Justiça Federal.Expeça-se Requisição de Pequeno Valor ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, procedendo-se o 

destaque dos valores contratados.Cumpra-se. 
 

0001000-28.2009.403.6005 (2009.60.05.001000-3) - BRANDINA DE OLIVEIRA CHAVES(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se pessoalmente a autora a fim de que se manifeste sobre o pedido de retenção de honorários de fls. 118.2. 

Havendo concordância, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) ao TRF da 3ª Região. 

 

0004481-96.2009.403.6005 (2009.60.05.004481-5) - ALZIRO RODRIGUES(MS013446 - CARLOS EDUARDO 

SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 95, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na clase 

processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar 
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sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0004595-35.2009.403.6005 (2009.60.05.004595-9) - OLACIR FRANCO(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA 

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 78, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na clase 

processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar 

sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3552 
 

ACAO PENAL 
0000956-72.2010.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ) X 

KLEVERTON SOUZA DA SILVA(MS011273 - CLEBSON MARCONDES DE LIMA) 

1. Homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha de defesa ANTONIA CRISTINA REINALDO formulado 

pelo defensor do réu às fls. 209.2. Reitere-se o ofício nº1955/2010 (fls.106).3. Com a juntada da certidão, dê-se vista 
dos autos às partes para os fins do art. 402 do CPP.4. Em nada sendo requerido, intimem-se as partes à apresentação de 

memoriais no prazo de cinco dias, ex vi do art. 403, parágrafo 3, do CPP. Com os memoriais, tornem conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3553 
 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 
0002518-19.2010.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ) X 

LUIS MARCELO ROSALIN(MS005078 - SAMARA MOURAD) 

Segue despacho proferido em 05/04/2011: 1. CHAMO O FEITO À ORDEM, tendo em vista que o nome correto da 

testemunha comum que será ouvida em 02/05/11, às 15:30 horas, é RODRIGO JOSÉ DA SILVA.2. Intime-se.3. 

Ciência ao MPF. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS.  

DIRETORA DE SECRETARIA: JANAÍNA CRISTINA T. GOMES 
 

Expediente Nº 1155 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000455-57.2006.403.6006 (2006.60.06.000455-2) - DEOLINDA MARCELINO MELICIANO PEDRO(MS005106 - 

CICERO ALVES DA COSTA) X HUGO MANOEL MARCELINO PEDRO(MS005106 - CICERO ALVES DA 

COSTA) X JOSE MARCELINO PEDRO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X MARCELO MARCELINO 

PEDRO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X MARCIA MARCELINO PEDRO CASINI(MS005106 - 

CICERO ALVES DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FUNDACAO 

NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando que a perícia iniciada nos Autos n.º 0000753-49.2006.4033.6006 foi suspensa por este Juízo, para 

possibilitar a participação das partes dos processos n.º 0000455.57.2006.403.6006, 0000886-92.2006.403.6006 e 

0000490-97.2004.403.6002, todos referentes à Terra Indígena Sombrerito, INDEFIRO o constante na petição de fls. 

980-982, determinando que a prova pericial antropógica será aproveitada nos demais processos.Assim, intime-se o 

perito LEDSON KURTZ DE ALMEIDA, nomeado em todos os feitos acima, a manifestar sobre a possibilidade de 

realização de uma única perícia em todas as propriedades localizadas na referida área indígena, envolvendo os 

processos acima referidos, bem como sobre a proposta final dos honorários devidos. Intime-se o antropólogo, com a 

máxima urgência.Após, intimem-se. 

 

0000753-49.2006.403.6006 (2006.60.06.000753-0) - AGROPECUARIA COREMA LTDA(MS003592 - 20303270187) 

X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 
181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando que a perícia iniciada no presente feito se refere à Terra Indígena Sombrerito, a qual também é objeto dos 
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Autos n.º 0000455-57.2006.403.6006, 0000886-92.2006.403.6006 e 0000490-97.2004.403.6002, hei por bem 

suspender, por ora, os trabalhos periciais, a fim de viabilizar o aproveitamento da prova nos demais processos.Assim, 

intime-se o perito LEDSON KURTZ DE ALMEIDA, nomeado em todos os processos, a manifestar sobre a 

possibilidade de realização de uma única perícia em todas as propriedades localizadas na referida área indígena, 

envolvendo os processos acima referidos, bem como sobre a proposta final dos honorários devidos.Intime-se o 

antropólogo, com a máxima urgência.Após, intimem-se. 

 

0000886-91.2006.403.6006 (2006.60.06.000886-7) - AMAURI PALMIRO(MS005106 - CICERO ALVES DA 

COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

FUNAI(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando que a perícia iniciada nos Autos n.º 0000753-49.2006.4033.6006 foi suspensa por este Juízo, para 

possibilitar a participação das partes dos processos n.º 0000455.57.2006.403.6006, 0000886-92.2006.403.6006 e 

0000490-97.2004.403.6002, todos referentes à Terra Indígena Sombrerito, INDEFIRO o constante na petição de fls. 

1135-1137, determinando que a prova pericial antropógica será aproveitada nos demais processos. Assim, intime-se o 

perito LEDSON KURTZ DE ALMEIDA, nomeado em todos os feitos acima, a manifestar sobre a possibilidade de 

realização de uma única perícia em todas as propriedades localizadas na referida área indígena, envolvendo os 

processos acima referidos, bem como sobre a proposta final dos honorários devidos. Intime-se o antropólogo, com a 

máxima urgência. Após, intimem-se.  
 

0000767-91.2010.403.6006 - LUIZ GERALDO DA SILVA(MS013341 - WILSON VILALBA XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 02 de maio de 2011, às 15h45min, a ser efetuada na sede deste 

Juízo.Considerando a proximidade da data, o autor deverá comparecer ao ato independentemente de intimação 

pessoal.Publique-se. 

 

0000853-62.2010.403.6006 - BENITO ALVES DA SILVA(MS013272 - RAFAEL ROSA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante do teor da certidão de decurso de prazo de f. 79, deverá o autor comparecer, independentemente de intimação, à 

audiência de tentativa de conciliação designada para o dia 02 de maio de 2011, às 10h45min, a ser realizada na sede 

deste Juízo. Publique-se, com urgência. 

 

0001053-69.2010.403.6006 - ADRIANO PEREIRA AMORIM(MS006594 - SILVANO LUIZ RECH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 02 de maio de 2011, às 16 horas, a ser efetuada na sede deste 

Juízo.Considerando a proximidade da data, o autor deverá comparecer ao ato independentemente de intimação 
pessoal.Publique-se. 

 

0000020-10.2011.403.6006 - IZAUL BATISTA(MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o dia 13 de maio é feriado municipal, fica a parte autora intimada da redesignação de perícia para o 

dia 20 de maio de 2011, às 09 horas, com o Dr. Ronaldo Alexandre, a ser efetuada na sede deste Juízo. 

 

0000029-69.2011.403.6006 - APARECIDA DIOMASIO WERLI(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o dia 13 de maio é feriado municipal, fica a parte autora intimada da redesignação de perícia para o 

dia 20 de maio de 2011, às 10h30min, com o Dr. Ronaldo Alexandre, a ser efetuada na sede deste Juízo. 

 

0000127-54.2011.403.6006 - ROSILEI DA CRUZ VELOZO PORTO(MS013341 - WILSON VILALBA XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando que o dia 13 de maio é feriado municipal, fica a parte autora intimada da redesignação de perícia para o 

dia 20 de maio de 2011, às 08h30min, com o Dr. Ronaldo Alexandre, a ser efetuada na sede deste Juízo. 

 
0000324-09.2011.403.6006 - NILDETE CARVALHO RODRIGUES(SP246984 - DIEGO GATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando que o dia 13 de maio é feriado municipal, fica a parte autora intimada da redesignação de perícia para o 

dia 20 de maio de 2011, às 09h30min, com o Dr. Ronaldo Alexandre, a ser efetuada na sede deste Juízo. 

 

0000362-21.2011.403.6006 - VERA LUCIA RIBEIRO(MS014092 - ZELIA BARBOSA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando que o dia 13 de maio é feriado municipal, fica a parte autora intimada da redesignação de perícia para o 

dia 20 de maio de 2011, às 10 horas, com o Dr. Ronaldo Alexandre, a ser efetuada na sede deste Juízo. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
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0001297-95.2010.403.6006 - IRENE RUDE SALAI(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Petição de fl.79: defiro. Designo o dia 10 de junho de 2011, às 10:00h, para a realização da audiência de tentativa de 

conciliação.Intimem-se. 

 

0001310-94.2010.403.6006 - TEREZA PAREDE ANTUNES(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Petição de fl. 38: defiro.Designo o dia 10 de junho, às 10:15h, para realização de audiência de tentativa de 

conciliação.Intimem-se. 

 

0000345-82.2011.403.6006 - MARIA APARECIDA PAES(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante do teor das certidões negativas de fls. 34 e 37, deverá o autor trazer as testemunhas OSVALDO DO 

NASCIMENTO e MARIA DENICE FILHO à audiência designada para o dia 06 de julho de 2011, às 14 horas, 

independentemente de intimação pessoal.Publique-se. 

 

INTERDITO PROIBITORIO 
0000490-97.2004.403.6002 (2004.60.02.000490-8) - SILVIA HELENA BORGES MEIRELES(MS003592 - 
20303270187 E MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X VANDERLI GALDINO PAVAN(MS003592 - 

20303270187) X LUIZ KEMP PAVAN(MS003592 - 20303270187) X NEUSA MARIA DE MATTOS 

TREVIZAN(MS008456 - CARLOS ERILDO DA SILVA) X VANIA GALDINO DA SILVA(MS003592 - 

20303270187) X JOSE CARLOS SILVA(MS003592 - 20303270187) X VANIR GALDINO(MS003592 - 

20303270187) X LUIZ DAVID VALIATI(MS003592 - 20303270187) X ALCEU VALIATI(MS003592 - 

20303270187) X DEOLINDA MARCELINO MELICIANO PEDRO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X 

OLGA GONCALVES DA ROCHA(MS003592 - 20303270187) X JOAO CORREA DA SILVA(MS003592 - 

20303270187) X ANANIAS DE OLIVEIRA ROCHA(MS003592 - 20303270187) X VERACI GALDINO 

VILLWOCK(MS003592 - 20303270187) X AGOPECUARIA COREMA LTDA(MS003592 - 20303270187) X 

ANTONIO FLORISVAL ROSSI(MS003592 - 20303270187) X CLARA STURION PERARO(MS003592 - 

20303270187) X VILMA DAS PEREIRAS GALDINO(MS003592 - 20303270187) X GERALDO VILMAR 

VILLWOCK(MS003592 - 20303270187) X NELSON TREVISAN(MS003592 - 20303270187) X MARIA 

APARECIDA ROSSI(MS003592 - 20303270187) X SEBASTIAO DIAS DA SILVA(MS003592 - 20303270187) X 

MARILDA AMELIA COSTA FERREIRA(MS003592 - 20303270187) X SEBASTIAO ALMEIDA 

SANTOS(MS003592 - 20303270187) X CICERA DA SILVA ROCHA(MS003592 - 20303270187) X CARLOS 

CESAR ROCHA(MS003592 - 20303270187) X EVA ALVES TREVISAN(MS003592 - 20303270187) X VILSON 

FERREIRA(MS003592 - 20303270187) X GILBERTO ALVIM VOLLER(MS003592 - 20303270187) X LEONIR 
PEDRO DIAS DA SILVA(MS003592 - 20303270187) X NATAL OTAVIANO BORGES MERELLI(MS003592 - 

20303270187) X NILSON ANTONIO TREVISAN(MS003592 - 20303270187) X AMAURI PALMIRO(MS003592 - 

20303270187) X JOSE CARLOS DA SILVA(MS003592 - 20303270187) X LEONICE DE OLIVEIRA 

SILVA(MS003592 - 20303270187) X MARIA PINTO VITOR(MS003592 - 20303270187) X HUGO MANOEL 

MARCELINO PEDRO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X JOSE MARCELINO PEDRO(MS005106 - 

CICERO ALVES DA COSTA) X MARCELO MARCELINO PEDRO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X 

MARCIA MARCELINO PEDRO CASINI(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X ALBERTO AGOEIRO X 

DELOSSANTO MARTINS X MARIANO LOPES X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. CARLOS 

ERILDO DA SILVA) X SANTO VERA X JOAO RODRIGUES X PEDRO SOUZA ORNEIO X CARLOS 

SCALADA SOUZA X TERESIO SOUZA X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RAMAO 

RICARTE 

Considerando que a perícia iniciada nos Autos n.º 0000753-49.2006.4033.6006 foi suspensa por este Juízo, para 

possibilitar a participação das partes dos processos n.º 0000455.57.2006.403.6006, 0000886-92.2006.403.6006 e 

0000490-97.2004.403.6002, todos referentes à Terra Indígena Sombrerito, INDEFIRO o constante na petição de fls. 

1219-1221, determinando que a prova pericial antropógica será aproveitada nos demais processos. Assim, intime-se o 

perito LEDSON KURTZ DE ALMEIDA, nomeado em todos os feitos acima, a manifestar sobre a possibilidade de 

realização de uma única perícia em todas as propriedades localizadas na referida área indígena, envolvendo os 
processos acima referidos, bem como sobre a proposta final dos honorários devidos. Intime-se o antropólogo, com a 

máxima urgência. Após, intimem-se.  

 

ACAO PENAL 
0001176-67.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO) X JOSE KOCI 

NETO(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) 

SENTENÇAO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou JOSÉ KOCI NETO pela prática dos delitos previstos 

nos artigos 334, caput, do Código Penal e 183, caput, da Lei n. 9.472,98, ao argumento de que, no dia 26 de outubro de 

2010, por volta das 07 horas, na BR-163, município de Itaquiraí/MS, saída para o Município de Eldorado/MS, Policiais 

Federais prenderam em flagrante o Denunciado importando, dolosamente e consciente da ilicitude e reprovabilidade de 

sua conduta, cerca de 890 (oitocentas e noventa) caixas de cigarros de origem estrangeira, em desacordo com a 
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legislação aduaneira vigente. Diz a denúncia que, para não levantar suspeitas, o Acusado trazia consigo supostas notas 

fiscais que aparentavam transportar carga de arroz. Acrescenta que no interior da cabine do caminhão, os Policiais ainda 

encontraram devidamente camuflado, um equipamento de rádio comunicação do tipo PX, marca Mega System, modelo 

VR-94, número de série S001568, de fabricação chinesa, com o respectivo PTT, sem licença ou autorização da Agência 

Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para operação do aludido aparelho. A par de oferecer denúncia, o Ministério 

Público Federal requereu que fossem requisitados antecedentes criminais do Denunciado, acompanhados das 

respectivas certidões circunstanciais do que eventualmente constasse. Registrou, ainda, que como não havia sido 

juntado aos autos o laudo de exame grafotécnico realizado nas notas fiscais apreendidas, restava prejudicada, naquele 

momento, a comprovação da materialidade do delito previsto no art. 298 do Código Penal. A denúncia foi recebida em 

27/01/2011 (f. 95). O Réu foi citado e apresentou resposta à acusação, pugnando, em síntese, por sua absolvição no que 

se refere aos crimes dos artigos 334 do CP e 183 da Lei n. 9.472/97. Requereu liberdade provisória e a oitiva das 

testemunhas arroladas na denúncia (f. 107/110).Ouvido o Ministério Público Federal (f. 116/117), deu-se seguimento à 

ação penal, pois se verificou não ser o caso de absolvição sumária do Réu. Designou-se audiência de instrução para 

oitiva das testemunhas da acusação, tornadas comuns pela defesa, bem como para interrogatório do Denunciado (f. 

118).Na assentada, foi colhido o depoimento de uma das testemunhas arroladas pela acusação, sendo dispensada a 

oitiva das demais. O Réu também foi interrogado através de gravação de áudio e vídeo. A defesa reiterou o pedido de 

liberdade, sobre o que se manifestou o MPF (f. 152/155). Mantida a decisão que indeferiu o pedido de liberdade 

provisória ao Réu, foram as partes intimadas a apresentarem suas alegações finais, sucessivamente (f. 159).Em sua 
derradeira manifestação (f. 163/166), o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL postulou a condenação do Réu na pena do 

art. 334, caput, do CP, bem como na do artigo 183, da Lei n. 9.472/97, em concurso material (artigo 69, CP). Registrou 

que embora o Réu afirme que não tinha conhecimento da existência do aparelho instalado no veículo, as provas 

apontam em sentido contrário, salientando que durante o seu interrogatório em juízo, afirmou que os paraguaios que o 

contrataram disseram que qualquer coisa era só utilizar o rádio.A Defesa do Réu, por seu turno, alegou que não há como 

existir condenação em relação ao crime descrito no artigo 183, da Lei n. 9.472/97, pelo princípio da insignificância. 

Sustentou que não há prova alguma de que o rádio instalado no veículo causou lesão ao sistema de telecomunicações, 

de modo que não se pode afirmar que o Denunciado causou algum dano, o eu afasta o crime de perito abstrato 

mencionado pelo Parquet Federal e impõe a sua absolvição. Por fim, pediu a absolvição do Réu, nos termos do artigo 

386, inciso III do CPP (f. 168/175). É o necessário relatório.DECIDO.Revogo a decisão de f. de f. 179 na parte que 

determinou nova vista à defesa, haja vista que o teor da certidão de transito em julgado de f. 214 já consta dos autos, 

bem como é do conhecimento da defesa.Os dispositivos que tipificam os delitos pelo quais foi denunciado o Réu têm as 

seguintes redações:Art. 334 do Código Penal - Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, 

o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:Pena - reclusão, de 

um a quatro anos.Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação:Pena - detenção de dois a 

quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e multa de R$10.000,00 (dez mil reais).Parágrafo único. 

Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer para o crime.Considerando a diversidade de condutas 
imputadas ao Réu, as analisarei separadamente. I - Crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal.Não há dúvida 

quanto à materialidade e à autoria delitivas. O auto de apresentação e apreensão (f. 07/08), o laudo de exame 

merceológico (f. 62/66) e o tratamento tributário dispensado aos cigarros apreendidos (f. 81/83), confirmam a origem 

paraguaia dos mesmos (v. resposta ao quesito 3 - f. 66), e sua irregular introdução no País. O valor total dos tributos não 

recolhidos aos cofres da União, no presente caso, conforme informação da Secretaria da Receita Federal, foi de 

R$222.500,00 (duzentos e vinte e dois mil e quinhentos reais - f. 83).Não há controvérsia, também, quanto à autoria, 

visto que o Réu, em seu depoimento em juízo, admitiu ter sido abordado por cidadãos paraguaios na cidade de Salto Del 

Guairá/PY, quando se ofereceu para o transporte dos cigarros, partindo do Município de Mundo Novo/MS, e tendo 

como destino o interior de São Paulo (Ribeirão Preto). Por tal empreitada, disse que receberia R$4.800,00 (quatro mil e 

oitocentos reais), devendo ser descontadas deste montante, ainda, as despesas da viagem. Afirmou, ademais, ter sido 

conscientizado pelos contratantes de que a carga em questão se tratava de cigarros.No mesmo sentido, a testemunha 

Juliano Marquardt Corleta, confirmou em seu depoimento judicial que o Acusado JOSÉ KOCI NETO confessou a 

prática do transporte ilícito de cigarros, no momento em que foi por ele abordado, juntamente com outros Policiais, no 

Município de Itaquiraí/MS.Induvidosas materialidade e autoria, não há falar em absolvição.II - Crime do artigo 183, 

caput, da Lei nº. 9.472/97A conduta do Acusado de desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação 

enquadra-se naquela contida no artigo 183 da Lei n. 9.472/97.A Constituição Federal - em sua redação originária - 

previa ser competência da União explorar diretamente radiodifusão sonora e telecomunicações ou mediante autorização, 
concessão ou permissão:Art. 21. Compete à União:...............................XI - explorar, diretamente ou mediante concessão 

a empresas sob controle acionário estatal, os serviços telefônicos, telegráficos, de transmissão de dados e demais 

serviços públicos de telecomunicações, assegurada a prestação de serviços de informações por entidades de direito 

privado através da rede pública de telecomunicações explorada pela União.XII - explorar, diretamente ou mediante 

autorização, concessão ou permissão:a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens e demais serviços de 

telecomunicações;Objetivando dar tratamentos jurídicos distintos para a radiodifusão e para as telecomunicações - 

especialmente para possibilitar a privatização das teles e oferecê-las ao capital estrangeiro - alterou-se o texto dos 

incisos XI e XII do artigo 21, que passaram à seguinte dicção (redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 

15/08/95):Art. 21. Compete à União:...................... XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação 

de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 
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ou permissão:a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;Já o artigo 223 da Carta Política estabelece que 

Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.Da 

nova redação dos incisos XI e XII, a, da Constituição Federal ficou registrado que os serviços de telecomunicações 

seriam disciplinados por lei, que, no caso, foi concretizado pela edição da Lei n. 9.472/97, que também criou a 

ANATEL, agência reguladora e fiscalizadora das telecomunicações. O serviço de radiodifusão, por sua vez, não está 

(genericamente) regulado pela Lei n. 9.472/97, ficando a depender de atos do poder Executivo (concessão, permissão 

ou autorização). E, frise-se, a Lei n. 9.472/97, tratou exclusivamente das telecomunicações, ficando assim justificada a 

não aplicação do crime previsto no artigo 183 da referida Lei aos casos de radiodifusão, o que expressamente está 

disposto no art. 215, I do diploma legal em comento, in verbis:Art. 215. Ficam revogados:I - a Lei nº 4117, de 27 de 

agosto de 1962, salvo quanto a matéria não tratada nesta Lei e quando aos preceitos relativos à radiodifusão; Logo, o 

preceito legal que continua a regular o aspecto criminal da conduta de funcionamento de rádio difusão sonora (leia-se 

rádios comerciais e rádios comunitárias), sem autorização legal, é o artigo 70 da Lei n. 4.117/62, com a redação que lhe 

foi dada pelo Decreto-lei 236/97. A propósito, colha-se o seguinte aresto:PENAL. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 

FEDERAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8/95. RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES. RECEPÇÃO. ARTIGO 70 DA LEI Nº 4.117/62. REVOGAÇÃO. ARTIGO 183 DA LEI Nº 

9.472/97. - Diante da separação entre os serviços de telecomunicações e os de radiodifusão, decorrente da Emenda 

Constitucional nº 08/95, há que concluir pela revogação do artigo 70 da Lei nº 4.117/62 com o advento da Lei nº 
9.472/97, no que se refere às telecomunicações propriamente ditas, mas a sua plena vigência e eficácia no que se refere 

à radiodifusão, porque não revogada pela citada lei, que cuidou de regular, tão-só, os serviços de telecomunicações; - A 

legislação posterior à Emenda Constitucional nº 08/95 confirmam que esta recepcionou o artigo 70 da Lei nº 4.117/62. 

A Lei nº 9.472/97 fez referência expressa à não revogação da Lei nº 4.117/62 no que tange à matéria penal não tratada 

pela nova lei e aos preceitos relativos à radiodifusão e a Lei nº 9.612/98, que instituiu o serviço de radiodifusão 

comunitária, também se refere, em seu artigo 2º, aos preceitos da Lei nº 4.117/62, determinando, no que couber, a sua 

aplicação às rádios comunitárias; - Recurso em sentido estrito conhecido e provido. (TNU, PEDILEF 

200061810045450, Recurso em Sentido Estrito, Relator Juiz Federal Toru Yamamoto)O caso dos autos, a toda 

evidência, não se refere à rádio difusão sonora (rádio comercial ou comunitária), tratando-se, em realidade, de uma 

espécie de comunicação via rádio que muito se assemelha ao conhecido rádio amador. Logo, a conduta do Réu não 

pode ser analisada à luz da regra penal especial do artigo 70, da Lei n. 4.117/62, mas da norma penal geral contida na lei 

regulamentadora das telecomunicações, isto é, do art. 183, da Lei n. 9.472/97, já transcrito. Nesse sentido, coteje-se o 

seguinte aresto:PENAL. TELECOMUNICAÇÕES. LEI N. 4.117/1962. DECRETOS N. 91.836/1985 E 1.316/1994. 

REGULAMENTO. RÁDIOAMADOR CLANDESTINO. LEI N. 9.472/1997. CONTRABANDO OU DESCAMINHO. 

CP, ART. 334. SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSO DE APELAÇÃO. IMPROVIMENTO. PRESCRIÇÃO 

DA PRETENSÃO PUNITIVA. 1. A Lei n. 4.117/1962 instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, 

estabelecendo disposições relacionadas à concessão, permissão e autorização de uso para os serviços de 
telecomunicação e, quanto aos fins a que se destinam, classificou as telecomunicações em vários serviços, dentre os 

quais o de Radioamador (art. 6º, alínea e). 2. O Decreto n. 91.836/1985 aprovou o Regulamento do Serviço de 

Radioamador, o qual estabelece, em seu artigo 1º, verbis: O Serviço de Radioamador, em todo o Território Nacional, 

inclusive em águas territoriais e no espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções 

internacionais lhe reconheçam extraterritorialidade obedecerá a legislação de telecomunicações e as normas específicas 

baixadas para a sua execução. 3. Constitui crime desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicações (art. 183 

da Lei n. 9.472/1997. 4. O crime em referência é de perigo abstrato, cujo bem jurídico tutelado é a segurança dos meios 

de comunicação, por isso que o desenvolvimento clandestino do serviço de Radioamador, sem a observância de 

requisitos técnicos (casamento de impedância entre transmissor e sistema irradiante etc.), pode causar sérias 

interferências prejudiciais em serviços de telecomunicações regularmente instalados (polícia, ambulâncias, bombeiros, 

aeroportos, embarcações, bem como receptores domésticos - TVs e rádios - adjacentes à emissora), pelo aparecimento 

de freqüências espúrias. 5. Recurso de apelação improvido. Declarada a prescrição e a extinção da punibilidade, 

relativamente ao crime capitulado no art. 334, do Código Penal. (TFR 1ª Região, ACR 200039020001566, Relator 

MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, 4ª TURMA, DJ: 30/10/2006, PAG:160) Diante disso, não merece razão a assertiva da 

defesa de que deve ser aplicado o princípio da insignificância, com base em jurisprudências referentes ao crime do 

artigo 70, da Lei n. 4.117/62.A materialidade delitiva do artigo 183 previsto na Lei n. 9.472/97 restou cabalmente 

comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão (f.07/08), Relatório Fotográfico do Caminhão Trator conduzido 
pelo Denunciado no momento do flagrante, indicando a instalação do equipamento (f. 35/36), e Laudo de Exame de 

Equipamento Eletroeletrônico (f. 62/74). Neste último, os peritos, quando dos exames dos materiais apreendidos, 

atestaram que: O transceptor 1, quando recebido, apresentava o canal de n. 03 selecionado na banda identificada como 

D, com o qual foi verificada frequência de 26,985 MHz (vinte e seis mega-hertz e novecentos e oitenta e cinco quilo-

hertz) e potência de transmissão de 10,0 (dez watts) com modulação em amplitude (AM), quando alimentado com 

tensão contínua de 13,8 Volts. E mais: Os Peritos verificaram que o Transceptor 2, que se encontrava instalado de 

forma oculta no interior do gabinete do equipamento recebido, apresentava-se funcional e programado com a frequência 

de 155,362 (cento e cinquenta e cinco mega-hertz e trezentos e sessenta e dois quilo-hertz) com modulação em 

frequência (FM), com a qual foi medida a potência de transmissão de 55,0 W (cinquenta e cinco watts), quando 

alimentado com tensão contínua de 13,8 Volts (f. 71). Por fim, ao responderem ao quesito 6; O equipamento examinado 

é capaz de provocar interferência nas radiocomunicações? afirmaram que Durante a transmissão de radiofrequência, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2011 1004/1005 

equipamento examinado é capaz de dificultar ou mesmo impedir a recepção de sinais oriundos de outros equipamentos 

de comunicação via rádio que operem na mesma frequência, em frequências próximas ou em frequências múltiplas 

(harmônicas). (...).Quanto a autoria delitiva, muito embora o Acusado persista na tese de que desconhecia a existência 

do aparelho instalado no veículo, infere-se que as circunstâncias apuradas ao longo da instrução do feito conduzem a 

outra conclusão. Em verdade, como bem assentado pelo Parquet Federal, não é possível crer que JOSÉ KOCI, motorista 

profissional de caminhão, que, inclusive, já fora apanhado outras vezes pela prática do delito de descaminho, ciente da 

ilicitude de sua conduta, ignorasse a existência e/ou a possibilidade de utilização de tal ferramenta para o sucesso da sua 

empreitada. Aliás, mister recordar que em seu interrogatório judicial, o próprio JOSÉ KOCI noticiou que os paraguaios 

que o contrataram para o transporte dos cigarros haviam lhe dito que qualquer coisa chama o rádio ai. Ora, se é certo 

que o Denunciado sabia que poderia se valer do aparelho de radiocomunicação em qualquer eventualidade, por 

decorrência lógica, não há como se sustentar a assertiva de que ele não tinha sequer o conhecimento da existência 

camuflada de tal instrumento.Demais disso, também totalmente descabida a tese da defesa de que inexiste prova, nos 

autos, de que o rádio instalado no veículo não causou lesão ao sistema de telecomunicações. O laudo pericial é 

inconteste quanto ao funcionamento do aparelho e os policiais que efetuaram a prisão em flagrante do Acusado 

confirmaram os fatos.Inaplicável, por fim, o princípio da insignificância ao caso dos autos, isso por três razões: a) os 

aparelhos de transmissão normalmente são utilizados para fins ilícitos, como bem fez entender o próprio Acusado, em 

seu depoimento, na esfera judicial; b) o crime em referência é de perigo abstrato, cujo bem jurídico tutelado é a 

segurança dos meios de comunicação (TFR 1ª Região, ACR 200039020001566, Relator MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, 4ª 
TURMA, DJ: 30/10/2006, PAG:160), não dependendo, pois, da concretização de lesão a bens ou interesses de terceiros; 

e, c) o caso dos autos, como visto, não configura o crime do artigo 70, da Lei n. 4.117/62, mas, sim, o do artigo 183, da 

Lei nº. 9.472/97. Entendo, pois, que o Réu deve ser condenado apenas pela conduta descrita no artigo 183, da Lei n. 

9.472/97. À vista do exposto, tem-se, pois, como provada a prática pelo Réu JOSÉ KOCI NETO dos crimes previstos 

no artigo 334, caput, do Código Penal e artigo 183 da Lei n. 9.472/97. Passo à aplicação das penas. Atento ao artigo 59 

do Código Penal, para o crime do artigo 334 do referido Diploma, fixo a pena base acima do mínimo legal, em 02 (dois) 

anos de reclusão, em razão da grande quantidade de cigarros apreendidos.Deixo de aplicar a atenuante consistente na 

confissão espontânea, tendo em vista que o agente foi preso em flagrante e sua confissão não contribuiu para a 

descoberta de maiores detalhes da infração, nem para a identificação de partícipes ou coautores.Para o delito previsto no 

artigo 183 da Lei n. 9.472/97, atento ao disposto no artigo 59 do CP e levando em conta a personalidade e 

comportamento do Réu, fixo a pena base em 2 (dois) anos de detenção. Na segunda fase, aumento as penas aplicadas 

em 1/6 (um sexto), elevando as para dois anos e quatro meses de reclusão e dois anos e quatro meses de detenção, tendo 

em vista que o Réu é reincidente, pois foi condenado nos autos da ação penal nº 0005011-07.2008.4.03.6112 da 

Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP, cuja sentença transitou em julgado em 07.10.2008, ou seja, antes da 

prática do fato descrito na denúncia do presente feito, conforme certidão de f. 214.A pena multa, estabelecida em valor 

invariável de R$ 10.000,00 (dez mil reais), é flagrantemente inconstitucional, do ponto de vista jurídico-material, na 

exata medida em que veda ao judiciário a individualização e a aplicação de pena proporcional à gravidade da conduta 
delituosa. E, especificamente no caso dos autos, a aplicação da pena de multa no patamar R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

não seria proporcional à culpabilidade e à conduta criminosa do Réu. Declaro, pois, a inconstitucionalidade material do 

preceito secundário do artigo 183, da Lei n. 9.472/97, no que pertine à pena multa pré-estabelecida em montante fixo, 

por ferir materialmente o princípio da individualização e proporcionalidade das penas (CF, art. 5º, XLVI).Aliás, nesse 

sentido tem pronunciado os tribunais pátrios, o que se pode cotejar na parte útil das seguintes ementas:PENAL - 

ESTAÇÃO CLANDESTINA DE RÁDIO - ARTIGO 183 DA LEI Nº 9.472/97 - MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS - CRIME FORMAL - DOSIMETRIA DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

DEVIDAMENTE APLICADA - FIXAÇÃO DE UM VALOR DE MULTA DETERMINADO NO PRECEITO 

SECUNDÁRIO DO TIPO - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA - APLICAÇÃO DO 

CRITÉRIO BIFÁSICO - PERDIMENTO DO MATERIAL APREENDIDO (...) - Em relação à pena de multa, saliente-

se que o preceito secundário do tipo penal em questão fixa um valor pecuniário determinado, o que se afigura 

inconstitucional ante a violação ao princípio constitucional de individualização da pena. Prevalência do critério 

estabelecido no Código Penal, que atende aos preceitos constitucionais. - O Magistrado pode decretar o perdimento do 

material apreendido, utilizado para o funcionamento da rádio clandestina, e, portando, na execução do crime. Trata-se 

de efeito da sentença condenatória, previsto no artigo 91, inciso II, do Código Penal. (TRF 2ª Região, ACR 

199951010464274, Relator ALEXANDRE LIBONATI DE ABREU, 1ª TURMA ESPECIALIZADA, DJU: 09/08/2005 

- Página:282) PENAL - CONSTITUCIONAL - CONFLITO APARENTE DE NORMAS - ARTIGO 70 DA LEI 
4.117/62 E ARTIGO 183 DA LEI 9.472/97 - REVOGAÇÃO - TEMPUS REGIT ACTUM - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DELITIVAS AMPLAMENTE COMPROVADAS - PRESENTE O DOLO NA CONDUTA DOS 

APELANTES - LEIS 9.472/97 E 9.612/98 - RÁDIO COMUNITÁRIA - NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PELO 

PODER CONCEDENTE - VIGÊNCIA DE LEI MUNICIPAL - ONUS DA PROVA QUE INCUMBE AOS RÉUS - 

PENA DE MULTA - VALOR PRÉ-FIXADO - AFRONTA AO PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - FIXAÇÃO DA PENA PECUNIÁRIA EM DIAS-MULTA - SENTENÇA 

CONDENATÓRIA MANTIDA. 1/8 (...) 9. A multa fixa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) estabelecida no preceito 

secundário do artigo 183 da Lei 9.472/97 é flagrantemente inconstitucional, já que viola o princípio da individualização 

da pena (art. 5º, XLVI), que representa direito fundamental de todo acusado obter, uma vez condenado, pena justa e 

adequada à conduta ilícita realizada e, de outro lado, impedir ao Estado que imponha penas padronizadas. 10. Deve-se 

interpretar a pena pecuniária, contida no preceito secundário da norma do art. 183 da Lei nº 9.472/97, conforme a 
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Constituição, urgindo seja estabelecida em dias-multa, na forma preconizada pelo Código Penal. 11. Recurso 

parcialmente provido, apenas para fixar, para ambos os apelantes, a pena pecuniária em 10 dias-multa, cada um deles no 

piso legal, mantida, no mais, a sentença condenatória. (TRF 3ª Região, ACR 200161020016973, HELIO NOGUEIRA, 

5ª TURMA, DJU:14/08/2007, PÁGINA: 495)Diante do exposto, condeno o Réu JOSÉ KOCI NETO nas penas de 02 

(dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, para o delito do artigo 334 do Código Penal e 02 (dois) anos e 04 (quatro) 

meses de detenção, para o delito previsto artigo 183 da Lei 9.472/97. O regime inicial, para o delito do artigo 334 do 

CP, será o fechado, consoante permissão do 3º, do artigo 33, do Código Penal. O regime inicial, para o crime do artigo 

183, da Lei n. 9.472/97 é o semi-aberto.Em razão da reincidência, dos maus antecedentes (f. 105/106 e 133), da 

personalidade do Réu ser voltada para o crime, e do fato de estar a reiterar a conduta criminosa, conforme já 

evidenciado nestes autos, o regime inicial será o fechado, consoante permissão do 3º, do artigo 33, do Código Penal. 

Nego-lhe, também, pelos mesmos motivos: a aplicação de penas substitutivas, a suspensão condicional da pena (sursis) 

e o direito de recorrer em liberdade, ou seja, deverá permanecer no cumprimento da pena em regime fechado para 

apresentar recurso.Após o trânsito em julgado da presente sentença, lance-se o nome do Réu no rol dos culpados e 

oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, III, da Constituição Federal.Deverá ser imediatamente 

expedida Guia de Recolhimento Provisória (Súmula 716 do STF e Resolução 19 do CNJ), encaminhando-a ao juízo da 

execução criminal. Prejudicado o pedido de relaxamento da prisão por excesso de prazo.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 
0001348-09.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO) X RILDO 

JOSE KLIN(PR029294 - REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER) 

Analisando os autos, verifico que o fato delituoso pelo qual o réu RILDO JOSÉ KLIN foi preso e denunciado ocorreu 

em 21.07.2010, tendo sido relatado o inquérito policial em 27.07.2010 (f. 105/115).Encaminhados os autos ao 

Ministério Público Federal, este requereu o retorno dos autos nº 0000786-97.2010.403.6006 (que originou os presentes 

autos) à Delegacia de polícia Federal ante a não apresentação do laudo de exame documentoscópico, o que seria 

imprescindível para o oferecimento da denúncia (f. 117).Indeferida a remessa dos autos à DPF, determinou-se fosse 

oficiado ao órgão policial a entrega do referido laudo (f. 118).Tendo em vista a certidão de f. 163, encaminharam-se os 

autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento da denúncia em 23.08.2010 (f. 164 e 167), tendo sido os 

mesmos devolvidos em Secretaria na data de 30.08.2010.Em 20.10.2010 foi acostado aos autos 0000786-

97.2010.403.6006 o laudo de exame documentoscópico (fls. 297/316).Somente em 03.12.2010, o MPF ofereceu 

denúncia em desfavor de RILDO JOSÉ KLIN e de outros indiciados como incursos nas penas do artigo 304 do Código 

Penal.Em 15.12.2010 foi recebida a denúncia contra RILDO JOSÉ KLIN (f. 379).As testemunhas arroladas pela 

acusação e defesa foram ouvidas às f. 413/414, 425 e 436/437, restando pendente para o encerramento da instrução o 

interrogatório do réu, conforme bem apontou o MPF às f. 439/440.É a síntese do necessário.Dos fatos narrados, 

portanto, percebe-se claramente o constrangimento ilegal à locomoção do réu RILDO JOSÉ KLIN, preso em flagrante e 

encarcerado por quase cinco meses até que o MPF ofertasse a denúncia, extrapolando injustamente e sem qualquer 
participação da defesa o prazo de 05 (cinco) dias previsto no artigo 46 do Código de Processo Penal, que não se altera, 

mesmo que sejam requisitadas novas diligências à autoridade policial, o que foi prontamente indeferido no caso 

vertente, já que se tratava apenas do laudo pericial dos documentos apreendidos e que se encontrava pendente de 

conclusão.A prisão do réu já se prolonga por quase nove meses sem justificativa plausível, agravada pelo oferecimento 

tardio da denúncia pelo titular da ação penal, não sendo plausível o seu argumento de imprescindibilidade da 

apresentação do laudo de exame documentoscópico, uma vez que a prova técnica não é exclusiva para atestar a 

materialidade das condutas, sendo perfeitamente possível o oferecimento da denúncia, independentemente da 

apresentação de laudo pericial, já que há outros meios de provas capazes de levar ao convencimento do julgador o 

cometimento do ilícito. Diante, portanto, do constatado excesso de prazo, determino a imediata soltura do réu RILDO 

JOSÉ KLIN. Expeça-se alvará de soltura.Outrossim, torno sem efeito o despacho de f. 438 e designo o dia 05 de maio 

de 2011 para a realização do interrogatório do réu. Cumpra-se.Intimem-se. 
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